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1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto � Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
� Sala "Des. Costa Barros" �
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha � Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
� Sala "Des. Costa Barros" �
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" �

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende � Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" �

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Domingos Ramina � Presidente

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Waldemir Luiz da Rocha

� Sala "Des. Lauro Lopes" �
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6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Duarte Medeiros

� Sala "Des. Lauro Lopes" �

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

� Sala �Des. Plínio Cachuba� �

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

� Sala �Des. Plínio Cachuba� �

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL

Des. Cunha Ribas - Presidente

Desª. Dulce Maria Cecconi

Des. Miguel Pessoa

Des. Marco Antônio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho

Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

� Sala �Des. Plínio Cachuba� �

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

� Sala "Des. Clotário Portugal" �

Primeira e Terceira 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende � Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

� Sala "Des. Clotário Portugal" �

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Duarte Medeiros

Des. Waldemir Luiz da Rocha

� Sala "Des. Lauro Lopes" �

Primeira e Terceira 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

� Sala �Des. Lauro Lopes� �

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

� Sala Des. "Costa Barros" �

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann � Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" � 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa � Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
� Sala "Des. Clotário Portugal" �
Primeira e Terceira 4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" �
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Jesus Sarrão
Des. Troiano Netto Des. Wanderlei Resende

Des. Tadeu Costa Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Accácio Cambi Des. Dilmar Kessler
Des. Pacheco Rocha Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Gil Trotta Telles Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Moacir Guimarães Des. Leonardo Lustosa
Des.Ulysses Lopes Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Bonejos Demchuk
Des. J. Vidal Coelho Des. Ivan Bortoleto
Des. Carlos Hoffmann Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Telmo Cherem Des. Mendonça de Anunciação
Des. Ângelo Zattar
Sala "Des. Clotário Portugal" � Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa � 08:30 horas. �
Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês  � Sessão Administrativa � 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Troiano Netto
Des. Tadeu Costa
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. J. Vidal Coelho
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. Wanderlei Resende
Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
Des.  Idevan Lopes
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Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Cecconi
Des. Miguel Pessoa
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício Melo
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Tribunal de Justiça

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  417-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 12 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 186.681/2004, resolve

R E T I F I C A R

o Decreto Judiciário nº 409-D.M., de 12/11/2004, a fim de que
nele passe a constar que o nome da magistrada da 38ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca de entrância intermediária de
Medianeira, nomeada para exercer o cargo de Juiz de Direito
da Comarca de entrância inicial de Guaraniaçu, é FILOMAR
HELENA PEROSA CAREZIA, e não como ali figurou.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 1569-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

C O N V O C A R

sessão do egrégio TRIBUNAL PLENO para o dia dez de de-
zembro próximo vindouro, (10/12/2004), sexta-feira, às treze
horas e trinta minutos (13h30min), para a realização de elei-
ções para os cargos de Presidente, 1º e 2º Vice-Presidentes do
Tribunal de Justiça, Corregedor-Geral da Justiça e Corregedor
Adjunto e membros do colendo Conselho da Magistratura.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 1570-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 193.756/2004, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora DENISE KRÜGER PEREIRA, Juíza de Direito do
4º Juizado Especial Cível do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, a se afastar de suas funções no
período de 24 a 26 de novembro do ano em curso, para partici-
par do “XVI FONAJE – FORUM NACIONAL DOS JUIZA-
DOS ESPECIAIS”, com o tema “JUIZADOS ESPECIAIS – O
JUIZ COMO AGENTE DE MUDANÇAS SOCIAIS”, na cidade
do Rio de Janeiro/RJ.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 1571-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 186.462/2004, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor ROBERTO ANTONIO MASSARO, Juiz de Direito
da 1ª Vara de Execuções Penais do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, a usufruir, a partir de 16 de
dezembro do ano em curso, os 15 (quinze) dias restantes de
férias, alusivos ao 2º período de 1998, assegurados pelo item
“e” da Portaria nº 525-D.M., de 22/09/1998.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 1572-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 185.461/2004, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor GUSTAVO PECCININI NETTO, Juiz de Direito da
Comarca de Siqueira Campos, a usufruir, a partir de 10 de de-
zembro do ano em curso, os 16 (dezesseis) dias restantes de
férias, alusivos ao 2º período de 2003, assegurados pela Porta-

Departamento da
Magistratura

ria nº 1215-D.M., de 26/08/2004.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 1573-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 179.709/2004, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados adiante nominados a usufruírem os dias restan-
tes de férias, conforme abaixo relacionado:

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 1574-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 174.535/2004, resolve

C O N C E D E R

à Doutora DANIELLE GUIMARÃES DA COSTA, Juíza de
Direito da Comarca de Imbituva, 30 (trinta) dias de férias, alu-
sivos ao 2º período de 2002, a serem usufruídos a partir de 11
de outubro do ano em curso.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 1575-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 169.259/2004, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor MARCELO FERREIRA, Juiz de Direito Substituto
da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 2º período de
2004, a serem usufruídos a partir de 1º de dezembro do ano em
curso.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 1576-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 184.230/2004, resolve

C O N C E D E R

à Doutora CARMEN SILVANIA ZOLANDECK MONDIN,
Juíza de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Guarapuava, 30 (trinta) dias de licença à maternidade, a partir
de 16 de novembro do ano em curso, de acordo com o artigo 4º,
§§ 1º e 3º, inciso IV, do Decreto Estadual nº 4058/1994.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 1577-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 179.180/2004, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especifica-
dos:

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 1578-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 183.510/2004, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor KATSUJO NAKADOMARI, Juiz de Direito da Vara
da Infância e da Juventude e Anexos da Comarca de Apucara-
na, 03 (três) meses de licença especial, por não haver se afasta-
do do exercício de suas funções no período ininterrupto com-
preendido entre 25/08/1997 e 24/08/2002, a serem usufruídos
em época oportuna, de acordo com o artigo 89, inciso VI, do
Código de Organização e Divisão Judiciária, combinado com o
artigo 247 da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 1579-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 198.676/2004, resolve

D E S I G N A R

o Doutor PÉRICLES BELLUSCI DE BATISTA PEREIRA, Juiz
de Direito Substituto de Segundo Grau, para, no dia 16 de no-
vembro do ano em curso, compor, como vogal, o “quorum” de
julgamento da Apelação Cível nº 111884-5, na Terceira Câma-
ra Cível deste Tribunal, em virtude do impedimento da Desem-
bargadora Regina Helena Afonso de Oliveira Portes e do Juiz
convocado, Doutor Abraham Lincoln Merheb Calixto.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 1580-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os Juízes de Direito Substitutos da 1ª Seção Judiciária da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, abaixo nomina-
dos, para, sem prejuízo das demais atribuições:

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 1581-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

o Doutor RODRIGO BRUM LOPES, Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Dois Vizinhos, para, a partir de
28 de outubro do ano em curso, atender a Vara Criminal e Ane-
xos da mesma comarca, com competência plena e concorrente,
em casos de eventual impossibilidade da Doutora Danielle
Nogueira Mota, Juíza de Direito designada para atendimento
da 28ª Seção Judiciária.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 1582-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 183.220/2004, resolve

I N T E R R O M P E R

a pedido e em virtude do recebimento de alta médica, a partir

de 25 de outubro do ano em curso, a licença para tratamento de
saúde concedida ao Doutor RENE PEREIRA DA COSTA, Juiz
de Direito da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de
Maringá, pelo item “b” da Portaria nº 1558-D.M., de 11/11/
2004.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 1583-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 1º de novembro do ano
em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2000, do Doutor
WALTER LIGEIRI JUNIOR, Juiz de Direito da Comarca de
Piraí do Sul, autorizadas pelo item “d” da Portaria nº 1501-
D.M., de 04/11/2004, assegurando-lhe o direito de usufruir os
13 (treze) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 1584-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

R E T I F I C A R

o item “o” da Portaria nº 1469-D.M., de 25/10/2004, a fim de
que nela passe a constar que a designação da Doutora JULIA
MARIA TESSEROLI, Juíza de Direito da Vara Criminal e Ane-
xos da Comarca de Goioerê, para atender, até ulterior delibera-
ção, a Vara Criminal e Anexos do Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, nos
termos do artigo 1º da Resolução nº 4, de 13/08/2004, é a partir
06 de outubro do ano em curso, e não como ali figurou.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 1585-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 189.417/2004, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento
de saúde, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com
o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado:

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 1586-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 184.231/2004, resolve

I - A U T O R I Z A R

o Doutor ROGÉRIO ETZEL, Juiz de Direito da Vara Privativa
do 2º Tribunal do Júri do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, a se afastar de suas funções no perí-
odo de 28 a 30 de outubro do ano em curso, para, sem ônus ao
Poder Judiciário, como membro titular do Conselho Nacional
de Política Criminal e Penitenciária, participar da “304ª Reu-
nião Ordinária do CNPCP”, na cidade de Porto Alegre/RS.

II – D E S I G N A R

o Doutor HELDER LUÍS HENRIQUE TAGUCHI, Juiz de Di-
reito Substituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, para presidir Júri, no dia 29 de ou-
tubro do ano em curso, nos autos nº 1999.076-5, em trâmite
pela Vara Privativa do 2º Tribunal do Júri do Foro Central da
mesma comarca, em virtude do afastamento do titular.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente
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Juiz de Direito da Comarca de 
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��� JOSÉ JOAQUIM GUIMARÃES DA COSTA, 
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2º de 1995 
 

03/11/2004

��� OSVALDO NALLIM DUARTE, 
Juiz de Direito da 15ª Vara Cível do Foro Central 
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da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

 
2º de 2000 

 
1º/12/2004

 

�� ��������	
� ������������ 
�
a) ANTONIO  CARLOS 

SCHIEBEL  FILHO 
a partir de 1º/11/2004, atender a 11ª Vara 
Criminal do Foro Central da mesma comarca, 
até a assunção do titular 

b) SAYONARA  SEDANO nos dias 1º e 03/11/2004, atender os casos 
urgentes da 2ª Vara Criminal do Foro Central da 
mesma comarca, em virtude da licença para 
tratamento de saúde do titular, à época, Dr. 
Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski 

 

 

� ��������	
� ���	��	���� ���������	��
��� ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO, 

Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da 
Comarca de Goioerê 

19 05/11/2004

��� CLAIRTON MÁRIO SPINASSI,  
Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da 
Comarca de Marechal Cândido Rondon 

05 18/10/2004

��� JULIANO ALBINO MÂNICA, 
Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Campo Mourão 

01 01/11/2004

	�� MÁRCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA,  
Juíza de Direito da Vara Criminal do  Foro 
Regional de Pinhais da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

03 03/11/2004

��� PATRÍCIA DE MELLO BRONZETTI, 
Juíza de Direito da Comarca de Ribeirão Claro 

01 14/10/2004
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PORTARIA Nº 1587-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 189.426/2004, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora FABIANA PASSOS DE MELO, Juíza de Direito
Substituta da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, a celebrar o casamento civil de ROSANA
JARDIM RIELLA e RODOLFO AUGUSTO ALVES PEDRÃO,
a realizar-se no dia 22 de janeiro de 2005, nesta Capital.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 1588-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 190.766/2004, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN, Juiz de Direito do 2º
Juizado Especial Cível da Comarca de Cascavel, a celebrar o
casamento civil de GISELE CAROZZA DE SOUZA e LAU-
DELINO RISSO, a realizar-se no dia 08 de janeiro de 2005, na
cidade de Cascavel/Pr.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 1589-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 195.434/2004, resolve

C O N C E D E R

à Doutora FABIANE PIERUCCINI, Juíza de Direito Substitu-
ta da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde,
a partir de 10 de novembro do ano em curso, de acordo com o
artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 1590-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 193.758/2004, resolve

C O N C E D E R

à Doutora LIA SARA TEDESCO, Juíza de Direito Substituta
da 4ª Seção Judiciária da Comarca de Cascavel, 08 (oito) dias
de licença para tratamento de saúde, a partir de 09 de novem-
bro do ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, com-
binado com o artigo 90, do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 1591-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 183.222/2004, resolve

I - D E S I G N A R

o Doutor MARCOS VINICIUS CHRISTO, Juiz de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Guaratuba, para atuar nos
autos infra relacionados da Comarca de Teixeira Soares, em
virtude da suspeição da titular, Doutora Mitzy de Lima Santos
Bührer Taques, até a assunção efetiva do Juiz Substituto da
respectiva Seção Judiciária:

Discriminação
a) Carta Precatória, oriunda da Comarca de Eliseu Martins/

Piauí nº 044/2004
b) Ação Declaratória de Nulidade de Negócio Jurídico c/c Pe-

dido de Antecipação de Tutela e Cominação de Multa nº
164/2004

II – R E V O G A R

em conseqüência, as Portarias 1407-D.M. item “c”, de 08/10/
2004 e 1433-D.M., de 20/10/2004 que designou a Doutora Ju-
lia Maria Tesseroli, então Juíza de Direito da Comarca de Ma-
telândia, para esse mister.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº  1592-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 190.734/2004, resolve

 D E S I G N A R

o Doutor MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT, Juiz de Direito
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Foro Regional de
Araucária da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
para atuar nos autos de Ação Anulatória de Ato Jurídico c/c
Indenização, em que são partes Pedro Schinda, Ivone Brusch e
Dr. Joaquim Lopes contra Raimundo Angulski, Espólio de Gui-
lherme Mehl e Bonnjur Ltda., apenso aos autos de Usucapião
nº 356/1993 em que contendem as mesmas partes, em trâmite
pela Vara Cível e Anexos do mesmo Foro Regional, em virtude
do impedimento do titular, Doutor Luiz Claudio Costa e consi-
derando ainda a designação da Doutora Jane dos Santos Ramos
Rodrigues, Juíza de Direito Substituta, para atender a Comarca
de Cândido de Abreu.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 1593-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, nos termos do artigo 1º da
Resolução nº 04, de 13/08/2004, a partir do dia 28
de outubro do ano em curso, até ulterior delibera-
ção, resolve

D E S I G N A R

a) o Doutor ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO, Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Umuarama, para
atender a Comarca de Guaratuba;

b) a Doutora ELISABETH KHATER, Juíza de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Loanda, para atender a
Vara Cível e Anexos da mesma comarca;

c) o Doutor EVANDRO PORTUGAL, Juiz de Direito Substitu-
to da 7ª Seção Judiciária da Comarca de Guarapuava, para
atender a Comarca de Clevelândia;

d) o Doutor FREDERICO MENDES JÚNIOR, Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, para
atender a 1ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama;

e) o Doutor MARCOS JOSÉ VIEIRA, Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí, atender a Comarca de
Nova Londrina;

f) o Doutor MARCOS VINICIUS CHRISTO, Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos da Comarca de Guaratuba, para aten-
der a Comarca de Imbituva;

g) o Doutor SILADELFO RODRIGUES DA SILVA, Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Maringá, para aten-
der a 3ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu;

h) a Doutora SUELI DA SILVA NEVES, Juíza de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Matinhos, para aten-
der a Comarca de Santo Antonio do Sudoeste.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 1594-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 195.255/2004, resolve

D E S I G N A R

o Doutor LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE, Juiz de
Direito Substituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, para atuar nos autos nº
2004.20924-3, em trâmite pelo 7º Juizado Especial Cível do
Foro Central da mesma comarca, em virtude do impedimento
manifestado pelo titular, Doutor Haroldo Sagboni Montanha
Teixeira.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 1595-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 193.766/2004, resolve

D E S I G N A R

a Doutora FABIANA LEONEL AYRES, Juíza de Direito Subs-
tituta da 13ª Seção Judiciária da Comarca de Londrina, para
proferir sentença nos processos infra relacionados, em trâmite
pela 4ª Vara Cível da mesma comarca:

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 1596-D.M.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCUR-
SO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ
SUBSTITUTO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resol-
ve

I - D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados para funcionarem como fis-
cais do concurso para ingresso na magistratura do Estado do
Paraná 2004-2005:

Magistrados – Fiscais de Sala
1  ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
2  ADRIANA AYRES FERREIRA
3  ALBINO JACOMEL GUÉRIOS
4  ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO
5  ÂNGELA MARIA MACHADO COSTA
6  ANTONIO CARLOS CHOMA
7  ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
8  ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR
9  CARLOS HENRIQUE LICHESKI KLEIN
10  CLAUDIA SANINE PONICH BOSCO
11  DAVI PINTO DE ALMEIDA
12  DENISE KRUGER PEREIRA
13  DOUGLAS MARCEL PERES
14  EDUARDO CASAGRANDE SARRAO
15  EVERTON LUIZ PENTER CORREA
16  FABIANE PIERUCCINI
17  FERNANDO ANTONIO PRAZERES
18  FERNANDO CÉSAR ZENI
19  FRANCISCO CARDOZO OLIVEIRA
20  FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
21  GAMALIEL SEME SCAFF
22  HAROLDO DEMARCHI MENDES
23  IVO FACCENDA
24  JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
25  JOATAN MARCOS DE CARVALHO
26  JOSCELITO GIOVANI CÉ
27  JOSÉ ROBERTO PINTO JUNIOR
28  JUCIMAR NOVOCHADLO
29  KENNEDY JOSUE GRECA DE MATTOS
30  LAERTES FERREIRA GOMES
31  LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
32  LÍLIAN ROMERO
33  LUCIANE DO ROCIO CUSTÓDIO LUDOVICO
34  LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
35  LUIZ CEZAR NICOLAU
36  LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
37  MARCOS SÉRGIO GALLIANO DAROS
38  MARIO HELTON JORGE
39  MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT
40  OSVALDO NALLIM DUARTE
41  PEDRO LUIS SANSON CORAT
42  PÉRICLES BELLUSCI DE BATISTA PEREIRA
43  ROBERTO DE VICENTE
44  ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO
45  RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDONE
46  ROMERO TADEU MACHADO
47  ROSANA ANDRIGUETTO DE CARVALHO
48  RUY ALVES HENRIQUES FILHO
49  SALVATORE ANTONIO ASTUTI
50  SIGURD ROBERTO BENGTSSON
51  SIMONE CHEREM FABRÍCIO DE MELO
52  VANESSA BASSANI
53  VITOR ROBERTO SILVA

II – D E T E R M I N A R

que os mesmos compareçam, no dia sete (07) de novembro do
ano em curso, às seis horas e quarenta e cinco minutos (6h45m),
na Pontifícia Universidade Católica do Paraná – PUC, Bloco V
– térreo, sito á rua Imaculada Conceição nº 1155, Prado Velho.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente da Comissão

PORTARIA Nº 1597-D.M.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO
PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ SUBS-
TITUTO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei, resolve

I - D E S I G N A R

os servidores abaixo nominados para funcionarem como fis-
cais do concurso para ingresso na magistratura do Estado do

Paraná 2004-2005:

Fiscais de sala
1  ADRIANA MORTARI VENA
2  ADRIANA RIBEIRO DIAS
3  ANA CRISTINA DOS ANJOS COSTA
4  ANA CRISTINA SCHAIKOSKI
5  ANDRÉIA FERREIRA POSSET
6  ANDRESA MARIA PEREIRA SCARAMUSSA
7  ANÉSIA DE FÁTIMA NEPEL
8  ANNA BIANCA VICENZO REZENDE DE VICENTE
9  ARINETE LEA SPERCOSKI RIBAS
10  CAIO CASOU JUNIOR
11  CELSO SILVEIRA XAVIER FILHO
12  CLÁUDIA LEITNER SILVA LEMOS
13  DANIELA AFONSO FACCI
14  DANIELA RIBAS ROCHA
15  DANIELLE CAVALCA GARCIA FRANCESCHI
16  DENISE DA SILVA WILKE
17  DURVAL PACHECO DE CARVALHO NETO
18  ELAINE TEREZINHA HENS MARCHAUEK
19  FERNANDO ANTONIO WYATT MARIA SOBRINHO
20  GIANNA MARIA CRUZ BOVE PEREIRA
21  GILDA MARIA NASCIMENTO DE MACEDO
22  GLACI TEREZINHA GOMES
23  GRAZIELA ANDRADE GUIERA
24  IFIGÊNIA ROTOLI DE MACEDO KALKMANN
25  JORGE LUIZ GOMES MACEDO
26  JOSÉ GUILHERME XAVIER MILANEZI
27  JOSÉ OTÁVIO PADILHA
28  JOSÉLIA MAREK
29  JOYCE NOVAES KIRCHNER
30  KARINA MIRANDA RATTON
31  KELLY MARISA LENZI
32  LEILA ESPER FAGUNDES
33  LIGIA TRINDADE BITTENCOURT PAULO
34  MÁRCIA ACOLINA VOLCOV
35  MARCO ANTONIO PANISSON
36  MARIA APARECIDA SANTIN KUROSKI
37  MARIA CAROLINA ALICE MORO
38  MARIA CHRISTINA DE SOUZA VIDAL
39  MARYLAND MARI DE CAMARGO BOARON
40  MISAEL DE GRANDE FILHO
41  NELISE NICOLAU DALLEDONNE
42  NIOMAR IZAR
43  OCTACÍLIO ARCOVERDE MONTRUCCHIO
44  PATRÍCIA WANDER BROOCK
45  RICARDO SARLO KEPPEN
46  ROGÉRIO DE OLIVEIRA RODRIGUES
47  ROSI CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE LAKOMY
48  ROSIANI DO ROCIO GODOY
49  ROSILANE ESMANHOTO
50  SIMONE AMARAL GRADOWSKI MONTANARI
51  SIMONE NOJIECOSKI DOS SANTOS
52  SORAIA CURY
53  TELMA SILMARA DO PILAR MAYER DOS

  SANTOS VOLPI
54  VERA LÚCIA GUIDALLI
55  WALQUIRIA MEREB CALIXTO
56  WLADEMIR ANTUNES FERREIRA

II – D E T E R M I N A R

que os mesmos compareçam, no dia sete (07) de novembro do
ano em curso, às seis horas e quarenta e cinco minutos (6h45m),
na Pontifícia Universidade Católica do Paraná – PUC, Bloco V
– térreo, sito á rua Imaculada Conceição nº 1155, Prado Velho.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente da Comissão

PORTARIA Nº 1598-D.M.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO
PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ SUBS-
TITUTO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei, resolve

I - D E S I G N A R

os servidores abaixo nominados para funcionarem como fis-
cais do concurso para ingresso na magistratura do Estado do
Paraná 2004-2005:

Fiscais de Corredor
1 ADÃO JOSÉ STEIN
2 ALTAIR ALVES DA HORA
3 AMARÍLIS VELLOZO MACHADO
4 AMAURI DA SILVA FERNANDES
5 ANA PAULA BRUNKOW
6 ÂNGELA MORI LECK
7 ANTONIA GONÇALVES PAULINO
8 ANTONIO CARLOS SOTTOMAIOR MACEDO FILHO
9 ANTONIO FRANCISCO GOMES
10 ANTONIO RAUL MACEDO LOYOLA FILHO
11 AQUILES BEASONI FERREIRA PIMPÃO
12 ARLETE DE BRITO DELMONEGO
13 AURÉLIO UBIRAJARA SIMONI
14 CARLOS EDUARDO BERTINATO
15 CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
16 CÉLIA REGINA STALL
17 CELSO AUGUSTO DE OLIVEIRA MACIEL
18 CLAUDETE ROCHA KRÜGER RACHADEL
19 CLAUDINE MONTES TSCHOEKE
20 CLÉLIA FÁTIMA BERTASSONI DE SOUZA
21 DENISE DE FATIMA SCHIEBEL DE CAMPOS
22 DINORA DE JESUS SCHEREMETTA
23 DIOGO RAFAEL PERINAZZO
24 ELISABETE TEREZINHA DE SOUZA PEDROSA

PACHECO
25 ELISETE FERREIRA ALVES

01)  141/2001 – Embargos à Execução – Sâmia Maruch Massud Amin x  
Banco Sudameris do Brasil S.A 

02)  900/2001 – Embargos à Execução – Auto Posto Aguia I Ltda. e outro 
x Banco Bradesco S.A 

03)  933/2001 – Embargos à Execução – Maria Madalena Antonio  
Batista x COHAB Cia. Hab. Londrina 

04)  355/2002 – Embargos à Execução – José Carlos Castro Costa e  
outro x Banco Bradesco S.A 

05)  610/2001 – Embargos à Execução – Claudia Pissolato x Marajó Bella 
Via Automóveis Ltda. 

06)  099/2002 – Ord. de Indenização – Junta”s Par Ind. e Com. de Juntas 
Ltda. x Banco Bradesco S.A 

07)  548/2001 – Ord. de Indenização – União Norte do Paraná UNOPAR 
e outro x Ricardo Prochet. 

08)  357/2001 – Ord. de Indenização – Ricardo Justino Flores XBCN – 
Banco de Crédito Nacional S.A e outro 

09)  686/1999 – Ord. de Indenização – Gilmar Silva Ribeiro da Rocha x 
Cia. Saneamento do Paraná - SANEPAR 
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26 ELISEU DE JESUS DOS SANTOS ROCHA
27 ELVIRA PINEDA LOPES
28 FABIOLA BASSANI
29 FELIPE NÉRY ARRUDA
30 GILMAR CARLOS IMOSKI
31 HELENA HIDEKO MIZUTA
32 HUGUETE DE OLIVEIRA CARNEIRO
33 IVANILDO JOSÉ LOPES
34 JOÃO CLÁUDIO TEIXEIRA COSTA
35 JOÃO PAULO ISHISATO
36 JORGE NIVALDO DRUSZ
37 JULIANA MATTOS FAY
38 LÉLIA MARIA FERREIRA BRZEZINSKI
39 LOURDEVINA CAMARGO ZAGANSKI DE ALMEIDA
40 LUCÍDIO CORDEIRO CORREIA
41 LUIZ ALBERTO DE ALBUQUERQUE
42 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
43 LUIZ GONZAGA SOARES DO REGO
44 LUZIA INES SERRATI
45 MANUELA RIBEIRO BUENO
46 MARCELO MADER STINGLIN
47 MÁRCIA DO CARMO CARVALHO ARRUDA
48 MARCIA TAQUES MARCZYNSKI
49 MARILENE MEGER
50 MÁRIO LUIZ LOPES DOS SANTOS MERCER
51 MARISETE KRAEVSKI MESSIAS
52 MIRIA GIOVANAZ DOS SANTOS
53 MÔNICA FERREIRA CORREIA DA SILVA
54 PAULO CÉZAR TEILOR
55 PEDRO EDGAR PADILHA
56 RAFAEL DALLAGO VILLAS BOAS
57 RAQUEL RODRIGUES DE MORAES SALDANHA
58 REGIANE KUCHENNY DE FREITAS
59 RENATO GOMES MACEDO FILHO
60 ROBERTO JOSÉ PACHECO
61 RODRIGO OTÁVIO RODAS
62 ROGÉRIO LUIZ PAVLOSKI
63 ROGÉRIO NICOLAU
64 ROGERIO RINCOSKI BASCHTA
65 ROSICLER STELLE SZOSTAK
66 SALETE APARECIDA ALVES DE ATHAYDES
67 SELMA RAINHA PENTEADO
68 SIRLENE GROBE FERREIRA
69 THIAGO HAUTSCH WILLIG
70 VANESSA PASTORELLO TAVARES
71 WAGNER OLIVEIRA DOS SANTOS
72 VALDEVAIR ALBINI
73 ZELIR FREITAS FARKAZ
74 ZENILDA MARIA FERRARI
75 ZULMIRA VIEIRA RIBEIRO

II - D E T E R M I N A R

que os mesmos compareçam, no dia sete (07) de novembro do
ano em curso, às seis horas e quarenta e cinco minutos (6h45m),
na Pontifícia Universidade Católica do Paraná - PUC, Bloco V
– térreo, sita à rua Imaculada Conceição nº 1155, Prado Velho.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente da Comissão

PORTARIA Nº 1599-D.M.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO
PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ SUBS-
TITUTO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei, resolve

I - D E S I G N A R

os servidores abaixo nominados para funcionarem como fis-
cais do concurso para ingresso na magistratura do Estado do
Paraná 2004-2005:

Pessoal de Apoio
1  FILOMENA KOHUT STADLER  Funcionário da Copa

2  GEZIA NOGUEIRA DA SILVA GOMES  Funcionário da Copa

3  GILBERTO MOURA  Funcionário da Copa

4  JOSÉ MESSIAS  Funcionário da Copa

5  LEIDI CLAUDIA IMOSKI SOARES  Funcionário da Copa

6  LELAINE DO ROCIO BRUM FERNANDES  Funcionário da Copa

7  LUIZ NASCIMENTO DA SILVA  Funcionário da Copa

8  MARIA APARECIDA FIALLA  Funcionário da Copa

9  MARILDO ZADOROSNY  Funcionário da Copa

10  ROSE MARI GAIDA  Funcionário da Copa

11  LOURIVAL DE OLIVEIRA DUCCI  Médico

12  NIVAIR MARIA LEVISKY  Enfermeira

13  DORIVAL DIAS BARBOSA  Motorista

14  JOSÉ CARLOS CARVALHO DIAS JÚNIOR  Motorista

15  JOSÉ CARLOS VAZ  Motorista

16  ROBERTO JOSÉ RIGOS  Motorista

17  RONALDO JOSÉ SCHNEIDER  Motorista

18  SÉRGIO LUIZ CACCIATORE FLORÊNCIO  Motorista

19  VALTER OLIVEIRA DE BACCO  Motorista

20  WILMAR GONÇALVES  Motorista

II – D E T E R M I N A R

que os mesmos compareçam, no dia sete (07) de novembro do
ano em curso, às seis horas e quarenta e cinco minutos (6h45m),
na Pontifícia Universidade Católica do Paraná – PUC, Bloco V
– térreo, sito á rua Imaculada Conceição nº 1155, Prado Velho.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente da Comissão

PORTARIA Nº 1600-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 190.627/2004, resolve “ad
referendum” do egrégio Órgão Especial

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 12 de novembro do ano
em curso, a licença especial concedida ao Desembargador
MUNIR KARAM, membro deste Tribunal de Justiça, pelo item
“I” da Portaria nº 1319-D.M., de 23/09/2004, assegurando-lhe
o direito de usufruir os 39 (trinta e nove) dias restantes em
época oportuna.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 1601-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, nos termos da Instrução
nº 04/97 - C.G.J., que disciplina o Projeto “Paraná
Sentença em Dia - Mutirão”, com o objetivo de pro-
porcionar tempestiva prestação jurisdicional nas
Varas e Comarcas do Estado e tendo em vista o con-
tido no protocolado sob nº 189.425/2004, resolve

P R O R R O G A R

até 31 de dezembro do ano em curso, os efeitos do item “3” da
Portaria nº 1525-D.M., de 22/12/2003, referente a designação da
Doutora SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE OLI-
VEIRA, à época Juíza de Direito da Comarca de Tomazina, para,
sem prejuízo de suas atribuições, proferir sentença nos feitos
originários da 10ª Vara Cível da Comarca de Londrina.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

Departamento
Administrativo

Nos termos do contido no art. 41, § 4º, da Constituição Federal, e no art. 6º do
Decreto Judiciário nº 484, publicado no Diário da Justiça do dia 13 de dezembro de
2001, homologo as avaliações dos servidores a seguir relacionados.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DO SECRETÁRIO

155494/2002 MARIA DA PENHA REPOSSI 16/11/2004 2
155504/2002 LUCIANE DE FATIMA OLIVEIRA MILLEO 16/11/2004 2
155506/2002 JOSE MENDES DE ANDRADE JUNIOR 16/11/2004 2
155501/2002 RAFAEL RADASKIEVICZ 16/11/2004 2
61477/2003 GILDO ALVES DE SOUZA 16/11/2004 2
4971/2003 ILDA ANTONIA COGENIEVSKI 16/11/2004 2
134096/2003 PATRICIA CAETANO 16/11/2004 1

Nome Data do despachoProtocolo Etapa

Curitiba, 16 de Novembro de 2004

NEI ROBERTO GUIMARAES
SECRETARIO

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO

DE CONVITES

RESENHA Nº 85/2004

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos dezoito dias do mês de novembro de 2004, na
sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 112.724/2004.
CONVITE Nº 86/2004.
OBJETO:Aquisição de materiais e medicamentos.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – CLASSIFICAR as empresas participantes do pleito;
II – DESCONSIDERAR os itens 15, 16 e 21 da proposta apre-
sentada pela empresa MEDSTOCK COMÉRCIO DE PRODU-
TOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA., por desatendimen-
to ao item 11 das Normas do edital (cotação superior ao preço
máximo estabelecido pelo edital);
III – DESCONSIDERAR os itens 10, 11 18, 36, 37 e 38 da
proposta apresentada pela empresa COMERCIAL BRASILEI-
RA DE MEDICAMENTOS CBM LTDA. e os itens 36, 37 e 38
da proposta apresentada pela empresa MEDSTOCK COMER-
CIAL DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA., por
atenderem as necessidades do setor requisitante;
IV - JULGAR VENCEDORAS do Convite nº 86/2004, as
empresas MEDSTOCK COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDI-
COS HOSPITALARES LTDA., nos itens 01, 02, 03, 04, 06,
14, 20, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 32, 33, 34, 35 e 39, pelo valor
total de R$ 770,56 (setecentos e setenta reais e cinqüenta e seis
centavos); e COMERCIAL BRASILEIRA DE MEDICAMEN-
TOS CBM LTDA., nos itens 07, 15 e 21,  pelo valor total de R$
185,12 (cento e oitenta e cinco reais e doze centavos);
V - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO às empresas vencedoras
do certame os produtos licitados.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Desembargador Presidente deste egrégio Tribunal.

Quanto à aquisição dos itens n°s 05, 08, 09,  10, 11, 12, 13, 16,
17, 18, 19, 29, 30, 31, 36, 37 e 38, sugerimos, após ultimado o
presente procedimento licitacional, o retorno dos presentes autos
ao Departamento do Patrimônio para as providenciais necessá-
rias.

Curitiba, 19 de novembro de 2004.

Ronald Accioly Rodrigues da Costa Júnior,
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento

de Convites.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº 32/2004.

CONTRATO: de serviços de publicação

EXPEDIENTE: Protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 139.317/2004

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93.

CONTRATANTE : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA : EDITORA ESTADO DO PARANÁ .

OBJETO: O presente tem por objeto a contratação de empresa
jornalística para divulgação dos extratos de tomadas de preços,
concorrências e pregões, combinada com as demais exigências
especificadas no procedimento licitatório do CONVITE Nº 88/
2004.

CUSTEIO DE DESPESAS: dotação orçamentária do Tribu-
nal de Justiça do Paraná para o exercício de 2004, através do
elemento 3.3.90.39.39 – publicações de editais, estando o va-
lor correspondente ao exercício em curso devidamente empe-
nhado pela Nota de empenho nº 03800/2004 emitida pelo De-
partamento Econômico e Financeiro em 28/10/2004.

FÓRUM: Comarca de Curitiba-Pr.

Curitiba, 17 de novembro de 2004.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº 33/2004.

CONTRATO: de compra e venda .

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 196.898/2003..

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93.

LOCATÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.

LOCADOR: TELETEX COMPUTADORES E SISTEMAS
LTDA.

OBJETO: aquisição de 90 (noventa) impressoras a jato de tin-
ta, em conformidade com as exigências previamente estabele-
cidas no procedimento licitacional na modalidade de CONCOR-
RÊNCIA Nº 03/2004 . O valor do presente contrato é de R$
53.902,68 (cinqüenta e três mil, novecentos e dois reais e ses-
senta e oito centavos).

CUSTEIO DE DESPESAS: A despesa decorrente da execu-
ção deste contrato ficará à conta da dotação orçamentária do
exercício de 2004, estando o valor estimado empenhado atra-
vés da nota de empenho nº 05600000400221-7 emitida pelo
FUNREJUS – Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário,
emitida em 04/11/2004.

FORO: Comarca de Curitiba.

Em 18 de novembro de 2004.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº 34/2004.

CONTRATO: de compra e venda.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 119.701/2003..

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93.

LOCATÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.

LOCADOR: TELETEX COMPUTADORES E SISTEMAS
LTDA.

OBJETO: aquisição de 420 (quatrocentas e vinte) impressoras
a jato de tinta, em conformidade com as exigências previamen-
te estabelecidas no procedimento licitacional na modalidade

de CONCORRÊNCIA Nº 11/2004 . O valor do presente con-
trato é de R$ 229.250,95 (duzentos e vinte e nove mil, duzen-
tos e cinqüenta reais e noventa e cinco centavos).

CUSTEIO DE DESPESAS: A despesa decorrente da execu-
ção deste contrato ficará à conta da dotação orçamentária do
exercício de 2004, estando o valor estimado empenhado atra-
vés do elemento 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material per-
manente 4.4.90.52.14 – Aparelhos, Equipamentos de Informá-
tica e Software, conforme nota de empenho nº 03844/2004
emitida pelo Departamento Econômico e Financeiro do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, em 09/11/2004.

FORO: Comarca de Curitiba.

Em 18 de novembro de 2004.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 324/2004

PROTOCOLO: 75642/2004 .
INTERESSADO: DIVISÃO DE ENGENHARIA DO DEPAR-
TAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA.
DESPACHO: (CONCORRÊNCIA Nº 12/2004) I - NEGO PRO-
VIMENTO aos  recursos voluntários interpostos pelas empre-
sas NAKAZIMA ENGENHARIA LTDA., A N. N. CONSTRU-
ÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA. e CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA SQUADRO LTDA., pelos fundamentos
(mesa parte) da decisão de fs. 1196 usque 1218, por mim rubri-
cadas, da Comissão de Recebimento Abertura de Propostas e
Habilitação Preliminar, que acolho; II – DOU PROVIMENTO
PARCIAL aos recursos voluntários interpostos pelas empresas
CATEDRAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, e CONSTRUTO-
RA NELSON ANTUNES LTDA., de acordo com as razões ex-
postas pela Comissão antes referida, considerando-as habilita-
das a prosseguirem no certame, a exemplo das empresas que
restaram habilitadas de acordo com a decisão de fs. 1108 a 1115
a 1115 e 1118/1119 (ENGELÉTRICA PROJETOS E CONS-
TRUÇÕES LTDA. e TRAJETO ENGENHARIA E COMÉR-
CIO LTDA.); III – HOMOLOGO PARCIALMENTE, destarte,
na parte imodificada, o julgamento de fs. 1108 e 1115 e 1118/
1119, que igualmente rubrico, da referida Comissão; IV – Pu-
blique-se e prossiga-se.  Em 09 de novembro de 2004. (Presi-
dente)

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 338/2004

PROTOCOLO Nº:  96619/2004.
INTERESSADO:  CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE MATERIAIS.
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS Nº 42/2004). I – HO-
MOLOGO o julgamento de fls. 379 usque 385, por mim rubri-
cadas, da Comissão de Julgamento de Licitações nas modalida-
des de Tomada de Preços e Concorrência: II - AUTORIZO a
adjudicação do objeto do presente procedimento (aquisição de
materiais de limpeza), observadas as disposições legais, às
empresas: a) ROBERTO ANTONIO ROSETTI – ME., no item
1, pelo valor total de R$ 12.280,00 (doze mil, duzentos e oiten-
ta reais); b)  VALMIRA FERREIRA DOS SANTOS REGLY,
nos itens 2, 3, 13 e 15, pelo valor total de R$ 20.336,00 (vinte
mil, trezentos e trinta e seis reais); c) CHOMAX ALIMENTOS
LTDA., nos itens 5 e 9, pelo valor total de R$ 3.165,00 (três
mil cento e sessenta e cinco reais); d) KING LIMP COMÉR-
CIO DE PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA., no item 6, pelo
valor total de R$ 1.716,00 (um mil, setecentos e dezesseis re-
ais); e) H&D ALIMENTOS LTDA., no item 8, pelo valor total
de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais); f) LENINE TONIO-
LO – ME, nos itens 11, 12 e 14,  pelo valor total de R$ 14.175,00
(quatorze mil, cento e setenta e cinco reais); e g) SANTA GUI-
LHERMINA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., no
item 16, pelo valor total de R$ 33.587,20 (trinta e três mil,
quinhentos e oitenta e sete reais e vinte centavos); III - Ao De-
partamento Econômico e Financeiro, para emissão das respec-
tivas notas de empenho; IV – Ao Departamento do Patrimônio,
objetivando a aquisição dos itens 4, 7 e 10 do referido procedi-
mento; V – Publique-se. Em 17 de novembro de 2004. (Presi-
dente).

RELAÇÃO Nº 339/2004

PROTOCOLO Nº: 2047/2002.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: Tendo em vista o contido no presente protocola-
do, notadamente na Informação  nº 259/2004, da Assessoria
Jurídica do Departamento do Patrimônio, bem como na infor-
mação  nº 205/2004, da Divisão de Contadoria Geral do Depar-
tamento Econômico e Financeiro e Certidão de fls. 224, da
Comissão de Estudo e Reavaliação dos Contratos, AUTORIZO
o reajuste do contrato celebrado com a empresa MPS INFOR-
MÁTICA LTDA., que tem por objeto a prestação de serviços
de assistência técnica das licenças do produto Concurrent Sy-
base Adaptive Server Enterprise Edition deste Tribunal de Jus-
tiça, a partir de 10/04/2004, em 4,383% (quatro inteiros e tre-
zentos e oitenta e três milésimos por cento), correspondente a
variação do IPC-FIPE, acumulado no período de 10/04/2003 a
09/04/2004, passando o valor mensal a ser pago de R$ 7.337,00
(sete mil, trezentos e trinta e sete reais) para R$ 7.658,63 (sete
mil, seiscentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e três centa-
vos), valor este que permanecerá fixo e inalterado até
10.04.2005, na  hipótese de prorrogação do ajuste, ex vi das
disposições da Lei nº 9.069/95; II - Ao Departamento Econô-
mico e Financeiro para emitir nota de empenho; III – Publique-
se. Em 17 de novembro de 2004.
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DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 340/2004

PROTOCOLO Nº 169.574/2004.
REQUERENTE: DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA.
DESPACHO: I - Tendo em vista o contido no presente protoco-
lado, notadamente no parecer nº 156/2004, da Assessoria Jurí-
dica do Departamento do Patrimônio, bem como na informa-
ção nº 395/2004, da Divisão de Contadoria Geral do Departa-
mento Econômico e Financeiro, AUTORIZO o aditivo quanti-
tativo do contrato firmado com a empresa VANT TELECO-
MUNICAÇÕES S/A, que tem por objeto a contratação de link
de comunicação de dados entre o prédio Palácio da Justiça e a
Comarca de Londrina, visando interligar o novo prédio do Jui-
zado Especial Criminal daquela Comarca, pelo valor mensal
de R$ 1.804,32 (um mil, oitocentos e quatro reais e trinta e
dois centavos), com fulcro no parágrafo 1º do artigo 65, da Lei
nº 8.666/93; II – Ao Departamento Econômico e Financeiro
para emitir nota de empenho; III - Publique-se. Em 17 de no-
vembro de 2004. (PRESIDENTE).

RELAÇÃO Nº 341/2004

PROTOCOLO Nº 145.849/2004.
REQUERENTE: JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM
DE PARANAGUÁ.
DESPACHO: I - Tendo em vista o contido neste expediente,
notadamente na manifestação de folha 06-v e informação nº
688/2004 do FUNREJUS, AUTORIZO a celebração de Termo
de Cessão de Uso com o Banco Itaú da área de 11,53m2 (onze
vírgula cinqüenta e três metros quadrados), existente no Fórum
da Comarca de Paranaguá, mediante o pagamento mensal de
taxa de ocupação no valor de R$ 107,36 (cento e sete reais e
trinta e seis centavos). II – Publique-se; Em 17 de novembro de
2004. (Presidente).

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível Emitido em 19/11/2004

Relação No. 2004.04816

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Luiz Ricardo Ghelere 001 2004.00197571
Renato Tavares Yabe 001 2004.00197571

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 2004.00197571 Protocolo

 Protocolo: 2004.00197571. Objeto: Agravo de Instrumento.
Autor: N. C. de A.. Advogado: Renato Tavares Yabe, Luiz Ri-
cardo Ghelere. Proferido: no protocolado sob nº 2004.00197571

Faça prova de que faz jus ao benefício da assistência judiciária
gratuita, o agravante. Intime-se. Em 18 de novembro de 2004.
DES. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 19/11/2004
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04805

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adhemar de Oliveira e Silva Filho 005 0168121-6
Carlos José Dal Piva 003 0168111-0
Carlos Roberto Claro 001 0164243-1
Fábio Martins Pereira 005 0168121-6
Fabiana Garcia Amaral 006 0168288-6
Francisco F. M. P. d. B. Filho 006 0168288-6
Guilherme Zorato 006 0168288-6
Hugo de Almeida Barbosa 004 0168147-0
Humberto Otto Mahlmann 003 0168111-0
Leticia Ferreira da Silva 001 0164243-1
Loriane Leisli Azevedo 003 0168111-0
Omar Yassim 002 0167695-7
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 002 0167695-7
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 006 0168288-6
Silvio Seguro 004 0168147-0
Tereza Cristina B. Marinoni 006 0168288-6
Vanessa Vanzela 005 0168121-6
Weslei Vendruscolo 006 0168288-6
Wilson Antonio Xavier Kuster 004 0168147-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0164243-1 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/143583. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100038199 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Leticia Ferreira da Silva. Apelado: Massa Falida de Mi-
randela Indústria e Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Car-
los Roberto Claro. Interessado: Clemenceau Merheb Calixto
Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Troiano Netto. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pe-
reira. Despacho:

Diante da petição de fls.127. diga a apelante em 10 dias. Inti-
me-se. Em 16.11.2004 Des. Troiano Netto Relator

0002 . Processo/Prot: 0167695-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/186698. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200300000061 Anulatória. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Pedro
Rogério Pinheiro Zunta. Agravado: José Cardoso Dias, Lour-
des Maria Vanjura Cardoso Dias, João Dias, Idivalva Sanvezzo
Dias. Advogado: Omar Yassim. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Waldomiro Namur. Despacho:

VISTOS. Fazenda Pública do Estado do Paraná, interpõe o pre-
sente recurso de agravo de instrumento em Ação Ordinária de
Anulação de Adjudicação proposta por José Cardoso Dias e
outros, contra a decisão do julgador de primeiro grau que rece-
beu o recurso de apelação dos agravados em ambos os efeitos.
Pretende a agravante que seja concedido efeito suspensivo à
decisão agravada para suspender a eficácia do referido despa-
cho, atribuindo-se à apelação somente o efeito devolutivo. Ana-
lisando-se as razões da agravante, verifica-se que não deve ser
concedido no momento o efeito suspensivo à decisão agravada,
eis que não foram demonstrados suficientemente os elementos
necessários para a sua concessão. Assim, indefiro o efeito sus-
pensivo pleiteado, mantendo-se, em conseqüência, a decisão
agravada. Comunique-se ao juiz da causa, para que preste as
devidas informações. Intime-se os agravados para os fins de
direito. Oportunamente, dê-se vista à douta Procuradoria de
Justiça. Curitiba, 17 de novembro de 2004. Des. Waldomiro
Namur, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0168111-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/193305. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000235 Execução Fiscal. Agra-
vante: COPAGRA - Cooperativa Agraria dos Cafeicultores de
Nova Londrina. Advogado: Carlos José Dal Piva, Humberto
Otto Mahlmann. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Loriane Leisli Azevedo. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
Copagra Cooperativa Agrária dos Cafeicultores de Nova Lon-
drina contra despacho proferido nos autos de Execução Fiscal
(autos nº 235/99) ajuizada pela Fazenda Pública do Estado do
Paraná perante a Vara Única da Comarca de Nova Londrina,
que indeferiu o pedido de extinção do procedimento executivo
em razão da ausência de prova do efetivo pagamento do débito
fiscal, e designou datas para os leilões dos bens constritados.
II. A despeito da argumentação deduzida na petição recursal,
denota-se que a agravante descurou do disposto no art. 525, I,
do CPC, não instruindo o agravo com cópia da procuração ou-
torgada a seu patrono. Observe-se que, quando da previsão le-
gal de tal requisito como sendo essencial ao conhecimento do
recurso, pretendeu o legislador elaborar um mecanismo a fim
de que pudesse a segunda instância aferir os efetivos poderes
outorgados aos causídicos militantes no processo, o que se tor-
na impossível no caso presente, impondo-se, portanto, seu in-
deferimento. Ao tecer comentários acerca das peças para a for-
mação do instrumento, Nelson Luiz Pinto assevera que : De
acordo com o art. 525, I e II, do CPC, a petição do agravo
deverá ser obrigatoriamente instruída com cópias da decisão
agravada, da certidão da respectiva intimação e das procura-
ções outorgadas aos advogados do agravante e do agravado,
podendo também, facultativamente, conter outras peças que o
agravante entender úteis. (In Manual dos Recursos Cíveis, Atu-
alizado de acordo com as recentes modificações do Código de
Processo Civil, inclusive pela Lei nº 9.756/98, Malheiros Edi-
tores, 1999, p. 126). E acrescenta: A omissão quanto a alguma
das peças previstas na lei como obrigatórias acarretará o não
conhecimento por falta de regularidade formal, que constitui
um dos requisitos de admissibilidade dos recursos. (ob. cit.). E,
nesse caso, de acordo com a nova sistemática do agravo que
homenageia e prioriza a celeridade do processamento recursal-
, não se pode converter a apreciação de admissibilidade em
diligência, conforme anotam NELSON NERY JUNIOR e ROSA
MARIA ANDRADE NERY: Se do instrumento faltar peça es-
sencial, o tribunal não mais poderá converter o julgamento em
diligência para completá-lo. Na hipótese de não se poder extra-
ir perfeita compreensão do caso concreto, pela falha na docu-
mentação constante do instrumento, o tribunal deverá decidir
em desfavor do agravante. V. STF 288. (In Código de Processo
Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em
vigor, 6ª ed., São Paulo: RT, 2002, nota 4 ao art. 525, p. 883).
Logo, tratando-se de exigência imperativa da lei, não há que se
falar na possibilidade de dispensa de tal formalidade, incum-
bindo à parte em qualquer hipótese o dever de providenciar
antecipadamente as cópias necessárias para a formação do ins-
trumento. III. Daí porque, operada a preclusão consumativa,
com apoio no caput do art. 557 do CPC, nego seguimento ao
recurso, porquanto manifestamente inadmissível. 4. Intime-se.
Curitiba, 11 de novembro de 2004. Des. Sérgio Rodrigues,
Relator.

0004 . Processo/Prot: 0168147-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/193950. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000844 Ação
Popular. Agravante: Domingos Gelmar Ferreira. Advogado:
Silvio Seguro. Agravado: Leonaldo Bubniak, João Maria de
Assis, Ari Augusto Pedron. Advogado: Hugo de Almeida Bar-
bosa, Wilson Antonio Xavier Kuster. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:

I- Com base nos artigos 527-III e 558 do Código de Processo
Civil suspendo o cumprimento da decisão agravada até o pro-
nuciamento do órgão colegiado, porque: a) a fundamentação
de fls. 19 a 21, sem prejuízo de melhor análise ao final, neste
primeiro exame mostra-se relevante na medida em que este
Tribunal vem entendendo que o Poder Judiciário não pode im-

pedir a votação de prejeto legisltivo (acórdão 4ºCC-TJ-PR no
agravo inst. 156259-4), não lhe cabendo controlar essa ativida-
de (acórdão 24987-3ª CC-TJ-PR), tratando-se de procedimen-
to interno da Câmara Municipal (acórdão 1267-OE-TJ-PR). b)
a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação fica avi-
denciada conforme podenrações de fls. 23 acerca da oportuni-
dade para a votação da matéria. Dê-se ciência. II- Solicitem-se
informações ao juiz da causa. Intimem-se os agravados para
responder em 10 dias. Oportunamente seja ouvido o Ministério
Público. III- Fica a Chefia da Seção autorizada a subscrever os
atos de comunicação. Ctba, 12/11/2004. Des. Troiano Netto
Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0005 . Processo/Prot: 0168121-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/193004. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000713 Indenização. Agravan-
te: Maria Esmaria Bento. Advogado: Vanessa Vanzela, Adhe-
mar de Oliveira e Silva Filho, Fábio Martins Pereira. Agrava-
do: Universidade Estadual de Londrina, Estado do Paraná,
Autarquia Municipal de Saúde, Município de Londrina. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Despacho:

I- Em decorrência da celeridade no trâmite desta espécie recur-
sal, não vislumbro possibilidade de grave dano à agravante até
julgamento pela Câmara. Ademais, relevante é a fundamenta-
ção contida na decisão, a respeito da ausência de prova inequí-
voca a ensejar a antecipação da tutela. Assim, indefiro o postu-
lado efeito suspensivo ativo. II- Solicitem—se do juízo de ori-
gem as informações, em 10 dias. III- Intime-se a parte agravada
para apresentar resposta, em 10 dias. IV- Autorizo a subscrição
dos expedientes pela Chefia de Divisão. Int. Em 11/11/04 Péri-
cles Bellusci de Batista Pereira Juiz Convocado Relator

0006 . Processo/Prot: 0168288-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/195983. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 199800000043 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Weslei Vendruscolo, Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Francisco Fer-
nando M. P. de Barros Filho, Guilherme Zorato. Agravado:
Santim & Gonçalves Ltda, José Joaquim Santim, Cícera Gon-
çalves Pereira. Advogado: Fabiana Garcia Amaral. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Despacho:

I - Pela celeridade desta espécie rescursal, não vislumbro a
possibilidade de ocorrência de dano irreparável à agravante,
pelo que indefiro o postulado efeito suspensivo. Ademais, even-
tual alienação do bem (caso venha a ser provido o recurso)
pode ser resolvida com a alegação de fraude à execução. II -
Solicitem-se as informações de praxe, do juíso de origem, em
10 dias. III - Intime-se a parte agravada para apresentar respos-
ta, em 10 dias. IV - Autorizo a subscrição dos expedientes pela
Chefia da Divisão. Intimem-se. Em 16/11/2004. Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 19/11/2004
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04812

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Jacheline Batista Pereira 001 0152473-8
Luiz Alberto Barboza 001 0152473-8
Raymundo do Prado Vermelho 001 0152473-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0152473-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/2143. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000126 Embargos a Execução.
Apelante: Cosworth Indústria e Comércio de Têxteis Ltda.
Advogado: Raymundo do Prado Vermelho, Jacheline Batista
Pereira. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Luiz Alberto Barboza. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni.
Despacho:

Admito os embargos de fls. 146/149. Prossiga-se na forma da
lei. Des. Bonejos Demchuk Relator

I Divisão de Processo Cível Emitido em 19/11/2004
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04815

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Barbosa da Silva 006 0167776-7

007 0167878-6
Angela Cristina Contin Jordão 004 0157829-0
Antonio Carlos Maciel X. Vianna 002 0156428-9
Carlos Eduardo Caparelli 001 0156385-9
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 008 0127267-1
Carlos Eugenio Lopes 002 0156428-9
Carlos Teodoro Soster 001 0156385-9

002 0156428-9
Gilson José dos Santos 001 0156385-9

002 0156428-9
Joel Geraldo Coimbra 005 0167757-2
Leandro José Cabulon 006 0167776-7

007 0167878-6
Loriane Leisli Azevedo 004 0157829-0
Marlon de Lima Canteri 003 0157579-5

Rafael Augusto Silva Domingues 006 0167776-7
007 0167878-6

Rafael Wobeto de Araújo 008 0127267-1
Roberto Alexandre Hayami Miranda 004 0157829-0
Rogério Oscar Botelho 005 0167757-2
Ronaldo Antonio Botelho 005 0167757-2
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 006 0167776-7

007 0167878-6
Sônia Regina Vieira Khoury 004 0157829-0
Stephen Wilson 004 0157829-0
Tadeu Karasek Júnior 006 0167776-7

007 0167878-6
Tereza Cristina B. Marinoni 006 0167776-7

007 0167878-6
Umberto Giotto Neto 008 0127267-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0156385-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/50876. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000160 Ação Civil Pública.
Agravante: Sociedade Esportiva do Gama. Advogado: Carlos
Eduardo Caparelli. Agravado: Procon Municipal de Paranavaí.
Advogado: Carlos Teodoro Soster, Gilson José dos Santos. In-
teressado: Atlético Clube Paranavaí, CBF - Confederação Bra-
sileira de Futebol. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

VISTOS, I. Consoante decisão proferida nos autos de Conflito
de Competência nº 42.629, trazida aos autos às fls. 254/255 TJ,
em trâmite perante o Superior Tribunal de Justiça, foi deferida
liminar, sobrestando-se o andamento dos processos em curso
perante os juízos em conflito, respectivamente, da 2a Vara Cí-
vel de Paranavaí e da 1a Vara Cível do Fórum Regional da
Barra da Tijuca, no Rio de Janeiro-RJ. Ainda, que foi designa-
do o MM Juízo de Direito da 1a Vara Cível do Fórum Regional
da Barra da Tijuca Rio de Janeiro RJ para resolver, em caráter
provisório, as medidas urgentes. II. Assim, o presente recurso
deve aguardar o julgamento do referido Conflito de Competên-
cia. Desse modo, determino que se oficie ao MM juiz a quo
para que, tão logo seja intimado do desfecho do julgamento do
Conflito de Competência nº 42.629-PR, oficie a esta Corte,
informando o teor da decisão. III. Após, voltem conclusos. In-
timem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2004. DES. BONEJOS
DEMCHUK, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0156428-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/51963. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000160 Ação Civil Pública.
Agravante: Confederação Brasileira de Futebol. Advogado:
Carlos Eugenio Lopes, Antonio Carlos Maciel Xavier Vianna.
Agravado: Procon Municipal de Paranavaí. Advogado: Carlos
Teodoro Soster, Gilson José dos Santos. Interessado: Socieda-
de Esportiva do Gama, Atlético Clube Paranavaí - ACP. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Despacho:

VISTOS, I. Consoante decisão proferida nos autos de Conflito
de Competência nº 42.629, trazida aos autos às fls. 327/328 TJ,
em trâmite perante o Superior Tribunal de Justiça, foi deferida
liminar, sobrestando-se o andamento dos processos em curso
perante os juízos em conflito, respectivamente, da 2a Vara Cí-
vel de Paranavaí e da 1a Vara Cível do Fórum Regional da
Barra da Tijuca, no Rio de Janeiro-RJ. Ainda, que foi designa-
do o MM Juízo de Direito da 1a Vara Cível do Fórum Regional
da Barra da Tijuca Rio de Janeiro RJ para resolver, em caráter
provisório, as medidas urgentes. II. Assim, o presente recurso
deve aguardar o julgamento do referido Conflito de Competên-
cia. Desse modo, determino que se oficie ao MM juiz a quo
para que, tão logo seja intimado do desfecho do julgamento do
Conflito de Competência nº 42.629-PR, oficie a esta Corte,
informando o teor da decisão. III. Após, voltem conclusos. In-
timem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2004. DES. BONEJOS
DEMCHUK, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0157579-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/66403. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000017 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marlon de Lima Canteri. Agravado: Cooperativa Agropecuária
Mouraoense Ltda - COAMO. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

 Ante a certidão de fl. 76, reitere-se o pedido de informações à
origem quanto a eventual juízo de retratação e se houve cum-
primento do artigo 526 do Código de Processo Civil pela agra-
vante. Deve constar do ofício que foi atribuído efeito suspensi-
vo ao recurso. Autorizo a chefia de divisão a assinar o expedi-
ente. Curitiba, 16 de novembro de 2004. Des. Hirosê Zeni,
Relator.

0004 . Processo/Prot: 0157829-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/68640. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 199800000267 Inventário. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Roberto Ale-
xandre Hayami Miranda, Loriane Leisli Azevedo. Agravado:
Izolina Boveto Contin, Raquel Contin Damázio, José Pereira
Damázio Filho, Paulo Sérgio Contin, Edna de Lourdes Contin,
Ângela Cristina Contin. Advogado: Angela Cristina Contin Jor-
dão, Sônia Regina Vieira Khoury. Agravado: Henrique Fancio
Contin. Advogado: Stephen Wilson. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1 - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão proferi-
da nos autos de Inventário (fl. 35-TJ), registrados sob n. 267/
1998, oriundos da Vara Cível da comarca de Nova Esperança.
A decisão atacada homologou o cálculo do imposto causa mor-
tis, porém, a agravante alega que antes deveria ser determinada
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a atualização monetária dos valores das avaliações, eis que se
encontram defasados. Para sustentar sua tese, a agravante men-
ciona o artigo 13, da Lei n. 8.927/88, aduzindo, que a expedi-
ção do formal de partilha sem o seu consentimento trará preju-
ízos ao erário, uma vez que poderiam haver tributos não quita-
dos, motivo pelo qual requer a concessão de efeito suspensivo.
Ao final, pugna pelo conhecimento e provimento do agravo,
para que seja determinada a atualização monetária da avalia-
ção judicial, até a data de homologação do cálculo do imposto
causa mortis. Admitido o processamento do agravo, foi deferi-
do o pedido de efeito suspensivo. Os agravados, contra-arrazo-
ando, apontam que a matéria objeto do recurso está fulminada
pela preclusão. A douta Procuradoria Geral de Justiça manifes-
tou-se, às fls. 187/segs., opinando pelo não conhecimento do
recurso, por ausência de peça obrigatória. 2 - O presente recur-
so desmerece conhecimento. O artigo 525, do Código de Pro-
cesso Civil, prescreve a obrigatoriedade de ser o instrumento
de agravo instruído, entre outras peças, com prova da intima-
ção da decisão singular recorrida, que é de óbvia essencialida-
de para a aferição da tempestividade do recurso, a não ser que
esta possa ser constatada de outra forma. Portanto, a nova sis-
temática do agravo impõe que o recurso venha instruído de for-
ma a permitir seu conhecimento, primando pela celeridade, de
modo a não necessitar de diligências para anexação das peças
obrigatórias. Não se atendo ao rigor formal, pode-se dispor da
imprescindibilidade do comando normativo quando evidencia-
do nos autos, por outros elementos, que o recurso foi ajuizado
em tempo hábil, nos termos do artigo 522, do Código de Pro-
cesso Civil. No presente caso, a recorrente instruiu o presente
com cópia da certidão de fl. 37 (verso), onde consta que os
autos de processo teriam sido enviados pelo correio, mediante
carga ao ilustre Procurador do Estado, no dia 13.04.2004. Em
que pese o fato da referida certidão não estar assinada, poder-
se-ia contar o prazo para interposição a partir da supra referida
data, como o fez o ilustre Magistrado concessor da liminar, à
fl. 126. Ocorre que, os agravados acostaram às suas contra-
razões, certidão explicativa dos autos de inventário, onde o
escrivão certifica que os autos foram enviados com vista ao Dr.
Roberto Carlos de Oliveira, DD. Procurador da Fazenda Públi-
ca do Estado, em data de 20 (vinte) de janeiro de 2003, tendo
sido devolvidos em Cartório pela Procuradoria em data de 11
(onze) de fevereiro de 2003, sem qualquer manifestação (certi-
dões de fls. 1189). Desta forma, não se pode aferir a tempesti-
vidade tomando-se como termo inicial a data da certidão de fl.
37/verso, pois, conforme certificado pelo escrivão da Vara onde
tramitam os autos de origem, a intimação do Procurador da
Fazenda Pública deu-se em 20 de janeiro de 2004, de modo
que o prazo para interposição do presente recurso findou em 9
de fevereiro deste ano. Como o presente agravo de instrumento
foi protocolado em 03/05/2004, inconteste é a sua intempesti-
vidade, motivo pelo qual não pode ser conhecido. Int. Curitiba,
07 de novembro de 2004. Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0005 . Processo/Prot: 0167757-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188678. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001373 Ação Ci-
vil Pública. Agravante: Moacir Piovesan. Advogado: Ronaldo
Antonio Botelho, Rogério Oscar Botelho, Joel Geraldo Coim-
bra. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Inte-
ressado: Associação Hospital e Maternidade de São José dos
Pinhais, Município de São José dos Pinhais. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Des-
pacho:

1. Cumpra-se a decisão de fls. 868/869. 2. Após, dê-se vista
dos autos a douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 8 de
novembro de 2004. DES. ANTONIO LOPES DE NORONHA,
R E L A T O R.

0006 . Processo/Prot: 0167776-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188634. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000748 Embargos a Execução.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Rafael Augusto Silva
Domingues, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristi-
na Bittencourt Marinoni, Alexandre Barbosa da Silva, Leandro
José Cabulon. Agravado: GASOX - Comércio de Oxigênio,
Máquinas e Ferramentas Ltda. Advogado: Tadeu Karasek Júni-
or. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. 1 - O ESTADO DO PARANÁ interpôs agravo de ins-
trumento, nos embargos à execução opostos por GASOX CO-
MÉRCIO DE OXIGÊNIO, MÁQUINAS E FERRAMENTAS
LTDA. Insurge-se contra decisão que recebeu os embargos,
suspendendo a execução, determinando a intimação do embar-
gado para oferecer impugnação no prazo de 30 dias. Alega que
a executada foi citada na execução em 03 de junho de 2004,
tendo sido intimada da penhora em 23 de junho de 2004, opon-
do os embargos em 26 de agosto do corrente, 60 dias após a
intimação, sendo totalmente extemporâneos. Deste modo, re-
quereu o provimento do recurso, com base no art. 557, § 1º - A,
do Código de Processo Civil, com o indeferimento liminar dos
embargos e a condenação da embargante ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, de 20 % sobre o
valor atualizado do débito, prosseguindo a execução. 2 - O ar-
tigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, permite ao rela-
tor dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. O Su-
perior Tribunal de Justiça, manifestou-se sobre a matéria nos
seguintes termos: PROCESSO CIVIL EXECUÇÃO FISCAL
EMBARGOS DO DEVEDOR PRAZO (ART. 16 DA LEI 6.830/
80). 1. O prazo para oposição de embargos do devedor conta-
se a partir da intimação da penhora. 2. Esse prazo, seja pela lei
especial, seja pelo C.P.C., não se altera se há ampliação ou
reforço de penhora, atos que são desimportantes para reabrir o
prazo de embargos do devedor. 3. Da mesma forma, os embar-
gos não esperam a formalização da penhora, mesmo que se tra-
te de bens imóveis, cujo registro da penhora é obrigatório. 4.
Recurso especial improvido. (REsp. 304067/MG Rel.ª Min.ª

Eliana Calmon - 2ª T. Julg. 18.02.2003). PROCESSUAL CI-
VIL. EXECUÇÃO FISCAL. INÍCIO DO PRAZO PARA OPO-
SIÇÃO DE EMBARGOS. INTIMAÇÃO PESSOAL. ADVER-
TÊNCIA EXPRESSA DO DEVEDOR DO PRAZO PARA OFE-
RECIMENTO DE EMBARGOS. PRECEDENTES. 1. A juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendi-
mento no sentido de que, no processo de execução fiscal, o
prazo para oposição de embargos inicia-se a partir da intima-
ção da penhora, e não da juntada do mandado, devendo o ofici-
al de justiça advertir o devedor, de modo expresso, que o prazo
de trinta dias para oferecimento de embargos contar-se-á da-
quele ato. Havendo mais de um sócio executado, corre o aludi-
do prazo a contar da última intimação. 2. A obrigatoriedade de
menção categórica do prazo justifica-se exatamente no intuito
de que o destinatário da intimação fique ciente do período de
tempo de que dispõe para tomar as providências que lhe prove-
rem, sendo irrelevante que do mandado conste, tão-somente, a
expressão prazo legal. 3. Precedentes desta Corte Superior. 4.
Recurso não provido. (REsp. 593633/SP Rel. Min. José Delga-
do - 1ª T. Julg. 16.12.2003). O termo inicial do prazo é, portan-
to, a data da intimação da penhora. O mandado dos autos de
origem está encartado à fl. 22/verso, e nele consta a advertên-
cia de que, os embargos deveriam ser apresentados no prazo de
30 (trinta) dias. A certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl. 22v.),
dá conta de que os executados foram intimados da penhora no
dia 23.06.2004 (quarta-feira), vencendo-se o prazo para em-
bargos no dia 23.08.2004 (segunda-feira), nos termos do art.
179, do Código de Processo Civil. Como estes foram opostos
no dia 26.08.2004, são extemporâneos, merecendo rejeição, de
modo a não obstar o curso da execução. Nestes termos, dou
provimento de plano ao agravo de instrumento, para reformar a
decisão de fl. 18, que recebeu os embargos, indeferindo-os,
ante sua apresentação manifestamente intempestiva. Os hono-
rários advocatícios deverão ser arbitrados em primeiro grau.
Curitiba, 08 de novembro de 2004 Des. Luiz Cezar de Oliveira,
Relator.

0007 . Processo/Prot: 0167878-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188646. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000747 Embargos a Execução.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Rafael Augusto Silva
Domingues, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristi-
na Bittencourt Marinoni, Alexandre Barbosa da Silva, Leandro
José Cabulon. Agravado: GASOX - Comércio de Oxigênio,
Máquinas e Ferramentas Ltda. Advogado: Tadeu Karasek Júni-
or. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. 1 - O ESTADO DO PARANÁ interpôs agravo de ins-
trumento, nos embargos à execução opostos por GASOX CO-
MÉRCIO DE OXIGÊNIO, MÁQUINAS E FERRAMENTAS
LTDA. Insurge-se contra decisão que recebeu os embargos,
suspendendo a execução, determinando a intimação do embar-
gado para oferecer impugnação no prazo de 30 dias. Alega que
a executada foi citada na execução em 07 de junho de 2004,
tendo sido intimada da penhora em 23 de junho de 2004, opon-
do os embargos em 26 de agosto do corrente, 60 dias após a
intimação, sendo totalmente extemporâneos. Deste modo, re-
quereu o provimento do recurso, com base no art. 557, § 1º - A,
do Código de Processo Civil, com o indeferimento liminar dos
embargos e a condenação da embargante ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, de 20 % sobre o
valor atualizado do débito, prosseguindo a execução. 2 - O ar-
tigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, permite ao rela-
tor dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. O Su-
perior Tribunal de Justiça, manifestou-se sobre a matéria nos
seguintes termos: PROCESSO CIVIL EXECUÇÃO FISCAL
EMBARGOS DO DEVEDOR PRAZO (ART. 16 DA LEI 6.830/
80). 1. O prazo para oposição de embargos do devedor conta-
se a partir da intimação da penhora. 2. Esse prazo, seja pela lei
especial, seja pelo C.P.C., não se altera se há ampliação ou
reforço de penhora, atos que são desimportantes para reabrir o
prazo de embargos do devedor. 3. Da mesma forma, os embar-
gos não esperam a formalização da penhora, mesmo que se tra-
te de bens imóveis, cujo registro da penhora é obrigatório. 4.
Recurso especial improvido. (REsp. 304067/MG Rel.ª Min.ª
Eliana Calmon - 2ª T. Julg. 18.02.2003). PROCESSUAL CI-
VIL. EXECUÇÃO FISCAL. INÍCIO DO PRAZO PARA OPO-
SIÇÃO DE EMBARGOS. INTIMAÇÃO PESSOAL. ADVER-
TÊNCIA EXPRESSA DO DEVEDOR DO PRAZO PARA OFE-
RECIMENTO DE EMBARGOS. PRECEDENTES. 1. A juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendi-
mento no sentido de que, no processo de execução fiscal, o
prazo para oposição de embargos inicia-se a partir da intima-
ção da penhora, e não da juntada do mandado, devendo o ofici-
al de justiça advertir o devedor, de modo expresso, que o prazo
de trinta dias para oferecimento de embargos contar-se-á da-
quele ato. Havendo mais de um sócio executado, corre o aludi-
do prazo a contar da última intimação. 2. A obrigatoriedade de
menção categórica do prazo justifica-se exatamente no intuito
de que o destinatário da intimação fique ciente do período de
tempo de que dispõe para tomar as providências que lhe prove-
rem, sendo irrelevante que do mandado conste, tão-somente, a
expressão prazo legal. 3. Precedentes desta Corte Superior. 4.
Recurso não provido. (REsp. 593633/SP Rel. Min. José Delga-
do - 1ª T. Julg. 16.12.2003). O termo inicial do prazo é, portan-
to, a data da intimação da penhora. O mandado dos autos de
origem está encartado à fl. 22/verso, e nele consta a advertên-
cia de que, os embargos deveriam ser apresentados no prazo de
30 (trinta) dias. A certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl. 22v.),
dá conta de que os executados foram intimados da penhora no
dia 23.06.2004 (quarta-feira), vencendo-se o prazo para em-
bargos no dia 23.08.2004 (segunda-feira), nos termos do art.
179, do Código de Processo Civil. Como estes foram opostos
no dia 26.08.2004, são extemporâneos, merecendo rejeição, de
modo a não obstar o curso da execução. Nestes termos, dou
provimento de plano ao agravo de instrumento, para reformar a
decisão de fl. 18, que recebeu os embargos, indeferindo-os,
ante sua apresentação manifestamente intempestiva. Os hono-
rários advocatícios deverão ser arbitrados em primeiro grau.

Curitiba, 08 de novembro de 2004 Des. Luiz Cezar de Oliveira,
Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0008 . Processo/Prot: 0127267-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/98632. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000723 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Aerosat Arquitetura Engenharia e Aerolevantamento Ltda.
Advogado: Umberto Giotto Neto, Rafael Wobeto de Araújo.
Agravado: Microsoft Corporation, Symantec Corporation, Au-
todesk Incorporated, Bentley Systems Incorporated. Advoga-
do: Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Des-
pacho:

I - Atento à orientação adotada pelo egrégio Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de que “tratando-se de caso em que é
lícito ao juiz prover liminarmente (determinar medidas provi-
sórias, antecipar tutela, expedir mandado, etc.), a retenção do
recurso implica sua ineficácia, vez que, retido, acabará por
perder seu objeto” (Medida Cautelar nº 2.361-SP, rel. Min.
Nilson Neves, in D.J.U. de 13.2.2000), e face ao pedido de fl.
1195, determino o pronto processamento do recurso especial
intentado; II - publique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2004.
DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

I Divisão de Processo Cível Emitido em 19/11/2004
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04803

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Lucius Marcus Oliveira 001 0166112-9

Vista ao(s) Impetrante(s) - para atendimento ao contido no pa-
recer da douta Procuradoria Geral de Justiça, fls. 87 usque 89 -
Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0166112-9 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2004/169851. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000054 Portaria. Impetrante:
Adnair da Cruz Napoli. Advogado: Lucius Marcus Oliveira.
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Londrina 5ª Vara
Cível. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Motivo: para atendimento ao contido no pare-
cer da douta Procuradoria Geral de Justiça, fls. 87 usque 89

I Divisão de Processo Cível Emitido em 19/11/2004
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04804

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Claudia Neves Renno 001 0168284-8
Carlos Renato Cunha 001 0168284-8
Carlos Roberto Scalassara 001 0168284-8
Cesar Bessa 001 0168284-8
Melina Breckenfeld Reck 002 0168584-3
Paulo Nobuo Tsuchiya 001 0168284-8
Renata Kawassaki Siqueira 001 0168284-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0168284-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/194637. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000450 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Município de Londrina, Secretária Municipal
de Gestão Pública em Exercício. Advogado: Paulo Nobuo Tsu-
chiya, Ana Claudia Neves Renno, Carlos Renato Cunha, Rena-
ta Kawassaki Siqueira, Carlos Roberto Scalassara. Agravado:
Juliana Almeida de Oliveira. Advogado: Cesar Bessa. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Despacho:

1. Recebo o recurso que está devidamente instruído e é tempes-
tivo. 2. Concedo o pretendido efeito suspensivo, eis que, em
princípio, a agravada não comprovou os requisitos do art. 7º,
da Lei n. 1.533/51. O ‘fumus boni iuris’ não era reconhecível,
pois o Anexo I do Edital n. 022/2003 é claro ao exigir o curso
normal superior ou curso de pedagogia com habilitação para o
magistério das séries iniciais, ou o curso de licenciatura acres-
cido do curso de magistério de 2º grau (f. 48), não sendo assim
suficiente a qualificação da agravada. E o ‘periculum in mora’
evidencia-se ante a possibilidade de prejuízo aos alunos que
seriam orientados por profissional teoricamente desprovida da
necessária qualificação. Afora isso, tem-se que admitir a pre-
sença do invocado conteúdo irreversível, e, portanto, inadmis-
sível, da respeitável decisão proferida, ao determinar o provi-
mento imediato do cargo público em questão, com evidente
prejuízo para a Administração, que não poderia reaver o valor
dos salários pagos no período. 3. Intime-se a agravada na for-
ma e para os fins previstos no art. 527, V, do CPC. 4. Dê-se
ciência da interposição deste agravo e da concessão da presen-
te suspensão liminar, por ofício, ao magistrado singular, solici-
tando-lhe informações, inclusive quanto ao cumprimento do
art. 526, do CPC, pelos agravantes. Com estas, dê-se vista à
douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 16 de novembro
de 2004. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0168584-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/199228. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400003813 Mandado de Segurança. Agravante: Maurílio
dos Santos Rodriguez. Advogado: Melina Breckenfeld Reck.

Agravado: Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir
Karam. Despacho:

VISTOS, etc. I- MAURÍLIO DOS SANTOS RODRIGUEZ
agravou do despacho que, nos autos de mandado de segurança,
sob nº 3.813/04, da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Curitiba, indeferiu liminar, que objetivava assegurar a sua par-
ticipação no exame de informática, posto haver sido reprovado
em um dos testes de suficiência física, por não ter completado
a corrida de 2.500 metros. Alega que a previsão editalícia não
tem previsão legal, o que violaria o princípio da ‘reserva
legal’(limite ao exercício da competência regulamentar). II- O
recurso é próprio e tempestivo. Presentes os pressupostos à sua
admissibilidade e sua regularidade formal, recebo-o para pro-
cessamento. III- O fundamento da segurança é o de que o edital
não poderia exigir teste de capacidade física, pela falta de pre-
visão legal. É certo que, sem apoio em texto de natureza legis-
lativa, não pode o edital estabelecer limitações da espécie. Te-
nho manifestado o entendimento de que, em casos como tais,
apenas a legislação pode estabelecer critérios razoáveis para
fixação de condições ao ingresso no serviço público, a teor do
princípio inscrito no item I, do art. 37, da CF/88. Somente ao
legislador é conferida a faculdade de estipular esse tipo de cri-
tério. Ao edital autônomo, sem vinculação ao texto legal, isso é
defeso. Todavia, como consta no despacho agravado, a Lei Es-
tadual nº 1.943/54 prevê a realização de testes de avaliação
física para os que pretenderem ingressar no Curso de Forma-
ção de Oficiais. Assim, em linha de princípio, tal exigência
possui amparo legal, razão pela qual deixo de conceder o pre-
tendido efeito ativo. IV- Oficie-se ao digno Juiz da 1ª Vara da
Fazenda Pública desta Capital, para que preste as informações
necessárias, inclusive para os fins do art. 526, do CPC. V Ex-
peça-se mandado ao Exmo. Sr. COMANDANTE GERAL DA
PLÍCIA MILITAR ESTADO DO PARANÁ e ao Exmo. Sr.
PROCURADOR GERAL DO ESTADO, para que se façam re-
presentar no procedimento recursal, para os fins do inc. V, do
art. 527, do CPC. Em 18 de novembro de 2004. MUNIR KA-
RAM Relator

I Divisão de Processo Cível Emitido em 19/11/2004
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04809

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Francisco de Souza Filho 003 0168131-2
Cleverson José Gusso 003 0168131-2
Gianny Vaneska Gatti Felis 003 0168131-2
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0155750-2
Inácio Hideo Sano 003 0168131-2
Isabela Cristine Martins Ramos 001 0155750-2
Jonas Borges 001 0155750-2
José Luiz Costa Taborda Rauen 003 0168131-2
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0155750-2
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0155750-2
Maurici Antonio Ruy 003 0168131-2
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0155750-2
Roger Oliveira Lopes 001 0155750-2
Solange da Silva Machado 002 0167164-7/01
Victor André Cotrin da Silva 003 0168131-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot: 0155750-2 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/41032. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040766 Anulatória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Yara Nascimento de Gracia, Betty Itzcovich, Cenira So-
dre Pagliarini, José Caetano Lopes, Amauri Rodrigues de Si-
queira, Renato Violani Carneiro, Laci das Neves, Aldair Ru-
bens Gottardi, Reinaldo Barriquello, Jorge da Silva, João Ma-
ria Scheffer, Irene Josefa Czajkowska, Laurinda Gouveia da
Rocha, Paulino Runfe, Ana Maria Loiola, Osvaldo João Mo-
reschi, Barão Demil Cores, Osmar Jorge da Silva Filho, Aimê
Chinasso Saquelli. Advogado: Jonas Borges. Apelado: Parana-
previdencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger Oli-
veira Lopes. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Marcele-
ne Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venan-
cio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior, Isabela Cristine Martins Ramos. Apelante: Pa-
ranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger
Oliveira Lopes. Apelado: Yara Nascimento de Gracia, Betty
Itzcovich, Cenira Sodre Pagliarini, José Caetano Lopes, Amau-
ri Rodrigues de Siqueira, Renato Violani Carneiro, Laci das
Neves, Aldair Rubens Gottardi, Reinaldo Barriquello, Jorge da
Silva, João Maria Scheffer, Irene Josefa Czajkowska, Laurinda
Gouveia da Rocha, Paulino Runfe, Ana Maria Loiola, Osvaldo
João Moreschi, Barão Demil Cores, Osmar Jorge da Silva Fi-
lho, Aimê Chinasso Saquelli. Advogado: Jonas Borges. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revi-
sor: Des. Idevan Lopes. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00194020

Conforme a informação retro, o pedido já foi atendido. Cienti-
fique-se e arquive-se. Em 16/11/2004. Des. WANDERLEI RE-
SENDE, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0002 . Processo/Prot: 0167164-7/01 Agravo

. Protocolo: 2004/194112. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1671647 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Jorge Luiz Zuk. Advogado: Solange da Silva Machado.
Agravado: Secretário de Administração do Município de Cas-
cavel. Agravante: Jorge Luiz Zuk. Advogado: Solange da Silva
Machado. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ide-
van Lopes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
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Trata-se de recurso de Agravo, interposto por Jorge Luiz Zuch,
contra decisão (fls. 102/103-TJ) que negou seguimento ao Agra-
vo de Instrumento, ao pressuposto de ser o mesmo inadmissí-
vel, seja pela ausência de cópia da decisão hostilizada, seja
pela impossibilidade de se aferir a sua tempestividade. Requer
o Agravante (fls. 106/108) o recebimento do recurso de Agravo
de Instrumento, manejado contra decisão que indeferiu medida
liminar em Mandado de segurança, aduzindo para tanto, que
“não houve menção no rol de documentos da cópia da decisão
agravada, porem a mesma foi enviada juntamente com a cópia
do processo original. Em relação a Certidão de Intimação, hou-
ve um equívoco da escrivania em não mencionar a data da inti-
mação, o que é suprível”. (fls. 107) Isto posto: Ao detido exa-
me do conteúdo destes autos, tem-se que este recurso não me-
rece ser conhecido, porque protocolado a destempo, senão ve-
jamos: Da certidão de fls. 104, depreende-se que o início do
prazo para a interposição do agravo se deu em 05 de novembro
de 2004, quinta-feira, com término previsto para 09 de novem-
bro de 2004, terça-feira. Contudo, o Agravo só foi protocolado
em 10.11.2004 (quarta-feira), como atesta o protocolo de fls.
106, ou seja, 24 (vinte e quatro) dias após expirado o prazo
recursal, de tal sorte que, inequivocadamente, o mesmo é in-
tempestivo. Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código
de Processo Civil, nega-se seguimento ao presente agravo, em
razão do reconhecimento da extemporaneidade. Intime-se. Cu-
ritiba, 17 de novembro de 2004. IDEVAN LOPES Relator

0003 . Processo/Prot: 0168131-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/190992. Comarca: Foro Regional de Pira-
quara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000716 Desa-
propriação. Agravante: José Martins da Silva, Tereza Oliveira
da Silva. Advogado: Victor André Cotrin da Silva, Antonio Fran-
cisco de Souza Filho. Agravado: Companhia de Saneamento do
Paraná - SANEPAR. Advogado: Cleverson José Gusso, Inácio
Hideo Sano, Maurici Antonio Ruy, Gianny Vaneska Gatti Fe-
lis, José Luiz Costa Taborda Rauen. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento, sem pedido de efeito
suspensivo, interposto por José Martins da Silva e outra, contra
decisão do juízo da vara cível do foro de Piraquara que, nos
autos da ação de desapropriação, proposta pela Companhia de
Saneamento do Paraná - Sanepar, declarou a revelia dos réus,
em face da apresentação de contestação fora do prazo legal,
determinando o desentranhamento e a entrega da peça proces-
sual aos respectivos subscritores mediante recibo. II - Requisi-
tem-se informações ao dr. juiz da causa, a serem prestadas no
prazo de 10 dias. III - Proceda-se à intimação da agravada, para
que, no prazo de 10 dias, apresente resposta ao recurso, facul-
tando-lhe a juntada das peças que entender convenientes, de
acordo com o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. IV -
Autorizo a Sra. Chefe de Seção a assinar os expedientes que
forem necessários. V - Após, vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. Intime-se. Curitiba, 12 de novembro de 2004. Des.
Dilmar Kessler, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 19/11/2004
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04801

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Arinaldo Bittencourt 008 0155925-9
Arlindo Menezes Molina 006 0153843-4

007 0155916-0
008 0155925-9

Auderi Luiz de Marco 006 0153843-4
007 0155916-0
008 0155925-9

Aurélio Ferreira Galvão 006 0153843-4
Carlos Alberto Farracha de Castro 001 0168296-8

005 0154503-9
Carlos Alberto Stoppa 007 0155916-0
Clarissa Corte Rosa 009 0163685-5
Claudir José Schwarz 007 0155916-0

008 0155925-9
Darcy Nasser de Melo 005 0154503-9
Fabio Spagnolli 006 0153843-4

007 0155916-0
008 0155925-9

Geraldo Ribeiro N. d. C. Neto 002 0156584-2
Gercino Bett Junior 009 0163685-5
Gisele Passos Tedeschi 006 0153843-4
Hélio Pereira Cury Filho 001 0168296-8
Júlio Cesar Dalmolin 004 0162359-6/01
Jair Antonio Wiebelling 003 0160704-3/01

004 0162359-6/01
Jane Luci Gulka 006 0153843-4
Karina Miqueletto Vidal 009 0163685-5
Luciane Munhos 007 0155916-0
Lucimar de Paula 002 0156584-2
Luiz Carlos Gulka 006 0153843-4
Luiz Roberto Werner Rocha 002 0156584-2
Márcia Loreni Gund 004 0162359-6/01
Márcio Antonio Sasso 006 0153843-4

007 0155916-0
008 0155925-9

Rogério Dante de Oliveira Junior 005 0154503-9
Shiroko Numata 001 0168296-8
Vivian Caroline Castellano 003 0160704-3/01

004 0162359-6/01
Volnei Leandro Kottwitz 007 0155916-0

008 0155925-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0168296-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/195417. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000384 Ação Monitória. Agra-

vante: Ricardo Gonçalves Strenger. Advogado: Carlos Alberto
Farracha de Castro, Hélio Pereira Cury Filho. Agravado: Ban-
co Mercantil de São Paulo SA. Advogado: Shiroko Numata.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ra-
mina. Despacho:

1- Insurge-se o agravante contra a decisão judicial que, nos
autos de ação monitória promovida pela banco agravado, rejei-
tou a pretensão do aproveitamento da prova pericial que será
realizada nos autos de ação revisional de contratos bancários,
incluindo aquele que embasa o pedido monitório, envolvendo
as mesmas partes, e determinou que o embargante deposite o
valor dos honorários do perito para a realização do laudo, no
prazo de dez dias. Argumenta o recorrente, em suma, que a
aprova emprestada de outro processo é perfeitamente lícita e
atende ao princípio da economia processual, além de evitar
eventuais contradições entre os dois laudos, se realizadas as
perícias em cada ação. 2 - Considerando a relevância da funda-
mentação expendida pelo agravante e o risco de dano de natu-
reza processual e de dispêndio desnecessário com a duplicida-
de de perícias, atribuo o pleiteado efeito suspensivo ao presen-
te recurso. 3 - Dê-se ciência ao d. juízo da causa, o qual poderá
prestar informações em dez dias. 4 - Intime-se o agravado para
responder em igual prazo. Int. Curitiba, 17 de novembro de
2004. Des. Domingos Ramina, Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0002 . Processo/Prot: 0156584-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/50427. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001276 Embargos do Devedor.
Apelante: Rafael Gustavo Rodege Skrok. Advogado: Geraldo
Ribeiro Nogueira de Carvalho Neto. Apelado: Sociedade Para-
naense de Cultura. Advogado: Lucimar de Paula, Luiz Roberto
Werner Rocha. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiza Conv.
(RegExc) Lilian Romero. Revisor: Des. Antônio Gomes da Sil-
va. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto.
Vista Advogado: Ana Paula Duarte (PR030108), Geraldo Ri-
beiro Nogueira de Carvalho Neto (PR026793)

0003 . Processo/Prot: 0160704-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/181759. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1607043 Apelação Civel. Apelante: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Vivian
Caroline Castellano. Apelado: Sueli Mirian Heiss de Oliveira.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Embargante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Vivian Caroline
Castellano. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc)
Lilian Romero. Vista Advogado: Vivian Caroline Castellano
(PR033120), José Augusto Araújo de Noronha (PR023044)

0004 . Processo/Prot: 0162359-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/182714. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1623596 Apelação Civel. Apelante: Uni-
banco União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Vivian Ca-
roline Castellano. Apelado: Luiz Claci Back. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmo-
lin. Embargante: Unibanco União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: Vivian Caroline Castellano. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero. Vista Advogado:
Vivian Caroline Castellano (PR033120), José Augusto Araújo
de Noronha (PR023044)

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0005 . Processo/Prot: 0154503-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/23511. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 199500001224 Ordinária. Apelante:
Siens Engenharia de Sistemas SC Ltda. Advogado: Darcy Nas-
ser de Melo, Carlos Alberto Farracha de Castro. Apelado: CNP
Engenharia de Sistemas Ltda. Advogado: Rogério Dante de
Oliveira Junior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo. Vista Ad-
vogado: Darcy Nasser de Melo (PR036374)

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0006 . Processo/Prot: 0153843-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/19841. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400030340 Execução. Agravante:
Deoclide Paulo Barp, Eugenio Bellotto, Helirio Deitoz, Luiz
Afonso Winter, Maria Aparecida Munhos, Osorio Tsuyoshi
Haiyashi, Sadi Jorge Vieira da Silva, Teresa Tanamati Graf,
Thelma Solange Piazza Fernandes, Wilson Rosas Alves. Advo-
gado: Luiz Carlos Gulka, Jane Luci Gulka, Gisele Passos Te-
deschi. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Fabio Spag-
nolli, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Márcio
Antonio Sasso, Aurélio Ferreira Galvão. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento dos recursos especial e ex-
traordinário interpostos. Em 16 de novembro de 2004. Des. OTO
LUIZ SPONHOLZ Presidente

0007 . Processo/Prot: 0155916-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/46718. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 30553 Execução. Agravante: Alfredo
Alves de Paula, Tadayoshi Motoyama, Norio Tomita. Advoga-
do: Volnei Leandro Kottwitz, Claudir José Schwarz, Luciane

Munhos. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Fabio Spag-
nolli, Carlos Alberto Stoppa, Arlindo Menezes Molina, Auderi
Luiz de Marco, Márcio Antonio Sasso. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento dos recursos especial e ex-
traordinário interpostos. Em 16 de novembro de 2004. Des. OTO
LUIZ SPONHOLZ Presidente

0008 . Processo/Prot: 0155925-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/46708. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 30545 Execução. Agravante: Pedro
Squizatto. Advogado: Volnei Leandro Kottwitz, Claudir José
Schwarz. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Fabio
Spagnolli, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes Molina, Au-
deri Luiz de Marco, Márcio Antonio Sasso. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento dos recursos especial e ex-
traordinário interpostos. Em 16 de novembro de 2004. Des. OTO
LUIZ SPONHOLZ Presidente

0009 . Processo/Prot: 0163685-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/137438. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000691 Revisional. Agravante: Juliana de
França Taborda. Advogado: Gercino Bett Junior, Karina Mi-
queletto Vidal, Clarissa Corte Rosa. Agravado: Banco Itaú SA.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial interposto fique retido nos autos, aguardando
ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-
se os presentes autos de agravo de instrumento aos autos prin-
cipais. Curitiba, 16 de novembro de 2004. Des. OTO LUIZ
SPONHOLZ Presidente

I Divisão de Processo Cível Emitido em 19/11/2004
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04808

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ilze Regina Aparecida Pinto 001 0168556-9
Jorge Claro Badaró 001 0168556-9
José do Carmo Badaro 001 0168556-9
Márcia Severina Badaró 001 0168556-9
Omar Rodrigues Chaves 001 0168556-9
Ruth Coatti 001 0168556-9
Sebastião Carneiro de Souza 001 0168556-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0168556-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/198357. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400000647 Habilitacao/declaração de Crédito. Agravante:
Circulo Construções Civis Ltda. Advogado: Márcia Severina
Badaró, José do Carmo Badaro, Ruth Coatti, Jorge Claro Bada-
ró, Ilze Regina Aparecida Pinto. Agravado: Irmãos Abagge e
Cia Ltda. Advogado: Omar Rodrigues Chaves, Sebastião Car-
neiro de Souza. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Círculo Construções Civis Ltda. ingressou com o presente agra-
vo de instrumento contra a decisão do Juiz de Direito da 4ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas desta Capi-
tal, nos autos de habilitação de crédito, de nº 42.503, intenta-
dos por Irmãos Abagge & Cia. Ltda., alusivos à falência da
recorrente, que deu pela sua procedência, para declarar aquela
empresa habilitada como credora quirografária, pelo valor nela
indicado (fls. 100/101), aduzindo a vencida, nas respectivas
razões recursais, que as cártulas que embasaram a pretensão da
parte contrária, representadas por triplicatas, embora acompa-
nhadas das notas fiscais que as originaram, apresentam imper-
feição nos seus protestos, de uma maneira geral, uma vez que
não se sabe quem é a pessoa que dele foi intimada, tratando-se
de indivíduo que não ostenta a condição de representante legal
da firma credora, sendo que em alguns de tais protestos nem
houve um recebedor da aludida intimação, contrariando as de-
terminações previstas na Lei nº 5.474/68, tornando esses docu-
mentos imprestáveis a torná-los apto para o pleito contido na-
quela habilitação, segundo apontou em precedentes de juris-
prudência deste Tribunal, discorrendo ainda sobre outros erros
e equívocos existentes na formação das mencionadas cambiais,
consoante consta naquele longo arrazoado, em vista do que
solicitou que fosse dado provimento ao seu recurso, para que
se reformasse o decisório afrontado, ou então, em caráter even-
tual, para que a procedência de tal habilitação abarcasse unica-
mente alguns daqueles títulos. Estabelecida essa narrativa ini-
cial, deve ser destacado que o presente agravo se ressente de
imperfeição formal destacável claramente, autorizando que, de
pronto, lhe seja negado seguimento, pela sua manifesta inad-
missibilidade. Realmente, a sentença hostilizada, que julgou
uma habilitação de crédito em falência, segundo claramente
previsto no artigo 97 da Lei de Falências, comporta reexame
pela segunda instância pelo recurso de apelação, e não pela via
deste agravo, conforme equivocadamente foi utilizado pela fa-
lida. O texto legal, pela sua notória e inequívoca singeleza e

clareza, não autoriza qualquer interpretação em contrário, se-
não a de que a via recursal apropriada para atacar essa modali-
dade de pronunciamento judicial é unicamente a da apelação,
não se podendo, sob pena de erro grosseiro inescusável, enten-
der-se que se pode também utilizar-se do agravo de instrumen-
to, para tal fim, eis que a hipótese não propicia a aplicação do
princípio da fungibilidade. A propósito desse tema, doutrinam
Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery que: “Ha-
vendo dúvida objetiva sobre qual o recurso cabível contra de-
terminado pronunciamento judicial e inexistindo erro grossei-
ro da parte na interposição do recurso errado, abre-se ensejo
para a aplicação do princípio da fungibilidade. ... Por dúvida
objetiva deve entender-se a divergência existente na doutrina
e/ou jurisprudência sobre o recurso correto cabível contra de-
terminado pronunciamento judicial. Existe o erro grosseiro na
interposição do recurso quando a lei expressamente determinar
qual a forma da impugnação da decisão e o recorrente, nada
obstante, não observa o comando da lei”. (Código de Processo
Civil Comentado e legislação extravagante, 7ª ed., RT, 2003,
págs. 847/848). A jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-
ça, sobre a inviabilidade da incidência do princípio da fungibi-
lidade, quando tal revela erro grosseiro, como também inexis-
tente dúvida objetiva sobre o recurso pertinente, é pacífica e
torrencial, consoante se pode aferir, entre outros, de preceden-
tes da 1ª Turma (AgRg no AG. nº 570.850/RJ., de 5/8/2004, rel.
Min. Francisco Falcão, in DJU de 27/9/2004, pág. 235), da 2ª
Turma (RMS nº 5752/RS., de 1º/10/2002, rel. Min. Laurita Vaz,
in DJU de 4/11/2002, pág. 175), da 3ª Turma (AgRg no AG. nº
579.729/SP., de 14/6/2004, rel. Min. Nancy Andrighi, in DJU
de 28/6/2004, pág. 318), da 4ª Turma (REsp. nº 331.130/SP.,
de 28/5/2002, rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, in DJU de 19/
8/2002, pág. 174), da 5ª Turma (RMS nº 11.594/MS., de 27/8/
2002, rel. Min. Félix Fischer, in DJU de 30/9/2002, pág. 272) e
da 6ª Turma (REsp. nº 281.366/SP., de 26/3/2001, rel. Min.
Fernando Gonçalves, in DJU de 16/4/2001, pág. 121). Diante
dessa exposição, ausente o pressuposto da adequação do recur-
so ao caso vertente, que não comporta a aplicação da fungibili-
dade, com base nos artigos 527, inciso I, e 557, ambos do Có-
digo de Processo Civil, pela sua manifesta inadmissibilidade,
lhe nego seguimento. Intime-se, inclusive a douta Procuradoria
Geral de Justiça e, oportunamente, baixem os autos ao juízo de
origem. Curitiba, 18 de novembro de 2.004. Des. DUARTE
MEDEIROS, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 19/11/2004
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04807

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Luis Ferreira Filho 005 0167082-0
Adriana Hilgenberg de Araújo 003 0164347-4
Aldrey Fabiano Azevedo 011 0158507-3
Alexandra Fistarol 012 0159234-9

014 0160055-5
Alexandre Gonçalves Ribas 016 0163421-1
Ana Paula Domingues dos Santos 004 0165869-9
Antonio Carlos Coelho Mendes 009 0153548-4
Antonio Darienso Martins 001 0159992-6
Antonio Pereira Tomé 015 0163405-7
Carlos Alberto Farracha de Castro 012 0159234-9

014 0160055-5
Carlos Albirone Toazza 004 0165869-9
Caroline do Carmo Ferraz da Costa 003 0164347-4
Cauana Martinez Valeriano 013 0159880-1
Denise Kung Bruel 013 0159880-1
Djalma Antonio Muller Garcia 005 0167082-0
Edni de Andrade Arruda 007 0168332-9
Eduardo Munaretto 006 0168298-2
Egidio Munareto 006 0168298-2
Eliane da Costa Machado Zenamon 005 0167082-0
Eneida Tavares de Lima Fettback 015 0163405-7
Frederico Augusto Teles 001 0159992-6
Gustavo Alberto Weber 008 0168336-7
Hélio Pereira Cury Filho 012 0159234-9

014 0160055-5
Henderson Vilas Boas Baraniuk 010 0157399-7
José Augusto Araújo de Noronha 013 0159880-1
Josafa Antonio Lemes 003 0164347-4
Luiz Fernando Zornig Filho 002 0164134-7
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 013 0159880-1
Luiz Gustavo de Andrade 002 0164134-7
Luzimar Ciriaco da Silva 001 0159992-6
Manoel Bráulio dos Santos 015 0163405-7
Marcos João Rodrigues Salamunes 002 0164134-7
Marcos Jorge Catalan 011 0158507-3
Maria Regina Zárate Nissel 013 0159880-1
Marino Galvão 008 0168336-7
Michel Laureanti 003 0164347-4
Miguel Horst Bompeixe Kohler 009 0153548-4
Rafael Macedo Rocha Loures 016 0163421-1
Ricardo Henrique Weber 008 0168336-7
Valter Munareto 006 0168298-2
Vivian Caroline Castellano 013 0159880-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0159992-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/88108. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000335 Revisional de Alimen-
tos. Apelante: F. A. C., D. L. C., L. M. C.. Advogado: Frederico
Augusto Teles. Apelado: R. S. C. Representado(a). Advogado:
Antonio Darienso Martins, Luzimar Ciriaco da Silva. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor:
Des. Eraclés Messias. Despacho:

Tendo em vista o pedido de desistência do procedimento recur-
sal, determino a intimação do Advogado do Apelante, Dr. FRE-
DERICO AUGUSTO TELES, a fim de que apresente instru-
mento de mandato com poderes específicos e expressos para
tal medida, consoante regra do art. 38, do Código de Processo
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Civil, no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 17 de novembro de
2004. Des. MÁRIO RAU

0002 . Processo/Prot: 0164134-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/145005. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200200002217 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: O. L. S.. Advogado: Luiz Fernando Zor-
nig Filho, Luiz Gustavo de Andrade. Agravado: Z. I. F.. Advo-
gado: Marcos João Rodrigues Salamunes. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:

Diga, o agravante, sobre o ofício de fl. 161 - a Dra. Juíza infor-
ma que revogou a decisão agravada -. Intime-se. Em, 18 de
novembro de 2004. Des. Accacio Cambi, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0164347-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/147949. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400001150 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: J. M. T. Representado(a). Advogado: Mi-
chel Laureanti, Josafa Antonio Lemes, Adriana Hilgenberg de
Araújo, Caroline do Carmo Ferraz da Costa. Agravado: E. M.
T.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, sem pedido de conces-
são de efeito suspensivo, interposto por J. M. T. (representa-
da), contra decisão do MM. Juiz de Direito que, nos autos da
Ação de Execução de Alimentos, sob nº 1150/2004, determi-
nou que a agravante ingressasse com ação própria em relação à
dívida pretérita de alimentos, eis que o art. 732 do CPC prevê
outro rito processual para tal. Aduz, em síntese, que seu direito
de valer-se do processo de execução para cobrar os alimentos
que lhe são devidos está previsto no art. 18 da Lei nº 5.478/
1968 (Lei de Alimentos); que, hoje, é pacífico o entendimento
de que pode o credor optar pela execução que lhe for mais
favorável, sendo permitida, inclusive, a tramitação de ambas
nos mesmos autos; que o credor pode pleitear que a execução
tramite, inicialmente, pelo procedimento do art. 733 do CPC e,
depois de satisfeita a obrigação referente às três últimas pen-
sões e mais as que vencerem até a data do efetivo pagamento,
pelo procedimento dos arts. 732 e 735 do mesmo diploma le-
gal. Requer o conhecimento do presente recurso e seu provi-
mento, para que seja reformada a decisão ora atacada, determi-
nando-se que o processo de execução respectivo tramite, de-
pois de satisfeita a obrigação referente às três últimas pensões
e mais as que vencerem até a data do efetivo pagamento, pelo
procedimento indicado nos arts. 732 e 735 do CPC. 2. É de se
negar seguimento ao presente Agravo de Instrumento, por se
tratar de recurso manifestamente improcedente, de acordo com
o disposto no art. 557 do CPC. J. M. T. ajuizou Ação de Execu-
ção de Alimentos contra seu pai, ora agravado, visando à co-
brança dos alimentos devidos referentes aos três últimos me-
ses, bem como das prestações que vencerem até a data do efe-
tivo pagamento, e, sucessivamente, pleiteando o pagamento do
débito alimentar pretérito. No despacho ora atacado, o MM.
Juiz Monocrático determinou a citação do executado para, em
três dias, pagar, provar que já pagou ou justificar a impossibili-
dade de pagamento, em relação às últimas prestações vencidas
(meses de fevereiro, março e abril de 2004), mais as que se
vencerem até o efetivo pagamento, sob pena de prisão civil,
consignando que “com referência a dívida pretérita a parte cre-
dora deverá ingressar com pedido em separado eis que o art.
732 do Código de Processo Civil prevê outro rito processual
para tal”, sendo esta a parte recorrida do despacho. Irretocável
a decisão ora agravada. É sabido que a execução de alimentos
pretéritos e atuais não pode seguir o rito do art. 733 do CPC,
uma vez que os pretéritos perdem sua característica alimentar e
adquirem cunho ressarcitório das despesas realizadas, não en-
sejando estes, portanto, cobrança sob ameaça de prisão. A dou-
trina assim se posiciona: “Consolida-se na jurisprudência o
entendimento de que, em caso de dívida alimentar que se acu-
mula por longo período, deixa a mesma de ter esse caráter, sal-
vo quanto às três últimas parcelas. Destarte, enquanto estas
podem ser cobradas sob pena de prisão do devedor, as demais
devem ser exigidas executivamente, na forma do art. 732 do
CPC.” (THEOTONIO NEGRÃO, Código de Processo Civil e
Legislação Processual em Vigor, 35ª ed., pág. 767) Luiz Rodri-
gues Wambier “et alli” defendem não parecer coerente admitir-
se um meio tão severo [prisão], e que a jurisprudência tem se
firmado no sentido de não ser possível a utilização desse meio
para a cobrança de alimentos pretéritos, por duas ordens de
razões: primeiro, porque os alimentos são consumíveis por ex-
celência (se o credor não os recebeu, já não apresenta necessi-
dade premente); segundo, porque a inclusão de prestações pre-
téritas pode tornar o “quantum” tão elevado que certamente o
devedor não poderá prontamente pagá-lo, nem mesmo ante a
ameaça de prisão. Daí, tem-se entendido que apenas as três
últimas prestações inadimplidas podem ser executadas pelo rito
do art. 733. As demais prestações pretéritas devem submeter-se
à expropriação forçada (Curso Avançado de Processo Civil,
Vol.2, 4.ª ed. ampliada, São Paulo: RT, 2001, pp.393/4). Nesse
sentido, posiciona-se a jurisprudência dominante, no Superior
Tribunal de Justiça: “EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. PEDI-
DO ABRANGENDO PRESTAÇÕES PRETÉRITAS E RECEN-
TES. EXECUÇÃO APARELHADA NOS MOLDES DO ART.
733 DO CPC. ADMISSIBILIDADE QUANTO ÀS TRÊS ÚL-
TIMAS PARCELAS. Em princípio, tanto a doutrina como a
jurisprudência admitem a incidência do procedimento previsto
no art. 733 do CPC quando se tratar de execução referente às
três últimas prestações, mais as vincendas, ficando a cobrança
da dívida pretérita para o rito do art. 732 do mesmo Codex
(execução por quantia certa). Precedentes. Recurso provido.
(STJ-RHC 14200/SC -T4- Rel. Min. Barros Monteiro, unâni-
me, j. 26.6.2003, DJU 22.09.2003) Os julgados das 7ª e 8ª Câ-
maras deste E. Tribunal de Justiça seguem a mesma orientação,
conforme acórdãos nº 2.204/7ª (“Em princípio, tanto a doutri-
na como a jurisprudência admitem a incidência do procedimento
previsto no art. 733 do CPC quando se tratar de execução refe-
rente às três últimas prestações, mais as vincendas, ficando a

cobrança da dívida pretérita para o rito do art. 732 do mesmo
Codex.”) e 773/8ª (“EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. PARCE-
LAS ATRASADAS. ART. 733 DO CPC. CISÃO DO PROCE-
DIMENTO PARA SUBMETER AO RITO DO ART. 732 A
EXECUÇÃO DAS PRESTAÇÕES PRETÉRITAS. POSSIBI-
LIDADE. RECURSO PROVIDO”). 3. Nessas condições, tra-
tando-se de recurso manifestamente improcedente, porque a r.
decisão agravada aplicou com acerto a regra processual, inclu-
sive em consonância com a jurisprudência dominante, nego
seguimento ao recurso de Agravo de Instrumento, de acordo
com o art. 557 do CPC, e art. 140, inciso XXI, do Regimento
Interno deste Tribunal. 4. Intimem-se e, oportunamente, enca-
minhem-se autos à Vara de origem, onde devem ser arquiva-
dos. Curitiba, 12 de novembro de 2004. DES. ERACLÉS MES-
SIAS, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0165869-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/163423. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000683 Indeniza-
ção. Apelante: Lindamir Terezinha Ayres da Rocha. Advogado:
Carlos Albirone Toazza. Apelado: Telepar Brasil Telecom SA.
Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Era-
clés Messias. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal
de Alçada.

Vistos. Trata-se de recurso de apelação (fls. 246/251) interpos-
to por LINDAMIR TEREZINHA AYRES DA ROCHA contra a
decisão de fls. 238/243 que julgou improcedente a ação ordi-
nária de indenização proposta em face de TELEPAR BRASIL
TELECOM, por entender ausentes os danos morais e mentais
alegados. Em suas razões recursais pugna a autora pela refor-
ma da decisão “a quo” para que a Apelada seja condenada ao
pagamento dos danos morais e de saúde, além das verbas da
sucumbência. Para tanto sustenta, com fulcro nos artigos 186 e
927 do Código Civil, que o ato ilícito da Apelada consubstan-
ciou-se nas diversas vezes em que foi solicitado serviço para
solução de prestação da assistência ao consumidor na cidade
de São José dos Pinhais e esta nada fez para solucionar o pro-
blema. Após a juntada das contra-razões de fls. 255/257, vie-
ram-me conclusos para decisão. É o relatório O presente feito
não merece ser conhecido por este Tribunal de Justiça. Perce-
be-se que a Autora ajuizou a presente ação ordinária de indeni-
zação em face de Telepar Brasil Telecom objetivando o recebi-
mento de indenização por danos morais e mentais sofridos pela
ausência de informações e excesso de pulsos telefônicos lança-
dos em sua fatura por culpa da requerida. Com isso evidencia-
se que a demanda versa sobre suposto dano decorrente de con-
trato de prestação de serviços, espécie do gênero locação, cele-
brado entre a Apelante e a Apelada. Ainda que o novo Código
Civil tenha passado a disciplinar a matéria, através de capítulo
especial (Parte Especial, Livro I, Título VI, Capítulo XIV), tal
fato não altera a natureza jurídica do contrato sob exame, o
qual continua a fazer parte do gênero locação ou prestação de
serviço. Nesse sentido decidiu a 6ª Câmara Cível deste Tribu-
nal de Justiça no Acórdão nº 12 598 da lavra do eminente De-
sembargador Airvaldo Stela Alves: “AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO POR ERRO MÉDICO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR. ESPÉCIE DO GÊNERO LO-
CAÇÃO. COMPETÊNCIA DEFINIDA EM RAZÃO DA MA-
TÉRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO COM REMESSA AO
E. TRIBUNAL DE ALÇADA. 1. Muito embora o novo Código
Civil tenha passado a disciplinar a matéria, através de capítulo
especial (Parte Especial, Livro I, Título VI, Capítulo XIV), tal
fato não altera a natureza jurídica do contrato sob exame, o
qual continua a fazer parte do gênero locação ou prestação de
serviço, conforme ensina Maria Helena Diniz (Curso de Direi-
to Civil Brasileiro - 17ª edição, 2002, ed. Saraiva ): ‘O locador
se compromete a prestar certos serviços que o locatário se obri-
ga a remunerar, de forma que a obrigação de fazer do primeiro
se contrapõe à de dar do segundo. Para melhor compreensão,
poder-se-á dizer, como R. Limongi França, que solicitante é
aquele que necessita do serviço e o remunera, e executor é aquele
que o leva a efeito e faz jus à remuneração’ (fl. 259). E prosse-
gue: ‘Infere-se daí que qualquer espécie de serviço, seja qual
for a sua natureza, pode ser objeto de locação: material ou ima-
terial, braçal ou intelectual, doméstico ou externo’ (fl. 261). 2.
Preceituando o artigo 104, inciso III, alínea a, da Constituição
Estadual, que as ações relativas à locação competem ao egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado, a questão indenizatória de-
corrente de suposto erro de serviço prestado por profissional
médico, por tratar de prestação de serviço, deve ser apreciada e
dirimida por aquela Corte”. (Agravo de Instrumento nº 160444-
2, Relator Des. Airvaldo Stela Alves). Colhe-se da fundamen-
tação de referido voto: “Maria Helena Diniz, em sua obra Cur-
so de Direito Civil Brasileiro - 17ª edição, 2002, ed. Saraiva,
bem define o conceito de Locação ou Prestação de Serviços: O
locador se compromete a prestar certos serviços que o locatário
se obriga a remunerar, de forma que a obrigação de fazer do
primeiro se contrapõe à de dar do segundo. Para melhor com-
preensão, poder-se-á dizer, como R. Limongi França, que soli-
citante é aquele que necessita do serviço e o remunera, e exe-
cutor é aquele que o leva a efeito e faz jus à remuneração (fl.
259). Salienta ainda, a insigne doutrinadora : O objeto desse
contrato locatício é uma obrigação de fazer, ou seja, a presta-
ção de atividade lícita, não vedada pela lei e pelos bons costu-
mes, oriunda da energia humana aproveitada por outrem, e que
pode ser material ou imaterial (CC, art. 594). Infere-se daí que
qualquer espécie de serviço, seja qual for a sua natureza, pode
ser objeto de locação: material ou imaterial, braçal ou intelec-
tual, doméstico ou externo (fl. 261)”. Diferente não foi o en-
tendimento esposado nos acórdãos nº 13.293 - 6ª CC; 3.125 -
7ª CC e 24.807 - 3ª CC, respectivamente: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. DANO MORAL. INSCRIÇÃO DECORRENTE
DE CONTRATO DE CONSTRUÇÃO. PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO. (Relator Juiz Convocado Vicen-
te Misurelli. DJ: 08/11/2004). APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
MONITÓRIA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES - ESPÉCIE DO GÊNERO LOCAÇÃO - COMPETÊNCIA
DEFINIDA EM RAZÃO DA MATÉRIA - RECURSO NÃO

CONHECIDO COM REMESSA AO E. TRIBUNAL DE AL-
ÇADA. - Em que pese o novo Código Civil tenha passado a
disciplinar a matéria, através de capítulo especial (Parte Espe-
cial, Livro I, Título VI, Capítulo XIV), tal fato não altera a
natureza jurídica do contrato sob exame, o qual continua a fa-
zer parte do gênero locação ou prestação de serviço, conforme
ensina Maria Helena Diniz (Curso de Direito Civil Brasileiro -
17ª edição, 2002, ed. Saraiva) - Preceituando o artigo 104, in-
ciso III, alínea a, da Constituição Estadual, que as ações relati-
vas à locação competem ao egrégio Tribunal de Alçada do Es-
tado, a ação monitória decorrente de prestação de serviço hos-
pitalar, deve ser conhecida e julgada por aquela Casa. (Relator
Mário Rau. DJ: 11/10/2004). AÇÃO DE COBRANÇA. CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ESPÉCIE DO GÊ-
NERO LOCAÇÃO. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ EM RAZÃO DA MA-
TÉRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. Compete ao TRIBU-
NAL DE ALÇADA conhecer e julgar, em grau de recurso, ações
que possuem como objeto o contrato de prestação de serviço,
espécie do gênero locação, ex vi do disposto no art. 104, inc.
III, a, da Emenda Constitucional nº 07. (Relator Munir Karan.
DJ: 30/08/2004). Assim, como a Constituição Estadual estabe-
lece a competência do Tribunal de Alçada para julgar, em grau
de recurso, as ações relativas à locação (art. 104, inc. III, letra
“a”), compete-lhe conhecer, em grau recursal, das ações relati-
vas à locação, gênero em que se encarta a locação de serviços.
Desta feita, determino a remessa dos autos ao egrégio Tribunal
de Alçada do Paraná, observadas as cautelas de estilo. Intima-
ções necessárias. Curitiba, 17 de novembro de 2.004. Des.
MÁRIO RAU Relator

0005 . Processo/Prot: 0167082-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/179734. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200100000311 Modificação de Clausula.
Apelante: M. A.. Advogado: Eliane da Costa Machado Zena-
mon, Adilson Luis Ferreira Filho. Apelado: C. Z. D.. Advoga-
do: Djalma Antonio Muller Garcia. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça
de Anunciação. Despacho:

Intime-se o apelante para regularizar sua representação nos
autos, no prazo de dez (10) dias, sob pena de não ser conhecida
a apelação interposta. (Os advogados que subscrevem o recur-
so de fls. 429 não possuem procuração nos autos). Curitiba, 17
de novembro de 2004. Des. Accácio Cambi Relator

0006 . Processo/Prot: 0168298-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/193727. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000264 Alimentos. Agravante:
J. F. S. (assistido(a)). Advogado: Egidio Munareto, Valter Mu-
nareto, Eduardo Munaretto. Agravado: O. S.. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por J. F. S. (as-
sistido), contra o despacho (fls. 29-TJ) da Magistrada mono-
crática, que, tendo em vista o contido na Certidão de fls. 22-TJ,
através da qual comunicou a Sra. Escrivã possuírem bens os
ora agravantes, ser a genitora professora estadual e possuir au-
tomóvel, requerendo, assim, o indeferimento da Justiça Gratui-
ta; determinou que a genitora do autor, no prazo de 10 (dez)
dias, comprove o estado de pobreza alegado, juntando cópia de
seu último contracheque, declaração de pobreza e atestado da
Autoridade Policial no mesmo sentido. O recorrente alega que,
quando ajuizou Ação de Alimentos contra o agravado, pleiteou
os benefícios da assistência judiciária gratuita, afirmando não
estar em condições financeiras para custear despesas processu-
ais sem prejuízo de seu próprio sustento; que o direito à gratui-
dade da Justiça em favor do autor está consolidado em razão do
disposto no art. 2º, e seu parágrafo único, da Lei nº 1.060/50;
que a Lei não condiciona a concessão da gratuidade da justiça
àqueles que comprovarem não possuírem bens; que o autor da
ação, ora agravante e beneficiário dos alimentos pleiteados, é
menor de idade, estudante do ensino médio e não trabalha.
Requer a reforma da decisão monocrática, no sentido de que se
determine, liminarmente, a concessão dos benefícios da assis-
tência judiciária gratuita, a ser confirmada ao final, com o pro-
vimento do recurso. É o relatório. Do exame dos pressupostos
de admissibilidade do recurso, infere-se que o presente Agravo
de Instrumento deve ser conhecido. Cinge-se o recurso à análi-
se de cabimento da concessão da assistência judiciária gratui-
ta. A Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50)
garante a assistência aos necessitados, e assim considera “todo
aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as cus-
tas do processo e os honorários de advogado sem o prejuízo do
sustento próprio e da família.”. E, no art. 4º, afirma que a parte
gozará do benefício mediante a simples afirmativa desta condi-
ção na petição inicial, porque esta asserção gera uma presun-
ção de pobreza. Com o inciso LXXI da Constituição Federal de
1988, surgiu algum questionamento na doutrina e jurisprudên-
cia se, para a concessão da Justiça Gratuita, bastava alegar a
condição de pobreza, ou se era necessário prová-la. Veja-se o
dispositivo constitucional: “LXXI: O Estado prestará assistên-
cia jurídica integral aos que comprovarem insuficiência de re-
cursos.” Surgiu então a discussão se a CF teria negado a pre-
sunção instituída pela Lei nº 1.060/50, ou seja, se teria institu-
ído o ônus do postulante de comprovar a insuficiência de re-
cursos. Hoje, tal debate já está superado. Prevaleceu o entendi-
mento de que a intenção do constituinte foi trazer uma garantia
constitucional de acesso à justiça aos desprovidos de recurso, e
não reduzir a extensão dos benefícios da Lei de Assistência
Judiciária Gratuita. Aliás, nesse sentido é a jurisprudência do-
minante no Superior Tribunal de Justiça: “RECURSO ESPE-
CIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA
JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. Devem ser concedidos
os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação
de ser o postulante desprovido de recursos para arcar com as
despesas do processo e a verba de patrocínio. Recurso conhe-
cido e provido.”. (Resp 253528/RJ, STJ, 5ª Turma, rel. Min.
José Arnaldo da Fonseca, DJ 18/09/00). “PROCESSUAL CI-

VIL - LOCAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - DECLARAÇÃO
FIRMADA PELO POSTULANTE - INEXIGIBILIDADE DE
OUTRAS PROVIDENCIAS. É SUFICIENTE, PARA DE-
MONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE JUDICIÁRIA, SIMPLES DECLARAÇÃO FIR-
MADA PELA REQUERENTE ATESTANDO ‘SER POBRE
NOS TERMOS DA LEI’. RECURSO PROVIDO” (Resp
119027/SP, STJ, 4ª Turma, rel. Min. Felix Fischer, DJ 06/05/
97). “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA.
PROVA. DESNECESSIDADE. - A concessão dos benefícios
da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do
estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afir-
mação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver
sido formulado na petição inicial ou no curso do processo.”
(STJ - RESP 469594 / RS, REL. Min. NANCY ANDRIGHI,
JULG. 22/05/2003) No mesmo sentido é o entendimento deste
Areópago: “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DES-
PACHO INDEFERITÓRIO POR FALTA DE DEMONSTRA-
ÇÃO DE SUA NECESSIDADE. AGRAVO PROVIDO. DIREI-
TO DE ACESSO À JUSTIÇA. A SIMPLES AFIRMAÇÃO, NA
PRÓPRIA PETIÇÃO INICIAL, DE INSUFICIÊNCIA DE RE-
CURSOS PARA ARCAR COM OS ENCARGOS DE ACESSO
À JUSTIÇA, É BASTANTE PARA DEFERIMENTO DA GRA-
TUIDADE PROCESSUAL.” (Ag. Inst. 75.672-7, de Media-
neira, 2ª Câmara Cível, TJPR, rel. Juiz Conv. Ronald Schul-
man) “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INSURGÊNCIA CON-
TRA INDEFERIMENTO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
SUFICIÊNCIA DA DECLARAÇÃO DE POBREZA. AGRA-
VO PROVIDO”. (Ag. Inst. 91.561-9, de Curitiba, 5ª Câmara
Cível, TJPR, rel. Des. Fleury Fernandes). Portanto, a decisão
recorrida encontra-se em manifesto confronto com jurisprudên-
cia dominante do Superior Tribunal de Justiça, e, neste caso, o
art. 557, §1º-A, autoriza ao Relator dar provimento ao recurso.
“Ex positis”, tratando-se de recurso manifestamente proceden-
te, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, conjugado
com o art. 4º da Lei nº 1.060/50, dou provimento ao Agravo,
concedendo os benefícios da Justiça Gratuita ao agravante, com
o prosseguimento da Ação de Alimentos. Curitiba, 17 de no-
vembro de 2004. DES. ERACLÉS MESSIAS, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0168332-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/197527. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
da Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
200400001085 Revisional de Alimentos. Agravante: R. V. S..
Advogado: Edni de Andrade Arruda. Agravado: N. H. V. S.
Representado(a). Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Despacho:

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
R. V. S. em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da Vara da
Infância, Juventude e Anexos da Comarca de Guarapuava que,
na ação revisional de alimentos ajuizada em desfavor de N. H.
V. S., indeferiu a tutela antecipada buscada para o fim de redu-
zir os alimentos estabelecidos em favor da ora Agravada. Ale-
ga, que a pensão alimentícia foi fixada nos autos nº 312/02, no
valor correspondente a 03 (três) salários mínimos, e que tal
valor não pode permanecer de vez que houve substancial mu-
dança em sua situação financeira, de vez que percebe mensal-
mente a importância de R$ 1.584,96, que descontados o valor
da pensão alimentícia sobram R$ 628,15, o que se demonstra
insuficiente para sua sobrevivência. Diz, que com a separação
judicial viu-se privado de prosseguir na empresa da qual era
sócio juntamente com seu sogro e seus cunhados, sendo que foi
afastado da mesma em março de 2002, não havendo condição
alguma de ali permanecer em face dos constantes conflitos en-
tre ele e sua ex-esposa. Aduz que obteve emprego junto a Pre-
feitura Municipal de Guarapuava onde percebe renda líquida
de R$ 1.355,25, que correspondem a 5,2 salários mínimos, não
podendo, desta forma, continuar a pagar a pensão alimentícia
no valor anteriormente fixado, e que corresponde a mais de
50% de seu salário mensal. Assevera que a ora Agravada conta
atualmente com sete anos de idade, reside com sua mãe em
confortável apartamento no centro da cidade de Guarapuava,
sendo que sua genitora é empresária (sócia cotista das empre-
sas Merko e Madol), de reconhecida rentabilidade, possuindo
lojas em Guarapuava e em diversas outras cidades, além de
permanecer como depositária de todos os bens comuns do ca-
sal, sendo que possui ela condições muito superiores à do ora
Agravante para contribuir com a manutenção da filha. Pleiteia
liminarmente a concessão da tutela antecipada buscada junto
ao juízo singular e por este negada, para o fim de reduzir o
valor da pensão alimentícia ao patamar de 01 (um) salário mí-
nimo mensal, e o final provimento do recurso para manutenção
da redução do valor doa pensão alimentícia na forma preconi-
zada. 2. Vislumbra-se, por ora, situação causadora de lesão grave
ou de difícil reparação ao Agravante, nos moldes a justificar a
concessão de parcial efeito suspensivo ao agravo, caso seja
mantida a decisão esgrimada que indeferiu a tutela antecipada
buscada na ação revisional de alimentos da qual se extraiu o
presente recurso, pois a prova carreada aos autos, em princí-
pio, demonstra a verossimilhança das alegações do autor, nos
moldes a ensejar a pretendida redução do valor da pensão ali-
mentícia que vem sendo paga à ora Agravada.. O “fumus boni
iuris”, segundo HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, na obra
“Processo Cautelar”, Ed. EUD, pág. 73: “É a provável existên-
cia de um direito a ser tutelado no processo principal, se trata
de um juízo de probabilidade e verossimilhança do direito cau-
telar a ser acertado e o provável perigo em face do dano ao
possível direito pedido no processo principal.” Ensina CALA-
MANDREI que para a providência cautelar basta que a exigên-
cia do direito pareça verossímil, basta que, segundo um cálculo
de probabilidades, se possa prever que a providência principal
declarará o direito em sentido favorável aquele que solicitara a
medida cautelar. E, o “periculum in mora” é aquele fundado
temor de que, enquanto aguarda-se a tutela definitiva, venham
a faltar as circunstâncias de fato favoráveis a própria tutela. E,
isto pode ocorrer quando haja o risco de perecimento, destrui-
ção, desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas,
bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz atuação do
processo principal. Presentes pois, os requisitos ensejadores da
atribuição de efeito suspensivo ao agravo, quais sejam, o “peri-
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culum in mora”, já que não haverá tempo hábil para seu julga-
mento, pela Câmara, e o “fumus boni iuris”, pelos motivos aci-
ma expostos, hei por bem em deferir a antecipação da tutela
para o fim de determinar a redução do valor dos alimentos em
prol da Agravada, para a importância equivalente a 30% dos
rendimentos líquidos do alimentante (ora Agravante), devendo
tal valor ser descontado diretamente da folha de vencimentos
do mesmo, até o julgamento do agravo de instrumento pela
Câmara. Comunique-se, com a devida urgência, ao juízo do
processo, solicitando-lhe que preste as informações que enten-
der necessárias à elucidação da questão sob apreciação. Inti-
me-se a Agravada para fins do disposto no artigo 527, V, do
Código de Processo Civil. Após, dê-se vista à douta Procurado-
ria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 18 de novembro de
2004. Des. MÁRIO RAU, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0168336-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/197821. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200100000431 Separação. Agravante: A. B.
J.. Advogado: Marino Galvão. Agravado: R. A. C. B.. Advoga-
do: Ricardo Henrique Weber, Gustavo Alberto Weber. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Despacho:

1 - Volta-se o recurso contra decisão que, na Ação de Separa-
ção Litigiosa proposta pelo agravante A. B. J., manteve a agra-
vada R. A. C. B. no cargo de inventariante, e determinou a
inclusão do imóvel de matrícula n.º 25.209, do 6.º CRI da Co-
marca de Curitiba (fl.65-TJ), na partilha realizada entre os côn-
juges, ao fundamento de que foi adquirido na constância do
casamento, fazendo parte, portanto, do patrimônio comum.
Alega o agravante que o bem lhe pertence com exclusividade,
pois, embora a escritura tenha sido lavrada em 18/07/1985, o
imóvel fora adquirido anteriormente, tendo-se apenas poster-
gado o registro. Argumenta que tal fato foi sempre relatado nas
suas declarações de Imposto de Renda, “consubstanciado por
anuência da agravada após a celebração do casamento entre
ambos, como foi no caso do ano de 1999, do que traz cópia
anexa” (fls.76/79-TJ). Sustenta a incomunicabilidade do bem,
não tendo a agravada, em época alguma, concorrido com o es-
forço comum para a sua aquisição, e jamais contribuído para as
despesas do lar. Afirma ter sido destinatário de valores originá-
rios de herança recebida de seu avô paterno, conforme o for-
mal de partilha de fls.89/106. Aduz ter adquirido o imóvel dire-
tamente dos pais da agravada, os quais dele dispuseram de
maneira livre e desembaraçada por motivo de necessidade fi-
nanceira, sem que para tanto tivessem imposto ao genro qual-
quer condição ou futura salvaguarda em favor da filha, pois
reconheciam a situação do agravante como único adquirente.
Defende a inaplicabilidade da Súmula 377 do STF, eis que edi-
tada há mais de 40 anos, não mais se adequando à realidade
atual, mormente com os avanços trazidos pelo novo Código
Civil. Requer a concessão de efeito suspensivo para sustar a
nomeação da recorrida como inventariante, e o final provimen-
to do recurso, determinando o arquivamento do processo por
inexistência de bens a partilhar. 2 - Independentemente de o
casamento ter sido convolado sob o regime de separação legal
de bens, verifica-se que foi realizado em 24 de julho de 1976
(certidão de fl.21-TJ). Diversamente do alegado pelo agravan-
te, o imóvel parece que foi adquirido quase 10 anos depois. O
bem foi comprado dos pais da agravada, segundo o recorrente,
em decorrência de uma dificuldade financeira deles e com re-
cursos exclusivos do ora recorrente. No entanto, pelo menos
até o momento, inexiste prova inequívoca dessas afirmações,
militando em favor da recorrida a presunção de que, mesmo
indiretamente, tenha contribuído para a aquisição do imóvel.
Em vista disso, não se pode conceder efeito suspensivo ao re-
curso, porque não desponta de pronto, e com suficiente clare-
za, o “fumus boni iuris” na pretensão recursal. E, por outro
lado, havendo bens a inventariar, desaconselhável a remoção
da inventariante. 3 - Requisitem-se informações ao Dr. Juiz de
Direito, que deverá prestá-las em dez dias; e intime-se a agra-
vada a responder, querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 17 de
novembro de 2.004. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO,
Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0009 . Processo/Prot: 0153548-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/14429. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001390 Alimentos.
Agravante: A. S. R. S.. Advogado: Miguel Horst Bompeixe
Kohler. Agravado: R. S.. Advogado: Antonio Carlos Coelho
Mendes. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens
Oliveira Fontoura. Despacho:

Intime-se a agravante para manifestar-se nos autos, informan-
do o nome de seu novo procurador, em 10 (dez) dias, tendo em
vista a petição de fls. 242. Curitiba, 16 de novembro de 2004.
Juiz Conv. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0157399-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/65445. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000000783 Investiga-
ção de Paternidade/maternidade. Agravante: T. C.. Advogado:
Henderson Vilas Boas Baraniuk. Agravado: J. P.. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fon-
toura. Despacho:

Diante da certidão de fls. 144, intime-se a agravada para apre-
sentar as contra-razões, no prazo de 05 (cinco) dias. Curitiba,
16 de novembro de 2004. Juiz Conv. RUBENS OLIVEIRA
FONTOURA, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0158507-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/77963. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-

fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200400000324 Alimentos. Agravante: J. S. G. Representado(a).
Advogado: Aldrey Fabiano Azevedo, Marcos Jorge Catalan.
Agravado: L. A. G.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Espedito Reis do Amaral. Despacho:

AVOQUEI. l. Conforme se constata da informação lançada à
fls. 116, o agravado não foi ainda intimado para apresentar con-
tra minuta. 2. Assim sendo, retiro o feito de pauta. 3. Oficie-se
ao juizo “a quo”, portanto, solicitando informações acerca da
representação processual do agravado, bem como o envio de
translado da respectiva procuração, se já constituído advoga-
do. Curitiba, 17 de novembro de 2004. Dr. Espedito Reis do
Amaral, Relator Convocado.

0012 . Processo/Prot: 0159234-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/83045. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000455 Pedido/impugna-
ção de Assist. Judiciaria. Apelante: Imobiliária Panakol Ltda.
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Hélio Pereira
Cury Filho. Apelado: Marcelo Sebastião Aurelhuk. Advogado:
Alexandra Fistarol. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Mário Rau.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Apelação Cível nº
159.234-9, da Comarca de Fazenda Rio Grande Vara Cível, em
que é apelante IMOBILIÁRIA PANAKOL LTDA. e apelado
MARCELO SEBASTIÃO AURELHUK. I - EXPOSIÇÃO FÁ-
TICA: Nos autos de impugnação ao pedido de justiça gratuita
ajuizada por IMOBILIÁRIA PANAKOL LTDA. em face de
MARCELO SEBASTIÃO AURELHUK, a impugnante reque-
reu a reforma da decisão que concedeu os benefícios da justiça
gratuita ao apelado, o fazendo sob o fundamento de que o be-
neficiário contratou escritório de advocacia, mediante remune-
ração em torno de R$ 800,00, para patrocinar a causa. O ilustre
magistrado julgou improcedente a impugnação, condenando a
requerente ao pagamento das custas do incidente. Inconforma-
da, a ré recorreu aduzindo que o patrocínio da causa não ocorre
através de um contrato de risco, onde seriam remunerados por
verba sucumbencial em eventual procedência do pedido, mas
através de honorários ajustados através de contrato. Ainda, que
o apelado está pagando mensalmente pelos serviços advocatí-
cios contratados, o que descaracteriza a declaração de misera-
bilidade. Por fim, aduz que se o apelado não tivesse condições
de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios,
deveria ter procurado a Defensoria Pública. O recurso foi rece-
bido em ambos os efeitos (fl. 24). O apelado, em contra-razões
ofertadas às fls. 26-29, alegou, em síntese, que efetua o paga-
mento mensal ao advogado de acordo com as suas condições
financeiras do mês respectivo, o que não ocorre com as custas
processuais que devem ser pagas em uma única parcela no ato
do ajuizamento da ação. Aduz, ainda, que a Comarca de ajuiza-
mento da ação não conta com Defensoria Pública. É a breve
exposição. II - FUNDAMENTAÇÃO: Nego, como faculta o
art. 557 do Código de Processo Civil, seguimento ao recurso,
por ser manifestamente improcedente. Com efeito, argumenta
a apelante que a outorga de mandato a advogado escolhido pela
parte impede a concessão de justiça gratuita, pois indica ine-
xistir a condição de miserabilidade, necessária para o deferi-
mento desse benefício. No entanto, é clara a posição do STJ ao
interpretar o artigo 5º e seus parágrafos, da Lei 1.060/50, con-
forme anota THEOTONIO NEGRÃO (Código de Processo Ci-
vil e legislação processual em vigor, 33ª ed., pág. 1153), no
sentido de não ser essa circunstancia óbice ao deferimento do
benefício. Confira-se: “Se a parte indicou advogado, nem por
isso deixa de ter direito à assistência judiciária, não sendo obri-
gada, para gozar dos benefícios desta (RT 707/119), a recorrer
aos serviços da Defensoria Pública (STJ-Bol. AASP 1.703/
205)”. No mesmo sentido, ensinam NELSON NERY JÚNIOR
e ROSA MARIA ANDRADE NERY (Código de Processo Civil
Comentado e legislação processual civil extravagante em vi-
gor, 4ª ed., pág. 1750): “Escolha de advogado: A circunstância
da parte ser pobre na acepção jurídica do termo, não implica
estar tolhida de escolher seu próprio advogado (RT 602/229)”.
Assim, tendo em conta que é possível à parte escolher o seu
advogado, mesmo existindo serviços de Defensoria Pública na
Comarca e que o apelado afirmou, na manifestação contrária à
impugnação (fls. 11/13), não reunir condições financeiras para
custear as despesas judiciais, deve ser mantido o benefício.
Nesse sentido: “Para que a parte obtenha o benefício da assis-
tência judiciária, basta a simples afirmação da sua pobreza, até
prova em contrário” (RT 755/182). No mesmo sentido decisão
da Câmara, de minha relatoria: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - JUSTIÇA GRATUITA - ALEGAÇÃO NA PRÓPRIA PE-
TIÇÃO DE NÃO PODER ARCAR COM AS CUSTAS SEM
PREJUÍZO DO PRÓPRIO SUSTENTO - AUSÊNCIA DE PRO-
VAS EM CONTRÁRIO - DENEGAÇÃO DO PEDIDO - IM-
POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. É suficiente, para
se adquirir o benefício da gratuidade de justiça, a alegação da
parte de não possuir condições financeiras para o pagamento
de custas processuais e despesas com honorários advocatícios,
sem prejuízo do próprio sustento (art. 4º da Lei nº 1.060/50 e
art. 5º, inciso LXXIV, da CFRB/88). Para fazer jus aos benefí-
cios da justiça gratuita não está a parte obrigada a recorrer aos
serviços da Defensoria Pública, nada obstando a indicação de
advogado particular para exercer esse munus”. Por fim, desca-
be considerar os documentos acostados à inicial, porque não
dizem respeito ao apelado, mas a pessoas estranhas à relação
processual (fls. 06/08). III - DECISÃO: Posto isso, NEGO SE-
GUIMENTO ao recurso de apelação interposto, o que faço com
fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil e art. 140,
inciso XXI, do Regimento Interno deste Tribunal. Intimem-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2004. ESPEDITO REIS DO AMA-
RAL Relator Convocado

0013 . Processo/Prot: 0159880-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/94919. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000957 Revisional de Alimen-

tos. Agravante: R. S. A.. Advogado: Cauana Martinez Valeria-
no. Agravado: T. A. Representado(a). Advogado: Luiz Gustavo
Vardanega Vidal Pinto, José Augusto Araújo de Noronha, Ma-
ria Regina Zárate Nissel, Vivian Caroline Castellano, Denise
Kung Bruel. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito
Reis do Amaral. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados 1. Cuida-se de agravo de instrumento contra
decisão interlocutória trasladada a fl. 08, proferida no Juízo de
Direito da 1a Vara de Família da Comarca de Curitiba. 2. Se-
gundo notificado nos autos (fls.52/54), as partes celebraram
acordo, que já foi homologado (fl. 56). 3. Posto isso, com ful-
cro nos arts. 557, do Código de Processo Civil e 140, XXI do
RITJPR, nego seguimento ao recurso, em face da perda do seu
objeto. 4. Intimem-se. 5. Oportunamente remetam-se os autos
ao juízo de origem, para arquivamento. Curitiba, 18 de novem-
bro de 2004. Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral, Relator.

0014 . Processo/Prot: 0160055-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/87095. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000456 Pedido/impugna-
ção de Assist. Judiciaria. Apelante: Imobiliária Panakol Ltda.
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Hélio Pereira
Cury Filho. Apelado: Luiz Osnir dos Santos, Jacira da Luz.
Advogado: Alexandra Fistarol. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Revisor:
Des. Mário Rau. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Apelação Cível nº
160.055-5, da Comarca de Fazenda Rio Grande Vara Cível, em
que é apelante IMOBILIÁRIA PANAKOL LTDA. e apelados
LUIZ OSNIR DOS SANTOS e JACIRA DA LUZ. I - EXPOSI-
ÇÃO FÁTICA: Nos autos de impugnação ao pedido de justiça
gratuita ajuizada por IMOBILIÁRIA PANAKOL LTDA. em face
de LUIZ OSNIR DOS SANTOS e JACIRA DA LUZ, a impug-
nante requereu a reforma da decisão que concedeu os benefíci-
os da justiça gratuita aos apelados, o fazendo sob o fundamen-
to de que os beneficiários contrataram escritório de advocacia,
mediante remuneração em torno de R$ 800,00, para patrocinar
a causa. O ilustre magistrado julgou improcedente a impugna-
ção, condenando a requerente ao pagamento das custas do inci-
dente. Inconformada, a ré recorreu aduzindo que o patrocínio
da causa não ocorre através de um contrato de risco, onde seri-
am remunerados por verba sucumbencial em eventual proce-
dência do pedido, mas através de honorários ajustados através
de contrato. Ainda, que os apelados estão pagando mensalmen-
te pelos serviços advocatícios contratados, o que descaracteri-
za a declaração de miserabilidade. Por fim, aduz que se os ape-
lados não tivessem condições de arcar com as custas processu-
ais e honorários advocatícios, deveriam ter procurado a Defen-
soria Pública. O recurso foi recebido em ambos os efeitos (fl.
24). Os apelados, em contra-razões ofertadas às fls. 26-29, ale-
garam, em síntese, que efetuam o pagamento mensal ao advo-
gado de acordo com as suas condições financeiras do mês res-
pectivo, o que não ocorre com as custas processuais que devem
ser pagas em uma única parcela no ato do ajuizamento da ação.
Aduzem, ainda, que a Comarca de ajuizamento da ação não
conta com Defensoria Pública. É a breve exposição. II - FUN-
DAMENTAÇÃO: Nego, como faculta o art. 557 do Código de
Processo Civil, seguimento ao recurso, por ser manifestamente
improcedente. Com efeito, argumenta a apelante que a outorga
de mandato a advogado escolhido pela parte impede a conces-
são de justiça gratuita, pois indica inexistir a condição de mise-
rabilidade, necessária para o deferimento desse benefício. No
entanto, é clara a posição do STJ ao interpretar o artigo 5º e
seus parágrafos, da Lei 1.060/50, conforme anota THEOTO-
NIO NEGRÃO (Código de Processo Civil e legislação proces-
sual em vigor, 33ª ed., pág. 1153), no sentido de não ser essa
circunstancia óbice ao deferimento do benefício. Confira-se:
“Se a parte indicou advogado, nem por isso deixa de ter direito
à assistência judiciária, não sendo obrigada, para gozar dos
benefícios desta (RT 707/119), a recorrer aos serviços da De-
fensoria Pública (STJ-Bol. AASP 1.703/205)”. No mesmo sen-
tido, ensinam NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA AN-
DRADE NERY (Código de Processo Civil Comentado e legis-
lação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed., pág. 1750):
“Escolha de advogado: A circunstância da parte ser pobre na
acepção jurídica do termo, não implica estar tolhida de esco-
lher seu próprio advogado (RT 602/229)”. Assim, tendo em conta
que é possível à parte escolher o seu advogado, mesmo existin-
do serviços de Defensoria Pública na Comarca e que os apela-
dos afirmaram, na manifestação contrária à impugnação (fls.
11/13), que não reúnem condições financeiras para custear as
despesas judiciais, deve ser mantido o benefício. Nesse senti-
do: “Para que a parte obtenha o benefício da assistência judici-
ária, basta a simples afirmação da sua pobreza, até prova em
contrário” (RT 755/182). No mesmo sentido decisão da Câma-
ra, de minha relatoria: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUS-
TIÇA GRATUITA - ALEGAÇÃO NA PRÓPRIA PETIÇÃO DE
NÃO PODER ARCAR COM AS CUSTAS SEM PREJUÍZO
DO PRÓPRIO SUSTENTO - AUSÊNCIA DE PROVAS EM
CONTRÁRIO - DENEGAÇÃO DO PEDIDO - IMPOSSIBILI-
DADE - RECURSO PROVIDO. É suficiente, para se adquirir
o benefício da gratuidade de justiça, a alegação da parte de não
possuir condições financeiras para o pagamento de custas pro-
cessuais e despesas com honorários advocatícios, sem prejuízo
do próprio sustento (art. 4º da Lei nº 1.060/50 e art. 5º, inciso
LXXIV, da CFRB/88). Para fazer jus aos benefícios da justiça
gratuita não está a parte obrigada a recorrer aos serviços da
Defensoria Pública, nada obstando a indicação de advogado
particular para exercer esse munus”. Por fim, descabe conside-
rar os documentos acostados à inicial, porque não dizem res-
peito aos apelados, mas a pessoas estranhas à relação proces-
sual (fls. 06/08). III - DECISÃO: Posto isso, NEGO SEGUI-
MENTO ao recurso de apelação interposto, o que faço com
fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil e art. 140,
inciso XXI, do Regimento Interno deste Tribunal. Intimem-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2004. ESPEDITO REIS DO AMA-
RAL Relator Convocado

0015 . Processo/Prot: 0163405-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/132072. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200400000089 Separação.
Agravante: T. L. J.. Advogado: Manoel Bráulio dos Santos,
Antonio Pereira Tomé. Agravado: N. F. S.. Advogado: Eneida
Tavares de Lima Fettback. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Espedito Reis do Amaral. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
exarada em ação de separação judicial litigiosa, onde se deter-
minou o depósito pelo agravante, no prazo de 48 horas, de quan-
tia por ele sacada junto à Caixa Econômica Federal, proveni-
ente do saldo da conta vinculada do FGTS, objeto de anterior
bloqueio judicial. 2. Aduz o agravante, em síntese, que os valo-
res por ele levantados não podem ser objeto de partilha, pois
decorrem de fruto de seu trabalho e, em conseqüência, estão
excluídos da comunhão, conforme dispõe o artigo 1659, VI do
Código Civil. 2.1. Ainda, que está sendo compelido a restituir
valores acima de suas condições atuais. 2.2. Por fim, alega que
a urgência do efeito suspensivo se consubstancia no fato de
que, ao ser considerado depositário infiel, está sofrendo risco
de ter sua liberdade cerceada. 3. Contudo, não se constata a
necessidade de efeito suspensivo ao recurso. 4. Com efeito, a
decisão que deu azo à impetração não contém a alegada amea-
ça de prisão do agravante. 4.1. Referida decisão determinou
seja efetivado o depósito de quantia por ele levantada, objeto
de anterior bloqueio judicial, sendo nela alertado de que o des-
cumprimento da ordem implicará em medidas judiciais, ape-
nas. 5. Posto isso, deixo de atribuir o efeito suspensivo. 5.1.
Comunique-se e solicitem-se informações. 6. Intime-se a agra-
vada para que responda no prazo de 10 (dez) dias, facultando-
lhe juntar cópias das peças que entender convenientes. 7. Inti-
mem-se. Curitiba, 17 de novembro de 2004. Juiz Conv. Espedi-
to Reis do Amaral, Relator.

0016 . Processo/Prot: 0163421-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/133933. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000930 Revisional de Alimentos. Agravante: J. A. S..
Advogado: Alexandre Gonçalves Ribas, Rafael Macedo Rocha
Loures. Agravado: D. M. G. C.. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida em ação revisional de alimentos. 2. Aduz o agravan-
te, em razões recursais, que sua intimação para a comparecer a
audiência designada naquela ação para o dia 05/08/2004 se deu
de forma irregular, posto que foi realizada apenas no dia ante-
rior, via telefone, restando desobrigado de comparecer ao refe-
rido ato, portanto. 3. Assim, insurge-se contra a decisão profe-
rida naquela audiência, deferindo a expedição de ofício para
que fosse re-incluída como beneficiária no auxílio saúde, com
posterior vista dos autos ao Ministério Público e conclusão para
sentença. 3.1. Com razão o recorrente, posto que a intimação
realizada não obedeceu aos ditames legais, haja vista que no
ordenamento pátrio não há que se falar em intimação por tele-
fone. Assim, cotejando-se a data da audiência com a data de
intimação do autor/agravante, conclui-se que esta se deu de
forma irregular, não devendo prosperar as decisões proferidas
naquela oportunidade. 3.2. Logo, com a possível prolação de
sentença e prática de outros atos processuais, estar-se-á cau-
sando ao agravante dano irreparável ou de difícil reparação,
que cumpre ser evitado. 4. Posto isso, com fulcro no art. 558
do CPC, atribuo efeito suspensivo ao recurso. 4.1. Comunique-
se e solicitem-se informações. 4.2. Intime-se a agravada para
que responda no prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhe juntar
cópias das peças que entender conveniente. 5. Depois, abra-se
vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. 6. Intimem-se.
Curitiba, 17 de novembro de 2004. Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 19/11/2004
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04800

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Celso Tochetto 002 0168297-5
Gelson Ricardo Fabro 006 0168292-0
Hiran José Denes Vidal 002 0168297-5
Jonas Borges 005 0168275-9
José Bento Vidal 002 0168297-5
José Bento Vidal Filho 002 0168297-5
José Carlos Alves Silva 004 0168340-1
Luiz Eduardo Goldman 003 0168322-3
Luiz Fernando Feltran 001 0166040-8
Luiz Pedro Succo 001 0166040-8
Marco Aurélio de Oliveira Almeida 002 0168297-5
Maurício José Matras 003 0168322-3
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 004 0168340-1
Roberto Tsuguio Tanizaki 006 0168292-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0166040-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/163736. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000181 Embargos a Execução.
Apelante: Cereagro Ltda. Advogado: Luiz Pedro Succo. Apela-
do: João Alfredo Gavlak, Marlene Dranka Gavlak, Francisco
Gavlak. Advogado: Luiz Fernando Feltran. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor:
Des. Miguel Pessoa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto
de Vicente. Despacho:

Tendo em vista que o subscritor do apelo em momento algum
juntou procuração aos autos, deverá suprir a omissão no prazo
de dez (10) dias, sob pena de não conhecimento do recurso.
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Intime-se. Curitiba, 17 de novembro de 2004. Desª. Dulce Maria
Cecconi, Relatora.

0002 . Processo/Prot: 0168297-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/191994. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000446 Indenização. Agra-
vante: Viação Itaipu Ltda. Advogado: Hiran José Denes Vidal,
José Bento Vidal, José Bento Vidal Filho. Agravado: Judite
Gonçalves do Nascimento. Advogado: Celso Tochetto, Marco
Aurélio de Oliveira Almeida. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:

Judite Gonçalves do Nascimento ajuizou a presente ação de
reparação por danos morais e materiais em face de Viação Itai-
pu Ltda, sob a alegação de haver sofrido acidente quando se
encontrava no interior de ônibus coletivo urbano de proprieda-
de da ré. O sinistro decorreu da conduta do motorista do ôni-
bus, que dirigia o veículo com as luzes apagadas e, em alta
velocidade, trafegava por itinerário alterado quando, ao passar
por uma lombada sem reduzir a velocidade, projetou o corpo
da autora, que veio a cair, sofrendo choque do qual resultou-
lhe lesão na coluna vertebral, impedindo sua locomoção por
seis meses. Inconformada com a decisão do primeiro grau que,
em sede de antecipação de tutela, ordenou-lhe o pagamento de
pensão mensal à autora no valor de R$ 260,00, recorre a de-
mandada. Sustenta que o juízo se louvou em provas unilaterais
para deferir a tutela, as quais não lograram evidenciar a veros-
similhança das alegações, nem comprovaram a irreversibilida-
de dos prejuízos alegados. Esses, em síntese, os argumentos
desenvolvidos no presente recurso, que recebo somente no efeito
devolutivo, por considerar que a recorrente, dado seu porte de
empresa concessionária do sistema público de transporte cole-
tivo, não consegue demonstrar em que, exatamente, o paga-
mento da pensão no valor de R$ 260,00 à acidentada ora agra-
vada, pode causar-lhe lesões tão graves e irreparáveis, que não
possam aguardar o julgamento do mérito do presente recurso
pela Câmara. Intime-se a agravada para ofertar contra-razões,
através de seu procurador, conforme declinado às fls. 14/TJ.
Curitiba, 16 de novembro de 2004. Des. RUY CUNHA SO-
BRINHO, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0168322-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/197523. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001048 Responsabilidade Civil. Agravante:
Sagy Deiab Talegnani - ME. Advogado: Maurício José Matras,
Luiz Eduardo Goldman. Agravado: Luiz Vicente Pavão II. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto, com pedido de
efeito suspensivo ativo, contra resolução judicial proferida nos
autos de responsabilidade civil c/c pedido de indenização, ma-
nejado pela ora agravante em face ao agravado, distribuída ao
Juízo de Direito do Foro Central da Região Metropolitana da 8ª
vara cível da comarca de Curitiba, registrado sob nº 1048/2004,
que indeferiu o pedido de concessão de justiça gratuita, deter-
minando o depósito das custas processuais, sob pena de cance-
lamento da distribuição. Afirma, em resenha, que preenche to-
dos os requisitos para a concessão do benéfico da justiça gra-
tuita, sem olvidar que não há que se falar em prejudicialidade
na continuidade das atividades da empresa, pois, conforme se
denota às fls. 33/34 e o agora acostado, a empresa agravante
encontrava-se com suas atividades paralisadas e hoje encontra-
se com suas atividades extintas (fls. 05/06 TJ), pugnando, ao
final, pelo provimento do recurso. POSTO ISTO. 2. A pessoa
jurídica independentemente de sua natureza, pode ser benefici-
ária da gratuidade judiciária, desde que comprove, concreta-
mente, achar-se em estado que a impeça de arcar com as custas
e despesas do processo, garantindo, assim, a todos o acesso à
justiça constitucionalmente protegido (art. 5º, incisos XXXV e
LXXIV). Como bem destacou o em. Ministro Luiz Vicente
Cernicchiaro, quando do julgamento do REsp. nº 127.330 - RJ,
o acesso ao Judiciário é amplo, voltado também para as pesso-
as jurídicas. Tem como pressuposto a carência econômica, de
modo a impedi-las de arcar com as custas e despesas processu-
ais. Esse acesso deve ser recepcionado com liberalidade. Caso
contrário, não será possível o próprio acesso, constitucional-
mente garantido. O benefício não é restrito às entidades pias,
ou sem interesse de lucro. O que conta é a situação econômico-
financeira no momento de postular em juízo (como autora, ou
ré) (RSTJ 102/493). No caso em questão, do exame das fotocó-
pias que instruem o presente agravo de instrumento, vislum-
bra-se que a empresa agravante, além de ter cumprido a exi-
gência do art. 4º da Lei nº 1.060/50, trouxe aos autos documen-
tos suficientes a comprovar que está desativada (fls. 37/40 TJ),
não possuindo patrimônio suficiente que a possibilite arcar com
as despesas processuais. O Pretório Excelso, em precedente,
assentou: ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA
JURÍDICA. Ao contrário do que ocorre relativamente às pes-
soas naturais, não basta a pessoa jurídica asseverar a insufici-
ência de recursos, devendo comprovar, isto sim, o fato de se
encontrar em situação inviabilizadora da assunção dos ônus
decorrentes do ingresso em juízo (Rcl 1905 ED-AgR/SP - Tri-
bunal Pleno rel. Min. Marco Aurélio - DJ 20/09/2002). O col.
Superior Tribunal de Justiça, proclamou: A pessoa jurídica, in-
dependentemente de ter fins lucrativos, pode ser beneficiária
da gratuidade prevista na Lei nº 1060/50, art. 2, parágrafo úni-
co, desde que comprove, concretamente, achar-se em estado de
necessidade impeditivo de arcar com as custas e despesas do
processo. (REsp nº 554840/MG - 4ª Turma - rel. Min. Aldir
Passarinho Junior- DJ 11/10/2004). Tratando-se de pessoa jurí-
dica com fins lucrativos, hipótese destes autos, a concessão do
benefício de gratuidade de justiça depende da prova da neces-
sidade, ou seja, do estado de pobreza. (AgRg no AG nº 567823/
SP - 3ª Turma - rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito - DJ
11/10/2004). Consoante recente entendimento esposado pela
eg. Corte Especial, a assistência judiciária gratuita pode ser
concedida a pessoa jurídica com fins lucrativos que comprove
a escassez de recursos para arcar com as despesas processuais.

(REsp nº 395609/RS - 2ª Turma - rel. Min. Francisco Peçanha
Martins - DJ 27/09/2004). Aliás, este é o entendimento desta
Corte: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRRESIGNAÇÃO
CONTRA DESPACHO QUE INDEFERIU A ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA POR SE TRATAR DE PESSOA JU-
RÍDICA - POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍ-
CIO - RECURSO PROVIDO. (Agravo de Instrumento nº 91351-
3 - Acórdão nº 17989 - 3ª Câmara Cível - rel. Desembargadora
Regina Afonso Portes). PROCESSO CIVIL - ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA - PESSOA JURÍDICA - ALEGAÇÃO DE IM-
POSSIBLIDADE DE ARCAR COM AS CUSTAS JUDICIAIS
- EMPRESA QUE AFIRMA ESTAR FORA DE ATIVIDADE
COMERCIAL - ADMISSIBILIDADE - INDEFERIMENTO DO
BENEFÍCIO EM PRIMEIRO GRAU - REFORMA. AGRAVO
PROVIDO. (Agravo de Instrumento nº 104534-9 - Acórdão nº
7288 - 5ª Câmara Cível - rel. Desembargador Luiz Cezar de
Oliveira). AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. PEDIDO FORMULADO POR PES-
SOA JURÍDICA E INDEFERIDO SOB O FUNDAMENTO DA
NÃO COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PREJUÍZO ÀS ATI-
VIDADES COMERCIAIS DA PARTE. REFORMA DO “DE-
CISUM”. EMPRESA QUE AFIRMA NÃO TER CONDIÇÕES
DE PROVER AS DESPESAS PROCESSUAIS. POSSIBILIDA-
DE. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. RECURSO PROVI-
DO. (Agravo de Instrumento nº 114416-9 - Acórdão nº 8138 -
5ª Câmara Cível - rel. Desembargador Bonejos Demchuk).
Ademais, consigne-se, que nos termos do artigo 7º da Lei nº
1.060/50, a parte contrária poderá, a qualquer momento, re-
querer a revogação dos benefícios de assistência, desde que
comprove cabalmente a inexistência ou o desaparecimento dos
requisitos essenciais à sua concessão, não sendo de boa políti-
ca judiciária, agir de ofício, sendo oportuno relembrar a caute-
la do aforismo “ne procedat ex officio”. Evidente que o magis-
trado, para que possa proceder de ofício há de ter inequívocas
razões para o ato, exigindo-lhe fundamentação, consistente na
prova da inexistência dos requisitos, e não, simplesmente, pre-
sumir que a agravante pode arcar com as custas processuais,
somente porque trata-se a autora de posto de gasolina, cuja sede
inclui campo de futebol e ponto de venda (fls. 18 - TJ), máxime
que, consoante alhures aduzido, a agravante encontra-se com
as suas atividades paralisadas, não auferindo, portanto, qual-
quer renda. Destarte, sendo relevantes os fundamentos do re-
curso, máxime que a resolução judicial está em manifesto con-
fronto com a jurisprudência dominante do STF, STJ e desta
Corte, com fundamento no § 1º, do art. 557, do CPC, provejo o
recurso. 3. Comunique-se e publique-se. Curitiba, 18 de no-
vembro de 2004. Des. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE
MELO, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0168340-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/194925. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001481 Revisão
de Contrato. Agravante: Arpo Empreendimentos Imobiliários
Ltda. Advogado: José Carlos Alves Silva. Agravado: Elio José
de Oliveira Rates, Evanilda Back de Oliveira Rates. Advogado:
Paulo Raimundo Vieira Zacarias. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por ARPO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA em face da
decisão do Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regio-
nal de São José dos Pinhais da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, que nos autos de revisional de contrato de
nº1481/2004 proposta por ELIO JOSE DE OLIVEIRA RATES
E EVANILDA BACK DE OLIVEIRA RATES, deferiu a ante-
cipação de tutela, autorizando os autores a procederem os de-
pósitos das prestações mensais que entendem corretas, além do
deferimento da suspensão de qualquer restrição aos nomes dos
autores perante os órgãos de proteção ao crédito, sob pena de
multa diária. Argúi preliminar de nulidade da decisão por au-
sência de fundamentação e motivação, uma vez que não teria
restado demonstrada na referida decisão, a prova inequívoca, a
verossimilhança das alegações dos autores, além dos requisitos
do “fumus boni iuris” e “periculum in mora”. Após transcrever
decisão desta Corte em caso análogo, na qual houve a declara-
ção de nulidade da decisão recorrida, culmina por pleitear idên-
tica solução para a hipótese em questão. Quanto ao cerne da
questão, afirma que o fato de ter sido ajuizada ação revisional
de cláusulas contratuais, não é motivo suficiente para autorizar
a consignação em pagamento, se o autor não indicar a existên-
cia da causa de pedir, consistente em alguma das hipóteses in-
dicadas no art.973 do Código Civil de 1916. Sustenta que os
ora agravados discordam dos valores cobrados, mas não men-
cionam que tenha havido recusa injusta ao recebimento das
parcelas que entendem devidas ou em dar quitação na devida
forma. Novamente transcreve jurisprudências em prol de sua
tese e pleiteia antecipação da tutela para suspensão da decisão
agravada até o julgamento final do recurso pela Câmara e final-
mente a reforma de decisão agravada. II - Ao Relator, diante do
pedido de concessão de efeito suspensivo, de tutela antecipa-
da, ou de liminar, ao recurso, cumpre, de um lado, imprimir
certa dose de subjetividade na aferição da existência dos requi-
sitos objetivos para o seu deferimento ou indeferimento, po-
rém, é inegável que não se pode falar em poder discricionário
na hipótese de se verificar, a toda evidência, possibilidade de
lesão grave ou de difícil reparação ao direito do recorrente.
Tem-se, pois, que se ao juiz não é dado tanto poder discricio-
nário para concluir sobre o direito de concessão da tutela ante-
cipada, estando presentes o “fumus boni iuris” e, especialmen-
te, o “periculum in mora”, também é mais do que certo em
relação àquele que faz o pedido de antecipação da tutela, de-
monstrar ao julgador, objetivamente e estreme de dúvidas, a
relevância de seus fundamentos e a possibilidade de que a não
concessão resulte em lesão grave e de difícil reparação. E no
caso dos autos, não vislumbro, objetivamente, onde reside o
alegado efetivo prejuízo, e, tampouco, o risco iminente (CPC
art. 558), que estaria sendo impingido à Agravante, até o julga-
mento final deste recurso, em face da decisão monocrática que
deferiu a antecipação da tutela não na forma pleiteada pelos
autores, mas sim para autorizar o depósito em juízo do valor
contratado e vinha sendo anteriormente pago (R$234,00), bem

como a impossibilidade de se inserir o nome dos autores nos
órgãos de proteção ao crédito. III - Por esses motivos, indefiro
neste momento, a tutela antecipada pretendida pela Agravante.
IV - Comunique-se esta decisão ao douto juízo, solicitando que
preste as informações que entender necessárias ao deslinde da
questão(CPC art.527, inc.IV) V - Intimem-se os agravados, para
os fins do art.527 inciso V do CPC. VI - Após, à conclusão.
Curitiba, 17 de novembro de 2004. Des. CUNHA RIBAS, Re-
lator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0005 . Processo/Prot: 0168275-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/195399. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001158 Declaratória. Agravante: Izidoro
Witchemichen, Francisco Grzeszczyszyn Neto, Segismundo
Karvoski. Advogado: Jonas Borges. Agravado: Brasil Telecom.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Pes-
soa. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de agravo de instrumento manejado em face
da decisão (fls.29 - 35 TJ) que indeferiu a concessão dos bene-
fícios da justiça gratuita em favor dos autores, ora agravantes,
em ação ordinária declaratória de ilegalidade c/c repetição do
indébito. Preliminarmente, cumpre analisar o juízo de admissi-
bilidade recursal. Vislumbra-se do caderno recursal, que falta
certidão de intimação da decisão agravada ou cópia desta inti-
mação, na pessoa do procurador dos autores, por ser indispen-
sável à constatação da tempestividade recursal do agravo de
instrumento. Na forma como interposto o recurso, não há como
se verificar tempestivo, se a decisão agravada é de 1º/10/04, e o
recurso foi protocolado em 11/11/2004. A certidão dando conta
que o processo foi dado em carga ao procurador dos autores em
04/11/04 (fls.35 TJ) não comprova a tempestividade do recur-
so. Tratando-se de requisito obrigatório à admissibilidade do
agravo de instrumento, previsto no artigo 525, inciso I do Có-
digo de Processo Civil, encontra-se este, insuficientemente ins-
truído. Nos termos do artigo 557 do mesmo diploma legal, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento, indeferindo-o liminar-
mente (art. 527, CPC). Curitiba, 17 de novembro de 2.004. Juiz
Conv. ROBERTO DE VICENTE, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0168292-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/196319. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400008046 Ressarcimento. Agra-
vante: Lúcia Maria Siewk. Advogado: Gelson Ricardo Fabro,
Roberto Tsuguio Tanizaki. Agravado: Transzella Transporte
Rodoviário de Cargas Ltda. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Roberto de Vicente. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Preliminarmente, cumpre analisar os pressupostos de admissi-
bilidade recursal. Trata-se de recurso manejado contra a deci-
são proferida na ação de ressarcimento de danos manejada pela
agravante, na qual indeferiu-se a antecipação da tutela (fls.26
dos autos nº 8.046/04). Observa-se que a agravante interpôs
embargos de declaração parciais, ou seja, tão somente diante
da omissão no pronunciamento judicial (fls.26) ao pedido dos
benefícios de justiça gratuita, o que foi acolhido, restando con-
cedida a gratuidade processual (fls.29 dos autos nº 8046/2004).
A par do disposto no artigo 538 do Código de Processo Civil,
vale dizer, a norma de que os embargos de declaração inter-
rompem o prazo para a interposição de outros recursos, no caso
concreto, os embargos não versavam sobre a antecipação de
tutela e sim da ausência de pronunciamento quanto ao deferi-
mento ou não dos benefícios da gratuidade processual. As cer-
tidões de fls.26 vº (fls.39 TJ) e 43 TJ evidenciam que o procu-
rador da agravante tomou ciência da decisão contra a qual se
insurge em 18/10/2004, oportunidade que fez carga dos autos.
Sendo certo que o prazo para a interposição de agravo de ins-
trumento terminaria nos dez dias subseqüentes, a saber, em 28/
10/2004, este recurso está intempestivo porque interposto so-
mente em 12/11/2004. Desta forma, o presente agravo de ins-
trumento é intempestivo (art.522, CPC), devendo ser indeferi-
do liminarmente, com base no artigo 527, I do mesmo diploma
processual. Curitiba, 17 de novembro de 2.004. Juiz Conv.
ROBERTO DE VICENTE, Relator.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 19/11/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2004.04793

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abelardo Luiz S Mendes 009 0150712-2/02
Adriana de França 002 0131459-8/03
Alceu Biancolini Filho 031 0159662-3/02

032 0159662-3/03
Aldo José de Paula 009 0150712-2/02
Alexandre Pydd 018 0154153-9/01
Altair Santana da Silva 020 0154827-4/02

021 0154827-4/03
Alysson Henrique de Souza 027 0156431-6/02

028 0156431-6/03
Ana Paula Wentz Cunha 015 0153375-1/01
André Renato Miranda Andrade 001 0091091-2/02
Argeu Miranda Machado 008 0149705-0/03
Aristides Alberto Tizzot França 027 0156431-6/02

028 0156431-6/03
029 0158193-9/02
039 0163801-9/01

Arlindo da Costa Silveira 024 0155795-1/02
Ary Bracarense Costa Junior 010 0150912-2/02
Bernadete Gomes de Souza 001 0091091-2/02
Braulio Belinati Garcia Perez 039 0163801-9/01
Carla Fernandes Araújo 022 0155148-2/01
Carlos Augusto Antunes 020 0154827-4/02

021 0154827-4/03
Carlos Frederico Reina Coutinho 012 0152315-1/02
Carlos Freire Faria 005 0148267-1/01
Carlos Juarez Weber 011 0152299-2/02
Carlos Roberto Claro 027 0156431-6/02

028 0156431-6/03
Cesar Marcal Cerconde 037 0162843-3/01
Claro Américo Guimarães Sobrinho 037 0162843-3/01
Claudia Picolo 030 0158912-4/02
Débora Franco de Godoy 004 0146317-8/01
Damien Pablo de Oliveira Theis 016 0153491-0/01

023 0155671-6/01
Domingos Caporrino Neto 008 0149705-0/03
Eduardo Ventura Medeiros 040 0151287-8/02

041 0151287-8/03
Elisangela Florêncio 014 0152973-3/02
Elmira Muller 003 0145283-3/02
Elvis Bittencourt 017 0154003-4/02
Emilio Luiz Augusto Prohmann 042 0155691-8/01
Emmanuel Augusto de O. Carlos 008 0149705-0/03
Fabio Uili Coelho 037 0162843-3/01
Fausto Luis Arriola de Freitas 002 0131459-8/03
Fausto Pereira de Lacerda Filho 008 0149705-0/03
Fernando Abbagge Benghi 035 0160688-4/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 004 0146317-8/01
Francisco Cunha Souza Filho 002 0131459-8/03
Gabriela de Paula Soares 006 0148349-8/01

007 0148349-8/02
George Luiz Moreschi 033 0159776-2/01
Geraldo Mocellin 005 0148267-1/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0091091-2/02

006 0148349-8/01
007 0148349-8/02

Henrique José Caldeira 031 0159662-3/02
032 0159662-3/03

Hiléia Maria Sarli de C. Martins 033 0159776-2/01
Irma dos Santos Benatti 036 0161158-5/01
Júlio Cesar Dalmolin 034 0160604-8/02
Jair Antonio Wiebelling 039 0163801-9/01
Jairo Antonio Gonçalves Filho 038 0163586-7/01
Jamil Ibrahim Tawil Filho 026 0156190-0/02
Jamil Josepetti Junior 038 0163586-7/01
Jefferson Luis Biancolini 031 0159662-3/02

032 0159662-3/03
João Baptista Cobbe 031 0159662-3/02

032 0159662-3/03
João Carlos Martins 006 0148349-8/01

007 0148349-8/02
João Carlos de Oliveira 001 0091091-2/02
João Marcelo Pinto 014 0152973-3/02
José Adriano Malaquias 018 0154153-9/01
José Caldeira 031 0159662-3/02

032 0159662-3/03
José Olinto Nercolini 042 0155691-8/01
José Roberto Gazola 036 0161158-5/01
Josué Grotti 001 0091091-2/02
Kelly Regina Pavani Vulpini 015 0153375-1/01
Leonel da Rosa Vieira 023 0155671-6/01
Luciano Braga Cortes 013 0152669-4/03
Lucilene Machado Carlos 008 0149705-0/03
Lucius Marcus Oliveira 001 0091091-2/02
Luis Fernando da Silva Tambellini 006 0148349-8/01

007 0148349-8/02
Luis Renato Martins de Almeida 011 0152299-2/02
Luiz Carlos da Rocha 002 0131459-8/03
Luiz Fernando da Rosa Pinto 012 0152315-1/02
Márcio Pereira da Silva 035 0160688-4/01
Maçazumi Furtado Niwa 006 0148349-8/01

007 0148349-8/02
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 013 0152669-4/03

019 0154555-3/01
Mara Angelita Nestor Ferreira 005 0148267-1/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 006 0148349-8/01

007 0148349-8/02
Marco Antônio Gomes de Oliveira 029 0158193-9/02
Marco Aurelio Rodrigues Morey 026 0156190-0/02
Maria Helena Lazof 040 0151287-8/02

041 0151287-8/03
Maribel Andrade de Oliveira 017 0154003-4/02
Mario Rocha Filho 036 0161158-5/01
Marisa da Silva Sigulo 001 0091091-2/02
Mathieu Bertrand Struck 035 0160688-4/01
Mauricio Westphalen Ramina 011 0152299-2/02
Mieko Ito 022 0155148-2/01
Nataniel Ricci 025 0155804-5/02
Nemo Eloy Vidal Neto 035 0160688-4/01
Norberto José Rossi 008 0149705-0/03
Norberto Lúcio de Souza 030 0158912-4/02
Oksandro Osdival Gonçalves 027 0156431-6/02

028 0156431-6/03
029 0158193-9/02
034 0160604-8/02
039 0163801-9/01

Osmar Margarido dos Santos 004 0146317-8/01
Patrícia Tomazeli 023 0155671-6/01
Patricia de Barros C. Casillo 016 0153491-0/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 006 0148349-8/01

007 0148349-8/02
Renato Alberto Nielsen Kanayama 042 0155691-8/01
Renato Mulinari 038 0163586-7/01
Rogério Distefano 004 0146317-8/01
Ronaldo Lima Machado 008 0149705-0/03
Rosangela M. Fonseca 013 0152669-4/03
Rosangela do Socorro Alves 004 0146317-8/01
Sérgio Botto de Lacerda 004 0146317-8/01
Sérgio Vulpini 015 0153375-1/01
Sadi Meine 019 0154555-3/01
Sandra Mara Netz de Paula 016 0153491-0/01
Sebastião da Silva Ferreira 035 0160688-4/01
Silvio André Brambila Rodrigues 025 0155804-5/02
Silvio Batista 008 0149705-0/03
Silvio Nagamine 002 0131459-8/03
Vicente Ganter de Moraes 024 0155795-1/02



1212121212 4ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/2004

Virgínia Toniolo Zander 018 0154153-9/01
Walmor Junior da Silva 010 0150912-2/02
Wanderley Cunha 015 0153375-1/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo/Prot: 0091091-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/169802. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 910912 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Caires & Regioli SC Ltda. Advogado:
João Carlos de Oliveira, Lucius Marcus Oliveira. Recorrido:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Josué Grotti,
André Renato Miranda Andrade, Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0131459-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/108546. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1314598 Agravo de Instrumento.
Recorrente: B. G. J.. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Adriana
de França, Silvio Nagamine, Fausto Luis Arriola de Freitas.
Recorrido: A. L. Q. G.. Advogado: Francisco Cunha Souza Fi-
lho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0145283-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188857. Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 1452833 Correição Parci-
al. Recorrente: Louvanir Joãozinho Menegusso. Advogado:
Elmira Muller. Recorrido: Juiz de Direito da Comarca de Almi-
rante Tamandaré. Interessado: Madeireira Passaúna Ltda. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0146317-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/183499. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1463178 Apelação Civel. Recorrente: Departamento de Estra-
das de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Ro-
sangela do Socorro Alves, Rogério Distefano, Débora Franco
de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de
Lacerda. Recorrido: Olivia Greco Bianchi. Advogado: Osmar
Margarido dos Santos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0148267-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/178995. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1482671 Apelação Civel. Recorrente: Rui Garcia. Advogado:
Geraldo Mocellin. Recorrido: Companhia Paranaense de Ener-
gia - COPEL. Advogado: Mara Angelita Nestor Ferreira, Car-
los Freire Faria. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0148349-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/187449. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1483498 Apelação Civel. Recorrente: Glaci Bernadete Brze-
zinski Moreira. Advogado: Maçazumi Furtado Niwa, João Car-
los Martins. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da
Silva Tambellini, Gabriela de Paula Soares. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0148349-8/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/187450. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1483498 Apelação Civel. Recorrente: Glaci Bernadete Brze-
zinski Moreira. Advogado: Maçazumi Furtado Niwa, João Car-
los Martins. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da
Silva Tambellini, Gabriela de Paula Soares. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0149705-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/193887. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1497050 Apelação Civel. Recorrente:
Maquigeral Industria e Comércio de Máquinas Ltda. Advoga-
do: Emmanuel Augusto de Oliveira Carlos, Argeu Miranda
Machado, Silvio Batista, Lucilene Machado Carlos, Ronaldo
Lima Machado. Recorrido: José Emídio Martins Junior. Advo-
gado: Norberto José Rossi, Fausto Pereira de Lacerda Filho,
Domingos Caporrino Neto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0150712-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188800. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1507122 Apelação Civel. Recorrente: Centrais de Abastecimen-
to do Paraná SA - CEASA. Advogado: Abelardo Luiz S Men-
des. Recorrido: Denis Gomes Antunes, Dirceu Antunes, Ivanir
das Graças Gomes Antunes. Advogado: Aldo José de Paula.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0150912-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/193037. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1509122 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior.
Recorrido: Roberto Consalter, Roberto Consalter Junior. Ad-
vogado: Walmor Junior da Silva. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0152299-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/193126. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1522992 Apelação Civel. Recorrente:
Ocidental Distribuidora de Petróleo Ltda, Rodrigo Ribas Gon-
çalves. Advogado: Carlos Juarez Weber. Recorrido: Savana
Veículos Ltda. Advogado: Luis Renato Martins de Almeida,
Mauricio Westphalen Ramina. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0012 . Processo/Prot: 0152315-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/190454. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1523151 Apelação Civel. Recorrente:
Empresa Sul Americana de Transportes em Ônibus Ltda. Ad-
vogado: Luiz Fernando da Rosa Pinto. Recorrido: Carmem Bas-
quera. Advogado: Carlos Frederico Reina Coutinho. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0152669-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/192907. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1526694 Apelação Civel. Recorrente:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Mag-
da Luiza Rigodanzzo Egger, Rosangela M. Fonseca. Recorri-
do: Vip Corretora de Seguros SC Ltda. Advogado: Luciano Braga
Cortes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0152973-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/184426. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1529733 Apelação Civel. Recorrente:
José Roberto Cavalieri, Márcia Martins Cavalieri. Advogado:
João Marcelo Pinto. Recorrido: Royal Loteadora e Incorpora-
dora SC Ltda, Sena Construções Ltda. Advogado: Elisangela
Florêncio. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0153375-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/193033. Comarca: Medianeira. Ação Origi-
nária: 1533751 Apelação Civel. Recorrente: Iguaçu Diesel Ve-
ículos SA. Advogado: Sérgio Vulpini, Kelly Regina Pavani
Vulpini. Recorrido: Nilson Fabris. Advogado: Ana Paula Wentz
Cunha, Wanderley Cunha. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0153491-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/184644. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1534910 Apelação Civel. Recorrente:
Mercantil de Materiais de Construção Ltda, Construtora San
Roman SA. Advogado: Patricia de Barros Correia Casillo, Da-
mien Pablo de Oliveira Theis. Recorrido: Massahiro Ono, Re-
gina Celia Soares Ono. Advogado: Sandra Mara Netz de Paula.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0154003-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/185382. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1540034 Apelação Civel. Recorrente:
Mecânica Scanvolvel Ltda. Advogado: Elvis Bittencourt. Re-
corrido: Marli Salete Carneiro. Advogado: Maribel Andrade de
Oliveira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0154153-9/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/176074. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1541539 Apelação Civel. Recorrente:
Valmir Caillot. Advogado: José Adriano Malaquias, Virgínia
Toniolo Zander. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Ale-
xandre Pydd. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0154555-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/182224. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 1545553 Apelação Civel. Recor-
rente: Credicard SA Administradora de Cartões de Crédito.
Advogado: Magda Luiza Rigodanzzo Egger. Recorrido: Ma Ping
Kuen. Advogado: Sadi Meine. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0020 . Processo/Prot: 0154827-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/184437. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1548274 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Worldlab Comércio de Produtos e Equipamentos para Labora-
tório Ltda. Advogado: Altair Santana da Silva. Recorrido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes. Interessa-
do: Delegado Regional da Delegacia da Receita Estadual 1ª
DRR. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0154827-4/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/184438. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1548274 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Worldlab Comércio de Produtos e Equipamentos para Labora-
tório Ltda. Advogado: Altair Santana da Silva. Recorrido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes. Interessa-
do: Delegado Regional da Delegacia da Receita Estadual 1ª
DRR. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0155148-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/184427. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1551482 Apelação Civel. Recorren-
te: J. L. B.. Advogado: Mieko Ito. Recorrido: S. O.
Representado(a). Advogado: Carla Fernandes Araújo. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0155671-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/193175. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara

Cível. Ação Originária: 1556716 Apelação Civel. Recorrente:
Mercantil de Materiais de Construção Ltda. Advogado: Patrí-
cia Tomazeli, Damien Pablo de Oliveira Theis. Recorrido:
Matilde Mazzabani Balbinot, Nestor Antonio Balbinot. Advo-
gado: Leonel da Rosa Vieira. Interessado: Comissária Galvão
SA. Advogado: Damien Pablo de Oliveira Theis. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0155795-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/193404. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1557951 Apelação Civel. Recorrente:
Perma Cosméticos Ltda. Advogado: Vicente Ganter de Mora-
es. Recorrido: João Carlos Lima Pereira ME. Advogado: Arlin-
do da Costa Silveira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0155804-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/191850. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1558045 Apelação Civel. Re-
corrente: Adilson Deomedessi. Advogado: Nataniel Ricci. Re-
corrido: M. M. Incorporações SC Ltda, B. A. M. Incorporações
SC Ltda, LGSR Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advoga-
do: Silvio André Brambila Rodrigues. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0156190-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/193067. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1561900 Apelação Civel. Recor-
rente: Pinusserra Indústria e Comércio Importacao e Exporta-
cao Ltda, Jair de Azevedo. Advogado: Marco Aurelio Rodri-
gues Morey. Recorrido: Lineo Tochetto. Advogado: Jamil
Ibrahim Tawil Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0156431-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/167440. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1564316 Agravo de Instrumento. Recorrente: Sulauto Peças
Diesel Ltda. Advogado: Alysson Henrique de Souza, Carlos
Roberto Claro. Recorrido: Banco do Estado do Paraná SA.
Advogado: Aristides Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival
Gonçalves. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0156431-6/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/167439. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1564316 Agravo de Instrumento. Recorrente: Sulauto Peças
Diesel Ltda. Advogado: Alysson Henrique de Souza, Carlos
Roberto Claro. Recorrido: Banco do Estado do Paraná SA.
Advogado: Aristides Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival
Gonçalves. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0158193-9/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/188875. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1581939 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado SA. Advogado: Oksandro Osdival Gonçal-
ves, Aristides Alberto Tizzot França. Recorrido: Frigorífico
Casagrande Ltda, Carla Cristiane Ciurzynski Casagrande. Ad-
vogado: Marco Antônio Gomes de Oliveira. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0030 . Processo/Prot: 0158912-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/165476. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1589124 Apelação Civel. Recorrente:
Marcio Luiz de Souza. Advogado: Norberto Lúcio de Souza.
Recorrido: Ademilar Administradora de Consórcios SA. Advo-
gado: Claudia Picolo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0031 . Processo/Prot: 0159662-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188723. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1596623 Apelação Civel. Recorrente:
Jefferson Luis Biancolini, Tanya Simões de Lima Biancolini.
Advogado: Alceu Biancolini Filho, Jefferson Luis Biancolini.
Recorrido: Atuba Comércio de Calçados Ltda. Advogado: João
Baptista Cobbe, José Caldeira, Henrique José Caldeira. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0032 . Processo/Prot: 0159662-3/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/190525. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1596623 Apelação Civel. Recorrente:
Jefferson Luis Biancolini, Tanya Simões de Lima Biancolini.
Advogado: Alceu Biancolini Filho, Jefferson Luis Biancolini.
Recorrido: Atuba Comércio de Calçados Ltda. Advogado: João
Baptista Cobbe, José Caldeira, Henrique José Caldeira. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0033 . Processo/Prot: 0159776-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/189377. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1597762 Apelação Civel. Recorrente:
Osvaldo Mariano do Couto. Advogado: Hiléia Maria Sarli de
Campos Martins. Recorrido: Marcelo Carlesse. Advogado:
George Luiz Moreschi. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0034 . Processo/Prot: 0160604-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/193280. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1606048 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado SA. Advogado: Oksandro Osdival Gonçal-
ves. Recorrido: D Tombini, Tombini & Cia Ltda. Advogado:
Júlio Cesar Dalmolin. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0035 . Processo/Prot: 0160688-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/191502. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1606884 Apelação Civel. Recorrente:
Irumoara Hilgenberg Prestes Mattar. Advogado: Sebastião da
Silva Ferreira, Márcio Pereira da Silva. Recorrido: OR Melho-
ramentos de Sementes Ltda. Advogado: Nemo Eloy Vidal Neto,
Mathieu Bertrand Struck, Fernando Abbagge Benghi. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0036 . Processo/Prot: 0161158-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/193210. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1611585 Apelação Civel. Recorrente:
Maná Comércio de Papéis Ltda. Advogado: Mario Rocha Fi-
lho. Recorrido: S L Dallalio Ideal Indústrias Gráficas Ltda.
Advogado: José Roberto Gazola. Interessado: Cymona Centro
Yamaha de Moto e Náutica Ltda Comissário da Concordata
Preve. Advogado: Irma dos Santos Benatti. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0037 . Processo/Prot: 0162843-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/193316. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1628433 Apelação Civel. Recorrente:
Osman Pierri Júnior. Advogado: Claro Américo Guimarães So-
brinho. Recorrido: Cláudio José de Madureira. Advogado: Ce-
sar Marcal Cerconde, Fabio Uili Coelho. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0038 . Processo/Prot: 0163586-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/191474. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1635867 Apelação Civel. Recorrente:
Caldeiraria Paraná Ltda. Advogado: Jamil Josepetti Junior, Ja-
iro Antonio Gonçalves Filho. Recorrido: Aga SA. Advogado:
Renato Mulinari. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0039 . Processo/Prot: 0163801-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/193284. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1638019 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado SA. Advogado: Aristides Alberto Tizzot Fran-
ça, Oksandro Osdival Gonçalves, Braulio Belinati Garcia Pe-
rez. Recorrido: Wilson Gomes Pitanga. Advogado: Jair Anto-
nio Wiebelling. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0040 . Processo/Prot: 0151287-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/164762. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1512878 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Maria Helena Lazof. Recorri-
do: Nelson Augusto Ribas Mancini. Advogado: Eduardo Ven-
tura Medeiros. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0041 . Processo/Prot: 0151287-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/193261. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1512878 Apelação Civel. Recorrente:
Nelson Augusto Ribas Mancini. Advogado: Eduardo Ventura
Medeiros. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advogado: Maria
Helena Lazof. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0042 . Processo/Prot: 0155691-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/192825. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1556918 Apelação Civel. Recorrente:
Alfredo Gulin Filho. Advogado: Renato Alberto Nielsen Ka-
nayama. Recorrido: Cid Blanco Filho. Advogado: José Olinto
Nercolini. Recorrido: Maria Cristina Pinto Blanco. Advogado:
Emilio Luiz Augusto Prohmann. Complemento: (em Cartório).
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

II Divisão de Processo Cível Emitido em 19/11/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2004.04783

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelangela de Arruda M. Steudel 002 0141996-9/03

003 0141996-9/04
Adele Maria Brandalise 029 0144958-1/05
Adriano Carlos Souza Vale 017 0163117-2/01
Airton Martins Molina 018 0164284-2/01
Alessandra Gaspar Berger 035 0138699-0/04

036 0138699-0/05
Alessandro Cota 020 0164306-3/01
Alexandre Pietrângelo Lima 031 0146114-7/02
Amarildo Miguel Leal 002 0141996-9/03

003 0141996-9/04
Ana Carolina Dalcanale 026 0138460-9/04
Ana Carolina Dihl Cavalin 025 0138301-5/03
Ana Claudia Neves Renno 023 0134112-2/03
Ana Lucia Bohmann 023 0134112-2/03
Ana Paula Antunes Varela 033 0147429-7/03
Analice Castor de Mattos 018 0164284-2/01
Anamaria Bueno Ribeiro Guimarães 030 0145313-6/03
Andrea Margarethe A. de Miranda 004 0149670-2/02
Antonio Moris Cury 028 0142063-9/02
Antonio Valmor Junkes 010 0154974-8/01
Aristides Alberto Tizzot França 005 0150589-3/01
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 027 0139602-1/03
Benoit Scandelari Bussmann 026 0138460-9/04
Braulio Belinati Garcia Perez 005 0150589-3/01
Carla Margot Machado Seleme 032 0147231-7/03
Carlos Abrão Celli 021 0155277-8/02

022 0155277-8/03
Carlos Alberto Pereira 004 0149670-2/02
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Carlos Freire Faria 029 0144958-1/05
Carlos Roberto Claro 014 0158487-6/01
Carlos Roberto Menosso 033 0147429-7/03
Carlos Roberto Scalassara 023 0134112-2/03
Cassiano Luiz Iurk 035 0138699-0/04

036 0138699-0/05
Celia Alejandra Pais Zyskowski 002 0141996-9/03

003 0141996-9/04
Celso Augusto Milani Cardoso 012 0157453-6/01
Christiani Maria Sartori Barbosa 008 0152588-4/02
Claudio Antonio Ribeiro 030 0145313-6/03
Claudio Xavier Petryk 014 0158487-6/01
Clea Mara Luvizotto 027 0139602-1/03
Cleide Rosecler Kazmierski 031 0146114-7/02

032 0147231-7/03
Clovis Pinheiro de Souza Junior 017 0163117-2/01
Cristina Tentro 008 0152588-4/02
Débora Franco de Godoy 010 0154974-8/01

031 0146114-7/02
Daniel Hachem 009 0152591-1/01
Daniel Sebastião da Silva 034 0153626-3/03
Deborah Guimarães 026 0138460-9/04
Delvani Alves Leme 029 0144958-1/05
Desirée Passos Dias 032 0147231-7/03
Dirlene de Andrade Hermann 002 0141996-9/03

003 0141996-9/04
Djalma Antonio Muller Garcia 028 0142063-9/02
Edgar David Gusso 028 0142063-9/02
Edison Rauen Vianna 029 0144958-1/05
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 026 0138460-9/04
Ellen Patricia Chini 023 0134112-2/03
Ellis Ernani Cechelero 026 0138460-9/04
Eraldo Luiz Kuster 013 0158214-3/02
Eroulths Cortiano Junior 030 0145313-6/03
Estefania Maria de Q. Barboza 035 0138699-0/04

036 0138699-0/05
Estevam Capriotti Filho 028 0142063-9/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 027 0139602-1/03
Fabiano Jorge Stainzack 035 0138699-0/04

036 0138699-0/05
Fares Jamil Feres 031 0146114-7/02
Fernanda Michelle Khater F. Brito 017 0163117-2/01
Fernando O’Reilly C. Barrionuevo 035 0138699-0/04

036 0138699-0/05
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 032 0147231-7/03
Flori Antonio Tasca 011 0156918-8/02
Genesio Nailor Finger 009 0152591-1/01
Gleiton Gonçalves de Souza 015 0158703-5/01
Helio Eduardo Richter 029 0144958-1/05
Idelanir Ernesti 016 0158798-4/01
Júlio Cesar Ribas Boeng 035 0138699-0/04

036 0138699-0/05
Jair Antonio Wiebelling 008 0152588-4/02

009 0152591-1/01
Jeferson Renato R Zaneti 013 0158214-3/02
Jefferson Isaac João Scheer 030 0145313-6/03
João Carlos de Oliveira 023 0134112-2/03
João Carlos de Oliveira Júnior 023 0134112-2/03
João Casillo 001 0134714-6/02
Jonas Borges 006 0150849-4/02

007 0150849-4/03
Jorge Luiz Martins 016 0158798-4/01
José Abel do Amaral França 015 0158703-5/01
José Augusto Araújo de Noronha 008 0152588-4/02
José Carlos Dias Neto 012 0157453-6/01
José Cid Campelo 013 0158214-3/02

022 0155277-8/03
José Eli Salamacha 019 0164301-8/01
José Francisco Cunico Bach 001 0134714-6/02
José Roberto de Sousa Silveira 033 0147429-7/03
José Tortato Sobrinho 022 0155277-8/03
Josué Dyonisio Hecke 020 0164306-3/01
Karin Gomes Margraf 002 0141996-9/03

003 0141996-9/04
Leonildo da Rosa Vieira 022 0155277-8/03
Leontamar Valverde Pereira 032 0147231-7/03
Lino Bortolini 018 0164284-2/01
Lisemar Valverde Pereira 032 0147231-7/03
Louise Rainer Pereira Gionedis 035 0138699-0/04

036 0138699-0/05
Luciano Ricardo Hladczuk 019 0164301-8/01
Lucius Marcus Oliveira 023 0134112-2/03
Luiz Carlos Oliveira Santana 024 0138145-7/03
Luiz Guilherme Muller Prado 028 0142063-9/02
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 008 0152588-4/02
Luiz Lopes Barreto 017 0163117-2/01
Luiz Rodrigues Wambier 027 0139602-1/03
Luiz Setembrino Von Holleben 025 0138301-5/03
Magda Demartini Tasca 011 0156918-8/02
Marcelo Habice Motta 005 0150589-3/01

027 0139602-1/03
Marco Aurelio Krefeta 002 0141996-9/03

003 0141996-9/04
Marcos Aurélio de Lima 035 0138699-0/04

036 0138699-0/05
Maria Augusta Corrêa Lobo 035 0138699-0/04

036 0138699-0/05
Maria Carolina Biagini Cury 033 0147429-7/03
Maria Denise Martins 014 0158487-6/01
Maria Regina Vizioli 018 0164284-2/01
Maria Regina Zárate Nissel 008 0152588-4/02
Mariema Von Holleben 025 0138301-5/03
Marilena Indira Winter 006 0150849-4/02

007 0150849-4/03
Maristela Ziemer da Costa 025 0138301-5/03
Mauricio Galeb 020 0164306-3/01
Miguel Antonio Slowik 014 0158487-6/01
Monia Xavier Gama Vallim 033 0147429-7/03
Mozarte de Quadros 024 0138145-7/03
Neimar Batista 028 0142063-9/02
Nelson Batista Pereira 023 0134112-2/03
Odair Saboia Cordeiro 029 0144958-1/05
Oksandro Osdival Gonçalves 005 0150589-3/01

Otelio Renato Baroni 025 0138301-5/03
Patrícia Tomazeli 001 0134714-6/02
Patricia de Barros C. Casillo 001 0134714-6/02
Paulo Grott Filho 011 0156918-8/02
Paulo Roberto Ferreira Pereira 021 0155277-8/02

022 0155277-8/03
Paulo Sérgio Romão da Cunha 015 0158703-5/01
Paulo Sant’Anna 001 0134714-6/02
Pedro Carlos Martello 034 0153626-3/03
Peregrino Dias Rosa Neto 026 0138460-9/04
Plínio Luiz Bonança 001 0134714-6/02
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 029 0144958-1/05
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 009 0152591-1/01
Reinaldo Ignacio Alves 024 0138145-7/03
Renato Alberto Nielsen Kanayama 004 0149670-2/02
Renato Beltrami 026 0138460-9/04
Ricardo Domingues Brito 017 0163117-2/01
Ricardo Pavão Tuma 027 0139602-1/03
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 022 0155277-8/03
Roberto Nelson Brasil P. Filho 030 0145313-6/03
Rodrigo Ferreira 014 0158487-6/01
Rodrigo Guimaraes 030 0145313-6/03
Rodrigo Vissotto Junkes 010 0154974-8/01
Rogério Distefano 010 0154974-8/01

031 0146114-7/02
032 0147231-7/03

Rogério Verdade 005 0150589-3/01
Rosana Camarani da Silva 023 0134112-2/03
Rosangela do Socorro Alves 035 0138699-0/04

036 0138699-0/05
Rui Barbosa Gamon 018 0164284-2/01
Sérgio Botto de Lacerda 010 0154974-8/01

031 0146114-7/02
032 0147231-7/03
035 0138699-0/04
036 0138699-0/05

Salete Teresinha de Souza 023 0134112-2/03
Simone Zonari Letchacoski 001 0134714-6/02
Soraia Araújo Pinholato 024 0138145-7/03
Tânia Valéria de Oliveira 017 0163117-2/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 027 0139602-1/03
Ubirajara Ayres Gasparin 010 0154974-8/01

031 0146114-7/02
035 0138699-0/04
036 0138699-0/05

Vanessa Volpi Bellegard 035 0138699-0/04
036 0138699-0/05

Veronica Oliveira Silva 033 0147429-7/03
Walmir de Oliveira Lima Teixeira 029 0144958-1/05
Walter Pereira Porto 024 0138145-7/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0001 . Processo/Prot: 0134714-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/184640. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1347146 Apelação Civel. Recorrente:
Simone Slaviero Fumagalli, Anie Odyr Puperi Fumagalli, An-
derson Fumagalli, CTC Centro Técnico de Construções Civis
Ltda. Advogado: João Casillo, Simone Zonari Letchacoski,
Patrícia Tomazeli, Paulo Sant’Anna, Patricia de Barros Correia
Casillo. Recorrido: Iukio Kishi, José Massakatsu Hishida, João
Marcos Rauch, Vitória Maria Carvalho Rauch, José Moacir
Scolaro, Nelson Luiz Lubi. Advogado: José Francisco Cunico
Bach, Plínio Luiz Bonança. Motivo: PARA CONTRA - RA-
ZÕES

0002 . Processo/Prot: 0141996-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/96082. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1419969 Apelação Civel. Recorrente:
Universidade Estadual de Ponta Grossa. Advogado: Karin Go-
mes Margraf, Adelangela de Arruda Moura Steudel, Amarildo
Miguel Leal, Celia Alejandra Pais Zyskowski, Dirlene de An-
drade Hermann. Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores em
Estabelecimentos Estaduais de Ensino Superior de Ponta Gros-
sa - SINTESPO. Advogado: Marco Aurelio Krefeta. Interessa-
do: Reitor da Universidade Estadual de Ponta Grossa. Motivo:
PARA CONTRA - RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0141996-9/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/96080. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1419969 Apelação Civel. Recorrente:
Universidade Estadual de Ponta Grossa. Advogado: Karin Go-
mes Margraf, Adelangela de Arruda Moura Steudel, Amarildo
Miguel Leal, Celia Alejandra Pais Zyskowski, Dirlene de An-
drade Hermann. Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores em
Estabelecimentos Estaduais de Ensino Superior de Ponta Gros-
sa - SINTESPO. Advogado: Marco Aurelio Krefeta. Interessa-
do: Reitor da Universidade Estadual de Ponta Grossa. Motivo:
PARA CONTRA - RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0149670-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/162485. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1496702 Agravo de Instrumento. Recorrente: Apoio Escritório
de Engenharia Sociedade Civil Ltda. Advogado: Carlos Alber-
to Pereira. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Andrea
Margarethe A. de Miranda. Interessado: Renato Alberto Niel-
sen Kanayama. Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanayama.
Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0150589-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188880. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1505893 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Aristides Alberto Tizzot França,
Oksandro Osdival Gonçalves, Braulio Belinati Garcia Perez,
Marcelo Habice Motta. Recorrido: Izabel Martinez Traldi (maior

de 65 anos), Clothilde Loureiro Veroneze (maior de 65 anos),
Izabel Loureiro Martinez (maior de 65 anos), Álvaro Loureiro
Martins, Rubens Martins Loureiro, Sílvio Martins Loureiro,
Carla Loureiro, Cristina Loureiro Horta de Lima. Advogado:
Rogério Verdade. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0150849-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/183542. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1508494 Apelação Civel. Recorrente: Ubiratan de Ganduzio.
Advogado: Jonas Borges. Recorrido: Município de Curitiba.
Advogado: Marilena Indira Winter. Motivo: PARA CONTRA -
RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0150849-4/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/183539. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1508494 Apelação Civel. Recorrente: Ubiratan de Ganduzio.
Advogado: Jonas Borges. Recorrido: Município de Curitiba.
Advogado: Marilena Indira Winter. Motivo: PARA CONTRA -
RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0152588-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/193364. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Ação Originária: 1525884 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Meridional SA. Advogado: José Augusto Ara-
újo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Luiz Gustavo
Vardanega Vidal Pinto, Cristina Tentro, Christiani Maria Sar-
tori Barbosa. Recorrido: Otto Luiz Haab - ME. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0152591-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188671. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Ação Originária: 1525911 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco SA. Advogado: Genesio Nailor Finger, Daniel
Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Recorrido: João
Carlos Drivoski. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Motivo:
PARA CONTRA - RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0154974-8/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/182190. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1549748 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Rogé-
rio Distefano, Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de La-
cerda. Recorrido: Willian Henrique Cavalheiro. Advogado:
Antonio Valmor Junkes, Rodrigo Vissotto Junkes. Interessado:
Presidente da Comissão do Concurso Para Provimento na Pólí-
cia Militar do Paraná. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0156918-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/129771. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1569188 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Severina Tibola Pelinson. Advogado: Flori Antonio
Tasca, Magda Demartini Tasca. Recorrido: Humberto Antônio
Marcalo Kormann Júnior, Arion de Jesus da Silva, Joselba Ri-
beiro da Silva. Advogado: Paulo Grott Filho. Motivo: PARA
CONTRA - RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0157453-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/191916. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Ação Originária: 1574536 Apelação Civel. Recorrente: Banco
do Estado do Paraná SA. Advogado: José Carlos Dias Neto.
Recorrido: Juarez Daniel Dias dos Reis. Advogado: Celso Au-
gusto Milani Cardoso. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0158214-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/155710. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1582143 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Bernardo Bittencourt Netto. Advogado: José Cid Cam-
pelo. Recorrido: Banco Santos SA, Edmar Cid Ferreira. Advo-
gado: Eraldo Luiz Kuster, Jeferson Renato R Zaneti. Motivo:
PARA CONTRA - RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0158487-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/184492. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1584876 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Safra SA. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Rodrigo
Ferreira, Miguel Antonio Slowik. Recorrido: Ferragens Rodol-
pho Senff SA. Advogado: Maria Denise Martins. Interessado:
Clemenceau Merheb Calixto Comissário da Concordata Preve.
Advogado: Carlos Roberto Claro. Motivo: PARA CONTRA -
RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0158703-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/189084. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Ação
Originária: 1587035 Apelação Civel. Recorrente: Tunas Indús-
tria e Comércio de Bolsas Confeccões Ltda. Advogado: Paulo
Sérgio Romão da Cunha, José Abel do Amaral França. Recorri-
do: Suhaila Rahal Basseto. Advogado: Gleiton Gonçalves de
Souza. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0158798-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/191376. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1587984 Apelação Civel. Recorrente:
CCC Distribuidora de Papéis e Suprimentos Para Informática
Ltda. Advogado: Jorge Luiz Martins. Recorrido: Banco San-

tander Meridional SA. Advogado: Idelanir Ernesti. Motivo:
PARA CONTRA - RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0163117-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/193181. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1631172 Apelação Civel. Recorrente:
Marcino de Oliveira. Advogado: Fernanda Michelle Khater
Fontes Brito, Ricardo Domingues Brito, Adriano Carlos Souza
Vale. Recorrido: Casa Viscardi SA Comércio e Importação.
Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Junior, Tânia Valéria de
Oliveira, Luiz Lopes Barreto. Motivo: PARA CONTRA - RA-
ZÕES

0018 . Processo/Prot: 0164284-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/193405. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 1642842 Apelação Civel. Re-
corrente: Jair Pavezi, Ademir José Pavezi, Sérgio Pavezi. Ad-
vogado: Maria Regina Vizioli, Analice Castor de Mattos, Lino
Bortolini, Rui Barbosa Gamon. Recorrido: Cafeeira e Cerea-
lista Borsari Ltda. Advogado: Airton Martins Molina. Motivo:
PARA CONTRA - RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0164301-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/191298. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 1643018 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco do Brasil SA. Advogado: José Eli Salamacha.
Recorrido: Edvino Stachniak. Advogado: Luciano Ricardo Hlad-
czuk. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0164306-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/192855. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1643063 Apelação Civel. Recorrente:
Massa Falida do Banco do Progresso SA. Advogado: Josué
Dyonisio Hecke. Recorrido: Ofélia Andrade Gomy de Bitten-
court, Carlos Eduardo Accioly Bittencourt. Advogado: Mauri-
cio Galeb, Alessandro Cota. Motivo: PARA CONTRA - RA-
ZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 30 dias EM CARTÓRIO

0021 . Processo/Prot: 0155277-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/174628. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1552778 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Maria da Glória Raksa, Edison José Pelanda, Cleusa Jupira
Raksa Pelanda, Nilton Antônio Raksa, Carmem Lúcia Raksa,
Moacir Tabate, Zilda Raksa Tabate, Dinarte Raksa, Estela Os-
cheliski Raksa, Nelson Raksa, Joana Raksa, Antônio Valdevino
Nichele, Cléria Jussara Raksa Nichele, Jair Nickel, Maria Sue-
li Raksa Nickel, Elsa da Conceição Raksa Nichele, Pedro Alci-
des Nichele, João Raksa, Pedro Raksa Filho, Iracema Irene
Raksa. Advogado: Carlos Abrão Celli. Recorrido: Município
de Curitiba. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Pereira. Com-
plemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0155277-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/161930. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1552778 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Pe-
reira. Recorrido: Maria Wosniak, Maria de Lourdes Cavichiolo
Nichele, Tadeu Pilato. Advogado: Leonildo da Rosa Vieira.
Recorrido: Maria da Glória Raksa, Edison José Pelanda, Cleu-
sa Jupira Raksa Pelanda, Nilton Antônio Raksa, Carmem Lúcia
Raksa, Moacir Tabate, Zilda Raksa Tabate, Dinarte Raksa, Es-
tela Oscheliski Raksa, Nelson Raksa, Joana Raksa, Antônio
Valdevino Nichele, Cléria Jussara Raksa Nichele, Jair Nickel,
Maria Sueli Raksa Nickel, Elsa da Conceição Raksa Nichele,
Pedro Alcides Nichele, João Raksa, Pedro Raksa Filho, Irace-
ma Irene Raksa. Advogado: Carlos Abrão Celli. Recorrido: Ig-
nácio Grendel, Emília Raksa Grendel, Restiler Gai, Iraides Ançai
Gai, José Odair Gai, Antônio José Gai, Gisele Gipiela Gai,
Teolindo Jorge Gai, Doroves Raksa Gai, Jorge Arlindo Gai,
Rosnildo Pedro Gai, Maria Lúcia Gai, João Luiz Gai, José
Roberto Gai, Antônio Sanchuki, Juraci Gomes Sanchuki, Du-
deque e Companhia Ltda, Espólio de Izabel Ribeiro Baptista,
Maurílio Zanon, Rosângela Elídio Pellozi Zanon, Albino Ri-
beiro Baptista, Jacomina Pilato Baptista, Waldemiro Ribeiro
Baptista, Angelina Elídia Baptista. Advogado: José Tortato So-
brinho. Recorrido: Lourdes de Oliveira Ribeiro Batista, Do-
mingos Ataíde Ribeiro Batista, Roseli Oliveira Oscheliski, Ge-
raldo Oscheliski, Valcir Mendes de Oliveira, Idil Zanon de Oli-
veira, João Divonsir de Oliveira, Ana Filomena Pereira de Oli-
veira. Advogado: Carlos Abrão Celli. Recorrido: Braslotes Lo-
teamentos Brasileiros SA. Advogado: José Cid Campelo, Rita
Elizabeth Cavallin Campelo. Recorrido: Catarina Raksa Czar-
neski, José Czarneski, Leopoldo Raksa, Bruno Raksa, Izabel
Raksa Voluz, Alexandre Raksa, André Raksa, Paulina Raksa
Oslik, Boleslau Oslik, Pedro Bonifácio Pelanda, Jorge Tortato,
Marilene Terezinha Tortato, Hilário Ângelo Gai, Antônio Gai,
Irene Terezinha Gai Pelanda, Otília Gai Borguezani, Joacir Osnir
Grendel, Maria de Fátina Grendel Pilato, Adriana Terezinha
Grendel Kaiss, Luciana Grendel, Sueli de Fátima Nichele, Eli-
ana do Rocio Nichele, Tereza Gai Cavichiolo, Orlanda Santa
Gai Pelanda, Rosa Gomes dos Santos, Pedro Quirino dos San-
tos, Ozires Ribeiro Baptista, Pedro Ribeiro Baptista, Rosi An-
tônia Baptista, Lautério Antenor Cavichiolo, Maria Adinvanir
Cavichiolo, Atílio Alice da Cruz Cavichiolo, Josefa Neuza Ca-
vichiolo, José Becker, Donária Becker, Domingas Aparecida
Elínio, Antônio da Cruz Pilato, Flora Pilato, Joacir Hinça, José
Antônio Hinça, Solange Terezinha Hinça Farias, Sônia Apare-
cida Hinça dos Santos, Soleni do Rocio Hinça Carmo Mota,
Natalina Pilato de Oliveira, Cláudio Paulo da Cruz Pilato, Ed-
gard Edson Pilato, Divanir Filomena Pilato, Angelina Assump-
ta Gai, Angelin Gai, Iracema Ferreira da Silva, Sebastião Fer-
reira da Silva, Luiz Santinor Cavichiolo, Verônica Cavichiolo,
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Antônio Osnir Cavichiolo. Complemento: (em Cartório). Mo-
tivo: PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0023 . Processo/Prot: 0134112-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/187232. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 134112202 Recurso Especial Civel.
Agravante: Frigorífico São José Ltda. Advogado: Nelson Ba-
tista Pereira, João Carlos de Oliveira, João Carlos de Oliveira
Júnior, Lucius Marcus Oliveira, Rosana Camarani da Silva.
Agravado: Município de Londrina. Advogado: Carlos Roberto
Scalassara, Salete Teresinha de Souza, Ana Lucia Bohmann,
Ellen Patricia Chini, Ana Claudia Neves Renno

0024 . Processo/Prot: 0138145-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/188124. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 138145702 Recurso Especial Civel.
Agravante: Ivan Jekoff. Advogado: Reinaldo Ignacio Alves,
Mozarte de Quadros, Walter Pereira Porto. Agravado: Ana Clau-
dia Maistro, Terezinha Mazarelo Maistro. Advogado: Soraia
Araújo Pinholato, Luiz Carlos Oliveira Santana

0025 . Processo/Prot: 0138301-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/182523. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 138301502 Recurso Especial Civel.
Agravante: Ademar Ferreira de Barros, Município de Jaguari-
aíva. Advogado: Ana Carolina Dihl Cavalin, Mariema Von
Holleben, Luiz Setembrino Von Holleben. Agravado: Sylmara
Fraga Rodrigues, Tribuna do Povo - O Imparcial (Sylmara Fra-
ga Rodrigues - FI). Advogado: Maristela Ziemer da Costa, Ote-
lio Renato Baroni

0026 . Processo/Prot: 0138460-9/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/195246. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 138460903 Recurso Especial Civel.
Agravante: Pavema Veículos, Máquinas Paraná SA. Advogado:
Benoit Scandelari Bussmann, Ana Carolina Dalcanale, Pere-
grino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Eduardo Pereira de
Oliveira Mello, Deborah Guimarães. Agravado: Volkswagen do
Brasil Ltda. Advogado: Ellis Ernani Cechelero

0027 . Processo/Prot: 0139602-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/194431. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
139602102 Recurso Especial Civel. Agravante: Banco Banes-
tado SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Marcelo Habice Motta, Teresa Arruda Al-
vim Wambier, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto. Agravado:
Mauro Salgado Monastier, Antonio Carlos Zotto, Milton La-
cerda Lisboa, Wilson Tadeu Bonaroski, Cinderela Maria Bus-
nardo, Luiz Fernando Busnardo. Advogado: Ricardo Pavão
Tuma, Clea Mara Luvizotto

0028 . Processo/Prot: 0142063-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/191084. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
142063901 Recurso Especial Civel. Agravante: Município de
Curitiba. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado, Edgar Da-
vid Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Gar-
cia, Estevam Capriotti Filho. Agravado: Henrique Lapola de
França. Advogado: Neimar Batista

0029 . Processo/Prot: 0144958-1/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/187839. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
144958103 Recurso Especial Civel. Agravante: Tee Constru-
ção Civil e Empreendimentos Ltda. Advogado: Adele Maria
Brandalise, Walmir de Oliveira Lima Teixeira, Odair Saboia
Cordeiro. Agravado: Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL. Advogado: Helio Eduardo Richter, Delvani Alves Leme,
Edison Rauen Vianna, Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro
da Silva, Carlos Freire Faria

0030 . Processo/Prot: 0145313-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/186211. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
145313602 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Sindica-
to dos Servidores do Sistema Previdenciário do Paraná - SINSSP.
Advogado: Claudio Antonio Ribeiro, Anamaria Bueno Ribeiro
Guimarães, Rodrigo Guimaraes, Roberto Nelson Brasil Pom-
peo Filho. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Eroulths
Cortiano Junior, Jefferson Isaac João Scheer

0031 . Processo/Prot: 0146114-7/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/186115. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
146114701 Recurso Especial Civel. Agravante: Roberto Sesti-
to. Advogado: Fares Jamil Feres, Alexandre Pietrângelo Lima.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Rogério Distefano,
Cleide Rosecler Kazmierski, Ubirajara Ayres Gasparin, Débo-
ra Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda

0032 . Processo/Prot: 0147231-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/186336. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
147231702 Recurso Especial Civel. Agravante: Joacirley Deli-
berador da Silva. Advogado: Leontamar Valverde Pereira, De-
sirée Passos Dias, Lisemar Valverde Pereira. Agravante: Wan-
dyslaw Franklin dos Santos Queiroz. Advogado: Leontamar
Valverde Pereira, Desirée Passos Dias. Agravado: Estado do
Paraná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Rogé-
rio Distefano, Sérgio Botto de Lacerda, Carla Margot Machado
Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski. Interessado: Presidente
do Conselho da Polícia Civil do Estado do Paraná

0033 . Processo/Prot: 0147429-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/196583. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 147429702 Recurso Especial Civel.
Agravante: Lúcia Helena Menosso Ribeiro Batista. Advogado:
Carlos Roberto Menosso, Ana Paula Antunes Varela, Monia
Xavier Gama Vallim. Agravado: Distribuidora Farmaceutica
Panarello Ltda. Advogado: Maria Carolina Biagini Cury, José
Roberto de Sousa Silveira, Veronica Oliveira Silva

0034 . Processo/Prot: 0153626-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/195660. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 153626302 Recurso Especial Civel.
Agravante: Wanderlei Ribeiro Quadra. Advogado: Pedro Car-
los Martello. Agravado: Ernestina Ribeiro Scaravella. Advoga-
do: Daniel Sebastião da Silva

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
20 dias EM CARTÓRIO

0035 . Processo/Prot: 0138699-0/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/187995. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
138699003 Recurso Especial Civel. Agravante: Claudia Regi-
na Bossini. Advogado: Vanessa Volpi Bellegard, Louise Rainer
Pereira Gionedis, Fernando O’Reilly Cabral Barrionuevo. Agra-
vado: Paranaprevidência. Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Mar-
cos Aurélio de Lima, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fa-
biano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Ro-
sangela do Socorro Alves, Maria Augusta Corrêa Lobo, Júlio
Cesar Ribas Boeng, Sérgio Botto de Lacerda. Complemento:
(em Cartório)

0036 . Processo/Prot: 0138699-0/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/187992. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
138699003 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Claudia
Regina Bossini. Advogado: Vanessa Volpi Bellegard, Louise
Rainer Pereira Gionedis, Fernando O’Reilly Cabral Barrionue-
vo. Agravado: Paranaprevidência. Advogado: Cassiano Luiz
Iurk, Marcos Aurélio de Lima, Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gas-
parin, Rosangela do Socorro Alves, Maria Augusta Corrêa Lobo,
Júlio Cesar Ribas Boeng, Sérgio Botto de Lacerda. Comple-
mento: (em Cartório)

II Divisão de Processo Cível Emitido em 19/11/2004
Seção I Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.04799

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Cesar Augusto Binder 003 0054370-8/08
Denise Martins Agostini 003 0054370-8/08
Edwil Caliani 003 0054370-8/08
Gabriela de Paula Soares 003 0054370-8/08
Geni Romero Jandre Pozzobom 005 0161344-1

006 0161346-5
Geni Werka 007 0161365-0
Gisele Soares 003 0054370-8/08
Gisele da Rocha Parente Venancio 003 0054370-8/08
Jacinto Nelson de M. Coutinho 001 0164132-3

002 0164132-3
Jefferson Isaac João Scheer 001 0164132-3

002 0164132-3
004 0155841-8
007 0161365-0

João Pignataro Neto 005 0161344-1
006 0161346-5

Jorge Derbli 003 0054370-8/08
José Antonio Peres Gediel 004 0155841-8
Lilian Ono 005 0161344-1

006 0161346-5
Luis Anselmo Arruda Garcia 003 0054370-8/08
Luis Fernando da Silva Tambellini 003 0054370-8/08
Luiz Henrique Bona Turra 007 0161365-0
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 003 0054370-8/08
Marcia Dieguez Leuzinger 003 0054370-8/08
Osmar de Andrade Ferreira 001 0164132-3

002 0164132-3
Paulo Roberto Pires 005 0161344-1

006 0161346-5
Regina Lucia Werka X. d. França 007 0161365-0
Sérgio Botto de Lacerda 001 0164132-3

002 0164132-3
003 0054370-8/08
004 0155841-8

007 0161365-0
Selma Pereira 005 0161344-1

006 0161346-5
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 004 0155841-8
Wolney Luiz Baggio 003 0054370-8/08

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0164132-3 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/144823. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
199000008080 Lei. Impetrante: Sirlene Assis da Silva. Advo-
gado: Osmar de Andrade Ferreira. Impetrado: Secretário de
Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac João Sche-
er, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: I Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2004.00176574

I) J. Dê-se conhecimento ao impetrado, para ciência. II) Inti-
me-se. Curitiba, 26/10/2004. Des. Sérgio Rodrigues Relator

0002 . Processo/Prot: 0164132-3 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/144823. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
199000008080 Lei. Impetrante: Sirlene Assis da Silva. Advo-
gado: Osmar de Andrade Ferreira. Impetrado: Secretário de
Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac João Sche-
er, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: I Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2004.00175111

J. Sim, anotando-se. Intime-se. Curitiba, 26/10/2004 Des. Sér-
gio Rodrigues Relator

0003 . Processo/Prot: 0054370-8/08 Execução (Gr)

. Protocolo: 2002/138533. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 543708 Mandado de Segurança. Impetrante: App Sindicato
dos Professores das Redes Publicas Estadual e Municipais No
Parana. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Denise Mar-
tins Agostini, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia. Im-
petrado: Secretário de Estado da Administração, Secretário de
Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto Binder. Exequen-
te: Ana Maria Bohm, Ana Neri Barbosa Lemes, Anadir Gon-
çalves de Lima, Anais Potier Peixoto, Antonio Alves de Castro,
Antonio Carlos de Paula, Aricleia Ribeiro Matheus, Aurelina
Pereira de Lima, Benedicto Pereira dos Santos, Carmen Silva
Cardoso, Cenira Bovo de Loiola, Dinalva Guimarães Frota
Cordeiro, Dirce Dolores Zattoni, Edemê de Matos, Elmir de
Andrade, Eunice Calegari dos Santos, Ezenir Gabardo, Geni
Gimenes Francisco, Gildásio Silva Morais, Ivanir Maria Pfe-
ffer, Julia de Santa Maria Pereira, Laura Ferreira de Camargo,
Leoni Teresa Mezzadri Brudzinski, Maria Antonia Navarro
Fernandes, Maria Elvira Petruci, Maria José Braga, Maria Reny
Munaretto, Marlene Sangion Mendonça, Neide Victoria An-
dreatta, Nilce Aparecida Sabec Donero, Nilse Eura Fardin de
Souza, Nour Bassil Araújo Costa, Odete Ioris Koche, Paulo
Lorenzet, Raulino Bortolini, Rene Mussalam Delecave, Sirle-
ne Vitoria Panissa Gabrielli, Tomoko Hishida, Valderez Cachu-
ba, Yoko Ota Kamikawa, Yvelise de Araújo Szaniawski, Zélia
Liber Ramos, Zita Kiel. Advogado: Edwil Caliani, Wolney Luiz
Baggio, Jorge Derbli. Executado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Gabriela de Paula Soares, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da
Silva Tambellini, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Despacho:

Devolva-se à consideração do Estado, face à documentação
complementar juntada. Dez (10) dias. Curitiba, 4 de XII de
2004. Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0004 . Processo/Prot: 0155841-8 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/46232. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200400000334 Oficio. Impetrante: Pedro Alexandrino Araujo.
Advogado: Vitor Hugo Paes Loureiro Filho. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná. Ad-
vogado: José Antonio Peres Gediel, Jefferson Isaac João Sche-
er, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: I Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despa-
cho:

O impetrante obteve liminar (fls. 26/28) em 07/04/04, a fim de
lhe ser fornecida a medicação requerida, confirmada pelo acór-
dão n. 4106 deste I Grupo de Câmaras Cíveis, de 17/06/04.
Vem, agora, pela petição juntada às fls. 83/84, protocolada em
08/10/04, informar que aquela decisão ainda não foi cumprida
pela autoridade impetrada, a qual dela foi devidamente comu-
nicada, como se colhe dos autos. Nessa razão, diante da gravi-
dade dos fatos alegados pelo impetrante, deve o SECRETÁ-
RIO DE ESTADO DA SAÚDE manifestar-se no prazo impre-
terível de dez (10) dias, demonstrando o cumprimento da or-
dem judicial. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação,
venham-me urgentemente conclusos. Intimem-se. Curitiba, 03
de novembro de 2004 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0161344-1 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr)

. Protocolo: 2004/109975. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000558 Nulidade de Ato Jurídi-
co. Suscitante: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado:
Paulo Roberto Pires, Geni Romero Jandre Pozzobom, Lilian

Ono, João Pignataro Neto, Selma Pereira. Suscitado: Juiz de
Direito da Comarca de Londrina 3ª Vara Cível, Juiz de Direito
do 3ª Juizado Especial Cível da Comarca de Londrina. Interes-
sado: Ademar Soto Clavisso e outros. Órgão Julgador: I Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha.
Despacho:

1.Homologo, nos termos do artigo 140, XVI, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, o pedido
de desistência de fl. 131, formulado pela Sercomtel S/A. Tele-
comunicações. 2.Entretanto, há de se ressaltar que este I Grupo
de Câmaras Cíveis já julgou outros conflitos de competência
suscitados pela Sercomtel S/A. Telecomunicações, os quais não
foram conhecidos por terem sido considerados manifestamente
improcedentes, impondo-se ao suscitante, de ofício, em cada
caso, a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos dos
artigos 17, inciso VI e 18 do Código de Processo Civil. Isso em
razão de que a Sercomtel S/A. - Telecomunicações suscitou,
com base na mesma tese jurídica, mais de 40 (quarenta) “inci-
dentes destituídos de fundamentação razoável” (Nelson Nery
Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in Código de Processo
Civil Comentado e Legislação Extravagante, editora RT, 7ª edi-
ção. 2003, pág. 372), que são os seguintes: 155.263-4, 155.262-
7, 157.353-1, 155.254-5, 155.257-6, 155.258-3, 157.348-0,
155.261-0, 150.672-3, 155.270-9, 155.268-9, 157.355-5,
157.354-8, 157.349-7, 157.350-0, 155.256-9, 155.265-8,
155.250-7, 155.266-5, 155.199-9, 150.671-6, 157.352-4,
155.267-2, 155.269-6, 155.280-5, 152.169-9, 152.168-2,
155.200-7, 155.259-0, 155.255-2, 157.351-7, 162.949-0,
161.346-5, 161.345-8, 162.947-6, 162.946-9, 162.945-2,
162.948-3, 150.673-0, 155.260-3, 155.251-4, 155.253-8,
155.252-1, 157.347-3, 157.356-2 e 157.352-4. Apesar de ter
sido requerida e estar sendo homologada a desistência do pre-
sente conflito, isso não lhe retira o caráter de manifestamente
infundado, tendo em vista que o aparato judiciário teve que ser
movimentado para o processamento do feito, o qual estava, in-
clusive, apto a ser incluído em pauta de julgamento. Sendo as-
sim, tendo em vista que houve gravame ao Poder Judiciário,
com a instauração deste conflito de competência manifestamente
infundado, aplico à Sercomtel S/A. Telecomunicações a multa
de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), com fundamento
nos artigos 17, inciso VI e 18 do Código de Processo Civil, que
deverá ser recolhida ao Fundo de Reequipamento do Poder Ju-
diciário - FUNREJUS, sob os seguintes códigos: Unidade Ar-
recadadora: Departamento Judiciário do Tribunal de Justiça -
500060101 e Código de Receita: 23. 3. Intimem-se. 4. Dê-se
ciência à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 9 de
novembro de 2004. ANTONIO LOPES DE NORONHA R E L
A T O R

0006 . Processo/Prot: 0161346-5 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr)

. Protocolo: 2004/109973. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000558 Nulidade de Ato Jurídi-
co. Suscitante: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado:
Paulo Roberto Pires, Geni Romero Jandre Pozzobom, Lilian
Ono, João Pignataro Neto, Selma Pereira. Suscitado: Juiz de
Direito da Comarca de Londrina 3ª Vara Cível, Juiz de Direiro
do 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Londrina. Interes-
sado: Ademar Soto Clavisso e outros. Órgão Julgador: I Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha.
Despacho:

1.Homologo, nos termos do artigo 140, XVI, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, o pedido
de desistência de fl. 131, formulado pela Sercomtel S/A. Tele-
comunicações. 2. Entretanto, há de se ressaltar que este I Gru-
po de Câmaras Cíveis já julgou outros conflitos de competên-
cia suscitados pela Sercomtel S/A. Telecomunicações, os quais
não foram conhecidos por terem sido considerados manifesta-
mente improcedentes, impondo-se ao suscitante, de ofício, em
cada caso, a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos
dos artigos 17, inciso VI e 18 do Código de Processo Civil. Isso
em razão de que a Sercomtel S/A. - Telecomunicações susci-
tou, com base na mesma tese jurídica, mais de 40 (quarenta)
“incidentes destituídos de fundamentação razoável” (Nelson
Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in Código de Pro-
cesso Civil Comentado e Legislação Extravagante, editora RT,
7ª edição. 2003, pág. 372), que são os seguintes: 155.263-4,
155.262-7, 157.353-1, 155.254-5, 155.257-6, 155.258-3,
157.348-0, 155.261-0, 150.672-3, 155.270-9, 155.268-9,
157.355-5, 157.354-8, 157.349-7, 157.350-0, 155.256-9,
155.265-8, 155.250-7, 155.266-5, 155.199-9, 150.671-6,
157.352-4, 155.267-2, 155.269-6, 155.280-5, 152.169-9,
152.168-2, 155.200-7, 155.259-0, 155.255-2, 157.351-7,
162.949-0, 161.345-8, 162.945-2, 161.344-1, 162.946-9,
162.947-6, 162.948-3, 150.673-0, 155.260-3, 155.251-4,
155.253-8, 155.252-1, 157.347-3, 157.356-2 e 157.352-4. Ape-
sar de ter sido requerida e estar sendo homologada a desistên-
cia do presente conflito, isso não lhe retira o caráter de mani-
festamente infundado, tendo em vista que o aparato judiciário
teve que ser movimentado para o processamento do feito, o
qual estava, inclusive, apto a ser incluído em pauta de julga-
mento. Sendo assim, tendo em vista que houve gravame ao Poder
Judiciário, com a instauração deste conflito de competência
manifestamente infundado, aplico à Sercomtel S/A. Telecomu-
nicações a multa de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais),
com fundamento nos artigos 17, inciso VI e 18 do Código de
Processo Civil, que deverá ser recolhida ao Fundo de Reequi-
pamento do Poder Judiciário - FUNREJUS, sob os seguintes
códigos: Unidade Arrecadadora: Departamento Judiciário do
Tribunal de Justiça - 500060101 e Código de Receita: 23. 3.
Intimem-se. 4. Dê-se ciência à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 9 de novembro de 2004. ANTONIO LOPES
DE NORONHA R E L A T O R

0007 . Processo/Prot: 0161365-0 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/110544. Comarca: Curitiba. Impetrante: NI-
TCOOP - Cooperativa de Educação e Trabalho Ltda. Advoga-
do: Regina Lucia Werka Xavier de França, Geni Werka. Impe-
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trado: Secretário de Estado da Administração e da Previdência.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Henrique Bona
Turra, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Troi-
ano Netto. Despacho:

Segundo consta as fls. 168 a pretensão deduzida estava preju-
dicada. Ademais, a fls. 198/202 foi juntado documento. Conce-
do, pois, à impetrante, o prazo de 10 dias para se manifestar a
respeito, cientes as demais partes. Intime-se. Em 10-11-2004.
Des. Troiano Netto - Relator

II Divisão de Processo Cível Emitido em 19/11/2004
Seção II Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.04798

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alceu Bodot 002 0112408-9
Artur de Abreu 006 0153224-9
Claudinei Belafronte 001 0113504-0
Cristiano de Assis Niz 008 0161422-0
Débora Franco de Godoy 007 0155407-6
Dulce Esther Kairalla 007 0155407-6
Edmar Fernando Gelinski 008 0161422-0
Emanuelle Silveira dos Santos 009 0167119-2
Eroulths Cortiano Junior 005 0146294-0
Fábio Teixeira 010 0167202-2
Fabiana Batista de O. Pedrozo 013 0152607-4
Fatima Mirian Bortot 006 0153224-9
Fernando Cesar J. Toporowicz 008 0161422-0
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 007 0155407-6
Flavio Bueno 002 0112408-9
Geovani Ghidolin 012 0160769-4
Geraldo Ribeiro N. d. C. Neto 006 0153224-9
Gil Cesar Dantas Bruel 010 0167202-2
Gilson Roberto Cecatto Santos 003 0144258-6

004 0144258-6
Gisele Soares 006 0153224-9
Guilherme Tomizawa 010 0167202-2
Jacinto Nelson de M. Coutinho 012 0160769-4
Jefferson Isaac João Scheer 003 0144258-6

004 0144258-6
005 0146294-0
008 0161422-0
012 0160769-4
013 0152607-4

João Alberto Marchiori 012 0160769-4
Joe Tennyson Velo 007 0155407-6
José Anacleto Abduch Santos 008 0161422-0
José Antonio Peres Gediel 013 0152607-4
Joseval Jorge Pedroso de Moraes 001 0113504-0
Kiyoshi Ishitani 007 0155407-6
Leontamar Valverde Pereira 011 0167897-1
Luis Anselmo Arruda Garcia 006 0153224-9
Luiz Gastão Mocellin 002 0112408-9
Rene Pelepiu 006 0153224-9
Robson Zanetti 013 0152607-4
Sérgio Botto de Lacerda 003 0144258-6

004 0144258-6
005 0146294-0
007 0155407-6
008 0161422-0
012 0160769-4
013 0152607-4

Sheila Liye Ito 005 0146294-0
Valiana Wargha Calliari 003 0144258-6

004 0144258-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0113504-0 Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2001/72504. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700001409 Rescisão de Contrato.
Autor: Pedro Carlos Calil Fadel. Advogado: Claudinei Bela-
fronte. Réu: Morro Verde Empreendimentos e Participações
Ltda, Joseval Jorge Pedroso de Moraes. Advogado: Joseval Jorge
Pedroso de Moraes. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar
Kessler. Proferido: no protocolado sob nº 2004.00181681

 J. Defiro. Int. Em 29/10/2004. Des. Wanderlei Resende, Rela-
tor.

0002 . Processo/Prot: 0112408-9 Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2001/95510. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000270 Indenização. Autor: Rádio
Cruzeiro do Sul de Curitiba Ltda. Advogado: Alceu Bodot. Réu:
Samuel Silveira, Neuza Franco Silveira. Advogado: Luiz Gas-
tão Mocellin, Flavio Bueno. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Syd-
ney Zappa. Despacho:

1. Intimem-se as partes para que, no prazo de 5 dias, especifi-
quem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 2.
Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 05
de novembro de 2004. Dilmar Kessler, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0144258-6 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/108298. Comarca: Cascavel. Ação Originá-
ria: 200300000015 Edital. Impetrante: Cleia Teresinha de Cam-
pos. Advogado: Gilson Roberto Cecatto Santos. Impetrado:
Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Valiana Wargha Calliari, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Interessado: Danusa de Cas-
sia Prestes. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

Despacho: Diante do teor da petição de fls.166/167, notician-
do o não cumprimento do acórdão de fls. 134/140, não obstan-
te o ofício encaminhado à V. Exa. determino, que no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, seja cumprida a determinação judici-
al, sob às penas da lei ( desobediência e imposição de multa).
Em anexo ao ofício, cópia do acórdão (fls. 134/140); da pet.
(fls. 166/167) e do ofício (fls. 159) e respectivo A.R. (fls. 162)
Oficie-se. Int. Ctba, 08/11/04. Desª Regina Afonso Portes, Re-
latora.

0004 . Processo/Prot: 0144258-6 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/108298. Comarca: Cascavel. Ação Originá-
ria: 200300000015 Edital. Impetrante: Cleia Teresinha de Cam-
pos. Advogado: Gilson Roberto Cecatto Santos. Impetrado:
Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Valiana Wargha Calliari, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Interessado: Danusa de Cas-
sia Prestes. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

DESPACHO: Aguarde-se a manifestação da impetrante por 30
(trinta) dias. Após, arquive-se. Int. Curitiba, 26 de outubro de
2004. Desª Regina Afonso Portes, Relatora.

0005 . Processo/Prot: 0146294-0 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/135144. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Angélica de Souza Melo.
Advogado: Sheila Liye Ito. Impetrado: Secretário de Estado da
Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Eroul-
ths Cortiano Junior, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto
de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Re-
lator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

Ante os documentos apresentados às f. 451/594, intime-se a
impetrante para, no prazo de quinze (15) dias, providenciar a
citação dos litisconsortes passivos necessários. Intimem-se.
Curitiba, 20 de outubro de 2004. RUY FERNANDO DE OLI-
VEIRA, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0153224-9 Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2004/11554. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1128034 Apelação Civel. Autor:
Município da Fazenda Rio Grande. Advogado: Geraldo Ribei-
ro Nogueira de Carvalho Neto. Réu: Lizete Aparecida Toledo,
Regiane Cristina Tessari. Advogado: Gisele Soares, Luis An-
selmo Arruda Garcia, Artur de Abreu, Fatima Mirian Bortot,
Rene Pelepiu. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Nério Spessato
Ferreira. Despacho:

1. Em atendimento à promoção da douta Procuradoria Geral de
Justiça, intimem-se as partes para que, no prazo de 5 dias, es-
pecifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as.
2. Após, nova vista ao parquet. Curitiba, 27 de outubro de 2004.
Dilmar Kessler, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0155407-6 Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2004/40597. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1055069 Apelação Civel. Autor: José Irineu,
Domingos Augusto Giolo Pelanda, Irma Stimamilio Pasqualo-
to, José Pasqualotto, Ines Lazaretti Pasqualotto, Antônio Dreon,
Zelia Foralosso Dreon, Dulivar José Frison, Lourdes Divina
Magalhães Frison, Geraldo Friske, Ania Friske, Marcolino Lu-
patini, Irene Lupatini, Agostinho Samoel Giacomini, Antonia
Ângela Dotto Giacomini, Achilles Paulo Berno, Crelia Berno,
Atilio Felici Mariani, Teresinha Ana Mariani, Ari José Pozzan,
Ivete Comasseto Pozzan, Antônio Tiago de Araujo, Tereza
Westphal de Araujo, Moasir Natal Sartori, Hilda Marchesan
Sartori, Valdecir Frana, Ireni Frey Frana, Alside Antônio Ga-
bardo, Inelbe Nair Poletti Gabardo, Avelino Werle, Regina
Werle, Ilidio Rodrigues de Araujo, Isaura Tiago de Araujo, Luiz
Dazzi, Ana Maria Dazzi, Antônio Domingos Cabral, Marli Sa-
lete Pelanda, Nedio Antônio Dassi, Nelcir Burin Dassi. Advo-
gado: Kiyoshi Ishitani. Réu: Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Débora Franco
de Godoy, Dulce Esther Kairalla, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro, Joe Tennyson Velo, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Des-
pacho:

Denota-se dos autos que o acórdão rescindendo nº 20.955 (fls.
87/95-TJ), foi proferido por esta Relatora. Em sendo assim,
com fulcro no artigo 138 do Regimento interno desta Corte,
devolvo os autos à Divisão, para que proceda a redistribuição
da ação, em razão de meu impedimento. Int. Curitiba, 04 de
novembro de 2004. DESª REGINA AFONSO PORTES - Rela-
tora.

0008 . Processo/Prot: 0161422-0 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/112093. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000014 Edital. Impetrante: Terezinha do Rocio
Machado de Lima Bueno. Advogado: Cristiano de Assis Niz,
Edmar Fernando Gelinski, Fernando Cesar Javorski Toporowi-
cz. Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis Passi-
vo: Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch San-
tos, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Ór-
gão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Despacho:

 Despacho: Cite-se o litisconsorte Salvador Ribeiro Jazzini,
indicado às fls. 86 destes autos, para querendo integrar a lide e
promover defesa, no prazo legal. Int. Ctba, 8/10/04. Regina
Afonso Portes, Desembargadora Relatora.

0009 . Processo/Prot: 0167119-2 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/180593. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
195400001943 Lei. Impetrante: João Carlos Cordeiro. Advo-
gado: Emanuelle Silveira dos Santos. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência, Diretor Presidente
da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo. Órgão Jul-
gador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira. Despacho:

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado por servidor
público militar da reserva, para que seja computado, para fins
de aposentadoria, o tempo de serviço na iniciativa privada, au-
mentando, desta forma, seus proventos. 2. Deixo de conceder a
liminar requerida por se cuidar de pedido referente a concessão
de aumento de vantagem, incidindo assim a regra do art. 5º da
Lei n. 4.348/64, por força do previsto no art. 1º da Lei n. 9.494/
97. 3. Notifiquem-se as autoridades apontadas como coatoras,
entregando-lhes a segunda via apresentada pelo impetrante, com
as cópias dos documentos, para que prestem informações em
dez (10) dias. 4. Após, dê-se vista à douta Procuradoria-Geral
de Justiça. Curitiba, 26 de outubro de 2004. RUY FERNAN-
DO DE OLIVEIRA, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0167202-2 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/182713. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200200013666 Lei. Impetrante: Morelli Rodrigues da Silva.
Advogado: Gil Cesar Dantas Bruel, Fábio Teixeira, Guilherme
Tomizawa. Impetrado: Secretário de Estado da Administração
e da Previdência. Litis Ativo: Diamantino Conrado Campos,
Lauro Miguel Muratori de Souza, Adolfo Rocha da Cruz, Aldo
Ferdinando Patitucci, Alfred Jacobowicz, Amilton Ambrosio
Ribeiro, Antonio Donadio, Antonio Joaquim Pinto Machado,
Antonio Montes Luz, Antonio Raul Macedo Loyola, Aristoxe-
nes Dalla Stella, Ary Moletta Demiate, Augusto Carrano Cas-
tellano, Benedito Islan Carvalho de Mello, Carlos Ayala Aqui-
no, Carlos João Zimmermman, Carlos Roberto Rincoski, Celso
Francisco Dziedzic, Cláudio Valdomiro Kesikowski, Edson
Solano da Costa Porto, Evelásio José Molento, Francisco Vic-
tal Ferreira, Haroldo de Oliveira Burmester, Heitor Simião Vi-
ana, Hiroshi Hara, Irapuan Schneider, Irineu de Araujo Filho,
Ivo Mathias, Jeferson Weigert Wanderley, Jorge Sica Pinto, José
Antonio Araujo Fernandes, José Ewaldo Bruginski, José dos
Santos Ribas Neto, José Fernando Andrade Mattiello, Leo Ca-
sella Bittencourt, Leopoldo Gartenberg, Luis Castellano Bis-
caia, Meuris Damaceno Cassou, Nestor Luis Brenner, Pedro
Mortensen Neto, Marcio Mortensen Wanderlei, Pedro Tocca-
fondo, Lourdes Toccafondo, Renon Jose Michelon, Ronan Fi-
gueiredo Vieira, Salvador Reginaldo Palazzo, Sarita Chame-
cky Jacobowicz, Theodoro Venetikides, Wilson Tesseroli, Li-
neu Rômulo Tortatto, Solon Rodrigues, Rubens Suplicy Ferrei-
ra do Amaral, Wilson Ribeiro de Souza, Aramys Meyer Costa,
Nadyr Chaiben, Linor Fernando Carignano, Ney Pompeo Ma-
chado, Martin Roeder, Ruy Del Claro, Adelino Alves da Silva,
Nelson Guimarães, Dorocy Guariza, Renê José Segalla, Victor
Lima Engelhardt, Agostinho Carlos Bernardi de Souza, Renato
Talamini, Lineu Borges de Macedo, Hélio Gomes da Silva,
Beatriz Leoni Gaissler, Malke Terezinha Edde Lima, Ana The-
reza Johnsson, Zélia Pereira Leite Ciffro. Advogado: Gil Cesar
Dantas Bruel, Fábio Teixeira, Guilherme Tomizawa. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Despacho:

I - Trata-se de mandado de segurança impetrado por Morelli
Rodrigues da Silva em face de ato e omissão do Secretário de
Estado da Administração e da Previdência, tendo como litis-
consortes o Paranaprevidência e Estado do Paraná. Aduziu nas
razões que a partir do mês em que foi editada a Lei nº 13666/
02, sem que fosse editado qualquer ato administrativo e sem
qualquer explicação, passou a receber os seus proventos com-
postos do vencimento básico e dos adicionais por tempo de
serviço, tendo excluídas de suas folhas as parcelas correspon-
dentes à gratificação de produtividade e à verba de representa-
ção; que no momento em que foi editada a Lei nº 13666/02, já
estava assegurada ao impetrante a percepção de proventos com-
postos em conformidade com o disposto nas Leis Estaduais nº
6174/70, nº 7424/80, nº 11162/95, nº 6569/74 e nº 11714/97;
que não podem ser suprimidos por legislação posterior direitos
que lhe foram assegurados em razão de atos jurídicos perfeitos
e acabados. Sustentou que a Lei nº 13666/02 ao tratar das dis-
posições transitórias, no tocante ao enquadramento, incorpora
gratificações que já estavam asseguradas em futuras aposenta-
dorias na forma da legislação que as instituiu; que tal incorpo-
ração não poderia atingir direitos já adquiridos; que as Leis nºs
13757/02 e 11714/97 se encontram em pleno vigor, embora a
primeira esteja “sub judice”, devendo-se considerar que o STF
não concedeu liminar para suspender os seus efeitos e a ADin
2945-Pr-STF ainda não foi julgada. Alegou que não estão sen-
do aplicadas as alterações introduzidas pela Lei nº 13757/02,
sustentando que estão configurados o “fumus boni juris” e o
“periculum in mora”, bem como o caráter alimentar dos esti-
pêndios ausentes de suas folhas, pleiteou a concessão de limi-
nar, determinando-se de imediato a inclusão da parcela refe-
rente à verba de representação na forma prevista na Lei nº 13757/
02 ou que a mesma seja implantada no percentual de 80% como
vinha sendo pago, ou, ainda,seja determinado o depósito da
mencionada gratificação, no percentual maior, calculados e atu-
alizados mês a mês, a partir da data da Lei nº 13666/02 com a
modificação procedida pela Lei nº 13757/02, enquanto se aguar-
da o julgamento da ADin 2945-Pr-STF e deste feito. Através da
petição protocolada sob nº0185346/2004 foram admitidos como
litisconsortes ativos Diamantino Conrado Campos e outros. É
o relatório. II - Deixo de conceder a liminar, por não estar pre-
sente o requisito da possibilidade de resultar para a parte lesão
grave ou de difícil reparação, nos termos do inciso II, do art. 7º
da Lei nº 1.533/51, além do artigo 4º, da Lei nº 5.021/66 que
veda a concessão de medida liminar para pagamento de venci-
mentos e vantagens pecuniárias ao servidor, sob pena de res-

ponsabilidade. III - Solicite-se informações da autoridade no-
minada coatora. IV - Citem-se os litisconsortes passivos Esta-
do do Paraná e Paranaprevidência. V - Após, submetam-se os
autos à apreciação da douta Procuradoria Geral da Justiça.
Oportunamente, voltem. Intimem-se. Curitiba, 28 de Outubro
de 2004 JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0167897-1 Habeas Data (Gr)

. Protocolo: 2004/189675. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200100000089 Lei Complementar. Impetrante: Luiz Carlos da
Silva. Advogado: Leontamar Valverde Pereira. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Segurança Pública. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Des-
pacho:

1. Trata-se de remédio jurídico constitucional impetrado pelo
senhor Luiz Carlos da Silva, investigador de polícia, em face
do Sr. Secretário de Segurança Pública do Estado do Paraná,
que conforme tese lançada na exordial teria se omitido em apre-
ciar requerimento visando a obtenção de certidão que infor-
masse o número da deliberação do Conselho da Polícia Civil
que determinou a instauração do processo administrativo disci-
plinar contra o impetrante, certidão constando os Diários Ofi-
ciais que publicaram os atos processuais de distribuição dos
processos administrativos que culminaram com sua demissão e
pedido de emissão de certidão onde constasse o número do
decreto governamental que regulou o parágrafo 1°, do art. 244,
da Lei Complementar Estadual n° 89/01. Requer, destarte, no
prazo da lei, sejam prestadas as informações pela autoridade
coatora. 2. Em análise prefacial, o presente pedido encontra
consonância com os ditames do inciso LXXII, alínea a da Cons-
tituição Federal, bem como do art. 8°, da Lei n° 9.507/97, ha-
vendo notícia do requerimento administrativo encaminhado há
mais de dez (10) dias, embora com pleito alternativo (fls. 8/
26), sem que houvesse decisão a respeito. Sendo assim, deter-
mino: I - Notifique-se a autoridade impetrada do conteúdo da
petição inicial, com o fornecimento de cópias, a fim de que no
prazo de 10 dias, preste informações. II - Após, dê-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 05 de novembro
de 2004. Des. SÉRGIO ARENHART, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0012 . Processo/Prot: 0160769-4 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/103862. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Sandra Fátima Stefane-
llo. Advogado: João Alberto Marchiori, Geovani Ghidolin. Im-
petrado: Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo: Es-
tado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Couti-
nho, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Nério Spes-
sato Ferreira. Despacho:

Restitua-se o cheque de fls. 69 ao subscritor da petição inicial,
haja vista a ocorrência do regular recolhimento das custas pro-
cessuais. Aguarde-se a devolução do mandado de citação do
Estado do Paraná. Cumpra-se, na íntegra o despacho de fls. 76/
78. Curitiba, 19 de outubro de 2004. Juiz Espedito Reis do
Amaral, Relator Convocado.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0013 . Processo/Prot: 0152607-4 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/4920. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200300003224 Protocolo. Impetrante: Edelcio Prizon. Advo-
gado: Fabiana Batista de Oliveira Pedrozo, Robson Zanetti.
Impetrado: Secretário de Estado da Saúde. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: José Antonio Peres Gediel, Jefferson
Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Idevan Lopes. Despa-
cho:

I - Por incabível à espécie, indefiro liminarmente o processa-
mento do recurso de apelação de fls. 117-129, (art. 513, CPC);
II - publique-se. Em 8 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL
COELHO Presidente em exercício.

Divisão do Órgão Especial Emitido em 19/11/2004
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2004.04794

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alcides Pavan Corrêa 005 0166247-7
Ana Claudia Neves Renno 005 0166247-7
Ana Lucia Bohmann 005 0166247-7
Andrea Margarethe A. de Miranda 002 0135230-9/01
Antonio Aparecido C. d. Santos 003 0161886-4
Antonio Carlos Facioli Chedid 010 0163364-1
Arão Moreira dos Santos Neto 008 0150800-7
Artur de Abreu 011 0166738-3
Carla Margot Machado Seleme 001 0135223-4/01
Carlos Cesar Olivo 008 0150800-7
Carlos Renato Cunha 005 0166247-7
Carlos Roberto Scalassara 005 0166247-7
Cezar Augusto de Oliveira Franco 008 0150800-7
Christiano Souza Neto 008 0150800-7
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0135223-4/01
Daniel Pivaro Stadniky 003 0161886-4
Divaldo Espiga 008 0150800-7
Egon Bockmann Moreira 009 0154411-6
Fatima Mirian Bortot 011 0166738-3
Gisele Soares 011 0166738-3
Guilherme Beltrão de Almeida 001 0135223-4/01

002 0135230-9/01
Hélio Querino Jost 004 0163715-8
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Jefferson Isaac João Scheer 009 0154411-6
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 001 0135223-4/01

002 0135230-9/01
Joel Samways Neto 002 0135230-9/01
José Fernando Puchta 002 0135230-9/01
José Gustavo de Oliveira Franco 008 0150800-7
Juliana Glade Ferracini 003 0161886-4
Leonardo César de Agostini 005 0166247-7
Luciano Alberti de Brito 008 0150800-7
Luir Ceschin 001 0135223-4/01

002 0135230-9/01
Luis Anselmo Arruda Garcia 011 0166738-3
Luiz Alberto Machado 009 0154411-6
Luiz Carlos Nunes Meister 008 0150800-7
Luiz Cláudio Sebrenski 018 0166451-1
Luiz Fernando Cachoeira 008 0150800-7
Márcio Ariovaldo Felício Garcia 005 0166247-7
Marcos Elesbão 003 0161886-4
Marcos Ton Ramos 009 0154411-6
Melvis Muchiuti 012 0167735-6
Moacyr Corrêa Neto 005 0166247-7
Moacyr Correa Filho 005 0166247-7
Nilso Paulo da Silva 003 0161886-4
Priscila Brandt Prestes 001 0135223-4/01
Rafael Munhoz de Mello 002 0135230-9/01
Regina Cristina F. d. L. Vieira 005 0166247-7
Renato Alberto Nielsen Kanayama 008 0150800-7
Rene Pelepiu 011 0166738-3
Rodrigo Agustini 010 0163364-1
Rogério Distefano 001 0135223-4/01
Roosevelt Arraes 010 0163364-1
Sérgio Botto de Lacerda 001 0135223-4/01

002 0135230-9/01
009 0154411-6

Sandro Gilbert Martins 001 0135223-4/01
002 0135230-9/01

Sandro Luiz Rodrigues Araujo 010 0163364-1
Sandro Vicentini 001 0135223-4/01

002 0135230-9/01
Tobias Antonio de Brito 008 0150800-7
Valquiria Bassetti Prochmann 009 0154411-6
William Esperidião David 007 0139537-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0135223-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/13349. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1352234 Sequestro. Requerente: C. R. Almeida SA Engenharia
e Construções. Advogado: Joaquim Roberto Munhoz de Mello,
Guilherme Beltrão de Almeida, Sandro Gilbert Martins, San-
dro Vicentini, Priscila Brandt Prestes. Requerido: Estado do
Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Luir Ceschin, Carla
Margot Machado Seleme, Rogério Distefano, Cleide Rosecler
Kazmierski. Embargante: C. R. Almeida SA Engenharia e Cons-
truções. Advogado: Joaquim Roberto Munhoz de Mello, Gui-
lherme Beltrão de Almeida, Sandro Gilbert Martins, Sandro
Vicentini, Priscila Brandt Prestes. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho: Arquivem-
se.

0002 . Processo/Prot: 0135230-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/16553. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1352309 Sequestro. Requerente: C. R. Almeida SA Engenharia
e Construções. Advogado: Joaquim Roberto Munhoz de Mello,
Guilherme Beltrão de Almeida, Sandro Gilbert Martins, San-
dro Vicentini, Sandro Gilbert Martins. Requerido: Estado do
Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Luir Ceschin, Joel
Samways Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda, José Fer-
nando Puchta. Embargante: C. R. Almeida SA Engenharia e
Construções. Advogado: Joaquim Roberto Munhoz de Mello,
Guilherme Beltrão de Almeida, Sandro Vicentini, Sandro Gil-
bert Martins, Rafael Munhoz de Mello. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho: Arqui-
vem-se.

0003 . Processo/Prot: 0161886-4 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2004/114297. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000201 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Requerente: Município de Apucarana. Advoga-
do: Marcos Elesbão, Daniel Pivaro Stadniky, Antonio Apareci-
do Castro dos Santos, Nilso Paulo da Silva. Réu: Maria Apare-
cida dos Santos, José Martins Neto. Advogado: Juliana Glade
Ferracini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Oto
Luiz Sponholz. Despacho: Arquivem-se.

0004 . Processo/Prot: 0163715-8 Suspensão de Execução

. Protocolo: 2004/138569. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000019 Mandado de Seguran-
ça. Requerente: Câmara Municipal de Ibema. Advogado: Hélio
Querino Jost. Interessado: Ari Antonio Arrossi. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despa-
cho: Arquivem-se.

0005 . Processo/Prot: 0166247-7 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2004/170463. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000772 Mandado de Seguran-
ça. Requerente: Município de Londrina. Advogado: Carlos
Roberto Scalassara, Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira,
Ana Claudia Neves Renno, Ana Lucia Bohmann, Carlos Rena-
to Cunha. Interessado: Transportes Coletivos Grande Londrina
Ltda. Advogado: Moacyr Correa Filho, Moacyr Corrêa Neto,
Márcio Ariovaldo Felício Garcia, Leonardo César de Agostini,
Alcides Pavan Corrêa. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:

O MM. Juiz da 6ª Vara Cível da Comarca de Londrina conce-
deu liminar suspendendo os efeitos do Decreto Municipal nº
390, de 27-07-94, que concedia o passe livre escolar no serviço
público de transporte coletivo de passageiros em favor dos es-
tudantes de ensino fundamental e ensino médio. Acolheu pedi-
do formulado pela empresa Transportes Coletivos Grande Lon-
drina Ltda de que a concessão do benefício importaria em rom-
pimento do equilíbrio financeiro do contrato de concessão. O
Município de Londrina pretende a suspensão dos efeitos da
referida liminar. Argüiu, em síntese : a concessão do passe li-
vre escolar assegura direito constitucional à educação na medi-
da em que permite que os estudantes que têm dificuldades eco-
nômicas de deslocamento até o estabelecimento de ensino pos-
sam efetivamente estudar; inexiste prova preconstituída para
concessão de liminar em mandado de segurança; a liminar não
é irreversível, posteriormente, caso acolhida a pretensão da
impetrante,poderá pedir revisão administrativa ou judicial do
contrato de concessão; prevalece o princípio do interesse pú-
blico sobre o privado. É o relatório do que interessa. Passo a
decidir. O Município de Londrina concedeu um benefício tari-
fário em favor dos estudantes do ensino fundamental e médio
através do chamado passe livre escolar no transporte coletivo,
instituído pelo Decreto nº 390 de 27 de julho de 2004, sem
alterar o valor das tarifas, em evidente prejuízo da empresa
concessionária que impetrou o mandado de segurança. Vale a
pena citar o que afirma o professor paranaense LUIZ ALBER-
TO BLANCHET a respeito : o benefício concedido a uma clas-
se ou coletividade de usuários não será pago pelo concessioná-
rio, mas pelos demais usuários indiretamente, pois se assim
não fosse a equação econômico-financeira seria afetada (Con-
cessão de Serviços Públicos, 2ª edição, Juruã, pág. 260). O le-
gislador ordinário preocupou-se com o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos de concessão como se lê pelos precei-
tos a seguir transcritos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de
1995 : Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o
seu inicial equilíbrio econômico-financeiro, o poder concedente
deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração ( art. 9º,
§ 4º). A estipulação de novos benefícios tarifários pelo poder
concedente, fica condicionada à previsão em lei, da origem dos
recursos ou da simultânea revisão da estrutura tarifária do con-
cessionário ou permissionário, de forma a preservar o equilí-
brio econômico-financeiro do contrato. Como se percebe, so-
mente pode ser concedido benefício tarifário em favor de uma
certa classe de usuários desde que concomitantemente haja
compensação financeira em favor da empresa prestadora do
serviço público. Observa CARMEN LÚCIA ANTUNES RO-
CHA em comentários ao transcrito art. 9º, § 4º da Lei nº 8.987,
de 13 de fevereiro de 1995 : O § 4º desse mesmo dispositivo
define a obrigação pública do restabelecimento pronto (conco-
mitante) do equilíbrio da equação econômico-financeira quan-
do for ela rompida em razão de alteração promovida no contra-
to pela entidade pública ( Concessão e Permissão de Serviço
Público no Direito Brasileiro, Saraiva, 1996, pág. 105). A limi-
nar concedida pelo MM.Juiz também assegura o cumprimento
do preceituado no art. 37, inciso XXXI, da Constituição Fede-
ral, dispositivo que assegura o cumprimento do equilíbrio eco-
nômico financeiro do contrato administrativo. Ensina a respei-
to o jurista paranaense MARÇAL JUSTEN FILHO na sua obra
Teoria Geral das Concessões de Serviço Público (Dialética,
2003, pág. 409) : Por decorrência, a introdução de um benefí-
cio tarifário, no curso da concessão, produz redução da remu-
neração real assegurada ao concessionário. Caracteriza-se in-
fração ao equilíbrio econômico-financeiro da concessão. Como
observado, a equação econômico-financeira da concessão pos-
sui tutela constitucional. Logo, a garantia à manutenção dessa
equação não depende sequer das Leis nºs 8.987 e 9.074 (Teoria
Geral das Concessões de Serviço Público, Dialética, 2003,
pág.409). Liminar assim concedida que garante o cumprimento
de texto constitucional não pode causar grave lesão à ordem, à
saúde, à segurança e à economia públicas, defeitos que autori-
zam o presidente do tribunal suspender sua execução com fun-
damento no disposto no art. 4º da Lei nº 4.348, de 26 de junho
de 1964. Diante do exposto, indefiro o pedido de suspensão da
liminar concedida pelo MM. Juiz da 6ª Vara Cível da Comarca
de Londrina nos autos de mandado de segurança nº 772/2004.
Intimem-se. Comunique-se. Curitiba, 08 de novembro de 2004.
Des.OTO LUIZ SPONHOLZ. Presidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0006 . Processo/Prot: 0102448-0 Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2000/143493. Comarca: Paranaguá. Ação Originá-
ria: 9600000322 Precatório Requisitório. Requerente: Procu-
rador-Geral de Justiça do Estado do Paraná. Requerido: Muni-
cípio de Paranaguá. Interessado: Sindicato dos Servidores Mu-
nicipais de Paranaguá. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Telmo Cherem. Despacho:

Acolho a manifestação de f. 776 da d. Procuradoria Geral de
Justiça e, assim, determino a suspensão do processo por 40 (qua-
renta) dias. Em 11/11/2004. Des. Telmo Cherem - Relator.

0007 . Processo/Prot: 0139537-9 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/52416. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200300001047 Decreto. Impetrante: Larami Diversões e En-
tretenimentos Ltda. Advogado: William Esperidião David. Im-
petrado: Governador do Estado do Paraná, Secretário de Esta-
do Chefe da Casa Civil, Secretário de Estado da Segurança
Pública, Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do
Paraná, Delegado Geral da Polícia Civil, Presidente do Serviço
de Loteria do Estado do Paraná, Diretor Administrativo-Finan-
ceiro do Serviço de Loteria do Estado do Paraná, Diretor Téc-
nico do Serviço de Loteria do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Despacho:

VISTOS. 1- LARAMI DIVERSÕES E ENTRETENIMENTOS
LTDA. impetrou, em 17/04/03, mandado de segurança, com
pedido de concessão de liminar, contra o Senhor GOVERNA-
DOR DO ESTADO DO PARANÁ e Outros, tendo em vista a
promulgação do Decreto Estadual n. 1.047/2003 e a expedição

do Termo Unilateral de Rescisão Contratual de 10/04/03, rela-
cionados com a extinção de serviços de vídeo loteria no Esta-
do, cuja operacionalização/manutenção era prestada pela im-
petrante, na condição de contratada por concorrência pública.
Em 24/04/03, a petição inicial foi indeferida (fls. 896/902), de
plano, por este relator ter considerado descabida a impetração,
diante da falta de perspectiva de caracterização de direito lí-
quido e certo ou de ilegalidade no ato impetrado, decisão que,
em 30/05/03, foi confirmada pelo Órgão Especial, por maioria,
conforme se vê do acórdão de fls. 968/segs., pelo qual se negou
provimento a agravo regimental. Contudo, em 03/08/04 o co-
lendo Superior Tribunal de Justiça deu provimento a recurso
ordinário interposto pela impetrante, em julgamento unânime
da sua Segunda Turma, reformando tal decisum ao fim de de-
terminar o conhecimento da impetração. Para melhor compre-
ensão, transcreve-se, a seguir, a ementa do ROMS 17716/PR:
MANDADO DE SEGURANÇA. ATOS ADMINISTRATIVOS.
ANULAÇÃO. EXPLORAÇÃO DO SISTEMA DE OPERACI-
ONALIZAÇÃO DE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS.
VÍDEO LOTERIA. INDEFERIMENTO LIMINAR. IMPOSSI-
BILIDADE. ANTECIPAÇÃO MERITÓRIA. ART. 8º, LEI N.
1.533/51. 1. Não cabe ao Relator, em juízo liminar, indeferir
desde logo a inicial quando não fica demonstrada a presença de
uma das situações descritas no art. 8º da Lei n. 1.533/51. 2.
Impende observar que, embora se combata decreto estadual, a
impetrante argumenta que se cuida de norma que produziu efei-
tos concretos. 3. O pronunciamento judicial tem seu momento
próprio, e não prematuramente, com o pronto indeferimento da
inicial. 4. Recurso provido. Cumpre esclarecer que, paralela-
mente ao referido recurso ordinário, foi ajuizada, perante aquela
Corte ad quem, medida cautelar (MC 6.980/PR) para dotá-lo
de efeito prático equivalente à concessão da liminar na impe-
tração aqui em trâmite. E, embora liminarmente tenha sido con-
cedida a postulada providência pelo relator, insigne Ministro
Castro Meira, o então Presidente do egrégio Supremo Tribunal
Federal, digníssimo Ministro Maurício Corrêa, cassou-a ao
deferir pedido de suspensão de liminar, sendo que, por unani-
midade, a medida cautelar foi julgada definitivamente impro-
cedente pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça.
Voltaram-me, então, conclusos. 2- Em devido acatamento à
mencionada decisão colegiada do Superior Tribunal de Justiça,
que reformou a orientação consubstanciada no despacho de fls.
896/902 e no acórdão majoritário de fls. 968/979, recebo a pe-
tição inicial de fls. 02/105, com os documentos de fls. 106/890.
Embora os fundamentos constantes da orientação adotada nas
decisões desta Corte tenham sido afastados ao fim de indeferi-
mento da inicial, porque considerados insuficientes para tanto,
subsistem, ainda, no entanto, para obstaculizar o vislumbre do
fumus boni juris, seja pela tímida perspectiva de caracteriza-
ção de direito líquido e certo ou pela dificuldade de divisar
ilegalidade ou abusividade no ato impetrado. Por outro lado, o
longo lapso transcorrido desde a data da impetração até este
momento infirma a alegação de periculum in mora, restando
inviabilizada, a priori, sua configuração. Nessa razão, indefiro
o pedido de concessão de liminar. Em consideração à peculia-
ridade do caso, afigura-se conveniente a manifestação da im-
petrante, no prazo de dez (10) dias, a respeito do seu interesse
na continuidade do processo. Intimem-se. Curitiba, 04 de no-
vembro de 2004 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0150800-7 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/187012. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300009499 Acórdão. Impetrante: Luiz Fernando Pati-
tucci. Advogado: Tobias Antonio de Brito, Christiano Souza
Neto, Cezar Augusto de Oliveira Franco, Luciano Alberti de
Brito, José Gustavo de Oliveira Franco. Impetrado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis Passivo: Wil-
son Marcos de Souza. Advogado: Carlos Cesar Olivo. Litis
Passivo: Denise Miguel Zattar. Advogado: Renato Alberto Ni-
elsen Kanayama. Litis Passivo: Gilcimara Mello do Nascimen-
to. Advogado: Luiz Carlos Nunes Meister. Litis Passivo: Ana
Paula Tristão. Advogado: Arão Moreira dos Santos Neto. Litis
Passivo: Reginaldo Arcebispo de Sá. Advogado: Divaldo Espi-
ga. Litis Passivo: Luiz Fernando Cachoeira. Advogado: Luiz
Fernando Cachoeira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

Face à informação de f. 520, intime-se o impetrante para mani-
festar-se, em cinco (5) dias. Curitiba, 11 de novembro de 2004.
Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0154411-6 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2004/26546. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100003483 Decreto. Impetrante: Marcos Ton Ramos. Ad-
vogado: Marcos Ton Ramos. Impetrado: Diretor Presidente da
Caminhos do Paraná SA. Advogado: Luiz Alberto Machado,
Egon Bockmann Moreira. Impetrado: Governador do Estado
do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Valqui-
ria Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

Tendo em vista a informação de fls.312, intime-se o impetrante
a efetuar o recolhimento das custas, para cumprimento das
Cartas de Ordem n.ºs 154.411-6/01, 154.411-6/02, 154.411-6/
03 e 154.411-6/04, ora em apenso, pena de extinção do proces-
so. Cumpra-se. Curitiba, 09 de novembro de 2004. Des. MEN-
DONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0010 . Processo/Prot: 0163364-1 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2004/132125. Comarca: Curitiba. Impetrante: On-
drepsb - Serviço de Guarda e Vigilância Ltda. Advogado: San-
dro Luiz Rodrigues Araujo, Antonio Carlos Facioli Chedid.
Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Diretor do De-
partamento de Administração de Materiais - DEAM. Litis Pas-
sivo: Lynx Vigilância e Segurança Ltda.. Advogado: Rodrigo
Agustini, Roosevelt Arraes. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

VISTOS. 1- Pelo despacho de fl. 441, que tinha como única

destinatária LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., a
ela foi deferida a habilitação como litisconsorte passiva, con-
cedendo-se-lhe vista dos autos para manifestação, razão pela
qual os autos estiveram de 05 a 13 de outubro de 2004 com o
seu procurador, Dr. Rodrigo Agustini (cf. cert. de fl. 446). Nes-
sa razão, porque totalmente infundado e descabido o pedido de
restituição de prazo para manifestação formulado pela Procu-
radoria Geral do Estado do Paraná, indefiro a petição de fls.
469/470. 2- A impetrante obteve em 19/08/04 deferimento par-
cial da liminar (fls. 411/415), a fim de ser suspensa a celebra-
ção do contrato relativo ao lote n. 01, objeto do Pregão Eletrô-
nico n. 16/2004, até final apreciação deste mandamus. Vem,
agora, através da petição juntada às fls. 473/474, protocolada
em 27/10/04, informar que aquela decisão ainda não foi cum-
prida pelas autoridades impetradas, as quais dela foram devi-
damente comunicadas, como se colhe dos autos. Nessa razão,
diante da gravidade dos fatos alegados pelo impetrante, o Ex-
celentíssimo Senhor GOVERNADOR DO ESTADO DO PA-
RANÁ e o Ilustríssimo Senhor DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS DEAM devem
manifestar-se no prazo impreterível de dez (10) dias, demons-
trando o cumprimento da ordem judicial. Decorrido tal prazo,
com ou sem manifestação, venham-me urgentemente conclu-
sos. Intimem-se. Curitiba, 04 de novembro de 2004 Des. Luiz
Cezar de Oliveira, Relator.
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. Protocolo: 2004/174919. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200400003482 Decreto. Impetrante: Grécia Damaceno Foga-
ça. Advogado: Rene Pelepiu, Gisele Soares, Luis Anselmo Ar-
ruda Garcia, Artur de Abreu, Fatima Mirian Bortot. Impetrado:
Governador do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

1. Grécia Damaceno Fogaça impetrou mandado de segurança,
com pedido de liminar, contra ato praticado pelo Governador
do Estado do Paraná, alegando que era servidora pública ocu-
pante do cargo de agente de execução “AEEX-ED-LF, técnico
administrativo XQ 65/SEED”, lotada no Colégio Estadual Rio
Branco, em Curitiba e que foi demitida por abandono de cargo.
Sustentou a nulidade do processo administrativo, eis que a co-
missão processante não aguardou o escoamento do prazo para
que a impetrante se manifestasse sobre os fatos que lhe esta-
vam sendo imputados. Disse que a publicação no Diário Ofici-
al se deu em 30 de abril de 2004, mas que o mesmo somente
circulou em 5 de maio do corrente ano. Afirmou que não teve
faltas no serviço público, pois foi afastada para tratamento de
saúde. Asseverou que as correspondências foram enviadas à
sua residência quando estava em licença médica, não podendo
comparecer perante a Comissão; que no termo de instrução não
consta a conduta praticada pela servidora, bem como o período
correspondente; que não prestou depoimento e não foram ouvi-
das testemunhas e que uma das correspondências foi devolvida
pelos Correios porque não constava o endereçamento correto.
Pugnou pela concessão de liminar, para que “cessem os efeitos
do Decreto 3482 de 11 de agosto de 2004” e, ao final, pela
concessão da segurança, para que seja reintegrada no cargo
público e receba os vencimentos em atraso. Ao prestar infor-
mações, a autoridade apontada como coatora disse que a pena
de demissão foi aplicada em decorrência de regular processo
administrativo disciplinar, tendo sido observados os princípios
do contraditório e da ampla defesa. Sustentou que a impetrante
deixou de comparecer ao serviço público desde 1º de outubro
de 2003, configurando abandono de cargo. Asseverou que o
prazo previsto no edital para a manifestação da servidora se
expirou sem que a mesma apresentasse sua defesa e que é irre-
levante a circulação do Diário Oficial em data posterior, por-
que “já tinham havido quinze publicações anteriores, como pre-
visto no edital”. Salientou que a impetrante tinha conhecimen-
to do processo administrativo, pois reassumiu o cargo em 20 de
janeiro de 2004. Requereu a denegação da segurança. O Esta-
do do Paraná pleiteou o seu ingresso na lide, como litisconsor-
te passivo (fl. 128). É o relatório. 2. O artigo 7º da Lei Nº 1.533/
51 estabelece: “Art. 7º. Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:
(...) II - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido quan-
do for relevante o fundamento e do ato impugnado puder resul-
tar a ineficácia da medida, caso seja deferida”. Em cognição
sumária, não exauriente, verifica-se que não estão presentes os
requisitos necessários para a concessão da medida liminar pos-
tulada pela impetrante. Isto porque, em primeira análise, veri-
fica-se que o processo administrativo que deu origem ao ato de
demissão da impetrante observou os requisitos legais necessá-
rios, não tendo havido cerceamento ao seu direito de defesa.
Pelo que se constata dos autos, a referida servidora tinha co-
nhecimento do processo administrativo contra si instaurado,
conforme se constata no Termo de Reassunção no serviço pú-
blico, assinado pela mesma em 20 de janeiro de 2004 (fl. 79).
Posteriormente, o edital de chamamento foi publicado 15 (quin-
ze) vezes, para que a impetrante se manifestasse no prazo de 15
(quinze) dias, a partir da data da última publicação no Diário
Oficial do Estado (fls. 54/55). A última publicação se deu em
30 de abril de 2004 (certidão de fl. 55-verso), ou seja, o prazo
para manifestação se findou em 17 de maio de 2004. Nesta
data, como não houve manifestação da impetrante no processo
administrativo, a Comissão Especial de Processo Administrati-
vo de Abandono de Cargo lavrou o Termo de Instrução, enqua-
drando Grécia Damaceno Fogaça nas penalidades previstas no
artigo 48, combinado com o artigo 293, item V, letra b, pará-
grafo 1º, da Lei Nº 6.174/70 (fl. 56). Em nenhum momento a
impetrante compareceu ao processo para argüir eventual nuli-
dade do referido termo de instrução, discutindo a sua invalida-
de em razão de a circulação do Diário Oficial ter sido feita em
data de 5 de maio do corrente ano, ou seja, 5 (cinco) dias após
a publicação. Portanto, em primeira análise, não se constata
que a impetrante foi prejudicada no exercício de seu direito de
defesa, eis que deixou transcorrer o prazo sem se manifestar
sobre o processo administrativo, nem que fosse para argüir nu-
lidades processuais, de modo que se mostra precipitada a con-
cessão da antecipação da tutela conforme pleiteado na exordi-
al. Conforme destacado nas informações prestadas pela autori-
dade apontada como coatora (fls. 116/117): “Sustenta a impe-
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trante a nulidade do processo administrativo por descumpri-
mento do prazo fixado no edital nº 04/2004. Pelo referido edi-
tal concedeu-se o prazo de quinze dias para justificativa ou
prova da inocência, a contar a partir da última publicação no
Diário Oficial. A última publicação ocorreu em 30 de abril de
2004, conforme indica a própria impetrante. O prazo expirou,
portanto - tendo em conta que no dia 30 de abril foi uma sexta-
feira- no dia 17 de maio de 2004. Irrelevante neste caso o fato
da circulação ter ocorrido em data de 05 de maio, como alega-
do. Primeiro, porque já tinha havido quinze publicações anteri-
ores, como previsto no edital; em segundo lugar, porque a for-
ma de contagem de prazo preconizada pela impetrante não tem
guarida no sistema processual. Convenha-se que, em face do
histórico processual administrativo, e da anterior publicação
por quinze vezes do mesmo edital, não se há de presumir qual-
quer prejuízo efetivo à defesa em decorrência da contagem equi-
vocada de prazo pretendida pela impetrante. Ante a inexistên-
cia de prejuízo processual efetivo não há que se falar em nuli-
dade absoluta”. Por outro lado, pelas provas carreadas aos au-
tos, não se constata que a impetrante tenha obtido licença mé-
dica para todo o período em que esteve ausente no serviço pú-
blico, de modo que, em cognição sumária, não se verifica que
tenha sido demitida sem justa causa. 3. Por todo o exposto,
deixo de conceder a liminar pleiteada pela impetrante Grécia
Damaceno Fogaça, por entender não estarem presentes os re-
quisitos necessários para a sua concessão. 4. Intimem-se. 5.
Dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 10
de novembro de 2004. ANTONIO LOPES DE NORONHA R E
L A T O R
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. Protocolo: 2004/188355. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200400000001 Edital. Impetrante: Leandro Albuquerque Mu-
chiuti. Advogado: Melvis Muchiuti. Impetrado: Presidente da
Comissão do Concurso para Provimento de Cargos de Juiz Subs-
tituto do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:

1.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar,
impetrado por Leandro Albuquerque Muchiuti, contra ato do
Presidente da Comissão do Concurso para Provimento de Car-
gos de Juiz Substituto do Estado do Paraná, que indeferiu a
inscrição do candidato, segundo documento de f. 10. Alega es-
tarem presentes os requisitos do fumus boni iuris e do pericu-
lum in mora, na medida em que a exigência, constante do edi-
tal, de necessidade de conclusão do curso de direito por facul-
dade oficial ou reconhecida, fere direito líquido e certo do im-
petrante, em vista de que a jurisprudência dominante dos tribu-
nais entende que a habilitação legal ou o diploma necessário ao
exercício do cargo deve ser comprovado por ocasião da posse,
e não quando da inscrição do concurso. De outro lado, justifi-
ca-se a urgência da medida, dada a eminência da realização da
prova preambular, marcada para o próximo dia 09 de novem-
bro do corrente ano. Requer a concessão de liminar, para que
se suspenda a exigência do certificado de conclusão do curso
de direito no ato da inscrição. 2.O pedido de liminar merece
ser deferido. Consoante reiterada jurisprudência dos tribunais
pátrios, inclusive já sumulada, o diploma ou habilitação legal
para o exercício do cargo deve ser exigido na posse e não na
inscrição para o concurso público (súmula 266 do Superior Tri-
bunal de Justiça). São entendimentos desta corte: APELAÇÃO
CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - ADMINISTRATIVO -
MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO -
COMPROVAÇÃO DE ESCOLARIDADE MÍNIMA NO ATO
DA INSCRIÇÃO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO VIOLADO
- CONCESSÃO DO ‘MANDAMUS’ NA INSTÂNCIA ‘A QUO’
POSSIBILIDADE - DECISÃO MANTIDA - RECURSOS OFI-
CIAL E VOLUNTÁRIO DESPROVIDOS - A escolaridade é
exigência que diz respeito ao desempenho da função, não com
a inscrição em concurso para o provimento do cargo. É, portan-
to, somente no ato da posse que a comprovação desse requisito
se faz necessária (AC 141.177-4, 5a câmara cível, rel. Antonio
Gomes da Silva, DJ 22.09.03, grifado). APELAÇÃO CÍVEL e
reexame necessário - mandado de segurança - PRELIMINAR
DE ILEGITIMIDADE PASSIVA - MATÉRIA JÁ DECIDIDA -
ANÁLISE PREJUDICADA - CONCURSO para provimento no
cargo de professor - aprovação - ÓBICE na nomeação - EXI-
GÊNCIA de conclusão do magistério desde a data de inscrição
- ilegalidade - configuração - direito líquido e certo - EXIS-
TÊNCIA - sentença CONFIRMADA. Resta prejudicada a dis-
cussão acerca da legitimidade passiva, quando, como no caso
em exame, tal matéria já foi apreciada em sede de Agravo de
Instrumento. A exigência de que a candidata tenha concluído, à
época da inscrição, o curso de Magistério, não pode obstar sua
nomeação ao cargo de Professor, uma vez que, tal exigência só
é admissível no momento da investidura no cargo. RECURSO
DESPROVIDO (AC 152.564-4, 4a câmara cível, rel. des. Ide-
van Lopes, DJ 18/08/04, grifado). Presente, pois, o requisito
do fumus boni iuris, consubstanciado no entendimento juris-
prudencial ora esposado, bem como, o requisito do periculum
in mora, em vista da ineficácia da medida, caso venha ser defe-
rida a final, a concessão da liminar, nos limites do pedido inici-
al, é medida que se impõe. 3.Notifique-se a autoridade impe-
trada, nos termos do artigo 7º, I, da Lei nº. 1.533/51, para pres-
tar as informações que reputar necessárias, no prazo de dez
dias. 4.Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. 5.Au-
torizo o Sr. Chefe da Divisão a assinar os expedientes. Curiti-
ba, 05 de novembro de 2004. Dilmar Kessler Relator 2.
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. Protocolo: 2004/190007. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 143805103
Medida Cautelar Incidental. Impetrante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Despacho:

I - Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar
impetrado pelo Ministério Público do Estado do Paraná contra

ato do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
consistente em decisão monocrática que atribuiu efeito suspen-
sivo ao Recurso Extraordinário interposto por Tradener Ltda,
nos autos de Embargos de Declaração Cível nº 143.805-1/03.
Sustenta nas razões que o impetrante ajuizou ação civil pública
por responsabilidade de danos causados ao patrimônio público
e improbidade administrativa, em face de vários demandados,
dentre eles, Tradener Ltda, com pedidos de antecipação de tu-
tela e concessão de liminar, esta para tornar indisponíveis os
bens dos requeridos; que o juízo de origem concedeu a anteci-
pação da tutela e deferiu a medida liminar, sendo interposto
agravo de instrumento pelos demandados; que a Segunda Câ-
mara Cível negou provimento ao recurso, mantendo a indispo-
nibilidade de bens dos agravantes; que os recorrentes interpu-
seram embargos de declaração que foram rejeitados, motivan-
do a interposição de recurso extraordinário; que antes do rece-
bimento do recurso, os agravantes ajuizaram ação cautelar in-
cidental, com pedido de liminar, objetivando a atribuição de
efeito suspensivo ao apelo, até o julgamento pelo Supremo Tri-
bunal Federal, tendo o impetrado deferido a medida cautelar.
Aduz que não havendo recurso apto a combater a entrega de
efeito suspensivo ao recurso extraordinário, viável a utilização
do mandado de segurança (art. 5º, II, da Lei nº 1533/51 e Sú-
mula 267 do STF, ambos a contrario sensu); que a decisão que
concedeu o efeito suspensivo ao recurso extraordinário por
entender plausível o provimento do recurso, está marcada pela
ilegalidade, tendo em vista que o juízo de mérito do nobre ape-
lo deve ser feito exclusivamente pelo Supremo Tribunal Fede-
ral, não sendo permitido ao juízo a quo exarar manifestação
meritória acerca do tema recursal; que o fumus boni juris indis-
pensável para a atribuição do efeito suspensivo ao recurso ex-
traordinário não se configura na hipótese, ao contrário, pois a
súplica recursal pretende a análise da possibilidade ou não de
manutenção da decisão que decretou a indisponibilidade de bens
dos demandados, sob a alegação de sua desproporcionalidade,
o que exige sopesamento da prova, estranho à natureza do re-
curso extraordinário, encontrando o óbice da Súmula 279 do
STF. Sustenta que se o fumus boni juris está presente nas ale-
gações do Ministério Público, como reconhecido pela Segunda
Câmara Cível, não poderia ter sido atribuído efeito suspensivo
ao recurso extraordinário, em contrariedade ao art. 497 do CPC,
revestindo-se de ilegalidade o ato judicial impugnado; que de-
mais disso, o periculum in mora favorece ao Ministério Públi-
co; que finalmente, a decisão impetrada necessita ser suspensa
liminarmente, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 1533/51, de
modo a resguardar a decisão proferida pela Segunda Câmara
Cível desse Tribunal de Justiça. Alega que a relevância do di-
reito está consubstanciada porque já houve duas decisões favo-
ráveis ao Ministério Público nas instâncias inferiores; porque o
recurso extraordinário interposto sequer reúne condições de ser
admitido; porque as decisões de indisponibilidade de bens es-
tão devidamente fundamentadas e amparadas em elementos
constantes dos autos da ação civil pública; porque a manuten-
ção do efeito suspensivo pode tornar possível a dilapidação do
patrimônio dos demandados, inviabilizando o cumprimento de
eventual sentença condenatória na ação civil pública. É o rela-
tório. II) Defiro o processamento da ação mandamental. Des-
tarte, sem embaraço da relevância da matéria aventada pelo
impetrante, se afigura descabida a concessão da liminar reque-
rida. Ocorre que para concessão de liminar em sede de manda-
do devem estar preenchidos dois requisitos, quais sejam, a re-
levância dos fundamentos expendidos e a possibilidade de re-
sultar à parte lesão grave ou de difícil reparação, nos termos do
inciso II, do artigo 7º da Lei nº 1533/51. No caso em tela, os
requisitos não se encontram presentes. Conforme comentários
de LUIZ GUILHERME MARINONI (Tutela Cautelar e Tutela
Antecipada, RT. 1992, p. 26): (...) no mandado de segurança, a
liminar é concedida com base no juízo de probabilidade de que
o fato afirmado e provado não será demonstrado em contrário
pelo réu. É medida que se ajusta aos ditames da antecipação da
tutela na lei processual (art. 273), exigindo prova inequívoca e
verossimilhança e o perigo iminente de dano irreparável ou de
difícil reparação, o que vale dizer, a necessidade da medida no
sentido do não perecimento do direito ou do bem da vida perse-
guido. O artigo 1º da Lei nº 1.533/51, dispõe: Art. 1º. Conce-
der-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e
certo, não amparado por habeas corpus, sempre que, ilegal-
mente ou com abuso do poder, alguém sofrer violação ou hou-
ver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que
categoria for e sejam quais forem as funções que exerça. Como
bem aguçou o eminente Des. Oto Luiz Sponholz Presidente
deste Tribunal, em seu respeitável despacho de fls. 353, verbis:
Por outro lado, o risco na demora é concreto porque a suspen-
são dos efeitos do contrato de comercialização inviabiliza o
recebimento das comissões relativas aos negócios já concluí-
dos, enquanto a indisponibilidade dos bens foi determinada sem
a necessária individualização do montante que cada um dos
demandados teria, em tese, auferido ilicitamente, vale dizer,
não observou o princípio constitucional da proporcionalidade.
Isso torna, sem sombra de dúvidas, inviável a subsistência co-
mercial e pessoal dos requerentes, bem como o efeito prático
de eventual provimento do recurso extraordinário interposto.
Quanto ao segundo requisito, ou seja, o periculum in mora,
este consiste na possibilidade do ato causar lesão irreparável
ou de difícil reparação. Ora, no caso sub examine, a não con-
cessão da liminar não alterará a situação do impetrante, poden-
do esperar até a decisão final do presente recurso, sem a con-
cessão da almejada liminar. Assim, não restou caracterizado o
perigo da demora. III) Posto isso, deixo de conceder a liminar,
por não estarem presentes os requisitos da relevância dos fun-
damentos e da possibilidade de resultar para a parte lesão grave
ou de difícil reparação, nos termos do inciso II, do art. 7º da
Lei nº 1533/51. IV) Solicitem-se informações da autoridade
nominada coatora. V) Após, submetam-se os autos à aprecia-
ção da douta Procuradoria Geral da Justiça. Oportunamente,
voltem. Intimem-se. Curitiba, 08 de novembro de 2004 Des.
JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Relator.
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. Protocolo: 2004/190012. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 143805102

Medida Cautelar Incidental. Impetrante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Despacho:

I) Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar
impetrado pelo Ministério Público do Estado do Paraná contra
ato do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
consistente em decisão monocrática que atribuiu efeito suspen-
sivo ao Recurso Extraordinário interposto por Tradener Ltda,
nos autos de Embargos de Declaração Cível nº 143.805-1/01.
Sustenta nas razões que o impetrante ajuizou ação civil pública
por responsabilidade de danos causados ao patrimônio público
e improbidade administrativa, em face de vários demandados,
dentre eles, Tradener Ltda, com pedidos de antecipação de tu-
tela e concessão de liminar, esta para tornar indisponíveis os
bens dos requeridos; que o juízo de origem concedeu a anteci-
pação da tutela e deferiu a medida liminar, sendo interposto
agravo de instrumento pelos demandados; que a Segunda Câ-
mara Cível negou provimento ao recurso, mantendo a indispo-
nibilidade de bens dos agravantes; que os recorrentes interpu-
seram embargos de declaração que foram rejeitados, motivan-
do a interposição de recurso extraordinário; que antes do rece-
bimento do recurso, os agravantes ajuizaram ação cautelar in-
cidental, com pedido de liminar, objetivando a atribuição de
efeito suspensivo ao apelo, até o julgamento pelo Supremo Tri-
bunal Federal, tendo o impetrado deferido a medida cautelar.
Aduz que não havendo recurso apto a combater a entrega de
efeito suspensivo ao recurso extraordinário, viável a utilização
do mandado de segurança (art. 5º, II, da Lei nº 1533/51 e Sú-
mula 267 do STF, ambos a contrario sensu); que a decisão que
concedeu o efeito suspensivo ao recurso extraordinário por
entender plausível o provimento do recurso, está marcada pela
ilegalidade, tendo em vista que o juízo de mérito do nobre ape-
lo deve ser feito exclusivamente pelo Supremo Tribunal Fede-
ral, não sendo permitido ao juízo a quo exarar manifestação
meritória acerca do tema recursal; que o fumus boni juris indis-
pensável para a atribuição do efeito suspensivo ao recurso ex-
traordinário não se configura na hipótese, ao contrário, pois a
súplica recursal pretende a análise da possibilidade ou não de
manutenção da decisão que decretou a indisponibilidade de bens
dos demandados, sob a alegação de sua desproporcionalidade,
o que exige sopesamento da prova, estranho à natureza do re-
curso extraordinário, encontrando o óbice da Súmula 279 do
STF. Sustenta que se o fumus boni juris está presente nas ale-
gações do Ministério Público, como reconhecido pela Segunda
Câmara Cível, não poderia ter sido atribuído efeito suspensivo
ao recurso extraordinário, em contrariedade ao art. 497 do CPC,
revestindo-se de ilegalidade o ato judicial impugnado; que de-
mais disso, o periculum in mora favorece ao Ministério Públi-
co; que finalmente, a decisão impetrada necessita ser suspensa
liminarmente, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 1533/51, de
modo a resguardar a decisão proferida pela Segunda Câmara
Cível desse Tribunal de Justiça. Alega que a relevância do di-
reito está consubstanciada porque já houve duas decisões favo-
ráveis ao Ministério Público nas instâncias inferiores; porque o
recurso extraordinário interposto sequer reúne condições de ser
admitido; porque as decisões de indisponibilidade de bens es-
tão devidamente fundamentadas e amparadas em elementos
constantes dos autos da ação civil pública; porque a manuten-
ção do efeito suspensivo pode tornar possível a dilapidação do
patrimônio dos demandados, inviabilizando o cumprimento de
eventual sentença condenatória na ação civil pública. É o rela-
tório. II) Defiro o processamento da ação mandamental. Des-
tarte, sem embaraço da relevância da matéria aventada pelo
impetrante, se afigura descabida a concessão da liminar reque-
rida. Ocorre que para concessão de liminar em sede de manda-
do devem estar preenchidos dois requisitos, quais sejam, a re-
levância dos fundamentos expendidos e a possibilidade de re-
sultar à parte lesão grave ou de difícil reparação, nos termos do
inciso II, do artigo 7º da Lei nº 1533/51. No caso em tela, os
requisitos não se encontram presentes. Conforme comentários
de LUIZ GUILHERME MARINONI (Tutela Cautelar e Tutela
Antecipada, RT. 1992, p. 26): (...) no mandado de segurança, a
liminar é concedida com base no juízo de probabilidade de que
o fato afirmado e provado não será demonstrado em contrário
pelo réu. É medida que se ajusta aos ditames da antecipação da
tutela na lei processual (art. 273), exigindo prova inequívoca e
verossimilhança e o perigo iminente de dano irreparável ou de
difícil reparação, o que vale dizer, a necessidade da medida no
sentido do não perecimento do direito ou do bem da vida perse-
guido. O artigo 1º da Lei nº 1.533/51, dispõe: Art. 1º. Conce-
der-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e
certo, não amparado por habeas corpus, sempre que, ilegal-
mente ou com abuso do poder, alguém sofrer violação ou hou-
ver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que
categoria for e sejam quais forem as funções que exerça. Como
bem aguçou o eminente Des. Oto Luiz Sponholz Presidente
deste Tribunal, em seu respeitável despacho de fls. 353, verbis:
Por outro lado, o risco na demora é concreto porque a suspen-
são dos efeitos do contrato de comercialização inviabiliza o
recebimento das comissões relativas aos negócios já concluí-
dos, enquanto a indisponibilidade dos bens foi determinada sem
a necessária individualização do montante que cada um dos
demandados teria, em tese, auferido ilicitamente, vale dizer,
não observou o princípio constitucional da proporcionalidade.
Isso torna, sem sombra de dúvidas, inviável a subsistência co-
mercial e pessoal dos requerentes, bem como o efeito prático
de eventual provimento do recurso extraordinário interposto.
Quanto ao segundo requisito, ou seja, o periculum in mora,
este consiste na possibilidade do ato causar lesão irreparável
ou de difícil reparação. Ora, no caso sub examine, a não con-
cessão da liminar não alterará a situação do impetrante, poden-
do esperar até a decisão final do presente recurso, sem a con-
cessão da almejada liminar. Assim, não restou caracterizado o
perigo da demora. III) Posto isso, deixo de conceder a liminar,
por não estarem presentes os requisitos da relevância dos fun-
damentos e da possibilidade de resultar para a parte lesão grave
ou de difícil reparação, nos termos do inciso II, do art. 7º da
Lei nº 1533/51. IV) Solicitem-se informações da autoridade
nominada coatora. V) Após, submetam-se os autos à aprecia-
ção da douta Procuradoria Geral da Justiça. Oportunamente,
voltem. Intimem-se. Curitiba, 08 de novembro de 2004 Des.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Relator.
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. Protocolo: 2004/190014. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 150251403
Medida Cautelar Incidental. Impetrante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Despacho:

I) Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar
impetrado pelo Ministério Público do Estado do Paraná contra
ato do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
consistente em decisão monocrática que atribuiu efeito suspen-
sivo ao Recurso Extraordinário interposto por Logos Energia
Ltda, José da Costa Carvalho Neto e Bertram Colombo Shayer,
nos autos de Embargos de Declaração Cível nº 150.251-4/01.
Sustenta nas razões que o impetrante ajuizou ação civil pública
por responsabilidade de danos causados ao patrimônio público
e improbidade administrativa, em face de vários demandados,
dentre eles, Logos Energia Ltda, José da Costa Carvalho Neto
e Bertram Colombo Shayer, com pedidos de antecipação de
tutela e concessão de liminar, esta para tornar indisponíveis os
bens dos requeridos; que o juízo de origem concedeu a anteci-
pação da tutela e deferiu a medida liminar, sendo interposto
agravo de instrumento pelos demandados; que a Segunda Câ-
mara Cível negou provimento ao recurso, mantendo a indispo-
nibilidade de bens dos agravantes; que os recorrentes interpu-
seram embargos de declaração que foram rejeitados, motivan-
do a interposição de recurso extraordinário; que antes do rece-
bimento do recurso, os agravantes ajuizaram ação cautelar in-
cidental, com pedido de liminar, objetivando a atribuição de
efeito suspensivo ao apelo, até o julgamento pelo Supremo Tri-
bunal Federal, tendo o impetrado deferido a medida cautelar.
Aduz que não havendo recurso apto a combater a entrega de
efeito suspensivo ao recurso extraordinário, viável a utilização
do mandado de segurança (art. 5º, II, da Lei nº 1533/51 e Sú-
mula 267 do STF, ambos a contrario sensu); que a decisão que
concedeu o efeito suspensivo ao recurso extraordinário por
entender plausível o provimento do recurso, está marcada pela
ilegalidade, tendo em vista que o juízo de mérito do nobre ape-
lo deve ser feito exclusivamente pelo Supremo Tribunal Fede-
ral, não sendo permitido ao juízo a quo exarar manifestação
meritória acerca do tema recursal; que o fumus boni juris indis-
pensável para a atribuição do efeito suspensivo ao recurso ex-
traordinário não se configura na hipótese, ao contrário, pois a
súplica recursal pretende a análise da possibilidade ou não de
manutenção da decisão que decretou a indisponibilidade de bens
dos demandados, sob a alegação de sua desproporcionalidade,
o que exige sopesamento da prova, estranho à natureza do re-
curso extraordinário, encontrando o óbice da Súmula 279 do
STF. Sustenta que se o fumus boni juris está presente nas ale-
gações do Ministério Público, como reconhecido pela Segunda
Câmara Cível, não poderia ter sido atribuído efeito suspensivo
ao recurso extraordinário, em contrariedade ao art. 497 do CPC,
revestindo-se de ilegalidade o ato judicial impugnado; que de-
mais disso, o periculum in mora favorece ao Ministério Públi-
co; que finalmente, a decisão impetrada necessita ser suspensa
liminarmente, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 1533/51, de
modo a resguardar a decisão proferida pela Segunda Câmara
Cível desse Tribunal de Justiça. Alega que a relevância do di-
reito está consubstanciada porque já houve duas decisões favo-
ráveis ao Ministério Público nas instâncias inferiores; porque o
recurso extraordinário interposto sequer reúne condições de ser
admitido; porque as decisões de indisponibilidade de bens es-
tão devidamente fundamentadas e amparadas em elementos
constantes dos autos da ação civil pública; porque a manuten-
ção do efeito suspensivo pode tornar possível a dilapidação do
patrimônio dos demandados, inviabilizando o cumprimento de
eventual sentença condenatória na ação civil pública. É o rela-
tório. II) Defiro o processamento da ação mandamental. Des-
tarte, sem embaraço da relevância da matéria aventada pelo
impetrante, se afigura descabida a concessão da liminar reque-
rida. Ocorre que para concessão de liminar em sede de manda-
do devem estar preenchidos dois requisitos, quais sejam, a re-
levância dos fundamentos expendidos e a possibilidade de re-
sultar à parte lesão grave ou de difícil reparação, nos termos do
inciso II, do artigo 7º da Lei nº 1533/51. No caso em tela, os
requisitos não se encontram presentes. Conforme comentários
de LUIZ GUILHERME MARINONI (Tutela Cautelar e Tutela
Antecipada, RT. 1992, p. 26): (...) no mandado de segurança, a
liminar é concedida com base no juízo de probabilidade de que
o fato afirmado e provado não será demonstrado em contrário
pelo réu. É medida que se ajusta aos ditames da antecipação da
tutela na lei processual (art. 273), exigindo prova inequívoca e
verossimilhança e o perigo iminente de dano irreparável ou de
difícil reparação, o que vale dizer, a necessidade da medida no
sentido do não perecimento do direito ou do bem da vida perse-
guido. O artigo 1º da Lei nº 1.533/51, dispõe: Art. 1º. Conce-
der-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e
certo, não amparado por habeas corpus, sempre que, ilegal-
mente ou com abuso do poder, alguém sofrer violação ou hou-
ver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que
categoria for e sejam quais forem as funções que exerça. Como
bem aguçou o eminente Des. Oto Luiz Sponholz Presidente
deste Tribunal, em seu respeitável despacho de fls. 353, verbis:
Por outro lado, o risco na demora é concreto porque a suspen-
são dos efeitos do contrato de comercialização inviabiliza o
recebimento das comissões relativas aos negócios já concluí-
dos, enquanto a indisponibilidade dos bens foi determinada sem
a necessária individualização do montante que cada um dos
demandados teria, em tese, auferido ilicitamente, vale dizer,
não observou o princípio constitucional da proporcionalidade.
Isso torna, sem sombra de dúvidas, inviável a subsistência co-
mercial e pessoal dos requerentes, bem como o efeito prático
de eventual provimento do recurso extraordinário interposto.
Quanto ao segundo requisito, ou seja, o periculum in mora,
este consiste na possibilidade do ato causar lesão irreparável
ou de difícil reparação. Ora, no caso sub examine, a não con-
cessão da liminar não alterará a situação do impetrante, poden-
do esperar até a decisão final do presente recurso, sem a con-
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cessão da almejada liminar. Assim, não restou caracterizado o
perigo da demora. III) Posto isso, deixo de conceder a liminar,
por não estarem presentes os requisitos da relevância dos fun-
damentos e da possibilidade de resultar para a parte lesão grave
ou de difícil reparação, nos termos do inciso II, do art. 7º da
Lei nº 1533/51. IV) Solicitem-se informações da autoridade
nominada coatora. V) Após, submetam-se os autos à aprecia-
ção da douta Procuradoria Geral da Justiça. Oportunamente,
voltem. Intimem-se. Curitiba, 08 de novembro de 2004 Des.
JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Relator.

0016 . Processo/Prot: 0167904-1 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2004/190015. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 150251402
Medida Cautelar Incidental. Impetrante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Despacho:

I) Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar
impetrado pelo Ministério Público do Estado do Paraná contra
ato do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
consistente em decisão monocrática que atribuiu efeito suspen-
sivo ao Recurso Extraordinário interposto por Logos Energia
Ltda e outros, nos autos de Embargos de Declaração Cível nº
150.251-4/01. Sustenta nas razões que o impetrante ajuizou ação
civil pública por responsabilidade de danos causados ao patri-
mônio público e improbidade administrativa, em face de vários
demandados, dentre eles, Logos Energia Ltda e outros, com
pedidos de antecipação de tutela e concessão de liminar, esta
para tornar indisponíveis os bens dos requeridos; que o juízo
de origem concedeu a antecipação da tutela e deferiu a medida
liminar, sendo interposto agravo de instrumento pelos deman-
dados; que a Segunda Câmara Cível negou provimento ao re-
curso, mantendo a indisponibilidade de bens dos agravantes;
que os recorrentes interpuseram embargos de declaração que
foram rejeitados, motivando a interposição de recurso extraor-
dinário; que antes do recebimento do recurso, os agravantes
ajuizaram ação cautelar incidental, com pedido de liminar, ob-
jetivando a atribuição de efeito suspensivo ao apelo, até o jul-
gamento pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o impetrado
deferido a medida cautelar. Aduz que não havendo recurso apto
a combater a entrega de efeito suspensivo ao recurso extraordi-
nário, viável a utilização do mandado de segurança (art. 5º, II,
da Lei nº 1533/51 e Súmula 267 do STF, ambos a contrario
sensu); que a decisão que concedeu o efeito suspensivo ao re-
curso extraordinário por entender plausível o provimento do
recurso, está marcada pela ilegalidade, tendo em vista que o
juízo de mérito do nobre apelo deve ser feito exclusivamente
pelo Supremo Tribunal Federal, não sendo permitido ao juízo a
quo exarar manifestação meritória acerca do tema recursal; que
o fumus boni juris indispensável para a atribuição do efeito
suspensivo ao recurso extraordinário não se configura na hipó-
tese, ao contrário, pois a súplica recursal pretende a análise da
possibilidade ou não de manutenção da decisão que decretou a
indisponibilidade de bens dos demandados, sob a alegação de
sua desproporcionalidade, o que exige sopesamento da prova,
estranho à natureza do recurso extraordinário, encontrando o
óbice da Súmula 279 do STF. Sustenta que se o fumus boni
juris está presente nas alegações do Ministério Público, como
reconhecido pela Segunda Câmara Cível, não poderia ter sido
atribuído efeito suspensivo ao recurso extraordinário, em con-
trariedade ao art. 497 do CPC, revestindo-se de ilegalidade o
ato judicial impugnado; que demais disso, o periculum in mora
favorece ao Ministério Público; que finalmente, a decisão im-
petrada necessita ser suspensa liminarmente, nos termos do art.
7º, II, da Lei nº 1533/51, de modo a resguardar a decisão profe-
rida pela Segunda Câmara Cível desse Tribunal de Justiça. Ale-
ga que a relevância do direito está consubstanciada porque já
houve duas decisões favoráveis ao Ministério Público nas ins-
tâncias inferiores; porque o recurso extraordinário interposto
sequer reúne condições de ser admitido; porque as decisões de
indisponibilidade de bens estão devidamente fundamentadas e
amparadas em elementos constantes dos autos da ação civil
pública; porque a manutenção do efeito suspensivo pode tornar
possível a dilapidação do patrimônio dos demandados, inviabi-
lizando o cumprimento de eventual sentença condenatória na
ação civil pública. É o relatório. II) Defiro o processamento da
ação mandamental. Destarte, sem embaraço da relevância da
matéria aventada pelo impetrante, se afigura descabida a con-
cessão da liminar requerida. Ocorre que para concessão de li-
minar em sede de mandado devem estar preenchidos dois re-
quisitos, quais sejam, a relevância dos fundamentos expendi-
dos e a possibilidade de resultar à parte lesão grave ou de difí-
cil reparação, nos termos do inciso II, do artigo 7º da Lei nº
1533/51. No caso em tela, os requisitos não se encontram pre-
sentes. Conforme comentários de LUIZ GUILHERME MARI-
NONI (Tutela Cautelar e Tutela Antecipada, RT. 1992, p. 26):
(...) no mandado de segurança, a liminar é concedida com base
no juízo de probabilidade de que o fato afirmado e provado não
será demonstrado em contrário pelo réu. É medida que se ajus-
ta aos ditames da antecipação da tutela na lei processual (art.
273), exigindo prova inequívoca e verossimilhança e o perigo
iminente de dano irreparável ou de difícil reparação, o que vale
dizer, a necessidade da medida no sentido do não perecimento
do direito ou do bem da vida perseguido. O artigo 1º da Lei nº
1.533/51, dispõe: Art. 1º. Conceder-se-á mandado de seguran-
ça para proteger direito líquido e certo, não amparado por ha-
beas corpus, sempre que, ilegalmente ou com abuso do poder,
alguém sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por
parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais
forem as funções que exerça. Como bem aguçou o eminente
Des. Oto Luiz Sponholz Presidente deste Tribunal, em seu res-
peitável despacho de fls. 353, verbis: Por outro lado, o risco na
demora é concreto porque a suspensão dos efeitos do contrato
de comercialização inviabiliza o recebimento das comissões
relativas aos negócios já concluídos, enquanto a indisponibili-
dade dos bens foi determinada sem a necessária individualiza-
ção do montante que cada um dos demandados teria, em tese,
auferido ilicitamente, vale dizer, não observou o princípio cons-
titucional da proporcionalidade. Isso torna, sem sombra de dú-

vidas, inviável a subsistência comercial e pessoal dos reque-
rentes, bem como o efeito prático de eventual provimento do
recurso extraordinário interposto. Quanto ao segundo requisi-
to, ou seja, o periculum in mora, este consiste na possibilidade
do ato causar lesão irreparável ou de difícil reparação. Ora, no
caso sub examine, a não concessão da liminar não alterará a
situação do impetrante, podendo esperar até a decisão final do
presente recurso, sem a concessão da almejada liminar. Assim,
não restou caracterizado o perigo da demora. III) Posto isso,
deixo de conceder a liminar, por não estarem presentes os re-
quisitos da relevância dos fundamentos e da possibilidade de
resultar para a parte lesão grave ou de difícil reparação, nos
termos do inciso II, do art. 7º da Lei nº 1533/51. IV) Solicitem-
se informações da autoridade nominada coatora. V) Após, sub-
metam-se os autos à apreciação da douta Procuradoria Geral
da Justiça. Oportunamente, voltem. Intimem-se. Curitiba, 08
de novembro de 2004 Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE,
Relator.
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. Protocolo: 2004/190005. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 146231302
Medida Cautelar Incidental. Impetrante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Despacho:

I) Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar
impetrado pelo Ministério Público do Estado do Paraná contra
ato do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
consistente em decisão monocrática que atribuiu efeito suspen-
sivo ao Recurso Extraordinário interposto por DGW Participa-
ções Ltda, nos autos de Embargos de Declaração Cível nº
146.231-3/01. Sustenta nas razões que o impetrante ajuizou ação
civil pública por responsabilidade de danos causados ao patri-
mônio público e improbidade administrativa, em face de vários
demandados, dentre eles, DGW Participações Ltda, com pedi-
dos de antecipação de tutela e concessão de liminar, esta para
tornar indisponíveis os bens dos requeridos; que o juízo de ori-
gem concedeu a antecipação da tutela e deferiu a medida limi-
nar, sendo interposto agravo de instrumento pelos demanda-
dos; que a Segunda Câmara Cível negou provimento ao recur-
so, mantendo a indisponibilidade de bens dos agravantes; que
os recorrentes interpuseram embargos de declaração que foram
rejeitados, motivando a interposição de recurso extraordinário;
que antes do recebimento do recurso, os agravantes ajuizaram
ação cautelar incidental, com pedido de liminar, objetivando a
atribuição de efeito suspensivo ao apelo, até o julgamento pelo
Supremo Tribunal Federal, tendo o impetrado deferido a medi-
da cautelar. Aduz que não havendo recurso apto a combater a
entrega de efeito suspensivo ao recurso extraordinário, viável a
utilização do mandado de segurança (art. 5º, II, da Lei nº 1533/
51 e Súmula 267 do STF, ambos a contrario sensu); que a deci-
são que concedeu o efeito suspensivo ao recurso extraordiná-
rio por entender plausível o provimento do recurso, está mar-
cada pela ilegalidade, tendo em vista que o juízo de mérito do
nobre apelo deve ser feito exclusivamente pelo Supremo Tri-
bunal Federal, não sendo permitido ao juízo a quo exarar mani-
festação meritória acerca do tema recursal; que o fumus boni
juris indispensável para a atribuição do efeito suspensivo ao
recurso extraordinário não se configura na hipótese, ao contrá-
rio, pois a súplica recursal pretende a análise da possibilidade
ou não de manutenção da decisão que decretou a indisponibili-
dade de bens dos demandados, sob a alegação de sua despro-
porcionalidade, o que exige sopesamento da prova, estranho à
natureza do recurso extraordinário, encontrando o óbice da
Súmula 279 do STF. Sustenta que se o fumus boni juris está
presente nas alegações do Ministério Público, como reconheci-
do pela Segunda Câmara Cível, não poderia ter sido atribuído
efeito suspensivo ao recurso extraordinário, em contrariedade
ao art. 497 do CPC, revestindo-se de ilegalidade o ato judicial
impugnado; que demais disso, o periculum in mora favorece ao
Ministério Público; que finalmente, a decisão impetrada neces-
sita ser suspensa liminarmente, nos termos do art. 7º, II, da Lei
nº 1533/51, de modo a resguardar a decisão proferida pela Se-
gunda Câmara Cível desse Tribunal de Justiça. Alega que a re-
levância do direito está consubstanciada porque já houve duas
decisões favoráveis ao Ministério Público nas instâncias infe-
riores; porque o recurso extraordinário interposto sequer reúne
condições de ser admitido; porque as decisões de indisponibi-
lidade de bens estão devidamente fundamentadas e amparadas
em elementos constantes dos autos da ação civil pública; por-
que a manutenção do efeito suspensivo pode tornar possível a
dilapidação do patrimônio dos demandados, inviabilizando o
cumprimento de eventual sentença condenatória na ação civil
pública. É o relatório. II) Defiro o processamento da ação man-
damental. Destarte, sem embaraço da relevância da matéria
aventada pelo impetrante, se afigura descabida a concessão da
liminar requerida. Ocorre que para concessão de liminar em
sede de mandado devem estar preenchidos dois requisitos, quais
sejam, a relevância dos fundamentos expendidos e a possibili-
dade de resultar à parte lesão grave ou de difícil reparação, nos
termos do inciso II, do artigo 7º da Lei nº 1533/51. No caso em
tela, os requisitos não se encontram presentes. Conforme co-
mentários de LUIZ GUILHERME MARINONI (Tutela Caute-
lar e Tutela Antecipada, RT. 1992, p. 26): (...) no mandado de
segurança, a liminar é concedida com base no juízo de proba-
bilidade de que o fato afirmado e provado não será demonstra-
do em contrário pelo réu. É medida que se ajusta aos ditames
da antecipação da tutela na lei processual (art. 273), exigindo
prova inequívoca e verossimilhança e o perigo iminente de dano
irreparável ou de difícil reparação, o que vale dizer, a necessi-
dade da medida no sentido do não perecimento do direito ou do
bem da vida perseguido. O artigo 1º da Lei nº 1.533/51, dispõe:
Art. 1º. Conceder-se-á mandado de segurança para proteger
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus, sem-
pre que, ilegalmente ou com abuso do poder, alguém sofrer
violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autori-
dade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções
que exerça. Como bem aguçou o eminente Des. Oto Luiz Spo-
nholz Presidente deste Tribunal, em seu respeitável despacho

de fls. 353, verbis: Por outro lado, o risco na demora é concreto
porque a suspensão dos efeitos do contrato de comercialização
inviabiliza o recebimento das comissões relativas aos negócios
já concluídos, enquanto a indisponibilidade dos bens foi deter-
minada sem a necessária individualização do montante que cada
um dos demandados teria, em tese, auferido ilicitamente, vale
dizer, não observou o princípio constitucional da proporciona-
lidade. Isso torna, sem sombra de dúvidas, inviável a subsistên-
cia comercial e pessoal dos requerentes, bem como o efeito
prático de eventual provimento do recurso extraordinário inter-
posto. Quanto ao segundo requisito, ou seja, o periculum in
mora, este consiste na possibilidade do ato causar lesão irrepa-
rável ou de difícil reparação. Ora, no caso sub examine, a não
concessão da liminar não alterará a situação do impetrante,
podendo esperar até a decisão final do presente recurso, sem a
concessão da almejada liminar. Assim, não restou caracteriza-
do o perigo da demora. III) Posto isso, deixo de conceder a
liminar, por não estarem presentes os requisitos da relevância
dos fundamentos e da possibilidade de resultar para a parte
lesão grave ou de difícil reparação, nos termos do inciso II, do
art. 7º da Lei nº 1533/51. IV) Solicitem-se informações da au-
toridade nominada coatora. V) Após, submetam-se os autos à
apreciação da douta Procuradoria Geral da Justiça. Oportuna-
mente, voltem. Intimem-se. Curitiba, 08 de novembro de 2004
Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador Substitu-
to

0018 . Processo/Prot: 0166451-1 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2004/173296. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 3835
Protocolo. Impetrante: Vitor Hugo Ribeiro Burko. Advogado:
Luiz Cláudio Sebrenski. Impetrado: Presidente da Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Des.
Milani de Moura. Despacho:

Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança com pedido de
liminar, impetrado por Vitor Hugo Ribeiro Burko contra ato do
Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná,
visando a obtenção de informações e cópia de documentos ad-
ministrativos referentes à contratação de pessoal pela adminis-
tração pública. E, para tanto, sustenta em substrato, que exerce
o cargo de Chefe do Poder Executivo Municipal na cidade de
Guarapuava e que na condição do cargo que ocupa e de cida-
dão, tentou por diversas vezes obter informações e cópia de
documentos administrativos alusivos à contratação de pessoal
pela administração pública perante os setores da Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná, não obtendo êxito em sua pre-
tensão. Argumenta, mais, que requereu tal providência nos au-
tos nº 112003-4 e, no entanto, o ilustre Juiz Convocado, Dr.
Miguel Kfouri Neto, asseverou que a diligência pretendida era
de incumbência do requerente, observando, ademais, que os
documentos públicos estão amparados pelo artigo 5º, incisos
XXIII e XXIV, da Constituição Federal. Põe em relevo a publi-
cidade dos atos praticados pela Administração Pública, não
podendo ser negado o fornecimento de documentos públicos,
principalmente, a quem tem interesse pessoal na busca de tais
informações, o que ao seu ver, evidencia a conduta arbitrária,
ilegal e imoral da autoridade apontada como coatora. Traz a
colação diversos julgados, todos no sentido de comprovar o
direito do cidadão a requerer informações dos atos administra-
tivos. Assim sendo, considerando presentes os requisitos legal-
mente exigidos, o impetrante pleiteia a concessão de liminar,
ao efeito de que seja determinada à autoridade apontada como
coatora a prestação das informações solicitadas nos pedidos
protocolados sob nºs 4096 e 3835 e ao final, pugna pela con-
cessão em definitivo da ordem impetrada. Com a inicial, jun-
tou documentos de f. 13/37. Pois bem. O inciso II, do artigo 7º,
da Lei nº 1533/51, estabelece quais são os requisitos necessári-
os para a concessão da liminar em sede de mandado de segu-
rança, nos seguintes termos: “Art. 7º. Ao despachar a inicial, o
juiz ordenará: I - omissis; II - que se suspenda o ato que deu
motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento e do ato
impugnado puder resultar da ineficácia da medida, caso seja
deferida”. Portanto, a concessão de medida liminar em sede de
mandado de segurança pressupõe a existência de dois requisi-
tos: relevância do fundamento do pedido e possibilidade de vir
a se tornar sem efeito prático a segurança se ela não for previ-
amente assegurada. A propósito do tema, Hely Lopes Meirel-
les, em sua obra “Mandado de Segurança”, esclarece que: “A
medida liminar é provimento cautelar admitido pela própria lei
de mandado de segurança quando sejam relevantes os funda-
mentos da impetração e do ato impugnado puder resultar a ine-
ficácia da ordem judicial, se concedida a final (art. 7º, II). Para
a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos le-
gais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o
pedido da inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irre-
parável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na
decisão de mérito - fumus boni juris e periculum in mora. A
medida liminar não é concedida como antecipação dos efeitos
da sentença final, é procedimento acautelador do possível di-
reito do impetrante, justificado pela iminência de dano irrever-
sível de ordem patrimonial, funcional ou moral se mantido o
ato coator até a apreciação definitiva da causa. Por isso mes-
mo, não importa prejulgamento; não afirma direitos; nem nega
poderes à Administração. Preserva, apenas, o impetrante de le-
são irreparável, sustando provisoriamente os efeitos do ato im-
pugnado”. Nesse compasso, sem qualquer análise da relevân-
cia da argumentação do impetrante, é manifesta a ausência do
periculum in mora, já que a demora na prestação jurisdicional
jamais levaria à ineficácia de uma sentença favorável ao impe-
trante. Ademais disso, o indeferimento do pedido informações
e cópia dos contratos administrativos postulado pelo impetran-
te não resulta em prejuízo imediato que não possa ser reparado.
Assim e porque se tratam de requisitos cumulativos, não incide
na espécie a norma do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 1533/51,
motivo pelo qual, indefiro o pedido de liminar, formulado pelo
impetrante. Notifique-se a autoridade apontada como coatora,
com cópias da inicial e documentos, a fim de que preste as
informações que entender pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.

Em seguida, dê-se vista à douta Procuradoria Geral da Justiça
para o seu elevado pronunciamento. Autorizo o Sr. Chefe de
Seção, a subscrever o ato de ofício, para integral cumprimento
deste despacho. Intime-se e demais diligências necessárias.
Curitiba, 14 de outubro 2004. DES. MILANI DE MOURA,
RELATOR.

Divisão do Órgão Especial Emitido em 19/11/2004
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2004.04796

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alcides Pavan Corrêa 001 0166247-7
Ana Claudia Neves Renno 001 0166247-7
Ana Lucia Bohmann 001 0166247-7
Anderson Hataqueiama 002 0143728-9
Carlos Renato Cunha 001 0166247-7
Carlos Roberto Scalassara 001 0166247-7
Claudio Mariani Berti 005 0148296-2/02
Jefferson Isaac João Scheer 004 0139818-9/01

005 0148296-2/02
José Antonio Peres Gediel 005 0148296-2/02
Leonardo César de Agostini 001 0166247-7
Leontamar Valverde Pereira 003 0134556-4/04

004 0139818-9/01
Luciana Jordão da Motta Armiliato 005 0148296-2/02
Márcio Ariovaldo Felício Garcia 001 0166247-7
Miguel Ramos Campos 004 0139818-9/01
Moacyr Corrêa Neto 001 0166247-7
Moacyr Correa Filho 001 0166247-7
Regina Cristina F. d. L. Vieira 001 0166247-7
Renata Teixeira de Freitas 003 0134556-4/04
Sérgio Botto de Lacerda 004 0139818-9/01

005 0148296-2/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0166247-7 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2004/170463. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000772 Mandado de Seguran-
ça. Requerente: Município de Londrina. Advogado: Carlos
Roberto Scalassara, Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira,
Ana Claudia Neves Renno, Ana Lucia Bohmann, Carlos Rena-
to Cunha. Interessado: Transportes Coletivos Grande Londrina
Ltda. Advogado: Moacyr Correa Filho, Moacyr Corrêa Neto,
Márcio Ariovaldo Felício Garcia, Leonardo César de Agostini,
Alcides Pavan Corrêa. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Oto Luiz Sponholz. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00173151

01. Restitua-se a petição ao ilustre advogado já que é incabível
a manifestação da impetrante nesta fase processual. 02. Com a
decisão em separado. Curitiba, 09 de novembro de 2004. Des.
Oto Luiz Sponholz, Presidente.

0002 . Processo/Prot: 0143728-9 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/102286. Comarca: Iporã. Ação Originária:
2003000000081 Processo de Concurso. Impetrante: Fernando
Cezar Almeida. Advogado: Anderson Hataqueiama. Impetra-
do: Presidente do Conselho da Magistratura do Paraná. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Telmo Cherem. Profe-
rido: no protocolado sob nº 2004.00183581

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 16 de novembro de
2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0003 . Processo/Prot: 0134556-4/04 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/45127. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1345564 Mandado de Segurança. Impetrante: Aparecido Bar-
bosa. Advogado: Leontamar Valverde Pereira, Renata Teixeira
de Freitas. Impetrado: Conselho da Magistratura do Estado do
Paraná. Embargante: Aparecido Barbosa. Advogado: Leonta-
mar Valverde Pereira, Renata Teixeira de Freitas. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha.
Proferido: no protocolado sob nº 2004.00178786

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 8 de novembro de
2004. Des. J. VIDAL COELHO, Presidente em exercício.

0004 . Processo/Prot: 0139818-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/37912. Comarca: Umuarama. Ação Originá-
ria: 1398189 Mandado de Segurança. Impetrante: Irineu Rapo-
so Franco. Advogado: Leontamar Valverde Pereira. Impetrado:
Governador do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Pa-
raná. Advogado: Miguel Ramos Campos, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Irineu Raposo
Franco. Advogado: Leontamar Valverde Pereira. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha.
Proferido: no protocolado sob nº 2004.00178788

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 8 de novembro de
2004. Des. J. VIDAL COELHO, Presidente em exercício.

0005 . Processo/Prot: 0148296-2/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/112465. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1482962 Mandado de Segurança. Impetrante: Marlene Jor-
dão da Motta Armiliato. Advogado: Luciana Jordão da Motta
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Armiliato, Claudio Mariani Berti. Impetrado: Procurador Ge-
ral de Justiça do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: José Antonio Peres Gediel, Jefferson Isaac
João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Marlene
Jordão da Motta Armiliato. Advogado: Luciana Jordão da Mot-
ta Armiliato, Claudio Mariani Berti. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Proferido: no protoco-
lado sob nº 2004.00179011. Despacho: Despacho na petição
em separadoprotocolada sob nº 179011/2004.

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 8 de novembro de
2004. Des. J. VIDAL COELHO, Presidente em exercício.

Divisão do Órgão Especial Emitido em 19/11/2004
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2004.04797

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aldo de Mattos Sabino Junior 001 0011442-5/04
Andrea Margarethe A. de Miranda 001 0011442-5/04
Carla Eliza dos Santos Saldanha 001 0011442-5/04
Celso Paulo da Costa 002 0159861-6
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 001 0011442-5/04
Hernani Yanaze 001 0011442-5/04
Joel Samways Neto 001 0011442-5/04
José Fernando Puchta 001 0011442-5/04
José Pereira de Moraes Neto 001 0011442-5/04
Karime Cecyn Pietszkowski 001 0011442-5/04
Luir Ceschin 001 0011442-5/04
Maria Lucia Wood Saldanha 001 0011442-5/04
Mauro João Sales de A. Maranhão 001 0011442-5/04
Neimar Batista 001 0011442-5/04
Norma Suely Wood S. d. Moraes 001 0011442-5/04
Sérgio Botto de Lacerda 001 0011442-5/04
Vinicius Teodoro de Oliveira 001 0011442-5/04
Wagner Cardeal Oganauskas 001 0011442-5/04

Vista ao(s) Agravado(s) - através de seu procurador DR. ALDO
DE MATOS SABINO JUNIOR, é deferida vista do processo
através de carga - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot: 0011442-5/04 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/12188. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
114425 Mandado de Segurança. Impetrante: Zanarto Levoratto
Lins, Wilson Adolfo Stedile, Ruth Camargo Scheibe, Rub Mar-
condes Baptista, Raul Satyro, Paulino Soroiewski, Newton
Pythagoras Gusso, Alvaro Miguel Rychuv, Namur Prince Para-
na, Moacyr Collita, Almir Porto Martinelli, Mirian de Lourdes
Magdalena Zetola, Marylina de Medeiros D Amico, Luiz Gas-
tao Sanwais Cordeiro, Livio Melani, Laurindo Costa Rosa, Jose
Ribamar Gaspar Ferreira, Joao Eneas Sebastiao Polazzo, Jairo
Gabardo, Iveneu Murici Novaes, Hipolito Cesar Sobrinho, Er-
nani Pilagallo Faraco, Ernani Amaral, Darci Caron Alves, Car-
los Cesar Sales de Albuquerque Maranhao. Advogado: Mauro
João Sales de Albuquerque Maranhão, Edgard Luiz Cavalcanti
de Albuquerque. Impetrante: Polijuta Industria e Comércio de
Embalagens Ltda. Advogado: Aldo de Mattos Sabino Junior,
Neimar Batista. Impetrante: Espólio de Joram Leprevost. Ad-
vogado: Karime Cecyn Pietszkowski, Wagner Cardeal Oganau-
skas, Vinicius Teodoro de Oliveira, Hernani Yanaze. Impetra-
do: Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Li-
tis: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, José
Fernando Puchta, Luir Ceschin, Joel Samways Neto, Andrea
Margarethe A. de Miranda. Litis: Haroldo Lopes Junior. Advo-
gado: Mauro João Sales de Albuquerque Maranhão. Interessa-
do: Ionice Cesar. Advogado: José Pereira de Moraes Neto,
Norma Suely Wood Saldanha de Moraes, Maria Lucia Wood
Saldanha, Carla Eliza dos Santos Saldanha, Mauro João Sales
de Albuquerque Maranhão. Agravante: Haroldo Lopes Junior,
Wilson Adolfo Stedile, Raul Satyro, Newton Pythagoras Gus-
so, Alvaro Miguel Rychuv, Mirian de Lourdes Magdalena Ze-
tola, Luiz Gastao Sanwais Cordeiro, Jairo Gabardo, Iveneu
Murici Novaes, Ernani Pilagallo Faraco, Carlos Cesar Sales de
Albuquerque Maranhao. Advogado: Mauro João Sales de Al-
buquerque Maranhão, Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva. Relator Designado: Des. Antonio Lopes de Noronha.
Motivo: através de seu procurador DR. ALDO DE MATOS
SABINO JUNIOR, é deferida vista do processo através de car-
ga. Observação: restituição de prazo. Vista Advogado: Aldo de
Mattos Sabino Junior (PR017134)

Vista ao(s) Requerente(s) - para se manifestar sobre a petição e
documentos juntados pelo requerido às fls.228/231 - Prazo : 15
dias

0002 . Processo/Prot: 0159861-6 Sequestro

. Protocolo: 2004/94540. Comarca: São João do Ivaí. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199800025241 Precatório Requisitó-
rio. Requerente: Ivan Augusto Borges. Advogado: Celso Paulo
da Costa. Requerido: Município de São João do Ivaí. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz.
Motivo: para se manifestar sobre a petição e documentos junta-
dos pelo requerido às fls.228/231

Divisão do Órgão Especial Emitido em 19/11/2004
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2004.04818

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson de Andrade Amaral 001 0116589-5
Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto 001 0116589-5
Erico de Castro 001 0116589-5
Fajardo José Pereira Faria 001 0116589-5
Murilo Lopes Buchmann 001 0116589-5

Natalino Bariviera 001 0116589-5
Wilson Dias dos Reis Junior 001 0116589-5

Vista ao(s) Réu(s) - para ciência da designação do dia 29/11/
2004, às 15:20 hs, para realização da inquirição das testemu-
nhas junto à 2ª Vara Criminal da Comarca de Cascav

0001 . Processo/Prot: 0116589-5 Ação Penal Originária (OE)

. Protocolo: 2001/136537. Comarca: Assis Chateaubriand. Ação
Originária: 200100000124 Ação Civil Pública. Autor: M. P. E.
P.. Réu: I. D.. Advogado: Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto,
Natalino Bariviera, Wilson Dias dos Reis Junior, Erico de Cas-
tro. Réu: L. A. P. J.. Advogado: Fajardo José Pereira Faria,
Murilo Lopes Buchmann. Réu: A. V. S.. Advogado: Adilson de
Andrade Amaral. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Troiano Netto. Motivo: para ciência da designação do dia 29/
11/2004, às 15:20 hs, para realização da inquirição das teste-
munhas junto à 2ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel-Pr;.
Observação: p/ciência das partes

Divisão de Processo Crime Emitido em 19/11/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04806

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Medeiros Regnier 005 0134259-0
Claudismar Zupiroli 005 0134259-0
Edson Aparecido Stadler 005 0134259-0
Eliete M Matos Hanel Antoniazzi 003 0168305-2
Gabrieli Corcino Pires Ribeiro 005 0134259-0
Gustavo Cortes de Lima 005 0134259-0
Haroldo Cesar Nater 001 0167742-1
João Roberto Santos Regnier 005 0134259-0
José Macias Nogueira Júnior 004 0168331-2
Jovanil Teixeira Pedro 002 0168309-0
Leonardo B. Rodrigues do Carmo 005 0134259-0
Leonardo Medeiros Regnier 005 0134259-0
Liana Paula Vidal Pacheco 005 0134259-0
Luiz Carlos Gomes 002 0168309-0
Maria Eterna Vidal Rangel 003 0168305-2
Renato Alberto Nielsen Kanayama 005 0134259-0
Rodrigo Luís Kanayama 005 0134259-0
Rolf Koerner Junior 005 0134259-0
Sandro Balduino Morais 005 0134259-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0167742-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/188537. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400001060 Pe-
dido de Prisão Temporária. Impetrante: Sidnei Lopes Nogueira
(Réu Preso), Elso Lopes Nogueira (Réu Preso), Leandro Ger-
son Souza da Silva (Réu Preso), Edson Ferreira da Silva (Réu
Preso). Advogado: Haroldo Cesar Nater. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Despa-
cho:

I. O advogado Haroldo César Náter Ramos requer reconsidera-
ção do despacho que indeferiu medida liminar liberatória dos
pacientes Sidney Lopes Nogueira, Elso Lopes Nogueira, Lean-
dro Gerson Souza da Silva e Edson Ferreira da Silva, notician-
do que apenas Elso e Sidney continuam sob grades processu-
ais, pois que houve a revogação, pelo Juízo originário, da pri-
são temporária de Leandro e Edson, estando prejudicada a or-
dem impetrada em relação a estes. Dizem as razões apresenta-
das que é desnecessária sua manutenção presos, bem como,
que estão sob tortura policial e que nada foi apurado contra os
indiciados. Almeja a concessão da liminar com determinação
da imediata soltura dos pacientes. II. A liminar foi indeferida
porque, em sede de conhecimento superficial do pedido origi-
nário, não havia elementos para a concessão do pedido, pois
que “A prisão temporária foi decretada para que seja possível a
continuidade das investigações do homicídio, em tese, por eles
praticado contra a vítima Antonio Sérgio Camargo, mediante
disparos de ama de fogo. Consta dos autos inquisitoriais, ainda
que em sua fase inicial, mas não menos seguro, que os pacien-
tes formam grupo armado, violento e intimidador do meio soci-
al em que vivem, fazendo ameaças e disparando tiros na ofici-
na de um deles. Não se há que dizer que a necessidade da me-
dida de segregação não está evidenciada para, ao menos em
sede liminar, ser atendida a pretensão liberatória”. (sic - fls.
63). Não vejo no pedido de reconsideração, elementos capazes
de alterar o entendimento já manifestado, sendo certo que o
pronunciamento ministerial não vincula a decisão judicial, con-
vindo ressaltar que contém fundamentação suficiente, a deci-
são de fls. 88/93, seja para deferir a liberdade a Edson e Lean-
dro, seja para manter presos temporariamente os ora requeren-
tes Sidney e Elso. A alegação de torturas policiais não veio
demonstrada pelo mais ínfimo elemento nos autos, não passan-
do de meras conjecturas. A matéria probatória é impertinente
ao remédio constitucional que protege a liberdade. Por fim,
considerando que o despacho de fls. 63 foi publicado em
11.nov.04, conforme certidão de fls. 64, o prazo para eventual
Agravo Regimental - única insurgência cabível - esgota-se nes-
ta data, relevando dizer que pedido de reconsideração não sus-
pende ou interrompe prazos recursais e, na espécie, a conta-

gem desse lapso temporal deve partir da publicação do “deci-
sum” que acarretou a reconsideração. Dito isto, mantenho o
indeferimento da liminar pleiteada na inicial, devendo-se aguar-
dar o prazo para encaminhamento das informações judiciais já
solicitadas. III. Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro de 2004.
Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0168309-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/196460. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Criminal, da Infância e da Juventude e Família. Ação Originá-
ria: 200400000090 Ação Penal. Impetrante: Cícero Rozendo
Neto (Réu Preso). Advogado: Luiz Carlos Gomes, Jovanil Tei-
xeira Pedro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Despacho:

I. Luiz Carlos Gomes e outro impetraram o presente “writ” cons-
titucional em favor de Cícero Rozendo Neto (réu preso), em
face de alegado constrangimento ilegal que vem sofrendo o
paciente, por parte da autoridade judiciária apontada como co-
atora, consistente na desnecessidade da prisão cautelar. II. A
princípio, em juízo de cognição sumária, não vislumbro os ele-
mentos autorizadores para a concessão da liminar. O paciente
foi preso em flagrante delito em 16/08/2004 (fls.10), por infra-
ção, em tese, ao preceito contido no artigo 121, §2°, inciso II,
do Código Penal Pátrio, conforme cópia da denúncia carreada
aos autos (fls. 06/08). Da inicial depreende-se que a instrução
criminal encontra-se finda, tendo o impetrante requerido à au-
toridade coatora a concessão de liberdade provisória. Todavia,
não há nos autos informações acerca da existência e teor da
decisão monocrática exarada no referido pedido de liberdade.
Desta forma, inviável a concessão liminar da ordem, já que o
pedido não se encontra devidamente fundamentado e tendo em
vista tratar-se de crime hediondo. Portanto, faz-se mister infor-
mações da autoridade impetrada acerca da situação processual
do acusado. Assim, indefiro a liminar pleiteada. III. Solicitem-
se informações à digna autoridade apontada como coatora, no
prazo de dez dias, via ofício, juntando-se cópia da inicial e
deste despacho. IV. Com estas providências efetivadas nos au-
tos, voltem conclusos. V. Intimem-se. Curitiba, 17 de novem-
bro de 2.004. Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0003 . Processo/Prot: 0168305-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/196807. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2004000010901 Pe-
dido de Liberdade Provisória. Impetrante: Maria Eterna Vidal
Rangel (advogado), Eliete M Matos Hanel Antoniazzi (advo-
gado). Paciente: Sebastião Vieira dos Santos (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Despacho:

I - Não obstante a vigorosa fundamentação do r. “decisum” que
indeferiu liberdade provisória ao acusado, autor de tentativa de
homicídio - as circunstâncias lhe são favoráveis e autorizam a
concessão liminar da ordem de “habeas corpus”, como já alvi-
trara o ilustre Promotor de Justiça. Primário, proprietário do
imóvel onde reside e de um pequeno caminhão, com o qual
sustenta a família - mulher e quatro filhos - SEBASTIÃO cer-
tamente comparecerá a todos os atos do processo, pois tem muito
a perder, caso se torne um foragido da justiça. Além disso, se
dois dias após os fatos, a vítima já compareceu à Delegacia de
Policia, para depor sobre o ocorrido, as conseqüências não pa-
recem graves, ao primeiro ímpeto de vista. II - Nesse contexto,
DEFIRO a liminar pleiteada. Expeça-se alvará de soltura em
favor do paciente SEBASTIÃO VIEIRA DOS SANTOS, na
forma do art. 310, parágrafo único, do Código de Processo Pe-
nal, se por al. Após, solicitem-se informações ao douto Juízo
de origem, colha-se o r. parecer da douta Procuradoria Geral de
Justiça - e voltem-me. Curitiba, 16 de novembro de 2004. Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0168331-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/197647. Comarca: São João do Ivaí. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000129 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Vicente Roque (Réu Preso). Advoga-
do: José Macias Nogueira Júnior. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Despacho:

A inicial deste “writ” não contempla pedido de liminar. Solici-
tem-se informações ao douto Juízo de oriogem, em três dias.
Após, colha-se o r. parecer ministerial e voltem-me. Em, 17/11/
04. Dr. Miguel Kfouri Neto Relator Convocado.

Vista ao(s) Advogado (s) - Pedido de vistas/carga deferido pelo
Eminente Desembargador Presidente da Primeira Câmara Cri-
minal, em exercício - Prazo : 5 dias

0005 . Processo/Prot: 0134259-0 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2002/174182. Comarca: Assis Chateaubriand. Ação
Originária: 200200001299 Procedimento Administrativo. De-
nunciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denuncia-
do: Vitor Fernando Martins Pestana, Osvaldo Belo Braga. Ad-
vogado: Rolf Koerner Junior. Denunciado: Roberto Porfirio da
Silva. Advogado: João Roberto Santos Regnier, Sandro Baldu-
ino Morais, Leonardo Medeiros Regnier, Alexandre Medeiros
Regnier. Denunciado: Sidney Carlos do Nascimento, Israel
Devecchi, José dos Santos Lima. Advogado: Renato Alberto

Nielsen Kanayama, Rodrigo Luís Kanayama. Denunciado:
Ronaldo Sousa Troncha, Rodrigo Sousa Troncha. Advogado:
Gustavo Cortes de Lima, Claudismar Zupiroli, Leonardo B.
Rodrigues do Carmo, Gabrieli Corcino Pires Ribeiro, Liana
Paula Vidal Pacheco, Edson Aparecido Stadler. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Motivo: Pedido de vistas/carga deferido pelo Eminente Desem-
bargador Presidente da Primeira Câmara Criminal, em exercí-
cio. Vista Advogado: Claudismar Zupiroli (DF012250), Gusta-
vo Cortes de Lima (DF010969), Edson Aparecido Stadler
(PR015063), Liana Paula Vidal Pacheco (DF017733), Gabrieli
Corcino Pires Ribeiro (DF016846), Leonardo B. Rodrigues do
Carmo (DF013808)

Divisão de Processo Crime Emitido em 19/11/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04802

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Cláudio Sidiney de Lima 001 0071150-0
Cleuza Peron 001 0071150-0
João Neudes de Lucena 001 0071150-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0071150-0 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 1998/75961. Comarca: Cidade Gaúcha. Ação Ori-
ginária: 9500000317 Pedido de Providências. Autor: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Réu: Wilson Luiz de Oliveira
Lucena. Advogado: Cleuza Peron. Réu: Silvana da Silva Al-
meida, Francisco Perecin, Antonio Carlos da Silva, Claudio
Sidiney de Lima, José Sebastião Dalazoana. Advogado: Cláu-
dio Sidiney de Lima. Réu: José Sebastião Jorge. Advogado:
João Neudes de Lucena. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:

1) Para inquirir a testemunha Laura Gomes designo o dia
13.12.04, às 10 h., na sala Des. Isaías Bevilaqua, situada no 2º
andar do edifício do Tribunal de Justiça. Int. 2) Expeça-se car-
ta precatória para inquirir a testemunha Milton Imbriani, resi-
dente à rua Nalim Elias, 546, Moradas do Sol, Americana (SP).
Intimem-se as partes da expedição. 3) Aguarde-se, observan-
do-se que a testemunha Laura Gomes tem endereço indicado à
fl. 364. Em, 08.11.04 Desembargador CARLOS HOFFMANN,
Relator

Divisão de
Processo Crime

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
TJPR 8º ANDAR - CURITIBA - TURMA RECURSAL
ÚNICA
Relação Nº 2004.038

Pauta da sessão ordinária da TURMA RECURSAL ÚNI-
CA, do dia 29/11/2004 às 09:00 horas ou sessões subseqüen-
tes, no PALACIO DA JUSTICA 8 ANDAR CURITIBA PR

001Recurso Inominado 2004.0000872-0/0
Ação Originária 2002336 do JECl de Campina grande do sul
RECORRENTE...........:JOSE CARLOS REZENDE DE SEA-
BRA SANTOS
ADVOGADO.............:JOSE CARLOS REZENDE DE SEA-
BRA SANTOS
RECORRIDO............:FRIOAUTO COMÉRCIO LTDA
ADVOGADO.............:EDNARDO SILVA DE ARAÚJO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

002 Revisão Criminal 2004.0001292-0/0
Ação Originária 20033 do JECri de Mangueirinha
REQUERENTE...........:EDSON GILMAR WOLLMER
ADVOGADO.............:FRANCISCO FERRAZ BATISTA
EVELISE MIOTTO
REQUERIDO............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

003Recurso Inominado 2004.0001742-6/0
Ação Originária 200317417 do 4º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:ADOLPHO KERN
ADVOGADO.............:HUGO JOSE LENZ
NADIA MARIA BORATO
LUIZ CARLOS DE SOUZA ERZINGER
RECORRIDO............:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

004Recurso Inominado 2004.0002459-9/0
Ação Originária 200346 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:COMPANHIA INTERNACIONAL DE
SEGUROS
ADVOGADO.............:GABRIEL BRAGA FARHAT
RECORRIDO............:LUIZA DIAS SANTANA
ADVOGADO.............:LECIR MARIA SCALASSARA
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

005Recurso Inominado 2004.0002494-3/0
Ação Originária 20033169 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO............:JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
MARIA GERALDA ALVES LIMA
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ADVOGADO.............:LECIR MARIA SCALASSARA
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

006Recurso Inominado 2004.0002497-9/0
Ação Originária 2003757 do JECl de Palotina
RECORRENTE...........:COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A
ADVOGADO.............:ANGELA FABIANA BUENO DE
SOUZA PINTO
RECORRIDO............:LUCIO CLOVIS PELANDA
ADVOGADO.............:LUCIO CLOVIS PELANDA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

007Recurso Inominado 2004.0002583-0/0
Ação Originária 2002146170 do 4º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO.............:CAROLINE GARCETE
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
RECORRIDO............:GILSON CARLOS DE OLIVEIRA AR-
MSTRONG
ADVOGADO.............:SIDNEY MARCOS MIRANDA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

008Correição Parcial Criminal 2004.0002592-0/0
Ação Originária 2003868 do JECri de União da vitória
RECORRENTE...........:MINISTÉRIO PÚBLICO
RECORRIDO............:Juiz de Direito do Juizado Especial Cri-
minal
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

009Recurso Inominado 2004.0002608-2/0
Ação Originária 20031352 do JECl de São josé dos pinhais
RECORRENTE...........:WILLIS CORRETORES DE SEGU-
ROS LTDA.
ADVOGADO.............:FLAVIO MENDES BENINCASA
RECORRENTE...........:CENTER AUTOMOVEIS LTDA.
ADVOGADO.............:MARCELO JOSE ARAUJO
RECORRIDO............:VANESSA ROSIANE FORSTER
ADVOGADO.............:VANESSA ROSIANE FORSTER
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

010Recurso Inominado 2004.0002609-4/0
Ação Originária 200460 do JECl de São josé dos pinhais
RECORRENTE...........:ITAUCARD FINANCEIRA S/A CRÉ-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
BANCO ITAÚ S.A
ADVOGADO.............:ANTONIO SBANO JUNIOR
RECORRIDO............:FÁTIMA REGINA DOS REIS
ADVOGADO.............:HELENA MARIA REGIS ARAUJO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

011Recurso Inominado 2004.0002632-4/0
Ação Originária 2003123730 do 5º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:FININVEST S.A NEGÓCIOS DE VA-
REJO
ADVOGADO.............:CRISTINA TRENTO
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
RECORRIDO............:ITACIR IVONEI CECCATTO
ADVOGADO.............:EDEMILSON PINTO VIEIRA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

012Recurso de Apelação 2004.0002647-4/0
Ação Originária 200329 do 1º JECri de Londrina
APELANTE.............:ELIZEU PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO.............:JOÃO PAULO RODRIGUES DE
LIMA
CARLOS JOSE FRAGOSO
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

013Recurso Inominado 2004.0002657-5/0
Ação Originária 20044790 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:UNIBANCO AIG S/A - SEGUROS E
PREVIDÊNCIA
ADVOGADO.............:FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO............:MARIA JOSE DE OLIVEIRA DA SIL-
VA
ADVOGADO.............:THAISA CRISTINA CANTONI
ANTONIO CARLOS CANTONI
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

014Recurso Inominado 2004.0002661-5/0
Ação Originária 2003130 do JECl de Paranavaí
RECORRENTE...........:AMERINO PEREIRA DE SOUZA
FATIMA MARIA FERREIRA
IRENI GONÇALVES DO CARMO
JOSE RODRIGUES DE AGUIAR
ADVOGADO.............:LUCIANE MOESSA DE SOUZA
RECORRIDO............:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO.............:ADRIANO KAZUO GOTO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

015Recurso Inominado 2004.0002687-8/0
Ação Originária 20044805 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO............:NILCE GONÇALVES DE SOUZA
ADVOGADO.............:FABIO AUGUSTO MAGALHAES
BARBOSA
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

016Recurso Inominado 2004.0002697-9/0

Ação Originária 20021658 do JECl de Ponta grossa
RECORRENTE...........:FÁBIO LOURENÇO GELAK
ADVOGADO.............:JOSE ALTEVIR MERETH BARBOSA
DA CUNHA
SILVIA MARIA DERBLI SCHAFRANSKI
RECORRIDO............:MARIA APARECIDA GOMES
ADVOGADO.............:MIGUEL OVERCENKO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

017Recurso Inominado 2004.0002710-9/0
Ação Originária 2003260 do JECl de Prudentópolis
RECORRENTE...........:COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO.............:DENISE CANOVA
RECORRIDO............:GILBERTO EUCLIDES GRUBE JÚNI-
OR
ADVOGADO.............:MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

018Recurso Inominado 2004.0002717-1/0
Ação Originária 200351741 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:LOTEADORA FERRARI S/C. LTDA.
ADVOGADO.............:FABIO APARECIDO FRANZ
RECORRIDO............:CLÁUDIO DE OLIVEIRA
ELIANE CRISTINA DA SILVA
ADVOGADO.............:GISELE ASTURIANO MARTINS
LILIA SENDIN MARTINS
RECORRENTE ADESIVO...:CLÁUDIO DE OLIVEIRA
ELIANE CRISTINA DA SILVA
RECORRIDO ADESIVO....:LOTEADORA FERRARI S/C
LTDA.
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

019Recurso Inominado 2004.0002719-5/0
Ação Originária 2004512660 do 9º JEC (Sitio Cercado) de
Curitiba
RECORRENTE...........:RIBEIRO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS E INCORPORAÇÕES LTDA.
ADVOGADO.............:LEONARDO XAVIER ROUSSENQ
RECORRIDO............:LIGIA  DE FÁTIMA TEREZIN DE
SENA
LEA APARECIDA TEREZIN
ADVOGADO.............:REINALDO JOSE ANDREATTA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

020Recurso Inominado 2004.0002746-2/0
Ação Originária 2003815 do JECl de Palotina
RECORRENTE...........:BANCO BANDEIRANTES S/A
ADVOGADO.............:LUIZ GUSTAVO SANTOS FRAXINO
ALEXEY GASTAO CONSELVAN
RENY ANGELO PASTRE
ANDERSON RENY HECK
RECORRIDO............:CARLOS ALBERTO PELANDA
ADVOGADO.............:LUCIO CLOVIS PELANDA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

021Recurso de Apelação 2004.0002769-0/0
Ação Originária 20041 do JECri de Alto piquiri
APELANTE.............: ANÉSIO EUGÊNIO
ADVOGADO.............:RENATO BALERONI
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

022Recurso Inominado 2004.0002814-6/0
Ação Originária 2001607 do JECl de Apucarana
RECORRENTE...........:SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS
ADVOGADO.............:FLAVIO MENDES BENINCASA
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
RECORRIDO............:ADMILSON AMORIM DOS SANTOS
ADVOGADO.............:AMARO DONISETE NOGUEIRA
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

023Recurso Inominado 2004.0002820-0/0
Ação Originária 2003467 do JECl de União da vitória
RECORRENTE...........:ARTE E FATO MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA
ADVOGADO.............:ANDERSON DOUGLAS MOLERI
RECORRIDO............:MAURO FERNANDO KURTEN IH-
LENFELD
ADVOGADO.............:ROSSANDRA MONTEIRO DA CU-
NHA CODAGNONE
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

024Habeas Corpus Criminal 2004.0002849-8/0
Ação Originária 200464413 do 5º JECri (Sitio Cercado) de
Curitiba
IMPETRANTE...........:FERNANDO BRAMBILLA PINTO
JÚNIOR
PEDRO DE BERNARDO FREIRE BOGA
IMPETRANTE/ADVOGADO..:ANA PAULA DE MACEDO
LINO MOCELLIN
PACIENTE.............:DELSON JOSÉ DE SOUZA
IMPETRADO............:Juiz de Direito do Juizado Especial Cri-
minal - Sítio Cercado
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

025Recurso Inominado 2004.0002861-5/0
Ação Originária 2004146 do JECl de Pato branco
RECORRENTE...........:IVONEI CATTANI
ADVOGADO.............:CELIO ARMANDO JANCZESKI
EVANDRO RODRIGO PANDINI
RECORRIDO............:FARMÁCIA CATEDRAL
JOEL URBANO DE ARAÚJO
ADVOGADO.............:Marcos José Dlugosz

Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

026Recurso Inominado 2004.0002888-0/0
Ação Originária 20038241 do 1º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO.............:JULIO AUGUSTO GERELUS
RECORRIDO............: FERNANDO CURI
ADVOGADO.............:CLAIRTON JOACIR CARDOSO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

027Recurso Inominado 2004.0002893-1/0
Ação Originária 2004327 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:SHOPPING CONTROL ADMINIS-
TRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
ADVOGADO.............:ALICIO MALAVAZI
RECORRIDO............:KLEBER RAVANEDA
ADVOGADO.............:MARCIO FERNANDO CANDEO
DOS SANTOS
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

028Recurso Inominado 2004.0002900-8/0
Ação Originária 2004369 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO............: OLÍVIO FRASSÃO
MARIA APARECIDA SANTIAGO FRASSÃO
ADVOGADO.............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

029Recurso Inominado 2004.0002904-5/0
Ação Originária 20033154 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:FINANCIAL CIA. DE SEGUROS S.A.
ADVOGADO.............:JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RECORRIDO............: MANOEL PARIZ
FRANCISCA PEREIRA PARIZ
ADVOGADO.............:LECIR MARIA SCALASSARA
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

030Recurso Inominado 2004.0002918-3/0
Ação Originária 2003699 do JECl de Campo mourão
RECORRENTE...........:HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADVOGADO.............:ADRIANO FERNANDES FERREIRA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO............:JUSTINO NASCIMENTO
MARIA ISABEL DANTAS DE SOUZA NASCIMENTO
ADVOGADO.............:RUBENS DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

031Recurso Inominado 2004.0002920-0/0
Ação Originária 2004159 do JECl de Campo mourão
RECORRENTE...........:HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADVOGADO.............:ADRIANO FERNANDES FERREIRA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO............:VILMA TEREZINHA DE OLIVEIRA
FRANÇA
ADVOGADO.............:RUBENS DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

032Recurso Inominado 2004.0002928-4/0
Ação Originária 2003703 do JECl de Campo mourão
RECORRENTE...........:HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADVOGADO.............:ADRIANO FERNANDES FERREIRA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO............:IVONE DE FÁTIMA VALÊNCIA
ADVOGADO.............:RUBENS DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

033Recurso Inominado 2004.0002929-6/0
Ação Originária 200499 do JECl de Campo mourão
RECORRENTE...........:SEGURADORA INTER BRAZIL S/A
ADVOGADO.............:ADRIANO FERNANDES FERREIRA
LEANDRA DIEGA WAGNER
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO............:CÍCERO TEIXEIRA DE LIMA
MARIA DO CARMO LIMA
ADVOGADO.............:RUBENS DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

034Recurso Inominado 2004.0002933-6/0
Ação Originária 2003704 do JECl de Campo mourão
RECORRENTE...........:SEGURADORA INTER BRAZIL S/A
ADVOGADO.............:RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
ADRIANO FERNANDES FERREIRA
RECORRIDO............:DJANIRA DE BONFIM MIGUEL
ADVOGADO.............:RUBENS DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

035Recurso Inominado 2004.0002945-0/0
Ação Originária 20021415 do JECl de Cornélio procópio
RECORRENTE...........:ULISSES VANDERCLER LIMA
RUZA
ADVOGADO.............:ROBERTO CHINCEV ALBINO
LANA MEIRI NAVARRO
RECORRIDO............:UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
ADVOGADO.............:CLAUDIA VANESSA CARDOSO

CAMACHO
LUIZ GUSTAVO SANTOS FRAXINO
MÁRCIA GONÇALVES DA SILVA RIBEIRO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

036Recurso Inominado 2004.0002949-8/0
Ação Originária 200439 do JECl de Engenheiro beltrão
RECORRENTE...........:HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADVOGADO.............:ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
LEANDRA DIEGA WAGNER
RECORRIDO............:DENILSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............:RUBENS DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

037Recurso Inominado 2004.0002976-5/0
Ação Originária 200466 do JECl de Mamborê
RECORRENTE...........:COMPANHIA EXCELSIOR DE SE-
GUROS
ADVOGADO.............:ADRIANO FERNANDES FERREIRA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
LEANDRA DIEGA WAGNER
RECORRIDO............:ANTONIO ALVES DE BARROS
NEUSA APARECIDA DA CUNHA BARROS
ADVOGADO.............:RUBENS DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

038Recurso Inominado 2004.0003006-8/0
Ação Originária 2004108 do JECl de Tibagi
RECORRENTE...........:VERLI DE OLIVEIRA BATISTA
ADVOGADO.............:ALBERTO JORGE BITTENCOURT
RECORRIDO............:VERA LÚCIA DE OLIVEIRA BATIS-
TA
ADVOGADO.............:RICARDO LUIZ RIOS BRANDAO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

039Recurso Inominado 2004.0003012-1/0
Ação Originária 2002545 do JECl de Cruzeiro do oeste
RECORRENTE...........:CASA DE CARNES FRIGOVAN
LTDA.
ADVOGADO.............:DIRCEU FREDERICO
RECORRIDO............: MANOEL LOPES
ADVOGADO.............:OLIVIO GAMBOA PANUCCI
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

040Recurso Inominado 2004.0003104-4/0
Ação Originária 200459 do JECl de Chopinzinho
RECORRENTE...........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:ELVIS BITTENCOURT
RECORRIDO............:ISABEL DA SILVA DE LIMA
SEBASTIÃO MORAES DE LIMA
ADVOGADO.............:ANTONIO CANAN
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

041Recurso Inominado 2004.0003118-2/0
Ação Originária 20033783 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO............: DELVAIR ROSSI
LEONILDA ANIBAL ROSSI
ADVOGADO.............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

042Recurso Inominado 2004.0003124-6/0
Ação Originária 200434749 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:SANTANDER SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
LEANDRA DIEGA WAGNER
RECORRIDO............:ANTONIO OSVALDO PEREZ
NAIR MARIA MATHEUS PERES
ADVOGADO.............:ANTONIO CARLOS CANTONI
THAISA CRISTINA CANTONI
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA

043Recurso Inominado 2004.0003189-0/0
Ação Originária 200283054 do 2º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:RIBEIRO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS E INCORPORAÇÕES LTDA
ADVOGADO.............:SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ
RECORRIDO............:NILDSON PEREIRA
ADVOGADO.............:ANTONIO SERGIO MONTI RO-
BALLO
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

044Recurso Inominado 2004.0003190-5/0
Ação Originária 2003273317 do 4º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:AGENOR FERREIRA DA SILVA FI-
LHO
ADVOGADO.............:BARBARA GONCALVES MARCELI-
NO PEREIRA
RECORRIDO............:REGINA MINIKOWSKY DA SILVA
ADVOGADO.............:ANDRÉ LUIS BORSATO
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO
RECORRENTE ADESIVO...:REGINA MINIKOWSKY DA
SILVA
RECORRIDO ADESIVO....:AGENOR FERREIRA DA SILVA
FILHO
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

045Recurso Inominado 2004.0003198-0/0
Ação Originária 2002155 do JECl de Campo largo
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RECORRENTE...........:BANCO ITAÚ S.A
ADVOGADO.............:GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JUNIOR
ANTONIO CELESTINO TONELOTO
RECORRIDO............:SIRLETE RIBINSKI
ANTONIO RIBINSKI
ADVOGADO.............:WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS
SANTOS
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

046Recurso Inominado 2004.0003203-2/0
Ação Originária 200019 do JECl de Mandaguari
RECORRENTE...........:RODOVIAS INTEGRADAS DO PA-
RANÁ S/A
ADVOGADO.............:JOAO PAULO MARIN
FABIANA CRISTINA VAQUEIRO LONGHINI
JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA
RECORRIDO............: JOSÉ PERAZZA
ADVOGADO.............:LUCIMARE DE ALMEIDA
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

047Recurso Inominado 2004.0003212-1/0
Ação Originária 20021297 do JECl de Cascavel
RECORRENTE...........:BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO.............:CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNI-
OR
RECORRIDO............:PAULO ROBERTO MIRANDA GO-
MES
ADVOGADO.............:PEDRO MARCOS MANTOVANE-
LLO
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

048Recurso Inominado 2004.0003215-7/0
Ação Originária 20031180 do JECl de Cascavel
RECORRENTE...........:VICENTE ANDRIOLI
ADVOGADO.............:MARCELO FABIANO FLOPAS
RECORRIDO............:ELIZANDRO DA SILVA DIAS
JULIANA JOICE MIRANDA MIOLA
ADVOGADO.............:NEUSA FATIMA REFATTI
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

049Recurso Inominado 2004.0003221-0/0
Ação Originária 200342609 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS
S/A
ADVOGADO.............:ROSANGELA FURTADO DE MELO
FLAVIO MENDES BENINCASA
RECORRIDO............:CLARICE DA SILVA BOMBA
ADVOGADO.............:EDSON JOSE VIANNA
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

050Recurso Inominado 2004.0003228-3/0
Ação Originária 2004349 do JECl de Porecatu
RECORRENTE...........:MÁRCIA MARQUES SILVA
ADVOGADO.............:JOSE VICENTE FERREIRA
RECORRIDO............:FRANCIELLY SILVIA MATTOS
ADVOGADO.............:PAULO DOS SANTOS SILVA
INTERESSADO..........:SIRLEI APARECIDA DOS SANTOS
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

051Recurso Inominado 2004.0003233-5/0
Ação Originária 200436460 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:LEOCRÉCIO BATISTUTI
ADVOGADO.............:MARCIO LUIZ NIERO
RECORRIDO............:ESMERALDINO DOS SANTOS
NORA
ADVOGADO.............:RODRIGO BRUM SILVA
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

052Recurso Inominado 2004.0003237-2/0
Ação Originária 2001342 do JECl de Apucarana
RECORRENTE...........:JOSÉ VON STEIN E CIA LTDA.
ADVOGADO.............:CELSO ALDINUCCI
JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI
RECORRIDO............: DARIO KUCHPEL
ADVOGADO.............:LUIZ ANTONIO MANCHINI
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

053Recurso Inominado 2004.0003239-6/0
Ação Originária 200325550 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:BRUNO AKIRA OZAWA
ADVOGADO.............:ANTONIO CARLOS CANTONI
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES
RECORRIDO............:ANTONIO CARLOS FRANCISCO
DOMINGUES
ADVOGADO.............:MARCOS AUGUSTO DE MORAES
CABRAL
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

054Recurso Inominado 2004.0003245-0/0
Ação Originária 2003275103 do 1º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:UNIMED SEGURADORA S/A
ADVOGADO.............:JOSE OLINTO NERCOLINI
RECORRIDO............:YARA GHELFI MAGALHÃES
ADVOGADO.............:CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINA-
TO
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

055Recurso Inominado 2004.0003252-5/0
Ação Originária 2001224111 do 1º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:SUELI DO ROCIO NOVAKOSKI
ADVOGADO.............:JOSE RODRIGO SADE
RECORRIDO............:BANCO FINASA S/A
ADVOGADO.............:FLAVIANO BELLINATI GARCIA

PEREZ
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

056Recurso Inominado 2004.0003253-7/0
Ação Originária 200317770 do 1º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:SOCIEDADE EDUCACIONAL E AS-
SISTENCIAL BETHÂNIA
ADVOGADO.............:LUIZ ALBERTO MARIM
RECORRIDO............:REINOLDO ALVES
ADVOGADO.............:SERGIO VICENTIN
INTERESSADO..........:MARIA SILVINHA WILBERT
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

057Recurso Inominado 2004.0003255-0/0
Ação Originária 2003630 do JECl de Apucarana
RECORRENTE...........:LOJAS RENNER S/A
ADVOGADO.............:EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA
MELLO
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA
RECORRIDO............: JANDER AVANCI
ADVOGADO.............:CLEBER RICARDO BALLAN
Juiz Relator.........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

ADVOGADO ORDEM RECURSO

ADRIANO FERNANDES FERREIRA 030 2004.0002918-3/0

ADRIANO FERNANDES FERREIRA 031 2004.0002920-0/0

ADRIANO FERNANDES FERREIRA 032 2004.0002928-4/0

ADRIANO FERNANDES FERREIRA 033 2004.0002929-6/0

ADRIANO FERNANDES FERREIRA 034 2004.0002933-6/0

ADRIANO FERNANDES FERREIRA 037 2004.0002976-5/0

ADRIANO KAZUO GOTO 014 2004.0002661-5/0

ALBERTO JORGE BITTENCOURT 038 2004.0003006-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 003 2004.0001742-6/0

ALEXEY GASTAO CONSELVAN 020 2004.0002746-2/0

ALICIO MALAVAZI 027 2004.0002893-1/0

AMARO DONISETE NOGUEIRA 022 2004.0002814-6/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO 044 2004.0003190-5/0

ANA PAULA DE MACEDO LINO

MOCELLIN 024 2004.0002849-8/0

ANDERSON DOUGLAS MOLERI 023 2004.0002820-0/0

ANDERSON RENY HECK 020 2004.0002746-2/0

ANDRÉ LUIS BORSATO 044 2004.0003190-5/0

ANGELA FABIANA BUENO DE

SOUZA PINTO 006 2004.0002497-9/0

ANTONIO CANAN 040 2004.0003104-4/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 013 2004.0002657-5/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 042 2004.0003124-6/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 053 2004.0003239-6/0

ANTONIO CELESTINO TONELOTO 045 2004.0003198-0/0

ANTONIO SBANO JUNIOR 010 2004.0002609-4/0

ANTONIO SERGIO MONTI ROBALLO 043 2004.0003189-0/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 013 2004.0002657-5/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 029 2004.0002904-5/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 030 2004.0002918-3/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 031 2004.0002920-0/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 032 2004.0002928-4/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 033 2004.0002929-6/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 034 2004.0002933-6/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 036 2004.0002949-8/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 037 2004.0002976-5/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 042 2004.0003124-6/0

BARBARA GONCALVES

MARCELINO PEREIRA 044 2004.0003190-5/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI

HAPNER 007 2004.0002583-0/0

CARLOS JOSE FRAGOSO 012 2004.0002647-4/0

CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR 047 2004.0003212-1/0

CAROLINE GARCETE 007 2004.0002583-0/0

CELIO ARMANDO JANCZESKI 025 2004.0002861-5/0

CELSO ALDINUCCI 052 2004.0003237-2/0

CLAIRTON JOACIR CARDOSO 026 2004.0002888-0/0

CLAUDIA VANESSA CARDOSO

CAMACHO 035 2004.0002945-0/0

CLEBER RICARDO BALLAN 057 2004.0003255-0/0

CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO 054 2004.0003245-0/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 055 2004.0003252-5/0

CRISTINA TRENTO 011 2004.0002632-4/0

DENISE CANOVA 017 2004.0002710-9/0

DIRCEU FREDERICO 039 2004.0003012-1/0

EDEMILSON PINTO VIEIRA 011 2004.0002632-4/0

EDNARDO SILVA DE ARAÚJO 001 2004.0000872-0/0

EDSON JOSE VIANNA 049 2004.0003221-0/0

EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA

MELLO 057 2004.0003255-0/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 028 2004.0002900-8/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 041 2004.0003118-2/0
ELVIS BITTENCOURT 040 2004.0003104-4/0
EVANDRO RODRIGO PANDINI 025 2004.0002861-5/0
EVELISE MIOTTO 002 2004.0001292-0/0
FABIANA CRISTINA VAQUEIRO
LONGHINI 046 2004.0003203-2/0
FABIO APARECIDO FRANZ 018 2004.0002717-1/0
FABIO AUGUSTO MAGALHAES
BARBOSA 015 2004.0002687-8/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 013 2004.0002657-5/0
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 055 2004.0003252-5/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 009 2004.0002608-2/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 022 2004.0002814-6/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 049 2004.0003221-0/0
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 002 2004.0001292-0/0
GABRIEL BRAGA FARHAT 004 2004.0002459-9/0
GASTAO FERNANDO PAES DE

BARROS JUNIOR 045 2004.0003198-0/0

GISELE ASTURIANO MARTINS 018 2004.0002717-1/0

HELENA MARIA REGIS ARAUJO 010 2004.0002609-4/0

HUGO JOSE LENZ 003 2004.0001742-6/0

JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA 046 2004.0003203-2/0

JOAO PAULO MARIN 046 2004.0003203-2/0

JOÃO PAULO RODRIGUES DE LIMA 012 2004.0002647-4/0

JOSE ALTEVIR MERETH BARBOSA

DA CUNHA 016 2004.0002697-9/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE

NORONHA 011 2004.0002632-4/0

JOSE CARLOS REZENDE DE

SEABRA SANTOS 001 2004.0000872-0/0

JOSE GUILHERME RIBEIRO

ALDINUCCI 052 2004.0003237-2/0

JOSE OLINTO NERCOLINI 054 2004.0003245-0/0

JOSE RODRIGO SADE 055 2004.0003252-5/0

JOSE VICENTE FERREIRA 050 2004.0003228-3/0

JULIO AUGUSTO GERELUS 026 2004.0002888-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE

OLIVEIRA 029 2004.0002904-5/0

LANA MEIRI NAVARRO 035 2004.0002945-0/0

LEANDRA DIEGA WAGNER 033 2004.0002929-6/0

LEANDRA DIEGA WAGNER 036 2004.0002949-8/0

LEANDRA DIEGA WAGNER 037 2004.0002976-5/0

LEANDRA DIEGA WAGNER 042 2004.0003124-6/0

LECIR MARIA SCALASSARA 004 2004.0002459-9/0

LECIR MARIA SCALASSARA 005 2004.0002494-3/0

LECIR MARIA SCALASSARA 029 2004.0002904-5/0

LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 019 2004.0002719-5/0

LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 043 2004.0003189-0/0

LILIA SENDIN MARTINS 018 2004.0002717-1/0

LUCIANE MOESSA DE SOUZA 014 2004.0002661-5/0

LUCIMARE DE ALMEIDA 046 2004.0003203-2/0

LUCIO CLOVIS PELANDA 006 2004.0002497-9/0

LUCIO CLOVIS PELANDA 020 2004.0002746-2/0

LUIZ ALBERTO MARIM 056 2004.0003253-7/0

LUIZ ANTONIO MANCHINI 052 2004.0003237-2/0

LUIZ CARLOS DE SOUZA ERZINGER 003 2004.0001742-6/0

LUIZ GUSTAVO SANTOS FRAXINO 020 2004.0002746-2/0

LUIZ GUSTAVO SANTOS FRAXINO 035 2004.0002945-0/0

MAGALI SCHEMBERGER

SCHAFRANSKI 017 2004.0002710-9/0

MARCELO FABIANO FLOPAS 048 2004.0003215-7/0

MARCELO JOSE ARAUJO 009 2004.0002608-2/0

MÁRCIA GONÇALVES DA SILVA

RIBEIRO 035 2004.0002945-0/0

MARCIO FERNANDO CANDEO

DOS SANTOS 027 2004.0002893-1/0

MARCIO LUIZ NIERO 051 2004.0003233-5/0

MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 051 2004.0003233-5/0

MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO

MARCONDES 053 2004.0003239-6/0

MARCOS AUGUSTO DE MORAES

CABRAL 053 2004.0003239-6/0

Marcos José Dlugosz 025 2004.0002861-5/0

MARIA AUGUSTA PISANI GEARA 057 2004.0003255-0/0

MIGUEL OVERCENKO 016 2004.0002697-9/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 022 2004.0002814-6/0

NADIA MARIA BORATO 003 2004.0001742-6/0

NEUSA FATIMA REFATTI 048 2004.0003215-7/0

OLIVIO GAMBOA PANUCCI 039 2004.0003012-1/0

ORLANDO ALEXANDRINO 005 2004.0002494-3/0

ORLANDO ALEXANDRINO 015 2004.0002687-8/0

ORLANDO ALEXANDRINO 028 2004.0002900-8/0

ORLANDO ALEXANDRINO 041 2004.0003118-2/0

PAULO DOS SANTOS SILVA 050 2004.0003228-3/0

PEDRO MARCOS MANTOVANELLO 047 2004.0003212-1/0

REINALDO JOSE ANDREATTA 019 2004.0002719-5/0

RENATO BALERONI 021 2004.0002769-0/0

RENY ANGELO PASTRE 020 2004.0002746-2/0

RICARDO LUIZ RIOS BRANDAO 038 2004.0003006-8/0

ROBERTO CHINCEV ALBINO 035 2004.0002945-0/0

RODRIGO BRUM SILVA 051 2004.0003233-5/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 013 2004.0002657-5/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 029 2004.0002904-5/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 030 2004.0002918-3/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 031 2004.0002920-0/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 032 2004.0002928-4/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 033 2004.0002929-6/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 034 2004.0002933-6/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 036 2004.0002949-8/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 037 2004.0002976-5/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 042 2004.0003124-6/0

ROSANGELA FURTADO DE MELO 049 2004.0003221-0/0

ROSSANDRA MONTEIRO DA

CUNHA CODAGNONE 023 2004.0002820-0/0

RUBENS DE OLIVEIRA 030 2004.0002918-3/0

RUBENS DE OLIVEIRA 031 2004.0002920-0/0

RUBENS DE OLIVEIRA 032 2004.0002928-4/0

RUBENS DE OLIVEIRA 033 2004.0002929-6/0

RUBENS DE OLIVEIRA 034 2004.0002933-6/0

RUBENS DE OLIVEIRA 036 2004.0002949-8/0

RUBENS DE OLIVEIRA 037 2004.0002976-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 003 2004.0001742-6/0

SERGIO VICENTIN 056 2004.0003253-7/0

SIDNEY MARCOS MIRANDA 007 2004.0002583-0/0

SILVIA MARIA DERBLI SCHAFRANSKI 016 2004.0002697-9/0

SONNY BRASIL DE CAMPOS

GUIMARAES 043 2004.0003189-0/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 007 2004.0002583-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 013 2004.0002657-5/0

THAISA CRISTINA CANTONI 042 2004.0003124-6/0

VANESSA ROSIANE FORSTER 009 2004.0002608-2/0

WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS

SANTOS 045 2004.0003198-0/0

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº : 072/2004
Relação de Publicação

0012004.0001809-5/1 - Embargos de Declaracao Cível
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........:UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
ADVOGADO.....:JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO
INTERESSADO.........:EDELZINA APARECIDA GALLAR-
DO SILVA
ADVOGADO............:MARCOS AURELIO DA SILVA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

Vistos. EDELZINA APARECIDA GALLARDO SILVA ajui-
zou demanda contra SERASA S/A e UNIBANCO - UNIÃO
NACIONAL DOS BANCOS S/A pleiteando o cancelamento
dos registros constantes nos órgãos de proteção ao crédito
com fundamento na prescrição. Pediu, ainda, concessão de
tutela antecipada para exclusão imediata dos registros apon-
tados em seu nome. Decidiu o juízo monocrático pela ina-
plicabilidade dos dispositivos do Código Civil de 2002 ao
presente caso, tanto em razão do fato ser pretérito ao adven-
to do novo Código, como em razão de previsão expressa de
prevalência de lei especial sobre aquele diploma. Assim,
entendeu que o art. 43 do Código de Defesa do Consumidor
deu o prazo máximo de cinco anos para a manutenção do
nome do consumidor no cadastro de inadimplentes. Incon-
formada, a instituição financeira UNIBANCO S/A interpôs
recurso inominado (fls. 135/142), tendo esta Turma Recur-
sal, por unanimidade de votos, negado provimento ao apelo
(fls. 168/173). Dessa decisão, UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A opôs embargos de declaração
(fls. 175/177). Outrossim, por petição subscrita por ambas
as partes, noticiam estas a realização de acordo por meio do
qual solveram o litígio, na qual registra-se o manifesto das
partes no sentido da desistência do procedimento aqui re-
portado. POSTO ISSO, homologo o referido pedido de de-
sistência dos embargos de declaração, dando por extinto o
procedimento manejado pelo embargante/recorrente e deter-
minando a baixa dos autos ao Juízo da Comarca de origem.
Intimem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2004.
EDGARD FERNANDO BARBOSA  - Juiz Relator

002 2004.0002272-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campina Grande do Sul
RECORRENTE..........:CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTÕES DE CRÉDITO
ADVOGADO............:ELISANDRE MARIA BEIRA
RECORRIDO...........:ADRYANA VALERIA DOS SANTOS
ADVOGADO............:WALTER HELIO DE LIMA MARTINS
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
À recorrente para regularizar a sua representação processual,
uma vez que a procuração de fl.40 foi outorgada por pessoa
jurídica estranha à lide. Intime-se. Em, 17.11.2004. Vitor Ro-
berto Silva, Relator.

003 2004.0003243-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:FERNANDO FRANCISCO GROPP
CLÁUDIA ELAINE LUCENA DOS SANTOS GROPP
ADVOGADO............:JACKSON GLADSTON NICOLODI
RECORRIDO...........:ALESSANDRO MATEUS MARÇAL
ADVOGADO............:JAIR APARECIDO AVANSI
JOSÉ RENATO ALVES DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA

1. Aos recorrentes para regularizarem a representação proces-
sual ,(fl.94-verso), sob as penas da lei. 2. Após, intime-se o
recorrido para responder o recurso, tendo em mira a ausência
de intimação do despacho de fl.86. Não há necessidade de bai-
xar os autos. 3. Diligências necessárias. Em 17.11.2004. Vitor
Roberto Silva, Relator.

0042004.0003277-6/0 - Habeas Corpus Criminal
COMARCA.............: Goioerê
IMPETRANTE..........:LUIZ HENRIQUE MERLIN
IMPETRADO...........:JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMI-
NAL DA COMARCA DE GOIOERÊ
PACIENTE............:HELTON OLIVEIRA CRUZ
JUIZ RELATOR........:DAVI PINTO DE ALMEIDA

Declaro o meu impedimento para atuar no presente feito tendo
em vista a amizade com o paciente. Retornem os autos à Secre-
taria para redistribuição.

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação de Publicação Nº : 072/2004

ADVOGADO ORDEM RECURSO

ELISANDRE MARIA BEIRA 002 2004.0002272-8/0

JACKSON GLADSTON NICOLODI 003 2004.0003243-6/0

JAIR APARECIDO AVANSI 003 2004.0003243-6/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE

NORONHA 001 2004.0001809-5/1

JOSÉ RENATO ALVES DE ALMEIDA 003 2004.0003243-6/0

MARCOS AURELIO DA SILVA 001 2004.0001809-5/1

VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 001 2004.0001809-5/1

WALTER HELIO DE LIMA MARTINS 002 2004.0002272-8/0
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Atos da Presidência

Tribunal de Alçada

Protocolo nº 171.849/04

I - Acolho as ponderações de fls. 52/53 expendidas pela Asses-
soria Jurídica do Departamento Econômico e Financeiro no
expediente protocolado sob nº 171.849/04.
II – Autorizo a contratação de MPS Informática Ltda., visando
implementações no sistema JudWin, que é de propriedade ex-
clusiva da referida empresa, visando o controle dos processos
em tramitação no Núcleo de Conciliação deste Tribunal, com
valor total de R$ 44.240,00 (quarenta e quatro mil, duzentos e
quarenta reais), que será pago em 03 (três) parcelas, de acordo
com a proposta comercial apresentada e prazo para realização
do serviço de 06 (seis) meses, consoante o art. 25, inciso II, da
Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores.
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro para as provi-
dências devidas.

Curitiba, 19 de novembro de 2004.
João Luis Manassés de Albuquerque

Presidente

P O R T A R I A   Nº 417/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 197.344/2004, resolve
E X O N E R A R

a pedido e a partir de 17 de novembro de 2004, José Mario da
Silva do cargo em comissão de Supervisor de Transporte e
Manutenção símbolo 2-C do Tribunal de Alçada, com funda-
mento no art. 124, inciso I da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

P O R T A R I A   N° 418/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 192.456/2004, resolve
C O L O C A R   À   D I S P O S I Ç Ã O

do Tribunal de Justiça, de 12 de novembro de 2004 até 31 de
dezembro de 2005, Aline Bellusci Pereira de Barros Guima-
rães, matrícula n° 5.998, Oficial Judiciário nível A-8 do
Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, com ônus
para o órgão de origem.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

PROTOCOLO Nº 177.351/04
I – Homologo o julgamento de fls. 129, da Comissão de Licita-
ção deste Tribunal, referente à Licitação Pública nº 17/2004,
que tem por objetivo a aquisição de 150 (cento e cinqüenta)
unidades de toner para impressora da marca Xerox Phaser, part
number 109R00725, conforme devidamente registrado na Re-
senha nº 15/2004;
II – Autorizo a adjudicação dos objetos referentes ao Lotes nº 1
à empresa MICROSENS LTDA., pelo valor de R$ 50.553,00
(cinqüenta mil, quinhentos e cinqüenta e três reais);
III – Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devi-
dos fins;
IV – Publique-se, e
V – Prossiga-se, obedecidos os ditames da Lei Federal 8666/93
e legislação posterior.

Curitiba, 19 de novembro de 2004.
João Luis Manassés de Albuquerque

Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 19/11/2004

Relação No. 2004.04614 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Almir Tadeu Botelho 004 0237771-5
Antônio Valentim P. Junior 008 0264395-2
Carmen Gloria A. Andrioli 005 0239444-1

006 0246702-9
Celso Araujo Guimarães 006 0246702-9
Edgard Katzwinkel Junior 006 0246702-9
Edson Aparecido Stadler 004 0237771-5
Emiliana Siqueira Silva 006 0246702-9
Fabiano Assad Guimarães 008 0264395-2
Fernando Luz Pereira 007 0253098-1
Fernando Mauricio Alves Atie 001 0167723-6/02
Fernão Justen De Oliveira 002 0174170-6
Giovani Gionedis 006 0246702-9

Departamento
Econômico e Financeiro

Divisão de
Processo Cível

Iracêma Pereira De Carvalho 004 0237771-5
Ivana Carla Pardini 001 0167723-6/02
Jamil Nakad 002 0174170-6
José Do Carmo Badaró 008 0264395-2
José Otto Segui Temporão 001 0167723-6/02
Karine Cristina Da Costa 007 0253098-1
Louise Rainer Pereira Gionédis 005 0239444-1

006 0246702-9
Lucia Trindade 006 0246702-9
Luciana Regina Dos Reis 008 0264395-2
Luciane Lawin Custodio 001 0167723-6/02
Luiz Adao Marques 002 0174170-6
Luiz Roberto Romano 005 0239444-1
Marcelo Crivano Lopes 003 0188210-4/02
Marco Antônio R. D. Souza 007 0253098-1
Maria Amélia Cassiana M. Vianna 005 0239444-1
Márcia Severina Badaró 008 0264395-2
Olivar Coneglian 006 0246702-9
Osmann De Santa Cruz Arruda 006 0246702-9
Osmar Alfredo Kohler 003 0188210-4/02
Ricardo Luis Mahlmeister 006 0246702-9
Roberto Cordeiro Justus 006 0246702-9
Rodrigo Da Rocha Rosa 003 0188210-4/02
Ronnie Kohler 003 0188210-4/02
Vanessa Volpi B. Palacios 006 0246702-9

Despachos Vice-presidente

001. 0167723-6/02 Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2002/31443. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 167723601 Recur-
so Especial. Recorrente: Interbrazil Seguradora S/a e outro.
Adv.: Luciane Lawin Custodio. Adv.: Fernando Mauricio Al-
ves Atie. Adv.: Ivana Carla Pardini. Adv.: José Otto Segui Tem-
porão. Agravante: Interbrazil Seguradora S/a. Adv.: Fernando
Mauricio Alves Atie. Adv.: Luciane Lawin Custodio. Agrava-
do: Abs Indústria de Bombas Centrífugas Ltda. Adv.: Ivana Carla
Pardini. Adv.: José Otto Segui Temporão. Despacho:
Em face do acordo celebrado entre as partes (fls.194), declaro
a extinção do procedimento recursal (art. 24, XIX, do RITA e
Portaria nº 30/2004).
Atendidas as formalidades legais baixem os autos, oportuna-
mente, ao juízo de origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

002. 0174170-6 Apelação Cível

Protocolo: 2001/49195. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000003 Inde-
nização. Autos Complementares: 169135403 Especiais. Autos
Complementares: 1691354 Medida Cautelar. Apelante: Jamil
Nakad. Adv.: Jamil Nakad. Adv.: Luiz Adao Marques.
Rec.adesivo: Ruy Fernando de Oliveira. Adv.: Fernão Justen
de Oliveira. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Sexta Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Anny Mary Kuss. Revisor: Juiz Ma-
ria José Teixeira. Despacho: Encaminhem-se os Autos do Pro-
cesso ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Vice-presidente

003. 0188210-4/02 Recurso Especial/Recurso Extraordinário
(Recurso Especial/Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2002/171907. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
1882104 Reexame Necessário e Apelação Civel. Apelante:
Município de Curitiba. Adv.: Osmar Alfredo Kohler. Adv.: Ron-
nie Kohler. Apelado: Madeshopping - Investimentos e Partici-
pações Ltda. Adv.: Marcelo Crivano Lopes. Adv.: Rodrigo da
Rocha Rosa. Recorrente: Município de Curitiba. Adv.: Osmar
Alfredo Kohler. Adv.: Ronnie Kohler. Recorrido: Madeshop-
ping - Investimentos e Participações Ltda. Adv.: Marcelo Cri-
vano Lopes. Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa. Despacho: Enca-
minhem-se os Autos do Processo ao Colendo Superior Tribunal
de Justiça.

Despachos Vice-presidente

004. 0237771-5 Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2003/98767. Materia: Execução. Comarca: Laran-
jeiras do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000248
Imissão de Posse. Autos Complementares: 2131864 Agravo de
Instrumento. Apelante: Gil Petró. Apelante: Nelci Galon Petró.
Adv.: Edson Aparecido Stadler. Apelado: Iracema Pereira de
Carvalho. Apelado: José Laskoski. Adv.: Iracêma Pereira de
Carvalho. Adv.: Almir Tadeu Botelho. Despacho:
I - O Acórdão nº 02, do Tribunal Pleno desta Corte, condiciona
a extração de Carta de Sentença ao exame positivo de admissi-
bilidade do recurso. Por isso, o pedido de fls. 209 deverá ser
reiterado, se for o caso, na oportunidade própria.
II - Intime-se.

Despachos Vice-presidente

005. 0239444-1 Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2003/111608. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000754
Cobrança. Apelante: Infratel - Infraestrutura Em Telecomuni-
cações Ltda.Adv.: Luiz Roberto Romano. Apelado: Global Te-
lecom S/a.Adv.: Carmen Gloria Arriagada Andrioli. Adv.: Louise
Rainer Pereira Gionédis. Adv.: Maria Amélia Cassiana Mastro-
rosa Vianna. Apelado: Mastec Brasil S/a.Despacho:
Ante o pedido formulado às fls. 459/460, determino a abertura
de prazo para o interessado, Mastec Brasil S/A, apresentar,
querendo, suas contra-razões aos recursos interpostos, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, que fluirá a partir da publicação desta

decisão no Diário da Justiça.
Intime-se.

Despachos Vice-presidente

006. 0246702-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/164190. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000642 De-
claratória. Autos Complementares: 200300000929 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 200300000930
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200300000931
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200300000932 Embargos a Execução. Autos Complementares:
200300000933 Embargos a Execução. Apelante: Mauri Brasil
Indústria, Comércio e Importação Ltda. Adv.: Louise Rainer
Pereira Gionédis. Adv.: Giovani Gionedis. Adv.: Carmen Glo-
ria Arriagada Andrioli. Adv.: Emiliana Siqueira Silva. Adv.:
Vanessa Volpi Bellegard Palacios. Adv.: Roberto Cordeiro Jus-
tus. Adv.: Lucia Trindade. Adv.: Ricardo Luis Mahlmeister.
Apelado: Companhia São José de Habitação. Adv.: Celso Ara-
ujo Guimarães. Adv.: Osmann de Santa Cruz Arruda. Adv.: Oli-
var Coneglian. Adv.: Edgard Katzwinkel Junior. Despacho:
Homologo o pedido de desistência formulado pelo recorrente,
através da petição de fls. 521/522, declarando a extinção do
procedimento recursal (art. 24, XIX, do RITA e Portaria nº 30/
2004).
Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos, oportuna-
mente, ao juízo de origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

007. 0253098-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/5922. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001096 Ação de
Depósito. Apelante: Continental Banco S/a. Adv.: Karine Cris-
tina da Costa. Adv.: Marco Antônio Rodrigues de Souza. Adv.:
Fernando Luz Pereira. Apelado: Marcio Nilton Kochhann. Des-
pacho:
Diante da desistência formulada na petição de fls. 97, em razão
de acordo firmado entre as partes, declaro a extinção do proce-
dimento recursal (art. 24, XIX, do RITA e Portaria nº 30/2004).
Atendidas as formalidades legais, baixem os autos, oportuna-
mente, ao Juízo de origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

008. 0264395-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/82755. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000145
Embargos de Terceiro. Autos Complementares: 200100000461
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Edgar José da Sil-
va Carmo. Adv.: Márcia Severina Badaró. Adv.: Luciana Regi-
na dos Reis. Adv.: José do Carmo Badaró. Apelado: Samir Amur
Mattar Assad. Adv.: Fabiano Assad Guimarães. Adv.: Antônio
Valentim Plastina Junior. Despacho:
I - O Acórdão nº 02, do Tribunal Pleno desta Corte, condiciona
a extração de Carta de Sentença ao exame positivo de admissi-
bilidade do recurso. Por isso, o pedido de fls. 106 deverá ser
reiterado, se for o caso, na oportunidade própria.
II - Intime-se.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 19/11/2004

Relação No. 2004.04613 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Alberto Xavier Pedro 001 0251718-0
Eliane Cristina Rossi Chevalier 001 0251718-0
Heloisa Helena De O. D. Soares 001 0251718-0
Jorge Kitzberger 001 0251718-0
Marli Terezinha F. D’avila 001 0251718-0
Mauro Cristiano Morais 001 0251718-0

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL ADESIVO - Prazo: 15 dias

001. 0251718-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/197717. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200100000009 Declaratória. Apelante: Município de Curitiba.
Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier. Adv.: Heloisa Helena de
Oliveira de Soares. Adv.: Marli Terezinha Ferreira D’avila.
Apelante: Spaipa S/a - Indústria Brasileira de Bebidas. Adv.:
Mauro Cristiano Morais. Adv.: Alberto Xavier Pedro. Adv.: Jorge
Kitzberger. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL ADESIVO. Observacao: RECOR-
RIDO: SPAIPA S/A - IND. BRAS. DE BEBIDAS.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 19/11/2004

Relação No. 2004.04615 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adelino Marcon 014 0257020-9
Adriana Estigara 015 0258120-8
Ailton Nunes Da Silva 011 0255242-7

012 0255443-4

013 0256332-0
016 0258608-7
019 0262225-7

Alceu Luiz Pillonetto 007 0251471-2
Amauri Cezar Johnsson 003 0230870-5
Antonio Carlos Cantoni 006 0243415-9
Antonio Celestino Toneloto 018 0260255-7
Arnildo Ivo Maurer 003 0230870-5
Caroline Garcete 015 0258120-8
Charles Da Silva Ribeiro 014 0257020-9
Cristina Hatschbach Maciel 010 0254684-1
Djalma Sigwalt 004 0235350-8
Edemar Antonio Zilio Junior 001 0216834-7
Edilson Avelar Silva 007 0251471-2
Eduardo José Pereira Neves 001 0216834-7
Eloy Camara Ventura 002 0224888-0
Evandro Juarez Rodrigues 021 0263719-8
Fábio Luiz S. D. Albuquerque 002 0224888-0
Fábio Vilela Euzébio 007 0251471-2
Gabriel Marino Meirelles 006 0243415-9
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 018 0260255-7
Gilberto Pedriali 005 0241485-3
Herculano Pereira Lima Filho 008 0251699-0
Heroldes Bahr Neto 015 0258120-8
Hugo Martins Kosop 022 0266236-6
Hugo Schianti Almeida 018 0260255-7
Hélcio Silva Orane 021 0263719-8
Jairo Batista Pereira 001 0216834-7
Jorge Appi De Mattos 020 0263310-5
Jose Plinio Silva 018 0260255-7
José Aparecido Borges D. Santos 004 0235350-8
José Aparecido Froes 020 0263310-5
José Augusto Araújo De Noronha 020 0263310-5
José Eli Salamacha 008 0251699-0
José Melquiades Da Rocha Junior 022 0266236-6
João Henrique Portela 011 0255242-7

012 0255443-4
013 0256332-0
016 0258608-7
019 0262225-7

Juliana Teixeira Villatore 015 0258120-8
Jurandir Nunes Miranda 004 0235350-8
Kleber De Oliveira 014 0257020-9
Leopoldo Pizzolato De Sá 006 0243415-9
Luciane Machado 002 0224888-0
Luis Antônio Requião 010 0254684-1
Luiz Renato Manfroi 002 0224888-0
Marcello Taborda Ribas 010 0254684-1
Maria Regina Zárate Nissel 020 0263310-5
Mauricio Elias Nastas Assad 021 0263719-8
Márcia Gomes Guimarães 013 0256332-0

016 0258608-7
019 0262225-7

Márcia Regina Rodacoski 004 0235350-8
Márcio Pereira Da Silva 017 0259956-2
Nanci Terezinha Zimmer 014 0257020-9
Paula Nogara Guerios 009 0253214-5
Rogerio Iraze M. Carneiro 011 0255242-7

012 0255443-4
013 0256332-0
019 0262225-7

Ronaldo Lima Machado 002 0224888-0
Rui Santos De Sá 006 0243415-9
Sebastião Da Silva Ferreira 017 0259956-2
Soraia Barbosa De A. Pinholato 017 0259956-2
Soraya Dos Santos Pereira 009 0253214-5
Suzinaira De Oliveira Villela 008 0251699-0
Sérgio Antonio Meda 005 0241485-3
Tarcísio Araújo Kroetz 015 0258120-8
Toni Mendes De Oliveira 005 0241485-3
Valeria Caliani 009 0253214-5
Vera Lucia Mosterio Demario 011 0255242-7

012 0255443-4
016 0258608-7
019 0262225-7

Zelindo Tibola 014 0257020-9

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0216834-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/128991. Materia: Execução. Comarca: Que-
das do Iguaçu. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000092
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9900000467
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco do Brasil
S/a. Adv.: Eduardo José Pereira Neves. Adv.: Jairo Batista Pe-
reira. Apelante: Cerealista Juliana Ltda. Apelante: Antonio Ale-
xandre. Apelante: Ieda Alexandre. Adv.: Edemar Antonio Zilio
Junior. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0224888-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/6926. Materia: Leasing. Comarca: Francisco
Beltrão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000517
Revisão de Contrato. Apelante: Fiat Leasing S/a - Arrendamen-
to Mercantil. Adv.: Ronaldo Lima Machado. Adv.: Luciane Ma-
chado. Adv.: Eloy Camara Ventura. Apelado: Luciany da Silva
Muniz Drager. Adv.: Luiz Renato Manfroi. Adv.: Fábio Luiz
Santin de Albuquerque. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0230870-5 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/53235. Materia: Demais cíveis. Comarca: Al-
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mirante Tamandaré. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
9900000522 Indenização. Agravante: Carlinhos dos Santos
Nascimento. Adv.: Arnildo Ivo Maurer. Agravado: Incalsac -
Indústria de Materiais de Construção Ltda. Adv.: Amauri Cezar
Johnsson. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0235350-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/83225. Materia: Sumário. Comarca: Goioerê.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000134 Cobrança.
Apelante: Mario Lúcio de Camargo. Adv.: Jurandir Nunes Mi-
randa. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Adv.: José Aparecido Borges dos Santos. Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0241485-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/126057. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000446 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9700000447 Anu-
lação de Ato Jurídico. Autos Complementares: 9600000987
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Max Lobato Sa-
les. Adv.: Sérgio Antonio Meda. Apelado: Banco Bamerindus
do Brasil S/a. Adv.: Gilberto Pedriali. Adv.: Toni Mendes de
Oliveira. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0243415-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/139156. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ibiporã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000016
Cobrança. Apelante: Porto Seguro Companhia de Seguros Ge-
rais. Adv.: Antonio Carlos Cantoni. Apelante: Leonildo dos
Santos. Apelante: Rui Santos de Sá. Apelante: João Maria Bran-
dão. Apelante: Leopoldo Pizzolato de Sá. Apelante: Gabriel
Marino Meirelles. Adv.: Leopoldo Pizzolato de Sá. Adv.: Rui
Santos de Sá. Adv.: Gabriel Marino Meirelles. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0251471-2 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/199526. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranavaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000137
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
1500956 Apelação Cível. Autos Complementares: 9500000086
Ação de Despejo. Agravante: Espólio de Frederico Vessoni.
Adv.: Edilson Avelar Silva. Adv.: Fábio Vilela Euzébio. Agra-
vado: Imobiliária Corrêa & Filho S/c Ltda. Agravado: José
Corrêa Farias Filho. Adv.: Alceu Luiz Pillonetto. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008. 0251699-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/194362. Materia: Execução. Comarca: Reser-
va. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000275 Embargos
a Execução. Autos Complementares: 200000000202 Execução
de Título Extrajudicial. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: José
Eli Salamacha. Adv.: Suzinaira de Oliveira Villela. Apelado: Ja-
iro Lemes de Lara. Adv.: Herculano Pereira Lima Filho. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009. 0253214-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/5854. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000305
Rescisão de Contrato. Apelante: Celso Homero de Souza. Adv.:
Soraya dos Santos Pereira. Adv.: Valeria Caliani. Apelado: Ir-
mãos Thá S/a Construções e Comércio. Adv.: Paula Nogara
Guerios. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010. 0254684-1 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/18185. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000034999 Repetição de Indébito. Autos Complementares:
200000035301 Impugnação aos Benefícios de Assistência Ju-
diciária. Autos Complementares: 200000001641 Sequencia
Anual. Autos Complementares: 200000001312 Sequencia Anu-
al. Apelante: Município de Curitiba. Adv.: Cristina Hatschbach
Maciel. Apelado: Antonio Isabel Moreira. Apelado: Artur Teo-
doro Post. Apelado: Clymene Saboia Bley. Apelado: Gabriel
Kalinovski Filho. Apelado: Eloim Emygdio da Silva. Apelado:
Geralda Mendes Moreira. Apelado: Hilda Belinoski. Apelado:
Joana Jeremias da Silva Murro. Apelado: Luiz Carlos Rosa.
Apelado: Maria Ivone de Melo. Apelado: Maria Mestria. Ape-

lado: Mario José Gonçalves dos Santos. Apelado: Miguel
Jaszumbek. Apelado: Pedro Symczaki. Apelado: Reinhard He-
inerich Korte. Apelado: Rosa Theleginski. Apelado: Sadi Ma-
chado dos Santos. Apelado: Tânia Marilda Rezende de Almei-
da. Apelado: Teezinha Jesus Padilha. Apelado: Zenilda dos
Santos Kucal. Adv.: Marcello Taborda Ribas. Adv.: Luis Antô-
nio Requião. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011. 0255242-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/24065. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000220
Repetição de Indébito. Apelante: Claudio Carneiro Alves. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Por-
tela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

012. 0255443-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/25071. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000384
Repetição de Indébito. Apelante: Olivina Ramos Teixeira. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Por-
tela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013. 0256332-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/30805. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000356
Repetição de Indébito. Apelante: Otilia Gepert Santos. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Os Mes-
mos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

014. 0257020-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/35793. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cas-
cavel. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000179 Inde-
nização. Apelante: Nova Cascavel Distribuidora de Alimentos
e Embalagens Ltda. Apelante: João Maria dos Santos. Adv.:
Kleber de Oliveira. Adv.: Adelino Marcon. Adv.: Nanci Terezi-
nha Zimmer. Apelado: Eloina Cordeiro de Farias. Adv.: Char-
les da Silva Ribeiro. Adv.: Zelindo Tibola. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

015. 0258120-8 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/43341. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: Vara de Cartas Precatórias Cíveis. Acao Origina-
ria: 200300016073 Carta Precatória/Ordem. Autos Complemen-
tares: 199900000744 Cobrança. Agravante: Santander Brasil
Seguros S/a. Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz. Adv.: Adriana Esti-
gara. Adv.: Caroline Garcete. Agravado: Sanrosan Indústria e
Comércio de Frios Ltda.Adv.: Heroldes Bahr Neto. Adv.: Juli-
ana Teixeira Villatore. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

016. 0258608-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/45721. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001084
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Apelante: Edimar Apare-
cida Lopes. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

017. 0259956-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/48499. Materia: Leasing. Comarca: Londrina.
Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000713 Revisão
de Contrato. Autos Complementares: 9500000785 Busca e
Apreensão. Apelante: Fernando César Tomiotto. Apelante: Nair
Aparecida Rosa. Adv.: Soraia Barbosa de Araujo Pinholato.
Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a. Adv.:
Sebastião da Silva Ferreira. Adv.: Márcio Pereira da Silva.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

018. 0260255-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/53633. Materia: Execução. Comarca: Marin-

gá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000515 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200100000021
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Francisco Carlos
Massafumi Yokoyama. Apelante: Lucidalva Borges Yokoyama.
Adv.: Hugo Schianti Almeida. Apelante: Banco Itaú S/a. Adv.:
Antonio Celestino Toneloto. Adv.: Gastão Fernando Paes de
Barros Jr.Adv.: Jose Plinio Silva. Apelado: Os Mesmos. Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

019. 0262225-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/67667. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001528
Repetição de Indébito. Apelante: Miguel Ribas. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

020. 0263310-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/75908. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cas-
cavel. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000794
Indenização. Apelante: Indústria e Comércio de Peças Para
Autos Kombec Ltda. Adv.: José Aparecido Froes. Apelante:
Banco Santander Meridional S/a. Adv.: Maria Regina Zárate
Nissel. Adv.: José Augusto Araújo de Noronha. Apelado: Fama
Acessórios Ltda. Adv.: Jorge Appi de Mattos. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

021. 0263719-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/77166. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000251
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200000000498
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
2145508 Agravo de Instrumento. Apelante: Gilson Renato Wi-
echeteck. Apelante: Regina Célia Wiecheteck. Adv.: Evandro
Juarez Rodrigues. Adv.: Hélcio Silva Orane. Apelado: Banco
do Brasil S/a. Adv.: Mauricio Elias Nastas Assad. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

022. 0266236-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/96256. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200000001312
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9700000311
Cobrança de Condominio. Apelante: Rita de Cássia Dias. Adv.:
Hugo Martins Kosop. Apelado: Condomínio do Edifício Mora-
da dos Cedros. Adv.: José Melquiades da Rocha Junior. Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 19/11/2004

Relação No. 2004.04623 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Ailton Nunes Da Silva 004 0251735-1
Alceu Biancolini Filho 010 0258821-0
Alceu Conceição Machado Filho 012 0263901-6
Ana Claudia Lorega B. D. Morais 007 0256555-3
André Zacarias T. D. Queiroz 015 0267928-3
Andréa Pastuch Carneiro 012 0263901-6
Antonio Carlos Efing 002 0228185-0
Antonio Teodoro De Oliveira 011 0261382-3
Carlos Alberto F. D. Castro 009 0257213-4
Carlos Araúz Filho 002 0228185-0
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 012 0263901-6
Cláudio Rogério T. D. Oliveira 011 0261382-3
Célia Luzia Huk D. Grácia 010 0258821-0
Enio Expedito Franzoni 013 0266263-3
Estefano Ulandowski 005 0253058-7
Euclides Jose Vargas Neto 001 0206382-5
Fernando Teixeira De Oliveira 005 0253058-7
Graciela Iurk Marins 012 0263901-6
Guido Henrique Souto 014 0267857-9
Heli Alberto Zeni 013 0266263-3
Irapuan Caesar Da Costa 006 0255153-5
Itamar Marcos De Oliveira 013 0266263-3
Ivone Pavato Batista 008 0256769-7
James José Marins De Souza 002 0228185-0
José Carlos Laranjeira 011 0261382-3
José Cid Campêlo 003 0251255-8
José Guilherme Duarte Silva 002 0228185-0
José Rodrigo Sade 003 0251255-8
João Henrique Portela 004 0251735-1
Julia Brem 006 0255153-5
Kelly Regina Pavani Vulpini 001 0206382-5
Luiz Fernando De Queiroz 015 0267928-3
Luize Tallarek De Queiroz 015 0267928-3
Maria Christina D. D. Silva 005 0253058-7
Maria Cristina J. C. D. Mattos 007 0256555-3
Marileidi Marchi 011 0261382-3
Mauro Nóbrega Pereira 009 0257213-4
Márcia Gomes Guimarães 004 0251735-1

Márcia Regina Rodacoski 010 0258821-0
Márcio Augusto Nóbrega Pereira 009 0257213-4
Neimar Batista 005 0253058-7
Paulo Roberto Campos Vaz 011 0261382-3
Pedro Henrique Xavier 003 0251255-8
Peregrino Dias Rosa Neto 012 0263901-6
Renato Beltrami 012 0263901-6
Rodrigo Fontoura Da Silva 009 0257213-4
Sebastiao Guimaraes Barbosa 015 0267928-3
Silmar Ferreira Ditrich 008 0256769-7
Silvana Mendes Helmes 014 0267857-9
Sérgio Vulpini 001 0206382-5
Tatiane Parzianello 005 0253058-7
Vera Lucia Mosterio Demario 004 0251735-1
Vicente Paula Santos 002 0228185-0
Victor Alberto Azi B. Marins 012 0263901-6
Victor Alexandre Bomfim Marins 012 0263901-6
Walter Borges Carneiro 012 0263901-6
Wanderson Lago Vaz 011 0261382-3

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0206382-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/21202. Materia: Sumário. Comarca: Catandu-
vas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000281 Indeniza-
ção. Apelante: Pedro Mendes. Adv.: Sérgio Vulpini. Adv.: Ke-
lly Regina Pavani Vulpini. Apelado: Companhia Paranaense de
Energia - Copel. Adv.: Euclides Jose Vargas Neto. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0228185-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/32817. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000889 Repa-
ração de Danos. Autos Complementares: 9900000753 Medida
Cautelar. Apelante: Luiz Alberto Name. Adv.: Vicente Paula
Santos. Adv.: Carlos Araúz Filho. Apelante: Margon Mármores
Gonçalves Ltda. Adv.: José Guilherme Duarte Silva. Adv.: An-
tonio Carlos Efing. Adv.: James José Marins de Souza. Apela-
do: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0251255-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/183110. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000113
Indenização. Apelante: Geraldo Saporiti Campêlo. Apelante:
Cid Campêlo Neto. Adv.: José Cid Campêlo. Adv.: José Rodri-
go Sade. Apelado: Contrutora Tomasi Ltda. Adv.: Pedro Henri-
que Xavier. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ES-
PECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0251735-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/198524. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001199
Repetição de Indébito. Apelante: Marli Terezinha Domingues.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Portela. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0253058-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/5409. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001150
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9800001555
Ação de Despejo. Apelante: Cassia Regina Félix da Silva. Adv.:
Neimar Batista. Adv.: Fernando Teixeira de Oliveira. Adv.: Ta-
tiane Parzianello. Apelado: Mitra da Arquidiocese de Curitiba.
Adv.: Estefano Ulandowski. Adv.: Maria Christina Domingues
da Silva. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0255153-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/23242. Materia: Demais cíveis. Comarca:
União da Vitória. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200000000612 Reintegração de Posse. Autos Complementa-
res: 200100000353 Impugnação ao Valor da Causa. Autos Com-
plementares: 2096822 Agravo de Instrumento. Apelante: Jorge
Marcus Farah. Adv.: Irapuan Caesar da Costa. Apelado: Espó-
lio de Henrique Schwartz. Adv.: Julia Brem. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0256555-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/24789. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000020804 Reparação de Danos. Autos Complementares:
200000021193 Impugnação ao Valor da Causa. Apelante: Dil-
sa Pinto Mendes. Adv.: Ana Claudia Lorega Braga de Morais.
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Apelado: Município de Curitiba. Adv.: Maria Cristina Jobim
Castor de Mattos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008. 0256769-7 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/34472. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000968 Exce-
ção de Incompetência. Autos Complementares: 200200001444
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Mega - Assesso-
ria e Cobrança Ltda. Adv.: Ivone Pavato Batista. Agravado:
Antonio Dal Santos Bonfim. Adv.: Silmar Ferreira Ditrich.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009. 0257213-4 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/37472. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000950
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
2398465 Agravo de Instrumento. Agravante: Ferruccio Vicen-
zo Negretti. Agravante: Elda Marianna Negretti. Adv.: Carlos
Alberto Farracha de Castro. Adv.: Rodrigo Fontoura da Silva.
Agravado: Casc - Administradora de Shopping Centers S/a. Adv.:
Mauro Nóbrega Pereira. Adv.: Márcio Augusto Nóbrega Perei-
ra. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010. 0258821-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/47491. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
Mateus do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000334 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep. Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano Grácia.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Apelado: Miguel Seroiska.
Adv.: Alceu Biancolini Filho. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011. 0261382-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/55167. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lo-
anda. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000159 Repa-
ração de Danos. Apelante: João Alves Lucas. Adv.: Marileidi
Marchi. Adv.: Wanderson Lago Vaz. Adv.: Paulo Roberto Cam-
pos Vaz. Apelado: Indústria, Comércio e Exportação de Metais
Imperatriz Ltda. Adv.: Antonio Teodoro de Oliveira. Adv.: José
Carlos Laranjeira. Adv.: Cláudio Rogério Teodoro de Oliveira.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

012. 0263901-6 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/81969. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9700065234 Me-
dida Cautelar. Agravante: Seme Raad. Agravante: Susana Tfeli
de Raad. Adv.: Victor Alberto Azi Bomfim Marins. Adv.: Gra-
ciela Iurk Marins. Adv.: Victor Alexandre Bomfim Marins.
Agravado: Faissal Assad Raad. Agravado: Maria Bernardete
Demeterco Raad. Agravado: Importadora de Frutas La Violete-
ra Ltda. Agravado: Concorde Administração de Bens Ltda.
Agravado: Comércio, Importação e Exportação de Materiais
de Construção Picadilly Ltda. Agravado: La Violetera Indús-
tria e Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda. Adv.: Peregrino
Dias Rosa Neto. Adv.: Alceu Conceição Machado Filho. Adv.:
Renato Beltrami. Adv.: Walter Borges Carneiro. Adv.: Carlos
Vitor Maranhão de Loyola. Adv.: Andréa Pastuch Carneiro.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013. 0266263-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/96276. Materia: Leasing. Comarca: Toledo. Vara:
1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000265 Declaratória.
Autos Complementares: 2401498 Agravo de Instrumento. Ape-
lante: Revenda Diesel Pérola Ltda. Adv.: Itamar Marcos de Oli-
veira. Adv.: Enio Expedito Franzoni. Apelado: Banestado Lea-
sing S/a - Arrendamento Mercantil. Adv.: Heli Alberto Zeni.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

014. 0267857-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/106234. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200300002423 Cobrança. Apelante: Omar Antonio Ferreira de
França. Adv.: Silvana Mendes Helmes. Apelante: Fundação
Rede Ferroviária de Seguridade Social. Adv.: Guido Henrique
Souto. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias
015. 0267928-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)
Protocolo: 2004/106950. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000111

Embargos a Execução. Autos Complementares: 9400000329
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Ademar Francisco
Garcia. Adv.: Sebastiao Guimaraes Barbosa. Apelado: Aldemar
Silva Coelho. Adv.: André Zacarias Tallarek de Queiroz. Adv.:
Luiz Fernando de Queiroz. Adv.: Luize Tallarek de Queiroz.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 19/11/2004

Relação No. 2004.04624 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Acyr Lourenço De Gouvêia 003 0228168-9
Ademar Martins Montoro 004 0228382-9
Ademir Da Silva 023 0268779-4
Adriana Doliwa Dias 006 0236460-3
Adriana Zanicoski Kochen 001 0194007-4
Adriano Fernandes Ferreira 013 0263243-9
Aldriano Ribeiro Negrao 004 0228382-9
Alessandro M. D. Sacramento 017 0265772-3
Alexandre Coelho Vieira 005 0236388-6
Ali Fauaz 007 0237114-0
Alipio Santos Leal Neto 022 0268504-7
Ana Paula Gouvêia 003 0228168-9
Ana Paula Oriola Martins 008 0239870-1
Ananias Cézar Teixeira 001 0194007-4
André Peixoto De Souza 022 0268504-7
Antonio Celestino Toneloto 004 0228382-9
Antonio G. D. A. Portugal 005 0236388-6
Ararinan Kosop 002 0209346-1
Arlete Terezinha A. Kumakura 014 0263416-2
Arthur Henrique Kampmann 019 0266675-3
Barbara Sutter 016 0264337-0
Beatriz Schiebler 002 0209346-1
Boleslau Sliviany 007 0237114-0
Carla Valéria De Carvalho 021 0268305-4
Carlos Alberto Guimarães Amaral 022 0268504-7
Carlos Eduardo Holler Ferreira 003 0228168-9
Celso Ferreira De Melo 023 0268779-4
Charles Pereira Lustosa Santos 006 0236460-3
Clovis Pinheiro De Souza Junior 018 0266371-0
Cristiane Belinati Garcia Lopes 011 0261416-4
Custodia Souza Santos Cortez 015 0264273-1
Demétrio Maruch Nunes Da Silva 017 0265772-3
Divonsir Borba Cortes Filho 009 0257696-3
Edson Luiz Cardoso 006 0236460-3
Eduardo Egg Borges Resende 022 0268504-7
Ellis Ernani Cechelero 016 0264337-0
Emerson Norihico Fukushima 014 0263416-2
Fabiola Sfaier 001 0194007-4
Fernando A. Correia De Melo 016 0264337-0
Fernando Dalla Palma Antonio 014 0263416-2
Flaviano Bellinati Garcia Peres 011 0261416-4
Fábio Henrique Ribeiro 013 0263243-9
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 004 0228382-9
Gladys Lucienne De Souza Cortez 015 0264273-1
Hugo Martins Kosop 007 0237114-0
Jander Luís Catarin 002 0209346-1
Joao Marcelo Queiroz Soares 001 0194007-4
Jorge Luiz Kosop Neto 007 0237114-0
José Julião Evangelista 010 0261140-5

012 0261425-3
020 0266804-4

João Antônio Santa Rosa 011 0261416-4
Julio Cesar Abreu Das Neves 001 0194007-4
Lineu Roque Stertz 005 0236388-6
Luciana Olbertz 022 0268504-7
Luis Alberto Sniecikoski 019 0266675-3
Luiz Antonio Zanlorenzi 018 0266371-0
Luiz Fernando Maia 024 0268796-5
Marcel Ahmed Hammoud 005 0236388-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 017 0265772-3
Marco Antonio Fagundes Cunha 001 0194007-4
Marcos Apolloni Neumann 004 0228382-9
Maria Adilia Gouveia 003 0228168-9
Maurício Souza Bochnia 010 0261140-5

012 0261425-3
020 0266804-4

Meuris Joao Caron Cassou 022 0268504-7
Michelle Lebarbenchon Massignan 008 0239870-1
Murillo Espínola De O. Lima 001 0194007-4
Márcio Ayres De Oliveira 015 0264273-1
Nelson João Schaikoski 024 0268796-5
Odécio Luiz Peralta 015 0264273-1
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 002 0209346-1
Penelopy Tuller O. Freirtas 005 0236388-6
Pierre Moreau 008 0239870-1
Ramiro De Lima Dias 006 0236460-3
Raquel Cristina Baldo 015 0264273-1
Reinaldo Mirico Aronis 021 0268305-4
Rodrigo Dolfini 015 0264273-1
Romeu Beligni Filho 018 0266371-0
Rosiane Aparecida Martinez 011 0261416-4
Sidney Martins 021 0268305-4
Silvia Arruda Gomm 009 0257696-3
Vinicius M. Zulian 024 0268796-5
Wilson Da Silva Pereira 016 0264337-0
Álvaro Pedro Júnior 005 0236388-6

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0194007-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/56775. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000243
Embargos a Adjudicação. Autos Complementares: 9600000383
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Adwar Cornélio

dos Santos Filho. Apelante: Maria de Oliveira Santos. Adv.:
Fabiola Sfaier. Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha. Adv.:
Adriana Zanicoski Kochen. Adv.: Joao Marcelo Queiroz Soa-
res. Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.: Julio Cesar
Abreu das Neves. Adv.: Murillo Espínola de Oliveira Lima.
Adv.: Ananias Cézar Teixeira. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0209346-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/57605. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000683 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 9600001386 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Apelante: Madeki Indústria Comér-
cio e Exportação de Madeiras. Apelante: Iapure de Madeiras.
Apelante: Hélio Adaury Olsen. Adv.: Ararinan Kosop. Apela-
do: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extraju-
dicial. Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz. Adv.: Jander Luís
Catarin. Adv.: Beatriz Schiebler. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0228168-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/32827. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000451
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200000000646
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200000000584 Medida Cautelar. Apelante: T.m Pasquetti - Me.
Adv.: Acyr Lourenço de Gouvêia. Adv.: Maria Adilia Gouveia.
Adv.: Ana Paula Gouvêia. Apelado: Marfig Comércio, Impor-
tação e Exportação de Manufaturados Ltda. Adv.: Carlos Eduar-
do Holler Ferreira. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0228382-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/34051. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000409
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9800000194
Execução por Quantia Certa. Apelante: Banco Itaú S/a. Adv.:
Ademar Martins Montoro. Adv.: Aldriano Ribeiro Negrao. Adv.:
Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino
Toneloto. Apelado: Módulo Incorporações Imobiliárias Ltda.
Apelado: Mohamad Yassine Bachire Faouakhiri. Apelado: Neu-
sa Janette Sarpi Faouakhiri. Adv.: Marcos Apolloni Neumann.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0236388-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/90316. Materia: Sumário. Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001311 Cobran-
ça. Apelante: Luciana Rovani. Adv.: Álvaro Pedro Júnior. Adv.:
Antonio Guilherme de Almeida Portugal. Adv.: Alexandre Co-
elho Vieira. Apelante: Euclides Rovani. Adv.: Penelopy Tuller
Oliveira Freirtas. Adv.: Marcel Ahmed Hammoud. Apelado:
Condomínio Edifício Barão de Capanema -bloco 4. Adv.: Li-
neu Roque Stertz. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0236460-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/91120. Materia: Sumário. Comarca: Realeza.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9200000040 Indenização.
Apelante: Viação Nossa Senhora de Medianeira Ltda. Adv.:
Ramiro de Lima Dias. Adv.: Charles Pereira Lustosa Santos.
Adv.: Adriana Doliwa Dias. Apelado: Fernanda Cristina da Sil-
va. Apelado: Luana Vanessa da Silva. Apelado: Mariliza de
Christã da Silva. Adv.: Edson Luiz Cardoso. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0237114-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/94575. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001192
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200100000797
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Aléxios Dimitre
Georgakopoulos. Apelante: Antonieta Joaquim Georgakopou-
los. Adv.: Boleslau Sliviany. Adv.: Ali Fauaz. Apelado: Fran-
cesco Antonio Ignelzi. Adv.: Jorge Luiz Kosop Neto. Adv.: Hugo
Martins Kosop. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008. 0239870-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/114936. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Arapongas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000808
Exibição de Documentos. Autos Complementares: 2209872
Agravo de Instrumento. Autos Complementares: 200200000235
Exibição de Documentos. Autos Complementares:
200200000236 Exibição de Documentos. Autos Complemen-
tares: 200200000029 Cobrança. Autos Complementares:
200300000303 Cobrança. Apelante: Daniela Amaral. Adv.:

Michelle Lebarbenchon Massignan. Apelado: Nortox S/a. Adv.:
Pierre Moreau. Adv.: Ana Paula Oriola Martins. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009. 0257696-3 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/40260. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9000008881 Execução de Título Extrajudicial. Autos Comple-
mentares: 200300025067 Embargos a Execução. Agravante:
Betti Myrian Veneri Pereira. Agravante: Cláudio Tavares Pe-
reira. Agravante: Cláudio Roberto Veneri Pereira. Agravante:
Eloise Mara Frein Pereira. Agravante: Carlos Ricardo Veneri
Pereira. Adv.: Divonsir Borba Cortes Filho. Agravado: Banco
de Desenvolvimento do Paraná S/a - Em Liquidação. Adv.: Sil-
via Arruda Gomm. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010. 0261140-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/62387. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ti-
bagi. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000155 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9800000177 Exe-
cução de Título Judicial. Autos Complementares: 200300001043
Carta Precatória/Ordem. Apelante: Transportes Cavol Ltda.
Adv.: Maurício Souza Bochnia. Apelado: Boscardin & Cia.Adv.:
José Julião Evangelista. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011. 0261416-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/63842. Materia: Leasing. Comarca: Santo An-
tônio da Platina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200300000173 Busca e Apreensão. Apelante: Bv - Financeira
S/a C. F. I.Adv.: Rosiane Aparecida Martinez. Adv.: Flaviano
Bellinati Garcia Peres. Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.
Apelante: José Eduardo de Lima. Adv.: João Antônio Santa
Rosa. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

012. 0261425-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/63896. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ti-
bagi. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000154 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9800000179 Re-
paração de Danos. Apelante: Transportes Cavol Ltda. Adv.:
Maurício Souza Bochnia. Apelado: Claudiomiro Gianlupi da
Motta. Adv.: José Julião Evangelista. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013. 0263243-9 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/77183. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000107
Declaratória. Autos Complementares: 200300001567 Medida
Cautelar. Agravante: Adriano Fernandes Ferreira. Agravante:
Geverson Lucas Schuber. Adv.: adriano fernandes ferreira. Agra-
vado: Universidade Gama Filho. Agravado: Unicesp. Adv.: Fá-
bio Henrique Ribeiro. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

014. 0263416-2 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/78989. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000971
Indenização. Agravante: Futurama Imóveis Ltda. Adv.: Arlete
Terezinha Andrade Kumakura. Agravado: Marcia Tereza Fuck
Derviche. Adv.: Emerson Norihico Fukushima. Adv.: Fernando
Dalla Palma Antonio. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

015. 0264273-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/76154. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000982 Decla-
ratória. Apelante: Dibens Leasing S/a - Arrendamento Mercan-
til. Adv.: Márcio Ayres de Oliveira. Adv.: Odécio Luiz Peralta.
Adv.: Rodrigo Dolfini. Apelado: Francisco Chan. Adv.: Custo-
dia Souza Santos Cortez. Adv.: Raquel Cristina Baldo. Adv.:
Gladys Lucienne de Souza Cortez. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

016. 0264337-0 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)
Protocolo: 2004/84708. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 9600000111 Re-
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paração de Danos. Autos Complementares: 9400000464 Medi-
da Cautelar. Agravante: Ford Motor Company Brasil Ltda. Adv.:
Ellis Ernani Cechelero. Adv.: Fernando A. Correia de Melo.
Agravado: Jussara Breda Zambom. Adv.: Wilson da Silva Pe-
reira. Interessado: Sr Veículos Especiais. Adv.: Barbara Sutter.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

017. 0265772-3 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/95043. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000572 Ação de
Depósito. Agravante: Borival Vilas Boas. Adv.: Demétrio Ma-
ruch Nunes da Silva. Agravado: Banco Ford S/a. Adv.: Marcelo
Tesheiner Cavassani. Adv.: Alessandro Moreira do Sacramen-
to. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

018. 0266371-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/96308. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Marilândia do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000274 Ação Monitória. Apelante: Auto Posto Sinai
Ltda. Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior. Adv.: Luiz Anto-
nio Zanlorenzi. Apelado: Amado Luiz Antônio. Adv.: Romeu
Beligni Filho. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

019. 0266675-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/98505. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000554 Busca e
Apreensão. Autos Complementares: 2401734 Apelação Cível.
Apelante: Moacir Moura. Adv.: Arthur Henrique Kampmann.
Apelado: Banco Mercantil de São Paulo S/a. Adv.: Luis Alber-
to Sniecikoski. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

020. 0266804-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/98531. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ti-
bagi. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000112 Em-
bargos a Execução. Apelante: Transportes Cavol Ltda. Adv.:
Maurício Souza Bochnia. Apelado: Boscardin & Cia Ltda. Adv.:
José Julião Evangelista. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

021. 0268305-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/109935. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000267
Indenização. Apelante: Urbs - Urbanização de Curitiba S/a.
Adv.: Sidney Martins. Adv.: Carla Valéria de Carvalho. Apela-
do: Itaú Seguros S/a. Adv.: Reinaldo Mirico Aronis. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

022. 0268504-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/110981. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000065
Reparação de Danos. Autos Complementares: 1721753 Agravo
de Instrumento. Apelante: Nobre Rent A Car Veículos Ltda.
Adv.: Eduardo Egg Borges Resende. Adv.: André Peixoto de
Souza. Adv.: Carlos Alberto Guimarães Amaral. Apelado: Sul
América Santa Cruz Seguros S/a. Adv.: Meuris Joao Caron
Cassou. Adv.: Alipio Santos Leal Neto. Adv.: Luciana Olbertz.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

023. 0268779-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/113419. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000963
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200100000589
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Carlos Lucidoro
Trindade. Adv.: Celso Ferreira de Melo. Apelado: Ademir José
Gasparin. Apelado: Maria Helena Avalos Gasparin. Adv.: Ade-
mir da Silva. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ES-
PECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

024. 0268796-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/113415. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000326 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9800001434 Exe-
cução por Quantia Certa. Apelante: Papelaria Casa das Guias
Ltda. Adv.: Nelson João Schaikoski. Apelado: Tilibra S/a Pro-
dutos de Papelaria. Adv.: Vinicius M. Zulian. Adv.: Luiz Fer-
nando Maia. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ES-
PECIAL.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 19/11/2004

Relação No. 2004.04625 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Almir Machado De Oliveira 008 0254712-0
Almir Tadeu Botelho 015 0265301-4
Altivo José Seniski 017 0267224-0
André Luiz Righetti 010 0255941-5
Anne Marie Ferreira 009 0254834-1
Antonio Carlos Guimarães Taques 013 0258572-2
Antonio Celestino Toneloto 009 0254834-1
Antonio Emerson Martins 017 0267224-0
Antonio Goncalves 015 0265301-4
Aparecido Romão M. Fernandes 009 0254834-1
Aristides Alberto Tizzot França 001 0213738-8
Beatriz Schiebler 007 0252870-9
Carlos Oswaldo Morais Andrade 012 0257450-7
Christiane Possa Marroni 005 0249738-1
Cinthia Parpineli Leitão 004 0244503-8
Clea Mara Luvizotto 012 0257450-7
Eduardo Albi Vieira 003 0232966-4
Elcio José Melhem 011 0257378-0
Fabio Fares Decker 011 0257378-0
Faurllim Narezi 005 0249738-1
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 009 0254834-1
Geraldo Nogueira Da Gama 005 0249738-1
Gilberto Adriane Da Silva 014 0259464-9
Gustavo Darif Bortolini 012 0257450-7
Janaina Da Cunha 016 0266710-7
Jander Luís Catarin 007 0252870-9
Joel Ferreira Lima 001 0213738-8
Jorge Vicente S. Neto 008 0254712-0
José Bertoldo Junckles Filho 013 0258572-2
José Carlos Dias Neto 010 0255941-5
José De Paula Xavier 008 0254712-0
José Plinio Silva 009 0254834-1
João Alci Oliveira Padilha 011 0257378-0
João Luiz Scaramella Filho 018 0270897-8
Julio Assis Gehlen 011 0257378-0
Leandro Aguiar Piccino 016 0266710-7
Leandro Cezar Sacoman 015 0265301-4
Luiz Carlos Gulka 002 0223780-5
Luís Cláudio Garcia De Almeida 003 0232966-4
Lúcia Maria Beloni Corrêa Dias 016 0266710-7
Marcelo Conceição Andretta 007 0252870-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 006 0249759-0
Marcia Aparecida De Jesus Pitta 015 0265301-4
Maria Christina De Almeida 017 0267224-0
Marilia Azambuja De P. Piovesan 008 0254712-0
Mozarte De Quadros 012 0257450-7
Márcia Regina Dos S. Machado 001 0213738-8
Nelson João Klas Júnior 012 0257450-7
Noel Garcez França Junior 001 0213738-8
Oksandro Osdival Gonçalves 001 0213738-8
Osmar Nodari 004 0244503-8
Paulo Roberto Narézi 005 0249738-1
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 006 0249759-0
Ricardo Da Silva Gama 006 0249759-0
Ricardo Luiz De Oliveira 014 0259464-9
Roberto Rocha Gomes 002 0223780-5
Robson José Evangelista 005 0249738-1
Rogerio Kaneyuki Tanaka 003 0232966-4
Rogério Mota Souto 005 0249738-1
Rosy Mary Conceição 007 0252870-9
Ruy Antonio Lopes 013 0258572-2
Samuel Ferreira Xalão 011 0257378-0
Sandra Regina Rodrigues 018 0270897-8
Santiago Losso 004 0244503-8
Sidney Castanho Scholtão 018 0270897-8
Sérgio Yoshukazu M. Navarrete 015 0265301-4
Tatiana Bertuol De Oliveira 008 0254712-0
Thaís Helena Alves Rossa 007 0252870-9
Valdenir Dielle Dias 016 0266710-7
Valter Piccino 016 0266710-7
Wandicleize Dos Santos 010 0255941-5
Wandicléia P. S. Galatti 010 0255941-5
Wilson Bokorny Fernandes 010 0255941-5

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0213738-8 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/126171. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200200000408 Declaratória. Autos Complementares:
9800000700 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Ál-
varo Cecílio Dib. Agravante: Liane Meister Dib. Adv.: Márcia
Regina dos Santos Machado. Adv.: Joel Ferreira Lima. Agrava-
do: Banco do Estado do Paraná S/a. - Banco Itaú S/a.Adv.: Noel
Garcez França Junior. Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves. Adv.:
Aristides Alberto Tizzot França. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0223780-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/183452. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001523 Em-
bargos de Terceiro. Autos Complementares: 9800000145 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: José Francisco Gon-
çalves. Apelante: Doralice Guimarães Gonçalves. Adv.: Rober-
to Rocha Gomes. Apelado: Ênio José Peracchi. Adv.: Luiz Car-
los Gulka. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ES-
PECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0232966-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/63879. Materia: Execução. Comarca: Bandei-
rantes. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000588 Cobran-
ça. Apelante: Seara Alimentos S/a. Adv.: Luís Cláudio Garcia
de Almeida. Adv.: Eduardo Albi Vieira. Apelado: Luis César
Miyashiro. Apelado: Claudete Hideco Miyashiro. Apelado:
Minoru Miyashiro. Apelado: Tomiye Nakazato Miyashiro. Adv.:
Rogerio Kaneyuki Tanaka. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0244503-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/145662. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000185
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200200001183
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
9400000477 Consignação em Pagamento. Autos Complemen-
tares: 1566809 Apelação Cível. Autos Complementares:
1098313 Apelação Cível. Apelante: Durlene Gegembauer. Adv.:
Santiago Losso. Adv.: Cinthia Parpineli Leitão. Apelante: Dul-
ce Layola da Rocha. Apelante: Jorge Celligoi. Adv.: Osmar
Nodari. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0249738-1 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/187076. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001084
Revisional de Aluguel. Agravante: Sanccol Administradora de
Bens Ltda. Adv.: Faurllim Narezi. Adv.: Robson José Evange-
lista. Adv.: Paulo Roberto Narézi. Agravado: Sonae Distribui-
ção Brasil S/a. Adv.: Geraldo Nogueira da Gama. Adv.: Chris-
tiane Possa Marroni. Adv.: Rogério Mota Souto. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0249759-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/184839. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000445 Revi-
são de Contrato. Autos Complementares: 1594863 Agravo de
Instrumento. Apelante: Ford Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil. Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelado: Alphasoft
Consultoria e Planejamento Em Informática Ltda. Adv.: Paulo
Vinicius de Barros Martins Jr. Adv.: Ricardo da Silva Gama.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0252870-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/4317. Materia: Execução. Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000386 Revisão
de Contrato. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.
Adv.: Beatriz Schiebler. Adv.: Thaís Helena Alves Rossa. Adv.:
Jander Luís Catarin. Apelado: Emílio Aquim Filho. Apelado:
Maria Clara Vieira Proença Aquim. Adv.: Marcelo Conceição
Andretta. Adv.: Rosy Mary Conceição. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008. 0254712-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/157179. Materia: Execução. Comarca: Laran-
jeiras do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000462
Ação Monitória. Apelante: José Crotti. Adv.: Jorge Vicente Si-
eciechowicz Neto. Adv.: Tatiana Bertuol de Oliveira. Adv.: Al-
mir Machado de Oliveira. Apelado: Comercial Virmond Ltda.
Adv.: José de Paula Xavier. Adv.: Marilia Azambuja de Paula
Piovesan. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009. 0254834-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/19121. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Mandaguaçu. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000033
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú S/a. Adv.: Antonio
Celestino Toneloto. Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros
Jr.Adv.: José Plinio Silva. Apelado: Mario Roberto Camilo.
Apelado: Maria Virginia Santinoni Camilo. Adv.: Anne Marie
Ferreira. Adv.: Aparecido Romão Matias Fernandes. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010. 0255941-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/28644. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000483
Indenização. Apelante: Banco Itaú S/a. Adv.: José Carlos Dias
Neto. Adv.: André Luiz Righetti. Apelado: Wandicleize dos
Santos. Adv.: Wilson Bokorny Fernandes. Adv.: Wandicleize
dos Santos. Adv.: Wandicléia P. S. Galatti. Motivo: CONTRA-

RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011. 0257378-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/34227. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Guarapuava. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200000000095 Indenização. Apelante: Egon Winkler. Adv.: João
Alci Oliveira Padilha. Adv.: Julio Assis Gehlen. Adv.: Fabio
Fares Decker. Apelado: Liberalino Alves Ferreira. Apelado:
Rozalina Gomes. Adv.: Elcio José Melhem. Adv.: Samuel Fer-
reira Xalão. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ES-
PECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

012. 0257450-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/35771. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 198600023642
Consignação em Pagamento de Alugueres. Autos Complemen-
tares: 199100000205 Execução de Título Extrajudicial. Autos
Complementares: 199100000206 Embargos a Execução. Ape-
lante: Hamilton de Carvalho. Adv.: Nelson João Klas Júnior.
Adv.: Gustavo Darif Bortolini. Apelado: Associação dos Servi-
dores Públicos Federais do Paraná. Apelado: Luiz Salvador.
Adv.: Carlos Oswaldo Morais Andrade. Adv.: Clea Mara Luvi-
zotto. Adv.: Mozarte de Quadros. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013. 0258572-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/46535. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001231
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200200000627
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Sar Engenharia e
Construções Ltda. Apelante: Paulo Roberto Palmeiro Franco.
Apelante: Maria de Fátima Rodrigues Franco. Adv.: Antonio
Carlos Guimarães Taques. Apelado: Banco do Estado de Santa
Catarina S/a. Adv.: Ruy Antonio Lopes. Adv.: José Bertoldo
Junckles Filho. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

014. 0259464-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/51521. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000134
Imissão de Posse. Autos Complementares: 2091992 Agravo de
Instrumento. Apelante: Nei Rosa de Oliveira. Adv.: Gilberto
Adriane da Silva. Apelado: Salete Kuchler. Adv.: Ricardo Luiz
de Oliveira. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ES-
PECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

015. 0265301-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/89764. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Marialva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000212
Cobrança. Apelante: Valdecir Brun Garcia. Adv.: Antonio Gon-
calves. Adv.: Marcia Aparecida de Jesus Pitta. Adv.: Almir Ta-
deu Botelho. Apelado: Condomínio Edifício Centro Comercial
de Marialva. Adv.: Sérgio Yoshukazu Miyamoto Navarrete. Adv.:
Leandro Cezar Sacoman. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

016. 0266710-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/92197. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001076
Obrigação de Fazer. Apelante: Sindicato das Entidades Cultu-
rais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e For-
mação Profissional do Estado do Paraná - Secraso/pr. Adv.:
Valdenir Dielle Dias. Adv.: Lúcia Maria Beloni Corrêa Dias.
Apelado: Paraná Clube. Adv.: Leandro Aguiar Piccino. Adv.:
Valter Piccino. Adv.: Janaina da Cunha. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

017. 0267224-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/103496. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200200026543
Cobrança de Condominio. Autos Complementares:
200200000269 Sequencia Anual. Autos Complementares:
2270344 Agravo de Instrumento. Apelante: Laca Imóveis
Ltda.Adv.: Maria Christina de Almeida. Adv.: Altivo José Se-
niski. Apelado: Serviços Pró Condômino S/c Ltda.Adv.: Anto-
nio Emerson Martins. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias
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018. 0270897-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/120860. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000996
Reparação de Danos. Apelante: Brasil Telecom S/a. Adv.: San-
dra Regina Rodrigues. Adv.: João Luiz Scaramella Filho. Ape-
lante: Izidoro José de Oliveira. Adv.: Sidney Castanho Schol-
tão. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

I Divisão Cível
Câmaras Cíveis Reunidas
Emitido em: 19/11/2004

Relação No. 2004.04617 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

André Peixoto De Souza 001 0278958-8
Carlos Alberto Guimarães Amaral 001 0278958-8
Eduardo Pires Gomes Cruz 002 0280295-7
João Batista Pio Vieira 002 0280295-7
Luiz Celso Dalprá 002 0280295-7
Luiz Fernando Da Rosa Pinto 002 0280295-7
Maria Solange Marecki P. Vieira 002 0280295-7

Despachos Relator

001. 0278958-8 Mandado de Segurança (CCvReunidas)

Protocolo: 2004/183522. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 2783982 Agra-
vo de Instrumento. Autos Complementares: 200400001197
Reintegração de Posse. Impetrante: Associação Civil Colégio
Sacre Coeur de Jesus. Adv.: André Peixoto de Souza. Adv.:
Carlos Alberto Guimarães Amaral. Impetrado: Juiz Relator do
Agravo de Instrumento Nº 278398-2. Litis: Seven Park Estaci-
onamento Ltda.Orgao Julgador: Câmaras Cíveis Reunidas. Re-
lator: Juiz Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Vistos, etc.
Homologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a de-
sistência do presente Mandado de Segurança, formulado pelo
impetrante com poderes para tanto, face a perda do objeto, vez
que conforme petição juntada às fls. 292, o impetrante a reque-
reu.
Intimem-se.
Posteriormente, arquivem-se
Curitiba, 09 de novembro de 2004.
Paulo Roberto Hapner, relator.
2

Mandado de Segurança nº 260.461-5 Paulo Roberto Hapner

Despachos Relator

002. 0280295-7 Mandado de Segurança (CCvReunidas)

Protocolo: 2004/193042. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 2718232 Agra-
vo de Instrumento. Autos Complementares: 200400000259
Obrigação de Fazer. Autos Complementares: 200400000004
Reintegração de Posse. Impetrante: Sidnei Barbosa da Silva.
Adv.: Luiz Celso Dalprá. Impetrado: Juiz Relator do Agravo de
Instrumento Nº 271823-2. Litis: Serafim Piantavini. Adv.: João
Batista Pio Vieira. Adv.: Luiz Fernando da Rosa Pinto. Adv.:
Maria Solange Marecki Pio Vieira. Adv.: Eduardo Pires Gomes
Cruz. Orgao Julgador: Câmaras Cíveis Reunidas. Relator: Juiz
José Simões Teixeira. Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
1. Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por
SIDNEI BARBOSA DA SILVA em face de decisões exaradas
pelo doutor JUIZ DA 19.ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA e do RELATOR DO AGRAVO DE INSTRUMENTO N.°
271823-2, DA 9.ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE AL-
ÇADA deste Estado, tendo como “litisconsorte passivo” o se-
nhor SERAFIM PIANTAVANI.
Aduz o impetrante que adquiriu, junto ao senhor SERAFIM e
por instrumento particular, o direito de uso, gozo e posse da
permissão placa AT-2376 (táxi) e que, decorrido determinado
prazo e feitos os pagamentos, não houve a transferência da alu-
dida permissão.
Inconformado, o impetrante ajuizou ação possessória (cumula-
da com indenização por danos morais e materiais distribuída a
19.ª Vara Cível da capital), cujo pedido restou deferido, limi-
narmente, para manter o impetrante na posse do veículo VW
Gol CL 1.6 e não reconhecendo, liminarmente, a venda da per-
missão.
Por seu turno, o senhor SERAFIM ajuizou ação de obrigação
de fazer (na mesma Vara Cível) com o fito de que o impetrante
desvinculasse o seu veículo táxi da permissão expedida pela
URBS e sob n.° 5.663 (placa AT-2376), o que restou deferido
em sede de antecipação de tutela para que o impetrante, em dez
dias, providenciasse a desvinculação do veículo GOL como táxi
e apresentar tal automóvel à URBS, entregando ao senhor SE-
RAFIM o taxímetro e a tabuleta “táxi”.
Irresignado, o impetrante protocolou agravo de instrumento
(distribuído a 9.ª Câmara Cível do TA), que não teve o efeito
suspensivo deferido, de onde tirou-se agravo regimental não
conhecido pelo Colegiado.
O ataque, através do presente mandamus, refere-se às decisões
prolatadas pelos eminentes Juízes da 19.ª Vara Cível da capital
(deferindo a tutela antecipada) e do relator do agravo de instru-
mento acima aludido (negando efeito suspensivo ao recurso)
aferindo daí, o autor, que tem direito líquido e certo à impetra-
ção da presente ação.
Pede, por fim, liminar para que sejam obstadas as decisões alu-
sivas à entrega do bem.
Brevemente relatado, é o que se passa.
2. Como bem se viu, este feito cuida de “revisar” decisões exa-
radas pelos Meritíssimos Juízes da 19.ª Vara Cível de Curitiba

e do relator do agravo de instrumento n.° 271823-2 (da 9.ª Câ-
mara Cível deste Tribunal).
Por parte, cabe-me analisar acerca da juridicidade/legalidade
do presente pedido, não sendo caro lembrar que, consoante a
regra do art. 5.°, inciso II, da Lei n.° 1.533/51, não se dará
mandado de segurança quando se tratar de despacho ou deci-
são judicial, quando haja recurso previsto nas leis processuais
ou possa ser modificado por via de correição.
Assim, o despacho exarado nos autos n.° 259/2004 (de obriga-
ção de fazer) em que a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação
de tutela, sofreu o previsível recurso de agravo de instrumento
(autos n.° 271823-2).
Desse modo, considerando que já coube recurso de tal decisão,
não há como se processar o presente MANDADO DE SEGU-
RANÇA em relação ao dito despacho (LMS, art. 5.° II).
Na mesma esteira, o despacho negando efeito suspensivo ao
agravo de instrumento n.° 271823-2 (recurso este, repise-se,
tirado dos autos de obrigação de fazer, em que se antecipou a
tutela) também não pode prosperar.
Não há ilegalidade (ou abuso do poder) no ato do relator que,
em sede de agravo de instrumento, indefere o efeito suspensi-
vo, já que tal dever origina-se da regra processual (CPC, art.
527, III) e o mérito de tal recurso, que é repetido neste manda-
mus (direito de ficar com a placa/permissão junto à URBS),
deverá ser analisado pelo colegiado daquele recurso.
Sobre o tema, aliás, as Câmaras Cíveis Reunidas deste Tribu-
nal já examinaram o Agravo Regimental n.° 245760-7/01, pu-
blicado no DJ n.° 6.555, de 06/02/2004, votação unânime, sen-
do relator o Juiz de Alçada Luiz Lopes, que ficou assim decidi-
do:
“AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRADO EM FACE DA DECISÃO QUE NEGOU EFEI-
TO SUSPENSIVO A AGRAVO DE INSTRUMENTO, INTER-
POSTO CONTRA O DESPACHO QUE RECEBEU A APELA-
ÇÃO SOMENTE EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO - AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO
WRIT - PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA - DECISÃO MAN-
TIDA - RECURSO DESPROVIDO.”
3. Desse modo, seja pela impossibilidade de se tirar o presente
writ da decisão a quo (nos autos de obrigação de fazer) ou seja
pela legalidade ou restando não demonstrada que a decisão no
agravo de instrumento foi tomada (pelo relator ao indeferir efeito
suspensivo) com abuso de poder, indefiro a petição inicial des-
te MANDADO DE SEGURANÇA nos exatos termos do artigo
8.°, da Lei n.° 1.533/51.
Intimações de praxe.
Curitiba, 11 de novembro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR
4

I Divisão Cível
Câmaras Cíveis Reunidas
Emitido em: 19/11/2004

Relação No. 2004.04618 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Luis Mollossi 001 0190599-1/01
Mauricio Vieira 001 0190599-1/01
Murilo Carneiro 001 0190599-1/01

Despachos Vice-presidente

001. 0190599-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/16712. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 1905991 Ação
Rescisória. Autos Complementares: 9900000617 Ação de Des-
pejo. Embargante: Ildebrando Leal Reinert. Adv.: Mauricio
Vieira. Embargado: Luiz Ângelo Tassi. Embargado: Maria Iba-
neza Portela Tassi. Adv.: Luis Mollossi. Adv.: Murilo Carneiro.
Orgao Julgador: Câmaras Cíveis Reunidas. Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho. Proferido: No protocolizado sob Nº
2004.00189326.
J. Defiro em termos. Int. Diligêncie-se.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 19/11/2004

Relação No. 2004.04611 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Luiz Alberto De Oliveira Lima 001 0277827-4

Despachos Relator

001. (REPUBLICAÇÃO) 0277827-4 Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2004/175620. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Imbituva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000284
Usucapião Extraordinário. Autos Complementares:
200100000040 Usucapião Extraordinário. Autos Complemen-
tares: 8700000019 Inventário. Autor: Espólio de Paulo Malan-
chen. Autor: Espólio de Justina Malanchen. Adv.: Luiz Alberto
de Oliveira Lima. Réu: Mariano Kruchak. Réu: Isabel Kruchak.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Integral. Relator: Juiz Anto-
nio de Sá Ravagnani. Revisor: Juiz Ronald Schulman. Movto
Republicado: 10/11/2004. Motivo: equívoco na transferência
do texto. Despacho:
Pretendem os autores ver rescindida a Ação de Usucapião que
tramitou pela Vara Cível da Comarca de Imbituva, Pr., Autos nº
284/01, cuja sentença foi proferida a favor dos ora requeridos,
conforme fls. 79 TA.
Pleiteiam que a ação tramite sob a égide da gratuidade da justi-
ça nos termos da Lei 1.060/50 com dispensa das custas proces-

suais e do depósito previsto no art. 488, inciso II, do C.P.C.,
por lhes faltar condições financeiras para suportar a enverga-
dura da ação.
Pelo que consta nos Autos, com o falecimento de PAULO
MALANCHEN foi aberto o Inventário dos bens deixados, em
06/07/85 (fls. 88/89), na Comarca de Ipiranga.
Todavia, com o falecimento de JUSTINA MALANCHEN, novo
Inventário foi aberto na Comarca de Guaraniaçu (Autos 19/87
- fls. 99 a 107).
Porém, como se vê da certidão de fls. 85/86, o processo de
Inventário se encontra suspenso devido o falecimento de uma
das partes, e, considerando que referida certidão é datada de
23/04/02, não se tem notícia se ainda continua suspenso com a
figura do espólio.
Assim, se faz necessário que os autores da presente Ação Res-
cisória provem a existência dos espólios, considerando que a
legitimidade da parte é uma das condições da ação, assinalan-
do-lhes o prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito.
Atendido, voltem conclusos.
Intimem-se.
Curitiba, 09 de novembro de 2004.
 SÁ RAVAGNANI
 Juiz Relator

Ação Rescisória nº 277827-4 fls. 2

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 19/11/2004

Relação No. 2004.04616 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Agnaldo Alves Godoi 026 0279653-2
Alberto Ferreira Alvim 026 0279653-2
Alberto Melhado Ruiz 024 0279388-0
Alceu Marczynski 013 0278664-1
Alexandre Gottlieb Lindenbojm 027 0279684-7
Ana Carolina De Moraes Alves 024 0279388-0
Ana Estela Vieira Navarro 033 0279895-0
André Luiz Galerani Abdalla 016 0279066-9
Antonio Celestino Toneloto 009 0277687-0
Antonio Vanderli Moreira 011 0278393-7
Aracelli Mesquita Bandolin 033 0279895-0
Arivaldir Gaspar 023 0279281-6

031 0279821-0
Arno Jung 018 0279092-9
Artur Heraclio Gomes Neto 001 0210514-6
Augustinho Da Silva 014 0278787-9
Braulino Bueno Pereira 035 0280300-3
Braulio Belinati Garcia Perez 024 0279388-0
Camilo De Toni 003 0257478-5
Carlos Afonso Ribas Rocha 017 0279083-0
Carlos Alexandre Lima De Souza 005 0265748-7
Carlos Antonio Lesskiu 032 0279864-5
Carlos Roberto Scalassara 010 0278267-2
Celio Lucas Milano 034 0280000-8
Celso Da Silva Labres 017 0279083-0
Cesar Augusto Gazzoni 015 0278844-9
Clesia Augusta De F. Brandao 033 0279895-0
Cláudio Roberto Padilha 034 0280000-8
Cristhian Denardi De Britto 015 0278844-9
Daniel Hachem 019 0279229-6

026 0279653-2
Deise Almira Borba M. E. Silva 002 0251292-1
Douglas Marcel Peres 025 0279441-2
Edalvo Garcia 034 0280000-8
Eliana Meira Nogueira 002 0251292-1
Elizabeth B. Lopes Murakami 008 0277393-3
Eládio Prados Júnior 032 0279864-5
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 022 0279256-3
Enézio Ferreira Lima 026 0279653-2
Eugênio Sobradiel Ferreira 020 0279244-3

021 0279245-0
Evandro Slongo 014 0278787-9
Evaristo Aragão F. D. Santos 001 0210514-6
Felipe Baleche Neto 006 0270034-1
Fernando José Mesquita 033 0279895-0
Fábio Ricardo Morelli 005 0265748-7
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 009 0277687-0
Geórgia Bordin Jacob 017 0279083-0
Gilson José Dos Santos 007 0271581-9
Glaucia Lourenço Stencel Bozzi 023 0279281-6

031 0279821-0
Guilherme De Almeida Gomes 001 0210514-6
Henrique Schneider Neto 006 0270034-1
Heuler De O. R. Giovannetti 008 0277393-3
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 035 0280300-3
Inger Kalben Silva 031 0279821-0
Ivete Garcia De Andrade 014 0278787-9
Ivo Ary Meier Junior 009 0277687-0
Jackson Roberto Morais Alves 017 0279083-0
Jane Helena Ziemann M. Nunes 011 0278393-7
Janio Santos De Figueiredo 015 0278844-9
Jaqueline Lorena Migliorini 019 0279229-6
Joaquim Agnelo Cordeiro 012 0278548-2
Jorge José Gotardi 003 0257478-5
Jose Monteiro Goncalves 024 0279388-0
Jose Pedro De Paula Soares 008 0277393-3
Josimar Diniz 011 0278393-7
José Adriano Malaquias 003 0257478-5
José Ivan Guimarães Pereira 004 0263217-9/03
José Roberto Gazola 020 0279244-3

021 0279245-0
José Teodoro Alves 012 0278548-2
João Antonio Gaspar 031 0279821-0
João Carlos Martins 013 0278664-1
Júlio César Schneider Pereira 006 0270034-1
Lazaro A. Graciano Filho 016 0279066-9
Leonel Trevisan Júnior 018 0279092-9

Lisimar Valverde Pereira 009 0277687-0
Lorena Mary Silveira Fontoura 018 0279092-9
Luciano Chizini Chemin 019 0279229-6
Luciany Michelli P. D. Santos 012 0278548-2
Luiz Celso Branco 032 0279864-5
Luiz Eduardo De C. Girotto 027 0279684-7
Luiz Geremias De Aviz 030 0279725-3
Luiz Rodrigues Wambier 001 0210514-6
Marco A. Schlichta 018 0279092-9
Marco Antonio Fagundes Cunha 025 0279441-2
Marcos Antônio Lucas De Lima 007 0271581-9
Marcos Roberto Gomes Da Silva 004 0263217-9/03
Marcus Vinicius Sposito 031 0279821-0
Maria De Jesus Santos Gaspar 031 0279821-0
Marli Terezinha F. D’avila 032 0279864-5
Mauro Vignotti 004 0263217-9/03
Maçazumi Furtado Niwa 013 0278664-1
Murilo Celso Ferri 022 0279256-3
Márcia Cristina A. V. Boas 016 0279066-9
Márcio Rogério Depolli 024 0279388-0
Noe Aparecido Da Costa 030 0279725-3
Omires Pedroso Do Nascimento 030 0279725-3
Paulo Cesar Tieni 029 0279713-3
Paulo Roberto Barbieri 018 0279092-9

025 0279441-2
Paulo Roberto Luviseti 020 0279244-3

021 0279245-0
028 0279712-6

Paulo Sergio Guedes 008 0277393-3
Paulo Vinicio Fortes Filho 032 0279864-5
Pedro Pavoni Neto 016 0279066-9
Pedro Rodrigo Khater Fontes 035 0280300-3
Reinaldo Chaves Rivera 008 0277393-3
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 019 0279229-6
Renata Kawassaki Siqueira 010 0278267-2
Ricardo Barros De Assis 020 0279244-3

021 0279245-0
028 0279712-6

Ricardo De Oliveira Campelo 008 0277393-3
Ricardo Domingues Brito 035 0280300-3
Rodrigo Da Rocha Rosa 017 0279083-0
Romeu Saccani 029 0279713-3
Rosa Daum Machado 032 0279864-5
Rubens José N. F. Velloza 027 0279684-7
Rubert Antonio R. Lisboa 009 0277687-0
Sandra Jussara Kuchnir 002 0251292-1
Sandro Gilbert Martins 009 0277687-0
Sergio Barros Da Silva 011 0278393-7
Sidney Samuel Meneguetti 005 0265748-7
Silvio Rubens Meira Prado 006 0270034-1
Susana Valéria G. Gonçalves 012 0278548-2
Sérgio Veríssimo De O. Filho 010 0278267-2
Tatiana Kalko 001 0210514-6
Valdir Judai 012 0278548-2
Wagner Peter Krainer José 020 0279244-3

021 0279245-0
Walter Antonio C. D. T. Valle 005 0265748-7
Wanderlei De Paula Barreto 012 0278548-2
Ângelo Provesi 030 0279725-3

Despachos Relator

001. 0210514-6 Apelação Cível

Protocolo: 2002/71528. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000713 Ação
Cominatória. Autos Complementares: 9900000351 Medida
Cautelar. Apelante: Banco Itaú S/a. Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos. Adv.: Tatiana Kalko. Adv.: Luiz Rodrigues
Wambier. Apelado: João José Werzbitzki. Apelado: Eliane Moro
Werzbitzki. Adv.: Artur Heraclio Gomes Neto. Adv.: Guilher-
me de Almeida Gomes. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz José Simões Teixeira. Revisor: Juiz Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi. Despacho:
Baixo os autos para juntada de petições, protocolizadas, sob nº
0189449/2004, em 04/11/2004, e sob nº 0191566/2004 , em
08/11/2004.
Dê-se ciência ao Apelante acerca da petição juntada aos autos
pelo Apelado.
INT.
Curitiba, 10 de novembro de 2004.
 JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR

2

Despachos Relator

002. 0251292-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/197820. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9900032210 Embargos a Execução. Autos Complementares:
9600024643 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.
Adv.: Sandra Jussara Kuchnir. Adv.: Eliana Meira Nogueira.
Adv.: Deise Almira Borba Moura e Silva. Agravado: Homero
Toledo Gomide. Curador: Roseli Maria Modesto de Melo Krug.
Curador: Dulcinea de Souza Schmidlin. Orgao Julgador: Quin-
ta Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. RIO PARANÁ, COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CRÉDITOS FINANCEIROS protocolou o presente agravo -
tirado por instrumento dos autos n.° 32.210, de embargos à
execução de título extrajudicial (confissão de dívida) propos-
tos por HOMERO TOLEDO GOMIDE (pela Curadoria Espe-
cial) junto a 4.ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - aduzindo que o doutor juiz da causa, calcado na le-
gislação consumerista, inverteu o ônus da prova ordenando que
o agravante (embargado) arcasse com os custos de perícia con-
tábil.
Não havendo pedido de efeito suspensivo, colheram-se as in-
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formações junto ao doutor juiz da causa que aduziu ter mantido
o despacho agravado e que o recursante cumpriu com o dispos-
to no artigo 526 do Código de Processo Civil.
Intimada, a doutora Curadora Especial não ofereceu resposta.
Eis o relato.
2. Presentes os pressupostos, recebo o recurso.
O tema aqui tratado cuida de despacho que inverteu o ônus da
prova e ordenou que o recursante arcasse com o pagamento de
perícia.
Aluda-se, por oportuno, que a inversão do ônus da prova não
significa a inversão do ônus do pagamento da prova, não sendo
caro lembrar que se a parte não tem condições financeiras para
arcar com o custo da prova pode requerer (e o Juiz analisará se
o caso comporta) a gratuidade de justiça.
Sobre o tema colho aresto do AGRESP 542281-RJ, relatora
Ministra Nancy Andrighi, 3.ª Turma do STJ, unânime, publica-
do no DJ de 19/04/2004, página 192:
“Direito processual civil e do consumidor. Agravo no recurso
especial. Impugnação específica. Inépcia. Inversão do ônus da
prova. Responsabilidade pelo custeio das despesas decorrentes
de sua produção. - É inepta a petição de agravo que não impug-
na, especificamente, os fundamentos da decisão agravada. - A
inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte
contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo consu-
midor. No entanto, o fornecedor sofre as conseqüências pro-
cessuais advindas de sua não produção. Precedentes. Recurso
não provido.”
Neste aspecto, convém lembrar que a inversão do ônus da pro-
va não induz, necessariamente, ao pagamento, pelo fornece-
dor, das despesas probatórias. De acordo com o Enunciado nº
34 desta Corte, “a inversão do ônus da prova não tem o efeito
de obrigar a parte contrária a arcar com as custas da prova re-
querida pelo consumidor. No entanto, sofre as conseqüências
processuais de sua não produção.”
3. Desse modo, com esteio no artigo 557, § 1.°A, concedo pro-
vimento ao recurso.
Determinações de praxe.
Curitiba, 11 de outubro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR
1

1

Despachos Relator

003. 0257478-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/36712. Materia: Execução. Comarca: Salto do
Lontra. Vara: Vara Única. Acao Originaria: 200100000364
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9700000409
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco Banestado
S/a. Adv.: Camilo de Toni. Adv.: José Adriano Malaquias. Ape-
lado: Celito Alberton. Adv.: Jorge José Gotardi. Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Revisor: Juiz José Simões Teixeira. Despacho:
I - Extrai-se dos documentos juntados as fls. 113-114, que o
substabelecimento, outorgado ao advogado que subscreve o
recurso de apelação, Camilo de Toni, foi realizado por advoga-
dos munidos de procuração com prazo de validade expirado
em 31/12/2002.
II - Intime-se, portanto, o Banco Banestado S/A. para, em cin-
co (5) dias, regularizar a representação.
Curitiba, 05 de novembro de 2.004.
EDSON VIDAL PINTO
 Relator

(Apelação Cível nº 252189-3)

Despachos Relator

004. 0263217-9/03 Agravo

Protocolo: 2004/182899. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2632179 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 200000000181 Execução
de Título Extrajudicial. Agravante: Eba Merss Ferragens Me.
Adv.: Mauro Vignotti. Adv.: Marcos Roberto Gomes da Silva.
Agravado: Banco do Brasil S/a. Adv.: José Ivan Guimarães Pe-
reira. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz José
Simões Teixeira. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
A recursante EBA MERSS FERRAGENS ME protocolou pedi-
do em agravo interno (fls. 226-TA a 233-TA) em que pede a
atribuição de efeito suspensivo com reflexo ativo ao agravo de
instrumento que fora negado pelo relator.
Mister aduzir, para que não paire dúvida, que em fls. fls. 189-
TA resolvi o agravo regimental n.° 263217-9/01 e em fls. 223-
TA foram solucionados os embargos de declaração n.° 263217-
9/02, restando pendentes o agravo n.° 263217-9/03, ao qual se
reportará esta decisão, e o agravo de instrumento n.° 263217-9.
Passo, então à análise do recurso.
Não há como receber o agravo interno de fls. 226-TA, já que o
pedido ali esposado contraria a norma inserida no final do arti-
go 210, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, que assim
diz:
“Art. 210. Da decisão do Presidente, do Vice-Presidente ou do
Relator, cabe agravo regimental, no prazo de cinco (5) dias,
para o órgão julgador competente para conhecer do processo
em que foi proferida, exceto quando se tratar de decisão con-
cessiva ou não de efeito suspensivo em qualquer recurso.”
Então, como se percebe, das decisões de indeferimento de efei-
to suspensivo não cabe recurso.
Isso posto não recebo o recurso de agravo interno n.° 263217-
9/03.
Publique-se o presente decisório.
Após, voltem-me os presentes autos para que o agravo de ins-
trumento n.° 263217-9 seja analisado pelo colegiado.
Curitiba, 09 de novembro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR
2

2

Despachos Relator

005. 0265748-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/93943. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000456 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 9500000435 Executi-
vo Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Município de Marin-
gá. Adv.: Fábio Ricardo Morelli. Adv.: Carlos Alexandre Lima
de Souza. Adv.: Walter Antonio Costa de Toledo Valle. Agrava-
do: Geraldo Inoue. Agravado: Leacir Fiorati. Adv.: Sidney Sa-
muel Meneguetti. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz José Simões Teixeira. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Percebe-se de fls. 137/TA e 138/TA que, em sede de agravo
regimental retratei-me (CPC, art. 557, § 1.°), dando seguimen-
to ao agravo de instrumento e que, por seu turno, o doutor juiz
da causa reformou a decisão recorrida (fls. 150-TA), o que opor-
tuniza aplicar o contido no artigo 529, do Código de Processo
Civil.
Assim, estando o presente agravo de instrumento prejudicado,
nego-lhe seguimento nos exatos termos do artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil.
Anotações e baixas necessárias.
Curitiba, 08 de novembro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR

1

Despachos Relator

006. 0270034-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/119275. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001362 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200100000083
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Silvia Ester Wei-
ser. Adv.: Júlio César Schneider Pereira. Adv.: Silvio Rubens
Meira Prado. Adv.: Felipe Baleche Neto. Apelado: Espólio de
João Schmidlin. Adv.: Henrique Schneider Neto. Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Renato Naves Barce-
llos. Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRE-
PARO NÃO CONCOMITANTE AO PROTOCOLO DO RE-
CURSO - APLICAÇÃO À ESPÉCIE DO ENUNCIADO Nº 1,
DO TRIBUNAL DE ALÇADA - DESERÇÃO CONFIGURA-
DA - RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.
- “O preparo deve ser realizado de modo concomitante à inter-
posição do recurso, declarando-se a deserção se feito em data
posterior, ainda que dentro do prazo legal para interposição do
recurso” - (Enunciado nº 1, TAPR).
 Versam os autos sobre apelação interposta por Silvia Ester
Weiser contra sentença (fls. 90/96) que julgou parcialmente
procedentes os embargos do devedor opostos à execução de
título extrajudicial promovida pelo Espólio de João Schmidlin.
 Sustenta a apelante em suas razões recursais, em síntese, que:
a) a penhora é nula, porque infringiu o artigo 1.491, do Código
Civil e ocorreu após a sociedade ter oferecido bens livres, de-
sembaraçados e suficientes para garantia do juízo; b) a apelan-
te é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução,
pois se retirou da sociedade antes da propositura da ação, e,
devido ao fato de a fiança ter característica intuito personae, se
extinguindo com a saída da apelante da sociedade, bem como
devido à sua separação matrimonial; c) há excesso de execu-
ção; d) deve haver distribuição eqüitativa dos ônus da sucum-
bência.
 O apelado contra-arrazoou o recurso às fls. 116/128 pugnando
pela manutenção da sentença.
 A douta Procuradoria-Geral de Justiça opinou pelo conheci-
mento e desprovimento do apelo.
 É o relatório.
 Deve ser negado seguimento ao recurso, nos termos do artigo
557, do Código de Processo Civil, por manifestamente inad-
missível.
 Com efeito. Verifica-se da análise dos autos que o recurso de
apelação foi protocolado em data de 20 de fevereiro de 2004 (f.
103), enquanto que as custas do preparo somente foram quita-
das em data de 25 de fevereiro de 2004 (f.113).
 Na mesma linha do artigo 511, do Código de Processo Civil,
dispõe o Enunciado nº 1, do Centro de Debates, Estudos e Pes-
quisas - CEDEPE - do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, que o preparo deve ser feito de forma concomitante à inter-
posição do recurso, sob pena de deserção. Confira-se:
“O preparo deve ser realizado de modo concomitante à inter-
posição do recurso, declarando-se a deserção se feito em data
posterior, ainda que dentro do prazo legal de interposição do
recurso.”
 No mesmo sentido:
“APELAÇÃO - PREPARO - DESERÇÃO - ARTIGO 511 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NÃO CONHECIMENTO.
O preparo deve ser realizado de modo concomitante à interpo-
sição do recurso, declarando-se a deserção, se feito em data
posterior, ainda que dentro do prazo legal de interposição do
recurso.”
(TAPR - Quinta Câmara Cível - Acórdão Nº 17296 - Relator
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi - Data Julgamento 26/05/
2004).
 “APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DUPLI-
CATAS. PREPARO EFETUADO UM DIA APÓS À INTER-
POSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO. EXEGESE DO ART.
511 DO CPC. PRECEDENTES. APELO NÃO CONHECIDO.”
(TAPR - Quinta Câmara Cível - Acórdão Nº 15655 - Relator
Juiz Augusto Lopes Cortes - Julgamento 03/09/2003).
 “AGRAVO INOMINADO. ART. 557, §1º, CPC. 1. O PREPA-
RO DEVE SER EFETIVADO DE FORMA CONCOMITAN-
TE À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. ART. 511 DO CPC. 2.
NÃO CONSTITUI JUSTIFICATIVA PARA A INOBSERVÂN-
CIA DA REGRA A PROTOCOLIZAÇÃO DA PETIÇÃO DE
INTERPOSIÇÃO APÓS O EXPEDIENTE BANCÁRIO, MÁ-
XIME SE O PRAZO DO RECURSO AINDA NÃO HAVIA
EXPIRADO. TAMPOUCO SERVE DE JUSTIFICATIVA A

INEXISTÊNCIA DE ALERTA DA SERVENTIA, PORQUE AO
ADVOGADO INCUMBE ZELAR PELA OBSERVÂNCIA
DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS. 3. DESERÇÃO MAN-
TIDA. RECURSO DESPROVIDO.”
(TAPR - Quinta Câmara Cível - Acórdão Nº 15194 - Relatora
Juíza Maria A. Blanco de Lima - Julgamento 04/06/2003).
 “Apelação. Preparo Simultâneo. Inocorrência. Deserção. Re-
curso não conhecido. Não efetuado o preparo simultaneamente
ao ato de interposição da Apelação, atendendo às disposições
do artigo 511 do Código de Processual Civil, impõe-se à im-
possibilidade de conhecimento do recurso, ante a ocorrência
de deserção. Recurso que não merece ser conhecido.”
(TAPR - Quinta Câmara Cível - Acórdão Nº 13279 - Relator
Juiz Tufi Maron Filho - Data Julgamento 03/04/2002).
 O Superior Tribunal de Justiça tem julgado no mesmo diapa-
são:
“Processual civil. Recurso ordinário. Preparo. Recolhimento a
destempo. Deserção.
O recolhimento do preparo e do porte de remessa e retorno
deve ser comprovado pelo recorrente no momento de interposi-
ção do recurso, sob pena de não conhecimento sob o funda-
mento de deserção.
Recurso ordinário não conhecido.”
(STJ - Terceira Turma - RO 22/PR - Relatora Ministra Nancy
Andrighi - Data do Julgamento 26/08/2004).
 Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in Código de
Processo Civil e legislação processual em vigor, 36ª edição,
Ed. Saraiva, pp.585/586, na nota de nº 1b, em comentário ao
artigo 511, apontam que:
 “Sedimentou-se a jurisprudência do STJ no sentido de que o
preparo feito após a interposição do recurso, ‘ainda que dentro
do prazo recursal, deve ser considerado deserto’ (STJ - Corte
Especial, REsp 135.612-DF, rel. p. o ac. Min. Garcia Vieira, j.
17.12.97, não conheceram do recurso, 10 votos a 9, DJU
29.06.98, p. 3; RSTJ 107/117, 154/374, RT 726/317, 735/298,
735/402, 740/314, 744/247, maioria, Lex-JTA 156/294, maio-
ria, RF 337/298, maioria, RJTJER-GS 180/378, 182/306, JA-
TERGS 98/179, 99/150). Ainda: Súmula 19 do TJDF: ‘O pre-
paro do recurso há de ser comprovado no momento de sua in-
terposição, ainda que remanesça parte do prazo para seu exer-
citamento, sob pena de deserção”.
A comprovação do preparo deve ser feita no ato da interposi-
ção do recurso, ‘ainda que regimento interno de tribunal dispo-
nha de modo diverso’ (STJ - 3ª Turma, REsp 492.978-RS, rel.
Min. Nancy Andrighi, j. 21.8.03, deram provimento, v.u., DJU
9.12.03, p. 281).”
 Acrescente-se, por oportuno, que não é desconhecido o enten-
dimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça de que, “em
que pese o preparo ter sido efetuado após a data de interposi-
ção do recurso em razão do descompasso havido entre o encer-
ramento do expediente bancário e o expediente forense, a pena
de deserção não é de ser aplicada na hipótese de o recorrente
desincumbir-se desse ônus processual no primeiro dia útil sub-
seqüente ao protocolo da petição” (RESP 493551/SC, Primeira
Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJU 28/10/03). Todavia,
no presente caso o recurso foi protocolado antes do encerra-
mento do expediente bancário, como se pode constatar do ho-
rário aposto à f. 103, qual seja, 13:57 (treze horas e cinqüenta
e sete minutos). Não há falar, portanto, em descompasso entre
o encerramento dos expedientes bancário e forense.
 Ademais, sequer houve demonstração de que houve justo im-
pedimento ao pagamento do preparo no mesmo dia do protoco-
lo do recurso, conforme permissivo previsto no artigo 519, do
Código de Processo Civil.
 Em face do exposto, declaro deserto o recurso e, por conseqü-
ência, nego-lhe seguimento, por manifestamente inadmissível,
nos termos do artigo 557, do diploma processual civil.
 Intimem-se.
 Curitiba, 11 de novembro de 2004.
 RENATO NAVES BARCELLOS
 Juiz Relator

Despachos Relator

007. 0271581-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/126829. Materia: Execução. Comarca: Para-
navaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000112
Mandado de Segurança. Agravante: Município de Paranavaí.
Adv.: Gilson José dos Santos. Agravado: Ademir Alexandre da
Costa. Adv.: Marcos Antônio Lucas de Lima. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Jucimar Novochadlo. Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.,
Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto em face de deci-
são proferida nos autos de Mandado de Segurança, que conce-
deu liminar para o fim de determinar ao impetrado/ agravante,
no prazo de 15 dias fornecesse certidão referente aos últimos
05 (cinco) anos, do valor mensal recebido a título de taxa de
iluminação pública.
Primeiramente, cumpre esclarecer que o Código de Processo
Civil em seu artigo 557, caput, autoriza o relator a negar segui-
mento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência
dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunal Superior. As-
sim, da análise de admissibilidade do recurso, verifica-se que o
mesmo não merece conhecimento, eis que ausente a procura-
ção outorgada ao advogado do agravante, peça obrigatória à
instrução do agravo de instrumento, conforme dispõe expressa
do art. 525, I do CPC.
É salutar ressaltar os ensinamentos de Nelson Nery Junior e
Rosa Maria Andrade Nery1: “Não mais é dada ao tribunal a
faculdade de converter o julgamento em diligência para melhor
instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC
557. Alterado este dispositivo sem repetir a possibilidade de
conversão em diligência, não mais se admite esse expediente.”
Nesse sentido tem-se posicionado esse Egrégio Tribunal de
Alçada, vejamos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE DOCUMENTO
OBRIGATÓRIO PARA A DEVIDA FORMAÇÃO DO RECUR-
SO - AUSÊNCIA DA PROCURAÇÃO DO ADVOGADO DA
PARTE AGRAVANTE - JUNTADA APENAS E TÃO-SOMEN-
TE DO SUBSTABELECIMENTO - INOBSERVÂNCIA DO

DISPOSTO NO ART. 525, INCISO I, DO CPC - RECURSO
NÃO CONHECIDO.
1. O art. 525, inciso I, do CPC, dispõe que o recurso de agravo
de instrumento será instruído obrigatoriamente com cópia da
procuração outorgada ao advogado da parte agravante.
2. O substabelecimento não basta por si só, necessitando da
procuração original para conferir-lhe validade jurídica.
3. Cabe ao agravante o ônus da devida formação instrumental,
sob pena de o recurso não ser admitido pelo Relator, ou como
no presente, não ser conhecido pela Câmara julgadora.2
AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO
OUTORGADA PELO AGRAVADO OU DE CERTIDÃO QUE
COMPROVE QUE A MESMA NÃO CONSTA DOS AUTOS
NO MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECLUSÃO. AGRAVO
REGIMENTAL CONHECIDO E IMPROVIDO. Não constan-
do do agravo de instrumento, no momento de sua interposição,
cópia da procuração outorgada pelo agravado, nem da certidão
que comprove a inexistência da mesma (peça essencial para
sua apreciação), tem-se a ocorrência da preclusão. Agravo Re-
gimental conhecido e improvido.3
Nessas condições, nego seguimento ao agravo de instrumento,
porque manifestamente inadmissível, nos termos do artigo 557
do Código de Processo Civil.Intimem-se.

Curitiba, 08 de novembro de 2004.
Jucimar Novochadlo
Relator
1 In “Código de Processo Civil Comentado e legislação pro-
cessual civil extravagante em vigor”, 4ª ed., SP, RT, 1999, p.
1028.
2TA.PR. AG 0260838-6. Relator(a) Rel.Carvilio da Silveira
Filho. DJ: 6695 27/08/2004.
3T.A. AReg 0268026-8/01. Relator(a) Rel.Luiz Mateus de Lima.
DJ: 6695. 27/08/2004

Despachos Relator

008. 0277393-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/172683. Materia: Execução. Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000645 Anulatória.
Agravante: Município de Pinhais. Adv.: Heuler de Oliveira Reis
Giovannetti. Adv.: Paulo Sergio Guedes. Adv.: Elizabeth B.
Lopes Murakami. Agravado: Dalcon Engenharia de Consulto-
ria Ltda.Adv.: Reinaldo Chaves Rivera. Adv.: JOSE PEDRO
DE PAULA SOARES. Adv.: Ricardo de Oliveira Campelo.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Kno-
err. Despacho:
Vistos, etc.
I. Em primeiro exame não se verifica essencial postulada ou-
torga suspensivo ao praceamento deste;; polêmica como é a
questão da individualização Municipal sede para serviços/pro-
jetos de engenharia erigido fato-gerador ao Tributo.
Daí, não conferida (art. 527,II, CPC)
Comunique-se.
II.Em processamento devolutivo:
a)Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c)Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 14.10.04
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Agravo de Instrumento nº 266.750-1 f.2

Despachos Relator

009. 0277687-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/174687. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000223 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 1486359
Agravo de Instrumento. Agravante: Leilah Santiago Bufren.
Adv.: Lisimar Valverde Pereira. Adv.: Ivo Ary Meier Junior.
Adv.: Sandro Gilbert Martins. Adv.: Rubert Antonio Reccane-
llo Lisboa. Agravado: Banco Itaú S/a. Adv.: Antonio Celestino
Toneloto. Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Orgao Jul-
gador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Des-
pacho:
Vistos, etc.
I. Em primeiro momento não se revela essencial atribuição sus-
pensiva (Art. 527, III, CPC) ao processamento deste para efeito
ativo conforme almejado em fls. 22 TA.
Em primeiro, conforme certificado em fls. 86 e 225, a agravan-
te não reside no imóvel ocupado por estranho à lide.
Em segundo, refere o “decisum” (fls. 32) proferimento desta
Corte, prestigiando a determinação “a quo” (fls. 74 TA) para
desocupação do imóvel.
Assim, não outorgada.
Comunique-se.
II.Em processamento devolutivo:
a)Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c)Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 28.10.04
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Agravo de Instrumento nº 277.687-0 f. 2

Despachos Relator

010. 0278267-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/178041. Materia: Execução. Comarca: Lon
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drina. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000230
Impugnação aos Benefícios de Assistência Judiciária. Autos
Complementares: 200000000122 Executivo Fiscal. Apelante:
Município de Londrina. Adv.: Sérgio Veríssimo de Oliveira Fi-
lho. Adv.: Carlos Roberto Scalassara. Adv.: Renata Kawassaki
Siqueira. Apelado: Floripes da Silva. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Fernando Wolff Bodziak. Revisor:
Juiz Jucimar Novochadlo. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
APELAÇÃO CÍVEL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - AFIR-
MAÇÃO DE POBREZA - SUFICIÊNCIA.
Para que a parte obtenha o benefício da assistência judiciária
basta a simples afirmação da sua pobreza, até prova em contrá-
rio, cujo ônus é da parte contrária.
 RECURSO NÃO-PROVIDO
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo MUNICÍPIO
DE LONDRINA, em face de sentença proferida nos autos de
impugnação à assistência judiciária nº 230/2001, que julgou
improcedente o pedido, condenando o ora apelante ao paga-
mento das custas e despesas processuais.
Pugna o apelante pela reforma da r. sentença, alegando que
como a apelada não se manifestou nos autos, não apresentando
defesa, denota que não tem mais interesse no benefício da as-
sistência judiciária gratuita.
Sustenta também, que deve existir motivação, por meio de pro-
vas, de que a apelada não tem condições financeiras de contra-
tar um advogado.
A apelada não apresentou resposta ao recurso.

Subiram os autos a este Tribunal.
2. De plano, passo a analisar o mérito da apelação, nos termos
do art. 557, §1-A, do Código de Processo Civil.
De uma análise dos autos, depreende-se que a argumentação
expendida pelo agravante não merece guarida, uma vez que, de
fato, a simples alegação de pobreza, a qualquer tempo, é sufi-
ciente para a concessão do benefício de assistência judiciária
gratuita, consoante o teor da Lei 1.060/50, independente de
qualquer prova documental.
Do texto do art. 4º da aludida lei, depreende-se que tem direito
a tal benefício toda e qualquer pessoa, cuja condição econômi-
ca não lhe permita arcar com as custas e honorários de advoga-
do, sem comprometer seu sustento ou de sua família.
Salienta-se que, para que a parte obtenha o benefício da assis-
tência judiciária basta a simples afirmação da sua pobreza, in-
cumbindo à parte contrária o ônus da prova de desconstituir o
direito postulado. Sendo importante ressaltar que a concessão
do benefício da assistência judiciária não dispensa o pagamen-
to das custas, uma vez que fica apenas sobrestado. Assim, se no
período de 05 (cinco) anos possuir o beneficiário condições de
pagar as custas e honorários, se for condenado a estas, deverá
fazê-lo.
 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - JUSTIÇA GRATUITA - BE-
NEFICIÁRIO QUE MANTÉM A PROPRIEDADE DE BEM
IMÓVEL - IRRELEVÂNCIA.
Fato que por si só, não comprova que reúna condições econô-
micas para arcar com as custas processuais e honorários advo-
catícios - Benefício revogado - Decisão que não se sustenta .
Recuso provido, para conceder os benefícios pretendidos pelo
recorrente”.1
De igual modo, o ilustre Theotonio Negrão (in Código de Pro-
cesso civil e legislação processual em vigor, 30º ed., Editora
Saraiva), em glosa a este artigo, transcreve que:
Art. 4º: 1b. “Para que a parte obtenha o benefício de assistên-
cia judiciária, basta a simples afirmação da sua pobreza, até
prova em contrário” (RSTJ 7/414; neste sentido: STF - RT755/
182, STJ - RF 329/236, LEX-JTA 169/15, RJTJERGS 186/186,
ITAERGS 91/194, BOL. AASP 1.622/19).
Por fim, o entendimento do STJ acerca do tema:
 “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. PRO-
VA. DESNECESSIDADE.
- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita
não e condiciona à prova do estado de pobreza do requerente,
mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrele-
vante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inici-
al ou no curso do processo.”2
Também não merece ser acolhido o argumento de que a ré con-
cordou com o pedido do ora apelante, no sentido de que não
teria mais interesse na benesse concedida, posto que não se
manifestou nos autos para a apresentação da defesa.
Ocorre que, como já exarado acima, incumbe a quem alega,
provar que a parte não merece o benefício da assistência judi-
ciária gratuita, portanto, o apelante. Sendo assim, não pode ser
desconstituído o direito à gratuidade de acesso à justiça conce-
dido à apelada, já que ao Município de Londrina compete pro-
var que a apelada não preenche os requisitos ensejadores de tal
assistência.
Daí porque, o recurso não merece ser provido.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,
nego provimento ao recurso, mantendo incólume a sentença
singular ora atacada.
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.
Fernando Wolff Bodziak
 Juiz Relator
1 TJSP - Agravo de Instrumento - 116.060-4 - Praia Grande -
Rel. Des. Oswaldo Breviglieri - 7ª Câmara de Direito Privado -
Julg. 26/05/99.

2 Resp nº 469594/RS - Rel. Min. Nancy Andrighi - Terceira
Turma - DJ em 30/06/03.
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Despachos Relator

011. 0278393-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/178774. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000524
Repetição de Indébito. Agravante: Dirceu Rodrigues dos San-
tos. Agravante: Francisco Carlos da Silva. Agravante: Iracema
Silva Rodrigues. Agravante: João Alberto Pinzan. Agravante:
João Anibal Baez. Agravante: Maria José Padilha Schuetz. Agra-
vante: Oscar Dreher. Adv.: Sergio Barros da Silva. Adv.: Josi-
mar Diniz. Agravado: Município de Foz do Iguaçu. Adv.: Anto-
nio Vanderli Moreira. Adv.: Jane Helena Ziemann Machado
Nunes. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno
Knoerr. Despacho:
I - Em primeiro exame, confiro parcial suspensividade (art. 527,
III, Código de Processo Civil) aos efeitos materiais do respeitá-
vel interlocutório unicamente quanto à fluência do prazo assi-
nalado ao cancelamento de distribuição (fls. 40 - TA).
Comunique-se.
II - E processamento, sejam solicitadas informações firmando
a Divisão ao necessário expediente.
Intime-se.

Despachos Relator

012. 0278548-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/179872. Materia: Execução. Comarca: Apu-
carana. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000359
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Itaú Previdência
e Seguros S/a. Adv.: Wanderlei de Paula Barreto. Adv.: Susana
Valéria Galhera Gonçalves. Adv.: Luciany Michelli Pereira dos
Santos. Agravado: Maria José de Souza Justino. Adv.: José Te-
odoro Alves. Adv.: Valdir Judai. Adv.: Joaquim Agnelo Cordei-
ro. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Fer-
nando Wolff Bodziak. Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
1. Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra despa-
cho proferido nos autos de execução de título extrajudicial sob
nº 359/2003 e que, com base no art.656, I, do CPC, declarou
ineficaz a nomeação de bens à penhora praticada pelo devedor.
Alega, em síntese, que foi obedecida a ordem legal estabeleci-
da no art. 655 do CPC, uma vez que as quotas do fundo Institu-
cional Itaú correspondem a dinheiro. Entende que a pretensão
da credora, no sentido de que a penhora recaia sobre valores
em conta corrente é desvantajosa para a própria agravada, ten-
do em vista que tais depósitos não rendem juros e correção
monetária. Afirma que a penhora do numerário em conta cor-
rente não atende ao princípio do processamento da execução
pelo meio menos gravoso ao devedor. Sustenta que a gradação
contida no art. 655 do CPC não é absoluta, devendo ser ade-
quada às circunstâncias do caso concreto. Aduz que a penhora
dos valores em conta corrente enseja prejuízo à agravante e a
seus segurados, decorrente da perda da aplicação financeira do
referido numerário.
Por tais razões, requer a concessão de efeito suspensivo, com a
posterior apreciação do mérito recursal e a conseqüente refor-
ma do r. despacho, nos termos de sua fundamentação.
2. De plano, passo a analisar o mérito do recurso, conforme
autoriza o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
Não obstante os argumentos expendidos pelo agravante, o re-
curso não merece ser provido.
A jurisprudência é pacífica no sentido de que se o devedor é
instituição financeira, que tem por mercadoria o próprio di-
nheiro, deve a constrição recair sobre este bem, obedecendo,
assim, à gradação legal do art. 655 do Código de Processo Ci-
vil, por melhor atender ao interesse do credor.
Nesse sentido:
 “Agravo de instrumento - Execução - Banco como devedor -
Penhora de dinheiro disponível em caixa de instituição finan-
ceira - Possibilidade - Ausência de ofensa ao art. 620 do Códi-
go de Processo Civil - Ressalva quanto às reservas técnicas
mantidas junto ao Banco Central do Brasil - Lei nº 9.069/95,
art. 68 - Agravo a que se dá parcial provimento, apenas para
que a penhora ordenada, em dinheiro, não alcance o numerário
relativo às reservas técnicas. Em execução movida em face de
banco (devedor), é perfeitamente possível que a penhora recair
sobre numerário existente no caixa da instituição financeira,
com exclusão, unicamente, das reservas técnicas mantidas jun-
to ao Banco Central do Brasil.”1
 “PROCESSO CIVIL. PENHORA. A penhora pode recair so-
bre dinheiro depositado em banco, desde que não atinja o nu-
merário destinado à conta de ‘Reservas Bancárias’ (Lei nº 9.069/
95, art. 68). Recurso Especial não conhecido.”2
Conferir, ainda, o acórdão nº 15044 da Quarta Câmara Cível,
DJ 01.02.2002, que relatei.
Desta forma, não há que prevalecer a constrição sobre as quo-
tas do Fundo Itaú Institucional indicadas pelo devedor.
Sobre esse tema também se pronunciou este Tribunal:
 “PENHORA - TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA - LETRAS
FINANCEIRAS DO TESOURO - NOMEAÇÃO - RECUSA
PELO CREDOR - POSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE
PREJUÍZO AO DEVEDOR. É procedente a recusa do credor à
nomeação à penhora feita pelo devedor de títulos de dívida
pública com vencimento a longo prazo e mercado restrito a
instituições financeiras, quando a penhora em dinheiro, além
de fazer mais objetiva a satisfação do crédito, obediente ao
princípio do resultado, não causa prejuízo ao banco executado
que fica como seu depositário. Agravo desprovido”.3
Por fim, o agravante não demonstrou de forma efetiva que a
indisponibilidade do numerário poderá causar prejuízos à sua
atividade, ainda que se tratasse de quantia elevada.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, por manifesta-
mente improcedente.
4. Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente
decisão ao digno magistrado singular.
5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscre-
ver os expedientes necessários.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 25 de outubro de 2004.
 Fernando Wolff Bodziak
 Juiz Relator
1 TAPR, Acórdão nº 4572 da Nona Câmara Cível, Rel. Juiz

Rabello Filho, DJ 19.03.2004.
2 STJ, REsp 202.354/MA, Terceira Turma, Rel. Min. Ari Par-
gendler, DJ 20.03.2000.
3 Acórdão n? 14888 da Terceira Câmara Cível, Rel. Juiz Ha-
milton Mussi Corrêa, DJ 09.11.2001.

Despachos Relator

013. 0278664-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/181233. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000587 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Hospital Nossa Se-
nhora das Graças. Adv.: Maçazumi Furtado Niwa. Adv.: João
Carlos Martins. Agravado: Joãomed Comércio de Materiais
Cirúrgicos Ltda. Adv.: Alceu Marczynski. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Despacho:
Vistos, etc.
I.Em face às peculiaridades da espécie, concedo provisória atri-
buição suspensiva ao (art. 527, II, CPC) contido restrita ao pros-
seguimento executivo, até definição sobre a adequação à pe-
nhora dos bens nominados.
Comunique-se.
II.Em processamento suspensivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos;
b) Sejam solicitadas informações inclusive quanto a eventual
retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial re-
cursal;
c) Autorizo a Divisão Cível a firmar o
 necessário expediente.
Intime-se.
Curitiba, 29.10.04.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR
 Agravo de Instrumento nº 272.249-0 desp f. 2

Despachos Relator

014. 0278787-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182026. Materia: Execução. Comarca: Tole-
do. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000389 Exe-
cução para Entrega de Coisa Incerta. Agravante: I. Riedi & Cia.
Ltda. Adv.: Augustinho da Silva. Agravado: Helvino Schmidt.
Adv.: Evandro Slongo. Adv.: Ivete Garcia de Andrade. Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Jucimar Novo-
chadlo. Despacho:
Vistos,
1.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por I. Riedi &
CIA. Ltda em face da decisão do MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível de Toledo, nos autos de ação de execução para en-
trega de coisa incerta, procurando a reforma da r. decisão que,
declarou nulo e ineficaz para todos os fins de direito o Auto de
Busca e Apreensão, sob o fundamento de que “A busca e apre-
ensão só pode ser efetivada em face de bem da vida passível de
ser imediatamente apreendido e depositado nas mãos da parte
interessada, logo é absolutamente incabível a apreensão de coisa
futura e incerta, primeiro porque não existe no mundo dos fa-
tos e segundo porque não há nenhuma segurança de que virá a
existir no futuro”.
2. Defiro o processamento do agravo.
Todavia, de uma análise dos autos, deixo de atribuir efeito sus-
pensivo ao presente recurso de agravo de instrumento, pois a
atacada decisão não se reveste de ilegalidade manifesta e cau-
sadora de lesão grave e de difícil reparação, requisitos estabe-
lecidos pelo artigo 558 caput do CPC.
Posto isto, sem concessão do efeito suspensivo, requisitem-se
informações ao d. Juízo de origem, pelo decêndio, sobre uma
eventual decisão e sobre outros esclarecimentos considerados
pertinentes.
A seguir, intimem-se o Agravado para responder, no mesmo
prazo.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004.
Jucimar Novochadlo
Juiz Relator.
Autos nº0261856-8 2

Despachos Relator

015. 0278844-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182275. Materia: Execução. Comarca: Pato
Branco. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000568
Executivo Fiscal. Agravante: Município de Pato Branco. Adv.:
Cesar Augusto Gazzoni. Adv.: Janio Santos de Figueiredo. Adv.:
Cristhian Denardi de Britto. Agravado: Paraná Sudoeste Facto-
ring Ltda. Curador: Alessandra Botelho Elias dos Santos. Or-
gao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Renato Na-
ves Barcellos. Despacho:
1 - Ofice-se ao juiz da causa solicitando informações circuns-
tanciadas, que deverão ser prestadas no prazo máximo de dez
dias.
2 - Intime-se a agravada para que ofereça resposta no prazo de
dez dias.
3 - Por fim, dê-se vista dos autos à ilustrada Procuradoria Geral
de Justiça.

Despachos Relator

016. 0279066-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182066. Materia: Execução. Comarca: Santo
Antônio da Platina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000305 Anulação de Ato Jurídico. Agravante: Leonar-
do Pompéia Coutinho. Agravante: Alexandre Pompéia Couti-
nho. Agravante: Paulo Pompéia Coutinho Filho. Adv.: Pedro
Pavoni Neto. Adv.: Márcia Cristina Altvater Vilas Boas. Agra-
vado: Liomar Infante Alves. Adv.: Lazaro A. Graciano Filho.
Adv.: André Luiz Galerani Abdalla. Interessado: Walter Infan-
te Alves. Interessado: Sônia Maria Giovanetti Alves. Interessa-
do: Banco Itaú S/a. Interessado: Banco de Desenvolvimento do

Paraná S/a - Badep. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Fernando Wolff Bodziak. Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por LEONAR-
DO POMPÉIA COUTINHO E OUTROS, contra despacho pro-
ferido nos autos de ação anulatória de ato jurídico sob nº 255/
03 e que, ao rejeitar as preliminares argüidas pelos agravantes,
designou dia para o julgamento do mérito da demanda.
Alega, em síntese, que o juiz a quo laborou em erro quando
indeferiu as preliminares de carência de ação e prescrição. Sus-
tenta que a carência de ação é fundada na impossibilidade jurí-
dica do pedido do autor, o que ensejaria o indeferimento da
inicial. Entende que a ação proposta pelo agravado é de direito
real, de modo que o lapso prescricional para a sua interposição
seria de 04 anos, conforme estipula o art. 178, § 9º, V, “b”, do
Código Civil de 1916, ressaltando que o referido lapso tempo-
ral já teria escoado quando da interposição da demanda.
.
Por tais razões, requer a concessão de efeito suspensivo, com a
posterior apreciação do mérito recursal e a conseqüente refor-
ma do r. despacho, nos termos de sua fundamentação.
É o relatório.
2. De uma análise dos autos não se justifica a concessão de
efeito suspensivo, pois a decisão atacada não se reveste de ile-
galidade manifesta e causadora de lesão grave e de difícil repa-
ração, requisitos estabelecidos pelo artigo 558 caput do CPC.
Nestas condições, denego o pedido de efeito suspensivo ao re-
curso interposto, até o pronunciamento definitivo da Câmara.
3. Oficie-se ao Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas.
4. Na forma do art. 527, V, do CPC, intime-se o agravado para,
em dez (10) dias, apresentar sua resposta, sendo-lhe facultado
juntar cópias das peças que entender necessárias.
Curitiba, 10 de novembro de 2004.
 Fernando Wolff Bodziak
 Juiz Relator

f. 2
 Agravo de Instrumento nº 279.388-0

Despachos Relator

017. 0279083-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/184573. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001298 Me-
dida Cautelar. Agravante: Bíscaro & Filhos Ltda - Pantanal
Caçambas. Adv.: Jackson Roberto Morais Alves. Adv.: Celso
da Silva Labres. Agravado: Moro Empreendimentos e Partici-
pações Ltda. Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa. Adv.: Carlos Afon-
so Ribas Rocha. Adv.: Geórgia Bordin Jacob. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Renato Naves Barcellos.
Despacho:
 1. Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento inter-
posto por BÍSCARO E FILHOS LTDA - PANTANAL CAÇAM-
BAS, contra decisão que deferiu liminarmente pedido de susta-
ção de protesto, formulado por MORO EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPAÇÕES LTDA.
2. Requer a agravante o efeito suspensivo.
3. É por demais sabido que a concessão de efeito suspensivo ao
agravo exige a presença de elementos concretos capazes de le-
var à conclusão de que possa da r. decisão agravada “resultar
lesão grave e de difícil reparação”. Além disso, há necessidade
de ser “relevante a fundamentação” (art. 558, do CPC).
4. Na hipótese em exame, não vislumbro a possibilidade de
lesão grave e de difícil reparação, dado que o julgador singular
determinou a prestação de caução para deferir a liminar de sus-
tação do protesto, que, ao que tudo indica, foi regularmente
prestada (fls. 22).
5. Sendo assim, deixo de conceder o efeito suspensivo preten-
dido.
6. Oficie-se ao juiz da causa comunicando o teor da presente
decisão e solicitando as informações consideradas pertinentes,
em especial sobre o cumprimento, pela agravante, do disposto
no artigo 526, do CPC.
7. Intime-se o agravado, na pessoa de seu advogado, para res-
ponder, em dez dias (art. 527, V, do CPC).
Intimem-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
RENATO NAVES BARCELLOS
 Juiz Relator

Despachos Relator

018. 0279092-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/184457. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001052 Obri-
gação de Fazer. Agravante: Banco Banestado S/a. Adv.: Leonel
Trevisan Júnior. Adv.: Paulo Roberto Barbieri. Agravado: Adri-
ana Nardelli Rosi. Adv.: Arno Jung. Adv.: Marco A. Schlichta.
Adv.: Lorena Mary Silveira Fontoura. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Despacho:
Vistos, etc.
I.Em primeiro exame à questão, concedo parcial suspensivida-
de (art. 527, III, CPC) unicamente para recomendar ao douto
Juízo de origem faça averbar junto à nova matrícula a ser aber-
ta (fls. 78) suspensão até ulterior deliberação dos efeitos da
hipoteca conforme postulado ao item “b”, fls. 34 TA, da de-
manda nº 1.052/04.
Comunique-se.
II.Em processamento suspensivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos;
b) Sejam solicitadas informações inclusive quanto a eventual
retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial re-
cursal;
c) Autorizo a Divisão Cível a firmar o
 necessário expediente.
Intime-se.
Curitiba, 01.11.04.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR
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Despachos Relator

019. 0279229-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/185295. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001213 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Fuad Simon. Adv.:
Luciano Chizini Chemin. Adv.: Jaqueline Lorena Migliorini.
Agravado: Banco Bradesco S/a. Adv.: Daniel Hachem. Adv.:
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Jucimar Novochadlo. Despacho:
Vistos,
 Trata-se de recurso de agravo de instrumento em face de deci-
são interlocutória proferida em processo de execução de título
extrajudicial, a qual declarou ineficaz a nomeação à penhora
de títulos do tesouro nacional, com fundamento no inciso II do
artigo 656 do Código de Processo Civil.
Inconformado o agravante pede a reforma da decisão susten-
tando que a nomeação dos títulos, estão respaldada na grada-
ção legal do art. 655, III do CPC, bem como no art. 11 da Lei
n.º 6.830/80, que dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida
Ativa da Fazenda Pública. Aduz, que os titulares de títulos da
dívida pública têm direito adquirido a obter da União o respec-
tivo crédito. Alega, ainda, que constitui princípio processual a
realização da ação de execução de forma menos gravosa ao
devedor. Por fim, requereu efeito suspensivo ao agravo.
2. Defiro o processamento do agravo.
De uma análise dos autos, depreende-se que na realização da
escritura pública de confissão de dívida, foi dado como garan-
tia hipotecária um bem imóvel, o qual responderia pelo paga-
mento do crédito, conforme consta da referida escritura junta-
da às fls 17/24.
Pretende o agravante reformar decisão singular que declarou
ineficaz a nomeação à penhora de títulos do tesouro nacional,
com fundamento no inciso II do artigo 656 do Código de Pro-
cesso Civil.
Em que pesem os argumentos expendidos pelo agravante, en-
tendo não estarem presentes os requisitos para concessão do
efeito suspensivo.
Nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil, para a
concessão do efeito suspensivo no recurso, impõe-se a obriga-
toriedade da presença concomitante dois pressupostos indis-
pensáveis à atribuição do efeito perseguido, quais sejam, a re-
levância da fundamentação do pleito e a possibilidade de que
da decisão agravada venha a resultar lesão grave e de difícil
reparação ao direito do agravante.
Desta forma, mister se faz que o agravante demonstre, inexora-
velmente, a presença simultânea dos requisitos retro mencio-
nados.
In causa, não vislumbro a ocorrência dos pressupostos autori-
zadores da atribuição da suspensividade ao agravo de instru-
mento, visto que a agravante não demonstrou que do decisum
afrontado poderia resultar lesão grave ou de difícil reparação
ao seu direito, bem como a relevância da fundamentação.
Vale ressaltar que o despacho atacado tem sustentáculo jurídi-
co, com base nas provas acostadas nos autos, pois o § 2º, do
art. 655, do Código de Processo Civil dispõe que: “Na execu-
ção de crédito pignoratício, anticrético ou hipotecário, a pe-
nhora, independentemente de nomeação, recairá sobre a coisa
dada de garantia.”
Pelo exposto, deixo de atribuir efeito suspensivo ao presente
recurso de agravo de instrumento.
Requisitem-se informações ao d. Juízo de origem, pelo decên-
dio, sobre uma eventual decisão e sobre outros esclarecimentos
considerados pertinentes.
A seguir, intimem-se o Agravado para responder, no mesmo
prazo.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 03 de novembro de 2004.
Jucimar Novochadlo
Juiz Relator.

Despachos Relator

020. 0279244-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/184750. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000384 De-
claratória. Agravante: Antônio Belini Filho. Agravante: Hélcio
Belini. Adv.: Paulo Roberto Luviseti. Adv.: Ricardo Barros de
Assis. Agravado: Mauro Barandas. Adv.: Eugênio Sobradiel
Ferreira. Adv.: José Roberto Gazola. Adv.: Wagner Peter Krai-
ner José. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz
Arno Knoerr. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.

Despachos Relator

021. 0279245-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/184747. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000579 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200100000384
Declaratória. Agravante: Antônio Belini Filho. Agravante: Hél-
cio Belini. Adv.: Paulo Roberto Luviseti. Adv.: Ricardo Barros
de Assis. Agravado: Mauro Barandas. Adv.: Eugênio Sobradiel
Ferreira. Adv.: Wagner Peter Krainer José. Adv.: José Roberto
Gazola. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz
Arno Knoerr. Despacho:
Vistos, etc.
I. Afigurando-se em princípio relevantes as ponderações vesti-
bulares encarecendo efetivação pericial, postulada à inicial dos
embargos, até melhor exame da questão, outorgada ao proces-
samento deste parcial suspensividade, unicamente a sobrestar
após concluída designada instrução oral (fls. 14 TA), ao curso
dos embargos (art. 527, III, CPC), Comunique-se.
II.Em processamento suspensivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos;
b) Sejam solicitadas informações inclusive quanto a eventual
retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial re-
cursal;
c) Autorizo a Divisão Cível a firmar o
 necessário expediente.

Intime-se.
Curitiba, 09.11.04.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR
 Agravo de Instrumento nº 272.249-0 desp f. 2

Despachos Relator

022. 0279256-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/185354. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001711 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200100026119
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco Bradesco
S/a. Adv.: Murilo Celso Ferri. Adv.: Emanuel Vitor Canedo da
Silva. Agravado: Massuqueto Construtora Ltda. Agravado: Gel-
son Fernando Massuqueto. Agravado: Elisangela Gaspari Mas-
suqueto. Curador: Antônio Augusto Castanheira Néia. Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Fernando Wolff
Bodziak. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE FINANCIA-
MENTO. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
1. Nos contratos bancários têm incidência as normas do Códi-
go de Defesa do Consumidor.
2. No que tange aos requisitos necessários à inversão do ônus
da prova, não há, no caso dos autos, impedimentos que ense-
jem a inaplicabilidade do instituto, pois cabe ao juiz analisar a
presença da verossimilhança ou hipossuficiência do devedor,
aspectos a serem observados segundo o que determina o art. 6º,
VIII, da Lei n° 8.078/90.
Vistos e examinados estes autos.
1. Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão
proferida nos autos de embargos à execução sob nº 29.575 e
que, ao reconhecer a aplicabilidade das normas do CDC à hi-
pótese vertente, determinou a inversão do ônus da prova, res-
salvando que o pagamento das custas periciais não é imposto
ao recorrente, muito embora a realização da prova possa vir a
ser do interesse do banco.
Alega, em síntese, que é necessária a demonstração efetiva da
violação de cláusulas contratuais para que o CDC seja aplica-
do. Entende que compete ao devedor, com base no art. 333, I,
do CPC, desconstituir o direito invocado pelo autor. Aduz que
o banco não pode ser compelido a produzir prova contra ele
próprio. Sustenta que todos os documentos presentes nos autos
são suficientes para a efetivação do julgamento da demanda.
Por tais razões, requer a concessão de efeito suspensivo, com a
posterior apreciação do mérito recursal e a conseqüente refor-
ma do r. despacho, nos termos de sua fundamentação.
2. De plano, passo a analisar o mérito do recurso, conforme
autoriza o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
2.1. Não assiste razão ao agravante quando afirma que o Códi-
go de Defesa do Consumidor não pode ser aplicado à hipótese
vertente..
Com efeito.
Esta Câmara consolidou entendimento de que aos contratos
bancários em geral, aí se incluindo os de financiamento com
capital de giro, aplicam-se as disposições do Código de Defesa
do Consumidor.
Tal posicionamento decorre do fato de que se encontram frente
a frente contratantes economicamente desequilibrados ou em
situações em que a vontade de um, em razão da fraqueza eco-
nômica do outro, acaba prevalecendo e ditando condições con-
tratuais iníquas. De modo que, a relação entre instituição fi-
nanceira e cliente configura uma relação de consumo, porquanto
o banco oferece o seu produto materializado nos créditos, em
favor do cliente, que é um consumidor.
Referindo-se a contratos bancários, dúvidas não há a respeito
da aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor
(Lei n° 8.078/90) no caso em tela, por força do disposto no § 2º
do art. 3º, que equipara a serviço as atividades desenvolvidas
pelas instituições financeiras bancárias e de crédito, estabele-
cendo que “Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado
de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza
bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decor-
rentes de relações trabalhistas”.
 “Por força de dispositivos legais expressos, os bancos exer-
cem atividade comercial (Ccom 119; D 737/1850 19 § 2º; L
4595/64 2º; LSA 2º), sendo sempre fornecedores, de acordo
com o CDC 3º ‘caput’. Um dos produtos comercializados pelo
banco é o dinheiro que, segundo o CC 50, é bem ‘juridicamen-
te’ consumível, caracterizado, portanto, como produto para efei-
tos de considerar-se como objeto da relação jurídica de consu-
mo. O crédito é outro produto imaterial comercializado pelo
banco.”1
E mais adiante, os doutrinadores citados, analisando o art. 46,
mencionam:
 “As relações jurídicas de consumo, isto é, aquelas formadas
entre consumidor (CDC 2º ‘caput’, 2º par. ún., 17 e 29) e for-
necedor (CDC 3º), tendo por objeto o produto ou o serviço
(CDC 3º e §§), encontram-se sob o mesmo regime jurídico do
CDC. Estão fora, portanto, do sistema do Código Civil, que a
elas só pode ser aplicado subsidiariamente. O contrato forma-
do por qualquer técnica, desde que tenha os elementos acima, é
de consumo. Portanto, contratos de comum acordo (de gré à
gré), bem como os de adesão, podem caracterizar-se como de
consumo. São exemplos de contrato de consumo: os contratos
bancários, de cartões de crédito, de ‘leasing’, de planos de saú-
de e assistência médica, de seguros, de compra e venda de pro-
dutos, de prestação de serviços, etc.”2
No mesmo diapasão é o ensinamento da Professora da Univer-
sidade Federal do Rio Grande do Sul, Cláudia Lima Marques:
 “Apesar das posições contrárias iniciais, e com o apoio da
doutrina, as operações bancárias no mercado, como um todo,
foram consideradas pela jurisprudência brasileira como sub-
metidas às normas e ao novo espírito do CDC de boa-fé obriga-
tória e equilíbrio contratual. Como mostra a atuação do Judici-
ário, não se furtando a exercer o controle do conteúdo destes
importantes contratos de massa.”3
Nesse sentido, a construção jurisprudencial:
 “É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido da aplica-
bilidade das disposições do Código de Defesa do Consumidor

aos contratos bancários, estando as instituições financeiras in-
seridas na definição de prestadores de serviço, nos termos do
artigo 3º, § 2º, do aludido diploma legal .(....)”
Neste aspecto ainda, o Centro de Estudos do Tribunal de Alça-
da do Paraná, buscando a uniformização da jurisprudência, re-
alizou pesquisa e debate entre os membros desta Corte sobre o
posicionamento adotado nas teses jurídicas peculiares as Câ-
maras Cíveis e editou os seguintes enunciados:
 “N° 05. As instituições financeiras, como prestadoras de ser-
viços, especialmente contempladas no art. 3º, § 2º, estão sub-
metidas às disposições do Código de Defesa do Consumidor.”
4
 “N° 41. Nos contratos de financiamento pelo Sistema Finan-
ceiro de Habitação tem incidência o Código de Defesa do Con-
sumidor”. 5
Logo, inarredável é a conclusão no sentido de o Código de
Defesa do Consumidor reger as operações bancárias, inclusive
aquelas que dizem respeito a contratos de financiamento, típi-
cos contratos de adesão, porquanto aos mutuários não é dada a
oportunidade de debater livremente suas cláusulas, não sendo
possível discuti-las ou modificá-las.
2.2. No que tange aos requisitos necessários à inversão do ônus
da prova, não há, no caso dos autos, impedimentos que ense-
jem a inaplicabilidade do instituto, pois cabe ao juiz analisar a
presença da verossimilhança e da hipossuficiência do devedor,
aspectos a serem observados segundo o que determina o art. 6º,
inciso VIII, da Lei nº 8.078/90.
A respeito, importante transcrever o que preceitua o Código de
Defesa do Consumidor:
Art. 6º. São direitos básicos do consumidor:
(...)
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, a
critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de
experiências.(grifo nosso).
Note-se que, ao vislumbrar as hipóteses de cabimento da inver-
são da prova, o legislador não exigiu a concomitância dos re-
quisitos da verossimilhança e da hipossuficiência, mas, de for-
ma alternativa, entendeu que a presença de apenas um dos ele-
mentos basta para a aplicação do instituto em comento que, no
caso em espécie, deve ser efetivado em face da hipossuficiên-
cia técnica dos agravados.
Na hipótese em exame, a hipossuficiência está caracterizada
pelo fato de que, conforme bem observou o juiz monocrático e
ao contrário do que sustenta o agravante, “os documentos rela-
tivos à relação contratual e evolução do débito” estão em mãos
da instituição financeira, o que impede o embargante de cum-
prir com o que determina o art. 333, I, do CPC, em relação ao
ônus da prova, sendo, por fim, irrelevante o fato de que a prova
a ser produzida eventualmente venha a prejudicar a parte agra-
vante.
Nesse sentido:
 “PROVA - INVERSÃO DO ÔNUS - VEROSSIMILHANÇA -
HIPOSSUFICIÊNCIA - CDC - ADMISSIBILIDADE - RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO.
A inversão do ônus probandi, a critério do juiz, é princípio do
Código do Consumidor que tem por finalidade equilibrar a po-
sição das partes no processo, atendendo aos critérios da veros-
similhança do alegado pelo consumidor, ou de sua hipossufici-
ência. Estabelecida a inversão pelo juiz, a prova a ser produzi-
da passa a ser interesse do fornecedor sob pena de não elidir a
presunção que milita em favor do consumidor em face da plau-
sibilidade de sua alegação.”6
Sendo assim, diante da presença de um dos requisitos determi-
nados pela Lei n° 8.078, bem como da incidência desta sobre
os contratos bancários, tem-se como possível a inversão do ônus
da prova no presente contexto.
Daí porque não está a merecer reforma a respeitável decisão
monocrática, que, acertadamente, reconheceu a inversão do ônus
da prova.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
4. Publique-se e intimem-se.
5. Oficie-se ao juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 05 de novembro de 2004.
Fernando Wolff Bodziak
Juiz Relator
1 In Comentários ao Código de Processo Civil Comentado e
Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 4ª ed., 1999,
Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, p. 1799.
2 Ob. cit. pp. 1833/1834.
3 In Contratos no Código de Defesa do Consumidor, Biblioteca
de Direito do Consumidor - 1, 3ª ed., 2ª tiragem, 1999, Editora
Revista dos Tribunais, São Paulo, pp. 201/202.
4 REsp nº 500011-PR, julgado pela 3ª Turma do Superior Tri-
bunal de Justiça em 21/10/2003, relator Ministro Castro Filho,
DJ: 10/11/2003.
5 (REsp nº465.114-DF, rel. Min. Aldir Passarinho Junior)

6 Agr. de Instrumento nº 164049-3 - Juiz Wilde Pugliese - 4ª C.
Cível - Ac. nº 13472, j. em 22/11/00.

Despachos Relator

023. 0279281-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/185701. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200100000736 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
200300000411 Indenização. Agravante: Ferpro Ferramentas
Produtiva Ltda. Adv.: Arivaldir Gaspar. Agravado: Município
de São José dos Pinhais. Adv.: Glaucia Lourenço Stencel Boz-
zi. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto. Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo.
2. Solicito ao MM. Juiz para que no prazo de 10 (dez) dias
preste as informações que entender pertinentes, inclusive so-
bre o que prescreve o art. 526 (se pelo agravante foi juntada
cópia da petição do agravo de instrumento no prazo legal e do
comprovante de sua interposição, bem como da relação dos

documentos que instruíram o recurso) e art. 529 (se reformou
inteiramente/parcialmetne ou não a decisão agravada), ambos
do C.P.C.
3. Intime-se o agravado para oferecer resposta, no prazo de dez
dias (art. 527, inc. V, do CPC) e querendo comprove que o
agravante não cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC.
4. Comunique-se. Intimem-se.

Despachos Relator

024. 0279388-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/185260. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000255
Declaratória. Agravante: José Eduardo Lourenço. Agravante:
Osnilda Eliana Lourenço. Adv.: Jose Monteiro Goncalves. Adv.:
Alberto Melhado Ruiz. Agravado: Banco Itaú S/a. Adv.: Brau-
lio Belinati Garcia Perez. Adv.: Márcio Rogério Depolli. Adv.:
Ana Carolina de Moraes Alves. Orgao Julgador: Quinta Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Fernando Wolff Bodziak. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. PROVA PERICIAL.
HONORÁRIOS DO EXPERT DEMASIADAMENTE ELEVA-
DOS. SUSBSTITUIÇÃO DO PERITO.
Tem cabimento a substituição do perito, caso este venha a pro-
por honorários demasiadamente elevados e incompatíveis com
o trabalho a ser exercido pelo especialista.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO
Vistos e examinados estes autos.
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ
EDUARDO LOURENÇO E OUTRO, contra decisão proferida
em ação declaratória de revisão de contrato e que, sob pena de
não realização da prova requerida, determinou aos agravantes
a antecipação do pagamento dos honorários periciais propostos
pelo perito.
Alegam, em síntese, que o acórdão nº17007 não foi cumprido,
uma vez que, apesar de ter sido operada a troca do perito, os
honorários fixados pelo novo especialista continuam sendo
demasiadamente onerosos.
Por tais razões, requerem a concessão de efeito suspensivo,
com a posterior apreciação do mérito recursal e conseqüente
reforma da r. decisão, nos termos de sua fundamentação.
É o relatório.
2. De plano, passo a analisar o mérito do recurso, conforme
autoriza o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
Da análise dos autos, denota-se que o recurso merece ser pro-
vido.
Os recorrentes ingressaram com uma ação declaratória de revi-
são de contrato, através da qual pretendem rever as cláusulas
constantes do mútuo imobiliário firmado com o banco agrava-
do.
A fim de comprovar os fatos alegados junto à inicial, pleitea-
ram a realização de perícia contábil, a qual foi deferida, tendo
o juiz a quo concordado com a proposta então formulada pelo
perito, que estipulou seus honorários no montante de R$
1.800,00 (mil e oitocentos reais).
Ambas as partes entenderam que a proposta do expert era ele-
vada, tendo os autores manejado um agravo de instrumento
objetivando a redução dos honorários periciais, que obteve pro-
vimento ao efeito de determinar a substituição do perito por
outro “que aceite o encargo mediante remuneração compatível
àquela praticada usualmente em casos análogos”1 (f. 49)
Contudo, substituído o perito, a proposta efetuada pelo novo
expert não diferiu da estipulação anteriormente efetuada e que
serviu de motivo para a insurgência do autor, uma vez que a
referida verba foi estabelecida no montante de R$ 1.755,00 (mil
setecentos e cinqüenta e cinco reais).
Logo, ao contrário do que afirmou o juiz a quo na decisão agra-
vada, denota-se que o Acórdão proferido por esta Câmara não
foi efetivamente cumprido pelo magistrado de primeiro grau,
eis que a remuneração do perito permanece incompatível com
o normalmente recebido pelos especialistas em casos semelhan-
tes, conforme se observa da documentação acostada junto aos
autos (f. 37, 38 e 46-TA).
Dessa maneira, tem cabimento uma nova substituição do peri-
to, a fim de que seja nomeado um especialista que proponha
honorários compatíveis com o comumente auferido por seus
colegas em circunstâncias análogas.
A respeito, o entendimento deste Tribunal:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS PERICIAIS
ELEVADOS. REDUÇÃO DO VALOR. CRITÉRIO DA RA-
ZOABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Para
a fixação dos honorários do perito é razoável aplicar critério
justo e objetivo.”2
O STJ também já se manifestou a respeito:
 “PERITO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS. HONORÁRIOS
CONSIDERADOS ONEROSOS. SUBSTITUIÇÃO POR OU-
TRO PERITO. PROVA PERICIAL CONSIDERADA IMPRES-
CINDÍVEL.
1. NÃO ESTA O MAGISTRADO, REPUTANDO IMPRESCIN-
DIVEL AO JULGAMENTO DA LIDE A REALIZAÇÃO DA
PROVA PERICIAL, IMPEDIDO DE SUBSTITUIR O PERI-
TO DIANTE DE HONORARIOS CONSIDERADOS ONERO-
SOS. A REGRA DO ART. 424 DO CPC NÃO LIMITA A ATI-
VIDADE JURISDICIONAL NESTE ASPECTO. SERIA CON-
TRARIA AO SENSO COMUM ADMITIR QUE A FIXAÇÃO
DE HONORARIOS CONSIDERADOS ONEROSOS, FOSSE
CAUSA IMPEDITIVA DA SUBSTITUIÇÃO DO PERITO POR
OUTRO COM HONORARIOS COMPATIVEIS. 2. RECUR-
SO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.”3
Nestas condições, entendo que a decisão de primeiro grau deve
ser modificada, ao efeito de ser determinada a nomeação de um
novo perito, desta feita com a fixação de honorários periciais
compatíveis com o trabalho a ser exercido pelo expert no pro-
cesso.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º- A, do Códi-
go de Processo Civil, dou provimento ao recurso.
4. Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente
decisão ao digno magistrado singular.
5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscre-
ver os expedientes necessários.

6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.



3030303030 4ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/2004

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

 Fernando Wolff Bodziak
 Juiz Relator

1 Agravo de Instrumento nº 257.825-4 - Juiz Relator Glademir
Vidal Antunes Panizzi - Quinta C. Cível - julg. em 07/04/2004.
2 Agravo de Instrumento nº 254.840-9 - Juiz Relator Luiz Ma-
teus de Lima - Décima C. Cível - julg. em
3 RESP 100737/SP - Ministro Rel. Carlos Alberto Menezes
Direito - Terceira Turma - DJ em 25/02/98.

Despachos Relator

025. 0279441-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/186771. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000000052 Revisão de Contrato. Agravante: Maria Elisa
Ribas. Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha. Agravado: Ban-
co Banestado S/a. Adv.: Douglas Marcel Peres. Adv.: Paulo
Roberto Barbieri. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. PROVA PERICIAL.
HONORÁRIOS PERICIAIS ONEROSOS. SUSBSTITUIÇÃO
DO PERITO.
Tem cabimento a substituição do perito, caso este venha a pro-
por honorários demasiadamente elevados e incompatíveis com
o trabalho a ser exercido pelo especialista.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Vistos e examinados estes autos.
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA
ELISA RIBAS, contra despacho proferido nos autos de ação
revisional de contrato sob nº 052/2000 e que, ao acolher os
argumentos formulados pela perita, determinou a efetivação por
parte da autora do depósito inerente à realização da prova peri-
cial.
Alega, em síntese, que os honorários periciais foram fixados
muito acima das condições financeiras da agravante, bem como,
do usualmente cobrado pelos experts em situações análogas.
Entende que, se mantida a decisão de primeiro grau, estar-se-á
cerceando o direito de defesa da parte autora.
Por tais razões, requer a concessão de efeito suspensivo, com a
posterior apreciação do mérito recursal e a conseqüente refor-
ma do r. despacho, nos termos de sua fundamentação.
É o relatório.
2. De plano, passo a analisar o mérito do recurso, conforme
autoriza o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
A recorrente ingressou com uma ação revisional de contrato,
através da qual pretende rever as cláusulas constantes do mú-
tuo imobiliário firmado com o banco agravado.
A fim de comprovar os fatos alegados junto à inicial, pleiteou a
realização de prova pericial contábil, a qual foi deferida, tendo
o juiz a quo concordado com a proposta então formulada pela
perita, que estipulou seus honorários no montante de R$
1.300,00 (mil e trezentos reais).
Irresignada, a agravante interpôs o presente recurso, sustentan-
do que a fixação dos honorários periciais foi exacerbada, de-
vendo em conseqüência, ser reduzida a patamares que não ve-
nham a cercear, mesmo que indiretamente, o direito de defesa
da ora recorrente.
Da análise dos autos, denota-se que o recurso merece ser pro-
vido.
Inicialmente, cumpre observar que não cabe impor ao expert a
realização de prova pericial com base em honorários inferiores
ao que o especialista propôs, de modo que, caso o perito se
negue a reduzir a verba que lhe é cabível, há que ser operada a
substituição do referido profissional por outro que proponha
uma verba pericial condizente com a natureza do serviço a ser
prestado.
Por outro lado, verifica-se, de fato, que o quantum fixado a
título de honorários periciais é demasiadamente elevado, uma
vez que não guarda relação com o usualmente proposto por
outros peritos em demandas semelhantes, em que a verba peri-
cial não ultrapassa a quantia de R$ 700,00 reais..
A respeito, o entendimento deste Tribunal:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS PERICIAIS
ELEVADOS. REDUÇÃO DO VALOR. CRITÉRIO DA RA-
ZOABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Para
a fixação dos honorários do perito é razoável aplicar critério
justo e objetivo.”1
O STJ também já se manifestou a respeito:
 “PERITO. FIXAÇÃO DE HONORARIOS. HONORARIOS
CONSIDERADOS ONEROSOS. SUBSTITUIÇÃO POR OU-
TRO PERITO. PROVA PERICIAL CONSIDERADA IMPRES-
CINDIVEL.
1. NÃO ESTA O MAGISTRADO, REPUTANDO IMPRESCIN-
DIVEL AO JULGAMENTO DA LIDE A REALIZAÇÃO DA
PROVA PERICIAL, IMPEDIDO DE SUBSTITUIR O PERI-
TO DIANTE DE HONORARIOS CONSIDERADOS ONERO-
SOS. A REGRA DO ART. 424 DO CPC NÃO LIMITA A ATI-
VIDADE JURISDICIONAL NESTE ASPECTO. SERIA CON-
TRARIA AO SENSO COMUM ADMITIR QUE A FIXAÇÃO
DE HONORARIOS CONSIDERADOS ONEROSOS, FOSSE
CAUSA IMPEDITIVA DA SUBSTITUIÇÃO DO PERITO POR
OUTRO COM HONORARIOS COMPATIVEIS. 2. RECUR-
SO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.”2
Nestas condições, entendo que a decisão de primeiro grau deve
ser modificada, ao efeito de ser determinada a nomeação de um
novo perito, desta feita observando a fixação de honorários
periciais compatíveis com o trabalho a ser exercido pelo ex-
pert.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º- A, do Códi-
go de Processo Civil, dou provimento ao recurso.
4. Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente
decisão ao digno magistrado singular.
5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscre-
ver os expedientes necessários.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 10 de novembro de 2004.
 Fernando Wolff Bodziak
 Juiz Relator

1 Agravo de Instrumento nº 254.840-9 - Juiz Relator Luiz Ma-
teus de Lima - Décima C. Cível - julg. em
2 RESP 100737/SP - Ministro Rel. Carlos Alberto Menezes
Direito - Terceira Turma - DJ em 25/02/98.

Despachos Relator

026. 0279653-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/188317. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000457 Exe-
cução por Quantia Certa. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.:
Daniel Hachem. Agravado: Godoi Filha Ltda. Agravado: Maria
Antônia Godoi de Paula. Agravado: Luiz Carlos Barbosa. Adv.:
Alberto Ferreira Alvim. Adv.: Enézio Ferreira Lima. Adv.: Ag-
naldo Alves Godoi. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Renato Naves Barcellos. Despacho:
1. Oficie-se ao juiz da causa solicitando informações circuns-
tanciadas, que deverão ser prestadas no prazo máximo dez dias.
2. Intimem-se os agravados para que ofereçam resposta no pra-
zo de dez dias.

Despachos Relator

027. 0279684-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/188349. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200400001088 Declaratória. Agravante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S/a. Adv.: Luiz Eduardo de Castilho Girot-
to. Adv.: Rubens José Novakoski Fernandes Velloza. Adv.: Ale-
xandre Gottlieb Lindenbojm. Agravado: Município de Curiti-
ba. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Juci-
mar Novochadlo. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos
Da decisão1 exarada pelo douto Juiz da 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, na Ação Decla-
ratória com Pedido de Antecipação de Tutela2 movida por
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A. em face do
Município de Curitiba, que indeferiu a liminar antecipatória
para suspender a exigibilidade e qualquer procedimento fiscal
referente à incidência do ISSQN sobre as atividades-meio rea-
lizadas para a consecução das atividades-fim do serviço bancá-
rio, a autora interpôs o presente Agravo de Instrumento.
No entanto, a agravante não observou o disposto no artigo 525,
I do Código de Processo Civil:
 “Art. 525. A petição de Agravo de Instrumento será instruída:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certi-
dão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado;
[...]”

Como se vê, a juntada da cópia da certidão da intimação da
decisão agravada é um dos requisitos extrínsecos da admissibi-
lidade do recurso de agravo. Ausente este requisito, o agravo
não pode ser conhecido. Tal entendimento prevalece neste Egré-
gio Tribunal de Alçada:
 “AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. ATROPELAMEN-
TO POR TREM. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMA-
ÇÃO. ART. 525, I, CPC. NÃO SE CONHECE DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO SEM QUALQUER DAS PEÇAS OBRI-
GATÓRIAS, ARROLADAS NO ART. 525, I DO CPC. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO”.3
 “AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE NEGA SEGUI-
MENTO AO RECURSO, FACE O MESMO NÃO TER SIDO
INSTRUÍDO COM PEÇA OBRIGATÓRIA, REPRESENTA-
DA PELA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPRO-
VIDO. NÃO SENDO INSTRUÍDO O RECURSO DE AGRA-
VO COM A CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO, É
DE RIGOR NEGAR-SE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO, ANTE O NÃO CUMPRIMENTO DO DIS-
POSTO NO ART. 525, INCISO I DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL, CONSIDERANDO NÃO SER POSSÍVEL IDEN-
TIFICAR SUA TEMPESTIVIDADE”.4
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR INO-
MINADA - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA
DECISÃO RECORRIDA - DOCUMENTO ESSENCIAL PARA
A PROPOSITURA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO CON-
FORME ARTIGO 525, INCISO I DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - APLICABILIBILIDADE DOS ARTIGOS 527, IN-
CISO I E 557, CAPUT DO MESMO CODEX - NEGADO SE-
GUIMENTO AO RECURSO”.5
Diante da manifesta inadmissibilidade deste recurso e, em con-
formidade com o que determina o artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao presente agravo de instrumen-
to.
Intimem-se.
Curitiba, 11 de novembro de 2.004.
Jucimar Novochadlo
Juiz Relator
1 (fl. 58 e segs).
2 (fl. 32 e segs - Autos n.º 1088/2004).
3 (TAPR - Agravo de Instrumento n.º 0266831-1 - Relator Juiz
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI. Julg. 01/09/2004).
4 (TAPR - Agravo Regimental n.º 0266467-1/01 - Relator Juiz
PAULO ROBERTO VASCONCELOS. Julg. 31/08/2004).
5 (TAPR - Agravo de Instrumento n.º 0255011-2 - Relator Juiz
ARQUELAU ARAÚJO RIBAS. Julg. 17/08/2004).

Despachos Relator

028. 0279712-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/187413. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000097
Execução por Quantia Certa. Agravante: Umupetro Comércio
de Derivados de Petróleo Ltda. Adv.: Ricardo Barros de Assis.
Adv.: Paulo Roberto Luviseti. Agravado: Clamar Terraplana-
gem Ltda. Agravado: Calil Hannouche. Orgao Julgador: Quin-
ta Câmara Cível. Relator: Juiz Renato Naves Barcellos. Despa-
cho:
1. Oficie-se ao juiz da causa solicitando informações circuns-

tanciadas, que deverão ser prestadas no prazo máximo dez dias.
2. Intimem-se os agravados (fls. 09, “b”) para que ofereçam
resposta no prazo de dez dias.
Curitiba, 09 de novembro de 2004.
RENATO NAVES BARCELOS
 Juiz Relator

Despachos Relator

029. 0279713-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/187916. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000148 Exe-
cutivo Fiscal. Agravante: Municipio de Londrina. Adv.: Paulo
Cesar Tieni. Agravado: Construtora Khouri Ltda.Adv.: Romeu
Saccani. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz
Renato Naves Barcellos. Despacho:
1. Oficie-se ao juiz da causa solicitando informações circuns-
tanciadas, que deverão ser prestadas no prazo máximo de dez
dias.
2. Intimem-se os agravados para que ofereçam resposta no pra-
zo de dez dias.
3. Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 08 de novembro de 2004.
RENATO NAVES BARCELOS
 Juiz Relator

Despachos Relator

030. 0279725-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/186054. Materia: Execução. Comarca: Cam-
bé. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000319 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Centrais Elétricas Bra-
sileiras S/a - Eletrobrás. Adv.: Ângelo Provesi. Adv.: Luiz Ge-
remias de Aviz. Agravado: Kazuyoshi Miya. Adv.: Omires Pe-
droso do Nascimento. Adv.: Noe Aparecido da Costa. Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Renato Naves
Barcellos. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
 Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento interpos-
to pelas Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás contra
decisão do MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Cambé, que determinou o prosseguimento, na Justiça Estadual,
da execução de título extrajudicial ajuizada por Kazuyoshi Miya,
ora agravado, contra a ora agravante, apesar da existência nos
autos de pedido de intervenção da União Federal na qualidade
de assistente da executada.
 Sustenta a agravante, em síntese, o seguinte: a) que o agravado
promoveu execução de título extrajudicial, objetivando o res-
gate de obrigações ao portador, oriundas de empréstimo com-
pulsório a favor da Eletrobrás, instituído pela Lei 4.156/62, no
valor de R$273.374.443,69; b) que o empréstimo compulsório
foi instituído pela União em favor da Eletrobrás; c) que desde
sua instituição foi assegurada a responsabilidade solidária da
União (art. 4o, § 3o, Lei 4.156/62); d) que a União instituiu o
empréstimo compulsório em favor da Eletrobrás, mas sempre
tomou para si a responsabilidade da correta aplicação dos re-
cursos, além da responsabilidade direta pela sua devolução; e)
que se foi a própria União quem instituiu o empréstimo com-
pulsório, para a melhoria do serviço delegado, é evidente que
tem interesse na demanda; f) que há incontáveis julgados deci-
dindo pela competência da Justiça Federal, em face do eviden-
te interesse da União Federal; g) que os títulos executados já se
encontram prescritos; h) que não tendo o agravado exercido
seus direitos no prazo estabelecido pela legislação pertinente,
os títulos foram fulminados pela prescrição e, portanto, deca-
dente o direito de pretender o resgate das obrigações.
 Requer, ao final, a concessão de efeito suspensivo ativo e a
“conseqüente reforma da decisão agravada e declarada a in-
competência absoluta do Juízo da Vara Cível da Comarca de
Cambé para o julgamento do feito em face do nítido interesse
da União, tendo, inclusive, intervindo no processo na qualida-
de de Assistente da Agravante, e declarados nulos todos os atos
decisórios proferidos e determinada a remessa dos autos à Jus-
tiça Federal da Seção Judiciária de Londrina, e, quanto ao mé-
rito, declarados prescritos os títulos e, em conseqüência, julga-
da extinta a execução, ...” (fls. 18).
 É o relatório.
 A decisão agravada foi lançada nos seguintes termos: “Efeti-
vamente assiste razão ao Exeqüente. A Súmula 42 do STJ, já
estabeleceu que compete à Justiça Comum estadual processar e
julgar as causas cíveis em que é parte sociedade de economia
mista e os crimes praticados em seu detrimento. Também, as-
sim, se decidiu o Tribunal do Pr em decisão CC15223/Pr, sobre
conflito de competência. Revogo, pois, a decisão anterior para
determinar que o feito permaneça tramitando neste Juízo e vol-
tem para a decisão sobre as questões de decadência e prescri-
ção.” (fls. 75).
 Ao que parece, esqueceu o julgador singular que havia nos
autos pedido de intervenção formulado pela União Federal. E
se havia, deveria ter determinado a remessa dos autos à Justiça
Federal para que fosse apreciada tal pretensão. Ao decidir pelo
prosseguimento do feito na Justiça Estadual, ignorando o pedi-
do de intervenção formulado pela União Federal, afrontou o
disposto na Súmula no 150, do Superior Tribunal de Justiça:
“Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de inte-
resse jurídico que justifique a presença, no processo, da União,
suas autarquias ou empresas públicas.”. Vale dizer, é a Justiça
Federal que deve analisar o pedido de intervenção formulado
pela União. Se acatar, o feito prosseguirá tramitando na Justiça
Federal. Caso contrário, os autos serão devolvidos à Justiça
Estadual.
 Destarte, não há dúvida alguma de que a decisão agravada está
em manifesto confronto com súmula do Superior Tribunal de
Justiça, circunstância que dá azo à aplicação do disposto no
artigo 557, § 1o, do Código de Processo Civil: “Se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recur-
so.”.
 Em face do exposto, dou provimento ao recurso de agravo para
o fim de cassar a decisão agravada e determinar que os autos de
execução de título extrajudicial em trâmite na Comarca de Cam-

bé (autos no 319/2004) sejam remetidos à Justiça Federal de
Londrina para que o pedido de intervenção formulado pela
União Federal seja apreciado e decidido, em vista do disposto
na Súmula no 150, do Superior Tribunal de Justiça.
 Intimem-se.
 Curitiba, 09 de novembro de 2004.
RENATO NAVES BARCELLOS
 Juiz Relator

Despachos Relator

031. 0279821-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/189486. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200200000300 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
200400000343 Indenização. Autos Complementares:
200300000411 Indenização. Agravante: Ferpro Ferramentas
Produtiva Ltda. Adv.: Arivaldir Gaspar. Adv.: João Antonio
Gaspar. Adv.: Maria de Jesus Santos Gaspar. Agravado: Muni-
cípio de São José dos Pinhais. Adv.: Glaucia Lourenço Stencel
Bozzi. Adv.: Inger Kalben Silva. Adv.: Marcus Vinicius Sposi-
to. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto. Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo.
2. Solicito ao MM. Juiz para que no prazo de 10 (dez) dias
preste as informações que entender pertinentes, inclusive so-
bre o que prescreve o art. 526 (se pelo agravante foi juntada
cópia da petição do agravo de instrumento no prazo legal e do
comprovante de sua interposição, bem como da relação dos
documentos que instruíram o recurso) e art. 529 (se reformou
inteiramente/parcialmente ou não a decisão agravada), ambos
do C.P.C.
3. Intime-se o agravado para oferecer resposta, no prazo de dez
dias (art. 527, inc. V, do CPC) e querendo comprove que o
agravante não cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC.
4. Comunique-se. Intimem-se.

Despachos Relator

032. 0279864-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/189558. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9600020149 Executivo Fiscal. Agravante: L.c. Branco Empre-
endimentos Imobiliários Ltda. Adv.: Rosa Daum Machado. Adv.:
Luiz Celso Branco. Agravado: Município de Curitiba. Adv.:
Eládio Prados Júnior. Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho. Adv.:
Carlos Antonio Lesskiu. Adv.: Marli Terezinha Ferreira D’avila.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Fernando
Wolff Bodziak. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECU-
TIVIDADE. ALEGAÇÃO DE INÉRCIA DO CREDOR. PRES-
CRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. SÚMULA
106/STJ.
Uma vez descaracterizada a prescrição intercorrente, quando a
falta de citação do devedor se deu por inércia dos mecanismos
da Justiça, não pode a Fazenda Pública arcar com o ônus de
não ter o seu crédito satisfeito. Entendimento segundo a Súmu-
la 106/STJ.
AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA SEGUI-
MENTO.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de agravo de instrumento deduzido em face da deci-
são que, ao afastar a ocorrência da prescrição intercorrente,
julgou improcedente a exceção de pré-executividade manejada
pelo agravante.
Alega, em síntese, que o crédito tributário deve ser extinto em
face do decurso do prazo prescricional inerente à cobrança do
tributo. Entende que o autor agiu com desídia, sendo o único
responsável pelo escoamento do lapso temporal em face de sua
inércia. Aduz que, para a prescrição ser interrompida, seria
necessária a citação do devedor no prazo de 10 dias, a contar
do despacho que a ordenou. Afirma que o art. 8º, § 2º, da Lei
6.830/80, deve ser interpretado em consonância com o art. 219,
§§ 2º, 3º e 4º, do CPC.
Por tais razões pugna pelo recebimento e posterior provimento
do agravo, a fim de que se atendam aos aspectos delineados
junto ao recurso.
É o relatório.
2. De plano, passo a analisar o mérito do recurso, nos termos
do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
O executado/agravante propôs exceção de pré-executividade,
pleiteando o reconhecimento da prescrição intercorrente, ten-
do em vista o fato de que o processo ficou paralisado por um
lapso temporal de mais de 05 anos, sem que, contudo, o contri-
buinte tenha sido efetivamente citado
Na hipótese dos autos, observa-se que a figura da prescrição
intercorrente não se faz presente e, tampouco, é cabível a apli-
cação conjunta do art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80, com o art. 219,
§§ 2º, 3º e 4º, do CPC.
Com efeito.
A jurisprudência dominante tem afirmado que o despacho que
ordena a citação do devedor não interrompe o prazo prescrici-
onal, tendo prevalência o artigo 174 do Código Tributário Na-
cional em detrimento do artigo 8º, parágrafo 2º da Lei de Exe-
cuções Fiscais.
A propósito:
 “PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. ART. 8º, § 2º, DA LEI N.º
6.830/80. ART. 174 DO CTN. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.
IMPOSSIBILIDADE.
1. Em processo de execução fiscal, é pacífico nesta Corte o
entendimento segundo o qual o despacho que ordena a citação
não interrompe o prazo prescricional, já que somente a citação
pessoal produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no
artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80.
2. O reconhecimento da prescrição nos processos executivos
fiscais, por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de
ofício pelo juiz, ante a vedação prevista no art. 219, § 5º, do
Código de Processo Civil.
3. Recurso especial provido.”1 (Grifo nosso).
Todavia, apesar de me filiar ao entendimento jurisprudencial
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transcrito acima, o pleito não merece prosperar, já que a falta
de citação se deu por inércia dos mecanismos da Justiça e não
por culpa da Fazenda Pública do Município de Curitiba. Esta
fez a sua parte, ou seja, requereu a citação do executado, que
foi deferida pelo juízo por meio de despacho em 24/07/1996.
O mandado de citação do executado foi emitido àquela época,
sendo cumprido somente em 25/03/2003. O que se vê, no caso
em tela, é que o feito ficou estagnado na Serventia por mais de
06 (seis) anos, sem que o agravado tenha culpa efetiva desse
fato, não podendo arcar com o ônus de não poder ver seu crédi-
to satisfeito.
No caso em análise, não se pode considerar a ocorrência da
prescrição intercorrente, tendo em vista o conteúdo da Súmula
106/STJ, in verbis:
 “Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a de-
mora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justi-
ça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou
decadência.”
Esta Corte, julgando caso análogo, deixou assentado que:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA -
AGRAVO DESPROVIDO.
Não ocorre a prescrição intercorrente se a demora na citação se
deve a motivos inerentes aos mecanismos da justiça (Súmula nº
106/STJ).”2 (Grifo nosso).
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, por manifesta-
mente improcedente.
4. Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente
decisão ao digno magistrado singular.
5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscre-
ver os expedientes necessários.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 10 de novembro de 2004.
Fernando Wolff Bodziak
 Juiz Relator
1 STJ-RESP 588715/CE, Rel. Min. Castro Meira - 2ª Turma
DJ:28/06/2004.
2 TAPR Agravo de Instrumento 241.686-0, Acórdão 18742, Juiz
Rel. Rogério Coelho, 3ª CC, DJ: 16/04/2004.

Despachos Relator

033. 0279895-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/190491. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000512
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Jorge Popofe
Monte Negro. Agravante: Rosa Marilda Carmagnani Popofe
Monte Negro. Agravante: João Popofe. Agravante: Haidê Luci-
ano Popofe. Adv.: Clesia Augusta de Faveri Brandao. Agrava-
do: Santa Cruz Engenharia Ltda. Adv.: Fernando José Mesqui-
ta. Adv.: Ana Estela Vieira Navarro. Adv.: Aracelli Mesquita
Bandolin. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz
Maria Mércis Gomes Aniceto. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
1. Jorge Popope Monte Negro e sua esposa Rosa Marilda Car-
magnani Popope Monte Negro, e João Popope e sua esposa
Haidê Luciano Popoff interpuseram recurso de agravo de ins-
trumento contra decisão (fls. 21) proferida pelo MM. Juiz da 2ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, nos autos de execução n.º
512/00, movido por Santa Cruz Engenharia Ltda., que determi-
nou a penhora dos bens dos agravantes.
2. Verifica-se, todavia, que os agravantes deixaram de juntar a
certidão da intimação da decisão agravada, impossibilitando
assim auferir a tempestividade do recurso. A propósito:
Art. 525, CPC. A petição de agravo de instrumento será instruída:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certi-
dão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado.”
Como se sabe, a formação do agravo é ônus do agravante, não
cabendo ao juiz converter em diligência para regularização do
recurso:
“É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando este
incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias,
deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC), des-
cabida diligência para anexação de alguma de tais peças (1ª
conclusão do CETARS)”.
3. Desta forma, com fulcro no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo.
Curitiba, 05 de novembro de 2004.
MARIA MERCIS GOMES ANICETO
 RELATORA

Despachos Relator

034. 0280000-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/190779. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000551 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200400000234
Execução por Quantia Certa. Agravante: Sentinela Serviços
Especiais S/c Ltda.Agravante: Sentinela Vigilância S/c
Ltda.Agravante: José Antônio Simões. Agravante: Jefferson
Simões. Adv.: Cláudio Roberto Padilha. Adv.: Celio Lucas Mi-
lano. Agravado: Posto São José Iv - Comércio de Combustíveis
Ltda.Adv.: Edalvo Garcia. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por SENTINE-
LA SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA. E OUTROS, contra
despacho proferido nos autos de Embargos de Execução sob nº
551/2004 e que, sob pena de indeferimento dos embargos à
execução, determinou a intimação dos agravantes para, em 10
dias, emendarem a inicial comprovando a segurança do juízo.
Alega, em síntese, que na hipótese dos autos não se aplica o
art. 737, I, do CPC. Afirma que o rito da execução contra deve-
dor insolvente é próprio, não se confundindo com o procedi-
mento relativo à execução por quantia certa. Entende que os
embargos à execução possuem natureza contestatória, de modo
que não se faz necessária a prestação de garantia prévia.
.
Por tais razões, requer a concessão de efeito suspensivo, com a

posterior apreciação do mérito recursal e a conseqüente refor-
ma do r. despacho, nos termos de sua fundamentação.
É o relatório.
2. Da análise dos autos, denota-se que o recurso não comporta
conhecimento.
Com efeito.
Ao analisar os pressupostos de admissibilidade do agravo de
instrumento, observa-se que os agravantes não deram cumpri-
mento a um dos requisitos de admissibilidade do recurso, ten-
do em vista o fato de que as peças que instruem o presente
agravo não estão devidamente autenticadas. Por outro lado, o
procurador dos recorrentes sequer declarou a autenticidade dos
documentos colacionados junto ao agravo, conforme permite o
§ 1º do art. 544 do Código de Processo Civil.
Dessa forma, em face da desatenção de um dos requisitos elen-
cados junto ao art. 525 do Código de Processo Civil, bem como
ao art. 207, parágrafo único, do Regimento Interno do Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná, há que se ter como inviável o
conhecimento do recurso, conforme reiteradamente vem deci-
dindo este Tribunal:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS NÃO AUTENTI-
CADAS E AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICI-
DADE PELO ADVOGADO - SEGUIMENTO NEGADO -
AGRAVO - ALEGAÇÃO DE DESNECESSIDADE DE AU-
TENTICAÇÃO - DESPROVIMENTO DO AGRAVO.... As
cópias das peças do processo poderão ser declaradas autênticas
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. (§
1º, do art. 544,do CPC).”1
 “AGRAVO REGIMENTAL - AUSÊNCIA DE AUTENTICA-
ÇÃO OU DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS PE-
ÇAS QUE INSTRUEM O AGRAVO DE INSTRUMENTO -
IMPRESCINDIBILIDADE.1. Todos as peças que acompanham
o agravo de instrumento devem ser autenticadas por oficial
público ou declaradas autênticas pelo próprio advogado, nos
termos do art. 544, § 1º, do CPC e art. 297, parágrafo único, do
Regimento Interno do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná.2. Trata-se de medida imprescindível.3. Recurso conhecido
e improvido.”2
3. Diante do exposto, e, com fulcro no art 557, caput, do Códi-
go de Processo Civil, não conheço do recurso por ser manifes-
tamente inadmissível.
4. Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente
decisão ao digno magistrado singular.
5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscre-
ver os expedientes necessários.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 11 de novembro de 2004.
 Fernando Wolff Bodziak
 Juiz Relator
1 Agravo Regimental nº 234.584-0 - Juiz Rel. Mendes Silva -
Quarta C. Cível - julg. em 06/08/2003.
2 Agravo Regimental nº 266.009-9/01 - Juiz Rel. Antônio de Sá
Ravagnani - julg. em 10/08/2004.

Despachos Relator

035. 0280300-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/191856. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 9600000229 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Edwaldo Gomes
Machado. Adv.: Braulino Bueno Pereira. Agravado: Banco Real
S/a. Adv.: Ricardo Domingues Brito. Adv.: Humberto Tsuyoshi
Kohatsu. Adv.: Pedro Rodrigo Khater Fontes. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Maria Mércis Gomes Ani-
ceto. Despacho:
1. DEFIRO o processamento do agravo.
2. Solicito ao MM. Juiz para que no prazo de 10 (dez) dias
preste as informações que entender pertinentes, inclusive so-
bre o que prescreve o art. 526 (se pelo agravante foi juntada
cópia da petição do agravo de instrumento no prazo legal e do
comprovante de sua interposição, bem, como da relação dos
documentos que instruíram o recurso) e art. 529 (se reformou
inteiramente/parcialmente ou não a decisão agravada), ambos
do C.P.C.
3. Intime-se o agravado para oferecer resposta, no prazo de dez
dias (art. 527, inc. V, do CPC) e querendo comprove que o
agravante não cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC.
4. Comunique-se. Intimem-se.

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 19/11/2004

Relação No. 2004.04620 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

André Luiz Galerani Abdalla 002 0279831-6
Carlos Sérgio Capelin 002 0279831-6
Eliete Fuzari 001 0275536-0
Frank Ohashi Saito 002 0279831-6
Glauben Rocha Soares 001 0275536-0
Ivo De Jesus Dematei Gregio 001 0275536-0
Jesus Soares Martins 001 0275536-0
Jorge Luiz Martins 003 0280156-5
José Albari Slompo De Lara 003 0280156-5
José Altevir Mereth B. Cunha 003 0280156-5
José Antônio Néia Davanço 002 0279831-6
José Carlos Dias Neto 002 0279831-6
Valdinir Kubaski 003 0280156-5
Wilmar Aloísio P. D. Santos 001 0275536-0

Despachos Relator

001. 0275536-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/153391. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000101 Decla-
ratória. Autos Complementares: 9700000017 Medida Cautelar.
Apelante: Central do Norte Materiais de Construção Ltda.Adv.:

Wilmar Aloísio Pereira dos Santos. Apelante: Mineração Rei
do Cal Ltda.Adv.: Jesus Soares Martins. Adv.: Ivo de Jesus
Dematei Gregio. Adv.: Glauben Rocha Soares. Adv.: Eliete
Fuzari. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Quinta Câmara
Cível. Relator: Juiz Jucimar Novochadlo. Revisor: Juiz Arno
Knoerr. Despacho:
Em face do contido na petição de fls.615, converto o julgamen-
to em diligência, para que as partes em conjunto, requeiram a
desistência do presente recurso.
Intime-se.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.
Jucimar Novochadlo
Relator
Autos nº0261856-8 5

Despachos Relator

002. 0279831-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/189766. Materia: Execução. Comarca: Jaca-
rezinho. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000392 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Luiz Correa da Silva.
Agravante: Neuza Moraes da Silva. Adv.: André Luiz Galerani
Abdalla. Adv.: José Antônio Néia Davanço. Agravado: Banco
do Estado do Paraná S/a. Adv.: José Carlos Dias Neto. Adv.:
Carlos Sérgio Capelin. Adv.: Frank Ohashi Saito. Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Renato Naves Barce-
llos. Despacho:
 Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento interpos-
to por Luiz Correa da Silva e outros contra decisão que, em
execução de título extrajudicial, indeferiu pedido de substitui-
ção ou redução da penhora e manteve o valor da avaliação.
 Os argumentos expendidos pelos agravantes são relevantes,
notadamente os relativos à pretensão de redução da penhora e
impugnação ao valor da avaliação. A par disso, existe a possi-
bilidade de lesão grave e de difícil reparação, dado que há de-
terminação para o praceamento do bem imóvel penhorado. Di-
ante de tal quadro, defiro o pedido de efeito suspensivo.
 Oficie-se ao juiz da causa dando-lhe ciência desta decisão e
solicitando informações, no prazo de dez dias. Para maior cele-
ridade, autorizo o Chefe da Divisão Cível a assinar o oficio.
 Intime-se o agravado, na pessoa de seu advogado, para res-
ponder, em dez dias (art. 527, V, do CPC).
 Curitiba, 11 de novembro de 2004.
RENATO NAVES BARCELLOS
 Relator
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 279.831-6 - JACAREZI-
NHO - VARA CÍVEL
AGRAVANTES: LUIZ CORREA DA SILVA E OUTROS
 AGRAVADO : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A
RELATOR : JUIZ RENATO NAVES BARCELLOS

Despachos Relator

003. 0280156-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/191066. Materia: Execução. Comarca: Cas-
tro. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000159 Carta
Precatória/Ordem. Autos Complementares: 9600000495 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Agropecuária Borg
Ltda. Agravante: Hinderikus Jan Borg. Agravante: Jannie No-
ordegraf Borg. Adv.: Jorge Luiz Martins. Agravado: Unibanco
União de Bancos Brasileiros S/a. Adv.: José Altevir Mereth
Barbosa Cunha. Adv.: José Albari Slompo de Lara. Adv.: Valdi-
nir Kubaski. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator:
Juiz Renato Naves Barcellos. Despacho:
 Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento interpos-
to por Agropecuária Borg Ltda. e outros, sob o fundamento
principal de que não teriam sido intimados para manifestação a
respeito da complementação do laudo de avaliação.
 Ao que parece, os agravantes realmente não foram intimados,
apesar de determinação nesse sentido constante do despacho
de fls. 26.
 Assim sendo, por entender relevante a fundamentação expen-
dida (em tese, houve violação ao princípio da ampla defesa) e
existindo a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação,
dado que foram designadas datas para o praceamento do bem
imóvel, defiro o pedido de efeito suspensivo.
 Comunique-se ao juiz da causa o teor da presente decisão,
devendo o mesmo prestar informações no prazo de dez dias.
Para maior celeridade, autorizo o Chefe da Divisão Cível a as-
sinar o oficio.
 Intime-se o agravado, na pessoa de seu advogado, para res-
ponder, em dez dias (art. 527, V, do CPC).
 Curitiba, 11 de novembro de 2004.
RENATO NAVES BARCELLOS
 Relator
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 280.156-5 - CASTRO -
VARA CÍVEL
AGRAVANTES: AGROPECUÁRIA BORG LTDA E OUTROS.
 AGRAVADO : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A
RELATOR : JUIZ RENATO NAVES BARCELLOS

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 19/11/2004

Relação No. 2004.04622 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Karen Christine Farah Helleis 001 0270555-5
Marcus Vinícius N. Burko 001 0270555-5
Valdecy Schon 001 0270555-5

Despachos Relator

001. 0270555-5 Reexame Necessario
Protocolo: 2004/117010. Materia: Execução. Comarca: Guara-

puava. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000320
Executivo Fiscal. Autor: Município de Candói. Adv.: Karen
Christine Farah Helleis. Reu: J. A. Pavimentações Ltda. Adv.:
Valdecy Schon. Adv.: Marcus Vinícius Nascimento Burko. Or-
gao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Maria Mér-
cis Gomes Aniceto. Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos.
Despacho:
1. Os autos se encontravam conclusos para o reexame necessá-
rio da decisão de fls. 43/46.
2. Ocorre que, não se vislumbra no corpo dos autos se foi rea-
lizada a intimação pessoal do Procurador Judicial da Fazenda
Pública do Município de Candói, da sentença prolatada às fls.
43/46, o que afronta o disposto no art. 25 da Lei nº 6.830/80.
3. Em vista disso, atendendo ao parecer do Douto Procurador
de Justiça (fls. 62), converto o julgamento em diligência, ao
fim de que seja procedida no Juízo a quo a intimação pessoal
do Representante Judicial do Município de Candói ou, se esta
já tiver sido levada a efeito, informe se a Advogada que tomou
em carga os autos (fls. 46-verso) seria a Procuradora do Muni-
cípio, o que resultaria, em caso positivo, na desnecessidade da
efetivação da intimação anteriormente referida.
4. Após, voltem conclusos.
5. Intime-se.
Curitiba, 11 de novembro de 2004.
MARIA MERCIS GOMES ANICETO
 RELATORA
Apelação Cível nº 270.555-5

1

2

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 19/11/2004

Relação No. 2004.04619 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Angelino Luiz Ramalho Tagliari 002 0244817-7
Elvio Legnani 001 0270243-0
Idelanir Ernesti 001 0270243-0
Izis Maysa Dietrich Lechiu 002 0244817-7
Jader Alberto Pazinato 001 0270243-0
José Cláudio Rorato 001 0270243-0
José Fernando Vialle 002 0244817-7
Murilo Cleve Machado 002 0244817-7
Paulo Giovani Fornazari 002 0244817-7

Vista ao(s) apelante(s) - Pedido de Vista. - Prazo: 5 dias

001. 0270243-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/120188. Materia: Execução. Comarca: Barra-
cão. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9700000255 Embargos
a Execução. Autos Complementares: 9700000141 Execução de
Título Extrajudicial. Apelante: Banco do Estado de São Paulo
S/a. Adv.: Idelanir Ernesti. Adv.: Elvio Legnani. Adv.: José Cláu-
dio Rorato. Apelado: Sergio L. Bonifácio & Cia. Ltda. Apela-
do: Sergio Luiz Bonifácio. Adv.: Jader Alberto Pazinato. Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Cezar Be-
llio. Revisor: Juiz Arno Knoerr. Motivo: Pedido de Vista..

Vista ao(s) embargado(s) - Para apresentar contra-razões aos
Embargos Infringentes. - Prazo: 15 dias

002. 0244817-7 Apelação Cível

Protocolo: 2003/148584. Materia: Execução. Comarca: Casca-
vel. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000429 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 9600000918 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Apelante: Luiz Arconti. Adv.: José
Fernando Vialle. Apelado: Unibanco Seguros S/a. Adv.: Muri-
lo Cleve Machado. Adv.: Angelino Luiz Ramalho Tagliari. Adv.:
Paulo Giovani Fornazari. Adv.: Izis Maysa Dietrich Lechiu.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi. Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio. Motivo: Para
apresentar contra-razões aos Embargos Infringentes..

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 19/11/2004

Relação No. 2004.04579 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adriana Doliwa Dias 013 0278073-0
Alessandro Marcelo Moro Réboli 025 0279964-0
Alexey Gastão Conselvan 011 0277567-3
Almerindo Pereira 031 0280172-9
Ana Carolina A. D. Silva 021 0279786-6
André Vinicius Beck Lima 013 0278073-0
Antonio Carlos Menegassi 018 0279141-7
Antonio Domingos Bossolan 009 0276529-9
Antonio Henrique Marsaro Junior 008 0276004-7
Antônio Luiz De Oliveira 026 0279996-2
Artur De Abreu 002 0263305-4
Caio Graco De Araujo Quadros 023 0279932-8
Camilla T. Pilastre Mendes 007 0275878-3
Carlos Eduardo M. Hapner 007 0275878-3
Carlos Roberto Claro 026 0279996-2
Carmen Lúcia Villaça De Verón 020 0279708-2
Carolina Elisabete Puehringer 026 0279996-2
Claudine Aparecido Terra 005 0272224-3
Clóris De Fátima Campestrini 011 0277567-3
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César Augusto Moreno 016 0278768-4
Daniel Hachem 015 0278685-0
Daniel Krüger Montoya 037 0280472-4
Davi Deutscher Filho 029 0280108-9
Dirceu Veroneze 010 0277069-2
Djalma Sigwalt 010 0277069-2
Donizete Gelinski 034 0280305-8
Dorotheu Da Silva Alves 006 0274967-1/01
Eduardo Alberto Marques Virmond 027 0280029-3
Eduardo Kutianski Franco 006 0274967-1/01
Eduardo Ventura Medeiros 001 0260031-7
Elisandre Maria Beira 020 0279708-2
Elmer Da Silva Marques 016 0278768-4
Eraldo Luiz Kuster 027 0280029-3
Euclides Sergio Ribas Caldas 019 0279705-1
Evaristo Aragão F. D. Santos 004 0267231-5/01
Fabiula Schmidt 003 0263799-6/01
Fabrício Fabiani Pereira 003 0263799-6/01
Fabrício Rocha Da Silva 027 0280029-3
Fabíola P. C. Fleischfresser 007 0275878-3
Fatima Mirian Bortot 002 0263305-4
Fiori Augusto Mincache Faustino 030 0280143-8
Francieli Lahoud De Lima 033 0280209-1

040 0280683-7
Gardênia Mascarelo 039 0280656-0
Gilberto Adriane Da Silva 007 0275878-3
Giovani Marcelo Rios 036 0280461-1
Gisele Soares 002 0263305-4
Gissiane Cristine Chromiec 040 0280683-7
Glauco José Rodrigues 028 0280034-4
Grazziela Picanço De S. Borba 011 0277567-3
Henoch Gregório Buscariol 020 0279708-2
Humberto Saran Solon 032 0280188-7
Hylisangela F. Wengerkiewicz 029 0280108-9
Idelanir Ernesti 021 0279786-6
Ideval Inácio De Paula 009 0276529-9
Ijair Vamerlatti 008 0276004-7
Ines Querubina Ceni 036 0280461-1
Isabella Assis Da Costa 028 0280034-4
Ivo Pericles Caldas 019 0279705-1
Jair Antonio Wiebelling 015 0278685-0

033 0280209-1
Jefferson Isaac João Scheer 002 0263305-4
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 027 0280029-3
Josué Corrêa Fernandes 019 0279705-1
José Domingues 001 0260031-7
José Antonio Peres Gediel 002 0263305-4
José Augusto Araújo De Noronha 003 0263799-6/01

033 0280209-1
040 0280683-7

José Ivan Guimarães Pereira 016 0278768-4
José Maria Valinas Barreiro 021 0279786-6
José Roberto Dutra Hagebock 022 0279839-2
José Teodoro Alves 017 0279053-2
João Batista Dos Santos 032 0280188-7
Juliano Arlindo Clivatti 029 0280108-9
Juliano Huck Murbach 013 0278073-0
Júlio César Dalmolin 015 0278685-0

033 0280209-1
Karla Maria Trevizani 004 0267231-5/01
Keity Suto Trombeli 020 0279708-2
Kelly Regina Pavani Vulpini 014 0278490-1
Kleber Cazzaro 019 0279705-1
Laercion Antônio Wrubel 013 0278073-0
Leandro De Oliveira 014 0278490-1
Leila Cristina Vicente Lopes 030 0280143-8
Lourival Pereira Dos Santos 010 0277069-2
Luciany Michelli P. D. Santos 030 0280143-8
Luis Fernando Kemp 020 0279708-2
Luis Henrique Lopes De Souza 034 0280305-8
Luiz Anselmo Arruda Garcia 002 0263305-4
Luiz Carlos Checozzi 026 0279996-2
Luiz Carlos Slonik 022 0279839-2
Luiz Daniel Felippe 001 0260031-7
Luiz Eduardo Volpato 030 0280143-8
Luiz Gustavo Fraxino 011 0277567-3
Luiz Rodrigues Wambier 004 0267231-5/01
Manoel Eduardo A. C. E. Gomes 001 0260031-7
Manoel Ronaldo Leite Junior 009 0276529-9
Marcelo Alexandre Lopes 027 0280029-3
Marcia De Fatima M. D. Oliveira 031 0280172-9
Marco Antonio Busto De Souza 005 0272224-3
Marcos Otavio Luz 031 0280172-9
Marcos Wengerkiewicz 029 0280108-9
Maria Eugenia Moritz 021 0279786-6
Maria Luiza Baccaro 016 0278768-4
Maria Regina Vizioli 010 0277069-2

038 0280498-8
Maria Regina Zárate Nissel 003 0263799-6/01
Mariana De Oliveira F. Antunes 029 0280108-9
Mariana Noale Rebelato 027 0280029-3
Marlisa Dias Pinto 038 0280498-8
Marly Borges Domingues 001 0260031-7
Mateus Ferreira Leite 036 0280461-1
Maureen Machado Virmond 025 0279964-0
Mauricio Sagboni M. Teixeira 027 0280029-3
Moises Zanardi 016 0278768-4
Márcia L. Gund 015 0278685-0

033 0280209-1
Márcia Regina Rodacoski 010 0277069-2
Márcio Antônio Sasso 009 0276529-9
Ney Lisboa De Miranda 031 0280172-9
Nilton Luiz Andraschko 014 0278490-1
Patrícia Carla Gato 038 0280498-8
Paulo Gustavo Correia Baggio 039 0280656-0
Pedro Henrique Xavier 004 0267231-5/01

023 0279932-8
037 0280472-4

Rene Mário Pache 012 0277830-1
Rodrigo Biezus 036 0280461-1
Rosa Maria Alves Pedroso 025 0279964-0
Rubens Sizenando Lisboa Filho 035 0280456-0
Ruimi Pedro Prigol 031 0280172-9

Sadi Meine 008 0276004-7
Sandra Mara Abil Russ 032 0280188-7
Sergio Alberto G. Pereira 037 0280472-4
Sheyla Darolt Bolsi Dos Santos 012 0277830-1
Simone Arce Andreatti 035 0280456-0
Sonia Aparecida Yadomi 041 0280821-7
Susana Valéria G. Gonçalves 030 0280143-8
Sérgio Canan 041 0280821-7
Sérgio Vulpini 014 0278490-1
Tarcísio Araújo Kroetz 007 0275878-3
Valdir Judai 017 0279053-2
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 025 0279964-0
Victor Hugo Trennepohl 024 0279963-3
Vitor T. Monteiro 034 0280305-8
Vivian Caroline Castellano 003 0263799-6/01
Wanderlei De Paula Barreto 030 0280143-8
William Stremel B. D. Silva 019 0279705-1

Despachos Relator

001. 0260031-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/52695. Materia: Demais cíveis. Comarca: An-
tonina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000169 Rein-
tegração de Posse. Autos Complementares: 9600000106 Usu-
capião Extraordinário. Apelante: Spvs - Sociedade de Pesquisa
Em Vida Selvagem e Educação Ambiental. Adv.: Luiz Daniel
Felippe. Adv.: Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes. Adv.:
Eduardo Ventura Medeiros. Rec.adesivo: Joel Gonçalves de
Oliveira. Adv.: José Domingues. Adv.: Marly Borges Domin-
gues. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível. Relator: Juiz Antonio Martelozzo. Revisor: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira. Despacho:
I - Constato que o recurso adesivo (fls. 351/353), não chegou a
ser recebido e devidamente processado.
O correto seria remeter os autos à Comarca de origem para o
processamento.
Ainda que o recurso não se apresenta preparado, necessita ser
processado.
Para ganhar-se tempo, entendemos que se a recorrida adesiva -
SPVS - Sociedade de Pesquisa em Vida Selvagem e Educação
Ambiental - responder, poderá o recurso ser processado, mes-
mo que do 2º Grau parta a iniciativa de oportunizar a tanto.
II - Assim, intimem-se os patronos da recorrida (procuração à
fl. 09) para que, em 15 (quinze) dias, apresentem contra-ra-
zões.
III - Providencie-se as intimações via fax.
Curitiba, 10 de novembro de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator

002. 0263305-4 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/65400. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200100000848 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná. Adv.:
José Antonio Peres Gediel. Adv.: Jefferson Isaac João Scheer.
Apelado: Geni Xavier Moura. Apelado: Elza Maria de Melo
Miguel. Apelado: Maria Josefa Pereira. Apelado: Maria do
Carmo Silva Masiero. Apelado: Maria de Jesus Pereira Vtsu-
nomya. Apelado: Eva Torres do Paraiso. Apelado: Arilda Ma-
estrelli. Apelado: Edna Capoliango Bizarro. Apelado: Carmen
Lúcia Bruzamolin Machuca. Apelado: Leonete Roque. Apela-
do: Maria Dalva Muniz Soares. Apelado: Vera Lúcia Vieira
Toledo. Apelado: Alice Cardoso Perecin. Apelado: Terezinha
Barbosa Lemes Cortz. Apelado: Odila de França Gomes. Ape-
lado: Dorian Terezinha Rocha Guerra. Apelado: Lenir de Jesus
Rosa Moreno. Apelado: Terezinha de Jesus Calvetti Daroit.
Apelado: Hilda Pacheco de Carvalho. Apelado: Mirtes Dione
Calvetti de Moura. Apelado: Deonilda Terezinha Anziliero.
Apelado: Natalino Luiz Chiari. Apelado: Marcia Sponholz
Venske. Apelado: Zuleica da Silva Verpa. Apelado: Celia Apa-
recida Ricieri. Apelado: Jeanne Aparecida Roberti Jaloto. Ape-
lado: Iraci Valério Bortolletto. Apelado: Hideo Okuyama. Ape-
lado: Cleuza Lopes Okuyama. Apelado: Luzia Aparecida Gon-
çalves Ribeiro. Adv.: Gisele Soares. Adv.: Luiz Anselmo Arru-
da Garcia. Adv.: Artur de Abreu. Adv.: Fatima Mirian Bortot.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio
Martelozzo. Despacho:
Baixem os autos à Vara de origem a fim de que possam os pa-
tronos dos autores, em 20 (vinte) dias, suprir a falta de docu-
mentos, bem como para que possam cumprir providências apon-
tadas pelo digno Dr. Procurador de Justiça - Arion Rolim Perei-
ra, em o pronunciamento retro.
Intimem-se.
Curitiba, 10 de novembro de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator

003. 0263799-6/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/185979. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2637996 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 2269612 Agravo de Ins-
trumento. Embargante: Telepar Celular S/a. Adv.: Fabiula Sch-
midt. Adv.: Fabrício Fabiani Pereira. Embargante: Guiomar
Maria Gontarski. Adv.: Maria Regina Zárate Nissel. Adv.: José
Augusto Araújo de Noronha. Adv.: Vivian Caroline Castellano.
Embargado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Antonio Martelozzo. Despacho:
Intime-se a Drª. advogada subscritora das razões recursais de
fls. 331/335, para que, em 05 (cinco) dias, comprove deter po-
deres para patrocinar a causa em nome da autora.

Despachos Relator

004. 0267231-5/01 Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/149364. Materia: Demais cíveis. Comarca:

Curitiba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 2672315 Me-
dida Cautelar. Autos Complementares: 2309666 Agravo de Ins-
trumento. Agravante: Neo - Núcleo de Estudos Oncológicos S/
c Ltda.Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos. Agravado: Sociedade Cooperativa de Ser-
viços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed
Curitiba. Adv.: Pedro Henrique Xavier. Adv.: Karla Maria Tre-
vizani. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira. Despacho:
Cumpra-se o despacho de fl. 647.
Em, 11-11-04.
Lauro Laertes de Oliveira
 Relator

Despachos Relator

005. 0272224-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/132952. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000756
Exibição de Documentos. Agravante: Edison Manoel Barbosa
Lemes. Adv.: Marco Antonio Busto de Souza. Agravado: Ban-
co do Brasil S/a. Adv.: Claudine Aparecido Terra. Orgao Julga-
dor: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Despacho:
I - Da decisão que indeferiu a antecipação da tutela, Edison
Manoel Barbosa Lemes interpôs dois recursos de agravo de
instrumento.
O primeiro deles foi provido nesta Corte (fls. 76/81), julgado
que fora pela 6ª Câmara Cível.
II - Como há prevenção da aludida Câmara, encaminhem-se os
autos.
III - Int.
Curitiba, 05 de novembro de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator

006. 0274967-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/160820. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2749671 Agravo
de Instrumento. Embargante: Anísio Augusto Bertipaglia. Em-
bargante: Conceição Aparecida Dutra Bertipaglia. Adv.: Eduardo
Kutianski Franco. Embargado: Espólio de Chaufic Burihan.
Adv.: Dorotheu da Silva Alves. Orgao Julgador: Sétima Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Guilherme Luiz Gomes. Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios. Despacho:
Embargos de declaração. Alegação de omissão. Inocorrência.
1- Questões atinentes ao mérito do recurso são de competência
do órgão colegiado e, sendo assim, quando do seu julgamento
serão analisadas.
2- Tratando-se de pedido de concessão de efeito suspensivo, a
cognição e manifestações monocráticas preliminares restringem-
se à análise dos pressupostos necessários ao deferimento do
pedido.
3- Embargos de declaração conhecidos e não-acolhidos.
I - RELATÓRIO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de De-
claração sob n.º 274.967-1/01, de Londrina - 2ª Vara Cível, em
que é embargante ANÍSIO AUGUSTO BERTIPAGLIA e CON-
CEIÇÃO APARECIDA DUTRA BERTIPAGLIA e embargado
ESPÓLIO DE CHAUFIC BURIHAN.
Trata-se de embargos de declaração interposto contra a decisão
de fls. 68/69, que negou atribuição de efeito suspensivo a agra-
vo de instrumento interposto pelos embargantes.
Alegam que existe omissão na decisão, pois não houve mani-
festação quanto ao fato da execução originária estar fundamen-
tada, exclusivamente, em acordo amigável realizado nos autos,
o qual não fez qualquer menção ou apoio ao contrato de loca-
ção.
Postulam o conhecimento e acolhimento dos embargos, para o
fim de sanar a irregularidade apontada.
II - Decido.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos
embargos de declaração.
Tratando-se de pedido de concessão de efeito suspensivo a agra-
vo de instrumento, tanto cognição, quanto manifestações mo-
nocráticas preliminares, devem se limitar, sob pena de usurpa-
ção da competência do órgão colegiado, à análise do preenchi-
mento dos pressupostos necessários ao deferimento do pedido,
quais sejam, possibilidade de lesão grave e de difícil reparação
e relevância da fundamentação - artigo 558, do Código de Pro-
cesso Civil.
No presente caso, a decisão embargada, fls. 68/69, manifestou-
se de forma fundamentada e suficiente acerca da ausência dos
pressupostos necessários à concessão do almejado efeito sus-
pensivo, tendo, em razão disto, negado-o.
A questão sobre a qual pretende o embargante manifestação
monocrática, consubstancia-se em matéria atinente ao mérito
do recurso, logo, de competência do órgão colegiado.
Destarte, não se vislumbra a ocorrência de qualquer omissão,
não tendo o eminente julgador monocrático se manifestado so-
bre a questão argüida por lhe faltar competência.
III - Em face do exposto, conheço dos presentes embargos de
declaração, deixando, contudo, de acolhê-los, por não vislum-
brar a ocorrência do vício apontado.
IV - Intime-se o recorrido para oferecer contra-razões, conso-
ante o determinado na decisão embargada, fls. 68/69.
V - Intimem-se.
Curitiba, 10 de novembro de 2004.
ALBINO JACOMEL GUÉRIOS
 Relator Convocado

Despachos Relator

007. 0275878-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/161775. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001151
Revisão de Contrato. Autos Complementares: 2480666 Agravo
de Instrumento. Agravante: Banco Citibank S/a. Adv.: Camilla

T. Pilastre Mendes. Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.
Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz. Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro
Fleischfresser. Agravado: Jmc Rodrigues Drogaria e Comércio
de Medicamentos. Agravado: José Maria Coelho Rodrigues.
Adv.: Gilberto Adriane da Silva. Orgao Julgador: Sétima Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Guilherme Luiz Gomes. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios. Despacho:
I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de fls.
297 a 299, proferida pelo MM. Juiz da 16a Vara Cível de Curi-
tiba nos autos de ação de revisão de contrato n° 1151/2003,
mediante a qual inverteu o ônus da prova em favor dos autores,
ora agravados, bem como atribui ao agravante o ônus financei-
ro decorrente da realização da prova pericial determinada.
JMC RODRIGUES DROGARIA E COMÉRCIO DE MEDI-
CAMENTOS e JOSÉ MARIA COELHO RODRIGUES propu-
seram ação de revisão de contrato em face de BANCO CITI-
BANK S.A., alegando que firmaram contratos de conta corren-
te com o réu, que praticou várias irregularidades, dentre elas, a
capitalização mensal dos juros, a utilização de valores exorbi-
tantes a título de juros mensais cobrados, bem como índices
irregulares e proibidos pelo Supremo Tribunal Federal e pela
Magna Carta brasileira, as quais acarretaram a majoração do
débito, tornando a situação insustentável.
Por meio da decisão recorrida, o Juízo a quo inverteu o ônus da
prova por entender verossímeis as alegações da parte autora e
que foram celebrados contratos bancários, o que permitiria a
inversão do ônus da prova, consoante o disposto no artigo 6º,
inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor.
Irresignado, o agravante interpõe o presente recurso, alegando
ser inaplicável as normas do Código de Defesa do Consumidor
aos contratos bancários, estando, ainda, ausente de comprova-
ção os pressupostos necessários à inversão do ônus da prova.
Alega, ainda, que na hipótese de se entender pelo acolhimento
da inversão do ônus probandi, deve este estar adstrito à análise
das provas carreadas ao processo e não à atribuição ao agra-
vante do ônus financeiro de eventuais custas de perícia.
Requer a reforma da decisão recorrida e a atribuição de efeito
suspensivo ao recurso.
II - Decido.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, defiro o proces-
samento do presente recurso.
O posicionamento jurisprudencial predominante é de que exis-
te relação de consumo nos contratos bancários, tal como o fir-
mado pelas partes. A respeito, o Enunciado n° 05 deste Tribu-
nal dispõe: “As instituições financeiras, como prestadoras de
serviços, especialmente contempladas no art. 3º, § 2º, estão
submetidas às disposições do Código de Defesa do Consumi-
dor.”
Pela análise dos autos, a não hipossuficiência dos agravados,
por ora, não ficou configurada, o que poderia impedir a aplica-
ção do disposto no art. 6°, VIII, do Código de Defesa do Con-
sumidor.
Por fim, é certo que a determinação de inversão do ônus da
prova não objetiva impor à parte requerida o pagamento dos
honorários periciais. Todavia, com a inversão do ônus da pro-
va, passou a ser também do agravante o interesse na realização
da prova pericial, caso em que deverá por ele ser suportado o
ônus financeiro das custas da realização da prova.
Neste sentido, já decidiu esta Câmara:
AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IN-
DEFERIDO LIMINARMENTE. AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COM-
PRA E VENDA. ILEGALIDADE DAS CLÁUSULAS E CO-
BRANÇA DE JUROS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA -
CUSTOS PERÍCIA - IMPOSSIBILIDADE - ART. 33, CPC.
RECURSO IMPROVIDO. 1) Não há que se confundir a veros-
similhança das alegações do postulante com a prova inequívo-
ca destas. A instrução se impõe como determinada pelo MM.
Juiz a quo e o caso vertente não se coaduna com aqueles em
que diante da grande desproporcionalidade processual entre os
litigantes, somada a prova inequívoca da verossimilhança das
alegações, inverte-se o ônus, o encargo processual de provar,
ao réu. 2) A dispensa do ônus de provar determinado fato cons-
titutivo do seu direito ao consumidor, e transferência do encar-
go ao fornecedor, não isenta aquele do pagamento das custas
da perícia, diante do previsto no artigo 33, do Código de Pro-
cesso Civil, que impõe o adiantamento das despesas da perícia
a quem a requerer. Não se pode impor ao réu, o pagamento do
custo de prova de interesse do autor, mas haverá de fazê-lo se
passou a ser do seu interesse, ciente de que se não o fizer o
feito será julgado sem ela. (AI 254152-4/01 - Rel. Miguel Pes-
soa - Julgamento 24/03/2004). (ausente de grifo no original)
III - Em face do exposto, indefiro o requerimento de atribuição
de efeito suspensivo ao recurso.
IV - Intimem-se os agravados para, em dez dias, apresentarem
resposta.
V - Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa, a serem
prestadas em dez dias.
VI - Intimem-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2004.
ALBINO JACOMEL GUÉRIOS
 Relator Convocado

Despachos Relator

008. 0276004-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/162851. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200400000236 Manutenção de Posse. Agravante: Geraldo To-
chetto. Agravante: Mauri Tochetto. Adv.: Sadi Meine. Adv.:
Antonio Henrique Marsaro Junior. Agravado: Divo Oscar Lima.
Agravado: Maria Laurindo Lima. Adv.: Ijair Vamerlatti. Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Geraldo Tochetto e outro irresignados com o despacho exarado
pelo M.M. Juiz de primeira instância da Vara Cível de São
Miguel do Iguaçu nos autos de ação de manutenção de posse
(servidão de passagem) que lhes movem Divo Oscar Lima e
outro, que deferiu pedido liminar formulado pelos agravados
por entender estarem presentes os pressupostos para sua con-
cessão, conferindo a proteção possessória liminarmente aos
agravados, os agravantes interpuseram recurso de agravo de
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instrumento, requerendo fosse atribuído efeito suspensivo ao
mesmo.
Para tanto, alegam que a servidão de passagem utilizada pelos
agravados existe há mais de trinta anos, encontrando-se dentro
da propriedade dos agravantes, tendo sempre sido utilizada pela
família Tochetto e permitida a utilização pelo antigo proprietá-
rio do imóvel lindeiro, mas que existe atualmente, estrada mu-
nicipal que passa pela propriedade Tochetto, servindo de pas-
sagem para os demais proprietários rurais que tem imóvel sem
frente para a BR-277, não sendo este, no entanto, o caso dos
agravados, já que podem se utilizar da estrada municipal, atra-
vés de sua própria propriedade, que faz testada com a BR-277,
não se constituindo em imóvel encravado para permitir a utili-
zação da estrada aberta na propriedade dos agravantes, que sem-
pre se deu por mera tolerância, razão pela qual deve ser revo-
gada a liminar concedida, devendo ser dado provimento ao pre-
sente recurso para reformar a r. decisão agravada.
Recurso tempestivo, preparado e respondido.
É o relatório.
Pela análise dos autos, verifica-se que os agravantes não proce-
deram à autenticação dos documentos acostados com a inicial
do agravo de instrumento, descumprindo o disposto nos artigos
365, III e 384 do Código de Processo Civil. Não havendo se-
quer a autenticação permitida pela Resolução n°. 08/2002 des-
te Tribunal de Alçada, com aposição da fé sobre o grau do ad-
vogado que representa a agravante nos presentes autos.
Com isso, não há possibilidade de ser o presente agravo de
instrumento conhecido, uma vez que a jurisprudência tem en-
tendido que não tendo os agravantes manejado o recurso de
forma que este preencha os requisitos para sua admissibilida-
de, ocorre a preclusão consumativa, razão pela qual não há como
a prejudicialidade ser sanada pela parte em momento posterior.
Isso porque as instâncias ordinárias vêm dando aplicação por
extensão analógica, à regra encartada no art. 544, § 1º, in fine
do CPC que trata da possibilidade do manejo de Agravo de
Instrumento quando não admitido o Recurso Extraordinário ou
o Recurso Especial cujo parágrafo, por alteração da Lei nº
10.352 de 26.12.01 possibilita que as peças que formam o ins-
trumento “...poderão ser declaradas autênticas pelo próprio
advogado, sob sua responsabilidade pessoal”.
Assim, a regularidade da formação do instrumento se impõe, e
não há que se falar em suprimento de irregularidades que deve-
riam ser sanadas antes da interposição do recurso, de forma a
atender as exigências da lei processual pertinente, ainda que
com base em entendimento jurisprudencial, sob pena de tornar
inócuo o fim de agilização dos procedimentos, pretendido pelo
legislador da reforma processual.
Desta forma, a oportunidade do exercício dos poderes de re-
correr, se exaure com a efetiva interposição do recurso, inclu-
sive quanto aos atos que deveriam ser praticados na mesma
oportunidade, como a autenticação das peças obrigatórias que
o instruíram.
Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-
ça:
 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUTENTICAÇÃO DOS TRASLADOS. NECESSIDADE. ART.
365, III, DO CPC. 1. A jurisprudência predominante desta Cor-
te é conclusiva no sentido de que o instrumento de agravo deve
ser formado com cópias autenticadas das peças constantes dos
autos principais, por obediência ao disposto no art. 365, III, do
CPC. 2. A Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, deu nova
redação ao art. 544, § 1º, do CPC, do qual passou a constar que
“as cópias das peças do processo poderão ser declaradas autên-
ticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pesso-
al”, o que sugere a opção do legislador pela necessidade de
autenticação dos traslados, acompanhando o entendimento ju-
risprudencial predominante. 3. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AGA/SP 433569, Relator Ministro LUIZ FUX,
publicado no Diário da Justiça de 23/09/2002).”
E, também, deste Tribunal de Alçada do Paraná:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS NÃO AUTENTI-
CADAS E AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICI-
DADE PELO ADVOGADO - SEGUIMENTO NEGADO -
AGRAVO - ALEGAÇÃO DE DESNECESSIDADE DE AU-
TENTICAÇÃO - DESPROVIMENTO DO AGRAVO. ... As
cópias das peças do processo poderão ser declaradas autênticas
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. (§
1º, do art. 544,do CPC). (AReg 0234584-0/01, da 4a. C.Cível
do TAPR, Relator MENDES SILVA, DJ: 6434, 15/08/2003).”
“AGRAVO ESPECIAL (ART. 557 DO CPC) INTERPOSTO
DE DECISÃO DO RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO POR MANIFESTA INADMIS-
SIBILIDADE DO RECURSO - PEÇAS OBRIGATÓRIAS E
NECESSÁRIAS À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA
SEM AUTENTICAÇÃO - ÔNUS EXCLUSIVO DO AGRA-
VANTE - IMPOSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO APÓS
A INTERPOSIÇÃO PELA OCORRÊNCIA DA PRECLUSÃO
CONSUMATIVA - IMPROVIMENTO DO RECURSO COM
A MANUTENÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO”.
(TAPR, AG 176251-4/01, Primeira Câmara Cível, Relator Juiz
RONALD SCHULMAN, pub. 28/09/2001).
AGRAVO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - PEÇAS OBRIGATÓRIAS A INS-
TRUIR O RECURSO NÃO AUTENTICADAS - AGRAVO
INTEMPESTIVO E PRECLUSÃO DO DEVER DE AUTEN-
TICAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO, (AI. 254.620-7/
01 da 9A. C.Cível do TAPR, Relator LUIZ LOPES, DJ: 6616,
07/05/2004).”
 “BUSCA E APREENSÃO (DL 911/69) - INSTRUMENTO
FORMADO COM PEÇAS NÃO AUTENTICADAS NEM
DECLARADAS AUTÊNTICAS PELO ADVOGADO (ART.
544,§1º DO CPC) - RECURSO NÃO CONHECIDO. Dispõe o
art. 544, § 1º, in fine do CPC que as peças que formam o instru-
mento do recurso de agravo “...poderão ser declaradas autênti-
cas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal”.
A ausência de tal declaração, pela indispensabilidade da auten-
ticidade das peças, é causa para que o relator negue seguimen-
to ao recurso ou para que não seja conhecido. (AG 0215535-5
da 4A. C.Cível do TAPR,
Relator GAMALIEL SEME SCAFF,
DJ: 6343, julg. 04/04/2003).”
 “AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO AGRAVO
INOMINADO - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - DECI-

SÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - FALTA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS
QUE INSTRUEM O RECURSO - DESCUMPRIMENTO DO
ART. 544, § 1., DO CPC E ART. 246, § 5., DO REGIMENTO
INTERNO - AGRAVO NÃO PROVIDO. SE AS PEÇAS QUE
INSTRUEM O AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO ESTÃO
AUTENTICADAS, INCLUSIVE POR SIMPLES AFIRMA-
ÇÃO DO ADVOGADO DE QUE SÃO ELAS AUTÊNTICAS,
TAL OMISSÃO NÃO PODE SER SUPRIDA OU DESCONSI-
DERADA PELO JULGADOR, IMPLICANDO EM NECES-
SARIA NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO, COM
FUNDAMENTO NO PRECEITO LEGAL E NA NORMA RE-
GIMENTAL REFERIDOS. (AI. 143.029-1/01 da 4a. C.Cível
do TJPR, Rel. VICENTE MISURELLI, julg. 03/09/03, Ac.
22514).”
 “PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557,
PARÁGRAFO 1º CPC - PEÇAS NÃO AUTENTICADAS -
DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DE-
CISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO - 1. A Lei exi-
ge que documentos obrigatórios previstos no artigo 525 do CPC
venham autenticados (art. 384 CPC) e, bem assim, a Resolução
nº 54/96 deste E. Tribunal, o que os agravantes não cuidaram
de cumprir, a acarretar a decisão agravada, que negou segui-
mento ao recurso. 2. A recente alteração do CPC, introduzida
pela Lei nº 10.352/01, permite a juntada de documentos inde-
pendentemente de autenticação, desde que o advogado da par-
te declare sua autenticidade, nos termos do § 1º do artigo 544
do CPC, o que constitui em mais um fundamento para a exi-
gência acima, vez que fosse desnecessária teria o legislador
dispensado a autenticação das peças, sem estabelecer qualquer
condição. 3. Na atual sistemática do agravo, introduzido pela
Lei nº 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso adequada-
mente desde logo, não dispondo o órgão julgador da faculdade
ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 4. Con-
soante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em
sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º do CPC, não
deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando
bem fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso
de poder. 5. À ausência de possibilidade de prejuízo irrepará-
vel ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão
agravada. 9. Recurso improvido. (TRF 3ª R. - AG 187443 -
(2003.03.00.054540-4) - 5ª T. - Rel. Des. Fed. RAMZA TAR-
TUCE - DJU 17.02.2004 - p. 311).”
Saliente-se que no presente recurso não há sequer a simples
declaração do advogado acerca da autenticidade das fotocópi-
as dos documentos acostadas, o que sanaria a irregularidade
verificada, mesmo que não constasse no anverso de todas as
fotocópias, individualmente, que atendesse a exigência da Re-
solução nº 08/2002, deste Tribunal de Alçada.
Destarte, não conheço do presente recurso, consoante o dis-
posto no CPC, art. 557, “caput”: “O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior.”
Curitiba, 10 de novembro de 2004.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator

Despachos Relator

009. 0276529-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/165921. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000660
Interdito Proibitório. Agravante: Sindicato dos Empregados Em
Estabelecimentos Bancários de Maringá e Região. Adv.: Anto-
nio Domingos Bossolan. Agravado: Banco do Brasil S/a. Adv.:
Márcio Antônio Sasso. Adv.: Ideval Inácio de Paula. Adv.:
Manoel Ronaldo Leite Junior. Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
VISTOS:
1. O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancári-
os de Cascavel e Região, interpôs o presente agravo contra a
decisão do M.M. Juiz de primeiro grau, que concedeu a liminar
requerida pelo agravado, determinando que o agravante se abs-
tivesse de praticar atos que impeçam ou dificultem o acesso de
clientes e funcionários ou o normal funcionamento da sede do
agravado, sob pena de incorrer em multa diária no valor de
R$10.000,00.
O efeito suspensivo foi deferido por este relator conforme fun-
damentos de fls. 66/67.
Sem resposta, retornaram os autos para julgamento.
DECIDO:
2. O término da greve dos bancários é fato público e notório,
assim, o presente recurso perdeu o objeto, razão pela qual, nos
termos do art. 557 do CPC, julgo o mesmo prejudicado, deter-
minando o seu arquivamento.
Curitiba, 18 de novembro de 2004.
CARLOS MANSUR ARIDA
 Juiz Relator
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Despachos Relator

010. 0277069-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/170068. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000318
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
Faep. Apelante: Sindicato Rural de Maringá. Adv.: Djalma Si-
gwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Lourival Pereira
dos Santos. Adv.: Dirceu Veroneze. Apelado: Geraldo de Sou-
za Gomes. Adv.: Maria Regina Vizioli. Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível. Relator: Juiz Shiroshi Yendo. Despacho:
 I - Defiro a vista dos autos, atendendo o requerimento da ape-
lante, pelo prazo de 5 (cinco) dias.
 II - Decorrido o prazo, (após a restituição dos autos), peço dia
para julgamento.

 Curitiba, 08 de novembro de 2004.
 SHIROSHI YENDO
 Juiz Relator

Despachos Relator

011. 0277567-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/172200. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000907
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Credibanco S/a. Adv.:
Grazziela Picanço de Seixas Borba. Adv.: Alexey Gastão Con-
selvan. Adv.: Luiz Gustavo Fraxino. Agravado: Masaiti Satake.
Adv.: Clóris de Fátima Campestrini. Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS e EXAMINADOS estes autos de agravo de instrumento
nº 277.567-3, DECIDO:
Trata-se de recurso de agravo interposto pelo Credibanco S/A
contra a decisão de fls. 97 dos autos de ação revisional, por ter
deferido a antecipação de tutela no sentido de que o réu não
lance o nome do autor em cadastros negativos de crédito (fls.
106).
Ao responder o recurso, o agravado informou que a providên-
cia deferida pela decisão agravada de fls. 105 é mera reprodu-
ção daquela de fls. 91, contra a qual não houve recurso.
O presente recurso é manifestamente inadmissível, pois, por
intermédio dele, o agravante pretende modificar a decisão de
fls. 105, que deferiu a antecipação de tutela para vedar o regis-
tro do nome do autor em cadastros de crédito.
Considerando que, apesar de intimado de tal decisão, o agravan-
te não ofereceu recurso de agravo, esse direito está precluso.
O fato de o Juiz ter repetido o deferimento da antecipação da
tutela, nos mesmos termos da decisão anterior, não reabre o
prazo recursal, nem ampara a pretensa modificação da tutela já
deferida e consumada, a qual só poderá ser reformada pelo pró-
prio Juiz, por ocasião da sentença ou pelo Tribunal, se houver
recurso de apelação.
Por tal fundamento, estando precluso o direito, nego seguimento
ao agravo, declarando a intempestividade do presente recurso.
Curitiba, 10 de novembro de 2004.
CARLOS MANSUR ARIDA
 Juiz Relator

Despachos Relator

012. 0277830-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/176053. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000433
Ação de Despejo. Agravante: Juraci Colaço Alves. Agravante:
Eraci Nunes. Adv.: Sheyla Darolt Bolsi dos Santos. Agravado:
Ana Jasinska. Adv.: Rene Mário Pache. Orgao Julgador: Séti-
ma Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar. Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
Pelo que se infere dos autos, não houve manifestação expressa
do Magistrado monocrático sobre qual seria o termo final para
o cálculo dos valores devidos, a título de alugueres e encargos,
em face da desocupação do imóvel havida em dezembro de
2001, conforme declarado pela agravada às fls. 99 dos autos
originários (39-TA).
Somente após a decisão proferida pelo Magistrado singular é
que poderá haver, se for o caso, a reapreciação da questão em
segundo grau de jurisdição, vez que vedado em nosso ordena-
mento jurídico a supressão de instância.
Assim, já tendo havido decisão em relação à ilegitimidade pas-
siva dos fiadores, o restante da pretensão das agravantes não
pode ser conhecida, ante a ausência de apreciação da questão
pelo juízo a quo, pelo que nego seguimento ao recurso, nos
termos do art. 557 do C‘PC.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.
Agravo de Instrumento nº 277.830-1 2

Despachos Relator

013. 0278073-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/177497. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Corbélia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000587
Interdito Proibitório. Agravante: Sindicato dos Empregados Em
Estabelecimentos Bancários de Cascavel e Região. Adv.: Adri-
ana Doliwa Dias. Adv.: Laercion Antônio Wrubel. Agravado:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Adv.: Juliano Huck
Murbach. Adv.: André Vinicius Beck Lima. Orgao Julgador:
Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS:
1. O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancári-
os de Cascavel e Região, interpôs o presente agravo contra a
decisão do M.M. Juiz de primeiro grau, que concedeu a liminar
para impedir que o ora agravante praticasse atos que impeçam
ou dificultem o acesso de clientes e funcionários ou o normal
funcionamento da sede do agravado, sob pena de incorrer em
multa diária no valor de R$10.000,00.
O efeito suspensivo foi deferido por este relator conforme fun-
damentos de fls. 114/115.
Após respondido o recurso, retornaram os autos para julgamento.
DECIDO:
2. O término da greve dos bancários é fato público e notório,
assim, o presente recurso perdeu o objeto, razão pela qual, nos
termos do art.557 do CPC, julgo o mesmo prejudicado, deter-
minando o seu arquivamento.
Curitiba, 18 de novembro de 2004.
CARLOS MANSUR ARIDA
 Juiz Relator
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014. 0278490-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/180029. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000698
Ação Monitória. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múl-
tiplo. Adv.: Leandro de Oliveira. Adv.: Nilton Luiz Andraschko.
Apelado: Foz do Iguaçu Estoril Hotel Ltda.Apelado: Espólio
de Faustino Ferreira Mendes. Adv.: Sérgio Vulpini. Adv.: Kelly
Regina Pavani Vulpini. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Guilherme Luiz Gomes. Relator Convocado: Juiz
Convocado Albino Jacomel Guerios. Revisor: Juiz Prestes
Mattar. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
O presente recurso envolve embargos ao mandado monitório e
encargos contratuais e dívida provenientes de contrato de con-
ta-corrente.
Segundo entendimento uniforme deste Tribunal, em casos as-
sim, que não envolvem qualquer das matérias enumeradas no
artigo 104 da Constituição Estadual, os recursos em ações mo-
nitórias devem ser julgados pelo Tribunal de Justiça:
 “AÇÃO MONITÓRIA. PROCEDIMENTO ESPECIAL DE
JURISDIÇÃO CONTENCIOSA. COMPETÊNCIA RECUR-
SAL. NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO. REMESSA
AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Tratando-se de ape-
lação interposta em ação monitória, instituída em nosso siste-
ma processual através da Lei 9.079/95 e incluída entre os pro-
cedimentos especiais de jurisdição contenciosa, a competência
recursal está afeta ao egrégio Tribunal de Justiça, nos termos
do artigo 101, inciso VIII, da Constituição Estadual” (processo
253.868-3, Rel. Juiz Carlos Mansur Arida)
 “COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO MONITÓRIA - DÉ-
BITO ADVINDO DE CHEQUES SUSTADOS - PRESCRIÇÃO
COMO CAMBIAIS - NEGÓCIO HAVIDO ENTRE AS PAR-
TES - PROCEDIMENTO ESPECIAL DE JURISDIÇÃO CON-
TENCIOSA - INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇA-
DA DO ESTADO - COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA - NÃO CONHECIMENTO, COM REMES-
SA DOS AUTOS. Competente para apreciar e julgar recurso
oriundo de Ação Monitória, a qual está catalogada no Código
de Processo Civil dentre os procedimentos especiais de jurisdi-
ção contenciosa, é o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. A Constituição Estadual, ao elencar as hipóteses em
que a competência se encontra afeta à do Tribunal de Alçada
(art. 104, inc. III, alíneas “a” a “m”), não trata da ação em apre-
ço” (processo 245.073-9, Rel. Juiz Antonio Martelozzo)
Desse modo, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça.
Curitiba, 12 de novembro de 2004
Albino Jacomel Guérios
Juiz Relator Convocado

Despachos Relator

015. 0278685-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/180857. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000181
Revisão de Contrato. Apelante: Maria Helena Batista. Adv.: Júlio
César Dalmolin. Adv.: Jair Antonio Wiebelling. Adv.: Márcia
L. Gund. Apelado: Banco Bradesco S/a. Adv.: Daniel Hachem.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Shiroshi
Yendo. Despacho: Com o Relatorio, Passo os Autos ao Juiz
Revisor.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO.
PROCEDIMENTO SUMÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. RE-
CURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. SEGUIMEN-
TO NEGADO.
A tempestividade é uma das condições de admissibilidade do
recurso. A apelação protocolada após o decurso do prazo re-
cursal é manifestamente inadmissível, devendo ser negado de
ofício o seu seguimento. Nas causas sob procedimento sumá-
rio, tem curso nas férias o prazo recursal, a teor do disposto no
art. 174, inciso II do CPC.
 Vistos estes autos de Apelação Cível n. º 0278685-0, da 4ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba, em que é apelante MARIA
HELENA BATISTA e apelado BANCO BRADESCO S/A.
 Pretende a apelante a reforma de decisão proferida nos autos
de Ação de Revisão de Contrato, ajuizada sob n. º 181/2004,
perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, que foi julgada
improcedente, condenando-se a requerente MARIA HELENA
BATISTA no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor
corrigido da causa.
 Ainda, sustentou a apelante em seu recurso (fs. 63/71), que os
juros remuneratórios, que foram estipulados no Contrato de
Cartão de Crédito, deveriam ser cobrados em percentual de 0,5
% ao mês, ante a ausência de pactuação, requerendo, ainda,
inversão do ônus de sucumbência.
 O recurso foi contra-arrazoado (fs. 75/82), ocasião em que foi
suscitada preliminar de intempestividade recursal.
 É o relatório.
 Trata-se de recurso inadmissível, porque intempestivo.
 Do teor da decisão recorrida a apelante tomou ciência em 21/
06/04 (segunda-feira útil), tendo em vista que retirou os autos
em carga, conforme certidão de fs. 62, destarte, o início da
contagem do prazo recursal deu-se em 22/06/2004 (terça-feira
útil), inclusive.
 Considerando-se que o prazo para a apelação é de 15 (quinze)
dias, consoante o art. 508 caput, do CPC, o prazo para a forma-
lização deste recurso expirou-se em 06/07/2004 (terça-feira útil),
nos termos do caput do art. 184 do citado Código.
 Não obstante, a apelante somente protocolou este recurso em
23/07/2004 (fs. 63), portanto, intempestivamente, o que o tor-
na manifestamente inadmissível e cujo seguimento deve ser
negado nos termos do art. 557 caput do CPC, que a seguir se
transcreve:
 “Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribuna, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or”.
 O presente recurso é oriundo de Ação de Revisão de Contrato
que tramitou no juízo a quo pelo procedimento sumário, por-
tanto, conforme disposto no artigo 174 do CPC, as causas que
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tramitam pelo procedimento sumário processam-se durante as
férias e não se suspendem pelas superveniência delas.
 Nesse sentido, NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA
ANDRADE NERY1, comentam em suas notas remissivas: “Pro-
cedimento sumário. Recurso. VI ENTA 50. Nas causas sob pro-
cedimento sumarrísimo, tem curso nas férias o prazo recursal.
(RT 545/219; 521/164; RTTJSP 73/140)”
 Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte e Câmara:
 AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PROCEDIMENTO SUMÁRIO.
PRAZO RECURSAL QUE CORRE NAS FÉRIAS. INTEM-
PESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. A interveniência das
férias forenses não suspende o prazo recursal nas causas de
procedimento sumário. (TAPR, 7ª CC, AC. nº 0165194-7, Rel.
Noeval de Quadros, j. 02/04/2001, un., DJ 5867)
 AÇÃO DE COBRANÇA - PROCEDIMENTO SUMÁRIO -
PRAZO RECURSAL QUE CORRE NAS FÉRIAS - INTEM-
PESTIVIDADE - OCORRÊNCIA. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. O prazo recursal (15 dias) não se suspende pela interve-
niência das férias forenses, quando sumário o procedimento
exigido para o trâmite da ação.(TAPR, 7ª CC, AC 0137831-4,
Rel Waldemir Luiz da Rocha, j.29/11/1999, un., DJ 5567)
 Por oportuno, reporto-me à seguinte nota de THEOTONIO
NEGRÃO, inserida na obra Código de Processo Civil e Legis-
lação Processual em Vigor (São Paulo, Ed. Saraiva, 33ª edição,
p. 641).
 “É legítima, sob o ponto de vista constitucional, a atribuição
conferida ao relator para arquivar ou negar seguimento a pedi-
do ou recurso intempestivo, incabível ou improcedente e, ain-
da, quando contrariar a jurisprudência predominante do tribu-
nal ou for evidente a sua incompetência (RISTF, art. 21, § 1º;
Lei n. 8.038/90, art. 38), desde que, mediante recurso - agravo
regimental - possam as decisões ser submetidas ao controle do
colegiado” (STF-Pleno: RTJ 139/53).
 Por tais motivos, nego seguimento ao presente recurso.
 Intime-se.
 Curitiba, 10 de novembro de 2004.
 SHIROSHI YENDO
 Juiz Relator
1 Código de Processo Civil Comentado e Legislação processu-
al civil em vigor; São Paulo; Ed. RT, 2004; p.642.
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016. 0278768-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/175977. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000068
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Bradesco S/a. Adv.: José
Ivan Guimarães Pereira. Adv.: Moises Zanardi. Apelado: Auto
Peças Dois Alves Ltda. Adv.: Maria Luiza Baccaro. Adv.: Cé-
sar Augusto Moreno. Adv.: Elmer da Silva Marques. Orgao Jul-
gador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar. Re-
visor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Despacho:
Baixem os autos à Vara de origem, para que seja processado o
recurso adesivo de fls. 315/322.
Intime-se.

Despachos Relator

017. 0279053-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/184331. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Apucarana. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000479 Reintegração de Posse. Agravante: Jaime Gon-
çalves. Adv.: José Teodoro Alves. Adv.: Valdir Judai. Agrava-
do: Geraldo Flávio de Lourdes. Orgao Julgador: Sétima Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Guilherme Luiz Gomes. Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios. Despacho:
I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de fl. 10,
proferida pelo MM. Juiz da 1ª Vara Cível de Apucarana nos
autos de reintegração de posse, sob n° 479/2004, mediante a
qual deferiu a liminar de reintegração de posse, determinando
que o bem esbulhado ficasse sob a guarda de depositário públi-
co.
Alega, o agravante, em síntese, que a decisão fere direito seu,
vez que não buscou a reintegração para colocar a posse do bem
esbulhado em mãos de terceiro, mas sim nas suas, na qualidade
de real proprietário, reconhecido, inclusive, na decisão que
concedeu a liminar.
II - Decido.
Presentes os requisitos de admissibilidade conheço do presente
recurso.
Considerando que pretende o agravante, por intermédio da pre-
sente medida judicial, a determinação de entrega, em suas mãos,
do bem cuja posse lhe foi reintegrada por meio da decisão re-
corrida, não há que se falar em atribuição de efeito suspensivo
ao presente recurso, e sim de efeito ativo, na forma de anteci-
pação da tutela recursal - art. 527, III, CPC.
A atribuição de efeito ativo ao agravo de instrumento requer o
preenchimento de dois requisitos: relevância da fundamenta-
ção (fumus boni iuris) e possibilidade de ocorrência de lesão
grave e de difícil reparação (periculum in mora).
No presente caso, o fumus boni iuris consiste no fato da deci-
são recorrida, fls. 10/11, ter reconhecido, ainda que em cogni-
ção sumária, a qualidade do agravante de proprietário do bem,
assim como a prática de esbulho por parte do agravado.
Já o periculum in mora decorre da necessidade, que alega o
agravante possuir, de utilização do veículo esbulhado, fl. 06, e
da aparente contrariedade da parte da decisão agravada que
determinou a permanência do bem sob a guarda do depositário
público com o próprio instituto da reintegração de posse.
Destarte, é de ser atribuído o almejado efeito ativo.
III - Em face do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da
tutela recursal, para o fim de determinar a devolução da posse
do veículo ao ora agravante.
IV - Intime-se o agravado para, em dez dias, apresentar respos-
ta.
Curitiba, 09 de novembro de 2004.
ALBINO JACOMEL GUÉRIOS
 Relator Convocado

Despachos Relator

018. 0279141-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/184882. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Colorado. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000385
Rescisão de Contrato. Autos Complementares: 200400000337
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Pedro Bongiova-
ni. Adv.: Antonio Carlos Menegassi. Agravado: Carlitos de Sou-
za. Agravado: Antônio Evangelista Neto. Orgao Julgador: Séti-
ma Câmara Cível. Relator: Juiz Guilherme Luiz Gomes. Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios. Des-
pacho:
I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de fls. 70
a 72, proferida pelo MM. Juiz da Vara Cível de Colorado nos
autos de ação de rescisão de contrato de arrendamento c/c per-
das e danos e tutela antecipada, sob n° 385/2004, mediante a
qual indeferiu pedido de antecipação de tutela.
PEDRO BONGIOVANI propôs ação de rescisão de contrato
em face de CARLITOS DE SOUZA E ANTONIO EVANGE-
LISTA NETO, alegando ter firmado contrato de arrendamento
com os requeridos, o qual prevê, em sua cláusula 7ª, a impossi-
bilidade de corte de árvores na área arrendada, sem prévia e
expressa autorização do órgão competente. Não obstante, os
requeridos realizaram o corte de inúmeras árvores, o que possi-
bilita a rescisão do contrato, consoante previsto em sua cláusu-
la 9ª.
Alegou, ainda, que as lavouras de soja do ano/agrícola/próxi-
mo/findo não produziu o esperando, estando os requeridos to-
talmente descapitalizados. Sendo assim, entrou em contato com
a Usina Alto Alegre, para o fim de arrendar a área já arrendada
aos requeridos, para o plantio de cana de açúcar, pelo prazo de
5 (cinco) anos.
Requereu a antecipação da tutela, para o fim de reversão da
posse direta em suas mãos.
A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida por meio da
decisão recorrida, fl. 70.
Irresignado, o autor interpõe o presente agravo de instrumento,
alegando, em síntese, que está evidente que, se for necessário a
citação dos agravados, aguardando-se a realização da audiên-
cia de conciliação designada para o dia 07/12/04, às 13:30 ho-
ras, possivelmente com a apresentação de contestação para que
eventualmente se conceda a pretendia antecipação de tutela, já
terá se exaurido a oportunidade de arrendar suas terras a citada
Usina Alto Alegre S.A., arcando com elevadíssimos prejuízos e
sem qualquer retorno.
Requer a reforma da decisão recorrida e a atribuição de efeito
suspensivo ao recurso.
II - Decido.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, defiro o proces-
samento do presente recurso.
Como o pedido de reversão da posse direta do imóvel arrenda-
do pelo agravante aos agravados foi indeferido, não há que se
falar em atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, e
sim de efeito ativo, na forma de antecipação da tutela recursal
- art. 527, III, CPC.
A atribuição de efeito ativo ao agravo de instrumento requer o
preenchimento de dois requisitos: relevância da fundamenta-
ção (fumus boni iuris) e possibilidade de ocorrência de lesão
grave e de difícil reparação (periculum in mora).
No presente caso, o retorno, ao agravante, da posse direta do
imóvel arrendado aos agravados, não possibilitará àquele o ar-
rendamento do mesmo imóvel à Usina Alto Alegre S/A., como
pretendido, posto que somente estará desobrigado da relação
contratual firmada com os agravados após a declaração da res-
cisão do contrato, se procedente sua pretensão inicial.
Ademais, consoante afirmado pela decisão recorrida, fl. 71, não
há prova inequívoca de que foram os agravados os responsá-
veis pelo alegado corte das árvores.
Destarte, não se vislumbra, a princípio, a relevância da funda-
mentação das razões do agravante.
III - Em face do exposto, indefiro o requerimento de atribuição
de efeito ativo ao presente recurso.
IV - Intime-se o agravado para, em dez dias, apresentar respos-
ta.
V - Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa, a serem
prestadas em dez dias.
VI - Intimem-se.
Curitiba, 04 de novembro de 2004.
ALBINO JACOMEL GUÉRIOS
 Relator Convocado

Despachos Relator

019. 0279705-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/168678. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria:
200300001028 Ação Ordinária de Responsabilidade Civil. Agra-
vante: Sada Rachel Curi de Macedo. Adv.: William Stremel
Biscaia da Silva. Adv.: Ivo Pericles Caldas. Adv.: Euclides Ser-
gio Ribas Caldas. Agravado: Elias J. Curi S/a. Adv.: Josué Cor-
rêa Fernandes. Adv.: Kleber Cazzaro. Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Des-
pacho:
Sada Rachel Curi de Macedo, irresignada com a decisão de fls.
631/632 dos autos de Ação Ordinária de Responsabilidade Ci-
vil c/c Pedido de Indenização, que indeferiu o pedido de cha-
mamento ao processo dos herdeiros de Elias José Curi, que era
o presidente da empresa autora na época dos fatos declinados
na inicial, e que faleceu no ano de 2002, interpôs o presente
agravo de instrumento em face de Elias J. Curi S.A..
A agravante alega, em síntese, que Elias José Curi era o presi-
dente da empresa ré, e que todos os atos praticados dependiam
exclusivamente da sua assinatura, portanto, também deve ser
responsabilizado pelos atos praticados.
Elias José Curi já faleceu, então deverão ser chamados para
integrar a lide seus herdeiros, uma vez que a estes cabem tanto
os ativos quanto os passivos da herança.
O agravante requer ainda que o recurso seja recebido em seu
efeito suspensivo.
Recurso tempestivo e preparado.
Deixo de receber o recurso em seu efeito suspensivo, por não
vislumbrar a configuração das hipóteses indicadas pelo artigo
558, do CPC.

Destaque-se que, para a concessão do efeito suspensivo, deve
o juiz examinar se estão presentes os dois requisitos autoriza-
dores desta medida, quais sejam o perigo de lesão grave e de
difícil reparação e a relevante fundamentação do recurso.
Após o exame superficial do agravo de instrumento, verifica-se
que não existe no caso dos autos risco de dano irreparável aos
agravantes. Aliás, estes não demonstraram elementos suficien-
tes para configurar a concessão do efeito suspensivo, qual seria
o risco de lesão grave e irreversível.
A agravante alega que a audiência de instrução e julgamento
está designada para o dia 06 de outubro de 2004, todavia, ob-
serva-se que como o dia 06 de outubro já passou, e provavel-
mente a audiência já ocorreu não se pode mais falar em pericu-
lum in mora.
Sobreleva frisar que o perigo de lesão grave e de difícil repara-
ção deve ser fundado, isto é, é preciso provar a atualidade do
empecilho ao exercício do direito ou da obrigação, no momen-
to do pedido do efeito suspensivo.
Neste sentido REIS FRIEDE afirma: “o denominado receio de
dano há, pois, que ser objetivamente fundado, calculado, de
forma mais precisa possível, pelos exames das causas já postas
em existência, capazes de realizar ou operar o efeito indeseja-
do que deve ser, por conseqüência, afastado”. 1
De acordo com ULDERICO PIRES DOS SANTOS, fundado
receio, soa como receio justo, isto é, nascido de fatos eviden-
tes, reais, objetivos e capazes de se transformar em realidade
perniciosa2.
Como se vê, para justificar a concessão do efeito suspensivo,
há necessidade de perigo de dano irreparável ou de difícil repa-
ração, ou seja; a manutenção da situação atual, sem a efetiva e
imediata atuação jurisdicional causará danos que dificilmente
poderão ser reparados, o que inocorre no presente caso concre-
to, uma vez que a suposta lesão alegada pela agravante já ocor-
reu.
Para HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, o fundado receio
de dano é o que não prove simples temor subjetivo da parte,
mas que nasce de dados concretos, seguros, de objeto de prova
suficiente para autorizar o juízo de verossimilhança ou de grande
probabilidade em torno do risco de prejuízo grave.3
Assim sendo, nego o efeito suspensivo requerido pelos agra-
vantes.
Oficie-se ao M.M. Juiz para fornecer informações sobre o fei-
to, no prazo de 10 (dez) dias;
Intime-se o agravado, para que responda ao presente recurso,
em idêntico prazo.
Curitiba, 08 de novembro de 2004.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator
1FRIEDE. In Medidas liminares. Rio de Janeiro: Forense Uni-
versitária, 1992, p. 96.
2 SANTOS, Ulderico Pires dos. Medidas cautelares. Rio de
Janeiro: Lumen Juris, 3 ed., 1993.
3 THEODORO JÚNIOR, Humberto, Tutela de segurança. In:
Revista de Processo, ano 22, n.88, out/dez 1997, p. 24-25.

Despachos Relator

020. 0279708-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/168858. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000679
Indenização. Agravante: Global Village Telecom Ltda.Adv.:
Henoch Gregório Buscariol. Adv.: Carmen Lúcia Villaça de
Verón. Adv.: Elisandre Maria Beira. Adv.: Keity Suto Trombe-
li. Agravado: Renato Jasinski. Adv.: Luis Fernando Kemp. Or-
gao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio Achi-
lle Grandinetti. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Global Village Telecom Ltda, irresignada com a decisão de fls.
109, em que o MM. Juiz “a quo” rejeitou o recurso de apelação
interposto por ela na ação indenizatória por perdas e danos
morais e materiais que lhe move Renato Jasinski, interpôs o
presente recurso alegando, em síntese, que : a) o recurso de
apelação foi interposto dentro do prazo recursal; b) a publica-
ção da decisão de fls. 93, a qual a apelação se referia, é nula
devido a falta da inclusão do nome dos advogados da agravan-
te; c) há possibilidade de dano irreparável, já que a agravante
poderá sofrer a execução de um processo que não transitou em
julgado.
Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso e
que ele seja julgado procedente a fim de que seja reformada a
decisão agravada.
Recurso tempestivo e preparado.
É o relatório.
Infere-se dos autos, às fls. 95, que em 14 de abril de 2004, foi
publicado no Diário da Justiça a sentença do MM. Juiz “a quo”
que julgou procedente o pedido de indenização por dano mo-
ral, requerido por Renato Jasinski em face da pessoa jurídica
de direito privado Global Village Tlecom Ltda.
Irresignada, Global Village Telecom ajuizou embargos de de-
claração (fls.96/ 97), em 19 de abril de 2004, requerendo que o
juízo “a quo” se manifestasse quanto ao momento de aplicação
dos juros e correção monetária, já que a sentença tinha se omi-
tido quanto a este ponto.
Em 13 de maio de 2004, foi publicada no Diário de Justiça a
decisão do MM. Juiz de primeiro grau quanto aos embargos de
declaração, dizendo que “os juros de mora foram fixados na
sentença. Quanto à correção monetária, o salário mínimo deve-
rá ser o do momento da execução”. É o que se verifica às fls.
99.
Ocorre, que em 16 de agosto de 2004 a Global Village Telecom
Ltda, interpôs recurso de apelação alegando nulidade na publi-
cação da decisão de fls. 99, por não estarem inclusos o nome
dos advogados dela na forma do artigo 236 do CPC.
No entanto, se verifica às fls. 84, que em 15 de julho de 2003,
a Dr. Maria Madalena Rego Barros Wolff de Almeida, substa-
beleceu, com reserva de iguais, as Drs. Marilú Ferreira e Már-
cia Dias Rubineck os poderes “ad juditia et extra”, que lhe fo-
ram concedidos pela empresa Global Village Telecom Ltda.
O substabelecimento é o ato pelo qual o outorgado transfere os
poderes recebidos do outorgante a terceira pessoa, e como foi
expresso no instrumento a intenção do substabelecente de re-
servar poderes iguais para si, tanto as novas advogadas consti-
tuídas quanto as que já o eram poderiam ser intimadas para

acompanhar os diversos atos processuais.
A partir de então, todas as publicações referentes a esta ação,
foram publicadas com o nome das duas novas advogadas, fato
que se verifica às fls.95, 99, 100, 116, 117 e 118, e que não
invalida as publicações, uma vez que ela poderia ser feita no
nome de qualquer dos advogados constituídos.
Neste sentido as jurisprudências:
 “RECURSO ORDINÁRIO - INTEMPESTIVIDADE - INTI-
MAÇÃO - SUBSTABELECIMENTO - 1. Acórdão recorrido
publicado no Diário da Justiça do Trabalho de 22.04.1997 em
nome do advogado substabelecido, com a interposição de re-
curso ordinário pelo advogado substabelecente apenas em
04.08.1997. 2. Infundado o argumento de que a publicação do
acórdão deveria ter-se dado não só em nome do advogado subs-
tabelecido, como também em nome do substabelecente, tendo
em vista que, em havendo substabelecimento com reserva de
poderes, a intimação de apenas um dos procuradores que atu-
am conjuntamente na causa é o bastante. 3. Recurso ordinário
não conhecido, por intempestivo. (TST - ROAR 411561 - SBDI
II - Rel. Min. JOÃO ORESTE DALAZEN - DJU 12.05.2000 -
p. 224)”
 “INTIMAÇÃO - ADVOGADO - SUBSTABELECIMENTO
COM RESERVA DE IGUAIS PODERES - PUBLICAÇÃO -
EFETIVAÇÃO EM NOME DO PRIMITIVO PROCURADOR
- VALIDADE - Somente no caso de substabelecimento sem
reserva de poderes, é possível argüir-se eventual nulidade do
ato de intimação. No caso de substabelecimento com reserva
de poderes é válida a intimação feita a qualquer dos advoga-
dos. (2º TACSP - AI 612.049-00/0 - 3ª C. - Rel. Juiz ACLIBES
BURGARELLI - DOESP 28.04.2000)”.
 “INTIMAÇÃO - ADVOGADO - SUBSTABELECIMENTO
COM RESERVA DE PODERES - PUBLICAÇÃO CONSTAN-
DO O NOME DO SUBSTABELECIDO - VALIDADE - Inti-
mação da sentença. Publicação feita em nome de advogado que
não subscreveu a inicial e que, segundo alega a agravante, ape-
nas recebeu substabelecimento para representá-la na audiên-
cia. Suficiência da publicação do nome de qualquer dos advo-
gados. Ausência de pedido anterior quanto ao responsável pela
intimação. Atendimento do § 1º, do artigo 236, do Código de
Processo Civil. Manutenção de despacho que nega seguimento
ao recurso de apelação por intempestividade. (2º TACSP - AI
695.170-00/4 - 8ª C. - Rel. Juiz KIOITSI CHICUTA - DOESP
09.11.2001)”.
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - VÁRIOS ADVOGADOS -
SUBSTABELECIMENTO COM RESERVAS - INTIMAÇÃO
A UM DELES - VALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - “Se
os recorrentes estão representados nos autos por diversos ad-
vogados e inexiste especificação quanto ao responsável pelas
intimações, para a validade dessas basta que da publicação cons-
te o nome de qualquer delas, indistintamente” (STF. 1ªT. RMS
22.068-0/DF, rel. Minº Ilmar Galvão, j. em 04.06.96, DJU de
06.09.96, p. 31.869, in RTJ 163/971) (TAMG - AI 0281026-6 -
Juiz de Fora - 1ª C.Cív. - Rel. Juiz NEPOMUCENO SILVA - J.
23.10.2001)”.
No que tange a alegada tempestividade do recurso de apelação,
verifica-se às fls. 99, que a decisão quanto aos embargos de
declaração se deu em 13 de maio de 2004, sendo que o prazo
para interposição do recurso de apelação começava a contar do
dia 14 de maio.
De acordo com o artigo 508 do Código de Processo Civil, o
prazo para interposição do recurso de apelação é de 15 dias,
que, segundo o artigo 506, II, do mesmo Código, deverá ser
contado a partir da data da intimação das partes, ou seja, da
publicação da sentença.
Assim, o último dia para interposição do recurso de apelação
no caso em questão seria dia 28 de maio de 2004. Porém, o
recurso só foi interposto em 16 de agosto de 2004, ou seja,
extremamente fora do prazo permitido, o que o torna inexisten-
te.
 “APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSUAL CIVIL - INTEMPES-
TIVIDADE - Não se conhece da apelação interposta após o
prazo de 15 dias (art. 508 do CPC) da publicação da sentença.
Recurso não conhecido. (TJRS - APC 70001451590 - 6ª C.Cív.
- Rel. Des. CACILDO DE ANDRADE XAVIER - J.
20.02.2002)”.
Desta forma deve ser mantida a decisão agravada, razão pela
qual nego seguimento ao recurso com fundamento no art. 557
do CPC.
Curitiba, 9 de novembro de 2004.
 EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
 Relator
1

Despachos Relator

021. 0279786-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/186567. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001607
Pauliana/Revocatória. Agravante: Ways Participações S/a. Adv.:
Ana Carolina Abelardino da Silva. Agravado: Banco Industrial
e Comercial S/a. Adv.: Idelanir Ernesti. Interessado: Augusto
Cesar Tramujas Samways Filho. Interessado: Ana Paula Ama-
tuzzi Samways Guimarães. Interessado: Fernanda Amatuzzi
Samways. Interessado: Izabela Amatuzzi Samways. Adv.: José
Maria Valinas Barreiro. Adv.: Maria Eugenia Moritz. Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
O presente agravo de instrumento foi interposto contra decisão
que determinou que a indicação de assistentes técnicos e quesi-
tos fosse atendida no prazo de 5 dias.
Embasa a agravante sua pretensão no permissivo do prazo em
dobro concedido quando existente pluralidade de requeridos
com patronos distintos.
Todavia, a contagem em dobro determinaria como termo final
a data da interposição deste recurso e não há notícia nos autos
de que o comando judicial tenha sido atendido quer nos 5 dias
determinados, quer nos 10 autorizados pela lei.
Ressalte-se que até então não foi sequer apreciado o pedido de
concessão de efeito suspensivo, motivo pelo qual o prazo em
dobro decorreu normalmente.
Desta feita, entendo ter o presente feito perdido seu objeto, vez
que reconhecida a aplicação do prazo em dobro, a providência
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deveria ter sido atendida até 29/10/2004 (data da interposição
do recurso), pois, ressalte-se, não houve suspensão do feito por
esta Corte.
Se a agravante não atendeu ao comando judicial até aquela data,
seu direito foi atingido pela preclusão e, se a atendeu, lhe falta
o imprescindível interesse de agir.
Desta forma, com fundamento no artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao presente.
Intimem-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator

022. 0279839-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/189810. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 22a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000530
Anulatória. Agravante: José Dante Sovierzoski Júnior. Agra-
vante: Symone Diniz Modesto Fontes. Adv.: Luiz Carlos Slo-
nik. Agravado: Condomínio Residencial Portal do Iguaçu. Adv.:
José Roberto Dutra Hagebock. Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar. Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Analisando o feito, entendo que o mesmo não comporta conhe-
cimento.
Com efeito, compulsando-se estes autos verifica-se que o ins-
trumento ressente-se da falta de documentos essenciais, a teor
do inciso I do artigo 525 do Código de Processo Civil, qual
seja, cópia da decisão agravada.
Despiciendo dizer que a vigente disciplina do agravo comete
total responsabilidade pela formação do instrumento ao agra-
vante, e não transige quanto à absoluta regularidade formal do
recurso no ato da sua interposição, haja vista não ser possível
seja o erro sanado posteriormente.
Assim, desatendida qualquer das exigências insculpidas no su-
pracitado artigo 525, mal interposto estará o agravo e dele não
se conhecerá.
Ensina Cândido Rangel Dinamarco (A Reforma do Código de
Processo Civil, Malheiros, 3ª ed., pg. 189):
“São peças essenciais ao instrumento de agravo as cópias (a)
da própria decisão agravada.
Faltando alguma das peças essenciais, o recurso estará mal in-
terposto e dele não conhecerá o tribunal (falta o requisito da
regularidade formal, que é pressuposto de admissibilidade de
qualquer recurso).”
Sobre o tema:
“Se inexistir nos autos qualquer das peças que a lei repute obri-
gatória, deve o agravante exibir a respectiva certidão que com-
prove a sua inexistência, pois não terá ele outra oportunidade
para fazê-lo, não se admitindo em sede recursal especial ou
extraordinária nem a sua apresentação posterior nem a conver-
são em diligência” (Ag. Reg. no Ag. Instr. nº 150.074-PR, rela-
tor Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 29.09.97, pg.
48.224/25).
Verifica-se, então, que os agravantes não cumpriram efetiva-
mente as disposições do art. 525, inciso I do CPC, com as alte-
rações da Lei 9.139/95, deixando de apresentar, com a petição
inicial, como lhes cabia, cópia da decisão agravada bem como
a certidão de sua intimação.
Nestas condições, pelos fundamentos expostos e com base no
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao presente agravo.
Intimem-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator

023. 0279932-8 Reclamacao - Civel

Protocolo: 2004/189743. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001152
Ação Ordinária. Autos Complementares: 2309666 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 230966601 Medida Cau-
telar. Autos Complementares: 2672315 Medida Cautelar. Re-
clamante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Cu-
ritiba e Região Metropolitana - Unimed Curitiba. Adv.: Pedro
Henrique Xavier. Reclamado: Juiz de Direito da 14 Vara Cível
da Capital. Interessado: Oldemar Almeida. Adv.: Caio Graco
de Araujo Quadros. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Shiroshi Yendo. Despacho:
Vistos.
 I - Trata-se de reclamação cível manejada por SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CURITIBA E
REGIÃO METROPOLITANA - UNIMED CURITIBA contra
decisão (fls. 22/27-TA) proferida pelo Dr. JUIZ DE DIREITO
DA 14ª VARA CÍVEL DESTA CAPITAL que deferiu pedido de
antecipação de tutela nos autos de Ação de Obrigação de Fazer
nº 1152/2004, ajuizada por OLDEMAR ALMEIDA.
 Sustenta a agravante que o Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da
14ª Vara Cível desta Capital, ao determinar a liberação de gui-
as para tratamento do Sr. Oldemar Almeida na clínica NEO -
Núcleo de Estudos Oncológicos, sob pena de multa diária de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), descumpriu ordem judici-
al desta Câmara, mormente
decisão exarada pelo eminente Juiz Lauro Laertes de Oliveira,
proferida em agravo de instrumento.
 Por fim, requer a reclamante a suspensão liminar da decisão
proferida pelo MM. Juízo a quo, com o restabelecimento da
eficácia das decisões proferidas nos autos de Agravo de Instru-
mento nº 230966-6 e de Medida Cautelar nº 267.231-5.
 Segundo o art. 103, II, letra “e”, da Constituição Estadual do
Estado do Paraná, a reclamação para preservação da compe-
tência desta Corte e garantia da autoridade de suas decisões é
admissível. E isto por aplicação analógica do disposto no art.
13 e seguintes da Lei nº 8.038, de 28.05.90.
 Da análise dos autos e dos documentos a ele acostados, não
vislumbro em fase de cognição sumária, os requisitos autoriza-
dores da concessão da liminar, na forma requerida na exordial,
quais sejam, fumus boni juris e o periculum in mora.
 Isto porque chama a atenção nos autos que a reclamante fun-
damenta o seu pedido na suposta ocorrência de coisa julgada,

em razão das decisões proferidas nos autos de Agravo de Ins-
trumento nº 230966-6 e de Medida Cautelar nº 267.231-5.
 No entanto, tais processos, em momento algum, decidiram o
mérito da Ação Ordinária nº 380/2003, ajuizada por NEO -
Núcleo de Estudos Oncológicos contra UNIMED CURITIBA.
Ressalte-se que referido agravo de instrumento foi manejado
contra decisão interlocutória que concedeu tutela antecipada,
sendo dado provimento ao agravo. Por outro lado, a medida
cautelar foi ajuizada contra o recebimento do recurso apelató-
rio apenas no efeito devolutivo. Conforme se infere pela deci-
são de fls. 29/31-TA, o então eminente relator Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira, concedeu a liminar para atribuir efeito suspen-
sivo ao recurso apelatório.
Com efeito, denota-se que não houve ainda coisa julgada mate-
rial, uma vez que o recurso apelatório ainda não foi julgado.
 Tratando-se de direito à saúde, há possibilidade de que a sus-
pensão de providências possa vir a causar dano irreparável ou
de difícil reparação ao usuário, de modo que não há como im-
pedir que a parte continue um tratamento quimioterápico, o
qual já foi iniciado na clínica NEO - Núcleo de Estudos Onco-
lógicos, uma vez que a doença poderá avançar rapidamente até
que seja encontrada outra clínica e outro médico para realizar o
tratamento.
 Por oportuno, deve ser lembrado que o direito fundamental à
vida e à dignidade da pessoa humana devem prevalecer a qual-
quer interesse econômico. A Constituição Federal, em seu arti-
go 170, assegura o direito à vida e à saúde, devendo as opera-
doras de saúde privadas assegurarem aos particulares a exis-
tência digna, conforme os ditames da justiça social.
 A par disso, entendo que agiu certo o Magistrado singular ao
deferir a antecipação de tutela. Porém, a multa aplicada foi fi-
xada “ultra-petita”, já que a parte requereu a quantia de R$
3.000,00 (três mil reais), conforme se vê das fls. 18-TA.
 Desta forma, pelas provas carreadas no caderno processual, e
ainda pelo poder de cautela conferido ao Magistrado, mante-
nho a decisão singular, até o julgamento de mérito da presente
reclamatória, negando a pleiteada suspensão da decisão profe-
rida nos autos nº 1152/2004.

 No entanto, reduzo a multa aplicada para R$ 3.000,00 (três
mil reais) diários, conforme pedido da parte na ação de Obriga-
ção de Fazer (fls. 14-TA).

 II - Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa, a serem
prestadas em dez (10) dias.
 III - Intime-se a parte interessada para, querendo, impugnar a
presente reclamação no prazo de dez (10) dias.
 IV - Abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça por 5
(cinco) dias, após o decurso do prazo para informações.

V - Oportunamente, retornem os autos à conclusão.
Curitiba, 10 de novembro de 2004.
SHIROSHI YENDO
Juiz Relator
??

??

??

??
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Despachos Relator

024. 0279963-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/190560. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Palmas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000371 Rein-
tegração de Posse. Agravante: Gentile Magnanti. Adv.: Victor
Hugo Trennepohl. Agravado: Adilson Bordin. Orgao Julgador:
Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar. Despacho:
I - A petição inicial do presente recurso está devidamente instru-
ída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e
525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamento.
II - Requisitem-se as informações ao Dr. Juiz da causa.
Fica autorizado o Diretor da Divisão Cível a assinar o ofício
para maior celeridade.
III - Concedo, excepcionalmente, o almejado efeito ativo ao
recurso, deferindo a liminar reintegratória pretendia, por en-
tender que restam presentes os requisitos legais, quais sejam, a
aparência do direito e o periculum in mora.
Conquanto a decisão agravada tenha embasado sua negativa
em suposto contrato de compra e venda da área, bem como
acerca de já ter sido iniciado, pelo agravado, o processo de
plantio da safra de soja, tais afirmações não encontram respal-
do documental; sequer tais considerações pressupostamente
levantadas na audiência de justificação, foram tomadas a ter-
mos.
Desta forma, não há como não considerar a farta documenta-
ção e o depoimento das testemunhas ouvidas a amparar a con-
cessão liminar da almejada reintegração de posse, eis que devi-
damente preenchidos os requisitos insculpidos no artigo 927
do Código de Processo Civil.
A presente decisão não importará no provimento final do recur-
so, todavia, por ora e em sede de cognição sumária, entendo
que a liminar deva ser deferida.
Comunique-se, com urgência, ao Juiz da causa, o conteúdo desta
decisão, para que providencie seu cumprimento.
IV -Intime-se o agravado, na pessoa de seu advogado, para res-
ponder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças
que entender pertinentes.
Intimem-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator

025. 0279964-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/190545. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:

200400002582 Declaratória. Agravante: Município de Curiti-
ba. Adv.: Rosa Maria Alves Pedroso. Adv.: Vera Lucia Sigwalt
Bittencourt. Adv.: Maureen Machado Virmond. Agravado: Al-
cides Alves de Andrade. Adv.: Alessandro Marcelo Moro Ré-
boli. Interessado: Instituto Curitiba de Saúde - Ics. Orgao Jul-
gador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Ari-
da. Despacho:
VISTOS e EXAMINADOS estes autos de agravo de instrumento
nº 279.964-0, decido:
Tenho como presente a verossimilhança das afirmações do agra-
vante e o manifesto juízo de dano irreparável em face dos refle-
xos que poderão ser causados pela publicidade da decisão an-
tecipada.
Assim, concedo o efeito suspensivo, para determinar o sobres-
tamento da decisão que deferiu a antecipação da tutela, a fim
de que o órgão competente continue procedendo os descontos
de assistência à saúde dos proventos do agravado, até ulterior
decisão deste Colegiado.
Comunique-se ao MM. Juiz.
Intime-se o agravado para responder, bem como o Instituto
Curitiba de Saúde, como litisconsorte passivo.
Após, ouça-se a douta Procuradoria Geral da Justiça, e voltem.
Após, voltem para o julgamento.
Curitiba, 09 de novembro de 2004.
CARLOS MANSUR ARIDA
 Juiz Relator
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Despachos Relator

026. 0279996-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/190814. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000964
Reparação de Danos. Autos Complementares: 1907011 Apela-
ção Cível. Agravante: Transportadora Simonetti Ltda.Adv.:
Carlos Roberto Claro. Agravado: Bradesco Seguros S.a.Adv.:
Antônio Luiz de Oliveira. Agravado: Hsbc Seguros S/a. Adv.:
Carolina Elisabete Puehringer. Adv.: Luiz Carlos Checozzi.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Shiroshi
Yendo. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DES-
PACHO DE MERO EXPEDIENTE. IMPULSO PROCESSU-
AL. AUSÊNCIA DE LESIVIDADE. ART. 504 CPC. RECUR-
SO INADMISSÍVEL. ART. 557 DO CPC. AGRAVO NÃO
CONHECIDO.
Não contém lesividade e é de mero impulso processual, o des-
pacho judicial preparatório de sentença, por não causar prejuí-
zo à parte, uma vez que o recurso pode ser interposto posterior-
mente.
Vistos.
 I - Trata-se de agravo de instrumento manejado por TRANS-
PORTADORA SIMONETTI LTDA. contra decisão interlocu-
tória (fls. 101/102-TA), proferida nos autos da Ação de Ressar-
cimento de Danos por Acidente de Veículo nº 964/2003, ajui-
zada por BRADESCO SEGUROS S/A e que tramita perante a
9ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, que entendeu pela pos-
sibilidade de ser utilizada “ prova emprestada “ produzida em
outra ação, da qual participaram os mesmos litigantes.

 Sustenta a agravante que, na ação distribuída na 18ª Vara Cí-
vel, da qual a MM. Juíza singular pretende “emprestar” prova
lá produzida, não foi evidenciada nenhuma responsabilidade
pelo acidente, seja da empresa Waldek Tecnologia Industrial e
Ambiental Ltda., segurada do Bradesco Seguros S/A, ou da
Transportadora Simonetti Ltda., de modo que referida prova
não deve ser utilizada, tornando-se necessária a realização de
instrução probatória nos autos em questão.

 Por fim, requer a agravante a concessão de efeito suspensivo
ao presente recurso, com a suspensão dos efeitos da decisão
interlocutória agravada.
Relatei.
II - Deve-se primeiramente observar que o Código de Processo
Civil Brasileiro, em seu artigo 557, caput, permite que os re-
cursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, prejudi-
cados ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante no próprio Tribunal, ou de Tribunais Superiores, se-
jam julgados pelo Relator, dispensando a manifestação do Ór-
gão Colegiado.
 Esse entendimento já foi consagrado pelo Superior Tribunal
de Justiça e inserido no Regimento Interno do Tribunal de Jus-
tiça (art. 140, XX).
 Da análise dos autos e dos documentos a ele juntados, entendo
que o recurso não merece seguimento, nos termos do artigo
557, do Código de Processo Civil.
Isto porque o despacho objurgado de fls. 101/102-TA, não ge-
rou lesividade a ensejar o presente recurso por parte da agra-
vante.
 Com efeito, o Magistrado singular, no item 3 de sua decisão,
esclareceu que:
 “(...) para julgamento pode se valer da prova emprestada, pois
esta somente é insuscetível de produzir efeitos contra o não
participante da relação jurídica processual da outra ação (prin-
cípio res inter alios acta), o que não ocorre no presente caso.”
Não mencionou o julgador em nenhum momento, a uma que
efetivamente utilizaria a prova emprestada; a duas deixou ex-
tremamente claro que, em razão de todas as partes terem parti-
cipado do processo anterior, mediante o princípio do contradi-
tório e da ampla defesa, não haveria óbice a possível utilização
da prova emprestada.
 Veja-se, a propósito do tema, as seguintes orientações de THE-
OTÔNIO NEGRÃO, contida em seu Código de Processo Civil
e Legislação Processual em Vigor (São Paulo, Ed. Saraiva, 2002,
p. 439):
 “ Prova emprestada. (...) Vale, porém, a prova emprestada co-
lhida em regular contraditório, com a participação da parte con-
tra quem deve operar (JTA 111/360) ou entre as mesmas partes
e a propósito de tema sobre o qual houve contraditoriedade
(RT 614/69, bem fundamentado, 719/166, JTA 106/207, RJTA-
MG 29/224).”
 E, finalmente, inegável a existência de coisa julgada a emba-

sar o julgamento da ação principal de ressarcimento de danos.
 Destarte, lendo-se atentamente a decisão ora impugnada, não
se constata o prejuízo alegado pela agravante para o manejo do
agravo, e muito menos para o pedido de efeito suspensivo.
 Conforme ensinamento do Prof. EGAZ MONIZ DE ARAGÃO,
em Comentários ao Código de Processo Civil (Ed. Forense,
2000, 9ª edição, p. 43):
 “ Todos os despachos que visem unicamente à realização do
impulso processual, sem causar qualquer lesão ao direito das
partes, serão de mero expediente “.
 THEOTÔNIO NEGRÃO, também, em seu Código de Proces-
so Civil e Legislação Processual em Vigor (São Paulo, Ed. Sa-
raiva, 2002, p. 575), comenta:
 “É irrecorrível o ato do juiz, se dele não resulta lesividade à
parte (RT 570/137). Assim, em linha de princípio, todo ato ju-
dicial preparatório de decisão ou sentença ulteriores é irrecor-
rível, porque não causa prejuízo, uma vez que o recurso pode
ser interposto posteriormente”.
Note-se, ainda, que a agravante pretende a paralisação da de-
manda originária, a fim de que sejam produzidas outras provas,
o que é inviável.
Fica claro que o despacho monocrático teve a finalidade de
esclarecer os fatos do processo, tentando fazer com que as par-
tes entrassem em acordo, não carregando em si nenhuma carga
decisória.

Por tais motivos, tem esta Corte entendimento pacífico no sen-
tido de não ser admissível agravo de instrumento contra despa-
cho de mero expediente.
Assim já decidiu esta Corte:
“ AGRAVO. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO A QUE FOI NEGADO SEGUIMENTO. DESPACHO
DE MERO EXPEDIENTE, QUE ANUNCIA O JULGAMEN-
TO DA LIDE. AUSÊNCIA DE LESIVIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1.É manifestamente inadmissível o agravo manifestado contra
mero despacho de impulsionamento do processo, porque não
causa lesividade.
2.Contra o despacho que anuncia o julgamento antecipado da
lide, descabe recurso, de vez que só após a sentença poderá a
parte, se sucumbente, inconformar-se com o indeferimento de
alguma prova pleiteada.”
(TAPR, Sétima Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº
0157975-7/01, Rel. Juiz NOEVAL DE QUADROS, j. em 18/
08/2000).
III - Diante do exposto, e da ausência de lesividade da decisão
objurgada, nego seguimento ao presente agravo de instrumen-
to, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil.
IV - Intime-se.

Curitiba, 9 de novembro de 2004.
SHIROSHI YENDO
Juiz Relator
??

??

??

??
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Despachos Relator

027. 0280029-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/191198. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001166
Cobrança. Agravante: Sulina Seguradora S/a. Adv.: Marcelo
Alexandre Lopes. Adv.: Eduardo Alberto Marques Virmond.
Adv.: Fabrício Rocha da Silva. Adv.: Mariana Noale Rebelato.
Agravado: Fundação Universidade Federal do Paraná Para O
Desenvolvimento da Ciência, da Tecnologia e da Cultura -
Funpar. Adv.: Eraldo Luiz Kuster. Adv.: Jefferson Renato Ro-
solem Zaneti. Adv.: Mauricio Sagboni Montanha Teixeira. Or-
gao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio Achi-
lle Grandinetti. Despacho:
Sulina Seguradora S/A, irresignada com o despacho que defe-
riu o pedido de antecipação de tutela nos autos de ação de co-
brança movido contra ela pela Fundação Universidade Federal
do Paraná para desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da
cultura - Funpar; ingressou com o presente agravo de instru-
mento, alegando, em síntese, que: a) a decisão é nula devido
ser o juízo “a quo” absolutamente incompetente para julgar a
causa; b) o que se discute nos autos é a diferença entre o que
foi pago pela seguradora e o que pretende receber a agravada, o
que não justifica a urgência da antecipação de tutela; c) a efeti-
vação do reembolso se dá segundo a “tabela de parâmetro de
reembolso de despesas” do Dpvat, autorizada por norma emiti-
da pelo CNSP (Conselho Nacional de Seguros Privados), o que
os torna devidos; d) a antecipação da tutela não pode ser con-
cedida porque o requisito da verossimilhança das alegações não
se encontra presente, o que afasta ainda a prova inequívoca do
alegado direito; e) o fato de a agravada estar recebendo, regu-
larmente, parte dos valores pretendidos afasta o periculum in
mora.

Aduz, ainda, que a obrigação de depositar R$ 550.000,00 cau-
sa abalos em qualquer empresa, o que impede a antecipação da
tutela já que isto se configuraria no perigo de irreversibilidade
da medida.
Requer, portanto, a concessão do efeito suspensivo ao presente
recurso já que teve que desembolsar, de pronto, mais de
R$500.000,00, configurando-se em perigo de dano irreparável
para a agravante.
Estão presentes os pressupostos de admissibilidade do agravo
de instrumento, motivo pelo qual conheço do recurso.
Porém, deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso por não
vislumbrar, num exame perfunctório dos autos, a lesão grave e
de difícil reparação que a decisão agravada poderá causar a
agravante, mormente na nova e ágil sistemática do processa
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mento do agravo de instrumento.
Destaque-se que para a concessão do efeito suspensivo, deve o
juiz examinar se estão presentes os dois requisitos autorizado-
res desta medida, quais sejam o perigo de lesão grave e de difí-
cil reparação e a relevante fundamentação do recurso.
Dispõe o art. 558 do Código de Processo Civil, que:
 “O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de
prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de
dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa
resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a
fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pro-
nunciamento definitivo da turma ou câmara”.
Destarte, para justificar a concessão do efeito suspensivo, há
necessidade de perigo de lesão grave e de difícil reparação, ou
seja; deve restar provado que a manutenção da situação atual,
sem a efetiva e imediata atuação jurisdicional causará danos
que dificilmente poderão ser reparados, todavia, tal hipótese
inocorrerá no presente caso, já que a agravante já depositou a
quantia de R$526.494,96 (quinhentos e vinte e seis mil, qua-
trocentos e noventa e quatro reais e noventa e seis centavos), e
se ao final da ação, esta for julgada improcedente, a fundação
da Universidade Federal do Paraná, órgão com idoneidade moral
e financeira, será obrigada a reembolsar o dinheiro depositado
pela agravante, não havendo perigo de irreversibilidade da
medida concedida. Portanto, ausente o perigo da lesão irrepa-
rável.
Neste sentido REIS FRIEDE afirma: “o denominado receio de
dano há, pois, que ser objetivamente fundado, calculado, de
forma mais precisa possível, pelos exames das causas já postas
em existência, capazes de realizar ou operar o efeito indeseja-
do que deve ser, por conseqüência, afastado”. 1
De acordo com ULDERICO PIRES DOS SANTOS, fundado
receio, soa como receio justo, isto é, nascido de fatos eviden-
tes, reais, objetivos e capazes de se transformar em realidade
perniciosa2.
Para HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, o fundado receio
de dano de difícil reparação é o que não prove simples temor
subjetivo da parte, mas que nasce de dados concretos, seguros,
de objeto de prova suficiente para autorizar o juízo de verossi-
milhança ou de grande probabilidade em torno do risco de pre-
juízo grave.3
Sobreleva frisar que a decisão agravada refere-se a rejeição da
MM. Juíza “a quo” quanto a incompetência da Justiça Estadual
para julgamento da causa alegada em manifestação prévia da
agravante.
Entretanto, a tramitação provisória da causa pela Justiça Esta-
dual também não se configura em perigo de lesão grave e de
difícil reparação à agravante
Conforme o entendimento de EDUARDO TALAMINI (in “Tu-
tela Relativa aos deveres de fazer e de não fazer”, Ed. Revista
dos Tribunais, pág. 353):
 “O requisito de plausibilidade do direito está em necessária
correlação com o risco de ineficácia do provimento final e ambos
se colocam em uma razão inversamente proporcional: quanto
maior o periculum in mora, menor o grau de probabilidade do
direito invocado será necessário para a concessão da medida, e
vice-versa. E a aferição do perigo na demora não tem como ser
feita em uma perspectiva unilateral. Não se ponderam apenas
os riscos da demora que o beneficiário da medida corre, caso
ela não seja concedida, mas também os riscos de igual espécie
que o adversário sofrerá, se a providência for deferida (consi-
derando, para ambos os lados, o perigo da irreversibilidade e a
relevância dos bens jurídicos envolvidos). Aliás, a duplicidade
de perspectiva põe-se igualmente no exame da probabilidade
do direito: pondera-se a plausibilidade das alegações de ambas
as partes. Todos esses fatores serão conjuntamente balancea-
dos. O grau de plausibilidade concretamente exigido para a
concessão da medida de urgência, portanto, é variável” ¾ gri-
famos.
Assim sendo, nego o efeito suspensivo requerido pela agravan-
te.
Oficie-se ao M.M. Juiz para fornecer informações sobre o fei-
to, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se o agravado, para que responda ao presente recurso,
em idêntico prazo.
Curitiba, 11 de novembro de 2004.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator
1 FRIEDE. In Medidas liminares. Rio de Janeiro: Forense Uni-
versitária, 1992, p. 96.
2 SANTOS, Ulderico Pires dos. Medidas cautelares. Rio de
Janeiro: Lumen Juris, 3 ed., 1993, p. 25.
3THEODORO JÚNIOR, Humberto, Tutela de segurança. In:
Revista de Processo, ano 22, n.88, out/dez 1997, p. 24-25.

Despachos Relator

028. 0280034-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/191236. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000042
Reparação de Danos. Agravante: Sérgio Luiz Rodrigues. Adv.:
Glauco José Rodrigues. Agravado: H. Costa Engenharia e Co-
mércio Ltda. Agravado: Ana Maria de Assis Costa. Adv.: Isabe-
lla Assis da Costa. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Shiroshi Yendo. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE
DEIXOU DE DECRETAR OS EFEITOS DA REVELIA. AU-
SÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA AVALIA-
ÇÃO DAS CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE DO AGRA-
VO. CPC, ART. 525, INC. I. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLI-
CA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. DECISÃO DE
OFÍCIO. CPC, ART. 557, CAPUT.
1. O agravo de instrumento deve vir instruído com as peças
obrigatórias e necessárias ao conhecimento das razões recur-
sais; no caso em análise, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas
aos respectivos advogados do agravante e do agravado, por meio
dos quais o relator poderia aferir as condições de admissibili-
dade do recurso, como reclamado pelo art. 525, inciso I, do
CPC.
2. Tratando-se de matéria de ordem pública, cabe ao relator

examinar os pressupostos de admissibilidade do recurso e, sen-
do esse inadmissível, decidir de ofício.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
 Vistos.
 I - O presente recurso deriva dos autos de Ação de Reparação
de Danos oriundos de acidente de trânsito de nº 42/2003. O
agravante se insurgiu contra decisão do juízo a quo (f. 18/TA)
que indeferiu seu requerimento no sentido de que fosse decre-
tada a revelia da segunda requerida/agravada - H. COSTA EN-
GENHARIA E COMÉRCIO LTDA - por entender que: “não
me parece razoável exigir do juízo manifestação acerca de ponto
do processo para definir-se seu rumo, até porque eventual de-
cretação de revelia implica sentença, caso haja desistência do
co-réu.”
 Alega, em síntese, que: a) a segunda ré - H. COSTA ENGE-
NHARIA E COMÉRCIO LTDA - foi citada via postal, após
restar infrutífera a citação por oficial de justiça, tendo decorri-
do o prazo para apresentação da contestação, e por isso, pre-
tendia que fosse decretada sua revelia, posto que objetivava
desistir da demanda com relação a outra requerida ANA MA-
RIA DE ASSIS COSTA; b) após a decisão recorrida, que não
foi publicada, a segunda agravada ingressou no processo de
forma espontânea, apresentando contestação em conjunto com
a primeira agravada; c) que somente teve conhecimento da de-
cisão agravada quando foi intimado para impugnar a contesta-
ção apresentada pelas agravadas (fs.24-TA).
 Por fim, protestou o agravante pela reforma da decisão recor-
rida, para o fim de que se reconheça a revelia de H. COSTA
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, possibilitando, ainda,
a desistência do feito em relação a ANA MARIA DE ASSIS
COSTA.
 Relatei.
 II - O presente recurso não comporta seguimento, posto que
não está corretamente formalizado, devendo, pois, ser despro-
vido de plano.
 O agravante deixou de instruir o recurso com a cópia da certi-
dão de intimação da decisão agravada, desta forma, não cum-
priu um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos re-
cursos, conforme previsto no art. 525, inciso I, do CPC. Assim,
deve o recurso de agravo ser desprovida de plano porquanto
não atende um dos pressupostos de admissibilidade do recurso,
os quais devem ser analisados de ofício pelo relator quando de
seu conhecimento.
 Muito embora sustente o agravante que a decisão guerreada
não fora publicada, não logrou êxito em demonstrar referida
alegação, pois cabia a ele juntar certidão do Juízo recorrido,
que pudesse comprovar o alegado, o que não ocorreu. Portan-
to, pelos documentos que instruem o presente agravo não há
possibilidade de clara compreensão a respeito do caso concre-
to.
 Nesse sentido, a doutrina de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA
MARIA ANDRADE NERY, em seu Código de Processo Civil
Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 2004, p.
995), esclarecem que:
 “ Se do instrumento faltar pela essencial, o tribunal não pode-
rá mais converter o julgamento em diligência para completá-lo.
Na hipótese de não de poder extrair perfeita compreensão do
caso concreto, pela falha na documentação constante do ins-
trumento , o tribunal deverá decidir em desfavor do agravante.
As peças obrigatórias devem ser juntadas com a petição e as
razões do recurso, ou seja, no momento da interposição do re-
curso (...).A juntada posterior, ainda que dentro do prazo de
interposição (dez dias), não é admissível por haver-se operado
a preclusão consumativa.” (grifou-se)
 Desta forma, ausente uma das peças obrigatórias para admis-
sibilidade do recurso, deve o relator negar seguimento ao agra-
vo.
 Ademais, o artigo 320, inciso I do CPC, enuncia que: “A reve-
lia não induz o efeito mencionado no artigo antecedente: I - se,
havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a ação;”.
Nesse sentido tem-se que: “Nada obstante tenha havido reve-
lia, isto é, ausência de contestação, a norma enumera os casos
em que os efeitos da revelia não ocorrem. (...) Caso um dos
litisconsortes passivos conteste a ação, não ocorrem os efeitos
da revelia quanto ao outro litisconsorte, revel.”1
 Veja-se, a propósito do tema, as seguintes orientações de THE-
OTÔNIO NEGRÃO, contida em seu Código de Processo Civil
e Legislação Processual em Vigor (São Paulo, Ed. Saraiva, 2002,
p. 570, 583 e 641):
 “O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obri-
gatórias e também com as necessárias ao exato conhecimento
das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o
relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o
não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)”.
 “O Tribunal, de ofício, pode não conhecer do recurso se não
forem observados os pressupostos de sua admissibilidade (RTJ
172/639)”.
 “É legítima, sob o ponto de vista constitucional, a atribuição
conferida ao relator para arquivar ou negar seguimento a pedi-
do ou recurso intempestivo, incabível ou improcedente e, ain-
da, quando contrariar jurisprudência predominante do tribunal
ou for evidente a sua incompetência (RSTF, art. 21, § 1º; Lei n.
8.038/90, art. 38), desde que, mediante recurso - agravo regi-
mental - possam as decisões ser submetidas ao controle do co-
legiado (STF-Pleno: RTJ 139/53)”.
 Do exposto, dessume-se que o presente recurso não comporta
seguimento, por ser manifestamente improcedente, precisamente
como ressaltado por NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MA-
RIA ANDRADE NERY, em seu Código de Processo Civil Co-
mentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 2004, p. 995):
 “I: 2. Peças obrigatórias. É obrigatória a juntada, com a peti-
ção de interposição do agravo e com as razões de inconformis-
mo e o pedido de nova decisão (CPC 524), das seguintes peças:
a) decisão agravada, para que tribunal saiba o teor do ato judi-
cial impugnado, para poder julgar o recurso; b) certidão da in-
timação da decisão agravada, para que o tribunal possa analisar
a tempestividade do agravo; c) procuração outorgada aos advo-
gados do agravante e do agravado, para que se comprove ter o
subscritor da petição de recurso poderes para representar o agra-
vante e, ao mesmo tempo, capacidade postulatória; d) guia de
recolhimento das custas de preparo do recurso, quando devido,
e do porte de retorno (CPC 511 e 525 § 1º). (...)”.
 “Formação deficiente. Falta de peças. É dever do agravante

trazer ao instrumento todos os elementos que permitam à turma
julgadora o perfeito conhecimento da questão discutida, a fim
de possibilitar uma correta decisão. (...)”.
 “2. Juízo de admissibilidade. Ao relator, na função de juiz pre-
parador de todo e qualquer recurso do sistema processual civil
brasileiro, compete o exame do juízo de admissibilidade desse
mesmo recurso. Deve verificar se estão presentes os pressu-
postos de admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal,
interesse recursal, tempestividade, preparo, regularidade for-
mal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de
recorrer). Trata-se de matéria de ordem pública, cabendo ao
relator examiná-la de ofício. (...)”.
 Posto isso, e tendo em mira as disposições do art. 557, caput,
do CPC, nego seguimento ao presente agravo, por ser manifes-
tamente improcedente.
 Intimem-se.
 Curitiba, 09 de novembro de 2004.
 SHIROSHI YENDO
 Juiz Relator
1 Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery; Código de
Processo Civil comentado e legislação extravagante em vigor;
São Paulo; Ed. RT, 2004; p.784.

Despachos Relator

029. 0280108-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/191565. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200073732
Reparação de Danos. Agravante: Royalpar Participações Ltda.
Adv.: Davi Deutscher Filho. Adv.: Mariana de Oliveira Franco
Antunes. Agravado: Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda.
Adv.: Marcos Wengerkiewicz. Adv.: Juliano Arlindo Clivatti.
Advogado: Hylisangela Foresti Wengerkiewicz. Interessado:
Rubens Luiz Teixeira. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Guilherme Luiz Gomes. Relator Convocado: Juiz
Convocado Albino Jacomel Guerios. Despacho:
I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de fl. 62,
proferida pelo MM. Juiz da 1a Vara Cível de Curitiba nos autos
de reparação de dano pelo rito sumário n° 73732/2002, que
indeferiu a produção de uma prova requerida pela agravante.
Alega, em síntese, que o indeferimento da prova requerida res-
ta injustificado e implica no cerceamento de sua defesa.
É o relatório.
II - Presentes os pressupostos de admissibilidade, e inexistindo
requerimento para atribuição de efeito suspensivo ou ativo,
defiro seguimento ao presente recurso.
III - Intime-se o agravado para, em dez dias, apresentar respos-
ta.
IV - Solicite-se ao MM. Juiz da causa as informações que repu-
tar necessárias, a serem prestadas em dez dias.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.
ALBINO JACOMEL GUÉRIOS
 Relator Convocado

Despachos Relator

030. 0280143-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/191143. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000675
Medida Cautelar. Agravante: Itaú Previdência e Seguros S/a.
Adv.: Susana Valéria Galhera Gonçalves. Adv.: Luciany Mi-
chelli Pereira dos Santos. Adv.: Wanderlei de Paula Barreto.
Agravado: Raulino Brusco. Agravado: Antônio Brusco Sobri-
nho. Adv.: Luiz Eduardo Volpato. Adv.: Fiori Augusto Minca-
che Faustino. Adv.: Leila Cristina Vicente Lopes. Orgao Julga-
dor: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar. Despa-
cho:
I-A petição inicial do presente recurso está devidamente instru-
ída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e
525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamento.
II - Requisitem-se informações ao Dr. Juiz da Causa.
Fica autorizado o Diretor da Divisão Cível a assinar o ofício
para maior celeridade.
III - Deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso, como re-
querido, por não reputar relevante juridicamente a fundamen-
tação contida na inicial para tal fim e não vislumbrar, ainda, a
ocorrência dos imprescindíveis fumus boni iuris e periculum in
mora, a justificar a reforma da decisão monocrática que conce-
deu a medida cautelar, vez que os prejuízos alegado pelo agra-
vante seriam genéricos e subjetivos.
IV -Intimem-se os agravados, na pessoa de seus advogados,
para responderem, em dez (10) dias, facultando-lhes a juntada
de peças que entenderem pertinentes.
Intimem-se.
Curitiba, 11 de novembro de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator
Agravo de Instrumento nº277.431-8 2

Despachos Relator

031. 0280172-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/192080. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001041
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9700000512
Indenização. Autos Complementares: 1516241 Apelação Cível.
Agravante: Employer Organização de Recursos Humanos
Ltda.Adv.: Marcia de Fatima Moro de Oliveira. Adv.: Almerin-
do Pereira. Agravado: Antonio Roque. Agravado: Mirian Anete
Roque. Adv.: Marcos Otavio Luz. Adv.: Ruimi Pedro Prigol.
Adv.: Ney Lisboa de Miranda. Interessado: Silvana Iurassek da
Costa. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti. Despacho:
Oficie-se ao M.M. Juiz para fornecer informações sobre o fei-
to, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se o agravado, para que responda ao presente recurso,
em idêntico prazo.
Curitiba, 10 de novembro de 2004.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator
Agravo de Instrumento nº 280.172-9
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Despachos Relator

032. 0280188-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/192137. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 22a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000193
Ação de Despejo. Agravante: Germano Zanatta. Agravante: Julia
Zanatta. Adv.: Sandra Mara Abil Russ. Adv.: João Batista dos
Santos. Agravado: Joanita Zolmira de Conto. Agravado: Emiro
Valdemar de Conto. Adv.: Humberto Saran Solon. Orgao Jul-
gador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Shiroshi Yendo.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTI-
CAÇÃO DAS PEÇAS QUE INSTRUEM O RECURSO. CON-
DIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE DO AGRAVO. CPC, ART.
524, INC. III, 365, II. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. DECISÃO DE OFÍCIO.
CPC, ART. 557, CAPUT.
1. A petição do agravo de instrumento deve conter requisitos
obrigatórios, entre eles, o nome e o endereço completo dos ad-
vogados, constantes do processo, por meio do qual o relator
poderá aferir as condições de admissibilidade do recurso, como
reclamado pelo art. 524, inciso III, do CPC. 2.Tratando-se de
matéria de ordem pública, cabe ao relator examinar os pressu-
postos de admissibilidade do recurso e, sendo esse inadmissí-
vel, decidir de ofício. No caso dos autos, o agravante não au-
tenticou os documentos que instruem o presente recurso, não
existindo sequer declaração do patrono da parte acerca da au-
tenticidade dos fotocópias dos documentos, o que sanaria a ir-
regularidade verificada - inteligência do art. 207, parágrafo
único, do RITA.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
 Vistos.
 I - O presente recurso deriva dos autos de Ação de Despejo por
falta de pagamento de nº 193/2004. O agravante se insurgiu
contra pronunciamento do juízo a quo (f. 46/TA) que consig-
nou a seguinte decisão: “Assiste razão ao subscritor da petição
retro, devendo o requerido ser considerado revel. Diante disso,
nos termos do art. 330, II do CPC, é o caso de julgamento ante-
cipado, pelo que ultrapassado prazo para eventual recurso, vol-
tem-me conclusos para prolação da sentença. “
 Alega o agravante, em síntese, que: a) protocolou tempestiva-
mente contestação à Ação de Despejo por falta de pagamento,
no juízo recorrido, contudo, sem juntar procuração, por tratar-
se de situação de urgência; b) foi deferido prazo de dez (10)
dias para regularização da representação processual, que não
foi cumprido, por isso, o juízo singular determinou o desentra-
nhamento da contestação e decretou a revelia da parte; c) a
publicação no Diário de Justiça fez constar somente o nome de
um dos dois subscritores da contestação, no caso, o Dr. João
Batista dos Santos, não tendo sido indicado na publicação o
nome da Dr.a Sandra Mara Abil Russ, o que é nulo; d) requer
reabertura de prazo com nova publicação e que se afaste os
efeitos da revelia.
 Por fim, protestou o agravante pela concessão de efeito sus-
pensivo ativo ao recurso, para o fim de que seja suspensa a
decisão recorrida, afastando-se os efeitos da revelia, obstando
o julgamento antecipado da lide em primeiro grau.
 Relatei.
 II - O presente recurso não comporta seguimento, posto que
não está corretamente formalizado, devendo, pois, ser despro-
vido de plano.
 O agravante deixou de especificar de forma completa, em sua
petição o nome e o endereço completo dos advogados, cons-
tantes do processo, desta forma, não cumpriu um dos requisitos
extrínsecos de admissibilidade dos recursos, conforme previs-
to no art. 524, inciso III, do CPC. Assim, deve o recurso de
agravo ser desprovida de plano porquanto não atende um dos
pressupostos de admissibilidade do recurso, os quais devem
ser analisados de ofício pelo relator quando de seu conheci-
mento.
 Em adição, o agravante também não providenciou a autentica-
ção das peças que acompanham o presente recurso, descum-
prindo o disposto nos artigos 365, III e 384 do CPC, veja-se:
 “Fazem a mesma prova que os originais: III - as reproduções
dos documentos públicos, desde que autenticadas por oficial
público ou conferidas em cartório, com os respectivos origi-
nais.
 As reproduções fotográficas ou obtidas por outros processos
de repetição, dos documentos particulares, valem como certi-
dões, sempre que o escrivão portar por fé a sua conformidade
com o original.”
 Assevera-se que, não há no recurso sequer a simples declara-
ção do advogado acerca da autenticidade das fotocópias, o que
sanaria a irregularidade verificada, nos termos do artigo 207,
parágrafo único do Regimento Interno do Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná, in verbis: “As cópias das peças do pro-
cesso poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advoga-
do, sob a fé de seu grau, assumindo pessoalmente a responsabi-
lidade criminal pela declaração.”
 Esclarece-se, também, que os Tribunais vem dando aplicação
por extensão analógica à regra inserta no art. 544, § 1º do CPC,
que trata da possibilidade do manejo de agravo de instrumento
quando não admitido o Recurso Extraordinário ou o Recurso
Especial, cujo parágrafo, por alteração da Lei nº 10.352/01
possibilita que as peças que formam o instrumento “poderão
ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua res-
ponsabilidade pessoal.”
 Desta forma, ausentes requisitos da petição e, também, provi-
dências necessárias para admissibilidade do recurso (autenti-
cação da peças), deve o relator negar seguimento ao agravo.
 Veja-se, a propósito do tema, as seguintes orientações de THE-
OTÔNIO NEGRÃO, contida em seu Código de Processo Civil
e Legislação Processual em Vigor (São Paulo, Ed. Saraiva, 2002,
p. 570, 583 e 641):
 “O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obri-
gatórias e também com as necessárias ao exato conhecimento
das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o
relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o
não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)”.
 “O Tribunal, de ofício, pode não conhecer do recurso se não
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forem observados os pressupostos de sua admissibilidade (RTJ
172/639)”.
 “É legítima, sob o ponto de vista constitucional, a atribuição
conferida ao relator para arquivar ou negar seguimento a pedi-
do ou recurso intempestivo, incabível ou improcedente e, ain-
da, quando contrariar jurisprudência predominante do tribunal
ou for evidente a sua incompetência (RSTF, art. 21, § 1º; Lei n.
8.038/90, art. 38), desde que, mediante recurso - agravo regi-
mental - possam as decisões ser submetidas ao controle do co-
legiado (STF-Pleno: RTJ 139/53)”.
 Do exposto, dessume-se que o presente agravo de instrumento
não comporta seguimento, não podendo serem supridas as irre-
gularidade verificadas, por ter ocorrido a preclusão consumati-
va, sendo o recurso manifestamente improcedente, precisamente
como ressaltado por NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MA-
RIA ANDRADE NERY, em seu Código de Processo Civil Co-
mentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 2004, p. 994):
 “Requisitos da petição: O agravante deverá fazer a exposição
dos fatos e do direito relativos à matéria impugnada (CPC 524
I), de modo que o tribunal possa julgar o mérito do recurso.
Para tanto deve dar as razões de seu inconformismo, bem como
pedir o provimento do recurso para anular (error in proceden-
do) ou reformar (error in judicando) a decisão agravada (CPC
524, II). Sem as razões e sem o pedido de nova decisão não
pode ser conhecido o recurso, por desatendimento do requisito
de admissibilidade da regularidade formal. Deve, ainda, men-
cionar o nome dos advogados principais de ambas as partes,
com o respectivo endereço (CPC 524, III). (...)”. - grifou-se
 “Formação deficiente. É dever do agravante trazer ao instru-
mento todos os elementos que permitam à turma julgadora o
perfeito conhecimento da questão discutida, a fim de possibili-
tar uma correta decisão. (...)”.
 “2. Juízo de admissibilidade. Ao relator, na função de juiz pre-
parador de todo e qualquer recurso do sistema processual civil
brasileiro, compete o exame do juízo de admissibilidade desse
mesmo recurso. Deve verificar se estão presentes os pressu-
postos de admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal,
interesse recursal, tempestividade, preparo, regularidade for-
mal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de
recorrer). Trata-se de matéria de ordem pública, cabendo ao
relator examiná-la de ofício. (...)”.
 A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça corrobora o
posicionamento ora sustentado, senão vejamos:
 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUTENTICAÇÃO DOS TRASLADOS. NECESSIDADE. ART.
365, III, DO CPC. 1. A jurisprudência predominante desta Cor-
te é conclusiva no sentido de que o instrumento de agravo deve
ser formado com cópias autenticadas das peças constantes dos
autos principais, por obediência ao disposto no art. 365, III, do
CPC. 2. A Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, deu nova
redação ao art. 544, § 1º, do CPC, do qual passou a constar que
“as cópias das peças do processo poderão ser declaradas autên-
ticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pesso-
al”, o que sugere a opção do legislador pela necessidade de
autenticação dos traslados, acompanhando o entendimento ju-
risprudencial predominante. 3. Agravo regimental a que se nega
provimento. (STJ, AGA/SP nº 433569, Rel. Min. LUIZ FUX,
DJ. 23/09/2002).”
 Nesse sentido, também, é o posicionamento adotado por este
Tribunal de Alçada do Paraná, nos seguintes arestos:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS NÃO AUTENTI-
CADAS E AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICI-
DADE PELO ADVOGADO - SEGUIMENTO NEGADO -
AGRAVO - ALEGAÇÃO DE DESNECESSIDADE DE AU-
TENTICAÇÃO - DESPROVIMENTO DO AGRAVO. ... As
cópias das peças do processo poderão ser declaradas autênticas
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. (§
1º, do art. 544,do CPC).” (TAPR, 4ª CC, AReg nº 0234584-0/
01, Rel. MENDES SILVA, DJ: 6434, 15/08/2003).
“AGRAVO ESPECIAL (ART. 557 DO CPC) INTERPOSTO
DE DECISÃO DO RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO POR MANIFESTA INADMIS-
SIBILIDADE DO RECURSO - PEÇAS OBRIGATÓRIAS E
NECESSÁRIAS À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA
SEM AUTENTICAÇÃO - ÔNUS EXCLUSIVO DO AGRA-
VANTE - IMPOSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO APÓS
A INTERPOSIÇÃO PELA OCORRÊNCIA DA PRECLUSÃO
CONSUMATIVA - IMPROVIMENTO DO RECURSO COM
A MANUTENÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO”.
(TAPR, 1ª CC, AG nº 176251-4/01, Rel. Juiz RONALD
SCHULMAN, DJ. 28/09/2001).
AGRAVO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - PEÇAS OBRIGATÓRIAS A INS-
TRUIR O RECURSO NÃO AUTENTICADAS - AGRAVO
INTEMPESTIVO E PRECLUSÃO DO DEVER DE AUTEN-
TICAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO.” (TAPR, 9ª CC,
AG. nº 254.620-7/01, Rel. LUIZ LOPES, DJ: 6616, 07/05/2004).
“BUSCA E APREENSÃO (DL 911/69) - INSTRUMENTO
FORMADO COM PEÇAS NÃO AUTENTICADAS NEM
DECLARADAS AUTÊNTICAS PELO ADVOGADO (ART.
544,§1º DO CPC) - RECURSO NÃO CONHECIDO. Dispõe o
art. 544, § 1º, in fine do CPC que as peças que formam o instru-
mento do recurso de agravo “...poderão ser declaradas autênti-
cas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal”.
A ausência de tal declaração, pela indispensabilidade da auten-
ticidade das peças, é causa para que o relator negue seguimen-
to ao recurso ou para que não seja conhecido.” (TAPR, 4ª CC,
AG nº 0215535-5, Rel. GAMALIEL SEME SCAFF,
julg. 04/04/2003, DJ: 6343).”
AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO AGRAVO
INOMINADO - PRINCIPIO DA FUNGIBILIDADE - DECI-
SAO QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CODIGO DE PRO-
CESSO CIVIL -FALTA DE AUTENTICACAO DAS PECAS
QUE INSTRUEM O RECURSO -DESCUMPRIMENTO DO
ART. 544, § 1., DO CPC E ART. 246, § 5., DO REGIMENTO
INTERNO- AGRAVO NAO PROVIDO. SE AS PECAS QUE
INSTRUEM O AGRAVO DE INSTRUMENTO NAO ESTAO
AUTENTICADAS, INCLUSIVE POR SIMPLES AFIRMA-
CAO DO ADVOGADO DE QUE SAO ELAS AUTENTICAS,
TAL OMISSAO NAO PODE SER SUPRIDA OU DESCONSI-
DERADA PELO JULGADOR, IMPLICANDO EM NECES-
SARIA NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO, COM

FUNDAMENTO NO PRECEITO LEGAL E NA NORMA RE-
GIMENTAL REFERIDOS.” (TJPR, 4ª CC, AI. nº143.029-1/
01, Rel. VICENTE MISURELLI, julg. 03/09/03, Ac. 22514).”
 “PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557,
PARÁGRAFO 1º CPC - PEÇAS NÃO AUTENTICADAS -
DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DE-
CISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO - 1. A Lei exi-
ge que documentos obrigatórios previstos no artigo 525 do CPC
venham autenticados (art. 384 CPC) e, bem assim, a Resolução
nº 54/96 deste E. Tribunal, o que os agravantes não cuidaram
de cumprir, a acarretar a decisão agravada, que negou segui-
mento ao recurso. 2. A recente alteração do CPC, introduzida
pela Lei nº 10.352/01, permite a juntada de documentos inde-
pendentemente de autenticação, desde que o advogado da par-
te declare sua autenticidade, nos termos do § 1º do artigo 544
do CPC, o que constitui em mais um fundamento para a exi-
gência acima, vez que fosse desnecessária teria o legislador
dispensado a autenticação das peças, sem estabelecer qualquer
condição. 3. Na atual sistemática do agravo, introduzido pela
Lei nº 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso adequada-
mente desde logo, não dispondo o órgão julgador da faculdade
ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 4. Con-
soante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em
sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º do CPC, não
deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando
bem fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso
de poder. 5. À ausência de possibilidade de prejuízo irrepará-
vel ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão
agravada. 9. Recurso improvido.” (TRF 3ª R. - AG 187443 -
(2003.03.00.054540-4) - 5ª T. - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce -
DJU 17.02.2004 - p. 311).”
 Posto isso, e tendo em mira as disposições do art. 557, caput,
do CPC, nego seguimento ao presente agravo, por ser manifes-
tamente improcedente.
 Intimem-se.
 Curitiba, 11 de novembro de 2004.
 SHIROSHI YENDO
 Juiz Relator

Despachos Relator

033. 0280209-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/192282. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Campo Mourão. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200300000393 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Finin-
vest S/a. Adv.: Francieli Lahoud de Lima. Adv.: José Augusto
Araújo de Noronha. Agravado: Eliezel Rodrigues Ruela. Adv.:
Jair Antonio Wiebelling. Adv.: Márcia L. Gund. Adv.: Júlio
César Dalmolin. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Carlos Mansur Arida. Despacho:
VISTOS,
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da deci-
são proferida nos autos de Ação Revisional de Contrato Bancá-
rio, a qual deferiu o pedido de inversão do ônus da prova, com
base no CDC e determinou que o ora agravante arcasse com as
custas referentes a perícia.
É o breve relato.
DECIDO:
A concessão do efeito suspensivo é permitida desde que pre-
sente o fumus boni iuris e o periculum in mora.
Não se vislumbra, nos argumentos recursais, tais requisitos para
a concessão do efeito suspensivo pleiteado, haja vista que o
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação não
está revestido de prova inequívoca para o convencimento da
verossimilhança das alegações do agravante.
Em existindo relação de consumo entre as partes, constata-se,
até o presente momento, que a parte hipossuficiente da relação
é o agravado.
Portanto, deixo de conceder o efeito suspensivo pleiteado.
Intime-se o agravado para responder, querendo, no prazo legal.
Comunique-se ao MM. Juiz “a quo” desta decisão, solicitando-
lhe os esclarecimentos que entender necessários.
Após, retornem conclusos para julgamento.
Curitiba, 10 de novembro de 2004.
CARLOS MANSUR ARIDA
 Juiz Relator

Despachos Relator

034. 0280305-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/191936. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200400000402 Reparação de Danos. Agravante: Arsulina Do-
mingues Magalhães. Adv.: Donizete Gelinski. Adv.: Luis Hen-
rique Lopes de Souza. Adv.: Vitor T. Monteiro. Agravado: An-
tas Serviços Florestais Ltda S/c. Orgao Julgador: Sétima Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
VISTOS e EXAMINADOS, DECIDO:
A agravante promove ação de indenização, por acidente de tra-
balho, pelo procedimento ordinário, em face da agravada AN-
TAS SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA. s/c, sob o fundamento
de que em 24/4/l987, era transportada de volta à zona urbana,
quando o caminhão em que se encontrava derrapou na curva,
vindo a cair sobre o pneu, fraturando sua mão direita.
Pediu a concessão da Justiça Gratuita, por não ter condições de
arcar com as despesas do processo sem prejuízo do sustento da
sua família.
Pediu, ainda, a citação da ré para responder aos termos da ação.
A digna Magistrada indeferiu a gratuidade legal, diante dos
valores pleiteados e das características da demanda. No entan-
to, autorizou o recolhimento ao final. E no que concerne, a
natureza da ação, adotou o procedimento sumário.
Inconformada, a autora, recorreu, por intermédio deste agravo.
É o breve relato.
DECIDO:
O recurso deve ser provido, nos termos do art.557 do CPC, por
envolver matérias já decididas pelos Tribunais Superiores, in-
clusive pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça.
l. A Justiça Gratuita é de ser concedida, bastando, para tanto, o
pedido da parte, independentemente de prova, nos termos do

art.2º da Lei l060/50.
Inclusive o art.5º, LXXIV da Constituição Federal, é imperati-
vo quando diz que o único pressuposto à concessão da assis-
tência judiciária é a escassez de condições financeiras.
Basta, portanto, que a situação econômica da parte não lhe per-
mita pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
para que lhe seja concedido o benefício de assistência gratuita.
2. Tratando-se de ação de indenização decorrente de acidente
do trabalho, deve a mesma tramitar pelo procedimento suma-
ríssimo como bem decidido pela MM. Juíza. Todavia, nada
impede que, a autora, promova a emenda da inicial, indicando
as provas que pretende produzir, inclusive arrolando as teste-
munhas a serem ouvidas em audiência.
3. Quanto ao pedido de restituição das custas, tenho-no como
infundado o pedido, uma vez que a agravante efetuou tais pa-
gamentos porque o quis. Bastava interpor o recurso, mediante
a juntada das cópias necessárias para instruir o agravo, cujas
despesas é da parte e não está acobertada pela gratuidade da
justiça, e o seu próprio advogado autenticá-las, mediante sim-
ples certidão.
Também era dispensável o pagamento das custas neste Tribu-
nal.
Por tais fundamentos, dou provimento parcial ao recurso, para
conceder à agravante os benefícios da Justiça gratuita, e o di-
reito de emendar a inicial, indicando as provas e arrolando,
desde logo, as testemunhas.
É a decisão.
Intime-se as partes.
Comunique-se o r. Juízo.
Após o decurso do prazo, se não houver recurso, arquive-se.
Curitiba, 12 de novembro do 2004.
CARLOS MANSUR ARIDA
 Juiz Relator

Despachos Relator

035. 0280456-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/189521. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000791
Indenização. Agravante: João Carlos Chechim Lima. Adv.:
Rubens Sizenando Lisboa Filho. Agravado: Rosangela Segatto
Fernandes da Silva Pittoli. Agravado: Ivonei Pittoli. Agravado:
Maira Feranades Pitolli. Adv.: Simone Arce Andreatti. Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Shiroshi Yendo.
Despacho:
D E S P A C H O
Vistos.
 I - Trata-se de agravo de instrumento manejado por JOÃO
CARLOS CHECHIM LIMA contra decisão interlocutória pro-
ferida em audiência (fls. 106/107-TA) que rejeitou a preliminar
de prescrição argüida pelo agravante, entendendo que o prazo
prescricional da Ação de Reparação de Danos nº 791/2002, ajui-
zada por ROSANGELA SEGATTO FERNANDES DA SILVA
PITOLLI E OUTROS, por ser de natureza pessoal, é de 20 (vin-
te) anos.

 Sustenta o agravante que requereu a aceitação do Código de
Defesa do Consumidor como pedido alternativo para a aplica-
ção da prescrição qüinqüenal, tendo em vista que a prestação
dos serviços médicos ocorreu em 20 de outubro de 1993 e o
ajuizamento da demanda, somente em 16 de outubro de 2002.

 Por fim, requer o agravante o conhecimento do recurso em
ambos os efeitos, bem como o provimento do agravo, a fim de
que seja extinta a ação com fundamento no art. 269, IV1, do
Código de Processo Civil.
 É certo que, para conceder o pretendido efeito suspensivo, deve
o juiz examinar se estão presentes os dois requisitos autoriza-
dores desta medida, quais sejam o perigo de lesão grave e de
difícil reparação e a relevante fundamentação do recurso.
 Da análise dos autos e dos documentos a ele acostados não
vislumbro a presença nem a demonstração dos requisitos auto-
rizadores da concessão do efeito suspensivo.
Agora, no exame da matéria, em segundo grau de jurisdição,
cumpre ao Julgador, dentro do poder discricionário que lhe é
facultado por lei, e no exercício da liberdade de investigação
crítica, convencer-se, à luz dos fatos e dos elementos probató-
rios dos autos, sobre a manutenção ou não da decisão recorri-
da. E diga-se mais uma vez que, na espécie em questão, consta-
ta-se que a atual fase procedimental não permite alterar o en-
tendimento monocrático objurgado.
 II - Presentes os pressupostos de admissibilidade, admito, pois,
o processamento do recurso, porém, não vislumbrando, no
momento, os requisitos fundamentais à concessão de suspensi-
vidade ao recurso de agravo, vale dizer, fumus boni iuris e pe-
riculum in mora, nego-lhe efeito suspensivo.
 III - Comunique-se o teor do presente despacho ao Ilustre Juiz
de primeiro grau, através de ofício, encaminhando-lhe cópia
do mesmo, requisitando-lhe informações, a serem prestadas em
dez (10) dias.
 IV - Intime-se a parte agravada para responder ao presente
recurso no prazo de dez (10) dias.
 V - Após o cumprimento das diligências, abra-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça.
VI - Oportunamente, retornem os autos à conclusão.
VII - Intime-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.
SHIROSHI YENDO
 Juiz Relator
1 “Art. 269. Extingue-se o processo com julgamento do mérito:
 (...) IV - quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescri-
ção.”
??

??

??

??
1

Despachos Relator

036. 0280461-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/194334. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Francisco Beltrão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000068 Ação Previdenciária. Agravante: Instituto Na-
cional do Seguro Social - Inss. Adv.: Ines Querubina Ceni. Agra-
vado: Darcy Bocchi. Adv.: Mateus Ferreira Leite. Adv.: Giova-
ni Marcelo Rios. Adv.: Rodrigo Biezus. Orgao Julgador: Séti-
ma Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, irresignado com
o despacho de fls. 103, que deferiu o pedido de antecipação de
tutela requerido pelo autor Darcy Bocchi nos autos de ação de
aposentadoria por invalidez com pedido de liminar, interpôs o
presente recurso, alegando, preliminarmente, que apesar de não
estar isenta do pagamento de custas na Justiça Estadual, está
dispensada do prévio pagamento de preparo de custas e porte
de remessa/retorno.
Aduz, ainda, que não estão presentes os requisitos legais para a
antecipação de tutela, motivo pelo qual deve ser reformada a
decisão agravada.
Recurso tempestivo.
É o relatório.
Preliminarmente, analisemos a questão do preparo.
O STJ possui o entendimento de que o INSS, como autarquia
federal, não é equiparado à Fazenda Pública, não possuindo,
portanto, os mesmos privilégios e prerrogativas processuais
diante da Justiça Estadual.
Dessa forma, o INSS, quando litiga perante a Justiça Estadual,
não é isento do pagamento das custas. É que a lei federal não
pode estender o seu alcance à esfera dos Estados.
Os Estados, conforme o disposto no art. 24, IV da CF, possuem
a competência para legislarem sobre custas dos serviços foren-
ses.
Assim, a União e suas autarquias, quando litigam perante a
Justiça Estadual, sujeitam-se aos seus emolumentos ou custas.
Esse entendimento encontra-se cristalizado na Súmula 178 do
STJ, que diz:
 “O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emo-
lumentos, nas ações acidentárias e de benefícios proposta na
Justiça Estadual.”
Assim entende a jurisprudência:
 “PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 535
DO CPC. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. AUTARQUIA FE-
DERAL. CUSTAS PROCESSUAIS. JUSTIÇA ESTADUAL.
ISENÇÃO. SÚMULA 178/STJ. RURÍCOLA. APOSENTADO-
RIA POR IDADE. TERMO INICIAL. AJUIZAMENTO DA
AÇÃO. JUROS DE MORA À RAZÃO DE 1%. CITAÇÃO
VÁLIDA. 1. Não há irregularidades no acórdão, quando a ma-
téria que serviu de base à interposição do recurso foi analisada
no julgamento, com fundamentos claros, não restando, pois,
configurada a violação do art. 535, do Código de Processo Ci-
vil. 2. A jurisprudência deste Egrégio Tribunal tem proclamado
o entendimento de que o INSS, autarquia federal, não é isenta
do pagamento de custas quando litiga perante a Justiça Estadu-
al, não se aplicando à hipótese a regra do art. 8º da Lei 8620/
93. Súmula nº 178/STJ. 3. [...] (RESP nº 338.435-SP - Min.
Rel. VICENTE LEAL, DJ 03/10/2002)” ¾ grifou-se.
 “REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - CON-
CESSÃO DE AUXÍLIO ACIDENTE - INSS - RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS RECURSAIS - INOCORRÊNCIA - SÚMU-
LA 178 DO STJ- DESERÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO -
COMPROVAÇÃO DE NEXO CAUSAL ENTRE A PERDA DA
ACUIDADE AUDITIVA E AS FUNÇÕES DESENVOLVIDAS
PELO ACIDENTADO - REDUÇÃO DA CAPACIDADE LA-
BORATIVA - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - ADMISSIBI-
LIDADE - TERMO INICIAL - LESÃO PROGRESSIVA - DATA
DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL - NÃO CONHECI-
MENTO DO RECURSO VOLUNTÁRIO - REEXAME NE-
CESSÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO - 1 - Com a nova
redação do artigo 511 do Código de Processo Civil , determina-
da pela Lei nº 8.950, de 13.12.94, o preparo deverá ser com-
provado no momento da interposição do recurso, sob pena de
deserção, tornando-se inviável o seu conhecimento. 2 - Conso-
ante a Súmula nº 178 do Superior Tribunal de Justiça, o Institu-
to Nacional de Seguro Social (INSS) não goza de isenção do
pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e
de benefícios propostas na Justiça Estadual. [...]”. (TAPR - RN
- AC 144073300 - (10768) - Cascavel - 7ª C.Cív. - Rel. Juiz
MIGUEL PESSOA - DJPR 19.05.2000)”.
 “AGRAVO INOMINADO. FALTA DE PREPARO DO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AUTARQUIA FEDERAL. CUSTAS
PROCESSUAIS. JUSTIÇA ESTADUAL. ISENÇÃO. SÚMU-
LA 178/STJ.Conforme precedentes do STJ, o INSS não é equi-
parado à Fazenda Pública. Assim sendo, por não o agravante
comprovado o preparo no momento da interposição do recurso,
correta a decisão de não conhecimento do agravo de instru-
mento, devido à ocorrência de deserção. RECURSO DESPRO-
VIDO.( TAPR, 7ª CAMARA CÍVEL, REL. EUGÊNIO ACHI-
LLE GRANDINETTI, AC. 19420)
 “AGRAVO. NEGADO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. DE-
SERÇÃO. AÇÃO DE REAJUSTE DE BENEFÍCIOS PREVI-
DENCIÁRIOS. RECURSO DO INSS. ENTIDADE QUE NÃO
GOZA DO BENEFÍCIO DE ISENÇÃO DE CUSTAS E TA-
XAS JUDICIÁRIAS NA JUSTIÇA ESTADUAL. AUSÊNCIA
DE PREPARO NA APELAÇÃO. SÚMULA 178 DO
STJ.RECURSO IMPROVIDO. 1) Súmula 178 - “O INSS não
goza de isenção no pagamento de custas e emolumentos, nas
ações acidentárias e de benefícios propostos na Justiça Estadu-
al”.2) O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não goza
de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações
acidentárias e de benefícios, propostas na Justiça Estadual, não
havendo entender-se estar postergado ao final e se vencido.(
TAPR, 7ª CAMARA CÍVEL, REL. MIGUEL PESSOA, AC.
19337)
 “PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE
BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INSS. PREPARO
RECURSAL. DESERÇÃO. SÚMULA 178 DO STJ. APELA-
ÇÃO NÃO CONHECIDA.SENTENÇA MANTIDA EM GRAU
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DE REEXAME NECESSÁRIO.Nas ações de benefício propos-
tas na Justiça Estadual, o INSS não goza de isenção de custas.(
(TAPR, 7ª CAMARA CÍVEL, REL. ABRAHAM LINCOLN
CALIXTO, AC. 17281)”.
Dessarte, não conheço do recurso por este se encontrar deser-
to.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.
 EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
 Relator

Despachos Relator

037. 0280472-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/194237. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001299
Ação Cominatória. Agravante: Sociedade Cooperativa de Ser-
viços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed
Curitiba. Adv.: Pedro Henrique Xavier. Adv.: Daniel Krüger
Montoya. Agravado: Geraldo Herbert Fuchs. Adv.: Sergio Al-
berto Goncalves Pereira. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Despacho:
Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Re-
gião Metropolitana - Unimed, irresignada com a decisão de fls.
59/60, que concedeu a liminar para determinar que a Unimed
libere as guias necessárias ao completo tratamento da paciente,
pretendida pelo agravado Geraldo Herbert Fuchs, interpôs o
presente agravo de instrumento narrando em suma que: a) a
utilização das drogas Gemzar, Eloxatin e Kyntril de forma con-
junta possui caráter experimental, sem o devido respaldo na
literatura médica; b) não há obrigação da agravante em arcar
com medicamentos para tratamento experimental; c) se a r. de-
cisão for mantida deve ser reformada para que seja determina-
da a prestação de caução, real ou fidejussória.
Requerem a concessão do efeito suspensivo para sobrestar os
efeitos da liminar concedida.
Recurso tempestivo e preparado.
Infere-se dos autos que o agravado requereu a concessão limi-
nar de antecipação de tutela sem a oitiva da outra parte, em
razão do caráter de urgência da medida, visando a liberação do
tratamento de quimioterapia anti-blática com Gemzar, Eloxa-
tin e Kyntril, e radioterapia da sua dependente, Sra. Ilda Fuchs.
O MM Juiz a quo concedeu medida liminar (fls. 59/60) deter-
minando que a agravante libere as guias necessárias ao com-
pleto tratamento da paciente, sob pena de incidir a multa pecu-
niária diária que arbitrada em R$ 1.000,00, sem prejuízo das
sanções penais e criminais que poderão ser impostas aos res-
ponsáveis, em caso de descumprimento do preceito.
Estão presentes os pressupostos de admissibilidade do agravo
de instrumento, motivo pelo qual conheço do recurso.
Porém, deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso por não
vislumbrar, num exame perfunctório dos autos, a lesão grave e
de difícil reparação que a decisão agravada poderá causar aos
agravante, mas sim ao agravado, uma vez que sua esposa corre
risco de vida.
Tem-se que, para sua concessão, deve o juiz examinar se estão
presentes os dois requisitos autorizadores desta medida, quais
sejam o perigo de lesão grave e de difícil reparação e a relevan-
te fundamentação do recurso.
Observa-se que, foi diagnosticado que a esposa do agravado,
Sra. Ilda Fuchs, está com câncer (CID C25) disseminado no
fígado e pâncreas, correndo risco de vida, necessitando, urgen-
temente, fazer quimioterapia, não podendo parar ou interrom-
per o tratamento devido à gravidade do quadro, conforme ates-
tado ( fls.23).
Os documentos de fls. 23 e 31, demonstram a urgência no tra-
tamento que deve ser dispensado à dependente do autor, ou
seja, a prova inequívoca do direito tutelado. Observa-se do ates-
tado de fls. 23:
 “Atesto para os devidos fins que a Sra. Ilda Fuchs, com metás-
tases disseminadas apresenta-se em risco de vida, necessitando
fazer quimioterapia antiblástica.., não podendo parar ou inter-
romper o tratamento devido a gravidade do quadro.”
Importa destacar ainda, que o risco alegado pelos agravantes
constitui de menor peso se comparando ao risco da agravada,
razão pela qual, utilizando o principio da proporcionalidade,
entendo que deve ser mantida a liminar concedida pelo MM.
Juiz, até o exame do mérito do agravo.
ADRIANA GRANDINETTI, em artigo “A Função do Poder
Judiciário na ponderação de Princípios Fundamentais em face
do Art. 1º da Lei Nº. 9.494/97”- Revista Gênesis, nº.31, relata
que:
Com efeito, quando ocorre uma colisão entre valores é preciso
analisar qual deles possui o maior peso diante das circunstânci-
as concretas. O direito patrimonial do Estado constitui um peso
de menor importância se comparado ao principio fundamental
à saúde, que também pode ser englobada pelo principio funda-
mental da dignidade humana (art.,1º, III da Constituição Fede-
ral). É necessário deixar claro que o ponto de equilíbrio de uma
decisão sempre deverá ser o principio da dignidade humana.
A proporcionalidade significa, sobretudo, sacrificar o mínimo
para preservar o máximo de direitos fundamentais.O princípio
da proporcionalidade representa uma especial garantia aos ci-
dadãos, na medida em que impõe que sejam as restrições aos
direitos fundamentais contrabalançadas com a necessidade de
tutela a determinados bens jurídicos, e somente confere legiti-
midade às intervenções que se mostrarem conformes aos seus
ditames.
Como bem enfatiza LUÍS ROBERTO BARROSO1:”O princí-
pio que a doutrina tem decomposto em três elementos- adequa-
ção entre meio e fim, necessidade da medida e proporcionali-
dade em sentido estrito- é um valioso instrumento de proteção
dos direitos contra o abuso de discricionariedade, tanto do le-
gislador quanto do administrador”.
Nesse aspecto, constata-se um consenso no sentido de que o
interesse à vida, ou a integridade física das pessoas, devem pre-
ponderar sobre os de ordem patrimonial.
Destarte, não se pode olvidar que o princípio da proporcionali-
dade possui a função indispensável de preservar ao máximo os
direitos fundamentais, cabendo ao intérprete fazer um juízo de
ponderação entre os valores em jogo, para se chegar à conclu-
são da prevalência de um direito fundamental sobre o outro. A
partir dessa perspectiva, MARCELO LIMA GUERRA2 defen-

de a noção de que é com o princípio da proporcionalidade que
o operador jurídico irá sopesar os bens jurídicos envolvidos na
sua decisão e optar pela solução que melhor atenda a todos.
Conforme o entendimento de EDUARDO TALAMINI (in, “Tu-
tela Relativa aos deveres de fazer e de não fazer”, Ed. Revista
dos Tribunais, pág. 353):
 “O requisito de plausibilidade do direito está em necessária
correlação com o risco de ineficácia do provimento final e ambos
se colocam em uma razão inversamente proporcional: quanto
maior o periculum in mora, menor o grau de probabilidade do
direito invocado será necessário para a concessão da medida, e
vice-versa. E a aferição do perigo na demora não tem como ser
feita em uma perspectiva unilateral. Não se ponderam apenas
os riscos da demora que o beneficiário da medida corre, caso
ela não seja concedida, mas também os riscos de igual espécie
que o adversário sofrerá, se a providência for deferida (consi-
derando, para ambos os lados, o perigo da irreversibilidade e a
relevância dos bens jurídicos envolvidos). Aliás, a duplicidade
de perspectiva põe-se igualmente no exame da probabilidade
do direito: pondera-se a plausibilidade das alegações de ambas
as partes. Todos esses fatores serão conjuntamente balancea-
dos. O grau de plausibilidade concretamente exigido para a
concessão da medida de urgência, portanto, é variável.”
Assim sendo, não vislumbro in casu a presença dos requisitos
necessários à concessão do efeito suspensivo requerido pelo
agravante e, por conseguinte, denego-o.
Oficie-se ao M.M. Juiz para fornecer informações sobre o fei-
to, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se o agravado para que responda ao presente recurso,
no prazo de 10 (dez) dias.
Curitiba, 12 de novembro de 2004.

EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator
1 BARROSO, Luís Roberto apud WAMBIER, Tereza Arruda
Alvim. “Reflexos das ações procedimentalmente autônomas(em
que se discute, direta ou indiretamente, a viabilidade da execu-
ção) na própria execução”. In: SHIMURA, Sérgio, WAMBI-
ER, Tereza Arruda Alvim(coord). Processo de execução e as-
suntos afins- vol.2. São Paulo, Revista dos Tribunais, p. 722-
738.
 2 LIMA GUERRA, Marcelo.”Prisão de depositário infiel e
princípio da proporcionalidade”, p. 38.

 Despachos Relator

038. 0280498-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/193916. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000224
Consignação em Pagamento. Autos Complementares:
9600000466 Executivo Fiscal. Autos Complementares: 2317691
Agravo de Instrumento. Autos Complementares: 2473585 Agra-
vo de Instrumento. Agravante: José dos Santos Ribeiro. Adv.:
Maria Regina Vizioli. Agravado: Pava Serviços e Instalações
de Móveis S/c Ltda. Adv.: Marlisa Dias Pinto. Adv.: Patrícia
Carla Gato. Interessado: Renato Zardetto. Orgao Julgador: Sé-
tima Câmara Cível. Relator: Juiz Shiroshi Yendo. Despacho:
 Vistos.
 I- Trata-se de recurso contra decisão que indeferiu o pleito do
agravante - JOSÉ DOS SANTOS RIBEIRO - de liberação e
levantamento do depósito dos valores referentes a aluguéis, que
foi realizado pela agravada - PAVA SERVIÇOS e INSTAÇA-
LÕES de MÓVEIS LTDA - nos autos de Ação de Consignação
em Pagamento de nº 224/2003, oriundos da 1ª Vara Cível da
Comarca de Maringá.
 A agravada ingressou com a referida consignação em paga-
mento, com fundamento no art. 898 do CPC, fundando-se em
dúvida sobre a legitimidade do credor para o recebimento dos
encargos locatícios de imóvel comercial, posto que, celebrou
com o ora agravante, em 15/03/1996, Contrato de Locação de
imóvel comercial, situado na Praça dos Expedicionários, nº 164,
Zona 05, na cidade de Maringá-Pr, no piso inferior. Contudo,
em data de 18/03/93, a agravada foi notificada, pelo Sr. Renato
Zardetto, informando que havia adquirido a propriedade do re-
ferido imóvel em leilão judicial referente à Execução Fiscal de
nº 466/96, sendo, por isso, o credor legítimo para receber e dar
quitação com relação aos aluguéis do aludido contrato. O imó-
vel objeto da presente lide divide-se em duas partes: o térreo é
destinado à locação comercial, enquanto que, o piso superior é
destinado à moradia do agravado e de sua família.
 Diante disso, o ora agravante - réu na ação de consignação em
pagamento - ingressou com outra ação, no caso, Anulatória de
Ato Jurídico com pedido de tutela antecipada de nº 651/2003
em face da Fazenda Pública do Município de Maringá-PR ob-
jetivando a suspensão e posterior anulação do leilão que fora
realizado sustentando que a Execução Fiscal de nº 466/96 que
deu origem àquele procedimento padecia de vícios ensejadores
de nulidade processual. No juízo singular a liminar foi indefe-
rida, tendo sido interposto recurso de Agravo de Instrumento
de nº 0247358-5, de lavra do eminente Juiz Arno Knoerr, pe-
rante a Quinta Câmara Cível deste Tribunal (fs. 248/259-TA)
que reformou em parte a decisão singular determinando que: a)
o agravante continuasse na posse do imóvel sub judice até de-
cisão final Da Ação de Nulidade de Ato Jurídico de nº 651/
2003; b) com relação ao recebimento dos aluguéis oriundos da
locação da parte térrea do imóvel deixava de acolher o pleito
do agravante, por entender que o tema deveria ser decidido na
Ação de Consignação em Pagamento de nº 224/03.
 Posteriormente, o agravante peticionou nos autos de Consig-
nação em Pagamento (fs. 225/226-TA) informando ao Juízo o
teor daquela decisão e requerendo que o magistrado singular
determinasse a liberação dos aluguéis que foram depositados
nos autos, sustentando que era possuidor com justo título e de
boa-fé (cf. decisão judicial em sede de tutela antecipada - fs.
248) com direito de uso, gozo e fruição do bem.
 O Juízo recorrido indeferiu o pleito aduzindo que (fs. 232-
TA):
 “Eventual POSSE DO IMÓVEL tutela antecipatória consegui-
do pelo Réu/Executado em ação anulatória, foi para efeito de
não ser retirado do imóvel pois sustenta naquela ação que resi-
de com a família mas é INDUBITÁVEL que decisão sobre a
posse do imóvel (parte residencial) em nada afeta a posse do

imóvel (parte comercial), que é objeto da consignatória é do
INQUILINO, o qual na dúvida a quem pagar ao Executado ou
Arrematante está fazendo o depósito dos alugueres em Juízo.
Desta forma o levantamento dos aluguéis só poderá ocorrer após
o julgamento da causa, com a definição do legitimado a rece-
ber. Não bastasse isso, ocorrendo eventual anulação da arre-
matação ou penhora, os valores consignados poderão ser obje-
to de penhora em Execução fiscal que data de 1996.”
 Por fim, requer o agravante a concessão de efeito ativo ao pre-
sente agravo a fim de que sejam liberados os valores dos alugu-
éis da parte térrea do imóvel, que foram depositados em juízo,
sustentando que utiliza tais valores como fonte de renda para
garantir a subsistência familiar.
 Com efeito, o recurso merece processamento, porém não lhe
deve ser atribuído o pretendido efeito suspensivo posto que,
malgrado a argumentação trazida pelo recorrente, não se vis-
lumbra que, se mantida a decisão recorrida, poderá verificar-se
injusto e irreparável prejuízo para o agravante, como reclama-
do no art. 558, caput, do CPC.
 No tocante ao efeito suspensivo, tem-se que, para sua conces-
são, deve o juiz examinar se estão presentes os dois requisitos
autorizadores desta medida, quais sejam o perigo de lesão gra-
ve e de difícil reparação e a relevante fundamentação do recur-
so.
 Não vislumbro que a fundamentação ora apresentada seja re-
levante para o fim postulado, ou seja, liberar os valores dos
aluguéis da parte térrea do imóvel que foram depositados em
juízo por ocasião da proposição de ação consignatória com ful-
cro no art. 898 do CPC.
 Entendo que os valores que foram consignados somente pode-
rão ser liberados após decisão final dos Autos de Nulidade de
Ato Jurídico cuja sentença tem caráter constitutivo, com eficá-
cia ex nunc, posto que, se ao final, restar improcedente o pedi-
do do autor - o Sr. José dos Santos Ribeiro - o arrematante do
imóvel no leilão - Sr. Renato Zardetto - será indiscutivelmente
prejudicado.
 Posto isso, deflui-se da análise dos documentos acostados aos
autos que apenas diante da possibilidade concreta e inequívoca
de que o prosseguimento da ação provocaria danos irreparáveis
ou de difícil reparação, ou ainda, de manifesto ato ilegal exara-
do, é que se poderia deferir o efeito ativo ao recurso, por isso,
observa-se que não estão presente o fumus boni iuris e o “peri-
culum in mora” do agravante.
 A doutrina de EDUARDO TALAMINI, em Tutela Relativa aos
Deveres de Fazer e de Não Fazer, Ed. Revista dos Tribunais,
pág. 353, ao comentar o tema esclarece que:
“O requisito de plausibilidade do direito está em necessária
correlação com o risco de ineficácia do provimento final e ambos
se colocam em uma razão inversamente proporcional: quanto
maior o periculum in mora, menor o grau de probabilidade do
direito invocado será necessário para a concessão da medida, e
vice-versa. E a aferição do perigo na demora não tem como ser
feita em uma perspectiva unilateral. Não se ponderam apenas
os riscos da demora que o beneficiário da medida corre, caso
ela não seja concedida, mas também os riscos de igual espécie
que o adversário sofrerá, se a providência for deferida (consi-
derando, para ambos os lados, o perigo da irreversibilidade e a
relevância dos bens jurídicos envolvidos). Aliás, a duplicidade
de perspectiva põe-se igualmente no exame da probabilidade
do direito: pondera-se a plausibilidade das alegações de ambas
as partes. Todos esses fatores serão conjuntamente balancea-
dos.” .
 Assim sendo, nego o efeito ativo requerido pelo agravante.
 Presentes os pressupostos de admissibilidade, admito, pois, o
processamento do recurso.
 III - Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa, a serem
prestadas em dez (10) dias.
 IV - Intime-se a parte agravada para responder ao presente
recurso no prazo de dez (10) dias.
 V - Autorizo o Chefe da Divisão Judiciária a assinar o(s)
ofício(s) que se fizer(em) necessário(s) para o cumprimento
desta deliberação.
 VI - Oportunamente, retornem os autos à conclusão.
 Curitiba, 18 de novembro de 2004.
 SHIROSHI YENDO
 Juiz Relator
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Despachos Relator

039. 0280656-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/191929. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Palmeira. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000395
Repetição de Indébito. Agravante: Gerson Antunes Proença.
Adv.: Gardênia Mascarelo. Adv.: Paulo Gustavo Correia Bag-
gio. Agravado: Brasil Telecom S/a. Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar. Despacho:
I - A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e
525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamento.
II- Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa.
Fica autorizado o Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício
para maior celeridade.
III - Intime-se a agravada, na pessoa de seu representante legal,
para responder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de
peças que entender pertinentes.
Intimem-se.
Curitiba, 17 de novembro de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.

Despachos Relator

040. 0280683-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/196955. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200400031217
Revisão de Contrato. Autos Complementares: 200400000957
Sequencia Anual. Agravante: Fininvest S/a - Negócios de Vare-
jo. Adv.: Francieli Lahoud de Lima. Adv.: José Augusto Araújo
de Noronha. Agravado: Ivani Grosbelli. Adv.: Gissiane Cristi-
ne Chromiec. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator:

Juiz Prestes Mattar. Despacho:
I-A petição inicial do presente recurso está devidamente instru-
ída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e
525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamento.
II - Requisitem-se informações ao Dr. Juiz da Causa.
Fica autorizado o Diretor da Divisão Cível a assinar o ofício
para maior celeridade.
III - Deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso, como re-
querido, por não reputar relevante juridicamente a fundamen-
tação contida na inicial para tal fim e não vislumbrar, ainda, a
ocorrência de perigo de dano irreparável ou de difícil repara-
ção à agravante com a retirada do nome da agravada do cadas-
tro de inadimplentes até, no mínimo, o pronunciamento final
desta Corte, o que por si só desautoriza a atribuição do efeito
pretendido.
Com relação à multa cominada, é de se ressaltar que somente
estará passível à mesma a agravante caso não acolha o coman-
do judicial, o que, nem por hipótese, se admite a preencher o
requisito do dano irreparável imprescindível à concessão do
efeito aqui pretendido.
Indefiro, pois, a pretensão.
IV -Intime-se a agravada, na pessoa de sua advogada, para res-
ponder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças
que entender pertinentes.
Intime-se.
Curitiba, 17 de novembro de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator
Agravo de Instrumento nº 280.683-7 2

Despachos Relator

041. 0280821-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/197578. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000786
Exceção de Incompetência. Agravante: Editora Viver & Viver
Ltda.Agravante: Zielke Distribuidora de Livros Ltda.Agravante:
Romilda Ruguia Zielke. Agravante: Carmem Heck Lunkes.
Agravante: Terezinha Elsa Bouflenher Zielke. Adv.: Sérgio
Canan. Agravado: Mary Kler Lopes. Agravado: Margarete de
Araújo Andrade. Agravado: Fernanda Maria Milanezi. Agrava-
do: Maria de Fátima Petrocini. Agravado: José Walter Dias.
Agravado: Larissa Lessa Souza. Agravado: Maria Lessa Lopes
Souza. Agravado: Melissa Lessa Souza. Agravado: Maria Be-
nedita dos Santos. Agravado: Elizabete de Araújo Andrade.
Agravado: José Carlos Gibellato. Adv.: Sonia Aparecida Yado-
mi. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida. Despacho:
VISTOS e EXAMINADOS estes autos de agravo de instrumento
nº 280.821-7, DECIDO:
1. Insurgem-se os agravantes em face da decisão proferida nos
autos de Exceção de Incompetência, a qual rejeitou a exceção,
nos termos do art. 100, V, “a” do CPC, mantendo o foro da
comarca de Londrina como competente para a apreciação dos
autos de Indenização por danos materiais e morais proposta
pelos agravados.
2. Entendo presentes os pressupostos autorizadores à conces-
são do efeito suspensivo ao presente recurso.
As razões invocadas pelo recorrente, neste primeiro momento,
são de modo a permitir constatar a verossimilhança das alega-
ções, bem como o perigo de prejuízos ao próprio andamento do
processo originário no caso de continuar o trâmite normal do
processo, posto que, se de fato o foro de Toledo for o compe-
tente para a análise da lide, todos os atos proferidos no foro de
Londrina poderão vir a serem declarados nulos.
Desta forma, concedo o efeito suspensivo pleiteado, até poste-
rior julgamento.
3. Comunique-se o MM. Juiz de Direito “a quo” sobre esta
decisão, solicitando informações sobre o cumprimento do arti-
go 526 do CPC, bem como as que se fizerem necessárias.
Intime-se os agravados para, querendo, responderem, no prazo
legal.
Intime-se os agravantes para juntarem cópia da petição inicial
de indenização, bem como a de Exceção de Incompetência, eis
que importantes para o julgamento do presente agravo.
Após, voltem para o julgamento.
Curitiba, 17 de novembro de 2004.
CARLOS MANSUR ARIDA
 Juiz Relator

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 19/11/2004

Relação No. 2004.04607 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Alessandra Lígia Cantarotti 008 0278698-7
Alexandre Ditzel Faraco 004 0280038-2
Anadir Aparecida C. Vagetti 007 0278562-2

008 0278698-7
André Luiz Righetti 006 0278549-9
Anisio Santos Oliveira 006 0278549-9
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 005 0277891-4
Aurora Maria Tondinelli 003 0278245-6
Carlos Alberto Stoppa 002 0277229-8
Carlos Eduardo M. Hapner 004 0280038-2
Carlos Sérgio Capelin 006 0278549-9
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 004 0280038-2
Daniel Jose Lemos Kiellander 003 0278245-6
Dirceu Veroneze 001 0277069-2
Djalma Sigwalt 001 0277069-2

003 0278245-6
006 0278549-9
007 0278562-2
008 0278698-7
009 0269738-7

Edni De Andrade Arruda 005 0277891-4
Eliane Benini Oliveira 006 0278549-9
Elizabeth Maria Spengler 009 0269738-7
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Fabricia Tondinelli 003 0278245-6
Helena Rosa Tondinelli 003 0278245-6
Hélio Dias França 002 0277229-8
José Carlos Dias Neto 006 0278549-9
João Pedro Tagliari 003 0278245-6
João Renato Do Nascimento 005 0277891-4
Kleber Veltrini Tozzi 004 0280038-2
Lourival Pereira Dos Santos 001 0277069-2
Lucia Kayo Yokosawa 006 0278549-9
Marcelo Sérgio Pereira 002 0277229-8
Maria Regina Vizioli 001 0277069-2

007 0278562-2
008 0278698-7

Mauro Andre Krupp 009 0269738-7
Márcia Regina Rodacoski 001 0277069-2

003 0278245-6
006 0278549-9
007 0278562-2
008 0278698-7
009 0269738-7

Ramon De Medeiros Nogueira 004 0280038-2
Rodrigo Costenaro Cavali 004 0280038-2
Tarcísio Araújo Kroetz 004 0280038-2

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5 dias

001. 0277069-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/170068. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000318
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
Faep. Apelante: Sindicato Rural de Maringá. Adv.: Djalma Si-
gwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Lourival Pereira
dos Santos. Adv.: Dirceu Veroneze. Apelado: Geraldo de Sou-
za Gomes. Adv.: Maria Regina Vizioli. Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível. Relator: Juiz Shiroshi Yendo.

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 5 dias

002. 0277229-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/166913. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Campo Mourão. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200100000272 Cobrança. Apelante: Prot Sport Indústria e Co-
mércio de Artigos Esportivos Ltda. Apelante: Euclides de Frei-
tas. Apelante: Arlete Henrique de Souza Freitas. Adv.: Hélio
Dias França. Apelado: Banco do Brasil S/a. Adv.: Carlos Al-
berto Stoppa. Adv.: Marcelo Sérgio Pereira. Orgao Julgador:
Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Shiroshi Yendo.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5 dias

003. 0278245-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/178345. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000743
Cobrança. Apelante: Confederação da Agricultura e Pecuária
do Brasil - Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djal-
ma Sigwalt. Adv.: João Pedro Tagliari. Adv.: Daniel Jose Le-
mos Kiellander. Apelado: Paulo Roberto Clementino Moreira.
Adv.: Aurora Maria Tondinelli. Adv.: Fabricia Tondinelli. Adv.:
Helena Rosa Tondinelli. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5 dias

004. 0280038-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/185713. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001162
Declaratória. Apelante: Hotel Bourbon de Foz do Iguaçu Ltda.
Adv.: Carlos Vitor Maranhão de Loyola. Adv.: Ramon de Me-
deiros Nogueira. Adv.: Kleber Veltrini Tozzi. Apelado: Plaenge
Engenharia Ltda. Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz. Adv.: Rodrigo
Costenaro Cavali. Adv.: Alexandre Ditzel Faraco. Adv.: Carlos
Eduardo Manfredini Hapner. Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Revisor: Juiz
Carlos Mansur Arida.

Vista ao(s) agravante(s) - Prazo: 10 dias

005. 0277891-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/172948. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Guarapuava. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200300000589 Declaratória. Agravante: Josef Pfann Filho.
Agravante: Roberto Pfann. Adv.: Auracyr Azevedo de Moura
Cordeiro. Adv.: Edni de Andrade Arruda. Agravado: Maria do
Belém de Campos. Agravado: Eugênio Martins de Campos.
Adv.: João Renato do Nascimento. Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias

006. 0278549-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/176186. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina.  Vara:  8a Vara Cível .  Acao Originaria:
200200000324 Cobrança.  Autos Complementares:
200200000716 Impugnação ao Valor da Causa. Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Apelante: Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Apelan-
te: Sindicato Rural de Lobato. Apelante: Sindicato Rural de
Londrina. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma
Sigwalt. Adv.: José Carlos Dias Neto. Adv.: Carlos Sérgio
Capelin. Adv.: André Luiz Righetti. Apelado: Alexandre Fra-
goso da Costa. Adv.: Anisio Santos Oliveira. Adv.: Eliane
Benini Oliveira. Adv.: Lucia Kayo Yokosawa. Orgao Julga-
dor: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar. Re-
visor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias

007. 0278562-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/176957. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000118
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep. Apelante: Sindicato Rural de Maringá. Adv.: Djalma Si-
gwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Anadir Apareci-
da Chiozini Vagetti. Apelado: Lazaro de Longhi. Adv.: Maria
Regina Vizioli. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Revisor: Juiz Carlos Mansur
Arida.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias

008. 0278698-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/176987. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Mar ingá .  Vara :  3a  Vara  Cíve l .  Acao Or ig inar ia :
200200000182 Cobrança. Apelante: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna. Apelante: Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep. Apelante: Sindicato Rural
de Maringá. Apelante: Sindicato Rural de Marialva. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.:
Anadir Aparecida Chiozini Vagetti. Apelado: José Osório
Brambilla. Adv.: Maria Regina Vizioli. Adv.: Alessandra
Lígia Cantarotti. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 15 dias

009. 0269738-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/118342. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Pinhão. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000214 Co-
brança. Apelante: Sizenando Ferreira Caldas. Adv.: Mauro An-
dre Krupp. Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultu-
ra - Cna. Rec.adesivo: Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep. Rec.adesivo: Sindicato Rural de Pinhão. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Eliza-
beth Maria Spengler. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador:
Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar. Observa-
cao: EMBARGOS INFRINGENTES.

I Divisão Cível
Sétima Câmara Cível em Composi
Emitido em: 19/11/2004

Relação No. 2004.04609 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Hugo Martins Kosop 001 0236136-2/01
José Roberto Dutra Hagebock 002 0251457-2
Miguel Berberi 002 0251457-2
Percy Araujo 001 0236136-2/01

Despachos Relator

001. 0236136-2/01 Embargos de Declaração (C.Int.)

Protocolo: 2004/154916. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
2361362 Ação Rescisória. Embargante: Kosop & Araujo Ad-
vogados Associados S/c. Adv.: Hugo Martins Kosop. Adv.: Percy
Araujo. Embargado: Município de Curitiba. Orgao Julgador:
Sétima Câmara Integral. Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Despacho:
I - Tendo em vista o que sustenta a embargante em as razões
recursais de fls. 182/184, intime-se o embargado para que, que-
rendo, possa manifestar-se, em 5 (cinco) dias.
II - A seguir, inclua-se o recurso de Embargos em pauta.
Curitiba, 08 de novembro de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator

002. 0251457-2 Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2003/199572. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Mat inhos .  Vara :  Vara  Cíve l .  Acao Or ig inar ia :
200300000148 Reivindicatória. Autor: Fabíola Gioppo To-
ledo Montagner. Autor: Paulo Roberto Montagner. Autor:
Silvana Gioppo Toledo Nunes. Autor: Marcos Antonio Vi-
ana Nunes. Autor: Zayra Maria Gioppo Toledo Mira. Au-
tor: Luiz Fernando Mira. Autor: Jeremias Abreu Toledo
Filho. Autor: Cintia de Carvalho Toledo. Adv.: José Rober-
to Dutra Hagebock. Réu: João Carlos de Souza Oliveira.
Réu: Maria de Luz Costa Oliveira. Adv.: Miguel Berberi.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Integral. Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira. Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti. Despacho:

O parágrafo 3º, do art. 35, do Regimento Interno deste Tribu-
nal, com a redação dada pela Resolução nº 002/2004, dispõe
que o juiz que se afastar da Câmara por remoção, continuará
vinculado aos processos até então distribuídos, salvo os que
estivem com vista às partes, à Procuradoria Geral de Justiça e
os convertidos em diligência.

No caso os autos encontravam-se com vista à douta Procurado-
ria da Justiça, na data da remoção deste relator (31-8-2004).
Posto isso, redistribua-se ao MM. Juiz sucessor na respectiva
7ª Câmara Cível.
Intime-se.
Curitiba, 11 de novembro de 2004.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 19/11/2004

Relação No. 2004.04587 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Christiano Souza Neto  001  0158735-7
Elayne A. D. F. Mendonça 001 0158735-7

Despachos Presidente

001. 0158735-7 Apelação Criminal

Protocolo: 2000/45282. Comarca: Palmital. Vara: Vara Crimi-
nal. Acao Originaria: 9800000013 Ação Penal. Autos Comple-
mentares: 9800000023 Inquerito Policial. Apelante: Antonio da
Luz. Adv.: Elayne Auxiliadora de Freitas Mendonça. Adv.:
Christiano Souza Neto. Apelado: Ministério Público. Orgao
Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Ronald Jua-
rez Moro. Revisor: Juiz Luiz Zarpelon. Revisor Convocado:
Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes. Proferido: No proto-
colizado sob Nº 2004.00189266. Despacho: Descricao: Despa-
cho do Presidente.
1. O pedido não possui amparo legal.
2. O acesso do advogado a autos que se encontram, conforme
certidão em anexo, na Vara de Origem não pode ser feito via
Tribunal, nem em caso de assistência judiciária.
3. Intime-se e, após, arquive-se. Em, 18/11/2004.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 19/11/2004

Relação No. 2004.04499 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Aribert João Rannow  001  0221264-8

Despachos Relator

001. 0221264-8 Apelação Criminal

Protocolo: 2002/164358. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 8a Vara Criminal. Acao Originaria: 200000059250
Ação Penal. Autos Complementares: 200200100734 Ação Pe-
nal. Autos Complementares: 200000001609 Suspensão Condi-
cional do Processo. Apelante: Orlando Rodrigues Alves. Adv.:
Aribert João Rannow. Apelado: Ministério Público. Orgao Jul-
gador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad. Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Não há como conhecer do apelo manejado pelo réu, com deter-
minação de remessa dos autos à Turma Recursal competente
para o julgamento.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 19/11/2004

Relação No. 2004.04626 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Angelo Pilatti Junior 001 0272292-1
Christine Márcia Bressan 002 0280795-2
Marco Aurélio Krefeta 001 0272292-1

Despachos Relator

001. 0272292-1 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/135002. Materia: Criminal. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200100000382
Queixa-crime. Autos Complementares: 200100000085 Quei-
xa-crime. Apelante: João Bobek Sobrinho. Apelante: Denise
Bobek. Adv.: Marco Aurélio Krefeta. Apelado: Adriane Carla
Pedroso da Silva. Adv.: Angelo Pilatti Junior. Orgao Julgador:
Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa. Despacho:
Trata-se de Apelação Criminal interposta em face de decisão
monocrática proferida na ação penal autuada sob o nº 85/01,
pelo MM Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal de Ponta Grossa,
o qual, recebida a queixa em 04/06/01, dando conta da prática
dos crimes previstos nos artigos 139 e 140 do Código Penal,
julgou-a parcialmente procedente, no sentido de absolver os
réus do crime capitulado no artigo 139, condenando-os nas san-
ções do artigo 140 do mesmo codex e reconhecendo, de ofício,
a extinção da punibilidade dos querelados face à prescrição da
pretensão punitiva do Estado.
Inconformada, recorre a querelante.
O D. representante da Procuradoria de Justiça, em Parecer nº
8377, de fls. 140 a 142, pronuncia-se pelo encaminhamento do
feito à Turma Recursal competente.
Vieram-me os autos.
Trata-se de matéria afeita à competência dos Juizados Especiais.
A Lei 10.259/01, no seu artigo 2º, parágrafo único, considerou
como infrações de menor potencial ofensivo os crimes cuja comi-
nação de pena máxima não seja superior a dois anos ou multa.

Assim, desde 14 de janeiro de 2002, quando entrou em vigor a
norma supramencionada, acha-se inserido em nosso ordena-
mento jurídico o novo conceito de infração de menor potencial
ofensivo (crimes a que a lei comine pena máxima de dois anos
ou multa).
Com a vigência da lei instalou-se a competência dos Juizados
Especiais para apreciar e julgar tais delitos, sendo que aquelas
denúncias ou queixas recebidas antes da vigência da lei, em
regra foram solucionadas, excepcionalmente, pela Justiça Co-
mum, através da chamada perpetuatio juridiciones.
Contudo, resta a dúvida sobre qual deva ser o Órgão Recursal
competente para apreciação do recurso desta decisão, proferida
pela Justiça Comum, sobre matéria afeita ao Juizado Especial.
No tocante a esse aspecto, o MM juiz Ronald Moro assim já se
manifestou, em situação semelhante (Apelação Criminal nº
203.795-0):
 “Registrada, por sua vez, a plena incidência da nova Lei nº
10.259/01 no âmbito estadual, em razão de seu caráter mais
benéfico, bem como assinalada a sua imediata aplicabilidade
no que pertine à matéria processual, impõe-se reconhecer que
a referida legislação não acusou qualquer restrição quanto aos
eventuais recursos pendentes de solução, e, considerando-se a
lógica da exegese atribuída ao art. 25, da lei em comento, tem-se
que a perpetuação da competência recursal seria deferida aos Tri-
bunais tão somente até o momento da instalação das Turmas Re-
cursais, e, restando devidamente operacionalizado o mencionado
sistema, afora os expressamente excepcionados, nenhum procedi-
mento poderia remanescer na Justiça Comum, haja vista que a
preservação de competência recursal afeta a órgãos diversos vul-
neraria o próprio respeito ao princípio da isonomia, na medida em
que findaria obstado o acesso aos Tribunais Superiores das deci-
sões das Turmas, e, por outro lado, aos casos residuais julgados
pelas Cortes locais restaria assegurada uma gama muito ampliada
de inconformismos traduzindo-se em reprovável tratamento dife-
renciado às partes.” (grifo não original)
De acordo com o entendimento acima exposto, a partir da criação
e funcionamento das Turmas Recursais, porque a matéria de pro-
cesso penal, nos termos do artigo 2º do Código de Processo Penal,
aplica-se desde logo, sem prejuízo dos demais atos, a competência
para apreciação dos recursos seria das Turmas Recursais.
O Superior Tribunal de Justiça, analisando pedido formulado
por este Tribunal Paranaense, em Conflito de Competência
(CC 39876/PR), de relatoria da Ministra Laurita Vaz, deci-
diu que:
 “CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TURMA RE-
CURSAL E TRIBUNAL DE ALÇADA DO MESMO ESTADO.
COMPETÊNCIA DO STJ PARA DIRIMIR O CONFLITO. IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 105, I, d, da CF. DECISÃO PLENÁRIA
DO STF. PRECEDENTES DO STJ. CRIME DE PREVARICA-
ÇÃO. INFRAÇÃO DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. ART.
2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 10.259/01. RECURSO
DE APELAÇÃO. JULGAMENTO SOB A ÉGIDE DA LEI NOVA.
NORMA PROCESSUAL. INCIDÊNCIA IMEDIATA. 1. A Eg.
Terceira Seção, em consonância com o Plenário da Suprema Cor-
te, consolidou o entendimento de que, por não haver vinculação
jurisdicional entre Juízes das Turmas Recursais e o Tribunal local
(de Justiça ou de Alçada) - assim entendido, porque a despeito da
inegável hierarquia administrativo-funcional, as decisões proferi-
das pelo segundo grau de jurisdição da Justiça Especializada não
se submetem à revisão por parte do respectivo Tribunal - deverá o
conflito de competência ser decidido pelo Superior Tribunal de
Justiça, a teor do art. 105, inciso I, alínea d, da Constituição Fede-
ral, que dispõe ser da competência deste Tribunal processar e jul-
gar, originariamente, “os conflitos de competência entre quais-
quer tribunais, ressalvado o disposto no art. 102, I, o, bem como
entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vincula-
dos a tribunais diversos”. 2. As Turmas que compõem a Terceira
Seção desta Egrégia Corte firmaram o entendimento no sentido
de que, preenchidos os requisitos autorizadores, a Lei dos Jui-
zados Especiais Criminais aplica-se aos crimes sujeitos a ritos
especiais, inclusive àqueles apurados mediante ação penal ex-
clusivamente privada; outrossim, que, com o advento da Lei
n.º 10.259/01, em obediência ao princípio da isonomia, o rol
dos crimes de menor potencial ofensivo foi ampliado, porquanto
o limite da pena máxima foi alterado para 02 anos. 3. In casu,
tendo sido a apelação levada a julgamento em 24 de junho de
2003, quando já vigorava a Lei n.º 10.259, que entrou em vigor
em 13 de janeiro de 2002, mostra-se escorreita a decisão do
Tribunal de Alçado paranaense em declinar da competência em
favor da Turma Recursal, porquanto, a teor do art. 2º do CPP,
tratando-se de norma processual, deve ser aplicada de imedia-
to. 4. Conflito de competência conhecido para declarar a com-
petência da Turma Recursal do Juizado Especial da 10ª Região
de Cornélio Procópio - PR, ora suscitante.” (grifo não original)
Pelos motivos acima expostos, declino a competência em favor
da Turma Recursal.
Intimem-se.
Curitiba, 17 de novembro de 2.004
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Relator

Despachos Relator

002. 0280795-2 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/195640. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 5a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400009725
Ação Penal. Impetrante: Bel. Christine Márcia Bressan. Paci-
ente: Ismar Oliveira Réu Preso. Adv.: Christine Márcia Bres-
san. Impetrado: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comar-
ca de Londrina. Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Re-
lator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Despacho:
I - A inicial não se fez acompanhada de qualquer documento.
Ausentes os requisitos a ensejar a concessão da liminar, razão
porque a indefiro.
II - Solicite-se informações do MM Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina.
III - Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça para os
devidos fins.
Curitiba, 17 de novembro de 2.004.
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Relator

Divisão de
Processo Crime
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Comarca da Capital

Cível

1ª Vara Cível

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITI-
BA
SÉRGIO RIBEIRO
Escrivao
RELACAO Nº 116/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 0055 075839/2004
ADELCIO MARTINS DOS SANTO 0051 075415/2003
ADILSON SIQUEIRA DA SILVA 0070 076633/2004
ADRIANA ESPINDOLA CORREA 0042 074071/2003
ADRIANA EVANGELISTA DIAS 0009 067474/1998
ADRIANA MONTEIRO ARMSTRON 0003 063758/1996
ADRIANO BARBOSA 0067 076515/2004
ADYR RAITANI JUNIOR 0044 074319/2003
AIRTON SAVIO VARGAS 0041 074047/2003
ALBERTO SILVA GOMES 0030 072445/2002
ALCYON RICARDO CARDOSO DE 0027 071993/2001
ALESSANDRO RAVAZZANI 0026 071771/2001
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0035 072633/2002
ALEXANDRE JOAO BARBUR NET 0039 073671/2002
ALEXANDRE KNOPFHOLZ 0052 075494/2003
ALFREDO ANTONIO CANEVER 0027 071993/2001
ALICE PRESA 0039 073671/2002
ALINE FERNANDA PESSOA DIA 0062 076259/2004
ALTIVO JOSE SENISKI 0012 069982/2000
AMADEU ALICE NETO 0003 063758/1996
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0006 064843/1996
ANA APARECIDA KOHAMA KORM 0019 070790/2000
ANA CAROLINA ROHR 0031 072471/2002
ANA CLAUDIA TAVARES REQUI 0020 070877/2001
ANA CRISTINA CESARIO PERE 0070 076633/2004
ANA MARIA ZAUHY GARMS 0033 072519/2002
ANA PAULA BRANDT 0043 074303/2003
ANALICE CASTOR DE MATTOS 0054 075793/2004
ANASSILVIA S. ANTUNES ARR 0042 074071/2003
ANDERSON HATAQUEIAMA 0023 071279/2001
ANDERSON MANIQUE BARRETO 0017 070343/2000
ANDREA BAHR GOMES 0052 075494/2003
ANDREA VERANO PONTES 0018 070406/2000
ANDREZZA MARIA BELTONI 0053 075528/2003
ANISIO DOS SANTOS 0037 073441/2002
ANNE CARLA GABRIEL 0057 075921/2004
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0057 075921/2004
ANTONIO CELSO BERMEJO 0019 070790/2000
ANTONIO VALMOR JUNKES 0022 071277/2001
APARECIDO JOSE DA SILVA 0059 076197/2004
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0012 069982/2000
ARTURO FRANCISCO JANTSK 0019 070790/2000
AUREO VINHOTI 0023 071279/2001
BENEDITO A TUPONI JUNIOR 0016 070257/2000
BENO FRAGA BRANDAO 0052 075494/2003
BLAS GOMM FILHO 0034 072531/2002
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT 0021 071258/2001
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 0037 073441/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0051 075415/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0043 074303/2003

0069 076597/2004
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0012 069982/2000
CARLOS ALBERTO STOPPA 0022 071277/2001
CARLOS ARAUZ FILHO 0017 070343/2000

0024 071401/2001
CARLOS FREDERICO REINA CO 0023 071279/2001
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0050 075377/2003
CARLYLE POPP 0042 074071/2003
CARMEM GLORIA A ANDRIOLI 0016 070257/2000
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0062 076259/2004
CAROLINE GARCETE 0007 065875/1997
CESAR AUGUSTO PRAXEDES 0027 071993/2001
CESAR RICARDO TUPONI 0011 069763/2000

0016 070257/2000
CHRISTINA CASTELLO BRANCO 0010 068081/1999
CHRISTYANE MONTEIRO 0046 074727/2003
CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE 0065 076393/2004
CLAUDIO XAVIER PETRIK 0037 073441/2002
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0022 071277/2001
CLEVERSON MARCEL COLOMBO 0027 071993/2001
CRISTIANE ALVES FERREIRA 0045 074697/2003
CRISTINA SAKURA IWATA 0009 067474/1998
DANIEL HACHEM 0010 068081/1999

0058 076010/2004
0004 063861/1996
0068 076529/2004

DANIEL RODRIGUES TEODORO 0013 070001/2000
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0015 070193/2000
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0056 075915/2004
DANIELLE D VIANNA 0011 069763/2000
DANIELLE ZANINI GRACA POT 0013 070001/2000
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0014 070157/2000
DEISE CAROLINA MUNIZ REBE 0055 075839/2004
DEISE DALMARCO MUNHOZ 0015 070193/2000
DELIVAR TADEU DE MATTOS 0054 075793/2004
DENIS DYNKOWSKI 0013 070001/2000

DENISE MARTINS AGOSTINI 0048 075141/2003
DENISE MARTINS DE OLIVEIR 0010 068081/1999
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0042 074071/2003
DOUGLAS DOS SANTOS 0020 070877/2001
EDSON LUIZ DA ROCHA 0061 076207/2004
EDUARDO CASILLO JARDIM 0039 073671/2002
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0022 071277/2001
EDUARDO PIERRI 0052 075494/2003
EGYDIO J. CLIVATI JUNIOR 0022 071277/2001
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0013 070001/2000
EMERSON JOSE DA SILVA 0060 076201/2004
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 0016 070257/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0070 076633/2004

0063 076274/2004
0043 074303/2003

FABIANA SILVEIRA 0005 064235/1996
FABIANE CAROL WENDLER DIA 0017 070343/2000
FABIO RENATO SANTµNA 0057 075921/2004
FERNANDA BARBOSA PEDERNEI 0052 075494/2003
FERNANDA F. MAFRA PARUCKE 0014 070157/2000
FERNANDA FROTA DE SOUZA L 0051 075415/2003
FERNANDO BINHARA NAVARRO 0027 071993/2001
FERNANDO CESAR A. PENTEAD 0005 064235/1996
FERNANDO LUZ PEREIRA 0049 075227/2003
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0061 076207/2004
FILIPE ALVES DA MOTA 0023 071279/2001
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEI 0059 076197/2004
FLAVIA REIS PAGNOZZI 0052 075494/2003
FLAVIO JULIO BARWINSKI 0063 076274/2004
FLAVIO WARUMBY LINS 0062 076259/2004
FRANCISCO AUGUSTO ZARDO G 0052 075494/2003
FRANCISCO UBIRAJARA CAMAR 0070 076633/2004
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0050 075377/2003
FREDERICO AUGUSTUS L. DE 0036 072837/2002
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0042 074071/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0057 075921/2004
GERALDO AUGUSTO HAUER 0012 069982/2000
GERALDO MOCELLIN 0051 075415/2003
GERSON VANZIM MOURA DA SI 0036 072837/2002
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0006 064843/1996
GILSON AMARO FERNANDES 0002 060321/1992
GILSON VICENTE VENANCIO D 0020 070877/2001
GUILHERME BORBA VIANNA 0042 074071/2003
GUILHERME LUIZ LUTZ MOREL 0013 070001/2000
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0062 076259/2004
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0021 071258/2001
INES ZORZATO DE MATOS BOG 0009 067474/1998
IRINEU STEIN JR. 0002 060321/1992
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0063 076274/2004

0043 074303/2003
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0036 072837/2002
JAIR APARECIDO AVANSI 0040 073751/2002
JAMES THOMPSON LEMER 0057 075921/2004
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0064 076373/2004
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0013 070001/2000
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0008 066791/1998
JOAO CARLOS REQUIAO 0020 070877/2001
JOAO CASILLO 0039 073671/2002
JOAO DOMINGOS CARDOSO 0008 066791/1998
JOAO GERALDO NASCIMENTO 0050 075377/2003
JOAO PAULO BOMFIM 0046 074727/2003

0008 066791/1998
JOAO SERGIO RAUSIS 0038 073614/2002
JOAQUIM MIRO 0020 070877/2001
JOAQUIM MIRO NETO 0020 070877/2001
JOEL KRAVTCHENKO 0021 071258/2001
JORGE DURVAL DA SILVA 0026 071771/2001
JORGE GOMES ROSA NETO 0035 072633/2002
JORGE LUIZ MOHR 0038 073614/2002
JORGE VICENTE SIECIECHOWI 0013 070001/2000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0005 064235/1996
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0002 060321/1992
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0047 074763/2003
JOSE LUIS ALMIRAO 0020 070877/2001
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0052 075494/2003
JOSE THIAGO DA C PACHECO 0028 072119/2001
JOYCE MAUS MISCHUR 0021 071258/2001
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0016 070257/2000
JULIANE ZANCANARO 0012 069982/2000
JULIO CESAR BROTTO 0052 075494/2003
JULIO RODOLFO KUMMER 0013 070001/2000
JURGEN JAKOBS PULS 0029 072370/2001
KARIME CECYN PIETSKOWSKI 0064 076373/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0049 075227/2003
KEITY SUTO TROMBELI 0062 076259/2004
KELEM MELANSKI 0013 070001/2000
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0031 072471/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0049 075227/2003
LEANDRO LUIZ ZANGARI 0040 073751/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0044 074319/2003

0056 075915/2004
LINO BORTOLINI 0054 075793/2004
LORENA PANKA 0015 070193/2000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0016 070257/2000
LOURIVAL BARAO MARQUES 0002 060321/1992
LUCIANE FLAUZINO 0040 073751/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0064 076373/2004
LUCIANO CROTTI 0061 076207/2004
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0040 073751/2002
LUIS CESAR RIBEIRO 0038 073614/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0013 070001/2000
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0062 076259/2004
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0008 066791/1998
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0014 070157/2000
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0002 060321/1992
LUIZ AUGUSTO DE SOUZA RUB 0019 070790/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0011 069763/2000
LUIZ CARLOS JOAO ARBUGUER 0057 075921/2004
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0035 072633/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0017 070343/2000

0024 071401/2001
0038 073614/2002

LUIZ FERNANDO CORREA CONC 0019 070790/2000

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0032 072492/2002
0045 074697/2003

LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0047 074763/2003
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0026 071771/2001
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0061 076207/2004
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0006 064843/1996
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0030 072445/2002
LUIZ GUSTAVO MURARA 0062 076259/2004
LUIZ GUSTAVO THADEO BRAGA 0070 076633/2004
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0029 072370/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0070 076633/2004

0063 076274/2004
0043 074303/2003

LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 0008 066791/1998
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 0069 076597/2004
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0002 060321/1992
MAINAR RAFAEL VIGANO 0040 073751/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0042 074071/2003
MANOEL DE SOUZA MENDES JU 0039 073671/2002
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0056 075915/2004
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0012 069982/2000
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0037 073441/2002
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0002 060321/1992
MARCIA CRISTINA MARCONDES 0015 070193/2000
MARCIA REGINA CRISOSTO 0019 070790/2000
MARCIO ANTONIO SASSO 0022 071277/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0018 070406/2000
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0027 071993/2001
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0037 073441/2002
MARCOS MATTIOLI 0069 076597/2004
MARCUS AURELIO LIOGI 0029 072370/2001
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0012 069982/2000
MARIA CIBELI CORREA RIBEI 0019 070790/2000
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0041 074047/2003
MARIA SILVIA TADDEI 0020 070877/2001
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0059 076197/2004
MAURICIO KAVINSKI 0017 070343/2000
MAURO BENIGNO ZANON 0061 076207/2004
MICHELE CARON NOVAES 0025 071454/2001

0066 076514/2004
MICHELLE TATIANE SOUTO CO 0014 070157/2000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0037 073441/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 0020 070877/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0023 071279/2001
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0032 072492/2002
MOISES BATISTA DE SOUZA 0049 075227/2003
MOISES EDUARDO BOGO 0009 067474/1998
MONICA CARARO BREMER 0057 075921/2004
MONICA MINE YAO 0063 076274/2004
MOYSES GRINBERG 0060 076201/2004
MURILO CLEVE MACHADO 0011 069763/2000
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0045 074697/2003
NATANOEL ZAHORCAK 0003 063758/1996
NELSON JULIAO GONCALVES J 0028 072119/2001
NEWTON STADLER DE SOUZA 0001 050704/1982
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0001 050704/1982
ODECIO LUIZ PERALTA 0018 070406/2000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0035 072633/2002
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 0047 074763/2003
ORIMAR CROCETTI FREITAS 0033 072519/2002
PATRICIA CASILLO 0039 073671/2002
PATRICIA D. NYMBERG 0052 075494/2003
PATRICIA DE CAMARGO 0037 073441/2002
PATRICIA NANTES M DO AMAR 0049 075227/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0045 074697/2003
PATRICIA ROHN 0026 071771/2001
PATRICK G. MERCER 0042 074071/2003
PAULO GUILHERME PFAU 0005 064235/1996
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0012 069982/2000
PAULO MAINGUE NETO 0012 069982/2000
PAULO ROBERTO ALMEIDA TEL 0012 069982/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0044 074319/2003

0056 075915/2004
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0020 070877/2001
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0042 074071/2003
PEDRO LOPES 0027 071993/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 0015 070193/2000
PETRUS TYBUR JUNIOR 0048 075141/2003
RAFAEL FADEL BRAZ 0015 070193/2000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0058 076010/2004

0068 076529/2004
RENATA FRANCO TREVISAN 0015 070193/2000
RENATO GALVAO CARRILLO 0030 072445/2002
RENATO JOSE BORGERT 0040 073751/2002
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0006 064843/1996
RENATO RIBEIRO SCHIMIDT 0009 067474/1998
RENE ARIEL DOTTI 0052 075494/2003
RICARDO BASTOS MOTTA 0019 070790/2000
RICARDO BRUSAMOLIN 0015 070193/2000
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0030 072445/2002
RICARDO MARCELO FONSECA 0048 075141/2003
RICARDO RAMIRES 0047 074763/2003
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0040 073751/2002
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0040 073751/2002
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0002 060321/1992
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0006 064843/1996
ROBSON FERNANDO SANTOS 0013 070001/2000
RODRIGO FERREIRA 0037 073441/2002
RODRIGO MARTINS TAKASHIMA 0057 075921/2004
RODRIGO NASSER VIDAL 0042 074071/2003
RODRIGO OTAVIO DE BITENCO 0026 071771/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 0052 075494/2003
ROGERIO GALLI BERARDI 0014 070157/2000
ROMERO CEZAR SANTOS LIMA 0042 074071/2003
RONALDO LIMA MACHADO 0007 065875/1997
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0020 070877/2001
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0063 076274/2004
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0011 069763/2000
SANDRO WILSON PEREIRA DOS 0036 072837/2002
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0020 070877/2001
SEBASTIAO VERGO POLAN 0038 073614/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 0031 072471/2002
SERGIO RICARDO MELLER 0027 071993/2001

SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0040 073751/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0060 076201/2004
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0039 073671/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0039 073671/2002
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0021 071258/2001
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0024 071401/2001
TATYANA MARION KLEIN 0013 070001/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0070 076633/2004

0063 076274/2004
0043 074303/2003

THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0042 074071/2003
ULISSES LYRIO CHAVES 0013 070001/2000
URSULLA ANDREA RAMOS 0042 074071/2003
VAINER RICARDO PRATO 0029 072370/2001
VALDECI CANDIDO WENCESLAU 0002 060321/1992
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0052 075494/2003
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0016 070257/2000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0060 076201/2004
VILMA SOARES LENARTOVICZ 0037 073441/2002
WILMAR EPPINGER 0012 069982/2000
YOSHIHIRO MIYAMURA 0009 067474/1998

0009 067474/1998

1.-INTERDICAO-50704/1982-MARIA SILVIA DE MORAIS
x JOSE PEDROSO DE MORAIS - Ag. assinatura do termo de
compromisso de curadora. - Adv. NEWTON STADLER DE
SOUZA e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

2.-ORDINARIA-60321/1992-CLUBE ATLETICO PARANA-
ENSE x FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL -Defi-
ro o pedido retro. Para tanto, a escrivania para que promova as
devidas anotacoes, retificacoes e comunicacoes no que tange a
representacao processual do(a) peticionante, bem como as pos-
teriores intimacoes em nome do(s) procurador(es) desiganado(s).
Outrossim, se requerido, concedo vista dos autos, fora do car-
torio, pelo prazo de 5 (cinco) dias para analise do feito.-Adv.
MAFUZ ANTONIO ABRAO, GILSON AMARO FERNAN-
DES, MARCELO VARDANEGA RIBEIRO, JOSE CESAR
VALEIXO NETO, LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDE-
CI CANDIDO WENCESLAU, ROBERTO ANTONIO ROLIM,
IRINEU STEIN JR. e LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63758/1996-
BANCO NACIONAL S/A x WELLINGTON GONCALVES
MARTINS e outros -Intime-se a parte requerente dos termos da
certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. NATANOEL
ZAHORCAK, AMADEU ALICE NETO e ADRIANA MON-
TEIRO ARMSTRONG-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63861/1996-
BANCO BRADESCO S/A x AGROIMPORT COMERCIO IN-
TERNACIONAL S/A e outros -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. DANIEL
HACHEM-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-64235/1996-CIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x BARIGUI CONSTRU-
COES LTDA e outros - Analisando os autos observo que a car-
ta de citacao expedida para a citacao do segundo requerido,
JOAO KOPROSKI, foi recebida por JUDITH KOPROSKI, nao
podendo se aplicada a teoria da aparencia por nao se tratar de
pessoa juridica. De outro prisma concisdera-se valida a citacao
da primeira requerida a sociedade empresaria barigui constru-
coes ltda em razao da aplicacao da teoria da aparencia ante o
recebimento da carta de citacao por JUDITH KOPROSKI.
Outrossim, o comparecimento espontaneo da empresa requeri-
da fls. 92/93 corrobora a validade de sua citacao. Em que pese
a inercia da requerida ainda nao e possivel o julgmento anteci-
pado do feito, porque ainda nao houve a total cristalizacao da
relacao juridica processual ja que o requerido ainda nao foi
citado. Sendo assim intime-se a parte requerente para que dili-
gencie em busca do atual endereco onde o reu JOAO KO-
PROSKI possa ser citado ou promova os atos processuais ne-
cessarios a triangularizacao processual. - Adv. FABIANA SIL-
VEIRA, PAULO GUILHERME PFAU, JOSE AUGUSTO
AMARAL PATRUNI e FERNANDO CESAR A. PENTEADO-

6.-ORDINARIA-64843/1996-LEOPLAST PLASTICOS LTDA
x BANCO DO BRASIL S.A - Manifeste-se a parte exequente,
no prazo de cinco dias acerca do bem indicado a penhora as fls.
1011/1013. - Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO, ROBERTO LUIZ PEDROTTI e LUIZ FERNAN-
DO ZALEWSKI TORRES-

7.-ORDINARIA-65875/1997-FELICIA OLESKOWICZ E
OUTRA x SIDNEY ROBERTO DA CUNHA E OUTRA -Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
CAROLINE GARCETE e RONALDO LIMA MACHADO-

8.-RESOLUCAO DE CONTRATO (ORD)-66791/1998-DUCK
IMOVEIS LTDA x SILDO ANTONIO CHAVES - Digam as
partes no prazo comum de 5 dias, acerca da manifestacao do
Sr. Perito designado. - Adv. JOAO PAULO BOMFIM, LUZAR-
DO THOMAZ DE AQUINO, JOAO BELMIRO DOS SAN-
TOS, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e JOAO DO-
MINGOS CARDOSO-

9.-INDEN.P/ATO ILICITO (ORD)-67474/1998-VALDEMIRO
FELIPE x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA - De-
se ciencia as partes da baixa dos autos. - Adv. MOISES EDUAR-
DO BOGO, INES ZORZATO DE MATOS BOGO, YOSHIHI-
RO MIYAMURA, RENATO RIBEIRO SCHIMIDT, CRISTI-
NA SAKURA IWATA, ADRIANA EVANGELISTA DIAS e
YOSHIHIRO MIYAMURA-

10.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-68081/1999-FERRA-
GENS RODOLPHO SENFF S/A x BANCO BOAVISTA IN-
TERATLANTICO S/A - Arquive-se. - Adv. DENISE MARTINS
DE OLIVEIRA, CHRISTINA CASTELLO BRANCO e DANI-
EL HACHEM-
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11.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-69763/2000-MA-
NOEL MARCELO FERNANDES x SUL AMERICA SANTA
CRUZ SEGUROS S/A - Diante do pedido retro. Suspendo o
processo pelo prazo de 15 dias ou ulterior manifestacao das
partes, observando o prazo maximo de suspensao de 180 dias.
- Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SANDRO MARCELO
KOZIKOSKI, CESAR RICARDO TUPONI, MURILO CLE-
VE MACHADO e DANIELLE D VIANNA-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-69982/2000-JACIR
EDELAR CASSIANO x CONSTRUSILVA ENGENHARIA E
CONSTRUCAO S/C LTDA e outros - Trata-se de acao de in-
denizacao em que o autor pretende o ressarcimento dos danos
materiais e morais advindos do acidente de trabalho por ele
sofrido. A preliminar ilegitimidade arguida por CASAMORO
entrelaca-se com o merito e juntamente com ele sera apreciada.
Estao presentes os pressupostos processuais e as condicoes da
acao. Fixo os seguintes pontos controvertidos em que circuns-
tancias ocorreu o acidente e de quem e a culpa quais os danos
sofrido pelo autor e sua extensao. Para a realizacao de audien-
cia de instrucao e julgamento designo o dia 16 de agosto de
2.005, as 14.00 horas. Defiro as seguintes provas, depoimento
pessoal das partes sob pena de confesso, testemunhal, docu-
mental novos, pericial a fim de apurar os danos fisicos sofridos
pelo autor. O rol de testemunhas devera ser apresentado 20 dias
de antecedencia. Para a realizacao da pericia tecnica nomeio o
doutor MARILDA ZAUER GUIMARAES, que devera ser inti-
mado para apresentar proposta de honorarios no prazo de cinco
dias apos a apresentacao dos quesitos pelas partes. Intimem-se
os litigantes para apresentacao dos quesitos e indicacao de as-
sistentes tecnicos no prazo de 10 dias. - Adv. PAULO ROBER-
TO ALMEIDA TELES JUNIOR, GERALDO AUGUSTO HAU-
ER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNAL-
DO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA, MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, PAULO
MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ, PAU-
LO HENRIQUE PETROCINI e JULIANE ZANCANARO-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-70001/2000-LAURO
CERAVOLO FILHO x BOZZANO SIMONSEN SEGURADO-
RA S/A - De-se ciencia as partes da baixa dos autos. - Adv.
KELEM MELANSKI, JOANES EVERALDO DE SOUSA,
TATYANA MARION KLEIN, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
DENIS DYNKOWSKI, DANIELLE ZANINI GRACA POTTU-
MATI, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ULISSES LYRIO CHA-
VES, DANIEL RODRIGUES TEODORO DA SILVA, GUI-
LHERME LUIZ LUTZ MORELLI, JORGE VICENTE SIECI-
ECHOWICZ NETO, JULIO RODOLFO KUMMER e ROB-
SON FERNANDO SANTOS-

14.-ORDINARIA-70157/2000-PEDRO NUNES DE GOUVEIA
x NIENKOTTER INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS
LTDA -Defiro o pedido retro. Para tanto, a escrivania para que
promova as devidas anotacoes, retificacoes e comunicacoes no
que tange a representacao processual do(a) peticionante, bem
como as posteriores intimacoes em nome do(s) procurador(es)
desiganado(s). Outrossim, se requerido, concedo vista dos au-
tos, fora do cartorio, pelo prazo de 5 (cinco) dias para analise
do feito.-Adv. DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, RO-
GERIO GALLI BERARDI, LUIZ ANTONIO PEREIRA RO-
DRIGUES, FERNANDA F. MAFRA PARUCKER E SILVA e
MICHELLE TATIANE SOUTO COSTA-

15.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-70193/2000-
DEISE DALMARCO MUNHOZ x TANIA MARIA DA LUZ -
De-se ciencia as partes da baixa dos autos. - Adv. PEDRO PAU-
LO PAMPLONA, RENATA FRANCO TREVISAN, RICAR-
DO BRUSAMOLIN, DEISE DALMARCO MUNHOZ, RAFA-
EL FADEL BRAZ, DANIELLE ANNE PAMPLONA, LORE-
NA PANKA e MARCIA CRISTINA MARCONDES-

16.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-70257/2000-MAR-
COS FELDMAN FILHO x BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A -Recebo o recurso de apelacao interposto pela parte
apelante em seus efeitos suspensivo e devolutivo nos termos do
artigo 520 do CPC. Vista dos autos a parte apelada para apre-
sentar contra-razoes no prazo legal.-Adv. BENEDITO A TU-
PONI JUNIOR, EMIR MARIA SECCO DA COSTA, CESAR
RICARDO TUPONI, CARMEM GLORIA A ANDRIOLI, JU-
LIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, VANESSA VOLPI BEL-
LEGARD PALACIOS e LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS-

17.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-70343/2000-ADRI-
ANO MACHADO e outros x CIDADELA S/A -Recebo o re-
curso de apelacao interposto pela parte requerente em seus efei-
tos suspensivo e devolutivo nos termos do artigo 520 do CPC.
Vista dos autos a parte apelada para apresentar contra-razoes
no prazo legal.-Adv. CARLOS ARAUZ FILHO, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIM, MAURICIO KAVINSKI, FABIA-
NE CAROL WENDLER DIAS e ANDERSON MANIQUE
BARRETO-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-70406/2000-CIA ITAU
LEASING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU x
SONCIARAI MARIA S MARTINS -Intime-se a parte reque-
rente dos termos do ofício retro.-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA e ANDREA VERANO
PONTES-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-70790/2000-PANIFI-
CADORA TOMYRES LTDA - ME x CORRECTA INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - Apesar de o despacho de fls. 135 ter
apontado para o julgamento antecipado das lides, tenho que os
feitos comportam dilacao probatoria, a fim de possibilitar ao
Juizo formar o seu justo convencimento a respeito das questoes
de direito e de fato suscitadas nos processos. A representacao
da re foi suprida pela juntada posterior dos documentos. As
partes sao legitimas e se encontram devidamente representa-
das. Concorrem na especie os pressupostos processuais e con-
dicoes da acao. Dou o feito por saneado. Fixo como pontos
controvertidos das lides o seguinte se a autora comunicou a re
do pagamento dos titulos atraves do questionado deposito, se

havia um acordo entre as partes no sentido de que eventuais
titulos pudessem ser pagos mediante deposito em conta corren-
te da re mantida junto ao banco bradesco s/a se a re procedeu a
baixa dos titulos em sua contabilidade e emitiu autorizacao para
liberacao do protesto, se a forma como a autora procedeu ao
pagamento dos titulos teve o condao de efetivamente quita-los
antes dos protestos efetivados. Para a verificacao de tais pon-
tos controvertidos sera necessaria a realizacao das seguintes
provas. depoimento pessoal das partes, pena de confesso, tes-
temunhal, documental. Designo o dia 22 de marco de 2.005, as
14.00 horas para a audiencia de instrucao e julgamento. Inti-
mem-se as partes para depositar o rol de testemunhas 20 dias
antes da audiencia. art. 407 do CPC. - Adv. MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO, ARTURO FRANCISCO JANTSK, ANA
APARECIDA KOHAMA KORMANSKI, ANTONIO CELSO
BERMEJO, MARCIA REGINA CRISOSTO, RICARDO BAS-
TOS MOTTA, LUIZ AUGUSTO DE SOUZA RUBBO e LUIZ
FERNANDO CORREA CONCLI-

20.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-70877/2001-
RUBENS ROMARIO CUBAS x HSBC BANK BRASIL S/A. -
BANCO MULTIPLO. - Sobre o laudo pericial, digam as par-
tes. - Adv. JOSE LUIS ALMIRAO, GILSON VICENTE VE-
NANCIO DE ANDRADE, PAULO ROBERTO DUNAISKI,
JOAQUIM MIRO NETO, RUBENS EDMUNDO REQUIAO,
MIGUEL LUIZ CONTE, MARIA SILVIA TADDEI, JOAO
CARLOS REQUIAO, JOAQUIM MIRO, SEBASTIAO MA-
RIA MARTINS NETO, DOUGLAS DOS SANTOS e ANA
CLAUDIA TAVARES REQUIAO-

21.-DECLARATORIA-71258/2001-GIGLIO & IRMAOS LTDA
x INDUSTRIA DRYKO LTDA - Intimem-se as partes para
manifestarem-se sobre a certidao de fls. 84. - Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO, IGOR LUBY KRAVTCHENKO, BRAULIO
ROBERTO SCHIMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEI-
RA e JOYCE MAUS MISCHUR-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71277/2001-SONIA
CAMILO x BANCO DO BRASIL S/A - De-se ciencia as partes
da baixa dos autos. - Adv. ANTONIO VALMOR JUNKES,
CLEUZA VISSOTTO JUNKES, MARCIO ANTONIO SASSO,
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EGYDIO J. CLIVATI
JUNIOR e CARLOS ALBERTO STOPPA-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-71279/2001-ELIA SARKIS
ABDO x BRASIL VEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS -
Remetam-se os autos ao Egrégio Tibunal de Alçada do Para-
na.-Adv. FILIPE ALVES DA MOTA, AUREO VINHOTI, CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e ANDERSON HATAQUEIAMA-

24.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-71401/2001-
IVERSON BALDON DOS SANTOS x CIDADELA S/A - Re-
metam-se os autos ao Egrégio Tibunal de Justica do Parana. -
Adv. CARLOS ARAUZ FILHO, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIM e TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD-

25.-INTERDICAO-71454/2001-JOSE RENATO DA SILVA
NOVAES e outros x JOSE PINTO NOVAES NETO - A parte
interessada para que observe e cumpra o contido no parecer
ministerial retro. - Adv. MICHELE CARON NOVAES-

26.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-71771/2001-RENAN
MACIEL BRASIL e outros x BANCO BRADESCO S/A - De-
firo o pedido retro. Vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -
Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE,
JORGE DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO RAVAZZANI,
PATRICIA ROHN e RODRIGO OTAVIO DE BITENCOURT
DRUSZC-

27.-CAUTELAR DE ARRESTO-71993/2001-DELTA DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA x AGUIA DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA - Def. o pedido retro. Cumpra-se
na forma requerida. - Adv. PEDRO LOPES, ALCYON RICAR-
DO CARDOSO DE LIMA, FERNANDO BINHARA NAVAR-
RO, ALFREDO ANTONIO CANEVER, MARCIONE PEREI-
RA DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO PRAXEDES, CLE-
VERSON MARCEL COLOMBO e SERGIO RICARDO ME-
LLER-

28.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-72119/2001-LU-
IZA MARIA PIMAZONI ALVES DE CAMARGO x ANNA
LETHICIA T MARTINELLI MANFREDINI BASSETTI - (em
resumo) - As partes sao legitimias e se encontram devidamente
representadas. Estao presentes os pressupostos processuais e
as condicoes da acao. Fixo os seguintes pontos controvertidos
se os quatro mil reais recebidos pela autora trata-se de sinal de
negocio inicio de pagamento ou como alega a autora assinou
tal recibo achando tratar-se de pagamento de honorarios advo-
caticios, se o procurador da autora excedeu os poderes da re-
presentacao como de deu o pagamento do contrato, qual o mo-
tivo pelo qual a autora nao recebeu as notas promissorias emi-
tidas pela re entregues ao seu procurador porque a autora nao
assinou o contrato social que tranferia suas cotas a re e a exis-
tencia de vicio de consentimento. Para a realizacao da audien-
cia de instrucao e julgamento designo o dia 16 de marco de
2.005, as 14.00 horas. Defiro as seguintes provas. depoimento
pessoal das partes, sob pena de confesso, testemunhal rol de
fls. 35/36 que segundo a re comparecerao independente de in-
timacao, documental novos. O rol de testemunhas devera ser
apresentado 20 dias antes da data designada para a audiencia
de instrucao art. 407 do CPC. - Adv. JOSE THIAGO DA C
PACHECO NETTO e NELSON JULIAO GONCALVES JU-
NIOR-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72370/2001-
MOINHO GLOBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ADE-
MAR RODRIGUES -Intime-se o credor dos termos do requeri-
mento do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. JURGEN JAKOBS PULS,
LUIZ PEREIRA DA SILVA, MARCUS AURELIO LIOGI e
VAINER RICARDO PRATO-

30.-REV. DE CONTR.(ORDINARIO)-72445/2002-MARCO

ANTONIO REBECCA x BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO S/A - Em face do contido na peticao retro, diga a parte
contraria no prazo de cinco dias. - Adv. RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA, RENATO GALVAO CARRILLO, LUIZ GONZA-
GA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

31.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-72471/2002-GERSON
LUIZ CORDEIRO DOS SANTOS x BANCO BRADESCO S/
A - Tendo em vista a decisao do agravo de instrumento cuja
copia encontra-se acostada as fls. 138/146, intime-se a parte
autora para que quite os honorarios periciais no prazo de 15
dias, observando a proposta do Sr. Perito designado contida as
fls. 161 presentes autos. - Adv. ANA CAROLINA ROHR, LA-
MARTINE BRAGA CORTES FILHO e SERGIO LUIZ FER-
NANDES-

32.-COBRANCA (SUMARIO)-72492/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x IONE AMA-
LIA MARTINS -Intime-se a parte requerente para retirar os
oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. MOEMA REFFO
SUCKOW MANZOCHI e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

33.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72519/2002-PAULO
SERGIO WINCKLER x CENTRALIZACAO DE SERVICOS
DOS BANCOS S/A - SERASA - Remetam-se os autos ao Egré-
gio Tibunal de Justica do Parana. - Adv. ORIMAR CROCETTI
FREITAS e ANA MARIA ZAUHY GARMS-

34.-RESCISAO DE CONTRATO-72531/2002-SANTANDER
BRASIL LEASING - ARREND MERCANTIL S/A x RUBENS
DOS SANTOS EMIDIO - (sentenca em resumo) - Julgo proce-
dente o pedido inicial declarando rescindido o mencionado
contrato de compra e venda a prestacao e consolidacao a pro-
priedade e posse do bem em favor do autor, devendo este ser
vendido e a diferenca entre o preco obtido por essa venda e o
valor da divida acrescido de correcao monetaria e juros de mora
de 0,5% ao mes, ser restituido ao reu, descontadas tambem
despesas processuais e honorarios advocaticios. Indefiro o pe-
dido de danos por nao estar provado nos autos ou especificado.
Condeno o reu ao pagamento das custas processuais e honora-
rios advocaticios que restam fixados em 20% do valor da divi-
da restante. - Adv. BLAS GOMM FILHO-

35.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-72633/2002-ZELY DE
ASSIS RIBEIRO JUNIOR x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO - Uma vez que as partes dividiram os honora-
rios periciais em 50% cada uma, intimem-se-as para que qui-
tem tais honorarios estimados as fls. 415 dos presentes autos. -
Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, LUIZ
CESAR TABORDA ALVES, OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ e JORGE GOMES ROSA NETO-

36.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-72837/2002-CYNTIA
MARTINS DA ROCHA PEDRO e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A - Digam as partes, no prazo comum de 5 dias acerca da
manifestacao do Sr. Perito designado. - Adv. SANDRO WIL-
SON PEREIRA DOS SANTOS, FREDERICO AUGUSTUS L.
DE OLIVEIRA, GERSON VANZIM MOURA DA SILVA e
JAIME OLIVEIRA PENTEADO-

37.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73441/2002-MARIA
CANDIDA SAMPAIO BENKE x RSPP PREVIDENCIA PRI-
VADA - Ante a proposta de acordo retro noticiada, diga a parte
contraria no prazo de cinco dias. - Adv. ANISIO DOS SAN-
TOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS, PATRICIA DE
CAMARGO, VILMA SOARES LENARTOVICZ, MARCOS
JOSE CHECHELAKY, CAPRICE ANDRETTA CHECHE-
LAKY, CLAUDIO XAVIER PETRIK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK e RODRIGO FERREIRA-

38.-MONITORIA-73614/2002-LUVIFARMA COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA x HOSPITAL E MA-
TERNIDADE NOSSA SRA DO CARMO LTDA -Intime-se a
parte requerente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05)
dias.-Adv. SEBASTIAO VERGO POLAN, JORGE LUIZ
MOHR, JOAO SERGIO RAUSIS, LUIS CESAR RIBEIRO e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM-

39.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73671/2002-MARNIO
DA GUIA ROSA x CARREFOUR/ADM DE CARTOES DE
CRED, COM E PART LTDA - Recebo o recurso de agravo
retido interposto. Vista a parte agravada para que apresente suas
contra-razoes no prazo legal de 10 dias. - Adv. MANOEL DE
SOUZA MENDES JUNIOR, ALICE PRESA, ALEXANDRE
JOAO BARBUR NETO, JOAO CASILLO, SIMONE ZONA-
RI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMO-
NE PACHECO DE OLIVEIRA e PATRICIA CASILLO-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-73751/2002-PAULO DE
OLIVEIRA SCHENEIDER x COOPERATIVA HABITACIO-
NAL DO FUNCIONALISMO/COOHABIF e outros -Defiro o
pedido retro. Para tanto, a escrivania para que promova as de-
vidas anotacoes retificacoes e comunicacoes no que tange a
representacao processual do peticionante bem como as posteri-
ores intimacoes em nome dos procuradores designados. Ou-
trossim se requerido concedo vistas dos autos fora do cartorio
pelo prazo de 05 dias para analise do feito. - Adv. JAIR APA-
RECIDO AVANSI, MAINAR RAFAEL VIGANO, LEANDRO
LUIZ ZANGARI, LUCIANE FLAUZINO, RENATO JOSE
BORGERT, ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT, LUIS
CARLOS BERALDI LOYOLA, ROBERLEI ALDO QUEIROZ
e SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

41.-RESCISAO DE CONTRATO-74047/2003-AW EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ROBERTO GOMES
CARNEIRO e outros -(Sentenca em resumo) Julgo extinto, in-
ciso III do artigo 269, do CPC.-Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS e MARIA ILMA CARUSO GOULART-

42.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-74071/2003-TELECE-
LULAR-INSTALACAO E COM DE EQUIP DE TELECOMUN
e outros x FAMAQ COMERCIO DE MAQUINAS E PROD
QUIMICOS LTDA e outros - Sobre a contestacao a reconven-

cao, diga a reconvinte. - Adv. ADRIANA ESPINDOLA COR-
REA, GABRIEL DE ARAUJO LIMA, ROMERO CEZAR SAN-
TOS LIMA JUNIOR, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU
ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA S. ANTUNES
ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIANNA, RODRIGO
NASSER VIDAL, URSULLA ANDREA RAMOS, THAIS
REGINA MYLIUS MONTEIRO e PATRICK G. MERCER-

43.-COMINATORIA (ORDINARIA)-74303/2003-MARIANA
GUIMARAES VILLELA e outros x BANESTADO LEASING
S/A - ARREND MERC - (GRUPO ITAU) - A parte requerida ja
se manifestou acerca do petitorio e documentos de fls. 159/169
as fls. 179/182, em que informa o comparecimento das teste-
munhas arroladas independentemente de intimacao. Sendo as-
sim, aguarde-se a audiencia designada. - Adv. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI e ANA PAULA BRANDT-

44.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-74319/2003-ILAN
ITZHAK SADKA e outros x BANCO ITAU S/A - Ao autor
para que promova a juntada do comprovante de deposito do
mes de junho para poder comprovar suas alegacoes. Realizado
o deposito , vista ao Ministerio Publico. - Adv. ADYR RAITA-
NI JUNIOR, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO RO-
BERTO BARBIERI-

45.-COBRANCA (SUMARIO)-74697/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS ABAETE I - CONDOM II x FRAN-
CISCO DE ALMEIDA BARROS e outros -Intime-se a parte
requerente dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justi-
ca.-Adv. NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FERREIRA e
PATRICIA PIEKARCZYK-

46.-REIVINDICATORIA-74727/2003-ISAIL ANDRADE DE
CAMARGO x CARLOS GUALBERTO NEMECEK e outros -
Manifestem-se as partes ante a certidao retro. - Adv. CHRIS-
TYANE MONTEIRO e JOAO PAULO BOMFIM-

47.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-74763/2003-
SEBASTIAO FLORIANO VITENCUR FILHO x TEREZINHA
LUIZ RIBEIRO -Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao, apre-
sentando propostas para tanto. Se inviavel a transacao a ausen-
cia de proposta concreta importara na presuncao de desinteres-
se na conciliacao, no mesmo prazo, especifiquem as provas
que efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade
e utilidade das que forem requeridas. Apos, venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. -Adv. JOSE LEOCADIO DE CAMAR-
GO, LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, RICAR-
DO RAMIRES e ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA-

48.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75141/2003-SINDICA-
TO DOS PROF.DE ENS.SUP.DE CTBA E REGIAO MET x
SOCIEDADE EDUCACIONAL DE CIENCIAS E TECNOLO-
GIA e outros - Recebo o recurso de agravo retido interposto.
Vista a parte agravada para que apresente suas contra-razoes
no prazo legal de 10 dias. - Adv. DENISE MARTINS AGOSTI-
NI, RICARDO MARCELO FONSECA e PETRUS TYBUR
JUNIOR-

49.-MONITORIA-75227/2003-BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x ALTAMIR LUIZ STECANELLA -Intime-se a parte
requerente dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justi-
ca.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, PATRICIA NAN-
TES M DO AMARAL T PIZA, MOISES BATISTA DE SOU-
ZA, FERNANDO LUZ PEREIRA e LEANDRO CABRERA
GALBIATI-

50.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75377/2003-EDUARDO
ROGERIO LOURENCO x ITAU SEGUROS S/A -Recebo o
recurso de apelacao interposto pela parte apelante em seus efei-
tos suspensivo e devolutivo nos termos do artigo 520 do CPC.
Vista dos autos a parte apelada para apresentar contra-razoes
no prazo legal.-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA, JOAO GERALDO NASCIMENTO, FRANZ HER-
MANN NIEUWENHOFF JUNIOR, JOSE OLINTO NERCO-
LINI.

51.-INDEN.P/DANOS MORAIS (ORD)-75415/2003-ADRIA-
NA MARQUES DA SILVA x BANCO LLOYDS TSB S/A e
outros -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando pro-
postas para tanto. Se inviavel a transacao a ausencia de propos-
ta concreta importara na presuncao de desinteresse na concili-
acao, no mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das
que forem requeridas. Apos, venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. -Adv. ADELCIO MARTINS DOS SANTOS, GE-
RALDO MOCELLIN, FERNANDA FROTA DE SOUZA LAU-
RINO e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

52.-COBRANCA (SUMARIO)-75494/2003-EDITORA O ES-
TADO DO PARANA S/A x EDITORA TRIBUNA DO BO-
QUEIRAO LTDA - (em resumo) - Trata-se de acao de cobran-
ca processada pelo rito Sumario, caracterizando-se a revelia da
re em face de sua ausencia injustificada na presente audiencia,
reputando-se verdadeiros os fatos alegados na inicial, a teor do
que dispoe o artigo 319 do CPC. Os documentos encartados
com a inicial amparam a pretensao da autora, inclusive com o
protesto ja efetivado que recaiu sobre os titulos em cobranca.
Em face do exposto, julgo procedente o pedido inicial, para
condenar a requerida a pagar a autora os valores inseridos nos
titulos, que deverao ser acrescidos de correcao monetaria e ju-
ros de mora a partir dos respectivos vencimentos. Custas pela
re, que devera suportar honorarios advocaticios no percentual
de 15% sobre o valor da condenacao. - fls. 41/42. - Adv. PA-
TRICIA D. NYMBERG, JOSE ROBERTO DELLA TONIA
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TRAUTWEIN, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI
DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GO-
MES, JULIO CESAR BROTTO, EDUARDO PIERRI, ALE-
XANDRE KNOPFHOLZ, FERNANDA BARBOSA PEDER-
NEIRAS, FLAVIA REIS PAGNOZZI, FRANCISCO AUGUS-
TO ZARDO GUEDES e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHE-
REMETA-

53.-REVISAO DE CONTRATO-75528/2003-SOELI DO CAR-
MO LIMA x CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS LTDA -
(Despacho em resumo)- Assim sendo defiro o pedido de tutela
antecipada determinando ao reu que promova a retirada do nome
da autora dos servicos de protecao ao Credito SERASA, SPC,
no que se refere a relacao juridica existente entre as partes em
discussao neste processo, ate ulterior decisao deste juizo. Isto
posto defiro a tutela requerida na forma do contido na presente
decisao. Designo a audiência para o dia 22/03/05, às 15.30 horas,
àqual deverao comparecer - pessoalmente ou representadas por
prepostos, com poderes para transigir - ocasiao em que nao
obtida a conciliaçao, o reu oferecerá resposta escrita (ou oral)
acompanhada de documentos e rol de testemunhas.-Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75793/2004-
GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x OSLIM TRANSPOR-
TES LTDA -Intime-se a parte requerente dos termos da certi-
dao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. ANALICE CASTOR
DE MATTOS, DELIVAR TADEU DE MATTOS e LINO BOR-
TOLINI-

55.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75839/2004-CAROLI-
NA FERREIRA BRANDAO x EMPRESA GULIN RODOLO-
CADORA DE VEICULOS E TRANSP.LT - Antes de proceder
a citacao por edital, dita citacao ficta por excelencia deve o
autor diligenciar em busca do domicilio ou residencia da parte
interessada a fim de esgotar todos os meios cabiveis compro-
vando o desconhecimento ou a incerteza de sua localizacao.
Ante o exposto diligencie a priori a requerente em busca da
localizacao do requerido. - Adv. DEISE CAROLINA MUNIZ
REBELLO e ABEL ANTONIO REBELLO-

56.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-75915/2004-PAULO
LUIZ HONAISER e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - CRED. IMOBILIARIO -Antecipo desde logo, que
no caso em tela vislumbro relacao de consumo, pois o(a) autor(a)
e consumidor(a) final dos servicos oferecidos pelo banco estao
expressamente previstos no Codigo de Defesa do Consumidor,
art. 3º, paragrafo 2º. Desse modo, acolhendo as razoes da parte
autora e considerando que se trata de norma coagente, de or-
dem publica aplico-o para o efeito de inverter o onus da prova.
Faz-se pertinente ressaltar que esse posicionamento nao indu-
zira a inverter a obrigacao pelo pagamento de eventual pericia,
mas apenas a transferencia ao prestador de servico da obriga-
cao de provar o seu direito para ilidir a presuncao que passou a
viger em favor do consumidor. Assim, na hipotese de inversao
do onus da prova, nao e o prestador do servico responsavel por
custear as provas requeridas pelo consumidor. Contudo, sofre-
ra as consequencias processuais por nao produzi-la. Tendo em
vista as consideracoes supra, manifestem-se as partes no prazo
comum de cinco dias acerca da efetiva possibilidade de transa-
cao apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transacao
a ausencia de proposta concreta importara ma presuncao de
desinteresse na conciliacao no mesmo prazo especifiquem as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando a ne-
cessidade e utilidade das que forem requeridas. Apos, venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. -Adv. MARCELLO TRAJA-
NO DA ROCHA, DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA,
PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

57.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75921/2004-NOELI DE
OLIVEIRA x BANCO BANESTADO S/A e outros - Ante a
proposta de acordo retro noticiado, diga a parte contraria no
prazo de cinco dias. - Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., FABIO RE-
NATO SANTÁNA, LUIZ CARLOS JOAO ARBUGUERI FI-
LHO, MONICA CARARO BREMER, RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA, JAMES THOMPSON LEMER e ANNE CAR-
LA GABRIEL-

58.-MONITORIA-76010/2004-BANCO ITAU S/A x H.C. YA-
NES IND.E COM. DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA e
outros -Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no
prazo de cinco (05) dias.-Adv. DANIEL HACHEM e REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM-

59.-EMBARGOS DO DEVEDOR-76197/2004-HELENA MA-
RIA MUNHOZ DA ROCHA MEDEIROS x CONDOMINIO
DO EDIFICIO SONIA ZULMIRA -Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade
de transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a
transacao a ausencia de proposta concreta importara na pre-
suncao de desinteresse na conciliacao, no mesmo prazo, espe-
cifiquem as provas que efetivamente desejam produzir, justifi-
cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. Apos,
venham conclusos os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo, sendo o caso. -Adv. FLAVIA
DUTRA INFANTE VIEIRA, APARECIDO JOSE DA SILVA e
MARIANA SILVA MARQUEZANI-

60.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-76201/2004-HAROL-
DO EISENHOWER RODRIGUES DE SOUZA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A -Antecipo desde logo, que no caso
em tela vislumbro relacao de consumo, pois o(a) autor(a) e
consumidor(a) final dos servicos oferecidos pelo banco estao
expressamente previstos no Codigo de Defesa do Consumidor,
art. 3º, paragrafo 2º. Desse modo, acolhendo as razoes da parte
autora e considerando que se trata de norma coagente, de or-
dem publica aplico-o para o efeito de inverter o onus da prova.
Faz-se pertinente ressaltar que esse posicionamento nao indu-
zira a inverter a obrigacao pelo pagamento de eventual pericia,
mas apenas a transferencia ao prestador de servico da obriga-

cao de provar o seu direito para ilidir a presuncao que passou a
viger em favor do consumidor. Assim, na hipotese de inversao
do onus da prova, nao e o prestador do servico responsavel por
custear as provas requeridas pelo consumidor. Contudo, sofre-
ra as consequencias processuais por nao produzi-la. Tendo em
vista as consideracoes supra, manifestem-se as partes no prazo
comum de cinco dias acerca da efetiva possibilidade de transa-
cao apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transacao
a ausencia de proposta concreta importara ma presuncao de
desinteresse na conciliacao no mesmo prazo especifiquem as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando a ne-
cessidade e utilidade das que forem requeridas. Apos, venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. -Adv. MOYSES GRINBERG,
EMERSON JOSE DA SILVA, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

61.-RESOLUCAO DE CONTRATO (ORD)-76207/2004-ABA-
CO PARTICIPACOES LTDA x ZIGON ALBERTO GALVAN e
outros - Ante a proposta de acordo retro noticiada, diga a parte
contraria no prazo de cinco dias. - Adv. LUIZ FERNANDO
PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, EDSON
LUIZ DA ROCHA, LUCIANO CROTTI e MAURO BENIG-
NO ZANON-

62.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-76259/2004-JUCELY
GUARIZA MUZILLO x CREDICARD S/A - ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CRED. -Antecipo desde logo, que
no caso em tela vislumbro relacao de consumo, pois o(a) autor(a)
e consumidor(a) final dos servicos oferecidos pelo banco estao
expressamente previstos no Codigo de Defesa do Consumidor,
art. 3º, paragrafo 2º. Desse modo, acolhendo as razoes da parte
autora e considerando que se trata de norma coagente, de or-
dem publica aplico-o para o efeito de inverter o onus da prova.
Faz-se pertinente ressaltar que esse posicionamento nao indu-
zira a inverter a obrigacao pelo pagamento de eventual pericia,
mas apenas a transferencia ao prestador de servico da obriga-
cao de provar o seu direito para ilidir a presuncao que passou a
viger em favor do consumidor. Assim, na hipotese de inversao
do onus da prova, nao e o prestador do servico responsavel por
custear as provas requeridas pelo consumidor. Contudo, sofre-
ra as consequencias processuais por nao produzi-la. Tendo em
vista as consideracoes supra, manifestem-se as partes no prazo
comum de cinco dias acerca da efetiva possibilidade de transa-
cao apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transacao
a ausencia de proposta concreta importara ma presuncao de
desinteresse na conciliacao no mesmo prazo especifiquem as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando a ne-
cessidade e utilidade das que forem requeridas. Apos, venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. -Adv. FLAVIO WARUMBY
LINS, LUIZ ALBERTO GONCALVES, LUIZ GUSTAVO
MURARA, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, KEI-
TY SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL
e ALINE FERNANDA PESSOA DIAS DA SILVA-

63.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-76274/2004-OPTA
ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA LTDA x BANCO ITAU
S/A e outros -Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e
documentos.-Adv. FLAVIO JULIO BARWINSKI, SANDRA
LIA LEDA BAZZO BARWINSKI, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI, TERESA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER e MONICA MINE YAO-

64.-REVISIONAL DE CONTR.(ORD)-76373/2004-GLAUCIO
LUIZ BUCH x AMERICAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO
& CIA -(Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso VIII do
art. 267, do CPC.-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KA-
RIME CECYN PIETSKOWSKI e JAQUELINE LORENA MI-
GLIORINI-

65.-COMINATORIA (ORDINARIA)-76393/2004-IRACEMA
DE OLIVEIRA NASCIMENTO x TELECOMUNICACOES DE
SAO PAULO S/A - TELESP -Intime-se a parte requerente para
retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05) dias expedida
as fls. 37 verso. - Adv. CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE
SIQUEIRA-

66.-PRESTACAO DE CONTAS-76514/2004-JOYCE NOVA-
ES KIRCHNER x - A parte interessada para que observe e cum-
pra o contido no parecer ministerial retro. - Adv. MICHELE
CARON NOVAES-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76515/2004-
CALCADOS FERRACINI LTDA x R.S. COMERCIO DE CAL-
CADOS LTDA -Intime-se a parte requerente dos termos da cer-
tidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. ADRIANO BARBO-
SA-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76529/2004-
BANCO BRADESCO S/A x RLA CORRETORA E SEGUROS
LTDA - ME e outros -Intime-se a parte requerente dos termos
da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. DANIEL HA-
CHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

69.-ANULACAO DE ATO JURIDICO(ORD)-76597/2004-
ALBERTO REICH e outros x CRYSTAL ADMINISTRADO-
RA DE SHOPPING CENTERS LTDA e outros -Manifeste-se o
autor, dos termos da contestaçao e documentos fls. 152/188. -
Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, MAR-
COS MATTIOLI e LYCIA MARIA AMARAL MATTIOLI-

70.-MONITORIA-76633/2004-BANCO ITAU S/A x ETHOS
ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA - Defiro o pedido
retro. Vista dos autos pelo prazo de cinco dias. - Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, ANA
CRISTINA CESARIO PEREIRA, ADILSON SIQUEIRA DA
SILVA, LUIZ GUSTAVO THADEO BRAGA e FRANCISCO
UBIRAJARA CAMARGO FADEL-

Lista de Petições protocoladas erroneamente nesta Ser-
ventia, as quais aguardam sua retirada pelo procurador

1. Autos nº 585/2000 – Dr. Denis Norton Raby;
2. Autos nº 86/2003 – Dr. Fabiana Silveira;
3. Autos nº 1463/2001– Dr. Raquel Regina Bento Farah;
4. Autos nº 1115/95 – Dr. Patricia Piazzaroli;
5. Autos nº 1359/2003 – Dr. Karine Cristina da Costa;
6. Autos nº 1392/2002 – Dr. Simone Ceretta Lima;

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das
custas iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de can-
celamento

1. Arrolamento – EMERSON PEREIRA DOS SANTOS X
ANTONIO VIANA FERREIRA – Valor das Custas: R$
616,00 – Adv. Marcelo Gelbcke;

2. Declaratória de Nulidade de Título c/c Danos Morais –
IMAGINARTE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS FOTOGRÁ-
FICAS E IMAGENS LTDA X BANCO ITAÚ S/A – Valor
das Custas: R$ 616,00 – Adv. Carlos Bayestorff Júnior;

3. Cobrança – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAN GIOVANNI
X MIGUEL AMILTON GAWLOSKI E OUTRA – Valor
das Custas: R$ 185,50 – Adv. Salete Staffen;

4. Busca e Apreensão – BANCO SANTANDER BRASIL S/A
X BRAZ DE MEDEIROS – Valor das Custas: R$ 595,00 –
Adv. Idelanir Ernesti;

5. Inventário – ARLETTE EMMA GRZYBOWSKI X ZIYG-
MAL GRZYBOWSKI – Valor das Custas: R$ 532,00 – Adv.
Sandro Marcos Ogrysko;
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ABNER PEREIRA DA SILVA 0006 000398/1999
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ADILSON JOS‚ CAMPOY 0004 000152/1999
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 0022 001215/2000
ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0069 000521/2004
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO 0068 000426/2004
ALEXANDRE DITZEL FARACO 0052 000254/2003
ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVE 0011 001454/1999
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0009 001238/1999
ALVARO RICARDO AZEVEDO AN 0033 000192/2002
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 0035 000319/2002
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0077 001180/2004
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0047 001407/2002
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0003 000969/1998
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ANDERSON LOVATO 0004 000152/1999
ANDRE DA COSTA RIBEIRO 0075 001091/2004
ANDR‚ LUIZ SAAD VIEIRA 0001 000701/1997
ANNE JAQUELINE MOSCA 0016 000664/2000
ANTENOR CAMILI PENTEADO 0037 000524/2002
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0013 000254/2000
ANTONIO CARLOS BASTAZINI 0008 001218/1999
ANTONIO CARLOS EFING 0045 001062/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0071 000613/2004
ANTONIO FONSECA HORTMANN 0037 000524/2002
ANTONIO OLIMPIO N. MONTEI 0031 001149/2001
APARECIDO DONIZETI LOPES 0015 000590/2000
ARMANDO RIBEIRO GON•ALVES 0004 000152/1999
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0043 000821/2002

0056 000602/2003
AYRTON PIMENTEL 0004 000152/1999
BEATRIZ HELENA BARROS CAR 0004 000152/1999
BEATRIZ SCHIEBLER 0013 000254/2000
BERNARDO SCHIMMELFENNG DE 0025 001370/2000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0043 000821/2002
CARLOS AUGUSTO COGO 0072 000930/2004
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0052 000254/2003

0003 000969/1998
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0019 000940/2000
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0046 001404/2002
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CAROLINA MENKE DOETZER 0030 001016/2001
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CESAR AUGUSTO TERRA 0057 000899/2003
CHEDID MILHANO NETO 0026 001411/2000
CHRISTIAN PALHARINI MARTI 0059 001021/2003
CICERO BELIN DE MOURA COR 0056 000602/2003
CIRO BRUNING 0001 000701/1997
CLAUDIA B. CARNEIRO DE SI 0047 001407/2002
CLAUDINEI BELAFRONTE 0003 000969/1998
CLAUDIO CESAR PINTO 0052 000254/2003
CLAUDIO GANDA DE SOUZA 0004 000152/1999
CRISTIANA HELENA SILVEIRA 0046 001404/2002
CRISTIANA INDRELE CECCON 0011 001454/1999
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0013 000254/2000
DANIEL GODOY JR 0006 000398/1999
DANIEL MULLER ABREU LIMA 0031 001149/2001
DANIELA BENES SENHORA 0031 001149/2001
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FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 0035 000319/2002
FERNANDA F. MAFRA PARUCKE 0066 000094/2004
FERNANDO JOSE STOCCO 0064 001531/2003
FERNANDO LUIZ MARTINS VER 0029 000921/2001
FLAVIO CESAR CARNIATTO 0038 000572/2002
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0055 000596/2003
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0046 001404/2002
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 0026 001411/2000
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GASTAO FERNANDO PAES DE B 0071 000613/2004
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0041 000740/2002
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GILVAN ANTONIO DAL PONT 0007 001063/1999
GIOSER OLIVETTE CAVET 0029 000921/2001
GLORIA CHAGAS ARRUDA 0004 000152/1999
HEITOR SACHSER 0039 000622/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0033 000192/2002
HERMINDO DUARTE FILHO 0010 001361/1999
HEROLDES BAHR NETO 0009 001238/1999
HILEIA MARIA SARLI DE CAM 0028 000778/2001
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IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0005 000162/1999
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JACQUELINE CARNEIRO CAVAS 0016 000664/2000
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES D 0058 000943/2003
JAIR RIBEIRO 0024 001304/2000
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PAULO GUILHERME PFAU 0021 001171/2000
PAULO LEANDRO DIETER 0013 000254/2000
PAULO SERGIO MONTEIRO BAL 0011 001454/1999
PAULO VINICIUS DE LIMA 0065 000041/2004
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0008 001218/1999
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0049 001453/2002
RAFAEL BOFF ZARPELON 0012 000128/2000
RAFAEL FURTADO MADI 0062 001107/2003
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0076 001178/2004
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0018 000734/2000
RICARDO DE LUCCA MECKING 0036 000408/2002
RICHARD HARTAMNN 0016 000664/2000
ROBERTA MANSUR SPERANDIO 0056 000602/2003
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 0029 000921/2001
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0026 001411/2000
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0016 000664/2000
RONALDO LIMA MACHADO 0019 000940/2000
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SANTINO SAGAIS 0018 000734/2000
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SAULO JOS• CARLOS FORNIEL 0028 000778/2001
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1.-REPARACAO DE DANOS-701/1997-PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x ROBERTO FER-
NANDES DA SILVA- Incialmente, dever´ o credor dar aten-
dimento ao disposto no artigo 282 do CPC, no prazo de cinco
dias. No mesmo prazo, dever´ efetuar o pagamento das custas
processuais de execu —o. Ap•s, voltem-me conclusos. -Adv.
CIRO BRUNING, ANDRˆ LUIZ SAAD VIEIRA, IVONE
TEREZINHA RANZOLIN, EDUARDO BRUNING-

2.-INDENIZACAO - SUM.-249/1998-FOROSA GEFFER
NOGUEIRA E OUTROS x AUTO VIA AO AGUA VERDE
LTDA- Sobre o requerimento formulado pela credora anterior-
mente, manifeste-se a devedora no prazo de cinco dias. Ap•s,
voltem-me conclusos. -Adv. LAZARO A. VILLAS BOAS
MATTOS-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-969/1998-MARCIO ALBINO
DARIN e outros x CITIBANK N.A - parte interessada para que
efetue o dep•sito antecipado das custas relativas ao Sr. Conta-
dor, em conformidade com o art. 19 e seus õõ, do CPC. R$
110,41. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS e TARCISIO ARAUJO KROETZ-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-152/1999-ANGELA
MARIA GULIN x SANTOS SEGURADORA S/A -Sobre o pros-
seguimento do feito manifestem-se as partes, no prazo de cinco
dias. -Adv. ANDERSON LOVATO, KARINA DOS SANTOS
RUIZ, AYRTON PIMENTEL, CLAUDIO GANDA DE SOU-
ZA, BEATRIZ HELENA BARROS CARROZZA, NADIA IM-
PERADOR PRADO, JULIANA LABAKI PUPO, GLORIA
CHAGAS ARRUDA, EDGAR CASTELLI FILHO, ADILSON
JOSˆ CAMPOY, JOSE OLINTO NERCOLINI, ARMANDO
RIBEIRO GON ALVES JUNIOR, EMILIO LUIZ AUGUS-
TO PROHMANN, SIMONE STOIANI NERCOLINI e WAL-
DYR GRISARD FILHO-

5.-ATENTADO-162/1999-JOAO DALBERTO KORMANN x
WERNER HAUER FILHO- N—o h´ nada a aclarar no despa-
cho recorrido, raz—o pela qual determino seja dado efetivo
cumprimento ao referido despacho. -Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO, IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

6.-INDENIZA AO - ORD.-398/1999-EULALIA MARAFIGO
DE BRITO x A.J.R. MONTAGENS E MANUTEN AO DE
MAQ. E EQUIP. e outros - Cite-se o devedor para o pagamento
do dˆbito conforme peti —o de fls. 659/664 e fls. 667/668
nos termos dos artigos 652 e seguintes. Preliminarmente, fixo
em 10% os honor´rios advocat˜cios. Expe a-se mandado.
Adv. DANIEL GODOY JR, ABNER PEREIRA DA SILVA-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1063/1999-BAR E
HOTEL CASTELO LTDA x ALEXANDRE ANTONIO SAAD
GEBRAN NETO e outros- Conforme ficou consignado no des-
pacho de fls. 181, a substituic—o do bem penhorado anterior-
mente ˆ poss˜vel quando n—o tenha despertado interesse em
sucessivas pra as e leil¨es, sendo de difi˜il acita —o co-
mercfial. Todavia, a sua substituic—o com simultnea decla-
ra —o de graude a execu —o das aliena ¨es dos bens
im•veis objetos das matr˜clas n 17.613 er 44.654 do Registro
de Im•veis da 4 Circunscri —o desta capital n—o se mostra
vi´vel. Estando o ju˜zo garantido pela penhora, n—o existe
raz—o para declara a inefic´cia da aliena —o de bens em
fraude ˚ execu —o. No presente caso, em que pese a alie-
na —o dos im•veis terem sido efetivadas no curso do proces-
so executivo, n—o existe prova da insolvncia dos devedores,
mesmo porque a execu —o j´ encontra-se garantida pela pe-
nhora incidente sobre outros bens. Ademais, houve expressa
concordncia do credor com a nomea —o dos bens penhora-
dos nestes autos, que por si s• n—o impede a substitui —o do
bem penhorado, porˆm, n—o simultaneaamente com a decla-
ra —o de fraude ˚ execu —o. Assim, concedo a credora o
prazo de cinco dias para que indique bens de propriedade dos
devedores sobre os quais pretende a substitui —o. -Adv. GIL-
VAN ANTONIO DAL PONT, SIMONE BUENO DE MIRAN-
DA LAGANA, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE
ROSA FERREIRA DA COSTA-

8.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1218/1999-R.D.L. x
D.C.A.M.L. e outros -Aguarda-se a retirada de Carta Precat•ria
expedida. -Adv. JOAO PEREIRA, PEDRO EUCLIDES UTZIG,
VICENTE HIGINO NETO, ANTONIO CARLOS BASTAZI-
NI-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-1238/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCO AURELIO
CARDOZO -Considerando que o devedor satisfez a obriga —
o, liquidando o principal e acess•rios, conforme noticiado ˚s
fls. 71 destes autos JULGO EXTINTA a presente execu —o,
o que fa o com fulcro no artigo 794, inciso I, do C•digo de
Processo Civil. Custas pagas. Oportunamente, arquivem-se com
as anota ¨es de estilo. -Adv. Karine Simone Pofahl, Alexan-
dre Nelson Ferraz e HEROLDES BAHR NETO-

10.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-1361/1999-DER-
CY LIMA NESTA e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/
A- Considernado que a proposta apresentada encontra-se den-
tro dos padr¨es praticados por este ju˜zo, aliada a concordn-
cia do rˆu e ausncia de impugna —o por parte da autora, aco-
lho a proposta formulada pela expert e fixo o valor da verba
honor´ria em R$ 500,00. Intime-se a autora para que promova
o dep•sito no prazo de cinco dias. Efetuado o dep•sito, intime-
se a Sra. Perita para que d in˜ico aos trabalhos, cientificando
as partes nos termos do disposto no artigo 431-A do CPC. -
Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO,
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ e ROSANA MARIA FECCHIO-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1454/1999-EDIFICIO
ARCO-IRIS x JOAO CARLOS WELDT e outros -Ao preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 56,70, no
prazo de cinco dias, ap•s, voltem conclusos.-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, CRISTIANA INDRELE CECCON,
SALETE STAFFEN, ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA
ABBAS, PAULO SERGIO MONTEIRO BALLOUSSIER e
JEFERSON R. LOPES SALDANHA-

12.-DEPOSITO-128/2000-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x PAULO NAZARIO NETO-
... Assim, em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido para determinar que o rˆu deposite ao
valor do bem em tela. Em face da sucumbncia, condeno o rˆu
ao pagamento das despesas processuais e honor´rios
advocat˜cios ao patrono do autor, os quais fixo em 10% sobre
o valor da condena —o, considerando que a parte autora de-
caiu de parte m˜nima do pedido, de acordo com o artigo 21,
par´grafo –nico do CPC e, ainda, nos termos do artigo 20, õ 3
do CPC, levando-se em conta o trabalho despendido, o zelo do
profissional e a simplicidade da causa. -Adv. GABRIEL A. H.
NEIVA DE LIMA FILHO, MARCELA VILLATORE, LYGIA
MARIA ERTHAL e RAFAEL BOFF ZARPELON-

13.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-254/2000-ANTONIO
MADUREIRA DA SILVA x MERCANTIL DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA e outros -Cincia ˚s partes do retorno
dos autos a este Ju˜zo. Aguarde-se o julgamento do recurso de
agravo interposto perante o Superior Tribunal de Justi a. -Adv.
MARCIO PASCHENDA NEVES, JOAO CASILLO, OSVAL-
DIR NODARI, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, LUCIA-
NA PIGATTO MONTEIRO, SAULO BONAT DE MELLO,
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, ELIANE MAR-
CIA LASS STANKIEVICZ, BEATRIZ SCHIEBLER, EDSON
SILVERIO CABRAL, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, PAULO LEANDRO
DIETER e DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

14.-INDENIZA O DANO MORAL E MAT.-335/2000-DIO-
LETE CORREIA LOPES x FERNANDO AVELAR -Cincia ao
interessado, em face do expediente de fls. 264 e seguintes. -

Adv. LEUCIMAR GANDIN-

15.-INDENIZA O DANO MORAL E MAT.-590/2000-CAR-
LOS EURICO VANZELLOTTI DINIZ x POLYPARTS PECAS
DE MONTAGEM LTDA -Cincia ao interessado, em face do
expediente de fls. 176. -Adv. MAURICIO VIEIRA, APARECI-
DO DONIZETI LOPES DA SILVA e MARCELA VILLATO-
RE-

16.-INDENIZA O DANO MORAL E MAT.-664/2000-LUNA
- QUEIJOS E FRIOS LTDA x SANTALIND DISTRIBUIDO-
RA DE FRIGORIFICOS LTDA -Aguarde-se a manifesta —o
da credora com os autos no arquivo. -Adv. ROMULO FER-
REIRA DA SILVA, SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH,
JACQUELINE CARNEIRO CAVASSIN, MARGARETH BAR-
BOSA DE AMORIM MACEDO, RICHARD HARTAMNN e
ANNE JAQUELINE MOSCA-

17.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-670/2000-IZABEL
GONZALES DE AQUINO x LINA DULCINEIA FORTES
COUCEIRO- Considerando a existncia de uma –nica herdeira,
determino seja a herdeira intimada a comparecer em Ju˜zo no
prazo de cinco dias para firmar o termo de adjudica —o dos
benes objeto do presente invent´rio. -Adv. Lauro Arthur Gui-
mar—es de S´ Ribeir e JULIANA CECILIA ARAUJO DE SA
RIBEIR-

18.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-734/2000-MARIA
EMILIA CANTOR VIEIRA x LUIZ AUGUSTO DE SOUZA e
outros- Renovo o prazo de cinco dias para o preparo das custas
processuais finais. Decorrido o prazo, expe a-se mandado de
intima —o. -Adv. SANTINO SAGAIS e RENATO CORDEI-
RO DA SILVA-

19.-INDENIZA O DANO MORAL E MAT.-940/2000-JAIRO
ROSA DA COSTA MAGALHAES x BANCO FIAT S.A -Cin-
cia ˚s partes do retorno dos autos a este Ju˜zo. Aguarde-se o
julgamento do recurso de agravo interposto perante o Superior
Tribunal de Justi a. -Adv. RONALDO LIMA MACHADO,
LUCIANE MACHADO e CARLOS HENRIQUE KAMINSKI-

20.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1035/2000-NEVA-
NIR M. A. FERREIRA x GENECI BIAZUS BIER e outros -
Oficie-se ao Ju˜zo da Comarca de Piraquara-PR, informando
da concordncia do credor quanto ao laudo de avalia —o, bem
como quanto a ausncia de manifesta —o do devedor, compe-
tindo ao credor promover o encaminhamento do of˜cio. No
mais, aguarde-se o retorno da carta precat•ria, devendo as de-
mais manifesta ¨es serem dirigidas diretamente no ju˜zo
deprecado. — Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv.
SHIRLEY TEREZINHA BONFIM-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-1171/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SILVIO GRATAO
MILANO - parte interessada para que efetue o dep•sito anteci-
pado das custas relativas ao Sr. Contador, em conformidade
com o art. 19 e seus õõ, do CPC. R$ 43,30. -Adv. FABIANA
SILVEIRA e PAULO GUILHERME PFAU-

22.-RESOLUTORIA-1215/2000-ADRIANA SALDANHA
WOLSKI x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO, NATACHA MACHADO FER-
REIRA e ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-1261/2000-SERGIO LUIZ
KAMINSKI x FLORENTINA TREVISANI e outros -Defiro o
requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -
Adv. NELSON OLIVAS-

24.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1304/2000-STOC
ART MOVEIS E OBJETOS LTDA x ADENIR FANTE ROIT-
MAN- ... Assim sendo, tratando-se de matˆria que n—o est´
afeta ˚ discuss—o em sede de exce —o de prˆ-executivida-
de, rejeito-a nos termos acima. Quanto ˚s custas, conforme o
artigo 20, õ 1, do CPC, em incidente, s—o pela parte vencida;
portanto, custas pelo excipiente. No que tange ˚ fixa —o de
honor´rios advocat˜cios, filio-me ao entendimento segundo
o qual a exce —o de prˆ-executividade n—o comporta con-
dena —o em verba honor´ria, exatamente por tratar-se de
incidente processual. S—o devidas apenas as taxas judici´rias,
n—o envolvendo honor´rios. -Adv. JAIR RIBEIRO, LUIS
FERNANDO N. LOYOLA e IVANISE NEIVA KORNELHUK-

25.-MONITORIA-1370/2000-FABRICA DE CHOCOLATE
SALWARE LTDA x VM CRED. FOMENTO MERCANTIL
LTDA- Concedo ˚ credora o prazo de dez dias para emendar a
inicial, dando atendimento ao disposto no artigo 282 do CPC.
No mesmo prazo, dever´ efetuar o preparo das custas de exe-
cu —o de senten a. -Adv. JOEL KRAVTCHENKO e BER-
NARDO SCHIMMELFENNG DE SOUZA-

26.-DEPOSITO-1411/2000-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARIA MADALENA C.
BLASZCYK -Cincia ˚s partes do retorno dos autos a este
Ju˜zo. Sobre a execu —o do julgado manifeste-se o interes-
sado, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifes-
ta —o, arquivem-se os autos com as anota ¨es necess´rias.
-Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO, MARCELA
VILLATORE, LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS, ROGE-
RIO DE SOUZA CHEDID, KELLY FRANCINE PAZELLO
CHEDID, CHEDID MILHANO NETO e SIDNEY MARCOS
MIRANDA-

27.-COBRAN A - SUMARISSIMA-1434/2000-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ARNALDO THA x EULINDA MARINA MAR-
QUES DA SILVA e outros- Considerando que a devedora foi
devidamente citada, bem como n—o houve oferecimento de
bens ˚ penhora, defiro o requerimento de penhora formulado
˚s fls. 215. Assim, comprovado o recolhimento das custas de
oficial de justi a, expe a-se mandado de penhora na forma
ali requerida. Realizada a penhora, intime-se a devedora do
ato, bem como de que disp¨e do prazo de dez dias para opor

embargos. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARCIO
DAROS SWENSSON, PATRICIA PIEKARCZYK e SALETE
STAFFEN-

28.-TUTELA-778/2001-JERONIMO MODESTO PEREIRA x
ANTONIO JORGE HUBERT e outros -Cincia ao interessado,
em face do expediente de fls. 143 e seguintes. -Adv. SAULO
JOS– CARLOS FORNIELLES MARTIN e HILEIA MARIA
SARLI DE CAMPOS-

29.-REPARACAO DE DANOS - ORD-921/2001-MARIA JOSE
ROLIM DOS SANTOS x HELENA GONCALVES MENDES
(ESTACAO 99) -Ao preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 252,00, no prazo de cinco dias, ap•s, voltem
conclusos.-Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS, LUIZ AN-
TONIO MARIANO, FERNANDO LUIZ MARTINS VERFE,
GIOSER OLIVETTE CAVET e RODRIGO FERNANDO DE
FREITAS LOPES-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1016/2001-TO-
MAZ XOZO MATSUO e outros x BANCO ITAU S/A.- ... Ex
positis e mais do que dos autos consta, julgo parcialmente pro-
cedente a a —o intentada, para, de conseq•ncia: a) reconhe-
cer a incidncia do C•digo de Defesa do Consumidor no contra-
to celebrado entre as partes; b) reconhecer a aplicabilidade das
regras do Sistema Financeiro da Habita —o, de modo que to-
das as cl´usulas contratuais devem seguir a orienta —o desta
legisla —o, especialmente os juros, limitados em 10% ao ano,
conforme o disposto no artigo 6, al˜nea “e” da Lei do Sistema
Fiananceiro da Habita —o; c) Limitar os juros de mora de 1%
ao ms, na forma do artigo 1.062, do C•digo Civil, como prev a
cl´usula dˆcima terceira do instrumento celebrado; d) afastar
a aplica —o da Tabela ou Sistema Price para amortiza —o
do saldo devedor do contrato, substituindo-a pelo sistema de
juros simples capitalizados anualmente, com observncia dos
mesmos ˜ndices que foram celebrados no contrato; e) afastar
a capitaliza —o mensal dos juros contratados; f) reconhecer
como v´lida a forma de corre —o do saldo devedor do con-
trato, com utiliza —o do ˜ndice de atualiza —o dos dep•sitos
em caderneta de poupan a, atualmente a taxa Referencial -
TR; g) Reconhecer como legal a modalidade eleita de reajusta-
mento dos encargos mensais, pelo PES/PC - Plano de Equi-
valncia Salarial, pactuado entre as partes; h) determinar, como
previsto no contrato, que a amortiza —o do financiamento,
deve ocorrer ap•s a atualiza —o do saldo devedor; i) a apu-
ra —o das parcelas mensais do financiameno e do saldo deve-
dor do contrato, adequados ˚s determina ¨es constantes na
presente decisum, por liquida —o de senten a; j) a compen-
sa —o das parcelas pagas ˚ maior pelos autores no saldo de-
vedor do contrato, a ser apurado em liquida —o de senten a;
k) a possiblidade dos autores, na hip•tese de interposic—o re-
cursal, de efetuar, em autos suplementares, o dep•sito em ju˜oz
das parcelas mensais do finaicamento, atˆ trnsito em julgado
do presente decisum; l) a condena —o do rˆu ao pagamento
das custas processuais relativas ao presente processo, e dos
honor´rios advocat iios ˚ zelosa patrona dos autores, fixa-
dos, em observncia ao contido nas al˜neas “a”, “b” e “c”, do õ
3, do CPC, em 10% sobre o valor atribu˜do ˚ causa, devida-
mente atualizado ˚ ˆpoca do pagamento, reconhecido terem
os autores deca˜do de parte m˜nima do pedido, ˚ luz do que
disp¨e o artigo 21, par´grafo –nico do mesmo Diploma Le-
gal; m) o traslado de c•pias da senten a aos autos da a —o de
execu —o hipotec´ria.- Adv. LEILA CRUZ VIEIRA, EVA-
RISTO ARAGO FERREIRA DOS SANTOS, CAROLINA
MENKE DOETZER e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

31.-INDENIZA O DANO MORAL E MAT.-1149/2001-SER-
GIO TENORIO DOS SANTOS x LUCIANA MOREIRA -Cin-
cia aos interessados, em face do expediente de fls. 307/308. -
Adv. DANIEL MULLER ABREU LIMA, CAUNA MARTINEZ
VALERIANO, ANTONIO OLIMPIO N. MONTEIRO F., JU-
LIO CESAR ABREU DAS NEVES, DANIELA BENES SE-
NHORA e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-

32.-REPETI AO DE INDEBITO-134/2002-DEBORAH LE-
VORATO FINKENSIEPE e outros x BANCO ITAU S/A.- Con-
siderando que a proposta apresentada encontra-se dentro dos
padr¨es praticados por este ju˜zo, aliada a concordncia da
autora, acolho a proposta formulada pelo expert e fixo o valor
da verba honor´ria em R$ 1.200,00 a serem pagos em 06 par-
celas. Itnime-se o autor para dep•sito da primeira parcela em
cinco dias e as demais a cada trinta dias sucessivamente. Efetu-
ado o dep•sito da primeira parcela, intime-se o perito paraque d
in˜cio aos trabalhos, cientificando as partes nos termos do dis-
posto no art. 431-A do CPC. -Adv. PATRICIA DE MELLO,
EVARISTO ARAGO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e LEANDRO CEZAR ATAIDES-

33.-INDENIZACAO - SUM.-192/2002-ALBA APARECIDA
BONETTE x EXPRESSO MERCURIO S/A e outros - ... De-
claro saneado o processo, uma vez que concorrem as condi ¨es
da a —o e os prssupostos processuais, sendo leg˜timas as
partes e regular a representa —o processual. Nos autos em
apenso n 409/2000, tambˆm de a —o de indenza —o movi-
da por Marcos Aurˆlio Hofman contra Expresso Merc–rio S/A
foi reconhecida a conex—o entre ambas das demanadas, tendo
sido determinada a suspens—o do cruso daquela demanda atˆ
que esta atingisse a mesma fase, para que foses realizada uma
s• instru —o para ambas as demandas. Neste momento todos
os litisdenunciados foream citados e j´ apresentaram contes-
ta —o.  Todavia, neste processo vejo a necessidade de pro-
duc—o de prova pericial mˆdica para averiguar os danos e sua
extens—o, o nexo de causalidade entre o acidente e o aborto
noticiado na inicial e a redu —o da capacidade laborativa da
autora. Quanto a per˜cia tˆcnica para se apurar as condi ¨es
do local em que ocorreu o acidente, n—o ˆ necess´ria sua
realiza —o, vez que j´ foi feito o levantamento pelo perito
Altamir Coutinho, cujo o laudo encontra-se juntado nos autos
em apenso fls. 161/174. Assim, defiro a prova pericial mˆdica
requerida pelas partes, nomeando perito o Dr. LUIZ ANTO-
NIO LACERDA DO AMARAL, afim de averiguar a extens—o
dos danos sofridos, inclusive sobre o aborto e redu —o da
capacidade laborativa. Intime-se o expert para formular a pro-
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posta de honor´rios no prazo de cinco dias, manifestado-se
quanto a possibilidade de receber seus honor´rios ao final pelo
vencido, em face da autora ser benefici´ria da assistncia
judici´ria gratuita. Oportunamente, ser´ designada audinciad
e instru —o e julgamento de ambas das demandas como men-
cionado acima. — Sobre a proposta de honor´rios periciais,
que importam em R$ 1.700,00, manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco dias. -Adv. Adauto Rivaelte da Fonseca, HENRI-
QUE SCHNEIDER NETO, DANILO MACHADO PERILLO,
ALVARO RICARDO AZEVEDO ANDRADE FILH, DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e ANDERSON HATAQUEIAMA-

34.-INDENIZA AO - ORD.-194/2002-MKT PRODUTOS
PARA SAUDE LTDA x BAXTER HOSPITALAR LTDA- So-
bre o laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo comum
de dez dias. -Adv. VIRGILIO DEL GIUDICE, JOEL ANTO-
NIO BETTEGA JUNIOR, ELOETE CAMILLI OLIVEIRA e
EDUARDO OLIVEIRA AUGUSTINHO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-319/2002-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A - EM LIQ. EXTRAJUDI x PAULI-
NA CAMPANHOLO e outros- ... Posto isso, JULGO PROCE-
DENTES os pedidos formulados nestes embargos ˚  execu —
o, para o fim de reconhecer excesso na execu —o do julgado,
determinando, via de conseq•ncia, a exclus—o dos ˜ ndices
de corre —o aplicados pelas embargadas, e a aplica —o do
IPC, nos termos da fundamenta —o. Qunato aos juros, so-
mente s—o devidos os de mora, conforme j´ decidido na
senten a dos autos principais. Pela sucumbncia, condeno as
embargadas no pagamento das despesas processuais e verba
honor´ria no valor de R$ 700,00, de acordo com o õ 4 do
artigo 20 do CPC, considerando o trabalho do advogado e o
tempo exigido para a presta —o dos seus servi os. -Adv.
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO, FATIMA MARIA
BOZZ BARBOSA, ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO e
OTTO HORST FLINKERBUSCH-

36.-SUSTACAO DE PROTESTO-408/2002-AUTO POSTO
BRGF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x
PRESTADORA DE SERVICOS CAMPINA GRANDE LTDA -
Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o credor, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. RICARDO DE LUCCA MECKING-

37.—524/2002-JORGE DE SOUSA BELLO JUNIOR x RI-
CARDO ANTUNES DE MACEDO -Sobre a execu —o do
julgado manifeste-se o credor no prazo de cinco dias. Decorri-
do o prazo sem manifesta —o, arquivem-se os autos com as
anota ¨es de estilo. -Adv. ANTONIO FONSECA HORT-
MANN, ANTENOR CAMILI PENTEADO e SUELI A. Q.
MIYAMOTO-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-572/2002-MEGA-CRED
FOMENTO MERCANTIL LTDA x MARINO ROCKEMBA-
CH- Sobre o requerimento de fls. 141, manifeste-se o embarga-
do no prazo de cinco dias. -Adv. SILVIO BINHARA, FABIA-
NO BINHARA e FLAVIO CESAR CARNIATTO-

39.-BUSCA E APREENSAO-622/2002-FINAUSTRIA - CIA
DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENT x REGINALDO
FARIA CHULA- ... Assim, em face do exposto, e com fulcro
no artigo 3, õ 5, do Dec-lei n 911/69 e no art. 839 e seguintes
do CPC, JULGO PROCEDENTE o pediod contido na inicial,
confirmando a liminar concedida e declarando rescindido o
contrato quanto ao autom•vel apreendido: “AUTOM˚VEL
PEGEOUT 205 XST, ANO 1995, MODELO 1996, CHASSI
9U620CK025N404622, COR VERMELHA, PLACA CEZ-
8256” e consolidando-o nas m—os do autor, a propriedade e a
posse plena e exclusiva, para todos os efeitos legais, podendo
este livremente dispor do bem e aplicar o pre o da venda no
pagamento do crˆdito e respectivos acrˆscimos, com entrega
do saldo apurado ao devedor, se houver. Em decorrncia, con-
deno o rˆu no pagamento das custas do processo, e honor´rios
advocat˜cios que, na forma do artigo 20, õ 3 do CPC, fixo em
10% do valor atribu˜do ˚ causa, considerando o zelo e
dedi —o do advogado do autor, bem como a complexidade da
causa. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO
CABRERA GALBIATI e HEITOR SACHSER-

40.-CAUTELAR INOMINADA-707/2002-IRONI SUTIL RO-
DRIGUES x ELIZEU FERNANDES -Homologado a transa —
o celebrada pelas partes ˚s fls. 106/107 e julgado extinto o
processo, determinando-se o arquivamento dos autos com as
anota ¨es de praxe e baixa da distribui —o. Custas na for-
ma da lei.-Adv. WLADYR DE OLIVEIRA FRANCO-

41.-REVISAO DE CONTRATO-740/2002-MAURO QUEIROZ
ERCOLE x MASTERCARD -Sobre a contesta —o e docu-
mentos apresentados ˚s fls. 87/189 manifeste-se o autor, no
prazo de dez dias. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

42.-REPARACAO DE DANOS - ORD-743/2002-SUELI DU-
RANTE RIBEIRO DOS SANTOS x RESPAR JRM COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA- Renovo ˚ autora o prazo de
cinco dias para que efetue o preparo das custas processuais
finais. Decorrido o prazo sem o preparo, expe a-se mandado
de intima —o. -Adv. MARIA ILMA CARUSO, MONICA
LIMA DE NORONHA K. LEHMKUHL-

43.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-821/2002-TANIA MARIA
NOVAES x EMPRESA CRISTO REI LTDA- Sobre os esclre-
cimentos prestados anteriormente pelo perito, manifestem-se
as partes no prazo comum de cinco dias. -Adv. AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE
MOURA CORDEIRO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO-

44.-DISSOLU AO DE SOCIEDADE-873/2002-LUIZ CAR-
LOS PILATTI x JOSE SCHNEWEIS DE QUEIROGA e outros
-Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA-

45.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1062/2002-KHA-

RINA ALIMENTOS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A -Sobre a proposta de honor´rios periciais, que importam em
R$ 2.100,00, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -
Adv. ANTONIO CARLOS EFING, JOSE GUILHERME DU-
ARTE SILVA e CARLOS MURILO PAIVA-

46.-INDENIZA O DANO MORAL E MAT.-1404/2002-SAL-
VIANO ALVES DE OLIVEIRA - ME x PARMALAT BRASIL
S/A - INDUSTRIA DE ALIMENTOS- ... Assim sendo, julgo
procedente os presentes embargos de declara —o e o fa o
com fulcro no artigo 535 do CPC. -Adv. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA, JOAO GERALDO NASCIMENTO,
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR, SHIRLEY
ROSANA DE MORAES, CRISTIANA HELENA SILVEIRA
REIS, EDUARDO GALDAO DE ALBUQUERQUE e JORGE
MIGUEL PILOTO NETTO-

47.-INDENIZA O POR DANO MORAL-1407/2002-ROSE-
MARI SANTA DA CRUZ OLIVEIRA x BRASIL TELECOM
S/A - ... Desta forma, declaro saneado o processo, uma vez que
concorrem as condi ¨es da a —o e os pressupostos proces-
suais, sendo leg˜timas as partes e regular a representa —o
processual. Fixo como pontos controvertidos. a) a inscri —o
do nome da autora nos •rg—os de prote —o ao crˆdito ˆ
devida ou indevida; b) quando da inscri —o do nome da auto-
ra nos •rg—os de prote —o ao crˆdito, esta ela inadimplente;
c) o per˜odo em que o nome ficou incluso nos •rg—os de pro-
te —o ao crˆdito; d) a inscri —o do nome da autora nos
•rg—os de prote —o ao crˆdito lhe causou abalo moral e qual
sua extens—o; Defiro a produc—o da prova documental e oral,
esta consistente no depoimento pessoal da autora. Defiro ainda
a expedi —o de of˜cio na forma requerida no item 2 de fls.
164. Designo audincia de instru —o e julgamento para o dia
23/06/2005, ˚s 15:00 horas. Intime-se o rˆu para que promo-
va a antecipa —o das custas devidas ao oficial de justi a para
intima —o da autora quanto ao depoimento pessoal. — Aguar-
da-se a retirada da carta de intima —o e of˜cios expedidos. -
Adv. CLAUDIA B. CARNEIRO DE SIQUEIRA, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS e EDILAMAR T. PEREIRA
SERRA-

48.-DECLARATORIA-1410/2002-LANDNEIA MARQUES
DA SILVA x LUIZ CLAUDIO ALVES E CIA LTDA - ME- Deixo
de receber o recurso de apela —o de fls. 76/81, porquanto
intempestivo. Com efeito, o prazo para interposi —o iniciou-
se no dia 20 de outubro, p.p., conforme certid—o de publi-
ca —o no Di´rio da Justi a de fls. 83, tendo encerrado no
dia 03 de novembro, p.p. Ocorre, que o recorrente somente
protocolou a peti —o de recurso no dia 04 de novembro, p.p.,
isto ˆ, no 16 dia ap•s o in˜cio da contagem do prazo recursal.
Isto posto, julgo deserto o recurso de apela —o de fls. 76/81
ante a intempestividade. -Adv. OSCAR MASSIMILIANO
MAZUCO GODOY e MARCOLINO PEREIRA CAMARGO-

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1453/2002-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
LEONI ALVES- ... Diante do exposto, julgo procedente o pe-
dido exposto na inicial para confirmar a liminar e declarar res-
cindido o contrato quanto ao autom•vel apreendido (Corsa ano
1997, placa AHM-5569, chassi 9BGSC08ZVB608259), con-
solidando nas m—os doa utor a sua propriedade e posse, plena
e exclusiva, par todos os efeitos legais, podendo este livremen-
te dispor do bem e aplicar o pre o da venda no pagamento do
crˆdito e respectivos acrˆscimos, com entrega do saldo apu-
rado ao devedor, se houver. Outrossim, condeno o rˆu ao pa-
gamento das custas e honor´rios advocat˜cios, que arbitro em
R$ 700,00 com base no õ 4 do art. 20 do CPC, observando os
requisitos das al˜neas õ 3 do mesmo diploma legal. -Adv. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA e SUZANA BONAT-

50.-CAUTELAR INOMINADA-128/2003-IRENE STONOGA
x MAFALDA LUBKE KLEIN -Ao preparo das custas proces-
suais finais, que importam em R$ 12,60, no prazo de cinco
dias. -Adv. MITSUYO FUGIMOTO STONOGA-

51.-EMBARGOS DE TERCEIRO-228/2003-MARIA SILVA-
NIA QUEIROZ DE MELO CARVALHO e outros x IRONI
SUTIL RODRIGUES e outros -Homologado a transa —o ce-
lebrada pelas partes ˚s fls. 106/107 e julgado extinto o proces-
so, determinando-se o arquivamento dos autos com as
anota ¨es de praxe e baixa da distribui —o. Custas na for-
ma da lei.-Adv. NARA ELAINE XAVIER DA SILVA, KARI-
MEN MELO WEISS LIU e WLADYR DE OLIVEIRA FRAN-
CO-

52.-ORDINARIA-254/2003-EDITEL LISTAS TELEFONICAS
S.A. x GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA - Para audincia
de instru —o e julgamento designo o dia 14/09/2005, ̊ s 14:00
horas. Concedo ˚s partes o prazo de trinta dias para que depo-
sitem em cart•rio o rol de testemunhas, esclarecendo quanto a
necessidade ou n—o de que sejam intimadas, bem como o modo
pela qual ser—o intimadas (AR ou mandado), assim como para
que promova o recolhimento das custas para as diligncias, nos
termos do artiog 407 do CPC, sob pena de preclus—o. Do mes-
mo modo devem proceder em rela —o aos depoimentos pes-
soais. — Em face da concordncia da autora quanto a denun-
cia —o da lide, defiro a cita —o da empresa GVT - GLO-
BAL VILLAGE TELECOM LTDA. Cite-se para resposta, em
quinze dias, sob pena de confiss—o e revelia. No mais, aguar-
de-se a audincia designada. — Aguarda-se a retirada das cartas
de cita —o e intima —o expedidas. -Adv. MARCELO GO-
MES MOREIRA, CLAUDIO CESAR PINTO, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e ALEXANDRE DIT-
ZEL FARACO-

53.-DEPOSITO-471/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
OZIEL RODRIGUES -Ao preparo das custas processuais fi-
nais, que importam em R$ 27,30, no prazo de cinco dias. -Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-

54.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-476/2003-BANCO
BRADESCO S.A. x VALMOR FERREIRA PORTAL e outros -

Ao preparo das custas processuais finais, que importam em R$
31,50, no prazo de cinco dias, ap•s aguarde-se evetual mani-
festa —o das partes com os autos em arquivo provis•rio. .-
Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA e LIZ HELENA RAPOSO-

55.-INDENIZA O POR DANO MORAL-596/2003-CLAU-
DIO JURISCHKA x FININVEST ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO -Aguarda-se a retirada das cartas de
intima —o expedidas. -Adv. GABRIELE FORNARI DIEZ,
JOSE AUGUSTO ARAJO DE NORONHA, DENISE KUNG
BRUEL e FRANCIELI LAHUD DE LIMA-

56.-ORDINARIA-602/2003-ANELIZA CRISTINE DE SOU-
SA e outros x UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA- ...
Diante do exposto, julgo improcedente a a —o de obriga —
o de fazer c/c perdas e danos, considerando que n—o houve
culpa da rˆ pela demora na entrega dos diplomas do curso de
Farm´cia aos autores, e pelos demais fundamentos aduzidos
na fundamenta —o. Em face da sucumbncia, condneo os au-
tores ao pagamento das custas processuais relativas ao presen-
te processo e dos honor´rios advocat˜cios ao patrono da rˆ,
fixados, em observncia ao contido nas al˜neas “a”, “b” e “c”,
do õ 3 do CPC, em 10% sobre o valor atribu˜do ˚ causa,
devidamente atualizado ˚ ˆpoca do pagamento. Adv. NATAL
HILARIO DOSSENA, AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, CICE-
RO BELIN DE MOURA CORDEIRO, JOSE ROBERTO SPE-
RANDIO e ROBERTA MANSUR SPERANDIO-

57.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-899/2003-JOSE
CARLOS DE OLIVEIRA x BANCO PSA FINANCE BRASIL
S/A -Ao preparo das custas processuais finais, que importam
em R$ 16,80, no prazo de cinco dias. -Adv. SILVIO ANTONIO
AGUIAR, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR
AUGUSTO TERRA-

58.-INDENIZACAO - SUM.-943/2003-JAFTE CARNEIRO
FAGUNDES DA SILVA x REGINA DARLENE DOS REIS-
Considerando a matˆria discutida nos autos necessita de
dila —o probat•ria, designo audincia de instru —o e julga-
mento para o dia 04/10/2005, ˚s 14:00 horas. Concedo ˚s
partes o prazo de cinco dias para que esclare a quanto a ne-
cessidade ou n—o de intima —o das testemunhas arroladas. -
Adv. JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA-

59.-APREENSAO E DEPOSITO-1021/2003-CIMHSA CO-
MERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MAQUINA
x FERRAMENTARIA TRANSFER LTDA -Ao preparo das cus-
tas processuais finais, que importam em R$ 10,50, no prazo de
cinco dias, ap•s, voltem conclusos.-Adv. NELSON JOAO
SCHAIKOSKI e CHRISTIAN PALHARINI MARTINS-

60.-ARROLAMENTO-1054/2003-KARIN UNKELBACH
LAGE e outros x AGUINALDO MOACIR LAGE- Sobre a
manifesta —o da Fazenda P–blica, diga o inventariante no
prazo de cinco dias. Adv. DEBORA CRISTINA DE GOIS M.
LOBO-

61.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1073/2003-ADVEL
IMOVEIS E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA x PAULA
GONCALVES GUERIOS -Aguarda-se a retirada de of˜cios
expedidos. -Adv. FARIDE MALUF BUISSA DE LARA e WAL-
DINEI PAULO SCHICK-

62.-ORDINRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-1107/2003-LUIZ
HEUPA x BANCO ITAU S/A.- ... ISTO POSTO, com fulcro no
inciso VI do artigo 267 do CPC, julgo extinto o processo sem
julgamento de mˆrito, haja vista a ausncia de interesse de agir
por parte do autor. Condeno o autor ao pagamento de custas e
honor´rios advocat˜cios, os quais com fundamento no õ 4 do
artigo 20, arbitro em R$ 500,00, tendo em vista a complexida-
de da causa, o lugar da presta —o dos servi os, bem como o
tabalho realizado pela caus˜dica do rˆu, isentando, contudo,
o ator de tais nus, ante ao fato de ser benefici´rio da justi a
gratuita. -Adv. RAFAEL FURTADO MADI, TELMA GUTI-
ERREZ DE MORAIS e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO-

63.-DEPOSITO-1415/2003-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x GILBERTO MARQUETTI NETO- ... Diante do exposto,
julgo procedente a presente a —o de dep•sito, condenando o
rˆu para que proceda a entrega do ve˜culo VW/PARATI GL
1.8, ano 1994, cor preta, chassi 9BWZZZ30ZRP204710, placa
BOG-1401, Renavam 61.635.411-8, objeto da aliena —o
fiduci´ria, no prazo de 24 horas ou o seu equivalente em di-
nheiro. Condeno o rˆu no pagamento das custas e fixo os
honor´rios advocat˜cios em R$ 500,00, com fulcro no õ 4 do
art. 20 do CPC, observando os parmetros das al˜neas do õ 3
do mesmo diploma legal. Adv. IDELANIR ERNESTI-

64.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1531/2003-FLOREN-
CA VEICULOS S/A x REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A.-
... Conhe o, pois, parcialmente, dos presentes embargos, no
sentido de corrigir o erro material na decis—o recorrida, nos
termos acima. Assim, sendo, julgo parcialmente procedente os
presentes embargos de declara —o e o fa o com fulcro no
artigo 535 do CPC. - Adv. FERNANDO JOSE STOCCO e
LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-41/2004-ALEXANDRA MI-
RANDA FERREIRA e outros x EDUARDO ELIAS LOPES-
Designo para tentativa de concilia —o o dia 21/03/2005, ˚s
15:30 horas. -Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA, PAULO
VINICIUS DE LIMA, OSMAR ALVES GUELFI e JULIANA
DERVICHE GUELFI-

66.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-94/2004-DATA-
SUL COMPUTADORES LTDA. e outros x BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A.- N—o se mostra plaus˜vel a ocorrn-
cia de concilia —o. Deixo, pois, de designar audincia para tal
fim. Quanto ˚s preliminares, no que se refere ˚ ilegitimidade
da parte, constato que o contrato de fls. 49/53 foi firmado com

Bozano Simonsen Leasing S/A e a confiss—o de d˜vida de fls.
57 com o Banco Santander. Logo, ambos devem compor o p•lo
passivo. Intimem-se a parte autora para que promova a inte-
gra —o do p•lo passivo por Bozano Simonsen Leasing S/A,
em 10 dias. -Adv. FERNANDA F. MAFRA PARUCKER E SIL-
VA, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, JONNY PAU-
LO DA SILVA e MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SAN-
TOS-

67.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-241/2004-PATIO
DO AROMA LTDA x MBI ADM. FEIRAS E EVENTOS S/C
LTDA -Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv.
CESAR AUGUSTO BROTO-

68.-REVISAO DE CONTRATO-426/2004-RIBAS MINERA-
CAO LTDA x BRADESCO S.A -Manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transa —o, apresentando propostas para tanto. Se invi´vel a
transa —o ( a ausncia de proposta concreta importar´ na pre-
sun —o de desinteresse na concilia —o), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando a neces-
sidade e utilidade das que forem requeridas. -Adv. ITAMAR
LUIZ MONTEIRO CORTES, ALESSANDRO KIOSHI KISHI-
NO, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-

69.-DEPOSITO-521/2004-BV FINANCEIRA S.A x JOSE
MARIA CARMATTER -Sobre a contesta —o e documentos
apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA, ALESSANDRA CORDEI-
RO STABACH-

70.-MONITORIA-546/2004-GOLDEN CROSS ASSIST. IN-
TERNACIONAL DE SAUDE LTDA x COOPESAUDE -
COOP. DE CONS. E GESTAO DE SERV. SAUD -Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transa —o, apresentando propostas para
tanto. Se invi´vel a transa —o ( a ausncia de proposta con-
creta importar´ na presun —o de desinteresse na concilia —
o), venham conclusos os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo, sendo o caso. No mesmo pra-
zo, especifiquem as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando a necessidade e utilidade das que forem reque-
ridas. -Adv. MARCOS JOSE CHECHELAKY, MARCO AN-
TONIO FAGUNDES CUNHA e MARCIO ADRIANO PINHEI-
RO-

71.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-613/2004-BANCO
ITAU S/A x CLEONICE DO ROCIO BIELEN e outros- ... Isto
posto, rejeito a arg•i —o de prˆ-executividade formulada
pelos devedores, determinando o prosseguimento da execu —
o em seus ulteriores termos. Quanto ˚s custas, conforme o ar-
tigo 20, õ 1 do CPC, em incidente, s—o pela parte vencida;
portanto, custas pelos excipientes. No que tange ˚ fixa —o
de honor´rios advocat˜cios, filio-me ao entendimento segun-
do o qual a exce —o de prˆ-executividade n—o comporta
condena —o em verba honor´ria, exatamente por tratar-se
de incidente processual. S—o devidas apenas as taxas
judici´rias, n—o envolvendo honor´rios... Adv. ANTONIO
CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR. e ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA-

72.-INDENIZA AO - ORD.-930/2004-EVERSON CRISTIA-
NO DA SILVA x BANCO FORD S/A- Ao autor para que infor-
me para onde foi encaminhada a carta precat•ria, no prazo de
cinco dias. -Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-

73.-EMBARGOS DO DEVEDOR-963/2004-JOSUE SAPORI-
TI CIOFFI x CONDOMINIO EDIFICIO GUARARAPES- Re-
novo o prazo de cinco dias para que o embargante d cumpri-
mento ao contido no despacho de fls. 34. -Adv. ISMAEL MAR-
TINEZ-

74.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1041/2004-G.E ESPOR-
TES LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Sobre a contesta —
o apresentada manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv.
DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT-

75.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA’-1091/2004-
OTAVIO AUGUSTO FLEMIMING e outros x CEZAR ANTO-
NIO BORDIN e outros- ... Posto isto, e considerando o mais
que dos autos consta, julgo improcedente a presente impug-
na —o, restando ˜ntegro o valor constante da inicial dado ˚
causa pelo, ora, impugnado. -Adv. IVETE DO ROCIO ANNI-
ES FLEMMING, ANDRE DA COSTA RIBEIRO e JOSE RE-
NATO GAZIERO CELLA-

76.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1178/2004-REI-
NERT COMERCIO DE METAIS E MAQUINAS LTDA x LEO-
NARDO JOSE GRUBER- Por n—o ter procedido, o autor, a
emenda nos termos do despacho de fls. 25, indefiro a peti —
o inicial, pelos mesmos motivos constantes no mencionado
despacho. -Adv. RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA-

77.-COBRAN A - SUMARISSIMA-1180/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MA-
RIA AURORA LOVATO BRUNO- Comprovado o recolhimen-
to das custas de oficial de justi a, expe a-se mandado. -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SAN-
TOS DOMARESKI-

78.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-1279/2004-CONSTRU-
TORA TABAJARA LTDA x IMESC INDUSTRIAL DE ESTO-
FADOS SANTA CATARINA LTDA - Remetam-se os autos ao
distribuidor para as devidas anota ¨es. Ap•s, efetuado o reco-
lhimento das custas processuais, que importam em R$ 616,00 e
funrejus, voltem-me conclusos. — parte interessada para que
efetue o dep•sito das custas relativas ao Distribuidor, em im-
portam em R$ 13,39 (treze reais e trinta e nove centavos). -
Adv. LUIZ ROBERTO L. KRACIK-
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79.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1296/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ROBERTO TAVARES DOS
SANTOS -Concedo liminarmente a busca e apreens—o do bem
alienado fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a
mora. Cumprida a medida, cite-se para contestar em trs dias,
ou purgar a mora, se for o caso. Expe a-se mandado,desde
que comprovado o recolhimento das custas do Oficial de
Justi a, facultando-lhe o cumprimento da diligncia conforme
o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil. -
Adv. Alexandre Nelson Ferraz-
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ALTIVO JOSE SENISKI 0008 000277/1999
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0027 000426/2003

0004 004674/0000
0003 004673/0000
0040 001378/2004

AMAURY CHAGAS COUTINHO JU 0037 001075/2004
ANA LUCIA FRANCA 0023 000326/2003
ANA SILVIA SOLER 0020 000981/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 0028 000909/2003
ANNE MARIA FERREIRA 0020 000981/2002
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 0037 001075/2004
ANTONIO PELLIZZETTI 0005 000222/1991
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0008 000277/1999
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0017 000541/2002
CAIO MARCIO EBERHART 0016 000174/2002
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0006 000342/1996
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0008 000277/1999
CARLOS ANTONIO FERREIRA L 0017 000541/2002
CARLOS MARIO HAMPF 0030 001281/2003
CARLOS ROBERTO DE MATOS 0006 000342/1996
CARLOS WAGNER SILVA SEVER 0017 000541/2002
CARLYLE POPP 0018 000566/2002
CARMEN DAS GRACAS SILVA M 0033 000818/2004
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NE 0010 000032/2000
CHRISTIANE RICHTER MINHOT 0011 000905/2000
CICERO BELIN DE MOURA COR 0017 000541/2002
CLAUDIO CESAR PINTO 0012 001015/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0023 000326/2003
CLEVERSON VON LINSINGEN 0013 001096/2001
DALVA FERREIRA CAMARGO 0026 000376/2003
DANIEL DE OLIVEIRA GODOY 0010 000032/2000
DANIEL HACHEM 0025 000346/2003

0020 000981/2002
DANIEL KRUGER MONTOYA 0009 000626/1999
DAVID BESSA ALVES AOB 29. 0023 000326/2003
EDENAN MARTINEZ BASTOS 0015 001530/2001
EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 0035 000884/2004
ELZA APARECIDA LOPES TREN 0001 004671/0000
ERLON DE FARIA PILATI 0008 000277/1999
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0017 000541/2002
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0039 001317/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0012 001015/2000

0030 001281/2003
0013 001096/2001

FABIANA SILVEIRA 0037 001075/2004
FABIO RENATO PRADI 0027 000426/2003
FABIOLA SFAIER 0034 000827/2004
FAURLLIM NAREZI 0016 000174/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0009 000626/1999
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0008 000277/1999
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0038 001094/2004
GIZELLE DE ASSIS 0020 000981/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 0018 000566/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 0027 000426/2003
IVAN AZEVEDO GUBERT 0025 000346/2003
IVAN RIBAS 0021 001451/2002
IVO BRUGNOLO MACEDO 0011 000905/2000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0012 001015/2000
JEAN CARLOS MACHADO OAB/3 0029 000968/2003
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0020 000981/2002
JOAO SERGIO RAUSIS 0021 001451/2002
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 0020 000981/2002
JOSE MADSON DOS REIS 0032 000703/2004
JOSIANE TRINKEL 0007 001316/1996
JULIANA B.DE CARVALHO ANT 0012 001015/2000
JULIANE ZANCANARO 0008 000277/1999

0008 000277/1999
JULIO FARAH NETO 0025 000346/2003
KAREN DALA ROSA 0028 000909/2003
KARIME MONASTIER FARAH 0025 000346/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0002 004672/0000
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0037 001075/2004
KELY CRISTINA DULSKIS BUE 0024 000344/2003
LEONARDO DA COSTA 0012 001015/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 0035 000884/2004
LUCIANE LAZARETTI BOSQUIR 0010 000032/2000
LUIS CARLOS JAVOSCHY 0028 000909/2003
LUIS FERNANDO KEMP 0027 000426/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0027 000426/2003

0004 004674/0000
0003 004673/0000

0040 001378/2004
LUIZ CARLOS BAPTISTA DE C 0007 001316/1996
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0032 000703/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0006 000342/1996
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 0010 000032/2000
LUIZ CESAR RIBEIRO 0021 001451/2002
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0010 000032/2000

0007 001316/1996
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0018 000566/2002
LUIZ FERNANDO ZORNING FIL 0010 000032/2000
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0023 000326/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0012 001015/2000

0013 001096/2001
LUIZ SERGIO GUBERT 0022 000074/2003
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0013 001096/2001
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0008 000277/1999
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0029 000968/2003
MARCELO GOMES MOREIRA 0012 001015/2000
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0008 000277/1999
MARCELO STIVAL 0007 001316/1996
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0041 001380/2004
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0020 000981/2002
MARCIA GON•ALVES DA SILVA 0023 000326/2003
MARCIA MUNHOZ OAB 59555-E 0009 000626/1999
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0034 000827/2004
MARCO AURELIO GUIMARAES 0010 000032/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0026 000376/2003

0015 001530/2001
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0008 000277/1999
MARILZA MATIOSKI 0014 001505/2001
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0012 001015/2000
MARLY APARECIDA PEREIRA F 0033 000818/2004
MAURICIO JULIO FARAH 0025 000346/2003
MAURO CURY FILHO OAB/PR.1 0038 001094/2004
MICHEL ARON PLATCHEK 0029 000968/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0023 000326/2003
NAOTO YAMASAKI 0027 000426/2003
NELSON OLIVAS 0010 000032/2000

0007 001316/1996
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0005 000222/1991
PATRICY MILENA SANCHES CA 0012 001015/2000
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0008 000277/1999
PAULO MAINGUE NETO 0008 000277/1999
PAULO ROBERTO NAREZI 0016 000174/2002
PAULO SERGIO TRENTO 0001 004671/0000
PAULO VINICIUS DE LIMA 0010 000032/2000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0009 000626/1999
REGIS TOCACH 0023 000326/2003
RENATO GALVAO CARRILHO 0013 001096/2001
ROCHELI SILVEIRA 0010 000032/2000
RODRIGO FERREIRA 0023 000326/2003
ROLAND HASSON 0010 000032/2000
RONY CESAR CENTENARO VALE 0041 001380/2004
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0019 000890/2002
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0005 000222/1991
SANDRA CALABRESE SIMAO 0010 000032/2000
SARA CECILIA ROCHA 0039 001317/2004
SERGIO STABELINI MINHOTO 0011 000905/2000
SILENE PEREIRA POSSARI 0020 000981/2002
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0012 001015/2000
TERESA C. DE ARRUDA ALVIM 0012 001015/2000
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0010 000032/2000
WELLINGTON SILVEIRA ILD 0036 000912/2004
WILLYAN ROWER SOARES 0033 000818/2004
WILMAR EPPINGER 0008 000277/1999

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-4671/0000-DEX-
TER ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇOES
LTDA x CENTRO SUL COMERCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo
das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv.
PAULO SERGIO TRENTO e ELZA APARECIDA LOPES
TRENTO-

2.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-4672/0000-B. V. FI-
NANCEIRA S.A.C.F.I. x TATHIANA DE LIMA GOMES -Pe-
tiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo,
nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-4673/0000-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
ADILSON PEREIRA DE ARAUJO -PetiçÆo inicial que aguar-
da o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do
CPC.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA
DOS SANTOS DOMARESKI-

4.-COBRANCA (SUM)-4674/0000-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x APARECIDO ALMEI-
DA SILVA -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-222/1991-MARIA
INES DOS SANTOS x CONDOMINIO RESIDENCIAL BU-
RITI- Manifeste-se o requerido acerca da devoluçÆo da cor-
respondência enviada a Sra. Maria Inês dos Santos.-Adv. AN-
TONIO PELLIZZETTI, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN
e OSWALDO CARVALHO DA SILVA-

6.-COBRANCA - ORDINARIO-342/1996-ALEXANDRE
GASTAO GERALDO LESNIESKI e outros x IRMANDADE
DA SANTA CASA DE MISERICORDIA CURITIBA e outros-
Defiro o pedido de fls. 565, pelo prazo de cinco dias. Infor-
mando a localizaçÆo do bem intimem-se o avaliador. Intime-
se. -Adv. ADEL EL-TASSE, AHMAD MOHAMAD EL-TAS-
SE, CARLOS ROBERTO DE MATOS, CARLOS AFONSO
RIBAS ROCHA, LUIZ CARLOS DA ROCHA e ADRIANA

DE FRANCA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1316/1996-UL-
TRAFERTIL S/A x COCAP-COOPERATIVA CENTRAL
AGROPECUARIA DO PR LTDA e outros- Defiro o pedido de
suspensÆo. Decorrido o prazo manifeste-se o autor no prazo
de cinco dias. Intime-se.-Adv. JOSIANE TRINKEL, NELSON
OLIVAS, LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, MARCELO STIVAL e
LUIZ CARLOS BAPTISTA DE CASTRO-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-277/1999-SILVIANE FAVA-
RO OLIVEIRA E CIA LTDA x CASAMORO EMPREENDI-
MENTOS S/A- Fixo o prazo autônomo e sucessivo de 20 dias
para entrega dos memoriais em cartório. Contados e prepara-
dos, façam conclusos para sentença. FLS.: 2450: Tendo em vista
que reassumi a titularidade desta Vara no dia 03 de novembro
último determino que os presenes me sejam encaminhados à
conclusÆo, oportunamente, após o integral cumprimento do
despacho de fls. 2415. Proceda-se as anotaçäes de praxe. Sen-
do, portanto, despicienda a designaçÆo de outro juiz para atu-
ar no presente feito comunique-se ao egrégio Tribunal de Justi-
ça. Oficie-se.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS, WILMAR EPPINGER, AL-
TIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR,
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, MARIA CHRIS-
TINA DE ALMEIDA, PAULO MAINGUE NETO, MARCE-
LO MARQUES MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCI-
NI, JULIANE ZANCANARO, GEROLDO AUGUSTO HAU-
ER e JULIANE ZANCANARO-

9.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-626/1999-MARIA
ELIZA GIUSTI x BANCO ITAU S/A- Deve a parte autora efe-
tuar o recolhimento das custas do Sr. Contador, no valor de
R$7,51.-Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER, MARCIA MU-
NHOZ OAB 59555-E/PR, DANIEL KRUGER MONTOYA e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-

10.-INDENIZACAO - ORDINARIA-32/2000-VALDEMIR
MORAIS VIEIRA x OPERATIVA TREINAMENTO E SERVI-
COS TEMPORARIOS LTDA e outros- Manifestem-se as par-
tes acerca do laudo pericial. -Adv. ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JR., NELSON OLIVAS,
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO, LUIZ FERNANDO ZOR-
NING FILHO, LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO, LUIZ
FELIPE HAJ MUSSI, ROLAND HASSON, SANDRA CALA-
BRESE SIMAO, LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BIS-
TAF, MARCO AURELIO GUIMARAES, UGO ULISSES AN-
TUNES DE OLIVEIRA, ROCHELI SILVEIRA e PAULO VI-
NICIUS DE LIMA-

11.-INDENIZACAO - SUM.-905/2000-RUBIA MARA MAT-
TOS x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -Recebo a petiçÆo
de fls. 236/237 como execuçÆo de sentenca. Remetam-se os
autos ao cartório distribuidor/contador para anotaçÆo e calcu-
lo das custas de execuçÆo de sentenca tomando-se como base
o cálculo de fls. 238/240. Anote-se na autuaçÆo e registro a
presente execuçÆo. Após, cite(m)-se o(s) devedor(es) a
pagar(em) em vinte e quatro (24) horas o debito oriundo a pre-
sente execuçÆo, ou, no mesmo prazo nomear(em) bens a pe-
nhora. Em caso de pronto pagamento, arbitro os honorarios
advocaticios em dez por cento (10%) do valor da execuçÆo,
devidamente corrigido. Após as formalidades acima e garanti-
do o juízo, intime a executada para, querendo embargar a exe-
cuçÆo no prazo de dez dias. Deve o exequente atender ao con-
tido no art. 19 do CPC. R$40,00.-Adv. IVO BRUGNOLO
MACEDO, SERGIO STABELINI MINHOTO e CHRISTIA-
NE RICHTER MINHOTO-

12.-ORDINARIA-1015/2000-EDITEL LISTAS TELEFONI-
CAS S.A x TELEPAR BRASIL TELECOM- Manifestem-se as
partes acerca do parecer técnico apresentado pelo assistente
Técnico indicado pelo autor.-Adv. MARCELO GOMES MO-
REIRA, CLAUDIO CESAR PINTO, LEONARDO DA COS-
TA, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI, TERESA C. DE
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI, MARINA BASTOS DA
PORCIUNCULA, PATRICY MILENA SANCHES CALLIARI
e JULIANA B.DE CARVALHO ANTUNES-

13.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1096/2001-EUGE-
NIO BURG e outros x BANCO ITAU S.A -1 - Dê-se ciência às
partes ante a baixa dos autos da Superior Instância. 2 - Mani-
feste-se às partes, no prazo de cinco (5) dias, sobre eventual
interesse na execuçÆo do julgado, devendo, na hipotese, apre-
sentar memória discriminada de cálculo, nos termos dos arti-
gos 604 e 614, II, ambos do CPC. -Adv. RENATO GALVAO
CARRILHO, CLEVERSON VON LINSINGEN, MARCEL
SOUZA DE OLIVEIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

14.-COBRANCA (SUM)-1505/2001-CONDOMINIO EDIFI-
CIO PRINCESS DIANE x NILCEU JOSE WENDLER -Rece-
bo a petiçÆo de fls. 120/121 como execuçÆo de sentenca.
Remetam-se os autos ao cartório distribuidor/contador para
anotaçÆo e calculo das custas de execuçÆo de sentenca to-
mando-se como base o cálculo de fls. 122. Anote-se na autua-
çÆo e registro a presente execuçÆo. Após, cite(m)-se o(s)
devedor(es) a pagar(em) em vinte e quatro (24) horas o debito
oriundo a presente execuçÆo, ou, no mesmo prazo nomear(em)
bens a penhora. Em caso de pronto pagamento, arbitro os ho-
norarios advocaticios em dez por cento (10%) do valor da exe-
cuçÆo, devidamente corrigido. Após as formalidades acima e
garantido o juízo, intime o executado para, querendo, embar-
gar a execuçÆo no prazo de dez dias. Deve o exequente aten-
der ao contido no art. 19 do CPC, no valor de R$40,00. -Adv.
MARILZA MATIOSKI e AIRTON VIDA-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1530/2001-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x ROSA ARCOSTA
FERREIRA- Autorizo o autor a proceder o levantamento da
quantia de R$40,19 depositada indevidamente na conta dos
Senhores Oficiais de Justiça. Expeça-se alvará. Intime-o para

recolher as custas devidas à contadoria. Intime-se. Deve o au-
tor retirar alvará.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e
EDENAN MARTINEZ BASTOS-

16.-USUCAPIÇO-174/2002-PLINIO JOSE SCHUCHOVSKI x
JOSE LUIZ SCHUCHOVSKI e outros -I) - Recebo a apela-
çÆo em ambos os efeitos. II) Ao apelado para oferecer, em 15
(quinze) dias suas contra razäes (CPC, 508). III)- Decorrido o
prazo, com ou sem as contra-razäes, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo e as nos-
sas homenagens. Intime-se. Adv. FAURLLIM NAREZI, PAU-
LO ROBERTO NAREZI e CAIO MARCIO EBERHART-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-ORD.-541/2002-ROSANA
MARIA ARAUJO DE OLIVEIRA x DIRCE SANTOS e ou-
tros- Defiro o pedido de suspensÆo retro. Aguarde-se no ar-
quivo provisório a manifestaçÆo dos interessados. Intimem-
se. -Adv. EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE
MOURA CORDEIRO, CARLOS WAGNER SILVA SEVERO
e CARLOS ANTONIO FERREIRA LOPES-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-566/2002-CARLOS EURI-
CO SCHLENKER e outros x BANCO REAL S/A ABN AMRO
REAL S/A- MAnifeste-se o requerente acerca da contido às
fls. 356.-Adv. CARLYLE POPP, GUILHERME BORBA VI-
ANNA e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

19.-ARROLAMENTO-890/2002-ADELINA MARIA LUCAS
x ESPOLIO DE ERION TADEU LUCAS- O equívoco mencio-
nado às fls. 92 restringe ao registro imobiliário (fls. 23), deven-
do ser retificado perante à Vara de Registros Públicos. Oportu-
namente, arquive-se. Intime-se.-Adv. ROSE MARY BASTOS
IACOMINI-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-981/2002-ASSOCIACAO DE
ENSINO ANTONIO LUIS x MECASPE METALURGICA E
CALD. SAO PEDRO LTDA e outros- Fica o autor intimado a
retiar oficio para postagem.-Adv. SILENE PEREIRA POSSA-
RI, MARCIA DOS SANTOS BARAO, JOSE CAMPOS DE
ANDRADE FILHO, ANNE MARIA FERREIRA, ANA SIL-
VIA SOLER, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, GIZELLE DE
ASSIS e DANIEL HACHEM-

21.-ALVARA JUDICIAL-1451/2002-MAIK WIRIAN DO NAS-
CIMENTO DE OLIVEIRA e outros x ESPOLIO DE MARCE-
LA FRANCIANE C.DO NASCIMENTO- Atenda-se a solicita-
çÆo do Doutor Promotor de Justiça. Intime-se. (deve o autor
acostar aos autos documento que comprove o quantum recebeu
pelo segurado objetivado). -Adv. JOAO SERGIO RAUSIS,
LUIZ CESAR RIBEIRO e IVAN RIBAS-

22.-DECLARATORIA-74/2003-CEMBRA ENGENHARIA
LTDA x GERSON ALEXANDRE CONSTANTINO- Expeça-
se ofício à Delegacia da Receita Federal, à COmpanhia Telefô-
nica S/A e a Companhia Energética de SÆo Paulo (CESP). In-
defiro a expediçÆo de ofício ao Tribunal Regional Eleitoral do
Estado de SÆo Paulo, tendo em vista a vedaçÆo contida na
legislaçÆo eleitoral. Intime-se. Fica o autor intimado a atender
ao contido no art. 19 do CPC. no valor de R$ 21,00.-Adv. LUIZ
SERGIO GUBERT-

23.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-326/2003-HUGO
LUIZ PAZINI HAHL x MASTERCARD BRASIL S/C LTDA e
outros- Analisando o presente feito verifico que um dos réus
ainda nÆo foi citado, embora tenha sido realizada a audiência
de conciliaçÆo e apresentaçÆo de defesa com aquele devida-
mente citado. Contudo, nÆo sendo a Mastercard, a princípio,
responsável pelo alegado excesso, deve o autor se manifestar a
respeito do interesse em continuar a demanda contra esta. Em
caso positivo, voltem os autos para designaçÆo de nova audi-
ência de conciliaçÆo e apresentaçÆo de defesa. Int. -Adv.
ALEXANDRE MARCOS GOHR, REGIS TOCACH, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA
LUCIA FRANCA, RODRIGO FERREIRA, DAVID BESSA
ALVES AOB 29.249, ALEXEY GASTAO CONSELVAN, LUIZ
GUSTAVO FRAXINO e MARCIA GONÇALVES DA SILVA
RIBEIRO-

24.-COBRANCA (SUM)-344/2003-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL OURO FINO x SILVIO LUIZ CANCILI-
ERI- Manifeste-se o autor acerca da contestaçÆo de fls. 61/
68.-Adv. KELY CRISTINA DULSKIS BUENO-

25.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-346/2003-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x MONTADORA BRASFORT
LTDA e outros- Atenda-se o requerente ao contido no ofício de
fls. 40.-Adv. DANIEL HACHEM, MAURICIO JULIO FARAH,
KARIME MONASTIER FARAH, JULIO FARAH NETO e
IVAN AZEVEDO GUBERT-

26.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-376/2003-ROSA
ARCOSTA FERREIRA x BANCO MERCANTIL FINASA S/A
- SAO PAULO -1. Anote-se a prioridade na tramitaçÆo (CPC,
art. 1211 - B). 2. Manifestem-se as partes no prazo comum de 5
(cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de transaçÆo. 3.
No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das
que forem requeridas. 4. Se inviável a transaçÆo, nos termos
do item 1 supra, venham concluso os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. Inti-
me-se.-Adv. DALVA FERREIRA CAMARGO e MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

27.-COBRANCA (SUM)-426/2003-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x BENEDITO SID-
NEI DA SILVA e outros- Certifique-se acerca da manifesta-
çÆo do réu Benedito Sidnei da Silva acerca do despacho de
fls. 181. Manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias, acerca
da juntada do documento de fls. 185. Intime-se. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA,
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI, FABIO RENATO
PRADI, LUIS FERNANDO KEMP e NAOTO YAMASAKI-
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28.-REVISAO CONTRATUAL-909/2003-CLAUDIO FABIA-
NO DOS SANTOS e outros x G.LAFFITTE INCORPORACO-
ES E EMPREEND.IMOBIL.LTDA- Republique-se o despacho
de fls. 233 por equivocado. Intime-se. (FLS. 233: A renuncian-
te deverá comprovar que notificou o mandante da renúncia,
conforme preceitua o art. 45 do CPC. Intime-se.-Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, KAREN DALA ROSA e LUIS CAR-
LOS JAVOSCHY-

29.-DESPEJO-968/2003-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x RUDO COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA- DISPOSITIVO: Diante do exposto, nÆo ca-
bendo novos embargos de declaraçÆo, estando precluso os te-
mas já decididos e questionados, deixo de receber os presentes
embargos de declaraçÆo. Int.-Adv. MARCELO CLEMENTE
BASTOS, MICHEL ARON PLATCHEK e JEAN CARLOS
MACHADO OAB/31.005-A-

30.-ACAO MONITORIA-1281/2003-BANCO ITAU S/A x
ANTONIO LUIZ RODRIGUES- Digam as partes acerca da
manifestaçÆo do Sr. Perito. -Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e CARLOS MARIO HAMPF-

31.-INTERDICAO-430/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x DIRLEI SANTOS MACHADO DA
ROSA- Para realizaçÆo de interrogatório designo nova data
para o dia 20 de dezembro de 2004, às 14:30 horas. Intime-se a
interditanda pessoalmente, seu Procurador pelo DJ e o repre-
sentante do Ministério Público de conformidade com o pará-
grafo 2º do art. 236 do CPC., com brevidade. Intime-se..

32.-RESSARCIMENTO-703/2004-HSBC SEGUROS (BRA-
SIL) S/A x MESSIAS DE OLIVEIRA- Fica o autor intimado a
retirar ofício para postagem. -Adv. JOSE MADSON DOS REIS
e LUIZ CARLOS CHECOZZI-

33.-CONDENATORIA-818/2004-MARIA APARECIDA DE
ASSIS e outros x FUND.REDE FERROVIARIA DE SEGURI-
DADE SOCIAL - REFER- Fica o autor intimado a retirar carta
de citaçÆo para postagem.-Adv. CARMEN DAS GRACAS
SILVA MARINS, MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUN-
DES e WILLYAN ROWER SOARES-

34.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-827/2004-PAULO
ROBERTO DA CRUZ CUNHA e outros x BANCO ITAU S/A-
Fica o autor intimado a retirar carta de intimaçÆo e citaçÆo
para postagem, bem como para pagar R$7,00.-Adv. MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA e FABIOLA SFAIER-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-884/2004-BANCO
BRADESCO S/A x MARIO GEOSILDO BASSANI ALVES-
Defiro (fls.23). Levante-se as custas da diligência do Sr. Ofici-
al de Justiça, conforme comprovante de fls. 22. Intimem-se.
Deve o autor comparecer em cartório a fim de retirar alvará.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e EDSON FELIPE MUCHO-
LOWSKI-

36.-IMISSAO DE POSSE-912/2004-ERNESTO PONTONI e
outros x IRIO FAGUNDES PIAZOLLI e outros- Eventual de-
mora na citaçÆo dos réus nÆo justifica alterarmos o posicio-
namento contrário à antecipaçÆo dos efeitos da tutela, mesmo
porque a questÆo controvertida nos autos diz respeito à exis-
tência ou nÆo do esbulho. Eventuais benfeitorias realizadas
pelo réu mesmo estando eventualmente configurada a mora nÆo
traz maiores prejuízos aos autores, posto que podem ser demo-
lidas ou mesmo incorporadas ao imóvel, de acordo com a von-
tade dos autores. Diante do exposto nego o pedido de antecipa-
çÆo dos efeitos da tutela à mingua de prova bastante da ocor-
rência do esbulho. Int. -Adv. WELLINGTON SILVEIRA ILD-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1075/2004-CEM ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros x BANCO
ABN AMRO REAL S/A- Manifeste-se o embargante acerca da
impugnaçÆo.-Adv. AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNI-
OR, ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, FABIANA SILVEI-
RA e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

38.-REVISAO CONTRATUAL-1094/2004-ROSELI DE OLI-
VEIRA FERREIRA e outros x AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA- Reitere-se a intimaçÆo de fls. 208.
Intime-se. (FLS.: 208: Nos termos do art. 259, V, do CPC o
valor atribuído à causa deve corresponder ao contrato. Destar-
te, faculto a emenda, no prazo de dez dias. Intime-se.).-Adv.
MAURO CURY FILHO OAB/PR.18436 e GISSIANE CRIS-
TINE CHROMIEC-

39.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-1317/2004-MAR-
CELO DE OLIVEIRA x ALMIATI INCORPORADORA E
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros- Fica o autor
intimado a retirar cartas de citaçÆo.Adv. EUGENIO DE LIMA
BRAGA e SARA CECILIA ROCHA-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1378/2004-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x ELIANA VICENTE DE ALMEIDA- Nos termos do art. 259,
V, do CPC o valor atribuído à causa, deve corresponder ao con-
trato. Destarte, faculto a emenda, no prazo de dez dias, deven-
do ser complementado o depósito inicial e a taxa Funrejus. In-
time-se.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA
DOS SANTOS DOMARESKI-

41.-EXECUCAO PROVISORIA-1380/2004-JANE MEZZA-
DRI CENTENO x JEHAD ALI SHARGAWI- Notifique-se o
executado, para, no prazo de quinze dias, desocupar voluntari-
amente o imóvel, sob pena de ser desalijado compulsoriamen-
te. Intime-se. Deve o exequente atender ao contido no art. 19
do CPC, no valor de R$40,00.-Adv. RONY CESAR CENTE-
NARO VALENZA e MARCELO VARDANEGA RIBEIRO-
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RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 0031 000427/2000
REGIANE LUSTOSA S. FRANCA 0090 001603/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0051 000153/2003

0073 000907/2003
0066 000745/2003

REINALDO WOELLNER 0094 000479/2004
RENATA SILVA CASSIANO 0061 000490/2003
RENATO GALVAO CARRILLO 0023 000921/1999
RENATO LUIZ DE AVELAR BAN 0019 001349/1998
RENATO SERPA SILVERIO 0033 000710/2000
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0099 000563/2004
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0023 000921/1999
ROBERTA ADRIANA M P FRANC 0089 001541/2003
ROBERTA ONISCHI 0052 000194/2003
ROBERTA ONISHI 0024 000976/1999
ROBSON IVAN STIVAL 0069 000825/2003
RODRIGO C NASSER VIDAL 0113 000738/2004
RODRIGO GARCIA SANT ANNA 0032 000454/2000
RODRIGO MARTINS TAKASHIMA 0099 000563/2004
RODRIGO NASSER VIDAL 0029 001362/1999
ROGERIO DISTEFANO 0013 001282/1996
ROGERIO XAVIER RIVA 0087 001451/2003
RONALDO LIMA MACHADO 0021 000434/1999
RONY MARCOS DE LIMA 0004 000158/1993
ROQUE SERGIO D’ANDREA R D 0108 000697/2004
ROSANA AKEMI IDA 0090 001603/2003
ROSANA JARDIM RIELLA 0069 000825/2003
ROSANGELA M FONSECA 0052 000194/2003
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0024 000976/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0057 000304/2003

0058 000329/2003
0049 000828/2002

RUBENS CORREA 0102 000602/2004
SADI BONATTO 0088 001497/2003
SAMIR NAOUF HALABI 0083 001177/2003

0100 000571/2004
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0111 000732/2004
SAMUEL MARTINS 0040 000707/2001

0025 001111/1999
SANDRA MARA PEREIRA 0108 000697/2004
SEMA NEGRO CAPETO 0033 000710/2000
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0086 001419/2003
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0090 001603/2003
SERGIO MORES 0063 000657/2003
SERGIO SCHULZE 0031 000427/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0001 003114/0055
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0034 001201/2000
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0043 000141/2002
SOLANGE RITA MARCZYNSKI 0003 000845/1992
SONIA MENDES DE SOUZA 0038 000194/2001
STELLA MARIS DE F BITTENC 0013 001282/1996
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0065 000721/2003
TATIANA KALKO 0075 000970/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0031 000427/2000
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0108 000697/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0068 000815/2003
TEREZA ERMELINO DOS SANTO 0012 000470/1996
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0083 001177/2003

0100 000571/2004
THAIS POLIANA DE ANDRADE 0090 001603/2003
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0029 001362/1999
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0002 001221/1987

0044 000313/2002
URSULLA ANDREA RAMOS 0113 000738/2004

0029 001362/1999
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0063 000657/2003
VALDIR JOSE ROMANINI 0089 001541/2003
VALDIR JOSE ROMANINI JUNI 0089 001541/2003
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0035 001299/2000
VICENTE PAULA SANTOS 0006 000488/1994
VICENTE REINALDO T. PUGLI 0008 000719/1995
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0028 001348/1999
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0028 001348/1999
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0086 001419/2003
VIVIANE BERNARDO JORGE 0063 000657/2003
WALKYRIA LACERDA ARLANT 0012 000470/1996
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0062 000602/2003
WALTER LUIZ DE PAIVA BARA 0040 000707/2001
WALTER MATHIAS JUNIOR 0092 000457/2004
WALTER S DE MACEDO 0103 000603/2004
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0055 000258/2003
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0024 000976/1999
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0069 000825/2003
WILMAR EPPINGER 0101 000572/2004
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0107 000677/2004
WLANIZE DA SILVA SERPA 0064 000708/2003
ZULEICA DO ROCIO MALUCELL 0046 000583/2002

1.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-3114/0055-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SILVANILDO CAMPOS DA SILVA
-Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00
(seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.
-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e SIDNEY MAR-
COS MIRANDA-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1221/1987-CON-
DOMINIO CONJUNTO MORADIAS ITATIAIA XV x SER-
GIO MIGUEL DE SOUZA -Manifestem-se a partes. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARANA DA
SILVA E SENE, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI,
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e
MARCELO MOREIRA-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-845/1992-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x ALUCANI COMERCIO
ATACADISTA E REPRES LTDA e outros -Manifeste-se a exe-
quente. -Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, SOLANGE
RITA MARCZYNSKI, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTA-
NA-

4.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-158/1993-DJALMA
SAUDINO x SHIRLEI PASQUALETTI RIBEIRO e outros -
Manifeste-se o exequente. -Adv. RONY MARCOS DE LIMA,
JOSE ALVARO SARAIVA, JULIO MARCOS BORGES-

5.-REPARACAO DE DANOS-565/1993-LEONARDO KLE-
ESATTEL x WANDERLEI DALZOTO PEREIRA -Manifeste-
se o exequente. -Adv. IRMELI MELZ NARDES, ANTONIO
DA CUNHA RIBAS-

6.-INVENTARIO E PARTILHA-488/1994-KATHIA SUSANA
ALMEIDA e outros x JOAO ALMEIDA (ESPOLIO) -Defiro
(fl. 463). Aguarde-se pelo prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. VI-
CENTE PAULA SANTOS, CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR
e IRINEU GALESKI JUNIOR-

7.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-656/1994-GENERALI
COMERCIO E TRANSPORTE INTERNACIONAL LTDA x
TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA -Defiro (fl. 359).
Abra-se vista pelo prazo de 10 (dez) dias. -Adv. CARLOS
ROBERTO CLARO-

8.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-719/1995-COSTA SUL
REPRESENTACAO E COMER DE ALIMENTOS LTDA x
SAVE MONEY FACTORING LTDA e outros -Manifeste-se a
requerente. -Adv. VICENTE REINALDO T. PUGLIESI-

9.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1156/1995-CO-
MERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LEAO LTDA
x DREVECK COMERCIO DE AREIA E PEDRA LTDA -Ma-
nifeste-se sobre a certidão de fl. 318vº, do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. EDEVALDO M DUARTE, ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1185/1995-EDSON LUIZ
DE MELLO BORGES x HONORINO ROMBALDI COSTA -
Preliminarmente, deve o Exequente providenciar os atos ne-
cessários à penhora dos valores. Antecipar custas para expedi-
ção de penhora e intimação. -Adv. LILIANA MARIA CERU-
TI-

11.-INVENTARIO E PARTILHA-309/1996-ELISABETE AN-
GELICA CAUS BONCZKOSVISKI x JEFERSON TONIOLO
BONCZKOSVISKI (ESPOLIO) -Defiro (fl. 362). Aguarde-se
pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. CARMELINDA CARNEI-
RO e BORIS ANTONIO BAITALA-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-470/1996-MA-
RIANA ESTELA CRISTINA SANTORO x ALVARO MANGI-
NELLI -Manifeste-se a Exequente. -Adv. TEREZA ERMELI-
NO DOS SANTOS e WALKYRIA LACERDA ARLANT-

13.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1282/1996-MARLE-
NE MARINHO CANDIDA x LABOTANICK NUTRILATINA
LAB ASSOCIADOS LTDA -TERMO DE AUDIÊNCIA DE
FLS. 220-223: ... Ante o exposto, julgo improcedente o pedido
formulado na inicial. Por consequência do princípio da sucum-
bência, condeno a requerente ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários ao procurador da requerente ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários ao procurador
da requerida, que fixo em R$ 4.000,00, na forma do disposto
no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, aten-
dendo à importância e à natureza da causa, ao grau de zelo do
profissional, ao trabalho desenvolvido e ao tempo necessário
para esse trabalho. Em razão de que a requerente é beneficiária
da justiça gratuita, determino que se observe, quanto à sua con-
denação, o disposto no artigo 12 da lei 1060/50. ... -Adv. RO-
GERIO DISTEFANO, PAULO ROBERTO BURMESTER
MUNIZ, STELLA MARIS DE F BITTENCOURT-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-866/1997-CAR-
LOS DO REGO ALMEIDA FILHO x MARROSA IMP EXP E
COM DE PROD INDUSTRIALIZADOS -Manifeste-se o exe-
quente. -Adv. CARLOS A FARRACHA DE CASTRO-

15.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-902/1997-SIGIS-
MUNDO JANOWISKI x SUELI TEREZINHA KRAUSE LIMA
-Manifeste-se o exequente. -Adv. ARLETE T DE ANDRADE
KUMAKURA-

16.-ACAO DECLARATORIA-7/1998-SUPERMERCADOS
CONDOR LTDA x COMERCIAL NOVO VENETO LTDA -
Defiro (fl. 195). Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. -
Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, BEATRIZ OSTER-
NACK REZENDE VIEIRA e JOSE ANTONIO FARIA DE
BRITO-

17.-EXECUCAO HIPOTECARIA-378/1998-BANCO DO
BRASIL S/A x FULL MACHINE EQUIP P ESCRITORIO E

INFORMATICA LTDA e outros -Manifeste-se o exequente. -
Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-491/1998-SILVIO GON-
CALVES e outros x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO
S/A -Manifestem-se os exequentes. -Adv. JOSE ROBERTO
DUTRA HAGEBOCK-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1349/1998-
POSTO FAROL DO PARQUE LTDA x VALMO FERREIRA e
outros -Intime-se o Exequente para que providencie pelo anda-
mento do feito. -Adv. MIRIAM TARASIUK NAUFEL, RENA-
TO LUIZ DE AVELAR BANDINI-

20.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-333/1999-VALTER
DAL TOSO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Recebo o
recurso de apelação de fls. 445-459 em ambos os efeitos. Vista
à parte recorrida para contra-razões. -Adv. JULIO ANTONIO
SIMAO FERREIRA, MUNIR ABAGGE e ISIS EMMANUEL-
LE SEMIUEN M LIMA-

21.-ACAO ORDINARIA-434/1999-CARLOS NOGUEROL
SABORIDO x NAUTIPAR COM E IMP DE PRODUTOS
NAUTICOS LTDA -Manifeste-se a requerida. -Adv. RONAL-
DO LIMA MACHADO e LUCIANE MACHADO-

22.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-670/1999-FORD
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARTA
BRAZ DE LIMA -Manifeste-se o exequente. -Adv. ARARI-
NAN KOSOP-

23.-ACAO ORDINARIA-921/1999-SERGIO ROBERTO AL-
VES PRZYBYSZ e outros x BANCO ITAU S/A -Decisão de
fls. 386-404: Vistos e examinados, etc ... Da ação cautelar inci-
dental n. 1174/99. Julgo procedente o pedido, confirmando as
liminares concedidas, para que, até o trânsito em julgado desta
sentença, com o recálculo dos valores devidos pelo réu, fique
suspenso o procedimento de leilão extrajudicial do bem imó-
vel, bem como qualquer inscrição do nome dos autores em ca-
dastros de restrição ao crédito. Condeno o réu ao pagamento
das custas e despesas processuais, bem honorários advocatíci-
os ao patrono do autor, no valor de R$ 560,00 (art. 20, õ 4º, do
CPC). Da ação principal revisional n. 921/99. Julgo parcial-
mente procedente o pedido, para, de consequência: a) - promo-
ver a revisão do contrato, nos moldes acima contidos; b) con-
denar o réu a recalcular, em dez dia a contar do trânsito em
julgado desta decisão, toda a dívida da autora, segundo os pa-
râmetros fixados no corpo desta sentença, pena de multa diária
de R$ 1.000,00; c) - confirmar a liminar e deferir o depósito
das prestações, conforme acima decidido; d) - condenar o réu a
devolver ao autor tudo que dele cobrou a maior, devidamente
atualizado pelo INPC e acrescido de juros de mora de 0,5%
a.m, ambos a contar dos respectivos pagamentos. Por outro lado,
declaro a autora carecedora de ação em relação à questão refe-
rente ao seguro (art. 267, VI, do CPC). O valor da condenação
da requerida à restituição dos valores pagos a maior deverá ser
apurado em liquidação de sentença. Como os autores decaíram
de parte mínima do pedido, condeno o réu no pagamento das
custas e despesas processuais e honorários, que, dado à clareza
da inicial, a complexidade da causa e o tempo dispendido, fixo
em 15% sobre o valor da condenação de repetição do indébito
(art. 20, õ 3º, do CPC e art. 21, õ1º, do mesmo codex). Dos
embargos do devedor n. 1164/2000. Julgo parcialmente proce-
dente o pedido, para, de consequência: a) - afastando as preli-
minares, promover a revisão do contrato, nos moldes acima
contidos; b) - determinar o oportuno prosseguimento da execu-
ção, revisto o contrato nos parâmetros acima consignados. Por
outro lado, declaro os embargantes carecedores de ação em re-
lação à questão referente ao seguro (art. 267, VI, do CPC).
Como os embargantes decaíram de parte mínima do pedido,
condeno o embargado no pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e honorários, que, dado à clareza da inicial, a comple-
xidade da causa e o tempo dispendido, fixo em 15% sobre o
valor da causa (art. 20, õ3º, alíneas a, b e c, e õ4º, do CPC, e
art. 21, õ1º, do mesmo codex). P.R.I. DESPACHO DE FL. 428:
Tendo em vista decisão de fls. 386-404, resta prejudicada a
pretensão de fl. 406. Prossiga-se na forma da sentença. -Adv.
RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO LUIZ DE OLI-
VEIRA, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO e ERNESTO ANTUNES
DE CARVALHO-

24.-ACAO DE DEPOSITO-976/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LUCIANO NART -Manifeste-se o requerente. -
Adv. WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA, DANIELE VALANDRO FARINA,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO NASCIMENTO, MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONISHI,
ROSANGELA MARTINS FONSECA, FABIOLA MESQUITA-

25.-ACAO MONITORIA-1111/1999-FAHED DAHER x JU-
RANDIR FERREIRA -Preliminarmente, deve o Exequente pro-
videnciar o cumprimento do determinado a fl. 134, promoven-
do a citação do Executado. -Adv. GUILHERME JACQUES T
DE FREITAS, SAMUEL MARTINS, CARLOS ALEXANDRE
DIAS DA SILVA-

26.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1177/1999-VERA CRUZ
SEGURADORA S/A x RAMIRES LOPES DE CARVALHO -
Mantenho a decisão que determinou a expedição de carta pre-
catória para realização da penhora, haja vista que este juízo
não utiliza o procedimento on line para formalização da cons-
trição. Indefiro, pois, a pretensão de fls. 180-181. -Adv. MA-
RIA ADRIANA PEREIRA, LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ
CARLOS DA SILVA e JACKSON GLADSTON NICOLODI-

27.-ACAO MONITORIA-1219/1999-SIEMENS LTDA x ME-
NEGOTTI VEICULOS S/A -Manifeste-se a exequente. -Adv.
JOEL KRAVTCHENKO-

28.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1348/1999-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x ASSIS GERGORIO DE

AVIZ e outros -Em cumprimento à r. decisão do Agravo, aguar-
de-se o julgamento da apelação no processo principal. -Adv.
ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHREN
MARTINS, VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS,
GRACIELA I MARINS, VICTOR ALEXANDRE BOMFIM
MARINS e LUIS ROBERTO AHRENS-

29.-ACAO MONITORIA-1362/1999-BANCO BRADESCO S/
A x TUBOSMIL COM E DISTRIBUICAO DE TUBOS E ACOS
LTDA - ... DECIDO: Presentes os pressupostos de admissibili-
dade dos recursos, conheço dos embargos de declaração apre-
sentados por ambas as partes. ... Ante o exposto, atendido o
direito das partes quanto à análise de suas alegações, deixo de
acolher os embargos de declaração apresentados, para mater a
sentença tal como está lançada, por não haver na decisão ata-
cada a alegada contradição. -Adv. MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEI-
RO NALIN, RODRIGO NASSER VIDAL, DIRCEU ANTO-
NIO ANDERSEN JUNIOR, ANDREA HERTEL MALUCELLI,
URSULLA ANDREA RAMOS e THAIS REGINA MYLIUS
MONTEIRO-

30.-ACAO ORDINARIA-14/2000-AGOSTINHO ERMELINO
DE LEAO x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -
Intime-se o Requerente para que efetue o depósito da última
parcela dos honorários periciais, no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. DENIS NORTON RABY-

31.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-427/2000-UNI-
BANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
OSMARIO CAETANO DA SILVA -Intime-se o Requerente para
que dê prosseguimento ao feito na forma determinada a fl. 268.
-Adv. SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA, LIA DIAS GREGO-
RIO-

32.-ACAO MONITORIA-454/2000-THYSSEN SUR S/A ELE-
VADORES E TECNOLOGIA x CLODOMIR ADMINISTRA-
CAO DE CONDOMINIOS LTDA -Defiro (fl. 141). Aguarde-
se, no arquivo provisório, a manifestação da parte interessada.
-Adv. RODRIGO GARCIA SANT ANNA BELIVAQUA, JU-
TAI TABORDA DE MORAES e ELENA ALMADA TABOR-
DA DE MORAES-

33.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-710/2000-BRAS-
MEHL INDUSTRIAL E EXPORTADORA LTDA x BANCO
ITAU S/A -Autorizo que os assistentes técnicos das partes pos-
sam ter acesso à fita para que possam conhecer seu conteúdo,
até para conferir o que foi degravado. Os livros do comerciante
são elementos de prova de forma que não se pode admitir a
recursa da pretensão. Ademais, por se tratar de elemento de
prova em ação judicial, não se há de falar em sigilo. Renove-se
a intimação para apresentação dos livros. -Adv. RENATO SER-
PA SILVERIO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CAS-
TRO, HELIO RAMOS DOMIGUES, SEMA NEGRO CAPE-
TO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e MA-
RIA LUCIA LINS C DE MEDEIROS-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1201/2000-
HYDRONORTH S/A x TATITALI COMERCIO E REPRESEN-
TACAO LTDA -Retirar ofício de fl. 136. -Adv. JOAO CASI-
LLO, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI, OSNILDO PACHECO JUNIOR, AN-
GELA ESTORILIO SILVA FRANCO e LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO-

35.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1299/2000-HUS-
SEIN AHMAD HAMDAR x ROGERIO DA MATA SILVEIRA
-Recebo o recurso de apelação de fls. 48-59 no efeito devoluti-
vo (Lei nº 8.245/91, art. 58, V). Vista a parte recorrida para
contra-razões. -Adv. JORGE LUIZ KOSOP NETO, HUGO
MARTINS KOSOP, VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO,
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ, MARIA INAH F PEPE
CZAIKOWSKI e OSMAR NODARI-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-107/2001-CI-
MENTO RIO BRANCO S/A x ROSA E TEDESCO LTDA e
outros -Providenciem-se os atos necessários à penhora dos imó-
veis, conforme disposto no parágrafo 5º do artigo 659 do Códi-
go de Processo Civil. Expeça-se a competente carta precatória
para penhora do veículo indicado a fl. 226. Ao preparo das
custas para expedição de Carta Precatória no valor de R$ 15,00
(quinze reais), bem como custas para expedição de Certidão
para o Registro da Penhora no valor de R$ 7,00 (sete reais).
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO e CRISTIANE CARREIRO PEREIRA-

37.-USUCAPIAO-131/2001-AMILTON PEREIRA CEZAR e
outros x FREDERICO JULIO REGINATO (ESPOLIO) e ou-
tros -Defiro (fl. 258). Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.
-Adv. JISLAINE PRUDENTE e RAFAEL BOFF ZARPELON-

38.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-194/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x EUNILSON DE JESUS DALZOTO e
outros -Designo, para arrematação, o dia 20 de dezembro de
2004, às 13:40 horas, no local de costume, para venda a quem
mais der, exceto o preço vil. Retirar Edital de fl. 176. Cumpra
a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas (antecipação das custas do Sr. Oficial). -Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO, ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e SONIA
MENDES DE SOUZA-

39.-COBRANCA-510/2001-CONDOMINIO CONJ RESIDEN-
CIAL SOLAR DAS CORDILHEIRAS x CESAR ANTONIO
MENDES VON TEMPSKI -Sobre o contido em fls. 132-133
manifeste-se o Requerente. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-
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40.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-707/2001-AEROI-
MAGEM AEROFOTOGRAMETRIA S/A x CONVENTION
CONSULT E ORGANIZ DE CONVENCOES LTDA -Devem
as partes anteciparem as custas para expedições de intimações.
-Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUILHER-
ME JACQUES T DE FREITAS, WALTER LUIZ DE PAIVA
BARACHO, SAMUEL MARTINS, OSCAR SILVERIO DE
SOUZA, DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA e CA-
ROLINA RODRIGUES GOMES DO AMARAL-

41.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-753/2001-CONSEG
SEGURANCA ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA x TRANSP
PIRESPEL LTDA - ME -Intime-se a Requerente para que pro-
videncie pelo andamento do feito. -Adv. MARCO ANTONIO
JOHSON-

42.-ACAO ORDINARIA-37/2002-VERA MARIA RATTON
DE OLIVEIRA e outros x PAVLAK E CAMARGO LTDA -Ao
contrário do que alega o subscritor da petição de fl. 116, da
análise dos autos verifica-se que o referido Procurador peticio-
nou em nome da Requerente VERA MARIA RATTON DE
OLIVEIRA, conforme se infere da petição de fls. 102-103 (Em-
bargos de Declaração), assinada por aquele Procurador. Inti-
me-se-o para que esclareça. -Adv. JONAS BORGES-

43.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-141/2002-LAURA
JARESKI TORRENS FURTADO x HUGO RAMOS DE OLI-
VEIRA e outros -Manifestem-se sobre a contestação de fl. 399.
-Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, MAR-
CELO RICARDO S. MARCELINO, SINVALDO MOREIRA
DE SOUZA e ARLETE APARECIDA DE SOUZA-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-313/2002-
VERA LUCIA CHICORA x ANTONIO CHICORA -Manifes-
te-se a exequente. -Adv. TONY AUGUSTO PARANA DA SIL-
VA E SENE-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-419/2002-SER-
GIO RENOR VENDRAMETTO x GELSON FERNANDO
MASSUQUETO -Retirar Edital de Intimação de fl. 117. -Adv.
JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, NORMA SUELY
WOOD SALDANHA DE MORAES e MARIA LUCIA WOOD
SALDANHA-

46.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-583/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x JOSE CARLOS MON-
TALDI -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 199vº, do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI,
ZULEICA DO ROCIO MALUCELLI, MARIA DAS GRACAS
RIBEIRO DE MELO-

47.-INSOLVENCIA CIVIL-746/2002-DPR TURISMO LTDA
x MARCIO ANTONIO LEONEL -Defiro (fl. 75). Aguarde-se
pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. NELSON BELTZAC JU-
NIOR, MARTA NOGUEIRA MAZOLLA e FRANCISCO DE
PAULA SOARES-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-755/2002-ANTONIO OCK-
NER x BANCO BRADESCO S/A -Manifeste-se o Embargan-
te. -Adv. MIGUEL ANGELO RASBOLD, HOMERO RAS-
BOLD, EVERTON CALAMUCCI-

49.-ACAO DE DEPOSITO-828/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIM x VALDECIR
MARTINS DE ASSIS -Manifeste-se sobre a contestação de fls.
81-82. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

50.-EXECUCAO-77/2003-DECORVIDROS COMERCIO DE
VIDROS LTDA x DISTRIBUIDORA DE VIDROS BOA VIS-
TA LTDA -Sobre o contido na petição de fls. 105-106, mani-
feste-se o Exequente. -Adv. FABIANA RUBIA MARTINELLI,
PAULO HENRIQUE WENDT, JOAO JOAQUIM MARTINE-
LLI, OSEAS AGUIAR, CELSO MEIRA JUNIOR e MELISSA
TELMA-

51.-ACAO ORDINARIA-153/2003-CLAUDIA NEGRETTI
DUTRA e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Sobre o
contido na petição de fls. 426-430, manifestem-se as partes. -
Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, DANI-
EL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e
CELSO BUZZONI-

52.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-194/2003-UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCO BRASILEIROS S/A x ESTRA-
TEGIA ASSESSORIA EMPRESARIAL e outros -Oficie-se na
forma pretendida nos itens “1” e “2” de fl. 64. Intime-se o Exe-
quente para que junte aos autos cópia atualizada e autenticada
da matrícula do imóvel que pretende penhorar. Ao preparo das
custas para expedição de ofícios no valor de R$14,00 (quator-
ze reais). -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, ROBERTA
ONISCHI, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROSAN-
GELA M FONSECA-

53.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-201/2003-ADRIA-
NA FRAZMANN x CLAUDIO ROBERTO MOREIRA DO
NASCIMENTO -Defiro (fl. 57). Aguarde-se pelo prazo de 60
(sessenta) dias. -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH,
DIONEI SCHENFELD e PATRICIA DE FATIMA LEMES
BACH-

54.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-239/2003-CONDOMINIO
MORADIAS ABAETE II - CONDOMINIO I x NADIA ALEX-
SANDRA ALVES IZQUIERDO -Ao preparo das custas no va-
lor de R$50,70 (cinquenta reais e setenta centavos), do Sr. Con-
tador. -Adv. NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FERREI-
RA, PATRICIA PIEKARCZYK-

55.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-258/2003-A.F. IMO-
VEIS x RUBENS PURIM E MARCIA PURIM e outros -Mani-
feste-se sobre a certidão de fls. 108-109, do Sr. Oficial de Jus-

tiça. -Adv. WASHINGTON LUIZ DA SILVA-

56.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-278/2003-COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x HELCIO INDJUKOV
MARTINS -Defiro (fl. 49). Oficie-se na forma pretendida. Ao
preparo das custas para expedição de ofício no valor de R$7,00
(sete reais). -Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-

57.-ACAO DE DEPOSITO-304/2003-BANCO FINASA S/A x
ANIZIA BEATRIZ LACERDA -Manifeste-se o requerente. -
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-

58.-ACAO DE DEPOSITO-329/2003-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x SILVELENE
MARIA CARDOSO -Manifeste-se a requerente. -Adv. ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

59.-ACAO DE DEPOSITO-415/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EVANDRO LUIZ BLAU -Defiro a conversão da
presente ação de Busca e Apreensão em ação de Depósito.
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COS-
TA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

60.-ACAO DE DEPOSITO-432/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULINA MARIA MIGUEL -Manifeste-se sobre
a contestação de fls. 69-70. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA
e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

61.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-490/2003-WOR-
LI VARELA DE SOUZA x CREDICARD S.A - ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CRED -Manifeste-se sobre a con-
testação e documentos de fls. 181-182. -Adv. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON,
KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO BUSCA-
RIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA, GYSELE VIEIRA SIL-
VA, ALINE FERNANDA PESSOA, LARISSA KARLA DE
PAULA SA, ANTONIO CAMARGO JUNIOR, CLAUDIA
REGINA BERTUOL, LAURA JANE PIVATO CARNEIRO,
EDSON DE SOUZA CARNEIRO, HELEN KATIA CASSIA-
NO, RENATA SILVA CASSIANO, IVO SANTO JUNIOR e
JORGE AUGUSTO DE MATOS-

62.-EXECUCAO HIPOTECARIA-602/2003-BANCO BANES-
TADO S/A x EUCLIDES FELICIO e outros -Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça), no valor de R$ 120,00 (cento
e vinte reais). -Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

63.-ACAO MONITORIA-657/2003-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x CALIXTO ANTONIO HAKIM
NETO -Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos peri-
ais de fls. 396-402. -Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA
FRAGA, MILTON PINHEIRO JUNIOR, VIVIANE BERNAR-
DO JORGE, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VAL-
DEMAR BERNARDO JORGE, SERGIO MORES, LEANDRO
RICARDO ZENI, EDUARDO DE OLIVEIRA FRANCO,
MONICA MINE YAO e PAULA BORGES DA CRUZ DAN-
TAS-

64.-ACAO DE DESPEJO-708/2003-SELECTION LOCADO-
RA DE VEICULOS LTDA x LAFRA MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA -Recebo o recurso de apelação de fls. 155-
160 no efeito devolutivo (Lei nº 8.245/91, art. 58, V). Vista a
parte recorrida para contra-razões. -Adv. MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA, WLANIZE DA SILVA SERPA e JOAO ADE-
MIR RIBEIRO PONTES-

65.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-721/2003-MARIA
INES DOS SANTOS x BANCO CITIBANK S/A -Recebo o
recurso de apelação de fls. 296-305 em ambos os efeitos. Vista
à parte recorrida para contra-razões. -Adv. MAURO CURY
FILHO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, CA-
MILLA TATIANE PILASTRE MENDES e CARLOS MON-
TENEGRO-

66.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-745/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x STRUCK HOTELARIA LTDA e ou-
tros -Desentranhe-se e adite-se o mandado de fls. 27-28, para
que a citação seja tentada no endereço fornecido no ofício de
fl. 45. Quanto aos demais itens da petição de fls. 47-49, serão
apreciados após a citação do Executado e caso não haja o paga-
mento da dívida. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM-

67.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-787/2003-JOAO DE SOU-
ZA x CAIXA/SEGURO -Ante o contido na certidão retro, em
substituição, nomeio o Dr. CÉSAR AUGUSTO PRESIBELLA
(352-5352) para realizar a perícia, o qual deverá ser intimado
para apresentar proposta de honorários, ciente de que se trata
de Justiça e que os honorários poderão ser pagos ao final pela
parte vencida. -Adv. LUIZ CESAR TREVISAN, MURILO
CLEVE MACHADO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MI-
RIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN e ANGE-
LINO L. RAMALHO TAGLIARI-

68.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-815/2003-NILTON
DA CONCEICAO x BANCO ITAU S/A -Intimem-se as partes
para que juntem a documentação solicitada pelo Sr. Perito (fl.
349). Observem-se que o prazo para a entrega do laudo come-
çará a contar após a apresentação dos documentos e com nova

intimação do Sr. Perito. -Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI,
FREDERICH MARK ROSA SANTOS, CLEDERBAL ATILA
DE ALMEIDA, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-

69.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-825/2003-ELISIO DE
ALMEIDA QUINTINO x J. CHEDE COM E REPRESENTA-
COES DE FERRO E ACO LTDA -Oficie-se na forma pretendi-
da a fl. 540. Mantenho a decisão agravada. Aguarde-se a requi-
sição de informações. Ao preparo das custas para expedição de
ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. ELISIO DE AL-
MEIDA QUINTINO, ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO,
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON
IVAN STIVAL, ROSANA JARDIM RIELLA, WILLIAN MO-
REIRA CASTILHO e LUCIANA MOURA LEBBOS-

70.-ACAO MONITORIA-827/2003-JONI BORGES x VERA
DO ROCIO GONCALVES -Defiro (fl. 80). Cite-se, por Edital,
com prazo de 30 (trinta) dias. Ao preparo das custas para expe-
dição de edital de citação no valor de R$7,00 (sete reais), bem
como apresenta Minuta (resenha da inicial). -Adv. JONAS
BORGES-

71.-EXECUCAO-830/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
JOSE FELIX DE SOUZA -Retirar ofício de fl. 35. -Adv. LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA
COSTA-

72.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-880/2003-MARIA
SPAK x MAIROS LUIZ ONGARATTO & CIA LTDA -Em subs-
tituição, nomeio o Dr. ALDO ROSEVICS (335-7836). Intime-
se-o para apresentar proposta de honorários, ciente de que se
trata de Justiça e que os honorários poderão ser pagos ao final
pela parte vencida. -Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO,
JOAO MARIA DE JESUS C DE ARAUJO, JULIANA MAR-
CAL ARAUJO MALHADAS, MARCOS JULIO OLIVE MA-
LHADAS JUNIOR e RAFAEL MARCAL ARAUJO-

73.-ACAO ORDINARIA-907/2003-RICCARDO PIRRI x
BANCO BRADESCO S/A -Em razão de que não foi deferida
outra modalidade de prova além da perícia, declaro encerrada a
instrução do feito. Intimem-se as partes para, querendo, apre-
sentarem memoriais, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a
iniciar pelo Requerente. -Adv. BERNARDETE C. GUEDES
FERREIRA, GIORGIA PAULA MESQUITA, LELIA WOLFF,
MAGDA REJANE CRUZ R DOS SANTOS, DANIEL HA-
CHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

74.-ARROLAMENTO SUMARIO-943/2003-LUSIH PECO-
RARI CANTO GUIMARAES e outros x JOSE CUSTODIO
CANTO GUIMARAES (ESPOLIO) -AVOQUEI: Melhor ana-
lisando os autos verifiquei que já houve homologação da parti-
lha (fls. 57-58), de modo que a decisão de fl. 100 está equivo-
cada. Ocorre que já tendo ocorrido a homologação da partilha,
mesmo sem a expedição do respectivo formal, não é possivel a
retificação da declaração de bens a fim de incluir aqueles que
não constaram das primeiras declarações. Portanto, a preten-
são de fls. 86-90 trata-se de sobrepartilha. Pelo exposto, revo-
go a decisão de fl. 100, na parte que determinou a retificação
da declaração de bens e determino seja processada, nos própri-
os autos, a sobrepartilha dos bens sonegados nas primeiras de-
clarações (fls. 86-90). -Adv. FERNANDO AUGUSTO VOSS e
MARCIA REGINA MORSELLI-

75.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-970/2003-CLAU-
DIO ANACLETO e outros x BANCO ITAU S/A -Manifestem-
se as partes sobre a proposta de cancelamento (fl. 348). -Adv.
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, ANDRESSA RABE-
LLO FERREIRA, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABAR-
DO, ALEXANDRE TORRES VEDANA, PATRICIA DE CON-
TI PELANDA e TATIANA KALKO-

76.-ACAO DECLARATORIA (SUM)-977/2003-NORTH AME-
RICA AUTO CENTER LTDA x BONZAO COMERCIO AU-
TOMOTIVO LTDA -Defiro (fl. 376). Abra-se vista pelo prazo
de 05 (cinco) dias. -Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO
ZENAMON e ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

77.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1027/2003-DAL-
MY MARGARETE MILLEO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A -Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre o laudo pericial de fls. 336-363. -Adv. HILDO AL-
CEU DE JESUS JUNIOR, HILDO ALCEU DE JESUS, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA, GIZELLE AMBONI PETRI,
DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO e PATRICIA DE
CONTI PELANDA-

78.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1072/2003-L C
BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
CRGR IND E COM DE CONFC LTDA e outros -Manifeste-se
a exequente. -Adv. AURELIANO PERNETTA CARON e LUIZ
CELSO BRANCO-

79.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1080/2003-JUS-
CELINO IGNACIO DA SILVA e outros x EUROTUR TURIS-
MO LTDA -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 120vº, do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SIL-
VA-

80.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1091/2003-BANCO
DIBENS S/A x NILSON DO NASCIMENTO VIEIRA -Mani-
feste-se o requerente. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
JOCIANE MOREIRA HAMM e ODECIO LUIZ PERALTA-

81.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1113/2003-EMER-
SON TEIXEIRA DE FREITAS x FINAUSTRIA COMPANHIA
DE CREDITO FINANC E INVEST -Recebo o recurso de ape-
lação de fls. 202-222 em ambos os efeitos. Vista à parte recor-
rida para contra-razões. -Adv. ALMIR LAMIN, NELSON PAS-
CHOALOTTO, MARCOS SOUZA RONCHESEL e EDUAR-
DO ANDRADE ALVARES-

82.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1148/2003-DEYSE
MARY DOS SANTOS x DANONE S/A -Em substituição, no-
meio o Dr. CARLOS LOSSE NETO (277-2457). Intime-se-o
para apresentar proposta de honorários, ciente de que se trata
de Justiça Gratuita e que os honorários poderão se pagos ao
final pela parte vencida. -Adv. MARCELO ARTHUR MENE-
GASSI FERNANDES, ANE GONCALVES DE RESENDE
FERNANDES, ANTONIO DILSON PEREIRA, ALI CHAIM
FILHO e DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS-

83.-ACAO ORDINARIA-1177/2003-SIMONE MOHR DAL-
MAS x HSBC BANK BRASIL S/A -Manifestem-se as partes
sobre os esclarecimentos periciais de fls. 237-244. -Adv. JU-
LIO CESAR DALMOLIN, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA
NETO, EDSON SILVERIO CABRAL, GILSON VICENTE
VENANCIO DE ANDRADE, PAULO ROBERTO DUNAISKI,
JANDER LUIS CATARIN, SAMIR NAOUF HALABI e THAIS
HELENA ALVES ROSSA-

84.-ACAO MONITORIA-1323/2003-BANCO ITAU S/A x
CARLOS ROBERTO LEMBERG -Defiro (fl. 42). Desentra-
nhe-se o mandado de fls. 26-27 para integral cumprimento,
observando o endereço retro indicado. Manifestem-se sobre a
juntada do ofício de fl. 44. Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-

85.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1389/2003-MARIO DE
JESUS SIMIONI x PARANA BANCO S/A -Recebo o recurso
de apelação de fls. 134-142 em ambos os efeitos. Vista à parte
recorrida para contra-razões. -Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN, MAURICIO DE SOUZA BOCHNIA e CAMI-
LA MALUCELLI-

86.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1419/2003-BANCO
HSBC S/A x SINALPAR SINALIZACAO VIARIA LTDA e
outros -Defiro (fls. 42-43). Retifiquem-se a autuação e os re-
gistros para que seja alterado o pólo ativo e para que os avalis-
tadas sejam incluídos no pólo passivo. Após, prossiga-se na
forma pretendida no item “3” de fl. 43. Diligências necessári-
as. Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 56. -Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, VIRIATO
ANDERSON NEVES CORREA e ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-

87.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1451/2003-AZ IMO-
VEIS LTDA e outros x WENSAY REPREENTACOES COMER-
CIAIS LTDA e outros -Especifiquem as partes, justificando-as,
as provas que pretendem produzir. Outrossim, informem se
possuem interesse na realização da audiência de conciliação,
cientes de que, no silêncio, o feito será saneado na forma do
par. 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil. -Adv. LUIS
FERNANDO DIETRICH, ANDREZZA MARIA BELTONI,
ROGERIO XAVIER RIVA, JURACY ROSA GOIVINHO e
MICHELE TORRES DE ASSUNCAO-

88.-ACAO ORDINARIA-1497/2003-ASSOC DOS ANTIGOS
FUNC DO BANCO DO BRASIL - AAFBB e outros x CAIXA
DE PREVIDENCIA DOS FUNC DO BANCO DO BR-PREVI
-DESPACHO DE FL. 908: ... Rejeito, pois, as preliminares ar-
guidas. Os pontos controvertidos quanto à matéria de fato a
dependerem de prova resumem-se em saber: a) se houve incor-
reção na forma utilizada pela Requerida para correção dos be-
nefícios de complementação de aposentadoria; b) se foi reali-
zado o pagamento dos benefícios na forma devida; c) qual o
valor eventualmente devido aos Requerentes. Para dirimir a
controvérsia, defiro unicamente a produção de prova pericial
contábil. Nomeio o Sr. Joilson Vaz da Silva para realizar a pe-
rícia, o qual deverá ser intimado para apresentar proposta de
honorários, tão logo sejam formulados os quesitos. DESPA-
CHO DE FL. 920: Defiro a pretensão de fls. 918-919. Em ra-
zão de que a sede da empresa Requerida está localizada na
Comarca o Rio de Janeiro - RJ, e tendo em vista que deverão
ser analisados os livros da empresa e demais documentos que
se encontram no departamento contábil da empresa naquela
Comarca, fato que tornaria a prova dispendiosa para as partes
se a perícia tivesse que ser realizada por perito residente nesta
Comarca, a fim de não causar onerosidade excessiva ao pro-
cesso, revogo a decisão de fl. 909, na parte que nomeou profis-
sional para a realização da perícia. Determino que seja expedi-
da carta precatória para a Comarca do Rio de Janeiro - RJ, para
realização da perícia deferida nestes autos (fl. 909). Diligênci-
as necessárias. Deve a parte interessada preparar custas para
expedição de Carta Precatória no valor de R$ 15,00 (quinze
reais). -Adv. ELENICE HASS DE OLIVEIRA PEDROZA,
ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON, ADILSON
LUIS FERREIRA FILHO, SADI BONATTO, FERNANDO
JOSE BONATTO, RAFAEL MACHADO ALVES e MATHEUS
CORREDATO ROSSI-

89.-INDENIZACAO (SUMARIA)-1541/2003-CICERO VI-
CENTE FERREIRA x EMPRESA DE ONIBUS CAMPO LAR-
GO LTDA e outros -Manifestem-se as partes sobre a proposta
dos honorários periciais de fl. 543. -Adv. VALDIR JOSE RO-
MANINI JUNIOR, VALDIR JOSE ROMANINI, ALINE CRIS-
TINA COLETO, GUILHERME DE SALLES GONCALVES,
ALEXANDRE DE SALES GONSALVES, FLAVIA ELIZA
HOLLEBEN PIANNA, ROBERTA ADRIANA M P FRANCA
e CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO-

90.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1603/2003-OSMAIR
TADEU STYGAR x AREA DE ARQUITETURA PROM LTDA
-Ante o contido na certidão retro, em substituição, nomeio o
Dr. CARLOS HENRIQUE STAUD (225-4486) para realizar a
perícia, o qual deverá ser intimado para apresentar proposta de
honorários, ciente de que se trata de Justiça Gratuita e que os
honorários poderão ser pagos ao final pela parte vencida. -Adv.
DALVA MARLI MENARIM, JAQUELINE T. SANTOS LISOT-
TI, REGIANE LUSTOSA S. FRANCA, SERGIO LUIZ DA
ROCHA POMBO, LILIAN CRISTINA W DA ROCHA POM-
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BO, THAIS POLIANA DE ANDRADE, ROSANA AKEMI IDA
e GABRIELA TEIXEIRA DE FREITAS PAULA-

91.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1629/2003-CONDIMINIO
RESIDENCIAL MATO GROSSO x EUNICE GASPARELLO
LIMA -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 65, do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. KARINA S DE OLIVEIRA-

92.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-457/2004-ROSI-
LENE DE FATIMA POLLIS x BANCO BANESTADO S/A - ...
Rejeito, pois, a preliminar. Os pontos controvertidos quanto à
matéria de fato a dependerem de prova resumem-se em saber:
a) qual a forma utilizada para correção das prestações e para
amortização do saldo devedor e se está em conformidade com
o contrato; b) qual a taxa de juros aplicada e se está de acordo
com o pactuado; c) se houve capitalização de juros. Para diri-
mir a controvérsia defiro produção de prova pericial contábil.
Nomeio o Sr. Luis Augusto Lannes (253-7123) para realizar a
perícia, o qual deve ser intimado para apresentar proposta de
honorários, tão logo sejam formulados os quesitos. A Reque-
rente pretende ver deferida a inversão do ônus da prova, para
que a Requerida arque com as custas da prova pericial. Para
isso, alega que são aplicáveis ao presente caso as disposições
do Código de Defesa do Consumidor aos contratos é necessá-
rio que as partes contratantes sejam fornecedor de serviços ou
de produtos (de um lado) e consumidor destes serviços ou pro-
dutos (do outro). No presente caso, porém, verifica-se que a
Requerente não pode ser considerada consumidor, pois não uti-
lizou o financiamento concedido pela Requerida como destina-
tária final, razão pela qual não há relação de consumo que au-
torize a inversão do ônus da prova. Ocorre, aliás, que a inver-
são do ônus não importa na isenção de responsabilidade que
cada parte tem de arcar com as despesas da prova pericial que
pretende produzir. O deferimento do pedido de inversão do ônus
da prova importa apenas na transferência da obrigação de pro-
var direito seu, a afim de elidir presunção vigente em favor da
outra parte. Nesse sentido, é a decisão do Superior Tribunal de
Justiça (Resp. 443.208-RJ, Rel.: Min. Nancy Andrighi, DJU de
17/03/2003, p. 226-227) Ressalte-se que a Requerida não pre-
tende produzir provas, de modo que não pode ser obrigada a
suportar o ônus da perícia pretendida apenas pela Requerente.
Indefiro, pois, a inversão do ônus da prova. -Adv. INDIANA-
RA FARIAS DE CAMARGO, ANDRESSA RABELLO FER-
REIRA, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER MATHI-
AS JUNIOR-

93.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-472/2004-BAN-
CO ITAU S/A x AILTON ANTONIO BREDA e outros -Retirar
ofícios de fls. 52-57. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

94.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-479/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x SONIA REGINA DE MELO -Mani-
feste-se sobre o cálculo de fl. 26. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA e REINALDO WOELLNER-

95.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-503/2004-AI-
DEAL CENTRO AUTOMOTIVO LTDA x POLIPEC INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA -Manifeste-se a Requerida. -Adv.
FABIO GUERREIRO MARTINS e ANTONIO CARLOS
GUERREIRO MARTINS-

96.-ACAO MONITORIA-528/2004-BANCO ITAU S/A x CLE-
VERTON FRANCISCO RODRIGUES ALMEIDA -
Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 45-50. -
Adv. DANIEL HACHEM-

97.-ACAO DE DEPOSITO-530/2004-BANCO ABN AMRO S/
A x JOAO ADILSON LANCHESKI -Manifeste-se sobre a cer-
tidão de fl. 35, do Sr. Oficial de Justiça. Retirar ofício de fl. 31.
-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

98.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-556/2004-RA-
ZAO FOMENTO MERCANTIL LTDA x SEGREDOS DA COR
COM DE ART ARTESAN PRESENTES LTDA e outros -
Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 40-42. -
Adv. ALIDO LORENZATTO-

99.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-563/2004-MARLETE
REICHERT x BANCO BANESTADO S/A e outros - ... Rejei-
to, pois, a preliminar. ... Os pontos controvertidos quanto à
matéria de fato a dependerem de prova resumem-se em saber:
a) qual o grau da lesão acometida pela Requerente; b) se a le-
são acometida pela Requerente se deu em razão do trabalho
que exercia na empresa Requerida; c) se foram observadas, pela
Requerida, as normas de ergonomia e de segurança do traba-
lho; d) se houve redução da capacidade laborativa da Reque-
rente; e) quais os danos sofridos pela Requerente e sua dimen-
são. Para dirimir a controvérsia defiro a produção de prova
pericial médica e de prova testemunhal. Os depoimentos pes-
soais das partes em nada poderão esclarecer os pontos contro-
vertidos, razão pela qual os indefiro. Para realizar a perícia
médica nomeio o Dr. Brasil Vianna Neto, o qual deverá ser
intimado para apresentar proposta de honorários, tão logo se-
jam formulados os quesitos. A audiência de Instrução e Julga-
mento será marcada após a conclusão da perícia. -Adv. DIEGO
MARTINS GASPARY, FABIO LUIZ MAIA BARBOSA, RI-
CARDO GUIMARAES SO DE CASTRO, ANTONIO VICEN-
TE DA FONTOURA MARTINS, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, LUIZ CARLOS ALBUGERI FILHO, MONICA
CARRARO BREMER, RODRIGO MARTINS TAKASHIMA,
ANNE CARLA GABRIEL, FABIO RENATO SANT‘ANA e
JAMES THOMPSON LEMER-

100.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-571/2004-MAR-
COS KREVORUCHKA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A
-Intime-se a segunda Requerente para que regularize sua repre-
sentação processual, comprovando os poderes de representa-
ção do signatário do instrumento juntado a fl. 09. Especifiquem
as partes, justificando-as, as provas que pretendem produzir.
Outrossim, informem se possuem interesse na realização da
audiência de conciliação, cientes de que, no silêncio, o feito
será saneado na forma do par. 3º do artigo 331 do Código de
Processo Civil. -Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREI-

RA, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ
SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA NETO, EDSON SIL-
VERIO CABRAL, JANDER LUIS CATARIN, THAIS HELE-
NA ALVES ROSSA e SAMIR NAOUF HALABI-

101.-INTERDICAO-572/2004-MARIA DA CONCEICAO
BUQUERA DE FREITAS OLIVEIRA x LEANDRO DE FREI-
TAS OLIVEIRA -Mantenho a decisão agravada. Informe-se ao
Excelentíssimo Desembargador Relator do Agravo, inclusive
que o Agravante não cumpriu o disposto no artigo 526 do Códi-
go de Processo Civil e de que o expediente nº2004.0018, ape-
sar de recebido pela Escrivania em 22/09 foi juntado somente
nesta data em virtude de que foi colocado, indevidamente, na
contra capa dos presentes autos. -Adv. MARIA CHRISTINA
DE ALMEIDA, ALTIVO JOSE SENISKI, GEROLDO AUGUS-
TO HAUER, WILMAR EPPINGER, ARNALDO CONCEI-
CAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA,
PAULO MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES MU-
NHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCINI, JULIANE ZAN-
CANARA, CAROLINA MIZUTA, LUANA STEINKIRCH DE
OLIVEIRA e ANDREIA SALGUEIRO SCHENFELDER SA-
LES-

102.-ACAO MONITORIA-602/2004-MARIA GORETTI GO-
EDERT x JOAO FRANCISCO MERCK WAGNER e outros -
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, por
tratar-se de matéria de direito que não demanda produção de
prova em audiência, nos termos do artigo 330, inciso I, do Có-
digo de Processo Civil. À conta e preparo. -Adv. RUBENS
CORREA e IVAN GONCALVES MARTINS-

103.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-603/2004-NELSON
LUIZ TORTATO x ADMUR OLIVEIRA ROMANINE - ... Re-
jeito, pois, as preliminares arguidas. ... Os pontos controverti-
dos quanto à matéria de fato a dependerem de prova resumem-
se em saber se o empréstimo avalizado pelo Requerente desti-
nou-se ao uso pessoal do Requerido e qual o valor eventual-
mente devido pelo Requerido. Para dirimir a controvérsia, de-
firo a produção de prova testemunhal. O depoimento pessoal
das partes em nada poderá esclarecer os pontos controvertidos,
motivo pelo qual indefiro. Para audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 29 de setembro de 2005, às 14:30 horas. -
Adv. WALTER S DE MACEDO, JAMIL FERNANDO DE
MIRA FILHO e FERNANDO LUIZ RODRIGUES-

104.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-657/2004-AIDEAL
CENTRO AUTOMOTIVO LTDA x POLIPEC INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA -Especifiquem as partes, justificando-as,
as provas que pretendem produzir. Outrossim, informem se
possuem interesse na realização da audiência de conciliação,
cientes de que, no silêncio, o feito será saneado na forma do
par. 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil. -Adv. MAI-
SA GORETI LOPES SANT’ANA, HARRI KLAIS, FABIO
GUERREIRO MARTINS e ANTONIO CARLOS GUERREI-
RO MARTINS-

105.-ACAO MONITORIA-658/2004-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x UNI ELETRO COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS LTDA e outros -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos
ofícios de fls. 81-85. -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS e MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA-

106.-INTERDICAO-662/2004-MARLI LEITE DE MORAIS x
JULIO CESAR SOARES -Manifeste(m)-se sobre a juntada do
ofício de fl. 41, para que fique ciênte da data para perícia dia
12/05/2005, às 15:00 horas, na Rua: Simão Bolivar, 475, Juve-
vê. -Adv. ANA CELESTINA PIRES RODRIGUES-

107.-ACAO ORDINARIA-677/2004-INGO HENRIQUE HU-
BERT x CHUBB DO BRASIL CIA. DE SEGUROS -Sobre o
contido na petição de fls. 604-605, manifeste-se o Requerente.
-Adv. WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO
TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA,
ANDRE LUIZ BETTEGA D‘AVILA, FREDERICO R DE RI-
BEIRO E LOURENCO-

108.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-697/2004-SALMIR
ZAIDAN LOBATO MACHADO e outros x CONSTRUTORA
PROGRESSAO LTDA -Especifiquem as partes, justificando-
as, as provas que pretendem produzir. Outrossim, informem se
possuem interesse na realização da audiência de conciliação,
cientes de que, no silêncio, o feito será saneado na forma do
par. 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil. -Adv. RO-
QUE SERGIO D’ANDREA R DA SILVA, LUIZ ALEXANDRE
ZAIDAN MACHADO, PAULINO ANDREOLI, MOZART PI-
ZZATTO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS SANTOS, SAN-
DRA MARA PEREIRA e TEOFILO LUIZ DOS SANTOS
NETO-

109.-ACAO MONITORIA-703/2004-KLASS FLORES E
PLANTAS LTDA x FLORA LINDA FLOR LTDA -Verifico que
o equívoco se deu em virtude do Requerente ter atribuído à
causa valor diverso daquele que pretende cobrar do Requerido.
Assim, deve o Requerente atribuir à causa o valor correto, efe-
tuado a complementação do depósito inicial e funrejus. -Adv.
LENITA RODOLFO PASSOS e MARLE DELALLO-

110.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-724/2004-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU
x EDUARDO VICENTE DOS SANTOS -Retirar alvará de fl.
67, com prazo de validade. -Adv. ANDREA HERTEL MALU-
CELLI-

111.-ACAO COMINATORIA-732/2004-KYLVIO GIRARDE-
LLO KERN e outros x DOROTEA HOEPPERS -Informe-se
que a decisão agravada foi mantida. Não obstante, prossiga-se
na forma determinada em fl. 118. -Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS e SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO-

112.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-736/2004-ADRIANE
FILA e outros x BANCO BAMERINDUS - HSBC -Manifeste-
se sobre a contestação e documentos de fls. 124-210. -Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR-

113.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-738/2004-GILSON
RODRIGO DA SILVA x C&A MODAS LTDA -Manifeste-se
sobre a contestação e documentos de fls. 62-74. -Adv. CARLY-
LE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBER-
TO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JU-
NIOR, ANASSILVIA S A ARRECHEA, GUILHERME BOR-
BA VIANNA, RODRIGO C NASSER VIDAL, URSULLA
ANDREA RAMOS, ANDREA MASSIGNAN BEREJUK, LU-
CIANE SCHULZ-

114.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-754/2004-JANIRA
RITA DA CUNHA x LAERCIO DE MELLO -Retirar ofício de
fl. 36. -Adv. ADELCIO MARTINS DOS SANTOS-

115.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-759/2004-
SWIMMER COMERCIO DE PISCINAS LTDA x ALEXAN-
DRE DE OLIVEIRA PRADEIRA -Defiro (fl. 39). Desentra-
nhe-se e adite-se o mandado de fl. 22, para integral cumpri-
mento, procedendo a penhora dos bens indicados às fls. 36-37.
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. CARMEM
IRIS PARELLADA NICOLODI e JACKSON GLADSTON
NICOLODI-

116.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-835/2004-AIDE-
AL CENTRO AUTOMOTIVO LTDA e outros x POLIPEC IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA -Especifiquem as partes, jus-
tificando-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim, in-
formem se possuem interesse na realização da audiência de
conciliação, cientes de que, no silêncio, o feito será saneado na
forma do par. 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil. -
Adv. MAISA GORETI LOPES SANT’ANA, FABIO GUER-
REIRO MARTINS e ANTONIO CARLOS GUERREIRO MAR-
TINS-

117.-EMBARGOS DE TERCEIRO-924/2004-EUCLIDES
CAETANO DA COSTA x ARLETE SCHIEBEL e outros -Ob-
serve-se a Justiça Gratuita concedida pelo Egrégio Tribunal de
Alçada. Recebo os Embargos de Terceiro, com suspensão dos
atos de execução do despejo, ante a alegação de existência de
Ação de Usucapião anterior à sentença de Despejo. Intimem-
se, inclusive para que os Embargos ofereçam respostas. -Adv.
NELSON CASTANHO MAFALDA e LUIR CESCHIN-

118.-EMBARGOS A EXECUCAO-1275/2004-EMPRESA DE
ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S.A x REINALDO
OLAVO -Manifeste-se o Embargante. -Adv. JACKSON NILO
DE PAULA-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO-1358/2004-SUL AMERICA
SEGUROS VIDA E PREVIDENCIA S/A x JAMIL RODRI-
GUES MARTINS -Recebo os embargos, com suspensão da
execução. ... Vistaà parte embargada. -Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, ANDERSON HATAQUEIAMA, FILIPE
ALVES DA MOTA, AUREO VINHOTI e CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO-
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LUIZ ROBERTO RECH 0048 001001/2004

0018 000465/1999
LUZIA ANGELA AMORIM MENDE 0020 000705/1999
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0034 001102/1999
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0048 001001/2004

0018 000465/1999
MARCELO GLASER BOABAID 0007 000862/1998
MARCELO SZADKOSKI 0011 000188/1999
MARCIANO RENAN LISBOA DA 0005 000766/1998
MARCO ANTONIO LANGER 0050 001278/2004
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0042 000309/2000
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0009 000050/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0015 000363/1999

0021 000716/1999
MARCOS GOMES SALVADOR 0024 000747/1999
MARIA APARECIDA S. NEME D 0005 000766/1998
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0006 000788/1998
MARIA DE LOURDES GOUVEA 0023 000742/1999
MARIA GOMES SAMPAIO 0035 001161/1999
MARIA INES DIAS 0044 001255/2000
MARIA INES ROXADELLI 0007 000862/1998
MARIA LUCILIA GOMES 0036 001189/1999
MARION ARANHA PACHECO MUG 0041 001455/1999
MAURICIO KAVINSKI 0025 000786/1999

0026 000810/1999
MIEKO ITO 0031 000932/1999
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0032 000976/1999
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0006 000788/1998
NATACHA MACHADO FERREIRA 0034 001102/1999
NATANOEL ZAHORCAK 0042 000309/2000
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0028 000836/1999
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NELSON CARLOS DOS SANTOS 0037 001394/1999
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0013 000234/1999

0028 000836/1999
0039 001419/1999
0018 000465/1999

OKSANDRO GON•ALVES 0011 000188/1999
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0049 001012/2004

0028 000836/1999
OZIAS PAESE NEVES 0015 000363/1999
PAULO DE TARSO PARANHOS 0020 000705/1999
PAULO LUIZ DURIGAN 0029 000849/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 0006 000788/1998
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 0026 000810/1999
REINALDO JOSE ANDREATTA 0020 000705/1999
RENATO JOSE BORGERT 0041 001455/1999
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0040 001450/1999
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0021 000716/1999
RICARDO N. RAVEDUTTI SANT 0009 000050/1999
RITA MARIA DE PAULA SOARE 0009 000050/1999
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0035 001161/1999
ROBERTO FERREIRA FILHO 0036 001189/1999
ROBERTO Z. CARNASCIALI 0003 000072/1997
RODRIGO TAGLIARI HELBLING 0047 000756/2004
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0022 000733/1999
ROGGI ATILIO ERCOLE FILHO 0042 000309/2000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0028 000836/1999

0039 001419/1999
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0028 000836/1999
RUY ANTONIO LOPES 0027 000814/1999
SALOA M. NEME DA SILVA 0005 000766/1998
SANDRA CRISTINA DE O. SAM 0025 000786/1999
SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 0023 000742/1999
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0038 001400/1999
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 0005 000766/1998
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0022 000733/1999
SILVIO AFONSO 0024 000747/1999
SIMONE MARQUES SZESZ 0031 000932/1999
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0004 000369/1998
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 0012 000215/1999
SONIA APARECIDA T. DE MED 0036 001189/1999
SONIA MARIA SCHOREDER VIE 0002 000052/1993
TATIANA KALKO 0029 000849/1999
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0018 000465/1999
VALDIR JOSE ROMANINI 0030 000921/1999
VALDIR JOSE ROMANINI JUNI 0030 000921/1999
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0012 000215/1999
VANESSA JANKE DE CASTRO 0035 001161/1999
VERA LUCIA DE PAULI 0005 000766/1998
VERA TEREZA ROLIM CHYCZY 0023 000742/1999
VICTOR EUGEN VON ROEDER P 0042 000309/2000
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0041 001455/1999
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0010 000130/1999
WALTER TOFFOLI 0015 000363/1999
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0002 000052/1993

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-411/1992-FUNCAO E
PRATIC.COM.MOVEIS x PLACAS DO PARANA S/A -Desp.
de fls.926: “1.Manifestem-se as partes sobre o laudo comple-
mentar de fls.911-921. 2.Anote-se a interposiçÆo de agravo de
instrumento (fls.895-902). 3.Mantenho a decisÆo agravada
pelos seus proprios fundamentos. 3.Oficie-se ao MM. Relator
do Agravo, informando acerca do cumprimento ao artigo 526
do CPC e a manutençÆo da decisÆo. 4.Int.” -Adv. ANDER-
SON LOVATO, ANTONIO PINTO, ANA PAULA KOETZ DE
OLIVEIRA e FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO-

2.-BUSCA E APREENSAO-52/1993-BANCO MAXINVEST
S/A x LUIZ FRANCISCO TULIO -Desp. de fls.400: “O feito
vem sendo conduzido de forma tumultuada e sem observancia
das normas processuais aplicaveis a especie. Para regularizar o
feito determino: a) a conversÆo do arresto em penhora; b)a
intimaçÆo do executado para, querendo, e no prazo de 10 (dez)
dias, embargar a execuçÆo. Para fins de intimaçÆo e conside-
rando a dificuldade em encontrar-se o executado, saliento que,
salvo engano, nÆo houve diligencia no endereço, indicado as
fls.313 (Rua Leomar Cardoso, 331, Bloco 4 - Ap.103 -
Fone:245-5641). Assim, e quanto a intimaçÆo do executado,
manifeste-se o exequente. Ainda, e considerando que o valor
penhorado e insuficiente ao pagamanto da divida, manifeste-se
o exequente. Int.” -”Ciencia as partes do oficio juntado as fls.401
do juizo deprecado (...Tendo em vista a certidÆo do Sr. Oficial
de Justiça, de fls.41v, oficie-se ao juizo deprecante. Segue ane-
xa copia da referida petiçÆo...).”-Adv. BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT, SONIA MARIA SCHOREDER VIEIRA, JACK-
SON SONDAHL DE CAMPOS e WILSON CARLOS PASSOS
BARBOSA-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-72/1997-SERGIO LUIZ
KOCH e outros x SONIA MARIA KOCH e outros -Desp. de
fls.483: “Expeça-se a carta de adjudicaçÆo, como requer a
f.482. Int.” “Retirar Carta de AdjudicaçÆo.”.-Adv. LUIZ COR-
REIA DA SILVA NETO, LUIZ CORREIA, JOSETELMA AR-
RUDA, JAYRO B. DE ARAUJO, JOAO BELMIRO DOS SAN-
TOS, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e ROBERTO Z.
CARNASCIALI-

4.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-369/1998-CELSO
LUIZ GIRARDELLO x ERIC PIERI -Desp. de fls.271: “1- Cite-
se para, em 24 horas pagar ou nomear bens a penhora, sob pena
de constriçao de bens suficientes a garantia da execuçao. Em
caso de penhora devera o Sr. Oficial de Justiça observar se ha
bem garantidor do debito exequendo efetivando a constriçao
preferencialmante sobre o mesmo. Defiro os beneficios do arti-
go 172, paragrafo 2º do CPC no cumprimento das diligencias
pelo Sr. Oficial de Justiça. 2- Caso nao haja pagamento e sejam
nomeados bens a penhora, diga o exequente. Em havendo con-
cordancia com a nomeaçao, aterme-se a mesma e apos aguar-
de-se o decurso do prazo dos embargos. 3- Decorrido o prazo
“in albis”, a avaliaçao, dizendo as partes. 4. Caso haja concor-
dancia, agende-se em cartorio datas para praças, cumprindo-se
o item 5.8.8.2 do CN em sendo necessario. 5.Em havendo dis-
cordancia em relaçao a nomeaçao ou a avaliaçao, voltem con-
clusos. 6. Fixo honorarios advocaticios em 10% para o caso de

pronto pagamento ou nao oferecimento de embargos. 7. Int.” -
”Deve a parte autora antecipar as custas para expediçÆo de
carta precatoria no valor de R$40,75, bem como as custas de
execuçÆo no valor de R$220,50, tudo no prazo de 05 dias.”-
Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, ANTONIO CAR-
LOS DA VEIGA, FERNANDA LOPES MARTINS, LUIS GUI-
LHERME DA VEIGA e ANA CAROLINA ELAINE DOS SAN-
TOS-

5.-ARROLAMENTO-766/1998-RUTH FLAKSBER AZUBEL
x ESP. ARIE FLAKSBERG -Desp. de fls.135: “Defiro o pedi-
do de suspensÆo do feito (f.133), pelo prazo de 60 (sessenta)
dias. Int.” -Adv. VERA LUCIA DE PAULI, SALOA M. NEME
DA SILVA, MARIA APARECIDA S. NEME DA SILVA, MAR-
CIANO RENAN LISBOA DA SILVA, FERNANDO DE ARIE
FLAKSBERG, JOSE NAJA NEME DA SILVA e SANDRA
MELISSA DE MEDEIROS-

6.-SUMARIA DE COBRANÇA-788/1998-CONDOMINIO DO
EDIFICIO LA MIRADA x WELLINGTON MARTINS e ou-
tros -Desp. de fls.256: “Renove-se a designaçÆo de datas para
o praceamento do bem penhorado, devendo as custas ser arca-
das pelo exequente, em razÆo da informaçÆo de f.251. Int.” -
Desp. de fls.258: “1.Oficie-se ao Registro de Imoveis para os
fins do item 5.8.8.2 do Codigo de Normas. 2.Remetam-se os
autos para a atualizaçÆo da conta e da avaliaçÆo. 3.Int.” -
Desp. de fls.259: “1.Avoquei. 2.Revogo o item 1 do despacho
de f.258 (...Oficie-se ao Registro de Imoveis...). 3.Intime-se o
exequente a juntar certidÆo atualizada do registro de imoveis.
4.Cumpra-se o item 2 do despacho de f.258 (...atualizaçÆo da
conta e da avaliaçÆo). 5.Int.” -Adv. MARIA CRISTINA MEL-
QUIADES DA ROCHA, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEI-
RA LIMA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA, JULIO CESAR ABREU DAS NEVES, ARNAL-
DO JOSE DA SILVA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JU-
NIOR, JEFFERSON OSCAR HECKE, PAULO ROBERTO
BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES e ANDREIA CU-
NHA-

7.-RESSARCIMENTO-862/1998-MARITIMA SEGUROS S/A.
x GILBERTO MARTINS QUELUZ JUNIOR -”Manifeste-se o
autor ante a certidao de f.196(... até a presente data, nao houve
resposta do oficio expedido...), no prazo de cinco dias.”-Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BAR-
RETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, CARMEM IRIS P. NICO-
LODI, HOMERO MATIAS, ANTONIO CEZAR FERREIRA
PINTO, MARCELO GLASER BOABAID e MARIA INES
ROXADELLI-

8.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-914/1998-COMPA-
NHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x UNI-
AO FEDERAL CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMP.
LTDA -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.155/157-161-168.” -Desp. de fls.160:
“01.Agaurde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias o retorno dos
oficios expedidos. 02.Int.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA
e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

9.-BUSCA E APREENSAO-50/1999-MASSA FALIDA MUL-
TPLAN ADM.NACIONAL DE CONS.S/C LTD x ROSANA
DO ROCIO MICHELETTO -Desp. de fls.89: “1.Diante do pe-
titorio de f.88, faculto ao escrivÆo a cobrança das custas devi-
das na forma indicada. 2.Cumpra-se a sentença de f.84, arqui-
vando-se os autos.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
RICARDO N. RAVEDUTTI SANTOS, CARLA FABIANA
EVERS, MARCOS ANTONIO ZAITTER e RITA MARIA DE
PAULA SOARES-

10.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-130/1999-BANCO ITAU
S.A. CREDITO IMOBILIARIO x GLAUCO APARECIDO
NANTES TSUJI e outros -”Diga o autor em cinco (05) dias,
ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.202/215".-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, BERNARDO
MOREIRA DOS SANTOS MACEDO e JEAN MAURICIO DE
SILVA LOBO-

11.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-188/1999-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x ALMIR PINHEIRO DA SILVA -
”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a devoluçao da
carta precatória juntada às fl.208/218.”-Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANÇA, OKSANDRO GONÇALVES e
MARCELO SZADKOSKI-

12.-EXECUCAO DE TITULO-215/1999-BANCO BANDEI-
RANTES S/A.- AG. 89 - CURITIBA/PARANA x ARIVAL
ANDERSON LOURENÇO e outros -Desp. de fls.83: “Vistos,
1.Alega o executado as fls.73/74 que a constriçÆo levada a
efeito nos presentes autos (aparelho de Rx) deve ser cancelada
vez que incidiu sobre equipamento indispensavel ao exercicio
de sua profissÆo de cirurgiÆo dentista. 2.O exequente as fls.78/
79 impugnou a pretensÆo argumentando que o bem penhorado
nÆo guarnece a residencia do executado, razÆo pela qual nÆo
pode ter sua impenhorabilidade decretada. 3.Tendo em vista o
que dispoe o artigo 649, VI do Codigo de Processo Civil e con-
siderando que o exequente nÆo impugnou a alegaçÆo de que
o bem constrito e utilizado profissionalmente pelo executado-
fato alias notorio, em se tratando de aparelho de raio X, defiro
o pedido por este formulado, determinando o levantamento da
penhora efetivada as fls.15. 4.Sobre a proposta de pagamento
da divida, diga o exequente, bem como sobre o prosseguimento
do feito. 5.Int.” -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, SIMONE SANTIA-
GO DE MELLO e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

13.-ALVARA-234/1999-MARIA CEZAR RAMOS x ESP. EDI-
NEIZ SMYTHE -Desp. de fls.22: “Voltem os autos ao arquivo.
Int.” -Adv. ADRIANE DE ARAGON FERREIRA, NILCE
NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e JORAN PINTO RIBEIRO-

14.-EXECUCAO DE TITULO-339/1999-DPASCHOAL AU-
TOMOTIVA LTDA. x JOSE VALMIR SAVIAN -Desp. de
fls.175: “Vistos, 1.DEFIRO o pedido, pelo que, determino a

suspensÆo do presente processo por prazo indeterminado, com
supedaneo no artigo 791, III do Codigo de Processo Civil.
2.Aplique-se o contido no item 5.8.12 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. 3.Int.” -Adv. JOSMAR GOMES
DE ALMEIDA, GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA e AN-
DREA REGINA CARVALHO DE FREITAS-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-363/1999-CLINICA DE FRA-
TURAS VILA HAUER S/C LTDA. x BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A. -Desp. de fls.415: “1.Presentes os pressu-
postos de admissibilidade, recebo recurso adesivo nos mesmos
efeitos do recurso principal. 2.Intime-se o apelado para, em 15
dias, apresentar contra-razäes. 3.Int.” -Adv. WALTER TOFFO-
LI, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e OZIAS PAESE
NEVES-

16.-EXECUCAO DE TITULO-443/1999-GROCHOWICZ &
GOMES LTDA. x ADRIANO CLAUDIO BORGES -”Diga o
autor, no prazo de cinco (05) dias, ante o decurso do prazo de
suspensao certificado as fls.70, bem como sobre o oficio junta-
do as fls.69.”-Adv. CLAUDIA MARA WEISS BELEM-

17.-EXECUCAO DE TITULO-454/1999-BANCO BRADES-
CO S/A. x VITALLY CENTRO DE CONDICIONAMENTO
FISICO S/C LTDA. e outros -Desp. de fls.134: “Expeça-se car-
ta precatoria, como requer a f.133. Int.” -”Deve a parte autora
antecipar o pagamento das custas para expediçÆo de carta pre-
catoria no valor de R$70,00 no prazo de 05 dias.” -Adv. DANI-
EL HACHEM, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO e CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO-

18.-EXECUCAO DE TITULO-465/1999-PARANATRATOR
LTDA. x MACIR VESCOW -Desp. de fls.301: “1.Proceda-se a
entrega do documento (f.298) ao exequente, como requer a
f.300. 2.Cumpra-se o item “2” do despacho de f.297. 3.Int.” -
”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o cálculo
de fls.305/306 (total R$5.431,47).”-Adv. LUIZ ROBERTO
RECH, THOMAS FRANCISCO DA ROSA, EVELISE ZAM-
PIER DA SILVA, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e NILCE
NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

19.-RESCISAO CONTRATUAL-556/1999-AZ IMOVEIS
LTDA. x ADILSON ROGERIO MACHADO ATAIDE -Desp.
de fls.131: “Manifeste-se o exequente e o Oficial de Justiça
sobre o petitorio de fls.128-130. Int.” -Adv. IZABEL C. RO-
CHA MARTINS CAMPOS, LUIZ FERNANDO DIETRICH e
EDSON HATSBACH-

20.-ANULATORIA-705/1999-JOSE ROBERTO SICARD FI-
LHO x ABM - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. -
Desp. de fls.106: “1.Conforme se verifica pelo documento de
f.101, houve penhora no Juizo Deprecado. 2.Oficie-se solici-
tando informaçäes sobre eventual oposiçÆo de embargos bem
como sobre o tramite da carta precatoria. 3.Int.” “Deve a parte
interessada retirar Ofício dirigido à Comarca de Goiania - GO,
bem como efetuar o pagamento das custas referentes à expedi-
çao no valor de R$7,00”.-Adv. REINALDO JOSE ANDREAT-
TA, PAULO DE TARSO PARANHOS e LUZIA ANGELA
AMORIM MENDES-

21.-BUSCA E APREENSAO-716/1999-BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A. x CLARICE DORNELES -”Manifeste-se o
autor ante a certidao de f. (... até a presente data a carta preca-
toria nÆo retornou...), no prazo de cinco dias.”-Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI e RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

22.-EXECUCAO DE TITULO-733/1999-FRANCISCO GUER-
NIERI NETO x SERGIO LUIS DE OLIVEIRA e outros -”Ma-
nifeste-se o autor ante a certidao de f.134 (... até a presente
data nao houve resposta do oficio de f.133...), no prazo de cin-
co dias.”-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, ILZE CURY,
ROGERIO DE SOUZA CHEDID e KELLY FRANCINE PA-
ZELLO CHEDID-

23.-ALVARA-742/1999-OLGA MARIA DA CRUZ x ESP.
REGINA ESTER DA CRUZ -Desp. de fls.149: “Considerando
que a Sra. Olga Maria da Cruz, na qualidade de uma das her-
deiras de Regina Ester da Cruz, teve deferido em seu favor o
levantamento de R$1.735,34, conforme r.sentença de fls.90/
91, cuji alvara ainda nÆo foi expedido, e tendo a mesma fale-
cido conforme certidÆo de obito de fls. 146, em estado de sol-
teira e sem deixar descendentes, e obvio que seus herdeiros
sÆo seus irmÆos Athos, Aramis e Vera. Como Vera e igual-
mente falecida, solteira, sem descendentes, sua cota acresce
aos demais, e ainda, Aramis e sua mulher Maria, tambem ja
falecidos, sua cota cabera aos seus dois filhos Sandra Maria
Cruz Butyn e Alvaro Cruz. Assim, deve ser proposta nova açÆo
para tal levantamento, razÆo pela qual indefiro o pedido de
fls.144/145 e 148 por nÆo ter amparo legal. Int.” -Adv. SAN-
DRA DE FATIMA SOTTO MAIOR, MARIA DE LOURDES
GOUVEA, VERA TEREZA ROLIM CHYCZY e CLAIRE
LOTTICI-

24.-MONITORIA-747/1999-COMERCIO DE ETIQUETAS E
ADESIVOS SUCESSO LTDA. x LEONARDO GUARNIERI
& CIA. LTDA. -”Manifeste-se o autor ante a certidao de f.219
(... decorreu o prazo de 30 dias, sem que houvesse o retorno da
Precatoria...), no prazo de cinco dias.”-Adv. JOAO BELMIRO
DOS SANTOS, MARCOS GOMES SALVADOR, LEILA
CRUZ VIEIRA, SILVIO AFONSO e IVORLI FRANCISCO
TIBES DA SILVA-

25.-REVISIONAL DE CONTRATO-786/1999-MARIA CON-
CEIÇAO DUTRA ZIELINSKI x BREJATUBA ADMINISTRA-
ÇAO DE IMOVEIS LTDA. -Desp. de fls.444: “Intime-se o reu
a comprovar a remessa do oficio, em 05 dias. Int.” -Adv. SAN-
DRA CRISTINA DE O. SAMPAIO, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

26.-INSOLVENCIA CIVIL-810/1999-MARTHA CRISTINA
DIAS SMOLKA x -Desp. de fls.344: “1.Intime-se o adminis-
trador da massa para cumprir a cota ministerial de f.343. 2.Int.”

-Desp. de fls.358: “Intime-se a empresa Jose Luiz Smolka Ar-
quitetura S/C Ltda a comprovar a alteraçÆo do enquadramento
tributario, informando a alteraçÆo do Regime Tributario, se
deferido pela municipalidade. Apos, manifeste-se o adminis-
trador nomeado e o Ministerio Publico. Int.” -Adv. FERNAN-
DO MUNIZ SANTOS, DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA, RAFAEL FERREIRA FILIPPIN e MAURICIO KA-
VINSKI-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-814/1999-BANCO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S/A x R.MANCINI & CIA
LTDA. -”Diga o autor, no prazo de cinco (05) dias, ante o de-
curso do prazo de suspensao certificado as fls.190".-Adv. RUY
ANTONIO LOPES, EDSON ISFER, EDUARDO VENTURA
MEDEIROS e JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO-

28.-SUMARIA DE COBRANÇA-836/1999-COND. CONJ.
RES. MARECHAL RONDON II - COND. II x JOSE ELISEU
CARVALHO e outros -Desp. de fls.276: “Manifeste-se a parte
re sobre os documentos juntados as fls.273/274. Int.” -Desp.
de fls.278: “Intime-se o autor a apresentar os documentos re-
queridos a f.260 (contrato de prestaçÆo de serviços e balance-
tes mensais relativamente ao periodo cobrado, de modo a com-
provar, inequivocadamente, a existencia do debito alegado), em
05 dias. Int.” -Adv. NELSON CARDOSO DE MIRANDA,
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, LADI NEIS, OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA, ROSE MARY BASTOS IACO-
MINI e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

29.-ORDINARIA-849/1999-JAMIL DOMIT NETO e outros x
BANCO ITAU S/A. -Desp. de fls.413: “1.Anote-se o substabe-
lecimento de fls.408-412. 2.Publique-se a decisÆo de fls.389.
3.Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo a ape-
laçÆo em ambos os efeitos no efeito devolutivo. 4.Intime-se o
apelado para, em 15 dias, apresentar contra-razäes.” -Desp. de
fls.431: “1.Presentes os pressupostos de admissibilidade, rece-
bo tambem a apelaçÆo de fls.390-406 e 414-430, em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. 2.Intime-se o apelado para, em 15
dias, apresentar contra-razäes. 3.Publique-se o despacho de
f.413. 4.Int.” -Adv. PAULO LUIZ DURIGAN, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAROLINA MENKE
DOETZER, TATIANA KALKO e ALEXANDRE TORRES
VEDANA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-921/1999-ENIO BOYEN e
outros x BANCO ITAU S/A. -Desp. de fls.292: “Imprescindi-
vel ao julgamento do feito a juntada de copia da r.sentença e do
v.acordÆo preferidos no bojo da açÆo revisional em tramite
na 7º Vara Civel, a qual alias foi determinada as fls.248 e nÆo
foi cumprida. Assim, converto o feito em diligencia, determi-
nando a intimaçÆo dos embargantes para juntar os referidos
documentos aos autos, no prazo de cinco dias.” -Adv. VALDIR
JOSE ROMANINI, VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAROLI-
NA MENKE DOETZER e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-932/1999-MARCO ANTO-
NIO DA SILVA x BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. -Desp.
de fls.232: “1.O recurso especial e recebido tÆo somente em
seu efeito devolutivo, como como o agravo de instrumento de
decisäes denegatorias do mesmo. Nesse sentido, indefiro o pe-
dido de suspensÆo de f.231. 2.Manifestem-se as partes sobre a
baixa dos autos. 3.Int.” -Adv. LOURDES BERNADETE BEL-
TRAMI RIVAROLI, MIEKO ITO e SIMONE MARQUES
SZESZ-

32.-ORDINARIA-976/1999-HENRIQUE OLIVA NETO x
BANK OF BOSTON -Sentença de fls.251: “Vistos e
examinados...Ex positis, com supedaneo no artigo 794, I do
Codigo de Processo Civil, julgo extinta a execuçÆo de senten-
ça, com julgamento de merito. P.R.I. e certificado o transito em
julgado, expeça-se alvara para levantamento. Oportunamente,
arquivem-se.” -Desp. de fls.253: “1.Considerando que houve
sentença de extinçÆo pelo pagamento, esclareçam as partes o
pedido de f.252, uma vez que nÆo cabem embargos aquela
decisÆo. 2.Int.” -Desp. de fls.255: “1.Homologo a renuncia ao
prazo recursal (f.254). 2.Expeça-se alvara. 3.Apos, cumpra-se
integralmente a sentença de f.251. 4.Int.” -”Ao autor para efe-
tuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor
de R$168,00".-Adv. HORACIO CEZAR LUZ FILHO, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANÇA e MIGUEL
ANTONIO SLOWIK-

33.-INVENTARIO-1023/1999-LUCIANO BALHANA x ESP.
MAURO BALHANA -Desp. de fls.82: “O herdeiro Fabiano
Balhana deve outorgar instrumento de procuraçÆo juntamente
com sua esposa, costando poderes expressos para ceder a cota
parte de seus direitos hereditarios. Prazo de dez dias. Int.” -
Desp. de fls.85: “I)Tome-se por termo a cessÆo dos direitos de
1/6 da herança em favor do cessionario Marcos Antonio Garcia
Shlichting, conforme requerido pelos herdeiros. II) Apos, vista
a Fazenda Publica sobre as declaraçäes preliminares e a ces-
sÆo. Int.” -Desp. de fls.90: “I) Cumpra-se o item III do despa-
cho de fls.63 (...Apos, tome-se por termo as declaraçoes inici-
ais, dizendo em seguida todos os interessados...). II)Apos, inti-
me-se o inventariante para que informe quanto ao contido nos
oficios de fls.50,51 e 55. Int.” -”Deve o procurador ALVARO
PEDRO JUNIOR comparecer em cartorio para firmar o Termo
das Primeiras Declaraçäes lançado as fls.91/93.” -Adv. ALVA-
RO PEDRO JUNIOR, ANTONIO GUILHERME DE A. POR-
TUGAL, ALCEU MARON FILHO e ALEXANDRE COELHO
VIEIRA-

34.-ORDINARIA-1102/1999-JOSE NILSON RASINI x WE-
LLINGTON BERTOLINI e outros -Desp. de fls.142: “1.Citem-
se os requeridos para apresentar contestaçÆo, em 15 dias, com
as advertencias de estilo. 2.Int.” -”Deve a parte autora anteci-
par o pagamento das custas postais no valor de R$30,00 no
prazo de 05 dias.” -Adv. BERNARDO RUCKER, LUIS FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA, MANOEL FRANCISCO
MARTINS DE PAULA, IVANISE N. KORNELHUK e NATA-
CHA MACHADO FERREIRA-
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35.-ORDINARIA DE COBRANCA-1161/1999-BRASILIO
VICENTE DE CASTRO FILHO x RUI FLAVIO CONTENTE
GOUVEIA DA SILVA e outros -”Ciencia as partes sobre o ofi-
cios juntado as fls.159 do juizo deprecado (...que este juizo
designou os dias 15/02 e 02/03/05, ambas as 13:00 horas, em
1º e 2º praças respectivamente...sejam as partes interessadas
devifamente intimadas, inclusive para retirada e posterior pu-
blicaçÆo do edital, bem como do credor hipotecario, se hou-
ver, comunicando-se posteriormente a este Juizo...).” -Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, LEANDRO MAU-
RICIO VELOZO VIANNA, VANESSA JANKE DE CASTRO,
MARIA GOMES SAMPAIO e JULIANA ANGELIKA U.
CZERNY-

36.-DECLARATORIA-1189/1999-LUIZ ROBERTO LINO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. -Desp. de
fls.382: “1.Defiro o pedido de suspensÆo do feito por 30 (trin-
ta) dias. 2.Apos, intime-se o autor a se manifestar. 3.Int.”-Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREI-
RA FILHO, LUCILIA FELICIDADE DIAS, LUCIANA SEZA-
NOWSKI, ARNALDO APARECIDO CORAÇAO, LUCIANA
SEZANOWSKI, SONIA APARECIDA T. DE MEDEIROS,
MARIA LUCILIA GOMES, LUCIANA SEZANOWSKI e AR-
NALDO APARECIDO CORAÇAO-

37.-BUSCA E APREENSAO-1394/1999-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x LAERCIO BRI-
TO -Desp. de fls.160: “Manifeste-se o autor sobre o prossegui-
mento do feito. Int.” -Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS-

38.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-1400/1999-
BANKBOSTON LEASING S.A. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x JOSE CARLOS PEREIRA JUNIOR -”Ante a certi-
dao negativa de fl.105 v, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor
no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

39.-INTERDICAO-1419/1999-ERNESTINA DA ROSA x AN-
TONIO JUVENCIO BARBOSA -Desp. de fls.78: “Intime-se a
requerente para que comprove a inscriçÆo da sentença junto
ao Cartorio de Registro Civil. Int.” -Desp. de fls.80: “Ante o
decurso de prazo de suspensÆo requerido a fl.79, comprove-se
a inscriçÆo da r.sentença no Registro Civil. Int.” -Desp. de
fls.82: “Expeça-se novo mandado conforme requerido. Int.” -
”Deve a parte interessada retirar o mandado de incriçÆo de
sentença.” -Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA, ROSE MARY BASTOS IACOMINI e NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA-

40.-INVENTARIO-1450/1999-MARIANA Y MOLINA SE-
LLUCIO e outros x ESP. ANTONIO SELLUCIO -Desp. de
fls.180: “Deve a inventariante proceder o recolhimento do im-
posto de transmissÆo “inter vivos” atraves de processo admi-
nistrativo. Int.” -Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL e RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-

41.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1455/1999-EDSON NA-
VARRO e outros x MAX MORDECKA ZUGMANN -Desp. de
fls.238: “Vistos, 1.Anote-se conforme requerido as fls.237. 2.Ci-
encia as partes quanto ao retorno dos autos. 3.Em nada sendo
requerido, traslade-se copia da r. sentença e dos v.acordÆos
aos autos principais e apos, proceda-se ao desapensamento dos
autos, arquivando-os. 4.Int.” -Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, RENA-
TO JOSE BORGERT, VIVIANE GIRARDI PROSPERO e
CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

42.-DECLARATORIA SUMARIA-309/2000-ESP. MARCOS
CEREZO ORTIZ x CEREZO & ORTIZ S/C LTDA. e outros -
Desp. de fls.148: “1.Fixo os honorarios periciais em R$846,00
(oitocentos e quarenta e seis reais), por entender tal condizente
com o trabalho a ser realizado pelo Expert. 2.Intime-sa a auto-
ra a efetuar o pagamento dos honorarios periciais, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de preclusÆo na realizaçÆo da prova.
3.Expeçam-se os oficios conforme solicitado pelo Sr. Perito
(fls.144-145). 4.Int.” -Adv. ELOETE CAMILLI OLIVEIRA,
ROGGI ATILIO ERCOLE FILHO, EDUARDO OLIVEIRA
AGUSTINHO, MARCOS ANTONIO BARBOSA, NATANO-
EL ZAHORCAK e VICTOR EUGEN VON ROEDER PSCHE-
RA-

43.-DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT-349/2000-JAIR
FERNANDES x TELECOMUNICAÇOES DO PARANA S/A.
-Desp. de fls.168: “1.Manifeste-se o exequente sobre o deposi-
to de f.164. 2.Intime-se o executado da certidÆo de fl.167
(...deixei de dar cumprimento ao r.despacho de fls.166, visto
que o titulo sustado nÆo foi entranhado nos presentes autos
nem nos autos de sustaçÆo de protesto em apenso...). 3.Int.” -
Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO
BIGAISKI SILVA e ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS-

44.-INDENIZACAO SUM.-1255/2000-EMANUELLE ALVES
JOSEFI e outros x AUTO VIAÇAO REDENTOR LTDA. -Desp.
de fls.173: “1.Intime-se os exequentes a efetuar o pagamento
das custas do Sr. Avaliador. 2.Int.” -Adv. ANA MARIA CITTI,
ANA CAROLINA S. GONÇALVES MARTINS, ANTONIO
CELSO CAVALCANTI ALBUQUERQU, AFONSO PROEN-
CO BRANCO FILHO e MARIA INES DIAS-

45.-ALVARA-784/2002-FABRICIO BALHANA x ESPOLIO
DE MAURO BALHANA -Desp. de fls.22: “Cumprido o item
II do despacho de fls.90 dos autos de inventario apenso, vol-
tem. Int.” -Adv. ALEXANDRE COELHO VIEIRA, ANTONIO
GUILHERME DE A. PORTUGAL e ALVARO PEDRO JUNI-
OR-

46.-INDENIZACAO ORD.-956/2003-JOSEANIA MIRANDA
DE OIVEIRA x KUSMA & CIA LTDA. -”Diga o reu, em 05
(cinco) dias, sobre a devoluçao da carta de intimaçÆo juntada
as fls.112.”-Adv. JORGE DURVAL DA SILVA e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

47.-DECLARATORIA-756/2004-GLAUCO APARECIDO
NANTES TSUJI x BANCO ITAU S/A e outros -”Diga o autor
em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.66" -
Desp. de fls.73: “Defiro a emenda a inicial apresentada as fls.70/
71. Retifique-se o valor da causa na distribuiçÆo e autuaçÆo.
Anote-se o substabelecimento de fls.72. Intime-se a autora a
complementar o valor das custas e Funrejus.” -Adv. EUGENIO
LUCIANO PRAVATO, FERNANDO LOSCHIAVO NERY,
RODRIGO TAGLIARI HELBLING e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

48.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1001/2004-DANIEL GA-
BRIEL DA SILVA x PARANATRATOR LTDA -Desp. de fls.262:
“Vistos, 1.Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratui-
ta. 2.Recebo os embargos, para discussÆo, determinando a
suspensÆo do processo principal, conforme art.1052 do Codi-
go de Processo Civil. 3.Diante dos documentos contidos nos
autos, infere-se, em juizo perfunctorio que o embargante com-
provou legitimidade sobre a posse do bem constritado nos au-
tos em apenso, razÆo pela qual defiro a liminar de restitui-
çÆo, mediante compromisso de fiel depositario e prestaçÆo
de cauçÆo, que no caso nÆo e passivel de dispensa, mas im-
perativo de ordem legal. Neste sentido: “(...)”. 4.Prestada cau-
çÆo real, expeça-se mandado de restituiçÆo. 5.Cite-se o exe-
quente-embargado para contestar em 10 (dez) dias, consignan-
do-se no mandado que, em nÆo sendo contestado o pedido,
presumir-se-ao aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo
embargante. 6.Int.” -Desp. de fls.264: “1)Consignando o obje-
tivo da cauçÆo em casos da especie garantir o direito do em-
bargante em caso de eventual improvimento dos embargos,
INDEFIRO o pedido de fls.263. 2) Note-se que nÆo houve
qualquer manifestaçÆo quanto a impossibilidade da prestaçÆo
de cauçÆo atraves de outros meios. 3) Int.” -Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, HELIO PEREIRA
CURY FILHO, LUIZ ROBERTO RECH e MARA CLAUDIA
DIB DE LIMA-

49.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1012/2004-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB x
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PIRINEUS II e
outros -Desp. de fls.36: “Defiro a emenda apresentada as fls.34.
Anote-se. Recebo os embargos e, em consequencia, suspendo
o curso da execuçÆo. Intimem-se os embargados para, queren-
do e no prazo de 10 (dez) dias, apresentem impugnaçÆo. Cien-
tifique-se-a dos efeitos da revelia. Apresentada impugnaçÆo,
intime-se o Embargante para manifestaçÆo.” -Adv. LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, LEILA MIRANDA e OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA-

50.-SUMARIA DE COBRANÇA-1278/2004-COND. ED. ECO-
BUSINESS CENTER x LUIZ CARLOS DOS REIS e outros -
Desp. de fls.62: “Designo audiencia de conciliaçao para a data
de 08/03/05 as 14:00 horas. Citem-se e intimem-se o requeri-
do, com antecedencia minima de dez dias, advertindo-o de que
deixando injustificadamente de comparecer a audiencia, repu-
tar-se-ao verdadeiros os fatos alegados na petiçao inicial, salvo
se o contrario resultar da prova dos autos. As partes deverÆo
comparecer a audiencia pessoalmente, a requerida atraves de
representantes com poderes para transigir, fim de possibilitar a
conciliaçÆo. Nao obtida a conciliaçao os requeridos poderao
oferecer, na propria audiencia, resposta escrita ou oral, atraves
de advogado, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas e, se requerer pericia, formulara os quesitos desde logo,
podendo indicar assistente tecnico.Int.” -Adv. MARCO AN-
TONIO LANGER-
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MOISES ANTONIO ALVES DE S 0035 001449/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0036 001517/2003
NELSON KNOB 0090 000949/2004

0091 000954/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0030 001348/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0094 000971/2004
NOEMI T. VIANNA MARCHIORI 0059 000378/2004
PATRICIA PIEKARCZYK 0033 001372/2003
PATRICIA YAMASAKI TEIXEIR 0004 000113/2003
PAULO GUILHERME PFAU 0021 000928/2003
PAULO MACARINI 0108 001136/2004
PEDRO RIBEIRO FILHO 0008 000324/2003
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0057 000317/2004
RAUL DE ARAUJO SANTOS 0021 000928/2003
REGIS TOCACH 0104 001086/2004
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0046 000102/2004
RICARDO GARCIA DE ANDRADE 0060 000386/2004
RICARDO RUSSO 0049 000173/2004
RITA DE CASSIA STEMPNIAK 0074 000540/2004
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0064 000418/2004
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0052 000218/2004
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0049 000173/2004
ROBSON DA COSTA SANTOS 0004 000113/2003
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0056 000310/2004
ROGERIO XAVIER RIVA 0045 000096/2004
RONALD ROESNER JUNIOR 0071 000509/2004
RUBENS MADINI 0090 000949/2004
RUY CARDOSO FERREIRA 0069 000491/2004
SAFIRA ORCATTO MERELLES D 0040 001709/2003
SANDRO MANSUR GIBRAN 0002 000043/2003
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0094 000971/2004
SERGIO BATISTA HENRICHS 0058 000339/2004
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0068 000459/2004
SILVIO BRAMBILLA 0057 000317/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0104 001086/2004
SORAYA COSTA ESMANHOTTO 0101 001054/2004
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0118 001332/2004
TASSIANA MARA CASTILHO 0045 000096/2004
TATIANA KALKO 0061 000401/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0085 000793/2004

0043 000090/2004
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0015 000697/2003
VALMIR BERNARDO PARISI 0089 000887/2004
VANISE MELGAR TALAVERA 0025 001204/2003
WALDIR LESKE 0116 001325/2004
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0070 000507/2004
WASHINGTON YAMANE 0045 000096/2004
WELYNTON JOSE FRANQUI 0080 000731/2004
WLANIZE DA SILVA SERPA 0099 001032/2004
ZENILDO COSTA DE ARAUJO S 0114 001232/2004

1.-RESTITUICAO-946/2004-MARLENE SKORI BRAZAO e
outros x ABACO CONSTRUCOES LTDA -Feito que entrou
em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int. -Adv. APARECIDO SOARES ANDRADE-

2.-REPARACAO DE DANOS-43/2003-IVANILDO GONAL-
VES x ROBERT BOSCH LTDA- Sobre o contido na petiçao
de fls. 199/200, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
dias. Int. - Adv. JOSE NAZARENO GOULART, LUIZ FER-
NANDO C. F. POTIER, GLAUCO JOSE RODRIGUES -

3.-COBRANCA-78/2003-UNILEVER BRASIL LTDA x LUAU
COMERCIO ALIMENTOS LTD -Manifeste-se o autor sobre a
certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. CARLOS
ALBERTO DE ANDRADE, ANDRE FONTOLAN SCAMA-
RAMUZZA-

4.-MANUTENCAO DE POSSE-113/2003-TERUO YAMA-
SAKI & CIA LTDA - ME x CONDOMINIO EDIFICIO BUZI-
OS e outros -Aguardando preparo de custas no valor de R$
17,50, no prazo de 10 dias. -Adv. PATRICIA YAMASAKI TEI-
XEIRA e ROBSON DA COSTA SANTOS, SIDNEI GILSON
DOCKHORN-

5.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-128/2003-MARIA
OLINDA CORDEIRO DE ABREU x BANCO CREDIBANCO
S/A e outros - Preparadas eventuais custas remanescentes, vol-
tem. Aguardando preparo de custas no valor de R$ 30,10, no
prazo de 10 dias. -Adv. CRISTIANE PUCHEVAILLO SOU-
ZA, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS e CLAUDIO XA-
VIER PETRYK-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-203/2003-EDITA-
RE INDUSTRIA GRAFICA LTDA x ZAMIR KENNEDY
HOSHI TEIXEIRA -Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. GERSON
LUIZ DE OLIVEIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-215/2003-POR-
TOFINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
MARCIO BIEDA DE FREITAS e outros- Intime-se o credor
hipotecario para que se manifeste no prazo de 10 dias, desde
que comprovado o recolhimento das custas devidas. Int.- Adv.
MARCELO M. BERTOLDI e RENATA BAGLIOLI -

8.-BUSCA E APREENSAO-324/2003-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSELI LUIZA DA
SILVA-Arquive-se o processo, mediante as cautelas legais. Int.
-Adv. PEDRO RIBEIRO FILHO e ELTON ALAVER BARRO-
SO-

9.-BUSCA E APREENSAO-390/2003-FINAUSTRIA - CIA DE
CRED. FINAN. E INVEST. x EDUARDO MELLO DE BAR-
ROS-Concedo ao requerente o prazo de 10 dias para que forne-
ça nova minuta do edital e que esta nao seja em disquete. Int. -
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTI-
NA DA COSTA -

10.-RESTAURACAO DE AUTOS-418/2003-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCOS ANTO-
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NIO TAIVES BLEICHVEL-Ciencia as partes a certidao de fls.
165. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, CLAUDIA MARA
WEISS BELEM e MARIA GEOVANI PILLATI PEREIRA-

11.-COBRANCA-448/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C x JOSE EGIDIO MASCHION -
Preparadas eventuais custas pendentes, aguarde-se o prosse-
guimento do processo no arquivo provisorio em conformidade
com o art. 791, III, do CPC. Baixe-se no relatório mensal. Aguar-
dando preparo das custas processuais no valor de R$ 21,70, no
prazo de 10 dias. Int.- -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA e IDALINA VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS SAN-
TOS DOMARESKI -

12.-DEMOLITORIA-571/2003-HUGO DALLMANN x GUI-
LHERME HONCZARYK -Digam as partes sobre a proposta
de honorários do Sr.Perito no valor de R$ 1.836,00 em duas
parcelas, sendo R$ 918,00 de imediato e o remanescente den-
tro de 30 dias. Int. .-Adv. DANIELA FRENEDA BUSTO AD-
LER, VITOR KARAN-

13.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-585/2003-EDUAR-
DO JAIME x HSBC BANK BRASIL S/A -Aguardando prepa-
ro de custas no valor de R$ 28,00, no prazo de 10 dias. -Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA e MIGUEL DONATO VASCON-
CELOS FILHO, KELLY CRISTINA WORM-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-618/2003-RO-
BERTO PIZZATTO e outros x JOSE LEANDRO NIKLEVICZ
-A parte autora para prosseguimento do processo, quanto ao
cumprimento da carta precatoria. Int. - -Adv. JOCELINO AL-
VES DE FREITAS-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-697/2003-BAN-
CO ECONOMICO S/A x LUIZ LEONEL DA COSTA e outros
-Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça.-Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

16.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-716/2003-BAN-
CO ITAU S/A x FABRI COMERCIO E LOCACAO DE VEI-
CULOS LTDA e outros- Concedo ao requerente o prazo de 10
dias para que forneça nova minuta do edital. Int. - Adv.- LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR

17.-RESOLUCAO CONTRATUAL-812/2003-JUDITH PRO-
COPIAK SAPORITI x CARLOS ALBERTO AREAS-Sobre o
contido na petiçao de fls. 812/813, manifeste-se a parte autora
no prazo de cinco dias. Int. -Adv. GERTRUDES LIMA DE
ABREU PEREIRA XAV -

18.-BUSCA E APREENSAO-845/2003-B.V. FINANCEIRA S/
A x JOAO DE JESUS-Concedo o prazo de cinco dias para aue
seja apresentado o original dos documentos de fls. 39/42. Int.-
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTI-
NA DA COSTA -

19.-BUSCA E APREENSAO-851/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x TIAGO PARANHOS DA CRUZ-Defiro fls. 68.
Expeça-se mandado para os fins la pretendidos, desde que re-
colhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça. int. - Adv. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI, ALESSANDRA CORDEIRO
STABACH -

20.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-864/2003-ACA-
CIO ROBERTO DAVID x COMERCIAL GABARDO LTDA -
Digam as partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no
valor de R$ 2.000,00.-Adv. JOSE NAZARENO GOULART,
LUIZ FERNANDO C. F. POTIER, GLAUCO JOSE RODRI-
GUES, DANIEL PRATES e CLOVIS JOSE GUGELMIN DIS-
TEFANO-

21.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-928/2003-JONI-
CE DE FATIMA STROZZI x ALFA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A -Concedo a parte autora o prazo de cinco dias
para que de andamento no processo, pena de arquivamento por
abandono da causa. - -Adv. RAUL DE ARAUJO SANTOS,
ADRIANE CURI, FABIANA SILVEIRA e PAULO GUILHER-
ME PFAU-

22.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-975/2003-WIL-
SON CARDOSO SANTOS x TEREZINHA LUIZ RIBEIRO -
Diga a requerida se pretende executar a sentença.-Adv. ONE-
SIO MACHADO DE OLIVEIRA -

23.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1000/2003-YUKIO
SUGUIMOTO x SANDRA REGINA MAZETO e outros -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA-

24.-EXECUCAO-1163/2003-MALUCELLI & STRAIOTTO -
ADVOGADOS ASSOCIADOS x OMS ENGENHARIA LTDA
-Aguardando retirada do oficio.-Adv. MARLUS H. ARNS DE
OLIVEIRA -

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1204/2003-SER-
VICO SOCIAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, ADM.
x THAISE ESTEVO CRUZ -Manifeste-se o autor sobre a cer-
tidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. VANISE MEL-
GAR TALAVERA-

26.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1265/2003-LUIZ
GONZAGA TODT e outros x HSBC BAMERINDUS LEASING
ARREND. MERC. -Postas em prática as cautelas de estilo,
subam os autos ao e. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
Intimem-se. - -Adv. ALMIR LAMIN, JANDER LUIS CATA-
RIN e BEATRIZ SCHIEBLER-

27.-COBRANCA-1301/2003-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x REGINALDO FER-
NANDES DOS SANTOS e outros - Certificado o preparo de
eventuais custas remanescentes, o oferecimento, ou nao, da
contestaçao, bem assim a juntada do substabelecimento a que
se refere a certidao de fls. 56, para o que concedo a requerente

o prazo de cinco dias, voltem-me conclusos para sentença.
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 15,40, no prazo
de 10 dias. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI-

28.-ARROLAMENTO-1318/2003-HENRIQUETA DO-
MAKOSKI x ESP. ANTONIO DOMAKOSKI- Ciente da inte-
posiçao do agravo. Aguarde-se em cartorio por 30 dias, pedido
de informaçao.- Adv. - MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA,
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU

29.-BUSCA E APREENSAO-1319/2003-IRACI FERRAZ x
STARMOTO LTDA -Aguardando retirada da carta AR.-Adv.
DANTE PARISI-

30.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1348/2003-JUDI-
TH BRITTO x BANCO ZOGBI S/A -Tendo em vista a nova
redaçao do artigo 331, paragrafo 3º do CPC, intimem-se as par-
tes para que no prazo de 10 (dez) dias manifestem eventual
interesse na celebraçao de acordo, especificando, em caso con-
trario, as prova que pretendem produzir. Voltem-me para sane-
amento ou julgamento do processo no estado em que se encon-
tra. Int. - -Adv. MARCY HALEN VIDOLIN, NELSON PAS-
CHOALOTTO e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

31.-CONDENATORIA-1363/2003-PEDRO GONCALVES DE
SOUZA x A.M.M. CENTRAL DE TELESERVICOS LTDA e
outros- Revogo o despacho de fls. 83. Proceda-se a citaçao da
requerida A.M.M. Central de Teleserviços LTDA., atraves de
edital, com prazo de 45 dias. Int. Diligencias necessarias. Apre-
sentar resumo. - Adv. JEFFERSON BARBOSA-

32.-MONITORIA-1367/2003-BANCO ITAU S/A x JOSE RO-
BERTO BRAGANOLO- Ciente da informaçao de fls. 64. Diga
o requerente sobre a certidao negagtiva de fls. 63, no prazo de
cinco dias. Int. - Adv. DANIEL HACHEM-

33.-COBRANCA-1372/2003-CONDOMINIO EDIFICIO ALFA
CENTAURI x CARLOS AUGUSTO BORGES GROSSL e ou-
tros - Designo como nova data para a audiencia prevista no art.
278 do CPC o dia 06 de maio de 2.005, as 10:15 horas. Aguar-
dando retirada da carta precatoria.-Adv. PATRICIA PIEKAR-
CZYK-

34.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1393/2003-MARIA
APARECIDA FLORES x BANCO SANTANDER BRASIL S/
A -Digam os requeridos sobre a impugnaçao, querendo.-Adv.
LAURA I. NOGAROLLI-

35.-ARROLAMENTO-1449/2003-HENRIQUE KEPPEN FI-
LHO x ESP. TEREZINHA DE JESUS KEPPEN e outros-Aguar-
dando retirada do formal de partilha. -Adv. LAZARO A. VI-
LAS BOAS MATTOS e MOISES ANTONIO ALVES DE SOU-
ZA-

36.-MONITORIA-1517/2003-SILVANA DE CAMPOS SILVA
x SUL AMERICA AETNA SEGUROS DE VIDA PREVIDEN-
CIA S/A -Digam sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias.-Adv. GABRIEL BRAGA FA-
RHAT, LILIANA ORTH DIEHL, MURILO CLEVE MACHA-
DO, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e ERNANI
HARLOS JUNIOR-

37.-ORDINARIA-1596/2003-JOSE CARLOS SPOSITO e ou-
tros x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDA-
DE SOCIAL -1. Cumpra-se o despacho de fls. 328. Recebo
o(s) recurso(s) de fls. 315 e 330 e seguintes, nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime(m)-se a(s) parte(s)
apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias
(CPC, art. 508). 3.Lance-se a certidao a que se refere o Codigo
de Normas, item 5.12.5 04.Int.—Adv. MARLY APARECIDA
PEREIRA FAGUNDES, CARMEN DAS GRACAS SILVA
MARINS e GUIDO HENRIQUE SOUTO, WILLYAN ROWER
SOARES-

38.-INDENIZACAO-1624/2003-LUCIO SCHEMUDA x JASK
ANTONIO KOWALCZUCK e outros-Defiro o pedido de vista
de fls. 57, mediante as cautelas legais. Int. - Adv. JONAS BOR-
GES-

39.-MONITORIA-1707/2003-BANCO ITAU S/A x HELIO
JOSE DE OLIVEIRA -Diga o requerente se pretende executar
a sentença.-Adv. DANIEL HACHEM -

40.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1709/2003-LUIZ
HENRIQUE MENDES DE MORAIS x VERA CRUZ CON-
SULTORIA E ASSESSORIA -Diga o requerente se pretende
executar a sentença.-Adv. SAFIRA ORCATTO MERELLES DO
PRADO e PENELOPE BOZZA-

41.-BUSCA E APREENSAO-65/2004-FINAUSTRIA CIA DE
CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x ANDRESSA BILL DE
CARVALHO -Defiro o pleito de conversao da açao de busca e
apreensao em açao de depósito requerida nas fls. 56 e seguin-
tes. Anote-se nos registros e na autuaçao. Apresente o autor no
prazo de 05 dias a estimativa do bem. Cite-se o requerido para
os termos da açao de depósito e para contestar, no rpazo de
cinco dias, na forma do disposto nos artigos 902 e seguintes,
do CPC. Expeça-se mandado desde que comprovado o recolhi-
mento das custas do Oficial.-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-78/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x MAURICIO GUIMARAES KLOTZ e
outros —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para com-
plementar o valor correspondente a despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$ 51,50. -Adv. DANIEL
HACHEM-

43.-BUSCA E APREENSAO-90/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x NILZA TEIXEIRA GONCALVES -Diga o reque-
rente se pretende executar a sentença.-Adv. ANGELA ESSER
e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-95/2004-ANTO-
NIO PEDROZO VAZ x JOSNI DOS ANJOS LUSTOZA e ou-
tros -Aguarde-se o prosseguimento do processo no arquivo pro-
visorio em conformidade com o art. 791, III, do CPC. Baixe-se
no relatório mensal.-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA-

45.-REVISAO DE CONTRATO-96/2004-VALDECIO SOA-
RES x BANCO DO BRASIL S/A- Renovo o prazo para que o
Requerido efetue o deposito dos honorarios do Sr. Perito, como
foi determinado a fl. 156, mesmo porque referida decisao nao
foi atacada por recurso em tempo habil. Int.- Adv. TASSIANA
MARA CASTILHO, ROGERIO XAVIER RIVA, WASHING-
TON YAMANE e ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

46.-BUSCA E APREENSAO-102/2004-BV FINANCEIRA S.A-
CRED, FINANC. E INVESTIMENTO x IOLANDA DA SIL-
VA PEREIRA -Intimem-se os procuradores substabelecidos para
atendimento do despacho de fls. 30. Defiro o pleito de conver-
sao da açao de busca e apreensao em açao de depósito requeri-
da nas fls.24/27. Anote-se nos registros e na autuaçao. Cite-se
o requerido para os termos da açao de depósito e para contes-
tar, no prazo de cinco dias, na forma do disposto nos artigos
902 e seguintes, do CPC. Expeça-se carta de citaçao desde que
comprovado o recolhimento das custas do Oficial.-Adv. ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH, KARINE CRISTINA DA
COSTA-

47.-BUSCA E APREENSAO-106/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x APARECIDO FERREIRA -1.Recebo o(s)
recurso(s) de fls. 77 e seguintes, nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (CPC, art. 520). 2.Intime(m)-se a(s) parte(s) apelada
para responder (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art.
508). 3.Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de Nor-
mas, item 5.12.5 04.Int.—Adv. GUILHERME DI LUCA e
EDGAR JOSE DOS SANTOS, CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA-

48.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-165/2004-ROBER-
TO VIANA FELIPE e outros x G. GRAFFITTE INCORPORA-
COES E EMPREENDIMENTOS IMOB.- Antes de analisar o
pleito de desistencia formulado no item “a” da petiçao de fls.
82/85, necessario que seja acostado procuraçao pela segunda
requerente. Para tanto concedo o prazo de dez dias. Int. - Adv.
MARCELO ZIOLLA PIETZSCH-

49.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-173/2004-FER-
REIRA, MALUCELLI & CIA LTDA x BIRDGESTONE FI-
RESTON DO BRASIL IND E COM LTDA-Cumpra-se o item
“5” do despacho de fls. 224/225. Int. - Adv. RICARDO RUS-
SO, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, FABIO DE POSSIDIO
EGASHIRA e HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA- Apenso
1668/03-

50.-BUSCA E APREENSAO-174/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FERNANDO ANTONIO ZEQUINAO - Ciencia
as partes a certidao de fls. 61. Aguardando preparo de custas
no valor de R$ 15,40, no prazo de 10 dias. -Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH, WILSON
CANDIDO WENCESLAU JUNIOR-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-216/2004-CON-
DOMINIO EDIFICIO CANCUMN x CONTINENTAL ADMI-
NISTRADORA DE BENS S/C LTDA-Aguardando retirada da
petiçao. - Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER -

52.-RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS-218/2004-TANIA
TRINDADE MASCARENHAS x JOSE UBIRATAN BATIS-
TA-A vista da certidao de fl. 74-vº, aguarde-se a audiencia de-
signada. Int. - Adv. ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO
FILHO, ARILDO NIZER -

53.-ORDINARIA-228/2004-EMPRESA BRAS.DE TELECO-
MUNICACOES S/A EMBRATEL x MONOBRAS INSTALA-
COES ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA- Apos deposita-
das as custas devidas, expeça-se mandado para diligencia nos
endereços constantes de fls. 85/86. Intimem-se. - Adv. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR-

54.-COBRANCA-269/2004-CONDOMINIO EDIFICIO NICO-
LE II x EDILSON MORILLIA HERNANDES -Diga o autor
sobre a devoluçao da carta AR. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-291/2004-HOS-
PITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS x DIRCEU RO-
DRIGUES DALLEDONE FILHO -Manifeste-se o autor sobre
a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. MACAZU-
MI FURTADO NIWA-

56.-INDENIZACAO-310/2004-AIRTON CORREA x ELENI-
CE DE FRANCA VELOSO-A bem do contraditorio, abra-se
vista a parte autor acerca do documento de fl.85 que acompa-
nhou a petiçao de fls. 81/84. De qualquer modo, deverao as
partes informarem da possibilidade concreta de composiçao,
especificando, em caso de discordancia, as provas que preten-
dem produzir. Int. - Adv. RODRIGO GARCIA ANTUNES,
GUSTAVO MUSSI MILANI-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-317/2004-IMP-
SAT COMUNICACOES LTDA x LOOKSMART INTERNET
BRASIL LTDA-Desentranhe-se o mandado para os fins pre-
tendidos na petiçao de fls. 68/69, condicionado ao previo reco-
lhimento das custas do Sr. Meirinho. Intimem-se. - Adv. SIL-
VIO BRAMBILLA e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

58.-COBRANCA-339/2004-IVO FURLAN e outros x FLAVIO
PINTOS SOARES-Designo audiencia de conciliaçao para o dia
24 de junho de 2.005, as 14:30 horas. Cabera ao autor anteci-
par as custas do Oficial de Justiça para realizaçao da citaçao.
Renovem-se as diligencias. Int. - Adv. SERGIO BATISTA HEN-
RICHS-

59.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-378/2004-PEDRO

CESAR RIJEHU SANTOS x JOAO ROBERTO MARCHIO-
RATO LUPION MELLO e outros-A bem do contraditorio; abra-
se vista aos requeridos, por cinco dias, para que manifestem
sobre os documentos de fls. 81/89, que vieram com a petiçao
de fls. 81/89; bem assim especifiquem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir. Int. -Adv.EDISON DE MELLO
SANTOS-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-386/2004-OLES-
CZUK & SANTOS LTDA x RAPHAEL GRECA & FILHOS
LTDA-Acolho razoes de fl. 100, com base no artigo 601 do
CPC, determinando a intimaçao do Executado por meio de car-
ta com AR a fim de que informe a localizaçao dos bens indica-
dos a penhora, no prazo de 5 dias, sob pena do pagamento de
multa diaria de 20% sob o valor atualizado do debito, valor
este que devera ser revertido em favor do Exequente. Int. —
Conforme o art. 19 do CPC ao interessado para adiantr as des-
pesas com custas de ARMP.-Adv. RICARDO GARCIA DE
ANDRADE DIAS e MARIA CECILIA GRECA DE M. BIASI-

61.-ORDINARIA DE NULIDADE-401/2004-JOSE SCHI-
VINSKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
BANESTADO -Tendo em vista a nova redaçao do artigo 331,
paragrafo 3º do CPC, intimem-se as partes para que no prazo
de 10 (dez) dias manifestem eventual interesse na celebraçao
de acordo, especificando, em caso contrario, as prova que pre-
tendem produzir. Voltem-me para saneamento ou julgamento
do processo no estado em que se encontra. Int. - -Adv. CLAU-
DINEI BELAFRONTE, ALEXANDRE TORRES VEDANA e
TATIANA KALKO-

62.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-404/2004-ALME-
RINDA DE FATIMA SCHOTT x BANCO DO BRASIL S/A e
outros- Ao contrario do que afirma a Requerente, nao consta
nos autos decisao deferindo o beneficio da gratuidade, pois se
verifica que nas decisoes proferidas por este Juizo as fls. 72,76/
77, 114 e 119, nada ha quanto ao deferimento da gratuidade.
Assim, cumpre a parte autora efetuar o preparo como determi-
nado a fl. 119. Int. - Adv. IVAN CESAR MORETTI, MATIAS
ANGELO GONZAGA e CLARICE A. MARTINS COTRIM
TEIXEIRA-

63.-ORDINARIA-409/2004-ANTONIO OLIMPIO PEDROSO
e outros x BRADESCO S/A - CREDITO IMOBILIARIO- A
vista do contido na petiçao de fl. 430, concedo aos requerentes
o prazo de cinco dias, para que formulem proposta objetiva de
acofdo. Int. - Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE, EDEN CAR-
LOS BATISTA - Apenso 408/04-

64.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-418/2004-CARTO-
SUL FABRICACAO DE ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA x
DUPLO-AR S/A - IND E COM DE AR CONDICICONADO-
Ciente da informaçao de fls. 57. Diga o credor, no prazo de
cinco dias, sobre a certidao de fls. 56. Int. - Adv. ROBERTA
SANDOVAL FRANCA-

65.-ORDINARIA DE COBRANCA-430/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x CASA DO COMPRESSOR LTDA e outros-Para
juntada do contrato social, concedo a requerida o prazo de cin-
co dias. Apos, voltem-me para sanemaneto do processo, por-
quanto a conciliaçao se mostra improvavel. Int. - Adv. ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR, CASSIA BERNARDELLI -

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-436/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SAMUEL MARCOS DE CAMARGO -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. JOANES EVERALDO DE SOU-
SA e FERNANDA NAMI PASTUSH-

67.-COBRANCA-445/2004-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS CAIUA I - COND. I x JAQUELINE PAGLIARE
DA SILVA e outros - Certificado o preparo de eventuais custas
remanescentes e esclarecido pelo condominio autor, a razao da
nao inclusao do requerido ROBERTO CAETANO DA SILVA,
NO ACORDO DE FLS. 69/70, voltem-me. Aguardando prepa-
ro de custas no valor de R$ 66,00, no prazo de 10 dias. -Adv.
EMERSON LUIZ VELLO, CARLOS WAGNER SILVA SEVE-
RO -

68.-REINTEGRACAO DE POSSE-459/2004-MARIA DULCE
WEBER KUHN x TEREZINHA GONCALVES PAZ-Ciencia
as partes a copia do agravo juntado aos autos. Int. -Adv. ANA
PAULA FERNANDES FURTADO e SILVIO ANTONIO AGUI-
AR-

69.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-491/2004-P6-
COMUNICACAO MARKETING PROPAGANDA x NILTON
SANTOS MACHADO -Aguardando retirada dos oficios.-Adv.
RUY CARDOSO FERREIRA-

70.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-507/2004-JOR-
GE OPRZYNSKI x BANCO ITAU S/A-Em relaçao ao pedido
de antecipaçao de tutela, indefiro-o. Isso porque comparando a
assinatura do autor, constante da copia do cheque (fls. 18) e da
que esta na procuraçao e copia da Carteira de Identidade fls.
09), ao principio, parecem semelhantes. Somente com a reali-
zaçao da prova pericial sera possivel afirmar se era ou nao as-
sinatura do autor referente ao citado cheque. Assim, nao ha
prova inequivoca que convença esta Magistrada da verossimi-
lhança das alegaçoes do requerente. Nao ha preliminar a serem
decididas. Fixo como ponto controvertido: a) se a assinatura
que consta no cheque nº 442544-8, no valor de R$ 2000,00, e
do proprio punho do autor ou nao, Defiro a produçao da prova
pericial. Para tanto, nomeio perito o Sr. Luis Sergio Bonetto
Grochovski (endereço: rua 24 de Maio, 1925, fone: 41 332-
9319). Intime-se o perito sobre a nomeaçao e para formular
proposta de honorarios. Faculto as partes formularem quesitos
e indicarem assistentes tecnicos, no prazo de 05 dias. Apos
manifestaçao do Perito, intimem-se as partes para manifesta-
rem sobre a proposta de honorarios. Int. - Adv. WASHING-
TON LUIZ DA SILVA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-
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71.-COBRANCA-509/2004-M2 LTDA x CAFE ALVORADA
S/A-Antes de prolatar despacho saneador, intime-se a autora a
fim de juntar aos autos os relatorios mensais apresentados pela
requerida, os quais deram origem a emissao das notas fiscais
anexadas a inicial. Fixo o prazo de 10 dias. Int.- Adv. GUI-
LHERME DE SALLES GONCALVES, CARLOS HENRIQUE
FERNANDES E SILVA -

72.-BUSCA E APREENSAO-522/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x LUIZ RICARDO BAGATIM -Manifeste o au-
tor sobre as respostas da Receita Federal, Vivo, Copel, Brasil
Telecom, Claro, no prazo de 5 dias.-Adv. IDELANIR ERNES-
TI-

73.-BUSCA E APREENSAO-525/2004-BANCO DIBENS S/A
x JOY MESSIAS -Desentranhe-se o mandado como requerido
nas fls. 49, desde que comprovado o recolhimento da diligên-
cia do Oficial. - Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI -

74.-INDENIZACAO-540/2004-NEUSA MACEDO DOS SAN-
TOS PORTES x SAUDE PLUS ASSISTENCIA MEDIDA S/C
LTDA-Antes de proferir decisao saneadora, concedo a parte
requerente o prazo de cinco dias, para que informe do interesse
na produçao da prova pericial, em razao do alegado no item
“3” da petiçao de fls. 74. Intimem-se.- Adv. RITA DE CASSIA
STEMPNIAK -

75.-COBRANCA-541/2004-DIOMAR APARECIDA DOS
SANTOS e outros x SULINA SEGURADORA S/A -Diga o re-
querente se pretende executar a sentença.-Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI-

76.-NOTIFICACAO JUDICIAL-543/2004-MAURO JORGE
BRAZ REGO DOS GUIMARAES PEIXOTO x GUAYARA
SITNIK -Desentranhe-se o mandado como requerido nas fls.33,
desde que comprovado o recolhimento da diligência do Ofici-
al. -Adv. JURANDIR XAVIER GONZAGA-

77.-EXECUCAO HIPOTECARIA-572/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x NELMAS DIAS PEREIRA e outros-Concedo o
prazo de 10 dias para que seja apresentada certidao atualizada
do imovel a ser arrestado. Int. - Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

78.-BUSCA E APREENSAO-704/2004-BANCO FINASA S/A
x JUDAS TADEU GOMES DE MEDEIROS-Arquive-se o pro-
cesso com as baixas e cautelas legais. Int. - Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

79.-BUSCA E APREENSAO-705/2004-BANCO BRADESCO
S/A x BUENO & SUONSKI LTDA ME -Manifeste-se o autor
sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. CRIS-
TIANE VIEIRA DO NASCIMENTO-

80.-CAUTELAR BUSCA E APREENSAO-731/2004-ANA
FRANQUI x -Renovo prazo para atendimento integral do des-
pacho de fls. 11-verso, sob pena de indeferimento. Int. - Adv.
WELYNTON JOSE FRANQUI-

81.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-749/2004-AYRTON
JOSE BINI x MARIA INOCENCIO - O processo esta em or-
dem, as partes bem representadas, presentes os pressupostos
processuais e as condiçoes da açao. Insistem preliminares arti-
culadas na contestaçao, certo que a alegaçao da inexistencia de
relaçao locaticia entre as partes, diz respeito ao merito da de-
manda e sera apreciado por ocasiao da sentença. Dou o feito
por saneado. Fixo como ponto controvertido, a existencia, ou
nao, de contrato de locaçao entre as partes. Defiro as provas
postuladas pelas partes, consistente nos depoimentos pessoais
reciprocos e oitiva de testemunhas, cujo rol devera ser ofertado
com antecedencia de quinze dias da audiencia de instruçao e
julgamento, que designo para o dia 14.06.2005, as 14:00 horas
Intimem-se. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com postagem ou
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ALESSANDRO MESTRI-
NER FELIPE e CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

82.-CAUTELAR DE EXIBIÇAO DE DOCS.-750/2004-ANA-
NIAS DA SILVA NERI x BANCO BANESTADO S/A-O pro-
cesso comporta julgamento no estado em que se encontra, de
modo que escoado o prazo para eventual insurgencia das par-
tes, voltem para sentença. Int. - Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS -

83.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-757/2004-ELISABE-
TE PEREIRA REIS VASCONCELOS BARRETO CAMINHA
x CONDOMINIO EDIFICIO SAO PEDRO -Diga o requerido
sobre a impugnaçao, querendo.-Adv. ANTONIO NUNES NETO
-

84.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-790/2004-ARMANDO
GUND x BANCO BANESTADO S/A -Manifeste-se o autor,
em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN-

85.-BUSCA E APREENSAO-793/2004-BANCO DIBENS S/A
x RODERLEI CARLOS DE SOUZA -Manifeste-se o autor so-
bre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI-

86.-MONITORIA-818/2004-JUVENAL DIOGO DE OLIVEI-
RA x ANA PAULA DALAZUANA SOUZA ROSA -Diga o au-
tor sobre a devoluçao da carta AR. -Adv. IVAN GONCALVES
MARTINS-

87.-REPETICAO DE INDEBITO-864/2004-EDGAR ATOS
BARDAL e outros x BANCO ITAU S/A -Diga o requerido so-
bre a impugnaçao, querendo.-Adv. WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR -

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-876/2004-MO-
GIANA ALIMENTOS S/A x RURAL CLASS LTDA -Manifes-
te-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justi-

ça.-Adv. ANDRE FONTOLOAN SZARAMUZZA e CARLOS
ALBERTO DE ANDRADE-

89.-INDENIZACAO-887/2004-ANNALICE DEL VECCHIO
DE LIMA x VRA COMERCIO DE ROUPAS LTDA -Tendo em
vista a nova redaçao do artigo 331, paragrafo 3º do CPC, inti-
mem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias manifes-
tem eventual interesse na celebraçao de acordo, especificando,
em caso contrario, as prova que pretendem produzir. Voltem-
me para saneamento ou julgamento do processo no estado em
que se encontra. Int. - -Adv. VALMIR BERNARDO PARISI,
ARNALDO CONCEIÇAO JUNIOR-

90.-ORDINARIA REVISIONAL-949/2004-JOSE CARLOS
BAUMGARTNER x HSBC BANK BRASIL S/A -Acolho a
emenda de fls. 28/29 e, para a audiencia de conciliaçao previs-
ta no artigo 277 do CPC, designo dia 24 de junho de 2.005, às
14:00 horas, para a realizaçao da audiência inicial prevista no
art.278 do CPC. Cite-se a parte requerida, com antecedência
mínima de dez (10) dias, para comparecer ao ato a fim de ofe-
recer defesa por intermédio de advogado, ciente de que seu nao
comparecimento, ou a presença sem a oferta de contestaçao,
importarao na presunçao de verdadeiros os fatos alegados
pelo(a) auto(a) na inicial. No mesmo ato será preliminarmente
tentada a conciliaçao. Na defesa, deverá a parte ré apresentar
rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda assisten-
te técnico, em caso de requerimento de prova pericial. Na audi-
ência será apreciado o pedido de produçao de provas, desig-
nando-se nova data para audiência de instruçao e julgamento,
se necessário. Intime-se a parte requerente e seu procurador,
através do Diário da Justiça. Intimem-se. Aguardando retirada
da carta de citaçao. - -Adv. RUBENS MADINI e NELSON
KNOB-

91.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-954/2004-IDITE AN-
TUNES TEIXEIRA x SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS
S/C LTDA e outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao ne-
gativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. NELSON KNOB-

92.-IMISSAO DE POSSE-956/2004-DANIEL BUDEL x
GLAUCIO RIBEIRO PADILHA e outros -Manifeste-se o autor
sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. JU-
LIO CESAR RIBAS BOENG-

93.-SUSTACAO DE PROTESTO-966/2004-FERRECKER
ENGENHEIROS MECANICOS ASSOCIADOS LTDA x
ROTTA‘S CONFECCOES LTDA -Manifeste-se o autor, em 10
dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv. MAURICIO
SWINKA BEVILACQUA-

94.-BUSCA E APREENSAO-971/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x EDENILSON MARTINS COITO -Manifeste-
se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-
Adv. SEBASTIAO MIRANDA PRADO e NEUSA MARIA
CANDIDO-

95.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-989/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PAVANELLI E CIA LTDA e
outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.
Oficial de Justiça.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

96.-USUCAPIAO-1012/2004-LIDIA MARIA KUHN DOS
SANTOS x ESTE JUIZO-Aguarde-se por 90 dias para o aten-
dimento do parecer de fls. 37 e seguintes. Int. - Adv. ANTO-
NIO GLENIO FARIA MARCONDES ALBU-

97.-DECLARATORIA C/TUTELA-1020/2004-DALLA RENO-
VADORA DE PNEUS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Ci-
ente da interposiçao do agravo. Aguarde-se em cartorio por 30
dias, pedido de informaçao. Int. - Adv. EMANUEL FERNAN-
DO CASTELLI RIBAS e MILENA MARTINS-

98.-REPARACAO DE DANOS-1026/2004-ANGELA MAR-
CIA DE MATOS x BANCO SAFRA S/A -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. MARILZA MATIOSKI e LEANDRO LUIZ KALI-
NOWSKI-

99.-INTERDICAO-1032/2004-JAIRA ANTUNES RODRI-
GUES DE SOUZA x GILMAR RODRIGUES DE SOUZA -
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça.-Adv. WLANIZE DA SILVA SERPA-

100.-DECLARATORIA C/TUTELA-1034/2004-DOM BOSCO
ENSINO SUPERIOR S/C LTDA x AGUA REGIA LIVRARIA
LTDA -Diga o autor sobre a devoluçao da carta AR. -Adv.
MARIA INAH FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI- Apenso 905/
04-

101.-SUSTACAO DE PROTESTO-1054/2004-GIVI MOBILI
ACESSORIO PARA MOVEIS LTDA x IDEIASTAND - SER-
VICOS DE MONTAGENS P/SANT E DESIGN -Manifeste-se
o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv.
ANISIO DOS SANTOS e SORAYA COSTA ESMANHOTTO-

102.-MONITORIA-1073/2004-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x MAGALI CAMPOS GODOY e outros -Diga
o autor sobre a devoluçoes das cartas ARs. -Adv. MACAZUMI
FURTADO NIWA e JOAO CARLOS MARTINS-

103.-DECLARATORIA-1078/2004-JUAREZ TELLES NETTO
x BANCO ITAU S/A- Antes de mais nada, devera a parte auto-
ra juntar certidao comprovando o alegado na petiçao de fls. 29,
porquanto os documentos de fls. 30/31, nao se prestam para tal
finalidade. Int. - Adv. CARLOS BAYERSTORFF JUNIOR-

104.-BUSCA E APREENSAO-1086/2004-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE DONI-
ZETE OLIVEIRA -Oficie-se ao Em. Relator do agravo de ins-
trumento nº 277.410-5, para dizer que mantenho a decisao ata-
cada por seus proprios fundamentos, bem assim informar que a
parte agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do CPC. No
mais e considerando o contido nos itens “3”e “4” do recurso

antes mencionado, intime-se a parte agravada para restituiçao
do bem apreendido, incontinenti. Intimem-se. - -Adv. GABRI-
EL ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO, JOAO CASILLO, SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI e REGIS TOCACH-

105.-DECLARATORIA C/TUTELA-1088/2004-FERRECKER
ENGENHEIROS MECANICOS ASSOCIADOS LTDA x
ROTTA‘S CONFECCOES LTDA -Preliminarmente, oficie-se
para cancelamento das incriçoes junto ao orgaos de credito, na
forma do determinado em grau de recurso. Apo,s oficie-se ao
Eminente Relator do agravo de instrumento nº 278.109-5, para
dizer que mantenho a decisao agravada por seus proprios fun-
damentos, bem assim para informar que a parte agravante cum-
priu o disposto no artigo 526 do CPC. No mais, aguarde-se a
audiencia designada. Intimem-se. Aguardando retirada dos ofi-
cios.- -Adv. MAURICIO SWINKA BEVILACQUA- Apensop
966/04 -

106.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1106/2004-ROSANE
TEREZINHA COGNIALLI x ULYSSES SERGIO ELYSEU-
Anote-se para o feito tramite sob Segredo de Justiça. Diligen-
cias necessarias. Em que pese o alegado no item “c” da petiçao
inicial, o feito tramitara sob o rito ordinario. Assim, cite-se com
as advertenicas de estilo, certo que os demais requerimento,
em especial a expediçao de oficio a Receita Federal, serao apre-
ciados oportunamente, certo que nao se configura hipoteses de
atuaçao do Ministerio Publico na demanda. Expeça-se manda-
do com as prerrogativas insertas no paragrafo segundo, do arti-
go 172, do CPC. Intimem-se. - Adv. JEAN ANDERSON AL-
BUQUERQUE-

107.-CAUTELAR BUSCA E APREENSAO-1126/2004-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DO IGUA-
CU x ARLETE DE FATIMA OLIVEIRA -Manifestem-se sobre
a resposta da 22ª Vara Civel.-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK e ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ-

108.-DECLARATORIA-1136/2004-MARCIO BLANC CAS-
TELLANO x EDDIE JOSE PAUMICHL -Diga o requerido so-
bre a impugnaçao e contestaçao a reconvençao, querendo.-Adv.
PAULO MACARINI e ANA ELIETE BECKER MACARINI
KOEHLER- Apenso 932/04-

109.-SUSTACAO DE PROTESTO-1141/2004-MAINHOUSE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x KNAUF DO BRASIL LTDA
-Aguardando retirada da carta AR.-Adv. LUCIANO HINZ
MARAN e ALCEU RODRIGUES CHAVES-

110.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1151/2004-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x MARIA DE LOURDES
SLOMINSKI -...”Expeça-se mandado desde que comprovado
o recolhimento das diligencias do Oficial. Intimem-se. - -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

111.-MEDIDA CAUTELAR-1194/2004-ROSEMAR TEIXEI-
RA AMARAL x ROSECLEIA AMARAL SOARES e outros-
Defiro pedido de fls. 22, intime-se como requerido. Int. - Adv.
CELIA INES DA SILVA-

112.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1206/2004-VAL-
DOMIRO NORBERTO CHAIKOSKI x VERA CRUZ VIDA E
PREVIDENCIA S/A e outros- Indefiro a pretensao de fl. 21,
por falta de amparo legal. Havendo a necessidade de obtençao
de documento em poder da executada, podera o exequente se
valer de procedimento proprio, ou seja, cautelar de exibiçao de
documento, ou, ainda, ajuizar açao monitoria. Intimem-se. -
Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREI-
RA DOS SANTOS-

113.-BUSCA E APREENSAO-1220/2004-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE DONI-
ZETE OLIVEIRA -...”Expeça-se mandado desde que compro-
vado o recolhimento das diligencias do Oficial. Intimem-se. - -
Adv. GABRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO- Apenso
1086/04-

114.-MONITORIA-1232/2004-EXPAND GROUP BRASIL S/
A x HIPERSUL COMERCIAL LTDA - ME -Manifeste-se o
autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv.
ZENILDO COSTA DE ARAUJO SILVA-

115.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1310/2004-AN-
DREIA APARECIDA SILVA DE PAIVA DE LARA x FINAUS-
TRIA CIA DE CRED, FINAN E INVEST -Aguardando retira-
da da carta AR.-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA e FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR-

116.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1325/2004-
EMPOEL ENGENHARIA LTDA x CALLIARI EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Defiro a medida requeri-
da, acolhendo a justificaçao sumaria da necessidade de anteci-
paçao da prova. Cite-se a requerida. Nomeio, desde ja, para
atuar como perito o Dr. Andre Luiz Carneiro de Mello, inde-
pendentemente de compromisso. Indiquem as partes assisten-
tes tecnicos e formulem quesitos, no prazo de 05 dias. Intime-
se o perito sobre a nomeaçao e para formular proposta de ho-
norarios. A seguir, manifeste-se a requerente. —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
WALDIR LESKE-

117.-COBRANCA-1326/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
LUGANO B x GIOVANNA CORREA CARDOSO -Concedo o
prazo de 05 dias para que sejam autenticados os documentos
apresentados com a inicial ou apresente o original dos mesmos.
Designo o dia 17 de junho de 2.005, às 14:15 horas, para a
realizaçao da audiência inicial prevista no art.278 do CPC. Cite-
se a parte requerida, com antecedência mínima de dez (10) dias,
para comparecer ao ato a fim de oferecer defesa por intermédio
de advogado, ciente de que seu nao comparecimento, ou a pre-
sença sem a oferta de contestaçao, importarao na presunçao de
verdadeiros os fatos alegados pelo(a) auto(a) na inicial. No
mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliaçao. Na de-

fesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar
quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso de reque-
rimento de prova pericial. Na audiência será apreciado o pedi-
do de produçao de provas, designando-se nova data para audi-
ência de instruçao e julgamento, se necessário. Intime-se a par-
te requerente e seu procurador, através do Diário da Justiça.
Intimem-se. -Adv. KARINA SANTINA DE OLIVEIRA-

118.-INDENIZACAO-1332/2004-TRANSPORTES WAGNER
LTDA x COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS - Cite-se
com as advertencias de estilo, desde que recolhi9das as custas.
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o va-
lor correspondente a despesa com postagem ou custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER-

119.-RESCISAO DE CONTRATO-1336/2004-DANIEL MI-
KOS x P. J. ZONTA ADM. DE BENS E PARTICIPACOES
LTDA - Cite-se com as advertencias de estilo. Nao vejo como
deferir a pretendida tutela antecipatoria, porquanto ausente pro-
va inequivoca a convencer da verossimilhança das alegaçoes
constantes na inicial. Intimem-se. —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. MAR-
CELO ALESSANDRO BERTO-

120.-INDENIZACAO-1337/2004-DIRCEU PIRES x BANCO
SANTANDER BRASIL S/A -Aguardando retirada da carta AR.-
Adv. FLAVIO WARUMBY LINS-
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TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0037 001337/2001
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0001 003765/2004
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0001 003765/2004
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0038 001545/2001

0056 000857/2003
UBIRAJARA GOUVEA 0070 000198/2004
VAINER RICARDO PRATO 0057 000917/2003
VALDECIR DE ROSSI 0049 001056/2002
VALDIR JULIO ULLBRICH 0074 000480/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0065 000107/2004
VALMIR A BOTEGA SOBRINHO 0009 000581/1994
VANESSA DE MATTOS MORENO 0005 000123/1984
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 0014 001014/1998
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 0038 001545/2001
VILMA DE ALMEIDA 0038 001545/2001
VITAL CASSOL DA ROCHA 0049 001056/2002

0040 000085/2002
VIVIANE B. BALAROTTI 0076 000595/2004

0089 000859/2004
WALERIA CHIBIOR 0069 000167/2004
WILSON NALDO GRUBE 0034 000938/2001
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0034 000938/2001
ZENAIDE APARECIDA MARIA B 0097 001265/2004
ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA 0062 001544/2003

1.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3765/2004-JOSE
RIBEIRO DO SUL x EVANDRO DE AGUIAR CORREIA -”
Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO, MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BA-
DARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, LUCIANA RE-
GINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI,
THOMIRES ELIZABETH PAULIV BADARO e CELIA MA-
RIA IOMBRILLER-

2.-ALVARA-3766/2004-BALSANUFO BERNARDES FER-
REIRA x SULEIDE BERNARDES FERREIRA -” Petição Ini-
cial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento.” -Adv. KATIA RADOWITZ MENDONCA-

3.-COBRANCA - SUMARIA-3767/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x JOANY VAZ DE
OLIVEIRA -” Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-

4.-BUSCA E APREENSAO-3768/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x JOSE CARLOS
FERREIRA -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-

5.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-123/1984-D.F. VAS-
CONCELLOS S/A., OPTCA E MECANICA x ONESIMO SO-
ARES -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”Aguarde-se no arquivo provisório a manifes-
tação da exeqüente. Diligências necessárias.”Adv. LUIZ FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA, MANOEL FRANCISCO
MARTINS DE PAULA, JAIME LOYOLA JUNIOR, RUY VI-
LELLA GUIGUER, AIRTON PASSOS DE SOUZA, ARLIN-
DO MENDES DE SOUZA, RUTH PASSOS DE SOUZA, VA-
NESSA DE MATTOS MORENO e TATIANA SCHMIDT
MANZOCHI-

6.-ORDINARIA-299/1992-GIOVANA MARIA LARSEN e
outros x ADRIANA DE ALMEIDA FEDRIGO E OUTRA -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA-”Intime-se à parte executada para que exiba certidão do
casamento atual, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, manifeste-
se à parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. Diligências
necessárias.”Adv. JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR, ED-
GAR LUIZ DIAS, SANDRA APARECIDA STOROZ, LOURI-
VAL BARAO MARQUES, MARIA ILMA CARUSO, NATA-
NOEL ZAHORCAK, MARCOS ANTONIO BARBOSA e RA-
QUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES-

7.-COBRANCA - SUMARIA-466/1993-M. MALHADAS E
CIA LTDA x ATANARAM IND. E COM. LTDA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Defi-
ro o pedido de vista de fls.544, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
2-Int.”Adv. JOAO HORTMANN, MANIF ANTONIO TORRES
JULIO, ERNESTO IZOTON VIEIRA, AIRTON CORREIA
ROSA e CARLOS AUGUSTO DA MOTTA LEAL-

8.-ORDINARIA-636/1993-ZULMIRO ANTONIO RUARO E
O. x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A -SENTEN-
ÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA:
“... Em face do exposto, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, homologo o acordo formulado entre as partes, e
como conseqüência julgo extinta a execução, com apoio no art.
794, inciso II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da
lei. P.R.I. Defiro o pedido de dispensa do trânsito em julgado
da sentença. Estando o cheque nominal ao Juízo, há necessida-
de de que seja procedido o depósito e o respectivo registro em
livro próprio, conforme disposição do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. Efetuado o depósito, expeça-se
alvará para levantamento da importância a ser depositada”.-
Adv. JOSE CID CAMPELO, JOSE RODRIGO SADE, RENAN
MACIEL BRASIL e MARTINS GATI CAMACHO-

9.-DEPOSITO-581/1994-PARANA CONSORCIO S/C x ARI
TAMIOZZO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Defi-
ro o pedido de vista de fls.213, pelo prazo legal. Diligências
necessárias.”Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, ISMAEL MARTINEZ e VALMIR A BO-
TEGA SOBRINHO-
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10.-INDENIZACAO-85/1996-MARCOS ANTONIO ISIDORO
x RENNER CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOB -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL.F.P.X.F.GUERRA: “Cumpra-se o v.Acórdão. Concedo às
partes o prazo de 20 (vinte) dias para a apresentação de alega-
ções finais. Juntados os memoriais e certificados os autos; con-
tados e preparados eventuais custas, voltem conclusos para
decisão. Dil. Necessárias.”-Adv. CLAUDIA LUCIA CAMAR-
GO LOPEZ, MARCOS ANTONIO ISIDORO, PEREGRINO
DIAS ROSA NETO, NEMO ELOY VIDAL NETO e DEBO-
RAH GUIMARAES-

11.-MONITORIA-423/1997-MADEIREIROS EXPORT.
BRAS.MADEBRAS S/A x OSCAR GEYER E CIA LTDA E
OUTRO -”Devolver o presente processo em Cartório no prazo
de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. LEONARDO DA COSTA-

12.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1130/1997-MA-
RIA GISELA SCHEFFER RODRIGUES x MUSTAFA HAM-
DAR E OUTRO -SENTENCA PROFERIDA PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: “... Em face do
exposto, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ho-
mologo o acordo formulado entre as partes, e como conseqüên-
cia julgo extinta a execução, com apoio no art. 794, inciso II,
do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I.
Transitada em julgado a sentença, arquive-se com as baixas de
estilo.”-Adv. NEIMAR BATISTA, TATIANE PARZIANELLO,
CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, ALCIDES SOA-
RES DE OLIVEIRA NETO e CLOVIS JOSE GUGELMIN
DISTEFANO-

13.-ORDINARIA-354/1998-WALTER OTTO KNEVELS x
CREDICARD-S/A ADMINIS.DE CARTOES DE CRED -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”Face o contido na certidão de fls.768, intime-se o exeqüente
para que proceda a complementação das custas no prazo de 05
(cinco) dias. Diligências necessárias.”Adv. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO, CARLOS ALBERTO FORBE-
CK DE CASTRO e CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON-

14.-INDENIZACAO-1014/1998-ANTONIO GAVLOSKI e ou-
tros x BASILIO TZULHONSKI -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Aguarde-se a
notícia quanto à nomeação de inventariante, pelo prazo de 30
(trinta) dias. 2-Após, voltem os autos conclusos para as delibe-
rações em relação à substituição processual e à penhora. 3-
Int.”Adv. ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE, JEFERSON A.
TEIXEIRA TRINDADE e VERGILIO PAULO TUOTO STEM-
BERG-

15.-DEPOSITO-1160/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
EUCINEI APARECIDO GONCALVES -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Esclareça a
parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o pedido de fls.271/
272, tendo em vista que o requerido já foi intimado para proce-
der à entrega do bem, conforme se verifica da certidão lançada
às fls.268-verso. 2-Int.”Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZZO
EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA, ROBERTA ONISCHI,
ROGERIO DE SOUZA CHEDID, CHEDID MILHANO NETO
e KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-1219/1998-JOSE HOFF-
MANN NETO x RUBI SHERER LAU e outros -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.-”Defiro o pedido de vista de
fls.358, pelo prazo legal. Diligências necessárias.”Adv. GUI
ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA, JIOMAR JOSE TU-
RIN, JIOMAR JOSE TURIN FILHO, CESAR AUGUSTO
TURIN, GENESIO TAVARES e CELSO ALVES FERREIRA
FILHO-

17.-INTERDICAO-40/1999-MARIA DE FATIMA PORTES x
ADRIANA PORTES -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA-”1-Diante da situação fática exis-
tente nos autos, apesar do tempo decorrido, entendo desneces-
sária a realização da audiência de interrogatório. Dê-se ciência
ao Representante do Ministério Público, para que promova as
diligências necessárias, por setor especializado da Promotoria,
conforme informado às fls.43. 2-Concomitantemente, designo
como perito, em substituição a Dra. Tânia Maria Zanier, que
deverá ser intimada para se manifeste sobre a nomeação, no
prazo de 05 (cinco) dias. 3-Existindo concordância, fixo o pra-
zo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo. 4-Em relação
ao perito substituído, fica ressalvada eventual alegação de pre-
juízo pela sua designa, bem como instauração de inquérito po-
licial para apuração de materialidade e autoria da pratica de
crime de desobediência. 5-Int.” - Adv. LUCIANE PINHEIRO
DOS SANTOS e ADEMIR MILTON BRANDALISE-

18.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-882/1999-CUIDA-
DOS INTENSIVOS DAS NACOES S/C LTDA x ZUHER
SHARGAWI -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA-”1-Defiro o pedido de fls.161; reitere-se
o ofício. 2-Deve a parte exeqüente comprovar, no prazo de 10
(dez) dias, a remessa do ofício. 3-Int.” (Retirar ofício) - Adv.
CHARLES ERVIN DREHMER e HELENIZE CRISTINE DI-
ETRICH-

19.-DEPOSITO-1082/1999-BANCO MAXINVEST S/A x RE-
JANE REMBIS -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA-”Não há possibilidade de homologa-
ção da prestação de contas referida às fls.265, posto que a exi-
gência de se demonstrar a memória do débito remanescente
após a venda do bem tem como finalidade tão somente apurar
eventual saldo credor em favor do réu. Diligências
necessárias.”Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, JOYCE

MAUS MISCHUR, JACKSON SONDAHL DE CAMPOS e
CARLOS JUAREZ WEBER-

20.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1530/1999-LYRA
VEIGA GUIMARAES e outros x ROSANA VEIGA GUIMA-
RAES -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”1-Em face do contido no ofício de fls.336/
340, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.
2-Int.”Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA e CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

21.-ORDINARIA-226/2000-JADIR CARLOS FIGUEIREDO e
outros x EMPRESA DE ONIBUS VIACAO CIDADE SORRI-
SO LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Cumpra-se o Vene-
rando Acórdão; manifestem-se a parte autora, no prazo comum
de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for de direito. 2-Int.”-
Adv. ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO, JOSE DE AN-
DRADE FARIA NETO, MARIO JOSE NAREL, RENATO RI-
BEIRO SCHMIDT, AGNALDO LIBONATI, CIRO BRUNING
e IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-312/2000-CASTEVAL
CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA x ANTONIO
ALVES DE AMORIM e outros -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-1-Pelo acórdão de
fls.308/312, foi determinado o processamento do recurso espe-
cial interposto nos autos de agravo de instrumento interposto,
contudo, decididos os embargos de declaração, os autos foram
baixados a este juízo, sem que tenha sido dado atendimento ao
determinado. 2-Em face do exposto, determino o retorno dos
autos ao e.Tribunal de Justiça, solicitando a adoção dos proce-
dimentos pertinentes, com as homenagens de estilo. 2-Int.”Adv.
CAETANO BRANCO PIMPAO ALMEIDA, SANTIAGO LOS-
SO e CINTHIA PARPINELI-

23.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-325/2000-MARIA
DE LOURDES FLORES BRECAILO x ITAU SEGUROS S/A
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Defiro o pedido
de fls.198/199, expeça-se mandado de penhora. Diligências
necessárias.”Adv. SILVIO BRAMBILA, KATIA SCHLENKER
ROVARIS e JOSE OLINTO NERCOLINI-

24.-DEPOSITO-695/2000-GUARARAPES ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADRIANA FERREIRA
DE SOUZA CARRA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.-”Defiro o pedido de vista de fls.180, pelo prazo de 05
(cinco) dias. Diligências necessárias.”Adv. ALTAMIRANO
PEREIRA NETO e FERNANDA TROIAN-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1135/2000-HERALDO JOS
LOPES DE SOUZA x MARIA APARECIDA LIMA -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Expeça-se mandado de res-
tituição. Diligências necessárias.”(Cumpra-se o item 9.4.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr.Oficial de Justiça).”Adv.
GERALDO DONI JUNIOR, CLOVIS TEIXEIRA e ALEXAN-
DRE BILIERI-

26.-UDUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1160/2000-AURY
LUIZ DE SOUZA x FREDERICO JULIO REGINATO E S/M -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA-”1-O pedido constante do item “c” da petição retro, já foi
analisado e deferido pelo despacho de fls.164, tendo sido, in-
clusive, expedido mandado respectivo (fls.170), cabendo a parte
autora providenciar o recolhimento das custas do Sr.Oficial de
Justiça, necessárias à prática do ato. 2-Int.”Adv. KEILE CRIS-
TINA BIEZUS e RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR-

27.-MONITORIA-36/2001-CLEIDE DE OLIVEIRA x BOZA-
NO, SIMONSE SEGURADORA -SENTENÇA PROFERIDA
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F. P. X. FERNAN-
DES GUERRA: “... Ante o exposto e considerando o que mais
dos autos consta, acolho os embargos monitórios e, por conse-
qüência, julgo improcedente o pedido contido na ação monitó-
ria ajuizada por Cleide de Oliveira contra Bozano Simonsen
Seguradora S/A. Condeno a requerente no pagamento das cus-
tas do processo e honorários advocatícios que, considerando os
elementos norteadores contidos no art. 20, õ 4º, do Código de
Processo Civil, arbitro em R$ 1.200,00, para tanto, conside-
rando a natureza da causa, o julgamento antecipado, a desne-
cessidade de instrução e o trabalho efetivamente exigido. P.R.I.”-
Adv. PAULO RICARDO OPUSZKA, ARIBERT JOAO RAN-
NOW, CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN e
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA-

28.-DEPOSITO-135/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
JOSE CLOVIS ZANETTI PEREIRA -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.-”Tendo em vista o disposto no art.222, alí-
nea “d”, indefiro o pedido de fls.133. Cumpra-se o despacho
de fls.104. Diligências necessárias.”- DESPACHO DE FLS.104
- 1-Cumpra-se o item 5.8.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça. 2-Pagas as custas de execução e do
Sr.Oficial de Justiça, expeça-se o mandado para citação do exe-
cutado, para que pague a importância devida, fls.103, ou no-
meie bens em garantia, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de penhora. 3-Diligências necessárias.”Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER,
IVO BERNARDINO CARDOSO, EVARISTO DIAS MENDES
e JOAO CARLOS KREFETA-

29.-RESSARCIMENTO - SUMARIO-242/2001-MARITIMA
SEGUROS S/A x LORICO C. DE CARVALHO -”Manifeste-
se a parte autora quanto a certidão de fls.181 ( A certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls.180, no prazo de 5 (cinco) dias.” -Adv.

JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BAR-
RETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, CARMEM IRIS PARELLA-
DA NICOLODDI, BRAZILIO BACELLAR NETO, PAULO
CESAR HERTT GRANDE, RODRIGO SHIRAI, MARCIA
ADRIANA MANSANO, INES BALDO FURTADO, ALCEU
ROCHA e ROSEMAR SOARES DE ABREU-

30.-COBRANCA - ORDINARIA-615/2001-PAVEMA - VEI-
CULOS, MAQUINAS PARANA S/A x KATIA MARI GUE-
DES BRITTO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR R.MACEDO NETO: “1-Cumpra-se
o V. Acórdão; manifestem-se as partes requerendo o que lhes
for de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Diligências necessá-
rias. “-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, HERON B. DA
FROTA JR. e CARLOS HOMEM-

31.-ORDINARIA-802/2001-IVO ACIR CHERMICOSKI x
CONSTRUTORA FORLESS LTDA -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Tendo em
vista que as partes informaram ser desnecessária a realização
de perícia e que, segundo se denota da manifestação do autor,
ainda permanece a controvérsia sobre o atraso na conclusão
das obras, deve o feito ter seguimento tão somente em relação
à produção prova oral deferida. 2-Dê-se ciência à requerida
dos documentos acostados em fls.250/256. 3-Intimações e dili-
gências necessárias.”Adv. FERNANDO LUIZ DE SOUZA,
BEATRIZ DRANKA DE VEIGA PESSOA, HILDO ALCEU
DE JESUS JUNIOR e SEBASTIAO ANTUNES TELLES SO-
BRINHO-

32.-ORDINARIA-823/2001-AURY LUIZ DE SOUZA x FININ-
VEST S/A - ADMINISTRACAO DE CARTOES DE CRED. -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR.NAOR R.M.NETO: “1-Recebo o recurso de apelação de
fls.178/213, em ambos os efeitos. 2- Intime-se a recorrida para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Có-
digo de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo e homenagens
deste Juízo. 4-Int.” -Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO,
KEILE CRISTINA BIEZUS, MARCIO ALEXANDRE CAVE-
NAGUE, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, DENISE KUNG
BRUEL e FRANCIELI LAHUD DE LIMA-

33.-ORDINARIA-937/2001-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED. FINAN x MAURO CURY FI-
LHO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”Certifique-se sobre o trânsito em julgado da
decisão de fls.120/123. Manifeste-se o autor requerendo o que
lhe for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Diligências
necessárias.”Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR e MAURO CURY FILHO-

34.-ORDINARIA-938/2001-CLAUDINEI BELAFRONTE e
outros x MOBITEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA-”1-Primeiramente, em complemento
ao despacho de fls.240/241, fixo o prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data de audiência, para apresentação do rol de tes-
temunhas para o caso de necessidade de intimação, e de 10
(dez) dias se independerem desta. 2-Em segundo lugar, ficam
as partes advertidas de que o não recolhimento das custas ne-
cessárias às intimações, inclusive para o depoimento pessoal
das partes, poderá ensejar a declaração da preclusão do direito
de produzir a prova. 3-Int.”Adv. CLAUDINEI BELAFRON-
TE, JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE, WILSON NALDO
GRUBE, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, WILSON
NALDO GRUBE FILHO e PAULO AUGUSTO GRUBE-

35.-MEDIDA CAUTELAR DE PRODUCAO-1005/2001-IN-
GRID ISFER MARCONDES DE ALBUQUERQUE x BSH
CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA (BOSCH) -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA-”Mantenho a decisão agravada por seus próprios funda-
mentos. Inexistente o efeito suspensivo, o procedimento deve
seguir seus termos regulares, cumprindo-se pos o que foi deter-
minado em fls.343, promovendo-se a intimação do perito para
os fins ali referidos. Sobre o pedido de arbitramento de honorá-
rios contido em fls.265/266, observo que a resposta a esclare-
cimentos não dá ensejo à nova majoração, desde que efetiva-
mente se tratem de quesitos de esclarecimentos, ou seja, eluci-
dações sobre respostas objeto dos quesitos respondidos. As-
sim, não há o que se deferir relativamente ao contido no item
“02” da petição referida, mesmo porque a revisão do laudo já
determinada poderá dar ensejo a pedidos de esclarecimentos
do perito deverão formular quesitos, como determina o art.435
do CPC. Já no concerne ao pedido contido no item “1”, de
forma efetiva, em fls.117 foram apresentados quesitos suple-
mentares (CPC - art.425), já que ampliaram a quietação inicial,
de modo a ser devida a complementação, que desde já majoro
em 10% sobre o valor da proposta anterior, cujo depósito deve-
rá ser providenciado pela parte autora, no prazo de 20 (vinte)
dias. Observo ao Sr. Perito que deve dar início ao trabalho refe-
rido na decisão de fls.342/343, independente de qualquer outra
formalidade, inclusive a complementação acima referida, visto
que esta não é condicionante de atividade, para o que já rece-
beu seus honorários. Int. e Diligências necessárias.” - Adv.
MARCIA HELENA DALCOL, ANA CLAUDIA TAVARES
REQUIAO, PAULO FERNANDO DE MOURA, GISELA NE-
GRAO DE CAMPOS, JOAO CARLOS REQUIAO e DOU-
GLAS DOS SANTOS-

36.-MONITORIA-1276/2001-DECORVIDROS - COMERCIO
DE VIDROS LTDA x JOID ARTE MOVEIS E DECORACO-
ES LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA-”1-Considerando que o feito não se en-
contra em fase de execução, esclareça o autor, no prazo de 05
(cinco) dias, se pretende a desistir do feito ou renunciar ao di-

reito sobre o que funda a ação. 2-Outrossim, observe que, na
segunda hipótese há necessidade de poderes específicos para
tanto, não previstos no mandado acostado em fls.05. 3-Int.”Adv.
PAULO HENRIQUE WENDT, OSEAS AGUIAR e TAMARA
RAMOS BORNHAUSEN PEREIRA-

37.-REVISAO CONTRATUAL-1337/2001-ROGERIO APPEL
x COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA-”Defiro o pedido de vistas dos autos fora do cartó-
rio pelo prazo de 05 (cinco) dias. Diligências necessárias.”Adv.
ODACYR CARLOS PRIGOL, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA-

38.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1545/2001-NANCI
GOMES NOGUEIRA x HSBC BANK BRASIL S.A -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Indefiro o pedido de levan-
tamento dos valores consignados, uma vez que a ação consig-
natória foi julgada improcedente. Ademais, foi interposto re-
curso de apelação por ambas as partes, que conforme decisão
do e. Tribunal, foi recebido em ambos os efeitos. Diligências
necessárias.”Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA, ALEX
COSTA ANDRADE, GILSON VICENTE VENANCIO DE
ANDRADE, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA NETO, ED-
SON SILVERIO CABRAL, JANDER LUIS CATARIN, MA-
RIA WROBEL SCHATZ, ALVARO SEDLACEK, PAULO
ROBERTO DUNAISKI, CLAUDIA VALERIA FEIJO SAM-
POL, MIRIAM COSTA ARRUDA, JORGE RAFAEL SANTAR,
ALFREDO SCHWENNING, JONAS ROBERTO JUSTI WA-
SZAK, JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA, VILMA DE
ALMEIDA, MARIA HELENA CARDOSO MONTEIRO, LUIZ
FERNANDO RACT CAMPS, EDSON FERNANDES JUNI-
OR, SONIA REGINA GONCALVES DE MELO, VICTOR
GARDOLINSKI JUNIOR, MIDSAN MENA SANTOS, LEO-
NOR TRAVASSOS GONSALVES, FABIANO ROESNER e
TONI MENDES DE OLIVEIRA-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-43/2002-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x JEAN CRIS-
TIAN DIAS DRABZINSKI -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA-”Aguarde-se pelo prazo re-
querido. Diligências necessárias.”Adv. ANDREIA VERANO
PONTES, MARCELO FABIANO GRESKIV, FERNANDO
PAULO MACIEL, LUCIANA BERRO, ODECIO LUIZ PE-
RALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, MAGNUS CARA-
MORI, CRISTINA RITA YAMAFUKU MASSUNAGA, ELI-
ANE HAMAMURA e LUIZ ALBERT MARIN-

40.-ORDINARIA-85/2002-LUCIVANE DE GOUVEIA x
REDE PARANAENSE DE COMUNICACAO-RPC-
ED.GAZETA POVO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA: “... 8- Apresentado o laudo, as
partes serão intimadas e, eventual pedido de esclarecimento, a
ambos os trabalhos periciais realizados, deverá ser apresenta-
do ao Sr. Perito por escrito, no prazo de 10 (dez) dias”.-Adv.
CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ
BORTOLI, VITAL CASSOL DA ROCHA, AUREO VINHOTI,
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, FILIPE ALVES
DA MOTA e MARCELO DE BORTOLO-

41.-BUSCA E APREENSAO-451/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x COMERCIO DE
BANANAS MARKBOM LTDA. -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R.M.NETO: “1-
Recebo o recurso de apelação de fls.98/102, em ambos os efei-
tos. 2- Intime-se a recorrida para contra-arrazoar, querendo, no
prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e re-
metam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cau-
telas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.” -Adv. GABRI-
EL ANTONIO HENKE DE LIMA FILHO e MARCOS RO-
BERTO HASSE-

42.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-454/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO LA CONCORDE x MILTON FRANCA
RIBEIRO e outros -”Manifeste-se a parte autora quanto a cer-
tidão de fls.124 ( A certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.123,
no prazo de 5 (cinco) dias.” -Adv. EDSON LUIZ NUNES-

43.-ORDINARIA-490/2002-RENE ROLIM x ALDEIA CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA e outros -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Manifeste-se a
parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que
entender necessário para dar regular andamento ao feito. 2-
Int.”Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO, ALCIO MANO-
EL DE SOUZA FIGUEIREDO, ROMULO FERREIRA DA
SILVA, MARIA ANGELA KEIKO TAIRA, JEANE CARLA
REDIN e RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-598/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x A D & N FOMENTO
MERCANTIL LTDA. -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Recebo o
recurso de apelação de fls.135/145, em ambos os efeitos. 2-
Intime-se a recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo
legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.” -Adv. JOAQUIM MIRO
e CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES-

45.-INDENIZACAO-661/2002-ELIZABETH MASSIAS x
GRAFICA E EDITORA A CIDADE S/C LTDA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Ten-
do em vista que após várias intimações a parte autora não se
manifestou, aguarde-se a audiência designada. Diligências
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necessárias.”(Audiência dia 18/04/2005 às 14:00 horas).”Adv.
LIGIA REGINA SPRICIDO, LUIZ FERNANDO PEREIRA,
CARLOS EDUARDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES-

46.-COBRANCA - SUMARIA-757/2002-THIAGO FONSECA
PINTO x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRA-
SIL -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.M.NETO: “1-Recebo o recurso de apelação
de fls.159/181, em ambos os efeitos. 2- Intime-se a recorrida
para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o
Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo e homenagens
deste Juízo. 4-Int.” -Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSE-
CA e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-

47.-MONITORIA-797/2002-RADIO E TELEVISAO IGUACU
S/A x GLEISON ROBSON MELO ALMEIDA - SENTENÇA
PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F. P. X.
F. GUERRA: “... HOMOLOGO, por sentença, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, o cálculo de fls. 105 destes
autos, em que é autor RÁDIO E TELEVISÃO IGUAÇU S/A e
réu GLEISON ROBSON MELO ALMEIDA, no valor de R$
191,80 (cento e noventa e um reais e oitenta centavos), datada
de 18 de maio de 2002, referente às custas desta serventia, para
fins de execução, o qual está sujeito a atualização em juros e
correção monetárias, pelos índices oficiais, até efetivo paga-
mento. P.R.I.” -Adv. RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI
DORIA, BENO BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JU-
LIO CESAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTOSA,
EDUARDO PIERRI e PATRICIA NYMBERG-

48.-BUSCA E APREENSAO-839/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x MARIO LUIZ MACIEL -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Defiro o pedido
de fls.100. desentranhe-se a carta precatória. Diligências
necessárias.”Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES
e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

49.-DECLARATORIA-1056/2002-MERCOGROUP INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x DACARTO
BENVIC S/A/M -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA-”1-Reitere-se a intimação. 2-Não
existindo resposta satisfatória, inclusive, evidenciando a pes-
soa que subscreveu a procuração tem poderes para representar
a empresa, não sendo possível a homologação do acordo, di-
gam as partes quanto ao prosseguimento do feito. 3-Int.”Adv.
CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ
BORTOLI, VITAL CASSOL DA ROCHA, VALDECIR DE
ROSSI e SERGIO AUGUSTO ALVES DE ASSIS-

50.-SUMARISSIMA-1182/2002-SANDRA MARA PACHECO
x CONJUNTO RESIDENCIAL MAR DEL PLATA -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Deve a parte requerida recolher as custas do Sr.Oficial de
Justiça, para que seja possível a intimação pessoal da reque-
rente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, contados
da data audiência, ficando advertida que o não atendimento
resultará na preclusão do direito de produzir a prova. 2-Int.”Adv.
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICS, IRIA EMILIA EVANGE-
LISTA BEZERRA e GELSON BARBIERI-

51.-DEPOSITO-1215/2002-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x CAMPIONE DE LA MACCHINA MECANICA E COMER-
CIO LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Defi-
ro o pedido de fls.88, aguarde-se pelo prazo requerido. Dili-
gências necessárias.”Adv. DJALMA SIGWALT, IDELANIR
ERNESTI e JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO-

52.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO-1452/2002-
ALUIR JOSE FACCIN x FIBREK SERVICOS DE USINA-
GENS LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA-”1-Manifeste-se a parte requerida, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for de direito. 2-
Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se com as baixas
de estilo. 3-Int.”Adv. DALVA MARLI MENARIM, JAQUELI-
NE T. SANTOS LISOTTI, REGIANE LUSTOSA S. FRANÇA
e HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-

53.-MONITORIA-53/2003-CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO x JOSE ALBERTO LUPO
DE ANDRADE -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-
”Face a inércia da parte requerida em proceder o depósito das
demais parcelas para realização da prova pericial, declaro pre-
clusa a produção da mesma. Dê ciência a Sr. Perito. Contados e
preparados, voltem para decisão. Dil. Necessárias.” - Adv.
ROBERTA ONISCHI, MAGDA LUIZA RIGODANZZO
EGGER, MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA e GILES
SANTIAGO JUNIOR-

54.-INVENTARIO-257/2003-JOSEFINA LABA e outros x
PEDRO LABA -SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: “...
JULGO, por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, o cálculo de fls. 64 para liquidação do imposto
de transmissão a título de morte. Custas ao final. P.R.I.”-Adv.
ALDO JOSE VIANNA HERNANDES-

55.-COBRANCA - SUMARIA-347/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO VILLAGE D’ORO x DENILSON LUIZ NEGRAO DIAS
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Cumpra-se o V. Acórdão; ma-
nifeste-se o requerido requerendo o que lhe for de direito, no
prazo de 05 (cinco) dias.Diligências necessárias.”-Adv. HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO e ADELE MARIA BRAN-
DALISE-

56.-BUSCA E APREENSAO-857/2003-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x APARECIDO LOPES e outros -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Conforme se obser-
va do auto de apreensão e de entrega (fls.56 e 58), o bem foi
depositado e entregue em mãos do Sr.Toni Mendes de Oliveira.
Embora tenha sido por um lapso deferido a expedição de ofício
para liberação do bem perante o Posto Rodoviário Estadual,
eventual divergência deverá ser feita em sede própria, tendo
em vista que não foi expedida nenhuma ordem por este juízo
no sentido de bloqueio do referido veículo. Assim, indefiro o
pedido de fls.73/74. Diligências necessárias.”Adv. TONI MEN-
DES DE OLIVEIRA, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, MIEKO
ITO, ANTONIO PELLIZZETI e MONICA ELAINE CECCON
MACHADO-

57.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-917/2003-MOI-
NHO CARLOS GUTH S/A x CLAUDINEY TEIXEIRA DOS
SANTOS ME -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-
”Aguarde-se pelo prazo requerido. Diligências
necessárias.”Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA, VAINER RI-
CARDO PRATO e MARCUS AURELIO LIOGI-

58.-BUSCA E APREENSAO-997/2003-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x MARCELA JANUARIA ROIKA -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a juntada da memória de
cálculo do débito e a comprovação da venda do bem. Diligên-
cias necessárias.”Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, GIOVANI GIONEDIS, MARIA AMELIA C. MASTRO-
ROSA VIANNA, CARMEN GLORIA ARRIGADA ANDRE-
OLLI e MARIO BELTRAMIN JUNIOR-

59.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1297/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x EBRASEN EMPRESA BRASILEI-
RA DE ENGENHARIA LTDA e outros -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO
DE MACEDO NETO.-”Defiro o pedido de penhora sobre o
bem indicado às fls.44. Tendo em vista que a cidade de São
José dos Pinhais integra a Região Metropolitana de Curitiba,
desnecessária a expedição de carta precatória. Assim, desen-
tranhe-se o mandado de fls.27, para o seu integral cumprimen-
to. Diligências necessárias. (De acordo com o disposto no item
9.4.1 do Código de Normas, pague-se antecipadamente as cus-
tas do Sr.Oficial).” Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO, FATIMA DENISE FABRIN, ADYR RAITANI
JUNIOR e FABIANO ANSELMO WEBER-

60.-INDENIZACAO-1303/2003-ALESSANDRO MONTEIRO
DINIZ x BANCO DIBENS S/A -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.-”Tendo em vista que o autor não demons-
trou efetivamente seu estado de miserabilidade jurídica e con-
siderando os valor das custas remanescentes, indefiro o pedido
de justiça gratuita. Diligências necessárias.”Adv. LUIZ ALBER-
TO GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA, JOSE DE
BARROS NETO, FLAVIO WARUNBY LIMA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, MAGNUS
CARAMORI e RODRIGO DOLFINI-

61.-IMISSAO DE POSSE-1428/2003-VOLPI & WEISS LTDA.
x ERNESTO SPERANDIO NETO e outros -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P. X.F.
GUERRA. “1-Sobre o contido na contestação à reconvenção,
manifeste-se o réu/reconvinte no prazo legal. 2-Após, intime-
se as partes para que, em 05 (cinco) dias, esclareçam, com cla-
reza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e conveni-
ência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 3-No
mesmo prazo informem se há parâmetros concretos para a com-
posição, e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será
designada a audiência conciliatória; do contrário, o procedi-
mento seguirá independente da audiência referida, de acordo
com o permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º, do CPC. 4-
Int.”-Adv. ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEIRA, MAR-
CO AURELIO SCHLICHTA, ARNO JUNG JUNIOR e LUIZ
FERNANDO NADOLNY LOYOLA-

62.-INDENIZACAO-1544/2003-ELENIR DE JESUS DA
ROSA x CANTINA FORNAZZA LTDA -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-...7-Apre-
sentados o quesitos, intime-se o Sr.Perito para oferecer a pro-
posta de honorários, sobre o que poderão as partes se manifes-
tar no prazo de cinco dias.( Honorários do Sr.Perito no valor 10
salários mínimos).”Adv. MIRIAM KLAHOLD, ZILDA SUI-
ZANI CIAGNIWODA e GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-

63.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-62/2004-FEDE-
RACAO ESPIRITA DO PARANA x IMOBILIARIA MANOA
LTDA e outros -SENTENCA PROFERIDA PELO MM JUIZ
DR. GIL F.P.X.F.GUERRA. “ Vistos e etc... Em face do expos-
to, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo
por sentença o acordo realizado às fls. 58/60 e, como conseqü-
ência, julgo extinto o processo, com base no art. 269, inciso III,
do Código de Processo Civil. Custas na forma da Lei. P.R.I.
Transita em julgado a sentença, expeça-se mandado de despe-
jo. Em relação ao pedido de arrombamento e reforço policial,
serão apreciados caso o Sr. Oficial de Justiça constate, median-
te auto respectivo, a necessidade de tais meios para cumpri-
mento da ordem.”-” DESPACHO DE FLS.83: “1-Assiste razão
à parte autora, razão pela qual defiro o pedido de dispensa do
trânsito em julgado da sentença. 2-Publique-se a sentença de
fls.81. 3-Int.” - Adv. NEIMAR BATISTA, TATIANE PARZIA-
NELLO e RUBENS ROBERTI-

64.-REVISAO CONTRATUAL-95/2004-MARTA MACHADO
BONFIM e outros x INVESTITERRAS EMPREEDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outros -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE

PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Tendo em vista a
cassação da liminar concedida, manifeste-se a parte autora re-
querendo o que lhe for de direito. Intime-se a primeira requeri-
da para que informe o atual endereço de seus representados, no
prazo de 05 (cinco) dias. Dil. Necessárias.” - Adv. MAURO
CURY FILHO e MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

65.-BUSCA E APREENSAO-107/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALOA DA SILVA - SENTENÇA PROFERIDA
PELO MM JUIZ DR. GIL F. P.X.F. GUERRA: “... Diante do
exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo, acostado às fls. 75/76, a
que chegaram as partes acima nominadas e devidamente quali-
ficadas nos autos, para que se cumpra, JULGANDO, em con-
seqüência, EXTINTA o presente processo, com análise de mé-
rito, de acordo com o disposto no art. 269, inciso III do Código
de Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I. Oportunamen-
te, cumpra-se o disposto no Código de Normas e arquive-se”.-
(Custas: R$ 8,40 + os acréscimos legais)-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
MAYLIN MAFFINI-

66.-COBRANCA - SUMARIA-122/2004-RAFAEL DIOGO
DOS SANTOS x PORTO SEGURO COMP. DE SEGUROS
GERAIS -”Intimem-se as partes, para se pronunciarem quanto
a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 131, no prazo de 5
(cinco) dias.” -Adv. FILIPE ALVES DA MOTA, HELIO RO-
DRIGES DE OLIVEIRA, AUREO VINHOTI, CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO, IVONE TEREZINHA RAN-
ZOLIN, ELIANI GARCIES CHOTI e CIRO BRUNING-

67.-COBRANCA - SUMARIA-151/2004-ARAUCARIA ADM.
DE CONSORCIOS LTDA x PAULA CRISTINA GALETTI -
SENTENÇA PROFERIDA PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: “... Diante do expos-
to, JULGO, EXTINTO o presente processo, de acordo com o
disposto no art. 267, inciso IV do Código de Processo Civil.
P.R.I. Oportunamente, cumpra-se o disposto no Código de Nor-
mas e arquive-se”.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA-

68.-INVENTARIO-153/2004-ELEUTER DYNAROWSKI
SOVIERZOSKI x FRANCISCO SOVIERZOSKI -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.-”Observo do plano de partilha
amigável apresentado às fls.88/91, que as herdeiras agraciadas
no testamento de fls.20, ou seja, Vanessa e Sheila, não fazem
parte da partilha mencionada. Ademias, conforme se vê do tes-
tamento, existem quotas da empresa GOLPESCA ARTIGOS E
ESPORTES E PESCA LTDA que não foram arroladas no plano
de partilha. Assim, determino que a inventariante reformule a
partilha amigável apresentada, incluindo as herdeiras acima
mencionadas, bem como as quotas da empresa GOLPESCA,
exigindo ainda: a) procurações das herdeiras Vanessa, Sheila e
Mgali; b) cópia da certidão de nascimento/casamento das her-
deiras citadas no item anterior; c) contrato social da empresa
GOLPESCA. Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para a inven-
tariante providenciar a regularização dos itens acima. Dil. Ne-
cessárias.” - Adv. ANNA NARBONE DE FARIA DUARTE
RITTES-

69.-REVISAO CONTRATUAL-167/2004-MILDRED IVONE
TERRONES CACERES x MAXIMA PROMOTORA DE VEN-
DAS -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: “1-Recebo o recurso de
apelação de fls.118/122, em ambos os efeitos. 2- Intime-se a
recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-
Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo e
homenagens deste Juízo. 4-Int.” -Adv. ANDREA CORDEIRO
DOS SANTOS, WALERIA CHIBIOR, ANDREZZA MARIA
BELTONI, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, GUI-
LHERME MANNA ROCHA e FERNANDO DE OLIVEIRA
SIKORSKI-

70.-COBRANCA - ORDINARIA-198/2004-ANAHY PORTO
LOPES GOUVEA e outros x CLUB SUL SEGUROS PESSO-
AIS e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE
DIREITO DR. GIL F.P. X.F. GUERRA. “1-Em 05 (cinco) dias,
esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir, informando sobre sua utili-
dade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual
julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo informem se há
parâmetros concretos para a composição, e efetivo interesse
em realizá-la, caso em que será designada a audiência concili-
atória; do contrário, o procedimento seguirá independente da
audiência referida, de acordo com o permissivo contido no art.
331, parágrafo 3º, do CPC. 3-Int.”-Adv. UBIRAJARA GOU-
VEA, ANAHY PORTO LOPES GOUVEA, GENEROSO VI-
DAL DE ANDRADE, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA, ANDRE PEIXOTO DE
SOUZA e EDUARDO EGG BORGES RESENDE-

71.-DEPOSITO-231/2004-B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
ANDREW WYNYARD SAYER “Manifeste-se o autor para
cumprir o disposto no item 9.4.1 do Código de Normas, reco-
lhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça no
prazo de 10 (dez) dias.”-Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH-

72.-COBRANCA - SUMARIA-430/2004-JOSMAR PEREIRA
SEBRENSKI x ANTONIO CARLOS RIBEIRO -SENTENÇA
PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F. P. X.
F. GUERRA: “... Ante ao exposto e considerando o que mais
dos autos consta, pronuncio a falta de interesse processual do
autor e, por conseqüência, julgo extinto o processo sem julga-
mento de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil. Condeno o requerente no pagamento das
custas do processo e honorários que, considerando os elemen-
tos norteadores contidos no art. 20, õ 4º, do Código de Proces-
so Civil, arbitro em R$ 400,00, para tanto, considerando a na-
tureza singela da causa, o julgamento antecipado, a desneces-

sidade de instrução e o trabalho efetivamente exigido. P.R.I.”-
Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO, IRINEU GALESKI JUNI-
OR e CARLOS ZUCOLLOTO JUNIOR-

73.-BUSCA E APREENSAO-453/2004-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVE. x CHAIANE
DUTRA -”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.32
( A certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.31 , no prazo de 5
(cinco) dias.” -Adv. ALINE FAGUNDES, ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES, DANIEL SANTOS BORINI,
FABIAN RADLOFF, JULIANA MUHLMANN, MAGGIE
MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BARROS DA ROSA,
SERGIO SCHULZE, TATIANA KARIN DE MIRANDA e TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-480/2004-TRANSPORTA-
DORA SIMONETTI LTDA. x POSTO FLUMIDIESEL LTDA.
- SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: “... Ante ao exposto e conside-
rando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedi-
do contido nestes embargos à execução opostos por Transpor-
tadora Simonetti Ltda contra Posto Flumidiesel Ltda. Condeno
a embargante no pagamento das custas do processo e honorári-
os advocatícios que, considerando os elementos norteadores
contidos no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, arbitro
em R$ 800,00, sem prejuízo dos honorários deferidos na exe-
cução, para tanto, considerando a natureza singela da causa, o
julgamento antecipado, a desnecessidade de instrução e o tra-
balho efetivamente exigido. P.R.I.”-Adv. LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, JOSE VALTER RODRIGUES, VALDIR JULIO
ULLBRICH e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

75.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-567/2004-JAMES
FRISCHMANN AISENGART e outros x CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -SEN-
TENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: “... Assim, observan-
do a ocorrência de omissão quanto a esse ponto, condeno a
parte requerida ao pagamento de custas processuais e honorári-
os advocatícios, os quais fixo em R$ 1000,00 (mil reais), ob-
servando o grau de zelo do profissional, a natureza da causa, a
desnecessidade de instrução e o tempo exigido para o seu ser-
viço, nos termos do artigo 20, õ 4º do Código de Processo Ci-
vil. Diligências necessárias”.-Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
JULIO JACOB JUNIOR, CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, ALEXANDRE ARSENO, ALINE FERNANDA
PESSOA DIAS DA SILVA e GYSELE VIEIRA SILVA-

76.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-595/2004-SEMI
HAMDAR e outros x ITALY COLOR MATERIAIS FOTOGRA-
FICOS LTDA e outros -SENTENÇA PROFERIDA PELO MM
JUIZ DR. GIL F. P.X.F. GUERRA: “... Diante do exposto,
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo, acostado às fls. 28/29, a que chegaram
as partes acima nominadas e devidamente qualificadas nos au-
tos, para que se cumpra, JULGANDO, em conseqüência, EX-
TINTA o presente processo, com análise de mérito, de acordo
com o disposto no art. 269, inciso III do Código de Processo
Civil. Custas na forma da lei. P.R.I. Oportunamente, cumpra-se
o disposto no Código de Normas e arquive-se”.- (Custas: R$
18,20 + os acréscimos legais)-Adv. LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO, ANTONIO ALVES DO PRADO FILHO e VI-
VIANE B. BALAROTTI-

77.-ALVARA-620/2004-CLAUDETE WROCHINSKI e outros
x EDUARDO WROCHINSKI e outros -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Tendo em
vista que não há como saber se o imóvel descrito na certidão de
expedida pelo Município (fls.28) e da competência da 2ª Cir-
cunscrição Imobiliária, determino aos requerentes que acostem
aos autos cópia atualizada da matrícula do imóvel referido. 2-
Int.” - Adv. ANTONIO LUIZ DE ABREU-

78.-EXEC.PROVIS.(CARTA SENTENCA)-657/2004-CEN-
TRO DE ACAO SOCIAL JARDIM PARANAENSE (CASPAR)
x ANTONIO MICHALSKI -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R.MACEDO NETO:
“Expeça-se mandado de despejo sendo que se for constatado
pelo Sr. Meirinho necessidade de reforço policial fica desde já
autorizada tal medida. Dil. Necessárias.” - (Cumprir o disposto
9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias.”-
Adv. JULIANA MARTINS PEREIRA e CLAIR DA FLORA
MARTINS-

79.-REVISAO CONTRATUAL-665/2004-MARCELO JOSE
DA SILVA DAGOSTIN e outros x ABACO PARTICIPACOES
LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. NAOR R.MACEDO NETO: “Defiro o pedido de
vista de fls. 199, pelo prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.
Dil. Necessárias.”-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER, LUIZ
FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RAES e MARINA MICHEL DE MACEDO-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-676/2004-JOAO CARLOS
MONTEIRO DE QUADROS x CAVALCANTI IMOVEIS
LTDA.- SENTENÇA PROFERIDA PELA MM. JUÍZA DE DI-
REITO DRA. LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS
SEVERO: “... 3. Ante o exposto, acolho parcialmente os em-
bargos opostos por João Carlos Monteiro de Quadros em face
de Cavalcanti Imóveis Ltda. para, excluir da execução, tendo
em vista o excesso, os valores alusivos à correção monetária
dos honorários advocatícios referente ao período anterior a
decisão concessiva e os valores representados pelos documen-
tos de fl. 386 - 2º documento (R$ 14,10), 388, 389, 390, 391 -
1º documento (R$ 14,00), 392 e 393. Nos termos do parágrafo
único do artigo 21 do Código de Processo Civil, condeno am-
bas as partes a arcar com as despesas processuais, cada qual na
proporção de 50% (cinqüenta por cento). Com base no artigo
20, õ 4º, do Estatuto Processual Civil, fixo os honorários advo-
catícios em R$ 800,00 (oitocentos reais), tendo em vista a pou-
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ca complexidade da causa, o tempo de trâmite processual e a
qualidade do trabalho realizado, devendo cada parte suportar
com os honorários de seu patrono. P.R.I.”-Adv. HENRIQUE
SCHNEIDER NETO e JACQUELINE MARIA MOSER-

81.-MONITORIA-683/2004-A MOLON ME. x L.P. BORBA
& CIA LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-
”1-Levando em conta que decorrem o prazo estabelecido às
fls.33, sem que tivesse o requerido efetuado o pagamento ou
oferecido embargos, conforme certidão de fls.45, nos termos
do disposto no artigo 1.102c do CPC, constitui-se, de pleno
direito, o título executivo judicial, razão pela qual admito a
conversão do mandado inicial em mandado executivo, e deter-
mino, como conseqüência, a expedição do mandado de cita-
ção, para que o requerido, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, efetue o pagamento ou nomeie bens à penhora, prosseguin-
do-se o feito, conforme os artigo 646 a 729 do CPC. 2-Na hipó-
tese de imediato pagamento fixo os honorários advocatícios em
10% sobre o valor total do débito. 3-Cumpra-se o item 9.4.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça. 4-Inti-
me-se.” - Adv. ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SIL-
VA e ANA CLAUDIA CERICATTO-

82.-ORDINARIA-693/2004-GERONILDA DA APARECIDA
ANTUNES e outros x GERSON TADEU MAIA SANT’ANA e
outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Consi-
derando que a argüição de incompetência absoluta na contesta-
ção da 2º requerida não foi impugnada pelo autor, e conside-
rando que a requerida se trata de uma Autarquia Federal, reme-
to estes autos à Justiça Federal. Sendo que as demais questões
deverão ser apreciadas por aquele juízo competente. Remetam-
se os autos à Justiça Federal com as cautelas de estilo. Dil.
Necessárias.” - Adv. FABRICIO VERDOLIM DE CARVALHO,
ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE ALBUQUE e AFON-
SO BRANCO FILHO-

83.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-729/2004-NEL-
SON GRABOWSKI x VANESSA CRISTINA JORGE MAR-
TUSCELLI -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Aguar-
de-se o retorno da carta precatória.” - Adv. PAULINO ANDRE-
OLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO
ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA, TEOFILO LUIZ
DOS SANTOS NETO e CAROLINA KANTEK GARCIA NA-
VARRO-

84.-MEDIDA CAUTELAR DE PRODUCAO-779/2004-FAIS-
SAL ASSAD RAAD e outros x SEME RAAD e outros -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR R.MACEDO NETO: “...6-Após, intime-se o Sr. Perito
para que em 05 (cinco) dias estime seus honorários, devendo
manifestar-se o autor, em igual prazo, depositando, em conta
vinculada ao Juízo, o valor estimado.” (Honorários R$
5.850,00)-Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO
BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO,
PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR
SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR, DEBORAH GUIMA-
RAES, MARINA TALAMINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI
BUSSMANN, MICHELLE PINTERICH, CRISTIANA LA-
CERDA DE OLIVEIRA FRANC, MATHIEU BERTRAND
STRUCK, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA, ANA LETI-
CIA DIAS ROSA, ALESSANDRA MIZUTA, MARIANA
WEKERLIN MOROZOWSKI, RAFAEL RAMON, JORGE
GOMES ROSA NETO, RICARDO RONDINELLI MENDES
CABRAL, MARIA CANDIDA SANTOS PINHO, RICARDO
KLEINE DE MARIA SOBRINHO, CICERO BRAZ PORTU-
GAL, LUCIANA CARNEIRO DE LARA e ITALO TANAKA
JUNIOR-

85.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-786/2004-SER-
GIO DE JESUS x JOÃO MARIA RAMOS DOS SANTOS -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
GIL F.P. X.F. GUERRA. “1-Dê-se ciência à parte requerida
dos documentos acostado em fls.65/71. 2-Após, em 05 (cinco)
dias, esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, informando sobre
sua utilidade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de even-
tual julgamento antecipado. 3-No mesmo prazo informem se
há parâmetros concretos para a composição, e efetivo interesse
em realizá-la, caso em que será designada a audiência concili-
atória; do contrário, o procedimento seguirá independente da
audiência referida, de acordo com o permissivo contido no art.
331, parágrafo 3º, do CPC. 4-Int.”-Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA, CAROLINA ANTUNES VILLANOVA e DE-
METRIO MARUCH NUNES DA SILVA-

86.-EXECUCAO POR QUANTIA-802/2004-POSTO CRUZA-
DAO LTDA x TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA-”1-Sobre a nomeação de bens de fls.69/81 manifeste-se a
parte exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.” - Adv.
JONAS ALVES VIANA e SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO-

87.-ALVARA-815/2004-JOSELIA GONÇALVES DA SILVA x
CAIXA EOCNOMICA FEDERAL -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.-”Acolho o parecer do Sr. Parquet. Oficie-se
a Caixa Econômica Federal, solicitando informações sobre o
saldo existente em nome do “de cujus”. 2-Outrossim, regulari-
ze-se a representação processual dos herdeiros e seus cônju-
ges, no prazo de 10 (dez) dias. 3-Dil. Necessárias.” - Adv. FA-
BIANE MULLER BONETTO e ALEXANDRE MARTINS-

88.-COBRANCA - SUMARIA-838/2004-JOAO MARIA DA
LUZ e outros x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2-Aguarde-se a
realização da audiência. 3-Int.” (Audiência 27/01/2005 às 15:00

horas) - Adv. RONALDO GUILHERME KUMMER-

89.-COBRANCA - SUMARIA-859/2004-COOPERATIVA DE
ECONOMIA E CRED. MUTUO DOS MEDICOS x MARIZA
LEITZKE MATTOS e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.-”Defiro o pedido de fls.37/38, expeça-se mandado de
citação. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas, anteci-
pando as custas do Sr. Oficial de Justiça. Dil. Necessárias.” -
Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, ANTONIO AL-
VES DO PRADO FILHO e VIVIANE B. BALAROTTI-

90.-ORDINARIA C/C TUTELA-898/2004-LYM ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA x PAULO CRUZ
PIMENTEL -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA-”1-Defiro o pedido de fls.268, proceda-
se a devida substituição, procedendo a entrega da procuração
ao mandatário mediante termo nos autos. 2-Int.” - Adv. CAR-
LOS AUGUSTO JATAHY D.E.JUNIOR, CINTIA DA CRUZ,
CLAUDIA REGINA PEREIRA PADILHA, MARYANNE DE
OLIVEIRA RAASCH, RENE ARIEL DOTTI e JULIO BROT-
TO-

91.-RESCISAO DE CONTRATO-1059/2004-THEREZINHA
MIRIAN SERRANO DE SA x CRISTIANE APARECIDA TA-
BORDA DE MENEZES e outros -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.-”Defiro o pedido de fls.21; aguarde-se pelo
prazo de 20 (vinte) dias, o pagamento das custas processuais.
Dil. Necessárias.” - Adv. JOSE VICENTE DA SILVA-

92.-ARROLAMENTO DE BENS-1258/2004-LUIZ FRANCIS-
CO GUIMARAES e outros x DURVAL ANDRETTA -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Embora o cessionário tenha legitimidade concorrente para
abertura de inventário, verifica-se que a cônjuge supérstite en-
contra-se na posse a administração dos bens do espólio, por-
tanto, com apoio no art.987, do CPC, nomeio como inventari-
ante a Sra. RUTE SOLDY ANDREATTA independentemente
de termo. 2-Considerando que das certidões de fls.17/19 cons-
ta a informação de que os imóveis não mais estão subordinados
à 6ª Circunscrição do Registro de Imóveis, tanto é assim que a
certidão negativa de ônus foi expedida pelo 7ª Ofício (fls.25),
deve a inventariante juntar aos autos as matriculas atualizadas
dos bens, ou a comprovação da inexistência destas. 3-Outros-
sim, apresente a inventariante certidão negativa municipal em
relação ao outro imóvel arrolado. 4-Cumpridos os item acima,
voltem os autos conclusos para deliberações pertinentes ou a
homologação de partilha. 5-Int.” - Adv. JULIO MITSUO FUJI-
KI-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-1259/2004-SEVERINO ER-
NESTO DE SOUZA e outros x BANCO BANESTADO S/A -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: “Observo que até a
presente data não foi efetivada a penhora nos autos de execu-
ção. Diante disso, suspendo os presentes embargos até que seja
formalizada a penhora. Diligências necessárias”.-Adv. GISSI-
ANE CRISTINE CHROMIEC, ALEXANDRE TORRES VE-
DANA e TATIANA KALKO-

94.-EXECUCAO DE SENTENCA-1261/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x SEVERINO ERNESTO DE SOUZA e outros
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: “Lavre-se termo
de penhora do bem indicado às fls. 50. Diligências necessári-
as”.-(Assinar Termo de Penhora)-Adv. ALEXANDRE TORRES
VEDANA, TATIANA KALKO, LINCOLN BETTEGA CURI-
AL, DALTON ANTONIO SHULTZ GABARDO, DALTON
ANTONIO SHULTZ GABARDO e GISSIANE CRISTINE
CHROMIEC-

95.-ARROLAMENTO-1263/2004-ANITA DOS SANTOS
CARZINO e outros x HILARIO FERNANDES CARZINO -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Nomeio a Sra. ANI-
TA DOS SANTOS CARZINO inventariante, independente de
termo. A partilha deve ser feita de forma a individualizar o qui-
nhão de cada herdeiro. Assim, apresente a inventariante novo
plano de partilha amigável no prazo de 10 (dez) dias. Dil. Ne-
cessárias.” - Adv. LUIS CARLOS VIEIRA e MARUCIA MA-
RIANA ABRAMCZUK-

96.-BUSCA E APREENSAO-1264/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOSE GUILHERME GOMES DA SILVA
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1- Provada documentalmente a
alienação fiduciária em garantia e a mora do devedor, nos ter-
mos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º Decreto Lei 911/69, defiro
liminarmente a busca e apreensão do bem versado no contrato.
2-Efetivada a medida, cite-se nos termos do art.3º parágrafos
2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as disposições da Lei
10.931/2004), ciente a parte devedora de que poderá, no prazo
de 05 (cinco) dias contados da efetivação da liminar, efetuar o
pagamento da integralidade da dívida pendente, segundo os
valores apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o
bem lhe será restituído independente de ônus; ciente, ainda,
que poderá oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias, tam-
bém contados da data da efetivação da medida liminar, mesmo
que tenha se utilizado da faculdade prevista no parágrafo 2º(de-
pósito do valor da dívida), caso entenda ter havido pagamento
a maior e desejar a restituição. 3-De acordo com o disposto no
item 9.4.1 do Código de Normas, pague-se antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça, expedindo-se oportunamente o
mandado. 4-Int.” -Adv. IDELANIR ERNESTI-

97.-BUSCA E APREENSAO-1265/2004-BANCO HONDA S/
A x LUCIENE DE JESUS -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R.MACEDO NETO: “1-
Provada documentalmente a alienação fiduciária em garantia e
a mora do devedor, nos termos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º

Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão
do bem versado no contrato. 2-Efetivada a medida, cite-se nos
termos do art.3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (obser-
vadas as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte deve-
dora de que poderá, no prazo de 05 (cinco) dias contados da
efetivação da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da
dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restituído indepen-
dente de ônus; ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no
prazo de 15 (quinze) dias, também contados da data da efetiva-
ção da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da facul-
dade prevista no parágrafo 2º(depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior e desejar a restituição.
3-De acordo com o disposto no item 9.4.1 do Código de Nor-
mas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, expedindo-se oportunamente o mandado. Int.” - Adv.
MARIO SERGIO SPERETTA, JULIANA NOGUEIRA, LA-
ERTE DE FREITAS VELOSA e ZENAIDE APARECIDA
MARIA BERTO-
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1.-ACAO DE COBRANCA-ps-1018/2004-COND. HORIZON-
TAL SIERRA MADRE x JOSE GILBERTO MARQUES MEN-
DONCA -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de
R$157,00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$40,00 -Ofi-
cial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribui-
câo, sob pena de cancelamento. -Adv. MARIA LORETE BI-
ERNASKI-

2.-RENOV.CONTR. DE LOCACAO-751/1996-
R.D.EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA x
SOC.BRAS.CULTUR.E CARITATIVA S.JOSE -”Antecipar a
cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51, valor
sujeito a atualizacâo”.-Adv. SERGIO PETROCHINSKI-

3.-INSOLVENCIA-181/1998-JOAQUIM SEBASTIAO BRA-
SIL x -Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligenci-
as a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. ALCEU DALABONA, CLEMENCIAU
M. CALIXTO, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBA-
TO e ELISA GOMES TORRES-

4.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-895/2000-BANCO
CITIBANK S.A x LEOPOLDO FARIA DOS SANTOS E CIA
LTDA- Verifica-se que a Fiat Allis Latino Americana Ltda.,
esta subrrogada legalmente, em parte, nos direitos decorrentes
do contrato bancario assinado pelas partes, razao pela qual e
litisconsorte (fls.56/87 e 90/91). Ainda, observa-se que a con-
testacao foi apresentada as fls.170/204. O requerido, ainda,
apresentou duas reconvencoes, estando a primeira as fls.207/
250 e a segunda as fls.253/286. Contudo, nao houve o preparo
para a segunda reconvencao (mesmo diante de intimacoes re-
gulares), impondo-se a reconhecer a desistencia da mesma e
desentranhamento (reconvencao de fls.253/286). Veja-se... As-
sim, procedam-se as anotacoes e comunicacoes necessarias,
certificando-se. Por sua vez, observa-se que o novo procurador
do reu solicita a intimacao dos atos processuais via postal com
AR., por ser de outro estado, em face do contido as fls.759,
item 4. Contudo em face do disposto no art. 236 do CPC e CN
2.9.1, tal pedido nao pode ser atendido. Veja-se... Portanto,
anote-se o contido as fls.760, e so nesta oportunidade, intime-
se o novo causidico da re, via postal com AR., sobre o aqui
contido. AAdv. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONAT-
TO e SERGIO DOS SANTOS LIMA-

5.-INDEN.POR ATO ILICITO-po-1023/2000-SILMARA GO-
MES DE OLIVEIRA x HSBC BANK DO BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO- Em face da peticao apresentada pelo HSBC -
Bank Brasil, observa-se que cabe razao ao pedido ora em apre-
co. Num primeiro momento, veja-se que nos autos de carta de
sentenca (execucao provisoria em apenso - autos n.1083/2004),
o despacho inicial la exarado e datado em 22/09/2004 (fls.78),
determinou a citacao do banco na forma do art. 652 do CPC, ou
seja, determinou-se o inicio da execucao provisoria (citacao e
penhora), na forma da lei, e em face das decisoes tomadas nes-
te feito. A decisao de fls.882 veio revogar os atos processuais
desde a certidao de fls.707, anulando, pois, o ato de citacao e
penhora, se nao adotado o procedimento de execucao proviso-
ria, Por sua vez, a decisao proferida as fls.956, e em sede de
juizo de retratacao, veio revogar a decisao de fls.858/859, refe-
rente a excecao de pre-executividade, mormente quando justi-
fica que a excecao perdeu o objeto, ratificando que a decisao
de fls.882 anulou a execucao em curso. Assim, e cabivel o pe-
dido de levantamento da penhora lavrada na execucao anulada,
sendo que o pedido ja tinha sido formulado neste feito as fls.960/
961, mas nao houve decisao deste Juizo a respeito do pedido.
Portanto, expeca-se alvara tendente ao levantamento da penho-
ra vista as fls.874/875, dando-se prosseguimento, apos, a exe-
cucao provisoria em andamento na carta de sentenca em apen-
so. Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL, RENE DOTTI e RO-
GERIA DOTTI DORIA-

6.-ORDINARIA-4/2001-ANTONIO AUGUSTO GUARINGUI
e outros x GEAP FUNDACAO DE SEGURARIDADE SOCI-
AL- Reduza-se a termo a penhora. Considerando que a quantia
bloqueada esta depositada em conta-corrente sem qualquer re-
muneracao ou correcao, e com objetivo de se evitar prejuizo as
partes, qualquer que seja o deslinde da questao, oficie-se ao
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Banco determinado que a quantia penhorada (bloqueada) seja
transferida para a conta deposito judicial remunerado. “Com-
pareca o ilustre procurador para subscrever termo, no prazo
legal. Adv. ROMUALDO PAESE, ARISTIDES FELICIANO
JUNIOR, CHRYSTIAN JUNQUEIRA ROSSATO e MARCO
AURELIO PINHEIRO GONSALVES-

7.-INVENTARIO-444/2001-INAMA MATTOS FERREIRA x
ESP. DE ELVIRA FOLONO FERREIRA- Em se tratando do
primeiro contato desta magistrada com o presente inventario,
observou-se o seguinte. No inicio, o inventario envolvia os fa-
lecidos Pedro Mattos Ferreira e Elvira Foloni Ferreira, tanto
que se vendeu o unico bem imovel inventariado, na sua totali-
dade, e se recolheu o imposto causa-mortis sobre a integralida-
de do valor do bem. Contudo, posteriormente (ja formalizada a
venda da totalidade do bem e este tipo como pertence aos fale-
cidos Pedro e Elvira), o inventariante constatou que ja havia
sido feito o inventario dos bens deixados por Pedro Mattos
Ferreira (perante a 1 VC desta Comarca), quando entao o bem
passou a pertencer (50%) a entao viuva Elvira, e a outra meta-
de, aos herdeiros de Pedro que sao: Leonilda Bianchi, Nilo de
Mattos Ferreira, Adalberto de Mattos Ferreira, e Ostender Jose
de Mattos Ferreira, e seus respectivos conjuges. Observa-se,
por sua vez, que cada parte (50%) do lote foreiro n.35 da plan-
ta Schmidt (imovel em apreco), esta registrada em matricula
propria, como se ve de fls.163/164, nas quais tem-se que se
tratam de duas transcricoes sob n.s. 5.774 e 5.775 da 5 CRI
desta Comarca. A partir destas constatacoes, nao se pode olvi-
dar que o presente inventario visa tao somente a partilha do
bem imovel cuja matricula e a de n.5.774, pertencente a inven-
tariada Elvira de Mattos Ferreira. Ademais, nada consta aqui
quanto ao inventario dos bens dos herdeiros Leonilda Bianchi,
Nilo de Mattos Ferreira, Adalberto de Mattos Ferreira, e Os-
tender Jose de Mattos Ferreira (e respectivos conjuges). E, por
obvio, nao se pode admitir que agora seja vendido o bem per-
tencente a estes e simplesmente dividido o valor da venda quanto
essa parte. Ademais, os compradores da totalidade do bem, Jose
Luiz Machado e esposa, ora apresentam peticao nos autos, ten-
dente a restituicao de 50% do valor pago, em face os motivos
expostos na peticao retro. Apos, sera analisado o esboco de
partilha de fls.195/196, observando que a soma dos valores dos
quinhoes deve corresponder a R$ 90.000,00 descontando-se o
valor levantado para pagamento do imposto (R$ 2.042,54-
fls.149). Assim, deve o inventariante se manifestar sobre o con-
tido nos itens 4 e 5, e ainda esclarecer se a escritura publica de
compra e venda re-ratificada ora apresentada pelos comprado-
res possui condicoes de ser registrada devidamente. Prazo: 10
dias. Anote-se a intervencao de Jose Luiz Machado e esposa,
constando o nome dos respectivos causidicos para intimacao.
Adv. NELSON KUHN DENES, GILBERTO DAROS e SAN-
TIAGO LOSSO-

8.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1239/2001-BANCO BRA-
DESCO S.A x RICARDO MAGELA CALDAS. Tendo em vis-
ta que o requerido nao se manifestou sobre o laudo de avalia-
cao, presume-se a concordancia. -”Para arrematacao dos imo-
veis hipotecados, designo a data de 14/12/04 …s 13:30 horas,
no  trio do F¢rum local, por preco nao inferior ao saldo deve-
dor, expedindo-se edital pelo prazo de 10 (dez) dias, nos mol-
des do artigo 6§ da Lei 5741/71. Intime-se a parte devedora na
forma do disposto no artigo 687, 5§, do CPC, inclusive a pro-
posito do contido no artigo 651, conforme requerido as fls. 122
“. A parte exequente para adiantar custas do Sr. Oficial de Jus-
tica bem como retirar edital para a devida publicacao, no prazo
legal. -Adv. DANIEL HACHEM e ANTONIO CARLOS
SCHURMIAK-

9.-RESTITUICAO-485/2002-REPRESENTACOES E COMER-
CIO E TRANSPORTES RECOTRAL x PARMALAT BRASIL
S/A - IND. DE ALIMENTOS. Como se verifica pelo peticiona-
do as fls. 862/863, o autor discordou dos valores dos honorari-
os propostos pelo perito. Entretanto, sua insurgencia se mostra
protelatoria e desmerece qualquer analise haja vista que se tra-
ta de peticao padrao de impugnacao de honorarios, tanto e ver-
dade que confundiu pericia contabil com pericia medica. Ade-
mais, a prova pertence ao Juizo que dela vai se utilizar para
formar sua conviccao quando do julgamento do feito. Diante
disso, ve-se o valor proposto e compativel com o trabalho a ser
realizado. Ressalte-se que o requerente nao demonstrou que os
valores arbitrados pelo perito sao excessivos. Assim, cumpra-
se o despacho de fls. 870. -Adv. MARCIA MONTALDO ROS-
SATO e EDUARDO GALDAO DE ALBUQUERQUE-

10.-ORDINARIA-917/2002-LANGER COM DE PRODUTOS
E DERIV.DE PETROLEO LTDA x BANCO BRADESCO S/A
-Da juntada de peti‡ao do Sr. Perito, fls. 487/491, manifestem-
se as partes, no prazo legal.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA
e DANIEL HACHEM-

11.-ACAO MONITORIA-1300/2002-HUDSON CAMILO DE
SOUZA x NET LAN TELECOMUNICACOES LTDA-... inti-
me-se a requerida para, em 48 horas, promover o deposito dos
valores complementares. Tanto que cumprido, voltem. Adv.
ZENICE MOTA CARDOZO-

12.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1177/2003-ILIANE LUCIA
BENEDETTI x ARMANDO JOSE QUADROS DE MELLO-
Com relacao a preliminar de ilegitimidade ativa, por brevida-
de, reporto-me ao despacho de fls.167. Com relacao a prelimi-
nar de carencia de acao, deixo de analisa-la por confundir-se
com o merito. As partes sao legitimas e estao devidamente re-
presentadas; possuem interesse, e o pedido e juridicamente
possivel razao pela qual, presente as condicoes da acao e os
pressupostos processuais, declaro saneado o feito. Sopesadas
as alegacoes das partes restaram os seguintes pontos contraver-
tidos: se havia sinalizacao suficiente; residencia da culpa e suas
consequencias. Para o deslinde da questao, faz-se necessaria a
realizacao de prova testemunhal. Para tanto designo a data de
20/05/05 as 13:30 horas para audiencia de instrucao. -” Promo-
va-se as custas do Sr.Oficial de Justica conf. prov. 01/99 CN
9.4.8. ou custas da Carta via correio, se for necessario para
intimacao das testemunhas, no prazo legal”. -Adv. JOSE AN-
TONIO DE ANDRADE ALCANTARA e IVO BRUGNOLO

MACEDO-

13.-ACAO DE DESPEJO-1197/2003-MARCELO WALTER
SILVA x RODRIGO BILHAR RODRIGUES- ... Posto isso,
JULGA-SE PROCEDENTE o pedido de despejo, decretando o
desfazimento do contrato de locacao enfocando e, em conse-
quencia, o despejo do reu Rodrigo Bilhar Rodrigues do imovel
que ocupa, a ser cumprido voluntariamente por ele no prazo de
15 (quinze) dias, conforme art. 63, parag. primeiro, alinea “b”
c/c art. nono, incs. III, ambos da Lei n.8245/91; e JULGA-SE,
com base no exposto, PROCEDENTE PARCIALMENTE o
pedido de cobranca, condenando o reu ao pagamento dos alu-
gueres e demais encargos locaticios vencidos referentes aos
meses de marco de 2003 a setembro de 2003, bem como dos
demais alugueres vencidos no curso da acao ate a data da efeti-
va desocupacao do imovel, ressaltando que a multa contratual
devida e a estipulada no contrato e que o valor os alugueis deve
ser calculado pelo liquido, isto e, sem a chamada bonificacao,
conforme determinado. Oportunamente, seja no caso de execu-
cao definitiva (nao havendo recurso), ou no caso de execucao
provisoria, expeca-se mandado de notificacao para desocupa-
cao voluntaria, no prazo acima, permanecendo o oficial de jus-
tica com o mandado para eventual despejo. Deixa-se de fixar a
caucao prevista no art. 64 da Lei 8245/91, por entender a falta
de pagamento como infracao contratual. Os valores da conde-
nacao deverao ser corrigidos monetariamente pelo indice ofici-
al, qual seja, a media entre o IGP e INPC, a partir dos venci-
mentos, e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mes, a partir do vencimento de cada parcela, admitindo a multa
estabelecida em contrato. Por fim, em face da sucumbencia
minima do autor, condena-se o reu ao pagamento total das des-
pesas processuais e honorarios advocaticios ao patrono do au-
tor, os quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenacao, conforme art. 20, parag. terceiro do CPC. P.R.I.
Adv. JOSAFAT LITVIN-

14.-EXECUCAO HIPOTECARIA-14/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x WALDYR RAMOS DA
SILVA e outros- Dda juntada de oficio dirigido a DRF, diga o
exequente no prazo legal. Adv. MIEKO ITO-

15.-DEPOSITO-17/2004-BV FINANCEIRA SA CREDITO FIN
E INVESTIMENTO x GERALDO ANTONIO PEREIRA. An-
tecipar custas dos oficios a serem expedidos conforme despa-
cho fls. 37, no valor de R$ 49,00. -Adv. ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

16.-ACAO INDENIZACAO-25/2004-VALDIR MASUTI x BV
FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO- Primeira-
mente, sobre o contido nos documentos, de fls.89/95, diga o
reu, em cinco dias. Adv. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO,
ADRIANO MINOR UEMA e ALESSANDRA CORDEIRO
STABACH-

17.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-28/2004-BANCO
BMG SA x MARIO INOUE- Do retorno da carta precatoria
juntada aos autos, diga o interessado no prazo legal. Adv. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

18.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-39/2004-COOP DE
CRED MUTUO PROF SAUDE CTBA-SICREDI SAUDE x
TOBIAS ALMEIDA JUNIOR -Ao interessado para manifestar
sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo
legal. -Adv. GILBERTO GAESKI-

19.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-60/2004-B.V FI-
NANCEIRA S.A C.F.I x WISDOM NET FRANCHISING LTDA
-Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

20.-INVENTARIO-77/2004-MARILDE ELISIA SCARANTE
SOLYON x ESP. DE LUIZ SOLYON-Da manifestacao da PGE,
fls.70/71, diga o interessado no prazo legal. Adv. SIMONE
ZONARI LETECHACOSKI-

21.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-82/2004-BANCO
PANAMERICANO SA x EDUARDO DA COSTA MARINHO.
Intime-se o autor para que promova ao pagamento das custas
processuais remanescentes, no prazo de 48 horas, via postal
com Ar, sob pena de extincao do feito.-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-

22.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-po-94/2004-DIAMANTI-
NO FERREIRA MORGADO e outros x VERA LUCIA GO-
MES MORGADO. Acerca da contestacao a reconvencao (fls.
169/172), manifeste-se a re-reconvinte, no prazo de cnco dias.
-Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO-

23.-ACAO DE DESPEJO-119/2004-JORGE SHIMOMURA x
LIDIANE MARA STEFANI-Suspendo o curso do feito ate ul-
terior manifestacao da parte interessada. Adv. ARDEMIO DO-
RIVAL MUCKE-

24.-ACAO DE COBRANCA-ps-132/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS ITATIAIA x SAN-
DRA APARECIDA DE SOUZA- Tendo em vista a certidao de
fls.35v., intime o autor para tal fim, no prazo legal. Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS-

25.-ACAO MONITORIA-133/2004-FOMENTO FACTORING
LTDA x PUPO CONTABIL E ASSESSORIA EMPRESARIAL
S/C LTDA e outros -Retire-se of¡cios expedidos …s fls. dili-
genciando o seu cumprimento.-Adv. KATIE FRANCIELLE
CARLESSE-

26.-. .. . ...... .. DECLARATORIA-po-137/2004-JEFERSON
LUIS NOE e outros x BANCO BRADESCO S/A e outros-Ma-
teria preliminar: Na contestacao o banco reu argumenta que os
requerentes nao demonstram qualquer irregularidade na aven-
ca, pois o banco nao esta obrigado a contratar regras diferentes
daquelas permitidas pelo mercado financeiro, culminando em

entender que falece possibilidade juridica a acao revisional pro-
posta pelos autores. Contudo, os autores tem como fundamento
primordial de sua pretensao a norma contido no art. 51, IV, do
CDC. E pacifico esta que o CDC e norma de ordem publica,
que autoriza a revisao contratual e a declaracao de nulidade de
pleno direito de clausulas contratuais tidas como abusivas, o
que pode ser feito ate mesmo de oficio pelo Poder Judiciario.
Portanto, nao ha nenhuma vedacao no ordenamento juridico
vigente quanto a impossibilidade de propositura de acao revisi-
onal em casos como este, mormente em face as regras de natu-
reza cogentes existentes no CDC, sendo reiterada a jurispru-
dencia no sentido de entender possivel a revisao da relacao
contratual em sua integralidade, e ainda a possibilidade de re-
visao de contrato total ou parcialmente quitado: ... Assim, afas-
ta-se a preliminar arguida. Sobre o pedido de inversao do onus
da prova: Saneado o feito, pois inexistem outras questoes pro-
cessuais pendentes alem da decidida acima, mister se faz averi-
guar a fase de producao de provas e ainda o instituo da inver-
sao do onus da prova, em face dos pontos controvertidos da
demanda. Partindo do entendimento ja pacificado de que o CDC
se aplica aos contratos de cartao de credito, nao so por se tratar
de relacao tipicamente de consumo, mas por expressa disposi-
cao legal, consoante o art. terceiro, parag. segundo, da Lei
n.8.078/90, tem-se que, com efeito pode-se admitir a inversao
do onus da prova preconizada no referido codex. Observa-se
que o inc. VIII do art. sexto (CDC) expressa que a inversao do
onus da prova sera admitida a criterio do juiz quando for veros-
simil a alegacao do consumidor ou quando for ele hipossufici-
ente, segundo as regras ordinarias de experiencia. E evidente,
pois, que nao sera em qualquer caso que tal se dara, pois a
admissao de dita regra dependera dos pressupostos supra refe-
ridos, a criterio do juiz. A verossimilhanca somente se configu-
rara quando as circunstancias demonstrarem “uma probalidade
muito grande” que sejam verdadeiras as alegacoes do consumi-
dor. Assim, desde que o juiz, utilizando-se as maximas de ex-
periencia, entenda como verossimeis as afirmacoes do consu-
midor, podera inverter o onus da prova. Pretende-se a analise
de contrato de cartao de credito e de contrato de conta corren-
te, nos quais se questionam a taxa de juros e a ocorrencia de
capitalizacao de juros, sendo ainda que a parte autora junte aos
autos planilha de calculo e que a questao da taxa de juros seja
somente materia de direito, observa-se que a questao da capita-
lizacao de juros e questionada pelo banco quando este assevera
que os autores, na planilha tecnica, nao indicam onde estaria a
chamada capitalizacao e que os calculos nao possuem o con-
dao de demonstrar a capitalizacao de juros (fls.267). Aduz ain-
da as fls.268 que os autores arguiram a ocorrencia de anatocis-
mo, sem,contudo, trazer elementos habeis a detecta-lo. Assim,
desde ja, percebe-se que o ponto referente a capitalizacao de
juros esta pendente de producao de prova, e se frisa que so-
mente a pericia podera informar sobre a capitalizacao de juros.
A partir desse passo, nao se olvide que esta presente a verossi-
milhanca do direito alegado pelos autores, pois, em principio,
sao verdadeiras as alegacoes do mesmo, v.g. dainte da pratica
comum de anatocismo em casos como este. Ademais, a situa-
cao verificada esta entre aquelas nas quais o consumidor tem
que provar dados constantes em documentos que estao em po-
der do prestador de servico (administradora do cartao de credi-
to ou banco em face do agrupamento). Ainda, na hipotese pre-
sente e nitida a impossibilidade tecnica do consumidor que em
comprovar tais assertivas, mormente porque o autor se trata de
motorista e autora e pessoa dada aos trabalhos domesticos, e o
mais importante: e o fornecedor que detem todos os meios de
demonstrar que as alegacoes do consumidor nao sao verdadei-
ras. ... No caso em apreco, a postulacao juridica e amplamente
justificada, porque os autores consumidores por se tratarem de
pessoas fisicas, nao dispoem de todas as informacoes necessa-
rias a defesa de seus direitos. De fato, ha de se reconhecer a
hipossuficiencia tecnica da parte consumidora. Assim, defiro o
pedido formulado, invertendo o onus da prova para que fique a
parte re consciente que esta com essa responsabilidade. Em
segundo plano, e admitindo-se a inversao do onus da prova
como e curial em casos como este, nao se pode olvidar que tal
determinacao nao tem o condao de obrigar a parte contraria a
arcar com as custas da eventual prova requerida pela parte con-
sumidora, mas aquele litigante que resta submetido ao manda-
mento da inversao do onus da prova sofrera as consequencias
processuais advindas da sua nao producao. Sem duvida, o liti-
gante que esta na posicao de fornecedor tem a sua disposicao
todos os elementos para demonstar a legalidade dos encargos
cobrados, devendo provar, em decorrencia da inversao do onus
da prova, que as alegacoes da parte consumidora sao inveridi-
cas: De acordo com o Codigo do Consumdiro, entretanto, des-
de que o juiz, utilizando-se das maximas de experiencia, en-
tenda como verossimeis as afirmacoes do consumidor, podera
inverter o onus da prova. Esta inversao significa que cabera ao
reu (fornecedor) produzir o conjunto probatorio que afaste as
alegacoes do autor (consumidor), mesmo que este nao tenha
apresentado provas acerca de suas alegacoes. ... Assim, a rigor
e neste caso, o Juizo entende pela necessidade da prova perici-
al (v.g. analisar se houve capitalizacao de juros), mas, ao inves
de fazer a parte re suportar os encargos da pericia, e necessario
que esta diga sobre sua escolha em suportar tal despesa ou pro-
var de outra forma a regularidade de sua relacao com os auto-
res, com o intuito de elidir a presuncao de verossimilhanca que
milita em favor dos mesmos, arcando com o onus processual de
sua escolha, ja que lhe cabe o onus probatorio. Portanto, mister
se faz colher a manifestacao expressa do banco reu se ira arcar
com os encargos da pericia, no prazo de cinco dias. Se de acor-
do, desde ja, determina-se que o banco apresente quesitos, e
indique assistente tecnico; para a pericia que sera realizada pela
expert Vanya Marcon. Ainda, e se for o caso, apos os autores
devem ser intimados para apresentar quesitos e indicarem as-
sistente tecnico, para a posterior remessa dos autos a perita
nomeada. Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN e DANIEL
HACHEM-

27.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-179/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x HERCULES RIBEIRO CABRAL -
Retire-se of¡cios expedidos …s fls. 38 diligenciando o seu cum-
primento.-Adv. CEZAR AUGUSTO TERRA-

28.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-194/2004-BANCO

DO BRASIL S/A x SO CORES PAPELARIA E PRESENTES
LTDA. Concedo ao exequente o prazo de 15 (quinze) dias, con-
forme requerido as fls. 35. -Adv. MARISSOL JESUS FILLA-

29.-ACAO MONITORIA-201/2004-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x POLIPLAST INDUSTRIA E COM. DE
PLAST. LTDA e outros. Antes de sanear o feito. e consideran-
do que pelas regras de experiencia em casos que envolvem a
materia aqui discutida a transacao entre as partes nao ocore e,
na forma preconizada no novel do artigo 331 do CPC, tem-se
que quando as circunstancias da causa evidenciam ser impro-
vavel a obtencao de conciliacao, podera o juiz deixar de desig-
nar dita audiencia; entende-se que se podera iniciar a fase de
provas independentemente de designacao de audiencia na for-
ma do artigo 331 do CPC. Assim, manifestem-se os litigantes a
fim de: a) fixarem os pontos controvertidos; b) se pretendem
produzir provas (justificando eventual pedido de provas, espe-
cificando de forma clara sobre qual ponto recaira a pretendida
prova: c) se pretendem o julgamento antecipado da lide; d) e,
ainda, se possuem proposta de acordo. Prazo comum de dez
dias. Apos cumprido o contido supra o processo sera saneado.
-Adv. SILVIO MARTINS VIANNA e MARCOS WENGERKI-
EWICZ-

30.-ORDINARIA-203/2004-JOSIAS SOARES DA SILVA x
SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTICA FEDERAL DO
PAR. Emende a parte requerente a exordial, no prazo de dez
dias, observando o art. 282 V do CPC. Adv. CLAUDEMIR
CAPAVERDE-

31.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-208/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ALAIR MARIA DOS SANTOS RI-
BEIRO -Faculto o Sr. Escrivao a promover a execucao das even-
tuais custas e despesas processuais, pelas vias adequadas e nor-
mais. Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os presentes
autos. Int. Dil. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

32.-ACAO DEC.NULIDADE CLAUSULA-po-219/2004-HELP
ROUPAS AJUSTES E CONSERTOS LTDA x CLINIPAM -
CLINICA PARANAENSE DE ASSIT MEDICA LTDA. Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, trazendo
a sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferimento. Para
audiencia preliminar, a qual deverao comparecer as partes e/ou
seus procuradores com poderes para transigir, designo o dia
25/02/2005 as 9:00 horas (CPC, art. 331). -Adv. JULIO CE-
SAR DE LIZ e EDGAR LENZI-

33.-ORDINARIA-221/2004-POLLOSHOP PARTICIPACOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA x WENSAY REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA e outros -Promova-se o dep¢sito
das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. JOSE
CARLOS LARANJEIRA-

34.-ACAO DE COBRANCA-ps-222/2004-CONJUNTO PA-
DRE ANCHIETA x RUTH MARIA FIGUEIREDO LIMA e
outros -Ao interessado para manifestar sobre a certidao negati-
va do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. EMERSON
LUIZ VELLO-

35.-ACAO INDENIZACAO-227/2004-ESMAEL LUIZ GON-
ZAGA x GUARAPEL - GUARANA AUTO PECAS LTDA.
Intime-se a nova procuradora do autor para, em 10 dias, assinar
a peticao de fls. 70/74, bem como provar que cientificou, sobre
a sua constituicao, os procuradores constituidos na inicial. -
Adv. JURACY ROSA GOIVINHO-

36.-ARROLAMENTO-230/2004-LAURA BEZERRA BARBO-
SA x ESP. DE SEIJIRO IUAOKA e outros- O presente inventa-
rio ja tinha sido finalizado, sendo que a inventariante (unica
herdeira dos bens deixados por sua filha Bernadete e por seu
marido Seijiro), ora pretende a expedicao de alvara para levan-
tamento de valores existentes em contas correntes, perante a
Previdencia Social, e ainda assumir a titularidade de acoes es-
criturais. Ainda que dito pedido se assemelhe a pedido de so-
brepartilha, considerando a natureza dos bens, e ainda sendo a
inventariante a unica herdeira, nao se olvide que ditos bens
podem ser levantados ou transferidos a inventariante, mediante
alvara. Admite-se tambem que dito pedido seja formulado nes-
te feito, e nao em acao em apenso (como determina o CN).
Contudo, mister se faz que a inventariante junte aos autos, toda
a documentacao pertinente a existencia das contas correntes,
beneficio perante a Previdencia Social, e ainda dando conta
das acoes descritas as fls.61. Inclusive, com a informacao dos
valores existentes nas contas e beneficio previdenciario, bem
como dando conta dos valores das acoes, chegar-se ao valor do
montante, devendo assim serem recolhidas as custas processu-
ais referentes ao presente pedido de alvara. Assim, providen-
cie-se a documentacao devida, e conceda-se valor ao presente
pedido de alvara, recolhendo-se as custas devidas. Adv. PE-
DRO LUIZ ORTOLANI-

37.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-236/2004-FI-
NAUSTRIA CIA. DE CRED. FINANC. E INVEST. x JOTAIR
ALVES MATOSO -Promova a parte interessada ao pagamento
das custas remanescentes no valor de R$ 4,20 , cfe, calculo de
fls. 80, no prazo legal -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

38.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-237/2004-UBIRA-
JARA TONELLI x CONDOMINIO EDIFICIO SALVADOR
DALI. Declaro ineficaz a nomeacao de bens a penhora, haja
vista que nao foi obedecida a ordem legal do artigo 655 CPC
bem como a nao aceitacao pelo exequente. Dando prossegui-
mento ao feito, defiro a penhora sobre das contribuicoes men-
sais do condominio ate a satisfacao do credito, nao podendo,
entretanto, ser superior a 20%. Desentranhe-se e adite-se o
mandado de fls. 39, para devido cumprimento. “Antecipar cus-
tas de diligencia do Sr. oficial de justica - Prov. 01/99.”-Adv.
CARLOS HUMBERTO F. SILVA e SERGIO MANOEL MAS-
TECK RAMOS-

39.-AORDINARIA-255/2004-JORGE ILTON NOGUEIRA
ANDRADE e outros x ABACO PARTICIPACOES LTDA. Ho-
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mologo, por sentenca, para que produza seus efeitos juridicos e
legais (CPC, art. 158, paragrafo unico), a desistencia pleiteada
pelo requerente Celio Luiz de Carvalho (fls. 151), julgando, de
consequencia, extinto o presente processo com unicamente com
relacao a este, com fundamento no artigo 267, inciso VIII do
Codigo de Processo Civil. Expeca-se alvara para levantamento
do deposito, na quantia realizada pelo supracitado autor, con-
forme requerido as fls. 151. Lancem-se baixas, inclusive na
distribuicao, facam-se as anotacoes e comunicacoes necessari-
as. P.R.I. -Ao interessado para manifestar sobre a certidao ne-
gativa do Sr. Oficial de Justica, fls. 164(verso), no prazo legal.
-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

40.-USUCAPIAO-256/2004-TAISA ROSANE RUARO x RA-
IMUNDO ALVES DE SOUZA e outros -Tendo assumido o cargo
de juiz titular da 9VC., e em sendo o primeiro contato desta
magistrada com este processo, mister se faz que sejam esclare-
cidos varios pontos deste processo em que se pretende a usuca-
piao de um apartamento que esta registrado em nome de tercei-
ras pessoas. A rquerente deve esclarecer a que titulo adquiriu a
posse do referido apartamento, ou seja, deve informar “como e
porque” passou a exercer a posse no apartamento descrito na
inicial, e qual era a relacao desta com os proprietarios do imo-
vel (Raimundo Alves de Souza e Odila Costa de Souza). Ainda
deve informar o motivo pelo qual nao sabe o paradeiro dos
proprietarios do imovel, mormente porque atraves de terceiros
desconhecidos, se pode saber do paradeiro dos mesmos. Tam-
bem deve informar em que situacao se encontra o financiamen-
to assumido perante o Bradesco Sul S.A. - Credito Imobiliario.
Deve esclarecer o motivo pelo qual nos extratos de cobranca
de luz (COpel) ainda constam o nome de Raimundo. Por opor-
tuno, ainda este Juizo deve alertar que a citacao das pessoas
que constam como proprietarias do imovel e ato processual
obrigatorio e imperioso, bem como dos confrontantes, ainda
que se trata de apartamento. Veja-se o seguinte julgado: ... As-
sim, devem ser indicados os confinantes do mesmo pavimento
do apartamento (comprovando-se quais sao os apartamentos
do mesmo andar, e tambem trazendo prova da propriedade).
Por fim, apenas se aproveita o ensejo para indicar as normas do
novo CC que se aplicam atualmente no instituto da usucapiao:
Art. 1238 ... Portanto, deve a requerente prestar as informacoes
aqui indicadas, no prazo de vinte dias. -Adv. IVAN SERGIO
BONFIM-

41.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-258/2004-BANCO
BRADESCO S/A x DANIELA CARNEIRO KHOURI -”Man-
tenho o desp. agravado por seus pr¢prios fundamentos. Opor-
tunamente, oficie-se ao E. Tribunal, comunicando, inclusive,
acerca do cumprimento pelo agravante do disposto no art. 526
do CPC. Como nao ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-se
no feito como ja determinado as fls.111, intimando-se o exe-
quente para que de seguimento ao feito, no prazo de cinco dias.
“-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES e CLAUDINEI DOM-
BROSKI-

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-260/2004-BANCO
FINASA S.A. x SONIA REGINA ALVES DE ALMEIDA. In-
defiro a citacao por edital, haja vista que nao foram esgotados
o meios para a localizacao da requerida.-Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

43.-ACAO MONITORIA-283/2004-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x UNIVERSO COMERCIAL DE VEICULOS
LTDA e outros. Concedo o prazo de trinta dias, conforme re-
querido as fls. 97. -Adv. ALESSANDRA CORDEIRO STABA-
CH-

44.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-284/2004-BANCO
FINASA S/A x ANTONIO ALVADI TOMAZ DA SILVA. Ante-
cipar custas dos oficios a serem expedidos conforme despacho
de fls. 34, no valor de R$ 42,00. -Adv. CRISTINA BELINATI
G.LOPES-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-287/2004-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ENI ANELI
DIAS. Antecipar custas dos oficios a serem expedidos confor-
me despacho fls. 22, no valor de R$ 42,00. -Adv. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY-

46.-VT’AD PERPETUAM REI MEMORIAM-308/2004-
COND. CONJ. RESD. VILA VELHA x VALDIR DOS SAN-
TOS -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o con-
tido nos oficios juntados aos autos.” -Adv. MANOEL ALE-
XANDRE S.RIBAS-

47.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-309/2004-ISNAL-
DO PEREIRA DOS REIS x CENTRO UNIVERSIDADE CAM-
POS DE ANDRADE - UNIANDRADE -Promova a parte inte-
ressada ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$
191,20 , cfe, calculo de fls. 63, no prazo legal -Adv. BIRATAN
DE OLIVEIRA-

48.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-312/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A x MARIO HENRIQUE ALVES BENACHI -
Ao interessado para manifestar sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA e ALESSANDRA CRISTINA DA COSTA-

49.-ACAO DE COBRANCA-ps-342/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x CARLOS ANTONIO DE AZEVEDO BEMBEN. Para
a homologacao de acordo celebrado as fls. 44/46, mister se faz
o reconhecimento de firma do requerido ou a juntada do instru-
mento procuratorio, haja vista que o acordo tambem foi subs-
crito por advogado no interesse da parte re. -Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

50.-ACAO DE DESPEJO-357/2004-TEREZINHA ERMOGES
PADILHA x LEOCADIO ANTONIO DOS SANTOS e outros.
Intime-se o requerido para que, no prazo de cinco dias, promo-
va o recolhimento das custas do contador, sob pena de desis-
tencia da purgacao da mora.-Adv. ANTONIO CELSO PINTO-

51.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-358/2004-ISABEL

NONES SCHAHIN x JOSE CARLOS NUNES e outros. Con-
forme o acordo efetuado as fls. 67/68, aguarde-se ulterior ma-
nifestacao do exequente no arquivo provisorio, com baixa ape-
nas no boletim mensal.-Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO
II, ROMEU MACEDO CRUZ JR e HENRIQUE EHLERS SIL-
VA-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-360/2004-BANCO
BRADESCO S/A x MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA -”A
parte interessada para retirar a carta precat¢ria expedida dos
autos, em 48 horas, diligenciando no seu cumprimento direta-
mente no digno Ju¡zo Deprecado.”-Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-

53.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-373/2004-NATALINO
XAVIER x W. KURTEN CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA -”Ao autor para manifestar-se sobre a contes-
tacao e documentos juntados aos autos, em dez dias. legal.”-
Adv. LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA-

54.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-374/2004-BANCO
BRADESCO S/A x CONSTRUTORA PARATI LTDA. HOMO-
LOGO, por sentenca, para que surtam seus juridicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes as fls. 33/34, e con
esteio no art. 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil, JUL-
GO EXTINTO o presente processo. Custas ex lege. Oportuna-
mente oficie-se para a baixa na distribuicao e arquive-se. P.R.I.
-Adv. NELSON PASCHOALOTTO e GIULIANA KARINA
RIBEIRO DE GODOY-

55.-INVENTARIO-394/2004-MARCOS JOSE NEVES x ESP.
DE JOSE DAMASIO NEVES. Manifeste-se a viuva-meeira,
no prazo legal, acerca do contido as fls.92 e seguintes. Apos, a
inventariante deve esgotar todos os meios para a localizacao do
herdeiro Luiz antes de proceder a citacao por edital.-Adv. LUIZ
MANRIQUE e VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLICH-

56.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-402/2004-OUROFAC-
TO FACTORING LTDA x DEMAGUI INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ROUPAS LTDA. Diante do acordo efetuado as
fls. 29/31, aguarde-se no arquivo provisorio ulterior manifesta-
cao da parte exequente. De-se baixa no boletim mensal.-Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

57.-ORDINARIA-414/2004-ELIZABETH PELEGRINI x BRA-
DESCO S/A - CREDITO IMOBILIARIO -”Ao autor para ma-
nifestar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos au-
tos, no prazo legal.”-Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

58.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-465/2004-PAU-
LO ROBERT SILVA AZEVEDO COSTA x BANCO FIAT S.A.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, tra-
zendo a sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferimen-
to. Para audiencia preliminar, a qual deverao comparecer as
partes e/ou seus procuradores com poderes para transigir, de-
signo o dia 23/03/2005 as 13:00 horas (CPC), art. 331).-Adv.
ADRIANA GLUCK CAMARGO e NELSON PASCHOALOT-
TO-

59.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-473/2004-CERAMI-
CAS ATLAS LTDA x HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
-Ao interessado para manifestar sobre a certidao negativa do
Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. CLAUDIA MARIA
LIMA SCHEIDWEILER-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-474/2004-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x SIDNEY MARTINS. POSTO
ISTO, Julga-se PROCEDENTE o pedido de busca e apreensao,
confirmando a busca e apreensao determinada as fls. 18 e efe-
tivada as fls. 21, consolidando a posse e propriedade do se-
guinte bem em maos do autor, proprietaria do seguinte bem em
maos do autor, proprietaria fiduciaria: “ Veiculo marca FIAT/
TEMPRA, modelo/ano 2003, cor cinza, Gasolina, Chassi
9BD159000P9033054, placa CCD 1942”. Finalmente, conde-
no o reu ao pagamento das custas e despesas processuais e ho-
norarios advogaticios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reiais) face a singileza da acao, conforme preconizado no arti-
go 20, 4§ do Codigo de Processo Civil. P.R.I. -Adv. IDELA-
NIR ERNESTI-

61.-ALVARA-551/2004-MARILDE ELISIA SCARANTE SO-
LYON x -Da manifestacao da PGE, fs. 09, diga o interessado
no prazo legal. Adv. SIMONE ZONARI LETECHACOSKI-

62.-DESCONTITUICAO DE TIT.C/C REV-645/2004-LUIZ
CARLOS PAVANELLO x KATIA REGINA DUCCI- Nao obs-
tante a revelia da re, mister se faz salientar que presuncao da
veracidade, calcada na revelia, trata-se de presuncao relativa, e
assim, compete ao autor comprovar o efetivo prejuizo. Assim,
o autor deve comprovar o desconto dos cheques ns. 06109 e
06110. Apos, retornem para sentenca. Adv. MARIA ELIZA M.
BARATA-

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-672/2004-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO,FIN E INVESTIMENTO x
DATERO BORBA QUADROS. Diante da informacao do fele-
cimento do reu, mister se faz se proceder a substituicao proces-
sual. Assim, deve a autora diligenciar perante os parentes do
falecido, para se saber ao certo quem sao os herdeiros, e inclu-
sive conseguir a certidao de obito, para que a citacao requerida
as fls. 33 seja efetuada devidamente. Prazo: 15 (quinze) dias. -
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

64.-AUSUCAPIAO-716/2004-TEREZINHA STIBILAKI PA-
LOMA x ERWIN BRUNO GERMANO HORNIG. HOMOLO-
GO, por sentenca, para que surtam seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado entre as partes as fls. 73/74, e com
esteio no art. 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil, JUL-
GO EXTINTO o presente processo. Custas ex lege. Oportuna-
mente oficie-se para a baixa na distribuicao e arquive-se. P.R.I.
-Adv. JULIANE MIRELA BERTUZZI e WILSON ROBERTO
RAITANI-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-913/2004-HOTEL ALDDIN
LTDA x PROMOTORA DE JUSTICA DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR DE CU-... intime-se a parte embargante para repli-
car, em dez dias. Adv. JOSE FRANCISCO MACHADO DE
OLIVEIRA-

66.-ACAO DE DESPEJO-939/2004-JOSE DIAS DA SILVA x
SUELI KALINOWSKI e outros -Do contido na certidao de fls.,
acerca de que nao houve apresentacao de contestacao, diga o
interessado no prazo legal. -Adv. CASSIANO RICARDO BET-
TES-

67.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1016/2004-WALDIR RA-
MOS DA SILVA e outros x HSBC BANK BRASIL- BANCO
MULTIPLO-O autor, em 10 dias, emende a inicial para juntar
o instrumento de mandato e confirmar seu endereco do domici-
lio e residencia. Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CU-
NHA-

68.-IMPUGNACAO AO VLR. DA RECONVE-1052/2004-DI-
AMANTINO FERREIRA MORGADO e outros x VERA LU-
CIA GOMES SOUZA. Intime-se a parte impugnada para mani-
festar-se, em cinco dias (CPC, art. 261). Apos, a conclusao para
decisao. -Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO-

69.-EXECUCAO DE SENTENCA-1083/2004-SILMARA GO-
MES DE OLIVEIRA x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO-Da juntada de peticao, fls.183/185, por parte do
executado que oferece bem a penhora, diga a exequente no prazo
legal. Adv. LUCIANA CARNEIRO DE LARA-

70.-ARROLAMENTO-1256/2004-FAUSTO LOCATELLI x
ESP. DE IVETE HARUMI MAKISHI LOCATELLI -Nomeio
inventariante o requerente Fausto Locatelli, independente de
assinatura de termo, em face do rito adotado. Juntem-se certi-
does negativas fiscais municipais de Guaratuba, Pontal do Pa-
rana e de Curitiba (a de fls.36 nao esta em nome da falecida).
Quanto a documentacao dos bens imoveis: devem ser juntadas
matriculas atuais sob n.s. 7.958 do CRI de Paranagua, e 26.019
da 3 CRI de Curitiba. Quanto a venda do bem imovel tido como
terreno constituido pelos lotes 90-a e 89-b, observa-se que no
presente inventario so se podera formalizar a venda de 1/4 do
terreno, e nao por instrumento particular. A dita venda noticia-
da as fls.30/31 se trata de cessao de direitos de meacao e here-
ditarios e deve ser feita atraves de ato publico: seja por escritu-
ra publica em tabelionato, seja por termo de cessao de direitos
nos autos - perante este cartorio -, e neste ultimo caso, deve
comparecer todos cedentes e o cessionario (com sua respectiva
esposa, se for casado). Os demais vendedores (nao envolvidos
no presente inventario), deverao formalizar a venda atraves de
instrumento proprio. Ainda, deve-se alertar o Juizo que o in-
ventariante deve verificar se todas as descricoes e confrontaco-
es dos imoveis estao atualizadas e de conformidade com o de-
terminado no art. 225 da Lei de Registros Publicos, para que se
possa bem registrar o formal de partilha, pois se nada requerer,
o Juizo entendera que as descricoes e confrontacoes estao de
acordo com a lei. E devera ser apresentado plano de partilha
observando o quinhao de cada herdeiro separadamente, indi-
cando a fracao de areas ou o percentual do quinhao em cada
bem e o valor de cada quinhao. Lembra-se, por fim, que deve-
rao ser recolhidos os impostos “causa- mortis” e “inter-vivos”
este sobre a cessao de direitos, juntando os comprovantes do
recolhimento perante a Receita Estadual e Receita Municipal,
respectivamente. Assim, ao inventariante, em vinte dias. -Adv.
ELMAR TOBIAS TALAMINI-
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ADRIANA GLUCK CAMARGO 0062 001542/2002
ADRIANA TEIXEIRA DE F.NAS 0077 001216/2003
ADRIANE FERNANDES 0033 001471/2001
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0026 000200/2001
ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0087 000128/2004

0106 000632/2004
ALEXANDER DE PAULA SILVA 0012 000534/1999
ALEXANDRE F. DA SILVA 23. 0105 000585/2004
ALEXANDRE JOAO BARBUR NET 0021 000711/2000
ALEXANDRE MILLEN ZAPPA 0084 000057/2004
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-O 0122 001085/2004
ALIA HADDAD 0049 000796/2002
AMAURY S. RAMOS 0114 000839/2004
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0104 000572/2004
AMILTON F.DA SILVA 3.161 0094 000331/2004
ANA LUCIA FRANCA 0012 000534/1999
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-25 0031 001268/2001
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0005 000127/1995
ANDREA HERTEL MALUCELLI 3 0111 000792/2004

0049 000796/2002
ANGELA CRISTINE FELTRAN 0055 000966/2002
ANGELIANE C FALAO 0094 000331/2004
ANTONIO ALFREDO GLASHAN 0063 000346/2003
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0022 000854/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 0024 000051/2001
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0066 000463/2003
ANTONIO MANSUR 0050 000846/2002
APARECIDO SOARES ANDRADE 0038 000182/2002
ARISTIDES ALBERTO T.FRANC 0080 001349/2003
ARNO JUNG 19585 0119 001052/2004
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN- 0031 001268/2001

0034 001472/2001
0058 001394/2002

BENEDITO DOS SANTOS-23636 0076 001161/2003
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0092 000270/2004
BRUNO PEROZIN GAROFANI 0085 000087/2004
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0110 000789/2004
CARLA FABIANA EVERS-OAB-2 0017 000315/2000
CARLOS ALBERTO A.ROVEL.29 0059 001414/2002
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 0054 000955/2002
CARLOS ALBERTO FARION DE 0026 000200/2001
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0055 000966/2002
CARLOS AUGUSTO COGO 26211 0047 000716/2002
CARLOS RUBENS MOLLI JUNIO 0007 000182/1996
CARLYLE POPP-15.356 0063 000346/2003
CARMEM LUCIA VILLACA DE V 0016 000054/2000
CARMEN IRIS PARELLADA NIC 0073 000796/2003
CASSIUS ANDRE VILANDE 0009 000196/1998
CELIA MARIA BARON 0004 001324/0000
CESAR AUGUSTO TERRA-17556 0097 000407/2004

0090 000186/2004
CHRISTIAN PALHARINI MARTI 0052 000872/2002
CHRISTIE M. L. PEGORINI 0016 000054/2000
CLARO A.GUIMARAES SOBRINH 0101 000540/2004
CLAUDIA BUENO GOMES OAB 3 0096 000393/2004
CLAUDIA GUEDES PEREIRA 0056 001014/2002
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 0081 001356/2003
CLAUDIO LORENZON 0108 000724/2004
CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OA 0012 000534/1999
CLEA MARA LUVIZOTTO-OAB-6 0116 000874/2004
CLOVIS JOSE G.DISTEFANO 0047 000716/2002
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 0008 000902/1997
CRISTIANE BELINATTI GARCI 0028 000763/2001
DANIEL HACHEM-11347 0042 000397/2002

0071 000739/2003
DANIEL HENNING 0081 001356/2003
DANIELA BENES SENHORA 0043 000461/2002
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 0041 000306/2002
EDGAR LENZI-28579 0033 001471/2001
EDGARD C. DE ALBUQUERQUE 0117 001025/2004
EDINEY CESAR SCREMIN 0051 000850/2002
EDSON APARECIDO STADLER 0027 000284/2001
EDSON J. SILVA - 18755 0091 000232/2004
EDUARDO CASILLO JARDIM 0110 000789/2004
EDUARDO LOPES TEIXEIRA- 1 0079 001254/2003
EDUARDO PIRES GOMES CRUZ- 0088 000148/2004

0088 000148/2004
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0088 000148/2004
ELAINE SANCHES(PROM.DE JU 0057 001162/2002
ELENI MORAES BARROS 0096 000393/2004

0036 000034/2002
ELIANE LOBO DA COSTA 0083 000026/2004
ELISANGELA MARIA DE MATOS 0009 000196/1998
ELOISA KUNZEL - 32678 0112 000813/2004
ELTON SCHEIDT PUPO 0018 000436/2000
EMANUEL V.CANEDO DA SILVA 0036 000034/2002
EMERSON R.DA SILVA - 0125 001158/2004
ENIO ROBERTO MURARA-OAB-1 0060 001527/2002
EUNICE ROMANO DE OLIVEIRA 0041 000306/2002
EVARISTO A.F. DOS SANTOS- 0034 001472/2001
FABIANA SILVEIRA-OAB-30.3 0067 000562/2003
FABIO H.NEGRAO FERREIRA D 0120 001059/2004
FABIO SPAGNOLLI - 23268 0098 000492/2004
FABRICIO FERREIRA 26143 0118 001035/2004
FABRICIO LUIZ WESCHENFELD 0069 000621/2003
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 0043 000461/2002
FERNANDO PAULO MACIEL-222 0015 001435/1999
FERNANDO W.ROCHA MARANHAO 0023 001000/2000
FILIPE ALVES DA MOTA-2294 0057 001162/2002
FLAVIO BOVO 10083 0007 000182/1996
GENESIO TAVARES-FAX-256-2 0035 001565/2001
GEORGIA BORDIN JACOB GACI 0105 000585/2004
GERSON A.GUIMARAES (PERIT 0030 001115/2001
GILBERTO BRUNATTO DALABON 0011 000524/1998
GILSON PAROLIN 0070 000635/2003
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0089 000159/2004
GIOVANNA LEPRE SANDRI 0088 000148/2004
GISSIANE C.CHROMIEC - 366 0098 000492/2004
GIUSEPPE LANZUOLO 0055 000966/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 28 0002 001322/0000
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0068 000563/2003
HAROLDO CESAR NATER 0020 000609/2000
IGUACIMIR G. FRANCO-OAB-7 0021 000711/2000
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0043 000461/2002
ISMAEL MARTINEZ 0014 001219/1999
IVAIR JUNGLOS 23.861 0045 000503/2002
IVO BRUGNOLO MACEDO 0019 000481/2000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0073 000796/2003
JAIR MOSCARDINI 0006 000322/1995
JEAN CARLO LEECK 0079 001254/2003
JEFERSON WEBER-OAB- 16974 0078 001250/2003
JOAO ALCI OLIVEIRA PADIL 0030 001115/2001
JOAO BATISTA PIO VIEIRA- 0088 000148/2004
JOAO CASILLO 0110 000789/2004
JOAO HENRIQUE DA SILVA-22 0048 000747/2002
JOAO SOARES DOS REIS 0037 000103/2002
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0069 000621/2003
JOSE CARLOS LARANJEIRA-27 0099 000515/2004
JOSE DE JESUS G.BAMBIL 0061 001538/2002

0026 000200/2001
JOSE DO CARMO BADARO 14.4 0092 000270/2004
JOSE FELDHAUS 0013 000993/1999
JOSE MADSON DOS REIS 19. 0056 001014/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI-2.8 0089 000159/2004
JOSE TORQUATO SOBRINHO-5. 0093 000327/2004
JOSE VALTER RODRIGUES-15. 0093 000327/2004
JOSEµ CARLOS CASTALDO 0063 000346/2003
JULIANA WERKHAUSER 29.273 0110 000789/2004
JULIANO MARQUES DE SOUZA- 0113 000829/2004
JULIO ASSIS GEHLEN 0030 001115/2001
JULIO CESAR MELO LOPES 0014 001219/1999
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0025 000072/2001
JULIO JACOB JUNIOR 27080 0023 001000/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0106 000632/2004
KEITY SUTO TROMBELI-28376 0054 000955/2002
KISAMUR MARIA WOLFF 0026 000200/2001
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LEANDRO YASUO KIMURA 0012 000534/1999
LENIR GON‡ALVES DA S.FILH 0086 000097/2004
LENIRA GONCALVES DA SILVA 0086 000097/2004
LEONEL AFONSO JUNIOR 0010 000234/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 24 0064 000391/2003

0119 001052/2004
0082 001551/2003

LUCIANA NOTO 0068 000563/2003
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0110 000789/2004
LUCIANA REGINA DOS REIS 0092 000270/2004
LUCIANE MACHADO 0027 000284/2001
LUCIANE MOMBACH ITO-29.12 0080 001349/2003
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 2 0121 001080/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0053 000930/2002
LUIS PAULO SOARES TOMO 0026 000200/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0040 000287/2002
LUIZ ALEXANDRE Z.MACHADO 0124 001125/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN- 0084 000057/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ- 0005 000127/1995
LUIZ FERNANDO DO ROSA PIN 0088 000148/2004
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 2 0120 001059/2004
MAGDA LOPES BACELLAR 0038 000182/2002
MARCELO ANTONIO O.MARTINS 0123 001087/2004
MARCELO DE BORTOLO 0057 001162/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0009 000196/1998
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0069 000621/2003
MARCIA S. BADARO 0092 000270/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA- 0095 000344/2004
MARCO ANTONIO C.DE SA(PRO 0057 001162/2002
MARCO ANTONIO JOHNSON 0039 000219/2002
MARCO WASHINGTON VITA 0063 000346/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI- 0021 000711/2000
MARIA DENISE MARTINS DE O 0034 001472/2001

0010 000234/1998
MARIA MADALENA R.B.WOLFF 0072 000756/2003
MARIA SOLANGE MARECKI PIO 0088 000148/2004
MARION ARANHA P.MUGGIATI 0093 000327/2004
MAURICIO DALBARAN DE C. R 0022 000854/2000
MAURILIO VIANA PEREIRA-OA 0067 000562/2003
MIEKO ITO-OAB- 6187 0107 000670/2004
MURILO CELSO FERRI-OAB-74 0036 000034/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0008 000902/1997
MYCHELLE FORTUNATO 0008 000902/1997
NAILOR CAETANO DA SILVA 0112 000813/2004
NELSON BATISTA PEREIRA-34 0125 001158/2004
NELSON BELTZAC JR -13083 0006 000322/1995
NELTI GONCALVES DE SOUZA 0012 000534/1999
NEUSA MARIA CANDIDO-OAB-2 0065 000435/2003
NEY PINTO VARRELA NETO 0010 000234/1998
nilton ribeiro de souza 0073 000796/2003
NIVALDO MARTINS 0013 000993/1999
NORBERTO TREVISAN BUENO-2 0074 000878/2003
ODAIR SABOIA CORDEIRO-520 0109 000785/2004
ODECIO LUIZ PERALTA.32426 0049 000796/2002
OGIER ALBERGE BUCHI 0102 000541/2004
OLIVIO H. R.FERRAZ 17676 0116 000874/2004
OSMAR NODARI 0003 001323/0000
PATRICIA B.L LIMA 3.843 0103 000563/2004
PATRICIA CASILLO 0110 000789/2004
PATRICIA CHEMIM - 29.264 0082 001551/2003
PAULINO ANDREOLLI-FAX-335 0041 000306/2002
PAULO LEANDRO DIETER 0021 000711/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI-OA 0044 000495/2002

0082 001551/2003
PERICLES R.GOMES DA SILVA 0109 000785/2004
PRISCILA S. ARTIGAS FIEDL 0016 000054/2000
RAFAEL FURTADO MADI 32688 0108 000724/2004
RAFAEL MARQUES GANDOLFI-O 0101 000540/2004
ralfh simoes de castro 0108 000724/2004
REINALDO JOSE ANDREATTA 0020 000609/2000
RICARDO DE LUCCA MECKING 0072 000756/2003
RICARDO R.F.DE MACEDO FIL 0100 000526/2004
RODRIGO RAMATIS LOURENCO- 0055 000966/2002
RONALDO LIMA MACHADO 0027 000284/2001
RONILDO GONCALVES DA SILV 0086 000097/2004
ROSIANE A.MARTINEZ 29.945 0083 000026/2004
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0010 000234/1998
SEBASTIAO VERGO POLAN 0018 000436/2000
SERGIO ROBERTO R.P. DE SO 0041 000306/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA-OAB 0029 001021/2001
SILVIO MARTINS VIANNA 203 0030 001115/2001
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0110 000789/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0021 000711/2000

0110 000789/2004
SONNY BRASIL C.GUIMARAES- 0058 001394/2002

0102 000541/2004
TASSIANA MARA CASTILHO 0001 001321/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0115 000857/2004

0025 000072/2001
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0050 000846/2002
VALTER JOSE S. DE OLIVEIR 0108 000724/2004
VIRGINIA DE FATIMA DIAS 0075 000897/2003
VITORIO KARAN 0066 000463/2003
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0046 000563/2002
WELLINGTON ANDRAUS 0032 001269/2001

1.-DESPEJO-1321/0000-CESAR LOURENCO SOARES FI-
LHO x MONITORIAL SISTEMAS DE SEGURANCA S/
C.LTDA e outros -Peticao inicial que encontra-se aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00. -
Adv. TASSIANA MARA CASTILHO-

2.-BUSCA E APREENSAO-1322/0000-BANCO ITAU S/A x
ANDRE LUIZ NEVES SOBRAL -Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)
dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$385.00. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY 28222-A-

3.-REPARACAO DE DANOS-1323/0000-ADRIANE MARIA
RODRIGUES x PATRICK JURE MATOS TRINDADE e ou-
tros -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito ini-
cial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento

da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$196.00. -Adv. OSMAR
NODARI-

4.-INDENIZATÓRIA-1324/0000-ILSE KRUEGER D ALMEI-
DA LAMBACH x PRINCESS HAIR -CLUBE INSTITUTO DE
BELEZA LTDA. -Peticao inicial que encontra-se aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00. -
Adv. CELIA MARIA BARON-

5.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-127/1995-ANNA
HOMEL x ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS -A parte au-
tora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias
-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-5560 e ANDRE ZA-
CARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-322/1995-MAU-
RICIO DIAS STANGE x MAPER-COMERCIO DE REFEICO-
ES INDUSTRIAIS LTDA -A parte autora para dar o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. NELSON BELT-
ZAC JR -13083 e JAIR MOSCARDINI-

7.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-182/1996-CELSO
HANKE CAMARGO x GERSON PEREIRA DA SILVA -A parte
autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. FLAVIO BOVO
10083 e CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR-

8.-COBRANCA-902/1997-HAMILTON MARTINS DE AL-
MEIDA x SEGURADORA GRALHA AZUL -Vistos e exami-
nados os autos supra citados.Diante do contido na peticao re-
tro, com fundamento no inciso III do artigo 269 do Codigo de
Processo Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo com
julgamento do merito em razao da transacao entre as partes.
Existindo solicitacao, devolvam-se os documentos a parte au-
tora, mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa na dis-
tribuicao. Diligencias necessarias, arquivando-se oportunamen-
te. P.R.I.—Adv. CORNELIO AFONSO CAPAVERDE-222-
0183, MYCHELLE FORTUNATO e MURILO CLEVE MA-
CHADO-

9.-BUSCA E APREENSAO-196/1998-BANCO AUTOLATINA
S/A x WALDEMAR CHECONI-Vistos...Julgo procedente o
pedido feito na inicial confirmando a liminar de fls.14, confir-
mo a posse e a propriedade do bem em maos do autor. Condeno
o reu ao pagamento de todas as custas, bem como honorarios,
que arbitro em 10% sobre o valor da causa.Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-29404A, CASSIUS ANDRE VI-
LANDE e ELISANGELA MARIA DE MATOS VILANDE-

10.-REVISIONAL DE CONTRATO-234/1998-E.MACHADO
& MACHADO LTDA x CITIBANK LEASING S.A -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias -Adv. LEONEL AFONSO JUNIOR, NEY PINTO VAR-
RELA NETO, MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA e
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-11557-

11.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-524/1998-IDYLIA
BRUNATTO FRANCESCHI x JOSE LUIZ FRANCESCHI -
Ao autor para informar sobre o cumprimento da carta precató-
ria, em cinco dias.-Adv. GILBERTO BRUNATTO DALABO-
NA-15430-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-534/1999-FIBRA LEA-
SING S/A x ELCIO MACHADO -Manifeste-se a parte interes-
sada, quanto as custas do Sr.Contador.-Adv. CLAUDIO XAVI-
ER PETRIYK-OAB-5879, ANA LUCIA FRANCA, LEANDRO
YASUO KIMURA, ALEXANDER DE PAULA SILVA e NEL-
TI GONCALVES DE SOUZA-

13.-USUCAPIAO-993/1999-LEONARDO DE LIMA x ESTE
JUIZO -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. JOSE FELDHAUS e NIVALDO
MARTINS-

14.-DECLARATORIA-1219/1999-NEUZA REGINA PEREIRA
e outros x CARLOS ALBERTO GOMES-1-Converto o feito
em diligencia. 2-Intimem-se os autores para que esclarecam,
no prazo de 05 (cinco) dias, na posse de quem estavam os bens
de propriedade da Peshud Locacao de Edquipamento Ltda quan-
do da reintegracao de fls. 283/285 (se do reu ou de Indianara
Gomes e Altemir Rocha de Almeida, adquirentes das quotas
sociais). Os autores deverao informar, tambem, se o contrato
de fls. 69/72 ainda esta em vigor, bem como se houve alguma
altercao do contrato social da Peshud Locacao de Equipamen-
tos Ltda. Em havendo alguma alteracao, deverao ser juntadas
aos autos copias dos respectivos documentos. 3- Apos, voltem
conclusos.-Adv. JULIO CESAR MELO LOPES e ISMAEL
MARTINEZ-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-1435/1999-CIA ITAU LE-
ASING DE ARREND.MERCANTIL -GRUPO ITAU- x LUCI-
ANO LASCOSKI -Aguarde-se no arquivo provisório a mani-
festação da parte interessada.-Adv. FERNANDO PAULO
MACIEL-222-6723-

16.-DECLARATORIA-54/2000-GIOVANI ARALDI OLIVEI-
RA x ITAUCARD ADM.CARTOES DE CREDITO E IMOBI-
LIARIA LTDA e outros -A parte autora para retirar a carta pre-
catória, no prazo de 05 dias.-Adv. PRISCILA S. ARTIGAS FI-
EDLER, CHRISTIE M. L. PEGORINI e CARMEM LUCIA
VILLACA DE VERON-19778-

17.-BUSCA E APREENSAO-315/2000-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x NIVAL-
DO SOUZA CORDEIRO-Vistos...Julgo procedente o pedido
feito na inicial consolidando nas maos do autor a posse e a
propriedade do veiculo descrito na inicial.Condeno o reu ao
pagamento de todas as custas processuais, bem como em hono-
rarios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa. Adv. CAR-
LA FABIANA EVERS-OAB-25.948-

18.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-436/2000-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x TERMICA-

SUL COM.EMBALAGENS LTDA-Aguarde-se a resposta do
oficio ja expedido - Adv. ELTON SCHEIDT PUPO e SEBAS-
TIAO VERGO POLAN-

19.-DESPEJO-481/2000-ALOISIO JOSE DORIGAN x AL-
BANY ARQUITETURA CONSTRUCAO LTDA- Intimem-se
as testemunhas arroladas pelas partes. Depreque-se a inquiri-
cao das testemunhas residentes fora da Comarca, com prazo de
30 dias, ficando ciente a autora de que a expedicao da precato-
ria nao suspendera o curso do processo (art. 338 do CPC). Aguar-
de-se, outrossim, a audiencia ja designada. Intimem-se. Adv.
IVO BRUGNOLO MACEDO-RICARDO LUCAS CALDE-
RON - GERALDO JASINSKI JUNIOR - LAERDIO PAVESI
ESTEVES - MERIANE DA GRACA SANDER - JORGE RO-
BERTO AUN e WANDERLEY LOBIANCO. apenso nr.865/
2000

20.-REPARACAO DE DANOS-609/2000-MAIKO EICHEN-
BERG MOTTA x ARI LANGRAFE JUNIOR e outros -Vistos e
examinados... Homologo por sentenca para que produza os efei-
tos juridicos e legais, o acordo extrajudicial firmado entre as
partes no dia.20/10/2004, motivo pelo qual, com fundamento
no inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo Civil. DE-
CLARO EXTINTO o presente processo com julgamento do
merito. Custas na forma da Lei. Publique-se. Registre-se.Intime-
se. Transitada em julgado, cumpra-se o que preceitua o Codigo
de Normas. Apos arquive-se. -Adv. HAROLDO CESAR NA-
TER e REINALDO JOSE ANDREATTA-

21.-RENOV.DE LOC.COMERCIAL-711/2000-SOCIEDADE
EDUC.EXPOENTE S/C.LTDA x JLG.ADM.DE BENS IMO-
VEIS S/C.LTDA e outros-Sobre os esclarecimentos do perito,
diga o autor em 05 dias - Adv. SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI 18.445, ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO, MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-OAB-5403, PAULO LEAN-
DRO DIETER e IGUACIMIR G. FRANCO-OAB-7.262-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-854/2000-LUIZ
MINORU SATO x FRANCISCO BORGES DOS SANTOS -
Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotoco-
pias necessarias, se caso for, para o cumprimento do mandado,
em cinco dias.-Adv. MAURICIO DALBARAN DE C. RIBAS-
15772 e ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

23.-SUSTACAO DE PROTESTO-1000/2000-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA x PETROCARAVELLE COM. DERIV.DE
PETROLEO LTDA -A parte autora para dar o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias -Adv. FERNANDO W.ROCHA
MARANHAO 4.093 e JULIO JACOB JUNIOR 27080-

24.-COBRANCA-51/2001-CONDOMINIO EDIFICIO VIS-
CONDE DE CAIRU x ADEMAR TOCHETTO-Vistos...Julgo
procedente o pedido, para condenar o reu ao pagamento das
taxas condominiais referente as parcelas em atraso e das que se
venceram durante o tramitar do processo, acrescidas de corre-
cao monetaria pela media do INPC e IGPM e juros de 1% ao
mes, multa de 20% sobre as parcelas vencidas e 2% para as
parcelas vencidas apos o NCC.Condeno o reu,ainda, ao pgto,das
custas e honorarios,que fixo em 15% sobre o valor da
condenacao.Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS 17425-

25.-BUSCA E APREENSAO-72/2001-BANCO DIBENS S/A
x GIOVANY SCHIANI -Intime-se a parte interessada para pro-
ceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, e fotocopias necessarias, se caso for, para o
cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO-32092 e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-27.293-

26.-COBRANCA-200/2001-SINDICATO IND.ADUBOS E
CORRET.AGRICOLAS DO PR. x GRT ASSESSORIA E CON-
SULTORIA LTDA e outros -A parte autora para dar o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. KISAMUR
MARIA WOLFF, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO,
CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR, LUIS PAULO
SOARES TOMO e JOSE DE JESUS G.BAMBIL-

27.-DECLARATORIA-284/2001-VICTOR ANTONIACOMI e
outros x ESCRITORIO CONTABIL ROMERO LTDA -Intime-
se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Re-
colhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias
necessarias, se caso for, para o cumprimento do mandado, em
cinco dias.-Adv. EDSON APARECIDO STADLER, LUCIA-
NE MACHADO e RONALDO LIMA MACHADO-

28.-DEPOSITO-763/2001-BV FINANCEIRA S.A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST. x WILSON MENDES DO
NASCIMENTO -Ao Autor para o preparo das custas no valor
de R$ 609.00, em cinco dias.-Adv. CRISTIANE BELINATTI
GARCIA LOPES-

29.-BUSCA E APREENSAO-1021/2001-OBJETIVA ADMI-
NISTRADORA E CONSORCIOS S.C LTDA x RAFAEL GIL-
SON -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-
OAB- 12.101-

30.-MONITORIA-1115/2001-BANCO ARAUCARIA S/A-EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x CONSTRUTORA MUN-
DIAL LTDA e outros-Intime-se o representante legal da massa
falida, DR.PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JUNIOR(síndico), para que o mesmo preste as informações
solicitadas pelos requeridos.Adv. JOAO ALCI OLIVEIRA PA-
DILHA, GERSON A.GUIMARAES (PERITO), JULIO ASSIS
GEHLEN e SILVIO MARTINS VIANNA 20314-

31.-REVISAO CONTRATUAL-1268/2001-JOSE EDUARDO
PEREIRA DEQUECH x SAFRA LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -DIGAM AS PARTES, SOBRE O LAU-
DO PERICIAL EM DEZ DIAS. -Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN-OAB-28.757 e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-
25976-B-

32.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1269/2001-IVONETE
ALVES x GISLAINE CRISTINA STEIN-Aguarde-se -por 30
dias a manifestaçZo do autor - Adv. WELLINGTON AN-
DRAUS-

33.-DECLARATORIA-1471/2001-PAMPER-COM.DE MA-
DEIRAS E TRANSPORTES LTDA x G.V. NEVES & CIA lTDA
-Ao autor para o preparo das custas no valor de R$ 157.50. -
Adv. EDGAR LENZI-28579 e ADRIANE FERNANDES-

34.-REVISIONAL DE CONTRATO-1472/2001-INDUSTRIA
E COM.ARTEFATOS DE COURO DUAS BANDEIRAS e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -A parte auto-
ra para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -
Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN-OAB-28.757 e EVARISTO A.F.
DOS SANTOS-24498-

35.-DECLARATORIA-1565/2001-VALDIR LUIZ CARADO-
RE x MARIO DE PAULA PEREIRA -Aguarde-se no arquivo
provisório a manifestação da parte interessada.-Adv. GENE-
SIO TAVARES-FAX-256-2240-

36.-BUSCA E APREENSAO-34/2002-BANCO BRADESCO
S/A x M A G SOARES LTDA-Vistos...Julgo procedente o pe-
dido, confirmando a liminar concedida consolidando a propri-
edade e a posse plena e exclusiva do bem, em definitivo, nas
maos do autor.Condeno a re ao pgto,de custas e honorarios que
fixo em 10% sobre o valor atribuido a causa.Adv. MURILO
CELSO FERRI-OAB-7473, EMANUEL V.CANEDO DA SIL-
VA 10088 e ELENI MORAES BARROS-

37.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-103/2002-RAMIRO FA-
RIAS MARTINS x UNIVERSAL A.EM CONDOMINIOS S/A
LTDA e outros -A parte autora para dar o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias -Adv. JOAO SOARES DOS REIS-

38.-INEXISTENCIA DE DEBITO-182/2002-ALBA WOLLIN-
GER x ASSOCIAÇAO DO COLEGIO NOSSA SENHORA DE
SION -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. APARECIDO SOARES ANDRADE
e MAGDA LOPES BACELLAR-

39.-DEPOSITO-219/2002-CONSEG-CONSORCIO SEGU-
RANCA S/C LTDA x VANESSA KELLI LEON BORDES -
Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte inte-
ressada.-Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON-

40.-BUSCA E APREENSAO-287/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/S LTDA x MARLENE
NATALIA JANKOSKI -A parte autora para retirar a carta pre-
catória, no prazo de 05 dias.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA 6881-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-306/2002-OSMAR PEREI-
RA LOPES x ESTEVAO PEREIRA -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. EUNI-
CE ROMANO DE OLIVEIRA, SERGIO ROBERTO R.P. DE
SOUZA, DINAMIR PRUENCA MONTEIRO e PAULINO
ANDREOLLI-FAX-335-2665-

42.-EXEC.DE CONTRATO HONORARIOS-397/2002-BAN-
CO ITAU S.A x PAULO ROBERTO PAULA BAHLS DE AL-
MEIDA-ME e outros -Aguarde-se no arquivo provisório a ma-
nifestação da parte interessada.-Adv. DANIEL HACHEM-
11347-

43.-ALVARA-461/2002-DIEGO FRANCIOZI e outros x DIE-
GO FRANCIOZI -Vistos, etc. Diante do contido no petitorio
retro, com fundamento no inciso VIII, do artigo 267 Codigo de
Processo Civil, DECLARO EXTINTO, o presente processo sem
julgamento do merito em razao da ocorrencia da desistencia.
existindo solicitacao, devolvam-se os documentos a parte au-
tora , mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa na dis-
tribuicao. Diligencias necessarias, arquivando-se oportunamen-
te. P.R.I. -Adv. FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, DANIE-
LA BENES SENHORA e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-

44.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-495/2002-A.B.
TURISMO LTDA x AGNALDO APARECIDO DOMINGUES
-A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-OAB-6.094-

45.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-503/2002-EMA-
NUEL RUBENS DE OLIVEIRA x CHARLES FABRICIO DA
SILVA -A parte autora para se manifestar quanto a resposta do(s)
oficio(s). -Adv. IVAIR JUNGLOS 23.861-

46.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-563/2002-UNI-
AO CATARINENSE DE EDUCAÇAO x ARIONE LUIZ FAG-
GION -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada
da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça,
valor de R$ 200.00, e fotocopias necessarias, se caso for, para
o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. WALLACE
EDUARDY TESONI BARROS-

47.-COBRANCA-716/2002-LATINA VEICULOS LTDA x
SERGIO COSTA -A parte autora para dar o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias -Adv. CLOVIS JOSE
G.DISTEFANO e CARLOS AUGUSTO COGO 26211-

48.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-747/2002-HA-
MILTON CELLI x FERNANDES & CARNEIRO LTDA e ou-
tros -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias -Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-223-2393-

49.-DEPOSITO-796/2002-BANCO ITAU S/A x CARLOS
HUMBERTO P. DO NASCIMENTO-Vistos...Julgo proceden-
te o pedido feito na inicial consolidando nas maos do autor a
posse e a propriedade do veiculo descrito na inicial.Condeno o
reu ao pagamento de todas as custas processuais, bem como
honorarios advocaticios,que arbitro em 10% sobre o valor da
causa.Adv. ODECIO LUIZ PERALTA.32426-A, ANDREA
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HERTEL MALUCELLI 31408 e ALIA HADDAD-

50.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-846/2002-OTTO
JOAO LYRA NETO x MARIA LUCIA LEONI MANSUR -A
parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. THIERRY PIERRE EL OMAIRI e ANTONIO
MANSUR-

51.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-850/2002-
ABRAAO ELIAS DA SILVA x REGIANE MARIA NABOS-
NE-ME -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. EDINEY CESAR SCREMIN-

52.-ORDINARIA-872/2002-NAHYR DESTEFANI ROBERT
x PEDRO FUGGI DA SILVA -Vistos e examinados os autos
supra citados.Diante do contido na peticao retro, com funda-
mento no inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo Civil,
DECLARO EXTINTO o presente processo com julgamento do
merito em razao da transacao entre as partes. Existindo solici-
tacao, devolvam-se os documentos a parte autora, mediante
copia e certidao nos autos. De-se baixa na distribuicao. Dili-
gencias necessarias, arquivando-se oportunamente. P.R.I.—Adv.
CHRISTIAN PALHARINI MARTINS-

53.-ORDINARIA-930/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DIST.-ECAD x K2 BAR E RESTAURAN-
TE LTDA. e outros -A parte autora para se manifestar quanto a
resposta do(s) oficio(s). -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS-

54.-ORDINARIA-955/2002-MIGUEL VITOR CARDOSO DA
COSTA NETO x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO -Digam as partes, quanto os honor-
Zrios do perito,no valor de R$ 1.000,00.-Adv. CARLOS AL-
BERTO F. DE CASTRO-20812 e KEITY SUTO TROMBELI-
28376-

55.-DECLARATORIA-966/2002-JOSE ALBERTO VON DER
OSTEN e outros x SUELI LUCILA FRANCISCO MOLI e ou-
tros -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias -Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA, RO-
DRIGO RAMATIS LOURENCO-24.913, ANGELA CRISTI-
NE FELTRAN e GIUSEPPE LANZUOLO-

56.-DECLARATORIA-1014/2002-MARDJA CASSIA MON-
TES LUZ x HSBC SEGURO SAUDE S/A -Vistos e examina-
dos os autos supra citados.Diante do contido na peticao retro,
com fundamento no inciso III do artigo 269 do Codigo de Pro-
cesso Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo com
julgamento do merito em razao da transacao entre as partes.
Existindo solicitacao, devolvam-se os documentos a parte au-
tora, mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa na dis-
tribuicao. Diligencias necessarias, arquivando-se oportunamen-
te. P.R.I.—Adv. CLAUDIA GUEDES PEREIRA e JOSE MA-
DSON DOS REIS 19.261-

57.-EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-1162/2002-MINISTERIO
PUBLICO x MANCHESTER PAPEIS E EMBALAGENS
LTDA -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. MARCO ANTONIO C.DE
SA(PROMOTOR), ELAINE SANCHES(PROM.DE JUSTICA),
FILIPE ALVES DA MOTA-22945 e MARCELO DE BORTO-
LO-

58.-DECLARATORIA-1394/2002-ESSANIA SERVICOS TEC-
NICOS LTDA x BANCO SUDAMERIS S.A -A parte interessa-
da para retirar o alvarZ em cinco(05) dias.-Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN-OAB-28.757 e SONNY BRASIL
C.GUIMARAES-OAB-6472-

59.-BUSCA E APREENSAO-1414/2002-BANCO LLOYDS TB
S.A x JOSE LUIS MOURA -A parte autora para dar o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. CARLOS AL-
BERTO A.ROVEL.29910-

60.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1527/2002-SITU-
ACAO IMP. E EXPORTACAO DE PROD.ALIMENTICIOS x
SAMIL CAPRINI e outros -A parte autora para dar o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. ENIO RO-
BERTO MURARA-OAB-17.083-

61.-EXECUCAO DE ALUGUEIS-1538/2002-JOSE DE JESUS
BAMBIL x SANDRA RAUPP -A parte autora para dar o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. JOSE DE
JESUS G.BAMBIL- ap. ao 791/91

62.-COBRANCA-1542/2002-MANOEL JORGE LACERDA x
CONSORCIO CARRO E CASA FACIL SOPAVE S/C LTDA -
A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. ADRIANA GLUCK CAMARGO-

63.-MEDIDA CAUTELAR-346/2003-NELSON FRUCCI x
SAFETRONIC EQUIPAMENTOS LTDA-Defiro o pedido re-
tro, pelo prazo de 60 dias.-Adv. MARCO WASHINGTON VITA,
ANTONIO ALFREDO GLASHAN, JOSEB CARLOS CAS-
TALDO e CARLYLE POPP-15.356-

64.-COBRANCA-391/2003-BANCO ITAU S/A x RUY FELIX
-A parte interessada para providenciar a minuta do edital, em
cinco dias.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR 24839*-

65.-BUSCA E APREENSAO-435/2003-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x ROBERTO CANDIDO PINTO -Aguarde-se no
arquivo provisório a manifestação da parte interessada.-Adv.
NEUSA MARIA CANDIDO-OAB-29044-

66.-INVENTARIO-463/2003-TANIA JULIA FIDALMA MA-
DERNA RIBAS TASSINARI x SONIA LILIANA EMILIA VIR-
GINA MADERNA RIBAS-Defiro o pedido de fls. 85, pelo prazo
de 60 dias.-Adv. VITORIO KARAN e ANTONIO FRANCIS-
CO CORREA ATHAYDE-

67.-REVISIONAL DE CONTRATO-562/2003-HERCULES

LIMA RIBEIRO x ALFA LEASING E FINANCEIRA -Recebo
o recurso de fls.229/246, nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.
A parte ContrZria.-Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA-OAB-
30.695 e FABIANA SILVEIRA-OAB-30.391-ap.175/2003

68.-ORDINARIA-563/2003-AURELIO CELESTRINO DE
OLIVEIRA x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS-
Vistos...Julgo procedentes os presentes embargos, de forma a
alterar o texto do dipositivo, fazendo constar o seguinte. Ante o
exposto, julgo procedente o pedido da inicial para condenar a
re ao pagamento da diferenca entre os valores ja recebidos e
aqueles que deveriam receber (quarenta salarios minimos vi-
gente na epoca do pagamento), devidamente atualizado pelo
INPC e acrescidos de juros de mora a contar da citacao, bem
como, condeno o requerido ao pagamento das custas e honora-
rios que fixo em 15% sobre o montante atualizado da condena-
cao. Adv. LUCIANA NOTO e HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR-

69.-REVISAO DE DEBITO-621/2003-SERGIO LUIZ FREI-
TAS DE ALMEIDA e outros x BANCO DO BRASIL-Em face
da impossibilidade de conciliaçZo entre as partes, passa-se ao
saneamento do processo...Defiro a prova pericial, sendo que,
por entender plenamente aplicavel aos contratos bancarios o
Codigo Consumeristas, e por tratar-se a parte autora de parte
hipossuficiente, Inverto o onus da prova. Defiro apenas a pro-
va pericial...Intimem-se as partes para apresentarem seus que-
sitos e indicarem assist. Tec. , no prazo de 05 dias - Adv. FA-
BRICIO LUIZ WESCHENFELDER, MARCIA REGINA OLI-
VEIRA AMBROSIO e JORGE EVENCIO DE CARVALHO-

70.-USUCAPIAO-635/2003-AGOSTINHO BALDISSERA e
outros x ESTE JUIZO -Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada.-Adv. GILSON PAROLIN-

71.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-739/2003-BAN-
CO BRADESCO SA x ALTAIR DA SILVA -Defiro o pedido de
folhas 45, suspensZo por 120 dias -Adv. DANIEL HACHEM-
11347-

72.-REVISAO DE DEBITO-756/2003-JAIME DA SILVA LUZ
x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CREDITO -A parte autora para dar o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias -Adv. RICARDO DE LUCCA MECKING
e MARIA MADALENA R.B.WOLFF DE ALMEIDA-

73.-RESSARCIMENTO DE DANOS-796/2003-PHENIX SE-
GURADORA SA x LUCIANO LEMES DA ROSA -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI-OAB-18175,
CARMEN IRIS PARELLADA NICOLODI e nilton ribeiro de
souza-

74.-NULIDADE DE TITULO-878/2003-MARIA CLACI
DRESCH x DULCE CALLIARI CANTERGIANI e outros -A
parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO-234-6885-

75.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-897/2003-ORGA-
NIZAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO TÉCNICO LTDA x
DANIELLE RODRIGUES NUNES MACHADO -Aguarde-se
no arquivo provisório a manifestação da parte interessada.-Adv.
VIRGINIA DE FATIMA DIAS-

76.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1161/2003-FATIMA DE
OLIVEIRA ROCHA x AURORA VIEIRA DE SOUZA e ou-
tros-Sobre a certidZo retro, diga a inventariante - Adv. BENE-
DITO DOS SANTOS-23636-

77.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1216/2003-ELOIR
GUEDES BUCCEHRI x JOAO MARIO BUCCEHRI -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias -Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE F.NASSAR-

78.-COBRANCA-1250/2003-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADA DAS ARAUCARIAS I x ROSELINE MENDES DE
LIMA e outros -I- AO PREPARO DAS CUSTAS DE
EXECUCAO.R$_336.50 RECOLHER GUIA OFICIAL DE
JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR
PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU NOMEAR BENS A
PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL, DEVENDO JUNTAR COPIA DA EXE-
CUCAO DE SENTENCA PARA INSTRUIR O MANDADO
DE CITACAO. -Adv. JEFERSON WEBER-OAB- 16974-

79.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1254/2003-EMPO-
RIUM INDUSTRIA TEXTIL LTDA x QUEIROZ E ANDRA-
DE LTDA -A parte autora para dar o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias -Adv. EDUARDO LOPES TEIXEIRA-
16812-SC e JEAN CARLO LEECK-AP.507/2003

80.-BUSCA E APREENSAO-1349/2003-BANCO VOLKSWA-
GENS S/A x JOSE ARIEL DA CUNHA-Vistos...Julgo proce-
dente o pedido feito na inicial, confirmando a liminar de
fls.18.Tendo em vista que o bem ja teria sido apreendido, con-
firmo a posse e a propriedade do bem em maos do autor.Condeno
o reu ao pagamento de todas as custas e honorarios que fixo em
10% sobre o valor da causa.Adv. ARISTIDES ALBERTO
T.FRANCA-11527 e LUCIANE MOMBACH ITO-29.129-

81.-INTERDICAO-1356/2003-ODACIR JOSE ROSARIO DOS
SANTOS x ELIZEU MIGUEL DO ROSARIO DOS SANTOS-
Defiro o pedido de fls. 41, pelo prazo de 10 dias.-Adv. CLAU-
DIA REGINATO ZARPELON e DANIEL HENNING-

82.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1551/2003-BANCO
ITAU S/A x NILSON DE SOUZA RODRIGUES e outros -Inti-
me-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de
Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias
necessarias, se caso for, para o cumprimento do mandado, em
cinco dias.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR 24839*, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-OAB-6.094 e PATRICIA CHEMIM
- 29.264-

83.-BUSCA E APREENSAO-26/2004-BV FINANCEIRA S/A
- C.F.I. x ROSELI VASYLYSIN LAFFITTE -A parte autora
para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -
Adv. ROSIANE A.MARTINEZ 29.945 e ELIANE LOBO DA
COSTA-

84.-COBRANCA-57/2004-CONSORCIO NACIONAL LUIZA
S/C LTDA x CAMILLE BEVERVANSO -RECEBO O RECUR-
SO DE FLS.73/79,NOS EFEITOS SUSPENSIVO E DEVO-
LUTIVO. A PARTE CONTRBRIA. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-21.777 e ALEXANDRE MILLEN ZAPPA-

85.-NOTIFICACAO-87/2004-MARCO ANTONIO PEREIRA
ARAUJO x ALEXANDRA SANTOS BUCK -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$40.00, e fotoco-
pias necessarias, se caso for, para o cumprimento do mandado,
em cinco dias.-Adv. BRUNO PEROZIN GAROFANI-

86.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-97/2004-ANDIRA
COUTINHO NOGUEIRA e outros x REGINA MARIA SAN-
TOS e outros -A parte autora para dar o prosseguimento do
feito retirar o formal de partilha, no prazo de cinco dias -Adv.
RONILDO GONCALVES DA SILVA, LENIRA GONCALVES
DA SILVA e LENIR GONçALVES DA S.FILHO-25647-

87.-BUSCA E APREENSAO-128/2004-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x IZAIAS RIBEIRO SANTOS -Diga a parte auto-
ra sobre o prosseguimento do feito-Adv. ALESSANDRA COR-
DEIRO STABACH-35335-

88.-SOBREPARTILHA-148/2004-MARCOS ANTONIO POM-
BEIRO x JULIO POMBEIRO -A parte autora para se manifes-
tar quanto a resposta do(s) oficio(s). -Adv. EDUARDO PIRES
GOMES CRUZ-23.211, JOAO BATISTA PIO VIEIRA- 3.427,
LUIZ FERNANDO DO ROSA PINTO, MARIA SOLANGE
MARECKI PIO VIEIRA, EDUARDO PIRES GOMES CRUZ-
23.211, GIOVANNA LEPRE SANDRI e ELAINE DA SILVEI-
RA ASSIS MATOS- ap. 567/03

89.-COBRANCA-159/2004-MARIA JUCEMARA JANUARIO
DA SILVA e outros x ITAU SEGUROS-Vistos...Julgo proce-
dente o pedido inicial, para condenar a re ao pagamento da
indenizacao aos autores, beneficiarios do seguro no valor de
R$ 7.000.00, devidamente corrigido pelo INPC desde o venci-
mento da obrigacao, acrescidos de juros de mora de 1% ao mes.
Condeno,ainda, as res ao pagamento das custas e honorarios,
que fixo em 10% sobre o valor da condencacao.Adv. GIOVA-
NI DE OLIVEIRA SERAFINI-19567 e JOSE OLINTO NER-
COLINI-2.822-

90.-BUSCA E APREENSAO-186/2004-BANCO PSA FINAN-
CE BRASIL S/A x GERTRUDES BERTOLINI GONCALVES
-A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-17556-

91.-SUSTACAO DE PROTESTO-232/2004-MARCO ANTO-
NIO CARBONI x DE PAULA E MONTEIRO S/C. LTDA e
outros -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. EDSON J. SILVA - 18755-

92.-DESPEJO-270/2004-ENS LOGISTICAM LTDA. x NIL-
TON CEZAR SERVO e outros -A parte autora para dar o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. BRASIL
PARANA DE CRISTO II0AB-16152, JOSE DO CARMO BA-
DARO 14.471, MARCIA S. BADARO e LUCIANA REGINA
DOS REIS-

93.-EMBARGOS AO DEVEDOR-327/2004-ADEMIR VAN-
DERLEY DE JESUS OLIVEIRA x NEUSA DA SILVA -Vistos
e examinados os autos supra citados.Diante do contido na peti-
cao retro, com fundamento no inciso III do artigo 269 do Codi-
go de Processo Civil, DECLARO EXTINTO o presente pro-
cesso com julgamento do merito em razao da transacao entre as
partes. Existindo solicitacao, devolvam-se os documentos a parte
autora, mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa na
distribuicao. Diligencias necessarias, arquivando-se oportuna-
mente. P.R.I.—Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-15.319,
MARION ARANHA P.MUGGIATI e JOSE TORQUATO SO-
BRINHO-5.749-apenso ao 1117/2003

94.-INVENTARIO-331/2004-MURIEL POLINE KUROMIYA
e outros x ELOI TAVARES DOS SANTOS-Preliminarmente
recolha-se o imposto devido.-Adv. AMILTON F.DA SILVA
3.161 e ANGELIANE C FALAO-

95.-BUSCA E APREENSAO-344/2004-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CRED.FINANC.E INVEST. x CRISTIANO DE
SOUZA ROCHA -Vistos, etc. Diante do contido no petitorio
retro, com fundamento no inciso VIII, do artigo 267 Codigo de
Processo Civil, DECLARO EXTINTO, o presente processo sem
julgamento do merito em razao da ocorrencia da desistencia.
existindo solicitacao, devolvam-se os documentos a parte au-
tora , mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa na dis-
tribuicao. Diligencias necessarias, arquivando-se oportunamen-
te. P.R.I. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-OAB-32.504-

96.-DESPEJO-393/2004-FACTOR LTDA e outros x WSI BRA-
ZIL CENTERS LTDA.Julgo extinta a acao de despejo, sem jul-
gamento de merito,pela perda do objeto, com fulcro no
art.267,VI do CPC. Julgo procedente o pedido formulado pela
autora, declarando rescindido contrato existente entre as par-
tes. Condeno a re a pagar os alugueres vencidos, alem dos va-
lores referente aos encargos, devidamente corrigido pelo INPC,
acrescidos de juros de mora de 1% ao mes.Condeno a re ao
pagamento das custas e honorarios que fixo em 20% sobre o
valor da condenacao. Adv. CLAUDIA BUENO GOMES OAB
32.186 e ELENI MORAES BARROS-

97.-DEPOSITO-407/2004-BANCO ABN AMRO REAL S.A x
CLAUDIO IWERSON MARTINS -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-17556-

98.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-492/2004-NANCI
ROUER x BANCO DO BRASIL S.A-Ao autor para dar pros-
seguimento no feito.Adv. GISSIANE C.CHROMIEC - 36660-
B e FABIO SPAGNOLLI - 23268-

99.-DESPEJO-515/2004-PORTHAL DO LAGO S/A x ELISA
MARA CARDILI CARCEL -Vistos, etc. Diante do contido no
petitorio retro, com fundamento no inciso VIII, do artigo 267
Codigo de Processo Civil, DECLARO EXTINTO, o presente
processo sem julgamento do merito em razao da ocorrencia da
desistencia. existindo solicitacao, devolvam-se os documentos
a parte autora , mediante copia e certidao nos autos. De-se bai-
xa na distribuicao. Diligencias necessarias, arquivando-se opor-
tunamente. P.R.I. -Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA-278-
7376-

100.-ALVARA-526/2004-ELIANE MARIA CHAVES x O JUI-
ZO -Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte
interessada.-Adv. RICARDO R.F.DE MACEDO FILHO
23.276-

101.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-540/2004-GENE-
BRA FOMENTO MERCANTIL LTDA x RAPHAEL F.GRECA
& FILHOS LTDA e outros -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, e fotocopias necessarias, se caso for, para o
cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI-OAB-25765 e CLARO A.GUIMARAES
SOBRINHO 9264-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-541/2004-ALBERTO SO-
ETHE LEPASKI DA SILVA e outros x BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A - Vistos...Julgo parcialmente procedentes os em-
bargos opostos, apenas para afastar a penhora sobre os dois
imoveis constritados,beneficiando apenas o imovel residencial
ou aquele de menor valor.Caso haja real duplicidade de corre-
cao monetaria,devera incidir apenas a TR,contudo, caso verifi-
cado que os indices se completam ser utilizados.Quando da
liquidacao de sentenca, caso seja constatado pelo contador, a
incidencia de juros capitalizados, deve ser afastado,incidindo
apenas a capitalizacao anual. Condeno a embargante no pgto.das
custas e honorarios que arbitro em definitivo, majorando a fi-
xacao provisoria dos autos principais, em 15% do valor total
atualizado da divida. -Adv. OGIER ALBERGE BUCHI e
SONNY BRASIL C.GUIMARAES-OAB-6472- apenso ao 576/
2001

103.-REVISAO DE DEBITO-563/2004-SPORT SIDE x BAN-
CO SAFRA -A parte autora para dar o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias -Adv. PATRICIA B.L LIMA 3.843-

104.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-572/2004-EZI-
DIO GUERINO x CARLOS CESAR DE SOUZA -Diga o(a)
autor(a) quanto a certidZo de fls.16, em cinco dias.-Adv. AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

105.-CAUTELAR INOMINADA-585/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO STUDIO PARIS x MORO CONSTRUCOES CIVIS
LTDA -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv.
ALEXANDRE F. DA SILVA 23.966 e GEORGIA BORDIN
JACOB GACIANO- ap. ao 252/04

106.-BUSCA E APREENSAO-632/2004-BANCO DO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x MARCO ANTONIO M. CAEDO SAN-
TOS -Vistos e examinados os autos supra citados.Diante do
contido na peticao retro, com fundamento no inciso III do arti-
go 269 do Codigo de Processo Civil, DECLARO EXTINTO o
presente processo com julgamento do merito em razao da tran-
sacao entre as partes. Existindo solicitacao, devolvam-se os
documentos a parte autora, mediante copia e certidao nos au-
tos. De-se baixa na distribuicao. Diligencias necessarias, ar-
quivando-se oportunamente. P.R.I.—Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA 30.832 e ALESSANDRA CORDEIRO STA-
BACH-35335-

107.-BUSCA E APREENSAO-670/2004-BANCO BMG S/A x
LEONIDAS TABORDA RIBAS NETO -Vistos, etc. Diante do
contido no petitorio retro, com fundamento no inciso VIII, do
artigo 267 Codigo de Processo Civil, DECLARO EXTINTO, o
presente processo sem julgamento do merito em razao da ocor-
rencia da desistencia. existindo solicitacao, devolvam-se os
documentos a parte autora , mediante copia e certidao nos au-
tos. De-se baixa na distribuicao. Diligencias necessarias, ar-
quivando-se oportunamente. P.R.I. -Adv. MIEKO ITO-OAB-
6187-

108.-EXIBICAO DE DOCUMENTO-724/2004-CREDCORP
FOMENTO MERCANTIL LTDA. x POLIPLAST INDUSTRIA
E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. e outros -DIGAM AS
PARTES SE TEM PROVAS A PRODUZIR EM CARTORIO.
INT.-Adv. RAFAEL FURTADO MADI 32688, ralfh simoes de
castro, CLAUDIO LORENZON e VALTER JOSE S. DE OLI-
VEIRA-

109.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-785/2004-ANNA
KAROLYNA GASPAR CAPELAO & OUTRA x LUCIOLA
CAPELAO PERDENEIRAS -A parte autora para dar o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. ODAIR SA-
BOIA CORDEIRO-5205 e PERICLES R.GOMES DA SILVA-
AP.1630/2003

110.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-789/2004-ELE-
VADORES ATLAS SCHINDLER S/A x MADESHOPPING
INVEST.E PART.LTDA. -...Do acima exposto, nao ha como
considerar a decisao agravada, visto que, primeiramente, a car-
ta de anuencia nao se encontra como reconhecimento de firma
das assinaturas dos anuentes.Outrossim, em que pese a avalia-
cao imobiliaria juntada as fls.84, que afirma queo metro do
imovel indicadi valeria R$ 29.00, da simples leitura da matri-
cula, constata-se que o imovel possui R$ 203.822,50 m2, e cons-
ta o valor de R$ 1.657.373.64, ou seja, o metro quadrado cus-
taria R$ 8.00, ou seja, a parte ideal de 22500m2, nao represen-
taria mais do que R$ 180.000,00, ou seja, 39,4% da divida.Desta
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forma, mantenho a decisao agravada, ou seja, devolvo ao exe-
quente o direito de indicar bem a penhora, sendo que, em face
do pedido de fls.95, DEFIRO-O, no sentido de que seja retido
mensalmente uma parcela de valores existente em conta cor-
rente e investimentos, sendo que o quantum sera informado
pelo administrador judicial, que avaliara as possibilidades de
penhora sem que torne inviavel o prosseguimento da empresa
executada.Desta forma, Nomeio o Dr.Joaquim Rauli como ad-
ministrador, devendo ser intimado para apresentar plano de tra-
balho e honorarios.Diligencias necessarias.-Adv. JULIANA
WERKHAUSER 29.273, JOAO CASILLO, SIMONE ZONA-
RI LETCHACOSKI 18.445, EDUARDO CASILLO JARDIM,
SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO,
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT e LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO-

111.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-792/2004-ME-
TAL FREIOS LTDA-ME x RICARDO DO COUTO ALMEI-
DA-Defiro o pedido de fls. 26/27, suspendo o feito ate o cum-
primento do acordo. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI
31408-

112.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-813/2004-FUL-
LER S.A x JORCOB DISTRIB.DE PROD.ALIMENTICIOS
LTDA. e outros-1-Diga o exequente sobre a peticao retro. 2-
Diligencias necessarias.-Adv. ELOISA KUNZEL - 32678 e
NAILOR CAETANO DA SILVA-

113.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-829/2004-SALVANDY
PESSOA DE MELLO x MARIA DA PENHA SANTANNA DE
MELLO -A parte inventariante para retirar o formal de parti-
lha, em 05 dias. -Adv. JULIANO MARQUES DE SOUZA-OAB
36497-

114.-INTERDICAO-839/2004-JOAQUIM MAIOCHI x MAU-
RINO CARLOS MAIOCHI-Vistos...julgo procedente decretan-
do a interdicao do requerido, nomeando seu genitor Joaquim
Maiochi, como curador do mesmo.Apos o transito em julgado,
expeca-se mandado de registro.Publique-se no orgao oficial por
tres vezes.Adv. AMAURY S. RAMOS-

115.-BUSCA E APREENSAO-857/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC.E INVEST. x ROSELI BERNARDETE
PAINCO -Aguarde-se pelo prazo de 30 dias, a manifestacao da
parte interessada. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-
27.293-

116.-ORDINARIA-874/2004-ULISSES MAUAD e outros x
BANCO HSBC BANK BRASIL -BANCO MULTIPLO -O fei-
to comporta Julgamento no estado em que se encontra. Regis-
tre-se para sentença e voltem.Intime-se.-Adv. CLEA MARA
LUVIZOTTO-OAB-6887 e OLIVIO H. R.FERRAZ 17676-

117.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1025/2004-MARLY
MARLENE URNAU x PEDRO WASSMANN -A parte autora
para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -
Adv. EDGARD C. DE ALBUQUERQUE NETO 2525-

118.-COBRANCA-1035/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
ILHA DE SANTORINI x MARIA DO CARMO LISBOA e ou-
tros-Vistos...Julgo procedente o pedido inicial, para condenar
as res ao pgto.das taxas condominiais em atraso, devidamente
corrigidas pelo INPC desde o vencimento de cada
obrigacao,acrescidos de juros de mora de 1% ao mes e multa
de 10% Condeno,ainda, as res, ao pgto,das custas e
honorarios,que fixo em 10% sobre o valor da condenacao.Adv.
FABRICIO FERREIRA 26143-

119.-OBRIGACAO DE FAZER-1052/2004-ADRIANA NAR-
DELLI ROSI x MOSAICO EMPREEND.IMOBILIARIOS
LTDA. e outros -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez
(10) dias, sobre a contestação e documentos, apresentados pelo
(s) réus.Aguarde-se o pedido de informaçZo-Adv. ARNO JUNG
19585 e LEONEL TREVISAN JUNIOR 24839*-

120.-IMPUGNACAO-1059/2004-K.R. CONTROLE DE PRA-
GAS E SERV.SOC.CIVIL LTDA x Q.G. FACTORING
FOM.COMERCIAL LTDA -DIGA A PARTE AUTORA, SO-
BRE O CALCULO DO SR. CONTADOR-Adv. LUIZ HENRI-
QUE ZANELATTO 29421- e FABIO H.NEGRAO FERREIRA
DIAS 25794- 1131/2002

121.-REVISAO DE DEBITO-1080/2004-LUCIANE BRAM-
BILA CARDOSO x ABN AMRO BANK AYMORE FINANCI-
AMENTOS- Vistos... Ante o exposto, nos termos do art. 295, I
c.c. seu parag. unico, II indefiro a peticao inicial para, nos ter-
mos do art. 267, I, do CPC, julgar extinto o processo. Custas
pela autora. P.R.I.- Adv. LUCIANO CHIZINI CHEMIN 26.718-

122.-BUSCA E APREENSAO-1085/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOAO FERNANDO RIBEIRO-Digam as
partes quanto ao prosseguimento do feito Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-OAB-30890- ap. 1611/2003

123.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1087/2004-EMILIA
KLUKA e outros x JOSE KLUKA -Vistos... Homologo, para
que produza os seus juridicos e legais efeitos a partilha de fls.6/
7, ressalvados os direitos de terceiros. Recolhido o imposto
devido, transitada em julgado a decisão, defiro a expedição de
formal de partilha. -Adv. MARCELO ANTONIO O.MARTINS
21422-

124.-MONITORIA-1125/2004-MICHELE CAROLINE STUTZ
TOPOROSKI x MARCIO LEANDRO GONCALVES FER-
NANDES -Ao ( X ) autor ( ) réu para o preparo das custas no
valor de R$ 157,50 Adv. LUIZ ALEXANDRE Z.MACHADO -
28836-

125.-SUSTACAO DE PROTESTO-1158/2004-CCO-OMNI
ENGENHARIA E SERVICOS LTDA x LUMEPAR INDUS-
TRIA METALURGICA PARANA LTDA -Vistos, etc. Diante
do contido no petitorio retro, com fundamento no inciso VIII,
do artigo 267 Codigo de Processo Civil, DECLARO EXTIN-

TO, o presente processo sem julgamento do merito em razao da
ocorrencia da desistencia. existindo solicitacao, devolvam-se
os documentos a parte autora , mediante copia e certidao nos
autos. De-se baixa na distribuicao. Diligencias necessarias, ar-
quivando-se oportunamente. P.R.I. -Adv. NELSON BATISTA
PEREIRA-3443 e EMERSON R.DA SILVA —
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CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0057 000414/2003
CARLOS TERABE 0056 000314/2003
CELIA REGINA ALVES DE CAM 0025 001305/2000
CESAR ANTONIO FAVERO 0070 000320/2004
CESAR AUGUSTO TERRA-17556 0055 000270/2003
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 0018 001515/1999
CLAUDIO MULLER PAREJA 330 0086 000830/2004
CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OA 0022 001148/2000

0058 000627/2003
0025 001305/2000

CRISTIANE CARREIRO PEREIR 0031 000831/2001
CRISTIANE DE OLIVEIRA A. 0061 001022/2003
DANIEL BAYER 0027 000016/2001
DANIEL HACHEM-11347 0086 000830/2004

0017 000181/1999
0051 001479/2002
0009 001313/1996

DANIELA BENES SENHORA 0047 001062/2002
DANIELE ESMANHOTTO 0029 000201/2001
DENIO LEITE NOVAES JR. 10 0017 000181/1999

0008 000212/1996
DJALMA SIGWALT-OAB-4723 0038 000331/2002
DOUGLAS DOS SANTOS 0048 001072/2002
EDEGARD DO AMARAL SOUZA 0027 000016/2001
EDUARDO MARTINS FRANCO 0046 001033/2002
ELENI MORAES BARROS 0030 000335/2001
ELIZABETH MARIA ROTH DOS 0093 001253/2004
ELMIRA MULLER- 0007 000434/1995
EMANUEL V.CANEDO DA SILVA 0052 001505/2002
ERALDO LUIZ KUSTER 10.704 0083 000705/2004
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0047 001062/2002

0047 001062/2002
ERLON DE FARIA PILATI-230 0011 001524/1997
EROS TABORDAS RIBAS 0026 001411/2000
EVARISTO A.F. DOS SANTOS- 0026 001411/2000
EVERTON LUIZ SANTOS 0039 000426/2002
EXPEDITO BARBOSA MARTINS 0028 000129/2001
FABIANE CAROL WENDLER 0031 000831/2001
FABIO MICHAEL MOREIRA 0064 001484/2003
FABIOLA P.C.FLEISCHFRESSE 0066 001520/2003
FABIOLA PAULA B. ALENSKI 0088 001037/2004
FERNANDA PIRES ALVES-268 0091 001129/2004
FERNANDO MEDEIROS DE ALBU 0041 000464/2002
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0010 001445/1997
FRANZ HERMANN NIEUWENHO J 0080 000637/2004
GASTAO F.PAES BARROS JUNI 0079 000620/2004

0036 000268/2002
GERALDO MOCELLIN 12711 0033 001617/2001
GERMANO A.DRESCH FILHO-15 0087 000938/2004
GERSON REQUIÇO 0060 000813/2003
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 0039 000426/2002
GIL JUSTEN SANTANA 0040 000452/2002
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0020 000664/2000

0020 000664/2000
GLAUCO IWERSEN 0047 001062/2002
GUSTAVO SWAIN KFOURI 0068 000103/2004
HUGO MARTINS KOSOP 0032 001599/2001
HYRAN GETULIO CESAR PATZC 0008 000212/1996
ILDO ROQUE GUARESCHI 0047 001062/2002
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0047 001062/2002
ISRAEL FIRMINO VIEIRA 0004 000591/1994

0004 000591/1994
IVAIR JUNGLOS 23.861 0063 001429/2003

IVAN JERONIMO MARCONDES R 0014 000612/1998
IVAN X.VIANNA FILHO 2236 0081 000640/2004
JACKSON HAAS GOMES 0019 000041/2000
JAQUELINE LOBO DA ROSA 17 0074 000442/2004
JARBAS AFONSO DE O.PEDROZ 0057 000414/2003
JOAO LEONEL ANTOCHESKI-25 0017 000181/1999

0008 000212/1996
0032 001599/2001

JONAS ANTONIO DOS SANTOS 0049 001468/2002
JONAS BORGES-30534 0089 001068/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0047 001062/2002
JOSE CID CAMPELO FILHO 0083 000705/2004
JOSE CID CAMPELO- 1.897 0043 000529/2002
JOSE DO CARMO BADARO 14.4 0069 000251/2004
JOSE MADSON DOS REIS 19. 0063 001429/2003
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0074 000442/2004
JULIO B.LEMES FILHO 5385 0005 000657/1994
JULIO CESAR SCOTA STEIN 2 0075 000501/2004
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-O 0085 000737/2004
LEOCIMARY TOLEDO STAUT- 0008 000212/1996
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SEBASTIAO R.SOBRINHO 0018 001515/1999
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0008 000212/1996
SERGIO RICARDI DE OLIVEIR 0072 000341/2004

SERGIO SANCHES PERES 0008 000212/1996
SERGIO SILVA GUIMARAES 0018 001515/1999
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0068 000103/2004

0037 000311/2002
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0005 000657/1994
SILVIANI IWERSON BARONE 0089 001068/2004
SILVIO ANTONIO AGUIAR-OAB 0062 001411/2003
SILVIO BATISTA-263-2104 0006 000372/1995
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SILVIO MARTINS VIANNA 203 0073 000429/2004
SOLANGE DO ROCIO WALTER-1 0042 000493/2002
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1.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-734/1991-ARTHUR
GOMES FILHO x DOMINGOS ANTONIO FIOREZE-Conta-
dos e preparados as custas remansecentes, voltem.Adv. ANTO-
NIO R. M. OLIVEIRA-OAB-33.341-

2.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-223/1992-SOCI-
EDADE CONST.CIDADELA LTDA x PLINIO ANTONIO P.
DA SILVA-dEFIRO O PEDIDO DE VISTAS. QUANTO AO
PEIDOD LIMINASR, POR QUESTBO DE PRUDENCIA DE-
TERMINO O SOBRESTAMENTO DO COMPRIMENTO DO
OFICIO N. 1284/04, PELO PRAZO DE 30 DIAS - Adv. MAU-
RICIO KAVINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-
21.777, LUIZ ANTONIO DUARESKI, ROBERTO CAMPOS
HIDALGO-226-1723, PAULO CYRO MAINGUE, MARCIO
ANTONIO SASSO e BARBARA VANELA LUVIZOTTO-

3.-ORDINARIA-830/1992-OXIVEL COM.OXIG.CASCAVEL
LTDA x S.A WHITE MARTINS-Ao exequente para se mani-
festar quanto a nomeacao de bens a penhora, em cinco dias.-
Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-262-2096, NIVEO
PERSIO F. VIEIRA-332.8844, RENATO ANDRADE-FAX-
234-5546 e MUNIR ABAGGE-OAB-14.457-

4.-ORDINARIA-591/1994-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A x JAICAR COM.ATAC.PROD.AUTOMOTIVOS LT-Ao au-
tor para dar prosseguimento no feito, em cinco dias.Adv. ADO-
NIS GALILEU DOS SANTOS, ISRAEL FIRMINO VIEIRA,
ISRAEL FIRMINO VIEIRA e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-657/1994-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x ANTONIO CARLOS LOPES &
OUTRO-Aguarde-se no arquivo provisório.Adv. JULIO
B.LEMES FILHO 5385, SILVIA CRISTINA XAVIER GLAS-
SER e VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-372/1995-BANCO
BATTISTELLA S.A. x JOSE DOMINGOS CAMARGO-Ao
autor para dar prosseguimento no feito, em cinco dias.Adv. SIL-
VIO BATISTA-263-2104 e MARCOS ANTONIO BETTEGA-

7 . - O R D I N A R I A - 4 3 4 / 1 9 9 5 - B E L A C H E
CALC.PROC.COMPUTADORIZADOS LTDA x UNIBANCO
SEGUROS S/A -DIGA A PARTE AUTORA, SOBRE O DE-
POSITO DE FLS.821, EM CINCO DIAS. -Adv. ELMIRA
MULLER-, SILVIO BATISTA-263-2104 e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-322-2772-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-212/1996-BANCO BRADES-
CO S/A x SILVIO NEVES DA ROCHA E OUTROS -A parte
autora para dar o prosseguimento ao feito , manifestando -se
quanto ao determinado no despacho anterior, em 48 horas, sob
pena de exticao. -Adv. SELMA CRISTINA SAITO AZEVE-
DO, HYRAN GETULIO CESAR PATZCH, NOEL SALAZAR
G. MARQUES, LEOCIMARY TOLEDO STAUT-, DENIO
LEITE NOVAES JR. 10855, SERGIO SANCHES PERES,
RUTH ASMANN e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-25730-
ap.881/1993

9.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1313/1996-BAN-
CO ITAU S/A x ABDO ILRAMAN M.CHARCHICH e outros-
Manifeste-se as partes sobre o laudo de avaliacao, em dez dias-
Adv. DANIEL HACHEM-11347, AHMAD MOHAMAD EL-
TASSE e REINALDO EMILIO AMADEU HADEM-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1445/1997-LI-
VRARIA EDITORA PALLOTTI x RODOLFO OSCAR ROS-
SI-... De outro, torno deve-se salintar que o credor nao foi inti-
mado pesssoalmente para dar prosseguimento do feito, razao
porque poderia ser reconhecida a prescricao intercorrente -5
Intime-se -Adv. LISIANE CORDEIRO TRINKEL, MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e FLAVIO FAGUNDES
FERREIRA-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1524/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x CRISTOFOLI & CIA
LTDA e outros-Manifeste-se o autor, em cinco dias, quanto a
resposta dos oficios de fls.159/161.Adv. LUCIA AURORA
FURTADO BRONHOLO, ERLON DE FARIA PILATI-23091,
MARCELO ANTONIO O.MARTINS 21422 e LOURIVAL
FAVORETTO-

12.-COBRANCA-172/1998-COND.EDIF.CHAMPAGNAT
RES.AUGUSTO RUSCHI x PAULO FREDERICO B.RAMOS
e outros - O imovel que da origem aos debitos de condominio
foi adjudicado pelo Banco Bamerindus S/A, em liquidacao ex-
trajudicial fls.119.Os creditos do Bamerindus foram cedidos a
CEF.Desse modo, havendo interesse da CEF, porque e ela quem,
agora, deve responder pelos debitos de condominio (a obriga-
cao e porpter rem), e sendo a CEF empresa publica federal,
falece competencia a este Juizo para dar continuidade ao pro-
cesso (art.109, I, da CF/88).Remetam-se, pois, os autos, a uma
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das Varas Civeis Federais da sub-secao judiciaria de
Curitiba.De-se baixa na distribuicao. Intimem-se. -Adv. AN-
GELITA G.L. DE MEDINA SATRIANO, PATRICIA PIEKAR-
CZYK-OAB-29.467 e LUIZ RENATO SINDERSKI-

13.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-508/1998-
EDUARDO PEDRO MANSUR x WILMA LOPES DE MIRAN-
DA e outros -Digam as partes sobre o esclarecimento do Sr.
avaliador. no prazo de cinco dias-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-5560 e PLINIO ALOISIO BACH-20192-

14.-MONITORIA-612/1998-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A. x IMARIBO S.A IND.COM. e outros -Intime-se
a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Reco-
lhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$ 40,00
, e fotocopias necessarias, se caso for, para o cumprimento do
mandado, em cinco dias.-Adv. IVAN JERONIMO MARCON-
DES RIBAS, WALTER TOFFOLI e RITA DE CASSIA ALVES-

15.-DEPOSITO-692/1998-BANCO NOROESTE S.A. x ALCI-
DES CARON-1...2- Sobre o contido a peticao de fls. 214/215
diga os autores, em cinco dias. Intime-se Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-OAB-5403 e MARCELO ANTONIO
THEODORO-

16.-BUSCA E APREENSAO-775/1998-COMPASS INVESTI-
MENTOS & PART.LTDA x AVENCIO BRAZ HABITZREI-
TER -A parte autora para se manifestar quanto a resposta do(s)
oficio(s). -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-OAB-
30890-

17.-ORDINARIA-181/1999-ALTAMIR FRANCESCHI e outros
x BANCO BRADESCO S.A.Digam as partes sobre a proposta
de honorarios do Sr. perito no prazo de cinco dias. -Adv. PAU-
LO SERGIO IVANOSKI, DENIO LEITE NOVAES JR. 10855,
JOAO LEONEL ANTOCHESKI-25730 e DANIEL HACHEM-
11347-

18.-ORDINARIA-1515/1999-RONALDO DOS SANTOS COS-
TA x ARLINDO INOCENCIO SIQUEIRA -DIGAM AS PAR-
TES SOBRE O LAUDO PERICIAL EM DEZ DIAS.-Adv. CI-
CERO ALESSANDRO GUERIOS, SEBASTIAO
R.SOBRINHO, SERGIO SILVA GUIMARAES e ANTONIO
DE OLIVEIRA TAVARES-

19.-MEDIDA CAUTELAR-41/2000-DANIEL RODRIGUES
DOS SANTOS x ELIANA APARECIDA FERRARINI DA SIL-
VA e outros-Diga o autor, em cinco dias, sobre a peticao de fls.
259/260 e documentos de fls. 261/270. Int.-Adv. LUIS TADEU
BUSNARDO MIKOSZ-8091, LOURDES BERNARDETE
BELTRAMI RIVAROL e JACKSON HAAS GOMES-AP.206/
2000

20.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-664/2000-AMA-
DEU CLOVIS GRECA x ARNO FERREIRA MULLER -Ma-
nifeste-se a parte interessada quanto a informaçÔo dos
Correios,fls. 72, devendo informar o endereço ou requerer nova
diligência, se for o caso, em cinco dias. -Adv. GILBERTO
RODRIGUES BAENA, ARNO FERREIRA MULLER e GIL-
BERTO RODRIGUES BAENA-

21.-MEDIDA CAUTELAR-751/2000-ANDERSON GOMES
DOS SANTOS-Firma individual x AUTO POSTO RADAR
LTDA-Ao autor para dar andamento no feito no prazo de 48
horas, sob pena de extinção.Adv. MAURICIO WESTPHALEN
RAMINA, MARIA ILMA CARUSO GOULART-18731 e PAU-
LO VINICIUS B. MARTINS JR.19608-

22.-DEPOSITO-1148/2000-HSBC BANK BRASIL S/A-BAN-
CO MULTIPLO x HAMILTON CELIO DOS SANTOS BUE-
NO -A parte autora para retirar a carta precatória, no prazo de
05 dias.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OAB-5879-

23.-MANUTENCAO DE POSSE-1236/2000-ROSALIA MA-
RKOWICZ x OTILIA MARKOWICZ -DIGA A PARTE RE NO
PRAZO DE CINCO DIAS.-Adv. CANDIDO MATEUS MO-
REIRA BOSCARDIN-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-1282/2000-DELZA FARIA
LIMA x BANCO ITAU S/A-1-Da anZlise dos autos, não se
verifica que a divida esteja garantida, razão porque, determino
que seja a embargante intimda a regularizar.....Adv. PAULETE
TAMIKO SHIMA e ANTONIO CELESTINO TONELOTO/
OAB 8761-

25.-OBRIGACAO DE FAZER-1305/2000-JOAO PAULO
HAHN e outros x CIDADELA S/A-A questão trazida pelo au-
tor na petição retro é a mesma que estZ sendo julgada no agra-
vo de instrumento, sendo que em pesquisa ao site do tribunal
de Justiça, constatou-se que pelo relator foi concedido efeito
suspensivo à decisão, razão pela qual, por questão de prudên-
cia, determino que se aguarde a decisão definitiva do
agravo.Adv. CELIA REGINA ALVES DE CAMARGO, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-21.777, CLAUDIO XAVIER
PETRIYK-OAB-5879 e ANDRE LUIZ CALVO-

26.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1411/2000-BANCO ITAU
S/A x MANOEL GUILHERME MOREIRA BANDEIRA -Ma-
nifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão
do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. EVARISTO
A.F. DOS SANTOS-24498, EROS TABORDAS RIBAS e
MARCIO DA SILVA MUI¤OS-

27.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-16/2001-ADRI-
ANA FERNANDES SOUZA GOMES x AROS CONSULTO-
RIA E PARTICIPACAO LTDA e outros -Cumpra-se o V. Acór-
dÔo.-Adv. ANTONIO FERNANDES SOUZA, EDEGARD DO
AMARAL SOUZA, LUIZ FERNANDO GUIMARAES DE
CARVALHO e DANIEL BAYER-

28.-COBRANCA-129/2001-BANCO NACIONAL S/A-EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x PANIFICADORA AC-
CORDES LTDA e outros -A parte autora para retirar oficio, em

cinco dias.-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-OAB-12.293
e EXPEDITO BARBOSA MARTINS-

29.-REPARACAO DE DANOS-201/2001-EROTILDES PE-
REIRA DOS SANTOS x COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUICAO-EXTRA SUPERM-Acolho a impugnação de
fls.317, por seus proprios fundamentos e via de consequencia
rejeito a nomeação de fls.312/313.Com efeito é público e notó-
rio que o executado possui bens fora da execução, não lhe sen-
do lícito, por isso, indicar outros bens localizado foro distinto e
de duvidosa comercialização.Penhorem-se portanto os bens
indicados pelo exequente devendo ele indicar a conta corrente
respectiva.Int. Adv. RENATO CORDEIRO DA SILVA, RITA
DE CASSIA HOSTINS e DANIELE ESMANHOTTO-

30.-DEPOSITO-335/2001-BANCO BRADESCO S/A x ODA-
IR JOSE CARVALHO DA SILVA -Recebo o recurso de fls.111/
118, nos efeitos Suspensivo e Devolutivo. A parte ContrZria.-
Adv. MURILO CELSO FERRI-OAB-7473 e ELENI MORA-
ES BARROS-

31.-INEXISTENCIA DE DEBITO-831/2001-EDSON CHA-
GAS x WILSON FERREIRA MENDES-1-O requerido alega
que teria o autor falecido, pugnando pela extincao do feito,
contudo, nada prova. 2-Desta forma, determino que seja o re-
querido intimado para juntar em cinco dias o atestado de obito
no autor. 3-Caso nao junte, de-se prosseguimento ao feito, re-
metendo-se os autos para o Egregio Tribunal de Justica do Pa-
rana com nossas homenagens de estilo. 4-Diligencias necessa-
rias. 5-Intime-se.-Adv. CRISTIANE CARREIRO PEREIRA e
FABIANE CAROL WENDLER-

32.-MEDIDA CAUTELAR-1599/2001-MOHAMED AHMAD
ABOU FARES x BANCO BRADESCO S/A-QUANTO AO
PEDIDO DE FLS.497/498,CONCEDO O PRAZO IMPROR-
ROGBVEL DE 30 DIAS(APRESENTAÇÃO DE DOCUMEN-
TOS PARA A PROVA PERICIAL).Adv. HUGO MARTINS
KOSOP e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-25730-

33.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1617/2001-CON-
DOMINIO EDIF.PALA D’ORO x ATHENAS AGROPECUA-
RIA LTDA -A parte autora para retirar a carta precatória, no
prazo de 05 dias.-Adv. GERALDO MOCELLIN 12711 e LUIZ
ANTONIO DUARESKI-

34.-DEPOSITO-1645/2001-ARAUCARIA ADM. DE CON-
SORCIOS S/C. LTDA x EDEMILSON CAMARGO -A parte
autora para retirar a carta precatória, no prazo de 05 dias.-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 6881 e ADAO FERNAN-
DES DA SILVA-

35.-COBRANCA-233/2002-CLEIDE SEMENSATO x ASSO-
CIACAO DOS FUNCIONARIOS DO BANESTADO e outros
- Registre-se para sentença e voltem.Intime-se.-Adv. ANDREA
MARIA SOARES QUADROS e LUCIANA OLICSHEVIS-
OAB-14267-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-268/2002-GERSON LUIZ
BORA e outros x BANCO ITAU S/A -Recebo o recurso de fls.
194/202, nos efeitos Suspensivo e Devolutivo. A parte Contr-
Zria.-Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN e GASTAO
F.PAES BARROS JUNIOR 8.760-

37.-MONITORIA-311/2002-BANCO ITAU S/A x DARIO
KNOPFHOLZ-...2-Sobre o laudo, manifestem-se as partes. 3-
Diligencias necessarias.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-
OAB-6.094 e SIDNEI GILSON DOCKHORN-

38.-MONITORIA-331/2002-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A x LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA RIBEIRO
S/C LTDA e outros-Ao autor quanto as respostas dos oficios,
em cinco dias.Adv. DJALMA SIGWALT-OAB-4723-

39.-ORDINARIA-426/2002-AGUINALDO MATZENBA-
CHER x RAIZA LEME DE OLIVEIRA-Ao autor para paga-
mento das custas processuais, em cinco dias.Adv. CARLOS
AGUSTINHO TAGLIARI, MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA, GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA e EVERTON
LUIZ SANTOS-

40.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-452/2002-CLU-
BE ATLETICO PARANAENSE x SANTA CRUZ FUTEBOL
CLUBE-Ao requerente para retirar e encaminhar carta preca-
tória, em cinco dias.Adv. GIL JUSTEN SANTANA e MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-OAB-5403-

41.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-464/2002-JOAO
NORBERTO FRANÇA GOMES x MARIO ABAGGE -A parte
autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. FERNANDO
MEDEIROS DE ALBUQUERQUE e MUNIR ABAGGE-OAB-
14.457-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-493/2002-AZ IMOVEIS
LTDA x PAULO ROBERTO IATSUNIK e outros-Consideran-
do que a pericia ainda nao se realizou e que a mesma e impres-
cindivel para o deslinde da causa, suspendo a audiencia para
data a ser designada posteriormente. Intime-se as partes, via
telefonem, do presente despacho. Apos, intime-se o sr. perito ,
conforme determinado as fls. 73-Adv. LUIZ FERNANDO DI-
ETRICH-20899 e SOLANGE DO ROCIO WALTER-10518-

43.-INVENTARIO-529/2002-CLAIR BELLE DE SIQUEIRA
x LUIZ ANTONIO DE SIQUEIRA-1-Sobre as ultimas decla-
racoes, digam as partes em 10 dias.2-Apos, caso nao haja im-
pugnacao, estando ja pago os impostos, determino que sejam
as partes intimadas para formularem pedido de quinhao.3-Dili-
gencias necessarias.-Adv. JOSE CID CAMPELO- 1.897 e SAU-
LO BONAT DE MELLO-

44.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-769/2002-ZA-
GRANDE, CURCZ & CIA LTDA x TRANSPORTADORA SI-
MONETTI LTDA -A parte autora para retirar oficio, em cinco
dias.-Adv. LOURIVAL BARAO MARQUES-

45.-INTERDICAO-812/2002-EDITE GIANSANTI x EDNA
GIANSANTI -Ao autor para providenciar disquete para publi-
cacao do edital e retirada do mandado e certidao do registro da
sentenca, em cinco dias. -Adv. BENEDITO APARECIDO TU-
PONI JUNIOR-

46.-MONITORIA-1033/2002-GIULIANO FOLADOR MATTI-
OLLI x GLECIO MUSSY VILAR e outros -A parte autora para
dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.Adv.
MARCOS MATIOLLI, LYCIA AMARAL MATTIOLI e
EDUARDO MARTINS FRANCO-

47.-INEXISTENCIA DE DEBITO-1062/2002-TEREZINHA
DE JESUS SARMENTO e outros x ERONDINA PELLENSE
DE OLIVEIRA e outros-Desentranhe-se o documento de fls.
435/443 porque, alem de nZo pertencer a estes autos, e imper-
tinente a soluçZo dos fatos da causa. Fixo, em definitivo, os
honorarios do perito em R$ 3.640 a serem rateados pelas partes
interessadas na produçZo da prova pericial. Escllareço desde
logo, que a atuaçZo do perito nZo se trata de mera consulta,
como equivocadamente pensa a denunciada Brasil Veiculos. A
atividade do perito, em casos como o dos autos, exige intenso
contato com as vitimas, respstas a varios que sitos e, ainda, a
elaboraçZo de laudo. Assim, intimem-se os interessados para,
em 05 dias, efetuar o deposito dos honorarios do perito a fim
de que se possa dar inicio a prova pericial - Adv. RENATO
SEIDELER, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO V.VIDAL PINTO, OSCAR SILVERIO DE
SOUZA-223-5439, ERIDSON POMPEU DA SILVA, DANIE-
LA BENES SENHORA, VIVIAN CAROLINE CASTELLA-
NO 342-3444, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-322-2772,
MURILO CLEVE MACHADO, MIEIAN PERCIA DE SOU-
ZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA,
ANGELINO LUIZ R.TAGLIARI, ILDO ROQUE GUARES-
CHI, ERIDSON POMPEU DA SILVA, IOLANDO MUNHOZ
JUNIOR e MONICA FERREIRA M.BIORA 33.111-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO-1072/2002-ROBERSON
LUIZ LOPES x HSBC BAMERINDUS S/A-Mantenho a de-
cisZo agravada por seus proprios fundamentos. Registre-se para
senten;a e voltem - Adv. NEUSA MARIA GARANTESKI e
DOUGLAS DOS SANTOS-

49.-BUSCA E APREENSAO-1468/2002-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x EDSON EDGAR MALLMONN -A parte
autora para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s). -
Adv. SONNY BRASIL C.GUIMARAES-OAB-6472 e JONAS
ANTONIO DOS SANTOS-

50.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1478/2002-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GP ITAU x
JOAQUIM RAMOS HENRIQUES-Ao autor para dar prosse-
guimento no feito, em cinco dias.Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-OAB-32.504 e ANISIO DOS SANTOS-

51.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1479/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x INTERMEDIATO COMERCIAL LTDA
e outros-Ao autor para dar prosseguimento ao feito, em cinco
dias.Adv. DANIEL HACHEM-11347-

52.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1505/2002-BANCO
BRADESCO S/A x UNIVERSO COMERCIO DE VEICULOS
LTDA.-Manifeste-se o autor, em cinco dias quanto as respostas
dos oficios.Adv. EMANUEL V.CANEDO DA SILVA 10088-

53.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1564/2002-HAN-
SEL IMOVEL LTDA x GIOVANI MARCO RICHTER-Intime-
se o exequente, mais uma vez, para manifestar-se sobre a re-
posta do oficio da receita ferderal, que se encontra arquivado
em cartorio - Adv. MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES
27538-

54.-COBRANCA-51/2003-CONJUNTO RESIDENCIAL PON-
TA DO SOL x GUNTER OTTO GEORG HANNINGER e ou-
tros -Defiro o pedido de retro, determinando que se procedam
as devidas baixas quanto ao nome do requerido, mantando-se
apenas o nome da requerida. Registre-se para senrenca e volte
concluso -Adv. LUIZ FERNANDO QUEIROZ e RICARDO
MAGNO QUADROS-

55.-BUSCA E APREENSAO-270/2003-BANCO ZOGBI S/A
x OSEIAS BONIFACIO DA CRUZ-Ao autor para dar prosse-
guimento ao feito, em cinco dias.Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-17556-

56.-MEDIDA CAUTELAR-314/2003-ESPOLIO DE JOAO
ANTONIO MYLLA x ARY MYLLA-Com devido respeito, nZo
e possivel a execuçZo dos honorarios pegos ao perito. A sen-
tença foi clara ao condenar o reu nas custas processuais. As
despesas, entre elas os honorarios do perito, dependem do que
vier a ser decidido na açZo principal, se e quando vier a ser
proposta. Desse modo, a execuçZo somente pode prosseguir
em face das custas processuais, excluindo-se as despesas. Diga,
pois o exequente -Adv. MARCOS AURELIO NEGRAO MA-
CHADO, CARLOS TERABE e AURACYR A. MOURA COR-
DEIRO-

57.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-414/2003-AL-
PHAVILLE URBANISMO S/A e outros x NILSON DO RO-
CIO TEIXEIRA -A parte autora para dar o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias -Adv. LUIZ AUGUSTO FILHO,
JARBAS AFONSO DE O.PEDROZA e CARLOS HENRIQUE
KAMINSKI-

58.-ACAO CIVIL PUBLICA-627/2003-INSTITUTO BRASI-
LEIRO DE DEFESA DO CIDADÃO-IBDCI x UNIBANCO-
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outros-1-Defiro
in totum o pedido do perito, determinando que aspartes sejam
cientificadas.2-Intime-se o sr.perito para apresentar laudo peri-
cial em 30 dias.3.Após intimem-se as partes para manifesta-
rem-se.4-Caso seja requerido complementação de perícia, dsde
jZ defiro, determinando que o sr. perito responda em cinco
dias.Não havendo mais complementação de laudo pericial, in-

timem-se as partes para apresentarem sua derradeiras alega-
ções em dez dias.Adv. SAMANTHA DE MASCARENHAS,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER PE-
TRIYK-OAB-5879 e RODRIGO FERREIRA-

59.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-702/2003-CHI-
ESA & CHIESA LTDA x IRIA PEREIRA-Quanto a petição de
fls.67, deve o requerente indicar quais as instituições bancZri-
as que devem ser oficiadas.Adv. NELIO ANTONIO UZEYKA
JR e LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEBEN FILHO-

60.-EMBARGOS DE TERCEIROS-813/2003-JOSIANE AS-
SUNCAO DOS SANTOS x AGENCIA FRANQUEADORA
CONSELHEIRO LAURINDO LTDA -A parte autora para dar
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. BEN-
JAMIM PEDRO ZONATO 8233, RICARDO COSTA MAGUE-
TAS e GERSON REQUIÃO-

61.-REVISIONAL DE CONTRATO-1022/2003-VALDIR ALE-
XANDRE x BANCO REAL -ABN AMRO BANK-Regisdtre-
se para sentença. O autor continua representado pela Dra. An-
drezza M. Beltoni - Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-OAB-
30313 e CRISTIANE DE OLIVEIRA A. NOGUEIRA-

62.-REVISAO DE DEBITO-1411/2003-EDISON DA SILVA
MAINARDES x BANCO BMC S/A -A parte autora para se
manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s). -Adv. SILVIO
ANTONIO AGUIAR-OAB-25557-B-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-1429/2003-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S,A x MANOEL PEDRO MENDES KOBA-
CHUK - A PARTE REQUERENTE PARA DEPOSITAR A PRI-
MEIRA PARCELA DOS HONORARIOS DO SR.PERITO,
TENDO EM VISTA A CONCORDANCIA DE FLS.97.-Adv.
JOSE MADSON DOS REIS 19.261 e IVAIR JUNGLOS 23.861-
APENSO AO 683/2003

64.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1484/2003-
J.M.LIVRARIA JURIDICA LTDA. x DAPHNE CORREIA
CAMARA CANTO BOURGES e outros-Intimem-se a execu-
tada Patricia K. Ceccatto para em 05 dia, manifetar-se sobre a
petiçZo de fls. 55/57 - Adv. FABIO MICHAEL MOREIRA e
LUCIANO MORAIS E SILVA-

65.-ORDINARIA-1519/2003-CORRUGATING ROLL COR-
PORATION x PERPAK CONSULTORIA
COM.REPRES.IMP.EEXP.DE MAQ.EQ.-1-Defiro o pedido
retro.2-Proceda-se conforme requerido.3-Apos, diga o autor.
4-Diligencias necessarias.-Adv. ROLAND HASSON-OAB-
9120 e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

66.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1520/2003-MA-
SISA DO BRASIL LTDA. x NOVATEC METALURGICA
LTDA. e outros -Vista a parte exequente, para tomar conheci-
mento, em cartório, quanto a resposta do oficio da receita fede-
ral.-Adv. FABIOLA P.C.FLEISCHFRESSER-21.515-

67.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-41/2004-CRISTIA-
NE CAMARGO PASQUINI BARTH x FERNANDO DE FE-
LICE-Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestação do
autor.Adv. RITA NIEMEYER L.DE P.SOARES 19317-

68.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-103/2004-DE-
ROSSO ABASTECIMENTO LAVAGEM E LUBRIFICAÇAO
LTDA x TRANSPORTE RODOVIARIO ROSSINI LTDA-Diga
o autor, em 05 dias Adv. GUSTAVO SWAIN KFOURI, SID-
NEI GILSON DOCKHORN, carlos henrique de s. rodrigues e
RICARDO RUSSO-

69.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-251/2004-RO-
BERLEY DE MATIAS x ANTONIO ADIR VAZ e outros -Ma-
nifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão
do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. JOSE DO
CARMO BADARO 14.471-

70.-REVISIONAL DE CONTRATO-320/2004-CARLOS AL-
BERTO RIBEIRO x BANCO BANESTADO S/A-CARTEIRA
DE CRED.IMOBILIARIO -Digam as partes, quanto os honor-
Zrios do perito, no valor de R$ 1.000,00.-Adv. ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN-OAB-28.757, CESAR ANTONIO FA-
VERO e LEONEL TREVISAN JUNIOR 24839*-

71.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-328/2004-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x CRISTIA-
NO GONCALVES CORDEIRO e outros -Intime-se o advoga-
do subscritor da petição de fls.125, para cumprir o disposto no
art.45 do CPC. “O advogado poderZ, a qualquer tempo, renun-
ciar ao mandado provando que cientificou o mandante a fim de
que este nomeie substituto.Durante os dez dias seguintes, o
advogado continuarZ a representar o mandante desde que ne-
cessZrio para evitar prejuízo”. (redaçÔo da lei 8.952/94 de 13/
12/94).-Adv. ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-

72.-COBRANCA-341/2004-CONDOMINIO EDIFICIO HAN-
NOVER x KLEBER MEGIAS MILANI -A parte autora para se
manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s). -Adv. SERGIO
RICARDI DE OLIVEIRA-

73.-MONITORIA-429/2004-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x PALADIO COMERCIO DE MOTOS LTDA. - Inti-
me-se a parte autora para requerer o que entender de direito. -
Adv. SILVIO MARTINS VIANNA 20314-

74.-COBRANCA-442/2004-BRIDGESTONE FIRESTONE DO
BRASIL IND.E COM.LTDA. x AC COMERCIO DE PNEUS
LTDA. -....Oportunamente avaliarei a necessidade de produ-
cao da prova pericial requerida pela autora. Audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 08/06/2004, às 14-30 horas. Rol
de testemunhas de 30 dias, contados de intimacao desta
decisao.Intime-se os respectivos representantes legais pra vir
prestar depoimento pessoal. Intime-se. Adv. JAQUELINE
LOBO DA ROSA 17.452 e JOSE ROBERTO DUTRA HAGE-
BOCK-
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75.-EMBARGOS A EXECUCAO-501/2004-CLAUDIOMIRO
JOSE BRIGHENTI x EZIO FRANOLLI-1-Em face no dispos-
to no artigo 520, inciso V do CPC, reconsidero o despacho de
recebimento da apelacao, RECEBENDO-O apenas no efeito
devolutivo. 2-No mais, cumpra-se o despacho anterior.3-Inti-
me-se.-Adv. JULIO CESAR SCOTA STEIN 27.076 e LUIZ
RENATO PEDROSO 27.490-ap.1623/2003

76.-REVISIONAL DE CONTRATO-509/2004-AMARILDO
IZIDORO MACHADO x ABN AMRO BANK/A AYMORE
FINANCIAMENTOS - 1 - ATENDA-SE O CONTIDO NO
OFICIO RETRO, REMETENDO-SE ESTES AUTOS PARA O
JUIZO PREVENTO.2 - PROCEDAM-SE AS DEVIDAS BAI-
XAS. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-OAB-30313 e
ANTONIO ALBERTO L. LUCAS-

77.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-542/2004-IRMA-
OS ABAGE & CIA.LTDA. x IMAD HANDAR -A parte autora
para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s). -Adv.
OMAR RODRIGUES CHAVES-263.3635-

78.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-596/2004-ELIZABETH
GARZUZE DA SILVA ARAUJO x ALCIDA FLORA DA SIL-
VA ARAUJO -A parte autora para retirar os oficios, em cinco
dias.-Adv. ABELARDO L.S. MENDES 27.618-

79.-COBRANCA-620/2004-BANESTADO LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x A LONGO & GAIDA
LTDA. e outros -A parte autora para retirar oficio, em cinco
dias.-Adv. GASTAO F.PAES BARROS JUNIOR 8.760-

80.-REVISIONAL DE CONTRATO-637/2004-NELI MOREI-
RA BICHIAROV x BANCO FINASA S.A-Ao autor para o pre-
paro das custas processuais, no valor de R$178,50-Adv. FRANZ
HERMANN NIEUWENHO JR. 33663 e ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER-

81.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-640/2004-AS-
FALTOS CALIFORNIA LTDA. x RAPHAEL F.GRECA & FI-
LHOS LTDA. e outros-Ao autor quanto ao oficio do Bacen, em
cinco dias-Adv. IVAN X.VIANNA FILHO 22368 e MARIA
CECILIA G.DE MACEDO BIASI-

82.-REVISAO CONTRATUAL-666/2004-VALDEMIR RO-
DRIGUES e outros x HAUER EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA -Diga a parte autora, quanto a contestacao
em 5 dias.-Adv. MAURO CURY FILHO 18436 e RIZZA MA-
RIA MOREIRA HAUER-

83.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-705/2004-BANCO
SANTOS S/A x JORNAL ELETRONICO
GAZETADENOO.COM-1-Intimem-se as partes para manifes-
tarem-se quanto a uma proposta de acordo, nos moldes di arti-
go 331 do CPC, no prazo de 05 dias. 2-No mesmo prazo, espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justifi-
cando-as.3-Diligencias necessarias.-Adv. ERALDO LUIZ
KUSTER 10.704 e JOSE CID CAMPELO FILHO-

84.-ALVARA-707/2004-THEREZINHA MORENO SILVA x O
JUIZO-Aguarde-se por 30 dias.Adv. VANESSA JANKE DE
CASTRO 31202, ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAES e VA-
NESSA JANKE DE CASTRO- ap.773/93.

85.-COBRANCA-737/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL UBERABA III x DJALMA PRESTES DE
OLIVEIRA -DIGA A PARTE AUTORA.-Adv. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI-OAB 36566-

86.-REVISIONAL DE CONTRATO-830/2004-MARCO AU-
RELIO BALLESTER ZANINI e outros x BANCO BRADES-
CO S.A-Vistos...Quem tem o onus de provar, tem como corola-
rio logico, o onus de propiciar os meios necessarios para a pro-
duçao da prova. Com estas consideraçoes, defiro a produçao
da prova pericial. Nomeio perito o contador Clodoaldo Orlan-
do Teixeira. Ficam as partes, intimadas para apresentar quesi-
tos e indicar assistentes, lembranco que a questao controverti-
da e que depende da prova tecnica, diz respeito unicamente, a
capitalizaçao dos juros e sua amortizaçao pela imputaçao no
pagamento.Apos, com os quesitos, intime-se o perito para fa-
zer proposta de honorarios, devendo as partes ser intimadas
para fazer o deposito respectivo,sob pena de nao produçao da
prova.Laudo em 30 dias.Oportunamente, se for o caso, desig-
narei audiencia de instruçao e julgamento.Adv. CLAUDIO
MULLER PAREJA 33025, VICENTE PAULA SANTOS e
DANIEL HACHEM-11347-

87.-COBRANCA-938/2004-SERGIO FRANCOZI e outros x
SUL AMERICA CIA.NACIONAL DE SEGUROS-A materia
aqui em debate e meramente de direito. NZo ha necessidade de
produçZo de provas em audiencia. Registre-se para sentença e
voltem - Adv. GERMANO A.DRESCH FILHO-15359, MONI-
CA FERREIRA M.BIORA 33.111 e MURILO CLEVE MA-
CHADO-

88.-REVISAO CONTRATUAL-1037/2004-REGIANE ESTE-
FANIA ANDREOLI e outros x ASSOCIACAO DE ENSINO
NOVO ATENEU-1-Intimem-se as partes para no prazo de 05
dias manifestarem-se sobre a possibilidade de conciliarem-se,
e se possivel apresentar proposta concreta, bem como, especi-
ficarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 2-
Diligencias necessarias.-Adv. ADYR RAITANI JUNIOR 11827,
MARIO GREGORIO BARZ JR.30036 e FABIOLA PAULA B.
ALENSKI-

89.-DECLARATORIA-1068/2004-MARTA MARILU NO-
GUEIRA FERNANDES x TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S.A -I- Conforme a nova redacao do art. 331 do CPC,
determino a intimacao das partes a informarem, em 10 (dez)
dias, acerca da possibilidade de conciliacao. II-Em igual prazo,
e sem prejuizo da determinacao supra, intime-se as partes a
que especifiquem, justificadamente, as provas pretendidas, sob
pena de restar preclusa a oportunidade para tanto. III-Apos,
tornem conclusos para o impulso processual adequado confor-

me as circunstacias evidenciadas. IV-Intimem-se. Diligencias
necessarias -Adv. JONAS BORGES-30534 e SILVIANI IWER-
SON BARONE-

90.-NOTIFICACAO-1123/2004-CLASSIC COMPONENTES
DO BRASIL x TECHCOM INTERNACIONAL LTDA. -A par-
te interessada para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTIMA-
ÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. STELA MARLENE
SCHWERZ-OAB- 18.802-

91.-COBRANCA-1129/2004-CONJUNTO RESIDENCIAL
VILLAGE CHAMONIX x ADAUTO DIAS -Manifeste-se a
parte interessada quanto a informaçÔo dos Correios,fls. 37,
devendo informar o endereço ou requerer nova diligência, se
for o caso, em cinco dias. -Adv. FERNANDA PIRES ALVES-
26844-

92.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-1142/2004-BOM
ALHO COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANGEIROS LTDA.
x COBRANGAC COBRANCA FACTORING COM.-Manifes-
te-se o autor, em cinco dias quanto a contestação.Adv. MOA-
CIR JOSE BARANCELLI 14740-

93.-MONITORIA-1253/2004-MARCUS VINICIUS VIDAL
DOS SANTOS x STARMOTO LTDA e outros -A parte autora
para retirar a carta precatória, no prazo de 05 dias.-Adv. ELI-
ZABETH MARIA ROTH DOS SANTOS-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-1289/2004-HUBNER IN-
DUSTRIA MECANICA LTDA x CRISTIANE ROMAO - Re-
cebo os embargos com suspensao da execucao no que diz res-
peito a aprte controversa.A execucao pode prosseguir em face
do valor incontroverso (R$ 40.800.00, devidamente corrigidos)
Intimem-se a embargada para impugnar os embargos em dez
dias. -Adv. ANGELA E.SILVA FRANCO 21.787 e ARLINDO
FERREIRA DE SOUZA- apenso ao 1102/1997
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1.-INVENTARIO-19242/1974-VERCI BATISTELA FURTA-
DO x MILTON CELSO FURTADO -Promova a inventariante
o seguimento no feito. Intimem-se. -Adv. ANTONIO LEAL DE
AZEVEDO JUNIOR-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-32743/1985-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOAO MARTINS e
outros -Em cinco dias, informe o requerente se houve ou nao o
encaminhamento do(s) oficio(s) retirados. Intimem-se. -Adv.
IDELANIR ERNESTI e LUIZ CARLOS DA ROCHA-
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3.-DEPOSITO-784/1989-CONS NASSER S/C LTDA x CON-
STANTINO LUIZ CIZESKI -Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, deposite as custas remanes-
centes no valor de R$42,00 (a Escrivania) e R$3,00 (ao Minis-
terio Publico). Intimem-se. -Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES e NELSON G. GRUNER-

4.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-492/1993-CR ALMEIDA S/A
ENGEN E CONSTRUCOES x BOIADEIRO AUTOPECAS
LTDA -Intime-se, conforme requerimento de fls. 369. Intimem-
se. -Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA, SANDRO VICENTI-
NI, MAURO LEITNER GUIMAR~AES FILHO, PRISCILA
BRANDT PRESTES, SANDRO VICENTINI, EDSON JOSE
DE BARCELLOS, GUILHERME BELTRAO DE ALEMIDA e
JOSE MARIA OLIVA-

5.-SUMARIA DE COBRANCA-8/1994-CONJ RES BELA VIS-
TA x EDUARDO THA JUNIOR. -Contadas e preparadas even-
tuais custas remanescentes, apos voltem. Intimem-se. -Adv.
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-326/1995-COND CONJ RES
DAS PALMEIRAS x PLACIDO GONCALVES CORREA e
outros. -Esclareça o exequente acerca da quitaçao efetiva do
debito ora em fase de execuçao. Intimem-se. -Adv. ANTONIO
CARLOS DE OLIVEIRA DIAS FIL, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA, TONY
AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE, BEATRIZ SANTI,
MARIA ADRIANA PEREIRA, ANA PAULA DIAS RODRI-
GUES PEREIRA, AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMAR-
GO, DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e MA-
RIA ANGELICA G PEREIRA-

7.-INVENTARIO-458/1995-HOLLANDINA LYDIA MATHI-
AS DE SOUZA x JOAO MANOEL DE SOUZA. -A prestaçao
jurisdicional foi entregue (fls. 435). Encaminhem-se os autos
ao arquivo, observadas as baixas e cautelas de estilo. Intimem-
se. -Adv. MARCELO SOUZA SAMPAIO, GERALDO MOCE-
LIN, CARLOS OSWALDO M. ANDRADE, ELADIO PINHEI-
RO LIMA JR. e TADEU DONIZETI B. RZNISKI-

8.-ARROLAMENTO-324/1996-ALDA LUDERS ZANELATO
x MARIO ZANELATO -Nos termos do artigo 1041 do CPC,
considerando-se que se trata de mero pedido de sobrepartilha,
amntenho como inventariante ALDA LURDERS ZANELATO.
Posto isso, revelando-se dos autos a inexistencia de herdeiros
menores, sendo cabivel entao a adoçao do rito de arrolamento
de bens, intime-se a inventariante, para, em dez dias, trazer aos
autos certidao da noticiada cessao de direitos hereditarios, e
bem ainda, para promover a habilitaçao do cessionario adqui-
rente. Oficie-se ao Juizo Federal da Comarca de Umuarama/
PR, solicitando-se o bloqueio dos valores existentes a titulo de
restituiçao de emprestimo compulsorio, ate ulterior delibera-
çao deste Juizo. Apos, voltem. Intimem-se. -Adv. ALTENAR A
ALVES e EMERSON REGINALDO RAIMUNDO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-486/1996-ES-
THER TROIB KNOPFHOLZ x JACIR CORDEIRO BERG-
MANN II e outros -Oficie-se conforme requerido (fls.136),
assinalando-se na referida ordem o prazo de 15 (quinze) dias
para o cumprimento da diligencia, sob as penas da Lei. Com o
retorno das informaçoes solicitadas, intime-se a parte reque-
rente, independemente de nova conclusao. Intimem-se. -Adv.
DENISE LUNELLI MARCONDES, SIDNEY AXELRUD,
KATIA REGINA LEITE FERRAZ e ADRIANA GLUCK CA-
MARGO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-767/1996-BAN-
CO BRASILEIRO COMERCIAL S/A BBC x JOAO MARQUES
e outros -Fica o CREDOR devidamente intimado para que, em
cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador no valor de R$39,50,
para a devida atualizaçao do calculo. Intimem-se.-Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e JODETE DE SENA MARIA S. CAM-
POS-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1369/1996-GILMAR
JOSE KUKLIK e outros x HOTEL PARANA SUITE LTDA. -
Despacho de fls. 932: Intime-se o Procurador remanescente,
Dr. Paulo Afonso da Mota Ribeiro, dos termos do despacho de
fls. 929. Intimem-se. ———— Despacho de fls. 929: Intime-
se o digno signatario da petiçao de f. 920 para, em cinco dias,
informar acerca de eventual quitaçao da verba honoraria arbi-
trada. Apos, voltem. Intimem-se. -Adv. MARGARETH ZA-
NARDINI e PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO-

12.-ORDINARIA-122/1997-TEXACO BRASIL S/A PRODU-
TOS DE PETROLEO x AGRO DIESEL PETROLEO LTDA e
outros -Oficie-se ao juizo Deprecado, conforme requerido. Fica
a credora devidamente intimada para juntar aos autos o debito
atualizado da divida exequenda. Intimem-se. -Adv. ARLINDO
FERREIRA DE SOUZA, KLEBER FARIA DE MASCARE-
NHAS, MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE, JOAO CARLOS
GOMES, MARCIA REGINA FERREIRA, MARCIO BACA-
RIM POSSEBOM, GILBERTO CARNIATTI e VALERIA BO-
NONI-

13.-REPARACAO DE DANOS-188/1997-CLEIDE DALEVE-
DONE KOU e outros x CARLOS ANTONIO ZEHNDER e
outros -Intimem-se as partes da baixa dos presentes autos, para
que querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se quanto
ao que de direito. Nada sendo requerido, arquivem-se, obser-
vadas as baixas e cautelas de estilo. Intimem-se. -Adv. MAR-
CIA REGINA NUNES SOUZA VALEIXO, ALAIDES TEIXEI-
RA TRINDADE e JEFERSON ALESSANDRO T. TRINDA-
DE-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-800/1997-EM-
PRAPART IND DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA x GOYA-
NA S/A IND BRASILEIRA DE MATERIAS PLASTICAS. -
Observando-se o lapso temporal, desde a propositura da de-
manda, ate o presente momento, determino que a parte exe-

quente, nos termos do artigo 604 c/c 614 do CPC, promova a
atualizaçao do debito pendente, em observancia ao Decreto-lei
n.º 86.649 de 25/11/1981, bem como a Lei 6899 de 08/04/1981.
Apos, deliberarei quanto ao pedido de fls. 195/199. Intimem-
se. -Adv. ALESSANDRO KIOSHI KISHINO, ROBERTO
CAMPOS HIDALGO e LUIZ ANTONIO DUARESKI-

15.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-932/1997-RO-
BERLEI ALDO QUEIROZ x BANCO VOLKSWAGEN S/A. -
Defiro a expediçao de alvaras. Arquivem-se. Intimem-se. -Adv.
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO, MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-1012/1997-GILMAR CAMI-
LO DA SILVA e outros x ADA BANZZATTO e outros -Fica o
exequente devidamente intimado para que, em cinco dias, indi-
que bens a penhora e deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. MARCOS ANTONIO PEREIRA BOR-
GES, GILSON EDUARDO COSTIN, ROBERTO MACHADO
e JORGE ELOIR MAURER-

17.-APREENSAO E DEPOSITO-931/1998-VOLKSWAGEN
SERVIÇOS S/A x JOSE PAULO DA SILVA. -Ao arquivo pro-
visorio, em analogia ao C.N.5.8.12. Intimem-se. -Adv. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

18.-DECLARATORIA-1225/1998-LESZEK CELINSKI x CCA
INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA e outros -Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
exequente. Intimem-se. -Adv. ANTONIO ROBERTO TAVAR-
NARO, PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH, DIONEI
SCHENFELDER e JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

19.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1036/1999-BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A x DANIELA BISS PEREIRA LIMA -Fica
o credor devidamente intimado para que, em cinco dias, efetue
as custas do Sr. Contador no valor de R$36,49, para a devida
atualizaçao do calculo. Intimem-se.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO e ALMIR AIRES TOVAR FILHO-

20.-ANULATORIA DE ATO ADMINISTRAT-454/2000-VITOR
LETO LEMOS e outros x COLONIZADORA NACIONAL
LTDA -Intimem-se as partes da baixa dos presentes autos, para
que querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se quanto
ao que de direito. Nada sendo requerido, arquivem-se, obser-
vadas as baixas e cautelas de estilo. Intimem-se. -Adv. LACIR
GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL e ELOI TAM-
BOSI-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-512/2000-MARIA DO SO-
CORRO DE SOUZA PINTO x HUGARELLI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA -Fica o requerente devida-
mente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas re-
manescentes devidas, no valor de R$347,20, a Escrivania. Inti-
mem-se. -Adv. JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI, MARIA-
NA SETENARESKI A. DORIGON e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

22.-INDENIZACAO-654/2000-JOAREZ ROSA DE SA x NILO
JOSE DE SOUZA CAMARGO e outros -Ficam as partes devi-
damente intimadas para, em cinco dias, manifestarem-se sobre
a conta geral apresentada as fls. 232/233, devendo a parte auto-
ra, em igual prazo, efetuar o preparo das custas remanescentes
no valor de R$204,40 (a Escrivania), R$17,50 (ao Oficial de
Justiça) e R$3,68 (ao Distribuidor). Intimem-se. -Adv. FRAN-
CISCO FERRAZ BATISTA, EDIVALDO MERCER GONCAL-
VES e OSMIRES JOAO CARLOS TURRA-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-861/2000-DIS-
TR DE MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA x IDL SAN-
TOS FARMACIA E PERFUMARIA LTDA. -(...) Feito o breve
relato, constato que, embora nao conste dos autos o mandado
de penhora cumprido, o que deve ser regularizado, nao ha du-
vidas de que efetivamente tenha o ato processual se realizado.
Tanto e que, na sequencia, houve certidao de nao oposiçao dos
embargos (fl. 105/verso) e expediçao de mandado de avalia-
çao. Para regularizar, determino, inicialmente, que a Escriva-
nia certifique a respeito do mandado de penhora, auto de pe-
nhora dos computadores, bem como do mandado de ampliaçao
da penhora, pois nao se encontram juntados aos autos. Este
Juizo depende da ccertidao supra para avaliar se a execuçao
encontra-se ou nao garantida. Na sequencia, intime-se o exe-
quente para se manifestar sobre a impugnaçao a avaliaçao, qua
ainda nao foi apreciada por este Juizo, apesar de formulada
tempestivamente. Intimem-se. -Adv. EROS JOSE DE ASSIS
TABORDA RIBAS, MARCIO DA SILVA MUINOS, JULIO
GOES MILITAO DA SILVA e LILLIAN SIMONE BONETI-

24.-INDENIZACAO-900/2000-JOSEANE PASINI DEOLIN-
DO x BLOCKHAUS REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA -Fica o requerido devidamente intimado para que, em
15 (quinze) dias, apresente suas contra-razoes ao recurso inter-
posto. Intimem-se. -Adv. CELIA DO ROCIO DE PAULA, WIL-
SON NALDO GRUBE FILHO, OLAVIO PIRES PEREIRA e
PAULO AUGUSTO GRUBE-

25.-INVENTARIO-925/2000-LAIS CORTES HAENOCHEN e
outros x ESP AMAURY TRAJANO CORDEIRO CORTES -
Cota ministerial de fls. 136: Fica a Inventariante devidamente
intimada para que, em cinco dias, manifeste-se sobre os questi-
onamentos de fls. 119, bem como, deve o herdeiro Thiago Viei-
ra Cortes, manifestar-se sobre o documento de fls. 134 verso.
Intimem-se. -Adv. JOSE LUIZ TORQUATO TILLO, GRAZI-
ELLA VALVASSORI PORTO, FERNANDA DE ALMEIDA
VIEIRA, JEAN CARLO DE ALMEIDA e FLORESBA PAIM
VIEIRA-

26.-RESSARCIMENTO-1032/2000-INDIANA SEGUROS S/
A e outros x EDGARD MOREIRA DA ROCHA. -Despacho de
fls. 147: Preliminarmente, certifique a Serventia se houve ma-

nifestaçao da parte adversa quanto ao contido as fls. 114. Em
caso negativo, remetam-se os autos a conta e preparo, tornan-
do, apos, conclusos para deliberaçao. Intimem-se. ————
Certido de fls. 147 verso: Fica o requerido devidamente inti-
mado para que, no prazo de dez dias, apresente memoriais. In-
timem-se. -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ
CARLOS BARRETO, CARMEM IRIS PARELLADA NICO-
LODI, LUIZ CARLOS DA SILVA, FABIANO SOUZA HALL-
VASS, ALEXANDRE DELLA COLETTA SCHOLZ e CLAU-
DENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA-

27.-SUMARIA DE COBRANCA-1336/2000-COND CONJ
RES SANTO ANDRE x MARIA IVANIL ROSCAMP e outros.
-Nova data para o ato postergado: dia 30/06/2005, as 13:30
horas. Diligencias necessarias. Intimem-se. -Adv. ERNANI
KAVALKIEVICZ JUNIOR e MARCIA WORMSBECKER-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-282/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE MAXIMO SIL-
VEIRA e NEREIDE DECHAMP SILVEIRA -Cite-se o Reque-
rido, por edital com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no pra-
zo de 10 (dez) dias, querendo, oponha Embargos. Findo o pra-
zo sem manifestaçao, tornem conclusos. Intimem-se.-Adv.
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, DOUGLAS
MARCEL PERES e PAULO ROBERTO BARBIERI-

29.-BUSCA E APREENSAO-348/2001-ARAUCARIA ADM
DE CONSORCIOS S.C. LTDA x ANDERSON DOS SANTOS
DIAS -Defiro a conversao da açao de busca e apreensao para
açao de deposito. Anotaçoes necessarias, inclusive na distri-
buiçao. Apos, cite-se a parte re, com as advertencias e cautelas
de estilo. Fica a parte autora devidamente intimada para, em
cinco dias, providencie copia do pedido de conversao, preparar
as custas referentes ao Distribuidor (R$1,84). Retirar carta pre-
catoria. Intimem-se. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,
IDALINA VALERIO PEREIRA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

30.-DEPOSITO-852/2001-FINANCEIRA ALFA S/A x DAVI
CAVALCANTI DE ARRUDA. -De-se ciencia as partes da bai-
xa destes autos. Apos, em nao havendo qualquer postulado,
arquivem-se. Intimem-se. -Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-960/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x RESGATE MEDICO LTDA e outros
-A vista do contido na certidao retro, intime-se a parte autora,
pessoalmente, por ARMP para, em 48 horas, suprir a falta e
promover o seguimento do feito, pena de extinçao, intimando-
se seu procurador pelo DJ/PR. Intimem-se. -Adv. OKSANDRO
O. GONÇALVES, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e BEATRIZ OSTERNA-
CK REZENDE VIEIRA-

32.-REIVINDICATORIA-992/2001-ANTONIO TRATZ x
FRANCISCO MENDES e outros -Fica o requerente devida-
mente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas re-
manescentes devidas no valor de R$88,20 (a Escrivania) e
R$1,84 (ao Distribuidor). Intimem-se. -Adv. LUIZ CARLOS
GULKA e CARLOS BERNARDO C. DE ALBURQUERQUE-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-1536/2001-MIRIAN MON-
TEIRO DE OLIVEIRA x RIBEIRO EMPREEND IMOBILIA-
RIOS INCOORPORACOES LTDA -Fica o requerente devida-
mente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas re-
manescentes no valor de R$44,80. Intimem-se. -Adv. AMAN-
CIO CUETO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES
e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

34.-DEPOSITO-1551/2001-BV FINANCEIRA S/A CRED.FIN.
E INVESTIMENTO x JEFFERSON SOARES DOS SANTOS
-Diga a parte autora quanto ao cumprimento da deprecata. Inti-
mem-se.-Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES, FLAVIA-
NO BELINATI G. PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-1566/2001-MARIA JOSE
DE OLIVEIRA PERPETUO x MARIA CRISTINA SCHWIN-
GEL -Intimem-se a parte autora por edital, com prazo de 10
(dez) dias para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas pro-
mova o seguimento do feito. (art. 267, paragrafo 1º, CPC). Pro-
ceda-se a intimaçao da parte autora, nos mesmos termos, por
intermedio do seu procurador via DJPR. Intimem-se. -Adv.
RONE MARCOS BRANDALIZE-

36.-ORDINARIA-47/2002-CORREIO DE VEICULOS INFOR-
MATICA S/C LTDA x NETCAR REDE DE INFORMACOES
LTDA. -Entranhe-se aos autos a peça que ora se encontra solta,
em anexo. Acolho os arqumentos expostos pela re na petiçao
de fls. 715/718, sobretudo porque a defesa nao se fez presente
ao ato processual de inquiriçao da testemunha Milton Tesseroli
Filho, em prejuizo ao contraditorio. Validos reputo ainda os
considerandos do Juizo criminal que determinou o desentra-
nhamento do termo de inquiriçao dos autos do processo penal
(docs. fls. 719/722). Assim, se as declaraçoes entao prestadas
pela aludida testemunha nao puderam servir para a convicçao
do Juizo criminal, com maior razao poderao servir como prova
nos presentes autos. Determino, assim, o desentranhamento do
doc. juntado a fl. 707, que devera ser colocado a disposiçao da
parte autora. No que diz respeito as declaraçoes de fls. 741/
742, este juizo levara em consideraçao os argumentos da parte
re no momento da prolaçao da sentença, mesmo porque o argu-
mento de que seriam irrelevantes (fls. 752) nao implica a obri-
gatoriedade de sua retirada dos autos. Contadas e preparadas
as custas processuais, voltem conclusos para a prolaçao da sen-
tença. Intimem-se. -Adv. ROBERTA DAVIDSON NEGRAES,
LILIAN DE MELO SILVEIRA, ESTEVAN LO RE POUSADA
e ELISANE GLINSKI-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-66/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x SIDUPAR SOCIEDADE E DESEN-
VOLVIMENTO DO PARANA e outros. -1-Defiro os pedidos

de fls. 82, itens “a” e “c”; 2- Quanto ao item “b” de fls. 82,
intime-se a ilustre signataria de fls. 42 a fim de que regulariza
a representaçao processual nos autos, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob as penas da Lei; 3- Cite-se a re, observando-se o teor
de fls. 82 e 38. 4- Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM e
CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI-

38.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-436/2002-AZ
IMOVEIS LTDA e outros x ESP SEBASTIAO MENDES DE
SOUZA -Intimem-se as partes para que se manifestem com re-
laçao as provas que pretendem produzir, especificando a sua
finalidade ou se concordam com o julgamento antecipado do
feito. Intimem-se, -Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH e FA-
BIOLA PAULA BEE ALENSKI-

39.-INDENIZACAO-872/2002-EDISON DA SILVEIRA LE-
MOS x JOSE AUGUSTO DE MELLO CHUEIRE -Fica o re-
querente devidamente intimado para que, em cinco dias, depo-
site as custas remanescentes devidas no valor de R$39,90. Inti-
mem-se. -Adv. FERNANDO FERNANDES, ANTONIO ACIR
BREDA, RODRIGO MUNIZ SANTOS e JOSE GUILHERME
BREDA-

40.-COBRANCA-945/2002-BANCO ARAUCARIA S/A x
OTHONIEL REINHARDT JUNIOR -Fica o requerente devi-
damente intimado para que, em cinco dias, manifeste-se sobre
a certidao de fls. 169 verso e deposite as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Intimem-se. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN,
JOAO ALCI O. PADILHA, AMAURY ANGELO STOCCHE-
RO, MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES e AL-
CEU BIACOLINI FILHO-

41.-MONITORIA-1031/2002-BANCO BRADESCO S/A x DI-
EPINT CONFECÇOES LTDA e outros -Oficie-se conforme
requerido (fls. 228), assinalando-se na referida ordem o prazo
de 15 (quinze) dias para o cumprimento da diligencia, sob as
penas da Lei. Com o retorno das informaçoes solicitadas, inti-
me-se a parte requerente, independemente de nova conclusao.
Intimem-se. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES, LAMARTI-
NE BRAGA CORTES FILHO e FABRICIO ZIPPERER-

42.-INDENIZACAO-1092/2002-ANTONIO FRANCO DE
LIMA x BRADESCO SEGUROS S/A -Cite-se o devedor, para
que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas promova ao paga-
mento do debito apontado as fls. 195/196, no montante de
R$62.069,84 (sessenta e dois mil, sessenta e nove reais e oiten-
ta e quatro centavos), nos termos do artigo 652 do CPC, ou
nomeie bens a penhora; Defiro as benesses do artigo 172, para-
grafo 2º do CPC, ressalvando-se o teor do disposto no artigo
653 do referido Diploma Legal. Para pronto pagamento, fixo
honorarios advocaticios em 10% (dez por cento) sobre o mon-
tante devido. Ao mandado, anexe-se copia do calculo constan-
te as fls. 197. Fica o credor devidamente intimado para que, em
cinco dias, providencie copia do referido documento, e bem
ainda, prepare as custas da diligencia do sr. oficial de justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, RAFAEL NOGUEI-
RA DA GAMA, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, ALES-
SANDRA N. S. DE MATOS e FERNANDA WILLE POSNI-
AK-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1180/2002-GER-
SON TOPPEL e outros x WILSON PASSOS e outros -Oficie-
se conforme requerido (fls. 108), assinalando-se na referida
ordem o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento da dili-
gencia, sob as penas da Lei. Com o retorno das informaçoes
solicitadas, intime-se a parte requerente, independemente de
nova conclusao. Intimem-se. -Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO, MARCIA S. BADARO e JORGE CLARO BADARO-

44.-ORDINARIA-1363/2002-CONFRONTO PARTICIPAÇO-
ES EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A -Despacho de fls. 549: Por questao de foro intimop,
averbo minha suspeiçao para funcionar no presente feito, nos
termos do disposto pelo artigo 135, paragrafo unico, do CPC.
Façam-se conclusos os autos a MM Juiza Titular. Intimem-se
——————— Despacho de fls. 550: Expeça-se alvara em
favor do Sr. Perito, para levantamento dos honorarios devidos.
No mais, quanto ao laudo, intimem-se as partes. Prazo sucessi-
vo, autor, reu: 10 (dez) dias. Intimem-se. -Adv. AMARILIO H.
L. DE VASCONCELOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE,
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM-

45.-INDENIZACAO-26/2003-EDIMARA DE OLIVEIRA e
outros x VIVIANE TATARA TEIXEIRA. -Vista ao Ministerio
Publico. Intimem-se. -Adv. DALVA MARLI MENARIM, RE-
GIANE LUSTOSA SANTOS FRANçA, JAQUELINE TERE-
ZINHA SANTOS LISOTTI e CLAIRE LOTICI-

46.-EMBARGOS DE TERCEIROS-84/2003 (apenso aos autos
1474/1999) - EVA CRISTINA DO VALE FERREIRA ALVES
x ORLANDA SENIRA H BENDHACK -Fica o EMBARGAN-
TE devidamente intimado para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$8,40. Intimem-se. -Adv.
VALMIR RIBEIRO, DARLISA DA SILVA, IRINA MOREIRA
DA FONSECA e NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

47.-REVISIONAL DE CONTRATO-106/2003-JORGE CARS-
TENSEN x BANCO BRADESCO S/A -Fica o requerente devi-
damente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas
remanescentes no valor de R$230,30 (a Escrivania), R$7,51
(ao Contador) e R$22,50 (ao Distribuidor) Intimem-se. -Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA, ROSIMAR DELLA PAS-
GA, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-

48.-DEPOSITO-295/2003-BANCO FINASA S/A x ADALBER-
TO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA -Reiterem-se os oficios,
com prazo de dois dias, para a resposta. Intimem-se. -Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA
COSTA-
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49.-USUCAPIAO-383/2003-LUIZ CARLOS BASCHECO e
outros x JOAO BOCHECO e outros -Fica a parte autora devi-
damente intimada para, em (05) cinco dias, manifestar-se sobre
o contido na certidao de fls. 93. Intimem-se. -Adv. IVO DYNI-
EWICZ e MARIA DE FATIMA S. CESCONETTO-

50.-BUSCA E APREENSAO-424/2003-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x JOEL ELIAS DA SILVA -Cumpra-se despacho
de fls. 16., observando-se endereço de fls. 45. Retirar carta
precatoria. Intimem-se. -Adv. TATIANE ACHCAR-

51.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-441/2003-SEGURA-
DORA ROMA S/A x SILVANA LEWIN PAULI SPEROTTO e
outros -Fica o requerente devidamente intimado para que, em
cinco dias, deposite as custas remanescentes devidas no valor
de R$27,30. Intimem-se. -Adv. JOSE MADSON DOS REIS,
MIGUEL ANGELO RASBOLD, ANTONIO OCKNER e NIL-
TON DE MATTOS CALDAS-

52.-DECLARATORIA-524/2003-EMERSON AMORIM
KOLSCHESKI x GARANTE SERVICOS DE APOIO S/C
LTDA e outros -Fica o requerente novamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes devidas
no valor de: R$513,18 (a Escrivania), R$7,51 (ao Contador) e
R$22,50 (ao Distribuidor). Intimem-se. -Adv. MARCIO GA-
BRIELLI GODOY e BEATRIZ SANTI-

53.-ORDINARIA DE COBRANCA-618/2003-BANCO ECO-
NOMICO S/A EM LIQUIDAÇAO EXTRAJUDICIAL x KA-
TUMI TAKAHAGHI -Fica o requerente devidamente intimado
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes de-
vidas no valor de R$27,30. Intimem-se. -Adv. VALDIR LE-
MOS DE CARVALHO-

54.-DESPEJO-691/2003-JORGE DA ROCHA x REGIS ALON-
SO SILVA E SANTOS -Face a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. LUIS
GUILHERME DA VEIGA e ANA CAROLINA ELAINE DOS
SANTOS-

55.-DECLARATORIA-777/2003-KRUMHEUR COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA x ELOI DA FONTOURA BASTOS. -
Colha-se a assinatura da magistrada que presidiu a audiencia ,
no termo de fls. 208. Manifestem-se as partes acerca da pro-
posta de honorarios. Intimem-se. -Adv. GERSON LUIZ DE
OLIVEIRA, JULIO SANTIAGO DA SILVA FILHO, SANDRO
LOPES GUIMARAES e VALFREDO QUINTINO SALLES
VALENTE-

56.-ORDINARIA DE COBRANCA-936/2003-REZI MAR-
QUES VIEIRA PASSOS e outros x HSBC SEGURO SAUDE
S/A. -Nao se trata de auto de penhora, mas sim respectivo ter-
mo, de acordo com o artigo 657 do CPC. Desta forma, nao
tendo sido opostos os respectivos Embargos do Devedor (fls.
448), esclareça o exequente se ainda ha debito depositado e
suficiente para elidir o debito em fase de execuçao. Apos, con-
clusos para deliberaçao. Intimem-se. -Adv. SANDRO WILSON
PEREIRA DOS SANTOS, JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR,
JOSE MADSON DOS REIS, LUIZ CARLOS CHECOZZI e
CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER-

57.-SUMARIA DE COBRANCA-1098/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO VITTORIA x MARINA APARECIDA FRIZZO -
Defiro o requerimento de fls. 103, suspendendo o feito pelo
prazo de 90 (noventa) dias. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO S. MANZOCHI-

58.-ALVARA-1128/2003-LUCIANO PEDROSO DE MORA-
ES MANSUR e outros x. -Vista ao Ministerio Publico. Inti-
mem-se. -Adv. SILVIO BINHARA e FABIANO BINHARA-

59.-IMPUGNAÇAO A JUSTIÇA GRATUITA-1130/2003 (apen-
so aos autos 1382/2002) - CACIQUE PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA x CRISTIANE FEITOR -Fica o autor/impugnante
devidamente intimado para que, em cinco dias, efetue as custas
do Sr. Contador no valor de R$7,51, para a devida atualizaçao
do calculo. Intimem-se.-Adv. MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL-

60.-SUMARIA-1140/2003-SIMONE CASAGRANDE BRISSE
x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO. -Esclareça a ilustre advogada do reu o atual ende-
reço de seu constituinte, no prazo de 05 (cinco) dias. Apos,
intime-se-o acerca do despacho de fls. 114. Intimem-se. -Adv.
ROBSON LUIZ SANTIAGO, KLEBER STUANI, ADRIANO
ALVES KLEIN, GYSELE VIEIRA SILVA e CARMEN LUCIA
V. VERON-

61.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1197/2003 (apenso aos
autos 805/2000) - ESPOLIO DE FRANCISCO DE ASSIS PAN-
CARDES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.
-Avoquei. Considerando o equivoco na expediçao da recatoria,
restara prejudicada a audiencia de instruçao e julgamento de-
signada para a data de amanha. Assim, suspendo o ato proces-
sual e redesigno para o dia 08/06/2005, as 14:00 horas. Reno-
vem-se as diligencias, por conta da Escrivania, haja vista que o
retardamento do ato nao se deu as condutas atribuiveis as par-
tes. Retirar carta precatoria. Intimem-se. -Adv. LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO,
LUCIANA SEZANOWSKI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

62.-ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-1203/2003-GE-
RALDO DALCANALE e outros x BANCO ITAU S/A -Fica o
REQUERIDO devidamente intimado para que, em cinco dias,
PROVIDENCIE OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO
EXPERT AS FLS. 670/671. Intimem-se. -Adv. SILVIO MAR-
TINS VIANNA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

63.-MONITORIA-1220/2003-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDESTE PARANA x IVANIO AGOSTINHO PICO-
LOTTO -Desentranhe-se o amndado citatorio para cumprimen-

to, observando o S. Oficial de Justiça, o disposto no artigo 227
e seguintes do CPC. Fica o requerente devidamente intimado
para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. ADSON GABINO MORAES JU-
NIOR e LEILANE TREVISAN MORAES-

64.-INVENTARIO E PARTILHA-1262/2003-TANIA REGINA
ASANUMA e outros x ESPOLIO DE JOACYR ASSANUMA -
Fica a inventariante devidamente intimada para que, em cinco
dias, apresente plano de partilha. Intimem-se. -Adv. ALAN
MESNIKI-

65.-MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-1374/2003 (apen-
so aos autos 1531/2003) - PIERGO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACO LTDA x GONVARRI DO BRASIL S/A. -Aguar-
de-se a audiencia ja designada (fls. 224 - autos n.º 1531/2003).
Cumpra-se (fls. 225). Ao Cartorio, para que roceda a abertura
de novo volume. Intimem-se. -Adv. FERNANDO GRANZO-
TI, SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS, RICARDO
CEZAR PINHEIRO BECKER, TRICIANA CUNHA PIZZAT-
TO e IDEVAN CESAR RAUEN LOPES-

66.-DECLARATORIA-1457/2003-CARLOS BUNN x GLO-
BAL VILLAGE TELECOM LTDA GVT -Diga a parte credora
quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv.
ALEX ALVES-

67.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1547/2003-BANCO ITAU
S/A x MARIA ANTONIA DE CASTILHO e outros -Promova o
exequente o seguimento no feito. Intimem-se. -Adv. WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

68.-BUSCA E APREENSAO-21/2004-DJC ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x HELIDA MARIA LEMES
-Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, complemente as custas, no valor de R$40,00, relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Intimem-se. -Adv. GILFROIS CARLOS BAU-
ER-

69.-INTERPELACAO JUDICIAL-90/2004-ALEXANDER
FILGUEIRAS FIRPO x PAULO AFONSO DE SOUZA e ou-
tros -Contados e preparados, decorrido o prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, entreguem-se os autos, independentemente de tras-
lado, a parte autora (art. 872 do CPC). Procedam-se as anota-
çoes necessarias. Intimem-se-Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO-

70.-SUMARIA DE COBRANCA-96/2004-VIRGILIA REBE-
LO BEATA DE FARIA x JOAO BAGGIO e outros -Fica a re-
querente devidamente intimada para que, em cinco dias, depo-
site as custas remanescentes no valor de R$2,10. Intimem-se. -
Adv. MARLY DE CASSIA MENESES F REGIANI-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-114/2004-LIBO-
RIO DORIS x GABRIEL RECH e outros -Face a certidao ne-
gativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) exequente.
Intimem-se. -Adv. RUBENS ROBERTI-

72.-SUMARIA DE COBRANCA-156/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO PALLADIO e outros x PAULO JOSE WISNIESKI e
outros -A conta e preparo. Apos, conclusos para sentença. Fica
o requerente devidamente intimado para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes devidas no valor de R$8,40.
Intimem-se. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

73.-EMBARGOS DO DEVEDOR-200/2004 (apenso aos autos
1501/2003) - OELINTON SIDNEI RAPELLI e outros x BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO. -Intime-
se o Sr. Perito nomeado para que se manifeste sobre a impug-
naçao a verba honoraria, pronunciando-se sobre a possibilida-
de de reve-la, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Adv. CE-
LIO LUCAS MILANO, ERLON DE FARIA PILATI e MAR-
CELO ANTONIO O. MARTINS-

74.-EMBARGOS DO DEVEDOR-246/2004 (apenso aos autos
230/2003) - AUTO MECANICA SCARABOTTO x BANCO
DO BRASIL S/A -A validade ou nao da penhora refere-se ao
merito da presente demanda, motivo pelo qual sera analisada
em sede de sentença. Desta forma, digam as partes para que se
manifestem acerca de seu interesse na produçao de provas, es-
pecificando sua finalidade, ou, se concordam com o julgamen-
to do feito no estado em que se encontra. Nada sendo requeri-
do, a conta e preparo, tornando, apos, conclusos para sentença.
Intimem-se. -Adv. clevis vasquinho lapinski e LUCIA ANA
LAZOF-

75.-ANULACAO DE TI. DE CREDITO-256/2004-NILMAR
COMERCIO DE MOVEIS LTDA x COMPANHIA LIGNA DE
DISTRIBUIÇAO -Certifique-se se houve manifestaçao da par-
te requerente, conforme fls. 15. Intimem-se as partes para que
se manifestem com relaçao as provas que pretendem produzir,
especificando a sua finalidade ou se concordam com o julga-
mento antecipado do feito. Intimem-se. -Adv. LUIZ ALBER-
TO GLASER JUNIOR, marÇal jungles dos santos e JOSE
DEVANIR FRITOLA-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-301/2004-AL-
FREDO JIMENEZ ARPON x ELIZABETE VIEIRA DALLA-
ROSA -Fica o exequente devidamente intimado para que, em
cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II-

77.-BUSCA E APREENSAO-375/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x FABRICIO APARECIDO EUZELIO DE ARAU-
JO -Fica o requerente devidamente intimado para que, em cin-
co dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$6,30.
Intimem-se. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

78.-ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-404/2004-LARIS-
SA CARVALHO DO COUTO x BANCO VOLKSWAGEN S/A

-Considerando o disposto no artigo 331 do CPC, manifestem-
se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o real interesse na cele-
braçao de uma composiçao amigavel, a fim de que seja desig-
nada a audiencia conciliatoria. Em caso negativo, por econo-
mia processual, especifiquem, desde ja, as provas que preten-
dem produzir, demonstrando sua utilidade e pertinencia para a
formaçao da convicçao deste juizo. Intimem-se. -Adv. ANTO-
NIO FERNANDO BERNARDES, JOSE MAURO VARELLA,
SOLANGE DE PAULA, REGINA TANIA BORTOLI, OKSAN-
DRO O. GONÇALVES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

79.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-517/2004-ELOI BREUS
e outros x -Fica o requerente devidamente intimado para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes devidas no valor
de: R$85,75 (a Escrivania), R$7,51 (ao Contador) e R$22,50
(ao Distribuidor), conforme conta geral as fls. 20. Intimem-se.
-Adv. ALCEU BOLLIS-

80.-BUSCA E APREENSAO-523/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLEONICE
MOREIRA DOS SANTOS -Defiro a conversao da açao de busca
e apreensao para a açao de deposito. Anotaçoes necessarias,
inclusive na distribuiçao. Apos, cite-se a parte re, com as ad-
vertencias e cautelas de estilo. Fica a parte autora devidamente
intimada para, em cinco dias, providencie copia do pedido de
conversao, preparar as custas referentes ao Distribuidor
(R$1,84). Intimem-se. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA-

81.-CAUTELAR DE EXIBIÇAO-626/2004-JUAN GUILERA
MERCADE x FENASEG FEDERAÇAO NACIONAL EMPR
SEG PRIV CAPITAL. -Converto o julgamento em diligencia.
Assiste razao a parte autora quando afirma irregularidade de
representaçao em relaçao a requerida, pois, conforme se verifi-
ca as fls. 35, dos autos, a Doutora Viviane Lospaluto Preiore,
em principio, nao e procuradora constituida, portanto, nao de-
tem poderes para substabelecer. Em sendo assim, determino
seja regularizado a representaçao processual, no prazo de cin-
co dias. Intimem-se. -Adv. IRINEU PETERS, EROS GIL PE-
TERS, IRINEU JOSE PETERS, HAROLDO ALVES RIBEI-
RO JUNIOR, VIVIANE LOSPALUTO PRIORE e PEDRO
PAULO OSORIO NEGRINI-

82.-INVENTARIO-658/2004-IZABEL ANTONIA LOPES
PODGURSKI e outros x ROSA BENITES FERNANDES LO-
PES. -A vista dos documentos juntados, os quais comprovam o
alegado a fls. 49, defiro o pedido e autorizo a expediçao de
alvara. Retirar alvara. Intimem-se. -Adv. JOSE RIBEIRO-

83.-REVISIONAL DE CONTRATO-680/2004-ALCELI LIMA
x BANCO SUDAMERIS S/A -Preliminarmente, devera a auto-
ra apresentar planilha de calculo demonstrando pormenoriza-
damente os depositos realizados, o numero de parcelas pagas e
o “quantum” efetivamente pago. Apos, apreciarei o pedido de
fls. 89/90. Intimem-se. -Adv. MAYLIN MAFFINI e DANIELE
POTRICH LIMA DAS PORTAS-

84.-INVENTARIO-834/2004-MARIA CRISTINA DOS SAN-
TOS e outros x SULHY DE ARAUJO. -Vista ao Ministerio
Publico. Intimem-se. -Adv. ANDRESSA BOLSI-

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-858/2004-COO-
PERATIVA CRED MUTUO PROF MEDICOS SAUDE ME-
DICRED x JONY CARLOS KLOSTERHOFF -Desentranhe-
se o mandado citatorio para cumprimento, observando o Sr.
Oficial de Justiça, o disposto no artigo 227 e seguintes do CPC.
Fica o exequente devidamente intimado para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. LEILANE TREVISAN MORAES e ADSON GABINO
MORAES JUNIOR-

86.-BUSCA E APREENSAO-876/2004-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x WILSO SANCHES MA-
DUREIRA -Fica o requerente devidamente intimado para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes devidas no valor
de R$4,20. Intimem-se. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-

87.-BUSCA E APREENSAO-877/2004-BANCO DIBENS S/A
x GUILHERMANDO DUARTE VIEIRA -Fica o requerente
novamente intimado para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o de-
vido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER-

88.-BUSCA E APREENSAO-879/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SERGIO LUIS CARNEIRO DE OLIVEIRA -Fica
o requerente novamente intimado para que, em cinco dias, de-
posite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

89.-ARROLAMENTO-882/2004-ROSMARY FERREIRA DA
COSTA MIRANDA e outros x ESPOLIO DE HILDA FERREI-
RA DA COSTA -Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, cumpra a cota ministerial de fls. 30, mani-
festando-se sobre o documento de fls. 28 Intimem-se. -Adv.
JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO e joao de freitas miranda
junior-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-912/2004 (apenso aos autos
1372/1999) - MATERNIDADE CURITIBA LTDA e outros x
UNIMED DE PARANAGUA COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO. -A conta e preparo. Apos, conclusos para sen-
tença. Intimem-se. -Adv. MARTA P. BONK RIZZO e DORA
MARIA SCHULLER-

91.-BUSCA E APREENSAO-956/2004-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANC INVESTIMENTO x ROBERTA FRAN-
CIELE CONÇALVES -Oficie-se conforme requerido (fls. 21),

assinalando-se na referida ordem o prazo de 15 (quinze) dias
para o cumprimento da diligencia, sob as penas da Lei. Com o
retorno das informaçoes solicitadas, intime-se a parte reque-
rente, independemente de nova conclusao. Intimem-se. -Adv.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVI-
LA-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-1056/2004 (apenso aos au-
tos 466/2002) - SARRALHERIA GRB LTDA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A -Considerando o disposto no artigo 331
do Codigo de Processo Civil, manifestem-se as partes, em 05
(cinco) dias, sobre o real interesse na celebraçao de uma com-
posiçao amigavel, a fim de que seja designada a audiencia con-
ciliatoria. Em caso negativo, por economia processual, especi-
fiquem, desde ja, as provas que pretendem produzir, demons-
tando sua utilidade e pertinencia para a formaçao da convicçao
deste Juizo. Intimem-se.-Adv. FRANCISCO GARCIA RODRI-
GUES e LUCIA ANA LAZOF-

93.-DESPEJO-1067/2004-LIBERO ADMINISTRAÇAO DE
BENS LTDA e outros x KHARINA ALIMENTOS LTDA e ou-
tros -Face a contestaçao ofertada e documentos as fls. 77 a
199, manifeste-se o requerente, no prazo legal. Intimem-se. -
Adv. MARIA TEREZA C. MENDONCA, MAURO LEITNER
GUIMARAES FILHO e RICARDO KEY S WATANABE-

94.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1082/2004 (apenso aos
autos 1080/2004) - JOSE SURUGI NETO x ESPOLIO DE
ARACY VIANNA SURUGI. -Vista ao Ministerio Publico. In-
timem-se. -Adv. JARBAS DURVAL SPONHOLZ-

95.-INDENIZACAO-1119/2004-LUIZ GONZAGA RIBEIRO
DE MORAES x SINDICATO TRABALHADORES EMPRE
TEL POST SINTCON-PR -Face a contestaçao ofertada e do-
cumentos as fls. 49 a 87, manifeste-se o requerente, no prazo
legal. Intimem-se. -Adv. RAQUEL CRISTINA BALDO FA-
GUNDES, CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ,
DENISE MARTINS AGOSTINI e RICARDO MARCELO
FONSECA-

96.-REVISIONAL DE CONTRATO-1190/2004-MARBRAN
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA ME x BANCO BRA-
DESCO S/A -(...) Desse modo, defiro a antecipaçao de tutela
paa determinar a exclusao do nome do autor do Serasa e de-
mais cadastros restritivos de credito, enquanto se discute a di-
vida, sob pena de, nao o fazendo, incidir em multa diaria que
ora fixo em R$200,00 (duzentos reais). Cite-se o requerido para
que querendo, responda a presente açao, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de revelia e confesso (art. 285 do CPC, via
AR). Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv. CARLOS
ROBERTO NAUFEL e VERA SILVIA CASTRO NAUFEL-

97.-INDENIZACAO-1216/2004-MARIO SZIGALESKI e ou-
tros x BANCO ABN AMRO S/A -Ja se tornou pacifico na ju-
risprudencia patria, inclusive do colendo Superior Tribunal de
Justiça, o entendimento no sentido de sustar a eficacia de even-
tual registro do nome do consumidor em cadastros restritivos
de credito, enquanto se discute a validade e extensao real da
divida contraida. Na especie, ha provas documentais que, em
principio, emprestam verossimilhança as alegaçoes do autor no
sentido Desse modo, defiro o pedido de antecipaçao de tutela,
determinando que a requerida se abstenha de inscrever os no-
mes dos autores em cadastros de proteçao ao credito. Oficiem-
se. Citem-se os requeridos, com as advertencioas constantes do
artigo 285 do CPC, para que no prazo de 15 (quinze) dias, que-
rendo, responda a presente açao, sob pena de revelia e confes-
so. Defiro a citaçao por AR. Anote-se que os autores necessi-
tam de prioridade na tramitaçao do feito, nos termos da Lei
10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Retirar carta de citaçao. Inti-
mem-se. -Adv. SUELI TEREZINHA BLACA-
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ALEXANDRE TORRES VEDANA 0008 017895/1997
ALINE FAGUNDES 0056 027503/2004
ALINE FERNANDA P.DIAS DA 0045 026547/2003
AMAURY CHAGAS COUTINHO JU 0002 000002/2004
ANA PAOLA CARNEIRO DE OLI 0079 027947/2004
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0028 024465/2002
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0004 012791/1992
ANDREZZA MARIA BELTONI 0052 026925/2004

0046 026609/2003
0038 025735/2003

ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 0038 025735/2003
ANTONIO APARECIDO PEREIRA 0039 025761/2003
ANTONIO CARLOS EFING 0034 025396/2003

0044 026458/2003
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0033 025265/2003
ANTONIO CARLOS TAQUES DE 0003 010728/1990
ANTONIO MORIS CURY 0017 021658/2000
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APARECIDO JOSE DA SILVA 0066 027648/2004
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0021 022083/2000
BRUNO F MARTINS MIGLIOZZI 0021 022083/2000
CARLOS AUGUSTO MARINONI 0026 023665/2001
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0015 021282/2000
CARLOS MURILO PAIVA 0038 025735/2003
CARMEN LUCIA VILLA•A DE V 0045 026547/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0055 027471/2004
CESAR LUIZ SCHALLENBERGER 0013 020287/1999
CICERO JOSE ALBANO 0058 027523/2004
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0043 026410/2003
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 0013 020287/1999
CLAUDIO DE ANDRADE 0003 010728/1990
CLINIO L.L.LYRA 0021 022083/2000
CRISTIANE BELINATI G.LOPE 0078 027945/2004
CRISTIANE DE ARAGAO DOMIN 0074 027844/2004
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0008 017895/1997
DANIEL HACHEM 0035 025636/2003

0054 027205/2004
0044 026458/2003

DANIEL KRUGER MONTOYA 0054 027205/2004
DIEGO MARTINS CASPARY 0069 027761/2004
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 0030 025085/2002
DIRCIORI RUTHES 0080 027951/2004
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 0057 027516/2004
EDGARD DAVID GUSSO 0017 021658/2000
EDNA DEBASTIANI DIAS 0077 027939/2004
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0027 024313/2002
ELIANA GIUSTO 0015 021282/2000
ELLIS ERNANI CECHELERO 0014 020326/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0043 026410/2003

0046 026609/2003
FABIANO BATISTA 0051 026856/2004
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 0042 026260/2003
FABIO HENRIQUE RIBEIRO 0055 027471/2004
FABIULA MULLER 0023 023190/2001
FERNANDA BARBOSA PEDERNEI 0036 025641/2003
FERNANDO AUGUSTO DISSENHA 0001 000001/2004
FERNANDO ROCHA FILHO 0044 026458/2003
FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIA 0029 025039/2002
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ 0078 027945/2004
FRANCISCO GON•ALVES ANDRE 0015 021282/2000
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 0051 026856/2004
GERALDO DONI JR 0061 027612/2004
GERSON GIUSTO PADILHA 0015 021282/2000
GILES SANTIAGO JUNIOR 0050 026775/2004
GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0006 016488/1996
GUILHERME DE SALLES GONCA 0029 025039/2002
GUILHERME LUIZ SANDRI 0032 025180/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0073 027840/2004
IONE REGINA SLIVIANY 0016 021287/2000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0005 014673/1995
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0031 025177/2002
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0029 025039/2002

0019 021892/2000
JOAO ALBERTO MAUY 0005 014673/1995
JOAO RENATO DO NASCIMENTO 0067 027721/2004
JOEL LUIZ THOMAZ BASTOS 0029 025039/2002
JONAS BORGES 0075 027859/2004

0061 027612/2004
JORGE LUIZ MOHR 0082 027958/2004
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0014 020326/1999
JOSE DOMINGUES 0022 022499/2001
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0081 027956/2004
JULIANA MIGUEL REBEIS 0023 023190/2001
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0065 027647/2004
JUVENAL RIBEIRO 0013 020287/1999
KATIA SCHLENKER ROVARIS 0062 027617/2004
KIYOSHI ISHITANI 0007 017407/1997
LEIA L.ERDMANN GON•ALVES 0015 021282/2000
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 0006 016488/1996
LEONIDAS SALAMAIA PINHEIR 0028 024465/2002
LILIANA MARIA CERUTI LASS 0035 025636/2003

0026 023665/2001
LOURIVAL BARAO MARQUES 0028 024465/2002
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0041 026011/2003
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0016 021287/2000
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0012 020009/1999
LUIZ CARLOS DA SILVA 0005 014673/1995
LUIZ EDUARDO GOLDMANN 0036 025641/2003
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 0064 027646/2004

0047 026619/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0004 012791/1992
LUIZ GONZAGA M.CORREIA 0018 021880/2000
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0020 021947/2000
LUIZ MURILO KLEIN 0072 027837/2004
LUIZ RENATO MARTINS DE AL 0006 016488/1996
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0043 026410/2003

0046 026609/2003
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 0014 020326/1999
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0006 016488/1996
MAGDA LUIZA R.EGGER 0050 026775/2004

0010 019848/1999
MARCELO BERVIAN 0009 018268/1997
MARCELO CHEDID 0025 023459/2001
MARCELO M.BERTOLDI 0034 025396/2003
MARCELO TESHEINER CAVASAN 0020 021947/2000
MARCIA CRISTINA QUERINO 0025 023459/2001
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0040 025911/2003
MARCIUS FONTOURA LASS 0026 023665/2001
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0080 027951/2004
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0033 025265/2003
MARCOS MATTIOLI 0014 020326/1999
MARGARETH B.DE AMORIN DE 0023 023190/2001
MARIA NOELI FAE 0040 025911/2003
MARIANE MIRANDA SCHMIDT 0009 018268/1997
MARILDA DA SILVA RESENDE 0022 022499/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 0050 026775/2004

0010 019848/1999
MARILZA MATIOSKI 0008 017895/1997
MARISA DA SILVA RESENDE C 0022 022499/2001
MARISSOL J.FILLA 0037 025713/2003
MARLON CESAR SIMOES 0021 022083/2000

MARLY BORGES DOMINGUES 0022 022499/2001
MARTA P.BONK RIZZO 0068 027732/2004
MAURICIO CORTES CHAVES 0057 027516/2004
MAURILIO VIANA PEREIRA 0047 026619/2003
MAURO CURY FILHO 0062 027617/2004
MIEKO ITO 0068 027732/2004
MIGUEL SARKIS MELHEM NETO 0067 027721/2004
MOISES MONTANHAER 0030 025085/2002
MOISES SVOBODA MAGALHAES 0053 027031/2004
NATANOEL ZAHORCAK 0033 025265/2003
NEREU AUGUSTO TADEU DE G. 0023 023190/2001
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0006 016488/1996
ODILON MENDES JR 0003 010728/1990
OSWALDO CICERO WRONSKI 0037 025713/2003
OTTO JOAO LYRA NETO 0021 022083/2000
PATRICIA SAFINI GAMA 0014 020326/1999
PAULO ROBERTO VIDAL 0029 025039/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0003 010728/1990
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0054 027205/2004
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0049 026770/2004
RAFAEL BOFF ZARPELLON 0059 027599/2004

0013 020287/1999
REGINA YURICO TAKAHASHI 0032 025180/2002
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0070 027803/2004
RENATO SOARES DIAS 0077 027939/2004
RENE ARIEL DOTTI 0036 025641/2003
RICARDO HENRIQUE FERRREIR 0066 027648/2004
RICARDO HENRIQUE WEBER 0071 027814/2004
RITA DE CASSIA MARIN DO N 0015 021282/2000
ROBERTO FERREIRA FILHO 0020 021947/2000
ROBERTO LINHARES DA COSTA 0041 026011/2003
ROBSON IVAN STIVAL 0015 021282/2000
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 0012 020009/1999
ROGERIO VERAS 0045 026547/2003
ROSANA SOBEJEIRO RIGONI 0079 027947/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0078 027945/2004
RUI RAMOS REGIO 0013 020287/1999
RUY ANTONIO LOPES 0060 027609/2004
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0017 021658/2000
SERGIO SCHULZE 0028 024465/2002
SILVIO BRAMBILA 0062 027617/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0056 027503/2004

0028 024465/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0043 026410/2003
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0058 027523/2004
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0076 027937/2004
VALERIA GASPARIN 0063 027632/2004
VANESSA TAVARES 0034 025396/2003
VERA LUCIA SVOBODA MAGALH 0053 027031/2004
VICTOR GERALDO JORGE 0024 023263/2001
VIRGINIA DE F.REIS TEIXEI 0060 027609/2004
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0048 026742/2004
WALDIR FRAN•OLIN 0011 019871/1999
WALDIR LESKE 0013 020287/1999
WANDERLY PAVAN 0067 027721/2004

1.-REVISIONAL DE CONTRATO-1/2004-LUIZ EDUARDO
DOS SANTOS FILHO x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A. -Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -
Adv. FERNANDO AUGUSTO DISSENHA-

2.-ORDINµRIA DE NULIDADE-2/2004-PORTOMIX CO-
MERCIO DE MATERIAIS PARA CONST. CIVIL x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. e outra -Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. AMAURY CHAGAS
COUTINHO JUNIOR-

3.-ORDINµRIA DE NULIDADE-10728/1990-JOAO TEODO-
RO DA SILVA e outros x WILSON LUIZ CARON E OUTROS
-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI, ALCEU
TAQUES DE MACEDO, ANTONIO CARLOS TAQUES DE
MACEDO, CLAUDIO DE ANDRADE e ODILON MENDES
JR-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12791/1992-CA-
TIA MARINA PASCHOAL E OUTRA x LEONEL TEIXEIRA
E S/M -Digam as partes sobre o ofício de fl. 265. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ-

5.-SUMARIA REP. DANOS-14673/1995-A MARITIMA CIA
DE SEGUROS GERAIS x JOSE VITORIO DE SOUZA BAR-
BEIRO -Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória
para cumprimento mais oficio. -Adv. JACKSON GLADSTON
NICOLODI, LUIZ CARLOS DA SILVA e JOAO ALBERTO
MAUY-

6.-ORDINARIA-16488/1996-CLINICA SANTA MARGARIDA
CLISAMA S/C LTDA x SELECT SOUTH INTERNATIONAL
INC. e outros- Acerca do prosseguimento do feito, manifeste-
se o exequente, no prazo de cinco dias. Adv. GIULIANA KA-
RINA RIBEIRO DE GODOY, LUIZ RENATO MARTINS DE
ALMEIDA, LEONARDO MEDEIROS REGNIER, ALEXAN-
DRE MEDEIROS REGNIER, MAFUZ ANTONIO ABRAO e
NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17407/1997-
CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA x THEODO-
CIO PANTALEAO ATHANASIO e outros -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-
Adv. ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO e KIYOSHI ISHI-
TANI-

8.-SUMARIA DE COBRANÇA-17895/1997-COND.PARQUE
RES.FAZENDINHA x PEDRO ROGERIO DA COSTA- Defi-
ro a suspensao do feito pelo prazo de 90 dias. Adv. MARILZA
MATIOSKI, ALEXANDRE TORRES VEDANA e DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18268/1997-FER-
RAMENTAS GERAIS COM.E IMPORT.S/A x JOSE CARLOS
DE LIMA -Digam as partes sobre o ofício de fls. 162/163. -
Adv. MARIANE MIRANDA SCHMIDT e MARCELO BER-
VIAN-

10.-BUSCA E APREENSAO-19848/1999-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x EDSON APARECIDO SILVA -Digam as
partes sobre o ofício de fl. 51. -Adv. MARILI RIBEIRO TA-
BORDA e MAGDA LUIZA R.EGGER-

11.-SUMARIA DE COBRANÇA-19871/1999-DELTA ASSES-
SORIA E COBRANÇAS S/C LTDA x MARILENE PAMPLO-
NA MACIEL- Acerca do prosseguimento do feito, manifeste-
se o exequente, no prazo de cinco dias. Adv. WALDIR FRAN-
ÇOLIN-

12.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-20009/1999-MARCELO
FERNANDES SZAST x ANGELO ANTONIO NICOLOTTI e
outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. RODRIGO FERNANDO DE
FREITAS LOPES e LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20287/1999-JOSE LAZA-
ROTTO DE MELO E SOUZA e outros x ESPOLIOS DE FRE-
DERICO JULIO REGINATO e outros- Ante o contido na peti-
çao de fl. 232, manifestem-se os embargantes, no prazo de cin-
co dias. Adv. WALDIR LESKE, RUI RAMOS REGIO, CE-
SAR LUIZ SCHALLENBERGER, JUVENAL RIBEIRO,
CLAUDIA REGINATO ZARPELON e RAFAEL BOFF ZAR-
PELLON-

14.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-20326/1999-CU-
NHA & BENETTI LTDA x CRYSTAL ADM.DE SHOPPING
CENTERS LTDA- Defiro o pedido de vista dos autos pelo pra-
zo de 10 dias. Adv. MARCOS MATTIOLI-

15.-COBRANCA (ORD)-21282/2000-ESSO BRASILEIRA DE
PETROLEO LTDA x ANDREOLI GONÇALVES & PADILHA
LTDA e outros- Ante o contido na certidao de fl. 518-verso,
manifeste-se o exequente. Adv. CARLOS FERNANDO COR-
REA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, LEIA
L.ERDMANN GONÇALVES, ELIANA GIUSTO, GERSON
GIUSTO PADILHA, FRANCISCO GONÇALVES ANDREO-
LI e RITA DE CASSIA MARIN DO NASCIMENTO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21287/2000-
VILMAR DEMENECK e outros x SANDRO JOSE AMARAL
e outros- Informem os executados se concordam com o pedido
de fls. 198. Int. Adv. IONE REGINA SLIVIANY e LUIZ AL-
BERTO GLASER JUNIOR-

17.-USUCAPIAO-21658/2000-MARIA LUZIA HAMES x GIS-
LAINE PELEGRINO e outros -Intime-se o autor para retirar a
carta de citação/intimação.-Adv. SERGIO PAULO FRANCA
DE ALMEIDA, ANTONIO MORIS CURY e EDGARD DA-
VID GUSSO-

18.-MONITORIA-21880/2000-HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x RESTAURANTE BUFFET BETHA-
NIA M.S.LTDA e outros -1) Quanto ao agravo de instrumento
(fls. 104/115), mantenho a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos. Quando houver requisição, informe o Sr. Relator
do recurso que a partes agravante cumpriu com o disposto no
artigo 526 do CPC e que a decisão agravada foi mantida. 2)
Intime-se.-Adv. LUIZ GONZAGA M.CORREIA e ALBERTO
SILVA GOMES-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21892/2000-
ITAIM COM.DE VEICULOS LTDA x JOSE CICERO DANI-
EL BISPO -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr.
Oficial de Justiça fls. 54. -Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA
LOBO-

20.-DECLARATORIA-21947/2000-HARUO IKEDA e outros
x CONS.NACIONAL FORD LTDA- Ante o contido na petiçao
de fls. 616/630, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco
dias. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBER-
TO FERREIRA FILHO, MARCELO TESHEINER CAVASA-
NI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

21.-DESPEJO-22083/2000-MAZHAR JAWAD EL OMAIRI x
AIRTON ZUCCO -Conclusão de sentença fls. 179... Homolo-
go, para que surta seus juridicos e legais efeitos, a transaçao
efetivada entre as partes, noticiada a fl. 173. Assim, julgo ex-
tinta a presente execuçao, com fundamento no art. 794, II do
CPC. P.R.I. Custas ja pagas. Oportunamente, arquive-se e de-
se baixa na distribuiçao. -Adv. OTTO JOAO LYRA NETO,
CLINIO L.L.LYRA, MARLON CESAR SIMOES, BRUNO F
MARTINS MIGLIOZZI e BRASIL PARANA DE CRISTO II-

22.-ARROLAMENTO-22499/2001-WALLY KWITSCHAL
RIBAS x ESPOLIO DE EURIDES BONFIM RIBAS- 1.) Cien-
tifiquem-se as partes da juntada do acordao de fls. 112/114. 2.)
Apos, arquivem-se. Adv. MARILDA DA SILVA RESENDE
CASINI, MARISA DA SILVA RESENDE CASINI, MARLY
BORGES DOMINGUES e JOSE DOMINGUES-

23.-MONITORIA-23190/2001-WALDEMIR KURTEN x
IVANDEL RIBEIRO DE ANDRADE -Intime-se o autor para
retirar a carta de citação/intimação.-Adv. MARGARETH B.DE
AMORIN DE MACEDO, FABIULA MULLER, JULIANA
MIGUEL REBEIS e NEREU AUGUSTO TADEU DE
G.PEPLOW-

24.-ORDINARIA-23263/2001-BB FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC.E INVEST. x JOAO AMILTON ANTUNES
DE OLIVEIRA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

25.-INDENIZACAO-23459/2001-ILSO RENATO ROSA x
ANTONIO CREMINACIO -Intime-se o(a) autor(a) para reti-
rar a carta precatória para cumprimento. -Adv. MARCIA CRIS-

TINA QUERINO e MARCELO CHEDID-

26.-INDENIZACAO-23665/2001-GUIA VEICULOS LTDA x
IVO MENDES DA SILVA- Oficie-se na forma requerida as fls.
105/106, exceto ao Detran, diligencia da parte. Adv. CARLOS
AUGUSTO MARINONI, ADILSON LASS, MARCIUS FON-
TOURA LASS e LILIANA MARIA CERUTI LASS-

27.-MONITORIA-24313/2002-TRANSOCEANICA PASSA-
GENS E TURISMO LTDA x JULIANA REIS DE OLIVEIRA-
Ante a certidao de fl. 50, diga o autor. Adv. EDUARDO JOSE
GUASTINI ROCHA-

28.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24465/2002-UNIBAN-
CO LEASING S/A ARREND.MERC. x SAMUEL BRUSCHI-
Para a apreciaçao do pedido de gratuidade processual, junte o
requerido comprovante de renda. Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES, LOURIVAL BARAO MARQUES e
LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO-

29.-INDENIZACAO-25039/2002-KLEY CRISPIM DE LIMA
x CARLOS ROBERTO MASSA ~RATINHO~ e outros- 1.)
Ciente da manifestaçao do autor as fls. 231/232. 2.) Aguarde-
se a manifestaçao do reu TVSBT. Int. Adv. JEAN MAURICIO
DE SILVA LOBO, PAULO ROBERTO VIDAL, JOEL LUIZ
THOMAZ BASTOS, GUILHERME DE SALLES GONCAL-
VES e FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA-

30.-REPARACAO DE DANOS-25085/2002-DJALMA MA-
NASSES e outros x ENGEFLEX CONSTR.E
EMPR.IMOB.LTDA- 1.) Ante o contido as fls. 231/237, man-
tenho a decisao agravada de fls. 216 por seus proprios funda-
mentos. Caso ejam requisitadas informaçoes, oficie-se ao Re-
lator, comunicando-lhe que foi mantida a decisao agravada e
que na data de 06.08.2004 a requerida juntou aos autos copia
da petiçao do agravo de instrumento. 2.) Informe a requerida
qual a dificuldade em obter por si so junto a Brasil Telecom,
Copel e Banco Real as informaçoes pleiteadas as fls. 248, itens
“a”, “b” e “d”. 3.) Apos, decidirei quanto a expediçao dos ofi-
cios a produçao de prova testemunhal. Int. Adv. ALCEU WAL-
DIR SCHULTZ, DILETE DE FATIMA DE-NEZ e MOISES
MONTANHAER-

31.-BUSCA E APREENSAO-25177/2002-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x VALDIRENE APARECIDA
DA COSTA -Sobre a carta precatoria devolvida, fls. 42/54, diga
o autor. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

32.-INTERDICAO-25180/2002-JOELCIO JOSE DO ROSA-
RIO x ESTELA MARI DO ROSARIO- Intime-se Jefferson
Edson do Rosari, Curador nomeado a comparecer pessoalmen-
te em Juizo, para assinar o Termo de Curador. Adv. GUILHER-
ME LUIZ SANDRI e REGINA YURICO TAKAHASHI-

33.-COBRANCA (ORD)-25265/2003-BANCO NACIONAL S/
A x C S P INFORMATICA LTDA e outros- Acerca do prosse-
guimento do feito, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias.
Adv. NATANOEL ZAHORCAK, MARCOS ANTONIO BAR-
BOSA e ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25396/2003-
PORTOFINO ENGª E EMPR.LTDA x JOSE MARCOS DE
CASTRO ANTUNES -Digam as partes sobre o ofício de fl.52.
-Adv. MARCELO M.BERTOLDI, ANTONIO CARLOS EFING
e VANESSA TAVARES-

35.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-25636/2003-BAN-
CO ITAU S/A x ANTONIO FERNANDES DA CUNHA NETO
e outros- Intime-se a Srª Cristina Maria Fernandes da Cunha,
esposa do 1º executado, para que compareça em Juizo, objeti-
vando assinatura do Termo de Nomeaçao de Bens a Penhora,
sob pena de nulidade. Adv. DANIEL HACHEM, LILIANA
MARIA CERUTI LASS e ADELCIO CERUTI-

36.-INTERDICAO-25641/2003-CARLA YASSIM x MARIA
CECILIA PESSOA YASSIM- Tendo em vista que a autora nao
manifestou interesse em produzir outras provas, conforme cer-
tidao de fls. 235, encontra-se assim encerrada a fase probato-
ria. Intimem-se as partes par ano prazo de 10 dias apresentarem
alegaçoes finais por escrito. Apos, abra-se vista ao orgao do
Ministerio Publico. A seguir, contados e preparados, voltem os
autos conclusos para prolaçao de sentença. Int. Adv. ALEXAN-
DRE GONÇALVES RIBAS, LUIZ EDUARDO GOLDMANN,
RENE ARIEL DOTTI e FERNANDA BARBOSA PEDERNEI-
RAS-

37.-COBRANCA (ORD)-25713/2003-BANCO DO BRASIL S/
A x KMK CONSTR.CIVIL E INCORP.DE IMOVEIS LTDA e
outros- Ante o contido na petiçao de fl. 141, manifestem-se as
partes, no prazo de cinco dias. Adv. MARISSOL J.FILLA e
OSWALDO CICERO WRONSKI-

38.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25735/2003-CLAU-
DIO LOMBARDOSO x BANCO DO BRASIL S/A -Esclare-
çam as partes acerca da possibilidade de acordo, apresentando
proposta nos autos, para verificação da necessidade de desig-
nação de audiência de tentativa de conciliação. -Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, CARLOS MURILO PAIVA e ANGE-
LA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-

39.-INDENIZACAO-25761/2003-ADAO GONÇALVES LO-
PES e outros x MARIO EDSON CESAR PERELLI e outros -
Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça fls. 57. -Adv. ANTONIO APARECIDO PEREIRA-

40.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25911/2003-JOSE
MARCOS LOUREIRO PRADO x BANCO DO BRASIL S/A -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. MARIA NOELI FAE e MARCIA REGINA
OLIVEIRA AMBROSIO-
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41.-ARROLAMENTO-26011/2003-AYDEE MENDES DE
ARAUJO BRANDAO x ESPOLIO DE EURO BRANDAO-
Atenda-se a cota do Ministerio Publico. Adv. LUCYANNA
JOPPERT LIMA LOPES e ROBERTO LINHARES DA COS-
TA-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26260/2003-
ACILCE TEREZINHA HORST x JOSE CARLOS NUNES
STAFLITES -Diga o autor sobre o ofício de fl. 21. -Adv. FA-
BIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS-

43.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26410/2003-IASIN
SINALIZAÇAO LTDA e outros x BANCO ITAU S/A e outros-
1.) Informem os autores qual a dificuldade em obterem por si
mesmos junto ao BACEN as informaçoes solicitadas as fls. 659.
2.) Manifestem-se os requeridos acerca do contido as fls. 661.
Int. Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-26458/2003-RUDI ALDE-
MIR WILLRICH e outros x BANCO BRADESCO S/A- Acer-
ca do parecer tecnico contabil juntado as fls. 307/327, mani-
feste-se o embargado, no prazo de cinco dias. Adv. ANTONIO
CARLOS EFING, FERNANDO ROCHA FILHO e DANIEL
HACHEM-

45.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26547/2003-DANIE-
LLE DA SILVA BARROSO x CREDICARD S/A ADM.DE
CARTOES DE CREDITO- Ante o contido na petiçao de fl.
169, manifeste-se o reu, no prazo de cinco dias. Adv. ROGE-
RIO VERAS, ALINE FERNANDA P.DIAS DA SILVA e CAR-
MEN LUCIA VILLAÇA DE VERON-

46.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26609/2003-MIL-
DRED IVONNE TERRONES CACERES x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA e outros -Esclareçam as partes acerca da
possibilidade de acordo, apresentando proposta nos autos, para
verificação da necessidade de designação de audiência de ten-
tativa de conciliação. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

47.-BUSCA E APREENSAO-26619/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARIA SEVERA JUNGES PIERRI -Diga
o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça
fls. 100. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN e MAURI-
LIO VIANA PEREIRA-

48.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-26742/2004-MARCOS
ANTONIO LIPSKI JUNIOR x JOSE ALEXANDRE JANKO-
WSKI -Diga o autor sobre o ofício de fl. 59. -Adv. VIVIANE
STADLER FAGUNDES-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26770/2004-
SITA CONCREBRAS S/A x WALTER DAMENHAUER -De-
posite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 102,50,
e forneça copias de fls. 83/85.-Adv. PEDRO IVAN VASCON-
CELOS HOLLANDA-

50.-DECLARATORIA-26775/2004-CASSIA FERNANDA DE
LIMA VILLEN e outros x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- 1.) Tendo em vista o contido as fls. 295,
prejudicada restou a realizaçao da audiencia de conciliaçao para
os fins do 3º do art. 331 do CPC. 2.) Tendo em vista que o
requerido requereu o julgamento antecipado da lide as fls. 295,
bem como os autores as fls. 275, o feito comporta antecipado
para os fins do art. 330 do CPC. 3.) Contados e preparados,
voltem os autos conclusos para prolaçao de sentença. Adv. GI-
LES SANTIAGO JUNIOR, MAGDA LUIZA R.EGGER e
MARILI RIBEIRO TABORDA-

51.-BUSCA E APREENSAO-26856/2004-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x RODOLFO ANTONIO DOS SAN-
TOS-Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA Fº e FABIANO
BATISTA-

52.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26925/2004-JOAO
MARIA SANTANA x LOSANGO PROMOTORIA DE VEN-
DAS LTDA- Acerca do prosseguimento do feito, manifeste-se
o autor, no prazo de cinco dias. Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI-

53.-INVENTARIO-27031/2004-CAROLINA KOTT PENKAL
e outros x ESPOLIO DE ANDRE PENKAL- Ante o contido na
informaçao de fl. 75-verso, manifeste-se a inventariante, no
prazo de cinco dias. Adv. VERA LUCIA SVOBODA MAGA-
LHÇES e MOISES SVOBODA MAGALHAES-

54.-ORDINARIA-27205/2004-PEDRO RIBEIRO TAVARES x
BANCO BRADESCO S/A- Apresentem as partes proposta con-
creta nos autos. Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER, DANIEL
KRUGER MONTOYA e DANIEL HACHEM-

55.-BUSCA E APREENSAO-27471/2004-BANCO ABN
AMRO REAL x VERA LUCIA LOURENCO DE CARVALHO-
1.) O feito comporta julgamento antecipado no estado em que
se encontra, nao havendo mais provas a serem produzidas. 2.)
Contados e preparados, voltem conclusao para sentença. Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e FABIO HENRIQUE RIBEIRO-

56.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-27503/2004-DIBENS
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x RAPHA-
EL F.GRECA & FILHOS LTDA- 1.) O feito comporta julga-
mento antecipado no estado em que se encontram, nao haven-
do mais provas a serem produzidas. 2.) Contados e preparados,
voltem conclusos para sentença. Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27516/2004-
IMPERIA FACTORING E FOMENTO LTDA x DELITA
TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA -Intime-se o(a)

autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-
Adv. MAURICIO CORTES CHAVES e DIVALMIRO OLEGA-
RIO MAIA PEREIRA-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-27523/2004-FABRICIO
BERTONCELLO x COMARON INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA -Digam as partes sobre o ofício de fl.34.
-Adv. CICERO JOSE ALBANO e UBIRAJARA COSTODIO
FILHO-

59.-MONITORIA-27599/2004-MEDCLIN-CLINICA DA MU-
LHER E DA CRIANCAS LTDA x HCC-HOSPITAL DE CAR-
DIOLOGIA DE CURITIBA LTDA- Acerca da impugnaçao apre-
sentada e documentos juntados, manifeste-se o reu-embargan-
te, no prazo de dez dias. Adv. RAFAEL BOFF ZARPELLON-

60.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-27609/2004-BN FACTO-
RING LTDA x ESTER REGINA SELEME -Esclareçam as par-
tes acerca da possibilidade de acordo, apresentando proposta
nos autos, para verificação da necessidade de designação de
audiência de tentativa de conciliação. -Adv. RUY ANTONIO
LOPES e VIRGINIA DE F.REIS TEIXEIRA-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27612/2004-
ANTONIO KAMISIMA x VILA CAR COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do
Sr. Oficial de Justiça fls. 15. -Adv. JONAS BORGES e GE-
RALDO DONI JR-

62.-REVISIONAL DE CONTRATO-27617/2004-IRACI LEAL
x EMPR.IMOB.PARAISO LTDA- Acerca da contestaçao apre-
sentada e documentos juntados, manifeste-se a autora, no pra-
zo de dez dias. Adv. MAURO CURY FILHO, SILVIO BRAM-
BILA e KATIA SCHLENKER ROVARIS-

63.-ORDINµRIA DE NULIDADE-27632/2004-CONSTRUTO-
RA ITAU LTDA x SO MOLAS DISTR.DE MOLAS E PECAS
SPRENGER LTDA e outros -Intime-se o autor para retirar a
carta de citação/intimação.-Adv. VALERIA GASPARIN-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27646/2004-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x CHARLYSTON EMMA-
NUEL LOPES QUEIROZ -Diga o autor sobre o ofício de fl.
37. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27647/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x ALEXANDRE EVERSON PE-
TIK -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. JULIANA MOTTER ARAU-
JO TOGEL-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27648/2004-
ESPOLIO DE CAETANO BATAGLIESI x CLIMAFARMA
DISTR.DE PROD.QUI.E FARMACEUTICOS LTDA e outros
-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. ADRIANA IGNEZ ANDRADE MALICIA,
APARECIDO JOSE DA SILVA e RICARDO HENRIQUE
FERRREIRA-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-27721/2004-AGF BRASIL
SEGUROS S/A x ELIZETE PERES HOLMANN -A especifi-
caçao fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco
dias. -Adv. WANDERLY PAVAN, JOAO RENATO DO NAS-
CIMENTO e MIGUEL SARKIS MELHEM NETO-

68.-BUSCA E APREENSAO-27732/2004-HABC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x VANDERLEI PACHECO DOS
SANTOS- 1.) O processo de conhecimento foi extinto pela sen-
tença definitiva de fls. 42/45 (CPC, art. 269, I), findando-se o
oficio jurisdicional deste juizo (CPC, art. 463). O processo de
execuçao sequer chegou a se iniciar. 2.) O acordo de fls. 47/48,
ja reconhecido o direito por intermedio da referida sentença,
serve para os fins dos arts. 1.030 do CC e 584, inciso III, do
CPC, ficando, por isso, homologado. 3.) Ao arquivo, dando-se
ciencia as partes. 4.) Int. Adv. MIEKO ITO e MARTA P.BONK
RIZZO-

69.-ACAO DE COBRANCA-27761/2004-GERALDO DO-
BROVOLSKI x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/inti-
mação.-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

70.-DECLA.PELO RITO SUMARIO-27803/2004-DEISE
MARA FUENTES DIAS x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A e outros- 1.) Ciente dos esclarecimentos de fls. 17. 2.) Ci-
tem-se os reus para contestarem o presente feito no prazo legal,
sob pena de revelia. 3.) Tendo em vista o contido as fls. 17 no
sentido da alegada recusa no fornecimento do contrato, deter-
mino que juntamente com a contestaçao, a re Petrobras junte
aos autos copia do contrato em discussao neste feito, sob pena
da sançao prevista no art. 359 do CPC. Int. Adv. RENATO DA
SILVA OLIVEIRA-

71.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-27814/2004-
MARCOS ROGERIO PAGANI x BANCO ITAU S/A -Diga o
autor sobre o ofício de fl. 54. -Adv. RICARDO HENRIQUE
WEBER-

72.-SUMARIA DE COBRANÇA-27837/2004-
COND.PATRICK PLACE x CINDI CARMELLO- Designo
audiencia de conciliaçao para o dia 15 de fevereiro de 2005, as
14:00 horas. Adv. LUIZ MURILO KLEIN-

73.-MEDIDA CAUTELAR-27840/2004-PATRICIA DUTRA
DA SILVA x BAVARIUM PARK RESTAURANTE E CHOPA-
RIA -Conclusão de sentença fls. 80... Julgo, em consequencia,
extinto o processo, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC,
deixando de condenar a parte, que desistiu, ao pagamento de
honorarios advocaticios porque nao houve citaçao da parte re-
querida. Custas ja pagas. P.R.I. Defiro a dispensa do prazo do
transito e julgado e o desentranhamento dos documentos, me-
diante substituiçao por fotocopias autenticadas. Oportunamen-
te, arquivem-se e de-se baixa na distribuiçao. -Adv. HAMIL-

TON SCHMIDT COSTA FILHO-

74.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-27844/2004-ALBERTO
HENRIQUE THIELEN x HSBC BANK BRASIL S/A-BAN-
CO MULTIPLO -Deposite a parte autora, as custas do Oficial
de Justiça: R$ 40,00.-Adv. CRISTIANE DE ARAGAO DO-
MINGUES-

75.-DECLARATORIA-27859/2004-MARIO FRESSATO e ou-
tros x BRASIL TELECOM- Cumpra-se o despacho de fl. 26.
Adv. JONAS BORGES-

76.-SUMARIA DE COBRANÇA-27937/2004-BANCO ECO-
NOMICO S/A-EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x WE-
LLINGTON PEREIRA DE CARVALHO- Emende o autor a
inicial juntando, no prazo de dez dias, o contrato de abertura
de conta corrente. Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27939/2004-
EMERSON CARNEIRO CAMARGO x DECORACOES JENI
BAGGIO LTDA e outros -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça: R$ 180,00.-Adv. RENATO SOARES DIAS
e EDNA DEBASTIANI DIAS-

78.-BUSCA E APREENSAO-27945/2004-BANCO FINASA S/
A x CICERO LAURENIO GOMES- Emende o autor a inicial,
em dez dias, cumprindo o disposto no art. 66-B da Lei 10.931/
04. Considerando que o chassis descrito na inicial nao confere
com a descrita no contrato de fl. 12, esclareça o autor. Adv.
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ, CRISTIANE BELINATI
G.LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

79.-DESPEJO-27947/2004-MARIA LUCIA ARAUJO COSTA
x MARA SOELI LUERSEN -Intime-se o autor para retirar a
carta de citação/intimação.-Adv. ANA PAOLA CARNEIRO DE
OLIVEIRA e ROSANA SOBEJEIRO RIGONI-

80.-REVISIONAL DE CONTRATO-27951/2004-VILMAR
JOSE KOMIMKIEWICZ x BANCO BMG S/A -1.) Conside-
rando o pedido de gratuidade processual, comprovem os auto-
res a impossibilidade de pagamento das custas processuais, jun-
tando comprovante de renda. 2.) Int.-Adv. MARCO ANTONIO
ANDRAUS e DIRCIORI RUTHES-

81.-BUSCA E APREENSAO-27956/2004-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x GIANE GNA-
CH- Emende o autor a inicial, em dez dias, cumprimento o
disposto no art. 66-B da Lei nº 4.728/65, modificado pela Lei
nº 10.931/04. Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

82.-ANULACAO DE TITULO-27958/2004-MARIA DA GLO-
RIA CASSU x LUIZ ANTONIO COLETTI- Junte a requerente
os documentos indispensaveis para a propositura da açao. Adv.
JORGE LUIZ MOHR e AFONSO PROENÇO BRANCO FI-
LHO-
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LUCIANO VALERIO 0022 023235/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0061 027542/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0038 025839/2003
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0023 023256/2001
LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 0015 020887/1999
LUIZ A.MARTINS B.JUNIOR 0010 016984/1996
LUIZ ALBERTO MACHADO 0002 007956/1987
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 0029 024045/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0075 027811/2004
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0003 012762/1992
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0006 013775/1994
LUIZ CARLOS FABRIS 0005 013421/1993
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0063 027602/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0043 026085/2003

0058 027370/2004
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0012 018924/1998
LUIZ GONZAGA CHAIA RAMOS 0006 013775/1994
LUIZ GONZAGA M.CORREIA 0016 021081/1999
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0073 027787/2004
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0043 026085/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0024 023527/2001

0040 026038/2003
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 0020 022814/2001
MAGDA REJANE CRUZ R.DOS S 0067 027634/2004
MARCEL K.FERREIRA DA COST 0001 002185/1981
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0037 025505/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0031 024197/2002
MARCELO LOIOLA PINTO 0013 019101/1998
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MARCELO NASSIF MALUF 0043 026085/2003
MARCELO PACHECO PIROLO 0031 024197/2002
MARCELO TESHEINER CAVASAN 0015 020887/1999
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0068 027679/2004
MARCIUS FONTOURA LASS 0026 023665/2001
MARCO ANTONIO LANGER 0034 024849/2002
MARCOS ALBERTO PICOLLI 0009 016386/1996
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0027 023873/2002
MARCOS MATTIOLI 0020 022814/2001
MARCOS TOM RAMOS 0017 021935/2000
MARCUS AURELIO COELHO 0076 027829/2004
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0065 027615/2004

0013 019101/1998
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0012 018924/1998
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0027 023873/2002
MARILZA MATIOSKI 0014 020441/1999
MARLY BORGES DOMINGUES 0044 026117/2003
MAURICIO CORTES CHAVES 0049 026942/2004
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0023 023256/2001
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0002 007956/1987
MAYLIN MAFFINI 0071 027736/2004
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0070 027728/2004
MONICA BERNAL 0018 021989/2000
MONICA DE ANDRADE 0033 024816/2002
MONICA ELISA GRAMANI 0053 027185/2004
MONICA RENATA MUELLER 0079 027975/2004
MUNIR ABAGGE 0013 019101/1998
NELMON SILVA JUNIOR 0019 022024/2000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0054 027200/2004
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0005 013421/1993
NEREU AUGUSTO TADEU DE G. 0001 002185/1981
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0001 002185/1981
NORBERTO TREVISAN BUENO 0022 023235/2001
OLDEMAR MARIANO 0019 022024/2000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0005 013421/1993
OZIAS PAESE NEVES 0027 023873/2002
PAOLA PAIVA DA SILVEIRA 0047 026574/2003
PAULINO ANDREOLI 0033 024816/2002
PAULO MACARINI 0035 024960/2002
PAULO MANUEL DE S.B.VALER 0056 027302/2004
PAULO VINICIUS DE BARROS 0002 007956/1987

0002 007956/1987
PEDRO PAULO MATTIUZZI 0060 027446/2004
PERCY ARAUJO 0051 027133/2004
PLINIO ALOISIO BACH 0025 023580/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0060 027446/2004
PRISCILA BRANDT PRESTES 0002 007956/1987
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0013 019101/1998
RAFAEL MARCHIORATO FRAN•A 0001 002185/1981
RAIMUNDO MENANDRO DE SOUZ 0060 027446/2004
REGINA AP.DE BARBARA DA S 0069 027725/2004
REINALDO COSTA MITCZUK 0039 025959/2003
REINALDO WOELNER 0017 021935/2000
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0009 016386/1996
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0074 027803/2004
RICARDO KEY SAKAGUTI WATA 0041 026075/2003
ROBERTO A.BUSATO 0019 022024/2000
ROBERTO DE AVILA BOLSONI 0018 021989/2000
ROBERTO VILLA VERDE FAHRI 0047 026574/2003
ROBSON ZANETTI 0045 026420/2003
RODRIGO CESAR PICININ MUN 0010 016984/1996
ROMEU RUYKOSCHEWITZ 0011 017983/1997
RONALDO ALBIZU D.DE CARVA 0001 002185/1981
RONE MARCOS BRANDALIZE 0003 012762/1992
SAMUEL FERREIRA XALAO 0015 020887/1999
SANDRA M.CAVALCANTI DE LI 0001 002185/1981
SANDRO GILBERT MARTINS 0002 007956/1987
SANDRO VICENTINI 0002 007956/1987
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0013 019101/1998
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 0002 007956/1987

0002 007956/1987
SIMONE RINALDI 0054 027200/2004
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0023 023256/2001
TATIANA KALKO 0080 027977/2004

0081 027978/2004
TEOFILO L.SANTOS NETO 0033 024816/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0024 023527/2001

0040 026038/2003
VALDOMIRO SANTIN 0011 017983/1997
VALERIA CARAMURU CICARELL 0032 024368/2002
VALERIA DA SILVEIRA MULLE 0010 016984/1996
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 0022 023235/2001
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0041 026075/2003
VITORIO KARAN 0034 024849/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0038 025839/2003
WILMAR EPPINGER 0012 018924/1998

1.-INVENTARIO-2185/1981-EDERCLAITON OGG RIBEIRO
x ESPOLIO DE ALCIDES SANT’ANNA RIBEIRO- Informe
o herdeiro Eclerion onde ocorreu a transferencia da titularieda-
de dos direitos hereditarios, ante o contido as fls. 1.160. Adv.
RONALDO ALBIZU D.DE CARVALHO, ANTONIO ALVES
DO PRADO FILHO, NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES, SAN-
DRA M.CAVALCANTI DE LIMA, ANTONIO FONSECA
HORTMANN, JOAO LOIZEL, JOAO CARLOS DE LUCAS,
RAFAEL MARCHIORATO FRANÇA, MARCEL
K.FERREIRA DA COSTA, GERMANO FERRAZ PACIOR-
NIK e NEREU AUGUSTO TADEU DE G.PEPLOW-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7956/1987-BAN-
CO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A x C.R.ALMEIDA
S/A e outros- Ante a nomeaçao de fls. 314/315, manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias. Adv. SERGIO TOSCANO
DE OLIVEIRA, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR, SANDRO VICENTINI, SANDRO GILBERT MARTINS,
GUILHERME BELTRAO DE ALMEIDA, MAURO LEITNER
GUIMARAES FILHO, JORGE EVENCIO DE CARVALHO,
LUIZ ALBERTO MACHADO, SERGIO TOSCANO DE OLI-
VEIRA, CARLOS AUGUSTO PILATTI DE OLIVEIRA, PAU-
LO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e PRISCILA
BRANDT PRESTES-

3.-SUMARIA.(SUMARÖSSIMO (A))-12762/1992-LUIZ CAR-

LOS COELHO DA CUNHA x DALBRAS INDS.QUIMICAS
LTDA e outros- Manifeste-se o exequente acerca da quitaçao
do debito executado, para extinçao do feito. Intime-se. Adv.
LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA, CRISTIANE DE ARA-
GAO DOMINGUES, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAU-
ARE e RONE MARCOS BRANDALIZE-

4.-USUCAPIAO-13394/1993-NILDO ALBINI E S/M x - Aten-
da-se a cota do Ministerio Publico. Adv. BEATRIZ DRANKA
V.PESSOA-

5.-SUMARIA DE COBRANÇA-13421/1993-
CONJ.RES.BURITI x SILVIO FERREIRA DA COSTA HUA-
RE- Desejando o autor que a COHAB figure no polo passivo
do feitom deverao entao promover sua inclusao no feito, quali-
ficando a COHAB, para entao ser determinada a remessa do
feito para uma das Varas da Fazenda Publica desta Comarca.
Int. Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CAR-
DOSO DE MIRANDA, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA
JUNIOR e LUIZ CARLOS FABRIS-

6.-COMINATORIA-13775/1994-RACHEL GUSSO x NORA
NEI SANTOS PERES- Intime-se a re, atraves de sua procura-
dora Drª. Marilia Zamoner, para que entregue as chaves do
imovel em Juizo. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, MARI-
LIA ZAMONER, ANDREA MARGARETHE R.ANDRADE,
LUIZ GONZAGA CHAIA RAMOS, GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO, JORGE NASSER MACEDO, CLEMERSON
MERLIN CLEVE e JACINTO NELSON DE MIRANDA COU-
TINHO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15023/1995-
SAFE FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x LUIZ
UBIRAJARA DE SOUZA REY e outros -Defiro o pedido de
vista dos autos pelo prazo de dez dias. -Adv. JOELCIO
S.MADUREIRA e JONNY JEFERSON S.MADUREIRA-

8.-MONITORIA-15867/1996-BANCO RURAL S.A. x ANTO-
NIO BEDETE DE PAULA- Indefiro a expediçao de oficios na
forma requerida nos itens “a” e “b” de fl. 167, pois implica em
quebra de sigilo bancario. Adv. IGUACIMIR G.FRANCO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16386/1996-
MOYSES DIAS DE ARAUJO x ARCESIO ANTONIO GA-
DOTTI- Acerca do prosseguimento do feito, manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias. Adv. RENATA TEIXEIRA
DE FREITAS FOLTRAN, CAROLINE SAID DIAS e MAR-
COS ALBERTO PICOLLI-

10.-USUCAPIAO-16984/1996-ELKE BEATRIZ RIEDEL x
SIGRID LUISE MARGARETE HULTIN e outros- Atenda-se a
cota do Ministerio Publico. Adv. ESTELA MARIA FARAJ
TORRENS-

11.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-17983/1997-ANTONIO
LUNARDON x DORIVALDO SCHULER e outros- Ante o
contido na petiçao de fls. 467/470, manifestem-se os executa-
dos, no prazo de cinco dias. Adv. ALAIDES TEIXEIRA TRIN-
DADE, JEFERSON ALESSANDRO T.TRINDADE, ROMEU
RUYKOSCHEWITZ, DORIVALDO CHULER e VALDOMI-
RO SANTIN-

12.-COBRANCA (ORD)-18924/1998-COBRE CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA x LUIZ ALBERTO MACHADO FILHO- Acer-
ca do prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente, no
prazo de cinco dias. Adv. GEROLDO AUGUSTO HAUER,
WILMAR EPPINGER, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLI-
VEIRA, LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARAES e MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA-

13.-REPARACAO DE DANOS-19101/1998-IVALDO PA-
CHESKI x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A TE-
LEPAR- 1.) Quesitos suplementares somente podem ser apre-
sentados enquanto nao houver a entrega do laudo pericial, nos
termos do art. 425 do CPC. Mas, os quesitos de fls. 1.706/
1.708 foram apresentados pelos embargantes quanto o laudo
pericial ja havia sido juntado ao feito. Precluiu portanto o di-
reito do autor em oferecer quesitos suplementares. Assim, e
considerando que a requerida as fls. 378/379 nao concordou
com o oferecimentos dos quesitos suplementares, indefiro o
pedido de fls. 370/371. 2.) Desejando o autor esclarecimentos
do Perito devera proceder na forma do art. 435 do CPC, formu-
lado perguntas sob a forma de quesitos, sob pena de indeferi-
mento do pedido de fls. 382. Int. Adv. MARCUS FABRICIUS
COSME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT,
FLAVIO DIONISIO BERNART, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS,
MARCELO LOIOLA PINTO, MUNIR ABAGGE e SERGIO
ROBERTO VOSGERAU-

14.-SUMARIA DE COBRANÇA-20441/1999-
CONJ.RES.VILAS NOVAS COND.IX x JUSSARA PITOME -
Conclusão de sentença fls. 118/122... Diante do exposto, julgo
totalmente improcedente os pedidos formulados pelo autor, jul-
gando extinto o presente feito, com apreciaçao do merito. Con-
deno o autor ao pagamento das custas processuais e honorarios
da Curadora Especial, os quais fixo, com fundamento no art.
20, paragrafo 4º do CPC, no valor de R$ 180,00 (cento e oiten-
ta reais), considerando o trabalho desenvolvido, a natureza da
causa, o grau de zelo da profissional e o fato de nao ter havido
produçao de provas em audiencia. P.R.I. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

15.-DECLARATORIA-20887/1999-PEDRO ROZENDO CAR-
NEIRO e outros x CONS.NACIONAL FORD LTDA -Subam
os autos ao Egregio Tribunal de Justiça.-Adv. ARY BRACA-
RENSE COSTA JUNIOR, LUIS HENRIQUE DELGADO ES-
CARMANHANI, SAMUEL FERREIRA XALAO e MARCE-
LO TESHEINER CAVASANI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21081/1999-
BANCO CITIBANK S/A x AROLDO FEDATO -Total da con-
ta de custasdo desarquivamento: R$: 7,00. -Adv. ALBERTO

SILVA GOMES, ADRIANO MUNIZ REBELLO, LUIZ GON-
ZAGA M.CORREIA e JUAREZ DA FONSECA-

17.-INDENIZACAO-21935/2000-VIVIANE DE OLIVEIRA e
outros x APOLAR IMOVEIS LTDA- Manifeste-se a credora
acerca do contido as fls. 355/364. Por cautela, suspenda-se o
cumprimento do mandado de penhora ate decisao acerca da
penhora. Int. Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, MAR-
COS TOM RAMOS, LUCIANA REGINA DOS REIS, REINAL-
DO WOELNER, JORGE CLARO BADARO e JOSE DO CAR-
MO BADARO-

18.-INDENIZACAO-21989/2000-GUIOMAR GONÇALVES
DA SILVA x EDUARDO VANI e outros -Intime-se o autor para
retirar a carta de citação/intimação.-Adv. ALEXSANDRA DE
SOUZA, ERNANI VIEIRA STRADIOTTO, ROBERTO DE
AVILA BOLSONI, FERNANDA VARGAS DE ALMEIDA
PERRÔNE e MONICA BERNAL-

19.-INDENIZACAO-22024/2000-LUIS FERNANDO BIT-
TENCOURT VIGNOLO x HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO -Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo
de cinco dias.-Adv. EDMAR LUIZ COSTA JR-

20.-INVENTARIO-22814/2001-MARCIA BEDNARCZUK
CASTELHANO e outros x ESPOLIO DE URIEL MIRANDA
CASTELHANO -Conclusão de sentença fls. 71... 1.) Homolo-
go, por sentença, para que produza os seus juridicos e legais
efeitos, o autor de partilha (fls. 64/66) deste autos de inventa-
rio dos bens deixados por Uriel Miranda Castelhano, atribuin-
do aos nela conteplados os respectivos quinhoes, salvo erro ou
omissao e ressalvados direitos de terceiros. 2.) Pagas as custas
e efetuado o recolhimento do imposto respectivo, expeça-se
formal ou certidao de pagamento, se for o caso, e, a seguir,
arquive-se. 4.) Int. 5.) P.R.I. -Adv. LYCIA MARIA AMARAL
MATTIOLI e MARCOS MATTIOLI-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-23120/2001-ASSOC.DOS
SERV.PUBL.DO PARANA - ASPP x LEODIL JOAO STAUT -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS, ANGE-
LO VIDAL DOS SANTOS MARQUES, ANTONIO FONSE-
CA HORTMANN, JONAS ANTONIO DOS SANTOS e ELE-
NITA A.FERNANDES-

22.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23235/2001-REIDA-
MIR JOAO BAILO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros- 1.) Ciente da juntado do acordo de fls.
101/106. 2.) Ante o pedido de fls. 97, intime-se o Banco Ba-
nestado S/A para que informe se concorda com a desistencia do
feito, para os fins do paragrafo 4º do art. 267 do CPC. Int. Adv.
NORBERTO TREVISAN BUENO, LUCIANO VALERIO,
VANIA DE FATIMA CEZAR LUIZ CARTA e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23256/2001-
GREGORIO HONCZARYK x ALFREDO TARNOSKI -Digam
as partes sobre o ofício de fls. 225/226. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS DA VEIGA, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RI-
BAS, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, LUIS GUILHER-
ME DA VEIGA e ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS-

24.-INDENIZACAO-23527/2001-LLOMAG OBRAS E SER-
VIÇOS S/C LTDA x BANCO ITAU S/A e outros -A especifica-
çao fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco
dias. -Adv. KIYOSHI ISHITANI, LUCIANA HERNANDES
QUINTANA, ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

25.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23580/2001-DIOGO
LINHARES DE CAMARGO e outros x ADEMIR GONÇAL-
VES DE SOUZA e outros -A especificaçao fundamentada de
provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. -Adv. GENESIO
TAVARES, CELSO ALVES FERREIRA FILHO e PLINIO ALO-
ISIO BACH-

26.-INDENIZACAO-23665/2001-GUIA VEICULOS LTDA x
IVO MENDES DA SILVA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. CARLOS AU-
GUSTO MARINONI, ADILSON LASS, MARCIUS FONTOU-
RA LASS e LILIANA MARIA CERUTI LASS-

27.-MONITORIA-23873/2002-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A BANSICREDI x FOX DISTRIB.DE PETROLEO
LTDA e outros -Total da conta de custas: R$: 622.39, pelo re-
querido. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, OZIAS
PAESE NEVES e MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-

28.-DESPEJO-23989/2002-VILSON RONALD RIBAS DE-
CONTO x MARIA TRINETTA ALBIERI e outros -Intime-se
o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa.-Adv. ELIANE MARIA MARQUES, DAVID BESSA
ALVES e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

29.-SUMARIA DE COBRANÇA-24045/2002-
COND.ED.MIGUEL BAKUN x LINCOLN LUCIANO DA
SILVA -Os presentes autos retornaram do Tribunal de Alçada.-
Adv. LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI e JEAN ANDERSON
ALBUQUERQUE-

30.-INDENIZACAO-24137/2002-AILTON TEIXEIRA DE
SOUZA x TRANSPORTES GORSKI LTDA -Esclareçam as
partes acerca da possibilidade de acordo, apresentando propos-
ta nos autos, para verificação da necessidade de designação de
audiência de tentativa de conciliação. -Adv. CARLOS ANTO-
NIO TASCHNER e HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

31.-INDENIZACAO-24197/2002-EDUARDO STRUGALA &
CIA LTDA x CONDOR SUPER CENTER LTDA -Os presentes
autos retornaram do Tribunal de Justiça.-Adv. MARCELO PA-
CHECO PIROLO, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA,

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e LORENA MORO DO-
MIGOS-

32.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24368/2002-GM LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x WILMAR
ANTONIO KAMINSKI -Intime-se o autor para retirar a carta
de citação/intimação.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

33.-INDENIZACAO-24816/2002-PLUZEXPORT EXPORT.E
IMPORT.DE MANUFATURADOS LTDA x M & V ASSES-
SORIA CONTABIL S/C LTDA e outros -1) Recebo a apelação,
nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, artigo 520). 2) Inti-
me-se o apelado a responder em 15 dias (CPC, artigos 508 e
518). -Adv. TEOFILO L.SANTOS NETO, PAULINO ANDRE-
OLI, JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMORIM e
MONICA DE ANDRADE-

34.-SUMARIA DE COBRANÇA-24849/2002-
COND.ED.COUNTRY GARDEN x JUSSARA FATIMA AGE
-Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de
Justiça fls. 160v. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER e VI-
TORIO KARAN-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24960/2002-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x SCHMIDT ORG.E
LEGALIZAÇAO DE DOC. e outros -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. ANA
ELIETE B.MACARINI KOEHLER, PAULO MACARINI e
AMORY RIBEIRO PIRES-

36.-INVENTARIO-25366/2003-ARI PINTO PORTUGAL x
ESPOLIO DE ELISBOA ROMPAVA PORTUGAL e outros-
Aguarde-se na forma requerida a fl. 129. Adv. JOAO CARLOS
DALEFFE, CLAUDIANA CANTU DALEFFE e GILBERTO
ADRIANE DA SILVA-

37.-DESPEJO-25505/2003-MARCIA REGINA DE LIMA
GARBI x DANIELLE DO ROCIO RISTTSCH e outros -Sobre
a correspondência devolvida, fls. 122, diga o autor. -Adv. AR-
DEMIO DORIVAL MUCKE, MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA e DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-

38.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25839/2003-SEBAS-
TIAO GUIMARAES VIEIRA e outros x BANCO ITAU S/A -
1) Quanto ao agravo de instrumento (fls. 216/226), mantenho a
decisão agravada, por seus próprios fundamentos. Quando hou-
ver requisição, informe o Sr. Relator do recurso que a partes
agravante juntou na data 28.10.04 copia da petiçao do agravo
de instrumento. 2) Intime-se o Sr. Perito, conforme determina-
do no item “6” do despacho de fl. 201. -Adv. INDIANARA
FARIAS DE CAMARGO, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

39.-INDENIZACAO-25959/2003-IARA MARIA DE CARVA-
LHO e outros x REGIANE ARAUJO PEREIRA e outros -Inti-
me-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.
GIANNA CALDERARI, REINALDO COSTA MITCZUK,
DANIEL ANDRADE DO VALE e AMARILIO HERMES L.DE
VASCONCELLOS-

40.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26038/2003-MARIA
HELENA DA SILVA MATOS x BANCO ITAU S/A- Acerca
das planilhas juntadas, manifeste-se a autora, no prazo de cin-
co dias. Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, CAROLINE DA
COSTA KAMAROSKI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

41.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26075/2003-INTER-
MUNDI ASSESSORIA EM COM.EXTERIOR LTDA x BAN-
CO ITAU S/A- Ante o contido as fls. 277/279, agaurde-se a
remessa dos autos de açao monitoria por parte do Juizo da 8ª
Vara Civel desta Comarca, para que entao possam tramitar os
feitos de forma simultanea. Int. Adv. VICTOR ALEXANDRE
BOMFIM MARINS, RICARDO KEY SAKAGUTI WATANA-
BE e DANIEL HACHEM-

42.-BUSCA E APREENSAO-26080/2003-BV FINANCEIRA
S/A x MARIA JOSE DOS SANTOS PASE -Deposite a parte
autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00, e forneça
copias de fls. 59/61.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

43.-NULIDADE-26085/2003-ERASMO DIAS BARRETO e
outros x COND.ED.ELDORADO e outros- 1.)... 2.) Informem
as partes se tem interesse na realizaçao de audiencia de conci-
liaçao para os fins do art. 331 do CPC. Tambem deverao espe-
cificar e justificar as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir. 3.) De-se ciencia aos autores do documentos de fls. 462/
470. 4.) Apos, sera saneado o feito. Int. Adv. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITTA, JORGE MARCELO DUARTE
CORREA, JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, JOSELIA
A.KUCHLER, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARCE-
LO NASSIF MALUF, GUSTAVO DARIF BORTOLINI e HEU-
LER DE O.REIS GIOVANNETTI-

44.-INDENIZACAO-26117/2003-FORMA COMERCIO DE
CALÇADOS LTDA x ALGACYR RIBAS MELZER JUNIOR-
Ante o contido na petiçao de fl. 107, manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias. Adv. MARLY BORGES DOMINGUES,
JOSE DOMINGUES e DILVO GLUSTAK-

45.-ANULATORIA-26420/2003-DORACI BORCHERT x PA-
VEMA VEICULOS,MAQUINAS PARANA LTDA -Conclusão
de sentença fls. 31... Julgo, em consequencia, extinto o proces-
so, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC, deixando de
condenar a parte, que desistiu, ao pagamento de honorarios
advocaticios porque nao houve citaçao da parte requerida. Cus-
tas ja pagas. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se e de-se baixa
na distribuiçao. -Adv. ROBSON ZANETTI e FABIANA PE-
DROZO-
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46.-BUSCA E APREENSAO-26497/2003-FINANCEIRA ALFA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x CRISTIANE STALBAUM
-1) Quanto ao agravo de instrumento (fls. 178/7198), mante-
nho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos. Quan-
do houver requisição, informe o Sr. Relator do recurso que a
partes agravante juntou na data 26.10.04 copia do agravo de
instrumento. 2.) Acerca da proposta de honorarios do Sr. Peri-
to, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. 3.) Intime-
se.-Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL
WEBER e JULIO CESAR DE LIZ-

47.-DESPEJO-26574/2003-HILLANI CONSTR.CIVIL LTDA
x BELMOVEIS IND.E DEC.DE MOVEIS LTDA e outros-
Aguarde-se a juntada da petiçao original. Adv. ANTONIO PE-
DRO TASCHNER JR, ROBERTO VILLA VERDE FAHRION
e PAOLA PAIVA DA SILVEIRA-

48.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-26910/2004-FRAN-
CISCA OSCELIA LOPES SCHULTZ x BV FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC.E INVEST.- Nada ha nos autos acerca da açao
que tramita no Foro Regional de Fazenda Rio Grande. A exce-
çao de incompetencia apresentada pela requerida foi julgada
improcedente, conforme copia da sentença juntada as fls. 106/
108. Para analise de eventual conexao entre este e aquele feito
e verificaçao do Juizo prevento, devera a requerida juntar nos
autos certidao explicativa daquele feito, com indicaçao, ainda,
da data do primeiro despacho, bem como da citaçao da parte
re. Intime-se a autora para que se manifeste acerca da proposta
de acordo apresentada pela requerida. Intimem-se. Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA e ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26942/2004-
RENTAL OPERAÇOES MERCANTIS LTDA x MARIA ZE-
NAIDE WERNER -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. MAURICIO COR-
TES CHAVES-

50.-MEDIDA CAUTELAR-26966/2004-VILA RONDON-
INDL.MADEIREIRA LTDA x ELETRO INDL.MOTORSUL
MOTORES ELETRICOS LTDA -Diga o(a) autor(a) sobre a
ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 75v. -Adv. ABILIO
CESAR COMERON e ELIZEO ARAMIS PEPI-

51.-DESPEJO-27133/2004-MANOEL PEREIRA COSTA x
JULIANA DENISE MORAIS- Conclusao do despacho de fls.
23/24... Diante do exposto, julgo procedente o pedido do autor
para decretar o despejo da re, fixando o prazo de 15 (quinze)
dias para a desocupaçao voluntaria do imovel descrito as fls.
07. Para execuçao da presente sentença, fixo o valor da cauçao
no valor equivalente a 12 (doze) meses do aluguel, atualizado
ate a data do deposito da cauçao. Nao desocupando a re o imo-
vel no prazo determinado na sentença, proceda o Sr. Oficial de
Justiça nos termos do art. 65 da Lei nº 8.245/91. Condeno a re
ao pagamento das custas processuais e ao pagamento dos ho-
norarios advocaticios, os quais fixo, nos termo do art. 20, para-
grafo 4º do CPC, em R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais),
considerando a natureza da causa, o fato de nao ter a re contes-
tado o feito e o grau de zelo do profissional. P.R.I. Adv. PER-
CY ARAUJO-

52.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-27173/2004-RONAL-
DO DA ROCHA MARTINEZ e outros x NUTRIMENTAL S/A
IND.E COM.DE ALIMENTOS- 1.) Ante o contido as fls. 139,
prejudicada restou a realizaçao de audiencia de conciliaçao para
os fins do paragrafo 3º do art. 331 do CPC. 2.) Para decidir
acerca da preliminar de ilegitimidade do Ministerio Publico,
oficie-se a Defensoria Publica do Estado do Parana para que
aquele orgao informe a este juizo se nesta Capital se encontra
organizado o quadro da defesoria publica. Int. Adv. ELAINE
SANCHES e FRANCISCO BRAZ NETO-

53.-INVENTARIO-27185/2004-BENEDITO NICOLAU KA-
VISKI x ESPOLIO DE ROSALINA KAVISKI- Atenda-se a cota
do Ministerio Publico. Adv. MONICA ELISA GRAMANI-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-27200/2004-FRANCISCO
MOREIRA DE LIMA JUNIOR x LIVETTE DOTTO ANTO-
NIO IZE e outros -A especificaçao fundamentada de provas,
pelas partes, no prazo de cinco dias. -Adv. JULIO CESAR
ABREU DAS NEVES, SIMONE RINALDI e NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR-

55.-DESPEJO-27281/2004-HUSSEIN ZRAIK x CLEIDE CA-
LEGARI BONOTTO e outros- Ante o contido na petiçao e
documentos juntados (fls. 60/76), manifestem-se os reus, no
prazo de cinco dias. Adv. JAQUELINE MARIA MOSER e
DGAMAR HERNANDES-

56.-MONITORIA-27302/2004-IDAZA-DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LDA x AUTO POSTO EUROPA LTDA -Diga o
autor sobre o ofício de fl. 50. -Adv. FRANCISCO CARLOS
DE C.SANCHES e PAULO MANUEL DE S.B.VALERIO-

57.-BUSCA E APREENSAO-27362/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CLOVIS DOS SANTOS RIBEIRO -De-
posite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 120,00,
e forneça copias de fls. 38/39, 41/42. -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-

58.-SUMARIA DE COBRANÇA-27370/2004-
COND.RES.STA.EFIGENIA II x AUGUSTO BASCO -Diga
o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça
fls. 72. -Adv. FERNANDA PIRES ALVES e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

59.-MONITORIA-27420/2004-BANCO ITAU S/A x PAULO
HENRIQUE MION GUARIZA e outros -Esclareçam as partes
acerca da possibilidade de acordo, apresentando proposta nos
autos, para verificação da necessidade de designação de audi-
ência de tentativa de conciliação. -Adv. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR., CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e ALE-

XANDRE ARSENO-

60.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-27446/2004-CON-
SEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x ALBERTO
ULISSES AIRES URQUIZA -1) Quanto ao agravo de instru-
mento (fls. 72/79), mantenho a decisão agravada, por seus pró-
prios fundamentos. Quando houver requisição, informe o Sr.
Relator do recurso que a partes agravante cumpriu com o dis-
posto no artigo 526 do CPC e que a decisão agravada foi man-
tida. 2) Intime-se.-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA, RAI-
MUNDO MENANDRO DE SOUZA e PEDRO PAULO MAT-
TIUZZI-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27542/2004-
ESCRITORIO CENTRAL DE ARREC.E DISTRIBUICAO-
ECAD x MONSENHOR FAST GRILL LTDA-CHURRASCA-
RIA BOI GORDO e outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS-

62.-INDENIZACAO-27550/2004-WILMAR LUIZ BITTEN-
COUR PEREIRA x EMPRESA CARTAO UNIBANCO- Isto
porque ha nos autos indicios suficientes da verossimilhança das
alegaçoes do autor e, ainda, o perigo na demora se evidencia
pela ocorrencia da inscriçao e impossibilidade do autor de com-
pras a credito. Alem disto, se comprovado que a inscriçao se
refere a outra divida, e possivel a revogaçao da liminar a qual-
quer tempo, sem qualquer prejuizo a parte requerida. Intime-se
para cumprimento e cite, na forma requerida e com as adver-
tencias legais. Adv. BRUNO CIDADE MORGADO-

63.-BUSCA E APREENSAO-27602/2004-VICENTE CORDEI-
RO DOS SANTOS x ALFA CAR LTDA e outros- Mantenho o
despacho de fl. 86. Cumpra-se, sob pena de revogaçao. Inti-
mem-se. Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA e INDIANA-
RA FARIAS DE CAMARGO-

64.-USUCAPIAO-27611/2004-ANDREIA ALESSANDRA
TEIXEIRA DE SOUZA x ELIZEO DA LUZ POLLETO- Aten-
da-se a cota do Ministerio Publico. Adv. JULIANO LAGO
SEBBEN-

65.-USUCAPIAO-27615/2004-ALDO APARECIDO HENRI-
QUE DE MORAIS e outros x JOSE DOS SANTOS RODRI-
GUES DA CRUZ- Atenda-se a cota do Ministerio Publico. Adv.
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-27621/2004-SUL AMERICA
AETNA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA x EZEQUI-
EL DOS PASSOS - Republicaçao do despacho de fls. 104... A
especificaçao fundamentada de provas, pelas partes, no prazo
de cinco dias. -Adv. GLAUCO IWERSEN e FILIPE ALVES
DA MOTA-

67.-MONITORIA-27634/2004-RESTAURANTE VEGETARI-
ANO VIVO LTDA x NAIR WESSLER-ME(LA MAMA MAS-
SAS E CONFEITARIAS)- Acerca da impugnaçao apresentada
e documentos juntados, manifeste-se a re-embargante, no pra-
zo de dez dias. Adv. EDSON LUIZ GABRIEL e MAGDA RE-
JANE CRUZ R.DOS SANTOS-

68.-DESPEJO-27679/2004-ATAIDE REINHARDT x LUIZ
FERNANDO PLAKITKA -Conclusão de sentença fls. 23/24...
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do
autor para decretar a resoluçao do contrato de locaçao celebra-
do entre as partes as fls. 06/07 ante o reconhecimento tacito do
pedido por parte do reu, nos termos do art. 269, inciso II, do
CPC. Condeno o reu ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, os quais fixo, nos termos do art. 20,
paragrafo 4º do CPC, em R$ 700,00 (setecentos reais), consi-
derando o trabalho desenvolvido, o fato de nao ter havido pro-
duçao de provas em audiencia, o fato de o reu ter desocupado
voluntariamente o imovel no curso do processo e a natureza da
causa. P.R.I. -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27725/2004-
FALCADE METALURGICA IND.E COM.LTDA x ATM PU-
BLICIDADE LTDA ME -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 111v. -Adv. REGINA AP.DE
BARBARA DA SILVA-

70.-SUMARIA-27728/2004-ELIZENA DA SILVA CARVALHO
e outros x LAERCIO MESQUITA e outros -Intime-se o autor
para retirar a carta de citaçao. -Adv. MIGUEL ANGELO RAS-
BOLD-

71.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-27736/2004-JUCIA-
NE DE LIMA DIAS FINATTI COSTA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A- Defiro a gratuidade da justiça. Ja tendo sido defe-
rida a liminar de busca e apreensao em feito anteriormente pro-
posto pela financeira, conforme despacho de fl. 16, dos autos
em apenso, nao ha como ser deferido, nesta oportunidade, o
pedido de antecipaçao da tutela formulado na inicial, posto que
configurada e reconhecida a mora, naquele feito. Para retirada
de seu nome dos cadastros de inadimplentes, podera a autora
postular o deposito das parcelas vencidas ate o cumprimento
da liminar deferida nos autos em apenso, caucionando o feito.
Cite-se a re, na forma requerida e com as advertencias legais.
Intime-se. Adv. MAYLIN MAFFINI e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

72.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-27745/2004-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x AS-
TRAN VIGILANCIA S/C LTDA -Conclusão de sentença fls.
20/22... Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos for-
mulados pelo autor na petiçao inicial para decretar resolvido o
contrato de fl. 07 e verso celebrado entre as partes, consolidan-
do a posse plena e exclusiva do veiculo descrito as fls. 07 em
maos da autora. Condeno a re ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios, os quais fixo, nos termos do
art. 20, paragrafo 4º di CPC, em R$ 600,00 (seiscentos reais),
considerando o trabalho desenvolvido, o fato de nao ter havido
rpoduçao de prova em audiencia, a natureza da causa e o grau

de zelo do profissional. P.R.I. -Adv. CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL-

73.-CAUTELAR INCIDENTAL-27787/2004-ERASMO DIAS
BARRETO x DIRCEU JARENKO -Conclusão de sentença fls.
111... Diante do exposto, julgo extinto o presente feito, sem
apreciaçao do merito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do
CPC. Custas processuais pelo requerente. Oportunamente, ar-
quivem-se os presentes autos com as providencias de estilo.
P.R.I. -Adv. JORGE MARCELO DUARTE CORREA e LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA-

74.-DECLA.PELO RITO SUMARIO-27803/2004-DEISE
MARA FUENTES DIAS x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A e outros -Conclusão de sentença fls. 23... Julgo, em conse-
quencia, extinto o processo, com fundamento no art. 267, VIII,
do CPC, deixando de condenar a parte, que desistiu, ao paga-
mento de honorarios advocaticios porque nao houve citaçao da
parte requerida. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se e de-se
baixa na distribuiçao. -Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

75.-COBRANCA (SUM)-27811/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOAO AVERAL-
DO REINKE -Sobre a correspondência devolvida, fls. 49, diga
o autor. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

76.-NOTIFICACAO-27829/2004-LUIZ FERNANDO MA-
LHEIROS CARNEIRO x JAIR LENZI -Deposite a parte auto-
ra, as custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00, e forneça copias
de fls. 21/22. -Adv. MARCUS AURELIO COELHO-

77.-BUSCA E APREENSAO-27933/2004-BATTISTELLA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x PORT SERV COMER-
CIO E SERVICOS LTDA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima
certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 67/68. -Adv. ALVARO
JOSE PEREIRA e FABIAN LENZI NERBASS-

78.-MEDIDA CAUTELAR DE S.PROTESTO-27953/2004-
ENFORCER SEGURANCA E VIGILANCIA x INTEGRARE-
DE REDES E TELEINFORMATICA- Comprove o requerente
a propriedade dos bens ofertados a fl. 19. Adv. LILLIANA
MARIA CERUTI LASS e ADELCIO CERUTI-

79.-DECLARATORIA-27975/2004-ADEMIR JOAO MUSSI e
outros x BRASIL TELECOM S/A- 1.) Cite-se a re para contes-
tar o presente feito no prazo de 15 dias, sob pena de revelia. 2.)
Apos a resposta da re, decidirei quanto ao pedido de antecipa-
çao de tutela. Int. Adv. CHIRLEI TRISOTTO e MONICA RE-
NATA MUELLER-

80.-EXECUCAO DE HIPOTECA-27977/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x MAURO CARLOS BUSATO e outros -De-
posite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 182,50.
-Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA e TATIANA KALKO-

81.-EXECUCAO DE HIPOTECA-27978/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x ELOISA DE FATIMA ARAUJO e outros -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$
182,50.-Adv. TATIANA KALKO e ALEXANDRE TORRES
VEDANA-
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HUGO CARDOSO MENEGUETTI 0038 025624/0000
IRECE NASCIMENTO TREIN 0010 020744/0000
JACEGUAY F DE LAURINDO RI 0068 027451/0000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0054 026686/0000
JACKSON ROBERTO MORAIS AL 0014 021531/0000
JACOB R. VALENTIN 0019 022688/0000
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0071 027582/0000
JAMES WAHL 0037 025552/0000
JOAO CARLOS DE MACEDO 0045 026101/0000
JOAO CASILLO 0005 018918/0000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0030 024738/0000
JOAO PAULO BOMFIM 0044 025908/0000
JOCELY LOUREIRO CARVALHO 0048 026336/0000
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 0030 024738/0000
JOE TENNYSON VELO 0069 027489/0000
JORGE ANDRE RITZMANN DE O 0011 020815/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0035 025274/0000
JOSE BENJAMIN MELLINGER 0014 021531/0000
JOSE CARLOS BUSATTO 0064 027142/0000
JOSE CARLOS DO CARMO 0019 022688/0000
JOSE CID CAMPELO 0003 008572/0000
JOSE CID CAMPELO FILHO 0003 008572/0000
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0021 023200/0000
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0040 025728/0000
JOSE RICARDO C. DE ALBUQU 0016 022193/0000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0078 028487/0000

0014 021531/0000
JOSELIA A KUCHLER 0036 025418/0000

0006 019622/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0002 007483/0000
JOSUE DYONISIO HECKE. 0039 025708/0000
JULIANA MAIA BENATO 0074 027684/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0029 024689/0000
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0028 024631/0000
LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEB 0033 025220/0000
LINDSAY GRACIA COLLE 0014 021531/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0003 008572/0000
LOURIVAL BARAO MARQUES 0023 023949/0000
LUCIANA BERRO 0027 024474/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0005 018918/0000
LUCIANA SEZANOWSKI 0015 022119/0000
LUCIANE CRISTINA BORGES D 0042 025800/0000
LUCINEIA POSSAR 0005 018918/0000
LUIS FERNANDO DE QUEIROZ 0036 025418/0000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0060 027002/0000
LUIZ ANTONIO MARIANO 0036 025418/0000
LUIZ BATISTA CIBIN 0020 023154/0000
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0073 027637/0000
LUIZ CELSO BRANCO 0007 019910/0000
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0004 018452/0000
LUIZ FERNANDO ARAUJO PERE 0062 027085/0000
LUIZ FERNANDO C F POTIER 0060 027002/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0056 026742/0000

0009 020724/0000
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0040 025728/0000
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0013 021330/0000
LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA 0020 023154/0000
LUIZ MURILO KLEIN 0019 022688/0000
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 0032 024860/0000
LUIZ TRINDADE DECASSETARI 0013 021330/0000
LUIZA MARCIA GENUINO DE O 0045 026101/0000
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MACAZUMI FURTADO NIWA 0061 027035/0000
MAGNA JOELMA VACCARELLI 0038 025624/0000
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0074 027684/0000
MARCELO CESAR PEREIRA FIL 0004 018452/0000
MARCELO GLASER BOABAIID 0009 020724/0000
MARCELO LUIZ DREHER 0075 027698/0000
MARCELO OLIVA MURARA 0005 018918/0000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0012 021002/0000
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0040 025728/0000
MARCIA REGINA CARNEIRO VI 0054 026686/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0059 026968/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0027 024474/0000
MARCIO MELLO CASADO 0026 024223/0000
MARCIO RIBEIRO PIRES 0065 027265/0000
MARCIUS FONTOURA LASS 0021 023200/0000
MARCO ANTONIO BEZERRA CAM 0043 025851/0000
MARCOLINO P. CARMARGO 0058 026922/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0046 026171/0000

0024 024146/0000
0018 022236/0000
0007 019910/0000

MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0006 019622/0000
MARCOS LUCIANO GOMES 0007 019910/0000
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0062 027085/0000
MARIA CRISTINA OLIVEIRA P 0007 019910/0000
MARISSOL J. FILLA 0061 027035/0000
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 0003 008572/0000
MICHELE SUZANA DE ALMEIDA 0009 020724/0000
MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOT 0059 026968/0000
MILTON CONINCK 0014 021531/0000
MUNIR ABAGGE 0017 022200/0000
MURILO CELSO FERRI 0081 031283/0000
NADIENE X VOLINO MARTINS 0056 026742/0000
NATANOEL ZAHORCAK 0052 026602/0000
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 0016 022193/0000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0034 025262/0000
NEY PINTO VARELLA NETO 0080 029621/0000
NIVALDO MORAN 0032 024860/0000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0011 020815/0000
OLIVIO H R FERRAZ 0010 020744/0000
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0011 020815/0000
PATRICIA PIEKARCZYK 0056 026742/0000

0009 020724/0000
PAULA ROBERTA PIRES 0017 022200/0000

0008 020543/0000
PAULO GUILHERME PFAU 0041 025782/0000

0028 024631/0000
PAULO ROBERTO GOMES 0059 026968/0000
PAULO ROGERIO ATTILIO ERC 0043 025851/0000
PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 0062 027085/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0026 024223/0000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0076 027901/0000
RAQUEL CRISTINA BALDO 0022 023570/0000
REGIANE YUKIE TIBA 0008 020543/0000
REGINA CELIA GIACOMET 0053 026659/0000
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0039 025708/0000
RICARDO CHEANG 0016 022193/0000
RICARDO HENRIQUE FERREIRA 0050 026429/0000
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0005 018918/0000
ROBERTTA S. CAVALCANTI BA 0016 022193/0000
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA 0056 026742/0000
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 0037 025552/0000
RODRIGO GARCIA SANT,ANNA 0043 025851/0000
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0068 027451/0000
ROGERIO JUSSEN BORGES 0070 027516/0000
ROSA DAUM MACHADO 0007 019910/0000
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0011 020815/0000
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0009 020724/0000
SANDRA MARA HINATA 0049 026423/0000
SAULO BONAT DE MELLO 0005 018918/0000
SEBASTIAO PROCOPIO NOGUEI 0013 021330/0000

0013 021330/0000
SILVIA REGINA CONINCK 0014 021531/0000
SILVIO MAFALDO G DE SOUZA 0061 027035/0000
SIMONE BUENO DE MIRANDA L 0013 021330/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0063 027094/0000
SUSANA DE FATIMA KALED 0075 027698/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0047 026288/0000
TONY AUGUSTO P DA SILVA E 0002 007483/0000
VALDECI CANDIDO WESCESLAU 0023 023949/0000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0011 020815/0000
VALERIA GASPARIN 0080 029621/0000
VALQUIRIA A. CARVALHO 0054 026686/0000
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0054 026686/0000

0029 024689/0000
VANESSA M. F. FROHLICH 0020 023154/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0015 022119/0000
VITORIO KARAN 0076 027901/0000

0042 025800/0000
0029 024689/0000
0011 020815/0000

VIVIANE STADLER FAGUNDES 0031 024819/0000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0014 021531/0000
WILMAR ALVINO DA SILVA 0008 020543/0000
WILSON CANDIDO W JUNIOR 0023 023949/0000
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0079 028825/0000
WILTON VICENTE PAESE 0010 020744/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇAO ART. 257 DO CPC. 1 - BUS-
CA E APREENSAO - BANCO BMG S/A. X FABIANA CRIS-
TINA DOS SANTOS BASCUNAN - R$.609,00 - ADV. FLA-
VIANO BELLINATI G. PEREZ. 2 - BUSCA E APREENSAO -
BANCO SANTANDER BRASIL S.A. X ARMELINDO STE-
DILE - R$.378,00 - ADV. BLAS GOMM FILHO. 3 - COBRAN-
ÇA - ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA. X GILSON JOSE DOS SANTOS - R$.283,50 - ADV.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

2.-7483/0000-COND CONJ RES ANITA GARIBALDI x JO-
NAS TEIXEIRA DA CUNHA. - Sobre o contido as fls. 383/

390, manifeste-se o exequente. Int. - Adv. TONY AUGUSTO P
DA SILVA E SENE e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

3.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-8572/0000-FERNAN-
DO MATIAS x EDIFICADORA PARANAENSE LTDA. - Ma-
nifestem-se as partes sobre a petiçao da Sra. Perita juntada as
fls. 866 dos autos. Int. - Adv. MARLUS ANTONIO GUSI
MAGNINI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CAR-
MEN GLORIA ARRIGADA BERRIOS, JOSE CID CAMPE-
LO, JOSE CID CAMPELO FILHO e ELIZABETH HAMANN-

4.-MONITORIA-18452/0000-UBIRANILTO ALVES GUDEI-
KY x SALVADOR SILVA DE MERCEDES. - Sobre a certidao
de fl. 213, manifeste-se o exequente. Int. - Adv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA, MARCELO CESAR PE-
REIRA FILHO e LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

5.-EXECUCAO-18918/0000-BANCO DO BRASIL S/A x RUI
ROTOLO DE MORAES e outros. - Sobre o contido as fls. 81/
82, manifeste-se o exequente. Int. - Adv. CARLOS ALBERTO
STOPPA, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, LUCINEIA POSSAR,
FERNANDO JOSE BONATTO, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, JOAO CASILLO, MARCELO OLIVA MURARA e
SAULO BONAT DE MELLO-

6.-sumaria-19622/0000-CONDOMINIO RESIDENCIAL TI-
VOLI x PAULO SERGIO FOLMANN e outros. - A parte inte-
ressada retirar o oficio. - Adv. JOSELIA A KUCHLER e MAR-
COS AURELIO DE LIMA JUNIOR-

7.-EXECUCAO-19910/0000-PARANA BANCO S/A x L.C.
BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e
outros. - Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes de estilo.
Int. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, LUIZ CEL-
SO BRANCO, ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI, MARCOS
LUCIANO GOMES, MARIA CRISTINA OLIVEIRA P DOS
SANTO e ROSA DAUM MACHADO-

8.-EXECUCAO-20543/0000-DORIS DIONE TALAMINI PI-
ERIN x DALLA RENOVADORA DE PNEUS LTDA. - APEN-
SO AOS AUTOS Nº 21.529 - Intime-se o exequente para com-
provar o registro da penhora (art. 659, paragrafo 4º do CPC).
Int. - Adv. PAULA ROBERTA PIRES, CLEUSA MARIA GIA-
RETTA, WILMAR ALVINO DA SILVA e REGIANE YUKIE
TIBA-

9.-EXECUCAO-20724/0000-OSVALDO MALAFAIA x ARI-
EL JOSE STRAPASSON e outros. - Ao preparo das custas do
contador no valor de R$.112,50 - Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, MICHELE SUZANA DE ALMEIDA GABANI,
PATRICIA PIEKARCZYK, ANDRE ZACARIAS TALLAREK
DE QUEIROZ, MARCELO GLASER BOABAIID, ANTONIO
JOSE DA LUZ AMARAL FILHO e SAMUEL DE SOUZA
RODRIGUES-

10.-DECLARATORIA-20744/0000-CEU AZUL-MADEIRAS E
REFLORESTAMENTO LTDA x BANCO BAMERINDUS S/
A e BANCO CENTRAL DO BRASIL. - HOMOLOGO, por
sentença, o pedido de desistência formulado pela autora á fl.
330, com o qual concordou o reu (fl. 333). De consequência,
JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 267, VIII do CPC).
Condeno a autora ao apagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios que, dada a natureza da causa, fixo em
R$ 600,00 (seiscentos reais). Baixas necessarias. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo.
- Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN, OLIVIO H R FERRAZ
e WILTON VICENTE PAESE-

11.-INDENIZACAO-20815/0000-JAIR RODRIGUES FLAVIO
x COMPANHIA DE SEGUROS DE SAO PAULO - COSESP. -
Vistos... Posto isso, julgo extinto o processo, sem apreciaçao
do merito, por ilegitimidade passiva da parte, nos termos do
artigo 267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil. Condeno o
autor ao pagamento das custas processuais e dos honorarios
advocaticios, os quais fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), na
forma do artigo 20, paragrafo 4º, do CPC, considerando a natu-
reza da causa e o trabalho desenvolvido. P.R.I. - Adv. VITO-
RIO KARAN, ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG, NOR-
BERTO TREVISAN BUENO, PATRICIA DOMINGUES NYM-
BERG, JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

12.-BUSCA E APREENSAO-21002/0000-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x ALEX VOLNEI TEIXEIRA. - A parte in-
teressada retirar a carta precatoria. - Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANIN, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e CRISTIA-
NE PARUCKER LEMOS-

13.-ORDINARIA-21330/0000-CONDOMINIO DONA SURYA
e outros x ITAU SEGURADORA S.A. e outros. - Declinem os
autores os fatos relativos a liquidaçao de sentença, tal como ja
determinado a fl. 555, pena de indeferimento. Int. - Adv. LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, LUIZ TRIN-
DADE DECASSETARI, SEBASTIAO PROCOPIO NOGUEI-
RA, GILVAN ANTONIO DAL PONT, SIMONE BUENO DE
MIRANDA LAGANA e SEBASTIAO PROCOPIO NOGUEI-
RA-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-21531/0000-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL EDIFICIO TAMOIO e outros x JULIA
COLLE ROTH e ALCIONE JORGE ROTH e outros. - ... Di-
ante do exposto, julgo extinto o processo sem apreciaçao de
merito, com fulcro no artigo 267, V do CPC. Pela litigancia de
ma-fe, condeno os exequentes ap pagamento de multa em valor
equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor da causa na
forma do artigo 18 do CPC. Condeno os exequentes, ainda, ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios do
advogado da parte contraria, que arbitro em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), tendo em vista a natureza da materia e o tempo
exigido para o serviço (art. 20, paragrafo 4º, do CPC). P.R.I. -
Adv. ERIKA LIRIA MATSUGANO, JOSE ROBERTO DUTRA

HAGEBOCK, LINDSAY GRACIA COLLE, SILVIA REGINA
CONINCK, JOSE BENJAMIN MELLINGER, WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS, MILTON CONINCK e JACKSON
ROBERTO MORAIS ALVES-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-22119/0000-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
RONALDO JOSE CORREA. - Vistos... Posto isso, julgo pro-
cedente o pedido inicial, confirmando a liminar concedida a f.
19 doa autos, que determinou a reintegraçao de posse, em fa-
vor da VOLKSWAGEM LEASING S/A. - ARRENDAMENTO
MERCANTIL, do veiculo Gol, chassi 9BWZZZ377VP647970,
ano 1997, em poder de RONALDO JOSE CORREA (fl. 09).
Condeno o reu ao pagamento das custas processuais e dos ho-
norarios advocaticios, os quais fixo em R$ 800,00 (oitocentos
reais), na forma do art. 20, paragrafo 4º, do CPC, considerando
o grau de zelo do profissional, o lugar de prestaçao de serviço
entre o ajuizamento da açao e a entrega da prestaçao jurisdici-
onal. P.R.I. - Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ, CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, LUCIANA SEZANO-
WSKI, FRANCINE FREDERICO, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e CARLOS MAZZA FILHO-

16.-ORDINARIA-22193/0000-ANILDO ANTONIO ROSA x
2R PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA e outros. - ... II.
Os embargos devem ser conhecidos e, no merito, devem ser
parcialmente acolhidos. ... VII. No que diz respeito aos demais
assuntos levantados nos embargos declaratorios, vislumbra-se
o claro intuito de modificar o entendimento deste Juizo, o que
nao e dado fazer em sede de embargos declaratorios (art. 535
do CPC). VIII. Assim, conheço e acolho os embargos ofereci-
dos, nos termos da fundamentaçao, passando a ter a parte dis-
positiva a seguinte redaçao: ... No mais, persiste a sentença tal
como foi lançada. P.Anote-se. Int. - Adv. ELISEU GARBIN,
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR, EDGARD LUIZ CA-
VALCANTI DE ALBUQUERQ, RICARDO CHEANG, JOSE
RICARDO C. DE ALBUQUERQUE e ROBERTTA S. CAVAL-
CANTI BASSI-

17.-MEDIDA CAUTELAR-22200/0000-COMERCIO DE
CARNES DESTAQUES LTDA x MENU ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA. - Esclareça o requerente o contido a fl. 173,
eis que a sentença transitou em julgado no Egregio Tribunal de
Alçada (fl. 168), sem a interposiçao de Recurso Especial. Int. -
Adv. PAULA ROBERTA PIRES, FRANCISCO MACHADO DE
JESUS e MUNIR ABAGGE-

18.-EXECUCAO-22236/0000-NABI KEMMEL MELLEM x
HUSSEIN ZRAIK. - Sobre o contido as fls. 40/41, manifeste-
se o exequente. Int. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI e ALI ZRAIK JUNIOR-

19.—22688/0000-ANA SOUZA DA COSTA x IRAUY SOU-
ZA COSTA. - A parte interessada para retirar a(s)
correspondencia(s) de cartorio para posterior prosseguimento
do feito. Int. - Adv. JACOB R. VALENTIN, JOSE CARLOS
DO CARMO, CESAR EUCLIDES MELLO e LUIZ MURILO
KLEIN-

20.-EXECUCAO-23154/0000-FIC DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x POSTO BR 2000 LTDA
e outros. - A fraude a execuçao enseja, a principio, a desconsi-
deraçao da pessoa juridica. Contudo, em relaçao ao bem pe-
nhorado, reporto-me ao despacho de fl. 182 e determino que a
exequente indique outros bens passiveis de penhora. Lavre-se
termo de desconstituiçao da penhora relativamente ao bem de
fls. 179/180, eis que ele nao mais pertence ao executado; certi-
fique-se. Int. - Adv. VANESSA M. F. FROHLICH, FABIO Z
CORDEIRO DA SILVA, LUIZ BATISTA CIBIN e LUIZ GUS-
TAVO DE OLIVEIRA RAMOS-

21.-DECLARATORIA-23200/0000-TIL INDUSTRIA MECA-
NICA LTDA x HELIO FERMINO DA SILVA. - Recebo os re-
cursos de Apelaçao de fls. 490/503 e 505/513 em ambos os
efeitos (art. 520, CPC). II. Observo que o recurso interposto
pela Til Industria Mecanica Ltda. ja foi contra-arrazoado por
Helio Fermino da Silva (fls. 514/521). A parte apelada para,
querendo, contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 (quinze)
dias. Int. - Adv. MARCIUS FONTOURA LASS, ADILSON
LASS, JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, GUILHERME
DE SALLES GONCALVES e FLAVIA ELIZA HOLLEBEN
PIANA-

22.-DECLARATORIA-23570/0000-ITAMIR ANTUNES FER-
REIRA x CARMELO ANTONIO NICOTRA. - Intime-se, como
requerido a fl. 272. “Requer a intimaçao pessoal do Sr. Carme-
lo para que o mesmo pague as custas periciais ou informe se
pretende desistir do processo.” Int. - Adv. RAQUEL CRISTI-
NA BALDO e AIRTON SAVIO VARGAS-

23.-EXECUCAO-23949/0000-INDUSTRIA DE MOVEIS PA-
CHECO LTDA x CEZAR AUGUSTO LACERDA. - Manifes-
te-se o exequente (fl. 75). Int. - Adv. LOURIVAL BARAO
MARQUES, VALDECI CANDIDO WESCESLAU, ANTONIO
PINTO MUNHOZ DA R NETTO, ANTONIO PINTO MU-
NHOZ DA R NETTO e WILSON CANDIDO W JUNIOR-

24.-EXECUCAO-24146/0000-BANCO BOAVISTA INTERA-
TLANTICO x CICLES ROMEO LTDA e outros. - APENSO
AOS AUTOS Nº 26.588 - Recebo a Apelaçao em ambos os
efeitos (art. 520, CPC). Aparte apelada para contra-arrazoar o
recurso, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. - Adv.
ANTONIO DILSON PEREIRA, MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI e DARIO ALMEIDA PASSOS-

25.-ORDINARIA-24188/0000-MARIA DIVAIR BONTORIM
TAVARES x BRAENGEL CONSTRUÇÊES E EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIO. - Ao preparo das custas do Sr. ofici-
al de Justiça. - Adv. CARLOS DA COSTA e ARIVALDIR GAS-
PAR-

26.-EXECUCAO-24223/0000-ADB - CONSULTORIA EM-
PRESARIAL LTDA x INDUSTRIA METALURGICA PARA-

NAENSE S/A IMPOR. E COME. - Nao existindo concordan-
cia por parte da exequente e tendo em conta que o pedido de
suspensao da execuçao nao encontra respaldo legal, indefiro-o
e determino o prosseguimento do feito. II. O despacho de fl.
406 deve ser publicado. De-se ciencia as partes sobre a mani-
festaçao do Sr. Perito (fls. 408/409). Int. - (Despacho de fl.
406) De acordo com o artigo 729 do CPC “A nomeaçao e subs-
tituiçao do administrador, bem como os seus direitos e deveres,
regem-se pelo dispoto no art. 148 a 150.” Logo, o Sr. Adiminis-
trador deve estimar seus honorarios, ainda de que forma provi-
soria. Intime-se, pois, o Administrador nomeado para que esti-
me seus honorarios, ainda que de forma provisoria, voltando,
depois, conclusos para decisao. Ressalte-se, desde logo, que e
onus da parte exequente adiantar as despesas necessarias ao
cumprimento da decisao que foi por ela requerida e que so a
ela beneficia (art. 19 do CPC). Int.” - Adv. MARCIO MELLO
CASADO, DARIANO JOSE SECCO e PEDRO PAULO PAM-
PLONA-

27.-BUSCA E APREENSAO-24474/0000-BANCO ITAU S/A
x ARTAXERXES FERREIRA DE QUEVEDO. - Arquivem-se
com as cautelas e anotaçäes de estilo. Int. - Adv. FERNANDO
PAULO MACIEL, CASSIPORE DIPP BAHLS, LUCIANA
BERRO e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

28.-RESCISAO CONTRATUAL-24631/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CARLOS MARCE-
LO DE OLIVEIRA. - A parte interessada retirar a carta preca-
toria e o oficio. - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER,
PAULO GUILHERME PFAU e FABIANA SILVEIRA-

29.-EXECUCAO-24689/0000-B.M.B.S. x M.R.C.L. - A parte
interessada retirar os oficios (10). - Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS e
VITORIO KARAN-

30.-RECISAO DE CONTRATO-24738/0000-UNIBANCO
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIA
CARNEIRO MILLEO. - Arquivem-se com as cautelas e anota-
çäes de estilo. Int. - Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO e JOCLER JEFERSON PROCOPIO-

31.-ORDINARIA-24819/0000-COMPANHIA CERVEJARIA
BRAHMA - FILIAL CURITIBA x VALMIR JOSE TOBIAS FI.
- I. Especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir,
no prazo comum de 5 (cinco) dias, indicando os fatos que com
elas tencionam provar. Int. - Adv. CAIO AUGUSTO MIRAN-
DA RAMOS, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTA-
VO DE ALMEIDA FLESSAK e VIVIANE STADLER FAGUN-
DES-

32.-EXECUCAO-24860/0000-NEGRESCO FOMENTO LTDA
x CARLOS ALBERTO DE CAMPOS - Ao preparo das custas
do avaliador Judicial no valor de R$.67,00 - Adv. NIVALDO
MORAN, LUIZ ROBERTO L. KRACIK e ALARICO FRAN-
CISCO R DE OLIVEIRA JR-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-25220/0000-LUIZ TADEU
LISBOA RIBEIRO e outros x JOAO MARIA. - Arquivem-se
com as cautelas e anotaçäes de estilo. Int. - Adv. ANGELA RI-
BEIRO VILLATORE, DJANIR PEDRO PALMEIRA e LEO-
DOLINDO LUIZ DE HOLLEBEN FILHO-

34.-SUMARISSIMA-25262/0000-R.G.K. CONSTRUCOES
MONTAGENS E EMPREENDIMENTOS LTD e outros x
JOAO SERRUTE FILHO. - Aguarde-se pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias. Int. - Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR
e GILSON EDUARDO COSTIN-

35.-EXECUCAO-25274/0000-BANCO DO BRASIL S/A x
GRIMALDI COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIOS
LTDA. - APENSO AOS AUTOS Nº 28.378 - Manifestem-se as
partes sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de
R$.5.000,00 - Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES, SIDNEI GIL-
SON DOCKHORN e CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RO-
DRIGUES-

36.-SUMARISSIMA-25418/0000-CONJUNTO MORADIAS
MALIBU x SEBASTIAO GUEDES DA SILVA FILHO. - Para
os fins do despacho de fls. 222, intime-se o exequente pessoal-
mente. - Adv. LUIS FERNANDO DE QUEIROZ, JOSELIA A
KUCHLER e LUIZ ANTONIO MARIANO-

37.-REVISAO DE CONTRATO-25552/0000-ODILSON OZO-
RIO PEREIRA DE ARAUJO x REALIZA - FOMENTOI AS-
SESSORIA E SERVICOS LTDA. - Arquivem-se com as caute-
las e anotaçäes de estilo. Int. - Adv. CARLYLE POPP, RODRI-
GO CESAR NASSER VIDAL e JAMES WAHL-

38.-EXCECAO-25624/0000-HUGO CARDOSO MENEGUET-
TI x PEDRO VOLTAMANN MARTINS. - I. Intime(m)-se o(s)
exequente(s), através de seu procurador, para dar(em) prosse-
guimento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinçÆo (art.
267, III e paragrafo 1º, do CPC). Int. - Adv. MAGNA JOELMA
VACCARELLI e HUGO CARDOSO MENEGUETTI-

39.-DECLARATORIA-25708/0000-FINAUSTRIA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A e outros x LOURIVAL DE SOU-
ZA MACHADO. - I. Recebo a apelaçao no efeito devolutivo
(art. 3º, paragrafo 5º, do Dec.-Lei nº 911/69). A parte apelada
para contra-razoes ao recurso, querendo, no prazo legal. Int. -
Adv. ERIC GARMES DE OLIVEIRA, ALESSANDRA BATIS-
TA DE S.PAMPLONA, RENATA DOS SANTOS RIBAS e JO-
SUE DYONISIO HECKE.-

40.-DECLARATORIA-25728/0000-CASSIUS TADEU SCAR-
PIN x GRANOCERES INDUSTRIA E COMERCIO DE CE-
REAIS LTDA. - Ante a consideraçao de que ainda nao ha pro-
cesso de execuçao, nao conheço, por ora, do pedido de descon-
sideraçao da pessoa juridica (fls. 154/182). Primeiramente, pro-
mova o exequente, querendo, a execuçao do titulo judicial contra
quem ele foi constituido. Int. - Adv. MARCELO VARDANE-
GA RIBEIRO, LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
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e JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-

41.-RESCISÇO DE CONTRATO-25782/0000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x JOAO FERMIANO MACHA-
DO. - Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes de estilo. Int. -
Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e PAULO GUI-
LHERME PFAU-

42.-MEDI.CAUTELAR DE EXI.DE DOCU.-25800/0000-RO-
GERIO PORTUGAL BACELLAR x RUTH FERRARI. - APEN-
SO AOS AUTOS Nº 25.943 - Sobre o transito em julgado da
sentença, manifestem-se as partes. Int. - Adv. VITORIO KA-
RAN, ANA BACILLA MUNHOZ DA ROCHA, CESAR AU-
GUSTO BROTTO e LUCIANE CRISTINA BORGES DA
CRUZ-

43.-ORDINARIA-25851/0000-THYSSEN SUR S/A - ELEVA-
DORES E TECNOLOGIA x CONDOMINIO EDIFICIO AU-
GUSTUS. - Vistos... Posto isso, julgo parcialmente procedente
o pedido de cobrança formulado por Thyssen Sur S/A. Eleva-
dores e Tecnologia contra o Condominio Edificio Augustus,
para condena-lo ao pagamento do valor de R$.3.187,77 (tres
mil, cento e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), cor-
rigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora na forma
do item “4” da fundamentaçao. Julgo extinto o processo na for-
ma do art. 269, inc. I, do CPC. Condeno as partes ao pagamen-
to das custas processuais e dos honorarios advocaticios, que
arbitro em 15% sobre o valor da condenaçao, na forma do art.
20, paragrafo 4º do CPC, considerando o grau de zelo do pro-
fissional, o lugar de prestaçao de serviço e o tempo decorrido
entre o ajuizamento da açao e a entrega da prestaçao jurisdici-
onal. P.R.I. - Adv. MARCO ANTONIO BEZERRA CAMPOS,
RODRIGO GARCIA SANT,ANNA BEVILAQUA, ANA FER-
NANDA T GROVERMANN, ELOETE CAMILLI OLIVEIRA
e PAULO ROGERIO ATTILIO ERCOLE-

44.-ALVARA-25908/0000-ERNA KASDORF x - Sobre a cer-
tidao de fl. 94, manifeste-se a requerente. Int. - Adv. JOAO
PAULO BOMFIM e GUILHERME DE SALLES GONCAL-
VES-

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-26101/0000-DILBERTO
SOUZA e outros x CM ADMINISTRACAO DE PARTIPACO-
ES LTDA. - Aguarde-se no arquivo a ulterior manifestaçao do
exequente. Int. - Adv. LUIZA MARCIA GENUINO DE OLI-
VEIRA e JOAO CARLOS DE MACEDO-

46.-BUSCA E APREENSAO-26171/0000-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x REGINALDO MORAES. - Aguarde-se
pelo prazo de 90 (noventa) dias. Int. - Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-

47.-DEPOSITO-26288/0000-BANCO DIBENS S/A x DANI-
EL DE LIMA CORDEIRO. - Sobre a certidao de fl. 82, mani-
feste-se o autor. Int. - Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

48.—26336/0000-KALINCA PASSOS ALVES x VALDECI
SEBASTIANA DOS PASSOS ALVES. - A parte interessada
retirar a carta Precatoria. - Adv. JOCELY LOUREIRO CAR-
VALHO DE OLIVEIR e GERALDO CEZAR SANTOS BOND-
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RESIDE.JARDIM DAS ARAUCARIAS COND.VI x SILAS
GILMAR FERREIRA DE MIRANDA e outros. - I. Intime(m)-
se o(s) exequente(s), através de seu procurador, para dar(em)
prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinçÆo
(art. 267, III do CPC). Int. - Adv. ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO e SANDRA
MARA HINATA-

50.-EXECUCAO-26429/0000-ELO COMERCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA x LEDIANE FERRARI GUIMA-
RAES DA SILVA. - I. Intime(m)-se o(s) exequente(s), através
de seu procurador, para dar(em) prosseguimento ao feito, em
48 horas, sob pena de extinçÆo (art. 267, III do CPC). Int. -
Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e RICARDO HENRIQUE
FERREIRA JENTZSCH-

51.-SUMARISSIMA-26439/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL BOLONGA e outros x MARIO RAFAEL
MACHIOSKI e outros. - Intime-se pessoalmente o autor para,
em 48 horas, dar total cumprimento ao art. 19, do CPC, inte-
gralizando o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça.
Int. - Adv. BEATRIZ SANTI e FERNANDA PIRES ALVES-

52.-MONITORIA-26602/0000-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x KEADDAEK DISTRIBUIDORA
LTDA e outros. - Sobre a certidao de fl. 106, manifeste-se o
autor. Int. - Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

53.-ALVARA-26659/0000-MATHEUS HENRIQUE SANTOS
e outros x MARIA LUIZA SCROCARO. - A parte interessada
retirar o oficio. - Adv. REGINA CELIA GIACOMET-

54.-MONITORIA-26686/0000-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS x R. LENHART PLASTICOS LTDA e
outros. - Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo prazo de 05
(cinco), mediante anotaç„o em livro carga da escrivania. Int. -
Adv. VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, VALQUIRIA
A. CARVALHO, JACKSON GLADSTON NICOLODI e MAR-
CIA REGINA CARNEIRO VILLACA-

55.-USUCAPIAO-26703/0000-OSMARIO LEUCHE e outros
x - I. Intime(m)-se o(s) autor(es), através de seu procurador,
para dar(em) prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena
de extinçÆo (art. 267, III do CPC). - Adv. CARLOS AUGUS-
TO COGO-

56.-SUMARISSIMA-26742/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL COLUMBIA x JOAQUIM RENE ALVES
CARDOSO e outros. - Sobre a certidao de fl. 267, manifeste-se
o exequente. Int. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,

NADIENE X VOLINO MARTINS, PATRICIA PIEKARCZYK
e RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA-

57.-EXECUCAO-26902/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA e outros. -
I. Intime(m)-se o(s) exequente(s), através de seu procurador,
para dar(em) prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena
de extinçÆo (art. 267, inciso III e paragrafo 1º do CPC). Int. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

58.-DEPOSITO-26922/0000-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x JOSE ROGERIO STEFANES. - Subam os autos ao Egre-
gio Tribunal de Alçada. - Adv. ERLON DE FARIA PILATI e
MARCOLINO P. CARMARGO-

59.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-26968/0000-FELIX
INCOTE e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Intime-se pes-
soalmente os exequentes para, em 48 horas, dar total cumpri-
mento ao art. 19, do CPC, integralizando o pagamento das cus-
tas processuais, pena de extinçao. - Adv. PAULO ROBERTO
GOMES, GLAUCIO CESAR SILVA MOLINO, ALINE DE
LIMA FELCAR, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO
e MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO-

60.-DECLARATORIA-27002/0000-JORGE DO PRADO VI-
EIRA x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS S/C LTDA. - Sobre o contido a fl. 141, manifeste-se o exe-
quente. II. Em face do noticiado a fl. 177 e ss., dando conta de
que o bem objeto da açao de conhecimento deixou de ser fabri-
cado a caracterizar, a principio, a impossibilidade juridica do
cumprimento do titulo judicial, suspendo ad cautelam a multa
fixada. Deposite a escrivania o cheque de fl. 189 em conta vin-
culada a este Juizo. IV. Nao conheço da exceçao de pre-execu-
tividade de fls. 146/155, porque atraves dela se pretende discu-
tir materia estranha ao estreito ambito desta açao onde, como
se sabe, nao ha cogniçao. Int. - Adv. LUIZ FERNANDO C F
POTIER e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

61.-ORDINARIA-27035/0000-ODETE CANDIDA DE LARA
x AMERICAN LIFE CIA DE SEGUROS e outros. - Sobre o
pedido de fls. 137/138, manifeste-se a autora. Int. - Adv. CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA, SILVIO MAFALDO G DE
SOUZA, MACAZUMI FURTADO NIWA e MARISSOL J. FI-
LLA-

62.-INDENIZACAO-27085/0000-NATAN DE FREITAS FOR-
TE x ROBSON LUCIANO SANTO e outros. - Recebo os re-
cursos de apelaçao (fls. 115/125 e 126/136), no seu duplo efei-
to (art. 520, do CPC). Intime-se a parte apelada para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresente suas contra-razoes. Int. -
Adv. ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA, CLAYTON
FERNANDES DE CARVALHO, PAULO SERGIO S. CACHO-
EIRA, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA e LUIZ FER-
NANDO ARAUJO PEREIRA JR-

63.-DEPOSITO-27094/0000-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x ALEX DE FREITAS DINIZ. - Arquivem-se com as cau-
telas e anotaçäes de estilo. Int. - Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA-

64.-EXECUCAO-27142/0000-CIMENTO RO BRANCO S/A
x ZENOMAX MATEIRAIS DE CONSTRUCAO LTDA e ou-
tros. - Regularizem os executados a representaçao processual
relativamente as pessoas fisicas. Int. - Adv. JOSE CARLOS
BUSATTO e ELTON CESAR NAVAARRETE DE AZEVEDO-

65.-REVISAO DE CONTRATO-27265/0000-JUREMA MAR-
TINS BRASIL x BANCO DO BRASIL S/A. - Intime-se o reu
para, em 48 horas, providenciar o deposito dos honorarios pe-
riciais, pena de prosseguimento do feito sem a realizaçao da
pericia. Int. - Adv. ALEXANDRE C. LOBO PACHECO, MAR-
CIO RIBEIRO PIRES, EDULA WILLE POSNIAK e FERNAN-
DA WILLE POSNIAK-

66.-RECISAO DE CONTRATO-27320/0000-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LAUDEMOR
BONOMO. - Voltem em termos (art. 614 e ss., do CPC). Int. -
Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e FLAVIO VIL-
MAR DA SILVA-

67.-SUMARISSIMA-27433/0000-CONJUNTO RESIDENCI-
AL CAMPO COMPRIDO I x ALBARI PEDROSO e outros. -
I. Intime(m)-se o(s) autor(es), através de seu procurador, para
dar(em) prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena de
extinçÆo (art. 267, III do CPC). Int. - Adv. EMERSON LUIZ
VELLO-

68.-INDENIZACAO-27451/0000-JULIANO TODESCHINI
DE ANDRADE x JORNAL DE LONDRINA. - Ao preparo das
custas no valor de R$.42,04 - Adv. JACEGUAY F DE LAU-
RINDO RIBAS, GUSTAVO LUIS BALABUCH, RODRIGO
XAVIER LEONARDO e ADRIANO BARBOSA-

69.-LIQUIDACAO POR ARBITRAMENTO-27489/0000-SA-
LETE TEREZINHA LORENZINI e outros x ADEMIR MIT-
SURI MIAMOTO e outros. - Sobre os esclarecimentos presta-
dos pelo Sr. perito (fls. 103/104), manifestem-se as partes. Int.
- Adv. ANTONIO BUENO e JOE TENNYSON VELO-

70.-ORDINARIA-27516/0000-ALFREDO MORAES E SILVA
NETO e outros x CREDICARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A. - I. Nao havendo mais provas a
serem produzidas, declaro encerrada a instruçao processual e
faculro as partes a oportunidade de, querendo, aduzirem suas
alegaçoes finais, atraves de memoriais, respectivamente no prazo
de 10 (dez) dias, a iniciar-se pelos autores. Int. - Adv. ROGE-
RIO JUSSEN BORGES e GIANNA CALDERARI-

71.-RESTITUICAO-27582/0000-THOMAS RADTKE x
MEGA-CRED DISTRI. DE TITULOS E VALORES MOBILI-
ARIOS. - Defiro (fl. 329), a exceçao do segundo paragrafo; a
citaçao e, a principio, pessoal. Int. - Ao preparo das custas do

Sr. oficial de Justiça. - Adv. CLEITON SACOMAN, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA e JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO-

72.-EXECUCAO-27587/0000-CICERO FERMINIO DA SIL-
VA x FRANCISCO GOMES BRASIL FILHO. - I. Intime(m)-
se o(s) exequente(s), através de seu procurador, para dar(em)
prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinçÆo
(art. 267, inciso III e paragrafo 1º, do CPC). Int. - Adv. ANNE-
LISE MOTTA JOAKINSON-

73.-MONITORIA-27637/0000-ARY MYLLA x FAUSTO FON-
SECA. - Ante o retorno da Carta Precatoria, manifeste-se o
autor. Int. - Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ-

74.-ORDINARIA-27684/0000-FOOD LAND COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO
S/A. - Sobre o contido as fls. 521/525, manifestem-se as partes.
Int. - Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTO-
NIO OHRENN MARTINS, JULIANA MAIA BENATO e DE-
NIS AUDI ESPINELLA-

75.-ORDINARIA-27698/0000-ARAUJO & MADRONA S/C
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A. - Subam os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justiça do Parana. Int. - Adv. ANDERSON
LOVATO, SUSANA DE FATIMA KALED e MARCELO LUIZ
DREHER-

76.-BUSCA E APREENSAO-27901/0000-AUTOPLAN
ADMI8NISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x ARILTON
LUIZ KOVAKSKI. - APENSO AOS AUTOS Nº 29.825 - Ma-
nifeste-se a embargante sobre a impugnaçao. Int. - Adv. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA, VITORIO KARAN e ELIAS ED
MISKALO-

77.-BUSCA E APREENSAO-27943/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ADENILSON RAMOS DA LUZ. - Rece-
bo o recurso de apelaçao (fl. 63/69), somente no efeito devolu-
tivo (art. 3º do Dec. Lei 911/69). Intime-se a parte apelada para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente suas contra-razo-
es. Int. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-

78.-SUMARISSIMA-28487/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
MORETTI x ANTONIO GERALDO SCUPINARI e outros. -
Vistos... Posto isso, julgo procedente o pedido formulado por
CONDOMINIO EDIFICIO MORETTI em face de ANTONIO
GERALDO SCUPINARI e SUZI MARIA DE SOUZA SCUPI-
NARI, para condena-los ao pagamento das taxas condominiais
vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente (media do
INPC-IGP) e acrescida de juros de 1% 9um por cento) ao mes,
a contar da data do vencimento de cada obrigaçao, mais multa
de 20% (antes da vigencia do novo Codigo Civil) e 2% (dois
por cento) sobre o valor do debito. Conseno os reus, ainda, ao
pagamento das custas e honorarios advocaticios que arbitro em
10% (dez por cento) do valor da condenaçao, tendo em vista a
natureza da materia e o tempo exigido para o serviço (art. 20,
paragrafo 3º do CPC). P.R.I. - Adv. JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK e ANTONIO GERALDO SCUPINARI-

79.-DESPEJO-28825/0000-JUAREZ MANSUR CORDEIRO x
ELISETE ROSA HERNANDES. - Vistos... Posto isso, julgo
procedente o pedido formulado na inicial, declarando rescindi-
do o contrato de locaçao firmado entre JUAREZ MANSUR
CORDEIRO e ELISETE ROSA HERNANDES, para, de con-
sequencia decretar o despejo da re se, em 15 (quinze) dias con-
tados da sua notificaçao, nao desocupar o imovel voluntaria-
mente. Sucumbente a re, condeno-a ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, que fixo em R$ 500,00
(quatrocentos reais), dada a fragilidade da questao e o trabalho
desenvolvido (art. 20, paragrafo 4º do CPC). Oportunamente,
expeça-se o competente mandado. P.R.I. - I. Avoquei os autos.
II. Verifico erro material na parte dispositiva da sentença de
fls. 51/53, no que se refere ao valor dos honorarios advocatici-
os, sendo que por extenso foi feito referencia ao valor de R$
400,00 (quatrocentos reais), quando na verdade os honorarios
foram fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) por isso, na
forma do artigo 463, inciso I do CPC corrijo de oficio, a referi-
da inexatidao material, para constar o valor dos honorarios por
extenso: “Quinhentos reais”. III. P.Anote-se. Intime-se. - Adv.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-

80.-ORDINARIA-29621/0000-ROOSEVELT DE LARA SAN-
TOS JUNIOR x BANCO DO BRASIL S.A. - ... Por tais razoes,
defiro o pedido de antecipaçao dos efietos da tutela para deter-
minar que a re promova a abertura de conta para recebimento
do valor relativo a bolsa de estudos depositado pelo CNPQ ou
adote as medidas necessarias visando resguardar o recebimen-
to do valor pelo autor, sem fazer incidir sobre tal quantia qual-
quer debito decorrente da relaçao juridica existente entre as
partes. A re deve ser intimada para adotar uma dessas provi-
dencias no prazo maximo de 10 dias, pena de multa diaria que
arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais). II. Cite-se a re, na for-
ma requerida, para apresentar resposta, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, pena de revelia. Int. - A parte interessada a carta de
Citaçao e Intimaçao. - Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e
VALERIA GASPARIN-

81.-BUSCA E APREENSAO-31283/0000-BANCO BRADES-
CO S/A x CRISTIANE MOREIRA - ME. - Vistos... Posto isso,
julgo procedente o pedido, para, de consequencia, tornar defi-
nitiva a medida liminar e consolidar a propriedade e a posse
plena e exclusiva nas maos do proprietario fiduciario dos bens
relacionados na inicial. Sucumbente a re, condeno-a ao paga-
mento das custas processuais e dos honorarios advocaticios,
que, considerando a fragilidade da causa - questao simples e de
facil soluçao - o tempo decorrido entre o ajuizamento da açao e
a entrega efetiva da tutela jurisdicional - pouco menos de 06
(seis) meses, o trabalho e a organizaçao do advogado, fixo em
R$ 700,00 (setecentos reais), a teor do que dispoe o art. 20,
paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. - Adv. JOAO
HENRIQUE DA SILVA, MURILO CELSO FERRI e EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA-
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ADVOGADOS ORDEM AUTOS

ADBA CRISTINA HANNUCH 20 649/04
ADRIANE DE ARAGÓN FERREIRA 24 1354/03
ADRIANO MINOR UEMA 43 1181/03
ADRIANO MUNIZ REBELLO 14 254/04
AMANDA DOS SANTOS ROMARESKI 11 1125/03
AMARILDO PEDRO GULIN 41 679/03
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 10 965/04
ANA CLÁUDIA FRANÇA PODOLAK 24 1354/03
ANA MARGARIDA DE LEÃO TABORDA 49 46/04
ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA 03 1323/03
AUDREN MARLEI AZOLIN 46 1454/03
BRASIL PARANÁ DE CRISTO II 15 436/04
CARLA PONS DI LEONE 21 157/04
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPLER 11 1125/03
CLÁUDIA B. SIQUEIRA 41 679/03
CLEONICE MOREIRA FORTES 44 45/04
CRISTINA KAKAWA 13 936/03
DAILTON LEMKE 03 1323/03
DANIEL HACHEM 39 463/04
EDENAN MARTINEZ BASTOS 34 1380/03
EDUARDO MELLO 19 30/04
ELIANE SAPORSKI 16 455/04
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA 19 30/04
EMERSON NORINIKO FUKUSHIMA 23 302/04
EMÍLIA ABECHE ROCHA 22 632/03
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 43 1181/03
FABIANA PAVAN ESTEVES 03 1323/03
FABIO TAVARES TORQUATO 18 1168/03
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 32 873/04
GERTRUDES LIMA DE ABREU PEREIRA
XAVIER 15 436/04
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC 47 508/04
IDELANIR ERNESTI 17 1243/03
ISIONE STEENBOCK FIM 22 632/03
JACKSON GLADSTON NICOLODI 45 811/03
JACKSON NILO DE PAULA 46 1454/03
JOÃO RAIMUNDO FORMIGHIERI
MACHADO PEREIRA 36 262/04
JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO 48 540/03
JOSÉ DO CARMO BADARÓ 28 778/04
JOSÉ MARCOS ALMEIDA 33 960/04
LAURA ISABEL NOGAROLLI 45 811/03
LAURI JOÃO ZAMBONI 21 157/04
LEANDRO CABRERA GALBIATI 25 1184/03
LENIR GONÇALVES DA SILVA FILHO 35 1452/03
LEONEL TREVISAN JUNIOR 27 646/04
LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE
CAMARGO FILHO 35 1452/03
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 22 632/03
LUÍS MOLOSSI 42 1084/03
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 11 1125/03
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 50 435/03
LUIZ CARLOS DA ROCHA 36 262/04
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 13 936/03
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 31 69/04
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA 31 69/04
MARCELA SCANDELARI MILCZEWSKI 40 510/03
MÁRCIA CRISTINA VAZ 48 540/03
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 45 811/03
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 08 79/04
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 38 376/03
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS 02 912/02
MARIA AMÉLIA CASSIANA
MASTROROSA VIANNA 16 455/04
MARIA DE LOURDES GOUVÊA 01 559/03
MARIA ESTELA LEITE GOMES 04 1212/03
MARIA LORETE BIERNASKI 12 821/03
MARILI RIBEIRO TABORDA 05 112/03
MIEKO ITO 37 328/02
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA 20 649/04
ODACYR CARLOS PRIGOL 47 508/04
OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI 18 1168/03
PATRÍCIA D. NYMBERG 26 586/04
ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA 30 87/03
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 09 869/04
SÉRGIO LUIS S. DE OLIVEIRA 50 435/03
SIDNEY MARCOS MIRANDA 06 1393/03
SILVIANI IWERSON BARONE 33 960/04
SIMONE MARQUES SZESZ 37 328/02
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 07 563/04
WILSON PASSOS BARBOZA 29 969/03
YOSHIHIRO MIYAMURA 30 87/03

ALVARÁ – 559/03 – DEBORA CRISTINA DA SILVA e Ou-
tros X ESP. DE IRONIS MAURÍCIO DA SILVA – À conta e
preparo. R$ 355,01 (mais acréscimos legais). Adv. MARIA DE
LOURDES GOUVÊA.

ALVARÁ - 912/02 - MARISE DO ROCIO DE LARA e LU-
CAS EDUARDO DO NASCIMENTO – 1- Tendo em vista o
parecer do ilustre representante do Ministério Público, julgo
boas as contas prestadas às fls. 37/39. 2- Arquive-se. 3- Intime-
se. Adv. MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS.

ANULAÇÃO DE TÍTULO CAMBIAL – 1323/03 – DEPÓSI-
TO E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO IPUMIRIM LTDA X
SÉRGIO DE MIRANDA HEUSI FILHO e Outros – 1- Na for-
ma do art. 331 do CPC, determino que as partes, em cinco dias,
esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez que a maté-
ria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibili-
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dade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de for-
ma pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir,
justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ain-
da, que caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de
transação, o processo será, desde logo, saneado, fixando os
pontos controvertidos e ordenado a produção de prova, ou se
for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se. Adv.
DAILTON LEMKE, FABIANA PAVAN ESTEVES, ANANI-
AS CÉZAR TEIXEIRA.

ARROLAMENTO – 1212/03 – ZÉLIA NUNES DA SILVEIRA
X ESP. DE JOSÉ NUNES DA SILVEIRA – Manifeste-se a par-
te autora sobre a informação da Fazenda Estadual. Adv. MA-
RIA ESTELA LEITE GOMES.

BUSCA E APREENSÃO – 112/03 – BANCO VOLKSWAGEN
S/A X ANTONIO CARLOS TOCHA VIEIRA – Deve a parte
requerente retirar os ofícios expedidos para os devidos fins.
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA.

BUSCA E APREENSÃO – 1393/03 – OBJETIVA – ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. X GIL PEÇAS
PARA TRATORES LTDA – 1- Defiro o pedido de fl. 71. Sus-
pendo o curso processual pelo prazo de 30 dias, conforme re-
querido. 2- Decorrido o referido prazo, manifestem-se as par-
tes, em cinco dias. 3- Recolha-se o respectivo mandado, que se
encontra com o Sr. oficial de justiça, independente de cumpri-
mento. 4- Intime-se. Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA.

BUSCA E APREENSÃO – 563/04 – BANCO PANAMERICA-
NO S/A X LUIZ ANTÔNIO ANNEMANN – …Homologo, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes, noticiado às fls. 56/57, e, consequentemente,
JULGO extinto o presente feito, de conformidade com o art.
269, III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
Após o trânsito em julgado e obedecidas as formalidades le-
gais, comunique-se o Sr. Distribuidor Judicial (para as baixas e
anotações de estilo). Por final, arquivem-se os autos. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

BUSCA E APREENSÃO – 79/04 – BANCO DIBENS S/A con-
tra ELIEZER DA SILVA RAMOS – 1- Por cautela, renove-se a
intimação da parte requerente, através de seus advogados (via
Diário da Justiça), para em 48 horas, manifestar seu interesse
no prosseguimento da ação, sob pena de extinção do feito e
conseqüente cassação da liminar concedida. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, por impulso do Juízo, inti-
me-se a parte autora, por edital, com prazo de dez dias, a ser
publicado tão-somente uma vez no órgão oficial (JTA 75/200),
para dar regular andamento ao feito, em até 48 horas, sob pena
de extinção do processo (CPC, arts. 231, II, 232, III e 267, III
c/c § 1º). 3- Aguarde-se. 4- Oportunamente, com a devida cer-
tidão da Escrivania, tornem-me conclusos, para os devidos fins.
5- Intime-se. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

BUSCA E APREENSÃO – 896/04 – BV FINANCEIRA CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X REGINAL-
DO PEREIRA BARROSO – 1- Exercendo o chamado juízo de
retratação, mantenho a decisão interlocutória de fls. 24, vez
que as razões do agravo de instrumento interposto (v. fls. 41/
50) não têm o condão de abalá-la. 2- Expeça-se ofício, por oca-
sião de solicitação da digna Relatoria do Agravo de Instrumen-
to interposto, prestando as informações requisitadas, notician-
do que o agravante cumpriu as disposições do art. 526 do CPC
e que a decisão atacada não foi reformada. 3- Atenda-se inte-
gralmente o item 5.12.3 do Código de Normas da E. Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

BUSCA E APREENSÃO – 965/04 – HSBC BANK BRASIL S/
A – BANCO MÚLTIPLO X SERGIO DONIZETE CAPARELI
– 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão retro. 2- Inti-
me-se. Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO.

COBRANÇA – 1125/03 – ARAUCÁRIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. X LUIZ FERNANDES
RAMOS e DJALMA SILVA FONSECA – Deve a parte autora
retirar o ofício expedido para os devidos fins. Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA
BEPLER, AMANDA DOS SANTOS ROMARESKI.

COBRANÇA - 821/03 - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VER-
DESPAÇO X JUSSARA MARIA DISTÉFANO RODRIGUES
– 1- Tenho o petitório de fls. 41/42 como pedido de aditamento
da exordial e de desistência da ação em relação à JOSÉ RO-
BERTO RODRIGUES. 2- Anote-se na capa dos autos e demais
registros (registro e autuação) a desistência da ação em relação
ao Sr. José Roberto Rodrigues e a inclusão da Sra. Jussara Maria
Distéfano Rodrigues. 3- Defiro o requerimento retro e nos mol-
des do despacho de fl. 34 redesigno o ato postergado para o dia
27/4/05, às 14:30 horas. 4- Cite-se a requerida conforme plei-
teado. 5- Intime-se. – 1- Deposite a parte autora as custas do
Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e
Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná (R$ 40,00). 2- Intime-se. Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI.

COBRANÇA - 936/03 - CONJUNTO MORADIAS IRACEMA
I X MIGUEL ANTONIO RODOLFO GAIR e GERTRUDES
NUSS GAIR – Redesigno para o ato postergado o dia 12/5/05,
às 14:30 horas. Cite-se na forma requerida. 1- Deposite a parte
autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevê-
em o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da
douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$
60,00). 2- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
CRISTINA KAKAWA.

CONDENATÓRIA – 254/04 – RICARDO GERNHARDT X
CLÍNICA SANTA MARGARIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA S/
C LTDA – CLISAMA – 1- Defiro o pedido de fls. 62. Expeça-
se o mandado como requer. 2- Sejam recolhidas, de forma an-
tecipada, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do

Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 3- Inti-
me-se. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 436/04 – ANA MA-
RIA DO ESPÍRITO SANTO X CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
SAINT THOMAS – 1- Em homenagem ao princípio do contra-
ditório, intime-se a requerida para, querendo, manifestar-se
sobre os documentos juntados pela autora, no prazo de cinco
dias. 2- Intime-se. Adv. GERTRUDES LIMA DE ABREU PE-
REIRA XAVIER, BRASIL PARANÁ DE CRISTO II.

DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DÉBITO C/C DANOS
MORAIS – 455/04 – SELI MOREIRA X VIVO – 1- Determino
que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade
de transação, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is).
2- Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco
dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que
pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimen-
to. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impos-
sível a obtenção de transação, o processo será, desde logo, sa-
neado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a produ-
ção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide.
4- Intime-se. Adv. MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTRO-
ROSA VIANNA, ELIANE SAPORSKI.

DEPÓSITO – 1243/03 – BANCO SANTANDER BRASIL S/A
X TEREZINHA CHERNATOVICZ ROSA – Deve a parte au-
tora retirar os ofícios expedidos para os devidos fins. Adv. IDE-
LANIR ERNESTI.

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO – 1168/03 – OTA-
VIO AUGUSTO LANGOWSKI X MARCOS ALBUQUER-
QUE BARBOSA – 1- Diga o requerido sobre a proposta apre-
sentada à fl. 30. 2- Intime-se. Adv. FABIO TAVARES TOR-
QUATO, OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI.

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA
DE ALUGUÉIS – 30/04 – E.Z. CONSULTORIA, PARTICIPA-
ÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA X PANIFICADORA E
CONFEITARIA MADRI LTDA – À conta e preparo. R$ 4,20
(mais acréscimos legais). Adv. EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA, EDUARDO MELLO.

DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE – 649/04 – ANA
CAROLINA ANDRADE NACIF e ANTÔNIO MÁRCIO CU-
NHA NACIF X EMERSON DE CASTRO PAIXÃO – 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça. 2- Intime-se. Adv. NILSON ROBERTO MARTINES GAR-
CIA, ADBA CRISTINA HANNUCH.

EMBARGOS À EXECUÇÃO – 157/04 – INSTITUTO DE
MEDICINA DO PARANÁ LTDA e Outros X CHANCELLER
SERVIÇO DE LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA – Diga a
parte contrária sobre a juntada de fl. 70. Após, conclusos. Adv.
LAURI JOÃO ZAMBONI, CARLA PONS DI LEONE.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 632/03 - INGÁ PLÁSTI-
COS LTDA X PAULO SÉRGIO MANZUTTI – Tendo em vista
a r. decisão monocrática, do E. Tribunal, cassando a sentença,
colha-se a réplica do excipiente à impugnação, para que nova
decisão seja proferida. Intime-se. Adv. EMÍLIA ABECHE RO-
CHA, LOURIVAL APARECIDO CRUZ, ISIONE STEENBO-
CK FIM.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL POR QUAN-
TIA CERTA – 302/04 – PROLOJ FINANÇAS TECNOLOGIA
E SERVIÇOS LTDA X ERIANE APARECIDA DE ANDRADE
BASTOS – 1- Defiro o pedido de fls. 36. Proceda-se a penhora
na forma requerida. 2- Desentranhe-se o mandado e cumpra-se
no endereço indicado. 3- Sejam recolhidas, de forma antecipa-
da, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código
de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Cor-
regedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se.
Adv. EMERSON NORINIKO FUKUSHIMA.

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 1354/03 – AGRALE
S/A X SILVA JÚNIOR & CIA. LTDA – 1- Renove-se a intima-
ção para preparo das custas contadas à fl. 67/68, em 24 horas.
2- Inexistindo pagamento no prazo acima referido, intime-se
pessoalmente para os devidos fins. 3- Intime-se. Adv. ADRIA-
NE DE ARAGÓN FERREIRA, ANA CLÁUDIA FRANÇA
PODOLAK.

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR
SOLVENTE – 1184/03 – BANCO PANAMERICANO S/A X
LUCIANO APARECIDO GOES DA SILVA – Deve a parte cre-
dora retirar os ofícios expedidos para os devidos fins. Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI.

EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 586/04 –
EDITORA O ESTADO DO PARANÁ S/A X LUIZ CARLOS
AMADO NUNES – Indefiro o pedido em face da certidão de
fl. 20. Diligências necessárias. Adv. PATRÍCIA D. NYMBERG.

EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 646/04 –
BANCO ITAÚ S/A X JOSÉ FRANCISCO CARAN – 1- 1-
Defiro o pedido de fls. 17/18. Proceda-se a penhora na forma
requerida. 2- Desentranhe-se o mandado e cumpra-se no ende-
reço indicado. 3- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as
custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR.

EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 778/04 –
MAURILIO PASSARI ULTRAMARI X EDNA DE FÁTIMA
NEVES – 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte exe-
qüente, através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no
prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de ex-
tinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv.

JOSÉ DO CARMO BADARÓ.

EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 969/03 -
WENCESLAU SVOBODA X STELLA MARIS DE OLIVEI-
RA e Outros – 1- Tendo em vista o requerimento de suspensão
do feito à fl. 56, decorrente do acordo firmado entre as partes
(57/58), configurada está a hipótese do art. 265, inciso II, bem
como do art. 792 do Código de Processo Civil, suspendo, desse
modo, o processo, até o cumprimento do avençado. 2- Findo
esse prazo venham os autos à conclusão para as providências
cabíveis visando ao prosseguimento do feito. 3- Intime-se. Adv.
WILSON PASSOS BARBOZA.

INDENIZAÇÃO DE RESSARCIMENTO C/C DANO MORAL
- 87/03 - KUMIKO TOKUTAKE X SBC - SOCIEDADE BE-
NEFICENTE – 1- Determino que as partes, no prazo comum,
de forma bem detalhada (sob pena de indeferimento), esclare-
çam se pretendem produzir, outras provas além das já produzi-
das nos autos. 2- Em não havendo outras provas a serem produ-
zidas, sejam contadas e preparadas as custas processuais e vol-
tem. 3- Intime-se. Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA SU-
REDA, YOSHIHIRO MIYAMURA.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL – 69/04
– LUCIMARA MOAES ZEZILIA X FININVEST S/A ADMI-
NISTRADORA DE CRÉDITO – 1- Por cautela, renove-se a
intimação da parte REQUERENTE através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, proceder ao preparo das custas
contadas à fl. 80. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipu-
lado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de
48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de execução. 3- In-
time-se. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAXINO, LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E PATRIMONIAL –
873/04 – MARLON COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA X
EVERSON TENÓRIO MATIAS – 1- Manifeste-se a parte au-
tora sobre a devolução da carta de citação. 2- Intime-se. Adv.
FRANCISCO FERRAZ BATISTA.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS – 960/
04 – MARCELO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A – 1-
Na forma do art. 331 do CPC, determino que as partes, em
cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez
que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo
possibilidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam,
de forma pormenorizada, quais as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclare-
ço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a obten-
ção de transação, o processo será, desde logo, saneado, fixan-
do os pontos controvertidos e ordenado a produção de prova,
ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se.
Adv. JOSÉ MARCOS ALMEIDA, SILVIANI IWERSON BA-
RONE.

MEDIDA CAUTELAR – 1380/03 – PAULO ROBERTO CU-
NHA X OSMAR MARTINS DA SILVA – Deve a parte interes-
sada retirar a carta de citação expedida para os devidos fins.
Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS.

MONITÓRIA – 1452/03 – BANCO ITAÚ S/A X SOLOTÉC-
NICA S/C LTDA e Outros – 1- Recebo os embargos, juntando
aos autos e processando-se pelo procedimento ordinário, nos
moldes do art. 1.102c, § 2o do CPC. 2- Ao autor, para impug-
nação, no prazo de quinze dias, estabelecido para o procedi-
mento ordinário (art. 297, CPC), advertindo-o que, não contes-
tada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados na inicial (arts. 285 e 319, do CPC). 3- Intime-se.
Adv. LENIR GONÇALVES DA SILVA FILHO, LINCOLN E.
ALBUQUERQUE DE CAMARGO FILHO.

MONITÓRIA – 262/04 – RUY ORLANDO MERENIUK X
ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C – 1- Na forma do
art. 331 do CPC, determino que as partes, em cinco dias, escla-
reçam sobre a possibilidade de transação, vez que a matéria
trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibilidade
questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma por-
menorizada, quais as provas que pretendem produzir, justifi-
cando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que
caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de transação,
o processo será, desde logo, saneado, fixando os pontos con-
trovertidos e ordenado a produção de prova, ou se for o caso, o
julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se. Adv. JOÃO RAI-
MUNDO FORMIGHIERI MACHADO PEREIRA, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA.

MONITÓRIA - 328/02 - HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO X BAGGAGERIE IND. DE BOLSAS LTDA e
EDILSON WRONSKI – 1- Defiro o pedido de fls. 53. 2- De-
sentranhe-se o mandado e cumpra-se no endereço indicado. 3-
Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provi-
mento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv. MIEKO ITO, SIMO-
NE MARQUES SZESZ.

MONITÓRIA – 376/03 – BANCO MERCANTIL DE SÃO
PAULO S/A X AUTO POSTO TRYNITY III COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA e LUIZ CARLO ALVES SOBRINHO
– 1- Acolho integralmente o parecer do ilustre representante do
Ministério Público. 2- Cumpram-se as solicitações. 3- Intime-
se. Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

MONITÓRIA – 463/04 – BANCO ITAÚ S/A X ARISTIDES
DE ATHAYDE BISNETO – 1- Manifeste-se a parte autora so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. DA-
NIEL HACHEM.

MONITÓRIA - 510/03 - AUTOPLAN ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X CARLOS CESAR RO-
GENSKI – 1- Aguarde-se no arquivo provisório, até manifesta-
ção da parte interessada. 2- Intime-se. Adv. MARCELA SCAN-
DELARI MILCZEWSKI.

ORDINÁRIA - 679/03 - TEREZINHA DE JESUS ALBERTI e
Outros X ESPÓLIO e HERDEIROS DE MARIA DE LOUR-
DES ROCHA – 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de
cartório (fl. 72/73), pelo prazo de cinco dias, nos moldes do
art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-se. Adv. AMARILDO PE-
DRO GULIN, CLÁUDIA B. SIQUEIRA.

REGISTRO DE TESTAMENTO – 1084/03 – MARIA JOSÉ
DE CARVALHO BUENO – Defiro (fl. 25). Adv. LUÍS MO-
LOSSI.

REPARAÇÃO DE DANOS – 1181/03 – MÁRCIO ROBERTO
KRETSCHMER X FUNERÁRIA MEMORIAL LTDA – 1-
Defiro o pedido. Anote-se para futuras intimações. Concedo
vista pelo prazo de dez dias. 2- Intime-se. Adv. ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO, ADRIANO MINOR UEMA.

REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS – 45/04 – ANTÔNIO
INOCÊNCIO PUDELKO X IMORTALLITY ADM. CORRET.
CONS. DE SEGUROS – Sobre a certidão supra manifeste-se a
parte autora. Adv. CLEONICE MOREIRA FORTES.

REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - 811/03 - BASILIO
PROKOPENKO X BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A –
Defiro (fl. 123). Anote-se (fl. 124), devendo as futuras intima-
ções e publicações serem realizadas em nome dos procurado-
res de fl. 123, consignando que caso seja realizada a publica-
ção em nome de um deles somente, tal ato será considerado
como válido. 2- Recebo o recurso de apelação interposto (fl.
126) e que se encontra acompanhado das razões (fls. 127/144),
nos efeitos devolutivo e suspensivo. 3- Em seguida, vista ao
apelado para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas
contra-razões. 4- Por final, com ou sem contra-razões, decorri-
do o prazo concedido, cumpram-se as disposições codificadas
no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná. 5- Anotações de praxe. 6- Intime-
se. Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, MARCIO AU-
GUSTO VERBOSKI, LAURA ISABEL NOGAROLLI.

REPARAÇÃO DE DANOS PATRIMONIAIS E EXTRAPATRI-
MONIAIS – 1454/03 – LUIZ FERNANDO NUNES MORAES
X NOSSA PENHORA DA PENHA S/A – …Assim, indefiro a
Assistência Judiciária Gratuita. Defiro a produção da prova oral
requerida sendo que designo o dia 24/11/05, às 15 horas. De-
preque-se, se necessário. Diligências necessárias. Devem as
partes interessadas retirar as cartas de intimação expedidas para
os devidos fins. Adv. AUDREN MARLEI AZOLIN, JACKSON
NILO DE PAULA.

REVISÃO CONTRATUAL – 508/04 – ANTÔNIO ORLAN-
DO VONCHAK BATISTA e NEUSA ANASTÁCIO X ALÔ
IMÓVEIS LTDA e Outros – Defiro (fl. 99). Tendo em vista já
estar efetivada a relação processual, indefiro o pedido de emenda
da inicial (fls. 102/112). Desentranhe-se o referido pedido en-
tregando-se aos interessados. Intime-se. Adv. GISSIANE CRIS-
TINE CHROMIEC, ODACYR CARLOS PRIGOL.

REVISÃO CONTRATUAL - 540/03 - MIRIAN GLAUCEA
PEREIRA DE MATOS X BANCO FIAT S/A – À conta e prepa-
ro. R$ 37,14 (mais acréscimos legais). Adv. JOSÉ DANTAS
LOUREIRO NETO, MÁRCIA CRISTINA VAZ.

USUCAPIÃO – 46/04 – EMÍLIA MADALENA CONCEIÇÃO
– Acolho integralmente o parecer do ilustre representante do
Ministério Público. Cumpram-se as solicitações. Intime-se. Adv.
ANA MARGARIDA DE LEÃO TABORDA.

COBRANÇA – 435/03 – ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. X DEVANIR DA SILVA e CLE-
VERSON RIBEIRO DOS SANTOS – Deve a parte interessada
retirar a carta precatória expedida para os devidos fins. Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, SÉRGIO LUIS S. DE
OLIVEIRA.

PROCESSOS QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL SOB
PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS 30 DIAS (ART. 257
DO CPC).

ANULATÓRIA – Arildo José Strapasson e Maria do Rocio Stra-
passon X Banco Bamerindus do Brasil S/A. R$ 616,00 – Adv.
IVO DYIENIWICZ.

CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – Apoio Con-
sultoria e Assessoria S/C Ltda. X Comercial de Combustíveis e
Lubrificantes JK. R$ 164,50 – Adv. CARLA ANGÉLICA HE-
ROSO GOMES.

COBRANÇA – Condomínio do Conjunto Comercial e Resi-
dencial Presidente Arthur Bernardes X Cemilde Decorações
Ltda. R$ 343,00 – Adv. ARIBERT JOÃO RANNOW.

BUSCA E APREENSÃO – BV Financeira S/A CFI X Heloisa
Scheer. R$ 616,00 – Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

EMBARGOS À EXECUÇÃO – ABN AMRO Arrendamento
Mercantil S/A X Luiz Tomaz Bernardelli. R$ 616,00 – Adv.
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO.

HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO – Maria de Lourdes
Bolino Studzinski e Outros. R$ 616,00 – Adv. CÉLIO LUCAS
MILANO.

DECLARATÓRIA DE RETIRADA DE EFICÁCIA JURÍDICA
DE TÍTULO CAMBIAL EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL –
Emília M. M. Saraiva ME X Sindicado dos Trabalhadores nas
Indústrias de Papel Papelão e Cortiça de Curitiba. R$ 164,50 –
Adv. MAURÍCIO VIEIRA.
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1.-ORDINARIA - 2263/1980 - ROBERTO ROSA TORRES e
outros x RUDI OSCAR BECKHAUSER e outros - “Defiro o
pedido retro. Desentranhe-se o mandado para cumprimento,
intimando os executados da penhora realizada. Dever  o Sr.
Meirinho, descrever os bens que guarnecem a residˆncia do
executado Rudi Oscar Beckhauser, atrav‚s de auto circunstan-
ciado. Int.” (Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo
n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$100,00)
*- Adv. PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS AN-
JOS, TEOFILO L. SANTOS NETO-

2.-REPARACAO DE DANOS - 417/1997 - RODRIGO PEREI-
RA BITTENCOURT e outros x GRUB GAME DIVERSOES
LTDA. e outros - “Antes da quebra de sigilo assegurado …
parte, inclusive de quem sequer foi citado para a execu‡Æo,
demonstre o exequente efetivamente quais as diligˆncias que
eventualmetne fez na tentativa de encontrar bens do devedor -
vg. Detran e Of¡cios Imobili rios, que independem da
interven‡Æo judicial: Neste sentido: ... Int.” *- Adv. SERGIO
VIRMOND LIMA PICCHETTO-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1126/1997 -
NAGAZAVA COMERCIO DE TINTAS LTDA. x ELOIR ME-
CANICA ALMEIDA - “1- Indefiro o pedido de expedi‡Æo de
of¡cio … Receita Federal para que encaminhe c¢pia das cinco
£ltimas declara‡äes de bens e renda e aos bancos para que in-
formem acerca da existˆncia de contas-correntes ou aplica‡äes
em nome do devedor. Isto porque tal medida importa em verda-
deira viola‡Æo do sigilo banc rio. O deferimento da medida,
portanto, deve se dar apenas em excepcional¡ssimas situa‡äes.
E ainda, no presente caso, vˆ-se que o credor nÆo diligenciou
no sentido de localizar bens pass¡veis de penhora. Neste senti-
do:... 2- Assim, antes da quebra de sigilo assegurado … parte,
demonstre efetivamente quais as diligˆncias que eventualmente
fez na tentativa de encontrar bens do devedor - vg. Detran e
Of¡cios Imobili rios, que independem da interven‡Æo judicial.
3- Porque as diligˆncias perante o Detran e Juna Comercial in-
dependem a priori da interven‡Æo judicial, indefiro o pedido
de f.65, devendo a parte direta e pessoalmente buscar naqueles
¢rgÆos as informa‡äes que pretende. Int.” *- Adv. CARLOS
ROBERTO STEUCK e DANIELE PIMENTEL DOS SANTOS-

4.-DECLARATORIA - 1390/1997 - ANNA DEMATTE BAR-
RETO e outros x CIA.T. JANER COMERCIO E INDUSTRIA
- (Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/
99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$90,00) *-
Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO, ALDO DE MATTOS
SABINO JUNIOR e NEIMAR BATISTA-

5.-DEPOSITO - 564/1999 - MULTPLAN ADMINISTRADO-
RA NACIONAL DE CONSORCIOS x ADALBERTO BROLI-
ON PERUZZO - “Intime-se o r‚u, pessoalmente, para, em 24hs,
entregar o ve¡culotipo caminhÆo, cor azul, modelo 1113, pla-
ca CR-8932, chassi 34403212064047, ou seu equivalente enm
dinheiro, sob pena de prisÆo.” (Atender a parte interessada ao
contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
no valor de R$40,00) *- Adv. RITA MARIA N.L.DEPAULA
SOARES, MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES e
ELISON LUIZ CALEGARI-

6.-MONITORIA - 1299/1999 - MARIO BUSATO x GUISELA
MARIA SCHNITZLER - “Antes da quebra de sigilo assegura-
do … parte, inclusive de quem sequer foi citado para a
execu‡Æo, demonstre o exequente efetivamente quais as
diligˆncias que eventualmetne fez na tentativa de encontrar bens
do devedor - vg. Detran e Of¡cios Imobili rios, que indepen-
dem da interven‡Æo judicial. Neste sentido: ... Int.” *- Adv.
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES-

7.-RESCISAO DE CONTRATO - 1465/1999 - MARCOS LUIZ
DE CASTRO e outros x ROSANGELA DE FATIMA RUTZ -
“Intime o subscritor do petit¢rio retro para que manifeste seu
interesse no prosseguimento da execu‡Æo das verbas de
sucumbˆncia, e se positivo, apresentando c lculo atualizado do
d‚bito, e requerendo o que de direito. Em mantendo-se inerte,
retornem os autos ao arquivo. Int.” *- Adv. GERALDO MO-
CELLIN-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO - 319/2000 - CLUBE ATLE-
TICO PARANAENSE x JIPS ASSESSORIA ADMINISTRA-
TIVA E DE COMUNICACOES - “1- Dˆ-se ciˆncia …s partes
da baixa dos autos, para que requeiram o que entender de direi-
to no prazo de 05 dias. 2- Int.” *- Adv. MARCAL JUSTEN
FILHO e EDGARD LUIZ C.DE ALBUQUERQUE-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 789/2000 - ITA-
IM COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x CARLOS HENRI-
QUE KAMINSKI - “1- Concedo em prorroga‡Æo, o prazo de
05 dias, a fim de que o credor dˆ regular atendimento ao despa-
cho de f.100 e solicita‡Æo da Escrivania de f.100 v§. 2- Int.”
*- Adv. JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO-

10.-DECLARATORIA - 817/2000 - RUI FEITOSA e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. - “1- Defiro o pedi-
do de vista pelo prazo de 05 dias. 2- Int.” *- Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA-

11.-REVISAO CONTRATUAL - 847/2000 - JORGE LUIZ DA
SILVA e outros x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO - “1- Recebo o recurso de apela‡Æo (f.450), em seu duplo
efeito. 2- Intime-se a parte contr ria, para contra-arrazoar, no
prazo de 15 dias. 3- Int.” *- Adv. FERNANDO CEZAR FER-
REIRA DE SOUZA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

12.-SUMARIA DE COBRANCA - 953/2000 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA REAL x WILSON FRAN-
CISCO AGUIAR - “Designo nova data para a realiza‡Æo das
pra‡as, os dias: 15/02/2005 e 25/02/2005, …s 14:00 horas.
Renovem-se as diligˆncias. Int.” (Dever  a parte interessada
efetuar o preparo das custas relativas … expedi‡Æo e posta-
gem, no valor de R$20,00, bem como proceder a retirada do
edital expedido) *- Adv. MARILZA MATIOSKI-

13.-SUMARIA DE COBRANCA - 179/2001 - CONDOMINIO
EDIFICIO LEONOR MOREIRA GARCEZ x ANTONIO
N.CORDEIRO - “Antes da quebra de sigilo assegurado … par-
te, inclusive de quem sequer foi citado para a execu‡Æo, de-
monstre efetivamente quais as diligˆncias que eventualmente
fez na tentiva de encontrar bens em nome do devedor - vg.
Detran e Of¡cios Imobili rios, que independem da interven‡Æo
judicial. Neste sentido: ... Int.” *- Adv. JOSE ROBERTO DU-
TRA HAGEBOCK-

14.-DEPOSITO - 609/2001 - BANCO ABN AMRO REAL S/A
x ANDERSON MAROLA - “Aguarde-se no arquivo a
manifesta‡Æo da parte interessada. Int.” *- Adv. CRISTIANE
CIBELE DE FREITAS e GILBERTO STINGLIN LOTH-

15.-DESPEJO - 629/2001 - MARIA HELENA BARTOLOMEI
GUTIERREZ x GLEY LUZIA FERREIRA e outros - “Suspen-
do o andamento do feito at‚ cumprimento final do acordo, quan-
do entÆo dever  o autor noticiar nos autos, requerendo a
extin‡Æo do feito, ou o prosseguimento do mesmo. Int.” *-
Adv. ELIANE MARIA MARQUES e NELSON COUTO DE
REZENDE JUNIOR-

16.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 720/2001 - BANCO BA-
NESTADO S/A x LUCIA HELENA MUTTI NUNES - “Defiro
(f.37); desentranhe-se o mandado para integral cumprimento.”
(Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99,
da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$151,50) *- Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

17.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 822/2001 - ADEMILAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x JOSE CAR-
LOS MARCONDES - “Indique a exequente em quais bens pre-
tende a efeta‡Æo, para o correto prosseguimento do feito, uma
vez que a imissÆo de posse j  foi deferida (e j  cumprida). Int.”
*- Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE - 833/2001 - SILVESTRI
FELTRIN x CARLOS MOISES PIMENTA - “O autor preten-
de, atrav‚s da peti‡Æo de f.165, ver deferido o pedido de que-
bra de sigilo assegurado … parte, indeferido pelo despacho de
f.166. NÆo h  no direito brasileiro, … figua do pedido de
reconsidera‡Æo (...) Contra a decisÆo de f.166 deveria o re-
querente ter manejado o recurso cab¡vel, nÆo se prestando a
peti‡Æo de f.168/169 para revogar o despacho hotilizado e re-
tornar-se ao status quo ante. Ainda que assim nÆo fosse, o
autor nÆo trouxe nenhum fato novo capaz de modificar ou jus-
tificar o pedido. Por tais razäes, indefiro o pedido de
reconsidera‡Æo. Int.” *- Adv. MAURICIO VIEIRA e LIDIO
DIAS DELGADO-

19.-MONITORIA - 964/2001 - CIRASA COM.E
IND.RIOPRETENSE DE AUTOMOVEIS S/A x DUARTE
FERREIRA DO NASCIMENTO - “Manifestar-se sobre o lau-
do juntado.” *- Adv. ORIBES MUSSI CORREA, MANOEL
GIOVANI ABELHA e MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO-

20.-BUSCA E APREENSAO - 1517/2001 - FINANCEIRA
ALFA S/A x WALDEMIR ALVES DE SOUZA - “Desentranhe-
se o mandado para cumprimento, como se requer. Int.” (Aten-
der a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da
Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$120,00) *- Adv.
KARINE SIMONE POFAHL e FABIANA SILVEIRA-

21.-DESPEJO - 424/2002 - JOAO ANTONIO BRANDALIZE
x JOEL ASSERMANN “Notifique-se o r‚u para desocupar o
im¢vel no prazo de 15 dias, sob pena de despejo.” (Atender a
parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corre-
gedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$40,00) *- Adv. EUSTA-
QUIO REIS DE MENDONCA-

22.-DEPOSITO - 615/2002 - BV FINANCEIRA S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INV. x SANDRA MARA YAMAKA-
WA - “1- Desentranhe-se a peti‡Æo de f.45/48 uma vez que se
trata de contra-f‚. 2- Defiro a conversÆo (f.40/43); anote-se,
retifique-se a autua‡Æo e comunique-se no distribuidor. 3- Cite-
se o r‚u para, em 05 dias, (a) entregar o ve¡culo; (b) deposit - lo
em ju¡zo, ou (c) alternativamente, o que for menor (c.1) depo-
sitar o seu equivalente em dinheiro, ou (c.2) o valor do d‚bito
em aberto; ou (d) contestar a a‡Æo. Int.” (Atender a parte inte-
ressada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da
Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a, no valor de R$40,00) *- Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

23.-SUMARIA DE COBRANCA - 905/2002 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PETROPOLIS x LUIZ HELIO-
VALDO ALVES e outros - “Manifestar-se a parte interessada
sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (deixou de proce-
der a cita‡Æo dos requeridos) *- Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

24.-INVENTARIO - 930/2002 - CELIA REGINA TULIO JOR-
DAN x ESPOLIO DE AMANTINO TULIO - “Manifestar-se
sobre o c lculo da Fazenda. Total R$140.000,00 *- Adv. LUCI-
OLA LOPES CORREA e CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO-

25.-DESPEJO - 931/2002 - MAURI ZONATTO x IVETE BAS-
SIL e outros - “1- Cumpra-se o item 5.8.1 do C¢digo de Nor-
mas. 2- Adiantadas as custas,cite-se o executado para, em 24

horas, pagar o d‚bito ou nomear bens … penhora, sob pena de
serem penhorados tantos bens quanto bastem para garantia da
execu‡Æo. 3- Honor rios fixados provisoriamente em 10% so-
bre o valor do cr‚dito, sujeitos … altera‡Æo no curso do pro-
cesso, … luz dos valores da al¡neas do par.3§ do art.20, do
CPC e, tendo em considera‡Æo eventuais incidentes que pos-
sam surgir em seu curso. 4- Int.” (Dever  a parte interessada,
dar atendimneto a solicita‡Æo da escrivania, recolhendo as
custas de execu‡Æo no valor de R$609,00, bem como efetue o
dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$80,00,
conforme instru‡Æo n§ 09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a)
*- Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

26.-SUMARIA DE COBRANCA - 1086/2002 - COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x JARBAS V.PIMPAO
F.FILHO - “Intime-se, como requerido (f.57).” (Dever  a parte
interessada efetuar o preparo das custas relativas … expedi‡Æo
e postagem, no valor de R$13,00) *- Adv. MELINA BRECKN-
FELD RECK-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1438/2002 -
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A x KLIMEDIC PRO-
DUTOS NATURAIS LTDA. - “Expe‡am-se os of¡cios, como
requerido (f.222/223), … exce‡Æo da Junta Comercial,
providˆncia a ser obtida pela pr¢pria parte, sendo desnecess ria
a priori da interven‡Æo judicial. Int.” (Efetuar o dep¢sito da
quantia de R$39,00, referente …s despesas de expedi‡Æo e
postagem dos of¡cios a serem expedidos) *- Adv. JACKSON
NILO DE PAULA-

28.-MONITORIA - 1451/2002 - NELSON SITTA JUNIOR x
BATE PONTO IND.E COM.DE RELOGIO PONTO LTDA. e
outros - “A personalidade bem como o patrim“nio das pessoas
jur¡dicas sÆo distintos de seus s¢cios. A declara‡Æo da
desconsidera‡Æo da personalidade da pessoa jur¡dica ‚ pres-
suposto para o deferimento do pedido de responsabiliza‡Æo
direta dos s¢cios da devedora em rela‡Æo ao d‚bito. A prop¢sito:
... Desde que nÆo participante da rela‡Æo jur¡dica material e
at‚ que se prove fato a autorizar a desconsidera‡Æo da pessoa
jur¡dica e consequente submissÆo do patrim“nio desta, os s¢cios
da pessoa jur¡dica devedora nÆo podem figurar como executa-
dos. Ao que se pode constatar dos autos, nÆo foram esgotados
todos os meios para localizar bens pass¡veis em nome da em-
presa devedora. Assim, renovo a oportunidade … credora para,
em mais 05 dias, indicar o fato e a norma correspondente que
autorizam a desconsidera‡…o da personalidade jur¡dica da
devedora. Int.” *- Adv. GERCINO BETT JUNIOR-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1530/2002 - ENNIO FOR-
NEA & CIA.LTDA. x MARIA DE NAZARE - “1- Redesigno a
audiˆncia para o dia 17 de mar‡o de 2005, …s 14:30 horas. 2-
Renevem-se as diligˆncias.” (Atender a parte requerente ao
contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
no valor de R$40,00, bem como a parte r‚ dever  depositar o
valor de R$39,00, referente a expedi‡Æo e postagem das car-
tas de intima‡Æo) *- Adv. GENESIO SELLA e ELIEZER CAS-
TRO DE QUEIROZ-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 95/2003 -
INGO GOOSEN x GASTAO HOEPFNER e outros - “1- Ofi-
cie-se … Comarca de Juoinville - SC, solicitando que seja pro-
cedida a cita‡Æo da executada µurea Hoepfner, no endere‡o
retro indicado. 2- Int.” (Efetuar o dep¢sito da quantia de
R$13,00, referente …s despesas de expedi‡Æo e postagem do
of¡cio a ser expedido) *- Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

31.-RESOLUCAO DE CONTRATO - 214/2003 - AUDIOLO-
GIC APARELHOS AUDITIVOS EQUIP.MEDICO HOSP. x
CENTRO AUDITIVO TEUTO BRASILEIRO LTDA. - “Ciˆncia
…s partes sobre o of¡cio juntado do Ju¡zo Deprecado de Porto
Alegre designando audiˆncia para inquiri‡Æo de testemunha
para o dia 01/12/2004, …s 16:00 horas.” *- Adv. MARCO
AFONSO DE LIMA, WILLI ERICH LINDNER, MARCELO
LINDNER e SALVADOR HENRIQUE VON HOLLEBEN-

32.-DECLARATORIA - 430/2003 - NELSON MASSARU
SAKAI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
“Dispäe o par grafo £nico do art.433 do CPC: os assistentes
t‚cnicos oferecerÆo seus pareceres no prazo comum de dez
dias, ap¢s intimadas as partes da apresenta‡Æo do laudo. As-
sim, a fim de evitar preju¡zos …s partes, concedo o prazo de
mais 05 dias, comum, para se manifestarem sobre o laudo peri-
cial apresentado. Int.” *- Adv. MOYSES GRINBERG, EMER-
SON JOSE DA SILVA, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
AMANDO BARBOSA LEMES-

33.-CAUTELAR - 592/2003 - LISTEL LISTAS TELEFONI-
CAS LTDA. x POP INTERNET LTDA. - “Faculto ao autor a
manifesta‡Æo acerca do documento de f.81 (CPC., 398). Int.”
*- Adv. RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BEVILAQUA-

34.-REVISAO CONTRATUAL - 842/2003 - LUIZ PEDRO
GUINAPO FRANCO MARQUES DE SOUSA x BANCO SAN-
TANDER DO BRASIL S/A - “Penso em existir conexÆo entre
estes autos de busca e apreensÆo e a a‡Æo revisional de con-
trato, eis que a questÆo de ambos os feitos ‚ comum: o contra-
to de aliena‡Æo fiduci ria. Uma vez reconhecida a possibilida-
de de revisÆo, torna-se inexig¡vel a mora nos moldes pleitea-
dos, valendo, tamb‚m, o racioc¡nio contr rio. Conv‚m nÆo ol-
vidar que esta a‡Æo foi proposta anteriormente … a‡Æo de
busca e apreensÆo autuada sob n§ 923/2003, perante o Ju¡zo
da 7¦ Vara C¡vel desta Capital, vale dizer, enquanto esta foi
proposta em 25.07.2003, com despacho inicial positivo em
30.07.2003, aquela foi despachada positivamente em 11.08.2003
(f.143). Assim j  decidiu: ... Reconhe‡o, portanto, a conexÆo
das a‡äes. Solicite-se, por of¡cio, a remessa dos autos de Busca
e ApreensÆo n§ 923/2003 ao douto Ju¡zo de Direito da 7¦ Vara
C¡vel d Curitiba tendo em vista a preven‡Æo ora reconhecida.
Intimem-se.” *- Adv. MARICLEIA DO ROCIO SANTOS,
CAROLINE GARCETE, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER e TARCISIO ARAUJO KROETZ-
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35.-BUSCA E APREENSAO - 1305/2003 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x LE-
ANDRO JOAQUIM DE SOUZA - “Esclare‡a o autor se o
petit¢rio retro est  equivocado, ou se foi juntado diverso, tendo
em vista que o requerido ali mencionado ‚ o Sr. Roberto Mar-
celo da Silva. Int.” *- Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA-

36.-REPETICAO DE INDEBITO - 1311/2003 - JORGE VAL-
MIR RIBEIRO x BANCO BRADESCO S/A - “1- Manifeste-se
o requerido acerca do interesse nas provas que pretende produ-
zir. 2- Int.” *- Adv. CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-

37.-ARROLAMENTO - 1350/2003 - CECILIA ZEN GONCAL-
VES x ESPOLIO DE JOAO GONCALVES - “Recolha-se o
formal de partilha expedido. Lavre-se termo de retifica‡Æo
(f.55/57). Ap¢s voltem conclusos para homologa‡Æo.” *- Adv.
ROMILDO RIBEIRO SBRISSIA-

38.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1452/2003 - REFLEX
EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA. - ME e outros x
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A - “Manifestem-se
os autores (f.257/259), em 05 dias. Int.”*- Adv. ELIZABET
CORREA, EURO VIECELI-

39.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1537/2003 - ROBI-
SON RICARDO FURMAN x CNT - CENTRAL NACIONAL
DE TELEVISAO e outros - “... Defiro o pedido de vista pelo
prazo de 05 dias. Consigno que as peti‡äes a serem juntadas
pelos requeridos, serÆo apenas pe‡as informativas, uma vez
que o prazo para contesta‡Æo j  decorreu, conforme certifica-
do …s f.48. Int.” *- Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRI-
ANA DE FRANCA e SILVIO NAGAMINE-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO - 82/2004 - MARCO ALES-
SANDRO CORREIA x JOSE TRINDADE - “1- Recebo o re-
curso de apela‡Æo (f.30), somente em seu efeito devolutivo
(CPC, 520, V). 2- Intime-se a parte contr ria, para contra-arra-
zoar, no prazo de 15 dias.” *- Adv. GUSTAVO LUIS BALA-
BUCH e JONATAS PIRKIEL-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 173/2004 -
ELMO JOSE LENZI x NELSON CEZARIO DE ANDRADE -
“Intime-se o executado como se requer no petit¢rio retro. Int.”
*- Adv. GENEROSO VIDAL DE ANDRADE-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO - 217/2004 - ARIETE GON-
CALVES DE LIMA x GRAN PARK VEICULOS LTDA. - “1-
Recebo o recurso de apela‡Æo (f.61), em seu duplo efeito. 2-
Intime-se a parte contr ria, para contra-arrazoar, no prazo de
15 dias. 3- Int.” *- Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI, PAULO
RENATO LOPES RAPOSO e JACKSON SONDAHL DE
CAMPOS-

43.-SUMARIA DE COBRANCA - 345/2004 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL PARQUE GRACIOSA x KAYO DOMINGUES
FERNANDES e outros - “1- Defiro o pedido retro. Oficie-se.
2- Int.” (Efetuar o dep¢sito da quantia de R$39,00, referente
…s despesas de expedi‡Æo e postagem dos of¡cios a serem
expedidos) *- Adv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 381/2004 - IARA
MARIA CORREIA DE FREITAS x DAGRANJA AGROIN-
DUSTRIAL LTDA. - “No prazo comum de cinco dias especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, desde logo a relevƒncia e a pertinˆncia
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art.130). No mesmo lapso e visando a r pida presta‡Æo jurisdi-
cional almejada pelos contendores, digam os intereassados,
sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos fatos
que originaram a presente demanda. Decorrido o prazo e nÆo
se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre os
litigantes, pela negativa expressa ou pela ausˆncia de
manifesta‡Æo, voltem-me para serem decididas eventuais ques-
täes processuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas, em substitui‡Æo … audiˆncia prevista no art.331
do CPC, considerando que a pauta do Ju¡zo se encontra bastan-
te extensa. Desnecess rio consignar que a qualquer tempo pode
o Magistrado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o
artigo 125, inciso IV, do aludido Codex, o que, por ¢bvio, ser 
propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual a
providˆncia contida no item supra nÆo lhes causar  preju¡zos.
Int.” *- Adv. VALERIA HATSCHBACH FERREIRA e ELIA-
NE MARCIA LASS STANKIEVICZ-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 407/2004 -
PEDREIRA RIO QUATI LTDA. x MATENG CONSTRUCAO
E SANEAMENTO LTDA. - “Em regra, antes do arresto, nÆo
existe, em execu‡Æo for‡ada, cita‡Æo edital¡cia. Incumbe ao
exequente diligenciar no sentido de localizar o executado, ou
entÆo, bens ou dar indicadores da localiza‡Æo e existˆncia
dos mesmos para posterior arresto (CPC, art.653). Int.” *- Adv.
ALEX SANDRO SONDA-

46.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 638/2004 -
ANGELA MARCIA DE MATOS x BANCO ITAU S/A - “1-
Faculto ao r‚u a manifesta‡Æo acerca dso socumetnos de f.172/
180 (CPC., 398). 2- No prazo comum de cinco dias especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, desde logo a relevƒncia e a pertinˆncia
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art.130). No mesmo lapso e visando a r pida presta‡Æo jurisdi-
cional almejada pelos contendores, digam os intereassados,
sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos fatos
que originaram a presente demanda. Decorrido o prazo e nÆo
se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre os
litigantes, pela negativa expressa ou pela ausˆncia de
manifesta‡Æo, voltem-me para serem decididas eventuais ques-
täes processuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas, em substitui‡Æo … audiˆncia prevista no art.331
do CPC, considerando que a pauta do Ju¡zo se encontra bastan-
te extensa. Desnecess rio consignar que a qualquer tempo pode
o Magistrado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o

artigo 125, inciso IV, do aludido Codex, o que, por ¢bvio, ser 
propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual a
providˆncia contida no item supra nÆo lhes causar  preju¡zos.
Int.” *- Adv. MARILZA MATIOSKI e OKSANDRO GONCAL-
VES-

47.-ORDINARIA - 667/2004 - AUREA BATISTA VIOLANI x
BANCO DO BRASIL S/A “No prazo comum de cinco dias es-
pecifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo a relevƒncia e a
pertinˆncia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a r pida presta‡Æo
jurisdicional almejada pelos contendores, digam os intereassa-
dos, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos
fatos que originaram a presente demanda. Decorrido o prazo e
nÆo se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre
os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausˆncia de
manifesta‡Æo, voltem-me para serem decididas eventuais ques-
täes processuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas, em substitui‡Æo … audiˆncia prevista no art.331
do CPC, considerando que a pauta do Ju¡zo se encontra bastan-
te extensa. Desnecess rio consignar que a qualquer tempo pode
o Magistrado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o
artigo 125, inciso IV, do aludido Codex, o que, por ¢bvio, ser 
propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual a
providˆncia contida no item supra nÆo lhes causar  preju¡zos.
Int.” *- Adv. GLAUCIUS GHEBUR e JULIANA MOTTER
ARAUJO TOGEL-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO - 685/2004 - ALDERICO
BASSOLI x BANCO BMG S/A - “Intime-se a parte autora para
que se manifeste sobre a contesta‡Æo e documentos retro jun-
tados. Int.” *- Adv. DANIELE POTRICH LIMA DAS POR-
TAS-

49.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 732/2004 - MARTA
MARLENA DE BITENCOURT BELLES x ELIZABETH AL-
FREDO FERREIRA DA SILVA - “Cite-se a r‚ no endere‡o in-
dicado na peti‡Æo de f.115.” (Dever  a parte interessada efetu-
ar o preparo das custas relativas … expedi‡Æo e postagem, no
valor de R$13,00) *- Adv. NELSON GRAMAZIO-

50.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 742/2004 - MONICA
ENDEMANN BRAGA x CRISTIANO ESTEVAN e outros -
(Dever  a parte r‚ efetuar o preparo das custas relativas …
expedi‡Æo e postagem da carta de cita‡Æo da denunciada a
lide, no valor de R$13,00) *- Adv. SERGIO BATISTA HENRI-
CHS-

51.-SUMARIA - 806/2004 - SIMONE MOHR DALMAS x
TELEPAR BRASIL TELECOM - “1- Defiro a emenda de f.25.
Diligencie a escrivania, por ocasiÆo da cita‡Æo, em juntar
c¢pia da aludida peti‡Æo … contra-f‚, junto da c¢pia da
peti‡Æo inicial. 2- A assertiva e contundente, de que jamais
firmou qualquer contrato com a r‚, ‚ de ser levado em linha de
conta nÆo s¢ em homenagens ao princ¡pio da boa-f‚, mas por-
que, para efeito de aferi‡Æo da verossimilhan‡a da alega‡Æo,
prova nenhuma pode fazer a parte autora de fato negativo. So-
pesando-se, por outra, os direitos que, em tensÆo, se opäem -
o potestativo do sacador frente ao bem nome e cr‚dito do saca-
do - a op‡Æo h  de recair sobre o que, evidentemente, se afigu-
ra mais relevante e merecedor de prote‡Æo urgente. Presentes
os requisitos do art. 273 do CPC, defiro a antecipa‡Æo de par-
te do provimento final ao fim de determinar a expedi‡Æo de
of¡cio … SERASA com vistas a excluir o nome da autora de
seus registros, desde que originados dos fatos noticiados nestes
autos. 3- Audiˆncia de concilia‡Æo (CPC,277) dia 21 de mar‡o
de 2005, …s 14:30 horas, … qual deverÆo comparecer as par-
tes pessoalmente em condi‡äes de transigir, trazendo propostas
definidas e concretas, c lculos atualizados e alternativas
poss¡veis, cientes de que, em nÆo havendo mais provas a pro-
duzir, poder  ocorrer o julgamento do processo no mesmo ato.
4- Cite-se a r‚ com antecedˆncia m¡nima de 10 (dez) dias, para
que nela compare‡a pessoalmente, apresentando, na mesma
oportunidade e necessariamente atrav‚s de advogado, resposta
escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer
per¡cia, formular quesitos e indicar assistente t‚cnico, queren-
do. Fa‡a-se constar do mandado a advertˆncia de que nÆo com-
parecendo e nÆo se defendendo, inclusive por nÆo ter advo-
gado, reputar-se-Æo verdadeiros os fatos alegados na peti‡Æo
inicial (CPC, arts.285 e 319), salvo se o contr rio resultar da
prova dos autos, com prola‡Æo de senten‡a no mesmo ato.
Int.” (dever  a parte requerente proceder a retirada da carta de
cita‡Æo do r‚u para sua devida postagem) *- Adv. JULIO CE-
SAR DALMOLIN-

52.-ARROLAMENTO - 809/2004 - AMALIA WOGINSKI
GUMZ x ESPOLIO DE MILTON GUMZ - “Aguarde-se por 30
dias, o cumprimento integral do despacho de f.31. Int.” *- Adv.
GENEZI GON•ALVES NEHER-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO - 828/2004 - HANS RAI-
NER VILLEGAS x ABN AMRO BANK S/A - “A finalidade da
Lei n§ 1060/50 recepcionada pela nova ordem constitucional ‚
a de facilitar e possibilitar o acesso de todos … justi‡a, direito
de todos os cidadÆos. Por‚m, essa mesma lei estabeleceu limi-
tes, restringindo sua concessÆo, tanto que o Juiz poder  de
of¡cio indeferir o benef¡cio ou revog -lo a qualquer tempo des-
de que munido de elementos suficientes. A prop¢sito: ... No
caso em apre‡o autor ‚ m‚dico, contratou um financiamento no
valor de R$12.800,00, a ser pago em 48 parcelas mensais no
valor unit rio de R$507,90, o que afasta a presun‡Æo de mise-
rabilidade a justificar a concessÆo do benef¡cio. Indefiro a
gratuidade e determino que o autor, em 48hs, efetue o dep¢sito
inicial e recolha o Funrejus, sob pena de cancelamento. Int.” *-
Adv. DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS-

54.-DEPOSITO - 850/2004 - BANCO ABN AMRO REAL S/A
x LINDAMIR DE FRANCA BOULTIN - “1- Defiro a conver-
sÆo (f.23/26); anote-se, retifique-se a autua‡Æo e comunique-
se no distribuidor. 2- Cite-se o r‚u para, em 05 dias, (a) entre-
gar o ve¡culo; (b) deposit -lo em ju¡zo, ou (c) alternativamente,
o que for menor (c.1) depositar o seu equivalente em dinheiro,

ou (c.2) o valor do d‚bito em aberto; ou (d) contestar a a‡Æo.
Int.” (Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n.
09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$40,00) *-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

55.-BUSCA E APREENSAO - 860/2004 - BANCO FINASA S/
A x SANTINA FAYURI UTIDA PEREIRA - “Penso existir co-
nexÆo entre estes autos de busca e apreensÆo e a a‡Æo revi-
sional de contrato, eis que a questÆo de ambos os feitos ‚ co-
mum: o contrato de aliena‡Æo fiduci ria. Uma vez reconheci-
da a possibilidade de revisÆo, torna-se inexig¡vel a mora nos
moldes pleiteados, valendo, tamb‚m, o racioc¡nio contr rio.
Conv‚m nÆo olvidar que esta a‡Æo foi proposta posteriormente
… a‡Æo revisional, vale dizer, enquanto esta foi proposta em
15.07.2004, aquela foi despachada positivamente em 27.04.2004
(f.42/44). Assim j  decidiu:... Reconhe‡o, portanto, a conexÆo
das a‡äes. Decorrido o prazo para eventuais recursos, o que
dever  ser certificado pelo Sr. EscrivÆo, remeta-se o processo
ao douto Ju¡zo de Direito da 18¦ Vara C¡vel de Curitiba, com as
cautelas usuais e homenagens deste Ju¡zo (o qual ‚ competente
para apreciar a questÆo envolvendo a revoga‡Æo da liminar,
devendo ser comunicado ao distribuidor. Intime-se.” *- Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER e SILVIO ANTONIO AGUI-
AR-

56.-DESPEJO - 939/2004 - MBI ADMINISTRADORA DE
FEIRAS E EVENTOS S/C LTDA. x SANDRO LUIS BELLO
DE LIMA - “Manifeste-se a autora sobre a contesta‡Æo e do-
cumentos retro apresentados. Int.” *- Adv. CESAR AUGUSTO
BROTTO-

57.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1029/2004 -
HENRIQUE ACHTERMAN PACIORNIK x VALDEMAR
ANDRIGHETTI e outros - DESPACHO DE F.14: “Cite-se na
forma requerida para pagamento ou nomea‡Æo de bens … pe-
nhora, em 24 horas. Para o caso de pronto pagamento, fixo os
honor rios advocat¡cios em 10% sobre o valor do d‚bito. It.”
DESPACHO DE F.15: “Defiro o contido no item b de f.05.
Expe‡a-se mandado para tal fim. Int.” (Atender a parte interes-
sada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da
Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a, no valor de R$40,00, bem como recolha o valor de
R$16,00 junto a escrivania referente as cartas precat¢rias ex-
pedidas - proceder a retirada das precat¢rias) *- Adv. RICAR-
DO CHEANG e CARLOS TERABE-

58.-ALVARA - 1048/2004 - MARIA SEBASTIANA DE QUEI-
ROZ e outros x “Oficie-se conforme requerido no item “a” da
exordial, …s f.05. Int.” (Efetuar o dep¢sito da quantia de
R$13,00, referente …s despesas de expedi‡Æo e postagem do
of¡cio j  expedido) *- Adv. RENATA CRISTINA PALOAN
ELIAS-

59.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1207/2004 -
MARLENE SIBELI MURARA x MARIA GORETTI FRON-
ZA BATISTA e outros - “Citem-se. Honor rios de 10% sobre o
valor do d‚bito, salvo oposi‡Æo de embargos. Defiro - se re-
querida - a aplica‡Æo do art.172, par. 2§, do CPC.” (Atender a
parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corre-
gedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$160,00) *- Adv. ELIANE
MARIA MARQUES-

60.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1208/2004 -
MALHARIA CEREZOLLI LTDA. x AIRTON FRANCISCO
TEODORO - “Citem-se. Honor rios de 10% sobre o valor do
d‚bito, salvo oposi‡Æo de embargos. Defiro - se requerida - a
aplica‡Æo do art.172, par.2§, do CPC.” (atender a parte inte-
ressada efetuar o dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a
no valor de R$40,00, conforme instru‡Æo n§ 09/99, da Corre-
gedoria Geral da Justi‡a) *- Adv. IVAIR JUNGLOS-

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1210/2004 -
BANCO BRADESCO S/A x MARIA LUCIA MARKOWICZ-
ME e outros - “Citem-se. Honor rios de 10% sobre o valor do
d‚bito, salvo oposi‡Æo de embargos. Defiro - se requerida - a
aplica‡Æo do art.172, par.2§ do CPC.” (Atender a parte inte-
ressada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da
Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a, no valor de R$80,00) *- Adv. DANIEL HACHEM-

62.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1211/2004 -
BANCO BANESTADO S/A x CARLOS MAGNO NUNES e
outros - “Cite-se a parte executada para, em 24 horas, pagar o
valor do cr‚dito reclamado, sob pena de lhe ser penhorado o
im¢vel hipotecado, como determina o art. 3§ da Lei n§ 5.741/
71. Se o devedor estiver fora desta Comarca, for da situa‡Æo
do im¢vel, cite(m)-se via edital, com prazo de 10 dias. Em sen-
do penhorado o im¢vel hipotecado, incumbir  ao exequente (na
pessoa de seu representante legal ou quem ele indicar) o encar-
go de deposit rio. Honor rios de 10%, salvo oposi‡Æo de em-
bargos. Int.” (Atender a parte interessada ao contido na
Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor
de R$60,00) *- Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

63.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1213/2004 -
BANCO DO BRASIL S/A x SIMONE BARBIERI-FIRMA IN-
DIVIDUAL e outros - “Citem-se. Honor rios de 10% sobre o
valor do d‚bito, salvo oposi‡Æo de embargos. Defiro - se re-
querida - a aplica‡Æo do art.172, par.2§, do CPC.” (Atender a
parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corre-
gedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$120,00) *- Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK-

64.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1218/2004 -
COINTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. x
HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO CAR-
MO LTDA “Cite-se. Honor rios de 10% sobre o valor do d‚bito,
salvo oposi‡Æo de embargos. Defiro - se requerida - a
aplica‡Æo do art. 172, par. 2§, do CPC.” (Atender a parte inte-

ressada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da
Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a, no valor de R$40,00) *- Adv. JOSE CARDOSO e
ALCEU MARCZYNSKI-

65.-MONITORIA - 1227/2004 - S.C.COMERCIO DE PRO-
DUTOS OTICOS LTDA. x WALLACE DE OLIVEIRA - “Cite-
se a parte r‚ para pagar ou oferecer embargos (arts.1102b e
1102c do CPC), no prazo de 15 dias. Consigne- se no mandado
que se nÆo forem opostos embargos, constituir-se-  t¡tulo exe-
cutivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executi-
vo. Cientifique-se, igualmente, a parte requerida, de que caso
efetive desde logo o pagamento, ficar  isenta de custas e
honor rios advocat¡cios (art.1102c, par.1§, do CPC).” (Dever 
a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas …
expedi‡Æo e postagem, no valor de R$13,00) *- Adv. CERES
EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-
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1.-ORDINARIA-236/1992-JOSE LUIZ GONCALVES MA-
FFEI x YAMAHA ADM. CONSORCIOS S/C -Diga o interes-
sado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

2.-INDENIZACAO ORDINARIO-54/1994-BOSCA S/A
TRANSP. COM. E REPRESENT. x ERNANI CORREIA REI-
CHMANN. Informe a exequente se houve o pagamento no pro-
cesso de habilita‡ao. Intima‡oes e diligencias necessarias. -
Adv. RITA ELIZABETH CAMPELO GANDOLFO, HELOISA
HELENA DE OLIVEIRA SOARES, EVANDRO JOECI BOR-
GES, MARCOS ALBERTO PICOLI e IGO IWANT LOSSO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS-1304/1995-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A. x LUBRIMAFRA DIST. DE LUBRIFI-
CANTES LTDA e outros. Diga o exequente sobre o pedido de
nulidade da penhora e pedidos formulados as fls. 308/309.
Intima‡oes e diligencias necessarias. -Adv. ADONIS GALILEU
DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e CAR-
MEM SILVIA ARRATA-

4.-RESSARCIMENTO DE DANOS-832/1997-MARITIMA
SEGUROS S/A x LORENZ RODRIGUES PEREIRA e GER-

SON RODRIGUES PEREIR e outros -Diga o interessado quanto
a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. JA-
CKSON GLADSTON NICOLODI-

5.-530/1998-JUAN GUILERA MERCADE e outros x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. Intime-se o exequente para
se manifestar sobre a exce‡ao de pre-executividade oposta por
HSBC Bank Brasil S.A. -Adv. CRISTIANE MARIA RAMOS
GIANNINI, GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI e MAURI-
CIO S. MONTANHA TEIXEIRA-

6.-USUCAPIAO-846/1998-DINORAH PINHEIRO LOPES e
outros x Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretende produzir no prazo de cinco dias. Caso especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir. Caso
requeiram prova pericial, esclare‡am objeto, extensao, moda-
lidade e relevancia para o deslinde do feito. No silencio das
partes, sera proferido julgamento no estado em que se encontra
o processo. Intimem-se. -Adv. JORGE BRANDALIZE e NA-
TANIEL RICCI-

7.—885/1998-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A x OSNI DA SILVA -Diga o interessado quanto a
retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MAG-
DA LUIZA RIGODONZZO EGGER-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-27/1999-ABN AMRO BANK
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MANOEL CIRLEI
PEREIRA -Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficios.
No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS-286/1999-ESPOLIO DE JOEL
CYRANO PATITUCCI x PLANOS CONTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA. e outros. Diga a parte executada sobre o
laudo de avalia‡ao R$ 320.000,00. -Adv. ROSANGELA KHA-
TER-

10.-BUSCA E APREENSAO-142/2000-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S.A x DENILDA MARIA OLIVEIRA RIBEI-
RO -Pelo contido as fl.165v§, faculto que diga(m) requerente ,
em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da sus-
pensao. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-202/2000-LEO FRANCIS-
CO LEONE JUNIOR x CREDICARD S.A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO e outros. Renove-se a
intima‡ao do credor para se manifestar sobre o prosseguimento
do feito. Nada requerendo, arquivem-se com as cautelas legais.
-Adv. CINTIA REGINA BREHMER, MAURICIO S. MON-
TANHA TEIXEIRA, ELISANDRE MARIA BEIRA e CARLY-
LE POPP-

12.—262/2000-BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x FI-
DELITY FOMENTO MERCANTIL LTDA. e outros. Intimem-
se os embargantes Joao Carlos Rosa Seixas e Agostinho Erme-
lino de Leao para que efetuem o deposito dos honorarios do
Perito Judicial, no prazo de cinco dias. -Adv. PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI e DENIS NORTON RABY-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-636/2000-BANKBOSTON
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIA-
NA FRANCO CARDOSO. Sobre a peti‡ao de fls. 253, mani-
feste-se a exequente Luciana Franco Cardoso. Intima‡oes e
diligencias necessarias. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
SANDRA CARRILHO FERREIRA e JOAO FRANCISCO
GONCALVES-

14.-EXECUCAO DE TITULOS-1030/2000-JULIO CEZAR SA
FERREIRA x MORVAN TACLA. I- Indefiro o pedido de nuli-
dade da penhora feito pelo executado sob a alega‡ao de que o
imovel penhorado e bem de familia, eis que a propria procura‡ao
outorgada pelo executado ao seu antigo procurador, consta como
sua residencia e domicilio endere‡o diverso do imovel penho-
rado, ou seja, Rua XV de Novembro n§ 171, Centro, nesta
Capital, ou seja, o mesmo endere‡o residencial informado pelo
credor na inicial. Ainda, o executado foi citado no endere‡o
acima referido e nao no endere‡o do imovel penhorado. Nao
obstante, ha mais de um bem registrado em nome do executado
no Registro de Imoveis. Verifica-se, portanto, que o imovel
penhorado nao e o unico imovel do executado. Desta forma,
nao cabe ao imovel penhorado prote‡ao pela Lei n§ 8.009/1990,
que dispoe sobre a impenhorabilidade do bem de familia, vez
que nao preenche os requisitos necessarios para tal tutela. Por-
tanto, diante dos argumentos expostos acima, conclui-se pela
validade da penhora efetuada. II- Certifique-se a escrivania sobre
a eventual interposi‡ao de embargos. -Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA e JULIO JACOB JUNIOR-

15.-DEPOSITO-1172/2000-OBJETIVA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x TADEU LUIZ DA ROCHA
SERRATO. Ciente da interposi‡ao do agravo. Mantenho a de-
cisao de fls. 179/182 pelos seus proprios e juridicos fundamen-
tos. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e JOSE ROBERTO
SPINA-

16.-REVISAO CONTRATUAL-959/2001-ALDAMIR WEBER
e outros x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A. I- Declaro
encerrada a instru‡ao no processo. Feita a intima‡ao das partes
desta decisao e certificado o preparo das custas, voltem con-
clusos para senten‡a. R$ 347,20. II- Intimem-se. -Adv. MAR-
CO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, FABIOLA SFAIER e
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

17.—1059/2001-HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS x CLAUDINEI DAMALIO ROZA. I- Indefiro o pedido
de fls. 43 devido ao sigilo eleitoral. II- Intimem-se. -Adv. MA-
CAZUMI FURTADO NIWA-

18.-SUMARIA DE COBRANCA-1122/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA EFIGENIA III x AIR-
TON BOBATO. Deste modo, determino o prosseguimento do
feito e designo nova data para leilao/pra‡a: dia 03.12.2004 as

16h30min no predio do Forum Civel. Caso o bem nao venha a
ser arrematado, designo novo leilao/pra‡a para o dia 21.12.2004
as 16h30min, tambem no Forum, promovendo-se a venda para
quem mais der, desde que nao seja por pre‡o vil. Se nao houver
expediente no(s) dia(s) marcado(s), o ato ficara automatica-
mente transferido para o 1§ dia util seguinte, no mesmo hora-
rio. Expe‡a-se edital, a ser fixado no atrio do Forum, obser-
vando as determina‡oes de fl. 161. Conste do edital a existen-
cia de qualquer onus, se houver. Intime-se pessoalmente o exe-
cutado das hastas publicas acima designadas, o credor hipote-
cario, e o atual ocupante do imovel. Intima‡oes e diligencias
necessarias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MOE-
MA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

19.-EXECUCAO DE TITULOS-1324/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO x LUIZ HENRIQUE
ATHAYDE DALCANALE -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-

20.-DEPOSITO-1478/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x JAQUELINE MEIRA GONCALVES -Diga o interessado
quanto a retirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

21.-DECLARATORIA-131/2002-DUDALINA S/A x PERCI
GOFMAN e NEUSA GOFMAN -Defiro o pedido de fls. 272.
Quanto a dila‡ao do prazo por 30 dias.-Adv. MARCIO LUIZ
BERTOLDI, JOSEMARY BESSA MENDES, ANA PAULA
LARA PAGANINI e AFONSO CELSO NUNES-

22.—238/2002-ANA DUNAESKI DE OLIVEIRA x MARCOS
ALBERTO MULLER -Intime-se a parte interessada, para os
devidos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. FABIO LE-
ANDRO DOS SANTOS, ANTONIO GERALDO SCUPINARI
e PAULO HENRIQUE MARTINHAGO-

23.-B e A -convertida em DEPOSITO-646/2002-CONTINEN-
TAL BANCO S/A x MARIA ESTER DE MIRANDA WAG-
NER. Oficie-se ao E. Relator no recurso de agravo n§ 276643-
4 para informa-lo que mantenho a decisao agravada pelos seus
proprios e juridicos fundamentos. Informe-se tambem que a
parte cumpriu o disposto no artigo 526, CPC. Intimem-se. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e JOAO FRANCISCO
MONTEIRO SAMPAIO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS-750/2002-CITPAR- CENTRO
DE INTEGRACAO E TECNOLOGIA DO PR. x ANA MARIA
FAVARO -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio.
No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ ROBERTO RECH-

25.-ANULACAO DE CONTRATO-911/2002-FRANCA FELI-
PPE ABRAHAO FILHO e outros x GILES SANTIAGO JUNI-
OR e outros -Pelo contido as fls. 118/119, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. DANIELLE
CHRISTIANNE DA ROCHA e GILES SANTIAGO JUNIOR-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-1033/2002-PAULO SEA-
RA MURADAS x NEW SEG EMPRESA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA. e outros -Preparadas as custas de
execu‡ao de senten‡a. R$ 504,00.-Adv. JACQUELINE MA-
RIA MOSER-

27.-EXECUCAO DE TITULOS-1129/2002-MAURO CALLE-
GARI x MONICA VALERIA BERTANI DE ANDRADE -De-
firo o pedido de fls. 74. Quanto a suspensao do feito pelo prazo
de ate 90 dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1343/2002-INDUSTRIAS
JOAO JOSE ZATTAR S.A. x BANCO DO BRASIL S/A. I-
Certifique-se quanto ao protocolo dos originais do fax de fl.
105. Acaso nao tenha ocorrido o protocolo, desentranhe-se o
fax para devolu‡ao a parte, certifique-se o fato e voltem con-
clusos para continuidade. II- Intimem-se. Ap. 1335/00. -Adv.
CESAR AUGUSTO CARVALHO e FERNANDO JOSE BO-
NATTO-

29.-EXECUCAO DE TITULOS-1370/2002-ODIR SANTOS x
MARCO ANTONIO MARIANO LACOMBE -Diga o interes-
sado quanto a retirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. MUNIR ABAGGE-

30.-EXECUCAO DE TITULOS-1460/2002-MEGA ASSESSO-
RIA E COBRANCA LTDA. x JALBA LUIZ DOS SANTOS -
Pelo contido as fls. 145/151, faculto que diga(m) as partes em
05 dias. Int. Sobre a copia da decisao do agravo. -Adv. IVONE
PAVATO BATISTA e SILMAR FERREIRA DITRICH-

31.-BUSCA E APREENSAO-362/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ARIEL COSTA DENIS -Diga o interessado quanto
a retirada do(s) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MA-
RILI RIBEIRO TABORDA-

32.-ORDINARIA-390/2003-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO-E x RADIO INDEPEN-
DENCIA DO PARANA LTDA. e outros. I- Suspendo o feito na
forma requerida pela parte. II- Mantenham so autos em arquivo
provisorio. III- Intimem-se. -Adv. LUDOVICO ALBINO SA-
VARIS, MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES e RICAR-
DO ALBERTO ESCHER-

33.-COBRANCA-480/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x VERA LUCIA SANTOS
CORDEIRO -Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficio.
No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-605/2003-IVETE TE-
REZINHA DOS SANTOS x CIA. AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO -Pelo contido as fls. 147/165, faculto que
diga(m) autor em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. WAG-
NER CARDEAL OGANAUSKAS e RODRIGO BEVILAQUA-

35.—751/2003-FLORIACO, COMERCIO E REPRESENTA-
COES LTDA x PENAS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficios. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. CLAUDETE INES PELICIOLI-

36.-REVISIONAL DE ALUGUEL-766/2003-JULIO CESAR
TAVARES DE OLIVEIRA x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A e outros -I- Intimem-se o autor, dire-
tamente, via mandado, e seu advogado pelo DJ, para que se
manifestem quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extin‡ao e arquivamento. -Adv. ODETE DE
FATIMA P. DE ALMEIDA-

37.-OBRIGACAO DE FAZER-849/2003-NATANAEL DE
SOUZA e outros x KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE-FA-
BRICADAS LTDA e outros -Pelo contido as fl. 129v§, faculto
que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. PATRICIA ROHN e JULIANA MI-
GUEL REBEIS-

38.—869/2003-ADOC- ASSOCIACAO DE DEFESA E ORI-
ENTACAO DO CIDADAO x SERASA - CENTRALIZACAO
DE SERVICOS DOS BANCOS S/A e outros. I- Sem a concor-
dancia da parte contraria, fica indeferido o pleito de decreto de
extin‡ao da a‡ao de fls. 873. II- Feita a intima‡ao das partes
desta decisao, voltem conclusos para senten‡a. III- Intimem-
se. -Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO, ROMULO FER-
REIRA DA SILVA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, MAR-
CELO DE OLIVEIRA VIANA, OTTO JOAO LIRA NETO,
SELMA LIRIO SEVERI, DEISE C. MONTEIRO DE BARROS
HINZ e LIDIO DIAS DELGADO-

39.-ORDINARIA-881/2003-RONALDO DE ALMEIDA x
IMOVEIS BASSOLI LTDA -Preparadas as custas de execu‡ao
de senten‡a. R$ 157,50.-Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

40.-EXECUCAO DE TITULOS-964/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x VILMAR CHAVES DE OLIVEIRA -De-
firo o pedido de fls. 56. Quanto a suspensao do feito pelo prazo
de ate 180 dias.-Adv. MOACIR CORDEIRO DE FARIAS-

41.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-1071/2003-PATRICIA
DUTRA MAIER SOUZA COSTA x RADKE JOALHEIROS
LTDA.- VERA JOIAS -Diga o interessado quanto a retirada
do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LUCI
R. DAMAZIO e ANA PAULA WOLLSTEIN-

42.-REVISAO DE CONTRATO-1084/2003-JOAO MADEIRA
NETO x BANCO REAL- ABN AMRO BANK S/A -Defiro o
pedido de fls. 357. Quanto a concessao de 15 dias de prazo .-
Adv. ODENIR DIAS DE ASSUNCAO e LUIZ FERNANDO
DIETRICH-

43.-EXECUCAO DE TITULOS-1184/2003-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x JOSE CARLOS JOLY -Pelo contido as fl. 42v§,
faculto que diga(m) credor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter
decorrido o prazo da suspensao. -Adv. JOSE MELQUIADES
DA ROCHA JUNIOR-

44.-INDENIZACAO-1201/2003-LUCIANA GOMES x CLINI-
CA E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO ROSARIO e
outros. I- Em fun‡ao do que consta do oficio de fls. 153, sobre
a possibilidade de nomea‡ao de perito unico, especializado em
ginecologia e obstetricia, manifesmte-se as partes, no prazo de
cinco dias. II- Intimem-se. -Adv. DALVA MARLI MENARIM,
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE e MA•AZUMI
FURTADO NIWA-

45.-COBRANCA-1232/2003-CONDOMINIO EDIFICIO ES-
PERANTO x CELSO ROBERTO MENDES -Pelo contido as
fl. 115, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MARCOS LUZIE
GADOTTI DE OLIVEIRA-

46.-BUSCA E APREENSAO-25/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x MARILZA TAVARES MARTINELLI -Diga o in-
teressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

47.-RENOVATORIA CONTRATO LOCACAO-109/2004-
ALDO NARCISO AMADORI x COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA. I- Ciente do recurso de agravo
interposto. II- Intimem-se. -Adv. CARLOS JUAREZ WEBER
e GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

48.-ORDINARIA-116/2004-RICARDO MOUTA MONTES x
BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VESTI e outros. Defiro a produ‡ao de prova pericial contabil,
sendo que para o encargo de perito contabil nomeio o Dr. Ed-
son Luiz Krieger. Em aceitando o encargo, apresente proposta
de honorarios em 05 dias. Faculto as partes o prazo de cinco
dias para apresenta‡ao de quesitos e indica‡ao de assistentes.
Considerada a complexidade tecnica da pericia e a necessidade
da produ‡ao da prova para a solu‡ao da controversia, com base
no disposto no inciso VIII, do artigo 6§, do Codigo de Defesa
do Consumidor, determino a inversao do onus da prova, caben-
do ao requerido comprovar a regularidade da cobran‡a dos en-
cargos controversos. A inversao do onus da prova em a‡ao re-
visional ajuizada contra institui‡ao financeira, autoriza a
determina‡ao a re a antecipa‡ao dos honorarios do perito, em
pericia solicitada pela parte autora. Para ilustrar, trago a cola‡ao
o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justi‡a: .... Por for‡a
da inversao do onus da prova, apenas no tocante a prova tecni-
ca, competira ao requerido adiantar o deposito do valor dos
honorarios periciais sendo 50% quando concordar com a pro-
posta de honorarios e o restante cinco dias antes do deposito do
laudo pericial em Cartorio. Ficam as partes cientes de que com
a conclusao da pericia e o escoamento do prazo para
manifesta‡ao acerca do laudo pericial sera encerrada a instru‡ao
e proferida a senten‡a. Intimem-se. -Adv. PAULO AUGUSTO
AMARAL DE ARAUJO e KARINE CRISTINA DA COSTA-

49.-DECLARATORIA-122/2004-INTERGLOBAL PASSA-
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GENS E TURISMO LTDA x BANCO REAL ABN AMRO
BANK. Intime-se a parte requerente para apresentar em carto-
rio a via original do documento questionado de fl. 91 para via-
bilizar a realiza‡ao da pericia, e a seguir a escrivania devera
proceder a entrega do documento original ao perito judicial.
Intima‡oes e diligencias necessarias. -Adv. ODACYR CAR-
LOS PRIGOL e MOACIR BORGES JUNIOR-

50.—125/2004-FIBRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL x LUIZ CESAR DE SOUZA FERRARI -Diga o
interessado quanto a retirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

51.-REPARACAO DE DANOS-181/2004-DANIEL NASCI-
MENTO DA SILVA x VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA -
Pelo contido as fls. 560, faculto que diga(m) as partes em 05
dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. MARCUS FA-
BRICIUS COSME CARVALHO e ELLIS ERNANI CECHE-
LERO-

52.-DESPEJO-256/2004-MANOEL GONCALVES DOS AN-
JOS x ANDRE LUIZ MENDES MARQUES e outros. Consi-
derando que os fiadores ja forma citados, manifestem-se os re-
queridos Marcos Roberto e Angela de Jesus sobre o pedido de
desistencia da a‡ao em rela‡ao ao requerido Andre Luiz Men-
des Marques. Intimem-se. -Adv. ADRIANA SOTTOMAIOR DE
SOUZA e CARLOS ALBERTO MENDES MARQUES-

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-316/2004-FRANCISCO
BENTO x ALAN RAFAEL DE MEDEIROS e outros. Mante-
nho a decisao de fls. 126/127 pelos seus proprios e juridicos
fundamentos. Sobre a certidao do Senhor Oficial de Justi‡a
(fls. 135 verso), manifeste-se a parte autora. Intima‡oes e dili-
gencias necessarias. -Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO
e IVO DYNIEWICZ-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-410/2004-BANCO FORD S/
A x O. SILVA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA.
Sobre o pedido de alvara de fls. 74/76 manifeste-se o Banco
Ford S.A. Intima‡oes e diligencias necessarias. Ap. 1216/01. -
Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e MILTON TEODORO DA
SILVA-

55.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-416/2004-ANGELA
DAS ALMAS SOUZA x BANCO ABNAMRO BANK S.A.
Defiro o pedido para que a autora efetue o deposito judicial do
valor integral das presta‡oes cobradas pelo reu, devendo ocor-
rer nas datas dos vencimentos para evitar a mora da autora.
Nesta situa‡ao, e possivel a manuten‡ao do bem na posse do
devedor ate o final do julgamento da lide. Em que pese existir
divergencia quanto ao correto valor da divida diante dos encar-
gos cobrados pelo credor, a atitude da autora demonstra seu
desejo de resolver o conflito, cumprindo integralmente com a
sua obriga‡ao, evitando assim a configura‡ao da mora. Diante
do exposto, considerando a peculiaridade do caso, defiro o pe-
dido de tutela antecipada, autorizando que o automovel
permane‡a em sua posse, na qualidade de depositaria judicial,
ate o final do julgamento do processo. Intimem-se. -Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI-

56.—422/2004-IVONE BECHTINGER SIMON x BB ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S.A. Concedo o
prazo de cinco dias para que as partes manifestem sobre a ne-
cessidade de designa‡ao de audiencia de concilia‡ao. Especi-
fiquem as partes as provas que efetivamente pretende produzir
no prazo de cinco dias. Caso especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir. Caso requeiram prova
pericial, esclare‡am objeto, extensao, modalidade e relevancia
para o deslinde do feito. No silencio das partes, sera proferido
julgamento no estado em que se encontra o processo. Intimem-
se. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e LUCIA ANA
LAZOF-

57.-ORDINARIA DE COBRANCA-435/2004-ADEIR SIMIO-
NI FLORES x FEDERACAO NACIONAL DAS ASSOC. DO
PESSOAL DA CAIXA. I- Sobre a integra‡ao da lide pela Cai-
xa Seguradora S.A na qualidade de litisconsorte, como requeri-
do pelo autor, manifeste-se o requerido, no prazo de cinco dias.
II- Intimem-se. -Adv. PAULO CAMILO DE GODOY, JOEL-
CIO FLAVIANO NIELS e MURILO CLEVE MACHADO-

58.-DESPEJO-504/2004-MARCELA AUGUSTA SIMIONI x
EVANDRO FERNANDO DE FREITAS -Pelo contido as fl.
54v§, faculto que diga(m) requerene, em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-

59.—579/2004-BANCO ITAU S/A x WILMA TEREZINHA
SANTIN ALMEIDA -Diga o interessado quanto a retirada do(s)
oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

60.-EXECUCAO DE TITULOS-594/2004-BANCO BRADES-
CO S/A x ATIALE ICRACEM LTDA e outros. Prossiga-se a
execu‡ao pelo valor R$ 76.780,75. Desentranhe-se mandado
para cita‡ao dos executados nos endere‡os informados pelo
exequente as fls. 54. Oficie-se ao 6§ Cartorio de Registro de
Imoveis para que se proceda o levantamento do arresto em
aten‡ao ao pedido do credor. -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MURI-
LO CELSO FERRI-

61.-COBRANCA-652/2004-MARIA IZABEL FERREIRA e
outros x SULINA SEGURADORA S/A. Concedo os benefici-
os da justi‡a gratuita, sob as penas da lei. Considerando que o
rito sumario sera adotado, nao cabe pedido generico de provas.
Intimem-se os autores para especificar as provas que efetiva-
mente pretendem produzir conforme dispoe o art. 276 do CPC
no prazo de dez dias, sob pena de preclusao. -Adv. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI-

62.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-702/2004-LUIS EUGE-
NIO MIRANDA x BANCO PANAMERICANO -Pelo contido
as fl. 23v§, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ARLEIDE RE-
GINA OGLIARI CANDAL-

63.-REVISAO CONTRATUAL-760/2004-CESAR DE JESUS
CARVALHO DIAS x BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FI-
NANC. E INVESTIMENTO. Certifique-se a escrivania se a
parte autora esta efetuando os depositos dos valores que enten-
de devidos. Aguarde-se a audiencia designada pelo rito suma-
rio. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

64.-BUSCA E APREENSAO-770/2004-BANCO FIAT S/A x
IVETE MARIA GABUARDI -Diga o interessado quanto a re-
tirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI-

65.-ARROLAMENTO-783/2004-MARIA SIRLENE DA SIL-
VA e outros x SAUL DA SILVA -Diga o interessado quanto a
retirada do(a) carta de adjudica‡ao. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. ANTONIO CLAUDIO F. DEMETERCO-

66.-ORDINARIA-809/2004-FELIPE VITOLA JUNIOR x SO-
CIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E
HOSPIT e outros -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. DANIEL KRUGER
MONTOYA-

67.-EXECUCAO DA PARTE ILIQUIDA-824/2004-EUGENIO
RZEPKOWSKI x GLORISVALDO ANTONIO GRIZA e ou-
tros -Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficios. No prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

68.-EMBARGOS DO DEVEDOR-829/2004-NOVA ORLEANS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x MARIA DA GLO-
RIA CARVALHO DE SOUZA. Diante do exposto, julgo im-
procedentes os embargos a execu‡ao opostos por Nova Orle-
ans Empreendimentos Imobiliarios. Condeno a embargante ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
fixados em 15% sobre o valor da execu‡ao, observando nao
haver na inicial (fls. 02/06) o valor da causa dos embargos.
Certifique-se nos autos principais o desfecho destes embargos,
prosseguindo a execu‡ao, mesmo na hipotese de interposi‡ao
de recurso (art. 520, inc. V, CPC). Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Ap. 238/04. -Adv. ROBSON ZANETTI e CARO-
LINE PALUDETTO PASCUTI-

69.-ORDINARIA DE REV. CLAUS. CONT-846/2004-WIS-
DOM NET FRANCHISING LTDA x BANCO BRADESCO S/
A -Pelo contido as fls. 217/245, faculto que diga(m) requerente
em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. ANA FABIA RIBAS DE
OLIVEIRA-

70.-INDENIZACAO-877/2004-ACIR KOVALSKI x ANGELO
GILBERTO ARNAS -Pelo contido as fls. 25/66, faculto que
diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv.
CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

71.-RESCISAO CONTRATUAL-882/2004-CARLINHO MA-
CHADO BARBOSA DA SILVA e outros x WENSAY REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA. Indefiro o pedido de
cita‡ao por edital, pois diante da noticia de prisao dos repre-
sentantes da empresa re, e possivel a cita‡ao pessoal da empre-
sa na pessoa de seus representantes legais que estao presos. -
Adv. CLAUDIA BASSO C. DE SIQUEIRA-

72.-DECLARATORIA DE NULIDADE-942/2004-EDITORA O
ESTADO DO PARANA LTDA. e outros x LYM ADMINSTRA-
CAO E PARTICIPACOES S/C LTDA. Os processos estao em
ordem e as partes estao bem representadas. Sem proposta con-
creta de acordo nao se justifica a designa‡ao de audiencia con-
ciliatoria exclusiva. O problema da legitimidade das partes para
a demanda somente pode ser corretamente avaliada na pers-
pectiva do exame do merito. No mais, o que tambem se coloca
como preliminares na contesta‡ao diz respeito a materia inte-
grante do merito. Declaro saneados os processos. Defiro a
produ‡ao de prova documental e testemunhal requeridas, alem
do depoimento pessoal das partes, acaso necessario. Defiro tam-
bem a produ‡ao de prova pericial financeiro-contabil. Parao
encargo de perito nomeio o Dr. Rafael Danton Teixeira. Inti-
me-se o Dr. Perito para formular proposta de honorarios perici-
ais no prazo de cinco dias contados do escoamento do prazo
para quesita‡ao e indica‡ao de assistentes. Faculto as partes o
prazo de cinco dias para quesita‡ao e indica‡ao de assistentes.
As partes podem se manifestar sobre a proposta de honorarios
pericias, no prazo de cinco dias, em seguida. Competira a em-
presa autora adiantar o deposito do valor dos honorarios perici-
ais sendo 50% quando concordar com a proposta e o restante
cinco dias antes do deposito do laudo pericial em Cartorio. Para
o deposito do rol de testemunhas e das custas necessarias as
intima‡oes concedo o prazo de quinze dias. Oportunamente,
designarei audiencia de instru‡ao e julgamento. Intimem-se.
Ap. 789/04. -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA e MARCELO
HENRIQUE DE CAMPOS SILVA-

73.—944/2004-LYM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
S/C LTDA. x EDITORA O ESTADO DO PARANA LTDA. e
outros. Mantenho o despacho de fls. 63 pelos seus proprios e
juridicos fundamentos, observando ainda que nao existe exces-
so de execu‡ao, pois a penhora e cau‡ao tem naturezas juridi-
cas diversas e fins distintos. A penhora nao e ato de natureza
cautelar, e ato tipico de execu‡ao e tem por fim a satisfa‡ao do
debito, afeta determinado bem a execu‡ao, permitindo sua ul-
terior expropria‡ao, enquanto a cau‡ao e mera garantia na
susta‡ao de protesto para evitar possiveis danos e prejuizos
que uma parte autora possa vir a causar a requerida. Intimem-
se. -Adv. MARCELO HENRIQUE DE CAMPOS SILVA e
ROGERIA DOTTI DORIA-

74.-DECLARATORIA DE NULIDADE-950/2004-SUZANA
CASSOL x ABN AMRO REAL S.A. Certifique-se a escrivania

se autora efetuou algum deposito de valores que entende devi-
do, observando a narrativa da inicial. Para evitar a demora na
realiza‡ao da audiencia, designo nova data para o ato: 14 de
abril de 2005, as 13:30. Renovem-se as intima‡oes e diligenci-
as. -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-

75.-REVISAO DE CONTRATO-959/2004-ELISABETE DIAS
SANTOS OLIVEIRA x HSBC BANK BRASIL S.A.-BANCO
MULTIPLO -Pelo contido as fls. 102/181, faculto que diga(m)
requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. SAULO
BONAT DE MELLO-

76.-ALVARA-1015/2004-ISMAEL FABRICIO ZANARDINI x
-Diga o interessado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No
prazo de 05 (cinco) dias. Ap. 1353/02. -Adv. CLEUZA KEIKO
HIGACHI REGINATO-

77.-COBRANCA C/C INDENIZACAO-1070/2004-ACYR
RAMOS x FEDERAL DE SEGUROS S/A -Pelo contido as fls.
132/281, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre
a peti‡ao. -Adv. FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO-

78.-SOBREPARTILHA-1091/2004-JOANA RUTH FAVARO x
-Defiro o pedido de fls. 15. Quanto a dispensa do prazo recur-
sal. Ap. 170/93.-Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

79.-DECLARATORIA-1148/2004-TOKUSHI NATUME x
BRASIL TELECOM. Parte final... Posto isso, por nao estarem
presentes os requisitos da antecipa‡ao de tutela, por ter respal-
do legal, por estar provada a presta‡ao de servi‡os e que real-
mente tais arrecada‡oes com a dita assinatura mensal servem
para a manuten‡ao dos gastos com a rede fisica, indefiro a li-
minar, declarando que nao ha ilegalidade na cobran‡a de assi-
natura mensal basica. Concedo os beneficios da Justi‡a Grauti-
ta, sob as penas da lei. Cite-se a requerida, por meio de oficial
de justi‡a, para que caso queira, apresente, em 15 dias (artigo
297 do CPC), resposta aos termos contidos na inicial, sob pena
de se reputarem verdadeiros (arts. 285 e 319 do CPC). Caso
seja arguida alguma preliminar, materia que alude o artigo 326
do CPC ou, ainda a resposta venha acompanhada de documen-
tos, manifeste-se a parte requerente, em dez dias (art. 327 do
CPC). Intimem-se. -Adv. ZORAIDE BATISTELA-

80.-ORDINARIA DE COBRANCA-1170/2004-DURVAL
GONCALVES x HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MUL-
TIPLO -I- Para audiencia conciliatoria, designo o dia 08.03.2005
as 13h30min. II- Cite-se, para os termos da presente a‡ao e
intimem-se para a audiencia, onde as partes deverao compare-
cer pessoalmente ou representado por preposto com poderes
para transigir. III- Na mesma audiencia sera proposta a
concilia‡ao e o requerido podera apresentar defesa oral ou es-
crita, ou pedido contraposto, desde que fundados nos mesmos
fatos descritos na inicial, acrescidos de documentos e rol de
testemunhas, assim como, se desejar produzir prova pericial,
devera indicar quesitos e assistente tecnico. IV- Na mesma au-
diencia, sera decidido sobre a produ‡ao de provas designando-
se outra data para instru‡ao, se necessario. V- Cientifique-se o
requerido de que a sua ausencia, ou o seu comparecimento sem
a apresenta‡ao de defesa, por intermedio e acompanhado de
advogado, importara na presun‡ao de que admite como verda-
deiro os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efei-
tos da revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Intime-se o re-
querente por seu procurador. -Adv. LUIS GUSTAVO D AGOS-
TINI BUENO-

81.-PROTESTO INTERRUPTIVO-1183/2004-BRADESCO
SEGUROS S.A. x BUCKLER SHIPPING CO. LTDA. NICO-
SIA e outros -Pelo contido as fls. 49/52, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre os ARs. -Adv. IVANA CAR-
LA PARDINI-

82.-ALVARA-1198/2004-ROSY PINTO KOEHLER x Diante
do exposto, defiro o alvara pleiteado para autorizar Rosy Pinto
Koehler a efetuar o levantamento dos valores, devidamente atu-
alizados, referentes ao PIS/FGTS, junto a Caixa Economica
Federal, depositados em favor de Wilson Lois Koehler Junior.
Expe‡a-se alvara independentemente do transito em julgado.
Dispenso a presta‡ao de contas por diminuto o valor levanta-
do. Custas na forma da lei. P.R.I. -Adv. JOAO PAULO BET-
TEGA DE A. MARANHAO-

83.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1207/2004-S/A FA-
BRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR x MORO
SUPERMERCADOS LTDA. II- Recebo a exce‡ao e suspendo
o processo de a‡ao dos autos 814/2004. III- Sobre a exce‡ao
manifeste-se o excepto, no prazo de dez dias. IV- Intimem-se.
Ap. 814/04. -Adv. ANDRE FONTOLAN SCARAMUZZA e
CARLOS HUMBERTO FERNANDES DA SILVA-

84.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1208/2004-S/A
FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR x MORO
SUPERMERCADOS LTDA. III- Processe-se na forma do art.
261 do Codigo de Processo Civil, sem suspensao do processo,
ouvindo-se o autor em 05 dias. IV- Intimem-se. Ap. 814/04. -
Adv. ANDRE FONTOLAN SCARAMUZZA e CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA-

85.-DESPEJO-1232/2004-MIRIT ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA. e outros x COLEGIO SAO FRANCISCO S/C
LTDA. e outros. Parte final... Portanto, pela confusao contida
nas certidoes das notifica‡oes extrajudiciais e em face da nao
comprova‡ao que no local do referido contrato nao funciona
mais uma institui‡ao de ensino, indefiro o pedido de tutela an-
tecipada, principalmente que o eventual despejo poderia acar-
retar efeitos irreversiveis. Cite-se com as advertencias legais
para, contestar ou pugnar a mora (arts. 285 e 319 do CPC e art.
62, II da lei n§ 8245/91), no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-
se ainda o locatario de que podera evitar a rescisao da loca‡ao
requerendo ate o 15§ dia seguinda a data da cita‡ao autoriza‡ao
para o pagamento do debito atualizado, independente de calcu-
lo oficial e mediante deposito judicial. O deposito devera in-
cluir: alugueis e encargos atualizados, juros de mora a partir da

cita‡ao, multas ou penalidades contratuais exigiveis, honorari-
os de advogado de 10% sobre o total atualizado. Realizado o
deposito (art. 62, III e IV), intime-se o locador para, em 05
dias, manifestar sua concordancia quanto ao valor, efetuando o
levantamento, ou demonstrar que o deposito nao e integral ou
se e o caso impeditivo do art. 62, paragrafo unico, da Lei n§
8245/91). No caso de discordancia do locador, intime-se o lo-
catario para, em 10 dias, depositar a diferen‡a ou justificar a
sua negativa (art. 62,IV). Os alugueis que forem vencendo ate
a senten‡a deverao ser depositados a disposi‡ao do juizo, nos
respectivos vencimentos, podendo o locador levanta-los desde
que incontroversos. Intimem-se. Notifique-se os fiadores se
requeridos. De ciencia aos sublocatarios, se houver. -Adv. EDI-
SON DE MELLO SANTOS-

86.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-1236/2004-RISOLE-
TE IRENE DOS ANJOS BASTOS x BANCO BANESTADO
S/A. Parte final... Diante do exposto, indefiro o pedido de tute-
la antecipada. Cite-se a parte requerida para querendo respon-
der, em 15 dias (art. 297 do CC), sob pena de se reputarem
verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 285 e 319 do
CPC). Caso seja arguida alguma preliminar, materia que alude
o artigo 326 do CPC ou, ainda, a resposta venha acompanhada
de documentos, manifeste-se a parte requerente, em dez dias
(art. 327 do CPC). -Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA-

87.-BUSCA E APREENSAO-1252/2004-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x RICARDO MOUTA MONTES. Defiro o pedido
de conversao para a a‡ao de deposito. Proceda-se as anota‡oes,
retifica‡oes e comunica‡oes necessarias. Cite-se a parte reque-
rida com as advertencias legais. Intime-se. Ap. 116/04. -Adv.
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, KARINE CRISTINA
DA COSTA e PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO-

88.-INVENTARIO-1254/2004-ROSENIR DOS SANTOS x
PAULO CESAR CANDIDO FERREIRA. I- Nomeio inventari-
ante a Sra. Rosenir dos Santos, sob compromisso. Sejam pres-
tadas as primeiras declara‡oes, ou ratificadas em termo as ja
constantes da prefacial. -Adv. ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO-

89.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1256/2004-UNI-
BANCO AIG SEGUROS S/A x NEIVA FIORESE ROSSARI e
outros. I- Autorizo o deposito no prazo de cinco dias (art. 893,
I do CPC). -Adv. MURILO CLEVE MACHADO-

90.-BUSCA E APREENSAO-1260/2004-BANCO BMC S/A x
ALTEVIR PIL PORTELA. Considerando que a certidao de fls.
10 esta incompleta, nao constando todas as informa‡oes neces-
sarias para averiguar a regular constitui‡ao em mora do deve-
dor, oficie-se ao cartorio de Almirante Tamandare para que in-
forme o nome do recebedor da correspondencia, encaminhan-
do copia do AR. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

91.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1266/2004-DIMAS MEHL
ANDRUSKO e outros x LUIZ GIL DE LEAO FILHO. I- Rece-
bo os embargos, e determino a suspensao da execu‡ao apenas
em rela‡ao ao imovel objeto da demanda. Certifique-se nos
autos principais. II- Cite-se o embargado, para contestar, em 10
dias (art. 1053, CPC), consignando-se que, nao sendo contes-
tado o pedido, presumir-se-ao aceitos como verdadeiros os fa-
tos alegados pelo embargante (arts. 803, 285 e 319 do CPC).
III- Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. JOSE ANTO-
NIO VALE-

92.-DECLARATORIA-1268/2004-ANTONIO CARLOS OLI-
VEIRA DOS SANTOS e outros x BRASIL TELECOM S/A. 1.
Concedo o prazo de 10 (dez) dias para os autores emendarem a
inicial, atribuindo o valor a causa de acordo com o pedido. 2.
Apos, efetuado o complemento das custas e do Funrejus, vol-
tem conclusos. Intime-se.-Adv. MONICA RENATA MUELLER-

93.-REVISAO CONTRATUAL-1269/2004-EDUARDO VILE-
LLA x BANCO UNIBANCO S/A. I- Para adequa‡ao da inicial
ao rito sumario e ainda para a juntada de comprovantes de ren-
da de forma a demonstrar a situa‡ao de necessidade do benefi-
cio da justi‡a gratuita, concedo ao requerente o prazo de dez
dias. II- Intimem-se. -Adv. GISSIANE C. CHROMIEC-

94.-COBRANCA-1271/2004-ELIAS DONATO e outros x GE-
NERALI DO BRASIL. I- Defiro a gratuidade. II- Cite-se o re-
querido para os termos da demanda e para contestar, no prazo
pertinente, com as advertencias legias. III- Para tentativa de
concilia‡ao designo audiencia para o dia 31 de outubro de 2005,
as 15:00 horas. IV- Intimem-se. -Adv. GIOVANI DE OLIVEI-
RA SERAFINI-

95.-COBRANCA-1276/2004-ATILA ENOR ROCHA x TOKIO
MARINE SEGURADORA. Considerando o pedido generico
de produ‡ao de provas, e observando que o rito a ser adotado e
o sumario, intime-se a autora para especificar as provas que
efetivamente pretende produzir, devendo juntar o rol de teste-
munhas. No caso de prova pericial no rito sumario, esclare‡a a
parte autora na emenda da inicial objeto, extensao, modalidade
e relevancia para o deslinde do feito, devendo ainda formular
quesitos e indicar assistentes tecnicos, no prazo de dez dias.
Intime-se. -Adv. WALTER S. DE MACEDO-
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SILVANA LEA FETTER 0076 001544/2003
SILVANE ELISA FERRARI 0015 000816/1997

0024 000240/1999
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0003 001197/1995
SILVIO MARTINS VIANNA 0056 001075/2002

0049 001052/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0019 000185/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0019 000185/1998
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0029 001421/1999
TONY ROCHA 0084 000699/2004
VALDIR LEMOS CARVALHO 0006 000149/1996
VANIA REGINA G. BRAGA AGA 0081 000586/2004
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0028 001192/1999
VICENTE HUGINO NETO 0067 000178/2003
VICTOR LANGER 0073 001259/2003
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0002 000627/1995
WALTER CARVALHO DA ROCHA 0021 000603/1998

1.-INDENIZACAO-154/1995-JEFFERSON FERREIRA e ou-
tros x HUBNER INDUSTRIA MECANICA LTDA e outros -
Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca da cer-
tidao do Oficial de Justica.-Adv. AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA, CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS e LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO-

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-627/1995-ERONDI
JOSE PITELA x HELMO CARLOS FRANTZ- DESPACHO
DE FLS. 427. - Em busca de contas e aplicações, proceda-se
diligência on-line junto ao Banco Central. DESPACHO DE FLS.
431. - Aguarde-se a manifestação da parte interessada, com os
autos em arquivo.- Adv. JUTAI TABORDA DE MORAES,
ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES, NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR e VIVIANE GIRARDI PROSPE-
RO-

3.-EXECUCAO-1197/1995-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A. x JULIO HYCZY DA COSTA e outros- As partes
deverão manifestar-se acerca da avaliação e praceamento do
bem diretamente na Comarca deprecada, por tratar-se de com-
petência daquele Juízo.- Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA, MARLUS JORGE DOMINGOS e SILVESTRE
DIAS DOS REIS-

4.-EXECUCAO-1289/1995-BANCO NACIONAL S/A. x CHM
CONSTRUCAO CIVIL LTDA. e outros- Aguarde-se a realiza-
cao da praça e suas diligências.- Adv. NATANOEL ZAHOR-
CAK, SERGIO VIRMOND L.PICCHETTO e PAULO MAU-
RICIO DA ROCHA TURRA-

5.-EXECUCAO-1346/1995-BANCO NACIONAL S/A. x RE-
NAM MACIEL BRASIL FILHO e outros- Manifestem-se as
partes em cinco dias sobre o calculo de fls. 275/276, no valor
de R$ 137.338,17.- Adv. NATANOEL ZAHORCAK e EDE-
NAN MARTINEZ BASTOS-

6.-EXECUCAO-149/1996-BANCO ECONOMICO S/A. x DIS-
TRIBUIDORA DE PERFUMES E COSMETICOS SILVA
LTDA. e outros- Manifestem-se as partes em cinco dias sobre o
calculo de fls. 307/308, no valor de R$ 48.355,02.- Adv. VAL-
DIR LEMOS CARVALHO e MARIA DENISE MARTINS OLI-
VEIRA-

7.-INDENIZACAO-277/1996-ALVENEK AUTO ELETRICA
E COMERCIO DE PECAS LTDA. x LUIZ ANTONIO ROS-
SATO- Ciência a parte interessada acerca da informação trazi-
da pelo depositário público.- Adv. AVARY ZEIGELBOIM, SADI
FRANZON e LUIR CESCHIN-

8.-EXECUCAO-826/1996-BANCO ITAU S/A. x IVO LUIS
LINHARES e outros- Junte-se. Conceda-se carga por dez dias.-
Adv. DANIEL HACHEM-

9.-IMISSAO DE POSSE-956/1996-ABILITY ADMINISTRA-
CAO PARTICIP.E ASSESSORIA LTDA x MARTIN GERHARD
HENSCHEL e outros -Fica intimada a parte interessada a se
manifestar acerca da certidao do Oficial de Justica.-Adv. FLA-
VIO RIBEIRO BETTEGA e JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA-

10.-MONITORIA-963/1996-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x B BRUNATTI E CIA LTDA e ou-
tros- Indicado o endereco, expeca-se oficio.- Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MAG-
DA LUIZA EGGES e LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-1331/1996-HERMES MA-
CEDO S/A e outros x BANCO NACIONAL S/A- Intime-se o
interessado a realizar o pagamento solicitado pela Contadoria
às fls. 546 verso, diretamente naquela Serventia.- Adv. ALCEU
MACHADO FILHO, EDUARDO DE OLIVEIRA MELLO e
NATANOEL ZAHORCAK-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-1382/1996-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x HILBERT COM.
DE CARNES, PESCADOS E ASSADOS LTDA ME -Fica inti-
mada a parte interessada a se manifestar acerca do expediente
de fls. 162, em cinco dias.—Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

13.-EXECUCAO-137/1997-BANCO BANDEIRANTES S.A.
x PARANAGRAF PUBLICIDADE S/C LTDA e outros- Mani-
feste-se o credor acerca do regular prosseguimento ao feito, no
prazo de cinco dias.- Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
IVAN DE AZEVEDO GUBERT e MAURICIO JULIO FARAH-

14.-INDENIZACAO-608/1997-SIDNEY ROBERTO DA CU-
NHA e outros x FELICIA KOCALIK OLESKOWICZ e outros
-Recolhidas as custas de execução de sentença, bem como, as
do Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Para o caso de pron-
to pagamento, fixo a verba honorária em 10% (dez por cento)
sobre o valor da dívida, com fundamento no artigo 20, paragra-
fos 3º e 4º do Codigo de Processo Civil.-Adv. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL e CAROLINE GARCETE-

15.-EXECUCAO-816/1997-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A. x JUSSARA DIESEL e outros- Desentranhem-se a preca-
toria para seu integral cumprimento, observando a atualizacao
do credito constante as fls. 280-283. Desapesem-se os autos de
embargos a execucao.- Adv. PAULO MORAIS LOPES, SIL-
VANE ELISA FERRARI e EUGENIO SOBRADIEL FERREI-
RA-

16.-INDENIZACAO-1001/1997-MARCELO VARGAS DA
SILVA e outros x REGINDA KAUR SINGH e outros- Os bens
nomeados penhora pela parte devedora não obedece a ordem
estabelecida pelo artigo 655 do Codigo de Processo Civil. Nes-
te sentido declaro ineficaz a nomeacao da penhora de fls. 536-
549. Cabe a parte credora indicar bens passiveis a penhora,
obedecendo a ordem do artigo supracitado. Neste norte deixo
de acolher o pedido contido as fls. 558. Manifeste-se a parte
credora acerca do exposto, no prazo de cinco dias.- Adv. MA-
FUZ ANTONIO ABRAO, MARCELO VARDANEGA RIBEI-
RO, ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BARBOSA e CARLOS
ALBERTO BORRELLI BARBOSA-

17.-EXECUCAO-1275/1997-DULCINEIA DO CARMO TUR-
RA AGUIAR x PAULO CEDRAL SAMPAIO CUNHA e ou-
tros- Retirar o oficio dirigido a Receita Federal.- Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR e SEBASTIAO MARIA
MARTINS NETO-

18.-MONITORIA-1461/1997-FLORISVALDO RODRIGUES
DE ALMEIDA x MARIA APARECIDA FOGACA- Recolhidas
as custas do Sr. Meirinho, expeca-se mandado de penhora, como
requerido as fls. 209 e 210.- Adv. FERNANDA F. MAFRA
PARUCKER E SILVA-

19.-INDENIZACAO-185/1998-V. SANTOS & CIA LTDA x
BANCO BAMERINDUS DO RBASIL S/A. e outros -Recolher
a importancia de R$ 40,00, visando a diligencia atraves de
mandado.—Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, MAR-
CELO OLIVA MURARA, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

20.-EXECUCAO-484/1998-DOMENICO CHURRASCARIA
LTDA x SERGIO ALVES DE ANDRADE -Fica intimada a parte
interessada a se manifestar acerca da certidao do Oficial de
Justica.-Adv. FERNANDA F. MAFRA PARUCKER E SILVA-

21.-DEPOSITO-603/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ESTER GRANDO-Proceda o desbloqueio do bem sub judice,
via sistema, conforme requerido as fls. 167. Apos, manifeste-
se a parte autora acerca do prosseguimento do feito.- Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e WALTER CARVA-
LHO DA ROCHA-

22.-COBRANCA-1054/1998-CONJUNTO RESIDENCIAL
PAQUETA I CONDOMINIO II x JUAREZ TEIXEIRA DOS

SANTOS- Comprove-se a parte interessada o registro da pe-
nhora, conforme o item 5.8.6 do Codigo de Normas.- Adv.
MARILZA MATIOSKI-

23.-DEPOSITO-1405/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
NELSON GONCALVES DE OLIVEIRA- Proceda o bloqueio
do veiculo sub judice, via sistema. Manifeste-se o autor acerca
do prosseguimento do feito.- Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-240/1999-JUSSARA DIE-
SEL e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A- Apos o
recolhimento das custas necessarias, depreque-se para a cita-
cao e demais atos proprios da execucao. Para o caso de pronto
pagamento, fixo honorarios advocaticios em 15% (quinze por
cento) do valor executado, conforme dispoe o artigo 20, para-
grafos 3º e 4º do Codigo de Processo Civil.- Adv. EUGENIO
SOBRADIEL FERREIRA, PAULO MORAIS LOPES e SIL-
VANE ELISA FERRARI-

25.-COBRANCA-256/1999-CONDOMINIO EDIFICIO BEE-
THOVEN x AGOSTINHO JOSE DE SOUZA- Designo venda
judicial, em praça pública e por preço não inferior a avaliação,
no dia 20 de dezembro de 2004, às 13:30 horas; e em leilão,
pelo melhor preço, não inferior a 60% do valor da avaliação,
no dia 02 de fevereiro de 2004, às 13:30 horas. Expeça-se man-
dado de intimação mediante o preparo devido. Expeça-se edi-
tal.- Adv. PAULO ANGELIN RAMOS e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-

26.-REVISIONAL DE CONTRATO-976/1999-CIMAPAR AR-
TEFATOS DE CIMENTO LTDA x BANCO BILBAO VIS-
CAIA- Aguarde-se iniciativa em arquivo.- Adv. LUIZ ANTO-
NIO MORES e AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-977/1999-LUIZ CARLOS
ACRA x METROPOLITANA ENGENHARIA PROJETOS E
CONST. LTDA- Manifestem-se as partes em cinco dias sobre a
informação da contadoria de fls. 293.- Adv. OSMAR NODARI
e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

28.-INDENIZACAO-1192/1999-ADELIA GUSMAO x HONG
KUNG CHON -Fica intimada a parte interessada a se manifes-
tar acerca da certidao do Oficial de Justica.-Adv. RAFAEL
BOFF ZARPELON e VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

29.-EXECUCAO-1421/1999-FASA FORNECEDORA DE
AUTOPECAS LTDA x TRANSPORTES BAHR LTDA- DES-
PACHO DE FLS. 106.- Quanto a consulta aos bancos, será re-
alizada via sistema. Oficie-se a Delegacia da Receita Federal,
solicitando as ultimas declarações de imposto de renda da exe-
cutada. DESPACHO DE FLS. 108. - Fica a parte credora inti-
mada a retirar o oficio expedido, em cinco dias.- Adv. TATIA-
NA SCHMIDT MANZOCHI-

30.-COBRANCA-17/2000-ANGELICA LESKOV x MARCIA
AIDA PROPST e outros- Manifeste-se a parte autora acerca
das certidões de fls. 190 e 191.- Adv. LEANDRO GALLI e
HELENA CRISTINA F. CARNEIRO-

31.-COBRANCA-583/2000-ANA MACEDO DE SOUZA x
SANTANDER SEGUROS- Oficie-se informando que mante-
nho o despacho agravado por seus proprios fundamentos, bem
como do cumprimento do artigo 526 do CPC.- Adv. ISMAEL
DA SILVA MATOS e CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER-

32.-MONITORIA-629/2000-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x ELIZABETH ZANDONA BOSCATO e ou-
tros- Preliminarmente, expeca-se oficio ao Juizo deprecado,
requerendo esclarecimentos quanto a informacao dos documen-
tos que nao constam junto ao oficio de fls. 219. Quanto ao
pedido de fls. 207/209, recolhidas as custas necessarias, expe-
ca-se mandado de penhora.- Adv. MACAZUMI FURTADO
NIWA e NILVO JOSE DE VARGAS-

33.-COMINATORIA-832/2000-LEA MARIA MICHELETTO
DOS SANTOS BOAMORTE e outros x CIDADELA S/A.-
Cumpre esclarecer a parte credora que resposta à consulta de
fls. 305 retornará através de oficio apenas em caso positivo,
devendo esta aguardar o integral cumprimento da diligencia.-
Adv. IVAIR JUNGLOS e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

34.-REIVINDICATORIA-990/2000-DORCINO MOREIRA DA
SILVA e outros x GILBERTO DONIZETI PEREIRA DE CAR-
VALHO- Manifeste-se o credor, indicando a propriedade do
bem.- Adv. RICARDO DE LUCCA MECKING, CARLOS AL-
BERTO FRANK e ADILSON JOSE ALVES PEREIRA-

35.-COBRANCA-1033/2000-CONDOMINIO EDIFICIO CEN-
TRO COMERCIAL ITALIA x GELSON ILDEFONSO ALVES
e outros -Fica a parte requerente intimada, diante da corres-
pondencia devolvida.-Adv. JOSELIA APARECIDA KUCHLER-

36.-COBRANCA-1103/2000-CONDOMINIO DO CONJ RES
MOR DAS GARCAS I E II-C II x DERALDO TADEU DE
OLIVEIRA- Recolhidas as custas de execução, bem como do
Sr. Meirinho, cite-se a parte executada para no prazo de 24
horas pagar o débito constante às fls. 206-209, ou no mesmo
prazo nomear bens a penhora, sob pena de serem penhorados
quantos bens bastem para garantir a execução. Para o caso de
pronto pagamento, fixo honorários advocatícios em 20% (vinte
por cento) do valor do débito, conforme dispõe o artigo 20,
paragrafos 3º e 4º do Codigo de Processo Civil. - Adv. OSVAL-
DO CARVALHO DA SILVA-

37.-EXECUCAO-32/2001-AC PISSETTI INCORPORACOES
LTDA x ANDERSON ANTONIO COLLERE- Arquivem-se.-
Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e GUILHERME TOMI-
ZAWA-

38.-MONITORIA-56/2001-ANTONIO BUENO x SONY DA
AMAZONIA LTDA- Retirar o alvara.- Adv. ANTONIO BUE-
NO-
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39.-INDENIZACAO-152/2001-BONATO E GODOY LTDA x
PERFIL TUBO INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIO
LTDA- Peça o autor a devolução da carta precatória junto ao
juizo deprecado. Apos, voltem-me.- Adv. ADELINO VENTU-
RI JUNIOR-

40.-COBRANCA-245/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
MORADIAS ITATIAIA XI x LUIZ RUFINO SOBRINHO-
Defiro o pedido de Assistencia Gratuita. Recebo o recurso cons-
tante as fls. 114-118, em seu duplo efeito (devolutivo e suspen-
sivo). Intime-se a parte apelada para apresentar suas contra-
razoes. Apos, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal, com
nossas homenagens de estilo.- Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e CARLOS ALBERTO FRANK-

41.-DECLARATORIA-256/2001-ADINALDO PINTO BAR-
BOSA x BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRA-
SIL S/A. -Recebo o recuso adesivo de fls. 183/186 em ambos
os efeitos. Vista a parte contraria pelo prazo de Lei. Apos, en-
caminhem-se os autos ao Egregio Egregio Tribunal de Justica,
com as as homenagens deste Juizo. -Adv. ANGELA SAMPAIO
CHICOLET MOREIRA e PAULO ROBERTO BARBIERI-

42.-COMINATORIA-310/2001-PAULO CESAR BATISTA
JUNGER DA SILVA x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA.(MASSA FALIDA DE:) e outros- Providencie a parte
autora o deposito complementar das custas do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 20,00 (vinte reais).- Adv. MARGARE-
TH ZANARDINI, PAULO SERGIO IVANOSKI, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e MAURICIO DE PAU-
LA SOARES GUIMARAES-

43.-REVISIONAL DE CONTRATO-635/2001-CELSO KAVA
e outros x BANESTADO S/A. CREDITO IMOBILIARIO- Li-
berem-se os honorarios ao perito. Sobre o laudo, digam as par-
tes, no prazo de dez dias.- Adv. FLAVIA SANTIN e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

44.-MANUTENCAO DE POSSE-845/2001-PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A. - PETROBRAS x ROSMILDO PEDRO GAI e
outros -Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca
da certidao do Oficial de Justica.-Adv. ELIANE FERNANDA
PINTO DE OLIVEIRA e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

45.-REPARACAO DE DANOS-876/2001-VALDETE APARE-
CIDA PAIXAO RICARDO x INDUSTRIAS TODESCHINI S/
A.- O conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional
baixou as resoluções abaixo, que permitem o Terapeuta Ocu-
pacional apontar nexo causal nas demandas judiciais por aci-
dente de trabalho, a saber: (...) Por lado, em consulta feita ao
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, este
juizo foi informado no sentido de que o Terapeuta Ocupacional
pode sim realizar pericia judicial em saude do trabalhador, cujo
orgao fundamentou-se nas resoluções antes transcritas. Ade-
mais, a prova pericial permite apresentação de laudo divergen-
te por assistente tecnico, fato que parte deixou de adotar, laudo
do perito oficial. Portanto, a prova nao obriga o Juiz e as partes
e concedido o mais amplo direito de contrapor, pela via ade-
quada, evidentemente, sem fugir daquilo que é pertinente ao
campo tecnico - cientifico. E mais, quando da intervenção da
Sra. Perita, a parte nao impugnou sua nomeação, sendo assim
intempestiva sua impugnação. Destarte, pelos argumentos su-
pra e mais pelo que trouxe a Sra. Perita em sua peça fundamen-
tada de fls. 865/873, descarto a nomeação de outro perito, por
não apresentadas as hipóteses excepecionais, em que o perito
carecer de conhecimento técnico ou cientifico ou, sem motivo
legítimo, deixar de cumprir o encargo no prazo que lhe foi as-
sinado, como expressa o artigo 424 do Codigo de Processo Ci-
vil. - Adv. ANTONIO VILMAR GOULART e RENATA STRA-
PASSON-

46.-DEPOSITO-910/2001-BANCO BMC S/A. x CLAUDIO
LUCIANO PRECOMA-DESPACHO DE FLS. 102. - Oficie-se
como requerido as folhas 99. Quanto ao pedido de fls. 101,
defiro tão somente o bloqueio judicial do veiculo via sistema
integrado. DESPACHO DE FLS. 103 verso. - Retirar o oficio
dirigido a Receita Federal.- Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO e ELENI JULIATO PIOVESAN-

47.-ALVARA-958/2001-DOUGLAS DE TOLEDO BOZZA x -
Manifeste o interessado, acerca do prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de preclusão da prova.- Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO-1008/2001-FATIMA
BURKETT x HSBC - BAMERINDUS -Recebo o recuso de
apelacao em seu duplo efeito. Vista a parte contraria pelo pra-
zo de Lei. Apos, encaminhem-se os autos ao Egregio Egregio
Tribunal de Alçada, com as nossas homenagens deste juizo. -
Adv. ROQUE PORFIRIO e JORGE GOMES ROSA NETO-

49.-DECLARATORIA-1052/2001-AMAURY SCHIMMEL-
PFENG RAMOS x BANCO ARAUCARIA S/A.- Aguarde-se
por sessenta dias.- Adv. SILVIO MARTINS VIANNA e JULIO
ASSIS GEHLEN-

50.-INDENIZACAO-1240/2001-NORMA MOCELLIN x
APEP-ASSOCIACAO DOS PROCURADORES DO ESTADO
DO PR-. O credor deverá cumprir os artigos 282 e 604 do Có-
digo de Processo Civil.- Adv. LUIZ GASTAO MOCELLIN e
MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR-

51.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1342/2001-BAN-
CO BMC S/A. x HONI CLEVERSON LOPES -Fica intimada a
parte interessada a se manifestar acerca da certidao do Oficial
de Justica.-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

52.-DESPEJO-58/2002-LUIS TADEU LISBOA RIBEIRO x
FRANCISCO KRYCHAK- Vista a parte reconvida.- Adv. EUS-
TAQUIO REIS DE MENDONÇA e JOAQUIM LOPES-

53.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-453/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x FERNANDO

RIBEIRO GIMENES- DESPACHO DE FLS. 135. - Proceda-se
o bloqueio do veiculo sub judice, via sistema. DESPACHO DE
FLS. 136 verso. - Fica a parte autora intimada a depositar R$
7,00 referente ao oficio expedido, em cinco dias.- Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO e MISAEL PEREIRA DA SILVA-

54.-INDENIZACAO-861/2002-EDERLEI TADEU NETZEL x
TRANSPORTES MARVEL LTDA e outros -Fica a parte re-
querente cientificada diante da correspondencia devolvida.-Adv.
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS, ANDRE JOAO TELO-
CKEN e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-

55.-NOTIFICACAO-906/2002-A.W. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA x MAUREN SAID GHADIEH e
outros -Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca
da certidao do Oficial de Justica.-Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS-

56.-MONITORIA-1075/2002-BANCO ARAUCARIA S/A. x
AMAURY SCHIMMLPFENG RAMOS- Aguarde-se por ses-
senta dias.- Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e SILVIO MARTINS
VIANNA-

57.-COBRANCA-1140/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PONTA DO SOL x RICIERI MESSIAS BAS-
SANI e outros -Fica intimada a parte interessada a se manifes-
tar acerca da certidao do Oficial de Justica.-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e JOAO DE BARROS TORRES-

58.-DECLARATORIA-1233/2002-CENTRO SECULO XXI x
KNAUF DO BRASIL LTDA- Manifeste-se a parte autora acer-
ca da precatoria devolvida, no prazo de lei.- Adv. OSNILDO
PACHECO JUNIOR e ADRIANA GLUCK CAMARGO-

59.-COBRANCA-1303/2002-BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S/A -BANRISUL x FOX DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO S/A- Intime-se pessoalmente a parte re-
querida para manifestar acerca dos honorarios periciais, no prazo
de 48 horas, sob as penas da lei.- Adv. ELISA MARIA LOSS
MEDEIROS e MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-

60.-DECLARATORIA-1323/2002-CURT KLEIN FILHO x
IVANY BATISTA ( ESPOLIO )- Oficie-se a 3ª Vara de Familia,
informando acerca da existência da presente ação. Aguarde-se
decisão nos autos em tramite no Juizo supracitado.- Adv. AL-
CEU BOLLIS e FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEA-
DO-

61.-REVISIONAL DE CONTRATO-1342/2002-GERALDO
JOSE DE OLIVEIRA e outros x RAPHAEL DE DOMIT e ou-
tros- Manifestem-se as partes acerca da proposta de honorari-
os, no prazo de lei.- Adv. PAULO CESAR CRUZ e ODACYR
CARLOS PRIGOL-

62.-COBRANCA-1344/2002-CONDOMINIO DO EDIFICIO
EXCELSIOR x FUHAD KALUF- Aguarde-se a iniciativa por
trinta dias.- Adv. CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA
e ALEXANDRE BROWN PALMA-

63.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1403/2002-JOSE ADERAL-
DO TONIATO x AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA e outros- Retirar o edital.- Adv. ALEXAN-
DRE AUGUSTO GAVA e NELSON CARLOS DOS SANTOS-

64.-DECLARATORIA-1437/2002-ILIRIO RUI KESSLER x
BANCO BANESTADO S/A e outros- Manifestem-se as partes
sobre os quesitos de esclarecimento, no prazo de lei.- Adv.
CLOVIS TEIXEIRA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

65.-REVISIONAL DE CONTRATO-1464/2002-RENI ATAI-
DES PIRES e outros x BANCO BRADESCO S/A -Recebo o
recuso de apelacao em seu duplo efeito. Vista a parte contraria
pelo prazo de Lei. Apos, encaminhem-se os autos ao Egregio
Egregio Tribunal de Justica, com as nossas homenagens deste
juizo. -Adv. JANE LUCI GULKA e DANIEL HACHEM-

66.-COBRANCA-18/2003-CONJUNTO RESIDENCIAL JA-
TOBA I x SILVIA MONICA DA SILVA e outros -Manifeste-se
o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-
Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

67.-EXECUCAO-178/2003-WILSON PEDRO FRARE x JOAO
BERNARDO ALVES- Preparar as custas processuais em cinco
dias no valor de R$ 30,10.- Adv. VICENTE HUGINO NETO e
EDIVALDO MERCER GONCALVES-

68.-EXECUCAO-182/2003-MIRAGE ENTRETENIMENTO S/
A x L.C. VEICULOS LTDA.- Antes de analisar o pedido de
desconsideração da personalidade jurídica da parte ré, deter-
mino a expedição de ofício a DRF, solicitando informações se
está ativa ou não. Oficie-se ainda a Junta Comercial solicitan-
do além de informações sobre a a tividade ou inatividade se
tem vícios em sua constituição e desenvolvimento. Após, vol-
tem-me.- Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e FA-
BIO HENRIQUE RIBEIRO-f

69.-INDENIZACAO-275/2003-IZAURA BURACK SUSAKI -
ME x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -Fica
a parte requerente cientificada diante da correspondencia de-
volvida.-Adv. JOSE AUGUSTO PEREIRA, ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI e ANTONIO PELLIZZETTI-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-827/2003-POWER IM-
PORTS IMPORTADORA DE VEICULOS LTDA x HSBC
BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO.- Libere-se o valor de-
positado ao credor. Intime-se o devedor para complementar em
24 horas, vez que não quitadas as custas antecipadas às fls. 52
e 55, bem como honorários advocatícios para pronto pagamen-
to, que reconsiderando o despacho de fls. 53, reduzo para
R$200,00 (duznetos reais).- Retirar o alvará.- Adv. JORGE
EDMUNDO BRUECKHEIMER, MARCOS ANTÔNIO BOR-
GES e CLAUDIO XAVIER PETRYK-f

71.-EXECUCAO-842/2003-BANCO BRASILEIRO COMER-
CIAL S/A. - BBC x ACOCITY PRODUTOS SIDERURGICOS
LTDA. e outros- Recolhidas as custas, expeca-se mandado de
descrição dos bens que guarnecem a residência dos réus.- Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

72.-EXECUCAO-1245/2003-FERPAL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA x RUDIS RODRIGUES DA LUZ
e outros- Solicitem-se informações via sistema junto ao Detran
e Bacen.- Adv. ANGELICA DUARTE MARTINSKI-

73.-INDENIZACAO-1259/2003-WECO DO BRASIL LTDA x
AGUINAALDO RIOS ESTEVES.- Ao Perito para início dos
trabalhos, com prazo de 40 dias para conclusão. Defiro a libe-
ração dos honorários, na forma usual, ou seja, 50% no início e
o restante por ocasião da entrega do laudo.- Adv. VICTOR
LANGER e ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-f

74.-PRESTACAO DE CONTAS-1302/2003-EUGENIA SAN-
TANA BISCAIA x ADEMAR LIEDKE e outros- Ciencia a par-
te autora acerca da certidão do oficial de justiça.- Adv. EDI-
SON DE SOUZA e ADEMAR LIEDKE JUNIOR-

75.-PRESTACAO DE CONTAS-1454/2003-REGINA MARIA
KRACIK TEIXEIRA x - Manifestem-se as partes sobre o pare-
cer ministerial.- Adv. ROGERIA DOTTI DORIA-

76.-REVISIONAL DE CONTRATO-1544/2003-AROLDO
MURA GOMES HAYGERT x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A.- Partes legítimas e devidamente re-
presentadas. Estão presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação. Não há preliminares arg• idas, isto posto,
delaro o feito saneado. O controverso em suma recai sobre a
enventual anatocismo, bem como aplicação de juros sobre o
contrato de cheque especial, praticado pelo requerido. No que
tange as provas, defiro somente a prova pericial financeira a
qual ficará a cargo da parte autora, isto porque as demais pro-
vas não se fazem necessárias, tendo em vista que a matéria
versa sobre cálculos matemáticos, ficando a cargo de especia-
lista do alegado. Diante disso, nomeio perito Flantelor Souza
de Oliveira que deverá observar o disposto no artigo 431-A,
bem como dizer se aceita assumir o encargo, e se positivo, for-
mular proposta de honorários. As partes, no prazo legal, pode-
rão formular quesitos e indicar assiste técnico. Fixo o prazo de
quarenta dias para entrega do laudo.- Adv. FRANCISCO D.
ALPENDRE DOS SANTOS e SILVANA LEA FETTER-f

77.-EXECUCAO-1574/2003-BANCO ITAU S/A x MANUEL
ANTONIO CHAVES ATHAYDE e outros.- Manifeste-se o re-
querente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito.- Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-f

78.-REVISIONAL DE CONTRATO-1598/2003-MAURO
MAIA DE SOUZA - FIRMA INDIVIDUAL e outros x BAN-
CO ITAU S/A.- A proposta de honorários do Sr. Perito está
fundamentada na extensão, complexidade e tempo dispendidos
que não diverge, de modo geral, de tantas outras apresentadas
neste Juízo por diversos profissionais liberais. A impugnação,
por outro lado, não trouxe qualquer elemento técnico ou fato
concreto que infirmasse a proposta do expert. Para ilustração
do caso concreto, lanço mão do acórdão nº 12905 - VIII CC do
Tribunal de Alçada do Paraná, em que foi relator o Juiz Jorge
Wagih Massad, AI nº 176884-3: (...) Desse modo, os honorári-
os propostos são razoáveis. No entanto, vidando o regular an-
damneto do feito e atendendo ao reclame da parte, sem que
isso represente aviltamneto dos honorários, ,os fixo em
R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Aguarde-se por dez
dias em Cartório o prazo recursal. Após, intime-se o Perito para
dizer se aceita a fixação, em caso positivo, dê início aos traba-
lhos. Fixo em 40 dias o prazo de conclusão. As partes e assisn-
tes técnicos acompanharão, mediante prévia comunicação do
Perito.- Adv. SHEYLA D. B. DOS SANTOS e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-f

79.-DEPOSITO-389/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x CLEUSA SANTOS LUIZ.- Defiro a conversão da ação de
busca e apreensão em depósito. Anotações necessárias. Reco-
lhidas as custas necessárias, expeça-se o competente mandado
de citação. Proceda-se o bloqueio do veículo “sub judice” via
sistema.- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-f

80.-REVISIONAL DE CONTRATO-546/2004-FRANCISCO
LUCIANO MAIA x BANCO ITAU S/A.- Preparar as custas
processuais no valor de R$108,41 e recolher GRC no valor de
R$40,00, em cinco dias.- Adv. PERICLES JANDYR ZANO-
NI-f

81.-ALVARA-586/2004-JOAO REGIS FASSBENDER TEIXEI-
RA x - Defiro o pedido de reabertura de prazo de fls. 26/27,
apenas quanto a este feito. Certifique a escrivania quanto as
intimações dos procuradores.- Adv. ANDYARA Mª DA G. F.
MENEZES TEIXERA, VANIA REGINA G. BRAGA AGASSI
e ROGERIA DOTTI-

82.-DECLARATORIA-592/2004-NIAYRA PARTICIPACOES
E EMPREENDIEMNTOS LTDA e outros x ARTHUR LUND-
GREN TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS-Provi-
denciar o deposito de R$ 7,00, referentes ao oficio expedido.-
Adv. GUILHERME KLOSS NETO e OSMAR ALFREDO
KOHLER-

83.-DESPEJO-627/2004-ERION CAMPOS DE OLIVEIRA
SILVA x DENISE CARLA DE ALMEIDA e outros- Ciencia a
parte autora acerca da certidao do oficial de justica.- Adv. CAR-
LOS ROBERTO DE MATOS-

84.-ARROLAMENTO-699/2004-LUIZ ANTONIO DA SILVA
x AIRTON STRECHAR.- Retirar a carta de adjudicação.- Adv.
TONY ROCHA-f

85.-INTERDITO PROIBITORIO-892/2004-GISELE GAIOT-
TI DIAS SANCHES e outros x GILBERTO MIODUTZKI -
Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca do ex-

pediente de fls. 33, em cinco dias.—Adv. CHRISTIAN BOR-
TOLOTTO-

86.-EXECUCAO-896/2004-BANCO SAFRA S/A x SUMMER
WINTER LTDA -Fica intimada a parte interessada a se mani-
festar acerca da certidao do Oficial de Justica.-Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

87.-REPARACAO DE DANOS-930/2004-JAYME DA SILVA
VALIM x HSBC BRASIL S/A.- Intimem-se as partes para indi-
carem as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,
voltem-me para saneamento do feito.- Adv. IRINEU GALESKI
JUNIOR e KELLY CRISTINA WORM-f

88.-REVISIONAL DE CONTRATO-990/2004-TEREZINHA
FORVILE x FINASTRIA - FINANCIAMENTOS - BANCO
ITAU -Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca
da certidao do Oficial de Justica.-Adv. SERGIO MELLO ARA-
UJO-

89.-EXECUCAO-998/2004-SORAYA OLIVEIRA ROSARIO x
ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES.- Defiro o pedido
de fls. 173.- Adv. JONAS BORGES e JULIANA LUCIANO-f

90.-REVISIONAL DE CONTRATO-1054/2004-ANTONIO
APARECIDO DE CARVALHO x BANCO LLOYDS TSB S/A-
Manifeste-se a parte autora no prazo de lei.- Adv. MAYLIN
MAFFINI e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

91.-DESPEJO-1056/2004-NOBUO ISHIZAKI x GL CELULA-
RES LTDA. e outros- Recolher R$ 10,00 referente a porte de
correio, fotocopias e conferencias.- Adv. OSMAR NODARI-

92.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1098/2004-ANTONIO
HENRIQUE AMARAL REBELLO DE MELLO x ANA IRIA
BORK DE FREITAS.- Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito.- Adv. LUIZ F. MARTINS
BONETTE-f

93.-EXECUCAO-1159/2004-BANCO BANESTADO S/A x
GENI DOS SANTOS -Fica intimada a parte interessada a se
manifestar acerca da certidao do Oficial de Justica.-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

94.-ARROLAMENTO-1168/2004-GERDA ISOLDI WI-
LHELM e outros x RICHARD RALPH WILHELM- Retifico o
despacho de fls. 27, onde consta o numero do artigo, passando
a constar 1.806 do novo Codigo Civil. Cumpra-se. Adv. RO-
SANE MUNHOZ BURGEL ZANELLATO-

95.-INDENIZACAO-1177/2004-MOACIR PAULO SANDER-
SON e outros x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Reco-
lher a importancia de R$ 40,00, visando a diligencia atraves de
mandado.—Adv. MANIF ANTONIO TORRES JULIO-

96.-EXECUCAO-1243/2004-A. SENFF CORPORACOES
LTDA x JOSE EDUARDO BEKIN -Fica intimada a parte inte-
ressada a se manifestar acerca da certidao do Oficial de Justi-
ca.-Adv. AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELOS-

97.-ANULACAO DE TITULO-1281/2004-JEIL MOREIRA
JUNIOR x BANCO ABN AMRO REAL.- Defiro o pedido de
assistência judiciária gratuita em caráter provisório, determi-
nando a produção de provas de insuficiência econômica, medi-
ante juntada do comprovante de rendimento ou apresentação
da DRF, no prazo de cinco dias, com fundamento no artigo 5º,
inciso LXXIV, da Constituição Federal, que estabelece: “O
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos.” Pretende o requeren-
te tutela antecipatória, (...) Diante do que foi exposto, indefiro
a pretendida antecipação de tutela. Cite-se o requerido, por
mandado.- Adv. CLAUDIA R. NODARI-f

98.-SOBREPARTILHA-1291/2004-ARICLE BRUZAMOLIN
SILVA DA ROCHA x VIVALDO SILVA DA ROCHA- Os autos
de sobrepartilha devem seguir os trâmites do arrolamento. Nes-
se caso, mister se faz a nomeação de inventariante, juntada das
negativas fiscais - por vencidas as encartadas no inventário - e
requerimento no sentido de homologação da partilha amigável.
Nesse sentido, manifestem-se os interessados.- Adv. FABIO
RICARDO FERRARI e DENYSE FRANCISCA FERRARI-

99.-INDENIZACAO-1314/2004-VALQUIRIA DO ROCIO
SCREMIN x CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS DE AN-
DRADE.- Defiro o pedido de justiça gratuita. Designo audiên-
cia conciliatória para o dia 21 de março de 2005, às 14:30 ho-
ras. Expeça-se mandado de citação.- Adv. ROSANA CRISTI-
NA KRUPP-f

100.-COBRANCA-1319/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
ANTONIO RODRIGUES DE GODOY x JESSIKA FERNAN-
DES DA SILVA e outros- Designo audiencia conciliatoria para
o dia 21 de fevereiro de 2005, às 10:30 horas. Mediante o pre-
paro das custas devidas, expeça-se mandado de citação.- Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

RELAÇÃO DE PETIÇÕES INICIAIS QUE AGUARDAM O
PAGAMENTO EM TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO.

ALVARÁ. – CARLOS ALBERTO FIAKOFSKI CADAMURO.
– R$ 120,75. - ADV.- ALTACIR ANTONIO COSTA.-
BUSCA E APREENSÃO. – HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO X ADILSON DE SOUZA. – R$ 441,00. –
ADV.- CLAUDIO XAVIER PETRIK.-
ALVARÁ JUDICIAL. – LOURDES HALMATA RIPKA E
OUTRA. – R$ 152,25. – ADV. – EVARISTO DIAS MENDES.
–
 4. EMBARGOS A EXECUÇÃO. – CONSTRUTORA GUA-
DALUPE LTDA X OLESCZUK & SANTOS LTDA. – R$
609.00. – ADV. – LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA.
–
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GASTAO FERNANDO PAES DE B 0005 000415/0000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0029 000613/2003
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0009 000496/1999

0006 000963/1988
GERMANO DE SORDI BATISTA 0038 001180/2003
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0047 000249/2004
GILSON VICENTE VENANCIO D 0028 000371/2003
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0029 000613/2003
GIZELLE AMBONI PETRI 0033 000827/2003
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0051 000319/2004
GRACIELA GONCALVES 0012 000752/1999
GUILHERME BORBA VIANNA 0028 000371/2003
GUILHERME DE SALLES GONCA 0023 001218/2002
GUILHERME HENRIQUE KURAMO 0070 001524/2004
GUSTAVO ROCHA RODRIGUES 0047 000249/2004
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0031 000722/2003
HELIO ALONSO FILHO 0059 000749/2004
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0063 001174/2004
HEROLDES BAHR NETO 0019 000423/2002
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0019 000423/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0029 000613/2003
IRACEMA GARCIA VAZ 0007 001160/1996
IRINEU PALMA PEREIRA 0010 000691/1999

0065 001290/2004
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0057 000664/2004
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0037 001170/2003
IVO PEGORETTI ROSA 0041 001366/2003
IZABEL CRISTINA RUCKER CU 0018 000358/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0036 001147/2003

0012 000752/1999
J. LUIZ AGUIAR 0007 001160/1996
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0037 001170/2003
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0012 000752/1999
JAMES THOMPSON LEMER 0024 001495/2002
JANAINA GIOZZA AVILA 0031 000722/2003
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0056 000628/2004
JEFFERSON SANTOS MENINI 0041 001366/2003
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0006 000963/1988
JOAO CARLOS REQUIAO 0028 000371/2003
JOAO FARIAS JUNIOR 0009 000496/1999
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0040 001356/2003

0065 001290/2004
JOAO NELSON KINAL 0057 000664/2004
JOAQUIM MIRO 0028 000371/2003
JOAQUIM MIRO NETO 0028 000371/2003
JOEL FERREIRA LIMA 0015 001343/2000
JONAS BORGES 0011 000695/1999
JORGE CLARO BADARO 0057 000664/2004
JORGE KITZBERGER 0032 000821/2003
JOSAFAT LITVIN 0042 001376/2003
JOSE ALCEU DE OLIVEIRA 0008 001368/1998
JOSE ANTONIO DE FREITAS 0038 001180/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0057 000664/2004
JOSE LIDIO ALVES DOS SANT 0059 000749/2004
JOSE OLINTO NERCOLINI 0020 000727/2002
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0037 001170/2003
JUAREZ BORTOLI 0010 000691/1999

0065 001290/2004
JULIANA MUHLMANN 0061 000789/2004
JULIANA PUPO 0010 000691/1999
JULIANO MICHELS FRANCO 0019 000423/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0012 000752/1999
JURACY ROSA GOIVINHO 0017 000349/2002
JURAMIS TEIXEIRA 0015 001343/2000
KARINE SIMONE POFAHL 0028 000371/2003
KELLY CRISTINA WORM 0030 000686/2003
KELLY DE SOUZA PADILHA 0055 000579/2004
LEANDRA DIEGA WAGNER 0007 001160/1996
LEONARDO DAVID 0024 001495/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0054 000470/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0044 000075/2004

0029 000613/2003
LEONIDAS SALAMAIA PINHEIR 0016 001471/2001
LICIANE BARATELLA 0007 001160/1996
LIDSON J. TOMAZ 0006 000963/1988
LISSANDRA MEDINA GARMES D 0059 000749/2004
LOUISE R. PEREIRA GIONEDI 0028 000371/2003

0052 000326/2004
LOURIVAL BARAO MARQUES 0016 001471/2001
LUANA GABRIELA BRATZ 0037 001170/2003
LUCIANA REGINA DOS REIS 0057 000664/2004
LUCIANE CASTILHAS ARNOLD 0036 001147/2003
LUCIANE LAWIN 0059 000749/2004
LUCIOLA LOPES CORREA 0070 001524/2004
LUIS CARLOS BARRETO 0023 001218/2002
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0057 000664/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0066 001336/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0013 000897/1999
LUIZ CARLOS DA SILVA 0023 001218/2002
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0024 001495/2002
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0006 000963/1988
LUIZ CARLOS LIMA 0023 001218/2002
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0061 000789/2004
LUIZ EDUARDO MIKOWSKI 0062 000795/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0014 000920/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0001 000411/0000
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0025 000045/2003
LUIZ GABRIEL POPLADE CERC 0055 000579/2004
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0028 000371/2003
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0015 001343/2000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0031 000722/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0036 001147/2003

0012 000752/1999
0072 001562/2004
0022 001069/2002
0028 000371/2003
0018 000358/2002

LUZYARA G.S. FIGUEIREDO 0007 001160/1996
MADELON RAVAZZI HEYLMANN 0024 001495/2002
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0061 000789/2004
MAGNUS CARAMORI 0069 001521/2004
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0028 000371/2003
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0050 000306/2004
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0006 000963/1988
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0057 000664/2004
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0031 000722/2003
MARCELO CARON BAPTISTA 0054 000470/2004
MARCELO CHEDID 0068 001455/2004
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0023 001218/2002
MARCIA CRISTINA VAZ 0059 000749/2004
MARCIA HELENA DALCOL 0007 001160/1996
MARCIA REGINA CARNEIRO VI 0035 001091/2003
MARCIA SEVERINA BADARO 0057 000664/2004
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0071 001531/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0069 001521/2004

0006 000963/1988
MARCIO FRANCISCO DE CAMPO 0059 000749/2004
MARCIO MELLO CASADO 0072 001562/2004

0022 001069/2002
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0030 000686/2003
MARCOS HENRIQUE MATTIOLI 0057 000664/2004
MARCOS SOUZA RONCHESEL 0059 000749/2004
MARDEM MARCELO LEITE CORD 0039 001221/2003
MARIA AMELIA C MASTROROSA 0052 000326/2004
MARIA LORETE BIERNASKI 0027 000214/2003

0003 000413/0000
MARIA MERCEDES UBA 0006 000963/1988
MARIA SILVIA TADDEI 0028 000371/2003
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0047 000249/2004
MARILZA MATIOSKI 0040 001356/2003
MARISSOL JESUS FILLA 0056 000628/2004
MAURICIO KAVINSKI 0014 000920/2000
MAURO CRISTIANO MORAIS 0032 000821/2003
MAURO CURY FILHO 0029 000613/2003
MAURO FONSECA DE MACEDO 0058 000745/2004
MAXIMILIANO RIBEIRO DELIB 0032 000821/2003
MAY IARK WERNER 0006 000963/1988
MAY LARK WERNER 0006 000963/1988
MAYLIN MAFFINI 0059 000749/2004
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0015 001343/2000
MIGUEL DONATO VASCONCELLO 0030 000686/2003
MIGUEL HILU NETO 0054 000470/2004
MIGUEL LUIZ CONTE 0028 000371/2003
MILTON BARROS DA ROSA 0061 000789/2004

MILTON DA CUNHA NETO 0030 000686/2003
MILTON DE LUCA 0049 000303/2004
MIRIAN DE FATIMA KNOPIK 0004 000414/0000
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0001 000411/0000
MONICA CARRARO BREMER 0024 001495/2002
MONICA M. MEDEIROS 0014 000920/2000
NATACHA MACHADO FERREIRA 0057 000664/2004
NATANAEL GORTE CAMARGO 0007 001160/1996
NELSON PASCHOALOTTO 0059 000749/2004
NELSON VENANCIO 0018 000358/2002
NELTO LUIZ RENZETTI 0030 000686/2003
NESTOR TEODORO DA SILVA 0008 001368/1998
ODAIR KUCHARSKI 0052 000326/2004
OSMAR ALVES GUELFI 0053 000337/2004
OSNI DA SILVA 0036 001147/2003
PABLO ANDREZ PINHEIRO GUB 0051 000319/2004
PATRICIA DE CONTI PELANDA 0040 001356/2003
PATRICIA DE MELLO 0067 001415/2004
PAULINO ANDREOLI 0006 000963/1988
PAULO DONIZETI CANOVA 0008 001368/1998
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0014 000920/2000
PAULO GUILHERME PFAU 0028 000371/2003
PAULO MACARINI 0035 001091/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0044 000075/2004

0029 000613/2003
PAULO ROBERTO DE T FINATT 0008 001368/1998
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0028 000371/2003
PAULO ROBERTO ECCEL 0046 000242/2004
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0058 000745/2004
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0028 000371/2003
PAULO SERGIO SENA 0011 000695/1999
PAULO VINICIUS DE LIMA 0008 001368/1998
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0035 001091/2003
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR 0045 000137/2004
PERI FERNANDES CORREIA 0047 000249/2004
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0065 001290/2004
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0034 001013/2003

0060 000773/2004
0021 000808/2002

RENATO BITTENCOURT 0006 000963/1988
RENATO GALVAO CARRILLO 0033 000827/2003
RENATO JOSE BORGERT 0016 001471/2001
REYNALDO ESTEVES 0002 000412/0000
RICARDO CHEANG 0037 001170/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0056 000628/2004
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0033 000827/2003
ROBERTA ADRIANA M PEREIRA 0023 001218/2002
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0052 000326/2004
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0016 001471/2001
ROBERTO BEDRIKOW 0041 001366/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0017 000349/2002
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0038 001180/2003
ROBSON ZANETTI 0014 000920/2000
ROCHELI SILVEIRA 0012 000752/1999
RODRIGO DOLFINI 0069 001521/2004
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0069 001521/2004
RODRIGO MARTINS TAKASHIMA 0024 001495/2002
RODRIGO NASSER VIDAL 0028 000371/2003
ROGERIA PAULA B REZENDE G 0041 001366/2003
ROGERIO BUENO DA SILVA 0062 000795/2004
ROGERIO POPLADE CERCAL 0055 000579/2004
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0065 001290/2004
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0047 000249/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0037 001170/2003
RROSANE LOYOLA BASSO 0064 001187/2004
RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ 0004 000414/0000
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0028 000371/2003
RUTH COATTI 0057 000664/2004
RUY ANTONIO LOPES 0012 000752/1999
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0056 000628/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0015 001343/2000
SANDRA MACHADO DE MATTOS 0047 000249/2004
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0046 000242/2004
SANDRA REGINA GARTNER IMH 0046 000242/2004
SANDRA REGINA RODRIGUES 0065 001290/2004
SANDRO MADUREIRA BARZ 0030 000686/2003
SANTA FATIMA CANOVA GRANJ 0008 001368/1998
SAULO BONAT DE MELLO 0019 000423/2002
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0054 000470/2004
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0028 000371/2003
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 0071 001531/2004
SELMA LIRIO SEVERI 0041 001366/2003
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0024 001495/2002
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0047 000249/2004
SERGIO ELOY MILANI 0024 001495/2002
SERGIO MANOEL POPLADE CER 0055 000579/2004
SERGIO NEY OLIVEIRA CASTR 0020 000727/2002
SILVANIO COVAS 0041 001366/2003
SILVIA CARNEIRO LEAO 0040 001356/2003
SILVIANI IWERSON BARONE 0065 001290/2004
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0061 000789/2004
SILVIO NAGAMINE 0013 000897/1999
SIMARA ZONTA 0019 000423/2002
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0020 000727/2002
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0007 001160/1996
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0054 000470/2004
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0053 000337/2004
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0006 000963/1988
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0007 001160/1996
TATIANA KALKO 0033 000827/2003

0012 000752/1999
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0061 000789/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0061 000789/2004
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0029 000613/2003
TELMA UCHOA VIEIRA 0008 001368/1998
TELMO DORNELLES 0009 000496/1999

0006 000963/1988
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0012 000752/1999

0072 001562/2004
0022 001069/2002
0028 000371/2003
0018 000358/2002

TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0036 001147/2003
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THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0028 000371/2003
TOBIAS DE MACEDO 0030 000686/2003
UBIRAJARA CUSTODIO FILHO 0054 000470/2004
URSULLA ANDREA RAMOS 0028 000371/2003
VALDECI CANDIDO WENCESLAU 0016 001471/2001
VALDIR NUNES PALMEIRA 0018 000358/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0026 000099/2003
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0024 001495/2002
VALMIR RIBEIRO 0006 000963/1988
VANESSA SIMIONATO 0028 000371/2003
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0028 000371/2003

0052 000326/2004
VICTOR GERALDO JORGE 0030 000686/2003
VINICIOS MORO CONQUE 0014 000920/2000
VITAL CASSOL DA ROCHA 0010 000691/1999

0065 001290/2004
VIVIAN MELISSA GONCALVES 0052 000326/2004
VIVIANNE YUMI HIGA 0059 000749/2004
WALTER MATHIAS JUNIOR 0062 000795/2004

0012 000752/1999
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0016 001471/2001
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 0011 000695/1999

1.-SUMARIA DE COBRANCA-411/0000-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS ITATIAIA IV x LEONTINA PEREI-
RA KENOR -Intime-se para o preparo das custas iniciais no
valor de R$ 546,00, bem como custas de autuacao no valor de
R$ 7.00.-j-Adv. MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES AL-
VES-

2.-ARROLAMENTO-412/0000-MARIA FAVARETTO DEL
GROSSI e outros x JOAO DEL GROSSI -Intime-se para o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 304,50, bem como cus-
tas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. REYNALDO ES-
TEVES-

3.-SUMARIA DE COBRANCA-413/0000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAO JOSE x LEONARDO FELIPE PACHO-
LEK -Intime-se para o preparo das custas iniciais no valor de
R$ 157,50, bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-
j-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-414/0000-RO-
BERTO LEITE BASTOS x GERMER PORCELNAS FINAS
S.A. -Intime-se para o preparo das custas iniciais no valor de
R$ 525,00, bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-
j-Adv. RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ e MIRIAN DE FA-
TIMA KNOPIK-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-415/0000-CIA. ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x
G.JACOMINI & CIA. LTDA -Intime-se para o preparo das cus-
tas iniciais no valor de R$ 609.00, bem como custas de autua-
cao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

6.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-963/1988-RENA-
TO FRANCA PIEDADE E e outros x IMOBILIARIA VALE-
RIO LTDA- Defiro o pedido de fls. 817/818. Expeca-se novo
oficio, conforme requerido. Apos, retornem ao arquivo. Custas
de oficio no valor de R$8,00. -F- Adv. GERALDO MUNHOZ
DE MELLO, AUGUSTINHO DA SILVA, TELMO DORNEL-
LES, RENATO BITTENCOURT, AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, MARIA MERCEDES UBA, MAY
LARK WERNER, ALCIDES AGOSTINHO VIEIRA, CASSIA
BERNARDELLI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, VALMIR
RIBEIRO, PAULINO ANDREOLI, LIDSON J. TOMAZ, JOAO
BATISTA DOS ANJOS, ESTEFANO ULANDOWSKI, MANO-
EL CAETANO FERREIRA FILHO, SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT, CRISTALDO SALLES ZOCCOLI, LUIZ CAR-
LOS JAVOSCHY, MAY IARK WERNER e ALCIDES AGOS-
TINHO VIEIRA-

7.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-1160/1996-QUIN-
TA AVENIDA INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA x
MARIA DA GLORIA DA VEIGA- Expecam-se mandado para
penhora do imovel indicado em fl. 694, fazendo-se na oportu-
nidade as intimacoes e anotacoes necessarias. -F- Adv. ADIL-
SON LUIZ FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK,
LUZYARA G.S. FIGUEIREDO, IRACEMA GARCIA VAZ,
CARLA FLEISCHFRESSER, MARCIA HELENA DALCOL,
LICIANE BARATELLA, LEANDRA DIEGA WAGNER, TA-
TIANA FEIO DE LEMOS GERHARD, NATANAEL GORTE
CAMARGO, ARNO FERREIRA MULLER, J. LUIZ AGUIAR
e ARNALDO FERREIRA MULLER-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-1368/1998-MICROLITE S/
A x W A C DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA- Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para expedicao de novo oficio, conforme requerido
as fls. 241.Custas de oficio no valor de R$8,00. -F- Adv. TEL-
MA UCHOA VIEIRA, PAULO VINICIUS DE LIMA, NES-
TOR TEODORO DA SILVA, JOSE ALCEU DE OLIVEIRA,
PAULO DONIZETI CANOVA, ADRIANA PORTRONIERI P
DA CUNHA, PAULO ROBERTO DE T FINATTI e SANTA
FATIMA CANOVA GRANJA FALCAO-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-496/1999-RENATO
RODRIGUES DE QUADROS e outros x ALFA SISTEMAS
DE ELETRECIDADE E TELEFONIA LTDA. e outros- As pe-
nhoras solicitadas pelos exequentes em fls. 244/248 devem ser
feitas atraves da carta precatoria, por tratar-se de comarca di-
versa. Manifeste-se, pois, os exequentes, em cinco dias, infor-
mando ainda o pedido de penhora sobre bens que estao regis-
trados em nome dos socios da executada, pois, em caso de in-
sistir em tal pedido, ha que se requerer o pedido de desconside-
rando da personalidade juridica da executada, demonstrando o
estado de insolvencia da mesma. Int. -F- Adv. ALTAIR ALVES
D. FERREIRA, JOAO FARIAS JUNIOR, GERALDO MU-
NHOZ DE MELLO, AUGUSTINHO DA SILVA e TELMO
DORNELLES-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-691/1999-VERONICE DA
SILVA PIMENTA DE LIMA x PERPETUO - ASSESSORIA E
PLANEJAM. DE FUNERAIS LTDA- Defiro o pedido de fl.
222, desentranhe-se o mandado de penhora de fl. 204, para que
se proceda a penhora dos valores existentes nas contas infor-
madas em fl. 221, ate o limite do credito da exequente.-F- Adv.
JUAREZ BORTOLI, CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA
PEREIRA, VITAL CASSOL DA ROCHA, JULIANA PUPO,
ALEXANDRE DALLA VECCHIA, CARLOS ARAUZ FILHO
e FERNANDA CAPRIOTTI-

11.-ARROLAMENTO-695/1999-ROZANA MARIA BAUMEL
x EULALIA CARRARO BAUMEL -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de “intimar as partes para, no prazo de cinco
dias, se manifestar sobre o contido na certidao do Oficial de
Justica.-F- Adv. WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO,
PAULO SERGIO SENA e JONAS BORGES-

12.-SUMARIA DE COBRANCA-752/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO DAS PALMEIRAS x ARMANDO ARISTOTOLES
MARTINS BEDE- Defiro a suspensao da Hasta Publica. No
prazo de ate dez dias, manifeste-se a parte exequente e o cre-
dor hipotecario. Intimem-se - F-Adv. RUY ANTONIO LOPES,
ARMSTRONG TAVARES DE LINDBERG, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI, TATIANA KALKO, ANA PAU-
LA ZANATTA, WALTER MATHIAS JUNIOR, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, FRANCIS-
CO OLIVIERI JUNIOR, JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, RO-
CHELI SILVEIRA e GRACIELA GONCALVES-

13.-ACAO MONITORIA-897/1999-BANCO ABN AMRO S/
A x FIRMA INDIVIDUAL EZILA PENEDO CARVALHO- Em
face do pedido formulado pelo Banco em fls. 497 e, ante ao
tempo transcorrido entre o pedido e a presente data, concedo
ao reu o derradeiro prazo de dez dias para cumprimento do
contido no item 4 de fl. 493. Int. -F- Adv. DANIEL HACHEM,
LUIZ CARLOS DA ROCHA, CESAR RICARDO TUPONI,
ADRIANA DE FRANCA e SILVIO NAGAMINE-

14.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-920/2000-SA-
MUEL PINHEIRO x CIDADELA S/A- Mantenho a penhora,
na forma determinada no despacho de fls. 288 e 299. Aguarde-
se o cumprimento do mandado expedido. -F-Adv. BIRATAN
DE OLIVEIRA, MONICA M. MEDEIROS, ELIANE FER-
NANDA PINTO DE OLIVEIRA, PAULO FERNANDO PAZ
ALARCON, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO
KAVINSKI, FABIANE CAROL WENDLER, VINICIOS
MORO CONQUE, ANDERSON MANIQUE BARRETO,
CARMEN ROBERTA FRANCO e ROBSON ZANETTI-

15.-REVISIONAL DE CONTRATO-1343/2000-ANDREA
CRISTINA FARIA BIANCH x BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S/A- Face o decurso do prazo de suspensao do proces-
so, intime-se novamente a autora para efetuar o pagamento das
custas remanescentes. Apos, voltem os autos conclusos para
sentenca.Custas no valor de R$ 163,50. -F- Adv. JOEL FER-
REIRA LIMA, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANCA, MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK, ALEXANDRE DE PAULA SILVA, LUIZ GUS-
TAVO PUJOL, JURAMIS TEIXEIRA e CARMEN ESTER
ROMERO BONNEVIALLE-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-1471/2001-ZOZIMA ROSA
RIBEIRO DE SOUZA e outros x ARTUSO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA- Em face o decurso do prazo sem opo-
sicao de embargos, defiro o pedido de levantamento feito pelos
exequentes em fls. 153/154. Oficie-se. Apos, manifestem-se os
exequentes em cinco dias, quanto a extincao da acao. -F-
Adv.LOURIVAL BARAO MARQUES, LEONIDAS SALA-
MAIA PINHEIRO, VALDECI CANDIDO WENCESLAU,
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR, RENATO JOSE
BORGERT e ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-349/2002-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RI-
CARDO LUIS STAREPRAVO- Defiro o pedido de fls. 154.
Expeca-se oficio, conforme requerido. Custas de oficio no va-
lor de R$8,00. -F- Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RAES, ARIVALDIR GASPAR, JURACY ROSA GOIVINHO e
ANDERSON GASPAR-

18.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-358/2002-SALVA-
DOR APARECIDO MACHADO x BANCO SAFRA S/A e ou-
tros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,en-
caminho estes autos para expedicao de nova carta, conforme
requerido as fls. 299.Despesas postais no valor de R$8,00. -F-
Adv. NELSON VENANCIO, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABEL CRISTINA
RUCKER CURI e VALDIR NUNES PALMEIRA-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-423/2002-AUTO POSTO
LAVAGIL LTDA x BANCO RURAL S/A- Considerando a di-
vergencia entre as contas apresentadas pelas partes (fls. 241/
306 e 310/330), tenho por bem em determinar a realizacao da
prova pericial, o que faco com fulcro no art. 915, õ 3º, do CPC.
Nomeio Perito VANYA MARCON. Faculto as partes a formu-
lacao de quesitos e indicacao de assistentes tecnicos no prazo
comum de 10 dias. Apos, intime-se o Perito nomeado para acei-
tacao do encargo e proposta de honorarios, manifestando-se na
sequencia as partes no prazo comum de 05 dias, sendo que, em
nao havendo impugnacao dos honorarios, deve a parte re, no
prazo de 05 dias, proceder ao deposito dos honorarios, a partir
do que tera o Perito o prazo de 45 dias para juntada do laudo. -
F- Adv. HEROLDES BAHR NETO, ALEX SANDER HOS-
TYN BRANCHIER, FABIANO NEVES MACIEYWSKI, SAU-
LO BONAT DE MELLO, ALEXANDRE MARCOS GOHR,
IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA e
JULIANO MICHELS FRANCO-

20.-SUMARIA DE COBRANCA-727/2002-GREGORIO TO-
NETTI DE RAMOS e outros x AXA - SEGUROS- Cite-se para
pagamento, no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. -F-
Adv. ANDRE LUIZ LUNARDON, JOSE OLINTO NERCO-
LINI, SIMONE STOIANI NERCOLINI, EMILIO L. AUGUS-
TO PROHMANN e SERGIO NEY OLIVEIRA CASTRO KRO-
ETZ-

21.-REVISIONAL CONTRATO C/LIMINAR-808/2002-LO-
PES RIBEIRO & SANTOS LTDA e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A- I- A decisao de fl. 241 foi objeto de pedido de
reconsideracao por parte do requerido em sua peticao de fls.
247/250, que ao final (fl.250) pugnou pela consideracao da
peticao como recurso de agravo retido caso a decisao fosse
mantida. E, fl. 252, despachei mantendo a decisao de fl. 241. A
parte autora, em peticao de fls.254/258 manifestou-se sobre
peticao de fl. 247/250 do requerido, a ao final (fl. 258) formu-
lou que se tomasse o petitorio como contra-razoes ao agravo
retido. Com o fim tao somente de nao dar causa a supressao de
instancia na hipote de recurso de apelacao, tenho por bem em
expressamente consignar que mantenho a decisao agravada (fl.
241), por seus proprios fundamentos, como alias ja consignado
no despacho de fl. 252. II- Quanto ao petitorio de fls. 268/269
da parte autora, em que noticia que, apesar de retirado seu nome
do SPC em cumprimento de decisao proferida na causa, voltou
a constar em cadastro do SPC em uma categoria diferenciada
da comum, criada para burlar ordens judiciais 9fl. 268, parte
final), oficie-se ao SPC, com copia da peticao de fls. 268/269,
requisistando-lhe esclarecimentos sobre a questao no prazo de
48 horas, e para que, de qualquer forma, proceda a baixa do
nome da parte autora de qualquer categoria e ou forma de ca-
dastro, sob pena de crime de desobediencia. Sem prejuizo do
disposto em relacao ao SPC (expedindo-se oficio desde logo)
faculto ao requerido que se manifeste sobre a peticao de fls.
268/269 no prazo de ate 10 dias. Int. -F- Adv. EDGAR LENZI,
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM-

22.-RESCISAO CONTRATUAL-1069/2002-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x EX-
PRESSO NORDESTE LTDA- Manifeste-se a autora sobre a
materia da contestacao e documentos no prazo de 10 dias. -F-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, DARIANO JOSE SECCO e MARCIO MELLO
CASADO-

23.-INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-1218/2002-
PAULO BENEDITO DOS SANTOS x COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS MAXXI- Intime-se a re para pagamento de 50%
das custas processuais e 50% dos honorarios periciais propos-
tos em fl. 104 e aceito pelas partes, de sorte que ao requerido
cabe o pagamento de tres salarios minimos a ilustre perita. Dou
as partes por intimadas em audiencia e esta por publicada. De-
se ciencia a perita. Registre-se e arquivem-se oportunamente.-
F- Adv. MARCELO CRISSANTO MALLIN, LUIS CARLOS
BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, LUIZ CARLOS LIMA,
GUILHERME DE SALLES GONCALVES, ALINE CRISTI-
NA COLETO, ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES,
FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA, ROBERTA ADRIANA
M PEREIRA FRANCA, CARLOS HENRIQUE DE MATTOS
SABINO, FERNANDO JOSE G. ACUNHA e DIEGO ANTO-
NIO CAMENAR-

24.-INDENIZACAO MORAL E ESTETICA-1495/2002-AU-
DETE LUCIA POPILNICKI x BANCO BANESTADO S/A e
outros- Mantenho os honorarios estimados pelo Perito. Intime-
se a parte interessada para depositar incialmente 50% dos ho-
norarios do Perito em 10 dias, conforme solicitacao de fls. 640.
-F- Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA, VALERIA HATS-
CHBACH FERREIRA, CRISTIANE BUDEL SETTI, SERGIO
ELOY MILANI, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, MA-
DELON RAVAZZI HEYLMANN, FABIO RENATO SANTA-
NA, LEONARDO DAVID, LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FI-
LHO, MONICA CARRARO BREMER, RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA, JAMES THOMPSON LEMER e ANNE CAR-
LA GABRIEL-

25.-INDENIZACAO-45/2003-RICARDO AUGUSTO DE
O.MENDES x ASSOCIACAO DOS CIDADAOS DE VILA
IZABEL e outros- SENTENCA PROFERIDA EM
AUDIENCIA...ISTO POSTO, julgo improcedente o pedido,
condenando o autor ao pagamento das custas processuais e em
honorarios advocaticios que tenho por bem em fixar no mon-
tante de R$2.000,00, para os causidicos que fizeram a contes-
tacao da requerida Maria Lucia e R$2.000,00 para os causidi-
cos que fizeram a contestacao das requeridas Katia Mara e
ASSOBEL, considerando o trabalho desenvolvido, isentando o
autor, porem, de pagamento, nos termos da Lei da assistencia
judiciaria. Registre-se. Dou as partes por intimadas e esta por
publicada. Nada mais. P.R.I. -F- Adv. EDSON CENTANINI
FILHO, CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, FER-
NANDO VERNALHA GUIMARAES e LUIZ FERNANDO
PEREIRA-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-99/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x SABINO FRANCISCO DE AZAM-
BUJA- cUSTAS DE OFICIO NO VALOR DE r$8,00. -F-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-

27.-UMARIA DE COBRANCA-214/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO JAPURA x LAURA SHOKO SAKAI- Cite-se a exe-
cutada para pagamento, no prazo de 24 horas, sob pena de pe-
nhora. Custas do Oficial de justica no valor de R$120,00. -F-
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI e CHRISTIANNE PEN-
TEADO FERREIRA-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-371/2003-EDNEIA RIBEI-
RO ALKAMIN x BANCO ABN AMRO REAL S/A e outros-
Intime-se novamente o reu BANKBOSTON para, no derradei-
ro prazo de dez dias, atender o solicitado pela perita, juntando
a documentacao por ela solicitada. -F- Adv. CARLYLE POPP,

MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEI-
RO NALIN, DIRCEU A. ANDERSEN JR., ANASSILVIA SAN-
TOS ANTUNES ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIAN-
NA, RODRIGO NASSER VIDAL, URSULLA ANDREA RA-
MOS, THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO, ANDREA
HERTEL MALUCELLI, FABIANA SILVEIRA, KARINE SI-
MONE POFAHL, PAULO GUILHERME PFAU, DOUGLAS
DOS SANTOS, ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO, SE-
BASTIAO MARIA MARTINS NETO, JOAQUIM MIRO,
JOAO CARLOS REQUIAO, MARIA SILVIA TADDEI, MI-
GUEL LUIZ CONTE, RUBENS EDMUNDO REQUIAO, JO-
AQUIM MIRO NETO, PAULO ROBERTO DUNAISKI, GIL-
SON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE, ALEXANDRE
LOYOLA FONTOURA, ANA PAULA BRANDT, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, FREDERICO RICAR-
DO DE R LOURENCO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ GONZAGA MO-
REIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, LOUISE R.
PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, VANESSA SIMIONATO e VANESSA VOLPI
BELLEGARD PALACIOS-

29.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-613/2003-JOSE
MINERO BITTENCOURT x BANCO BANESTADO S/A-
Manifestem-se as partes para o deposito dos honorarios perici-
ais no valor de R$ 1.350,00. -F- Adv. MAURO CURY FILHO,
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, AN-
DREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO e TELMA GUTIERREZ DE
MORAIS-

30.-DECLARATORIA DE NULIDADE-686/2003-FOGO &
LAZER LTDA x ISOLCRET IND.COM.DE ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA-ME e outros- Anote-se como requerido em
fl. 180. Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o
contido em peticao e documentos de fls. 163/170 e 173/186 e,
no mesmo prazo proceda ao deposito da 2º parcela dos honora-
rios periciais. -F- Adv. VICTOR GERALDO JORGE, MAR-
COS AURELIO DE LIMA JUNIOR, MIGUEL DONATO VAS-
CONCELLOS FILHO, SANDRO MADUREIRA BARZ, TO-
BIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRIS-
TINA WORM, FLAVIA IRIS DA SILVA PAIAO, MILTON DA
CUNHA NETO e NELTO LUIZ RENZETTI-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-722/2003-BANCO
ITAU S/A x MARLENE DA SILVA- I- Face a estreita relacao
deste feito com o nº 1469/04 (acao de busca e apreensao inten-
tada pela instituicao financeira) e diante dos termos da decisao
proferida em sede de agravo de instrumento interposto contra
decisao proferida nos autos 1469/04, revogo o item I do despa-
cho de fl. 101 e o despacho de fl. 104 (recolha-se o respectivo
mandado, se ja expedido). Junte-se copia de despacho hoje pro-
ferido nos autos 1469/04. II- No presente feito, resta tao so-
mente a execucao de verba de sucumbencia, devendo a parte
interessada dar atendimento ao contido no item II do despacho
de fl. 101. Intimem-se. -F- Adv. JANAINA GIOZZA AVILA,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITTA e MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAES-
NER-

32.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-821/2003-MARIA
APARECIDA PRADO x LAMMY COMPENSADOS CURITI-
BA LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003,encaminho estes autos para expedicao de mandado para
intimacao das testemunhas arroladas pela autora as fls. 299.
Custas do Oficial de Justica no valor de 80,00. -F- Adv. ELAI-
NE SANCHES, MAXIMILIANO RIBEIRO DELIBERADOR,
JORGE KITZBERGER, MAURO CRISTIANO MORAIS e
ALBERTO XAVIER PEDRO-

33.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-827/2003-
FRANK LEANDRO BEVERVANCO x BANCO BANESTA-
DO S/A- Faculta-se a re comprovacao do alegado (fls. 254) em
cinco dias. -F- Adv. RENATO GALVAO CARRILLO, RICAR-
DO LUIZ DE OLIVEIRA, ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA, DALTON A.S.GABARDO, GIZELLE AMBONI PETRI e
TATIANA KALKO-

34.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1013/2003-BA-
NESTADO LEASING S.A. ARREND MERCANTIL x ASSI-
PAR COM E ASSISTENCIA DE MAQUINAS E MAT LTDA-
Intime-se novamente o autor para, no prazo de cinco dias, se
manifestar nos presentes autos, requerendo o que for de seu
interesse, mormente em face do contido na certidao do Oficial
de Justica de fls. 77.-F- Adv. DANIEL HACHEM e REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-1091/2003-R. LENHART
PLASTICOS LTDA e outros x BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL S/A- Defiro a producao de prova pericial requerida.
Nomeio o Perito Julio Cesar de Sisti (2541617 e 99762267).
Faculto as partes a formulacao de quesitos e indicacao de as-
sistentes tecnicos no prazo comum de 10 dias. Apos, intime-se
o Perito nomeado para aceitacao do encargo e proposta de ho-
norarios, manifestando-se na sequencia as partes no prazo co-
mum de 05 dias, sendo que, em nao havendo impugnacao aos
honorarios, deve a parte embargante, no prazo de 05 dias, pro-
ceder ao deposito dos honorarios a partir do que tera o Perito
de 45 dias para juntada do laudo. -F- Adv. MARCIA REGINA
CARNEIRO VILLACA, CARLOS ALBERTO MENDES MAR-
QUES, PEDRO GIROLAMO MACARINI, PAULO MACA-
RINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER e
AMORY RIBEIRO PIRES-

36.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1147/2003-CARLOS
EDUARDO DE LARA CORREA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA- BANESTADO- Nao obstante o transcurso do prazo
estipulado pelo reu em fls. 59, manifeste-se o autor, em cinco
dias, sobre a proposta de acordo formulada e, caso haja con-
cordancia, devem as partes entrar em contato a fim de formali-
zar acordo. -F- Adv. OSNI DA SILVA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
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TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI e LUCIANE CASTILHAS ARNOLD-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1170/2003-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
LUIZ CARLOS CATOSSI -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o autor para que tome ciencia de que os autos
encontram-se a sua disposicao para carga, pelo prazo de cinco
dias, conforme requerido as fls. 44. -F- Adv. ABEL ANTONIO
REBELLO, ANDRE WAGNER, IVO DYNIEWICZ JUNIOR,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA
RODRIGUES, LUANA GABRIELA BRATZ, RICARDO CHE-
ANG, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA,
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO e EDEMILSON
PINTO VIEIRA-

38.-DECL DE INEX.DE TIT.C/C PER.D-1180/2003-MAKRO
ATACADISTA S.A. x EMPRESA AUXILIAR DE SEGURAN-
CA LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003,encaminho estes autos para expedicao de mandado para
intimacao da testemunha ELISEU, conforme requerido as fls.
156. Custas do Oficial de Justica no valor de R$40,00. -F-
Adv.ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, FABIO DE POSSIDIO
EGASHIRA, GERMANO DE SORDI BATISTA, FABIO HEN-
RIQUE CATAO DE OLIVEIRA, ANESIO KOWALSKI e JOSE
ANTONIO DE FREITAS-

39.-SUM.DE COBR.E IND.P/DANOS MOR-1221/2003-MI-
GUEL ANTOSCEVIS x AGOSTINHO BARRANLIEVICZ e
outros- Defiro o pedido formulado em fls. 102. Intimem-se as
partes, COM URGENCIA, para prestar depoimento pessoal em
audiencia. Deve o reu AGOSTINHO retirar as precatorias ex-
pedidas para inquiricao de suas testemunhas. (fl. 100). Despe-
sas postais no valor de R$24,00. -F-Adv. AMANCIO CUETO,
MARDEM MARCELO LEITE CORDEIRO e DIDEROT VO-
IGT CORDEIRO-

40.-ADJUDICACAO DE IMOVEL-1356/2003-LAZARA VI-
CENTINA SANTOS x BANESTADO S/A e outros- A autora
para esclarecer sobre o documento referido mas nao apresenta-
do com a peticao de fl. 170. -F- Adv.ALBERTO RODRIGUES
ALVES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, JOAO LUIZ SCA-
RAMELLA FILHO, CESAR EUCLIDES MELLO, DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TORRES
VEDANA, MARILZA MATIOSKI, ANTONIO EMERSON
MARTINS, ALEXANDRE TORRES VEDANA, DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO, PATRICIA DE CONTI
PELANDA e SILVIA CARNEIRO LEAO-

41.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1366/2003-CLAU-
DINEI ALEIXO DA SILVA x SERASA-CENTRALIZACAO
DE SERVICOS DOS BANCOS S/A- O feito sera julgado no
estado que se encontra. Intimem-s as partes, em nada sendo
requerido voltem para decisao. -F- Adv. EDILSON GALDINO
VILELA DE SOUZA, JEFFERSON SANTOS MENINI, SEL-
MA LIRIO SEVERI, FERNANDO SACCO NETO, ARNAL-
DO ROSSI FILHO, FERNANDA BLASIO PEREZ, IVO PE-
GORETTI ROSA, ROBERTO BEDRIKOW, ROGERIA PAU-
LA B REZENDE GIEREMEK e SILVANIO COVAS-

42.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1376/2003-ILVA
LOURENCO DE MESQUITA x RICARDO ARAUJO e outros-
Efetuar o pagamento das custas do Contador Judicial no valor
de R$26,44. -F- Adv. JOSAFAT LITVIN e FERNANDO CIMI-
NO ARAUJO-

43.-INVENTARIO-1504/2003-TANIA MARA DA CONCEI-
CAO MACHADO SHIMIZU x PAULO SHIMIZU- Anote-se a
renuncia de fls. 64. Apos, de-se vista dos autos ao Ministerio
Publico. Ante o contido em fls. 58/63.-F- Adv. ANDRE LUIZ
PENTEADO BUENO-

44.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-75/2004-JUSSA-
RA GABIN x BANCO BANESTADO S/A-CARTEIRA DE
CREDITO IMOBILIA. -Sentenca proferida em 09 laudas. Par-
te final... Isto posto, julgo procedente o pedido para: I- Decla-
rar a ilegalidade da aplicacao da Taxa Referencial como indice
de reajuste, substituida pelo Indice Nacional de Precos ao Con-
sumidor. II- Declarar a ilegalidade da capitalizacao mensal dos
juros pela aplicacao da Tabela Price nas prestacoes e no saldo
devedor, substituida pelo Sistema de Amortizacao Constante.
III- Declarar o direito da autora a repeticao de indebito na for-
ma simples, corrigida monetariamente, mediante previa com-
pensacao dos valores eventualmente devidos, com juros de mora
a partir da citacao. IV- Suspender a cobranca das prestacoes
mensais e encargos na conta corrente da autora ate a definicao
dos novos valores resultantes da revisao do contrato, sob pena
de multa diaria de R$500,00 (quinhentos reais) Condeno a re
ao pagamento das despesas processuais e dos honorarios advo-
caticios, que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),
com fundamento no artigo 20, õ 4º do Codigo de Processo Ci-
vil, atendendo a natureza da acao, o bem juridico em discussao
e a atividade processual ads partes.P.R.I.-F- -Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
PAULO ROBERTO BARBIERI-

45.-REDIBITORIA-137/2004-CLAUDIO MARCIUS MELFI x
ALLCAR COMERCIAL LTDA- I- Os questionamentos formu-
lados pela requerida na peticao de fls. 91/95, alem de extempo-
raneos ( o momento oportuno seria na contestacao), em nada
alteram o atual estagio processual da demanda. Trata-se de ques-
tao que diz respeito a ponto inderido no contexto do merito da
causa, sendo impertinente a arguicao de perda de objeto. II-
Quanto ao oficiamento requerido no item 2 da peticao de fl.
95, protocolada em 02.08.04, antes, portanto, da audiencia de
conciliacao e deferimento de provas, que ocorreu no dia 27/08/
04, (fl. 107), e nao objeto de especificacao e ou reiteracao na
audiencia de fl. 107, na qual estava presente a requerida e seu
causidico, em principio esta albergado pela preclusao. Nao
obstante, este Juizo reserva-se para verificar a efetiva necessi-

dade de oficiamento por ocasiao da audiencia de instrucao e
julgamento ja designada. Aguarde-se. Int. -F- Adv. PEDRO
LUIZ BEZERRA DE BARROS e DEMETRIO MARUCH
NUNES DA SILVA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-242/2004-ALC
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA x AIRPORT CARGAS
AEREAS LTDA- I- Considerando que ainda nao foram esgota-
das todas as tentativas de localizar o atual endereco da execu-
tada, mormente com a solicitacao de informacoes via oficios
aos orgaos competentes, antes de apreciar o pedido de fls. 35/
36, expecam-se oficios a COPEL, GVT, BRASIL TELECOM
,para que fornecam o atual endereco da executada. II- Ainda
devidamente comprovado nos autos o recolhimento da taxa
devida, oficie-se a RECEITA FEDERAL, para que forneca a
este Juizo copia das ultimas cinco declaracoes de imposto de
renda da empresa executada.III- Oficie-s ao DETRAN-PR, para
que informe se houve mudanca no cadastro da empresa execu-
tada, frente aos registros de propriedade de veiculos de fls. 22/
26, e ainda se houve novas transferencias de propriedade e bai-
xas de alienacao fiduciaria dos referidos veiculos. IV- Apos,
considerando que a autora tem conhecimento da existencia de
outra empresa cuja a representacao e feita pela ex-esposa do
representante da executada, informe este Juizo se a ex-esposa
faz parte do contrato social da ora executada, pois, em caso
positivo, podera se realizar a citacao da executada atraves des-
ta representante, junto a autora copia do contrato social da exe-
cutada. Int. Custas de oficio no valor de R$32,00. -F-Adv. SAN-
DRA MARA SILVEIRA TOMASONI, PAULO ROBERTO
ECCEL e SANDRA REGINA GARTNER IMHOF-

47.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-249/2004-MO-
RAIS E PERDIGAO LTDA REP. POR e outros x BANCO
UNIBANCO S.A.- TERMO DE AUDIENCIA DE
CONCILIACAO:INFRUTIFERA...O autor pretende o julga-
mento antecipado da causa, diante da inversao do onus da pro-
va, nao tendo outras provas a produzir alem da documental
constante dos autos. Considerando que o requerido nao se faz
presente nesta audiencia, porem, e a fim de nao se dar causa a
cerceamento de defesa, faculto-lhe que no prazo de ate dez
dias decline se pretende produzir provas, especialmente a peri-
cial. Publique-se. -F- Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
ANDRE LUIZ BAUML TESSER, MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, DER-
CIO LUIZ CHASSOT JUNIOR, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, ALINE DE SOUZA BRASILIENSE, ALES-
SANDRA NASSAR CARDOSO, SANDRA MACHADO DE
MATTOS, GUSTAVO ROCHA RODRIGUES e PERI FER-
NANDES CORREIA-

48.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-261/2004-RAUL CE-
ZER x BANCO BANESTADO S/A- Nao obstante ter alegado
a autora que o contrato nao esta vinculado ao FCVS, os docu-
mentos juntados com a peticao inicial mostram o contrario.
Existe no contrato a previsao de pagamento de FCVS e o valor
de sua parcela. Esclareca a autora em cinco dias. -F- Adv.
CLAUDIA R. NODARI, ALEXANDRE TORRES VEDANA e
DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-303/2004-CAL-
MEC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA x MOOS-
MAYER EQUIPAMENTOS MADEIREIROS LTDA -Certifico
que em cumprimento PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de “intimar as partes para que to-
mem ciencia de que os autos encontram-se suspensos pelo pra-
zo de 120 dias, conforme requerido pelo autor as fls.123.-F- -
Adv. ANDREA DE OLIVEIRA FERREIRA BAYER, FABIO
PACHECO GUEDES, FORTUNATO JOSE GUEDES, CAR-
LOS ROBERTO CARDOSO JACINTO e MILTON DE LUCA-

50.-SUMARIA DE COBRANCA-306/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x BERNADETE
DO ROCIO QUADROS- Conforme certidao do Oficial de Jus-
tica, o mesmo deixou de citar a re, uma vez que a mesma reside
nos Estados Unidos, conforme informacoes prestadas por seu
irmao Romeu. Expeca-se pois, mandado de verficacao deven-
do o Oficial de Justica diligenciar no sentido de colher infor-
macoes do atual morador do imovel, para se saber a que titulo
o mesmo ocupa o imovel. Custas do Oficial de Justica no valor
de R$40,00. -F- Adv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS-

51.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-319/2004-ACADE-
MIA BRAS.DE DIREITO CONSTITUCIONAL-ABDCONST
x GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA- VISTOS E
EXAMINADOS ESTES AUTOS. Homologo por sentenca para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo formalizado
pelas partes as fls. 108/109, nestes autos de ACAO ORDINA-
RIA DE OBRIGACAO DE FAZER sob nº 319/2004, proposta
por ACADEMIA BRASILEIRA DE DIREITO CONSTITUCI-
ONAL ABD contra GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA, e em consequencia, julgo extinto o processo e o faco na
forma do art. 269, III do Codigo de Processo Civil. Custas de
Lei. P.R.I.-F- Adv.ADRIANA ARTIGAS SANTOS, FABIO
ALESSANDRO FRESSATO LESSNAU, FABIO JOSE POS-
SAMAI, GLADIMIR ADRIANI POLETTO, AIRTON PEAS-
SON, BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA e PABLO
ANDREZ PINHEIRO GUBERT-

52.-DECL.INEXIG. C/ TUTELA ANTEC.-326/2004-SANS
SOUCI COMERCIO DE CALCADOS LTDA x GLOBAL TE-
LECOM S/A- Em face do contido na certidao supra e para que
nao haja prejuizos a parte autora, restitua-se o prazo de dez
dias a mesma, a fim de que se manifeste acerca dos despachos
de fls. 250 e 308. Int.-F- Adv. ANGELA DORIGO KUCHAR-
SKI DE CAMARGO, ODAIR KUCHARSKI, MARIA AME-
LIA C MASTROROSA VIANNA, VIVIAN MELISSA GON-
CALVES, LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI, VANESSA VOLPI BELLE-
GARD PALACIOS e ROBERTA BARROZO BAGLIOLI-

53.-SUMARIA DE COBRANCA-337/2004-PONTO DE OFER-
TAS MALHAS E TECIDOS LTDA x EDILSON CARLOS DO
LAGO NAZARIO -Certifico que em cumprimento a PORTA-

RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimaro exequente para, no prazo de cinco dias, proceder o
pagamento das custas de execucao da sentenca. Custas no va-
lor de R$ 199,50. -F- Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEIS-
TER e OSMAR ALVES GUELFI-

54.-DECL INEX DEB E IND C/TUTELA-470/2004-SIENA
MARIA BERWANGER COSTA x UNI ELETRO COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS LTDA e outros- Cite-se a primeira re
como requerido em fls. 137. Custas do Oficial de Justica no
valor de R$80,00. -F- Adv. MARCELO CARON BAPTISTA,
MIGUEL HILU NETO, UBIRAJARA CUSTODIO FILHO,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ e SCHEILA CAMARGO COELHO
TOSIN-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-579/2004-
ASSOC.DOS SERV. DO SISTEMA ESTAD. DO MEIO AM-
BIENTE x JEFF MEIER- Considerando que este Juizo nao adota
o sistema de penhora on line, manifeste-se o exequente, no prazo
de cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. -F- Adv.
ROGERIO POPLADE CERCAL, LUIZ GABRIEL POPLADE
CERCAL, SERGIO MANOEL POPLADE CERCAL, KELLY
DE SOUZA PADILHA e CLAUDIA SUSANA HANEL-

56.-RESC CONTR C/C REINT TUT ANTE-628/2004-J.A.
BAGGIO CONSTRUCOES LTDA x DOMINGOS ARTHUR
RAMOS LIEUTHIER JUNIOR- No prazo comum de dez dias,
manifestem-se as partes indicando a possibilidade de transacao
em audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de pro-
ducao de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. Int.
-F- Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA, RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU, SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU,
MARISSOL JESUS FILLA e FERNANDA ULHOA CINTRA
OLIVEIRA-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-664/2004-EDEVIR CHAVES
e outros x LEILA REISS- No prazo comum de dez dias, mani-
festem-se as partes indicando a possibilidade de transacao em
audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de produ-
cao de provas, justificando para cada modalidad de meio pro-
batorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. Int. -F-
Adv. IVANISE NEIVA KORNELHUK, LUIS FERNANDO
NADOLNY LOYOLA, MANOEL FRANCISCO MARTINS DE
PAULA, NATACHA MACHADO FERREIRA, MARCOS
HENRIQUE MATTIOLI ROSALINSKI, JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO, LUCIANA RE-
GINA DOS REIS, JOAO NELSON KINAL, JORGE CLARO
BADARO e RUTH COATTI-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-745/2004-RE-
PAL MARECHAL LTDA x MAURICIO GUIMARAES
KLOTZ- Intime-se a efetuar a complementacao das custas do
Oficial de Justica no valor deR$ 40,00. -F- Adv. MAURO FON-
SECA DE MACEDO e PAULO ROBERTO MARQUES DE
MACEDO-

59.-SUMARIA DE REVISAO C/ TUTELA-749/2004-DIRCEU
EDUARDO DAENECKE x BANCO ITAU S/A- Anote-se con-
forme requerido na peticao retro. No mais, aguarde-se a publi-
cacao do despacho de fls. 123....Manifeste-se o reu, no prazo
de cinco dias, se tem interesse na producao da prova pericial,
observando a inversao do onus da prova deferida em audiencia.
-F- Adv. MAYLIN MAFFINI, LUCIANE LAWIN, VIVIANNE
YUMI HIGA, MARCIA CRISTINA VAZ, CRISMACLEYTON
PAMPLONA, ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA, ELISAN-
GELA FERNANDES, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, LIS-
SANDRA MEDINA GARMES DE OLIVEIRA, MARCIO
FRANCISCO DE CAMPOS, JOSE LIDIO ALVES DOS SAN-
TOS, MARCOS SOUZA RONCHESEL, HELIO ALONSO FI-
LHO e NELSON PASCHOALOTTO-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-773/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A. x LOPES RIBEIRO & SANTOS LTDA
e outros- A decisao que determinou a exclusao dos nomes dos
executados de cadastros restritivos ao credito ate o desfecho da
acao proposta (ver copia da decisao em fls. 93/96 dos autos
apensos 808/02), foi proferida pela instancia ad quem, de sorte
que nao ha condicoes de acolhimento da pretensao constante
na parte final da peticao do exequente de fl. 66. Int. -F-Adv.
DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM e EDGAR LENZI-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-789/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINAC. E INVESTIMENTO x
ILAERTE JORGE DA SILVA BENTO- I- Verifica-se dos autos
que o requerido ajuizou, meses antes da presente medida, acao
revisional perante o douto Juizo da 2º Vara Civel desta Comar-
ca, tendo por objeto o mesmo contrato que lastreia esta deman-
da (copia da exordial, despacho inicial e termo de audiencia
juntada em fls. 51/71). II- Os institutos da conexao/continencia
tem por objetivo maior evitar decisoes contraditorias. Mesmo
em hipotese de nao realizacao de depositos na acao revisional,
fato e que, diante de sua eventual procedencia, podera a situa-
cao da mora sofrer alteracao (na acao revisional, postula-se
repeticao de indebito). PROCESSUAL CIVIL. CONEXAO.
ALIENACAO FIDUCIARIA. ACAO DE BUSCA E APREEN-
SAO E ACAO REVISIONAL DE CONTRATO. Existe cone-
xao entre acao revisional e acao de busca e apreensao com base
no mesmo contrato de alienacao fiduciaria porquanto a exigen-
cia de encargos abusivos ou a nulidade de clausulas, alegados
na primeira, afasta a mora e o inadimplemento, justificando-se
a reuniao dos processos para decisao conjunta, desde que com-
pativeis as fases de processamento em que se encontrem. Re-
curso desprovido. (TAPR - 4ª CC - Acordao 20745- Relator
Ruy Cunha Sobrinho - j. 02.06.2004) ACAO DE BUSCA E
APREENSAO (DL 911/69)- ALIENCAO FIDUCIARIA - TU-
TELA ANTECIPADA - FUMUS BONI JURIS E PERICULUM
IN MORA - POSSE DO BEM OBJETO DO CONTRATO -
POSTERIOR AJUIZAMENTO DE ACAO REVISIONAL DE
CONTRATO - CONEXAO - Revogacao da liminar de busca e
apreensao, em face de ajuizamento de acao revisional de con-

trato. Possibilidade. Alem dos requisitos previstos no DL nº911/
69 para a concessao da liminar de busca e apreensao, tambem e
necessario o preenchimento dos requisitos essenciais e comu-
ms a concessao de liminares em geral, quais sejam, o fumus
boni juris e o periculum in mora. Estando a acao revisional de
contrato e a acao de busca e apreensao fundamentadas no mes-
mo contrato, impoe-se o reconhecimento da conexao entre elas,
cujos processos deverao ser reunidos, a fim de evitar decisoes
contraditorias e de julgamento conjunto. E possivel a revoga-
cao da liminar de busca e apreensao do bem, sobrevindo o ajui-
zamento da revisional, que podera afastar a mora. Nao sendo
certa a mora, e cabivel a manutencao do devedor na posse do
bem objeto do contrato, durante o processo, sob compromisso
como seu depositario. Agravo de instrumento provido. (TJRS -
AGI 70007548688 - 13ª C Civ. - J 09.12.2003. III- Destarte,
reconheco a ocorrencia de continencia, bem como a prevencao
do douto Juizo da 2º Vara Civel desta Comarca, para o qual
declino da competencia. Feitas as comunicacoes de praxe, e
considerando pedido da autora de expedicao de mandado de
busca e apreensao, remeta-se o feito com urgencia. Intimem-
se. -F- Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA
ESSER, ALINE FAGUNDES, ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGO-
LLA, DANIEL SANTOS BORIN, FABIAN RADLOFF, JULI-
ANA MUHLMANN, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA,
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BARROS DA
ROSA, TATIANA KARIN DE MIRANDA, ALAMIR DOS
SANTOS WINCKLER JUNIOR, DARIANE MARQUES
MARTINELLI, SILVIO ANTONIO AGUIAR e CLEBER DE
PAULA BALZANELI-

62.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-795/2004-DOUGLAS
FERNANDO CROVADOR e outros x BANESTADO S/A -
BANCO MULTIPLO- Manifeste-se o reu, em cinco dias, sobre
o pedido formulado pelo autor em fls. 128. -F-Adv. ROGERIO
BUENO DA SILVA, AMANDA SAWAYA NOVAK, LUIZ
EDUARDO MIKOWSKI e WALTER MATHIAS JUNIOR-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-1174/2004-CREDICARD S/
A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x SAU-
LE EDUARDO PEGORINI- Considerando que o embargado
nao tem provas a produzir (fl. 40) e, considerando que o em-
bargante pugnou por todas as provas em direito admitidas (fls.
41/42), diga o embargante, no prazo de ate cinco dias, sobre a
efetiva necessidade de producao de provas, justificando para
cada modalidade de meio probatorio, o ponto controvertido que
se pretende elucidar. -F- Adv. CARMEN LUCIA VILLACA
VERON e HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1187/2004-AD-
VOCACIA TRAB. ALBERTO MANENTI & ASSOCIADOS
S/C x JOAO MARIA SILVEIRA DORIGO e outros -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de “intimar o exequente para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na certidao
do Oficial de Justica.-F-Adv. ALBERTO MANENTI, EMER-
SON JESUS RODRIGUES AVELAR e RROSANE LOYOLA
BASSO-

65.-SUM. DE INDENIZACAO C/C TUTEL-1290/2004-MAR-
CIO ROGERIO DE VITOR VIARO x BRASIL TELECOM
S.A.- TERMO DE AUDIENCIA DE CONCILIACAO:
INFRUTIFERA...Sobre a contestacao apresentada, concede-se
prazo de ate dez dias para manifestacao do autor, deixando a
requerida consignada que tem interesse em conciliacao e para
tanto aguarda proposta do autor. O autor nao se faz presente na
audiencia, e nem seu advogado. Nao obstante, o prazo para
manifestacao da parte autora inicia no dia de hoje, em que de-
veria estar presente, havendo presuncao legal de intimacao. Sem
prejuizo disto, publique-se o presente despacho. -F- Adv. CLO-
VIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BOR-
TOLI, VITAL CASSOL DA ROCHA, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA
REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO, EDILAMAR TEREZI-
NHA PEREIRA SERRA, REGIS GRITTEM ZULTANSKI,
ROGERIO STEINEMANN DUMKE e ERICA FERNANDA
RAMOS-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1336/2004-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA- Intime-se a retirar
carta precatoria. -F- Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

67.-wREV.CONT.C/C TUT. E REP.INDEB-1415/2004-JULIO
CESAR MACIEL DA HORA e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A CARTEIRA DE CRED. IMOBILIARIO- Defiro o de-
posito em Juizo sem ter efeito liberatorio. Aguarde-se a respos-
ta da re quanto ao outro requerimento da autora. Despesas pos-
tais no valor de R$9,25. -F- Adv. ANA CAROLINA DE MELO
MANO e PATRICIA DE MELLO-

68.-DECL.REVOG.ESCRITURA C/C TUT.-1455/2004-ORES-
TES AVANCO e outros x PQ PRODUTOS QUIMICOS LTDA
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor
para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre a dvolucao da
carta para citacao do reu. -F- Adv. MARCELO CHEDID-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1521/2004-BAN-
CO DIBENS S/A x ROBERTO DE JESUS FILHO- Com res-
salva de entendimento pessoal acerca da inconstitucionalidade
da norma infraconstitucional que impoe concessao de liminar
de busca e apreensao, e levando em conta a jurisprudencia de
nosso Tribunal de Alcada e STJ acerca da materia, tenho por
bem em deferir a expedicao de mandado de busca e apreensao
do bem. Efetivada a medida, cite-se com prazo de 05 dias para
pagamento do debito apontado pela parte autora e prazo de 15
dias para contestacao. Decorrido o prazo, com ou sem respos-
ta, manifeste-se a parte autora. Int. Custas do Oficial de Justica
no valor de R$200,00. -F- Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
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VEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, MAGNUS CARA-
MORI, RODRIGO DOLFINI e RODRIGO FERNANDES DA
SILVA-

70.-COMINATORIA C/TUT.ANTECIPADA-1524/2004-CON-
DOMINIO EDIFICIO ARLEQUIM RESIDENCIAL x MORO
CONSTRUCOES CIVIS LTDA- Efetuar o pagamento da com-
plementacao das custas do Oficial de Justica no valor de
R$80,00.-F- Adv. LUCIOLA LOPES CORREA, GUILHERME
HENRIQUE KURAMOTO PEREIRA, FREDERICO AUGUS-
TO KURAMOTO PEREIRA e FERNANDA DA SILVA MA-
CHADO-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1531/2004-OS-
VALDO LAURETH AVILA x HSBC SEGUROS (BRASIL)
S.A.- Defiro gratuidade de justica ao autor. Cite-se a parte exe-
cutada para pagamento em 24 horas ou nomeacao de bem para
penhora no mesmo prazo, sob pena de penhora forcada. Para
hipotese de pronto pagamento, fixo os honorarios advocaticios
em R$5.000,00. Int. -F- Adv. SEBASTIAO SERGIO MIRAN-
DA e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-

72.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1562/2004-EXPRES-
SO NORDESTE LINHAS RODOVIARIAS LTDA x BANES-
TADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL- A
conexao e materia de ordem publica e deve ser alegada pelo
reu na contestacao e nao por meio de excecao (artigos 105 e
301, VII, CPC) Com efeito, nao se trata de questao de compe-
tencia relativa. Portanto, nao se conhece da questao por meio
de excecao de imcompetencia. A materia sera decidida no pro-
cesso. -F- Adv. DARIANO JOSE SECCO, MARCIO MELLO
CASADO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

22ª Vara Cível
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JOAO SERGIO RAUSIS 0043 000491/2004
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0058 000713/2004
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0020 013163/2003
JOSE DOLMIRO DE ANDRADE A 0058 000713/2004
JOSE MARIO MARTINS DO NAS 0033 000233/2004
JOSIANE FRUET BETTINI SAN 0039 000425/2004
JULIANA LIMA PETRI 0044 000509/2004
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0007 006790/2001
KARINA S DE OLIVEIRA 0060 000717/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0034 000251/2004
KELLY CRISTINA WORN 0043 000491/2004
KLEBER CAZZARO 0017 012172/2002
LEANDRA DIEGA WAGNER 0038 000414/2004
LOUISE R PEREIRA GIONEDIS 0030 000174/2004

0001 223151/2003
LOURIVAL MENDES 0005 000367/1994

LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0022 004561/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0051 000605/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0047 000562/2004
LUIZ GONZAGA M CORREIA 0027 000120/2004
LUIZA MARIA CARVALHO DA S 0049 000595/2004
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0006 008813/2000
MARCELO HENRIQUE MAGALHAE 0009 002682/2002
MARCELO JUGEND 0002 164784/2004
MARCIO CESAR MELECH 0033 000233/2004
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0030 000174/2004
MARIA BERENICE RIBEIRO CA 0055 000695/2004
MARIANA ANDREOLA DE CARVA 0003 271066/2004
MARIO SERGIO ROCHA 0014 006456/2002
MILTON RICARDO E SILVA 0007 006790/2001
MUMIR BAKKAR 0042 000462/2004
NEIDE BARBADO 0058 000713/2004
NELSON STEFANIAK JUNIOR 0031 000182/2004
PATRICIA CASILLO 0057 000700/2004
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0013 006301/2002
PAULO SERGIO WINCKLER 0045 000517/2004
RICARDO ALIPIO DA COSTA 0003 271066/2004
RITA DE CASSIA DE VINCENZ 0016 011665/2002
RODRIGO DE AZEVEDO COSTA 0025 000057/2004
ROSANE VIDA CANFIELD 0041 000428/2004
SERGIO PRUDENTE DA SILVA 0037 000376/2004
SERGIO RICARDO DE OLIVEIR 0040 000427/2004
SILVIA CRISTINA XAVIER 0054 000673/2004
STELA MARLENE SCHWERZ 0032 000196/2004
TAMAR CHRISTMANN 0029 000149/2004
TATIANE ACHCAR 0052 000667/2004
TEREZINHA RESENDE CARULA 0048 000566/2004
TOBIAS DE MACEDO 0043 000491/2004
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0013 006301/2002
VILMA DO ROCIO PINTO 0017 012172/2002
VINICIUS MORO CONQUE 0044 000509/2004

1.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-223151/2003-DAL PAI S
A INDUSTRIA E COMERCI0 x CENTRAIS ELETRICAS
MATOGROSSENSES S A -Averbe-se nos autos principais a
decisao dos presentes autos. Apos, arquivem-se. Int.-Adv. LOUI-
SE R PEREIRA GIONEDIS e JEAN LUIZ TEIXEIRA-

2.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-164784/2004-CENTRO DE
IMAGENS M[EDICAS CURITIBA LTDA x ELSCINT LTDA
-Averbe-se nos autos principais a decisao dos presentes autos.
Apos, arquivem-se. Int.-Adv. GERSON VANZIO MOURA DA
SILVA e MARCELO JUGEND-

3.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-271066/2004-SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS DE CURIT e ou-
tros x GLACI DO ROCIO GOMES -Averbe-se nos autos prin-
cipais a decisao dos presentes autos. Apos, arquivem-se. Int.-
Adv. MARIANA ANDREOLA DE CARVALHO SILVA e RI-
CARDO ALIPIO DA COSTA-

4.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-275694/2004-CLOBER
DOS SANTOS PENDENZA x BANCO REAL ABN AMRO
BANK -Averbe-se nos autos principais a decisao dos presentes
autos. Apos, arquivem-se. Int.-Adv. ANA PAULA WOLLS-
TEIN-

5.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-367/1994-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL ANEXOS PITANGA/PR -MIGUEL
RENATO RODRIGUES MENDES x CARLOS ALBERTO
MASSUD COSTA -Ao credor sobre o contido no oficio da
Delegacia de Receita Federal, o qual encontra-se arquivado em
cartorio. Int.-Adv. LOURIVAL MENDES-

6.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8813/2000-Oriundo da Co-
marca de U -FAZENDA ESTADUAL x AGRISEM INDUSTRIA
COMERCIO DE e outros- Desentranhe-se o documento de fls.
46. Apos, manifeste-se a Fazenda Publica. Int. Adv. JOAO
HORTMANN e MANIF ANTONIO TORRES JULIO-

7.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6790/2001-Oriundo da Co-
marca de UNICA VARA DE BARRA VELHA/SC -SELVIO
LUIZ GASPARETTO x FRANCISCA RITA MEIRELLES e
outros- Peiteia o signatario da peticao de fls. 198/199, a recon-
sideracao do despacho de fls. 194, que por equivoco, determi-
nou a intimacao do mesmo para que informasse o endereco
onde poderia ser localizado o bem penhora, sob pena de ter sua
prisao civil decretada. Ora, como bem asseverado pelo nobre
causidico, nao ha nada nos autos que possa justificar a decreta-
cao da sua prisao civil, alias, como bem esclarecido pelo Escol
Advogado, sequer ha previsao legal para tanto. No caso dos
autos, por um lapso constou no despacho em questao, a prisao
civil do procurador da executado, em discordancia com o orde-
namento juridico. Assim sendo, total razao assiste ao Procura-
dor, motivo pelo qual revogo o despacho de fls. 194. Expeca-se
mandado de remocao do veiculo que devera ser cumprido nos
enderecos indicados as fls. 199, permanecendo como deposita-
rio fiel do veiculo o exequente, Dr. Julio Cesar Ribas Boeng,
sob as penas da Lei. int. Adv. JULIO CESAR RIBAS BOENG,
HENRIQUE MARANHAO DE LOYOLA REZLER e MILTON
RICARDO E SILVA-

8.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2178/2002-Oriundo da Co-
marca de 1 VARA CIVEL DE SAO JOSE/SC -JOSE JOAO
VITORIO x ELETRO COMERCIAL CORREA LTDA -Diga o
credor, em cinco dias, se tem interesse na continuacao da exe-
cucao, sob pena de devolucao da carta. Int.-Adv. CLAUDIO
MELCHIORETTO-

9.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2682/2002-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DA LAPA/PR -UBERDIESEL UBE-
RABA DIESEL LTDA x COOPERFRETE COOPERATIVA
PARANAENSE DO FRETEIRO LTD e outros -Ao preparo das
custas finais, no valor de R$ 280,51. Apos, levante-se a penho-
ra e devolva-se. Intime-se.-Adv. CICERO CARDOSO COE-
LHO\ e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

10.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3164/2002-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL DE MONTES CLAROS/MG -

CARLOS GOMES DA MOTA e outros x ORGANIZACAO E
ASSESSORAMENTO -Diga o credor, em cinco dias, se tem
interesse na continuacao da execucao, sob pena de devolucao
da carta. Int.-Adv. ANTONIO CARLOS EFING e GILBERTO
GRACIA PEREIRA-

11.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5329/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL E ANEXOS CERRO AZUL/PR -
DEUCHER & DEUCHER LTDA x CARLOS ONEY BASSET-
TI -Diga o credor, em cinco dias, se tem interesse na continua-
cao da execucao, sob pena de devolucao da carta. Int.-Adv.
ARLINDO MENDES DE SOUZA-

12.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6106/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL E ACOMERCIO DE CAMPO LAR-
GO/PR -MARIO FOGACA T DO REGO x EMBRASEG IND
E COM DE MARMORES MOVEIS E GRANITOS e outros - I
- Indefiro o pedido do credor, no que se refere a prisao do deve-
dor, haja vista este nao ter assinado o termo de depositario fiel.
II - Concedo os beneficos do artigo 601 do Codigo de Processo
Civil, como requerido. III - Expecam-se os oficios, conforme
pedido de fls. 107, e intimando-se a exequente para arcar com
as custas da postagem. Int. Como requer, devendo o requerente
proceder a postagem dos oficios. Int. Ao procurador para retiri-
da dos oficios. Int.-Adv. DIRCEU A ZANLORENZI, CARLOS
ALBERTO COSTA MACHADO e EDEMILSON PINTO VI-
EIRA-

13.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6301/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL PALOTINA/PR -BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A x SLAVIERO COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA-Manifeste-se o interessado, em cinco dias, se
ainda tem interesse no andamento dos presentes, sob pena de
extincao. Int. Adv. GILBERTO ROSSETO, VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e PAULO HENRIQUE DA RO-
CHA LOURES DEMC-

14.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6456/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE ARAUCARIA/PR -IONARA
DENIZE CANTADOR COIMBRA x WORKOUT ACADEMIA
DE GINASTICA S/C LTDA e outros -Diga o credor, em cinco
dias, se tem interesse na continuacao da execucao, sob pena de
devolucao da carta. Int.-Adv. MARIO SERGIO ROCHA-

15.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7784/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL PATO BRANCO/PR -GIL-
BERTO FRANZMANN x GUARARAPES ADMINISTRADO-
RA DER CONSORCIOS S.A -Diga o credor, em cinco dias, se
tem interesse na continuacao da execucao, sob pena de devolu-
cao da carta. Int.-Adv. ANGELO PILATTI NETO-

16.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11665/2002-Oriundo da
Comarca de 16 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -BCEM
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x RJL
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -Diga
o credor, em cinco dias, se tem interesse na continuacao da
execucao, sob pena de devolucao da carta. Int.-Adv. RITA DE
CASSIA DE VINCENZO-

17.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12172/2002-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA/PR -JO-
SUE CORREA FERNANDES e outros x ANTONIO ERNES-
TO MAYER -Diga o credor, em cinco dias, se tem interesse na
continuacao da execucao, sob pena de devolucao da carta. Int.-
Adv. KLEBER CAZZARO e VILMA DO ROCIO PINTO-

18.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14275/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE CURIUVA/PR -SPAIPA S/A
INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x GRAN MASTER
ALIMENTACAO LTDA- Manifeste-se interessado, em cinco
dias, se tem interesse no andamento dos presentes, sob pena de
extincao. Int. Adv. GLENDA GONCALVES GONDIM-

19.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13150/2003-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL PRESIDENTE PRUDENTE/SP -
BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A x JOSE RICARDO BUE-
NO -Ao credor sobre o contido no oficio da Delegacia de Re-
ceita Federal, o qual encontra-se arquivado em cartorio. Int.-
Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

20.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13163/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL CIVEL/PR -LUIZ HENRI-
QUE DA CRUZ x RODRIGO FADEL- Aguarde-se como re-
quer. Int. Adv. JOSE CARLOS ALVES SILVA-

21.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14104/2003-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BURICORTE EX-
TRACAO DE MADEIRAS LTDA-Ao procurador para que in-
dique o atual paradeiro da empresa requerida. Int. Adv. EDEL-
SON FERNANDO DA SILVA-

22.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4561/2004-Oriundo da
Comarca de 15 VARACIVEL DE BRASILIA/DF -POLICEN-
TRO CONSULPREV INFORMATICA x SERGIO MACHA-
DO ME -Ao credor sobre o contido no oficio da Delegacia de
Receita Federal, o qual encontra-se arquivado em cartorio. Int.-
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

23.-ALVARA JUDICIAL-12/2004-RAMIRO AUGUSTO DE
PAULA XAVIER x ZACARIAS DE PAULA XAVIER-O Mi-
nisterio Publico opina as fls. 71, seja oportunizado ao reque-
rente vista dos autos para manifestacao sobre a peticao e docu-
mentos de fls. 32 e seguintes. Todavia, conforme despacho de
fls. 50, ja foi determinado ao requerente que se manifestasse
sobre tal peticao, tendo o mesmo atendido a referida determi-
nacao as fls. 52/55. Apesar disso, para que nao haja tumulto
processual intime-se o requerente para que no prazo de cinco
(05) dias, manifeste-se sobre os documentos de fls. 67/68 e 72/
74. Apos, voltem. Int. Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
ROBOLI e ELIANDRA CRISTINA WINCK-

24.-INTERDICAO-28/2004-MARIA LUIZA ALVES SECCHIS

PINHEIRO x PEDRO SECCHIS PINHEIRO-Ao autor sobre o
valor da pericia. Int. Adv. EDGAR STOSKI DE ALBUQUER-
QUE-

25.-INVENTARIO-57/2004-CARMEM LUCIA MARIA MI-
CHELIS x ESPOLIO MAURO AUGUSTO MICHELIS- cum-
pra-se integralmente o despacho de fls. 48, notadamente o item
II -, ou seja, a inventariantes para que preste as ultimas decla-
racooes em dez (10) dias, inclusive o plano de partilha. Apos,
diga os inventariante. Int. Adv. JOAO ALCI OLIVEIRA PADI-
LHA e RODRIGO DE AZEVEDO COSTA-

26.-ORDINARIA DE RV.CONT C TUTEL\-76/2004-CENTRO
DE IMAGENS MEDICAS CURITIBA LTDA x ELSCINT
LTDA- ... Por outro lado, o equipamento em questao e de suma
importancia para a continuidade das atividades desenvolvidas
pela empresa requerente, a qual presta atendimento a toda a
sociedade, realizando, inclusive convenios com as Prefeituras
e o Sistenma Unico de Saude (SUS), ou seja, eventual apreen-
sao do equipamento acarretaria danos irreparaveis nao somen-
te a empresa Centro de Imagens Medicas Curitiba Ltda, mas,
sobretudo aos pacientes que necessitam do referido equipamen-
to. Diante disso e por tudo mais que dos autos consta defiro a
peticao de fls. 270/271 e concedo a tutela nantecipada no sen-
tido de manter a requerente na posse do bem, condicionando,
tao somente a antecipacao, ao deposito das parcelas, na forma
requerida e apresentada na planilha de fls. 275/276. Os deposi-
tos deverao ser realizados em conta vinculada ao Juizo, no Banco
Itau - Posto de Servico do Forum Civel. Expeca-se oficio ao
Juizo da 37 Vara Civel da comarca de Sao Paulo, Estao de Sao
Paulo, informando sobrbe a decisao para que conste nos autos
n. 000.04.099170-9. Intime-se. Adv. GERSON VANZIO MOU-
RA DA SILVA e ADRIANA ARTIGAS SANTOS-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-120/2004-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCO BRASILEIROS SA x MAXI-
MO ALFREDO ASINELLI SOBRINHO e outros -Ao credor
sobre o contido no oficio da Delegacia de Receita Federal, o
qual encontra-se arquivado em cartorio. Int.-Adv. LUIZ GON-
ZAGA M CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-143/2004-MA-
RIA DO ROCIO DO CARMO x FEDERAL SEGUROS S.A-I -
Mantenho a decisao agravada por seus proprios fundamentos.
II - Aguarde-se o pedido de informacoes. III - Int. Adv. IVAIR
JUNGLOS-

29.-ARROLAMENTO-149/2004-ANGELA MARIA PIRES
LINO e outros x ALVARO MENDES LINO- Assiste razao ao
peticionario da fls. 37. Por um lapso, constou na sentenca de
fls. 25 como falecido Adriano Pires Lino, quando deveria cons-
tar Alvaro Mendes Lino. Assim, onde se le Adriano Pires Lino,
leia-se Alvaro Mendes Lino, mantendo-se os demais termos da
sentenca. Ainda, junte-se ao formal de partilha copia do pre-
sente despacho. Int. Adv. TAMAR CHRISTMANN-

30.-EXECUCAO HIPOTECARIA-174/2004-BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x CARLOS ALBERTO GEBERT -
Ao credor sobre o contido no oficio da Delegacia de Receita
Federal, o qual encontra-se arquivado em cartorio. Int.-Adv.
LOUISE R PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMELIA CASSI-
ANA MASTROROSA-

31.-ALVARA JUDICIAL-182/2004-ARISTIDES DOS SAN-
TOS FILHO e outros x .- Intimem-se os requerente para que no
prazo de dez (10) dias, juntem aos autos documentos compro-
batorios de suas alegacoes de fls. 81/82, ou seja, documento
comprovando ser o bem o unico objeto de inventario, bem como
documento relativo ao debito do imovel. Int. Adv. NELSON
STEFANIAK JUNIOR-

32.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-196/2004-JOSE
DE ALMEIDA x CARMEN CRISTINA ACOSTA DA ROCHA
WEIBER e outros-Aguarde-se a audiencia designada. Int. Au-
diencia designada para o dia 25 de novembro de 2004, 10 30ho-
ras. Int. Adv. STELA MARLENE SCHWERZ e BRASIL PA-
RANA DE CRISTO II-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-233/2004-ESPOLIO DE
ROSA HIGASKINO e outros x JOAO MELECH e outros-I -
Defiro a reabertura de prazo para apresentacao da contestacao.
Intime-se o requerido para manifestacao em quinze dias. II -
Oferecida a contestacao, digo o requerente em dez dias. III -
Apos, aguarde-se a audiencia designada as fls. 132. IV - int.
Adv. JOSE MARIO MARTINS DO NASCIMENTO e MAR-
CIO CESAR MELECH-

34.-DEPOSITO-251/2004-BV FINANCEIRA S.A x LUIZ CAR-
LOS CARDOSO DA LUZ- Por tratar-se de materia unicamen-
te de direito, e caso de julgamento antecipado. Assim, ultrpas-
sado o prazo para eventual recurso, voltem-me conclusos para
prolacao de sentenca. II - Int. Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA e JOAO BATISTA VALIM-

35.-COBRANCA - SUMARIA-325/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA e outros x NILZA
APARECIDA MENEGASSI e outros- I - Preliminarmente, diga
o autor em cinco (05) sobre os ARs juntados as fls. 53/54. II -
Apos, se for o caso, voltem para apreciacao do petitorio de fls.
55/56. III - Int. Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

36.-INVENTARIO-367/2004-BRANCA LUCILLA MANAS-
SES GUIMARAES x ESPOLIO DE BYRON SERAFINI GUI-
MARAES -Ao credor sobre o contido no oficio da Delegacia
de Receita Federal, o qual encontra-se arquivado em cartorio.
Int.-Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

37.-DECLARATORIA NULIDADE CLAU.CO-376/2004-JOSE
MARTINS DE ABREU x ADEMILAR ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S.A-0I - Por tratar-se de materia unicamente
de direito, e caso de julgamento antecipado. Assim, ultrapassa-
do o prazo para eventual recurso, voltem-me conclusos para
prolacao de sentenca. II - Devem as partes apresentar suas ale-
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gacoes finais em fomra de memoriais no prazo de dez (10) dias
para cada uma. III - Int. Adv. SERGIO PRUDENTE DA SILVA
e DIONISIO OLICSHEVIS-

38.-COBRANCA - SUMARIA-414/2004-JOSE VALMOR
PARTES e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A- A par-
te autora para que no prazo de 10 dias, se manifeste sobre a
contestacao apresentada. Apos, voltem-me conclusos para o
saneamento do feito. Int. ANDERSON LEFF PAZ, LEANDRA
DIEGA WAGNER e FABIO DIAS VIEIRA-

39.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-425/2004-MA-
RIA DE LOURDES NICCO CZELUSNIAK x LOURDES
GONCALVES DOS SANTOS-I - Por tratar-se de materia uni-
camente de direito, e caso de julgamento antecipado. Assim,
ultrapassado o prazo para eventual recurso, voltem-me conclu-
sos para prolacao de sentenca. II - Devem as partes apresentar
sua alegacooes finais em forma de memoriais no prazo de dez
910) dias para cada uma. III - int. Adv. FERNANDA SCHUHLI
BOURGES e JOSIANE FRUET BETTINI SANTOS-

40.-COBRANCA - SUMARIA-427/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO DIAMANT x TETSUJI IKENAGA e outros -Ao credor
sobre o contido nos oficios de fls36/38.-Adv. SERGIO RICAR-
DO DE OLIVEIRA-

41.-ORDINARIA REPARACAO DANOS-428/2004-CONDO-
MINIO EDIFICIO SANTORINI x D&Z CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA- Em que pese a rasura contida na certidao de
juntada do mandado (fls. 150-verso) que, num primeiro mo-
mento, parece tratar-se de erro material, ha que se considerar
que tendo o mandado sido juntado aos autos no dia 08/10/2004,
devidamente cumprido, o prazo para a parte requerida contes-
tar, de quinze (15) dias, encerraria no dia 27/10/2004. Consta-
ta-se que a contestacao foi protocolada exatamente no termo
final, todavia verifica-se que a mesma foi protocolada as 17
02horas, ou seja, apos o horario do expediente forense, nao
atendendo, pois ao disposto no artigo 198 do Codigo de Orga-
nizacao e Divisao Judiciaria do Estado do Parana, combinado
com o artigo 172, par. 3º, do Codigo de Processo Civil, o que
vem torna-la extemporanea. Sobre o assunto ja houve decisao -
Embargos a Execucao. Imtempestividade. Protocolo no ultimo
dia do Prazo. Necessidade de ser Durante o expediente forense
Definido no Codigo de Organizacao e Divisao Judiciaria do
Estado. Inteligencia do Paragrafo 3º, do art. 172, do Codigo de
Processo Civil. Inadimissivel o Protocolo de Favor Depois do
Expediente Forense ( TAPR.1CC. AC 91596-2. Rel. Lauro La-
ertes de Oliveira). Assim sendo, considero a contestacao ofere-
cida intempestiva, e portanto decreto a revelia da parte requeri-
da. Desentranhe-se a contestacao de fls. 161/181, entregando-
a ao procurador da requerida. Apos, diga a autora em cinco
(05) dias. Int. Adv. DENISE LUNELLI MARCONDES, RO-
SANE VIDA CANFIELD e ERLON DE FARIA PILATI-

42.-ARROLAMENTO-462/2004-LUIZA SECH MACHADO e
outros x ESPOLIO JOSE MASCARENHA MACHADO-Para
retirada do Formal de Partilha. Int. Adv. MUMIR BAKKAR-

43.-COBRANCA-491/2004-DANIEL CASEMIRO DA SILVA
x HSBC BANK BRASIL S.A- II - Ante a denuncia da lide pelo
reu no prazo da defesa (CPC, art. 71), determino a citacao do
denunciado Banco Bamerindus do Brasil S/A - em liquidacao
extrajudicial, estabelecido a Rua Jose Loureiro, nesta Capital,
representado pelo Sr.a Sergio Preates, para, querendo contes-
tar, no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertencia legais. III
- O denunciante devera providenciar a citacao nos prazo pre-
vistos no par. 1º do art. 72 do CPC, sob pena de prosseguir a
acao somente contra ele, conforme disposto no par. 2º dp refe-
rido artigo. IV - Int. Adv. JOAO SERGIO RAUSIS, KELLY
CRISTINA WORN e TOBIAS DE MACEDO-

44.-MONITORIA-509/2004-MBI ADMINISTRADORA DE
FEIRA E EVENTOS S/C LTDA x DALTON RICHARD PA-
CKER-I - Recebo os embargos processando-se pelo rito ordi-
nario (art. 1102, c par. 2º , CPC). II - Ao autor, para impugnca-
cao, no prazo de quinze dias, estabelecido para o procedimento
ordinario (art. 297, CPC). III - Int. Adv. CESAR AUGUSTO
BROTTO, VINICIUS MORO CONQUE e JULIANA LIMA
PETRI-

45.-REVISAO DE CONTRATO-517/2004-LAURO LUBAS
FILHO e outros x AREAL BEIRA RIO LTDA e outros- ...Ho-
mologo, por sentenca para que surtam os seus juridicos e legais
efeitos, extinto o presente processo, na forma do art. 267 inciso
VIII do Codigo de Processo Civil. Apos, cancele-se a distribui-
cao e arquive-se. PRI. Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

46.-INVENTARIO-549/2004-VALFRIDO LENSER e outros x
ESPOLIO EUDETE SOARES DOS SANTOS LENZER- I -
Defiro a emenda a inicial retro. Facam-se as anotacoes neces-
sarias, se for o caso. II - Nomeio Inventariante o Sr. Valfrido
Lenser, que prestara compromisso em 05 (cinco) dias e decla-
racao nos 20 9vinte) dias subsequentes. III - Citem-se apos, os
herdeiros, bem como a Fazenda (CPC, art. 999), manifestando-
se ela sobre os valores e podendo, se deles discordar, juntar
prova de cadastro, em 20 (vinte) dias (art. 1.002) ou tribuir
valores, que poderao ser aceitos pelos interessados (art. 1008),
manifestando-se expressamente. IV - Havendo concordancia,
quanto as primeiras declaracoes e quanto aos valores, iniciais
ou atribuidos, as ultimas declaracoes (art. 1011) e digam, em
10 (dez) dias (art. 1012). V - Se concordes, ao calculo e digam,
em 05 dias (art. 1013). IV - Int./ Adv. CICERO ALESSAN-
DRO GUERIOS e ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS-

47.-CAUTELAR PROD.ANTEC. PROVAS-562/2004-
ABRAHAM LINCOLN MERHEB CALIXTO x WOOD FLO-
OR PISOS E REVESTIMENTOS NOBRES LTDA- Ao reque-
rente para que no prazo de cinco (05) dias efetue o deposito
dos honorarios periciais no importe de um mil e duzentos reais
(R$ 1.200,00). Int. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

48.-INTERDICAO-566/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ALESSANDRA ROCIO DE ANDRA-

DE-Aguarde-se a audiencia de interrogatorio designada as fls.
316/317. Adv. TEREZINHA RESENDE CARULA Promotora-

49.-INTERDICAO E CURATELA-595/2004-ITAMAR
SCHWEITZER x NILTON SCHWEITZER-Sobre a solicitacao
da Sra. Perita, diga o interessado. Int. Adv. LUIZA MARIA
CARVALHO DA SILVA-

50.-INDENIZACAO-597/2004-LS REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA x DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA- Homologo, por sentenca, para que pro-
duza seus legais e juridicos efeitos o acordo celebrado pelas
partes e noticiado as fls. 29/30, mediante as condicoes ali con-
signadas e julgo extinto o processo, com fundamento no art.
269, III, do CPC. Oportunamente, de-se baixa na distribuicao.
Apos, arquive-se. PRI. Adv. JANE PEREZ KAPAZI e ARMAN-
DO LUIZ MARCON-

51.-COBRANCA-605/2004-ARAUCARIA ADMINSITRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x MARCOS ROBERTO CIT e
outros-Ao procurador sobre o retorno das Carta de Citacao por
AR, negativos.Int. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

52.-BUSCA E APREENSAO-667/2004-BANCO OURINVEST
S.A x NILTON CEZAR NUNES-II - Retifique-se o valor da
causa (fls. 20) para que conste cinco mil, novecentos e trinta e
cinco reais e vinte centavos (R$ 5.935,20). III - Ainda , esclare-
ca-se ao autor que conforme Tabela de custas as causas cujo
valor equilalem a quantia correspondente entre R$ 5.733,01 e
R$ 6.174,00 tem como custas iniciais a serem recolhidas o va-
lor de R$ 315,00. No presente caso, verifica-se que se equivo-
cou o peticionario de fls. 20, quanto as custas devidas, ja que
considerando o valor da causa (R$ 5.935,20) e o fato de que o
requerente ja efetuou o pagamento equivalente a quantia de R$
157,50 (fls. 02-verso), deve efetuar providenciar a complemen-
tacao das custas no importe de R$ 157,50 nos termos da tabela
de custas. IV - Diante disso, intime-se o autor para que proceda
a complementacao das custas e Funrejus, se for o caso, no pra-
zo de cinco (05) dias. V - Apos, voltem. VI - Int. Adv. TATIA-
NE ACHCAR-

53.-ALVARA JUDICIAL-670/2004-GISLAINE DE CASTRO
MARTINS x ESPOLIO DE JOAO CLEMENTE DE FARIA- I
- Preliminarmente, esclareca a requerente no prazo de cinco
dias (05) quanto ao pedido de justica gratuita, ja que pelo que
consta dos autos, a autora recolheu as custas iniciais, bem como
Funrejus. II - Int. Adv. ILZE BARBOSA FACHIN-

54.-NTERDICAO-673/2004-ANA ARTIGAS PINTO x IVETE
ARTIGAS PINTO-I - Cite-se, pessalmente, a interditanda no
endereco indicado na inicial, fls. 02, determinando que compa-
reca neste Juiz para Audiencia de Interrogatorio que designo
para o dia 24/03/2005, as 09 30horas. II - Desde ja, nomeio
como perita para proceder ao exame do interditando a Dra. Maria
Amelia Ferreira Tavares, que podera ser localizada na Rua Pro-
fessor Brandao, 08, telefones 264-9701 e 362-0242. III - Os
quesitos a serem respondidos constam da inicial as fls. 06/07,
item e, bem como no parecer ministerial, as fls. 25/26. IV -
Fixo em trinta (30) dias o prazo para a entrega do laudo perici-
al. V - int. Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-

55.-INTERDICAO-695/2004-AVELINO ROMERI SOBRI-
NHO x VALERIANA ROMERO-Ao requerente para que aten-
da a cota ministerial de fls. 21 em cinco (05) dias. Int. Adv.
MARIA BERENICE RIBEIRO CARVALHO-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-699/2004-ANTONIO RO-
BERTO CAFFARO GOIS e outros x BANCO ABN AMRO
REAL S/A -Ao procurador para retirada dos oficios e encami-
nha-los por AR. Int.-Adv. GUILHERME BORBA VIANA-

57.-MEDIDA CAUTELAR-700/2004-CRE PARTICIPACOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA x FOZTUBOS MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA- ... II - Expeca-se competente ofi-
cio determinando a sustacao do protesto, intimando-se o autor
para retirada do mesmo junto a Escrivania. III - Lavre-se termo
de caucao do bem indicado pelo requerente, o fazendo como
contra-cautela, nos termos do art. 804 do Codigo de Processo
Civil, sob pena de ser revogada a liminar. IV - Concretizada a
liminar e realizada a caucao, cite-se a parte requerida, median-
te Carta de Citacao com Aviso de Recebimento por Maos Pro-
prias, para em cinco (05) dias, apresentar defesa, sob pena de
revelia. V - Int. Ao interessado para assinatura do termo de
caucao. Int. Adv. PATRICIA CASILLO-

58.-SUMARIA C/ PED.ANTECIP.TUTELA-713/2004-ARMI-
TA FERREIRA x VERA CRUZ SEGURADORA S.A- ... IV -
Posto isso, nao estanto o jnuizo convencido da efetiva necessi-
dade da autora em receber os beneficios da Justica Gratuita,
concedo o prazo de dez (10) dias para que comprove, docu-
mentalmente, a insufiencia de recursos. V - A demonstracao da
sua insufiencia de recursos par arcar com as despesas proces-
suais e honorarios de advogado, podera ser feita com a juntado
de copia da sua carteira de trabalho ou copia da ultima declara-
cao de bens apresentada a Receita Federal. VI - Apos, voltem
conclusos. VII - Int. Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA, JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALCAN
TARA, BARBARA LETICIA DE SOUZA SPAGNOLO, BRU-
NO RABIOGLIO RIBEIRO e NEIDE BARBADO-

59.-BUSCA E APREENSAO-716/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x ADIR BARROS DE PAIVA -Ao procurador para
providenciar o preparo das custas do envio da Carta Precatoria,
por AR. Int.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

60.-COBRANCA - SUMARIA-717/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO LUGANO B x MARCOS AURELIO MOTTA-I - Desig-
no o dia 30/03/2005, as 09 00horas para Audiencia de Concili-
acao. II - Cite-se o requerido, no endereco declinado na exordi-
al, consignando-se no mandado que devera comparecer a audi-
encia acompnhado de advogado, sob as penas e efeitos da reve-
lia, oferecendo resposta (art. 285, CPC). III - Int. Adv. KARI-

NA S DE OLIVEIRA-

61.-aMEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-730/2004-ATI-
LA IMOVEIS LTDA / EPP e outros x BRASIL TELECOM S.A
-...II - Expecam-se os oficios competentes determinando a sus-
tacao dos protestos, intimando-se o autor para retirada dos
mesmos junto a Escrivania. III - Lavre-se termo de caucao dos
bens oferecidos pela parte autora, o fazenda como contra-cau-
tela, nos termo do art. 804 do Codigo de Processo Civil, sob
pena de ser revogada a liminar. IV - Concretizada a liminar e
realizada a caucao, cite-se a parte requerida, mediante Carta de
|Citacao com Aviso de Recibemento por Maos Proprias, para
em cinco (05) dias, apresentar defesa, sob pena de revelia. V -
Int.-Adv. GEORGIA BORDIN JACOB GRACIANO e GIO-
VANA B. LOCATELLI PEREIRA-

COMARCA DE CURITIBA
OITAVA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA MERCIS G. ANICETO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 036/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0002213-5
REU: OMAR EMILIO PONCZKOVSKI.
ADV: DR.NIVALDO MARTINS.
OBJETO: NOTOFICA-LO QUE FOI REVOGADO O SEU
MANDATO, CONFORME DOCUMENTO DE FLS.278.

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0004037-4
REU: ALVARO LUIS DEL VALLE.
ADV: DR. DANIEL LAUFER/OAB/PR 32.484.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE INTERROGATO-
RIO DO REU ALVARO LUIS DEL VALLE PARA O DIA 16/
12/04 AS 16:00 HORAS, OPORTUNIDADE EM QUE O REU
DEVERA SER APRESENTADO PARA O ATO.

03 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007271-2
REU: POLAN WINIARSKI,JOSE CARLOS ALMEIDA,LEILA
REGINA PEREIRA ALMEIDA.
ADV: DRS. SYLVIO FERREIRA DE MOURA JR/EDUAR-
DO CASILLO JARDIM/EMERSON LUIZ LAURENTI.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA INQUIRICAO TESTS.
DEFESA P/DIA 14/12/04 AS 14:00 HRS., BEM COMO DO R.
DESPACHO:-”Esclareca a defesa a relevancia e a necessidade
da oitiva das tests. arroladas pela defesa residentes no exterior,
sob pena de indeferimento”.

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000975-3
REU: ROMARIO SCHMIDT.
ADV: DR. ROBERTO BRZEZINSKI NETO.
OBJETO: SENTENCA: 13/2/04 - REU PRONUNCIADO.

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005846-0
REU: CLAUDECIR VICENTE DOS SANTOS.
ADV: DR. LUIZ ROBERTO ROMANO.
OBJETO: APRESENTER DEFESA PREVIA NO PRAZO DE
TRES DIAS

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0010478-0
REU: SANDRO DE SANDES SANCHES.
ADV: DR. CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE
TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA PARA O
DIA 15/12/04, AS 14:00 HORAS.

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006612-2
REU: JOAO CHAVES DE ARRUDA.
ADV: DR. ALOYR MARIO SABBAG NETO.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE
TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA PARA O
DIA 13/12/04 AS 14:00 HORAS.

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) ANA LUCIA LOURENCO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 049/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0005773-7
REU: LUIZ ANTONIO FERNANDES GOMES.
ADV: DR.LUIZ ANTONIO FERNANDES GOMES; DR. VI-
NICIUS ANTONIO GASPARINI; DR. CARLOS OSWALDO
DE MORAIS ANDRADE..
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE POR SENTENCA DATA-

DA DE 21/10/04 O REU FOI PRONUNCIADO NOS TER-
MOS DO ARTIGO 408 DO CPP.

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006138-1
REU: JOAO LAURIANO FERREIRA JUNIOR.
ADV: DR.ITACIR BIAZUS.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE O REU FOI ABSOLVIDO
NOS TERMOS DO ARTIGO 411 DO CPP.

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0002547-0
REU: SILVIO JAIR KORMANN.
ADV: DR.BENO FRAGA BRANDAO - OAB/PR 20920..
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE POR SENTENCA DATADA
DE 16/11/04 O REU FOI ABSOLVIDO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 386, INCISO VI, DO CPP.

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006439-4
REU: RODRIGO CRISTIANO DE ALMEIDA.
ADV: DR.FRANCISCO AFONSO DE CAMARGO - OAB/PR
17582..
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
O PARECER DO MINISTERIO PUBLICO.

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0011116-3
REU: ROSINETE PEREIRA DA COSTA,OSNI DE SOUZA
MOREIRA.
ADV: DRA. KEILE CRISTINA BIEZUZ - OAB/PR 30052..
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE POR SENTENCA DE 28/10/
04 OS REUS FORAM CONDENADOS A 01 ANO E 10 ME-
SES DE RECLUSAO EM REGIME ABERTO E PAGAMEN-
TO DE 09 DIAS MULTA

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005684-0
REU: VALDECIR DA SILVA ALVES RIBEIRO.
ADV: DR.RAFAEL JAZAR ALBERGE - OAB/PR 35156..
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI NOMEADO COMO
DEFENSOR DO REU.

07 ACAO PENAL NRO.: 2003.0000356-0
REU: CRISTIANO COSTA DA SILVA.
ADV: DR.ANTONIO DE SOUZA NETO - OAB/PR 18917..
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE O REU FOI CONDENADO
A 01 ANO E 02 MESES DE RECLUSAO E PAGAMENTO
DE 11 DIAS MULTA EM REGIME ABERTO.

08 ACAO PENAL NRO.: 2003.0000903-8
REU: REINALDO SALOME DA SILVA.
ADV: DR.JULIO CESAR DOS SANTOS - OAB/PR 32744..
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE POR SENTENCA DE 25/10/
04 O REU FOI ABSOLVIDO NOS TERMOS DO ARTIGO
386, INCISO VI DO CPP.

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0013681-1
REU: FABIO SIDNEY RIBEIRO LEITAO.
ADV: DR. CELSO DA SILVA LABRES - OAB/PR 26969..
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO DE TRES
DIAS, EFETUE O PREPARO, BEM COMO DE QUE OS
AUTOS SUBIRAO AO TRIBUNAL DE ALCADA MEDIAN-
TE TRASLADO.

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001632-0
REU: CLAUDINEI APARECIDO DOS SANTOS,LEANDRO
ANTONIO
CARDOSO,SERGIO AUGUSTO SACCO.
ADV: DR. CARLOS AUGUSTO COGO - OAB/PR 26211;
DR.ALI FAUAZ - OAB/PR 11322..
OBJETO: INTIMA-LOS PARA QUE, NO PRAZO COMUM
DE OITO DIAS, APRESENTEM AS CONTRA RAZOES DO
RECURSO DE APELACAO.

11 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007871-6
REU: PAULO RICARDO MOREIRA FERNANDES DOS
SANTOS.
ADV: DR. JACKSON CESAR BLANKENBURG - OAB/PR
36700..
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI INDEFERIDO O PEDI-
DO DE REVOGACAO DA PRISAO PREVENTIVA.

12 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008925-4
REU: MILTON CARDOSO DA CRUZ.
ADV: DR.HEITOR FABRETI AMANTE - OAB/PR 28257..
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI INDEFERIDO O PEDI-
DO DE REVOGACAO DA
PRISAO PREVENTIVA.

13 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009195-0
REU: MILTON CARDOSO DA CRUZ,CELSO KAROLESKI.
ADV: DR.LUDEMIR KLEBER MOSER - OAB/PR13768; .
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE EM 01/12/04, AS 15:00 HS,
SERA REALIZADA A AUDIENCIA DE INTERROGATORIO
DOS REUS.

14 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009753-2
REU: CLAUDINEI MACHADO DA SILVA.
ADV: DRA.SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA - OAB/PR
16132..
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE O PEDIDO DE LIBERDA-
DE PROVISORIA SERA REALIZADO APOS O INTERRO-
GATORIO DOS REUS.

15 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010054-1
REU: PAULO RICARDO MOREIRA FERNANDES DOS
SANTOS.
ADV: DR.JACKSON CESAR BLANKENBURG - OAB/PR
36700..
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE EM 30/11/04, AS 16:50HS,
SERA REALIZADA A AUDIENCIA DE INTERROGATORIO
DO REU, BEM COMO PARA QUE, QUERENDO, TRAGA
UM CD VIRGEM PARA A DIGITALIZACAO DA MESMA.

16 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010068-1
REU: LUIZ CARLOS DA SILVA.
ADV: DR. JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR - OAB/PR
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34790; DR. ROOSEVELT ARRAES - OAB/PR 34724..
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FORAM NOMEADOS
COMO DEFENSORES DO REU E DE QUE EM 10/12/04, AS
15:30HS, SERA REALIZADA A AUDIENCIA DE INTERRO-
GATORIO DO REU, BEM COMO PARA QUE, QUEREN-
DO, TRAGAM UM CD VIRGEM PARA A DIGITALIZACAO
DA MESMA.

17 EMBARG NRO: 2003.3443-1
EMBTE: FANI LOURDES CASAGRANDE
ADV: DR. ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO – OAB/PR
11171.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE POR SENTENCA DATADA
DE 05/11/04 FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES OS
PEDIDOS DA EXORDIAL E DE QUE A EMBARGANTE FOI
CONDENADA AO PAGAMENTO DE CUSTAS E DESPE-
SAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS NO
VALOR DE R$ 3.000,00.(TRES MIL REAIS).
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COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 041/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1994.0001215-2
REU: MARCOS AURELIO NADOLNY.
ADV: JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO OAB/PR.12.510.
OBJETO: CIENCIA DA EXTINCAO DA PUNIBILIDADE DO
REU POR DECISAO DO ACORDAO DO T.A EM DATA DE
24/06/2004

02 ACAO PENAL NRO.: 1995.0007233-5
REU: ALFAIR DE PAULA NERES.
ADV: DR. PAULO EDUARDO BREVE OAB/PR 29.180.
OBJETO: APRESENTAR A DEFESA PREVIA

03 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000374-6
REU: LUIZ DONIZETE DE OLIVEIRA.
ADV: ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELIN OAB/
PR.18.463.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS D EACUSA-
CAO DESIGNADA PARA O DIA 30/11/2004 AS 16:15 HO-
RAS

04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0003111-1
REU: EMERSON DE SOUZA.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAAMRGO BELTRAO
OAB/PR.17.582.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 01/11/2004
QUE CONDENOU O REU NO REGIME FECHADO.

05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0003574-7
REU: GILVANIR CALIXTO VERNILLO.
ADV: LEONEL STEVAM FILHO OAB/PR 21553.
OBJETO: CIENCIA DE SENTENCA ABSOLUTORIA

06 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006245-0
REU: WALDEMAR LEMOS.
ADV: DR ANTONIO HENRIQEU AMARAL RABELLO DE
MELLO, OAB/PR 14331.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
ARROLADAS PELA DENUNCIA PARA O DIA 03.03.2005
AS 16:00 HORAS

07 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005411-9
REU: VALMIR SERGIO TRIZOTTO.
ADV: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS OAB/PR 14552.
OBJETO: VISTA DOS AUTOS PELO PRAZO DE 5 DIAS

08 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009980-5
REU: JOSE FELDHAUS.
ADV: JOSE FELDHAUS OAB/PR.21.577.

OBJETO: APRESENTAR O ENDERECO DA TESTEMUNHA
CENIRA DA LUZ CONF.PETICAO DE FLS.189

09 ACAO PENAL NRO.: 2000.0011352-2
REU: ANA CLAUDIA PEREIRA DA COSTA,GILSON DA
COSTA.
ADV: HAROLDO ALVES RIBEIRO - DEFESA/ ALEXAN-
DRE KNOPFHOLZ ASSISTENTE DE ACUSACAO.
OBJETO: ALEGACOES FINAIS

10 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008337-4
REU: ADRIANA LOPES.
ADV: ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELIN OAB/
PR.18.463.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 29/10/2004
QUE CONDENOU A RE NO REGIME SEMI-ABERTO.

11 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008345-5
REU: JOSE WANDERLEY RIBEIRO NUNES.
ADV: DR. FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BEL-
TRAO OAB/PR 17.582.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELA DENUNCIA PARA O DIA
02.03.2005 AS 15:00 HORAS

12 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009626-5
REU: MARCIO DA SILVA.
ADV: NIVALDO MORAN, RENATA SALLES.
OBJETO: CIENCIA DE SENRENCA DE EXTINCAO DE
PUNIBILIDADE

13 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001134-4
REU: ANDRE DA SILVA.
ADV: MARCELO AUGUSTO PEREIRA DE CAMARGOO-
AB/PR.35491.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DESIGNADA PARA O DIA 06/12/2004 AS 13:30 HORAS

14 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001265-0
REU: ALEXANDRE MAGALHAES VIEIRA.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA OAB/PR13161.
OBJETO: APRESENTAR RAZOES DE RECURSO

15 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002673-2
REU: ANDRE LUCIO FERNANDES MACHADO.
ADV: ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO OAB/PR.16.097.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 01/11/2004
QUE CONDENOU O REU NO REGIME SEMI-ABERTO.

16 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003047-0
REU: RUBERVAL GOMES DA LUZ,ALEXANDRE APARE-
CIDO SILVA PINHEIRO.
ADV: DR. ANGELO PAULO PEDROSO OAB/PR 28.742, DR.
MARCELO AUGUSTO PEREIRA DE CAMARGO OAB/PR
35.491.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

17 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003874-9
REU: GILBERTO DONIZETI PEREIRA DE CARVALHO.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO.
OBJETO: CIENCIA DE SENTENCA

18 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005098-6
REU: PAULO MARCELO NUNES,VALDIR ANTONIO
RAMOS,ISRAEL ALVES DOS SANTOS.
ADV: DRA VERGINIA MARA PEDROSO OAB/PR 24.099,
DR. WILLIAN ESPERIDIAO DAVID OAB/PR 13.357, DR.
MARCELO AUGUSTO PEREIRA DE CAMARGO OAB/PR
35.491.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA MANIFESTAREM-SE NA
FASE DO ART. 499 DO C.P.P.

19 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005833-2
REU: LAILSON MARCONDES.
ADV: ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELIN OAB/
PR.18.463.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DESIGNADA PARA O DIA 01/12/2004 AS 16:15 HORAS.

20 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006986-5
REU: ANDRE DE JESUS FOCKE.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO.
OBJETO: CIENCIA DE SENTENCA

21 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007631-4
REU: JOAO BATISTA TIBURCIO.
ADV: VERA DIAS GOMES-MARCELO AUGUSTO PEREI-
RA DE CAMARGO OAB/PR.35491.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DESIGNADA PARA O DIA 06/12/2004 AS 13:30 HORAS

22 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008873-8
REU: ALYSSON DAIRU SILVEIRA.
ADV: JOSE GUILHERME MARECHIARO TIRAPELLI OAB/
PR.32.796.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DESIGNADA PARA O DIA 06/12/2004 AS 15:00 HORAS.

23 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008886-0
REU: IVAN MARQUES CAMILO,JOSE ENIO LUIZ PEREI-
RA DE JESUS.
ADV: ARIBERT JOAO RANNOW OAB/PR.8703-ANA PAU-
LA DE MACEDO LINO MOCELIN OAB/PR.18.463.
OBJETO: APRESENTAREM AS DEFESAS PREVIAS DOS
REUS

24 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009019-8
REU: ELIEL SILVESTRE DE FREITAS.
ADV: MARY HELENA VARASCHIM OAB/RS.35.292.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DESIGNADA PARA O DIA 06/12/2004 AS 15:45 HORAS.

25 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009998-5

REU: LAURO CAPELLETTI JUNIOR.
ADV: DOUGLAS HAQUIM FILHO OAB/PR.26.177 E GUS-
TAVO MUSSI MILANI OAB/PR.32.622.
OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO PARA O DIA
16/11/2004 AS 15:00 HORAS.

26 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010120-3
REU: SIMONE ESTEVAO DOS SANTOS.
ADV: SALADINO GODOY FILHO OAB/PR.9673.
OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO PARA O DIA
19/11/2004 AS 14:30 HORAS
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VANESSA TEIXEIRA DOS SANT 0044 001262/2003
0050 001644/2003
0053 001891/2003
0062 002815/2003
0075 003380/2003
0112 001612/2004

VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0046 001284/2003
0016 039371/1998

VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0034 001014/2002
VICTOR EUGEN VON ROEDER P 0081 000398/2004
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0169 003588/2004

0155 001307/2002
VILMOR PICCOLOTTO 0121 002179/2004
VILSON STALL 0162 001670/2004

0163 001672/2004
0165 001685/2004
0166 001690/2004

0167 001694/2004
0159 002012/2003
0161 003507/2003
0164 001675/2004

WALDIR COELHO DE LOIOLA 0026 000009/2001
WALTER S. MACEDO 0032 000799/2002
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0151 000277/2002

0152 000278/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 0170 003592/2004
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 0005 030221/1993

1.-ORDINARIA-13894/1977-NELSON MINUCI,SUA MU-
LHER E OUTROS. x DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PR.-Vista ao autor.Adv. GILBERTO GRACIA PEREIRA,
SANDRA REGINA THOMAZ-

2.-ORDINARIA-18524/1982-WALDEMAR JEDLICZKA,
SUA MULHER E OUTROS x DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO PARANA-Vista ao requerido.Adv.
ANAURELINA PIRES CREMA e LUIR CESCHIN-

3.-ORDINARIA-22614/1985-ALZIRA LEMES FRANCO x
ESTADO DO PARANA -Como requer …s fls.452.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA-

4.-ORDINARIA-28015/1992-ERSE ADOLFO CHAVES e ou-
tros x I.P.E.-A DRa. Indianara Alves de Quadros interp“s os
presentes embargos de declara‡Æo, alegando que a decisÆo
de fls. 184 alberga omissÆo, pois deixou de arbitrar honor rios
advocat¡cios (  fls.  187/89).  •  o relat¢rio do que
interessa.Conhe‡o dos embargos, posto que tempestivos ( Arti-
go 536 do CPC). O recurso, todavia, nÆo merece provimen-
to.• que a decisÆo guerreada tem natureza interlocut¢ria, nos
termos no artigo 162, par. 2§ do C.P.C., pois que limitou-se a
resolver questÆo incidental no curso do processo (
homologa‡Æo de cessäes de cr‚dito), de tal arte que nÆo po-
deria fixar honor rios advocat¡cios na forma requerida.Em sen-
tido pr¢ximo, decidiu o augusto Supremo Tribunal Federal que
“havendo anula‡Æo de processo, nessa decisÆo interlocut¢ria
nÆo poder  o ju¡z condenar o vencido ao pagamento de
honor rios de advogado”( RT 546/263). Ademais, ao contr rio
do que sustentou, seus honor rios foram devidamente arbitra-
dos pela r. senten‡a de fls. 43/44, bem como incluidos no c lculo
do quantum debeatur ( fls. 105/18 e 181). Ante ao exposto,rejeito
os embargos, mantendo a decisÆo nos termos em que est 
lan‡ada.Adv. INDIANARA A. QUADROS, RODRIGO POR-
TES B. E CORREA, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR e
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

5.-ORDINARIA-30221/1993-AGENIR DIAS DO ROSARIO
DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA- RETIRAR CERTI-
DAO - Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA, YEDA VAR-
GAS RIVABEM BONILHA e FABIANO JORGE STAINZA-
CK-

6.-ORDINARIA-30770/1994-NELSON RODRIGUES x
TRANSFRAS TRANSP.RODOV. E COPEL. -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 80.00 -Adv. MOZART PIZZAT-
TO ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA, ANTONIO R.
DE MOURA FERRO JUNIOR, JOSE MANOEL DOS SAN-
TOS, JOSE OLINTO NERCOLINI e VALERIA JARUGA BRU-
NETTI-

7.-DEPOSITO-31308/1994-RIO PARANA COMP. SECURIT.
DE CREDITOS FINANCEIROS x REGILQUIMICA COM
PROD QUIMICOS LTDA-Em face do exposto, julgo proce-
dente o pedido, nos termos do art. 904 do CPC., e determino a
expedi‡Æo de mandado para entrega do bem ou seu equivalen-
te em dinheiro, sob pena de ser decretada a prisÆo civil do r‚u,
em at‚ 01 ( um) ano, como deposit rio infiel.Condeno o r‚u ao
pagamento das despesas processuais e honor rios advocat¡cios,
que fixo em R$ 600,00 ( seiscentos reais) nos termos do art. 20,
par. 4§ do CPC.Adv. NILTON BUSSI-

8.-RECOMPOSICAO DE PRECOS-31659/1994-CONTERPA-
VI - CONSTR TERRAPLENAGEM PAVIMENT LTDA x
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR-
Sobre a devolu‡Æo da Carta Precat¢ria, manifeste-se a
exequente.Adv. EDIO CHAVAREN e ODILON REINHARDT-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-32745/1995-DELMAR
AMORIN FERREIRA DE ALMEIDA FILHO x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A.-Conhe‡o dos embargos, posto que
tempestivos. Com razÆo o embargante, pois que a r. decisÆo
vergastada efetivamente nÆo abordou a questÆo atinente aos
acess¢rios da indeniza‡Æo por danos morais.Assim, o valor da
indeniza‡Æo por danos morais deve ser atualizado pelo INPC/
IBGE a partir da data do arbitramento.DE outro lado,sobre o
valor da indeniza‡Æo por danos morais, devem incidir juros
morat¢rios de 1% ( um por cento) ao mˆs, a contar da cita‡Æo.
Ante ao exposto, acolho os embargos, para declarar a r. senten‡a
retro, cujo dispositivo, no t¢pico atinente … indeniza‡Æo por
danos morais, passa a ter a seguinte reda‡Æo. “Condeno o r‚u,
ainda, a pagar ao autor o valor de R$ 15.000,00 ( quinze mil
reais), a t¡tulo de danos morais, devidamente atualizados pelo
INPC/IBGE a partir da presente data ( 22.06.2004) e com a
incidˆncia de juros morat¢rios de l% ( um por cento) ao mˆs, a
contar da cita‡Æo”.Adv. JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO
e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-33827/1996-IPE x DORA
LEAO - RETIRAR CERTIDAO - Adv. PAULO GOMES JUNI-
OR, MARCELENE C DA SILVA RAMOS 2218763, BRASIL
PARANA DE CRISTO II e IVAN SERGIO TASCA-

11.-DECLARATORIA-36214/1997-IZABEL LOPES CARVA-
LHO x ESTADO DO PARANA-Renove-se a intima‡Æo do
autor para dar prosseguimento ao feito.Adv. CLAUDIA MA-
RIA BARBOSA, LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, GI-
SELE SOARES 30269822, ARTUR DE ABREU-

12.—37224/1997-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-

DITOS FINANCEIROS x JORGE ELIAS BADIN-Vista ao
autor.Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

13.-CAUTELAR INOMINADA-38089/1997-SAVORA RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. x HIGIE LAR IND
E COM DE DESINFETANTES LTDA. e outros -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir e informem se tem
interesse na designa‡Æo de audiˆncia de concilia‡Æo.-Adv.
ADROALDO J. GONCALVES e MOACYR ALVARO DE
SOUZA-

14.—38912/1998-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x WALLACE KUPSKI e outros-Aguar-
de-se por trinta dias a manifesta‡Æo da parte interessada.Adv.
MIEKO ITO.-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39138/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ZA ZA EMBALAGENS E ARTIGOS PARA FESTAS LTDA.
e outros -Recolher R$ 7,00 para expedicao do oficio mais R$
3,00 de postagem.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39371/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x CAFE MURICI LTDA. e outros-Renove-se a intima‡Æo do
autor para dar prosseguimento ao feito, sob pena de
extin‡Æo.Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39563/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x MARILDA ORASMO -Renove-se a intima‡Æo do autor, por
seu procurador,via Di rio da Justi‡a,e, na sequˆncia, pessoal-
mente, se necess rio, por mandado,para, em 48 horas, efetuar o
preparo das custas.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

18.-USUCAPIAO-40360/1999-VANDERLEI BOEIRA GAB-
BATO x Manifeste-se o Munic¡pio, expressamente, quanto a
peti‡Æo de fls. 194/195.-Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42153/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NELSON TAVA-
RES DA SILVA -Ante ao exposto, declaro extinto o processo
sem julgamento do m‚rito, forte no Art. 267, inciso VI do
CPC.Condeno o embargante ao pagamento de todas as despe-
sas processuais e dos honor rios advocat¡cios devidos ao advo-
gado da parte contr ria,os quais fixo em R$ 300,00 ( trezentos
reais) nos termos do artigo 20, par. 4§, considerando,
sobretudo,a simplicidade da causa.-Adv. CARLOS ALBERTO
M. DE MELLO e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-42331/2000-ADRIANA
DOS SANTOS MARINS DE OLIVEIRA BORNE e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Vista as partes da
baixa dos autos.-Adv. ROSE MARY BASTOS IACOMINI e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

21.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-42389/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x EU-
GENIA ILOWSKA-Reduza-se a termo a nomea‡Æo de bens
… penhora de fls. 252/253, na forma do art. 657 do CPC., inti-
mando-se a executada para oposi‡Æo de embargos,( Artigo 669
do mesmo C¢digo).Adv. MILTON FERREIRA e CARLOS
MAZZA FILHO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42467/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE MANUEL
ALAPONT SAEZ-Ao requerente.Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI 3389922-

23.-RESOLUCAO DE CONTRATO-42780/2000-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x DERALDO TADEU DE OLIVEIRA-Isto posto, pela
motiva‡Æo acima expendida, julgo parcialmente procedente o
pedido,para o fim de declarar a rescisÆo do contrato e reinte-
grar a autora na posse do im¢vel descrito na inicial.Condeno o
r‚u ao pagamento das despesas processuais e honor rios
advocat¡cios, que fixo em R$ 300,00 ( trezentos reais).Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-

24.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-43097/2000-LEAN-
DRO JOSE DUTRA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-·s partes para apresenta‡Æo de memoriais,no
prazo sucessivo de 10 dias.Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI,GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

25.-DESAPROPRIACAO-43858/2000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x PAULO CELSO
BARBOSA e outros -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos
os efeitos. Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo le-
gal. -Adv. INACIO HIDEO SANO e CORNELIO AFONSO
CAPAVERDE-

26.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-9/2001-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x BORTOLO
HENRIQUE BORSATO E S/M. -Manifestem-se as partes so-
bre o laudo pericial,pelo prazo sucessivo de dez dias.Int.-Adv.
WALDIR COELHO DE LOIOLA, SONIA ITAJARA FERNAN-
DES e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

27.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-276/2001-POLI-
MIX CONCRETO LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA -·s
partes para apresenta‡Æo de memoriais,no prazo sucessivo de
dez dias.-Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR, OSMAR
ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

28.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-411/2001-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x BE-
NINVEST-INVEST. E PARTIC. E EMPREENDIMENTOS
LTDA -Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada
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uma.Informem as partes sobre a possibilidade de concilia‡Æo
em audiˆncia, consignando-se que, em caso contr rio, ou no
silˆncio, ser  o feito saneado ou julgado diretamente por este
ju¡zo, por medida de celeridade processual.-Adv. CLEVERSON
JOS• GUSSO-

29.—760/2001-URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/
A. x ESIC - SERVICOS GERAIS LTDA. -Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, informando sobre a ne-
cessidade e real pertinˆncia de cada uma.Informem as partes
sobre a possibilidade de concilia‡Æo em audiˆncia, consignan-
do-se que, em caso contr rio, ou no silˆncio, ser  o feito sanea-
do ou julgado diretamente por este ju¡zo, por medida de celeri-
dade processual.-Adv. SIDNEY MARTINS e MAGALI GIA-
COMASSI-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-787/2001-ERY ROSA
DOS REIS x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTA-
DO DO PARANA -Renova‡Æo da intima‡Æo do autor para
que efetue o pagamento das custas processuais.R$ 23,40-Adv.
MARTA KRUK-

31.-DECLARATORIA-536/2002-MAURICIO MARQUES
CANTO x ESTADO DO PARANA -Recebo o recurso de
apela‡ao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para res-
ponder, no prazo legal.-Adv. AIMORE OD ROCHA e CLE-
MERSON MERLIN CLEVE-

32.-COMINATORIA-799/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA x
SIND.DOS EMPREG.DE EMP.DE SEG.E VIGILANCIA DE
CTBA-Conhe‡o dos embargos, posto que tempestivos ( artigo
536 do CPC). NÆo h  na senten‡a vergastada qualquer
contradi‡Æo a ser dirimida, uma vez que o adjetivo “comerci-
al” dado ao im¢vel do r‚u serviu apenas para diferenci -lo da-
queles destinados a uso residencial, sendo certo que esta foi a
nomemclatura utilizada pelo sr. Perito ( fls. 148/51).Sinale-se,
por relevante, que a questÆo terminol¢gica nÆo influiu no
desate da lide, pois o laudo pericial d  conta de que o coefici-
ente de aproveitamento e a taxa de ocupa‡Æo sÆo idˆnticos
para constru‡äes de servi‡o ou com‚rcio ( quesito 2 fls.
150).Ante ao exposto,rejeito os embargos, mantendo a senten‡a
guerreada nos termos em que foi lan‡ada.Recebo a apela‡Æo
de fls. 230/32 em seu duplo efeito.Ao apelado para responder,
no prazo de quinze dias.Adv. ANTONIO MORIS CURY e
WALTER S. MACEDO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-942/2002-ESTADO DO PA-
RANA x TN METAL IND.E COM.DE PRODUTOS META-
LURGICOS LTDA.- RETIRAR CERTIDAO - Adv. JOEL SA-
MWAYS NETO e OSEAS AGUIAR-

34.-DECLARATORIA-1014/2002-MARIO BUDANT DE
ARAUJO x ESTADO DO PARANA-Isto posto, julgo proce-
dente o pedido vestibular, declarando o direito do requerente
de ter averbado, tanto para fins de contagem de tempo de
servi‡o, quanto para fins de aposentadoria, o periodo em que
trabalhou sob o regime celetista, compreendido entre 22.02.1978
a 20.12.1992 em ambientes insalubres.Condeno o requerido ao
pagamento das despesas processuais e honor rios advocat¡cios
que fixo em R$ 1.000,00 ( mil reais).Adv. CELSO LUCINDA,
MARLENE PAES GUARESCHI e VERA GRACE PARANA-
GUA CUNHA-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-1023/2002-JEFFERSON
RODRIGUES PAROLI e outros x PRESIDENTE DA JUNTA
MEDICA DA POL. MILITAR DO PR.-Conhe‡o dos embar-
gos, posto que tempestivos ( Artigo 536 do CPC).Com razÆo o
embargante, uma vez que seu ingresso na lide, na qualidade de
litisconsorte passivo necess rio, decorreu do fato de que supor-
taria os efeitos da eventual concessÆo da seguran‡a
pleiteada.Assim ‚ que nÆo poderia ter sido reconhecida sua
ilegitimidade ad causam, razÆo pela qual a decisÆo deve ser
retificada neste particular.DE outro lado,a questÆo atinente …
legitimidade da autoridade coatora j  foi enfrentada pela de-
cisÆo vergastada.Ante ao exposto,acolho parcialmente os pre-
sentes embargos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, ao fito
de manter o Estado do Paran  no p¢lo passivo da demanda.Adv.
MARCELO EUSEBIO DE PAULA e JOSE ANACLETO AB-
DUCH SANTOS-

36.-SUMARISSIMA-1057/2002-ROBILAN SUSSAI x ESTA-
DO DO PARANA-Sobre a peti‡Æo retro,manifeste-se a parte
autora, em cinco dias.Adv. AUGUSTO JONDRAL FILHO-

37.-ORDINARIA-1368/2002-ANACIR TEREZINHA MAREN-
DA PUKASIEWICZ x ESTADO DO PARANA -Retirar ofi-
cio.-Adv. GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

38.-REIVINDICATORIA-1406/2002-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ILDEBRANDO ESTEVAM DA ROSA e outros -Rece-
bo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorri-
do (a) para responder, no prazo legal. -Adv. JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA NETO e DARCI JOSE FINGER-

39.-ORDINARIA-1478/2002-MUNICIPIO DE SAO CARLOS
DO IVAI/PR. x ESTADO DO PARANA e outros -Recebo o
recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal. -Adv. MURILO CLEVE MA-
CHADO, DELVANI ALVES LEME e LILIAN ACRAS FAN-
CHIN 2218719-

40.-DECLARATORIA-1532/2002-MARGARIDA SLUOTA
MACHADO x PARANAPREVIDENCIA-Vista ao autor.Adv.
ALTAIR ROBERTO RUSCHEL-

41.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1564/2002-CONS-
TRUTORA CARPIZZA LTDA x FAZENDA MUNICIPAL DE
CURITIBA-PR-INtime-se a requerente para, querendo, impug-
nar a contesta‡Æo.Adv. SERGIO RENATO COSTA FILHO-

42.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1018/2003-MUNICIPIO DE
CURITIBA x FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL-
DESPACHO DE FLS. 33: Expe‡a-se o Precat¢rio Requisit¢rio

em favor do embargado.Intime-se o embargante quanto a
execu‡Æo do julgado.ADVS. MARIA CRISTINA JOBIM C.
DE MATTOS, LUIZ ANTONIO TEIXEIRA e FERNANDO
ZENATO NEGRELE-

43.-ORDINARIA-1239/2003-ELOINA BORBA CARNEIRO e
outros x ESTADO DO PARANA e outros-Recebo as apela‡äes
interpostas pelo Estado do PAran  e Paranaprevid‰ncia em seus
duplos efeitos., bem como recebo o recurso adesivo manejado
pela parte autora.Tendo em vista a peti‡Æo de fls. 146/58, in-
time-se a parte apelasda para responder ao segundo recurso no
prazo de quinze dias e os r‚us para contra arrazoarem o recurso
adesivo, em igual prazo.Adv. JONAS BORGES, ROGER OLI-
VEIRA LOPES e GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO-

44.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1262/2003-BEA-
TRIZ DE ANDRADE SIGEL e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Como requer …s fls. 92-Adv. VANESSA
TEIXEIRA DOS SANTOS-

45.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1276/2003-FELIX
LASKAWSKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base no art.
794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o feito.Expe‡a-
se alvar  para levantamento dos valores depositados.Custas e
honor rios na forma acordada.-Adv. DICESAR BECHES VI-
EIRA JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-1284/2003-BANCO BA-
NESTADO S/A e outros x RUY ORLANDO MERENIUK-·s
partes sobre a proposta de honor rios do sr. Perito.Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE e AMARILIO HERMES L.DE VASCONCE-
LLOS-

47.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1510/2003-CASE-
MIRO ZURAWSKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Ante o silˆcio do devedor, indique o exequente bens
pass¡veis de penhora.Adv. MARLUS ANTONIO GUSI MAG-
NINI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

48.-EXECUCAO DE SENTENCA-1519/2003-LEONIDAS
MIGUEL DA COSTA ROSA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Vista ao exequente.-Adv. FABIANO COR-
REA DE MEDEIROS 2671251-

49.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1581/2003-ALCI-
ONE BUCH DIETRICH x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Vista ao exequente.-Adv. RAPHAEL MARCONDES
KARAN 3361313-

50.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1644/2003-JOAO
ERNESTO BRAIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Como requer …s fls.91.-Adv. VANESSA TEIXEI-
RA DOS SANTOS-

51.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1792/2003-ORO-
VILDA ROSSETIM PINTO e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros -Vista ao exequente do dep¢sito
efetuado.Havendo concordƒncia, requeira o que for de seu in-
teresse.-Adv. SANDRO RAFAEL BANDEIRA-

52.-EXECUCAO DE SENTENCA-1795/2003-ANSELMO
DISSENHA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Vista ao exequente.-Adv. ADOLFO IVANKIO-

53.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1891/2003-GIL-
BERTO LUIS PERCICOTI x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Como requer …s fls.27.-Adv. VANESSA TEIXEI-
RA DOS SANTOS-

54.-ORDINARIA-2184/2003-ADAILTO GARCIA e outros x
ESTADO DO PARANA -Recebo o recurso de apela‡ao em
ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para responder, no pra-
zo legal. -Adv. FUAD SALIN NAJI, HAROLDO ALVES RI-
BEIRO JUNIOR e EROULTHS CORTIANO JUNIOR-

55.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2212/2003-NAHIM
ANTONIO MARTINS BITTAR e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e
com base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo ex-
tinto o feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. MI-
CHELLE VAN WILPE HOFFMANN e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

56.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2275/2003-BEA-
TRIZ LOSS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-O Ita£, a rigor, nÆo sucedeu o Banestado.Se o quiser o exe-
quente responsabilizar o primeiro, deve, como corol rio do
princ¡pio da demanda, requerer fundamentadamente a sua in-
clusÆo no p¢lo passivo,bem como a sua pr‚via cita‡Æo.Adv.
SILMAR FERREIRA DITRICH-

57.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2403/2003-ANTO-
NIO DARCI DRULLA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Ao executado.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

58.-EMBARGOS DO DEVEDOR-2430/2003-SUPERMERCA-
DOS FANTINATO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-Cumpra-se o item “2” do despacho de fls.
81.Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

59.-DECLARATORIA-2523/2003-JOAO FRANCISCO MON-
TEIRO SAMPAIO x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA-Ante ao exposto, julgo procedente o
pedido,para determinar ao r‚u que: a)-Realize a transferˆncia
administrativa do ve¡culo marca FORD modelo JEEP ano 1960,
Renavam n§ 51.656364-5- chassi n§ 5224009472, cor predo-
minante vermelha, de placas AKB 4048, para o nome do autor.

b)- Expe‡a certificado de registro e licenciamento do ve¡culo
independentemente da imposi‡Æo de penalidades, desde que
atendidos os requisitos legais. c)- autorize a regrava‡Æo do
chassi, na forma do artigo 114, par. 2§ da Lei 9503/97. Conde-
no o r‚u ao pagamento das custas e despesas processuais, al‚m
dos honor rios do patrono judicial da parte autora, que fixo
equitativamente em R$ 1.000,00 ( mil reais) forte no artigo 20,
par. 4§ do CPC.Adv. JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAM-
PAIO, RAPHAELL JOSE DE LIMA PRESTES e MARIZA
HELENA TEIXEIRA-

60.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2540/2003-LEO-
MAR SETTI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros -TOPICO FINAL: Ante o exposto, admito a responsabi-
lidade patrimonial do BANCO ITAé S/A. pela d¡vida objeto da
presente execu‡Æo e determino seja o mesmo citado para, em
24 horas, pagar ou nomear bens, sob pena de penhora.Proceda
a Escrivania as anota‡äes necess rias com vistas … inclusÆo
do BANCO ITAé S/A. no polo passivo da presente execu‡Æo,
figurando, assim,em conjunto com o BANESTADO S/A., na
qualidade de executados.-Adv. MARIA ESTELA LEITE GO-
MES, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

61.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2587/2003-ARI
ALVES BONFIM e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Ao executado.Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

62.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2815/2003-ALE-
XANDRE DOS SANTOS e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Como requer …s fls.81.-Adv. VANESSA
TEIXEIRA DOS SANTOS-

63.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2823/2003-KENJI
SAKATA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Intime-se o exequente para informar se est  satisfeito com o
pagamento do cr‚dito.Adv. RUI GUILHERME MADUREIRA-

64.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2927/2003-THERE-
ZA FERNANDES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-O Ita£, a rigor nÆo sucedeu o Banestado.Se o exequente
quiser responsabilizar o primeiro, deve, como corol rio do prin-
cipio da demanda, requerer fundamentadamente a sua inclusÆo
no p¢lo passivo e a sua pr‚via cita‡Æo.Adv. JANAINA CLAU-
DIA FELICIANO-

65.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3009/2003-JOSE
RODRIGUEZ RODRIGUEZ e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A. -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base no
art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. SAN-
DRA SOTO NATER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

66.-ORDINARIA-3026/2003-JOSE DE ARAUJO e outros x
ESTADO DO PARANA e outros-Defiro a prioridade na
tramita‡Æo.Anote-se.Intimem-se os requeridos ante o contido
na al¡nea “c”de fls. 18.Adv. JONAS BORGES, CASSIANO
LUIZ IURK e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-3071/2003-EMBAIXADA
DE ZION SNOOKER E VIDEO BAR LTDA x SECRETARIO
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE -Renova‡Æo da
intima‡Æo do autor para que efetue o pagamento das custas
processuais.-Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIEL-
LE ROSA E SOUZA-

68.-REPETICAO DE INDEBITO-3097/2003-WALDIR FER-
REIRA e outros x ESTADO DO PARANA e outros-·
especifica‡Æo de provas, querendo.Adv. JOSE DORIVAL PE-
REZ, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e ROGER
OLIVEIRA LOPES-

69.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3109/2003-THERE-
ZA FERNANDES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-O Ita£, a rigor, nÆo sucedeu o Banestado.Se o exequente qui-
ser responsabilizar o primeiro, deve requerer fundamentada-
mente a sua inclusÆo no p¢lo passivo e a sua pr‚via
cita‡Æo.Intimem-se.-Adv. JONAS BORGES-

70.-EXECUCAO DE SENTENCA-3135/2003-JOAO BECKER
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Ao exe-
quente para dizer se est  satisfeito com o valor depositado.Adv.
GRACIANE VIEIRA LOURENCO-

71.-ACAO POPULAR-3167/2003-GERALDO CAMPANHO-
LI x ROBERTO REQUIAO DE MELLO E SILVA e outros-
Sobre as contesta‡äes e documenbtos, bem como sobre o con-
tido na certidÆo de fls. 265 v ( referente ao r‚u JoÆo Tadeu
Serpa Nunes), manifeste-se a parte autora.Prazo de 10 dias.Adv.
CARLOS ABRAO CELLI-

72.-ORDINARIA DE COBRANCA-3196/2003-EUFRASIO
XAVIER DO PRADO x PARANAPREVIDENCIA e outros-
Preliminarmente,intime-se o Estado do Paran  para regularizar
a peti‡Æo de fls. 87.Adv. GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO-

73.-COMINATORIA-3242/2003-MUNICIPIO DE CURITIBA
x CLEMIRES TEREZINHA BIN FADE -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 80.00 -Adv. MARIA CRISTINA
JOBIM C. DE MATTOS e ANISIO DOS SANTOS-

74.-INDENIZACAO-3281/2003-ANDREA ALMERIN LIRA e
outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir e informem se tem
interesse na designa‡Æo de audiˆncia de concilia‡Æo.-Adv.
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, RODRIGO GARCIA
SANT”ANNA BEVILAQUA e MARIA CRISTINA JOBIM C.
DE MATTOS-

75.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3380/2003-LUIZ
CARLOS PEREIRA MOURA e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Como requer …s fls. 68-Adv. VANES-
SA TEIXEIRA DOS SANTOS-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-3511/2003-UREPLAST
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SUPERINTENDENTE
DA RECEITA DO ESTADO DO PARANA -Renova‡Æo da
intima‡Æo do autor para que efetue o pagamento das custas
processuais. -Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-

77.-ORDINARIA-140/2004-SUZANA HALUCKE x ESTADO
DO PARANA e outros-Defiro a prioridade na
tramita‡Æo.Anote-se.Aos requeridos ante o contido na al¡nea
“c” de fls. 18.Adv. JONAS BORGES, CASSIANO LUIZ IURK
e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

78.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-280/2004-ANTO-
NIO JUGLAIR PEREIRA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Nenhum endere‡o foi mencionado na certi-
dÆo de fls. 55, cabendo ao exequente indic -lo.Intimem-se,
aguardando-se nova manifesta‡Æo por 20 dias.Adv. ADRIA-
NA FRAZAO DA SILVA e KEILA KOVALSKI-

79.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-306/2004-OTILIA
LYJAK e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Defiro a prioridade na tramita‡Æo.Anote-se.Como requer …s
fls. 64/65.Adv. EUGENIO LYJAK-

80.-ORDINARIA-324/2004-MARIA DA CONCEICAO AN-
DRADE CUPURANA x ESTADO DO PARANA e outros-Inti-
mem-se os requeridos ante o contido na al¡nea “c” de fls. 18.Adv.
CASSIANO LUIZ IURK e GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO-

81.-EXECUCAO DE SENTENCA-398/2004-ROSEMARY
OTTILLIA BIZZOTTO MACIEL x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Diga o exequente se se d  por satisfeito com o
valor depositado.Adv. LUIZ RENATO ESTRADIOTO, VIC-
TOR EUGEN VON ROEDER PSCHERA-

82.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-470/2004-OLGA
GASPERIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente au-
tos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Pro-
cesso Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , median-
te recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. MAURO HERZOG
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-531/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x ERNA MARIA BRUNSFELD E OUTROS-Ante
a singeleza da controv‚rsia, remetam-se os autos ao Contador
Judicial,para esclare‡a sobre o ¡ndice de corre‡Æo utilizado
pelos embargados para o mˆs de mar‡o/1991, explicando as
consequˆncias.Ap¢s,intimem-se as partes para
manifesta‡Æo.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e DANIELE CRISTIANE DA ROCHA-

84.-ORDINARIA-655/2004-VALDOMIRA ALVES DE SOU-
ZA e outros x ESTADO DP PARANA e outros-Defiro a priori-
dade na tramita‡Æo.Anote-se.Ap¢s, intimem-se os requeridos
ante o contido na al¡nea “c”de fls. 18.Adv. JONAS BORGES,
CASSIANO LUIZ IURK e GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO-

85.-ORDINARIA-687/2004-ANTONIO AFONSO ROSA x
ESTADO DO PARANA e outros-Defiro a prioridade na
tramita‡Æo.Anote-se.Intimem-se os requeridos ante o contido
na al¡nea “c”de fls. 18.Adv. JONAS BORGES, GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO e CASSIANO LUIZ IURK-

86.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-724/2004-SIMAO
GRENTESKI E S/M x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -O Ita£, a rigor, nÆo sucedeu o Banestado.Se o exequente
quiser responsabilizar o primeiro, deve requerer fundamenta-
damente a sua inclusÆo no p¢lo passivo e a sua pr‚via
cita‡Æo.Intimem-se.-Adv. LIDIANE HILBERT BRATI-

87.-ORDINARIA-748/2004-MARIA BERNADETE DA SILVA
x ESTADO DO PARANA e outros-Defiro a prioridade na
tramita‡Æo.Anote-se.INtimem-se os requeridos ante o contido
na al¡nea “c”de fls. 18.Adv. JONAS BORGES, FABIANO JOR-
GE STAINZACK e GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO-

88.-ORDINARIA-749/2004-MARGARIDA SOUZA DE AZE-
VEDO x ESTADO DO PARANA e outros-Defiro a prioridade
na tramita‡Æo.Anote-se.Intimem-se os requeridos ante o con-
tido na al¡nea “c”de fls. 18.Adv. JONAS BORGES, GISELE
DA ROCHA PARENTE VENANCIO e CASSIANO LUIZ
IURK-

89.-ORDINARIA-750/2004-EDITH BIORA NOVAKOSKI x
ESTADO DO PARANA e outros -Defiro a prioridade na
tramita‡Æo,procedendo-se as necess rias anota‡äes.Intimem-
se os requeridos ante o contido na al¡nea “c” de fls. 18.-Adv.
JONAS BORGES, FABIANO JORGE STAINZACK e GISE-
LE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

90.-EXECUCAO DE SENTENCA-766/2004-MARCIA REGI-
NA BORA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Consi-
derando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente autos de
execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo
Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante reci-
bo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. OSMAR ANDRA-
DE ZOTTO, KATHIA LANUSA WIEZZER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

91.-ORD. DE NULIDADE ATO JURIDICO-837/2004-ALFRE-
DO KIRSTEN NETO x COMANDANTE GERAL DA
POLIC.MILITAR DO ESTADO DO PR e outros -Caso seja
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arguida alguma preliminar ou mat‚ria a que alude o Art. 326 do
C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.-Adv. JOSE PE-
REIRA DE MORAES NETO-

92.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-933/2004-IRINEU
SCHWAB e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente autos
de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo
Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante reci-
bo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. MARCIO DAROS
SWENSSON e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

93.-ORDINARIA-985/2004-LAURICY SELLES DE SOUZA
NIHOMATSU x ESTADO DO PARANA e outros -Defiro a
prioridade na tramita‡Æo,procedendo-se as necess rias
anota‡äes.Intimem-se os requeridos ante o contido na al¡nea
“c” de fls. 18.-Adv. JONAS BORGES, CASSIANO LUIZ IURK
e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

94.-EXECUCAO DE SENTENCA-1001/2004-LAURO ALE-
XANDRE MENDONCA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os
presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. CARLOS
ALBERTO NICIOLI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

95.—1046/2004-ZULEICA IVANKIO HAUER PLOSZAJ E S/
M e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Consi-
derando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente autos de
execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo
Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante reci-
bo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. SERGIO GILBER-
TO KACHEL e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

96.-ORDINARIA-1077/2004-TEREZINHA SIZANOSKI x
ESTADO DO PARANA e outros -Defiro a prioridade na
tramita‡Æo,procedendo-se as necess rias anota‡äes.Intimem-
se os requeridos ante o contido na al¡nea “c” de fls. 18.-Adv.
JONAS BORGES, ESTEFANIA M¦ DE QUEIROZ BARBO-
ZA e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

97.-ORDINARIA-1090/2004-MARIA FERNANDES GIRAL-
DE x ESTADO DO PARANA e outros -Defiro a prioridade na
tramita‡Æo,procedendo-se as necess rias anota‡äes.Intimem-
se os requeridos ante o contido na al¡nea “c” de fls. 18.-Adv.
JONAS BORGES, ROGER OLIVEIRA LOPES e GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO-

98.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1102/2004-AUGUS-
TO KAEL e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-Como requer …s fls.53-Adv. VANESSA DA COSTA PEREI-
RA RAMOS-

99.-ORDINARIA DECLARATORIA-1108/2004-JOSE ANTO-
NIO DE MORAES CASTILHO FILHO x ESTADO DO PA-
RANA -Caso seja arguida alguma preliminar ou mat‚ria a que
alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez
dias.-Adv. VALDEMAR ANDREATTA-

100.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1124/2004-ANA
MARIA BUZZATTO WEIRICH x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Como requer …s fls.25.-Adv. VANESSA DA
COSTA PEREIRA RAMOS-

101.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1128/2004-MARIA
DE LOURDES ANDREATTA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com
base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. VA-
NESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

102.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1167/2004-ESPO-
LIO DE ALFREDO NICIO BUDAL e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Considerando o dep¢sito
retro,julgo extinto os presente autos de execu‡Æo, com base
no Art. 794,I, do C¢digo de Processo Civil.Custas ex vi
legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante recibo nos autos.Ap¢s
o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na distribui‡Æo e arquivem-
se os autos.-Adv. MARKLEA DA CUNHA FERST e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

103.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1176/2004-TOMIO
AIDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -O Ita£, a
rigor, nÆo sucedeu o Banestado.Se o exequente quiser respon-
sabilizar o primeiro, deve requerer fundamentadamente a sua
inclusÆo no p¢lo passivo e a sua pr‚via cita‡Æo.Intimem-se.-
Adv. JANUARIO SILVERIO DE SOUZA-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-1184/2004-MUNICIPIO
DE CURITIBA x JOSE ARI MENDES RAMOS-Posto isto,julgo
procedentes os embargos para fixar o valor do d‚bito exequen-
do em R$ 521,13 ( quinhentos e vinte e um reais e treze centa-
vos) na data de 14.02.2004.Pela sucumbˆncia, condeno o em-
bargado ao pagamento das custas processuais destes embargos,
mais honor rios advocat¡cios, que arbitro,com fulcro no art.20,
par. 4§ em 10% do excesso reconhecido, tal como indicado na
peti‡Æo inicial.Adv. LUIS MIGUEL DE CµRCOVA
GUTI•RREZ e RAFAEL MARCAL ARAUJO-

105.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1217/2004-ANTO-
NIO MIGUEL e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -O Ita£, a rigor, nÆo sucedeu o Banestado.Se o exequente
quiser responsabilizar o primeiro, deve requerer fundamenta-
damente a sua inclusÆo no p¢lo passivo e a sua pr‚via

cita‡Æo.Intimem-se.-Adv. LIDIANE HILBERT BRATI, SA-
BRINA NASCHENWENG D. DA SILVA e INAE BRUSTO-
LIN DE MELO-

106.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1311/2004-NER-
CI RIBEIRO MACHADO x BANCO BANESTADO S.A. -Con-
siderando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente autos de
execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo
Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante reci-
bo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. KELLY CRISTINA
ATHAYDE URBANSKI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

107.-ORDINARIA-1322/2004-GOMES & ZANETTI LTDA x
ESTADO DO PARANA -Manifeste-se, querendo, o autor so-
bre a contesta‡Æo.-Adv. JOSE MACHADO DE OLIVEIRA,
HELOISA GUARITA SOUZA, FLAVIO ZANETTI DE OLI-
VEIRA e RAPHAELLA BENETTI DA CUNHA-

108.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1511/2004-NIL-
TON SKLASKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os pre-
sente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. ALME-
RINDA FEIJO S.R. RODRIGUES e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

109.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1513/2004-PE-
DRO STAWINSKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Ao executado.Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

110.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1577/2004-DEL-
TA ALMEIDA CARDOSO x BANCO BANESTADO S.A. -
Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base no art. 794,II
do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o feito.Expe‡a-se
alvar  para levantamento dos valores depositados.Custas e
honor rios na forma acordada.-Adv. ANTONIO LUIZ PEREI-
RA JUNIOR, AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

111.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1603/2004-AN-
DERSON JOSE DA LUZ x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os pre-
sente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. NORBER-
TO CAMARGO DOS SANTOS e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

112.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1612/2004-DINI-
ZAL MEZZADRI e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Como requer …s fls.59.-Adv. VANESSA TEIXEI-
RA DOS SANTOS-

113.-SUMARISSIMA-1762/2004-MARIA CATARINA SCH-
MITT HEISS x PARANAPREVIDENCIA e outros-Ante o con-
tido na peti‡Æo de fls. 41 e 74, cancelo a audiˆncia designada,
querendo, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias so-
bre as contesta‡äes.Adv. SERGIO NEY CUELLAR TRAMU-
JAS e LEILANE TREVISAN MORAES-

114.-EXECUCAO DE SENTENCA-1821/2004-IRMA HAJEK
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -O Ita£, a
rigor, nÆo sucedeu o Banestado.Se o exequente quiser respon-
sabilizar o primeiro, deve requerer fundamentadamente a sua
inclusÆo no p¢lo passivo e a sua pr‚via cita‡Æo.Intimem-se.-
Adv. MARLENE LILI BREHM e DANIEL OTTO BREHM-

115.-REPARACAO DE DANOS-1842/2004-LUIZ JORGE
BOLOGNESI x ESTADO DO PARANA -Caso seja arguida al-
guma preliminar ou mat‚ria a que alude o Art. 326 do
C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.-Adv. DELIVAR
TADEU DE MATTOS, LINO BORTOLINI e VANDOCIR JOSE
DOS SANTOS-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-1886/2004-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Indiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada
uma-Adv.CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, REGIS TOCACH, RODRIGO FERREIRA e PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

117.-EXECUCAO DE SENTENCA-1948/2004-ANTONIA
EIKO HANDA e outros x BANCO BANESTADO S/A -Homo-
logo o acordo noticiado …s fls. e com base no art. 794,II do
C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o feito.Expe‡a-se al-
var  para levantamento dos valores depositados.Custas e
honor rios na forma acordada.-Adv. FLAVIA HEYSE MAR-
TINS (SC), CARLOS EDUARDO SPROTTE, FABIANE CRIS-
TINA P.JURQUEVICZ e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

118.-INDENIZACAO-2045/2004-FEDERACAO PARANAEN-
SE DE FUTEBOL x MUNICIPIO DE CURITIBA -Indiquem
as partes as provas que pretendem produzir, informando sobre
a necessidade e real pertinˆncia de cada uma e sobre a possibi-
lidade de concilia‡Æo em audiˆncia.-Adv. LUZARDO THO-
MAZ DE AQUINO e LUIS MIGUEL JUSTO DA SILVA-

119.-SUMARIA DECLARATORIA-2055/2004-INOEL SAL-
DANHA BALDAO x MUNICIPIO DE CURITIBA -Caso seja
arguida alguma preliminar ou mat‚ria a que alude o Art. 326 do
C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI e LUIZ OTAVIO GOES-

120.-EMBARGOS-2142/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
DOM JOSE x MUNICIPIO DE CURITIBA -Indiquem as par-

tes as provas que pretendem produzir, informando sobre a ne-
cessidade e real pertinˆncia de cada uma.Adv. NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR e PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO 3508011-

121.-EXECUCAO DE SENTENCA-2179/2004-ERIKA MI-
EKO SATO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Recolher R$ 7,00 para expedicao do oficio mais R$ 3,00 de
postagem.-Adv. JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMA-
NO LAERTES NEVES, JOAO BATISTA KLEIN, VILMOR
PICCOLOTTO, JIVAGO K. GARCIA e KAIO MURILO SIL-
VA MARTINS-

122.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2213/2004-ALCI-
ONE SILVA FERNANDES x BANCO BANESTADO S/A-Ao
executado ante o contido …s fls. 51.ADV. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS.

123.-ORDINARIA-2456/2004-ALIETE SABOIA e outros x
PARANAPREVIDENCIA e outros -Indiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e
real pertinˆncia de cada uma e sobre a possibilidade de
concilia‡Æo em audiˆncia.-Adv. LUIZ BRESOLIN, FABIA-
NO JORGE STAINZACK e GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO-

124.-MANDADO DE SEGURANCA-2510/2004-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES NORTETRAN LTDA x
DIRETOR GERAL DO DETRAN - DEPTO. ESTADUAL
TRANSITO -Ao impetrante sobre as informa‡äes.-Adv. FER-
NANDO MARTINS DA SILVA-

125.-ORDINARIA DE COBRANCA-2530/2004-ALBINA
LUIZA GOMES DO VALE BUENO e outros x DER/PR - DEP-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA e outros -
Os argumentos expendidos no recurso de agravo de instrumen-
to, data venia, nÆo me convencem que houve desacerto na
decisÆo atacada, razÆo pela qual mantenho tal decisÆo por
seus pr¢prios fundamentos.Caso sejam requisitadas
informa‡äes,oficie-se.-Adv. APARECIDO SOARES ANDRA-
DE-

126.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2584/2004-VAN-
DEMAR FRONZA x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE -
ICS - e outros -Manifeste-se, querendo, o autor sobre a
contesta‡Æo.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI-

127.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-2941/2004-CE-
SAR THOME FILHO - ME x URBS - URBANIZACAO DE
CURITIBA S/A.-Defiro o dep¢sito do valor correspondente a
22¦ multa ( auto 275350-W002219035-fls. 529), ao fito de sus-
pender sua exigibilidade e viabilizar o licenciamento do ve¡culo,
na forma do artigo 151, inciso II do C¢digo Tribut rio Nacional
( em analogia ).Comprovado o dep¢sito, oficie-se.Adv. MAU-
RICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT e
KARIME MONASTIER FARAH-

128.-MANDADO DE SEGURANCA-3094/2004-MARCIO DE
JESUS FILLA x DIRETOR PREDIDENTE DO IASP - INST.DE
ACAO SOCIAL-Ao impetrante ante o petit¢rio retro.Adv.
ROGER STRIKER TRIGUEIROS, LUIS HENRIQUE FER-
NANDES HIDALGO e MARISSOL JESUS FILLA-

129.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-3281/2004-TELOS
S/A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -Retirar oficios.-Adv. EMILIANA SILVA SPERAN-
CETTA e PATRICIO RICARDO HOGAN-

130.-ANULATORIA DE AUTO INFRACAO-3520/2004-LU-
CIANO ARTHUR RAMOS x DETRAN - DEPTO DE TRAN-
SITO DO ESTADO DO PARANA e outros -Defiro,por ora, os
benef¡cios da Justi‡a Gratuita.Designo audiˆncia de
concilia‡Æo e apresenta‡Æo de defesa ( Art. 277 do CPC) para
o dia 03/03/2005, …s 15:00 horas.-Adv. FELIPE CAZUO AZU-
MA-

131.-SUMARIA DECLARATORIA-3565/2004-IVANIR DOS
SANTOS ALVES x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE -ICS
- e outros -Defiro,por ora, os benef¡cios da Justi‡a
Gratuita.Designo audiˆncia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de
defesa ( Art. 277 do CPC) para o dia 16/03/2005, …s 14:00
horas.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

132.-SUMARIA DECLARATORIA-3567/2004-PEDRO FO-
QUES e outros x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE -ICS -
e outros -Defiro,por ora, os benef¡cios da Justi‡a
Gratuita.Designo audiˆncia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de
defesa ( Art. 277 do CPC) para o dia 16/03/2005, …s 14:30
horas.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

133.-SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-3571/2004-JOSE
LOURENCO MONTEIRO x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros -Defiro,por ora, os benef¡cios da Justi‡a Gratuita.Designo
audiˆncia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de defesa ( Art. 277
do CPC) para o dia 16/03/2005, …s 15:00 horas.-Adv. GAS-
TAO SCHEFER NETO-

134.-SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-3577/2004-GUI-
LHERMINA MARIA DE FREITAS x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA e outros -Defiro,por ora, os benef¡cios da Justi‡a
Gratuita.Designo audiˆncia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de
defesa ( Art. 277 do CPC) para o dia 14/03/2005, …s 16:30
horas.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

135.-SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-3579/2004-JOA-
QUIM COELHO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -
Defiro,por ora, os benef¡cios da Justi‡a Gratuita.Designo
audiˆncia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de defesa ( Art. 277
do CPC) para o dia 14/03/2005, …s 16:00 horas.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI-

136.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3595/2004-SER-

GIO FARIA NICOLAU x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Junte o exequente certidÆo do transito em julgado da
senten‡a dos autos principais ( n§ 38.765/98).-Adv. DALILA
CAVALARO CASCARDO-

137.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3597/2004-ROSI
IRAIDES BENATO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Junte o exequente certidÆo do transito em julgado da
senten‡a dos autos principais ( n§ 38.765/98).-Adv. BENJA-
MIN PEDRO ZONATO e ALUS NATAL ALESSI-

138.-SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-3601/2004-ADE-
LIR ROSI BORDINON RIBAS x MUNICIPIO DE CURITIBA
e outros -Defiro,por ora, os benef¡cios da Justi‡a
Gratuita.Designo audiˆncia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de
defesa ( Art. 277 do CPC) para o dia 16/03/2005, …s 15:30
horas.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

139.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3619/2004-ELI-
DIO WERKA e outros x BANCO BANESTADO S/A -Junte o
exequente certidÆo do transito em julgado da senten‡a dos
autos principais ( n§ 38.765/98).-Adv. JOAO ANTONIO BAP-
TISTELLA e DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

140.-MANDADO DE SEGURANCA-3707/2004-RAFAELA
MANSUR DIOTALEVI x COMANDANTE GERAL DA PO-
LICIA MILITAR DO ESTADO PR -Retirar oficios.-Adv. LUCI
R.DAMAZIO, CARLOS ROBERTO GONCALVES EKER-
MANN e MARLUS R. DAMAZIO-

141.-MANDADO DE SEGURANCA-3769/2004-MERCO-
TRADE AGENCIA MARITIMA LTDA x DIRETOR
DEPART.DE RENDAS MOBIL.DA PREF.DE CTBA/PR-TO-
PICO FINAL: Assim ‚ que,diante da ausˆncia do fumus boni
iuris, indefiro a providˆncia liminar pleiteada.Notifique-se o
impetrado para que, no prazo de 10 dias,preste as informa‡äes
cab¡veis.Adv. ROGERIO ALEIXO PEREIRA/SP-

142.-ACAO CAUTELAR-3786/2004-INDUSTRIA TREVO
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Em princ¡pio, afigura-se admiss¡vel o oferecimento de cau‡Æo,
para emissÆo de certidÆo positiva com efeitos de negativa (
Art. 206 do CTN), em virtude de poder a cau‡Æo, quanto …
finalidade, ser reputada suced„neo da penhora.A idoneidade da
cau‡Æo para esse fim est , por assim dizer, na sua conversibi-
lidade imediata em pec£nia, mediante regular excussÆo
judicial.Sendo assim, nÆo pode ser desde logo aceita a cau‡Æo
ofertada na peti‡Æo inicial ( cr‚dito de ICMS acumulado em
conta gr fica), ante a sua inidoneidade para a finalidade de “ga-
rantia judicial”na medida em que a realiza‡Æo desta importar 
nitidamente em compensa‡Æo, que nÆo demanda atos pura-
mente executivos, senÆo deferimento pelo Poder Executivo
no ƒmbito do procedimento fiscal adequado previsto na
legisla‡Æo tribut ria estadual, que ao Ju¡zo nÆo ‚ dado
olvidar.Resta … requerente oferecer outro bem ou proceder
dep¢sito do montante integral do tributo. Nestes termos, inde-
firo a liminar.Cite-se o Estado.Adv. FABIO ARTIGAS GRI-
LLO e ANA BEATRIZ BALAN VILLELA-

143.-EXECUCAO FISCAL-48430/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MORENA MAT DE CONSTR LTDA e outros-
Defiro o pleito de fls. 8/9, determinando o apensamento dos
autos, sem preju¡zo dos prazos em curso.Intimem-se.Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO e FLAVIO ZANETTI DE OLI-
VEIRA-

144.-EXECUCAO FISCAL-55269/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MORENA MAT. DE CONST. LTDA e outros-
Cumpra-se o despacho de fls. 10 dos autos 48.430/02.Int.Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011 e FLAVIO ZA-
NETTI DE OLIVEIRA-

145.-EXECUCAO FISCAL-126916/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x N3 IMPORTACAO DE PE-
CAS PARA VEICULOS LTDA e outros-Defiro o pedido de in-
clusÆo dos s¢cios no p¢lo passivo do feito.Anote-se.Cite-se
conforme requerido …s fls. 45.Manifeste-se o exequente quanto
ao petit¢rio de fls.33.Adv. KAREM OLIVEIRA, MARISA
LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO e GEAZI SARON RO-
CHA-

146.-FALENCIA-41712/1999-DISTRIBUIDORA FARMA-
CEUTICA PANARELLO LTDA. x DROGATEM DROGARIA
COM DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA -Os argumen-
tos expendidos no recurso de agravo de instrumento, data ve-
nia, nÆo me convencem que houve desacerto na decisÆo ata-
cada, razÆo pela qual mantenho tal decisÆo por seus pr¢prios
fundamentos.Caso sejam requisitadas informa‡äes,oficie-
se.Cumpra-se o efeito suspensivo.-Adv. CARLOS ROBERTO
NAUFEL, MARIA CAROLINA BIAGINI CURY, DOUGLAS
HAQUIM FILHO, MARCOS ALBERTO PICOLI e GUSTA-
VO MUSSI MILANI-

147.-FALENCIA-42063/1999-MADSON ELETROMETA-
LURGICA LTDA. x K. SMART IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA.- Manifeste-se nos autos o Sr. Sindico- Adv.
SYLVANO A. DA ROCHA LOURES NETO-

148.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-42858/2000-JOSE
JOAQUIM CASELIA x MASSA FALIDA DE HERMES MA-
CEDO S/A -Recebo o recurso de apela‡ao no efeito
devolutivo.Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo le-
gal.-Adv. MAURO S. YAMAMOTO-

149.-HABILITACAO DE CREDITO-43068/2000-SINTESE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x METATRON TELECO-
MUNICACOES LTDA. -Renove-se a intima‡Æo do autor, por
seu procurador,via Di rio da Justi‡a,e, na sequˆncia, pessoal-
mente, se necess rio, por mandado,para, em 48 horas, efetuar o
preparo das custas.-Adv. MEMO FRANCISCO S. VIDAL e
AYSLAN CUNHA ROCHA-

150.-IMPUGNACAO-187/2002-DIRCE IRANI GALLO x
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MEGA CRED. ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES
LTDA -Renova‡Æo da intima‡Æo do autor para que efetue o
pagamento das custas processuais.R$ 9,10 -Adv. LUIZ ANTO-
NIO GUSSO-

151.-IMPUGNACAO-277/2002-ALZIRA DA VEIGA x MEGA
CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA -
Cumpra-se a cota ministerial.Int.-Adv. PEDRO PAULO PAM-
PLONA 2237386, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e ARNO JUNG-

152.-IMPUGNACAO-278/2002-MARCO ANTONIO ROSSI x
MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES
LTDA -Ante ao exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do para declarar habilitado na falˆncia deMega Cred Adm. de
Bens e Participa‡äes Ltda.,o cr‚dito quirograf rio de no valor
de R$ 250.193,37,valor este a ser corrigido monetariamente
pelo INPC/IBGE consoante a S£mula n§ 08 do STJ, com a
incidˆncia de juros de mora at‚ a data da quebra, conforme dis-
posto no artigo 26 da Lei de Falˆncias.Sem condena‡Æo em
custas e honor rios porque indevidos no incidente.-Adv. ARNO
JUNG,PEDRO PAULO PAMPLONA 2237386, WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO e GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA-

153.-HABILITACAO DE CREDITO-760/2002-PAULO RO-
BERTO SKIBINSKI x D LUC COMERCIO DE ARTIGOS DE
VESTUARIO LTDA. -Renove-se a intima‡Æo do autor, por
seu procurador,via Di rio da Justi‡a,e, na sequˆncia, pessoal-
mente, se necess rio, por mandado,para, em 48 horas, cumprir
a cota ministerial.-Adv. LUIZ TRYBUS.

154.-HABILITACAO DE CREDITO-1172/2002-GENI MANO-
EL GERMANO x MASSA FALIDA DE AUTO POSTO RA-
DAR LTDA.-O pagamento de qualquer cr‚dito na falˆncia, seja
de que natureza for,depende de pr‚via habilita‡Æo, a qual se
processa qual fosse incidente processual, sujeitando-se o inte-
ressado ao pagamento das custas.Estas, nos termos do art. 19
do CPC., devem ser antecipadas pelo credor, devendo,no Esta-
do do Paran , estar preparadas antes da senten‡a ( nota 6 …
tabela IC, introduzida pela Lei Estadual n§ 13.611/2002). O
que alegou a demandante …s fls. 31/32, quanto a entraves cri-
ados pela falida no processo falimentar, nÆo altera a
circunstƒncia de ser a habilita‡Æo imprescind¡vel e de compe-
tir-lhe o pagamento das custas antes da senten‡a. Consideran-
do, assim, o nÆo pagamento das custas, apesar da intima‡Æo
feita pessoalmente para essa finalidade, requeira a massa …
luz da s£mula 240 do STJ.Adv. ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES, CESAR AUGUSTO BROTTO e JULIANO
FRAN•A TETTO 2245122-

155.-HABILITACAO DE CREDITO-1307/2002-MARCELO
DIAS e outros x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/
A -Tendo em vista o parecer favor vel do S¡ndico, a anuˆncia
da falida e o pronunciamento do Minist‚rio P£blico pela
procedˆncia do pedido, homologo a presente habilita‡Æo de
cr‚dito no valor de R$ 1.418,42 em favor de MARCELO DIAS
E OUTROS contra a massa falida de HERMES MACEDO S/
A.,valor este a ser corrigido monetariamente, consoante a
S£mula n§ 08 do STJ e Lei 6899/81, e com juros de mora at‚ a
data da quebra, tÆo s¢ se suport veis pela massa, ap¢s o paga-
mento de todos os credores, conforme disposto no art.26 da Lei
de Falˆncias.Ao S¡ndico para inclusÆo do cr‚dito no quadro
geral de credores como de natureza privilegiada.-Adv. EMER-
SON LOPES BROTTO, EDUARDO MELLO, PEREGRINO
DIAS ROSA NETO, NILTON HIRT MARIANO e VILMA
GONCALVES DE CASTILHO-

156.-FALENCIA-564/2003-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x LUIZ ODAIR DIMPERS &
CIA LTDA-Vista a S¡ndica.Adv. AYSLAN CUNHA ROCHA-

157.-HABILITACAO DE CREDITO-1109/2003-VOLMAR DA
SILVA ABBADI x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO
S/A-Desentranhem-se a peti‡Æo e documentos de fls. 69/97,
autuando-a como nova habilita‡Æo de cr‚dito, eis que a pre-
sente foi extinta pela decisÆo de fls. 67.Adv.NILTON HIRT
MARIANO, VILMA GONCALVES DE
CASTILHO,EDUARDO MELLO, ALZENIRA CARLOS DE
CASTILHO (RS)-

158.-FALENCIA-1583/2003-FERGALPLAST IND. E COM.
LTDA x CLASSE TELEINFORMATICA LTDA-Tendo em vis-
ta a rela‡Æo de credores de fls. 69, nomeio como S¡ndica a
empresa Global Telecom., cujo representante dever  ser inti-
mado para firmar o termo de compromisso, na forma do artigo
62 da LF.Sem preju¡zo da diligˆncia acima, e tendo em vista o
escoamento do prazo assinalado … fls. 68, intime-se o falido
para apresentar os livros em Cart¢rio, em at‚ 03 dias.Cumpra-
se integralmentre o contido nos artigos 15 e 16 da LF na forma
da r. senten‡a de fls. 58/60.Adv. ANA CLAUDIA FRANCA
PODOLAK-

159.-HABILITACAO DE CREDITO-2012/2003-POTENCIAL
FACTORING - FOMENTO MERCANTIL LTDA x MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA-Por
dizer respeito a outro processo, torno sem efeito a senten‡a de
fls. 72.Cancele-se o registro.Intime-se a requerente a dizer, em
05 dias, sobre os documentos apresentados pela falida.Adv.
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY, VILSON
STALL, LUCIA HELENA FERNANDES STALL e PAULO
VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

160.-HABILITACAO DE CREDITO-3042/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MASSA FALIDA DE
TIP TOP ALIMENTOS LTDA -Tendo em vista o parecer
favor vel do S¡ndico, a anuˆncia da falida e o pronunciamento
do Minist‚rio P£blico pela procedˆncia do pedido, homologo a
presente habilita‡Æo de cr‚dito no valor de R$ 527,09 em fa-
vor do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
contra a massa falida de TIP TOP ALIMENTOS LTDA.,valor
este a ser corrigido monetariamente, consoante a S£mula n§ 08
do STJ e Lei 6899/81, e com juros de mora at‚ a data da quebra,

tÆo s¢ se suport veis pela massa, ap¢s o pagamento de todos
os credores, conforme disposto no art.26 da Lei de Falˆncias.Ao
S¡ndico para inclusÆo do cr‚dito no quadro geral de credores
como de natureza privilegiada.-Adv. RUBIA AKEMI HIRAYA-
MA GHELLER, MARCOS ALBERTO PICOLI, RODRIGO
SHIRAI e BRAZILIO BACELLAR NETO-

161.-HABILITACAO DE CREDITO-3507/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MASSA FALIDA DE
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA-Conhe‡o dos em-
bargos de declara‡Æo de fls. 17/18 e lhes dou provimento para,
corrigindo o dispositivo da senten‡a, declarar que o cr‚dito
habilitado, referindo-se a contribui‡Æo previdenci„ria devida
ao INSS, ‚ privilegiado.Adv. RUBIA AKEMI HIRAYAMA
GHELLER, PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243, VIL-
SON STALL e LUCIA HELENA FERNANDES STALL-

162.-HABILITACAO DE CREDITO-1670/2004-ADRIANA
DA SILVA BONFIM x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA -Ante o exposto,homologo a pre-
sente habilita‡Æo de cr‚dito referente ao cr‚dito no valor de
R$ 2.500,00 em favor do autor (a) contra a massa falida de
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.,valor este a ser
corrigido monetariamente, consoante a S£mula n§ 08 do STJ e
Lei 6899/81, e com juros de mora at‚ a data da quebra,depois,
tÆo s¢ se suport veis pela massa, ap¢s o pagamento de todos
os credores, conforme disposto no Art. 26 da Lei de Falˆncias.Ao
S¡ndico, para inclusÆo do cr‚dito no quadro geral de credores
como de natureza privilegiada.-Adv. EUVALDO A. ROCHA
JUNIOR, LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN, PAULO VINI-
CIUS B MARTINS JR 3421243, VILSON STALL e LUCIA
HELENA FERNANDES STALL-

163.-HABILITACAO DE CREDITO-1672/2004-MICHELI
LUIZETTO x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA -Ante o exposto,homologo a presente
habilita‡Æo de cr‚dito referente ao cr‚dito trabalhista no valor
de R$ 3.000,00 em favor do autor (a) contra a massa falida de
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.,valor este a ser
corrigido monetariamente, consoante a S£mula n§ 08 do STJ e
Lei 6899/81, e com juros de mora at‚ a data da quebra,depois,
tÆo s¢ se suport veis pela massa, ap¢s o pagamento de todos
os credores, conforme disposto no Art. 26 da Lei de Falˆncias.Ao
S¡ndico, para inclusÆo do cr‚dito no quadro geral de credores
como de natureza privilegiada.-Adv. SINVALDO MOREIRA
DE SOUZA, ARLETE APARECIDA DE SOUZA, PAULO VI-
NICIUS B MARTINS JR 3421243, LUCIA HELENA FER-
NANDES STALL e VILSON STALL-

164.-HABILITACAO DE CREDITO-1675/2004-JOSENE
MARIA MOURA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SU-
PERMERCADOS LTDA -Ante o exposto,homologo a presente
habilita‡Æo de cr‚dito referente ao cr‚dito trabalhista no valor
de R$ 47.071,60 em favor do autor (a) contra a massa falida de
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.,valor este a ser
corrigido monetariamente, consoante a S£mula n§ 08 do STJ e
Lei 6899/81, e com juros de mora at‚ a data da quebra,depois,
tÆo s¢ se suport veis pela massa, ap¢s o pagamento de todos
os credores, conforme disposto no Art. 26 da Lei de Falˆncias.Ao
S¡ndico, para inclusÆo do cr‚dito no quadro geral de credores
como de natureza privilegiada.-Adv. FABRICIO ROGERIO
BECEGATO, JAIRO MOURA, PAULO VINICIUS B MAR-
TINS JR 3421243, VILSON STALL e LUCIA HELENA FER-
NANDES STALL-

165.-HABILITACAO DE CREDITO-1685/2004-SALETE
LOURDES FERNANDES DA SILVA x MASSA FALIDA DE
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Ante o
exposto,homologo a presente habilita‡Æo de cr‚dito referente
ao cr‚dito trabalhista no valor de R$ 4.000,00 em favor do au-
tor (a) contra a massa falida de LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS LTDA.,valor este a ser corrigido monetariamente, con-
soante a S£mula n§ 08 do STJ e Lei 6899/81, e com juros de
mora at‚ a data da quebra,depois, tÆo s¢ se suport veis pela
massa, ap¢s o pagamento de todos os credores, conforme dis-
posto no Art. 26 da Lei de Falˆncias.Ao S¡ndico, para inclusÆo
do cr‚dito no quadro geral de credores como de natureza privi-
legiada.-Adv. EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO,
PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243, LUCIA HELE-
NA FERNANDES STALL e VILSON STALL-

166.-HABILITACAO DE CREDITO-1690/2004-LEANDRO
CEZAR DOS SANTOS e outros x MASSA FALIDA DE LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Ante o
exposto,homologo a presente habilita‡Æo de cr‚dito referente
ao cr‚dito trabalhista no valor de R$ 600,00 em favor do autor
(a) contra a massa falida de LEMBRASUL SUPERMERCA-
DOS LTDA.,valor este a ser corrigido monetariamente, conso-
ante a S£mula n§ 08 do STJ e Lei 6899/81, e com juros de mora
at‚ a data da quebra,depois, tÆo s¢ se suport veis pela massa,
ap¢s o pagamento de todos os credores, conforme disposto no
Art. 26 da Lei de Falˆncias.Ao S¡ndico, para inclusÆo do cr‚dito
no quadro geral de credores como de natureza privilegiada.-
Adv. LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA, MARCIO GUBERT
DE OLIVEIRA, LUCIA HELENA FERNANDES STALL, VIL-
SON STALL e PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

167.-HABILITACAO DE CREDITO-1694/2004-DIVALNEIA
FERREIRA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA -Ante o exposto,homologo a presente
habilita‡Æo de cr‚dito referente ao cr‚dito trabalhista no valor
de R$ 2.600,00 em favor do autor (a) contra a massa falida de
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.,valor este a ser
corrigido monetariamente, consoante a S£mula n§ 08 do STJ e
Lei 6899/81, e com juros de mora at‚ a data da quebra,depois,
tÆo s¢ se suport veis pela massa, ap¢s o pagamento de todos
os credores, conforme disposto no Art. 26 da Lei de Falˆncias.Ao
S¡ndico, para inclusÆo do cr‚dito no quadro geral de credores
como de natureza privilegiada.-Adv. EUVALDO A. ROCHA
JUNIOR, LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN, VILSON STALL,
LUCIA HELENA FERNANDES STALL e PAULO VINICIUS
B MARTINS JR 3421243-

168.-FALENCIA-2426/2004-ALMEIDA RAMOS ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS x HEAVY WEIGHT COM. DE SUPLE-
MENTOS ALIMENTARES LTDA -Manifeste-se, querendo, o
autor sobre a contesta‡Æo.-Adv. FABIO ALARCON e URU-
BATAN DE ALMEIDA RAMOS-

169.-HABILITACAO DE CREDITO-3588/2004-ELBIO JOCE-
LITO DALMAZ x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO
S/A -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv.
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, EDUARDO MELLO, VIL-
MA GONCALVES DE CASTILHO e NILTON HIRT MARIA-
NO-

170.-HABILITACAO DE CREDITO-3592/2004-AGNALDO
NADALIN x MASSA FALIDA DE DIAMANTINA FOSSA-
NESE S/A INDL.IMP. -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no
prazo legal.-Adv. PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243,
LUIZ ALBERTO LESCHKAU e WILMAR ALVINO DA SIL-
VA-

171.-HABILITACAO DE CREDITO-3624/2004-LAERCIO
RODRIGUES DE MOURA x MASSA FAL.DE ROSS BELT
DO BRASIL QUIMICA E FARMAC. -Manifestem-se a Falida
e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. AMAZONAS FRANCISCO
DO AMARAL e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

172.-HABILITACAO DE CREDITO-3625/2004-ROSENI APA-
RECIDO MENEGASSI x MASSA FALIDA DE ACG INDUS-
TRIAS ALIMENTICIA LTDA -Manifestem-se a Falida e o
S¡ndico no prazo legal.-Adv. RICARDO PREZUTTI, JOA-
QUIM JOSE GRUBHOFER RAULI e MOSE GIOVANNI
SOLAGNA 30267890-

173.-HABILITACAO DE CREDITO-3626/2004-ALCIR SPE-
RANDIO x MASSA FAL. DE HOSPITAL E MATERN.SAO
CARLOS LTDA -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo
legal.-Adv. ALCIR SPERANDIO e AYSLAN CUNHA ROCHA-

174.-HABILITACAO DE CREDITO-3628/2004-4 VARA DO
TRAB.DE CTBA -LENI DE ABREU- x MASSA FAL. DE
HOSPITAL E MATERN.SAO CARLOS LTDA -Manifestem-
se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. ALCIR SPERAN-
DIO e AYSLAN CUNHA ROCHA-
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MAURO RIBEIRO BORGES 0009 025120/0000

0020 025946/0000
MIEKO ITO 0011 025151/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0067 041253/0000
NELSON ELIAS PEREIRA DA C 0049 038831/0000
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0039 038338/0000
NILTON BUSSI 0011 025151/0000
ODECIO LUIZ PERALTA 0079 041543/0000
OMAR SFAIR 0065 041225/0000

0066 041248/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0031 037753/0000
OSVALDO CICERO WRONSKI 0006 024876/0000
PATRICIA ROHN 0061 041121/0000
PATRICK G. MERCER 0031 037753/0000
PAULO BATISTA FERREIRA 0012 025227/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0034 038085/0000

0004 017529/0000
0103 042213/0000
0020 025946/0000

PAULO R RIBEIRO NALIN 0110 040494/0095
PAULO ROBERTO BARBIERI 0008 025054/0000

0006 024876/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0107 043074/0000
PAULO ROBERTO LOPES 0061 041121/0000
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0108 040101/0094
PAULO ROBERTO VIDAL 0057 041012/0000
PAULO SERGIO SENA 0100 041972/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0056 039372/0000

0087 041705/0000

0031 037753/0000
PEDRO DONAISKI 0073 041369/0000
PRISCILLA CLAUDIA DE O. P 0092 041796/0000
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 0079 041543/0000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0075 041431/0000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0009 025120/0000

0068 041272/0000
0014 025255/0000

ROBERTO CATALANO BOTELHO 0022 028662/0000
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0146 051033/2003
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0008 025054/0000
ROBERTO POLYDORO FILHO 0045 038588/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0058 041051/0000

0068 041272/0000
RONNIE KOHLER 0031 037753/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0033 037856/0000

0029 037501/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0007 024916/0000
ROSELI CACHOEIRA SESTREM 0027 037285/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0024 032210/0000
SANDRO BALDUINO MORAIS 0073 041369/0000
SANDRO MANSUR GIBRAN 0022 028662/0000
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0011 025151/0000
SANTINO RUCHINSKI 0030 037668/0000
SARAH MARTINS 0047 038633/0000
SERGIO ANTONIO DA SILVA B 0036 038092/0000
SIDNEY MARTINS 0033 037856/0000
SILMARA BONATTO CURUCHET 0109 040440/0095
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0019 025783/0000
SILVANO MARQUES BIAGGI 0028 037316/0000
SILVIA BENADUCE CASELLA 0103 042213/0000
SILVIA REGINA BITENCOURT 0074 041387/0000
SILVIO FELIPE GUIDI 0093 041823/0000
SIMONE AP. ZINI 0099 041957/0000
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0121 044326/0099

0115 043276/0099
0133 048360/2002
0126 046145/2001

SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0036 038092/0000
0049 038831/0000

SINDICO: JOAQUIM JOSE G. 0032 037797/0000
SINDICO: LINNEU DE SOUZA 0030 037668/0000
SINDICO:JOAO ILSON RUBENS 0017 025333/0000
SOLANGE MIRO VIANNA SPRUN 0072 041303/0000
TERESA ARRUDA A. WAMBIER 0006 024876/0000
TERESINHA PEREIRA DE BRIT 0076 041439/0000
THAIS GONCALVES GONZAGA D 0008 025054/0000
THEREZINHA DE JESUS DA C. 0069 041277/0000
TONY ALVES 0021 028288/0000
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIR 0067 041253/0000
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0012 025227/0000
VALIANA WARGHA CALIIARI 0060 041082/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0036 038092/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0049 038831/0000

0087 041705/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0019 025783/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0088 041748/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0096 041899/0000
VITOR ADAM 0111 040592/0095
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 0089 041755/0000
WILSON ACCIOLY DE BARROS 0135 049589/2003
YEDA VARGAS R. BONILHA 0003 016842/0000

0058 041051/0000
0082 041603/0000
0061 041121/0000
0081 041602/0000
0072 041303/0000
0093 041823/0000
0068 041272/0000
0010 025121/0000

1.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-10906/0000-AN-
TONIO DE PADUA ROCHA x ESTADO DO PARANA -”Inti-
me-se o autor para retirar alvará”. -Adv. LENIR GONÇALVES
DA SILVA FILHO-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-14498/0000-IRMAOS ZUG-
MANN INDUSTRIA E COMERCIO x BRDE S/A -”Da chega-
da dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. IRI-
NEU PETERS, EDEGARD A. C. LESSNAU, LEONTINA
ERNESTA COLPANI e CIRO ARAUJO LIMA-

3.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16842/0000-TERE-
ZA SINCLAIR DE ALMEIDA SANT’ANA x IPE e outros -
”Postas em prática as anotaçoes e cautelas de estilo, arquivem-
se estes autos”.-Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA, JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER, DARCI KASPRZAK,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e YEDA VAR-
GAS R. BONILHA-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-17529/0000-DALMITA
CORDEIRO BELLOTO e outros x IPE e outros -”Suspendo
este feito na forma e para os fins pretendidos”. -Adv. GIL CE-
SAR DANTAS BRUEL, FABIO TEIXEIRA, GUILHERME
TOMIZAWA, MARIO JORGE SOBRINHO, DARCI KASPR-
ZAK, MAURICIO GOTARDO GERUM, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO, MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS e PAULO GOMES JUNIOR-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-24802/0000-IPE x MARIA
APARECIDA DO NASCIMENTO “Postas em prática as ano-
taçoes e cautelas de estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv.
ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO e CARLOS ALBERTO PEREIRA-

6.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-24876/0000-MAR-
COS ANTONIO TOZATTO x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”Presentes os pressupostos de admissibilidade re-
cursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se estes
autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv. OSVAL-
DO CICERO WRONSKI, ALAOR RIBEIRO REIS, PAULO
ROBERTO BARBIERI, CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK,

LEONEL TREVISAN JUNIOR, EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA A. WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-24916/0000-ANTONIO CAR-
LOS VEIGA DO NASCIMENTO x DETRAN PR -”Da chega-
da dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. AR-
NALDO CONCEICAO JUNIOR, MARIA CRISTINA DE AL-
MEIDA, ALTIVO JOSE SENISKI, ROSANGELA PASQUA-
LIN DOS SANTOS, HAROLDO CESAR NATER, CLAUDI-
NE CAMARGO MANENTI e MARCIA L. JOKOWISKI-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-25054/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x DISNOR DIST DE BEB E
PROD ALIMENT -”Aguarde-se por trinta dias a manifestacao
da parte interessada”.-Adv. JOSE MIGUEL A. SARMENTO,
FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, DOUGLAS
MARCEL PERES, PAULO ROBERTO BARBIERI, ROBER-
TO DE MELLO SEVERO, KATIA NAOMI YAMADA e THAIS
GONCALVES GONZAGA DE OLIVEIRA-

9.-DECLARATORIA-25120/0000-NELINA FLORENTINO e
outros x IPE- “Intimem-se as partes para os fins pretendidos”. -
Adv. JOAO ANTONIO DA CRUZ, AUREA CRISTHINA
CRUZ, RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA, MAURO
RIBEIRO BORGES, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

10.-DECLARATORIA-25121/0000-THEREZINHA BABY
TORRENS e outros x IPE- “Atenda-se ofício de fl. 427, comu-
nicando as partes. Intimem-se”. -Adv. JOAO ANTONIO DA
CRUZ, AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ, ARNAL-
DO ALVES DE CAMARGO NETO, MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO e YEDA VARGAS R. BONILHA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25151/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x GOLDEN
SERVICES EDIFICACOES LTDA e outros- “Ao arquivo pro-
visório, com as cautelas legais aguardando iniciativa da parte
interessada”. -Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREA-
ZZA BUSSI, MIEKO ITO, ERIKA H. FRAGA, MARCO AN-
TONIO POVOA SPOSITO, ANTONIO PINTO MUNHOZ DA
ROCHA NETO e SANDRO MARCOS OGRYSKO-

12.-ACAO ORDINARIA-25227/0000-SIDEPAR SIDERURGI-
CA PARANAENSE LTDA x COPEL S/A -”Presentes os pres-
supostos de admissibilidade recursais e cumpridas as formali-
dades legais, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná”. -Adv. FERNANDO WILSON DA ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, VALERIA
JARUGA BRUNETTI, PAULO BATISTA FERREIRA, HELIO
EDUARDO RICHTER e DAMASCENO M. DA ROCHA JU-
NIOR-

13.—25254/0000-EDI GOMES e outros x ESTADO DO PA-
RANA -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv. LUIZ
CARLOS CALDAS e MARIA MARTA RENNER WEBER
LUNARDON-

14.—25255/0000-EDVILSON RAMOS MARQUES e outros
x ESTADO DO PARANA- “Ao arquivo provisório com as cau-
telas legais, aguardando iniciativa da parte interessada, a teor
do esposado a fls. 494”. -Adv. AMAURI SILVA TORRES,
ADALGIZA MARA CORREA, CARLA REGINA C. TABOR-
DA, RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA, LUIZ CARLOS
CALDAS e JOSE FERNANDO PUCHTA-

15.—25270/0000-JAOQUIM ALVES CORREA NETO e ou-
tros x ESTADO DO PARANA -”Abra-se vista dos autos como
pretendido”.-Adv. LUIZ CARLOS CALDAS, LUIR CESCHIN
e JOSE FERNANDO PUCHTA-

16.—25272/0000-JOSE CARLOS NOGUEIRA JUNIOR e ou-
tros x ESTADO DO PARANA “Abra-se vista dos autos como
pretendido”.-Adv. LUIZ CARLOS CALDAS, JOSE ANTONIO
PERES GEDIEL e MARCO ANTONIO LIMA BERBERI, JOSE
FERNANDO PUCHTA-

17.-HABILITACAO DE CREDITO-25333/0000-JOSE PORTO
VIRGENS x METALPI MECANICA INDUST PINHEIRINHO-
“Manifeste-se o síndico, em face da certidao retro”. -Adv.
SINDICO:JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-25566/0000-IPE x REGINA
CELIA DE OLIVEIRA- “Expeça-se alvará de levantamento
como requer a fls. 196, com as cautelas legais, devendo haver
prestaçao de contas em dez dias, após, o levantamento, notada-
mente demonstrando o repasse do numerário a quem de direito.
Diligencie-se. Intime-se”. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREI-
RA-

19.-ORDINARIA DE REVISAO-25783/0000-SUPERMERCA-
DO ANJO DE LUZ LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A e outros- “A exequente discorda do bem oferecido à
penhora pela executada, argumentando que nao restou obede-
cida a ordem contida no artigo 655, do CPC, bem como que
possui bem nessa Comarca, nao podendo assim ser constritado
o imóvel situado em outra Comarca. Requer assim a constriçao
judicial de 30% da arrecadaçao mensal da executada. Com efei-
to, a ordem estabelecida no artigo 655 o CPC tem caráter rela-
tivo, de modo que a sua nao-observância nem sempre pode en-
sejar o decreto de ineficácia da nomeaçao. Ora, em razao dis-
so, oportuno assinalar que a penhora que recai sobre o dinheiro
ou rendimento de uma empresa, segundo a orientaçao jurisrpu-
dencial dominante, esta restrita a hipóteses excepcionais, quando
mais havendo nomeaçao de outro bem ofertado pelo devedor, a
garantir a execuçao, devendo o magistrado, nestes casos, ob-
servar a máxima ínsita na norma processual civil, de que a exe-
cuçao deve ser promovida pelo modo menos gravoso para o
devedor, conforme exegese do artigo 620, do CPC. Ademais,
nao se sabe ao certo se houver a arrecadaçao mensal da execu-
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tada poderá influenciar na sua continuidade como empresa, o
que causaria gravame despropositado à executada, quando se
têm outros bens que garantem a execuçao. Mero desagrado da
exequente nao justifica a sua discordância, nao se olvidando
que todo credor deseja receber o seu crédito o mais rápido pos-
sível, direito este que nao é ofendido com a nomeaçao de fls.
993/995. De outro vértice, nao restou consubstanciado que a
executada possui bens nesta Comarca, logo o disposto no arti-
go 656, III, o CPC, nao pode ser aplicado na hipótese. Portanto
indefiro o pedido de fls. 1.012/1.014 e, em contrapartida, defi-
ro o pleito de fls. 993/995, ordenando assim que se proceda a
expediçao de carta precatória para os fins de perfazer a penho-
ra e atos subseq•entes, com as cautelas legais. Diligências
necessárias. Intimem-se. Outrossim, intime-se a parte interes-
sada para retirar a carta precatória”. -Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, CESAR RICARDO TUPONI, ANTONIO GERAL-
DO SCUPINARI, ANNA CAROLINA DE CAMARGO BEL-
TRAO, FRANCISCO AFFONSO DE C. BELTRAO, VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

20.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-25946/0000-MAR-
CIA TEREZINHA GUEDES DOS SANTOS x IPE- “SENTEN-
ÇA: Vistos... Julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Cumpra-se, no que couber, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da justiça”. PRI. Opor-
tunamente, arquivem-se”. -Adv. BRASIL PARANA DE CRIS-
TO II, IVAN SERGIO TASCA, MARIO JORGE SOBRINHO,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, PAULO
GOMES JUNIOR e MAURO RIBEIRO BORGES-

21.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-28288/0000-
CLAUDIA MARIA CUROTTO ALVES x ESTADO DO PA-
RANA -”Presentes os pressupostos de admissibilidade recur-
sais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se estes au-
tos ao egrégio Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv. TONY
ALVES e JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-28662/0000-COMERCIO E
INDUSTRIA BRASILEIRAS COIMBRA S/A x FAZENDA DO
EST DO PR- “Manifeste-se o requerente em prosseguimento”.
-Adv. ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ, GUI-
LHERME CORDEIRO NETO, SANDRO MANSUR GIBRAN-

23.-DECLARATORIA-29506/0000-ANTONIO LOBASCZ E
CIA LTDA x ESTADO DO PARANA “Abra-se vista dos autos
como pretendido”.-Adv. MARCIO LUIZ FERREIRA DA SIL-
VA-

24.-EMBARGOS-32210/0000-HOMERO TOLEDO GOMIDE
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros-
“Registre-se para sentença”. -Adv. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR-

25.—33360/0000-VIACAO GARCIA LTDA x FAZENDA PU-
BLICA ESTADUAL- “SENTENÇA: Vistos... Assim, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE estes Embargos Declarató-
rios, para que da parte final da sentença atacada, conste o se-
guinte dispositivo: “... JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido inaugural formulado por VIAÇAO GARCIA
LTDA., em desfavor do ESTADO DO PARANA, para o fim de
reconhecer o direito ao aproveitamento dos créditos oriundos
das aquisiçoes de bens destinados ao ativo fixo, consumo ou
uso próprio, CONDENANDO o réu à restituiçao das parcelas
pagas corrigidas através da taxa SELIC, eis que este foi o índi-
ce utilizado pela Fazenda Pública, para que se preserve os prin-
cípios da igualdade e da legalidade, observando-se a prescri-
çao que se perfaz no prazo total de 10 (dez) ano...” No mais,
permanece a sentença na forma como foi lançada”. PRI. -Adv.
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, MAURICIO OBLADEN
AGUIAR, MARCIO ARI VENDRUSCOLO e MARCIO LUIZ
FERREIRA DA SILVA-

26.—33549/0000-PAULO ROBERTO WUNDER x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A-SENTENCA: Vistos... “Pos-
to isto, utilizando os argumentos ora articulados, com atençao
ao artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inaugural formu-
lado por PAULO ROBERTO WUNDER em desfavor do BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA, apenas para afastar a TBF,
como índice de correçao monetária, substituindo-a pelo INPC,
durante todo o período de vigencia do contrato de fl. 108, afas-
tando os demais pontos cinzelados na exordial. Pelo princípio
da sucumbencia (reciproca no caso- artigo 21 do CPC- carga
maior ao requerente), condeno o autor ao pagamento de 80%
(oitenta por cento) das custas e despesas processuais, mais os
honorários advocatícios do advogado do réu, que fixo em R$
2.000,00 (dois mil reais), enquanto que condeno o réu no res-
tante das custas e despesas processuais, mais a verba honorária
do patrono do autor, que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais),
tudo nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Pro-
cesso Civil, considerando a natureza da causa, o seu resultado
e o grau de dificuldade, bem como o trabalho desenvolvido no
processo. Tudo (onus da sucumbencia) a ser corrigido pelo
INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros
legais (compensatórios, seguindo a mesma taxa dos moratóri-
os, a partir desta data até o transito em julgado da sentença, e
os moratórios incidentes a partir desta última constataçao até o
efetivo desembolso), atentando-se ao novo Código Civil (com
a taxa do artigo 406- a taxa de juros moratórios a que se refere
o art. 406 é a do art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja 1% (um por cento) ao mes. A utilizaçao da
taxa SELIC como índice de apuraçao dos juros legais nao é
juridicamente segura, porque impede o prévio conhecimento
dos juros), evitando com isso o enriquecimento sem causa de
uma parte em relaçao a outra. Autorizo, desde já, as compensa-
çoes legais admissíveis. P.R.I. Cumpra-se, no que couber, o
disposto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado do Parana.” -Adv: ELIAS ED MISKALO, AN-
DERSON DE OLIVEIRA MISKALO e DANIEL HACHEM-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-37285/0000-PRO-ANGIO

CLINICA MEDICA LTDA x DEL.DA 1ªDEL.REG.DA RECEI-
TA ESTADUAL- “SENTENÇA: Vistos... Ante o exposto, julgo
extinto o presente feito, o que faço com fundamento no artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil. Expeça o alvará na
forma requerida à fls. 271. Cumpra-se, no que couber, os dis-
positivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça”. PRI. Oportunamente, arquivem-se. -PRI Adv. RO-
SELI CACHOEIRA SESTREM e CARLOS AUGUSTO AN-
TUNES-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-37316/0000-ME-
NEGHETTI MONTOSA TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-
Adv. SILVANO MARQUES BIAGGI e IZABEL CRISTINA
MARQUES-

29.-ACAO ORDINARIA-37501/0000-MARCELO EDSON
CANHA x ESTADO DO PARANA e outros -”Da chegada dos
autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. ARLEIDE
REGINA OGLIARI CANDAL, MARCIO LUIZ FERREIRA DA
SILVA e RONY MARCOS DE LIMA-

30.-FALENCIA-37668/0000-ESTRADA DISTRIBUIDORA
DEDERIVADOS DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO
BRASALCOOL LTDA- “Fica designado o dia 10 de dezembro
de 2004, às 14:00 horas para a oitiva da falida. Intime-se o
síndico a respeito de certidao do oficial de justiça”. -Adv. SAN-
TINO RUCHINSKI, ESTEVAO RUCHINSKI e SINDICO: LIN-
NEU DE SOUZA LEMOS-

31.-DECLARATORIA-37753/0000-ANGIOBATEL SERVI-
COS MEDICOS S/C LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CTBA-Adv. PATRICK G. MERCER, MARCE-
LO MARQUARDT, RONNIE KOHLER, OSMAR ALFREDO
KOHLER e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

32.-FALENCIA-37797/0000-CONTINENTAL EMBALA-
GENS E INDUSTRIA DE CAIXAS LTDA x JOTAWELL CIA
DE ALIMENTOS E CONEXOS LTDA- “... Considerando todo
o ocorrido na demanda até este átimo notadamente observado a
realizaçao do ativo, marco o prazo de noventa (90) dias para
tanto, atento ao artigo 115, da Lei Falimentar”. -Adv. CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO, FELIPE ALVES DA
MOTA, AUREO VINHOTI, CARLOS DE OLIVEIRA JUNI-
OR e SINDICO: JOAQUIM JOSE G. RAULI-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-37856/0000-JANDIRA
DA CONCEICAO RIBEIRO DEBAX x DIRETOR GERAL DO
DETRAN PR e outros -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-
se ciência às partes”.-Adv. DIRCEU A. ZANLORENZI, SID-
NEY MARTINS, ANA PAULA F. OLIVEIRA, JULIANA SIL-
VERIO e RONY MARCOS DE LIMA-

34.-DECLARATORIA DE DIREITOS-38085/0000-ANADIR
DE ABREU GOMES x ESTADO DO PARANA e outros -”Re-
cebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, conforme disposto
no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada, para
apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do
CPC)”.-Adv. LUCI R. DAMAZIO, CASSIANO LUIZ IURK e
PAULO GOMES JUNIOR-

35.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-38088/0000-FER-
NANDES & CARNEIRO LTDA x “Intime-se o Sr. Síndico a
respeito dos ofícios e certidao retro”. -Adv. COM. ADELCIO
CERUTI-

36.-HABILITACAO DE CREDITO-38092/0000-GENY DOS
SANTOS MEDEIROS x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, com fundamen-
to no art. 92, I do Decreto-lei nº 7.661/45, Julgo Parcialmente
Procedente, o pedido e, conseq•entemente declaro habilitado
o crédito no valor de R$500,00 (quinhentos reais) devido a
GENY DOS SANTOS MEDEIROS, na falência de DISAPEL
ELETRODOMESTICOS LTDA, como crédito QUIROGRA-
FÁRIO. Passada esta em julgado, intime-se o Sr. Síndico para,
por ocasiao da formaçao do Quadro Geral de credores, obser-
var o crédito aqui habilitado”. -Adv. SERGIO ANTONIO DA
SILVA BUENO, GENY DOS SANTOS MEDEIROS, JULIO
ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN e SINDI-
CO: CLEMENCEAU CALIXTO, CARLOS ROBERTO CLA-
RO-

37.-PRECEITO COMINATORIO-38195/0000-ORGANIZA-
CAO SOCIAL DE LUTO CURITIBA S/C LTDA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se
ciência às partes”.-Adv. JULIO BROTTO e ESTEVAM CA-
PRIOTTI FILHO-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-38302/0000-WALDOMI-
RO BERNARDES DE SOUZA e outros x PARANAPREVI-
DENCIA e outros- “Aguarde-se o preparo das custas processu-
ais”. -Adv. KELSEN CRISTINA ZANOTTI e MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-38338/0000-MICROSIS-
TEMAS S/A SISTEMAS ELETRONICOS x PRESIDENTE DA
COM DE LIC B DA SECR DE SEG PUB PR -”Aguarde-se no
arquivo provisorio, a manifestaçao da parte interessada, com
baixa exclusiva no boletim mensal de movimento forense”.-
Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI e GUSTAVO HENRIQUE
J. DE OLIVEIRA-

40.-DECLARATORIA DE NULIDADE-38368/0000-JAIBA DE
AVIACAO AGRICOLA LTDA e outros x ESTADO DO PARA-
NA -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às par-
tes”.-Adv. GRACIANE VIEIRA LOURENCO e MARCIO LUIZ
FERREIRA DA SILVA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-38457/0000-MAS-
SA FALIDA DE SIOMO COM DE MOVEIS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA ESTADUAL e outros -”Abra-se vista dos autos
como pretendido”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-38478/0000-SARA BA-
TISTA e outros x CHEFE DO NUCLEO REGIONAL DE EDU-
CACAO CAMPO MOURAO -”Aguarde-se por trinta dias o
preparo das custas processuais”.-Adv. LEVI QUEIROZ DA
PAIXAO-

43.-DECLARATORIA-38520/0000-LUIS EDUARDO ZARPE-
LLON x ESTADO DO PARANA e outros -”Aguarde-se no ar-
quivo provisorio, a manifestaçao da parte interessada, com bai-
xa exclusiva no boletim mensal de movimento forense”.-Adv.
ALEXANDER SANTANA-

44.-FALENCIA-38582/0000-GONCALO BENEVENUTO
BRANDAO x AUTO PECAS E ACESSORIOS ORIGINAIS
LTDA -”Aguarde-se por trinta dias o preparo das custas pro-
cessuais”.-Adv. ARIEL REY ORTIZ OLSTAN e ARISTIDES
ALVES RODRIGUES FILHO-

45.-MANDADO DE SEGURANCA-38588/0000-RADIOIMA-
GEM RADIOLOGIA ODONTOLOGICA S/C LTDA x DIRE-
TOR DA COORDENACAO DA REC DO EST PR- “Intime-se
pessoalmente a impetrante para efetuar o preparo das custas
processuais, em quarenta e oito horas, sob pena de extinçao do
feito”. -Adv. ROBERTO POLYDORO FILHO e CARLOS
AUGUSTO ANTUNES-

46.-FALENCIA-38609/0000-METALURGICA RS LTDA e
outros x FLEXTAR COMERCIO DE MOVEIS LTDA -”Prepa-
radas as custas, voltem”.-Adv. DANIEL BEHAR RIBEIRO-

47.-FALENCIA-38633/0000-GLOBOGRAF GRAFICA E EDI-
TORA LTDA x JOAO BATISTA ALBUQUERQUE DA SILVA
-”Aguarde-se por trinta dias o preparo das custas processuais”.-
Adv. SARAH MARTINS e FLAVIA GEORGIA Q. TOLEDO-

48.-REIVINDICATORIA-38772/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ANTONIO ALCIR DA SILVA ARRUDA e outros- “De-
firo (fl. 174). Concedo o prazo de sessenta dias, como preten-
dido”. -Adv. DJALMA A. MULLER GARCIA-

49.-RESTITUICAO-38831/0000-INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL x COMPANHIA ESTEARINA
PARANAENSE LTDA -”Recebo os recursos de apelaçao, em
ambos os efeitos. Intimem-se as partes apeladas para apresen-
tarem suas contra-razoes”.-Adv. NELSON ELIAS PEREIRA
DA COSTA, LUCAS TROMBETTA BRANDAO, VANETE
STEIL VILLATORI, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e
CARLOS ROBERTO CLARO-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38863/0000-
BRDE S/A x SLAVIEIRO AGROINDUSTRIAL LTDA e ou-
tros- “Intimem-se as partes do laudo pericial retro”. -Adv. JA-
NICE KELLER ARAUJO, EDEGARD A. C. LESSNAU e
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-38865/0000-MADEIREI-
RA PALUZINHO LTDA x DIRETOR DA COORD DA REC
DO EST PR e outros -”Presentes os pressupostos de admissibi-
lidade recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-
se estes autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv.
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, DJALMA
SALLES JUNIOR e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

52.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38963/0000-
COHAB CT x JORGE WASHINGTON GONCALVES- “Ma-
nifeste-se o requerido sobre a pretensao de fls. 107”. -Adv. JOSE
HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO-

53.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38966/0000-
COHAB CT x ALINO RAMOS e outros- “Diga o autor”. -Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e JULIO CESAR CAPRONI-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-38976/0000-MANDATO
IMOVEIS S/C LTDA x SECRETARIO MUNUCIPAL DE FI-
NANCAS DA CID DE CTBA e outros -”Aguarde-se no arqui-
vo provisorio, a manifestaçao da parte interessada, com baixa
exclusiva no boletim mensal de movimento forense”.-Adv.
JOAO PAULO BOMFIM e EROS SOWINSKI-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-39309/0000-NOEL JOSE
x PARANAPREVIDENCIA- “Defiro o pedido de fls. 222, con-
siderando que o Estado do Paraná reteve os autos por um perí-
odo”. Intime-se Adv. ESTEFANIA MARIA DE Q. BARBOZA-

56.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-39372/0000-SIDI-
NEI DAS GRACAS RODRIGUES BITTENCOURT x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-
se ciência às partes”.-Adv. DARLAN RODRIGUES BITTEN-
COURT, PAULO VINICIO FORTES FILHO e MARLI TERE-
ZINHA FERREIRA D,AVILA-

57.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-41012/0000-ENIO
CESAR GONCALVES x ESTADO DO PARANA -”Sobre o
contido no expediente retro, manifestem-se as partes”.-Adv.
JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO, PAULO ROBERTO VI-
DAL e LUIZ GUILHERME MARINONI-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-41051/0000-ZENAIDE DO-
NADELI RIBEIRO DO VALE x ESTADO DO PARANA e ou-
tros -”O caso comporta julgamento antecipado, atento ao arti-
go 330, I, do CPC, vez que os pedidos contidos na inciial, mais
a linha narrada naquela, nao indicam a necessidade de se pro-
duzir provas, lembrando que o Juiz é o destinatário das provas.
Daí, contados e preparados, voltem conclusos para julgamen-
to, já que o Ministerio Público nao tem interesse em opinar
sobre a causa: R$51,71 (cinquenta e um reais e setenta e um
centavos). Diligencias necessárias. Intimem-se”.-Adv. JUCI-
MAR MOURA DOS SANTOS, YEDA VARGAS R. BONILHA
e ROGER OLIVEIRA LOPES-

59.-REPETICAO DE INDEBITO-41065/0000-JOSE CAETA-
NO RIBEIRO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Pre-

sentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpri-
das as formalidades legais, remetam-se estes autos ao egregio
Tribunal de Alçada do Paraná.”-Adv. CARLA ANGELICA
HEROSO GOMES, JULIANA DE ALMEIDA VELICAS,
MARCIO KRUSSEEWSKI e LUIZ MIGUEL DE CARCOVA
GUTIERREZ-

60.-DECLARATORIA DE DIREITOS-41082/0000-DULCIO
CORDEIRO DE OLIVEIRA x CENTRO CULTURAL TEA-
TRO GUAIRA e outros- “Intimem-se as partes da proposta de
honorários do perito”. - Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ,
MARCIA ENEIDA BUENO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRA-
DE, ESTEFANIA MARIA DE Q. BARBOZA e VALIANA
WARGHA CALIIARI-

61.-ORDINARIA DE COBRANCA-41121/0000-DENISE
MEDEIROS ACCIOLY e outros x ESTADO DO PARANA-
“Aguarde-se o julgamento da ADIN, como já decidido, mesmo
porque a suspensao do processo nao vai mesmo onerar a parte
autora, vez que nao está mais sofrendo os descontos previden-
ciários sobre os proventos recebidos, sem contar que exise agra-
vo de instrumento pendente de julgamento”. -Adv. PAULO
ROBERTO LOPES, PATRICIA ROHN, ALESSANDRO RA-
VAZZANI, YEDA VARGAS R. BONILHA, ESTEFANIA
MARIA DE Q. BARBOZA e FABIANO JORGE STAINSA-
CK-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-41136/0000-ORLANGE
RAIMUNDO GOMES e outros x GOVERNO DO ESTADO
DO PARANA e outros- “Registre-se para sentença”. -Adv. JU-
LIARA APARECIDA GONCALVES e EROULTHS CORTIA-
NO JUNIOR-

63.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-41207/0000-
COHAB CT x CIDINEI ZEFERINO e outros- “SENTENÇA:
Vistos... A parte autora requereu a homologaçao da desistência
do provimento jurisdicional com o arquivamento do feito (fls.
65), portanto JULGO EXTINTO o processo sem apreciar o
mérito, na forma do artigo 267, VIII do Código de Processo
Civil”. PRI -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-41217/0000-VALTER
BATISTA DO NASCIMENTO x PRESIDENTE DA COPEL
DISTRIBUICAO S/A -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-
se ciência às partes”.-Adv. JAIR BATISTA DO NASCIMEN-
TO e JOAO MATIAK SLONIK-

65.-ORDINARIA DE COBRANCA-41225/0000-FANIA MA-
RIA COMAMALA ARBUSA DE SOUZA e outros x SECRE-
TARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABAST PR e
outros “SENTENÇA: Vistos... Posto isto, utilizando os argu-
mentos ora articulados, enfrentando o mérito da causa, com
atençao ao artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido inaugural formulado por
FANIA MARIA COMAMALA ARBUSA DE SOUZA e outros
em desfavor do ESTADO DO PARANA e da SECRETARIA
DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
DO PARANA, por entender que os autores nao tem reajuste
salarial perseguido e os consectários daí advindos, nem a inde-
nizaçao pleiteada. Pelo princípio da sucumbência, condeno os
autores pro rata, ao pagamento das custas, despesas processu-
ais e honorários advocatícios da Procuradora do Estado, os quais
fixo em R$800,00 (oitocentos reais), nos termos do artigo 20,
parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, considerando a na-
tureza da causa e o grau de dificuldade, em como o trabalho
desenvolvido. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo
INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros
legais (compensatórios, seguindo a mesma taxa dos moratóri-
os, a partir desta data até o trânsito em julgado da sentença, e
os moratórios incidentes a partir desta última constataçao até o
efetivo desembolso), atentando-se ao novo Código de Civil (com
a taxa do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a que se refere
o artigo 406 é a do art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja 1% (um por cento) ao mês. A utilizaçao da
taxa SELIC como índice de apuraçao dos juros legais nao é
juridicamente segura, porque impede o prévio conhecimento
dos juros), evitando com isso o enriquecimento sem causa de
uma parte em relaçao a outra. Ficarao contudo, isentos desta
condenaçao, em virtude de serem beneficiários da Justiça gra-
tuíta, nao se olvidando porém do disposto nos artigos 11, pará-
garfo 2º e 12,. ambos da lei nº 1.060/50. PRI. Cumpra-se, no
que couber, o disposto no Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Estado do Paraná”. -Adv. OMAR SFAIR e EUNICE
FUMAGALLI MARTINS E SCHEER, SIMONI ZINI-

66.-ORDINARIA DE COBRANCA-41248/0000-APARECIDA
CLEIDE LORENCETTI e outros x SEAB - SECRET DE
AGRIC E DO ABAST DO PR -”A conta e preparo: R$817,49
(oitocentos e dezessete reais e quarenta e nove centavos)”. -
Adv. OMAR SFAIR, CRISTIANE AGATTI STANOGA e MA-
NOEL CAETANO FERREIRA FILHO-

67.-ACAO DE RESSARCIMENTO-41253/0000-SUL AMERI-
CA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A x ESTADO DO PA-
RANA e outros -”Presentes os pressupostos de admissibilidade
recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se estes
autos ao egregio Tribunal de Alçada do Paraná.”-Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, JULIANA WERKHAUSER,
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO, FLAVIO BUE-
NO, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS e LAZARO A. VI-
LLAS BOAS DE MATTOS-

68.—41272/0000-AIME CHIMASSO SAQUELI e outros x
ESTADO DO PARANA e outros -”Recebo o recurso de apela-
çao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para apre-
sentar suas contra-razoes”.-Adv. RENATA CRISTINA PALO-
AN TOESCA, ROGER OLIVEIRA LOPES e YEDA VARGAS
R. BONILHA-

69.-FALENCIA-41277/0000-B S H CONTINENTAL ELETRO-
DOMESTICOS LTDA x SAINT CLAIR COZINHAS LTDA-
“Manifeste-se a autora sobre os pleitos de fls. 95/97”. -Adv.
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THEREZINHA DE JESUS DA C. WINKLER-

70.-FALENCIA-41278/0000-COLMASP AGENCIAMENTO
DE CARGAS LTDA x J. BASSANESE & CIA LTDA -”Abra-
se vista dos autos como pretendido”.-Adv. JOSE DEVANIR
FRITOLA-

71.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41291/0000-SE-
LEIDE DA LUZ MANDO DOS REIS x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -”Manifeste-se o interessado sobre oficio retro”.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, MAURICIO
EDUARDO SA DE FERRANTE e CLAUDINE CAMARGO
MANENTI-

72.-ACAO ORDINARIA-41303/0000-DIRCE MIRO VIANNA
x ESTADO DO PARANA e outros -”Recebo os recursos de
apelaçao (fls. 302/311; 312/322 e 324/344), no duplo efeito,
conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intimem-se as
partes apeladas, para apresentarem suas contra-razoes, em quin-
ze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. SOLANGE MIRO VIANNA
SPRUNG, FABIANO JORGE STAINSACK e YEDA VARGAS
R. BONILHA-

73.-REPETICAO DE INDEBITO-41369/0000-FADALEAL
SUPERMERCADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADU-
AL - “SENTENÇA: Vistos... Posto isto, utilizando os argumen-
tos ora articulados, após afastar as prefaciais suscitadas pelo
réu, no mérito, com atençao ao artigo 269, inciso I, do Código
de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inau-
gural formulado pelo FADALEAL SUPERMERCADOS LTDA
em desfavor do ESTADO DO PARANA, por reconhecer que
inexistiu no caso qualquer inconstitucionalidade a ser declara-
da na situaçao, atinente à legislaçao estadual que instituiu a
aliquota de 27% (vinte e sete por cento) incidente sobre a ener-
gia elétrica. Pelo pincípio da sucumbência, condeno a autora
ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios do Procurador do Estado do Paraná, que fixo em
R$3.000,00 (tres mil reais) nos termos do artigo 20, parágrafo
4º, do Código de Processo Civil, considerando a natureza da
causa e o grau de dificuldade, bem como o trabalho desenvol-
vido. Tudo (ônus de sucumbência) a ser corrigido pelo INPC,
na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros legais
(compensatórios, seguindo a mesma taxa dos moratórios, a partir
desta data até o trânsito em julgado da sentença, e os moratóri-
os incidentes a partir desta última constataçao até o efetivo
desembolso), atentando-se ao novo Código de Civil (com a taxa
do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a que se refere o
artigo 406 é a do art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja 1% (um por cento) ao mês. A utilizaçao da
taxa SELIC como índice de apuraçao dos juros legais nao é
juridicamente segura, porque impede o prévio conhecimento
dos juros), evitando com isso o enriquecimento sem causa de
uma parte em relaçao a outra. PRI. Cumpra-se, no que couber,
o disposto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Estado do Paraná”. -Adv. ALEXANDRE MEDEIROS REGNI-
ER, SANDRO BALDUINO MORAIS e PEDRO DONAISKI-

74.—41387/0000-MARCELO BURATTO x DISAPEL ELE-
TRODOMESTICOS LTDA -”A conta e preparo: R$194,41 (cen-
to e noventa e quatro reais e quarenta e um centavos)”. -Adv.
SILVIA REGINA BITENCOURT SCOZ-

75.-DECLARATORIA-41431/0000-SISMUC - SIND DOS
SERV PUBLICOS MUN DE CTBA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- “Abro a oportunidade para o autor analisar e manifestar
a respeito dos documentos trazidos pelo réu (certidao de fl.
1205), em dez dias”. -Adv. LUDIMAR RAFANHIM, ANDRES-
SA ROSA, RAQUEL COSTA DE SOUZA-

76.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-41439/0000-RO-
DERLEI SILVA x ESTADO DO PARANA - COMANDO DA
PMPR- “Anote-se na autuaçao a respeito do agravo retido in-
terposto (item 5.2.5 - III do CN) - fls. 167/172. desta feita pro-
cesse o agravo sem efeito suspensivo. Intime-se a parte agrava-
da a responder, no prazo de dez dias (CPC - 523, parágrafo 2º).
Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público”. -Adv. TE-
RESINHA PEREIRA DE BRITO OLIVEIRA, JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER e EUNICE FUMAGALLI MARTINS
E SCHEER-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-41455/0000-BAVARIUM
PARK RESTAURANTE E CHOPARIA LTDA x DIRETOR DO
DEPTO DE FISC DA SEC MUN DE CTBA -”A conta e prepa-
ro: R$13,81 (treze reais e oitenta e um centavos)”. -Adv. JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO-

78.-FALENCIA-41540/0000-NETSYS TECNOLOGIA LTDA
x TAITCOM - TCS TELECOMUNICACOES E INFORMATI-
CA LTDA- “Defiro (fls. 214). Intime-se o procurador da falida
na forma e para os fins pretendidos”. -Adv. LUCIANO CHIZI-
NI E CHEMIN e JAQUELINE LORENA MIGLIORINI-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-41543/0000-DIBENS
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DIRETOR
DO DETRAN PR -”Suspendo este feito por noventa dias”.-
Adv. RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA, ODECIO LUIZ
PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-41586/0000-PEDRO TA-
VARES x AGS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA- “Como requer (fl. 106). Diligências necessárias. Inti-
me-se”. -Adv. MARA DENISE VASSELAI-

81.-PEDIDO LEVANTAMENTO INDS BENS-41602/0000-
JOAO ALVES e outros x ESTADO DO PARANA e outros -
”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se
a parte apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. JO-
NAS BORGES, YEDA VARGAS R. BONILHA e FABIANO
JORGE STAINSACK-

82.-ACAO ORDINARIA-41603/0000-ALESSANDRA CA-
MARGO REP POR SENHORINHA MENDES CAMAR e ou-
tros x ESTADO DO PARANA e outros -”Recebo os recursos

de apelaçao (fls. 145/157 e 159/181), no duplo efeito, confor-
me disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intimem-se as partes
apelada, para apresentarem suas contra-razoes, em quinze dias.
(art. 518, do CPC)”.-Adv. JONAS BORGES, ESTEFANIA
MARIA DE Q. BARBOZA e YEDA VARGAS R. BONILHA-

83.-ACAO ORDINARIA-41647/0000-POLISERVICE SISTE-
MAS DE HIGIENIZACAO E SERV LTDA x FUNDACAO DE
ACAO SOOCIAL - FAS -”Intime-se a parte interessada para
manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica,
em cinco dias.”-Adv. DJALMA A. MULLER GARCIA-

84.-ACAO ORDINARIA-41688/0000-CARMEM LUCIA
FREITAS RICARDO e outros x ESTADO DO PARANA -”Re-
cebo o recurso de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a
parte apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. FUAD
SALIM NAJI e LUIZ CARLOS CALDAS-

85.-ACAO ORDINARIA-41689/0000-MARIA CRISTINA DA
SILVA MAGALHAES e outros x ESTADO DO PARANA -”Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpri-
das as formalidades legais, remetam-se estes autos ao egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv. FUAD SALIM NAJI e
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA-

86.-COMINATORIA-41697/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x ELOIR ROSA PASSOS- “SENTENÇA: Vistos... Posto isto,
julgo extinto o Processo em tela, sem julgamento de mérito,
nos termos do art. 267, inc. VIII, do Código de Processo Ciil,
sem condenaçao em verbas de sucumbência, pois a parte ré nao
se manifestou nos autos, sendo que as custas processuais serao
arcadas pelo autor (artigo 26 do CPC). Observadas as formali-
dades legais, feitas as baixas na distribuiçao e diligências ne-
cessárias, arquive-se o feito, oportunamente. Cumpra-se, no que
for petinente, o Código de Normas da E. Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná”. -Adv. ANTONIO MORIS
CURY-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-41705/0000-CLU-
BE CURITIBANO x MUNICIPIO DE CURITIBA -”SENTEN-
ÇA: Vistos... Posto isto, atento aos argumentos aventados na
fundamentaçao, após afastar a preliminar e enfrentando o mé-
rito da demanda, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido atinente a estes embargos à execuçao, por reconhecer
apenas o excesso quanto a aplicaçao da taxa SELIC, devendo
ser refeito o cálculo desde os primórdios, com aplicaçao em
seu lugar do INPC, a ser apurado em liquidaçao de sentença.
Pela sucumbência recíproca havida no caso (artigo 21-CPC,
com carga maior para o embargante), condeno o CLUBE CU-
RITIBANO ao pagamento de 80% (oitenta po cento) das cus-
tas e despesas processuais dos embargos, abrangendo também
a execuçao, pois a sucumbência é única, mais os honorários
advocatícios do Procurador do Município de Curitiba, os quais
fixo R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do contido no
artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, levando em consideraçao a
natureza da causa e o resultado obtido. Por conseguinte, usan-
do do mesmo fundamento ora esposado condeno o embargado
no pagamento do restante das custas e despesas processuais
(dos dois feitos), mais a verna honorária da Advogada do em-
bargante, a qual arbitro em R$1.000,00 (um mil reais). Tudo
(ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da
Lei nº 7.899/81, incidindo ainda os juros legais (compensatóri-
os, seguindo a mesma taxa dos moratórios, a partir desta data
até o trânsito em julgado da sentença, e os moratórios inciden-
tes a partir desta última constataçao até o efetivo desembolso),
atendendo-se ao novo Código Civil (com a taxa do artigo 406 -
a taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art.
161, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% (um por cen-
to) ao mês. A utilizaçao da taxa SELIC como índice de apura-
çao dos juros legais nao é juridicamente segura, porque impede
o prévio conhecimento dos juros), evitando com isso o enri-
quecimento sem causa de uma parte em relaçao à outra. Prossi-
ga-se na execuçao, oportunamente. Aplico no caso o duplo grau
de jurisdiçao, na forma do artigo 475, II, do CPC, devendo os
autos serem remtidos ao Tribunal de Alçada do Paraná. PRI.
Cumpra-se no que couber, o disposto no Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná”. -Adv.
VANETE STEIL VILLATORI e PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

88.-ACAO ORDINARIA-41748/0000-CARLOS EDUARDO
DE SOUZA e outros x ESTADO DO PARANA -”Recebo o
recurso de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte
apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. FUAD SA-
LIM NAJI e VERA GRACE PARANAGUA CUNHA-

89.-MANDADO DE SEGURANCA-41755/0000-DECOR-
PRINT DECORATIVOS DO PARANA IND E COM LTDA e
outros x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL DO PARA-
NA e outros -”Presentes os pressupostos de admissibilidade
recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se estes
autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv. WANIA
MARIA BARBOSA DE JESUS, CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES e JOAO MATIAK SLONIK-

90.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-41767/0000-
SANDRA MARIA DE MELO VIEIRA x ESTADO DO PARA-
NA -”Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais e
cumpridas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv. GISELE SOA-
RES e MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-

91.-ORDINARIA DE COBRANCA-41795/0000-IVO FERREI-
RA x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Presentes os pressu-
postos de admissibilidade recursais e cumpridas as formalida-
des legais, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal de Justi-
ça do Paraná”. -Adv. ANTONIO KROKOSZ, ISABELA CRIS-
TINE MARTINS RAMOS e ESTEFANIA MARIA DE Q. BAR-
BOZA-

92.-MANDADO DE SEGURANCA-41796/0000-RECIPLA
SERVICOS LTDA x COPEL DISTRIBUICAO S/A- “SENTEN-

ÇA: Vistos... Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a extinçao requerida a fls. 25, com
que julgo extinto este processo (art. 267, VIII do CPC). Custas
pagas. Lancem-se, baixas, inclusive na distribuiçao, façam-se
as anotaçoes e arquivem-se os autos”. PRI”. -Adv. PRISCILLA
CLAUDIA DE O. PEREIRA-

93.-REVISAO DE PROVENTOS-41823/0000-REGINALDO
DO PRADO x ESTADO DO PARANA e outros -”Recebo os
recursos de apelaçao (fls. 168/175 e 177/191), no duplo efeito,
conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intimem-se as
partes apeladas, para apresentarem suas contra-razoes, em quin-
ze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. MARCELO TRAJANO DA
ROCHA, SILVIO FELIPE GUIDI, YEDA VARGAS R. BONI-
LHA e FABIANO JORGE STAINSACK-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-41845/0000-JOAO MANO-
EL DE OLIVEIRA FRANCO x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv.
GABRIEL PLACHA, MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA-

95.-FALENCIA-41864/0000-TV INDEPENDENCIA S/A x
VALENTINA CONFECCAO E COMERCIO DE JOIAS LTDA-
“Vistos... Posto isto, homologo o acordo celebrado entre a TV
Independência S.A e Valentina Confecçao e Comércio de Jóias
Ltda, já distribuídas entre as partes, as custas, despesas proces-
suais e honorários advocatícos. Suspendo a execuçao como re-
quer as partes, conforme o pedido a fls. 86/87, nos termos do
arts. 791, inciso II e 792 do Código de Processo Civil. Após o
acordo devidamente cumprido, arquive-se o feito oportunamen-
te, quando da notícia do cumprimento integral do acordo. Cum-
pra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da E. Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná”. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO PARUCKER e SILVA, MAURILIO VIANA
PEREIRA, JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA e CARLA
AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA-

96.-ACAO ORDINARIA-41899/0000-IOP INCORPORADO-
RA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros- “SENTENÇA: Vis-
tos... Portanto, com fulcro no artigo 267, VI (segunda figura),
do CPC, pela contstaçao da ilegitimidade passiva ad causam da
SERASA, o que importa em carência da açao, JULGO EXTIN-
TO o processo no tocante a ela, continuando com relaçao ao
outro requerido. Pelo princípio da sucumbência havida, conde-
no os autores, pro rata, ao pagamento das custas processuais
gastas pela SERASA, bem como à verba honorária de seu Pa-
trono, a qual arbitro em R$1.200,00 (um mil e duzentos reais),
atento ao artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, considerando o zelo
profissional, o trabalho desenvolvido e o tempo de duraçao da
lide para a SERASA. A partir desta data deve incidir sobre as
verbas de sucumbência, correçao monetária pelo INPC e os
juros do novo Código de Processo Civil (artigo 405) até o efe-
tivo desembolso. Em razao da extinçao do processo em relaçao
à SERASA a citaçao da empresa RIO PARANA CIA SECURI-
TIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, aparecendo, em
litisconsórcio passivo necessário, com o BANESTADO, por-
que, inegável que, em caso de êxito do pleito inaugural, em
virtude da cessao noticiada por este último, no que tange a vá-
rias execuçoes, a RIO PARANA vai ser atingida (titular dos
direitos e obrigaçoes oriundas dos contratos que integraram as
operaçoes citadas pelos autores como fundamento para a pre-
tensao inaugural). Por isso, acolho a preliminar de fl. 177, de-
vendo a parte autora atender tal pleito, com a citaçao da cessi-
onária. PRI. Cumpra-se, no que couber, o Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná”. -Adv. JOAO
BATISTA DOS ANJOS, VERA LUCIA INES AMALFI VITO-
LA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO e IVO PEGORETTI
ROSA-

97.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41911/0000-DA-
RIO MENDES DE CARVALHO x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- “Recebo o presente recurso adesivo (fls. 90/95), que se-
guirá o principal. Intime-se a parte apelante para manifestar-se
sobre o recurso”. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI e CRISTINA HATSCHBACH MACIEL-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-41931/0000-SANEPAR S/A
x JOSE LEOCADIO RODRIGUES DE LIMA e outros-SEN-
TENCA: Vistos... “Posto isto, na forma do artigo 269, inciso I,
do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE os pre-
sentes embargos a execuçao, reconhecendo o excesso de exe-
cuçao suscitado, determinando que os embargos deduzam o
valor ofertado na inicial, qual seja R$ 316,37 (trezentos e de-
zesseis reais e trinta e sete centavos) do valor principal fixado
na sentença, no importe de R$ 1.015,00 (um mil e quinze re-
ais), para, após, incidir juros compensatórios e moratórios, tudo
comforme fundamentaçao retro. Condeno os embargados, pro
rata, ao pagamento das custas e despesas processuais, mais os
honorários advocatícios do Procurador da embargante, os quais
fixo em 10% (des por cento) do valor dado a causa, nos termos
do comtido no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, levando em
consideraçao a natureza da causa e sua simplicidade, a ser cor-
rigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda
os juros legais (compensatórios, seguindo a mesma taxa dos
moratórios, a partir desta data até o transito em julgado da sen-
tença, e os moratórios incidentes a partir desta última constata-
çao até o efetivo desembolso), atentando-se ao novo Código
Civil (com a taxa do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a
que se refere o art. 406 é a do art. 161, parágrafo 1º, do Código
Tributário Nacional, ou seja 1% (um por cento) ao mes. A uti-
lizaçao da taxa SELIC como índice de apuraçao dos juros le-
gais nao é juridicamente segura, porque impede o prévio co-
nhecimento dos juros), evitando com isso o enriquecimento sem
causa de uma parte em relaçao a outra. P.R.I. Cumpra-se, no
que for pertinente, o Código de Normas da E. Corregedoria
Geral da Justiça. Prossiga-se na execuçao,
oportunamente.”_Adv. INACIO HIDEO SANO e MARTA P.
BONK RIZZO-

99.-ORDINARIA DE COBRANCA-41957/0000-ODILON
PAULINO DA COSTA e outros x ESTADO DO PARANA e
outros -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, con-

forme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte
apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias.
(art. 518, do CPC)”.-Adv. CRISTIANE AGATTI STANOGA,
SIMONE AP. ZINI, FABIANO JORGE STAINSACK e ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

100.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41972/0000-OS-
VALDO IZIDORO NICCO e outros x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA e outros -”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos os
efeitos. Intime-se a parte apelada para apresentar suas contra-
razoes”.-Adv. ANTONIO FRANCISCO MOLINA, LUIZ MI-
GUEL DE CARCOVA GUTIERREZ e PAULO SERGIO SENA-

101.-ORDINARIA ANULATORIA ...-42184/0000-BUNGE
ALIMENTOS S/A x ESTADO DO PARANA- “SENTENÇA:
Vistos... Diante do exposto, utilizando os argumentos legais
explanados, após afastar a preliminar suscitada, atendendo ao
fato de que a lei complementar e a lei estadual, onde se intro-
duziu a limitaçao no tocante à compensaçao do ICMS, sendo
normas hierarquicamente inferiores à Constituiçao Federal,
contrariando-a, notadamente o princípio da nao-cumulativida-
de, merecem ser afastadas no presente caso, por serem incons-
titucionais e ilegais, nos termos do artigo 269, inciso I, do Có-
digo de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inau-
gural movido por BUNGE ALIMENTOS LTDA, contra o ES-
TADO DO PARANA declarando nula a anotaçao do crédito de
ICMS decorrente da aquisiçao de energia elétrica e serviços de
comunicaçao, por infringir o artigo 155, parágrafo 2º, I, da CF/
88, bem como a exigência da multa prevista no artigo 66, pará-
grafo 1º, III, “a”, da Lei nº 11.580/1996, por ser abusiva e com
efeito de confisco, violando o artigo 150, IV, da CF/88. Pelo
princípio da sucumbência, condeno o requerido ao pagamento
das custas e despesas processuais do feito. Ainda, condeno o
requerido ao pagamento da verba honorária do Patrono do re-
querente, que fixo em 15% (quinze por cento) do valor dado à
causa, o que faço com espeque no artigo 20, parágrafo 4º, do
CPC, considerando o trabalho realizado, o tempo de duraçao
da demanda e o resultado obtido. Tudo a ser corrigido moneta-
riamente pelo INPC, conforme a Lei nº 6.899/81, mais os juros
de mora legais, consoante norma do novo Código Civil, conta-
dos aqueles a partir do trânstio em juglado até o efetivo desem-
bolso, já que apenas a partir do trânsito em julgado é que se
opera a mora. PRI. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código
de Normas da E. Corregedoria-geral da Justiça o Paraná”. -
Adv. ARNO SCHMIDT JUNIOR e MARCIO LUIZ FERREI-
RA DA SILVA-

102.-REPETICAO DE INDEBITO-42199/0000-MERCEDES
SOARES PINTO x ESTADO DO PARANA e outros -”Posto
isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de
mérito, em relaçao à ré PARANAPREVIDENCIA, no que con-
cerne à restituiçao dos valores arrecadados em data anterior a
04.06.1999 (data de sua implantaçao), com fulcro no artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil, até o período que co-
meçou a ser atingido pela Lei Estadual objurgada. Outrossim,
enfrentando o mérito da demanda, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido inicial desta Açao de Repetiçao de
Indébito, pois sendo inegável a constitucionalidade da contri-
buiçao previdenciária em estudo, sendo levado isso à Lei Esta-
dual nº 12.398/98, no que concerne aos descontos previdenciá-
rios de servidores inativos ou aposentados, todavia ilegal no
caso, pois a aposentadoria da autora nao ultrapassou o limite
esposado na EC 41/03, CONDENO os requeridos PARANA-
PREVIDENCIA e ESTADO DO PARANA, solidariamente, a
restituirem a autora os valores das contribuiçoes previdenciári-
as indevidamente recolhidas a partir da prescriçao q•inq•enal
reconhecida, ressalvando deste montante a responsabilidade pela
restituiçao dos valores arrecadados antes de 04.06.1999, que
apenas será do Estado do Paraná, até a cessaçao das mesmas,
conforme constataçao anterior, corrigido monetariamente des-
de o respectivo recolhimento de cada parcela por índice oficial
(INPC), a ser utilizado em sede de liquidaçao de sentença, e
acrescendo-se apenas de juros moratórios legais (1% ao mês),
a contar do trânsito em julgado desta sentença. Reconhecendo
a sucumbência no caso (entendendo que a autora acabou por
decair de parte mínima do pedido - art. 21, parágrafo único do
CPC), condeno os requeridos, (com carga de parte maior ao
Estado, na proporçao de 70% a ele e 30% à PARANAPREVI-
DENCIA), ao pagamento das custas e despesas processuais,
mais os honorários advocatícios da Advogada da autora, que
fixo em R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20,
parágrafo 4º e 23, ambos do Código de Processo Civil, consi-
derando o pequeno trabalho exigido e grau de dificuldade. Tudo
(ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da
Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros legais (compensatóri-
os, seguindo a mesma axo dos moratórios, a partir desta data
até o trânsito em julgado da sentença, e os moratórios inciden-
tes a partir desta última constataçao até o efetivo desembolso),
atentando-se ao novo Código Civil (com a taxa do artigo 406 -
a taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art.
161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1%
(um por cento) ao mês. A utilizaçao da taxa SELIC como índice
dos jurps legais nao é juridicamente segura, porque impede o
prévio conhecimento dos juros), evitando com isso o enrique-
cimento sem causa de uma parte em relaçao à outra. Deixo de
aplicar na hipótese o duplo grau de jurisdiçao, na forma do
contido no artigo 475, parágrafo 3º, do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, no que
for pertinente, o Código de Normas da Egrégia Corregedoria-
Geral da Justiça do Paraná”. -Adv. MARLY DE CASSIA M. F.
REGIANI, CASSIANO LUIZ IURK e ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS-

103.-REPETICAO DE INDEBITO-42213/0000-ARTUR DE
FIGUEIREDO e outros x ESTADO DO PARANA e outros -
“SENTENÇA: Vistos... Posto isto, nao obstante a extinçao do
processo, em relaçao à ré PARANAPREVIDENCIA, no que
concerne à restituiçao dos valores arrecadados em data anteri-
or a 04.06.1999 (data de sua implantaçao), bem como a ques-
tao da prescriçao reconhecida nesta decisao, tais situaçoes per-
deram a sua razao de ser pois, enfrentando o mérito da deman-
da, conforme os argumentos, ora articulados, com fulcro no
artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
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inicial desta Açao de Repetiçao de Indébito, nao sendo reco-
nhecido o direito ao ressarcimento dos valores previdenciários
sobre a funçao gratificada, descontados dos autores. Pela su-
cumbência havida por parte dos autores no caso, condeno-os,
pro rata, ao pagamento das custas e despesas processuais, mais
os honorários advocatícios dos Patronos dos réus, que fixo em
R$300,00 (trezentos reais), para cada um, nos termos do artigo
20, paragrafo 4º, do Código de Processo Civil, considerando o
pequeno trabalho exigido e grau de dificuldade. Tudo, neste
tópico, corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, inci-
dindo ainda os juros legais (compensatórios, seguindo a mes-
ma taxa dos moratórios, a partir desta data até o trânsito em
julgado da sentença, e os moratórios incidentes a partir desta
última constataçao até o efetivo desembolso), atentando-se ao
novo Código de Civil (com a taxa do artigo 406 - a taxa de
juros moratórios a que se refere o artigo 406 é a do art. 161,
parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja 1% (um
por cento) ao mês. A utilizaçao da taxa SELIC como índice de
apuraçao dos juros legais nao é juridicamente segura, porque
impede o prévio conhecimento dos juros), evitando com isso o
enriquecimento sem causa de uma parte em relaçao a outra.
Ficará, contudo à parte autora isenta da condenaçao aqui dese-
nhada, por estar sob os auspícios da justiça gratuíta, nao se
olvidando, porém do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12,
ambos da Lei nº 1.060/50. PRI. Cumpra-se, no que couber, o
disposto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Esta-
do do Paraná”. -Adv. SILVIA BENADUCE CASELLA, PAU-
LO GOMES JUNIOR e FABIANO JORGE STAINSACK-

104.-RESTITUICAO-42310/0000-LEIDE RODRIGUES x PA-
RANAPREVIDENCIA e outros-SENTENCA: Vistos... “Posto
isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de
mérito, em relaçao a ré PARANAPREVIDENCIA, no que con-
cerne a restituiçao de valores arrecadados em data anterior a
04.06.1999 (data de sua implantaçao), com fulvro no artigo
267, inciso VI, do Código de Processo Civil, até o período que
começou a ser atingido pela Lei Estadual objurgada. Outros-
sim, enfrentando o mérito da demanda JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido inicial desta Açao Ordinária, pois
sendo inegável a constitucionalidade da contribuiçao previden-
ciária em estudo sendo levado isso a Lei Estadual nº 12.398/
98, no que concerne aos descontos previdenciários de servido-
res inativos ou aposentados, todavia ilegal no caso, pois a apo-
sentadoria da autora nao ultrapasou o limite esposado na EC
41/03, bem como os descontos efetuados para a composiçao do
fundo médico-hospitalar, CONDENO os requeridos PARANA-
PREVIDENCIA e ESTADO DO PARANA, solidariamente, a
restituírem a autora os valores das contribuiçoes previdenciári-
as recolhidas a partir da prescriçao quinquenal reconhecida,
ressalvando deste montante a responsabilidade pela restituiçao
dos valores arrecadados antes de 04.06.1999, que apenas será
do Estado do Paraná, até a cessaçao das mesmas, conforme
constataçao anterior, corrigidos monetariamente desde o res-
pectivo recolhimento a cada parcela por indice oficial (INPC),
a ser utilizado em sede de liquidaçao de sentença, e acrescen-
do-se de juros moratórios legais (1% ao mes), a contar do tran-
sito em julgado desta sentença, bem como dos compenstórios,
no mesmo patamar, a partir das datas de cada desconto até o
transito em julgado da decisao em tela. Reconhecendo a su-
cumbencia reciproca no caso (art.21, do CPC), condeno os re-
queridos, pro rata, ao pagamento de 70% (setenta por cento)
das custas e despesas processuais, mais os honorários advoca-
tícios do Patrono do autor, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Pro-
cesso Civil, considerando a grande quantidade de causas ajui-
zadas individualmente, tratando do mesmo assunto e pelo mes-
mo Causídico, aliado ao pequeno trabalho exigido e grau de
dificuldade. Tudo corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/
81, mais os juros legais, ests divididos em compensatórios, in-
cidentes a partir do ajuizamento da açao, e moratórios, estes a
partir do transito em julgado desta decisao até o efetivo desem-
bolso, aplicando as normas do novo Código Civil. Lembro que
a autora goza dos benefícios da justiça gratuita, nao se olvidan-
do, porém, das normas contidas nos artigos 11, parágrafo 2º e
12, ambos da Lei nº 1.060/50. Decorrido o prazo para recurso
voluntário, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, na forma do contido no artigo 475, inciso
I, e parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, cumprindo nor-
ma atinente ao reexame necessário. P.R.I. Cumpra-se, no que
for pertinente, o Código de Normas da Egrégia Corregedoria-
Geral da Justiça do Paraná.”-Adv. MARCO ANTONIO DE
SOUZA, FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA, ESTEFANIA
MARIA DE Q. BARBOZA e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-

105.-REPETICAO DE INDEBITO-42645/0000-FLORES KO-
HLER x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”SENTENÇA:
Vistos... Posto isto, atento aos fundamentos ora cinzelados,
enfrentando o mérito da causa, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido inicial desta Açao Sumária, pois sen-
do inegável a constitucionalidade da contribuiçao previdenciá-
ria em estudo, sendo levado isso à Lei Municipal nº 9.626/99
(atento às alteraçoes posteriores), no que concerne aso descon-
tos pevidenciários de servidores inativos ou aposentados, toda-
via ilegal no caso, pois a aposentadoria do autor nao ultrapas-
sou o limite esposado na EC 41/03, CONDENO o requerido
IPMC e MUNICIPIO DE CURITIBA, solidariamente, a resti-
tuirem ao autor os valores das contribuiçoes previdencárias,
indevidamente recolhidos a partir da prescriçao q•inq•enal
reconhecida até junho de 2001 (data esta em que a cessaçao
dos descontos por decisao judicial), corrigidos monetariamen-
te desde o respectivo recolhimento de cada parcela por índice
oficial (INPC), a ser utilizado em liquidaçao de sentença, e
acrescendo-se apenas de juros moratórios legais (1% ao mês),
a contar do trânsito dem julgado desta sentença. Reconhecen-
do a sucmbência recíproca no caso (com carga maior aos réus -
art. 21 do CPC), condeno os requeridos, pro rata, ao pagamen-
to de 70% (setenta por centos) das custas e despesas processu-
ais, mais os honorários advocatícios do Patrono do autor, que
fixo em R$200,00 duzentos reais), nos termos do artigo 20,
parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, considerando a gran-
de quantidade de causas ajuizadas individualmente, tratando
do mesmo assunto e pelo mesmo Causídico, aliado ao pequeno

trabalho exigido e grau de dificuldade. Por conseguinte, con-
deno o autor ao pagamento do restante das despesas e custas
processuais, mais a verba honorária dos Patronos dos réus, ar-
bitrando em R$50,00 (cinquenta reais) para cada um, atento
aos parâmetros pincelados no parágrafo anterior, mais a condi-
çao econômica do autor. Lembro que ele está isento desta con-
denaçao, pois benificário da Justiça gratuíta, nao se olvidando,
porém, das normas contidas nos artigos nos artigos 11, pará-
grafo 2º e 12 ambos da Lei nº 1.060/50. Tudo (ônus de sucum-
bência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº 7.899/81,
incidindo ainda os juros legais (compensatórios, seguindo a
mesma taxa dos moratórios, a partir desta data até o trânsito em
julgado da sentença, e os moratórios incidentes a partir desta
última constataçao até o efetivo desembolso), atendendo-se ao
novo Código Civil (com a taxa do artigo 406 - a taxa de juros
moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, do Código
Tributário Nacional, ou seja, 1% (um por cento) ao mês. A uti-
lizaçao da taxa SELIC como índice de apuraçao dos juros le-
gais nao é juridicamente segura, porque impede o prévio co-
nhecimento dos juros), evitando com isso o enriquecimento sem
causa de uma parte em relaçao à outra. Deixo de aplicar na
hipótese o duplo grau de jurisdiçao, na forma do contido no
artigo 475, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. PRI.
Cumpra-se no que couber, o disposto no Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná”. -Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e HYPERIDES
ZANELLO NETO-

106.-MANDADO DE SEGURANCA-43001/0000-SERGIO
MANFREDINI PAESE x DELEGADO DA RECEITA ESTA-
DUAL-SENTENCA: Vistos... “Diante do exposto, utilizando
os argumentos legais, explanados, nos termos do artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil e atento a Lei nº 1.533/51
(LMS), JULGO PROCEDENTE o pedido contido neste Man-
dado de Segurança movido por SERGIO MANFREDI PAESE,
em face do DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL DO PA-
RANA, CONCEDENDO a segurança pleiteada, com a ratifi-
caçao da liminar concedida, para em definitivo, desvincular, as
restriçoes da dívida ativa da empresa do CPF do impetrante,
permitindo, destarte a emissao de certidao negativa de débito.
Condeno a autoridade coatora ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, deixando de condena-la na verba honorária,
tendo em vista a vedaçao contida na Súmula 105 do STJ. Nos
termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil,
combinado com artigo 12, parágrafo único, da LMS (Lei nº
1.533/51, decorrido o prazo de interposiçao de apelaçao, com
ou sem recurso voluntário, certifique-se se for o caso, atenden-
do ao reexame necessário, remeta-se os autos do Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, com as cautelas de praxe. Cumpra-
se, no que couber, o disposto no Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Paraná. P.R.I. Ciencia ao Ministé-
rio Público.”-Adv. FLAVIA DANIELA ESTEVES STACE-
CHEN, CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-43074/0000-CELSO CAR-
LOS RIBEIRO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA
-”Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, justificando-as, atentando-se ao que dispoe o art.
331, parágrafo 3º do CPC”. -Adv. CRISTINA DE MATTOS
BARROS, PAULO ROBERTO JENSEN e ANTONIO MORIS
CURY-

108.-EXECUCAO FISCAL-40101/0094-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ORTOX INDUSTR E COMERC DE ACU-
MULADORES LTDA e outros- “Defiro o pedido de suspensão
do feito por seis meses como requer a exequente, as fls. 50/51,
considerando os docuemtnos de fls. 52/56.”-Adv. PAULO RO-
BERTO RIBEIRO NALIN e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

109.-EXECUCAO FISCAL-40440/0095-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DILSON SANTO ROSSI e outros-”Vistos...
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscrição, e, via
de conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. Cumpra-se, no que couber, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.”-Adv.
SILMARA BONATTO CURUCHET e ANDRE RENATO MI-
RANDA ANDRADE-

110.-EXECUCAO FISCAL-40494/0095-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ORTOX IND E COM DE ACUMULADORES
LTD e outros- “Por documentos juntados os autos pela própria
credora, precebe-se que os antigos sócios da empresa devedo-
ra, Alberto cattalini e Giusepe Nappa, objetivam compensar
seus débitos tributários, abrangendo contudo apenas a dívida
contraída à época em que exerciam a função de gerentes, o que
contudo não retira a responsabilidade tributária dos sócios que
adquiriram a empresa executada, conforme artigo 135, III, do
CTN, ante a dissolução irregular da sociedade. Lembro que a
substituição tributária, decorrente da responsabilidade solidá-
ria por atos praticados por infração à Lei ou ao estatuto social
da empresa devedora, só poderá ocorrer de forma subsidiária,
ou seja, após demonstrado nos autos da execução que houve
dissolução irregular da executada, o que foi obedecido pela
Fazenda Pública Estadual. Posto isso, ordeno a exclusão dos
sócios Alberto cattalini e Giusepe Nappa do pólo passivo da
demanda em voga, por estarem quitando os débitos correspon-
dentes as suas gestões. Em contrapartida, determino a inclusão
no pólo passivo da execução fiscal, dos sócios Alexandre An-
tônio Casara e Ilse Maria Velho, devendo esses serem citados
por cara precatória, a ser expedida para a Comarca de Canoas/
RS.”-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA, ANDREA PE-
DROSO DOS SANTOS e PAULO R RIBEIRO NALIN-

111.-EXECUCAO FISCAL-40592/0095-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x REFORPLAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros-”Intime-se o executado acerca da devolução dos
autos.” -Adv. VITOR ADAM-

112.-EXECUCAO FISCAL-41795/0097-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DEVENILDE CHIEZA e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o

que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”. -Adv. JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI e ANDRE RE-
NATO MIRANDA ANDRADE-

113.-EXECUCAO FISCAL-41805/0097-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CHIESA E CHIESA LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o presente fei-
to, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Có-
digo de Processo Civil. Cumpram-se, no que couberem, os dis-
positivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça”. -Adv. ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE-

114.-EXECUCAO FISCAL-42204/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x VENILDA BERNARDO CARLOS e outros-
”SETENÇA: “Vistos... Às folhas 28 o credor informou o cum-
primento da avença. Posto isto, julgo extinta a presente execu-
ção, com supedâneo nos artigos 794, I do Código de Processo
Civil. Custas pela executada. Levante-se a penhora.”-Adv. IZA-
BEL CRISTINA MARQUES e FRANCIELE FONTANA-

115.-EXECUCAO FISCAL-43276/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BANUS LABORATORIO FOTOGRAFICO
LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homo-
logo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, jul-
go extinto o presente feito, o que faço com fundamento no arti-
go 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”. -Adv. LETICIA FERREI-
RA DA SILVA e SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA-

116.-EXECUCAO FISCAL-43287/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TECMAQUINAS COMERCIAL E MANU-
TENCAO DE MAQUINAS LTD e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.
-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA e ANDRE RENATO
MIRANDA ANDRADE-

117.-EXECUCAO FISCAL-43638/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TECMAQUINAS COMERCIAL E MANU-
TENCAO DE LAQUINAS LTD e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.
-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA e ANDRE RENATO
MIRANDA ANDRADE-

118.-EXECUCAO FISCAL-43953/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TECMAQUINAS COMERCIAL E MAUTEN-
CAO DE MAQUINAS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via
de conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.
-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA e ANDRE RENATO
MIRANDA ANDRADE-

119.-EXECUCAO FISCAL-44072/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BANUS LABORATORIO FOTOGRAFICO
LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homo-
logo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, jul-
go extinto o presente feito, o que faço com fundamento no arti-
go 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”. -Adv. MARISA ZANDO-
NAI MOREIRA, FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA, LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA e SIMONE PACHECO DE OLI-
VEIRA-

120.-EXECUCAO FISCAL-44087/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TECMAQUINAS COMERCIAL E MANU-
TENCAO DE MAQUINAS LTD e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.
-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA e ANDRE RENATO
MIRANDA ANDRADE-

121.-EXECUCAO FISCAL-44326/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BANUS LABORATORIO FOTOGRAFICO
LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homo-
logo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, jul-
go extinto o presente feito, o que faço com fundamento no arti-
go 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”. -Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES, LETICIA FERREIRA DA SILVA e SIMONE PA-
CHECO DE OLIVEIRA-

122.-EXECUCAO FISCAL-44351/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x UEFARMA COMERCIAL E INDUSTRIAL
FARMACEUTICA LTDA e outros-”Vistos... Tendo em vista o
petitório de fl. 23, atentando-se ao pagamento da dívida, JUL-
GO EXTINTA a presente execução fiscal movida pela Fazenda
Pública do Estado do Paraná contra Uefarma Comercial e In-
dustrial Farmacêutica Ltda, o que faço nos termos dos artigos
794, inciso I e 795, ambos da Lei Adjetiva Civil, aplicáveis ao
caso concreto. Observadas as formalidades legais, arquive-se o
feito, deixando de atribuir qualquer encargo à autora (art. 26
da LEF), sendo certo que, como esta decisão apenas reconhece
o pagamento do débito, efetivamente feito, deixo de interpor
recurso de ofício, pois não presente no caso o disposto no arti-

go 475, do CPC. deve ser levantada da penhora (fl. 13), com as
cautelas legais, bem como deve ser desconsiderado o pedido de
condenação em honorários advocatícios, por inexistir sucum-
bência. Eventuais custas remanescentes pela executada.”-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES e MARISA DE MACEDO
CORDEIRO-

123.-EXECUCAO FISCAL-44787/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CARDEAL TRANSPORTES E REPRESNE-
TACOES LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o expos-
to, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”. -Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

124.-EXECUCAO FISCAL-45887/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMMA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
LTDA e outros -”Como requer (fl. 22).” (Suspensão pelo prazo
de seis meses)-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES e LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA-

125.-EXECUCAO FISCAL-46055/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DELA LUZ TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA e outros -”Como requer (fl. 21).” (Suspensão pelo prazo
de seis meses)-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

126.-EXECUCAO FISCAL-46145/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BANUS LABORATORIO FOTOGRAFICO
LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homo-
logo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, jul-
go extinto o presente feito, o que faço com fundamento no arti-
go 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”. -Adv. ISABEL CRISTINA
MARQUES e SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA-

127.-EXECUCAO FISCAL-46275/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PAULISTINHA REPREASENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o ex-
posto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinção do feito, o que faço com fun-
damento no artigo 26 da Lei n. 6.830/80. Cumpram-se, no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. ISABEL CRISTINA
MARQUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

128.-EXECUCAO FISCAL-46817/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x AQUALINE COM E REP DE BOMBAS E
EQUIP P/PISCINAS LT e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento no artigo 764, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil, referente ao débito 2511166-4. Defiro a suspensão do feito
em relação aos exercícios 2527621-3 e 2535555-5, pelo prazo
de 180 dias. Promovam-se as anotações, comunicações e inti-
mações necessárias. Cumpram-se, no que couberem, os dispo-
sitivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

129.-EXECUCAO FISCAL-47387/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KHARINA ALIMENTOS LTDA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do Código de Processo Civil. Cumpram-se, no que coube-
rem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça”. -Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES
e ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE-

130.-EXECUCAO FISCAL-47647/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KHARINA ALIMENTOS LTDA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do Código de Processo Civil. Cumpram-se, no que coube-
rem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça”. -Adv. MARISA ZANDONAI MOREI-
RA e ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE-

131.-EXECUCAO FISCAL-47659/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x M C VARGAS MANUTENCAO INDUSTRI-
AL LTDA e outros -”Como requer (fl. 24).” (Suspensão pelo
prazo de seis meses)-Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA e
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

132.-EXECUCAO FISCAL-47771/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMMA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
LTDA e outros -”Como requer (fl. 22).” -Adv. MARISA ZAN-
DONAI MOREIRA e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

133.-EXECUCAO FISCAL-48360/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BANUS LABORATORIOS FOTOGRAFICO
LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homo-
logo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, jul-
go extinto o presente feito, o que faço com fundamento no arti-
go 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça”. -Adv. MARISA ZANDO-
NAI MOREIRA, LETICIA FERREIRA DA SILVA e SIMONE
PACHECO DE OLIVEIRA-

134.-EXECUCAO FISCAL-49295/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARIA ISABEL CELLI E CIA LTDA e outros
-”Como requer (fl. 29).” (Suspensão do leilão designado para
26.11.2004 e suspensão do feito pelo prazo de seis meses)-Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

135.-EXECUCAO FISCAL-49589/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LAUDIR MAZZA e outros-DESPACHO FL.
28: “Manifeste-se o devedor sobre as ponderações da
exeq•ente, as fls. 24/25.” — DESPACHO FL. 30: “Como a
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exequente bem ponderou a respeito da possibilidade de parce-
lamento do débito, apenas em âmbito administrativo, desde que
cumpridas formalidades legais, indefiro o edido de fls. 08/09.”-
Adv. WILSON ACCIOLY DE BARROS-

136.-EXECUCAO FISCAL-49623/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JOAO GUILHERME CORDEIRO BRANCO
e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a
extinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei nº 6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositi-
vos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça”. -Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES e LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

137.-EXECUCAO FISCAL-49818/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ALCEU ANTONIO RIBEIRO e outros -”Como
requer (fl. 38).” (Suspensão pelo prazo de seis meses)-Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

138.-EXECUCAO FISCAL-50176/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ULICES BUENO DE CASTRO e outros -
”Como requer (fl. 19).” (Suspensão pelo prazo de seis meses)-
Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

139.-EXECUCAO FISCAL-50461/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DALVA MARIA FOLLADOR TOMELIM e
outros -”Como requer (fl. 22).” (Suspensão pelo prazo de seis
meses)-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

140.-EXECUCAO FISCAL-50769/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PAULO APARECIDO CHAVES VENANCIO
e outros -”Como requer (fl. 29).” (Suspensão pelo prazo de
seis meses)-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

141.-EXECUCAO FISCAL-50771/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DURIVAL CORTES TABORDA NETO e ou-
tros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do Código de Processo Civil. Cumpram-se, no que coube-
rem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA-

142.-EXECUCAO FISCAL-50808/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EMERSON CORDEIRO REIS e outros -”Como
requer (fl. 33).” (Suspensão pelo prazo de seis meses)-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

143.-EXECUCAO FISCAL-50848/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GILVANE LUIZ BENCK e outros -”Como re-
quer (fl. 32).” (Suspensão pelo prazo de seis meses)-Adv. IZA-
BEL CRISTINA MARQUES-

144.-EXECUCAO FISCAL-51014/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RUBBER SEAL COMERCIO DE PRODU-
TOS DE BORRACHA LTDA e outros -”Como requer (fl. 15).”
(Suspensão pelo prazo de seis meses)-Adv. IZABEL CRISTI-
NA MARQUES-

145.-EXECUCAO FISCAL-51029/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMMA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
LTDA e outros -”Como requer (fl. 14).” (Suspensão pelo prazo
de seis meses)-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES e LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA-

146.-EXECUCAO FISCAL-51033/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS e
outros -”Recebo o recurso de apelaçao interposto (fl.77), no
seu duplo efeito. Exegese do artigo 520, caput, do CPC. Amol-
dando-se no artigo 518 do CPC, de se ciencia à parte contrária
para, querendo, no prazo de quinze dias, apresente contra-ra-
zoes recursais”. -Adv. ROBERTO CORDEIRO JUSTUS-

147.-EXECUCAO FISCAL-51115/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMERCIO DE COSMETICOS LAVEMA
LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homo-
logo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, de-
claro a extinçao do feito, referente aos anos de , o que faço com
fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80, referente aos débitos
2629476-2 e 2622665-1. Prossiga a execução do feito em rela-
ção aos exercícios 2605929-1, 2614972-0 e 2666522-1. Defiro
a inclusão requerida a fls. 14. Promovam-se as anotações, co-
municações e intimações necessárias. Após, cite(m)-se na for-
ma pretendida, com as advertências de estilo. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça.”-Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

148.-EXECUCAO FISCAL-51137/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INTERFILMES COM E LOCACAO DE FIL-
MES LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,
homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência,
declaro a extinção do feito, o que faço com fundamento no
artigo 26 da Lei n. 6.830/80, referente ao débito 2508508-6.
Prossiga a execução do feito em relação aos exercícios
02500055-2, 02491471-2 e 02483210-4, e oficie-se como pre-
tendido no item dois a fl. 36. Cumpram-se, no que couberem,
os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça”. -Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES e
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

149.-EXECUCAO FISCAL-51158/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMMA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
LTDA e outros -”Como requer (fl. 14).” -Adv. IZABEL CRIS-
TINA MARQUES-

150.-EXECUCAO FISCAL-51217/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TRANSPORTES TESOURO LTDA e outros -
”Como requer (fl. 17).” (Suspensão pelo prazo de seis meses)-
Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

151.-EXECUCAO FISCAL-51248/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CCB TRANSPORTES LTDA e outros -”Como
requer (fl. 17).” (Suspensão pelo prazo de seis meses)-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

152.-EXECUCAO FISCAL-51257/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A e
outros -”Como requer (fl. 23).” (Suspensão pelo prazo de seis
meses)-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES e LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-

153.-EXECUCAO FISCAL-51455/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DULCENEIA APARECIDA CAMBERO IAN-
NUZZI e outros -”Como requer (fl. 14).” (Suspensão pelo pra-
zo de seis meses)-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

154.-EXECUCAO FISCAL-51493/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SUMMER WINTER LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinção do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80,
referente ao débito 2678873-0. Prossiga a execução do feito
em relação aos exercícios 02665843-8, 02678874-9, 02678875-
7 e 02686576-0, e oficie-se como pretendido no item dois a fls.
25. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”. -Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES e LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

155.-EXECUCAO FISCAL-51537/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RUBBER SEAL COMERCIO DE PRODU-
TOS DE BORRACHA LTDA e outros -”Como requer (fl. 15).”
(Suspensão pelo prazo de seis meses)-Adv. IZABEL CRISTI-
NA MARQUES-

156.-EXECUCAO FISCAL-51615/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DULCENEIA APARECIDA CAMBERO IAN-
NUZZI e outros -”Como requer (fl. 15).” (Suspensão pelo pra-
zo de seis meses)-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

157.-EXECUCAO FISCAL-51659/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KALIP COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
MERCADORIAS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”. -Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA e ANDRE RENATO MIRAN-
DA ANDRADE-

158.-EXECUCAO FISCAL-51677/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMMA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
LTDA e outros -”Como requer (fl. 34).” (Suspensão pelo prazo
de seis meses)-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA e AN-
DRE RENATO MIRANDA ANDRADE-

159.-EXECUCAO FISCAL-51688/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RUBBER SEAL COMERCIO DE PRODU-
TOS DE BORRACHA LTDA e outros -”Como requer (fl. 15).”
-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

160.-EXECUCAO FISCAL-51733/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KALIP COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
MERCADORIAS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”. -Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA e ANDRE RENATO MIRAN-
DA ANDRADE-

161.-EXECUCAO FISCAL-51740/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GIFTS E HOME COMERCIAL LTDA e ou-
tros -”Como requer (fl. 15).” (Suspensão pelo prazo de seis
meses)-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

162.-EXECUCAO FISCAL-51829/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARCOS DA COSTA E CIA LTDA e outros-
”Indefiro o pedido de fls. 28/29, vez que desprovido de qual-
quer comprovação.” -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA e
JEFFERSON LUIS BIANCOLINI-

163.-EXECUCAO FISCAL-51905/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMO-
TIVOS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,
homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência,
julgo extinto o presente feito, o que faço com fundamento no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, referente ao
débito 2710506-8. Prossiga a execução do feito em relação aos
exercícios 02642266-3 e 02642267-1. Defiro o pedido a fls.
17. Suspendo este feito por 180 (cento e oitenta) dias. Cum-
pram-se, no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”. -Adv. LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA-

164.-EXECUCAO FISCAL-51914/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TRANSPORTADORA CAYMAN LTDA e ou-
tros -”Como requer (fl. 15).” (Suspensão pelo prazo de seis
meses)-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

165.-EXECUCAO FISCAL-51991/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARIAN CONFECCOES LTDA e outros -
”Como requer (fl. 40). Suspendo o leilão como pretendido.”-
Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

166.-EXECUCAO FISCAL-51996/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMMA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
LTDA e outros -”Como requer (fl. 14).” -Adv. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-

167.-EXECUCAO FISCAL-52003/2003-FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO x LINHAS BRASILEIRAS MUDANCAS E
TRANSPORTES LTDA e outros -”Como requer (fl. 16).” (Sus-
pensão pelo prazo de seis meses)-Adv. LETICIA FERREIRA
DA SILVA-

168.-EXECUCAO FISCAL-52070/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x OVER PRINT MATERIAIS GRAFICOS LTDA
e outros -”Como requer (fl. 17).” (Suspensão pelo prazo de
seis meses)-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

169.-EXECUCAO FISCAL-52077/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x UNILAV COM DE PRODUTOS DE LIMPE-
ZA LTDA e outros -”Como requer (fl. 18).” (Suspensão pelo
prazo de seis meses)-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

170.-EXECUCAO FISCAL-52125/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GIFTS E HOME COMERCIAL LTDA e ou-
tros -”Defiro (fl. 23). Suspendo este feito por cento e oitenta
dias. Apensem-se estes autos como pretendido às fls. 17, item
“2”, que ora defiro.” -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

171.-EXECUCAO FISCAL-52131/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FERREIRA MALUCELLI E CIA LTDA e ou-
tros -”Como requer (fl. 15).” (Suspensão pelo prazo de seis
meses)-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

172.-EXECUCAO FISCAL-52132/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FERREIRA MALUCELLI E CIA LTDA e ou-
tros -”Como requer (fl. 16).”-Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

173.-EXECUCAO FISCAL-52139/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FERREIRA MALUCELLI E CIA LTDA e ou-
tros -”Como requer (fl. 16).”-Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

174.-EXECUCAO FISCAL-52191/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KHARINA ALIMENTOS LTDA e outros- “Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpri-
das as formalidades legais, remetem-se estes autos ao egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná.” -Adv. LETICIA FERREIRA
DA SILVA e ALDO DE MATTOS SABINO JR.-

175.-EXECUCAO FISCAL-52275/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TECNICA HIDROBOMBAS MASSUDA
LTDA e outros -”Como requer (fl. 19).” (Suspensão pelo prazo
de seis meses)-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

176.-EXECUCAO FISCAL-52288/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COLISEUM COM DE MOVEIS E OBJETOS
LTDA e outros -”Como requer (fl. 20).” (Suspensão pelo prazo
de seis meses)-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

177.-EXECUCAO FISCAL-52296/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x NATTER REPRESENTACOES COMERCI-
AIS LTDA e outros -”Como requer (fl. 17).” (Suspensão pelo
prazo de seis meses)-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

178.-EXECUCAO FISCAL-52348/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CENTRAL COM DE PRODUTOS P LABO-
RATORIOS LTDA e outros -”Como requer (fl. 11).” (Suspen-
são pelo prazo de seis meses)-Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

179.-EXECUCAO FISCAL-52355/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MOLBRAS INDUSTRIA DE MOLDES E
ESTAMPOS LTDA e outros -”Como requer (fl. 14).” (Suspen-
são pelo prazo de seis meses)-Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

180.-EXECUCAO FISCAL-52359/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CARTOSUL FABRICACAO DE ARTEFATOS
DE PAPELAO LTDA e outros -”Como requer (fl. 20).” (Sus-
pensão pelo prazo de seis meses)-Adv. LETICIA FERREIRA
DA SILVA-

181.-EXECUCAO FISCAL-52362/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RINO INDUSTRIAL LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o presente fei-
to, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Có-
digo de Processo Civil, referente ao débito 2712535-2. Prossi-
ga a execução do feito em relação ao exercício 02724172-7.
Após, cite(m)-se na forma pretendida a fls. 11, item “2”, com
as advertências de estilo. Cumpram-se, no que couberem, os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA e
ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE-

182.-EXECUCAO FISCAL-52369/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x N. FERRAZZA E L. FERRAZZA LTDA e ou-
tros -”Como requer (fl. 17).” (Suspensão pelo prazo de seis
meses)-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

183.-EXECUCAO FISCAL-52373/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MIL E UM ACESSORIOS PARA VIDROS
TEMPERADOS LTDA e outros -”Como requer (fl. 16).” (Sus-
pensão pelo prazo de seis meses)-Adv. LETICIA FERREIRA
DA SILVA-

184.-EXECUCAO FISCAL-52374/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PICCOLA S COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA e outros -”Como requer (fl. 17).” (Suspensão pelo prazo
de seis meses)-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

185.-EXECUCAO FISCAL-52395/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LANCHONETE E CAFETERIA KAFFA LTDA
e outros -”Como requer (fl. 16).” (Suspensão pelo prazo de
seis meses)-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

186.-EXECUCAO FISCAL-52405/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MALHARIA THAYSE LTDA e outros -”Como
requer (fl. 15).” (Suspensão pelo prazo de seis meses)-Adv.

LETICIA FERREIRA DA SILVA-

187.-EXECUCAO FISCAL-52419/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ENGETANK INDUSTRIA MECANICA LTDA
e outros -”Como requer (fl. 15).” (Suspensão pelo prazo de
seis meses)-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

188.-EXECUCAO FISCAL-52423/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MOLAS PARANA LTDA e outros -”Como re-
quer (fl. 15).” (Suspensão pelo prazo de seis meses)-Adv. LE-
TICIA FERREIRA DA SILVA-

189.-EXECUCAO FISCAL-52426/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COLISEUM COM DE MOVEIS E OBJETOS
LTDA e outros -”Como requer (fl. 13).” -Adv. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-

190.-EXECUCAO FISCAL-52427/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MOLBRAS INDUSTRIA DE MOLDES E
ESTAMPOS LTDA e outros -”Como requer (fl. 14).” -Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

191.-EXECUCAO FISCAL-52431/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PICCOLA S COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA e outros -”Como requer (fl. 18).” (Suspensão pelo prazo
de seis meses)-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

192.-EXECUCAO FISCAL-52440/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DA PAZ COMERCIO E REPRESENTACOES
DE ALIMENTOS LTDA e outros -”Como requer (fl. 14).” (Sus-
pensão pelo prazo de seis meses)-Adv. LETICIA FERREIRA
DA SILVA-

193.-EXECUCAO FISCAL-52447/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x UNION IND E COM DE EQUIPAMENTOS
PARA LABORATORIOS e outros -”Como requer (fl. 14).” (Sus-
pensão pelo prazo de seis meses)-Adv. LETICIA FERREIRA
DA SILVA-

194.-EXECUCAO FISCAL-52471/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LANCHONETE E CAFETERIA KAFFA LTDA
e outros- “Como requer (fl. 14).” (Suspensão pelo prazo de 06
(seis) meses).-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

195.-EXECUCAO FISCAL-52473/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DA PAZ COMERCIO E REPRESENTACOES
DE ALIMENTOS LTDA e outros -”Como requer (fl. 16).” -
Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

196.-EXECUCAO FISCAL-52502/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GIFTS E HOME COMERCIAL LTDA e ou-
tros -”Como requer (fl. 13).” -Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

197.-EXECUCAO FISCAL-52511/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FAMA COMUNICACOES, COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA e outros -”Como requer (fl. 16).” (Suspen-
são pelo prazo de seis meses)-Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

198.-EXECUCAO FISCAL-52562/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TORNEARIA MECANICA NCA LTDA e ou-
tros -”Como requer (fl. 14).” (Suspensão pelo prazo de seis
meses)-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

199.-EXECUCAO FISCAL-52566/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SCHON PROGRAMACAO VISUAL LTDA e
outros -”Como requer (fl. 10).” (Suspensão pelo prazo de seis
meses)-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

200.-EXECUCAO FISCAL-52572/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x VERTICAL COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA e outros -”Como requer (fl. 15).” (Suspensão pelo prazo
de seis meses)-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

201.-EXECUCAO FISCAL-52582/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PICCOLA S COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA e outros -”Como requer (fl. 15).” -Adv. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-

202.-EXECUCAO FISCAL-52587/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CONCEICAO E SANTOS LTDA e outros -
”Como requer (fl. 15).” (Suspensão pelo prazo de seis meses)-
Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

203.-EXECUCAO FISCAL-52643/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GIFTS E HOME COMERCIAL LTDA e ou-
tros -”Como requer (fl. 16).” (Suspensão pelo prazo de seis
meses)-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

204.-EXECUCAO FISCAL-52767/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MOLAS PARANA LTDA e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o
que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA e ANDRE RENA-
TO MIRANDA ANDRADE-

RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÕES AGUARDANDO PRE-
PARO DE CUSTAS SOB PENA DE CANCELAMENTO:

DISTRI-

BUIÇÃO
N. AÇÃO ADVOGADO

013034 DIV.CONS. JOSÉ CARLOS ROSA

013024 MAJ.ALIM. VÂNIA ELYR DE LARA

013029 MOD.GUARDA. SILVIO CESAR MICHELETTI
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012995 FIX.ALIM. MARCIA ELIZABETE DE O. TORNESI

012909 ALIMENTOS. SILVIO JACINTHO FERREIRA

012904 DIV.CONS. BENEDITO R. ALMEIDA

012973 MED.CAUT. EXPEDITO BARBOSA MARTINS

012976 DIV.CONS. JISLAINE PRUDENTE

013041 ADOÇÃO. LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES

013011 CONV.DIV. PAULO ROBERTO ALMEIDA TELES JR.

013012 EXEC.ALIM. MONICA ELISA GRAMANI

013020 DIV.CONS. ANGELA MARIA MARCELO
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1.-DIVORCIO CONSENSUAL-800/1991-S.M.L. x M.L. 1-
Homologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos a transacao celebrada entre as partes (CPC. art.
269, inc. III), com o que julgo extinto este processo. 2-Custas
ex-lege. Diligencias necessarias. 3-Oficie-se conforme reque-
rido a fl. 28. 4-Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao,
facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os autos.
P.R.I. -Adv. LUIZ ALBERTO BIANCO e LIZA DE ANDRA-
DE BIANCO-

2.-ACAO DE ALIMENTOS-2307/1994-N.F.D.S.T. x G.F.T.
Intime-se a parte exequente para dar prosseguimento ao feito.
Intimem-se. -Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

3.-DIVORCIO CONSENSUAL-2110/1997-P.S.N. e outros x
J.D. 1-Sobre o contido na certidao de fls. 40 verso manifeste-se
a parte autora. 2-Intime-se. -Adv. CARLOS RUBENS MOLLI
JUNIOR e JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-522/1998-B.D.S. x
S.B. Para a execucao do julgado, reporto-me ao item 2 do des-
pacho de fl. 151. Oficie-se como requerido na parte final do
petitorio de fl. 155. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se. -Adv. AL-
VARO PEDRO JUNIOR-

5.-SEPARACAO JUDICIAL-5/1999-M.S.B.N. x L.N. Manifes-
tem-se sobre a informacao do Avaliador de fls. 169. Int. -Adv.
PEDRO EUCLIDES UTZIG e DJALMA PIMENTEL MAR-
TINS-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-236/1999-K.F.S. x
C.A.O.S. Diga a parte autora, em cinco dias, sobre o prossegui-
mento do feito. Int. -Adv. LUIR CESCHIN, LUIZ GUSTAVO
MARINONI, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR, LA-
RISSA RIBEIRO GIROLDO e ANDREIA AZEVEDO FOR-
TIS-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-612/1999-P.H.S. x
P.C.P.J. Visto,... I-Considerando que a parte exequente quitou
a obrigacao, conforme petitorio de fl. 111, hei por bem em jul-
gar extinto o presente feito, com fulcro no artigo 794, I do Co-
digo de Processo Civil. II-P.R.I. III-Oportunamente arquivem-
se. -Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA e RICARDO BER-
TOTTI-

8.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1986/1999-H.J.P.P. x
A.A.P.M. ...3-Ante o exposto, julgo procedente o pedido dedu-
zido na exordial de acao de exoneracao de alimentos, com ful-
cro no artigo 319 do Codigo de Processo Civil, artigos 1694 e
seguintes do Codigo Civil e Lei 5478/68, para exonerar H.J.P.P.
do pagamento da pensao alimenticia em favor de A.A.P.M..
Expeca-se o competente oficio ao empregador, informando acer-
ca da extincao do desconto, se necessario. Considerando-se a
sucumbencia da requerida, condeno-a ao pagamento das custas
e despesas processuais, mais honorarios advocaticios no valor
de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), em consonancia
com o disposto no art. 20, paragrafo 4º do Codigo de Processo
Civil. P.R.I. -Adv. SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEI-
RO-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-528/2000-C.E.B.T. x D.T.T.

Intime-se novamente a parte exequente para manifestacao so-
bre o prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv. IVAIR JUN-
GLOS-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-828/2000-L.J.G.K. e ou-
tros x E.K. I-Defiro o pedido de fl. 378 e designo como nova
data para a arrematacao do bem penhorado o dia 03/12/04; as
10:30 horas, no atrio do Forum local. Nao sendo alcancado
lance superior ao valor da avaliacao, marco a data de 17/12/04,
no mesmo horario e local, para a sua venda a quem mais der,
exceto se o preco ofertado for vil. II-Expeca-se edital, com prazo
antecedente minimo de cinco dias, observando-se o disposto
nos artigos 686 e 687 do Codigo de Processo Civil. III-Intime-
se a parte credora, bem como seu conjuge, na forma do dispos-
to no artigo 687, paragrafo 5º do CPC, inclusive a proposito do
contido no artigo 651 do CPC, ficando ela intimada no proprio
edital, se nao for encontrada. IV-Intime-se a parte credora e de-
se ciencia ao porteiro dos auditorios. V-Afixe-se. VI-Intimem-
se. Ao preparo das custas do edital e do mandado do Sr. Oficial
de Justica para futura expedicao. -Adv. WILMAR ALVINO DA
SILVA, JOSE CARLOS ROSA e SANDRA APARECIDA BO-
RITZA-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1308/2000-A.G.H.I.F. e
outros x F.J.S.F. Em relacao a execucao que corre pelo rito do
art. 732 do CPC: Face a impossibilidade de ocorrer o tramite
nos mesmos autos de ritos diversos, decreto a nulidade dessa
execucao em relacao as parcelas anteriores aos tres meses pro-
cedentes ao ajuizamento desta acao (dezembro de 1999 a feve-
reiro de 2000), com base nos arts. 573, CPC e 295, V e para-
grafo unico, CPC. Portanto, deve a parte exequente pleitear
essas parcelas em autos apartados, a fim de evitar tumulto pro-
cessual. Em relacao a execucao que corre pelo rito do art. 733
do CPC: I-Considerando que no pedido inicial a parte exequente
nao postulou as parcelas vincendas, revogo o despacho de fl.
52 - verso, no seu item “1” no que diz: (...), mais as vincendas,
(...). II-Sendo assim, em razao de o executado ter efetuado o
deposito correspondente as tres ultimas parcelas antes do ajui-
zamento da acao (fl. 200), no equivalente a R$ 683,80 (seis-
centos e oitenta e tres reais e oitenta centavos) relativamente
aos meses de marco, abril e maio de 2000 nos termos dos arti-
gos 794, I e 795 do CPC, julgo extinta a presente Acao de Exe-
cucao de Alimentos movida por A.G.H.I. e M.H.I.F., represen-
tados por sua genitora M.N.H.I. em face de F.J.S.F., autorizan-
do, em consequencia, os necessarios levantamentos. III-Obser-
vadas as formalidades, arquivem-se os autos. IV-Sem custas.
P.R.I. -Adv. SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA e ELI-
ZETE CORREA DE SOUZA-

12.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1955/2000-S.R.A.C. x
T.A.C. I-Tendo em vista a satisfacao da obrigacao pelo execu-
tado, nos termos dos artigos 794, I e 795 do CPC, julgo extinta
a presente Acao de Execucao por Quantia Certa movida por
S.R.A.C., representada por sua genitora V.M.R.M. movida em
face de T.A.C., autorizando, em consequencia, os necessarios
levantamentos (pedido de fl. 577). II-Observadas as formalida-
des legais, arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv. MARIA DE
LOURDES VIEGAS GEORG, LILIANE MARIA BUSATO
BATISTA TURRA, JULIANA DE BARROS BLEY, RAMON
DE MEDEIROS NOGUEIRA, LUCIANO SOARES PEREI-
RA, LEANDRO GALLI e RENATA CESCHIN MELFI-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-30/2001-R.F.B.T. x V.A.T.
Intime-se a parte exequente para dar prosseguimento ao feito.
Intimem-se. -Adv. PATRICIA DE CAMARGO, ANISIO DOS
SANTOS e MONICA CRISTINA RODRIGUES BUY-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-340/2001-I.M.S. x E.S.
...III-DISPOSITIVO. Ante o exposto, julgo extinto o processo,
sem julgamento de merito, com fulcro no art. 267, inc. VI, do
Codigo de Processo Civil. Diante da sucumbencia da exequen-
te, condeno-a ao pagamento das despesas e dos honorarios ad-
vocaticios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), em aten-
dimento ao disposto no art. 20, paragrafo 4º, do Codigo de Pro-
cesso Civil, dado o elevado grau de zelo da procuradora do
executado, a qualidade do trabalho realizado e o tempo para
ele exigido, inobstante a natureza da causa, de complexidade
relativa, e a maior facilidade em relacao ao lugar de prestacao
do servico. P.R.I. -Adv. SORAYA DOS SANTOS PEREIRA,
VALERIA CALIANI e MIRIAM CANFIELD-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-555/2001-L.P.M.X.
x L.A.C. I-Autorizo a carga dos autos pelo prazo de (05) cinco
dias. II-Anotacoes necessarias. -Adv. ANGELICA OLIVEIRA
SANTOS-

16.-ACAO DE ALIMENTOS-767/2001-D.G.X.M. x A.X.M. 1-
A parte autora foi intimada por edital a providenciar pelo anda-
mento do feito, suprindo a falha nele existente, que lhe impede
o prosseguimento (f. 48), mas deixou que se escoasse o prazo
assinado sem qualquer providencia (cf. cert. f. 51 - verso). 2-
Assim, julgo extinto este processo nº 767/2001, o que faco com
espeque no artigo 267, inciso III, e paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil. 3-Sem custas. 4-Facam-se todos os necessarios
levantamentos, anotacoes e comunicacoes, inclusive na distri-
buicao, e arquivem-se os autos. P.R.I.C. -Adv. MARCELO
NOGUEIRA ARTIGAS, ANTONIO CARLOS GUIMARAES
TAQUES e GILBERTO LOURENÇO OZELAME-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-911/2001-N.F.A. x
O.N. Designado o dia 30 de DEZEMBRO de 2004 as 09:00
horas, quinta-feira para a coleta do material necessario. -Adv.
SIMONE CERETTA LIMA e PAULINO DE SIQUEIRA COR-
TES NETO-

18.-SEPARACAO JUDICIAL-1037/2001-M.M.E.N. x E.S.N.
...3-DISPOSITIVO. 3.1-Da lide principal. Diante do exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor e, via de consequencia: 1) decreto a separacao
judicial das partes, diante unicamente da ruptura da vida em
comum por mais de um ano, pondo termo aos deveres de coabi-
tacao, fidelidade reciproca e ao regime matrimonial de bens
(comunhao universal); 2) determino que os bens do casal des-
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critos na fundamentacao sejam alienados e que o dinheiro obti-
do com a alienacao seja dividido em duas partes: uma parte
para o autor e, a outra, para a re; 3) faculto o uso do nome de
casa a re. Condeno as partes, conjuntamente e pro rata, ao pa-
gamento das custas processuais (50% para cada um) e dos ho-
norarios advocaticios em favor dos patronos do autor e da re,
que arbitro em R$ 600,00, para cada um, a luz do art. 20, para-
grafo 4º, do CPC, tendo em vista o trabalho realizado, o local
de prestacao do servico, a simplicidade da materia e o tempo
despendido. Contudo, diante do pedido formulado a fl. 168,
que neste momento defiro, concedo, a ambas as partes, o bene-
ficio da assistencia judiciaria gratuita, disponto na Lei nº 1.060/
50, diante da precariedade financeira demonstrada por eles
durante toda a relacao processual, e suspendo o pagamento das
verbas anteriormente fixadas, ate eventual modificacao deste
estado economico. 3.2 - Da reconvencao. INDEFIRO a recon-
vencao formulada pela re, por lhe faltar pedido, e, via de con-
sequencia, a JULGO EXTINTA, sem julgamento do merito,
com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Condeno a re-re-
convinte ao pagamento das custas processuais e dos honorarios
em favor do patrono do autor-reconvindo, que arbitro em R$
300,00, a luz do art. 20, paragrafo 4º, do CPC, tendo em vista o
trabalho realizado, o local de prestacao do servico, a simplici-
dade da materia e o tempo despendido. Contudo, diante do pe-
dido formulado a fl. 168, que estendo a re-reconvinte, a ela
concedo o beneficio da assistencia judiciaria gratuita, disposto
na Lei nº 1.060/50, diante da precariedade financeira demons-
trada por ela durante toda a relacao processual, e suspendo o
pagamento das verbas anteriormente fixadas, ate eventual mo-
dificacao deste estado economico. 4-Disposicoes finais. Cum-
pridas as formalidades legais, expeca-se o competente manda-
do de averbacao ao Cartorio de Registro Civil competente. P.R.I.
-Adv. ADELCIO CERUTI, LILLIANA MARIA CERUTI LASS
e LUIZ ANTONIO DAROS-

19.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1614/2001-P.R.S. x J.F.S.
e outros. Apos, com a juntada da decisao, manifeste-se a parte
interessada. -Adv. SORAYA FALTIN e SILVANA DENISE
LOBATO-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1683/2001-A.M.R. x
M.S.R. I-Tendo-se em vista a satisfacao da obrigacao pelo exe-
cutado, nos termos dos artigos 794, I e 795 do CPC, julgo ex-
tinta a presente Acao de Execucao de Alimentos movida por
A.M.R., representado por sua genitora E.S.M. em face de
M.S.R., autorizando, em consequencia, os necessarios levanta-
mentos. II-Oficie-se o Banco Itau, informando ser desnecessa-
ria a manutencao da conta judicial de fl. 186. III-Observadas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. IV-Sem custas. P.R.I.
-Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, PAULO
CESAR BULOTAS, JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI,
KATIE FRANCIELLE CARLESSE e VANESSA CAPELI-

21.-SEPARACAO JUDICIAL-1698/2001-J.Z. x E.S.Z. -...Ul-
trapassada esta fase, nao existindo outras preliminares argui-
das a serem analisadas no presente momento, sendo as partes
legitimas, encontrando-se devidamente representadas, corrobo-
radas presenca dos pressupostos processuais e condicoes da
acao, DECLARO SANEADO o processo. Salienta-se que nes-
te ato devem ser fixados os pontos controvertidos, momento
em que se definem, por questoes de ordem pratica, os temas
sobre os quais existem discussoes, que serao objeto de prova
no processo. Por esta razao, fixo como pontos controvertidos:
a causa da separacao; e a partilha dos bens do casal. Designo,
desde logo, audiencia de instrucao e julgamento para o dia 09/
03/05 as 13:30 horas. Defiro a producao de prova testemunhal
e documental, nos termos do art. 407, CPC. Diligencias neces-
sarias para o fiel cumprimento deste despacho. Intimem-se. Ao
preparo das custas do mandado do Sr. Oficial de Justica para
futura expedicao. -Adv. LUIZ CARLOS GULKA, ANDREA
GOMES e IVAN XAVIER VIANNA FILHO-

22.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1998/2001-D.Z. x
O.R. ...E o relatorio. Nao existem preliminares arguidas a se-
rem analisadas no presente momento, sendo as partes legiti-
mas, corroborado com a presenca dos pressupostos processuais
e condicoes da acao, DECLARO SANEADO o processo. Sali-
enta-se que neste ato devem ser fixados os pontos controverti-
dos, momento em que se definem, por questoes de ordem pra-
tica, os temas que existem discussoes, que serao objeto de pro-
va no processo. Desta forma, fixo como unico ponto controver-
tido a paternidade da requerente. Redesigno audiencia de ins-
trucao e julgamento para o dia 10/02/05 as 14:30 horas. Defiro
a producao de prova testemunhal e documental, nos termos do
art. 407, CPC. Diligencias necessarias para o fiel cumprimento
deste despacho. Intime-se. -Adv. VIVIANE BORTOLON e
NELSON JOAO KLAS JUNIOR (CURADOR ESPECIAL)-

23.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-2011/2001-J.X.S. x
W.X.S. ...Diante dos exames periciais realizados, hei por bem
em julgar PROCEDENTE o pedido inicial, para deferir o pedi-
do de exclusao de paternidade do requerente, visto que, con-
forme laudo de fls. 48/52, o mesmo nao e pai biologico do
menor W.X.S.. Por fim, condeno a requerida no pagamento das
custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, que fixo
em R$ 200,00 (duzentos reais), por equidade (CPC, art. 20,
paragrafo 4º), levando em conta a atividade profissional exigi-
da pelo caso. P.R.I.C. Oportunamente arquivem-se. -Adv. TA-
NIA MARA GARCIA COSTA-

24.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2104/2001-L.G.S.
x C.J.D. Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de
fls. 60. Int. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO e LUIZ CESAR TABORDA ALVES-

25.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2192/2001-D.U. x
W.R.M. 1-Os Embargos de Declaracao estao consubstanciados
em erros materiais da decisao de fls. 768/774, por ter desconsi-
derado a prova testemunhal produzida e a existencia de outros
bens moveis que foram entregues a Embargada, conforme rela-
cao inclusa, devendo ser colacionado a partilha a ser realizado
em liquidacao de sentenca. 2-Prefacialmente, na esteira do que
estatui o artigo 131 do CPC o Juiz e soberano na apreciacao da

prova, o fazendo com livremente, portanto, neste aspecto e de
ser rechacado os embargos, por ter na verdade a intencao de
rediscutir a materia objeto de recurso de apelacao. 3-Por outro
lado, no que se refere a partilha, recebo os embargos para es-
clarecer que entre os bens sujeitos a partilha estao incluidos os
entregues pelo Embargante as fls. 686. 4-Recebidos os embar-
gos tao somente para esclarecer quanto a ponto omisso da par-
tilha que sera realizada em liquidacao de sentenca, fazendo parte
esta decisao da sentenca de fls. 5-P.R.I. -Adv. ANTONIO JOSE
URIAS, GUILHERME KLOSS NETO e NELSON COUTO DE
REZENDE JUNIOR-

26.-SEPARACAO JUDICIAL-2587/2001-C.G.R. x G.L.R. I-
Sobre os documentos de fls. 84/101, faculto a manifestacao da
parte requerida no prazo de 05 (cinco) dias. II-Nao sendo jun-
tados novos documentos, abra-se vista ao representante do
Ministerio Publico. III-Intime-se. -Adv. TEREZINHA ELINEI
DE OLIVEIRA-

27.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2740/2001-K.F.M.
x A.F.T. 1-De-se ciencia a parte requerente, da certidao supra.
2-Intimem-se. -Adv. ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR,
MARCELO ARTIGAS NOGUEIRA e GEORGIA SABBAG
MALUCELLI-

28.-DIVORCIO JUDICIAL-162/2002-N.T.M. x J.A.M. De-se
ciencia a parte requerente, da certidao supra. Intimem-se. -Adv.
MARLY DE CASSIA M. FRANÇA REGIANI-

29.-EXECUCAO DE SENTENCA-378/2002-S.R.C. x M.F.C.
e outros. I-Sobre a certidao de fls. 48 verso, manifeste-se a
parte exequente no prazo de 05 (cinco) dias. II-Intimem-se. -
Adv. BERNARDETE M. DE CARVALHO LEANDRO-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-492/2002-L.R.M.J. x
C.C.M.J. -1-Intime-se a parte autora para que a sua expensa,
promova a juntada das copias solicitadas na certidao de fls.
para o cumprimento dos atos do despacho de fls. e citacao sob
pena de permanecer no aguardo tal providencia. 2-Saliento que
nao havendo copiadora mantida por orgao publico neste juizo,
nao sendo pertinente a exigencia do custo pela serventia, esta
medida deve ser providenciada pelo proprio interessado. 3-In-
time-se.-Adv. ELZA SANTANA DE LIMA DEMBISKI-

31.-SEPARACAO JUDICIAL-681/2002-A.L.A.S. x D.N.S.S.
-Defiro a juntada de substabelecimento, devendo ser procedida
as anotacoes necessarias. Redesigno audiencia para o dia 02 de
DEZEMBRO de 2004 as 16:00 horas, ficando desde ja o Autor
e sua procuradora devidamente intimados para o ato. Reno-
vem-se as diligencias. Intime-se. Ao preparo das custas do man-
dado do Sr. Oficial de Justica para futura expedicao. -Adv. LUIR
CESCHIN, LUIZ GUSTAVO MARINONI, LARISSA RIBEI-
RO GIROLDO, ANDREIA AZEVEDO FORTIS, ELCELY
TEREZINHA FRANKLIN e MANOELA CARDOSO DE ME-
LLO PIRES-

32.-DEC. DE REC. DE UNIAO ESTAVEL-1144/2002-C.V.S.
x B.R. Mantenho a decisao agravada, pelos seus proprios e ju-
ridicos fundamentos. Cumpra-se a decisao exarada pelo juizo
ad quem, suspendendo-se o direito de visitas as quartas-feiras
(tao somente) ate que seja julgado o agravo de instrumento in-
terposto contra a decisao de fls. 980/983, face de ter sido atri-
buido efeito suspensivo ativo ao presente recurso pelo relator.
Encaminhem-se as informacoes ao Egregio Tribunal de Justi-
ca, bem como mantenha-se copia nestes autos. Diligencias ne-
cessarias. Indefiro ante o regular expediente na segunda-feira,
permanecendo inalteradas as disposicoes anteriores (fls. 982).
Intime-se. -Adv. IVAN XAVIER VIANNA FILHO, NOEL
LOBO GUIMARAES NETO, PEDRO PAULO PAMPLONA,
DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ,
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PRISCILLA C. BARBI-
ERO PIMENTEL e PAULO MAURICIO BRANCO-

33.-ACAO DE ALIMENTOS-1644/2002-L.H.S.L. x C.P.L. ...3-
Dispositivo. Diante do exposto, como ambos os genitores de-
vem proporcionar o sustento dos filhos e em vista da possibili-
dade do requerido, julgo parcialmente procedente o pleito ini-
cial, com fulcro no artigo 400 e seguintes do Codigo Civil e Lei
nº 5478/68, condenando C.P.L. a prestar alimentos a L.H.S.L.,
no valor de meio salario minimo, a serem depositados, ate o dia
5 (cinco) de cada mes, na conta bancaria nº ..., agencia ..., do
Banco Itau S/A, em nome da representante legal da crianca.
Considerando que o autor decaiu em parte minima, condeno o
reu ao pagamento das custas processuais e dos honorarios ad-
vocaticios os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor refe-
rente a um ano de pensao, com amparo no artigo 20, paragrafo
3º, do Codigo de Processo Civil, levando em conta a simplici-
dade da causa, a qualidade e o local da prestacao do servico,
bem como o tempo exigido para sua realizacao. Contudo, de-
vera ser aplicada a regra do art. 12 da Lei 1060/50 ante os be-
neficios da assistencia judiciaria gratuita, que ora concedo.
Observe a escrivania, no que couber, o Codigo de Normas da d.
Corregedoria Geral da Justica. P.R.I. -Adv. MILENE CORREA
Z. CAPRARO, MAXIMILIAN ZEREK e PATRICIA FRANCA
DA SILVA-

34.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1648/2002-R.B.H. x
A.C.P.A. Tendo em vista a certidao acima e o contido nos re-
queimentos de fls. 92/93, suspendo o processo pelo prazo de
30 (trinta) dias, findo o qual deverao as partes manifestarem-se
acerca do prosseguimento do feito. Int. -Adv. RAQUEL REGI-
NA BENTO FARAH, JOSE LAGANA e KATIA REGINA
GROCHENTZ-

35.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1885/2002-R.M.K. x
Y.Y. ...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
e atribuo a guarda dos menores J.K.O. e J.K.O. a requerente
R.M.K.. Lavre-se o respectivo termo. Visto que o requerido
concordou com o pedido inicial, conforme peca contestatoria
de fls. 30/32, hei por bem em fixar as custas de forma conjun-
tamente e pro rata. P.R.I.C. Oportunamente arquive-se. -Adv.
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, SIMONE CERETTA
LIMA, ISABELA QUELHAS MOREIRA-

36.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1944/2002-P.M.M. x
A.R.Z. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que
no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o prossegui-
mento do feito, sob pena de extincao. Intimem-se. -Adv. VI-
TOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e HELEN ANDRICH
DA MOTA-

37.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2139/2002-A.G.T. e outros
x J.D. 1-HOMOLOGO, por sentenca, o acordo celebrado entre
as partes constantes nas fls. 19/21, a fim de que produza seus
juridicos e legais efeitos. 2-Custas conjuntamente e pro rata.
P.R.I. Demais diligencias necessarias. Oportunamente arqui-
vem-se. -Adv. LUIR CESCHIN, LUIZ GUSTAVO MARINO-
NI e LARISSA RIBEIRO GIROLDO-

38.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2169/2002-P.M.M. x
A.R.Z. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que
no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o prossegui-
mento do feito, sob pena de extincao. Intimem-se. -Adv. VI-
TOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e HELEN ANDRICH
DA MOTA-

39.-ACAO DE ALIMENTOS-2385/2002-N.S.A. e outros x
A.S.A. I-Homologo, por sentenca, paa que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, a transacao celebrada entre as partes (fls.
557/558), com o que declaro extinta esta execucao. II-Apos
contados e preparados, lancem-se baixas, inclusive na distri-
buicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os
autos. P.R.I. Demais diligencias necessarias. Apos, com o tran-
sito em julgado, arquivem-se os autos. -Adv. MONICA ELISA
GRAMANI e ITO TARAS-

40.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-2450/2002-S.S. e outros
x L.E.B.S. e outros. Considerando o interesse das partes na
exumacao do cadaver, acolho-o neste momento e determino que
a escrivania entre em contato telefonico com o Laboratorio do
Dr. Rui Pilotto para que apresente a proposta de honorarios e
as diligencias necessarias para este fim. Com a resposta, digam
os interessados em cinco dias, apresentando, em havendo inte-
resse, os quesitos e assistentes tecnicos neste mesmo prazo.
Certifique-se. Dil. necessarias. -Adv. DELAIR ROSEMARI
TRENTINI, EDNO PEZZARINI JUNIOR e GERSON LUIZ
DE OLIVEIRA-

41.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2793/2002-F.G.S.
x A.F.R. ...Desta forma hei por bem em julgar PROCEDENTE
o pedido inicial, devendo o autor arcar com o pagamento das
custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, que fixo
em R$ 200,00 (duzentos reais), por equidade (CPC, art. 20,
paragrafo 4º), levando em conta a atividade profissional exigi-
da pelo caso. P.R.I.C. Oportunamente arquivem-se. -Adv. CAR-
LOS MAGNO BRAGA, FLAVIA KURIHARA NAKAMA e
VICTOR LOBO NETO-

42.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-2892/2002-B.M.P. x
B.C.P. ...Por tais razoes, JULGO PROCEDENTE o pedido, e
declaro que B.C.P. nao e filha de B.M.P., determinando o can-
celamento do nome do autor, como pai, junto ao registro civil
em que consta o nascimento da menor. Atento ao principio da
sucumbencia, condeno a re ao pagamento das custas processu-
ais, bem como honorarios advocaticios, estes fixados em 15%
sobre o valor dado a causa, corrigidos a partir do ajuizamento,
considerando o trabalho desenvolvido pelo profissional. P.R.I.
-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e REGINA CARDOSO A.
ANDRADE COSTA-

43.-SEPARACAO DE CORPOS-2902/2002-P.M.M. x A.R.Z.
Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que no prazo
de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o prosseguimento do fei-
to, sob pena de extincao. Intimem-se. -Adv. VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO e HELEN ANDRICH DA MOTA-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2934/2002-R.C.N.F. x
A.L.F. Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls.
77. Int. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

45.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2966/2002-E.D.S. x
M.D.P.S. e outros. ...3-Ante o exposto, julgo procedente o pe-
dido deduzido na exordial de acao de exoneracao de alimentos,
com fulcro no artigo 319 do Codigo de Processo Civil, artigos
1694 e seguintes do Codigo Civil e Lei 5478/68, para exonerar
E.S. do pagamento da pensao alimenticia em favor de M.P.S. e
A.S.P.S.. Expeca-se o competente oficio ao empregador, infor-
mando acerca da extincao do desconto, se necessario. Consi-
derando-se a sucumbencia dos requeridos, condeno os mesmos
ao pagamento das custas e despesas processuais, mais honora-
rios advocaticios no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta
reais), em consonancia com o disposto no art. 20, paragrafo 4º
do Codigo de Processo Civil. P.R.I. -Adv. SAULO DE TARSO
ARAUJO CARNEIRO-

46.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-3090/2002-L.C.M.C. x
R.M.L. I-Aguarde-se o pronunciamento das partes nos autos
em apenso. II-Intimem-se. -Adv. ROGERIO IURK RIBEIRO,
PRISCILA BRANDT PRESTES e MARCELO CESAR COR-
DEIRO-

47.-SEPARACAO CONSENSUAL-3108/2002-A.T.K.G. e ou-
tros x J.D. I-Manifeste-se o genitor acerca da propositura de
acordo de fls. 38. Prazo de 10 (dez) dias. II-Intimem-se. -Adv.
ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA-

48.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3311/2002-D.S. e
outros x I.F.M. I-Tendo em vista que a decisao de fls. 46 foi
confirmada em segunda instancia (fls. 66/67), arquive-se. Ano-
tacoes necessarias. II-Intimem-se. -Adv. SAULO DE TARSO
ARAUJO CARNEIRO-

49.-SEPARACAO DE CORPOS-3349/2002-S.A.A. x V.H. In-
time-se a parte autora, por seu procurador, para que no prazo
de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o prosseguimento do fei-
to, sob pena de extincao. Intimem-se. -Adv. SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-211/2003-M.Z.D.R. e ou-
tros x H.C.J. I-Manifeste-se a parte exequente sobre o petitorio
de fls. 143/144 e depositos de fls. 146/147. II-Intimem-se. -
Adv. CARLOS DELAI-

51.-SEPARACAO JUDICIAL-436/2003-S.A.A. x V.H. Intime-
se a parte autora, por seu procurador, para que no prazo de 05
(cinco) dias, manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, sob
pena de extincao. Int. -Adv. SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO-

52.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-443/2003-J.C.C. x
J.C.C.J. ...III-Dispositivo. Diante do exposto, julgo procedente
o pedido inicial, a fim de minorar o valor dos alimentos, fixan-
do a pensao alimenticia mensal em 1/2 (meio) salario minimo.
Condeno o reu ao pagamento das custas processuais e honora-
rios advocaticios que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), fun-
damento no artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil,
tendo em vista a natureza da causa, o grau de zelo do advoga-
do, o trabalho desenvolvido e o tempo despendido. P.R.I. -Adv.
LUCIANE ROSA KANIGOSKI, IVAN GERIKAS BATISTA,
CANDICE KARINA SOUTO MAIOR DA SILVA, RAFAEL
AUGUSTO PEREIRA e CHRISTIANE SUMIE KUBA (CU-
RADORA ESPECIAL)-

53.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-445/2003-J.G.C.B. x
J.J.B. I-Cumpra-se a cota ministerial. II-Intimem-se. (Intime-
se a parte autora para que apresente planilha de suas despesas
mensais com comprovantes. Intime-se as partes para que espe-
cifiquem provas que ainda pretendem produzir, designando-se
audiencia de conciliacao e de instrucao.). -Adv. RAFAEL
MARQUES GANDOLFI, SILVIO BRAMBILA-

54.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-456/2003-C.S. x S.M.S.
I-Homologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a transacao celebrada entre as partes (fls. 280/
281), com o que declaro extinto este processo. II-Lancem-se
baixas, inclusive na distribuicao, facam-se anotacoes, comuni-
cacoes e arquivem-se os autos. P.R.I. Demais diligencias ne-
cessarias. Apos, com o transito em julgado, arquivem-se os
autos. -Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR, NELSON JOAO
KLASS e SANDRA M. CAVALCANTI DE LIMA-

55.-SEPARACAO JUDICIAL-591/2003-W.A.C. x A.J.C. ...Pelo
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, decreto a separa-
cao judicial do casal e atribuo ao requerido o pagamento das
custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, que fixo
em R$ 400,00 (quatrocentos reais), por equidade (CPC, art. 20,
paragrafo 4º), levando em conta a atividade profissional exigi-
da pelo caso. Transitada esta em julgado, expeca-se mandado
de averbacao. P.R.I.C. Oportunamente arquive-se. -Adv. SAU-
LO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-

56.-ALTERACAO DE GUARDA-713/2003-L.R.V. x A.R.C. I-
A prestacao jurisdicional nestes autos foi entregue com a hono-
logacao do acordo formulado na audiencia de fls. 81. II-Assim,
cabe as partes, inclusive com o aproveitamento das provas pos-
teriormente produzidas, a deducao de suas pretensoes atraves
da acao competente ate para que se regularize a instauracao de
contraditorio. III-Intime-se e posteriormente arquivem-se. -Adv.
ERNESTO DE OLIVEIRA JUNIOR, ANGELA BENGHI e
JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

57.-SEPARACAO JUDICIAL-796/2003-F.B. x L.A.C.B. -...E
o relatorio. Nao ha preliminares a serem analisadas. Ultrapas-
sada esta fase, nao existindo outras preliminares arguidas a se-
rem analisadas no presente momento, sendo as parte legitimas,
encontrando-se devidamente representadas, corroboradas pre-
senca dos pressupostos processuais e condicoes da acao, DE-
CLARO SANEADO o processo. Salienta-se que neste ato de-
vem ser fixados os pontos controvertidos, onde se define, por
questoes de ordem pratica, os temas que existem discussoes,
que serao objeto de prova no processo. Por esta razao, fixo
como ponto controvertido a partilha de bens, a existencia de
dividas adquiridas pelo casal, bem como a culpa pela separa-
cao. Designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia
14/03/05 as 13:30 horas. Defiro a producao de prova testemu-
nhal e documental, nos termos do art. 407, CPC. Diligencias
necessarias para o fiel cumprimento deste despacho. Intime-se.
Ao preparo das custas do mandado do Sr. Oficial de Justica
para futura expedicao. -Adv. JORGE ANTONIO NASSAR
CAPRARO e RONALDO LIMA MACHADO-

58.-SEPARACAO JUDICIAL-1030/2003-P.R.O. x R.A.N. Diga
o autor no prazo de CINCO DIAS sobre o prosseguimento do
feito. Int. -Adv. EDVAL MONTEIRO RODRIGUES e ECLA-
IR TAVARES TESSEROLI-

59.-SEPARACAO JUDICIAL-1138/2003-E.P.M. x L.H.M.
...Desta forma, HOMOLOGO o acordo estabelecido entre as
partes para que surta seus juridicos e legais efeitos, DECRETO
a separacao judicial do casal, e com fulcro no que dispoe o
artigo 269, inciso III do Codigo de Processo Civil, JULGO
EXTINTO o presente processo. Custas conforme pactuado pe-
las partes. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. Comunicacoes e
baixas necessarias. -Adv. ITAMAR LUIZ MONTEIRO COR-
TES e LAERCIO FERREIRA COELHO-

60.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1679/2003-A.M.V.M.
x A.W. I-Considerando que o requerido foi devidamente inti-
mado para a audiencia realizada as fls. 37 (certidao de fls. 39
verso), designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia
24/02/05 as 14:30 horas, devendo as partes observarem o prazo
legal quanto ao oferecimento de rol de testemunhas. II-Intime-
se. Ao preparo das custas da Carta Precatoria para futura expe-
dicao. -Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO e
TANIA REGINA PRIESS-

61.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1749/2003-R.M.L. x
L.C.M.C. I-Sobre o estudo social apresentado, em especial so-
bre o parecer no sentido da inviabilidade da guarda comparti-
lhada, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias. II-
Apos, vista ao representante do Ministerio Publico. -Adv.
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MARCELO CESAR CORDEIRO, PRISCILA BRANDT PRES-
TES e ROGERIO IURK RIBEIRO-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1908/2003-T.L.B.D.S. e
outros x L.C.D.S. 1-Homologo, por sentenca, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada entre as
partes (fls. 43/44), com o que declaro extinta esta execucao
(CPC, arts. 794, inc. II, e 795). 2-Defiro o pedido de assisten-
cia judiciaria gratuita. 3-Lancem-se baixas, inclusive na distri-
buicao (e no depositario publico, sendo o caso), facam-se ano-
tacoes, comunicacoes e arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv. ANA
PAULA ALVES RODRIGUES, AUREO VINHOTI e MARCE-
LO DE BORTOLO-

63.-DIVORCIO JUDICIAL-1912/2003-J.L.P. x L.I.P. I-Intime-
se a parte autora para que se manifeste acerca do prossegui-
mento do feito, sob pena de extincao. Prazo: 05 (cinco) dias.
II-Diligencias necessarias. -Adv. JISLAINE PRUDENTE, JE-
FFERSON BARBOSA-

64.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2035/2003-A.B.M. x
D.R.N.M. A parte autora para que junte comprovantes de suas
despesas mensais, bem como esclareca acerca dos rendimentos
auferidos pela genitora. -Adv. TANIA MARA GARCIA COS-
TA-

65.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2067/2003-E.S.J. x M.H.J.
...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e de-
creto o divorcio do casal, que observara as condicoes supra-
estabelecidas, e atribuo a requerida o pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em
R$ 400,00 (quatrocentos reais), por equidade (CPC, art. 20,
paragrafo 4º), levando em conta a atividade profissional exigi-
da pelo caso. Faculto as partes utilizarem acao propria para
discutir os demais pontos controvertidos, uma vez que para
conversao pleiteada basta a comprovacao do lapso temporal.
Expeca-se o mandado de averbacao. Transitado em julgado,
cumpridas as formalidades legais, oportunamente arquivem-se
os autos. P.R.I. -Adv. ZENAIDE CARPANEZ e ROSANA
HORNE-

66.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2192/2003-S.I.M. x R.M.
I-Tendo-se em vista a satisfacao da obrigacao pelo executado,
nos termos dos artigos 794, I e 795 do CPC, julgo extinta a
presente Acao de Execucao de Alimentos movida por S.I.M.,
representada por sua genitora S.I.P.M. em face R.M., autori-
zando, em consequencia, os necessarios levantamentos: bem
como, a Acao de Embargos do Devedor, autos nº 2799/2003,
em apenso. II-Observadas as formalidades legais, arquivem-se
os autos. III-Custas e honorarios em 10% (dez por cento), pelo
executado (conforme despacho de fl. 27). P.R.I. -Adv. ELISA-
NE GLINSKI e CLARINDA MARQUES DE ANDRADE-

67.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-2293/2003-E.F.M. x
F.H.O.M. ...Diante dos exames periciais realizados, hei por bem
em julgar PROCEDENTE o pedido inicial, para deferir o pedi-
do de exclusao de paternidade do requerente. Por fim, condeno
o requerido no pagamento das custas, despesas processuais e
honorarios advocaticios, que fixo em R$ 200,00 (duzentos re-
ais), por equidade (CPC, art. 20, paragrafo 4º), levando em conta
a atividade profissional exigida pelo caso. P.R.I.C. Oportuna-
mente arquivem-se.-Adv. ACYR DE GERONE-

68.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2443/2003-A.G.S. x
L.C.F.C. ...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido ini-
cial e decreto o divorcio do casal, que observara as condicoes
estabelecidas a fl. 39 (copia audiencia de conciliacao da acao
de separacao consensual), e atribuindo ao requerido o paga-
mento das custas, despesas processuais e honorarios advocati-
cios, que fixo em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). Expeca-
se o mandado de averbacao. Transitado em julgado, cumpridas
as formalidades legais, oportunamente arquivem-se os autos.
P.R.I. -Adv. CARLOS ANTONIO TASCHNER-

69.-DIVORCIO JUDICIAL-2464/2003-M.G.R. x A.C.C.R.
...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e de-
creto o divorcio do casal, que observara as condicoes supra-
estabelecidas, e atribuindo ao requerido o pagamento das cus-
tas, despesas processuais e honorarios advocaticios, que fixo
em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), por equidade (CPC,
art. 20, pargrafo 4º, levando em conta a atividade profissional
exigida pelo caso. Transitada esta em julgado, expeca-se man-
dado de averbacao. P.R.I.C. Oportunamente arquive-se. -Adv.
CONCEICAO DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA e NELSON
JOAO KLAS JUNIOR (CURADOR ESPECIAL)-

70.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2878/2003-E.A.A.O. x
A.B.O. I-Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao de
fls. 47/50 e documentos. Prazo de 10 (dez) dias. II-Intimem-se.
-Adv. SANDRA DE FATIMA SOTTO MAIOR-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3012/2003-I.W.A. x O.J.F.
Intime-se a parte exequente para que no prazo de 30 (trinta)
dias de seguimento ao feito sob pena de extincao. -Adv. RI-
CARDO LUCAS CALDERON e MARIA DE LOURDES
P.CARDON REINHARDT-

72.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-3192/2003-W.A.F. x
P.S.C. e outros. ...E o relatorio. DECIDO. A materia discutida e
exclusivamente de direito, estando o feito apto a ser julgado.
Nao ha preliminares a serem apreciadas. Os exames laboratori-
ais realizados comprovam que o Sr. W.A.F. nao e o pai biologi-
co do menor J.E.C.F., conforme verifica-se no laudo pericial
de fls. 14/20. Diante dos exames periciais realizados, hei por
bem em julgar PROCEDENTE o pedido inicial, e condenando
a parte requerida ao pagamento das custas, despesas processu-
ais e honorarios advocaticios, que fixo em R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais), por equidade (CPC, art. 20, paragrafo 4º), le-
vando em conta a atividade profissional exigida pelo caso. Ex-
peca-se oficio ao cartorio de registro para a devida retificacao
do nome do pai. P.R.I.C. Oportunamente arquivem-se. -Adv.
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN e TANIA MARA
GARCIA COSTA-

73.-ACAO DE ALIMENTOS-54/2004-R.B.T. x R.D.T. I-Cum-
pra-se a cota ministerial de fl. 34. II-Intimem-se. (Ratificacao
em juizo do acordo celebrado entre as partes, ou, devem as
partes apresentar instrumento de procuracao outorgado ao ilus-
tre advogado que subscreveu o acordo de fls. 30, conferindo-
lhe poderes para transigir.). -Adv. HELCIO CHIAMULERA
MONTEIRO e ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES-

74.-SEPARACAO CONSENSUAL-134/2004-A.D.G.J. e outros
x J.D. I-Ciencia as partes do laudo da Fazenda Publica Estadu-
al de fls. 33/34. II-Intimem-se. -Adv. JOSIANE FRUET BET-
TINI LUPION-

75.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-178/2004-G.M.B. e outros
x J.J.B.J. Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de
fls. 138. Int. -Adv. VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLI-
CH-

76.-ALTERACAO DE CLAUSULA-193/2004-D.M.T.S. e ou-
tros x C.L.N. 1-Uma vez que o acordo de fls. 78 foi devida-
mente homologado por decisao que transitou em julgado, sua
modificacao deve ser pleiteada atraves da competente acao, tudo
para que se assegure o contraditorio e, na hipotese de urgencia,
possam ser adotadas as medidas cabiveis atraves de tutela ante-
cipada. 2-Intimem-se e posteriormente arquivem-se. -Adv.
VANESSA TAMARA GOLIN, FERNANDA ZANELATTO
DOMINGUES, JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY
SOARES DOS REIS e ROSANE PABST CALDEIRA-

77.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-217/2004-A.O.S. x
N.M.N.S. Intime-se a requerida para que apresente planilha de
suas despesas mensais, bem como os comprovantes de seus ren-
dimentos. Realize-se sindicancia social na residencia das par-
tes. Intimem-se. -Adv. REGINALDO JOSE RIBAS, JOAO
CARLOS ASSEF e MARIANE MELILO FONTAN-

78.-REGULAMENTACAO DE VISITA-448/2004-D.H.F. x
E.T.S. -Designo o dia 11/03/05 as 13:30 horas para a realiza-
cao da audiencia de conciliacao e saneamento. Int. Ciencia ao
Ministerio Publico. Ao preparo das custas do mandado do Sr.
Oficial de Justica para futura expedicao. -Adv. LUIS CARLOS
VASSELAI-

79.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-454/2004-D.A.D. x
F.A.D. Manifestem-se as partes se pretendem produzir novas
provas, indicando sua finalidades, ou se concordam com o jul-
gamento antecipado do feito. Apos, apreciarei o pedido de tu-
tela antecipada. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA e DEBORA
MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE-

80.-ACAO DE ALIMENTOS-500/2004-L.S. e outros x A.V.O.S.
1-Homologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos a transacao celebrada entre as partes (CPC, art.
269, inc. III), com o que julgo extinto este processo. 2-Custas
ex-lege. Diligencias necessarias. 3-Lancem-se baixas, inclusi-
ve na distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e arqui-
vem-se os autos. P.R.I. -Adv. MARCEL AHMED HAMMOUD
e PENELOPY TULLER OLIVEIRA FREITAS-

81.-ALTERACAO DE CLAUSULA-639/2004-A.D.S. x
M.E.K.D.S. ...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial e atribuo a guarda provisoria dos menores G.F.S. e M.C.S.
ao requerente A.S. e atribuindo a requerida o pagamento das
custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, que fixo
em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). Lavre-se o respectivo
termo. P.R.I.C. Oportunamente arquive-se. -Adv. SIMONE
MARIA MALUCELLI PINTO-

82.-SEPARACAO JUDICIAL-711/2004-A.C.F.S. x C.D.S.S. I-
Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pros-
seguimento do feito, sob pena de extincao. Prazo: 05 (cinco)
dias. II-Diligencias necessarias. -Adv. CARLOS WAGNER SIL-
VA SEVERO-

83.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-777/2004-D.A.M.D.S. x
J.C.R. -1-Intime-se a parte autora para que a sua expensa, pro-
mova a juntada das copias solicitadas na certidao de fls. para o
cumprimento dos atos do despacho de fls. e citacao sob pena
de permanecer no aguardo tal providencia. 2-Saliento que nao
havendo copiadora mantida por orgao publico neste juizo, nao
sendo pertinente a exigencia do custo pela serventia, esta me-
dida deve ser providenciada pelo proprio interessado. 3-Inti-
me-se.-Adv. FORTUNATO SANTORO, ISABELA QUELHAS
MOREIRA e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-

84.-CONVERSAO EM DIVORCIO-795/2004-J.C.M. x C.M.F.
...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e de-
creto o divorcio do casal, que observara as condicoes estabele-
cidas na separacao judicial. Custas conjuntamente e pro rata.
Expeca-se o mandado de averbacao. Transitado em julgado,
cumpridas as formalidades legais, oportunamente arquivem-se
os autos. P.R.I. -Adv. MARIA IZABEL DE MACEDO VIAL-
LE, JOANES EVERALDO DE SOUSA e FERNANDA NAMI
PASTUCH-

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-832/2004-M.L.D. e outros
x R.A.P. I-Indefiro o pedido de fls., visto que a presente execu-
cao tramita pelo rito do art. 733 do CPC, fato que impede o
bloqueio de bens do executado. II-Intimem-se. -Adv. DANIE-
LA RACHE GEBRAN-

86.-JUSTIFICACAO-871/2004-O.A.R. x I.N.S.S.I. 1-Vistos,
etc. 2-Nao ha nulidade a ser declarada no ato de citacao do
INSS, uma vez que a natureza de sua intervencao no feito e o
prazo para tanto decorrem de previsao legal (art. 862 do CPC),
que se sobrepoe a eventual equivoco no mandado respectivo.
3-A competencia da Vara de Familia para processamento da
medida, por sua vez, ampara-se na disposicao do art. 9º da Lei
nº 9278/96. 4-Por fim, uma vez que a autora desistiu dos pedi-
dos declaratorio e condenatorio deduzidos na inicial (fls. 32),
resta prejudicada a preliminar de impossibilidade juridica do
pedido. 5-Assim, reiterando que houve desistencia quanto aos
requerimentos declaratorio e condenatorio inicialmente formu-

lados e tendo o feito seguido o rito dos arts. 861 e seguintes do
CPC, julgo, por sentenca, para que produza seus efeitos, a pre-
sente justificacao (art. 866 do CPC), abstendo-me de aprecia-
cao acerca do merito da prova (art. 866, paragrafo unico do
CPC). 6-Intimem-se e, decorridas 48 horas, entreguem-se os
autos ao requerente, indpendentemente de traslado. -Adv. GA-
BRIEL BARDAL-

87.-SEPARACAO JUDICIAL-890/2004-D.F.C.F. x D.S.C. e
outros -I-Mantenho a decisao agravada por seu proprios funda-
mentos. II-Que os autos de alimentos provenientes da 1ª Vara
de Familia sejam apensados ao presente, consoante termo de
fl. 26. III-Intimem-se. IV-Diligencias necessarias. I-Acolho o
conteudo do petitorio retro para alterar o item I do despacho de
fl. 157, a fim de que nele passe a constar que mantenho a deci-
sao prolatada nestes autos, visto que ainda nao foram encami-
nhados os autos da 1ª Vara de Familia. II-Cumpra-se as demais
determinacoes la constantes (fl. 157). Dil. necessarias. Cum-
pra-se a quota ministerial retro, a qual defiro. Oficie-se, deter-
minando o envio de resposta no prazo de vinte dias. Realize-se
estudo social no prazo de dez dias. Designo o dia 28/02/05 as
14:00 horas para a realizacao da audiencia de conciliacao e
saneamento. Intime-se. Ciencia ao Ministerio Publico. Mani-
feste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 272. Ao
preparo das custas do mandado do Sr. Oficial de Justica para
futura expedicao. -Adv. MARIA TEREZA CUNICO DE MEN-
DONCA, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA
E SOUZA-

88.-SEPARACAO JUDICIAL-959/2004-N.F.C. x C.O.C. Vis-
tos,... I-Considerando a existencia de outra acao de separacao
judicial identica a esta, o que denota a litispendencia, hei por
bem em julgar extinto, sem julgamento do merito, o presente
feito, com fulcro no artigo 267, V do Codigo de Processo Civil.
II-P.R.I. III-Oportunamente arquivem-se. -Adv. BERNARDO
MOREIRA DOS SANTOS MACEDO e FREDI HUMPHREYS-

89.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-961/2004-C.S.D.R. x
A.S. ...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
e decreto a dissolucao da uniao estavel, ficando a guarda e res-
ponsabilidade da filha com a genitora. Observem-se as condi-
coes supra-estabelecidas. Atribuo ao requerido o pagamento das
custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, que fixo
em R$ 200,00 (duzentos reais), por equidade (CPC, art. 20,
paragrafo 4º), levando em conta a atividade profissional exigi-
da pelo caso. P.R.I.C. Cumpridas as formalidades legais, opor-
tunamente arquivem-se estes autos. P.R.I. Diligencias necessa-
rias. -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA e FERNANDO
AUGUSTO DE SOUZA-

90.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-965/2004-T.C.O. x M.R.P.
Aguarde-se manifestacao da parte autora. -Adv. VANESSA
TAMARA GOLIN-

91.-SEPARACAO JUDICIAL-1096/2004-G.M.T. x C.T.J. -I-
Abra-se vista ao MInisterio Publico. II-Desde logo, designo o
dia 28/02/05, as 16:00 horas, para a realizacao da audiencia de
conciliacao prevista no artigo 331, do Codigo de Processo Ci-
vil. II-As partes deverao comparecer pessoalmente ou repre-
sentadas por advogado com poderes para transigir, bem como
trazerem propostas objetivas que viabilizem a realizacao do
acordo. III-Nessa audiencia, serao apreciadas as provas a se-
rem produzidas, fixados os pontos controvertidos, com o sane-
amento do feito. IV-Intimacoes e diligencias necessarias. VI-
Ciencia ao Ministerio Publico. Ao preparo das custas do man-
dado do Sr. Oficial de Justica para futura expedicao. -Adv. ITO
TARAS, LEONARDO DA COSTA, MARINA BASTOS DA
PORCIUNCULA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES e
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-

92.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE-1105/2004-
O.T.M. x L.C.C. I-Diga a parte requerente acerca da contesta-
cao de fls. 22/30. II-Intimem-se. -Adv. MARIA ESTELA LEI-
TE GOMES-

93.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1137/2004-A.I.J. x S.A.I.
e outros. Intime-se a parte autora, na pessoa de sua procurador
judicial, para que antecipe as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tica. Isto feito, voltem conclusos para designacao de nova data
para audiencia. -Adv. SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR e WASHINGTON YAMANE-

94.-AUTORIZACAO PARA VIAGEM-1157/2004-X.T.P. x E.S.
-O pedido inicial restringe-se a questao otinente a autorizacao
de viagem, devendo salientar-se que outras discussoes devem
ficar adstritas a procedimento proprio. Abra-se vista dos autos
ao Ministerio Publico. Desapense-se os autos de alimentos e
arquive-se com as comunicacoes e baixas necessarias, visto que
encontra-se findo. 1-A Equipe Tecnica a realizacao de estudo
social, no prazo de 10 (dez) dias, na forma requerida pelo Mi-
nisterio Publico as fls. 156. 2-Para audiencia prevista no artigo
331 do CPC, designo o dia 06/12/04 as 13:00 horas, ocasiao
em que sera propiciada a conciliacao, e em resultando infruti-
fera serao deliberados os pontos controvertidos, deferidas as
provas, designando-se audiencia de instrucao e julgamento. 3-
Intime-se. Ao preparo das custas do mandado do Sr. Oficial de
Justica para futura expedicao. -Adv. ROGERIO POPLADE
CERCAL, ROSSELLA DU LEVANDOSWKI, OSMAR AL-
FREDO KOHLER e SIMONE KOHLER-

95.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1269/2004-E.A.M.
x A.A.A. e outros. Retomando o feito, antes de designar-se au-
diencia de instrucao e julgamento, devem as partes se manifes-
tar acerca do laudo. -Adv. RODRIGO GARCIA ANTUNES-

96.-REGULAMENTACAO DE VISITA-1304/2004-M.C.B.F.O.
e outros x L.F.O.J. e outros -Designo o dia 11/03/05 as 15:00
horas, para a realizacao da audiencia de conciliacao e sanea-
mento. Int. Ciencia ao Ministerio Publico. Ao preparo das cus-
tas do mandado do Sr. Oficial de Justica para futura expedicao.
-Adv. MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, ALTIVO JOSE
SENISKI, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, RODRIGO
GAIAO e MAURICIO MARQUES CANTO-

97.-SEPARACAO JUDICIAL-1449/2004-C.O.C. x N.F.C. -
...Pelo retro exposto, recebo esta acao de separacao judicial
sob nº 1449/2004, como acao principal a medida cautelar de
separacao de corpos sob nº 2770/2003, determinando ainda, a
extincao da acao de separacao judicial sob nº 959/2004, con-
forme decisao la apresentada. Certifique-se sobre a realizacao
da audiencia de conciliacao designada a fl. 40. Intime-se. I-
Como nova data para a audiencia marcada fls. 40 designo o dia
11/03/05, as 14:30 horas. II-Intimem-se. Ao preparo das custas
do mandado do Sr. Oficial de Justica para futura expedicao. -
Adv. FREDI HUMPHREYS e BERNARDO MOREIRA DOS
SANTOS MACEDO-

98.-DIVORCIO JUDICIAL-1487/2004-L.R.E. x M.M.E. Inti-
me-se a parte autora, por seu procurador, para que no prazo de
05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o prosseguimento do feito,
sob pena de extincao. Intimem-se. -Adv. BABYTON PASETTI
e KARINA MARIA MEHL-

99.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1565/2004-A.A. e outros
x J.D. Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls.
22. Int. -Adv. BENJAMIM PEDRO ZONATO-

100.-ALTERACAO DE REGIME-1589/2004-J.T.R. e outros x
J.D. 1-Para audiencia de retificacao, cuja realizacao entendo
necessaria com o fim de se evitar futura arguicao de nulidade
processual, designo o dia 25/11/04, as 13:00 horas. 2-Intimem-
se. O Advogado devera trazer os requerentes na referida data,
independente de intimacao. -Adv. AIRTON MIRANDA BO-
ZZA-

101.-ACAO DE ALIMENTOS-1727/2004-G.H.C.A. x A.S.C.A.
e outros. 1-Vistos, etc. 2-Intime-se a procuradora subscritora
da contestacao para que, em 05 (cinco) dias, regularize a repre-
sentacao processual dos requeridos I. e R.A., sob pena de ser-
lhes decretada a revelia (art. 13, II do CPC). 3-Sem prejuizo do
cumprimento de tal diligencia aprecio a preliminar de ilegiti-
midade passiva arguida as fls. 52-53. 4-Esta, contudo, nao me-
rece prosperar. 5-Isto porque o art. 1696 do Codigo Civil auto-
riza a inclusao dos ascendentes na demanda alimentar, sendo
que a questao relativa a incapacidade financeira do pai ou a
insuficiencia da contribuicao deste constitui materia de merito,
o que inclusive foi consignado no item III da decisao de fls. 37.
6-Tambem de acordo com esta orientacao - a de que a respon-
sabilidade dos avos, em razao de sua natureza subsidiaria, deve
ser objeto da instrucao processual - indefiro o pedido de majo-
racao dos alimentos provisorios fixados, acrescentando ainda
que nao foram trazidos novos elementos probatorios. 7-Supe-
rada a preliminar, determino que as partes sejam intimadas para,
no prazo comum de 05 (cinco) dias, especificar as provas que
pretendem produzir, declinando com objetividade as razoes de
seus requerimentos. 8-Em igual prazo, dando atendimento a
promocao ministerial de fls. 104-106, devera: a) a parte autora
apresentar planilha dos gastos mensais do menor e comprovan-
te de rendimentos de sua representante e b) os requeridos apre-
sentarem copia de suas declaracoes de imposto de renda nos
ultimos tres anos. 9-Intime-se a equipe tecnica para realizacao
de sindicancia social na forma requerida pelo Ministerio Publi-
co no prazo de 30 (trinta) dias. 10-Intimem-se. -Adv. MAURI-
CIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, SERAFIM PORTES
ROCHA FILHO e BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA-

102.-SEPARACAO JUDICIAL-2043/2004-I.R.B. x D.B. Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a contestacao de fls. 25/28. Int.
-Adv. JERSON OSVALDIR BENATO-

103.-DIVORCIO JUDICIAL-2052/2004-T.S.A. x A.R.A.
Aguarde-se manifestacao da parte autora. -Adv. ROBERTO
GRINES DA SILVA-

104.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2072/2004-S.K. x A.T.K.
Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao de fls. 19/39.
Int. -Adv. MARISA MOREIRA DIAS, DARIANE MARQUES
MARTINELLI-

105.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2120/2004-P.C.M. x
R.W. e outros. Intime a parte autora para replicar, em dez dias
(CPC, arts. 326-327). -Adv. ADEMILDE SILVEIRA, MARCO
ANTONIO DE SOUZA-

106.-EMBARGOS-2175/2004-E.S. x I.M.S. ...III-DISPOSITI-
VO. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento
de merito, com fulcro no art. 267, inc. VI, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Diante da sucumbencia do embargante, condeno-o
ao pagamento das despesas processuais e dos honorarios advo-
caticios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), em atendi-
mento ao disposto no art. 20, paragrafo 4º, do Codigo de Pro-
cesso Civil, dado o elevado grau de zelo da procuradora da
embargada, a qualidade do trabalho realizado e o tempo exigi-
do para seu servico, inobstante a natureza da causa, de comple-
xidade relativa, e a maior facilidade em relacao ao lugar de
prestacao do servico. P.R.I. -Adv. MIRIAM CANFIELD, VA-
LERIA CALIANI DECHTON e SORAYA DOS SANTOS PE-
REIRA-

107.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2282/2004-G.B. x M.A.B.
-1-Intime-se a parte autora para que a sua expensa, promova a
juntada das copias solicitadas na certidao de fls. para o cumpri-
mento dos atos do despacho de fls. e citacao sob pena de per-
manecer no aguardo tal providencia. 2-Saliento que nao haven-
do copiadora mantida por orgao publico neste juizo, nao sendo
pertinente a exigencia do custo pela serventia, esta medida deve
ser providenciada pelo proprio interessado. 3-Intime-se.-Adv.
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS-

108.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2315/2004-P.C. x
D.L.S. Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao de fls.
37/57. Int. -Adv. PAULO SERGIO PIASECKI-

109.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2321/2004-L.A.D.P. x
R.O.S. ...8-Destarte, observadas as formalidades legais, tendo
em vista a existencia de separacao judicial ha mais de 07 (sete)
anos, bem como a manifestacao favoravel da Representante do
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Ministerio Publico, nos termos do artigo 226, paragrafo 6º, da
Constituicao Federal, combinado com o artigo 25, da Lei 6.515,
de 26 de dezembro de 1977, converto a Separacao Judicial de
L.A.P. e R.O.S. em Divorcio, pelo que declaro dissolvida a so-
ciedade conjugal. 9-Condeno a requerida ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios em favor do pa-
trono da parte adversa, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos
reais), com fulco no disposto pelo artigo 20, paragrafo 4º, Co-
digo de Processo Civil, tendo em vista o seu grau de zelo pro-
fissional, o trabalho desenvolvido e a natureza da causa. 10-
Apos o transito em julgado, averbe-se no Registro Civil res-
pectivo, de-se baixa na distribuicao e arquivem-se. P.R.I.C. -
Adv. MARCIA CRISTINA MARCONDES e NELSON JOAO
KLAS JUNIOR (CURADOR ESPECIAL)-

110.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2593/2004-A.G.S. x
T.M.V.S.S. I-Sobre a certidao de fls. 50 verso, manifeste-se a
parte requerida no prazo de 05 (cinco) dias. II-Intimem-se. -
Adv. LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO e LIGUARU ESPI-
RITO SANTO NETO-

111.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-2659/2004-F.J.S.A. x
M.T.S.A. I-Diga a parte requerente acerca da contestacao de
fls. 20/23. II-Intimem-se. -Adv. PLINIO ALOISIO BACH-

112.-ACAO DE ALIMENTOS-2698/2004-F.E.C. e outros x
J.N.C. -I-Cite-se a parte re e intime-se a autora, na figura de
sua representante a fim de que comparecam a audiencia a ser
realizada em 23/02/05, as 14:30 horas, acompanhados de seus
advogados e testemunhas, independentemente de previo depo-
sito de rol, importando a ausencia desta em extincao e arquiva-
mento do processo e a daquele em confissao e revelia. II-Na
audiencia se nao houver acordo, podera o reu contestar, desde
que o faca por intermedio de Advogado, sendo designada a ins-
trucao e julgamento em data proxima disponivel na pauta. III-
Fixo os alimentos provisorios em 6 (seis) salarios minimos a
serem devidos a partir da citacao, o que faco considerando os
documentos acostados as fls. 12/18. IV-Cientifique-se o orgao
do MInisterio Publico. V-O tramite em segredo de justica, art.
155, II, do CPC. VI-Intimem-se. Ao preparo das custas do man-
dado do Sr. Oficial de Justica para futura expedicao. 1-Intime-
se a parte autora para que sua expensa, promova a juntada de
copia para o cumprimento dos atos de citacao sob pena de per-
manecer no aguardo tal providencia. 2-Saliento que nao haven-
do copiadora mantida por orgao publico neste juizo, nao sendo
pertinente a exigencia do custo pela serventia, esta medida de-
ver ser providenciada pelo proprio interessado. 3-Intimem-se. -
Adv. NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES-

113.-SEPARACAO JUDICIAL-2748/2004-A.M.M. x A.F.A.M.
...E o relatorio. Decido. Da leitura da inicial (item VI), bem
como da peticao de fls. 20-23 depreende-se que ha possibilida-
de de acordo entre as partes, ate porque, segundo declara a
propria autora, ja ha alguns anos o casal vive separado, embora
sob o mesmo teto. Por outro lado, tendo em vista que a conces-
sao dos pedidos liminarmente formulados certamente influira
negativamente na celebracao de tal acordo e que a autora nao
optou pelo rito cautelar (onde se poderia designar audiencia de
justificacao para uma melhor apreciacao dos fatos), designo
audiencia de conciliacao para o dia 01/12/04, as 13:00 horas,
ocasiao em que as partes deverao apresentar-se acompanhadas
de advogados. Em nao havendo conciliacao, serao apreciados
os requerimentos liminares ora deduzidos, salientando-se que
o prazo para contestar e de 15 (quinze) dias, contados estes da
data da audiencia acima designada. Cite-se o requerido, sob as
advertencias legais. Intimem-se. -Adv. GILBERTO VILAS
BOAS-

114.-DIVORCIO CONSENSUAL-2875/2004-W.I.L.V. e outros
x J.D. R.A. Retifique-se o pedido inicial junto ao distribuidor.
Ao procurador dos autores para que apresente procuracao com
poderes especificos para ratificacao em juizo. Int. -Adv. JOAO
AMADEU GUISS-

115.-DIVORCIO JUDICIAL-2878/2004-I.P.M. x M.I.C.L.M.
-1-Designo audiencia de tentativa de conciliacao para o dia 28/
02/05 as 14:30 horas. 2-Cite-se a parte re, conforme requerido,
anotando-se no mandado que o prazo para contestacao e de 15
(quinze) dias, contados a partir da audiencia retro designada.
3-Intime-se. Oficie-se. Demais diligencias necessarias. Cien-
cia ao Ministerio Publico. Ao preparo das custas do mandado
do Sr. Oficial de Justica para futura expedicao. -Adv. MARIZA
SOUZA HILBERT-

116.-DIVORCIO JUDICIAL-2895/2004-G.A.O. x J.A.S.O. -1-
Designo audiencia de tentativa de conciliacao para o dia 11/03/
05 as 14:00 horas. 2-Cite-se a parte re, conforme requerido,
anotando-se no mandado que o prazo para contestacao e de 15
(quinze) dias, contados a partir da audiencia retro designada.
3-Intime-se. Oficie-se. Demais diligencias necessarias. Cien-
cia ao Ministerio Publico. Ao preparo das custas do mandado
do Sr. Oficial de Justica para futura expedicao. -Adv. ALUIR
ROMANO ZANELLATO FILHO e MICHELLE LEBARBEN-
CHON MASSIGNAN-

117.-SEPARACAO JUDICIAL-2958/2004-D.B.C.V. x
D.B.M.V. 1-Designo audiencia de tentativa de conciliacao para
o dia 28/02/05 as 15:30 horas. 2-Cite-se a parte re, conforme
requerido, anotando-se no mandado que o prazo para contesta-
cao e de 15 (quinze) dias, contados a partir da audiencia retro
designada. 3-Intime-se. Oficie-se. Demais diligencias necessa-
rias. Ciencia ao Ministerio Publico. Ao preparo das custas da
Carta Precatoria para futura expedicao. -Adv. ROBERTO DE
MELLO SEVERO-

118.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2999/2004-M.T.O. x
E.O.R. -1-Processe-se em segredo de justica (art. 155, II do
Codigo de Processo Civil). 2-Diante do contido no item 04 de
fls. 03 da inicial e ausentes elementos indicativos da capacida-
de economica do requerido, arbitro alimentos provisorios em
favor da filha do casal no valor de 01 (um) salario minimo
mensal, devendo o valor ser entregue diretamente a requerente,
mediante recibo, a partir da citacao ou depositado em conta

bancaria de sua titularidade. 3-Para audiencia de conciliacao
ou transigencia, designo o dia 28/02/05, as 15:00 horas, ocasi-
ao em que as partes deverao apresentar-se acompanhadas de
advogados. 4-Em nao havendo conciliacao, o prazo para con-
testar e de 15 (quinze) dias, contados estes da data da audien-
cia acima designada. 5-Cite-se o requerido, sob as advertencias
do art. 285 do CPC. 6-Intimem-se. De-se ciencia ao Ministerio
Publico. Ao preparo das custas do mandado do Sr. Oficial de
Justica para futura expedicao. -Adv. NEGIA ARVELINO DA
SILVA-

119.-ALTERACAO DE CLAUSULA-3062/2004-G.L.G. x
E.A.P. I-Emende o autor a inicial apresentando copia da deci-
sao judicial cuja revisao pretende. Prazo de 10 (dez) dias. II-
Intime-se. -Adv. ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI e
JOAO GILBERTO MARIN CARRIJO-

VARA REG.PUBL.ACID.TRAB. PREC. CIVEL CORREG
JUIZ DE DIREITO - DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO
RELACAO N§ 122/2004
PRECATORIAS CIVEIS

Índice de Publicação

1.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-23/2004-Oriundo da
Comarca de CAMPINA GRANDE DO SUL - PR - VARA CI-
VEL -BANCO NOSSA CAIXA S/A x NUTRIS NUTRICAO E
TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA- Sobre o prosseguimen-
to, diga o Exequente. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

2.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JUDI-
CIAL-145/2004-Oriundo da Comarca de SAO PAULO - SP -
42¦ VARA CIVEL DE -MAIRA MARGARETE GARDINI x
JOSE EDISON DE ALMEIDA e outros- 1. Diga a exequente,
em cinco dias. 2. No silencio, devolva-se, com as cautelas de
estilo. Adv. AFONSO RODEGUER NETO, TAIS AMORIM
DE ANDRADE PICCININI, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, MARCELO DE BORTOLO-

3.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO POR DANOS
MORASIS-569/2004-Oriundo da Comarca de BELO HORI-
ZONTE - MG - 22 VARA CIVEL DE -SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS x EMPRESA DE ONIBUS NOS-
SA SENHORA DA PENHA- Custas remanescentes do Sr. Ofi-
cial de Justica. R$ 40.00. -Adv. ALBERTO EUSTAQUIO PIN-
TO SOARES e DEBORA RESENDE DE L. BIOLCHINI-

4.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-613/
2004-Oriundo da Comarca de CRUZ ALTA - RS - 2 VARA
CIVEL DE -HUMBERTO DAUVE BRANDENBURG x BA-
MERINDUS S.A. PARTICIPACOES - EMPREENDIMENTOS-
1. Considerando que a Executada e instituicao financeira e se
encontra em liquidacao extrajudicial, conforme informa o do-
cumento de folhas 09/10, que a liquidacao extrajudicial, na
forma da Lei 6024/74, tem natureza da execucao coletiva e os
efeitos de sua decretacao sao os mesmos da falencia, e, ainda,
que a acao executiva foi ajuizada em momento posterior a de-
cretacao da liquidacao, indefiro a realizacao de penhora sobre
bens da massa. 2. Em dez dias, diga o Exequente sobre o pros-
seguimento, requerendo o que de interesse e de direito. 2.1. No
silencio, devolva-se, observadas as cautelas de estilo. Adv.
HUMBERTO DAUVE BRANDENBURG-

5.-CARTA PRECATORIA - MONITORIA-991/2004-Oriundo
da Comarca de PANAMBI/RS - 2¦ VARA CIVEL DE -AGRO-
PECUARIA JACIARA LTDA x LUIZ ANTONIO DE ALBU-
QUERQUE DESIMON- Intime-se a exequente a, em dez dias,
ante o certificado a folha 07verso, dizer sobre o prosseguimen-
to. Adv. LEOCIR PAASCHEN DILL-

6.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-1291/2004-Oriundo
da Comarca de SAO JOSE DO NORTE - RS - JESP -CLEO-
MAR RIBEIRO DE SOUZA x LEMOS DANOVA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA- 1. Em cinco dias, com-
prove a subscritora da peticao de fls. 16/18 poderem para re-
presentar a Executada. 2. Cumprida a determinacao supra, a
respeito do requerimento, ouca-se o Exequente. Adv . JULIA-
NA OSORIO JUNHO, JORGE LUIZ RITTER PENTEADO-

7.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE MULTA DIA-
RIA-1458/2004-Oriundo da Comarca de LOANDA - PR - VARA
UNICA -GILBERTO BARONSELI x XEROX COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA- 1. O exequente, bem sabe, poderia atra-
ves do recurso proprio manifestar o seu inconformismo com a
decisao de folha 31. Nao o fez e nao provou que fez. 2. No
mais, o bem penhorado foi encontrado sob a posse da Executa-
da, nada havendo a justificar o pedido de folha 34, se a presun-
cao de propriedade nao vem minimamente informada. Indefi-
ro. 3. Cumpra-se, enfim, o despacho de fl. 28. Adv. DOVANI
ZANGARI, LEANDRO LUIZ ZANGARI, JULIANO FRAN-
CA TETTO, LUCIANE FLAUZINO-

8.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
1689/2004-Oriundo da Comarca de LONDRINA - PR - 2¦ VARA
CIVEL DE -ADAO BESSA DA SILVA e outros x CAIXA SE-
GURADORA S/A- 1. Do certificado a folha 84 e documento
de folha 85, digam os exequentes, promovendo o devido, em
dez dias. 2. No silencio, devolva-se, observadas as cautelas de
estilo. Adv. OTAVIO GUILHERME ELY, WAGNER COLTRO,
PEDRO EIGIDIO MARAFIOTTI-

9.CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO P/ AC. AUTOMO-
BILI-2112/2004-Oriundo da Comarca de ANDIRA - PR - JESP
-PAULO SERGIO RESENDE FERREIRA x VEICULOS E
MAQUINAS AGRICOLAS PLATINENSE VEMAPLA- O pe-
dido de substituicao deve ser dirigido ao Juizo de origem. Dili-
gencie o Reu, inclusive o endereco da testemunha. 2. Aguarde-
se noticia de possivel deliberacao por vinte dias. 3. No silen-
cio, devolva-se. -Adv. FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA,

RICARDO CORDER PETRICA, MOHAMED ALIN COSTA
NADER-

10.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-2179/2004-Oriun-
do da Comarca de GUAIBA - RS - JESP -ROSANI FOQUES
DA CUNHA DE FREITAS x GLOBAL VILLAGE TELECOM
- GVT- 1. Comprove a subscritora os seus poderes de represen-
tacao. 2. Diga a credora, em dez dias, depois. 2.1. No silencio,
levante-se a penhora e devolva-se a deprecata. Adv. ALESSAN-
DRA DE PAULA SOUZA, ROSANI FOQUES DA CUHA DE
FREITAS-

11.-CARTA PRECATORIA - DESPEJO P/ FALTA PAGAMEN-
TO-2388/2004-Oriundo da Comarca de PINHAIS/PR - VARA
CIVEL DE -ERVINO HAUPT x RODRIGUES E FIDELIS
LTDA e outros- Sim (fl. 13), por cinco dias. mediante recibo no
livro proprio. Adv. IDERALDO JOSE APPI-

12.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-2574/2004-Oriun-
do da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - JESP -
YUNG JA WOO x FERNANDA STADLER- 1. Diligencie a
parte diretamente junto ao Dentran, ja que para tanto e dispen-
savel a intervencao do Juizo, trazendo, em dez dias, noticia do
obtido. Apos, apreciarei o pedido de oficio a Copel e a REceita
Federal. 2. Decorrido o decendio facultado e no silencio, de-
volva-se. Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR-

13.-CARTA PRECATORIA - EXEC.DE TITULO EXTRAJU-
DICIAL-2607/2004-Oriundo da Comarca de MARINGA - PR
- 2¦ JESP -ADENILSON APARECIDO PORFIRIO DE SOUZA
x TELEPAR CELULAR S/A- Intime-se a executada, ante o re-
querido a fl. 34, para o deposito complementar. Adv. CARLOS
EDUARDO DE SOUZA LOBO, MONICA PIMENTEL-

14.-CARTA PRECATIA - EXECUCAO DE SENTENCA-2632/
2004-Oriundo da Comarca de FLORIANOPOLIS - SC - 1¦
VARA CIVEL DE -AMERICO RIBEIRO TUNES e outros x
CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA- 1...2. No mais,
sem prejuizo de que tenha vista dos autos em Cartorio, consi-
derando que o decendio para os embargos ja decorreu, pelo
fundamento posto resta prejudicado o pedido de fl. 87. Int. Por
fim, certifique a escrivania sobre a apresentacao de embargos
neste Juizo, encaminhando copia do documento de folha 84 a
origem, com solicitacao sobre a oposicao de embargos. Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA, MELISSA LOYOLA MISTRON-
GUE, SOLANGE CANDIDA WUICIK FERREIRA, LUZYA-
RA DAS GRACAS SANTOS-

15.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
2694/2004-Oriundo da Comarca de FOZ DO IGUACU - PR -
JESP -JAPIR PINHEIRO DA SILVA x TELEPAR BRASIL
TELECOM S/A- 1. Do deposito havido em pagamento e da sua
suficiencia, diga a Exequente, requerendo o que entender, em
cinco dias. Adv. ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES-

16.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO POR QUANTIA
CERTA-2737/2004-Oriundo da Comarca de CHAPECO - SC -
2¦ VARA CIVEL DE -RENATO GIURIATTI e outros x BAN-
CO ALFA S/A- 1. Tome-se por termo a nomeacao de folhas 80/
85, intimando-se o Executado, atraves de seu advogado, via
Diario da Justica, para, em tres dias, por seu representante le-
gal, pesssoalmente, comparecer em Juizo para assinar o termo
de constricao e de deposito fiel dos bens, ficando ciente, na
mesma ocasiao, de que o prazo para embargar, de dez dias, tem
inicio da data da assinatura do documento. Adv. FABIANA SIL-
VEIRA-

17.-CARTA PRECATORIA - ACAO DE COBRANCA-3370/
2004-Oriundo da Comarca de TELEMACO BORBA - PR - JESP
-IVAN JOSE OCANHA x BANCO ALTOLATINA - DIVISAO
VOLKSWAGEM- 1. Do deposito havido em pagamento e da
sua suficiencia, diga a exequente, requerendo o que entender,
em cinco dias. Adv. MARCOA BAHENA-

18.-CARTA PRECATORIA - EMBARGOS A EXECUCAO-
3412/2004-Oriundo da Comarca de PONTA GROSSA/PR - 3¦
VARA CIVEL DE -FLORI ANTONIO TASCA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- 1. Da nomeacao de fls. 24/26,
digam os exequentes, em cinco dias. Adv. MAGDA DEMAR-
TINI TASCA-

19.-CARTA PRECATORIA - ACAO DE COBRANCA-3594/
2004-Oriundo da Comarca de MARINGA - PR - 3¦ VARA CI-
VEL DE -ANTONIO RUBENS FAZOLINI e outros x FINAN-
CIAL - HSBC SEGUROS BRASIL S.A.- Em 48 horas, sob pena
de se reputar pagamento, esclareca o Executado o pedido de
arquivamento quando afirma que o deposito e efeito de garan-
tia. Adv. PAULO ROBERTO FADEL-

20.-CARTA PRECATORIA - RECLAMACAO-3725/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - JESP
-CLEONICE FERNANDES PEREIRA x BRASIL TELECOM
S/A- 1. Tome-se por termo a nomeacao de folhas 09/10, inti-
mando-se a executada, atraves de seu advogado, via Diario da
Justica, para, em tres dias, por seu representante legal, pessoal-
mente, comparecer em Juizo para assinar o termo de constricao
e de deposito fiel dos bens, ficando ciente, na mesma ocasiao,
de que o prazo para embargar, de dez dias, tem inicio da data
da assinatura do documento. Adv. LUIS FELIPE CUNHA-

21.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
3885/2004-Oriundo da Comarca de CRICIUMA - PR - 2¦ VARA
CIVEL DE -IRACI MELLER SPILLERE x ABRIL COM. &
DISTRIBUIDORA DE LIVROS- 1. Tome-se por termo a no-
meacao de folhas 13/14, intimando-se a executada, atraves de
seu advogado, via Diario da Justica, para, em tres dias, por seu
representante legal, pessoalmente, comparecer em Juizo para
assinar o termo de constricao e de deposito fiel dos bens, fican-
do ciente, na mesma ocasiao, de que o prazo para embargar, de
dez dias, tem inicio da data da assinatura do documento. Adv.
LUIZ GONZAGA M. CORREIA, ALBERTO S. GOMES-

22.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-

DICIAL-3952/2004-Oriundo da Comarca de RIO NEGRO - PR
- VARA UNICA -SUPERMERCADO TOTA LTDA x BANCO
DO ESTADO DO PARANA- 1. Da nomeacao de fl. 40, diga o
Exequente, em cinco dias. Adv. NEI LUIS MARQUES-

23.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE HONORARI-
OS-4484/2004-Oriundo da Comarca de TUPA - SP - JESP -
GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO x CARLOS JOAQUIM
GONCALVES- 1. Do deposito havido em pagamento e da sua
suficiencia, digam os exequentes, requerendo o que entender,
em cinco dias. Adv. GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO-

24.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-4489/2004-Oriun-
do da Comarca de PATO BRANCO - PR - JESP -LEONIR JOSE
OSTROVSKI x BRASIL TELECOM S/A- 1. Do deposito ha-
vido em pagamento e da sua suficiencia, diga a exequente, re-
querendo o que entender, em cinco dias. Adv. ROSELI PINHEI-
RO FERRARINI-

25.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
4557/2004-Oriundo da Comarca de FORMOSA DO OESTE -
PR - VARA UNICA -JOSE FERREIRA DA SILVA e outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- 1. O pedido de
suspensao do processo deve ser dirigido ao Juizo de origem,
competente para apreciacao do que se requer. Diligencie o exe-
cutado como lhe aprouver. 1.1. De todo modo e desde logo,
lembro que a execucao, conforme a ordem deprecada, e (tam-
bem) contra o HSBC Bank Brasil S.A. 2. Noutro passo, diante
do certificado a folha 21 e da intervencao espontanea de folhas
22/27, digam os exequentes, promovendo o que de interesse e
de direito. Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI, LUIS OSCAR
SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, DANIELA SILVA VIEI-
RA-

26.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-4722/2004-
Oriundo da Comarca de PARANAVAI/PR - 1¦ VARA CIVEL
DE -FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI
x SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTA-
DO DO e outros- 1. Considerando que a execucao deve se fa-
zer pelo modo menos gravoso para o devedor (CPC, art. 620) e,
neste diapasao, que a nomeacao feita pela Sanepar nao traz
prejuizo ou restricoes em concreto para a execucao, pois que a
dificuldade de venda dos bens nomeados e mera ilacao, que
nao ha seria impugnacao ao valor estimado para os bens, que e
possivel, a qualquer tempo, a substituicao dos bens penhorados
eo reforco da penhora e que nao existe na casuistia nenhum
perigo de frustracao da garantia ou da execucao, indefiro o
pedido de folhas 235/242. Por outras palavras, sem perder de
vista o interesse da FAZENDA, a gradacao do artigo 11 da lei
n§ 6.380/80 nao e absoluta e intransponivel e a antecipada in-
disponibilidade (penhora e bloqueio) de valores consideraveis
da Executada, mormente quando o beneficio da Lei 10.819/
2003 pela Exequente e mera expectativa, e oneracao excessiva
e desproporcional da parte que nao pode ser admitida no pro-
cesso. 2. Por conseguinte, tome-se por termo a nomeacao de
folhas 09/41, intimando-se a Executada, por seu advogado, via
Diario da Justica, para, em tres dias, atraves de seu Diretor
Presidente, pessoalmente, firmar o documento de penhora e de
deposito fiel dos bens constritados, ficando ciente, na mesma
ocasiao, de que o prazo para os embargos, de trinta dias, con-
tar-se-a da data da assinatura do termo. Adv. ALESSANDRO
MESTRINER FELIPE, GILSON JOSE DOS SANTOS, EDIO
CHAVAREN, ODILON REINHARDT-

27.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-4780/2004-Oriundo da Comarca de CAMPO LARGO
- PR - VARA UNICA -ARMANDO AMORIM ADAO MON-
TEIRO x HSBC SEGUROS ( BRASIL ) S/A- 1. Tome-se por
termo a nomeacao de folhas 12/14, intimando-se o executado,
atraves de seu advogado, via Diario da Justica, para, em tres
dias, por seu representante legal, pessoalmente, comparecer em
Juizo para assinar o termo de constricap e de deposito fiel dos
bens, ficando ciente, na mesma ocasiao, de que o prazo para
embargar, de dez dias, tem inicio da data da assinatura do do-
cumento. Adv. JOSE MADSON DOS REIS, CAROLINA ELI-
SABETE PUEHRINGER-

28.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-4795/2004-Oriundo da Comarca de SAO PAULO - SP
- 1¦ OFIC. COMAR.DE LEME -LUIZ FLORINDO FILHO x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- 1. O pedido de
suspensao da execucao deve ser apresentada ao Juizo de ori-
gem, competente para a apreciacao o que se requer. Diligencie
o Executado, conforme o seu interesse. 2. Noutro passo e a
despeito, ante o que constou as folhas 20 e 21/28, diga o Exe-
quente, promovendo o que entender, em dez dias. 2.1. No si-
lencio, devolva-se, observadas as cautelas de estilo. Adv. MAR-
CO AURELIO DE MORI, ORLANDO PETRUCCI, LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, DANIELA SILVA
VIEIRA-

29.-CARTA PRECATORIA - DECLAR. C/PED. DE INDENI-
ZACAO-4921/2004-Oriundo da Comarca de RIO BRANCO DO
SUL - PR - VARA UNICA -ANTONIO CARLOS COSTA x
C&A MODAS LTDA- 1. Diga o exequente, em cinco dias. 2.
No silencio, devolva-se. Adv. JOAO BOAVENTURA DE CRIS-
TO, LEIA MARIA DE FARIA MELECH-

30.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
5208/2004-Oriundo da Comarca de CASCAVEL - PR - 2¦ VARA
CIVEL DE -GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS x COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR-
Tome-se por termo a nomeacao de fls. 26/27, intimando-se a
Executada, atraves de seu advogado, via Diario da Justica, para,
em tres dias, por seu representante legal, pessoalmente, com-
parecer em Juizo para assinar o termo de constricao e de depo-
sito fiel dos bens, ficando ciente, na mesma ocasiao, de que o
prazo para embargar, de dez dias, tem inicio da data da assina-
tura do documento. Adv. FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRIT-
TO MAZUR-

31.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO POR DANOS
MORASIS-5220/2004-Oriundo da Comarca de JANDAIA DO
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SUL - PR - JESP -GENESIO CELINI x BRASIL TELECOM S/
A- 1. Do deposito havido em pagamento e da sua suficiencia,
diga o exequente, requerendo o que entender, em cinco dias.
Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

32.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO POR QUANTIA
CERTA-5241/2004-Oriundo da Comarca de PORTO UNIAO -
SC - 1¦ VARA CIVEL DE -JOAO MARIA DE JESUS CAM-
POS ARAUJO x BANCO DO ESTADO DO PARANA- Sobre
a nomeacao de fls. 22 e documento de folha 20, diga o Exe-
quente, em cinco dias. Adv. JOAO MARIA DE JESUS CAM-
POS ARAUJO-

33.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO-5306/2004-
Oriundo da Comarca de BRASILIA - RJ - 2¦ VARA CIVEL DE
-GILBERTO LINHARES TEIXEIRA x ABEN ASSOCIADO
BRASILEIRA DE ENFERMAGEM NACIONAL- Designo o
dia 08 de marco de 2005, as 14:00 horas para a oitiva depreca-
da. Intimem-se, a testemunha por mandado e as partes, por seus
advogados, via Diario da Justica. Adv. KATIA VIEIRA DO
VALE, MARIANA PRADO GARCIA QUEIROZ, PAULO
EMANUEL DE S. B. VALERIO, ROSYMERI KERN BAR-
BOSA, MICHELLE SUZADA DE ALMEIDA GABANI-

34.-CARTA PRECATORIA - EXEC.DE TITULO EXTRAJU-
DICIAL-5489/2004-Oriundo da Comarca de SALTO DE LON-
TRA - PR - VARA UNICA -ROBERTO PIETA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A- Da nomeacao de fls. 18/
24, digam os exequentes, em cinco dias. Adv. ROBERTO PIE-
TA-

35.-CARTA PRECATORIA - ANUL. ATO JUR. C/ CRC-5506/
2004-Oriundo da Comarca de MATINHOS - PR - VARA UNI-
CA -LAERTES FRANCISCO PIANARO e outros x MARCEL
DAHER e outros- Sim (fl. 28), por cinco dias, mediante carga
no livro proprio. Adv. HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

36.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO-5734/2004-
Oriundo da Comarca de SOMBRIO - SC - VARA UNICA -
JAQUELINE MATIAS DA CUNHA e outros x LUIZ CARLOS
DE CASTRO & CIA LTDA- Designo o dia 09 de marco de
2005, as 14:15 horas para a oitiva deprecada. Intimem-se, as
testemunhas por mandado e as partes, por seus advogados, via
Diario da Justica (Despacho de fl. 21: Sem prejuizo da intima-
cao pessoal na origem, em face do supra certificado, intime-se
tambem a Doutora Curadora via Diario da Justica. Adv. EVE-
RALDO JOAO FERREIRA, JOAO ANTONIO DE S. TRAJA-
NO, ALTAMIRO ANTONIO TRAJANO, SIMONE FERREI-
RA A. CABRAL-

37.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO POR DANOS
MORASIS-6058/2004-Oriundo da Comarca de RIO DE JANEI-
RO - RJ - 8¦ VARA CIVEL DE -MAGNO PEREIRA DA SILVA
e outros x CATALINETRANSPORTES LTDA- Aguardando
pagamento de custas do Sr. Avaliador. R$ 205.00. Adv. ADRI-
ANA MENDONCA PINTO, LEOPOLDO PERES, DENIS
NORTON RABY-

38.-CARTA PRECATORIA - ACAO CIVIL PUBLICA-6369/
2004-Oriundo da Comarca de ARAPONGAS - PR - VARA
UNICA -O.M.P. x E.P.- Designo o dia 08 de marco de 2005, as
14:20 horas para a oitiva deprecada. Intimem-se, a testemunha
por mandado e as partes, por seus procuradores, via diario da
justica. Adv. MARCO AURELIO BARATO-

39.-CARTA PRECATORIA - INVENTARIO-6748/2004-Oriun-
do da Comarca de SAO FRANCISCO DO SUL - SC - 1¦ VR
CIVEL -MARIA JUSTINA CONCEICAO SILVA x JOAO DE
DEUS DA SILVA JUNIOR- Aguardando pagamento de custas
do Sr. Avaliador. R$ 205.00. Adv. JORGE MUSSE NETO-

40.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-6891/2004-
Oriundo da Comarca de JOINVILLE/SC - FAZENDA PUBLI-
CA -ESTADO DE SANTA CATARINA x REDE FERROVIA-
RIA FEDERAL S/A- Em cinco dias, por documento habil, com-
prove a Executada a propriedade do bem nomeado a penhora.
Adv. ANNA PAOLA SOARES QUADROS-

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
6º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 058/2004

001 1998.0005971-4/0 - Processo de Conhecimento ADAO
CARLOS CAOS X ASSESSORIA IMOBILIARIA CON-
SELHEIRO LAURINDO LTDA (E OUTRO) Cumpre à
secretaria providenciar o cálculo do débito em execução,
nele incluindo as respectivas custas. Quanto ao pedido for-
mulafo às fls. 185, de consignação em pagamento, indefi-
ro-o, por falta de amparo legal. Recebo os embargos e sus-
pendo o curso da execução.À embargada para, querendo,
em dez dias, oferecer impugnação. Adv(s) JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA S. BADARO

002 1999.0009462-5/0 - Execução de Título Judicial MERES
LUCIA ROSA DA SILVA X CONSTRUTORA CINI LTDA.
Manifeste-se o reclamante sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. Adv(s) GUILHERME DE SALLES GONCAL-
VES, ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES, ADBA
CRISTINA HANNUCH TOALDO

003 1999.0011383-2/0 - Execução Título Extrajudicial OSVAL-
DO KOSLOSKI X ROMILDO ALBANO DE PAULA Em
vista do exposto, rejeito estes embargos de declaração.
Adv(s) FERNANDO ZENATO NEGRELE

004 1999.0013157-1/0 - Processo de Conhecimento DIRLEI
DOS SANTOS ADDAD X SOCIEDADE COOPERATIVA
DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES DE CU-

RITIBA L Manifeste-se a reclamante sobre o ofício de fls.
em 05 (cinco) dias. Adv(s) MARLENE PAES GUARES-
CHI, LIZETE RODRIGUES FEITOSA

005 2000.0001394-3/0 - Execução Título Extrajudicial ANDRE
CROVADOR X MARIA NAZARETH PEREIRA Mami-
feste-se o exequenye sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Adv(s) ITO TARAS

006 2000.0011981-4/0 - Execução Título Extrajudicial JUVE-
NAL DA SILVA X ILDA PECUCH BATISTA Manifeste-
se a parte exequente sobre o retorno da carta precatória.
Adv(s) ELISE YURI TAKEMURA SASAKI E SILVA

007 2000.0015645-0/0 - Execução de Título Judicial DARIO
DALLEDONE X RONALDO GEORG MULLER (E OU-
TRO) ao reclamado para efetuar o pagamento da impor-
tância de R$ 965,65 (novecentos e sessenta e cinco reais e
sessenta e cinco centavos), dada a intenção por ele mani-
festada na petição de fls. 42. Efetuado o pagamento, de-
volva-se ao executado os bens removidos, mediante recibo
se entrega. Em caso de não pagamento no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, formalize-se a adjudicação dos bens
em favor do exequente, mercê do requerimento formulado
às fls. 41, que defiro em caso de não pagamento do débito,
em dinheiro. Adv(s) JEFERSON GUSTAVO DEGRAF,
FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO FADEL

008 2001.0001655-1/0 - Processo de Conhecimento EDU JOSE
LISSA X MANOEL FARIA GOMES NETO Manifeste-se
o reclamante sobre o retorno do oficio. Adv(s) JANAINA
CLAUDIA FELICIANO, GABRIEL BARDAL, JONAS
BORGES

009 2001.0006981-7/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
TADEU LANA CHAVES X MARIA DE LANA VICENTE
Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO,
CRISTIAN LUIZ MORAES

010 2001.0007235-4/0 - Processo de Conhecimento DARIO
RUBENS DA LUZ MORAES X GOLF CAR COMERCIO
DE VEICULOS LTDA à reclamada para efetuar o paga-
mento das importância de R$1.002,42 (hum mil e dois re-
ais e quarenta e doios centavos). Adv(s) AMAURI SILVA
TORRES, IVANISE N. KORNELHUK

011 2001.0008126-4/0 - Processo de Conhecimento SILVANA
MARGARETH BOZZA X CREDICARD MASTERCARD
S/A (E OUTRO) Manifeste-se o reclamante sobre o paga-
mento efetuado. Adv(s) ROBERTA SANDOVAL FRAN-
CA, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, ELISANDRE
MARIA BEIRA

012 2001.0017555-2/0 - Processo de Conhecimento AGUINAL-
DO RAMOS X WALTER LUIZ PAIVA BARACHO Mani-
feste-se a exequente sobre o retorno do ofício. Adv(s) SI-
MONE MARQUES SZESZ

013 2001.0018339-3/0 - Execução de Título Judicial ROGER
SANTIAGO X MARILENE BRAGA CARARO Recebo a
exceção de pré- executividade promovida por Marilene
Braga Carraro e suspendo o curso desta execução. Ao ex-
cepto para, querendo, impugná-la em dez dias. Adv(s) JOAO
DOMINGOS CARDOSO, ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ

014 2001.0018898-0/0 - Execução de Título Judicial VERA
CRISTINA BOFF ZORTEA X ENIO PEREIRA PRESTES
(E OUTRO) Cumpra-se o mandado de penhora no local
indicado pela exequente, devendo recair a constrição so-
bre todo o veículo e não apenas sobre eventuais direitos do
executado sobre ele, porquanto a despeito da anotação de
alienação fiduciária, em 15/03/2002 (fls.33), o próprio exe-
cutado está a informar que o véículo pertence. Por ocasião
da penhora, o Sr. Oficial de Justiça deverá indagar da ad-
ministração do DETRAN, no setor competente, a que títu-
lo foi apreendido o veículo, a fim de que este juízo possa
examinar o pedido de remoção feito pelo exequente. Inde-
firo o pedido formulado pelo executado (fls. 51/52) por
falta de amparo legal. Adv(s) CARLOS EDUARDO PA-
RUCKER E SILVA, EVERTON FELIZARDO

015 2002.0001574-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOR-
GE LUIS MARTINS (E OUTRO) X PEDRO PAULO AL-
VES PEREIRA (E OUTRO) manifeste-se o reclamante
sobre o ofício de fls. Adv(s) ADRIANA WENK, CLAUDI-
ANA FILA

016 2002.0005762-2/0 - Processo de Conhecimento NADIA
ALVES DE SOUZA X WAGNER A. BARBOSA DIAS
Retirar o alvará em cartório. Adv(s) ALESSANDRO MES-
TRINER FELIPE, MARCIA REGINA FERREIRA, KA-
RINE KLOSTER

017 2002.0008016-0/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA DA CONCEICAO DAMASIO X EMPRESA RO-
DONORTE S/A à reclamada para efetuar o pagamento da
importância de R$ 236,40 (duzentos e trinta e seis reais e
quarenta centavos), sob pena de penhora de bens. Adv(s)
CELIA FOLDA, MUNIR ABAGGE

018 2002.0010954-1/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
DA COSTA LEITE MAIA X LUIS FERNANDO FERREI-
RA IENSEN (E OUTRO) Ao reclamados para procederem
ao pagamento da quantia de R$ 6.769,55 (seis mil, sete-
centos e sessenta e nove reais e ciquenta e cinco centavos),
48 horas, sob pena de penhora e demais atos executivos.
Adv(s) VIVIANNE PATRICIA PIELAK, ANA HELOISA
ZAGONEL NEGRÃO, MARCIELE HENNIG, OSMAR
HÉLCIAS SCHWARTZ JÚNIOR

019 2002.0015673-6/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO MICHAELSEN CONTE X TERRA NE-
TWORKS BRASIL S/A Manifeste-se o reclamante sobre o
pagamento efetuado. Adv(s) MARCIO G. GODOY, EMER-
SON RODRIGUES DA SILVA

020 2002.0015910-7/0 - Processo de Conhecimento MALKE
TEREZINHA EDDE LIMA X SUL AMERICA CIA. NA-
CIONAL DE SEGUROS ao reclamado para efetuar o pa-
gamento da importância de R$ 10.886,98 (dez mil, oito-
centos e oitenta e seis reais e noventa e oito centavos),
pena de execução. Adv(s) ARY CORREIA LIMA NETO,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, FLAVIO
MENDES BENINCASA

021 2002.0018634-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS MIKOSKI (E OUTRO) X ALMIR NUNES WAL-
TER Manifeste-se o reclamante sobre a certidão do oficial
de justiça. Adv(s) ALEX SANDRO MARCOS, JOANES
EVERALDO DE SOUSA

022 2002.0019633-9/0 - Processo de Conhecimento MAYRA
FABIOLA MUNZ X SONAE DISTRIBUICAO BRASIL
S/A Manifeste-se a reclamante sobre o pagamento efetua-
do. Adv(s) RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVILA-
QUA, TANIA LOIZE BRAZ DUARTE

023 2002.0025461-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ELOISA PAREIRA X CRM COMÉRCIO DE CAMI-
NHÕES LTDA - VITÓRIA CAMINHÕES à requerente para
desentranhar o documento. Adv(s) JOSÉ VALTER RODRI-
GUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI,
ADEMI TOMAZ DE LIMA

024 2002.0025980-2/0 - Processo de Conhecimento JANETE
CLARISSE DA SILVA X CLEVERSON JORGE DE OLI-
VEIRA Sentença julgando parcialmente procedente o pe-
dido do requerido Adv(s) ANTONIO SERGIO MONTE
ROBALLO, OSVALDO CALIZARIO

025 2002.0026120-3/0 - Processo de Conhecimento RUY AC-
CACIO MOREIRA X COND ED LIDO Já há sentença pro-
ferida nestes autos e, portanto, não tendo sido interposto
recurso, arquivem-se. Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE
DA ROCHA, DR. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL

026 2002.0026624-8/0 - Processo de Conhecimento ALBER-
TO DUREK NETO X CAMINHOS DO PARANA S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
ANTONIO CESAR HAVRESKO

027 2002.0026675-2/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
NA DE LIMA DOMINGUE X BANCO CACIQUE S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do
requerente Adv(s) DR. NIVALDO MORAN, CLAUDIO
ADRIANO BOMFATI

028 2003.0003041-5/0 - Processo de Conhecimento CLARICE
APARECIDA NEVES X MEU PE CALCADOS Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) AN-
DREZZA MARIA BELTONI

029 2003.0004988-0/0 - Processo de Conhecimento MACILON
ABILIO MARCA X TOKIO MARINE BRASIL SEGURA-
DORA S.A Sentença julgando improcedente o pedido do
requerente Adv(s) RENATA RAPOSO SCHAPHAUSER,
KATIUSCIA HIRATA COELHO, ELIANI GARCIES CHO-
TI

030 2003.0007160-1/0 - Processo de Conhecimento JAIRO
FERRASSO X CONSTRUTORA TABA Sentença julgan-
do procedente o pedido do requerente Adv(s) FABRICIO
VERDOLIN DE CARVALHO, SANDRA MARA NETZ DE
PAULA

031 2003.0007748-4/0 - Processo de Conhecimento ANA CRIS-
TIANA GOMES X EDITORA INTERBAIRROS LTDA
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do
requerido Adv(s) LEUREMAR ANDERSON TALAMINI

032 2003.0008440-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
AGOSTINHO DA SILVA X DIRCEU DOMINGUES DA
COSTA Sentença julgando procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) CARMEN ESTER ROMERO, ANA PAULA
ALVES RODRIGUES

033 2003.0013940-1/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO PERES X REAL PREVIDENCIA E SEGUROS
S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
do requerido Adv(s) ANA PAULA WOLLSTEIN, ANDRE
PEIXOTO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO GUIMARA-
ES AMARAL

034 2003.0015030-9/0 - Processo de Conhecimento EUGENIO
CELSO VAZ DE MELLO X SVA BRASIL INDUSTRIA
LTDA Redesignação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 18:30 do dia 09/12/2004 Adv(s) LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITTA, GABRIELA REGINA MEN-
DONÇA DA CONCEIÇÃO, DIVALMIRO OLEGARIO
MAIA PEREIRA, GISELE ECHTERHOFF

035 2003.0016249-5/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
MARTINS DE SOUZA X CALLA FASHION - ROUPAS
UNISSEX Sentença julgando improcedente o pedido do
requerente Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

036 2003.0017194-0/0 - Processo de Conhecimento SHANTI
RIBEIRO MARIN X WAGNER NATAL OLIVETI RIBAS
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do
requerente Adv(s) JONAS BORGES, JOAO BELMIRO
DOS SANTOS, ALINE ALVES DOS SANTOS

037 2003.0018399-8/0 - Processo de Conhecimento CARLA

LOURENÇO X ARIETE LENI DA SILVA RIBEIRO PIN-
TO (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 18:30 do dia 14/12/2004 Adv(s) MARCIA
MONTALTO, MICHEL LUIZ PADILHA

038 2003.0019760-8/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
ALVES DE BRITO X TRANSPORTADORA COMETA
S.A. Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) CELSO VEDOLIM TEIXEIRA

039 2003.0021261-5/0 - Processo de Conhecimento LISIANE
VELLO PAROL X MARCOS TIAGO DE MELO Senten-
ça julgando improcedentes os embargos Adv(s) CIRO BRU-
NING, OSVALDO MARQUES DE SOUZA

040 2003.0023574-0/0 - Processo de Conhecimento LUZINE-
TE ANTONIA RIBEIRO X RENOVAR DECORAÇÕES
Manifeste-se o exequente sobre a certidão do Oficial de
Justiça. Adv(s) RONY CESAR CENTENARO VALENZA,
CARLOS AUGUSTO ZENI

041 2003.0024424-4/0 - Processo de Conhecimento ROMEU
ZANUNCINI X HENRIQUE WINTER (E OUTROS) jul-
go improcedente o pedido do requerente em face do réu
HENRIQUE WINTER, e parcialmente procedente em face
dos réus SILVIO JÚNIOR DE LIMA e SANDRA REGINA
BARONI... Adv(s) GERSON MASSIGNAN MANSANI,
WALDIR LESKE, GERSON WISTUBA, OSNILDO PA-
CHECO JUNIOR, JOSUE DYONISIO HECKE

042 2003.0025515-4/0 - Processo de Conhecimento JORGE
VALMIR RIBEIRO X TRANSPORTADORA FANTI S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do
requerente Adv(s) JOAO BATISTA DOS ANJOS, SOLAN-
GE DONADIO MUNHOZ, RENATO DONADIO MU-
NHOZ

043 2003.0025977-3/0 - Processo de Conhecimento JOAO
APARECIDO PARIS X SULCAR CORRETORA DE SE-
GUROS (E OUTRO) Sentença julgando parcialmente pro-
cedente o pedido do requerente Adv(s) GIOVANA JABUR
ZAMBONIN

044 2004.0001414-5/0 - Processo de Conhecimento ESTHER
MARINA BONK PALMA (E OUTRO) X TIM Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
MARTA PATRICIA BONK RIZZO, CARLOS EDUARDO
DE SOUZA LOBO

045 2004.0003036-9/0 - Processo de Conhecimento WALTER
SARAIVA X ELIENAI FERNANDES DOS SANTOS Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido do re-
querente Adv(s) CARLOS ALEXANDRE LORGA

046 2004.0005366-0/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LA DURAES DA COSTA X EMBRATEL (RJ) Manifeste-
se a EMBRATEL sobre o pagamento efetuado pela recla-
mante. Adv(s) ARLINDO FERREIRA DE SOUZA

047 2004.0005900-3/0 - Processo de Conhecimento NICOLAU
NALESNYK X L.D CARMO AUTOMOVEIS LTDA (E
OUTROS) Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido do requerente Adv(s) RUBENS ROBERTI

048 2004.0006673-4/0 - Processo de Conhecimento LUCIANI
MERY DE FREITAS SIQUEIRA X BABY MAC COMER-
CIO DE MAQUINAS PARA PRODUTOS DECARTAVEIS
LTDA Sentença julgando parcialmente procedente o pedi-
do do requerente Adv(s) CARLOS ALEXANDRE LOR-
GA

049 2004.0008632-7/0 - Processo de Conhecimento ELISAN-
DRA DA ROSA X CONDOMÍNIO DO ED. ROYAL, POR
SEU REP. LEGAL CORAT ADM. COND. Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ABILIO VIEIRA NETO

050 2004.0008788-2/0 - Processo de Conhecimento VANDER-
LEI RIBEIRO DOS SANTOS X SUL AMERICA CAPI-
TALIZAÇAO S/A (E OUTRO) Sentença julgando proce-
dente o pedido do requerido Adv(s) FLAVIO MENDES
BENINCASA, ROSANGELA FURTADO DE MELO

051 2004.0008987-0/0 - Processo de Conhecimento WINFRED
ANGER X HELENA ALVES DOS SANTOS Diante do ex-
posto, extingue-se a reclamação sem julgamento do méri-
to... Adv(s) WALDIR RUDOLFO EMILIO KUNZE, GE-
NEZI GONCALVES NEHER

052 2004.0009175-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
TACINELMA SAMPAIO DE SANTIAGO X CONDOMI-
NIO EDIFICIO HILTON PLACE (E OUTRO) Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) VAL-
DEMAR J BOBATO JUNIOR

053 2004.0012491-4/0 - Processo de Conhecimento AMADEU
JOSE FRANCOSKI X ALFREDO FRUHWIRTH Redesig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 18:30 do
dia 16/12/2004 Adv(s) SERGIO MORES

054 2004.0013381-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DO ROSARIO NUNES FERREIRA X NOVO HAMBUR-
GO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS ...Destarte,
nada há, nesse aspecto, para ser declarado. Assim, declaro
a sentença de fls. 24, para o fim de deferir em favor da
embargantea gratuidade da justiça e isentá-la do pagamen-
to de custas. P.R.I. Adv(s) CLEUZA KEIKO HIGACHI

055 2004.0015070-8/0 - Processo de Conhecimento CYNTHIA
GIULIANA ROCHA X AUTO VIACAO NOSSA SENHO-
RA DA LUZ a data em que a parte reclamante deve cum-
prir o determinado no despacho retro é na audiência de
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instrução e julgamento designada para 27/07/2005 às 15:30
horas. Adv(s) CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY,
CASSIANO ANDRE KAMINSKI

056 2004.0015156-7/0 - Processo de Conhecimento WALDE-
CK VIEIRA WALDHELM X FININVEST Por essas ra-
zões, reconheço, de ofício, a impossibilidade de prosse-
guimento desta ação, após a conciliação, de maneira que
julgo extinto este processo, sem julgamento de mérito...
Adv(s) VIVIAN CAROLINE CASTELLANO

057 2004.0015225-2/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
TEIXEIRA DE MELLO X TIM CELULAR S/A Rejeito,
destarte, a arqguição de carência da ação por ilegitimidade
passiva de parte e determino seja reparado o erro material
aqui mencionado, a fim de que cosntem nos registros e na
autuação o nome correto da empresa contra quem o autor
sem dúvida, dirigiu esta ação. Adv(s) CARLOS EDUAR-
DO DE SOUZA LOBO

058 2004.0015225-2/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
TEIXEIRA DE MELLO X TIM CELULAR S/A Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 14/12/
2004 Adv(s) CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO

059 2004.0015604-9/0 - Processo de Conhecimento HELIO
HELCIO PALUMBO X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 18:30 do
dia 07/12/2004 Adv(s) LUIZ GUILHERME LANGE TU-
CUNDUVA

060 2004.0016700-0/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
DE CARVALHO X UNIBANCO AIG SEGUROS & PRE-
VIDENCIA Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 14:00 do dia 10/01/2007 Adv(s) FERNANDA
TROIAN, ROSANGELA FURTADO DE MELO

061 2004.0018213-5/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROGERIO MARTINS X JOAO CARLOS DE CARVALHO
O reclamante poderá desentranhar os documentos. Adv(s)
DR. JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA

062 2004.0018590-7/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
PAULO PAMPLONA (E OUTROS) X BRASIL TELECOM
SA à reclamante para se manifestar sobre a contestação no
prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) DANIELLE ANNE PAM-
PLONA, DR.PEDRO PAULO PAMPLONA, RICARDO
MELLANI RIBEIRO PINTO

063 2004.0018888-0/0 - Processo de Conhecimento VILMA
MENDES BRANCO MARTINS X BRASIL TELECOM
S/A à reclamante para manifestar-se sobre a contestação
no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) JOANES EVERALDO
DE SOUSA

064 2004.0020026-7/0 - Execução Título Extrajudicial NELLY
SUZANA ROCHA ARESTA X ITAU PREVIDÊNCIA E
SEGUROS S.A. Manifeste-se o exequente sobre o paga-
mento efetuado. Adv(s) GABRIEL BRAGA FARHAT

065 2004.0020638-1/0 - Processo de Conhecimento PAULO
TADAYUKI SAIZAKI X ANGELO MARCIO MAIA DE
MOURA (E OUTROS) Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) WALDINEI PAU-
LO SCHICK

066 2004.0020707-7/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO FERNANDO PAULUK X LEILA APARECIDA RIBEI-
RO manifeste-se o exequente sobre o aviso de recebimen-
to negativo. Adv(s) PAULO FERNANDO PAULUK

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
MUNIR ABAGGE 017 2002.0008016-0/0
RONY CESAR CENTENARO
VALENZA 040 2003.0023574-0/0
ABILIO VIEIRA NETO 049 2004.0008632-7/0
ADBA CRISTINA HANNUCH
TOALDO 002 1999.0009462-5/0
ADEMI TOMAZ DE LIMA 023 2002.0025461-4/0
ADRIANA WENK 015 2002.0001574-1/0
ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE 016 2002.0005762-2/0
ALEX SANDRO MARCOS 021 2002.0018634-1/0
ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES 002 1999.0009462-5/0
ALINE ALVES DOS SANTOS 036 2003.0017194-0/0
AMAURI SILVA TORRES 010 2001.0007235-4/0
ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRÃO 018 2002.0010954-1/0
ANA PAULA ALVES RODRIGUES 032 2003.0008440-9/0
ANA PAULA WOLLSTEIN 033 2003.0013940-1/0
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 033 2003.0013940-1/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 028 2003.0003041-5/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 035 2003.0016249-5/0
ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI 020 2002.0015910-7/0
ANTONIO CESAR HAVRESKO 026 2002.0026624-8/0
ANTONIO SERGIO MONTE
ROBALLO 024 2002.0025980-2/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 046 2004.0005366-0/0
ARY CORREIA LIMA NETO 020 2002.0015910-7/0
CARLOS ALBERTO GUIMARAES
AMARAL 033 2003.0013940-1/0
CARLOS ALEXANDRE LORGA 045 2004.0003036-9/0
CARLOS ALEXANDRE LORGA 048 2004.0006673-4/0
CARLOS AUGUSTO ZENI 040 2003.0023574-0/0
CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO 044 2004.0001414-5/0
CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO 057 2004.0015225-2/0
CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO 058 2004.0015225-2/0
CARLOS EDUARDO PARUCKER
E SILVA 014 2001.0018898-0/0
CARMEN ESTER ROMERO 032 2003.0008440-9/0
CAROLINA DE CASTRO
WANDERLEY 055 2004.0015070-8/0
CASSIANO ANDRE KAMINSKI 055 2004.0015070-8/0
CELIA FOLDA 017 2002.0008016-0/0
CELSO VEDOLIM TEIXEIRA 038 2003.0019760-8/0
CIRO BRUNING 039 2003.0021261-5/0
CLAUDIANA FILA 015 2002.0001574-1/0
CLAUDIO ADRIANO BOMFATI 027 2002.0026675-2/0
CLEUZA KEIKO HIGACHI 054 2004.0013381-2/0
CRISTIAN LUIZ MORAES 009 2001.0006981-7/0
DANIELLE ANNE PAMPLONA 062 2004.0018590-7/0
DANIELLE CHRISTIANNE DA
ROCHA 025 2002.0026120-3/0
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA 034 2003.0015030-9/0
DR. JOSE CARLOS CLAUDINO
DA SILVA 061 2004.0018213-5/0
DR. NEMO FRANCISCO SPANO
VIDAL 025 2002.0026120-3/0
DR. NIVALDO MORAN 027 2002.0026675-2/0
DR.PEDRO PAULO PAMPLONA 062 2004.0018590-7/0
ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ 013 2001.0018339-3/0
ELIANI GARCIES CHOTI 029 2003.0004988-0/0
ELISANDRE MARIA BEIRA 011 2001.0008126-4/0
ELISE YURI TAKEMURA SASAKI
E SILVA 006 2000.0011981-4/0
EMERSON RODRIGUES DA SILVA 019 2002.0015673-6/0
EVERTON FELIZARDO 014 2001.0018898-0/0
FABRICIO VERDOLIN DE
CARVALHO 030 2003.0007160-1/0
FERNANDA TROIAN 060 2004.0016700-0/0
FERNANDO ZENATO NEGRELE 003 1999.0011383-2/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 020 2002.0015910-7/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 050 2004.0008788-2/0
FRANCISCO UBIRAJARA
CAMARGO FADEL 007 2000.0015645-0/0
GABRIEL BARDAL 008 2001.0001655-1/0
GABRIEL BRAGA FARHAT 064 2004.0020026-7/0
GABRIELA REGINA MENDONÇA
DA CONCEIÇÃO 034 2003.0015030-9/0
GENEZI GONCALVES NEHER 051 2004.0008987-0/0
GERSON MASSIGNAN MANSANI 041 2003.0024424-4/0
GERSON WISTUBA 041 2003.0024424-4/0
GIOVANA JABUR ZAMBONIN 043 2003.0025977-3/0
GISELE ECHTERHOFF 034 2003.0015030-9/0
GUILHERME DE SALLES
GONCALVES 002 1999.0009462-5/0
ITO TARAS 005 2000.0001394-3/0
IVANISE N. KORNELHUK 010 2001.0007235-4/0
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 008 2001.0001655-1/0
JEFERSON GUSTAVO DEGRAF 007 2000.0015645-0/0
JOANES EVERALDO DE SOUSA 021 2002.0018634-1/0
JOANES EVERALDO DE SOUSA 063 2004.0018888-0/0
JOAO BATISTA DOS ANJOS 042 2003.0025515-4/0
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 036 2003.0017194-0/0
JOAO DOMINGOS CARDOSO 013 2001.0018339-3/0
JONAS BORGES 008 2001.0001655-1/0
JONAS BORGES 036 2003.0017194-0/0
JOSE DO CARMO BADARO 001 1998.0005971-4/0
JOSÉ VALTER RODRIGUES 023 2002.0025461-4/0
JOSUE DYONISIO HECKE 041 2003.0024424-4/0
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 011 2001.0008126-4/0
KARINE KLOSTER 016 2002.0005762-2/0
KATIUSCIA HIRATA COELHO 029 2003.0004988-0/0
LEUREMAR ANDERSON
TALAMINI 031 2003.0007748-4/0
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 004 1999.0013157-1/0
LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO 009 2001.0006981-7/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 059 2004.0015604-9/0
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITTA 034 2003.0015030-9/0
MARCIA MONTALTO 037 2003.0018399-8/0
MARCIA REGINA FERREIRA 016 2002.0005762-2/0
MARCIA S. BADARO 001 1998.0005971-4/0
MARCIELE HENNIG 018 2002.0010954-1/0
MARCIO G. GODOY 019 2002.0015673-6/0
MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI 023 2002.0025461-4/0
MARLENE PAES GUARESCHI 004 1999.0013157-1/0

MARTA PATRICIA BONK RIZZO 044 2004.0001414-5/0
MICHEL LUIZ PADILHA 037 2003.0018399-8/0
OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ
JÚNIOR 018 2002.0010954-1/0
OSNILDO PACHECO JUNIOR 041 2003.0024424-4/0
OSVALDO CALIZARIO 024 2002.0025980-2/0
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 039 2003.0021261-5/0
PAULO FERNANDO PAULUK 066 2004.0020707-7/0
RENATA RAPOSO SCHAPHAUSER 029 2003.0004988-0/0
RENATO DONADIO MUNHOZ 042 2003.0025515-4/0
RICARDO MELLANI RIBEIRO
PINTO 062 2004.0018590-7/0
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 011 2001.0008126-4/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 022 2002.0019633-9/0
ROSANGELA FURTADO DE MELO 050 2004.0008788-2/0
ROSANGELA FURTADO DE MELO 060 2004.0016700-0/0
RUBENS ROBERTI 047 2004.0005900-3/0
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 030 2003.0007160-1/0
SERGIO MORES 053 2004.0012491-4/0
SIMONE MARQUES SZESZ 012 2001.0017555-2/0
SOLANGE DONADIO MUNHOZ 042 2003.0025515-4/0
TANIA LOIZE BRAZ DUARTE 022 2002.0019633-9/0
VALDEMAR J BOBATO JUNIOR 052 2004.0009175-5/0
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 056 2004.0015156-7/0
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 018 2002.0010954-1/0
WALDINEI PAULO SCHICK 065 2004.0020638-1/0
WALDIR LESKE 041 2003.0024424-4/0
WALDIR RUDOLFO EMILIO
KUNZE 051 2004.0008987-0/0
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001 1996.0005170-5/0 - Execução de Título Judicial AUGUS-
TINHO SEBASTIAO OSZIKA X SEL HERZ EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Manifestar-se sobre
o retorno do ofício Adv(s) WASHINGTON LUIZ DA SIL-
VA, LOURDES BERANADETE BELTRAMI RIVAROLI

002 1998.0011941-5/0 - Execução de Título Judicial JOAO
GOMES PINHEIRO X CLUBE ATLETICO PARANAEN-
SE DESCABE RAZÃO AO AUTOR. A SENTENÇA DE
FLS. 09/10 DETERMINA CABER AO AUTOR O CUM-
PRIMENTO DE SUA OBRIGAÇÃO DE SÓCIO, O QUE
IMPLICA NO PAGAMENTO DE TAXAS. NÃO HÁ QUE
SE CONFUNDIR O DETERMINADO NAQUELA SEN-
TENÇA COM O CONTIDO NO TERMO DE ACORDO
HOMOLOGADO EM SEDE DE EMBARGOS. Adv(s)
SERGIO ROBERTO RODRIGUES, MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI, GIL JUSTEN SANTANA

003 1998.0015130-0/0 - Execução de Título Judicial GIOVAN-
NI SUGAMOSTO X SANTA MONICA MARMORES E
GRANITOS LTDA. (E OUTROS) Manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) MARCELO MIGUEL
CONRADO

004 1999.0003362-6/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
AUGUSTO REGO BARROS X ROGERIO DARCI SCHE-
RER Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
JOSE MAURICIO DE REGO BARROS

005 1999.0004911-5/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA BARBOSA DE SALES X RAIMUNDO VIANA PI-
ANCO EXPEÇA-SE AUTO DE ADJUDICAÇÃO. AO
EXECUTADO PARA QUE FORNEÇA A LOCALIZAÇÃO
DO BEM, SOB AS PENAS DA LEI. Adv(s) RAFAELLO
FONTANA, MARCO ANTONIO RIBAS, KARINA TA-
VARES ROLIM RIBAS

006 1999.0013056-7/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
LUIZ TETAR X SILVIA DORA PONTES BANIK (E OU-
TRO) DEFIRO. Adv(s) DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA, JOAO APARECIDO VENANCIO, GISELE
ECHTERHOFF

007 2000.0007601-5/0 - Execução Título Extrajudicial ISRA-
EL STIVELMAN X CARLA CRYSTIANE CORDEIRO
SOUTO (E OUTRO) JÁ TRANSCORRIDA A AUDIÊN-
CIA CONCILIATÓRIA EVENTUAL ACORDO ENTRE
AS PARTES DEVE SE REALIZAR EXTRAJUDICIAL-
MENTE. Adv(s) ISRAEL STIVELMAN, JOSE DIOGO
GUILEN, LUIZ DE MIRANDA

008 2000.0008749-1/1 - Processo de Conhecimento PAULO
VANDERLEI DE LIMA X ADRIANO VOLNEI ZIMMER
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
DR. JOSE MARCOS ALMEIDA, JUSSARA ROSA FLO-
RES

009 2000.0009229-0/0 - Execução de Título Judicial ROSELI
ROLINSKI CORREA ADRIANO ROCHA (E OUTRO) X
LEONARDO RAFAEL PINTO (E OUTRO) AO REQUE-

RENTE PARA FORNECER O CPF/MF DO REQUERI-
DO ANTONIO DE JESUS MARTINS. Adv(s) LEONDI-
NA ALICE MION PILATI

010 2000.0009451-0/0 - Execução de Título Judicial WILSON
JOSE RAMON X CELIA CRISTINA SOARES RUBINI
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) LUCIANO
CHIZINI CHEMIN

011 2000.0010199-0/0 - Execução de Título Judicial ANDREA
DE ALBUQUERQUE KERN X NELSON DA CONCEI-
CAO VISTO VISTO PELO JULGO LEGAL. Adv(s) NA-
DIA MARIA BORATO

012 2000.0018050-5/0 - Execução Título Extrajudicial CLAU-
DIA SANTOS DO NASCIMENTO X JOAO RODRIGUES
ALVES DOS SANTOS DIANTE DO EXPOSTO, ARQUI-
VE-SE. Adv(s) JAIR CEZAR DE OLIVEIRA

013 2000.0018067-0/0 - Processo de Conhecimento VINCEN-
ZO EUGENIO CARDELLINI X JOSE ROBERTO NO-
GUEIRA CESAR DEVOLVER OS AUTOS EM CARTÓ-
RIO EM 48 HORAS, SOB AS PENAS DA LEI. Adv(s)
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES, RICAR-
DO CUBAS CESAR, CELIO LUCAS MILANO

014 2001.0000989-0/0 - Execução de Título Judicial MARICY
PORTUGAL WERNECK X SUCESSO LOCADORA DE
VEICULOS LTDA - HAY LOCADORA DE VEICULOS
HAVENDO PENHORA EM DINHEIRO E NÃO OPOSTOS
EMBARGOS, MANIFESTE-SE A EXEQUENTE. Adv(s)
MARICY PORTUGAL WERNECK, RUBENS RONALD
HAY JUNIOR, LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS

015 2001.0007000-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS DE ALMEIDA ROCHA (E OUTRO) X GER-
THUDES LIMA ABREU PEREIRA XAVIER Ao requeri-
do para manifestar-se nos autos sobre a proposta de acordo
feita pelo requerente. Adv(s) JOAO RICARDO CUNHA
DE ALMEIDA, GERTRUDES LIMA DE ABREU, PEDRO
IVAN VASCONCELOS HOLLANDA

016 2001.0009088-3/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
TEREZA FERREIRA DOS SANTOS X CIDADELA S.A.
Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s)
SILVENEI DE CAMPOS, EDIR VERISSIMO LOCATE-
LLI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

017 2001.0009681-4/0 - Execução de Título Judicial DIVA
RENI DA CRUZ X COENGE- CONSTRUCAO E EMPRE-
EDIMENTOS LTDA AO DEVEDOR PARA QUE COM-
PLETE O PAGAMENTO EM 48:0 HRS. Adv(s) ELIZA-
BETH B. LOPES MURAKAMI, DR. JOSE CARDOSO

018 2001.0011427-8/0 - Processo de Conhecimento DINAIR
DE SOUZA ROSA DE ABREU (E OUTRO) X EMBRA-
TEL- EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
COES S.A  A EXECUTADA PARA DEPOSITAR O VA-
LOR DE R$ 1.786,09 , SOB PENA DE CONSTRIÇÃO
FORÇADA Adv(s) IVAN RIBAS, ANA ELISA VIEIRA
NAVARRO, MICHELE PATRICIA ROVARIS

019 2001.0015922-0/0 - Processo de Conhecimento VERA
LUCIA MARTINS DE AGUIAR MONTEIRO X MARIA
LUCIA CARVALHO MIRO MEDEIROS EXPEÇA-SE
MANDADO DE PENHORA DE ACORDO COM A PETI-
ÇÃO DE FLS. 758. INDEFIRO O PEDIDO DE BLO-
QUEIO, EIS QUE O MESMO SÓ PODE SER FEITO
APÓS DILIGENCIADA PENHORA. Adv(s) ANA LUIZA
HAABEN, MARCOS ALBERTO PICOLI, PATRICIA
MARIN DA ROCHA

020 2001.0017152-2/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIAO ANTUNES DE LIMA X EDVAL A. NETTO Mani-
festar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) ALVARO
PEDRO JUNIOR

021 2002.0004980-8/0 - Processo de Conhecimento EZEQUI-
EL RODRIGUES DA LUZ X LUZ MATERIAIS E CONS-
TRUCAO OKADA E COSTA LTDA DEIXO DE RECER-
BER O RECURSO POR INTEMPESTIVO, CABENDO
AINDA RESSALTAR QUE AS CUSTAS FORAM PAGAS
APÓS O PRAZO DE 48:00 HRS PARA O RECOLHIMEN-
TO. Adv(s) AMANCIO CUETO

022 2002.0017025-9/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE HELLENDER DE QUADROS X HOTELEIRA
IGUACU LTDA. AO EXECUTADO PARA DEPOSITAR
O VALOR DE R$ 2. 320, 23, SOB PENA DE CONSTRI-
ÇÃO FORÇADA Adv(s) OSMAR MEDEIROS, ALEXAN-
DRE HELLENDER DE QUADROS

023 2002.0017648-6/0 - Processo de Conhecimento QUELI
AVILA FERREIRA X EVERTON JOSE CORSI ALBU-
QUERQUE Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
NEIMAR BATISTA

024 2002.0020486-2/0 - Processo de Conhecimento MARIL-
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DA SANTOS DA SILVA X FRANCISCO BOSCARDIM
JUNIOR (E OUTROS) DEFIRO. Adv(s) RITA DE CAS-
SIA VICENTIN ANJOS, MARCO ANTONIO RIBAS,
MARCO ANTONIO RIBAS

025 2002.0025069-4/0 - Processo de Conhecimento SORAYA
FALTIN X FILOMENA MARIA DE JESUS FERREIRA
BARBOSA (E OUTRO) HOMOLOGO POR SENTENÇA
A DECISÃO DO SR. JUIZ LEIGO DE FLS 231. Adv(s)
DR. MANOEL C. DAHER, MANOELLA DOS SANTOS
DAHER, SORAYA FALTIN

026 2002.0025680-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE AL-
MIR NOGUEIRA X MAURO JOSE DAMACENO DEFI-
RO. Adv(s) GILBERTO ADRIANE DA SILVA

027 2003.0000791-2/0 - Processo de Conhecimento MÁRCIO
DE LIMA X BRINCALHAO GAMES AO REQUERIDO
PARA QUE MANIFESTE-SE SOBRE A PROPOSTA DE
ACORDO FEITA PELA PARTA AUTORA. Adv(s) LAU-
RO CAVERSAN JUNIOR

028 2003.0001604-9/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON ALAM DE ALMEIDA X LIBERTY PAULISTA DE
SEGUROS SA DEFIRO DESENTRANHAMENTO. Adv(s)
,JOAO BATISTA VALIM, VALERIA DA SILVA CONRA-
DO, HERCULES LUIZ

029 2003.0004376-6/0 - Processo de Conhecimento LORENA
SCHIRMER X CARTAO UNIBANCO LTDA Julgo extin-
to o processo sem julgamento de mérito Adv(s) RODRIGO
FERREIRA

030 2003.0008128-1/0 - Processo de Conhecimento EUGENIO
GERY X CARLOS ALBERTO ROCHA MELO HOMO-
LOGO POR SENTENÇA A DECISÃO DO SR. JUIZ LEI-
GO DE FLS. 36. Adv(s) JAIR MOSCARDINI, ANTONIO
CARLOS CORDEIRO

031 2003.0009784-9/0 - Processo de Conhecimento LIGIA
IRENE MAZUCHOWSKI IONASZEWSKI X CLEISON
ROGERIO DEMBICKI HOMOLOGO POR SENTENÇA
A DECISÃO DO SR. JUIZ LEIGO DE FLS. Adv(s) AN-
TONIO BUENO

032 2003.0009827-9/0 - Processo de Conhecimento DAMARES
GOMES DE ARAÚJO X CONSORCIO NACIONAL CI-
DADELA S/C LTDA A AÇÃO FOI IMPROCEDENTE E
NÃO FOI AUTORIZADO AO REQUERIDO DEPOSITAR
NESTES AUTOS. ESCLAREÇA A PARTE EM 10 DIAS.
Adv(s) SILVENEI DE CAMPOS, MARCELO ANTUNES

033 2003.0010286-9/0 - Processo de Conhecimento SOLON
VON MAYWTZ GANTER X JOAO RAFAEL NEVES DA
SILVA Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) CA-
ROLINA DE CASTRO WANDERLEY, MAURICIO BO-
NATTO GUIMARAES

034 2003.0014331-1/0 - Processo de Conhecimento INGRID
GISLEY MARQUES NOBREGA (E OUTRO) X REAL
CONSULTORIA DE IMOVEIS E ADMINISTRAÇAO DE
BENS LTDA. (E OUTRO) Redesignação de Audiência de
Conciliação as 19:00 do dia 17/02/2005 Adv(s) ELCI BO-
ZZA

035 2003.0017218-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
FERNANDO SADDOCK PEREIRA X LUIZ OTÁVIO
LEWIN Julgo extinto o processo sem julgamento de méri-
to Adv(s) JOA FERNANDO SADDOCK PEREIRA

036 2003.0021241-3/1 - Processo de Conhecimento OCIMAR
DA SILVA X COOPERATIVA HABITACIONAL DO FUN-
CIONALISMO COOHABIF MANIFESTAR-SE SOBRE
BEM INDICADO À PENHORA. Adv(s) RENATO JOSE
BORGET, ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT, LUIS
GUSTAVO DE ANDRADE

037 2003.0021533-6/0 - Processo de Conhecimento JANGO
ESTEVAO ZUNKOWSKI X GESSIVALDO OLIVEIRA
MAIA VISTOS, ETC... TENDO EM VISTA O TERMO
DE ACORDO DE FLS. 51, DETERMINO A EXTINÇÃO
E O ARQUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS. DES-
MARQUE-SE AUDI~ENCIA DESIGNADA. DEFIRO
DESDE JÁ O DESENTRANHAMENTO DOS DOCU-
MENTOS. REGISTRE-SE. ARQUIVE-SE. Adv(s) JOICE
KORMANN BERALDI, CHARLES ERVIN DREHMER,
MONICA ZINELLI D SILVEIRA

038 2003.0023833-4/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
MARIA RIBAS X BANCO DO BRASIL S/A AGUARDE-
SE A AUDIÊNCIA Adv(s) LUIZ ANTONIO MORES,
FRANCYS MENDES

039 2003.0026365-8/0 - Processo de Conhecimento MARLY
DE CASSIA MENESES FRANÇA REGIANI (E OUTRO)
X ODINEI MARINHO PINHEIRO Indicar bens à penhora
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
MARLI DA CASSIA MENESES FRANCA REGIANI

040 2003.0026435-5/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LLO TRAJANO DA ROCHA X FLORI DE BARROS Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) MARCELLO
TRAJANO DA ROCHA

041 2004.0000641-3/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
BARUSSI X BANCO UNIBANCO S/A INDEFIRO PE-
DIDO DE DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS. DEFI-
RO PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS EM CARGA. Adv(s)
JUAREZ DE PAULA, SANDRA CRISTINA DE OLIVEI-
RA SAMPAIO

042 2004.0003269-7/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CO ANTONIO PARIGOT DE SOUZA X CALIXTO AN-
TONIO HAKIM NETO RECEBO O EMBARGO PARA
DISCUSSÃO. AO EMBARGADO PARA QUERENDO...
Adv(s) ROBERTO ROCHA GOMES, SILVIA AMÉLIA
MATTIOLI, ROXANA LIGIA DE ARAUJO HAKIM

043 2004.0004709-0/0 - Processo de Conhecimento  SIMIL-
DA COELHO DE ALMEIDA X BRASIL TELECOM S/A
RECEBO O RECURSO NO SEU EFEITO DEVOLUTI-
VO. AO RECORRIDO PARA, QUERENDO, APRESEN-
TAR AS CONTRA-RAZÕES. APÓS VÃO À TURMA
RECURSAL. Adv(s) REGIS GRITTEM ZULTANSKI

044 2004.0004826-7/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA DE FATIMA SILVA X CURITIBA ADM. PART. E
EMPREENDIMENTOS LTDA INDEFIRO. O PEDIDO DE
SUSPENSÃO É DIREITO DO CONSUMIDOR/AUTOR.
Adv(s) MARCIO ADRIANO PINHEIRO

045 2004.0005019-0/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
CARLOS BINCOVSKI (E OUTRO) X MARCIA LUCIA
SAMPAIO DE PAULA (E OUTRO) Manifestar-se sobre o
retorno do ofício Adv(s) DANIELLE BINCOWSKI

046 2004.0005793-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LENICE DE OLIVEIRA X BAUHAUS TECIDOS E IN-
TERIORES LTDA RECEBO O RECURSO NO SEU EFEI-
TO DEVOLUTIVO. AO RECORRIDO PARA, QUEREN-
DO, APRESENTAR S CONTRA-RAZÕES. APÓS VÃO
À TURMA RECURSAL. Adv(s) FRANCISCO MACHA-
DO DE JESUS

047 2004.0007961-9/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
AURELIO ALFARO OTERO X MASTERCRED SERVI-
COS FINANCEIROS Informar o correto endereço da par-
te requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE
COELHO VIEIRA

048 2004.0012917-8/0 - Processo de Conhecimento GIRSO DE
MEDEIROS X LACI DAGMAR ZOLLER RIBEIRO Audi-
ência de instrução e julgamento designada para o dia 09 de
dezembro de 2004 às 19:00 Hrs. Adv(s) ELEVIR DIONY-
SIO NETO, FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE

049 2004.0013301-5/0 - Processo de Conhecimento LINEU
EDISON TOMASS X C.V.C. TUR S/C LTDA. (E OUTRO)
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DE-
SIGNADA PARA 15/12/2005 ÀS 15:30 HORAS Adv(s)
LINEU EDISON TOMASS, MARCOS OTAVIO LUZ

050 2004.0013453-3/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO FERNANDO PAULUK X UBIRATAN CAPRI DEFI-
RO. Adv(s) PAULO FERNANDO PAULUK

051 2004.0014307-5/0 - Processo de Conhecimento AMALIA
BELICH ITIBERE DA CUNHA X RONALDO MACEDO
MAIELLO A EXECUÇÃO SOMENTE PODE RECAIR
SOBRE O CONTIDO NO ACORDO HOMOLOGADO.
JÁ FIXADA MULTA PELO DESCUMPRIMENTO, AO
CÁLCULO E APÓS, EXPEÇA-SE MANDADO DE PE-
NHORA Adv(s) RUBENS DE ALMEIDA

052 2004.0014793-6/0 - Processo de Conhecimento ELIANA
SALETE KAVA X CELSO EBERT Designação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 13/01/2006
Adv(s) ADRIANO MACHADO LANDGRAF, MARIA
BECHARA

053 2004.0015310-2/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO DOS SANTOS X BANCO SIMPLES S.A. (E OUTRO)
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALKIRIA DE LIMA
GASQUES

054 2004.0015474-5/0 - Processo de Conhecimento PRISCI-
LA AMORESE DE LIMA (E OUTRO) X PONTO FRIO
INDEFIRO PEDIDO DE REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊN-
CIA EIS QUE A PARTE AUTORA DEVERIA TER TO-
MADO CIÊNCIA DA MESMA, CONFORME CERTIDÃO
DE FLS. 19.  TENDO EM VISTA O NÃO COMPARECI-
MENTO DA PARTE AUTORA À AUDIÊNCIA DE CON-
CILIAÇÃO, DETERMINO A EXTINÇÃO E O ARQUI-
VAMENTO DOS PRESENTES AUTOS. Adv(s) DANIEL
MONTANHA MENDES

055 2004.0015721-5/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO DE JESUS TOZETTI X GLOBAL VILLAGE TELE-
COM LTDA Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 20:00 do dia 16/12/2004 Adv(s) CHRISTIAN
AUGUSTO COSTA BEPPLER

056 2004.0016425-1/0 - Processo de Conhecimento MILTON
ALVES X MARÍLIA ALCINA DIAS JAENSCH (E OU-
TRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 20:00
do dia 16/12/2004 Adv(s) BRASIL PARANA DE CRISTO
II

057 2004.0016695-8/0 - Processo de Conhecimento LEONIL-
DA BONATTO X VITOR LEOPOLDO DE LIMA BREN-
NEISEN Redesignação de Audiência de Conciliação as
20:00 do dia 09/12/2004 Adv(s) ANA PAULA WOLLS-
TEIN

058 2004.0016929-9/0 - Processo de Conhecimento LUCELI
ANDERSON X ESCOLA BILUSCO EDUCACAO INFAN-
TIL E ENSINO FUNDAMENTAL Julgo extinto o proces-
so sem julgamento de mérito Adv(s) EUNICE MESSA
GONZALES

059 2004.0017044-0/0 - Execução Título Extrajudicial CLAU-
DIO ANTONIO DE CARVALHO BRANDÃO X CRISTI-
ANO RIBEIRO KOSNY (E OUTRO) AO REQUERENTE
PARA JUNTAR O ORIGINAL DO TÍTULO. Adv(s) NO-
EMI TEREZINHA VIANNA

060 2004.0018438-6/0 - Processo de Conhecimento CEPEC -
CENTRO DE PROMOÇÃO PARA A EDUCAÇÃO CON-
TINUADA LTDA X ANA MARIA DIAS GALVÃO (E OU-
TROS) Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) DAGMAR JOAO BRASIL

061 2004.0018440-2/0 - Execução Título Extrajudicial AUTO
MECANICA TEC-CAR LTDA-ME X ROSANA MARIA
REIS AO AUTOR PARA COMPROVAR A CONDIÇÃO
DE MICRO EMPRESA EM 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) CAR-
LOS ALBERTO O. CASAGRANDE

062 2004.0018909-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
AUGUSTO PINHEIRO DE SOUZA X BRASIL TELE-
COM S.A O VALOR DE EVENTUAL INDENIZAÇÃO
SERÁ FIXADA PELO JUÍZO. NÃO MAIS É POSSÍVEL
EMENDAR A INICIAL. Adv(s) IVAN LUCIANO MEN-
DES

063 2004.0021963-4/0 - Processo de Conhecimento DORED
MECANICA DE PRECISAO ME X FERNANDO ANDRE
BOLCHI (E OUTRO) Designação de Audiência de Conci-
liação as 19:45 do dia 16/12/2004 Adv(s) EDISON DE
MELLO SANTOS

064 2004.0022443-1/0 - Execução Título Extrajudicial ALBER-
TO KATSMITI KODO X MAURICIO ALVES DA SILVA
JUNTAR HONORÁRIOS. Adv(s) ALBERTO KATSUMI-
TI KODO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ISRAEL STIVELMAN 007 2000.0007601-5/0
JUSSARA ROSA FLORES 008 2000.0008749-1/1
SILVENEI DE CAMPOS 032 2003.0009827-9/0
,JOAO BATISTA VALIM 028 2003.0001604-9/0
ADRIANO MACHADO
LANDGRAF 052 2004.0014793-6/0
ALBERTO KATSUMITI KODO 064 2004.0022443-1/0
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 047 2004.0007961-9/0
ALEXANDRE HELLENDER DE
QUADROS 022 2002.0017025-9/0
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 053 2004.0015310-2/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 020 2001.0017152-2/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 047 2004.0007961-9/0
AMANCIO CUETO 021 2002.0004980-8/0
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 018 2001.0011427-8/0
ANA LUIZA HAABEN 019 2001.0015922-0/0
ANA PAULA WOLLSTEIN 057 2004.0016695-8/0
ANTONIO BUENO 031 2003.0009784-9/0
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 030 2003.0008128-1/0
BRASIL PARANA DE CRISTO II 056 2004.0016425-1/0
CARLOS ALBERTO O.
CASAGRANDE 061 2004.0018440-2/0
CAROLINA DE CASTRO
WANDERLEY 033 2003.0010286-9/0
CELIO LUCAS MILANO 013 2000.0018067-0/0
CHARLES ERVIN DREHMER 037 2003.0021533-6/0
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA
BEPPLER 055 2004.0015721-5/0
DAGMAR JOAO BRASIL 060 2004.0018438-6/0
DANIEL MONTANHA MENDES 054 2004.0015474-5/0
DANIELLE BINCOWSKI 045 2004.0005019-0/0
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA 006 1999.0013056-7/0
DR. JOSE CARDOSO 017 2001.0009681-4/0
DR. JOSE MARCOS ALMEIDA 008 2000.0008749-1/1
DR. MANOEL C. DAHER 025 2002.0025069-4/0
EDIR VERISSIMO LOCATELLI 016 2001.0009088-3/0

EDISON DE MELLO SANTOS 063 2004.0021963-4/0
ELCI BOZZA 034 2003.0014331-1/0

ELEVIR DIONYSIO NETO 048 2004.0012917-8/0

ELIZABETH B. LOPES
MURAKAMI 017 2001.0009681-4/0

EUNICE MESSA GONZALES 058 2004.0016929-9/0

FABIANA PALOMEQUE
MAGANHOTTE 048 2004.0012917-8/0

FRANCISCO MACHADO

DE JESUS 046 2004.0005793-7/0
FRANCYS MENDES 038 2003.0023833-4/0

GERTRUDES LIMA DE ABREU 015 2001.0007000-9/0

GIL JUSTEN SANTANA 002 1998.0011941-5/0
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 026 2002.0025680-3/0

GISELE ECHTERHOFF 006 1999.0013056-7/0

HERCULES LUIZ 028 2003.0001604-9/0
IVAN LUCIANO MENDES 062 2004.0018909-5/0

IVAN RIBAS 018 2001.0011427-8/0

JAIR CEZAR DE OLIVEIRA 012 2000.0018050-5/0
JAIR MOSCARDINI 030 2003.0008128-1/0

JOA FERNANDO SADDOCK

PEREIRA 035 2003.0017218-0/0
JOAO APARECIDO VENANCIO 006 1999.0013056-7/0

JOAO RICARDO CUNHA DE

ALMEIDA 015 2001.0007000-9/0
JOICE KORMANN BERALDI 037 2003.0021533-6/0

JOSE DIOGO GUILEN 007 2000.0007601-5/0

JOSE MAURICIO DE REGO
BARROS 004 1999.0003362-6/0

JUAREZ DE PAULA 041 2004.0000641-3/0

KARINA TAVARES ROLIM RIBAS 005 1999.0004911-5/0
LAURO CAVERSAN JUNIOR 027 2003.0000791-2/0

LEONDINA ALICE MION PILATI 009 2000.0009229-0/0

LINEU EDISON TOMASS 049 2004.0013301-5/0
LOURDES BERANADETE

BELTRAMI RIVAROLI 001 1996.0005170-5/0

LUCIANO CHIZINI CHEMIN 010 2000.0009451-0/0
LUIS GUSTAVO DE ANDRADE 036 2003.0021241-3/1

LUIZ ANTONIO MORES 038 2003.0023833-4/0

LUIZ DE MIRANDA 007 2000.0007601-5/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 016 2001.0009088-3/0

LUIZ OSORIO CARDOSO

MARTINS 014 2001.0000989-0/0
MANOELLA DOS SANTOS

DAHER 025 2002.0025069-4/0

MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA 040 2003.0026435-5/0

MARCELO ANTUNES 032 2003.0009827-9/0

MARCELO MIGUEL CONRADO 003 1998.0015130-0/0
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 044 2004.0004826-7/0

MARCO ANTONIO RIBAS 005 1999.0004911-5/0

MARCO ANTONIO RIBAS 024 2002.0020486-2/0
MARCO ANTONIO RIBAS 024 2002.0020486-2/0

MARCOS ALBERTO PICOLI 019 2001.0015922-0/0

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 002 1998.0011941-5/0
MARCOS OTAVIO LUZ 049 2004.0013301-5/0

MARIA BECHARA 052 2004.0014793-6/0

MARICY PORTUGAL WERNECK 014 2001.0000989-0/0
MARLI DA CASSIA MENESES

FRANCA REGIANI 039 2003.0026365-8/0

MAURICIO BONATTO
GUIMARAES 033 2003.0010286-9/0

MICHELE PATRICIA ROVARIS 018 2001.0011427-8/0

MONICA ZINELLI D SILVEIRA 037 2003.0021533-6/0
NADIA MARIA BORATO 011 2000.0010199-0/0

NEIMAR BATISTA 023 2002.0017648-6/0

NOEMI TEREZINHA VIANNA 059 2004.0017044-0/0
OSMAR MEDEIROS 022 2002.0017025-9/0

PATRICIA MARIN DA ROCHA 019 2001.0015922-0/0

PAULO FERNANDO PAULUK 050 2004.0013453-3/0
PEDRO IVAN VASCONCELOS

HOLLANDA 015 2001.0007000-9/0

RAFAELLO FONTANA 005 1999.0004911-5/0
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 043 2004.0004709-0/0

RENATO JOSE BORGET 036 2003.0021241-3/1

RICARDO CUBAS CESAR 013 2000.0018067-0/0
RITA DE CASSIA VICENTIN
ANJOS 024 2002.0020486-2/0
ROBERTA BOTELHO
BITTENCOURT 036 2003.0021241-3/1

ROBERTO ROCHA GOMES 042 2004.0003269-7/0

RODRIGO FERREIRA 029 2003.0004376-6/0
ROXANA LIGIA DE ARAUJO

HAKIM 042 2004.0003269-7/0

RUBENS DE ALMEIDA 051 2004.0014307-5/0
RUBENS RONALD HAY JUNIOR 014 2001.0000989-0/0

SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA

SAMPAIO 041 2004.0000641-3/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 002 1998.0011941-5/0

SILVENEI DE CAMPOS 016 2001.0009088-3/0

SILVIA AMÉLIA MATTIOLI 042 2004.0003269-7/0
SORAYA FALTIN 025 2002.0025069-4/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 013 2000.0018067-0/0
VALERIA DA SILVA CONRADO 028 2003.0001604-9/0
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 053 2004.0015310-2/0
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 001 1996.0005170-5/0
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Cível

Comarcas do
Interior

Altônia

RELAÇÃO Nº 011/2004
FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GARCIA
COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO: DRª. FERNANDA TRAVAGLIA DE
MACEDO

ADVOGADO Nº DE ORDEM  AUTOS Nº
ADRIANO MUNIZ REBELLO 83 151/03
ALÉCIO DORIGAN 12 0148817-1
ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA 01 192/96
ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA 38 164/04
ANA AMÉLIA CALDAS SAAD DE
OLIVEIRA 04 098/89
ANTONIO CARLOS GABRIEL 37 284/04
ANTONIO FERREIRA FRANÇA 09 530/96
ANTONIO JOSÉ GENERAL 16 229/04
ANTONIO OSVALDO PASCUTI 19 336/02
ARILDO ANTONIO DE CAMPOS 07 288/00
ARILDO ANTONIO DE CAMPOS 82 352/03
CATARINA APARECIDA CABRIOTTI 48 254/97
CEZAR ALAOR BOTURA 49 247/03
CLARICE BALCEIRO RAHUAN 20 134/04
DEOLINDO ANTONIO NOVO 21 143/04
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 97 087/97
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 101 066/01
EDEMILSON DOS REIS 08 285/04
EDERALDO SOARES 100 098/01
EDSON LUIZ DAL BEM 61
EDSON LUIZ DAL BEM 62
EDSON PIOIVEZAN 27 258/03
EDSON PIOVEZAN 47 247/02
EDSON PIOVEZAN 87 301/03
ELDENY TEIXEIRA COSTA 25 009/93
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 08 285/04
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 26 186/95
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 47 247/02
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 52 306/99
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 59 190/98
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 78 179/02
ELOI ANTONIO POZZATI 43 381/03
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA 02 006/99
FABIANA CARLOTA RAMPAZZO
ALMEIDA 77 060/04
FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO
DA SILVA 10 250/04
FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO
DA SILVA 15 023/04
FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO
DA SILVA 41 140/04
FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO
DA SILVA 71 474/03
FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO
DA SILVA 73 200/02
FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO
DA SILVA 75 130/04
GERALDO ALBERTI 88 104/00
GILBERTO JULIO SARMENTO 64 380/03
HELIO CAMILO DE ALMEIDA 39 305/03
HELIO CAMILO DE ALMEIDA 40 342/03
INDIAMARA ROSA ROCHA DE
MEDEIROS 52 306/99
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 18 401/04
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 35 145/03
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 52 306/99
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 54 179/00
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 73 200/02
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 96 304/04
IVAN CESAR DE SOUZA 93 143/01
IZAIAS ALBERTI 88 104/00
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 20 134/04
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 102 495/96
JOÃO EDUARDO CALIANI 100 098/01
JOSÉ ABEL DO AMARAL FRANÇA 29 158/01
JOSÉ ABEL DO AMARAL FRANÇA 56 159/01
JOSÉ AIRTON GONÇALVES 52 306/99
JOSÉ AIRTON GONÇALVES 54 179/00
JOSÉ AIRTON GONÇALVES 66 028/01
JOSÉ AIRTON GONÇALVES 73 200/02
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 06 341/02
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 27 258/03
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 31 279/02
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 32 570/87
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 35 145/03
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 51 220/02
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 58 346/03
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 89 351/95
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 92 0229822-2
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 94 0271677-0
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 95 094/03
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 96 304/04
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 05 013/02
LAURO SOARES DA SILVA 01 192/96
LAURO SOARES DA SILVA 42 089/96
LAURO SOARES DA SILVA 73 200/02
LAURO SOARES DA SILVA 74 172/98
LAURO SOARES DA SILVA 99 285/97
LEONARDO SANTANA DE ABREU 76 221/00

LILIAN RENATA DE ALMEIDA
TORQUATO 19 336/02
LOTARIO HERMES KOBER 36 172/99
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS 48 254/97
LUCIANA SEZANOWSKI 17 174/02
LUCIANA SEZANOWSKI 46 025/04
LUCIANA SEZANOWSKI 98 314/02
LUCIANE MARIA GERVASIO 64 380/03
LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO 13 071/03
LUIZ GUILHERME MEYER 06 341/02
LUIZ GUILHERME MEYER 10 250/04
LUIZ GUILHERME MEYER 15 023/04
LUIZ GUILHERME MEYER 22 007/04
LUIZ GUILHERME MEYER 23 015/04
LUIZ GUILHERME MEYER 24 021/04
LUIZ GUILHERME MEYER 30 014/04
LUIZ GUILHERME MEYER 39 305/03
LUIZ GUILHERME MEYER 40 342/03
LUIZ GUILHERME MEYER 44 236/03
LUIZ GUILHERME MEYER 67 262/03
LUIZ GUILHERME MEYER 68 475/03
LUIZ GUILHERME MEYER 69 006/04
LUIZ GUILHERME MEYER 70 008/04
LUIZ GUILHERME MEYER 71 474/03
LUIZ GUILHERME MEYER 72 473/03
LUIZ GUILHERME MEYER 75 130/04
LUIZ GUILHERME MEYER 78 179/02
LUIZ GUILHERME MEYER 79 090/02
LUIZ GUILHERME MEYER 80 073/02
LUIZ SERGIO DEL GROSSI 29 158/01
LUIZ SERGIO DEL GROSSI 56 159/01
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO 34 130/00
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO 42 089/96
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO 43 381/03
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO 45 354/02
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO 51 220/02
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO 55 131/01
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO 58 346/03
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO 81 298/04
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO 95 094/03
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO 97 087/97
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO 99 285/97
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO 101 066/01
MARCOS CESAR NOVAIS DE CASTRO 03 129/02
MARCOS CESAR NOVAIS DE CASTRO 57 188/01
MARCOS CESAR NOVAIS DE CASTRO 90 155/02
MARCOS CESAR NOVAIS DE CASTRO 91 287/03
MARCUS VENICIO CAVASSIN 33 201/00
MUNIRA MUHAMMAD AHMUD 86 076/00
NILSON ROBERTO CUSTODIO 41 140/04
NIVALDO POSSAMAI 93 143/01
OSMAR JOSÉ SERRAGLIO 11 056/93
PAULO CEZAR CENERINO 38 164/04
PAULO MORELI 12 0148817-1
PLÍNIO FRANCISCO BERGAMASCHI 88 104/00
RAFAEL DE SAMPAIO CAVICHIOLI 53 006/00
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES 84 321/96
ROBINSON ELVIS KADES DE
OLIVEIRA E SILVA 28 438/03
ROBINSON ELVIS KADES DE
OLIVEIRA E SILVA 63 437/03
RODOLFO EDISON LUIZ DA SILVA 85 013/03
RODRIGO BEVILAQUA 50 068/02
RUBENS CARLOS SANTANA 88 104/00
SATURNINO GAZOLA DINIZ 87 301/03
SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA 14 172/03
TANIA MAGALI DOS SANTOS 46 025/04
TANIA MAGALI DOS SANTOS 55 131/01
VALDECIR PAGANI 60 001/98
VALDECIR PAGANI 65 226/03
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 22 007/04
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 23 015/04
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 24 021/04
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 30 014/04
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 44 236/03
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 68 475/03
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 69 006/04
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 70 008/04
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 72 473/03
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 79 090/02
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 80 073/02

01 – AÇÃO ORDINÁRIA – 192/96 – JONATHAN PLIA-
CEKOS X CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA –Ci6encia
as partes da baixa dos autos, para que requeiram o que enten-
derem de direito.” Adv: ALESSANDRO OTAVIO YOKOHA-
MA e LAURO SOARES DA SILVA.

02 – BUSCA E APREENSÃO – 006/99 – BANCO GENERAL
MOTORS S/A X JOÃO DIAS – À parte autora para, no prazo
de 05 dias, promover o regular andamento do feito, sob pena de
extinção.” Adv: EVARISTO ARAGÃO FERREIRA.

03 – AÇÃO DE COBRANÇA EM EXECUÇÃO – 129/02 –
CNA X JOVE ALEXIO VETORATO –Ao exeqüente para dar
regular prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamento.”
Adv: MARCOS CÉSAR NOVAIS DE CASTRO.

04 – CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO – 098/89 – COPEL
TRANSMISSÃO S/A X ANÉLIO DETONI e OUTROS –A
autora para manifestar-se quanto à ausência de citação da parte

ré descrita na alínea “c” da petição inicial (Byngton & Cia Ltda),
no prazo de 10 dias.” Adv: ANA AMÉLIA CALDAS SAAD
DE OLIVEIRA.

05 – AÇÃO MONITÓRIA – 013/02 – CUIABÁ DIESEL S/A
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS X LAURINDO
PIRES DE PAULA –Manifeste-se o exeqüente acerca da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 80vº.” Adv: JULIO CÉSAR
PIUCI CASTILHO.

06 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 341/02 – ROSSANO &
ROSSANO LTDA e OURA X BANCO BRADESCO S/A -
“Designada audiência de instrução e julgamento para o dia 15/
02/05, às 13:30 horas, devendo as partes arrolar as testemu-
nhas para serem ouvidas em juízo até 20 dias antes da data
designada.” Adv: LUIZ GUILHERME MEYER e JOSÉ IVAN
GUIMARÃES PEREIRA.

07 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO EM EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA - 288/00 – ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DO
BANCO DO BRASIL - ASABB X GILDÁSIO MADUREIRA
E SILVA - “Ao devedor para apresentar cópia atualizada da
matrícula do bem oferecido à penhora.” Adv: ARILDO ANTO-
NIO DE CAMPOS.

08 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 285/04 – EDMILSON
DIAS DE OLIVEIRA X ELISEU CORDEIRO DA SILVA - “de-
signada audiência de conciliação para o dia 08/03/2005, às 15:30
horas.” Adv: EDEMILSON DOS REIS e ELISEU CORDEIRO
DA SILVA.

09 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 530/96 – ANTO-
NIO FERREIRA FRANÇA X MUNICÍPIO DE SÃO JORGE
DO PATROCÍNIO - “manifeste-se o exeqüente acerca do de-
pósito efetuado.” Adv: ANTONIO FERREIRA FRANÇA.

10 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 250/04 – TEREZINHA
FRANCISCA DE OLIVEIRA X FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA - “Às partes para especificarem as
provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de 10
dias.” Adv: LUIZ GUILHERME MEYER e FABIO ZAMBER-
LAN CORDEIRO DA SILVA.

11 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 056/93 – COMÉRCIO
DE MÓVEIS BERDONAL LTDA X FAZENDA NACIONAL -
“Ao embargante para, no prazo de 10 dias, efetuar o pagamen-
to dos honorários advocatícios, conforme requerido às fls. 649/
650.” Adv: OSMAR JOSÉ SERRAGLIO.

12 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0148817-1/02 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X JOSÉ DE SOUZA
MACIEL –Ciência as partes do retorno dos autos do Superior
Tribunal de Justiça.” Adv: ALÉCIO DORIGAN e PAULO
MORELI.

13 – AÇÃO DE ALIMENTOS – 071/03 – N. A. P. A. X G. L. A.
–Manifeste-se o autor acerca da certidão de fl. 44.” Adv: LUIZ
CLÁUDIO NUNES LOURENÇO.

14 – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 172/03 – CLÁU-
DIO CAPIOTO e OUTRO X UNIÃO FEDERAL –Ao procura-
dor da embargante para apresentar os respectivos instrumentos
de mandato, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 37 do
CPC.” Adv: SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA.

15 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 023/04 – MAXILIANO
MAINA X MUNICÍPIO DE ALTÔNIA - “Às partes para espe-
cificarem as provas que efetivamente pretendam produzir, no
prazo de 10 dias, na forma do artigo 331, § 3º do CPC.” Adv:
LUIZ GUILHERME MEYER e FABIO ZAMBERLAN COR-
DEIRO DA SILVA.

16 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 229/04 –
CERCHOP BEBIDAS LTDA X JOÃO PINTO - “Manifeste-se
o exeqüente acerca da certidão de fls. 22.” Adv: ANTONIO
JOSÉ GENERAL.

17 – AÇÃO DE DEPÓSITO – 174/02 – BANCO BRADESCO
S/A X DENISE LUCIENE DA R. SANTOS - “A autora para,
querendo, se manifestar sobre a contestação no prazo de 10
dias.” Adv: LUCIANA SEZANOWSKI.

18 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 401/04 – ADÃO BATIS-
TA DE MELO e OUTRA X FABIO ZAMBERLAN CORDEI-
RO DA SILVA - “Manifeste-se o embargante acerca da impug-
nação de fls. 81/91.” Adv: ISO VIEIRA DE MEDEIROS.

19 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 336/02 – M. V.
F. S. X A. O. P. - “Tendo em vista a presunção da desistência da
inquirição das testemunhas arroladas pelo réu, vista às partes
para apresentarem alegações finais no prazo sucessivo de 10
dias, iniciando-se pela parte autora.” Adv: LÍLIAN RENATA
DE ALMEIDA TORQUATO e ANTONIO OSVALDO PAS-
CUTTI.

20 – AÇÃO DE COBRANÇA – 134/04 – ESPÓLIO DE AN-
TONIO DUMA X OVÍDIO FURQUIM FERREIRA - “Às par-
tes para se manifestarem sobre a possibilidade concreta de acor-
do, no prazo de 15 dias. Em caso de impossibilidade de acordo,
devem as partes, desde já, especificarem as provas que preten-
dem produzirº.” Adv: JANAÍNA CLAUDIA FELICIANO e
CLARICE BALCEIRO RAHUAN .

21 – INTERPELAÇÃO JUDICIAL – 143/04 – W. R. DIVER-
SÕES ELETRÔNICAS & CIA LTDA X DELEGADO REGIO-
NAL DA POLICIA CIVIL DE ALTÔNIA e OUTRO - “Ante o
ter das certidões de fls. 53vº e 56 que denotam o abandono do
feito pela requerente, determino o arquivamento dos autos, res-
salvada a possibilidade de ulterior prosseguimento mediante
impulso pela parte interessada.” Adv: DEOLINDO ANTONIO
NOVO.

22 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA –

007/04 – ARLINDA BENTA DE OLIVEIRA e OUTROS X
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA - “...Diante do exposto, face à in-
constitucionalidade e ilegalidade dos artigos 91 a 94 da Lei
Complementar Municipal nº 344/2001, que instituiu a taxa de
iluminação pública, em afronta aos artigos 145, inciso II e § 2º
da Constituição Federal e artigos 77 e 79, inciso II e III, do
código tributário Nacional, por falta de divisibilidade e especi-
ficidade do referido serviço público bem como por ter sido,
nos casos de imóveis não ligados à rede de distribuição de ener-
gia elétrica, utilizada a mesma base de cálculo de imposto, jul-
go procedente o pedido inicial e condeno o réu a restituir as
quantias indevidamente pagas pelos autores nos últimos 05 anos,
a contar do ajuizamento da demanda, conforme demonstrati-
vos acostados à inicial e às fls. 41/48 e 80/81 e emitidos pela
Copel Distribuição S/A, devidamente corrigidas monetariamente
a partir do desembolso e acrescidas de juros de mora de 1% ao
mês, a partir do trânsito em julgado. Tendo em vista a sucum-
bência do réu, condeno-o ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios aos patronos dos autores, os quais
arbitro em 10% sobre o valor dado à causa, em conformidade
com o artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, observando-
se, também, as circunstâncias do § 3º, alíneas “a” a “c” do
mesmo dispositivo legal, bem como em razão do ajuizamento
de um grande número de ações idênticas pelos mesmos patro-
nos, da simplicidade da causa, da desnecessidade de dilação
probatória e do valor dado à causa. Deixo de determinar a re-
messa ex officio ao Egrégio Tribunal de Alçada, considerado
que o valor da causa não ultrapassa o quantum estabelecido
pelo artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil (acrescenta-
do pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001).” Adv: LUIZ GUILHER-
ME MEYER e WAGNER KIYOSHI DA SILVA.

23 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA –
015/04 – ELIANA MARA BARAVIEIRA e OUTROS X MU-
NICÍPIO DE ALTÔNIA - “...Diante do exposto, face à incons-
titucionalidade e ilegalidade dos artigos 91 a 94 da Lei Com-
plementar Municipal nº 344/2001, que instituiu a taxa de ilu-
minação pública, em afronta aos artigos 145, inciso II e § 2º da
Constituição Federal e artigos 77 e 79, inciso II e III, do código
tributário Nacional, por falta de divisibilidade e especificidade
do referido serviço público bem como por ter sido, nos casos
de imóveis não ligados à rede de distribuição de energia elétri-
ca, utilizada a mesma base de cálculo de imposto, julgo proce-
dente o pedido inicial e condeno o réu a restituir as quantias
indevidamente pagas pelos autores nos últimos 05 anos, a con-
tar do ajuizamento da demanda, conforme demonstrativos acos-
tados à inicial e às fls. 41/46 e 76/77 e emitidos pela Copel
Distribuição S/A, devidamente corrigidas monetariamente a
partir do desembolso e acrescidas de juros de mora de 1% ao
mês, a partir do trânsito em julgado. Tendo em vista a sucum-
bência do réu, condeno-o ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios aos patronos dos autores, os quais
arbitro em 10% sobre o valor dado à causa, em conformidade
com o artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, observando-
se, também, as circunstâncias do § 3º, alíneas “a” a “c” do
mesmo dispositivo legal, bem como em razão do ajuizamento
de um grande número de ações idênticas pelos mesmos patro-
nos, da simplicidade da causa, da desnecessidade de dilação
probatória e do valor dado à causa. Deixo de determinar a re-
messa ex officio ao Egrégio Tribunal de Alçada, considerado
que o valor da causa não ultrapassa o quantum estabelecido
pelo artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil (acrescenta-
do pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001).” Adv: LUIZ GUILHER-
ME MEYER e WAGNER KIYOSHI DA SILVA.

24 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA –
021/04 – OSCARLINA TOLEDO DOS SANTOS e OUTROS
X MUNICÍPIO DE ALTÔNIA - “...Diante do exposto, face à
inconstitucionalidade e ilegalidade dos artigos 91 a 94 da Lei
Complementar Municipal nº 344/2001, que instituiu a taxa de
iluminação pública, em afronta aos artigos 145, inciso II e § 2º
da Constituição Federal e artigos 77 e 79, inciso II e III, do
código tributário Nacional, por falta de divisibilidade e especi-
ficidade do referido serviço público bem como por ter sido,
nos casos de imóveis não ligados à rede de distribuição de ener-
gia elétrica, utilizada a mesma base de cálculo de imposto, jul-
go procedente o pedido inicial e condeno o réu a restituir as
quantias indevidamente pagas pelos autores nos últimos 05 anos,
a contar do ajuizamento da demanda, conforme demonstrati-
vos acostados à inicial e às fls. 46/53 e 83/84 e emitidos pela
Copel Distribuição S/A, devidamente corrigidas monetariamente
a partir do desembolso e acrescidas de juros de mora de 1% ao
mês, a partir do trânsito em julgado. Tendo em vista a sucum-
bência do réu, condeno-o ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios aos patronos dos autores, os quais
arbitro em 10% sobre o valor dado à causa, em conformidade
com o artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, observando-
se, também, as circunstâncias do § 3º, alíneas “a” a “c” do
mesmo dispositivo legal, bem como em razão do ajuizamento
de um grande número de ações idênticas pelos mesmos patro-
nos, da simplicidade da causa, da desnecessidade de dilação
probatória e do valor dado à causa. Deixo de determinar a re-
messa ex officio ao Egrégio Tribunal de Alçada, considerado
que o valor da causa não ultrapassa o quantum estabelecido
pelo artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil (acrescenta-
do pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001).” Adv: LUIZ GUILHER-
ME MEYER e WAGNER KIYOSHI DA SILVA.

25 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 009/93 –
VALTER GONÇALVES X SOCILGA IND. E COM. DE CAFÉ
E CEREAIS LTDA e OUTROS - “Ao exeqüente para se mani-
festar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias,
sob pena de arquivamento.” Adv: ELDENY TEIXEIRA COS-
TA.

26 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO
ILÍCITO – 186/95 – JOÃO DE SOUZA MACHADO X ALCI-
DES ALVES PEREIRA –Ciência as partes da baixa dos autos
para que requeiram o que entenderem de direito.” Adv: ELI-
SEU CORDEIRO DA SILVA.

27 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 258/03 – A. A. MAR-
QUES FI X BANCO BRADESCO S/A - “...Ante o exposto,
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julgo improcedentes os presentes embargos à execução de títu-
lo extrajudicial e, por conseqüência, determino o prossegui-
mento da execução em apenso. Tendo em vista a sucumbência
do embargante, condeno-o ao pagamento das custas e despesas
processuais e honorários advocatícios ao patrono do embarga-
do, os quais arbitro em R$-800,00, na forma do disposto no
artigo 20, § 4º do CPC, com observâncias das circunstancias
do § 3º, alíneas “a” a “c” do mesmo dispositivo legal, bem
como considerando a relativa simplicidade da demenada, a des-
necessidade de dilação probatória e o valor dado à causa.” Adv:
EDSON PIOVEZAN e JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA.

28 – AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS – 438/03 – FRAN-
CISCO DE SOUZA MACIEL X RODOLFO OLINI ROCHA
MACIEL – “Ao autor para apresentação do respectivo instru-
mento de transação, no prazo de 10 dias, como forma de abre-
viar o presente procedimento.” Adv: ROBINSON ELVIS KA-
DES DE OLIVEIRA E SILVA.

29 – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 158/01 – ADEMA X LUIZ
CARLOS POSSAMANI - “Julgada extinta com fundamento no
artigo 269, inciso III do CPC.” Adv: JOSÉ ABEL DO AMA-
RAL FRANÇA e LUIZ SÉRGIO DEL GROSSI.

30 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA –
014/04 – JOZANIA BARBOSA e OUTROS X MUNICÍPIO
DE ALTÔNIA - “...Diante do exposto, face à inconstitucionali-
dade e ilegalidade dos artigos 91 a 94 da Lei Complementar
Municipal nº 344/2001, que instituiu a taxa de iluminação pú-
blica, em afronta aos artigos 145, inciso II e § 2º da Constitui-
ção Federal e artigos 77 e 79, inciso II e III, do código tributá-
rio Nacional, por falta de divisibilidade e especificidade do
referido serviço público bem como por ter sido, nos casos de
imóveis não ligados à rede de distribuição de energia elétrica,
utilizada a mesma base de cálculo de imposto, julgo proceden-
te o pedido inicial e condeno o réu a restituir as quantias inde-
vidamente pagas pelos autores nos últimos 05 anos, a contar do
ajuizamento da demanda, conforme demonstrativos acostados
à inicial e às fls. 37/42 e 71/72 e emitidos pela Copel Distribui-
ção S/A, devidamente corrigidas monetariamente a partir do
desembolso e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado. Tendo em vista a sucumbência do
réu, condeno-o ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios aos patronos dos autores, os quais arbitro em
10% sobre o valor dado à causa, em conformidade com o artigo
20, § 4º do Código de Processo Civil, observando-se, também,
as circunstâncias do § 3º, alíneas “a” a “c” do mesmo disposi-
tivo legal, bem como em razão do ajuizamento de um grande
número de ações idênticas pelos mesmos patronos, da simpli-
cidade da causa, da desnecessidade de dilação probatória e do
valor dado à causa. Deixo de determinar a remessa ex officio
ao Egrégio Tribunal de Alçada, considerado que o valor da causa
não ultrapassa o quantum estabelecido pelo artigo 475, § 2º do
Código de Processo Civil (acrescentado pela Lei nº 10.352, de
26.12.2001).” Adv: LUIZ GUILHERME MEYER e WAGNER
KIYOSHI DA SILVA..

31 – BUSCA E APREENSÃO – 279/02 – BANCO BRADES-
CO S/A X JOÃO MENDES DE OLIVEIRA - “Suspenso pelo
prazo de 60 dias.” Adv: JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA.

32 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 570/87 –
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A X SEBASTI-
ÃO FÉLIX - “Manifeste-se o exeqüente acerca do ofício de fls.
161.” Adv:. JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA.

33 – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 201/00 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ X COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR - “Considerando a
envergadura da prova pericial a ser realizada nos autos, bem
como o valor aproximado aos honorários periciais fixados em
ação civil pública em trâmite na comarca de Guaíra-Pr., para
realização de perícia semelhante, verifica-se que a proposta de
fls. 763/765 não está dissociada da realidade e está em confor-
midade com o regulamento de honorários acostado às fls. 766/
767. Diante disso, indefiro o pedido de fls. 791/801 e mante-
nho os honorários periciais nos moldes da proposta de fls. 763/
765, ressalvada a possibilidade de custeio, pela ré, das despe-
sas de transporte e estadia da senhora perita como forma de
redução dos custos operacionais da perícia. Intime-se também
a parte ré para adiantar as despesas relativas aos honorários
periciais, eis que a prova pericial também foi por ela requerida
(fls. 669).” Adv: MARCUS VENÍCIO CAVASSIN.

34 – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 130/00 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X PEDRO PERON e OUTROS - “Aos réus Juacir Apa-
recido Gagliardo e Solorico Terraplenagens Ltda, para no pra-
zo de 10 dias, se manifestarem sobre as testemunhas Erasmo
Alberto Diniz e Claudinei Lopes de Lima, não localizadas con-
forme certidões de fls. 325 e 370/371, sob pena de presunção
de desistência de tais inquirições.” Adv: MARCOS ANTONIO
DE OLIVEIRA LEANDRO.

35 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 145/03 – LEVI JOSÉ
CORDEIRO e OUTRA X BANCO BRADESCO S/A - “Mani-
festem-se as partes acerca da proposta de honorários periciais
de fls. 73/75.” Adv: ISO VIEIRA DE MEDEIROS e JOSÉ IVAN
GUIMARÃES PEREIRA.

36 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 172/99 –
VERGÍLIO DIGIGOV e OUTROS X ROSÂNGELA ABUSIO
RODRIGUES - “Aos exeqüentes para darem prosseguimento
ao feito, no prazo de 10 dias, sob pena de levantamento das
penhoras efetivadas às fls. 702 e arquivamento.” Adv: LOTÁ-
RIO HERMES KOBER.

37 – AÇÃO MONITÓRIA – 284/04 – BANCO ITAÚ S/A X
MARIA DO CARMO REZENDE RICHART - ME e OUTRA -
“Ao embargado para, querendo, se manifestar sobre os embar-
gos no prazo de 15 dias.” Adv: ANTONIO CARLOS GABRI-
EL.

38 – AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 164/04 – YOI-

CHIRO TOMINAGA X MARIO FRANCO CASTILHO - “De-
signada audiência de conciliação e saneamento para o dia 21/
02/2005, às 15:15 horas.” Adv: ALESSANDRO OTAVIO
YOKOHAMA e PAULO CEZAR CENERINO.

39 – MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
– 305/03 – JOSÉ CARLOS MARTINS X EURO – COBRAN-
ÇA E FOMENTO EMPRESARIAL S/S - “De início, cumpre
analisar a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam argüi-
da na contestação. Ainda que o autor não tenha firmado qual-
quer relação jurídica com a ré ou com a pessoa jurídica endos-
sante/cedente do título de crédito levado a protesto, é certo que
o ato de protesto da cártula foi levado a efeito pela ré, confor-
me se observa dos documentos de fls. 16 e 21 e restou admitido
na contestação. Portanto, a ré reveste-se de legitimidade para
figurar no pólo passivo da demanda eis que foi a responsável
pelo ato de protesto do título descrito na inicial, razão pela
qual rejeito a preliminar argüida na contestação. Considerando
que a presente ação cautelar encontra-se na mesma fase pro-
cessual da ação principal em apenso e que os fundamentos de
ambos os pedidos são idênticos, por questões de economia e
celeridade processual, determino a instrução e julgamento dos
referidos feitos conjuntamente. Assim, defiro a produção da
prova oral requerida às fls. 50 e 51/52, sendo que os atos pro-
cessuais subseqüentes serão praticados nos autos da ação prin-
cipal até julgamento final e conjunto das demandas.” Adv: LUIZ
GUILHERME MEYER e HELIO CAMILO DE ALMEIDA.

40 – AÇÃO DECLARATÓRIA – 342/03 – JOSÉ CARLOS
MARTINS X EURO – COBRANÇA E FOMENTO EMPRE-
SARIAL S/S - “Ante a impossibilidade de realização de acor-
do, conforme demonstrado implicitamente pelas partes em seus
requerimentos de produção de provas de fls. 86 e 87/88, impe-
de o saneamento do feito, com a análise das preliminares argüi-
das pela ré em sua contestação de fls. 34/46. I-Ilegitimidade
passiva ad causam. Não procede a preliminar de ilegitimidade
passiva argüida na contestação. Ainda que o autor não tenha
firmado qualquer relação jurídica com a ré ou com a empresa
endossante/cedente do título de crédito levado a protesto, é certo
que o ato de protesto da cártula foi levado a efeito pela ré (con-
forme se observa dos documentos de fls. 23 e 27 e restou admi-
tido na contestação) visando à exigibilidade do crédito em face
do autor. E também, em virtude da transferência do titulo de
crédito à ré,a pretensão creditícia retratada na cártula em ques-
tão somente poderá ser efetivada pela ré, que é titular do direi-
to de crédito e é proprietária do título, conforme estabelecido
na cláusula sexta do contrato de fomento mercantil acostado às
fls. 55/59. Assim, a pretensão inicial consistente na declaração
de inexibilidade do titulo de credito e indenização de danos
morais somente pode ser deduzida em face da ré, a qual é de-
tentora dos direitos de crédito decorrente do titulo e foi quem
iniciou o ato de protesto da cártula com o fim de assegurar tais
direitos creditícios. Portanto, rejeito a preliminar argüida na
contestação. II-Denunciação da lide. Em vista do disposto na
cláusula oitava do contrato de fls. 55/59 e com fundamento no
artigo 70, inciso III do CPC, defiro o pedido de denunciação da
lide formulado pela ré e determino a citação da pessoa jurídica
PRADO & AVANCINI LTDA, para que se manifeste no prazo
de 15 dias. Defiro, desde já, a produção da prova oral requeri-
da pelas partes às fls. 86 e 87/88.” Adv: LUIZ GUILHERME
MEYER e HELIO CAMILO DE ALMEIDA.

41 – AÇÃO ORDINÁRIA – 140/04 – SINDICATO DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA X
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA - “Às partes para se manifestarem
sobre a possibilidade concreta de acordo, no prazo comum de
15 dias. Em caso de impossibilidade de acordo, devem as par-
tes, desde já, especificarem as provas que pretendem produ-
zir.” Adv: NILSON ROBERTO CUSTÓDIO e FABIO ZAM-
BERLAN CORDEIRO DA SILVA.

42 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 089/96 –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X JOÃO DE SOU-
ZA MACIEL - “...Diante disso, com fulcro no artigo 569 do
CPC defiro o pedido de fls. 102 e determino a exclusão do
executado Francisco Candido da Cruz do pólo passivo da exe-
cução.” Adv: LAURO SOARES DA SILVA e MARCOS AN-
TONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

43 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 381/03 – BANCO DO
BRASIL S/A X MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA LEAN-
DRO - “Manifestem-se as partes acerca da informação de fls.
87, no prazo de 10 dias.” Adv: MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA LEANDRO e ELOI ANTONIO POZZATI.

44 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO PELO RITO SUMÁRIO –
236/03 – ANTONIO SAUGO e OUTROS X MUNICÍPIO DE
ALTÔNIA –Ciência às partes da baixa dos autos para que re-
queiram o que entenderem de direito.” Adv: LUIZ GUILHER-
ME MEYER e WAGNER KIYOSHI DA SILVA.

45 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 354/02 – ROSELANDIA
PEREIRA DOS SANTOS X BANCO BRADESCO S/A –Ao
embargante para efetuar o pagamento da segunda parcela dos
honorários periciais, sob pena de presunção de desistência.”
Adv: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

46 – AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 025/
04 – ALCIR MOLONHA X BANCO BRADESCO S/A - “Às
partes para especificarem as provas que efetivamente preten-
dem produzir, demonstrando a pertinência e relevância de cada
meio de prova, no prazo de 10 dias.” Adv: TÂNIA MAGALI
DOS SANTOS e LUCIANA SEZANOWSKI.

47 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 247/02 – MANOEL
MARQUES LOURO X MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO
PATROCÍNIO - “Ciência às partes da baixa dos autos para que
requeiram o que entenderem de direito.” Adv: EDSON PIO-
VEZAN e ELISEU CORDEIRO DA SILVA.

48 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 254/97 –
CREDIMAR – COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE

MARINGÁ X RAFAEL MAURINHO PRIULI e OUTRO -
“Ante o contido nas certidões de fls. 165v e 168, o que confi-
gura a ausência de impulsionamento do feito pelo exeqüente,
arquivem-se os autos, ressalvada a possibilidade de ulterior
prosseguimento mediante a iniciativa da parte interessada. Pro-
ceda-se oi levantamento da penhora eventualmente existente
nos autos. Quanto ao pedido de fls. 160 fica ressalvada a co-
brança dos honorários mediante iniciativa da parte interessada
e observância dos requisitos legais.” Adv: LOURIVAL RAI-
MUNDO DOS SANTOS e CATARINA APARECIDA CABRI-
OTTI.

49 – PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS – 247/03
– ERICA PAULA DETONI GALANI X ANÍSIO XAVIER DOS
SANTOS –Suspenso pelo prazo de 60 dias.” Adv: CEZAR
ALAOR BOTURA.

50 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 068/02 – CLAUDINE
DALLA PEDRA X XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
- “Vias dos autos pelo prazo de 05 dias.” Adv: RODRIGO BE-
VILAQUA.

51 – AÇÃO ORDINÁRIA – 220/02 – LAZARO PEREIRA DOS
SANTOS X BANCO BRADESCO S/A - “Vista às partes para
oferecimento de alegações finais no prazo sucessivo de 10 dias,
iniciando-se pela parte autora.” Adv: JOSÉ IVAN GUIMARÃES
PEREIRA e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

52 – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 306/99 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X DURVAL EMIDIO DOS SANTOS - “Nomeado pe-
rito o Sr. Evaldo Mendes de Aguiar. Às partes para, querendo,
apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, em 05
dias.” Adv: INDIAMARA ROSA ROCHA DE MEDEIROS, ISO
VIEIRA DE MEDEIROS, ELISEU CORDEIRO DA SILVA e
JOSÉ AIRTON GONÇALVES.

53 – EXECUÇÃO FISCAL – 006/00 – CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PA-
RANÁ X VICENTE HILÁRIO DA SILVA - “Manifeste-se o
exeqüente acerca dos ofícios de fls. 40/42 e 44/45.” Adv: RA-
FAEL DE SAMPAIO CAVICHIOLI.

54 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 179/00 – DURVAL EMI-
DIO DOS SANTOS e OUTROS X BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A - “Ao autor para manifestar-se acerca da certi-
dão de fls. 109.” Adv: JOSÉ AIRTON GONÇALVES e ISO
VIEIRA DE MEDEIROS.

55 – AÇÃO MONITÓRIA EM EXECUÇÃO – 131/01 – AL-
BERTINO AFONSO BRANCO X JOSÉ CARLOS MARTINS
- “Julgada extinta com base no artigo 794, inciso I do CPC.”
Adv: TÂNIA MAGALI DOS SANTOS e MARCOS ANTONIO
DE OLIVEIRA LEANDRO.

56 – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 159/01 – ADEMA X ANTO-
NIO ALMIR VETORATO e OUTROS - “Julgado extinto com
exame do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso III do CPC.”
Adv: JOSÉ ABEL DO AMARAL FRANÇA e LUIZ SÉRGIO
DEL GROSSI.

57 – AÇÃO DE COBRANÇA – 188/01 – CNA X JOSIMO
BUOSI - “A autora para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de 10 dias.” Adv: MARCOS CESAR NO-
VAIS DE CASTRO.

58 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 346/03 – A. L. R. ORCE-
LLI MADEIRAS X BANCO BRADESCO S/A - “Nomeado
perito o Sr. Evaldo Mendes de Aguiar. Às partes para, queren-
do, apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, em
05 dias.” Adv: JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA e MAR-
COS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

59 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 190/98 – SILAS DAL
SECO e OUTRA X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A -
“Manifeste-se o embargante acerca da certidão de fls. 239.”
Adv: ELISEU CORDEIRO DA SILVA.

60 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 001/98 –
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X SUPERMERCA-
DO FRANCISCO ALVES LTDA e OUTROS - “Ao executado
para, no prazo de 05 dias, informar se foi dado cumprimento ao
r. despacho de fls. 170, no tocante à sua exclusão dos cadastros
restritivos ao crédito.” Adv: VALDECIR PAGANI.

61 – DECLARAÇÃO DE CRÉDITO – JOÃO DONIZETE
MOREIRA X ESPÓLIO DE OSVALDO LOURENÇO SECO e
OUTRA - “Cite-se o credor João Donizete para instruir o pedido
de habilitação de crédito com seu respectivo título no prazo de
10 dias, sob pena de extinção.” Adv: EDSON LUIZ DAL BEM.

62 – DECLARAÇÃO DE CRÉDITO – ARLINDO FERREIRA
DOS SANTOS X ESPÓLIO DE OSVALDO LOURENÇO
SECO e OUTRA - “Cite-se o credor Arlindo Ferreira Dos San-
tos para instruir o pedido de habilitação de crédito com seu
respectivo título no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.”
Adv: EDSON LUIZ DAL BEM.

63 – EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS – 437/03 – F. S. M. X
R. O. R. M. - “Ao autor para comprovar documentalmente o
casamento da ré Rosana Oline Rocha.” Adv: ROBINSON EL-
VIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA.

64 – AÇÃO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO C/C COBRANÇA DAS PARCELAS
VENCIDAS E VINCENDAS – 380/03 – NELSON DE SOU-
ZA PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - “Às partes para se manifestarem acerca de possibilidade
concreta de acordo, no prazo de 15 dias. Em caso de impossibi-
lidade de acordo, devem as partes, desde já, especificarem as
provas que pretendem produzir.” Adv: GILBERTO JULIO SAR-
MENTO e LUCIANE MARIA GERVASIO.

65 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 226/03 –

NKR – INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X JOSÉ EUZÉ DA
SILVA - “Manifeste-se o exeqüente acerca do ofício e docu-
mentos de fls. 67/82.” Adv: VALDECIR PAGANI.

66 – AÇÃO MONITÓRIA – 028/01 – BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A X JAIR PERÓN - “Manifeste-se o executa-
do sobre o pedido de reconhecimento de fraude à execução, no
prazo de 10 dias.” Adv: JOSÉ AIRTON GONÇALVES.

67 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 262/03 – ANTONIO
CARLOS RIBEIRO X MUNICÍPIO DE ALTÔNIA - “Diante
do exposto, julgo improcedentes os presnetes embargos à exe-
cução fiscal em virtude da constitucionalidade e legalidade dos
artigos 80, inciso II, 87 e 88 da Lei Municipal nº 344/2001
(Código Tributário Municipal), que instruíram a taxa de coleta
de lixo, já que o fato gerador de tal tributo se trata de serviço
público específico e divisível e, por conseqüência, determino o
prosseguimento da execução fiscal em apenso. Ante a sucum-
bência, condeno o embargante ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios ao patrono do embargado,
abrangendo também os autos de execução, os quais arbitro em
R$250,00, na forma do disposto no artigo 20, § 4º do CPC,
com observância das circunstancias do § 3º, alíneas “a” a “c”
do mesmo dispositivo legal, considerando, também, o valor dado
à causa, a simplicidade da demanda e a desnecessidade de dila-
ção probatória.” Adv: LUIZ GUILHERME MEYER.

68 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA –
475/03 – ROSALI RIBEIRO SALADIN e OUTROS X MUNI-
CÍPIO DE ALTÔNIA - “...Diante do exposto, face à inconstitu-
cionalidade e ilegalidade dos artigos 91 a 94 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 344/2001, que instituiu a taxa de ilumina-
ção pública, em afronta aos artigos 145, inciso II e § 2º da
Constituição Federal e artigos 77 e 79, inciso II e III, do código
tributário Nacional, por falta de divisibilidade e especificidade
do referido serviço público bem como por ter sido, nos casos
de imóveis não ligados à rede de distribuição de energia elétri-
ca, utilizada a mesma base de cálculo de imposto, julgo proce-
dente o pedido inicial e condeno o réu a restituir as quantias
indevidamente pagas pelos autores nos últimos 05 anos, a con-
tar do ajuizamento da demanda, conforme demonstrativos acos-
tados à inicial e às fls. 34/38 e 70/71 e emitidos pela Copel
Distribuição S/A, devidamente corrigidas monetariamente a
partir do desembolso e acrescidas de juros de mora de 1% ao
mês, a partir do trânsito em julgado. Tendo em vista a sucum-
bência do réu, condeno-o ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios aos patronos dos autores, os quais
arbitro em 10% sobre o valor dado à causa, em conformidade
com o artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, observando-
se, também, as circunstâncias do § 3º, alíneas “a” a “c” do
mesmo dispositivo legal, bem como em razão do ajuizamento
de um grande número de ações idênticas pelos mesmos patro-
nos, da simplicidade da causa, da desnecessidade de dilação
probatória e do valor dado à causa. Deixo de determinar a re-
messa ex officio ao Egrégio Tribunal de Alçada, considerado
que o valor da causa não ultrapassa o quantum estabelecido
pelo artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil (acrescenta-
do pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001).” Adv: LUIZ GUILHER-
ME MEYER e WAGNER KIYOSHI DA SILVA.

69 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA –
006/04 – MARIA APARECIDA OLIVEIRA e OUTROS X
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA - “...Diante do exposto, face à in-
constitucionalidade e ilegalidade dos artigos 91 a 94 da Lei
Complementar Municipal nº 344/2001, que instituiu a taxa de
iluminação pública, em afronta aos artigos 145, inciso II e § 2º
da Constituição Federal e artigos 77 e 79, inciso II e III, do
código tributário Nacional, por falta de divisibilidade e especi-
ficidade do referido serviço público bem como por ter sido,
nos casos de imóveis não ligados à rede de distribuição de ener-
gia elétrica, utilizada a mesma base de cálculo de imposto, jul-
go procedente o pedido inicial e condeno o réu a restituir as
quantias indevidamente pagas pelos autores nos últimos 05 anos,
a contar do ajuizamento da demanda, conforme demonstrati-
vos acostados à inicial e às fls. 48/53 e 82/83 e emitidos pela
Copel Distribuição S/A, devidamente corrigidas monetariamente
a partir do desembolso e acrescidas de juros de mora de 1% ao
mês, a partir do trânsito em julgado. Tendo em vista a sucum-
bência do réu, condeno-o ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios aos patronos dos autores, os quais
arbitro em 10% sobre o valor dado à causa, em conformidade
com o artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, observando-
se, também, as circunstâncias do § 3º, alíneas “a” a “c” do
mesmo dispositivo legal, bem como em razão do ajuizamento
de um grande número de ações idênticas pelos mesmos patro-
nos, da simplicidade da causa, da desnecessidade de dilação
probatória e do valor dado à causa. Deixo de determinar a re-
messa ex officio ao Egrégio Tribunal de Alçada, considerado
que o valor da causa não ultrapassa o quantum estabelecido
pelo artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil (acrescenta-
do pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001).” Adv: LUIZ GUILHER-
ME MEYER e WAGNER KIYOSHI DA SILVA.

70 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA –
008/04 – GERALDO LUIZ GOMES e OUTROS X MUNICÍ-
PIO DE ALTÔNIA - “...Diante do exposto, face à inconstituci-
onalidade e ilegalidade dos artigos 91 a 94 da Lei Complemen-
tar Municipal nº 344/2001, que instituiu a taxa de iluminação
pública, em afronta aos artigos 145, inciso II e § 2º da Consti-
tuição Federal e artigos 77 e 79, inciso II e III, do código tribu-
tário Nacional, por falta de divisibilidade e especificidade do
referido serviço público bem como por ter sido, nos casos de
imóveis não ligados à rede de distribuição de energia elétrica,
utilizada a mesma base de cálculo de imposto, julgo proceden-
te o pedido inicial e condeno o réu a restituir as quantias inde-
vidamente pagas pelos autores nos últimos 05 anos, a contar do
ajuizamento da demanda, conforme demonstrativos acostados
à inicial e às fls. 37/43 e emitidos pela Copel Distribuição S/A,
devidamente corrigidas monetariamente a partir do desembol-
so e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir do
trânsito em julgado. Tendo em vista a sucumbência do réu, con-
deno-o ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios aos patronos dos autores, os quais arbitro em 10%
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sobre o valor dado à causa, em conformidade com o artigo 20,
§ 4º do Código de Processo Civil, observando-se, também, as
circunstâncias do § 3º, alíneas “a” a “c” do mesmo dispositivo
legal, bem como em razão do ajuizamento de um grande núme-
ro de ações idênticas pelos mesmos patronos, da simplicidade
da causa, da desnecessidade de dilação probatória e do valor
dado à causa. Deixo de determinar a remessa ex officio ao Egré-
gio Tribunal de Alçada, considerado que o valor da causa não
ultrapassa o quantum estabelecido pelo artigo 475, § 2º do
Código de Processo Civil (acrescentado pela Lei nº 10.352, de
26.12.2001).” Adv: LUIZ GUILHERME MEYER e WAGNER
KIYOSHI DA SILVA.

71 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA –
474/03 – EDMILSON FRANCISCO SANTANA e OUTROS X
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA - “...Diante do exposto, face à in-
constitucionalidade e ilegalidade dos artigos 91 a 94 da Lei
Complementar Municipal nº 344/2001, que instituiu a taxa de
iluminação pública, em afronta aos artigos 145, inciso II e § 2º
da Constituição Federal e artigos 77 e 79, inciso II e III, do
código tributário Nacional, por falta de divisibilidade e especi-
ficidade do referido serviço público bem como por ter sido,
nos casos de imóveis não ligados à rede de distribuição de ener-
gia elétrica, utilizada a mesma base de cálculo de imposto, jul-
go procedente o pedido inicial e condeno o réu a restituir as
quantias indevidamente pagas pelos autores nos últimos 05 anos,
a contar do ajuizamento da demanda, conforme demonstrati-
vos acostados à inicial e às fls. 38/43 e 72/73 e emitidos pela
Copel Distribuição S/A, devidamente corrigidas monetariamente
a partir do desembolso e acrescidas de juros de mora de 1% ao
mês, a partir do trânsito em julgado. Tendo em vista a sucum-
bência do réu, condeno-o ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios aos patronos dos autores, os quais
arbitro em 10% sobre o valor dado à causa, em conformidade
com o artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, observando-
se, também, as circunstâncias do § 3º, alíneas “a” a “c” do
mesmo dispositivo legal, bem como em razão do ajuizamento
de um grande número de ações idênticas pelos mesmos patro-
nos, da simplicidade da causa, da desnecessidade de dilação
probatória e do valor dado à causa. Deixo de determinar a re-
messa ex officio ao Egrégio Tribunal de Alçada, considerado
que o valor da causa não ultrapassa o quantum estabelecido
pelo artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil (acrescenta-
do pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001).” Adv: LUIZ GUILHER-
ME MEYER e FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SIL-
VA.

72 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA –
473/03 – DEVANIR ROMERO e OUTROS X MUNICÍPIO DE
ALTÔNIA - “...Diante do exposto, face à inconstitucionalida-
de e ilegalidade dos artigos 91 a 94 da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 344/2001, que instituiu a taxa de iluminação pública,
em afronta aos artigos 145, inciso II e § 2º da Constituição
Federal e artigos 77 e 79, inciso II e III, do código tributário
Nacional, por falta de divisibilidade e especificidade do referi-
do serviço público bem como por ter sido, nos casos de imó-
veis não ligados à rede de distribuição de energia elétrica, uti-
lizada a mesma base de cálculo de imposto, julgo procedente o
pedido inicial e condeno o réu a restituir as quantias indevida-
mente pagas pelos autores nos últimos 05 anos, a contar do
ajuizamento da demanda, conforme demonstrativos acostados
à inicial e às fls. 45/51 e 82/83 e emitidos pela Copel Distribui-
ção S/A, devidamente corrigidas monetariamente a partir do
desembolso e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado. Tendo em vista a sucumbência do
réu, condeno-o ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios aos patronos dos autores, os quais arbitro em
10% sobre o valor dado à causa, em conformidade com o artigo
20, § 4º do Código de Processo Civil, observando-se, também,
as circunstâncias do § 3º, alíneas “a” a “c” do mesmo disposi-
tivo legal, bem como em razão do ajuizamento de um grande
número de ações idênticas pelos mesmos patronos, da simpli-
cidade da causa, da desnecessidade de dilação probatória e do
valor dado à causa. Deixo de determinar a remessa ex officio
ao Egrégio Tribunal de Alçada, considerado que o valor da causa
não ultrapassa o quantum estabelecido pelo artigo 475, § 2º do
Código de Processo Civil (acrescentado pela Lei nº 10.352, de
26.12.2001).” Adv: LUIZ GUILHERME MEYER e WAGNER
KIYOSHI DA SILVA.

73 – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 200/02 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO e OUTRO X MARYVONE APARECIDA PERÓN
BUOSI e OUTROS - “...Destarte, com fulcro no artigo 17, §§
7º a 9º da Lei nº 8.429/92 (acrescentados pela medida provisó-
ria nº 2.225, de 04/09/2001, declaro a nulidade absoluta da r.
decisão de fls. 210 e de todos os atos processuais subseqüentes
a fim de oportunizar o oferecimento da manifestação escrita
pelos réus antes da análise do recebimento da petição inicial.
Notifiquem-se os réus para, no prazo de 15 dias, oferecerem
manifestação escrita, a qual poderá ser instruída com documen-
tos e justificações.” Adv: JOSÉ AIRTON GONÇALVES, LAU-
RO SOARES DA SILVA, ISO VIEIRA DE MEDEIROS e FA-
BIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA.

74 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 172/98 –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X SILAS DAL SECO
e OUTRA - “Manifeste-se o exeqüente acerca do prossegui-
mento do feito.” Adv: LAURO SOARES DA SILVA.

75 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA –
130/04 – ROSÂNGELA FAORO X MUNICÍPIO DE ALTÔ-
NIA - “...Diante do exposto, face à inconstitucionalidade e ile-
galidade dos artigos 91 a 94 da Lei Complementar Municipal
nº 344/2001, que instituiu a taxa de iluminação pública, em
afronta aos artigos 145, inciso II e § 2º da Constituição Federal
e artigos 77 e 79, inciso II e III, do código tributário Nacional,
por falta de divisibilidade e especificidade do referido serviço
público bem como por ter sido, nos casos de imóveis não liga-
dos à rede de distribuição de energia elétrica, utilizada a mes-
ma base de cálculo de imposto, julgo procedente o pedido ini-
cial e condeno o réu a restituir as quantias indevidamente pa-
gas pelos autores nos últimos 05 anos, a contar do ajuizamento
da demanda, conforme demonstrativos acostados à inicial e

emitidos pela Copel Distribuição S/A, devidamente corrigidas
monetariamente a partir do desembolso e acrescidas de juros
de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado. Tendo
em vista a sucumbência do réu, condeno-o ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios aos patronos dos
autores, os quais arbitro em 10% sobre o valor dado à causa,
em conformidade com o artigo 20, § 4º do Código de Processo
Civil, observando-se, também, as circunstâncias do § 3º, alíne-
as “a” a “c” do mesmo dispositivo legal, bem como em razão
do ajuizamento de um grande número de ações idênticas pelos
mesmos patronos, da simplicidade da causa, da desnecessidade
de dilação probatória e do valor dado à causa. Deixo de deter-
minar a remessa ex officio ao Egrégio Tribunal de Alçada, con-
siderado que o valor da causa não ultrapassa o quantum estabe-
lecido pelo artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil (acres-
centado pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001).” Adv: LUIZ GUI-
LHERME MEYER e FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA
SILVA.

76 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 221/00 – OSMAR SAVIAN
X XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA - “Vista dos autos
pelo prazo de 05 dias.” Adv: LEONARDO SANTANA DE ABREU.

77 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 060/04 –
INDUSTRIA DE CAL SAN FRANCISCO LTDA X AFONSO FI-
GUEIREDO DE ANDRADE - “Manifestem-se as partes acerca da
conta geral de fls. 50. R$-2.946,92, no prazo de 05 dias.” Adv: FA-
BIANA CARLOTA RAMPAZZO ALMEIDA.

78 – EMBARGOS À EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 179/02 –
A. S. X E. R. S. S. - “Ciencia as partes da baixa dos autos, para que
requeiram o que entenderem de direito.” Adv: LUIZ GUILHERME
MEYER e ELISEU CORDEIRO DA SILVA.

79 – AÇÃO DE COBRANÇA – 090/02 – JOÃO NOGUEIRA X
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA - “Designada audiência de instrução e
julgamento para o dia 07/03/05, às 15:00 horas, para a produção da
prova oral deferida às fls. 46, devendo as partes arrolar as testemu-
nhas para serem ouvidas em juízo até 20 dias antes da data designa-
da.” Adv: LUIZ GUILHERME MEYER e WAGNER KIYOSHI
DA SILVA.

80 – AÇÃO DE COBRANÇA – 073/02 – SEBASTIÃO FERREI-
RA X MUNICÍPIO DE ALTÔNIA - “Designada audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 07/03/05, às 13:30 horas, para a
produção da prova oral deferida às fls. 46, devendo as partes arrolar
as testemunhas para serem ouvidas em juízo até 20 dias antes da
data designada.” Adv: LUIZ GUILHERME MEYER e WAGNER
KIYOSHI DA SILVA.

81 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 298/04 – ROSELANDIA
PEREIRA DOS SANTOS X MINISTÉRIO PÚBLICO - “Manifes-
te-se o embargante sobre a impugnação de fls. 55/58, no prazo de 10
dias.” Adv: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

82 – EMBAROS À EXECUÇÃO – 352/03 – AUGUSTO DUDEK
X UNIÃO FEDERAL - “A conta e preparo. R$-277,20.” Adv: ARIL-
DO ANTONIO DE CAMPOS.

83 – BUSCA E APREENSÃO – 151/03 – BV FINANCEIRA S/A X
LIBERTI CICONATO - “À parte autora pra, no prazo de3 05 dias,
promover a regular andamento do feito, sob pena de extinção.” Adv:
ADRIANO MUNIZ REBELLO.

84 – E4XECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 321/96 –
SERVOPA S/A COMÉRCIO E INDUSTRIA X AFONSO FER-
NANDES MARTINEZ - “Manifeste-se o exequente acerca da cer-
tidão de fls. 104, sob pena de arquivamento.” Adv: ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARÃES.

85 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 013/03 – RUDNEY
TLUSZC X ANA ROSA DE MORAES - “Ao procurador da autora
para, no prazo de 10 dias, fornecer seu atual endereço.” Adv: RO-
DOLFO EDISON LUIZ DA SILVA.

86 – CARTTA PRECATÓRIA – 076/00 – JAIR CESAR X JAIR
PERES - “Ao exequente para comparecer em cartório afim de assi-
nar o Auto de Adjudicação.” Adv: MUNIRA MUHAMMAD AH-
MUD.

87 – DIVÓRCIO DIRETO – 301/03 – R. F. B. X B. B. - “Designada
audiência de instrução e julgamento para o dia 21/02/05, às 14:15
horas.” Adv: SATURNINO GAZOLA DINIZ e EDSON PIOVE-
ZAN.

88 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 104/00 – FLORENCIO NETO
CORREIA X JONAS XAVIER PINTO - “Aos advogados do autor
para, no prazo de 10 dias, promoverem a substituição do pólo ativo
pelo espólio de Florêncio Neto Correia, ante a impossibilidade de
localização do herdeiro José Libério Correia (cf. fls. 200 e certidões
de fls. 203 e 211), sob pena de não remessa dos autos à superior
instância para conhecimento da apelação interposta às fls. 170/181
e conseqüente arquivamento.” Adv: GERALDO ALBERTI, IZAI-
AS ALBERTI, PLÍNIO FRANCISCO BERGAMASCHI e RUBENS
CARLOS SANTANA.

89 – AÇÃO DE DEPÓSITO – 351/95 – BANCO BRADESCO S/A
X ESPÓLIO DE EDSON RODRIGUES - “Expeça-se edital de ci-
tação da esposa do de cujus, bem como de seus herdeiros e sucesso-
res para, em 05 dias, entregarem o bem ou o seu equivalente em
dinheiro, ou ainda, contestarem a ação, nos termos do artigo 902,
incisos I e II do CPC, com as advertências dos artigos 285 e 319 do
mesmo código. Com relação ao pedido de decretação da prisão ci-
vil, tal pleito não pode ser acolhido, eis que não se trata de hipótese
de contrato de depósito típico e sim, de depósito decorrente de con-
trato de alienação fiduciária. Aliás, tal questão já se encontra pacifi-
cada na jurisprudência, sendo objeto de enunciado do Egrégio Tri-
bunal de Alçada do Estado do Paraná.” Adv: JOSÉ IVAN GUI-
MARÃESPEREIRA.
90 – AÇÃO DE COBRANÇA – 155/02 – CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA – CNA X JOSÉ INOCEN-
CIO DOS SANTOS - “...ante o exposto, julgo procedente o
pedido inicial para condenar o réu ao pagamento da importân-

cia de R$-842,25, a ser atualizada monetariamente a partir do
ajuizamento da demanda e com a incidência de juros de mora
de 1% ao mês, desde a citação inicial. Diante da sucumbência,
condeno, ainda o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios do patrono dos autores, os quais arbi-
tro em 20% sobre o valor da condenação, considerados os cri-
térios do artigo 20 § 3º, alíneas a a c do CPC, bem como em
face do pequeno valor da condenação de forma a não evitar o
trabalho desenvolvido pelo advogado.” Adv: MARCOS CESAR
NOVAIS DE CASTRO.

91 – AÇÃO DE COBRANÇA – 287/03 – CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA – CNA X PEDRO MAR-
TINS DOS SANTOS - “...Ante o exposto, julgo procedente o
pedido inicial para condenar o réu ao pagamento da importân-
cia de R$-3.812,27, a ser atualizada monetariamente a partir
do ajuizamento da demanda e com a incidência de juros de
mora de 1% ao mês, desde a citação inicial. Diante da sucum-
bência, condeno, ainda o réu ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios do patrono dos autores, os quais
arbitro em 20% sobre o valor da condenação, considerados os crité-
rios do artigo 20 § 3º, alíneas a a c do CPC, bem como em face do
pequeno valor da condenação de forma a não evitar o trabalho de-
senvolvido pelo advogado.” Adv: MARCOS CESAR NOVAIS DE
CASTRO.

92 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0229822-2 – CLAUDIA
DE FATIMA FERREIRA X BANCO BRADESCO S/A - “Conside-
rando que os autos se tratam de recurso de agravo de instrumento
que retornou da superior instancia o pedido de fls. 126 deve ser
formulado nos autos principais.” Adv: JOSÉ IVAN GUIMARÃES
PEREIRA.

93 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 143/01 – BANCO DO BRA-
SIL S/A X NIVALDO POSSAMAI - “Às partes para especificarem
as provas que pretendem produzir, demonstrando a pertinência e
relevância de cada meio de prova, no prazo de 10 dias.” Adv: IVAN
CÉSAR DE SOUZA e NIVALDO POSSAMAI.

94 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0271677-0 – BANCO
BRADESCO S/A X NILDYK’S CONFECÇÕES LTDA - “Ciência
as partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal de Justiça.” Adv:
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA.

95 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 094/03 – ZILDA ANTONIA
SANCHES REINO X BANCO BRADESCO S/A - “’As partes para
manifestarem sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.”
Adv: JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA e MARCOS ANTO-
NIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

96 – IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 304/04 – BAN-
CO BRADESCO S/A X ALCIR MOLONHA - “...diante do expos-
to, acolho parcialmente a presente impugnação para fixar o valor
dado ‘a causa em R$-78.000,00.” Adv: JOSÉ IVAN GUIMARÃES
PEREIRA e ISO VIEIRA DE MEDEIROS.

97 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTYRAJUDICIAL – 087/97 –
BANCO BAMERINDUS S/A X OFFICIUS CONFECÇÕES LTDA
e OUTRA - “’As partes para se manifestarem sobre a informação de
fls. 97, no prazo de 05 dias.” Adv: DOUGLAS RENATO BRZE-
ZINSKI e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

98 – AÇÃO DE DEPÓSITO – 314/02 – BANCO BRADESCO S/A
X RIVALDO JOACIR DE SOUZA - “’recebno o recurso de apela-
ção interposto e arrazoado pela parte ré, haja vista a presença dos
pressupostos sdubjetivos e objetivos de admissibilidade, em seu duplo
efeito. A parte apelada para o oferecimento de contra-razões ao re-
curso, no prazo de 15 dias, consoante determina o artigo 508 do
CPC.” Adv: LUCIANA SEZANOWSKI.

99 – BUSCA E APREENSÃO – 285/97 – BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A X JOSÉ DE SOUZA MACIEL - “Ante as cópias
juntadas às fls. 200/206. Às partes para manifestarem-se sobre o
prosseguimento do feito.” Adv: LAURO SOARES DA SILVA e
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

100 – AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRAÇA – 098/01 – RAFAEL
AUGUSTO GOMES DO NASCIMENTO X COMPANHIA DE
SEGURO GRALHA AZUL - “ciencia as partes da baixa dos autos,
para que requeiram op que entenderem de direito.” Adv: EDERAL-
DO SOARES e JOÃO EDUARDO CALIANI.

101 – AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 066/01 – BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A X F. S. MACIEL & CIA LTDA -
“Nomeado perito o Sr. Marcos Eliseu Heuert. Às partes para, que-
rendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos, no prazo de 05
dias.” Adv: DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI e MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

102 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 495/96 – MILTON REBER-
TE PEDRINE X FAZENDA NACIONAL - “Manifestem-se as par-
tes acerca do laudo de avaliação de fls. 66. R$-10.000,00 e conta
geral de fls. 68. R$-1.463,66, no prazo de 05 dias.” Adv: JOÃO
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR.

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
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0030 000269/2002
HELIO CAMILO DE ALMEIDA 0103 000102/2004
HIROYOSHI IDA 0031 000282/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 0068 000273/2004
IVAN DE OLIVEIRA COSTA 0089 000528/2004
JEFERSON DO CARMO ASSIS 0010 000082/2000
JEFERSON POLICARPO DA SIL 0106 000218/2004
JOANI RADUY 0007 000704/1996
JOBERSON FERNANDO DE LIMA 0034 000407/2002
JOEL TRAVAS BRAGA 0027 000107/2002

0087 000524/2004
0047 000519/2003
0058 000093/2004
0075 000459/2004

JOMAR BERTON 0042 000301/2003
0049 000566/2003

JOSE ANTONIO ANDR• 0023 000509/2001
JOSE CARLOS DIAS NETO 0057 000052/2004
JOSE CARLOS SABOIA 0023 000509/2001

0040 000185/2003
JOSE CARLOS VIEIRA 0035 000424/2002
JOSE EDILSON MIRANDA 0032 000285/2002

0016 000267/2001
0078 000503/2004

JOSE FLAVIO EGYDIO DE CAR 0031 000282/2002
0063 000190/2004

JOVINO TERRIN 0005 000491/1995
JULIO C. RODRIGUES 0035 000424/2002
JULIO JOSE ROCHA KUSTER B 0085 000520/2004
LOURIVAL LINO SOUZA 0054 000658/2003

0074 000454/2004
LUCIANA A.TOZZATTO DE ALM 0046 000479/2003
LUCIANA FRANZEN 0082 000516/2004
LUIS CANDIDO FERREIRA MAR 0056 000050/2004
LUIZ CLAUDIO E. CARVALHO 0065 000258/2004

0026 000072/2002
0079 000505/2004
0031 000282/2002
0084 000519/2004

LUIZ GONZAGA FARIA 0044 000394/2003
LUIZ R.DA ROCHA FILHO 0023 000509/2001
MARCELO LUIZ HILLE 0043 000342/2003
MARCIA E.SOUZA 0012 000434/2000

0070 000318/2004
0044 000394/2003
0022 000482/2001
0052 000638/2003
0051 000622/2003

MARCO ANTONIO CAMPANELLI 0062 000182/2004
MARCO AURELIO BARATO 0100 000168/2004

0037 000001/2003
0092 000002/1993
0088 000526/2004
0018 000321/2001
0094 000198/1999
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0081 000514/2004
0097 000188/2003
0101 000187/2004

MARCO AURELIO CERANTO 0062 000182/2004
MARCOS ELESBAO 0053 000652/2003
MARCOS FABIO PAULINO 0055 000002/2004
MARCOS K. KISHINO 0086 000521/2004
MARCUS AURELIO LIOGI 0029 000256/2002
MARIA CLEUZA NAGAOKA (SP) 0064 000191/2004
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0002 000022/1993
MAURO LUIZ TABORDA ROCHA 0034 000407/2002
MAURO QUILLES BALDASSARRE 0020 000368/2001
MICHEL FEGURY JUNIOR 0022 000482/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0023 000509/2001
MOACIR BORGES JUNIOR 0050 000581/2003
NEIDIVAL RAMALHO OLIVEIRA 0038 000047/2003
NELSON LUIS RIBEIRO-INSS 0012 000434/2000

0070 000318/2004
ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS 0059 000112/2004
OKSANDRO O.GON•ALVES 0024 000050/2002
ORLANDO A.MIRAS 0013 000453/2000
ORLANDO ALEXANDRINO 0023 000509/2001

0006 000971/1995
PAULO HENRIQUE CARRANO SA 0105 000213/2004
PAULO ROBERTO BELLO 0008 000570/1997
PEDRO DE JESUS RUY 0021 000463/2001

0042 000301/2003
PEDRO LEAL 0099 000135/2004
REGINA TANIA BORTOLI 0024 000050/2002
REMY HUSCZS 0019 000326/2001
RITA MARIA DA SILVA 0021 000463/2001

0017 000319/2001
0038 000047/2003

SEBASTIAO S.FERREIRA 0104 000178/2004
0005 000491/1995
0011 000119/2000

SIDERLEY BOLONHESI 0037 000001/2003
THEOQUITO AMADOR 0059 000112/2004
TOMAS M.BELASQUE 0023 000509/2001
TONY ALVES 0036 000506/2002
VALDIR JUDAI 0077 000479/2004

0039 000097/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0043 000342/2003
VALERIA LUCIANI NUNES 0098 000463/2003
VALMIR BRITO DE MORAIS 0035 000424/2002
VALTER MOURE 0072 000369/2004
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0031 000282/2002

0103 000102/2004
WILSON LEITE DE MORAIS 0034 000407/2002

1.-FALENCIA-267/1969-BRAGA E PAGAN FILHO LTDA x
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA -Ao Sindico, em cinco
dias-Adv. EDSON ROBERTO MASSEI-

2.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-22/1993-
COOP.AGROPEC.ROLANDIA LTDA (COROL) x APARECI-
DO DOMINGUES SILVA -Retirar ofício-Adv. MARIO CAM-
POS DE OLIVEIRA JUNIOR-

3.-RESCISAO DE CONTRATO-272/1994-ANTONIO DAMAS
RIBEIRO x ESTANISLAU GLOVACKI SOBRINHO -1.Rece-
bo o recurso interposto,eis que tempestivo,em seu efeito devo-
lutivo e suspensivo.2.Ao apelado para,querendo,no prazo de
15 dias,ofertar contra-razoes.Apos,voltem conclusos para en-
dereçamento ao Tribunal.-Adv. ARTUR HUMBERTO PIAN-
CASTELLI-

4.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-252/1995-ESTA-
DO DO PARANA x MOVEIS PENHA IND.COM.MOVEIS E
OUT -Aos interessados, em cinco dias-Adv. CLEBER RICAR-
DO BALLAN- REPUBLICADO POR INCORREÇÃO-

5.-ORDINARIA-491/1995-LIVOTI & CIA LTDA x BB-LEA-
SING S.A.-ARREND. MERCANTIL-As fls.1410/1412 foram
interpostos embargos declaratórios face a decisão interlocutó-
ria proferida as fls.1403/1406,pela executa da,alegando que se
denota contradição no decisum quanto a desconside- ração da
personalidade da BB Leasing S/A Arrendamento Mercantil e
obs curidade por restarem dúvidas no que tange a inclusão do
Banco do Bra sil S/A no polo passivo da ação.Analisando-se a
decisão proferida,não se denota qualquer contradição em seu
conteúdo,contudo,subsiste obscu ridade.A decisão proferida
admitiu a possibilidade da desconsideração da pesonalidade
jurídica da executada BB Leasing S/A e a consequente constri-
ção de bens de propriedade do Banco do Brasil S/A.Contudo,o
pe dido formulado pela exequente as fls.1168/1182 não comtem-
plou a inclu são do Banco do Brasil no polo passivo da
lide,apenas pretendeu a penhora dos bens de sua
propriedade.Destarte,havendo requerimento da exequente para
este mister,será desconsiderada a personalidade jurídi ca da
empresa subsidiária integral pelos fundamentos expostos na deci
são recorrida e a empresa acionista será incluída no polo passi-
vo da ação.Sendo assim,acolho os presentes embargos declara-
tórios para sa- nar a obscuridade verificada na decisão de
fls.1403/1406-ADVS:SEBAS- TIÃO DA SILVA
FERREIRA,JOVINO TERRIM.

6.-DEPOSITO-971/1995-UNIBANCO S/A x AMELIO COR-
REA e outros -Retirar edital-Adv. ORLANDO ALEXANDRI-
NO-

7.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-704/1996-BAN-
CO ABN AMRO S.A. x INTERSIT PR INFORMATICA
EQUIP.SIST. -Aos interessados sobre cálculo, em cinco dias-
Adv. EDSON CARLOS PEREIRA e JOANI RADUY-

8.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-570/1997-RAVA-
SIL CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x
CONSVALE CONSTR. VALE DO IVAI LTDA. -Aos interes-
sados, em cinco dias,sobre calculo de custas-Adv. A.C.PINHO
BELTONI e PAULO ROBERTO BELLO-

9.-REPARAÇAO DE DANOS-177/1999-ROSANGELA MA-

CIEL DE GOIS x INTERCON TRANSPORTES -Retirar ofíci-
os-Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

10.-DEPOSITO-82/2000-PARANAMOTOR S/C LTDA. ADM.
DE CONSÓRCIOS x LAZARO VILAS BOAS -Retirar edital-
Adv. JEFERSON DO CARMO ASSIS-

11.-EMBARGOS A EXECUÇAO-119/2000-JOAO CARLOS
LIVOTTI e outros x BANCO DO BRASIL S.A.-A parte autora
inerpôs embargos de declaração as fls.891/ 894 alegando a exis-
tência de contradição na sentença prolatada as fls 880/888.As-
severa que a perícia contábil realizada verificou que os em bar-
gantes nada deviam ao embargado e constatou a existência de
saldo credor em seu favor.Pondera que face a inexistência de
saldo devedor não há como continuar a execução.Em que pese
os embargantes afirmarem se credores do banco/embargado,os
cálculos do expert não comtemplaram a hipótese de manuten-
ção dos juros contratados,reduzindo-os a índices não aceitos
pelo juízo.De tal arte,não se pode afirmar quanto a exis- tencia
de saldo credor em favor dos embargantes,vislumbrando-se acer-
tado o prosseguimento da execução.Contudo,denota-se evidente
erro ma- terial no decisum,porquanto as teses arguidas pelos
embargantes não foram acolhidas em sua
integralidade,mantendo-se as taxas de juros contratadas.Sendo
assim,com fulcro no inciso I do art.463 do CPC,de- claro a
sentença para efeito de alterar o dispositivo.Onde se lê:”Is- to
posto,julgo procedentes os embargos para excluir do montante
execu tado os valores referentes aos lançamentos não autoriza-
dos que foram efetuados na conta corrente nº 3.184-4,a capita-
lização de juros e in- cidência em duplicidade de IOF -Imposto
sobre Operações Financeiras - prosseguindo-se na execução
mediante elaboração de cálculo com aplica ção dos juros e ta-
xas de desconto nos percentuais contratados.De coro
lário,condeno o Embargado ao pagamento das custas processu-
ais e hono- rários advocatícios que fixo em R$15.000,00 (quin-
ze mil reais), com fulcro no #4º do art.20 do CPC,observando-
se a natureza da ação,o ze- lo e trabalho profissional,bem como
o tempo despendido”.Leia-se: “Is- to posto,julgo parcialmente
procedentes os embargos para excluir do montante executados
os valores referentes aos lançamentos não autori- zados que
foram efetuados na conta corrente n.3.184-4,a capitalização de
juros e incidência em duplicidade de IOF -Imposto sobre Ope-
rações Financeiras -prosseguindo-se na execução mediante ela-
boração de cálcu lo com aplicação dos juros e taxas de descon-
to nos percentuais contra tados.De corolário,resta configurada
a sucumbencia recíproca.As custas processuais e os honorários
advocatícios,que fixo em R$15.000,00 (quinze mil reais),com
fulcro no #4º do art.20 do CPC, observando-se o zelo e o traba-
lho profissional e o tempo despendido serão rateados na pro-
porção de 50% (cincoenta por cento) para cada parte.No
mais,persiste a sentença como lançada.ADVS:SEBASTIAO DA
SIL- VA FERREIRA,EDSON CARLOS PEREIRA.

12.-ORDINARIA-434/2000-ANTONIO SACONATO SOBRI-
NHO x I.N.S.S. -As partes em cinco dias para apresentação de
quesitos...-Adv. AIRTON JOSE MARGARI- DO, MARCIA
E.SOUZA e NELSON LUIS RIBEIRO-INSS-

13.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-453/2000-ANA-
NIAS BITTENCOURT x VILMA DE FATIMA PINTO e ou-
tros-1.De acordo com o dispositivo do acordao 16712 V CCv
do E.Tribunal de Alçada do Paraná (fls.40/4) determinou-se a
ex clusão dos valores exigidos do fiador Antonio Fernandes e
sua esposa após o término do contrato.Sendo assim,persiste a
obrigação do pagame to pelo fiador das despesas condominiais
durante o período de vigen- cia do contrato,cujos valores são
objeto da presente ação de execução Pelo exposto,indefiro o
pedido de levantamento da penhora formulado pelo executado-
fiador ANTONIO FERNANDES,que remanesce responsável pe-
la dívida correspondente ao condominio dos meses de 08/1999
a 02/2000 2.À avaliação do bem objeto da penhora (fls.31)-
ADVS:ARMANDO C.D.S. GUADANHINI,ORLANDO
A.MIRAS.

14.-COBRANÇA-124/2001-H’SUL EMPRESA TEXTIL LTDA
x VENETTO IND.E COM.DE CONFECÇÕES LTDA-Aguar-
de-se por 20 (vinte) dias-ADV:ARMANDO C.D.S.GUA- DA-
NHINI.

15.-MONITORIA-191/2001-H’SUL EMPRESA TEXTIL LTDA
x PREMIO IND.E COM.IMP.EXP.CONFEÇOES DE TECI-
DOS LTDA-Aguarde-se por 20 (vinte) dias ADV:ARMANDO
C.D.S.GUADANHII.

16.-INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-267/2001-AN-
TONIO MARCOS PEREIRA COSTA x C S PESQUISAS E
PARTICIPAÇOES INDUSTRIAIS LTDA -Aos interessados, em
cinco dias-Adv. JOSE EDILSON MIRANDA e ANTONIO A.
CASTRO DOS SANTOS-

17.-USUCAPIAO-319/2001-INECE LEPRE e outros x ESPO-
LIO DE FELIPE ALEXANDRE FELIPE e outros -Ao (a) re-
querente, em 05 (cinco) dias.-Adv. RITA MARIA DA SILVA-

18.-ORDINARIA-321/2001-NELSON BIAZZE x ESTADO DO
PARANA-Aos interessadis...defiro prazo solicitado pelo
Banco...Adv. EDSON CARLOS PEREIRA e MARCO AURE-
LIO BARATO-

19.-INDENIZAÇAO-326/2001-ROSALINO RODRIGUES
GOMES x NELSON SANCHES-...com efeito julgo parcialmen-
te procedentes os pedidos deduzidos por ROSALI NO RODRI-
GUES GOMES em relação a NELSON SANCHES,condenando
o requerido no pagamento da indenização ao autor na impor-
tancia de R$1.824,00,de vidamente corrigida desde setembro/
2002 e acrescida de juros moratóri os a contar da
citação.Considerando que o autor decaiu de maior parte do
pedido,condeno-o no pagamento integral das despesas proces-
suais e honorários ao advogado do requerido,fixados em 20%
sobre o valor da condenação.As verbas serão exigíveis do autor
beneficiárioda Justiça Gratuita quando alterada sua condição
de miserabilidade,obervado o prazo prescricional-ADVS:REMY
HUSCZ,GENESIO B.IZIDORO.

 20.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-368/2001-MA-
RIA DE FATIMA FRANCOLIN FAILA x JOSE CARLOS CE-
RANTO -Ao (a) executado(a), em 05 (cinco) dias.-Adv. MAU-
RO QUILLES BALDASSARRE-

21.-USUCAPIAO-463/2001-CILENE ZANUTO ROSSI x ITA-
RU NABESHIMA-Prazo de 10 (dez) dias para alegações
finais,em comum-ADVS:RITA MARIA DA SILVA, PEDRO DE
JESUS RUY.

22.-ORDINARIA-482/2001-DELCIDES BARBOSA DA SIL-
VA x I.N.S.S. -Aos interessados, em cinco dias-Adv. CARLOS
ANTONIO STOPPA, MICHEL FEGURY JUNIOR e MARCIA
E.SOUZA-

23.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-509/2001-IRICELDA
LEBKUCHEN x NEUSA VALENTINA PRESENTE e outros-
Ante a revogação expresssa do mandato outorgado pela Autora
em favor dos advogados JOSE ANTONIO ANDRE e LUIZ
RODRIGUES DA ROCHA,conforme documento de
fl.350,concedo o prazo de vinte (20) dias para que novo procu-
rador seja constituído nos autos,sob pena de extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito.Diante da revogação do
mandato,fica adiada a audiencia designada anteriormente- Adv.
LUIZ R.DA ROCHA FILHO, JOSE ANTONIO ANDRÉ, JOSE
CARLOS SABOIA, TOMAS M.BELASQUE, ORLANDO
ALEXANDRINO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

24.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-50/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S.A.ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x VIDOR TELECOMUNICAÇOES LTDA -Ao (a) reque-
rente, em 05 (cinco) dias.-Adv. OKSANDRO O.GONÇALVES,
REGINA TANIA BORTOLI-

25.-BUSCA E APREENSAO-64/2002-MOACIR FIRMINO DE
SOUZA x JOSE MADUREIRA DA SILVA -...assim,intime-se
o il.procurador judicial da parte ativa para,em 48 (quarenta e
oito) horas,dar seguimento ao feito,sob as penas da lei.Caso o
advogado nada requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente.
-Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

26.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72/2002-CLAU-
DOMIRO RODRIGUES DA SILVA x FELICIANO BONIFA-
CIO JUNIOR e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. LUIZ CLAUDIO E. CARVALHO-

27.-EXONERAÇAO DE FIANCA-107/2002-WALDIR HEN-
RIQUE FERNANDES e outros x G.S.A.COMERCIO DE
PNEUS LTDA e outros -Ao (a) requerido(a), em 05 (cinco)
dias.-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

28.-REPARAÇAO DE DANOS-223/2002-ELIZEU CORDEI-
RO DOS SANTOS x BENEDITO TEIXEIRA DE ARAUJO-
Considerando que no dia 12/11 o magistrado presidi rá audien-
cia junto à 28ª Zona Eleitoral,redesigno a audiencia de con-
ciliação para o dia 15/12/04 as 15:30 horas...RETIRAR
C.PRECATORIA - ADV:ARMANDO C.D.S.GUADANHINI.

29.-ORD.REVISAO DE CONTRATO-256/2002-EDISON
ROBERTO MASSEI x BB ADMINISTRADORA DE CARTAO
DE CREDITO -Ao (a) requerido(a), em 05 (cinco) dias para
juntada do documento mencionado na fl.881=-ADV:MAR- CO
AURELIO LIOGI.

30.-ANULAÇAO DE TITULO-269/2002-ARMARINHOS
PARANA SANTA CATARINA LTDA. x BANCO SAFRA S/A
e outros-Retirar Alvará -Adv. GIOVANKA ASTETE DE PAU-
LA-

31.-INDENIZAÇAO-282/2002-MAURO ELÍSIO DE OLIVEI-
RA e outros x JONAS BATISTA DAVID-Homologo por sen-
tença a transação havida entre as par- tes nos autos 282/02,con-
forme acordo encartado nas fls.268/270,julgan do extinto o pro-
cesso com fundamento no art.269,III,do CPC-ADVS:JOSE
FLAVIO E.DE CARVALHO,LUIZ CLAUDIO E.DE
CARVALHO,HIROYOSHI IDA,WANDER- LEI DE PAULA
BARRETO.

32.-INDENIZAÇAO-285/2002-ADAO RAMOS DA COSTA x
FARMACIA EPERFUMARIA FLEMINFARMA LTDA -Ao (a)
requerente, em 05 (cinco) dias,para que proceda na forma do
art.435 do CPC.-Adv. JOSE EDILSON MIRANDA-

33.-ARROLAMENTO-311/2002-ALCIRENE ADRIANA DA
SILVA x MARIA IRENA DA SILVA-Converto o feito para o
rito de arrolamento...à inventariante em cinco dias para apre-
sentação da partilha...Adv. ALCIRENE ADRIANA DA SILVA-

34.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-407/2002-HARA
AGRO COMERCIAL LTDA x LUIZ HIROYUKI YAMANAKA
e outros -Aos interessados, em cinco dias-Adv. WILSON LEI-
TE DE MORAIS, JOBERSON FERNANDO DE LIMA SIL-
VA, FLAVIO NIXON PETRILO e MAURO LUIZ TABORDA
ROCHA-

35.-RESSARCIMENTO DE DANOS-424/2002-PORTO SE-
GURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x FRIMEL-
PRODUTOS FRIGORIFICOS MEDIANEIRA LTDA -1.Rece-
bo os recursos interpostos,eis que tempestivos,em seu efeito
devolutivo e suspensivo.2.Aos apelados para,querendo,no pra-
zo de 15 dias,ofertarem contra-razoes.Apos,voltem conclusos
para endereçamento ao Tribunal.-Adv. VALMIR BRITO DE
MORAIS, JULIO C. RODRIGUES e JOSE CARLOS VIEI-
RA-

36.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-506/2002-ISMA-
IR APARECIDO GUIVARRA x COMERCIO DE MÓVEIS
GOISFER LTDA-Diante da inobservancia do devedor ao fazer
a nomeação de bens à penhora da ordem preconizada no art.655
do CPC,declaro ineficaz a indicada nomeação na forma do
art.656,I,do ci- tado artigo,ainda,porque o credor discordou da
referida nomeação ale- gando ser o bem de dificil

comercialização,indicando bens a penhora. Assim,proceda-se
a penhora como requerido as fls.109-ADVS:ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI,TONY ALVES.

37.-USUCAPIAO-1/2003-JOAQUIM BERTAO x VIRGILIO
MENEGAZZO e outros-Nomeado Curador Especial na pessoa
do Dr.Celso Paulo da Costa concedendo-lhe prazo de quinze
dias para oferecimento de contestação...Audiencia de Instru-
ção e Julgamento para o dia 13 de dezembro de 2004 as 13:30
hs ADVS:SIDERLEY BOLONHEZE,MARCO AURELIO
BARATO,CELSO PAULO DA COSTA.

38.-USUCAPIAO-47/2003-SILVIO RODRIGUES DA SILVA
e outros x ANIS ABUJANRA-...ante o exposto julgo proceden-
te a ação de usucapião para declarar o domínio dos autores
sobre o imóvel individualizado inicial mente.Expeça-
se,oportunamente,a competente carta de sentença que ser- virá
de título hábil para abertura da matrícula no Ofício Imobiliário
Condeno o requerido no pagamento das despesas processuais e
honorári- os advocatícios ao procurador do Autor e ao
Sr.Curador Especial,cuja verba fixo em R$300,00 (art.20 para-
grafo 4º CPC),para cada profissio- nal-ADVS:RITA MARIA
DA SILVA,NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA.

39.-EMBARGOS A ARREMATAÇAO-97/2003-MILTON SAL-
VE x B & Y TRANSPORTES LTDA-ME -Ao (a) requerente,
em 05 (cinco) dias para deposito diligencia do Sr.Oficial de
Justiça.-Adv. VALDIR JUDAI-

40.-PRESTAÇAO DE CONTAS-185/2003-NIKKOR INDUS-
TRIAL S.A x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A -Ao (a)
requerido(a), em 10 (dez) dias para complementação da presta-
ção de contas.-Adv. JOSE CARLOS SABOIA-

41.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-277/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A x RODODINO TRANSPORTES RODO-
VIARIOS DE CARGAS LTDA e outros -Retirar Carta Precató-
ria-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA-

42.-USUCAPIAO-301/2003-GUIOMAR MACHADO DA SIL-
VA x UBILAR GUERRA LOBO e outros-...ante o exposto jul-
go procedente a ação de usucapião para de clarar o domínio da
autora sobre o imóvel individualizado inicialmen- te.Expeça-
se,oportunamente,a competente carta de sentença,que servirá
de título hábil para a abertura de matrícula no Ofício Imobiliá-
rio. Condeno os requeridos no pagamento das despesas proces-
suais e honorá- rios advocatícios ao procurador da Autora e ao
Sr.Curador Especial, cuja verba fixo em R$300,00 (art.20 pa-
ragrafo 4º CPC) para cada pro- fissional-ADVS:PEDRO DE
JESUS RUY,JOMAR BERTON.

43.-ANULATORIA-342/2003-FUNILARIA HARCHE LTDA-
ME x IND. E COM. CONFECÇOES MCB LTDA e outros-
...homologado acordo...extinto o feito art.269,inciso III do
CPC...Adv. CLEBER RICARDO BALLAN, MARCELO LUIZ
HILLE, EDSON CARLOS PEREIRA, GIOVANKA ASTETE
DE PAULA e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

44.-ORDINARIA-394/2003-MARIA ELENA LORIN FERREI-
RA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
e outros-Designada audiencia de Instrução e julgamento para o
dia 13 de abril de 2005 as 14:30 horas...Adv. ALBINA MARIA
DOS ANJOS, LUIZ GONZAGA FARIA e MARCIA E.SOUZA-

45.-DEPOSITO-459/2003-BV FINANCEIRA S.A
CRED.FINANCIAMENTO E INVESTIMENT x PAULO CE-
SAR DE SOUZA -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BE-
LINATI G.PEREZ-

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-479/2003-IGOR CARRAS-
CO CECONELLO x ADEMIR DE OLIVEIRA -Aos interessa-
dos, em cinco dias-Adv. LUCIANA A.TOZZATTO DE ALMEI-
DA e ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

47.-DESPEJO C/C COBRANÇA-519/2003-ANESIO BORIM
x ALAN BARNEZE DE LIMA-...julgo extinto o
feito...art.269,III do CPC...Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

48.-REPARAÇAO DE DANOS-529/2003-HILARIO GUARNI-
ERI x PREFEITURA MUNICIPAL DE CALIFORNIA -Ao pre-
paro das custas, em cinco dias-Valor:R$106,76 -Adv. CARLOS
ROBERTO MIRANDA-

49.-DESPEJO C/C COBRANÇA-566/2003-NICEAS DE MARCHI
MICHELIN x JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA MELO -Ao (a)
requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. JOMAR BERTON-

50.-EMBARGOS A EXECUÇAO-581/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x IRACEMA APARECIDA MARCHIAFAVL BOSSA-
...pelo exposto julgo procedentes os pedi dos deduzidos pelo BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A em relação a IRACEMA APARE CIDA
MARCHIAFAVEL BOSSA,para efeito de julgar extinta a ação exe-
cuti- va n.484/03,em apenso,ante a inaplicabilidade da multa comi-
natória ob jeto da execução.Condeno os embargados no pagamento
das despesas pro- cessuais e honorários ao advogado do
embargante,estes fixados em R$500,00 (art.20 paragrafo 4º CPC)-
ADVS:MOACIR BORGES JUNIOR,BENEDITO JOSE DE OLI-
VEIRA.

51.—622/2003-ISVANIR VALLIM FILHO x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-Audiencia de I.Julgamento
para o dia 28 de abril de 2005 as 13:30 horas....ADVS:CARLOS
ANTONIO STOPPA,MARCIA E.SOUZA.

52.-ORDINARIA-638/2003-PAULO LUCIO DA SILVA x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-Audien-
cia de I.Julgamento para o dia 28 de abril de 2005 as 14:30
horas...ADVS:CARLOS ANTONIO STOPPA,MARCIA
E.SOUZA.

53.-EMBARGOS A EXECUÇAO-652/2003-MUNICIPIO DE
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APUCARANA x ASTAR-ASS. P/ PREST. DE SERV. TRANS.
ALUNOS APUC.-Às alegações finais no prazo comum de quin-
ze (15) dias-Adv. MARCOS ELESBAO e ALICIO FERNAN-
DES GRACIOLI-

54.-ARROLAMENTO-658/2003-RUTE SIMEAO DE SOUZA
x ANTONIO SIMEAO DE SOUZA -A inventariante, em dez
dias para apresentação de novo plano de partilha-Adv. LOURI-
VAL LINO SOUZA-

55.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2/2004-COSTA
MIQUELIM E CIA LTDA x M.Z.P.CRIATIVA
IND.COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA -Aos interessa-
dos, em cinco dias-Adv. CLEBER RICARDO BALLAN e
MARCOS FABIO PAULINO-

56.-MONITORIA-50/2004-INDUSTRIA DE LAJES PRE-
MOLDADAS FEMAC LTDA x SERGIO FIRMINO-Conside-
rando que no dia 12/11 o magistrado presidirá audien- cia junto
à 28ª Zona Eleitoral,redesigno a audiencia preliminar para o
dia 15/12/04 as 16:00 horas...ADVS:LUIS CANDIDO FER-
REIRA MARTINS, ADRIANO JAMUSSE.

57.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-52/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CIRINEU DIAS e outros-...julgo extin-
to o feito...art.269,III do CPC...Adv. JOSE CARLOS DIAS
NETO e CIRINEU DIAS-

58.-DESPEJO-93/2004-ELISEO APARECIDO CILIAO x ELE-
TROMECANICA BIDOIA LTDA -1.Recebo o recurso
interposto,eis que tempestivo,em seu efeito devolutivo.2.Ao
apelado para,querendo,no prazo de 15 dias,ofertar contra-
razoes.Apos,voltem conclusos para endereçamento ao Tribu-
nal.-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

59.-INDENIZAÇAO POR PERDAS DANOS-112/2004-VANIA
CANDIOTTO DA SILVA e outros x VIA RAPIDA TRANS-
PORTE TURISMO LTDA e outros-Tratando-se de diligencia
inserida no terreno da discricionariedade do magistrado, en-
tendo que neste momento processual deva ser dispensada a re-
alização de inspeção judicial no local do acidente,motivo pelo
qual indefiro o pedido lançado na fl.102.Ademais,a matéria
fática tratada no processo atinente aferição da culpa pelo aci-
dente de trânsito,pode ser solucio nada através da colheita de
prova testemunhal e documental que servi- rá de fundamento
para o convencimento do magistrado.Aguarde-se a rea- lização
da audiencia de Instrução e Julgamento-ADVS:ODAIR COR-
DEIRO DOS SANTOS,THEOQUITO AMADOR,BENEDITO
JOSE DE OLIVEIRA.

60.-COBRANÇA-120/2004-OSORIO ALVES MOREIRA x
LOURDES GARCIA DE CARVALHO & CIA LTDA -Sobre a
contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv. ARMAN-
DO C.D.S.GUADANHINI-

61.-BUSCA E APREENSAO-162/2004-BANCO OURINVEST
S/A x JOSE CANDIDO DA COSTA NETO -Ao (a) requerente,
em 05 (cinco) dias.-Adv. EDUARDO PENA DE MOURA
FRANÇA-

62.-MONITORIA-182/2004-BASF S/A x C S PESQUISAS E
PARTICIPAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA -Ao (a) requerente,
em 05 (cinco) dias.-Adv. MARCO ANTONIO CAMPANELLI,
MARCO AURELIO CERANTO-

63.-MONITORIA-190/2004-BANCO ITAU S/A x IZIO GAM-
BI-Considerando que no dia 12/11 o magistrado presidirá audi-
encia junto à 28ª Zona Eleitoral redesigno a audiencia prelimi-
nar para o dia 15/12/04 as 16:30 horas..ADVS:JOSE FLAVIO
E.DE CARVALHO,ALICIO GRACIOLI.

64.-FALENCIA-191/2004-VICUNHA TEXTIL S/A x JOSE
HENRIQUE DA SILVA CONFECÇOES-ME-...diante da fun-
damentação exposta julgo extinta a ação falimentar na forma
do artigo 267,IV e VI do Código de Processo Civil ADV:MARIA
CLEUZA NAGAOKA.

65.-COBRANÇA-258/2004-MAURICIO PEREIRA SANCHES
e outros x SULINA SEGURADORA S/A-...pelo exposto julgo
procedentes os pedidos deduzidos inicialmente para condenar
a Requerida no pagamento aos requerentes da importancia de
R$3.646,00 atinente a diferença indenzizatória do seguro
DPVAT,acrescida de correção monetária e juros moratórios con-
forme explicitado na fundamentação.Condeno a Requerida no
pagamento integral das despesas processuais e de honorários
em favor do Advoga- do dos Requerentes,estes fixados em 15%
sobre o valor da condenação- ADVS:LUIZ CLAUDIO
E.CARVALHO,FERNANDA CORONADO
F.MARQUES,CASSIO TAKAO DE PAULA.

66.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-270/2004-D’ITALIA
MOVEIS INDUSTRIAL LTDA x BJ SANTOS E CIA.LTDA -
Sobre a contestaçao-da denunciada -manifestem-se as partes
em dez dias-Adv. EDUARDO H.TOMAZ,FERNANDO RI-
BAS-

67.-BUSCA E APREENSAO-271/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMEN x SEBASTI-
AO LUIZ-...homologado o acordo...extinto o feito...Adv. FLA-
VIANO BELINATI G.PEREZ-

68.-COBRANÇA-273/2004-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOSUE BATISTA DE
CAMPOS e outros -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor
em dez dias-Adv. IDALINA VALERIO PEREIRA-

69.-EMBARGOS A EXECUÇAO-294/2004-ALEXANDRE
GUARILHA e outros x GILBERTO TORREZAN -A embar-
gante, em cinco dias-Adv. ALEXANDRE GUARILHA-

70.-ORDINARIA-318/2004-JOAO MARIA x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Designo audien-
cia de conciliação para o dia 26 de abril de 2005 as 14:00 horas,a

qual deverao comparecer as partes ou seus procuradores (habi-
litados a transigir).Nao obtida a conciliação,na audiencia as
partes especificarão e justificarão as provas que pretendem pro-
duzir e será decidido se presentes as condições que ensejam o
julgamento antecipado da lide e/ou pertinencia de dilação
probatória,neste caso o processo será saneado (art.331,paragrafo
2º do CPC).-Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS, NELSON
LUIS RIBEIRO-INSS, MARCIA E.SOUZA e ELVIS GALLE-
RA GARCIA-

71.-INVENTARIO-338/2004-ANA GONÇALVES DE SOUZA
x CLAUDINEI FERREIRA-Estan do na posse do imóvel per-
tencente ao espólio de CLAUDINEI FERREIRA,fa lecido em
26/02/93,a requerente solicitou a abertura de arrolamento e sua
nomeação como inventariante.A inventariante apresentou pla-
no de partilha no qual figura como única beneficiária dos bens
do espólio, uma vez que desconhece o paradeiro dos ascenden-
tes do falecido.Não procede a pretensão reclamada pela inven-
tariante à partilha dos bens do falecido.Segundo a ordem da
vocação hereditária vigente na ocasião do óbito,na sucessão
legitima defere-se a herança aos herdeiros neces sários,ou
seja,aos descendentes e na falta destes aos ascendentes (
art.1603,CC-1916).Á falta de herdeiros necessários se defere a
suces- são ao cônjuge sobrevivente,independente do regime de
casamento (art. 1.611,CC-1916).Somente não existindo cônju-
ge sobrevivente é que serão chamados a suceder os colaterais
(art.1612,CC).Por derradeiro,não ha- vendo colaterais
sucessíveis,a herança é direcionada para a Fazenda Pública
Municipal.Na hipótese versada nos autos,observada a ordem
da vocação hereditária,na sucessão legitima defere-se a heran-
ça aos her- deiros necessários,ou seja,aos ascendentes porquanto
o falecido não deixou descendentes sucessíveis.Por outro
lado,mesmo que não existam ascendentes vivos,verifica-se que
a inventariante não tem parentesco com falecido e por conse-
quencia não possui direito de ser chamada à sucessão,tratando-
se de mera usufrutária do imóvel pertencente ao es- pólio.Pelo
exposto determino a conversão do arrolamento para inventá-
rio e que seja a inventariante intimada para as seguintes provi-
dênci- as:(i)prestar o compromisso legal no prazo de cinco dias;
(ii)prestar as primeiras declarações no prazo de vinte
dias,contados da data em que prestou compromisso,na forma
do art.993 do CPC.Anotações e retifi cações necessárias-
ADV:ELZA RIBEIRO VALIM.

72.-ARROLAMENTO-369/2004-SEBASTIAO DAS GRAÇAS
VIEIRA e outros x SALVIANO VIEIRA DA SILVA -A inventa-
riante, em cinco dias-Adv. VALTER MOURE-

73.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-429/2004-ESPOLIO DE
ADAIL COSTA e outros x ADRIANO DOS SANTOS -Ao (a)
requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ANTONINA M.CASINI-

74.-INDENIZAÇAO-454/2004-GEISA CARLA CIVIDINI x
BIC BANCO-BANCO INSUTRIAL E COMERCIAL S/A e
outros -Retirar ofício-Adv. LOURIVAL LINO SOUZA-

75.-DESPEJO-459/2004-AUREO DE OLIVEIRA ROSA x SI-
MEX MAQUINAS AGRICOLAS LTDA -Sobre a contestaçao
manifeste-se o autor em dez dias,e contes- tar,querendo,a
reconvenção,no prazo de 15 (quinze) dias-ADV:JOEL TRA-
VAS BRAGA.

76.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-467/2004-DIS-
TRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x FAR-
MACIA IVATE DE APUCARANA LTDA e outros -Ao (a)
executado(a), em 05 (cinco) dias,para assinar termo de penho-
ra-Adv. EDIMARA SOARES DE SOUZA-

77.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-479/2004-JAIME GON-
ÇALVES x GERALDO FLAVIO DE LOURDES -Sobre a con-
testaçao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv. VALDIR JU-
DAI-

78.-MANDADO DE SEGURANÇA-503/2004-VL AGRO IN-
DUSTRIAL LTDA x JOSE FARIA-GERENTE REGIONAL DA
COPEL- V.L.Agro Industrial Ltda impetra man dado de segu-
rança preventivo,com pedido liminar,em relação ao Senhor
JOSE FARIA, GERENTE REGIONAL DA COPEL DISTRI-
BUIÇÃO S/A,pretendendo ob ter provimento que impeça a
suspensão do fornecimento de energia no seu estabelecimento
comercial,em razão da inadimplencia do usuário,fa to que po-
derá impedir o funcionamento da empresa.2.Decisão.Segundo
a melhor doutrina pátir,o direito líquido e certo é aquele com-
provado de plano e que se apresenta manifesto na sua
existencia,delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado
no momento da impetração da or- dem.A segurança preventiva
é concedida para evitar uma lesão iminente ou melhor,para
impedir a consumação de uma ameaça a direito líquido e
certo,contudo,o pedido formulado pela impetrante não está
perfeitamen te ajustado a garantia constitucional dos incisos
XXXV e LXIX do art. 5º da CF,como adiante será
explicitado.Denota-se que o formecimento de energia elétrica
é serviço público posto a disposição da população
empresas,remunerado por tarifa (preço público) de natureza não
tribu- tária,e não por imposto,taxa ou contribuição.O serviço é
específico e divisível,prestado uti singuli,sendo fornecido ao
consumidor que soli cita a ligação de energia.O contrato de
prestação de serviços celebra do entre o usuário e concessioná-
ria é de natureza sinalagmática,bila- teral,onde as prestações
dos contratantes são interdependentes,de sor te que um não pode
exigir do outro sem cumprir o que se obrigou.E a concessioná-
ria sendo pessoa jurídica de direito privado é obrigada a forne-
cer “energia” ao usuário que adimplir o preço da fatura,não
ten- do a obrigação de prestar o serviço ao usuário
inadimplente.De sorte que o usuário não pode exigir da con-
cessionária a prestação do servi ço sem cumprir o que se
obrigou,pagando o preço da tarifa.Portanto,a despeito de cons-
tituir serviço essencial sujeito ao principio da con tinuidade
(art.22,CDC) ele não há de ser gratuito,sendo admissível e le-
gitima a suspensão do fornecimento de energia na hipótese de
não pa gamento da tarifa,mediante prévio aviso,haja vista que
a concessioná- ria não está obrigada a fornecer seus serviços
gratuitamente sem rece ber a contraprestação.Finalmente,os

seguintes fundamentos são oponíve is para inviabilizar o defe-
rimento da medida liminar (a)a impossibili dade da suspensão
do fornecimento de energia em razão da falta de pa- gamento
das tarifas poderá ocasionar inadimplencia generalizada,levan
do ao colapso financeiro/economico da
concessionária;(b)seguindo,a descapitalização da
concessionária,fruto da pretensa inadimplencia ge
neralizada,poderá acarretar suspensão do serviço para a
população,com risco de lesão a ordem e à segurança pública;
(c) a descapitalização da concessionária poderá acarretar a sus-
pensão de investimento no se- tor;(d)a descapitalização da con-
cessionária poderá acarretar a imedia ta queda na qualidade do
serviço prestado,já que a empresa certamente não teria como
cobrir seus custos operacionais;(e)o manifesto interes se públi-
co na continuidade do serviço.3.Pelo exposto,denego a segu-
ran ça preventiva impetratada por V.L.AGRO INDUSTRIAL
LTDA em relação ao Senhor JOSE FARIA -GERENTE REGI-
ONAL DA COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A.Custas pela
impetrante.ADV:JOSE EDILSON MIRANDA.

79.-COBRANÇA-505/2004-MARIA APARECIDA JACINTO
BARBOSA x KYOEI DO BRASIL CIA.DE SEGUROS-Para
audiencia de conciliação designo o dia 14 de abril de 2005 as
14:00 horas...Adv. LUIZ CLAUDIO E. CARVALHO-

80.-ORDINARIA-512/2004-JOSE RIVELINI LOPES x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Retirar
Carta Precatória-Adv. AIRTON JOSE MARGARIDO e ALBI-
NA MARIA DOS ANJOS-

81.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-514/2004-ADAO
MOACIR DE OLIVEIRA & CIA LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -Recebo estes embargos para
discussao, eis que tempestivo, ao passo que suspendo o curso
da execuçao. Outrossim, à embargada para no prazo legal, que-
rendo, ofertar impugnaçao.-Adv. MARCO AURELIO BARA-
TO-

82.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-516/2004-GER-
SON MOACIR WENTZ x V.L.AGROINDUSTRIAL LTDA -
Retirar A.R.-Adv. LUCIANA FRANZEN-

83.-ALVARA-517/2004-ARLINDA DA CRUZ CONCEIÇÃO
x -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. FABIANO RE-
ZENDE-

84.-COBRANÇA-519/2004-NEUZA TEIXEIRA FERNANDES
x KYOEI DO BRASIL CIA DE SEGUROS-Para audiencia de
conciliação designo o dia 20 de abril de 2005 as 13:30
horas...Adv. LUIZ CLAUDIO E. CARVALHO-

85.-DESPEJO C/C COBRANÇA-520/2004-JOAO CLAUDIO
PLATH x MILTON FERNANDES e outros -Retirar A.R.-Adv.
JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI-

86.-ARROLAMENTO-521/2004-MARIA PEÇANHA COR-
DEIRO E OUTROS x ANTONIO RODRIGUES CORDEIRO-
Nomeio a requerente inventariante...Adv. MARCOS K. KISHI-
NO-

87.-DESPEJO C/C COBRANÇA-524/2004-IZABEL JESUS
DO VALE x EDITORA DESTAQUE LTDA e outros -Retirar
A.R.-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

88.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-526/2004-IZIO
GAMBI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Recebo estes embargos para discussao, eis que tempestivo, ao
passo que suspendo o curso da execuçao. Outrossim, à embar-
gada para no prazo legal, querendo, ofertar impugnaçao.-Adv.
MARCO AURELIO BARATO-

89.-ORDINARIA-528/2004-BALAU S/A MERCANTIL IN-
DUSTRIAL e outros x BANCO SUDAMERIS S/A -Retirar
A.R.-Adv. IVAN DE OLIVEIRA COSTA-

90.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-529/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE APUCARANA -Recebo estes embargos para dis-
cussao, eis que tempestivo, ao passo que suspendo o curso da
execuçao. Outrossim, à embargada para no prazo legal, que-
rendo, ofertar impugnaçao.-Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS
SANTOS-

91.-EMBARGOS DE TERCEIRO-534/2004-SUELY DE AL-
MEIDA SOUZA x ADILSON APARECIDO DA CRUZ -Rece-
bo estes embargos de terceiro para discussao, ao passo que, de
corolário, suspendo o feito principal.Cite-se a parte embarga-
da, para os devidos fins, como pedido e com as advertências do
art. 803, 285 e 319, todos do CPC. Prazo para resposta: 10
dias. A citaçao em liça poderá ser feita na pessoa do il. advoga-
do da parte embargada, eis que proponente da demanda princi-
pal, evidentemente possui poderes....-Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADAN HINI-

92.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-2/1993-FAZENDA
PUBLICA ESTADO PARANA x BUENO & ARRUDA LTDA-
Aguarde-se o decurso do prazo de recurso nos autos em apen-
so-Adv. MARCO AURELIO BARATO-

93.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-264/1998-A UNIAO x
COMERCIAL E IMPORTADORA MOQUEM S.A. -Ao prepa-
ro das custas, em cinco dias-Valor:R$322,81 -Adv. EMERSON
GARCIA PEREIRA-

94.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-198/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADAO MOACIR DE
OLIVEIRA E CIA LTDA e outros-A presente exe- cução está
suspensa face a inerposição de embargos (autos 514/04)-
ADVS:MARCO AURELIO BARATO,ARMANDO GRACIO-
LI.

95.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-405/2000-MUNICIPIO
DE APUCARANA x AQUILES MARTINS DOS SANTOS e

outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias sobre documento
de fls.25.-Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

96.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-1388/2002-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x IND CONSTRUCAO CIVIL JUN-
QUEIRA DE CASTRO -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

97.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-188/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA TEX-
TIL APUCARANA LTDA -Ao (a) exequente, em 05 (cinco)
dias.-Adv. MARCO AURELIO BARATO-

98.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-463/2003-UNIAO x
BRASCAR LOCADORA DE AUTOMOVEIS LTDA -Aos in-
teressados, em cinco dias-Adv. VALERIA LUCIANI NUNES e
FREDERICO M.THEOPHILO-

99.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-135/2004-C.R.E.A.PR
x PARANATEX IND.TEXTIL LTDA -Ao (a) exequente, em 05
(cinco) dias.-Adv. PEDRO LEAL-

100.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-168/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ATTACK DO BRA-
SIL IND.E COM. DE APAR.DE SOM LTDA -Ao (a) exequen-
te, em 05 (cinco) dias.-Adv. MARCO AURELIO BARATO-

101.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-187/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ATTACK DO BRA-
SIL IND.COM. DE APARELHOS DE SOM LTDA -Ao (a) exe-
quente, em 05 (cinco) dias.-Adv. MARCO AURELIO BARA-
TO-

102.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-85/2004-Oriundo da
Comarca de LONDRINA/PR - 3ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x MAURICIO BORGES e outros-
Deferida suspensao como requerido-06 meses -Adv. ALTAIR
RODRIGUES DE PAULA-

103.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-102/2004-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR 9ª VARA CIVEL -MARCELINO
FERRANTE ALVES x SERGIO MIGLIARI SALOMAO E
OUTRO-Audiencia redesignada para o dia 19 de abril de 2005
as 14:30 horas...Adv. HELIO CAMILO DE ALMEIDA, EDI-
SON ROBERTO MASSEI e WANDERLEI DE PAULA BAR-
RETO-

104.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-178/2004-Oriundo da
Comarca de LONDRINA/PR - 8ª VARA CIVEL -MARIO
GLAUCO PATI JUNIOR E OUTROS x FELIPE ALEXANDRE
FELIPE NETO -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv.
SEBASTIAO S.FERREIRA-

105.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-213/2004-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL-PR 3ª VARA CIVEL -CERVEJARIA
BELCO S/A x COGALBEL COM.DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS E BEBIDAS e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cin-
co) dias.-Adv. PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS-

106.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-218/2004-Oriundo da
Comarca de ARAPONGAS-PR -JOSE RODRIGUES MAS-
QUETTI x COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
APUCARANA-Para inquirição deprecada designo o dia 20 de
abril de 2005 as 14:30 horas...Adv. APARECIDO DONIZETE
GOMES e JEFERSON POLICARPO DA SILVA-

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR
VARA CIVEL - RELACAO N§ 135/2.004.
JUIZ DE DIREITO-DR.LUIZ CLAUDIO COSTA
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-266/1987-CASEMIRO
SOCZKI e outros x DEPARTAMENTO DE EST E ROD DO
ESTADO DO PR - DER- Vistos e etc... Defiro o que foi reque-
rido pelo DER, fls. 361/362. Oficie-se, informando o Tribunal
de Justica que o valor a ser pago pelo DER e aquele de fls. 320,
e que foram atualizados as fls. 354/355, em agosto de 2004.
Com o oficio devem seguir copias das contas de fls. 320, 354/
355 e da peticao de fls. 361/362. Intimem-se.- Adv. RAFAEL
COSTA CONTADOR-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-307/1989-ALFREDO COCO
DENIZ e outros x ALDO MERLIN- DESP. FLS. 335: Vistos
etc... Cuida-se de execucao de titulo judicial. Realizada a pe-
nhora sobre 03 imoveis, fls. 303/304, matriculas nr. 25.084,
25.083 e 25.082. Um dos imoveis ja foi objeto de arrematacao
em acao trabalhista, fls. 331, matricula 25.084. Remanescem
dois imoveis penhorados, fls. 303/304, matriculas 25.083 e
25.082. fls. 332/333, sem contudo, estarem registradas as pe-
nhoras, o que deve ser feito pelo credor querendo. Assim, a
hasta publica deve abranger os dois imoveis liberados. Para a
hasta publica designo os dias 02 de dezembro de 2004 e 17 de
dezembro de 2004, as 10:00 horas, publiquem-se os editais e
intimem-se as partes. Diligencias necessarias. Intimem-se.-
(LEILAO REDESIGNADO - CERTIDAO: Certifico que, con-
siderando o acumulo de servico afetos a esta Serventia, e ainda
que nao foi efetivada a publicacao do despacho de fls. 335,
redesigno as pracas para 02/03/2005 as 14:00 horas, para a pri-
meira praca, e o dia 17/03/2005, no mesmo horario para a se-
gunda praca. Dou fe.)- Adv. MARIA DE LOURDES RODRI-
GUES, ALIR RATACHESKI, ADEMAR LIEDKE e ADEMAR
LIEDKE JR-

3.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-86/1993-JULIETA
MUNIZ KOSKOSKI x COCELPA CIA. DE CELULOSE E
PAPEL DO PARANL- Manifeste-se o exequente, prazo de 05
dias.- Adv. PAULO ROBERTO MACHADO-

4.-ANULATORIA-98/1994-MARCO NICOLINO VIGGIANI
x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS S/A- ...E um
breve relato. DECIDO. As partes pugnaram pela realizacao de
provas quando da especificacao, fls. 358/361. O autor pretende
a realizacao da prova pericial alem das orais que sao comuns.
De inicio, cumpre perquirir as preliminares vindas com a res-
posta. Da Inepcia da inicial. ...Rejeiro a preliminar. Coisa Jul-
gada. ...Rejeito a preliminar. Ilegitimidade ativa. ...Rejeito a
preliminar. Ilegitimidade Passiva. ...Rejeito a preliminar. Da
ausencia de pagamento dos honorarios da acao anterior. ...Re-
jeito a preliminar. Da Prescricao. ...Rejeito a preliminar. Afas-
tadas as preliminares, cumpre prosseguir no feito e analisar as
provas requeridas. Defiro a prova pericial, e nomeio perito o
Sr. Nelson Faret Junior. Podem as partes indicar assistente tec-
nico, e oferecer quesitos em 10 dias. Apos, intime-se o perito
para apresentar proposito de honorarios, devendo o autor de-
positar o valor para a realizacao da pericia. A prova oral, con-
sistente em depoimento pessoal das partes e oitiva de testemu-
nhas sera produzida oportunamente. Intimem-se.- Adv. EDGAR
KATZWINKEL JUNIOR, SERGIO SELEME, FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES, LEONARDO DA COSTA, SA-
MUEL FERREIRA SAMPAIO, BLAS GOMM FILHO e KA-
RINA LUCIA WOITOWICZ-

5.-FALENCIA-173/1994-SUMARE INDUSTRIA QUIMICA S/
A x UNISOLDAS FABR. MONT. MAT. PE•AS INDUSTRI-
AIS LTDA- Vistos etc... Acolho o parecer do Sindico e designo
a audiencia para a oitiva das pessoas relacionadas as fls. 156,
para o dia 16.12.04, as 13:30 horas. Intimem-se-os nos endere-
cos fornecidos. Ciencia ao Ministerio Publico.- Adv. PAULO
EDUARDO M.O. DE BARCELLOS e DAVID ANTONIO
BADUY-

6.-ORDINARIA-470/1997-CIA. DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA-COCELPA. x CLICHESUL ARTES GRAFICAS
LTDA., ap. aos autos de Medida Cautelar de Sustacao de Pro-
testo nr. 422/1997, em que contendem as mesmas partes.- (va-

lor do deposito inicial da execucao dos honorarios sucumben-
ciais arbitrados no titulo judicial R$ 283,50)- Adv. GEORGE
BUENO GOMM, EDSON PEREIRA CARDOSO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-189/1998-MAU-
RO VEIGA CONCEICAO x MARIO REINALDO DIETRICH
e outros, ap. aos autos de Acao de Deposito nr. 053/1998, em
que contendem as mesmas partes.- Defiro. 180 dias. (...reque-
rer a suspensao do feito por 180 (cento e oitenta) dias.)- Adv.
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, LILLIANA MA-
RIA CERUTI LASS e ADELCIO CERUTI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-294/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x ECODATA ENGE-
NHARIA E SERVI•OS ESPEC DE COMPUTA•AO e outros-
Vistos etc... Defiro, expeca-se Alvara. Sobre o prosseguimento
diga o exequente. (aguardando retirar o alvara)- Adv. OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ e EDSON SILVERIO
CABRAL-

9.-MONITORIA-743/1998-SINDICATO DOS
TRANSP.ROD.AUTO.DE BENS-SINDICAM-PR x ADAO
GAWLAK e outros- Defiro. Depreque-se. (aguardando retirar
a carta precatoria)- Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI-
LHO-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-49/1999-ROGERIO DOS
SANTOS x DIUCELIA DE OLIVEIRA SANTOS- Manifestem-
se as partes, no silencio arquivem-se.- Adv. DELMA APARE-
CIDA DA LUZ SOBANIA e ODAIL HORACIO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-139/1999-ESSO BRASILEI-
RA DE PETROLEO LIMITADA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA, ap. aos autos de Executivo Fiscal nr.
007/1999, em que contendem as mesmas partes.- Vistos e etc...
I- Encaminhem-se os autos ao juiz prolator em face dos Embar-
gos Declaratorios, fls. 144/149. II- Apos receberei a Apelacao
de fls. 151/161. Intimem-se. -Adv. CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO e ROBSON IVAN STIVAL-

12.-SERVIDAO-434/1999-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA-SANEPAR x JOSE MAURILIO RIBEIRO BAP-
TISTA e outros- ...Transitado e julgado expeca-se mandado ao
Registro de Imoveis para a averbacao da Servidao ora deferida
bem como, Alvara para levantamento do valor depositado em
favor dos requeridos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
(aguardando retirar o alvara)- Adv. WALDIR COELHO DE
LOIOLA e GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-

13.-REVISAO DE CONTRATOS-682/1999-DANIEL IMPLE-
MENTOS AGRICOLAS LTDA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A.- Defiro. Intime-se o banco a disponibilizar os docu-
mentos. (...Os documentos necessarios estao relacionados a
seguir. - Todos os Contratos de Mutuo, de Abertura de Credito
em conta Corrente e Desconto de Duplicatas firmados entre as
partes que deram origem a divida, desde a primeira negocia-
cao. - Extrato de todas as contas correntes do requerido desde
seu primeiro saldo devedor, discriminando todos os encargos
cobrados.)- Adv. SONIA MARIA ANRELINK e LUIZ ALBER-
TO OLIVEIRA DE LUCA-

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-258/2000-MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x LINDAMIR ELIAS SANTOS e ou-
tros- ...Depreque-se a citacao da mesma. Intimem-se. (aguar-
dando retirar a carta precatoria)- Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE, DANIEL MORENO PORTELLA-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-434/2000-INDUSTRIA E
COMERCIO DE PROD. QUIMICOS OURO VERDE x FA-
ZENDA ESTADUAL, ap. aos autos de Executivo Fiscal nr. 290/
1999, em que contendem as mesmas partes.- Vistos, etc. Con-
siderando que nao houve a GARANTIA DO JUIZO, pelo pe-
nhora, logo, nao ha como conhecer dos embargos, que podem
ser oferecidos oportunamente, desde que garantido o juizo.
Considerando o que dispoe o artigo 267, IV e VI, do CPC, de
se dar pela extincao, em respeito ao despacho de fls. 15. Diante
do exposto, JULGO EXTINTA A ACAO, SEM ANALISE DE
MERITO, fazendo-o com apoio no artigo 267, IV e VI, do CPC.
Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se.-
Adv. JUAN FRANCISCO OTAROLA DE CANO-

16.-INVENTARIO-443/2000-LEONARDA HAIDUK e outros
x JOAO HAIDUK, ap. aos autos de Execucao de Testamento
nr. 829/1999, em que contendem as mesmas partes.- Manifes-
te-se o inventariante, prazo de 05 dias. -Adv. GERSON LUIZ
GRABOSKI DE LIMA, EDISON LUIS COLINSKI e ANTO-
NIO CARLOS MENDES ALCANTARA-

17.-ORDINARIA-552/2000-EUCLIDES ALBINO RIBAS
MATZEMBACHER x PAULO H. LUCYSZYN, ap. aos autos
de Medida Cautelar de Sustacao de Protesto de Titulo nr. 528/
2000, em que contendem as mesmas partes.- ...Custas de lei.
...Oportunamente arquive-se. (valor das custas processuais R$
76,28)- Adv. NELO GABRIEL DA SILVA e DICESAR BE-
CHES VIEIRA-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-813/2000-GRANITO EN-
GENHARIA DE CONSTRUCOES E PLANEJAMENTO L x
ANTONIO BATISTA MENDES e outros- Vistos e etc... I- Con-
siderando que os reus alegam nao possuir condicoes de custear
a prova pericial, intime-se o perito para a realizacao da pericia
com honorarios ao final, fls. 227. Diligencias necessarias. Inti-
mem-se.- Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY, JOAO CAETA-
NO SALIBA OLIVEIRA, ANDREZZA MARIA BELTONI,
JURACY ROSA GOIVINHO, LUIZ FERNANDO CHEMIM e
CLAUDIANA FILA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-81/2001-BERNECK AGLO-
MERADOS S.A. x CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA
DA 9¦ REGIAO, ap. aos autos de Execucao Fiscal nr. 004/1998,
em que contendem as mesmas partes.- ...O alvara deve ser ex-
pedido em favor da BERNECK AGLOMERADOS S/A. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. (aguardando retirar o alvara) -

Adv. CARLOS OSMAR LENZ, LUIZ ROBERTO WERNER
ROCHA-

20.-CONCORDATA PREVENTIVA-531/2001-HIGIE BRAS.
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Vistos etc... I- Expeca-se
Alvara como requerido, fls. 2.967/2.968, para o pagamento de
percentual de 20% a empresa SPP AGAPRINT INDUSTRIAL
COMERCIAL LTDA, em face do que foi decidido as fls. 2.836/
2.839. II- Defiro o Alvara, fls. 2.876/2.880. III- Proceda-se o
pagamento como requerido, fls. 2881/2882, atraves da Comis-
saria. IV- Expeca-se Alvara para levantamento da importancia
requerida pela Capuani, correspondendo a 20% de seu credito,
conforme requerido, fls. 2.891 e 2.928. V- Sobre a manifesta-
cao da credora, Mieplast Embalagens Plasticas Ltda, que refe-
re ter sido excluida da lista de credores, diga a concordataria,
conforme postulado as fls. 2900, tendo em vista a expedicao de
Alvara de fls. 2909. VI- Expeca-se Alvara, caso ja nao tenha
sido expedido, em face do pedido de fls. 2906, da credora BASF.
VII- Expecam-se os alvaras e/ou depositos, caso ja nao tenham
sido feitos, em relacao as empresas relacionadas nos pedidos
de fls: a)... b)... c)... d)... e)... f)... g)... h)... i)... j)... Recomen-
da-se ao Escrivao que faca analise criteriosa na expedicao dos
alvaras e/ou depositos. VII- Financeira Alfa. Ao proferir o des-
pacho que determinou o pagamento de 20% aos credores, hou-
ve capitulo especial em relacao a Financeira Alfa S/A, que ora
reproduzo. “...” Peticionando nos autos, a Financeira Alfa refe-
re a existencia de credito de R$ 274.349,56, ja descontado a
correcao monetaria, conforme determinou a decisao de fls. 2836/
2839. Assim, a financeira Alfa requer o pagamento de R$
274.349,56. A conta foi elaborada, fls. 2843, e acusou um valor
de R$ 216.517,58, que deveria ser pago pela Financeira Alfa,
quando do deposito de fls. 1.613/1.616. O Comissario mani-
festa-se as fls. 2959/2960, pelo indeferimento do pleito da fi-
nanceira Alfa e recomenda nova conta pelo contador, no mes-
mo sentido e o pedido da concordataria, fls. 2932, roborado
pelo Ministerio Publico, fls. 2989. Desse modo, em relacao a
financeira Alfa, tenho que o valor da correcao monetaria que
deve ser depositado pela financeira em face do deposito feito
as fls. 1613/1616 e que nao foi corrigido a epoca de R$
216.517,58 e o credito de 20%, correspondente a R$ 221.000,00,
logo, compensando-se ha um saldo credor de R$ 4.482,42, que
deve ser liberado em favor da Financeira Alfa S/A, para a qui-
tacao dos 20% da mesma na concordata. Sendo assim, expeca-
se Alvara em favor da Financeira Alfa S/A, na importancia de
R$ 4.482,42, para a quitacao dos 20% da sua divida, em razao
da compensacao, e em razao do nao deposito atualizado, quan-
do o fez em 30.06.2003, fls. 1613/1616. Diligencias necessari-
as. Intimem-se.- Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, ADRIA-
NA FRANCISCA SOUZA PENA, DAVID ANTONIO BADUY,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, WLANIZE SERPA, RO-
DRIGO GARCIA SANT`ANNA BEVILAQUA, NORIVAL
MIGUEL ROCCO - SP, FRANCISCO JOSE WITZEL JUNI-
OR - SP, LIRIAN SEXTO BRUSCH, EDSON ROBERTO DA
SILVA - SP, MARCO AURELIO B. S. MATOS, NORIVAL
MIGUEL ROCCO - SP, DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA
- SP, ALINE RODRIGUES - SP, MARCO AFONSO DE LIMA,
RENATO MEDINA PASQUALI - SC, EDIMARA IANSEN
WIECZOREK, FABIO GAMA DE OLIVEIRA, ZELIA MA-
RIA RIBEIRO SP, VITORIO KARAN, CLARICE B. ROMEU
LICCIARDI - SP, NEUSA DA SILVA - SC, IVAN MENDES
DE BRITO - SP, KARIN EMANUELA BADALOTTI - SC e
FERNANDA FIGUEIREDO MALAGUTI - SP-

21.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-331/2002-COASEL
COMERCIAL AGRICOLA E SEMENTES LTDA-ME x GI-
RASSOL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA- Vistos
etc... Recebo o recurso, nos seus regulares efeitos, pois tem-
pestivo e preparado. A apelada para as contra razoes, no prazo
de 15 dias. Encaminhe-se ao EGREGIO TRIBUNAL DE JUS-
TICA. Intimem-se. Diligencias necessarias.- Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIM e NEIMAR BATISTA-

22.-INDENIZACAO-351/2002-LUCIMARA HONORIO DA
CRUZ x DEIWSON RIBEIRO- Manifeste-se o exequente, prazo
de 05 dias.- Adv. MARIO SERGIO ROCHA-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-458/2002-ZOELDIR BANI-
ER OLIVEIRA ALBUQUERQUE x NADIA ROZANE DA SIL-
VA DIAS, ap. aos autos de Medida Cautelar de Sequestro nr.
232/2002, em que contendem as mesmas partes.- Vistos e etc...
I- Considerando que houve decisao judicial, rescindindo o con-
trato de compra e venda e que tal decisao foi confirmada pelo
Tribunal de Justica do Parana. Considerando que foi determi-
nada a busca e apreensao do bem e que o mesmo foi localizado.
Considerando que a parte contraria nao entregou os documen-
tos relativos ao veiculo, autorizo sua locomocao, sem o referi-
do documento de Uruguaiana - RS a Araucaria - Pr, deferindo o
pedido de fls. 242. Oficie-se a autoridade policial para libera-
cao do caminhao. Intimem-se. -Adv. JOSE DA COSTA VALIM
FILHO, MARIA DE LOURDES RODRIGUES e MARIO
MASAHAR SUZUKI-

24.-INVENTARIO-551/2002-EDISON LUIS CZAJA x ALEI-
XO CZAJA- ...DECIDO. I- O inventario nao se presta a dis-
cussao sobre os atos de prestacao de contas, que devem ser
resolvidos nas vias ordinarias, por acao de prestacao de contas.
II- Defiro o pedido do inventariante, fls. 342, oficie-se aos ban-
cos como requerido, em atendimento ao despacho de fls. 412.
III- No que tange aos pedidos formulados pelos herdeiros, fls.
392/399, cumpre indeferi-los, eis que, em audiencia, fls. 316,
ficou estabelecido que o automovel utilitario seria vendido, bem
assim o imovel da matricula nr. 12.419 da Lapa. Devendo o
inventariante notificar os arrendatarios sobre o pagamento do
arrendamento ao mesmo, que deve abrir conta em nome do es-
polio, para futura prestacao de contas. IV- A venda do imovel
objeto da matricula nr. 12.419 do Registro de Imoveis da Lapa,
ja esta autorizado, expeca-se Alvara. V- Com relacao a venda
dos demais imoveis como postulado pelo inventariante, fls. 609,
matriculas nr. 12.420, 12.421, 12.422, 12.423, 12.424, 12.425
e 1287, devem se manifestar os demais herdeiros. VI- Para mais
uma audiencia de conciliacao, DESIGNO O DIA 08/12/04, AS
14:00 HORAS. P.R.I.- Adv. ELIZEU MENDES DA SILVA e
JOAO BATISTA ATHANASIO-
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 25.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-679/2002-CO-
MERCIO DE COSMETICOS SAN IZIDRO LTDA x ICCI
COML LTDA- Defiro. Cite-se, como requerido. (aguardando
retirar a carta precatoria)- Adv. EMERSON EDUARDY SENKO
e REGINALDO GIOVANI VIEIRA-

26.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-732/2002-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x DALVA ALMEIDA DALO-
LIBERRA- Vistos etc. A requerida citada por Edital, nomeio a
advogada, Claudiana Fila. De-se-lhe vistas. Intime-se.- Adv.
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, SILVIO MARTINS VI-
ANNA e CLAUDIANA FILA-

27.-REVISAO DE CONTRATOS-748/2002-HIGIE BRAS.
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A- ...Custas de lei. ...Oportunamente arquive-
se. (valor das custas processuais R$ 22,55)- Adv. FERNANDO
ANDREONI VASCONCELLOS, ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA, MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA e
PEDRO GIROLAMO MACARINI-

28.-REVISAO DE CONTRATOS-749/2002-HIGIE BRAS.
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BCN LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S.A- ...Custas de lei. ...Oportuna-
mente arquive-se. (valor das custas processuais R$ 22,55)- Adv.
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, FERNANDO
ANDREONI VASCONCELLOS, ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA e PEDRO GIROLAMO MACARINI-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-758/2002-O.C. BITTEN-
COURT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
AMARILDO DE FREITAS CORDEIRO e outros- Vistos, etc...
I- Homologo, por sentenca, a retificacao de fls. 144, para que
produza seus juridicos e legais efeitos. II- Defiro o pedido de
fls. 123, para que os reus desocupem voluntariamente o imo-
vel, pena de despejo forcado, em face do que foi decidido em
audiencia, fls. 117/118. Citem-se os requeridos, como postula-
do. Diligencias Necessarias. Intimem-se.- Adv. LUIZ CARLOS
JAVOSCHY e LUIZ FERNANDO CHEMIM-

30.-INTERPELACAO JUDICIAL-971/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB x IRENE
SZAJKOWSKI- Vistos etc. Entregue-se os autos a autora, na
forma do artigo 872 do CPC, cumpridas as formalidades legais.
Intimem-se.- Adv. LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA e CASSIANO ROBERTO LANGER-

31.-REPARACAO DE DANOS-27/2003-MMJF PANIFICADO-
RA & MERCEARIA LTDA x ALA COMERCIAL- Defiro. Depre-
que-se. (aguardando retirar a carta precatoria)- Adv. DICESAR
BECHES VIEIRA JUNIOR e DICESAR BECHES VIEIRA-

32.-CARTA DE SENTENCA-142/2003-JOSIANE APARECI-
DA OCHELISKI -representada p/pai e outros x HOSPITAL SAO
VICENTE DE PAULA- Vistos e etc... Trata-se de execucao em
que a exequente busca receber valores deferidos em sede de
tutela antecipada em acao de indenizacao. O hospital alega di-
ficuldades financeiras para nao realizar o pagamento. Foi de-
signada a audiencia de conciliacao que restou infrutifera, fls.
346. Dai que, necessario que sejam buscados valores ou bens
do devedor, para a satisfacao do debito. Por ora, nao vislumbro
a ocorrencia de desobediencia, pois e fato publico e notorio
que o hospital passa por serias dificuldades financeiras, com
membros da sociedade se castigando e fazendo campanhas para
arrecadar fundos para a instituicao. De outro lado, reconheco o
direito da credora em ver satisfeito seu credito, razao pela qual,
determino que seja expedido mandado de penhora de bens e/ou
valores do hospital junto ao Municipio ou ao SUS para o paga-
mento da divida. Expeca-se Mandado. Intimem-se.- Adv. LEO-
NILDA ZANARDINI DEZEVECKI, OSMAR ALVES GUEL-
FI e JULIANA DERVICHE GUELFI-

33.-DECLARATORIA-205/2003-MOVAX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PERFIS LTDA x ARTE PAPEIS CORRUGA-
DOS E CARTONAGEM LTDA- Defiro. Depreque-se. (aguar-
dando retirar a carta precatoria)- Adv. MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA-

34.-FALENCIA-273/2003-HUTCHINSON DO BRASIL S/A x
QUANTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Manifeste-se a
autora, prazo de 05 dias.- Adv. RUY ANTONIO LOPES-

35.-INVENTARIO NEGATIVO-280/2003-HILDA DE ALMEI-
DA JESUS x ROQUE OLEGARIO DE JESUS- Vistos, etc...
Considerando que nao houve intervencao da requerente, em-
bora intimada, fls. 16 verso. Considerando o que dispoe o arti-
go 267, IV e VI, do CPC, de se dar pela extincao, em respeito
ao despacho de fls. 15. Diante do exposto, JULGO EXTINTA
A ACAO, SEM ANALISE DE MERITO, fazendo-o com apoio
no artigo 267, IV e VI, do CPC. Sem custas. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Arquive-se.- Adv. TOMAZ DA
CONCEI•AO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-288/2003-CONDOR SUPER
CENTER LTDA x CLODOALDO SEZINANDO, ap. aos autos
de Impugnacao ao Valor da Causa nr. 130/1995, ap. aos autos
de Acao Sumarissima de Reparacao de Danos nr. 071/1995, em
que contendem as mesmas partes.- Manifestem-se as partes.
Ao Sr. Contador/Avaliador. (valor do calculo R$ 49.661,66)-
Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, LORENA MORO
DOMINGOS, ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA e ANA
FABIA RIBAS DE OLIVEIRA-

37.-DECLARATORIA-299/2003-BASILIO HRYCYNA NETO
x LUIS ANTONIO LEONI MANSUR e outros- Defiro. Depre-
que-se. (aguardando retirar a carta precatoria)- Adv. RICAR-
DO ALBERTO ESCHER-

38.-ORDINARIA-324/2003-CONDOR SUPER CENTER LTDA
x PRODATA FOMENTO MERCANTIL- ...Expeca-se Carta Pre-
catoria para a Comarca de Bandeirantes - Pr, na forma requerida
as fls. 310. (aguardando retirar a carta precatoria)- Adv. LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA e RICARDO JOSE LOPES-

 39.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-350/2003-MARIA RI-
BEIRO LOPES x FUNDACAO HOSPITALAR DE CONTEN-
DA e outros- Redesigno a audiencia para o dia 01/12/04, as
09:00 horas. Intimem-se por telefone. (favor informar se as tes-
temunhas comparecerao independentemente de intimacao)- Adv.
WALLACE EDUARDY TESONI BARROS, LAIS TEREZI-
NHA KLENKI MARTINS e MAURICIO A. PELLEGRINO
ADAMOWSKI-

40.-DEPOSITO-528/2003-NACIONAL GAS BUTANO DIS-
TRIBUIDORA LTDA. x OZEIAS DA ROCHA MERCER - ME-
Vistos etc. Defiro. Cite-se. (aguardando retirar a carta precato-
ria)- Adv. ALI MUSTAFA ATYEH - RS-

41.-INDENIZACAO-819/2003-MARCIO DROSS DOS SAN-
TOS x AUDEN REFRIGERA•AO LTDA,SUCESSORA RE-
ALCE GONDOLAS- Manifestem-se as partes, sobre o laudo.
Defiro. Expeca-se Alvara, intime-se, para o deposito do restan-
te dos honorarios pela requerida.- Adv. TATIANA SCHMIDT
MANZOCHI, VANESSA DE MATTOS MORENO, LILIAN
CRISTINA W. DA ROCHA POMBO e SERGIO LUIZ DA
ROCHA POMBO-

42.-INDENIZACAO-821/2003-CESAR ANTONIO BLAS-
CZCZAK x APISUL ADMINISTRADORA E CORRETORA
DE SEGUROS LTDA, ap. aos autos de Excecao de Incompe-
tencia nr. 1031/2003, em que contendem as mesmas partes.- I-
Julgada a excecao, prossegue a demanda. II- Sobre a resposta
diga a autora, que deve ser intimado pessoalmente, ante o obito
de sua advogada. Intimem-se. -Adv. DELMA APARECIDA DA
LUZ SOBANIA, LUCIA DE FATIMA RIBAS MATZENBA-
CHER, GIOVANNA LEPRE SANDRI e FABRICIO SCHU-
MACHER FERMINO-

43.-MONITORIA-864/2003-ALSCO TOALHEIRO BRASIL
LTDA x MAURER PNEUS LTDA- Manifeste-se o exequente,
prazo de 05 dias.- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR
e DICESAR BECHES VIEIRA-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-912/2003-PRO-
FOSCAL INDUSTRIA DE FARINHA DE CARNE LTDA x
AGROARA COM DE CEREAIS E INSUMOS LTDA- Diga o
executado. A avaliacao, dizendo os interessados. Intimem-se.
(valor da avaliacao R$ 77.000,00)- Adv. AIRTON PASSOS DE
SOUZA e ANDRE LUIS FRAN•A DE NARDE-

45.-FALENCIA-1046/2003-INSOL INTERTRADING DO
BRASIL LTDA x UNIAO AGRO ARA INDUSTRIA E COM.
DE ALIMENTOS LTDA- ...Isto posto, cumpre rever o despa-
cho de fls. 129/136, determinando-se a preservacao do empre-
go e da empresa, resguardando-se os valores constitucionais.
Sendo assim, DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 151/152, para re-
considerar a decisao de fls. 129/136, homologando o acordo,
dando pela extincao do feito, ante o pagamento da divida. Ante
o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, ante o pagamento re-
alizado, na forma do artigo 269, III, do CPC. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.- Adv. FERNANDO MUNIZ SANTOS,
ADRIANO PIMENTEL MARCOVICI e ANDRE LUIS
FRAN•A DE NARDE-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-1172/2003-PAVIPLAN
SERVI•OS E OBRAS LTDA e outros x B. GRECA & CIA.
LTDA, ap. aos autos de Execucao de Titulo Extrajudicial nr.
507/2003, em que contendem as mesmas partes.- I- Deve o perito
fazer os calculos do contrato de confissao de divida conforme
peticao da credora/embargada fls. 164, nos mesmos moldes das
contas feita as fls. 157/161, em relacao ao outro contrato. II-
Intime-se o perito. Apos, digam as partes. Intimem-se. (calcu-
los ja apresentados pelo perito em 28/10/04)- Adv. ARIEL DA
SILVEIRA e GILBERTO RODRIGUES BAENA-

47.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1209/2003-LEI-
DINALVA EMIDIO DA SILVA x VIGAFORTE INCORPORA-
DORA DE IMOVEIS LTDA e outros, ap. aos autos de Acao
Ordinaria de Rescisao Contratual nr. 114/2004, em que conten-
dem as mesmas partes.- ...Apos intime-se o perito para a pro-
posta de honorarios. Apos intime-se a Empresa Vigaforte para
o deposito, ja que foi a mesma quem pugnou pela realizacao da
prova pericial. Dispensada a prova oral. Ficam as partes inti-
madas. (valor dos honorarios periciais R$ 2.000,00)- Adv.
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA, ODACYR CARLOS
PRIGOL e LACIR GUARENGHI-

48.-DEPOSITO-68/2004-NACIONAL GAS BUTANO DISTRI-
BUIDORA LTDA. x A A ADAMS & CIA LTDA.- Manifeste-se
a autora, prazo de 05 dias.- Adv. ALI MUSTAFA ATYEH - RS-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-94/2004-SC
COMERCIO DE PRODUTOS OTICOS LTDA x OTICA VI-
SARDI LTDA- A avaliacao, dizendo os interessados. (valor da
avaliacao R$ 3.000,00)- Adv. PAULO ROBERTO LOPES-

50.-DECLARATORIA-119/2004-DSD CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA x KW DO BRASIL LTDA, ap. aos autos
de Acao Cautelar Inominada para o Fim de Sustacao de Protes-
to nr. 1242/2003, em que contendem as mesmas partes.- (valor
do deposito inicial da Execucao Judicial R$ 735,00)- Adv.
OSCAR KIYOSHI IDE - SP-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-283/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A x SIDNEI MENEGUSSO- Manifeste-se
o exequente, prazo de 05 dias.- Adv. DANIEL HACHEM-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-757/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LUIZ FERNANDO ETZEL RO-
THERT- ...Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo formulado
que passa a integrar esta decisao e de consequencia JULGO
EXTINTO o feito, com apoio no artigo 269, III, do CPC. Cus-
tas de lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente
arquive-se.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-
 53.-DEPOSITO-775/2004-BANCO SANTANDER BRASIL S/

A x MARINALDO ARCANJO DA SILVA- Manifeste-se o au-
tor, prazo de 05 dias.- Adv. IDELANIR ERNESTI-

54.-EMBARGOS DO DEVEDOR-778/2004-MASSA FALIDA
DE LABRA INDUSTRIA BRAS. DE LAPIS S/A x UNIAO
FEDERAL, ap. aos autos de Execucao Fiscal nr. 083/2004, em
que contendem as mesmas partes.- ...Diante do exposto e tudo
o mais que dos autos conste, hei por bem: 1. Julgar Improce-
dentes os embargos oferecidos por MASSA FALIDA DA LA-
BRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS S/A., em face da
Fazenda Nacional - Uniao. 2. Condeno a embargante nas cus-
tas processuais e honorarios de advogado que fixo em 20%, na
forma do artigo 20, parag. 3§, do CPC, abrangendo as duas
lides. 3. Certifique-se nos autos nr. 083/2004, prosseguindo-o
a seus ulteriores termos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Adv. KARINA LUCIA WOITOWICZ e BLAS GOMM FILHO-

55.-DEPOSITO-884/2004-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x JONIVAL INOCENCIO DE MOURA- Manifeste-se o au-
tor, prazo de 05 dias.- Adv. BLAS GOMM FILHO, ANA LUI-
SA VASCONCELLOS ABSY-

56.-ARROLAMENTO-1030/2004-NILDE KIYOKO YAMA-
NAKA KOCH e outros x SHOZO YAMANAKA- ...Apos o tran-
sito em julgado, de-se vista dos autos a Fazenda Publica Esta-
dual, expedindo-se, a seguir, o competente FORMAL DE PAR-
TILHA, em favor dos Herdeiros. ...Intimem-se. (aguardando
retirar o Formal de Partilha)- Adv. ALESSANDRO KIOSHI
KISHINO-

57.-DECLARATORIA-1262/2004-JACINTO CIANFARANO x
JADENORTE MADEIRAS LTDA, ap. aos autos de Medida
Cautelar de Sustacao de Protesto nr. 1149/2004, em que con-
tendem as mesmas partes.- AUTOS NR. 1262/2004: ...Ante o
exposto, HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos o acordo formulado que passa a inte-
grar esta decisao e de consequencia JULGO EXTINTO o feito,
com apoio no artigo 269, III, do CPC. Custas de lei. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se.- AUTOS
NR. 1149/2004: ...Ante o exposto, HOMOLOGO, por senten-
ca, para que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo
formulado que passa a integrar esta decisao e de consequencia
JULGO EXTINTO o feito, com apoio no artigo 269, III do
CPC. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Opor-
tunamente arquive-se. -Adv. DANTE PARISI, VALMIR BER-
NARDO PARISI e VALTER FABIO DE OLIVEIRA-

58.-DEPOSITO-1340/2004-NACIONAL GAS BUTANO
LTDA. x LEAL RIBAS & CIA LTDA- Sobre a resposta mani-
feste-se o autor. Designo audiencia conciliatoria (art. 331 do
CPC), para o dia 08/12/04 as 13:30 horas.- Adv. ALI MUSTA-
FA ATYEH - RS e JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI-

59.-DECLARATORIA-1379/2004-NELSON SOBOTA x ALE-
XANDRE AUTOMOVEIS- Manifeste-se o autor, prazo de 05
dias.- Adv. FABIO AUGUSTO ODPPIS-

60.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-1508/2004-
PAULO RIBERTO ALVES DE FRANCA e outros x ASSIS
CELSO ZANI, ap. aos autos de Reintegracao de Posse nr. 1323/
2004, em que contendem as mesmas partes.- Vistos etc... Para
fins de tentativa conciliatoria, nos termos do artigo 331 do CPC,
com redacao dada pela lei 8952/94, designo audiencia, para o
dia 01/12/04, as 15:15 horas, nao havendo acordo, sera sanea-
do o feito. Intimem-se as partes. Diligencias necessarias. -Adv.
LUIZ FERNANDO CHEMIM, JOAO CAETANO SALIBA
OLIVEIRA, CLAUDIANA FILA e LUIS FERNANDO DIE-
TRICH-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1532/2004-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
x ARAMIS GELBKE- ...Ante o exposto, HOMOLOGO, por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos o acor-
do formulado que passa a integrar esta decisao e de consequen-
cia JULGO EXTINTO o feito, com apoio no artigo 269, III do
CPC. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Opor-
tunamente arquive-se.- Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEI-
RA JUNIOR e MAURICIO MUSSI CORREA-

62.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-1621/2004-JU-
LIO CUSTODIO DE MELO x BRASLOTE LOTEAMENTOS
BRASILEIROS LTDA, ap. aos autos de Rescisao de Negocio
Juridico nr. 1227/2004, em que contendem as mesmas partes.-
Redesigno a audiencia para o dia 02/12/04, as 13:30 horas. In-
timem-se por telefone. -Adv. NELO GABRIEL DA SILVA e
SANTINO SAGAIS-

63.-DECLARATORIA-1662/2004-HOUSTON PETROLEUM
DO BRASIL x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-
Vistos e etc... I- Confiro ao documento do envelope o segredo
de justica, com acesso apenas as partes. A quebra de sigilo im-
plica em multa de R$ 500.000,00 a parte que der causa. O en-
velope fica em cofre do Cartorio, sob a guarda do escrivao. II-
Sobre a resposta e documentos, diga a autora. III- Sobre a no-
meacao a autoria, tambem, manifeste-se a autora. Intimem-se.-
Adv. ARIVALDIR GASPAR, ANDERSON GASPAR, ARNO
APOLINARIO JUNIOR, ELIANE FERNANDA PINTO DE
OLIVEIRA e PAULO ROBERTO CHIQUITA-

64.-INVENTARIO-1675/2004-TERESINHA MARIA ZANIN
x ANTONIO ZANIN e outros -1- Nomeio a requerente como
inventariante, que devera prestar o compromisso em 05 (cinco)
dias. 2- As primeiras declaracoes, no prazo de 20 dias, conta-
dos da data do compromisso, com as cautelas do art. 993, do
CPC. 3- Apos, citem-se os herdeiros e legatarios nao represen-
tados nos autos e intime-se a Fazenda Publica e o Ministerio
Publico (no caso de existencia de herdeiro incapaz ou ausen-
te). As citacoes, nos termos do paragrafo 1§ do art. 999, do
CPC. 4- Concluidas as citacoes, abra-se vista as partes, em
Cartorio e pelo prazo comum de dez dias, para manifestarem-
se sobre as primeiras declaracoes. 5- Diligencias necessarias.-
Adv. DICESAR BECHES VIEIRA e DICESAR BECHES VI-
EIRA JUNIOR-

65.-CAUTELAR DE SUSTA‡AO PROTESTO-1699/2004-
ORION DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x
GOMES E ZANETTI LTDA- Vistos e etc... Considerando o
que foi requerido as fls. 17/18, aduzindo-se que os titulos pos-
suem a mesma origem, cumpre estender os efeitos da liminar
em relacao ao titulo protocolado sob nr. 200412891, numero
7653-01. Ante o exposto, DETERMINO A SUSTACAO DO
PROTESTO em relacao ao titulo protocolado sob nr.
200412891, numero 7653-01, estendendo os efeitos da liminar
deferida as fls. 12/13. Expeca-se oficio ao Cartorio de Protes-
tos, dando ciencia da sustacao liminar ora deferida. Diligenci-
as e comunicacoes necessarias. Intimem-se.- Adv. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL-

66.-ARROLAMENTO-1711/2004-DORIVAL COSTA e outros
x CRISPINA COSTA- ...HOMOLOGO, por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha de fls. 02/07,
nestes Autos de Inventario de bens deixados por CRISPINA
COSTA, e mando que se cumpra e guarde como nela se contem
e determina, ressalvados os eventuais direitos de terceiros. Os
impostos serao objeto de recolhimento da via administrativa.
Apos o transito em julgado, de-se vista dos autos a Fazenda
Publica Estadual, expedindo-se a seguir, a competente CARTA
DE ADJUDICACAO, em favor dos Cessionarios. Custas de
lei. Julgo extinto o processo e determino o oportuno arquiva-
mento dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (valor
das custas processuais R$ 670,00)- Adv. SANDRA CRISTINA
PEREIRA BRAGA-

67.-SUSTACAO DE PROTESTO-1735/2004-TEREZINHA
APARECIDA KWIATKOWSKI x PANIFICADORA E CON-
FEITARIA CACHOEIRA- ...Dai porque, entendo suficiente-
mente provados os fatos articulados inicialmente pela autora,
presentes os pressupostos de admissibilidade do pedido, arti-
gos 804, 806, 808, I, todos do CPC, hei por bem, DEFERIR
LIMINARMENTE A MEDIDA PLEITEADA. Expeca-se ofi-
cio ao Cartorio de Protesto, dando ciencia da sustacao liminar
ora deferida. Entendo desnecessaria a citacao, visto que, a ma-
teria sera discutida na acao principal, que devera ingressar nos
proximos trinta dias. Diligencias e comunicacoes necessarias.
Intimem-se.- Adv. ODAIL HORACIO e MARCELINA AREI-
AS HORACIO-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-1738/2004-QUEIROZ
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEL LTDA e outros x
DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL DE ARAUCARIA-
...DECIDO. Trata-se de mandado de seguranca, onde a impe-
trante deseja que lhe seja concedida liminar com o escopo de:
“...” Considerando que se trata de pedido de alteracao de ende-
reco e nao de inscricao originaria. Considerando o grande nu-
mero de empresas no ramo que apresentam problemas com o
fisco, nao se em Araucaria, mas no Brasil como um todo, ja que
existe empresas que nao primam pelo cumprimento das regras,
nao sendo o caso da impetrante, como se percebe pelas negati-
vas fiscais, porem de se colher as informacoes preliminares do
Estado sobre a alteracao solicitada administrativamente, desse
modo, deixo para apreciar a liminar apos as informacoes preli-
minares que devem ser prestadas em 72 horas pela impetrada.
Notifique-se a autoridade apontada como coatora, para que pres-
te as informacoes que julgar necessarias no prazo de 03 dias,
em carater de urgencia, para a apreciacao da liminar, posterior-
mente havera a notificacao oficial, na forma do artigo 7§ da
Lei nr. 1.533/51. Intimem-se. Notifique-se com urgencia.- Adv.
WILLIAN SERGIO DE MELO-

69.-EXECUTIVO FISCAL-88/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PRODUCTA IND. E COM. DE
UTILIDADES DOMESTICAS LTDA- Vistos, etc... Declaro,
por sentenca, para que produza os seus efeitos legais, extinta a
presente Execucao Fiscal, autuada sob nr. 0088/1998, em que e
exequente FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
e executado PRODUCTA IND. E COMERCIO DE UTILIDA-
DES DOMESTICAS LTDA., com fulcro no artigo 794, inciso
I, do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a satisfacao da
obrigacao fiscal, feita administrativamente, junto a exequente,
conforme peticao de fls. 048. Custas ex-lege. P.R.I. Oportuna-
mente arquivem-se os autos. (valor das custas processuais R$
1.916,54)- Adv. RITA DE CASSIA ALVES e WALTER TO-
FFOLI-

70.-EXECUTIVO FISCAL-236/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES CEAM LTDA.-
Vistos, etc... Considerando o que foi requerido pela Fazenda
Publica do Estado do Parana, JULGO EXTINTA A EXECU-
CAO FISCAL, fazendo-o com apoio no artigo 26, da Lei 6830/
80. P.R.I. Apos arquive-se.- Adv. JOEL FERREIRA LIMA-

71.-EXECUTIVO FISCAL-237/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES CEAM LTDA.-
Vistos, etc... Considerando o que foi requerido pela Fazenda
Publica do Estado do Parana, JULGO EXTINTA A EXECU-
CAO FISCAL, fazendo-o com apoio no artigo 26, da Lei 6830/
80. P.R.I. Apos arquive-se.- Adv. JOEL FERREIRA LIMA-

72.-EXECUTIVO FISCAL-344/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES CEAM LTDA.-
Vistos, etc... Considerando o que foi requerido pela Fazenda
Publica do Estado do Parana, JULGO EXTINTA A EXECU-
CAO FISCAL, fazendo-o com apoio no artigo 26, da Lei 6830/
80. P.R.I. Apos arquive-se.- Adv. JOEL FERREIRA LIMA-

73.-EXECUTIVO FISCAL-50/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x B GRECA E CIA LTDA- Vistos e
etc... Defiro o pedido de fls. 57/58, visando uma unica penhora
e termo. Diga a Fazenda Publica sobre a nomeacao. Em haven-
do aceitacao lavre termo unico envolvendo todos os bens ofe-
recidos, intimando-se para assinatura e para os embargos. Inti-
mem-se.- Adv. SONIA MARIA ANRELINK-

74.-CARTA PRECATORIA-129/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-20 VARA CIVEL -NEWTON KUMMER x TADEU
FILA e outros- Vistos etc... Nao ha valores a serem rateados, ja
que a arrematacao se deu pelo credito do credor. Intime-se.-
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Adv. LUIZ HECKE e JOSE TADEU SALIBA-

75.-CARTA PRECATORIA-201/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGA - HUD-
SON BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA x MAXOEL CO-
MERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA- (LEILAO
REDESIGNADO - CERTIDAO: Certifico que, em decorrencia
do acumulo de servicos afetos a esta serventia, foi redesignado
o dia 02/03/2005, as 10:30 horas, para a 1¦ praca, com encerra-
mento as 11:00 horas, e o dia 17/03/2005, no mesmo horario
para a 2¦ praca. Certifico ainda que tal redesignacao deve-se ao
fato de que o edital de praca tem que ser encaminhado a parte
interessada, via correio. Dou fe.)- Adv. MICHELE AGUIAR
ARAUJO - SP-

76.-CARTA PRECATORIA-280/2003-Oriundo da Comarca de
4¦ VARA CIVEL DE SERRA - ES -BANCO SAFRA S/A x
MAURICIO RODRIGUES DE AZEVEDO- Defiro. 60 dias.
(...vem requerer que se aguarde mais sessenta dias para a devo-
lucao da carta precatoria, eis que o requerente vem diligenci-
ando no sentido de encontrar o paradeiro do veiculo.)- Adv.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

77.-CARTA PRECATORIA-235/2004-Oriundo da Comarca de
1¦ VARA CIVEL DE MACAE / RJ -OSEAS GOMES MACHA-
DO x SDM SUL ENGENHARIA LTDA- (aguardando a junta-
da da procuracao e despacho que concedeu o pedido de Justica
Gratuita.)- Adv. REGINALDO AUGUSTO-

JUÍZO DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ARAUCÁRIA/PR
JUÍZA DE DIREITO: Doutora Maria Cristina Franco Cha-
ves.
RELAÇÃO Nº 36/2004

Ação de Revisão de Alimentos nº 87/03 - Autor: Sergio Anto-
nio Druzyk e Requerido: S.A D., representado por sua genito-
ra: Nilza Aparecida Silva Pinto. Despacho: “Tendo em vista o
contido às fls. 77/78, manifeste-se a parte autora.” Advogada:
Dra. Zenice Mota Cardozo.

Ação de Revisão de Alimentos nº 522/04 – Autor: Ivo Wilamo-
wski e Requerida I.K.W., repres. Por Ângela Maria Wilamo-
wski. Despacho: “Tendo em vista a contestação de fls. 15/16,
manifeste-se a parte autora. Advogado: Dr. Joaquim Rocha.

Ação de Investigação de Paternidade nº 193/00: Autor: I.P.,
reprs. Por Simone Porfírio Pereira e Requerido: Adriano Ribei-
ro Domingues. Despacho: Primeiramente, em face da renúncia
(fls. 23), intime-se, pessoalmente, a renunciante a fazer prova
de que cientificou o autor e este, a fim de que outro nomeie, no
prazo da lei, sobre a pena de, não o fazendo no decêndio, con-
tra si correrem os prazos, independentemente de
intimação.Advogado: Dr. Armir Krachinski.

Ação de Investigação de Paternidade nº 569/01Autor: W.V.N.,
representado por Luciana Nezio e Requerido: Casturino Apa-
recido L. de Souza. Despacho: “Tendo em vista o exame de fls.
39/45, manifestem-se as partes. Advogados: Dr. Mário Masahar
Suzuki e Dra. Márcia Marconcin.

Ação de Execução de Alimentos nº 33/2004: Autora: S.G. A D.,
representado por sua mãe Nilza Aparecida Silva Pinto e Re-
querido Sergio Antonio Druzik. Despacho: “Tendo em vista o
contido de fls. 248/251, manifeste-se a parte autora. Advoga-
da: Dra.Sônia Regina Santos Silveira.

Ação de Revisão de Alimentos nº 382/96 = Autor: Sérgio First
e Requeridos: C.F., e E. F., representandos por Leoni Otílio.
Despacho: “Sobre a resposta do ofício, digam as partes. Int.”
Advogados: Dra.Gisele de Oliveira Parchen e Dr. Simon Gus-
tavo Caldas de Quadros.

Ação de Divórcio Litigioso nº 574/03 Autor: Francisco Moraes
Grilo e Requerida: Luzia Ribeiro Grilo. Sentença: “ Julgo pro-
cedente, em parte, o pedido inicial, para decretar o divórcio de
FRANCISCO MORAES GRILO e LUZIA RIBEIRO GRILO,
devendo os alimentos serem mantidos conforme sentença de
fls. 22 nos autos nº 68/02, e o imóvel do casal deverá ser parti-
lhado posteriormente, através de ação própria. Advogado: Dr.
Ricardo Alberto Escher e Dra Claudiana Fila.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ARAUCÁRIA/PR
JUÍZA DE DIREITO: Doutora Maria Cristina Franco Chaves.
RELAÇÃO Nº 37/2004

Ação de Execução de Alimentos nº 164/03 – Autora: D.T.L.,
repres., por sua genitora Marinete Tavares e Requerido: Anildo
Lisboa. Despacho:”Tendo em vista o lapso de tempo decorrido
e a tentativa de conciliação pelo Juiz é obrigatória e deve ocor-
rer a qualquer tempo durante o curso do processo, designo a
data de 07 de dezembro de 2004, às 15:00 horas, para audiên-
cia de conciliação. Advogados: Dra. Eleni Ribas Freire e Dra.
Lissandra Regina Reckziegel.

Ação de Alimentos nº 138/99 – Autora: D.T.L., repres. por sua
mãe: Marinete Tavares e Requerido: Anildo Lisboa. Despacho:
Audiência de conciliação (CPC., artigo 125, inciso IV), o dia
07 de dezembro de 2004, às 15:00 horas. Advogadas: Dra. Ele-
ni Ribas Freire e Dra. Lissandra Regina Reckziegel

Ação de Conv.Separação em Divórcio nº 439/03 : Autores: Paulo
Henrique Severino Leite e Adriana da Silva Godoy. Sentença:
“Julgo procedente o pedido para decretar o Divórcio de Paulo
Henrique S. Leite e Adriana da S. Godoy. Advogado: Dr. Fabio
Augusto Odppis.

Ação de Tutela nº 42/02 Autora Clarice Henning e Requerido
Valdemar José Lachovski. Sentença: “Dispenso a requerente
da especialização de hipoteca legal, deferindo à Clarice Hen-

ning, nos termos dos artighos 1728, inciso I e II e 1731, ambos
do C.Civil a Tutela de seu sobrinho H.H.I., Advogado: Dr. Ri-
cardo Alberto Escher.

Ação de Dissolução de Sociedade Estável nº 277/04: Autor:
Elias Hirigutti e Requerida:Jaqueline Damasceno. Despacho:
“Após a apresentação da contestação, intime-se a parte autora
para se manifesar.” Advogada: Dra. Arlieta Mansur Ferreira

Ação de Investigação de Paternidade nº 151/95 Autor: J. M.C.,
representado por sua mãe: Silvia Terezinha Rodrigues da Cruz
e Requerido: Edivino Nunes de Lima. Despacho: “Manifestem-
se as partes sobre o exame de fls. 54/57.Int. Advogados: Dra.
Josiane Trinkel e Dr. José Tadeu Saliba.

Ação de Separação Judicial nº 180/04 Autor: Aldenir José Ca-
sarin e Requerida Tânia Terezinha Casarin. Despacho: Tendo
em vista os pedidos de fls. 45/49 e 50/51, designo a data de 24
de novembro de 2004, às 09:30 horas, para audiência de conci-
liação (CPC., art. 125, inciso IV). Advogados>Dr. Paulo Ro-
berto de A.Teles Junior e Dra. Soraya Costa Esmanhotto.

COMARCA DE ASTORGA
ÚNICA VARA CÍVEL - RELAÇÃO N.º 043/2004
JUIZ DE DIREITO DESIG.: Dr. RICARDO V. DA COSTA
E SILVA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA GONCALVES 0034 000607/2004

0043 000479/2003
ANDERSON MARCELO MORAES
OLIVEIRA 0036 000626/2004

0035 000625/2004
ANGELA MARIA SANCHEZ 0031 000557/2004
ANTONIO CARLOS LOPES 0011 000248/1999

0010 000087/1999
0020 000603/2002

ANTONIO DIAS DOURADO 0015 000172/2000
0014 000171/2000

BEATRIZ FONSECA DONATO 0042 000147/2003
CARLOS ALBERTO ARRUDA
BRASIL 0023 000486/2003
CELIA ARRUDA FERNANDES 0032 000567/2004
DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE 0058 000217/2004
EDUARDO LUIZ CORREA 0041 000099/2002

0039 000093/2002
0040 000095/2002

FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO 0057 000210/2004
GILMAR TADEO TREVIZAN 0044 000177/1996
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 0021 000243/2003
JONATHAS CESAR DOS SANTOS 0038 000267/2001
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA 0018 000003/2002
JOSE DOS SANTOS 0007 000001/1998

0008 000002/1998
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 0019 000441/2002

0020 000603/2002
0056 000209/2004

JULIO ASSIS GEHLEN 0051 000070/2003
0048 000292/2002
0052 000112/2003
0050 000069/2003

LEO EDUARDO RIBEIRO PRADO 0005 000227/1997
LOURIVAL DE MOURA 0005 000227/1997

0002 000478/1987
0009 000758/1998

LUIZ EDUARDO VOLPATO 0037 000658/2004
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 0027 000721/2003

0026 000719/2003
0017 000251/2001
0033 000590/2004
0022 000247/2003
0016 000248/2001
0053 000126/2004

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0009 000758/1998
MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA 0030 000173/2004

0028 000843/2003
MARIA ANGELA BARBOSA DA
SILVA 0049 000059/2003

0045 000159/1999
MAURICIO MELO LUIZE 0054 000145/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0015 000172/2000
MONICA LEBOIS 0014 000171/2000
NIVALDO FONCATTI 0013 000569/1999

0004 000288/1996
0007 000001/1998
0008 000002/1998
0012 000536/1999
0001 000170/1987

ORESTES SANTIAGO 0044 000177/1996
OSVALDO FARIA DO CARMO 0017 000251/2001

0010 000087/1999
0016 000248/2001

PEDRO MIGUEL 0048 000292/2002
0052 000112/2003

RAUL APARECIDO DE CAMARGO
BUENO 0046 000287/2001
RICARDO PINTO MANOERA 0022 000247/2003
ROGERIO VERDADE 0003 000001/1994
SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA 0047 000189/2002
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0055 000198/2004
SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO 0013 000569/1999
SHIROKO NUMATA 0006 000386/1997
WALDOMIRO BARBIERI 0059 000222/2004
WILSON JOSE DE FREITAS 0024 000653/2003

0025 000679/2003
0029 000844/2003

1.-Execução de Títulos Extrajud.-170/1987-MERIDIONAL
CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENTO S/A x VITO-

RIO FRANZON -Ao autor para retirar e cumprir a Carta Preca-
tória expedida a Comarca de Tomazina-Pr, para Avaliação de
bens. -Adv. NIVALDO FONCATTI-

2.-execução de títulos Extrajud.-478/1987-OROZIMBO PO-
DANOSCHI x JOSE CAMPOS DELORTO -Ao autor, para o
preparo das custas processuais no valor de R$ 176,10. -Adv.
LOURIVAL DE MOURA-

3.-execução de títulos Extrajud.-1/1994-COMERCIAL GER-
DAU LTDA x COOP. AGRICOLA DE ASTORGA LTDA -So-
bre as informações prestadas pelo Banco Itaú e Sicredi, diga a
parte autora. -Adv. ROGERIO VERDADE-

4.-execução de títulos Extrajud.-288/1996-HORACIO TEODO-
RO PEREIRA x MAGDA NILENA DA SILVA- Sobre a peti-
ção e documentos de fls. 36 a 42, diga o exeqüente no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. NIVALDO FONCATTI-

5.-execução Por Quantia Certa-227/1997-LEO EDUARDO
RIBEIRO PRADO x OLIVIO SEVERINO DE PAULA- Sobre
a avaliação de fls. 39/40, bem como o calcula geral da execu-
ção de fls. 41/42, digam as partes. -Adv. LEO EDUARDO RI-
BEIRO PRADO e LOURIVAL DE MOURA-

6.-execução de títulos Extrajud.-386/1997-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x L.S. BRITO & CIA LTDA e outros -
Ao autor, para retirar o Oficio expedido a Receita Federal. -
Adv. SHIROKO NUMATA-

7.-execução de títulos Extrajud.-1/1998-VALDERI LIMA RI-
BEIRO x JORGE FURUHATA-”Conforme reconhece o pró-
prio executado (f. 72/73), o imóvel penhorado não e por ele
utilizado como residência, uma vez que reside no Japão. Tal
informação também foi confirmada pelo Sr. Oficial de Justiça
(f. 68). Portanto, não ha que se falar em impenhorabilidade,
sendo inaplicável o disposto na Lei 8.009/90, por não ser o
imóvel residencial, motivo pelo qual mantenho a penhora. Pro-
ceda-se nova avaliação do imóvel, uma vez que a anterior ocor-
reu ha mais de seis anos. Em seguida, abra-se vista as partes
pelo prazo de cinco dias.” -Adv. NIVALDO FONCATTI e JOSE
DOS SANTOS-

8.-execução de títulos Extrajud.-2/1998-OSVALDO RIBEIRO
x JORGE FURUHATA-”Conforme reconhece o próprio exe-
cutado (f. 72/73), o imóvel penhorado não e por ele utilizado
como residência, uma vez que reside no Japão. Tal informação
também foi confirmada pelo Sr. Oficial de justiça (f. 68). Por-
tanto, não ha que se falar em impenhorabilidade, sendo inapli-
cável o disposto na Lei 8.009/90, por não ser o imóvel residen-
cial, motivo pelo qual mantenho a penhora. Proceda-se nova
avaliação do imóvel, uma vez que a anterior ocorreu ha mais de
seis anos. Em seguida, abra-se vista as partes pelo prazo de
cinco dias.” -Adv. NIVALDO FONCATTI e JOSE DOS SAN-
TOS-

9.-execução de títulos Extrajud.-758/1998-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x PAULO ZAFALON e outros- Tendo
em vista acordo informado as fls. 83, deferido o pedido nele
contido determinando a suspensão das praças designadas. Ao
exeqüente para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e LOURIVAL DE MOU-
RA-

10.-execução de títulos Extrajud.-87/1999-MAURICIO CAM-
POS x INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS NATAL
LTDA e outros- Deferido o pedido do executado de fls. 65,
concedido o prazo de 04 (quatro) meses para a industrialização
dos bens moveis indicados na penhora. -Adv. OSVALDO FA-
RIA DO CARMO e ANTONIO CARLOS LOPES-

11.-Ação Monitoria-248/1999-AC MADEIRA LTDA x INDUS-
TRIA E COMERCIO MOVEIS NATAL LTDA- Sobre a infor-
mação do Oficial de justiça de fl. 64, diga a Executada. -Adv.
ANTONIO CARLOS LOPES-

12.-execução de títulos Extrajud.-536/1999-ELIAS GREGO-
RIO DA SILVA x ANGELO CELSO ZAMPIERI -Ao autor, para
o preparo das custas processuais no valor de R$ 56,00. -Adv.
NIVALDO FONCATTI-

13.-ação Monitoria-569/1999-BANCO ITAU S/A x ORG. KEI-
DE IMPORT. EXPORT. DE CAFE E CEREAIS LTDA e ou-
tros-01) Deve o autor-embargado, no prazo de 05 (cinco) dias,
juntar aos autos o contrato hot money, em que pese e alegação
de que se trata de contrato diverso daquele objeto dos autos.
02) Indeferido o pedido de apresentação dos extratos das con-
tas correntes, uma vez que não realizado no momento oportu-
no, qual seja, o da especificação de provas. 03) Nomeado para
realização da perícia contábil, o perito Sr. Paulo Afonso Rodri-
gues, o qual será intimado de sua nomeação, devendo apresen-
tar proposta de honorários no prazo de cinco dias. -Adv. SHE-
ALTIEL L. PEREIRA FILHO e NIVALDO FONCATTI-

14.-execução de Contrato-171/2000-LUIZ ANTONIO GOBBI
x FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL-”...Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido
exordial, tendo em vista que o pagamento da indenização pela
re observou o disposto no contrato celebrado entre as partes.
Condeno o autor ao pagamento das custas e honorários advo-
catícios, os quais fixo em R$ 1500,00 (hum mil e quinhentos
reais), atendendo ao zelo da procuradora da re, ao fato de estar
estabelecida em Curitiba e não se tratar de causa de natureza
complexa (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC).” -Adv. ANTONIO
DIAS DOURADO e MONICA LEBOIS-

15.-execução de Contrato-172/2000-LUIZ ANTONIO GOBBI
x SUL AMERICA AETNA E PREVIDENCIA S/A-”...Por todo
o exposto, julgo improcedente o pedido exordial, tendo em vis-
ta que a recusa da re em pagar a indenização pleiteada obser-
vou o disposto no contrato de seguro celebrado. Condeno o
autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), aten-

dendo ao zelo dos procuradores da re, ao fato de terem seu
escritório em cidade próxima a Comarca e não se tratar de cau-
sa de natureza complexa (artigo 20, § 3º e 4º, do CPC).” -Adv.
ANTONIO DIAS DOURADO e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-

16.-ação Monitoria-248/2001-IRIS DA ROCHA PRATES x
COMBUSTIVEIS COBACO LTDA- Deferido o pedido de fls.
98, concedido o prazo de 15 (quinze) dias para o procurador do
embargado juntar aos autos, copia autenticada da certidão de
óbito de embargado, bem como regularizar sua representação
processual. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL e OS-
VALDO FARIA DO CARMO-

17.-ação Monitoria-251/2001-IRIS DA ROCHA PRATES x
JOSE APARECIDO DA COSTA e outros- Deferido o pedido
de fls. 80, concedido o prazo de 15 (quinze) dias para juntar
aos autos, copia autentica da certidão de óbito do embargado,
bem como regularizar sua representação processual. -Adv. LUIZ
RENATO ARRUDA BRASIL e OSVALDO FARIA DO CAR-
MO-

18.-execução de títulos Extrajud.-3/2002-BUNGE FERTILI-
ZANTES S/A x DIVA TREVISAN GERALDO -Ao autor, ante
as certidões do Of. de justiça. -Adv. JOSE ALBARI SLOMPO
DE LARA-

19.-execução de títulos Extrajud.-441/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x ANA APARECIDA MARCHI e outros -Sobre as in-
formações prestadas pela Emater, diga a parte autora. -Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

20.-execução de títulos Extrajud.-603/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x JOAO MARCHI NETO e outros -Sobre os laudo
pericial de fls. 78/79, digam as partes. -Adv. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA e ANTONIO CARLOS LOPES-

21.-ação Monitoria-243/2003-AGROMARAU INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x MARCOS MAFRA -Sobre as informa-
ções prestadas pelo(a) Detran e Receita Federal, diga a parte
autora. -Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA-

22.-execução de títulos Extrajud.-247/2003-WILSON SEBAS-
TIAO SALA x ROBELVAL RODRIGUES- Ante o deposito dos
honorários periciais, fixado o prazo de 20 (vinte) dias para a
entrega do laudo. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL e
RICARDO PINTO MANOERA-

23.-execução de títulos Extrajud.-486/2003-BELINE, SILVA &
BAU LTDA x EUROLATINA CONSTRUTORA LTDA -Ao
Autor, para manifestar o interesse no prosseguimento do feito.
-Adv. CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL-

24.-execução de títulos Extrajud.-653/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x VALTECIR CAVALARO LOPES e outros -Sobre os
documentos juntados as fls. 41/47, diga a parte autora. -Adv.
WILSON JOSE DE FREITAS-

25.-execução de títulos Extrajud.-679/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x MAURICIO LISBOA - ME e outros -Sobre as infor-
mações prestadas pelo(a) Receita Federal as fls. 46/51, diga a
parte autora. -Adv. WILSON JOSE DE FREITAS-

26.-ação Monitoria-719/2003-COOP. DE CREDITO RURAL
VALE DO BANDEIRANTE x DISNEIR RICCI DE LIMA -Ao
autor para retirar e cumprir a Carta precatória expedida a Co-
marca de Londrina-Pr, para citação do requerido. -Adv. LUIZ
RENATO ARRUDA BRASIL-

27.-execução de títulos Extrajud.-721/2003-COOP. DE CRE-
DITO RURAL VALE DO BANDEIRANTE x DISNEIR RICCI
DE LIMA -Ao autor para retirar e cumprir a Carta precatória
expedida a Comarca de Londrina-Pr, para citação do requeri-
do. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

28.-execução de títulos Extrajud.-843/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x JESUE THEMOTEO PINTO e outros -Sobre as in-
formações prestadas pelo Banco HSBC, Banco Bradesco, Si-
credi, Banco Itaú, Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil
e Receita Federal, diga a parte autora. -Adv. MARCOS CE-
SAR CREPALDI BORNIA-

29.-execução de títulos Extrajud.-844/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x VALERIA CRISTINA VILELA -Sobre os documen-
tos juntados as fls. 27/37, diga a parte autora. -Adv. WILSON
JOSE DE FREITAS-

30.-execução de títulos Extrajud.-173/2004-BANCO BRADES-
CO S/A x CLODOALDO ESTEVAO ME e outros- Deve o pro-
curador do autor, assinar a petição de fls. 25/27. -Adv. MAR-
COS CESAR CREPALDI BORNIA-

31.-execução de títulos Extrajud.-557/2004-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO ASAV LTDA e outros -Ao exe-
qüente, sobre a nomeação de bens a penhora. -Adv. ANGELA
MARIA SANCHEZ-

32.-execução de títulos Extrajud.-567/2004-EMERSON CAR-
DOSO DA SILVA x GENESIO LIBERATO e outros -Ao exe-
qüente, sobre a nomeação de bens a penhora. -Adv. CELIA
ARRUDA FERNANDES-

33.-execução de títulos Extrajud.-590/2004-COOP. DE CRE-
DITO RURAL VALE DO BANDEIRANTE x OSVALDO
BROIANO -Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de justi-
ça (inexistência de bens a penhora). -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

34.-execução Por Quantia Certa-607/2004-MUNICIPIO DE
ANGULO x JEFFERSON XAVIER DOS SANTOS -Ao autor
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para retirar e cumprir a Carta precatória expedida a Comarca
de Maringa-Pr, para citação do Executado. -Adv. ADRIANA
GONCALVES-

35.-execução de títulos Extrajud.-625/2004-COOP. DE CRE-
DITO RURAL VALE DO BANDEIRANTE x MARIA JOSE
PINTO CALDERARO e outros -Ao autor, ante a certidão ne-
gativa do Of. de justiça (inexistência de bens a penhora). -Adv.
ANDERSON MARCELO MORAES OLIVEIRA-

36.-execução de títulos Extrajud.-626/2004-COOP. DE CRE-
DITO RURAL VALE DO BANDEIRANTE x EDSON ROSA -
Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de justiça (inexistên-
cia de bens a penhora). -Adv. ANDERSON MARCELO MO-
RAES OLIVEIRA-

37.-execução de títulos Extrajud.-658/2004-ADUSEMAQ
COMERCIAL AGRICOLA LTDA x ADALTO VICENTE DA
SILVA -Ao exeqüente, sobre a nomeação de bens a penhora. -
Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

38.-execução Fiscal-267/2001-MUNICIPIO DE ASTORGA x
PAULO ZAFALON- Ante a ausência de licitantes nas praças
designadas, na qual resultaram negativas, diga a parte autora. -
Adv. JONATHAS CESAR DOS SANTOS-

39.-execução Fiscal-93/2002-CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA ARQ. E AGRONOMIA x LAGESFE INDUS-
TRIA E COMERCIO DE LAGES LTDA- Ante a ausência de
licitantes nas praças designadas, na qual resultaram negativas,
diga a partes autora. -Adv. EDUARDO LUIZ CORREA-

40.-execução Fiscal-95/2002-CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA ARQ. E AGRONOMIA x JOAO HEBER -Ao
Autor, para manifestar o interesse no prosseguimento do feito.
-Adv. EDUARDO LUIZ CORREA-

41.-execução Fiscal-99/2002-CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA ARQ. E AGRONOMIA x NILSON MENEZES-
Ante a ausência de licitantes nas praças designadas na qual
resultaram negativas, diga a parte autora. -Adv. EDUARDO
LUIZ CORREA-

42.-execução Fiscal-147/2003-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF x JULIO C. LODI CONFECCOES ME e outros -
Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de justiça (executado
não encontrado). -Adv. BEATRIZ FONSECA DONATO-

43.-execução Fiscal-479/2003-MUNICIPIO DE ANGULO x
ANTONIO CEZARIO DA SILVA- Sobre a informação do Sr.
Distribuidor (fl. 10), bem como sobre a certidão do Sr. Oficial
de justiça (fl. 12), diga a exeqüente em dez dias. -Adv. ADRI-
ANA GONCALVES-

44.-Carta precatória - Cível-177/1996-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS-PR - UNICA VARA CIVEL -CELIO JOSUE
BEGALLI x VILMAR CAMPIOLO- Suspenso o cumprimento
da Carta precatória, em razão de interposição de Embargos de
Terceiro. -Adv. ORESTES SANTIAGO e GILMAR TADEO
TREVIZAN-

45.-Carta precatória - Cível-159/1999-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR - 1_ VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF x ROSA VICENTIM GAZDA- Deve a
exeqüente, juntar aos autos a decisão reportada na petição de
fl. 53. -Adv. MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA-

46.-Carta precatória - cível-287/2001-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE LONDRINA-PR - 8_ VARA CIVEL -INDUS-
TRIA DE PISOS AVARE LTDA x COLUNA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA- A autora para efetuar o deposito das
custas da avaliação no valor de R$ 214,00. -Adv. RAUL APA-
RECIDO DE CAMARGO BUENO-

47.-Carta precatória - cível-189/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 4_ VARA FAZ. PUBLICA -COOP. DE ELE-
TRIFICACAO RURAL DE ASTORGA LTDA x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL- A exe-
qüente para comprovar a existência do credito mencionado na
petição de fls. 107/108. -Adv. SEBASTIAO PEREIRA DA SIL-
VA-

48.-Carta precatória - cível-292/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 3_ VARA DA FAZ. PUBLICA -BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x COOP. AGRICO-
LA DE ASTORGA LTDA- Suspensa por ora a praça designada
a fl. 25, ante o contido na petição de fls. 33/34, bem como para
se evitar futura argüição de nulidade. Deve o executado, no
prazo de 05 (cinco) dias, comprovar, através de documentos, o
alegado, sob pena de continuidade da hasta publica. -Adv. JU-
LIO ASSIS GEHLEN e PEDRO MIGUEL-

49.-Carta precatória - cível-59/2003-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR - 3_ VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF x AUTO ESCAPAMENTOS PIRES LTDA
e outros -As partes sobre o laudo de avaliação. -Adv. MARIA
ANGELA BARBOSA DA SILVA-

50.-Carta precatória - cível-69/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 4_ VARA FAZ. PUBLICA -BANCO DE DE-
SENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x COOP. AGRICOLA
DE ASTORGA LTDA- Deve a exeqüente, efetuar o deposito
das custas da avaliação no valor de R$ 214,00. -Adv. JULIO
ASSIS GEHLEN-

51.-Carta precatória - cível-70/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 1_ VARA FAZ. PUBLICA -BANCO DE DE-
SENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x COOP. AGRICOLA
DE ASTORGA LTDA- Deve o exeqüente, efetuar o deposito
das custas da avaliação. (R$ 214,00) -Adv. JULIO ASSIS GEH-
LEN-

52.-Carta precatória - cível-112/2003-Oriundo da Comarca de

CURITIBA-PR - 2_ VARA FAZENDA PUBLICA -BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x COOP. AGRICO-
LA DE ASTORGA LTDA- Sobre a certidão do Sr. Escrivão,
digam as partes no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. JULIO AS-
SIS GEHLEN e PEDRO MIGUEL-

53.-Carta precatória - cível-126/2004-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS-PR - VARA CIVEL -UNOPAR - UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO x HAROLDO ZAFALON -Ao
Executado para, na forma do item 5.8.3, do provimento 07/96,
da Corregedoria, vir, no prazo de 3 dias, assinar o termo de
penhora e aceitar o encargo de Depositário. -Adv. LUIZ RE-
NATO ARRUDA BRASIL-

54.-Carta precatória - cível-145/2004-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO-SP - VARA EXECUCOES FISCAIS -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO x MINERADORA
DA AGUAS RAINHA LTDA- A exeqüente para, no prazo de
10 (dez) dias, manifestar-se acerca do arresto. -Adv. MAURI-
CIO MELO LUIZE-

55.-Carta precatória - cível-198/2004-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA-PR - 2_ VARA CIVEL -PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A x AGA PECAS AUTOMOVEIS LTDA -Ao
autor, ante a certidão negativa do Of. de justiça (inexistência
de bens a penhora). -Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

56.-Carta precatória - cível-209/2004-Oriundo da Comarca de
COLORADO-PR - VARA CIVEL -PRENTISS QUIMICA
LTDA x GENIVALDO ANDRADE DA SILVA e outros- Sobre
a petição de fls. 16 e documento seguinte, diga a parte autora.
-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

57.-Carta precatória - cível-210/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 20_ VARA CIVEL -PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A x AUTO POSTO MELAN LTDA e outros -Ao
exeqüente, sobre a nomeação de bens a penhora. -Adv. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

58.-Carta precatória - cível-217/2004-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS-PR- VARA CIVEL -PEDRO ENSINAS DURAN
x OUDIVAL LUIZ DE MARINS- Sobre a petição de fls. 14/15
e documentos seguintes, diga a parte autora. -Adv. DIRCEU
DE ALMEIDA REZENDE-

59.-Carta precatória - cível-222/2004-Oriundo da Comarca de
IRETAMA-PR - VARA CIVEL -BANCO DO BRASIL S/A x
IRACEMA DE MORAES GARCIA e outros -Ao exeqüente,
sobre a nomeação de bens a penhora. -Adv. WALDOMIRO
BARBIERI-
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SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA 0003 000670/1996

1.-Embargos a Execução-300/1993-AMERICAN COMERCIO
E CONFECCOES DE ROUPAS LTDA e outros x RIO PARA-
NA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC.- Defe-
rido o pedido de fl. 64, estando os autos com vista ao mesmo, pelo
prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. ANTONIO CARLOS LOPES-

2.-Embargos a execução-653/1995-JOSE GONCALVES PI-
NHEIRO FILHO e outros x BANCO BRADESCO S/A -Ao
autor, para o preparo das custas processuais no valor de R$
462,01. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-
 3.-Embargos a execução-670/1996-ANGELINO BENEDITO

ARAUJO x COOP. AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA-
“...Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido exordial,
devendo a execução constante dos autos de nº 530/1996 pros-
seguir seu tramite legal. Condeno o embargante ao pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em 15% do valor da causa, atendendo ao zelo dos procura-
dores da embargada, ao fato de terem escritório em Londrina e
não se tratar de causa complexa (artigo 20, § 3º e 4º, do CPC).”
-Adv. SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA e MARCIA REGINA
LOPES DA COSTA-

4.-Embargos a execução-410/1997-PRYSU CONFECCOES DE
ROUPAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- A Embargante, para no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestar interesse na continuidade do feito, sob pena de ex-
tinção. -Adv. JOSE DOS SANTOS-

5.-Embargos a execução-501/1997-MAGDA HELENA DA SIL-
VA x HORACIO TEODORO PEREIRA- A Embargante para
manifestar-se acerca da petição e documentos de fls. 40/45. -
Adv. JOSE DOS SANTOS-

6.-Embargos a execução-542/1999-MOINHO OURO BRAN-
CO LTDA e outros x A UNIAO- “...Por todo o exposto, julgo
improcedente o pedido inicial, reconhecendo a legalidade da
execução fiscal autuada sob o nº 047/1999, a qual devera se-
guir seu tramite processual. Condeno a embargante ao paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo em 15% do valor da causa, atendendo ao zelo do
procurador da embargada, ao fato de estar a procuradoria loca-
lizada em cidade próxima a comarca e não se tratar de causa de
natureza complexa (artigo 20, § 3º e 4º, do CPC).”-Adv. DUL-
CILENE F. RODRIGUES BRAMBILLA e JACOB GONCAL-
VES MACEDO-

7.-Embargos de Terceiro-582/1999-LINEU JOSE GONCAL-
VES x LUIZ ZAFALON- Deferido o prazo de 60 (sessenta)
dias para o embargado dar cumprimento as Cartas Precatórias
para inquirição de suas testemunhas. -Adv. JOSE DOS SAN-
TOS-

8.-Embargos a execução-109/2000-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Por todo o exposto, julgo improcedente o pe-
dido inicial, devendo a execução fiscal autuada sob o nº 056/
1998 seguir seu tramite legal. Condeno a embargante ao paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo em 20% do valor da causa, atendendo ao zelo do
procurador do embargado, ao fato de estar a procuradoria loca-
lizada em cidade próxima a comarca e não se tratar de causa de
natureza complexa (artigo 20, § 3º e 4º, do CPC). -Adv. PE-
DRO MIGUEL e CRISTIANO LOURENCO RODRIGUES-

9.-Embargos a execução-148/2001-ADAUTO VICENTE DA
SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- “...Por todo o
exposto, julgo improcedente o pedido inicial, devendo a exe-
cução que corre nos autos de nº 006/2001 prosseguir seu trami-
te legal. Condeno os embargantes ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 3.000,00 (três
mil reais), atendendo ao zelo dos procuradores do embargado,
ao fato de terem seu escritório em Maringá e não se tratar de
causa de natureza complexa (artigo 20, § 3º e 4º do CPC). “ -
Adv. CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL e MOISES ZA-
NARDI-

10.-Embargos a execução-475/2001-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -As partes, ciência do V. Acórdão de fls. 99/103, para
requererem o que de direito. -Adv. PEDRO MIGUEL e MAU-
RICIO MELO LUIZE-

11.-Embargos a execução-512/2001-COMBUSTIVEIS COBACO
LTDA x VALDEMIR ROCHA PRATES -As partes, ciência do V.
acórdão, para requererem o que de direito. -Adv. OSVALDO FA-
RIA DO CARMO e LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

12.-Embargos de Terceiro-325/2002-AMAURI MARTIOLI e
outros x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A- “... Por
todo o exposto, julgo procedente o pedido exordial, para anu-
lar a penhora de 50% do imóvel matriculado sob o nº 2806 no
1º Oficio do Registro de Imóveis, realizada nos autos de nº
307/89, manutenindo os embargantes na posse do mesmo. Con-
deno o embargado ao pagamento das custas e honorários advo-
catícios, os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), aten-
dendo ao zelo do procurador dos embargantes, ao fato de ter
escritório na cidade de Maringá e não se tratar de causa de
natureza complexa (artigo 20, § 3º e 4º, do CPC).” -Adv. ODA-
IR VICENTE MORESCHI e NIVALDO FONCATTI-

13.-Embargos de Terceiro-72/2003-ELAINE PINTO CARDO-
SO x BANCO PANAMERICANO S/A- Sobre os ofícios de fls.
55/59, digam as partes, em 10 (dez) dias. -Adv. OSVALDO
FARIA DO CARMO e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

14.-Embargos a execução-434/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestação apresentada, diga a embargante
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

15.-Embargos a execução-435/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestação, diga a embargante no prazo em
10 (dez) dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

16.-Embargos a execução-436/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Sobre a impugnação, diga a embargante em 10 (dez)
dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

17.-Embargos a execução-437/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Sobre a impugnação, diga a embargante em 10 (dez)
dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

18.-Embargos a execução-438/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestação apresentada, diga a embargante
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

19.-Embargos a execução-459/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestação apresentada, diga a embargante
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

20.-Embargos a execução-460/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestação apresentada, diga a embargante
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

21.-Embargos a execução-461/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Sobre a impugnação, diga a embargante em 10 (dez)
dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

22.-Embargos a execução-462/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestação, diga a embargante no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

23.-Embargos a execução-463/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestação apresentada, diga a embargante
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

24.-Embargos a execução-464/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestação, diga a embargante no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

25.-Embargos a execução-465/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestação apresentada, diga a embargante
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

26.-Embargos a execução-466/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestação apresentada, diga a embargante
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

27.-Embargos a execução-467/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestação apresentada, diga a embargante
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. PEDRO MIGUEL-

28.-Embargos a execução-799/2003-DIRCE BELOSO ROQUE
x COOP. DE CREDITO RURAL DE ASTORGA LTDA -Em-
bargos recebidos, com suspensão do curso da execução apenas
em relação a embargante (artigo 739, § 1º, do CPC). A Embar-
gada para impugnação, querendo, em 10 dias, sob pena de re-
velia. -Adv. PEDRO MIGUEL-

29.-Embargos a Penhora-542/2004-CARLOS ROBERTO DE
ALMEIDA e outros x COOP. DE CREDITO RURAL VALE
DO BANDEIRANTE -Embargos recebidos, com suspensão do
curso da execução apenas em relação aos embargantes (artigo
739, § 1º do CPC). A Embargada para impugnação, querendo,
em 10 dias, sob pena de revelia. -Adv. LUIZ RENATO ARRU-
DA BRASIL-

30.-Embargos de Terceiro-694/2004-ZILDA GALLACCI CAM-
PIOLO x CELIO JOSUE BEGALLI- Ao Embargante, para no
prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferi-
mento, cumprindo o disposto no artigo 282, II, do CPC. -Adv.
GILMAR TADEO TREVIZAN-

COMARCA DE ASTORGA
ÚNICA VARA CÍVEL - RELAÇÃO N.º 045/2004
JUIZ DE DIREITO DESIG.: Dr. RICARDO V. DA COSTA
E SILVA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALBERTO CONTAR 0001 000225/1994
ANTONIO CARLOS LOPES 0010 000279/2000

0016 000228/2002
0002 000494/1996
0026 000475/2004

CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES 0029 000671/2004
CRYSTIANE LINHARES 0024 000319/2004
DEWAIR PAULINO CARDOZO 0006 000002/1999
DULCILENE F. RODRIGUES
BRAMBILLA 0018 000454/2002
EDSON ELIAS DE ANDRADE 0009 000515/1999
EDWIL CALIANI 0001 000225/1994
ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS 0015 000663/2001
ELIZABETH BERTINATO 0020 000616/2002
EVANDRO RICARDO DE CASTRO 0025 000437/2004
FERNANDO CESAR MARTINS
BORGES 0013 000606/2001
JONATHAS CESAR DOS SANTOS 0019 000563/2002

0003 000335/1997
JOSE PAULO RAMOS PRECIOSO 0012 000216/2001
JUNES MARTA PARIS 0004 000719/1998
KELY KUHNEN 0011 000068/2001

0023 000615/2003
LOURIVAL DE MOURA 0003 000335/1997
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 0014 000642/2001

0020 000616/2002
0024 000319/2004

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 0007 000062/1999
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0005 000787/1998
MARIA ELIZABETH JACOB 0023 000615/2003
MOISES ZANARDI 0008 000494/1999
MONIA MARTON PAVAN 0030 000672/2004



4ª feira | 24/Nov/2004 111

NIVALDO FONCATTI 0022 000210/2003
0017 000397/2002
0009 000515/1999
0012 000216/2001

RICARDO PINTO MANOERA 0027 000554/2004
ROBSON ADIRLEY SCALIANTE 0004 000719/1998
RONI EVERSON FAVERO 0028 000609/2004
SEBASTIAO AFONSO DE MATTO 0007 000062/1999
SIMONE BOER RAMOS 0011 000068/2001
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VALERIA CORTES CHAVES FRANCA 0021 000084/2003

1.-Ação Civil Publica-225/1994-ADEAM - ASSOC. BRASI-
LEIRA DE DEFESA AMBIENTAL x ANGELO BRUNETTI-
As partes para que se manifestem sobre a cota ministerial de fl.
184. -Adv. ALBERTO CONTAR e EDWIL CALIANI-

2.-ação Civil Publica-494/1996-ADEAM - ASSOC. BRASILEI-
RA DE DEFESA AMBIENTAL x JOSE DOMINGOS FAIO-
LA- Ao réu para que informe o nome do novo proprietário do
imóvel, nos termos do parecer ministerial de fl. 139/140. -Adv.
ANTONIO CARLOS LOPES-

3.-Usucapião-335/1997-JULIO SILVESTRE GOMES x JOSE
PEREIRA DE CARVALHO- “Sobre a manifestação da cohapar
(fls 93) digam as partes e o Ministério Publico, sucessivamen-
te, em 10 (dez) dias.” -Adv. LOURIVAL DE MOURA e JONA-
THAS CESAR DOS SANTOS-

4.-ação Civil Publica-719/1998-ANDEAM - ASSOC. NACIO-
NAL DE DEF. E EDUC. AMBIENTAL x MARIA EUGENIA
BRUNATI PRADO e outros- Indeferido o pedido de fls. 57/61.
(reabertura do processo). -Adv. JUNES MARTA PARIS e RO-
BSON ADIRLEY SCALIANTE-

5.-Medida Cautelar-787/1998-DULCILENE DE FATIMA RO-
DRIGUES BRAMBILLA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Ao réu, para os fins do artigo 523, § 2º, do CPC,
manifestado-se no prazo de dez dias. -Adv. MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

6.-Indenização (Rito Sumario)-2/1999-JOVELINO LOPES x
PREF. MUNICIPAL DE MUNHOZ DE MELLO- Deferido o
pedido de vista dos autos para o autor, pelo prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. DEWAIR PAULINO CARDOZO-

7.-ação de Consumo-62/1999-WALDO EMERSON PEREIRA
GOMES x FORD FACTORING FOMENTO COMERCIAL
LTDA -As partes, ciência do V. Acórdão, para requererem o
que de direito. -Adv. SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

8.-ação de Cobrança (Rito Ord.)-494/1999-BANCO BRADES-
CO S/A x CONSTRUTORA E INCORPORADORA COLUNA
LTDA e outros -Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de
Justiça (inexistência de bens a penhora). -Adv. MOISES ZA-
NARDI-

9.-indenização (Rito Ordinário)-515/1999-VALDIRENE AL-
VES DA SILVA MONTINA x BEBIDAS RIO BRANCO LTDA
-As partes, sobre o(s) laudo(s) pericial(is), sucessivamente, em
05 (cinco) dias. -Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE e NI-
VALDO FONCATTI-

10.-Inventario-279/2000-OSVALDO IDINO x HEITOR IDINO-
Ao requerente, para em 05 (cinco) dias, informar em qual agen-
cia bancaria de Maringá ha possibilidade de encontrar conta do
falecido, a fim de que a mesma seja oficiada por este Juízo. -
Adv. ANTONIO CARLOS LOPES-

11.-Sumaríssima de Pensão-68/2001-DALVA MARIA DA SIL-
VA SANTOS e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Para audiência de instrução e julgamento
designado o dia 28.12.2004, as 14:30 horas, devendo a autora
ser intimada para comparecer para prestar depoimento pessoal.
-Adv. SIMONE BOER RAMOS e KELY KUHNEN-

12.-Dec. Inexib. Tit. de Credito-216/2001-EDSON BAI x CO-
MERCIAL BRAS MAC LTDA e outros- 1) Tendo em vista a
certidão de fl. 32, aplicado ao procurador da parte autora a pena-
lidade prevista no artigo 196 do CPC, perdendo, assim, o direito
a vista dos autos fora de Cartório. 2) As partes para, no prazo de
05 (cinco) dias, especificar as provas que pretendem produzir,
de maneira fundamentada, sob pena de indeferimento. -Adv.
NIVALDO FONCATTI e JOSE PAULO RAMOS PRECIOSO-

13.-ação de cobrança (Rito Sum.)-606/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NEL-
SON FRANCHIN- Sobre a documentação juntada pelos auto-
res as fls. 141/175, diga o réu, em 05 (cinco) dias. -Adv. FER-
NANDO CESAR MARTINS BORGES-

14.-ação de cobrança (Rito Sum.)-642/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AN-
TONIO NIETO- “Julgo por sentença, extinta a presente ação,
com fulcro no artigo 269, III, do C.P.C., face ao acordo cele-
brado entre as partes e o pagamento retro noticiado.”-Adv. LUIZ
RENATO ARRUDA BRASIL-

15.-ação de cobrança (Rito Sum.)-663/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ADE-
MIR LICCE- Sobre os documentos juntados pelos autores as
fls. 141/173, diga o réu, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS-

16.-usucapião-228/2002-MUNICIPIO DE IGUARACU x JOAO
BATISTA GONCALVES e outros- Tendo em vista a petição de
fls. 38/39, nomeado como Curador aos Réus citados por edital,
o ilustre advogado Dr. Antonio Carlos Lopes, sob a fé de seu
grau, estando os autos com vistas para o mesmo. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS LOPES-

17.-ação de cobrança (Rito Sum.)-397/2002-CONFEDERA-

CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OSO-
RIO NOVI- Sobre a documentação juntada pelos autores as fls.
121/141, diga o réu, em 05 (cinco) dias. -Adv. NIVALDO FON-
CATTI-

18.-Carta de Sentença-454/2002-DULCILENE DE FATIMA
RODRIGUES BRAMBILLA x PREFEITO MUNICIPAL DE
SANTA FE- Sobre a petição e documentos de fls. 282 a 309,
diga a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. DULCILE-
NE F. RODRIGUES BRAMBILLA-

19.-ação Civil Publica-563/2002-MUNICIPIO DE ASTORGA
x JOAO ZAMPIERI e outros- Sobre o pedido de caução, diga o
Município. -Adv. JONATHAS CESAR DOS SANTOS-

20.-Mandado de Segurança-616/2002-ANTONIO VICENTE
DA SILVA x CHEFE DA 68a CIRETRAN DE ASTORGA-
Sobre os documentos de fl. 86/88, manifestem-se as partes no
prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL e ELIZABETH BERTINATO-

21.-Rescisão de Contrato-84/2003-COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL NOVA PRODUTIVA LTDA x MARIO LUIZ DA
SILVA- Sobre os documentos juntados, diga o réu. -Adv. VA-
LERIA CORTES CHAVES FRANCA-

22.-Produção Antecipada de Provas-210/2003-MINISTERIO
PUBLICO x DONIZETE FERNANDES DE LIMA- Sobre os
laudos periciais, diga o requerido. -Adv. NIVALDO FONCAT-
TI-

23.-Concessão de Beneficio Previd-615/2003-MARIA LUIZA
DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Designado audiência de instrução e julga-
mento para o dia 28.12.2004, as 15:30 horas. -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e KELY KUHNEN-

24.-Busca e Apreensão-319/2004-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x VALDIR CADINA- Sobre a conta de
fls. 40/41 (R$ 13.089,21), digam as partes. -Adv. CRYSTIANE
LINHARES e LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

25.-Inventario-437/2004-MAGDALICE ALINE GOMES x
ODETE DA SILVA GOMES e outros- A Inventariante para que
apresente certidão negativa de débitos das Fazendas Munici-
pal, Estadual e Federal, bem como informe acerca da existên-
cia de dividas do Espolio. -Adv. EVANDRO RICARDO DE
CASTRO-

26.-Medida Cautelar Inominada-475/2004-LUIZ GRACETI x
OLIMPIO MARGATTO e outros -Sobre as contestações de fls.
17/18 e 23/36, diga a parte autora. -Adv. ANTONIO CARLOS
LOPES-

27.-Alvará-554/2004-AGUINALDO ALVES FERREIRA x JUI-
ZO DE DIREITO DESTA COMARCA- Ao autor, para no prazo
de 10 (dez) dias, emende a inicial atribuindo valor a causa, e reco-
lha a taxa relativa ao Funrejus, sob pena de indeferimento da ini-
cial. -Adv. RICARDO PINTO MANOERA-

28.-Arrolamento-609/2004-JURACI DE FIGUEREDO DA SIL-
VA x JOSE LAURO DA SILVA- 1) Nomeada a viuva-meeira Jura-
ci de Figueiredo da Silva para o cargo de inventariante, indepen-
dente de compromisso. 2) A inventariante para apresentar certidão
negativa de debito das Fazendas Estadual e Federal em nome do
de cujus, vez que as que constam as fls. 12 e 13 referem-se a
inventariante. -Adv. RONI EVERSON FAVERO-

29.-Busca e apreensão-671/2004-BV. FINANCEIRA S/A CRE-
DITO FINANC. E INVESTIMENTO x OLIMPIO MARGATO -
Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de justiça (não pagamen-
to das custas). -Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-

30.-indenização por Ato Ilícito-672/2004-DANIEL JOAO VIEI-
RA x PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FE- Ao autor para
emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento, afim de adequar o valor da causa ao contido no artigo 259,
II, do CPC. -Adv. MONIA MARTON PAVAN-

31.-Busca e apreensão-698/2004-BANCO BNL DO BRASIL S/A
x VALDIR DA SILVA RODRIGUES- Ao autor, para no prazo de
05 (cinco) dias, comprovar a titularidade do credito objeto destes
autos, sob pena de extinção do processo. -Adv. TATIANE ACH-
CAR-
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1.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-368/1992-CONTERPAVI-
CONST.,TERRAP.E PAV.LTDA x PREF. MUNICIPAL DE
MUNHOZ DE MELLO- Sobre os esclarecimentos do perito,
digam as partes, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. OSMAR
MARGARIDO DOS SANTOS e LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL-

2.-Usucapião-376/1998-ADEMIR LUIZ PEDRO e outros x
ANTONIO SCHIAVINATO e outros -Ao autor, para o preparo
das custas processuais no valor de R$ 49,00. -Adv. JACIRA
MARTINS-

3.-Rescisão de Contrato-359/1999-COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA x C.R. FRABETTI & CIA
LTDA e outros- A autora para manifestar seu interesse no pros-
seguimento do feito. -Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ-

4.-Alvará-466/2000-LUCIANA TAKAKI DE OLIVEIRA x
JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA- 1) Ante a decisão
de fl. 21, indeferido o pedido de fl. 23. 2) Ao autor para presta-
ção de contas em 72 (setenta e duas) horas, sob as penas da lei.
-Adv. ANTONIO CARLOS LOPES-

5.-ação de cobrança (Rito Ord.)-600/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTO-
NIO FAIOLLA- Deferido o pedido de fl. 143. Ao executado
para assinatura do termo de penhora, bem como do prazo para
interposição de embargos. -Adv. NIVALDO FONCATTI-

6.-ação de cobrança (Rito Sum.)-644/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ESPOLIO
DE JOVELINA SOSSAI ABRAHAO -Ao autor, para o preparo
das custas processuais no valor de R$ 30,00. -Adv. LUIZ RE-
NATO ARRUDA BRASIL-

7.-ação de cobrança (Rito Sum.)-350/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ARLIN-
DO MORASSUTI -Ao autor, para o preparo das custas proces-
suais no valor de R$ 35,00. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL-

8.-ação Ordinária-427/2002-J. M. MIRANDA & CIA LTDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros- Sobre a
manifestação do perito, manifestem-se as partes no prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. CARLOS EDUARDO SARDI e BRAULIO
BELINATI G. PEREZ-

9.-ação ordinária-429/2002-ELZA ROMANI MIRANDA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros- Sobre a manifes-
tação do perito, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. CARLOS EDUARDO SARDI e BRAULIO BELI-
NATI G. PEREZ-

10.-ação de cobrança (Rito Sum.)-487/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIO
ADEMAR BETETI -Ao autor, para o preparo das custas proces-
suais no valor de R$ 10,00. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL-

11.-ação de cobrança (Rito Sum.)-492/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NILSON
CICA- Sobre a documentação juntada pelos autores, diga o réu
no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. NIVALDO FONCATTI-

12.-ação ordinária-501/2002-DIAS, CARDOSO & CIA LTDA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros- Sobre a
manifestação do perito, digam as partes no prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. CARLOS EDUARDO SARDI e BRAULIO BELI-
NATI G. PEREZ-

13.-Repetição de Indébito-568/2002-IND. E COM. DE ARTE-
FATOS DE COURO ACHETE LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros- Sobre a manifestação do perito,
digam as partes no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. CARLOS
EDUARDO SARDI e BRAULIO BELINATI G. PEREZ-

14.-Extinção de Condomínio-612/2002-MARIA APARECIDA
LIMA x NELSON FERREIRA DOS SANTOS- Sobre a não
realização da audiência, diga a parte autora. -Adv. MARILZA
PUZIOL MACHADO-
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0087 000158/2004
0026 000090/2001
0038 000412/2002
0095 000362/2004

JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0044 000666/2002
JOS• FERNANDES DA SILVA 0016 000348/1998
JULIANO MARTINS 0058 000395/2003
KARINA MANARIN DE SOUZA 0102 256488/2004
LEONEL DE CAMARGO 0088 000162/2004
LORIVAL DE SOUZA 0097 000486/2004
LUCIANA FONTOURA DE MOURA 0110 000036/2002
LUIS CLAUDIO GARCIA DE AL 0025 000027/2001
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNI 0098 000525/2004
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 0030 000486/2001
LUIS GUILHERME KLEY VAZZI 0043 000620/2002

0079 000739/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0111 000211/2004
MARCIA TESHIMA 0011 000130/1997
MARCOS ROBERTO VRENA 0015 000439/1997
MARCUS EDUARDO PERES DA S 0010 000070/1997
MARIA CRISTINA LOZOVEY 0040 000505/2002

0045 000681/2002
0024 000600/2000
0047 000102/2003

MARIA CRISTINA ROMANELLI 0028 000257/2001
MARIANA AZEREDO MARTINHO 0025 000027/2001
ODAIR BUZATO 0006 000046/1996

0018 000453/1998
0084 000112/2004

ODAIR CIRINE 0015 000439/1997
PATRICIA SILVA MATTOS MEL 0027 000151/2001
PAULO BUZATO 0028 000257/2001

0075 000679/2003
PAULO CELSO EICHHORN 0025 000027/2001
PAULO ROBERTO SALLE 0092 000251/2004

0113 000014/2000
0114 000061/2003
0045 000681/2002
0072 000635/2003

PEDRO VINHA 0106 000010/2002

Bandeirantes
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RAIMUNDO JOSE LIMA MENDES 0009 000310/1996
RAMEZ AMIN 0103 000044/1995
RENE JOSE STUPAK 0050 000180/2003
RICARDO BARROS DE ASSIS 0051 000183/2003
RINALDO CELIO BARIONI 0048 000164/2003
ROBERTA ONISHI 0081 000025/2004
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0043 000620/2002

0041 000527/2002
0079 000739/2003

ROBERTO MELLO SEVERO 0039 000475/2002
ROGERIO KANEYUKI TANAKA 0105 000768/2001

0056 000313/2003
ROSANGELA KHATER 0008 000264/1996
RUBENS SIZENANDO LISBOA F 0110 000036/2002
RUY RIBEIRO 0025 000027/2001
SILVANA MARANHAO DE LOYOL 0071 000607/2003

0069 000593/2003
0068 000591/2003
0065 000585/2003
0067 000589/2003
0070 000605/2003
0064 000583/2003
0066 000587/2003
0074 000663/2003

SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 0028 000257/2001
SOLANGE DE FREITAS DA SIL 0100 000637/2004
THAIS G.G.DE OLIVEIRA 0041 000527/2002
THAIS TAKAHASHI 0063 000527/2003
VALDERI MENDES VILELA 0055 000310/2003

0084 000112/2004
VALDIR BITTENCOURT 0029 000324/2001

0108 000003/1999
0042 000559/2002
0061 000434/2003

VINICIUS OSSOVSKI RICHTER 0091 000228/2004
0090 000169/2004

WANDERLEY PAVAN 0085 000137/2004
0102 256488/2004

1.-ACAO ORDINARIA-251/1989-ALGODOEIRA MATSU-
BARA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO ITAU S/
A -Manifeste-se o(a,s) Requerente(s) no prazo legal -Adv.
EDUARDO LUIZ DELLA ROCCA-

2.-REPARACAO DE DANOS-617/1992-REICAR DISTRIBUI-
DORA DE VEICULOS LTDA. x RENATO SANCHES DA SIL-
VA e outros O presente procedimento foi extinto sem julga-
mento de merito, tendo em vista o abandono da causa, cuja
sentenca transitou em julgado sem nenhuma oposicao de recur-
so. O pedido de folhas 1554 e intempestivo, portanto e desde ja
indefiro o mesmo. Quanto as custa, cabe ao Credor a execucao
das mesmas pelas vias ordinarias cabiveis. Assim, feitas as ne-
cessarias anotacoes e baixa de estilo, arquivem-se. -Adv. ED-
SON HELIO BERNARDES DA SILVA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-209/1993-COOPE-
RATIVA AGRICOLA DE COTIA - COOPERATIVA CENTRA x
JOSE GARCIA FILHO -Solicitamos ao requerente seu compa-
recimento em Cartorio para retirar a deprecata, instrui-la com as
pecas necessarias e providenciar seu cumprimento junto ao juizo
deprecado. -Adv. CRISTIANE BERGAMIN MORRO-

4.-ALVARA-307/1994-REINALDO APARECIDO DE REZEN-
DE e outros x ESTE JUIZO - Para que se possa arquivar os
autos e necessario o recolhimento dos R$3,00 pertinentes ao
Ministerio Publico. Reiteramos a intimacao para a comprova-
cao de seu preparo. - Adv. IVONEI STORER-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-267/1995-WAL-
DECI GALDINO DE SOUZA x ABDO FELIPE CURY TANI-
OS -Solicitamos ao requerente seu comparecimento em Carto-
rio para retirar a deprecata, instrui-la com as pecas necessarias
e providenciar seu cumprimento junto ao juizo deprecado. -
Adv. ADMIR IRACY VILELA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-46/1996-BANCO
BRADESCO S/A. x VERONICA NOBUKO HASSEGAWA e
outros -Solicitamos a gentileza por parte do interessado em
comparecer em Cartorio e comprovar o preparo das custas pro-
cessuais, apuradas pelo Sr. Contador, no importe de R$ 164,50,
devidamente atualizadas no ato do efetivo pagamento. -Adv.
ODAIR BUZATO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-134/1996-BAN-
CO ITAU S/A x EDES MARCOLINO DA SILVA e outros Inti-
me-se o Requerente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, for-
mule o requerimento que entender pertinente, possibilitando o
prosseguimento do feito, ja que vigente o principio da iniciati-
va da parte. -Adv. ADMIR IRACY VILELA-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-264/1996-TAKEO
MATSUBARA e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A. Rogamos a ora Exequente, seja fornecido o endereco
atualizado dos ora Devedores, para que possamos expedir a
diligencia especifica (mandado ou precatoria). -Adv. ROSAN-
GELA KHATER e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-310/1996-IN-
DUSTRIA E COMERCIO RIJOR LTDA x FORMOSA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA “Considerando
a informacao consante da certidao de fls., 50, devidamente con-
firmada nos autos, declaro NULA a sentenca de fls., 48. Inti-
me-se pessoalmente o Exequente para que se manifeste,em 48
horas, sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extincao”.
-Adv. RAIMUNDO JOSE LIMA MENDES e JOSE CARLOS
DIAS NETO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x MATSUBARA IND.
E COM. PRODS. ALIMENTICIOS LTDA e outros Intime-se o
Credor para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito em
10 (dez) dias-Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS
EDUARDO PERES DA SILVA-

 11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-130/1997-YOSHI-
KO KAWATA MAEDA e outros x DANIEL MAXIMIANO
PEREIRA -Fale a parte interessada sobre a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal -Adv. MARCIA TESHI-
MA, ELIZABETH NADALIM-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-236/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CERK FRITS INDUSTRIA DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros -Solicitamos ao re-
querente seu comparecimento em Cartorio para retirar a depre-
cata, instrui-la com as pecas necessarias e providenciar seu
cumprimento junto ao juizo deprecado. -Adv. DINARTE BI-
TENCOURT-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-292/1997-CA-
NINHA ONCINHA LTDA x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
NORSUL S/A -Ao interessado para a comprovacao do recolhi-
mento da GRC do Sr. Oficial de Justica a fim de que se possa
entregar o mandado para cumprimento do ato em tempo habil.
-Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ-

14.-ACAO ORDINARIA-336/1997-ROBERTO OTTENIO x
MUNICIPIO DE SANTA AMELIA (...) Intime-se o requerente
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de 5 (cinco) dias. -Adv. IVONEI STORER-

15.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-439/1997-ROBSON
PEDROSO MARTINS x FORMOSA IND. E COM. DE ALI-
MENTOS LTDA. e outros -Tendo em vista a certidao de fl.
121, confirmando que foi decretada a falencia da empresa For-
mosa Industria e Comercio de Alimentos Ltda., declaro extinta
a presente acao, sem julgamento do merito, com fulcro no arti-
go 267, VI, do CPC, pois esta perdeu seu objeto - Adv. ODAIR
CIRINE, DINARTE BITENCOURT e MARCOS ROBERTO
VRENA-

16.-ALIMENTOS-348/1998-M.C.S. x R.J. -Recebo o recurso
de fls. 22/23, como embargos de declaracao, atento ao princi-
pio da fungibilidade recursal, e considerando os documentos
de fls. 08/09, julgo procedente para isentar os requerentes do
pagamento das custas e despesas processuais - Adv. JOS• FER-
NANDES DA SILVA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-393/1998-MAU-
RO ANDOLPHO x JOAO ANTONIO SALUSTIANO FABRIS
-Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente no
prazo de 05 dias - Adv. ADEMAR BALDANI e ADEMAR
FERNANDO BALDANI-

18.-ARROLAMENTO-453/1998-INES DIAS PADOAN e ou-
tros x LUIZ PADOAN -Solicitamos a especial gentileza por
parte do(a) Dr(a) , no sentido de ser devolvido o presente feito
em Cartorio, no prazo de 24 horas, na forma preconizada no
C.N. 2.10.2.1. Grato. -Adv. ODAIR BUZATO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-468/1998-JOAO CRAVO
FILHO x RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRE-
DITOS FINANCEI -Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, e sua pertinencia, no prazo de
lei. -Adv. CLAUDIO ROBERTO PEREIRA e EDER GORINI-

20.-CAUTELAR INOMINADA-534/1998-JOSE APARECIDO
GONCALVES e outros x MARCIO APARECIDO GONCAL-
VES -Considerando que a parte requerido nao chegou a ser
citada do presente procedimento, homologo o pedido de desis-
tencia, com o que concordou o Ministerio Publico, para os fins
do artigo 158, paragrafo unico do CPC, julgando, em conse-
quencia, extinto o processo com fundamento no artigo 267, VIII
do mesmo Diploma Legal. Custas na forma da Lei - Adv. AD-
MIR IRACY VILELA-

21.-ARROLAMENTO-293/1999-ARISTEU GOMES NO-
GUEIRA e outros x FRANCISCO GOMES NOGUEIRA e ou-
tros -Manifeste-se o inventariante no prazo de 48 horas sobre o
prosseguimento do feito - Adv. JOSE FERNANDES DA SIL-
VA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-319/1999-RM NEGOCIOS
IMOBILIARIOS S/C. LTDA. e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A. Deferido o desentranhamento dos cal-
culos conforme solicitado. -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-432/1999-FRANCISCO
ANTONIO MONTI - FI x MUNICIPIO DE BANDEIRANTES
-Sobre a contestacao apresentada pelo requerido, manifeste-se
o requerente no prazo legal. -Adv. EDSON HELIO BERNAR-
DES DA SILVA-

24.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-600/2000-J.L.C.S.
x M.F.D.Intima-se a autora para que forneca o nome dos pais
do requerido, no prazo de cinco (5) dias. Cientifica o requerido
que foi elaborado o calculo das despesas processuais: sendo
R$. 1.003,25 de honorarios. R$. 250,04 de custas processuais.
Importando em R$. 1.253,29 (hum mil, duzentos e cinquenta e
tres reais e vinte e nove centavos).-Adv. MARIA CRISTINA
LOZOVEY e CARLOS EDUARDO PINTO-

25.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-27/2001-SEARA
ALIMENTOS S/A x KOJO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA -Ao interessado para a comprovacao do
recolhimento da GRC do Sr. Oficial de Justica a fim de que se
possa entregar o mandado para cumprimento do ato em tempo
habil. -Adv. RUY RIBEIRO, PAULO CELSO EICHHORN,
MARIANA AZEREDO MARTINHO, LUIS CLAUDIO GAR-
CIA DE ALMEIDA-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-90/2001-T.G.M. x I.S.M.
-Fale a parte interessada sobre a certidao negativa do Sr. Ofici-
al de Justica, no prazo legal -Adv. JOSE FERNANDES DA
SILVA-

27.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-151/2001-MON-
SANTO DO BRASIL LTDA x EDUARDO HENRIQUE VON

DER OSTEN Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do
Impugnado. -Adv. ANTONIO CARLOS VIANNA DE BAR-
ROS, PATRICIA SILVA MATTOS MELLE-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-257/2001-HAMILTON AL-
VES PEREIRA JUNIOR e outros x BAURU ADMINISTRA-
DORA DE BENS S/C LTDA -Julgo procedentes os presentes
embargos a execucao e extinta a execucao, com fundamento no
artigo 618, I, c.c artigo 795, ambos do CPC. Outrossim, conde-
no a embargada ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, bem como honorarios advocaticios que fixo em R$ 800,00
- Adv. PAULO BUZATO, MARIA CRISTINA ROMANELLI e
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO-

29.-DESPEJO-324/2001-FRANCISCO TEIXEIRA RIBEIRO x
OSMAR DE SOUZA -Fale a parte interessada sobre a certidao
parcialmente positiva do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal -
Adv. VALDIR BITTENCOURT-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-486/2001-ME-
TALNORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE PORTAS E JA-
NELA x JOVINO PINHEIRO Reiteramos, pela 3¦ vez, a inti-
macao do interessado para que providencie a comprovacao do
recolhimento da GRC do Oficial de Justica, no importe de
R$112,50, para que se possa entregar o mandado de Penhora e
Intimacao ja expedido desde 20/05/2003. -Adv. LUIS GON-
ZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR, ADRIANO MICHAL-
CZESZEN CORREIA-

31.-ARROLAMENTO-546/2001-ANA MARIA NEGRISOLI
SOARES DA SILVA x FRANCISCO SOARES DA SILVA -
Homologo, por sentenca, a desistencia da presente acao, para
os fins do artigo 158, paragrafo unico, do CPC. Julgo, por con-
sequencia, extinto o processo, com fundamento no artigo 267,
VIII, do CPC. Custas na forma da Lei - Adv. CLAUDIO RO-
BERTO PEREIRA-

32.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-628/2001-A.O. x W.F.O.
e outros - Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento
dos honor rios advocat¡cios do advogado do requerido, intima-
se o exequente para que no prazo de cinco (5) dias manifeste
nos autos, requerendo o que de direito.Adv. JOSE FERNAN-
DES DA SILVA-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-44/2002-JOSE ELIAS NETO
x AGENOR BATISTA e outros -Ao interessado para a compro-
vacao do recolhimento da GRC do Sr. Oficial de Justica a fim
de que se possa entregar o mandado para cumprimento do ato
em tempo habil. -Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

34.-ACAO DE COBRANCA-266/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOSE GO-
MES BARRETO- Tendo decorrido o prazo da suspensao defe-
rida sem manifesto, manifeste o requerente no prazo de cinco
(5) dias requerendo o que de direito. -Adv. DINARTE BITEN-
COURT-

35.-ACAO DE COBRANCA-268/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x SALVADOR
FERREIRA- Tendo decorrido o prazo da suspensao sem mani-
festo, intima-se o requerente para que no prazo de cinco (5)
dias manifeste nos autos requerendo o que de direito. -Adv.
DINARTE BITENCOURT-

36.-ACAO DE COBRANCA-271/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x IRINEU
CAPI -Solicitamos a gentileza por parte do Requerente, em
comparecer em Cartorio e comprovar o preparo das custas pro-
cessuais, apuradas pelo Sr. Contador, no importe de R$ 185,50,
devidamente atualizadas no ato do efetivo pagamento. -Adv.
DINARTE BITENCOURT-

37.-CAUTELAR DE EXIB. DE COISA-316/2002-ANDRE
GUSTAVO DE SOUZA x HSBC BANK BRASIL S/A - Intima-
se o Requerente para que compareca em Cartorio e efetue o
pagamento das custas processuais que montam em R$.616,00
(seiscentos e dezesseis reais), pagamento este no prazo de cin-
co (5) dias. -Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA-

38.-ARROLAMENTO-412/2002-AMARILDO DE OLIVEIRA
x CECILIA ARAUJO DE OLIVEIRA e outros Sobre a certidao
de folhas 67, manifeste-se o inventariante em 5 (cinco) dias. -
Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

39.-DECLAR.INEXISTENCIA REL.JURID-475/2002-KUALA
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x COMPA-
NHIA ULTRAGAS S/A -Solicitamos ao requerente seu compa-
recimento em Cartorio para retirar o AR Citatorio e providen-
ciar sua postagem via “maos proprias”, objetivando a citacao. -
Adv. ROBERTO MELLO SEVERO-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-505/2002-M.L.A. e outros
x J.F.A. Sobre o documento juntado pelo executado a folhas
49, manifeste-se o Autor no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
MARIA CRISTINA LOZOVEY-

41.-DECLARATORIA-527/2002-KUALA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTDA x CARTORIO DE PROTES-
TOS- SERV. NOTAS PROT.RICHTER -Com fundamento no
artigo 535 e seguintes do CPC, conheco os embargos, posto
que tempestivos, porem, no merito, rejeito-os pelas razoes ex-
postas, persistindo as sentencas, em ambos os autos, tal como
foram lancadas - Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO e
THAIS G.G.DE OLIVEIRA-

42.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-559/2002-J.A.J. x
S.O.F.L. Indefiro o pedido de desentranhamento dos memori-
ais, tendo em vista que foram apresentados dentro do prazo. -
Adv. VALDIR BITTENCOURT-

43.-.EMBARGOS A ARREMATACAO-620/2002-DOUGLAS
FERRO e outros x FLAVIO FERNANDES SISTI (...) Assim,
por entender que nao e possivel no caso, mesmo diante dos

argumentos apresentados, o recebimento da apelacao em am-
bos os efeitos, indefiro o pedido retro. -Adv. ROBERTO DE
MELLO SEVERO, LUIS GUILHERME KLEY VAZZI, AN-
DRE GUSTAVO DE SOUZA-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-666/2002-GA-
LIZA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x D. RIBEI-
RO DA CUNHA Sobre a informacao do Sr. Avaliador manifes-
tem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. JOSE RO-
BERTO BALAN NASSIF e CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-681/2002-S.A.S.M. e ou-
tros x L.M. -Fale a parte interessada sobre a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal -Adv. PAULO RO-
BERTO SALLE, MARIA CRISTINA LOZOVEY, JOSE CAR-
LOS DIAS NETO-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-39/2003-ALEXANDRE
MIGUEL GUEDES DA SILVA x FUNDACAO FACULDADES
LUIZ MENEGHEL - FFALM -Solicitamos a gentileza por par-
te do Requerente, em comparecer em Cartorio e comprovar o
preparo das custas processuais, apuradas pelo Sr. Contador, no
importe de R$ 3,00, devidamente atualizadas no ato do efetivo
pagamento. -Adv. FRANCISCO CARLOS MAINARDES DA
SILVA-

47.-USUCAPIAO-102/2003-ASSOCIACAO DE PROTECAO
A INFANCIA MATERNIDADE APMI x SERAFIM MENE-
GHEL e outros -Deve a parte autora comparecer em Cartorio,
instruir e retirar o AR citatorio expedido - Adv. MARIA CRIS-
TINA LOZOVEY-

48.-EXECUCAO-164/2003-SUPERGASBRAS DISTRIBUI-
DORA DE GAS S/A x DEISE S. RODRIGUES E CIA LTDA
Intime-se o exequente para manifestar-se qaunto as respostas
aos oficios, em 05 (cinco) dias. -Adv. RINALDO CELIO BA-
RIONI-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-165/2003-ALCEU ROBSON
DE ALMEIDA x FUNDACAO FACULDADE DE AGRONOMIA
LUIZ MENEGHEL FFAL -Solicitamos a gentileza por parte do
Requerente, em comparecer em Cartorio e comprovar o preparo das
custas processuais, apuradas pelo Sr. Contador, no importe de R$
3,00, devidamente atualizadas no ato do efetivo pagamento. -Adv.
FRANCISCO CARLOS MAINARDES DA SILVA-

50.-ACAO ORDINARIA-180/2003-JOSE CARLOS PEDROSO x
DESEMPAR-DEFENSIVOS AGRICOLAS SEMENTES PALMEI-
RA LT -Deve a parte requerida comparecer em Cartorio, instruir e
retirar a carta precatoria expedida para a Comarca de Wenceslau
Brazo para a ouvida de uma testemunha - Adv. RENE JOSE STU-
PAK-

51.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-183/2003-PETROAL-
COOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x EMPRESA
TRANSPORTADORA ALIANCA BANDEIRANTES LTDA -Ao
interessado para a comprovacao do recolhimento da GRC do Sr.
Oficial de Justica a fim de que se possa entregar o mandado para
cumprimento do ato em tempo habil. -Adv. RICARDO BARROS
DE ASSIS-

52.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-253/2003-MAFER
AGRICOLA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA x VAL-
DIR MARIANO DE CASTRO e outros -Ao interessado para a com-
provacao do recolhimento da GRC do Sr. Oficial de Justica a fim de
que se possa entregar o mandado para cumprimento do ato em tem-
po habil (penhora, intimacao e deposito em Santa Amelia-PR). -
Adv. DALVARO GIROTTO-

53.-CAUTELAR-254/2003-JOSE GILSON DA SILVA x BANCO
BANESTADO S/A -Revogo a liminar anteriormente concedida e
julgo extinto o processo cautelar, sem exame do merito, por ausen-
cia de interesse processual, o que faco com fundamento no artigo
267, VI, do CPC. Outrossim, condeno o requerente ao pagamento
de custas e despesas processuais, deixando de arbitrar honorarios
tendo em vista ausencia de presenca no presente processo - Adv.
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA e JOSE CARLOS DIAS NETO-

54.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-302/2003-MARIA LEO-
NEL SANTANA x JULIO CESAR ROSSATO Sobre a proposta de
honorarios, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. -Adv.
CLAUDIO ROBERTO PEREIRA e ADMIR IRACY VILELA-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-310/2003-BANCO
BANESTADO S/A x CARLOS BRAZ PAVAO e outros -Solicita-
mos a gentileza por parte do Devedor/Nomeante em comparecer
em Cartorio para a lavratura do Termo de Penhora aceitando o
encargo de Depositario, dentro do prazo legal de 03 dias. Seu
procurador podera assinar o respectivo termo se possuir pode-
res especificos para ficar como Depositario. C.N. 5.8.3. Nao
cumprido o prazo sera expedido mandado de penhora na forma
legal. -Adv. VALDERI MENDES VILELA-

56.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-313/2003-MARIA
IONICE CELESTINO DA SILVA x MUNICIPIO DE BANDEI-
RANTES -Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. IVONEI
STORER, ROGERIO KANEYUKI TANAKA e AIMORE OD
ROCHA-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-385/2003-L.A.R. x J.M.S.
Intime-se o Exequente para que no prazo de cinco (05) dias
manifeste-se nos autos requerendo o que de direito. -Adv. JOSE
CARLOS PEREIRA-

58.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-395/2003-K.M.S.
e outros x D.A.D. -manifestem-se as partes no prazo legal.-
Adv. JULIANO MARTINS e JOAO ANTONIO SARTORI JU-
NIOR-

59.-INTERDICAO-405/2003-WILMA MARIA SIMONI MA-
CIAS x RODRIGO ERNANI SIMONI MACIAS MONTORO -
Intima-se o requerente para que no prazo de cinco (5) dias,



4ª feira | 24/Nov/2004 113

proceda-se a juntada das publica‡ùes do edital de interdi‡âo
que fora encaminhada ao Diario da Justica deste Estado.-Adv.
FABIANA B. O. PEDROZO-

60.-DESPEJO-432/2003-CRISTINA GARGANI DE OLIVEI-
RA x ANTONIO DE OLIVEIRA GOMES Informe a requeren-
te o atual endereco do requerido, em 10 (dez) dias, para que a
Serventia possa realizar as diligencias necessarias. -Adv. JOSE
CARLOS DIAS NETO-

61.-CAUTELAR-434/2003-DEJAIR JORGE DA SILVA e ou-
tros x MARIA CRISTINA PUGLIESI e outros -Solicitamos ao
requerente seu comparecimento em Cartorio a fim de retirar o
oficio para a postagem necess ria. -Adv. VALDIR BITTEN-
COURT-

62.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-499/2003-A.A. e
outros x A.G. -Tendo em vista o noticiado as fls 37/28 dos pre-
sentes autos, homologo o acordo e julgo extinta a presente acao,
com base no artigo 269, III, do CPC - Adv. JOSE FERNAN-
DES DA SILVA e JOAO ANTONIO SARTORI JUNIOR-

63.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-527/2003-SILVERIO
VIEIRA DE MIRANDA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias. -
Adv. THAIS TAKAHASHI e JORGE LUIZ DE CAMARGO-

64.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-583/2003-MARIA
FRANCISCA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias. -
Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e SILVANA
MARANHAO DE LOYOLA FURTADO-

65.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-585/2003-OTAVIO
COALIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. JOSE CAR-
LOS ALVES FERREIRA E SILVA, SILVANA MARANHAO
DE LOYOLA FURTADO e JORGE LUIZ DE CAMARGO-

66.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-587/2003-MARIA
APARECIDA QUIRINO SALES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e SIL-
VANA MARANHAO DE LOYOLA FURTADO-

67.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-589/2003-ESTEL
ALVES DE OLIVEIRA ANTERO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA, SIL-
VANA MARANHAO DE LOYOLA FURTADO e JORGE LUIZ
DE CAMARGO-

68.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-591/2003-IRACE-
MA SILVA GOMES CORREIA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias.
-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA, SILVANA
MARANHAO DE LOYOLA FURTADO e ELVIS GALLERA
GARCIA-

69.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-593/2003-JOANA
RASTELI PEDRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv.
JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA, SILVANA MA-
RANHAO DE LOYOLA FURTADO e ELVIS GALLERA GAR-
CIA-

70.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-605/2003-TERE-
ZA DIAS SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv.
JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA, SILVANA MA-
RANHAO DE LOYOLA FURTADO e ELVIS GALLERA GAR-
CIA-

71.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-607/2003-NAIR
ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. JOSE CAR-
LOS ALVES FERREIRA E SILVA, SILVANA MARANHAO
DE LOYOLA FURTADO e ELVIS GALLERA GARCIA-

72.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-635/2003-S.V.D.L.E. e
outros x A.E. -Fale a parte interessada sobre a certidao negati-
va do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal -Adv. PAULO RO-
BERTO SALLE-

73.-ALIMENTOS-638/2003-C.O.G.D.S. e outros x V.G.D.S.
De-se vista dos autos ao Dr. Capelin, como requerido na peti-
cao de folhas 33. -Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN-

74.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-663/2003-C.F.P. x
I.N.S.S.I. -Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA, SILVANA MARA-
NHAO DE LOYOLA FURTADO e JORGE LUIZ DE CAMAR-
GO-

75.-DIVORCIO LITIGIOSO-679/2003-M.F.C. x M.A.S.C. -
Deferida a vista dos autos pelo prazo de 05 dias. -Adv. PAULO
BUZATO-

76.-ARROLAMENTO-706/2003-DALVA ARANHA MENE-
GHEL x JAIRO MENEGHEL -Solicitamos a gentileza por par-
te do interessado, em comparecer em Cartorio para instruir e
retirar o respectivo Formal de Partilha ja expedido. -Adv. IVO-
NEI STORER-

 77.-ALIMENTOS-721/2003-J.A.S. e outros x S.C.S. - Reite-
ramos a intimacao para que o Requerido efetue o pagamento da
sua cota nas custas e despesas processuais, no importe de
R$218,96. - Adv. HELIA PAULA NOGUEIRA DE SOUZA-

78.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-733/2003-P.H.S.S. e ou-
tros x F.M.S. e outros- Tendo o executado efetuado o deposito
dos tres ultimos meses da presente execucao e o requerente ja
procedido o levantametno, manifeste o requerente no prazo de
cinco (5) dias sobre o interesse no prosseguimento do feito-
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

79.-CONSTITUTIVA NEGATIVA-739/2003-PRISCILLA FER-
RO SCHULTHEIS - REFRIGERANTES x TRANSPORTADO-
RA ENTREGADORA ADRIANO LTDA e outros -Solicitamos
ao requerente seu comparecimento em Cartorio para retirar o
AR Citatorio e providenciar sua postagem via “maos proprias”,
objetivando a citacao. -Adv. ROBERTO DE MELLO SEVE-
RO e LUIS GUILHERME KLEY VAZZI-

80.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID-9/2004-MARINA
AIKO FUJII e outros x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
PARANA - DETRAN-PR -Solicitamos ao requerente seu com-
parecimento em Cartorio para retirar a deprecata, instrui-la com
as pecas necessarias e providenciar seu cumprimento junto ao
juizo deprecado. -Adv. IVONEI STORER-

81.-REVISAO DE CONTRATO-25/2004-JOSE AYRTON DA
SILVA x BANCO VOLKSWAGEN S/A Apresente a parte Re-
querida os documentos solicitados as folhas 105 no prazo de
dez dias, por ora sem a fixacao de muita diaria. -Adv. ROBER-
TA ONISHI-

82.-ALVARA-34/2004-NAMIR ROSA DE SOUZA x ESTE
JUIZO -Julgo procedente o pedido, determinando a expedicao
do alvara pleiteado, para que SANDRO CESAR FIALHO ou-
torgue a escritura ao requerente, do imovel em apreco. Presta-
cao de contas no prazo de 60 dias. Sem custas - Adv. IVONEI
STORER-

83.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-62/2004-A.M. e outros x
L.E.M. -Informado pela exequente que o executado satisfez a
obrigacao, julgo extinto o processo com fundamento no artigo
794, I, do CPC. Sem custas - Adv. JOSE FERNANDES DA
SILVA-

84.-MANUTENCAO DE POSSE-112/2004-ALDACI CARO-
BA DA SILVA e outros x ANTENOR JOSE TEIXEIRA e ou-
tros -Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. VALDERI
MENDES VILELA, ODAIR BUZATO, HELIA PAULA NO-
GUEIRA DE SOUZA e GISAH MYARA MAYSONNAVE-

85.—137/2004-JURACI BRITO DA SILVA x LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS S/A -Solicitamos a gentileza por parte do
Requerente, em comparecer em Cartorio e comprovar o prepa-
ro das custas processuais, apuradas pelo Sr. Contador, no im-
porte de R$ 352,51 devidamente atualizadas no ato do efetivo
pagamento. -Adv. WANDERLEY PAVAN-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-141/2004-LUIZ CARLOS
RODRIGUES x MAFER AGRICOLA COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA Intime-se a Embargante para manifestar-
se no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. CATIA REGINA RE-
ZENDE FONSECA-

87.-ALIMENTOS-158/2004-R.E.J. e outros x R.E. Intime-se o
autor para manifestar quanto a informacao de folhas 26. -Adv.
JOSE FERNANDES DA SILVA-

88.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-162/2004-C.N.M.C. e ou-
tros x A.N.C. -Solicitamos a gentileza por parte do Requerente,
em comparecer em Cartorio e comprovar o preparo das custas
processuais, apuradas pelo Sr. Contador, no importe de R$
207,53, devidamente atualizadas no ato do efetivo pagamento.
-Adv. LEONEL DE CAMARGO-

89.-EXECUCAO-163/2004-HERBRAN AGROPECUARIA
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Fale a parte
interessada sobre a precatoria parcialmente negativa do Sr. Ofi-
cial de Justica, no prazo legal -Adv. IVONEI STORER-

90.-ARROLAMENTO-169/2004-PEDRO ALVARES RECHE
e outros x MARINA NEGRISOLLI ALVARES RECHE -Soli-
citamos a gentileza por parte do interessado, em comparecer
em Cartorio para instruir e retirar o respectivo Formal de Parti-
lha ja expedido. -Adv. VINICIUS OSSOVSKI RICHTER-

91.-NOTIFICACAO-228/2004-ANTONIO CARLOS GON-
CALVES x APARECIDO VELESTINO DA SILVA e outros -
Deve o Procurador do requerido comparecer em Cartorio, sen-
do que sera entregue ao mesmo o petitorio de defesa e docu-
mentos desentranhados - Adv. VINICIUS OSSOVSKI RI-
CHTER-

92.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-251/2004-M.E.S.
e outros x V.S. -Designo o dia 09.03.2005, as 14:00 horas, para
audiencia de conciliacao (artigo 331, do CPC). Especifiquem
as partes, as provas que pretendem produzir, necessidade e uti-
lidade, no prazo de 10 dias e, em igual prazo, indiquem os pon-
tos que entendem controvertidos. Nao obtida a conciliacao,
seraop deferidas as provas a serem produzidase fixados os pon-
tos controvertidos e/ou analisada a possibilidade de julgamen-
to antecipado da lide -Adv. PAULO ROBERTO SALLE e JOAO
ANTONIO SARTORI JUNIOR-

93.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-254/2004-J.F.G. e outros
x L.G. -Fale a parte interessada sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal -Adv. JOSE FERNANDES
DA SILVA-

94.-SEPARA•AO JUDICIAL LITIGIOSA-351/2004-L.C.B.O.
x A.D.O. Manifeste-se a parte Requerente sobre a certidao de

folhas 27. -Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

95.-ARROLAMENTO-362/2004-TELECINA FERNANDES
DE SOUSA x JERONIMO GONCALVES DE SOUSA e outros
-Solicitamos a gentileza por parte do interessado, em compare-
cer em Cartorio para instruir e retirar o respectivo Formal de
Partilha ja expedido. -Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

96.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-450/2004-
K.S.B. e outros x E.J. -Designado o dia 23.03.2005, as 09:30
horas para audiencia - Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

97.-EMBARGOS DE TERCEIRO-486/2004-LUIZ CARLOS
ROVANI e outros x SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE
GAS S/A Sobre a contestacao de folhas 39/44, digam os em-
bargantes. -Adv. LORIVAL DE SOUZA-

98.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-525/2004-L.M.S.S. e ou-
tros x J.S. -Fale a parte interessada sobre a certidao negativa do
Sr. Oficial de Justica, no prazo legal -Adv. LUIS FERNANDO
BIAGGI JUNIOR-

99.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-588/2004-R.M.B.S. e ou-
tros x A.B.S. -Fale a parte interessada sobre a certidao parcial-
mente positiva do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal -Adv.
JOSE CARLOS DIAS NETO-

100.-ALVARA-637/2004-GERALDO DE BRITI e outros x
ESTE JUIZO -Presentes estao o interesse e legitimidade. Con-
siderando a documentacao apresentada, bem como comprova-
cao de que os requerentes sao unicos destinatarios, na ordem
sucessoria, procedente e o pedido de recebimentos dos saldos
existentes em cadernatas de poupanca, conta corrente e saldo
de FGTS, relativo ao finado MILTOM DA SILVA DE BRITI.
Sem vustas. Prestaca de contas no prazo de 30 dias - Adv. SO-
LANGE DE FREITAS DA SILVA e DANIEL ALVES DA SIL-
VA-

101.-INTERDICAO-650/2004-JAYRO SODRE x IZAK DE
SOUZA SODRE - Sobre a informa‡âo de fls. 13 manifeste-se
o Requerente no prazo de cinco (5) dias.-Adv. FRANCISCO
CARLOS MAINARDES DA SILVA-

102.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-256488/2004-LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A x ALVARO FERNANDO DE SOU-
ZA -Na forma do paragrafo 4§ do Art§ 162 do CPC, cientifica-
mos as partes da baixa dos autos do Egregio Tribunal. -Adv.
WANDERLEY PAVAN, KARINA MANARIN DE SOUZA e
CATIA REGINA REZENDE FONSECA-

103.-EXECUCAO FISCAL-44/1995-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x ALGODOEIRA MATSUBA-
RA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros Manifeste-se
o Exequente quanto ao seguimento processual. -Adv. RAMEZ
AMIN-

104.-EXECUCAO FISCAL-137/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x ALGODOEIRA MATSUBARA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA e outros -Solicitamos ao requeren-
te seu comparecimento em Cartorio para retirar a deprecata,
instrui-la com as pecas necessarias e providenciar seu cumpri-
mento junto ao juizo deprecado. -Adv. ALCEU PAIVA MIRAN-
DA-

105.-EXECUCAO FISCAL-768/2001-MUNICIPIO DE BAN-
DEIRANTES x JOSE CESAR MARIQUITO MOREIRA -Jul-
go procedente a excecao de pre-executividade, para o fim de
declarar a nulidade da certidao de divida ativa de fl. 03, e ex-
tinguir a execucao, com fundamento no artigo 795 do CPC.
Outrossim, condeno o exequente ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como honorarios advocaticios que
arbitro em R$ 800,00 - Adv. ROGERIO KANEYUKI TANAKA
e JOSE FERNANDES DA SILVA-

106.-EXECUCAO FISCAL-10/2002-CONSELHO
REG.ENG.,ARQUITETURA E AGRONOMIA (CREA) x PAU-
LO ROBERTO DIAS MIDAUAR - Aguia da GRC no valor de
R$. 150,00 (cento e cinquenta reais), para diligencia do Sr.
Oficial de Justica encontra-se elaborada, faltando tao somente
ser a mesma paga no Banco para que o Sr. Oficial de Justica
possa cumprir a diligencia.-Adv. PEDRO VINHA-

107.-EXECUCAO FISCAL-127/2004-INSTITUTO NACIO-
NAL DE METROL. NORM. QUALID. INDUST x ACUCAR
E ALCOOL BANDEIRANTES S/A - Reiteramos a intimacao
ao requerente seu comparecimento em Cartorio a fim de retirar
o oficio para a postagem necess ria. -Adv. ELIO REZENDE
DE OLIVEIRA-

108.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-3/1999-Oriundo da Co-
marca de SAO PAULO- SP - 33¦ VARA CIVEL -BANCO CI-
DADE S/A x ANTONIO MAGNO GARCIA RIBEIRO -I - Nao
obstante a jurisprudencia acostada pelo Ilustre Advogado, tal
entendimento e minoritario. Assim, estando o executado a difi-
cultar sua intimacao da penhora efetivada, existe opcao da dili-
gencia ser realizada por edital. II - Portanto, indefiro o pedido
retro, no que concerne a intimacao por ora certa. III - Desentra-
nhe-se o mandado para cumprimento e, caso nao seja possivel
a intimacao pessoal do executado da penhora efetivada, inti-
me-se-o por edital, observado o prazo de lei. IV - Intimem-se.
V - Demais diligencias necessarias - Adv. VALDIR BITTEN-
COURT-

109.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-4/2002-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR - 2¦ VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x GENESIO FIORINDO Deferido
o pedido de conversao. Deve a Credora fornecer copias para
instruir o oficio e comprovar o recolhimento da GRC do Sr.
Oficial. -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

110.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-36/2002-Oriundo da
Comarca de CAMPINAS SP 10§ VARA CIVEL -BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARIA IZABEL MOSCATO COMEG-

NO -ME e outros - Reiteramos a intimacao ao interessado para
a comprovacao do recolhimento da GRC do Sr. Oficial de Jus-
tica a fim de que se possa entregar o mandado para cumprimen-
to do ato em tempo habil. -Adv. RUBENS SIZENANDO LIS-
BOA FILHO, LUCIANA FONTOURA DE MOURA-

111.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-211/2004-Oriundo da
Comarca de GUARAPUAVA PR 2¦ VARA CIVEL -BANCO
ABN AMRO REAL S/A x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
BONACHAO LTDA e outros -Fale a parte interessada sobre a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

112.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-221/2004-Oriundo da
Comarca de LONDRINA PR 1¦ VARA FEDERAL -UNIAO x
MASSAR SHIGUEHARA -Fale a parte interessada sobre a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal -Adv.
ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO-

113.-REPRESENTACAO-14/2000-M.P. x M.F.S. -Consideran-
do a atual idade do representado, que conta hoje com mais de
21 anos de idade, e verificando que qualquer das medidas a
serem aplicadas nao surtirao o efeito desejado pela Lei n§ 8069/
90, nao resta outra alternativa a este julgador senao a de acatar
o parecer ministerial e extinguir o feito com fundamento no
artigo 2§, par. 1§, da Lei 8069/90 - Adv. PAULO ROBERTO
SALLE-

114.-GUARDA-61/2003-M.P. e outros x R.C.R.B. -Deferida a
vista dos autos pelo prazo de 05 dias. -Adv. PAULO ROBER-
TO SALLE-

COMARCA DE CAMBE - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL.
VARA CIVEL - RELACAO N§ 59/2004
Av. Roberto Conceicao, 532 CEP 86182-550
MARCIA GUIMARAES MARQUES-JUIZA DE DIREITO
HILARIO ALEIXO-ESCRIVAO CIVEL
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0239 000181/2004
0242 000201/2004
0215 000971/2003

CARLOS FRANCHELLO 0096 000017/2002
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 0204 000767/2003
CARLOS SERGIO CAPELIN 0041 000297/1998
CAROLINA PIMENTEL 0093 000658/2001
CASSIO NAGASAWA TANAKA 0248 000244/2004
CELSO DE OLIVEIRA SANTOS 0062 000262/2000
CINTIA LOURENCO MOSSO 0184 000563/2003
CLAUDINEY DOS SANTOS 0031 000707/1997
CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 0119 000652/2002
CLAUDIO PAVAN 0042 000302/1998

0074 000109/2001
CLOVES JOSE DE PINHO 0262 000304/2004
CLOVIS ROBERTO DE PAULA 0178 000509/2003
CRISTIANE BELINATTI GARCI 0261 000293/2004

Cambé
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0131 000034/2003
0174 000433/2003

CRISTIANE ROSE DE MATOS 0184 000563/2003
DALVA APARECIDA DOS SANTO 0057 000121/2000

0265 000331/2004
DANIELA RIANI 0081 000388/2001
DEMETRIUS COELHO SOUZA 0220 000015/2004
DENILSON HENRIQUE LEANDRO 0211 000942/2003
DEVANYR DUTRA DA SILVA 0049 000455/1999
DORIVAL PADUAN HERNANDES 0039 000240/1998

0160 000352/2003
0138 000122/2003
0018 000989/1996
0013 000543/1996

EDER GORINI 0045 000646/1998
EDERALDO SOARES 0029 000678/1997

0068 000566/2000
0224 000046/2004
0114 000535/2002
0075 000180/2001

EDIO SERAFIM DOS SANTOS 0108 000365/2002
EDMILSON NOGIMA 0172 000409/2003
EDNA ZILA JOIA CORREIA E 0280 000541/2004
EDSON AUGUSTO TAMAYOSE 0005 000155/1994
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA 0113 000525/2002
EDUARDO LUIZ CORREA 0002 000195/1992
EDUARDO LUIZ CORREIA 0059 000169/2000
EDUARDO SENE CARDOSO 0139 000164/2003
EDUARDO TOMAZINI HOFFMEIS 0205 000846/2003
ELAINE DE PAULA MENEZES 0064 000270/2000
ELIAS DAHER JUNIOR 0087 000537/2001
EMERSON GARCIA PEREIRA 0094 000004/2002
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0261 000293/2004

0174 000433/2003
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0087 000537/2001

0278 000491/2004
ERICA MARTINS FREDIANI 0124 000739/2002
FABIANA RUBIA MARTINELLI 0132 000077/2003
FABIANA SILVEIRA 0122 000707/2002
FABIO RENATO DE ASSIS 0263 000313/2004
FABIOLA A. ZANETTI DE BRI 0085 000498/2001
FABIOLA DE ALMEIDA ZANETT 0044 000444/1998
FABIOLA MESQUITA 0091 000625/2001
FERNANDO DAYRTON DIAS 0065 000332/2000
FIRMINO SERGIO SILVA 0203 000747/2003
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0131 000034/2003
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0261 000293/2004
FLORIANO YABE 0248 000244/2004
FLORINDO MARCOS PEDRAO 0086 000520/2001
FRANCISCO LEITE CHAVES 0130 000005/2003
FRANCISCO LOPES 0117 000620/2002

0054 000035/2000
0104 000250/2002
0041 000297/1998
0038 000237/1998

GEOVANEI LEAL BANDEIRA 0228 000077/2004
GEZUALDO GONCALVES DE PIN 0066 000528/2000
GIACOMO RIZZO 0106 000339/2002
GILBERTO JACHSTET 0058 000167/2000

0056 000085/2000
GILBERTO PEDRIALI 0011 000152/1996

0025 000315/1997
0021 000220/1997

GINA MARIA BARLETTA 0241 000197/2004
0260 000292/2004
0084 000408/2001
0076 000288/2001
0276 000472/2004
0110 000445/2002
0219 001064/2003
0095 000016/2002

GISAH M. MAYSONNAVE 0092 000634/2001
HARRI KLAIS 0013 000543/1996
HELENA SILVA CEZAR OLIVEI 0140 000166/2003
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0106 000339/2002
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0028 000640/1997
IDAMARA PELLEGRINI PASQUA 0128 000778/2002
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0027 000554/1997
IDEVAR CAMPANERUTI 0030 000698/1997

0218 001019/2003
0003 000047/1993
0240 000186/2004
0216 000976/2003

IRANA VAZ DE OLIVEIRA 0018 000989/1996
IRINEU ANTONIO BERTAN 0234 000159/2004

0052 100306/1999
0236 000176/2004

ISRAEL FRANCISCO DOS SANT 0208 000923/2003
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0049 000455/1999

0254 000263/2004
IVAN PEGORARO 0246 000226/2004
IVO ALVES DE ANDRADE 0228 000077/2004
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0256 000270/2004
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0256 000270/2004
JAQUELINA CRISTINA G. SCH 0140 000166/2003
JEFERSON DA CRUZ COSTA 0106 000339/2002

0221 000027/2004
0159 000319/2003

JEHOVAH ALMEIDA GOMES 0268 000375/2004
0247 000242/2004

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0223 000035/2004
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0223 000035/2004
JOAO CARLOS GOMES 0237 000179/2004
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 0025 000315/1997
JOAO FRANCISCO GONCALVES 0062 000262/2000

0129 000836/2002
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0018 000989/1996

0013 000543/1996
0077 000305/2001

JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0132 000077/2003
JOAO TAVARES DE LIMA 0201 000741/2003

0205 000846/2003
JORGE W. NOBREGA DE SALLE 0207 000884/2003

JOSE ARAIDES FERNANDES 0005 000155/1994
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FO 0019 001129/1996

0129 000836/2002
0004 000132/1994
0178 000509/2003
0247 000242/2004

JOSE CARLOS DIAS NETO 0117 000620/2002
JOSE CARLOS VIEIRA 0035 000040/1998

0032 000715/1997
JOSE FRANCISCO ASSIS 0263 000313/2004
JOSE GUILHERME RIBEIRO AL 0079 000331/2001
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0277 000489/2004
JOSE ROBERTO OPICE BLUM 0232 000126/2004
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0253 000262/2004

0103 000168/2002
0114 000535/2002
0217 000999/2003
0107 000360/2002
0267 000372/2004
0250 000250/2004
0208 000923/2003

JULIO CEZAR NALIM SALINET 0007 000060/1995
JURANDIR MARISCAL 0087 000537/2001
KARINE SIMONE POFAHL 0122 000707/2002
KATIA NAOMI YAMADA 0047 000254/1999

0005 000155/1994
KELSEN CHRISTINA ZANOTTI 0184 000563/2003
LAURO FERNANDO ZANETTI 0039 000240/1998

0103 000168/2002
0082 000396/2001
0107 000360/2002
0250 000250/2004

LEONARDO DE CAMARGO MARTI 0199 000728/2003
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0044 000444/1998
LETICIA NISHIMOTO BRAGA 0230 000106/2004
LEYLA ANTONIA ALIOTI 0097 000033/2002
LODI MAURINO SODR• 0172 000409/2003
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0252 000259/2004
LUCIANA BERRO 0027 000554/1997
LUCIANA SEZANOWSKI 0255 000265/2004

0004 000132/1994
LUCIANE MACHADO 0096 000017/2002
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0054 000035/2000
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0223 000035/2004
LUIS EDUARDO PALLIARINI 0210 000939/2003
LUIZ AUGUSTO SILVA V. DO 0244 000207/2004
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0006 000052/1995
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0206 000857/2003
LUIZ RICARDO GH•LERE 0248 000244/2004
MAGDA LUIZA R. EGGER 0091 000625/2001
MANOEL PAIXAO DO NASCIMEN 0184 000563/2003
MARCELINO BISPO DOS SANTO 0222 000034/2004
MARCELLO PEREIRA COSTA 0206 000857/2003
MARCELO ARANDA GARCIA DE 0177 000492/2003

0171 000392/2003
0144 000192/2003
0162 000358/2003
0148 000215/2003
0147 000209/2003
0146 000208/2003
0181 000539/2003
0185 000568/2003
0145 000196/2003
0164 000365/2003
0196 000718/2003
0197 000719/2003
0167 000369/2003
0189 000603/2003
0085 000498/2001
0168 000371/2003
0186 000569/2003
0190 000604/2003
0188 000583/2003
0193 000631/2003
0136 000103/2003
0141 000188/2003
0142 000189/2003
0194 000632/2003
0175 000479/2003
0187 000582/2003
0176 000491/2003
0198 000724/2003
0127 000770/2002
0135 000101/2003
0166 000367/2003
0165 000366/2003
0163 000362/2003
0192 000625/2003
0157 000282/2003
0143 000190/2003
0126 000767/2002
0153 000256/2003
0154 000258/2003
0179 000531/2003
0170 000390/2003
0195 000675/2003
0149 000216/2003
0156 000266/2003
0183 000551/2003
0191 000622/2003
0182 000548/2003
0180 000537/2003
0169 000387/2003
0155 000263/2003

MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0133 000081/2003
MARCELO GOMES DOS SANTOS 0224 000046/2004

0222 000034/2004
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0119 000652/2002
MARCELO LUIZ HILLE 0223 000035/2004
MARCELO PEREIRA COSTA 0071 000046/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0099 000103/2002

0161 000353/2003
MARCIA CRISTINA MILESKI M 0059 000169/2000

MARCIA REGINA ANTONIASSI 0140 000166/2003
MARCIA REGINA DA SILVA 0262 000304/2004
MARCIO MIATTO 0133 000081/2003
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0092 000634/2001
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0225 000059/2004
MARCOS LEATE 0246 000226/2004

0049 000455/1999
0254 000263/2004

MARCOS PINTOR DE MELO LIM 0257 000281/2004
MARCOS ROBERTO BOEING 0022 000237/1997

0008 000139/1995
0230 000106/2004
0105 000281/2002
0070 000591/2000
0116 000576/2002

MARCUS AURELIO LIOGI 0206 000857/2003
0264 000327/2004
0048 000292/1999

MARCUS EDUARDO PERES DA S 0035 000040/1998
0032 000715/1997

MARCUS RENATO NOGUEIRA GA 0243 000206/2004
MARIA DE LOURDES ASSUNCAO 0280 000541/2004
MARIA ELIZABETH JACOB 0177 000492/2003

0171 000392/2003
0144 000192/2003
0162 000358/2003
0148 000215/2003
0147 000209/2003
0146 000208/2003
0181 000539/2003
0185 000568/2003
0145 000196/2003
0164 000365/2003
0196 000718/2003
0197 000719/2003
0189 000603/2003
0168 000371/2003
0186 000569/2003
0190 000604/2003
0188 000583/2003
0193 000631/2003
0136 000103/2003
0141 000188/2003
0142 000189/2003
0194 000632/2003
0175 000479/2003
0187 000582/2003
0176 000491/2003
0198 000724/2003
0127 000770/2002
0135 000101/2003
0166 000367/2003
0165 000366/2003
0163 000362/2003
0192 000625/2003
0157 000282/2003
0126 000767/2002
0153 000256/2003
0154 000258/2003
0179 000531/2003
0170 000390/2003
0195 000675/2003
0149 000216/2003
0156 000266/2003
0183 000551/2003
0191 000622/2003
0182 000548/2003
0180 000537/2003
0169 000387/2003
0155 000263/2003

MARIA JOSE STANZANI 0209 000935/2003
0251 000257/2004
0151 000241/2003
0152 000242/2003

MARIA LUCILDA SANTOS 0258 000285/2004
MARIA LUCILIA GOMES 0004 000132/1994
MARIA ZELIA SANDY 0252 000259/2004

0229 000079/2004
MARILDA DE FATIMA PIRES L 0212 000950/2003

0101 000159/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 0091 000625/2001
MARINA CARVALHO D AMICO P 0140 000166/2003
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0024 000310/1997
MARISA ALVES NUNES MENOLL 0272 000429/2004
MARISA DA SILVA SIGULO 0044 000444/1998
MARLOS LUIZ BERTONI 0235 000163/2004
MARLY APARECIDA PEREIRA F 0113 000525/2002
MARY JANE RIBEIRO 0090 000570/2001

0089 000569/2001
MAURICI ANTONIO RUY 0053 000016/2000

0130 000005/2003
MAURICIO DE OLIVEIRA CARN 0103 000168/2002
MELISSA MARINO 0223 000035/2004
MELISSA TELMA 0132 000077/2003
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 0051 000564/1999
MIRELA CRISTINA BARRUECO 0184 000563/2003
MIRELLE NEME BUZALAF 0014 000563/1996
MOACIR MARIO KRETSCHMAR 0160 000352/2003

0138 000122/2003
MONICA CESARIO PEREIRA CO 0119 000652/2002

0072 000050/2001
0270 000407/2004
0245 000210/2004
0026 000452/1997
0063 000267/2000
0274 000464/2004

NELSON PASCHOALOTTO 0087 000537/2001
0278 000491/2004

NELSON SAHYUN 0104 000250/2002
NEUSA ROSA FORNACIARI MAR 0031 000707/1997
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 0100 000115/2002

0086 000520/2001
NICOLAU ABUD NETO 0073 000054/2001

NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 0262 000304/2004
NOE APARECIDO DA COSTA 0081 000388/2001
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0097 000033/2002
OCTAVIO CESARIO PEREIRA J 0039 000240/1998
ODAIR MARTINS 0231 000124/2004
ORLANDO ALEXANDRINO 0231 000124/2004
ORLANDO AMARAL MIRAS 0137 000112/2003
OSEAS AGUIAR 0132 000077/2003
OSNY CESARIO PEREIRA 0050 000527/1999
OSVALDO SESTARIO FILHO 0124 000739/2002
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVE 0036 000135/1998
OTTO FEUCHT 0237 000179/2004
PAULA SCHENFELDER FALASCH 0275 000465/2004
PAULO C. DE HOLANDA GUERR 0120 000667/2002

0158 000293/2003
PAULO CELSO COSTA 0039 000240/1998

0138 000122/2003
0038 000237/1998

PAULO E. CHRISTINO ESPADA 0200 000737/2003
PAULO HENRIQUE WENDT 0132 000077/2003
PAULO LEANDRO DIETER 0093 000658/2001
PAULO OSAMU SAKAMOTO 0139 000164/2003
PAULO ROBERTO BONAFINI 0262 000304/2004
PAULO ROBERTO LUVISETI 0201 000741/2003
PAULO SERGIO MECCHI 0227 000076/2004
PEDRO PAULO PEDROSA 0246 000226/2004

0049 000455/1999
0254 000263/2004

RAFAEL ZAMARIANO 0140 000166/2003
RENATO TAVARES YABE 0248 000244/2004
RICARDO AUGUSTO SERRA 0098 000071/2002

0080 000374/2001
0266 000360/2004

RICARDO DOMINGUES BRITO 0028 000640/1997
RICARDO KIFER AMORIM 0224 000046/2004

0075 000180/2001
ROBERTA ONISHI 0091 000625/2001
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI 0016 000740/1996
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0069 000572/2000
ROBERTO WAGNER MARQUESI 0009 000065/1996

0236 000176/2004
0023 000240/1997

ROBSON LUIZ RAMOS 0271 000419/2004
RODRIGO SANTOS OTERO 0087 000537/2001
RONALDO GOMES NEVES 0047 000254/1999

0061 000231/2000
0005 000155/1994

RONALDO LIMA MACHADO 0096 000017/2002
RONY VAINZOF 0232 000126/2004
ROSANGELA KHATER 0017 000839/1996

0028 000640/1997
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0091 000625/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0129 000836/2002
RUDI DE OLIVEIRA 0184 000563/2003
SAMIR THOME FILHO 0079 000331/2001
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0128 000778/2002
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0226 000069/2004

0232 000126/2004
0133 000081/2003

SANDRO ZERBIN 0124 000739/2002
SANDY PEDRO DA SILVA 0060 000171/2000
SANTO MANOEL MARQUEZI 0236 000176/2004
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0067 000543/2000

0202 000744/2003
SERGIO ANTONIO MEDA 0264 000327/2004
SERGIO LOPES MASSEDO 0244 000207/2004
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0253 000262/2004

0103 000168/2002
0217 000999/2003
0082 000396/2001
0078 000324/2001
0107 000360/2002
0267 000372/2004
0250 000250/2004

SHIROKO NUMATA 0012 000285/1996
0048 000292/1999
0034 000748/1997

SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0093 000658/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0093 000658/2001
SOLANGE RODRIGUES DE SOUZ 0111 000446/2002

0109 000437/2002
SOLANGE RODRIGUES DOS SAN 0121 000689/2002

0134 000090/2003
0214 000967/2003

SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0015 000657/1996
0279 000495/2004
0043 000441/1998
0025 000315/1997
0021 000220/1997

SUELI CRISTINA GALLELI 0103 000168/2002
0225 000059/2004
0107 000360/2002
0004 000132/1994
0250 000250/2004

TAMOTSU KUMURA 0233 000155/2004
TATIANE ACHCAR 0273 000448/2004
VALERIA MARTINS OLIVEIRA 0223 000035/2004
VALQUÖRIA PEREIRA PINTO 0081 000388/2001
VANESSA SCHIEFER 0204 000767/2003
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0004 000132/1994
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0087 000537/2001

0115 000567/2002
VANTUR AMILSON GUIMARAES 0278 000491/2004
VIRGINIA ABUD SALOMAO 0073 000054/2001
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0124 000739/2002
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0054 000035/2000
WILLY CARLOS ALTERNHOFEN 0033 000739/1997
WILSON SOKOLOWSKI 0080 000374/2001
WOLNEY CESAR RUBIN 0227 000076/2004
YOLANDA NELLA VOIGT COSEN 0139 000164/2003

1.-DESAPROPRIACAO-352/1975-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS E RODAGEM x PRIMO ROSSINI SUBSTITUI-
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DO POR MAURO ROSSINI. e outros - fale o peticionÈrio de
fls. 433. Int. - Adv. BENEDITO LEPRI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-195/1992-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x P.L. ANDRE & CIA
LTDA, E OUTROS - fALE O eXEQUENTE. iNT. - Adv.
EDUARDO LUIZ CORREA-

3.-ARROLAMENTO-47/1993-APARECIDA RAFAELLI BO-
CATTI x ORLANDO BOCATTI - defiro o pedido de fl. 35,
mediante c¢pia e traslado. Int. - Adv. IDEVAR CAMPANERU-
TI-

4.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-132/1994-VALDE-
MIR DIGIORGIO x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA
-As partes para especificacao de provas, no prazo legal. Inti-
me-se.-Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI,
SUELI CRISTINA GALLELI, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ, MARIA LUCILIA GOMES e LUCIANA SEZANO-
WSKI-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-155/1994-NEYDE LUIZA
BONDIOLI ARTIMONTE E OUTRAS x SARAJANE HO-
LLANDA ARTIMONTE e outros - Homologo o acordo de fls.
255/256 determinando o levantamento das penhoras efetivadas
nos autos de carta precat¢ria expedida para a comarca de Lon-
drina. Considerando que jÈ houve o retorno da carta precat¢ria
, expe‡a-se nova deprecata para esta finalidade. Prossigam os
autos com rela‡âo a liquida‡âo de senten‡a. P.R.I. - Adv. RO-
NALDO GOMES NEVES, KATIA NAOMI YAMADA, ED-
SON AUGUSTO TAMAYOSE, JOSE ARAIDES FERNANDES
e ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA-

6.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-52/1995-BONO &
OLIVEIRA LTDA x ZEBUCARNE - ABATEDOURO E CO-
MERCIO DE CARNES LTDA - Defiro a suspensâo, aguarde-
se em arquivo. Int. - Adv. LUIZ CARLOS DO NASCIMEN-
TO-

7.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-60/1995-NIVEA
ABUJAMRA NASSER e outros x NALY ABUJAMRA NAS-
SER e outros - manifeste-se o Autor. - Adv. JULIO CEZAR
NALIM SALINET-

8.-INDENIZACAO-139/1995-DIRCEU MARTINI E OUTROS
x ESPOLIO DE DANIEL GONCALVES - Fale a parte interes-
sada. - Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

9.-EXECUCAO DE HIPOTECA-65/1996-BANCO DO BRA-
SIL S/A x DANIEL SANCHES SAMBUDIO - Defiro a sus-
pensâo. Int. - Adv. ROBERTO WAGNER MARQUESI-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-140/1996-BOR-
NIA COMERCIAL DE INFORMATICA LTDA x FREEZAGRO
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA. e outros - Deve a parte Cre-
dora comprovar nos autos a distribui‡âo da deprecata expedi-
da, junto ao Ju¡zo competente. - Adv. ABRAHAM LINCOLN
DE SOUZA-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-152/1996-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DIRCEU
GONCALVES FERREIRA JUNIOR - ME - Manifeste-se o
Credor. Int. - Adv. GILBERTO PEDRIALI-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-285/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x OTAVIO LUIZ SCRA-
MIN e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Ofici-
al de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o
respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. SHIROKO NU-
MATA-

13.-EXECUCAO DE HIPOTECA-543/1996-RIO PARANA
COMPANHIA SECURITIZADORA DE C. F. x FREEZAGRO
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e outros - Aguarde-se o jul-
gamento dos embargos. Int. - Adv. DORIVAL PADUAN HER-
NANDES, JOAO HENRIQUE CRUCIOL e HARRI KLAIS-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-563/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x J.A. GIROTTO e outros
- Fale o Exequente. Int. - Adv. MIRELLE NEME BUZALAF-

15.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-657/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x JOSE MARCOS
CAZARINI - Sobre o pedido retro, fale a parte contrÈria. Int. -
Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-740/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VAGNER RICARDO
GIROTTO - Defiro a vista requerida. Int. - Adv. ROBERTO
ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-839/1996-MARCELO
MARTINS e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/
A -Deve o(a) Credor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justi-
ca, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo
mandado para as diligˆncias.-Adv. ROSANGELA KHATER-

18.-CAUTELAR INOMINADA-989/1996-RIO PARANA
COMPANHIA SECURITIZADORA DE C. F. x FREEZAGRO
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA - Aguarde-se o julgamento
dos embargos. Int. - Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES,
JOAO HENRIQUE CRUCIOL e IRANA VAZ DE OLIVEIRA-

19.-DESPEJO-1129/1996-IMOBILIARIA CENTRAL S/C
LTDA x CARLOS ALBERTO MECCHI e outros -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMI-
GONI, ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

20.-CARTA DE SENTENCA-100329/1996-WALDEMIR
GUANDALINI GOMES x REINALDO FAVORETO e outros -
Fele o exequente. Int. - Adv. ANTONIO EDSON MARTINS

NOGUEIRA-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-220/1997-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
TRANSJOBEMA COMERCIO DE TRANSPORTES LTDA -
Falem as partes. Int. - Adv. GILBERTO PEDRIALI e SORAIA
ARAUJO PINHOLATO-

22.-DIVISAO DE CONDOMINIO-237/1997-JOSE FIORI
CONSTANTINO e outros x BRAZ GOMES E ESPOSA e ou-
tros - Falem as partes. Int. - Adv. ABRAHAM LINCOLN DE
SOUZA e MARCOS ROBERTO BOEING-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-240/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DEOLINDO SATO - Nâo hÈ cita‡âo
por hora certa em sede de execu‡âo. Int. - Adv. ROBERTO
WAGNER MARQUESI-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-310/1997-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA - COROL
x JOSE MOZER MORESCHI -Deve o(a) Autor(a) recolher a
GRC da Sra. Avaliadora Judicial. CÈlculo geral. R$ 103.851,69.-
Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e AECIO
FLAVIO DE PAULA-

25.-ORDINARIA-315/1997-TRANSJOBEMA-COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA x BAMERINDUS LEASING - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A - Falem as partes. Int. - Adv.
SORAIA ARAUJO PINHOLATO, JOAO EDSON LANCAS
CAPUTO e GILBERTO PEDRIALI-

26.-INVENTARIO-452/1997-ROSA ELIAS GASPAR x JOSE
GASPAR e outros - fale a parte interessada. Int. - Adv. MONI-
CA CESARIO PEREIRA COTELO-

27.-MONITORIA-554/1997-RIO PARANA CIA. SECURITI-
ZADORA DE CRED.FINANCEIROS x MAIR GALVAO DE
SOUZA - Fale o Autor, dando andamento ao feito. - Adv. LU-
CIANA BERRO e IDAMARA ROCHA FERREIRA-

28.-INDENIZACAO-640/1997-EDNEIA DA SILVA PAULINO
e outros x ROTA INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA - Recebo o recurso em ambos os efeitos. Aos apelados
para contra-razùes. Int. - Adv. ROSANGELA KHATER, HUM-
BERTO TSUYOSHI KOHATSU e RICARDO DOMINGUES
BRITO-

29.-EXECUCAO-678/1997-SIRLENE APARECIDA MAES-
TRO BLANCO x BANESTADO CLUBE S/C - Renove-se a
intima‡âo. Fale a parte interessada em cinco dias. - Adv. EDE-
RALDO SOARES-

30.-REVOGACAO DE DOACAO-698/1997-ANTONIO SA-
LOMAO e outros x JOAO GERALDO SALOMAO e outros -
Contados e preparados, voltem. R$ 1.347,77. Int. - Adv. IDE-
VAR CAMPANERUTI-

31.-REPARACAO DE DANOS-707/1997-ARAO MOREIRA
DA SILVA x AZAEL MOVEIS e outros - Sobre a exce‡âo, fale
a parte contrÈria. Int. - Adv. NEUSA ROSA FORNACIARI
MARTINS, CLAUDINEY DOS SANTOS-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-715/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x LUIZ VALFRIDO
GUIZILINI e outros - Sobre a peti‡âo retro, fale a parte con-
trÈria. Int. - Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS EDUAR-
DO PERES DA SILVA-

33.-DECLARACAO DE CREDITO-739/1997-WHITE MAR-
TINS GASES S/A x ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
- Fale o requerente. Int. - Adv. WILLY CARLOS ALTERNHO-
FEN, CARLA PONS DI LEONE, ARISTIDES RODRIGUES
RODRIGUES-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-748/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x MARANGONI & CIA LTDA e outros - Contados e pre-
parados. R$ 320,35. - Adv. SHIROKO NUMATA-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-40/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x EXPORTADORA
LUCELIA DE CAFE LTDA e outros -Deve o(a) Autor(a) reco-
lher a GRC da Sra. Avaliadora Judicial, R$ 193,55.-Adv. JOSE
CARLOS VIEIRA, MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-135/1998-GRA-
FICA E EDITORA LIDER LTDA x INDUSTRIA E COMER-
CIO DO VESTUARIO THOY’S LTDA - Fale o Exequente.
Int. - Adv. OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-220/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO CARLOS
BARBOSA SCAFURO e outros - Defiro a suspensâo requeri-
da. Int. - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

38.-INDENIZACAO-237/1998-LEONICE RIBEIRO LIMA e
outros x FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA -
Digam as partes se pretendem a produ‡âo de provas
outras.Intime-se.-Adv. FRANCISCO LOPES e PAULO CEL-
SO COSTA-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-240/1998-FREEZAGRO
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - Sobre o laudo falem as partes. Int. -
Adv. PAULO CELSO COSTA, OCTAVIO CESARIO PEREI-
RA JUNIOR, LAURO FERNANDO ZANETTI e DORIVAL
PADUAN HERNANDES-

40.-INVENTARIO-270/1998-ADELE FERRARI x SEBASTI-
ANA FERRARI BOTIGELLI - Intime-se a parte requerente, na
pessoa de seu procurador judicial, para apresentar o plano de
partilha, bem como os bens a seem partilhados. Int. - Adv.
ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

41.-REPARACAO DE DANOS-297/1998-ROBERTO MAS-
SAYUKI TOMIZAKI x ELETRO SOLDA PARANAENSE
LTDA - ... Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido inaugural do A., condenando o R. ao pagamento, ao A.,
de dois ter‡os da importancia relativa a 3,47 vezes o valor do
salÈrio minimo, mensalmente e incluindo o decimo terceiro
salario, correspondente aos ultimos cinco anos, a contar da
publica‡âo deste senten‡a a titulo de danos emergentes (valor
a ser apurado em liquida‡âo de senten‡a); condeno o R. ao
pagamento de dois ter‡os da importancia relativa a 3,47 vezes
o salario minimo a partir da publica‡âo deta at‚ o falecimento
do A., a t¡tulo de lucros cessantes; condeno ainda o R. ao pga-
mento da importƒncia de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a
t¡tulo de danos morais, valor este devidamente corrigido da data
de cinco anos anteriores a publicacao desta sentenca. Tratan-
do-se de acolhimento parcial do pedido formulado pelo A., e
pela inteligˆncia do Art. 21 do CPC, condeno o R. a 75% nas
custas processuais e honorÈrios advocat¡cios, e 25% das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios ao A.. Tendo em vis-
ta o disposto no Art. 20, õ 3§, arbitro honorarios advocaticios
ao procurador do A. em 15% e, ao procurador do R., 10% sobre
o valor da condenacao (o qual segundo jurisprudencia acima
aludida, deve ser considerado pela condena‡âo aos danos mo-
rais, aos danos emergentes e a doze presta‡ùes referentes aos
lucros cessantes). P.R.I. - Adv. FRANCISCO LOPES e CAR-
LOS SERGIO CAPELIN-

42.-INVENTARIO-302/1998-JOSE GABRIEL FILHO x FINI-
CULA MARIA BUCHADORES GABRIEL - Contados e pre-
parados, voltem. R$ 849,91. - Adv. CLAUDIO PAVAN-

43.-REVISIONAL-441/1998-INDUSTRIA DE ARTEFATOS
DE CIMENTO MARACANA LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - O feito comporta julgamento antecipado.
Contados e preparados, voltem. R$ 28,00. Int. - Adv. SORAIA
ARAUJO PINHOLATO-

44.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-444/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x SEBASTIAO LU-
CIANO - Defiro a suspensâo requerida. Int. - Adv. MARISA
DA SILVA SIGULO, LETICIA FERREIRA DA SILVA e FABI-
OLA DE ALMEIDA ZANETTI DE BRITO-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-646/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DISTRIBUIDORA DE
LEITE FRASSON LTDA e outros - manifeste-se o Exequente
viabilizando o prosseguimento do feito. - Adv. EDER GORI-
NI-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-71/1999-ALO-
ISIO CARLOS BARBOSA x NEWTON ANTONIO DA SILVA
- Apresente o exequente, cÈlculo de liquida‡âo. Int. - Adv.
ABELARDO VIEIRA DE MACEDO-

47.-CAUTELAR INOMINADA-254/1999-NEYDE LUIZA
BONDIOLI ARTIMONTE e outros x RENATO SEBASTIAO
ARTIMONTE -Deve o Requerente retirar a correspondˆncia
que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para postÈ-la na forma ne-
cessÈria.-Adv. RONALDO GOMES NEVES, KATIA NAOMI
YAMADA-

48.-ORDINARIA-292/1999-ELIZA PEDRO DE OLIVEIRA x
BANESTADO S.A CREDITO IMOBILIARIO - Face ao des-
pacho de fls. 181, remeta-se a Justi‡a federal. Baixas necessÈ-
rias. Int. - Adv. MARCUS AURELIO LIOGI e SHIROKO
NUMATA-

49.-DECLARATORIA-455/1999-PAULO JOSE DA COSTA x
MARIA DO CARMO ALVES - As partes para razùes finais em
30 dias. Prazo Sucessivo. Int. - Adv. DEVANYR DUTRA DA
SILVA, IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE,
AULO AUGUSTO PRATO e PEDRO PAULO PEDROSA-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-527/1999-JOAO BATISTA
DE BRITO e outros x ANA DO CARMO GASPAR - Aguarde-
se em arquivo inicitiva da parte interessada. - Adv. ANTONIO
D. GAGNI-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-564/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x IDA TAGLIAVINI ARTIMONTE e ou-
tros - Defiro a suspensâo, aguarde-se em arquivo. Int. - Adv.
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER-

52.-EXECUCAO-100306/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
IMAGEM GRAFICA E EDITORA LTDA e outros - Homologo
o acordo de fls. 170/173 e julgo extinto o feito com fulcro no
Art. 296 IV do CPC. Custas de Lei. P.R.I. R$ 175,49. - Adv.
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e IRINEU ANTO-
NIO BERTAN-

53.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-16/2000-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE SCHI-
ETTI e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Ofi-
cial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o
respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. MAURICI AN-
TONIO RUY-

54.-COBRANCA-35/2000-ADAO ROCHA DE AZEVEDO x
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL e outros - Di-
gam as partes se pretendem a produ‡âo de provas outras. Int. -
Adv. FRANCISCO LOPES, WANDERLEI DE PAULA BAR-
RETO e LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-39/2000-PRO-
VIDA ASSISTENCIA MEDICO ODONTOLOGICA S/A x
NORTSUL AGRO INDUSTRIAL LTDA - Arquive-se. Int. - Adv.
ALVINO APARECIDO FILHO-

56.-ALVARA-85/2000-MARIA DE FATIMA BARIONI FER-
REIRA e outros x JUIZO DE DIREITO - Defiro a suspensâo,
aguarde-se em arquivo. Int. - Adv. GILBERTO JACHSTET-
 57.-DESPEJO-121/2000-ELIAS CAETANO DOS REIS x SE-

BASTIAO GERALDO DOS SANTOS -Deve o(a) Credor(a)
recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que
possamos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv.
DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCENTE-

58.-INVENTARIO-167/2000-MARIA DE FATIMA BARIONI
FERREIRA x IVAIR FERREIRA - Aguarde-se em arquivo. Int. -
Adv. GILBERTO JACHSTET-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-169/2000-DORIVAL ETORE
BUCCIOLI x BANCO DO BRASIL S/A - Digam as partes se pre-
tendem a produ‡âo de provas outras. Int. -Adv. MARCIA CRISTI-
NA MILESKI MARTINS e EDUARDO LUIZ CORREIA-

60.-RESOLUCAO DE COMPROMISSO-171/2000-A.G.T. ADMI-
NISTRACAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACA x LUIZ
CARLOS GAMBA e outros -Fale o Requerente sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justica no prazo legal (indicar quem ficarÈ como fiel
depositÈrio).-Adv. SANDY PEDRO DA SILVA-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-231/2000-HIERO SUPER ALI-
MENTOS S/A x SEK PLASTICOS DO BRASIL LTDA - Contados
e preparados. Voltem. R$ 332,50. Int. - Adv. RONALDO GOMES
NEVES-

62.-RESCISAO DE CONTRATO-262/2000-EQUIPE DISTR.DE
MEDICAMENTOS COMERCIO REPRES.LTDA x VALTER
ROBERTO MAXIMINIANO e outros - Manifeste-se a parte inte-
ressada. - Adv. JOAO FRANCISCO GONCALVES e CELSO DE
OLIVEIRA SANTOS-

63.-ALVARA-267/2000-ESP.ANA LUIZA DA F.BARROS
REP.ABEL DE BARROS e outros x JUIZO DE DIREITO - Fale o
Autor. Int. - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-270/2000-AUTO
POSTO EXPOSICAO LTDA x ALVARO AUGUSTO COSTA
NUNES -Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para
encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. ELAINE DE
PAULA MENEZES-

65.-EMBARGOS DO DEVEDOR-332/2000-LUIZ CARLOS BOS-
QUE e outros x FRANCISCO RUIZ NETO - Contados e prepara-
dos voltem. R$ 696,51. Int. - Adv. FERNANDO DAYRTON DIAS-

66.-CURATELA-528/2000-GERALDO FONTANA x MARIA DE
LOURDES FONTANA -Deve o Autor retirar a deprecata expedida
para instru¡-la com as pecas necessÈrias e providenciar o seu cum-
primento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. GEZUALDO GONCAL-
VES DE PINHO-

67.-COBRANCA-543/2000-BANCO DO BRASIL S/A x HEAVEN
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros -
Manieste-se o Autor. - Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-566/2000-BANESTADO CLU-
BE S/C x SIRLENE APARECIDA MAESTRO BLANCO - Reno-
ve-se a intima‡âo. Fale a parte interessada. - Adv. EDERALDO
SOARES-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-572/2000-
AUTO POSTO LUBRIMAR LTDA x PAULO ROBERTO CAR-
DOSO - Defiro a suspensâo. Aguarde-se em arquivo. Int. - Adv.
ROBERTO DE MELLO SEVERO-

70.-COBRANCA-591/2000-ELIZABETE CAIRRAO ZANET-
TI x ADEMAR FIGUEIRO e outros - Vistos e examinados.
Julgo extinto o presente fieto com fulcro no art. 267 VIII, do
CPC e conforme requerido as fls. 90. Custas pelo exequente.
P.R.I. R$ 265,68. - Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

71.-COBRANCA-46/2001-CENTRO HABITACIONAL CAS-
TELO BRANCO x MARCELO MUSSI e outros -Deve a Exe-
cutada, atrav‚s de seu procurador devidamente habilitado nos
autos, ou seu representante legal, vir em Ju¡zo assinar o respec-
tivo termo de penhora e dep¢sito a ser lavrado em Cart¢rio, em
03 dias, na forma estabelecida no art§ 5.8.3 do C.N.-PR.-Adv.
MARCELO PEREIRA COSTA-

72.-REINTEGRACAO DE POSSE-50/2001-FRANCISCO
MARTINS KOCH x JURACI MAXIMILIANO SERPA - Fale
a parte interessada. Int. - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA
COTELO-

73.-EXECUCAO-54/2001-CITROPLAST-INDUSTRIA
COM.PAPEIS E PLASTICOS LTDA x NORTSUL AGRO IN-
DUSTRIAL LTDA -Deve o Autor retirar a deprecata expedida
para instru¡-la com as pecas necessÈrias e providenciar o seu
cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. NICOLAU ABUD
NETO e VIRGINIA ABUD SALOMAO-

74.-INVENTARIO-109/2001-JULIO RAFAEL DEANGELO
REP.POR SUA MAE x SANTO DEANGELO - Fale o inventa-
riante. Int. - Adv. CLAUDIO PAVAN-

75.-DECLARATORIA-180/2001-CASANOVA CONFECCOES
LTDA x TECELAGEM SAO PAULO R.H. TEXTIL LTDA e
outros - Sobre a certidâo retro, fale a parte contrÈria. - Adv.
EDERALDO SOARES e RICARDO KIFER AMORIM-

76.-INTERDICAO-288/2001-JOSE VALERA DA SILVEIRA x
FLAVIA GOMES DA SILVEIRA - Ciˆncia as partes da data
designada para a realiza‡âo da per¡cia, dia 18/02/2005, …s
15:00 horas. - Adv. GINA MARIA BARLETTA-

77.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-305/2001-REINALDO
FAVORETO e outros x WALDEMIR GUANDALINI GOMES
- FAle o autor sobre a certidao retro. Int. - Adv. JOAO HENRI-
QUE CRUCIOL-

78.-DEPOSITO-324/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
CARLOS FLORISVAL AZEVEDO - Ao arquivo. Int. - Adv.
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SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-331/2001-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA DE LONDRINA LTDA x
MARCOS ROGERIO FRASSON e outros - Manifeste-se o
exequente viabilizando o prosseguimento do feito. - Adv. SA-
MIR THOME FILHO e JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDI-
NUCI-

80.-ACAO TRABALHISTA-374/2001-JOSE NUNES PEREI-
RA x MUNICIPIO DE CAMBE - Contados e preparados, vol-
tem. R$ 680,29. - Adv. WILSON SOKOLOWSKI e RICARDO
AUGUSTO SERRA-

81.-DECLARATORIA-388/2001-PADO S/A - INDUSTRIAL,
COMERCIAL E IMPORTADORA x LTD - TRANSPORTES
LTDA - ... Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formu-
lado pelo autor - reconvindo, determinando que se oficie ao
tabelionato competente e ao SERASA, informando sobre a pre-
sente decisâo, condenando o autor-reconvindo ao pagamento
dos t¡tulos em anexo, acrescido de juros legais e corre‡âo mo-
netÈria. Condeno o autor-reconvindo ao pagamento das despe-
sas processuais e honorÈrios advocat¡cios que arbitro em 10%
sobre o valor da causa, na forma do art. 20, parÈgrafo 3§ do
CPC. P.R.I. - Adv. NOE APARECIDO DA COSTA, VAL-
QUæRIA PEREIRA PINTO e DANIELA RIANI-

82.-DEPOSITO-396/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
FREDERICO AUGUSTO GARCIA DO NASCIMENTO - Fale
o Autor. Int. - Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO, LAURO FERNANDO ZANETTI-

83.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-400/2001-FIC -
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS PETROLEO LTDA x
RICIERI & RICIERI LTDA - Deve a procuradora do Credor
assinar a peti‡âo de fls. 38/39. - Adv. AMANDA R. GIANONI
FILIPPIN-

84.-INTERDICAO-408/2001-TARCILIA SIENE FONSECA x
IVONETE FONSECA SILVA - Visto. Julgo extinto o feito com
fulcro no art. 267 VIII do CPC. Sem custas. P.R.I. - Adv. GINA
MARIA BARLETTA-

85.-AVERBACAO DE TEMPO DE SERVICO-498/2001-NEU-
ZA JACIR FURLAN GAFFO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS e outros - manifestem-se os requeri-
dos. - Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA e
FABIOLA A. ZANETTI DE BRITO-

86.-COBRANCA-520/2001-CONDOMINIO CENTRO HABI-
TACIONAL CASTELO BRANCO x CLEMENCIO TEODO-
RO DOTTO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial
de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o res-
pectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. NICIO ANTONIO
DA SILVEIRA e FLORINDO MARCOS PEDRAO-

87.-DEPOSITO-537/2001-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO FINAN.INVESTIMENTO x JOAO PITTA MOU-
RINHO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respec-
tivo mandado para as diligˆncias.-Adv. ELIAS DAHER JUNI-
OR, NELSON PASCHOALOTTO, JURANDIR MARISCAL,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, RODRIGO SANTOS OTE-
RO, VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

88.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-540/2001-FER-
NANDO AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI x BANCO
DO BRASIL S/A e outros - Defiro a vista requerida as fls. 331.
Int. - Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

89.-DECLARATORIA-569/2001-GRAFICA VAN MAR LTDA
x SCREEN BRINDES LTDA - Contados e preparados, voltem.
R$ 42,00. Int. - Adv. MARY JANE RIBEIRO-

90.-CAUTELAR INOMINADA-570/2001-DEPOSITO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO VANMAR LTDA x SCRE-
EN BRINDES LTDA - Contados e preparados, voltem. R$
21,51. Int. - Adv. MARY JANE RIBEIRO-

91.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-625/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x WAGNER BARUSSO -Deve o Autor
retirar a deprecata expedida para instru¡-la com as pecas neces-
sÈrias e providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo depre-
cado.-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
R. EGGER, ROBERTA ONISHI, ROSANGELA MARTINS
FONSECA e FABIOLA MESQUITA-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-634/2001-EUCLIDES PIE-
ROBON e outros x COMPANHIA DE HABITACAO DO PA-
RANA - COHAPAR - Digam as partes se pretendem a produ‡âo
de provas outras. Int. - Adv. MARCO ANTONIO BRANDALI-
ZE e GISAH M. MAYSONNAVE-

93.-COBRANCA-658/2001-HIDRONORTH S/A x CGU COM-
PANHIA DE SEGUROS - Intime-se o Autor a arcar com os
honorÈrios do perito. R$ 2.520,00. In t. - Adv. PAULO LEAN-
DRO DIETER, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, CAROLINA PIMENTEL-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-4/2002-MULTIMETAL -
INDUSTRIA METALURGICA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA - recebo o recurso em ambos os
efeitos. Ao apelado para contra-razùes. Int. - Adv. EMERSON
GARCIA PEREIRA-

95.-ARROLAMENTO-16/2002-ANTONIO LUIS RODRI-
GUES e outros x ANA RODRIGUES E ONOFRE RODRIGUES
- Contados e preparados, voltem. R$ 159,17. Int. - Adv. GINA
MARIA BARLETTA-

96.-DEPOSITO-17/2002-BANCO GENERAL MOTORS S/A
x EDNER OMODEI CAIRRAO - Designo instru‡âo e julga-
mento para o dia 24/02/2005, as 15:00 horas. Int. Devem as

partes recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈ-
bil, para que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias (Autor para intima‡âo do R‚u), (R‚u para intima‡âo
de sua testemunha). Deve o R‚u providenciar a postagem da
correspondencia que objetiva a intima‡âo do Autor.-Adv. LU-
CIANE MACHADO, RONALDO LIMA MACHADO e CAR-
LOS FRANCHELLO-

97.-COBRANCA-33/2002-GERDAU S/A x
P.H.T.CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - Ma-
nifeste-se a requerente. - Adv. ANA LUCIA MACEDO MAN-
SUR, NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ e LEYLA
ANTONIA ALIOTI-

98.-ARROLAMENTO-71/2002-AGUINALDO RICIERI x
DENISE NOGUEIRA DE OLIVEIRA - Julgo por senten‡a para
que se produzam os efeitos jur¡dicos e legais o esbo‡o de par-
tilha de fl. 047, apresentado pelos inventariantes/requerentes
junto a inicial, dos bens deixados por Denise Nogueira de Oli-
veira, atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhùes,
salvo erro ou omissùes e ressalvados os direitos de terceiros.
Expe‡a-se formal. Oportunamente, aruive-se. P.R.I. - Adv. RI-
CARDO AUGUSTO SERRA-

99.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-103/2002-BANCO
FORD S/A x FREEZY IND. DE ALIMENTOS LTDA - Homo-
logo a desistˆncia e julgo extinto o feito com fulcro no Art. 267
VIII do CPC. Custas pelo desistente. P.R.I. R$ 623,00. - Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

100.-COBRANCA-115/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
VALE DO SOL x ENNEDY BEATRIZ CERRA - Homologo o
acordo de fls. 63/64 e julgo extinto o feito com fulcro no Art.
269 III, do CPC. Custas de lei. P.R.I. R$ 182,00. - Adv. NICIO
ANTONIO DA SILVEIRA-

101.-INVENTARIO-159/2002-FLAVIO MARCELO SANFE-
LICE x PEDRO SANFELICE NETO - Homologo a partilha
dos bens de Pedro Sanfelice Neto, consistentes em valores exis-
tentes na CEF referentes ao PIS-PASEP, na propor‡âo de 1/3
(um te‡o) para cada filho. Expe‡a-se certidâo. P.R.I. Adv.
MARILDA DE FATIMA PIRES LUCENA-

102.-REINTEGRACAO DE POSSE-161/2002-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
KOERNER TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -Deve o
Autor retirar a deprecata expedida para instru¡-la com as pecas
necessÈrias e providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo
deprecado.-Adv. ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-

103.-MONITORIA-168/2002-BANCO ITAU S/A x LUIZ PA-
RANZINI - Sobre a proposta de honorÈrios, manifestem-se as
partes. R$ 1.200,00. - Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI e MAURICIO
DE OLIVEIRA CARNEIRO-

104.-INDENIZACAO-250/2002-LUCAS GABRIEL ROCHA
SANTOS e outros x TIL-TRANSPORTES COLETIVO LTDA
- As partes para alega‡ùes finais. Ap¢s, vista ao Minist‚rio
P£blico. Int. - Adv. FRANCISCO LOPES e NELSON
SAHYUN-

105.-DESPEJO-281/2002-HILDA BALESTRA x LEVINGS-
TON SOARES PALOMARES - Manifeste-se a autora. - Adv.
MARCOS ROBERTO BOEING-

106.-INDENIZACAO-339/2002-CRISTINA APARECIDA
ALVES e outros x FRANCISCO RADIGONDA - Vistos. defi-
ro o levantamento mensal em favor de Mateus Ramalho Alves
no valor de R$ 150,00 mensais com presta‡ao de contas tri-
mestrais eis que assim hÈ a prote‡âo do direito do menor e face
ao parecer do Minist‚rio P£blico defiro nos termos acima es-
clarecidos. P.R.I. - Adv. GIACOMO RIZZO, JEFERSON DA
CRUZ COSTA, HENRIQUE AFONSO PIPOLO, ANGELO
MARCOS LIUTTI e ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEI-
RA-

107.-DEPOSITO-360/2002-BANCO ITAU S/A x ODELIA
FERREIRA PEDROSO - Contados e preparados, voltem. R$
8,85. Int. - Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO
e SUELI CRISTINA GALLELI-

108.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-365/2002-BANCO
BRADESCO S/A x EDIBERTO WEBER - recebo o recurso em
ambos os efeitos. Ao apelado para contra-razùes. Int. - Adv.
EDIO SERAFIM DOS SANTOS-

109.-INTERDICAO-437/2002-JOANA ROMERA DOS SAN-
TOS x AURORA FALAVINHA - Manifeste-se a requerente. -
Adv. SOLANGE RODRIGUES DE SOUZA-

110.-INTERDICAO-445/2002-LUZIA DA SILVA x EVA DA
SILVA - Ciencia as partes da data designada para realiza‡âo da
per¡cia, 18/02/2005, as 15:00 horas. - Adv. GINA MARIA
BARLETTA-

111.-INTERDICAO-446/2002-LOURDES APARECIDA STE-
FANE x ROGERIO STEFANE DE SOUZA -Ante o exposto,
decreto a interdi‡âo do requerido, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer os atos da vida civil, na forma do art. 3§ e
1.775 do novo C¢digo Civil, e nomeio Curador sua mae Sra.
LOURDES APARECIDO STEFANO. Em obediˆncia ao dis-
posto ao Art. 1.184 do C¢digo de Processo Civil e no art. 9§ do
C¢digo Civil, inscreva-se a presente no registro civil e publi-
que-se na imprensa local e no ¢rgâo Oficial, 3 vezes, com in-
tervalo de 10 dias. P.R.I. -Adv. SOLANGE RODRIGUES DE
SOUZA-

112.-INTERDICAO-514/2002-MARIA DE LOURDES SAL-
LES x ELIEL LOPES DE SALLES - Ciencia as partes da data

designada para a realiza‡âo da per¡cia, 11/02/2005, as 15:00
horas. - Adv. ANDRE BENEDITO DE OLIVEIRA-

113.-EMBARGOS A EXECUCAO-525/2002-SILVIO PAS-
QUETO e outros x DORVALINO ROSSATE - Vistos. Face ao
pedido de fl. 102, julgo extinto o feito com fulcro no art. 269
III do CPC. Custas de Lei. P.R.I. (R$ 63,18, nos autos de
Execu‡âo). - Adv. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA e
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES-

114.-MONITORIA-535/2002-BANCO ITAU S/A x ADIR RA-
MARO SANTOS & CIA LTDA e outros - Manifeste-se o Autor
viabilizando o prosseguimento do feito. - Adv. EDERALDO
SOARES e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

115.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-567/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO FIN E INVEST x
ALAN LINCON GONCALVES -Deve a parte requerente reti-
rar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos respectivos
destinatÈrios. -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

116.-INVENTARIO-576/2002-VIVALDO MARINHO FER-
REIRA e outros x LEONILDE DE OLIVEIRA FERREIRA -
Contados e preparados, voltem. R$ 509.91. - Int. - Adv. MAR-
COS ROBERTO BOEING-

117.-ORDINARIA-620/2002-JUCAFE - COM E EXP DE
CAFE E CEREAIS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - Con-
tados e preparados, voltem. R$ 837,56. Int. - Adv. FRANCIS-
CO LOPES e JOSE CARLOS DIAS NETO-

118.-COBRANCA-640/2002-BANCO DO BRASIL S.A x JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI - Intime-se o Autor a
fornecer os extratos requeridos. Int. - Adv. CARLOS ALBER-
TO FRANCOVIG FILHO-

119.-REPARACAO DE DANOS-652/2002-JOAO ROBERTO
EGIDIO x JOSE CASTRO FILHO - designo concilia‡âo para
o dia 02/06/2005, as 14:00 horas. Int. - Adv. MONICA CESA-
RIO PEREIRA COTELO, MARCELO LEAL DE LIMA OLI-
VEIRA e CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

120.-DECLARATORIA-667/2002-YASUYUKI NISHIOMURA
e outros x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - Falem as partes se pretendem a produ‡âo de provas ou-
tras. Int. - Adv. ARMANDO GARCIA GARCIA e PAULO C.
DE HOLANDA GUERRA-

121.-INTERDICAO-689/2002-NILDA MENDES DE MEDEI-
ROS REIS x DAVID MENDES DOS REIS - Deve a autora
juntar aos autos comprovante de publica‡âo do edital expedi-
do. - Adv. SOLANGE RODRIGUES DOS SANTOS-

122.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-707/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MANOEL CICERO DOS SAN-
TOS -Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para
encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. FABIANA
SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

123.-ARROLAMENTO-737/2002-JOAO DAMICO e outros x
CATARINA SCERBO - Arquive-se. Custas, R$ 675,00. - Adv.
ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR-

124.-MONITORIA-739/2002-INDUSTRIA DE CARROCERI-
AS METALICAS CAMBE LTDA x PRETO AVES INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - Intimem-se as partes a manifestar no
feito, requerendo o que de direito. Int. - Adv. OSVALDO SES-
TARIO FILHO, ERICA MARTINS FREDIANI, SANDRO
ZERBIN, VLAMIR ANTONIO DA SILVA e ANTONIO AU-
GUSTO DA SILVA-

125.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-758/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PAULA & GOMES LTDA e outros -
Defiro a suspensâo, aguarde-se em arquivo. Int. - Adv. CAR-
LOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

126.-AVERBACAO DE TEMPO DE SERVICO-767/2002-
MARIA APARECIDA DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o
processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

127.-AVERBACAO DE TEMPO DE SERVICO-770/2002-
NELLO VICTORIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

128.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-778/2002-
CLOVIS CARDOSO x PADO S/A -INDUSTRIAL, COMER-
CIAL E IMPORTADORA - Manifeste-se o Credor, viabilizan-

do o prosseguimento do feito. - Adv. IDAMARA PELLEGRI-
NI PASQUALOTTO e SANDRA RITA MENEGATTI DE
LIMA-

129.-DECLARATORIA-836/2002-HOSPITAL SAO FRANCIS-
CO LTDA x EQUIPE DISTRIB. MEDICAM., COM. E RE-
PRESENTACOES e outros - Nova data para o dia 16/02/2005,
…s 14:00 horas. Int. - Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI, JOAO FRANCISCO GONCALVES e ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

130.-DESAPROPRIACAO-5/2003-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x CHAVES CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA -As partes para especifi-
cacao de provas, no prazo legal. Intime-se.-Adv. MAURICI
ANTONIO RUY e FRANCISCO LEITE CHAVES-

131.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-34/2003-
BV.FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANC.INVESTIMENTO x NIVALDO MARTINS DE OLI-
VEIRA - Sobre o pedido de fl. 87, fale o Autor em cinco dias.
Int. - Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTI-
ANE BELINATTI GARCIA LOPES-

132.-MONITORIA-77/2003-UDO HEUER S/A - INDUSTRIA
E COMERCIO x TOTAL TRUCK LTDA e outros -Fale o Re-
querente sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (negativa de
cita‡âo), no prazo legal.-Adv. PAULO HENRIQUE WENDT,
FABIANA RUBIA MARTINELLI, OSEAS AGUIAR, JOAO
JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA TELMA-

133.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-81/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA e outros - Considerando o teor da peti‡âo de fls. 259 e
seguintes, onde consta acordo entre as partes, e considerando
que os instrumentos de procura‡âo dos advogados no presente
processo conferem a estes o poder para transicionar nos autos,
homologo por senten‡a o acordo para os seus devidos fins le-
gais e determino o seguinte: I) levantamento da penhora medi-
ante termo nos autos. Oficie-se ao DETRAN para os devidos
fins conforme requerido. II) A suspensâo da presente e execu‡âo
a fim de aguardar-se o integral cumprimento do acordado, at‚
ulterior manifesta‡âo das partes. Vindo a se manifestar, fa‡am
desde jÈ os autos conclusos. Quanto …s custas processuais
(inclusive as remanescentes), estas correrâo ao executado. Ain-
da, conforme peti‡âo supramencionada, os honorÈrios serâo
arcados pelas partes respectivas. P.R.I. - Adv. MARCIO MIAT-
TO, MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e SANDRO RA-
FAEL BARIONI DE MATOS-

134.-INTERDICAO-90/2003-VALENTIM CHELIGA NETO x
JOEL FRANCISCO CHELIGA -Ante o exposto, decreto a
interdi‡âo do requerido, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer os atos da vida civil, na forma do art. 3§ e 1.775 do
novo C¢digo Civil, e nomeio Curador o seu pai Sr. VALENTIN
CHELIGA NETO. Em obediˆncia ao disposto ao Art. 1.184 do
C¢digo de Processo Civil e no art. 9§ do C¢digo Civil, inscre-
va-se a presente no registro civil e publique-se na imprensa
local e no ¢rgâo Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias.
P.R.I. -Adv. SOLANGE RODRIGUES DOS SANTOS-

135.-AVERBACAO DE TEMPO DE SERVICO-101/2003-
OLIVIA QUINTERO BREGANç CUPINI x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em
considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Juizado Espe-
cial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais
eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as partes, entendo
que a remessa das concessùes de benef¡cio formulada pelas
partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios
para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F.
Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o
disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, haven-
do um Juizado Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas
para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes.
Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da Comarca
de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

136.-AVERBACAO DE TEMPO DE SERVICO-103/2003-JA-
LAO RODRIGUES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGUROS SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

137.-FALENCIA-112/2003-MOINHO DE TRIGO ARAPONGAS
LTDA. x SAYUFER IND. E COMERCIO DE DOCES LTDA. -
manifeste-se o requerente dando prosseguimento ao feito, sob pena
de extin‡âo. Int. - Adv. ORLANDO AMARAL MIRAS-

138.-EMBARGOS DE TERCEIRO-122/2003-CUSTODIO
FERREIRA BARROS x RIO PARANA-CIA SECURITIZADO-
RA CREDITOS FINANCEIROS - O feito comporta julgamen-
to antecipado. Contados e preparados, voltem. R$ 703,91. -
Adv. MOACIR MARIO KRETSCHMAR, PAULO CELSO
COSTA e DORIVAL PADUAN HERNANDES-

139.-ARROLAMENTO-164/2003-JOSE MARCAL JONAS e
outros x ADELIA DOS SANTOS JONAS - Contados e prepa-
rados, voltem. R$ 43,85. Int. - Adv. YOLANDA NELLA VO-
IGT COSENTINO, PAULO OSAMU SAKAMOTO e EDUAR-
DO SENE CARDOSO-
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 140.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-166/2003-MARCIA
CRISTINA SAMPAIO x BANCO ITAU S/A e outros - Sobre os
documentos juntados, fale a parte contrÈria. Int. - Adv. HELE-
NA SILVA CEZAR OLIVEIRA, MARINA CARVALHO D
AMICO PEDRIALI, MARCIA REGINA ANTONIASSI, ANA
PAULA DE Sâ, CARLOS ALBERTO SANTANA, RAFAEL
ZAMARIANO e JAQUELINA CRISTINA G. SCHIAVON-

141.-ORDINARIA-188/2003-JOSE MIGUEL DA SILVA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levan-
do em considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Juiza-
do Especial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina, que com
mais eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as partes, enten-
do que a remessa das concessùes de benef¡cio formulada pelas
partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios
para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F.
Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o
disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, haven-
do um Juizado Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas
para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes.
Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da Comarca
de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

142.-ORDINARIA-189/2003-EURIDES SANTOS TRANIN x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Le-
vando em considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Jui-
zado Especial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina, que
com mais eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as partes,
entendo que a remessa das concessùes de benef¡cio formulada
pelas partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ
benef¡cios para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art.
109 da C.F. Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos
suplantam o disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais
que, havendo um Juizado Especial Federal com vantagens tec-
no-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio
…s partes. Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da
Comarca de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA-

143.-ORDINARIA-190/2003-ANA ROSA RODRIGUES DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - manifeste-se o requerido. - Adv. MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA-

144.-ORDINARIA-192/2003-AVANI NASCIMENTO DO
ROSARIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Levando em considera‡âo o processo eletr“nico
assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua Comarca de
Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade atende a lide
entre as partes, entendo que a remessa das concessùes de
benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para a justi‡a
Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de obedecer ao
estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que tais aspectos
tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ 3§ da C.F.
Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial Federal
com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a conduz
a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Juizado Es-
pecial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e baixas
necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

145.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-196/2003-
OLIMPIA THEODORO DE CARVALHO x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em
considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Juizado Espe-
cial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais
eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as partes, entendo
que a remessa das concessùes de benef¡cio formulada pelas
partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios
para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F.
Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o
disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, haven-
do um Juizado Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas
para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes.
Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da Comarca
de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

146.-ORDINARIA-208/2003-MARIA DE LOURDES MOR-
BEK DE NOVAES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

147.-ORDINARIA-209/2003-MARIA DELL’ARCIPRETE x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Le-
vando em considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Jui-
zado Especial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina, que
com mais eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as partes,
entendo que a remessa das concessùes de benef¡cio formulada
pelas partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ
benef¡cios para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art.
109 da C.F. Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos
suplantam o disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais
que, havendo um Juizado Especial Federal com vantagens tec-
no-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio
…s partes. Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da
Comarca de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -

Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA-

148.-ORDINARIA-215/2003-JOANA D’ARC STRELING x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Le-
vando em considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Jui-
zado Especial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina, que
com mais eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as partes,
entendo que a remessa das concessùes de benef¡cio formulada
pelas partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ
benef¡cios para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art.
109 da C.F. Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos
suplantam o disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais
que, havendo um Juizado Especial Federal com vantagens tec-
no-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio
…s partes. Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da
Comarca de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA-

149.-ORDINARIA-216/2003-HELIO ROBERTO DANZIGER
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Levando em considera‡âo o processo eletr“nico assistente no
Juizado Especial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina,
que com mais eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as par-
tes, entendo que a remessa das concessùes de benef¡cio formu-
lada pelas partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ
benef¡cios para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art.
109 da C.F. Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos
suplantam o disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais
que, havendo um Juizado Especial Federal com vantagens tec-
no-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio
…s partes. Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da
Comarca de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA-

150.-EMBARGOS A EXECUCAO-228/2003-FRANCISCO
ESTEVES x MUNICIPIO DE CAMBE - Designo instru‡âo e
julgamento para o dia 22/02/2005, as 15:00 horas. Int. Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tem-
po hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado
para as diligˆncias.-Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI e AN-
TONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

151.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-241/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x COMERCIO DE AGUA E GELO LA
GROTA LTDA - Defiro a suspensâo, aguarde-se em arquivo.
Int. - Adv. MARIA JOSE STANZANI-

152.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-242/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x COMERCIO DE AGUA E GELO LA
GROTA LTDA - Defiro a suspensâo. Aguarde-se em arquivo.
Int. - Adv. MARIA JOSE STANZANI-

153.-ORDINARIA-256/2003-JUDITH ROSA DE JESUS RO-
MANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Levando em considera‡âo o processo eletr“nico assis-
tente no Juizado Especial Federal da cont¡gua Comarca de Lon-
drina, que com mais eficiˆncia e celeridade atende a lide entre
as partes, entendo que a remessa das concessùes de benef¡cio
formulada pelas partes contra o INSS, para a justi‡a Federal,
s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de obedecer ao estatuto
no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que tais aspectos tecno-
prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo
ademais que, havendo um Juizado Especial Federal com vanta-
gens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a conduz a um
benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Juizado Especial
Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈ-
rias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA-

154.-ORDINARIA-258/2003-OLIVIA DA CONCEICAO BAR-
BOSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Levando em considera‡âo o processo eletr“nico assis-
tente no Juizado Especial Federal da cont¡gua Comarca de Lon-
drina, que com mais eficiˆncia e celeridade atende a lide entre
as partes, entendo que a remessa das concessùes de benef¡cio
formulada pelas partes contra o INSS, para a justi‡a Federal,
s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de obedecer ao estatuto
no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que tais aspectos tecno-
prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo
ademais que, havendo um Juizado Especial Federal com vanta-
gens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a conduz a um
benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Juizado Especial
Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈ-
rias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA-

155.-ORDINARIA-263/2003-ALVINA CAMPOS x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em
considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Juizado Espe-
cial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais
eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as partes, entendo
que a remessa das concessùes de benef¡cio formulada pelas
partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios
para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F.
Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o
disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, haven-
do um Juizado Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas
para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes.
Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da Comarca
de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

156.-ORDINARIA-266/2003-EUNICE ALVES FEITOSA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Le-
vando em considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Jui-
zado Especial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina, que
com mais eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as partes,
entendo que a remessa das concessùes de benef¡cio formulada
pelas partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ

benef¡cios para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art.
109 da C.F. Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos
suplantam o disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais
que, havendo um Juizado Especial Federal com vantagens tec-
no-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio
…s partes. Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da
Comarca de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA-

157.-ORDINARIA-282/2003-JOSE ADRIANO DE SILLIS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Le-
vando em considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Jui-
zado Especial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina, que
com mais eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as partes,
entendo que a remessa das concessùes de benef¡cio formulada
pelas partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ
benef¡cios para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art.
109 da C.F. Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos
suplantam o disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais
que, havendo um Juizado Especial Federal com vantagens tec-
no-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio
…s partes. Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da
Comarca de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA-

158.-EXECUCAO-293/2003-COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL x FREEZY INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA e outros - manifeste-se a Credora. - Adv. PAULO
C. DE HOLANDA GUERRA-

159.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-319/2003-
GERDAU S/A x ELISEU VIDOTTI - defiro a suspensùa. Int. -
Adv. ANDERSON DE AZEVEDO e JEFERSON DA CRUZ
COSTA-

160.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-352/2003-RIO
PARANA-COMPANHIA SEC. DE CREDITO FINANCEIROS
x CUSTODIO FERREIRA BARROS - ... Ante o exposto, julgo
procedente o presente pedido de impugna‡âo ao valor da causa
dos embargos, fixando-se em R$ 30.000,00 (trinta mil reais)>
Condeno o impugnado ao pagamento das custas processuais.
Sem condena‡âo a honorÈrios de advogado na forma do art.
20, parÈgrafo primeiro do CPC. P.I. - Adv. DORIVAL PADU-
AN HERNANDES e MOACIR MARIO KRETSCHMAR-

161.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-353/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x JOAO JOSE DIOGO JUNIOR -
Fale o Requerente sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica
(negativa de cita‡âo), no prazo legal.-Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-

162.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-358/2003-RE-
GINA VALOTTO GONCALVES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o
processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

163.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-362/2003-LEO-
NOR BATISTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -Levando em considera‡âo o processo eletr“nico
assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua Comarca de
Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade atende a lide
entre as partes, entendo que a remessa das concessùes de
benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para a justi‡a
Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de obedecer ao
estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que tais aspectos
tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ 3§ da C.F.
Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial Federal
com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a conduz
a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Juizado Es-
pecial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e baixas
necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

164.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-365/2003-
ALAIDE ABUCARUB MUSSI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS -Levando em considera‡âo o proces-
so eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

165.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-366/2003-
MARCELINO CRISPIM DE AZEVEDO x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -Levando em
considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Juizado Espe-
cial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais
eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as partes, entendo
que a remessa das concessùes de benef¡cio formulada pelas
partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios
para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F.

Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o
disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, haven-
do um Juizado Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas
para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes.
Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da Comarca
de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

166.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-367/2003-RO-
ZALIA GOBETTI ZANIN x INSTITUTO NACIOANL DO
SEGURO SOCIAL-INSS -Levando em considera‡âo o proces-
so eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

167.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-369/2003-JOR-
GE CONEVALIKI FILHO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS - Sobre o pedido de fls. 38, manifes-
te-se o requerido. - Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA-

168.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-371/2003-JOR-
GINA LEMES VIEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

169.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-387/2003-ES-
TER PRUDENTE DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -Levando em considera‡âo
o processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

170.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-390/2003-ANA
FRANCISCO SALMAZO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS -Levando em considera‡âo o proces-
so eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

171.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-392/2003-AR-
MINDA DE ASSIS JEREMIAS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS -Levando em considera‡âo o proces-
so eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

172.-COBRANCA-409/2003-EDILSON GONCALVES DOS
SANTOS x FORTE CASTELO SEGUROS e outros -As partes
para especificacao de provas, no prazo legal. Intime-se.-Adv.
EDMILSON NOGIMA e LODI MAURINO SODRÈ-

173.-ALVARA-418/2003-ELIANE GOMES DE NOBREGA
MARIGO e outros x JUIZO DE DIREITO - fale o requerente.
Int. - Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

174.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-433/2003-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FIN.E INVESTIMENTO x
FABIO DA SILVA JUNIOR - defiro a suspensâo, aguarde-se
em arquivo. Int. - Adv. CRISTIANE BELINATTI GARCIA
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LOPES e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

175.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-479/2003-AL-
CIDES SIQUEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

176.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-491/2003-AL-
VARINA RITA DO NASCIMENTO SOUZA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em
considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Juizado Espe-
cial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais
eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as partes, entendo
que a remessa das concessùes de benef¡cio formulada pelas
partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios
para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F.
Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o
disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, haven-
do um Juizado Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas
para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes.
Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da Comarca
de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

177.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-492/2003-JOSE
RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - Visto. Homologo a desistˆncia e julgo extinto o
feito com fulcro no art. 267 VIII do CPC. P.R.I. Custas R$
216,41. - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA-

178.-EMBARGOS A EXECUCAO-509/2003-GILBERTO AN-
TONIO RICIERI e outros x LUIS LEVINDO BARROS PA-
DOVAN - Digam as partes se pretendem a produ‡âo de provas
outraos. Int. - Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA e JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

179.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-531/2003-JE-
SUINA MARIA ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

180.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-537/2003-
MARIA RODRIGUES CHAVES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o
processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

181.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-539/2003-
GENI PEREIRA CUSTODIO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

182.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-548/2003-IDE-
MA SILVESTRE SIMIONI x INSTITUTO NACIONAL SO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso

… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

183.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-551/2003-
MARIA CARLITA PEIXOTO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

184.-ORDINARIA-563/2003-G.T.ESSENCIAS PARA SORVE-
TES LTDA x R.D.EMPACOTAMENTO E COMERCIO LTDA
- As partes para razùes finais sucessivas em 15 dias. Ap¢s, con-
tados e preparados, voltem. Int. - Adv. MANOEL PAIXAO DO
NASCIMENTO, CRISTIANE ROSE DE MATOS, CINTIA
LOURENCO MOSSO, RUDI DE OLIVEIRA, KELSEN
CHRISTINA ZANOTTI TONELO e MIRELA CRISTINA BAR-
RUECO-

185.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-568/2003-DUL-
CINA MARIA BRITO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

186.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-569/2003-JAN-
DYRA BURANELLI SILVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o
processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

187.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-582/2003-IDA-
LIA DE CARVALHO RODRIGUES x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo
o processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

188.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-583/2003-
ODETE HERNANDES AGUDO MONTINI x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em
considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Juizado Espe-
cial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais
eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as partes, entendo
que a remessa das concessùes de benef¡cio formulada pelas
partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios
para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F.
Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o
disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, haven-
do um Juizado Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas
para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes.
Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da Comarca
de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

189.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-603/2003-
LOURDES GERALDINA TEIXEIRA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo
o processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o

feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

190.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-604/2003-
MARIA DIVINA DA SILVA LOPES x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo
o processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

191.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-622/2003-ILA
PERCINOTO FRESCHI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

192.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-625/2003-
AMADOR GARCIA DUARTE x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

193.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-631/2003-JA-
CYRA LEITE DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

194.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-632/2003-SE-
BASTIANA RODRIGUES DE SOUZA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em
considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Juizado Espe-
cial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais
eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as partes, entendo
que a remessa das concessùes de benef¡cio formulada pelas
partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios
para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F.
Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o
disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, haven-
do um Juizado Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas
para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes.
Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da Comarca
de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

195.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-675/2003-OC-
TACILIA APPARECIDA SERRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o
processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

196.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-718/2003-
MARIA JOANA TELLES DE GODOY x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em
considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Juizado Espe-
cial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais
eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as partes, entendo

que a remessa das concessùes de benef¡cio formulada pelas
partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios
para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F.
Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o
disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, haven-
do um Juizado Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas
para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes.
Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da Comarca
de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

197.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-719/2003-
MARIA JOSE DE AMORIM RODRIGUES x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em
considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Juizado Espe-
cial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais
eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as partes, entendo
que a remessa das concessùes de benef¡cio formulada pelas
partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios
para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F.
Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o
disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, haven-
do um Juizado Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas
para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes.
Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da Comarca
de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

198.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-724/2003-JU-
VENCIO PASCOAL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

199.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-728/2003-DO-
MINGOS JOSE PERFEITO x EXPORTADORA LUCELIA DE
CAFE LTDA - Intime-se o autor a adiantar os honorÈrios do
perito. Int. - Adv. LEONARDO DE CAMARGO MARTINS-

200.-MANDADO DE SEGURANCA-737/2003-JOSE CAR-
LOS CAMARGO x SR.PRESIDENTE DA CAMARA DE VE-
READORES DE CAMBE e outros - Fale o Autor-impetrante.
Int. - Adv. PAULO E. CHRISTINO ESPADA-

201.-CAUTELAR INOMINADA-741/2003-MARIA ISABEL
ROMERO DIAS x PEDRO ROSA DE OLIVEIRA - A instru‡âo
se darÈ com a principla. Int. - Adv. PAULO ROBERTO LUVI-
SETI e JOAO TAVARES DE LIMA-

202.-DEPOSITO-744/2003-BB.FINANCEIRA S/A -
CREDITO,FINANCIAM.INVESTIMENTO x AGOSTINHO
ANTONIO PALU -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entre-
gar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. SEBASTI-
AO SEIJI TOKUNAGA-

203.-CAUTELAR INOMINADA-747/2003-JOAQUIM MI-
GUEL DE ANDRADE FILHO x BANCO HSBC (HONG
KONG SHANGAI BANK CORPORATIONS) - Defiro a gra-
tuidade. Int. - Adv. FIRMINO SERGIO SILVA-

204.-COBRANCA-767/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
CRISTALPLAST INDUSTRIA COM.REPRES.PLASTICOS
LTDA e outros - manifeste-se a requerida. - Adv. CARLOS
HENRIQUE SCHIEFER e VANESSA SCHIEFER-

205.-ORDINARIA-846/2003-MARIA ISABEL ROMERO
DIAS x PEDRO ROSA DE OLIVEIRA - Designo instru‡âo e
julgamento para o dia 15/02/2005, as 15:00 horas. Int. Deve o
Requerido retirar a correspondˆncia que objetiva a intima‡ao
da parte Autora para postÈ-la na forma necessÈria, bem como
deve a Autora recolher a GRC do Sr. Oficial de Justi‡a para
intima‡âo do requerido.-Adv. EDUARDO TOMAZINI HOFF-
MEISTER e JOAO TAVARES DE LIMA-

206.-COBRANCA-857/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
CONNECTION INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA e outros - ... Ante o exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido inaugural do Autor, condenando os RR.
ao pagamento da importƒnci de R$ 13.279,95, acrescido de
10% de multa contratual, resultando no importe de R$
14.279,95. Condeno os RR. ao pagamento das custas processu-
ais e, sob a inteligˆncia do Art. 20, õ 3§ do CPC, em 10 do valor
da condena‡âo em honorÈrios advocat¡cios. P.R.I. - Adv. MAR-
CUS AURELIO LIOGI, LUIZ PEREIRA DA SILVA e MAR-
CELLO PEREIRA COSTA-

207.-REVISIONAL-884/2003-NIVALDO MARTINS DE OLI-
VEIRA x BV.FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANC.INVESTIMENTO - Certifique-se na forma requeri-
da. Int. - Adv. JORGE W. NOBREGA DE SALLES FILHO-

208.-EMBARGOS A EXECUCAO-923/2003-ROSANA GAS-
PAR FORTES e outros x INSTITUICAO COMUNITARIA DE
CREDITO DE LONDRINA - Contados e preparados. R$
657,70. - Adv. ISRAEL FRANCISCO DOS SANTOS e JOSE
VALNIR ZAMBRIM-

209.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-935/2003-
BANCO BRADESCO S/A x DJALMA COSTA DA SILVA e
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outros -Fale o Requerente sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica (negativa de penhora), no prazo legal.-Adv. MARIA
JOSE STANZANI-

210.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-939/2003-MARLENE
APARECIDA CURTI GICA x FARROUPILHA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA - Manifeste-se o Autor via-
bilizando o prosseguimento do feito e requerendo o que de di-
reito, no prazo legal. - Adv. LUIS EDUARDO PALLIARINI-

211.-ORDINARIA-942/2003-JOSE BORGES x CELIO CESAR
GIACOMINI - Designo nova data para audiˆncia de concilia‡âo
no dia 15/02/2005, as 14:00 horas, devendo ser citado o R‚u da
mesma, sendo-lhe informado que deverÈ ofertar resposta em
audiˆncia, sob as penas da lei, bem como deve ser intimado
desta audiˆncia o Autor. Cite-se. Intime-se. Deve o(a) Autor(a)
recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. DENILSON HENRIQUE LEANDRO-

212.-REVISAO DE BEN.PREVIDENCIARIO-950/2003-PE-
DRO NERI DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - O feito comporta julgamento anteci-
pado. Contados e preparados, voltem. R$ 191,41. Int. - Adv.
MARILDA DE FATIMA PIRES LUCENA-

213.-ALVARA-959/2003-LUZIA DAMICO CERRA x JUIZO
DE DIREITO - Face ao desaparecimento do interesse de agir,
julgo extinto o feito com fulcro no art. 267 VI do CPC. Custas
de Lei. P.R.I. Custas, R$ 356,53. - Adv. ARNALDO DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

214.-INTERDICAO-967/2003-MARIA BERNADETE ALVES
x JOSE LUIZ ALVES - Nova data para o dia 10/02/2005, as
14:00 horas. Cite-se. Int. - Adv. SOLANGE RODRIGUES DOS
SANTOS-

215.-EMBARGOS DO DEVEDOR-971/2003-MAURICIO
DOMINGOS TEIXEIRA e outros x JOSE BELUCI - O feito
comporta julgamento antecipado. Contados e preparados, vol-
tem. R$ 195,92. Int. - Adv. CARLOS FERNANDES DA VEI-
GA e BRAULINO BUENO PEREIRA-

216.-ALVARA-976/2003-MERCEDES MOREIRA LOPES
PERES e outros x JUIZO DE DIREITO - Diga o requerente se
hÈ outros herdeiros, inclusive menores. Int. - Adv. IDEVAR
CAMPANERUTI-

217.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-999/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCOS PEREIRA DE SOUZA -
Fale o Requerente sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica
(negativa de intima‡âo), no prazo legal.-Adv. SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

218.-COMINATORIA-1019/2003-LEONILDA MAZZARI
FERREIRA x VENEZA IND. E COM. DE PROD. DE PERF. E
COSM. LTDA -As partes para especificacao de provas, no pra-
zo legal. Intime-se.-Adv. ANTONIO EDSON MARTINS NO-
GUEIRA e IDEVAR CAMPANERUTI-

219.-INTERDICAO-1064/2003-HERCULANO FARIA x TA-
NIA VIEIRA FARIA - Nova data para o dia 10/02/2005, as
13:30 horas. Cite-se. Int. - Adv. GINA MARIA BARLETTA-

220.-DECLARATORIA-15/2004-EDINALVA DE ALMEIDA
DE ANDRADE SILVA x BANCO PANAMERICANO S/A -
Defiro a gratuidade. Int. e voltem. - Adv. DEMETRIUS COE-
LHO SOUZA-

221.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-27/2004-GER-
DAU S/A x CAMBÈ IND. E COM. DE BALAN•AS RODO-
VIâRIAS LTDA e outros - Aguarde-se em arquivo. Int. - Adv.
ANDERSON DE AZEVEDO e JEFERSON DA CRUZ COS-
TA-

222.-ALVARA-34/2004-SILVANO RODRIGUES e outros x
JUIZO DE DIREITO -Vistos e examinados. Do que consta nos
autos os requerentes sâo pais do falecido, “de cujus”, ainda
nâo habilitados perante o orgao previdenciario. Considerando
a documenta‡âo apresentada que demonstra procedˆncia do
pedido e que os documentos juntados atendem ao requisito e
previsâo da Lei n§ 6.858/80, Art. 1.037 do CPC, a requerente ‚
herdeira do falecido, DEFIRO O LEVANTAMENTO dos valo-
res de “FGTS e PIS-PASEP” que se encontra depositado na
Caixa Econ“mica Federal em nome de SILVANEI DE ARAîJO
RODRIGUES. Tamb‚m defiro o pedido de assistˆncia judiciÈ-
ria gratu¡ta mediante simples requerimento na inicial dos au-
tos, como determina a Lei n§ 1.060/50. Expe‡a-se AlvarÈ. Ar-
quive-se. -Adv. MARCELINO BISPO DOS SANTOS e MAR-
CELO GOMES DOS SANTOS-

223.-SUSTACAO DE PROTESTO-35/2004-TORRES & GA-
LANTE LTDA x PAVIPAR COMERCIO E REPRESENTACO-
ES DE PISOS LTDA e outros - Deve o requerente comprovar
nos autos a postagem das correspondencias de cita‡âo. - Adv.
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, VALERIA MARTINS OLIVEIRA, LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA, MARCELO LUIZ HILLE e MELISSA
MARINO-

224.-COBRANCA-46/2004-BANCO DO BRASIL S/A x APA-
RECIDO GOMES DOS SANTOS ME e outros -As partes para
especificacao de provas, no prazo legal. Intime-se.-Adv. EDE-
RALDO SOARES, RICARDO KIFER AMORIM e MARCE-
LO GOMES DOS SANTOS-

225.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-59/2004-ESPOLIO
DE EDGARD APPARECIDO SELLA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - Vistos. Homologo o acordo de
fls. 58/59 e julgo extinto o feito com fulcro no Art. 269 III do
CPC. Levante-se, mediante alvarÈ, o valor dos honorÈrios pre-
tendido e acordado. Baixas necessÈrias. P.R.I. - Adv. ADRIA-

NE SANTOS SELLA, MARCO ANTONIO DIAS LIMA CAS-
TRO e SUELI CRISTINA GALLELI-

226.-SUSTACAO DE PROTESTO-69/2004-JABUR RECAPA-
GENS DE PNEUS S/A x ELGITREAD DO BRASIL IND. E
COM.ART. BORRACHAS LTDA - Face a rejei‡âo da contra-
cautela intime-se a parte requerente a ofertar outros bens que
garantam eventual preju¡zo do requerido. Int. - Adv. SANDRO
RAFAEL BARIONI DE MATOS-

227.-RECLAMATORIA-76/2004-MARCIA LEANDRO GAR-
BELINI x MUNICIPIO DE CAMBE - Designo instru‡âo e jul-
gamento para o dia 23/02/2005, as 15:00 horas. Int. Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. WOLNEY CESAR RUBIN e PAULO SER-
GIO MECCHI-

228.-INVENTARIO-77/2004-DEOLINDA CHERON BARBO-
SA x JOAO BARBOSA - Ao recolhimento do imposto. - Adv.
GEOVANEI LEAL BANDEIRA e IVO ALVES DE ANDRA-
DE-

229.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-79/2004-EVANDRO
BUENO x BANCO BMG S/A - Fale o Autor. Int. - Adv.MARIA
ZELIA SANDY-

230.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-106/2004-JOSE CAR-
LOS DA SILVA e outros x LUCIO ROMERO DE LIMA e ou-
tros -As partes para especificacao de provas, no prazo legal.
Intime-se.-Adv. LETICIA NISHIMOTO BRAGA e MARCOS
ROBERTO BOEING-

231.-COBRANCA-124/2004-GARIBALDINA ROSA DE CAS-
TRO x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS - O
feito comporta julgamento antecipado. Contados e preparados,
voltem, R$ 509,11. Int. - Adv. ODAIR MARTINS e ORLAN-
DO ALEXANDRINO-

232.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-126/2004-EL-
GITREAD DO BRASIL IND.COMERC.ART.BORRACHAS
LTDA x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS S/A - Vistos.
Defiro a impugnacao eis que o valor da causa deve efetivamen-
te responder ao valor das 70 duplicatas levadas a efeito no va-
lor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais). P.I. - Adv. JOSE
ROBERTO OPICE BLUM, RONY VAINZOF e SANDRO
RAFAEL BARIONI DE MATOS-

233.-INTERDICAO-155/2004-SUMIKO HOSHINO MAT-
SUURA x IRACI YURIKO MATSUURA - Intime-se a reque-
rente na pessoa de seu procurador, a emendar a inicial descre-
vendo individualmente os bens pertencentes a interditanda.
Concedo os benef¡cios da justi‡a gratu¡ta. Nomeio curadora
provis¢ria da interditanda a requerente, mediante termo pr¢prio.
Cite-se a interditanda paa seu interrogat¢rio que designo para o
dia 24/02/2005, as 14:00 horas. Int. - Adv. TAMOTSU KU-
MURA-

234.-INVENTARIO-159/2004-SUELI CORREA CARVALHO
GRADES x ADAIR DE CARVALHO GRADES - Intime-se a
parte requerente, na pessoa de seu procurador judicial, a apre-
sentar o plano de partilha. Int. - Adv. IRINEU ANTONIO BER-
TAN-

235.-EMBARGOS A EXECUCAO-163/2004-JAIR OMODEI
e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Contados e preparados
voltem. R$ 632,94. Int. - Adv. MARLOS LUIZ BERTONI-

236.-EMBARGOS DE TERCEIRO-176/2004-SHIZUKO
NISHIYAMA RIBEIRO x SIMAO ESHIMA -As partes para
especificacao de provas, no prazo legal. Intime-se.-Adv. IRI-
NEU ANTONIO BERTAN, ROBERTO WAGNER MARQUE-
SI e SANTO MANOEL MARQUEZI-

237.-INTERPELACAO JUDICIAL-179/2004-MARCUS VIC-
TOR CARITAS SCHAUFF e outros x BRASWEY S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO - Cumprida a interpela‡âo, devolva-se
independente de traslado. Int. - Adv. OTTO FEUCHT e JOAO
CARLOS GOMES-

238.-ALVARA-180/2004-TEREZINHA NEVES BERNARDES
e outros x JUIZO DE DIREITO -Vistos e examinados. Do que
consta nos autos os requerentes sâo vi£va e herdeiros do faleci-
do. Considerando a documenta‡âo apresentada que demonstra
procedˆncia do pedido e que os documentos juntados atendem
ao requisito e previsâo da Lei n§ 6.858/80, Art. 1.037 do CPC,
a requerente ‚ herdeira do falecido, DEFIRO O LEVANTA-
MENTO dos valores de “PIS-PASEP” que se encontra deposi-
tado na Caixa Econ“mica Federal em nome de PAULO BER-
NARDES. Tamb‚m defiro o pedido de assistˆncia judiciÈria
gratu¡ta mediante simples requerimento na inicial dos autos,
como determina a Lei n§ 1.060/50, ficando ressalvados e res-
guardados direitos de terceiros herdeiros no processo nâo iden-
tificados. Expe‡a-se AlvarÈ. Arquive-se. -Adv. CARLOS FER-
NANDES DA VEIGA-

239.-ALVARA-181/2004-ELIZABETE VITORIANO ALVES e
outros x JUIZO DE DIREITO - Junte-se a certidâo requerida
pelo Minist‚rio P£blico. Int. - Adv. CARLOS FERNANDES
DA VEIGA-

240.-SUSCITACAO DE DUVIDA REG.PUBL-186/2004-OFI-
CIAL DO REGISTRO DE IMOVEIS x ESTE JUIZO - Cum-
pra-se na forma requerida pelo Minist‚rio P£blico. Int. - Adv.
IDEVAR CAMPANERUTI-

241.-INTERDICAO-197/2004-JOAQUIM LUIZ DE CAMPOS
e outros x SILVANA DE LIMA CAMPOS - Nomeio Joaquim
Luiz de Campos curador provis¢rio. Levre-se termo. Designo
interrogat¢rio para o dia 23/02/2005, as 14:00 horas. Int. - Adv.
GINA MARIA BARLETTA-

242.-RETIFICACAO DE A. NASCIMENTO-201/2004-

EDUARDO DOMINGUES DE ALMEIDA e outros x ESTE
JUIZO - Defiro o pedido de emenda. Int. - Adv. CARLOS FER-
NANDES DA VEIGA-

243.-INVENTARIO-206/2004-MARIA EMILIA DOS SANTOS
e outros x NELSON ANTONIO DOS SANTOS - Vistos. defiro
o levantamento em favor do inventariante dos valores existen-
tes na CEF e relativos ao FGTS devendo haver presta‡âo de
contas em 30 dias. P.R.I. - Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E
SILVA FILHO e MARCUS RENATO NOGUEIRA GARCIA-

244.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-207/2004-MARIA
DAS DORES OLIVEIRA SUCUPIRA x BRADESCO S/A. -
Manifeste-se o Autor. Int. - Adv. SERGIO LOPES MASSEDO,
LUIZ AUGUSTO SILVA V. DO NASCIMENTO-

245.-ARROLAMENTO-210/2004-LEDA COPPO ROCHA x
OCTACILIO CORREA ROCHA - Oficie-se autorizando na
forma requerida …s fls. 38. Deve a parte requerente retira o
of¡cio expedido. -Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTE-
LO-

246.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-226/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x DORIVAL VICENTE DE BRI-
TO - Manifeste-se o requerente. Int. - Adv. IVAN PEGORA-
RO, PEDRO PAULO PEDROSA e MARCOS LEATE-

247.-EMBARGOS A EXECUCAO-242/2004-JOSE AUGUS-
TO RODRIGUES FORMIGONI x MUNICIPIO DE CAMBE -
As partes para especificacao de provas, no prazo legal. Intime-
se.-Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI e
JEHOVAH ALMEIDA GOMES-

248.-ARRESTO-244/2004-MARIA APARECIDA FRANCA DA
SILVA x ZENAIR CARNEIRO BARBOSA - Designo instru‡âo
e julgamento para o dia 16/02/2005, as 15:00 horas. Int. Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tem-
po hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado
para as diligˆncias.-Adv. CASSIO NAGASAWA TANAKA,
ANTONIO SHIZUO TSCUCHIYA, FLORIANO YABE, RE-
NATO TAVARES YABE e LUIZ RICARDO GHÈLERE-

249.-EMBARGOS DE TERCEIRO-249/2004-ESSO BRASI-
LEIRA DE PETROLEO LTDA x SERGIO GOES DE OLIVEI-
RA e outros - Sobre a impugna‡âo, manifeste-se o embargante.
- Adv. ARIDEL MOURE NASCIMENTO-

250.-MONITORIA-250/2004-BANCO ITAU S.A x TANIA
MARA ROMAGNOLLI MATURANA - FI. e outros - Aprecia-
rei o pedido de tutela ap¢s o oferecimento da impugna‡âo. Ao
embargado para em dez dias manifestar-se. Int. - Adv. SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA
GALLELI e ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR-

251.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-257/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x BR 7 ARTEFATOS DE MADEIRA
LTDA - Defiro o pedido de fls. 23. Int. - Adv. MARIA JOSE
STANZANI-

252.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-259/2004-LO-
SANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA x EVANDRO
BUENO - Vistos. Tratando-se de indeniza‡âo por danos mo-
rais o valor hÈ de ser apurado em instru‡âo, nâo havendo como
pretender o impugnante que se fixe o valor em R$ 14.640,00.
Diante disto, Julgo improcedente a impugna‡âo. P.I. - Adv.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONÈDIS, ANA WILMA GUI-
DELLI e MARIA ZELIA SANDY-

253.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-262/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VANESSA APARECIDA PE-
NER - Diante do exposto, da conven‡âo efetivada entre as par-
tes, bem como da peti‡âo de fls. 23 e 24, julgo extinto o pro-
cesso com julgamento do m‚rito de acordo com o Art. 269,
inciso III, do CPC. Arquive-se. - Adv. SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

254.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-263/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x AGNALDO CABRAL DA SIL-
VA -Fale o Requerente sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca (negativa de busca, apreensâo e cita‡âo), no prazo legal.-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e
PEDRO PAULO PEDROSA-

255.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-265/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x GUINHO IND. E COM. DE FRIOS
LTDA -Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedidos
para encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI-

256.-DEPOSITO-270/2004-HSBC BANK BRASIL S/A - MUL-
TIPLO x ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO
ANTONIO GONCALVES FILHO-

257.-ARROLAMENTO-281/2004-OLINDA DE LIMA GRAS-
SI x FAUSTINO GRASSI - Contados e preparados, voltem. R$
105,00. Int. - Adv. MARCOS PINTOR DE MELO LIMA-

258.-INVENTARIO-285/2004-SHIRLEI PRESTES DE MO-
RAIS x PAULO SERGIO BATISTA CORREIA - Intime-se o
procurador a manifestar-se. Int. - Adv. MARIA LUCILDA SAN-
TOS-

259.-ALVARA-290/2004-ADELE FERRARI x JUIZO DE DI-
REITO - Vistos. Homologo o pedido autorizando a inventari-
ante a vender o ve¡culo mencionado na inicial, que fica fazen-
do parte integrante deste, ficando depositado em poupan‡a at‚
final julgamento da lide. Custas de lei. P.R.I. R$ 148,76. - Adv.
ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

260.-ALVARA-292/2004-LUCINEIA SABADINI LOPES DE
MOURA e outros x ESTE JUIZO - Intime-se na forma requeri-
da. Int. - Adv. GINA MARIA BARLETTA-

261.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-293/2004-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST.
x WILSON FERREIRA ANDRADE - Vistos. Face ao acordo
realizado entre as partes, julgo extinto o feito com fulcro no
art. 267 VIII do CPC. Custas pelo desistente. Int. - Adv. CRIS-
TIANE BELINATTI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA-

262.-COBRANCA-304/2004-SOCIEDADE “GREEN VILLA-
GE” x DEBORA RIBEIRO FERNANDES DE MELLO e ou-
tros -As partes para especificacao de provas, no prazo legal.
Intime-se.-Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI, MARCIA
REGINA DA SILVA, CLOVES JOSE DE PINHO e NIDIA
KOSIENCZUK R. G. SANTOS-

263.-ARROLAMENTO-313/2004-IRIS MACHADO CRISTINO
e outros x LUIZ CRISTINO - Manifeste-se o Inventariante. -
Adv. JOSE FRANCISCO ASSIS e FABIO RENATO DE ASSIS-

264.-CANCELAMENTO INCLUCAO CADAST.-327/2004-
LUIZ ZAMPAR x BANCO DO BRASIL S.A - defiro a
antecipa‡âo da tutela por entender presente o “fumus boni iu-
ris” consistente na plausibilidade do direito do Autor e o “peri-
culum in mora” nos danos que a inclusâo causara na sua esfera
de direito com reflexos patrimoniais em preju¡zo a ambas as
partes e determino se oficie ao SERASA a fim de que este ¢rgâo
se abstenha de prestar qualquer informa‡âo acerca do Autor,
com rela‡âo a esta rela‡âo jur¡dica discutida neste feito. Ofi-
cie-se. Int. - Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedi-
dos para encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv.
SERGIO ANTONIO MEDA e MARCUS AURELIO LIOGI-

265.-INTERDICAO-331/2004-NATSUKO ALICE KAWAZU-
RO x MIYUKI KAWAZURO - Considerando o pedido do au-
tor e o ilustre parecer ministerial de fls. 18, e com fulcro no art.
4§ da lei 1060/50, concedo os benef¡cios da assistencia judici-
aria gratuita ao requerente. Tendo em vista o pedido contido na
pe‡a exordial, os documentos acostados e o parecer ministeri-
al, defiro a nomeacao de Natsuko Alice Kawazuro como cura-
dora provis¢ria do interditando, mediante termo pr¢prio; De-
signo interrogatorio para o dia 24/02/2005, as 13:30 horas, de-
vendo o interditando ser citado a comparecer neste ato onde,
no prazo de cinco dias da realizacao do interrogatorio, podera
apresentar impugna‡âo ao pedido, em conformidade aos arti-
gos 1181 e 1182 do CPC. Int. - Adv. DALVA APARECIDA DOS
SANTOS INOCENTE-

266.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-360/2004-SILVA-
NO BISPO DE JESUS x JEFFERSON LUIZ MANOEL - Di-
ante do exposto e da nâo cita‡âo da parte R., bem como em
razâo da peti‡âo de fls. 14 consistente na desistencia da a‡âo
por parte do A., julgo extinto o processo sem julgamento do
m‚rito de acordo com o Art. 267, inciso VIII, do CPC. Arquive-
se. Custas, R$ 219,91. - Adv. RICARDO AUGUSTO SERRA-

267.-MONITORIA-372/2004-BANCO ITAU S.A x ROCHAL-
VES IND. E COM. DE CONFEC•OES LTDA e outros -Deve a
parte requerente retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-
los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

268.-INCIDENTE DE FALSIDADE-375/2004-MUNICIPIO
DE CAMBE x JOSE AUGUSTO R. FORMIGONI - fale o Au-
tor. Int. - Adv. JEHOVAH ALMEIDA GOMES-

269.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-391/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JOSE MARIA LUIZ COSTA -
Fale o Requerente sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica
(negativa de busca, apreensao e cita‡âo), no prazo legal.-Adv.
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA-

270.-ALVARA-407/2004-MARIA INES MININEL ONOFRE
e outros x JUIZO DE DIREITO - Deve o Autor retirar o alvarÈ
expedido. - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

271.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-419/2004-APARECI-
DO CARLOS DA SILVA x POSTO E CHURRASCARIA DE
BORTOLI-CUPIM LTDA e outros -Deve o Requerente retirar
a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para pos-
tÈ-la na forma necessÈria.-Adv. ROBSON LUIZ RAMOS-

272.-INTERDICAO-429/2004-ALZIRA VICENTE DA SILVA
x MARCIA ALZIRA DA SILVA - Nomeio a requerente curado-
ra provis¢ria. Lavre-se termo. Cite-se o interditando para
interrogat¢rio que designo para o dia 15/02/2005, as 13:00 ho-
ras. Int. - Adv. MARISA ALVES NUNES MENOLLI-

273.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-448/2004-BAN-
CO OURINVEST S/A x VALDECI GOMES DA COSTA -Fale
o Requerente sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (negati-
va de busca, apreensâo e cita‡âo), no prazo legal.-Adv. TATIA-
NE ACHCAR-

274.-INVENTARIO-464/2004-LUZIA ALVES ROMAGNOLI
x GONCALVES BENEDITO ROMAGNOLI - Nomeio inven-
tariante a requerente Luzia Alves Romagnoli. Lavre-se termo
de inventariante, ap¢s assinado o termo, intime-se na forma
requerida …s fls. 33 verso. Int. - Adv. MONICA CESARIO
PEREIRA COTELO-

275.-DECLARATORIA-465/2004-HELIO RODRIGUES DA
SILVA x MUNICIPIO DE CAMBE -Deve o Requerente retirar
a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para pos-
tÈ-la na forma necessÈria.-Adv. PAULA SCHENFELDER FA-
LASCHI-



120 4ª feira | 24/Nov/2004

 276.-ALVARA-472/2004-NAIR APARECIDA DE ANGELIS
CANTANTE e outros x JUIZO DE DIREITO -Vistos e exami-
nados. Do que consta nos autos os requerentes sâo filhos da
“de cujus”, bem como, seus herdeiros, o que se conclui de sua
anÈlise. Ainda considerando a documenta‡âo apresentada que
demonstra procedˆncia do pedido inicial, bem como certidâo
de inexistˆncia de dependentes habilitados perante a previdˆncia
social, DEFIRO O LEVANTAMENTO pelos requerentes dos
valores depositados em nome da requerida, sendo necessÈria a
expedi‡âo de alvarÈ judicial para os requerentes, lhes autori-
zando o levantamento da importƒncia depositada junto ao BAN-
CO DO BRASIL S/A, em nome de TEREZA FELIPE DE AN-
GELIS. Ficando ressalvados e resguardados direitos de tercei-
ros/herdeiros, no processo, nâo identificados. Expe‡a-se Alva-
rÈ. Arquive-se. -Adv. GINA MARIA BARLETTA-

277.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-489/2004-TE-
LEVISAO LONDRINA LTDA x CORPUS NATURAIS DO
BRASIL LTDA - Comprove o Autor que residen em Londrina.
Int. - Adv. JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

278.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-491/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x EDSON FERNANDES LEAO -
Fale o Requerente sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica
(negativa de cita‡âo), no prazo legal.-Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e VANTUR AMIL-
SON GUIMARAES-

279.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-495/2004-JEFERSON
MARQUES DA SILVA x FOLHA DE LONDRINA -Deve o
Requerente retirar a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da
parte R‚ para postÈ-la na forma necessÈria.-Adv. SORAIA
ARAUJO PINHOLATO-

280.-REINTEGRACAO DE POSSE-541/2004-MARIA MAR-
GARIDA SOARES DE OLIVEIRA x WANDERLEI PROEN-
CA RIBEIRO e outros - Designo justifica‡âo para o dia 29/11/
2004, as 15:30 horas. Int. - Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. EDNA
ZILA JOIA CORREIA E SILVA e MARIA DE LOURDES AS-
SUNCAO RODRIGUES-

COMARCA DA 2ª VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO -
ESTADO DO PARANA
2ª VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 48/2004
JUIZA DE DIREITO- LUZIA T. GRASSO FERREIRA
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-402/1994-ESPO-
LIO DE ANTONIO CHIQUITO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA -Manifeste-se o requerido sobre o calculo de fls. 352
no valor de R$ 10.554,74 (dez mil quinhentos e cinquenta e
quatro reais e setenta e quatro centavos) e conta de fls. 353 no
valor de R$ 30.790,76 (trinta mil setecentos e noventa reais e
setenta e seus centavos). -Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS
REIS-

2.-INVENTARIO-406/1994-MUSETE PARIGOT DE SOUZA
DIAS x SADY PARIGOT DE SOUZA -A Inventariante, para
juntar a certidão atualizada da transcrição retro, bem como do
substabelecimento a que se refe o petitório de fls. 241, ratifi-

cando, em qualquer caso, o conteúdo daquele documento. -Adv.
EMILIANO GOMES DE BRITO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-376/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR.DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x IBBA VEICULOS CONS. REP. COMERCIAIS LTDA
e outros -Tendo em vista o contido no art. 264 do CPC e conti-
do na petição retro, manifestem-se os Executados. -Adv. MA-
RIANGELA CUNHA, JULIANO CESAR IBA, HENRIQUE
CAVALHEIRO RICCI e CESAR AURELIO CINTRA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-436/1995-MARCO
ANTONIO CORPA x IBBA VEICULOS CONSIG. REP. COML
LTDA e outros -Manifeste-se o autor quanto ao interesse na
continuidade do feito. -Adv. DOUGLAS RENATO BRZE-
ZINSKI

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-542/1995-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x FRANCISCO ANDRE
MENDES-TECIDOS e outros -Ao autor sobre seu interesse no
prosseguimento do feito. -Adv. DOUGLAS RENATO BRZE-
ZINSKI-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-780/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR. DE CREDITOS FINANCEI-
RO x WALDEMAR IBBA -Tendo em vista o contido no art.
264 do CPC e o contido na petição retro, manifeste-se os Exe-
cutados. -Adv. JULIANO CESAR IBA e HENRIQUE CAVA-
LHEIRO RICCI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-902/1995-BANCO
BRADESCO S/A x ALDIVO HANEL e outros -Manifeste-se o
autor. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-236/1996-EDSON
LUIZ PETERS x PARANA BANCO S. -”(...) Isto posto, desa-
colho a exceção e condeno o Executado ao pagamento das cus-
tas e despesas procesusais, bem como da verba honor´ria j´
fixada. Em razão da litigância de m´ fé, com fulcro no art. 18
do CPC, condeno-o, também, ao pagamento de multa ao Exe-
quente, no valor de 1% do valor atribuído à causa. Transitada
em julhado a presente decisão, prossiga-se na execução, enca-
minhando-se o feito ao Juizo deprecado. -Adv. STELA MARIS
PINTO PETERS, MAURICIO SOUZA BOCHNIA e MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-594/1996-BANCO
ITAU S/A x PASCOAL RUZZENE E FILHOS
LTDA,PASCOAL RUZZENE,ASSA e outros -Designo os dias
07/03 e 21/03/2.005, às 15:25 horas, para a praça de arremata-
çao dos bens penhorados. Ao exequente para publicar o edital
de leilao expedido, bem como recolher as custas do Sr. Oficial
de Justiça para o devido cumprimento. -Adv. JAIR FELIPES e
MARIANGELA CUNHA-

10.-INDENIZACAO-620/1996-MAURO MEDICE x MUNICI-
PIO DE CAMPO MOURAO -Manifestem-se as partes. -Adv.
MIRIA MARIA BOLL PERES, MARIA ROSALIA MODES-
TO RAMOS, RUBENS SANCHES HERNANDES e ROBER-
VANI PIERIN DO PRADO-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-272/1997-BASILIO MINIUK
& CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Manifestem-se as partes sobre a informação de fls. 287/288. -
Adv. VALDECY SCHON e CARLOS ALVES-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-305/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DISK CIMENTO MA-
TERIAIS PARA CONSTRUCAO e outros -A parte sobre o cum-
primento do acordo. -Adv. IRENE MARIA BRZEZINSKI DI-
ANIN-

13.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-463/1997-FERTI-
MOURAO AGRICOLA LTDA x JOSE TIAGO DE LIMA e
outros -A parte autora, ante o contido na certidão de fls. 107
verso, que verifiquei nos livros de regsitros e cadastro informa-
tizado e constatei que não consta carta precatória promovida
por FERTIMOURÃO AGRICOLA LTDA em face de JOSÉ TI-
AGO DE LIMA, ONOFRE ALVES SANTIAGO E DEVARSI
AVARLINO DA SILVA. -Adv. MARCELO SERGIO PEREI-
RA, CARLA FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER, ED-
MUNDO MANOEL SANTANA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-619/1997-BAN-
CO DO BRASIL S.A x KENNY FURUUSHI -Manifeste-se o
autor, ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, que
intimou o devedor, para queo mesmo informe ou indique onde
se contram os bens dados em garatia no item 02 da inicial sen-
do que o mesmo não soube informar o local em que os referi-
dos animais se encontram atualmente, porém declarou que ten-
tara obter maiores informações sobre o paradeiro dos animais
para informar a este Juízo. -Adv. EDSON MONTOR OZORIO-

15.-REPARACAO DE DANOS-4/1998-LECIR MARIA SCA-
LASSARA e outros x JOSE PEDRO CAMARGO RIBEIRO -
Vistos e examinados estes autos nº 04/1998. Tendo em vista
que o crédito foi quitado pelo devedor, conforme noticiado às
fls. 276, julgo extinta a presente execução, o que faço por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, com
fulcro ni artigo 794, I, do CPC, determinando o arquivamento
do processo, observadas as formalidades legais. -Adv. LECIR
MARIA SCALASSARA, MARCIA RODRIGUES DIAS SIL-
VA, ISMAEL JOSE DEZANOSKI e EMERSON ARTHUR
ESTEVAM-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-366/1998-DEO-
NICE DIANIN SZPAK x MARCO ANTONIO POLISELI DE-
ZAN e outros -Sobre o contido na petição e documentos retro
juntados, diga Exequente. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-226/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GUILHERME CARVA-
LHO BARCELLOS -A parte autora para dar prosseguimento

no feito, sob pena de arquivamento. -Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

18.-REPARACAO DE DANOS-389/1999-OCTACILIA DE
MORAIS GERMANI x COOPERATIVA AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA - COAMO -As partes para alegaçãoes
finais no prazo sucessivo de dez dias. -Adv. PAULINO EVAN-
GELISTA, MOSHE LABIAK EVANGELISTA, NAIR LABI-
AK EVANGELISTA, ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEI-
RA e WANDENIR DE SOUZA-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-200/2000-SPAI-
PA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x L.T. CE-
ZAR E PAVAN LTDA -Ao exequente para dar regular anda-
mento ao feito. -Adv. MARCUS E. PERES DA SILVA e JOSE
CARLOS VIEIRA-

20.-INVENTARIO-383/2000-ANA INES FLORENCIO MOU-
RA e outros x CLARINDO MOURA -A parte autora para dar
cumprimento a carta precatoria expedida. -Adv. TATIANA
MESSIAS DA SILVA e JOAQUIM JOSE VASCONCELOS
CALIXTO-

21.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-4/2002-HIGUCHI
COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x PEDRO
GONCALVES VIAN -Manifeste-se o autor. -Adv. JOAO CAR-
LOS GOMES-

22.-CONCORDATA-245/2002-NILZA NALDONY STA-
NISZWSKI - ME x -Sobre o contido no art. 183, par´grafo
único, manifeste-se a Requerente. -Adv. BENTO PEREIRA DE
CAMARGO NETO e JOAQUIM QUIRINO MENDES-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-332/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MILTIPLO x EDUARDO RONI
BELINI -Vistos e examinados estes autos nº 332/02 em exce-
ção de pré executividade. Às fls. 52/56, a Douta Curadora no-
meado ao Executado citado por edital, apresentou exceção de
pré executividade, aduzindo ser inexigivel o título executivo
por ausência de liquidez, sendo nula a execucão, na medida em
que não foi apresentado o demonstrativo do crédito, não se sa-
bendo verificar a evolução da dívida, não se sabendo os encar-
gos cobrados. Sobre o pedido se manifestou o Exequente às fls.
59/63. Inicialmente é de ser observar que a doutrina e a juris-
prudência diante da inexistência de vícios no título que possam
ser declarados de ofício, vêm admitindo a utilização de exce-
ção de pré-executividade, cuja principal função é a de desone-
rar o executado de proceder a segurança do juizo para discutir
a inexigibilidade de título ou a liquidez do crédito exequendo,
podendo ser suscitada nos próprios autos da execução e, por
isso, sem necessidade de segurança do juizo. Nocaso presente,
alega o Executado a nulidade da execução por falta de liquidez
do crédito exequendo, o que permite seja a alegação apreciada
em sede de exceção de pré executividade. No entanto, a exce-
ção não merece acolhimento. Conform se vê da inicial e docu-
mentos com ela juntados, a execução est´ aparelhada com con-
trato particular de confissão, composição de dívida, forma de
pagamento e outas avenças, assinado pelas partes e por duas
testemunhas, sendo dito documento considerado título execu-
tivo extrajudicial, conforme art. 585, II, do CPC. De dito docu-
mento consta o valor da dívida, a forma de pagamento, os en-
cargos pactuados, enquanto que os documentos de fls. 22/25
dão conta da evolução da dívida, valores e encargos cobrados,
possibilitando ao Executado sua an´lise. No caso presente, não
est´ o Executado discutindo a validade ou legalidade do que
restou pactuado entre as partes, mas, tão somente, alegando a
inexistência de demonstrativo da dívida e liquidez do crédito
exequendo. Não é o que ocorre. Mesmo que o exequente esti-
vesse a cobrar um valor a maior do que aquele efetivamente
devido, que com uma simples operação aritimética se fizesse
possível eidentificar sua liquidez, não haveria justo motivo para
se anular o processo de execução. Isto posto, desacolho a exce-
ção de pré executividade, afastando a alegação de nulidade da
execução, a fim de que esta tenha seu regular andamento. -
Adv. JURANDI FELIPES, JAIR FELIPES e MARIANGELA
CUNHA-

24.-COBRANCA-384/2002-TAPOWIK ADMINISTRAÇÃO
DE IMÓVEIS LTDA x JOAO MANOEL PORTES DE OLI-
VEIRA e outros -A parte autora para requerer o que de direito.
-Adv. JURANDI FELIPES, JAIR FELIPES-

25.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-389/2002-ALGODO-
EIRA LIMOEIRENSE S/A - ALGOLIM x BANCO DO DE-
SENVOLVIMENTO DO PARANA - BADEP -Vistos e exami-
nados estes autos nº 389/02 em Embargos de Declaração. Al-
godoeira Limoeirense S/A - Algolim, inicialmente qualificada,
interpôs Embargos de Declaração da sentença de fls. 685/693,
com fulcro no art. 535, I, do CPC, aduzindo que o arbitramento
da verba honor´ria não levou em consideração o proveito eco-
nômico da causa, somado à proporção da vitória e da derrota
de cada uma, efetuando qualificação com base em disposição
que não se aplica ao caso. Recebo os Embargos, vez que tem-
pestivos. Entretanto, deixo de acolhê-los, por entender que na
decisão atacada não existe contradição ou obscuridade. A ver-
ba honor´ria foi fixada levando-se em consideração a disposi-
ção do par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, na medida em que não
se trata de decisão condenatória, estando, pois, fixada cpm base
em dispositivo aplic´vel ao caso. Foi a verba honor´ria fixa-
da mediante apreciação equitativa e observados os contornos
inscritos no par´grafo 3º do art. 20 do CPC, considerando-se a
natureza da demanda (declaratória), o local da prestação do
serviço (advogado com escritorio em outra Comarca), o zelo
com que prestaram os serviços, a desnecessidade de audiência,
tendo sido suficiente para o convencimento os documentos jun-
tados, e o valor atribuído à causa, conforme determinação do
par. 4º do mesmo dispositico legal. O fato de se ter fixada em
percentual, não significa dizer que se deu com base no par. 3º e
não no par. 4º do art. 20, do CPC, sendo que o percentual pode-
ria ser inferior a 10% ou superior a 20% se assim se entendes-
se. Deste modo, permanece a decisão tal qual lançada, sendo
que o incoformismo quanto ao valor fixado dever´ se dar por
meio de recurso de Apelação ou adesivo, se for o caso. -Adv.
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LUTERO DE PAIVA PEREIRA, WAGNER PEREIRA BOR-
NELLI, MAURICIO GOMM F. SANTOS e SILVIA ARRUDA
GOMM-

26.-ARROLAMENTO-12/2003-SIRLEY APARECIDA TREN-
TINI DE OLIVEIRA e outros x DORALICE ROZA DE JESUS
e outros -Ao exequente para dar regular andamento ao feito. -
Adv. DIVA FIORE MIOTTO e RITA DE CASSIA CARTELLI
DE OLIVEIRA-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-29/2003-FAZEN-
DA ONCA PARDA LTDA x ALFREDO PACHECO PEREI-
RA -Ao autor, ante o contido à fl. 97. -Adv. JOSE LUIZ GUR-
GEL JUNIOR-

28.-INDENIZACAO-106/2003-VENINA BONFIM x VIACAO
MOURAOENSE -Manifestem-se as partes sobre o laudo peri-
cial. -Adv. MARCIO BERBET, CARLA FABIANA H. ZAGOT-
TO CONSALTER, EDMUNDO MANOEL SANTANA e MAR-
CELO SERGIO PEREIRA-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-164/2003-EDIVAL DA SIL-
VA x PETROCANDIDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA -A parte autora para requerer o que de direito. -Adv.
ADRIANO LIMA TOLDO, ICARO DE OLIVEIRA VOLPE,
KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE-

30.-CAUTELAR DE EXIBICAO-195/2003-MARLENE SA-
LONSKI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A -Proceda o requerido a exibição dos documentos fal-
tantes, conforme relação de fl. 190, no prazo de 05 (cinco) dias.
-Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

31.-COBRANCA-252/2003-LUCINEIDE MARGARETE RA-
VAZZI e outros x GUARANI AUTOMOVEIS LTDA e outros -
A parte autora sobre as cartas AR que voltaram sem exito. -
Adv. MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN-

32.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-269/2003-GIES -
GRUPO INTEGRADO DE ENSINO SUPERIOR x AFONSO
CELSO DE ALMEIDA HRUSCHKA -Manifeste-se o autor,
ante o contido na certidão de fl. 28, que decorreu o prazo legal
de intimação do Executado da penhora, sem interposição de
Embargos. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-359/2003-CAM-
PAGRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA x LICINIO GON-
ÇALVES DA SILVA -Vistos e examinados estes autos nº 359/
2003. Tendo em vista que o crédito foi quitado pelo devedor
conforme noticiado às fls. 46/47, julgo extinta a presente exe-
cução, o que faço por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, com fulcro no artigo 794, I, do CPC, deter-
minando o arquivamento do processo, observadas as formali-
dades legais. Oficie-se solicitando as baixas requeridas. -Adv.
JULIANO LUIS ZANELATO-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-413/2003-EDSON DOS
SANTOS e outros x MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO -
”(...) Isto posto, julgo procedente a ação em relação ao Reque-
rido Municipio de Campo Mourão, para declarara a inexistên-
cia de qualquer débito dos Requerentes com o Requerido em
razão da taxa de iluminação pública, sendo ilegal sua cobran-
ça, reconhecendo a prescrição do período anterior a 24/07/1998.
De consequência, condeno o Requerido a proceder a devolu-
ção dos valores recebidos no período de 24/07/1998 a 12/2002,
discriminados às fls. 25, 30, 35, 39, 44, 49, 53, 58, 63 e 69, os
quais deverão ser corrigidos monetariamente, com aplicação
dos índices utilizados para os c´lculos Judiciais, desde a data
de cada pagamento, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês,
a contar da data do trânsito em julgado da presente decisão e,
ainda, ao pagamento de 50% das custas e despesas processu-
ais. Em razão de terem os Requerentes decaído de parte do
pedido apresentado contra o Requerido Municipio de Campo
Mourão e de terem desistido do pedido em relação à Requerida
COPEL,. ficam condenados ao pagamento de 50% das custas e
despesas processuais. Fixo a verba honor´ria em R$ 500,00
(quinhentos reais), o que faço considerando a natureza da de-
manda, o local da prestação dos serviços, o zelo profissional, o
valor atribuído à causa, com fulcro no par´grafo 4º, do art. 20
do CPC, assim distribuída: 80% para os Doutos Procuradores
dos Requerentes e 20% aos Doutos Procuradores do Requerido
Municipio de Campo Mourão. Deixo de recorrer de ofício da
presente decisão, por força do contido no art. 475, par´grafos
2º e 3º, do CPC. -Adv. IRINEU CHIQUETO JUNIOR, WA-
SHINGTON FRAGOSO VERAS, ROBERVANI PIERIN DO
PRADO e RUBENS SANCHES HERNANDES-

35.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-442/2003-RUBENS
ANTONIO DA SILVA x ITAU SEGUROS S/A e outros -Para
audiência de conciliação e saneamento, designo o dia 28/04/05
às 14:00 horas. A parte autora para providenciar o recolhimen-
to da guia do Sr.Oficial de Justiça. -Adv. WALDOMIRO BAR-
BIERI, JOSE CARLOS SEVERINO, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, LUCIANA
SEZANOWSKI e ROMARA COSTA BORGES-

36.-ACAO CIVIL PUBLICA-451/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MARCOS RODRIGUES
DOS SANTOS -Manifeste-se o Requerido sobre os documen-
tos de fls. 4165/4166. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA,
EDMUNDO MANOEL SANTANA e CARLA FABIANA H.
ZAGOTTO CONSALTER-

37.-MONITORIA-484/2003-CAFE CASEIRO LTDA x JONAS
MARCOS DA SILVA -Sobre o contido na petição retro, mani-
feste-se o Douto Procurador da Requerente. -Adv. PAULO
ANDRE ALVES DE RESENDE-

38.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-40/2004-OMNI S/
A CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMENTO x VAL-
DECIR LIMA DOS SANTOS -A parte autora para requerer o
que de direito. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO e TATIANE
ACHCAR-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-75/2004-COMERCIO DE
VEICULOS LEAL FRANCA LTDA x BANCO BANESTADO
S/A -A parte autora para requerer o que de direito. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-115/2004-AGIP
DO BRASIL S/A x AUTO POSTO JP LTDA e outros -Mani-
feste-se o autor. -Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEI-
TE, LEONARDO SOUZA-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-137/2004-JOAO
RICARDO WILSON BRANDT x AFONSO FERREIRA NETO
-Ao exequente para dar regular andamento ao feito. -Adv. JOSE
CARLOS SEVERINO-

42.-COBRANCA-168/2004-CESAR AUGUSTO ALVES
MARFARA x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
-Manifeste-se o autor sobre a contestação. -Adv. JOAO PAU-
LO STRAUB e FABIANA ARAUJO TOMADON-

43.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-176/2004-OMNI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ILE-
NI ROSA DE OLIVEIRA -Diga a parte autora sobre o cumpri-
mento do acordo. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

44.-DECLARATORIA-214/2004-YOLANDA PEREIRA DE
ARAUJO x GRUPO INTEGRADO DE ENSINO SUPERIOR -
Para audiência de conciliação e saneamento, designoo dia 01/
03/05, às 16:00 horas. -Adv. MOSHE LABIAK EVANGELIS-
TA, JOB PERDONCINI, MARCELO SERGIO PEREIRA,
CARLA FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER e EDMUN-
DO MANOEL SANTANA-

45.-INDENIZACAO-216/2004-JEREMIAS FERNANDO
ANDRADE DE SOUZA e outros x MITRA DIOCESANA DE
CAMPO MOURAO - IGRELA CATOLICA -Manifestem-se os
autores sobre a impugnação ao valor da causa. -Adv. NILSON SA-
RAIVA DOS SANTOS e MISLENE DE ASSIS MICHALSKI-

46.-DECLARATORIA-233/2004-SANTO MONEGATE x
MUNICIPIO DE LUIZIANA e outros -Manifeste-se o autor
sobre a contestação e documentos. -Adv. CLAUDIO SIDNEY
DE LIMA-

47.-REVISAO DE BENEFICIO-236/2004-VERA LUCIA ZA-
GOTTOS e outros x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO e
outros -Manifeste-se as autoras sobre as contestações e docu-
mentos. -Adv. DIRCEU ALBERTO DA SILVA-

48.-PROTESTO POR PREFERENCIA-293/2004-BANCO
BANESTADO S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE CAMPO MOURAO -”(...) Isto posto, julgo improcedente
o pedido, reconhecendo, de consequência, a preferência da
Fazenda no recebimento do produto da arrematação, no lomite
de seu crédito, devendo a credora hipotec´ria habilitar-se no
remanescente. Em razão da sucumbência, condeno a Reque-
rente no pagamento das custas e despesas processuais. Sem
condenação em verba honor´ria por se tratar de incidente de
execução. Junte-se cópia da presente decisão nos autos em apen-
so. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

49.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-304/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x RENATO PADILHA DE MIRANDA
SOBRINHO -”(...) Isto posro, julgo procedente a ação acolhen-
do o pedido na mesma contido para consolidar a posse e pro-
priedade do bem descrito à fl. 16 ao Requerente, confirmando
a liminar de fl.14/verso, possibilitando a venda do mesmo, Ju-
dicial ou extrajudicialmente, aplicando-se o valor no pagamen-
to do crédito e das despesas decorrentes, entregando-se ao de-
vedor o saldo apurado, se houver. Em razão da sucumbência,
condeno o Requerido a reembolsar o Requerente no valor das
custas e despesas processuais, bem como no pagamento da ver-
ba honor´ria, a qual fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais) o
que faço com fulcro no art. 20, par. 4º, do CPC, considerando o
trabalho realizado a natureza da demanda, o local da prestação
do serviço, o valor atribuído à causa e a ausência de contesta-
ção. -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

50.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-308/2004-GRAVEN
VEICULOS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”(...)
Isto posto, julgo parcialmente procedente a ação, acolhendo o
pedido de exibição des extratos e contas gr´ficas referente aos
contratos descritos na inicial, vez que estes se encontram jun-
tados nos autos sob nº 364/02; 340/02 e 341/02, que tramitam
nesta Vara e na 1ª Vara Cível desta Comarca. envolvendo as
mesmas partes exibidos por força de liminar antes deferida.
Em razão da sucumbência recíproca, condeno o Requerido ao
pagamento de 70% e os Requerentes 30% do valor das custas e
despesas processuais. O Requerido pagar´ aos Procuradores
dos Requerentes 70% do valor da verba honor´ria e os Reque-
rentes ao Procurador Requerido 30% verba que fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), considerando a natureza da deman-
da, o local da prestação do serviço, o zelo profissional, o julga-
mento antecipado da lide, o valor atribuído à causa, com fulcro
no par´grafo 4º do art. 20, do CPC. 127255072 - APELAÇÃO
- CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOSS - CRT -
SUCUMBÊNCIA - É de ser julgada procedente a cautelar exi-
bitória, considerando-se apresentados os documentos postula-
dos na inicial. Embora alegada ausência de pretensão resistida,
os documentos somente foram exibidos após o ajuizamento da
demanda. Devido são os encargos sucumbenciais pela parte-ré
Apelo provido. (TJRS - APC 70004552592 - 12ª C. Civ. - Rel
Des. Orlando Heemann Junior - J. 08.05.2003). -Adv. MAR-
CIA LORENI GUND, MARCELO SERGIO PEREIRA, JAIR
ANTONIO WIEBELLING e JULIO CESAR DALMOLIN-

51.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-318/2004-B.V.
FINANCEIRA S/A C.F.I x JUNIOR CESAR DA CRUZ -Ao
requerido para deposito no valor de R$ 10.352,16 (dez mil tre-
zentos e cinquenta e dois reais e dezesseis centavos), para fins
de Purgação de Mora. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA
JUNIOR-

52.-INEXISTENCIA DE RELACAO JUR.-359/2004-IVANA
SILVA DOS SANTOS x TIM TELEPAR CELULAR -”(...) Ten-
do em vista que a Requerente pleiteou fosse o feito conduzido
pelo rito sum´rio, não especificando o valor pretendido a títu-
lo de dano moral, requerendo que o mesmo seja fixado por este
Juizo, intime-se-a para dizer se o teto do valor pretendido é o
estabelecido pelo art. 275, I, do CPC. -Adv. MARCIA LORE-
NI GUND e JAIR ANTONIO WIEBELLING-

53.-REVISONAL DE CONTRATO-362/2004-IVETE SEIBT
x CARTAO UNIBANCO S/A -Manifeste-se o autor sobre a
contestação. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e MAR-
CIA LORENI GUND-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-400/2004-SLOMP IN-
VESTIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x
SR.SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA E AD. DE
C.M. -”(...) Isoto considerado, denego a Segurança pleiteada,
condenando, de consequência, a Impetrante, ao pagamento das
custas e despesas processuais. Sem condenação em verba
honor´ria, conforme Súmula 105 do STJ. -Adv. VINICIUS
TEODORO DE OLIVEIRA, JAIME TEODORO PENTEADO,
ROBERVANI PIERIN DO PRADO e VALTER FRANCISCO
DA SILVA-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-456/2004-JOSE CARLOS
STANISZEWSKI e outros x RUBENS CARLOS BITTEN-
COURT e outros -Aos Embargados, para impugnarem, queren-
do. -Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA e RUBENS CAR-
LOS BITTENCOURT-

56.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-463/2004-BAN-
CO OURINVEST S/A x CLAUDINEI RODRGUES CARDO-
SO -Manifeste-se o autor, ante o contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça, que deixou de proceder a apreensão do bem
descrito no mandado tendo em vista que conforme informações
do requerido o veículo foi totalmente destruído em um aciden-
te na cidade de Cambé-PR à cerca de três meses, não sabendo
informar o local onde pode ser encontrado. -Adv. TATIANE
ACHCAR-

57.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-97/2004-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x SLOMP
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA -Sobre o pe-
dido de adjudicação, manifeste-se a Requerida. -Adv. CRISTI-
ANO AUGUSTO V. CALIXTO-

58.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-99/2004-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x SLOMP
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA -Sobre o pe-
dido de adjudicação, manifeste-se a Requerida. -Adv. CRISTI-
ANO AUGUSTO V. CALIXTO-
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0107 000857/2004
GIOVANI WEBBER 0113 000871/2004

0136 000935/2004
GLAUCO SALVATI PINTO 0033 000068/2004
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0043 000421/2004

0108 000858/2004
0045 000434/2004

HAMILTON LOPES RIBEIRO 0023 000354/2003
HELDER GUERCHE LIEBANA TO 0011 001078/1999
HILARIO ORLANDI 0073 000800/2004
HUMBERTO OTTO MAHLMANN 0059 000599/2004
IDIONE TERESINHA PIZZATO 0022 000258/2003
IEDA MARIA RUWER WICKERT 0133 000928/2004
INES APARECIDA DE PAULA D 0012 000153/2000
IRECE MARIA MARQUES HAPNE 0052 000541/2004
ISABEL CRISTINA ROSSONI 0089 000822/2004
ISABELA MARQUES HAPNER 0052 000541/2004
IVANIR AFONSO BERTE 0121 000888/2004
IVO PALUDO 0003 000593/1995
IVO PEGORETTI ROSA 0011 001078/1999
IVOMAR CESAR DE ALMEIDA 0095 000839/2004
JAIME MARIANO 0093 000836/2004

0110 000864/2004
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0068 000792/2004

0079 000807/2004
0075 000803/2004
0054 000572/2004
0055 000576/2004
0056 000579/2004
0057 000581/2004
0043 000421/2004
0030 000044/2004
0029 000043/2004
0028 000042/2004
0041 000343/2004
0061 000654/2004
0058 000582/2004

JAQUELINE ZANON 0124 000893/2004
JESUS FERRAZ RIBEIRO 0063 000675/2004
JOAO DOMINGOS TONELLO 0112 000869/2004
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 0098 000845/2004
JOAO TAVARES DE LIMA 0140 000284/2004
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0113 000871/2004

0136 000935/2004
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JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0085 000818/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0030 000044/2004

0041 000343/2004
0058 000582/2004

JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS 0007 001159/1998
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0139 000178/2004

0022 000258/2003
JOSE RENACIR MARCONDES 0002 000511/1993
JOSELICE BAUTITZ 0094 000838/2004
JOSUE DYONISIO HECKE 0119 000885/2004
JUAREZ JOSE DA SILVA 0092 000832/2004
JULIANA DA COSTA MENDES 0135 000933/2004
JULIANO HUCK MURBACH 0081 000810/2004

0100 000847/2004
0118 000882/2004

JULIANO RICARDO TOLENTINO 0088 000821/2004
JULIO CESAR BROTTO 0014 000833/2000
JULIO CESAR DALMOLIN 0054 000572/2004

0055 000576/2004
0056 000579/2004
0057 000581/2004
0030 000044/2004
0041 000343/2004
0015 000054/2001
0001 002172/1987
0058 000582/2004

JULIO CEZAR HOFMAN 0002 000511/1993
KELLY CRISTINA RIBEIRO 0031 000063/2004
KELLY REGINA P VULPINI DE 0087 000820/2004
KENNEDY MACHADO 0093 000836/2004

0022 000258/2003
LAURI DA SILVA 0096 000840/2004
LAURO HENRIQUE LUNA DOS A 0022 000258/2003
LEANDRO AMBROSIO ALFIEIRI 0140 000284/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0050 000520/2004

0038 000307/2004
LEDA REGINA GAMBETTA 0040 000324/2004
LENIR ROSA GOBO 0006 000748/1998

0020 000142/2002
0049 000487/2004

LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA 0006 000748/1998
0020 000142/2002

LOURIVAL CAETANO 0094 000838/2004
LUCIANA CARLA SUTILE SOND 0122 000891/2004
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0010 000239/1999
LUCIO MAURO NOFFKE 0068 000792/2004

0099 000846/2004
0061 000654/2004

LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 0013 000496/2000
LUIZ CARLOS PROVIN 0078 000806/2004
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0083 000814/2004
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 0071 000797/2004
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 0119 000885/2004
LUIZ PAULO WILLE 0032 000065/2004
MARA LUCIA DRI 0066 000770/2004
MARCELO BARZOTTO 0023 000354/2003
MARCELO BIENTINEZ MIRO 0120 000886/2004
MARCELO BRUNHARA 0024 000406/2003
MARCELO FABIANO FLOPAS 0066 000770/2004
MARCELO HONJO 0047 000473/2004
MARCELO RENE REINHARDT 0106 000856/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0019 000825/2001
MARCIA L. GUND 0068 000792/2004

0079 000807/2004
0075 000803/2004
0054 000572/2004
0055 000576/2004
0056 000579/2004
0057 000581/2004
0043 000421/2004
0030 000044/2004
0029 000043/2004
0028 000042/2004
0041 000343/2004
0061 000654/2004
0058 000582/2004

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0082 000811/2004
0120 000886/2004

MARCIO SETENARESKI 0134 000930/2004
MARCO ANTONIO BARZOTTO 0078 000806/2004
MARCO ANTONIO PADOVANI 0103 000850/2004
MARCOS ROGERIO SCHMIDT 0004 000286/1998
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0069 000794/2004
MARIA CRISTINA RUDEK 0028 000042/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0030 000044/2004

0041 000343/2004
0058 000582/2004

MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0127 000906/2004
0007 001159/1998

MARTA DIAS DE FRANCA 0088 000821/2004
MARTA MARIA MARQUES DE AR 0052 000541/2004
MICHELL RISSO 0138 000967/2004
MIGUELITO R CARGNIN 0015 000054/2001

0001 002172/1987
MIGUELITO REGIS CARGNIN 0032 000065/2004
MILTON CONINCK 0037 000251/2004
NADIA MAZUREK 0113 000871/2004

0136 000935/2004
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0057 000581/2004
NELSON FAGUNDES 0027 000035/2004
NERI LUIZ SIMON 0101 000848/2004

0051 000524/2004
NESTOR VALDO VISINTIM 0005 000677/1998
NEUSA FATIMA REFATTI 0090 000824/2004
NEUSA MARIA CANDIDO 0025 000771/2003

0033 000068/2004
0116 000877/2004
0062 000659/2004
0080 000808/2004

NILBERTO RAFAEL VANZO 0012 000153/2000
NILCE REGINA TOMAZETO VIE 0030 000044/2004
NORTON EMMEL MUHLBEIER 0015 000054/2001

0001 002172/1987

OLDEMAR MARIANO 0028 000042/2004
OSCAR JOAO MUGNOL 0088 000821/2004
OTAVIO GUTKOSKI 0090 000824/2004
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0026 000008/2004
PAULO AFONSO SCIARRA 0046 000458/2004
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0085 000818/2004

0043 000421/2004
0108 000858/2004
0045 000434/2004

PAULO HENRIQUE DINIZ 0052 000541/2004
PAULO ROBERTO BOND REIS 0027 000035/2004
PAULO ROBERTO CORREA 0065 000734/2004
PAULO ROBERTO PEGORARO JU 0051 000524/2004

0039 000308/2004
PEDRO HEZEQUIEL GAMA ALVE 0052 000541/2004
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0050 000520/2004

0038 000307/2004
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0034 000116/2004
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMI 0006 000748/1998

0126 000902/2004
RAMIRO DE LIMA DIAS 0077 000805/2004
RENE ARIEL DOTTI 0014 000833/2000
REOVALDO A BARBOSA 0104 000853/2004
ROBERTO A. BUSATO 0055 000576/2004

0056 000579/2004
ROBERTO EURICO SCHIMIDT J 0009 000140/1999
ROBERTO LUIS LUCHI DEMO 0123 000892/2004
RODRIGO CESAR CALDEIRA 0077 000805/2004
RODRIGO COLADO SIMAO 0021 001056/2002
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0032 000065/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0014 000833/2000
ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES 0109 000863/2004
RONALDO DA FONSECA 0077 000805/2004

0126 000902/2004
0031 000063/2004

RONALDO LUIZ BARBOZA 0129 000915/2004
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0032 000065/2004
RUI DA FONSECA 0066 000770/2004
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0098 000845/2004

0004 000286/1998
SANTINO RUCHINSKI 0085 000818/2004

0108 000858/2004
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0062 000659/2004
SERGIO BOND REIS 0027 000035/2004
SERGIO VULPINI 0087 000820/2004
SHIRLEI DALVA BENTO 0123 000892/2004
SIDONIA SAVI MORO 0018 000627/2001
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 0132 000926/2004

0002 000511/1993
SILVIO SILVA 0094 000838/2004
SOELI INGRACIO SIMOES 0074 000801/2004
SOLANGE DA SILVA MACHADO 0128 000912/2004
SUSANA VALERIA GALHERA 0010 000239/1999
SUZANA BONAT 0034 000116/2004
TADEU KARASEK JUNIOR 0010 000239/1999

0102 000849/2004
0035 000179/2004

TATIANE ACHCAR 0025 000771/2003
0116 000877/2004
0062 000659/2004
0080 000808/2004

TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0105 000855/2004
THAIANNA KLAIME 0138 000967/2004
VALDIR VANZIN 0011 001078/1999

0016 000441/2001
VALDIR VIEIRA 0052 000541/2004
VALMOR LUIZ ABEGG 0118 000882/2004
VANESSA ZUCCHI 0015 000054/2001

0001 002172/1987
VERGINIA BERNARDO JORGE 0026 000008/2004
VERIDIANE APARECIDA THOMA 0124 000893/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0058 000582/2004
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0040 000324/2004
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0010 000239/1999
WILSON CARLOS KUHN 0054 000572/2004

0016 000441/2001
0023 000354/2003

1.-EMBARGOS DO DEVEDOR-2172/1987-DANIEL DRIES-
SEN x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA - “Oficio de fls.
128, oriundo da 2ª Vara Cível da Comarca de Toledo-Pr: “....
informo que na Carta Precatória n. 152/00, oriunda dessa Vara,
expedida nos autos n.2172/97 de Embargos do Devedor, movi-
do por DANIEL DIRESSEN contra HERBIOESTE HERBICI-
DAS LTDA, foi proferido despacho determinando o pagamen-
to das custas remanescentes, que importam em R$ 106,80 para
posterior devoluçao”.- Adv. MIGUELITO R CARGNIN, JU-
LIO CESAR DALMOLIN, NORTON EMMEL MUHLBEIER
e VANESSA ZUCCHI-

2.-REPARACAO DE DANO-511/1993-ADAIR BERTUZZI e
outros x IRMAOS FELIPE LTDA e outros - Oficio de fls. 427,
oriundo da 1ª Vara Civel da Comarca de Paranavaí-Pr: “Tendo
em vista o que consta dos autos nº08/2004 de CARTA PRECA-
TORIA, oriunda dessa Comarca,... solicito a Vossa Excelência
intimaçao do exequente, para manifestar sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias”. - Adv. JULIO
CEZAR HOFMAN, DANUBIO CUNHA DA SILVA, SILVIO
SIDERLEI BRAUNA, FERNANDO BASSINELLO CARAM,
JOSE RENACIR MARCONDES e EDILSON AVELAR-

3.-ORDINARIA-593/1995-BAMERINDUS COMPANHIA DE
SEGUROS x PEDRO MARIANO CAMARGO DE OLIVEI-
RA - “Intime-se conforme consta do oficio adiante”. —> Ofi-
cio de fls. 158, oriundo do Cartório do Cível/Anexos da Co-
marca de Sao Miguel do Iguaçu-Pr: “Através do presente, ex-
pedido nos autos de C. Prec. 136/1999 (autos 593/1995 Açao
Ordinária de Ressarcimento de Despesas - em fase de execu-
çao de sentença), em que sao partes BAMERINDUS COMPA-
NHIA DE SEGUROS e PEDRO MARIANO CAMARGO OLI-
VEIRA, encaminho a V. Exª. cópia da sentença proferida nos
autos 277/02 de EMBARGOS DE TERCEIRO promovido por
JORGE JOSE SAUTHIER em face de BAMERINDUS COM-

PANHIA DE SEGUROS, cujos embargos foram julgados pro-
cedentes, determinando-se a desconstituiçao da penhora efeti-
vada na precatória, razao pela qual, solicito-vos a intimaçao do
exequente para em trinta (30) dias, manifestar-se quanto ao
prosseguimento dos autos deprecados, devendo inclusive, indi-
car bens penhoráveis nesta Comarca; ficando a parte desde já
cientificada de que em nada sendo requerido dentro do prazo
supra referido, a deprecata será devolvida na fase em que se
encontra”.- Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS
BITTENCOURT e IVO PALUDO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-286/1998-ROMILDO FRI-
ZZO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - “... A sen-
tença nao padece de omissao, visto que analisou o pedido den-
tro das provas trazidas aos autos e dentro dos fundamentos ju-
rídicos já elucidados na retro decisao. O juiz nao é obrigado a
entrar em outros fundamentos que nao sejam preponderantes,
sendo que a sentença optou por um fundamento, além do que o
presente recurso resulta prejudicado, visto que é típico somen-
te nos casos em que é necessária apenas a reconsideraçao de
alguns aspectos da sentença e nao a reforma na íntegra, confor-
me requer a embargante, que deveria ter postulado através de
peça processual própria e adequada ao seu pedido. Assim, nao
houve omissao. O Juiz nao é obrigado a entrar em outros fun-
damentos que nao os trazidos aos autos. Desta forma, ante as
razoes expostas e o mais que dos autos constam, INDEFIRO os
embargos declaratórios propostos, pois nao há na sentença ne-
nhuma omissao a reparar. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. e
INTIMEM-SE”.- Adv. MARCOS ROGERIO SCHMIDT, ELI-
EL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI e SALAZAR BARREI-
ROS JUNIOR-

5.-INDENIZACAO-677/1998-ADELINO RIBEIRO LEMES x
PASPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA - “...
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial,
condenando-se o autor ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que, com fulcro no parágrafo 3º, do
artigo 20, do Código de Processo Civil, fixo em 10% (dez por
cento) do valor atualizado da causa, cuja exigibilidade far-se-á
segundo a regra contida no artigo 12, da Lei 1060/50, ante a
assistência judiciária gratuita requerida na petiçao inicial, a qual
defiro nesta oportunidade, posto que presentes os requisitos
legais para tanto. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE”. - Adv. EDER WAINE CUARELI e NESTOR VALDO
VISINTIM-

6.-EMBARGOS DE TERCEIROS-748/1998-JORGE AQUIO
MATSUDA e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - “Vistos e etc... HOMOLOGO, por senten-
ça, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para os fins
do artigo 158, parágrafo único do CPC, o pedido de extinçao
formulado pela embargante às fls. 72, de consequência, julgo
extinta a presente açao, sem apreciaçao do mérito, com funda-
mento do artigo 267, inciso VIII, do CPC. Desentranhe-se o
oficio de fls. 70, juntado o mesmo nos autos de carta precatória
em apenso. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente desapense-se e
arquive-se”. - Adv. LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA, LE-
NIR ROSA GOBO, ANTENOR LIZARDO GONCALVES e
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1159/1998-AUTO
VIDROS CASCAVEL LTDA x LEVINO ANTONIO VAZ -
“Vistos, etc... HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo de fls. 88/89, celebrado entre as partes
nestes autos, aguarde-se o cumprimento do mesmo. Decorrido
o prazo, manifestem-se as partes. P.R.I.”.- Adv. MARIBEL
ANDRADE DE OLIVEIRA e JOSE LEOCADIO LUSTOSA
DOS SANTOS-

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1219/1998-ADILIO
TOMBINI x RONALDO ECHSTEIN DE ANDRADE - Oficio
de fls. 120, oriundo da Vara Civel da Comarca de Assis Cha-
teaubriand-Pr: “... referente ao autos nº 106/99 de CARTA
PRECATORIA,... informo que a aludida deprecata encontra-se
com carta de arremataçao expedida, bem como, para aprecia-
çao do pedido de preferência manifestado pela Caixa Econô-
mica Federal, consoante despacho que segue por cópia”. - Adv.
AUGUSTINHO DA SILVA e CLAUDIA RESQUETI CER-
QUEIRA DOS REIS-

9.-ARROLAMENTO SUMARIO-140/1999-ANA LUCIA ZDE-
BSKI x MARIA GAIOCHA ZDEBESKI - “Anote-se, após, re-
tornem os autos ao arquivo”. - Adv. ROBERTO EURICO SCHI-
MIDT JR-

10.-REPARACAO DE DANOS-239/1999-PEDRO PEREIRA
x JOAO HENRIQUE MENEGHEL - “... Ante o exposto, JUL-
GO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial, para o fim de
condenar o réu: a) ao pagamento da importância equivalente a
01 (um) salário mínimo, vigente na data do efetivo pagamento,
no período de 05 de maio de 1995 a novembro de 1995, perío-
do em que o autor ficou em tratamento médico, acrescida dos
juros legais de mora, a contar da citaçao; b) ao pagamento da
importância de R$ 481,27 (quatrocentos e oitenta e um reais e
vinte e sete centavos), referente a gastos com medicamentos,
corrigida desde cada pagamento, com inclusao dos juros legais
de mora, a contar da citaçao; e c) ao pagamento do equivalente
a 100 (cem) salários mínimos, vigentes na data do efetivo de-
sembolso, referente ao dano moral, com inclusao dos juros le-
gais de mora, a contar da citaçao, descontando-se a importân-
cia de R$6.000,00 (seis mil reais) já paga pela denunciada ao
autor, devidamente corrigida. Sucumbente o réu, condeno-o ao
pagamento das custas processuais, honorários do perito que
arbitro em R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a serem
corrigidos desta data até a data do pagamento, bem como ho-
norários advocatícios que, com base no parágrafo 3º do artigo
20, do Código de Processo Civil, fixo em 15% (quinze por cen-
to) do valor total da condenaçao devida ao autor. Ante a funda-
mentaçao já posta, julgo procedente a denunciaçao da lide,
condenando-se a denunciada a ressarcir regressivamente, de
forma executiva, nestes autos a importância que o réu vier a
pagar ao autor, com inclusao das custas, despesas com honorá-
rios do perito e advocatícios, “ex vi” do artigo 76, do Código

de Processo Civil. Considerando-se que a denunciada aceitou a
denunciaçao, nao se há falar em sucumbência de sua parte, re-
lativamente ao réu-denunciante, motivo pelo qual deixo de con-
dená-la à verba honorária do referido incidente. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE”. - Adv. DONIZETE DE
OLIVEIRA, TADEU KARASEK JUNIOR, WANDERLEI DE
PAULA BARRETO, SUSANA VALERIA GALHERA e LU-
CIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS-

11.-CAUTELAR INOMINADA-1078/1999-PERFILADOS
VANZIN LTDA e outros x BANCO DO BRASIL SA e outros -
“... Ante o exposto, primeiramente, em face da ilegitimidade
“ad causam” da ré BB LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL, excluo-a da relaçao processual, JULGANDO
EXTINTA a açao, sem apreciaçao de mérito contra sua pessoa,
no termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Ci-
vil, e, relativamente aos demais réus, JULGO PROCEDENTE
o pedido, determinando que se abstenham de divulgar a restri-
çao cadastral dos nomes do autores, relativamente aos protes-
tos e açoes judiciais objetos dos autos, enquanto pendentes de
discussao judicial, confirmando, de consequência, a tutela cau-
telar liminarmente deferida. Condeno apenas o réu BANCO
DO BRASIL S/A ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, que, com fulcro no parágrafo 4º, do artigo
20, do Código de Processo Civil, arbitro em R$2.000,00 (dois
mil reais), excluindo a ré SERASA desse ônus, uma vez que,
na condiçao de prestadora de serviços apenas cumpriu seu de-
ver de ofício ao proceder as anotaçoes “sub judice”. Sucum-
bentes aos autores perante a ré BB LEASING S/A, condeno-os
ao pagamento da verba honorária dos patronos da referida ré,
que, arbitro em R$1.000,00 (um mil reais). PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE”. - Adv. VALDIR VANZIN,
ENIO EXPEDITO FRANZONI, ANTONIO MINORU
ASHAKURA, HELDER GUERCHE LIEBANA TORRES e
IVO PEGORETTI ROSA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-153/2000-EDENIR MACA-
NHAO e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - “... Ante o ex-
posto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, para o
fim de adequar o valor da execuçao no importe de R$8.729,61
(oito mil, setecentos e vinte e nove reais e sessenta e um centa-
vos), em data de 24 de janeiro de 2000, acrescido da multa
contratual de 2% (dois por cento), devendo da aludida data
haver a continuidade da atualizaçao monetária e juros de mora,
nos termos aplicados pelo sr. Perito Judicial, restando, ainda,
subsistente a penhora já realizada. Sucumbentes o embargado
em relaçao a estes embargos, condeno-o ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez
por cento) do valor da causa, devidamente corrigido, devendo
os embargantes, no entanto, suportarem com a verba honorária
da execuçao, que, igualmente fixo em 10% (dez por cento) do
valor do débito efetivamente devido. PUBLIQUE-SE. REGIS-
TRE-SE. INTIMEM-SE”. - Adv. INES APARECIDA DE PAU-
LA DIAS, DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA e NIL-
BERTO RAFAEL VANZO-

13.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-496/2000-BANCO
SANTANDER NOROESTE S/A x JOAO LUIZ PINHEIRO
SACARIAS e outros - “... Ante o exposto, e por tudo o mais
que dos autos consta, com fundamento do artigo 319 do Códi-
go de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado na presente açao de depósito, para o fim de determinar a
intimaçao dos réus para entregarem, no prazo legal de 24:00
horas, os bens descritos na inicial ou depositarem seu equiva-
lente em dinheiro respeitando-se o entendimento exarado na
fundamentaçao, sob pena da prisao civil pelo prazo de 06 (seis)
meses. Expeça-se mandado de intimaçao dos réus. Nao cum-
prida a ordem, expeça-se mandado de prisao. Sucumbentes os
requeridos, condeno-os ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como honorários advocatícios, que, na forma
do parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil,
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à açao de de-
pósito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.- Adv. LUIS
CARLOS MIGLIAVACCA-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-833/2000-ARISTEU SIL-
VERIO & CIA LTDA x HUZIMET ACOS ESPECIAIS LTDA
- “Ante as respostas aos quesitos apresentados pelo Sr. Perito
às fls. 249/252 e pedido de fls. 258/259, manifeste-se a reque-
rida. Intime-se”. - Adv. JULIO CESAR BROTTO, RENE ARI-
EL DOTTI e ROGERIA DOTTI DORIA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-54/2001-HERBIOESTE
HERBICIDAS LTDA x DANIEL DRIESSEN - “... Ante o ex-
posto, e, por tudo o mais que dos autos consta, tenho por bem
em ACOLHER a Exceçao de Pré-Executividade formulada pela
Executada, decretando-se a extinçao da Execuçao de Senten-
ça, à ausência de título a lhe dar amparo. Custas pelo Exequen-
te. Sem Condenaçao em verba honorária, por se tratar de medi-
da incidental, onde nao se aplica o ônus da sucumbência. Inti-
mem-se”. - Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER, VANES-
SA ZUCCHI, JULIO CESAR DALMOLIN e MIGUELITO R
CARGNIN-

16.-ORDINARIA-441/2001-PERFILADOS VANZIN LTDA x
BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - “I - Manifestem-se às partes sobre as provas que preten-
dem produzir. II - Nada sendo requerido, contados e prepara-
dos, voltem. III - Intimem-se.” - Adv. ENIO EXPEDITO FRAN-
ZONI, VALDIR VANZIN e WILSON CARLOS KUHN-

17.-COBRANCA-494/2001-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S.A x FAIXA OESTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LIMITADA e outros - Oficio de fls. 158, oriundo da 4ª Vara
Civel de Ponta Grossa-Pr: “Pelo presente, expedido dos autos
nº000124/2003, de CARTA PRECATORIA, ... encaminho a
Vossa Excelência, o inteiro teor do requerimento do exequente
de fls. 29 e despacho de fls. 30, cujas fotocópias seguem anexo
e deste ficam fazendo parte integrante, informando que enca-
minhamos a carta precatória acima para a Comarca de Irati-PR,
aos devidos fins”. - Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA-

18.-ORDINARIA-627/2001-CONSTRUTORA RIO PARA-
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GAUAI LTDA x ASSIS GURGACZ e outros - “Cumpra-se o
despacho de fls. 151”. ——> Despacho de fls. 151: “Trata-se
de pedido de habilitaçao de crédito em Açao Ordinária ainda
nao julgada. Inexiste crédito para se proceder a habilitaçao de-
vendo o requerente aguardar a oportunidade certa para o pedi-
do”. ——> Documentos desentranhados em cartório à disposi-
çao.- Adv. SIDONIA SAVI MORO-

19.-INDENIZACAO-825/2001-JOSE ORLEI DE OLIVEIRA
x BANCO AUTOLATINA S.A - DIVISAO VOLKSWAGEN -
“Vistos e etc... Homologo por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, o pagamento da divida feita pelo de-
vedor, conforme noticiado no acordo de fls. 183/186, de conse-
quência, com fundamento no artigo 794, inciso I do CPC, julgo
extinta a presente açao. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente
proceda-se as baixas necessárias e arquive-se”. - Adv. EUCLI-
DES EUDES PANAZZOLO, MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-142/2002-PO-
LINA & CIA LTDA x LICALREMA INDUSTRIA E COM.
DE MASSAS ALIMENTICIAS e outros - “Vistos e etc... HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC,
o pedido de extinçao formulado pelo requerente às fls. 52, de
consequência, julgo extinta a presente açao, sem apreciaçao do
mérito, com fundamento do artigo 267, inciso VIII, do CPC.
Custas pagas. P.R.I. Oportunamente arquive-se, dando-se bai-
xa na distribuiçao”. - Adv. LENIR ROSA GOBO e LIANA
MARIA GOBO NOGUEIRA-

21.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1056/2002-NELSON
CHECHELAKI & CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - “I
- Ao Sr. Perito para responder o quesito formulado pela autora
na petiçao de fls. 279/282”. ——> Vista ao autor, da resposta
do Sr. Perito ao quesito 9; de fls. 291/294. - Adv. RODRIGO
COLADO SIMAO, EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO-

22.-DECLARATORIA-258/2003-INES VIALTA SBRISSA x
IPMC INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE
CVEL e outros - “... Ante o exposto, JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido inicial condenando-se a autora ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que, na forma do
parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, arbitro
em R$ 500,00 (quinhentos reais). A execuçao do ônus da su-
cumbência far-se-á de conformidade com o que dispoe o artigo
12, da Lei 1.060/50, ante a gratuidade de justiça concedida à
autora. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE”.- Adv.
JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, LAURO HENRIQUE
LUNA DOS ANJOS, IDIONE TERESINHA PIZZATO e KEN-
NEDY MACHADO-

23.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-354/2003-IVONETE
RIBEIRO x CLINICA MEDICA NOSSA SENHORA DA SA-
LETE LTDA - Petiçao do Sr. Perito de fls. 251: “MARCELO
SILVA RODRIGUES, médico, inscrito no CRM-Pr, nº 5907,
nomeado no processo supramencionado, para atuar como Peri-
to, solicito marcaçao da perícia para a data de 20 de dezembro
de 2004, segunda feira, às 11 hs, no meu consultório, sito a
Rua General Osório nº3191”.- Adv. HAMILTON LOPES RI-
BEIRO, MARCELO BARZOTTO, WILSON CARLOS KUHN
e ANTONIO CARLOS KUHN-

24.-HABILITACAO DE CREDITO-406/2003-ACESITA SER-
VICOS COMERCIO INDUSTRIA E PARTICIPACOE x ME-
TALURGICA ALP LTDA - “... Ante o exposto, com fudamen-
to nos dispositivos legais supra mencionados, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, julgo por sentença a credora
ACESITA SERVIçOS, COMERCIO, INDUSTRIA E PARTI-
CIPACOES LTDA, habilitado na quantia de R$ 1.856,22 (um
mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e vinte e dois centavos)
junto à Massa Falida de METALURGICA ALP LTDA. Inclua-
se no quadro próprio, na categoria de crédito quirografário.
Publique-se, Registre-se e Intimem-se”.- Adv. ARTHUR AL-
VES DE AMORIM JUNIOR e MARCELO BRUNHARA-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-771/2003-BANCO
OURINVEST S.A x FRANCISCO DUARTE DA SILVA - “Vis-
tos e etc... HOMOLOGO, por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, para os fins do artigo 158, parágrafo
único do CPC, o pedido de extinçao formulado pelo requerente
às fls. 28, de consequência, julgo extinta a presente açao, sem
apreciaçao do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso
VIII, do CPC. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente arquive-se,
dando-se baixa na distribuiçao”. - Adv. NEUSA MARIA CAN-
DIDO e TATIANE ACHCAR-

26.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-8/2004-IRMAOS
MUFFATO & CIA LTDA x CLAUDIO MENDES DOS SAN-
TOS - “Vista ao exequente, para se manifestar a respeito do
prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspen-
sao.” - Adv. PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT e VER-
GINIA BERNARDO JORGE-

27.-DESPEJO-35/2004-MARINUS EYNG x IZILDA BRA-
TIFICH MARQUES FRITZ - “... Ante o exposto, e por tudo
o mais que dos autos consta, tenho por bem em JULGAR
PROCEDENTE o pedido do autor para considerar rescin-
dido o contrato de locaçao firmado entre as partes, decre-
tando, de consequência, o despejo da ré, bem como de de-
mais ocupantes do imóvel, imitindo o autor na posse de
referido bem, devendo ser expedido, desde já, mandado de
despejo para desocupaçao imediata, nos termos do artigo
61 da Lei nº 8.245/91. Sucumbente a ré, condeno-a ao pa-
gamento das custa e despesas processuais, bem como ho-
norários advocatícios que, com suporte no artigo 20, pará-
grafo 3º do CPC e artigo 61 da Lei nº 8.245/91, arbitro em
20% (vinte por cento) sobre o valor dado à causa, devida-
mente atualizado. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTI-
ME-SE”.- Adv. NELSON FAGUNDES, PAULO ROBER-
TO BOND REIS, SERGIO BOND REIS e AIRTON POM-
PEU REIS-

28.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-42/2004-ESAU MAGA-
LHAES x HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A - “Cumpra-se o contido no termo de audiência de fls.
24”. ——> Conta de fls. 47, no valor de R$21,96 (vinte e hum
reais e noventa e seis centavos). - Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING e MARCIA L. GUND-

29.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-43/2004-ESAU MA-
GALHAES x FIAT LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -”À A conta e preparo, observado o contido no artigo
259 do CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 107, no valor de R$27,05
(vinte e sete reais e cinco centavos). - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L. GUND-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-44/2004-ALCINDINO BENE-
DITO DE ALMEIDA x BANCO SANTANDER S/A - “Apela-
çao interposta pela parte vencida, cuja legitimidade se extrai da
norma do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obedecido que
foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo oportuno nos ter-
mos do artigo 511 do CPC. Nessas condiçoes, com fundamento
no artigo 518 do Código de Processo Civil, recebo a apelaçao
em ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária para queren-
do responder no prazo legal. Após subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça com nossas homenagens e as cautelas de es-
tilo. Intimem-se.”- Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL e NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA-

31.-INDENIZACAO-63/2004-HOKKO DO BRASIL INDUS-
TRIA QUIMICA E AGROPECUARIA L x ELZA TOZO STRA-
CKE - “I - Manifestem-se às partes sobre as provas que preten-
dem produzir. II - Nada sendo requerido, contados e prepara-
dos, voltem. III - Intimem-se.” - Adv. DIRCEU FREITAS FI-
LHO, ELAINE PAFFILI IZA, RONALDO DA FONSECA,
ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIN, CLAUDIA DE-
NARDIN DONA e KELLY CRISTINA RIBEIRO-

32.-RESSARCIMENTO DE DANOS-65/2004-CARLOS RE-
NATO PEREIRA DOS SANTOS x EDUARDO CORREA e
outros - Despacho de fls. 44: “2) A conta e preparo observado
o contido no artigo 259 do CPC. 3) intimes-se”. Conta de fls.
53, no valor de R$24,95 (vinte e quatro reais e noventa e cinco
centavos) - Adv. LUIZ PAULO WILLE, MIGUELITO REGIS
CARGNIN, ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE e RODRI-
GO CORONA MENEGASSI-

33.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-68/2004-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
SERGIO POLE - “... Ante o exposto, e por tudo o mais que dos
autos consta, tenho por bem em JULGAR PROCEDENTE o
pedido formulado na presente açao de depósito, condenando o
réu ao pagamento do equivalente em dinheiro do veículo des-
crito na inicial, respeitando-se a fundamentaçao exarada nesta
decisao, prosseguindo-se a execuçao do valor apurado nestes
próprios autos, nos termos do art. 906 do CPC. Sucumbente o
réu, condeno-o ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, além de honorários advocatícios que, na forma do parágra-
fo 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, arbitro em
R$500,00 (quinhentos reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-
se”. - Adv. NEUSA MARIA CANDIDO, EDUARDO PENA
DE MOURA FRANCA e GLAUCO SALVATI PINTO-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-116/2004-CON-
SEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x S MULLER
AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA - “Defiro o
pedido de vista pelo prazo de cinco (05) dias. Intime-se”. -
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA BONAT-

35.-REVISIONAL DE ALUGUEL-179/2004-MAURICIO SPE-
RANDIO x BANCO SUDAMERIS S/A - “Contados e prepara-
dos, voltem. Intimem-se.” - Conta de fls. 107, no valor de
R$20,05 (vinte reais e cinco centavos). - Adv. TADEU KARA-
SEK JUNIOR-

36.-INDENIZACAO-180/2004-JOAO MARIO FERREIRA x
TIAGO SEGATT e outros - “Ante a informaçao retro redesigno
o dia 05 de fevereiro de 2005, às 16:30 horas. Cite-se e inti-
mem-se”. ——> Edital em cartório à disposiçao. -Adv. ANTO-
NIO AMADO ELIAS FILHO-

37.-DECLARATORIA DE NULIDADE-251/2004-ORGANI-
ZACAO COMERCIAL E IMOBILIARIA TRIVELATTO LTD
x JOSE JANDER CARMAGNANI e outros - Oficio de fls. 50,
oriundo do Cartorio do Quarto Oficio Civel de Araçatuba/SP:
“... CARTA PRECATORIA nº1733/04. Estando a processar-se
perante este Juízo e Cartório da 4ª VARA CIVEL da Comarca
de Araçatuba/SP aos termos da CARTA PRECATORIA extraí-
da dos autos da açao acima mencionadas, pelo presente, solici-
to de Vossa Excelência as providencias que se fizerem necessá-
rias no sentido de DETERMINAR a intimaçao do autor para
recolher uma diligência do Oficial de Justiça no valor de
R$.10,87”. - Adv. MILTON CONINCK-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-307/2004-BANCO
FINASA S/A x EMPASESA LTDA -”À A conta e preparo, ob-
servado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. - Conta de
fls. 44, no valor de R$20,05 (vinte reais e cinco centavos). -
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e PEDRO IVO MELO
DE OLIVEIRA-

39.-DECLARATORIA-308/2004-ANTONIO ADILSON LE-
CZKO x SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DO PARA-
NA - “Ante o parecer ministerial retro, manifeste-se o autor.
Intime-se”.- Adv. ADELINO MARCON e PAULO ROBERTO
PEGORARO JUNIOR-

40.-REPARACAO DE DANOS-324/2004-LUIS ANTONIO
LAZARON x LUCENO PEDRO RECH -”À A conta e prepa-
ro, observado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. -
Conta de fls. 53, no valor de R$837,69 (oitocentos e trinta e
sete reais e sessenta e nove centavos). - Adv. VLAMIR EMER-
SON FERREIRA e LEDA REGINA GAMBETTA-

 41.-PRESTACAO DE CONTAS-343/2004-DARCI PASIN x
BANCO SANTANDER -”Apelaçao interposta pela parte ven-
cida, cuja legitimidade se extrai da norma do artigo 499 do
CPC, tempestivamente, obedecido que foi o disposto no artigo
506 do CPC. Preparo oportuno nos termos do artigo 511 do
CPC. Nessas condiçoes, com fundamento no artigo 518 do
Código de Processo Civil, recebo a apelaçao em ambos os efei-
tos. Abra-se vista à parte contrária para querendo responder no
prazo legal. Após subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justi-
ça com nossas homenagens e as cautelas de estilo. Intimem-
se.”- Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

42.-B/APR.CONVERTIDA EM DEPOSITO-399/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ALEXANDRE ZEQUIM -”À A
conta e preparo, observado o contido no artigo 259 do CPC.
Intime-se”. - Conta de fls. 48, no valor de R$52,95 (cinquenta
e dois reais e noventa e cinco centavos). - Adv. ALESSAN-
DRA SANTOS AMARAL e ANTONIO GABRIEL DE LIMA
JUNIOR-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-421/2004-ITACYR GRAPE-
GIA x BANCO REAL S/A - “... Ante o exposto, e, por tudo o
mais que dos autos consta, tenho por bem em JULGAR PRO-
CEDENTE o pedido, condenando-se o Réu a prestar contas no
prazo legal de 48:00 horas, com o devido esclarecimento da
natureza e origem de todos os lançamentos efetuados, desde a
abertura da conta-corrente da autora, sob pena de nao lhe ser
lícito impugnar aquelas que forem apresentadas pela autora.
Sucumbente o Requerido, condeno-o ao pagamento das custas
e despesas processuais, além de honorários advocatícios, que,
com suporte no parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de Pro-
cesso Civil, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). PUBLI-
QUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE”. - Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, PAULO GIOVA-
NI FORNAZARI, CARMELA MANFROI TISSIANI e GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH-

44.-REVISIONAL DE ALUGUEL-429/2004-CACILDA ENA-
TA CARDOSO DOS SANTOS x BANCO FINASA S/A - “Vis-
ta ao autor, da contestaçao e documentos juntos, apresentada
pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.” - Adv. ALTAMIRO
J DOS SANTOS-

45.-MONITORIA-434/2004-BANCO ITAU S/A x ALCIDES
PEREIRA -”À A conta e preparo, observado o contido no arti-
go 259 do CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 95, no valor de
R$10,95 (dez reais e noventa e cinco centavos). - Adv. PAULO
GIOVANI FORNAZARI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH,
CARMELA MANFROI TISSIANI-

46.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-458/2004-THAIS
CRISTINA DO PRADO x NELSON PEDRO ANGELO e ou-
tros - “A exequente para especificar o prazo de suspensao e se
manifestar sobre o contido no ofício de fls. 20. Intime-se”. —
—> Oficio de fls. 24, oriundo do Cartório Civel Comércio e
Anexos da Comarca de Ubirtata-Pr: “Tem o presente a finali-
dade de reiterando os termos do oficio nº 1009/04, solicitar a
Vossa Excelência seja a parte interessada intimada a fim de
imprimir prosseguimento aos autos de Carta Precatória nº102/
2004 ..., sob pena de devoluçao. -Adv. PAULO AFONSO SCI-
ARRA-

47.-COBRANCA-473/2004-SAEMAC-SINDICATO TRAB
CAPTACAO PURIF TRATAM DISTR x COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR - “Vista ao autor,
da contestaçao e documentos juntos, apresentada pelo requeri-
do, no prazo de dez (10) dias.” - Adv. EUCLIDES EUDES
PANAZZOLO, MARCELO HONJO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-475/2004-VALDIR DA LUZ
BARCELOS x ARMANDO CEGANTINI FILHO -”À A conta
e preparo, observado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-
se”. - Conta de fls. 45, no valor de R$13,05 (treze reais e cinco
centavos). - Adv. EDER WAINE CUARELI-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-487/2004-CON-
FRONTE - CONSORCIO FRONTEIRA SC LTDA x ELIAS
PAULIN - “Vista ao requerente, para se manifestar a respeito
da certidao da escrivania.” - Certidao de fls. 25: “...que, até a
presente data, nao houve informaçoes se o acordo de fls. 21/22
foi devidamente cumprido”.- Adv. LENIR ROSA GOBO-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-520/2004-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x ENGRENAGEM CONSTRUCAO E EMPREENDIMEN-
TOS -”À A conta e preparo, observado o contido no artigo 259
do CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 44, no valor de R$15,85
(quinze reais e oitenta e cinco centavos). - Adv. PEDRO IVO
MELO DE OLIVEIRA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

51.-DECLARATORIA DE ANULACAO-524/2004-JUCELINO
DOS REIS x COMPANHIA CASCAVELENSE DE TRANS-
PORTE E TRAFEGO-CCT - Despacho de fls. 111: “Vistos,
etc. Juscelino dos Reis, já qualificado nos autos, reitera o pedi-
do de antecipaçao parcial dos efeitos da tutela, requerida já na
inicial, tendo em vista que à taxa de licenciamento vence na
data de hoje, 23 de setembro, a fim de que seja excluído o
débito da multa do veículo descrito na inicial, referente ao auto
de infraçao objeto da presente açao. A matéria já se encontra
pacificada perante os Tribunais, segundo entendimento de que
nao é licito à autoridade administrativa condicionar o licencia-
mento de veiculo automotor ao pagamento de multa impostas
sem a prévia notificaçao do infrator. Além do entendimento
jurisprudencial dos Tribunais, a súmula do STJ, sob nº 127, é
no mesmo sentido da ilegalidade de condicionar a renovaçao
da licença sem o pagamento da multa. Assim, concedo os efei-
tos da tutela antecipatória, a fim de autorizar o autor a recolher
o licenciamento do seu veículo, sem o pagamento da multa ali
embutida, cuja legalidade será apreciada ao final na sentença
de mérito. Caso seja julgada improcedente à açao, nenhum pre-
juízo causará à requerida ou ao Estado pelo fato de que poderá

lançar novamente aquela multa devidamente corrigida junto ao
próximo licenciamento. Oficie-se ao Departamento de Trânsi-
to do Paraná, para que exclua à referida multa constante do
boleto de licenciamento ante o deferimento da tutela antecipa-
tória nestes autos, inclusive com cópia desta decisao. Intimem-
se”. ———> Despacho de fls. 117: “I - Manifestem-se às par-
tes sobre as provas que pretendem produzir. II - Nada sendo
requerido, contados e preparados, voltem. III - Intimem-se.”-
Adv. PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR, CARLOS
ANTONIO STUDZINSKI e NERI LUIZ SIMON-

52.-REPARACAO DE DANOS-541/2004-ELENI TERESINHA
MARTINS DOS REIS x SERPRO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS - “A prova documental se
encontra juntada aos autos. Eventual prova testemunhal, se
necessário, será apreciada e deferida oportunamente. Admito
desde logo a prova pericial requerida pela parte ré. Faculto às
partes o direito de indicaçao de peritos assistentes e a formula-
rem quesitos. Nomeio perito a Drª. Leidmar Alves Jesus, médi-
ca reumatologista, a qual deverá ser intimada, a apresentar pro-
posta de honorários. Apresentada referida proposta, intimem-
se as partes a se manifestarem em cinco (05) dias, e a requerida
a efetuar o depósito. Fixo o prazo de (30) trinta dias, para en-
trega do laudo. Intimem-se”.- Adv. ISABELA MARQUES
HAPNER, IRECE MARIA MARQUES HAPNER, PAULO
HENRIQUE DINIZ, ANTONIO NELSON MORI, DANIEL DE
FREITAS TRIDAPALLI, MARTA MARIA MARQUES DE
ARAUJO, PEDRO HEZEQUIEL GAMA ALVES CALDAS e
VALDIR VIEIRA-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-567/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x DOROTINA MARIA CABRAL -
“Manifeste-se a parte vencedora se tem interesse no prossegui-
mento do feito. Intime-se.”- Adv. ALESSANDRA SANTOS
AMARAL-

54.-PRESTACAO DE CONTAS-572/2004-FABCAR VEICU-
LOS LTDA x BANCO ITAU S/A - “... Ante o exposto, e, por
tudo o mais que dos autos consta, tenho por bem em JULGAR
PROCEDENTE o pedido, condenando-se os Réus a prestarem
contas no prazo legal de 48:00 horas, com o devido esclareci-
mento da natureza e origem de todos os lançamentos efetua-
dos, desde a abertura da conta-corrente da autora, sob pena de
nao lhe ser lícito impugnar aquelas que forem apresentadas pela
autora. Sucumbente o Requerido, condeno-o ao pagamento das
custas e despesas processuais, além de honorários advocatíci-
os, que, com suporte no parágrafo 4º, do artigo 20, do Código
de Processo Civil, arbitro em R$500,00 (quinhentos reais).
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE”. - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CE-
SAR DALMOLIN e WILSON CARLOS KUHN-

55.-PRESTACAO DE CONTAS-576/2004-ETELVINO JOSE
LOCATELLI CAVALLI x BANCO HSBC BANK BRASIL S A
- BANCO MULTIPLO - “... Ante o exposto, e, por tudo o mais
que dos autos consta, tenho por bem em JULGAR PROCE-
DENTE o pedido, condenando-se a Ré a prestar contas no pra-
zo legal de 48:00 horas, com o devido esclarecimento da natu-
reza e origem de todos os lançamentos efetuados, desde a aber-
tura da conta-corrente do autor, sob pena de nao lhe ser lícito
impugnar aquelas que forem apresentadas pelo requerente. Su-
cumbente a Ré, condeno-a ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como honorários advocatícios, que, com su-
porte no parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de Processo
Civil, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE”. - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e ROBERTO A. BUSA-
TO-

56.-PRESTACAO DE CONTAS-579/2004-LUIZ ANTONIO
REDIVO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - “... Ante o exposto, e, por tudo o mais que dos
autos consta, tenho por bem em JULGAR PROCEDENTE o
pedido, condenando-se a Ré a prestar contas no prazo legal de
48:00 horas, com o devido esclarecimento da natureza e ori-
gem de todos os lançamentos efetuados, desde a abertura da
conta-corrente do autor, sob pena de nao lhe ser lícito impug-
nar aquelas que forem apresentadas pelo requerente. Sucum-
bente a Ré, condeno-a ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como honorários advocatícios, que, com suporte
no parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil,
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). PUBLIQUE-SE. RE-
GISTRE-SE. INTIMEM-SE”. - Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN,
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e ROBERTO A. BUSATO-

57.-PRESTACAO DE CONTAS-581/2004-JOSE CARLOS DA
ROCHA x BANCO UNIBANCO S/A - “... Ante o exposto, e,
por tudo o mais que dos autos consta, tenho por bem em JUL-
GAR PROCEDENTE o pedido, condenando-se o Réu a prestar
contas no prazo legal de 48:00 horas, com o devido esclareci-
mento da natureza e origem de todos os lançamentos efetua-
dos, desde a abertura da conta-corrente da autora, sob pena de
nao lhe ser lícito impugnar aquelas que forem apresentadas pela
autora. Sucumbente o Requerido, condeno-o ao pagamento das
custas e despesas processuais, além de honorários advocatíci-
os, que, com suporte no parágrafo 4º, do artigo 20, do Código
de Processo Civil, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais).
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE”. - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CE-
SAR DALMOLIN, NANCI TEREZINHA ZIMMER, ARMAN-
DO LUIZ MARCON e ADELINO MARCON-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-582/2004-MECANICA RI-
CHETTI LTDA x BANCO UNIBANCO S/A - “... Ante o ex-
posto, e, por tudo o mais que dos autos consta, tenho por bem
em JULGAR PROCEDENTE o pedido, condenando-se o Réu
a prestar contas no prazo legal de 48:00 horas, com o devido
esclarecimento da natureza e origem de todos os lançamentos
efetuados, desde a abertura da conta-corrente da autora, sob
pena de nao lhe ser lícito impugnar aquelas que forem apresen-
tadas pela autora. Sucumbente o Requerido, condeno-o ao pa-
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gamento das custas e despesas processuais, além de honorários
advocatícios, que, com suporte no parágrafo 4º, do artigo 20,
do Código de Processo Civil, arbitro em R$500,00 (quinhentos
reais). PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE”.- Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO e MARIA REGI-
NA ZARATE NISSEL-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-599/2004-COMER-
CIAL E MERCANTIL IGUACU S/A - COMISA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - “Ante a impugnaçao
aos embargos, manifeste-se a embargante. Intime-se”. - Adv.
CARLOS JOSE DAL PIVA, HUMBERTO OTTO MAHL-
MANN-

60.-ALVARA JUDICIAL-623/2004-VERA LUCIA PSZYE-
NESZ RIBEIRO e outros x - “Vistos e etc... Ante os fundamen-
tos do pedido inicial, a documentaçao apresentada, HOMO-
LOGO por sentença para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a expediçao de Alvará Judicial, ficando a requerente
dispensada de prestar contas. Custas de lei. P.R.I. Oportuna-
mente procedam-se as baixas necessárias e arquive-se”. - Adv.
ERIKA J. R. WATERMANN DE CASTRO e ALOISIO ALBI-
NO WARKEN-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-654/2004-CELSO LUIZ BOR-
GES x BANCO ITAU S.A -”À A conta e preparo, observado o
contido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 92,
no valor de R$15,85 (quinze reais e oitenta e cinco centavos). -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
LUCIO MAURO NOFFKE, ARNALDO ESTEVES COUTO-

62.-B/APR.CONVERTIDA EM DEPOSITO-659/2004-BAN-
CO BNL DO BRASIL S A x VALDEMAR RODRIGUES FA-
RIAS -”À A conta e preparo, observado o contido no artigo
259 do CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 39, no valor de R$15,85
(quinze reais e oitenta e cinco centavos). - Adv. SEBASTIAO
MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA CANDIDO e TATIA-
NE ACHCAR-

63.-COMINATORIA-675/2004-JOSE DO ESPIRITO SANTO
x ELISEU AUGUSTO SICOLI e outros - “I - A tutela nao pode
ser deferida antecipadamente eis que importaria em pré-julga-
mento da açao. II - Manifestem-se às partes sobre as provas
que pretendem produzir. III - Nada sendo requerido, contados
e preparados, voltem. IV - Intimem-se.”- Adv. DEISI CARDO-
SO, ARMANDO RICARDO DE SOUZA e JESUS FERRAZ
RIBEIRO-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-724/2004-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x ROSANGELA AGUIARI GOMES - “Vistos, etc... HO-
MOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
confissao de divida e pedido de extinçao formulado às fls. 21 e
23. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com apre-
ciaçao de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Custas de
lei. Indefiro o pedido retro, nao consta dos autos tenha sido
expedido oficio ao DETRAN. P.R.I. Oportunamente proceda-
se às baixas necessárias e arquive-se”. - Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

65.-CONTRA-PROTESTO-734/2004-ADILSON BOCHNIA e
outros x LUIZ ALEXANDRE DE SOUZA - “Notifique-se na
forma requerida. Decorrido 48:00 horas, após a notificaçao,
entregue ao requerente independente de traslado. Intime-se”.
——> Autos em cartório à disposiçao. - Adv. PAULO ROBER-
TO CORREA-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-770/2004-JACQUELINE
KLOECNER DE ANDRADE e outros x PREFEITO MUNICI-
PAL DE CASCAVEL e outros - “Vistos, etc... JACQUELINE
CKOECNER DE ANDRADE e CECILIA TOCHIMI TAGUTI
ARAKI, devidamente qualificadas nos autos, ajuizaram o pre-
sente mandado de segurança, com pedido de liminar contra o
Sr. Prefeito Municipal de Cascavel e a Secretaria da Saude des-
te municipio, Srª Lilimar Regina Nadolny Moricom, objetivan-
do a concessao de liminar “inaudita altera pars” a fim de deter-
minar às autoridades coatoras que permitam as impetrantes
continuarem a loborar na carga horária de 04 (quatro) horas
diárias sem proceder qualquer penalidades ou descontos às
mesmas. Levantam as impetrantes, que ingressaram no serviço
público municipal por terem sido aprovadas em Concurso Pú-
blico, cujo Edital pubicado em 20 de junho de 1990 levou o nº
004/90-SSAS, tomando posse em datas de 09 de outubro de
1990 e 12 de novembro de 1990, respectivamente. Ainda, que
conforme edital já citado, as impetrantes exerceriam o cargo de
Farmacêuticas/Bioquímicas com carga horária diária de 04 (qua-
tro) horas ou 20 (vinte) horas semanais, que vêm cumprindo
deste a data de suas posses, com 100% (cem por cento) de fre-
quência, sendo que em data de 31 de março de 2004, com a
entrada em vigor da Lei 3.800/04 que dispôs sobre o plano de
cargos, vencimentos e carreiras do sevidor público municipal,
as impetrantes ficaram sujeitas a desempenharem a funçao de
Bioquímicas com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, nao ressalvando quaisquer direitos adquiridos pelas mes-
mas. Da análise da prova documental trazida com a inicial, onde
se encontra, inclusive, o comunicado do impetrado, vê-se que,
a Lei nº3.800/94, entrou em vigor neste ano, enquanto que as
impetrantes foram nomeadas após concurso público nos anos
de 1990. È certo que a administraçao pública pode rever os
seus atos, entretanto, deve respeitar o direito adquirido e o lap-
so prescricional. Entre o concurso público, a nomeaçao das
impetrantes e a atual Lei intitulada de cargos e salários, decor-
reu o lapso temporal superior a 10 (dez) ano, tendo sido assim
o primeiro ato de nomeaçao já alcançado pela prescriçao, nao
podendo a adminstraçao pública alterar unilateralmente o di-
reito adquirido pelas impetrantes por ato que contenha ilegali-
dade em seu conteúdo. O direito das impetrantes vem ampara-
do no artigo 35, parágrafo 3º da Constituiçao Estadual e em
nenhum momento os atos administrativos, recentemente pro-
movidos pelos impetrados, oportunizou às impetrantes de de-

fenderem-se em processo de revisao. Além do direito adquirido
em relaçao a ato da administraçao, as impetrantes possuem es-
tabilidade no cargo, pois entre o ato de suas nomeaçoes já de-
correram mais de 10 (dez) anos, sendo assim alcançado pela
prescriçao a revisao daqueles atos de nomeaçao e o contido no
edital de concurso. Ante o exposto e com apoio na legislaçao
acima, combinado com art. 5º, inciso LV da Constituiçao Fede-
ral, e artigo 7º, inciso II da Lei 1.533/51, bem como conside-
rando o caráter alimentar de seus salários, o que determina o
“periculum in mora”, nao se aplicando o princípio da irreversi-
bilidade da concessao da liminar, por se tratarem de funcioná-
rias públicas estáveis, tenho por bem em CONCEDER liminar-
mente a segurança, para determinar aos impetrados que se abs-
tenham de diminuir o valor dos salários das impetrantes, bem
como seja mantida a carga horária, até ulterior deliberaçao ju-
dicial, mantendo o pagamento das salários integral, bem como
para que os impetrados complementem os valores pagos a me-
nor nos meses anteriores ao ajuizamento desta açao. Notifi-
quem-se, pessoalmente, para o cumprimento da ordem, sob pena
de desobediência, bem como, para que prestem as informaçoes
que entenderem necessárias no prazo de 10 (dez) dias. Decor-
rido o prazo, dê-se vista ao Ministério Público. Intimem-se”.-
Adv. RUI DA FONSECA, MARCELO FABIANO FLOPAS e
MARA LUCIA DRI-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-789/2004-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x ENEAS TITO DA SILVA FILHO - “Vistos, etc... HO-
MOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de extinçao noticiado pelo requerente às fls. 22. Em
consequência, JULGO EXTINTO o processo, com apreciaçao
de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Indefiro o pedi-
do retro, nao consta dos autos que tenha sido oficiado ao De-
tran. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente proceda-se às baixas
necessárias e arquive-se”. - Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

68.-INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-792/2004-WAN-
DERLEY DOMINGUES VIEIRA x BANCO DO BRASIL S.A
- “Indefiro o pedido de assistência judiciária. Intimem-se os
requerentes para depositarem as custas processuais, custas com
distribuiçao e recolhimento da guia de Funrejus”. - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND e LUCIO
MAURO NOFFKE-

69.-ORDINARIA DE COBRANCA-794/2004-BANCO DO
BRASIL S.A x C S COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DE-
RIVADOS DE PETROL e outros - “Citem-se na forma requeri-
da, para responderem, querendo, no prazo legal, advertindo das
penalidades legais (artigo 285 do CPC)”. ——> Fica intimado
o procurador judicial do Requerente, para comparecer em car-
tório efetuar o depósito de: R$66,00 ref. expediçao de oficios e
AR/MP. - Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI e CHRIS-
TIANE MASSARO LOHMANN-

70.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-795/2004-MARIA
TEREZA MOREIRA x ALCEU MOREIRA - “1 - Nomeio a
viúva meeira Sra. Maria Tereza Moreira para o cargo de inven-
tariante, mediante termo nos autos. 2 - As declaraçoes prelimi-
nares. 3 - Oficiem-se as repartiçoes fiscais. 4 - Vista a Fazenda
Pública Estadual”. ——> Fica intimado o procurador judicial
da inventariante, para comparecer em cartório formalizar o
Termo de Compromisso de fls. 25 e Termo de Declaraçoes Pre-
liminares de fls. 26/27". - Adv. ADRIANO CONSENTINO
CORDEIRO-

71.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-797/2004-CAR-
LITO WENDEL x LUIZ CARLOS BALDO KOZAK e outros -
“Vista ao autor, da contestaçao apresentada pelo requerido, no
prazo de dez (10) dias.” -Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN-

72.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-798/2004-ROSELI
MARTINS DE FREITAS e outros x CREDICARD S A ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO - “Concedo pro-
visoriamente aos exequentes o benefício da assistência judiciá-
ria gratuita. Cite(m)-se. Em caso de pronto pagamento, fixo os
honorários do advogado em 10% (dez por cento) sobre o mon-
tante devido”. ——> Fica intimada a procuradora judicial da
Requerente, para comparecer em cartório, retirar a Carta Pre-
catória (citaçao da executada em Sao Paulo/SP) e efetuar o
depósito de: R$14,70 ref. fotocópias autenticadas. - Adv. CY-
NARA APARECIDA DE ALMEIDA ANZOLIN-

73.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-800/2004-FIPAL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S C LTDA x ALE-
XSANDRO DE OLIVEIRA RISSATO - “O depósito de fls. 29
é judicial e só será levantado com autorizaçao deste Juízo. Inti-
me-se”. - Adv. HILARIO ORLANDI-

74.-INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-801/2004-IARA
DE FATIMA DUSI x EDNILSON GONCALVES DA ROCHA
BETIOL e outros - “Concedo provisoriamente aos requerentes
os benefícios de assistência judiciária gratuita. Cite(m)-se, na
forma requerida, para responder querendo no prazo legal, ad-
vertindo das penalidades legais (artigo 285 do C.P.C.)”. ——>
Fica intimada a procuradora judicial da Requerente, para com-
parecer em cartório retirar os ofícios de citaçao dos requeridos.
- Adv. SOELI INGRACIO SIMOES e EDGAR INGRACIO DA
SILVA-

75.-SUMARISSIMA-803/2004-JALMIR TEIXEIRA DE SOU-
ZA x GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM S A - “Vista ao
autor, da contestaçao e documentos juntos, apresentada pelo
requerido, no prazo de dez (10) dias.” - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L. GUND-

76.-INTERDITO PROIBITORIO-804/2004-BANCO BRA-
DESCO S.A x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA-
BELECIMENTO BANCAR - Despacho de fls. 118: “Mante-
nho o despacho agravado..”. —> Despacho de fls. 112: “... II -
Manifeste-se às partes sobre as provas que pretendem produ-
zir. III - Nada sendo requerido, contados e preparados, voltem.

IV - Intimem-se”. - Adv. GENESIO NAILOR FINGER e ADRI-
ANA DOLIWA DIAS-

77.-REINTEGRACAO DE POSSE-805/2004-JULIO PAVLAK
e outros x PAROQUIA SANTA TEREZA - “Na mais boa fé
este Juízo deu crédito ao histórico descrito na inicial, conce-
dendo liminarmente a reintegraçao de posse em favor dos auto-
res. Entretanto, após a citaçao houve a devida comprovaçao de
que os autores detem apenas o justo titulo comprovado através
da certidao de fls. 09, mas a posse é antiga e se encontra há
mais de trinta (30) anos com a requerida, devida e fartamente
provada nos autos através da documentaçao juntada, inclusive
com pagamento e instalaçao de padrao de luz feito pela própria
requerida e comprovado pela COPEL. Tratando-se de posse de
mais de ano e dia, tenho por bem em revogar a liminar inicial-
mente concedida, permanecendo a posse em favor da requeri-
da, até decisao final. Intimem-se os autores da revogaçao da-
quela liminar. Expeça-se mandado em favor da requerida. Após,
manifestem-se os autos da contestaçao e documentos apresen-
tados pela requerida. Intimem-se”. - Adv. RONALDO DA FON-
SECA, ALINE FERREIRA, RAMIRO DE LIMA DIAS e RO-
DRIGO CESAR CALDEIRA-

78.-REVISIONAL DE ALUGUEL-806/2004-VEICAR
TRANSPORTES CIA LTDA x BANCO BRADESCO S.A -
“Vista ao autor, da contestaçao e documentos juntos, apresen-
tada pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.” - Adv. MAR-
CO ANTONIO BARZOTTO, LUIZ CARLOS PROVIN-

79.-INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-807/2004-LAIL-
TON LEITE DE MOURA x ATIVOS S A COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CREDITOS FI - “1. Designo o próximo
dia 06/09/2005, às 16:00 horas, para audiência de conciliaçao.
2. Nesta audiência será tentada a conciliaçao e o(s) Requerido(s)
poderá(ao) apresentar defesa, por intermédio e acompanhado
de advogado, fazendo o depósito do rol de testemunhas no pra-
zo legal. 3. No mesmo ato, será decidido sobre a produçao de
provas, designando-se nova data para a instruçao, se necessá-
rio. 4. Cite(m)-se o(s) Requerido(s), com as advertências le-
gais. 5. Intimem-se.” ——> “Ante a devoluçao do oficio Ar de
citaçao da Requerida, sem cumprimento. Motivo: “mudou-se”,
manifeste-se o requerente”. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING e MARCIA L. GUND-

80.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-808/2004-BANCO
OURINVEST S/A x PAULO HENRIQUE FERREIRA - “...
Ante o exposto, com fundamento no art. 319 do Código de Pro-
cesso Civil e em vasta doutrina e jurisprudência, JULGO PRO-
CEDENTE a presente açao e declaro consolidada em maos da
autora a posse e propriedade do veículo motocicleta, marca
Honda, modelo C-100 Biz-ES, ano 2001, cor preta, chassi nº
9C2HA07101R201282, placa AJS-0839, valendo a presente
como título hábil para a transferência do certificado de propri-
edade. Sucumbente o réu, condeno-o ao pagamento das custas
e despesas processuais, além de honorários que, com funda-
mento no paragrafo 4º do art. 20 do Código de Processo Civil
em R$ 400,00 (quatrocentos reais), ante o relativo trabalho
desenvolvido na causa. Publique-se, Registre-se e Intimem-se”.-
Adv. TATIANE ACHCAR e NEUSA MARIA CANDIDO-

81.-INTERDITO PROIBITORIO-810/2004-HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS BAN-
CARIOS DE CASCAVEL - PR - Despacho de fls. 98: “Mante-
nho o despacho agravado..”. —> Despacho de fls. 92: “... II -
Manifeste-se às partes sobre as provas que pretendem produ-
zir. III - Nada sendo requerido, contados e preparados, voltem.
IV - Intimem-se”. - Adv. JULIANO HUCK MURBACH, AN-
DRE VINICIUS BECK LIMA, DOUGLAS DOS SANTOS e
ADRIANA DOLIWA DIAS-

82.-INTERDITO PROIBITORIO-811/2004-BANCO ITAU S.A
x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TO BANCAR - Despacho de fls. 114: “Mantenho o despacho
agravado...”. ——> Despacho de fls. 112: “I _ Manifeste-se às
partes sobre as provas que pretendem produzir. II - Nada sendo
requerido, contados e preparados, voltem. III - Intimem-se”. -
Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e ADRIANA DOLIWA DIAS-

83.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-814/2004-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x GELY ARTUR ORO - “Ciente da interposiçao do Agra-
vo de Instrumento. Cumpra-se o despacho de fls. 62”. ——>
Despacho de fls. 62: “Ante o depósito efetuado pela requerida,
manifeste-se a requerente. Intime-se”. - Adv. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e LUIZ
CARLOS QUEIROZ-

84.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-816/2004-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x JANETE HOLODNIAK SAROLLI - “Vistos, etc... HO-
MOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de extinçao noticiado pelo requerente às fls. 22. Em
consequência, JULGO EXTINTO o processo, com apreciaçao
de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Indefiro o pedi-
do retro, nao consta dos autos que tenha sido determinado o
bloqueio do veículo. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente pro-
ceda-se às baixas necessárias e arquive-se”. - Adv. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

85.-EMBARGOS DO DEVEDOR-818/2004-AUTO POSTO
EXCELL LTDA e outros x BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S.A - “Recebo os embargos com a suspensao da sequencia
processual dos autos de execuçao. Intime-se o embargado, para
oferecer impugnaçao, querendo, no prazo legal de dez (10) dias”.
- Adv. SANTINO RUCHINSKI, PAULO GIOVANI FORNA-
ZARI e JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

86.-ARROLAMENTO SUMARIO-819/2004-ANDRESSA
KARINA PFEFFER GALLIO x OLIVINO PFEFFER - “Vistos
e etc... Nomeio inventariante a herdeira Andressa Karina Pfe-

ffer Gallio, a qual fica dispensada de prestar o compromisso.
HOMOLOGO por sentença, para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos, a Adjudicaçao, dos bens que ficaram por
falecimento do Olivino Pfeffer, e mando que se cumpra e guar-
de como nele se contém e determinado ressalvado eventual di-
reitos de terceiros. Oportunamente expeça-se Carta de Adjudi-
caçao em favor da requerente. Expeça-se alvará conforme re-
querido nas letras “c” e “e”. Custas de lei. P.R.I. Oportunamen-
te arquive-se”. ——> “Fica intimado o procurador judicial da
inventariante, para comparecer em cartório formalizar o Termo
de Adjudicaçao de fls. 52”. ——> Alvará Judicial em cartório
à disposiçao. - Adv. FERNANDO PFEFFER-

87.-EMBARGOS DE TERCEIROS-820/2004-LAUXEN & CIA
LTDA x BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGURO - “Re-
cebo os embargos para discussao, determinando a suspensao
da sequencia processual dos autos principal (art. 1052 do
C.P.C.). Certifique-se e apense-se nos autos principais. Cite-se
o embargado para contestar, em 10 (dez) dias (art. 1.053 do
C.P.C.). Intimem-se”. ——> Fica intimado o procurador judi-
cial do Embargante, para comparecer em cartório efetuar o de-
pósito de: R$22,00 ref. despesas postais e exped. oficio. - Adv.
SERGIO VULPINI e KELLY REGINA P VULPINI DE MO-
RAES-

88.-INTERDITO PROIBITORIO-821/2004-J. RIBEIRO DOS
REIS - MERCEARIA x EDSON TABORDA DE CRISTO -
Despacho de fls. 77: “Mantenho o despacho agravado...”. ——
> Despacho de fls. 72: “...II - Manifeste-se às partes sobre as
provas que pretendem produzir. III - Nada sendo requerido,
contados e preparados, voltem. IV - Intimem-se.” - Adv. JULI-
ANO RICARDO TOLENTINO, EDUARDO GUELFI P. DA
CRUZ, OSCAR JOAO MUGNOL, MARTA DIAS DE FRAN-
CA e ANA PAULA FEDRIGO-

89.-INDENIZATORIA DE DANOS-822/2004-MOACIR FON-
TANA - FIRMA INDIVIDUAL x COPEL CENTRO REGIO-
NAL DE DISTRIBUICAO DE CASCAVEL - “Ante a devolu-
çao do oficio Ar de citaçao da requerida, sem cumprimento.
Motivo: Recusado p/ Dr. Luis Carlos Pascoalini. Inf. que só
Ctba pode receber M.P”., manifeste-se o requerente”. - Adv.
ISABEL CRISTINA ROSSONI-

90.-ALVARA JUDICIAL-824/2004-DEVERLI DE QUEIROZ
SOUZA x - Parecer Ministerial de fls. 19: “MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA, vem perante Vossa Exce-
lência se pronunciar no processo objeto dos autos em epígrafe:
Observa-se que o pedido nao veio instruído de certidao do INSS
esclarecendo se o Sr. ANTONIO DE QUEIROZ SOUZA dei-
xou dependentes habilitados ao recebimento de pensao por
morte. Trata-se de esclarecer um fato juridicamente relevante
porque, se existirem dependente habilitandos junto ao INSS,
ex vi do que dispoe o artigo 20, IV da Lei 8.036/90 e o artigo 1º
da Lei 6.858/80, é para eles que os saldos das contas FGTS e
PIS se revertem; nao existindo, os valores sao pagos aos suces-
sores do de cujus, de acordo com o que estabelece a lei civil.
Com efeito, se pronuncia pela intimaçao da requerente para
juntar aos autos referida certidao”. - Adv. OTAVIO GUTKOSKI
e NEUSA FATIMA REFATTI-

91.-SUSTACAO DE PROTESTO-826/2004-ROSANA BER-
NADETE DA SILVA DEITOS x FRANCISCO DE ASSIS ELI-
AS - “Defiro o pedido de substituiçao da cauçao. Desentranhe-
sae o cheque entregando a requerente mediante recibo nos au-
tos. Lavre-se termo de cauçao. Intime-se”. ——> “Fica intima-
da a procuradora judicial e a caucionante/depositária, para com-
parecerem em cartório formalizar o termo de cauçao de fls. 41
e retirar o cheque que encontra-se à disposiçao”. ——> Vista a
autora, da contestaçao apresentada pelo requerido às fls. 21/
30. -Adv. ELISABETE KLAJN-

92.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-832/2004-CEL-
SO OTACILO RICHART x PRISTOL REPRESENTACOES
COMERCIAIS - “Vista ao exequente, da certidao do Sr. Ofici-
al de Justiça.” - Certidao de fls. 22vº: “... procedi a CITAçAO
da executada PRISTOL REPRESENTAçOES COMERCIAIS,
na pessoa do Sr. Carlos Roberto Domingos Ferreira... CERTI-
FICO que tendo decorrido o prazo legal, se manifestaçao da
executada, devolvo o mandado em cartório afim de que a parte
interessada indique bens a serem penhorados”. - Adv. JUA-
REZ JOSE DA SILVA-

93.-REIVINDICATORIA-836/2004-MUNICIPIO DE CASCA-
VEL x NERI DA SILVA TRINDADE - “Vista ao autor, da con-
testaçao e documentos juntos, apresentada pelo requerido, no
prazo de dez (10) dias.” - Adv. KENNEDY MACHADO, JAI-
ME MARIANO-

94.-SUMARISSIMA-838/2004-EDSON MARTINS RODRI-
GUES x INEZ ALVES DE OLIVEIRA - “I- Apense-se. Diga a
parte interessada”. - Adv. ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA,
LOURIVAL CAETANO, SILVIO SILVA e JOSELICE BAU-
TITZ-

95.-CAUTELAR DE PROD.ANTECIPADA-839/2004-JOSE
EXTEKOETTER x VILLAGE CONSTRUCOES LTDA - “Em
primeiro lugar intime-se o defensor do falecido para assinar a
petiçao de fls. 29/30. Intime-se ainda o procurador para indicar
em quem recairá a substituiçao processual. Após abra-se vista
ao Ministério Público”. - Adv. IVOMAR CESAR DE ALMEI-
DA e CLAUDEMIR GOMES GONCALVES-

96.-INDENIZATORIA-840/2004-NIVALDO FERREIRA DO
NASCIMENTO x ESTADO DO PARANA e outros - “I- Defiro
provisoriamente o pedido de assistência judiciária gratuita,
mediante a juntada de declaraçao do próprio punho do autor de
que nao tem condiçoes de arcar com as custas judiciais. II-
Intime-se. III- Efetivada a juntada do documento necessário
citem-se para oferecerem contestaçao no prazo legal”. - Adv.
ELVIS BITTENCOURT, LAURI DA SILVA e AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT-

97.-INDENIZATORIA-844/2004-JOSE ALVES RIBEIRO x



4ª feira | 24/Nov/2004 125

CONSTRUTORA JOTA ELE LTDA - “Concedo provisoriamen-
te aos requerentes os benefícios de assistência judiciária gra-
tuita. Cite(m)-se, na forma requerida, para responder querendo
no prazo legal, advertindo das penalidades legais (artigo 285
do C.P.C.)”. ——> Fica intimado o procurador judicial do Re-
querente, para comparecer em cartório retirar o oficio de
citaçao da Requerida. - Adv. FABIO ANDRE MARTINS ZAK-
SESKI-

98.-SUSTACAO DE PROTESTO-845/2004-LUIZ AUGUSTO
MILITAO DA SILVA x C R V TRANSPORTES E TERRA-
PLANAGENS LTDA - Vista ao autor, da devoluçao do oficio
AR de citaçao do requerido, sem cumprimento. Motivo: “des-
conhecido”. - Adv. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA e
SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

99.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-846/2004-DESING
PRODUTOS LTDA - EPP x COMERCIO DE MOVEIS QUE-
RUBIM LTDA - “Vista ao autor, da certidao do Sr. Oficial de
Justiça.” - Certidao de fls. 33: “... Certifico que, após ter proce-
dido a medida supra, deixei de citar a empresa requerida em
razao de nao ter localizado o representante legal da mesma e
nao obtive informaçoes do seu paradeiro estando em lugar in-
certo”. - Adv. LUCIO MAURO NOFFKE-

100.-ORDINARIA DE COBRANCA-847/2004-LISCAR CO-
MERCIO DE AUTO PECAS LTDA x VISANET - “Vista ao
autor, da devoluçao do oficio AR de citaçao da requerida, sem
cumprimento. Motivo: recusado. - Adv. JULIANO HUCK
MURBACH e ANDRE VINICIUS BECK LIMA-

101.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-848/2004-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA LTDA x FLAVIO ABEL RAY-
SER - “Vista ao requerente, da certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça.” - Certidao de fls. 46vº: “... sendo aí me dirigi nesta cidade
e Comarca e até a Rua Públio Pimentel nº689, fundos, Alto
Alegre e deixei de proceder a BUSCA E APREENSAO do vei-
culo descrito no presente Mandado, por motivo de nao ter loca-
lizado o mesmo e obtive informaçoes de vizinhos que o reque-
rido FLAVIO ABEL RAYSER, mudou-se para a cidade de
CAFELANDIA-PR, e nao deixou informaçoes de seu atual
endereço residencial ou comercial”. - Adv. NERI LUIZ SIMON
e ANTONIO APARECIDO DIOGENES-

102.-EMBARGOS DE TERCEIROS-849/2004-JOAO RAMI-
RO DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA - “Recebo os embargos para discussao, determinando a
suspensao da sequência processual dos autos principal (art. 1052
do C.P.C.). Certifique-se e apense-se nos autos principais. Cite-
se o embargado para contestar, em 30 (trinta) dias (art. 1.053
do C.P.C.). Intimem-se”. ——> Fica intimado o procurador
judicial do Embargante, para comparecer em cartório retirar e
efetuar o depósito de R$7,00 ref. exped. carta precatoria (cita-
çao embargada em Curitiba/Pr) e R$12,60 ref. fotocópias au-
tenticadas. - Adv. FLAVIO ANTONIO DE ALBUQUERQUE
FERNA e TADEU KARASEK JUNIOR-

103.-ALVARA JUDICIAL-850/2004-LEONARDO PADOVA-
NI HORTA e outros x - “Vistos e etc... Ante os fundamentos do
pedido inicial, a documentaçao apresentada e o parecer favorá-
vel do Drº. Promotor de Justiça, HOMOLOGO por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a expediçao de
Alvará Judicial para que India Nara Padovani, possa outorgar a
escritura de servidao de passagem na qualidade de represente
legal os filhos menores Leonardo Padovani Horta e Joao Victor
Padovani Horta, devendo ser prestado contas no prazo de trinta
(30) dias após a entrega do alvará, tudo nos termos do parecer
ministerial retro. Custas de lei. P.R.I. Apresentando a presta-
çao de contas, abra-se vista ao Ministério Público”. - Adv.
MARCO ANTONIO PADOVANI e GILBERTO NALON GON-
ZAGA-

104.-REVOGACAO DE PROCURACAO-853/2004-IVETE
NELI ZIMMER x LUIZ HOFFMANN ZIMMER - “Indefiro o
pedido de assistência judiciária gratuita. Quem possui imóvel
nao pode ser considerado pobre na acepçao legal. Intime-se o
autor para o depósito das custas iniciais”. - Adv. REOVALDO
A BARBOSA-

105.-INDENIZATORIA DE DANOS-855/2004-ALZIRA MAR-
TINS DE LIMA x PRIMO SCHINCARIOL IND DE CERVE-
JAS E REFR S/A - “Indefiro os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita; a requerente nao fez prova de hipossuficiência.
Intime-se para o recolhimento das custas”.- Adv. GEORGE
PESTANA DANTAS e TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

106.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-856/2004-ESPOLIO
ARY ORTILHO PEREGRINO e outros x FRIMEVEL DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e outros - “Vista ao autor,
da devoluçao do oficio Ar de citaçao da Requerida Frimevel,
sem cumprimento. Motivo: mudou-se. - Adv. MARCELO RENE
REINHARDT e FABIO ANDRE MARTINS ZAKSESKI-

107.-MEDIDA CAUTELAR-857/2004-INDIA NARA PADO-
VANI e outros x ANTERIO MANICA e outros - “Trata-se a
presente açao de Medida Cautelar Preparatória de Suprimento
de Assinatura com pedido de liminar em que os autores reque-
rem a liminar para suprir assinaturas dos requeridos Antério
Mânica e sua mulher Bernadete Mânica na escritura pública de
instituiçao de servidao de passagem, conforme narrado na ini-
cial com a expediçao de oficio dirigido ao 1º Tabelionato de
Notas desta Comarca - Cartório Mion. Alega os requerentes
em resumo que sao proprietários do lote de terras rural nº 27C,
da Fazenda Andrada, Gleba Rio Cascavel 2ª parte, localizado
neste município, com a área de 11.399.400 metros quadrados
equivalentes a 471,05 alqueires paulistas. Em setembro de 1999
os requeridos arremataram junto à 3ª Vara Cível desta Comarca
uma parte ideal correspondente à 193.600 metros quadrados do
imóvel em tela, que equivalem a 08 (oito) alqueires paulistas.
Desta forma os requeridos possuem a parte ideal de oito al-
queires paulistas em condomínio com os requerentes que pos-
suem a parte ideal de 463,05 do total de 471,05 alqueires pau-
listas. Narram ainda, que a COPEL - Companhia Paranaense

de Energia Elétrica pretende instituir servidao de passagem na
presente área para instalaçao de transmissao elétrica, conforme
documentos juntados aos autos, a qual se propôs indenizar au-
tores e réus por tal servidao pelo valor total de R$54.300,25
(cinquenta e quatro mil, trezentos reais e vinte e cinco centa-
vos). Os requerentes concordam com o valor da indenizaçao,
necessitando, entretanto, do comparecimento na escritura de
instituiçao de servidao do condomínio Antério Mânica e sua
mulher, sendo que estes se negam a anuir tal escritura, bem
como receber a indenizaçao. Com a inicial juntou os documen-
tos necessários e comprobatórios de seu pedido. Aberto vista
dos autos ao Ministério Público o mesmo concorda com a con-
cessao da liminar, pois nao vislumbra prejuízo aos direitos dos
menores a instituiçao desta servidao de passagem, contudo deve
haver o rateio do valor de indenizaçao proporcional às fraçoes
ideais de cada co-proprietário. Requerendo que a cota de Ante-
rio Mânica e sua esposa Bernadete Mânica, deve ser deposita-
da em conta poupança judicial com movimentaçao condiciona-
da à prévia autorizaçao deste Juízo e que a requerente India
Nara Padovani deve prestar contas ao Juízo no prazo de trinta
dias da retirada do alvará judicial, comprovando que procedeu
ao rateio da indenizaçao e que depositou as cotas partes dos
réus em poupança judicial. Feito este resumo. DECIDO. Após
uma cogniçao sumária do feito, suficiente por ora, vislumbro a
presença dos requisitos legais autorizados da concessao da li-
minar. O fumus boni júris exsurge da plausibilidade do direito
invocado, que nao deve in casu, ser descartada de imediato,
enquanto que o periculum in mora decorre da possibilidade
iminente de dano de difícil reparaçao, caso se aguarde para
futura análise o deferimento da medida. Ante a documentaçao
apresentada e o parecer favorável do Ministério Público, defiro
liminarmente o pleito requerido na inicial, para o fim de deter-
minar que se expeça alvará para os fins requeridos na inicial,
observado o contido no parecer ministerial retro. Deve a autora
prestar contas no prazo de trinta dias da retirada do alvará. Efe-
tivada a medida citem-se os requeridos. ——> Fica intimado o
procurador judicial dos Requerentes, para comparecer em car-
tório efetuar o depósito de: R$44,00 ref. expediçao de oficios
de intimaçao e citaçao e ARS/MP. - Adv. GILBERTO NALON
GONZAGA-

108.-EMBARGOS DO DEVEDOR-858/2004-MARIA DE
FATIMA C MORENO DE SA e outros x BANCO MERCAN-
TIL DO BRASIL S/A - “Recebo os embargos para discussao,
determinando a suspensao da sequencia processual dos autos
principais (art. 1052 do CPC). Certifique-se. Intime-se o em-
bargado para contestar, em dez (10) dias (art. 1.053 do CPC)”.
- Adv. CRESTIANE A ZANROSSO, ESTEVAO RUCHINSKI,
SANTINO RUCHINSKI, PAULO GIOVANI FORNAZARI e
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH-

109.-RESPONSABILIDADE CIVIL-863/2004-LECIO SAN-
DER x JAIR APARECIDO DE ALMEIDA - “Concedo provi-
soriamente ao requerente os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, mediante a juntada de declaraçao do próprio pu-
nho do autor de que nao tem condiçoes de arcar com as custas
judiciais. Para audiência de conciliaçao designo o dia 05 de
outubro de 2005, às 14:00 horas. Nao havendo conciliaçao, as
partes poderao especificar as provas que efetivamente preten-
dem produzir. Cite-se e intime-se”. ——> Fica intimado o pro-
curador judicial do Requerente, para comparecer em cartório
retirar o oficio de citaçao do requerido. - Adv. ROGERIO LUIZ
CHAMMA GOMES-

110.-CURATELA-864/2004-DORACEMA NOGUEIRA DE
OLIVEIRA SILVA x TEREZA DE MELO - “Ante a certidao
supra, manifeste-se a requerente. Intime-se”. ——> Certidao
da escrivania de fls. 23: “CERTIFICO que a audiência designa-
da deixou de ser realizada tendo em vista o nao comparecimen-
to das partes. Certifico mais que compareceu somente o procu-
rador judicial”. - Adv. JAIME MARIANO-

111.-ORDINARIA-867/2004-A. R. RECICLAGEM E COMER-
CIO DE PAPEIS LTDA. x SERASA CENTRALIZACAO DE
SERVICOS DOS BANCOS S.A - “Intime-se o procurador ju-
dicial da autora para trazer aos autos os documentos menciona-
dos às fls. 26. Após, cite-se conforme requerido”.- Adv. CA-
LISTO VENDRAME SOBRINHO-

112.-SUSTACAO DE PROTESTO-869/2004-SUPER PERO-
LA LTDA x W FASSINA & CIA LTDA - ME - “Fica intimado
o procurador judicial do Requerente/Caucionante, para com-
parecer em cartório formalizar o Termo de Cauçao de fls. 23”.
- Adv. JOAO DOMINGOS TONELLO-

113.-EMBARGOS A EXECUCAO-871/2004-EDUARDO
NELSON MARASSI x BANCO DO BRASIL S/A - “Apense-
se. Recebo os embargos com a suspensao da sequencia proces-
sual dos autos de execuçao. Intime-se o embargado, para ofere-
cer impugnaçao, querendo, no prazo legal de dez (10) dias”. -
Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA, NADIA MAZUREK,
GIOVANI WEBBER e ARMANDO LUIZ MARCON-

114.-BUSCA E APREENSAO-874/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x MARIA BERNADETE ANTONELO - “Vistos,
etc... HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo noticiado às fls. 25. Em consequência, JUL-
GO EXTINTO o processo, com apreciaçao de mérito, na forma
do artigo 269, III do CPC. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente
proceda-se às baixas necessárias e arquive-se”.- Adv. ALES-
SANDRA SANTOS AMARAL e ANTONIO GABRIEL DE
LIMA JUNIOR-

115.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-876/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x ELWIS CLAYTON FAHY -
“Vista ao requerente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” -
Certidao de fls. 22vº: “... sendo ai me dirigi nesta cidade e Co-
marca e depois de diversas diligências realizadas deixei de pro-
ceder a APREENSAO do veiculo mencionado no presente man-
dado, por motivo de nao ter localizado o mesmo e nao obtive
informaçoes onde poderia ser localizado”. - Adv. ALESSAN-
DRA SANTOS AMARAL e ANTONIO GABRIEL DE LIMA
JUNIOR-

 116.-BUSCA E APREENSAO-877/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x PAULO JANDREI PEREIRA MONTEIRO -
“Vista ao requerente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” -
Certidao de fls. 21vº: “... sendo aí me dirigi no endereço men-
cionado no mesmo, ocasiao em que deixei de proceder a Busca
e Apreensao do veiculo denominado no mesmo, por motivo de
nao ter localizado o referido veiculo e nao ter obtido informa-
çao do mesmo através do requerido Sr. Paulo Jandrei Pereira
Monteiro”. - Adv. TATIANE ACHCAR e NEUSA MARIA
CANDIDO-

117.-BUSCA E APREENSAO-878/2004-BV FINANCEIRA SA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIME x JEANE
MAGNO PRETTO EBERT - “B.V. FINANCEIRA S/A. CRÈDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, ajuizou a pre-
sente açao de busca e apreensao do veículo descrito às fls. 03,
alienado fiduciariamente, pleiteando concessao de liminar. Junta
os documentos de fls. 05/14. Devidamente comprovada a mora
às fls. 09/verso, os demais documentos e argumentos apresen-
tados estao a demonstrar que se encontram presentes os pressu-
postos legais que ensejam o atendimento do pedido. Destarte
com fundamento no art. 3º do Decreto Lei 911/69, defiro limi-
narmente a busca e apreensao do veículo, devendo ser entregue
em maos do credor, mediante compromisso, salientando que o
veículo deverá permanecer nesta comarca e nao poderá ser ali-
enado sem autorizaçao judicial que o autorize. Cumprida a li-
minar, cite-se a ré para contestar no prazo de três (03) dias, sob
pena do art. 285 do C.P.C., ou se já tiver pagado 40% (quarenta
por cento) do valor financiado, requerer a purgaçao da mora
observado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 3º, do citado
diploma legal. Intime-se”. ——>Fica intimado o procurador
judicial do Requerente, para comparecer em cartório e efetuar
o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$200,00 conforme determina o Provimento 01/99 da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA-

118.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-882/2004-ANDRE
ELIAS MORAES e outros x JOSEFA MILOZ DE MORAES e
outros - “1. Recebo a exceçao e determino o seu processamen-
to. 2. De acordo com os artigo 306 e 265, III, suspendo o pro-
cesso até que a exceçao seja definitivamente julgada. 3. Certi-
fique-se no processo principal o recebimento da exceçao e a
suspensao do feito. 4. Diga o excepto, querendo, em 10 (dez)
dias (art. 308 do C.P.C.). 5. Intimem-se”. - Adv. VALMOR LUIZ
ABEGG, CLAZANCIA L ESTEVES, ALESSANDRO SEVE-
RINO VALLER ZENNI, JULIANO HUCK MURBACH e CEL-
SO SOUZA GUERRA JR-

119.-ORDINARIA DE COBRANCA-885/2004-ESPOLIO
CENO CAMPIOL x HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A -
“Defiro provisoriamente os benefícios da assistência judiciária
gratuita. Manifestem-se as partes. Intimem-se”. - Adv. CAR-
LOS BRACKMANN, JOSUE DYONISIO HECKE e LUIZ
HENRIQUE CABANELLOS SCHUH-

120.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-886/2004-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x NORMANDO
LUIZ GULGIELMIN e outros - “Manifestem-se as partes. Inti-
mem-se”. - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANDRE VIANA DA CRUZ
e MARCELO BIENTINEZ MIRO-

121.-RESTITUICAO-888/2004-CAROLINA FORMIGHIERI
MION x ANDREIA REGINA SLOTA - “Apense-se. Cite-se
conforme requerido”. ——> Fica intimada a procuradora judi-
cial da Requerente, para comparecer em cartório retirar e efe-
tuar o depósito de: R$7,00 ref. expediçao de edital e R$2,00
ref. disquete. - Adv. ADELFIA T BERTE e IVANIR AFONSO
BERTE-

122.-ALVARA JUDICIAL-891/2004-EVANIRA DOS SANTOS
LYSZMANN x - Parecer Ministerial de fls. 09: “Em petiçao de
f. 2/4, a requerente informa, em síntese, o falecimento de seu
filho Valmir Lyszmann em acidente automobilístico, do qual
foi nomeada curadora provisória e requer a expediçao de alva-
rá judicial para levantamento do valor do seguro DPVAT. Pri-
meiramente, cumpre destacar que nao há prova do citado fale-
cimento nos autos, pois a requerente aduz que o B.O. faria essa
prova, contudo o mesmo nao foi juntado. Verifica-se também,
caso seja comprovada a morte, a necessidade de demonstraçao
de quais sao os herdeiros do filho da requerente, pois a mesma
deverá se fazer presente no feito como eventual representante
do espólio e nao mais como curadora especial do filho. Diante
do exposto, é o parecer do Ministério Público pela intimaçao
da requerente para que junte aos autos comprovaçao do faleci-
mento do seu filho Valmir Lyszmann, constando também os
seus herdeiros legais (certidao de óbito, p. ex.). - Adv. ALEX
SANDRO SONDA e LUCIANA CARLA SUTILE SONDA-

123.-RESTABELECIMENTO-892/2004-VICENTE MODES-
TO BRAGA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - “Nos termos do artigo 222, inciso I, do Código de
Organizaçao e Divisao Judiciária compete ao Juiz da Vara de
Registros Públicos e Acidente de Trabalho, no interior cumula-
tivamente com a Vara de Família apreciar a presente açao. En-
caminhe-se a Vara de Família procedendo-se as anotaçoes ne-
cessárias e cancelamento na distribuiçao por compensaçao”. -
Adv. SHIRLEI DALVA BENTO e ROBERTO LUIS LUCHI
DEMO-

124.-MONITORIA-893/2004-AUTO POSTO C. G. LTDA x
LORENO LUIZ BEGOTTO - “Cite-se conforme requerido”.
——> Fica intimada a procuradora judicial do Requerente, para
comparecer em cartório efetuar o depósito de: R$22,00 ref.
exped. oficio e despesas postais. - Adv. VERIDIANE APARE-
CIDA THOMAZINHO e JAQUELINE ZANON-

125.-ARROLAMENTO-900/2004-DANILO FLAVIO STAFA-
NI x ANETE APARECIDA FLESSAK STEFANI - “1- Nomeio
o requerente ao cargo de inventariante mediante termo nos au-

tos. 2- As declaraçoes preliminares. 3- Vista a Fazenda Publica
Estadual. 4- Oficie-se as repartiçoes fiscais. 5- Intimem-se”. -
Fica intimada a procuradora judicial do Inventariante, para com-
parecer em cartório formalizar o Termo de Compromisso de
fls. 13. - Adv. CLAUDIA DENARDIN DONA e ANGELO
OVIDIO ZANUZO DENARDIN-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO-902/2004-LINDOLFO
MASKE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
- “Recebo os embargos com a suspensao da sequencia proces-
sual dos autos de execuçao. Intime-se a embargada, para ofere-
cer impugnaçao, querendo, no prazo de trinta (30) dias”. - Adv.
RONALDO DA FONSECA e RAFAEL AUGUSTO SILVA
DOMINGUES-

127.-SUSTACAO DE PROTESTO-906/2004-AUTO VIDROS
CASCAVEL LTDA x J M AGROCOMERCIAL LTDA ME -
Fica intimado o procurador judicial e o caucionante/depositá-
rio, para comparecerem em cartório formalizar o Termo de
Cauçao de fls. 20; e efetuar o depósito de: R$22,00 ref. exped.
oficio e AR/MP. - Adv. ADECIR ALBINO DYBAS e MARI-
BEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

128.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-912/2004-ROBERTO CAR-
LOS DE SOOUZA e outros x - “Concedo provisoriamente os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Para audiência de
justificaçao designo o dia 03 de fevereiro de 2005, às 14:00
horas. Intimem-se, inclusive o representante do Ministério Pú-
blico”.- Adv. SOLANGE DA SILVA MACHADO-

129.-INVENTARIO-915/2004-PATRICIA RODRIGUES MA-
TEUS x ANIBAL MATEUS NETO - “1- Defiro provisoria-
mente os benefícios da assistência judiciária gratuita. 2- No-
meio a requerente ao cargo de inventariante mediante termo
nos autos. 3- Vista a Fazenda Pública Estadual. 4- Oficie-se as
repartiçoes fiscais. 5- Intimem-se”. ——> Fica intimado o pro-
curador judicial da inventariante, para comparecer em cartório
formalizar o Termo de Compromisso de fls. 30.- Adv. RONAL-
DO LUIZ BARBOZA-

130.-SUSTACAO DE PROTESTO-916/2004-COMIL SILOS
E SECADORES LTDA x CHAPERFUR INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CHAPAS PERFURADA - Fica intimado o pro-
curador judicial e o caucionante/depositário para comparece-
rem em cartório formalizar o Termo de Cauçao de fls. 46.- Adv.
ELVIS BITTENCOURT-

131.-ORDINARIA DE SUSTACAO-921/2004-ATACADO LI-
DERANCA DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA x KLI-
NINVEST - FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA e
outros - “Cite-se conforme requerido”. —> Fica intimado o
procurador judicial do requerente, para comparecer em cartó-
rio efetuar o depósito de: R$44,00 ref. expediçao de oficios de
citaçao e despesas com AR/MP. - Adv. EDER WAINE CUA-
RELI-

132.-USUCAPIAO-926/2004-LAVINO DA SILVA e outros x
ALBERTO ALFREDO BARDDAL DRUMMOND e outros -
“Indefiro o pedido de assistência judiciária. Intimem-se os re-
querentes para depositarem as custas processuais, custas com
distribuiçao e recolhimento da guia de Funrejus”.-Adv. SIL-
VIO SIDERLEI BRAUNA e CEZAR BASSO-

133.-ARROLAMENTO-928/2004-NILVO KAISER x ELVIRA
KAISER - “Nomeio inventariante o viúvo meeiro Sr. NILVO
KAISER, a qual fica dispensada de prestar o compromisso. Julgo
por sentença o presente processo de Arrolamento dos bens dei-
xados pelo falecimento de ELVIRA KAISER, e homologo a
partilha amigável lançada nos autos às fls. 07, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos. Lavre-se termo de renuncia. Abra-
se vista a Fazenda Estadual. Recolha-se o imposto devido. Jun-
te-se a negativa estadual. Expeça-se carta de adjudicaçao. Cum-
pra-se atido como está assento e ordenado. Custas “ex-lege”.
Oportunamente arquive-se. P.R.I.”.- Adv. IEDA MARIA
RUWER WICKERT-

134.-INTERDICAO-930/2004-LEONEL RODRIGUES DA
SILVA x ALFREDO RODRIGUES DA SILVA - “I - Nomeio o
requerente Srº. LEONEL RODRIGUES DA SILVA, sob com-
promisso, como curadora provisória do requerido. II - Nomeio
perito o INSS para proceder ao exame de sanidade mental no
interditando, mediante compromisso, respondendo aos quesi-
tos porventura apresentados. III - Designo o dia 03 de dezem-
bro de 2004, às 09:00 horas, para interrogatório. IV - Intimem-
se, inclusive o representante do Ministério Público”.- Adv.
MARCIO SETENARESKI-

135.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-933/2004-LE-
NIR CASTOLDI PIOVEZANI x ALVES PIOVEZANI - “No-
meio inventariante a viúva meeira Sra. LENIR CASTOLDI PI-
OVEZANI, a qual fica dispensada de prestar compromisso.
Julgo por sentença o presente processo de Arrolamento dos bens
deixados pelo falecimento de NEURO LUIZ PIOVEZANI, e
homologo a partilha amigável lançada nos autos às fls. 02/04,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Abra-se vista a
Fazenda Estadual. Recolha-se o imposto devido. Expeça-se
formal de partilha. Cumpra-se atido como está assento e orde-
nado. Custas “ex-lege”. Oportunamente arquive-se. P.R.I.”.-
Adv. JULIANA DA COSTA MENDES-

136.-SUSTACAO DE PROTESTO-935/2004-AGENCIA GA-
LETTO DE VIAGENS E TURISMO x CVC AGENCIA DE
VIAGENS LTDA - “Fica intimado o procurador judicial e a
Requerente, para comparecerem em cartório formalizar o Ter-
mo de Cauçao de fls. 46 e efetuar o depósito de: R$22,00 ref.
exped. oficio de intimaçao e citaçao da reqda e despesas pos-
tais.- Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA, GIOVANI WE-
BBER e NADIA MAZUREK-

137.-CONST.DE OBRIG.DE NAO FAZER-938/2004-ARTE-
MIS TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A x BENTO TOLEN-
TINO e outros - “Trata-se de Açao de Constituiçao de Obriga-
çao de Nao Fazer, em que a autora requer a antecipaçao da
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tutela alegando em resumo que a autora é concessionária fede-
ral de transmissao de energia elétrica, conforme Contrato de
Concessao, descrito na inicial, alega que, quase todos os pro-
prietários, permitiram que a requerente adentrasse os imóveis,
por intermédio de empresas contratadas, para proceder os ne-
cessários levantamentos topográficos e geológicos, a fim de
possibilitar até mesmo, que seja elaborada uma oferta financei-
ra ao proprietário do imóvel para a instituiçao amigável da ser-
vidao adminstrativa, e que o trabalhos a serem realizados, nao
levam mais que dez dias. Salientam que por diversas vezes,
sem sucesso, técnicos representantes da autora mantiveram
contato com os requeridos para obter autorizaçao para realiza-
çao dos levantamentos, explicando-lhes que em nada lhes pre-
judicaria a realizaçao dos estudos. Por negativa dos requeridos
em permitir os estudos necessários, é que a Empreendedora
socorreu-se ao Poder Concedente, representado pela Agência
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, para que fosse expedi-
da norma especifica para lhe possibilitar ingresso nas proprie-
dades privadas, tendo sido expedido a Resoluçao Autorizativa,
conforme descrito na inicial. Ante o alegado pela autora e as
provas apresentadas, tenho por bem, em conceder a antecipa-
çao da tutela jurisdicional para o fim de que os requeridos se
abstenham de impedir os representantes/técnicos da autora de
realizar os trabalhos de levantamentos topográficos e geológi-
cos em suas propriedades. Citem-se e intimem-se”. ——>Fica
intimado o procurador judicial do autor, para comparecer em
Cartório efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$80,00 (intimaçao e citaçao dos requeri-
dos), conforme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná.- Adv. EDER GIOVANI
SAVIO-

138.-ORDINARIA-967/2004-EVANIR TEREZA SOUTA x
MUNICIPIO DE CASCAVEL e outros - “... Assim sendo, de-
clino da competência deste Juízo, determinando a remessa dos
autos à Justiça Federal desta comarca, competente para apreci-
ar o presente pedido. Procedam-se as anotaçoes necessárias,
inclusive, junto à distribuiçao, com futura compensaçao. Inti-
mem-se”.-Adv. THAIANNA KLAIME e MICHELL RISSO-

139.-CARTA PRECATORIA-178/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO 15ª V CIVEL CURITIBA/PR -EMERSON CASTRO
FIRMO e outros x SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMU-
NICACOES LTDA e outros - “Intime-se a executada para com-
provar a propriedade do bem nomeado a penhora”. - Adv. JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

140.-CARTA PRECATORIA-284/2004-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR / 4ª VARA CIVEL -HORST LUIZ KURS-
CHAT x EUCATUR - EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE
TURISMO LTDA - “Ante a nomeaçao de bens à penhora, jun-
tada às fls. 26/27, constante de: “um veículo M.BENZ / MPO-
LO PARADISO LDR, ano e modelo de fabricaçao 2002, de
placas NCS-3901, Código Renavam 795580843, chassi
9BM6642382B299010, conforme certificado de registro e li-
cenciamento de veículo em anexo, cujo valor de mercado está
estimado em aproximadamente R$ 350.000,00 (trezentos e cin-
quenta mil reais). Assim, após a manifestaçao de concordância
dos exequentes quanto a indicaçao do bem acima descrito, e
efetivado o termo de penhora, a executada aguarda regular in-
timaçao para interpor embargos à execuçao, haja vista nao con-
cordar com o quantum executado”, diga a exequente. Intime-
se.” - Adv. JOAO TAVARES DE LIMA, LEANDRO AMBRO-
SIO ALFIEIRI e FABRICIO MASSI SALLA-
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0064 000332/2004
WALDIR FERRAZ DE MENDONCA 0001 000324/1990
WILMAR ALOISIO DOS SANTOS 0054 000195/2003
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0014 000969/1996

1.-FALENCIA-324/1990-INDUSTRIA QUIMICA RAINHA
LTDA x ESTE JUIZO - Considerando a certidao de fls. 176 e
parecer Ministerial de fls. 176 verso, nomeio em substituicao a
Dra. AYSLAN CUNHA ROCHA, inscrita na OAB nº 32184.
Intime-se para se manifestar se aceita o encargo e prestar com-
promisso legal. - Adv. JOSE AUGUSTO CARNEIRO ANDRA-
DE, GENARO TAVARES MOREIRA, CARLOS DE ALMEI-
DA BRAGA, DARCY DINIZ CLINI, PAULO ROBERTO
MARQUES DE MACEDO, JOREL SALOMAO KHURY, JO-
SICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES, NOEMI GUIMA-
RAES BASTOS NIELS, MARCO ANTONIO MAIA CORREA,
WALDIR FERRAZ DE MENDONCA e AYSLAN CUNHA
ROCHA -

2.-RENOVATORIA-337/1990-FARMACIA DAS FAMILIAS
LTDA x IOLANDO CAVASSIN BONATO -Retirar AlvarÇ.-
Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS. -

3.-Reintegracao de Posse-123/1991-ARACY FROTA CORDEI-
RO (ESPOLIO) x JOAO FERREIRA e outros -Retirar ofício -
Adv. CARLYLE POPP e RODRIGO C. NASSER VIDAL -

4.-RESCISAO DE CONTRATO-283/1991-MANDATO IMO-
VEIS S/C LTDA x MARCELO ROBERTO LOMBARDI - Inti-
me-se pessoalmente a parte autora para promover o regular
andamento no feito no prazo de 10 dias, comprovando a distri-
buição da Carta Precatória expedida, sob pena de extinção (art.
267, III, do C.P.C.). Intimem-se. - Adv. RINALDO IVANIKE. -

5.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-140/1992-OLADIR
SANTOS x GUIDO PRINCIPE -Manifeste-se sobre o contido
na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.- Adv. SIMONE
MARIA MALUCELLI PINTO. -

6.-Inventario-71/1994-MARIA GROSKI x MARTINS
GROSKI- Defiro o pedido de fls. 134/135. Anote-se. Cumpra-
se a sentenca de fls. 123. devendo qualquer regularizacao fis-
cal ser feita administrativamente. Expeca-se Formal de Parti-
lha. Após arquivem-se. RETIRAR CARTA DE ADJUDICA-
CAO. - Adv. KLAUS PETER KLEIN e VICTOR LANGER -

7.-Concordata Preventiva-412/1994-CONSTRUTORA AMS
LTDA x ESTE JUIZO- Defiro os pedidos formulados fls. 365/
366 pelo credor Ico Comercial S/A. - Ferramentas e Equipa-
mentos, conforme pugnou o Ministério Público a fls. 374 ver-
so, procedendo-se a substituicao dessa credora pela empresa
Incorporadora Ferramentas Gerais Comércio e Importacao S.A,
e expedindo-se novo alvarÇ em nome da última para o levanta-
mento do valor depositado em nome da primeira. Determino
que a escrivania certifique quais credores procederam o levan-
tamento dos valores depositado em nome da primeira. Deter-
mino que a escrivania certifique quais credores procederam o
levantamento dos valores depositados em relacao ao primeiro
pagamento e quais nao o fizeram. Intime-se o concordatÇrio
para comprovar a efetiva e integral realizacao do pagamento
dos credores, sob pena da decretacao de falencia. Intime-se o
ComissÇrio Marco Antonio Maia Correa para elaborar o qua-
dro dos credores do concordatÇrio, especificando quais os va-
lores inicialmente devidos as datas de vencimentos dos débitos
e quais valores foram pagos até a presente data. Após o cum-
primento dos itens I a II, e aintimacao do concordatÇrio e do
comissÇrio para o cumprimento dos itens III e IV, voltem-me
os autos conclusos para a apreciacao das demais questoes exis-
tentes no presente feito, inclusive a fixacao dos honorÇrios do
ComissÇrio. - Adv. VILSON STALL, BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA, JOYCE
MAUS MISCHUR e MARCO ANTONIO MAIA CORREA -

8.-ACAO DE INDENIZACAO - 724/1994 - ADEMIR ANTO-
NIO RAU x JOSE VICENTE DE LIMA - Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 1.463.08.- Adv. VICTOR ALBERTO AZI
BOMFIM MARINS, GRACIELA I. MARINS, VICTOR ALE-
XANDRE BOMFIM MARINS e CLEUZA KEIKO HIGACHI
REGINATO -

9.-INDENIZACAO-ORDINARIO-93/1995-ALEXANDRO
ZANON e outros x FRANS PAVEU - A peticao de execucao
deverÇ seguir as normas constantes do art. 282. do CPC. As-
sim, intime-se o exequente para promover a emenda da peticao

no prazo de dez (10) dias. - Adv. VANDERLEI TAVERNA,
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e CLAUDIO
MARIANI BERTI -

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-572/1995-AUTO POSTO
ROÇA GRANDE LTDA x ABELARDO LUIZ LUPION DE
MELLO- Defiro o pedido de fls. 23/24. Recolhida a guia de
custas do Sr. Oficial de Justica, expeca-se mandado de penho-
ra. Intimem-se. - Adv. GIOVANI ALBERTO BUSATO DE
LARA e CARLOS MURILO PAIVA-

11.-FALENCIA-978/1995-TRANSPORTADORA RODOTI-
GRE LTDA x KITPLAST EMBALAGENS PLASTICAS
LTDA- Diante do exposto, JULGO EXTINTO o presente feito
por perda de objeto tendo em vista que a empresa Kitplast
Embalagens PlÇsticas Ltda, jÇ teve decretada sua falência nos
autos nº 53/96, condenando a autora apenas ao pagamento das
eventuais custas processuais. Publique-se, registre-se e intimem-
se. - Adv. REGINALDO CLEON PINTO ARACHESKI, PE-
DRO HENRIQUE XAVIER, DIONISIO SABATOSKI, OSCAR
GUISS e JOSAFA ANTONIO LEMES-

12.-Execucao de Titulos Extrajud. - 262/1996 - BANCO BRA-
DESCO S/A x GUMERCINDO MENDES DE MORAES e
outros - Deve-se o exequente para promover o andamento do
feito. - Adv. DANIEL HACHEM -

13.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-784/1996-PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x JOELSON
RENATO CAVASSIN- Manifeste-se a parte autora. - Adv. OS-
MAR DE ANDRADE FERREIRA, CIRO BRUNING e JOAO
BATISTA DE ARRUDA JUNIOR -

14.-Execucao de Titulos Extrajud.-969/1996-BANCO DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL - BANRISUL x DANET-
TH DO BRASIL LABORATORIOS INDL LTDA- Diga o exe-
quente. - Adv. ROSANE CORDEIRO MITIDIERI, ROMINA
VIZENTIM e ZENICE MOTA CARDOZO PINTO -

15.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-755/1997-JOSE
OSMAR RACHID e outros x FILOMENO MARTINS FER-
REIRA e outros- A pericia foi requerida pelos autores (fls. 116)
e pela denunciada a lide (fls. 114). Assim defiro o pedido de
fls. 191, devendo a denunciada lide recolher 50% do valor dos
honorÇrios do Sr. Perito no prazo de quinze (15) dias. Outros-
sim, determino a intimacao dos autores para que, no mesmo
prazo de quinze (15) dias, promovam o depósito de 50% dos
honorÇrios periciais (fls. 189). - Adv. JOSE LINO MENEGAS-
SI, CARLOS EDRIEL POLZIN, AMADEU LUIZ DE MIO
GEARA, ROSANI APARECIDA PONTES, ANTONIO CEL-
SO CAVALCANTI DE ALBUQUE, AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO, MIRIAN SILVEIRA, ROSANE MARIA
ROSA SUSIN, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e
ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE ALBUQUE -

16.-DECLARATORIA-850/1997-JOAO PEDRO GHIGNONE
COSTA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Inicialmente,
aguarde-se a realizacao da audiencia de conciliacao designada,
para o próximo dia 09 de dezembro nos autos de Embargos a
Execucao, nos autos 1319/2001. Após voltem conclusos. Inti-
mem-se. Considerando a informacao retro, nomeio para atuar
nestes autos como Escriva Designada, a Sra. Fabiane Anita
Golcalves Tosin, Auxiliar Juramentada da Vara Criminal, Fa-
milia, e anexos desta Comarca. Intimem-se. - Adv. HARRY
FRANCOIA JUNIOR, MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA, LUIZ FERNANDO Z. TORRES, JEFFERSON
ROSA CORDEIRO, CARLOS MURILO PAIVA e MIGUEL
FERNANDO RIGONI -

17.-ACAO DE DEPOSITO-442/1998-BANCO BRADESCO S/
A x HORSE POWER INDUSTRIAL LTDA- Diga o autor. -
Adv. DANIEL HACHEM -

18.-ALVARA JUDICIAL-1004/1998-OLIMPIO DE MATTOS
x ESTE JUIZO - Alega o requerente que a falecida JOANA
TREVISAN THAUNY alienou o imóvel objeto do presente
pedido para JOAQUIM JOAO THAUNY e s.m. EMMA GE-
RONASSO THAUNY, todos jÇ sao falecidos. Os herdeiros de
Joaquim e s.m. Emma, promoveram a venda do bem para o
requerente Olimpio de Mattos. Assim, a falta a anuencia dos
herdeiros de JOANA TREVISAN THAUNY para com o pedi-
do inicial. Intime-se, o requerente, para que, no prazo de ses-
senta (60) dias, promova a juntada ao autos da anuencia dos
herdeiros de Joana. - Adv. MARIA INAH FERREIRA PEPE
CZAIKOWSKI -

19.-ARROLAMENTO-9/1999-LUIZ AFONSO PEREIRA FO-
WLER x DAMASO FREDERICO BITTENCOURT FOWLER
-Retirar Formal de Partilha.-Adv. RENATA CRISTINA PALO-
AN TOESCA -

20.—21/1999-MARIA APARECIDA LEMCKE x BANCO DO
BRASIL S/A- ( ...Por tanto, diante do exposto, julgo improce-
dentes os presentes embargos de declaração, mantendo a deci-
são atacada pelo seus próprios fundamentos. Intimem-se.) - Adv.
JOSE INACIO COSTA FILHO, GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-

21.-ACAO DE DEPOSITO-157/1999-BANCO DO ESTADO
DO PARANA - BANESTADO S/A x ENGEVEN IND E COM
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as. - Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e VICENTE DE
PAULA SANTIAGO -

22.-HABILITACAO DE CREDITO-231/1999-BANCO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S/A - BESC x ELEXTRON
S/A - ELETROELETRONICA- Manifeste-se sobre a certidao
do Sr. Contador de fls. 58. - Adv. RUY ANTONIO LOPES -

23.-Execucao de Titulos Extrajud.-299/1999-BANCO BRA-
DESCO S/A x CRIZAL IND METALURGICA LTDA e ou-
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tros- CONSIDERANDO que o executado satisfez a obrigacao
(fls. 25), julgo extinto o presente processo de execucao, com
fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Levante-se a penhora de fl. 20. Expeca-se ofício. Custas jÇ
pagas. Publique-se, registre-se e intimem-se. - Adv. SERGIO
LUIZ FERNANDES e DIVONSIR BORBA CORTES FILHO.
-

24.-Execucao de Titulos Extrajud.-300/1999-BANCO BRA-
DESCO S/A x CRIZAL IND METALURGICA LTDA E OU-
TROS -HOMOLOGO por sentença, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos o acordo elaborado pelas partes (fls.
40), por consequência julgo extinto este processo com julga-
mento de mérito nos termos do art. 269, inc. III do Código de
Processo Civil, observando que o acordo é a causa de extinção
do processo. P.R.I. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES -

25.-Inventario-364/1999-VERA LUCIA CECCON PAVIN x
GILMAR ANTONIO PAVIN -Manifeste-se sobre a juntada de
ofício de fls. 66/67. JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLAN-
DECK e ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO-

26.-Execucao de Titulos Extrajud.-382/1999-VALTER ORTIZ
x INDUSTRIA EXTRATIVA DE CAL LTDA- Intime-se a par-
te autora para dar regular andamento no feito, comprovando o
recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justica, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena extin;ao (artigo 267. III do
CPC). -Adv. OSVALDO DOS SANTOS -

27.-Execucao de Titulo Judicial-383/1999-QUALITAS INDUS-
TRIA ELETROMECANICA LTDA x BERTHEC - RSK INS-
TAL ELETROMECANICAS LTDA -Retirar ofício e Carta Pre-
catória.-Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE-

28.-ACAO DE NULIDADE DE CAMBIAL-395/1999-MAGA-
LI DE ARAUJO CERQUEIRA x MARIA DO CAMPO CAN-
TARINO e outros- Para o ato postergado, designo audiencia
para o dia 22 de dezembro de 2004, as 15=00 horas. Intimem-
se. - Adv. LUIZ BRESOLIN, FRANCISCO MACHADO DE
JESUS e ELISANGELA SPONHOLZ DE SOUZA -

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-438/1999-CRIZAL IND
METALURGICA LTDA x BANCO BRADESCO S/A -HOMO-
LOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos o acordo elaborado pelas partes (fls. 40), por consequ-
ência julgo extinto este processo com julgamento de mérito nos
termos do art. 269, inc. III do Código de Processo Civil, obser-
vando que o acordo é a causa de extinção do processo. P.R.I.
Eventuais custas pelo autor. Proceda-se baixa na distribuição e
arquivem-se. - -Adv. DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e
SERGIO LUIZ FERNANDES-

30.-ARROLAMENTO-643/1999-VITOR DIOGO x MARIA
TEREZINHA DIOGO-Adv. WALDIR DONIZETE DE OLI-
VEIRA-

31.-ACAO MONITORIA-788/1999-SINDICATO DOS
TRANSP ROD AUT DE BENS - SINDICAM-PR x JOSE DIR-
CEU BATISTAO e outros - A empresa de correios e telégrafos
informou nao existir o número indicado como endereco do eque-
rido. Assim, esclareca a autora o atual endereco do requerido,
ou a modalidade para a citacao, e, para o caso de ser requerida
a citacao por Oficial de Justica, deverÇ a suplicante desde jÇ
recolher as custas respectivas. - Adv. ALZIRO DA MOTTA
SANTOS FILHO, BENJAMIM PEDRO ZONATO, RAFAEL
AMBROSIO DIAS e ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO-

32.-FALENCIA - 867/1999 - BETTANIN INDUSTRIAL S/A
x SUPERMERCADO ROBERTO LTDA - Inicialmente, reno-
ve-se a intimacao do Síndico nomeado para prestar compro-
misso legal. Após, voltem conclusos. - Adv. ANA CLAUDIA
FRANCA PODOLAK e LETICIA PELEGRINO DA ROCHA
-

33.-ANULATORIA-1072/1999-EDEMEIA GONÇALVES DE
LIMA x RUTE DE FATIMA NUNES - Renove-se a intimacao
do r. despacho de fls. 78/79, parte autora, na pessoa de seu
atual procurador, Dr. Silvenei de Campos (fls. 84). (...Isto pos-
to, rejeito a preliminar de ilegitimidade arguida por Ruth de
Fatima Nunes, e determino ao autor que se promova a citacao
do Sr. Antonio Pinto de Souza. Deixo de determinar a citacao
do espolio, uma vez que nao existem informacoes de que e o
representante do espolio, sendo possivel que a propia autora,
filha de Ivanir, seja a inventariante, observando que a requeri-
da nao informa se foi proposto inventario. Intimem-se.) - Adv.
SILVENEI DE CAMPOS e NEREU AUGUSTO T. DE GAN-
TER PEPLOW -

34.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1275/1999-UAP SEGU-
ROS BRASIL S/A x MARCO AURELIO BARBOSA -Diga a
parte vencedora sobre a execução da sentença. Se nada for re-
querido no prazo de trinta (30) dias, dê-se baixa na distribuição
e arquivem-se.-Adv. LUIS CARLOS BARRETO, DANIEL
GERALDO LOPES MARTINS e AMANCIO CUETO-

35.-ARROLAMENTO-433/2000-TANIA FATIMA BOBI-
ENSKI x ANTONIO BOBIENKI - Diga a inventariante sobre
a manifestacao da Fazenda Publica de fls. 72/73. - Adv. DIR-
CE Y S AZEVEDO DA SILVEIRA e NILTON JOSE DO NAS-
CIMENTO -

36.-Curatela - 848/2000 - ELIANE RIBEIRO x ATAIDE RI-
BEIRO - Deve a parte autora cumprir a cota Ministerial de fls.
35. - Adv. CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO -

37.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1181/2000-MAR-
CELO NUNES MONTEIRO e outros x HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A- Ao exequente (fls. 472) para melhor avaliacao,
e, para eventual emenda da inicial da execucao. Prazo 10 (dez)
dias. Após, serÇ deliberado, inclusive, sobre a execucao de fls.
517. Intimem-se. - Adv. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SAN-
TOS, BIHL ELERIAN ZANETTI - OAB 28.481, LEANDRO
ZANETTI, NATALICIO VIEIRA UMBELINO, JOSE MAD-

SON DOS REIS e PAULO ROBERTO FADEL -

38.-Execucao de Titulos Extrajud.-721/2001-MARISE CRE-
PLIVE DE PAULA x SOELY TEREZINHA TONELLO e ou-
tros -Designo o dia 21/02/2005, às 13:00 horas, no Çtrio do
Fórum para a venda do bem penhorado por preço igual ou su-
perior ao da avaliação. Se no primeiro leilão não houver lanço
superior à avaliação e na ausência de licitante, dentro do prazo
a que alude o art. 686, VI, no dia 21/03/2005, às 13:00 horas,
no mesmo local, os bens serão vendidos em segundo leilão a
quem fizer a melhor oferta desde que respeitado o valor real e
que a venda não se dê por preço vil (art. 962 CPC e Lei nº
6.830, arts. 1º e 23). Os prazos entre as datas de publicação do
edital e do leilão não poderÇ ser superior a 30 dias, nem inferi-
or a 10 dias (art. 22, parÇgrafo 1º da Lei 6.830/80). Expeça-se
edital, sendo que a publicação deverÇ obedecer o disposto no
art. 687 da Lei Processual e particularmente, nesta, Comarca
que não possui jornal diÇrio, publique-se em um dos periódi-
cos semanais existentes e, na RÇdio local por uma vez. Intime-
se pessoalmente o devedor do dia e hora da realização do leilão
(Súmula nº 121 do STJ), cientificando-lhe que poderÇ remir a
execução, pagando o principal e acessórios, até antes da arre-
matação ou adjudicação, a teor do art. 651 e art. 687, par. 5º do
Código de Processo Civil. Renove-se a avaliação, se jÇ decor-
rido o prazo de seis meses da última avaliação efetuada, e atu-
alize-se o cÇlculo geral. Intimem-se as partes e os nobres ad-
vogados. - -Adv. OSMAR NODARI-

39.-ACAO ORDINARIA-892/2001-MONTEIRO INDUSTRIA
E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x LUIZ PAULO
GRYCHINSKI - Atendendo o disposto no art. 331 do Código
de Processo Civil (alterado pela Lei 8952 de 13/12/1994), de-
signo para o dia 22 de marco de 2005, as 14=00 horas, para
audiencia de conciliacao, devendo comparecer as partes e seus
procuradores. Se nao for possível o acordo, serao fixados os
pontos controvertidos, decididas as questoes processuais pen-
dentes e determinadas as provas a serem produzidas, designa-
do-se, desde logo, outra data para a realizacao da audiencia de
instrucao e julgamento se necessÇrio for. Intimem-se. - Adv.
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, JOEL ANTONIO
BETTEGA JUNIOR e CARLOS ROBERTO ARAUJO -

40.-Reintegracao de Posse-1158/2001-CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x ALCENIR
JOSE DO AMARAL- Deve a parte autora promover o anda-
mento do feito. - Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO -

41.-Execucao de Titulos Extrajud.-1188/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x JOAO PEDRO GHIGNONE COSTA e outros-
Considerando a informacao prestada pela Sra. Aurea Célia
Burcoski, as fls. 65-verso, nos autos de Embargos a Execucao
nº 1319/2001, em apenso, nomeio a Sra FABIANE ANITA
GONCALVES TOSIN, em substituicao, para exercer o cargo
de Escrivao Designado nestes autos. Intimacoes e diligencias
necessÇrias. - Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA e HARRY FRANCOIA JUNIOR -

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-1319/2001-JOAO PEDRO
GHIGNONE COSTA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Para audiencia de conciliacao art. 331 do CPC designo o dia 9
de dezembro de 2004 as 16 00. Intimacoes e diligencias neces-
sarias. Nomeio para atuar nestes autos como Escriva Designa-
da a Sra. Fabiane Anita Goncalves Tosin, auxiliar juramentada
da Vara Criminal, Familia e Anexos desta Comarca . Intimem-
se. -Adv. HARRY FRANCOIA JUNIOR e MAURICIO SAG-
BONI MONTANHA TEIXEIRA-

43.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO - 42/2002 -
PARIZZI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x AUTO
PECAS COLOMBO LTDA - Diga a parte autora sobre a con-
testação e documentos. -Adv. HARRI KLAIS -

44.-Reintegracao de Posse-50/2002-GUERINO STRAPASSON
x EDNA MARILDA DE OLIVEIRA - Aguarde-se a decisão
dos autos de Agravo de Instrumento nº 212793-5- TA. -Adv.
MARCOS RENAN SALVATI, MARCO ANTONIO MAIA
CORREA e ANDRE LUIZ CALVO -

45.-ACAO DE INDENIZACAO-137/2002-ALEXANDRINA
ANTUNES x EDSON BARBOSA - Atendendo ao disposto no
art. 331 do Código de Processo Civil (alterado pela Lei 8952
de 13/12/1994), designo o dia 01 de dezembro de 2004, as 14=00
horas, para a audiencia de conciliacao, devendo comparecer as
partes e seus procuradores. Se nao for possível o acordo, serao
fixados os pontos controvertidos, decididas as questoes pro-
cessuais pendentes e determinadas as provas a serem produzi-
das, designando-se, desde logo, outra data para a realizacao da
audiencia de instrucao e julgamento, se necessÇrio for. Inti-
mem-se. - Adv. EDGAR JOSE DOS SANTOS e LUCIA AU-
RORA FURTADO BRONHOLO -

46.-ARROLAMENTO-338/2002-GUMERCINDO KULIK e
outros x ALBERTO KULIK e outros -Manifeste-se sobre a jun-
tada de ofício de fls. 84.-Adv. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI-

47.-ARROLAMENTO-564/2002-CLEUSA DO CARMO DA
SILVA x JOSE VIEIRA DA SILVA e outros -Retirar Carta de
Adjudicação.-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

48.-ACAO ORDINARIA-801/2002-SHELL BRASIL LTDA x
AUTO POSTO SAIDA NORTE COM DE COMBUSTIVEIS
LTDA - Considerando as circuntancias de que o posto se en-
contra abandonado, agora com a comprovacao de que sequer
foi possível processar a citacao, o perigo de dano ambiental e o
flagrante desinteresse do réu em relacao aos destinos do negó-
cio, DEFIRO a liminar requerida para efeito de reintegrar a
autora na posse dos bens relacionados na inicial. Expeca-se
Mandado. Sobre o retorno do AR, manifeste-se a parte autora.
- Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE, LEONARDO
SOUZA, LUIZ CARLOS FRANCO e MARCELO OLIVA
MURARA -

49.-883/2002-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO x ACACIO LIMA DE OLIVEIRA -Retirar ofício. Diga a
parte vencedora sobre a execucao da sentenca. Se nada for re-
querido, de-se baixa na distribuicao e arquivem-se. -Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO -

50.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-943/2002-JENY BEI-
RA DA SILVA x TELOSMAIL PURCOTE e outros- Homolo-
go por sentenca para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado entre as partes ante os termos do petito-
rio de fls. 39/40, e, de consequencia julgo EXTINTO o proces-
so. Custas ja pagas. Oficie-se na forma requerida as fls. 40,
item B. Oportunamente, de-se baixa na distribuicao e arqui-
vem-se. P.R.I. Adv. MARCOS RENAN SALVATI e ELISAN-
GELA SPONHOLZ DE SOUZA -

51.-INDENIZACAO-960/2002-BRASILSAT HARALD S/A x
REMIDIO PEDRO JUNGES - CONSTRUTORA e outros -
Manifeste-se sobre a carta precatória devolvida de fls. 198/211.-
Adv. IRINEU PALMA PEREIRA e VITAL CASSOL DA RO-
CHA -

52.-ACAO DE INDENIZACAO-9/2003-CLAUDIO DO AMA-
RAL x CESBE S/A ENG E EMPREENDIMENTOS -Retirar
Carta Precatória. -Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ, JOSE
ANTONIO NASCIMENTO DE LOYOLA e RICARDO FER-
NANDES DE OLIVEIRA-

53.-Usucapiao-179/2003-DIOGENES DACHEUX STORI e
outros x PAULO BENEDITO PAPINI -Apresentar minuta do
edital.-Adv. ANDRE LUIZ CALVO-

54.-INDENIZACAO-SUMARIO-195/2003-ESPOLIO DE
ANTONIO RIBEIRO x ADILSON NADAL STRAPASSON -
Considerando o petitório retro e a documentacao acostada, de-
signo o dia 28 de fevereiro de 2005, as 14=00 horas, para audi-
encia de instrucao e julgamento. Diligencias necessÇrias. - Adv.
PEDRO EUCLIDES UTZIG e WILMAR ALOISIO DOS SAN-
TOS -

55.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-296/2003-MAURO
ROBERTO LAZAROTTO e outros x ESTE JUIZO-Adv. ENIL-
DO DEL PINO-

56.-Inventario-304/2003-MARIELI CECILIA SANTOS MAR-
TINS x LUIZ VILMAR MARTINS -Assinar termo de Compro-
misso. - Adv. ORLANDO MARCELO VIEIRA -

57.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-321/2003-ANTONIO
BENITO GASPARIN x ESTE JUIZO -Deve a parte interessa-
da dar cumprimento ao provimento 001/99 da Corregedoria
Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça).-Adv. ENIL-
DO DEL PINO-

58.-Excecao de Incompetencia-594/2003-MENESES OUTDO-
OR SERVIÇO DE CONFECÇAO LTDA x SOCIEDADE EDU-
CACIONAL AGAPE S/C- Recebo a Excecao de Incompeten-
cia com suspensao dos autos de Acao Declaratória de Inexis-
tencia de Débito nº 502/2002 e Medida Cautelar de Sustacao
de Protesto nº 384/2002, em apensos. Diga o excepto .Adv.
MARLY DE CASSIA MENESES F REGIANI-

59.-Indenizacao por Ato Ilicito-649/2003-JORGE LUIZ DE
PAULA GONÇALVES x ALTEVIR ANTONIO STRAPASSON
- Para audiencia de conciliacao (art. 331. do CPC) designo o
dia 23/12/2004, as 15=30 horas. Intimacoes e diligencias ne-
cessÇrias. - Adv. MARCOS RENAN SALVATI e RAFAEL
FURTADO MADI -

60.-Execucao de Titulos Extrajud.-650/2003-MASSUCHIN &
DANTE LTDA x ONIBUS NOSSA SENHORA IMACULA-
DA CONCEIÇAO LTDA- Deve a parte autora dar regular an-
damento ao feito. - Adv. OLDEMAR ALMEIDA-

61.-REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-787/2003-CIRI-
NIUS BORBA x ANTONIO VILMAR RODRIGUES - Publi-
que-se o despacho de fls. 36 (...Considerando os termos da in-
formacao supra, diga a parte autora sobre a contestacao. Inti-
mem-se.)- Adv. ALCIDES BARBOSA JUNIOR e NADIEGE
K MARCHETTI DELL‘ANTONIO-

62.-Interdicao e Curatela-793/2003-RONALD ANTONIO PU-
PPI x LILI ANGELA GNOATO PUPPI- Considerando os ter-
mos do laudo pericial de fls. 109. e, o parecer favorÇvel do
Ministério Público, hei por bem em deferir o pedido de fls. 107
para nomear como Curador Provisório o Sr. RONALD ANTO-
NIO PUPPI. Lavre-se Termo de Compromisso e de garantia
real. Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis para as devi-
das e necesÇrias anotacoes sobre o gravame. Intimem-se. Pu-
blique-se o despacho de fls. 110. Ciencia do Ministério Públi-
co. - Adv. MARCOS RENAN SALVATI e ANTONIO CELSO
PINTO -

63.-Execucao de Titulos Extrajud. - 199/2004 - LUIZ DILMAR
CAVALLI x INDUSTRIA DE CAL CASCATA LTDA - Sobre a
nomeação de bens a penhora diga o exequente. - Adv. GLAU-
CIA DA SILVA ALBERTI, IVANES DA GLORIA MATTOS e
GILBERTO GAESKI -

64.-TUTELA-332/2004-MARILZA ALVES MACHADO e
outros x ANA CARLA ALVES MACHADO- Defiro o parecer
do representante do Ministério Público. Remetam-se os autos
ao Juízo de Dita Vara da Família desta Comarca com as devi-
das e necessÇrias anotacoes. - Adv. WALDIR DONIZETE DE
OLIVEIRA -

65.-ARROLAMENTO-348/2004-TEREZA DA LUZ DO RO-
CIO RIBEIRO e outros x ANTONIO RIBEIRO - Defiro a reti-
ficação. Informe o inventariante sobre a ação trabalhista. - Adv.
LUIZ TRYBUS -

66.-Reintegracao de Posse-462/2004-ALYRIO HORNING x
SILAS VILENA SCHUENCK e outros - Considerando o pedi-

do de fls. 22, defiro a suspensão do processo pelo prazo de 90
(noventa) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor sobre o
prosseguimento do feito. -Adv. MARCOLINO PEREIRA CA-
MARGO-

67.-REVISIONAL DE CONTRATO-473/2004-VALDEMAR
JOSE DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S/A - Defiro os be-
nefícios da assistência judiciaria para a parte autora. Conside-
rando o parecer técnico trazido pela parte autora, concedo a
liminar para: a) Determinar aos órgãos de proteção de crédito
(SPC e Serasa) que se abstenham de prestar informações ou
fornecer certidões positivas em nome do autor, relativo ao con-
trato celebrado com a requerida. b) Possibilitar ao autor a con-
signação do valor ofertado, com base na taxa média dos juros
dos bancos. c) Manter o autor na posse do bem objeto da pre-
sente ação, até ulterior deliberação deste Juízo. Cite-se a re-
querida com as advertências legais. Intimem-se.- Adv. DANIE-
LE POTRICH LIMA DAS PORTAS e LUCIANE LAWIN -

68.-BUSCA E APREENSAO-572/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x IZELSON JUNIOR BARBOSA - Considerando
que nao houve notificacao do requerido conforme se observa
de fls. 21 - verso, suspendo o cumprmento do despacho de fls.
26, e determino que a autora comprove, no prazo de trinta (30)
dias, a notificacao do suplicado. Intimem-se. - Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

69.-Consignacao em Pagamento - 623/2004 - VALDEMAR
JOSE DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S/A - Diga o autor
sobre o prosseguimento do feito, considerando a liminar con-
cedida nos Autos de Ação Revisional de Contrato nº 473/2004.
Intimem-se. - Adv. MAYLIN MAFFINI, DANIELE POTRICH
LIMA DAS PORTAS e LUCIANE LAWIN-

70.-DESPEJO C/C COBRANÇA ALUGUEIS-789/2004-IMO-
BILIARIA S. K. VIEIRA LTDA x TECFIX COMERCIO DE
FITAS ADESIVAS - Cite-se o requerido para, querendo, no
prazo legal de 15 dias contestar ou purgar a mora, independen-
te de cÇlculo judicial (artigo 62. inc. III da Lei 8.245/91), sen-
do que no caso de purga da mora deverÇ ser incluso no depósi-
to aluguéis e encargos atualizados, juros de mora a partir da
citacao, custas processuais, honorÇrios advocatícios fixados em
10% sobre o total atualizado e, se requerido expressamente e
estipulada no contrato, a multa contratual de 10% sobre os alu-
guéis atualizados (artigo 62., mc. II da Lei 8.245/91), sob pena
de revelia e de serem aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pela parte autora (artigo 285 e 319 do CPC. Comprovado
o recolhimento da guia de custas da diligencia do Oficial de
Justica, expeca-se mandado. Notifique-se pelo mesmo manda-
do os fiadores indicados, eventuais sublocatÇrios e ocupantes.
- Adv. ANDREA ROCIO DA SILVA -

71.-ARROLAMENTO-808/2004-MARILENE DE SOUZA
CORA e outros x MARIA DA LUZ CATHARINELLI- Nomeio
para exercer o cargo de inventariante MARILENE DE SOUZA
CORA, independentemente de lavratura de termo. Promova a
inventariante a correta descrição do imóvel objeto dos presen-
tes autos, bem como a juntada das certidões negativas do Mu-
nicípio, Estado e União. Outrossim, deve a inventariante com-
provar sua condição de herdeira e esclarecer se existem outros
herdeiros. - Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO -

72.-Excecao de Incompetencia - 894/2004 - WANDERLEI
ANTONIO RETTOR x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A - Recebo a exceção de Incompetência com sus-
pensão dos autos da Ação de Ressarcimento nº 570/2003 em
apenso. Diga o excepto. - Adv. ELOI ANTONIO SALVADOR,
FERNANDO ALOISIO HEIN, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRI -

73.-Habilitacao em Concordata-905/2004-ANTONIO ALVES
DE FREITAS x MASSA FALIDA DE DISTRON - DIST E IND
DE ALIMENTOS - Sobre o pedido, manifestem-se a Falida, o
Síndico e posteriormente o representante do Ministério Públi-
co. - -Adv. CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROEN-
ÇA, GUILHERME NAVARRO LINS DE SOUZA e AYSLAN
CUNHA ROCHA-

74.-Inventario-1021/2004-REGINA APARECIDA DA SILVA
POLLI x JOANA GUIMARAES POLLI- Nesta oportunidade,
deixo de analisar o pedido de assistencia judiciaria gratuita,
considerando que os demais herdeiros nao estao representados
nos autos. Nomeio, para exercer o cargo de inventariante o viu-
vo meeiro, Sr. PEDRO LAZAROTO POLLI. Cite-se para pres-
tar compromisso legal em cinco (05) dias, e prestar as primei-
ras declaracoes no prazo de vinte (20) dias contados da data em
que prestar compromisso sob as penas da lei. Expeca-se man-
dado. Após o inventariante prestar as primeiras as primeiras
declaracoes iniciais, cite-se os interessados para os termos do
inventario e partilha, observando o disposto no artigo 999 e
seus parÇgrafos, do Código de Processo Civil, abrindo-se-lhes
vistas dos autos pelo prazo de dez (10) dias, para dizerem so-
bre as primeiras declaracoes. Intimem-se. - Adv. JEANE BUR-
DA NICOLA-

75.-BUSCA E APREENSAO-1068/2004-BV FINANCEIRA S/
A x EDMUNDO MARIANO DE FARIA -Preliminarmente pro-
videncie a parte autora a antecipação das custas no valor de R$
283.50, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição nos termos do art. 257, do CPC.-Adv. DARIA-
NE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

76.-BUSCA E APREENSAO-1083/2004-BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A x LIDERCARNES COMERCIO DE FRIOS
LTDA- Intime-se a requerida para pagamento, através de sua
procuradora (fls. 26), nos termos do petitório de fls. 35/40, no
prazo legal. - Adv. ELISANGELA SPONHOLZ DE SOUZA -

77.-ACAO DE SERVIDAO-1093/2004-EMILIA PERISSUTI
ANTONIACOMI e outros x OSVALDO PERESSUTE e outros
- Conveniente a justificação prévia do alegado, designo audi-
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ência para o dia 09 de dezembro de 2004, às 15:30 horas. Nos-
termos do art. 928, CPC, citem-se os réus para comparecerem à
audiência em que poderão intervir, desde que o façam por in-
termédio de advogado. O prazo de 15 dias para contestar, con-
tar-se-à a partir da intimação do despacho que deferiu ou não a
medida liminar (art. 930, parÇgrafo único). - Adv. AMARIL-
DO PEDRO GULIN e JOAO PAULO BOMFIM -

78.-OBRIGAÇAO DE NAO FAZER-1097/2004-ASSOCIA-
ÇAO DOS PROFESSORES MUNICIPAIS DE COLOMBO x
MUNICIPIO DE COLOMBO- Trata-se de ação de Obrigação
de Não Fazer requerida pela Associação dos Professores Mu-
nicipais de Colombo contra MUNICIPIO DE COLOMBO e
sua prefeita Sra. IZABETE CRISTINA PAVIN, com pedido de
liminar no sentido dos requeridos não transferirem os depósi-
tos dos vencimentos dos Servidores para banco provado (Ban-
co Bradesco S/A). O projeto de Lei nº 343/2004, datado de 11/
02/2004, autoriza o poder Executivo Municipal fazer movimen-
tações bancÇrias em instituiçoes financeiras privadas exceto
naquelas situações estratégicas cobertas especificamente por
instituições financeiras públicas. Conforme se verifica do Ofí-
cio Circular nº 85/2004- SEMAD, datado de 26/10/2004, do
Sr. SecretÇrio Municipal da Administração, e, do ofício nº 50/
GAB/RBAC, datado de 27/10/2004, da Camara Municipal de
Colombo, o funcionÇrio que não tiver interesse na na movi-
mentaçao financeira de seus vencimentos através do Banco
Bradesco S/A, poderÇ solicitar cheque de transferência banc-
Çria (cheque TB), sem desconto da CPMF e taxa de manuten-
ção de conta. Assim, considerando não vislumbrar a possibili-
dade de prejuízo ao Servidor Público, jÇ que nao haverÇ des-
conto da CPMF e taxa de manutenção de conta junto ao BAN-
CO BRADESCO S/A, indefiro a liminar pleiteada. Citem-se os
requeridos com as advertências legais dos arts. 285 e 319, do
Código de Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Inti-
mem-se. - Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA -

79.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1098/2004-SHEI-
LA CHAMECKI RIGLER x AGNALDO APARECIDO DA
SILVA -Cite-se a requerida por mandado. Designo audiência
de conciliação para o dia 15 de marco de 2005, às 15:00 horas,
à qual deverão comparecer pessoalmente ou representados por
prepostos com poderes para transigir, ocasião em que, não ob-
tida conciliação, o requerido oferecerÇ resposta escrita (ou oral)
acompanhada de documento e rol de testemunhas. Requerida
perícia, ofertar-se-ão desde logo os quesitos podendo ser indi-
cado, jÇ, Assistente Técnico. SerÇ licito ao requerido formular
em seu favor, pedido contraposto, desde que fundado nos mes-
mos fatos descritos na inicial.O julgamento de ambas as pre-
tenções serÇ conjunto. Ausente, injustificadamente, a requeri-
da, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC.
art. 319), salvo se o contrÇrio resultar da prova dos autos. Im-
pugnação ao valor da causa, se houver, serÇ decidida de plano.
Decidir-se-Ç também, na primeira audiência eventual contro-
vérsia sobre a natureza da demanda, capaz de autorizar a con-
versão ocorrerÇ, de igual, se indispensÇvel prova técnica de
notÇvel complexidade. Não sendo o caso de extinção do pro-
cesso ou julgamento antecipado se houver necessidade de pro-
dução de prova oral, serÇ, na audiência, designada data para
sua continuidade.-Adv. LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE
CAMARGO F -

80.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1104/2004-DO-
MINGOS ZACARIAS RIBEIRO x GELSON FERREIRA DE
SOUZA- Cite-se a requerida por mandado. Designo audiencia
de conciliacao para o dia 15 de marco de 2004, as 14=30 horas,
a qual deverao comparecer pessoalmente ou representados por
preposto com poderes para transigir, ocasiao em que, nao obti-
da a conciliacao, o requerido oferecerÇ resposta escrita ou oral
acompanhada de documentos e rol de testemunhas. Requerida
perícia, ofertar-se-ao desde logo os quesitos podendo ser indi-
cado, jÇ, Assistente Técnico. SerÇ licito ao requerido formu-
lar, em seu favor, pedido contraposto, desde de que fundado
nos mesmos fatos descrito na inicial. O julgamento de ambas
as pretensoes serÇ conjunto. Ausente, injustificadamente, os
requeridos, repurtar-se-ao verdadeiros os atos alegados na ini-
cial (CPC. art. 319), salvo se o contrÇrio resultar da prova dos
autos. Impugnacao ao valor da causa se houver, serÇ decidida
de plano. Decidir-se-a, também, na primeira audiencia, even-
tual controvérsia sobre a natureza da demanda capaz de autori-
zar a conversao do procedimento sumÇrio em ordinÇrio. A
conversao ocorrerÇ, de igual, se indispensÇvel prova técnica
de notÇvel complexibilidade. Nao sendo o caso de extincao do
processo ou julgamento antecipado e se houver necessidade de
producao de prova oral, serÇ, na audiencia, designada data para
sua continuidade. - Adv. DORALICE MELGES e MARIA ZILA
CORREA VEIGA-

81.-SUSTACAO DE PROTESTO-1126/2004-DEMARCHI E
AZEVEDO LTDA ME x BUSINES FINANCE FOMENTO
MERCANTIL LTDA -A sustação de protesto cambial inclui-se
evidentemente, entre as medidas provisórias inominadas, pre-
vistas no artigo 798, do Código de Processo Civil. No caso, os
fundamentos do pedido e a possibilidade de que com o protesto
venham a ser caudadas lesões graves e de difícil reparação
mormente pelo quantum devido. Assim, DEFIRO LIMINAR-
MENTE o pedido de sustação de pretendida, como medida pro-
visória e acauteladora, mediante prestacao de caucao devendo
a autora comprovar a propiedade do bem oferecido, para asse-
gurar o ressarcimento dos danos que a requerida possa vir a
sofrer, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de revogacao de
liminar. Oficie-se ao Sr. Oficial do Cartório de Protesto de Tí-
tulo desta Comarca. Para a tentativa de solucao do litígio, des-
de jÇ designo o dia 09 de dezembro de 2004, as 14=00 horas,
para a realizacao de audiencia de conciliacao. Cite-se a reque-
rida para apresentar defesa no prazo de cinco (05) dias, bem
como, para comparecer a audiencia de conciliacao supra men-
cionada. Intimem-se.- Adv. SILVESTRE DIAS DOS REIS e
DANIELE DIAS DOS REIS-

82.-Carta Precatoria-309/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ
DE DIR. 20º VARA CIVEL DE CTBA PR -BUSCHLE & LE-
PPER S/A COM E IND x CLOROTEX IND E COM DE PRO-
DUTOS QUIMICOS LTDA- Ao Sr. Avaliador para atualizar o

laudo de fls. 21. Como nova data para a realizacao do ato pos-
tergado designo o dia 22/02/2005, 13=30 horas para a 1º praca,
e o dia 22/03/2005, 13=30 horas para 2º praca. Oficie-se ao
Juizo Deprecante solicitando o cÇlculo geral do débito devida-
mente atualizado. Intimacoes e diligencias ecessÇrias. Custas
do ato por conta da Escrivania. - Adv. LACIR GUARENGHI -

83.-Carta Precatoria-150/2003-Oriundo da Comarca de 3ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -RIVADAVIA COMER-
CIO E REPRESENTAÇOES LTDA x NOVO HAMBURGO -
CIA DE SEGUROS GERAIS S/A -Ao preparo das custas no valor
de R$ 138.71.-Adv. GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, FER-
NANDA WILLE POSNIAK,RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA]
e ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS

84.-Carta Precatoria-368/2003-Oriundo da Comarca de 21ª VARA
CIVEL DE CURITIBA - PR -JOAO SURMAS x HORTICULA
PEROLA DO NORTE LEGUMES LTDA -Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. JUCI-
MERI BANDEIRA DE SOUZA-

85.-Carta Precatoria-316/2004-Oriundo da Comarca de 4ª VARA
DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA - Tendo em vista o ato
deprecado, designo o dia 23 de fevereiro de 2005, as 14 00 horas,
para a inquiricao de testemunha. Adv. MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x ELIAS VIDAL e outros-
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SILVIANI IWERSON BARONE 0027 000378/2004
SILVINO JANSSEN BERGAMO 0021 000260/2004
SONIA MARIA DE MENEZES 0028 000413/2004

0020 000061/2004
0027 000378/2004
0029 000421/2004

WANDERLEI DE OLIVEIRA CAR 0017 000237/2003
0014 000385/2001

1.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-392/1988-COPEL x
WALDEMAR PADULLA E S.M.- Intime-se o desapropriado

para o levantamento do resíduo encontrado nestes autos.-Adv.
RUBENS SUNDIN PEREIRA e JOAQUIM JONAS SORNAS-

2.-DESAPROPRIACAO-60/1990-CESP - COMPANHIA
ENERGETICA DE SAO PAULO x CONSTANTINO GREC-
CO e outros- Intime-se o desapropriado para o levantamento
do resíduo encontrado nestes autos.-Adv. ALFREDO DE FREI-
TAS PIMENTEL NETO, CARLOS EDUARDO CURY, BEA-
TRIZ M.A.CAMARGO KESTENER e GILBERTO ANTONIO
PEREIRA-

3.-Sumarissima de Repar.de Danos-168/1997-GILDEZIO
FRANCISCO DE LIMA e outros x LIQUID CARBONIC IN-
DUSTRIAS S.A. -Diga o(a) credor(a).-Adv. MAURO CON-
TRERAS, CARLA PONS DI LEONE e MARCUS VINICIUS
CRAMER MEYER-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-227/1997-VAN-
DIR ITAMAR VILLEGAS x VLAUDEMIL MENDES CAM-
POS- O credor/arrematante somente fica desobrigado da exibi-
çao do preço, nos termos do par. 2º, do artigo 690, do Código
de Processo Civil, quando for o único credor ou se tiver título
legal de preferência sobre os demais, na forma do artigo 711,
do referido Diploma Legal, o que nao é o caso dos autos. A
exibiçao do preço da arremataçao é obrigatória para que nao se
frustre o direito de preferência dos credores trabalhistas e da
Fazenda Pública, conforme já decidiu o STJ, 4ª Turma, REsp
24.411-4, SP, rel. Min. Dias Trindade, j. 14.12.1993, DJU
28.3.94, p.6.326. No mesmo sentido, JTA 95/154. ...Assim,
concedo nova oportunidade ao credor/arrematante para que
deposite o preço pelo qual arrematou os bens penhorados, em
cinco dias, sob pena de desfazimento da arremataçao.-Adv.
JOAQUIM JONAS SORNAS, ANTONIO CARDIN, PAULO
CELSO COSTA, BRAULIO BELINATI G. PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-191/1998-PRO-
FERTIL PLANT BEM LTDA x REINALDO SERGIO TOR-
RES DIAS -Diga o(a) credor(a).-Adv. APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES e ANTONIO CARLOS MENEGAS-
SI-

6.-ACAO MONITORIA-253/1999-BANCO DO BRASIL S.A.
x WILSON ROBERTO BONGIOVANI- Intime-se o credor para
que informe, em cinco dias, os processos que se encontram
sem garantia, conforme mencionado às fls. 379.-Adv. ANTO-
NIO CARDIN, ANTONIO LEAL DO MONTE, MICHEL
BUCHALLA JUNIOR e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

7.-ACAO MONITORIA-266/1999-RIO PARANA CIA SECU-
RITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x ANTONIO SCA-
DELAI e outros- Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. LUIS HENRIQUE ANDREATA DA
ROSA e ANTONIO CARDIN-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-298/2000-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x LUIZA SARAIVA SILVA- Intimem-se
as partes, no sentido de informarem este Juízo se houve ou nao
o integral cumprimento do acordo celebrado entre os mesmos.-
Adv. ANTONIO CARDIN e ANTONIO CARLOS MENEGAS-
SI-

9.-ALVARA-122/2001-TATIANA RODRIGUES CAMARGO
x - Face a certidao de fls. 28, intime-se a requerente para se
manifestar sobre o interesse no levantamento do numerário.-
Adv. ADRIANA APARECIDA MARTINEZ-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-163/2001-RA-
MAO DA SILVA PEDROZO x FRIMENDES CURTUME
COM. DE COURO LTDA e outros-”- Considerando o privile-
gio dos creditos trabalhistas, e diante do quadro geral de credo-
res realizado às fls.325/327, o qual resta homologado e fica
fazendo parte integrante da presente,a utorizo, após o transito
em julgado da presente decisao, o recolhimento das custas de
fls.327 e determino a remessa de numerário às Varas do Traba-
lho de Maringa, de acordo com o referido quadro geral, ou seja,
primeiramente deve-se pagar ao credor Luiz Lourençao de Sou-
za, cuja penhora foi efetivada aos 26/02/2003, 4º Vara do Tra-
balho de Maringa; após, pague-se ao credor Valdecir da Silva,
penhora realizada aos 06/04/2004, 1ª Vara do Trabalho de Ma-
ringa; o valor que sobejar deve ser integralmente repassado ao
Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Maringa para pagamento dos
demais credores relacionados às fls.325/326, cujo rateio fica a
critério do Juízo trabalhista, vez que todas as penhoras foram
realizada numa só data. Intimem-se. Oportunamente op feito
sera julgado extinto, face a inércia do credor.”. Adv. RUBENS
ROSA e MAURICIO SANCHEZ VILARDI-

11.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-166/2001-SEVILHA
PARK HOTEL LTDA e outros x MUNICIPIO DE COLORA-
DO -Diga o(a) credor(a).-Adv. MAURO CONTRERAS e PAU-
LO DELAZARI-

12.-IND.PERDAS/DANOS C/C DANOS/MO-233/2001-GE-
ORGINA CANDIDO BATISTA e outros x HOSPITAL E MA-
TERNIDADE SANTA MARCELINA-”...Diante do exposto,
julgo improcedente a pretensao deduzida na inicial e, por coro-
lario, condeno os autores ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem assim ao pagamento de honorários ao advo-
gado dos requeridos, os quais fixo em R$ 2.000,00, nos termos
do art.20, par.4º, do CPC, atendidos o grau de zelo do profissi-
onal, o local da prestaçao de serviços, a complexidade da de-
manda e o tempo despendido, observada a gratuidade da justi-
ça. P.R.I.”. Adv. ANTONIO CARDIN e ANTONIO LEAL DO
MONTE-

13.-Sumaria de Cobranca-306/2001-CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x PEDRO MAR-
RAFON- Manifestem-se os credores quanto ao prosseguimen-
to do feito, em cinco dias.-Adv. DINARTE BITENCOURT e
GILBERTO NARDI FONSECA-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-385/2001-CONFEDERA-

ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA- CNA e outros x AN-
TONIO TAVARES DA MOTA- Intime-se a parte credora para
que providencie o cumprimento do mandado de fls. 277, efetu-
ando o pagamento da diligência do Oficial de Justiça.-Adv.
WANDERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO e PEDRO MIRAN-
DA DE OLIVEIRA SOBRINHO-

15.-DEPOSITO-79/2003-BV FINANCEIRA S.A. - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVE x JOSE NOGUEIRA DOS PAS-
SOS- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

16.-Reintegracao de Posse-142/2003-AURORA PEINADO
JACOB VICENTINI x MUNICIPIO DE COLORADO -Rece-
bo a Apelaçao de fls. 394/407, vez que interposta tempestiva-
mente, em seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo. Intime-se
a parte apelada para, querendo, apresentar contra-razoes em
quinze dias.-Adv. ALMIR RIBEIRO DA SILVA, ANTONIO
LEAL DO MONTE e PAULO DELAZARI-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-237/2003-PATRICIA DE
JESUS MATIAS x CHAVES, CHAVES E CIA. LTDA.- Sobre
os documentos de fls. 151/157, manifeste-se o embargado, em
cinco dias, nos termos do artigo 398, do Código de Processo
Civil.-Adv. WANDERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO, ANTO-
NIO CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-

18.-ACAO MONITORIA-267/2003-ANTONIO ROBERTO
LUTTI MARCHI x ANGELA MARIA RANGEL BONGIO-
VANI -Diga o(a) credor(a).-Adv. EDUARDO POYATO-

19.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-51/2004-JOEL GO-
MES DA ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS-”...Declaro saneado o processo. Os pontos con-
trvertidos da demanda, sem prejuízo da análise integral das ale-
gaçoes das partes por ocasiao da sentença, residem em aferir se
o autor atende aos requisitos para a concessao do benefício
previdenciário postulado, em especial, a condiçao de segura-
do, a incapacidade (total ou parcial) física ou mental, e a ca-
rência. Defiro a produçao das provas pleiteadas pelas partes,
consistentes em juntada de novos documentos, depoimento pes-
soal do autor e inquiriçao de testemunhas, cujo rol deve ser
apresentado até dez dias antes da audiência de instruçao, bem
como a prova pericial, para a qual designo o Dr.Valdir M. Ishi-
da, (...). Quanto ao pedido de antecipaçao dos efeitos da tutela,
diz o art.273, do CPC:” O juiz poderá, a requerimento da parte,
antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida
no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se
convença da verossimilhança da alegaçao e: I) haja fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparaçao; ou II) fique
caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto pro-
pósito protelatório do réu”. Constata-se, portanto, que além dos
pressupostos sempre concorrentes, a prova inequívoa e a ve-
rossimilhança, devem estar agregados, impreterivelmente, ao
menos um dos pressupostos alternativos, o periculum in mora
ou os atos protelatórios do réu. No caso dos autos, observo que
nao há prova inequívoca acerca da incapacidade, total ou par-
cial, do autor para o exercício de sua profissao, havendo neces-
sidade de se aguardar a perícia judicial, vez que os atestados
particulares acostados aos autos nao elidem a presunçao de le-
gitimidade da perícia realizada pelo requerido, conforme en-
tendimento jurisprudencial do qual compartilho. Além disso,
verifica-se que o próprio autor, na inicial, disse que “... entre-
tanto, embora nao enxergava o suficiente, ainda se via obriga-
do a dirigir, ou seja, ainda quebrava o galho, trabalhando com
o caminhao de um e de outro aqui pela regiao, auferindo, desta
maneira o necessário para prover as suas necessidades e de sua
família”. o que indica que vinha exercendo sua profissao ape-
sar da doença. Assim, entendo necessária a realizaçao da perí-
cia, nao havendo impedimento legal para que se reaprecie o
pedido de antecipaçao da tutela após tal prova. Indefiro, pois, o
pedido de antecipaçao da tutela. Intimem-se as partes para os
fins do art.421, par.1º, do CPC. Oportunamente designarei au-
diência de instruçao e julgamento.”. Adv. ANTONIO CARDIN,
DANILO ANDRIGO ROCCO e RITA DE CASSIA CHRIS-
TOPHORO PACKER-

20.-ARRESTO-61/2004-LUIZ ANTONIO DE MARCHI x
JOSE CARLOS DE OLIVEIRA-”... Declaro saneado o feito.
Os pontos controvertidos da demanda, sem prejuízo da análise
integral das alegaçoes das partes por ocasiao da sentença, resi-
dem em aferir se o bem imóvel arrestado é impenhorável por
constituir o único imóvel residencial do requerido; se, pelo
mesmo motivo, sao impenhoráveis os alugueres decorrentes da
locaçao do imóvel. Defiro a pruçao das provas pleiteadas pelo
autor, consistentes no depoimento pessoal do requerido, inqui-
riçao de testemunhas, cujo rol deve ser juntado até dez dias
antes da audiência de instruçao, e jutnada de novos documen-
tos. O requerido nao postulou a produçao de provas em contes-
taçao e nem quando foi intimado a especificá-las. Designo o
dia 14/02/2005, às 13:30 horas, para realizaçao da audiência
de instruçao.”. Adv. SONIA MARIA DE MENEZES e ANTO-
NIO CARLOS MENEGASSI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-260/2004-MU-
NICIPIO DE LOBATO x ANTONIO CARLOS RODRIGUES
-Diga o(a) credor(a).-Adv. SILVINO JANSSEN BERGAMO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/2004-JOSE
FRANCISCO PALIN x CLOVIS CONSALTER -Diga o(a)
credor(a).-Adv. ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO
ROCCO e HEDIO GODOY-

23.-Sumaria de Cobranca-306/2004-MARIO BOSSOLANI e
outros x APS SEGURADORA S.A.- ...Diante do exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial e, por corolário, condeno
a requerida ao pagamento da diferença entre o valor recebido a
título de seguro DPVAT pelos autores (R$-6.754,01) e o cor-
respondente a 40 (quarenta) salários mínimos vigentes à época
do pagamento, acrescida de juros de 0,5% ao mês, a contar da
citaçao, e correçao monetária pelo INPC a partir do ajuizamen-
to da açao. Condeno a requerida ao pagamento das custas e
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despesas processuais, bem como ao pagamento de honorários à
advogada dos autores, os quais fixo em 10% sobre o valor atu-
alizado da condenaçao, o que faço com arrimo no artigo 20,
par. 3º, do Código de Processo Civil, atendidos o grau de zelo
do profissional, a pouca complexidade da demanda e o local da
prestaçao de serviço.-Adv. ADRIANA APARECIDA MARTI-
NEZ, CARINA MARINI, JUSCELINO KUBTSCHEK DE
OLIVEIRA e LEANDRA DIEGA WAGNER-

24.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-314/2004-VALDE-
CI FRANCISCO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS -Sobre a contestaçao de fls. 65/
71, manifeste-se o(a) requerente no prazo de dez dias.-Adv.
DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA e RITA DE CASSIA
CHRISTOPHORO PACKER-

25.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-315/2004-EVANEU-
SA DO NASCIMENTO DE SOUZA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -Sobre a contestaçao de fls.
60/67, manifeste-se o(a) requerente no prazo de dez dias.-Adv.
DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA e RITA DE CASSIA
CHRISTOPHORO PACKER-

26.-Sustacao de Protesto-369/2004-ELY ROBERTO VILLE-
GAS x BRUNO FAVARETTO -Diga o(a) requerente.-Adv.
ANTONIO CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-

27.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-378/2004-APA-
RECIDA FACA SARDINHA e outros x BRASIL TELECOM
S/A. -Sobre a contestaçao de fls. 110/141 e documentos de fls.
142/173, manifeste-se o(a) requerente no prazo de dez dias.-
Adv. SONIA MARIA DE MENEZES, SILVIANI IWERSON
BARONE e CRISTIANE RATIER-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-413/2004-LIMA E VOLPA-
TO x A UNIAO (FAZENDA NACIONAL)- Defiro a gratuida-
de da Justiça. Recebo os embargos e suspendo o curso da exe-
cuçao em apenso. Intime-se a exequente/embargada para que
apresente impugnaçao, querendo, no prazo legal.-Adv. SONIA
MARIA DE MENEZES e RONILDO BERGAMO DOS SAN-
TOS-

29.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-421/2004-ESPOLIO
DE JOSE HONORIO DANTAS x SANTINA QUITERIA DA
CONCEICAO- Defiro a gratuidade da Justiça. Intime-se o au-
tor para que junte aos autos, em dez dias, a certidao do registro
imobiliário do imóvel mencionado na inicial, até mesmo para
que, no decorrer da instruçao, se viabilize a perícia pleiteada
na inicial.-Adv. SONIA MARIA DE MENEZES-

30.-EX.FISCAL-PREVIDENCIA-47/2004-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x EDIS TURCATO- Diga
o(a) credor(a) sobre o oferecimento de bens à penhora.-Adv.
OSVALDO NECHI e SEBASTIAO PEREIRA ROCHA-

31.-PROCESSO ADMINISTRATIVO-6/2004-DIRECAO DO
FORUM-PORTARIA N. 12/2004 x OTAVIO TRINDADE LO-
PES-”- Designo o dia 14/12/2004, às 16:30 horas, para inquiri-
çao da testemunha Cecília Parolo Martins...”. Adv. JOAQUIM
JONAS SORNAS-

COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº80/2004
JUIZ DE DIREITO: RICARDO LUIZ GORLA
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1.-ALVARA-51/1999-MARIA EUNICE FERREIRA ESTEVO
e outros x ANTONIO FERREIRA DA SILVA- Intime-se a au-
tora para, no prazo de dez dias, promover a juntada aos autos
do instrumento de mandato mencionado às fls. 56.-Adv. GUI-
OMAR CRISTINA M.SIFUENTES-

2.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-54/2000-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A.- ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x JOSE ANTONIO PERFEITO- Ao preparo das custas
processuais, no valor de R$- 130,19 (cento e trinta reais e de-
zenove centavos).-Adv. OKSANDRO O.GONÇALVES, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, NOEL GARCEZ
FRANÇA JUNIOR, ROGERIO DE SOUZA CHEDID e WAN-
DERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-59/2000-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x NORTRAC BAVARIA COMERCIAL DE MA-
QUINS LTDA. -Diga o(a) credor(a), em cinco dias.-Adv. AN-
TONIO CARDIN e JOSE CICERO CELESTINO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-90/2001-RENATO GUI-
LHERME e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-
Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo
perito, no prazo comum de dez dias.- Adv. ANTONIO CAR-
LOS MENEGASSI, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAU-
LIO BELINATI G. PEREZ-

5.-Ord.de Revisao de Contrato-278/2001-CERAMICA IDIZA
LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-
Ao preparo das custas processuais, no valor de R$-264,08 (du-
zentos e sessenta e quatro reais e oito centavos).-Adv. ANTO-
NIO CARLOS MENEGASSI e ANTONIO DE JESUS MORI-
GGI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-379/2001-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x CERAMICA TAQUA-
RUSSU LTDA e outros- Renove-se a intimaçao ao credor para
que dê andamento ao feito, em cinco dias, sob pena de extin-
çao.-Adv. ARI DE SOUZA FREIRE e JOAQUIM JONAS SOR-
NAS-

7.-Reintegracao de Posse-159/2002-DEONIZIO GUANDALI-
NI x PEDRO MORENO ROMERO -Ciência às partes do V.
Acórdao de fls., facultando-lhes manifestaçao no prazo comum
de cinco dias.-Adv. ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-162/2002-BANCO DO
BRASIL S.A. x SIMONE PORANGABA NISTCHE E CIA
LTDA e outros- Diante do teor da certidao de fls. 117, verso,
homologo os honorários periciais apresentados às fls. 115. In-
timem-se, pois, os requeridos (v.fls.98) para, em cinco dias,
efetuarem o depósito dos honorários periciais, de modo que o
“expert” inicie seus trabalhos.-Adv. ANTONIO CARDIN e
ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

9.-Sumaria de Cobranca-273/2002-CONDOMINIO POUSADA
DO PARANAPANEMA x MARIA ROSALINA DE ANDRA-
DE -”.-Designado 1ª e 2ª Praça/leilao respectivamente para os
dias 24/02/2005 e 11/03/2005, às 09:00 horas, neste Juízo.-”.-
Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ e CARINA MARINI-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-116/2003-PAULO JOSE
DE CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS- Sobre a petiçao e documentos de fls. 132/136,
manifeste-se o requerido, em cinco dias.-Adv. SONIA MARIA
DE MENEZES e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PA-
CKER-

11.-ARROLAMENTO-245/2003-AURELINA LUIZ DOS
SANTOS x MANUEL JOSE DOS SANTOS- Diga o(a) inven-
tariante, em cinco dias.-Adv. JALMO SOARES-

12.-IND.PERDAS/DANOS C/C DANOS/MO-248/2003-TE-
REZA AIRES DOS SANTOS x JOAO VAZ DE SOUZA -Re-
cebo a Apelaçao, vez que interposta tempestivamente, em seu
duplo efeito, devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte apela-
da para, querendo, apresentar contra-razoes em quinze dias.-
Adv. WANDERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO e PAULO
DELAZARI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-276/2003-JEREMIAS JOSE
DE OLIVEIRA & CIA LTDA. x FAZENDA NACIONAL-
”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a preten-
sao deduzida na inicial e, por corolário, reconheço o excesso
de execuçao no importe de R$ 2.251.53, devendo a execuçao
fiscal prosseguir pelo valor de R$ 2.886,63, atualizado até 10/
12/2003, com os acréscimos decorrentes. Considerando a su-
cumbência recíproca, as custas e despesas processiais devem
ser suportadas por ambas as partes, incumbindo a cada uma
delas o pagamento de 50%. Os honorários advocatícios, os quais
arbitro em R$ 1.000,00, o que faço com base no art.20, par.4º,
do CPC, considerando o pouco tempo despendido, a pouca
complexidade da demanda e o grau de zelo profissional dos
advogados das partes, também serao divididos na mesma pro-
porçao, ou seja, caberá ao embargante o pagamento de 50% do
valor dos honorários ao procurador da embargada, e à embar-
gada o pagamento de 50% do valor dos honorários ao procura-
dor da embargada, e à embargada o pagamento de 50% do va-
lor dos honorários ao advogado do embargante. P.R.I.”. Adv.
ANTONIO LEAL DO MONTE e CRISTINA LUISA HEDLER-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-283/2003-NIVALDO

FAUSTINO DE MELO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS -Recebo a Apelaçao, vez que interposta
tempestivamente, em seu duplo efeito, devolutivo e suspensi-
vo. Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar con-
tra-razoes em quinze dias.-Adv. ANTONIO CARDIN, DANI-
LO ANDRIGO ROCCO e RITA DE CASSIA CHRISTOPHO-
RO PACKER-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-287/2003-DEJANIR PE-
REIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS- Intime-se o requerido para que se ma-
nifeste sobre a petiçao de fls. 72/73, em cinco dias.-Adv. SO-
NIA MARIA DE MENEZES e RITA DE CASSIA CHRISTO-
PHORO PACKER-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-332/2003-FRIGORIFICO
COLORADO LTDA. e outros x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - C.E.F.- Manifestem-se as partes, em cinco dias, so-
bre os documentos juntados às fls. 44/48.-Adv. DANILO AN-
DRIGO ROCCO e LUIZ CARLOS KRANZ-

17.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-53/2004-APPARE-
CIDA ISABEL DE CARVALHO RAMALHO x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- Intime-se o Ilustre
Procurador da requerente, para indicar o novo endereço da
mesma, tendo em vista a certidao de fls. 60.-Adv. ANTONIO
LEAL DO MONTE e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO
PACKER-

18.-Protesto Contra Alien.de Bens-55/2004-ALICE YULIE
TOMIGO x FRANCISCO FERREIRA LIMA e outros- Intime-
se a requerente para que, no prazo de cinco dias, comprove a
publicaçao do edital de fls. 53, sob pena de extinçao.-Adv. LUIZ
ALBERTO VALERIO-

19.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-194/2004-VANDA
CONCEICAO DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS- Especifiquem-se as partes, as pro-
vas que pretendem produzir.-Adv. ANTONIO CARDIN e RITA
DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

20.-DEPOSITO-257/2004-ITAU SEGUROS S.A. x MARCOS
ANTONIO CARVALHO ARRUDA- Intime-se a parte autora
para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre a contestaçao
de fls. 46/48.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LU-
CILIA GOMES, ROMARA COSTA BORGES, ANTONIO
CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-

21.-ACAO MONITORIA-269/2004-GARCA RURAL CO-
MERCIO E REPRES.AGROPECUARIOS LTDA. x MANO-
EL VIDAL ARRUDA- Especifiquem-se as partes, em cinco
dias, as provas que pretendem produzir.-Adv. GIANE LOPES
TSURUTA e ANTONIO CARDIN-

22.-ACAO MONITORIA-270/2004-GARCA RURAL CO-
MERCIO E REPRES.AGROPEUCARIOS LTDA. x SEBAS-
TIAO VIDAL DE ARRUDA- Especifiquem-se as partes, em
cinco dias, as provas que pretendem produzir.-Adv. GIANE
LOPES TSURUTA e ANTONIO CARDIN-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-365/2004-CO-
OPERMIBRA-COOPERATIVA MISTA AGROP. DO BRASIL
x MAURO MORON JUNIOR -Diga o(a) credor(a) sobre o ofe-
recimento de bens à penhora.-Adv. RENATO FERNANDES
SILVA JUNIOR e REGINALDO MAZZETO MORON-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-418/2004-THE-
REZINHA ROSSI DE SOUZA e outros x MANOEL VIDAL
DE ARRUDA -Diga o(a) credor(a) sobre o oferecimento de
bens à penhora.-Adv. EDMILSON LUIZ S. BONACHE, AN-
TONIO CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-

25.-EX.FISCAL-FAZENDA-190/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE ITAGUAJE x ANTONIO PEREIRA- In-
time-se o(a) credor(a) para dar andamento ao feito.-Adv. SE-
BASTIAO PEREIRA ROCHA-
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADMIR VIANA PEREIRA 0012 000194/2001
ADRIANA DE ORNELAS 0010 000081/2001
ALCIDES CAETANO VIEIRA 0044 000078/1994
AMALIA MARINA MARCHIORO 0021 000112/2003
ANA MARIA BITTENCOURT 0002 000219/1996
ANDREY HERGET 0023 000246/2003
ANTONIO DIAS DOURADO 0024 000018/2004
ARISTIDES A. TIZZOT FRAN• 0011 000186/2001
ARMANDO G. GARCIA 0001 000053/1994
CRISTIANE PECCIN 0027 000105/2004
CRISTIANO AUGUSTO V.CALIX 0013 000214/2001

0030 000142/2004
DJALMA FERREIRA DE AGUIAR 0008 000218/2000
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DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0008 000218/2000
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EDMAR LUIZ COSTA JR 0023 000246/2003
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ISRAEL LIUTTI 0026 000102/2004

0028 000121/2004
IVANDO SANTOS SOUZA 0038 000233/2004
IVO SHIZUO SOOMA 0020 000094/2003

0021 000112/2003
IZABEL AP.FERMIANO DE J.M 0013 000214/2001
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0032 000155/2004

0025 000020/2004
JAIR FELIPES 0017 000164/2002

0032 000155/2004
0025 000020/2004

JAIRO BASSO 0024 000018/2004
JOAO ALVES DA CRUZ 0044 000078/1994
JOAQUIM JOSE V. CALIXTO 0013 000214/2001
JOAQUIM M.PAES DE CARVALH 0005 000267/1999
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0019 000014/2003
JOSE LUIZ GURGEL 0006 000270/1999
LAURO FERNANDO PASCOAL 0005 000267/1999

0035 000188/2004
0018 000202/2002
0016 000325/2001
0036 000202/2004
0043 000023/2004
0002 000219/1996

LUIZ EDUARDO VOLPATO 0045 000108/1999
LUIZ GONZAGA DE O.AGUIAR 0003 000045/1998
MAELI DOS SANTOS PARUSSOL 0034 000172/2004

0004 000081/1998
MARCELO DAL PONT GAZOLA 0031 000150/2004
MARCELO DANTAS LOPES 0026 000102/2004

0028 000121/2004
MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA 0033 000158/2004
MARCIA DE FATIMA MORO OLI 0022 000113/2003
MAURICIO SYDNEI FAZOLO 0023 000246/2003
MESSIAS GOMES PEREIRA 0046 000099/2003
ODAIR MARIO BORDINI 0020 000094/2003

0021 000112/2003
OKSANDRO OSDIVAL GON•ALVE 0011 000186/2001
PATRICIA LUCIANE DE CARVA 0044 000078/1994
PEDRO CARLOS PALMA 0015 000284/2001
PEDRO LEAL 0042 000062/2003
RODRIGO LUIZ MENEZES 0041 000036/2003
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 0022 000113/2003
RUI GHELLERE 0038 000233/2004

0040 000572/1979
0037 000219/2004
0002 000219/1996
0029 000134/2004

RUI GHELLERE GHELLERE 0039 000234/2004
SIDERLEY DE CARVALHO 0044 000078/1994
TATIANA MESSIAS DA SILVA 0013 000214/2001
WAGNER PETER K. JOSE 0019 000014/2003

1.-INDEIZATORIA P.R.SUMARISSIMO-53/1994-AMERICA
LATINA-CIA DE SEGUROS x LUIZ LIBERO PAROLIN - “Ao
exequente para se manifestar sobre as pra‡as negativas, no pra-
zo de 05 (cinco) dias.” - Adv. ARMANDO G. GARCIA-

2.-EMBARGOS DE ADJUDICA•AO-219/1996-CECILIA
KYO OYAMA x COOPERATIVA CENTRAL AGRICOLA
SUL BRASIL (EM FASE DE EXECU•ÇO DE SENTEN•A)-
LAURO FERNANDO PASCOAL E RUI GHELLERE x COO-
PERATIVA CENTRAL AGRICOLA SUL BRASIL- “Ao exe-
quente para providenciar o pagamento das custas processuais
remanescentes no valor de R$-507,56, no prazo legal.” - Adv.
RUI GHELLERE, LAURO FERNANDO PASCOAL.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45/1998-OSCAR
SUMIO AZUMA x CLEIDE JOSE BENETTI e outros - “Ao
exequente para se manifestar sobre as pra‡as negativas, no pra-
zo de 05 (cinco) dias.” - Adv. LUIZ GONZAGA DE
O.AGUIAR-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-81/1998-JOA-
QUIM ROSA x EDENIR LOPES TUNES e outros - “Provi-
denciar o pagamento das custas do avaliador no valor R$-214,55,
no prazo legal.” - Adv. MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO
DA SILVA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-267/1999-SABARALCOOL
S/A A•UCAR A ALCOOL x FAZ.PUB.EST.PR. - Senten‡a de
fls.364: “VISTOS, ETC. Homologo, para que produza seus efei-
tos legais e jur¡dicos, a transa‡Æo de fls.362/363, e via de
consequˆncia, tendo a transa‡Æo efeito de senten‡a entre as
partes, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECU•ÇO DE
SENTEN•A, BEM COMO JULGO EXTINTO OS EMBAR-
GOS DE DEVEDOR sob n§ 188/04, ambos com julgamento
de m‚rito, na forma do artigo 269, inciso III do C¢digo de Pro-
cesso Civil, j  distribu¡das entre as partes, na transa‡Æo, cus-
tas, despesas processuais e honor rios advocat¡cios. Efetuem-
se os devidos levantamentos. Anote-se a presente senten‡a nos
autos 188/04. P.R.I. devendo se certificar imediatamente o
trƒnsito em julgado, a requerimento das partes, arquivando-se
a seguir estes autos e os em apenso.” - Adv. LAURO FER-
NANDO PASCOAL e JOAQUIM M.PAES DE CARVALHO
NETO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-270/1999-BAN-
CO DO BRASIL SA x ANTONIO RICCI - “... decorreu o pra-
zo de suspensÆo, manifeste-se o exequente no prazo de 05
(cinco) dias.” - Adv. JOSE LUIZ GURGEL-

7.-MONITORIA-158/2000-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x BRAGATO CORRETORA DE SEGUROS S/C e
outros - Despacho de fls.167: “1. Defiro (fls.116). Anote-se na
autua‡Æo. 2. Ao exequente sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de 10 dias, bem como para se manifestar sobre os
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documentos de fls.119/166.” - Adv. FRANCISCO IRINEU
BRZEZINSKI, DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI e EDSON
SEGURA BATTILANI-

8.-MONITORIA-218/2000-CRISTIANO A.VASCONCELOS
CALIXTO x LUIZ HEITOR LINHARES - Despacho de fls.201:
“1. Indefiro o petit¢rio de fls.200, pois nÆo existe mais pre-
visÆo no ordenamento jur¡dico de liquida‡Æo por c lculo do Sr.
Contador, devendo a parte interessada efetuar tal liquida‡Æo
(artigo 604 do C¢digo de Processo Civil).” - Adv. DOUGLAS
RENATO BRZEZINSKI e DJALMA FERREIRA DE AGUIAR-

9.-MONITORIA-267/2000-TTL TRANSPORTES E REPRES.
LTDA x JOSE SANTIAGO DE MENDON•A - “Ao exequente
para providenciar o pagamento das custas processuais rema-
nescentes no valor total de R$-65,62, no prazo legal.” - Adv.
DJALMA FERREIRA DE AGUIAR-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-81/2001-GE-
RALDO WENZEL x DANTE CORDIOLA - “Ao embargado
para providenciar a retirada do mandado de levantamento de
penhora.” - Adv. ADRIANA DE ORNELAS-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-186/2001-VOLKSWAGEM
SERVICOS SA x MARIA VELASCO DE SOUZA - “Ao re-
querente para providenciar o pagamento das custas processuais
remanescentes no valor total de R$-168,70, no prazo legal.” -
Adv. ARISTIDES A. TIZZOT FRAN•A e OKSANDRO OS-
DIVAL GON•ALVES-

12.-ACAO POPULAR-194/2001-MARCOS RODRIGUES
PAIVA x EUCLIDES SACHETTI - Senten‡a de fls.187/191:
“...Diante do exposto e pelo que mais consta nos autos, nÆo
concedo a liminar pleiteada e JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL por nÆo se encontrar demonstrada a ilega-
lidade na contrata‡Æo de agentes de saneamento em questÆo
e a lesividade da mesma ao patrim“nio do munic¡pio, encon-
trando-se a mesma amparada no artigo 37, inciso IX da
Constitui‡Æo Federal. Deixo de condenar o autor ao “nus da
sucumbˆncia, ante o disposto no artigo 5§, inciso LXXIII da
Constitui‡Æo Federal. Ciˆncia ao Minist‚rio P£blico. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se.” - Adv. GLAUCO LUCIANO
RAMOS e ADMIR VIANA PEREIRA-

13.-INDENIZA•ÇO POR MORTE C/ INDENIZA•ÇO POR
DANOS PATRIMONIAIS E DANOS MORAIS -214/2001 -
HELTON CALMENCINC rep/p e outros x ARISTEU ALIA-
NO FILHO - Despacho de fls.413: “1. Recebo o recurso de
apela‡Æo de fls.391/410, no efeito devolutivo e suspensivo. 2.
Ao apelado para, querendo, responder, no prazo de 15 dias. 3.
Oportunamente, com ou sem resposta, observadas as formali-
dades legais, remetam-se estes autos ao Egr‚gio Tribunal de
Al‡ada ao Estado do Paran .” - Adv. IZABEL AP.FERMIANO
DE J.MONTOR, TATIANA MESSIAS DA SILVA, JOAQUIM
JOSE V. CALIXTO e CRISTIANO AUGUSTO V.CALIXTO-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-222/2001-R.P.E. e outros
x A.E. - “Ao requerente para se manifestar sobre a certidÆo do
Oficial de Justi‡a de fls.86 verso.” ——— CertidÆo do Ofici-
al de Justi‡a de fls.86 verso: “...deixei de citar o requerido, em
virtude do mesmo se encontrar enfermo. Conforme informa‡äes
de sua cunhada Doraci Moreira, nÆo h  previsÆo de
recupera‡Æo a curto prazo. Ante o exposto, e conforme o Art.
217 do CPC, devolvo este a cart¢rio.” - Adv. FERNANDO DE
PAULA XAVIER-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-284/2001-BAN-
CO BRADESCO SA x DISTRIBUIDORA DE DERIV.DE PE-
TROLEO OLIMPIA LTDA e outros - Despacho de fls.131: “1.
Ante o teor da certidÆo retro, ao exequente para o prossegui-
mento do feito no prazo de 10 dias.” - Adv. PEDRO CARLOS
PALMA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-325/2001-RICARDO AL-
BUQUERQUE REZENDE x UNIAO - FAZENDA NACIO-
NAL - Despacho de fls.157/163: “...Por todo o exposto INDE-
FIRO o petit¢rio de fls.152/154, ante a total desnecessidade de
realiza‡Æo de nova avalia‡Æo, por o requerente nÆo ter de-
monstrado a presen‡a dos requisitos exigidos pelo artigo 683
do C¢digo de Processo Civil para que seja novamente avaliado
o bem penhorado, devendo o processo seguir nos seus ulterio-
res termos, pelo que mantenho na integra o laudo de avalia‡Æo
feito pelo Sr. Avaliador.” - Adv. LAURO FERNANDO PAS-
COAL-

17.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-164/2002-GERON
AGROPECUARIA LTDA x BANCO ITAU SA - Despacho de
fls.935: “1. Atenda-se a determina‡Æo de fls.932. 2. Ap¢s, re-
tornem os autos ao Tribunal, observadas as formalidades le-
gais.” ———————— Fls.932: “Converto o julgamento em
diligˆncia para ensejar … apelada responder ao recurso, no prazo
legal, uma vez que o despacho de fls.912, nÆo foi publicado.”
————— Despacho de fls.912: “1. Recebo o recurso de
apela‡Æo no efeito devolutivo e suspensivo. 2. Ao apelado para,
querendo, responder, no prazo de 15 dias. 3. Oportunamente,
com ou sem resposta, observadas as formalidades legais, reme-
tam-se estes autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a.” - Adv. ED-
MUNDO MANOEL SANTANA e JAIR FELIPES-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-202/2002-SABARALCOOL
S/A A•UCAR E ALCOOL x INST.NAC.SEG.SOCIAL - INSS
- Despacho de fls.315: “Arquive-se.” - Adv. LAURO FERNAN-
DO PASCOAL-

19.-MONITORIA-14/2003-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
SA x PETROSUN DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
e outros - Despacho de fls.422: “1. Defiro (fls.421). 2. Cite-se
o requerido, nos termos e para os fins determinados …s fls.78,
via edital com prazo de 30 dias.” ———— “Ao requerente
para providenciar a retirada do edital de fls.423, para o devido
cumprimento.” - Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e WAGNER PETER K.
JOSE-

20.-EXEC.P/ENTREGA COISA CERTA-94/2003-AMERICA
HIROKO AKASHI x EDUARDO HIROSHI AKASHI - espo-
lio e outros - Despacho de fls.118/119: “...Conhe‡o dos embar-
gos, por‚m os rejeito pois nÆo h  omissÆo na decisÆo de
fls.112, a qual nÆo tinha obrigatoriedade de analisar pedido de
prazo para interposi‡Æo de Embargos do Devedor, o qual nem
sequer foi elaborado. Posto isto, mantenho a decisÆo nos ter-
mos em que foi lan‡ada. Sem preju¡zo, ante o teor da certidÆo
retro, ao exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de 10 dias.” - Adv. ODAIR MARIO BORDINI e IVO SHIZUO
SOOMA-

21.-EXEC.P/ENTREGA COISA CERTA-112/2003-AMERICA
HIROKO AKASHI x EDUARDO HIROSHI AKASHI - espo-
lio - Senten‡a de fls.152/153: “...Conhe‡o dos embargos e os
acolho pois realmente houve omissÆo na senten‡a prolatada
…s fls.145, de modo que esclare‡o que o motivo da extin‡Æo
do processo, com fundamento no artigo 794, inciso II do C¢digo
de Processo Civil, ‚ o pagamento da d¡vida, ante o levantamen-
to das quantias mencionadas na decisÆo de fls.66. Posto isto,
acolho os embargos e, suprindo a omissÆo na senten‡a prola-
tada, registro que se julgou extinto o processo, ante o paga-
mento do d‚bito atrav‚s do levantamento das quantias mencio-
nadas …s fls.66. No mais, persiste a senten‡a tal como esta
lan‡ada. Posto isto, anote-se no respectivo registro da senten‡a.”
- Adv. ODAIR MARIO BORDINI, IVO SHIZUO SOOMA e
AMALIA MARINA MARCHIORO-

22.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-113/2003-PAULINO
GON•ALVES DE OLIVEIRA x COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA MOURAENSE LTDA-COAMO e outros - Despacho
de fls.151: “Designo audiˆncia de instru‡Æo e julgamento para
o dia 03/12/2004, …s 14:30 horas, ocasiÆo em que serÆo to-
mados os depoimentos pessoais das partes, sob pena de confes-
so, e se proceder  … oitiva das testemunhas arroladas tempes-
tivamente. Intimem-se as partes e testemunhas.” - Adv. FER-
NANDO DE PAULA XAVIER, ROSNEY MASSAROTTO DE
OLIVEIRA e MARCIA DE FATIMA MORO OLIVEIRA-

23.-INDENIZA•ÇO POR ACIDENTE DE TRABALHO-246/
2003-ALDECIR ZUCCHELLO x HSBC BANK BRASIL S/A
CANCO MULTIPLO - Despacho de fls.159: “1. Defiro
(fls.158). 2. Com fundamento no artigo 331 do C¢digo de Pro-
cesso Civil, designo audiˆncia de concilia‡Æo para o dia 03/
05/05, …s 14:00 horas, momento o feito ser  saneado e as par-
tes especificarÆo as provas que pretendem produzir, devendo
as mesmas comparecerem acompanhadas de advogados habili-
tados a transigir. 3. Ciˆncia ao Minist‚rio P£blico. 4. Dil.
Necess rias. Int, as partes para comparecimento via ARMP e os
advogados via Di rio da Justi‡a.” - Adv. ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO SYDNEI FA-
ZOLO e EDMAR LUIZ COSTA JR-

24.-A G R A V O D E I N S T R U M E N T O N§ 159202-7
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A x AGRAVADO:
ANTONIO COPPO - ESPOLIO - “Ciˆncia da baixa dos autos
do Tribunal de Justi‡a.” - Adv. JAIRO BASSO e ANTONIO
DIAS DOURADO-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-20/2004-MARCOS ANTO-
NIO MARTINS x BANCO ITAU S/A - Despacho de fls.206:
“1. Defiro (fls.200/204), em termos. 2. Ao requerido para pres-
tar contas no prazo de 48 horas, nos termos determinados na
senten‡a de fls.122/130. 3. Cite-se para pagamento do d‚bito
pleiteado em 24 horas, sob pena de penhora de bens.” - Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING e JAIR FELIPES-

26.-EXECU•ÇO POR QUANTIA CERTA-102/2004-BANCO
DO BRASIL SA x ENGEPLASTIC IND.DE PLASTICOS
LTDA e outros - Despacho de fls.77: “1. Defiro (fls.73/76), o
que fa‡o com fundamento no artigo 183, par grafo 2§ do CPC.”
- Adv. MARCELO DANTAS LOPES e ISRAEL LIUTTI-

27.-ARROLAMENTO-105/2004-DIOGO GARCIA VILAR
REVERTE x TEREZA DELFINA REVERTE - espolio - Des-
pacho de fls.48: “1. Defiro (fls.46/47). 2. Concedo o prazo de
30 dias para a inventariante dar atendimento ao despacho de
fls.41 efetuando o recolhimento dos impostos para possibilitar
a expedi‡Æo de formal de partilha. 3. Ciˆncia … Fazenda
P£blica Estadual.” ——— Despacho de fls.41: “1. Intime-se
pessoalmente o inventariante para no prazo de 10 dias compro-
var o recolhimento do imposto nos termos requeridos …s fls.38,
sob pena de nÆo expedi‡Æo do formal de partilha.” - Adv.
CRISTIANE PECCIN-

28.-EXECU•ÇO POR QUANTIA CERTA-121/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x ENGEPLASTIC IND. DE PLASTICOS
LTDA e outros - Despacho de fls.74: “1. Defiro (fls.70/73), o
que fa‡o com fundamento no artigo 183, par grafo 2§ do CPC.”
- Adv. MARCELO DANTAS LOPES e ISRAEL LIUTTI-

29.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-134/2004-MARIA
TEREZA S.CANDIDO CHICONATO x CELIO CHICONATO
- “Ao excepto ao pagamento das custas processuais no valor
total de R$-194,50, no prazo legal.” - Adv. RUI GHELLERE-

30.-INVENTARIO-142/2004-MARIA FRANCISCA TAVARES
x ATEVALDO TAVARES - ESPOLIO - “Providenciar o paga-
mento das custas do avaliador no valor de R$-291,55, no prazo
legal.” - Adv. CRISTIANO AUGUSTO V.CALIXTO-

31.-DESPEJO-150/2004-FORTUNATA PAGNAN DAL PONT
e outros x FRANCISCO DA SILVA MELO - Senten‡a de fls.39/
44: “...Diante do exposto, considerando o disposto no artigo
131 do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e,
deixando de decretar o despejo, ante a desocupa‡Æo j  efetiva-
da, declaro rescindido o contrato de loca‡Æo em questÆo na
data de 20/07/2004 e condeno o r‚u ao pagamento dos alugue-
res referentes, abril, maio, junho e julho de 2004 (consideran-
do a data de rescisÆo contratual acima fixada), considerando o
valor mensal de R$-220,00, valores estes a serem devidamente
corrigidos monetariamente, devendo sob os mesmos incidir ju-
ros de mora de 1% ao mˆs, considerando para tanto, no que for

pertinente, a planilha de fls.05 (multa contratual no valor de
R$-220,00), fatura de energia el‚trica no valor de R$-84,30 e
fatura de  gua no valor de R$-76,93). Deixo de condenar o re-
querido ao pagamento dos alugueres referentes aos meses de
fevereiro e mar‡o de 2004, pois tais j  foram objetos de senten‡a
transitada em julgado (fls.22). Condeno, ainda, o r‚u ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como de
honor rios advocat¡cios, os quais arbitro em 10% sobre o valor
da condena‡Æo, considerando aqui o disposto no artigo 20,
par grafo 3§ do C¢digo de Processo Civil. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se.” - Adv. MARCELO DAL PONT GAZOLA-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-155/2004-VALDEMAR LIE-
BSCH x BANCO BANESTADO SA - Despacho de fls.135: “1.
Recebo o recurso de apela‡Æo de fls.124/132, no efeito devo-
lutivo e suspensivo. 2. Ao apelado para, querendo, responder,
no prazo de 15 dias. 3. Oportunamente, com ou sem resposta,
observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao
Egr‚gio Tribunal de Al‡ada ao Estado do Paran .”-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e JAIR FELIPES-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-158/2004-PAULO SERGIO
GON•ALVES LOPES x WOLFGANG GRAF - “Ao embar-
gante para se manifestar sobre a contesta‡Æo e documentos de
fls.87/102, no prazo de 10 (dez) dias.” - Adv. MARCELO LUIZ
PINTO VIEIRA-

34.-INVEST.PATERNI.CUM.ALIMENTOS-172/2004-L.M. e
outros x D.L.B. - “Intima‡Æo de Acordo com a Portaria 03/03.
Manifeste-se o requerente sobre a contesta‡Æo de fls.15/22,
no prazo de 10 (dez) dias.” - Adv. MAELI DOS SANTOS PA-
RUSSOLO DA SILVA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-188/2004-SABARALCOOL
S/A A•UCAR E ALCOOL x FAZ.PUB.EST.PR - Senten‡a de
fls.378/382: “...Diante do exposto e pelo que mais consta nos
autos, ACOLHO EM PARTE OS PRESENTES EMBARGOS A
EXECU•ÇO, por reconhecer, como reconhe‡o, a inexistˆncia
do d‚bito executado, em razÆo de sua previa quita‡Æo, de modo
que julgo extinta a execu‡Æo de senten‡a movida nos autos n§
267/99, deixando-se de aplicar a penalidade prevista no artigo
940 do C¢digo Civil, por nÆo se encontrar comprovada nos au-
tos a m -f‚ do ora embargado na cobran‡a do d‚bito em questÆo.
Havendo sucumbˆncia rec¡proca, condeno as partes, pro rata, ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como aos
honor rios advocat¡cios, cuja verba arbitro em R$-500,00, o que
fa‡o com fundamento no artigo 20 par grafo 4§ do C¢digo de
Processo Civil, nÆo procedendo os argumentos expostos pelo
embargado de que o “nus da sucumbˆncia deve ser tÆo somente
do embargante, notadamente ante o disposto no artigo 21 do
C¢digo de Processo Civil. Anote-se esta nos autos principais,
efetuando-se os devidos levantamentos. Publique-se. Registre-
se. Intime-se.” - Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-202/2004-SABARALCOOL
S/A A•UCAR E ALCOOL x UNIAO-FAZENDA NACIONAL
- Senten‡a de fls.62: “VISTOS, ETC. Julgo extinto os presen-
tes embargos do devedor, o que fa‡o considerando os petit¢rios
de fls.59/61 e com fundamento no artigo 267, inciso VIII do
CPC. Sem custas e sem arbitramento de honor rios advocat¡cios,
face o disposto no artigo 26 da Lei 6830/80. P.R.I. e, oportuna-
mente arquivem-se.” - Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL-

37.-GUARDA DEFINITIVA - FAMILIA-219/2004-F.M. e ou-
tros - Despacho de fls.14: “...Aos requerentes para no prazo de
10 dias noticiarem nos autos o endere‡o dos genitores do me-
nor, para cita‡Æo, nos termos requeridos pela representante do
Minist‚rio P£blico.” - Adv. RUI GHELLERE-

38.-INCIDENTE DE FALSIDADE-233/2004-MINEO OYAMA
- espolio e outros x LEVI RIBEIRO e outros - Senten‡a de
fls.29/36: “...Diante do exposto, por entender que o que se ques-
tiona nos presentes autos ‚ a falsidade ideol¢gica e a via eleita
pelos autores nÆo ‚ a correta, j  que o incidente de falsidade
descrito no C¢digo de Processo Civil deve ser o da falsidade
material e nÆo a ideol¢gica e, tamb‚m porque o presente pro-
cesso se encontra intempestivo, j  que o artigo 390 do C¢digo
de Processo Civil determina que a alega‡Æo de incidente de
falsidade deve ocorrer em 10 dias contados da juntada do do-
cumento nos autos e esse prazo se passou h  mais de dois anos
(autos n§ 64/90 - fls.337 - o documento foi juntado em data de
07/08/2002), considerando ausente um dos pressupostos para o
desenvolvimento v lido e regular do processo, JULGO EXTIN-
TO LIMINARMENTE O PROCESSO, sem julgamento de
m‚rito, o que fa‡o com fundamento nos artigos 390; 372; 183 e
artigo 267, inciso IV, todos do C¢digo de Processo Civil. Sr.
EscrivÆo, certifique nestes autos a data da juntada do docu-
mento em questÆo (autos n§ 64/90 - fls.337). Condeno os re-
querentes ao pagamento das custas e despesas processuais. Sem
arbitramento de honor rios advocat¡cios, ante a ausˆncia de
lit¡gio e, via de consequˆncia, de sucumbˆncia. Ciˆncia ao
Minist‚rio P£blico. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” - Adv.
RUI GHELLERE e IVANDO SANTOS SOUZA-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-234/2004-NILSON
FRANCISCO TOGNATO x PRESIDENTE DA CAMARA
MUN.DE QUINTA DO SOL - Despacho de fls.37/38: “...As-
sim sendo, nÆo se encontram presentes os requisitos para a
concessÆo da medida liminar pleiteada, de modo que INDE-
FIRO O PEDIDO DE CONCESSÇO DE DECISÇO LIMINAR.
J  prestadas as informa‡äes, manifeste-se a representante do
Minist‚rio P£blico.” - Adv. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA
e RUI GHELLERE GHELLERE-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-572/1979-
FAZ.PUBLICA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRAO
x ODETE DE CARVALHO OLIVEIRA - Despacho de fls.135:
“1. Ao Sr. Contador para atualizar o c lculo de fls.123/126 e
esclarecer a taxa de juros aplicada, acrescentar no c lculo as
custas processuais e o valor devido a t¡tulo de honor rios
advocat¡cios, dizendo ap¢s as partes no prazo comum de 10
dias.” ——————— “Conta de fls.136: Valor Total - R$-
280,58” - Adv. RUI GHELLERE-

 41.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-36/2003-CONSELHO
REG.DE FARM.DO ESTADO DO PR x MUNICIPIO DE FE-
NIX - Despacho de fls.56: “1. Aguarde-se manifesta‡Æo da
parte interessada em Cart¢rio, pelo prazo m ximo de 06 me-
ses.” - Adv. RODRIGO LUIZ MENEZES-

42.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-62/2003-CONSELHO
REGIONAL ARQ.AGRON.PR-CREA x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE ENG.BELTRAO - Despacho de fls.49: “1. Aguar-
de-se manifesta‡Æo da parte interessada em Cart¢rio, pelo prazo
m ximo de 06 meses.” - Adv. PEDRO LEAL-

43.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-23/2004-UNIAO-
FAZ.NACIONAL x SABARALCOOL S/A-A•UCAR E ALCO-
OL - Senten‡a de fls.40: “VISTOS, ETC. Julgo extinta a pre-
sente execu‡Æo fiscal, o que fa‡o considerando os petit¢rios
de fls.35/39 e com fundamento no artigo 794, inciso II do CPC.
Efetuem-se os devidos levantamentos e anota‡äes. Sem custas
e sem arbitramento de honor rios advocat¡cios, face o disposto
no artigo 26 da Lei 6830/80. P.R.I e, oportunamente arquivem-
se.” ———— Despacho de fls.45: “1. Defiro, fls.(42/43). 2.
Int.” - Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL-

44.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-78/1994-Oriundo da Co-
marca de 2¦V.CIV.MOURAO -MARIA MADALENA DE CAR-
VALHO x JOSE OSVALDO STURION e outros - Despacho de
fls.253/254: “...5. Assim sendo, oficie-se a COAMO, requisi-
tando informa‡äes sobre a cota‡Æo da soja em 30/04/2004. 6.
Ap¢s tal informa‡Æo, intime-se o executado Jos‚ Osvaldo Stu-
rion para efetuar deposito complementar, no prazo de 05 dias,
sob pena de desentranhamento do mandado de prisÆo para in-
tegral cumprimento e expedi‡Æo de mandado de refor‡o de
penhora, nos termos requeridos …s fls.220 letras “d” e “e” e
nos termos deprecados.” ———————— “Ao exequente
para providenciar o pagamento das custas do Oficial de Justi‡a,
para cumprimento do mandado de intima‡Æo.” - Adv. ALCI-
DES CAETANO VIEIRA, SIDERLEY DE CARVALHO, PA-
TRICIA LUCIANE DE CARVALHO, IRINEU CHIQUETO
JUNIOR e JOAO ALVES DA CRUZ-

45.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-108/1999-Oriundo da
Comarca de 6a.V.CIV.MGA-PR -BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL SA x MAURO GARCIA XAVIER e outros - Despa-
cho de fls.88: “1. Ante o teor da certidÆo retro, ao exequente
para se manifestar sobre o prosseguimento da carta precat¢ria,
no prazo de 05 dias, sob pena de devolu‡Æo no estado em que
se encontra.” - Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

46.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-99/2003-Oriundo da Co-
marca de 1¦V.CIV.PARANAVAI -JOSE DA SILVA GUEDES x
VALMIR COSTA LEDO - Despacho de fls.92: “1. Ao exe-
quente para se manifestar sobre o prosseguimento da carta
precat¢ria, no prazo de 05 dias.” - Adv. MESSIAS GOMES
PEREIRA-

47.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-154/2004-Oriundo da
Comarca de 2¦V.FAM.MGA -L.F.M. x L.C.M. - “Ao requeren-
te para se manifestar sobre a certidÆo do Oficial de Justi‡a de
fls.29 verso, no prazo de 05 (cinco) dias.” ———— CertidÆo
do Oficial de Justi‡a de fls.29 verso: “...e ai sendo, nesta data,
citei o executado, que bem ciente ficou de todo o teor do man-
dado que lhe li, aceitou a contraf‚, apondo sua assinatura.” —
—— “...e ai sendo, nesta data, deixei de proceder a penhora,
em virtude de nÆo encontrar de bens de propriedade do execu-
tado, tamb‚m nÆo relacionei os bens que guarnecem a
residˆncia, por que todos estÆo de acordo com a Lei 8009/90.”
- Adv. ELZA MAURICIO-
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO - 176/1999 - COMERCIO
AGRICOLA PALMARES LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Sobre a nova proposta do Sr. Perito, manifeste-
se a embargante. - Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES,
ALEXANDRE MELZ NARDES e MIEKO ITO-

2.-USUCAPIAO - 655/1999 - RAHMAN SCHMIDT DA SIL-
VA x - Dê-se ciência das partes da baixa dos autos. - Adv. LUIZ
FERNANDO KUSTER -

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 22/2000 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S A x ANTONIO FRANCIS-
CO DE ANDRADE - Total da conta de custas no valor de R$
400,41. - Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e AYRTON
LOPES DA SILVA-

4.-MONITORIA - 56/2000 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x GILSON JOSE SANTOS - Intime-se os reque-
rentes dos termos do ofício retro. - Adv. MIEKO ITO, CELIA
MAZZAGARDI e MARCOS CEZAR BERNEGOSSI (136896)-

5.-RESCISAO DE CONTRATO - 317/2000 - VEMETEK TE-
CIDOS & COUROS LTDA x BRASCOL BRASIL CONSTRU-
CAO E OBRAS LTDA - Sobre a proposta de honorários do Sr.
Perito, manifestem-se as partes. - Adv. LINEU DE SOUZA
LEMOS, LUIZ A PEREIRA RODRIGUES, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, LUCIANE M. SIGNORIN, ALVARO
AUGUSTO CASSETARI. e RICARDO GIOVANNETTI-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE - 249/2001 - HOSPITAL E
MATERNIDADE PORTO SEGURO LTDA x MUNICIPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE - Total da conta de custas no valor
de R$ 35,90. - Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e GERALDO R. N. DE CARVALHO NETO-

7.-ARROLAMENTO - 259/2001 - DALUZ NIRCE QUIRINO
e outros x IVO QUIRINO - Intime-se a inventariante dos ter-
mos do parecer da Fazenda Estadual - Adv. JOAQUIM RO-
CHA-

8.-ORDINARIA - 144/2002 - GARAVELA E CIA x MUNICI-
PIO DE MANDIRITUBA - Comprove documentalmente o re-
querido, no prazo de dez dias, a alegada litispendência. - Adv.
PAULO EDSON RIBEIRO e SERGIO LUIZ CHAVES-

9.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB. - 182/2002-CO-
PEFI CONSTRUCAO CIVIL E LOCACAO DE MAQUINAS
LTD x MUNICIPIO DE MANDIRITUBA - A especificação de
provas no prazo comum de dez dias. - Adv. WANIA MARIA
BARBOSA DE JESUS e SERGIO LUIZ CHAVES-

10.-COMINATORIA - 194/2002 - COMPANHIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS x WOSNIACK COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA - Sobre a nova proposta do Sr.Perito, manifestem-se as
partes. - Adv. AUGUSTO PASTUCHE DE ALMEIDA e CAR-
LOS JUARES WEBER-

11.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM - 393/2002 - MODO
BATTISTELLA REFLORESTAMENTO S/A MOBASA x
ARACI ONORIO DE LIMA e outros - Sobre o laudo pericial,
digam as partes no prazo comum de dez dias. - Adv. SILVIO
BATISTA e ELEVIR DIONYSIO JUNIOR-

12.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 66/2003 - SOLAN-
GE REZENDE DALCIN e outros x IMOBILIARIA PANAKOL
LTDA - Sobre a proposta de honorários do SR. Perito, manifes-
tem-se as partes. - Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES, CLAUDIA MARA WEISS BELEM, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES-

13.-COBRANCA - 79/2003 - ANTONIO HELIO DE LIMA x
ITAU SEGUROS S/A - Vistos. À vista do exposto, julgo pro-
cedente a ação, para condenar a requerida no pagamento da
indenização ao autor, no importe de quarenta salários míni-
mos, vigentes à data do fato, devidamente atualizados pelos
índices legais de correção monetária e acrescidos de juros mo-
ratórios de um por cento ao mês, a partir da citação. - Adv.
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA, JOSE ANTONIO ANDRA-
DE ALCANTARA e LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA
GUIMARAES-

14.-ORDINARIA - 87/2003 - AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x VILMAR HIBNER - Através dos
embargos opostos, a parte pretende atribuir efeito infringente
ao recurso empregado, destacando-se que a questão do pedido
de condenação no pagamento de multa já foi enfrentado - fls
.183, somente sendo possível eventual reforma da decisão,
mediante o manejo de recurso adequado, à superior instância.
A alegada omissão quando ao pagamento das despesas de noti-
ficação, consta de forma clara da decisão de fls.183 - terceiro
parágrafo. Acolho finalmente os embargos opostos, para suprir
a omissão verificada na sentença, quanto ao valor do aluguel
mensal, a ser apurado em sede de liquidação de sentença, atra-
vés de arbitramento. - Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e NIL-
SON LEMES BUENO-

15.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 127/2003 - MA-

RIA DE FATIMA GONCALVES e outros x IMOBILIARIA
PANAKOL LTDA - Proceda-se a remuneração das folhas dos
autos, a partir da de número 294. Esclareça a parte o petitório
retro, que não guarda relação com a intimação de fls. 294. -
Adv. FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO, RODRIGO
MENEZES, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES,
DOUGLAS B.LOPES DA SILVA, CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO e HELIO PEREIRA CURY FILHO-

16.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 207/2003 - ANA
DIRCE DOS SANTOS x IMOBILIARIA PANAKOL LTDA -
Sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, digam as partes. -
Adv. FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO, RODRIGO
MENEZES, ALEXANDRA FISTAROL, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e HELIO PEREIRA CURY FILHO-

17.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 208/2003 - EMER-
SON PSZYBYSKI x IMOBILIARIA PANAKOL LTDA - So-
bre a proposta de honorários dos Srs. Peritos digam as partes. -
Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e HELIO PEREI-
RA CURY FILHO-

18.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 286/2003 - FRAN-
CISCO ACIR SCHUEDA x BANCO DO BRASIL S/A - Mani-
feste-se o requerido, no prazo de cinco dias, sobre a citada exis-
tência de um cadastro paralelo de inadimplementes, mantida
por instituições financeiras. - Adv. ROSILEINE PICINATO
RIBEIRO, MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO, JOEL
FERREIRA LIMA e MARCELO MOKWA DPS SAMTOS-

19.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 341/2003 -
AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x JOAO CARLOS BARBOSA JUNIOR - Defiro o pedido re-
tro, pelo prazo ali requerido. - Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA-

20.-ALVARA - 362/2003 - HAROLDO LIBERIO DOS SAN-
TOS e outros x - Notifique-se como requerido retro. - Adv.
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA, ROMULO FERREIRA
DA SILVA, SOFIA S. MACHADO e NELTON ROMANO
MARQUES-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 374/2003 -
DUNIMIR LUIZ NICHELE e outros x MMD INCORPORA-
COES E PARTICIPACOES LTDA - Vistos. Pelo exposto, aco-
lho a nomeação de fls 324,terminando a sua redução a termo. -
Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e JOSE
DO CARMO BADARO -

22.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 381/2003 - GEL-
SON ANTONIO BORGES BENETE x IMOBILIARIA PA-
NAKOL LTDA - Sobre a proposta de honorários dos Srs. Peri-
tos, digam as partes. - Adv. RODRIGO MENEZES, CHAR-
LES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO, VANESSA ABUJAMRA DE
CASTRO e HELIO PEREIRA CURY FILHO-

23.-RESCISÃO CONTRATUAL C/C R.P - 503/2003 - NAN-
DIR NANDO NEGRELLO e outros x PEDRO ALVES DE
LIMA - Recebo o recurso de apelação interposto, nos efeitos
suspensivo e devolutivo. Ao apelado, para responder no prazo
legal. Após subam os autos, ao egrégio Tribunal de Alçada,
com as cautelas de estilo. - Adv. OSVALDO CICERO
WRONSKI e GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

24.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 738/2003 - JOSE
PEREIRA DA SILVA e outros x HAUER EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA - Não se verifica a alegada omis-
são na decisão embargada, sendo perfeitamente possível a dis-
pensa da realização do ato, conforme parágrafo 3º do artigo
331, do CPC, com redação dada pela Lei 10444/2002. Ade-
mais, podem as partes, através de seus procuradores, a qual-
quer tempo, buscar a composição, noticiando-a aos autos, para
fins de homologação. - Adv. MARCELO RICARDO DE SOU-
ZA MARCELINO, ALEXANDRA FISTAROL e RIZZA MA-
RIA MOREIRA HAUER-

25.-RESCISAO DE CONTRATO - 750/2003 - AW EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x DERLI MAIROSA
DE MOURA - Despacho em resumo: determino o sobresta-
mento da presente ação, até final julgamento da ação civil pú-
blica em que se encontra habilitada a requerida, quando poderá
ser aquilatada sobre a existência ou não de mora contratual
dessa última. - Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC-

26.-DECLARAT NULIDADE TITULO - 817/2003 - SUPER-
MERCADO BOZA LTDA x BRULAT - BAURU LATICINI-
OS LTDA - A especificação de provas no prazo comum de dez
dias. - Adv. CLAUDIOMIRO PRIOR e JOAQUIM ROCHA-

27.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 52/2004 - CON-
SEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x LUIZ CAR-
LOS SANTILLI - Defiro o pedido retro, pelo prazo ali requeri-
do. - Adv. SUZANA BONAT -

28.-DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO) - 63/2004 - SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
SADATOSHI HARADA -Comprove documentalmente, o pro-
curador da parte requerida, o óbito de seu constituinte. - Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e MARIANO CA-
SANOVA THOME-

29.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID. - 66/2004 - LINEO
TOCCHETTO x HIFER - IND. E COM. DE MOVEIS LTDA e
outros - Sobre a contestação e documentos, manifeste-se o re-
querente. - Adv. NEIMAR BATISTA, JAMIL IBRAHIM TA-
WIL FILHO, ALEXEY GASTAO CONSELVAN, FABIO JOSE
AUGUSTIN e FRANCISCO EDRAS VIEIRA-

30.-REINTEG POSSE C/ PERD E DANOS - 169/2004 - RG
ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE BENS LTDA
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x NILSON APARECIDO PEDROSO DA SILVA e outros - Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, com o
prazo de dez dias. - Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN-
DO e SOFIA S. MACHADO-

31.-DECLARATORIA C/C DANOS MORAIS - 234/2004 -
MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA x SANTA CATARINA
SEGUROS E PREVIDENCIA S/A e outros - Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, com o prazo de dez
dias. - Adv. LUIS ALFREDO NADER, ROBSON NASSIF RI-
BAS, OSMAR CARDOSO ROLIM, LUIZ REINALDO DE
CARVALHO JUNIOR e HELIO EDUARDO RICHTER-

32.-REPARACAO DE DANOS - 405/2004 - MUNICIPIO DE
QUITANDINHA x ASSOCIACAO DE DEFESA DO MEIO
AMBIENTE DE ARAUCARIA - Considerando a ordem ema-
nada pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, em Correição
Ordinária realizada neste foro no último dia 04/08/2004, deter-
mino a remessa dos presentes autos ao Juízo de Direito da Co-
marca de Rio Negro, competente para o processamento do fei-
to. - Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES, GENESIO
FELIPE DE NATIVIDADE e VITORIO SOROTIUK-

33.-MONITORIA - 432/2004 - LAERTES BARBOSA MEN-
DES x MUNICIPIO DE MANDIRITUBA - A especificação de
provas no prazo comum de dez dias. - Adv. DOUGLAS
B.LOPES DA SILVA e SERGIO LUIZ CHAVES-

34.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 433/2004 -
CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x IVAIR TA-
VORA DA SILVA - Defiro o pedido retro, pelo prazo ali reque-
rido. - Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA -

35.-REINTEGRACAO DE POSSE - 485/2004 - MARLY
KOCH x CARLOS ANTONIO DAMMAKI MULLER - Vis-
tos. Pelo exposto, revogo a medida liminar anteriormente defe-
rida e redesigno o dia 04/02/2005, às 13:00 horas, para justifi-
cação prévia. - Adv. GRAZIELLY PALINGER ANDROCHE-
CHEN-

36.-USUCAPIAO - 509/2004 - GILBERTO RENATO PECA x
- Avoco os presentes autos. Considerando a ordem emanada
pela egrégia Corregedoria Geral da Justiça, em Correição Or-
dinária realizada neste foro no último dia 04/08/2004, determi-
no a remessa dos presentes autos ao Juízo de Direito da Comar-
ca de Rio Negro, competente para o processamento do feito. -
Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

37.-BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC - 528/2004 -
CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x HELCIO
MARIO FASANO - Homologo por sentença para que produza
seus jurídicos e legais efeitos o pedido de desistência de fls.
34. Em conseq•ência, julgo extinto o processo, sem julgamen-
to do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. - Adv. SUZANA BONAT -

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 552/2004 -
ABILIO DOS ANJOS e outros x AZ IMOVEIS LTDA - Sobre
o oferecimento de bens a penhora, manifeste-se o requerente. -
Adv. DOUGLAS B.LOPES DA SILVA e LUIZ FERNANDO
DIETRICH-

39.-BUSCA E APREENSAO - 573/2004 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUIZ FERNANDO FIORE-
LLI - Observa-se pelos documentos juntados com a contesta-
ção, que em ação de consignação em pagamento proposta, pe-
rante o juizo da Comarca de Maringá, o ora requerido provi-
denciou o depósito de importância, correspondente ao somató-
rio das parcelas do contrato, afastando assim os efeitos do
inadimplemento e em princípio, elidindo os efeitos do protesto
de fls. 19, que se prestou à demonstração da mora. Há portan-
to, que se reconhecer a necessidade de cessação dos efeitos da
medida liminar de busca e apreensão, até final solução da ação
de consignação em pagamento proposta. Contudo, para que não
ocorra por outro vértice, dano grave e de difícil reparação à
autora, caso a citada ação consignatória, ao final, ganhe a im-
procedência, deverá o bem objeto da ação, permanecer deposi-
tado judicialmente nas mão do ora requerido. Expeça-se man-
dado de restituição e depósito judicial do veículo apreendido.
Na hipótese do bem não ter sido removido para esta Comarca,
depreque-se para os devidos fins. - Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-

40.-REINTEGRACAO POSSE PED LIMINA - 603/2004 -
ALCIDES MULLER e outros x JOSE ALTAMIRO IURKO -
Sobre a contestação, manifestem-se os requerentes. - Adv.
SHEYLA D.B.DOS SANTOS e CLAUDIR DALLA COSTA-

41.-BUSCA E APREENSAO - 626/2004 - BANCO ITAU S/A
x JOAO IRONEI DA SILVA - Intime-se o autor a retirar o edi-
tal. - Adv. CRYSTIANE LINHARES -

42.-BUSCA E APREENSAO-657/2004-BANCO BMG S/A x
REINALDO DE CARVALHO - Ante o acordo celebrado entre
as partes, informado às fls. 22 destes autos de Busca e Apreen-
são, Homologo, para que surta os jurídicos e legais efeitos, e
em consequencia, julgo extinto o presente feito com fundamento
no art. 269, inciso III, do CPC. - Adv. MIEKO ITO e ERIKA
HIKISHIMA FRAGA -

43.-BUSCA E APREENSAO - 659/2004 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA e outros x REGI-
NA CELIA PINHEIRO LINHARES - RG. 5.936.919-9 - Vis-
tos. Ante o exposto, com fundamento no artigo 66 da Lei nº
4728/65 e no Decreto-Lei nº 911/69, julgo procedente a ação,
consolidando nas mãos da autora o domínio e a posse plenos e
exclusivos dos bens. Levante-se o depósito judicial, facultada
a venda pela autora, na forma do artigo 3º, parágrafo 5º, do
Decreto-Lei nº 911/69. - Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

44.-BUSCA E APREENSAO - 719/2004 - BANCO BMG S/A
x SIB SINALIZACAO VIARIA LTDA - ME - Manifeste-se o

requerente dos termos da petição e documentos de fls. 17/28. -
Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e MOYSES
GRINBERG-

45.-ALVARA - 739/2004 - S.O.L. e outros x - Ante a documen-
tação acostada, e o parecer favorável do Ministério Público,
defiro o pedido inicial, para o efeito de autorizar o alvará ali
requerido tão somente para o levantamento dos valores deposi-
tados junto à Caixa Econômica Federal, referente ao FGTS e
PIS/PASEP, bem como a correção monetária dos planos VE-
RAO e COLLOR, em nome da de cujus. - Adv. DANIELA BIT-
TENCOURT LOPES DA SILVA-

46.-ALVARA - 741/2004 - JOSIANE APARECIDA RODRI-
GUES DE ALCANTARA x - Ante a documentação acostada, e
o parecer favorável do Ministério Público, defiro o pedido ini-
cial, para o efeito de autorizar o alvará ali requerido tão somen-
te para o levantamento dos valores depositados junto à Caixa
Econômica Federal, referente ao FGTS e PIS/PASEP, bem como
a correção monetária dos planos VERAO e COLLOR, em nome
da de cujus. - Adv. DANIELA BITTENCOURT LOPES DA
SILVA -

47.-ALVARA - 744/2004 - ROSELI APARECIDA DOS SAN-
TOS TEIDER e outros x - Ante a documentação acostada, e o
parecer favorável do Ministério Público, defiro o pedido inici-
al, para o efeito de autorizar o alvará ali requerido tão somente
para o levantamento e liberação do FGTS, depositados junta a
Caixa Econômica Federal, em nome da de cujus. - Adv. DANI-
ELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA-

48.-BUSCA E APREENSAO - 789/2004 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MAURO FER-
REIRA AZAMBUJA - Homologo o acordo celebrado entre as
partes, informado às fls. 36/37 destes autos de Busca e Apreen-
são, homologo para que surta seus legais e jurídicos efeitos e,
em consequencia, julgo extinto o processo com fundamento no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. - Adv. RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES -

49.-ALVARA - 830/2004 - MARIOZAN BORGES LEMES e
outros x - Ante a documentação acostada, e o parecer favorável
do Ministério Público, defiro o pedido inicial, para o efeito de
autorizar o alvará ali requerido tão somente para o levantamen-
to e liberação do FGTS, depositados junta a Caixa Econômica
Federal, em nome da de cujus. - Adv. JOELSON S. ROCHA-

50.-REINTEGRACAO POSSE PED LIMINA - 875/2004 - CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARIA APARECIDA SANTIN KUROSKI - Efetuada a pur-
gação da mora, julgo extinto o presente feito com julgamento
de mérito, o que faço com apoio no artigo 269, inciso II, do
CPC. - Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA e DEBORA
REGINA FERREIRA-

51.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 899/2004 - VIGISER-
VICE SERVICOS GERAIS LTDA x SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA - Vistos. À vista do exposto,
acolho a exceção oposta, para declinar a competência para o
processamento da ação de busca e apreensão, para o juizo da
Comarca de Curitiba. Por cautela, mantenho o bem apreendido
nas mãos da autora/excepta, até a chegada dos autos no juizo
competente, a quem restará a incumbência de ratificar os atos
processuais já praticados ou determinar a devolução do bem à
excipiente. - Adv. JAIR BATISTA DO NASCIMENTO e RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

52.-REIVINDICATORIA - 929/2004 - JULIO DA LUZ CAR-
VALHO x JOAO BATISTA DE ANDRADE e outros - Vistos.
Pelo exposto, indefiro o pedido de liminar. Para audiência de
conciliação, designo o dia 06/09/2005, às 13:30 horas. - Adv.
IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA e MARCELO CARIBE
DA ROCHA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO - 930/2004 - ADEBRAM
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x MUNI-
CIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - Recebo os embargos
para discussão, suspendendo o curso da execução em apenso.
Intime-se a embargada para impugná-los em dez dias. - Adv.
MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWS, GERAL-
DO R. N. DE CARVALHO NETO, ANA PAULA DUARTE,
IZABELA DE CASTRO MARTINEZ e JOSE CLAUDIO CAR-
NEIRO FILHO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO - 931/2004 - ADEBRAM
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x A UNI-
AO - Recebo os embargos para discussão, suspendendo o cur-
so da execução em apenso. Intime-se a embargada para impug-
ná-los em dez dias. - Adv. MAURICIO ANTONIO PELLE-
GRINO ADAMOWS, GERALDO R. N. DE CARVALHO
NETO, ANA PAULA DUARTE, IZABELA DE CASTRO
MARTINEZ e JOSE CLAUDIO CARNEIRO FILHO-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO - 932/2004 - ADEBRAM
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x ESTADO
DO PARANA - Recebo os embargos para discussão, suspen-
dendo o curso da execução em apenso. Intime-se a embargada
para impugná-la em dez dias. - Adv. MAURICIO ANTONIO
PELLEGRINO ADAMOWS-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO - 933/2004 - ADEBRAM
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x MUNI-
CIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - Recebo os embargos
para discussão, suspendendo o curso da execução em apenso.
Intime-se a embargada para impugná-los em dez dias. - Adv.
MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWS, GERAL-
DO R. N. DE CARVALHO NETO, ANA PAULA DUARTE,
IZABELA DE CASTRO MARTINEZ e JOSE CLAUDIO CAR-
NEIRO FILHO-

57.-INDENIZACAO - 945/2004 - OSNI ROMEIRO e outros x
DHJ COMERCIO DE MOVEIS E ELETR.LTDA - MOVEIS
SARGI e outros - Para audiência de conciliação, designo o dia

06/09/2005, às 14:00 horas. - Adv. ARLIETA MANSUR FER-
REIRA-

58.-INVENTARIO - 946/2004 - MARCIA DO ROCIO LOVI-
ZOTTO LAGES x GABRIEL ALVES LAGES - Defiro o pedi-
do de assitencia judiciária. Nomeio a Sra. Marcia do Rocio
Luvizotto Lages, para o cargo de inventariante, mediante termo
de compromisso. - Adv. CLAUDIA MARA GRUBER-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO - 956/2004 - VEMETEK
TECIDOS E COUROS LTDA x A UNIAO - Recebo os embar-
gos para discussão, suspendendo o curso da execução em apen-
so. Intime-se a embargada para impugná-los em 30 dias. - Adv.
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, JOSE VALERIO DE
SOUZA, SOFIA S. MACHADO, EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR e JOAO PAULO DE ALBUQUERQUE MARA-
NHAO-

60.-CARTA PRECATORIA CIVEL - 147/2004 - Oriundo da
Comarca de COMARCA DE IBAITI - PARANA -ISAAC FE-
LIX x JB TRANSPORTES e outros - Assiste razão à requerida,
pois tendo sido contraditada a testemunha em audiência, foi
determinado por esse juízo, a sua oitiva na qualidade de infor-
mante, havendo que se consignar nos autos tal ocorrência. -
Adv. GEIEL HEIDGGER FERREIRA-

61.-HABILITACAO DE CREDITO - 405/1999 - COOPERA-
TIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x ARAUTEC
MANUTENCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA -
Manifeste-se o sindico e o falido. - Adv. FLORA M CLOCK
SCHIER, HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI,
MAURICIO DO AMARAL (SP), JOAQUIM ROCHA e AN-
DRE LUIZ LUNARDON-

62.-HABILITACAO DE CREDITO - 457/1999 - VESTER-
BERG & ROCHA LTDA x ARAUTEC MANUTENCAO E
MONTAGEM INDUSTIAL LTDA - Manifeste-se o sindico e o
falido. - Adv. JOSELIA A. KUCHLER, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, MAURICIO DO AMARAL (SP), JOAQUIM
ROCHA e ANDRE LUIZ LUNARDON-

63.-HABILITACAO DE CREDITO - 458/1999 - DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS GABARDO LTDA x ARAUTEC MA-
NUTENCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA - Mani-
feste-se o sindico e o falido. - Adv. JOSELIA A. KUCHLER,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MAURICIO DO AMARAL
(SP), JOAQUIM ROCHA e ANDRE LUIZ LUNARDON-

64.-HABILITACAO DE CREDITO - 459/1999 - BENEDITO
RIBAS DE LIMA & CIA x ARAUTEC MANUTENCAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA - Manifeste-se o sindico e
o falido. - Adv. JOSELIA A. KUCHLER, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, MAURICIO DO AMARAL (SP), JOAQUIM
ROCHA e ANDRE LUIZ LUNARDON-

65.-HABILITACAO DE CREDITO - 460/1999 - DIEDRICHIS
IMOVEIS LTDA x ARAUTEC MANUTENCAO E MONTA-
GEM INDUSTRIAL LTDA - Manifeste-se o sindico e o falido.
- Adv. JOSELIA A. KUCHLER, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MAURICIO DO AMARAL (SP), JOAQUIM ROCHA e
ANDRE LUIZ LUNARDON-

66.-HABILITACAO DE CREDITO - 461/1999 - POSTO NA-
VEGANTES OLIVEIRA LICHESKI LTDA x ARAUTEC
MANUTENCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA -
Manifeste-se o sindico e o falido. - Adv. JOSELIA A. KUCH-
LER, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MAURICIO DO
AMARAL (SP), JOAQUIM ROCHA e ANDRE LUIZ LUNAR-
DON-

67.-HABILITACAO DE CREDITO - 462/1999-SOME CO-
MÉRCIO DE MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA x
ARAUTEC MANUTENCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA - Manifeste-se o sindico e o falido. - Adv. JOSELIA A.
KUCHLER, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MAURICIO
DO AMARAL (SP), JOAQUIM ROCHA e ANDRE LUIZ
LUNARDON-

68.-HABILITACAO DE CREDITO - 495/1999 - AUTO ELE-
TRICA BITURUNA LTDA x ARAUTEC MANUTENÇÃO E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA - Manifeste-se o sindico e
o falido. - Adv. JOSELIA A. KUCHLER, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, MAURICIO DO AMARAL (SP), JOAQUIM
ROCHA e ANDRE LUIZ LUNARDON-

69.-HABILITACAO DE CREDITO - 514/1999 - IRMAOS
ABAGE & CIA LTDA x ARAUTEC MANUTENCAO E MON-
TAGEM INDUSTRIAL LTDA - Manifeste-se o sindico e o fa-
lido. - Adv. CLAUDIO FULLE, OMAR RODRIGUES CHA-
VES, MAURICIO DO AMARAL (SP), JOAQUIM ROCHA e
ANDRE LUIZ LUNARDON-

70.-HABILITACAO DE CREDITO - 533/1999 - AUTOLATI-
NA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ARAUTEC MANT. E MONT. INDUSTRIAL LTDA - Mani-
feste-se o sindico e o falido. - Adv. WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO, MAURICIO DO AMARAL (SP), JOA-
QUIM ROCHA e ANDRE LUIZ LUNARDON-

71.-HABILITACAO DE CREDITO - 536/1999 - SANTOS FI-
LHO & CIA LTDA x ARAUTEC MANUTENCAO E MON-
TAGEM - Manifeste-se o sindico e o falido. - Adv. JOSELIA
A. KUCHLER, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MAURI-
CIO DO AMARAL (SP), JOAQUIM ROCHA e ANDRE LUIZ
LUNARDON-

72.-HABILITACAO DE CREDITO - 537/1999 - OSCAR OKO-
NOSKI - ME x ARAUTEC MANUTENCAO E MONTAGEM
INDUSTRIAL LTDA -Manifeste-se o sindico e o falido. - Adv.
JOSELIA A. KUCHLER, MAURICIO DO AMARAL (SP),
JOAQUIM ROCHA e ANDRE LUIZ LUNARDON-

73.-FALENCIA - 633/1999 - ITAJE COMERCIO DE TUBOS

E ACOS LTDA x ARAUTEC MANUTENCAO E MONTA-
GEM INDUSTRIAL LTDA - Manifeste-se o sindico e o falido.
- Adv. CARLOS AUGUSTO WEBER, MAURICIO DO AMA-
RAL (SP), JOAQUIM ROCHA e ANDRE LUIZ LUNARDON-

74.-HABILITACAO DE CREDITO - 682/1999 - AJL COM.DE
EQUIPAMENTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA x ARAU-
TEC MANUTENCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA
- Manifeste-se o sindico e o falido. - Adv. CLAUDIA MARA
C. TRENTIN, MAURICIO DO AMARAL (SP), JOAQUIM
ROCHA e ANDRE LUIZ LUNARDON-

75.-HABILITACAO DE CREDITO - 268/2000 - DARCI FON-
SECA DEZONE x ADEBRAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA - Manifeste-se o falido. - Adv. JOEL-
SON S. ROCHA e MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO
ADAMOWS-

76.-HABILITACAO DE CREDITO - 433/2002 - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MASSA FALI-
DA DE ADEBRAM IND. COM. DE BEBIDAS LTDA - Vis-
tos, etc. Homologo, para que surta os jurídicos e legais efeitos,
a habilitação de Instituto Nacional do Seguro Social, na falên-
cia de Vemetek Tecidos e Couros Ltda, para incluir o seu crédi-
to no valor de R$ 462,00 (quatrocentos e sessenta e dois reais),
no quadro geral de credores na posição de credor privilegiado
por crédito de natureza trabalhista. O valor deverá sofrer atua-
lização monetária e somente incidirão juros de mora, caso a
massa possa suportar o pagamento. Custas ex lege. Sem hono-
rários. - Adv. JAMIL NABOR CALEFFI e MAURICIO AN-
TONIO PELLEGRINO ADAMOWS -.

77.-HABILITACAO DE CREDITO - 134/2003 - INSS x MAS-
SA FALIDA DE ADEBRAM IND. E COM. DE BEBID.LTDA
- Vistos, etc. Homologo, para que surta os jurídicos e legais
efeitos, a habilitação de Instituto Nacional do Seguro Social,
na falência de Vemetek Tecidos e Couros Ltda, para incluir o
seu crédito no valor de R$ 1.155,00 (hum mil, cento e cinquen-
ta e cinco reais) no quadro geral de credores na posição de
credor privilegiado por crédito de natureza trabalhista. O valor
deverá sofrer atualização monetária e somente incidirão juros
de mora, caso a massa possa suportar o pagamento. Custas ex
lege. Sem honorários. - Adv. JAMIL NABOR CALEFFI e JO-
AQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

78.-HABILITACAO DE CREDITO - 318/2003 - MARCIA DA
ROSA SOARES MOREIRA x ADEBRAM IND. E COM. DE
BEBIDAS LTDA - Notifique-se o falido, como requerido re-
tro. - Adv. JOELSON S. ROCHA-

79.-HABILITACAO DE CREDITO - 148/2004 - S/A CORREIA
DA SILVA INDUSTRIA E COMERCIO x VEMETEK TECI-
DOS & COUROS LTDA (MASSA FALIDA) - Defiro o pedido
retro no que se refere a carga dos autos. - Adv. ALEXSAN-
DRA MARILAC BELNOSKI, SOFIA S. MACHADO, JOSE
VALERIO DE SOUZA, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAU-
LI, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e JOAO PAULO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO-

80.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED. - 326/2004 -
MCCM TRANSPORTES LTDA x PETROFISA DO BRASIL
LTDA - Homologo, para que surta os jurídicos e legais efeitos,
o acordo celebrado entre as partes, pelo que julgo extinto o
presente feito com julgamento de mérito, o que faço com apoio
no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. - Adv.
SERGIO LUIZ CHAVES, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI e FERNANDO AUGUSTO SPERB -

81.-HABILITACAO DE CREDITO - 559/2004 - EZEQUIEL
SOARES x VEMETEK TECIDOS E COUROS LTDA (MAS-
SA FALIDA) - Vistos, etc. Homologo, para que surta os jurídi-
cos e legais efeitos, a habilitação de Ezequiel Soares, na falên-
cia de Vemetek Tecidos e Couros Ltda, para incluir o seu crédi-
to no valor de R$ 3.000,00 (três mil e reais), no quadro geral de
credores na posição de credor privilegiado por crédito de natu-
reza trabalhista. O valor deverá sofrer atualização monetária e
somente incidirão juros de mora, caso a massa possa suportar o
pagamento. Custas ex lege. Sem honorários. - Adv. DOUGLAS
B.LOPES DA SILVA, JOSE VALERIO DE SOUZA, JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI, SOFIA S. MACHADO, ED-
GARD KATZWINKEL JUNIOR e JOAO PAULO DE ALBU-
QUERQUE MARANHAO -

82.-HABILITACAO DE CREDITO - 563/2004 - EDNES CE-
ZAR VIDOTO x VEMETEK TECIDOS E COUROS LTDA
(MASSA FALIDA) - Vistos, etc. Homologo, para que surta os
jurídicos e legais efeitos, a habilitação de Ednes Cezar Vidoto,
na falência de Vemetek Tecidos e Couros Ltda, para incluir o
seu crédito no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), no qua-
dro geral de credores na posição de credor privilegiado por cré-
dito de natureza trabalhista. O valor deverá sofrer atualização
monetária e somente incidirão juros de mora, caso a massa possa
suportar o pagamento. Custas ex lege. Sem honorários. - Adv.
JOAO LUCASKI, JOSE VALERIO DE SOUZA, JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI, SOFIA S. MACHADO, ED-
GARD KATZWINKEL JUNIOR e JOAO PAULO DE ALBU-
QUERQUE MARANHAO -

83.-HABILITACAO DE CREDITO - 765/2004 - ERFRAN
COM DE MAT PARA LABORATORIO LTDA x VEMETEK
TECIDOS E COUROS LTDA - Defiro o pedido retro, no que
se refere a abertura do prazo, a contar da publicação deste. -
Adv. PEDRO LILITO FRANCESCHI, JOSE VALERIO DE
SOUZA, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, SOFIA S.
MACHADO, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e JOAO
PAULO DE ALBUQUERQUE MARANHAO-

84.-HABILITACAO DE CREDITO - 958/2004 - AUDIFACE
MILANEZ x VEMETEK TECIDOS E COUROS LTDA - Vista
ao falido, ao síndico e ao ministério público sucessivamente. -
Adv. ANDERSON LOVATO, JOSE VALERIO DE SOUZA,
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, SOFIA S. MACHA-
DO, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e JOAO PAULO DE
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ALBUQUERQUE MARANHAO-

85.-HABILITACAO DE CREDITO - 959/2004 - SOCIEDA-
DE INDUSTRIAL DE MAQ. ALIMENTICIAS LTDA e outros
x VEMETEK TECIDOS E COUROS LTDA - Vista ao falido,
ao síndico e ao ministério público sucessivamente. - Adv. EU-
LER FERREIRA PEREIRA, JOSE VALERIO DE SOUZA,
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, SOFIA S. MACHA-
DO, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e JOAO PAULO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO-

86.-HABILITACAO DE CREDITO - 961/2004 - XINGU EGE-
NHARIA ELETRICA LTDA x VEMETEK TECIDOS E COU-
ROS LTDA - Vista ao falido, a síndico e ao ministério público
sucessivamente. - Adv. ANTONIO ALVARO GARCIA DE
OLIVEIRA, JOSE VALERIO DE SOUZA, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, SOFIA S. MACHADO, EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR e JOAO PAULO DE ALBUQUER-
QUE MARANHAO-

87.-INVESTIGACAO PATERN ALIMENTOS - 98/2001 -
M.H.D. e outros x E.A.D.F. -A especificação de provas no pra-
zo comum de dez dias. - Adv. ALESSANDRO RAVAZZANI,
SILVIO CARLOS CAVAGNARI e ANA PAULA DUARTE-

88.-GUARDA E RESPONSABILIDADE - 268/2003 - M.A.A.
x A.N.S. e outros - Diante do exposto e nos termos do artigo 33
e parágrafos, da Lei 8.069/90 e artigo 1586 do Código Civil,
julgo procedente o pedido, conferindo a guarda da criança F H
M A, ao requerente, por prazo indeterminado, se a terceiros,
conferindo à criança a condição de dependente para todos os
fins de direito. Lavre-se termos de compromisso de entrega
definitiva. - Adv. GABRIEL BARDAL-

89.-DIVORCIO - 153/2004 - M.H.A. x A.A. - Sobre a contes-
tação e documentos, manifeste-se a requerente e o representan-
te do ministério público. - Adv. JULIANA CELIA MARTINES
e VERA ALICE SZADKOSKI PORFIRIO-

90.-SEPARACAO JUDICIAL - 493/2004 - O.D.S. x K.C.D.S.
- Sobre a contestação, manifeste-se o requerente. - Adv. SO-
FIA S. MACHADO e SERGIO CUNHA DA SILVA-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-377/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x PE-
DRO DON LEE e outros. -Digam as partes acerca dos docu-
mentos colacionados. -Adv. TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997 e WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/PR 15937-

2.-DESPEJO-525/1998-RAFAGNIN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x VOLCAN EXPORTADORA E
IMPORT.DE MANUFATURADOS LTDA -Os autos encontram-
se em arquivo provisorio, aguardando manifestaçao da parte
interessada. (791, III, do CPC).-Adv. LUIS CESAR TRENTO
OAB/PR 28.272-

3.-SUMARIA DE COBRANCA-1030/1998-CONDOMINIO
DO EDIFICIO LAS HADAS x CIDADELA S/A -Dar cumpri-
mento a informaçao prestada as fls. 340, no prazo de dez dias.
-Adv. SADI MEINE OAB/PR 10.674-

4.-EXECUCAO-137/2000-VALDEMAR COUTINHO x NEL-
SON TURETTA. -Cumpra o contido no art. 45 do CPC. -Adv.
ELVIO LEGNANI OAB/PR 14.819-

5.-USUCAPIAO-450/2000-IGREJA EVANGELICA CON-
GREGACAO CRISTA POVO DE DEUS x SANTOS GUGLI-
ELMI LTDA -Sem embargo do despacho de fls. 383, para audi-
encia de instruçao e julgamento, designo o dia 16/03/2005, as
14:30 horas. Oficio a disposicao em cartorio, efetuar o paga-
mento do Oficial de Justica (se necessario). Demais diligencias
conforme intimaçoes anteriores. -Adv. SERGIO BARROS DA
SILVA OAB/PR 15632 e JOSE BENTO VIDAL OAB/PR 3863-

6.-REVISAO CONTRATUAL-273/2002-ALI HUSSEIN SA-
FFADI x BANCO VOLKSWAGEM S/A -Efetuar o preparo das
custas processuais em cinco dias, no valor de R$ 269,50. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 29404-A e ALESSAN-
DRO M. DO SACRAMENTO 29062-A-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-224/2004-JOSE XAVIER DO

NASCIMENTO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Considerando que o reu ja foi devidamente citado, aprefeiço-
ando-se o processo, entendo que a alteraçao do valor da causa
implica em verdadeira emenda da inicial, o que somente sera
possivel antes do saneamento e com a anuencia do requerido.
Assim, especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, sendo que o requerido, no mesmo prazo, devera se mani-
festar acerca do pedido de alteraçao do valor da causa.-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HE-
LENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

8.-REPETICAO DE INDEBITO-345/2004-PEDRO VICENTE
e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Sobre a
contestaçao e documentos juntados, manifeste-se em dez dias.-
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-350/2004-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU - PR x TELMO JOSE SCHOSSLER -Espe-
cifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JUSTO AL-
FREDO AYALA OAB/PR 24269-B, AQUILE ANDERLE OAB/
PR 17.677 e ELAINE R.DE SOUZA ANDERLE-

10.-ALVARA JUDICIAL-361/2004-NELI ALVES PEREIRA x
-Depositar em dez dias o valor de 2.760,00 VRC, para confec-
çao da avaliaçao. (obs. diretamente ao avaliador).-Adv. EDIR
RAFAGNIN OAB/PR 17.959-

11.-INVENTARIO-429/2004-SANTINA JOSE MACHADO x
ESPOLIO DE JOSE DE SOUZA MACHADO. -Diga acerca da
conversao do inventario em arrolamento. -Adv. AMANDA GI-
MENES DE C. COUTINHO-

12.-CARTA PRECATORIA-73/2004-Oriundo da Comarca de
JD 2 V CIVEL COM BALNEARIO CAMBORIU - SC -CO-
NEVILLE SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA e outros x
ARNALDO CHEMIN -...Manifeste-se sobre a certidao do Ofi-
cial de Justiça (...deixei de proceder a citaçao do Sr. Arnaldo
Chemim, em virtude de nao encontra-lo pessoalmente, segun-
do sua esposa Sra. Mirtes, o mesmo encontra-se viajando para
Camburiu-SC a trabalho, nao sabendo a data de seu retorno). -
Adv. JUCELIA PAGGI FILIPINI OAB/SC 14397-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19/2004-BANCO
BRADESCO S/A x MADEIRAS MATTANA LTDA e outros -
Autos suspenso pelo prazo requerido.-Adv. GENESIO N. FIN-
GER OAB/PR 5925/B e ANA PAULA FINGER OAB/PR
21649-

2.-REPETICAO DE INDEBITO-91/2004-JOSE PEREIRA DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Consi-
derando que o reu ja foi devidamente citado, aprefeiçoando-se
o processo, entendo que a alteraçao do valor da causa implica
em verdadeira emenda da inicial, o que somente sera possivel
antes do saneamento e com a anuencia do requerido. Assim,
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, sen-
do que o requerido, no mesmo prazo, devera se manifestar acerca
do pedido de alteraçao do valor da causa.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN
M. NUNES 34462-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-203/2004-HOTEL BARTHEL
LTDA e outros x BANCO UNIBANCO S/A. -Este magistrado
possui similar açao patrocinada pelos mesmos advogados dos
ora autores. Diga o reu se ha alguma oposiçao quanto a conti-
nuidade deste juiz na presidencia do feito. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING 24151-B/PR e ADEMAR MARTINS
MONTORO OAB/PR 6004-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-236/2004-NUTRIPLUS
- ALIMENTAÇAO E TECNOLOGIA LTDA x MUNICIPIO
DE FOZ DO IGUACU - PR -Sobre a contestaçao e documen-

tos juntados, manifeste-se em dez dias.-Adv. FABIO DE PAU-
LA ZACARIAS 170.253/SP-

5.-ALVARA JUDICIAL-274/2004-ELOIDES RODRIGUES
GHISI x -Efetuar o preparo das custas processuais em cinco
dias, no valor de R$ 10,00. -Adv. ROQUE SUTIL - OAB/PR
30.172-

6.-CAUTELAR DE ARRESTO-275/2004-ARIOVALDO COS-
TA PAULO & CIA LTDA x MERCADO PACOTAO IGUAÇU
LTDA -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. -Adv.
LUIZ FELIPE FALCAO OAB/RS 38.371 e AMALIA NOTI
OAB/PR 28.194/B-

7.-BUSCA E APREENSAO-310/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARILSA COSTA DE OLIVEIRA. -Tendo em
vista o contido no petitorio de fls. 24, esclareça se o que pre-
tende e a desistencia da açao ou a extinçao pelo pagamento. -
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA OAB/PR 12293 e ROBER-
TA ONISHI -OAB/PR 26.891-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-335/2004-COO-
PERATIVA EC CRED MUT PROF SAUDE REG OES-UNI-
CRED x MARIA APARECIDA BITTENCOURT TAHAN e
outros. -Preliminarmente regularize-se a representaçao proces-
sual do executado, no prazo de 15 dias. -Adv. VALTER SCAR-
PIN - OAB/PR 6751 e VANESSA CRISTINA VEIT-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-360/2004-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU - GUARDA MUNICIPAL x DENIS FER-
REIRA PRADO -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as.-Adv. JUSTO ALFREDO AYALA OAB/PR 24269-B e
AQUILE ANDERLE OAB/PR 17.677-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-369/2004-GLO-
BALLE DO BRASIL LTDA x CASAS DAS BANHEIRAS
ACAB LTDA -Comprovar em cinco dias a distribuiçao da car-
ta precatoria, retirada dos autos.-Adv. KELYN CRISTINA
TRENTO 33582/PR-

11.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-393/2004-MAR-
COS FRANCISCO MARCIANO e outros x IRMAOS MUFFA-
TO & CIA LTDA -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as. Designo audiencia de conciliaçao e saneamento para o dia
16/03/2005, as 14:00 horas, a qual deverao comparecer as par-
tes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir e com pro-
postas concretas. Se nao for obtida a conciliaçao, fixar-se-ao
os pontos controvertidos, decidindo-se as questoes processuais
pendentes e as provas a serem produzidas, designando-se audi-
encia de instruçao e julgamento, se necessario, tudo na forma
do art. 331 e paragrafos do CPC. -Adv. MARCIA M. C. HAUPT-
MAN OAB/PR 30.712 e PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
31.483-

12.-INVENTARIO-423/2004-ALSINA ERNA NAUJORKS x
ESPOLIO DE ARNO FREDERICO NAUJORKS. -Venham aos
autos as necessarias certidoes das Fazendas Publicas. -Adv.
VITOR HUGO NACHTYGAL OAB/PR28.767-

13.-OUTORGA DE ESCRITURA PUBLICA-424/2004-EVAL-
DINO SCHERER e outros x ROSELI KRYSAN -Sobre a certi-
dao de fls. 050, manifeste-se em dez dias.-Adv. GLAUCIA
MARIA ASCOLI OAB/PR 23.848B e VANESSA DAS NE-
VES PICOUTO 34728/PR-

14.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-427/2004-JOAO
CARLOS RIBEIRO x ATIVOS SA SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS -Considerando que a requerida foi
devidamente citada e nao aprtesentou contestaçao, decreto-lhe
a revelia. Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as.-Adv.
WASHINGTON L.S.TEIXEIRA OAB 16.243 e FABIANA
NANTES GIACOMINI 30300/PR-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-436/2004-CLOVIS DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -Sobre a contesta-
çao e documentos juntados, manifeste-se em dez dias.-Adv.
BEATRIZ A DOS SANTOS SILVA 35.747-

16.-DECL.NULIDADE DE CLAUSULAS-437/2004-EDUAR-
DO RAMALHO LEMOS x ITAU SEGUROS S/A -Sobre a con-
testaçao e documentos juntados, manifeste-se em dez dias.-Adv.
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO-

17.-CARTA PRECATORIA-65/2004-Oriundo da Comarca de
JD 3 V FAZ PUBL COM CURITIBA - PR -DEPARTAMEN-
TO EST RODAGEM ESTADO DO PARANA - DER/PR x
VIACAO ITAIPU LTDA -Efetuar pagamento da diligencias do
Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv.
ANTONIO C CABRAL DE QUEIROZ 6786/PR-

18.-CARTA PRECATORIA-84/2004-Oriundo da Comarca de
JD V CIVEL COMARCA DE PORECATU - PR -JURANDIR
ALVES PEREIRA x CELSO DE CAMPOS -...Manifeste-se
sobre a certidao do Oficial de Justiça (...deixei de proceder a
Busca e Apreensao do bem, tendo em vista que a casa esta
fechada, bem como nao localizou o referido bem). -Adv. OLA-
VO ALEXANDRE GOMES OAB/PR 33.310-

19.-CARTA PRECATORIA-103/2004-Oriundo da Comarca de
JD 1 V CIVEL COMARCA DE CURITIBA - PR -ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
EDUARDO MORAES -...Manifeste-se sobre a certidao do
Oficial de Justiça (...deixei de proceder a Busca e apreensao
em virtude de nao localiza-lo sendo informado pelo Sr. Eduar-
do de Moraes que o referido veiculo foi vendido nao sabendo
informar o atual paradeiro do mesmo). -Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

20.-CARTA PRECATORIA-106/2004-Oriundo da Comarca de

JD 2 V CIVEL COMARCA BALNEAR CAMBURIU-SC -
BANCO FORD S/A x CLAUDIO ROMULO MUSLI BERSOT
-...Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justiça (...deixei
de proceder a Busca e Apreensao em virtude de nao localizar o
nº 1.112). -Adv. NELSON PASCHOALOTTO OAB/SP
108.911-

COMARCA DE GUARANIACU - ESTADO DO PARANA
TFAX: (0XX45) 232-1356
VARA CIVEL - RELACAO N 33/2004.
JUIZA DE DIREITO: DRA. SIBELE LUSTOSA
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-212/1992-BAN-
CO DO BRASIL x FIORAVANTE DANI -Adv. CARLOS RO-
BERTO FERRAREZI e AURELIO FERREIRA GALVAO- Ante
o decurso do prazo de suspensÆo manifeste-se a parte exe-
quente, no prazo legal.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70/1994-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITO FINAN-
CEIR x ANTONIO CARDOSO EZEQUIEL e outros -Adv.
VALERIA APARECIDA CASTILHO OLIVEIRA- Ante o de-
curso do prazo de suspensÆo, manifeste-se a parte exequente,
no prazo legal.

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-65/1997-
E.R.M.R.E.M.D.S. x S.P. -Adv. SANDRA MARIA LOCATE-
LLI- Fixados alimentos provisrios em 50% (cinquenta por cen-
to) do salrio mnimo vigente poca do pagamento. Designada
audincia de instruÆo e julgamento, em continuaÆo, para o dia
23 de dezembro de 2004, s 13:15 horas.

4.-MONITORIA-19/1998-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x TRANSCEGUL TRANSPORTES e outros -Adv.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA e JOAO EDMIR DE LIMA POR-
TELA- Deferido o pedido de suspenso pelo prazo de 180 (cen-
to e oitenta) dias.

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-113/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x MECHAMINO LAZARIN e outros -
Adv. CARLOS ROBERTO FERRAREZI, MARIA FILOME-
NA MARTINS PESTANA, JOAO EDMIR DE LIMA PORTE-
LA e AURELIO FERREIRA GALVAO- Ante o decurso do pra-
zo de suspensÆo manifestem-se as partes, no prazo legal.

6.-EXEC. P/ QUANTIA CERTA C/ DEV-162/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x GUARANI COMERCIO
DE AUTOMOVEIS LTDA. e outros -Adv. VALERIA APARE-
CIDA CASTILHO OLIVEIRA- · requerente para comprovar a
aludida cessÆo de crdito.

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-209/1998-A.C.M. e outros
x J.M. -Adv. SANDRA MARIA LOCATELLI- Ante o decurso
do prazo de suspensÆo manifeste-se a parte exequente, no pra-
zo legal.

8.-COBRANCA (ORD)-229/1998-ESPOLIO DE MARCOS
DORVALINO ROGERIO KRIZINSKI x MUNICIPIO DE
GUARANIACU -Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA e GILVANO
COLOMBO- Cincia s partes da baixa dos autos e do V. Acr-
dÆo.

9.-FALENCIA-341/1998-MALHARIA PRINCESA LTDA. x
WANDERLEI TIBES -Adv. JACKSON ANDRE DE SA e SER-
GIO RICARDO FIOR- · autora para que d andamento ao feito
no prazo de 48 horas, sob pena de extinÆo (CPC, art. 267,
pargrafo 1).

10.-EXEC. P/ QUANTIA CERTA C/ DEV-47/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x MARCOS AURELIO BRO-
ETTO-FI e outros -Adv. VALERIA APARECIDA CASTILHO
OLIVEIRA e LUCIANE ROSA KAMIGOSKI- Ante o decurso
do prazo para cumprimento do acordo, manifestem-se as par-
tes.

11.-INVENTARIO-12/2000-SOLIMAR MATOS DE FIGUEI-
REDO x VARDOCIRIO MATOS DE FIGUEIREDO -Adv.
SERGIO SOARES DE JESUS MORAES, CARLOS ALBER-
TO COSTA MACHADO, EDEMILSON PINTO VIEIRA,
JEAN JUNIOR ZANATTA e GILVANO COLOMBO- Ante o
decurso do prazo de suspensÆo manifestem-se as partes, no
prazo legal.

12.-REINT. C.C. COBRANCA C/TUTELA-90/2000-INDIA
MARA DENEGA x MUNICIPIO DE GUARANIACU -Adv.
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO e GILVANO COLOMBO-
Cincia s partes da baixa dos autos e do V. AcrdÆo. NÆo ha-
vendo manifestaÆo, ao arquivo provisrio.

13.-REINT. C.C. COBRANCA C/TUTELA-92/2000-SALETE
ORACI PEREZ TESSARI x MUNICIPIO DE GUARANIACU
-Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO e GILVANO CO-
LOMBO- Aguarda em arquivo provisrio a manifestaÆo das
partes.

14.-REINT. C.C. COBRANCA C/TUTELA-93/2000-INES DRI
x MUNICIPIO DE GUARANIACU -Adv. EUCLIDES EUDES
PANAZZOLO e GILVANO COLOMBO- Aguarda em arquivo
provisrio a manifestaÆo das partes.

15.-REINT. C.C. COBRANCA C/TUTELA-98/2000-TEREZI-
NHA WOICEIKOSKI FRANCA x MUNICIPIO DE GUARA-
NIACU -Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO e GILVA-
NO COLOMBO- Cincia s partes da baixa dos autos e do V.
AcrdÆo. NÆo havendo manifestaÆo, ao arquivo provisrio.

16.-REINT. C.C. COBRANCA C/TUTELA-99/2000-TEREZI-
NHA DOS SANTOS RODRIGUES x MUNICIPIO DE GUA-
RANIACU -Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO e GIL-
VANO COLOMBO- Aguarda em arquivo provisrio a manifes-
taÆo das partes.

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-180/2000-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM LIQUIDACAO EXT x
DINIZ PRESTES ALVES e outros -Adv. LUIZ ANTONIO DE

SOUZA e NEUSA MARA LEMOS- Ante o decurso do prazo
de suspensÆo manifestem-se as partes, no prazo legal.

18.-COBRANCA (SUM)-200/2000-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x DARCI LORENCATTO -Adv.
RUBE ALVES CORREA e GILVANO COLOMBO- Ante o
decurso do prazo de suspensÆo manifestem-se as partes, no
prazo legal.

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-11/2001-JOSE VALDEMAR
DIEDRICH e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Adv. GIL-
VANO COLOMBO, KENNEDY MACHADO e SIMONE
MONTEIRO FLEIG- Cincia s partes da baixa dos autos e do V.
AcrdÆo.

20.-DESPEJO-159/2001-LUIZ GRASSI x LUIZ CARLOS BI-
RAO -Adv. SERGIO VULPINI- Ante o decurso do prazo de
suspensÆo manifeste-se a parte autora, no prazo legal.

21.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-87/2002-G.H.B. x
M.V.F. -Adv. SANDRA MARIA LOCATELLI e EDNO PE-
ZZARINI JUNIOR- Fixados alimentos provisrios em um tero
do salrio minimo vigente. · autora para que indique os dados da
conta corrente de sua genitora, a fim de que sejam feitos os
depsitos da pensÆo alimentcia pelo requerido. Designada au-
dincia de conciliaÆo, instruÆo e julgamento para o dia 23 de
dezembro de 2004, s 14:15 horas.

22.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-160/2002-MEYRE
TABORDA JUSTUS CASSOL x BANCO ITAU SA. -Adv.
ERNANI PUDELL, EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, MA-
RIA APARECIDA P. ARRUDA, TATIANA SIMEEJI, ADRI-
ANA C. DE CASTILHO ANDREA, HELOISA INEZ DE JE-
SUS LIMA e MARCO AURELIO PELIZZARI LOPES- I- A
presente demanda conexa p;ela causa de pedir a aÆo objeto
dos autos sob n. 81/03 (CPC, art. 102), que a ora autora move
contra a r e tambm contra a Seguradora Gralha Azul, uma vez
que o pedido de ambas se fundamenta em acidente de trabalho
que teria resultado em incapacidade laborativa, de forma que
necessria reuniÆo para julgamento simultdneo, evitando, in-
clusive, decisäes contraditrias (CPC, art. 105). Saliente-se, ain-
da, que naqueles autos as partes requereram, em audincia reali-
zada no dia 19.10.04, prova emprestada destes, consistente na
percia mdica. Proceda-se, portanto, ao apensamento para que
sejam as causas decididas simultaneamente. II- Tendo em vista
requerimento expresso de produÆo de prova oral (f. 477), de-
signo o dia 11 de fevereiro de 2005, s 13h30 para audincia de
instruÆo e julgamento.

23.-INDENIZACAO-209/2002-JOSE NUNES FERREIRA x
CESBE S/A - ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS -Adv.
JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA e GILVANO COLOM-
BO- Cincia s partes da audincia de oitiva da testemunha Paulo
Pereira Paiva, junto ao Juzo de Direito da Vara de Registros
Pblicos, Acidentes de Trabalho e Precatrias Cveis do Foro Cen-
tral da Comarca da RegiÆo Metropolitana de Curitiba, desig-
nada para o dia 28 de fevereiro de 2005, s 14:30 horas.

24.-COBRANCA (ORD)-256/2002-RUBE ALVES CORREA
e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR e SERGIO SIMAO DIAS-
Cincia s partes da baixa dos autos e do V. AcrdÆo.

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-77/2003-JULIANA LIMA
DA SILVA x JOSE DA SILVA -Adv. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR- Ante o decurso do prazo de suspensÆo manifeste-se a
parte autora, no prazo legal.

26.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-142/2003-JOSEFA
RICHIKI DA SILVA e outros x ADAIR DE JESUS ALVES e
outros -Adv. FERNANDO MARIOT, FLAVIO MARIOT, JOAO
EDMIR DE LIMA PORTELA e WANDERLEI DE PAULA
BARRETO- Recebido o recurso de apelaÆo interposto por
Liberty Paulista Seguros S.A. Aos apelados para, querendo,
apresentar resposta no prazo legal.

27.-DIVORCIO CONSENSUAL-197/2003-O.B. e outros x E.J.
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- Ante o decurso do prazo
de suspensÆo manifestem-se os autores, no prazo legal.

28.-PRESTACAO DE CONTAS-215/2003-GREGOL, GRE-
GOL E CIA LTDA. x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND, OSMAR CODOLO FRANCO e EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR- Cincia s partes da baixa dos autos e do
V. AcrdÆo.

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-282/2003-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x ANTONIO GAFFU-
RI e outros -Adv. ORILDO VOLPIN- Pautadas as datas de 10 e
20 de dezembro de 2004, ambas s 10:00 horas, para a alienaÆo
dos bens penhorados.

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-290/2003-A.R.D.S.F. x
C.R.F. -Adv. JOSE PIO GONCALVES- Julgada extinta a exe-
cuÆo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC.

31.-PRESTACAO DE CONTAS-294/2003-ALCIDES BISINE-
LLA x BANCO BANESTADO S/A. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING e MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVE-
SAN- Cincia s partes da baixa dos autos e do V. AcrdÆo.

32.-PRESTACAO DE CONTAS-297/2003-RUI IBANES
KLEIN x BANCO BANESTADO S/A. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING e MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVE-
SAN- Cincia s partes da baixa dos autos e do V. AcrdÆo.

33.-PRESTACAO DE CONTAS-300/2003-ALCIDES BISINE-
LLA x BANCO DO BRASIL S/A. -Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING, SERGIO DA SILVA ALVES e MARCO D. MEU-
LAM- Cincia s partes da baixa dos autos e do V. AcrdÆo.

34.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-321/2003-BV FINANCEI-

RA S/A. CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x MAR-
CIO AIRES DA SILVA -Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES- ...Ante o exposto, julgo procedente o pedido ex-
posto na inicial para confirmar a liminar e declarar rescindido
o contrato quanto ao automvel apreendido (veculo GM-CHE-
VETTE DL, ano e mod. 1991, cor cinza, chassi
9BGTC11JMMC133619, placa AFG-8692), podendo o autor
livremente dispor do bem e aplicar o preo da venda no paga-
mento do crdito e respectivos acrscimos, com entrega do saldo
apurado ao devedor, se houver. Outrossim, condeno o ru ao
pagamento das custas processuais e honorrios advocatcios, que
arbitro em R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) com base
no pargrafo 4 do art. 20, do CPC, observando os pardmetros
das alneas do pargrafo 3 do mesmo diploma legal...

35.-ALIMENTOS-332/2003-A.B.S. x M.S. -Adv. ARY DA
SILVA FILHO e CARLEFE MORAES DE JESUS- Recebido o
recurso de apelaÆo interposto pelo requerente, em seu duplo
efeito. · apelada para, em quinze dias, apresentar resposta.

36.-MONITORIA-334/2003-COOP.DE CREDITO RURAL
COM INTERACAO SOLIDARIA x AURI JOSE CRISPIM DA
ROSA -Adv. NILVA ANTONIA KIRCHKEIN- Deferido o pe-
dido de suspensÆo do processo pelo prazo de 30 (trinta) dias.

37.-DIVORCIO DIRETO-352/2003-J.C.M. x S.M. -Adv. MA-
TEUS PEDRO TURRA e CARLOS MORAES DE JESUS-
Designada audincia de instruÆo e julgamento para o dia 21 de
dezembro de 2004, s 13:15 horas.

38.-DIVORCIO LITIGIOSO-361/2003-ODETE DOS SANTOS
DA SILVA x IVO DA SILVA -Adv. CARLOS MORAES DE
JESUS e SANDRA MARIA LOCATELLI- Designada audincia
de instruÆo e julgamento para o dia 17 de fevereiro de 2005, s
14:30 horas. · requerente para que junte aos autos certidÆo de
nascimento do filho Ezequiel, bem como as certidäes negativas
dos Cartrios do Registro de Imveis de Salto do Lontra e desta
Comarca.

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-111/2004-JURACI MAG-
DA ZAPAROLLI e outros x ITAMAR BELO e outros -Adv.
CARLEFE MORAES DE JESUS e EDNO PEZZARINI JUNI-
OR- Rejeitada a preliminar de carncia de aÆo alegada pelos
rus. As circunstdncias da causa evidenciam ser improvvel a
obtenÆo de acordo, motivo pelo qual foi designada audi‰ncia
de instruÆo e julgamento para o dia 03 de fevereiro de 2005, s
14:00 horas.

40.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-120/2004-A.V.P. x
V.J.N.C. -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- Sobre a contes-
taÆo apresentada e os documentos juntados, manifeste-se a
parte autora, no prazo legal.

41.-MONITORIA-167/2004-I.RIEDI E CIA LTDA. x ASSO-
CIACAO COMUNITARIA SAO JUDAS TADEU e outros -
Adv. AUGUSTINHO DA SILVA, CARLEFE MORAES DE
JESUS e CARLOS MORAES DE JESUS- Especifiquem as
partes, em 05 (cinco) dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando com objetividade e precisÆo os fatos
que pretendem demonstrar atravs de cada modalidade proba-
tria, sob pena de indeferimento.

42.-DIVORCIO LITIGIOSO-178/2004-M.F.S.F. x N.A.F. -Adv.
CARLOS MORAES DE JESUS- Sobre a contestaÆo apresen-
tada manifeste-se a parte autora, no prazo legal.

43.-LAVRATURA DE ESCRIT.PUBLICA-224/2004-IDILIO
BIAZIN e outros x ESTE JUIZO -Adv. CARLEFE MORAES
DE JESUS- Julgado procedente o pedido inicial.

44.-RETIFICACAO-233/2004-SOVIETICA DA LUZ XIME-
NES x ESTE JUIZO -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- De-
signada audincia de justificaÆo para o dia 30 de novembro de
2004, s 14:30 horas.

45.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-280/2004-J.V.M. x
M.P. -Adv. MINISTERIO PUBLICO e EDNO PEZZARINI
JUNIOR- Ao subscritor da contestaÆo para juntar procuraÆo,
no prazo de 15 (quinze) dias.

46.-INDENIZACAO-291/2004-MOUSEYS ALVES DE MA-
TOS e outros x JACIR KLOCH -Adv. EDNO PEZZARINI
JUNIOR- Sobre a contestaÆo apresentada e documentos jun-
tados, manifeste-se a parte autora, no prazo legal.

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-332/2004-W.F.D.S.R. x
D.A.R. -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- Sobre a contes-
taÆo apresentada e documentos juntados, manifeste-se a parte
autora, no prazo legal.

48.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-333/2004-C.A.L.
x C.F.L.G. -Adv. SANDRA MARIA LOCATELLI- Sobre a
contestaÆo apresentada manifeste-se a parte autora, no prazo
legal.

49.-ALIMENTOS-359/2004-T.B. x J.B. -Adv. CARLOS MO-
RAES DE JESUS- · requerente para regularizar sua represen-
taÆo processual, uma vez que conta com 16 anos de idade e,
portanto, assistida e nÆo representada, de forma que deve, tam-
bm firmar a procuraÆo outorgada ao advogado, no prazo de 10
(dez) dias.

50.-REPRESENTACAO (INF. ADM.)-54/2003-J.P. x L.S.M.S.
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- Audincia de instruÆo e
julgamento designada para o dia 15 de fevereiro de 2005, s
16:00 horas, para coleta da prova oral.

51.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-4/2004-M.P. x
F.H.C.S. -Adv. MINISTERIO PUBLICO e EDNO PEZZARI-
NI JUNIOR- ...Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a repre-
sentaÆo para o fim de aplicar ao adolescente F. H. C. S. as
medidas scio-educativas p;revistas no Estatuto da Criana e do
Adolescente...

 52.-adocao-29/2004-D.R.P. x J.M. -Adv. CARLOS MORAES
DE JESUS- Deferida a guarda provisria mediante termo. · re-
querente para incluir o nome do marido no pola ativo da de-
manda, bem como para juntar os documentos requeridos pelo
Ministrio Pblico.

53.—31/2004-B.B. x J.B. e outros -Adv. CARLOS MORAES
DE JESUS, CARLEFE MORAES DE JESUS e SANDRA
MARIA LOCATELLI- Indeferida revogaÆo da liminar, reque-
rida pelos rus bem como o pedido de regulamentaÆo de visi-
tas. Designada audincia de conciliaÆo, instruÆo e julgamento
para o dia 14 de dezembro de 2004, s 09:30 horas.
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1.-INSOLVENCIA-507/1988-IVO LUIZ TROMBINI x O JUI-
ZO - Sobre o laudo de avaliação, diga o insolvente, o Síndico e
os credores, no prazo comum de cinco (05) dias. -Adv. IBERE
EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495, LUIS ANTONIO SAPO-
RITI OAB/PR 9.875, JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR
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10.991, JOSE ALTEVIR M.B.DA CUNHA OAB 6.891 e PAU-
LO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

2.-INDENIZAÇAO-217/1994-PEDRO TUSSOLINO E MARIA
IZABEL T x GILMAR PERES - Dê-se ciência do teor da peti-
ção de fls. 265-268, ao signatário da petição de fls. 259. -Adv.
J.B.BARROS GARCIA JR OAB/PR 21.275-

3.-INSOLVENCIA-40/1995-ADIR SALLES TEIXEIRA x O
JUIZO - Informe o Sr. Administrador, no prazo de cinco (05)
dias, se houve arrecadação de bens dos insolventes. Intimem-
se. -Adv. ARARY Q. CARVALHO OAB/PR 20.367-

4.-REPARACAO DE DANOS-65/1995-OLIVIA STAIDEL
SCHADECK x CARLOS SCHADEK - Intimem-se no prazo de
15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 120/123, assim trans-
crita: “...Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formula-
do por Olívia Staidel Schadeck e condeno Carlos Schadek Neto
a pagar-lhe, a título de reparação de danos por ato ilícito, o
valor de R$ 9.200,00 (Nove mil e duzentos reais), corrigido
monetariamente a partir do ajuizamento da ação, com juros de
mora de 6% ao ano a partir do evento danoso, no caso, a partir
de 09/05/1990, por tratar-se de responsabilidade extracontra-
tual (Súmula 54 do STJ e art. 398 do Código Civil). Ademais,
condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios em favor do autor que arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente cor-
rigida com fulcro no artigo 20, parágrafo 3º do CPC, conside-
rando o grau de zelo do profissional e a natureza da demanda.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. JOAO RIBEIRO
NETO OAB/PR 21.599 e JOAO MORAIS DO BONFIM OAB/
PR 21.436-

5.-HABILITACAO DE CREDITO-648/1997-LUIZ COUTO x
ZANELLA AGRO MAQUINAS LTDA E AGROPECUARIA
ZANELLA - Vistos etc. Luiz Couto, brasileiro, casado, agri-
cultor, residente e domiciliado na localidade de Linha Gaúcha,
município de Realeza - PR, propôs o pedido de levantamento
de numerário nos autos 818/95 de auto falência da empresa
Zanella Agro-Máquinas Ltda. e Agropecuária Zanella Ltda,
alegando que efetuou empréstimo no valor de R$ 1.152,00 (mil
cento e cinqüenta e dois reais), representado por um recibo de
aplicação junto a agência do Banco do Brasil S/A. O síndico
não negou a existência do crédito, informando que na classifi-
cação comporta crédito como quirografário e manifestou-se pela
admissão do crédito como quirografário excluindo os encargos
financeiros. A empresa falida concordou com a habilitação do
crédito. Ante o parecer favorável do Sr. Síndico, com a inclu-
são do crédito como quirografário, defiro o pedido e determino
que se inclua o crédito Declarado por Luiz Couto, no quadro
geral de credores da ação de falência, pelo valor de R$ 1.152,00
(mil cento e cinquenta e dois reais), corrigido monetariamente
a partir do vencimento do título até efetivo pagamento. Publi-
que-se. Intime-se. -Adv. IGLENIO LUIZ SCWERZ OAB/PR
9.512, ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419 e FABIO
ARTIGAS GRILLO OAB/PR 24.615-

6.-Renovatória Contrato de Loc.-829/1999-CEREALISTA
LARA LTDA x COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA - Dê-
se ciência as partes da baixa dos presentes autos. Após arqui-
ve-se. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS OAB 17.952,
LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JR. e CESAR A.
CUNHA OAB/PR 2.428-

7.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-49/2001-JANCI
LUIZ PILATTI x SOCIEDADE EDUC.E BENEFICENTE
COLEGIO N. SRA. BELEM - Intimem-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de fls.175/181, assim transcrito:
“...Isto posto julgo improcedente o pedido formulado por Janci
Luiz Pilatti, condenando o requerente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
1.000,00 (um mil reais), com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º
do CPC, considerando, para tanto, o grau do zelo do profissio-
nal e a desnecessidade de maior instrução do feito. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. -Adv. MARCOS SUNG IL JO OAB/
PR 26.362 e GABRIEL ZANDONAI OAB/PR 27.767-B-

8.-Declarat.Inexistência de Deb.-156/2001-CONSTRUTORA
SANTA RITA LTDA. x ULMIR LUIZ SILVESTRI E CIA
LTDA. - Ante a informação de possível composição (fls. 346),
intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de cinco
(05) dias. Intimem-se. -Adv. GILBERTO RIBAS CAMPOS
OAB/PR 20.209 e CARLOS A. B. CAGGIANO OAB/PR
16.366-

9.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-229/2001-GEA-
NETE APARECIDA CALDAS E OUTROS x KONRAD
STUTZ E OUTRA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 116/125, assim transcrito: “...Isto pos-
to, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido cons-
tante na presente ação de indenização por danos morais e mate-
riais interposta por Geanete Aparecida Caldas, Maria Antonia
Caldas Diogo e Carlos Henrique Caldas Diogo em face de Kon-
rad Stutz e Lídia Stutz para o fim de: A) condenar os requeri-
dos ao pagamento do valor equivalente a duzentos (200) salári-
os mínimos auferidos na data desta sentença a título de danos
morais, (valor este que deverá ser dividido em partes iguais
para cada autor), acrescidos de correção monetária a partir da
data desta decisão, e juros de mora, 6% ao ano, contados da
data do acidente. b) Condenar os requeridos ao pagamento de
2/3 do salário percebido pela vítima R$ 1.521,05, (mil quinhen-
tos e vinte e um reais e cinco centavos) acrescidos de 13º salá-
rio a título de pensão mensal, até que a ela, vítima, completasse
65 anos de idade, valores estes devidos desde a data do sinistro
(3.5.99), e que deverão ser acrescidos dos juros de mora (6%
ao ano), devidos desde o dia do acidente, e da correção mone-
tária, lembrando aqui o exarado no tocante à temporariedade
do cálculo no tocante ao subsídio, nos termos exarados na fun-
damentação; c) afastar, apenas a indenização dos danos materi-
ais referentes as despesas de funeral e hospitais e perda do ve-
ículo por não restar demonstrado nos autos. Concedo, em defi-
nitivo, a gratuidade pleiteada. Tendo em vista que o autor de-
correu de parte mínima do pedido, aplica o contido no artigo

21, parágrafo único do Código de Processo Civil, respondem
os requeridos por inteiro com relação as verbas da sucumbên-
cia, levando, porém, em consideração este decaimento do pe-
dido, no arbitramento dos honorários. Assim, condeno os arbi-
trados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção, considerado o valor da indenização por danos morais, e o
montante de doze (12) prestações, mensais, consoante o dis-
posto nas alíneas do artigo 20, parágrafo 3º do Código de Pro-
cesso Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. MAR-
COS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954 e AMILCAR
C.TEIXEIRA FILHO OAB 21.856-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-310/2001-JOAO LUIZ COR-
DEIRO VIRMOND E OUTRA x BANCO BRADESCO S.A -
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
art. 520). Ao apelado, para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas
contra razões - art. 508. Lance-se à certidão a que se refere o
C.N. 5.12.5. Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná, com as homenagens deste Juízo e
cautelas de estilo. -Adv. ANAMARIA DURSKI S. BURKO
OAB-26.301-

11.-PROTESTO INTERRUPTIVO-388/2001-RIVADALVIO
LEMOS DO PRADO x MARIA DA GLORIA RIBAS TREVI-
SANI, JOAO PAULO MURICY e outros - Intime-se a parte
autora para, no prazo de 10 (dez) dias replicar a contestação de
fls. 109/132. -Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR
10.419-

12.-REPARACAO DE DANOS-514/2001-LEANDRO OBA-
DOWSKI x PAULO SERGIO MOLINARI - Intimem-se no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 83/89, assim
transcrita: “...Isto posto, Julgo parcialmente procedente o pedi-
do formulado por Leandro Obadowski e condeno Paulo Sérgio
Molinare a ressarcir ao requerente o montante que este despen-
deu com o conserto do veículo, valor este a ser apurado em
liquidação de sentença, a teor do artigo 603 do Código de Pro-
cesso Civil. Ademais, condeno requerente e requerido ao paga-
mento das custas processuais, na proporção de 50% para cada,
devendo cada parte arcar com os honorários advocatícios de
seu patrono, com fulcro no artigo 21, caput, do CPC. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. -Adv. SAMUEL FERREIRA XA-
LAO OAB/PR 16.061 e GILBERTO RIBAS CAMPOS OAB/
PR 20.209-

13.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-564/2001-ROB-
SON EDINEI SANTOS x V.AMARANTE & CIA LTDA (SU-
PRIMAQ/COPIOESTE) - Rejeito os embargos declaratórios
proposto á fl . 190, tendo em vista que o pedido de ser benefi-
ciado pela Assistência Judiciária Gratuita foi indeferido por
ocasião da sentença (fls. 139/140), de modo que o autor foi
ainda condenado ao quíntuplo das custas judiciais diante da
má-fé. Não havendo assim, possibilidade de rever tal decisão.
Intimem-se. -Adv. MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 26.362-

14.-ORDINARIA DE COBRANÇA-12/2002-COOPERATIVA
AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA. x ESPOLIO DE
ARNOLD GOETTEL - Cumpra-se o despacho de fls. 305, in-
timando-se a apelada do recurso adesivo (fls. 290/297) para
que ofereça, em quinze (15) dias, suas contra-razões. Intimem-
se. Adv. AMORITI RIBEIRO OAB/PR 18.440-

15.-CAUTELAR DE EXIB. DOCUMENTO-185/2002-WIL-
SON ROBERTO CUNHA GOTLIEB x UNIBANCO- UNIAO
DE BANCOS DO BRASIL S/A - Intimem-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 37/38, assim transcrita:
“...Isto posto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o
Requerido a exibir o contrato de crédito de cheque especial,
vinculado a conta corrente 200199-2 da agência 258 da reque-
rida, no prazo de cinco (05) dias. Condeno a empresa requerida
ao pagamento das custas e honorários advocatícios que arbitro
em R$ 300,00 (trezentos reais). Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Adv. MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 26.362 e JOAO
ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

16.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-352/2002-ARLEI
CARLOS SBISSIGO E ROSELI SALETE SBISSIGO x BAN-
CO DO BRASIL S.A - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o preparo das custas processuais de fls. 111, a qual im-
porta em R$ 99,75. -Adv. HELDERLIANE M. RICKLI OAB/
PR 19.592-

17.-ORDINARIA CANC. TIT. CREDITO-372/2002-CLARI-
CE FE FATIMA DOS SANTOS KULKA x BANCO NACIO-
NAL S.A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL - Intimem-
se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 83/88,
assim transcrita: “...Isto posto, julgo procedente o pedido for-
mulado por Clarice de Fátima dos Santos Kulka e condeno banco
Nacional S/A - em liquidação extrajudicial a pagar-lhe, a título
de indenização por dano moral, o equivalente à 60 (sessenta)
salários mínimos vigentes à época do efetivo pagamento, com
juros de mora de 6% ao ano a partir do evento danoso, no caso,
a partir da inscrição indevida, ocorrida em 19/08/2000, por tra-
tar-se de responsabilidade extracontratual (Súmula 54 do STJ e
art. 398 do Código Civil). Pelos motivos já explicados, conde-
no o requerido ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios em favor do autor que arbitro em 15% (quin-
ze por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no arti-
go 20, parágrafo 3º do CPC. Publique-se. REgistre-se. Intimem-
se. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938 e OL-
DEMAR MARIANO OAB/PR 4.591-

18.-INVENTARIO-479/2002-JOAO JAIR FELIPOUSKI x
ESPOLIO DE...(C.N. item 2.9.4.3) - Conforme petitório de fls.
69/70, intime-se os herdeiros: Cemia Arlete Filiposki Verenka,
Hélio Filiposki, Geni Maria Paganini, Amilton Filiposki, Ro-
selia Filiposki Lavandoski, Odilia Terezinha Filiposki Pagani-
ni, Reni Helena Filiposki Silverio, Vera Lucia Feliposki Nasci-
mento e Isabel Felipouski Camargo e Ely Aparecida Felipou-
ski, na pessoa de seu procurador para que juntem aos autos
seus documentos pessoais e dos respectivos esposos (carteira
de identidade e CPF), e no caso da herdeira Ely Aparecida Fe-
lipouski, juntar a certidão de casamento e os documentos do

esposo, assim sendo, apresente a documentação solicitada no
prazo de cinco (05) dias.Intime-se. -Adv. GILBERTO RIBAS
CAMPOS OAB/PR 20.209-

19.-Alvará Assistência Judiciária-535/2002-LEANDRO RO-
BINSON DA SILVA - Considero como boas as contas presta-
das. Intime-se. Arquive-se. -Adv. ALEXANDRE BARBIERI
NETO OAB 31.189-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-594/2002-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LOSSO LTDA x LAM-
BRIVEL INDUSTRIA COMERCIO E BENEFICIAMENTO
DE e outros - Sobre a certidão de decurso do prazo para oposi-
ção de embargos, diga o credor, em cinco (05) dias. Intimem-
se. -Adv. SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/PR 19.318-

21.-INVENTARIO-80/2003-ADAIR TERESINHA DE OLI-
VEIRA x ESPOLIO DE... (C.N. item 2.9.4.3) - Intime-se a in-
ventariante, para que cumpra o parecer ministerial retro, no
prazo de cinco (05) dias. Intime-se. -Adv. ANDREIA TYSKI
ANNAS OAB/PR 29.317-

22.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-149/2003-CLAUDI-
NIR DIAS DE CAMPOS x BOESE & CIA lTDA - Intime-se o
autor, para que manifeste seu interesse no prosseguimento do
feito, manifestando-se acerca do despacho de fls. 78, no prazo
de cinco (05) dias. -Adv. LETICIA DO N. E S. FRANCO
31.526-B-

23.-INVENTARIO NEGATIVO-174/2003-GETULIO VALEN-
TE HYCZY, MARIA SIDINEI KURSHAIDT HYC e outros x
ESPOLIO DE... (C.N item 2.9.4.3) - Intimem-se no prazo de
15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 50, assim
transcrita:”...Homologo para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos o inventário que resultou negativo quanto aos bens
deixados por falecimento de Jahir Hyczy, ressalvados eventu-
ais direitos de terceiros, erro ou omissão, se houverem. Custas
processuais pelo requerente, ficando, contudo, sobrestada a
cobrança, nos termos do art. 12 da Lei 1060/50. Com o trânsito
em julgado, expeça-se a certidão competente. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. -Adv. MARCOS ANTONIO BETTE-
GA OAB/PR 9.954-

24.-EMBARGOS-187/2003-MARCIO KAWAKAMI x BAN-
CO DO BRASIL S/A - Recebo o recurso adesivo (fl. 63/69) -
art. 500, õ Único CPC - uma vez preenchidos os pressupostos
de admissibilidade para sua interposição (fl.222). Aos apela-
dos para oferecerem, em 15 (quinze) dias, suas contra razões. -
Adv. HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592-

25.-BUSCA E APREENSAO-191/2003-JUAREZ DE ANDRA-
DE x NELSON ROJA DA SILVA - Intime-se a parte autora
para que junte aos autos comprovante da publicação do edital
de citação. -Adv. MARCIA E. PERIN LEITE OAB/PR 33.673-

26.—352/2003-EVIDENCIA- EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA x MARA DO ROCIO SIMIONI - Manifes-
tem-se, assim querendo, no prazo de cinco dias (05) sobre o
cálculo do Sr. Contador Judicial, o qual encarta em fls. 114/
122. -Adv. EUGENIO LEONHARDT OAB/PR 12.179 e MARA
DO ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017-

27.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-449/2003-ARQUI-
MEDES GASPARELO x ERICH MATHIAS LEH - Determi-
nada a emenda da inicial de Reparação de Danos, o autor aten-
deu o despacho, porém requereu cumulação com pedido de
Reintegração de Posse. Sendo assim, intime-se o autor nova-
mente, para que proceda a emenda da inicial, nos termos do
artigo 282, inciso IV do Código de Processo Civil, com relação
à Reintegração de Posse. Intime-se. -Adv. SAMUEL FERREI-
RA XALAO OAB/PR 16.061-

28.-Alvará Assistência Judiciária-52/2004-ALCENI DOS SAN-
TOS BOLANHO x O JUIZO - Intime-se o autor para que cum-
pra o parecer ministerial retro, no prazo de cinco (05) dias.
Parecer de fls. 19. 1) Pela INTIMAÇÃO do requerente para
que informe o interesse da sua genitora, viúva do de cujus, quan-
to a sua cota parte da importância depositada junto à Caixa
Econômica Federal; 2)Outrossim, a fim de se verificar a neces-
sidade da intervenção ministerial no feito, deve o requerente
esclarecer sobre a existência de inventário dos bens deixados
pelo de cujus João Maria Bolanho, devendo, para tanto, juntar
certidão do Cartório Distribuidor desta Comarca, informando,
ainda, sobre a existência de herdeiros incapazes; 3) Por fim,
pugna pela resposta do ofício de fls. 16. -Adv. ELCIO JOSE
MELHEM OAB/PR 7.169-

29.-CAUTELAR INOMINADA-82/2004-NEUTON STRE-
CHAR E CIA. LTDA x REDE - EMPRESAS DE ENERGIA
ELETRICA - FORCA E LUZ e outros - Defiro o pedido de fls.
190. Intime-se o autor, para manifestação sobre a contestação,
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. VICTORIO HAUAGE OAB/
PR 16.378-

30.-DESAPROPRIACAO-117/2004-MUNICIPIO DE GUARA-
PUAVA x VANDERLEIA JOSEFI - Intime-se a autora, para
que cumpra o item 1 do parecer ministerial retro ( “1. Prelimi-
narmente, antes de manifestar-se sobre o levantamento da im-
portância depositada, requer-se a intimação da requerida para
que cumpra o artigo 34 do Decreto 3.365/41, conforme já de-
terminado no despacho de fls. 34” ), no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI OAB 26365-

31.-DECLARATORIA DE INEX. DE DEB.-138/2004-NEU-
TON STRECHAR E CIA LTDA x COMPANHIA FORCA E
LUZ DO OESTE - Intime-se a parte autora para, no prazo de
10 (dez) dias replicar a contestação de fls. 72/121. -
Adv.VICTORIO HAUAGE OAB/PR 16.378-

32.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-169/2004-EVALD
ZIMMERMANN x ARMAZEM SUPERMERCADO - FAGUN-
DES SCHIER E CIA LTDA - Especifiquem as partes, queren-
do, no prazo comum de cinco (05) dias, as provas que preten-

dem produzir, indicando, de logo, que fatos jurídicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena
de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na mesma oportunidade
expressem a possibilidade de acordo. -Adv. FABIO FARES
DECKER OAB/PR 26.745 e PAULO R. C. PACENKO OAB/
PR 8.368-

33.-INVENTARIO-213/2004-ELISABETH MUHLENBRUCH
DE ROCCO x ESPOLIO DE (C.N. item 2.9.4.3) - Suspendo o
andamento deste feito, pelo prazo de noventa (90) dias. Intime-
se e aguarde-se. -Adv. JOSE RICARDO LUBACHEVSKI OAB
25.926-

34.-REPARACAO DE DANOS-355/2004-CELITO GIACO-
MET x MUNICIPIO DE CANDOI - Intime-se a parte autora
para, no prazo de 10 (dez) dias replicar a contestação de fls.
100/131. -Adv. JOSE MALIKOSKI OAB/PR 23.745-B-

35.-EXCECAO DE SUAPEICAO-368/2004-RADIO GUAIRA-
CA DE GUARAPUAVA LTDA E GILSON PEDRO A e outros
x JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL - Muito embora
este Juízo, em um primeiro momento, não tenha verificado nos
autos principais qualquer motivo ensejador da suspeição que
resultou no despacho de fls. 135, determinando o prossegui-
mento da exceção, acabou que com a propositura da exceção
adveio um sentimento que acabou por causar a suspeição. As-
sim, declaro minha suspeição, determinando a remessa dos au-
tos ao Dr. Juiz de Direito Substituto. Junte cópia desta decisão
nos autos principais, arquivando-se a presente exceção e cum-
prindo o Código de Normas com relação ao presente feito. Ofi-
cie-se ao Tribunal de Justiça, no agravo de instrumento n.
158.253-0, comunicando esta decisão. Intimem-se. -Adv. EMA-
NUELA CATAFESTA OAB/PR 31.549-

36.-BUSCA E APREENSAO-397/2004-BEM-TE-VI EQUIPA-
MENTOS AGRICOLAS LTDA x ADAO CARDOSO - Intime-
se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias replicar a
contestação de fls. 19/26. -Adv. SAMUEL FERREIRA XA-
LAO OAB/PR 16.061-

37.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-413/2004-ALTA-
MIRO FLAREÇO x MARCELO LUIZ MATTOS NICOLINO
- Manifeste-se, assim querendo, no prazo de cinco (05) dias,
sobre o Auto de Desocupação e Depósito de Bens, de fls. 42/
48. -Adv. CLAITON J. DE OLIVEIRA OAB/PR 19940-

38.-BUSCA E APREENSAO-417/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x JOAO GUERINO CATO - Manifeste-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 19 verso, assim transcrito: “Certifico e dou fé que em cum-
primento ao respeitável mandado retro, dirigi-me a Rua Gene-
ral Rondon, nº 1262, nesta cidade, por várias vezes em dias e
horários diferentes, e em nenhuma das vezes em que estive no
endereço acima, encontrei o veículo descrito no anverso do
presente mandado, impossibilitando assim sua apreensão, e na
data 20-09-04, indagando a uma moradora no imóvel acima,
pela mesma me foi informado que o requerido não mais ali
reside. Sendo assim, devolvo o presente mandado em cartório,
para que o requerente indique o atual endereço do requerido,
ou onde possa ser encontrado o bem objeto da presente busca e
apreensão”. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI
29404-A-

39.-INDENIZAÇAO-457/2004-ANA MARIA PEREIRA x
VALEU PROMOTORA DE VENDAS LTDA - Intime-se a parte
autora para, no prazo de 10 (dez) dias replicar a contestação de
fls.20/52. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

40.-BUSCA E APREENSAO-502/2004-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A x NILVO MASSARO - Manifeste-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 24, assim transcrita: “...Certifico e dou fé que em
cumprimento ao respeitável mandado retro, me dirigi a Rua
Padre Chagas, nº 3333, nesta cidade, por várias vezes, e em
nenhuma das vezes em que lá estive, encontrei o bem objeto da
presente busca e apreensão, e tendo o prazo para cumprimento
do presente mandado se exaurido, devolvo o presente mandado
em cartório, solicitando mais prazo para cumprimento do mes-
mo, ou seja, para realização de novas diligências para a locali-
zação do bem descrito no anverso do presente mandado. -Adv.
EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

41.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-512/2004-NEUTON
STRECHAR E CIA LTDA x COMPANHIA FORCA E LUZ
DO OESTE - Na medida cautelar em comento foi deferida a
liminar para que a requerida, Companhia Força e Luz do Oes-
te, se abstenha de efetuar o corte de energia elétrica. Tal deci-
são foi fundamentada no Princípio da Continuidade na presta-
ção de serviços essenciais, restando, porém, constante na deci-
são de (fls. 36/37), que este Princípio poderia ser mitigado em
caso de fraude comprovada pelo consumidor. A requerida apre-
sentou contestação e pediu a revogação da liminar alegando ter
comprovada a irregularidade na unidade consumidora de res-
ponsabilidade dos requerentes. Analisando os documentos jun-
tados com a contestação, especialmente, o termo de ocorrência
e reconhecimento de irregularidade (fls. 67/68), boletim de
ocorrência (fls. 70) e laudo pericial do Instituto de Criminalís-
tica do Estado do Paraná (fls.73/75), bem como pelas fotogra-
fias juntadas constantes às fls. 129/137, evidencia a presença
de fraude efetuada pelo consumidor. Ressalte-se, ainda, que
foi oferecida denúncia pelo Ministério Público sobre o caso, o
que apenas somente não foi citada acima com os demais docu-
mentos por não estar assinado o documento juntado às fls. 77/
80, porém, observa-se a existência do processo criminal sobre
o caso, devendo ser oficiado as varas criminais desta comarca
para verificar em qual das varas está tramitando o feito, e, e,
que fase processual se encontra o procedimento. Às fls. 75 o
laudo pericial elaborado por peritos do Instituto de Criminalís-
ticas do Paraná conclui: “Procedido o exame no local, obser-
vou-se um segmento de tubo de PVC instalado junto do poste
de concreto e que se estendia da parte superior desde até ao
alto do muro divisório onde era englobado na massa de concre-
to, dali se estendendo até a caixa metálica própria para o wattí-
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metro. Tendo sido efetuada a retirada de parte da massa de con-
creto que recobria o tubo de PVC, a 1,80 m (um metro e oitenta
centímetros) de altura do muro, observou-se no tubo um orifí-
cio com bordos irregulares, do interior do qual derivavam três
fios elétricos rígidos, que na seqüência, estavam encanados em
uma mangueira de plástico de cor preta, bitola de três quartos
(3/4) concretada no interior do muro e em direção do prédio em
questão. Admite-se que essas derivações apresentavam aspec-
tos e características de terem intuito de drenar energia elétrica
sem a devida passagem por wattímetro.” Diante desses novos
elementos trazidos aos autos, evidencia-se fortes indícios de
que o requerente, consumidor, estava agindo em fraude. Con-
forme assinalado na decisão de fls. 36/37 o Princípio da Conti-
nuidade dos Serviços essenciais, como é o caso do fornecimen-
to de energia elétrica, pode ser mitigado em casos como fraude
ou irregularidades comprovadas praticadas pelo consumidor.
E, com os novos documentos juntados pelo requerido demons-
tra-se a ocorrência de fraude. Assim revogo a liminar concedi-
da às fls. 36/37. Intime-se o requerido para autenticar os docu-
mentos 74/75. Oficie-se as Varas Criminais solicitando infor-
mações em qual delas tramita o processo criminal instaurado
contra o requerente e em que fase processual se encontra. Inti-
mem-se. -Adv. VICTORIO HAUAGE OAB/PR 16.378 e CAR-
LOS A. B. CAGGIANO OAB/PR 16.366-

42.-Alvará Assistência Judiciária-559/2004-MARIA HELENA
PACHECO DOS SANTOS - Intime-se a autora, para que cum-
pra o parecer ministerial retro (“A fim de se verificar a necessi-
dade da intervenção ministerial, somos pela intimação da parte
autora para que junte aos autos certidão de dependentes habili-
tados expedida pelo Órgão Previdenciário”), no prazo de cinco
(05) dias. Intime-se. Adv. PEDRO A. DA SILVA FILHO OAB/
PR 35.043-

43.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-567/2004-ESPO-
LIO DE CAETANO MENDES BARLETTA, MARIA DA LUZ
e outros x IRINEU KRUK - Intimem-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de fls. 40, assim transcrita: “...Ho-
mologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transação celebrada entre as partes , com o que decla-
ro extintos estes autos de Reintegração de Posse, em que é au-
tor Espólio de Caetano Mendes barletta e outros, e requerido
Irineu Kruk (C.P.C, arts. 269, III). Custas na forma ajustada.
Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se anota-
ções, comunicações e arquivem-se os autos. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Adv. RAUL SILVEIRA BOENO OAB/
PR 20.850 e GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA OAB 14.560-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-595/2004-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DE GUARAPUAVA x WAN-
DERLY ILIVINSKI - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 54, assim trans-
crito: “...Certifico que em cumprimento ao res. mandado retro,
dirigi-me nesta cidade ao endereço do mandado e ai sendo dei-
xei de citar Wanderlei Ilivinski em virtude do mesmo ter muda-
do para Curitiba em endereço não esclarecido segundo infor-
mação de sua mãe não encontrei bens em nome do executado
para efetuar o arresto. -Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/
PR 8.368-

45.-BENEFICIO DE APOSENTADORIA-608/2004-MARCOS
VINICIUS TEMBIL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Intime-se as partes para manifestação,
requerendo o que entender de direito, no prazo comum de 05
(cinco) dias. -Adv. ROSMERY T. CORDOVA OAB/PR 11.331
e LEVI DE CASTRO MEHRET OAB/PR 5699-B-

46.-CUSTAS INICIAIS-1009/2004-MAGDALENA KNESO-
WITSCH x ESPOLIO DE JAKOB KNESOWITSCH - Intime-
se a parte autora para que providencie o pagamento das custas
iniciais no prazo de 30 (trinta) dias (CPC art. 257), no valor de
R$ 609,00. -Adv. MARCOS A. M. DE GOES OAB/PR 15.278-

47.-CUSTAS INICIAIS-1062/2004-MADECAMPI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x MANASA -
MADEIREIRA NACIONAL S/A - Intime-se a parte autora para
que providencie o pagamento das custas iniciais no prazo de 30
(trinta) dias (CPC art. 257), no valor de R$ 609,00. -Adv. ELI-
SIO A. R. CHAVES OAB/PR 22.006-

48.-CUSTAS INICIAIS-1066/2004-CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDONIAS LUIZ DOS
SANTOS - Intime-se a parte autora para que providencie o pa-
gamento das custas iniciais no prazo de 30 (trinta) dias (CPC
art. 257), no valor de R$ 658,00. -Adv. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY 28.222-A/PR-

49.-CUSTAS INICIAIS-1069/2004-MUNICIPIO DE GUARA-
PUAVA x VALDECIR PEREIRA DOMINGUES - Intime-se a
parte autora para que providencie o pagamento das custas ini-
ciais no prazo de 30 (trinta) dias (CPC art. 257), no valor de R$
213,40. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

50.-CUSTAS INICIAIS-1184/2004-GILBERTO DE LIMA
LENTCH x ESPOLIO DE JOSEF PFANN - Intime-se a parte
autora para que providencie o pagamento das custas iniciais no
prazo de 30 (trinta) dias (CPC art. 257), no valor de R$ 609,00.
-Adv. JOAO RENATO DO NASCIMENTO 14.403/PR-

51.-CARTA PRECATORIA-166/2001-Oriundo da Comarca de
23ª VARA CIVEL - SAO PAULO - SP -COZINHA PAULISTA
DE ALIMENTACAO NUTRICAO LTDA x INDUSTRIAS
MADEIRIT S.A - Intime-se o autor, para dar prosseguimento
ao feito, requerendo o que entender de direito, em cinco (05)
DIAS. -Adv. ANA VALCI SANQUETA OAB/PR 11.427-

52.-CARTA PRECATORIA-114/2002-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE MAFRA/SC -NAGANO
KINZI AGROPASTORIL LTDA x GILBERTO JOSE ROSA -
Intime-se, no prazo de cinco (05) dias, sobre a decisão de fls.77,
assim transcrita:”...Indefiro o pedido de fraude á execução, tendo
em vista que o credor não juntou aos autos, documento que
comprovasse a efetiva transferência do bem, bem como a data

da transferência, se assim ocorreu, requisito essencial para de-
claração da fraude, bem como não comprovou o estado de in-
solvência dos executados, consistente na prova de que não exis-
tem bens capazes de garantir a execução.” -Adv. CARLOS VON
LINSINGEN JR OAB 2.672-A-

53.-CARTA PRECATORIA-121/2003-Oriundo da Comarca de
10ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -SE-
BASTIAO DOS SANTOS SILVA x ALPHEU MILLA DE
QUEIROZ, JOSE LUIS VASILAKIS E MA e outros -Intime-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº
2027/04 de fls.37/39, enviado ao Cartório da 10ª Vara Cível de
Curitiba Pr. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS OAB/PR 14.455-

54.-CARTA PRECATORIA-177/2003-Oriundo da Comarca de
3ª VARA CIVEL COM. DE PONTA GROSSA/PR -KARINE
ANDRESSA DO PRADO CRUZ x ELIAS J. CURY - INDUS-
TRIA E COMERCIO S/A - Defiro o pedido de adiamento efe-
tuado pela requerida concedendo ao mesmo prazo de cinco (cin-
co) para demonstrar que a intimação para audiência realizada
em Ponta Grossa foi anterior a intimação dessa audiência. Inti-
mem-se. -Adv. ANA EMILIA G.G. DE MELLO OAB 21.697,
JOSUE CORREA FERNANDES OAB/PR 4.420-

55.-CARTA PRECATORIA-40/2004-Oriundo da Comarca de
4ª VARA DA FAZENDA PUBLICA - CURITIBA/PR -AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ANNELIESE SA -
ME - Intime-se o credor, para manifestação no prazo de cinco
(05) dias, acerca da nomeação de bens à penhora. -Adv. SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA OAB 9.822-

56.-CARTA PRECATORIA-117/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO COM. LARANJEIRAS DO SUL -CO-
PROSSEL-COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE SEMEN-
TES e outros x PEDRO KAVETZKI E OUTROS - Manifeste-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 11 v, assim transcrita: “Certifico que, em cum-
primento ao R.mandado retro, dirigi-me no Município de Can-
dói nesta Comarca e aí sendo citei Pedro Kavetzki, por todo
conteúdo do mesmo mandado que lhe li aceitou contrafé e fi-
cou de tudo bem ciente.” “Certifico que deixei de proceder a
penhora, em virtude de ser informado pelo procurador da re-
querente de que as partes entraram em composição amigável.”
-Adv. LEOPOLDO L. MAROCHI,OAB/PR 36.235-

57.-CUSTAS INICIAIS-265/2004-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO DE DIREITO COMARCA DE CANTAGALO/PR -ALA-
OR FRITZ x RIGAL - IMPORTADORA E EXPORTADORA
DE SEMENTES LTDA e outros - Intime-se a parte autora para
que providencie o pagamento das custas iniciais no prazo de 30
(trinta) dias (CPC art. 257), no valor de R$ 213,40. -Adv. LU-
CIANE MELHEM KARASINSKI OAB 26365-

58.-CUSTAS INICIAIS-267/2004-Oriundo da Comarca de 7ª
VARA CIVEL COMARCA DE CURITIBA/PR -OLGA KIOUN
x HERMES ANTUNES DA FONSECA E S/M - Intime-se a
parte autora para que providencie o pagamento das custas ini-
ciais no prazo de 30 (trinta) dias (CPC art. 257), no valor de R$
157,50. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO OAB/PR 14471-

59.-CUSTAS INICIAIS-280/2004-Oriundo da Comarca de 7ª
VARA CIVEL COMARCA DE CURITIBA/PR -FLAPEL PA-
PEIS LTDA x SILVANA BAITALA BUHRER - Intime-se a
parte autora para que providencie o pagamento das custas ini-
ciais no prazo de 30 (trinta) dias (CPC art. 257), no valor de R$
304,40. -Adv. JOAO ALBERTO SERBAKE OAB/PR 5.184-
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1.-EXECUCAO-568/1985-ROHN AND HAAS BRASIL LTDA
x JOAO MARIA MACIEL FERREIRA. Esclareçam os reque-
rentes de fls. 56, quem é o subscritor da procuração de fls. 57,
pois como se sabe o Sr. João Maria Ferreira é falecido há al-
gum tempo. Advs. FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA e
SERGIO LUIZ PEREIRA REGO.

2.-EXECUCAO-256/1994-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JUAREZ VITORASSI e outros. Preparo de custas
R$ 311,50. Adv. LUIZ FELIPE VITORASSI TEIXEIRA.

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-78/1995-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x EDUARDO LIVIO JACOMEL.
JULGO, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, com fulcro nos
atigos 569 e 795 do CPC. Eventuais custas remanescentes, pelo
executado. Levante-se, eventual penhora realizada no bojo dos
autos. Adv. HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI.

4.-EXECUCAO-808/1995-BANCO NACIONAL S/A x ELIZA-
BETH BISCHOF e outros. Diga o exequente. Adv. PAULO
ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

5.-EXECUCAO-161/1996-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x MAURO CARNEIRO PRESTES. Considerando o petitório
de fls. 65, determino: Suspensão do feito até 16/junho/2005. -
Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

6.-EXECUCAO-534/1996-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x JORAIR MARQUES e outros. Compulsando os autos, verifi-
ca-se a ausência de procuração da requerente outorgando po-
deres judiciais ao Dr. Airton João Penteado. Intime-se a reque-
rente a regularizar sua representação processual, no prazo de
10 (dez) dias. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

7.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-342/1997-SOLANGE
APARECIDA SANTOS ADRONSKI e outros x PATOIND-IND
E COM DE MAQ AGRICOLAS LTDA. Diante da certidão de
fls. 367 verso, exarada pelo Oficial de Justiça de Pato Branco,
digam os autores. Adv. ERALDO FERREIRA DE LIMA.

8.-INDENIZACAO (SUM)-871/1997-JOSE LICIO DE ABREU
x JOSEANE RAQUEL VISSOTO HAMUD. Avoquei os pre-
sentes autos. Considenrado a necessidade de reorganizar a pauta
de audiências desta 1ª Vara Cível, haja vista a vacância do car-
go de Juiz Titular, e também a necessidade deste Juiz Substitu-
to em prestar atendimento as demais Varas que compõem esta
Seção Judiciária, redesigno a audiência de conciliação para o
dia 11 de abril de 2.005, às 14:00 horas. Advs. EDNI DE AN-
DRADE ARRUDA, JOSE OLINTO NERCOLINI e MARA DO
ROCIO SIMIONI.

9.-ARROLAMENTO-930/1997-MARCIO MENDES ARAUJO
x GUIOMAR MENDES ARAUJO e outros. O presente inven-
tário vem se arrastando a sete anos de forma deliberada, pois
que anualmente o inventariante e seus irmãos obtém alvarás de
negociação com o Banco do Brasil o que lhes facilita o uso dos
bens do Espólio junto aquele Banco. Diante dessa constatação
e pelo silêncio do inventariante que foi intimado pessoalmente
a dar andamento ao feito, os autos devem retornar ao arquivo.
Adv. JOAO RIBEIRO NETO.

10.-INVENTARIO-344/1999-JORGINA PRESTES DE BAS-
TOS x NICACIO MARTINS DE BASTOS. Diga a inventarian-
te. Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA.

11.-EXECUCAO-906/1999-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALA-

GENS RODACOSKI LTDA e outros. Reitere-se a intimação
da parte exequente, a se manifestar quanto ao prosseguimento
do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. JOAO LAERTE
RIBAS ROCHA.

12.-INVENTARIO-915/1999-VANIA MARIA GURKA GO-
MES x MARCELO JOSE HILGEMBERG GOMES -ESPOLIO.
Decorrido o prazo de suspensão de um ano do presente feito,
intime-se o inventariante. Adv. GABRIEL ZANDONAI.

13.-INDENIZACAO-132/2000-OCALINA PEREIRA DA LUZ
x COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA. Recebo a apelação de fls. 114/127, nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo. À apelada para oferecimento das contra-ra-
zões, no prazo legal. Adv. MARCO ANTONIO FARAH.

14.-ORDINARIA-200/2000-COOPERATIVA AGRARIA MIS-
TA ENTRE RIOS LTDA e outros x BDO DIRECTA AUDITO-
RES S/C. Por estas razões, INDEFIRO o pleito de nulidade e
suspeição do Sr. Perito, outrora, de oficio, com fulcro no artigo
125 e 130 do CPC, dada a peculiaridade da causa e consideran-
do que a verdade real dos fatos a todos aproveita, concedo,
excepcionalmente, a possibilidade da empresa ré nomear assis-
tentes técnicos e apresentar quesitos a fim de serem respondi-
dos pelo Sr. Perito, quando de eventuais esclarecimentos do
expert em futura audiência de instrução e julgamento (art. 435
do CPC), ou em complementação do laudo se não se opuser a
parte autora (prazo de 10 dias). Advs. JULIO ASSIS GEHLEN,
IBERE EDUARDO SASSO e JOSE MAURICIO DO REGO
BARROS.

15.-SUSTACAO DE PROTESTO-330/2000-TUCA BAIRROS
EMPREENDIMENTOS LTDA. x ZEGLA INDUSTRIA DE
MAQUINAS PARA BEBIDAS LTDA. Arbitro os honorários
solicitados à fls. 106, em 10% sobre o valor da execução. Adv.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES.

16.-INVENTARIO-447/2000-AURORA CORREIA DE CA-
MARGO x JOSE EUGENIO DE CAMARGO. A inventariante
para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo
o que enteder de direito. Adv. RODRIGO BETTEGA RESSE-
TI.

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-86/2001-MARCAL
JUSTEN FILHO e outros x COMERCIO E INDUSTRIA MUL-
TIFORMAS LTDA. Assim, considerando que a execução aui-
zada fora no importe de R$ 350.004,25 (trezentos e cinq•enta
mil, quatro reais, vinte e cinco centavos), acrescidos de 10% a
título de honorários advocatícios, considerando, ainda, que o
saldo atual de referida conta poupança gira em torno de R$
523.867,38, não vislumbr a necessidade de complementação
de penhora. Ante o exposto, indefiro o petitório retro. Advs.
CESAR A. GUIMARAES PEREIRA e ROGERIO J. DIAS
MARIANO.

18.-EXECUCAO-341/2001-CONDOMINIO EDIFICIO CA-
ROLINA x CARLOS BASTOS Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. JOAO HORTMANN.

19.-EXECUCAO-457/2001-BANCO BRADESCO S/A x GE-
LINSKI E CIA LTDA e outros. Atenda o exequente ao recolhi-
mento do Funrejus no Cartório do R.I., conforme solicitação às
fls. 97. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

20.-DECLARATORIA-480/2001-TUCA BAIRROS INDUS-
TRIA DE BEBIDAS LTDA x PLAXJET PRODUTOS E COM-
PONENTES PLASTICOS LTDA. Intime-se a parte requeren-
te, à proceder o pagamento das custas de fls. 188, no prazo de
05 (cinco) dias. Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LO-
PES.

21.-CANCELAMENTO DE DUPLICATA-125/2002-MARIA
CLAIR DE ALMEIDA GOMES x XEROX DO BRASIL LTDA.
Recebo o recurso adesivo de fls. 104/120. Abra-se vistas aos
recorridos para responder no prazo de lei. Adv. MARCO AN-
TONIO FARAH.

22.-INDENIZACAO-178/2002-RUI ALVES FERREIRA x J.
ARAUJO & CIA LTDA. Avoquei os presentes autos. Conside-
rando a necessidade de reorganizar a pauta de audiências desta
1ª Vara Cível, haja vista a vacância do cargo de Juiz Titular, e
também, a necessidade deste Juiz Substituto em prestar atendi-
mento as demais Varas que compõem esta Seção Judiciária,
redesigno a audiência de Instrução e Julgamento para o dia 13
de abril de 2.005, às 14:00 horas. Advs. SAULO FRANCISCO
RODRIGUES DOURADO, AMIR AIRES TOVAR FILHO,
MARIA CRISTINA VELOSO e JOAO MARCELO KERETCH.

23.-EXECUCAO-354/2002-VELOPECAS-COM.DE AUTO
PECAS LTDA x LAERTES JOSE MACHOSKI. JULGO, por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, EXTIN-
TO O PRESENTE PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fulcro
nos artigos 794, I e 795, ambos do CPC. Eventuais custas re-
manescentes, a cargo da parte executada. Expeça-se ofício ao
Detran/Pr, como requerido à fls. 63. Adv. AILTON NUNES
DA SILVA.

24.-EXECUCAO-355/2002-WALTER DUCH x ROBERT FER-
TER e outros. Renove-se a intimação da parte exequente, a dar
cumprimento ao r. despacho de fls. 70, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. MAURICIO DE LACERDA LOURES.

25.-INVENTARIO-380/2002-IRENE M. ROTTA MARTINI x
ALBERTO MARTINI. Intime-se a inventariante a dar cumpri-
mento a cota ministerial retro, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
SOILI T. MARTINI TOLEDO.

26.-COBRANCA-477/2002-NILCEIA APARECIDA PROEN-
CA x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS. Ante
o exposto, julgo procedente o pedido, e, de conseguinte, con-
deno a ré SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS, a
pagar a autora NILCEIA APARECIDA PROENÇA, a impor-
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tância de R$ 8.000,00 (oito mil reais), devidamente atualizada
a partir do ajuizamento da ação e acrescida de juros de mora à
taxa de 6% a a. até Janeiro de 2003 (art. 1062 CC - 1916) e
12% a. a. desde então (artigo 406 CC 2002), devidos a partir do
requerimento administrativo 20/05/2002 - fls. 18. Condeno a
requerida ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como honorários advocatícios de sucumbência que fixo em 20%
sobre o valor atualizado da condenação, em conformidade com
o artigo 20, parágrafo 3º do CPC, tendo sido considerados o
zelo, trabalho, local e complexidade da causa. Advs. ANDRE
GUSTAVO DE SOUZA, ELCIO JOSE MELHEM e ELVIS
BITTENCOURT.

27.-ARROLAMENTO-478/2002-ISABEL KLOSTER e outros
x AFONSO KLOSTER e outros. Diante da posição da Fazenda
Pública, manifestem-se os interessados. Adv. MARCO ANTO-
NIO FARAH.

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-763/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ERVA MATE TANACUIA LTDA e outros x
BANCO BRADESCO S/A. Para o ato postergado, designo o dia
20 de abril de 2.005, às 14:00 horas. Advs. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA FILHO e LUCIANO ALVES BATISTA.

29.-ARROLAMENTO-53/2003-DAYANNE CHRISTIANE
SEBRENSKI x MARILI MACHADO SEBRENSKI. Intime-se
a inventariante para manifestar-se quanto a continuidade do
feito, em 05 (cinco) dias. Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI.

30.-REPARACAO DE DANOS-185/2003-VITOR HUGO RI-
BEIRO BURKO x RADIO GUAIRACA DE GUARAPUAVA
LTDA-FM 92 e outros. Designo para audiência de instrução e
julgamento, o dia 18 de abril de 2.005, às 14:00 horas. Inti-
mem-se as partes para apresentarem o rol de testemunhas, no
prazo de 10 (dez) dias. Advs. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI e
LUCIANO ALVES BATISTA.

31.-ALVARA-253/2003-SIRLEI RIBEIRO FERREIRA x JOAO
MARIA FERREIRA Intime-se a parte autora para manifestar-
se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv.
ADRIANA NEZELO ROSA.

32.-FALENCIA-283/2003-DISTRIBUIDORA FARMACEUTI-
CA PANARELLO LTDA x G.TAVARES ME. Considerando
que este Juiz Substituto além de atender a 1ª Vara Cível que
encontra-se na ausencia de Juiz Titular e os casos de impedi-
mentos e suspeições das demais Varas que compõem estas se-
ções judiciárias, outrossim, esta atendendo a 1ª Vara Criminal
e a Vara de Execuções Penais, haja vista o período de licença
das MM. Juízas Titulares, ocasião em que obrigatoriamente,
prioriza o atendimento à réu preso. Por conseguinte, ante a
impossibilidade física de atuar em todos os feitos, devolvo os
presentes autos em Cartório sem manifestação. Advs. CAR-
LOS ROBERTO NAUFEL e JAYME ABDANUR.

33.-ARROLAMENTO-389/2003-EVA MARIA IASTRENSKI
e outros x LADIKA IASTRENSKI e outros. Intime-se a parte
inventariante para manifestar-se quanto a continuidade do fei-
to, em 05 (cinco) dias. Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETI.

34.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-397/2003-ARAMIS
CARVALHO GOES x SOCIEDADE DE FOMENTO COMER-
CIAL B.C.FACTORING LTDA. Sobre a contestação e docu-
mentos apresentados, manifeste-se o autor. Adv. VICTORIO
HAUAGE.

35.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-402/2003-EDIR
GARCIA RICKLI e outros x BENEFICIAMENTO SANTO
ANDRE LTDA. Tratando-se de direito que admite a transação
e causa que não evidencia a improbabilidade de sua obtenção,
designo audiência preliminar de conciliação e ordenação do
procedimentos (CPC, art. 331), para o dia 30 de março de 2.005,
às 14:00 horas. Intimem-se as partes a comparecer, podendo
fazer-se representar por procurador ou preposto, com poderes
para transigir, e cientes de que nessa audiência, caso não se
realize acordo, será ordenado o processo. As partes poderão,
caso ainda não tenham feito, até a audiência especificar provas
que pretendem produzir, descrevendo objetivamente a relevân-
cia destas, bem como, sugerir pontos controvertidos que serão
imediatamente fixados por este Juízo. Advs. LIGIA MARY
BISCHOF e JOSE ANTONI0 OGIBOSKI DE ALMEIDA.

36.-ORDINARIA-577/2003-MAURICIO JOSE LEMES x AR-
TEFATOS DE COURO HORIZONTE. Considerando que este
Juiz Substituto além de atender a 1ª Vara Cível que encontra-se
na ausência de Juiz Titular e os casos de impedimentos e sus-
peições das demais Varas que compõem estas Seções Judiciári-
as, outrossim, esta atendendo a 1ª Vara Criminal e a Vara de
Execuções Penais, haja vista o período de licença das MM.
Juízas Titulares, ocasião em que obrigatoriamente, prioriza o
atendimento à réu preso. Por conseguinte, ante a impossibili-
dade física de atuar em todos os feitos, devolvo os presentes
autos em Cartório sem manifestação. Aguarde-se a assunção
do MM. Juiz Titular. Advs. MARCO ANTONIO FARAH e
MILTON CLEBER SIMÕES VIEIRA.

37.-COBRANCA-639/2003-EDSON LUIZ PRIMAK x
SAK’SOM IMPORTACAO E COMERCIO DE BRINQUEDOS
LTDA. Avoquei os presente autos. Considerando a necessida-
de de reorganizar a pauta de audiências desta 1ª Vara Cível,
haja vista a avacância do cargo de Juiz Titular, e também a
necessidade deste Juiz Substituto em prestar atendimento as
demais varas que compõem esta Seção Judiciária, redesigno a
audiência de conciliação e saneamento para o dia 04 de abril
de 2.005, às 16:00 horas. Advs. MARCOS ANTONIO MAIER
CARVALHO e JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO.

38.-EXECUCAO-706/2003-BANCO BANESTADO S/A x GIL-
BERTO PIRES GOES & CIA LTDA e outros. O Advogado que
subscreveu a peça de fls. 11, deve juntar o necessário instru-
mento de procuração. Adv. NEZIO TOLEDO.

39.-DESPEJO-784/2003-AIRTON DE MATTOS LEAO (ES-

POLIO) x LUIZ ORLANDO ARAUJO. Para audiência de ins-
trução e julgamento, designo o dia 07 de março de 2.005, às
14:00 horas, na sede deste Juízo. Intimem-se as partes para
apresentarem o rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias.
Advs. JOAO RIBEIRO NETO e IBERE EDUARDO SASSO.

40.-EXECUCAO-795/2003-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x KRUGER REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outros. Tendo em vista que decorreu o
prazo de suspensão requerido às fls. 20, manifeste-se o autor
quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI.

41.-EXECUCAO-266/2004-FAXIBEL COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS E LUBRIF. LTDA. x MACHADO & NODARI
LTDA. Quanto a nomeação de bens à penhora, manifeste-se a
parte exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. LUCIO CLOVIS
PELANDA.

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-269/2004-EDSON LUSTO-
ZA ARAUJO x JOSE LAERTE MORAES E OUTROS. Diga a
parte autora sobre os valores propostos pelo Sr. Oficial de Jus-
tiça, em 48:00 (quarenta e oito) horas. Adv. LUCIANA HAAS.

43.-ALVARA-293/2004-JOSE BATISTA DO NASCIMENTO
x BERNARDINO RODRIGUES DO NASCIMENTO e outros.
JULGO, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, com fulcro no
artigo 267, VIII do CPC. Fica deferido o pedido de Justiça Gra-
tuita nos termos da lei 1060/50. Adv. ROBERTO LOPES SIL-
VESTRI.

44.-INVENTARIO-295/2004-MARIA THEREZA MENDES
DE CARVALHO x PAULO FERRER CARVALHO. Intime-se
o Advogado a comparecer em Cartório assinar o termo de in-
ventariante. Adv. MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES.

45.-RESSARCIMENTO (SUMARIA)-351/2004-JOSE ALE-
XANDRE ANTUNES e outros x MIXBETON SERVICOS DE
CONCRETAGEM LTDA. Avoquei os presentes autos. Consi-
derando a necessidade de reorganizar a pauta de audiência des-
ta 1ª Vara Cível, haja vista a vacância do cargo de Juiz Titular,
e também, a necessidade deste Juíz Substituto em prestar aten-
dimento as demais Varas que compõem esta Seção Judiciária,
redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 05
de maio de 2.005, às 14:00 horas. Advs. MARCOS ANTONIO
MARQUES DE GOES, EDISON JOSE SANCHEZ e JACK-
SON GLADSTON NICOLODI.

46.-INDENIZACAO-426/2004-CARDOZO & FONTANELLA
LTDA x SADI GRANJA e outros. A audiência já foi redesig-
nada conforme despacho de fls. 29, (07/04/2005, às 15:00 ho-
ras), bastando a intimação das partes, já que a ré assumiu sua
posição nos autos, conforme manifestação de fls. 29/31-Adv.
MELISSA DAL BELLO-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-448/2004-DAISY VIR-
MOND KIRYLA e outros x PESSOAS NAO IDENTIFICA-
DAS. Diga a requerente. Adv. MARIALVA PORTES.

48.-INVENTARIO-500/2004-JOSEF WINKLER e outros x
ELISABETH HILDEBRANDT WINKLER. Diante da impug-
nação as declarações preliminares, manifeste-se o inventarian-
te. Adv. FABIO FARES DECKER.

49.-ALVARA-628/2004-ALINOR MARCONDES MOREIRA
x ROSELI TEREZINHA PORTELA Cumpra-se a cota minis-
terial retro. Adv. ELCIO JOSE MELHEM.

50.-ALVARA-645/2004-HELENA ULTCHAK ANDRADE x
PEDRO FERREIRA ANDRADE. Ante tudo o que fora expos-
to, INDEFIRO como indeferido fica, o pedido de alvará formu-
lado por HELENA ULTCHAK ANDRADE, pelo qual preten-
dia levantar a integridade dos valores do FGTS existentes junto
a Caixa Econômica Federal, em nome de PEDRO FERREIRA
ANDRADE. Fica deferido o pedido de Justiça Gratuita nos ter-
mos da lei 1060/50. Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA.

51.-IMISSAO DE POSSE-658/2004-ILDO ROCHA x VALDIR
PADILHA DOS SANTOS. Compulsando os autos, verifica-se
que o lapso temporal, descaracteriza o caráter emergencial da
demanda, haja vista que a situação invocada perdura por mais
de 02 anos. Ademais, os argumentos sobre os requisitos da tu-
tela antecipada, são falaciosos, genéricos e desacompanhados
de documentos mínimos. Ante o exposto, indefiro o pedido de
tutela antecipada e determino que o autor comprove, no prazo
de 10 (dez) dias, sua situação de pobreza (comprovante de ren-
dimento, cópia da carteira profissional, etc). Não havendo a
comprovação de pobreza, intime-se o autor a proceder o paga-
mento das custas processuais e taxa de funrejus, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (art.
257 do CPC). Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO.

52.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-274197/2004-JOAO FRE-
DERICO ALVES e outros x EDISON DA SILVA e outros. Inti-
mem-se as partes da baixa do recurso. Advs. JAQUELINE
CENGIA RIBAS e IBERE EDUARDO SASSO.

53.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-578425/2004-ABDUL
MAGIB MOHAMED SAFADI e outros x LIVIO NERONE E
SUA MULHER. Intimem-se as partes da baixa do recurso. Advs.
VALDEMAR MORÁS, SAMIRA KARAN SEMMAN, MOA-
CIR ANTONIO BORDIGNON, STELA MARIS NERONE
LACERDA e GERALDO NEI TOLEDO CAMARGO.

54.-CARTA PRECATORIA-72/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO PINHÃO-PR -MUNICIPIO DE PINHAO
x COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DE GPUAVA-
COAMIG. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. MA-
TILDE A ABREU.

55.-CARTA PRECATORIA-167/2003-Oriundo da Comarca de

JUIZO DE DIREITO 4ª CIVEL CURITIBA-PR -STARMOTO
LTDA x ALCEBIADES CLEMENTE W. VIRMOND Ante o
teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. HARRY FRANÇOIA.

COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº32/2004
JUIZ DE DIREITO - FERNANDO EUGENIO M.P.S.LI
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1.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-624/2003-FRAN-
CISCO DUDA x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a alegada
impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedidos nela
contidos e, com isso, declarar a inexistência da obrigação tri-
butária relativa à taxa de iluminação pública, imposta ao autor
pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a restituir
a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este título, con-
tados da distribuição do pedido, conforme relação de fls.31, a
ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do CPC, acres-
cidos de correção monetária pelo índice médio do INPC/IGP-
DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e de juros de
mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em julgado da
sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fundamento no
art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se em conta o
grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a
pouca complexidade e o valor reduzido da causa, devendo ser
registrado que não se trata de verba irrisória, considerando que
os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações desta natu-
reza, o que no total lhes proporcionará remuneração condigna.
-Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER
GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

2.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-638/2003-ALBI-
NO JUCHOK x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a alegada
impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedidos nela
contidos e, com isso, declarar a inexistência da obrigação tri-
butária relativa à taxa de iluminação pública, imposta ao autor
pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a restituir
a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este título, con-
tados da distribuição do pedido, conforme relação de fls.31, a
ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do CPC, acres-
cidos de correção monetária pelo índice médio do INPC/IGP-

DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e de juros de
mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em julgado da
sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fundamento no
art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se em conta o
grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a
pouca complexidade e o valor reduzido da causa, devendo ser
registrado que não se trata de verba irrisória, considerando que
os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações desta natu-
reza, o que no total lhes proporcionará remuneração condigna.
-Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER
GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

3.-DECLAR.INEXIST.OBRIG.TRIBUTAR-639/2003-LAER-
CIO LUIZ PRESTES x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a ale-
gada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedi-
dos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.31, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

4.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-640/2003-IZI-
QUIEL FERREIRA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE IRATI -
Rejeito a alegada impropriedade da ação, para julgar proce-
dentes os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexis-
tência da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica, imposta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e
condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos
cinco anos a este título, contados da distribuição do pedido,
conforme relação de fls.31, a ser apurado de acordo com o dis-
posto no art.064, do CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos, e de juros de mora de um por cento ao
mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$.120,00 (cen-
to e vinte reais), com fundamento no art.20, parágrafo 4º, do
CPC, portanto, levando-se em conta o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a pouca complexidade e
o valor reduzido da causa, devendo ser registrado que não se
trata de verba irrisória, considerando que os ilustres advogados
ajuizaram milhares de ações desta natureza, o que no total lhes
proporcionará remuneração condigna. -Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

5.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-647/2003-EDE-
NILSON CHUPROSKI x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a
alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pe-
didos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.30, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

6.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-648/2003-CAR-
LOS JOSE DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito
a alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes os
pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública, im-
posta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o
réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a
este título, contados da distribuição do pedido, conforme rela-
ção de fls.31, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064,
do CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio
do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos,
e de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

 7.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-649/2003-PE-
DRO ZOREK x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a alegada
impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedidos nela
contidos e, com isso, declarar a inexistência da obrigação tri-
butária relativa à taxa de iluminação pública, imposta ao autor
pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a restituir
a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este título, con-
tados da distribuição do pedido, conforme relação de fls.31, a
ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do CPC, acres-
cidos de correção monetária pelo índice médio do INPC/IGP-
DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e de juros de
mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em julgado da
sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fundamento no
art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se em conta o
grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a
pouca complexidade e o valor reduzido da causa, devendo ser
registrado que não se trata de verba irrisória, considerando que
os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações desta natu-
reza, o que no total lhes proporcionará remuneração condigna.
-Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER
GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

8.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-650/2003-VI-
TOR FARIA CHULA x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a ale-
gada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedi-
dos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.31, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

9.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-652/2003-PE-
DRO HENRIQUE ADANCZYK x MUNICIPIO DE IRATI -
Rejeito a alegada impropriedade da ação, para julgar proce-
dentes os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexis-
tência da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica, imposta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e
condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos
cinco anos a este título, contados da distribuição do pedido,
conforme relação de fls.31, a ser apurado de acordo com o dis-
posto no art.064, do CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos, e de juros de mora de um por cento ao
mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$.120,00 (cen-
to e vinte reais), com fundamento no art.20, parágrafo 4º, do
CPC, portanto, levando-se em conta o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a pouca complexidade e
o valor reduzido da causa, devendo ser registrado que não se
trata de verba irrisória, considerando que os ilustres advogados
ajuizaram milhares de ações desta natureza, o que no total lhes
proporcionará remuneração condigna. -Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

10.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-653/2003-MA-
RIA JOSE MOSELE x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a ale-
gada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedi-
dos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.31, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

11.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-693/2003-JOSE
MOACIR DE SOUZA x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a ale-
gada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedi-
dos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.31, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-

catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

12.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-724/2003-LEO-
CADIA BERNADETE PAULINO x MUNICIPIO DE IRATI -
Rejeito a alegada impropriedade da ação, para julgar proce-
dentes os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexis-
tência da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica, imposta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e
condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos
cinco anos a este título, contados da distribuição do pedido,
conforme relação de fls.31, a ser apurado de acordo com o dis-
posto no art.064, do CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos, e de juros de mora de um por cento ao
mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$.120,00 (cen-
to e vinte reais), com fundamento no art.20, parágrafo 4º, do
CPC, portanto, levando-se em conta o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a pouca complexidade e
o valor reduzido da causa, devendo ser registrado que não se
trata de verba irrisória, considerando que os ilustres advogados
ajuizaram milhares de ações desta natureza, o que no total lhes
proporcionará remuneração condigna. -Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

13.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-725/2003-STE-
LAMARI CROVADOR x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a
alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pe-
didos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.31, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

14.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-795/2003-
ACLAIR ANTONIO DOS SANTOS PEPE x MUNICIPIO DE
IRATI -Rejeito a alegada impropriedade da ação, para julgar
procedentes os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a
inexistência da obrigação tributária relativa à taxa de ilumina-
ção pública, imposta ao autor pelo Código Tributário Munici-
pal, e condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últi-
mos cinco anos a este título, contados da distribuição do pedi-
do, conforme relação de fls.30, a ser apurado de acordo com o
disposto no art.064, do CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos, e de juros de mora de um por cento ao
mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$.120,00 (cen-
to e vinte reais), com fundamento no art.20, parágrafo 4º, do
CPC, portanto, levando-se em conta o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a pouca complexidade e
o valor reduzido da causa, devendo ser registrado que não se
trata de verba irrisória, considerando que os ilustres advogados
ajuizaram milhares de ações desta natureza, o que no total lhes
proporcionará remuneração condigna. -Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

15.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-805/2003-
AMADEU GOMES x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a ale-
gada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedi-
dos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.30, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

16.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-813/2003-AN-
GELICA DE LARA x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a ale-
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gada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedi-
dos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.30, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

17.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-814/2003-ODA-
IR SERGIO MAROCHI x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a
alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pe-
didos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.30, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

18.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-816/2003-NEL-
SON OLIVEIRA x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a alegada
impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedidos nela
contidos e, com isso, declarar a inexistência da obrigação tri-
butária relativa à taxa de iluminação pública, imposta ao autor
pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a restituir
a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este título, con-
tados da distribuição do pedido, conforme relação de fls.31, a
ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do CPC, acres-
cidos de correção monetária pelo índice médio do INPC/IGP-
DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e de juros de
mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em julgado da
sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fundamento no
art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se em conta o
grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a
pouca complexidade e o valor reduzido da causa, devendo ser
registrado que não se trata de verba irrisória, considerando que
os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações desta natu-
reza, o que no total lhes proporcionará remuneração condigna.
-Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER
GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

19.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-818/2003-PE-
DRO CARLOS BOBROVSKI x MUNICIPIO DE IRATI -Re-
jeito a alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes
os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública, im-
posta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o
réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a
este título, contados da distribuição do pedido, conforme rela-
ção de fls.30, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064,
do CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio
do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos,
e de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

20.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-820/2003-OR-
TENCIO DA LUZ x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a alega-
da impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedidos
nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta ao au-
tor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a resti-
tuir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este título,
contados da distribuição do pedido, conforme relação de fls.30,
a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do CPC,
acrescidos de correção monetária pelo índice médio do INPC/
IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e de ju-
ros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em julga-
do da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorários advocatí-
cios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com funda-
mento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se

em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

21.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-822/2003-
ODILSON JOSE BERALDO x MUNICIPIO DE IRATI -Rejei-
to a alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes os
pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública, im-
posta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o
réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a
este título, contados da distribuição do pedido, conforme rela-
ção de fls.30, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064,
do CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio
do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos,
e de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

22.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-832/2003-LUIZ
CARLOS CARNIEL x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a ale-
gada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedi-
dos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.30, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

23.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-853/2003-TE-
RESINHA DE FATIMA BATISTA DA LUZ x MUNICIPIO DE
IRATI -Rejeito a alegada impropriedade da ação, para julgar
procedentes os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a
inexistência da obrigação tributária relativa à taxa de ilumina-
ção pública, imposta ao autor pelo Código Tributário Munici-
pal, e condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últi-
mos cinco anos a este título, contados da distribuição do pedi-
do, conforme relação de fls.31, a ser apurado de acordo com o
disposto no art.064, do CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos, e de juros de mora de um por cento ao
mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$.120,00 (cen-
to e vinte reais), com fundamento no art.20, parágrafo 4º, do
CPC, portanto, levando-se em conta o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a pouca complexidade e
o valor reduzido da causa, devendo ser registrado que não se
trata de verba irrisória, considerando que os ilustres advogados
ajuizaram milhares de ações desta natureza, o que no total lhes
proporcionará remuneração condigna. -Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

24.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-857/2003-
MARLENE TEREZINHA DE BONFIM NUNES x MUNICI-
PIO DE IRATI -Rejeito a alegada impropriedade da ação, para
julgar procedentes os pedidos nela contidos e, com isso, decla-
rar a inexistência da obrigação tributária relativa à taxa de ilu-
minação pública, imposta ao autor pelo Código Tributário
Municipal, e condenar o réu a restituir a ele os valores pagos
nos últimos cinco anos a este título, contados da distribuição
do pedido, conforme relação de fls.31, a ser apurado de acordo
com o disposto no art.064, do CPC, acrescidos de correção
monetária pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das da-
tas dos pagamentos indevidos, e de juros de mora de um por
cento ao mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a
sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas, despe-
sas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
R$.120,00 (cento e vinte reais), com fundamento no art.20,
parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se em conta o grau de
zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a pouca
complexidade e o valor reduzido da causa, devendo ser regis-
trado que não se trata de verba irrisória, considerando que os
ilustres advogados ajuizaram milhares de ações desta natureza,
o que no total lhes proporcionará remuneração condigna. -Adv.
MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

25.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-862/2003-MI-
GUEL VILMAR DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE IRATI -
Rejeito a alegada impropriedade da ação, para julgar proce-
dentes os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexis-

tência da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica, imposta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e
condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos
cinco anos a este título, contados da distribuição do pedido,
conforme relação de fls.31, a ser apurado de acordo com o dis-
posto no art.064, do CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos, e de juros de mora de um por cento ao
mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$.120,00 (cen-
to e vinte reais), com fundamento no art.20, parágrafo 4º, do
CPC, portanto, levando-se em conta o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a pouca complexidade e
o valor reduzido da causa, devendo ser registrado que não se
trata de verba irrisória, considerando que os ilustres advogados
ajuizaram milhares de ações desta natureza, o que no total lhes
proporcionará remuneração condigna. -Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

26.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-864/2003-NA-
TANAEL ANDRADE DA SILVA x MUNICIPIO DE IRATI -
Rejeito a alegada impropriedade da ação, para julgar proce-
dentes os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexis-
tência da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica, imposta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e
condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos
cinco anos a este título, contados da distribuição do pedido,
conforme relação de fls.28, a ser apurado de acordo com o dis-
posto no art.064, do CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos, e de juros de mora de um por cento ao
mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$.120,00 (cen-
to e vinte reais), com fundamento no art.20, parágrafo 4º, do
CPC, portanto, levando-se em conta o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a pouca complexidade e
o valor reduzido da causa, devendo ser registrado que não se
trata de verba irrisória, considerando que os ilustres advogados
ajuizaram milhares de ações desta natureza, o que no total lhes
proporcionará remuneração condigna. -Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

27.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-865/2003-MA-
DALENA DAMAS DOS SANTOS x MUNICIPIO DE IRATI -
Rejeito a alegada impropriedade da ação, para julgar proce-
dentes os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexis-
tência da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica, imposta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e
condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos
cinco anos a este título, contados da distribuição do pedido,
conforme relação de fls.27, a ser apurado de acordo com o dis-
posto no art.064, do CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos, e de juros de mora de um por cento ao
mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$.120,00 (cen-
to e vinte reais), com fundamento no art.20, parágrafo 4º, do
CPC, portanto, levando-se em conta o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a pouca complexidade e
o valor reduzido da causa, devendo ser registrado que não se
trata de verba irrisória, considerando que os ilustres advogados
ajuizaram milhares de ações desta natureza, o que no total lhes
proporcionará remuneração condigna. -Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

28.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-870/2003-SE-
BASTIAO FERNANDES x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a
alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pe-
didos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.31, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

29.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-877/2003-
ROSA MARIA ANGELICO x MUNICIPIO DE IRATI -Rejei-
to a alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes os
pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública, im-
posta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o
réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a
este título, contados da distribuição do pedido, conforme rela-
ção de fls.27, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064,
do CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio
do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos,
e de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação

do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

30.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-879/2003-PE-
DRO SEMBAI x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a alegada
impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedidos nela
contidos e, com isso, declarar a inexistência da obrigação tri-
butária relativa à taxa de iluminação pública, imposta ao autor
pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a restituir
a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este título, con-
tados da distribuição do pedido, conforme relação de fls.27, a
ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do CPC, acres-
cidos de correção monetária pelo índice médio do INPC/IGP-
DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e de juros de
mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em julgado da
sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fundamento no
art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se em conta o
grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a
pouca complexidade e o valor reduzido da causa, devendo ser
registrado que não se trata de verba irrisória, considerando que
os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações desta natu-
reza, o que no total lhes proporcionará remuneração condigna.
-Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER
GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

31.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-960/2003-DO-
RALICE CHAGAS x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a alega-
da impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedidos
nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta ao au-
tor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a resti-
tuir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este título,
contados da distribuição do pedido, conforme relação de fls.30,
a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do CPC,
acrescidos de correção monetária pelo índice médio do INPC/
IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e de ju-
ros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em julga-
do da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorários advocatí-
cios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com funda-
mento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

32.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-968/2003-
ELZA WANTROBA MUCHAM x MUNICIPIO DE IRATI -
Rejeito a alegada impropriedade da ação, para julgar proce-
dentes os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexis-
tência da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica, imposta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e
condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos
cinco anos a este título, contados da distribuição do pedido,
conforme relação de fls.31, a ser apurado de acordo com o dis-
posto no art.064, do CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos, e de juros de mora de um por cento ao
mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$.120,00 (cen-
to e vinte reais), com fundamento no art.20, parágrafo 4º, do
CPC, portanto, levando-se em conta o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a pouca complexidade e
o valor reduzido da causa, devendo ser registrado que não se
trata de verba irrisória, considerando que os ilustres advogados
ajuizaram milhares de ações desta natureza, o que no total lhes
proporcionará remuneração condigna. -Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

33.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-972/2003-DI-
NARTE SOARES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE IRATI -
Rejeito a alegada impropriedade da ação, para julgar proce-
dentes os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexis-
tência da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica, imposta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e
condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos
cinco anos a este título, contados da distribuição do pedido,
conforme relação de fls.30, a ser apurado de acordo com o dis-
posto no art.064, do CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos, e de juros de mora de um por cento ao
mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$.120,00 (cen-
to e vinte reais), com fundamento no art.20, parágrafo 4º, do
CPC, portanto, levando-se em conta o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a pouca complexidade e
o valor reduzido da causa, devendo ser registrado que não se
trata de verba irrisória, considerando que os ilustres advogados
ajuizaram milhares de ações desta natureza, o que no total lhes
proporcionará remuneração condigna. -Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

34.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-973/2003-DIO-
NEI CHAVES PEREIRA x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a
alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pe-
didos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
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restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.31, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

35.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-974/2003-DIR-
CE BORDEUX DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE IRATI -
Rejeito a alegada impropriedade da ação, para julgar proce-
dentes os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexis-
tência da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica, imposta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e
condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos
cinco anos a este título, contados da distribuição do pedido,
conforme relação de fls.30, a ser apurado de acordo com o dis-
posto no art.064, do CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos, e de juros de mora de um por cento ao
mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$.120,00 (cen-
to e vinte reais), com fundamento no art.20, parágrafo 4º, do
CPC, portanto, levando-se em conta o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a pouca complexidade e
o valor reduzido da causa, devendo ser registrado que não se
trata de verba irrisória, considerando que os ilustres advogados
ajuizaram milhares de ações desta natureza, o que no total lhes
proporcionará remuneração condigna. -Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

36.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-975/2003-DI-
VONSIR PACHECO DO BONFIM x MUNICIPIO DE IRATI -
Rejeito a alegada impropriedade da ação, para julgar proce-
dentes os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexis-
tência da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica, imposta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e
condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos
cinco anos a este título, contados da distribuição do pedido,
conforme relação de fls.30, a ser apurado de acordo com o dis-
posto no art.064, do CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos, e de juros de mora de um por cento ao
mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$.120,00 (cen-
to e vinte reais), com fundamento no art.20, parágrafo 4º, do
CPC, portanto, levando-se em conta o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a pouca complexidade e
o valor reduzido da causa, devendo ser registrado que não se
trata de verba irrisória, considerando que os ilustres advogados
ajuizaram milhares de ações desta natureza, o que no total lhes
proporcionará remuneração condigna. -Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

37.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1092/2003-
INES FILUS x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a alegada im-
propriedade da ação, para julgar procedentes os pedidos nela
contidos e, com isso, declarar a inexistência da obrigação tri-
butária relativa à taxa de iluminação pública, imposta ao autor
pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a restituir
a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este título, con-
tados da distribuição do pedido, conforme relação de fls.31, a
ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do CPC, acres-
cidos de correção monetária pelo índice médio do INPC/IGP-
DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e de juros de
mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em julgado da
sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fundamento no
art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se em conta o
grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a
pouca complexidade e o valor reduzido da causa, devendo ser
registrado que não se trata de verba irrisória, considerando que
os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações desta natu-
reza, o que no total lhes proporcionará remuneração condigna.
-Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER
GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

38.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1096/2003-
DOROTY APARECIDA PELEK x MUNICIPIO DE IRATI -
Rejeito a alegada impropriedade da ação, para julgar proce-
dentes os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexis-
tência da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica, imposta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e
condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos
cinco anos a este título, contados da distribuição do pedido,
conforme relação de fls.30, a ser apurado de acordo com o dis-
posto no art.064, do CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos, e de juros de mora de um por cento ao
mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$.120,00 (cen-
to e vinte reais), com fundamento no art.20, parágrafo 4º, do
CPC, portanto, levando-se em conta o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a pouca complexidade e
o valor reduzido da causa, devendo ser registrado que não se
trata de verba irrisória, considerando que os ilustres advogados

ajuizaram milhares de ações desta natureza, o que no total lhes
proporcionará remuneração condigna. -Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

39.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1116/2003-
ANTONIO SCHARAM x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a
alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pe-
didos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.31, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

40.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1118/2003-
ANTONIO TOMAZ DA SILVA x MUNICIPIO DE IRATI -
Rejeito a alegada impropriedade da ação, para julgar proce-
dentes os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexis-
tência da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica, imposta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e
condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos
cinco anos a este título, contados da distribuição do pedido,
conforme relação de fls.30, a ser apurado de acordo com o dis-
posto no art.064, do CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos, e de juros de mora de um por cento ao
mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$.120,00 (cen-
to e vinte reais), com fundamento no art.20, parágrafo 4º, do
CPC, portanto, levando-se em conta o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a pouca complexidade e
o valor reduzido da causa, devendo ser registrado que não se
trata de verba irrisória, considerando que os ilustres advogados
ajuizaram milhares de ações desta natureza, o que no total lhes
proporcionará remuneração condigna. -Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

41.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1135/2003-EVA
STEMPINHAKI x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a alegada
impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedidos nela
contidos e, com isso, declarar a inexistência da obrigação tri-
butária relativa à taxa de iluminação pública, imposta ao autor
pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a restituir
a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este título, con-
tados da distribuição do pedido, conforme relação de fls.30, a
ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do CPC, acres-
cidos de correção monetária pelo índice médio do INPC/IGP-
DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e de juros de
mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em julgado da
sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fundamento no
art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se em conta o
grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a
pouca complexidade e o valor reduzido da causa, devendo ser
registrado que não se trata de verba irrisória, considerando que
os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações desta natu-
reza, o que no total lhes proporcionará remuneração condigna.
-Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER
GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

42.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1137/2003-
GRAMADAO COMERCIO DE CEREAIS LTDA. x MUNICI-
PIO DE IRATI -Rejeito a alegada impropriedade da ação, para
julgar procedentes os pedidos nela contidos e, com isso, decla-
rar a inexistência da obrigação tributária relativa à taxa de ilu-
minação pública, imposta ao autor pelo Código Tributário
Municipal, e condenar o réu a restituir a ele os valores pagos
nos últimos cinco anos a este título, contados da distribuição
do pedido, conforme relação de fls.35, a ser apurado de acordo
com o disposto no art.064, do CPC, acrescidos de correção
monetária pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das da-
tas dos pagamentos indevidos, e de juros de mora de um por
cento ao mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a
sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas, despe-
sas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
R$.120,00 (cento e vinte reais), com fundamento no art.20,
parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se em conta o grau de
zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a pouca
complexidade e o valor reduzido da causa, devendo ser regis-
trado que não se trata de verba irrisória, considerando que os
ilustres advogados ajuizaram milhares de ações desta natureza,
o que no total lhes proporcionará remuneração condigna. -Adv.
MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

43.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1138/2003-
FLORIANO BALCOTA x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a
alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pe-
didos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.30, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do

CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

44.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1140/2003-IL-
DEFONSO JOSE DE FRANÇA x MUNICIPIO DE IRATI -
Rejeito a alegada impropriedade da ação, para julgar proce-
dentes os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexis-
tência da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica, imposta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e
condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos
cinco anos a este título, contados da distribuição do pedido,
conforme relação de fls.27, a ser apurado de acordo com o dis-
posto no art.064, do CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos, e de juros de mora de um por cento ao
mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$.120,00 (cen-
to e vinte reais), com fundamento no art.20, parágrafo 4º, do
CPC, portanto, levando-se em conta o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a pouca complexidade e
o valor reduzido da causa, devendo ser registrado que não se
trata de verba irrisória, considerando que os ilustres advogados
ajuizaram milhares de ações desta natureza, o que no total lhes
proporcionará remuneração condigna. -Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

45.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1141/2003-
IDALINA DA CRUZ SERGIO x MUNICIPIO DE IRATI -Re-
jeito a alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes
os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública, im-
posta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o
réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a
este título, contados da distribuição do pedido, conforme rela-
ção de fls.30, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064,
do CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio
do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos,
e de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

46.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1302/2003-
LADEMIRO KUCHUMINSKI x MUNICIPIO DE IRATI -Re-
jeito a alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes
os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública, im-
posta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o
réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a
este título, contados da distribuição do pedido, conforme rela-
ção de fls.26, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064,
do CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio
do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos,
e de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

47.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1396/2003-
JOSE ANTUNES x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a alegada
impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedidos nela
contidos e, com isso, declarar a inexistência da obrigação tri-
butária relativa à taxa de iluminação pública, imposta ao autor
pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a restituir
a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este título, con-
tados da distribuição do pedido, conforme relação de fls.26, a
ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do CPC, acres-
cidos de correção monetária pelo índice médio do INPC/IGP-
DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e de juros de
mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em julgado da
sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fundamento no
art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se em conta o
grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a
pouca complexidade e o valor reduzido da causa, devendo ser
registrado que não se trata de verba irrisória, considerando que
os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações desta natu-
reza, o que no total lhes proporcionará remuneração condigna.
-Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER

GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

48.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1397/2003-
JOSE CHMULEK x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a alega-
da impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedidos
nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta ao au-
tor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a resti-
tuir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este título,
contados da distribuição do pedido, conforme relação de fls.26,
a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do CPC,
acrescidos de correção monetária pelo índice médio do INPC/
IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e de ju-
ros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em julga-
do da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorários advocatí-
cios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com funda-
mento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

49.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1398/2003-
JOSE DE PAULO x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a alegada
impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedidos nela
contidos e, com isso, declarar a inexistência da obrigação tri-
butária relativa à taxa de iluminação pública, imposta ao autor
pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a restituir
a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este título, con-
tados da distribuição do pedido, conforme relação de fls.26, a
ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do CPC, acres-
cidos de correção monetária pelo índice médio do INPC/IGP-
DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e de juros de
mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em julgado da
sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fundamento no
art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se em conta o
grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a
pouca complexidade e o valor reduzido da causa, devendo ser
registrado que não se trata de verba irrisória, considerando que
os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações desta natu-
reza, o que no total lhes proporcionará remuneração condigna.
-Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER
GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

50.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1400/2003-
JOSE NORTOK x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a alegada
impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedidos nela
contidos e, com isso, declarar a inexistência da obrigação tri-
butária relativa à taxa de iluminação pública, imposta ao autor
pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a restituir
a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este título, con-
tados da distribuição do pedido, conforme relação de fls.26, a
ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do CPC, acres-
cidos de correção monetária pelo índice médio do INPC/IGP-
DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e de juros de
mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em julgado da
sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fundamento no
art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se em conta o
grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a
pouca complexidade e o valor reduzido da causa, devendo ser
registrado que não se trata de verba irrisória, considerando que
os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações desta natu-
reza, o que no total lhes proporcionará remuneração condigna.
-Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER
GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

51.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1401/2003-RE-
GINA DE FATIMA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE IRATI -
Rejeito a alegada impropriedade da ação, para julgar proce-
dentes os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexis-
tência da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica, imposta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e
condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos
cinco anos a este título, contados da distribuição do pedido,
conforme relação de fls.26, a ser apurado de acordo com o dis-
posto no art.064, do CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos, e de juros de mora de um por cento ao
mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$.120,00 (cen-
to e vinte reais), com fundamento no art.20, parágrafo 4º, do
CPC, portanto, levando-se em conta o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a pouca complexidade e
o valor reduzido da causa, devendo ser registrado que não se
trata de verba irrisória, considerando que os ilustres advogados
ajuizaram milhares de ações desta natureza, o que no total lhes
proporcionará remuneração condigna. -Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

52.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1402/2003-JU-
LIO CORREIA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE IRATI -Re-
jeito a alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes
os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública, im-
posta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o
réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a
este título, contados da distribuição do pedido, conforme rela-
ção de fls.26, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064,
do CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio
do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos,
e de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
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pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

53.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1418/2003-
MARCOS EDILSON KLOSTER x MUNICIPIO DE IRATI -
Rejeito a alegada impropriedade da ação, para julgar proce-
dentes os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexis-
tência da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica, imposta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e
condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos
cinco anos a este título, contados da distribuição do pedido,
conforme relação de fls.30, a ser apurado de acordo com o dis-
posto no art.064, do CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos, e de juros de mora de um por cento ao
mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$.120,00 (cen-
to e vinte reais), com fundamento no art.20, parágrafo 4º, do
CPC, portanto, levando-se em conta o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a pouca complexidade e
o valor reduzido da causa, devendo ser registrado que não se
trata de verba irrisória, considerando que os ilustres advogados
ajuizaram milhares de ações desta natureza, o que no total lhes
proporcionará remuneração condigna. -Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

54.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1433/2003-NIL-
SO ALVES DA LUZ x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a ale-
gada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedi-
dos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.27, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

55.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1437/2003-OS-
MAIR NEVES x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a alegada
impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedidos nela
contidos e, com isso, declarar a inexistência da obrigação tri-
butária relativa à taxa de iluminação pública, imposta ao autor
pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a restituir
a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este título, con-
tados da distribuição do pedido, conforme relação de fls.26, a
ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do CPC, acres-
cidos de correção monetária pelo índice médio do INPC/IGP-
DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e de juros de
mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em julgado da
sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fundamento no
art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se em conta o
grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a
pouca complexidade e o valor reduzido da causa, devendo ser
registrado que não se trata de verba irrisória, considerando que
os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações desta natu-
reza, o que no total lhes proporcionará remuneração condigna.
-Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER
GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

56.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1467/2003-
MARIA EROTIDES GONÇALVES x MUNICIPIO DE IRATI
-Rejeito a alegada impropriedade da ação, para julgar proce-
dentes os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexis-
tência da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica, imposta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e
condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos
cinco anos a este título, contados da distribuição do pedido,
conforme relação de fls.27, a ser apurado de acordo com o dis-
posto no art.064, do CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos, e de juros de mora de um por cento ao
mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$.120,00 (cen-
to e vinte reais), com fundamento no art.20, parágrafo 4º, do
CPC, portanto, levando-se em conta o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a pouca complexidade e
o valor reduzido da causa, devendo ser registrado que não se
trata de verba irrisória, considerando que os ilustres advogados
ajuizaram milhares de ações desta natureza, o que no total lhes
proporcionará remuneração condigna. -Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

57.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1469/2003-
CLEUNICE GASPAR x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a ale-

gada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedi-
dos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.30, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

58.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1475/2003-
JOAO AUGOSTINHO ZANLORENSI x MUNICIPIO DE IRA-
TI -Rejeito a alegada impropriedade da ação, para julgar pro-
cedentes os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a ine-
xistência da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação
pública, imposta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e
condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos
cinco anos a este título, contados da distribuição do pedido,
conforme relação de fls.27, a ser apurado de acordo com o dis-
posto no art.064, do CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos, e de juros de mora de um por cento ao
mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$.120,00 (cen-
to e vinte reais), com fundamento no art.20, parágrafo 4º, do
CPC, portanto, levando-se em conta o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a pouca complexidade e
o valor reduzido da causa, devendo ser registrado que não se
trata de verba irrisória, considerando que os ilustres advogados
ajuizaram milhares de ações desta natureza, o que no total lhes
proporcionará remuneração condigna. -Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

59.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1504/2003-
JOSE LOIR RIBEIRO PADILHA x MUNICIPIO DE IRATI -
Rejeito a alegada impropriedade da ação, para julgar proce-
dentes os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexis-
tência da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica, imposta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e
condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos
cinco anos a este título, contados da distribuição do pedido,
conforme relação de fls.27, a ser apurado de acordo com o dis-
posto no art.064, do CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos, e de juros de mora de um por cento ao
mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$.120,00 (cen-
to e vinte reais), com fundamento no art.20, parágrafo 4º, do
CPC, portanto, levando-se em conta o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a pouca complexidade e
o valor reduzido da causa, devendo ser registrado que não se
trata de verba irrisória, considerando que os ilustres advogados
ajuizaram milhares de ações desta natureza, o que no total lhes
proporcionará remuneração condigna. -Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

60.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1507/2003-
JOSE MILTON RIBEIRO x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a
alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pe-
didos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.30, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

61.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1514/2003-
MARCOS SILVA x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a alegada
impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedidos nela
contidos e, com isso, declarar a inexistência da obrigação tri-
butária relativa à taxa de iluminação pública, imposta ao autor
pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a restituir
a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este título, con-
tados da distribuição do pedido, conforme relação de fls.27, a
ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do CPC, acres-
cidos de correção monetária pelo índice médio do INPC/IGP-
DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e de juros de
mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em julgado da
sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fundamento no

art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se em conta o
grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a
pouca complexidade e o valor reduzido da causa, devendo ser
registrado que não se trata de verba irrisória, considerando que
os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações desta natu-
reza, o que no total lhes proporcionará remuneração condigna.
-Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER
GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

62.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1515/2003-
MARI SILVEIRA DE PAULA x MUNICIPIO DE IRATI -Re-
jeito a alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes
os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública, im-
posta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o
réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a
este título, contados da distribuição do pedido, conforme rela-
ção de fls.30, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064,
do CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio
do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos,
e de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

63.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1516/2003-
MARIA C.SPRADA x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a ale-
gada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedi-
dos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.27, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

64.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1541/2003-
MANOEL AGOSTINHO DE BRITO x MUNICIPIO DE IRA-
TI -Rejeito a alegada impropriedade da ação, para julgar pro-
cedentes os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a ine-
xistência da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação
pública, imposta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e
condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos
cinco anos a este título, contados da distribuição do pedido,
conforme relação de fls.30, a ser apurado de acordo com o dis-
posto no art.064, do CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos, e de juros de mora de um por cento ao
mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$.120,00 (cen-
to e vinte reais), com fundamento no art.20, parágrafo 4º, do
CPC, portanto, levando-se em conta o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a pouca complexidade e
o valor reduzido da causa, devendo ser registrado que não se
trata de verba irrisória, considerando que os ilustres advogados
ajuizaram milhares de ações desta natureza, o que no total lhes
proporcionará remuneração condigna. -Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

65.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1542/2003-
MANOEL QUEIROZ x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a ale-
gada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedi-
dos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.30, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

66.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1544/2003-LI-
DIA IVANISKI x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a alegada
impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedidos nela
contidos e, com isso, declarar a inexistência da obrigação tri-

butária relativa à taxa de iluminação pública, imposta ao autor
pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a restituir
a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este título, con-
tados da distribuição do pedido, conforme relação de fls.30, a
ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do CPC, acres-
cidos de correção monetária pelo índice médio do INPC/IGP-
DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e de juros de
mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em julgado da
sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fundamento no
art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se em conta o
grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a
pouca complexidade e o valor reduzido da causa, devendo ser
registrado que não se trata de verba irrisória, considerando que
os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações desta natu-
reza, o que no total lhes proporcionará remuneração condigna.
-Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER
GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

67.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1545/2003-LI-
DIA T.GLINSKI IURK x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a
alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pe-
didos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.27, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

68.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1547/2003-
LOURDES MORES OLEINIK x MUNICIPIO DE IRATI -Re-
jeito a alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes
os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública, im-
posta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o
réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a
este título, contados da distribuição do pedido, conforme rela-
ção de fls.30, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064,
do CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio
do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos,
e de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

69.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1548/2003-
LUBA K.PRINCIVAL x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a ale-
gada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedi-
dos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.31, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

70.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1549/2003-
LUIS PARMENONDES CORREIA x MUNICIPIO DE IRATI
-Rejeito a alegada impropriedade da ação, para julgar proce-
dentes os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexis-
tência da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica, imposta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e
condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos
cinco anos a este título, contados da distribuição do pedido,
conforme relação de fls.30, a ser apurado de acordo com o dis-
posto no art.064, do CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos, e de juros de mora de um por cento ao
mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$.120,00 (cen-
to e vinte reais), com fundamento no art.20, parágrafo 4º, do
CPC, portanto, levando-se em conta o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a pouca complexidade e
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o valor reduzido da causa, devendo ser registrado que não se
trata de verba irrisória, considerando que os ilustres advogados
ajuizaram milhares de ações desta natureza, o que no total lhes
proporcionará remuneração condigna. -Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

71.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1550/2003-
LUIZ ALVES DA LUZ x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a
alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pe-
didos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.27, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

72.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1553/2003-
LUIZ CARLOS LOURENÇO x MUNICIPIO DE IRATI -Re-
jeito a alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes
os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública, im-
posta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o
réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a
este título, contados da distribuição do pedido, conforme rela-
ção de fls.27, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064,
do CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio
do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos,
e de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

73.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1556/2003-MI-
GUEL SIBERT x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a alegada
impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedidos nela
contidos e, com isso, declarar a inexistência da obrigação tri-
butária relativa à taxa de iluminação pública, imposta ao autor
pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a restituir
a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este título, con-
tados da distribuição do pedido, conforme relação de fls.27, a
ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do CPC, acres-
cidos de correção monetária pelo índice médio do INPC/IGP-
DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e de juros de
mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em julgado da
sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fundamento no
art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se em conta o
grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a
pouca complexidade e o valor reduzido da causa, devendo ser
registrado que não se trata de verba irrisória, considerando que
os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações desta natu-
reza, o que no total lhes proporcionará remuneração condigna.
-Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER
GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

74.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1559/2003-MI-
GUEL CHIMEL x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a alegada
impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedidos nela
contidos e, com isso, declarar a inexistência da obrigação tri-
butária relativa à taxa de iluminação pública, imposta ao autor
pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a restituir
a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este título, con-
tados da distribuição do pedido, conforme relação de fls.30, a
ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do CPC, acres-
cidos de correção monetária pelo índice médio do INPC/IGP-
DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e de juros de
mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em julgado da
sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fundamento no
art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se em conta o
grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a
pouca complexidade e o valor reduzido da causa, devendo ser
registrado que não se trata de verba irrisória, considerando que
os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações desta natu-
reza, o que no total lhes proporcionará remuneração condigna.
-Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER
GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

75.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1560/2003-MI-
GUEL BATISTA BELO x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a
alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pe-
didos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de

fls.30, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

76.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1561/2003-
LEONIDES DAS NEVES x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a
alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pe-
didos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.27, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

77.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1562/2003-
LEONI VANDA DELONG x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito
a alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes os
pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública, im-
posta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o
réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a
este título, contados da distribuição do pedido, conforme rela-
ção de fls.30, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064,
do CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio
do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos,
e de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

78.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1564/2003-
NELSON A.OLEINIK x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a ale-
gada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedi-
dos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.27, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

79.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1567/2003-
MARIA EVANI DELONG RIPKA x MUNICIPIO DE IRATI -
Rejeito a alegada impropriedade da ação, para julgar proce-
dentes os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexis-
tência da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica, imposta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e
condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos
cinco anos a este título, contados da distribuição do pedido,
conforme relação de fls.27, a ser apurado de acordo com o dis-
posto no art.064, do CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos, e de juros de mora de um por cento ao
mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$.120,00 (cen-
to e vinte reais), com fundamento no art.20, parágrafo 4º, do
CPC, portanto, levando-se em conta o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a pouca complexidade e
o valor reduzido da causa, devendo ser registrado que não se
trata de verba irrisória, considerando que os ilustres advogados
ajuizaram milhares de ações desta natureza, o que no total lhes

proporcionará remuneração condigna. -Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

80.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1569/2003-
MARIA GORETI DRABESKI x MUNICIPIO DE IRATI -Re-
jeito a alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes
os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública, im-
posta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o
réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a
este título, contados da distribuição do pedido, conforme rela-
ção de fls.27, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064,
do CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio
do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos,
e de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

81.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1576/2003-PE-
DRO DE ANDRADE x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a ale-
gada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedi-
dos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.31, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

82.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1577/2003-PE-
DRO DE PAULA FERENCZ x MUNICIPIO DE IRATI -Rejei-
to a alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes os
pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública, im-
posta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o
réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a
este título, contados da distribuição do pedido, conforme rela-
ção de fls.30, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064,
do CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio
do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos,
e de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

83.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1579/2003-PE-
DRO JANISKI x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a alegada
impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedidos nela
contidos e, com isso, declarar a inexistência da obrigação tri-
butária relativa à taxa de iluminação pública, imposta ao autor
pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a restituir
a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este título, con-
tados da distribuição do pedido, conforme relação de fls.30, a
ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do CPC, acres-
cidos de correção monetária pelo índice médio do INPC/IGP-
DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e de juros de
mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em julgado da
sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fundamento no
art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se em conta o
grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a
pouca complexidade e o valor reduzido da causa, devendo ser
registrado que não se trata de verba irrisória, considerando que
os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações desta natu-
reza, o que no total lhes proporcionará remuneração condigna.
-Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER
GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

84.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1608/2003-
OSNY LEMOS ANDRADE x MUNICIPIO DE IRATI -Rejei-
to a alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes os
pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública, im-
posta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o
réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a
este título, contados da distribuição do pedido, conforme rela-
ção de fls.30, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064,
do CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio

do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos,
e de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

85.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1609/2003-OS-
VALDO STEFANI x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a alega-
da impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedidos
nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta ao au-
tor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a resti-
tuir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este título,
contados da distribuição do pedido, conforme relação de fls.30,
a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do CPC,
acrescidos de correção monetária pelo índice médio do INPC/
IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e de ju-
ros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em julga-
do da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorários advocatí-
cios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com funda-
mento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

86.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1611/2003-
PAULINO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a
alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pe-
didos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.30, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao pa-
gamento das custas, despesas processuais e honorários advocatí-
cios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com funda-
mento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se em
conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do
serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa, de-
vendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, conside-
rando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações desta
natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração condig-
na. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IE-
GER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

87.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1612/2003-
PAULO APARECIDO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE IRA-
TI -Rejeito a alegada impropriedade da ação, para julgar pro-
cedentes os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a ine-
xistência da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação
pública, imposta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e
condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos
cinco anos a este título, contados da distribuição do pedido,
conforme relação de fls.30, a ser apurado de acordo com o dis-
posto no art.064, do CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos, e de juros de mora de um por cento ao
mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$.120,00 (cen-
to e vinte reais), com fundamento no art.20, parágrafo 4º, do
CPC, portanto, levando-se em conta o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a pouca complexidade e
o valor reduzido da causa, devendo ser registrado que não se
trata de verba irrisória, considerando que os ilustres advogados
ajuizaram milhares de ações desta natureza, o que no total lhes
proporcionará remuneração condigna. -Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

88.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1615/2003-PE-
DRO ASSIS DA COSTA x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a
alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pe-
didos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.30, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-
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89.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1616/2003-
NELSON RODACHINSKI x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito
a alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes os
pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública, im-
posta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o
réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a
este título, contados da distribuição do pedido, conforme rela-
ção de fls.30, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064,
do CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio
do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos,
e de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

90.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1618/2003-
NELSON SOBUTKA x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a ale-
gada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedi-
dos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.30, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

91.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1619/2003-
NESTOR ZEBOAR SANTANA x MUNICIPIO DE IRATI -
Rejeito a alegada impropriedade da ação, para julgar proce-
dentes os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexis-
tência da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica, imposta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e
condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos
cinco anos a este título, contados da distribuição do pedido,
conforme relação de fls.30, a ser apurado de acordo com o dis-
posto no art.064, do CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos, e de juros de mora de um por cento ao
mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$.120,00 (cen-
to e vinte reais), com fundamento no art.20, parágrafo 4º, do
CPC, portanto, levando-se em conta o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a pouca complexidade e
o valor reduzido da causa, devendo ser registrado que não se
trata de verba irrisória, considerando que os ilustres advogados
ajuizaram milhares de ações desta natureza, o que no total lhes
proporcionará remuneração condigna. -Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

92.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1688/2003-
ANTONIO JONSON x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a ale-
gada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedi-
dos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.30, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

93.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1689/2003-
ANTONIO KURAZ x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a ale-
gada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedi-
dos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.27, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

94.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1857/2003-
BOGDAN DEMCZUK x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a
alegada impropriedade da ação, para julgar procedentes os pe-
didos nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta
ao autor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a
restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título, contados da distribuição do pedido, conforme relação de
fls.28, a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e
de juros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em
julgado da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com fun-
damento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, con-
siderando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações
desta natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração
condigna. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

95.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1867/2003-
GERALDO FERRAZ DE JESUS x MUNICIPIO DE IRATI -
Rejeito a alegada impropriedade da ação, para julgar proce-
dentes os pedidos nela contidos e, com isso, declarar a inexis-
tência da obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica, imposta ao autor pelo Código Tributário Municipal, e
condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos
cinco anos a este título, contados da distribuição do pedido,
conforme relação de fls.28, a ser apurado de acordo com o dis-
posto no art.064, do CPC, acrescidos de correção monetária
pelo índice médio do INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pa-
gamentos indevidos, e de juros de mora de um por cento ao
mês, desde o trânsito em julgado da sentença. Ante a sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$.120,00 (cen-
to e vinte reais), com fundamento no art.20, parágrafo 4º, do
CPC, portanto, levando-se em conta o grau de zelo do profissi-
onal, o lugar de prestação do serviço, a pouca complexidade e
o valor reduzido da causa, devendo ser registrado que não se
trata de verba irrisória, considerando que os ilustres advogados
ajuizaram milhares de ações desta natureza, o que no total lhes
proporcionará remuneração condigna. -Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

96.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1870/2003-ELI-
ZETE DE SOUZA x MUNICIPIO DE IRATI -Rejeito a alega-
da impropriedade da ação, para julgar procedentes os pedidos
nela contidos e, com isso, declarar a inexistência da obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação pública, imposta ao au-
tor pelo Código Tributário Municipal, e condenar o réu a resti-
tuir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este título,
contados da distribuição do pedido, conforme relação de fls.25,
a ser apurado de acordo com o disposto no art.064, do CPC,
acrescidos de correção monetária pelo índice médio do INPC/
IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e de ju-
ros de mora de um por cento ao mês, desde o trânsito em julga-
do da sentença. Ante a sucumbência, condeno o réu ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorários advocatí-
cios, que fixo em R$.120,00 (cento e vinte reais), com funda-
mento no art.20, parágrafo 4º, do CPC, portanto, levando-se
em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação
do serviço, a pouca complexidade e o valor reduzido da causa,
devendo ser registrado que não se trata de verba irrisória, conside-
rando que os ilustres advogados ajuizaram milhares de ações desta
natureza, o que no total lhes proporcionará remuneração condig-
na. -Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IE-
GER GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x J. CARLOS DA MOTA E
CIA LTDA. e outros - 1. O autor devidamente intimado a se
manifestar sobre o prosseguimento da a‡âo (fls. 276), tendo
em vista o decurso do prazo de suspensâo, porem deixou de
faze-lo ou mesmo de requerer nova suspensâo, o que lhe com-
pete. Portanto, aguarde-se por trinta dias, na forma e para os
fins doa rt. 267 - III, CPC. 2. Intimem-se as partes (o reu, atra-
ves de seu advogado constituido). - Adv. Carlos Alves, Mauro
Soares de Oliveira, Ruth de G. M. Nogara, Patricia C Gobbi
Batistela, Haroldo Taumaturgo G. de Souza e Leslie J. Pereira
de Arruda-

2.-ALVARA JUDICIAL-30/1999-CARLOS RIBEIRO GARCIA
x ESTE JUIZO - 1. A tutora e representante do autor foi pesso-
almente intimada para indicar o endere‡o do representado e
assinar o processo administrativo, perante o INSS (fls. 63-v),
nâo o fazendo ate o momento (fls. 64. Portanto, aguarde-se por
trinta dias, na forma do art. 267-III, CPC. 2. Intimem-se as par-
tes. Adv. Rubens de Oliveira.-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-88/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIANO ROMERO e
outros - 1.Homologo, para que produza seus juricidos e legais
efeitos, a transa‡âo de fls. 124/125, celebrada entre RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS e MARIANO ROMERO. 2. As partes firma-
mram composi‡âo amigavel, onde o exequente recebeu do exe-
cutado Mariano Romero, a importancia de R$ 6.800,00 (seis
mil e oitocentos reais), na qual, da geral e irrevogavel quita‡âo
de pago e satisfeito. Os honorarios dos procuradores das par-
tes, bem como as custas processuais remanescentes, incumbu-
râo a Mariano Romero. 3. Em consequencia, este juizo julga
extinto o presente processo, com julgamento de merito, de acor-
do com o artigo 269, inciso III, do Codigo de Proceso Civil.
Comunique-se a baixa da penhora efeuada nos autos. P.R.I. ar-
quivando-se oportunamente. Baixas e anota‡ùes necessarias. -
Adv. Jurandir Felipes, Jair Felipes e Walmor Junior da Silva-

4.-DECL.DE NUL. DE TIT. DE CREDI-79/2000-VALDIR
DAMIAO x CYANAMIDE QUIMICA DO BRASIL LTDA -
...Caso as partes nâo apresentem acordo no prazo dez dias, vol-
tem para deferimento de provas. - Adv. Francisco Goncalves
Andreoli, Bruno Andrade Soares, Paula Karena Felice de Sales
e Carlos Renato Borges-

5.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-99/2000-NILSON
FLOR x JOSEVI TIBURTINO DE OLIVEIRA - Este juizo ja
determinou a cita‡âo do reu para promover a exibi‡âo dos do-
cumentos, sob pena de multa (arts. 644 c/c 461, CPC) - fls.
160. O requerido alegou ilegitimidade, eis que deixou o cargo
de Secretario de Finan‡as da PRESMI (fls. 163), o que foi aceito
pelo requerente, que pleitou a cita‡âo do terceiro indicado como
detentor de tais documentos, qual seja o atual Conselho Cura-
dor da PRESMI, o que foi deferido por este juizo - Fls. 167/
168 e 171. O atual Conselho da PRESMI pugnou prorroga‡âo

do prazo para exibi‡âo (fls. 172), o que foi deferido, porem
nâo restou atendido ate o momento (fls. 173 e 178). Entretanto,
mesmo intimado, o autor quedou-se inerte (fls. 179 e 178). Vi-
eram-me. Preliminarmente, observa-se que, quando o documen-
to estiver em poder de terceiro, quenâo o reu citado, o juiz
mandar  cita-lo para responder em dez dias (CPC, art. 360), o
que, efetivamente ocorreu nestes autos, embora exista juris-
prudencia de que tal pedido deveria ser processado em aparta-
do (JTA 39/129 in C¢digo de Processo Civil, THEOTONIO
NEGRéO, Saraiva, 35¦ e. comentarios ao artigo 360). Nâo se
trata de designar audiˆncia especial ou designar novo prazo,
muito menos considerar verdadeiros os fatos alegados, eis que
o feito ja se encontra sentenciado, inclusive confirmada a
sente‡a pelo v. acordâo de fls. nda havendo a considerar como
verdadeiro na exordial. Ocorre que, mesmo intimado o autor,
deixou de se manifestar. Dessa Forma, havendo interesse pu-
blico, abra-se vista ao Ministerio Publico, antes de se determi-
nar o arquivamento do processo, o qual poder  manifestar-se
acerca da providencia consignada no artigo 362 in fine. - Adv.
Renata E. Bueno, Carol Silva de Castro Alves e Carlos Augus-
to Garcia-

6.-REPAR. DANOS SUSP.DIREI POLIT-130/2001-MUNICI-
PIO DE RONCADOR x JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA
- 1. Considerando que a Lei n§ 7.347/85 nâo estabelece o rito
processual, impùe-se o seguimento do rito comum ordinario.
Assim, intime-se o autor para ficar ciente acerca da contesta‡âo
e, em 10 (dez) dias, tomar as seguintes providencias: a) reque-
rer declara‡âo incidental, se entender cabivel - Codigo de Pro-
cesso Civil, artigo 325; b) manifestar-se sobre os fatos alega-
dos pelo reu, conforme o artigo 326, do Codigo de Processo
Civil, facultando-lhe a produ‡âo de prova documental no mes-
mo prazo; c) manifestar-se sobre questùes preliminares, podendo
produzir prova documental no mesmo prazo e/ou requerer pra-
zo para sanar irregularidades - Codigo de Processo Civil, arti-
go 327; 2. Decorrido o prazo acima, abra-se vista ao Ministerio
Publico. Adv. Francisco Goncalves Andreoli, Lea Herdmann
Lucariello Goncalves e Carlos Augusto Garcia-

7.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-7/2002-OSVALDO
PENAROTI x AIRTON NESPOLO PENAROTTI - Intimem-
se os procuradores das partes para informarem no prazo de 5
(cinco) dias os endere‡os das testemunhas, sob pena de consi-
derar que delas desitiram se nâo houvcer manifesta‡âo no pra-
zo legal. Adv. Carlos Augusto Garcia e Teodoro Metchko Fi-
lho-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-10/2002-A.D.G. e outros x
N.G. — Deferida a suspensâo do processo pelo prazo de 120
dias - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

9.-ACAO DE COBRANCA-38/2002-ALCEU GEHRING x
MUNICIPIO DE RONCADOR - Em vista da alega‡âo de fls.
87/88, considera-se justificada a nâo distribu‡âo das cartas pre-
catorias expedidas (certidâo de fls. 82-v). Assim, em homena-
gem ao principio da ampla defesa, defiro o requerimento para
ouvida das testemunhas elencadas as fls. 88 (j  arroladas …s
fls. 72), designando audiˆncia para o dia: 23 de mar‡o de 2005,
…s 13h30. - Adv. Carlos Augusto Garcia e Francisco Goncal-
ves Andreoli-

10.-INV. DE PATERNIDADE C/C ALIM-172/2002-M.V.C.r.p.
e outros x O.A.S. - Tendo em vista o nâo comparecimento da
testemunha, apesar de devidamente intimado, redesigno o dia
10/03/2005, …s 14:30 horas, para oitiva do mesmo, que dever 
ser conduzido para o ato, arcando com as custas da diligencia.
- Adv. Djalma Ferreira de Aguiar-

11.-ALVARA JUDICIAL-200/2002-MARILDA APARECIDA
DOS SANTOS e outros x ESTE JUIZO - Aos requerentes para
atender a cota ministerial de fls. 40, no prazo de 15 (quinze)
dias. - Adv. Carlos Augusto Garcia-

12.-REVIS. DE ALIM. C/C ANT. TUT.-241/2002-C.A.G. x
F.F.R.G. e outros - 1. Preliminarmente, observa-se que, quando
este juizo consignou os itens “1” e “m”, no despacho de fls.
275, nâo pretendeu limitar a manifesta‡âo do Ministerio Publi-
co, mas, referiu-se ao embasamento para abrir nova vista ao
agente ministerial, afinal, a parte assim requereu no item “1”,
bem como referiu necessidade de diligencia policial, com vis-
tas a investiga‡âo de possivel crime, no item “m”. 2. No que
concerne a instru‡âo do feito, antes de deferir os pedidos de
fls. 272/274, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, re-
querendo o que lhe convier. Intimem-se. - Adv. Monica Elisa
Gramani e Carlos Augusto Garcia-

13.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-251/2002-I.W.F.
e outros x E.J. - Intime-se o Dr. RUBENS DE OLIVEIRA, para
que se manifetse sobre a sua participa‡âo nestes autos. - Adv.
Rubens de Oliveira.-

14.-SEPARA•AO LITIGIOSA-40/2003-A.J.S. x H.A.S. - De-
firo o pedido de fls. 60. Designo o dia 16 de mar‡o de 2005,
…s 14h15, com fundamento no artigo 130 do Codigo de Pro-
cesso Civil. - Adv. Carlos Augusto Garcia, Lucileia Pereira de
Godoy e Teodoro Metchko Filho-

15.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-50/2003-P.R.S. x D.S. -
Ante o decurso do prazo de suspensâo, manifeste-se a Exe-
quente em 10 (dez) dias - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

16.-CONV. SEP. CONS. EM DIV. CONS-70/2003-O.C.S. e
outros x E.J. - A requerente para atender a cota ministerial de
fls. 18. - Adv. Carlos Augusto Garcia-

17.-MED.CAUT.JUSTIFICA•AO PREVIA-87/2003-JULINHO
DAVI MACHADO e outros x BANCO ITAU S/A - Ao reque-
rente para providenciar a retirada dos autos, no prazo de 10
(dez) dias. - Adv. Djalma Ferreira de Aguiar-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-133/2003-DARCI TASCA
x BANCO DO BRASIL S/A - ...desde logo designa audiˆncia
de instru‡âo e julgamento para 30/05/05, …s 13h30min, a fim
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de se produzir a prova testemunhal e o depoimento pessoal do
autor, especificados pelas partes... republicado por erro da es-
crivania. - Adv. Guilherme Jose Carlos da Silva e Carlos Al-
ves-

19.-EXC. DE ALIMENT. PROVISIONAIS-138/2003-
L.M.D.S.r.p. e outros x J.M.D.S. - Deferida a suspensâo do
processo pelo prazo de 120 dias - -Adv. Carlos Augusto Gar-
cia-

20.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-147/2003-LUIZ AN-
TONIO PUPIO e outros x ALDERCI CUSTODIO GARCIA e
outros - Face a certidâo de fls. 52, defiro o requerimento de fls.
53, formulado no interesse ddo proprio autor, redesignando o
ato para 30/03/2005, …s 13:30 horas. Comunique-se, via fax,
ao juizo deprecado. Int. - Adv. Marci Aparecida L. Metchko-

21.-ACAO ORDIN.DE COB. E INDENIZ-149/2003-MARIA
LUIZA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE RONCADOR - Diga
o autor, sobre a contesta‡âo/execu‡âo, em 10 (dez) dias. - Adv.
Carlos Augusto Garcia-

22.-ACAO ORDIN.DE COB. E INDENIZ-151/2003-CESLAU
ULBINSKI x MUNICIPIO DE RONCADOR - Sobre a
contesta‡âo, diga o autor em 10 dias. - Adv. Carlos Augusto
Garcia-

23.-ACAO ORDIN.DE COB. E INDENIZ-152/2003-AUGUS-
TO FERREIRA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE RONCA-
DOR - Sobre a contesta‡âo, diga o autor em 10 (dez) dias.
Voltem para decisâo. - Adv. Carlos Augusto Garcia-

24.-USUCAPIAO-153/2003-REFLOPES REFLORESTADO-
RA LOPES LTDA x ESTE JUIZO - 1. Defiro o pedido de fls.
60/61, apos cumpra-se o despacho de fls. 58. E T. Consideran-
do que Manoel Barbosa Lopes (fls. 59) teve inequivoco conhe-
cimento da a‡âo, considera-se suprida eventual ausencia de
cita‡âo. Ante a certidâo de fls. 67, manifeste-se o requerente
em 05 (cinco) dias. - Adv. Sandy Pedro da Silva-

25.-USUCAPIAO-184/2003-LUCIMARA FATIMA DA SILVA
VASSILE e outros x ALEXANDRE CHANOSKI e outros - Aos
requerentes para dar atendimento a cota ministerial de fls. 74. -
Adv. Admir Viana Pereira e Joaquim Viana Pereira Filho-

26.-ALVARA JUDICIAL-241/2003-RODRIGO GONCALVES
HORLOSKEN rep. por e outros x ESTE JUIZO - Antenda-se a
cota ministerial de fls. 17. - Adv. Rubens de Oliveira.-

27.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-7/2004-MILIANA AL-
VES DOS SANTOS x HONORATO RUFINO DOS SANTOS -
Conforme art. 40, paragrafo 3§ da Lei n§ 6.515/77, o divorcio
litigioso segue o rito ordinario. Ainda que o requerido nâo te-
nha contestado, ‚ mister comprovar os requisitos para a medi-
da. Assim, designo o dia 03 de mar‡o de 2005, …s 14:45 h,
para audiˆncia de concilia‡âo, instru‡âo e julgamento, a qual
as testemunhas deverâo comparecer independentemente de
intima‡âo,a fim de comprovar o lapso temporal para a medi-
da:... Intimem-se. Ciencia ao Ministerio Publico. - Adv. Teo-
doro Metchko Filho-

28.-REPARACAO DE DANOS-63/2004-ADAO ANTONIO
CAVANHA DA SILVA e outros x VALDIR SCHIAVON - 1.
CITE-SE o(s) requerido(s), para os termos da presente a‡âo, e
intime-se para audiˆncia previa conciliatoria a ser realizada no
dia 02 de mar‡o de 2005, …s 15 horas, … qual deverâo com-
parecer as partes... 3. Na mesma audiˆncia, se resultar infruti-
fera a concilia‡âo, ser  decidida a produ‡âo de provas, desig-
nando-se outra data para instru‡âo... 5. Intime-se o requerente
por seu procurador. Adv. Irineu Chiqueto Junior e Washington
Fragoso Veras-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-99/2004-CARLOS ROBER-
TO ALVES DE ARRUDA x COOPERMIBRA - COOPERATI-
VA MISTA AGROP. DO BRASIL - 1. As questâo processual
preliminar trazidas na contesta‡âo desmerecem guarida, pelo
menos por enquanto:... 2 . Nâo ‚ possivel o julgamento anteci-
pado do merito, visto que ambas as partes pediram produ‡âo
de outras provas, dentre as quais o depoimento pessoal do re-
querido. 3. Dessarte, este juizo rejeita a questâo processual in-
vocada na contesta‡âo,porem deixa de designar audiˆncia de
instru‡âo e julgamento, apos o decurso do prazo recursal desta
decisâo. 4. Intimem-se as partes. - Adv. Mauricio Silva, Renato
Vargas Guasque, Renato Fernandes Silva e Renato Fernandes
Silva Junior-

30.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-102/2004-PEDRO GLU-
CHAK x ANDRE STWISKTAK - Intimem-se as partes do v.
acordâo, que revogou a liminar, o que possibilita execu‡âo da
garantia ofertada, caso o autor nâo mais disponha do bem de-
positado, afinal, deve ser devolvido ao requerido. ... Vistos e
Examinados, estes autos 102/04, arresto cautelar. 1. O autor
ficou ciente da decisâo de fls. 10-v/11, para ingressar com a
medida principal 30 dias depois da efetiva‡âo da liminar con-
forme dispùe o art. 806 do Codigo de Processo Civil- a liminar
foi cumprida em 04/05/04 (fls. 17). Porem, o autor deixou de
atender a determina‡âo legal, ingressando com a a‡âo princi-
pal somente em 08/06/04 (cert. fls. 63), quando o prazo ja ha-
via encerrado em 03/06/04, ensejando a extin‡âo do feito, em
virtude da decadˆncia: Nâo ajuizada a a‡âo principal em trinta
dias, contados da efetiva‡âo da medida cautelar, ocorre a
decadˆncia da cautela, que deve ser reconhecida de oficio, JTJ,
146/125, in Codigo de Processo Civil Comentado, Nelson Nery
JR, Revista dos Tribunais. 2. Face ao exposto, este juizo julga
extinto o feito, com base no art. 808-I do Codigo de Processo
Civil. 3. Considerando que o reu contestou o pedido inicial,
alem ocorrer encerramento do processo, este juizo condena o
embarganete em honorarios advocaticios no valor de R$ 200,00
(duzentos reais0. Publique-se. registre-se. Intimem-se. - Adv.
Vilma Martelli, Fabiano Viudes, Cesar Aurelio Cintra, Juliano
Cesar Iba e Henrique Cavalheiro Ricci-

31.-INTERDITO PROIBITORIO-199/2004-JOAO ISTSCHUK

e outros x ARTEMIS TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A -
Ante a contesta‡âo de fls. 14/15, no prazo de 10 (dez) dias. -
Adv. Teodoro Metchko Filho-

32.-ACAO RITO SUMARIO-226/2004-VALQUIRIA KOVAL-
SKI ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - 1. A presente a‡âo ser  processada pelo rito suma-
rio, em razâo da materia (CPC, art. 275-I), tendo o autor reque-
rido a produ‡âo dos meios de prova admitidos em direito. As-
sim, estâo contidas as provas pericial e testemunhal; porem nâo
esclareceu a especie de pericia, nem apresentou quesitos ou
indicou assistente tecnico; igualmente deixou de apresentar o
rol de testemunhas. A oportunidade propria para tanto ‚ na pro-
pria peti‡âo inicial (art. 276 do CPC). 2. Assim, ao autor para
que complete a inicial nos termos acima, sob pena de indeferi-
mento da prova pericial e testemunhal, no prazo de dez dias.
Decorrido o prazo acima, este juizo designara audiˆncia conci-
liatoria. - Adv. Fernando de Paula Xavier-

33.-EXECUCOES FISCAIS - UNIAO-85/2000-UNIAO x SE-
BASTIAO GALDINO DE DEUS E CIA LTDA -Ante a
avalia‡ao de fls. 111, manifeste-se o executado em 05 dias (R$
250.000,00).-Adv. Carlos Augusto Garcia-

34.-EXECUCAO FISCAL-23/2001-UNIAO x SEBASTIAO
ANTONIO BASILIO e outros - Ao executado sobre o pedido
de suspensâo de fls. 91, ante a existencia de parcelamento. 1.1.
Silente ou de acordo, fica deferido o pedido de fls. 91, de sus-
pensâo da execu‡âo pelo prazo la indicado... - Adv. Carlos
Augusto Garcia-

35.-CARTA PRECATORIA-109/2002-Oriundo da Comarca de
ENGENHEIRO BELTRAO - PR/ VARA CIVEL -BAMERIN-
DUS S/A PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS x JOSE
ANTONIO TORETTI e outros - Deferida a suspensâo do pro-
cesso pelo prazo de 180 dias - Adv. Ademar Kenhiti Issi, Lauro
Fernando Pascoal, Rui Ghellere e Wanessa de Oliveira Antoni-
oli-

36.-CARTA PRECATORIA-72/2004-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURéO - PR - VARA FEDERAL - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x VANIA MISMANA DOS SAN-
TOS e outros - Ante a Certidâo de fls. 54-verso, manifeste-se a
exequente em cinco dias. - Adv. Jair Felipes-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-167/1999-A.A.S.S. x
B.B.S. - Defiro o pedido de fls. 101, suspendendo o presente
feito por 120 dias, com fundamento no artigo 265, II do CPC. -
Adv. Carlos Augusto Garcia-

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR
JUÍZA DE DIREITO: VANESSA BASSANI
RELAÇÃO Nº 30/2004

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº  AUTOS
Ângela Maria Rocco 050 264/04
Benedito Brunieri 045 239/04

050 264/04
055 080/02
061 168/04
069 167/04
079 D34/04
091 310/03

Boleslau Sliviany 009 003/93
Candido Mateus M Boscardin 010 009/01

018 002/00
Celso Antonio Rossi 025 090/04
Dalila Galdeano Lopes 076 111/01
Dalva Rodrigues de P. Bergamaschi 049 087/98
Edison Soares de Arruda 011 103/01

014 104/01
015 107/01
019 098/01
020 108/01
027 105/01

Edson Gama Alves 024 158/96
Ercílio Rodrigues de Paula 061 168/04
Evaldo Gonçalves Leite 032 079/04

033 083/04
Fernando Vicente da Silva 073 329/00
Francisco C Mainardes da Silva 054 011/01

057 003/96
083 013/95
084 016/95
087 004/96

Gentil Izidoro 037 204/04
Hernani Duarte Souto 051 090/03
Humberto Bagatin 044 344/01

067 096/04
078 209/04
092 111/01

Idelfonso Jacinto Ceschin 029 220/98
Izilda Ap Mostachio Martin 032 079/04

033 083/04
043 081/04
074 184/04
078 209/04

Jorge Luis de Camargo 008 011/86
063 174/04
096 019/90

Jose Augusto Ribas Vedan 053 054/01
Jose Carlos Dias Neto 039 061/99

040 053/99
046 041/04

Jose do Esp Santo D Ribeiro 023 212/01
Karine Cristina da Costa 081 299/04

082 300/04

Leia Fernanda de Souza Ritti 004 300/02
Leonildo Ortega Bergamaschi 054 011/01
Luis Carlos da Costa 043 081/04
Márcia Cristina A B Idalgo 035 287/03

071 339/01
Márcio Beruski 012 052/01

016 032/01
017 063/01
021 059/01
030 179/98
052 043/01
059 011/01
060 126/92
062 141/02
070 297/04

Márcio Mati 056 225/04
Marcus Aurélio Liogi 077 388/02
Maria Aparecida Avelino 002 285/99

013 058/98
035 011/03
071 339/01
080 274/02
090 234/04

Maria de Lurdes M da Silva 042 422/02
068 074/03

Maria Neuza B Richter 027 029/01
Mario Pietroski Junior 058 238/03
Maykon Jonatha Richter 034 220/03

038 198/00
Muricy de A Silva 053 054/01
Natálio Erony Bertapelli 064 269/04

065 134/01
072 108/95
093 085/01

Odemil Pineda Bergamaschi 086 211/02
Otávio Cadenassi Netto 063 174/04
Paulo Cezar de Moura Bueno 094 002/99
Paulo de Oliveira 056 225/04

073 329/00
092 111/01
095 246/03

Pedro Pavoni Neto 001 325/01
003 092/02
007 363/01
020 007/96
026 096/02
031 195/03
095 246/03

Pedro Vinha 005 021/02
006 014/02

Rodrigo Carlo Sottile 048 146/02
Rodrigo Menezes 055 080/02
Rogéria Dotti Doria 075 069/03
Romeu Gonçalves Neto 066 255/04
Rubens Alexandre de França 041 012/97
Sebastião Seiji Tokunaga 044 344/01
Vantuir Amilson Guimarães 085 013/04
Wilson Rodrigues de Paula 047 112/93

88 015/96
89 014/96

01) AÇÃO DE COBRANÇA - AUTOS Nº 325/01 – CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA E FEDE-
RAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANÁ-
FAEP x PAULO JOSE BUENO – Decorrido o prazo de sus-
pensão sem manifestação das requerentes, intimem-se-as para
este fim no prazo de 05 (cinco) dias. DR. PEDRO PAVONI
NETO.

02) AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ - AUTOS Nº 285/99 – IRACEMA GRACIANO PE-
REIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS – Manifeste-se a requerente no prazo de 05 (cinco) dias.
DRA. MARIA APARECIDA AVELINO.

03) AÇÃO DE COBRANÇA-PROCEDIMENTO SUMÁRIO -
AUTOS Nº 092/02 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRI-
CULTURA CNA, FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ES-
TADO DO PARANÁ e SINDICATO RURAL DE JOAQUIM
TÁVORA x MARIA BRUNASSI MARTINI – Manifeste-se o re-
querente em 05 (cinco) dias. DR. PEDRO PAVONI NETO.

04) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS
Nº 300/02 – COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DOS
PLANTADORES DE CANA DO PARANÁ-SICREDI AGRO
PARANÁ x VICENTE DE SOUZA SECO – Manifeste-se a
parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. DRA. LEIA FER-
NANDA DE SOUZA RITTI.

05) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 021/02 – CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA (CREA) x ALIER ARRUDA – Manifeste-se o
exeqüente em 05 (cinco) dias. DR. PEDRO VINHA.

06) EXECUTIVO FISCAL – - AUTOS Nº 014/02 – CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA(CREA) x LUIZ CARLOS TOLEDO – Mani-
feste-se o exeqüente em 05 (cinco) dias. DR. PEDRO VINHA.

07) AÇÃO DE COBRANÇA-PROCEDIMENTO SUMÁRIO -
AUTOS Nº 363/01 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA
AGRICULTURA(CNA), FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA
DO ESTADO DO PARANÁ (FAEP) E SINDICATO RURAL
DE JOAQUIM TÁVORA x ESPOLIO DE SEBASTIAO FIA-
TE – Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias.
DR. PEDRO PAVONI NETO.

08) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 001/86 – INSTITU-
TO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊN-
CIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-IAPAS x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE JOAQUIM TÁVORA – Manifeste-se a exeqüen-
te no prazo de 05 (cinco) dias. DR. JORGE LUIS DE CAMAR-
GO.

09) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 003/93 – CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ x ORLAN-
DO CARNEIRO DE MELLO – Manifeste-se a parte autora em
05 (cinco) dias. DR. BOLESLAU SLIVIANY.

10) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 009/01 – CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ES-
TADO DO PARANÁ x JAIR MARIA DA ROCHA – Manifes-
te-se a parte autora em 05 (cinco) dias. DR. CANDIDO MA-
TEUS M BOSCARDIN.

11) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 103/01 – MUNICÍ-
PIO DE GUAPIRAMA x ELIANE GONÇALVES – Manifes-
te-se a parte autora em 05 (cinco) dias. DR. EDISON SOARES
DE ARRUDA.

12) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 052/01 – MUNICÍ-
PIO DE JOAQUIM TÁVORA x NÉLIO RABERLO DE MA-
CEDO – Manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias. DR.
MÁRCIO BERUSKI.

13) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS
Nº 058/98 – ADIR ZILLI JUNIOR x MARCOS ANTONIO
ALONSO e AGNELO ALONSO – Manifeste-se a parte autora
em 05 (cinco) dias. DRA. MARIA APARECIDA AVELINO.

14) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 104/01 – MUNICÍ-
PIO DE GUAPIRAMA x FRANCISCO FERREIRA LIMA –
Manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias. DR. EDISON
SOARES DE ARRUDA.

15) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 107/01 – MUNICÍ-
PIO DE GUAPIRAMA x IRACEMA LEMES DE CASTILHO
- Manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias. DR. EDISON
SOARES DE ARRUDA.

16) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 032/01 – MUNICÍ-
PIO DE JOAQUIM TÁVORA x ADEVANIL LOPES – Mani-
feste-se a parte autora em 05 (cinco) dias. DR. MÁRCIO BE-
RUSKI.

17) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 063/01 – MUNICÍ-
PIO DE JOAQUIM TÁVORA x HERDEIROS DE ANTONIO
NUNES – Manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias. DR.
MÁRCIO BERUSKI.

18) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 002/00 – CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ES-
TADO DO PARANÁ x JAIR MARIA DA ROCHA – Manifes-
te-se a parte autora em 05 (cinco) dias. DR. CANDIDO MA-
TEUS M BOSCARDIN.

19) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 098/01 – MNICIPIO
DE GUAPIRAMA x AILTON CORREIA DO PRADO – Mani-
feste-se a parte autora em 05 (cinco) dias. DR. EDISON SOA-
RES DE ARRUDA.

20) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 108/01 – MUNICÍ-
PIO DE GUAPIRAMA x JAIR ROMANO DA SILVA – Mani-
feste-se a parte autora em 05 (cinco) dias. DR. EDISON SOA-
RES DE ARRUDA.

21) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 059/01 – MUNICÍ-
PIO DE JOAQUIM TÁVORA x SEBASTIÃO ALVES COR-
REIA – Manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias.
DR.MÁRCIO BERUSKI.

22) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS
Nº 007/86 – MARCIEL JOSE GUALIUME x JOÃO MORE-
NO MARTINS e OUTRO – Manifeste-se a parte autora em 05
(cinco) dias. DR. PEDRO PAVONI NETO.

23) EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - AUTOS Nº 212/01 – JDC
E OUTROS x JC – Manifeste-se a parte autora em 05 (cinco)
dias. DR. JOSE DO ESPÍRITO SANTO DOMINGUES RIBEI-
RO.

24) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS
Nº 158/96 – CPL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS LTDA x COMERCIAL TAVORENSE DE PE-
TRÓLEO LTDA – Manifeste-se a parte autora no prazo de 05
(cinco) dias. DR. EDSON GAMA ALVES.

25) AÇÃO DE ALIMENTOS - AUTOS Nº 090/04 – GVA, re-
presentado por sua mãe ALV x MAA – Manifeste-se a parte
autora em 05 (cinco) dias. DR. CELSO ANTONIO ROSSI.

26) AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMARIO -
AUTOS Nº 096/02 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA
AGRICULTURA (CNA), FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA
DO ESTADO DO PARANÁ e SINDICATO RURAL DE JOA-
QUIM TÁVORA x JOSE ANTONIO GONZÁLES ORTEGA
– Manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias. DR. PEDRO
PAVONI NETO.

27) AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE - AUTOS Nº 029/01 – MARIA OLGA DE MELO SOUZA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS –
Manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias. DRA. MARIA
NEUZA B RICHTER.

28) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 105/01 – MUNICÍ-
PIO DE GUAPIRAMA x EROS VIEIRA DOS SANTOS –
Manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias. DR. EDISON
SOARES DE ARRUDA.

29) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS
Nº 220/98 – JOSE CEZAR BELLONI x DISTRIBUIDORA DE
CARNES BOI BRANCO LTDA – Manifeste-se a parte autora
em 05 (cinco) dias. DR. IDELFONSO JACINTO CESCHIN.

30) EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS
Nº 179/98 – ARGENILDO WAGNERGILCE XAVIER x JOR-
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GE DAVID LECHINEWSKI – Manifeste-se a parte autora em
05 (cinco) dias. DR MÁRCIO BERUSKI.

31) AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMARIO -
AUTOS Nº 195/03 -CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA
AGRICULTURA CNA e FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA
DO ESTADO DO PARANÁ FAEP x ANNA B VALLE TO-
MASI E OUTROS – Diante da certidão de fls. 147, diga a parte
autora em 05 (cinco) dias. DR. PEDRO PAVONI NETO.

32) AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO -
AUTOS Nº 079/04 – BAGATIN & SANTOS LTDA x BANCO
ITAÚ – Defiro a prova pericial requerida, nomeando para o
encargo o Sr. Miguel de Nicollelli Junior, com endereço profis-
sional nesta cidade. DRA. IZILDA APARECIDA MOSTACHIO
MARTIN e DR. EVALDO GONÇALVES LEITE.

33) AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO -
AUTOS Nº 083/04 – CLEONICE FÁTIMA DOS SANTOS
BAGATIN x BANCO ITAÚ S/A - Defiro a prova pericial re-
querida, nomeando para o encargo o Sr. Miguel de Nicollelli
Junior, com endereço profissional nesta cidade. DRA. IZILDA
APARECIDA MOSTACHIO MARTIN e DR. EVALDO GON-
ÇALVES LEITE.

34) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS
Nº 220/03 – TIZOMA COMBUSTÍVEIS LTDA x JEAN LUIZ
BAZZI – Manifeste-se o exeqüente em 05 (cinco) dias. DR.
MAYKON JONATHA RICHTER.

35) EXECUÇÃO DE PENSAO ALIMENTICIA - AUTOS Nº
011/03 – CLFS, representado por MCF x RCRS – Tendo o exe-
cutado satisfeito a obrigação, julgo extinta a presente execu-
ção, nos termos do art. 794, I do Código de Processo Civil.
DRA. MARIA APARECIDA AVELINO.

36) ALVARÁ JUDICIAL - AUTOS Nº 287/03 – BERNADE-
TE DA CRUZ DA SILVA E OUTROS – Julgo por sentença,
boas as contas prestadas. DRA. MÁRCIA CRISTINA A B
IDALGO.

37) ARROLAMENTO - AUTOS Nº 204/04 – CECÍLIA LEITE
STRAMBECK x JOAQUIM SAMOEL STRAMBECK – No-
meio para o exercício do cargo de inventariante, a requerente
Cecília Leite Strambeck, independentemente do termo de com-
promisso. Intime-se-a para que, no prazo de 10 (dez) dias, pro-
mova a autenticação das cópias dos documentos públicos jun-
tados com a inicial, ressaltando-se que a irregularidade poderá
ser sanada mediante a apresentação dos originais em cartório
para conferência. DR GENTIL IZIDORO.

38) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS
Nº 198/00 – J MAZOTI & CIA LTDA x LEONARDO PEREI-
RA DO PRADO – Intime-se a exeqüente para que, no prazo de
05 (cinco) dias, informe o nome e o endereço da viúva meeira e
dos herdeiros do de cujus, a fim de que os mesmos possam ser
intimados. DR. MAYKON JONATHA RICHTER.

39) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS
Nº 061/99 – BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x VIL-
MAR MIIGUEL FOGGIATTO e VAMBERTO LUIZ FOGGI-
ATTO – Decorrido o prazo de suspensão sem manifestação do
exeqüente, intime-se-o para este fim, no prazo de 05 (cinco)
dias. DR. JOSE CARLOS DIAS NETO.

40) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS
Nº 053/99 – BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x VAM-
BERTO LUIZ FOGGIATTO e VILMAR MIGUEL FOGGIAT-
TO - Decorrido o prazo de suspensão sem manifestação do exe-
qüente, intime-se-o para este fim, no prazo de 05 (cinco) dias.
DR. JOSE CARLOS DIAS NETO.

41) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 012/97 – CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL x SERRALHERIA OVÇAR LTDA
e BOGDAN OVÇAR – Diga a exeqüente em 05 (cinco) dias.
DR. RUBENS ALEXANDRE DE FRANÇA.

42) AÇÃO ORDINÁRIA DE RECONHECIMENTO E DIS-
SOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL E GUARDA - AUTOS Nº
422/02 – LMM x SMO – Intime-se o requerente para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, cumpra o despacho de fls. 55, tendo
em vista que no pedido de fls. 02/04 requer o autor a citação da
requerida por carta precatória, o que não é possível diante da
ausência do endereço da mesma. DRA. MARIA DE LURDES
MARCELINO DA SILVA.

43) AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO -
AUTOS Nº 081/04 – CLEONICE FÁTIMA DOS SANTOS
BAGATIN x COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DOS
PLANTADORES DE CANA DO PARANÁ-SICREDI AGRO
PARANÁ - Defiro a prova pericial requerida, nomeando para o
encargo o Sr. Miguel de Nicollelli Junior, com endereço profis-
sional nesta cidade. DRA. IZILDA APARECIDA MOSTACHIO
MARTIN e DR. LUIS CARLOS DA COSTA.

44) AÇÃO REPARAÇÃO DE DANOS - AUTOS Nº 344/01 –
EDSON MENEZES DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/
A – Da baixa dos autos, cientifiquem-se as partes. Nada sendo
requerido no prazo legal, arquivem-se. DR. HUMBERTO BA-
GATIN e DR. SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA.

45) ALVARÁ JUDICIAL - AUTOS Nº 239/04 – LUZIA BRU-
NO e CARLINHOS MOREIRA DA SILVA – Acolho a cota
ministerial. Desta forma, intimem-se os requerentes para que
cumpram o requerido pelo Ministério Público, em 10 (dez) dias.
DR. BENEDITO BRUNIERI.

46) AÇÃO DE COBRANÇA - AUTOS Nº 041/04 – BANCO
BANESTADO x ADEMIR ASSI DOS SANTOS – Diante da
certidão de fls. 52, diga o requerente em 05 (cinco) dias. DR.
JOSE CARLOS DIAS NETO.

47) ARROLAMENTO - AUTOS Nº 112/93 – MARGARIDA

LAURA BARBOSA DARGEL x AMILTON FRANCISCO
DARGEL – Sobre a petição de fls. 99/100, diga a inventariante
em 05 (cinco) dias. DR. WILSON RODRIGUES DE PAULA.

48) INVENTÁRIO NEGATIVO - AUTOS Nº 146/02 – ANA
MARIA RIBEIRO x DORACI RIBEIRO DA SILVA – Sobre a
petição de fls. 25/26, diga a inventariante em 05 (cinco) dias.
DR. RODRIGO CARLO SOTTILE.

49) AÇÃO MONITORIA - AUTOS Nº 087/98 – RUBENS
TOMASI x DÉBORA P DE MORAES CAMPOS e SERGIO
DE MORAES CAMPOS – Atenda o requerente o despacho de
fls. 47. DRA. DALVA RODRIGUES DE PAULA BERGAMAS-
CHI.

50) AÇÃO DE SEPARAÇÃO CONSENSUAL - AUTOS Nº
264/04 – RM e NAS – Para audiência de ratificação e julga-
mento, designo o dia 14/12/2004, às 16h45min, na qual deve-
rão comparecer pessoalmente os requerentes, bem como seus
procuradores. DRA. ÂNGELA MARIA ROCCO e DR. BENE-
DITO BRUNIERI.

51) CARTA PRECATÓRIA - AUTOS Nº 090/03 – JUÍZO DE-
PRECANTE: COMARCA DE IBAITI – FINALIDADE: INTI-
MAÇÃO DE LUCIA CACIATARI JUMENIUK – PROCESSO
ORIGEM: EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – AU-
TOS 120/00 – MAH x AH – Para arrematação dos bens penhora-
dos, designo a data de 26/04/2005, às 08h30min, no átrio do
Fórum local. Não sendo alcançado lanço superior ao valor da
avaliação, fica designado o dia 10/05/2005, às 08h30min, no
mesmo local, para venda a quem mais der, exceto se o preço
ofertado for vil. DR. HERNANI DUARTE SOUTO.

52) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 043/01 – MUNICÍPIO
DE JOAQUIM TÁVORA x JAIMEN ERALDO CARNEIRO -
Para arrematação dos bens penhorados, designo a data de 26/04/
2005, às 10h30min, no átrio do Fórum local. Não sendo alcança-
do lanço superior ao valor da avaliação, fica designado o dia 10/
05/2005, às 10h30min, no mesmo local, para venda a quem mais
der, exceto se o preço ofertado for vil. DR. MÁRCIO BERUSKI.

53) CARTA PRECATÓRIA - AUTOS Nº 054/01 – JUÍZO DE-
PRECANTE: SIQUEIRA CAMPOS – OBJETO: CITAÇÃO DE
DEMAIS ATOS MAURO DA SILVA FRANÇA – PROCESSO
ORIGEM: AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - AUTOS Nº 111/01 – ANDERSON ADALTON DA
SILVA x MAURO DA SILVA FRANÇA - Para arrematação do
bem penhorado, designo a data de 26/04/2005, às 10h00min,
no átrio do Fórum local. Não sendo alcançado lanço superior
ao valor da avaliação, fica designado o dia 10/05/2005, às
10h00min, no mesmo local, para venda a quem mais der, exce-
to se o preço ofertado for vil. DR MURICY DE A. SILVA e DR
JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN.

54) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 011/01 – CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA CREA x LUIS CARLOS TOLEDO - Para arre-
matação dos bens penhorados, designo a data de 26/04/2005,
às 09h30min, no átrio do Fórum local. Não sendo alcançado
lanço superior ao valor da avaliação, fica designado o dia 10/
05/2005, às 09h30min, no mesmo local, para venda a quem
mais der, exceto se o preço ofertado for vil. DR. FRANCISCO
C MAINARDES SILVA e DR. LEONILDO ORTEGA BER-
GAMASCHI.

55) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 080/02 – CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARA-
NÁ CRF/PR x CLAUDEMIR APARECIDO DA SILVA & CIA
LTDA – Designo o dia 26/04/2005, às 09h00min para leilão do
bem penhorado. Não havendo arrematante, segunda hasta para
o dia 10/05/2005, às 09h00min, com venda pelo maior lanço,
desde que não seja vil. DR. RODRIGO MENEZES e DR. BE-
NEDITO BRUNIERI.

56) EMBARGOS À EXECUÇÃO - AUTOS Nº 225/04 – CEL-
SO YOITI SHIMIZO x FUMICO KOGA – Tendo em vista o
teor da inicial, não versando o mesmo sobre nenhum dos casos
citados no arts. 747 do Código de Processo Civil, remetam-se
os embargos ao Juízo Deprecante para sua apreciação. DR.
PAULO DE OLIVEIRA e DR.MÁRCIO MATI.

57) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 003/96 – CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA CREA x DORVALINO ROVEROTO – Intime-
se a exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o
pagamento da diligência do oficial de justiça. DR FRANCIS-
CO CARLOS MAINARDES DA SILVA.

58) AÇÃO DE REVISÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA -
AUTOS Nº 238/03 – JC x JDC, GC e LAB – Sobre a certidão
de fls. 43, manifeste-se o requerente em 05 (cinco) dias. DR.
MÁRIO PIETROSKI JUNIOR.

59) AÇÃO DE ALIMENTOS - AUTOS Nº 011/01 – DRB x
DFB – Tendo em vista a recusa por parte do curador nomeado,
nomeio para funcionar como Curador Especial ao requerido o
Dr Márcio Beruski, sob a fé de seu grau. Intime-se para que se
manifeste acerca da nomeação em 10 (dez) dias.DR. MÁRCIO
BERUSKI.

60) AÇÃO ORDINÁRIA DE PRECEITO COMINATÓRIO
PARA ADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER -
AUTOS Nº 126/92 – RUTH NICOLELLI RAMOS x JOSE
ITIRO UMENO – Homologo o acordo celebrado entre as par-
tes ordenando o desbloqueio do terminal telefônico e que o
processo aqui extinto seja arquivado com as cautelas legais.
DR. MÁRCIO BERUSKI.

61) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS
Nº 168/04 – JOSE HONÓRIO FERREIRA x CLEONICE FÁ-
TIMA DOS SANTOS BAGATIN – Comparecendo aos autos e
oferecendo bens à penhora, resta evidente que a devedora foi
citada por citação válida, seja aquela feita nas férias forenses,

seja a decorrente do comparecimento em juízo, que sabidamente,
tem validade processual, por isso não há que se falar em nuli-
dade da citação. Prossiga-se. DR. BENEDITO BRUNIERI e
DR. ERCÍLIO RODRIGUES DE PAULA.

62) INVENTÁRIO - AUTOS Nº 141/02 – CARLA VANDER-
LÉIA DE SOUZA x ESPÓLIO DE ARLOS RAIMUNDO DE
SOUZA – Renove-se a intimação da herdeira mencionada, para
que cumpra o determinado na ata de fls. 100. DR. MÁRCIO
BERUSKI.

63) AÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AU-
TOS Nº 174/04 – ADORALI CAMARGO DOMINGUES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS – Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, declinando-lhes a finalidade, no prazo de 05 (cinco)
dias. DR. OTAVIO CADENASSI NETTO e DR. JORGE LUIS
DE CAMARGO.

64) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA - AU-
TOS Nº 269/04 – SFC x LC – Para audiência preliminar de
tentativa de conciliação e transigência, designo o dia 22/12/
2004, às 16h30min, primeiro desimpedido na pauta regular deste
juízo, ocasião em que as partes deverão comparecer acompa-
nhadas de advogado. DR. NATÁLIO ERONY BERTAPELLI.

65) EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - AUTOS Nº 134/01 –
RMC e TLC x JCC – Defiro o pedido de fls. 55. Assim, nos
termos do item 5.8.12 do CN, aguardem os autos no arquivo
provisório até ulterior manifestação da parte interessada. DR.
NATÁLIO ERONY BERTAPELLI.

66) ABERTURA DE INVENTÁRIO - AUTOS Nº 255/04 –
IVONE GARCIA DOS SANTOS x CARLOS JOSE DOS SAN-
TOS – Nomeio para o exercício do cargo de inventariante, a
requerente Ivone Garcia dos Santos, independentemente do ter-
mo de compromisso. Intime-se-a para que, no prazo de 10 (dez)
dias, apresente o número das cabeças de gado mencionadas à
fls. 32, bem com seu respectivo favor. DR. ROMEU GON-
ÇALVES NETO.

67) ALVARÁ JUDICIAL - AUTOS Nº 096/04 – JULIO FELI-
PE – Intime-se o requerente para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, informe o número da conta onde encontra-se depositado o
saldo FGTS em nome de Jorge Felipe. DR. HUMBERTO BA-
GATIN.

68) AÇÃO DE ALIMENTOS - AUTOS Nº 074/03 – ADA e
ADA x AFÃ – Intime-se a patrona dos requerentes para que, no
prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos instrumento de procura-
ção firmado pelo requerido. DRA MARIA DE LURDES M DA
SILVA.

69) PEDIDO DE FALÊNCIA - AUTOS Nº 167/04 – CALIL
EMILIO x BAGATIN & SANTOS LTDA – Importam as custas
remanescentes em R$ 300,90 (trezentos reais e noventa centa-
vos). Intime-se a parte autora para que pague no prazo de 05
(cinco) dias. DR. BENEDITO BRUNIERI.

70) AÇÃO DE INTERDIÇÃO - AUTOS Nº 297/04 – MINIS-
TÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ x LUCÉLIA
MARIA DA COSTA – Nos termos do art. 1179 c/c art. 9o do
Código de Processo Civil, nomeio curador especial à interdi-
tanda na pessoa do Dr Macio Beruski, para que, em aceitando
o encargo, compareça à audiência designada para o interroga-
tório da mesma, no dia 07/12/2004, às 16h30min. DR. MÁR-
CIO BERUSKI.

71) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
PETIÇÃO DE HERANÇA E NULIDADE DE PARTILHA -
AUTOS Nº 339/01 – ES x IRM e outros – Manifestem-se as
partes em 05 (cinco) dias, sobre o cumprimento do acordo. DRA.
MÁRCIA CRISTINA A B IDALGO e DRA MARIA APARE-
CIDA AVELINO.

72) EMBARGOS À EXECUÇÃO - AUTOS Nº 108/95 – CO-
MERCIAL TAVORENSE DE PETRÓLEO LTDA E OUTROS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS –
Preliminarmente, cumpre ao exeqüente a atualização do valor.
Desta forma intime-se-o para que, no prazo de 10 (dez) dias,
traga aos autos planilha atualizada da conta. DR. NATÁLIO
ERONY BERTAPELLI.

73) AÇÃO MONITÓRIA - AUTOS Nº 329/00 – BANCO DO
BRASIL S/A x CREUZA TAVARES DOS SANTOS E OUTROS
– Julgo procedentes, em parte, os embargos, para determinar a
exclusão da capitalização de juros, ficando, livre daquela irre-
gular cobrança, constituído o título executivo. Considerando-
se que a parte rér, decaiu de quase totalidade do pedido, res-
ponderá pelo pagamento das custas do processo e honorários
advocatícios, que em razão do trabalho desempenhado fixo em
quatrocentos reais. DR. PAULO DE OLIVEIRA e DR. FER-
NANDO VICENTE DA SILVA.

74) AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE DEBITO - AU-
TOS Nº 184/04 – CLEONICE FÁTIMA DOS SANTOS x
MARCO AURÉLIO RIZZI – Intime-se a requerente para repli-
car em 10 (dez) dias. DRA. IZILDA APARECIDA MOSTA-
CHIO MARTIN.

75) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS
Nº 069/03 – CLINICA DE FATURAS E ORTOPEDIA LTDA x
JOSEF ANDRÉAS NICK – Diga a exeqüente em 05 (cinco)
dias.DRA. ROGÉRIA DOTTI DORIA.

76) AÇÃO DE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL - AUTOS Nº 111/01 – FMC FEREZIN MARTINS COMER-
CIAL x ANDRESON IZIDORO SANTOS e OUTRO – Defiro
a suspensão do presente feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
DRA. DALILA GALDEANO LOPES.

77) AÇÃO MONITÓRIA –RITO EXECUTIVO - AUTOS Nº
388/02 – DIPLAVEL DISTRIBUIDORA PLATINENSE DE

VEÍCULOS LTDA x PEDRO DE PAULA – Intime-se a parte
autora para que pague o valor da diligência de penhora e inti-
mação, que importa em R$ 60,00 (sessenta reais). DR MAR-
CUS AURÉLIO LIOGI.

78) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS
Nº 209/04 – IVAN FADEL x BAGATIN & SANTOS LTDA –
Li as razões do inconformismo e não vi nelas nenhum argu-
mento ou fato que possa infirmar os fundamentos da decisão
agravada (fls. 51), que mantenho, pelo que nela se contém. DRA.
IZILDA AP MOSTACHIO MARTIN e DR. HUMBERTO BA-
GATIN.

79) EMBARGOS À EXECUÇÃO – DISTRIB 34/04 – JAIRO
PONTES x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
– Intime-se o embargante para que pague o valor das custas
processuais (R$194,00) e a taxa judiciária (R$ 10,00), no pra-
zo de 05 (cinco) dias. DR. BENEDITO BRUNIERI.

80) AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO - AUTOS Nº 274/02 –
AP x IMSP – O imposto de transmissão inter vivos importa em
R$ 18,00, que será recolhido pelo cônjuge virago. DRA. MA-
RIA APARECIDA AVELINO.

81) REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE MEDI-
DA LIMINAR - AUTOS Nº 299/04 – FIAT LEASING S/A-
ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO ROBERTO ZER-
BATO – Defiro a reintegração liminar da posse. DRA. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA.

82) BUSCA E APREENSÃO - AUTOS Nº 300/04 – BV FI-
NANCEIRA S/A x MARCELO KLEBER ALVES CANDIDO
– Expeça-se mandado de busca e apreensão. DRA. KARINE
CRISTINA DA COSTA.

83) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 013/95 – CREA CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA x JAIME FORGATE – Levando-se em consi-
deração que o processo permaneceu paralisado por quase cinco
anos, bem como, petitório de fls. 32, determino o arquivamen-
to dos presentes autos. DR. FRANCISCO CARLOS MAINAR-
DES DA SILVA.

84) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 016/95 – CREA CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA x ILSON PEREIRA - Levando-se em conside-
ração que o processo permaneceu paralisado por mais de dez
anos, bem como, petitório de fls. 27, determino o arquivamen-
to dos presentes autos. DR. FRANCISCO CARLOS MAINAR-
DES DA SILVA.

85) BUSCA E APREENSÃO - AUTOS Nº 013/04 – BANCO
PANAMERICANO S/A x ANTONIO GREGÓRIO ALVES –
Diante da certidão de fls. 19, diga o requerente em 05 (cinco)
dias. DR VANTUIR AMILSON GUIMARÃES.

86) AÇÃO ORDINÁRIA DE DESPEJO POR FALTA DE PA-
GAMENTO - AUTOS Nº 211/02 – KIMIO KOMURA x ADE-
MIR BELASQUE – Intime-se a parte autora para que informe
sobre a desocupação do imóvel, bem como pague o valor das
custas processuais, em 05 (cinco) dias. DR. ODEMIL PINE-
DA BERGAMASCHI.

87) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 004/96 – CREA CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA x MARIA MARIANO GONÇALVES - Levan-
do-se em consideração que o processo permaneceu paralisado
por quase cinco anos, bem como, petitório de fls. 26, determi-
no o arquivamento dos presentes autos. DR. FRANCISCO
CARLOS MAINARDES DA SILVA.

88) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS
Nº 015/96 – AGUINALD OFERREIRA DE VASCONCELOS
x CLAUDINEI DO NASCIMENTO – Defiro o pedido de sus-
pensão requerido pelo autor às fls. 43. DR. WILSON RODRI-
GUES DE PAULA.

89) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS
Nº 014/96 – ANTONIO FREITAS DA COSTA x CLAUDINEI
DO NASCIMENTO - Defiro o pedido de suspensão requerido
pelo autor às fls. 41. DR. WILSON RODRIGUES DE PAULA.

90) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -
AUTOS Nº 234/04 – ERALDO ROSA GAMA x ROMILDO
SOUZA – Intime-se a parte autora para que pague, no prazo de
05 (cinco) dias o valor das custas processuais, que importam
em R$ 537,90. DRA. MARIA APARECIDA AVELINO.

91) ARROLAMENTO - AUTOS Nº 310/03 – JOAQUIM DE
LOURDES RIBEIRO x LAURA VERGINIA NOGUEIRA –
Imposto a pagar de transmissão causa mortis: R$ 80,00. DR.
BENEDITO BRUNIERI.

92) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 111/01 – MUNICÍ-
PIO DE GUAPIRAMA X JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA –
Importa a conta geral do débito em R$ 1.113,29, manifestando-
se as partes em 05 (cinco) dias. DR. PAULO DE OLIVEIRA e
DR. HUMBERTO BAGATIN.

93) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS
Nº 085/01 – NATALIO ERONY BERTAPELLI x SALATIEL
MELO DOS SANTOS – Intimem-se as partes para que se ma-
nifestem em 05 (cinco) dias sobre a conta geral, que importa
em R$ 1.121,30. DR. NATALIO ERONY BERTAPELLI.

94) DECLARAÇÃO DE CREDITO - AUTOS Nº 002/99 –
MANACÁ AGROPECUÁRIA LTDA x INDUSTRIA ALIMEN-
TÍCIA ESTRELA LTDA – Intime-se a síndica para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente os títulos comprobatórios da
dívida habilitada, bem como cópia do arresto de bens ocorrido
nos autos 212/98. DR. PAULO CEZAR DE MOURA BUENO.

95) INTERDITO PROIBITÓRIO C/C PEDIDO DE INDENI-
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ZAÇÃO - AUTOS Nº 246/03 – EROS MENDES GAUDÊN-
CIO x DORIVAL MARTINS DOS SANTOS E OUTROS –
Julgo procedente o pedido do autor, para confirmar a liminar e
decretar o interdito proibitório, a fim de que os requeridos se
abstenham da prática de qualquer ato injusto que possa moles-
tar o exercício da posse. Para a hipótese de transgressão deste
preceito, comino a pena diária de R$ 1.000,00, diante da au-
sência de maiores dados sobre o montante de eventual ônus aos
autores acarretado pela aludida moléstia à sua posse. Condeno
os réus, ao pagamento das custas e despesas do processo e os
honorários do advogado do autor, que fixo em R$ 450,00. DR.
PEDRO PAVONI NETO e DR. PAULO DE OLIVEIRA.

96) EXECUTIVO FISCAL - AUTOS Nº 019/90 – INSTITU-
TO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊN-
CIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-IAPAS x FIRGORIFICO LÍ-
DER DO NORTE LTDA - Levando-se em consideração que o
processo permaneceu paralisado por mais de cinco anos, bem
como, petitório de fls. 56, determino o arquivamento dos pre-
sentes autos. DR. JORGE LUIS DE CAMARGO.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N.40/2004 - 2. VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. LUIZ GONZAGA T.DE MOURA
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1.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -807/1996- BCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x APARECIDO CARLOS BELTRAMI e
outros - Sentenca transitada em julgado. Manifeste-se o inte-
ressado. -Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES e WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

2.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -476/1997- BCO BRADESCO S/
A x SIND. TRAB. NA MOV. DE MERC. EM GER. E AR-
RUM. LDNA e outros - Ciencia as partes da avaliacao de fls.260/
262 (imovel + benfeitorias = R$ 580.000,00), podendo sobre
ela manifestarem-se, querendo, em cinco dias (C.N., 5.8.7).
Caso o exequente concorde com o laudo, devera, desde logo,
apresentar a planilha atualizada do debito. -Adv. MARCOS C.
DO AMARAL VASCONCELOS, GILBERTO PEDRIALI,
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO, LAURI JOAO ZAMBO-
NI, SERGIO BATISTA HENRICHS, LUIZ PAULO BOR-
GHETTI e FATIMA APARECIDA LUCCHESI-

3.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -169/1998- BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A. x INES PALMA DE ARAUJO e outros
- A consideracao do Credor. -Adv. ROMEU SACCANI, JOSE
CARLOS VIEIRA, MARCUS E. PERES DA SILVA e CLES-
TON JIMENES CARDOSO-

4.-MONITORIA -243/1998- BCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x DIAGLON COM. DE IMP. E EXP. DE PROD. P/
LABOR. CLINICOS e outros - Ciencia as partes da avaliacao
de fls.116 (R$ 49.000,00), podendo sobre ela manifestarem-se,
querendo, em cinco dias (C.N., 5.8.7). Caso o exequente con-
corde com o laudo, devera, desde logo, apresentar a planilha
atualizada do debito. -Adv. GILBERTO PEDRIALI e MARIO
ROCHA FILHO-

5.-ORDINARIA -140/1999- CONSTRUTORA CANAA LTDA
x SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. - Ao
calculo geral (principal + custas + honorarios advocaticios ar-
bitrados em 10% sobre o valor do debito = R$ 7.728,16). Apos,
cite-se o(a) executado(a)... Expeca-se mandado, desde que re-
colhidas as custas devidas ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. RO-

NALDO GOMES NEVES, CARLOS ALBERTO GOMES LE-
MOS, CRISTINA DE LIMA ASSAF, KATIA NAOMI YAMA-
DA e RUI ZANCARLI SOUZA-

6.-ADJUDICACAO COMPULSORIA -263/1999- JOSE MA-
RIA SIMOES DALECIO e outros x ANTONIO FERNANDES
e outros - Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no
prazo de cinco dias. -Adv. MARIA APARECIDA PIVETA
CARRATO, ADEMIR SIMOES, AKEMI MARIA BORCEZ-
ZI, ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES, CLAUDIA MA-
RIA TAGATA, CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN,
ELIZABETH NADALIM, FRANCISCO J. DE CASTILHO
QUEIROZ, GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.,
LUCIANA DO C. N. PELLEGRINI, MARCIA TESHIMA,
MARCIO BARBOSA ZERNERI, MARIA ANTONIA GON-
CALVES, RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE, ROSSANA
HELENA KARATZIOS e VALKIRIA APARECIDA LOPES
FERRARO-

7.-BUSCA E APREENSAO -402/1999- BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x F.ULHOA CINTRA DE OLIVEIRA
FILHO & CIA. LTDA. e outros - Deve o interessado retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. SHIROKO
NUMATA, DENISE NISHIYAMA PANISIO, VILMA THO-
MAL-

8.-wCOBRANCA-420/1999-EMPREITERA SOUZA RIBEIRO
LTDA. x GOMES DA COSTA CONSTRU•AO CIVIL LTDA.
-Deve o requerente, em cinco dias, retirar em cartorio os expe-
dientes de intimacao p/ a audiencia designada.-Adv. RAUL
APARECIDO DE CAMARGO BUENO.

9.-DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COBRAN -625/1999- IDA
MARIA CRUZ x VALMIRA ORTIZ TORAL e outros - Cien-
cia as partes de todo o teor do oficio oriundo do d. Juizo depre-
cado (2.V.Palmital - SP), que informa haver designado os dias
11/02/2005 e 24/02/2005, ambos as 13:00 horas, p/ realizacao
da 1. e eventual 2. praca dos bens penhorados, devendo a cre-
dora providenciar a publicacao do edital respectivo. / Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS
LEATE-

10.-BUSCA E APREENSAO -664/1999- UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C. LTDA. x RICARDO RI-
BEIRO DE ALMEIDA - Sobre a devolucao, sem exito, da de-
precata expedida (fls.94/101), diga a autora, querendo, em cin-
co dias. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

11.-INDENIZ. POR ATO ILICITO -688/1999- ELCIO CAR-
VALHAL MORENO x ESTADO DO PARANA - Ciencia as
partes de todo o teor dos expedientes de fls. 295/296 (oriundos
do d. juizo deprecado - S. Jeronimo da Serra - PR), onde aquele
juizo informa haver designado os dias 16 e 25 de novembro/
2004, ambos as 15:30 horas, p/ realizacao da oitiva de testemu-
nha. -Adv. ABRAHAN LINCOLN DE SOUZA, BERNADE-
TE GOMES DE SOUZA e CIBELLE D. MAPELLI CORRAL
BOIA-

12.-REP. DANOS -892/1999- JOSE JACINTO DE BARROS e
outros x TEREZINHA CARNEIRO DA SILVA e outros - P/
inicio dos trabalhos marco o dia 06/12/2004, as 09:00 horas,
no escritorio do perito. O laudo pericial devera ser entregue em
cartorio no prazo de vinte dias... -Adv. LUIZ CARLOS BOR-
TOLETTO, ADEMIR SIMOES, AKEMI MARIA BORCEZ-
ZI, ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES, CLAUDIA MA-
RIA TAGATA, CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN,
ELIZABETH NADALIM, GLAUCO CAVALCANTI DE OLI-
VEIRA JR., LUCIANA MARIA FERNANDES, LUCIANA DO
C. N. PELLEGRINI, MARCIA TESHIMA, MARCIO BAR-
BOSA ZERNERI, MARIA ANTONIA GONCALVES, MARIA
APARECIDA PIVETA CARRATO, RITA DE CASSIA FER-
REIRA LEITE, ROSSANA HELENA KARATZIOS, VALKI-
RIA APARECIDA LOPES FERRARO, MARISA YASSUKO
INAGAQUI, ELEZER DA SILVA NANTES, CECILIO MAI-
OLI FILHO e KATIA NAOMI YAMADA-

13.-INDENIZ. C/C CANC. INSCR. -935/1999- ELIZA TIKA
OGASAWARA x BCO AMERICA DO SUL S/A - Ao calculo
geral (principal + custas + honorarios advocaticios arbitrados
em 10% sobre o valor do debito = R$ 1.475,35). Apos, cite-se
o(a) executado(a)... Expeca-se mandado, desde que recolhidas
as custas devidas ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. SORAIA
ARAUJO PINHOLATO e RUI ZANCARLI SOUZA-

14.-REINT.POSSE -172/2000- XEIKON N. V. x ROBERTO &
ROBERTO - SERVI•OS ELETRONICOS S/C.LTDA. - Man-
tenho a decisao agravada pelos seus proprios fundamentos. -
Adv. MARCIA MAYUMI ICHIKAWA, MARIENE G. MIRAN-
DA, CARLOS JOSE FRAGOSO e ADILSON VIEIRA DE
ARAUJO-

15.-REPARACAO DE DANOS -356/2000- MARIA DE LOUR-
DES VERTUAN ORTIZ x LOJAS ARAPUA S/A. - Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA, MAR-
CO ANTONIO ANDRADE CAMPANELLI, FRANCISLAINE
GUIDONI, TARLOM FALLEIROS LEMOS, VANESSA JA-
MUS MARCHI, MARCO AURELIO CERANTO, CAIO MAR-
CELO REBOU•AS DE BIASI e CELSO GARUTTI COSTA-

16.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -512/2000- SANTA CRUZ EN-
GENHARIA LTDA x JORGE POPOFE MONTE NEGRO e
outros - Diga a exequente, em dez dias, sobre a excecao de pre-
executividde (fls.156/159). -Adv. FERNANDO JOSE MESQUI-
TA-

17.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -709/2000- SANTA CRUZ EN-
GENHARIA LTDA x EDSON SOARES DE OLIVEIRA e ou-
tros - Os executados Edson e Tereza nao foram intimados da
constricao realizada nos autos (fls. 45), portanto, nao ha que se
falar em praceamento nesta oportunidade. A consideracao da
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exequente. Prazo de cinco dias. Deve ainda, a credora, no mes-
mo prazo, retirar expediente em cartorio. -Adv. FERNANDO
JOSE MESQUITA-

18.-EMB.TERCEIRO-746/2000-MARILDA MARIA SHER-
MA x ADELINA JULIO RIBEIRO -Deve o (a) requerente, em
cinco dias, retirar em cartorio os expedientes de intimacao p/ a
audiencia designada, ficando ciente de que os ARs deverao re-
tornar a cartorio.-Adv. SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ.

19.-COBRANCA -34/2001- MOISES DE OLIVEIRA x MU-
NICIPIO DE LONDRINA - Sobre o laudo pericial (fls. 211/
298), digam as partes no prazo sucessivo de dez dias. -Adv.
ROGER STRIKER TRIGUEIROS, CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA, ANA LUCIA BOHMANN, CELSO ZAMONER,
ELLEN PATRICIA CHINI, MARIA CRISTINA CONDE AL-
VES FRAZZON, MARIA CHRISTINA DE F. RAMOS PU-
GSLEY, RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA, RITA DE CAS-
SIA MAISTRO TENORIO, SALETE TEREZINHA DE SOU-
ZA e SILVIA DA GRACA YUNG-

20.-COBRANCA COND. -353/2001- COND. CONJ. RESID.
EVALDINA ALMEIDA E SILVA x CIA DE HABIT. DE LON-
DRINA - COHAB-LD e outros - Ao calculo geral (principal +
custas + honorarios advocaticios arbitrados em 10% sobre o
valor do debito = R$ 499,11). Apos, cite-se o(a) executado(a)...
Expeca-se mandado, desde que recolhidas as custas devidas ao
Sr. Oficial de Justica. -Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER,
ANA CLAUDIA DUARTE PINHEIRO, EDSON EVANGELIS-
TA DA SILVA, EDMEIRE AOKI SUGETA, CARLOS ALBER-
TO DE OLIVEIRA, DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA,
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS e JOAO LUIZ MARTINS
ESTEVES-

21.-MAND.SEGURANCA -497/2001- ABDIAS MILITAO
NASCIMENTO e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO DE
LONDRINA e outros - Deve o interessado retirar expediente
em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. HELIO ESTEVES
DO NASCIMENTO, MARIA IGNEZ BARROS A. DO NAS-
CIMENTO-

22.-ORDINARIA -571/2001- TEXNORT - TEXTIL NORTE
DO PARANA LTDA x BCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito (R$ 3.800,00),
digam as partes em cinco dias. -Adv. RUBENS CARLOS BIT-
TENCOURT, WALMOR JUNIOR DA SILVA, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLE-
LI-

23.-MONITORIA -375/2002- UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO - UNOPAR x ROGERIO ZERBIEN BETIN -
Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.86), diga o
exequente, querendo, em cinco dias. -Adv. LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ, RICARDO LAFFRANCHI, ROBERTO
LAFFRANCHI, ANA LUCIA BONETO C. LAFFRANCHI,
JOSE ROBERTO DOS SANTOS-

24.-REPARACAO C. POR DANOS MORAIS -509/2002- JOSE
CARLOS MENEGASSI x GLOBAL TELECOM S/A - ...Em
face do exposto, julgo procedente o pedido consubstanciado na
inicial, e, de consequencia, condeno a re a pagar ao autor a
importancia de R$ 2.000,00, devidamente atualizada por cor-
recao monetaria nos indices oficiais desde a data em que a di-
vida mencionada foi quitada, acrescendo-se ainda juros de mora
legais, contados da mesma data. Condeno a re ao pgto. das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios ao patrono do autor,
verba que fixo em 20% do valor da condenacao... -Adv.
EDUARDO TANIGUCHI, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

25.-MONITORIA -542/2002- BCO ITAU S/A x ALDEMIR
FLORES - Sentenca transitada em julgado. Manifeste-se o in-
teressado. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
SUELI CRISTINA GALLELI e CARLOS EDUARDO SAR-
DI-

26.-DEPOSITO -601/2002- CONTINENTAL BANCO S/A. x
ANTONIO FERREIRA LOPES FILHO - Sobre a devolucao,
sem exito, da carta de citacao (fls.74), a consideracao do autor.
-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS LEATE-

27.-EXEC.HIPOTECARIA -608/2002- BANCO BRADESCO
S/A x ANTONIO DA CONCEICAO CATARINO e outros -
Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de
cinco dias. -Adv. JOAO EDSON LANCAS CAPUTO, GILBER-
TO PEDRIALI e MARCOS CIBISCHINI DO A. VASCONCE-
LOS-

28.-MONITORIA -610/2002- BCO ITAU S/A x AEROSUL
EXPRESS CARGAS AEREAS LTDA - Sobre o teor da certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (fl.85), diga o exequente, queren-
do, em cinco dias. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI,
JOSE VALNIR ZAMBRIM-

29.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -721/2002- UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x CARLOS EDUARDO
BUENO e outros -...Designo o dia 03/12/2004 e 17/12/2004,
ambos as 14:15, p/ a realizacao do 1. leilao e eventual 2. leilao.
Na hip¢tese de nao - realizacao nas datas designadas por moti-
vo superveniente, fica desde ja designado o primeiro dia util
subsequente para sua realiza‡ao... Expeca-se edital respectivo,
com a observancia aos arts. 686 e seguintes. Dispensada a pu-
blicacao (art. 686, parag. 3. do CPC). / Deve o Credor retirar
expediente (cartas ARMP de intimacao) em cartorio, no prazo
de cinco dias. -Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, RI-
CARDO LAFFRANCHI, ROBERTO LAFFRANCHI, JOSE
ROBERTO DOS SANTOS, ANA LUCIA BONETO C. LA-
FFRANCHI e ANDRE FABIANO DIAS VINCE-

30.-BUSCA E APREENSAO -862/2002- BCO BRADESCO
S/A x RESILONDRI IND. COM. APARELHOS ELETROTER-

MICOS LTDA - Pedido de extincao homologado por sentenca,
face o acordo celebrado nos autos, sendo o processo julgado
extinto (art. 269, III, CPC). Transitada em julgado, certifique-
se, baixando-se... -Adv. MARIA JOSE STANZANI, MARIO
GERALDO COSTA BARROSO, JOSE MAURICIO DA COS-
TA, THAIS ARANDA BARROZO e ROGERIO NUNES DE
OLIVEIRA-

31.-INVENTARIO -957/2002- IRENE FELIPE RODRIGUES
x MARIA DOS SANTOS RODRIGUES e outros - Deve o inte-
ressado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.
-Adv. WALTER DE SOUZA VEIGA, MYLENE REGINA
VEIGA, EDNA WAUTERS e VIVIANE POMINI-

32.-INTERDICAO -989/2002- MARINA BELCHIOR MOT-
TA x ADELINA BELCHIOR DAS NEVES - Deve o Sr. ISAI-
AS BERCHOF, comparecer em cartorio, no prazo de cinco dias,
a fim de prestar o compromisso legal de curador da interditada.
-Adv. MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES, CARLITO
KRAUSE e MARCELO GAYA DE OLIVEIRA-

33.-INVENTARIO -1011/2002- SHIRLEI NONATO DE JE-
SUS e outros x MARCELINA ARCANJA DE JESUS - P/ as
funcoes de curador especial ao herdeiro citado por edital, no-
meio o Dr. Andre L. Polimeni Massi, sob o compromisso da fe
de seu grau. Intime-se-o a dizer se aceita o encargo, e, caso
positivo, apresentar defesa em dez dias. -Adv. FRANCESCO
AMORESE e ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI-

34.-INDENIZ. MAT./MORAL -47/2003- IVONE BLANCO
FELIX DE SOUZA e outros x EDITORA CRT VIVER & VI-
VER e outros - Recebo o recurso de apelacao (fls. 252/266) em
ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo,
apresentar suas contra-razoes em quinze dias... -Adv. ADHE-
MAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

35.-ALVARA JUDICIAL -121/2003- SHIRLEI NONATO DE
JESUS x - Deve o interessado retirar expediente em cartorio,
no prazo de cinco dias. -Adv. FRANCESCO AMORESE-

36.-ALVARA JUDICIAL -334/2003- HELTON CARVALHO
ASSI - ...Isto posto, defiro o pedido formulado nestes autos, p/
o fim de autorizar o requerente a efetuar o levantamento, junto
a CEF, da importancia total relativa ao do beneficio FGTS de
titularidade do “de cujus”... Igualmente, autorizo o requerente
a receber os valores relativos a carta de credito mencionada. A
prestacao de contas deve ser feita nestes autos, com copia nos
dos autos do inventario, no prazo maximo de noventa dias. -
Adv. FERNANDA ARANTES MANSANO e ANTONIO AL-
VES PEREIRA NETO-

37.-COBRANCA -534/2003- ANGELA MARIA PIASSA e
outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - ...Em face do expos-
to, julgo improcedentes os pedidos consubstanciados na inicial
e condeno os autores ao pgto. das custas processuais e honora-
rios advocaticios ao procurador do reu, verba que fixo em R$
1.000,00... -Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS, CARLOS
ROBERTO SCALASSARA e SILVIA DA GRACA YUNG-

38.-DEPOSITO -635/2003- BCO FINASA S/A x ALEX FABI-
AN GALVAO DONIZETTI - Sentenca transitada em julgado.
Manifeste-se o interessado. -Adv. IVAN PEGORARO e PE-
DRO PAULO PEDROSA-

39.-DECLAR. NULID. ATO JURIDICO -653/2003- YANO
KATUTAKA x CIA MUNICIPAL DE TRANSITO URBANIZ.
- CMTU-LD - ...Em face do exposto, julgo procedente em par-
te o pedido do autor p/ declarar nulos 34 dos 35 autos de infra-
cao encartados as fls., permanecendo valido aquele que foi la-
vrado por primeiro. Considerando que o autor decaiu de parte
minima em seu pleito, condeno a re ao pgto. das custas proces-
suais e honorarios advocaticos do patrono do autor, verba que
arbitro em R$ 1.000,00. -Adv. JOSE LUIZ BARRETO, ANA-
DIR RUTE DOS SANTOS, THIAGO FERNANDO CORREA,
CLAUDIA REGINA LIMA e OTAVIO RUFINO GOMES-

40.-RESC. CONT. C/C DANO MORAL -710/2003- JOSE
WILSON PEREIRA x BCO SANTANDER NOROESTE S/A -
Vistos em saneador. De partida, ressalte-se que a impugnacao
ao pedido de assist. jud. deve ser feito em incidente apropria-
do, razao pela qual deixo de considerar a impugn. lancada na
contestacao do reu. ...Portanto, considerando que o autor nega
a divida lhe e atribuida, defiro o pleito antecipatorio da inicial,
ordenando a expedicao de oficio ao serasa e ao scpc p/ que
promovam a baixa provisoria do regitro inerente ao contrato
em discussao... Quanto ao regular prosseguimento do feito, re-
gistre-se que nao ha defesa indireta na contestacao e estao pre-
sentes as condicoes da acao e os pressupostos processuais. O
ponto de controversia da questao reside em saber se o autor
contratou ou nao a conta corrente com o reu. A prova capaz de
elidir a duvida e a prova pericial, e p/ tanto, basta a analise das
assinaturas dos docs. P/ a realizacao do exame, nomeio o peri-
to Sergio Henrique Miranda de Souza... Desnecessaria a oferta
de quesitos pelas partes, diante da natureza unica de indagacao
da pericia. O reu afirma ter efetivamente contratado c/ o autor,
o que significa em principio o estabelecimento de uma relacao
de consumo. Consequentemente, deve haver a inversao do onus
da prova em favor do consumidor - no caso o autor - pois sao
verossimeis as suas alegacoes e deve ser considerada a sua hi-
possuficiencia... -Adv. RONALDO FREITAS PEREIRA, NEL-
SON GUARNIER e CARLOS RENATO CUNHA-

41.-DECLARATORIA C/C REINT. POSSE -807/2003- MGR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x NEU-
SA PENIDO DA SILVA - Defiro o pedido de desentranhamen-
to dos docs. Quanto ao segundo pedido, comprove a autora que
efetuou o recolhimento, vez que a GRC de fls. serviu p/ o cum-
primento do mandado de fls. -Adv. CLAUDIO CESAR MA-
CHADO MORENO-

42.-SUST. PROTESTO -856/2003- FREDERICO AUGUSTO
SOARES x BCO ITAU S/A - Recebo o recurso de apelacao
interposto pelo autor (fls.60/66) em ambos os efeitos. Intime-

se a parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-ra-
zoes em quinze dias. -Adv. EDERALDO SOARES, MAURO
ZARPELAO, JOSE VALNIR ZAMBRIM e LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

43.-EMB.TERCEIRO -862/2003- TIAGO MANENTI RIBEI-
RO DA SILVA x CSC S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS - Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCO ANTONIO
PEREIRA SOARES, MARCELO GAYA DE OLIVEIRA-

44.-EMB. EXEC. -888/2003- GILMAR FRANCO FERREIRA
x ESTANCIA RECREATIVA DONA CARMELA - Nos termos
no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. MARCOS LEATE-

45.-INDENIZ. POR DANO MORAL -905/2003- VALMIR
ALEXANDRE ALVES x BCO ABN AMRO REAL S/A - Re-
cebo o recurso de apelacao interposto pelo autor (fls. 103/109)
em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, queren-
do, apresentar suas contra-razoes em quinze dias. -Adv. DENI-
SE TEIXEIRA REBELLO MAIA, SEBASTIAO SEIJI TOKU-
NAGA, MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA e FRANK
OHASHI SAITA-

46.-DECLARAT. C/C INDENIZ. -951/2003- FREDERICO
AUGUSTO SOARES x BCO ITAU S/A - Recebo o recurso de
apelacao interposto pelo autor (fls.68/89) em ambos os efeitos.
Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas con-
tra-razoes em quinze dias. -Adv. EDERALDO SOARES, MAU-
RO ZARPELAO, LAURO FERNANDO ZANETTI, SUELI
CRISTINA GALLELI e SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO-

47.-ALVARA JUDICIAL -1016/2003- CONCEICAO FERREI-
RA DE SOUZA x - Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. TANIA TAMIKO II-
ZUKA PITSILOS e ADEMIR SIMOES-

48.-EMB. EXEC. -1043/2003- OTICA RELOJ. QUINTINO
COM. RELOG. JOIAS OCULOS LTD x JUNIOR CESAR
MENDES - ...Em face do exposto, julgo improcedente o pedi-
do da embargante, prosseguindo-se a execucao em seus ulteri-
ores termos. Condeno a embargante ao pgto. das custas proces-
suais e honorarios advocaticios a advogada do embargado, ver-
ba que arbitro em R$ 1.000,00... -Adv. LUIZ CARLOS DA
COSTA e JULIARA APARECIDA GON•ALVES-

49.-REPARA•AO DE DANOS (SUMARIO) -15/2004- LEO-
NICE GARCIA x ELZA MARIA SOARES CALDEIRA - Deve
o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. NELSON SAHYUN, NEIDE NOBRE DELAI-

50.-RESC.CONT. C/C REINT. POSSE -51/2004- COMPA-
NHIA DE HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB-LD x
ROBERTO PEREIRA DE FARIA - A consideracao da autora,
em cinco dias, acerca de sua reintegracao na posse do imovel
objeto da lide, bem assim quanto a desocupacao respectiva,
porquanto ate entao comprovou o preparo das GRCs, conforme
determinado as fls. 70 e 73. -Adv. DENISE TEIXEIRA REBE-
LLO MAIA e EDSON EVANGELISTA DA SILVA-

51.-MONITORIA -73/2004- CIPASA COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA x JOSE LUIS CORREA MACHADO - Sobre o
teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.35), diga o exe-
quente, querendo, em cinco dias. -Adv. RICARDO FRANCIS-
CO COSMO e MARIO ALVES CARDOSO-

52.-DESPEJO C/C COB RANCA -115/2004- SAMIR ALI
ZABIAN x Z. M. SILVEIRA & CIA LTDA e outros - ... Logo,
tenho que os trabalhos da Oficial de Justica foram desenvolvi-
dos de acordo com o que fora determinado pelo juizo, e, por
isso, nao merece censura pelos atos que praticou neste proces-
so. Indefiro o pedido formulado pelo autor, no sentido de que
os bens que lhes foram confiados em deposito sejam doados,
na medida em que tal pleito refoge ao ambito da execucao da
sentenca proferida as fls. 46/49. -Adv. WALID KAUSS-

53.-EXEC. TIT. JUDICIAL -123/2004- ROGERIO TEIXEIRA
DE FARIA e outros x BANCO BANESTADO S/A. - Ciencia
as partes quanto ao calculo de fls. 224 (R$ 1.398,27), devendo
o executado efetuar o deposito, no prazo de 05 dias, sob pena
de prosseguimento da execucao com a penhora do valor apura-
do. -Adv. PAULO WAGNER CASTANHO, IVO MARCOS DE
OLIVEIRA TAUIL e SUELI CRISTINA GALLELI-

54.-DESPEJO C/C COBRANCA -140/2004- NELSON ZANON
x MIRIAN RAQUEL GARCIA FERREIRA e outros - Senten-
ca transitada em julgado. Manifeste-se o interessado. -Adv.
MARCOS VINICIUS ROSSIN e RONALDO GOMES NEVES-

55.-INVENTARIO NEGATIVO -156/2004- ALEX ARAUJO
DOS SANTOS x JORGE RAMOS DOS SANTOS - Deve o
requerente, representado por sua genitora, comparecer em car-
torio, a fim de prestar o compromisso de inventariante. -Adv.
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

56.-IMISSAO DE POSSE -181/2004- JOAO LUIS MELEGA-
RI e outros x DECIO CARLOS RODRIGUES e outros - Sobre
as peticoes retro (fls. 77/78), a consideracao do exequente. Prazo
de cinco dias. -Adv. SILMARA REGINA LAMBOIA-

57.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -202/2004- BCO BRADESCO
S/A x TRAMAQUINAS COMERCIO DE IMPLEMENTOS
AGRICOLAS e outros - Ciencia as partes da avaliacao de fls.49
(valor total do laudo = R$ 71.000,00), podendo sobre ela mani-
festarem-se, querendo, em cinco dias (C.N., 5.8.7). -Adv. GIL-
BERTO PEDRIALI e LEANDRO CORREA SOARES-

58.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -241/2004- BCO INDUSTRIAL
E COMERCIAL S/A x ALMEX INDUSTRIA DE EXTRUDA-
DOS DE ALUMINIO LTDA e outros - Pedido de extincao ho-

mologado por sentenca, sendo o processo julgado extinto (art.
569 e 267, VIII, CPC). Defiro a entrega dos docs. ao banco
exequente. Transitada em julgado, certifique-se, baixando-se...
-Adv. CRISTINA DE LIMA ASSAF e RONALDO GOMES
NEVES-

59.-REPARA•AO DE DANOS (SUMARIO) -337/2004- LINS
DE CASTRO JUNIOR e outros x MUNICIPIO DE PITANGA
e outros - Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no
prazo de cinco dias. -Adv. VALDECY SCHON e MARCUS
VINICIUS NASCIMENTO BURKO-

60.-COBRANCA SUMARIA-501/2004-COOPERATIVA
AGROP. PRODUCAO INTEGRADA PARANA LTDA x EDIL-
SON VILAR -Deve o requerente, em cinco dias, retirar em car-
torio a carta precatoria de intimacao p/ a audiencia designada.
DR.ILMO TRISTAO BARBOSA e MACIEL TRISTAO BAR-
BOSA.

61.-ARROLAMENTO -516/2004- CELSO DA COSTA x JOSE
DA COSTA - Renove-se a vista dos autos a coletoria estadual
p/ que se manifeste sobre a incidencia de imposto de transmis-
sao inter-vivos em face da renuncia manifesta pelos herdeiros
nominados no item 4-fl.67, em favor de Marina de Costa Salvi-
one, providencia a cargo do inventariante. -Adv. ELIANA AL-
VES DE MORAES-

62.-CONHECIMENTO -517/2004- GILSON LUIZ INACIO x
IATE CLUB DE LONDRINA - O pedido de antecipacao da
tutela ja foi apreciado pelo despacho de fls. -Adv. FERNAN-
DO SILVA GON•ALVES, CRISTIANE YUMI ITO e ABELAR-
DO VIEIRA DE MACEDO-

63.-COBRANCA COND. -613/2004- COND. EDIF. RESIDEN-
CIAL ARITANA x LEVITICO PINHEIRO DE FREITAS -
Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em
dez dias. -Adv. GISELE ASTURIANO MARTINS, GERAL-
DO SAVIANI DA SILVA-

64.-COBRANCA SUMARIA-706/2004-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALAIR ALVES
DE LIMA -Deve o requerente, em cinco dias, retirar em carto-
rio os expedientes de intimacao p/ a audiencia designada, fi-
cando ciente de que os ARs deverao retornar a cartorio.-Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BAR-
ROSO.

65.-REPARACAO DE DANOS-743/2004-MARCIO FERNAN-
DO DE OLIVEIRA COLNAGO x EDUARDO TOALIARI
IMBRIANI e outros -Deve o requerente, em cinco dias, retirar
em cartorio os expedientes de intimacao p/ a audiencia desig-
nada, ficando ciente de que os ARs deverao retornar a cartorio.
Adv. MARCUS VINICIUS MARTINS e ELISSANDRO DE
ALENCAR SCHIAVI.

66.-INDENIZ.-755/2004-JOSE ANDRE DE SOUZA x MAU-
RICIO VENANCIO e outros -Deve o requerente, em cinco dias,
retirar em cartorio os expedientes de intimacao p/ a audiencia
designada, ficando ciente de que os ARs deverao retornar a
cartorio.-Adv. SERGIO HENRIQUE GOMES.

67.-REPARACAO DE DANOS-801/2004-VANDERLEI JOSE
SEREIA x MOACIR TROPEA e outros - Deve a requerente,
em cinco dias, retirar em cartorio carta precatoria de intimacao
p/ a audiencia designada, -Adv. RITA DE CASSIA MAISTRO
TENORIO.

68.-COBRANCA -807/2004- UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x FRANCISCO DE GOIS SA-
LES - Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no
prazo de cinco dias. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e
ELTON ALAVER BARROSO-

69.-ARROLAMENTO -817/2004- EZEQUIEL ARISTIDES
SOBRINHO x CONCEICAO ALESSI ARESTIDES - Vistos.
Plano de partilha homologado por sentenca, ficando, de conse-
quencia, adjudicado aos herdeiros seus repectivos quinhoes...
Transitada em julgado, expeca-se o formal de partilha. -Adv.
MARINO SILVA-

70.-RESSARCIMENTO C/ CANCELAMENTO-820/2004-
DOUGLAS ADONIS ZILIOTTO x S & S CELULARES LTDA
-Deve o requerente, em cinco dias, retirar em cartorio os expe-
dientes de intimacao p/ a audiencia designada, ficando ciente
de que os ARs deverao retornar a cartorio.-Adv. FRANCESCO
AMORESE e LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE.

71.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -825/2004- SIDNEY MARTINS
DE LIMA x SUZELAINE CONTIERO NASCIMENTO e ou-
tros - Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.93),
diga o exequente, querendo, em cinco dias. -Adv. RUBENS
ROSSINI FILHO e RICHARDSON CARVALHO-

72.-EMB. EXEC. -829/2004- EDILSON GUIMARAES MOTA
x JOAO MIGUEL FERNANDES - Mantenho o veiculo penho-
rado sob os cuidados do depositario publico da comarca, como
ja decidido nos autos da execucao, cuja decisao, inclusive, res-
tou irrecorrida. Alem do mais, o pedido refoge ao ambito des-
tes embargos, lembrando, ainda, que a execucao esta suspensa.
-Adv. JOSE RICARDO MARUCH DE CASTILHO, ALEX
ADAMCZIK e UBALDO C. P. E BOGADO-

73.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -836/2004- CRD - CONSTRU-
CAO, REFORMA E DECORACAO LTDA x SILVIA REGI-
NA DE OLIVEIRA - Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de
Justica (fl.30), diga o exequente, querendo, em cinco dias. -
Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

74.-INDENIZ. -837/2004- CELIA DUARTE TANAKA x
AMILCAR HENRIQUE - Sobre a contestacao e docs., diga a
parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. MARCELO LEAL
DE LIMA OLIVEIRA, CLAUDIO CESAR MACHADO MO-
RENO-
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 75.-REPARACAO DE DANOS-847/2004-ALEX KENJI OBA-
RA x CLAYTON YOSHIKAZU TAKETOMI -Deve o reque-
rente, em cinco dias, retirar em cartorio os expedientes de inti-
macao p/ a audiencia designada, ficando ciente de que os ARs
deverao retornar a cartorio.-Adv. MARCIO LUCIO DE SOU-
ZA.

76.-ARROLAMENTO -848/2004- LEIDE ALVES x JOSE
ALVES FILHO - Nomeio inventariante a viuva Leide Alves
independentemente de compromisso. Abra-se vista dos autos a
coletoria estadual p/ calculo do imposto de transmissao causa-
mortis, providencia a cargo da inventariante, que devera, na
sequencia, manifestar-se sobre o recolhimento. Prazo de cinco
dias. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e JOSE SUBTIL
DE OLIVEIRA-

77.-SUST. PROTESTO -856/2004- RMS COMBUSTIVEIS
LTDA x SHEEL DO BRASIL LTDA - Sobre a contestacao e
docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. Ciente da
interposicao do recurso. Mantenho a decisao agravada. -Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI
SALLA, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e GUSTAVO
DE ALMEIDA FLESSAK-

78.-ALVARA JUDICIAL -897/2004- MARIA JOSE CABRAL
FONSECA x - Deve o interessado retirar expediente em carto-
rio, no prazo de cinco dias. -Adv. MARIA DO CARMO PI-
NHATARI FERREIRA-

79.-COBRANCA SUMARIA-898/2004-MERCEDES H. DE
ALMEIDA x PANAMERICANA DE SEGUROS S/A -Deve o
requerente, em cinco dias, retirar em cartorio os expedientes
de intimacao p/ a audiencia designada, ficando ciente de que
os ARs deverao retornar a cartorio.-Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO e MARCOS LEATE.

80.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -942/2004- UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x CINTIA
MARIA DA SILVA RIBEIRO SOARES - Sobre o teor da certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (fl.16), diga o exequente, queren-
do, em cinco dias. -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e LUIZ
FABIANI RUSSO-

81.-CONSIG. PGTO. -958/2004- BRADESCO VIDA E PRE-
VIDENCIA S/A x ANA MISUNAGA e outros - Defiro o depo-
sito. Intime-se a autora p/ efetiva-lo no prazo de cinco dias,
contados da intimacao. -Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA-

82.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -971/2004- UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x JULIANA
LAHOUD TORRES - Deve o interessado retirar expediente
em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. ROBERTO LA-
FFRANCHI e LUIZ FABIANI RUSSO-

83.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -972/2004- UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x KAROLINA
WIDERSKI e outros - Deve o interessado retirar expediente
em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. ROBERTO LA-
FFRANCHI e LUIZ FABIANI RUSSO-

84.-DECLARATORIA C/C INDENIZA•AO -979/2004- RMS
COMBUSTIVEIS LTDA x SHELL BRASIL LTDA - Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e FABRICIO
MASSI SALLA-

85.-COBRANCA -999/2004- JOSE DENOBI - ESPOLIO DE
x ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S.A - Deve o interessa-
do retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
GUILHERME REGIO PEGORARO e IVAN ARIOVALDO
PEGORARO-

86.-COBRANCA -1000/2004- MARIA SOCORRO BUENO x
BANCO GENERAL MOTORS S/A - Intime-se o demandante,
na pessoa de seu i. advogado, a efetuar o preparo do feito no
prazo de trinta dias, sob pena de arquivamento, com o conse-
quente cancelamento da distribuicao, na forma prevista no
art.257 do CPC. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

87.-IMPUG. ASSIST. JUD. GRAT. -1021/2004- AMILCAR
HENRIQUE x CELIA DUARTE TANAKA - Sobre a impugna-
cao oposta, diga o impugnado, querendo, em dez dias. -Adv.
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA e CLAUDIO CESAR
MACHADO MORENO-

88.-CAUTELAR INOMINADA -1065/2004- MARIANA BAR-
THOLOMEU MINATTI x BCO ITAU S/A - ...defiro o pedido
de liminar... No mais, cite-se o reu... Atente autora p/ o prazo
do art.806 do CPC./ Deve a parte interessada retirar expediente
em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS AUGUS-
TO RUMIATO-

89.-CARTA PRECATORIA -193/2003- Oriunda da 2.V.Civ. de
PRESIDENTE PRUDENTE-SP - ROBERTO CERVELINI &
CIA LTDA x DIVINORTE COMERCIO DE DIVISORIAS
LTDA - Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.42),
diga a credora, querendo, em cinco dias. Em caso de silencio,
devolva-se. -Adv. MARCIA APARECIDA COSTA D’ARCE e
MARIZA CRISTINA MARANHO-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-532/1983-JOAO
PAULO VIERO x EGIE IMPLANTACAO DE EMPREENDI-
MENTOS S/C. LTDA. e outros -Preparem-se as custas proces-
suais no importe de R$397,42. -Adv. Oswaldo Teixeira de Oli-
veira-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-186/1994-BAN-
CO ABN AMRO S/A. x CAARPEL EMBALAGEM DE PA-
PEL LTDA. -Preparem-se as custas processuais no importe de
R$957,49 -Adv. Sebastiao da Silva Ferreira-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-218/1997-EGIE IMPLANTA-
CAO E EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA. e outros x JOAO
PAULO VIEIRO. - Reitere-se a intima‡ao do credor para com-
provar o ajuizamento da precatorio expedida para a Comarca
da Cidade Guacha/PR.Prazo de cinco dias. Na hipotese de nao
cumprimento o item I, determino a remessa dos autos ao arqui-
vo provisorio, aguardando manifesta‡ao da parte interessada. -
Adv. David Schnaid-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-651/1997-LEOPOLDO HO-
FFMANN STORTI x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A. - Ciencia as partes da baixa dos autos. Requeira o interes-
sado o que de direito. -Adv. Sandy Pedro da Silva e Gilberto
Pedriali-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-305/1998-BAN-
CO ITAU S/A. x PAULO CODATO DE MELO e outros -Deve
a parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial
de Justica, para promover a penhora e demais atos. -Adv. Lau-
ro Fernando Zanetti, Jose Valnir Zambrim, Sueli Cristina Gal-
leli Campos e Shealtiel Lourenco Pereira Filho-

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-709/1998-
R.P.C.S.C. x J.R.P. -...Defiro o pedido de substitui‡ao proces-
sual, passando a figurar como requerente Rio Parana Compa-
nhia Securitizadora de Creditos Financeiros.Proceda-se a
retifica‡oes necessarias inclusive junto ao Cartorio Distribui-
dor, e ainda a anota‡ao pertinente as procura‡oes. Apos, mani-
feste-se a requerente sobre o regular prosseguimento do feito.
Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Adv. Shiroko Numata e De-
nise Nishiyama Panisio-

7.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-877/1998-C.G.E. ENGE-
NHARIA LTDA. x PROTEC ADVOCACIA E ASSESSORIA
S/C. LTDA. Recebo os embargos a declara‡ao porque tempes-
tivo. ... Assim acolho em parte os pleitos deduzidos pela em-
bargante, na forma da presente fundamenta‡ao, nos exatos ter-
mos do art.535, II do CPC para: a)- Determinar a verba relativa
ao servi‡o de pintura executado pelo profissional Valmir Bento
Floriano seja de R$1.400,00, exatamente como consta do do-
cumento de fls.415, cogitando-se de comissao apenas sobre o
valor efetivamente pago. Para arbitrar os honoarios advocatici-
os provinientes da sucumbencia na razao de 20% sobre o valor
total da obra em exato atendimento a regra do art.20, par.3§ do
CPC, considerando o tempo decorrido desde o ajuizamento da
a‡ao, a complexidade do feito, a necessidade de instru‡ao pro-
cessual e o sucesso obtido. Determinar a exclusao da conta geral
do dto do depositos efetuados pela re/reconvinte Protec e do-
cumentados as fls.140 e 141, assim como todos os demais pa-
gamentos efetuados e comprovados, exatamente como cons-
tante do item 3-H da senten‡a(fls.509). Autorizar a liquida‡ao
da senten‡a tambem na forma do art.606 do CPC, o que possi-
bilita a realiza‡ao de nova pericia contabil, desta feita apenas
para elebora‡ao dos calculos finais resultantes do julgado de
primeiro grau. Promova-se a averba‡ao da retifica‡ao. Aguar-
de-se a apresenta‡ao de recurso voluntario pelas partes -Adv.
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco, Dalva Vernilo e Newton
Carlos Moratto-

8.-RESCISAO DE CONTRATO - (SUM.)-570/1999-IVONE-
TE APARECIDA DA COSTA x J.R. LOTEADORA E INCOR-
PORADORA S/C LTDA -Contados e preparados voltem con-
clusos paa homologa‡ao.Preparem-se as custas processuais no
importe de R$873,35 -Adv. Marcello Pereira Costa, MAGNO
ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA e Alexandre Rainato Gen-
ta-

9.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-838/1999-BANCO DO

BRASIL S/A. x DALILA PINHEIRO DE MELO COSTA -So-
bre os honorarios periciais arbitrados em R$7.500,00, manifes-
tem-se as partes querendo, no prazo legal de dez (10) dias. -
Adv. Miguel Horst Bompeixe Kohler, Alberto Teixeira Xavier,
Lauro Ferreira da Costa e Celso dos Santos Filho-

10.-DECLARATORIA-165/2000-A. V. MACIEL E CIA LTDA.
x CATUAI SHOPPING CENTER - LONDRINA e outros -Deve
a Parte interessada retirar Carta(s) de cita‡ao. -Adv. Dario
Nogueira de Campos Filho-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-516/2000-BALLETO IND.
DE CALCADOS VESTUARIO ART.TEC. LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. -Manifestem-se os interessados so-
bre o Laudo Pericial, no prazo legal de 10 (dez) dias. -Adv.
Marcus E. Peres da Silva, Ana Lucia Costa e Artur Humberto
Piancastelli-

12.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-26/2001-UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x RADIO
TABAJARA DE LONDRINA LTDA. -Recebo o recurso, em seus
efeitos DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO(art. 520, IV do CPC),
uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade para
sua interposicao. Ao apelado para oferecer, em 15 (quinze) dias,
suas contra-razoes (art. 508 do CPC). Apos, remetam-se estes ao
Egregio Tribunal de AL•ADA do Estado, com as homenagens
deste Juizo e cautelas de estilo. -Adv. Mauro Viotto, Fernanda
Simoes Viotto, Joao dos Santos Gomes Filho, Marcia Regina
Lopes da Costa e Desiree Lobo Muniz Santos Gomes-

13.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-172/2001-CLODO-
ALDO MARTINS x FERNANDO CARVALHO FARAH e ou-
tros -Recebo o recurso, em seus efeitos DEVOLUTIVO E
SUSPENSIVO(art. 520, IV do CPC), uma vez preenchidos os
pressupostos de admissibilidade para sua interposicao. Ao ape-
lado para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra-razoes (art.
508 do CPC).Existe claro erro de digita‡ao, tendo em vista a
inclusao de pessoa estranha no rol dos reus, como consta na
pe‡a de fls.298.Todavia, no cabe‡alho da pe‡a de fls.298 e na
parte dispositiva da senten‡a(fls.306) houve a correta
identifica‡ao e qualifica‡ao das partes de modo que se trata de
erro que em nada alteraos fatos julgados. Apos, remetam-se
estes ao Egregio Tribunal de AL•ADA do Estado, com as ho-
menagens deste Juizo e cautelas de estilo. -Adv. Rui Santos de
Sa, Leopoldo Pizzolato de Sa, Gabriel Marino Meirelles, Luiz
Edmundo Mercer Taques, Joao Henrique Ferreira Brandao,
Marcelo Alves Valduga, Delfim Suemi Nakamura, Fernando
Jose Mesquita e Alexandra Mantelato Neiva-

14.-BUSCA E APREENSAO RES.DOMINIO-281/2001-VO-
LKSWAGEN SERVI•OS S/A. x CARLOS HENRIQUE LOU-
RENCO Recebo os embargos a declara‡ao porque tempestivos.
E avaliando os termos do pleito formulado, e e se ver que houve
nitido erro de digita‡ao da numera‡ao do chassi do veiculo alie-
nado, quando da lavratura da senten‡a de fls.74/78 atraves de
troca de numero “9” pela letra “P”. Assim dou provimento ao
recurso para informar que a numera‡ao de chassis do veiculo e
aquela constante no contrato de fls.09, mantendo no mais o teor
da senten‡a proferida. Promova-se a averba‡ao. Aguarde-se a
interposi‡ao de recurso de apela‡ao pelas partes. - Adv. Ales-
sandro Moreira do Sacramento, Carlos Henrique Schiefer, Jose
Roberto Balan Nassif e Roger Striker Trigueiros-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-427/2001-CA-
DISA ARMAZENS GERAIS LTDA x FABIO PEGORARO e
outros - Promova o exequente o andamento do feito em prazo
de cinco dias. Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo
provisorio a manifesta‡ao das parte interessadas.-Adv. Joao
Thomaz P. Gondin-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-437/2001-MAR-
COS AURELIO DA SILVA x CLEYTONY ANDRADA DE
MACEDO SILVA -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o
oficio de fls.61/62, inclusive sobre o prosseguimento do feito.
-Adv. Marcos Aurelio da Silva-

17.-RESCISAO DE CONTRATO - (SUM.)-869/2001-RONAL-
DO BARBOSA x CREDICARD S/A. ADM. DE CARTOES
DE CREDITO -Manifestem-se os interessados sobre o Laudo
Pericial arbitrados no importe de R$1.350,00, no prazo legal
de 10 (dez) dias. -Adv. Almir Rodrigues Sudan, Janete Apare-
cida de Oliveira e Carmen Lucia Villa‡a de Veron-

18.-SUSTACAO DE PROTESTO-45/2002-G.H. CAMARGO
EPP (EMPRESA DE PEQUENO PORTE) x BELLY LUSTRES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -...Julgo EXTINTO o pre-
sente feito, nos termos do art.269, III do CPC.Custas ja
solvidas.Oficie-se ao Cartorio de Registro de Protesto de Titu-
los para o cancelamento em definitivo do protesto lavrado. De-
se baixa na distribui‡ao e arquivem-se os autos.P.R.I. Deve a
parte interessada retira oficio para postagem. -Adv. Alexandre
Hauly Camargo e Helio Henrique de Camargo-

19.-DECLARATORIA-80/2002-G.H. CAMARGO MATERI-
AIS ELETRICOS x BELLY LUSTRES INDUSTRIA E COM.
LTDA -...JULGO EXTINTO o feito nos termos do art.269, III
do CPC.Custas de lei ja solvidas. De-se baixa na distribui‡ao e
arquivem-se os autos. P. R.I -Adv. Alexandre Hauly Camargo e
Helio Henrique de Camargo-

20.-INVENTARIO-315/2002-IRACEMA LINS e outros x BRA-
SILINO LINS ESP. DE: e outros -... HOMOLOGO, por sen-
tenca para que produza os efeitos legais, a partilha amigavel de
fls.49/53 e re-retifica‡ao de fls.123/124, atribuindo aos ali con-
templados os seus respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao
e ressalvados eventuais direitos e interesses de
terceiros.Expe‡am-se os formais de partilha aos herdeiros eou
cessionarios. Guai da ITCMD recolhida. Dil.Necessaria. P.R.I
-Adv. Aparecido Medeiros dos Santos e CARLOS EDUARDO
SARDI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-642/2002-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x LAURA
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DO CARMO CALIXTO DOS SANTOS Deve a parte autora
promover o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justi‡a
no importe de R$26,28 junto ao r. juizo da Comarca de Campo
Grande/MS, conforme requerido no oficio juntado as fls.89. -
Adv. Leila Denise Velasque Cruz e Ricardo Laffranchi-

22.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-684/2002-U.A.C.S.L. x
T.P.L. e outros -Manifestem-se os interessados sobre a carta
precatoria juntada nos autos. -Adv. Salma Elias Eid Serigato,
JEFFERSON DO CARMO ASSIS e Elton Alaver Barroso-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-849/2002-CYNTHIA DE
ABREU CASTRO VICENTINI x BANCO REAL S.A -Prepa-
rem-se as custas processuais no importe de R$925,51. -Adv.
Sebastiao da Silva Ferreira, Kelly Cristina Bombonatto-

24.-CAUTELAR INOMINADA-1037/2002-DANIEL MAIA
DE CARVALHO e outros x ECONOMUS -ADM. E CORRE-
TORA DE SEGUROS S/C LTDA Defiro o pedido de fls.89,
expe‡a-se oficio para levantamento dos numerarios deposita-
dos. Apos de-se baixa na distribui‡ao e arquivem-se os autos -
Adv. Maisa Carla Orcioli-

25.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-375/2003-EDSON
LUIZ DE SOUZA MORRO e outros x IVANILDO PEDRO
NASCIMENTO e outros -Sobre os honorarios periciais arbi-
trados em R$1.560,00, manifestem-se as partes, querendo, no
prazo legal de dez (10) dias. -Adv. Cristiane Bergamin Morro,
Angela Yukiko Horita e Lindeia Cardoso-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-385/2003-CARLOS RO-
BERTO NARDY NORDY x CLAUDIO LEONEL PEDROSO
... Declaro saneado o processo. Em saneador fixo como pontos
controvertidos: a)- Natureza da divida; b)- valor original da
divida; c)- indices aventados e efetivamente aplicados pelo cre-
dor/embargado; c)- pratica de agiotagem pelo embargante; e)-
valores pagos e valores ainda devidos pelo embargante. Os de-
mais pontos controvertidos dispensam dila‡ao por dependerem
apenas de interpreta‡ao da regra de lei vigente. Para
comprova‡ao do alegado, defiro unicamente a produ‡ao de
prova oral, atraves de depoimentos pesoaios das partes e
inquiri‡ao de testemunhas. Outras provas requeridas nao pare-
cem de produ‡ao necessaria e oprtuna, considerando-se os pon-
tos controvertidos acima especificados. Designo o dia 09 DE
JUNHO DE 2005, AS 13:00 HORAS para realiza‡ao da audi-
encia de instru‡ao e julgamento, data mais proxima possivel.
Apresenta‡ao de rol de testemunhs ate o dia 20/05/05. Inti-
mem-se - adv. Ademir Simoes e Zaqueu Vilela Berbel-

27.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-387/2003-INSTI-
TUTO DE APERF. PROFISSIONAL E CULT.DE LDNA x
UNIBANCO LEASING SA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -... declaro saneado o processo. Em saneador, fixo como
pontos controvertidos: a)- cobran‡a de juros acima dos indices
pactuados; b)- cobran‡a de juros sobre juros; c)- aplica‡ao pelo
banco da TR para corre‡ao monetaria. Os demais pontos con-
trovertidos dispensam dila‡ao probatoria por dependerem ape-
nas de interpreta‡ao da regra da lei vigente. Para comprova‡ao
do alegado, defiro unicamente a producao da prova pericial
contabil. Outras provas requeridas nao se mostram necessarias
e oportunas, considerando-se os pontos controvertidos acima
especificados.Nomeio Perito do juizo a Dra. Vanessa Magnani
que devera ser intimada para se pronunicar sobre o encargo,
narrar o procedimento da pericia e apresentar proposta de ho-
norarios em cinco dias. Apresenta‡ao de quesitos e assistentes
tecnicos pelas partes no prazo comum de dez dias.Defiro o pra-
zo de 30 dias para apresenta‡ao do laudo contado da juntada
aos autos dos quesitos pelas partes. A pericia desenvolvera eesde
a celebra‡ao do contrato de areendamento mercnatil datado de
29/0102, pelo valor original de R$11.000,00. ... Assim consi-
derando a flagrante condi‡ao de hipossufuciencia da autora em
face do agente financeiro, autorizo a inversao do onus da prova
em atendimento a regra do art. 6§, VIII da Lei n. 8078/90, para
todos os fins, inclusive ja para o custeio da pericia.Intimem-se
-Adv. Narciso Ferreira, Ederaldo Soares, Mauro Zarpelao, Fa-
bio Thomas Soares, Luis Ricardo Pereira Baricati, Fabiola Pa-
tricia Soares, Ricardo Kifer Amorim e Alessandro Marinelli de
Oliveira-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-418/2003-
B.A.A.R.S. x J.B. -Suspendo o processo conforme requerido.
Decorrido o prazo, manifeste-se o autor, independente de inti-
macao. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro-

29.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-427/2003-ERIKA
MORENO e outros x AMARO BATISTA DA SILVA e outros
A denuncia‡ao a lide foi deferida em audiencia inclusive com
conversao para procedimento comum ordinario, tendo a denun-
ciada sido citado e apresentado contesta‡ao. A exclusao do reu
Amaro Batista da Silva depende de avalia‡ao da natureza da
posse e propriedade do veiculo transferida para o reu Benedito
Hemeto Dias, o que somente se mostrara possivel depois de
ultimada a fase de instru‡ao. As partes soa legitimas e estao
bem representadas; nao ha irregularidade ou nulidade para se-
rem sanada estando o feito em orde; concore legitimo interesse
moral e economico devendo o feito prosseguir ate ulterior
delibera‡ao; declaro saneado o processo. Em saneador fixo
como pontos controvertidos; a)- a conduta dos condutores da
motocicleta e do veiculo Ford Fiesta no momento do acidente;
b)- culta pelo ocorrido; c)- natureza e extensao dos danos su-
portados pelos autores; d)- diminui‡ao de capacidade laborati-
va ou de locomo‡ao; e)- natureza e extensao dos trtamentos e
medica‡ao para recupera‡ao dos danos; f)- ganhos profissio-
noas dos autores; g)- valores de indeniza‡ao para eventual
condena‡ao. Para comprova‡ao do alegado, defiro a produ‡ao
de prova pericial medica e oral, atraves dos depoimentos pes-
soais das partes e inquiri‡ao de testemunhas. Nomeio perito do
juizo o Dr. Alcindo Tostes de Andrade, que devera ser intima-
do para se pronunciar em dez dias. As partes deverao apresen-
tar quesitos e assistentes tecnicos no prazo comum de dez de-
pois de intimadas. O laudo devera ser apresentado em 30 dias
depois da juntada dos quesitos pelas partes. O Sr. Perito fica
advertido de que os autores sao beneficiados pela justi‡a gra-

tuita e que os honorarios serao suportados ao final, pelo
vencido.Designo o dia 24 DE MAIO DE 2005 AS 13:30 HO-
RAS para realiza‡ao da audiencia de instru‡ao e julgamento,
data mais proxima possivel. Apresentan‡ao do rol de testemu-
nhas ate o dia 05 de maio de 2005. A audiencia de instru‡ao
sera realizada independentemente da conclusoa da pericia. -
Adv. Dely Dias das Neves, Agenor Domingos Lovato Cogo
Junior, Marcus Renato Nogueira Garcia, Wanderlei de Paula
Barreto e Susana Valeria Galhera Goncalves-

30.-ORD.DE LOCUPLETACAO ILICITA-429/2003-CAIXA
DE ASSIST.APOSENTADORIA - CAAPSML x LUDOVICO
JOSE BONATO Aguarde-se no arquivo provisorio a
manifesta‡ao da parte interessada - Adv. Ronaldo Gusmao-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-547/2003-BANCO
BRADESCO S/A. x A.G COM. DE FERRAGENS LTDA. -Ma-
nifestem-se os interessados sobre a carta precatoria juntada nos
autos. -Adv. Nelson Paschoalotto e Eric Garmes de Oliveira-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-603/2003-JOSE ALVES DA
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Deve a parte interessa-
da retirar oficio(s). -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-955/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A x MARCUS VINICIUS RODRIGUES
DA SILVA -... JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados,
para o fim de convalidar a medida liminar originalmente conce-
dida e consolidar a propriedade e a posse plena ao autor sobre o
veiculo objeto dos autos, em atendimento a regra do art.3§, par.5§
da Dec.Lei n§911/67.A conta geral do debito devera ser refeita
apenas para substitui‡ao do indice atualizado para contagem da
comissao de permanencia pelo INPC para todos os fins, fato que
nao altera a sucumbencia do reu. Condeno o reu no pagamento
das custas processuais e nos honorarios advocaticos em favor do
procurador do autor no valor correspondente a 10% sobre o va-
lor do debito remanescente, na forma do art.20, par.3§ do CPC,
considerando a desnecessidade de instru‡ao processual e o su-
cesso obtido. P.R.I. -Adv. Nelson Paschoalotto, Vantuir Amilson
Guimaraes, Eric Garmes de Oliveira e Claudia Akemi Mito Fur-
tado-

34.-FALENCIA-970/2003-GERDAU S.A x IND. METALUR-
GICA TEC. PARANAENSE LTDA-IMTECPAR Defiro o de-
sentranhamento dos documentos requerido, mediante fotocopia
nos autos. Apos certifique-se quanto ao transito em julgado da
senten‡a e arquivem-se os autos - Adv. Anderson de Azevedo e
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

35.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-40/2004-LAZARO DA-
RIO RODRIGUES x UNICRED NORTE DO PARANA Tendo
em vista a informa‡ao de fls.118, oficie-se a Juzio da 4§ Vara
Civel de Londrina para informar sobre a data do ajuizamento da
a‡ao Cautelar, nos termos do art.80 do CPC. Intimem-se - Adv.
Rodrigio Colado Simao e Jose de Alencar Soares Cordeiro-

36.-CAUTELAR INOMINADA-43/2004-CARLOS ROBERTO
DE GODOY E CIA LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A.Intime-
se o autor pessoalmente e seu procurador pelo diario da justi‡a
para manifestar-se sobre o efetivo proseguimento do feito.Prazo
de cinco dias.O desatendimento da intima‡ao implicara na pron-
ta extin‡ao do processo -Adv. Giovani Pires de Macedo-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-122/2004-SIRLEI VIEI-
RA DOS SANTOS x DIRETOR GERAL DO DEP. DE TRAN-
SITO DO PR -Sobre as informa‡oes prestadas e documentos
que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo
legal. -Adv. Claudia Rodrigues e Aldair Trova de Oliveira-

38.-DECL.INEXT.REL.JURIDICA (SUM)-165/2004-CON-
CEICAO FERRAZ MARQUES x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA - Tendo em vista o pedido de desistencia formulado pela
autora, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do CPC, decreto
a EXTIN•AO dos presentes autos. Custas de lei. Suspendo to-
davia a exigibilidade da cobran‡a das custas processuais, uma
vez que a autora e beneficiaria da justi‡a gratuia com expressa
ressalva a regra do art.12 da lei n§1060/50. De-se baixa na
distribui‡apo e arquivem-se os autos. P. R.I -Adv. Leandro Isaias
Campi de Almeida e Carlos Roberto Scalassara-

39.-ARROLAMENTO-289/2004-BENEDITO BERNARDO
DA SILVA e outros x LUIZA FERREIRA DA SILVA ESP. DE:
-... HOMOLOGO, por sentenca para que produza os efeitos
legais, a partilha amigavel de fls.36, atribuindo aos ali contem-
plados os seus respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e
ressalvados eventuais direitos e interesses de terceiros.Expe‡am-
se os formais de partilha aos herdeiros e/ou cessionarios. Guia
do ITCMD recolhida. P.R.I. -Adv. Sebastiao de Oliveira Cesar-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-412/2004-MA-
GLON - MOTOSERRAS LTDA x CRISTIANE SILVESTRE -
Preparem-se as custas processuais no importe de R$122,75. -
Adv. Jurandir Venancio de Oliveira-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-418/2004-AUTO
POSTO CRUZ DE MALTA LTDA x ANACRETO APARECI-
DO DA SILVA.- Ao(a) autor(a) para manifestar-se sobre o re-
gular prosseguimento do feito. Prazo de cinco dias. Na hipote-
se de nao cumprimento o item 1, determino a remessa dos au-
tos ao arquivo provisorio, aguardando manifestacao da parte
interessada. -Adv. Joao Francisco Goncalves-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-471/2004-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A. x FELIPE APARE-
CIDO NABHAN e outros - Ao(a) autor(a) para manifestar-se
sobre o regular prosseguimento do feito. Prazo de cinco dias.
Na hipotese de nao cumprimento o item 1, determino a remessa
dos autos ao arquivo provisorio, aguardando manifestacao da
parte interessada. -Adv. Ronaldo Gomes Neves e Cristina de
Lima Assaf-

43.-DESPEJO-484/2004-SUELI FONTANA x SIDNEI SAM-
PAIO DE SOUZA e outros - ...julgo procedentes os pedidos

formulados (...) nestes autos (...), para: a) declarar rescindido o
contrato de locacao celebrado entre as partes; b) decretar o
despejo dos ocupantes do imovel locado, que deverao provi-
denciar a desocupacao voluntaria em trinta dias, pena de des-
pejo forcado; c) Condenar os reus ao pagamento dos alugueres
e demais encargos locaticios vencidos desde 200304, inclusi-
ve, bem como daqueles vencidos depois do ajuizamento da acao,
atualizados por correcao monetaria e com incidencia da multa
contratual, cobrada proporcionalmente, alem da incidencia de
juros de mora de 1/2% (meio por cento) ao mes, contados do
vencimento de cada parcela. Para a hipotese de execucao pro-
visoria fixo caucao real no valor correpondente a 12 (doze)
meses de locacao. Condeno os reus, ainda, ao pagamento das
custas processuais e nos honorarios advocaticios em favor do
procurador do autor, no valor correspondente a 10% (dez por
cento) sobre o valor total do debito, na forma do art. 20, par. 3§
do CPC, considerando a qualidade do servico apresentado, a
desnecessidade de instrucao processual o sucesso obtido... -
Adv. Marcos Vinicius Rosin-

44.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-494/2004-ALBINO NE-
VES e outros x CAIXA DE ASSIST.APOSENTADORIA -
CAAPSML -Intima‡ao da autora para recolher as custas da
Tabela VII, da lei Estadual n§13.611 de 04.06.2002, e juntar o
respectivo comprovante, tudo conforme instru‡oes ja repassa-
das a escrivania por este orgao haja vista interven‡ao do M.
Publico. -Adv. Helio Esteves do Nascimento-

45.-INTERDICAO-557/2004-BERENICE BASTO DA SILVA
x SHIRLEY HITOMI OKAMOTO -Manifestem-se os interes-
sados sobre o Laudo Pericial, no prazo legal de 10 (dez) dias. -
Adv. Wagner de Oliveira Barros-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-576/2004-AUTO
POSTO CRUZ DE MALTA LTDA x AXEL SERRA -Ao(a)
autor(a) para manifestar-se sobre o regular prosseguimento do
feito. Prazo de cinco dias. Na hipotese de nao cumprimento o
item I, determino a remessa dos autos ao arquivo provisorio,
aguardando manifesta‡ao da parte interessada. -Adv. Joao Fran-
cisco Goncalves-

47.-DESPEJO-591/2004-TERRA NOSTRA EMPREENDI-
MENTOS IMOB. LTDA x VIVALDO DIAS TEIXEIRA Rece-
bo os embargos de declara‡ao porque tempestivos. Todavia
deixo de acolher o pleito formulado pelo embargante porque os
temas deduzidos no recurso ja foram avaliados em senten‡a,
nao sendo admissivel efeito infringente ao recurso.Intimem-see
- Adv. Ana Olimpia Michelan, Marco Antonio Goncalves Val-
le, Temis Chenso da Silva Rabelo e Paulo Cesar Goncalves
Valle-

48.-ARROLAMENTO-638/2004-PAULO DE DEUS BESSA
NETO e outros x MARIA BERNADETE LIMA -Em razao do
interesse da(s) requerida na realiza‡ao da indispensavel audi-
encia de concilia‡ao ditada no art.331 do CPC, designo o DIA
12 DE ABRIL DE 2005, AS 09:20 HORAS, onde sera delibe-
rado sobre as porvas a serem produzidas. Intimem-se as partes
para comparecerem pessoalmente a audiencia, ou atraves de
procuradores habilitados sempre munidos de proposta concre-
ta para a realiza‡ao da composi‡ao. -Adv. Celso Aldinucci,
Samir Thome Filho e Jose Guilherme Ribeiro Aldinucci-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-691/2004-JIOVANI JOA-
QUIM DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA - ...
Intima‡ao do autor para no prazo de 10 dias emendar a inicial,
a fim de apontar a sua profisso.Deve a parte interessada retirar
oficio(s). -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-695/2004-SUZANA HEN-
RIQUE RIBEIRO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a
contestacao e documentos que a acompanha, manifeste-se o
autor, querendo, no prazo legal. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

51.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-701/2004-RENATO
LUCIO FERRAREZI x BANCO BANESTADO SA - Tendo
em vista o pagamento denunciado as fls.31/34, com fulcro no
inciso I do artigo 794 do CPC, decreto a EXTIN•AO do feito.
Pague-se acredora deduzidas as custas processuais. De-se bai-
xa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I. Deve a parte interessada
retir oficio -Adv. Rogerio Resina Molez, Sueli Cristina Galleli
Campos e Lauro Fernando Zanetti-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-717/2004-DOMINGOS
SCOBAR x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contesta-
cao e documentos que a acompanha, manifeste-se o autor, que-
rendo, no prazo legal. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-746/2004-BEN-
TO QUEIROZ REIS x ARTUR GUSE -Manifeste-se o autor
no prazo legal sobre o regular prosseguimento do feito. -Adv.
Toramatu Tanaka-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-817/2004-LUIZ INACIO DA
COSTA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -O beneficio
da assistencia judiciaria gratuita e concedido mediante o cum-
primento pelo interessado dos requesitos do art.2§, par. unico
da Lei n§1060/50. Para o caso dos autos, a pluraridade de auto-
res as suas ocupa‡oes profissionais e a contrata‡ao de advoga-
do, sao circunstancias que afastam a condi‡ao de miserabilida-
de protegida pela Lei n§1060/50, extamente como consta da
decisao de fls.48, apresentando-se perfeitamente possivel aos
autores o rateio das custas e prosseguimento regular do feito.
Assim a amea‡a imposta pelos autores atraves de precipitada
pe‡a de fls.50/51 em nada socorre, uma vez que a cerne do
comando de fls.48, nao foi atacado. Cumpra-se - comando de
fls.48, item II oportunamente. (despacho de fls.48) Depois do
preparo, citem-se as res para apresentarem defesa. -Adv. Mar-
cio Augusto Barreiros Garcia-

55.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-825/2004-SYSMAP SO-
LUTIONS SOFTWARE E CONSULTORIA LTDA x INTER-
NET BY SERCOMTEL LTDA. -Sobre a contesta‡ao e docu-
mentos que a acompanha(fls.47 a 441), manifeste-se o autor,

querendo, no prazo legal. -Adv. Mauricio Antonio Monaco,
LUCIANA BETONI PAVANELLO-

56.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-828/2004-COND.
EDIFICIO DRUMOND x NILDE LEAO INACIO e outros -
Para realiza‡ao da audiencia de que faz men‡ao ao artigo 277
do CPC, redesigno o DIA 02 DE DEZEMBRO DE 2004, AS
10:00 HORAS, data mais proxima possivel.Deve a parte inte-
ressada retirar edital para publica‡ao. -Adv. Marcos C. Amaral
Vasconcelos-

57.-ACAO DE INDENIZACAO - (SUM.)-852/2004-BRUNO
RAFAEL THOME BELAO x CLINICA GASTRO MED e ou-
tros. Defiro o pedido de fls.20/21 e redesigno para o dia 04 DE
FEVEREIRO DE 2005, AS 14:00 HORAS, a realiza‡ao da
audiencia de concilia‡ao,oportunidade em que deverao os reus
apresentarem defesa, sob pena de revelia. Providencie o autor
a cita‡ao dos reus na forma da lei. Deve o autor retirar Carta Ar
e/ou efetuar o preparo das diligencias do sr. oficial de justi‡a. -
Adv. Ademir Simoes-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-859/2004-NELSON XAVI-
ER x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contestacao e
documentos que a acompanha, manifeste-se o autor, querendo,
no prazo legal. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

59.-ALVARA-878/2004-KATIA REGINA CERCASIN x O
JUIZO -...Defiro o pedido formulado pela autora para autori-
za-la a promover o levantamento dos creditos decorrentes de
a‡oes escriturais existentes em nome do inventariado Vacilio
Cercasin, tal como descrito as fls.05 e de creditos benficios de
Dataprev existentes em nome da inventariante marcia Cerca-
sin, tal como descrito s fls.04. Presta‡ao de contas dos valores
levantados em vinte dias. Os valores apurados deverao ser de-
positados em conta bancario renumerada vinculada ao juizo
ate ulterior delibera‡ao. Custas processuais ainda pendentes
pela autora. P.R.I. Deve a parte autora recolher as custas inici-
ais -Adv. Helio Esteves do Nascimento-

60.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-908/2004-PAULO
SERGIO GIBRIN x BANCO BRADESCO S/A. -Sobre a con-
testacao e documentos que a acompanha, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo legal. -Adv. Antonio Carlos Cantoni, Thai-
sa Cristina Cantoni-

61.-REPETICAO DE INDEBITO-915/2004-HELIO RIBEIRO
MORAIS x MUNICIPIO DE LONDRINA -Para realiza‡ao da
audiencia de que faz men‡ao ao artigo 277 do CPC, designado
o DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2004, AS 13:20 HORAS, data
mais proxima possivel.Cite-se a re para apresentar defesa, que-
rendo naquela oportunidade, pena de presun‡ao de veracidade
dos datos alegados, com as ressalvas do paragrafo 2§ deste mes-
mo artigo.Intimem-se as partes a comparecerem pessoalmente,
munidos de proposta concreta para a composicao amigavel.Defiro
por ora os beneficios da assistencia judiciaria mediante simples
pedido. Em complementa‡ao a emeda da inicial, informe a auto-
ra a sua profissao. -Adv. Glauco Luciano Ramos-

62.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-986/2004-UNIAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x FLAVIO GONCAL-
VES DE CARVALHO e outros -Para realiza‡ao da audiencia de
que faz men‡ao ao artigo 277 do CPC, designado o DIA 08 DE
DEZEMBRO DE 2004, AS 14:20 HORAS, data mais proxima
possivel.Cite-se a re para apresentar defesa, querendo naquela
oportunidade, pena de presun‡ao de veracidade dos Fatos alega-
dos, com as ressalvas do paragrafo 2§ deste mesmo
artigo.Intimem-se as partes a comparecerem pessoalmente, mu-
nidos de proposta concreta para a composicao amigavel. Deve o
autor retirar documentos e/ou efetuar o preparo das diligencias
do sr. oficial de justica. -Adv. Jefferson do Carmo Assis, Ana
Paula Delgado de Souza e Elton Airton Zielke-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1022/2004-MA-
RIA ALVES PEREIRA MONTEIRO x PAULO ROBERTO
COLLI MONTEIRO -Deve a parte interessada efetuar deposito
da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Joao Tavares de
Lima-

64.-REVISAO CONTRATO - (SUMARIO)-1032/2004-LEAN-
DRO SPERCOSKI x FINIVEST S/A. ADM. DE CARTOES DE
CREDITO -Para realiza‡ao da audiencia de que faz menn‡ao ao
artigo 277 do CPC, designado o DIA 02 DE DEZEMBRO DE
2004, AS 13:45 HORAS, data mais proxima possivel.Cite-se a
re para apresentar defesa, querendo naquela oportunidade, pena
de presun‡ao de veracidade dos fatos alegados, com as ressalvas
do paragrafo 2§ deste mesmo artigo.Intimem-se as partes a com-
parecerem pessoalmente, munidos de proposta concreta para a
composicao amigavel. Defiro por ora os beneficios da assisten-
cia judiciaria. Deve o retirar documentos. -Adv. Lineu Pedro
Spagolla-

65.-MONITORIA-1036/2004-NESTOR LIBONI x ABILIO
MEDEIROS IMOVEIS LTDA. -Deve a parte interessada retirar
Carta(s) de Citacao. -Adv. Mylene Regina Veiga e Viviane Po-
mini-

66.-ACAO CIVIL PUBLICA-1039/2004-ADINC-ASSOS. DE-
FESA DIR. INTERESSES CONSUMIDORES x BANCO ABN
AMRO REAL S.A. Indefiro o pedido de tutela antecipada por-
que nao comprovados de plano os requesitos no art.273 do CPC
uma vez que: a)- Nao ha comprova‡ao de dano irreparavel aos
poupadores; b)- A expectativa de demora no processamento da
a‡ao e tema subjetivo no processamento da a‡ao e tema subje-
tivo e a proncipio nao indicente especialmente porque se trata
de a‡ao onde as partes litigam sobre materias de direito, que
prescinde de dilia‡ao probatoria. O pleito liminar podera ser
reapreciado para eventual hipotese de demora no julgamento
ou noticia de destribui‡ao das listagens, mediante provoca‡ao
do interessado.Dispenso a autora das despesas do processo nos
termos do art.18 do lei n§7347/85. Cite-se o reu para apresen-
tar defesa no prazo de lei, pena de presun‡ao de veracidade
dos fatos alegados.Intimem-se. -Adv. Joao Evanir Tescaro Ju-
nior, Joao Evanir Tescaro e Marcos Hidemitsu Ikeda-
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 67.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-1040/2004-ADAM
LENGRUBER RIBEIRO e outros x TRAVIGLIA E TRAVI-
GLIA LTDA. Deixo de conceder aos autores os beneficios da
gratuidade porque a pluraridade de autores, a principio aptas a
suportarem o custeio das despesas sem prejuizo de suas ativi-
dade regulares, a profissao indicada e a a contrata‡ao de advo-
gado, sao circurstancias que afastam a condi‡ao de miserabili-
dade contemplada pela Lei n§1060/50. Depois do preparo cite-
se a re para querendo apresentar defesa .-Adv. Sergio Barros e
Paula Schenfelder Falaschi-

68.-SUSTACAO DE PROTESTO-1062/2004-DIGITAL SITE
LTDA x SH COMERCIAL LTDA. Condierando o teror das
argumenta‡oes deduzidas pela parte uatora e a prova carreada
nos autos, defiro o pedido liminar formulado para determinar a
susta‡ao do protesto da duplicata mercantil no valor de
R$1.000,00, uma vez que caracterizada os pressupostos autori-
zadores da concessao da medida. ...Finalmente vale asseverar
que nao se trta de provimento do tipo satisfativo que implique
na extin‡ao da obriga‡ao narrada na pe‡a inicial. Cite-se a re
para oferecer defesa, querendo no prazo legal de cinco dias,
pena de revelia. Intimem-se sobre a concessao da liminar. A‡ao
princiapl no prazo de 30 dias contados da data da efetiva‡ao da
medida, pena de cessa‡ao de sua eficacia. Preste a autora cau‡ao
real em cinco dias, que respondera pelo eventual ressarcimento
de prejuizo da re em virtude da concessao da medida. oficie-se
ao 3§ Oficio de Protesto para pronta execu‡ao da liminar. -
Adv. Luis Daniel Alencar-

69.-EXECUCAO FISCAL-11/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CARTI FIOS LTDA -Deve o execu-
tado comparecer em cartorio para assinar termo de nomeacao
de bens a penhora. Prazo de cinco dias. -Adv. Carlos Henrique
Schiefer-

70.-CARTA PRECATORIA-50/2004-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR - 5§ V. CIVEL -COND. ASPEN PARK SHOP-
PING CENTER II x MC DOUGLAS ALIMENTOS LTDA e
outros -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justica de fls.11 - “... dirigi por diversas vezes
aos locais indicados e ate a presente data nao foi recebida e
ainda tem recebidos recados na portaria e pela recepcionista do
local onde a Sra. Cintia tem uma escritoria, de que a mesma
nunca se encontra. Tem essa oficiala certeza que os executados
se encontram-se ocultando de receber a cita‡ao. Frente a isto,
requer a parte autora indique bens a serem arrestados para pos-
terior cita‡ao e intima‡ao. Deve a parte interessada promover
o recolhimento da diligencia ...”. -Adv. Joao Casillo-
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1.-Ordinaria De Nulidade-70/1996-Orlando Cardoso Silveira
E Outros X Companhia De Habitacao De Londrina - Cohab-Ld
E Outros- Considerando O Teor Da Petiçôo Retro, Julgo Extin-
to O Presente Feito Com Fulcro 267, Iii, Do Cpc. Publique-Se.
Registre-Se. Intimem-Se. Custas Ex Legis. Oportunamente,
Certifique-Se O Trânsito Em Julgado Da Presente Decisôo E
Após Devidamente Pagas As Custas, Arquive-Se, Mediante As
Baixas Necessárias. Adv. Vanilton De Freitas Scoponi E Edson
Evangelista Da Silva-

2.-Ordinaria De Cobranca-174/1996-Senai Servicos Nacional
De Aprend.Ind.Depart.Naci. E Outros X Indusmoda Industrial
De Moda Ltda- O Embargante Alega Que Na Sentença Há Con-
tradiçôo. Requer Seja Ela Sanada. É O Relatório. Passo A De-
cidir. As Partes Fizeram Um Acordo, No Qual A Ré Prometeu
Pagar R$ 6.534,86 Em 12 Parcelas Mensais. O Acordo Foi
Homologado Por Sentença, A Ré Nôo Pagou Nenhuma Parce-
la. A Autora Executou O Acordo, Pedindo O Pagamento Do
Principal, Juros E Multa. As Partes, Entôo, Fizeram Novo Acor-
do, No Qual A Ré Prometeu Pagar O Valor Principal De R$
13.605,93 Em 12 Parcelas Mensais, Todas En Juízo. A Ré Pa-
gou 11 Das 12 Parcelas Prometidas, Conforme Comprovantes
Juntados Aos Autos. A Autora, Em Razôo Disso, Decidiu Exe-
cutar A Parcela Faltante, Bem Como Valores Devidos E Nôo
Pagos Pela Ré, Referentes A Correçôo Monetária Das 11 Par-
celas Depositadas. A Autora, No Entanto, Ao Invés De Excutar
O Que Entendia Devido Nos Próprios Autos Onde Foi Juntado
E Cumprido Em Parte O Acordo, Apresentou Autônoma Peti-
çôo Inicial De Execuçôo Por Quantia Certa, Que Foi Distribu-
ída Por Dependência E Autuada Sob Número 331/03. Assim,
Todo O Valor Remanescente Decorrente Do Acordo Feito En-
tre As Partes Passou A Ser Objeto Da Execuçôo Autos 331/03,
O Que Levou À Extinçôo Do Processo Autos 174/96 Por Perda
De Objeto. A Própria Autora, Intimada A Se Manifestar Sobre
O Prosseguimento Dos Autos 174/96, Afirmou Que Pretendia
Apenas O Prosseguimento Doa Autos 331/03, Afirmando, Ain-
da, Com Todas As Letras, Que Lá Estava Sendo Executado O
Saldo Remanescente Do Acordo. Nôo Há, Portanto, Contradi-
çôo Alguma A Ser Sanada. Diante Do Exposto, Conheço E Nego
Provimento Aos Presentes Embargos De Declaraçôo. Publique-
Se. Intimem-Se. Adv. Valdemar Bernardo Jorge, Viviane Ber-
nardo Jorge, Irineu Codatto E Celia Regina Marcos Pereira-

3.-Embargos De Terceiro-348/1997-Jose Miguel Vela Caprioli
E Outros X Massako Fukumothi- ...Em Face Do Exposto, Jul-
go Improcedente O Pedido. Em Consequência, Condeno Os
Embargantes Ao Pagamento Das Custas E Despesas Processu-
ais, Além De Honorários Advocatícios, Estes Arbitrados Em
10% Sobre O Valor Da Causa, Observado O Disposto Nos Ar-
tigos 11 E 12 Da Lei Nº 1.060/50. Registre-Se. Publique-Se.
Intimem-Se. Adv. Adyr Sebastiao Ferreira, Christian Trevisan
Weldling E Luiz Carlos Do Nascimento-

4.-Declaratoria-819/1997-Benedito Lepri E Outros X Banco Itau
S/A- ...Diante Do Exposto, Julgo Imrpocedentes Os Pedidos
Nas Iniciais Cautelar E Princiapl, Condenando Os Autores Ao
Pagamento Das Custas E Despesas Processuais, E Dos Hono-
rários Advocatícios Do Patrono Do Réu, Os Quais Arbitro Em
R$ 2.000,00. Os Honorários Foram Arbitrados Com Fulcro No
Parágrafo 4º Do Artigo 20 Do Cpc, Considerando O Tempo
Gasto, A Ausência De Produçôo Probatória Em Audiência, O
Trabalho Realizado E O Zelo Profissional. Revogo A Liminar
Concedida Nos Autos Do Processo Cautelar. Oficie-Se Ao Se-
rasa. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Benedito
Lepri, Braulio Belinati Garcia Perez E Marcio Rogerio Depo-
lli-

5.-Embargos Do Devedor-242/1998-Cia Multi Industrial Ltda
E Outros X Banco Bamerindus Do Brasil S/A- ...Face Ao Ex-
posto, Julgo Procedentes Em Parte Os Pedidos Para O Fim De
Determinar A Exclusôo Da Capitalizaçôo De Juros Junto Ao
Débito Correspondente, Mediante Mero Cálculo Aritimético.
Com Fulcro No Artigo 21, Caput, Do Cpc, Determino Que As
Custas E Despesas Processuais Ficam Rateadas Em 80% A
Cargo Dos Embargantes, E 20% A Cargo Do Embargado. Quan-
to Aos Honorários Advocatícios, Já Considerada A Sucumbên-
cia Recíproca, Arbitro Em R$ 1.000,00 A Favor Do Procura-
dor Do Embargado, Sopesados Os Critérios Legais, Observan-
do-Se As Compensaçùes, Necessárias Junto Ao Processo Exe-
cutivo. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Joao Tava-

res De Lima Filho, Fabricio Massi Salla, Jose Carlos Vieira E
Marcus Eduardo Peres Da Silva-

6.-Monitoria-247/1998-Banco Itau S/A X J. Matsukura & Cia
Ltda- ...Em Face Do Exposto, Acolho Parcialmente Os Embar-
gos Opostos, E Julgo Procedente Em Parte A Açôo Monitória,
Condenando-Se A Embargante Ao Pagamento Do Valor Pre-
tendido. Saliento, Porém, Que O Valor Indicado Na Inicial Deve
Haver Exclusôo Da Capitalizaçôo De Juros, Bem Como Redu-
çôo Da Multa De 10% Para 2%. Observadas As Retificaçùes
Retro, A Se Realizar Mediante Mero Cálculo Aritimético, So-
bre O Valor Devido Devem Incidir Os Juros De Mora De 1%
Ao Mês, Conforme Convencionado Entre As Partes, Além De
Correçôo Monetária, Contados Ambos A Partir Do Vencimen-
to Da Obrigaçôo, Por Se Tratar De Mora Ex Re Com Valor
Certo. Com Fulcro No Artigo 21, Caput, Do Cpc, Determino
Que As Custas E Despesas Processuais Ficam Rateadas Em
80% A Cargo Do Réu, E 20% A Cargo Do Autor. Quanto Aos
Honorários Advocatícios, Já Considerada A Sucumbência Re-
cíproca, Arbitro Em 8% Sobre O Valor Da Condenaçôo, A Fa-
vor Dos Procuradores Do Autor, Sopesados Os Critérios Le-
gais. A Apuraçôo Do Saldo Credor Em Favor Do Autor, A Pre-
valecer Esta Decisôo, Com Já Consignado, Deverá Ser Feita
Mediante Mero Cálculo Aritimético, Nos Termos Dos Artigos
604 E 614, Inciso Ii, Do Cpc, Em Caso De Execuçôo. Transita-
da Em Julgado, Certifique-Se E Cumpra-Se O Disposto Na Parte
Final Do Art. 1.102, C, Õ 3º, Do Cpc. Publique-Se. Registre-
Se. Intimem-Se. Adv. Lauro Fernando Zanetti, Jose Valnir Zam-
brim, Romeu Saccani E Marcus Eduardo Peres Da Silva-

7.-Monitoria-713/1998-Bella Via Automoveis Ltda X Judival
Barossi- Homologo O Acordo Retro, Tendo Em Vista A Tran-
saçôo Firmada Entre As Partes Às Fls.95/98, Declarando As-
sim, Extinta A Presente Açôo Monitória, Com Fulcro No Arti-
go 269, Inciso Iii Do Cpc, Para Que Surtam Efeitos Jurídicos E
Legais. P.R.I. A) Oficie-Se O Juízo Da 3º Vara Federal De Cu-
ritiba, Solicitando A Transferência Do Valor Penhorado, Nos
Termos Do Pedido De Fls.96. B) Após, Independentemente De
Novo Despacho, Expeça-Se Alvará Judicial Em Favor Da Exe-
quente. C) Pagas As Eventuais Custas Remanescentes, Oportu-
namente Proceda-Se A Baixa Na Distribuiçôo E Arquivem-Se.
Int. E Cumpra-Se. Adv. Beatriz Terezinha Da Silveira Moura,
Jose Olimpio De Paula, Ana Paula Delgado De Souza, Beatriz
Terezinha Da Silveira Moura E Beatriz Terezinha Da Silveira
Moura-

8.-Embargos Do Devedor-839/1998-Osvaldo Gimenez X Mu-
nicipio De Londrina- O Embargante Alega Que Na Sentença
Há Omissôo. Requer Seja Ela Sanada. É O Relatório. Passo A
Decidir. Ao Contrário Do Alegado Pelo Embargante, A Ques-
tôo Da Ilegalidade Do Reajuste Do Iptu Foi Apreciada Na Sen-
tença, Às Fls.116, Onde Ficou Constado Que O Município Agiu
Legalmente, Nos Estritos Termos Da Lei Municipal 5.660/93.
Diante Do Exposto, Conheço E Nego Provimento Aos Presen-
tes Embargos De Declaraçôo. Publique-Se. Intimem-Se. Adv.
Osvaldo Gimenes E Paulo Cesar Tieni-

9.-Rescisao De Contrato-844/1998-Companhia De Habitacao
De Londrina-Cohab-Ld X Almeida & Lopes Ltda -Face Ao
Exposto, Julgo Procedentes Os Pedidos, Declarando Extinta A
Permissôo De Uso, Mantida Entre As Partes, Ratificando E
Tornando Definitiva A Decisôo De Fls.91, Que Imitiu O Autor
Na Posse Do Bem, Objeto Da Permissôo De Uso, Assim Como
Condeno Os Réus Ao Pagamento Das Parcelas Devidas Até A
Efetiva Desocupaçôo Do Bem, Conforme Aduzido Na Funda-
mentaçôo, Cujos Valores Deverôo Ser Apurados, Nos Termos
Dos Artigos 604 E 614, Ii, Ambos Do Cpc. Condeno, Em Con-
sequência, Os Réus Ao Pagamento Das Custas E Despesas Pro-
cessuais, Além De Honorários Advocatícios, Estes Arbitrados
Em 10% Sobre O Valor Da Condenaçôo, Sopesados Os Critéri-
os Legais. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. -Adv. Edson
Evangelista Da Silva E Edmeire Aoki Sugeta-

10.-Cobranca-92/1999-Residencial Quinta Da Boa Vista Iii-A
X Andre Luiz Camargo E Outros- ...Diante Do Exposto, Julgo
Parcialmente Procedente O Pedido Na Inicial Para Fins De
Condenar Os Réus, Solidariamente, Ao Pagamento Das Taxas
De Condomínio Vencidas Em Junho/19997, Em Dezembro/1997
A Março/1998 E Em Outubro/1998 A Novembro/2001, Corri-
gidas Monetariamente Pelo Inpc E Acrescidas De Multa Dew
10% E De Juros De Mora Simples De 1% Ao Mês, Contados
Estes Da Data Do Vencimento Das Obrigaçùes. Condeno Os
Réus, Cada Qual, Ao Pagamento De 1/3 Das Custas Processu-
ais E De 1/3 Dos Honorários Advocatícios Do Patrono Do Autor,
Os Quais Arbitro Em 15% Do Valor Da Condenaçôo. Os Ho-
norários Foram Arbitrados Com Fulcro No Parágrafo 3º Do
Artigo 20 Do Cpc, Considerando O Tempo Gasto, A Presença
De Produçôo Probatória Em Audiência, O Trabalho Realizado
E O Zelo Profissional. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se.
Adv. Nicio Antonio Da Silveira E Marco Antonio Goncalves
Valle-

11.-Embargos Do Devedor-161/1999-Palmo Carani Netto X
Banco Do Estado Do Parana Sa- ...Circunscrito Ao Exposto,
Julgo Improcedentes Os Embargos. Condeno, Em Razôo Dis-
so, O Embargante Ao Pagamento Das Custas E Despesas Pro-
cessuais, Além De Honorários Advocatícios, Estes Arbitrados
Em 10% Do Valor Da Causa Destes Embargos, Sopesados Os
Critérios Legais. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv.
Ademir Simoes E Helio Vieira Neto-

12.-Monitoria-767/1999-Banco Do Estado Do Parana S/A X
Sergio Alejandro Reyes Orellana- Conheço Os Embargos De-
claratórios Opostos Às Fls.221/224 E Dou-Lhes Provimento,
Para O Fim De Revogar O Despacho De Fls.218, Tornando-O
Sem Efeito. Assim, Declaro Extinta A Execuçôo Em Relaçôo
Aos Honorários Advocatícios De Sucumbência Do Patrono Do
Requerido, Quitados Às Fls.217. Em Consequência, Determi-
no O Prosseguimento Da Execuçôo, Nos Termos Da Decisôo
Retro, Devendo Para Tanto, A Parte Exequente Apresentar
Memória Discriminada E Atualizada Do Cálculo, No Prazo De
15 Dias, Seguindo A Regra Doa Art. 614, Ii Do Cpc. Intime-
Se. Adv. Shiroko Numata E Roger Striker Trigueiros-
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 13.-Deposito-897/1999-Banco Santander Noroeste S/A X Cbm
Com. De Maquinas Equip. Rodoviarios Ltda- Acolho O Pedi-
do De Desistência Formulado Pelo Autor Às Fls.68, Declaran-
do, Em Consequência, Extinto Os Presentes Autos De Depósi-
to, Sem Julgamento De Mérito, Com Base No Artigo 267, Viii
Do Cpc. Defiro O Desentranhamento Dos Documentos Anexa-
dos Pelo Autor Na Inicial. Após, Proceda-Se A Baixa Na Dis-
tribuiçôo E Arquivem-Se. P.R.I. Adv. Lauro Fernando Zanetti-

14.—334/2000-Daniela Schlommer X Comurb - Cia Mun. Ur-
banizacao- A Embargante Alega Que Na Sentença Houve Omis-
sôo. Requer Seja Ela Suprida. É O Relatório. Passo A Decidir.
Nôo Se Verifica Qualquer Das Hipóteses Previstas No Artigo
535 Do Cpc. Denota-Se, Das Razùes Apresentadas Pela Em-
bargante, Que O Que Pretende, Em Verdade, Com O Ajuiza-
mento Do Presente Recurso, É A Reforma Da Decisôo, O Que
Faz Através De Questionamento Acerca Do Mérito Do Julga-
mento. Trata-Se, Como Se Vê, Nôo De Omissôo, Obscuridade
Ou Contradiçôo, Mas De Simples Inconformismo Quanto Ao
Resultado Do Julgamento, O Que, Uma Vez Já Exaurida A
Funçôo Jurisdicional Nesta Sede, Deverá Ser Objeto De Re-
curso Adequado, Qual Seja, O De3 Apelaçôo, A Ser Apreciada
Pela Superior Instância. Diante Do Expoto, Conheço E Nego
Aos Presentes Embargos De Declaraçôo. Publique-Se. Intimem-
Se. Adv. Jomar Cordeiro Da Silva E Claudia Regina Lima-

15.-Cobranca-467/2000-Confederacao Nacional Da Agricultura
-Cna E Outros X Luiz Antonio Fertonani- ...Circunscrito Ao
Exposto, Declaro Extinto O Processo Sem Julgamento De Mé-
rito. Condeno, Em Consequência, Os Autores Ao Pagamento
Das Custas E Despesas Processuais, Além De Honorários Ad-
vocatícios, Estes Arbitrados Em R$ 400,00, Com Base No Ar-
tigo 20, Õ 4º, Do Cpc. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se.
Adv. Marco Antonio Goncalves Valle, Aulo Augusto Prato,
Renata Dequech E Viviane Thomaz Rosanova-

16.-Cobranca-468/2000-Confederacao Nacional Da Agricultura
-Cna E Outros X Maria De Moraes Reverendo Vidal -...Cir-
cunscrito Ao Exposto, Declaro Extinto O Processo Sem Julga-
mento Do Mérito. Condeno, Em Consequência, Os Autores Ao
Pagamento Das Custas E Despesas Processuais, Além De Ho-
norários Advocatícios, Estes Arbitrados Em R$ 400,00, Com
Base No Artigo 20, Õ 4º, Do Cpc. Publique-Se. Registre-Se.
Intimem-Se. -Adv. Marco Antonio Goncalves Valle E Darli
Barbosa-

17.-Indenizacao-477/2000-Aldo Moreira Da Silva X Parmalat
Brasil S/A Industria De Alimentos- ...Diante Do Exposto, Jul-
go Improcedente O Pedido Na Inicial, Condenando O Autor
Ao Pagamento Das Custas Processuais E Dos Honorários Ad-
vocatícios Do Patrono Da Ré, Os Quais Arbitro Em R$ 2.000,00.
Os Honorários Foram Arbitrados Com Fulcro No Parágrafo 4º
Do Artigo 20 Do Cpc, Tendo Em Conta O Tempo Despendido,
A Presença De Produçôo Probatória Em Audiência, O Traba-
lho Realizado E O Zelo Profissional, Bem Como Po Valor Dado
À Causa. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Cassio
Nagasawa Tanaka, Toramatu Tanaka, Jorge Miguel Piloto Neto,
Abilio Diamantino Francisco Bogado, Davi Augusto Barriche-
llo Junior, Joao Milton Galdao Neto E Thiago Santos Aman-
cio-

18.-Cobranca-559/2000-Geni Maria Bianchessi X Municipio
De Londrina- ...Circunscrito Ao Exposto, Rejeito Os Embar-
gos Opostos Por Nôo Detectar Qualquer Omissôo, Contradi-
çôo Ou Obscuridade Na Decisôo Impugnada. P.R.I. Cumpra-
Se O C.N. Adv. Roger Striker Trigueiros E Paulo Cesar Tieni-

19.-Indenizacao-643/2000-Sociedade Evangelica Beneficiente
De Londrina X Valdemir Donizete Dias E Outros- ...Diante Do
Exposto, Julgo Improcedente O Pedido E Decreto A Extinçôo
Do Processo. Condeno O Autor Ao Pagamento Das Custas Pro-
cessuais E De Honorários Advocatícios, Que Arbitro Em R$
1.000,00. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Ronal-
do Gomes Neves, David Schnaid E Fabiane Norah Schnaid-

20.-Indenizacao-652/2000-Neder Antonio Montanheri X Mu-
nicipio De Londrina- ...Face Ao Exposto, Julgo Procedente O
Pedido Sucessivo, Condenando-Se Os Réus Ao Pagamento De
R$ 2.502,50, Acrescidos De Juros De Mora, No Importe De
0,5% Ao Mês, Contados Da Citaçôo, Bem Como De Correçôo
Monetária A Partir Do Ajuizamento Da Açôo. Saliento, Para
Tanto, Que A Obrigaçôo Deve Ser Satisfeita Pelo Ippul, Res-
tando A Responsabilidade Do Município De Londrina Em Ca-
ráter Subsidiário, Em Conformidade Com As Premissas Que
Compùem O Direito Administrativo. Tendo Em Vista Que O
Pedido Do Autor Foi Veiculado Em Caráter Sucessivo, Ou Seja,
Valor Certo Ou, Nôo Acolhido Este, Por Arbitramento Judici-
al, Tem-Se Que O Mesmo Nôo Decaiu De Sua Pretensôo, Nôo
Devendo Responder Pela Sucumbência. Assim, Condeno Os
Réus, Também Em Caráter Subsidiário, Ao Pagamento Das
Custas E Despesas Processuais, Além Dos Honorários Advo-
catícios, Os Quais Arbitro Em 10% Sobre O Valor Da Indeni-
zaçôo, Sopesados Os Critérios Legais. Publique-Se. Registre-
Se. Intimem-Se. Ciência Ao Ministério Público. Adv. Marcos
Leate, Guilherme Regio Pegoraro, Celso Zamoner E Ellen Pa-
tricia Chini-

21.-Cobranca-658/2000-Amaury Moro X Sul America Aetna
Seguros E Previdencia S/A- ...Diante Do Exposto, Julgo Pro-
cedente O Pedido Inicial Para Fins De Condenar A Ré A Pagar
Ao Autor A Quantia De R$ 30.000,00, Corrigida Monetaria-
mente Pelo Inpc E Acrescida De Juros De Mora De 0,5% Ao
Mês, Ambos A Partir De 22 De Janeiro De 2000. Condeno A
Ré, Ainda, Ao Pagamento Das Custas Processuais E Dos Ho-
norários Advocatícios Do Patrono Do Autor, Os Quais Fixo
Em 20% Sobre O Valor Da Condenaçôo. Os Honorários Foram
Arbitrados Com Fulcro No Parágrafo 3º Do Artigo 20 Do Cpc,
Tendo Em Conta O Tempo Gasto, A Presença De Produçôo
Probatória Em Audiência, O Trabalho Realizado, O Zelo Pro-
fissional E O Valor Da Condenaçôo. Publique-Se. Registre-Se.
Intimem-Se. Adv. Dely Dias Das Neves E Glauco Iwersen-

22.-Declaratoria-751/2000-Paulo De Lima X Henrique Bernar-

dino Marcolino Leite- ...Circunscrito Ao Exposto, Julgo Pro-
cedente O Pedido, Para O Fim De Declarar O Autor Como
Proprietário Do Caminhôo Marca Gm-Chevrolet 11000, Ano
De Fabricaçôo 1985, Cor Branca Tipo Carga Carroceria Ca-
çamba, Placas Adk 7556, Cod Renavan Nº 37.300718-3, Rati-
ficando A Liminar Concedida, Valendo A Presente Decisôo,
Nos Termos Do Artigo 639 Do Cpc, Como Documento Hábil À
Transferência Do Bem Para O Nome Do Autor Junto Ao De-
tran. Em Consequência, Condeno O Réu Ao Pagamento Das
Custas E Despesas Processuais, Além De Honorários Advoca-
tícios, Estes Fixados Em R$ 500,00, Sopesados Os Critérios
Legais. Registre-Se. Publique-Se. Intimem-Se. Adv. Carmen Das
Gracas Silva Marins E Joao Paulo Akaishi Filho-

23.-Despejo-524/2001-Onelio Balarotti X Fernando De Jesus
Sing- Tendo Em Vista A Transaçôo Firmada Entre As Partes E O
Seu Integral Cumprimento, Noticiado Às Fls.52, Declaro Extin-
to O Presente Processo, Com Fulcro No Artigo 269, Inciso Iii
Do Cpc, Para Que Surtam Seus Efeitos Jurídicos E Legais. P.R.I.
Pagas As Eventuais Custas Remanescentes, Oportunamente Pro-
ceda-Se A Baixa Na Distribuiçôo E Arquivem-Se. Adv. Ivan
Ariovaldo Pegoraro E Antonio Carlos Mantovani-

24.-Indenizacao-762/2001-Ana Rosa Da Silva De Oliveira X
Elora Camargo Padilha -Face Ao Exposto, Julgo Procedente O
Pedido Inicial Para Fins De Condenar A Ré A Pagar À Autora
A Quantia De R$ 2.600,00, Corrigida Monetariamente Pelo Inpc
A Partir De Hoje E Acrescida De Juros De Mora De 0,6% Ao
Ano A Partir Da Data Da Calúnia, Contados De Forma Com-
posta. Condeno O Réu, Ainda Ao Pagamento Integral Das Cus-
tas E Despesas Processuais E Dos Honorários Advocatícios Do
Patrono Da Parte Adversa, Os Quais Arbitro Em 15% Sobre O
Valor Da Condenaçôo. Os Honorários Foram Arbitrados Com
Fulcro No Parágrafo 3º Do Artigo 20 Do Cpc, Tendo Am Conta
O Tempo Despendido, A Presença De Ampla Produçôo Proba-
tória Em Audiência, O Trabalho Realizado E O Zelo Profissio-
nal. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. -Adv. Valdecir Car-
los Trindade E Marcio Luiz Niero-

25.-Revisional-775/2001-Eduardo Medina X Bcn Consultoria
Adm. De Bens Serv.Publicidade Ltda- ...Face Ao Exposto, Jul-
go Improcedentes Os Pedidos Deduzidos Na Inicial. Por Con-
seguinte, Condeno O Autor Ao Pagamento Das Custas E Des-
pesas Processuais, Além De Honorários Advocatícios, Estes
Arbitrados Em R$ 500,00, Sopesados Os Critérios Legais. Pu-
blique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Henrique Afonso Pi-
polo E Maria Jose Stanzani-

26.-Execucao De Titulos Extrajud-819/2001-Ceres Fundaçao
De Seguridade Social Dos Sistemas E E Outros X Lucia Con-
ceiçao Segantini Do Carmo -Firma Indv. E Outros- ...Face Ao
Exposto, Acoho A Exceçôo De Pré-Executividade, A Fim De
Extinguir A Execuçôo Em Relaçôo À Excepta. Em Consequ-
ência, Condeno O Exequente Ao Pagamento Das Custas E Des-
pesas Processuais, Além De Honorários Advocatícios, Estes
Arbitrados Em R$ 500,00, Sopesados Os Critérios Legais. Após
O Trânsito Em Julgado Desta Decisôo, Fica Autorizado O Le-
vantamento Da Penhora. P.R.I. Adv. Irineu Codatto, Andre Luiz
Polimeni Massi, Aldo Henrique Faggion E Paula Cristina Dias-

27.-Indenizacao-1002/2001-Ana Maria Capeloto Macohin X
Kraft Lacta Suchard- ...Circunscrito Ao Exposto, Rejeito Os
Embargos Opostos Por Nôo Detectar Qualquer Omissôo, Con-
tradiçôo Ou Obscuridade Na Decisôo Impugnada. P.R.I. Cum-
pra-Se O C.N. Adv. Soraia Araujo Pinholato E Agenor Domin-
gos Lovato Cogo Junior-

28.-Embargos A Execucao Fiscal-67/2002-Carmino Soleo X
Municipio De Londrina- O Embargante Alega Que Na Senten-
ça Há Omissôo. Requer Seja Ela Sanada. É O Relatório. Passo
A Decidir. Ao Contrário Do Alegado Pelo Embargante, A Pre-
liminar De Excesso De Penhora Foi Apreciada Na Sentença,
Às Fls.117. Diante Do Exposto, Conheço E Nego Provimento
Aos Presentes Embargos De Declaraçôo. Publique-Se. Intimem-
Se. Adv. Carmino Soleo, Maria De Cassia Cesar Noves Soleo
E Paulo Cesar Tieni-

29.-Açao De Deposito-118/2002-Banco Volkswagen S/A X
Leandro Carlos Dos Santos- Considerando O Teor Da Petiçôo
Retro, Julgo Extinto O Presente Feito Com Fulcro No Artigo
267, Viii, Do Cpc. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Opor-
tunamente, Certifique-Se O Trânsito Em Julgado Da Presente
Decisôo E Arquive-Se Mediante As Baixas Necessárias. Adv.
Noel Garcez Franca Junior E Regina Tania Bortoli-

30.-Reparacao De Danos-127/2002-Betriz De Souza Ibrahim
X Sonae Distrib. Brasil S/A (Big Supermercados)- Conside-
rando A Quitaçôo Do Débito Anunciada Pelo Exequente À
Fl.142, Julgo Extinto O Presente Feito Com Fulcro No Artigo
794, I Do Cpc. Publique-Se. Registre-Se. Intime-Se. Oportuna-
mente, Arquive-Se O Presente Feito Mediante As Baixas Ne-
cessárias. Adv. Eduardo Blanco E Rodrigo Bevilaqua-

31.-Revisional-192/2002-Safra Export - Comercial Agricola
Ltda E Outros X Banco Volkswagen S/A- Acolho O Pedido De
Desistência Formulado Pelo Autor Às Fls.61, Declarando, Em
Consequência, Extinto Os Presentes Autos, Sem Julgamento
Do Mérito, Com Base No Artigo 267, Viii Do Cpc. Arquive-Se
Os Autos, Todavia A Baixa Dos Mesmos Junto A Distribuiçôo
Fica Condicionada Ao Preparo Das Custas Remanescentes.
P.R.I. Adv. Vicente Magalhaes-

32.-Declar.De Inexistencia De Rel-204/2002-Gesualdo Palizar
X Losango Promotora De Vendas Ltda- Considerando Que O
Requerente, Devidamente Intimado A Dar Prosseguimento No
Feito, Deixou Transcorrer O Prazo Que Lhe Foi Assinado, Sem
Fazê-Lo, Julgo Extinto Os Presentes Autos, Bem Como A Me-
dida Cautelar Em Apenso, Com Fulcro No Artigo 267, Iii E Õ
1º Do Cpc E De Consequência Revogo A Liminar Concedida
Naqueles Autos. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Cus-
tas Ex Legis. Oportunamente, Com O Preparo Das Custas, Ar-
quive-Se Mediante As Baixas Necessárias. Adv. Giovani Pires
De Macedo-

 33.-Embargos A Execucao-229/2002-Sergio Antonio Meda X
Municipio De Londrina- O Embargante Alega Que Na Senten-
ça Houve Omissùes. Requer Sejam Elas Supridas. É O Relató-
rio. Passo A Decidir. Nôo De Verifica Qualquer Das Hipóteses
Previstas No Artigo 535 Do Cpc. Denota-Se, Das Razùes Apre-
sentadas Pelo Embargante, Que O Que Pretende, Em Verdade,
Com O Ajuizamento Do Presente Recurso, É A Reforma Da
Decisôo, O Que Faz Através De Questionamentos Acerca Dos
Motivos Que Levaram À Rejeiçôo Das Preliminares. Trata-Se,
Como Se Vê, Nôo Da Omissôo, Obscuridade Ou Contradiçôo,
Mas De Simples Inconformismo Quanto Ao Resultado Do Jul-
gamento, O Que, Uma Vez Já Exaurida A Funçôo Jurisdicional
Nesta Sede, Deverá Ser Objeto De Recurso Adequado, Qual
Seja, O De Apelaçôo, A Ser Apreciada Pela Superior Instância.
O Embargante Faz, Ainda, Pedido Novo, O Que É Vedado Nesta
Processual. Publique-Se. Intimem-Se. Adv. Catia Yuri Takaha-
ra Iranaga E Paulo Cesar Tieni-

34.-Medida Cautelar Inominada-374/2002-Ricardo Goncalves
Strenger X Itaucard-Adm.De Cartoes De Cred. E Imob.Ltda E
Outros- O Embargante Alega Que Na Sentença Há Omissôo.
Requer Seja Ela Sanada. É O Relatório. Passo A Decidir. Ao
Contrário Do Alegado Pelo Embargante, A Questôo Da Ilegali-
dade Do Reajuste Do Iptu Foi Apreciada Na Sentença, Às
Fls.116, Onde Ficou Constado Que O Município Agiu Legal-
mente, Nos Estritos Termos Da Lei Municipal 5.660/93. Dian-
te Do Exposto, Conheço E Nego Provimento Aos Presentes
Embargos De Declaraçôo. Publique-Se. Intimem-Se. Adv. Car-
los Alberto Farracha De Castro, Rodrigo Fontoura Da Silva E
Gysele Vieira Silva-

35.-Falencia-544/2002-Grendene Calcados Sa X Loncrical
Londrina Calcados Ltda- Ante O Teor Da Petiçôo Retro Em
Que O Autor Informa A Decretaçôo Da Falência Da Ré Em
Outros Autos, Bem Como Onde Requer A Desistência Deste
Feito, Julgo Estes Extinto Estes Autos Com Fulcro No Artigo
267, Viii, Do Cpc. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. De-
firo O Desentranhamento Dos Documentos Que Instruíram A
Pre-Decisôo Mediante Termo Nos Autos. Oportunamente, Cer-
tifique-Se O Trânsito Em Julgado Da Presente Decisôo E Ar-
quive-Se Mediante As Baixas Necessárias. Adv. Katia Rosa
Machado De Oliveira E Ailton Domingues De Souza-

36.-Habilitacao De Credito-584/2002-Banco Boavista Intera-
tlantico S/A X Fabriciano Dias De Souza- Tendo Em Vista A
Decisôo De Fls.45 E A Anuência Da Inventariante, Expressa
Às Fls.48, Defiro O Pedido De Fls.36/38, Determinando, Em
Consequência, A Inclusôo Do Crédito Habilitado Por Marcus
Vinicius Maschio Oliver, Nos Autos De Inventário, Ajuizado
Face Ao Falecimento De Fabriciano Dias De Souza, Pela Im-
portância De R$ 20.000,00, Devidamente Corrigidos Desde A
Formulaçôo Do Pedido De Habilitaçôo, Nos Termos Do Õ 2º,
Art.1017, Do Cpc. Traslade Cópia Desta Decisôo Aos Autos
De Inventário, Procedendo As Devidas Anotaçùes. Publique-
Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Dorival Paduam Hernandes
E Renata Barros De Camargo Junior-

37.-Revisao Contratual-653/2002-Luis Fernando C. Hasegawa
X Visa Sa Administradora De Cartoes De Credito -...Face Ao
Exposto, Julgo Improcedentes Os Pedidos Deduzidos Na Inci-
al. Por Conseguinte, Condeno O Autor Ao Pagamento Das
Custas E Despesas Processuais, Além De Honorários Advoca-
tícios, Estes Arbitrados Em R$ 500,00, Sopesados Os Critérios
Legais. Revogo, Em Consequência, Expressamente, A Liminar
Deferida Às Fls.49. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se.-Adv.
Guilherme Tomas Valduga E Joao Edson Lancas Caputo-

38.-Revisao Contratual-731/2002-Felipe Angelo Gomes X Passo
A Passo Calcados Ltda- ...Face Ao Exposto, Julgo Improce-
dentes Os Pedidos Deduzidos Na Inicial. Em Consequência,
Condeno O Autor Ao Pagamento Das Custas E Despesas Pro-
cessuais, Além De Honorários Advocatícios, Estes Arbitrados
Em R$ 500,00, Sopesados Os Critérios Legais, Observado O
Disposto Nos Artigos 11 E 12 Da Lei Nº 1.060/50, Vez Que O
Autor É Beneficiário Da Assistência Judiciária. Publique-Se.
Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Giovani Pires De Macedo, Fa-
bio Aparecido Franz E Marcia Aparecida Pessoa-

39.-Cautelar Inominada-778/2002-Felipe Angelo Gomes X
Passo A Passo Calcados Ltda- ...Pelo Exposto, Ratifico A De-
cisôo De Fls.10, Que Indeferiu O Pedido De Concessôo De
Liminar, Bem Como Julgo Imrpocedentes Os Demais Pedidos
Contidos Na Inicial. Condena-Se, Em Consequência, O Reque-
rente Ao Pagamento Das Custas E Honorários Advocatícios,
Estes Arbitrados Em R$ 500,00, Sopesados Os Critérios Le-
gais, Observado, Porém, O Disposto Nos Artigos 11 E 12 Da
Lei Nº 1.060/50, Vez Que O Mesmo É Beneficiário Da Assis-
tência Judiciária. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv.
Fabio Aparecido Franz E Marcia Aparecida Pessoa-

40.-Acao Recisao De Contrato-834/2002-Protenge Engenharia
Projetos E Obras Limitada X Aparecida Lourenco Da Silva-
...Em Face Do Exposto, Julgo Procedente Em Parte O Pedido,
Para O Fim De Declarar A Rescindido O Contrato De Compro-
misso De Compra E Venda Celebrado Entre As Partes, Bem
Como Confirmar A Liminar Deferida Às Fls.28, Tornando-A
Definitiva. Rejeito, Por Outro Lado, Os Pedidos De Condena-
çôo Às Perdas E Danos E Ao Pagamento De Iptu. A Cláusula
Penal Compensatória, Nos Termos Da Fundamentaçôo Fica
Reduzida À 10% Sobre O Valor Atualizado Do Contrato. Jul-
go, Ainda, Procedente Em Parte A Reconvençôo, Condenando,
Outrossim, A Autora À Restituiçôo Das Parcelas Pagas Pela
Ré-Reconvinte, Abatendo-Se Destas O Valor Da Cláusula Pe-
nal, Ora Fixada Em 10% Sobre O Valor Atualizado Do Contra-
to, Como Também Abatendo-Se O Valor Atualizado Das Arras
Confirmatórias, Prestadas A Título De Sinal. Todos Os Valores
Integrantes Desta Decisôo Deverôo Ser Atualizados De Acor-
do Com O Inpc, Além De Ser Acrescidos De Juros De Mora,
No Importe De 1% Ao Mês, A Contar, Em Relaçôo À Autora
Da Citaçôo, E, Em Relaçôo À Ré, Da Oferta De Reconvençôo.
A Restituiçôo Das Parcelas Deverá Operar-Se Nos Termos Já
Expressos Na Fundamentaçôo. Com Fulcro No Artigo 21, Ca-
put, Do Cpc, Face Às Conclusùes Firmadas Em Relaçôo Às

Lides Principal E Secundária, Determino Que As Custas E
Despesas Processuais Ficam Rateadas Em 70% A Cargo Da
Ré, E 30% A Cargo Da Autora. Quanto Aos Honorários Advo-
catícios, Também Já Considerada A Sucumbência Recíproca E
Inclusive A Reconvençôo, Arbitro Em R$ 500,00 A Favor Do
Procurador Da Autora, Sopesados Os Critérios Legais. Em
Relaçôo À Ré, Por Ser Ela Benefíciaria Da Assistência Judici-
ária, Ora Deferida, Deve Incidir O Disposto Nos Artigos 11 E
12 Da Lei Nº 1.060/50. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se.
Adv. Alexandre Rainato Genta, Joao Tavares De Lima Filho,
Leandro Ambrosio Alfieri E Claudemir Molina-

41.-Monitoria-940/2002-Grupo Educacional Universitario S/C
Ltda X Luiz Fantim- Considerando Os Termos Da Petiçôo Re-
tro, Homologo, Por Sentença, O Acordo Firmado Entre As Par-
tes Às Fls.82/83, E De Consequência Julgo Extinto Este Feito,
Com Julgamento De Mérito, Nos Termos Do Artigo 269, Inci-
so Iii, Do Cpc. Eventuais Custas Remanescentes E Honorários
Advocatícios Na Forma Convencionada. Publique-Se. Regis-
tre-Se. Intime-Se. Defiro O Pedido De Desistência Ao Prazo
Recursal. Certifique-Se O Trânsito Em Julgado E Arquive-Se
Mediante As Baixas Necessárias, Desde Que Pagas As Custas
Processuais. Adv. Rejane Okano Rillo E Leandro Toledo Vol-
pato-

42.-Inventario Sob Rito De Arrola-958/2002-Francisco Da Sil-
va E Outros X Maria Augusta Da Luz Silva- Homologo, Para
Que Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos, A Partilha Amigá-
vel Celebrada Entre As Partes, Todas Capazes E Regularmente
Representadas Nos Autos, Referente Aos Bens Deixados Por
Maria Augusta Da Luz Silva. Estando Juntadas Aos Autos To-
das As Certidùes Negativas De Débito, Pagas As Custas Pro-
cessuais E Comprovados Nos Autos Pela Fazenda Pública Es-
tadual O Pagamento De Todos Os Tributos Devidos, Expeça-
Se Formal De Partilha, Certidôo De Pagamento Ou Carta De
Adjudicaçôo, Conforme O Caso. Publique-Se. Registre-Se. In-
timem-Se. Adv. Joao Rodrigues De Oliveira E Nelson Galbiatti
Lopes Parron-

43.-Indenizaçao Por Acidente Aut.-38/2003-Neusa Justino Da
Silva X Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda- ...Cir-
cunscrito Ao Exposto, Julgo Improcedentes Os Pedidos For-
mulados Na Inicial. Condeno, Em Razôo Disso, A Autora Ao
Pagamento Das Custas E Despesas Processuais, Além De Ho-
norários Advocatícios, Estes Arbitrados Em R$1.000,00, Em
Favor Dos Patronos Das Partes Adversas, Sopesados Os As-
pectos Legais, Observado O Disposto Nos Artigos 11 E 12 Da
Lei Nº 1.060/50, Vez Que Preenchidos Os Requisitos Legais
Hábeis À Concessôo Da Assistência Judiciária. Publique-Se.
Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Antonio Celso Costa E Sonia
Maria Chalo-

44.-Medida Cautelar Sust.Protesto-50/2003-Glacy Luiz Siqueira
Teodoro E Outros X Fernanda Paula Evangelista Goncalves -
...Circunscrito Ao Exposto, Julgo Improcedente O Pedido De-
duzido Na Inicial. Em Consequência, Condeno As Requeren-
tes Ao Pagamento Das Custas E Despesas Processuais, Além
De Honorários Advocatícios, Estes Arbitrados Em R$ 300,00,
Sopesados Os Critérios Legais. Publique-Se. Registre-Se. Inti-
mem-Se. -Adv. Helio Henrique De Camargo E Armando De
Mattos Sabino-

45.-Rep. De Danos Morais-156/2003-Gilson Raimundo Da Silva
X Prefeitura Do Municipio De Londrina- ...Circunscrito Ao
Exposto, Rejeito Os Embargos Opostos Por Nôo Detectar Qual-
quer Omissôo, Contradiçôo Ou Obscuridade Na Decisôo Im-
pugnada. P.R.I. Cumpra-Se O C.N. Adv. Simone Adreatti E
Silva, Silvia Da Graca Yung E Paulo Cesar Tieni-

46.-Indenizacao-162/2003-Wanderly Ferreira Navarro Gomes
X Global Villag Telcom- Considerando O Cumprimento Vo-
luntário Da Obrigaçôo Imposta Pela R. Sentença De Fls.77/79,
Anunciada Pelo Autor Na Petiçôo Retro, Julgo Extinto O Pre-
sente Feito, Com Fulcro No Artigo 794, I, Do Cpc. Publique-
Se. Registre-Se. Intime-Se. Oportunamente, Arquive-Se O Pre-
sente Feito Mediante As Baixas Necessárias. Adv. Wilson Lo-
pes Da Conceicao, Elisandre Maria Beira, Gysele Vieira Silva
E Helen Katia Silva Cassiano-

47.-Execucao De Titulos Extrajud-224/2003-Aldo Elias Said-
neuy X Hely Biscaro- Homologo, Por Sentença, O Acordo Fir-
mado Entre As Partes Às Fls.17/18, E De Consequência Julgo
Extinto Este Feito, Com Julgamento De Mérito, Nos Termos
Do Artigo 269, Inciso Iii, Do Cpc. Eventuais Custas Remanes-
centes Na Forma Convencionada. Defiro O Pedido De Desen-
tranhamento Do Documento Que Instruiu A Inicial, Mediante
Recibo E Traslado. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se.
Oportunamente, Com O Trânsito Em Julgado, Arquive-Se Me-
diante As Baixas Necessárias. Adv. Divaldo Espiga-

48.-Cautelar Inominada-333/2003-Cristiane Chinnici Mira E
Outros X Uniao Norte Do Parana De Ensino - Unopar- ...Face
Ao Exposto, Ratifico A Decisôo De Fls.417/418, Salientando
Apenas Que A Mesma Deve Doravante Se Amoldar Ao Dis-
posto Da Sentença Proferida Nos Autos Principais, Ficando
Revogadas As Disposiçùes Em Sentindo Contrário, E Julgo
Procedente Em Parte O Pedido Contido Na Inicial, Aplicando-
Se, Destarte-Se, Os Efeitos Da Decisôo Proferida Nos Autos
Principais. A Exemplo Do Contido Nos Autos Principais, Com
Fulcro No Artigo 21, Caput, Do Cpc, Determino Que As Cus-
tas E Despesas Processuais Ficam Rateadas Em 80% A Cargo
Da Requerida, E 20% A Cargo Das Requerentes. Quanto Aos
Honorários Advocatícios, Já Observada A Sucumbência Recí-
proca, Arbitro Em R$ 500,00, Sopesados Os Critérios Legais,
Em Prol Do Patrono Das Requerentes. Registro, Por Relevan-
te, Que Em Favor Das Requerentes, Para Fins De Sucumbên-
cia, Deve Incidir O Disposto Nos Artigos 11 E 12 Da Lei Nº
1.060/50. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Silas
Rodrigues Silva E Roberto Laffranchi-

49.-Embargos Do Devedor-357/2003-Elvira Aparecida Masie-
ro Alegre Monteiro X Cesar Augusto Giatti- ...Circunscrito Ao
Exposto, Julgo Improcedentes Os Embargos, Quer Pela Sua
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Intempestividade, Quer Pelos Demais Motivos Aventados. Con-
deno, Em Consequência, A Embargante Ao Pagamento Das
Custas E Despesas Processuais, Além De Honorários Advoca-
tícios, Estes Arbitrados Em 10% Do Valor Da Causa Destes
Embargos, Sopesados Os Critérios Legais, Observado O Dis-
posto Nos Artigos 11 E 12 Da Lei N.1.060/50. Publique-Se.
Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Aureo Osmar P. Nogueira E Clau-
demir Molina-

50.-Prestaçao De Contas-454/2003-Grafica Leal Ltda X Banco
Bradesco S/A- O Embargante Alega Que Na Sentença Há Con-
tradiçôo. Requer Seja Ela Sanada. É O Relatório. Passo A De-
cidir. Ao Contrário Do Que Alega O Embargante, A Autora
Nôo Pediu Prestaçôo De Contas De Período Específico, Mas
Sim Que O Banco Fosse Condenado A Prestar Contas Com
Relaçôo Ao Realizado Junto À Autora E Que Pretendia Obter
Da Ré A Prestaçôo De Contas Referente Ao Contato De Conta
Corrente E A Todos Os Aditivos. O Dispositivo Da Sentença,
Portanto, Está De Acordo Com A Petiçôo Inicial. Note-Se Que
A Ré Juntou Laudo Unilateral Referente A Período Determina-
do Apenas A Título Ilustrativo, Sendo Que Sempre Se Refere
A Ele Como Laudo Parcial. Diante Do Exposto, Conheço E
Nego Provimento Aos Presentes Embargos De Declaraçôo.
Publique-Se. Intimem-Se. Adv. Adhemar De Oliveira E Silva
Filho E Joao Edson Lancas Caputo-

51.-Cobranca-494/2003-Confederacao Nacional Da Agricultu-
ra. -Cna, Federa E Outros X Espolio De Armelindo Carraro E
Outros -...Circunscrito Ao Exposto, Declaro Extinto O Proces-
so Sem Julgamento Do Mérito. Condeno, Em Consequência,
Os Autores Ao Pagamento Das Custas E Despesas Processu-
ais, Além De Honorários Advocatícios, Estes Arbitrados Em
R$ 400,00, Com Base No Artigo 20, Õ 4º, Do Cpc. Publique-
Se. Registre-Se. Intimem-Se. -Adv. Luiz Antonio Cichocki, Joao
Vicente Capobianco E Elaine Cristina Portelinha-

52.-Embargos Do Devedor-519/2003-Kouchi Yui E Outros X
Claudio Jose Magalhaes -Homologo, Por Sentença, O Acordo
Firmado Entre As Partes Às Fls.45/46, Determinando Que Se
Cumpra O Nele Contido. De Consequência, Declaro Extinto O
Processo E Seu Apenso ( 84/99 ), Com Julgamento De Mérito,
Nos Termos Do Artigo 269, Inciso Iii Do Cpc. Custas Nos Ter-
mos Do Acordo. Honorários Advocatícios Nos Termos Do Aven-
çado. Publique-Se. Registre-Se. Intime-Se. -Adv. Henrique
Afonso Pipolo E Marcelo Maschio Cardozo Chaga-

53.-Acao Declaratoria De Nulidade-539/2003-Cristiane Chin-
nici Mira E Outros X Uniao Norte Do Parana De Ensino- ...Em
Face Do Exposto, Julgo Parcialmente Procedente O Pedido, A
Fim De: A) - Declarar Nulos Os Aumentos Das Mensalidades
Escolares, Referentes Aos Períodos De 1996 A 2003, Junto
Aos Contratos Firmados Entre As Partes Nesse Período, De-
vendo O Valor Das Mensalidades, Nesse Período, Ser Reajus-
tados, Anuamente, Pelo Inpc, Tomando Como Base O Valor
De R$194,24, Correspondente À Planilha De Fls.162, Refern-
te A 1996; B) - Determinar, Por Conseguinte, A Restituiçôo
Pela Ré Em Favor Das Autores De Eventuais Valores Em Ex-
cesso Referente Aos Valores Pagos A Título De Mensalidades,
Após Os Cálculos Do Item A, Cujo Montante Deverá Ser Apu-
rado Mediante Cálculo Aritimético, Nos Termos Do Artigo 604
E 614, Ii, Do Cpc, Em Caso De Execuçôo. Sobre O Valor A Ser
Restituído Deverá Incidir Juros De Mora, A Ordem De 1% Ao
Mês, A Contar Da Citaçôo, Além De Correçôo Monetária,
Observado O Inpc, A Partir Do Ajuizamento Da Causa. Com
Fulcro No Artigo 21, Caput, Do Cpc, Determino Que As Cus-
tas E Despesas Processuais Ficam Rateadas Em 80% A Cargo
Da Ré, E 20% A Cargo Das Autoras. Haja Vista O Pedido Con-
denatório Contido Na Inicial, Quanto Aos Honorários Advoca-
tícios, Já Observada A Sucumbência Recíproca, Arbitro Em
8% Do Valor Da Condenaçôo, Em Prol Do Patrono Das Auto-
ras. Registro. Por Relevante, Que Em Favor Das Autoras, Para
Fins De Sucumbência, Deve Incidir O Disposto Nos Artigos 11
E 12 Da Lei Nº 1.060/50. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-
Se. Adv. Silas Rodrigues Silva E Ana Lucia Boneto Ciappina
Laffranch-

54.-Ordinaria De Obrigacao De Faz-545/2003-Fabio Roger
Ogera X Unopar - Uniao Norte Do Parana De Ensino -...Face
Ao Exposto, Julgo Improcedente O Pedido. Em Consequência,
Condeno O Autor Ao Pagamento Das Custas E Despesas Pro-
cessuais, Além De Honorários Advocatícios, Estes Arbitrados
Em R$ 400,00, Sopesados Os Critérios Legais, Observado O
Disposto Nos Artigos 11 E 12 Da Lei N. 1.060/50. Publique-
Se. Registre-Se. Intimem-Se.-Adv. Romulo Augusto Fernandes
Martins E Roberto Laffranchi-

55.-Revisao Contratual-617/2003-Palmo Carani Netto E Ou-
tros X Banco Sudameris Brasil S/A- ...Face Ao Exposto, Julgo
Procedentes Em Parte Os Pedidos Para O Fim De, Nos Negóci-
os Jurídicos Celebrados Entre As Partes Determinar: A) -Ex-
clusôo A Comissôo De Permanência; B) Substituir A Tr Pelo
Inpc, A Título De Correçôo Monetária; C) Reduzir A Multa
Contratual De 10 Para 2%. Mantém-Se, Por Outro Lado, Os
Juros De Mora A Razôo De 1% Ao Mês, Assim Como Os Juros
Remuneratórios, Cobrados Nas Taxas Discriminadas. Declaro,
Em Consequência, Inexigíveis Os Valores Cobrados Em Desa-
cordo Com Os Limites Ora Delineados, Bem Como Condeno
O Réu À Repetiçôo Das Quantias Pagas A Maior, Cujo Quan-
tum Deverá Ser Apurado Oportunamente, Com Base Nos Arti-
gos 604 E 614, Inciso Ii, Do Cpc, Acrescidos De Juros De Mora,
A Ordem De 1% Ao Mês, Contados A Partir Da Citaçôo, Além
De Correçôo Monetária, Observado O Inpc, Contada A Partir
Do Ajuizamento Da Açôo. Considerando O Contexto Desta
Decisôo, Com Fulcro No Artigo 21, Caput, Do Cpc, Determi-
no Que As Custas E Despesas Processuais Ficam Rateadas Em
80% A Cargo Do Réu, E 20% A Cargo Dos Autores, Observa-
do O Disposto Nos Artigos 11 E 12 Da Lei Nº 1.060/50 Em
Favor Destes Últimos. Quanto Aos Honorários Advocatícios
Arbitro Em R$ 500,00, Em Favor Do Patrono Dos Autores,
Sopesados Os Critérios Legais, Já Observada E Compensada A
Sucumbência Recíproca. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-
Se. Adv. Ademir Simoes, Lauro Fernando Zanetti E Jose Valnir
Zambrim-

56.-Cobranca De Quota De Condomin-620/2003-Condominio
Edificio Joselita X Jose Romeu Do Amaral E Outros- Face A
Inexistência De Inventário Do Primeiro Réu Em Trâmite Con-
forme Certidôo De Fls.59, Bem Como Que Devidamente Inti-
mada A Segunda Ré Nôo Deu Atendimento Ao R. Despacho
De Fls.60, Reunido Ao Pedido Do Autor De Fls.66/67, Julgo
Extinto O Presente Feito Com Relaçôo Ao Primeiro Réu, Com
Fulcro No Artigo 267, Viii, Do Cpc, Devendo O Feito Prosse-
guir Unicamente Quanto Ao Cônjuge Supérstite. Publique-Se.
Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Renata Montenegro Balan Xavier-

57.-Busca E Apreensao-734/2003-Banco Abn Amro Real S/A
X Sergio De Oliveira Freitas -...Em Face Do Exposto, Julgo
Procedente O Pedido, E, Consequentemente, Declaro Rescin-
dido O Contrato, Consolidando Nas Môos Do Autor A Propri-
edade E A Posse Plena E Exclusiva Do Bem Descrito Na Inici-
al, Cuja Apreensôo Liminar Torno Definitivo. Levante-Se O
Depósito Judicial, Facultando-Se A Venda Pelo Autor, Na For-
ma Do Art.3º Parágrafo 5º, Observadas As Condiçùes Do Art.1º,
Parágrafos 4º, 5º E 6º, Todos Do Decreto Lei 911/69, Cumpra-
Se, Ainda, O Disposto No Art.2º Do Dec. Lei 911/69, Ofician-
do-Se Ao Detran, Comunicando Estar O Autor Autorizado A
Proceder A Transferência A Terceiros Que Indicar. Condeno,
Em Consequência, O Réu Ao Pagamento Das Custas E Despe-
sas Processuais, Além De Honorários Advocatícios, Estes Ar-
bitrados Em 10% Sobre O Valor Do Débito, Sopesados Os Cri-
térios Legais. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. -Adv. Ivan
Ariovaldo Pegoraro E Maykon Jonatha Richter-

58.-Alvara Judicial-777/2003-Joana Da Conceicao Teixeira X
Alencar Alves Teixeira- ...Diante Do Exposto, Com Fulcro Nos
Artigos 1603, I, Do Código Civil De 1916; 1º E 2º Da Lei 6.858/
80 E 1º Do Decreto Nº 85.845/81, Defiro O Pedido Inicial Para
Fins De Autorizar O Levantamento, Pelos Requerentes, Da
Importância Relativa Ao Fgts, Depositado Em Nome De Seu
Pai. Expeça-Se Imediatamente O Alvará, Com Prazo De 90 Dias.
Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Marcos De Quei-
roz Ramalho-

59.-Cautelar Inominada-854/2003-Royal Loteadora E Incorpo-
radora X Banco Sudameris Do Brasil- Considerando Os Ter-
mos Da Petiçôo Retro, Bem Como O Teor Da Petiçôo Do Réu
De Fls.111/112, Julgo Extinto O Presente Feito Com Fulcro No
Artigo 267, Viii Do Cpc. Publique-Se. Registre-Se. Intime-Se.
Oportunamente, Certifique-Se O Trânsito Em Julgado Desta
Decisôo E Arquive-Se Mediante As Baixas Necessárias. Adv.
Alexandre Rainato Genta E Shiroko Numata-

60.-Cobranca-903/2003-Confederacao Nacional Da Agricultu-
ra-Cna E Outros X Armando Zampar -...Circunscrito Ao Ex-
posto, Declaro Extinto O Processo Sem Julgamento Do Méri-
to. Condeno, Em Consequência, Os Autores Ao Pagamento Das
Custas E Despesas Processuais, Além De Honorários Advoca-
tícios, Estes Arbitrados Em R$ 300,00, Com Base No Artigo
20, Õ 4º, Do Cpc. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. -Adv.
Dinarte Bitencourt E Cristiane Yumi Ito-

61.-Declar.De Inexistencia De Deb-911/2003-Francisco Anto-
nio Ribeiro X Gaspecas Comercio De Pecas E Aparelhos A
Gas Ltda- ...Face Ao Exposto, Julgo Procedentes Os Pedidos
Para O Fim De Condenar O Réu Ao Pagamento De Danos
Morais Em Favor Do Autor, No Valor De R$ 500,00, Observa-
da A Incidência De Juros De Mora, No Importe De 1% Ao
Mês, Além Da Correçôo Monetária, Ambos Contados A Partir
Da Data Do Fato, Nos Termos Da Súmula 43 E 54 Do Stj.
Condeno, Ainda, A Ré Ao Pagamento Dos Danos Materiais,
No Valor De R$ 7,35, Acrescidos De Juros De Mora, No Im-
porte De 1% Ao Mês, Contados A Partir Da Citaçôo, Além De
Correçôo Monetária, Contada A Partir Do Efetivo Pagamento.
Declaro, Por Outro Lado, A Inexistência Da Sucumbência Da
Obrigaçôo Subjacente, Haja Vista O Pagamento Perfectibiliza-
do Às Fls.15. Por Derradeiro, Condeno A Ré Ao Pagamento
Das Custas E Despesas Processuais, Além De Honorários Ad-
vocatícios, Estes Arbitrados Em 10% Sobre O Valor Da Con-
denaçôo, Sopesados Os Critérios Legais. Publique-Se. Regis-
tre-Se. Intimem-Se. Adv. Sergio Renato Dalla Costa, Luiz Lo-
pes Barreto E Tania Valeria De Oliveira Oliver-

62.-Busca E Apreensao-922/2003-Banco Do Brasil S/A X Za-
queu Moreno De Oliveira -...Em Face Do Exposto, Julgo Pro-
cedente O Pedido, E, Consequentemente, Declaro Rescindido
O Contrato, Consolidando Nas Môos Do Autor A Propriedade
E A Posse Plena E Exclusiva Do Bem Descrito Na Inicial, Cuja
Apreensôo Liminar Torno Definitivo. Levante-Se O Depósito
Judicial, Facultando-Se A Venda Pelo Autor, Na Forma Do
Art.3º Parágrafo 5º, Observadas As Condiçùes Do Art.1º, Pará-
grafos 4º, 5º E 6º, Todos Do Decreto Lei 911/69, Cumpra-Se,
Ainda, O Disposto No Art.2º Do Dec. Lei 911/69, Oficiando-
Se Ao Detran, Comunicando Estar O Autor Autorizado A Pro-
ceder A Transferência A Terceiros Que Indicar. Condeno, Em
Consequência, O Réu Ao Pagamento Das Custas E Despesas
Processuais, Além De Honorários Advocatícios, Estes Arbitra-
dos Em 10% Sobre O Valor Do Débito, Sopesados Os Critérios
Legais. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. -Adv. Beatriz
Terezinha Da Silveira Moura-

63.-Embargos A Execucao Fiscal-982/2003-Estella Baggio
Perfumaria Ltda X Planografica Editara E Impressora Ltda-
...Circunscrito Ao Exposto, Julgo Improcedentes Os Embar-
gos. Em Consequência, Condeno A Embargante Ao Pagamen-
to Das Custas E Despesas Processuais, Além De Honorários
Advocatícios, Estes Arbitrados Em R$ 1.000,00, Sopesados Os
Critérios Legais. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv.
Mauricio De Godoy Garcia Duarte, Adhemar De Oliveira E
Silva Filho E Marcus Renato N. Garcia-

64.-Deposito-995/2003-Banco Panamericano S/A X Ademir
Costa- Considerando O Teor Da Petiçôo Retro, Julgo Extinto
Este Feito, Sem Julgamento De Mérito, Nos Termos Do Artigo
267, Viii, Do Cpc. Publique-Se. Regsitre-Se. Intimem-Se. Opor-
tunamente, Certifique-Se O Trânsito Em Julgado Desta Deci-
sôo E Arquive-Se Mediante As Baixas Necessárias. Adv. Van-
tuir Amilson Guimaraes E Nelson Paschoalotto-

 65.-Despejo-1034/2003-Elaine Corsini X Zanbel Representa-
coes Comerciais Ltda- ...Em Face Do Exposto, Julgo Proce-
dente O Pedido, Para O Fim De Decretar A Rescisôo Da Loca-
çôo Contratada, Bem Como Condena-Lá Ao Pagamento Dos
Aluguéis Vencidos A Partir De Julho De 2003 - Inclusive Da-
queles Que Se Venceram No Curso Da Demanda Até A Efetiva
Desocupaçôo, E Demais Encargos Contratados, Acrescidos De
Multa De 10%, Além De Juros De Mora De 1% Ao Mês, E
Correçôo Monetária, Observado O Inpc, Contados Do Venci-
mento Das Obrigaçùes. Deixo De Decretar O Despejo, Haja
Vista Que A Ré Já Desocupou O Imóvel, Objeto Da Lide. Con-
dena-Se, Em Consequência, A Ré Ao Pagamento Das Custas E
Despesas Processuais, Além De Honorários Advocatícios, Es-
tes Arbitrados Em 10% Sobre O Valor Da Condenaçôo, Sope-
sados Os Critérios Legais. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-
Se. Adv. Adiloar Franco Zemuner, Airton Jose Araujo Sache-
tim E Edson Jose Vianna-

66.-Medida Cautelar Inonomada-1101/2003-Dircilene Apare-
cida Pereira Da Silva X Autarquia Do Servico Municipal De
Saude-...Pelo Exposto, Confirmo A Liminar Constante Das
Fls.29, Tornando-A Definitiva, E Julgo Procedente O Pedido
Contido Na Inicial. Condena-Se, Em Consequência, A Reque-
rida No Pagamento D Custas E Honorários Advocatícios, Estes
Arbitrados Em R$ 200,00, Sopesados Os Critérios Legais. Pu-
blique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Ciência Ao Ministério
Público. Adv. Roger Striker Trigueiros E Paulo Cesar Tieni-

67.-Mandado De Seguranca-1134/2003-Carmino Soleo X Ge-
rente De Fiscalizaçao Do Imposto Sobre Serviço- ...Diante Do
Exposto, Com Fulcro No Artigo 269, Inciso Ii, Do Cpc, Decla-
ro Extinto O Processo, Com Julgamento De Mérito, A Fim De
Conceder A Segurança, Nos Moldes Postulados Na Petiçôo
Inicial. Em Consequência, Com Base No Artigo 26 Do Cpc,
Condeno A Autoridade Coatora Ao Pagamento Das Custas E
Despesas Processuais, Na Espécie, Honorários Advocatícios.
Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Ciência Ao Ministério
Público. Adv. Carmino Soleo E Joao Luiz Martins Esteves-

68.-Embargos Do Devedor-63/2004-Maximun Industria E Co-
mercio De Lubrificantes X Fazenda Publica Do Estado Do Pa-
rana- ...Face Ao Exposto, Julgo Improcedentes Os Embargos
Opostos. Em Consequência, Condeno O Embargante Ao Paga-
mento Das Custas E Despesas Processuais, Além De Honorári-
os Advocatícios, Estes Arbitrados Em R$ 500,00, Sopesados
Os Critérios Legais. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv.
Adriano Rodrigues Arriero, Bruno Pedalino E Cibelle Diana
Mapelli Corral Boia-

69.-Arrolamento Bens C/Partilha-116/2004-Jose Dos Santos
Nora X Dorival Cardoso- ...Face Ao Exposto, Julgo Proceden-
te O Pedido Para Determinar Que O Réu Preste As Contas No
Prazo De 48 Horas, De Forma Minunciosa E Contábil, Sob
Pena De Nôo Lhe Ser Lícito Impugnar As Que O Autor Apre-
sentar, Em Atendimento À Regra Do Artigo 915 Do Cpc. Con-
deno, Em Consequência, O Réu Ao Pagamento Das Custas E
Despesas Processuais, Além De Honorários Advocatícios, Es-
tes Arbitrados Em R$ 500,00, Sopesados Os Critérios Legais.
Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Geraldo Peixoto
De Luna Junior E Antonio Carlos Jardini Luiz-

70.-Repeticao De Indebito-180/2004-Rosenei Do Carmo Bra-
silino X Municipio De Londrina -... Em Face Ao Exposto, De-
claro Inconstitucional A Lei Municipal N.7.303/97, E Julgo
Procedente O Pedido, Determinando Que O Réu Proceda À
Restituiçôo Dos Valores Pagos A Título De Taxa De Ilumina-
çôo Pública, No Período De Vigência E Eficácia Da Lei Retro,
Acrescido De Correçôo Monetária, Observado O Inpc, Conta-
dos Do Efetivo Desembolso De Cada Parcela, Além De Juros
De Mora, No Importe De 1% Ao Mês, Estes Contados A Partir
Do Trânsito Em Julgado Desta Decisôo. A Liquidaçôo Dos
Valores Devidos Deverá Se Orientar Pelo Disposto Nos Arti-
gos 604 E 614, Inciso Ii, Do Cpc, Bastando Tôo-Somente A
Apresentaçôo, Por Quem De Direito, Das Notas Fiscais/ Fatu-
ras Dos Valores Recolhidos,A Fim De Que O Credor Proceda
Aos Cálculos Aritiméticos Correspondentes, Para Fins De Exe-
cuçôo. Em Consequência, Com Base No Artigo 21, Õ Único,
Do Cpc, Condeno O Réu Ao Pagamento Das Custas E Despe-
sas Processuais, Além De Honorários Advocatícios, Estes Ar-
bitrados Em 15% Sobre O Valor A Ser Restituído, Sopesados
Os Critérios Legais. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se.
Ciência Ao Ministério Público. -Adv. Maria Elizabeth Jacob,
Paulo Cesar Tieni E Paulo Nobuo Tsuchiya-

71.-Medida Cautelar Inominada-233/2004-Jauru Comercio De
Auto Pecas Ltda X Banco Santander Banespa S/A- ...Face Ao
Exposto, Julgo Procedentes Os Pedidos Contidos Na Inicial.
Em Consequência, Condeno O Requerido Ao Pagamento Das
Custas E Despesas Processuais, Além De Honorários Advoca-
tícios, Estes Arbitrados Em 10% Sobre O Valor Da Causa, So-
pesados Os Critérios Legais. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-
Se. Adv. Adhemar De Oliveira E Silva Filho, Leonardo Santos
Bomediano Nogueira E Caroline Thon-

72.-Busca E Apreensao-303/2004-Banco Panamericano S/A. X
Josevaldo Santos Silva- Considerando Que O Requerente Dei-
xara De Cumprir O Disposto No Art.257 Do Cpc, Declaro Ex-
tinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Mérito, Com
Fulcro No Artigo 267, Inciso Iv Do Cpc, Para Surtam Seus
Efeitos Juridicos E Legais. P.R.I. Desentranhem-Se Os Docu-
mentos Solicitados Às Fls.24. Após, Proceda-Se A Baixa Na
Distribuiçôo E Arquivem-Se. Adv. Vantuir Amilson Guimaraes-

73.-Pedido De Providencia-357/2004-Teruko Matunaga Iama-
mura E Outros X Esp. De Yukio Iamamura -Homologo, Por
Sentença, O Acordo Firmado Entre As Partes Às Fls.02/07,
Determinado Que Se Cumpra O Nele Contido. Em Consequên-
cia, Declaro Extinto O Processo, Com Julgamento De Mérito,
Nos Termos Do Artigo 269, Inciso Iii Do Cpc. Publique-Se.
Registre-Se. Intimem-Se. Oportunamente, Arquive-Se Com As
Baixas De Estilo. -Adv. Milton Marcelo Weffort-

74.-Despejo-381/2004-Osvair Bisse X Maury Cesar Da Silva

E Outros -Homologo, Por Sentença, O Acordo Firmado Entre
As Partes Às Fls.28/29, E De Consequência, Declaro Extinto
Este Feito, Com Julgamento De Mérito, Nos Termos Do Artigo
269, Inciso Iii Do Cpc. P.R.I. Oportunamente, Arquive-Se Me-
diante As Baixas Necessárias, Desde Pagas As Custas Proces-
suais. -Adv. Jasebel Araujo Salomao E Oswaldo Americo De
Souza Junior-

75.-Inventario-420/2004-Ricardo Clementino Miranda E Ou-
tros X Maria Edith Clementino Miranda- Homologo, Para Que
Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos, A Partilha Amigável
Celebrada Entre As Partes, Todas Capazes E Regularmente
Representadas Nos Autos, Referentes Aos Bens Deixados Por
Maria Edith Clementino Miranda. Juntadas Aos Autos Todas
As Certidùes Negativas De Débito E Comprovados Nos Autos
Pela Fazenda Pública Estadual O Pagamento De Todos Os Tri-
butos Devidos, Expeça-Se Formal De Partilha, Certidôo De
Pagamento Ou Carta De Adjudicaçôo, Conforme O Caso. Pu-
blique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Cleuza Da Costa
Soeiro Pagnan-

76.-Extincao De Condominio-476/2004-Supermercado Lued-
gil Ltda X Municipio De Londrina- ...Circunscrito Ao Expos-
to, Julgo Procedente O Pedido, Nos Termos Contidos No Item
D Da Inicial, Confirmando A Liminar Deferida Às Fls.65/66,
Tornando-A Definitiva. Condeno, Por Conseguinte, A Autori-
dade Coatora Ao Pagamento Das Custas E Despesas Processu-
ais. Deixo De Cominar A Condenaçôo Na Verba Honorária Por
Inacbível Na Espécie. Decorrido O Prazo Recursal Voluntário,
Encaminhem-Se Os Autos À Apreciaçôo Do Egrégio Tribunal
De Justiça. Comunique-Se O Eg. Tribunal De Justiça Acerca
Desta Decisôo, Imediatamente, Mediante Expediçôo Do Com-
petente Ofício. Registre-Se. Publique-Se. Intimem-Se. Ciência
Ao Ministério Público. Adv. Joao Carlos De Oliveira E Carlos
Roberto Scalassara-

77.-Medida Cautelar De Sustaçao-568/2004-Josiane Medina X
A.C.P. Correia Ltda- Manifeste-Se A Requerente Acerca Da
Devoluçôo Da Correspondência De Citaçôo Às Fls.28. Intime-
Se. Adv. Claudia Akemi Mito Furtado-

78.-Despejo-623/2004-Condominio Shopping Royal Plaza X
Mirian Raquel Garcia Ferreira- ...Em Face Do Exposto, Julgo
Procedente O Pedido, Para O Fim De Decretar A Rescisôo Da
Locaçôo Contratada E, Em Consequência, Determinar O Des-
pejo Das Locatárias. Fixa-Se O Prazo De 15 Dias Para Deso-
cupaçôo, Findo O Qual Deverá Ser Expedido Mandado De
Despejo. Em Caso De Execuçôo Provisória Da Sentença, Nos
Termos Do Artigo 63, Õ 4º, Da Lei Nº 8.245/91, Arbitro O
Valor Da Cauçôo, Real Ou Em Dinheiro, Em 12 Vezes O Valor
Do Último Aluguel. Condena-Se, Por Fim, As Rés Ao Paga-
mento Das Custas E Despesas Processuais, Além De Honorári-
os Advocatícios, Os Quais Arbitro Em 10% Sobre O Valor Da
Causa. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Rubens
Rossini Filho E Ronaldo Gomes Neves-

79.-Execucao De Titulos Extrajud-681/2004-Caapsml Caixa De
Assist., Apos. E Pensoes Dos Ser. X Ercilio Negrao -Homolo-
go, Por Sentença, O Acordo Firmado Entre As Partes Às Fls.30,
Determinando Que Se Cumpra O Nele Contido. De Consequ-
ência, Declaro Suspenso O Processo Pelo Prazo De Cumpri-
mento Do Acordo, Nos Termos Do Artigo 791, Inciso Ii Do
Cpc. Custas Finais Pela Forma Avençada. -Adv. Cristiane Ma-
ria Haggi Favero-

80.-Inventario-699/2004-Jose Do Vale X Joana Recevoto Do
Vale- Homologo, Para Que Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, A Partilha Amigável Celebrada Entre As Partes, Todas
Capazes E Regularmente Representadas Nos Autos, Referen-
tes Aos Bens Deixados Por Joana Recevoto Do Vale. Desde
Que Juntadas Aos Autos Todas Certidùes Negativas De Débito
E Comprovados Nos Autos Pela Fazenda Pública Estadual O
Pagamento De Todos Os Tributos Devidos, Expeça-Se O For-
mal De Partilha, Certidôo De Pagamento Ou Carta De Adjudi-
caçôo, Conforme O Caso. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-
Se. Adv. Aureo Francisco Lantmann Junior-

81.-Busca E Apreensao-710/2004-Itau Seguros S/A X Cristina
Aparecida De Oliveira -...Em Face Do Exposto, Julgo Proce-
dente O Pedido, E, Consequentemente, Declaro Rescindido O
Contrato, Consolidando Nas Môos Do Autor A Propriedade E
A Posse Plena E Exclusiva Do Bem Descrito Na Inicial, Cuja
Apreensôo Liminar Torno Definitivo. Levante-Se O Depósito
Judicial, Facultando-Se A Venda Pelo Autor, Na Forma Do
Art.3º Parágrafo 5º, Observadas As Condiçùes Do Art.1º, Pará-
grafos 4º, 5º E 6º, Todos Do Decreto Lei 911/69, Cumpra-Se,
Ainda, O Disposto No Art.2º Do Dec. Lei 911/69, Oficiando-
Se Ao Detran, Comunicando Estar O Autor Autorizado A Pro-
ceder A Transferência A Terceiros Que Indicar. Condeno, Em
Consequência, O Réu Ao Pagamento Das Custas E Despesas
Processuais, Além De Honorários Advocatícios, Estes Arbitra-
dos Em 10% Sobre O Valor Do Débito, Sopesados Os Critérios
Legais. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. -Adv. Luciana
Sezanowski-

82.-Reintegraçao De Posse C/P.Lim-733/2004-Sudameris Ar-
rendamento Mercantil S.A. X Trancen Transportes De Cargas
E Encomendas Ltda- Considerando A Anuência Do Réu Posta-
da No Pedido Retro Em Que O Autor Requer A Desistência Do
Feito, Sem Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No Artigo 267,
Viii, Do Cpc. Publique-Se. Registre-Se. Intime-Se. Oportuna-
mente, Com O Trânsito Em Julgado, Desentranhe-Se Os Docu-
mentos Que Instruíram A Inicial, Entregando-Se Ao Autor
Mediante Traslado E Recibo Nos Autos. Após, Arquive-Se
Mediante As Baixas Necessárias. Adv. Shealtiel Lourenco Pe-
reira Filho-

83.-Despejo-747/2004-Maria De Lourdes Leite Lima X Fran-
quison Araujo Silva -Face Ao Exposto, Julgo Procedente O
Pedido, Exceto No Que Tange Ao Despejo Do Locatário, Para
O Fim De Decretar A Rescisôo Da Locaçôo Contratada, Bem
Como Condenar O Réu Ao Pagamento De Aluguéis, Taxas E
Encargos, Conforme Requerido Na Inicial Até A Efetiva Deso-
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cupaçôo Do Imóvel, Observados De Juros De Mora, Na Ordem
De 1% Ao Mês, Além De Correçôo Monetária, Contados Do
Vencimento Das Obrigaçùes. Condena-Se, Por Fim, O Réu Ao
Pagamento Das Custas E Despesas Processuais, Além De Ho-
norários Advocatícios, Os Quais Arbitro Em 10% Da Conde-
naçôo, Sopesados Os Critérios Legais. Publique-Se. Registre-
Se. Intimem-Se. -Adv. Celso Aldinucci-

84.-Declaratoria-766/2004-Josiane Medina X A.C.P. Correia
Ltda- Homologo, Por Sentença, O Acordo Firmado Entre As
Partes Às Fls.19/20, Determinado Que Se Cumpra O Nele Con-
tido. Em Consequência, Declaro Suspenso O Processo Até O
Total Cumprimento, Nos Termos Do Artigo 792 Do Cpc. Pu-
blique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Claudia Akemi Mito
Furtado-

85.-Interdito Proibitorio-814/2004-Supermercado Luedgil Ltda.
X Condominio Com-Tour Londrina Shopping Center- Acolho
O Pedido De Desistência Formulado Pelo Autor Às Fls.53,
Declarando, Em Consequência, Extinto Os Presentes Autos De
Interdito Proibitório, Sem Julgamento De Mérito, Com Base
No Artigo 267, Viii Do Cpc. Proceda-Se A Baixa Na Distribui-
çôo E Arquivem-Se. Adv. Patricia Fernanda Fanucchi Pinto,
Marcelo Luiz Hille E Joao Carlos Oliveira Junior-

86.-Busca E Apreensao-903/2004-Banco Panamericano S/A X
Mauricio Aparecido Bonim Chablatura- Homologo, Por Sen-
tença, O Acordo Firmado Entre As Partes À Fls.21/22, E De
Consequência Declaro Extinto Este Feito, Com Julgamento De
Mérito, Nos Termos Do Artigo 269, Inciso Iii, Do Cpc. Publi-
que-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Oportunamente, Arquive-Se
Mediante As Baixas Necessárias, Desde Que Pagas As Custas
Processuais. Adv. Aloysio Seawright Zanatta E Erika Ehara-

87.-Reparacao De Danos-908/2004-Alex Canziani Silveira X
Joao Batista De Rezende- Considerando O Teor Da Petiçôo
Retro, Bem Como Nôo Ocorreu A Citaçôo Do Réu, Julgo Ex-
tinto O Presente Feito Com Fulcro No Artigo 267, Viii, Do
Cpc. Publique-Se. Registre-Se. Intime-Se. Defiro A Desistên-
cia Ao Prazo Recursal. Certifique-Se O Trânsito Em Julgado
Desta Decisôo E Arquive-Se Mediante As Baixas Necessárias.
Adv. Mauricio De Oliveira Carneiro E Tatiana Kian-

88.-Cautelar Inominada-920/2004-Rayani Verri De Lima X
Copel - Companhhia Paranense De Energia Eletrica- Conside-
rando O Teor Da Petiçôo Retro Em Que A Autora Informa Ter
Entrado Em Acordo Com A Ré, Bem Como Que Nôo Houve A
Citaçôo Desta, Julgo Extinto O Presente Feito Com Fulcro No
Artigo 269, Iii Do Cpc. Publique-Se. Registre-Se. Intime-Se.
Oportunamente, Certifique-Se O Trânsito Em Julgado Desta
Decisôo E Arquive-Se Mediante As Baixas Necessárias. Adv.
Shirley Monteiro Munhoz-

89.-Inventario-976/2004-Angelo Roverato De Bonato X Tere-
zinha Dos Santos Bonato- Nomeio Inventariante Angelo Rove-
rato De Bonato, Independentemente De Lavratura De Termo.
Homologo, Para Que Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos, A
Partilha Amigável Celebrada Entre As Partes, Todas Capazes
E Regularmente Representadas Nos Autos, Referentes Aos Bens
Deixados Por Terezinha Dos Santos Bonato. Desde Juntadas
Aos Autos Todas As Certidùes Negativas De Débitos, Pagas
As Custas Processuais E Comprovados Nos Autos Pela Fazen-
da Pública Estadual O Pagamento De Todos Os Tributos Devi-
dos, Expeça-Se Formal De Partilha, Certidôo De Pagamento
Ou Carta De Adjudicaçôo, Conforme O Caso. Publique-Se.
Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Antonio Guilherme De Almei-
da Portug-

90.-Inventario-1009/2004-Cicera Vieira Dos Santos X Jose Dos
Santos- Nomeio Inventariante Cícera Vieira Dos Santos, Inde-
pendentemente De Lavratura De Termo. Homologo, Para Que
Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos, A Partilha Amigável
Celebrada Entre As Partes, Todas Capazes E Regularmente
Representadas Nos Autos, Referente Aos Bens Deixados Por
José Dos Santos. Devidamente Juntadas Aos Autos Todas As
Certidùes Negativas De Débito, E Desde Qu8e Pagas As Cus-
tas Processuais E Comprovados Nos Autos Pela Fazenda Pú-
blica Estadual O Pagamento De Todos Os Tributos Devidos,
Expeça-Se Formal De Partilha, Certidôo De Pagamento Ou
Carta De Adjudicaçôo, Conforme O Caso. Publique-Se. Regis-
tre-Se. Intimem-Se. Adv. Carlos Rogerio Franchello-
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1.-FALENCIA-538/1997-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS ABIFARMA LTDA x LUIZ DELGADO & CIA
LTDA - retirar ofício para cumprimento - Adv. MARCIO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA SANTOS-

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-339/1998- x MUNICIPIO
DE MANDAGUARI e outros - retirar alvarás judiciais - Adv. JOAO
EVERARDO RESMER VIEIRA, EUCLIDES ALVES DA ROCHA
LOURES NETO e DOUGLAS L COSTA MAIA-

3.-EXECUCAO-397/1999-REGINA CELIA PINTO TASSITANO
x NARA DE MELLO TASSITANO- aguardando preparo das custas
processuais - R$ 788,96 - Adv. CLEIDE AP.GOMES RODRIGUES
FERMENTAO-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-448/1999-JOSE JOAQUIM DE
OLIVEIRA e outros x PEDRO DE SOUZA FILHO e outros - há
aparente equivoco na manifestação retro, pois a intimação foi para tão
somente manifestar sobre a proposta de honorários periciais para de-
marcação e lavratura de escritura pública de permuta dos imóveis,
formalizando assim o acordo realizado - determinado a reintimação
do nobre advogado - Adv. LUIZ PLINIO TELES-

5.-EXECUCAO-273/2000-SALA COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA. x SILVERIO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA. - ao credor, sobre o interesse em adjudicar os bens para poste-
rior venda dos mesmos - Adv. NOBUO NISHIMOTO-

6.-DIVORCIO CONSENSUAL-389/2000-ANTONIO CORREA
AMARAL e outros x - a procuradora para as adequações necessárias
ao pedido - Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-302/2001-S.S.M. x H.V.
e outros - retirar mandado - Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREI-
RA-

8.-MANDADO DE SEGURANCA-568/2001-ROTHA PRESTADO-
RA DE SERVICOS LTDA x PRESIDENTE DA COMISSAO DE
LICITACOES DO MUNICIPIO e outros- às partes, ante baixa dos
autos do tribunal - Adv. WANDERLEI LUKACHEWSKI e EUCLI-
DES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

9.-DEPOSITO-609/2001-BANCO BRADESCO S/A x COMERCI-
AL DE BEBIDAS PONTAL LTDA- às partes, sobre a baixa dos
autos - Adv. MARCIO MIATTO, OSCAR IVAN PRUX e APARE-
CIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-190/2002-MASSA FALIDA DE
J. C. FERNANDES & CIA. LTDA. x FAZENDA PUBLICA DA
UNIAO - aguardando preparo das custas processuais - Adv. MAR-
CIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS-

11.-REPARACAO DE DANOS/ORDINARIO-553/2002-ERCIO
LARANIAGA x JUNKO HIGUTI MIYAZAWA - designado audi-
ência de inquirição para o dia 16.12.04, às 13:30 horas na Comarca
de Apucarana/PR - 1ª Vara Cível - Adv. JOSE TEODORO ALVES e
CARLOS MASSAITI HIGUTI-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-592/2002-RODRIGO TOSCA-
NO DE BRITO e outros x BANCO BRADESCO S/A - aoautor, para
informar se os seus clientes comparecerão independente de intimação
oficial, já que até a presente data, não foi juntado comprovante postal
da intimação - Adv. EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS-

13.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-597/2002-TEREZA
GENERSOSO HODEL x HOSPITAL MARINA BRIANEZ e ou-
tros - retirar ofício com futuro comprovante postal - Adv. ENY APA-
RECIDA MORAES BRIANEZI-

14.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-677/2002-M.B. x
L.G.S.- aguardando preparo das custas processuais - R$ 53,00 - Adv.
ANTONIO FACHINI JUNIOR-

 15.-CARTA DE SENTENCA-286/2003-MICHEL SIDNEI BRAN-
CO x EDVINO GUSTAVO MUELLER- aoautor, para providenciar
os documentos solicitados pelo sr. perito - Adv. CARLOS MASSAI-
TI HIGUTI-

16.-DECLARATORIA-361/2003-WAGNER DE TOLEDO x AGRO-
MEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA.- Declarado saneado o pro-
cesso, designada audiencia para o dia 14/03/05, as 13:30 horas, sendo
deferida a prova pericial grafotecnica nomeando perito Luiz Sergio
Boneto Grochowski, devendo apresentar quesitos e assistentes no prazo
legal - Adv. MORENA PRAIS ALVES PINTO-

17.-ALIMENTOS-466/2003-A.B.C.S. x W.J.S.- retirar carta preca-
tória - Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR, MARCIA REGINA
DUARTE-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-472/2003-E.H.D.S. x J.A.D.S.
- ao credor, ante parecer ministerial - Adv. JOSE RIZZO DE AN-
DRADE-

19.-INVENTARIO-500/2003-ELENA OLEQUECHESKI MEDEIROS
x NELSON BAPTISTA MEDEIROS- a inventariante, para apresentar
as declarações finais - Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

20.-COBRANCA-679/2003-BANCO DO BRASIL S/A x ESPOLIO
DE MARIA REGINA FERRO DE OLIVEIRA e outros - ao credor,
ante certidão negativa do sr. oficial de Justiça - Adv. ALVARO MA-
NOEL FURLAN-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-692/2003-T.S.Z. e outros x V.Z.
- determinado a prisão do requerido - Adv. JOSE JORDAO BELE-
ZE-

22.-MONITORIA-11/2004-DAL PONTE & CIA. LTDA. x DISTRI-
BUIDORA DE CALCADOS OMODEI LTDA.- a exequente, sobre
a não efetivação da penhora - Adv. ANA ISABEL DAL PAI TO-
MASSETO-

23.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-58/2004-R.R.C. x V.T.C.-
ao requerido, ante manifestação da fazenda pública - Adv. PAULO
ROBERTO LUVISETI-

24.-EXONERACAO DE PENSAO-91/2004-J.D. x J.A.T.D. - aos
autores, para comprovar a postagem das intimações retiradas deste
cartório, informando ainda se sua cliente comparecerá independente
de intimação - Adv. RUTH APARECIDA -FALCOMER DA SILVA
e PAULO SERGIO UBIALLI-

25.-ALIMENTOS-129/2004-D.F. e outros x D.F. - audiÊncia de con-
ciliação designada para o dia 26.04.04, às 13:30 horas - aos autores,
para querendo, ingressar com execução de alimentos provisórios -
Adv. JOSE JORDAO BELEZE-

26.-ALIMENTOS-131/2004-A.O.L. e outros x L.D.S.L.- audiÊN-
CIA DE conciliação designada para o dia 26.04.04, às 14:00 horas -
aos autores, para querendo, ingressar com execução de alimentos -
Adv. JOSE JORDAO BELEZE-

27.-COBRANCA-SUMARIO-136/2004-SOCIEDADE EVANGELI-
CA BENEFICENTE DE LONDRINA x VALCIR BATISTA GO-
MES e outros - retirar novas cartas de citações com endereços atuali-
zados, com futuro comprovante postal com URGENCIA, ante a de-
signaçÃO de audiência para o 21.12.04, às 15:30 horas - Adv. RO-
NALDO GOMES NEVES-

28.-EXONERACAO DE PENSAO-208/2004-V.L.P. x K.P.- audiên-
cia de tentativa de conciliaçÃO PARA O DIA 10.12.04, às 13:00
horas - Adv. PAULO MUNARETTI e ANNA CHRISTINA C B
PEREIRA-

29.-REG VISITAS C/C LIMINAR-410/2004-A.D.A.T. x V.L.R. - ao
autor, sobre a contestação e documentos - Adv. ANNA CHRISTINA
C B PEREIRA-

30.-SEPARACAO DE CORPOS-422/2004-I.C.O. x M.R.O. - inde-
ferido a liminar - Adv. MARIA JOSE HECKERT DE MELLO-

31.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-428/2004-L.P. x A.A.P. e ou-
tros - audiência de conciliação designada para o dia 17.03.05, às 14:30
horas - ao autor, ante certidão negativa do sr. oficial de Justiça - Adv.
JOSE ANUNCIATO SONNI-

32.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-446/2004-S.A.S. e
outros x - retirar mandado de averbação - Adv. MARCO ANTONIO
MORENO CASTILHO-

33.-EXECUTIVO FISCAL-447/2004-R.A.L.M. x R.B.M. - ao cre-
dor, ante justificativa - Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

34.-EXECUCAO-458/2004-BUNGE FERTILIZANTES S/A x IRI-
NALDO SALVALAGIO - ao exequente, ante nomeação de bens a
penhora - Adv. JOSE ANTONIO MOREIRA, ARIVALDO MOREI-
RA DA SILVA-

35.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-459/2004-A.Q.S.G. x
I.S.G.- audiência de tentativa de reconciliação para o dia 31.03.05, às
16:30 horas - arbitrados alimentos provisórios em 50% s.m. - Adv.
DIRCINEI CAPEL CARVALHO-

36.-DIVORCIO DIRETO-460/2004-S.S.R. x J.R. - audiência de ten-
tativa de reconciliação para o dia 01.02.05, às 15:45 horas - Adv.
DIRCINEI CAPEL CARVALHO-

37.-INTERDICAO-463/2004-ROSALINA QUIRINO DE AGUIAR
x MARIA LEVINA SIMAO - audiência de interrogatório designada
para o dia 26.04.04, às 14:30 horas - Adv. DIRCINEI CAPEL CAR-
VALHO-

38.-EXECUCAO-470/2004-INDUSTRIA E COMERCIO DE BE-
BIDAS PRIMOR x INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS
QUEFREN LTDA. - ao exequente, ante nomeação de bens a penhora
- Adv. MARCIO PIRES DE ALMEIDA, EMERSON CARLOS DA
SILVA PUGLIA-

 39.-DIVORCIO LITIGIOSO-477/2004-H.M.S. x N.D.S.M.S. - au-
diÊncia de reconciliaçÃO DESignada para o dia 01.02.05, às 15:30
horas - Adv. JOSE JORDAO BELEZE-

40.-EXECUCAO-490/2004-EDSON APARECIDO PONCI x AVE-
LINO PAGOTTI - retirar carta precatória - Adv. ANNA CHRISTI-
NA C B PEREIRA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-497/2004-WALTER OLEQUES-
CESK MEDEIROS x ADEMILSON GONCALVES CORREIA - ao
embargado, para impugnar, querendo - Adv. MARIO SENHORINI-

42.-EXECUTIVO FISCAL-41/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NEUSA MARIA MORTEAN CORA-
ZZA- a quitação dar-se-a através de recolhimento de guia cujo preen-
chimento e atualização é direto na agencia de rendas local - Adv.
ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

43.-EXECUTIVO FISCAL-40/1998-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x INDUSTRIA E COMERCIO DE ADUBOS ORGANICOS
MELLERO L e outros - a credora, para manifestação - Adv. LUIZ
CARLOS KRANZ-

44.-EXECUTIVO FISCAL-404/2002-UNIAO (FAZENDA NACI-
ONAL) x VALBEN INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA. ME -
ao síndico, para manifetação - Adv. GERALDO BARBOSA NETO-

45.-EXECUTIVO FISCAL-267/2003-UNIAO (FAZENDA NACI-
ONAL) x G. F. CORDEIRO & SILVA LTDA - ME - declarada inefi-
caz a nomeação - Adv. SANDRA MARIA S CASTELLO BRANCO
e ADILSON ALVARES LOPES-

46.-EXECUTIVO FISCAL-274/2003-UNIAO (FAZENDA NACI-
ONAL) x MONTE BELLO INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA. e
outros - indeferido pedido da credora, devendo ser aguardando os
leilões - Adv. SANDRA MARIA S CASTELLO BRANCO-

47.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-171/2003-Oriundo da Comar-
ca de 3 VARA FEDERAL DE CASCAVEL-PR -INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS ITAPEMA LTDA. - a executada, para no prazo de três
dias comparecer em cartório para assinar termo de nomeação de bens
a penhora - Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-397/1991-BANES-
PA S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x PALMIERI &
CANALLI LTDA e outros - Sobre os Ofícios juntados, mani-
feste-se a parte interessada, no prazo legal. - Adv. RODRIGO
VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-541/1991-ADMIR
RODRIGUES DE SOUZA x ANIZIO TAVARES E OUTRA -
A parte interessada para recolher em Banco as Custas do Se-
nhor Avaliador Judicial no valor de 3.870,00 VRC, referente a
diligência requerida. - Adv. PAULO SERGIO TRENTO-

3.-ACAO POPULAR-76/1994-JOSE ANTONIO FRANCISCO
DE OLIVEIRA x RICARDO JOSE MAGALHAES BARROS
e outros - A parte interessada para, em 48 horas, manifestar-se
nos autos sob pena de arquivamento. - Adv. WALTER ALE-
XANDRINO, PAULO HIROSHI KIMURA, LUIZ CARLOS
MANZATO, REINALDO RODRIGUES DE GODOY e JANE-
TE APARECIDA DE OLIVEIRA-

4.-CONCORDATA PREVENTIVA-211/1994-IND. E COM. DE
ALIM. TRES MENINAS x CREDORES DIVERSOS - Sobre
as petições juntadas, manifeste-se a parte interessada, no prazo
legal. - Adv. ROGERIO VERDADE-

5.-ACAO DE INDENIZACAO-41/1996-JOSE DE MATOS
RAMOS x CB SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA
- A parte interessada para, em 48 horas, manifestar-se nos au-
tos sob pena de arquivamento. - Adv. MARIA ANGELA BAR-
BOSA DA SILVA, LUCIO JOSE RUBIK, GERALDO MOCE-
LLIN, JOSE BEJAMIM MAIA PASTREL0, NEIDIVO AFON-
SO e SCHEYLLA FURTADO OLIVEIRA SALOMAO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-165/1996-BANCO
BANDEIRANTES S/A x DECIO BASSO - Sobre o despacho
de folhas 81 verso, que indeferiu por ora o pedido de fls. 66 já
que não tem utilidade processual alguma, pois a declaração da
ineficácia da alienação de imóvel penhorado só seria necessá-
ria no caso de registro de carta de adjudicação ou arrematação,
manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. JAIRO
ANTONIO GONCALVES FILHO-

7.-ACAO DE INDENIZACAO-709/1996-VALDEMIR RAMI-
RO DOS SANTOS x USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA S/A - A parte Requerida, para efetuar o preparo das cus-
tas processuais, no valor de R$ 1.583,11, no prazo legal. - Adv.
DIRCEU GALDINO-

8.-ACAO MONITORIA-869/1996-BANCO ITAU S/A x VAL-
DOMIRO MEGER e outros - A parte interessada para recolher
em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a
diligência requerida. - Adv. JOSE PLINIO SILVA-

9.-PEDIDO DE FALENCIA-1105/1996-MAXIMILIANO GAI-
DZINSKI S/A - IND. DE AZUL. ELIANE x CONSTRUTORA
PARANOA LTDA - Vista a parte Autora, para os devidos fins.
- Adv. ROSILENE PROSPERO-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-1145/1996-FRANCISCO
RAIMUNDO DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - A parte interessada para, em 48 horas, manifestar-se
nos autos sob pena de arquivamento. - Adv. PAULO ROBER-
TO LUVISETI e MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1213/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x DISBRAMAR DISTRIBUIDORA DE
ARMARINHOS MARINGA LTDA e outros - A parte Execu-
tada, para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de
R$ 277,64, no prazo legal. - Adv. JOAQUIM ROBERTO TO-
MAZ-

12.-ACAO ORDINARIA-392/1997-LUIGI CARRER FILHO
x JANDIR MORANDINI - A parte Requerida, para efetuar o
preparo das custas processuais, no valor de R$ 400,17, no pra-
zo legal. - Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-699/1997-DISBRAMAR
DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS MARINGA LTDA e
outros x BANCO BRADESCO S/A - A parte Embargante, para
efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 53,11,
no prazo legal. - Adv. JOAQUIM ROBERTO TOMAZ-

14.-IMISSAO DE POSSE-4/1998-O ESTADO DO PARANA x

JOSE MIRANDA FERRAZ - Vista a parte Exequente para que
se manifeste a respeito da proposta de acordo efetuada pelos
Executados, no prazo legal. - Adv. JOAQUIM MARIANO P.
CARVALHO NETO-

15.-ACAO ORDINARIA-140/1998-NITEMAR FERREIRA x
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA - A parte inte-
ressada para em 48 horas manifestar-se nos autos sob pena de
arquivamento. - Adv. JOAO LUIZ AGNER REGIANI e CLI-
DIONORA A. CASTAGNARI PIMENTA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-431/1998-LUIZ BENEDI-
TO MENTREZOL e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - A parte interessada para em 48 horas manifestar-
se nos autos sob pena de arquivamento. - Adv. GERALDO NIL-
TON KORNEICZUK e FARES JAMIL FERES-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-556/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDER APARECIDO
DA SILVA E CIA LTDA e outros - A parte Autora para reco-
lher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça para inti-
mação dos requeridos, no prazo de 05 dias, sob pena de arqui-
vamento. - Adv. FARES JAMIL FERES-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-721/1998-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x PANIFICADORA E
MERCEARIA PANCENTER LTDA e outros - As partes para
ciência do despacho que designou o dia 01/03/2005, às 16:30
horas, para audiência de Conciliação, devendo as partes com-
parecerem com seus procuradores, independente de intimação
pessoal. - Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO e MARLISA DIAS
PINTO-

19.-RESCISAO CONTRATUAL-755/1998-BENEDITO RO-
DRIGUES ESTANISLAU x CONDOMINIO RESIDENCIAL
VITORIA REGIA - PARTE I e outros - A parte interessada
para em 48 horas manifestar-se nos autos sob pena de arquiva-
mento. - Adv. LUCIANA SOUZA FANTE e WALDEMAR DE
MOURA JUNIOR-

20.-ACAO DECLARATORIA-38/1999-KAMI & FUJISAWA
LTDA x MUNICIPIO DE MARINGA - A parte interessada para
em 48 horas manifestar-se nos autos sob pena de arquivamen-
to. - Adv. KASSIANE MECHON M. ENDLICH e REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

21.-ACAO DE DESPEJO-107/1999-SHIGUEO TOKUDA x
OBEDE JACCQUES DO PRADO e outros - A parte interessa-
da para recolher em Banco as Custas do Senhor Avaliador Ju-
dicial no valor de 1.810,00 VRC, referente a diligência reque-
rida. - Adv. IZAIAS ARCOLEZI-

22.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO.-125/1999-JOSE
APARECIDO DE OLIVEIRA x SANTA ALICE TERRAPLE-
NAGEM E PAVIMENTACAO LTDA - A parte interessada para
em 48 horas manifestar-se nos autos sob pena de arquivamen-
to. - Adv. JOAQUIM FERNANDES DA COSTA e RUDI DE
OLIVEIRA-

23.-ACAO DE INDENIZACAO-139/1999-ANTONIO PERES
ROMEROSA e outros x HILDA GONCALVES DA CUNHA e
outros - A parte interessada para em 48 horas manifestar-se nos
autos sob pena de arquivamento. - Adv. DENISE AKEMI MIT-
SUOKA e GERALDO NILTON KORNEICZUK-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-422/1999-IN-
DUSTRIA METALURGICA ROMANELLI LTDA x FRAN-
ZOI & FRANZOI LTDA - A parte interessada para em 48 ho-
ras manifestar-se nos autos sob pena de arquivamento. - Adv.
IDEVAR CAMPANERUTTI e CASSIA DENISE FRANZOI-

25.-PEDIDO DE FALENCIA-454/1999-ICO COMERCIAL S/
A - FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS x G. B. TRATO-
RES LTDA - Vista a parte Autora para informar nos autos se
sabe da existência de bens da falida que devem ser arrecadados
e os endereços atuais dos sócios da mesma, bem como para, se
tiverem interesse na continuidade do feito, atender as disposi-
ções do art. 75, parágrafo 1º da LF, ou, se assim não quiserem,
para apontarem nos autos, o que fazer para a solução do feito,
no prazo legal. - Adv. MARCELO BERVIAN-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-474/1999-ANCHIETA
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA - A parte inte-
ressada para em 48 horas manifestar-se nos autos sob pena de
arquivamento. - Adv. IONNE M. CREMA MENEGUETTI e
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-552/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS MENEGON LTDA - A parte interessada para
em 48 horas manifestar-se nos autos sob pena de arquivamen-
to. - Adv. ALEXANDRE VENANCIO e JESUS SOARES
MARTINS-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-642/1999-SASSE COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS x HELENA MARIA MO-
LINA GOMES - A parte interessada para em 48 horas manifes-
tar-se nos autos sob pena de arquivamento. - Adv. FERNAN-
DO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA e MILTON PLACI-
DO DE CASTRO-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-667/1999-MOACIR EVAN-
GELISTA e outros x BANCO ITAU S/A - A parte interessada
para em 48 horas manifestar-se nos autos sob pena de arquiva-
mento. - Adv. PERICLES ARAUJO G. DE OLIVEIRA, JOSE
PLINIO SILVA e EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-

30.-ACAO MONITORIA-273/2000-PAULO CEZAR LINS - F.
I. x GEORGE WASHINGTON RIBAS e outros - A parte inte-
ressada para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de
Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. SIDNEY PE-
REIRA NUNES-

 31.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-287/2000-MARA
LUCIA SARAIVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
- Sobre o Ofício juntado da ACIM (fls. 146/153), manifeste-se
a parte Autora, no prazo legal. - Adv. LAURICI PELEGRINI
JUNIOR-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-356/2000-JORGE MANSA-
NO x ANTENOR MIQUELETTO - A parte interessada para
em 48 horas manifestar-se nos autos sob pena de arquivamen-
to. - Adv. SIMONE BOER RAMOS e WAGNER DIAS BAR-
BOSA-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-422/2000-BB FI-
NACEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTOS x
ALBERTINO MARQUES SIMOES - Sobre a Certidão do Se-
nhor Avaliador Judicial que deixou de proceder a avaliação em
virtude de ter sido informado pelo próprio Requerido que o
veículo fora vendido há mais ou menos um ano, manifeste-se a
parte Credora, no prazo legal. - Adv. JOSE MAREGA-

34.-EXECUCAO-433/2000-SASSE CIA NACIONAL DE SU-
GUROS GERAIS x MARIN INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros - Sobre os Ofícios juntados, manifeste-se a par-
te Credora, no prazo legal. - Adv. BABYTON PASETTI-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-502/2000-ANTONIO
CARLOS SANTOS SOARES x DIRETOR DA 13a. CIRE-
TRAN DE MARINGA - A parte interessada para em 48 horas
manifestar-se nos autos sob pena de arquivamento. - Adv. AN-
TONIO EXPEDITO SANTOS SOARES e RONY MARCOS
DE LIMA-

36.-ACAO DE INDENIZACAO-669/2000-OLGA FASSINA x
PEDRO SERGIO MORA e outros - A parte Autora para retirar
o ofício expedido nos presentes autos, bem como para verificar
junto ao perito a data da realização do exame, comunicando
nos autos, no prazo legal. - Adv. ELSA C. A. DA S. C. G.
MARCHIOTTO-

37.-DEPOSITO-15/2001-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x PAULO PEREIRA CONCEIÇÃO SILVA - Vista a parte
Exequente para que efetue a emenda da inicial para execução
por quantia certa, para posterior citação do Devedor, no prazo
legal. - Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

38.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-89/2001-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x NELI
CONCEIÇÃO DA SILVA - A parte interessada para em 48 ho-
ras manifestar-se nos autos sob pena de arquivamento. - Adv.
DANIELE J. DE CARVALHO e GILDO ALVES DE PAULA-

39.-ACAO DE REPARACAO DE DAN.SUM-126/2001-LA-
ERCIO DONIZETI REIS e outros x APARECIDA CARRILHO
ALARCÃO e outros - Sobre o despacho de folhas 161, que
INDEFERIU a denunciação da lide, uma vez que o rito sumá-
rio não comporta a intervenção de terceiros da espécie, mani-
festem-se as partes, no prazo legal. - Adv. HELIO B. KUSHIO-
YADA e CLEBER DE SOUZA TORRES-

40.-BUSCA E APREENSAO-270/2001-BANCO BMC S/A x
PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA - A parte interessada para
em 48 horas manifestar-se nos autos sob pena de arquivamen-
to. - Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e EUSTA-
QUIO OLIVEIRA JUNIOR-

41.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-288/2001-H.
NAKAGAWA & CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - Sobre a petição de folhas 772/773 do Sr. Perito,
manifestem-se as partes, no prazo legal. - Adv. CASSIA DENI-
SE FRANZOI e JOSE PLINIO SILVA-

42.-ACAO ORDINARIA-354/2001-COLMAR COOPERATI-
VA DE LATICINIOS MARINGA LTDA x CATIVA COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA DE LONDRINA LTDA - Sobre a
contra-proposta dos honorários do Sr. Perito no valor de R$
7.500,00, manifeste-se a parte Autora. Em caso de aceitação
promova a parte Autora o preparo de 50% do valor ali pedido,
no prazo legal, sob as penas da Lei. - Adv. ROBERTO PERAL-
TO-

43.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATOS-355/2001-RO-
SANGELA CRISTINA BARBOSA x CREDICARD S/A AD-
MINISTRADORA DE CARTÕES DE CREDITO - Vista a par-
te Requerida para informar se houve o integral cumprimento
do acordo, no prazo legal. - Adv. ELISANDRE MARIA BEI-
RA e ANTONIO CAMARGO JUNIOR-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-369/2001-OTAMIR GON-
CALVES DA SILVA x SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
DA PREFEITURA DE MGA e outros - A parte interessada
para em 48 horas manifestar-se nos autos sob pena de arquiva-
mento. - Adv. MARIA CLAUDIA FIORAMONTI e REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

45.-INTERDICAO-376/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x LUCIA ELEN KROSNWSKI - So-
bre o Ofício juntado do Banco do Brasil S/A. (Agência Boule-
vard São João - SP), manifeste-se a parte interessada, no prazo
legal. - Adv. LUIS HENRIQUE ANDREATA DA ROSA-

46.-BUSCA E APREENSAO-559/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JANETE DE FATIMA DOS SANTOS - A parte
Autora para apresentar o resumo da petição inicial para fins de
Citação Editalícia, no prazo legal. - Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO, VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

47.-ACAO DE INDENIZACAO-574/2001-GONÇALO BAR-
BOSA x RADIO INGAMAR LTDA e outros - As partes, para
ciência do despacho que designou audiência de Instrução e Jul-
gamento, para o próximo dia 22/02/2005, às 13:40 horas. A
parte interessada para em 48:00 horas, depositar em cartório a
diligência do Senhor Oficial de Justiça, para intimação de pos-
síveis testemunhas. Ficando outrossim, deferidas as provas tem-
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pestivamente requeridas. - Adv. SHIRLEY FAETTHE DE AN-
DRADE KARIGYO, APARECIDA SIDNEIA DA SILVA e
ALAOR GREGORIO DE OLIVEIRA-

48.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-606/2001-CON-
FEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x ANTONIO APARECIDO BESSANI - Sobre a Certi-
dão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de citar o Execu-
tado em virtude do mesmo não mais residir no endereço indica-
do e ter localizados diversos bens imóveis registrados em nome
do mesmo, manifeste-se a parte Credora, no prazo legal. - Adv.
GERALDO NILTON KORNEICZUK-

49.-PEDIDO DE FALENCIA-642/2001-COMERCIAL PARI-
NOX LTDA x COMPREFORTE DIST. DE PEÇAS E ACES.
P/ COMP. LTDA - Vista a parte Requerida para regularização
da representação com apresentação do contrato social, bem
como para se manifestar sobre a possibilidade de acordo, no
prazo legal. - Adv. LAURICI PELEGRINI JUNIOR-

50.-ACAO ORDINARIA-699/2001-MAURICIO CAVALHEI-
RO x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - Sobre a proposta dos honorários do Sr. Perito no valor de
R$ 600,00 (seiscentos reais), manifeste-se a parte Autora. Em
caso de aceitação promova a parte Autora o preparo de 50% do
valor ali pedido, no prazo legal, sob as penas da Lei. - Adv.
MARIA REGINA VIZIOLI-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-702/2001-LAERCIO AL-
CANTARA DOS SANTOS x DESIGN INCOPORAÇÃO E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA - Ao apelado para contra razões
no prazo de 15 dias. - Adv. IZAIAS ARCOLEZI-

52.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-722/2001-FRAN-
CISCO CARLOS CAMPOS DE OLIVEIRA x BANCO BRA-
DESCO S/A - Promova a parte Requerida o depósito da segun-
da parcela dos honorários do Sr. Perito no valor de R$ 360,00,
para entrega do laudo devidamente concluído, no prazo legal. -
Adv. OSCAR IVAN PRUX-

53.-ACAO MONITORIA-2/2002-INFORMATICA HELPNET
SOLUÇÕES LTDA x RENATO VALERIANO - Ante a não re-
alização do praceamento, manifeste-se a parte Credora, no pra-
zo legal. - Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-4/2002-VLADIMIR DA
SILVA x PRESIDENTE DA CAMARA DE VEDEADORES
DE PAIÇANDU - A parte interessada para em 48 horas mani-
festar-se nos autos sob pena de arquivamento. - Adv. MOA-
CYR JOSE DE OLIVEIRA-

55.-ACAO DE RESCISÃO CONTRATUAL-18/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER. GRUPO ITAU
x FRANCISCO LUIZ DE SOUZA - A parte Requerente, para
efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 60,11,
no prazo legal. - Adv. RODRIGO DOLFINI-

56.-ACAO CIVIL PUBLICA-44/2002-MUNICIPIO DE MA-
RINGÁ x TROPICAL CLUBE COMPLEXO DE LAZER S/C
LTDA - A parte interessada para em 48 horas manifestar-se nos
autos sob pena de arquivamento. - Adv. ALEXSSANDER A.
GONCALVES e ELI PEREIRA DINIZ-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-111/2002-FUNERARIA
NOSSA SENHORA DA GLORIA LTDA x PREFEITO MUNI-
CIPAL DE MARINGA - A parte interessada para em 48 horas
manifestar-se nos autos sob pena de arquivamento. - Adv. RI-
CARDO DONALD PEREIRA e REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-281/2002-IMO-
BILIARIA DARO’S S/C LTDA x LUIZ PEREIRA DA SILVA
e outros - Sobre o cálculo elaborado as fls. 71/72, no valor de
R$ 355,98, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv.
RICARDO BARROS DE ASSIS-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-282/2002-MARINGA
EQUIPAMENTOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA - Ao apelado para contra razões no prazo de
15 dias. - Adv. JOAQUIM MARIANO P. CARVALHO NETO-

60.-USUCAPIAO-351/2002-LUIZ PASCHOETO NETO x ES-
POLIO DE JULIO RIBEIRO - A parte Autora para recolher em
Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a dili-
gência requerida. - Adv. JULIO CESAR DA SILVA e JOSE
LUCAS DA SILVA-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-358/2002-MATEUS ZAN-
CHO FILHO x R. B. MARQUES CONSTRUCAO CIVIL - Ao
apelado para contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. CASSIA
REGINA FAVORETTO VALEBOM-

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-364/2002-MAKROQUIMI-
CA PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e outros x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Ao apelado para con-
tra razões no prazo legal. - Adv. JOAQUIM MARIANO P.
CARVALHO NETO-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-403/2002-THALITA FA-
LEIROS DEMITO e outros x DIRETORA DE ASSUNTOS
ACADEMICOS DA U.E.M. - A parte interessada para em 48
horas manifestar-se nos autos sob pena de arquivamento. - Adv.
ESTER ALVES DE LIMA e IVONE ROLDAO FERREIRA-

64.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-474/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x JANVIMAX IND. E COM. DE ESQUA-
DRIAS METALICAS LTDA. e outros - Promova a parte Re-
querida o depósito da segunda parcela dos honorários do Sr.
Perito no valor de R$ 360,00, para entrega do laudo devida-
mente concluído, no prazo legal. As partes para ciência do ofí-
cio juntado da 6ª Vara Cível desta Comarca, informando sobre
a decretação da Falência da Requerida naquele Juízo. - Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e FABIO MASSAO M.

NAVARRETE-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-512/2002-PAU-
LO MORAIS BADAN x JOSE HENRIQUE LEME e outros -
Vista a parte Credora, para os devidos fins. - Adv. LUIZ CAR-
LOS MARQUES ARNAUT-

66.-ACAO DE COBRANCA-585/2002-RAUL MALAVAZI e
outros x BANCO BRADESCO S/A - A parte Requerente, para
efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 639,20,
no prazo legal. - Adv. ROGERIO VERDADE-

67.-EMBARGOS DE TERCEIRO-604/2002-ALBINO CAMI-
NHOES LTDA x OTACILIO BRUGNERA e outros - A parte
interessada para em 48 horas manifestar-se nos autos sob pena
de arquivamento. - Adv. ALICIO MALAVAZZI e VALDIR
MINUZZI-

68.-REP. DE DANOS ACIDENTE VEIC.-670/2002-DOMITI-
LA CABANA GIMENES DE SOUZA e outros x ANTONIO
ONORIO e outros - As partes, para ciência do despacho de fls.
147, que diante da inércia do denunciante Antonio Onório, in-
deferiu a denunciação da lide (fls. 108), bem como designou
audiência de Instrução e Julgamento, para o próximo dia 14/
04/2005, às 14:30 horas. - Adv. SONIA REGINA VIEIRA
KHOURY, SIMONE BOER RAMOS, MARICE TAQUES PE-
REIRA e RODRIGO DOLFINI-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-759/2002-CEN-
TRAL DISTRIBUIDORA DE LONAS LTDA x ADENIR PE-
REIRA METALURGICA ME - A parte interessada para reco-
lher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referen-
te a diligência requerida. - Adv. WILSON CLAUDIO DA SIL-
VA-

70.-ACAO DE COBRANCA-37/2003-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL AGUA BRANCA x MARIA LEITE LIMA - A par-
te Autora para recolher em Banco as Custas do Sr. Oficial de
Justiça, referente a diligência requerida (intimação de testemu-
nha). - Adv. PAOLO ROGERIO DE N. E PAVESI-

71.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-126/2003-
COND. DO CENTRO EMPRESARIAL JOUBERT DE CAR-
VALHO x ISABEL IBERMAN DA COSTA - As partes, para
ciência do despacho que designou audiência de Instrução e Jul-
gamento, para o próximo dia 14/04/2005, às 15:00 horas. A
parte interessada para em 48:00 horas, depositar em cartório a
diligência do Senhor Oficial de Justiça para intimação das tes-
temunhas arroladas. Ficando outrossim, deferidas as provas
tempestivamente requeridas. - Adv. MARIA ALICE CASTI-
LHO DOS REIS e ELIANE APARECIDA DAVID STAUB-

72.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-198/2003-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL GUARAPARI x GEIZA MOURA
DE OLIVEIRA - Vista a parte Autora, para os devidos fins. -
Adv. RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA-

73.-BUSCA E APREENSAO-267/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x HOSINE SALEM - Vista a parte Requeri-
da para que proceda o depósito judicial da importância de R$
3.766,81 (três mil, setecentos e sessenta e seis reais, oitenta e
um centavos), no prazo de 24 horas, sob pena busca e apreen-
são do bem objeto da presente ação. - Adv. HOSINE SALEM-

74.-INVENTARIO-306/2003-CLEONICE MENDES DE BRI-
TO NIGRA e outros x ALTAIR GUILHERME NIGRA - Vista
a parte Inventariante para comparecer em Juízo para assinatura
do Termo de Declarações Finais, no prazo legal. - Adv. JOSE
SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

75.-DESPEJO POR FAL. PG. C/C COB.-313/2003-AIRTON
MARTELLO x STEVAO CATARINA ALVES TAIT e outros -
A parte interessada para recolher em Banco as Custas do Se-
nhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv.
ANTONIO CARLOS B. NARENTE-

76.-ACAO DE INDENIZACAO-343/2003-EDSON ALVES DE
SOUZA e outros x ALEX ANTONIO FRANCISCHINI e ou-
tros - A parte Requerente, para efetuar o preparo das custas
iniciais (depósito prévio) no valor de R$ 609,00 (seiscentos e
nove reais), no prazo legal. - Adv. LUIZ ROBERTO OBERS-
TEINER-

77.-DEPOSITO-345/2003-BANCO FINASA S/A x GEREMI-
AS GUSMAO DE OLIVEIRA - A parte Autora para apresentar
o resumo da petição inicial para fins de Citação Editalícia, no
prazo legal. - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

78.-ACAO DE COBRANCA-408/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x VALMIR
OSMAR POLESSI - Sobre o Ofício juntado do Detran-Pr, ma-
nifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. LOURIVAL
PEREIRA DOS SANTOS-

79.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-491/2003-CON-
FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO BRA-
SIL-C e outros x MAURICIO FERRO - Sobre o despacho de
folhas 194, que diante do relato do Sr. Oficial de Justiça de que
o Réu sofreu “derrame cerebral” e não está em condições físi-
cas e mentais de receber citação (fls. 183), nomeou a teor do
art. 218, parágrafo 2º do CPC, como Curadora Especial a Sra.
ANA FERRO, sobre o qual recairá a CITAÇÃO do Réu, e a
quem incumbirá a realização da defesa do Réu, bem como de-
signou audiência de Conciliação para o próximo dia 13/04/2005
às 16:45 hrs., manifestem-se as partes, no prazo legal. A parte
Autora para recolher em Banco as custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça para citação da Curadora Especial nomeada. - Adv. HEN-
RIQUE LAURIANO DE SOUZA-

80.-ACAO INIBITORIA C/ PED. LIM.-525/2003-SINDICA-
TO DO COMERCIO VAREGISTA DE FARMACIA DE MGA
x FARMAPREV LTDA - Vista as partes, para especificação de
provas no prazo de 10 dias. - Adv. YASMINE FERNANDES e

FERNANDO RIBAS-

81.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-547/2003-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA x JOSIA-
NE GONGORA DE ALMEIDA - Vista a parte Autora, para os
devidos fins. - Adv. VIVALDA SUELI BORGES-

82.-DESPEJO POR FAL. PG. C/C COB.-583/2003-AMELIO
RUY e outros x ARLUCAN DOCES E SALGADOS LTDA - A
parte Autora para recolher em Banco as Custas do Sr. Oficial
de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. ANTONIO
CARLOS B. NARENTE-

83.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-599/2003-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DE MGA-SICREDI MGA x
JAQUELINE BONIFACIO e outros - A parte Credora para apre-
sentar o resumo da petição inicial para fins de Citação Editalí-
cia, no prazo legal. - Adv. RICARDO RIBEIRO-

84.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-614/2003-CON-
FEDERACAO DA AGRICULTURA PECUARIA DO BRASIL-
CNA e outros x VALDEMAR FRANCA - Sobre a Certidão do
Senhor Oficial de Justiça que deixou de citar o Requerido em
virtude do mesmo não residir no endereço indicado e ser des-
conhecido seu atual paradeiro, manifeste-se a parte Autora, no
prazo legal. - Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA-

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-692/2003-CON-
QUISTA TURISMO LTDA x ARTLEDER COMERCIO DE
PELES E LA LTDA - A parte interessada para recolher em
Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a dili-
gência requerida. - Adv. KATIA NAOMI YAMADA-

86.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-714/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x VIVIAN TELINI VENHASQUE CONFEC-
COES ME e outros - Sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça
que deixou de citar as Requeridas em virtude das mesmas não
se encontrarem no endereço indicado e segundo informações a
segunda Requerida reside em Londrina - Pr., manifeste-se a
parte Autora, no prazo legal. - Adv. HEBERT EGIDIO ASS-
MANN-

87.-EMBARGOS DO DEVEDOR-728/2003-BENEDITO SI-
MOES e outros x SERGIO IBARA e outros - Sobre os cálculos
elaborados as fls. 40/47, manifestem-se as partes, no prazo le-
gal. - Adv. EUCLIDES L. COTRIM e ARY LUCIO FONTES-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-742/2003-CONSTRUTORA
SANCHES TRIPOLONI LTDA e outros x 2002 PRODUTOS
DE PETROLEO LTDA - Promova as partes a apresentação de
quesitos e Assistentes Técnicos no prazo legal. - Adv. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR e HELIO VIEIRA NETO-

89.-PRESTACAO DE CONTAS-747/2003-CRISTINA MOTT
FERNANDEZ x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Sobre os
documentos juntados, manifeste-se a parte Autora, no prazo
legal. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-786/2003-USINA DE ACU-
CAR SANTA TEREZINHA LTDA x VALDEMIR RAMIRO
DOS SANTOS - A parte Embargante, para efetuar o preparo
das custas processuais, no valor de R$ 25,81, no prazo legal. -
Adv. DIRCEU GALDINO-

91.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-12/2004-AGEU
MARTINS DA SILVA x PANAMERICANO ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO - VISA - Vistas as partes para juntarem
ao processo, as cópias das faturas mensais de todo o período a
ser apreciado pelo Sr. Perito, no prazo legal. - Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

92.-ACAO MONITORIA-59/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x R A P MOVEIS LTDA ME e outros - Sobre a
Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de citar os
Requeridos em virtude de não tê-los encontrado nos endereços
indicados e serem desconhecidos seus atuais paradeiros, mani-
feste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. LUIS FERNAN-
DO DIETRICH-

93.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-223/2004-NEU-
DAIR FERNANDO SANCHES x UNICARD BANCO MUL-
TIPLO S/A - As partes para ciência do despacho que designou
o dia 13/04/2005, às 13:40 horas, para audiência de Concilia-
ção e Saneamento. Devendo as partes comparecerem com seus
procuradores, independente de intimação pessoal, observando
os termos do art. 331 do CPC. - Adv. MARIA LUIZA BACCA-
RO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

94.-ACAO MONITORIA-234/2004-JOSE CARLOS TOSCA-
NOS x ESPOLIO DE JOSE BELARMINO DA SILVA - Sobre
a devolução da Carta de Citação, manifeste-se a parte Autora,
no prazo legal. - Adv. EDMYLSON PENA DOS SANTOS-

95.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-262/2004-IRA-
CILDE POLONIO HADDAD x ALENCAR NEVES BESSA-
NI e outros - A parte Requerida, para efetuar o preparo das
custas processuais, no valor de R$ 19,51, no prazo legal. - Adv.
LAERTE DIAS NEVES-

96.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-266/2004-IZIDO-
RO MUNIZ DE CARVALHO x LEONICE FRANCISCA DU-
ARTE e outros - Sobre a Exceção de Pré-Executividade mani-
feste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. HELIO DOMIN-
GOS-

97.-EXECUCAO-280/2004-NACIONAL GAS BUTANO DIS-
TRIBUIDORA LTDA x TEND GAS COMERCIO DE GAS
LTDA - Sobre o despacho de folhas 86, que INDEFERIU a
exceção apresentada e determinou o prosseguimento da execu-
ção, manifestem-se as partes, no prazo legal. - Adv. ALI MUS-
TAFA ATYEH e HELENO GALDINO LUCAS-

98.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-307/2004-BAN-

CO BRADESCO S.A. x FIEL COM. E EXPORTACAO DE
CAFE E CEREAIS LTDA e outros - A parte interessada para
recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, re-
ferente a diligência requerida. - Adv. MARCIO MIATTO-

99.-INDENIZ. POR DANOS MORAIS-310/2004-ROSANA
APARECIDA CORTINOVIS x FLAVIO ROGERIO FERREI-
RA DINIZ - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que
deixou de citar o Requerido em virtude de ter sido informado
por sua mãe que o mesmo está residindo e trabalhando em Lon-
dres (Inglaterra) há mais de três meses, manifeste-se a parte
Autora, no prazo legal. - Adv. CASSIANO VINICIUS NEVES-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-334/2004-FANHANI E CIA
LTDA x BANCO BRADESCO S/A - As partes para ciência do
despacho que designou o dia 27/04/2005, às 14:40 horas, para
audiência de Conciliação, devendo as partes comparecerem com
seus procuradores, independente de intimação pessoal. - Adv.
PABLO PEREZ FANHANI e JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA-

101.-ACAO DE COBRANCA-342/2004-MAURICIO NEGRI-
NI x MUNICIPIO DE FLORESTA - Sobre a Contestação, ma-
nifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. - Adv. MARLE-
NE DE CASTRO MARDEGAN-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-375/2004-JOSE FRANCIS-
CO PELISSARI x COMPANHIA IMPORTADORA E EXPOR-
TADORA COIMEX - As partes para ciência do despacho que
designou o dia 09/03/2005, às 16:40 horas, para audiência de
Conciliação, devendo as partes comparecerem com seus pro-
curadores, independente de intimação pessoal. - Adv. ODAIR
MARIO BORDINI, ISABELA DE CASTRO MARTINEZ e
WALDEMAR DECCACHE-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-406/2004-EMILSON DE
OLIVEIRA e outros x COMPANHIA BRASILEIRA DE PE-
TROLEO IPIRANGA e outros - As partes para ciência do des-
pacho que designou o dia 02/03/2005, às 16:50 horas, para au-
diência de Conciliação, devendo as partes comparecerem com
seus procuradores, independente de intimação pessoal. - Adv.
RUI SANTOS DE SA e ANGELA MARIA SANCHEZ-

104.-ACAO ORDINARIA-452/2004-GAVINO ANTONIO
KESSA e outros x MUNICIPIO DE MARINGA - Sobre a Con-
testação e documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo
de 10 dias. - Adv. WALTER POPPI-

105.-ACAO REVIS. C/C TUT. ANTECIP.-464/2004-OZIEL
DE PAULA FILHO x ITAU- CREDICARD MASTERCARD -
As partes para ciência do despacho que designou o dia 01/03/
2005, às 15:30 horas, para audiência de Conciliação e Sanea-
mento. Devendo as partes comparecerem com seus procurado-
res, independente de intimação pessoal, observando os termos
do art. 331 do CPC. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

106.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-492/2004-LUIZ
ALBERTO BORTOLOTO e outros x EDSON BANDEIRA - A
parte interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. FA-
BIO GIULIANO BORDIN-

107.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-517/2004-MARIA
DE LOURDES ZOCANTE MAROCCHIO e outros x BRUNO
YUITI HELLER e outros - A parte Requerida, para efetuar o
preparo das custas processuais, no valor de R$ 101,61, no pra-
zo legal. - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

108.-DEPOSITO-530/2004-B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
ROSEMARY ROSA JOSE - A parte Requerente, para efetuar
o preparo das custas processuais, no valor de R$ 21,61, no pra-
zo legal. - Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA-

109.-ANULATORIA-550/2004-NIVALDO DE ANDRADE e
outros x WELLINGTON BRAZ DE LIMA e outros - Sobre a
Certidão do Senhor Oficial de Justiça que citou apenas a Re-
querida Anchieta Construções e Empreendimentos Ltda., dei-
xando de citar os demais requeridos, manifeste-se a parte Au-
tora, no prazo legal. - Adv. HELIO DIAS FRANCA-

110.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-564/2004-
CONDOMINIO RESIDENCIAL LAGUNA x BENEDITO
CARVALHO FILHO e outros - As partes, para ciência do des-
pacho que designou audiência de Conciliação, para o próximo
dia 24/11/2004 às 15:15 horas. - Adv. RHOGER MARTIN
RODRIGUES SILVA-

111.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-590/2004-COOP.
DE CREDITO RURAL DE MARINGA- SICREDI MARINGA
x ELIANE ALVES BERNARDES DE LIMA - Sobre a Certi-
dão do Senhor Oficial de Justiça que citou a Devedora e devol-
veu o mandado em virtude de ter constatado a inexistência de
bens imóveis registrados em nome da mesma, manifeste-se a
parte Credora, no prazo legal. - Adv. DIRCEU BERNARDI
JUNIOR-

112.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-624/2004-JOA-
OMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x
HVS COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA -
Sobre o oferecimento de bens, manifeste-se a parte Credora,
no prazo de 05 dias. - Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

113.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-634/2004-
COOP.DE ECON.CRED.MUT.DOS COM.DE CONFECÇ.-
SICOOB x ADILSON FUJIMOTO e outros - Sobre a Certidão
do Senhor Oficial de Justiça que deixou de citar o segundo
Requerido em virtude do mesmo não mais residir nesta cidade
e ser desconhecido seu atual paradeiro, manifeste-se a parte
Credora, no prazo legal. - Adv. DOUGLAS VINICIOS DOS
SANTOS-

114.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-655/2004-DEPO-
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SITO ALVORADA LTDA x BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL - Sobre a devolução da
Carta de Citação, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. -
Adv. SIMONE AP. SARAIVA-

115.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-704/2004-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x RO-
NALDO JOSE MATTOS - ME e outros - Sobre a Certidão do
Senhor Oficial de Justiça que citou os Devedores e devolveu o
mandado em virtude de ter constatado a inexistência de bens
imóveis registrados em nome dos mesmos, manifeste-se a parte
Credora, no prazo legal. - Adv. RODRIGO VALENTE GIUB-
LIN TEIXEIRA-

116.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-733/2004-PO-
TENCIAL FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x
CONSTAN ENGENHARIA DE OBRAS LTDA - Ante o retor-
no dos autos a esta vara, determinado pelo Juízo Universal da
Falência, manifeste-se a parte Credora, no prazo legal. - Adv.
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

117.-ACAO MONITORIA-734/2004-ABASTECEDORA DE
COMBUSTÍVEIS SALIM LTDA x CONSTAN ENGENHA-
RIA DE OBRAS LTDA - Ante o retorno dos presentes autos,
por determinação do Juízo Universal da Falência, manifeste-se
a parte Credora, no prazo legal. - Adv. CRISTHIANE ROCHA
DA SILVA BUFFARA-

118.-ACAO DE DESPEJO-748/2004-CLERIOVALDO RIBEI-
RO CALEFI x RICCO INDUSTRIA E COMERCIO DE ES-
TOFADOS LTDA - A parte interessada para recolher em Ban-
co as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligên-
cia requerida. - Adv. MARLENE TISSEI-

119.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-754/2004-THERE-
ZINHA DE SOUZA DIAS e outros x HERCILIO SOARES - A
parte interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. WIL-
SON BOKORNY FERNANDES-

120.-ALVARA JUDICIAL-755/2004-APARECIDA CHAMPI-
ON DA SILVA x O JUIZO - Vista a parte Autora, para apresen-
tar a renúncia em seu favor dos demais sucessores e certidão
negativa de dependentes junto ao INSS, observando que a re-
núncia e procuração devem ter assinaturas reconhecidas por
tabelião, no prazo legal. - Adv. PLINIO MOCHI-

121.-EXECUCAO-758/2004-UNINGÁ - UNIDADE DE EN-
SINO SUPERIOR INGÁ LTDA x ANA MARIA FERNANDES
AMANDO - A parte interessada para recolher em Banco as
Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência re-
querida. - Adv. LUCIANA DE ANDRADE BATAGLINI-

122.-PRESTACAO DE CONTAS-766/2004-FERNANDO
CELSO DE MELO x BANCO DO BRASIL S/A - A parte inte-
ressada para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de
Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. ANDERSON
CROZARIOLLI TAVARES-

123.-ALVARA JUDICIAL-769/2004-ANTONIO MIGUEL FI-
LHO e outros x O JUIZO - Vista a parte Autora, para proceder
o reconhecimento da assinatura de fls. 05, no prazo legal. -
Adv. JACIRA MARTINS-

124.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-773/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
FABIO PINHEIRO DA COSTA - Sobre o depósito efetuado
(purgação da mora), manifeste-se a parte Autora, no prazo le-
gal. - Adv. EMERSON L. SANTANA-

125.-CARTA PRECATORIA-224/2002-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR -CONDOMINIO SHOPPING ROYAL PLA-
ZA LONDRINA x SIPPA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA e outros - Sobre o decurso do prazo de suspensão, mani-
feste-se o interessado, no prazo legal. - Adv. RUBENS ROSSI-
NI FILHO-

126.-CARTA PRECATORIA-176/2004-Oriundo da Comarca de
BENTO GONÇALVES - RS -OSCAR BUZA x CORRENTE
CONSTRUÇÕES E MONTAGEM LTDA - A parte Credora
para recolher em Banco as Custas do Senhor Avaliador Judicial
no valor de 640,00 VRC, referente a diligência requerida. -
Adv. MARNI MARIA ZATT-

127.-CARTA PRECATORIA-181/2004-Oriundo da Comarca de
PASSO FUNDO - RS -SASSE-COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS x FUAD BENEDITO TAUIL - Sobre a
Certidão do Senhor Oficial de Justiça que citou o Requerido e
devolveu o mandado em virtude de ter constatado a inexistên-
cia de bens imóveis registrados em nome do mesmo, manifes-
te-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. HUGO ANTONIO
DE BITENCOURT-
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1.-AÇAO CIVIL PUBL.REP.DANOS-497/1997-ADEAM -
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE DEFESA AMBIENTAL x
LUIZ JULIAO -Ao exequente, para que se manifeste-se neste
juízo, acerca do pagamento efetuado pelo executado, cujo nu-
merário encontra-se depositado em conta poupanca judicial
vinculada a este juízo.-Adv. ALBERTO CONTAR, LUIZ RI-
CARDO CICOTTI e EDWIL CALIANI-

2.-ACAO CIVIL PUBLICA-327/1999-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO LUIZ BATISTA
DO AMARAL e outros -DESPACHO DE FOLHAS 454. “ Autos
nº 327/1999. Vistos. HOMOLOGO o acordo celebrado entre
as partes e suspendo a presente execucao de sentenca que se
processa nestes autos de Acao Civil Publica de Responsabili-
dade por Ato de Improbidade Administrativa sob nº 327/1999,
em que e requerente/exequente Ministerio Publico do Estado
do Parana e requerido/executados Luiz Antonio Batista do
Amaral e Arnaldo Verzolla, somente em relacao ao executado
ANTONIO LUIZ BATISTA DO AMARAL, ate o dia
30.05.2005, nos termos do art. 792 do Codigo de Processo Ci-
vil. Intimem-se. Subam os autos ao egregio Tribunal de Justica
do Estado do Parana.” -Adv. MARIA LUCIA FERREIRA REI-
CHENBACH, JOSE BUZATO e OSWALDO DE ABREU
MARTINEZ-

3.-ARROLAMENTO SUMáRIO-46/2000-MARCIO RICAR-
DO HORTA x IVALDO BORGES HORTA -Ao inventariante,
para que retire a 2ª Via da Carta de AdjudicaçÆo expedida às
fls.164/165.-Adv. WILSON SAENZ SURITA-

4.-INVENTáRIO-535/2002-CLEONICE PEREIRA MAR-
QUES MONTANHA x ARLINDO MARQUES -Ao Dr. Oswal-
do Pereira da Costa, para que compareça à esta Escrivania, para
assinar o Termo de DeclaraçÆo Preliminares dos presentes
autos.-Adv. PAULO CELSO COSTA, OSWALDO PEREIRA
DA COSTA-

5.-INVENTáRIO-655/2002-LUZIA LUIZA DA SILVA DO-
MINGOS e outros x SEBASTIAO DOMINGOS e outros -Ao
inventariante, para que proceda o cumprimento das diligências
solicitadas pela Procuradoria Geral do Estado.-Adv. CLAUDE-
MIR SERGIO SANTORO-

6.-ARROLAMENTO SUMáRIO-103/2003-ANNA GROCHO-
WSKI x STEFANO GROCHOWSKI -Ao inventariante, para
que proceda o cumprimento das diligências solicitadas pela
Procuradoria Geral do Estado.-Adv. EDI ERI FROEMING-

7.-ARROLAMENTO SUMáRIO-295/2003-JACIRA DOS REIS
x ANTONIO JOSE DOS REIS -Ao inventariante, para que pro-
ceda o cumprimento das diligências solicitadas pela Procura-
doria Geral do Estado.-Adv. SABRINA MARCOLLI RUI-

8.-AÇAO ORDINáRIA DE INDENIZAÇAO-152/2004-MASA-
FIDE TAKAHASSHI x LUIZ PERES VARGAS -DESPACHO
DE FS. 66 “...Defiro as seguintes provas requeridas pelas par-
tes constante de: AUTOR: a)Oitiva de testemunhas, cujo rol
devera ser apresentado oportunamente; b)Oitiva de testemu-
nhas, cujo rol devera ser apresentado oportunamente; REU:
a)Oitiva de testemunhas, cujo rol devera ser apresentado opor-
tunamente. Designo audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 05.10.2004, as 15:00 horas.” DESPACHO DE FS. 67: “
Redesigno a audiencia de instrucao e julgamento e julgamento
designada a f. 66 para o dia 07/12/2004, as 15h00 horas.” -
Adv. ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA, MARCELO KEII-
TI MATSUGUMA e ELIZABETH MASSUMI TOI-

9.-ARROLAMENTO SUMáRIO-156/2004-LOURIVAL MA-
TEUS x LUIS MATHEUS e outros -Ao inventariante, para que
proceda o cumprimento das diligências solicitadas pela Procu-
radoria Geral do Estado.-Adv. AGENOR D. LOVATO COGO
JR.-

10.-ARROLAMENTO SUMáRIO-236/2004-CONCEICAO
SINADEZI FIORILLO x JOSE FRANCISCO CENEDEZI -Ao
inventariante, para que proceda o cumprimento das diligências
solicitadas pela Procuradoria Geral do Estado.-Adv. MARCIA
TEREZA CONTIEIRO MELLO-

11.-ARROLAMENTO SUMáRIO-384/2004-AUERA GABRI-
EL CORREA x JOSUE GABRIEL DA CRUZ -Ao inventarian-
te, para que retire a Carta de AdjudicaçÆo expedida às fls.74/
75.-Adv. SERGIO SAES-

12.-AÇAO SUMARíSSIMA DE COBRANÇA-441/2004-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICRE-
DI x LEANDRO ZANELLI - DESPACHO DE FS. 140/142 “
...Feitas estas ponderacoes, abrenuncio o pedido de reconven-
cao e determino que a peca processual colacionada as fls. 123/
138, seja desentranhada dos autos e entregue ao subscritor.
Defiro a producao das provas requeridas pelas partes. Nomeio
o contabilista WALTER JOSE BERTOLUCCI para efetuar a
pericia anelada pelo requerido, o qual devera apresentar a pro-
posta de honorarios em 5 dias. Faculto as partes indicarem As-
sistentes Tecnicos e formularem quesitos, em 10 dias. Laudo

em 30 dias. Apos a entrega do laudo sera designada a solenida-
de processual de instrucao e julgamento.”.-Adv. JOSE MARE-
GA, JOSE GONZAGA SORIANI, MARCELO DIAS DEDU-
BIANI e EDSON ELIAS DE ANDRADE-

13.-ARROLAMENTO SUMáRIO-450/2004-EMIDIO BATIS-
TA DE ARAUJO x SEVERINO JOSE ROBERTO e outros -Ao
inventariante, para que proceda o cumprimento das diligências
solicitadas pela Procuradoria Geral do Estado.-Adv. JOAO
EGIDIO DA SILVA-

14.-ARROLAMENTO SUMáRIO-526/2004-ROSALINA MA-
RIA JESUS DA SILVA x ANTONIO MARTINS DA SILVA -
Ao inventariante, para que retire o Formal de Partilha expedido
às fls.24/25.-Adv. LAURINDO GOBI-

15.-ARROLAMENTO SUMáRIO-568/2004-LAURA FRAN-
ZZONE DE TOLEDO x SEBASTIAO ARNAUT DE TOLE-
DO -A inventariante, para que efetue o recolhimento do impos-
to “causa mortis” ITCMD.-Adv. MARINA GOBBO-
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BRANDÃO-

4.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-40/1996-JOSÉ PEDRO DA
SILVA COAN x MARIA APARECIDA DO ESPIRITO SAN-
TO e outros-”No prazo comun de 10 dias, às partes para
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DE, LUIZ ALBERTO GONÇALVES, FLAVIO WAMRBY
LINS e CARLOS ALBERTO DA SILVA-

5.-USUCAPIÃO-46/1996-JOAQUIM DA SILVA x ANTONIO
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145, do curador especial”.-Adv. ALVARO LICINIO DE OLI-
VEIRA MATTOS e ANTONIO MARCOS PEDROSO-
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fls. 96/103".-Adv. PEDRO MIGUEL, ANTONIO MARCOS
PEDROSO JÚNIOR, EVANDRO RICARDO DE CASTRO e
CL*UDIA REGINA DE OLIVEIRA-

8.-ARROLAMENTO-123/1996-GENOEFA FANTIN SAN-
CHES e outros x ANTONIO ANDRADE SANCHES-”Ao au-
tor, ante o despacho de fl.102".-Adv. NEREU MERCER DE
LIMA-

9.-CURATELA-46/1997-FRANCISCO PEDROSO DA FON-
SECA e outros x ROSENILDA PEDROSO DA FONSECA-
”Em oportunidade final, sob pena de extinção do feito, o que,
certo é, se determinado, não traz impedimento para o ingresso
com nova ação em momento oportuno, defiro ( fl.54), fixando
o prazo de 60 dias”.-Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-99/1999-JOSÉ MARIO
FREIRE x TIC PETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
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FABÍOLA PAULA BEE ALENSKI-

11.-ORDIN*RIA-221/1999-ANTONIO SZEREMETA x PRES.
DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ORT-
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Adv. EDER GORINI, JOÃO PEDRO TAGLIARI e ANTONIO
MARCOS PEDROSO-

13.-USUCAPIÃO-247/1999-DENIVAL GOMES DE OLIVEI-
RA x -”As partes, ante o parecer do Ministério Público de fls.
87".-Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO-

14.-ALIMENTOS-4/2000-L.R.S. e outros x R.S.”Observando
que desde agosto de 2002 a parte exeq•ente não mais manifes-
tou interesse no prosseguimento do feito, julgo-o extinto,sem
prejuízo de, a qualquer tempo, nova execução ser postulada”.-
Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO-
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15.-COBRANÇA (ORD)-174/2000-ADELAIDE BATISTA
DOS SANTOS e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-”...Diante do exposto, julgo IMPRO-
CEDENTE a pretensão contida na ação. Ante a sucumbência,
condeno a parte requerente ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocaticios ao patrono da parte requeri-
da, que fixo em R$ 1.000,00, observando o disposto no art. 20,
paragrafo 4º, do CPC. Suspensa a execução nos termos do art.
12, da Lei nº 1.060/50".-Adv. VALDECIR MILESKI e LEO-
POLDO LOPES SOBRINHO-

16.-OUTROS PROCESSOS-51/2001-JUDITH FERREIRA
GEHRKE RODRIGUES x MUNICIPIO DE ORTIGUEIRA-
”...Diante do exposto, julgo, com exame do mérito, parcial-
mente procedente a pretensão contida na ação, para condenar o
requerido ao pagamento, ao requerente, dos vencimentos pro-
porcionais aos cinco dias trabalhados no mês de janeiro de
2001...”.-Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO, SERGIO
LUIZ MASSON DA SILVA, ANTONIO MARCOS PEDRO-
SO JÚNIOR e PEDRO FERMINO LUIZ-

17.-OUTROS PROCESSOS-61/2001-VALDIRENE PIRES
LEITE x MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA-”1-Presentes os pres-
suposto recursais, recebo o recurso de Apelação interposto pela
parte autora, em seus efeitos suspensivos e devolutivos. 2- Ao
apelado, para oferecimento de resposta”.-Adv. ANTONIO
MARCOS PEDROSO, ANTONIO MARCOS PEDROSO JÚ-
NIOR, SERGIO LUIZ MASSON DA SILVA e PEDRO FER-
MINO LUIZ-

18.-INVENT*RIO-102/2001-JULIA APARECIDA RODRI-
GUES MACHADO x EVALDO RODRIGUES e outros-”Ao
autor, ante o despacho de fl.99".-Adv. FREDERICO MERCER
GUIMARAES-

19.-OUTROS PROCESSOS-107/2001-MIRIAM ROSI MELLO
PEREIRA E SILVA x MUNICIPIO DE ORTIGUEIRA-”1-Pre-
sentes os pressuposto recursais, recebo o recurso de Apelação
interposto pela parte autora, em seus efeitos suspensivo e de-
volutivo;2-Ao apelado, para oferecimento de resposta”.-Adv.
ANTONIO MARCOS PEDROSO, ANTONIO MARCOS PE-
DROSO JÚNIOR e PEDRO FERMINO LUIZ-

20.-OUTROS PROCESSOS-118/2001-JOÃO MARIA MOREI-
RA DOS SANTOS x MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA-”1-Pre-
sentes os pressuposto recursais, recebo o recurso de Apelação
interposto pela parte autora, em seus efeitos suspensivo e de-
volutivo;2- Ao apelado, para oferecimento de resposta”.-Adv.
ANTONIO MARCOS PEDROSO, ANTONIO MARCOS PE-
DROSO JÚNIOR e PEDRO FERMINO LUIZ-

21.-ANULATÓRIA-147/2001-IVONETE EVANGELISTA IU-
CHES e outros x VENANCIO RODRIGUES DA SILVA-”Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do feito, ocasião
em que deverá dar atendimento ao despacho judicial de fl. 74".-
Adv. ECLAIR TAVARES TESSEROLI e FREDERICO MER-
CER GUIMARAES-

22.-ALVAR*-185/2001-ANA LUCIA KINCHESKI PEREIRA
x “1-Acolho a manifetação ministerial de fl.57;2-A parte re-
querente para que dê efetivo cumprimento, sob as penas da lei”.-
Adv. NEREU MERCER DE LIMA-

23.-ALIMENTOS-207/2001-T.C.C.R.D.S. e outros x M.O.D.S.
e outros-”À parte autora para que dê atendimento ao contido
no ofício de fl. 59".-Adv. SERGIO LUIZ MASSON DA SIL-
VA-

24.-REPARAÇÃO DE DANOS-10/2002-MARILEI LUIZA
LUSSANI BOURSCHEID e outros x LATICÍNIOS NOVA
ESPERANÇA DO PARAN* LTDA e outros-”...diante do ex-
posto, julgo, com exame do mérito, PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE a pretensão contida na ação para condenar a ré, a
título de indenização, à parte autora, ao pagamento: 1-de uma
indenização por danos materiais: a) com o funeral do de cujus
(R$750,00 - fl.47) e transporte de terceiros para o ato do sepul-
tamento (R$ 900,00-fl.47);b)com farmácia (R$ 108,00 - fl. 48);
c)com combustivel para o deslocamento até o hospital para aten-
dimento médico (R$ 125,15 - fl. 49);d)com o transporte de fa-
miliares até o hospital em que os autores Marilei e André luiz
permaneceram internados (R$ 1.500,00 - fl. 51); e)com os va-
lores para a realização de intervenção cirúrgica plastica na au-
tora Marilei, conforme orçamento, firmado por médico, de fl.
52, no montante de R$ 10.380,00;2) de pensão mensal no mon-
tante de 88% do salário mínimo, dividido, tal valor, em 3 partes
iguais, sendo, cada uma dessas partes, para os autores
Marilei,Fernanda e Pedro, desde a data da morte da vítima Luis
Fernando, para o que a parte requerida deverá, em um prazo de
45 dias, constituir capital, nos termos do art. 602, do CPC. A
pensão deverá ser paga aos filhos menores (Fernanda e Pedro),
até que os mesmos completem 25 anos de idade, e à esposa
(Marilei) do de cujus, até a data em que a vitima completaria
65 anos de idade, ou, para qualquer dos 3 citados autores, até
que contraiam matrimônio ou vinculo de união estavel, obser-
vando o direito de acrescer (reversão da pensão mensal). A data
do vencimento da pensão mensal fica fixada em todo o dia 10;
3)de uma indenização por danos morais:a) com relação à dor
causda pela morte de Luiz Fernando, esposa e pai dos autores,
em R$ 28.600,00, para cada um dos autores, alcançando, pois,
o valor total de R$ 114.400,00;B) com relação a dor causada
pelos ferimentos suportados pela parte autora Marilei, em R$
7.800,00, em seu benefício;c) com relação a dor causada pelos
ferimentos suportados pelo autor André luiz, R$ 1.300,00, em
seu benefício. Os valores integrantes da condenação deverão
ser atualizados monetariamente pelo INPC, acrescidos de juros
de 0,5% ao mês, nos termos do art. 1062, do antigo Código
Civil, até o dia 10 de janeiro de 2003, e 1% ao mês, a partir de
11 de janeiro de 2003, nos termos do art. 406, do novo Códico
Cívil, c/c art. 161, parágrafo 1º, do CTN, a contar: 1)quanto ao
item “1” - desde as datas registradas nas notas fiscais, recibos e
orçamento;2)quanto ao item”2" - desde a data da ocorrência da
morte da vítima Luis Fernando ( não incidindo os índices de
correção monetária, ante a fixação da condenação em salarios

mínimos); 3)quanto ao item “3” - a partir da data da prolação
da sentença. Os valores devidos aos filhos ainda menores deve-
rão ser depositados em conta bancária em nome dos mesmos,
com vinculação a este juízo. Finalmente, julgo PROCEDEN-
TE a pretensão contida na denunciação da lide movida por Lac-
ticinios Nova Esperança do Paraná Ltda contra Companhia de
Seguros Minas Brasil, para condenar a denunciada ao ressarci-
mento das importâncias pela ré, ora denunciante, dependidas
na indenização devida à parte autora, no limite de cobertura da
apólice. Sucumbência pela parte ré e pela parte denunciada à
lide, respectivamente, no montante de 25% e 75%, devendo
arcar com o pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor do advogado da parte autora no montan-
te de 10% sobre o valor da condenação, incluindo as presta-
ções vencidas mais doze vincendas”.-Adv. ANTONIO MAR-
COS PEDROSO, ANTONIO MARCOS PEDROSO JÚNIOR,
SILVINO JANSSEN BERGAMO, AFONSO PROENÇO
BRANCO FILHO e EDGARD CAVALCNTI ALBUQUERQUE
NETO-

25.-AÇÃO MONITÓRIA-60/2002-WALID JAMIL JEMAA x
NAIM GEHA JUNIOR e outros-”Homologo o acordo celebra-
do entre as partes na audiência de fl. 101, julgando extinto o
feito com fulcro no art. 269, inciso lll, do CPC”.-Adv. JOSE
SOARES FILHO, JOSE CARLOS ANGELO e ANTONIO
MARCOS PEDROSO JÚNIOR-

26.-INVENT*RIO-70/2002-EDILSON KMIECIK e outros x
ESP. MANOEL PAES DE LIMA e outros-”A parte autora para
que cumpra o despacho judicial de fl. 33".-Adv. WALDI MO-
REIRA SOARES-

27.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-73/2002-LAURO ALVES
CARNEIRO x PEDRO PAULO MACIEL e outros-”1-Presen-
tes os pressuposto recursais, recebo o recurso de Apelação in-
terposto pela parte autora, em seus efeitos suspensivo e devo-
lutivo (com exceção ao antepenúltimo parágrafo da sentença,
na fl. 104 dos autos, que deverá ser imediatamente cumprido
pela escrivania).2-Ao apelado, para oferecimento de respos-
ta”.-Adv. NEREU MERCER DE LIMA, CRISTHIANO J. SO-
ARES DE LIMA e ANTONIO MARCOS PEDROSO-

28.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-97/2002-L.P.P.L. e
outros x A.A.S.”Nos termos do art. 511, caput, do CPC, julgo
deserto o recurso”.-Adv. FREDERICO MERCER GUIMARAES-

29.-USUCAPIÃO-214/2002-DORALI FRANCO DE FREITAS x -
”Ao autor, ante o despacho de fls.33".-Adv. FREDERICO MERCER
GUIMARAES-

30.-ALVAR*-229/2002-R.F.C. e outros x -”...julgo extinto o feito,
com fulcro no art. 267, inciso lll c/c o par. 1º do CPC.Custas pela
parte requerente”.-Adv. ANDERSON LUIZ ORANE-

31.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-3/2003-ANSELMO GERONAS-
SO x ORCILIO ALVES PIRES e outros -”As partes, ante a certidão
do Oficial de Justiça, fls. 62 “.-Adv. EDELSON FERNANDO DA
SILVA-

32.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-15/2003-RAUL MAIA x M.S.T.
MOVIMENTO DE TRABALHADORES SEM TERRA -”As par-
tes, ante a certidão do Oficial de Justiça, fls. 47".-Adv. EDELSON
FERNANDO DA SILVA-

33.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-83/2003-ISMAEL MOREI-
RA DOS SANTOS x CARLOS CÉSAR LOPES e outros-”À parte
autora, em 10 dias, para réplica”.-Adv. VALDECIR MILESKI, AN-
DRÉA CARBONI BARATO, LOURIVAL LINO DE SOUSA, LUIZ
ASSE, REINALDO MIRICO ARONES e ALANA MARCHAND
RENAUD-

34.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-95/2003-D.L.P.r.S.L.P. x J.F.R.-
”Homologo o acordo realizado entre as partes nas fls. 41/42 julgando,
pois, extinto o feito”.-Adv. CRISTHIANO J. SOARES DE LIMA e
GEOVANE DA ROCHA GONÇALVES-

35.-ARROLAMENTO-125/2003-JUAREZ PEDRO DA SILVA e
outros x ESP.PEDRO JOSÉ DA SILVA e outros-”...Homologo o pla-
no de partilha e a adjudicação lançado aos autos nas fls. 02/07 e 71,
ressalvados os erros, omissões ou direitos de terceiros, porventura
existentes”.-Adv. ALVARO LICINIO DE OLIVEIRA MATTOS-

36.-ALVAR*-165/2003-CID*LIA ANTUNES JANASIEVICZ x “Ao
autor, ante o despacho de fl. 162”.-Adv. CRISTHIANO J. SOARES
DE LIMA-

37.-ARROLAMENTO-171/2003-VALDOMIRA ALVES DOS SAN-
TOS x ESP. MARIA DAS DORES RIBEIRO-”Ao autor, ante o des-
pacho de fls. 39 e 39v”.-Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO-

38.-USUCAPIÃO-172/2003-ETELVINA FARIAS PONTES x -”Para
atendimento integral ao despacho judicial de fl. 14, item “1”, fixo à
parte autora o prazo de até 60 dias”.-Adv. ANTONIO MARCOS
PEDROSO-

39.-ORDIN*RIA-223/2003-E.M.M. x E.L.G.-”Ao autor, ante o des-
pacho de fl.41".-Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO JÚNIOR-

40.-INDENIZAÇÃO-17/2004-ELOIR ALVES DE OLIVEIRA x
MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA-” Ao autor, ante o despacho de
fl. 17".-Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO JÚNIOR e PE-
DRO FERMINO LUIZ-

41.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-35/2004-BANCO PANA-
MERICANO S/A x SEBASTIÃO CASTORINO DE SOUZA-
”...diante do exposto, e com fundamento legal no que estabele-
ce o Decreto Lei nº 911/69, julgo PROCEDENTE a pretensão
deduzida na presente ação, declarando rescindido o contrato
pactuado entre as partes e consolidando nas mãos do autor o
domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, sendo facultada
a venda pelo requerente, na forma do art. 3º,paragrafo 5º, do
Decreto Lei nº 911/69".-Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZA-
NATA e ÉRIKA EHARA-

 42.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-46/2004-INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE MADEIRAS ANHANGUERA LTDA x FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARAN*-”À parte em-
bargante, em réplica, no prazo de 10 dias”.-Adv. GERALDO
MAGELA FRAGA DO NASCIMENTO-

43.-ALIMENTOS-52/2004-B.M.L.r.M.L. x G.A.L.-”Ante o
contido na certidão de fl.14 e na certidão supra, observando,
ainda, registrado no termo de audiência de fl. 15, julgo extinto
o feito, nos termos do art. 267,III, do CPC”.-Adv. ANTONIO
MARCOS PEDROSO JÚNIOR-

44.-INDENIZAÇÃO-63/2004-RÓGER ALESSANDRO FER-
NANDES DE OLIVEIRA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
ORTIGUEIRA-”1-...indefiro a denunciaçãoà lide postulada pela
ré;2-À parte autora, em réplica, no prazo de 10 dias”.-Adv.
CRISTHIANO JUSTUS SOARES DE LIMA e PEDRO FER-
MINO LUIZ-

45.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-67/2004-T.A.S.C.r. e ou-
tros x C.C.M.”À exeq•ente”.-Adv. FREDERICO MERCER
GUIMARAES e JOEL DUTRA-

46.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-129/2004-AFONSO CELSO
NORONHA DUTRA e outros x FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARAN*-”À parte embargante em rélica, no prazo de
10 dias”.-Adv. LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA e AFONSO
CELSO NORONHA DUTRA-

47.-INDENIZAÇÃO-134/2004-CLAUDETE GONÇALVES BU-
ENO x EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA-”Ao autor, ante o
despacho de fl. 28".-Adv. JOSÉ CLAUDIO FRATONI-

48.-RETIFIÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO-141/2004-C.A. x
“...Ante o exposto , julgo procedente a pretensão deduzida no
presente caderno processual”.-Adv. FREDERICO MERCER GUI-
MARAES-

49.-CONVERSÃO DE SEP. EM DIVÓRCIO-165/2004-A.A.R. e
outros x “Ao autor, ante o despacho de fls. 10”.-Adv. ANTONIO
MARCOS PEDROSO-

50.-DECLARATÓRIA-180/2004-ADILSON DE PAULA FREITAS
e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA-”Ao au-
tor, ante o despacho de fl.125".-Adv. JOSÉ CLAUDIO FRATONI-

51.-EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-19/1994-CONSELHO
REG. DE MEDICINA VETERIN*RIA DO PARAN* x COA-
GROL - COOP AGROPECU*RIA ORTIGUEIRENSE LTDA-
”Diga a parte exeq•ente”.-Adv. RAFAEL DE SAMPAIO CAVI-
CHIOLI e EDILENE LUZ MACHADO GRAF-

52.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-29/1995-Oriundo da Comar-
ca de APUCARANA PR - 1ª VARA CIVEL -BANCO DO ESTA-
DO DO PARAN* S/A x JOÃO MACHADO DE OLIVEIRA e
outros-”A parte exeq•ente”.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

53.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-39/2003-Oriundo da Comar-
ca de MARING*-PR 2ºVARA CÍVEL -FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARAN* x ALVARO NEI COSTA-”Diga a parte
exeq•ente”.-Adv. AMANDA LOUISE RAMAJA CORVELLO-

54.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-29/2004-Oriundo da Comar-
ca de CURITIBA-PR 3ºVARA JUSTIÇA FEDERAL -FURNAS
CENTRAIS ELÉTRICAS S/A x CASSILDA MINGUETTI RI-
BEIRO e OUTROS-”Diga a parte autora, ante o contido no ofício
de fl.23".-Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO-

55.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-69/2004-Oriundo da Comar-
ca de LONDRINA-PR 2º VARA CÍVEL -SHIROKO NUMATA x
PAULO MARCZUK e outros -”As partes, ante a certidão do Ofi-
cial de Justiça, fls.08".-Adv. SHIROKO NUMATA-

56.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-76/2004-Oriundo da Co-
marca de SÃO PAULO-SP FORO REGIONAL 2º LAPA 2º VC
-JOSÉ CARLOS ANGELO x A.F.GOMES COMÉRCIO DE
FERRAGENS E MAT. COMST. LTDA e outros -”As partes,
ante a certidão do Oficial de Justiça, fls. 04".-Adv. JOSE CAR-
LOS ANGELO, CELSO RICARDO FARANDI, JOSÉ ROBER-
TO DE ALMEIDA e ROGÉRIO PEREIRA DE SOUZA-

57.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-98/2004-Oriundo da Co-
marca de PONTA GROSSA-PR 3º VARA CIVEL -JUÍZO DE
DIREITO DA COMARCA DE PONTA GROSSA-PR x GAVI-
ALE COMÉRCIO DE TRATORES LTDA -”As partes, ante a
certidão do Oficial de Justiça, fls.18".-Adv. MATIAS ALVES
DA COSTA e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

58.-REPRESENTAÇÃO-20/2002-M.P.E.P. x C.J.P.-”A docu-
mentação acostada aos autos comprova que o adolescente deu
cumprimento às medidas a ele aplicadas razão pela qual julgo
extinto o feito”.-DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA Adv. AL-
VARO LICINIO DE OLIVEIRA MATTOS-

59.-REPRESENTAÇÃO-44/2003-M.P.E.P. x R.R.J.”...Diante
do exposto, julgo procedente a pretensão contida na ação para,
com fulcro no art. 112, inciso VI, e no art. 122, inciso I, ambos
do ECA, e em atenção ao cunho preventivo, educativo, retribu-
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da sócio-educativa de internação. A medida deverá ser cumpri-
da em entidade adequada, exclusiva para adolescentes, de acor-
do com o art. 123 do ECA, a ser oportunamente determinada.
A medida não comporta prazo determinado, devendo sua ma-
nutenção ser reavaliada no máximo a cada 6 meses, pelo corpo
técnico-jurídico do juízo de execução da medida. Em nenhuma
hipótese o período máximo de internação excederá a 3 anos.
Atingindo este limite, o adolescente deverá ser libertado, colo-
cado em regime de semi-liberdade ou de liberdade assistida.
Aos 21 anos de idade a liberação e compulsória”.-Adv. JOSE
CARLOS ALVES BASTIANI-

60.-TUTELA-28/2004-D.L.R. x E.M.-”As partes para que in-
diquem as provas que pretendem produzir em audiência, em 10

dias”.-Adv. ANTONIO MARCOS PEDROSO JÚNIOR e WAL-
DI MOREIRA SOARES-
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22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 170/1999 -
ABRELINO FABIANE x CLEMENTE KRAMARCZUCK -
“Autos n.º 170/99. Manifeste-se a parte Exequente, em face do
decurso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do
feito e requerendo o que for de direito, sob pena de ser decreta-
da sua extinçao, a teor do disposto no artigo 267, paragrafo 1º,
do Codigo de Processo Civil). PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.”-
Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 344/1999 -
BANCO BRADESCO S/A x JANETE INEZ MAHL TREN-
NEPOHL e outros - “AUTOS N.º 344/99. Promova a parte
Exequente o pagamento das custas processuais remanescentes
no valor de R$ 31,28 (trinta e um reais e vinte e oito centa-
vos).” -Adv. NILTO SALES VIEIRA e DENIO LEITE NOVA-
ES JUNIOR-

24.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 599/1999 -
ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA x
BERNARDO LEONARDO SPENGLER - “AUTOS N.º 599/
99. Informe a parte Exequente sobre o andamento da carta pre-
catoria no Juizo de GASPAR - SC.” -Adv. ANDREY HER-
GET-

25.-EXECUCAO DE SENTENCA - 20/2000 - DOUGLAS
DIAS CARDOSO e outros x FUNDACAO DE SAUDE DE
PATO BRANCO e outros - “AUTOS N.º 20/2000. Comprove o
Exequente, atraves de documento habil, a distribuiçao da carta
precatoria no Juizo de PALMAS - PR.” -Adv. GEORGES HA-
MILTON DE OLIVEIRA VIANA-

26.-FALENCIA - 54/2000 - REQUERENTE: DOHLER S/A,
FALIDA: INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS
MASTER LTDA. e SINDICO: MAURO CESAR KALINKE -
SENTENÇA DE FLS. 426/428: “...III - DISPOSITIVO. ISTO
POSTO, pelas razoes acima invocadas e diante dos termos dos
artigos 75 e 102 da Lei de Falencia, DECLARO ENCERRA-
DA a falencia da empresa INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESTOFADOS MASTER LTDA., continuando esta com a res-
ponsabilidade pelo seu passivo. Cumpra o cartorio o disposto
no artigo 132, paragrafos 2º e 3º. Expeçam-se editais, ofician-
do-se para a publicaçao gratuita e aguarde-se o decurso do pra-
zo para recurso (artigo 132, paragrafo 2º). P.R.I. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. INGO RUSCH ALAN-
DT e FABIO TABAJARA MICHALTCHUK-

27.-PAULIANA - 202/2000 - ACIR JOSE CARVALHO DE
SOUSA x ALDERICO JOSE ZANDONA CAVAZZOLA e ou-

tros - “AUTOS N.º 202/2000. Promova a parte Requerida o
pagamento das custas processuais remanescentes no valor de
R$ 81,44 (oitenta e um reais e quarenta e quatro centavos).” -
Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

28.-EXECUCAO DE SENTENCA - 372/2000 - FLAVIO LUIZ
LONGUI x JOAO CARLOS GARCIA - “AUTOS N.º 372/2000.
Compareça a parte Exequente, em cartorio, para efetuar a reti-
rada do oficio ora expedido, bem como providenciar sua devi-
da remessa, com Aviso de Recebimento.”-Adv. ANDREY HERGET-

29.-EXECUCAO DE SENTENCA - 27/2001 - BERNADETE DE
LOURDES STAHLSCHMIDT CORDEIRO x JUSARA RAMOS
PERES BRESOLIN - “AUTOS N.º 27/2001. Sobre o conteudo de fl.
108 verso, manifeste-se a parte Exequente, diligenciando o andamen-
to do feito e requerendo o que for de direito.” -Adv. CASSIO LISAN-
DRO TELLES-

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 29/2001 - PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x MIGUEL FOGAÇA DOS SAN-
TOS & CIA LTDA. - “AUTOS N.º 29/2001. Sobre o conteudo de fls.
119/165 (Oficio/Resposta da Receita Federal), manifeste-se a parte
Exequente, diligenciando o andamento do feito e requerendo o que
for de direito.” -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO
e JULIO JACOB JUNIOR-

31.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 84/2001 - GEONIR
EDVARD VINCENSI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - “AUTOS N.º 84/2001. Compareça a parte Exe-
quente em cartorio para efetuar a retirada do ALVARA DE LEVAN-
TAMENTO.” -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI-

32.-PRESTACAO DE CONTAS - 96/2001 - POSTO NOSSA SE-
NHORA DAS GRACAS LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - DESPACHO DE FL. 285: “AUTOS N.º 96/2001.
1. Recebo a Apelaçao de fls. 269/284 (Banestado) em ambos
os efeitos (Artigo 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). 2.
Ao Apelado para, querendo, apresente suas contra-razoes de
recurso no prazo legal de quinze (15) dias (Artigo 508 do Codi-
go de Processo Civil). 3. Decorrido o prazo retro referido, com
ou sem as contra-razoes, remetam-se os autos ao Egregio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Parana, com as cautelas de estilo
e as homenagens deste Juizo.” -Adv. MARCELO CONTE,
RAFAEL SCABENI e ANDREY HERGET-

33.-DECLARATORIA - 156/2001 - ALEXANDRE SIMOKA
e outros x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA - “AU-
TOS N.º 156/2001. Manifeste-se a parte Exequente (fls. 250/
251), diligenciando o andamento do feito e requerendo o que
for de direito.” -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VICEN-
SI-

34.-DECLARATORIA - 263/2001 - MARLENE SCHIO GUST-
MAM x ESTADO DO PARANA - DESPACHO DE FL. 322:
“Autos n.º 263/2001. Da baixa dos autos, digam as partes, re-
querendo o que for de direito. Caso nada seja pleiteado, arqui-
vem-se os autos dando-se as baixas devidas.” -Adv. GEONIR
EDVARD FONSECA VICENSI-

35.-INVENTARIO - 308/2001 - ELIZETE APARECIDA BAR-
ROS BANCK x ESP. DE VALDECIR BANCK - DESPACHO
DE FL. 54: “AUTOS N.º 308/2001. 1. Comprove a Inventari-
ante o recolhimento do tributo (fls. 52/53). 2. Junte a Inventa-
riante aos autos as certidoes negativas de debitos fiscais (Fede-
ral, Estadual e Municipal).” -Adv. HELIO DOMINGOS PICO-
LO-

36.-EXECUCAO DE SENTENCA - 320/2001 - HOTELARIA
E EMPREENDIMENTOS PARANATEL LTDA. x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - DESPACHO DE FL.
198: “AUTOS N.º 320/2001. Sobre o conteudo de fl. 195, di-
gam os interessados.” -Adv. ADAIR CASAGRANDE e ER-
LON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA-

37.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 394/2001 -
JOSE FACCIN e outros x IRMAOS BAGGIO LTDA. - “AU-
TOS N.º 394/2001. Sobre o conteudo de fls. 114/119, manifes-
te-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do feito e
requerendo o que for de direito.” -Adv. MARIA GORETI SBE-
GHEN-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO - 408/2001 - J.D. BEBIDAS
LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
SENTENÇA DE FLS. 676/685: “...III - DISPOSITIVO. ISTO
POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedi-
dos feitos nesta açao de embargos a execuçao somente para o
fim de excluir da formaçao do debito e correçao monetaria, nos
termos da fundamentaçao acima expedida. Frente ao principio
da sucumbencia, CONDENO a Embargante ao pagamento das
custas processuais e periciais, bem como dos honorarios advo-
caticios devidos ao patrono da Embargada, os quais fixo, para
a execuçao e embargos, em 10% sobre o valor do debito, nos
termos do artigo 20, paragrafo 4º c/c paragrafo unico do artigo
21 (minima sucumbencia), ambos do Codigo de Processo Ci-
vil. P.R.I.” -Adv. FABIO FORSELINI-

39.-INVENTARIO - 427/2001 - CYRENE AFONSO DE AQUI-
NO x ESP. DE MAURICIO MOTA DE AQUINO - DESPA-
CHO DE FL. 66: “AUTOS N.º 427/2001. 1. Lavre-se o TER-
MO DE ULTIMAS DECLARAÇOES (Compareça a Inventari-
ante Cyrene Afonso de Aquino em cartorio para assinar o TER-
MO DE ULTIMAS DECLARAÇOES). 2. Expeçam-se os alva-
ras, conforme requerido as fls. 62/63, porem limitados aos va-
lores ali indicados (Compareça a Inventariante em cartorio para
efetuar a retirada dos ALVARAS expedidos). 3. Promova a In-
ventariante o pagamento do imposto causa mortis. 4. Apos, junte
a Inventariante certidoes negativas de debitos fiscais (Federal,
Estadual e Municipal), bem como, apresente o plano de parti-
lha, isto, como ja dito, apos o recolhimento do imposto causa
mortis (item 3 retro).” -Adv. CARLOS ROQUE COLLA-

40.-INVENTARIO - 454/2001 - ANDREIA APARECIDA PAS-
TORELLO CHAVES x ESP. DE GREGORIO PASTORELLO
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- DESPACHO DE FL. 93: “AUTOS N.º 454/2001. 1. Cabe a
Inventariante melhor detalhar a partilha a ser feita, indicando
pormenirizadamente o quinhao de cada herdeiro, observando-
se, a tanto, o disposto no artigo 1.025, inciso II do Codigo de
Processo Civil.” -Adv. JESUEL ANTONIO DA SILVA BELLO-

41.-INVENTARIO - 461/2001 - SALETE CZORNOBAI x ESP.
DE ROQUE PAULO CZORNOBAI - “Autos n.º 461/2001.
Manifeste-se a Inventariante, em face do decurso do prazo de
suspensao, diligenciando o andamento do feito e requerendo o
que for de direito, sob pena de ser decretada sua extinçao, a
teor do disposto no artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Pro-
cesso Civil). PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.”-Adv. ANTO-
NIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

42.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇAO DE PROTESTO
- 549/2001 - INPLASUL INDUSTRIA DE PLASTICOS SU-
DOESTE LTDA x INKBRAS TINTAS E VERNIZES LTDA. e
outros - “AUTOS Nº 549/2001. Compareça a parte Requerente
em cartorio para efetuar a retirada da carta precatoria ora expe-
dida, bem como providenciar as fotocopias necessarias para
instruirem-na.” -Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

43.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 587/2001 -
GERDAU S/A x ALFA - INDUSTRIA E COMERCIO DE
FUNDIDOS LTDA. - “Autos n.º 587/2001. Manifeste-se a par-
te Exequente, diligenciando o andamento do feito e requeren-
do o que for de direito, sob pena de ser decretada sua extinçao,
a teor do disposto no artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil). PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.”-Adv. AN-
TONIO JOEL LEOPOLDINO, ZILANDIA PEREIRA ALVES
e ANGELO PILATTI NETO-

44.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 40/2002 - EVAN-
DRO PIMENTEL x ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODO-
MESTICOS LTDA. - DESPACHO DE FL. 195: “AUTOS N.º
40/2002. 1. Nada a reconsiderar acerca da decisao agravada,
que a mantenho por seus proprios fundamentos. Intime-se o
Agravado para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal. 2.
Como era a obrigaçao da parte Autora comunicar a mudança
de endereço, presume-se ela intimada no local indicado no pro-
cesso como tal. Ficara, deste modo, a Procuradora do Autor
responsavel por traze-lo ao ato.” OBSERVAÇAO: “As teste-
munhas deverao ser arroladas nos 15 (quinze) dias anteceden-
tes a data da audiencia ja designada (Dia 15 de dezembro de
2004, as 14:40 horas, para a audiencia de instruçao e julga-
mento)”. -Adv. INES LUCAS, MARIA DE LOURDES VIE-
GAS GEORG e ANDREY HERGET-

45.-COBRANCA (ORD) - 90/2002 - IMOBILIARIA E TER-
RAPLANAGEM PATO BRANCO LTDA. x MUNICIPIO DE
PATO BRANCO - PARANA - DESPACHO: “AUTOS N.º 90/
2002. Sobre os novos documentos juntados, manifeste-se a parte
Requerente.” -Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS-

46.-USUCAPIAO - 112/2002 - MARIA CLEUZA RODRI-
GUES x EDI SILIPRANDI e outros - DESPACHO DE FL. 120:
“AUTOS N.º 112/2002. Sobre o pedido de desistencia da açao,
diga o Sr. Curador Especial.” -Adv. OSVALDO BETIN BOA-
RETTO, Curador Especial-

47.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 131/2002 - BANCO DI-
BENS S/A x ALFREDO CASSEMIRO DOS SANTOS - “AU-
TOS N.º 131/2002. Manifeste-se a parte Autora (fl. 56 - certi-
dao que decorreu o prazo sem que o Reu apresentasse contesta-
çao), diligenciando o andamento do feito e requerendo o que
for de direito.” -Adv. HELCIO SILVA ORANE e EVANDRO
JUAREZ RODRIGUES-

48.-RESCISAO DE CONTRATO - 136/2002 - UNIBANCO
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CICE-
RO FELIX - DESPACHO DE FL. 69: “AUTOS N.º 136/2002.
INDEFIRO o pedido de fl. 68. A retirada e postagem dos ofici-
os expedidos cabe a parte diligenciar.” (Compareça a parte in-
teressada em cartorio para efetuar a retirada dos oficios expe-
didos, bem como para providenciar suas postagens respecti-
vas). -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBER-
TO STINGLIN LOTH-

49.-EXECUCAO FORCADA - 163/2002 - RETLAW CONS-
TRUÇOES CIVIL LTDA. x LIBRAMASSA BALANÇAS
LTDA. - ME e outros - “AUTOS Nº 163/2002. Comprove o
Exequente, atraves de documento habil, a distribuiçao da carta
precatoria no Juizo deprecante.” -Adv. ARLINDO FERREIRA
FREITAS-

50.-COBRANCA (ORD) - 194/2002 - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALCLY-
DES VARASCHIN - DESPACHO DE FL. 311: “Autos n.º 194/
2002. Da baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que
for de direito.” -Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA e CE-
SAR AUGUSTO GAZZONI-

51.-COBRANCA (ORD) - 454/2002 - BANCO DO BRASIL
S/A x DEOLINDO DA CRUZ ALVES - ME e outros - DESPA-
CHO DE FL. 206: “AUTOS N.º 454/2002. Sobre o conteudo
de fls. 204/205 (Manifestaçao do Requerido Deolindo da Cruz
Alve - ME), manifeste-se o Requerente, por seu procurador,
bem como para efetuar o deposito dos honorarios periciais (Valor
dos honorarios: R$ 1.400,00 - mil e quatrocentos reais -).” (Com-
pareça a parte interessada, em cartorio, para efetuar a retirada
do oficio de intimaçao do Requerente, bem como providenciar
sua devida remessa, com Aviso de Recebimento). -Adv. AN-
DREY HERGET, AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDO-
SO, AURIMAR JOSE TURRA e SONIVALTAIR DA SILVA
CASTANHA-

52.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 456/2002 - IN-
DUSTRIA GRAFICA FORONI LTDA. x ROSANGELA MA-
RIA MAYER - “AUTOS N.º 456/2002. Compareça a parte
Exequente, em cartorio, para efetuar a retirada do oficio ora
expedido, bem como providenciar sua devida remessa, com
Aviso de Recebimento.”-Adv. FERNANDO CORDEIRO e

MARCOS JOSE DLUGOSZ-

53.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD) - 499/2002 - COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x SID-
NEI LUIS BIEDACHA e outros - DESPACHO DE FL. 102:
“AUTOS N.º 499/2002. 1. Expeça-se o mandado de registro de
imoveis, conforme requerido (Compareça a parte Requerente
em cartorio para efetuar a retirada do MANDADO DE REGIS-
TRO DE SENTENÇA e providenciar seu cumprimento). 2.
Quanto ao mandado de fl. 96, considerando o conteudo de fl.
101, aguarde-se.” -Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA,
SILVIA FATIMA SOARES-

54.-HABILITACAO - 567/2002 - MUNICIPIO DE ITAPEJA-
RA DO OESTE - PARANA x ESP. DE PAULINA ERNESTI-
NA SIPP e outros - SENTENÇA DE FL. 81: “...ISTO POSTO,
diante do acima dito e, com fulcro nos artigos 1.055 e seguin-
tes do Codigo de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE A
HABILITAÇAO e, por consequencia, DECLARO Nelson Sipp,
Gisela Sipp de Oliveira, Hercena Sipp Dallagnol, Geraldino
Sipp, Amandio Sipp, Ivo Sipp, Attus Sipp, Glades Sipp Janesko,
Valmir Sipp, Romualdo Sipp, Zilda Andrade Sipp, Claimir Sipp
e Eloi Sipp habilitados no processo nº 588/99 (desapropria-
çao), na qualidade de sucessores de Paulina Ernestina Sipp.
Retifique o registro e autuaçao. Cumpra-se o Codigo de Nor-
mas, item 5.13.4. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv.
ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA, MARCELO LUIS
VICARI e JONES MARIO DE CARLI-

55.-DEPOSITO - 41/2003 - VALTEMIR RIOS GUEDES x
INDIONARA ALVES DOS SANTOS - DESPACHO DE FL.
94: “AUTOS Nº 41/2003. Contados e preparados, voltem.”
(Valor das custas: R$ 330,64 - trezentos e trinta reais e sessenta
e quatro centavos -). -Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON
FERNANDO CENI DE OLIVEIRA-

56.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 67/2003 - SAN
RAFAEL SEMENTES E CEREAIS LTDA. x OTAVIO KICHEL
- DESPACHO DE FL. 99: “AUTOS N.º 67/2003. A conta e
preparo.” (Valor das custas a serem pagas pelo Executado, con-
forme acordo juntado aos autos: R$ 710,12 - setecentos e dez
reais e doze centavos -). -Adv. JOSE ZELINDO BOCASAN-
TA-

57.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 86/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ILSON FRANCISCO PIRES LOPES -
“Autos n.º 86/2003. Manifeste-se a parte Autora, diligencian-
do o andamento do feito e requerendo o que for de direito, sob
pena de ser decretada sua extinçao, a teor do disposto no artigo
267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil). PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS.”-Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE
SIMONE POFAHL-

58.-INDENIZACAO - 109/2003 - WILMA FERRARINI x
BANCO BANESTADO S/A e outros - “AUTOS N.º 109/2003.
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, sobre o conteudo de fl.
454 (Manifestaçao do perito. Valor da proposta: R$ 2.000,00 -
dois mil reais -), manifestem-se as partes, diligenciando o an-
damento do feito e requerendo o que for de direito.” -Adv.
DALTRO MARCELO MARONEZI, LEIR TADEU DE OLI-
VEIRA, CHISTIANE MIRANDA, FABIO RENATO SANTA-
NA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, MADELON RA-
VAZZI HEYLMANN e JORGE LUIZ DE MELO-

59.-DECLARATORIA - 136/2003 - JOSE FERNANDO VIAL-
LE x REAL SEGUROS S/A - DESPACHO DE FL. 366: “AU-
TOS N.º 136/2003. 1. Comprove a parte Requerente o paga-
mento dos honorarios periciais, conforme requerido a fl. 355.
2. Para a audiencia de instruçao e julgamento designo o proxi-
mo DIA 10 DE MARÇO DE 2005, AS 13:40 HORAS, lem-
brando que, tratando-se de rito sumario, as testemunhas estao
restritas as ja arroladas nos autos.” (Compareça a parte Reque-
rente, em cartorio, efetuar a retirada da CARTA PRECATO-
RIA, ora expedida, bem como providenciar as fotocopias ne-
cessarias para instruirem-na). -Adv. JOSE FERNANDO VIAL-
LE, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO e JOAQUIM BAR-
BOSA DE OLIVEIRA-

60.-COBRANCA (SUM) - 189/2003 - BANCO DO BRASIL
S/A x BAGATINI ALIMENTOS LTDA. e outros - DESPACHO
DE FL. 229: “AUTOS N.º 189/2003. 1. Recebo a Apelaçao de
fls. 221/228 (Banco do Brasil S.A) em ambos os efeitos (Artigo
520 “caput” do Codigo de Processo Civil). 2. Ao Apelado para,
querendo, apresente suas contra-razoes de recurso no prazo le-
gal de quinze (15) dias (Artigo 508 do Codigo de Processo Ci-
vil). 3. Decorrido o prazo retro referido, com ou sem as contra-
razoes, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alçada do
Estado do Parana, com as cautelas de estilo e as homenagens
deste Juizo.” -Adv. NERII LUIZ CEMZI e ANTONIO OZI-
RES BATISTA VIEIRA-

61.-ORDINARIA - 210/2003 - MAXIMO LUIZ LOURENÇO
e outros x RUI AFONSO THOME e outros - DESPACHO:
“AUTOS N.º 210/2003. Intimem-se as partes e denunciada para
que no sucessivo prazo de 10 (dez) dias apresentem as alegaço-
es finais, começando pelos autores.” -Adv. FERNANDO MAR-
TINS DA SILVA, LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO, CAS-
SIO LISANDRO TELLES, MURILO CLEVE MACHADO,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA e FABIANA ELIZA
MATTOS-

62.-EXECUCAO DE SENTENCA - 223/2003 - BANCO DO
BRASIL S/A x EVILASIO PIETROVSKI - “AUTOS N.º 223/
2003. Compareça a parte Exequente em cartorio para efetuar a
retirada do EDITAL DE CITAÇAO expedido, bem como pro-
videnciar sua publicaçao, como manda a Lei.” -Adv. CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

63.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO - 227/2003 - COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ESP.
DE VALDELINO VEBBER e outros - “AUTOS N.º 227/2003.
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sobre o conteudo do LAUDO
PERICIAL de fls. 55/58, manifestem-se as partes, diligencian-

do o andamento do feito e requerendo o que for de direito.” -
Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA-

64.-INDENIZACAO - 266/2003 - MARCOS DALL STELLA
SCHIMIDT e outros x BENITO JOSE RIGO e outros - DES-
PACHO DE FL. 248: “AUTOS N.º 266/2003. 1. Nada a recon-
siderar acerca da decisao agravada. 2. Ao Egregio Tribunal de
Justiça subam os autos, como anteriormente determinado (fls.
236/237), ratificando nossas homenagens.” -Adv. CASSIO LI-
SANDRO TELLES, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER,
SANDRO BALDUINO MORAIS, ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE, NEY ROLIM DEALENCAR FILHO e
RODRIGO VEZARO-

65.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 321/2003 -
BANCO BANESTADO S/A x VALDESSIR GIARETA - “AU-
TOS N.º 321/2003. Sobre o conteudo de fls. 38/40, manifeste-
se a parte Exequente, diligenciando o andamento do feito e
requerendo o que for de direito.” -Adv. JORGE LUIZ DE
MELO-

66.-INDENIZACAO (ORD) - 348/2003 - EDNA MARIA KILL
x BANCO BANESTADO S/A e outro - “AUTOS N.º 348/2003.
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, sobre o conteudo de fl.
462 (Manifestaçao do Perito: “...de acordo com isto reitero os
valores em R$ 2.000,00 - dois mil reais - que correspondem ao
trabalho a ser realizado. Sendo que devera ser pago 50% ante-
cipadamente a pericia e 50% na entrega da pericia...”), mani-
festem-se as partes, diligenciando o andamento do feito e re-
querendo o que for de direito.” -Adv. RODRIGO CORONA
MENEGASSI, FELIPE CORONA MENEGASSI, JORGE LUIZ
DE MELO e SEBASTIAO ANTUNES FURTADO-

67.-ORDINARIA - 350/2003 - INES BENIGNA PAGNONCE-
LLI CANTON x ESP. DE ELSON GANASSOLI e outros -
“AUTOS N.º 350/2003. Intimem-se as partes (fls. 1.235 e
1.245).” (Fl. 1.235: Oficio do Juizo de Direito da Vara de Re-
gistros Publicos, Acidentes de Trabalho e Precatorias Civeis de
Curitiba - Pr, com o seguinte teor: “...informo que restou desig-
nado para o proximo DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2004, AS
14:00 HORAS, para a oitiva das testemunhas deprecadas: Ely,
Joao, Celso, Antonio, Mario e Rafael...”. Fl. 1.245: Oficio do
Juizo da 1ª Vara Civel de Londrina - Pr, com o seguinte teor:
“...informo que foi designado o proximo DIA 05 DE MAIO DE
2005, AS 09:20 HORAS, a audiencia de inquiriçao da testemu-
nha Gentil de Carvalho, arrolada pela parte Requerida, deven-
do as partes interessadas serem intimadas da designaçao su-
pra...”). -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES e EDELSON
FERNANDO DA SILVA-

68.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - 374/2003 - ME-
TALURGICA CARVALHO LTDA. e outros x EDIFICATO
ENGENHARIA DE EDIFICAÇOES LTDA. - “Autos n.º 374/
2003. Manifeste-se a parte Requerente, em face do decurso do
prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito e re-
querendo o que for de direito, sob pena de ser decretada sua
extinçao, a teor do disposto no artigo 267, paragrafo 1º, do
Codigo de Processo Civil). PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.” -
Adv. ANDREY HERGET-

69.-INDENIZACAO (ORD) - 400/2003 - MARIA MADALE-
NA DA SILVA x COMERCIO DE AVES SUDOESTE LTDA. -
SEVA - “AUTOS N.º 400/2003. INDEFIRO o pedido de fl. 89.
Nao e obrigaçao do Municipio da transcriçao requerida. Mani-
festem-se as partes sobre o conteudo de fl. 92 (Manifestaçao
do perito: “...de acordo com isto reitero os valores em R$
2.000,00 - dois mil reais - que correspondem ao trabalho a ser
realizado...”), diligenciando o andamento do feito e requeren-
do o que for de direito.” -Adv. RODRIGO CORONA MENE-
GASSI, FELIPE CORONA MENEGASSI e CASSIO LISAN-
DRO TELLES-

70.-INDENIZACAO (ORD) - 405/2003 - ERICA ANTONE-
LLI x ROTTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. -
“AUTOS N.º 405/2003. Sobre o conteudo de fl. 178 (proposta
de honorarios periciais no valor de R$ 1.500,00 - um mil e
quinhentos reais -), manifestem-se as partes, diligenciando o
andamento do feito e requerendo o que for de direito. Caso
concordem, promova a Re, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
o deposito respectivo.” -Adv. MAX HUMBERTO RECUERO,
PEDRO MOLINETTE e MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI-
RA-

71.-INDENIZACAO - 431/2003 - EVELISE IARA PIERDO-
NA ANTONIOLLI x BANCO ITAU S.A. e outros - DESPA-
CHO DE FL. 558: “AUTOS N.º 431/2003. 1. A fim de evitar
inversao na ordem da colheita das provas, acolho o pedido de
fl. 557. 2. Como nova data para a audiencia designo o proximo
DIA 03 DE MARÇO DE 2005, AS 13:40 HORAS.” (Compare-
ça a parte Autora em cartorio para efetuar a retirada da CARTA
PRECATORIA, bem como providenciar as fotocopias necessa-
rias para instruirem-na. Outrossim, compareça o Ilustre Dr.
Sebastiao Antunes Furtado em cartorio a fim de subscrever a
petiçao de fls. 547/554). -Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANE-
LLO, JORGE LUIZ DE MELO, CRISTINA MARIA RAMA-
LHO e SEBASTIAO ANTUNES FURTADO-

72.-PRESTACAO DE CONTAS - 432/2003 - OTAVIO RIOS e
outros x JACIR ANTONIO SANGALI e outros - DESPACHO
DE FL. 149: “AUTOS N.º 432/2003. Para a audiencia de ins-
truçao e julgamento designo o proximo DIA 07 DE MARÇO
DE 2005, AS 13:40 HORAS.” (As partes interessadas para que
promovam o pagamento das diligencias de intimaçao de suas
testemunhas respectivamente arroladas, atraves de guia propria,
no valor de R$ 90,00 - noventa reais -, a parte Requerente, e de
R$ 60,00 - sessenta reais -, a parte Requerida). -Adv. OSVAL-
DO BETIN BOARETTO, FABIO FORSELINI e SIDNEI MAR-
CELO FASSINI-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO - 463/2003 - J.D. BEBIDAS
LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
DESPACHO DE FL. 293: “AUTOS N.º 463/2003. 1. Conside-
rando os valores aqui em discussao, considerando o trabalho a

ser desenvolvido pelo expert e, por fim, considerando os valo-
res normalmente cobrados em açoes semelhantes, arbitro os
honorarios em R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais). 2.
Intime-se o perito nomeado a fim de que se manifeste acerca
do valor ora fixado (Manifestaçao do perito a fl. 294, concor-
dando com o valor arbitrado).” (NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, promova a parte Embargante o pagamento dos honorari-
os periciais). -Adv. FABIO FORSELINI-

74.-ORDINARIA - 495/2003 - ZULMIRO FAVERO DE BOR-
TOLI e outros x REAL SEGUROS S.A. - “AUTOS N.º 495/
2003. NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, informe a parte Re-
querida sobre a postagem dos oficios retirados em data de 14/
10/2004 (fl. 222 verso).” -Adv. MONICA FERREIRA MELLO
BIORA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

75.-INDENIZACAO - 519/2003 - ERMELINDA DORINI SIL-
VEIRA x BANCO BANESTADO S.A. - “AUTOS N.º 519/2003.
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, sobre o conteudo de fl.
387 (Proposta de honorarios no valor ainda de R$ 2.000,00 -
dois mil reais -), manifestem-se as partes, diligenciando o an-
damento do feito e requerendo o que for de direito.” -Adv.
FELIPE CORONA MENEGASSI, RODRIGO CORONA ME-
NEGASSI, JORGE LUIZ DE MELO e SEBASTIAO ANTU-
NES FURTADO-

76.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 536/2003 -
GUENTHER OSVIN SCHMITZ x ADEMAR CAMBRUSSI -
“AUTOS Nº 536/2003. Comprove o Exequente, atraves de do-
cumento habil, a distribuiçao da carta precatoria no Juizo de
CURITIBA - PR.” -Adv. AIRTON JAIRO FAGGION-

77.-COBRANCA (ORD) - 36/2004 - IRMA TEREZINHA FRA-
CARO x JAIR JOSE FRACARO e outros - “AUTOS N.º 36/
2004. Manifeste-se a parte Requerente (fl. 68), diligenciando o
andamento do feito e requerendo o que for de direito.” -Adv.
ANDRESSA FRACARO CAVALHEIRO-

78.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 76/2004 - BAN-
CO ITAU S.A. x ELIENE BORGES DA SILVA - “AUTOS N.º
76/2004. Sobre o conteudo de fls. 47/49, manifeste-se a parte
Exequente, diligenciando o andamento do feito e requerendo o
que for de direito.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

79.-INDENIZACAO (ORD) - 86/2004 - ANTONIO JACIR
DOS SANTOS x DEOCLETO HECKEL e outros - “AUTOS
N.º 86/2004. NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sobre o conteu-
do de fl. 192 (laudo pericial), manifestem-se as partes, diligen-
ciando o andamento do feito e requerendo o que for de direi-
to.” -Adv. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO,
MARCOS JOSE DLUGOSZ e EDMAR LUIZ COSTA JUNI-
OR-

80.-RESCISAO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE
VEICULO COM PERMUTA - 123/2004 - MEDIDA CAUTE-
LAR DE BUSCA E APREENSAO - 63/2004 - ORILDO TA-
FAREL x R. B. LOCADORA DE VEICULOS S/C LTDA. -
SENTENÇA DE FLS. 42/47: “...III - DISPOSITIVO. Pelo ex-
posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos
expostos em ambas as açoes para: A) CONFIRMAR a liminar
antes deferida, tornando definitiva a posse do Autor sobre o
veiculo apreendido; B) RESCINDIR o contrato de compra e
venda com permuta celebrado entre as partes e C) CONDE-
NAR a Re ao pagamento de R$ 4.349,00 (quatro mil, trezentos
e quarenta e nove reais), a titulo de indenizaçao pelos prejuizos
ocorridos, corrigidos monetariamente desde a feitura do orça-
mento (18/03/2004) e acrescidos de juros de mora (artigo 402
do Codigo Civil Brasileiro) a partir da citaçao desta açao. No
mais, frente ao principio da sucumbencia CONDENO a Re ao
pagamento das custas processuais dos dois feitos - cautelar e
principal - e honorarios advocaticios devidos ao patrono do
Autor, os quais, em razao do trabalho e dedicaçao desenvolvi-
dos no patrocinio de ambos os processos, arbitro em 15% sobre
o valor do preço total da venda rescindida, nos termos do artigo
20, paragrafo 4º c/c paragrafo unico do artigo 21, ambos do
Codigo de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.”
-Adv. OSVALDO LUIZ GABRIEL, INE ARMY CARDOSO
DA SILVA e ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO - 165/2004 - ANA TEREZA
DAL PRA DARIVA x OVETRIL OLEOS VEGETAIS TREZE
TILIAS LTDA. - “AUTOS N.º 165/2004. A conta e preparo.”
(Valor das custas: R$ 143,89 - cento e quarenta e tres reais e
oitenta e nove centavos -). -Adv. CASSIO LISANDRO TEL-
LES-

82.-REPETICAO DE INDEBITO - 227/2004 - FRANQUELI-
NO PORFIRO MACHADO x PARANA PREVIDENCIA e
outros - DESPACHO DE FL. 214: “AUTOS N.º 227/2004. 1.
Prestei as informaçoes requeridas. 2. No mais, aguarde-se o
julgamento do recurso.” -Adv. RAFAEL PAGLIOSA CORO-
NA, LUIZ ANTONIO CORONA, LUIZ FERNANDO BALDI,
FABIANO JORGE STAINZACK e CASSIANO LUIZ IURK-

83.-INDENIZACAO - 253/2004 - MARIA DE LOURDES
PAGANI TOMASSON x BANCO BANESTADO S/A e outro -
DESPACHO DE FL. 369: “AUTOS N.º 253/2004. 1. Tratan-
do-se de causa sobre direitos que admitem transaçao e como,
por ora, as circunstancias nao evidenciam a improbabilidade
do acordo, inafastavel e a realizaçao de audiencia preliminar.
2. Assim, nos termos do artigo 331 do Codigo de Processo Ci-
vil, designo a audiencia para o proximo DIA 03 DE MARÇO
DE 2005, AS 14:50 HORAS, para a qual deverao comparecer
as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir, sendo
que nesta oportunidade, em nao se obtendo exito a tentativa de
conciliaçao serao fixados os pontos controvertidos, decididas
as questoes processuais pendentes e determinando as provas a
serem produzidas, designado audiencia de instruçao e julga-
mento, se necessario. 3. Outrossim, devem as partes, NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS, especificarem as provas que pre-
tendem produzir e justificar a necessidade das mesmas, sob pena
de presumir o desinteresse na produçao. 4. POR FIM, CLAMO
AS PARTES PARA QUE COMPAREÇAM A AUDIENCIA
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COM PROPOSTAS EFETIVAS DE ACORDO, A BEM DO
DESLINDE DO PROCESSO.” -Adv. DALTRO MARCELO
MARONEZI, LEIR TADEU DE OLIVEIRA, ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO, SEBASTIAO ANTUNES FURTADO e
CLAUDIO MARCHIORO-

84.-INDENIZACAO - 284/2004 - VALMIR CAUVILLA x
ANHAMBI AGROINDUSTRIAL LTDA. - DESPACHO DE FL.
62: “AUTOS N.º 284/2004. 1. Tratando-se de causa sobre di-
reitos que admitem transaçao e como, por ora, as circunstanci-
as nao evidenciam a improbabilidade do acordo, inafastavel e a
realizaçao de audiencia preliminar. 2. Assim, nos termos do
artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo a audiencia
para o proximo DIA 09 DE MARÇO DE 2005, AS 13:40 HO-
RAS, para a qual deverao comparecer as partes ou seus procu-
radores, habilitados a transigir, sendo que nesta oportunidade,
em nao se obtendo exito a tentativa de conciliaçao serao fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas as questoes processu-
ais pendentes e determinando as provas a serem produzidas,
designado audiencia de instruçao e julgamento, se necessario.
3. Outrossim, devem as partes, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, especificarem as provas que pretendem produzir e justi-
ficar a necessidade das mesmas, sob pena de presumir o desin-
teresse na produçao. 4. POR FIM, CLAMO AS PARTES PARA
QUE COMPAREÇAM A AUDIENCIA COM PROPOSTAS
EFETIVAS DE ACORDO, A BEM DO DESLINDE DO PRO-
CESSO.” -Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS, NILTON
LUIZ PACHECO LOURES, CASSIO LISANDRO TELLES e
CLAUDIA DEL CARPIO LORENZETTI-

85.-RESSARCIMENTO DANOS ILICITOS - 308/2004 - VER-
MOEHLEN & VERMOEHLEN LTDA. x SCANIA LATIN
AMERICA LTDA. - DESPACHO DE FL. 215: “AUTOS N.º
308/2004. NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, comprove a Re,
documentalmente, a relaçao juridica existente entre ela e a
empresa ZF DO BRASIL LTDA. - DIVISAO ZF SACHS, a
viabilizar a denunciaçao pretendida, justificando, na oportuni-
dade, a adequaçao fatica a hipotese normativa (artigo 70 e inci-
sos do Codigo de Processo Civil).” -Adv. STEPHEN WILSON
e ODAIR VICENTE MORESCHI-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO - 339/2004 - PASCOAL
FURLANETTO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
PATO BRANCO - DESPACHO DE FL. 19: “AUTOS N.º 339/
2004. Justificando a necessidade, especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir.” -Adv. ELIANDRA CRISTI-
NA WINCK-

87.-EXECUCAO DE SENTENCA - 342/2004 - ESPOLIO DE
GENOR ACCO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - “AUTOS Nº 342/2004. Comprove o Exequente, atra-
ves de documento habil, a distribuiçao da carta precatoria no
Juizo de CURITIBA - PR.” -Adv. GEONIR EDVARD FON-
SECA VICENSI-

88.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 364/2004 - ALDE-
MIR ANTONIO ORSO x BANCO BRADESCO S.A. - “AU-
TOS N.º Sobre o conteudo da contestaçao e documentos junta-
dos as fls. 23/35, manifeste-se a parte Requerente, diligencian-
do o andamento do feito e requerendo o que for de direito.” -
Adv. FABIANA ELIZA MATTOS-

89.-INTERDITO PROIBITORIO - 365/2004 - HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS BAN-
CARIOS DE PATO BRANCO E REGIAO - DESPACHO DE
FL. 116: “AUTOS N.º 365/2004. 1. Tratando-se de causa sobre
direitos que admitem transaçao e como, por ora, as circunstan-
cias nao evidenciam a improbabilidade do acordo, inafastavel
e a realizaçao de audiencia preliminar. 2. Assim, nos termos do
artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo a audiencia
para o proximo DIA 02 DE MARÇO DE 2005, AS 14:45 HO-
RAS, para a qual deverao comparecer as partes ou seus procu-
radores, habilitados a transigir, sendo que nesta oportunidade,
em nao se obtendo exito a tentativa de conciliaçao serao fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas as questoes processu-
ais pendentes e determinando as provas a serem produzidas,
designado audiencia de instruçao e julgamento, se necessario.
3. Outrossim, devem as partes, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, especificarem as provas que pretendem produzir e justi-
ficar a necessidade das mesmas, sob pena de presumir o desin-
teresse na produçao. 4. POR FIM, CLAMO AS PARTES PARA
QUE COMPAREÇAM A AUDIENCIA COM PROPOSTAS
EFETIVAS DE ACORDO, A BEM DO DESLINDE DO PRO-
CESSO.” -Adv. TANIA MARA MARTINI, DOUGLAS DOS
SANTOS, ANGELO PILATTI NETO e ZILANDIA PEREIRA
ALVES-

90.-USUCAPIAO - 388/2004 - TEREZINHA TORIANE SEN-
LER x ESP. DE OTAVIO PERTILLE e outros - DESPACHO
DE FL. 31: “AUTOS N.º 388/2004. 1. Defiro a suspensao do
processo pelo prazo solicitado. Apos, manifeste-se novamente
a parte Requerente. 2. Ainda, a Requerente deve juntar aos autos
as certidoes negativas dos dois Registros de Imoveis e do De-
tran.” -Adv. ANDREY HERGET, VALMIR LUIZ CHIOQUET-
TA JUNIOR e LUDMILA DEFACI-

91.-ORDINARIA - 395/2004 - CONSELHO BRASILEIRO DE
OFTMOLOGIA - CBO e outros x RELOJOARIA E OPTICA
VATICANO LTDA. - “AUTOS N.º 395/2004. Promova a parte
interessada, COM URGENCIA, o pagamento da diligencia do
Sr. Oficial de Justiça, atraves de guia propria, no valor de R$
45,00 (quarenta e cinco reais).” -Adv. GUSTAVO LUIS BA-
LABUCH e RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA-

92.-COBRANCA (ORD) - 414/2004 - EMILIO KRUGER
NETO x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA - DES-
PACHO DE FL. 64: “AUTOS N.º 414/2004. Diante do valor
atribuido a causa, emende o Autor a inicial observando os ter-
mos do artigo 276 do Codigo de Processo Civil. DEFIRO os
beneficios da Justiça gratuita.” -Adv. LAERCIO ANTONIO
VICARI-

93.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 22/1994 - FAZEN-

DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO E
INDUSTRIA DE SEMENTES PRIMAVERA IMPORTAÇAO
E EXPORTAÇAO LTDA. - “AUTOS N.º 22/94. Manifeste-se
a parte Executada sobre o conteudo de fls. 170/213, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS, diligenciando o andamento do feito e
requerendo o que for de direito.” -Adv. ADAIR CASAGRAN-
DE-

94.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 106/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FLARES GIRAR-
DI - DESPACHO DE FL. 111: “AUTOS N.º 106/98. 1. A fim
de regularizar o andamento dos autos e considerando o teor da
Sumula n.º 196 do S.T.J. (Ao executado que, citado por edital
ou por hora certa, permanecer revel, sera nomeado curador es-
pecial, com legitimidade para apresentaçao de embargos) e, nos
termos do art. 9, inciso II do Codigo de Processo Civil, nomeio
como Curadora ao Executado a DRA. ELIANDRA CRISTINA
WINCK, sob a fe e compromisso de seu grau, o qual devera no
prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se no feito. Arbitro os ho-
norarios em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).” -Adv.
ELIANDRA CRISTINA WINCK-

95.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 175/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE
VASOS DE XAXIM VIPRAM LTDA - Intimo as partes para o
leilao do(s) bem(ns) penhorado(s), designado para o dia 06/12/
2004 as 15:00 horas, por valor superior a importancia da avali-
acao, e, caso nao haja licitante, o dia 17/12/2004 as 15:00 ho-
ras, para a segunda tentativa de venda, pelo maior lanco, que se
realizara no Edificio do Forum desta Comarca. - Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

96.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 16/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANELISE EU-
MANN DOTTI - DESPACHO DE FL. 130: “AUTOS N.º 16/
2000. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J. (Ao
executado que, citado por edital ou por hora certa, permanecer
revel, sera nomeado curador especial, com legitimidade para
apresentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso II do
Codigo de Processo Civil, nomeio como curadora ao Executa-
do a DRA. ELIANDRA CRISTINA WINCK, sob a fe e com-
promisso de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco) dias
manifestar-se no feito. Arbitro os honorarios em R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais).” -Adv. ELIANDRA CRISTINA
WINCK-

97.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 7/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANELISE EU-
MANN DOTTI - “AUTOS N.º 7/2002. 1. Considerando o teor
da Sumula n.º 196 do S.T.J. (Ao executado que, citado por edi-
tal ou por hora certa, permanecer revel, sera nomeado curador
especial, com legitimidade para apresentaçao de embargos) e,
nos termos do art. 9, inciso II do Codigo de Processo Civil,
nomeio como curadora ao Executado a DRA. ELIANDRA
CRISTINA WINCK, sob a fe e compromisso de seu grau, o
qual devera no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se no feito.
Arbitro os honorarios em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta re-
ais).” -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

98.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 178/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VERECI CAR-
LOS DE ALMEIDA - DESPACHO DE FL. 59: “AUTOS Nº
178/2002. Defiro o pedido de fl. 38. Intimem-se os procurado-
res do Executada para que informem aos autos o atual endere-
ço de seu cliente, bem como para que juntem copia autenticada
do contrato de compra e venda.” -Adv. INE ARMY CARDO-
SO DA SILVA e OSVALDO LUIZ GABRIEL-

99.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 179/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TEREZINHA
LIBERA DE OLIVEIRA - DESPACHO DE FL. 23: “AUTOS
N.º 179/2002. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196 do
S.T.J. (Ao executado que, citado por edital ou por hora certa,
permanecer revel, sera nomeado curador especial, com legiti-
midade para apresentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9,
inciso II do Codigo de Processo Civil, nomeio como Curadora
ao Executado a DRA. ELIANDRA CRISTINA WINCK, sob a
fe e compromisso de seu grau, o qual devera no prazo de 05
(cinco) dias manifestar-se no feito. Arbitro os honorarios em
R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).” -Adv. ELIANDRA
CRISTINA WINCK-

100.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 32/2003 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J.D. BEBIDAS
LTDA. - “AUTOS N.º 32/2003. Intimem-se as partes (fl. 60).”
(Fl. 60, certidao desta Serventia informando que foram desig-
nados os dias 02/12/2004 e 16/12/2004, ambos as 14:00 horas,
para as praças 1ª e 2ª, respectivamente, do lote 02, da quadra
212, matriculado sob o nº 33.120 do CRI do 1º Oficio). -Adv.
FABIO FORSELINI-

101.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 78/2003 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RENATA VAR-
RUCH MACHIRA & CIA LTDA. e outros - DESPACHO DE
FL. 39: “AUTOS N.º 78/2003. 1. Considerando o teor da Su-
mula n.º 196 do S.T.J. (Ao executado que, citado por edital ou
por hora certa, permanecer revel, sera nomeado curador espe-
cial, com legitimidade para apresentaçao de embargos) e, nos
termos do art. 9, inciso II do Codigo de Processo Civil, nomeio
como Curadora ao Executado a DRA. ELIANDRA CRISTINA
WINCK, sob a fe e compromisso de seu grau, a qual devera no
prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se no feito. Arbitro os ho-
norarios em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).” -Adv.
ELIANDRA CRISTINA WINCK-

102.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 115/2003 - FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANELISE
EUMANN DOTTI - DESPACHO DE FL. 23: “AUTOS N.º 115/
2003. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J. (Ao
executado que, citado por edital ou por hora certa, permanecer
revel, sera nomeado curador especial, com legitimidade para
apresentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso II do
Codigo de Processo Civil, nomeio como curadora ao Executa-

do a DRA. ELIANDRA CRISTINA WINCK, sob a fe e com-
promisso de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco) dias
manifestar-se no feito. Arbitro os honorarios em R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais).” -Adv. ELIANDRA CRISTINA
WINCK-

103.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 180/2003 - FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AMERICAN
COPY - GRAFICA E EDITORA LTDA. e outros - DESPA-
CHO DE FL. 27: “AUTOS N.º 180/2003. 1. Considerando o
teor da Sumula n.º 196 do S.T.J. (Ao executado que, citado por
edital ou por hora certa, permanecer revel, sera nomeado cura-
dor especial, com legitimidade para apresentaçao de embar-
gos) e, nos termos do art. 9, inciso II do Codigo de Processo
Civil, nomeio como Curadora ao Executado a DRA. ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK, sob a fe e compromisso de seu grau,
o qual devera no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se no fei-
to. Arbitro os honorarios em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta
reais).” -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

COMARCA DE PIRAI DO SUL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO N§ 20/2004.
WALTER LIGEIRI JUNIOR - JUIZ DE DIREITO
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QUE DE MELLO QUEIROZ e outros x BANCO DO BRASIL
S.A - Manifestem-se os embargantes - Adv. CLARO AMERI-
CO GUIMARAES SOBRINHO-

20.-BUSCA E APREENSAO (CAU) - 148/2002 - FINAUS-
TRIA - CIA DE CREDITO F. E INVESTIMENTO x MARIA
ROBERTA CANAVARRO - Defiro a suspensão requerida, de-
corrido o prazo manifeste-se - Adv. KARINE CRISTINA DA
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DOS REIS JUNIOR e RIVADAVIA VARGAS NETO-
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quinhões, salvo erro ou omissão, ressalvados eventuais direitos de
terceiros e da Fazenda Pública. Dispenso essa decisão do prazo
recursal. ... - Adv. WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR-

25.-EXECU•AO DE ALIMENTOS - 429/2002 - M.L.M.F.S. x
M.A.D.S. - ... Julgo, em consequência, extinto o processo, com
fundamento no art. 267, VIII do CPC. ... - Adv. LUIZ ROBER-
TO ROMANO-

26.-INTERDITO PROIBITORIO - 10/2003 - SENGES PAPEL
E CELULOSE LTDA x ALBARI RODRIGUES - Manifeste-se
o requerente. - Adv. ROSANGELA ZIARESKI-

27.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 60/2003 - BAN-
CO BANESTADO S/A x NIVALDO LOPES TEIXEIRA - Ma-
nifeste-se o exequente - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

28.-REPARACAO DE DANOS - 88/2003 - JOSE MARCIO
DE LARA e outros x TRANSMAGNA - Manifestem-se sobre
o laudo - Adv. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI, SAN-
DRO FRANCO DE GODOY, OCTAVIO ACACIO ROSA e
MURILO CLEVE MACHADO-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 255/2003 -
RETIMAQ-RETIFICA DE MAQUINAS LTDA. x MARCIA
VENANTE ANHAIA - Manifeste-se o exequente - Adv. JOAO
NEY MAR•AL-

30.-INTERDITO PROIBITORIO - 303/2003 - ESPOLIO DE
FELISBINO TIBURCIO MARQUES E OUTROS x LUIZ
MOREIRA RIBAS E SUA MULHER - 1 - O processo está em
ordem, não havendo irregularidades ou nulidades a serem sa-
nadas. Presentes estão as condições da ação, as partes são legí-
timas e estão devidamente representadas. Assim, declaro-o sa-
neado. 2 - Defiro a produção da prova pericial, notadamente os
depoimentos pessoais. 3 - Audiência de instrução e julgamento
dia 17 de fevreiro de 2005 as 13:30 horas. - Adv. JURANDIR
CECILIO SANDRINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROH-
MANN e NEWTON BRAGA DE SAMPAIO-

31.-INDENIZACAO - 351/2003 - PEDRO LUIZ MOREIRA
DE LIMA x COMERCIAL SUL PARANA S/A - AGROPE-
CUARIA - Digam se pretendem produzir a prova pericial - Adv.
VALDEMAR REINERT e DOUGLAS OSAKO-

32.-DECLARATORIA - 368/2003 - OSCAR ADIR FERRAZ x
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sob pena de indeferimento. - Adv. FABIO LACERDA LERIA-
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BONFIM OLIVEIRA x SILVIO ANTONIO SHIMASAKI - Ao
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Assim, desde já apresentem seus quesitos, no prazo de dez dias.
- Adv. ROLANDI HORACIO DORNELLES FILHO e OSEAS
SANTOS-

36.-EXECU•AO DE ALIMENTOS - 14/2004 - EULINA HO-
NORATO DE AQUINO x ANTONIO GON•ALVES DOS
SANTOS - Manifestem-se sobre a certidão do sr. oficial de
justi‡a - Adv. ROBERTO BALBELLA e RIVADAVIA VAR-
GAS NETO-

37.-INTERDICAO - 38/2004 - MIGUEL VEIGA x NELCY
SACHS VEIGA - Junte-se certidão do cartório de registro de
imóveis local, atestando a existência ou não de bens em nome
da interditanda. - Adv. PAULO ROGERIO DE SOUZA MIL-
LEO e JEFFERSON CARLOS DA CRUZ-

38.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA - 40/2004 - FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTA•ÇO S/A. x
PLINIO SABINO JUNIOR - Manifeste-se o exequente - Adv.
MARCELO BERVIAN-

39.-MONITORIA - 52/2004 - SANTA CASA DE MISERICOR-

DIA DE PONTA GROSSA - PR x ORDIVAL TEIXEIRA DA
SILVA e outros - 1 - Recebo a apelaçao em ambos os efeitos
legais. 2m - Ao apelado para suas contra-razäes. - Adv. PE-
DRO HENRIQUE DE S. HILGENBERG e RIVADAVIA VAR-
GAS NETO-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 120/2004
- NELCY SACHS VEIGA e outros x LIBERTY PAULISTA
DE SEGUROS - Encontra-se a disposição da requerente a car-
ta precatória para cumprimento - Adv. PAULO ROGERIO DE
SOUZA MILLEO-

41.-REPARACAO DE DANOS - 126/2004 - SERGIO DONI-
ZETE KOSIBA x SICREDI - SISTEMA DE CREDITO COO-
PERATIVO - Para o ato não realizado designo o dia 14-12-
2004 as 10:00 horas - Adv. MARINO SILVA e JULIO VEIGA
NETO-

42.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 203/2004 -
FRANCISCO ASSIS DOMINGUES SILVA x MUNICIPIO DE
PIRAI DO SUL - Manifeste-se o requerente - Adv. FABIO
CEZAR LERIA-

43.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 204/2004 - JOSE
NELSON DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL -
... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial
para declarar ilegal a cobrança pelo Município de Pira¡ do Sul
da Taxa de Iluminação Pública, declarando inexistente obriga-
ção tributária do autor quanto a esta taxa, a partir do transito
em julgado desta decisão, determinando que o requerido se
abstenha de efetuar qualquer cobrança quanto a este tributo em
relação ao autor, e indeferir o pedido de repetição das impor-
tâncias pagas a título de TIP nos ultimos cinco anos. Ocorren-
do sucumbência recíproca, cada parte arcar com os honor rios
advocatícios de seus respectivos patronos e suportarão as cus-
tas processuais “pro-rata”. ... - Adv. FABIO CEZAR LERIA e
JURANDIR CECILIO SANDRINI-

44.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 428/2004 - DIR-
CE SOARES x MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL - IJULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para de-
clarar ilegal a cobrança pelo Municipio de Piraí do Sul da Taxa
de Iluminação Publica..., e indeferir o pedido de repetição das
importâncias pagas a titulo de TIP nos ultimos cinco anos . ... -
Adv. FABIO CEZAR LERIA-

45.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 469/2004 - MA-
RIA ENEDINA DA SILVA x MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
- Manifeste-se sobre a contestação - Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA-

46.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 470/2004 - MA-
RIA DE LOURDES DE SOUZA MACHADO x MUNICIPIO
DE PIRAI DO SUL - Manifeste-se sobre a contestação - Adv.
FABIO CEZAR LERIA-

47.-BUSCA E APREENSAO (CAU) - 503/2004 - BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO x WANDER-
LEY POLICARPO DE QUEIROZ - Manifeste-se a requerente
- Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES-

48.-USUCAPIAO - 510/2004 - SANTINO ALMEIDA DOS
SANTOS E SUA MULHER x - Defiro com o requer o Ministé-
rio Público - Adv. JOSE DA SILVA REIS-

49.-ANULATORIA DE DUPLICATA - 580/2004 - RUI OSNI
JOCOSKI x AUTO POSTO FLORASIL LTDA - Especifiquem
as provas que pretendem produzir - Adv. MARCUS VINICIUS
XAVIER DA SILVA e SUELI DE SOUZA ALVES DOS SAN-
TOS-

50.-BUSCA E APREENSAO (CAU) - 595/2004 - B.V. FINAN-
CEIRA S/A. C.F.I. x LUIS CARLOS MACHADO - Decorreu o
prazo de suspensao, manifeste-se - Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

51.-HABILITACAO EM CONCORDATA - 618/2004 - POTEN-
CIAL FOMENTO MERCANTIL LTDA. x SANTA CLARA
IND. DE PASTA DE PAPEL LTDA - 1 - Recebo a apelação em
ambos os efeitos legais. Adv. 2 - Ao apelado para suas contra-
razäes e após ao Senhor Comiss rio. - OSCAR MASSIMILIA-
NO MAZUCO GODOY e MICHEL GUERIOS NETTO-

52.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 619/2004 - B.V. FINAN-
CEIRA S/A. x SERGIO LUIZ CORADIM - Manifeste-se a re-
querente - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

53.-DEPOSITO - 629/2004 - BANCO FINASA S/A x SER-
GIO LUIZ CORADIM - ... Julgo, em consequencia, extinto o
processo, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC. ... - Adv.
CRISTIANE BELINATI G. LOPES-

54.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS - 645/2004 - INDUS-
TRIAS QUIMICAS CUBATÇO LTDA. x SANTA CLARA IN-
DUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA. - Especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir - Adv. GERSON MASSIGNAN
MANSANI e MICHEL GUERIOS NETTO-

55.-DIVORCIO CONTENCIOSO - 651/2004 - ERMELINO
ANTONIO ALVES DA ROCHA x REGINA ELISABETE
REPECKA DA ROCHA - Requeiro a juntada de duas declara-
çoes com firma reconhecida atestando o lapso temporal de se-
paração do casal - Adv. MATIAS ALVES DA COSTA-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO - 655/2004 - SFS IMOBILI-
ARIA LTDA., E MARIA SOLANGE FARIAS x COOP. DE
CRED. RURAL CAMPOS GERAIS - SICREDI - Especifiquem
as provas que pretendem produzir - Adv. CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO e JULIO VEIGA NETO-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE - 699/2004 - ARLEI RO-
BERTO LEANDRO x FERNANDO BONIN MARTINS E
OUTRA - Manifestem-se os requeridos sobre os documentos

juntados - Adv. JOSE VIRGILIO C. B. ROCHA NETO.-

58.-DECLARATORIA - 717/2004 - SANTA CLARA IND. DE
PASTA E PAPEL LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S/A.
- Manifeste-se sobre a contestação - Adv. LUCIANA PIGAT-
TO MONTEIRO-

59.-DECLARATORIA - 718/2004 - SANTA CLARA INDUS-
TRIA DE CARTÒES LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL
S/A. - Manifeste-se sobre a contestação - Adv. LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO-

60.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CREDITO - 760/2004 -
COMERCIO DE APARAS DE PAPEIS PACHECO LTDA. x
SANTA CLARA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA. -
Recolham-se em dez dias as custas processuais e Funrejus -
Adv. ANASTACIA VICENTINA S.INQUE-

61.-EXECUCAO FISCAL - 3/1996 - I.N.S.S. x MADEIREI-
RA VERDE VALE LTDA. - Manifeste-se o exequente - Adv.
LEOPOLDO LOPES SOBRINHO e JULIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI-

62.-EXECUCAO FISCAL - 24/2001 - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x PINUSUL INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. e outros - Manifeste-
se o exequente - Adv. CARLOS SCHAEFER MEHRET-

63.-EXECUCAO FISCAL - 89/2003 - A UNIAO x LUIZ GA-
BRIEL QUEIROZ - Manifeste-se a Uniao - Adv. PROCURA-
DORIA DA FAZ. NACIONAL-

64.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 46/2002 - Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA - 2¦ VARA CIVEL -AGROCE-
TE IND. E COM. DE PROD. AGROPECUARIOS LTDA x
SILVIO SOTTOMAIOR CALDEIRA e outros - Compareça o
exequente em cartório para a assinatura do auto de adjudica-
ção. - Adv. OSEAS SANTOS-

65.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 45/2004 - Oriundo da
Comarca de CASTRO -BANCO BRADESCO S/A. x SEBAS-
TIAO C. MACHADO E DAGOBERTO ROX - Manifeste-se o
Banco Bradesco. - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE.-

66.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 96/2004 - Oriundo da
Comarca de SINOP/MT -IRUAMA MADEIRAS LTDA. x
MAQUITEC COM. DE MAQUINAS LTDA. - Manifeste-se a
requerente - Adv. NAIDE AP. COCA DO NASCIMENTO-
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4.-EXECUTIVO FISCAL-855/1985-IAPAS x MOVEISIL IND.
E COM. DE MOVEIS EST. e outros -A autora para manifestar-
se sobre o expediente retro em cinco dias. -Adv. CESAR SWA-
RICZ-

5.-EXECUTIVO FISCAL-1086/1985-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FABRICA DE EXPLOSIVOS
BRITANITE -Conforme fl. 47 dos autos, o debito da exeqüen-
te foi satisfeito, estando as custas processuais devidamente re-
colhidas, portanto, face o adimplemento da obrigação, julgo
extinto o feito, o que faço com fundamento no artigo 794,I, do
Código de Processo Civil. Custas ex lege. Oficie-se para baixa
da constrição, caso realizada e, se necessário for. P.R.I. Opor-
tunamente, arquive-se e baixe-se na distribuição. -Adv. AN-
DREIA SALGUEIRO SCHENFELDER SALLE-

6.-EXECUTIVO FISCAL-18/1989-IAPAS x HOSANA INDUS-
TRIA DE MOVEIS LTDA e outros -A autora para manifestar-
se sobre o expediente retro em cinco dias. -Adv. CESAR SWA-
RICZ-

7.-EXECUTIVO FISCAL-4/1992-CREAA x DOLINSKI MA-
TERIAL DE CONSTRUCAO LTD - autora para manifestar-se
sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.- -Adv.
ALEXANDRE MACHADO DA SILVA-

8.-EXECUTIVO FISCAL-64/1992-INSS x PERCY DOLINSKI
e outros - autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco (05) dias.- -Adv. CESAR SWARICZ-

9.-EXECUTIVO FISCAL-146/1994-INSS x BIOVITAL IND.
E COM. DE COSMETICOS e outros -A autora para manifes-
tar-se sobre o expediente retro em cinco dias. -Adv. CESAR
SWARICZ-

10.-EXECUTIVO FISCAL-1250/1994-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FRIGOZENNI COMERCIO DE
CARNES LTDA e outros -A autora para manifestar-se sobre o
expediente retro em cinco dias. -Adv. FABIANE C. SENISKI
FAGUNDES-

11.-EXECUTIVO FISCAL-1479/1994-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PRSCILENE, DIST. DE PROD.
ALIMENTIC e outros -A autora para manifestar-se sobre o
expediente retro em cinco dias. -Adv. FABIANE C. SENISKI
FAGUNDES-

12.-EXECUTIVO FISCAL-1349/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros -A autora para
manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

13.-EXECUTIVO FISCAL-1353/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

14.-EXECUTIVO FISCAL-1359/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros -A autora para
manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

15.-EXECUTIVO FISCAL-1360/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO S OSTERNACK e outros -A autora para
manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

16.-EXECUTIVO FISCAL-1362/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

17.-EXECUTIVO FISCAL-1369/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros -A autora para
manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

18.-EXECUTIVO FISCAL-1370/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

19.-EXECUTIVO FISCAL-1371/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

20.-EXECUTIVO FISCAL-1372/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

21.-EXECUTIVO FISCAL-1373/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

22.-EXECUTIVO FISCAL-1374/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

23.-EXECUTIVO FISCAL-1375/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

24.-EXECUTIVO FISCAL-1380/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros -A autora para
manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

25.-EXECUTIVO FISCAL-1387/1995-MUNICIPIO DE PIRA-

QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

26.-EXECUTIVO FISCAL-1389/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros -A autora para
manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

27.-EXECUTIVO FISCAL-1390/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros -A autora para
manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

28.-EXECUTIVO FISCAL-1399/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros -A autora para
manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

29.-EXECUTIVO FISCAL-1400/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros -A autora para
manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

30.-EXECUTIVO FISCAL-1405/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

31.-EXECUTIVO FISCAL-1406/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

32.-EXECUTIVO FISCAL-1409/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros -A autora para
manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

33.-EXECUTIVO FISCAL-1410/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros -A autora para
manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

34.-EXECUTIVO FISCAL-1419/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros -A autora para
manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

35.-EXECUTIVO FISCAL-1420/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros -A autora para
manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

36.-EXECUTIVO FISCAL-1427/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

37.-EXECUTIVO FISCAL-1428/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

38.-EXECUTIVO FISCAL-1429/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

39.-EXECUTIVO FISCAL-1489/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO CEZAR OSTERNACK e outros -A autora
para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JU-
RANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

40.-EXECUTIVO FISCAL-1499/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO CEZAR OSTERNACK e outros -A autora
para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JU-
RANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

41.-EXECUTIVO FISCAL-1504/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO CEZAR OSTERNACK e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

42.-EXECUTIVO FISCAL-1529/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros -A autora para
manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

43.-EXECUTIVO FISCAL-1530/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELOS C OSTERNACK e outros -A autora para
manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

44.-EXECUTIVO FISCAL-1534/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

45.-EXECUTIVO FISCAL-1536/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

46.-EXECUTIVO FISCAL-1537/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

47.-EXECUTIVO FISCAL-1538/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-
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 48.-EXECUTIVO FISCAL-1539/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

49.-EXECUTIVO FISCAL-1540/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

50.-EXECUTIVO FISCAL-1549/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros -A autora para
manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

51.-EXECUTIVO FISCAL-1550/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros -A autora para
manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

52.-EXECUTIVO FISCAL-1553/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

53.-EXECUTIVO FISCAL-1554/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

54.-EXECUTIVO FISCAL-1555/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO CEZAR OSTERNACK e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

55.-EXECUTIVO FISCAL-1556/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

56.-EXECUTIVO FISCAL-1557/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

57.-EXECUTIVO FISCAL-1559/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO CEZAR OSTERNACK e outros -A autora
para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JU-
RANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

58.-EXECUTIVO FISCAL-1560/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros -A autora para
manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

59.-EXECUTIVO FISCAL-1569/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO CEZAR OSTERNACK e outros -A autora
para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JU-
RANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

60.-EXECUTIVO FISCAL-1570/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO CEZAR OSTERNACK e outros -A autora
para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JU-
RANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

61.-EXECUTIVO FISCAL-1579/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO CEZAR OSTERNACK e outros -A autora
para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JU-
RANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

62.-EXECUTIVO FISCAL-1580/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO CEZAR OSTERNACK e outros -A autora
para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JU-
RANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

63.-EXECUTIVO FISCAL-1589/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO CEZAR OSTERNACK e outros -A autora
para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JU-
RANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

64.-EXECUTIVO FISCAL-1590/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO CEZAR OSTERNACK e outros -A autora
para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JU-
RANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

65.-EXECUTIVO FISCAL-1595/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

66.-EXECUTIVO FISCAL-1596/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

67.-EXECUTIVO FISCAL-1599/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros -A autora para
manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

68.-EXECUTIVO FISCAL-1609/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros -A autora para
manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

69.-EXECUTIVO FISCAL-1613/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x CELSO C OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

70.-EXECUTIVO FISCAL-2160/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x ROBERTO BRANDINI e outros - autora para ma-
nifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.-

-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

71.-EXECUTIVO FISCAL-2166/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x ROBERTO BRANDINI e outros - autora para ma-
nifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.-
-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

72.-EXECUTIVO FISCAL-2174/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x TEREZINHA DOS SANTOS CORDEIRO e outros
- autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEI-
RO-

73.-EXECUTIVO FISCAL-2217/1995-MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x JORGE DE QUADROS e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

74.-EXECUTIVO FISCAL-2463/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x WALDERLEI FRANCISCO PECHEL e outros -
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

75.-EXECUTIVO FISCAL-2623/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x ORLANDO SALDANHA e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

76.-EXECUTIVO FISCAL-3298/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x JOAO CESAR OSTERNACK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

77.-EXECUTIVO FISCAL-3605/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x LABORE IMOVEIS LTDA e outros -Intime-se o
procurador do exeqüente para que forneça o endereço atual do
executado.-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

78.-EXECUTIVO FISCAL-3697/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x EROTILDES GOMES DOS SANTOS e outros -A
autora para manifestar-se sobre o expediente retro em cinco
dias. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

79.-EXECUTIVO FISCAL-4500/1995-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x RONALDO MURILO LEAO REGO e outros -Inti-
me-se a autora para juntar aos autos extrato atualizado da divi-
da, em cinco dias.-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEI-
RO-

80.-EXECUTIVO FISCAL-108/1996-FAZENDA NACIONAL
x MIDIDACTA INFORMATICA SC LTDA e outros -Ciência
aos interessados.-Adv. VANESSA NOBELL GARCIA e FRAN-
CISCO BRAZ NETO-

81.-EXECUTIVO FISCAL-580/1996-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PANAISA AGROINDUSTRI-
AL LTDA e outros -A autora para manifestar-se sobre o expe-
diente retro em cinco dias. -Adv. FABIANE C. SENISKI FA-
GUNDES-

82.-EXECUTIVO FISCAL-594/1996-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x POLYPARANA IND E COM
DE PLASTICOS L e outros -A autora para manifestar-se sobre
o expediente retro em cinco dias. -Adv. FABIANE C. SENISKI
FAGUNDES-

83.-EXECUTIVO FISCAL-246/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MONTERREY COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA e outros -A autora para manifestar-se sobre o
expediente retro em cinco dias. -Adv. FABIANE C. SENISKI
FAGUNDES-

84.-EXECUTIVO FISCAL-426/1997-FAZENDA NACIONAL
x SUPERMERCADO KI LEGAL LTDA e outros -Defiro a sus-
pensão pleiteada. Decorrido o prazo, intime-se para dar pros-
seguimento ao feito, em cinco dias.-Adv. VANESSA NOBELL
GARCIA-

85.-HERANCA JACENTE-119/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x HERON INDUSTRIAL LTDA
e outros -A autora para manifestar-se sobre o expediente retro
em cinco dias. -Adv. FABIANE C. SENISKI FAGUNDES-

86.-EXECUTIVO FISCAL-344/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x QUALICESTAS COM. DE
PROD. ALIMENTIC e outros -A autora para manifestar-se so-
bre o expediente retro em cinco dias. -Adv. FABIANE C. SE-
NISKI FAGUNDES-

87.-EXECUTIVO FISCAL-596/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ESP. JOSE ELEUTERIO GAIO e outros -A au-
tora para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv.
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

88.-EXECUTIVO FISCAL-599/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ESP. JOSE ELEUTERIO GAIO e
outros -A autora para manifestar-se sobre a avaliação em cinco
dias. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

89.-EXECUTIVO FISCAL-618/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ESP. JOSE ELEUTERIO GAIO e
outros - autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

90.-EXECUTIVO FISCAL-731/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x SUELY WALGUER CORDEIRO e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

91.-EXECUTIVO FISCAL-767/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x ERMERCIVA, EMERSON E RUBIANTE R MOS
e outros -Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito em

litígio fora quitado. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEI-
RO-

92.-EXECUTIVO FISCAL-866/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x GILSON FIGUEIREDO /GILBERTO FIGUEIR e
outros - autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

93.-EXECUTIVO FISCAL-1088/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x AZ IMOVEIS LTDA e outros -µ
autora para manifestar-se sobre a certidão supra, em cinco dias.
-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

94.-EXECUTIVO FISCAL-1159/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x NOBERTO ANDRE JAMNIK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

95.-EXECUTIVO FISCAL-1174/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x FELISBERTO O CORDOVA e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

96.-EXECUTIVO FISCAL-1490/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x MARIA SALETE RODRIGUES e outros -A autora
para manifestar-se sobre o expediente retro em cinco dias. -
Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

97.-EXECUTIVO FISCAL-1667/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x ESP. MIGUEL CURY JUNIOR e
outros - autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

98.-EXECUTIVO FISCAL-1676/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA x ESP. MIGUEL CURY JUNIOR e
outros - autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

99.-EXECUTIVO FISCAL-1827/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x LUIZ FERNANDO ROSGRIN e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

100.-EXECUTIVO FISCAL-2702/1998-MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x JOSE AUGUSTO EIRAS HENRIQUES e ou-
tros -A autora para manifestar-se sobre a avaliação em cinco
dias. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

101.-EXECUTIVO FISCAL-2775/1998-MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x JOAO BATYRAS FILHO e outros -A autora para
manifestar-se sobre o expediente retro em cinco dias. -Adv.
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

102.-EXECUTIVO FISCAL-2903/1998-MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x MIRIAM ROSA DOS SANTOS e outros -A au-
tora para manifestar-se sobre o expediente retro em cinco dias.
-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

103.-EXECUTIVO FISCAL-3023/1998-MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x EDUARDO FRANCISCO KUDLA e outros -A
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco dias, juntando aos autos copia atualizada da matricula. -
Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

104.-EXECUTIVO FISCAL-3024/1998-MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x EDUARDO FRANCISCO KUDLA e outros -A
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco dias, juntando aos autos copia atualizada da matricula. -
Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

105.-EXECUTIVO FISCAL-3042/1998-MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x DIVINA DAS DORES DOS SANTOS e outros -
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

106.-EXECUTIVO FISCAL-3155/1998-MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x LUIZ FRANCISCO DA SILVA E DEOLINO e
outros -Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito em
litígio fora quitado. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEI-
RO-

107.-EXECUTIVO FISCAL-3290/1998-MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x LINCOLN GOMES e outros -A autora para jun-
tar aos autos copia atualizada da matricula, apos, manifeste-se
sobre a avaliação.-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

108.-EXECUTIVO FISCAL-3336/1998-MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x LINCONL GOMES e outros -A autora para ma-
nifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JURANDIR
BAPTISTA SALGUEIRO-

109.-EXECUTIVO FISCAL-3387/1998-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x MARCIO JOSUE MARTINS -A autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias,
juntando aos autos copia atualizada da matricula. -Adv. JU-
RANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

110.-EXECUTIVO FISCAL-3534/1998-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x OLALINA TAVARES DA MAIA E LAURA
BEN e outros -Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debi-
to em litígio fora quitado. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

111.-EXECUTIVO FISCAL-3535/1998-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x HELENA BIZ DE CAMRGO e outros -Mani-
feste-se a autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora
quitado. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

112.-EXECUTIVO FISCAL-3536/1998-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x OLALINA TAVARES DA MAIA E LAURA

BEN e outros -Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debi-
to em litígio fora quitado. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

113.-EXECUTIVO FISCAL-3561/1998-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x BENEDITO ONOFRE DE SOUZA e outros -
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

114.-EXECUTIVO FISCAL-3629/1998-MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x NUTRICON CONST. DE OBRAS LTDA e ou-
tros - autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

115.-EXECUTIVO FISCAL-3658/1998-MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ROBERTO KARUAT E AUREO W SAPORITI
e outros -A autora para manifestar-se sobre a avaliação em cin-
co dias. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

116.-EXECUTIVO FISCAL-3687/1998-MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x EMILIA LIWINSKI e outros - autora para mani-
festar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.-
-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

117.-EXECUTIVO FISCAL-3719/1998-MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ROBERTO KARUAT E AUREO W. SAPORITI
e outros -A autora para manifestar-se sobre a avaliação em cin-
co dias. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

118.-EXECUTIVO FISCAL-3720/1998-MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ROBERTO KARUAT E AUREO W. SAPORITI
e outros -A autora para manifestar-se sobre a avaliação em cin-
co dias. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

119.-EXECUTIVO FISCAL-3805/1998-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ADELIR P. KUTIANSKI e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

120.-EXECUTIVO FISCAL-3823/1998-MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x HUMBERTO ANTONIO GHEDINI e outros -
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

121.-EXECUTIVO FISCAL-4193/1998-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x AGUINALDO DE OLIVEIRA e outros -A
autora para manifestar-se sobre o expediente retro em cinco
dias. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

122.-EXECUTIVO FISCAL-4205/1998-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x SANDOVAL BORGES e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

123.-EXECUTIVO FISCAL-4212/1998-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANTONIO CARLOS ZADOROSNY e outros
-A autora para manifestar-se sobre o expediente retro em cinco
dias. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

124.-INTERPELACAO-4455/1998-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x JOSE SCARANTE JUNIOR e outros -Por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo o
pedido retro e, conseqüentemente, JULGO EXTINTO o feito,
com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269,II, do Có-
digo de Processo Civil. Custas ex lege. Oficie-se para baixa da
constrição, caso realizada e, se necessário for. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se e baixe-se na distribuição. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

125.-EXECUTIVO FISCAL-4492/1998-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x REGINA RITA ALVES PEREIRA e outros -Con-
forme fls. 22 dos autos, o debito da enxequete foi satisfeito. Por-
tanto, face o adimplemento da obrigação, julgo extinto o feito, o
que faço com fundamento no artigo 794,I, do Código de Proces-
so Civil. Cumpra-se o disposto nos itens 17.1.2.4 e 17.12.3 do
Código de Normas. Comunique-se o teor da presente aos autos
em apenso. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

126.-EXECUTIVO FISCAL-4557/1998-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x CICERO A TORRES e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

127.-EXECUTIVO FISCAL-4596/1998-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ROSINA FERNANDES CARDOSO e outros
-A autora para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -
Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

128.-EXECUTIVO FISCAL-4599/1998-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x BERTA CLORES M RIECHI e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

129.-EXECUTIVO FISCAL-4614/1998 e apensos-O MUNI-
CIPIO DE PIRAQUARA x ESP. JOAO LEOPOLDO JACO-
MEL e outros -Conforme fl. 19 dos autos 4614/98, o debito da
exeqüente foi satisfeito, portanto, face o adimplemento da obri-
gação, julgo extinto o feito, o que faço com fundamento no
artigo 794,I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Ofi-
cie-se para baixa da constrição, caso tenha sido realizada. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se e baixe-se na distribuição. -Adv.
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

130.-EXECUTIVO FISCAL-4621/1998-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x FLAVIO DOS REIS MARTINS DE LARA e
outros - Homologo o pedido de fl. 28, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos e, conseqüentemente, julgo extinto o
feito, com fulcro no artigo 26, da lei 6830/80, sem ônus para as
partes. Levante-se a constrição realizada e oficie-se para baixa
junto ao CRI desta Comarca. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
e baixe-se na distribuição. -Adv.JURANDIR BAPTISTA SAL-
GUEIRO-
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 131.-EXECUTIVO FISCAL-4648/1998-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x AURI AFONSO BECKER e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

132.-EXECUTIVO FISCAL-4659/1998-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x HENRIQUE GOMES e outros -A autora para
manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

133.-EXECUTIVO FISCAL-4679/1998-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANA LUZ DE CASTRO e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

134.-EXECUTIVO FISCAL-4716/1998-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x SERGIO FRUTUOSO e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

135.-EXECUTIVO FISCAL-4743/1998 e apensos-O MUNI-
CIPIO DE PIRAQUARA x GENOVEVA ALUCHI GUERRA
e outros -Conforme fl. 21 dos autos, o debito da exeqüente foi
satisfeito, portanto, face o adimplemento da obrigação, julgo
extinto o feito, o que faço com fundamento no artigo 794,I, do
Código de Processo Civil. Custas ex lege. Oficie-se para baixa
da constrição, se necessário for e, caso tenha sido realizada.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se e baixe-se na distribuição. -
Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

136.-EXECUTIVO FISCAL-4770/1998 e apensos-O MUNI-
CIPIO DE PIRAQUARA x GERSON TADEU GAVLAK e ou-
tros -Conforme fl. 23 dos autos, o debito da enxequete foi sa-
tisfeito, portanto, face o adimplemento da obrigação, julgo ex-
tinto o feito, o que faço com fundamento no artigo 794,I, do
Código de Processo Civil. Custas ex lege. Oficie-se para baixa
da constrição, se necessário for e, caso tenha sido realizada.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se e baixe-se na distribuição. -
Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

137.-EXECUTIVO FISCAL-4797/1998-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x AMELIA T CARVALHO e outros -A autora
para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JU-
RANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

138.-EXECUTIVO FISCAL-4847/1998-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JORGE A DINIZ e outros -Conforme fl. 19
dos autos, o debito da exeqüente foi satisfeito, portanto, face o
adimplemento da obrigação, julgo extinto o feito, o que faço
com fundamento no artigo 794,I, do Código de Processo Civil.
Custas ex lege. Oficie-se para baixa da constrição, se necessá-
rio for e, caso tenha sido realizada. P.R.I. Oportunamente, ar-
quive-se e baixe-se na distribuição. -Adv. JURANDIR BAP-
TISTA SALGUEIRO-

139.-EXECUTIVO FISCAL-4893/1998-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ILDEFONSO DE LIMA CORDEIRO e outros
- autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEI-
RO-

140.-EXECUTIVO FISCAL-4976/1998-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JOAO PINTO MARTINS e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

141.-EXECUTIVO FISCAL-5443/1998-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x IRINEU LIMA PEREIRA e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

142.-EXECUTIVO FISCAL-5492/1998-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x PEDRO PAVAK e outros - autora para mani-
festar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.-
-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

143.-EXECUTIVO FISCAL-5493/1998-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JOAO DOMANOSKI e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

144.-EXECUTIVO FISCAL-4/2001-INSS-INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO S x PANAISA AGROINDUSTRIAL
LTDA - autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco (05) dias.- -Adv. CESAR SWARICZ-

145.-EXECUTIVO FISCAL-7/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONST. FOL e outros -A autora para manifestar-se sobre o
expediente retro em cinco dias. -Adv. FABIANE C. SENISKI
FAGUNDES-

146.-EXECUTIVO FISCAL-9/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CONCREPOSTE IND COM DE
ARTS DE CIME e outros - autora para manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.- -Adv. FABIANE
C. SENISKI FAGUNDES-

147.-EXECUTIVO FISCAL-17/2001-CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETER x SISMATCOM COM DE MAT.
DE CONSTRUCAO - autora para manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito, em cinco (05) dias.- -Adv. RENATO FAR-
TO LANA-

148.-EXECUTIVO FISCAL-19/2001-CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETER x SILVIA MARIA DOS SAN-
TOS MEIRA ME -A autora para manifestar-se sobre o expedi-
ente retro em cinco dias. -Adv. RENATO FARTO LANA-

149.-EXECUTIVO FISCAL-38/2001-FAZENDA PBLICA DO
ESTADO DO PARANµ x JAIR ALVES PIRAQUARA e outros
- autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
em cinco (05) dias.- -Adv. ANITA CARUSO PUCHTA-

 150.-EXECUTIVO FISCAL-43/2001-FAZENDA PBLICA DO
ESTADO DO PARANµ x PAULO CESAR PINHEIRO AOU-
GUE e outros -Diligencie a autora, sobre a devolução da carta
precatoria.-Adv. FABIANE C. SENISKI FAGUNDES-

151.-EXECUTIVO FISCAL-44/2001-FAZENDA PBLICA DO
ESTADO DO PARANµ x VALDIR DE ALMEIDA e outros -
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. FABIANE C. SENISKI FAGUNDES-

152.-EXECUTIVO FISCAL-87/2001-INMETRO x CARLOS
A. TAVARES FERREIRA E CIA LT -Aguarde-se o cumpri-
mento da deprecata.-Adv. CARLOS WANDERLEY DE LIMA-

153.-EXECUTIVO FISCAL-91/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MIROLATO COMERCIO EX-
TERIOR LTDA e outros - autora para manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.- -Adv. FABIANE
C. SENISKI FAGUNDES-

154.-EXECUTIVO FISCAL-184/2001-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x LUNDGREN ROCHA DA SILVA e outros -A
autora para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -
Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

155.-EXECUTIVO FISCAL-296/2001-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ADEMIR PINTO DE BARROS e outros -A au-
tora para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv.
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

156.-EXECUTIVO FISCAL-434/2001-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x VITAL C FILHO e outros -A autora para mani-
festar-se sobre o expediente retro em cinco dias. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

157.-EXECUTIVO FISCAL-159/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ALCY DE ANDRADE e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

158.-EXECUTIVO FISCAL-298/2002-O CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VET x SILVIA MARIA DOS SANTOS
MEIRA -A autora para manifestar-se sobre o expediente retro
em cinco dias. -Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN.

159.-EXECUTIVO FISCAL-299/2002-O CONSELHO REGI-
ONAL DE MEDICINA VET x COMERCIAL AGRICOLA
DEODORO LTDA - autora para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco (05) dias.- -Adv. CANDIDO MA-
TEUS M. BOSCARDIN-

160.-EXECUTIVO FISCAL-384/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x EDISON CORVETO e outros - autora para ma-
nifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.-
-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

161.-EXECUTIVO FISCAL-386/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x AVA PARTICIPACOES E EMPREEND. LTDA
e outros - autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

162.-EXECUTIVO FISCAL-474/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x AVA PART. EMPREEN.IMOBILIARIOS LTDA
e outros -Homologo o pedido de fl. 32, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, e conseqüentemente, julgo extinto o
feito, com fulcro no artigo 26, da lei 6.830/80, sem ônus para
as partes. Oficie-se ao CRI desta Comarca, se necessário for,
para levantamento da constrição, caso tenha sido realizada.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se e baixe-se na distribuição. -
Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

163.-EXECUTIVO FISCAL-484/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x ANTONIO DA CONCEICAO PEREIRA e ou-
tros - autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

164.-EXECUTIVO FISCAL-576/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x MARCILIO BOMBILIO e outros -Manifeste-se
a autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora quitado. -
Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

165.-EXECUTIVO FISCAL-618/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x LUNDGREN ROCHA E CIA LTDA e outros -A
autora para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -
Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

166.-EXECUTIVO FISCAL-1015/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x ELTRA PLASTICOS E EQUIPAMENTOS
LTDA e outros - autora para manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito, em cinco (05) dias.- -Adv. LUIZ CARLOS
KRANZ-

167.-EXECUTIVO FISCAL-1134/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x LAURO LOPES FILHO e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

168.-EXECUTIVO FISCAL-1201/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x KAMEL ANDRAOS e outros -Manifeste-se a
autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora quitado. -Adv.
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

169.-EXECUTIVO FISCAL-1202/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x RICARDO FROEHLICH e outros -...Por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homo-
logo o pedido retro e, conseqüentemente, julgo extinto o feito,
com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, II do CPC.
Custas ex lege. Oficie-se para baixa da constrição, caso reali-
zada e, se necessário for. P.R.I. Oportunamente, arquive-se e
baixe-se na distribuiao. ADV. JURANDIR BAPTISTA SAL-
GUEIRO.

 170.-EXECUTIVO FISCAL-1271/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x LEAO BRAUN e outros - autora para mani-
festar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.-
-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

171.-EXECUTIVO FISCAL-1281/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x HUMBERTO MALUCELLI e outros -A auto-
ra para manifestar-se sobre o expediente retro em cinco dias. -
Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

172.-EXECUTIVO FISCAL-1317/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x LUIS HENRIQUE BURMSTER e outros -
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

173.-EXECUTIVO FISCAL-1349/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x PEDRO E NEREU LEAL DA SILVA e outros
- autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEI-
RO-

174.-EXECUTIVO FISCAL-1381/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x LEOPOLDO WACHOLZ e outros -A autora
para manifestar-se sobre o expediente retro em cinco dias. -
Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

175.-EXECUTIVO FISCAL-1416/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x BRUNO KOSCHEL e outros -Conforme fl.
14 dos autos, o debito da exeqüente foi satisfeito, portanto,
face o adimplemento da obrigação, julgo extinto o feito, o que
faço com fundamento no artigo 794,I, do Código de Processo
Civil. Custas ex lege. Oficie-se para baixa da constrição, caso
realizada e, se necessário for. P.R.I. Oportunamente, arquive-
se e baixe-se na distribuição. -Adv. JURANDIR BAPTISTA
SALGUEIRO-

176.-EXECUTIVO FISCAL-1422/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ROSARIO NATAL NOGAROLLI e outros -A
autora para manifestar-se sobre o expediente retro em cinco
dias. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

177.-EXECUTIVO FISCAL-1510/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANTONIO RODRIGUES GONCALVES e
outros -A autora para manifestar-se sobre o expediente retro
em cinco dias. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

178.-EXECUTIVO FISCAL-1560/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x FRANCISCO GOMES DA SILVA e outros -A
autora para manifestar-se sobre o expediente retro em cinco
dias. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

179.-EXECUTIVO FISCAL-1585/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JAIR DESPLANCHES MARTINS E OUTRA
e outros -... Homologo o pedido de retro, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos e, consequentemente, julgo ex-
tinto o feito, com fulcro no artigo 26, da lei 6.830/80. Oficie-se
para baixa da constrição, caso realizada e, se necessário for.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se e baixe-se na distribuição. -
Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

180.-EXECUTIVO FISCAL-1589/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JULIO DOMINGOS MARCHIORO e outros
- autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEI-
RO-

181.-EXECUTIVO FISCAL-1648/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x NORBERTO ANTONIO CALLIARI e outros
-Diga o exequente.-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEI-
RO-

182.-EXECUTIVO FISCAL-1659/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x VANESSA MARIA DO NASCIMENTO e
outros - autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

183.-EXECUTIVO FISCAL-1665/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x CELSO CESAR OSTERNACK e outros - au-
tora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

184.-EXECUTIVO FISCAL-1690/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ROBERTO PAVANELO e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

185.-EXECUTIVO FISCAL-1699/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANTONIO TIMI e outros -Diga o exequente.-
Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

186.-EXECUTIVO FISCAL-1700/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANTONIO TIMI e outros -Diga o exequente.-
Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

187.-EXECUTIVO FISCAL-1709/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANTONIO TIMI e outros -Diga o exeqüente.-
Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

188.-EXECUTIVO FISCAL-1730/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JOAO BELARMINO GONCALVES e outros
-Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito em litígio
fora quitado. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

189.-EXECUTIVO FISCAL-1732/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x WILSON ANTONIO MENDES CORREA e
outros -A autora para manifestar-se sobre o expediente retro
em cinco dias. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

190.-EXECUTIVO FISCAL-1749/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x CRISPIM FLOR CELESTINO e outros -A
autora sobre a certidão de fl. 10 e prosseguimento do feito, em
cinco dias.-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

 191.-EXECUTIVO FISCAL-1750/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x CRISPIM FLOR CELESTINO e outros - au-
tora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

192.-EXECUTIVO FISCAL-1759/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x CRISPIM FLOR CELESTINO e outros -A
autora sobre a certidão de fl. 11 e prosseguimento do feito, em
cinco dias.-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

193.-EXECUTIVO FISCAL-1762/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x MARGARETH MELLO VIZZOTTO e outros
-A autora para manifestar-se sobre o expediente retro em cinco
dias. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

194.-EXECUTIVO FISCAL-1779/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EXPEDITO SOUZA e outros -A autora para
manifestar-se sobre o expediente retro em cinco dias. -Adv.
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

195.-EXECUTIVO FISCAL-1800/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x MEIRATANHA DE CASTRO PADILHA e
outros - autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

196.-EXECUTIVO FISCAL-1819/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x WALTER MARTINS e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

197.-EXECUTIVO FISCAL-1832/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ATTILIO SADE e outros -por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, tendo em vista a
satisfação do debito, conforme fl. 09, julgo extinto o feito, face
o adimplemento da obrigação, o que faço com fulcro no artigo
794, I do CPC. Oficie-se ao CRI desta Comarca, se necessário
for, para levantamento da constrição, caso tenha sido realiza-
da. Custas ex lege. P.R.I. Oportunamente, arquive-se e baixe-
se na distribuição.-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEI-
RO-

198.-EXECUTIVO FISCAL-1833/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ATTILIO SADE e outros -Por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, tendo em vista a
satisfação do debito, conforme fl. 09, julgo extinto feito, face o
adimplemento da obrigação, o que faço com fulcro no artigo
794, I do CPC. Oficie-se ao CRI desta Comarca, se necessário
for, para levantamento da constrição, caso tenha sido realiza-
da. Custas ex lege. P.R.I. Oportunamente, arquive-se e baixe-
se na distribuição -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEI-
RO-

199.-EXECUTIVO FISCAL-1889/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x MARILZA DO ROCIO RODRIGUES e ou-
tros -A autora sobre as certidões dos registros imobiliárias e
prosseguimento do feito, em cinco dias.-Adv. JURANDIR
BAPTISTA SALGUEIRO-

200.-EXECUTIVO FISCAL-1890/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EDWANE CORREA TONIOLO e outros -Diga
o exequente. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

201.-EXECUTIVO FISCAL-1934/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x CLAUDIO MARINHO LINS e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

202.-EXECUTIVO FISCAL-1935/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x CLAUDIO MARINHO LINS e outros -Mani-
feste-se a autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora
quitado. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

203.-EXECUTIVO FISCAL-1936/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x CLAUDIO MARINHO LINS e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

204.-EXECUTIVO FISCAL-1967/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x MAX SESSELMEIER AICHNER e outros -
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

205.-EXECUTIVO FISCAL-1970/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x LUCIA ALVARES RUBIAO E OUTROS e
outros - autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

206.-EXECUTIVO FISCAL-2000/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JOHONN GOOSSEN e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

207.-EXECUTIVO FISCAL-2033/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x LOURDES SCHVED e outros -Em face da
inercia da exequente em promover os atos que lhe competiam,
conforme atesta a certidao retro, julgo extinta a presente acao,
o que faço com fundamento no disposto do artigo 267, III do
CPC. A repeito do tema, Estando configurada a inercia, por
parte do exequente, que deixou transcorrer in albis os prazos
estipulados pelo MM. Juiz a quo para que promovesse o anda-
mento do feito, deve ser extinto o processo, nos termos do art.
267, III do CPC. (TRF 1 R. - 3 turma - rel. Juiz Candido Ribei-
ro - In DJU 22.06.2001 - p.174). Custas pela exequente. Sen-
tença nao sujeita a reexame necessário, consoante inteligencia
do artigo 475, paragrafo 2, do Codigo de Processo Civil. -Adv.
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

208.-EXECUTIVO FISCAL-2049/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ELIANE THIESSEN - A/C ELVIRA e outros -
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-
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 209.-EXECUTIVO FISCAL-2050/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EUNICE CORREA DE ALMEIDA e outros -
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

210.-EXECUTIVO FISCAL-2059/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ROLANDO WACHHOLZ e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

211.-EXECUTIVO FISCAL-2180/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x VERONICA OGIBONSKI ALVES e outros -
Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora
quitado. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

212.-EXECUTIVO FISCAL-2183/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x PAULO DA SILVA EVANGELISTA e outros -
Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora
quitado. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

213.-EXECUTIVO FISCAL-2220/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x LUIZABETH TERRES SCHISLER DA SIL-
VA e outros - autora para manifestar-se sobre o prosseguimen-
to do feito, em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA
SALGUEIRO-

214.-EXECUTIVO FISCAL-2228/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x PAULO ROGER CRUZ e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

215.-EXECUTIVO FISCAL-2246/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x BEATRIZ MAINGUE SOARES e outros -A
autora para manifestar-se sobre o expediente retro em cinco
dias. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

216.-EXECUTIVO FISCAL-2250/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JOAO AUGUSTO BARBOSA DE ALMEI-
DA NET e outros - autora para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR
BAPTISTA SALGUEIRO-

217.-EXECUTIVO FISCAL-2269/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x DONG CHAM KIM e outros -Manifeste-se a
autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora quitado. -Adv.
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

218.-EXECUTIVO FISCAL-2295/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x B F TRANSPORTES LTDA e
outros -A autora para manifestar-se sobre o expediente retro
em cinco dias. -Adv. FABIANE C. SENISKI FAGUNDES-

219.-EXECUTIVO FISCAL-2296/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MADEIRA VANZETTO LTDA
e outros -A autora para manifestar-se sobre o expediente retro
em cinco dias. -Adv. FABIANE C. SENISKI FAGUNDES-

220.-EXECUTIVO FISCAL-2300/2002-FAZENDA NACIO-
NAL x MIROLATO COMERCIO EXTERIOR LTDA e outros
-Ciência a executada do pedido retro.-Adv. CARLYLE POPP-

221.-EXECUTIVO FISCAL-2309/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x S SANTOS DA SILVA & CIA e
outros -Defiro a suspensão pleiteada. Decorrido o prazo, inti-
me-se a autora para dar prosseguimento ao feito,em cinco dias.
-Adv. FABIANE C. SENISKI FAGUNDES-

222.-EXECUTIVO FISCAL-2319/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x HIPOLITO J KALINOWSKI e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

223.-EXECUTIVO FISCAL-2327/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x NORBERTO ANDRE JAMNIK e outros -In-
time-se, para regularizacao em cinco dias, como requer, sob
pena de prosseguimento do feito. -Adv. JURANDIR BAPTIS-
TA SALGUEIRO-

224.-EXECUTIVO FISCAL-2399/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x SILENE DA C BAHL E JOSE AP DA COS-
TA e outros -Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito
em litígio fora quitado. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

225.-EXECUTIVO FISCAL-2458/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x LUIZA BORGES e outros - autora para mani-
festar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.-
-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

226.-EXECUTIVO FISCAL-2463/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x LIEN JOHN e outros - autora para manifestar-
se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.- -Adv.
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

227.-EXECUTIVO FISCAL-2497/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x MARIA JOSE DOS SANTOS GONCALVES
e outros -Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito em
litígio fora quitado. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEI-
RO-

228.-EXECUTIVO FISCAL-2568/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ZENAIDE RAIMUNDO DA SILVA e outros -
Homologo o pedido de fls. 17, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos e, consequentemente, julgo extinto o feito, com
fulcro no artigo 26, da lei 6.830/80. Oficie-se ao CRI desta
Comarca, se necessário for, para levantamento da constrição,
caso tenha sido realizada. P.R.I. Oportunamente, arquive-se e
baixe-se na distribuição. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

229.-EXECUTIVO FISCAL-2610/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ARI RUBILAR e outros - autora para mani-
festar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.-

-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

230.-EXECUTIVO FISCAL-2611/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JOSE MANIKA e outros - autora para mani-
festar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.-
-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

231.-EXECUTIVO FISCAL-2618/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JOAO MALUCELLI MORO e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

232.-EXECUTIVO FISCAL-2620/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x CARLITO MALUCELLI MORO e outros -A
autora para manifestar-se sobre o expediente retro em cinco
dias. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

233.-EXECUTIVO FISCAL-2622/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x MAX BERTOLDO ANHOFF e outros - auto-
ra para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cin-
co (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

234.-EXECUTIVO FISCAL-2630/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x MILOS STECKO e outros - autora para mani-
festar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.-
-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

235.-EXECUTIVO FISCAL-2660/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x TALITHA SOBANSKI e outros -A autora para
manifestar-se sobre o expediente retro em cinco dias. -Adv.
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

236.-EXECUTIVO FISCAL-2704/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ESP. JAVERT CORDEIRO DOS SANTOS e
outros - autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

237.-EXECUTIVO FISCAL-2741/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ELIZIO TIEPOLO e outros -A autora para
manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

238.-EXECUTIVO FISCAL-2755/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JOAQUIM DIAS DE SOUZA e outros - auto-
ra para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cin-
co (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

239.-EXECUTIVO FISCAL-2793/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ARACI GONCALVES DA SILVA e outros -
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

240.-EXECUTIVO FISCAL-2832/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x OLIMPIO DURAN CORDEIRO e outros -
Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora
quitado. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

241.-EXECUTIVO FISCAL-2850/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x IRENE MARIA BOING e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

242.-EXECUTIVO FISCAL-2891/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x PAULO SERGIO GEVAERD e outros -Mani-
feste-se a autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora
quitado. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

243.-EXECUTIVO FISCAL-2892/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JOSE R. SAES e outros -A autora para mani-
festar-se sobre o expediente retro em cinco dias. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

244.-EXECUTIVO FISCAL-2912/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANTONIO DOS SANTOS FILHO e outros -
Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora
quitado. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

245.-EXECUTIVO FISCAL-2920/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x SADIR MARCONDES e outros -Manifeste-
se a autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora quitado. -
Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

246.-EXECUTIVO FISCAL-2921/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x KLEBER ANTONIO HARRES e outros - au-
tora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

247.-EXECUTIVO FISCAL-2949/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x YURIE KAJITA DELFINI e outros -A autora
para manifestar-se sobre o expediente retro em cinco dias. -
Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

248.-EXECUTIVO FISCAL-2969/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x MOZARES MANOEL DA ROCHA e outros -
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

249.-EXECUTIVO FISCAL-3003/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JOSE GONCALVES e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

250.-EXECUTIVO FISCAL-3010/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EUGENIO CANDIDO RIBEIRO e outros -
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

251.-EXECUTIVO FISCAL-3019/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x LEONCIO JACINTO DE OLIVEIRA e outros
- autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEI-
RO-

 252.-EXECUTIVO FISCAL-3028/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x MARIA DE LOURDES DA SILVA e outros -
Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora
quitado. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

253.-EXECUTIVO FISCAL-3041/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x AGENOR PEREIRA SOBRINHO e outros -
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

254.-EXECUTIVO FISCAL-3048/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x PEDRO BINI NETO e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

255.-EXECUTIVO FISCAL-3060/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ALGEMIRO RIBEIRO DOS SANTOS e ou-
tros -Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito em lití-
gio fora quitado. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

256.-EXECUTIVO FISCAL-3066/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANTONIO BENTO MONTEIRO e outros -
Por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
homologo o pedido retro e, conseqüentemente, julgo extinto o
feito, com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, II,
do Código de Processo Civil. Custas ex lege. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se e baixe-se na distribuição. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

257.-EXECUTIVO FISCAL-3070/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x SIRLEI SIMPLICIO JUSTO e outros -Mani-
feste-se a autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora
quitado. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

258.-EXECUTIVO FISCAL-3071/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x MARIA AUGUSTA DE LIMA e outros -Ma-
nifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora
quitado. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

259.-EXECUTIVO FISCAL-3078/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANTONIO CARLOS ZADORONSNY e ou-
tros - autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

260.-EXECUTIVO FISCAL-3083/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x MIGUEL PEREIRA e outros -Manifeste-se a
autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora quitado. -Adv.
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

261.-EXECUTIVO FISCAL-3134/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EDITH DA SILVA PASSOS e outros -Mani-
feste-se a autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora
quitado. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

262.-EXECUTIVO FISCAL-3137/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x MAXINIANO SARAIVA DE PAULA e outros -
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

263.-EXECUTIVO FISCAL-3188/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANGELO ANTONIO CARVALHO e outros -
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

264.-EXECUTIVO FISCAL-3203/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JOAO EUZEBIO DE GOUVEIA e outros -
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

265.-EXECUTIVO FISCAL-3204/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA e outros -
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

266.-EXECUTIVO FISCAL-3242/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x AVA PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS e outros -Conforme fl. 15, dos autos, o debito da exequete
foi satisfeito, portanto, face o adimplemento da obrigação, jul-
do extinto o feito, o que faço com fundamento no artigo 794,I,
do Codigo de Processo Civil. Custas ex lege. Oficie-se para
baixa da constrição, se necesario for e, caso tenha sido realiza-
da. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Adv. JURANDIR BAP-
TISTA SALGUEIRO-

267.-EXECUTIVO FISCAL-3244/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x AVA PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS e outros -Por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, tendo em vista a satisfação do debito, conforme
fl. 13, julgo extinto o feito, face o adimplemento da obrigação,
o que faço com fulcro no artigo 794, I do CPC. Oficie-se ao
CRI desta Comarca, se necessário for, para levantamento da
constrição, caso tenha sido realizada. Custas ex lege. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se e baixe-se na distribuição. -Adv.
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

268.-EXECUTIVO FISCAL-3271/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x AMILTON DE FREITAS e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

269.-EXECUTIVO FISCAL-3282/2002-O MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA x LUIZ ALBERTO TABORDA RIBAS e outros -
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

270.-EXECUTIVO FISCAL-3305/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x OLALINA TAVARES DA MAIA e outros -
Manifeste-se a autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora
quitado. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

271.-EXECUTIVO FISCAL-3311/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x CLAUDIO SGANZERLA e outros -Manifes-

te-se a autora, em cinco dias, se o debito em litígio fora quita-
do. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

272.-EXECUTIVO FISCAL-3332/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x SANTAMARTA PROMOTORA DE VENDAS
LTDA e outros - autora para manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito, em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAP-
TISTA SALGUEIRO-

273.-EXECUTIVO FISCAL-3348/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ARTHUR G DE QUADROS e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

274.-EXECUTIVO FISCAL-3350/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ARTHUR G DE QUADROS e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO e
MARIA LUCI SUCLA-

275.-EXECUTIVO FISCAL-3389/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x LEONIDAS KOSTRZEPA e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

276.-EXECUTIVO FISCAL-3425/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PA-
RAIS e outros - autora para manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito, em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAP-
TISTA SALGUEIRO-

277.-EXECUTIVO FISCAL-3440/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x LABORE IMOVEIS LTDA. e outros -A auto-
ra para manifestar-se sobre o expediente retro em cinco dias. -
Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

278.-EXECUTIVO FISCAL-3445/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x A.Z.IMOVEIS LTDA. e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

279.-EXECUTIVO FISCAL-3459/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x THIAGO DA SILVA PEREIRA e outros - au-
tora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

280.-EXECUTIVO FISCAL-3487/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JOAO RIBEIRO LEMOS SOBRINHO e ou-
tros - autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

281.-EXECUTIVO FISCAL-3523/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JOAO BERNARDES FERREIRA e outros -
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

282.-EXECUTIVO FISCAL-3526/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x PERCY DOLINSKI e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

283.-EXECUTIVO FISCAL-3556/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANTONIO GIROLETO DE TONI e outros -
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

284.-EXECUTIVO FISCAL-3560/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x CELSO GOMES e outros - autora para mani-
festar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.-
-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

285.-EXECUTIVO FISCAL-3589/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x WALDOMIRO LIMA MELLO e outros - au-
tora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

286.-EXECUTIVO FISCAL-3604/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ESP.JOAO FELIPEK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

287.-EXECUTIVO FISCAL-3605/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ESP.JOAO FELIPEK e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

288.-EXECUTIVO FISCAL-3609/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x CEZAR STANGE e outros - autora para mani-
festar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.-
-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

289.-EXECUTIVO FISCAL-3630/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x VICENTE LESNOWSKI e outros -A autora
para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JU-
RANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

290.-EXECUTIVO FISCAL-3639/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x LABORE IMOVEIS LTDA e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

291.-EXECUTIVO FISCAL-3650/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x LABORE IMOVEIS LTDA e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

292.-EXECUTIVO FISCAL-3719/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -A au-
tora para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv.
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

293.-EXECUTIVO FISCAL-3729/2002-O MUNICIPIO DE
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PIRAQUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -A au-
tora para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv.
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

294.-EXECUTIVO FISCAL-3730/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -A au-
tora para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv.
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

295.-EXECUTIVO FISCAL-3769/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -A au-
tora para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv.
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

296.-EXECUTIVO FISCAL-3779/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -A au-
tora para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv.
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

297.-EXECUTIVO FISCAL-3780/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x TIJUCAS MINERACAO S/A e outros -A au-
tora para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv.
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

298.-EXECUTIVO FISCAL-3790/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x MARCIO JOSUE MARTINS e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

299.-EXECUTIVO FISCAL-3840/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EDUARDO FRANCISCO KUDLA e outros -
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

300.-EXECUTIVO FISCAL-3885/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ORANDI CAROLINO DIAS e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

301.-EXECUTIVO FISCAL-3886/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x NAPHITALY BARREIROS e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

302.-EXECUTIVO FISCAL-3923/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANTONIO DE GOES DE LIMA e outros -A
autora para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -
Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

303.-EXECUTIVO FISCAL-4043/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EDGAR WOFF DA CUNHA e outros -A au-
tora para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv.
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

304.-EXECUTIVO FISCAL-4044/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EDGAR WOFF DA CUNHA e outros -A au-
tora para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv.
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

305.-EXECUTIVO FISCAL-4045/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EDGAR WOFF DA CUNHA e outros -A au-
tora para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv.
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

306.-EXECUTIVO FISCAL-4046/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EDGAR WOFF DA CUNHA e outros -A au-
tora para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv.
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

307.-EXECUTIVO FISCAL-4047/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EDGAR WOFF A CUNHA e outros -A autora
para manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JU-
RANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

308.-EXECUTIVO FISCAL-4051/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x NERI MARTINS e outros -A autora sobre as
respostas dos oficios e certidao do oficial.-Adv. JURANDIR
BAPTISTA SALGUEIRO-

309.-EXECUTIVO FISCAL-4089/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ESPOLIO DE ARISTIDES MEHRY e outros
- autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEI-
RO-

310.-EXECUTIVO FISCAL-4090/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ESPOLIO DE ARISTIDES MEHRY e outros
- autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEI-
RO-

311.-EXECUTIVO FISCAL-4097/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ARNALDO MORO e outros -A autora para
manifestar-se sobre a avaliação em cinco dias. -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

312.-EXECUTIVO FISCAL-4098/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ESPOLIO DE ARISTIDES MEHRY e outros
- autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEI-
RO-

313.-EXECUTIVO FISCAL-4100/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ESPOLIO DE ARISTIDES MEHRY e outros
- autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEI-
RO-

314.-EXECUTIVO FISCAL-4102/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ESPOLIO DE ARISTIDES MEHRY e outros
- autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEI-
RO-

 315.-EXECUTIVO FISCAL-4103/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ESPOLIO DE ARISTIDES MEHRY e outros
- autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

316.-EXECUTIVO FISCAL-4117/2002-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x ESPOLIO DE ARISTIDES MEHRY e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

317.-EXECUTIVO FISCAL-4130/2002-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x RUY FARIA FORQUIM e outros - autora para manifes-
tar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.- -Adv.
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

318.-EXECUTIVO FISCAL-4133/2002-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x FRANCISCO MANUEL S. MONTENEGRO e outros -
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cin-
co (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

319.-EXECUTIVO FISCAL-4145/2002-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x ESPOLIO DE ARISTIDES MEHRY e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

320.-EXECUTIVO FISCAL-4154/2002-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x ESPOLIO DE ARISTIDES MEHRY e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

321.-EXECUTIVO FISCAL-4321/2002-O MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x NICOLAU G.COMECHENE e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

322.-EXECUTIVO FISCAL-4323/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ATILIO J.FISTAROL e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

323.-EXECUTIVO FISCAL-4330/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EDGAR WOFF DA CUNHA e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

324.-EXECUTIVO FISCAL-4332/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EDGAR WOFF DA CUNHA e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

325.-EXECUTIVO FISCAL-4333/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ALEXANDRE R.SCHUNEMANN e outros -
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

326.-EXECUTIVO FISCAL-4334/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ALEXANDRE R.SCHUNEMANN e outros -
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

327.-EXECUTIVO FISCAL-4338/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANTONIO CHIQUETO KIMURA e outros -
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

328.-EXECUTIVO FISCAL-4341/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x DIRCEU MENDES e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

329.-EXECUTIVO FISCAL-4342/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JUAREZ GUIMARAES GOSS e outros - au-
tora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

330.-EXECUTIVO FISCAL-4360/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x BEKIN ADMINISTRACAO E PART.LTDA e
outros - autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

331.-EXECUTIVO FISCAL-4372/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x MARIO MILANO e outros - autora para ma-
nifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.-
-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

332.-EXECUTIVO FISCAL-4373/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x MARIO MILANO e outros - autora para ma-
nifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.-
-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

333.-EXECUTIVO FISCAL-4374/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x MARIO MILANO e outros - autora para ma-
nifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.-
-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

334.-EXECUTIVO FISCAL-4381/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x IDA VITALINA SOCCOL e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

335.-EXECUTIVO FISCAL-4382/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x DILSON DA ROSA e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

336.-EXECUTIVO FISCAL-4383/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x DILSON DA ROSA e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

337.-EXECUTIVO FISCAL-4384/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x DILSON ROSA e outros - autora para mani-

festar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.-
-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

338.-EXECUTIVO FISCAL-4386/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JOSE JACOB WASILEWSKI e outros - auto-
ra para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cin-
co (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

339.-EXECUTIVO FISCAL-4393/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JOSE R.ALMEIDA NETO e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

340.-EXECUTIVO FISCAL-4403/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x PAULO ALBERTO KARSTEN e outros -A
autora para manifestar-se sobre o expediente retro em cinco
dias. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

341.-EXECUTIVO FISCAL-4414/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x GUILHERME ROSS e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

342.-EXECUTIVO FISCAL-4417/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ELY BALHAS E NAYEF SALAH e outros -A
autora para manifestar-se sobre o expediente retro em cinco
dias. -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

343.-EXECUTIVO FISCAL-4438/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x NATAL TULIO e outros - autora para mani-
festar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.-
-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

344.-EXECUTIVO FISCAL-4439/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x NATAL TULIO e outros - autora para mani-
festar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.-
-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

345.-EXECUTIVO FISCAL-4440/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x NATAL TULIO e outros - autora para mani-
festar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.-
-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

346.-EXECUTIVO FISCAL-4471/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x VALERIAN SKRDLA e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

347.-EXECUTIVO FISCAL-4474/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANTONIO RODOLFO FERNANDES e ou-
tros - autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

348.-EXECUTIVO FISCAL-4475/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANTONIO RODOLFO FERNANDES e ou-
tros - autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

349.-EXECUTIVO FISCAL-4476/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANTONIO RODOLFO FERNANDES e ou-
tros - autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

350.-EXECUTIVO FISCAL-4477/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x ANTONIO RODOLFO FERNANDES e ou-
tros - autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

351.-EXECUTIVO FISCAL-4492/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x NILO SANTOS BARRETO e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

352.-EXECUTIVO FISCAL-4493/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x NILO SANTOS BARRETO e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

353.-EXECUTIVO FISCAL-4494/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x NILO SANTOS BARRETO e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

354.-EXECUTIVO FISCAL-4495/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x EDSON PALMA JORDAO e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

355.-EXECUTIVO FISCAL-4503/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x AUGUSTO F.C.GAROFANI e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

356.-EXECUTIVO FISCAL-4511/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JOEL POSSEBOM e outros - autora para ma-
nifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.-
-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

357.-EXECUTIVO FISCAL-4512/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x JOEL POSSEBOM e outros - autora para ma-
nifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.-
-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

358.-EXECUTIVO FISCAL-4513/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x CENUCE ABDALA e outros - autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05)
dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

359.-EXECUTIVO FISCAL-4514/2002-O MUNICIPIO DE

PIRAQUARA x JOSE MOYSES BATISTA e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

360.-EXECUTIVO FISCAL-4521/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x HORACIO JOSE PINHEIRO e outros - auto-
ra para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cin-
co (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

361.-EXECUTIVO FISCAL-4522/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x HORACIO JOSE PINHEIRO e outros - auto-
ra para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cin-
co (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

362.-EXECUTIVO FISCAL-4523/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x FLORISVAL SILVA JARDIM e outros - auto-
ra para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cin-
co (05) dias.- -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

363.-EXECUTIVO FISCAL-4524/2002-O MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x PEDRO NICKELE e outros - autora para ma-
nifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.-
-Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

364.-EXECUTIVO FISCAL-3/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANGELO GONCALVES JUNIOR e
outros - autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco (05) dias.- -Adv. FABIANE C. SENISKI FA-
GUNDES-

365.-EXECUTIVO FISCAL-22/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FLORENTINO FRAGOSO
BATISTA e outros - autora para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco (05) dias.- -Adv. FABIANE C.
SENISKI FAGUNDES-

366.-EXECUTIVO FISCAL-28/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IVAN DA SILVA e outros - au-
tora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em
cinco (05) dias.- -Adv. FELIPE JOW NAMBA e MIGUEL
ANGELO RASBOLD-

367.-EXECUTIVO FISCAL-30/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JAIR TIERA e outros - autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em cinco
(05) dias.- -Adv. FABIANE C. SENISKI FAGUNDES-

368.-EXECUTIVO FISCAL-31/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOAO CARLOS ERDMANN
DA SILVA e outros - autora para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco (05) dias.- -Adv. FABIANE C.
SENISKI FAGUNDES-

369.-EXECUTIVO FISCAL-34/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JONIR SOUZA DE FREITAS e
outros - autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, em cinco (05) dias.- -Adv. FABIANE C. SENISKI FA-
GUNDES-

370.-EXECUTIVO FISCAL-43/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LOURIVAL FRANCO e outros
-A autora para manifestar-se sobre o expediente retro em cinco
dias. -Adv. FABIANE C. SENISKI FAGUNDES-

371.-EXECUTIVO FISCAL-51/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MIGUEL SOUZA RIBEIRO e
outros -A autora para manifestar-se sobre o expediente retro
em cinco dias. -Adv. FABIANE C. SENISKI FAGUNDES-

372.-EXECUTIVO FISCAL-52/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x NELSON IZABEL e outros -A
autora para manifestar-se sobre o expediente retro em cinco
dias. -Adv. FABIANE C. SENISKI FAGUNDES-

373.-EXECUTIVO FISCAL-55/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x OSVALDO HENRIQUE PE-
REIRA e outros -A autora para manifestar-se sobre o expedi-
ente retro em cinco dias. -Adv. FABIANE C. SENISKI FA-
GUNDES-

374.-EXECUTIVO FISCAL-60/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SEBASTIAO FELICIO DE
CARVALHO e outros -A autora para manifestar-se sobre o ex-
pediente retro em cinco dias. -Adv. FABIANE C. SENISKI
FAGUNDES-

375.-EXECUTIVO FISCAL-62/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VILMAR DA ROCHA e outros
-A autora para manifestar-se sobre o expediente retro em cinco
dias. -Adv. FABIANE C. SENISKI FAGUNDES-

376.-EXECUTIVO FISCAL-80/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BRITABRASIL MINERACAO
E COM DE PEDR e outros -A autora para manifestar-se sobre
o expediente retro em cinco dias. -Adv. FABIANE C. SENISKI
FAGUNDES-

377.-EXECUTIVO FISCAL-98/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IRENILSON MORAL RANGEL e
outros -A autora para manifestar-se sobre o expediente retro em
cinco dias. -Adv. FABIANE C. SENISKI FAGUNDES-

378.-EXECUTIVO FISCAL-109/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BRITABRASIL MINERACAO
E COMERCIO DE e outros - autora para manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito, em cinco (05) dias.- -Adv. FABIANE
C. SENISKI FAGUNDES-

379.-EXECUTIVO FISCAL-111/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LINCON REFEICOES INDUS-
TRIAIS LTDA e outros - autora para manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito, em cinco (05) dias.- -Adv. FABIANE C.
SENISKI FAGUNDES-
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 380.-EXECUTIVO FISCAL-5/2004-CREA x CARLOS KAI-
SER WISNIEKI e outros -Defiro a suspensão pleiteada. Aguar-
de-se no arquivo, ate ulterior manifestação da parte autora.-
Adv. MARIA CRISTINA GUIMARAES-

381.-EXECUTIVO FISCAL-33/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CENTRAL DE PAPEIS LTDA e
outros -A autora para manifestar-se sobre o expediente retro
em cinco dias. -Adv. FABIANE C. SENISKI FAGUNDES-

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA
COMARCA DE PITANGA
RELAÇÃO Nº 45/2004
JUIZ DE DIREITO: JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
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1.-INDENIZAÇAO-328/1997-JOAO LATCZUK e outros x
DORACI DOMINGOS CORTELI. Sobre a devolucao dos au-
tos, manifeste o procurador da parte requerida, no prazo de
cinco (05) dias. Intime-se. -Adv. LUIZ CLAUDIO SE-
BRENSKI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-51/1998-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
RO x JOSE SILVEIRA DE ALMEIDA e outros. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que efetuem o recolhimento da GR
da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. ARNALDO A. CORACAO e VANIA DE FATIMA
C. LUIZ CARTA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-53/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FI-
NAN x CEREALISTA LARA LTDA e outros. Ficam os procu-

radores da parte autora, devidamente intimados, a dar atendi-
mento ao despacho de fls. 192, no prazo de cinco dias. -Adv.
DANIEL BARBOSA MAIA, ARNALDO A. CORACAO e
VANIA DE FATIMA C. LUIZ CARTA-

4.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-108/1998-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FINAN
x TRANSPORTADORA RODOFERREARI LTDA. Defiro a
suspencao pelo prazo de um ano, decorrido intime-se ao pros-
seguimento. -Adv. HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RI-
CKLI-

5.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-110/1999-ANTO-
NIO MARCOS G. JUMES E CIA LTDA x COMERCIO DE
COMBUSTIVEL CHEMIM LTDA. Sobre o pedido e documen-
tos de fls. 297/302, manifeste-se o requerente no prazo de cin-
co (05) dias. Intime-se. -Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-113/1999-INDUCENTRO
IND. E COMERCIO DE P. QUIMICOS LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. Comprove o embargado, o alega-
do as fls. 53, no prazo de dez (10) dias. -Adv. ROGERIO DAN-
GUY CLETO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/1999-BAN-
CO HSBC BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x IRINEU
LAKONSKI. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efe-
tue o pagamento das custas processuais no valor de R$ 99.27
(noventa e nove reais e vinte e sete centavos). -Adv. LUIZ
ANTONIO SAPORITI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-265/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x EDSON STIPP e outros. Digam as
partes sobre fls. 45/46, no prazo de dez (10) dias. -Adv. AN-
TONIO CARLOS BINI e VALDECY SCHON-

9.-INVENTARIO-219/2000-BRUNO HERONDI KOSEMBA
x BRUNISLAU KOSIEMBER e outros. HOMOLOGO, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, a partilha celebrada
entre as partes, de fls. 87/90 todos os herdeiros sao maiores,
capazes e regularmente representados nos autos, referente aos
bens deixados por BRUNISLAU KOSIENBER e EUGENIA
DE LOURDES RIBAS KOSIENBER. Pagas as custas proces-
suais, a taxa judiciaria e certificado nos autos, pela Fazenda
Publica Estadual o pagamento de todos os tributos devidos,
especa-se formal de partilha, conforme requerido. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se Arquivem-se. -Adv. NICANOR BUE-
NO TEIXEIRA-

10.-MEDIDA CAUTELAR-260/2000-CEREALISTA LARA
LTDA e outros x BANCO BANSTADO SA. Defiro o pedido
de fls. 313. Intime-se para manifestacao no prazo legal. -Adv.
ARNALDO A. CORACAO e VANIA DE FATIMA C. LUIZ
CARTA-

11.-USUCAPIAO-8/2001-AIRTON PEREIRA DE LIMA x
ESTE JUIZO. Razao assiste na integra ao Ministerio Publico,
na sua cota de fls. 53/54, ja que encerrada a prestacao jurisdici-
onal na presente acao, tendo transitado em julgado a decisao de
fls. 44, impossivel a reconsideracao pleiteada, mas poderao os
requerentes ingressar com nova acao. -Adv. VICENTE DZIU-
BATE-

12.-ACAO DE COBRANCA - ORD.-92/2001-JOAO RIBEI-
RO GOMES E OUTROS x O MUNICIPIO DE MATO RICO.
Esclarecam os requerentes, se o pedido de fls. 89, e para que o
pagamento ocorra no final da acao, no prazo de cinco (05) dias.
Intimem-se. -Adv. CARLOS A GARCIA-

13.-USUCAPIAO-94/2001-SEBASTIAO CONRADO x ESTE
JUIZO. Desnecessaria audiencia do art. 331, em prazo do que
dispoe o seu paragrafo 3º, ambos do CPC. Designo audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 02/03/2005, as 13:30 ho-
ras, quando sera tomado o depoimento pessoal da parte autora
e realizada a oitiva das testemunhas a serem arroladas, as quais
deverao comparecer independente de intimacao, salvo pedido
em contrario com antecedencia minima de 20 dias, sendo que
neste mesmo prazo devera ser depositado o rol em Cartorio.
Intimem-se. -Adv. LEANDRA C. BLASQUE-

14.-DEMARCATORIO-99/2001-JOSE MARIA DIOGO DE
DEUS x O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE e
outros. Sobre a baixa dos autos, manifestem-se as partes, no
prazo legal. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA e LUIZ
CLAUDIO SEBRENSKI-

15.-MONITORIA-229/2001-L. GUIMARAES & CIA LTDA x
TEREZA DE CAMARGO RIGIL e OUTROS. Esclareca a re-
querente, face a desistencia de fls. 39, a razao do pedido de fls.
53, ainda nao analisado, bem como se o pedido de fls. 64/66
refere-se a integralidade do bem ou apenas a meacao da reque-
rida, no prazo legal. -Adv. MARCUS VINICIUS N. BURKO e
VALDECY SCHON-

16.-ARROLAMENTO-251/2001-THEODOZIA IACIUK ZA-
CHETKO x IRINEU MALKO E OUTROS. Intime-se o inven-
tariante, para que cumpra no prazo de dez (10) dias o despacho
de fls. 36. -Adv. EDISON MESSIAS PORTUGAL-

17.-USUCAPIAO-87/2002-ESTEFFANO KODELSKI E AN-
TONIA KODELSKI x ESPOLIO DE JOSE CHOMA. Para au-
dienca de conciliacao (art. 331), designo o dia 03/03/2005, as
13:30 horas, Intimem-se. -Adv. HORST LANDGRAF, MAR-
CUS VINICIUS N. BURKO e LEANDRA C. BLASQUE-

18.-RESTAURACAO DE AUTOS-194/2002-GUILHERME
CARDOSO x MARIA APARECIDA CARDOSO. Sobre os
documentos juntados, manifestem-se as partes, no prazo legal.
-Adv. CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

19.-INVENTARIO-227/2002-LEONI GUIMARAES TEIXEI-
RA x VIDAL BUENO TEIXEIRA. HOMOLOGO a desisten-
cia manifestada pela parte as fls. 16 e com fulcro no artigo 267,

VIII, do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento
de merito. Custas na forma da Lei. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Apos o transito em julgado, arquivem-se. -Adv.
NICANOR BUENO TEIXEIRA-

20.-INVENTARIO-240/2002-LUCIA IUBEL x CASSEMIRO
IUBEL. HOMOLOGO a desistencia manifestada pela parte as
fls. 23 e com fulcro no artigo 267 VIII, do CPC, JULGO EX-
TINTO o processo sem julgamento de merito. Custas satisfei-
tas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apos o transito em
julgado, arquivem-se. -Adv. CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

21.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-339/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIMENTO E INVEST. x
AUGUSTO DZIUBATE. Manifeste a parte requerente no pra-
zo de cinco dias. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-344/2002-SEBASTIAO
CEZAR MAIER x MERCADOMOVEIS. Sobre o oficio de fls.
84, manifestem-se as partes, no prazo legal. -Adv. ADRIANO
JOSE LANGE ZANETTI e LEANDRA C. BLASQUE-

23.-ARROLAMENTO-32/2003-ANTONIA ZSESZ KLOS x
ESTEFANO KLOSS. HOMOLOGO, para que surta seus juri-
dicos e legais efeitos, a partilha celebrada entre as partes, de
fls. 97/104, nos presentes autos de inventario, deixados pelo
falecimento de ESTEFANO KLOSS, ressalvados os direitos de
terceiros, porventura existentes. Pagas as custas processuais, a
taxa judiciaria e certificados nos autos, pela Fazenda Publica
Estadual o pagamento de todos os tributos devidos, transitada
em julgada esta, expeca-se o formal de partilha, conforme re-
querido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se.-
Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

24.-INTERDITO PROIBITORIO-75/2003-QUINTILHO APA-
RECIDO PINE, NEUZA MARIA DE SOUZA PI x IRENO
PROCHNOW E OREMAIR BALBINOT. Para oitiva das teste-
munhas, designo a|

audiencia de instrucao e julgamento para o dia 14/02/2005,

as 13:30 horas. Fica o procurador da parte autora devidamente
intimado para que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justica, bem como para que compareca em cartorio reti-
rar correspondencia para postagem. -Adv. VITOR LEAL e RUY
DE OLIVEIRA MELO-

25.-USUCAPIAO-77/2003-PAULO DOS SANTOS x ESTE
JUIZO. Intime-se o procurador do requerente para que de aten-
dimento ao item 2 do despacho de fls. 51, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. EDER JOSE SEBRENSKI-

26.-DEPOSITO-126/2003-BV FINACEIRA S/A CREDITO,
FIN. E INVESTIMENTO x EMERSON LUIZ ANTUNES
BATISTA. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue
o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

27.-INVENTARIO NEGATIVO-136/2003-JURACI BAHLS
DE RAMOS x JOAO FERREIRA. HOMOLOGO a desistencia
manifestada pela parte as fls. 23 e com fulcro no artigo 267,
VIII, do CPC, JULGO EXTINDO o processo sem julgamento
de merito. Sem Custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Apos o transito em julgado, arquive-se. -Adv. ROMILDO NU-
NES FERREIRA-

28.-USUCAPIAO-184/2003-CLEVERSON SCHON CLEVE x
ESTE JUIZO. EX POSITIS, julgo procedente o pedido, decla-
rando o dominio do requerente sobre a area descrita na inicial,
nos termos dos artigos 530, inciso III e 550, ambos do Codigo
Civil de 1916, do artigo 1238, do Codigo Civil de 2002, bem
como do artigo 641 e seguintes do Codigo de Processo Civil;
sendo que esta sentenca servira de titulo para a matricula, junto
ao Cartorio de Registro de imoveis da Comarca de Pitanga.
Apos o transito em julgado, expeca-se mandado, atendendo-se
o disposto no artigo 226, da Lei nº 6.015, de 31/12/1973. Cus-
tas na forma da lei especialmente o disposto na Lei nº 1.060/
50. Cumpra-se as disposicoes do Codigo e Normas da Correge-
doria Geral da Justica, no que for aplicavel ao caso. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. CLEVERSON SCHON CLE-
VE e ANTONIO CARLOS BINI-

29.-ACAO ORDINARIA-239/2003-SINDICATO DOS SERVI-
DORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE e outros x MUNICI-
PIO DE PITANGA. Defiro o requerimento de fls. 132/133, para
que o requerido junte no prazo de dez (10) dias, os documentos
solicitados. -Adv. VALDECY SCHON-

30.-USUCAPIAO-268/2003-PEDRO FERREIRA DE FRAN-
CA E ROSA AMELIA COSTA DE FR e outros x NATALIA
KAROLUZ. Sobre a peticao e documentos de fls. 37/41, mani-
feste-se o curador no prazo de cinco (05) dias. -Adv. VICEN-
TE DZIUBATE-

31.-MONITORIA-273/2003-EMILIO BIDA x BEN. DE MAD.
SANTA CRUZ LTDA E ODAIR M. DE LARA. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que apresente os quesitos no prazo
legal. -Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

32.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-64/2004-ALCEU
GOMES E DIONIR MARIA BORGES GOMES x PAULO
JOSE MUNIZ. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efe-
tue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv.
VALDECY SCHON-

33.-PERIGO DE INEFICACIA URGENTI.-116/2004-JOAO
PAGADIGORRIA SOBRINHO x CEREALISTA LARA LTDA.
HOMOLOGO o acordo efetuado pelas partes, as fls. 159 e com
fulcro no artigo 269, III, do CPC, JULGO EXTINTO o proces-
so com julgamento de merito. Oficie-se ao Cartorio de registro
de Imoveis local para promover a baixa do arresto de fls. 62.

Custas na forma da Lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Apos o transito em julgado, arquive-se. -Adv. ANTONIO CE-
ZAR ZIEGEMANN e FABIO FERREIRA-

34.-INVENTARIO-151/2004-ERNESTO AUGUSTO MUL-
LER x ROSALINA PAULINA MULLER. Defiro a conversao
para o rito de arrolamento. HOMOLOGO, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, a partilha celebrada entre as partes,
de fls. 14/27 todos os herdeiros sao maiores, capazes e regular-
mente representados nos autos, referente aos bens deixados por
ROSALINA PAULINA MULLER. Pagas as custas processu-
ais, a taxa judiciaria e certificado nos autos, pela Fazenda Pu-
blica Estadual o pagamento de todos os tributos devidos, expe-
ca-se formal de partilha, conforme requerido. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Arquivem-se. -Adv. ANTONIO C. ZIE-
GEMANN-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-158/2004-COMERCIAL DE
CEREAIS LARA LTDA x JOAO PAGADIGORRIA SOBRI-
NHO. HOMOLOGO o acordo efetuado pelas partes, as fls. 48
com fulcro no artigo 269, III, do CPC, JULGO EXTINTO o
processo com julgamento de merito. Custas na forma da Lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apos o transito em jul-
gado, arquive-se. -Adv. FABIO FERREIRA e ANTONIO C.
ZIEGEMANN-

36.-ACAO DE COBRANCA-164/2004-JOAO PAGADIGOR-
RIA SOBRINHO x CEREALISTA LARA LTDA. HOMOLO-
GO o acordo efetuado pelas partes, as fls. 124, com fulcro no
artigo 269, III, do CPC, JULGO EXTINTO o processo com
julgamento de merito. Custas na forma da Lei. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Apos o transito em julgado, arquive-
se. -Adv. ANTONIO CEZAR ZIEGEMANN e FABIO FER-
REIRA-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-168/2004-ANTONIO JA-
NISKI x VALDEMAR KRAICZY. Intimacao das partes, para
que apresentem os quesitos e assistentes tecnicos, querendo,
no prazo de dez (10) dias. -Adv. LEANDRA C. BLASQUE e
SETTIMO PIEROTTI-

38.-ARROLAMENTO-174/2004-JOAO MANDGI, TEREZA
MANDGI DE OLIVEIRA E OUTROS x BASILIO MANDGI.
Nomeio como inventariante Joao Mandgi, independente de com-
promisso. HOMOLOGO, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, a partilha amigavel celebrada entre as partes, todos os
herdeiros sao maiores, capazes e regularmente representados
nos autos, referente aos bens deixados por BASILIO MAND-
GI. Pagas as custas processuais, a taxa judiciaria e certificado
nos autos, pela Fazenda Publica Estadual (e se houver cessao
tambem pela Municipal) o pagamento de todos os tributos de-
vidos, expeca-se formal de partilha, certidao de pagamento ou
carta de adjudicacao, conforme o caso. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Arquivem-se. -Adv. JUAREZ CARNEIRO DE
LIMA-

39.-USUCAPIAO-194/2004-JOAO RIBEIRO DOS SANTOS
x ESTE JUIZO. Esclareca o requerente, no prazo de cinco (05)
dias, se a pessoa que assinou a declaracao de fls. 54 e a mesma
citada as fls. 52 -Adv. VALDECY SCHON-

40.-REPARACAO DE DANOS-239/2004-RODRIGO PIETRO-
VSKI E OUTROS x RENATO LUIZ FERNANDES FILHO.
Sobre a contestacao e documentos de fls. 87 a 143, inclusive
quanto a denunciacao a lide, manifeste-se o requerente no pra-
zo legal. -Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO-

41.-LIQUIDACAO DE SENTENCA P/ IND-278/2004-JOA-
NA FRAGOSO GREGZOGONSKI, ANA PAULA GREGZI-
GONSKI e outros x ARI COLOMBELI. Intime-se os requeren-
tes, para que juntem uma copia atualizada dos registros, bem
como esclarecam, se o arresto e sobre a totalidade dos imoveis
ou apenas parcialmente, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
WLIANE R. SOSNITZKI-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-282/2004-LEONOR MEN-
DES DOS SANTOS x NELSO DUBENO. Nos termos do arti-
go 928, do Codigo de Processo Civil, nao convencido pelos
argumentos expostos na inicial, que nao permitem de plano uma
compreensao segura da controversia de indole possessoria, de-
signo o dia 16/12/2004, as 09:00 horas, para audiencia de jus-
tificacao, sendo a primeira data desimpedida na pauta. Fica V.
Sra. devidamente intimado para que efetue o pagamento da di-
ligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. NICANOR BUENO
TEIXEIRA-

43.-BUSCA E APREENSAO-286/2004-BANCO OURINVEST
S/A x ANTONIO BONFIM. Tendo em vista que a peticao de
fls. 24/27 foi protocolada apos a data do ultimo vencimento do
acordo realizado, intime-se o autor para que informe se o mes-
mo foi cumprido, no prazo de dez (10) dias. -Adv. TATIANE
ACHAR-

44.-USUCAPIAO-307/2004-ROSA DE SAMPAIO DZOBA x
ESTE JUIZO. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efe-
tue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de justica, bem
como para que compareca em cartorio retirar edital e corres-
pondencia, no prazo de dez (10) dias. -Adv. MARISTELLA
TAQUES MONISSO-

45.-MEDIDA CAUTELAR-309/2004-IRMAOS BOSCATTO
LTDA x TEREZINHA ORTIZ DE OLIVEIRA. HOMOLOGO
a desistencia manifestada pela parte as fls. 34 e com fulcro no
artigo 267, VII, do CPC, JULGO ESTINTO o processo sem
julgamento de merito. Custas satisfeitas. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Apos o transito em julgado, arquive-se. -
Adv. MARCIO DANIELO-

46.-RESCISAO DE CONTRATO-354/2004-JOSE FERNAN-
DES DOS SANTOS x HERMINIA MARIA DE LIMA. 1- Tra-
ta-se de acao de rescisao de contrado de compra e venda c/c
perdas e danos e reintegracao de posse interposto por Jose Fer-
nandes do Santos em face de Herminia Maria de Lima. 2- Con-
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siderando a documentacao juntada aos autos com as razoes
apresentadas pelo requerente, bem como os depoimentos das
testemunhas na audiencia de justificacao, que nada compro-
vam do alegado na inicial, a nao ser que o requerente fez um
negocio que nao lhe foi vantajoso, afastando as demais alega-
coes da inicial, nao vislumbro de pronto a comprovacao satis-
fatoria da violacao do direito possessorio, nao estando caracte-
rizado de nenhuma forma o esbulho possessorio pela requerida
em ralacao ao bem descrito na inicial. 2.1. Assim de pronto,
exceto o negocio feito pelas partes que podera ter trazido pre-
juizo a uma das partes, nao ha qualquer prova descrita pelas
testemunhas ou nos documentos juntados com relacao a qual-
quer vicio do consentimento, bem como o descumprimento do
contratado por parte da requerida. 2.2. Pelas razoes expostas,
indefiro a liminar de reintegracao de posse, neste momento. 3.
Cite-se a requerida para, querendo, contestar a presente acao
no prazo de quinze (15) dias, sendo que o prazo conta-se na
forma estipulada no artigo 930, paragrafo unico, do Codigo de
Processo Civil; ficando ciente que, nao sendo contestada a acao,
presumir-se-ao aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo requerente. Intime-se. Cumpra o requerente o disposto no
artigo 930, Caput, do Codigo de Processo Civil. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que efetue o pagamento da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. LEANDRA C. BLASQUE-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-364/2004-PE-
TROPAR PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA x ADA
OLIVEIRA CONRADO E ANTENOR CONRADO. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que efetue o pagamento das custas
processuais. -Adv. PAULO SERGIO STALCHMIDT CACHO-
EIRA-

48.-REPARACAO DE DANOS-367/2004-MUNICIPIO DE
PITANGA x PAULO CESAR SERAFIM. Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que efetue o pagamento da diligencia do
Sr. Oficial de Justica. -Adv. VALDECY SCHON-

49.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-85/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x ANTONIO CASTURINO DE OLIVEI-
RA. Em face da noticiada quitacao do debito, JULGO EXTIN-
TOS os processos com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se. Custas satisfei-
tas. -Adv. RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

50.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-162/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x JOSE SHIGUERO KIRA. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que compareca em cartorio retirar
edital. -Adv. RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

51.-CARTA PRECATORIA-75/2004-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS x INDUSTRIA METALURGICA
MAURO LIMITADA E ROBERTO BAS e outros. Sobre a pe-
nhora realizada, manifeste a exequente no prazo legal. Intime-
se. -Adv. LEVI DE CASTRO MEHRET e VALTER SCHAE-
FER MEHRET-

52.-CARTA PRECATORIA-95/2004-Oriundo da Comarca de
1a VARA DA COMARCA D -FARROUPILHA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x LUIZ RODRIGUES DA
ROCHA. Sobre a certidao do Oficial de Justica de fls. 14, ma-
nifeste o exequente no prazo de cinco (05) dias. -Adv. LAU-
DIR GULDEN-

53.-RETIFICACAO REGISTRO IMOBILAR-117/2000-
M.G.N.K.G. x . Intime-se pessoalmente os requerentes para
darem andamento no feito, no prazo de setenta e duas (72) ho-
ras, sob pena de extincao. -Adv. RUY DE OLIVEIRA MELO-

54.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-63/2004-NAIR VERES
x ...Assim, defiro a retificacao pleiteada, devendo passar a cons-
tar no assento de nascimento sob nº 446, folhas 223, livro 1, a
seguinte alteracao -filha de: Gregorio Veres,...e ANA CHOMA
VERES. Determino que seja expedido mandado especifico de
retificacao, para o Cartorio de Registro Civil de Pessoas Natu-
rais do Distrito de Santa Maria do Oeste, pertencente a Comar-
ca de Pitanga; com fundamento no artigo 70, da Lei nº 6.015/
73. Observem-se o artigo 109, paragrafo 4º e 6º, da Lei nº 6.015/
73, quanto ao oficio a ser expedido para o Cartorio de Registro
Civil. Transitada em julgado, arquivem-se, observadas as cau-
telas de estilo. Cumpra-se o Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica, no que for aplicavel. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Adv. ROMILDO NUNES FERREIRA-

55.-RETIFIC. DE ASSENTO NASCIMENT-82/2004-VAN-
DERLEI ALVES DE LIMA E JULIANO ALVES DE LIMA x .
Fica V. Sra. devidamente intimado para dar cumprimento a cota
Ministerial de fls. 14. -Adv. ROSEVAL SOARES PETRE-
CHEN-
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1.-ARROLAMENTO—IVONIRA OURIQUES x ELDO SOU-
ZA OURIQUES — Efetuar o dep¢sito de custas iniciais, no
prazo de trinta (30) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$
619,00), mais uma copia da inicial.—Adv. MAURICIO SIL-
VA-

2.-REPARACAO DE DANOS—JOSE RELA ZATTONI x SEL-
MA MAGALI HERMANN — Efetuar o dep¢sito de custas ini-
ciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de cancelamento.
(Valor R$ 503,00), mais duas copias da inicial.—Adv. JOSE
ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

3.-EXECUCAO—PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x
TRANSFADA - TRANSP. COLETIVOS E ENCOMENDAS
LTDA e outros — Efetuar o dep¢sito de custas iniciais, no pra-
zo de trinta (30) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$
619,00), mais Oficial de Justica (Valor R$ 105,00).—Adv. JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO-

4.-INVENTARIO-259/1995-ERVINO FERNANDES COR-
REIA x ESPOLIO DE LEOCADIA FERNANDES CORREIA-
Defiro. Aguarde-se por trinta dias a juntada da comprovacao
de notificacao de renuncia. Apos, desde que a parte autora nao
constitua novo advogado, aguarde-se por mais dez dias, refe-
rentes ao prazo em que o procurador renunciane fica vinculado
ao processo, conforme prescricao do art. 45 do CPC.-Adv. PAU-
LO HENRIQUE C. VIVEIROS-

5.-EXECUCAO-23/1996-BANCO BRADESCO S/A x ULIA-
NA DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA e outros —Designo
leilao para os dias 09/12 e 20/12/2004, as 14h. (exequente reti-
rar edital, mais despesas para intimacao), o qual sera realizado
na rua Balduino Taques, 123 - Hotel Vila Velha .—Adv. RE-

NATO V.GUASQUE, MAURICIO SILVA e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA FILHO-

6.-DEPOSITO-238/1997-BANCO BRADESCO S.A. x JOSE
OLIMPIO DE PAULA XAVIER- Defiro. (Pedido de suspensao
com fundamento do art. 791, III, do CPC, permanecendo no
arquivo provisorio ate nove manifestacao do exequente).-Adv.
RENATO V.GUASQUE e JORGE LUIZ MARTINS-

7.-COBRANCA-344/1997-CLIRIO ROBERTO SIMIONATO
x GILBERTO GARCIA JUNIOR e outros- Arquivem-se.-Adv.
CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO, ANNIE OZGA RICAR-
DO, RENATO V.GUASQUE, MAURICIO SILVA e NELMA-
RY FERREIRA SILVA-

8.-EXECUCAO-831/1998-BANCO ABN AMRO S/A x AN-
TONIO CARLOS AZIM e outros — Diga o(a) exequente-.-
Adv. JOAQUIM A. DE QUADROS-

9.-MONITORIA-102/1999-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x MADEIREIRA PONTA GROSSA LTDA. e outros -A avalia-
cao, dizendo os interessados - Valor R$ 720.000,00. -Adv. JO-
AQUIM A. DE QUADROS e JORGE LUIZ MARTINS-

10.-EXECUCAO-103/1999-BARRETO DE LARA FACTO-
RING x CARLOS CESAR CURI DE MACEDO- Aos procura-
dores para que colacionem aos autos comprovacao de cientifi-
cacao do autor a respeito da renuncia do mandato, para o fim
de inicio da contagem do prazo a que se refere o art. 45 do
CPC.-Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

11.-REVISAO DE CONTRATO-307/1999-CAUBI MACHA-
DO SANT’ANNA e outros x BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO- Arquiem-se.-Adv. CARLOS ALBERTO
FRANCO WANDERLEY e JOSE ELI SALAMACHA-

12.-EXECUCAO-223/2000-COOPERATIVA AGRO-PECUA-
RIA BATAVO LTDA x LOLKE RICARDO DIJKSTRA —Ma-
nifeste-se a parte exequente.—Adv. ROBERTO A. BUSATO-

13.-EXECUCAO-346/2000-WALFRIDO GONCALVES x
JOSE NOGUEIRA PENA e outros —Designo leilao para os
dias 09/12 e 20/12/2004, as 14 h. (exequente retirar edital, mais
depesas para intimaca), o qual sera realizado na rua Balduino
Taques, 123 - Hotel Vila Velha.—Adv. PEDRO HENRIQUE
DE S. HILGENBERG e PEDRO NEREU GOMES DA SILVA-

14.-EMBARGOS A ARREMATACAO-582/2000-CLAUDIO
LUIZ PIZYBLSKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A —
Designo leilao para os dias 09/12/2004 e 20/12/2004, as 14 h.
(exequente retirar edital, mais despesas para intimacao), o qual
sera realizado na rua Balduino Taques, 123 - Hotel Vila Ve-
lha.—Adv. LUIZ EDUARDO M. BERGER e MAURICIO
BORBA-

15.-EXECUCAO-22/2001-VIDRACARIA COMERCIAL DIAS
LTDA. x LUIZ CLAUDIO SALINA — Diga o(a) exequente-.-
Adv. JOSE FRANCISCO RODRIGUES-

16.-INDENIZACAO-334/2001-ISOMATEX ENGENHARIA E
IMPERMEABILIZACAO LTDA x INDUSTRIA DRYKO
LTDA- Arquivem-se.-Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCIS-
CO e BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

17.-AVALIACAO-372/2001-DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUCAO MINERAL x NEREU SEBASTIAO WEI-
BER - FI — Tendo decorrido prazo de suspensao, manifeste-se
a parte autora —Adv. MAURICIO J. MATRAS-

18.-INDENIZACAO-404/2001-LUIZ SADY NOIMANN x
VIACAO SANTAN IAPO LTDA- Face a certidao retro, de acor-
do com o art. 26. paragrafo 2§ do CPC, as partes para preparo
das custas.-Adv. SILVANA MENDES HELMES e JULIO CE-
SAR DE OLIVEIRA-

19.-DECLARATORIA-409/2001-POLIANA CAROSIO ARA-
UJO x V.P. SANTOS E PEREIRA LTDA —Para a audiˆncia de
tentativa de conciliacao e saneamento (art.331/CPC), designo
o proximo dia 14/02/2005, as 15h15.-Adv. MAURICIO BOR-
BA, FERNANDO ZAN VIEIRA e JOAO LEONEL ANTO-
CHESCKI-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-599/2001-BANCO
BMC S/A x MARIO SAN JOSE DA SILVA- Equivocado o pro-
vimento de f. 161, pelo que, torno-o sem efeito. Ao reu para
pagamento dos honorarios periciais, sob pena de dispensa da
prova.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ORLANDO
RIBEIRO-

21.-INDENIZACAO-107/2002-PHILUS ENGENHARIA
LTDA x PERICLES DE HOLLEBEN MELLO e outros —Para
a audiˆncia de tentativa de conciliacao e saneamento (art.331/
CPC), designo o proximo dia 14/02/2004, as 15h45.-Adv.
EDUARDO BASTOS DE BARROS, GUILHERME DE SAL-
LES GONCALVES, SAMUEL GOMES DOS SANTOS, GER-
SON BARBIERI, JULIO ASSIS GEHLEN e LIS CAROLINE
BEDIN-

22.-ACAO ORDINARIA-294/2002-WALFRIDO EBEL x GER-
SON BORATO -Retirar precatoria p/ citacao da litisdenuncia-
da (republicado por conter erro).-Adv. AMILCAR CORDEI-
RO TEIXEIRA FILHO-

23.-EXECUCAO-320/2002-JOSE ALCEU SMAHA x FELI-
PE MULLER AMARAL e outros- A parte autora para paga-
mento das custas.-Adv. PEDRO HENRIQUE DE S. HILGEN-
BERG-

24.-EXECUCAO-441/2002-ANTONIO CARLOS FRASSON
x IDEIA TRES PUBLICIDADE LTDA —Designo leilao para
os dias 09/12/2004 e 20/12/2004, as 14h. (exequente retirar
edital, mais despesas para intimacao), o qual sera realizado na
rua Balduino Taques, 123 - Hotel Vila Velha.—Adv. CESAR

LUIZ TAVARNARO, CARLOS ROBERTO TAVARNARO,
NINON ROCHA CORREIA e RENATO JOSE MENDES-

25.-EXECUCAO-505/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x ORGANIZACOES JUMBO LTDA e outros —Designo lei-
lao para os dias 09/12 e 20/12/2004, as 14h. (exequente retirar
edital, mais despesas para intimacao), o qual sera realizado na
rua Balduino Taques, 123 - Hotel Vila Velha.—Adv. LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

26.-ALVARA-566/2002-FRANCISCO BERNARDO CORDEL
x ESTE JUIZO- Ao procurador da parte autora para forneca o
atual endereco da mesma.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA-

27.-REPARACAO DE DANOS-28/2003-HAMILTON COR-
REA x TRANSPORTES ARDO LTDA —Para a audiˆncia de
tentativa de conciliacao e saneamento (art.331/CPC), designo
o proximo dia 14/02/2005, as 14h45.-Adv. JOAO MANOEL
GROTT e LUIZ EDUARDO M. BERGER-

28.-DECLARATORIA-50/2003-BRASIL TELECOM S/A x
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA- Retirar os autos
ou adiantar as despesas para encaminhamento ao Juizo da Co-
marca de Curitiba - PR, R$ 26,00.-Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-227/2003-ESPOLIO DE
LUDOVICO BLAZIESKI e outros x CLAUDETE DE JESUS
PIRES e outros — A Conta e Preparo - Valor R$ 24,26.—Adv.
LUCIANE MARIA MEZAROBBA-

30.-EXECUCAO-1410/2003-HUGO DE ODATO SOBRINHO
x ALBINO DZAZIO —Designo leilao para os dias 09/12 e 20/
12/2004, as 14 h. (exequente retirar edital, mais despesas para
intimacao), o qual sera realizado na rua Balduino Taques, 123
- Vila Velha.—Adv. JOAQUIM A. DE QUADROS-

31.-USUCAPIAO-1460/2003-LUIZ WAENGA e outros x ESTE
JUIZO — A Conta e Preparo - Valor R$ 42,50.—Adv. RO-
MILDA SCHERES M. FIRAK-

32.-INDENIZACAO-1464/2003-ELIZANDRO POZNIAK x
PLINIO JOSE WIECHETECK —Manifeste-se a parte auto-
ra.—Adv. CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA-

33.-DESCONSIDERACAO PES. JURIDICA-1768/2003-JOSI-
ANE FREITAS GONCALVES x VILA RHOMA IMOVEIS
LTDA e outros —Manifeste-se a parte autora.—Adv. ANA
CAROLINA DIHL CAVALIN-

34.-DEPOSITO-2097/2003-DISAL - ADMINISTRACAO DE
CONSORCIO S/C LTDA x ELIANE MALAQUIAS —Mani-
feste-se a parte autora.—Adv. DANTE MARIANO GREGNA-
NI SOBRINHO, JOSE ALBARI S. DE LARA e JOSE PRETI
NETO-

35.-EXECUCAO-2105/2003-COTRASA - COM. DE TRANSP.
E VEICULOS LTDA x RECAULI- RECUPERADORA DE
CAMINHOES e outros —Designo leilao para os dias 09/12/
2004 e 20/12/2004, as 14 h. (exequente retirar edital, mais des-
pesas para intimaca), o qual sera realizado na rua Balduino
Taques, 123 - Hotel Vila Velha.—Adv. SILVIO BATISTA-

36.-EXECUCAO-2191/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
DABLIO PROPAGANDA LTDA e outros —Designo leilao para
os dias 09/12/2004 e 20/12/2004, as 14h. (exequente retirar
edital, mais despesas para intimacao), o qual sera realizacao na
rua Balduino Taques, 123 - Hotel Vila Velha.—Adv. JOSE ELI
SALAMACHA, AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e
GISAH SALIBA FERREIRA DA CUNHA-

37.-USUCAPIAO-2209/2003-NELSON LUIZ SALLES ROSA
e outros x ESTE JUIZO- Para funcionar como curador especial
do reu revel citado por edital por edital (art. 9§, II, do CPC),
nomeio o DR. LUDMILO SENE, o qual funcionara sob a fe de
seu grau. De-se-lhe vista dos autos para, em aceitando o encar-
go, postular, o que entnder de direito.-Adv. LUDMILO SENE-

38.-INDENIZACAO-2237/2003-ILDEFONSO DAS CHAGAS
VAZ x METALURGICA SCHIFFER S/A —Para a audiˆncia
de tentativa de conciliacao e saneamento (art.331/CPC), desig-
no o proximo dia 14/02/2005, as 15h30. -Adv. MIGUEL OVER-
CENKO e MAURICIO BORBA-

39.-EXECUCAO-2338/2003-GIRO - COMERCIO DE PNEUS
LTDA x JOCELENE DE FATIMA RIBEIRO- A parte autora
para que promova o regular andamento do feito, sob pena de
arquivamento, donde iniciara a contagem de prazo para a pres-
cricao intercorrente.-Adv. ROBERTO C. MORESCHI-

40.-INDENIZACAO-2444/2003-ALDARI MIGUEL ANTU-
NES x JABUR PNEUS S/A e outros —Manifeste-se a parte
autora.—Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS-

41.-INVENTARIO-53/2004-TANIA MARY PADILHA x JOSE
PADILHA- Atenda-se ao requerimento ministerial retro.-Adv.
MARIA LACRIS CHIPILOVSKI SILVA-

42.-COBRANCA-70/2004-JOAO MARIA MACHADO x ITAU
VIDA E PREVIDENCIA S/A- ... A interposicao do agravo re-
tido, a parte contraria para, querendo, contra arrazoar.-Adv.
PAULO GROTT FILHO-

43.-USUCAPIAO-110/2004-JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
- Trata-se de acao de ususcapiao promovida por Joao Carlos de
Oliveira, tendo por objeto, imovel em cuja matricula consta o
nome de Jose Orlindo Branco como proprietario. Por promovi-
mento de f. 14, datado de 18/02/2004, foi determinado ao autor
que realizasse a devida emenda a inicial foi indeferida e a acao
julgada extinca com base no art. 267, inciso I, do CPC, senten-
ca esta que transitou em julgado em data de 17/06/2004. Isto
posto, indefiro o pedido ultimo. Retornem os autos ao arqui-
vo.-Adv. CARLOS ROBERTO MOREIRA-

Ponta Grossa
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 44.-RESCISAO DE CONTRATO-263/2004-EMILIA SO-
VINSKI KULITCH x GEOVANE PONTAROLO —Para a
audiˆncia de tentativa de conciliacao e saneamento (art.331/
CPC), designo o proximo dia 14/02/2005., as 14h15. -Adv.
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER e LUIZ ROGERIO
MORO-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-389/2004-ESPOLIO DE
ANTONIO PALHANO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
— A especificacao de provas, justificando as partes suas ne-
cessidades.—Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

46.-INDENIZACAO-476/2004-MARCIO PINHEIRO DO
PRADO x NOSSA SERVICO TEMPORARIO LTDA e outros
— A especificacao de provas, justificando as partes suas ne-
cessidades.—Adv. LINEU FERREIRA RIBAS, LUCYANNA
JOPPERT LIMA LOPES e FERNANDA HERRERA ROSS-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-489/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ACADEMIA VITALLY- Para a ex-
tincao do feito por transacao (art. 269, III, do CPC). mister se
faz a juntada do acordo celebrado entre as partes.-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e WALTER JOSE FONTES-

48.-DESPEJO-549/2004-PADARIA GLORIA LTDA x EVER-
TON ROCHA MACHADO e outros —Para a audiˆncia de ten-
tativa de conciliacao e saneamento (art.331/CPC), designo o
proximo dia 14/02/2005, as 15h.-Adv. FERNANDO VOIGT e
DAVISON SILVA-

49.-IMPUG. A ASSIST. JUDICIARIA-631/2004-JABUR
PNEUS S/A x ALDARI MIGUEL ANTUNES- A respeito dos
documentos juntados, manifeste-se a parte autora.-Adv. CLAU-
DIA NARA BORATO-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-796/2004-VICTORIA DE
PAULA BUHNINANN x PARANA PREVIDENCIA e outros -
Retirar precatoria.-Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

51.-REPARACAO DE DANOS-826/2004-CESAR ROBERTO
ARAUJO x BRASIL TELECOM S/A e outros — Em se tratan-
do de feito a se empreender o rito sumario (art. 275, I, do CPC),
a parte autora para a devida emenda, principalmente no que diz
respeito a especificacao das provas que efetivamente pretenda
produzir, sob pena de preclusao (art. 276 do CPC).—Adv. JOSE
ADRIANO MALAQUIAS-

52.-COBRANCA-845/2004-MARISA MENDES DOS SAN-
TOS DIAS x HSBC SEGUROS BRASIL S/A — Defiro o pedi-
do de assistencia judiciaria gratuita, advertindo, porem, que,
aquele que afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal
beneficio, sera condenado ao pagamento de ate o decuplo das
custas processuais. Em se tratando de feito a se empreender o
rito sumario (art. 275, I, do CPC), a parte autora para a devida
emenda, principalmente no que diz respeito a especificacao das
provas que efetivamente pretenda produzir, sob pena de pre-
clusao. (art. 276 do CPC).-Adv. HENRIQUE ARTHUR MASS-

53.-DECLARATORIA-846/2004-MARLI MADUREIRA e ou-
tros x BRASIL TELECOM S/A — Defiro o pedido de assisten-
cia judiciaria gratuita, advertindo, porem, que aquele que afir-
mar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal beneficio sera
condenado ao pagamento de ate o decuplo das custas processu-
ais. Considerando que a assinatura basica vem sendo cobrada a
anos e que eventual repeticao de indebito fica assegurada em
razao da idoneidade financeira da re, o que afasta o periculum
in mora, indefiro, por ora, a liminar requerida. - -Adv. MARIA
DO CARMO WINNIK-

54.-DECLARATORIA-847/2004-MANOEL ARI DE ALMEI-
DA e outros x BRASIL TELECOM S/A — Defiro o pedido de
assistencia judiciaria gratuita, advertindo, porem, que aquele
que afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal benefi-
cio sera condenado ao pagamento de ate o decuplo das custas
processuais. Considerando que a assinatura basica vem sendo
cobrada a anos e que eventual repticao de indebito fica assegu-
rada em razao da idoneidade financeira da re, o que afasta o
periculum in mora, indefiro, por ora, a liminar requerida. - -
Adv. MARIA DO CARMO WINNIK-

55.-DECLARATORIA-848/2004-MIRIAN DO ROCIO BREN
e outros x BRASIL TELECOM S/A — Defiro o pedido de as-
sistencia judiciaria gratuita, advertindo, porem, que aquele que
afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal beneficio
sera condenado ao pagamento de ate o decuplo das custas pro-
cessuais. Considerando que a assinatura basica vem sendo co-
branda a anos e que eventual repeticao de indebito fica assegu-
rada em razao da idoneidade financeira da re, o que afasta o
periculum in mora, indefiro, por ora, a liminar requerida. - -
Adv. MARIA DO CARMO WINNIK-

56.-DECLARATORIA-853/2004-LELIA DE CASTRO SIKOR-
SKI x BRASIL TELECOM S/A — Defiro o pedido de assis-
tencia judiciaria gratuita, advertindo, porem, que aquele que
afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal beneficio
sera condenado ao pagamento de ate o decuplo das custas pro-
cessuais. Considerando que a assinatura basica vem sendo co-
brada a aos e que eventual repeticaode indebito fica assegurada
em razao da idoneidade financeira da re, o que afasta o pericu-
lum in mora, indefiro, por ora, a liminar requerida. - -Adv.
CHRISTIE D. SIKORSKI-

COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ - PR.
VARA CÍVEL
JUÍZA DE DIREITO – Débora Carla Portela Castan
RELAÇÃO: n.º 031/04

 ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alikan Zanotti 14 007/04
Álvaro Humberto D. de Azevedo Maia 25 131/92
Antonio Bacarim 07 048/01
Braulio Belinati Garcia Perez 17 079/03

23 071/04
Bruna Maria Piga 10 158/02

228/02
322/02

30 299/02
Cesar Yukio Tanizaka 05 231/04
Claudio Parpinelli 14 007/04
Elvis Gallera Garcia 02 051/01

03 275/02
04 258/02

Fabrício Torres 30 299/02
Idamara Rocha Ferreira 11 024/04

025/04
068/04

João Raimundo Formighieri M. Pereira 06 107/99
Joaquim Diniz da Silveira 30 299/02
Joceyr de Carvalho Guilherme 09 111/02
José Clemente Martins 27 088/04
Juliano Luis Zanelato 24 116/04
Lecir Maria Scalassara 22 103/03
Leslie José Pereira de Arruda 29 129/04
Luciano Berro 11 024/04

025/04
068/04

Luiz Cesar Viana Pereira 28 245/04
Luiz Flórido Alcântara 02 051/01

03 275/02
19 169/03
27 088/04
30 085/04

Marcio Berbet 16 213/04
Maria Elizabeth Jacob 04 258/02
Maria Zélia Oliveira e Oliveira 17 079/03
Melvis Muchiutti 12 152/03

18 153/03
Messias Alves de Assis 08 124/03
Nei Carvalho da Silva 10 158/02

228/02
322/02

15 270/01
26 271/01

Omar Yassim 21 131/01
083/00

Onedson Carvalho da Silva 13 055/03
Oseias de Carvalho 08 124/03
Reimar Renato Rodrigues 01 139/03
Ricardo Batista Damásio 13 055/03
Waldomiro Barbieri 20 085/04

01 – AÇÃO DE COBRANÇA – 139/03 – Confederação Naci-
onal da Agricultura X Antonio Borges Filho – Tendo decorrido
o prazo de suspensão do processo, manifeste-se a autora sobre
a continuidade do feito – Adv. Reimar Renato Rodrigues

02 – APOSENTADORIA POR IDADE – 051/01 – Glória Fer-
reira de Freitas X INSS – Processo julgado procedente – Adv.
Luiz Flórido Alcântara e Elvis Gallera Garcia.

03 – APOSENTADORIA POR IDADE – 275/02 – Jovita Ma-
ria Soares X INSS – Processo julgado improcedente com fulcro
no art. 269, inc. I do CPC – Adv. Luiz Flórido Alcântara e Elvis
Gallera Garcia

04 – BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO – 258/02 – Benedito
Rangel Inácio X INSS – Processo julgado procedente – Adv.
Maria Elizabeth Jacob e Elvis Gallera Garcia

05 – HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICI-
AL – 231/04 – Vera Cruz Seguradora S/A e Valtemir Dariva –
Junte-se aos autos procuração outorgada por Gilberto Noguei-
ra em 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial – Adv. Ce-
sar Yukio Tanizaka.

06 – PRECATÓRIA – 107/99 – Minasgás S/A – Distribuidora
de Gás Combustível X Pleno Comércio e Transporte de Gás
Ltda. e outros – Apresente o exequente o pedido de fls. 122 no
Juízo Deprecante, competente para análise do mesmo – Adv.
João Raimundo Formighieri Machado Pereira

07 – EXECUÇÃO – 048/91 – Banco do Brasil S/A X Waldir
Cazonato Agropecuária e outros – Sobre a impugnação a exce-
ção de pré-executividade, diga o excepiente em 05 dias – Adv.
Antonio Bacarim

08 – INVENTÁRIO – 124/03 – Mirian Aparecida Vieira Mu-
niz e outro X Eloi Braz Muniz – Sobre o esboço da partilha,
manifestem-se os autores – Adv. Messias Alves de Assis e Oséias
de Carvalho

09 – ALIMENTOS – 111/02 – M. S. B. X E. B. – Processo
julgado extinto com base no art. 794, I do CPC – Adv. Joceyr
de Carvalho Guilherme

10 – USUCAPIÕES – 158 – 228 – 322/02 – Israel Francisco de
Oliveira e outro – Vilio de Farias Marques e outro – José Vi-
cente Soares e outra X José Francisco de Queiroz e outros –
Designado o dia 23/03/2005, às 13:30, 14:00 e 14:30 horas
para audiência de instrução e julgamento – Adv. Nei Carvalho
da Silva e Bruna Maria Piga

11 – EXECUÇÕES – 024/94 – 025/94 – 068/94 – Banco do
Estado do Paraná S/A X Tulli’s Representações Comerciais
Ltda. e outros – Rubens Bernini e outros – Mirtes Fratta Berni-
ni e outro – Juntem os subscritos da petição retro instrumento
de mandato – Adv. Luciana Berro e Idamara Rocha Ferreira

12 – IVENSTIGAÇÃO PATERNIDADE – 152/03 – D. R. S. X
Espólio de M. P. G. – Apresente o autor em 05 dias o Substabe-
lecimento de Procuração – Adv. Melvis Muchiutti.

13 – EXECUÇÃO – 055/03 – Joelson Alves de Brito X Izalti-

no Lourenço dos Santos – Ao exequente para dar continuidade
ao feito – Adv. Ricardo Batista Damásio e Onedson Carvalho
da Silva

14 – PRESTAÇÃO DE CONTAS – 007/04 – Edith Trindade de
Miranda X Helio Pereira Trindade – Processo julgado improceden-
te ante a não comprovação dos requisitos do art. 914 do CPC – Adv.
Alikan Zanotti e Claudio Parpinelli

15 – USUCAPIÃO – 270/01 – Horácio Neves X José Francisco de
Queiroz – Considerando que houve juntada de documento, abra-se
novo prazo para alegações finais para o autor – Adv. Nei Carvalho
da Silva

16 – REVISIONAL DE ALIMENTOS – 213/04 – F. M. X J. N. M.
e outra – Sobre a contestação diga o autor em 10 dias – Adv. Marcio
Berbet

17 – COBRANÇA – 079/03 – José da Silva X Funbep – Fundação
Banestado de Seguridade Social – Sobre a proposta de honorários
do perito, manifestem-se as partes (R$ 2.400,00) – Adv. Maria Zelia
Oliveira e Oliveira e Braulio Belinati Garcia Perez

18 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – 153/03 – J. R. O. P. X D. O. P. –
Processo julgado extinto com base no artigo 267, inc. VIII do CPC
– Adv. Melvis Muchiutti

19 – CURATELA – 169/03 – Osilos de Souza X Gildeny Alves de
Souza – Processo julgado procedente – Adv. Luiz Flórido Alcântara

20 – COBRANÇA – 085/04 – Banco do Brasil S/A X José Apare-
cido Pinto e outra – Designado o dia 24/02/2005, às 14:30 horas
para audiência prevista no art. 331 do CPC – Adv. Waldomiro Bar-
bieri e Luiz Flórido Alcântara

21 – COBRANÇA – 131/01 – 083/00 – Confederação Nacional da
Agricultura X Lupercio Costa – Ao preparo das custas finais (R$
350,65) (R$ 234,05) – Adv. Omar Yassim

22 – COBRANÇA – 103/03 – Neli Schuindt X Paraná Cia de Segu-
ros / Itaú Seguros – Manifeste-se a autora em 05 dias sobre a petição
de fls. 97/98 – Adv. Lecir Maria Scalassara

23 – EXECUÇÃO – 071/04 – Banco Itaú S/A X Edilson Pini Inácio
– Sobre o ofício da Receita Federal e do Detran, manifeste-se o
exequente – Adv. Braulio Belinati Garcia Perez

24 – PRECATÓRIA – 116/04 – Campagro Insumos Agrícolas Ltda.
X Francisco Luiz Pedro e outra – Sobre a nomeação de bens a pe-
nhora, diga a exequente (um pulverizador marca Condor com capa-
cidade para 600 litros, estimado em R$ 5.500,00 e uma plantadeira
marca Jumil com 13 linha, estimada em R$ 5.000,00) – Adv. Julia-
no Luiz Zanelato

25 – EXECUÇÃO – 131/92 – Álvaro Humberto Dias de Azevedo
Maia X Valter de Oliveira Ávila e outros – Sobre a petição de fls.
99, diga o exequente – Adv. Álvaro Humberto Dias de Azevedo
Maia

26 – USUCAPIÃO – 271/01 – João de Deus Cabral X José Francis-
co de Queiroz e outros – Ao autor para que esclareça as divergênci-
as na documentação apresentada, conforme apontado pelo Ministé-
rio Público as fls. 92/97 – Adv. Nei Carvalho da Silva

27 – ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO – 088/04 – Sebastiana Ri-
chuit da Silva X Município de Godoy Moreira – Designado o dia
03/03/2005, às 15:30 horas para audiência prevista no art. 331 do
CPC – Adv. José Clemente Martins e Luiz Flórido Alcântara

28 – DIVORCIO CONSENSUAL – 245/04 – J. C. S. e L. A. S. –
Designado o dia 08/03/2005, às 14:00 horas para audiência prelimi-
nar de conciliação. Quando deverão comparecer as partes indepen-
dente de intimação – Adv. Luiz Cesar Viana Pereira

29 – ARROLAMENTO – 129/04 – Antonio Santos de Oliveira e
outros X Maria Francisca de Barros Oliveira e Geraldo Santos de
Oliveira – Atenda-se o inventariante o requerimento da Fazenda
Estadual – Adv. Leslie José Pereira de Arruda

30 – RESCISÃO CONTRATUAL – 299/02 – Cohapar X Cleuzeli
Pereira de Lima Nascimento e outros – Indiquem as partes as provas
que pretendem produzir em 05 dias justificando-as – Adv. Fabrício
Torres, Joaquim Diniz da Silveira, Bruna Maria Piga

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº 196/2004
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
ROMERO TADEU MACHADO - JUIZ DE DIREITO SUBS
CONSULTA PROCESSUAL : www.assejepar.com.br

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO MARCON 0004 000478/1997
ADRIANA ESTIGARA 0021 000454/2004
ALTIVO JOSE SENISKI 0009 000371/2001
AMARILIS VAZ CORTESI 0007 000991/2000
ANA PAULA CARIAS MUHLSTED 0023 000460/2004
AUGUSTINHO DA SILVA 0032 001311/2004

0006 000932/2000
CESAR SWARICZ 0003 000853/1996
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0020 000335/2004
CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS 0026 000830/2004
DANIEL DE CARVALHO 0015 001016/2002
EDERSON BENETTI 0016 000152/2003
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0003 000853/1996
ELAYNE AUXILIADORA DE FRE 0008 000143/2001
FERNANDA TIROLLE CONDESSA 0012 000910/2001

FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0020 000335/2004
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0014 000882/2002
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA 0025 000567/2004
JACKSON CESAR BLANKENBURG 0021 000454/2004
JAMIL NABOR CALEFFI 0003 000853/1996
JOAQUIM ALEXANDRO ALEX DA 0021 000454/2004
JOSE MANUOEL DE MACEDO CA 0003 000853/1996
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0025 000567/2004
KARIMEN MELO WEISS LIU 0024 000468/2004
KLEBER DE OLIVEIRA 0004 000478/1997
LUCELIA LACERDA DA SILVA 0021 000454/2004
LUIS ROBERTO FRANCO RODRI 0018 000073/2004
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0005 000204/1999
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0009 000371/2001
MARCELO TREVISAN TAMBOSI 0024 000468/2004
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIR 0019 000174/2004
MARCOS WENGERKIEWICZ 0017 000864/2003
MARILENE TREVISAN 0024 000468/2004
MARILZA MATIOSKI 0013 000161/2002
MARISA AKEMI IMAZU 0012 000910/2001
MARQUEZ HUDSON CORES 0001 000494/1996
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0018 000073/2004
NATAN SCHWARTZMAN 0027 000835/2004
NELSON CASTANHO MAFALDA 0010 000435/2001
NIVALDO MIGLIOZZI 0028 001176/2004
PAULO ROBERTO CHIQUITA 0003 000853/1996
PAULO ROBERTO PEGORARO JU 0004 000478/1997
PAULO SERGIO WINCKLER 0023 000460/2004

0030 001221/2004
RAFAEL MARQUES GONDOLFI 0029 001205/2004

0022 000456/2004
0010 000435/2001

RAQUEL CRISTINA BALDO 0025 000567/2004
0026 000830/2004

RENATA CINTIA GIACOMETTI 0022 000456/2004
ROGERIO MARCIO BERALDI BI 0026 000830/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0020 000335/2004
SADI FRANZON 0031 001260/2004
SHEYLA D B DOS SANTOS 0010 000435/2001
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0029 001205/2004

0022 000456/2004
TELMO DORNELLES 0024 000468/2004
VANELIS MARCELE MUCELIN 0019 000174/2004
ZARA HUSSEIN 0011 000598/2001

1.-USUCAPIAO-494/1996-ZUZA RODRIGUES DOS SAN-
TOS e outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o
preparo da conta de custas no valor de R$ 921,50. Prazo 5 dias.-
Adv. MARQUEZ HUDSON CORES-

2.-INVENTARIO-733/1996-MARILU DE TULLIO MOLINA-
RI x VALDIR MOLINARI. Deferido o pedido de vistas dos
autos pelo prazo de dez dias.-Adv. LUZIA BESEN.-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-853/1996-CARON COMIS-
SARIA DE TRANSPORTES LTDA x INSS -Cumpra-se o
V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. PAULO
ROBERTO CHIQUITA, JOSE MANUOEL DE MACEDO
CARON, JAMIL NABOR CALEFFI, EDIVALDO MERCER
GONCALVES e CESAR SWARICZ-

4.-INDENIZACAO-478/1997-JOAO DIAS DOS SANTOS x
MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA. Deferido o pedido de
juntada de substabelecimento.-Adv. ADELINO MARCON,
KLEBER DE OLIVEIRA e PAULO ROBERTO PEGORARO
JUNIOR-

5.-EXECUCAO FORCADA-204/1999-IPIRANGA COMERCI-
AL QUIMICA S/A x COMERCIO DE FERRAGENS MOL-
DESTAMPO LTDA. Deferido o pedido de suspensao do pro-
cesso pelo prazo de 1 ano.-Adv. MANIF ANTONIO TORRES
JULIO-

6.—932/2000-MARIA AUCY RIBEIRO x BANCO DO BRA-
SIL S.A. 1. Recebida a apelacao de fls.193 e seguintes. 2. Vis-
tas ao apelado.-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

7.-DECLARATORIA-991/2000-TEIXEIRA E ANDRIOLI
LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. Defe-
rido o pedido de prorrogacao de prazo por trinta dias para o
deposito da segunda parcela dos honorarios do Sr. Perito.-Adv.
AMARILIS VAZ CORTESI-

8.-USUCAPIAO ESPECIAL-143/2001-PATRICIA MOREIRA
FERNANDES x SALOMAO AXELRUD. Deferido o pedido
de exclusao do Sr. Salomao Axelrud e outra da relacao proces-
sual.-Adv. ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS E LUIS
FERNANDO DIETRICH-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-371/2001-IVANIR TEREZA
SIMES - ME x UNITED COLORS OF BENETTON DO BRA-
SIL S/A -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido no oficio
juntado aos autos as fls.532. Prazo de cinco dias.-Adv. MAR-
CELO MARQUES MUNHOZ e ALTIVO JOSE SENISKI-

10.—435/2001-MARIA ROSA DE JESUS NADALINI e ou-
tros x M M INCORPORACOES S/C LTDA -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no va-
lor de R$ 427,37. Prazo 5 dias.-Adv. SHEYLA D B DOS SAN-
TOS, NELSON CASTANHO MAFALDA, RAFAEL MAR-
QUES GONDOLFI-

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-598/2001-RODRIGO
GUADANHIM e outros x COMAZZI JUNIOR E CIA LTDA e
outros. 1. A re Cleusa Aparecida de Freitas foi excluida da lide
conforme consta de fls.106. 2. Pela certidao de fls.106 verso
Hilaria Cardoso, Marino Comazzi Junior e Rosana Ferrari Co-
mazzi nao contestaram. 3. Tambem a primeira re citada na pes-
soa de seu representantes legais Marino Comazzi Junior e Ro-
sana Ferrari Comazzi nao contestou. 4. Em tais condicoes des-
necessaria a realizacao de audiencia de conciliacao. 5. Defiro
as provas requeridas. 6. O ponto controvertido e a pretencao do
autor em ser indenizacao pelos fatos narrados na inicial e do-
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cumentos juntados, o que nao foi contestado pelas res. 7. Para
a prova pericial ortopedica, nomeio o Dr. Nelson S.S. Junior. 8.
O autor ja apresentou quesitos as fls.124/125. Intime-se se de-
seja indicar Assistente Tecnico. 9. Fixo o prazo de 20 dias para
a entrega do laudo. 10. Apresente o Sr. Perito proposta de ho-
norarios, que serao pagos ao final, eis que o autor e beneficia-
rio da Assistencia Judiciaria. 11. Diga o Sr. Perito dia e hora
que realizara a pericia, para que o requerente possa ser intima-
do. 12. Oportunamente designarei audiencia de instrucao, se
necessaria. 13. Intime-se.-Adv. ZARA HUSSEIN-

12.—910/2001-N.T.J. e outros x P.C.O.Z. e outros -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o contido no petitorio de fls.246 apre-
sentado pelo requerido, bem como manifestar-se acerca das
certidoes de fls.248v e fls.249 da Sra. Oficial de Justica. Prazo
5 dias. -Adv. MARISA AKEMI IMAZU, FERNANDA TIRO-
LLE CONDESSA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-161/2002-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO
GRANDE x MARIA DE LOURDES DE SOUZA -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o contido no oficio juntado aos autos
as fls.63. Prazo 5 dias.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-882/2002-WENCESLAU
BONIFACIO DA SILVA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA-

15.-INTERDICAO-1016/2002-MATILDE CAVALIN x JOSE
CARLOS CAVALIN -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o
contido no petitorio de fls.39 apresentado pelo Sr. Perito, in-
formando que o interditando nao compareceu ao Centro de
Saude para a realizacao da pericia. Prazo 5 dias.-Adv. DANI-
EL DE CARVALHO-

16.-HABILITACAO DE CREDITO-152/2003-ANDRAUS
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x CARGOTEINER
OPERADORA LOGISTICA LTDA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o decurso do prazo sem o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 363,05. Prazo 5 dias.-Adv. EDER-
SON BENETTI-

17.-COBRANCA DE AUTOS-864/2003-JB NICHELE AUTO
PECAS LTDA x USIMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM
LTDA. Deferido o pedido de prazo por trinta dias.-Adv. MAR-
COS WENGERKIEWICZ-

18.—73/2004-EVANDRO ANTONIO SANTOS x CAT - CAR-
GO LOGISTICA INDUSTRIAL -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face o contido na certidao negativa de citacao de fls.62v., do
Sr. Oficial de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. MIGUEL ANGELO
RASBOLD e LUIS ROBERTO FRANCO RODRIGUES-

19.-INTERDITO PROIBITORIO-174/2004-CONCESSIONA-
RIA ECOVIA CAMINHO DO MAR S/A x UNIAO PARANA-
ENSE DOS ESTUDANTES-UPE e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no valor de
R$ 84,50. Prazo 5 dias.-Adv. MARCOS DE OLIVEIRA MO-
REIRA e VANELIS MARCELE MUCELIN-

20.-BUSCA E APREENSAO-335/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAM.E INVESTIMENTO x ALESSANDRA
DANIELI T B S DE OLIVEIRA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face o contido na informacao de fls.69 apresentada pelo Sr. Con-
tador Judicial. Prazo 5 dias.-Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ-

21.—454/2004-AMARILDO DE JESUS SENKE x BANCO
SANTANDER -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. LUCELIA LACERDA DA
SILVA, JOAQUIM ALEXANDRO ALEX DA SILVA, JACK-
SON CESAR BLANKENBURG e ADRIANA ESTIGARA-

22.—456/2004-MARIA LUCIA DE OLIVEIRA x M M INCOR-
PORACOES S/C LTDA e outros -Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. RENATA
CINTIA GIACOMETTI, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES e RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-460/2004-MARIA LUIZA
NUNES DE FARIA x DIRCEU PERFETTI e outros. Vistas as
partes face o acordo noticiado as fls.123/124.-Adv. ANA PAU-
LA CARIAS MUHLSTEDT e PAULO SERGIO WINCKLER-

24.-COBRANCA DE AUTOS-468/2004-JOSE ACACIO FER-
REIRA e outros x ANTONIO LUIS POSSOBON e outros -
Intime(m)-se(m) o(os) reus face os documentos de fls.115 e se-
guintes. Prazo de cinco dias. Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir. Prazo cinco dias.-Adv. TELMO DOR-
NELLES, KARIMEN MELO WEISS LIU, MARILENE TRE-
VISAN e MARCELO TREVISAN TAMBOSI-

25.—567/2004-JOAO FRANCISCO SAMPAIO x BANCO CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL -Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. JULIA-
NA LICZACOWSKI MALVEZZI, RAQUEL CRISTINA BAL-
DO e GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-830/2004-ORIVALDO PAUL
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Vista ao
autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv.
RAQUEL CRISTINA BALDO, CUSTODIA SOUZA DOS SAN-
TOS CORTEZ, ROGERIO MARCIO BERALDI BIGUETTE-

27.—835/2004-ELIAS XAVIER DOS SANTOS x BANCO FI-
NASA S/A -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a devolucao
da Carta de Citacao enderecada ao requerido, com a informa-
cao “recusado”. Prazo 5 dias.-Adv. NATAN SCHWARTZMAN-

28.-INDENIZACAO-1176/2004-CLAUDIO ROBERTO DA

COSTA x NOVACLINICA HOSPITAL E MATERNIDADE e
outros -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de
10 dias.-Adv. NIVALDO MIGLIOZZI-

29.—1205/2004-MM INCORPORACOES S/C LTDA e outros
x JAIR RODRIGUES SALES -Vista ao autor face a contesta-
cao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL MARQUES GONDOL-
FI-

30.-RESCISAO DE CONTRATO-1221/2004-NEUZA DE
SOUZA LIMA BARBOSA e outros x AZ IMOVEIS LTDA -
Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-
Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

31.-ALVARA JUDICIAL-1260/2004-ALICE DE SOUZA x -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a resposta apresentada pela
CEF as fls.23 e seguintes. Prazo 5 dias.-Adv. SADI FRAN-
ZON-

32.-USUCAPIAO-1311/2004-JOSE CARLOS DA SILVA x -
Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de fls. do SR. Oficial
de Justica - proceder o deposito da quantia correspondente con-
forme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justica, referente a diligencias, no valor de R$ 302,00,
bem como retirar o edital e encaminhar a publicacao. Prazo
cinco dias.-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-
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1.-DESAPROPRIACAO - 485/1997 - D.E.R. - PR x
MAKHOUL TOUMA RISK e outros - Afirma o requerente que
o presente feito não é o meio adequado para se discutir eventu-
ais danos causados na propriedade do requerido. Tal questão já
foi apreciada por este Ju às fls. 493/494, antes mesmo da reali-
zação da perícia, pelo que entendo impertinente nesta oportu-
nidade a discussão sobre tal fato - Adv. FERNANDO RIBAS-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-98/1998-MELO,
MORA & CIA. LTDA x MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
e outros -Diga o exequente, em cinco dias.-Adv. ISRAEL LIUT-
TI-

3.-DIVORCIO LITIGIOSO - 347/1998 - R.P.A. x J.A.S.A. -
diga a parte autora, na pessoa de seu procurador, sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito no prazo de 48 horas - Adv.
LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-375/1998-J.G.T. x
C.F. -Manifeste-se o requerente.-Adv. EDUARDO A. POM-
PEO-

5.-RESCISAO DE CONTRATO - 312/1999 - NELSON ZA-
CARIAS DA SILVA x JOSE ROBERTO FUENTES MONTO-
RO - manifestem-se sobre a proposta de honorários do Sr. Peri-
to, Carlos Alberto da Silva - R$ 3.580,oo - Adv. JULIO CE-
SAR RIBEIRO, HERICK MARDEGAN e SERGIO PAVESI
FIGUEROA-

6.-ACAO MONITORIA - 314/1999 - IMOBILIARIA SOL
LTDA x ESPOLIO DE SADY BORGES DE ALMEIDA - Diga
a parte autora/exequente se tem interesse no seguimento do fei-
to - Adv. LUCIANA E. MARRAFAO-

7.-EXECUCAO - 467/1999 - C.D.S. x D.C.G.A.L. - o feito
deve tramitar em segredo de justiça; diga a parte autora/exe-
quente se tem interesse no seguimento do feito, no prazo de 05
dias, sob pena de extinção - Adv. OSEAS AGUIAR-

8.-EXECUCAO - 479/1999 - HELIO GREMES PEREIRA x
ZITA SILVESTRE DE SIQUEIRA - Considerando a decisão
proferida pelo Egrégio Tribunal de Alçada (acórdão de fls. 91/
99), considerando nula a prova pericial realizada, intimem-se
as partes para apresentação dos quesitos, no prazo de 05 dias -
Adv. ALEXANDRE LINCOLN COBRA DE CARVALHO,
UZIEL DE CASTRO JUNIOR e ELI PEREIRA DINIZ-

9.-CONCORDATA PREVENTIVA - 550/1999 - WOODLAND
COLONIAL’S INDUSTRIA E COM. DE MOV. LTDA. - da
sentença que julgou cumprida a concordata e em consequência
declarou extintas as obrigações do devedor no que tange aos
créditos habilitados no processo de concordata - Adv. AIRTON
MARTINS MOLINA, EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR
e ADEMIR ARMELIN-

10.-DIVORCIO DIRETO - 61/2001 - I.O.C. x J.G.C. - da sen-
tença que julgou procedente o pedido, decretando o divórcio
do casal, mantendo a guarda do menor J. com a genitora e dos
outros dois filhos J. e J.H. com o requerido, sem impedimentos
de visitas para ambas as pares. Quanto a pensão alimentícia
ficam as partes desobrigadas; Sucumbente, condenou o reque-
rido ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que
fixou em R$ 400,00 - Adv. JOSE ROBERTO RESENDE DE
OLIVEIRA-

11.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO - 267/2001 - C.
B. DE OLIVEIRA & CIA. LTDA x XEROX DO BRASIL LTDA
- sentença de fls. 143/153: “ ... Diante do que acima foi expos-
to e tudo o mais que dos autos consta, Julgo Parcialmente Pro-
cedente a Ação, para o fim de: A - Declarar rescindido o con-
trato de locação com opção de compra de equipamento cele-
brado entre as partes a partir do ajuizamento da presente ação.
B - Declarar a nulidade das cláusulas 8º e 5.2, que tratam do
foro de eleição e da obrigação do arrendatário efetuar o paga-
mento dos aluguéis até o término do prazo contratual. C - Não
reconhecer a nulidade das claúsulas 7.6, 7.7 e 7.9, que no en-
tanto só poderão ser aplicadas quando constatadas as situações
fáticas nelas previstas. Até a sucumbência recíproca condeno
os réus ao pagamento de 70% (setenta por cento) das custas e
despesas processuais e a autora em 30% (trinta por cento). Nos
termos do art. 20, parágrafo 4º, do CPC, considerando-se o tra-
balho desenvolvido pelos advogados das partes, a complexida-
de do feito, o lugar e tempo despendidos para o serviço, o fato
de que a lide está sendo julgada antecipadamente, sem necessi-
dade de dilação probatória, fixo os honorários advocatícios do
procurador do requerido em R$ 300,00 (trezentos reais), e R$

400,00 (quatrocentos reais) os honoráios do procurador da au-
tora. Partindo do pressuposto de que “ Cada parte deve supor-
tar a verba advocatícia na proporção de sua derrota, bem como
recebê-la na medida de sua vitória (STJ - 2ª Turma, Resp. 13256-
SP, rel. Min. Antonio de Padua Ribeiro, j. 4.11.91, DJU
18.11.91, p. 16520) e pelo acolhimento parcial dos pedidos ini-
ciais, aplico a regra do artigo 21 do CPC. ...” - Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA, WAGNER SANTOS, RODRIGO
BEVILAQUA e JULIANO FRANCA TETTO-

12.-INVENTARIO - 101/2002 - Espólio de JOAO CORRE-
DATO - acerca do pedido de fls. 157, aguarde-se a regulariza-
ção pleiteada às fls. 137 - Adv. CESAR EDUARDO MISAEL
DE ANDRADE e CLEIDE APARECIDA G. R. FERMENTAO-

13.-AGRAVO DE INSTRUMENTOS - referente aos autos de
ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 476/2002 - IZABELLE
GIMENES LOPES e outros x ROSANGELA PIRES GIME-
NES e outros - manifestem-se sobre a baixa dos autos - Adv.
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO, ELISANDRE MARIA
BEIRA, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, ANDREZA C.
BAGGIO TORRES, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FA-
BRICIO MASSI SALLA, JOAO PIGNATARO NETO, MATI-
AS ANGELO GONZAGA, MICHELE PATRICIA ROVARIS,
RODRIGO XAVIER LEONARDO, ADRIANO BARBOSA,
MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA, MARCELO ADRI-
ANO CAMPANER, IVAN CESAR MORETTI, MAURO VIG-
NOTTI e SANDRA REGINA RODRIGUES-

14.-DEPOSITO-673/2002-BANCO PANAMERICANO S/A. x
MARCOS PEREIRA MARCHI -Diga a parte autora/exequen-
te se tem interesse no seguimento do feito.-Adv. LUZIMARA
FAYAN e VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

15.-DEPOSITO-958/2002-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO. x JOSE ADAILDO PEREIRA FIGUEIRE-
DO. -Manifeste-se o requerente.-Adv. ANNA CAROLINA DE
CAMARGO BELTRAO.-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-461/2003-ARNALDO AL-
VES DE SOUZA e outros x MELO, MORA & CIA. LTDA -
especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, jus-
tificadamente (art. 331, par. 3º do CPC) -Adv. FABRICIO DIAS
VITAL e MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS-

17.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-620/2003-
E.F.G. e outros x A.C.G. -Manifeste-se o requerente.-Adv. JO-
CIMARA MOCHI JORGE-

18.-DEPOSITO - 85/2004 - CONSORCIO NACIONAL LUI-
ZA S/C LTDA x SOLANGE APARECIDA SILVA - Indeferiu o
pedido de fls. 76/77, por entendê-lo incabível na espécie. Ade-
mais a revelia não induz a prisão civil. Manifeste-se o reque-
rente - Adv. SERGIO SAES-

19.-ARROLAMENTO SUMARIO - 236/2004 - Espólio de
ANTONIO JOSE ALVES - nomeio o requerente, independente
de termo de compromisso; comprovar o recolhimento dos tri-
butos decorrentes da transmisão “inter vivos” - Adv. LUIZ
CARLOS O. ESTEVES-

20.-MANDADO DE SEGURANCA - 238/2004 - SINDICATO
DOS SERV. PUBLIC. MUNIC. DE SARANDI-SISMUS e ou-
tros x MUNICIPIO DE SARANDI e outros - Acolheu a mani-
festação do Ministério Público (fls. 242/244) e determinou a
suspensão do feito até o julgamento dos autos 569/02 e 491/02,
com fundamento no art. 265 IV “a” do CPC - Adv. EDSON
NIELSEN, JOAO GALDINO GOMES GONCALVES-

21.-REIVINDICATORIA-373/2004-BENEDITO BENTO TE-
ODORO e outros x AIRTON BRAMBILA -Diga a parte auto-
ra/exequente se tem interesse no seguimento do feito.-Adv.
EDSON DE SOUZA FONSECA-

22.-BUSCA E APREENSAO - 433/2004 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x SILVANA LONGO - Diga a parte autora/
exequente se tem interesse no seguimento do feito, no prazo de
05 dias, sob pena de extinção - Adv. JULIO JOSE ROCHA K.
BERUTTI e CIBELLE BATISTELA MATEUS-

23.-REPARACAO DE DANOS - 441/2004 - JOSE VILSON
MACHADO e outros x MARTINHA DA LUZ PONTINI e ou-
tros - Conforme dispõe o art. 241, III do CPC, somente após o
último ato de citação devidamente cumprido é que começa a
correr, para todos os réus, o prazo de apresentação de defesa.
Observa-se as fls. 25/26 que apenas o segundo requerido foi
devidamente citado, desta forma a contestação apresentada as
fls. 28/31 são tempestivas, não podendo, via de consequência,
ser reconhecida a revelia do requerido. Quanto a primeira re-
querida, acolhe o requerimento de fls. 42, devendo para tanto
ser expedido edital de citação, com prazo de 20 dias - Adv.
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO e ADEMIR PENHA-

24.-BUSCA E APREENSAO - 655/2004 - BV FINANCEIRA
S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMENT x DEIVI AN-
TONIO DA SILVA -Diga a parte autora/exequente se tem inte-
resse no seguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de
extinção - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

25.-BUSCA E APREENSAO - 681/2004 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x PEDRO BORGES - Diga a parte autora/
exequente se tem interesse no seguimento do feito, no prazo de
05 dias, sob pena de extinção - Adv. JULIO JOSE ROCHA K.
BERUTTI-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO - 970/2004 - BENESIO
MARTINS GUIMARAES e outros x BANCO DO BRASIL S/
A. - Sobre a impugnação, manifeste-se o embargante - Adv.
WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

27.-BUSCA E APREENSAO-1184/2004-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x NOIR JOSE DA SIL-
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VA SOBRINHO -Ao requerente, para que no prazo legal, emen-
de a inicial-Adv. RODRIGO DOLFINI-

28.-BUSCA E APREENSAO-1185/2004-BANCO FIAT S/A.
x PAULA ROBERTA MULLER PEREIRA DA SILVA -Ao re-
querente, para que no prazo legal, emende a inicial-Adv. RO-
DRIGO DOLFINI-

29.-BUSCA E APREENSAO - 1186/2004 - BANCO ITAU S/
A. x DELFINO FERRARESI - recolher guia do Sr. Oficial de
Justiça - Adv. RODRIGO DOLFINI-

30.-BUSCA E APREENSAO-1189/2004-BANCO DIBENS S/
A. x EDMUR MAZUCHELLI -Ao requerente, para que no pra-
zo legal, emende a inicial-Adv. RODRIGO DOLFINI-

31.-BUSCA E APREENSAO-1193/2004-BANCO DIBENS S/
A. x JOSE AIRTON FOGATO -Ao requerente, para que no
prazo legal, emende a inicial-Adv. RODRIGO DOLFINI-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-1196/2004-CIA. ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x CLA-
IR RODRIGUES -Ao requerente, para que no prazo legal, emen-
de a inicial-Adv. RODRIGO DOLFINI-

33.-ANUL. PROC. ELEITORAL SINDICAL - 1209/2004 -
CLEIDE RAYMUNDO x SINDICATO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE SARANDI - para que no prazo de 48 horas,
assine a petição inicial sob pena de indeferimento - Adv. CLAU-
DINEI CODONHO-

34.-EXECUCAO FISCAL-198/1997-MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o requeren-
te.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

35.-EXECUCAO FISCAL-472/1997-MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o requeren-
te.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

36.-EXECUCAO FISCAL-540/1997-MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o requeren-
te.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

37.-EXECUCAO FISCAL-601/1997-MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o requeren-
te.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

38.-EXECUCAO FISCAL-610/1997-MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o requeren-
te.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

39.-EXECUCAO FISCAL-784/1997-MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o requeren-
te.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

40.-EXECUCAO FISCAL-806/1997-O MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o requeren-
te.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

41.-EXECUCAO FISCAL-907/1997-MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o requeren-
te.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

42.-EXECUCAO FISCAL-935/1997-MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o requeren-
te.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

43.-EXECUCAO FISCAL-944/1997-MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o requeren-
te.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

44.-EXECUCAO FISCAL-945/1997-MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o requeren-
te.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

45.-EXECUCAO FISCAL-947/1997-MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o reque-
rente.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

46.-EXECUCAO FISCAL-958/1997-MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o reque-
rente.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

47.-EXECUCAO FISCAL-964/1997-MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o reque-
rente.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

48.-EXECUCAO FISCAL-968/1997-MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o reque-
rente.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

49.-EXECUCAO FISCAL-976/1997-MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o reque-
rente.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

50.-EXECUCAO FISCAL-984/1997-MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o reque-
rente.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

51.-EXECUCAO FISCAL-987/1997-MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o reque-
rente.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

52.-EXECUCAO FISCAL-993/1997-MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o reque-
rente.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

53.-EXECUCAO FISCAL-1000/1997-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o
requerente.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG
MARTINS-

54.-EXECUCAO FISCAL-1009/1997-MUNICIPIO DE SA-

RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -acolheu o pedido,
autorizando o levantamento da verba honorária por parte do
requerente Washington Luiz K. Martins, a qual foi fixada na
proporção de 66,64%, considerando que o procurador não atuou
até o final do feito, o qual foi posteriormente acompanhado por
advogado do quadro municipais -Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS-

55.-EXECUCAO FISCAL-1024/1997-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o
requerente.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG
MARTINS-

56.-EXECUCAO FISCAL-1036/1997-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -acolheu o pedido,
autorizando o levantamento da verba honorária por parte do
requerente Washington Luiz K. Martins, a qual foi fixada na
proporção de 66,64%, considerando que o procurador não atuou
até o final do feito, o qual foi posteriormente acompanhado por
advogado do quadro municipais -Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

57.-EXECUCAO FISCAL-1044/1997-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o
requerente.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG
MARTINS-

58.-EXECUCAO FISCAL-1064/1997-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o
requerente.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG
MARTINS-

59.-EXECUCAO FISCAL-1086/1997-O MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o
requerente.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG
MARTINS-

60.-EXECUCAO FISCAL-1104/1997-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o
requerente.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG
MARTINS-

61.-EXECUCAO FISCAL-156/1998-MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o reque-
rente.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

62.-EXECUCAO FISCAL-330/1998-MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o reque-
rente.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

63.-ADOCAO - 50/1999 - O.G. e outros x R.A.B. - audiência
redesignada para o dia 07 de março de 2005 às 13:30 horas;
retirar o edital para publicação - Adv. LUIS CARLOS O. ES-
TEVES-

64.-PEDIDO DE GUARDA DEFINITIVA - 49/2004 - J.V.D.S.
x D.B.V. - acolheu a manifestação Ministerial e manteve a de-
cisão de fls. 57; às partes para que indiquem as provas que
pretendem produzir - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES, ADE-
LINO GARBUGGIO e JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA SO-
ARES ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO N° 028/2004 – 10/11/2004
JUÍZA DE DIREITO: MITZY DE LIMA SANTOS
BÜHRER TAQUES

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSOS
Altenir A. Gubert 001/2004 163/2004
Plínio Roberto Fillus 002/2004 163/2004
Denise de Fátima Stadler 003/2004 049/2004
Nagib Nejm Neto 004/2004 043/2004
Magali Schemberger Schafranski 005/2004 375/1998
Harry Cristhian E. Czelusniak 006/2004 184/2004
Valter Schaefer mehret 007/2004 033/2003
Marcelo Martins 008/2004 005/2004

01 - Autos nº. 163/2004 – Ação de Medida Cautelar de Separa-
ção de Corpos c/ Pedido de Liminar – J. C. P. x C. C. R. – “
Vistos... Em face do exposto, julgo procedente o pedido para
tornar definitiva a liminar concedida fls17 e decretar a separa-
ção de corpos de J.C. P e C. C. R. ....” Intime-se Adv. Dr. Alte-
nir A. Gubert.

02 - Autos nº. 163/2004 – Ação de Medida Cautelar de Separa-
ção de Corpos c/ Pedido de Liminar – J. C. P. x C. C. R. – “
Vistos... Em face do exposto, julgo procedente o pedido para
tornar definitiva a liminar concedida fls17 e decretar a separa-
ção de corpos de J.C. P e C. C. R. ....” Intime-se Adv. Dr. Plí-
nio Roberto Fillus.

03 – Autos n° 049/2004 – Ação de Usucapião – Município de
Teixeira Soares representado por seu Prefeito Municipal Sr.
Otoni da Silva Pires x Este Juízo – “ Intime-se o autor na pes-
soa de seu procurador, para apresentar as alegações finais.”
Intime-se Adv. Dra. Denise de Fátima Stadler.

04 – Autos nº 043/2004 – Ação de Usucapião – Antonio Clair
Cardoso e Berenice Kuller Cardoso – “ Intime-se os autores na
pessoa de sua procuradora, para apresentar as alegações finais.”
Intime-se Adv. Dr. Nagib Nejm Neto.

05 – Autos n° 375/1998 – Ação de Execução de Titulo Extraju-
dicial – Cooperativa de Credito Rural da Lapa Ltda –Sicredi
Centro Sul x João Inácio Roos e Eduardo Levandoski – “ Inti-
me-se a exeqüente para efetuar o recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça.” Intime-se Adv. Dra. Magali Schember-

ger Schafranski.

06 – Autos nº 184/2004 – Ação Revisional de Pensão Alimen-
tícia – A. L. x J. L e outros – “ Intime-se o requerente na pessoa
de seu representante legal, para efetuar o recolhimento das custas
do Sr. Oficial de Justiça.” Intime-se Adv. Dr. Harry Cristhian
E. Czelusniak.

07 – Autos n° 033/2003 – Ação de Execução Fiscal – Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS x Regina Célia Marim Al-
buquerque – “ Intime-se a exeqüente para se manifestar sobre a
certidão de fls15.” Intime-se Adv. Dr. Valter Schaefer Meheret.

08 – Autos n° 005/2004 – Ação de Execução fiscal – Caixa
Econômica Federal x Romeu Pedro da Silva – “ Intime-se a
exeqüente para se manifestar sobre o pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, haja vista, a carta de inti-
mação foi devolvida.” Intime-se Adv. Dr. Marcelo Martins.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATA
M.M. JUIZ DE DIREITO
DR. NICOLA FRASCATI JUNIOR
RELACAO N§ 58/2004
FATIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
ESCRIVA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADJAIME MARCELO ALVES DE 0010 000142/1998

0012 000169/2002
ADRIANO MARTINS PORTELINH 0017 000225/2003
APARECIDO ALVES DE ARAUJO 0031 000255/2004

0035 000346/2004
0034 000345/2004
0029 000197/2004

CARLOS ALVES 0032 000268/2004
CRESTIANE ANDREIA ZANROSS 0002 000113/1996

0003 000454/1996
0019 000268/2003

DANILO REZENDE LOPES 0005 000214/1997
DENILSON GONZAGA BARRETO 0015 000182/2003

0014 000232/2002
0035 000346/2004
0001 000003/1996
0036 000112/2001
0006 000306/1997
0005 000214/1997
0034 000345/2004
0012 000169/2002

DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0009 000108/1998
DURVANIR ORTIZ JUNIOR 0031 000255/2004

0032 000268/2004
0017 000225/2003
0011 000016/2000
0009 000108/1998
0004 000462/1996

EMANUEL TOLEDO DE MORAIS 0008 000096/1998
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0020 000305/2003
ERLO DE FARIA PILATI 0003 000454/1996
ERLON DE FARIA PILATI 0019 000268/2003
FABIO DE OLIVEIRA D’ALECI 0011 000016/2000

0009 000108/1998
0004 000462/1996

FREDERICO PIERONI TURANO 0039 000149/2004
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO 0040 000163/2004
GENESIO NAILOR FINGER 0026 000101/2004

0006 000306/1997
0027 000102/2004

ILMO TRISTAO BARBOSA 0016 000204/2003
0011 000016/2000
0024 000093/2004
0001 000003/1996

IRINEU CHIQUETO JUNIOR 0003 000454/1996
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0026 000101/2004

0027 000102/2004
JAIR FELIPES 0002 000113/1996

0018 000251/2003
JALTON GODINHO DE MARAES 0008 000096/1998
JALTON GODINHO DE MORAES 0024 000093/2004
JEFERSON THIAGO SBALQUEIR 0037 000042/2004
JOSE CARLOS VIEIRA 0033 000274/2004
LUCIANE MUNHOZ DALECIO 0020 000305/2003
LUIZ CARLOS FERREIRA 0015 000182/2003
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0016 000204/2003
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 0019 000268/2003
MARCIO ADRIANO MARTINS ZE 0022 000383/2003

0021 000368/2003
0028 000116/2004

MARCUS EDUARDO PERES DA S 0033 000274/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0020 000305/2003
NELSON PEDROSO JUNIOR 0010 000142/1998
NEUSA MARIA CANDIDO 0030 000239/2004
PATRICIA EINHARDT MEULAM 0012 000169/2002
REYNALDO BORGES REIS NETO 0013 000192/2002
RICARDO SOARES MESTRE JAN 0010 000142/1998
RIVALDO COSTA OLIVEIRA JU 0025 000096/2004
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 0038 000128/2004
RODRIGO AUGUSTO BEGO SOAR 0023 000406/2003
RODRIGO MENEZES 0036 000112/2001
SANDRA MARTA PIRES DE OLI 0029 000197/2004
SANTINO RUCHINSKI 0003 000454/1996

0019 000268/2003
0018 000251/2003

TADEU CANOLA 0012 000169/2002
VALERIA A. CASTILHO OLIVE 0007 000458/1997

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3/1996-COOPE-
RATIVA AGRICOLA NORTE DO PARANA x ADEMAR PE-

REIRA DE CARVALHO-Sobre o expediente de fls. 197, di-
gam as partes.-Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA e DENIL-
SON GONZAGA BARRETO-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-113/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x PEDRO BECKER e ou-
tros-Sobre o v. acordao, digam as partes, requerendo o que de
direito.-Adv. JAIR FELIPES e CRESTIANE ANDREIA ZAN-
ROSSO-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-454/1996-BAMERINDUS
LEASING ARRNDAMENTO MERCANTIL SOC. ANON x
PEDRO BECKER-Sobre o v. acordao, digas as partes, reque-
rendo o que de direito.-Adv. ERLO DE FARIA PILATI, SAN-
TINO RUCHINSKI, CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO e
IRINEU CHIQUETO JUNIOR-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-462/1996-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU x
APARECIDO ESTRUZANI PEDRO -Aguarde-se no arquivo
provisorio manifestacao da parte interessada.-Adv. FABIO DE
OLIVEIRA D’ALECIO e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-214/1997-M.P.E.P.
x W.D.S.C.-Diga a parte autora.-Adv. DANILO REZENDE
LOPES e DENILSON GONZAGA BARRETO-

6.-MONITORIA-306/1997-BANCO BRADESCO S.A. x AUTO
POSTO CENTROESTE LTDA. e outros-Manifeste-se a parte
autora, imprimindo prosseguimento ao feito.-Adv. GENESIO
NAILOR FINGER e DENILSON GONZAGA BARRETO-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-458/1997-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA CRED. FINAN-
CEI x ETELVINO DEMARCO e outros-A subscritora do peti-
torio retro, para firma-la.-Adv. VALERIA A. CASTILHO OLI-
VEIRA-

8.-INVENTARIO-96/1998-VALDIRENE BRASIL ESCOBAR
x ANTIDIO ALVES ESCOBAR - (ESPOLIO) -Aguarde-se no
arquivo provisorio manifestacao da parte interessada.-Adv.
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS e JALTON GODINHO DE
MARAES-

9.-INDENIZACAO-108/1998-JOSE INACIO DE OLIVEIRA
NETO x JOAO LUIZ RIBEIRO-Sobre a certidao negativa do
oficial de justica, diga a parte autora.-Adv. DOUGLAS RENA-
TO BRZEZINSKI, FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO e DUR-
VANIR ORTIZ JUNIOR-

10.-INDENIZACAO-142/1998-JOSE NITO JURANDY x
JOSE ELEUTERIO NETTO-Ao exequente para efetuar o pre-
paro da diligencia do oficial de justica.-Adv. NELSON PEDRO-
SO JUNIOR, ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO
e RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-16/2000-ISALTINO SALVA-
DOR DI MARTINI x COOP. AGROP. DE PRODUC. INTE-
GRADA DO PARANA LTDA -Aguarde-se no arquivo provi-
sorio manifestacao da parte interessada.-Adv. FABIO DE OLI-
VEIRA D’ALECIO, DURVANIR ORTIZ JUNIOR e ILMO
TRISTAO BARBOSA-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-169/2002-LUIZA F. NOBRE
- ME e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a peticao
retro, manifeste-se a parte adversa.-Adv. DENILSON GON-
ZAGA BARRETO, ADJAIME MARCELO ALVES DE CAR-
VALHO, TADEU CANOLA e PATRICIA EINHARDT MEU-
LAM-

13.-INVENTARIO E PARTILHA-192/2002-IVANILDE MAS-
TROCOLO CAZETTA PELEGRINI x LUIZ GAZETTA-Ao
inventariante para prestar as ultimas declaracoes.-Adv. REY-
NALDO BORGES REIS NETO-

14.-ARROLAMENTO-232/2002-JOSE FRANCISCO SIQUEI-
RA e outros x MARCILIA LEITE SIQUEIRA -Aguarde-se no
arquivo provisorio manifestacao da parte interessada.-Adv.
DENILSON GONZAGA BARRETO-

15.-CAUTELAR INOMINADA-182/2003-APARECIDO FER-
REIRA DE ARAUJO x MIRNA CRISTINA MOLINA MENE-
GON-Ao patrono do autor, para que forneca o atual endereco
do mesmo, sob as penas legais.-Adv. LUIZ CARLOS FERREI-
RA e DENILSON GONZAGA BARRETO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-204/2003-CO-
OPERATIVA AGROP.DE PRODUCAO INTEGRADA DO PR
LTDA x NELIO ANDRE DE MELLO -Aguarde-se no arquivo
provisorio manifestacao da parte interessada.-Adv. ILMO TRIS-
TAO BARBOSA e MACIEL TRISTAO BARBOSA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-225/2003-ALCIDES RIEDO
x FAZENDA NACIONAL-REcebo o recurso de apelacao no
seu efeito devolutivo. A parte apelada para contra arrazoar pela
quinzena.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR e ADRIANO
MARTINS PORTELINHA-

18.-DECLARATORIA-251/2003-AMELIO DEZEN e outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Recebo a apelacao
nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. A parte apelada para
contra arrazoar pela quinzena.-Adv. SANTINO RUCHINSKI e
JAIR FELIPES-

19.-ORD. PED. TUTELA ANTECIPATOR.-268/2003-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A
x PEDRO BECKER-Recebo o recurso de apelacao nos seus
efeitos devolutivo e suspensivo. A parte apelada para contra
arrazoar pela quinzena.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI,
MARCELO ANTONIO O. MARTINS, SANTINO RU-
CHINSKI e CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO-

20.-ORDINARIA DE CANCELAMENTO-305/2003-ANTO-

Teixeira Soares
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NIO JOSE MARIA x FINAUSTRA COMPANHIA DE CRE-
DITO-Recebo a apelacao nos seus efeitos legais. A parte ape-
lada para contraarrazoar pela quinzena.-Adv. LUCIANE MU-
NHOZ DALECIO, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA-

21.-ARROLAMENTO-368/2003-JOAO CIRINO e outros x
JOAO ANTONIO CIRINO e outros-A inventariante para pro-
mover a autenticacao dos documentos.-Adv. MARCIO ADRI-
ANO MARTINS ZEM-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-383/2003-NICA-
NOR TADASHI KIMURA x SOUZA E BRUNIERI LTDA -
Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao da parte inte-
ressada.-Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-406/2003-CRIS-
TINA ROBLES MATSUDA x MARCOS KENDY OMORI-
Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao da parte inte-
ressada.-Adv. RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-93/2004-COO-
PERATIVA AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO PA-
RANA x ISAIAS CEZAR DE LIMA-Sobre o petitorio retro,
diga a parte autora.-Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA e JAL-
TON GODINHO DE MORAES-

25.-ALIMENTOS-96/2004-L.N. x E.L.S.N. e outros-Sobre a
devolucao da carta precatoria, diga a parte autora.-Adv. RI-
VALDO COSTA OLIVEIRA JUNIOR-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-101/2004-J. RODRIGUES
NETO E CIA LTDA e outros x BANCO ITAU S/A-REcebo o
recurso de apelacao nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.
A parte recorrida para contra arrazoar pela quinzena.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e GENESIO NAILOR FINGER-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-102/2004-JOSE RODRIGUES
NETO x BANCO ITAU S/A-REcebo o recurso de apelacao nos
seus efeitos devolutivo e suspensivo. A parte apelada para con-
tra arrazoar pela quinzena.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING e GENESIO NAILOR FINGER-

28.-ARROLAMENTO-116/2004-A.S. e outros x T.C.S. -Aguar-
de-se no arquivo provisorio manifestacao da parte interessa-
da.-Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

29.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-197/2004-G.C.C.M. x
S.T.M.-Sobre a contestacao, diga a parte autora.-Adv. APARE-
CIDO ALVES DE ARAUJO e SANDRA MARTA PIRES DE
OLIVEIRA-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-239/2004-BANCO
OURINVEST S/A x OSMAR MARINS DE OLIVEIRA-Mani-
feste-se a parte autora.-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-255/2004-O MUNICIPIO
DE UBIRATA x DURVANIR ORTIZ JUNIOR-Audiencia de
conciliacao e saneamento dia 14 de maio de 2005 as 13:20 ho-
ras.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO e DURVANIR
ORTIZ JUNIOR-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-268/2004-JOAO MARIANO
VIANA DA SILVA x JOAO CALIXTO DE OLIVEIRA NETO-
Audiencia de conciliacao e saneamento dia 04 de maio de 2005
as 13:40 horas.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR e CARLOS
ALVES-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/2004-SYN-
GENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA x ABYARA CO-
MERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA-Sobre a certi-
dao negativa do oficial de justica, diga a parte autora.-Adv.
JOSE CARLOS VIEIRA e MARCUS EDUARDO PERES DA
SILVA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-345/2004-LUIZ ANTONIO
BENITES ALVES x O MUNICIPIO DE UBIRATA-REcebo os
embargos para discussao. Suspendo o feito principal. A parte
embargada para impugnar em 10 dias.-Adv. DENILSON GON-
ZAGA BARRETO e APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-346/2004-ROSANGELA
SOARES CAMPOS BRACIFORTE x O MUNICIPIO DE UBI-
RATA-REcebo os embargos para discussao. Suspendo o feito
principal. Ao embargado para impugnar em 10 dias.-Adv. DE-
NILSON GONZAGA BARRETO e APARECIDO ALVES DE
ARAUJO-

36.-EXECUCAO FISCAL-112/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA
UBIRAFARMA LTDA-Manifeste-se o autor, leilao negativo.-
Adv. RODRIGO MENEZES e DENILSON GONZAGA BAR-
RETO-

37.-EXECUCAO FISCAL-42/2004-A AGENCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICACOES - ANATEL x RADIO CLUBE
DE UBIRATA LTDA-Diga o credor. Decorreu o prazo sem
manifestacao do executado.-Adv. JEFERSON THIAGO SBAL-
QUEIRO LOPES-

38.-CARTA PRECATORIA-128/2004-Oriundo da Comarca de
FORMOSA DO OESTE/PR V. CIVEL, FAM. E INF -ITAU
SEGUROS S/A x MARCO ANTONIO SGARIONI e outros-
Sobre a informacao do oficial de justica, diga a parte autora.-
Adv. ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI-

39.-CARTA PRECAT. FAMILIA-149/2004-Oriundo da Comar-
ca de CAMPINAS/SP 1§ V. JUD. REG. VILA MIMOSA -
M.G.D.S. e outros x M.A.D.S.-Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justi‡a, diga a parte autora.-Adv. FREDERICO PIERONI
TURANO-

40.-CARTA PRECATORIA-163/2004-Oriundo da Comarca de

RONDA ALTA/RS VARA JUDICIAL -BANCO DO BRASIL
S.A. x GILBERTO ANGELICO LONGHI e outros-Sobre a
certidao negativa do oficial de justica, diga a parte autora.-Adv.
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UMUARAMA
SEGUNDA VARA CIVEL - RELAÇÃO N. 33/2004
GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA - JUÍZA SUBSTI-
TUTA
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-276/1988-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x CLINICA DE UL-
TRAS. UMUARAMA S/C LTD -Sobre a certidao do Sr. Ofici-
al de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. VALDECIR PA-
GANI e LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-674/1996-UNI-
BANCO S/A x OLIVIA MARIA FERREIRA Z. CAVALIERI e
outros. A exequente para efetuar o recolhimento das diligenci-
as do Sr. Of. Justia. - Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI
e JEFFERSON C. BARBOSA

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-711/1996-HAIDE
CASTELANI DIAS x NEUSA SIDNEIA MOTTA e outros -

Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exe-
quente. -Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA e
ZENEIDE ALVES DOS SANTOS

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-491/1997-ANTONIO ROME-
RO FILHO x ARTES GRAFICAS MATIOLI LTDA. Ao exe-
quente para efetuar o recolhimento das diligencias do Sr. Of.
Justia (citaao com hora certa). - Adv. PAULO CESAR DE SOU-
SA, AUGUSTO S. RIBAS e CESAR FELIX RIBAS

5.-INTERDICAO-496/1997-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PR x APARECIDA JANOCA. Mandado de inscri-
ao a disposiao. - Adv. ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-136/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x ERIVALDO FERNAN-
DES DA SILVA E CIA LTDA e outros. Defiro o pedido de fls.
44/45. Proceda-se a baixa da penhora realizada as fls. 20. Ofi-
cio a disposiao (R$ 7,00). - Adv. JANE CASTANHA e JOSE
PENTO NETO

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-201/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x DELFINO E COELHO LTDA e
outros. Indique o credor bens disponiveis para penhora. - Adv.
CRISTINA POLONIO DE HOLANDA e JANE CASTANHA

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-454/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ SERGIO ROSSI
e outros. Sobre o petitorio de fls. 50/51, manifeste-se o exe-
quente em 5 dias. - Adv. VALDIR JOSE BASSI e ROBINSON
ELVIS KADES DE O. E SILVA

9.-ORDINARIA-556/1998-MAURI JOSE DE BARROS x
UNIVALDO INHOQUE e outros. A curadora nomeada - DR.
Emma Aparecida Guazzelli- para atender ao contido no r. des-
pacho de fls. 234. - Adv. ADELIO DRUCIAK, VALERIA
GALHERA GONCALVES, LUCIANY MICHELI PEREIRA
DOS SANTOS, LOURIVAL B. MARQUES, VALDECI W.
VASCONCELOS, DELY DIAS DAS NEVES, WANDERLEI
DE PAULA BARRETO e EMMA APARECIDA GUAZELLI

10.-FALENCIA-586/1998-SANREMO S.A x COMERCIAL DE
ALIMENTOS DIMERAMA. ...Ante o exposto, conheo dos
embargos, e no merito dou-lhes improvimento. - Adv. NOE-
MIA M. LACERDA SCHUTZ e MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO

11.-USUCAPIAO-614/1998-APARECIDA DE FATIMA BO-
RIN GONCALVES x JAIRON JESUS COSTA. Cumpridas que
foram as formalidades legais, ao arquivo. - Adv. JUSSARA C.
FONSECA, PLACIDIO BASILIO MARAL NETO e CICERO
ALLYSSON BARBOSA DA SILVA

12.-ACAO MONITORIA-287/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANµ x P R Y CONFECOES LTDA e outros. Contados e
preparados, voltem. Custas: R$ 630,00. - Adv. VALDIR JOSE
BASSI, NIVALDO POSSAMAI, VALDIR BALAN e GELSI
FRANCISCO ACADROLLI

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-442/1999-AME-
LIO ALMEIDA POUBEL x RONALDO DE CARVALHO MI-
LAN e outros. Concedo vista por cinco dias. - Adv. PAULO
SERGIO TRENTO, WESLEI VENDRUSCOLO, LAIR CAR-
BONERA e LILIANE ANDREA DO AMARAL

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-19/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x DISTRIBUIDORA SANAUTO DE
AUTO PEAS LTDA e outros. De-se ciencia as partes da baixa
destes autos para eventuais requerimentos. - Adv. VALDIR
JOSE BASSI e NIVALDO POSSAMAI

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-52/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x PEROBALCOOL IND. AUCAR E ALCO-
OL LTDA. Depreque-se como requer as fls. 338/339 e no en-
dereo indicado. Carta precatoria a disposiao (R$ 7,00). - Adv.
ELOI ANTONIO POZZATI e LAURO FERNANDO PASCO-
AL

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-101/2000-GERALDO MI-
GUEL E OUTRA x ALGOESTE - SOC. ALGOD. OESTE
PARANAENSE LTDA. Sobre os oficios de fls. 125 e ss., di-
gam as partes. - Adv. WALDIQUE BISPO PEREIRA e JOSE
CARLOS DEL GROSSI

17.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-107/2000-COOPE-
RATIVA AGRIC. MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x TAKE-
CI HIZUKA e outros. Aguarde-se pelo prazo requerido as fls.
101. - Adv. CLAUDIO PIZZATTO, ELCIO LUIS WECKER-
LIM FERNANDES e JOAO MARIA CORREA

18.-INDENIZAÇO-197/2000-CLAUDENIR FERREIRA e ou-
tros x JOSE APARECIDO CAZELOTO e outros. Sobre o con-
tido no oficio de fls. 234/235, digam as partes. - Adv. JOSE
ANTONIO TRENTO, EDILSON MAGRINELLI e FABIO
FERREIRA BUENO

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-305/2000-SABEC &
BAGGIO LTDA x TELEPAR BRASIL - TELECOM e outros.
Tendo em vista a prova do pagamento da ultima parcela do
acordo celebrado as fls. 426/428, suspendo a efetivaao da pe-
nhora de imediato. Manifeste-se a exequente acerca da petiao
de fls. 437/439. - Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO e LUIZ RODRIGUES WAMBIER

20.-AAO MONITORIA-317/2000-ROGERIO RICARDO DE
OLIVEIRA x LUIZ SOARES DE SOUZA. Sobre os oficios de
fls. , diga o autor. - Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-354/2000-MARCOS
LUIZ POLTRONIERI E OUTROS x FERNANDO REIS COS-
TA e outros. Recebo a apelaao em ambos os efeitos. Ao apela-
do para as contra-razoes, no prazo legal. - Adv. JAIR APARE-

Umuarama
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CIDO ZANIN, IVO S. SOOMA e EMMA APARECIDA GUA-
ZELLI

22.-DEPOSITO-72/2001-BANCO DO BRASIL S/A x OSMAR
APARECIDO GUIDELI. Homologo, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes
(fls. 189/193 e 199), nestes autos de aao de deposito. Em con-
sequencia, tendo o acordo efeito de sentena entre as partes,
julgo extinto o presente processo, com julgamento de merito,
na forma do art. 269, III, do CPC. Custas processuais na forma
da Lei. Expea-se alvara para levantamento da quantia deposita-
da, como requer as fls. 199. - Adv. ELOI ANTONIO POZZA-
TI, JOSE PENTO NETO e FABIO FERREIRA BUENO

23.-DESPEJO-275/2001-ASSUNTA MAZZORANA DE
BONA x IVAM ALEXANDRE MONTEIRO e outros. Homo-
logo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes (fls. 190/192), nestes autos de Despe-
jo. Custas processuais na forma da Lei. Oficie-se ao Serasa e
SPC determinando a baixa da restriao em nome dos requeridos.
Suspenda-se o presente ate cumprimento integral do acordo. -
Adv. JOSIANE PAVELSKI FONCECA, MARIO S. EMERI-
CH e ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-324/2001-SERGIO DOS
SANTOS SOUZA x UNIBANCO SEGUROS S/A. De-se cien-
cia as partes da baixa dos autos para eventuais requerimentos.
- Adv. IRENE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e CELSO HIROSHI IOCOHAMA

25.-DEPOSITO-343/2001-BANCO BRADESCO S/A x IZAI-
AS DOS SANTOS SILVA -Subam os autos ao Egrgio Tribunal
de Alada do Estado do Paran com as cautelas legais e homena-
gens deste Juizo. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e YURI
MARCOS DOS SANTOS SILVA

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2/2002-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x LUCIANO MA-
LUF MENEGASSO. Sobre informaao prestada as fls. 45, ma-
nifeste-se a exequente em 5 dias. - Adv. LINO MASSAYUKI
ITO

27.-ARRESTO-88/2002-EDEMAR EDMUNDO GUETTGES
& CIA LTDA x CONGELATTI ALIMENTOS LTDA. Face o
desinteresse demonstrado, aguarde-se no arquivo provisorio,
iniciativa do requerente. - Adv. CARLOS ROBERTO GOMES
SALGADO

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x MANOEL DUAR-
TE LOPES e outros. Considerando a devoluao da precatoria
(fls. 61/70) diga o exequente. - Adv. VALDECIR PAGANI e
ANDRE BALBINO BONNES

29.-ORDINARIA-237/2002-MOTO TAXI TIRIRICA LTDA e
outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA e outros. Cite-se a
executada, para opor embargos no prazo de 10 dias (CPC, art.
730). Ao exequente para efetuar o recolhimento das diligenci-
as do sr. Of. Justia. - Adv. JEFFERSON C. BARBOSA e PAU-
LO CESAR DE SOUSA

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-312/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x R.L.G. DISTRI-
BUIDORA LTDA e outros. Aguarde-se no arquivo provisorio,
iniciativa do credor. - Adv. VALDECIR PAGANI

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-371/2002-JOAQUIM MAR-
TINS RAMOS DA SILVA e outros x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Aguarde-se por 30 dias. -
Adv. JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA e GELSI FRAN-
CISCO ACADROLLI

32.-INTERDICAO-459/2002-APARECIDO DA SILVA TEI-
XEIRA x MARIA APARECIDA TEIXEIRA. Apresente o au-
tor o disquete a qual alude a petiao de fls. 42. -Adv. ELIRANI
DE SOUSA CHINAGLIA

33.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-493/2002-CONFEDE-
RAAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x ETAIR
GEGLINI. Subam estes autos ao Egregio Tribunal de Alada do
Estado com as cautelas legais e homenagens deste Juizo. - Adv.
SIONE LISOT YOKOHAMA e LUCIANO FCO. OLIVEIRA
LEANDRO

34.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-504/2002-CONFEDE-
RAAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x MARIA
CANDIDA TEIXEIRA. Carta precatoria a disposiao (R$ 7,00).
- Adv. SIONE LISOT YOKOHAMA

35.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-641/2002-CAMPUS
PIZZARIA E CHOPERIA LTDA e outros x INTELIG TELE-
COMUNICAOES LTDA. ...Ante o exposto, julgo parcialmen-
te procedente o pedido que integram a inicial, para ao fim con-
denar a r a pagar aos autores a quantia de 50 salarios minimos
vigentes na data do pagamento. Em razao da sucumbencia mi-
nima da parte autora, condeno a r, ainda, ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, arbitrados em 10%
sobre o valor atualizado da condenaao, nos termos do art. 20, $
3 e 21, paragrafo unico, ambos do CPC, tendo em vista a natu-
reza da causa, o trabalho despendido pelo causidico e o seu
grau de zelo. - Adv. SILVIO SILVANO DRUCIAK e ALAN
CARLOS ORDAKOVSKI

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-663/2002-CLOVIS CAR-
DOSO DOS SANTOS x CAETANO MENDES BARLETA.
Considerando que o imovel objeto do litigio esta localizado no
Municipio de Vila Alta e, com a entrada em vigor da Lei n.
14.277 de 30.12.2003, o Municipio de Vila Alta, entao perten-
cente a Comarca de Umuarama, passou a pertencer a Comarca
de Icaraima-PR. 2. Assim, frente a alterao da organizaao judi-
ciaria e consequente alteraao de competencia e com base no
art. 95 do CPC, determino a remessa dos presentes autos a
Comarca de Icaraima-PR, Juizo proprio para apreciaao da pre-

sente demanda. 3. Proceda-se a Escrivania as anotaoes de esti-
lo. - Adv. FRANCISCO ELIAS SILVESTRE, JOSE CARLOS
DEL GROSSI e ROXANA BARLETA MARCHIORATTO

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-666/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x MARCOS SILVIO BARRUS-
SI. Aguarde-se no arquivo provisorio, iniciativa do credor. -
Adv. GERALDO ALBERTI

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-686/2002-N.K.R. AGROPE-
CUARIA COMERCIAL LTDA x BANCO BRADESCO S/A.
Intime-se a embargante para pagamento de eventuais custas
remanescentes no przo de 10 dias. - Adv. JOSE CARLOS DEL
GROSSI e MARCIO MIATTO

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20/2003-N.K.R. AGROPE-
CUARIA COMERCIAL LTDA x BANCO BRADESCO S/A.
Intime-se a parte autora para que apresente os autos os termos
do acordo mencionado as fls. 144/145. - Adv. JOSE CARLOS
DEL GROSSI e MARCIO MIATTO

40.-AAO MONITORIA-127/2003-DEOLINDA CARDOSO x
JOSE CARDOSO. Subam os autos ao Egregio Tribunal de Jus-
tia do EStado com as cautelas legais e homenagens deste Juizo.
- Adv. SILVANA CAZARIN NAVAQUI e JOSE MAURO FLO-
RES

41.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-128/2003-IZAU-
RIDI ALVES DOS SANTOS x MARCIO JOSE GRACIANO.
Sobre o contido nas certidoes do Sr. Oficial de Justia (fls. 76-v
e 77-v), digam as partes. Ao requerido para efetuar o recolhi-
mento das diligencias do sr. Of. Justia, necessarias a intimaao
da testemunha. - Adv. JAIR APARECIDO ZANIN, NEWTON
COLCETTA e KELLY CRISTINA MARTINS

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-164/2003-LUIS
SIMONE x DECIO MACHADO DE OLIVEIRA e outros. Ao
exequente para efetuar o recolhimento das diligencias do Sr.
of. Justia. - Adv. ADRIANO TOPA

43.-ALVARA-315/2003-INES APARECIDA ULIAN E OU-
TROS x ESTE JUIZO. Intime-se a parte autora para que preste
contas no prazo de dez dias. - Adv. ACIR BORGES MONTEI-
RO

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-325/2003-ARAU-
CARIA ADMINIST. CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO EN-
RIQUE MACEDO. ...Ante o exposto, e por tudo mais que consta
nos autos, julgo extinto o processo sem julgamento de merito,
nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Custas remanescen-
tes pelo autor. - Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA

45.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-326/2003-SOCIEDA-
DE EDUCACIONAL JEAN PIAGET S/C LTDA x DORIVAL-
DO FERREIRA. Sobre a nomeaao de bens (fls. 43/50), diga a
exequente. - Adv. ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU, AL-
TENAR APARECIDO ALVES e SANDRO DA SILVA

46.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-337/2003-JOSE
ANDRE RAMOS PERES x BANCO ABN AMRO REAL S/A.
Concedo o prazo de trinta dias para atendimento. - Adv. ED-
SON LUIZ DAL BEM e PAULO SERGIO TRENTO

47.-ALVARA-373/2003-ADAUTO ALMEIDA DA SILVA E
OUTRO x ESTE JUIZO. Defiro o pedido de fls. 26/27. Expea-
se alvara como requerido. Alvara a disposiao. - Adv. ROSIMA-
RI C. SOUZA

48.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-460/2003-APARECIDA
SILVA PEREIRA x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Diante
da certidao supra, o recurso de apelaao de fls. 116/124 intem-
pestivo, devendo ser desentranhado e entregue a parte. FAce o
decurso do prazo, manifeste-se o requerido. - Adv. JOSE PEN-
TO NETO e LUIZ ALBERTO LIMA

49.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-461/2003-RITA TEI-
XEIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE UMUARAMA. 1. Dian-
te da certidao supra, o recurso de apelaao de fls. 115/123 in-
tempestivo, devendo ser desentranhado e entregue a parte. 2.
Face o decurso do prazo, manifeste-se o requerido. - Adv. JOSE
PENTO NETO e LUIZ ALBERTO LIMA

50.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-463/2003-TEREZA
CELI PACHECO GANACIN x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA. 1. Diante da certidao supra, o recurso de apelaao de fls.
111/119 intempestivo, devendo ser desentranhado e entregue a
parte. 2. Face o decurso do prazo, manifeste-se o requerido. -
Adv. JOSE PENTO NETO e LUIZ ALBERTO LIMA

51.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-464/2003-PERCILIA
DA SILVA x MUNICIPIO DE UMUARAMA. 1. Diante da
certidao supra, o recurso de apelaao de fls. 119/127 intempes-
tivo, devendo ser desentranhado e entregue a parte. 2. Face o
decurso do prazo, manifeste-se o requerido. - Adv. JOSE PEN-
TO NETO e LUIZ ALBERTO LIMA

52.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-465/2003-LUCELY
MATHEUS MARTINS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. 1.
Diante da certidao supra, o recurso de apelaao de fls. 111/119
intempestivo, devendo ser desentranhado e entregue a parte.
Face o decurso do prazo, manifeste-se o requerido. - Adv. JOSE
PENTO NETO e LUIZ ALBERTO LIMA

53.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-466/2003-CLEUSA
MARIA RIBEIRO x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Diante
da certidao supra, o recurso de apelaao de fls 108/116 intem-
pestivo, devendo ser desentranhado e entregue a parte. 2. FAce
o decurso do prazo, manifeste-se o requerido. - Adv. JOSE
PENTO NETO e ADEMAR ULIANA NETO

54.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-467/2003-MARIA
MARGARIDA BISCAINO x MUNICIPIO DE UMUARAMA.
1. Diante da certidao supra, o recurso de apelaao de fls. 114/

122 intempestivo, devendo ser desentranhado e entregue a par-
te. 2. Face o decurso do prazo, manifeste-se o requerido. - Adv.
JOSE PENTO NETO e LUIZ CATARIN

55.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-468/2003-DIRCE RO-
MAN LUCHETTA x MUNICIPIO DE UMUARAMA. ...A
materia de impugnaao materia a ser tratada em autos apartados
(CPC, art. 261), e nao alegada em preliminar na contestaao
como foi feita pelo reu. Assim, rejeito a preliminar de impug-
naao ao valor da causa. 2. O autor, requereu a produao de pro-
va oral, relativo ao depoimento pessoal do Chefe do Dep. Pes-
soal da Prefeitura, Sr. Octavio Yokohama, e inquiriao de teste-
munhas (fls. 06/07). A sua vez, o reu requereu a produao de
provas documentais, testemunhais e depoimento pessoal da
autora (fls. 75/76). Defiro a produao das provas requeridas. 3.
Fixo como ponto controvertido: a) a existencia de horas extras.
4. Para audiencia de instruao e julgamento, designo o dia 09/
03/2005, s 13:30 horas. 5. Intimem-se as testemunhas arrola-
das as fls. 07 e 76, bem como o Chefe do Depart. Pessoal da
Prefeitura de Umuarama, Sr. Octavio Yokohama. 6. Intimem-
se, ainda, o autor e o ru, bem como os seus respectivos patro-
nos. 7. Defiro o pedido de fls. 102, parte final, determinando
que o reu apresente os cartoes-ponto da autora, no prazo de 5
dias. - Adv. JOSE PENTO NETO e LUIZ ALBERTO LIMA

56.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-475/2003-MARIA PE-
REIRA DE SOUZA x MUNICIPIO DE UMUARAMA. 1. Di-
ante da certidao supra, o recurso de apelaao de fls. 108/116
intempestivo, devendo ser desentranhado e entregue a parte. 2.
Face o decurso do prazo, manifeste-se o requerido. - Adv. JOSE
PENTO NETO e LUIZ ALBERTO LIMA

57.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-476/2003-LUCIANA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. 1. Diante
da certidao supra, o recurso de apelaao de fls. 112/120 intem-
pestivo, devendo ser desentranhado e entregue a parte. 2. Face
o decurso do prazo, manifeste-se o requerido. - Adv. JOSE
PENTO NETO e LUIZ ALBERTO LIMA

58.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-477/2003-SONIA APA-
RECIDA DA CRUZ SIQUEIRA x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA. 1. Diante da certidao supra, o recurso de apelaao de
fls. 111/120 intempestivo, devendo ser desentranhado e entre-
gue a parte. 2. Face o decurso do prazo, manifeste-se o reque-
rido. - Adv. JOSE PENTO NETO e LUIZ ALBERTO LIMA

59.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-478/2003-TEREZA
DOS SANTOS MANZINI x MUNICIPIO DE UMUARAMA.
1. Diante da certidao supra, o recurso de fls. 108/116 intempes-
tivo, devendo ser desentranhado e entregue a parte. 2. Face o
decurso do prazo, manifeste-se o requerido. - Adv. JOSE PEN-
TO NETO e LUIZ ALBERTO LIMA

60.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-479/2003-MARIA DE
FATIMA RODRIGUES DA SILVA x MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA. Diante da certidao supra, o recurso de apelaao de fls.
112/120 intempestivo, devendo ser desentranhado e entregue a
parte. Face o decurso do prazo, manifeste-se o requerido. - Adv.
JOSE PENTO NETO e LUIZ ALBERTO LIMA

61.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-480/2003-KARIN KIR-
TEN GARCIA GOMES x MUNICIPIO DE UMUARAMA. 1.
Diante da certidao supra, o recurso de apelaao de fls. 109/117
intempestivo, devendo ser desentranhado e entregue a parte.
Face o decurso do prazo, manifeste-se o requerido. - Adv. JOSE
PENTO NETO e LUIZ ALBERTO LIMA

62.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-481/2003-IVANA APA-
RECIDA DA SILVA x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Dian-
te da certidao supra, o recurso de apelaao de fls. 109/117 in-
tempestivo, devendo ser desentranhado e entregue a parte. 2.
Face o decurso do prazo, manifeste-se o requerido. - Adv. JOSE
PENTO NETO e LUIZ ALBERTO LIMA

63.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-488/2003-ANA APA-
RECIDA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE UMUARAMA.
Diante da certidao supra, o recurso de apelaao de fls. 111/119
intempestivo, devendo ser desentranhado e entregue a parte.
Face o decurso do prazo, manifeste-se o requerido. - Adv. JOSE
PENTO NETO e LUIZ ALBERTO LIMA

64.-DESPEJO-498/2003-CASSIO GONALVES PINTO x JA-
NAINA K. GOMES MORAES e outros. Cumpra-se o disposi-
tivo da r. sentena de fls. 20/22. - Adv. ADRIANO TOPA

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-564/2003-VI-
DRART - VIDRAARIA LTDA x ISOAL IND. COM. ESQ.
ALUMINIO LTDA e outros. Aguarde-se o julgamento do agra-
vo interposto. - Adv. MARLISA DIAS PINTO e EDERSON
RIBAS BASSO E SILVA

66.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-52/2004-CONDOMI-
NIO CENTRO EMPRESARIAL ITALIA x MARIO HARA e
outros. Ao ru citado por edital, nos termos do art. 9 do Cdigo
de Processo Civil, nomeio curadora especial a Dr. Emma Apa-
recida Guazzelli, independentemente de compromisso. Intime-
se-a para manifestaao quanto aos termos da presente aao, no
prazo legal. - Adv. ADRIANO TOPA e EMMA APARECIDA
GUAZELLI

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78/2004-UMU-
ARAMA DIESEL LTDA x HELFRIDO STEIN -Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv.
ALTENAR APARECIDO ALVES

68.-ARROLAMENTO-166/2004-EREMITA ALMEIDA DA
SILVA x LUIZ LOPES DA SILVA. Sobre o recolhimento leva-
do a efeito as fls. 57/58, manifeste-se a FAzenda Publica Esta-
dual. - Adv. EMMA APARECIDA GUAZELLI e WESLEI
VENDRUSCOLO

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-217/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OKUMURA & ZAFFALON LTDA e

outros. A avaliaao e conta geral, dizendo as partes na sequen-
cia. Custas de avaliaao: R$ 77,00. - Adv. ELOI ANTONIO
POZZATI e CATANDUVA SERPA SA

70.-MANDADO DE SEGURANCA-226/2004-DINORAH
SEIFERT e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Recebo
a apelaao em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra-ra-
zoes, no prazo legal. - Adv. VALDECIR PAGANI e ADEMAR
ULIANA NETO

71.-DECLARATORIA-248/2004-JOSE AILTON BAROTTO x
SIND. EMPREGADOS NAS IND. ALIMENTAAO DE UM.
Tendo em vista que esta Magistrada encontra-se atendendo si-
multaneamente as 1 e 2 Varas Civeis da Comarca, e dado a
impossibilidade de presidir duas audiencias no mesmo horario,
redesigno a presente audiencia para o dia 01/maro/2005, as 15:10
horas. - Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI e HAROL-
DO T. GARCIA DE SOUZA

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-279/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x JOAO JOSE DA SILVA. ...Ante o
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo proceden-
te a aao, paa consolidar nas maos do autor a propriedade plena
do veiculo marca Yamaha, modelo YBR 125 K BAS, chassi n.
9C6KE044030013432, ano 2003/2003, cor roxa, placa AKZ-
7302, alienado fiduciariamente em garantia ao contrato de fi-
nanciamento ao consumidor final (fls. 07), celebrado entre as
partes, confirmando assim, a liminar concedida as fls. 16/17.
Condeno a parte r, ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios, que fixo em R$ 300,00, diante de sua
revelia, pelo trabalho realizado ao advogado, em razao da bai-
xa complexidade da causa e do tempo despendido, com fulcro
no art. 20, $ 4 do CPC. Transitado em julgado a decisao, ofi-
cie-se ao Detran para que proceda a transferencia do veiculo
descrito acima, independentemente de pagamento de eventuais
multas em nome do ru. Cumpra-se, no que for aplicavel o Cdi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justia. - Adv. ALOY-
SIO SEAWRIGHT ZANATTA

73.-AAO MONITORIA-283/2004-BANCO BANESTADO S/
A x VERA LUCIA TEIXEIRA FARIA DA SILVA. Sobre a con-
testaao e documentos, manifeste-se o requerente em dez dias. -
Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL e AMALIA MARINA
MARCHIORO

74.-ORDINARIA DE COBRANCA-291/2004-COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI x JOSE CARLOS
DA SILVA. Indefiro o pedido retro, uma vez que o autor nao
efetuou qualquer diligencia para localizaao da parte r. - Adv.
GERALDO ALBERTI

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-294/2004-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x TUBOLINE INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. GERAL-
DO ALBERTI

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-328/2004-UNI-
PAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE x MAURO SCHIA-
VON e outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, mani-
feste-se o exequente. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA

77.-REVOGACAO DE PROCURACAO-360/2004-JOICE
CRISTINA SEGATTI ALMEIDA e outros x GIOVANIL AL-
MEIDA. A autora para promover o regular andamento do feito
no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento. - Adv. CLEU-
SA BRAGA FRANQUINI

78.-NOMEAÇO DE CURADOR/INTERDI-373/2004-VALDI-
RENE MARQUES BARRIM x CANUTO RODRIGUES BAR-
RIM. Acolho a cota ministerial de fls. 15, designando dia 12/
11/04, as 13:30 horas, para oitiva da curadora Luzia Rodrigues
Barrim Batista. - Adv. EMMA APARECIDA GUAZELLI

79.-ALVARA-380/2004-IRACEMA BOVO DAVANSO e ou-
tros x ESTE JUIZO. ...Assim, nao havendo irregularidades a
serem sanadas, de ser acatado o pleito, pelo que Defiro a expe-
diao de alvara para o fim de autorizar o levantamento da quan-
tia depositada em nome de Jair Davanso referente ao residuo
de PIS, depositado junto a Caixa Economica Federal - agencia
de Umuarama-PR. Deixo de determinar o recolhimento do im-
posto “causa mortis”, visto que a Fazenda procede de vias ad-
ministrativas para efetuar a cobrana. Transitada em julgado esta
decisao, expea-se alvara em nome dos requerentes. Sem cus-
tas, posto que os requerentes estao sob o palio da gratuidade
processual, que ora concedo. - Adv. ELIRANI DE SOUSA
CHINAGLIA

80.-ARRESTO-401/2004-CIAX COMERCIO DE PETROLEO
LTDA x TORRES E GALANTE LTDA. Carta de citaao a dis-
posiao. - Adv. PAULO MORELI

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-404/2004-CANTEIRO
COM. SEMENTES E INSUMOS AGROP. LTDA e outros x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. Sobre os
documentos juntados com a impugnaao, manifestem-se os em-
bargantes. - Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LE-
ANDRO e WESLEI VENDRUSCOLO

82.-ARROLAMENTO-415/2004-MARIA MADALENA CAR-
DOSO E OUTROS x JOAO BORGES CARDOSO. Sobre o
documento de fls. 33, diga a inventariante. - Adv. ELIRANI
DE SOUSA CHINAGLIA e WESLEI VENDRUSCOLO

83.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-423/2004-MA-
RIA CLEUSA DA SILVA x ILDA PRADO DA SILVA e ou-
tros. 1. Haja visto que a exordial preenche os requisitos do art.
868 do CPC. Tendo em vista os fundamentos do pedido, no
qual o autor demonstra estarem presentes os requisitos da me-
dida, bem como a prova dos fatos aduzidos, face a documenta-
ao exibida, bem como a presena do “fumus boni iurus” e do
“periculum in mora”, requisitos primaz da presente, Defiro a
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medida cautelar de protesto, evitando, assim, eventuais prejui-
zos ao requerente (art. 867 do CPC). 2. Expea-se mandado para
intimaao do requerido, nos moldes do art. 232 do CPC. 3. Ex-
pea-se edital para intimaao de terceiros, para conhecimento da
medida em cumprimento ao disposto no art. 870 do CPC. 4.
Expea-se oficio ao Cartorio de Registro de Imoveis do 1 Oficio
desta Comarca, para que faa constar na matricula do referido
imovel a existencia da aao demolitoria c/c indenizaao. 5. Feita
a intimaao, pagas as custas e decorridas as 48 horas, devem os
autos serem entregues ao requerente independentemente de tras-
lado (art. 872 do CPC). Oficio (R$ 7,00), Cartas de intimaao e
Edital (R$ 7,00) a disposiao. - Adv. JOSE ABEL DO AMA-
RAL FRANCA e CEZAR ALAOR BOTURA

84.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-437/2004-AN-
DRE JOVANI PEZZATTO x BANCO DIBENS S/A. Sobre a
contestaao e documentos, manifeste-se o requerente. - Adv.
LIADIR SARA S. F. P. OLIVEIRA MALDO e RODRIGO
DOLFINI

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-466/2004-LAGES CEN-
TRAL GRANITINA LTDA e outros x VALDECIR DEMORI.
...Aceito a emenda realizada e determino o preparo das custas.
Pois bem. 2. Pelos documentos juntados, vislumbro a plausibi-
lidade do direito invocado, motivo pelo qual recebo os presen-
tes embargos, determinando a suspensao da aao de execuao de
ttulo extrajudicial (art. 1052 do CPC0. 3.Cite-se o embargado
para que conteste no prazo legal. 4. Vindo a contestaao, ao
embargado. - Adv. PLACIDIO BASILIO MARAL NETO e
GILBERTO JACOB

86.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-480/2004-BV. FI-
NANCEIRA S/A - CRED. FINANC. INVEST. x ANGELA
DARE RODRIGUES. 1. Tendo sido documentalmente prova-
da como esta a mora (fls. 09/10) (Sum. 72/STJ), defiro liminar-
mente a medida postulada. Expea-se mandado de busca e apre-
ensao, depositando-se o bem em maos do autor (Dec.Lei n.
911/69, art. 3, caput). 2. Executada a liminar, cite-se o ru para,
em 15 dias contestar a aao ou, querendo, em 5 dias, pagar a
integralidade da divida pendente, segundo os valores apresen-
tados pelo credor fiduciario na inicial, hipotese na qual o bem
lhe sera restituido livre de onus (DL 911/69, art. 3, $$ 1 e 2
com as alteraoes trazidas pela Lei 10.931/04). 3. Cientifiquem-
se eventuais intervenientes garantidores. 4. Anote-se no man-
dado que, nao havendo contestaao, se presumirao aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319).
5. Autorizo o Sr. OF. Justia a proceder, em sendo necessario,
de acordo com o que preve o art. 172, $ 2, do CPC. Ao autor
para efetuar o recolhimento das diligencias do Sr. Of. Justia. -
Adv. CRISTIANE B. GARCIA LOPES

87.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-492/2004-CATARINA
TEXTIL INDUSTRIA E COM. PROD. HOSPITALAR x UMA-
TEX - UMUARAMA TEXTIL LTDA. 1. Recebo a presente
exceao. 2. Suspendo o curso do processo principal (art. 306 do
CPC). 3. Intime-se o excepto para que no prazo de 10 dias
manifeste-se (art. 308 do CPC). - Adv. FREDERICO FERRAZ
LEWIN e EDERSON RIBAS BASSO E SILVA

88.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-493/2004-VAGNER
AMARO SILVERIO x BOIFRAN ALIMENTOS LTDA. Inti-
me-se a parte autora para que, em 10 dias, adeque a inicial ao
rito sumario (art. 129 da Lei 8213/91). - Adv. LUIZ CARLOS
FERNANDES DOMINGUES

89.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-496/2004-REGI-
NALDO DA SILVA x ELIZABETH TERUMI IZUMI e outros.
Intime-se a parte autora para que, em 10 dias, adeque a inicial
ao rito sumario (art. 129 da Lei 8213/91). - Adv. JEFFERSON
C. BARBOSA

90.-SUMARIO-498/2004-ANA ELIDIA DOS SANTOS E
OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. 1. Defiro o bene-
ficio da assistencia judiciaria gratuita. 2. Para audiencia de
conciliaao, designo o dia 14/03/05, as 14:30 horas. 3. Cite-se o
ru para comparecer ao ato pessoalmente ou por preposto com
poderes para transigir. Nessa audiencia sera proposta concilia-
ao e o ru podera apresentar defesa e/ou pedido contraposto,
contendo documentso e rol de testemunhas, assim como, pre-
tendendo, prova pericial, oferecer e indicar assistente tecnico.
Na mesma audiencia, serao fixados os pontos controvertidos,
bem como sera decidido sobre a produao de provas, designan-
do-se outra data para instruao e julgamento, se necessario. 4.
Pelo mesmo mandado de citaao, fique o reu advertido de que
sua ausencia injustificada na audiencia, ou seu comparecimen-
to sem a apresentaao de defesa, por advogado, importara na
presunao de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados
na inicial (CPC, art. 277, $ 2 c/c 319 do CPC). 5. Oficie-se
como requer no item “e”, as fls. 20. 6.Intimem-se o autor e seu
advogado. Oficio a disposiao. - Adv. ELAINE BERNARDO
DA SILVA

91.-INVENTARIO-501/2004-MARIA APARECIDA CARDO-
SO x BENEDITO BARBOSA. 1. Nomeio Maria Aparecida
Cardoso, como inventariante, que prestara compromisso em 5
dias e primeiras declaraoes nos vinte subsequentes (art. 990,
paragrafo nico e 993 do CPC). 2. Citem-se, apos, o represen-
tante do Ministerio Publico, os demais herdeiros, e o agente
fazendario (art. 999 do CPC), devendo este se manifestar sobre
os valores e podendo, caso deles discorde, juntar prova de ca-
dastro, em vinte dias (art. 1002, do CPC) ou atribuir valores,
que poderao ser aceitos pelos interessados (art. 1008 do CPC),
desde que haja expressa manifestaao nesse sentido. 3. Apos a
avaliaao (art. 1003 do CPC), sobre a qual devem manifestar-se
as partes e o “Parquet” (art. 1012 do CPC). 4. Ao calculo do
imposto, manifestando-se, a seguir, as partes, o agente ministe-
rial e o fazendario (art. 1013 do CPC). 5. Voltem, entao, con-
clusos para homologaao do calculo (art. 1013, $ 2 do CPC). 6.
Cumpra-se o que requer nos itens “5 e 6” da inicial, as fls. 04.
- Adv. HOSINE SALEM e WESLEI VENDRUSCOLO

92.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-502/2004-O ES-
TADO DO PARANA x AGUINALDO RIBEIRO. Intime-se a

parte autora para que emende a inicial, adaptando-a a Lei n.
10.931/04, no prazo de 10 dias. - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO

93.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-503/2004-JOSE
REBUCCI x APPAN - ASSOC. PARANAENSE DE PROT.
AMBIENTE NATURA. Intime-se o impugnado para, no prazo
de 5 dias, manifestar-se sobre a presente. - Adv. PAULO CE-
SAR DE SOUSA e DIEMERSOM ROMERO CASTILHO

94.-REIVINDICATORIA-504/2004-MARIA MAGNOLI DOS
SANTOS E OUTROS x APARECIDO RUFINO BEZERRA
RIBEIRO. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10
dias, emende a inicial, juntando prova da propriedade do imo-
vel, consubstanciada na matricula do bem requerido, bem como
copia do formal de partilha, uma vez que tais documentos sao
imprescindiveis para a presente. - Adv. CATANDUVA SERPA
SA

95.-INVENTARIO-507/2004-GISBERTO PRA CHIULO x
TEREZINHA PRA CHIULO. 1. Defiro provisoriamente os
beneficios da assistencia judiciaria. 2. Nomeio Gisberto Pra
Chiulo, como inventariante, que prestara compromisso em 5
dias e primeiras declaraoes nos vinte subsequentes (art. 990,
paragrafo unico e 993 do CPC).2. Citem-se, apos, o represen-
tante do Ministerio Publico, os demais herdeiros, e o agente
fazendario (art. 999 do CPC), devendo este se manifestar sobre
os valores e podendo, caso deles discorde juntar prova de ca-
dastro, em vinte dias (art. 1002, do CPC) ou atribuir valores,
que poderao ser aceitos pelos interessados (art. 1008 do CPC),
desde que haja expressa manifestaao nessa sentido. 3. Apos a
avaliaao (art. 1003 do CPC), sobre a qual devem manifestar-se
as partes e o “parquet” (art. 1012 do CPC). 4. Ao calculo do
imposto, manifestando-se, a seguir, as partes, o agente ministe-
rial e o fazendario (art. 1013 do CPC). 5.Voltem, entao, con-
clusos para homologaao do calculo (art. 1013, $ 2 do CPC). -
Adv. LILIANE ANDREA DO AMARAL e WESLEI VEN-
DRUSCOLO

96.-EXECUCAO FISCAL-165/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESATDO DO PARANA x FILTROESTE COM. E IMP. DE
PEAS AUTOMOTIVAS LTDA e outros. Oficios a disposiao. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

97.-EXECUCAO FISCAL-647/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO NEWTON GUIMARAES VASCONCE-
LOS. Mantenho a decisao de fls. 28, por seus proprios funda-
mentos. Desentranhe-se o mandado para cumprimento como ja
determinado na referida decisao. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO e VALDECIR PAGANI

98.-EXECUCAO FISCAL-23/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CARLOS VISCARDI -Diga o cre-
dor sobre o ofcio de fls. 63. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

99.-EXECUCAO FISCAL-311/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CANDIDO SOARES BARBOSA. Aguarde-se no
arquivo provisorio, iniciativa do credor. - Adv. ADEMAR ULI-
ANA NETO e EMMA APARECIDA GUAZELLI

100.-EXECUCAO FISCAL-606/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MICROMAQUINAS COM. DE
COMPUTADORES LTDA. Requisite-se como requer as fls.
12. Oficio a disposiao. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

101.-CARTA PRECATORIA-179/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. 16 V.C. CURITIBA - PR -EDSON FIDELIS DE
SOUZA E OUTROS x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA. Para a realizaao do ato deprecado designo o dia 02/
maro/2005, as 13:30 horas. Comunique-se o Juizo Deprecante
e procedam-se as intimaoes necessarias. - Adv. LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA e MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI

102.-CARTA PRECATORIA-181/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. 1 V. C. PRES. PRUDENTE - SP -AUTOESTE
VEICULOS E PEAS LTDA x EDSON SAMPAIO -Ao credor
para efetuar o recolhimento das diligencias do Sr.Oficial de
JUstia, atravs de GRC. - Adv. PAULO EDUARDO D’ARCE
PINHEIRO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UMUARAMA
SEGUNDA VARA CIVEL - RELAÇÃO N. 34/2004
GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA - JUÍZA SUBSTI-
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1.-INVENTARIO-485/1988-AURORA APARECIDA CRAY
DA COSTA e outros x AMANIO VIEIRA DA COSTA. Oficio
a disposiao. - Adv. OSMAR JOSE SERRAGLIO, VALDIVIA
MARQUES DA SILVA e WESLEI VENDRUSCOLO

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-54/1993-SERAUPA-
SERV.AUTARQ. PAVIMENTACAO x CONTERPAVI-
CONST.TERRAP. PAVIM.LTDA. Face a devoluao da precato-
ria de fls. 217, diga a exequente. - Adv. OSMAR JOSE SER-
RAGLIO, PAULO CESAR DE SOUSA e LUIZ CARLOS SAN-
CHES

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14/1995-UNI-
BANCO S/A x JAMILO DA SILVA, ADMAR ULIANA FI-
LHO. Oficio a disposiao (R$ 7,00). - Adv. LAIR CARBONE-
RA e PAULO SERGIO TRENTO

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-468/1995-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
RO x LUIZ CARLOS DOS SANTOS e outros. Considerando
os termos da petiao de fls. 86, noticiando a desistencia da pre-
sente execuao, julgo extinto o presente, sem julgamento de
merito, com fincas no art. 569, do CPC. Custas processuais na
forma da Lei. Apos o transito em julgado e cumpridas as for-
malidades legais, arquivem-se. - Adv. JANE CASTANHA

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-579/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CEREALISTA RO-
TACA LTDA e outros. Designe o sr. Escrivao dia e horario
desimpedidos para a realizaao da hasta publica. Expeam-se os
editais e faam-se as comunicaoes devidas. Praas designadas para
os dias 01 e 15 de maro de 2005, as 09:15 horas. Carta precato-
ria e edital a disposiao (R$ 7,00 cada). Ao exequente para efe-
tuar o recolhimento das diligencias do Sr. Of. justia. - Adv.
MAURO SOARES DE OLIVEIRA, JOSE PENTO NETO e
JOSE MARIA DE SA

6.-RESTITUICAO-3/1998-ESTADO DO PARANA x IND.
COM. MOD. DERIV. CIM. IDEAL LTDA. Ao arquivo. - Adv.
VALDIR JOSE BASSI, WESLEI VENDRUSCOLO, IDAIR
BITTENCOURT MILAN e PAULO SERGIO TRENTO

7.-IMISSAO DE POSSE-398/1998-WILSON JOSE SARTORI
e outros x MARIA CLEYDE DE GODOY MORAIS e outros.
Intime-se como requer. Aos reus para efetuarem o recolhimen-
to das diligencias do sr. of. Justia. - Adv. GENIVAL FERREI-
RA DE ALMEIDA, VALDIVIA MARQUES DA SILVA e JE-
FFERSON C. BARBOSA

8.-AAO MONITORIA-523/1998-FLORESVAL VIVIAN x GIL-
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SON DE ALMEIDA NASCIMENTO. Oficie-se ao BAcen para
que informe sobre a existencia de contas bancarias em favor do
executado Gilson de Almeida Nascimento. Oficio a disposiao
(R$ 7,00). - Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LE-
ANDRO

9.-INDENIZAÇO-285/1999-MANOEL MOREIRA DE CAR-
VALHO x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA e
outros. Intime-se como requerido as fls. 271. Carta de intimaao
a disposiao. - Adv. RICARDO S. MESTRE JANEIRO, GI-
ANNY V. GATTI FELIX e LUIZ CATARIN

10.-FALENCIA-440/1999-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA x C.A. BALAN. Homologo,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo cele-
brado entre as partes (fls. 148/149), nestes autos de Aao de
falencia n. 440/99. Em consequencia, tendo o acordo efeito de
sentena entre as partes, julgo extinto o presente processo, com
julgamento de merito, na forma do art. 269, III, do CPC. Custas
processuais na forma da Lei. Apos o transito em julgado e cum-
pridas as formalidades legais, arquivem-se. - Adv. LAIR CAR-
BONERA e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO

11.-ARROLAMENTO-448/1999-VERA LUCIA BAIAROSKI
x PEDRO BAIAROSKI. Expea-se carta de adjudicaao como
requerida as fls. 103. Carta de adjudicaao a disposiao. - Adv.
ROSIMARI C. SOUZA, WESLEI VENDRUSCOLO e EMMA
APARECIDA GUAZELLI

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-460/1999-ALGOESTE -
SOC. ALGOD. OESTE PARANAENSE LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. I. Defiro os pedidos
de fls. 355; II. Determino ao Sr. Of. Justia que proceda a pe-
nhora do numerario existente em conta corrente, poupana ou
aplicaao financeira, junto ao Banco Bradesco S/A, em nome da
executada: Algoeste - Soc. Algodoeira do Oeste Paranaense
Ltda; III. Expea-se competente mandado de Penhora e intima-
ao, intimando-se os executados, para querendo, oporem em-
bargos no prazo legal; IV. Oficie-se como requerido, as demais
instituioes financeiras de fls. 353. Oficios a disposiao. - Adv.
VALDECIR PAGANI e WESLEI VENDRUSCOLO

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-481/1999-OSMAR APARE-
CIDO GUIDELLI E OUTRA x BANCO DO BRASIL S.A.
Custas: R$ 7,00. - Adv. JOSE PENTO NETO, FABIO FER-
REIRA BUENO e ELOI ANTONIO POZZATI

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-510/1999-IMO-
BILIARIA MORENA S/C LTDA x ETELVINA APARECIDA
ERCOLIN BALAN. Intime-se a executada para que diga sobre
o contido as fls. 42, no prazo de 10 dias. Carta de intimaao a
disposiao. - Adv. ADRIANO TOPA e LILIANE ANDREA DO
AMARAL

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EMERSON DE MORAES ROBERTO
e outros. Expeam-se oficios conforme requerido as fls. 81. Ofi-
cios a disposiao (R$ 7,00 cada). - Adv. KOOHITI KUSSIMA e
WALDIQUE BISPO PEREIRA

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/2000-
KIYOKO TAKAKUA x JOSE APARECIDO CAZELOTO e
outros. Homologo, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado entre as partes (fls. 104), nestes autos
de Execuao. Em consequencia, tendo o acordo efeito de sente-
na entre as partes, julgo extinto o presente processo, com jul-
gamento de merito, na forma do art. 269, III, do CPC. Custas
processuais na forma da Lei. Apos o transito em julgado e cum-
pridas as formalidades legais, arquivem-se. - Adv. DANIELA
SALA, ADEMAR ULIANA NETO e RONALDO CAMILO

17.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-366/2000-EDER AU-
GUSTO DE SOUZA x AUTOBENS ADMINISTRADORA DE
CONSàRCIOS S/C LTDA. Oficio a disposiao (R$ 7,00). - Adv.
PAULO SERGIO TRENTO e OSMAR VIEIRA DA SILVA

18.-ACAO CIVIL PUBLICA-403/2000-ADEMA x AUGUS-
TO ZACARONI THON e outros. Oficio a disposiao (R$ 7,00).
- Adv. JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA e JEOVANI BO-
NADIMAN BLANCO

19.-ORDINARIA-2/2001-ARI BORGES MONTEIRO x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL e outros.
Baixem como requer intimando em seguida para o pagamento
em vinte e quatro horas. Custas: R$ 204,65. - Adv. ARI BOR-
GES MONTEIRO e PAULA ALESSANDRA ROSSI GEGLI-
NI

20.-EXECUCAO DE HIPOTECA-14/2001-BANCO BANES-
TADO S.A x ARY RODRIGUES DEL MOURO e outros. De-
signe o Sr. Escrivao dia e horario desimpedidos para a realiza-
ao da praa dos bens penhorados. Expeam-se os editais necessa-
rias e faam-se as intimaoes devidas. Designados os dias 01 e 15
de maro de 2005, s 09:00 horas. Edital a disposiao (R$ 7,00). -
Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI

21.-ACAO CIVIL PUBLICA-168/2001-ADEMA x DORALI-
CE PEREIRA COELHO. Oficie-se como requer as fls. 76. Ofi-
cio a disposiao. - Adv. JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-223/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SELMA PEREIRA - ME e ou-
tros. Expeam-se os oficios requeridos as fls. 103/104. Oficios a
disposiao (R$ 7,00 cada). - Adv. PAULO SERGIO TRENTO e
RONALDO CAMILO

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-248/2001-OR-
LANDO MARANDOLLA x PEDRO LUIZ DA SILVA. Face a
devoluao da precatoria de fls. 24, diga o exequente em cinco
dias. - Adv. ANDRE BALBINO BONNES

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-285/2001-ESTOFADOS
TRES IRMAOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A. De-se

ciencia as partes da baixa dos autos para eventuais requerimen-
tos. - Adv. JOSE DAS GRACAS DE SOUZA, CARLOS RO-
BERTO DE OLIVEIRA e SILVANA CAZARIN NAVAQUI

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-335/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AMADO FAGUNDES JACOME (FI) e
outros. Defiro o pedido encartado as fls. 72. Oficie-se como
requer as fls. 72. Oficio a disposiao (R$ 7,00). - Adv. SILVA-
NA CAZARIN NAVAQUI e ALTENAR APARECIDO ALVES

26.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-26/2002-TRANSPORTA-
DORA TUPAFLEX LTDA x BANCO BRADESCO S/A. Ho-
mologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes (fls. 82), nestes autos de exibiao
de documentos. Em consequencia, tendo o acordo efeito de
sentena entre as partes, julgo extinto o presente processo, com
julgamento de merito, na forma do art. 269, III, do CPC. Custas
processuais na forma da Lei. Apos o transito em julgado e cum-
pridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. - Adv.
WILTON SILVA LONGO e JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA

27.-DECLARATORIA-45/2002-UMED - IND. COM. PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA x BANCO SOFISA S/A e ou-
tros. De-se ciencia as partes da baixa dos autos para eventuais
requerimentos. - Adv. EDERSON RIBAS BASSO E SILVA e
LUIZ EDUARDO VOLPATO

28.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-130/2002-LEONIL
DIAS DE CAMARGO x AUTO POSTO ENTRE RIOS e ou-
tros -1. Tendo em vista que esta Magistrada encontra-se aten-
dendo simultaneamente as 1 e 2 Varas Civeis desta Comarca, e
dado impossibilidade de presidir duas audincias no mesmo hor-
rio, redesigno a presente audincia para o dia 15/maro/2005, s
13:40 horas. 2. Intimem-se. - Adv. MARCOS AURELIO DE
ALMEIDA, PAULO CESAR DE SOUSA, CELSO N. YOKO-
TA e LUCIANY M. PEREIRA DOS SANTOS

29.-ALVARA-168/2002-RENATA AMORIM LARANJEIRA
VILAR E OUTROS x ESTE JUIZO. Providencie os autores a
postagem da correspondencia expedida. - Adv. PAULO SER-
GIO TRENTO, EDSON LUIZ DAL BEM e OZIAS PAESE
NEVES

30.-ACAO MONITORIA-348/2002-GERDAU S/A x ROMY
AMADUCCI SHNEIDER. Considerando os termos da petiao
de fls. 36, noticiando a desistencia da presente aao, julgo ex-
tinto o presente, sem julgamento de merito, com fincas no art.
267, inc. VIII, do CPC. Custas processuais na forma da Lei.
Apos o transito em julgado e cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se. - Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-372/2002-JOAQUIM MAR-
TINS RAMOS DA SILVA x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. De-se ciencia as partes da baixa dos
autos para eventuais requerimentos. - Adv. JOSE ABEL DO
AMARAL FRANCA e GELSI FRANCISCO ACADROLLI

32.-INVENTARIO-432/2002-MARIA ALICE HENRIQUES
DIAS DA SILVA x ORLANDO MESQUITA DA SILVA. ...3.
Assim sendo, indefiro os requerimentos formulados as fls. 355/
361. Por outro lado, defiro o pedido de expediao de alvara a
Fazenda Publica para liberaao dos valores depositados as fls.
362. - Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA e WES-
LEI VENDRUSCOLO

33.-INVENTARIO-480/2002-AURORA ROCHA x LEOPOL-
DINO TEIXEIRA. Intime-se a inventariante para que, em 10
dias, apresente o plano de partilha. Apos, abra-se nova vista a
FAzenda Publica. - Adv. MARIO HENRIQUE RODRIGUES
BASSI e WESLEI VENDRUSCOLO

34.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-537/2002-UVEL
COMERCIAL DE VEÖCULOS LTDA x BANCO FORD CRE-
DIT. Tendo em vista que esta Magistrada encontra-se atenden-
do simultaneamente as 1 e 2 Varas Civeis desta Comarca, e
dado a impossibilidade de presidir duas audiencias no mesmo
horario, redesigno a presente audiencia para o dia 17/maro/2005,
as 14:00 horas. - Adv. ELIZABETE BERGAMO DE GODOY
e MARCELO TESHEINER CAVASSANI

35.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-566/2002-MORENA
CONSTRUOES CIVIS LTDA x BANCO ITAU S.A. Subam
estes autos ao egregio Tribunal de Alada do Estado com as cau-
telas legais e homenagens deste Juizo. - Adv. YOSHIRIRO
MIYAMURA e ANTONIO CARLOS GABRIEL

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-582/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x N.K.R. INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros. Intimem-se os executados para que, em 10 dias,
se manifestem sobre a recusa do exequente quanto aos bens
oferecidos em garantia. - Adv. MARCIO MIATTO, ALEXAN-
DRE CESAR DEL GROSSI e EDILSON LUIZ ZIMIANI CA-
BRAL

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-587/2002-FLAVIO SOA-
RES DA SILVA x CAIXA SEGUROS. ...Assim sendo, por nao
se encontrar dentre as possibilidades previstas no artigo 535 e
seguintes do CPC, indefiro os presentes embargos. - Adv. JOSE
ANTONIO TRENTO, LUIZ CARLOS LIMA e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER

38.-ACAO MONITORIA-13/2003-OSVALDO APARECIDO
BASAGLIA x CORDEIRO E CAMPOS LTDA. Intime-se a
parte autora, pessoalmente, para que no prazo de 48:00 hs, de
regular andamento ao feito, sob pena de extinao. - Adv. LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES

39.-SUMARIO-65/2003-NEUSA HONORATO SANTIN VIA-
NA x PARANAPREVIDENCIA. 1. Defiro o pedido de substi-
tuiao do polo passivo da presente, onde passa a figurar Parana-
previdencia. Faam-se as anotaoes e comunicaoes necessarias.
2. Diante do contido as fls. 51/52, redesigno nova data para

realizaao de audiencia de conciliaao para o dia 02/03/2005, as
14:00 horas. (art. 277 do CPC). Intimem-se, observando a an-
tecedencia minima de 10 dias, prevista no art. 277 do CPC.
Carta precatoria a disposiao (R$ 7,00). - Adv. EDUARDO
ANTONIO BERGAMASCHI

40.-ARRESTO-80/2003-GAZIN - IND. COM. MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA x LOJAS ZOMER DE MO-
VEIS LTDA. Atenda-se o requerido no oficio de fls. 82. - Adv.
ALEXANDRE BRAGA RIBEIRO e CLAUDINE GIRARDI
MAFRA

41.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-144/2003-GAZIN
- IND. COM. MOVEIS E ELETROD. LTDA x LOJAS ZO-
MER DE MOVEIS LTDA. A exequente para promover o anda-
mento do feito no prazo de cinco dias, sob pena de arquiva-
mento. - Adv. ALEXANDRE BRAGA RIBEIRO

42.-INTERDICAO-185/2003-ANA MARIA MACIEL x JOVE-
LINA FLAUSINA DA SILVA. Providencie a autora a publica-
ao dos editais expedidos, sob pena de suspensao do beneficio.
- Adv. ROSIMARI C. SOUZA

43.-DESPEJO-273/2003-QUIMICO OIZUMI HANADA x
OSVALDO PETENUCCI JUNIOR e outros. ...Ante o exposto,
com fulcro nos artigos 330, inciso II, do CPC c/c o artigo 62,
inciso I, da Lei n. 8.245/91, julgo procedente o pedido da inici-
al de fls. 02 “usque” 04, para decretar rescindido o contrato de
locaao firmado pelas partes, condenando os reus Osvaldo Pete-
nucci Junior, Osvaldo Petenucci e Maria Jos Petenucci, ao pa-
gamento dos alugueis em atraso, no valor de R$ 2.383,53 (dois
mil, trezentos e oitenta e tres reais e cinquenta e tres centavos),
devidamente corrigidos monetariamente pelo INPC a partir da
data do calculo de fls. 03; mais condominio, na quantia de R$
469,81 (quatrocentos e sessenta e nove reais e oitenta e um
centavos), devidamente corrigidos monetariamente pelo INPC
a partir da data do calculo de fls. 13, com a incidencia de juros
moratorios legais, contados a partir da data da citaao dos reus
(NCC, art. 394). Condeno ainda os reus ao pagamento do alu-
guel e taxas de condominio vincendas no decorrer da aao ate a
desocupaao do imovel, acrescidos de juros de mora calculados
a partir do vencimento de cada aluguel/taxa, no importe de 1%
ao mes (art. 406 NCC) e corrigidos monetariamente pelo INPC.
Arbitro honorarios advocaticios, em 10% sobre o valor da con-
denaao, pelo trabalho realizado ao advogado, em razao do grau
de zelo profissional e da natureza e importancia da causa, com
fundamento no artigo 20, $ 3, do CPC, importancia esta que
sera paga pelos reus. - Adv. ADRIANO TOPA

44.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-327/2003-SOCIEDA-
DE EDUCACIONAL JEAN PIAGET S/C LTDA x LUCILE-
NE CAFERRO ABELINI -Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. ELIZABETE DE AN-
DRADE YAEDU e ALTENAR APARECIDO ALVES

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-328/2003-CA-
MAGRIL - CASCAVEL MAQUINAS AGRICOLAS S/A x
ETELCINO RODRIGUES NETO. Custas de avaliaao: R$
209,55. - Adv. CARMELA MANFROI TISSIANI

46.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-332/2003-HERMON
ALVES DE LIMA e outros x TRIANGULO - EMPREEND.
IMOBILIARIOS LTDA e outros. Cartas de intimaao a disposi-
ao. - Adv. STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI e JEFFER-
SON C. BARBOSA

47.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-339/2003-FLORIANO
& TRODORFE LTDA-ME x MARITIMA SEGUROS. Audi-
encia de instruao e julgamento designado para o dia 24 de maro
de 2005, as 13:30 horas. - Adv. PAULO SERGIO DANIEL,
LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA, PATRICIA GODOY
DE OLIVEIRA e CELI MAYUMI FURUKAWA

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-375/2003-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x FLORINDO BASSI e outros.
Oficie-se como requer as fls. 35. Defiro o desentranhamento
dos documentos mediante fotocopia nos autos. Apos, arqui-
vem-se obedecidas as normas do CN. Oficio a disposiao. - Adv.
GERALDO ALBERTI

49.-SUMARIO-471/2003-ADAIR APARECIDO DE SOUZA
E OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Recebo a ape-
laao em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra-razoes,
querendo, no prazo legal. - Adv. MARIA OLIVETA ALBANO
PASQUAL e ADEMAR ULIANA NETO

50.-SUMARIO-472/2003-FRANCISCO MATIAS DA SILVA
E OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Recebo a ape-
laao em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra-razoes, no
prazo legal. - Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL e
ADEMAR ULIANA NETO

51.-SUMARIO-517/2003-JOSE AUGUSTO VILAS BOAS E
OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Recebo a apela-
ao em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra-razoes, no
prazo legal. - Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL,
CARLOS A. CAMARGO PASQUAL, MARISTELA PEZZINI
e ADEMAR ULIANA NETO

52.-SUMARIO-518/2003-RICARDO GESSNER E OUTROS
x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Recebo a apelaao em am-
bos os efeitos. Ao apelado para as contra-razoes, no prazo le-
gal. - Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL, MARIS-
TELA PEZZINI e ADEMAR ULIANA NETO

53.-SUMARIO-535/2003-JOSE LOPES BELMONTE E OU-
TROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Recebo a apelaao
em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra-razoes, no pra-
zo legal. - Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL,
MARISTELA PEZZINI e ADEMAR ULIANA NETO

54.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-547/2003-EDER ALE-
XANDRE FATTORE x ADRIANO GAZIN. Designado o dia

23 de maro de 2005, as 13:30 horas, para audiencia de instruao
e julgamento. - Adv. GERALDO ALBERTI e MARCOS AU-
RELIO DE ALMEIDA

55.-SUMARIO-555/2003-JOSE AUGUSTO CORREIA E OU-
TROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Recebo a apelaao
em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra-razoes, no pra-
zo legal. - Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL,
MARISTELA PEZZINI e ADEMAR ULIANA NETO

56.-SUMARIO-557/2003-MARIA JOSE RAMOS ESPINA E
OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Recebo a apela-
ao em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra-razoes, que-
rendo, no prazo legal. - Adv. MARIA OLIVETA ALBANO
PASQUAL, MARISTELA PEZZINI e ADEMAR ULIANA
NETO

57.-SUMARIO-558/2003-IRENE DIAS DE SOUZA E OU-
TROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Recebo a apelaao
em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra-razoes, no pra-
zo legal. - Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL,
MARISTELA PEZZINI e ADEMAR ULIANA NETO

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-12/2004-BV FI-
NANCEIRA S/C CREDITO, FINANC. INVEST. x LUIZA
GOMES DE OLIVEIRA. Providencie o autor a postagem da
correspondencia expedida e entregue. - Adv. CRISTIANE B.
GARCIA LOPES

59.-SUMARIO-88/2004-MANOEL RODRIGUES DA COSTA
E OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. ...Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 145, II e $ 2 da Constituiao Federal e
artigos 77 e 79, incisos II e III do CTN, julgo procedente o
pedido, e condeno o Municipio a restituir os valores recebidos
indevidamente em decorrencia da cobrana da taxa de ilumina-
ao publica, desde 31 de outubro de 1.998, acrescidos de corre-
ao monetaria a partir do pagamento (STJ, Sumula 162 - “Na
restituiao de indebito tributario, a correao monetaria incide a
partir do pagamento indevido”), e juros legais, de 1% ao mes, a
partir do transito em julgado, bem como ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais. A correao monetaria sera calculada
com base no INPC. Fixo honorarios ao procurador da parte
autora em 10% sobre o valor a ser efetivamente recebido, com
base no paragrafo 4 do art. 20 do CPC, depois de sopesadas as
circunstancias previstas nas alineas do paragrafo 3. Deixo de
submeter ao reexame necessario por nao alcanar o valor de 60
salarios, individualmente. - Adv. CARLOS A. CAMARGO
PASQUAL e MARISTELA PEZZINI

60.-MANDADO DE SEGURANCA-165/2004-ISMAR CAR-
LOS ROCHA GUIMARAES x DIRETOR GERAL DO DE-
TRAN - PR. Providencie o autor a postagem da corresponden-
cia expedida e entregue. - Adv. FABIO JOSE MATHEUS GUI-
MARAES e ALCIONE BASTOS RIBAS

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/2004-UMU-
ARAMA DIESEL LTDA x ANTONIO ROBERTO GARCIA.
Cumpra-se como requer, nos termos do artigo 659 do CPC.
Alerto que somente deverao ser penhorados bens em duplici-
dade, ou ainda, objetos de grande valor como obras de arte,
etc, observando-se ainda, o disposto no artigo 649 do CPC. A
exequente para efetuar o recolhimento das diligencias do Sr.
Of. Justia. - Adv. ALTENAR APARECIDO ALVES

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-243/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x VELHA MANIA CONFECOES LTDA
e outros. ...Ante o exposto, julgo improcedente, a exceao de
pre-executividade aposta as fls. 20/25. O executado arcara com
as custas e despesas processuais acrescidos pela exceao. Deixo
de fixar honorarios advocaticios especificos para o incidente,
devendo eles, contudo, serem levados em consideraao na exe-
cuao. Intime-se o exequente para promover o andamento do
feito, no prazo de 10 dias. Diligencias necessarias. - Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e GELSI FRANCISCO ACA-
DROLLI

63.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-264/2004-EDIO
NOGUEIRA x WANDERLEI ROQUE ROSA e outros. Ao exe-
quente para promover o regular andamento do feito no prazo
de cinco dias, sob pena de arquivamento. - Adv. LUIZ BATIS-
TA CIBIN e PAULO MORELI

64.-ALVARA-273/2004-JOACY VIGO x ESTE JUIZO. Alva-
ra judicial a disposiao. - Adv. MILENE CETINIC

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/2004-SER-
GIO JACOBSEN RODRIGUES x IVAN MACHRI E CIA
LTDA. Intime-se a parte executada para que manifeste-se so-
bre o contido na petiao de fls. 26/28. Carta de intimaao a dis-
posiao. - Adv. ANTONIO AMERICO

66.-DEPOSITO-290/2004-HSBC - BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x DEMETRIUS ARIO L. PEREIRA SILVA.
Sobre a contestaao, manifeste-se o requerente. - Adv. JAIR
FELIPES e FRANCISCO ELIAS SILVESTRE

67.-ALVARA-301/2004-LOIDE EMIDIO SANCHES x ESTE
JUIZO. ...Assim, nao havendo irregularidades a serem sana-
das, de ser acatado o pleito, pelo que Defiro a expediao de
alvara para o fim de autorizar a requerente Loide Emidio San-
ches a levantar a quantia referente ao PASEP em nome de Ma-
ria Luiza Emidio, sob o n. 1.004.561.251-7, mediante prestaao
de contas nos autos, no prazo de 30 dias. Transitada em julga-
do esta decisao, expea-se alvara em nome da requerente. Cus-
tas de Lei. - Adv. JOAO LUIZ SPANCERSKI

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-357/2004-B.V.
FINANCEIRA S/A - CRED. FINANC. INVESTIMENTO x
ANTONIO APARECIDO DO NASCIMENTO. Homologo, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes (fls. 39/41), nestes autos de Busca e apreensao.
Em consequencia, tendo o acordo efeito de sentena entre as
partes, julgo extinto o presente processo, com julgamento de
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merito, na forma do art. 269, III, do CPC. Custas processuais
na forma da lei. Apos o transito em julgado e cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se. - Adv. CRISTIANE B. GAR-
CIA LOPES

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-359/2004-JOSE CARLOS
DINIZ e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. Recebo os embargos para discussao, suspendendo-
se o processo de execuao. A embargada para impugnar no pra-
zo legal. - Adv. JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e
WESLEI VENDRUSCOLO

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-386/2004-MARIA APARE-
CIDA LUIZ DA SILVA e outros x GEVALTER RESENDE. 1.
Pelos documentos juntados, vislumbro a plausibilidade do di-
reito invocado, motivo pelo qual recebo os presentes embar-
gos, determinando a suspensao da execuao (art. 1052 do CPC).
2. Cite-se a embargada para que conteste no prazo legal. 3.
Vindo a contestaao ao embargado. 4. Maria Aparecida da
Silva,Genival Pereira da Silva, Sebastiao Gomes, Rosalina
Gonales Dias gomes, em sede de embargos de terceiro propos-
tos contra Gevalter Resende pugna pela liberaao dos imoveis
descritos as fls. 03, os quais foram arrestados (fls. 35/36) nos
autos de execuao de titulo extrajudicial n. 84/98. Contudo, sus-
tentam os embargantes, que adquiriram a posse dos imoveis
atraves de compromisso de compra e venda, e que sao parte da
relaao juridica que originou a execuao. Os primeiros embar-
gantes pleiteiam tutela antecipada com intuito de liberarem o
imovel, para que possam aliena-lo, sob a alegaao de estarem
passando por dificuldades financeiras. Os segundos, de igual
forma requerem antecipaao de tutela para liberaao do bem, con-
tudo, alegam nao querer efetivar o registro da escritura defini-
tiva, justamente pelo onus constante na matricula. Decido.
Autoriza o artigo 273 do CPC a concessao de tutela antecipada
pelo juiz ou a pedido da parte, a fim de antecipar os efeitos da
sentena que se busca, desde que haja prova inequivoca ou a
verossimilhana do direito alegado, atrelado ao fundado receio
de dano irreparavel ou de dificil reparaao ou ainda, caracteri-
zado o abuso de direito de defesa ou manifesto proposito pro-
telatorio do reu. Na especie, verifica-se que os documentos atre-
lados na inicial, presumem a veracidade de que os embargantes
nao sao parte da relaao juridica que gerou o arresto dos imo-
veis. Assim, sao parte legitima para postular em embargos de
terceiro. Pelo documentos juntados conforme certidao as fls.
45 verso, a data do arresto posterior a data das escrituras publi-
cas de compra e venda, acostadas aos autos as fls. 22 e 29.
Contudo, ainda que exista verossimilhana nas alegaoes trazi-
das na inicial, nao se vislumbra, em cogniao sumaria, prova da
existencia de danos irreparaveis ou de dificil reparaao, pois
com a suspensao da execuao se afasta a possibilidade da exis-
tencia de esbulho em relaao as propriedades objeto de litigio.
Necessario se faz uma cogniao plena e exauriente, com a devi-
da instruao processual para haver decisao sobre a liberaao ou
nao, dos referidos imoveis. Isso porque, a finalidade do arresto
justamente resguardar o bem para garantir o juizo ate ulterior
julgamento da aao de execuao. A autorizaao para alienaao de-
les neste momento subverteria este proposito. Assim sendo,
indefiro o pedido de tutela antecipada. Carta de citaao a dispo-
siao. - Adv. JOSE MARIA COUTO e GABRIEL SOARES JA-
NEIRO

71.-ARROLAMENTO-449/2004-JOSE FLAVIO DA SILVA E
OUTROS x EUCLIDES LEANDRO DA SILVA. Defiro o pe-
dido de dispensa do prazo recursal. Expeam-se os competentes
formais autorizados. Formal de partilha a disposiao. - Adv. JOSE
DA SILVEIRA e WESLEI VENDRUSCOLO

72.-ARROLAMENTO-459/2004-AURELIANO DA SILVA x
IZAULINA CARIS DA SILVA. Manifeste-se a Fazenda Publi-
ca. - Adv. RICARDO MUCIATO MARTINS e WESLEI VEN-
DRUSCOLO

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-464/2004-CELIO BATISTA
MARTINS FILHO x ODILEI MENEZES FERREIRA. 1. Dei-
xo de receber os embargos por serem intempestivos. Observa-
se que o prazo para a oposiao dos embargos sao de 10 (dez)
dias. Com efeito, conta-se o prazo a partir da juntada aos autos,
da prova da intimaao da penhora, como dispoe o artigo 738,
inciso I do CPC. A carta precatoria, devidamente cumprida, foi
juntada aos autos em 17/09/04, conforme certidao retro. Os
embargos foram oferecidos em 30/09/04, ou seja, no 11 dia de
sua intimaao, portanto, intempestivos. 2. Assim, determino seja
este desapensado dos autos principais, bem como o seu arqui-
vamento. - Adv. JANE CASTANHA e DELFER DALQUE DE
FREITAS

74.-ORDINARIA DE COBRANCA-467/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x DIRCE DE FATIMA GOMES - FI e outros -
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exe-
quente. -Adv. ELOI ANTONIO POZZATI

75.-ALVARA-473/2004-JESSICA MITIE GOTO E OUTROS
x ESTE JUIZO. ...Assim, nao havendo irregularidades a serem
sanadas, de ser acatado o pleito, pelo que Defiro a expediao de
alvara para o fim de autorizar a venda do imovel matriculado
sob n. 23784, no Cartorio de Registro de Imoveis do 1 Oficio
de Umuarama em nome de Jessica Mitie Goto e Almanda Teru-
mi Goto, mediante prestaao de contas nos autos, no prazo de
60 dias. Transitada em julgado esta decisao, expea-se alvara
em nome da representante legal das requerentes. Custas de Lei.
- Adv. AHMAD ABDALLAH

76.-EXECUCAO FISCAL-21/1988-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GHELFI E MANTOVANI LTDA. 1.
Intime-se como requer as fls. 130. 2. Defiro ainda a expediao
de oficio a Receita Federal, como requerido. Oficio a disposi-
ao. - Adv. WESLEI VENDRUSCO

77.-EXECUCAO FISCAL-101/1995-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x WALTER S. PEREIRA. Sobre a petiao retro, mani-
feste-se a Fazenda Publica em 5 dias. Apos, voltem para deci-
sao. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO, WESLEI VENDRUS-
COLO e ADELIO DRUCIAK

78.-EXECUCAO FISCAL-12/1996-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x NELSON STOPPAK. Autorizo a pe-
nhora nos bens indicados as fls. 107, mediante mandado. Ofi-
cie-se ao Detran para que faa o bloqueio do veiculo indicado as
fls. 107. Oficio a disposiao. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

79.-EXECUCAO FISCAL-20/1998-FAZENDA PBLICA DO
ESTADO DO PARANµ x INDCOM MATERIAIS PARA
CONSTRUÇO LTDA. e outros. Designe-se o Sr. Escrivao dia
e horario desimpedidos para a realizaao da alienaao judicial
dos bens penhorados. Expeam-se editais e afixem-se no lugar
de costume. Praas designadas para os dias 08 e 22 de maro de
2005, as 10:30 horas. Edital a disposiao. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

80.-EXECUCAO FISCAL-47/1998-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x OSVALDO QUIRINO DE SOUZA -
MERCADINHO. Renove-se a intimaao de fls. 41. Oficio a dis-
posiao. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

81.-EXECUCAO FISCAL-70/1998-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x ADEMIR HENRIQUE - ALIMENTI-
CIOS. Leiloes designados para os dias 09 e 24 de maro de 2005,
as 09:30 horas. Edital a disposiao. - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO

82.-EXECUCAO FISCAL-78/1998-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x ORG. RELITI IND. COM. CONFE-
COES LTDA e outros. Designe o Sr. Escrivao dia e horario
desimpedidos para venda em hasta publica dos bens penhora-
dos nesta aao. Expeam-se editais com as publicaoes na forma
da lei. Praas designadas para os dias 01 e 15 de maro de 2005,
as 09:30 horas. Edital e carta precatoria a disposiao. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO e PAULO SERGIO TRENTO

83.-EXECUCAO FISCAL-147/1999-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TULIPA VERMELHA CONFECOES LTDA. 1. O
municipio de Umuarama requer a inclusao dos socios no polo
passivo da demanda, contudo, nao fundamentam satisfatoria-
mente o pedido para tanto. Deixa de demonstrar as hipoteses
de vinculaao de terceiro - estranhos a pessoa juridica - ao cum-
primento da obrigaao tributaria, conforme previsto no art. 135,
III do CTN. Esta responsabilidade nao decorre apenas da soli-
dariedade, mas da substituiao - atingindo apenas os que estive-
rem ocupando cargos de administraao ou gerencia, e atos de
gerencia, administraao, com infraao de lei ou exorbitancia de
poderes. Tambm nao requer o municipio a desconsideraao da
pessoa juridica, instituto aplicado ao caso de abuso da perso-
nalidade da pessoa juridica, consubstanciado no desvio de fi-
nalidade ou a confusao patrimonial, o teor do artigo 50 do CC.
Assim sendo, indefiro o pedido. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

84.-EXECUCAO FISCAL-6/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SOCIEDADE ALIANA DE BEBI-
DAS LTDA e outros. A exequente para tomar ciencia dos ofici-
os de fls. 120/122. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

85.-EXECUCAO FISCAL-113/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BAR E LANCHONETE PAT PRI-
ALLY LTDA. e outros. 1. Defiro o pedido de fls. 100. Proceda
a Escrivania a retificaao da autuaao. Apos, oficie-se. Oficio a
disposiao. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

86.-EXECUCAO FISCAL-126/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BECKER & FIAUX LTDA e outros.
Requisite-se como requer, mediante oficio. Oficio a disposiao.
- Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

87.-EXECUCAO FISCAL-140/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CLAUDENIR DA COSTA VETE-
RINARIA e outros. Oficio a disposiao. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

88.-EXECUCAO FISCAL-506/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GILBERTO FRANCISCO DA SILVA. Sobre o ofi-
cio e documentos de fls. 22/23, diga o credor. - Adv. ADEMAR
ULIANA NETO

89.-EXECUCAO FISCAL-577/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE DE OLIVEIRA. Defiro o pedido de fls. 19.
Expea-se oficio. Oficio a disposiao. - Adv. ADEMAR ULIA-
NA NETO

90.-EXECUCAO FISCAL-600/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x HONORIO GIANINI. Redesigne a Escrivania data
para praceamento dos bens penhorados. Praas designadas para
os dias 09 e 24 de maro de 2005, s 09:00 horas. Edital a dispo-
siao. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

91.-EXECUCAO FISCAL-647/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO NEWTON GUIMARAES VASCONCE-
LOS -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o
exequente. -Adv. ADEMAR ULIANA NETO e VALDECIR
PAGANI

92.-EXECUCAO FISCAL-205/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GOMES & MOURA LTDA. Defiro
o pedido de fls. 61, suspendendo-se o processo pelo prazo de 3
meses. Findo o prazo, intime-se a exequente, para manifestar-
se acerca do prosseguimento do feito. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO e PAULO SERGIO TRENTO

93.-EXECUCAO FISCAL-206/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CLAUDIO ALEX ROMIG. Provi-
dencie o autor a postagem da intimaao expedida e entregue. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

94.-EXECUCAO FISCAL-273/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x A. P. RAMOS E F. OLIVEIRA LTDA -1. O munici-
pio de Umuarama requer a inclusao dos socios no polo passivo
da demanda, contudo, nao fundamentam satisfatoriamente o
pedido para tanto. Deixa de demonstrar as hipoteses de vincu-

laao de terceiro - estranhos a pessoa juridica - ao cumprimento
da obrigaao tributaria, conforme previsto no artigo 135, III, do
CTN. Esta responsabilidade nao decorre apenas da solidarie-
dade, mas da substituiao - atingindo apenas os que estiverem
ocupando cargos de administraao ou gerencia, e atos de geren-
cia, administraao, com infraao de lei ou exorbitancia de pode-
res. Tambem nao requer o municipio a desconsideraao da pes-
soa juridica, instituto aplicado ao caso de abuso da personali-
dade da pessoa juridica, consubstanciado no desvio de finali-
dade da pessoa juridica, consubstanciado no desvio de finali-
dade ou a confusao patrimonial, o teor do artigo 50 do CC.
Assim sendo, indefiro o pedido. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

95.-EXECUCAO FISCAL-276/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x M.A. EMIDIO PERES & CIA LTDA -1. O munici-
pio de Umuarama requer a inclusao dos socios no polo passivo
da demanda, contudo, nao fundamentam satisfatoriamente o
pedido para tanto. Deixa de demonstrar as hipoteses de vincu-
laao de terceiro - estranhos a pessoa juridica - ao cumprimento
da obrigaao tributaria, conforme previsto no artigo 135, III, do
CTN. Esta responsabilidade nao decorre apenas da solidarie-
dade, mas da substituiao - atingindo apenas os que estiverem
ocupando cargos de administraao ou gerencia, e atos de geren-
cia, administraao, com infraao de lei ou exorbitancia de pode-
res. Tambem nao requer o municipio a desconsideraao da pes-
soa juridica, instituto aplicado ao caso de abuso da personali-
dade da pessoa juridica, consubstanciado no desvio de finali-
dade ou a confusao patrimonial, o teor do artigo 50 do CC.
Assim sendo, indefiro o pedido. -Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

96.-EXECUCAO FISCAL-75/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRANCISCO RIBEIRO DE LIMA.
Oficio a disposiao. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

97.-EXECUCAO FISCAL-119/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x P.H. MEDINA DISTRIBUIDORA e
outros. Requisite-se como requer as fls.48, mediante oficio.
Oficio a disposiao. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

98.-EXECUCAO FISCAL-120/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
GUAPORE LTDA. Designe-se datas para realizaao do leilao
dos bens penhorados. Leiloes designados para os dias 09:45
horas. Edital a disposiao. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

99.-EXECUCAO FISCAL-176/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUIZ CIRINEU CAPRIOLI. Considerando os ter-
mos da petiao de fls. 24, que noticia que houve a satisfaao do
debito, julgo extinta a presente execuao, com fincas no art. 794,
I, do CPC. Custas processuais na forma da Lei. Apos o transito
em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. -
Adv. ADEMAR ULIANA NETO

100.-EXECUCAO FISCAL-210/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOEL NASCIMENTO DOS SANTOS. Defiro a
suspensao requerida as fls. 21. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

101.-EXECUCAO FISCAL-317/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CLAUDIO JOSE DE SOUZA. Considerando os
termos da petiao de fls. 18, que noticia que houve a satisfaao
do debito, julgo extinta a presente execuao, com fincas no art.
794, I, do CPC. Custas processuais na forma da Lei. Apos o
transito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arqui-
vem-se. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

102.-EXECUCAO FISCAL-365/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DENILSON PEREIRA DE SOUZA. Oficie-se como
requer as fls. 11/12. Oficios a disposiao. -Adv. ADEMAR ULI-
ANA NETO

103.-EXECUCAO FISCAL-402/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TEREZA DA CRUZ MENDES. Defiro a suspen-
sao pelo prazo requerido. Aguarde-se no arquivo provisorio,
iniciativa do exequente. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO e
MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI

104.-EXECUCAO FISCAL-511/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x IVONI MORAES DE OLIVEIRA. Indefiro o pedi-
do de citaao por edital, uma vez que nao foram efetuadas as
diligencias para localizaao do executado. - Adv. ADEMAR
ULIANA NETO

105.-EXECUCAO FISCAL-560/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UMATEC - COM. EQUIPA-
MENTOS P/ESCRITàRIO LTDA. Designe o Sr. Escrivao dia e
honorario desimpedidos para venda dos bens penhorados em
hasta publica. Expeam-se os editais e os afixem no lugar de
costume. Leiloes designados para os dias 09 e 24 de maro de
2005, as 09:15 horas. Edital a disposiao. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

106.-EXECUCAO FISCAL-569/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CIRURGICA CAIUA LTDA.
Leiloes designados para os dias 08 e 22 de maro de 2005, as
10:15 horas. Edital a disposiao. - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO

107.-EXECUCAO FISCAL-593/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UMATEX UMUARAMA TEX-
TIL LTDA. Oficio a disposiao. - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO e EDERSON RIBAS BASSO E SILVA

108.-EXECUCAO FISCAL-604/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PASTORINHA - PROD. ENZI-
MATICOS LTDA. Considerando os termos da petiao de fls. 17,
que noticia que houve a satisfaao do debito, julgo extinta a
presente execuao, com fincas no art. 794, I, do CPC. Custas
processuais na forma da Lei. Levante-se eventuais constrioes.
Apos o transito em julgado e cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se os autos. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

 109.-EXECUCAO FISCAL-626/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LAINO E LAINO LTDA. Oficio a disposiao. - Adv.
ADEMAR ULIANA NETO

110.-EXECUCAO FISCAL-630/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NORTTESUL ADMINIST. E CONSORC. S/C
LTDA. Oficio a disposiao. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

111.-EXECUCAO FISCAL-114/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ERIVALDO FERNANDES DA
SILVA E CIA LTDA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia,
manifeste-se o exequente. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

112.-EXECUCAO FISCAL-118/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ILZA ROGERE PEIXOTO ESTOFADOS -Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -
Adv. PAULO CESAR DE SOUSA
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1.-EXECUCAO-246/1983-COMPANHIA PAULISA DE FER-
TILIZANTES x JOAO BENEDITO DA ROSA E ONDINA DA
ROSA-AO EXEQUENTE SOBRE PROSSEGUIMENTO DO
FEITO - 48 HORAS - Adv. ANTONIO MARTINS CORREIA
JUNIOR-

2.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-40/1988-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA x SILVIO APARECIDO HELENE GAR-
CIA-AO EXEQUENTE SOBRE PROSSEGUIMENTO DO
FEITO - 48 HORAS - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GUZZI-

3.-ARROLAMENTO-185/1988-MIGUEL BENEDITO MO-
RAIS x LUIZ ETERNO DE MORAES e outros-AO INVEN-
TARIANTE SOBRE DESPACHO DE FLS.72 - 05 DIAS - Adv.
RAUL RIBEIRO-

4.-INTERDICAO-18/1991-JOAO BATISTA PACIFICO x IRA-
CILDA BARBOSA PACIFICO-A REQUERENTE SOBRE
LAUDO PERICIAL DE FLS.50 - 05 DIAS - Adv. RAUL RI-
BEIRO-

5.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-253/1991-MANAH S/A x
SEIJI UNO e outros-AO EXEQUENTE SOBRE PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO - 48 HORAS - Adv. ADILSON DE SI-
QUEIRA LIMA, PEDRO VINHA-

6.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-51/1992-BANCO DO
BRASIL S/A x MAURO PRADO PAPI-AO EXEQUENTE
SOBRE PROSSEGUIMENTO DO FEITO - 05 DIAS - Adv.
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-80/1992-MAURO PRADO
PAPI x LAG EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS LTDA-AO
EMBARGANTE SOBRE PROSSEGUIMENTO DO FEITO -
48 HORAS - Adv. AMAURI FERREIRA e IZABEL SANCHES
FERREIRA-

8.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-121/1992-
W.G.B. x E.G.O.R.-INDEFERIDO PEDIDO DE FLS.110 - 05
DIAS - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

9.-ORDINøRIA-85/1993-MARIA APARECIDA DE AZEVE-
DO x HERDEIROS OU SUCESSORES DE MELLO ANTO-
NIO DEAZEVEDO-A REQUERENTE SOBRE PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO - 48 HORAS - Adv. CLODOALDO DE
MEIRA AZEVEDO-

10.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-159/1993-OLGA MELO
CHUEIRI x MUNICæPIO DE WENCESLAU BRAZ-PR-AO
EXEQUENTE PARA INFORMAR NOS AUTOS SE O ACOR-
DO FIRMADO FOI DEVIDAMENTE CUMPRIDO - 05 DIAS
- Adv. MESSIAS RODRIGUES OABPR 2445-

11.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-299/1995-BANCO DO

ESTADO DO PARANA x JOAO CLAUDIO DE AZEVEDO &
CIA LTDA JOAO CLAUDIO DE e outros-AO EXEQUENTE
SOBRE PROSSEGUIMENTO DO FEITO - 48 HORAS - Adv.
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

12.-ALIMENTOS-349/1995-A.D.A. x D.A.-A AUTORA SO-
BRE PARECER MINISTERIAL DE FLS.167 - 05 DIAS - Adv.
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

13.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-385/1995-BANCO DO
ESTADO DO PARANA x JOSE ANTONIO MAICHAKI-AO
EXEQUENTE SOBRE PROSSEGUIMENTO DO FEITO - 48
HORAS - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

14.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-386/1995-BANCO DO
ESTADO DO PARANA x CLOVIS DA SILVA-AO EXEQUEN-
TE SOBRE PROSSEGUIMENTO DO FEITO - 48 HORAS -
Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

15.-EMBARGOS EXECUCAO-411/1995-JOS• RIBEIRO e
outros x AGRO INDUSTRIAL NORTE PIONEIRO LTDA-A
EMBARGADA PARA, QUERENDO, CONTRA ARRAZOAR
RECURSO DE FLS.146/151 - 10 DIAS - Adv. MARIA JOSE
DE SOUZA-

16.-EMBARGOS EXECUCAO-448/1995-ARAMED MEDI-
CAMENTOS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANø S/A-AO EMBARGANTE SOBRE PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO - 05 DIAS - Adv. CLODOALDO DE
MEIRA AZEVEDO-

17.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-104/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANø S/A x PEDRO AFONSO-AO EXE-
QUENTE SOBRE PROSSEGUIMENTO DO FEITO - 48 HO-
RAS - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-141/1996-DEP.EST.RODAGEM
DO ESTADO DO PARANA-DER x ANTONIO PEREIRA LIMA e
outros-AS PARTES PARA PROMOVEREM PAGAMENTO DE
CUSTAS DE FLS. 94 - 05 DIAS - Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA e CARLOS DA COSTA-

19.-INTERDICAO-150/1996-TEREZINHA DE JESUS LOPES
x NEIDE DE LOURDES LOPES- A CURADORA SOBRE
DESPACHO DE FLS.90 - 05 DIAS - Adv. LUCIANE REGI-
NA NOGUEIRA ANDRAUS-

20.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-330/1996-
S.A.M. x A.R.-A AUTORA SOBRE CONTESTACAO - 10
DIAS - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

21.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-388/1996-JOSE ALBINO
x JESUS DE SOUZA-AO EXEQUENTE SOBRE PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO - 48 HORAS - Adv. JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

22.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-398/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x APARECIDA DA SILVA AFON-
SO-AO EXEQUENTE SOBRE PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO - 48 HORAS - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GUZZI-

23.-COMINATORIA-10/1997-F.J. SAAB COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA e outros x ASSOCIACAO COMER-
CIAL E IND. DE WENCESLAU BRAZ e outros- AS PARTES
SOBRE BAIXA DOS AUTOS - 05 DIAS - Adv. AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE
MOURA CORDEIRO, IZABEL SANCHES FERREIRA,
AMAURI FERREIRA, JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GUZZI e -

24.-MONITORIA-135/1997-JOSE PEREIRA DA SILVA x
EDUARDO MARQUES-AO REQUERENTE SOBRE PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO - 05 DIAS - Adv. AMAURI FER-
REIRA, IZABEL SANCHES FERREIRA-

25.-MONITORIA-293/1997-JOSE MARTINS DOS SANTOS
x JOSE PEDRO FERRAZ e outros-AO AUTOR SOBRE PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO - 48 HORAS - Adv. CLODOAL-
DO DE MEIRA AZEVEDO-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-374/1997-MUNICæPIO
DE SANTANA DO ITARAR• x ALESSANDRA B DE SOU-
ZA-AS PARTES SOBRE DESPACHO DE FLS.165 - 05 DIAS
- Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e MARIA JOSE
DE SOUZA-

27.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-376/1997-JORGE TAKII
x PAULO REGHIN-AO AUTOR SOBRE PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO - 48 HORAS - Adv. CLODOALDO DE MEI-
RA AZEVEDO-

28.-ALIMENTOS-31/1998-A. M. S x V.B.S-A REQUEREN-
TE SOBRE PROSSEGUIMENTO DO FEITO - 48 HORAS -
Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

29.-REINTEGRACAO POSSE-63/1998-MUNICæPIO DE
WENCESLAU BRAZ-PR x JOéO NOGUEIRA-AS PARTES
SOBRE BAIXA DOS AUTOS - 05 DIAS - Adv. RACHID JOR-
GE MIGUEL PILOTO, CLODOALDO DE MEIRA AZEVE-
DO e ANTONIO MARTINS CORREIA JUNIOR-

30.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-225/1998-BANCO DO
BRASIL S/A x LICæNIO ANTONIO MENDES MARQUES e
outros-AS PARTES SOBRE MANIFESTACAO DO PERITO
DE FLS.126/132 - 05 DIAS - Adv. CLODOALDO DE MEIRA
AZEVEDO e MARIA JOSE DE SOUZA-

31.-REINTEGRACAO POSSE-365/1998-EXCEL LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ESPOLIO DE PEDRO
MARINHO LEITE- INDEFERIDO PEDIDO DE FLS.108 - 05
DIAS - Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e FABIANO
ROESNER-

32.-SEPARA•éO JUDICIAL-366/1998-J.J. x A.S.J.-INDEFE-
RIDO PEDIDO DE FLS.125 - 05 DIAS - Adv. CLODOALDO
DE MEIRA AZEVEDO e DIRCE MARIA MARTINS-

33.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-26/1999-CRISTOVAN
ANDRAUS JUNIOR x JOSE LEMES DA SILVA-AO EXE-
QUENTE SOBRE PROSSEGUIMENTO DO FEITO - 48 HO-
RAS - Adv. DIRCE MARIA MARTINS-

34.-DESPEJO-190/1999-MIGUEL BUBNA x JOéO SILV•RIO
PINTO-AO AUTOR SOBRE PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO - 48 HORAS - Adv. GERALDO JOSE DO AMARAL GEN-
TILE, MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE-

35.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-206/1999-CRISTOVAN
ANDRAUS JUNIOR & CIA LTDA x LAURINDO JORGE
GARCIA-AO EXEQUENTE SOBRE PROSSEGUIMENTO
DO FEITO - 48 HORAS - Adv. DIRCE MARIA MARTINS-

36.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-217/1999-CRISTOVAN
ANDRAUS JîNIOR & CIA LTDA x JOS• SIDNEI BUENO-
AO EXEQUENTE SOBRE PROSSEGUIMENTO DO FEITO
- 48 HORAS - Adv. DIRCE MARIA MARTINS-

37.-INTERDICAO-240/1999-SINTHIA APARECIDA DOS
SANTOS BONIFøCIO x ELOIR LERNER-JULGADA EXTIN-
TA A ACAO,SEM JULGAMENTO DO MERITO - 10 DIAS -
Adv. MARIA JOSE DE SOUZA e AMAURI FERREIRA-

38.-ORDINøRIA-262/1999-VALTER BALTAZAR DE SOUZA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-AOS AUTORES SOBRE
PROSSEGUIMENTO DO FEITO - 48 HORAS - Adv. AURA-
CYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE
MOURA CORDEIRO-

39.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-333/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x KLEBER COMERCIO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA e outros-AO EXE-
QUENTE SOBRE DESPACHO DE FLS. 74 - 05 DIAS - Adv.
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

40.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-345/1999-CLODOALDO
DE MEIRA AZEVEDO x HERMENEGILDO RODRIGUES
DA SILVA-AO EXEQUENTE SOBRE RESPOSTA DE OFI-
CIO - 05 DIAS - Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

41.-ORDINøRIA ANULATçRIA-20/2000-MøRIO CELSO
KOPP x FREDERICO KOPP SOBRINHO e outros- AO AU-
TOR SOBRE PROSSEGUIMENTO DO FEITO - 48 HORAS -
Adv. MARIA JOSE DE SOUZA-

42.-ORDINARIA DE COBRANCA-113/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x WENCAR COMERCIO DE PE•AS LTDA.-
AO AUTOR SOBRE CERTIDAO DO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS.254 VERSO - 05 DIAS - Adv. CLODOALDO
DE MEIRA AZEVEDO-

43.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-135/2000-V.D.M. x
Z.F.B. e outros-AS PARTES SOBRE BAIXA DOS AUTOS -
05 DIAS - Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e DIR-
CE MARIA MARTINS-

44.-ARROLAMENTO-204/2000-BELMIRA MARIA DOS
SANTOS x JOSE MARQUE DA SILVA e outros-A INVEN-
TARIANTE SOBRE DESPACHO DE FLS.20 - 05 DIAS - Adv.
RACHID JORGE MIGUEL PILOTO-

45.-USUCAPIAO-270/2000-JOS• VIEIRA e outros x JUIZO
DE DIREITO DESTA COMARCA-CONCEDIDO PRAZO
SUCESSIVO PARA APRESENTACAO DE MEMORIAIS - 10
DIAS - Adv. ALTAIR PONTES-

46.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-314/2000-S.H.P. x
F.E.-CONCEDIDO AO REU PRAZO FINAL E IMPRORRO-
GAVEL PARA QUE APRESENTE ENDERECO DA TESTE-
MUNHA, DE ACORDO COM DESPACHO DE FLS.220 - 10
DIAS - Adv. ANTONIO MARTINS CORREIA JUNIOR-

47.-ORD.REVIS.BENEF.PREVIDENCIARI-392/2000-MA-
RIA  UNIVERSINA DA SILVA BATISTA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-AS PARTES PARA
ALEGACOES FINAIS - PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS -
Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

48.-DESPEJO-394/2000-VALTER BALTAZAR DE SOUZA e
outros x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-
RANGA SA-AOS AUTORES PARA RESPONDER AGRAVO
- 10 DIAS - Adv. MARIA JOSE DE SOUZA-

49.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-10/2001-YOSHITAKA
FUJIZAKI x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANø
- SANEPAR-AS PARTES SOBRE LAUDO PERICIAL DE
FLS.357/430 - 10 DIAS - Adv. CLODOALDO DE MEIRA
AZEVEDO e MAURICI ANTONIO RUY-

50.-CONVERSøO SEPARACAO EM DIVORC-95/2001-JOéO
BATISTA BRITO x ROSALINA DE FøTIMA DIAS BRITO-
AS PARTES SOBRE CONTA DE CUSTAS DE FLS. 35 - 05
DIAS - Adv. ANTONIO MARTINS CORREIA JUNIOR e
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

51.-ALVARø-129/2001-MARLI MARTINS x JUæZO DE DI-
REITO- A REQUERENTE SOBRE PROSSEGUIMENTO DO
FEITO - 48 HORAS - Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZE-
VEDO-

52.-BUSCA E APREENSéO-260/2001-CLEBERSON NAZA-
RETH x LEONILDO COELHO MARTINS-AO AUTOR SO-
BRE PROSSEGUIMENTO DO FEITO - 48 HORAS - Adv.
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

53.-ORDINøRIA-105/2002-MARIA GON•ALVES LOPES x

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- A
AUTORA PARA, QUERENDO, CONTRA ARRAZOAR RE-
CURSO DE APELACAO DE FLS.122/131 - 10 DIAS - Adv.
MARTA DE FATIMA MELO, GEOVANE DOS SANTOS FUR-
TADO-

54.-ORDINARIA APOSENTADORIA-106/2002-SEBASTIA-
NA DE JESUS GARCIA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-A AUTORA PARA, QUERENDO, CONTRA
ARRAZOAR RECURSO DE FLS.128/137 - 10 DIAS - Adv.
MARTA DE FATIMA MELO, GEOVANE DOS SANTOS FUR-
TADO-

55.-ORDINøRIA-151/2002-MARIA LEONILDA RODRI-
GUES LOPES e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - INSS-A AUTORA PARA, QUEREN-
DO, CONTRA ARRAZOAR RECURSO DE FLS.69/78 - 05
DIAS - Adv. MARTA DE FATIMA MELO, GEOVANE DOS
SANTOS FURTADO-

56.-ORDINøRIA-179/2002-TEREZINHA PEDRA DE OLI-
VEIRA AQUINO e outros x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS-AOS AUTORES PARA, QUE-
RENDO, CONTRA ARRAZOAR O RECURSO DE FLS.108/
117 - 10 DIAS - Adv. MARTA DE FATIMA MELO, GEOVA-
NE DOS SANTOS FURTADO-

57.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-274/2002-
CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x JAIR DE OLIVEIRA QUIRINO-JULGADO DESERTO O
RECURSO DE APELACAO DE FLS.236/241 - 10 DIAS - Adv.
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e FLøVIO JOS• DE
OLIVEIRA CHUEIRE-

58.-ORDINøRIA ANULATçRIA-277/2002-MUNICIPIO DE
SANTANA DO ITARARE-PR x PETRAMAK PECAS E SER-
VICOS PARA MAQUINAS E AUTOS LT-A AUTORA SO-
BRE OFICIO DE FLS.54 - 05 DIAS - Adv. CLODOALDO DE
MEIRA AZEVEDO-

59.-INTERDICAO-298/2002-MARIA RAIMUNDA COELHO
DE CASTRO x MARIA APARECIDA CALIXTO-A AUTO-
RA PARA INFORMAR NOS AUTOS SE O INTERDITANDO
POSSUI ALGUM BEM, JUNTANDO CERTIDAO DO C.R.I
LOCAL - 05 DIAS - Adv. SILVIO FERREIRA LOPES-

60.-MONITORIA-305/2002-RITA DE CASSIA CANABRAVA
MENDONCA x BRUTUS AUTO PECAS LTDA-AS PARTES
SOBRE OFICIO DE FLS.108 - 05 DIAS - Adv. CLODOAL-
DO DE MEIRA AZEVEDO e MARCOS JOSE MESQUITA-

61.-ORDINøRIA-342/2002-PEDRO VERGILIO BATISTA x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS-
AO AUTOR PARA, QUERENDO, CONTRA ARRAZOAR O
RECURSO DE FLS.81/93 - 10 DIAS - Adv. MARTA DE FA-
TIMA MELO, GEOVANE DOS SANTOS FURTADO-

62.-ORDINøRIA-411/2002-LEONINA DE SOUZA x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-JULGA-
DO IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICI-
AL. CONDENADA A AUTORA NOS ONUS DE SUCUM-
BENCIA, NO PAGAMENTO DOS HONORARIOS ADVO-
CATICIOS ARBITRADOS EM R$400.00 - 15 DIAS - Adv.
CARMENCITA APARECIDA SILVA OLIVEIRA e JULIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

63.-EMBARGOS EXECUCAO-456/2002-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-AO
EMBARGANTE SOBRE PROSSEGUIMENTO DO FEITO - 48
HORAS - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

64.-BUSCA E APREENSéO-473/2002-BANCO DO BRASIL S/
A-CREDITO FINANCEDMENTO INVEST x OTONIEL RODRI-
GUES MARTINS- AO REQUERENTE SOBRE PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO - 05 DIAS - Adv. CLODOALDO DE MEIRA
AZEVEDO-

65.-ORDINøRIA-528/2002-BANCO DO BRASIL S/A x ORIVALD
MACIEL FILHO-AO AUTOR PARA RESPONDER AGRAVO -
10 DIAS - Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

66.-ORDINøRIA-7/2003-JOSE MIGUEL DE GOIS x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-AS PAR-
TES PARA APRESENTAR ALEGACOES FINAIS - PRAZO
SUCESSIVO DE 10 DIAS - Adv. CLODOALDO DE MEIRA
AZEVEDO e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

67.-USUCAPIAO-71/2003-MARIA DE JESUS BATISTA FER-
REIRA x JUIZO DE DIREITO-A AUTORA PARA PROCE-
DER JUNTADA DO COMPROVANTE DE PUBLICACAO DO
EDITAL DE FLS.51 - 05 DIAS - Adv. AMAURI FERREIRA e
IZABEL SANCHES FERREIRA-

68.-SEPARA•éO JUDICIAL-157/2003-M.L.S.B. x A.B.-AS
PARTES SOBRE CONTA DE CUSTAS REMANESCENTES
DE FLS.68 - 05 DIAS - Adv. MARIA JOSE DE SOUZA e
LUCIANE REGINA NOGUEIRA ANDRAUS-

69.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-173/2003-DIRCE
MARIA MARTINS x NICASSIO VIEIRA VILELA-HOMO-
LOGADO ACORDO ENTABULADO ENTRE AS PARTES,
JULGANDO EXTINTA A PRESENTE ACAO - 10 DIAS - Adv.
DIRCE MARIA MARTINS-

70.-ORDINøRIA-199/2003-ANGELO JACINTO DE REZEN-
DE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
AS PARTES SOBRE TERMO DE DECLARACAO E DESPA-
CHO DE FLS.49 - 05 DIAS - Adv. MARIA NEUSA BARBO-
ZA RICHTER, SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE
e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

71.-ORDINøRIA-208/2003-DJANIRA DE AGUIAR CANDI-
DO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
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A AUTORA PARA INFORMAR SE TEM INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, CONFORME DESPACHO
DE FLS.85 - 05 DIAS - Adv. MARIA NEUSA BARBOZA RI-
CHTER, SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE-

72.-ORDINøRIA-218/2003-ANA DA TRINDADE GAMA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-A
AUTORA SOBRE PROSSEGUIMENTO DO FEITO - 05 DIAS
- Adv. MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, SEBASTIAO
CARLOS FERREIRA DUARTE-

73.-SERVIDAO DE PASSAGEM-261/2003-FRANCISCO
BARBOSA DE LIMA e outros x VANCLEI CONSANI-AO
REQUERIDO SOBRE DESPACHO DE FLS.129 - 05 DIAS -
Adv. MARCOS JOSE MESQUITA-

74.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-264/2003-
CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x JOAQUIM CARDOSO DE LIMA-AS PARTES SOBRE SEN-
TENCA DE FLS.200/210 - 10 DIAS - Adv. CLODOALDO DE
MEIRA AZEVEDO, JOAO FRANCISCO GABRIEL e RO-
SANGELA MAGANHA-

75.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-269/2003-
CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x FRANCISCO DE OLIVEIRA-JULGADO DESERTA A APE-
LACAO DE FLS.236/241, INTERPOSTA PELO REQUERI-
DO - 10 DIAS - Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO
e FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

76.-CONSIGNA•éO EM PAGAMENTO-306/2003-PATRICIA
GIL THOMAZ x FIBRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL-JULGADO EXTINTO O FEITO, SEM JULGA-
MENTO DO MERITO - 10 DIAS - Adv. CLODOALDO DE
MEIRA AZEVEDO, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

77.-ORDINøRIA-348/2003-CATARINA OLIVEIRA NASCI-
MENTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-A AUTORA SOBRE CERTIDAO DE FLS.50 - 05 DIAS
- Adv. CARMENCITA APARECIDA SILVA OLIVEIRA-

78.-USUCAPIAO-399/2003-JOAO NUNES VILELA e outros
x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA-AOS AUTORES
SOBRE DESPACHO DE FLS.56 - 05 DIAS - Adv. DIRCE
MARIA MARTINS-

79.-ORDINøRIA-409/2003-MARIA TEREZA FERRAZ x INS-
TITUTO NAIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL (INSS)-JUL-
GADO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. CONDENADO
O REU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PRO-
CESSUAIS, NOS HONORARIOS ADVOCATICIO, ARBI-
TRADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENACAO,
INCIDENTES SOBRE AS PRESTACOES VENCIDAS ATE
A SENTENCA. - 15 DIAS - Adv. MARTA DE FATIMA MELO
e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

80.-INTERDICAO-462/2003-IRENE DA ROSA x JOSE AL-
VES PINTO-A AUTORA SOBRE COTA MINISTERIAL DE
FLS.37 E DESPACHO DE FLS.38 - 05 DIAS - Adv. ANTO-
NIO MARTINS CORREIA JUNIOR-

81.-EMBARGOS EXECUCAO-468/2003-ORANDIR JOSE
DE SOUZA x SANDRA CRISTINA SENE-AO EMBARGAN-
TE PARA PROCEDER RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E
DESPESAS PROCESSUAIS, DE ACORDO COM O DESPA-
CHO DE FLS.11 - 10 DIAS - Adv. DIRCE MARIA MARTINS-

82.-ORD.REVIS.BENEF.PREVIDENCIARI-161/2004-VERA
LUCIA DOS SANTOS INACIO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-A AUTORA SOBRE CONTES-
TACAO - 10 DIAS - Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZE-
VEDO e LUCIANE REGINA NOGUEIRA ANDRAUS-

83.-ORDINøRIA-181/2004-BENEDITO FELIPE DA COSTA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
AO AUTOR SOBRE CONTESTACAO - 10 DIAS - Adv. CLO-
DOALDO DE MEIRA AZEVEDO e LUCIANE REGINA
NOGUEIRA ANDRAUS-

84.-REPARA•éO DE DANOS-218/2004-EMPREITEIRA BA-
GATELLI S/C LTDA. x NATIVA ENGENHARIA S/A e ou-
tros-A AUTORA PARA EMENDA A PETICAO INICIAL,
CONFORME DESPACHO DE FLS.32 - 10 DIAS - - Adv.
ADOLFO MARCIO SUAREZ REAL DE AZUA-

85.-SEPARA•éO JUDICIAL-225/2004-M.F.P.S. x B.J.S.-A
AUTORA PARA INFORMAR O ENDERECO ATUAL DO
REU - 05 DIAS - Adv. ALEXANDRA JORGE-

86.-ORDINøRIA-234/2004-AUTO ELETRICO COMAPE
LTDA-EPP x PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO
ITARARE/PR-A AUTORA SOBRE PAGAMENTO DE CUS-
TAS - 05 DIAS - Adv. ANA LUCIA MONTE SIAO-

87.-JUSTIFICA•éO JUDICIAL-235/2004-MAURI RIBEIRO
DA SILVA x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA-AO
AUTOR SOBRE IMPUGNACAO DE FLS. 31/34 - 05 DIAS -
Adv. RODRIGO EMILIANO FERREIRA-

88.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-247/2004-D.D.L. x
C.D.S.- AS PARTES PARA PREPARO DE CUSTAS - 05 DIAS
- Adv. RACHID JORGE MIGUEL PILOTO-

89.-ORDINøRIA ANULATçRIA-258/2004-JOSE BATISTA DE
OLIVEIRA x JABURSAT-JABUR RASTREAMENTO DE
VEICULOS LTDA.-AO AUTOR SOBRE CONTESTACAO -
10 DIAS - Adv. MARIA JOSE DE SOUZA-

90.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-313/2004-MARIA
NATALIA DA SILVA x JOAO GABRIEL FERREIRA e ou-
tros-A REQUERENTE PARA EMENDA A INICIAL - 10 DIAS
- Adv. ANTONIO MARTINS CORREIA JUNIOR-

91.-INVENTARIO NEGATIVO-384/2004-LUCIANO JOSE
FERREIRA DOS SANTOS x HEITOR FERREIRA SANTOS-
AO INVENTARIANTE PARA PREPARO DE CUSTAS - 05
DIAS - Adv. MARCOS JOSE MESQUITA-

92.-EXECUTIVO FISCAL - FAZENDA-82/1994-MUNICIPIO
DE WENCESLAU BRAZ - PR x ESPçLIO DE HORACIO F.
DA SILVA-AO EXEQUENTE SOBRE PROSSEGUIMENTO
DO FEITO - 05 DIAS - Adv. RACHID JORGE MIGUEL PI-
LOTO-

93.-EXECU•éO FISCAL-101/2003-CRISTOVAN ANDRAUS
JUNIOR & CIA LTDA x FAZENDA PîBLICA DO ESTADO
DO PARANø-JULGADO EXTINTO O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MERITO - 15 DIAS - Adv. DIRCE MA-
RIA MARTINS-

94.-REINTEGRACAO POSSE-105/2004-Oriundo da Comar-
ca de JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAUCARIA
-CIA. ULTRAGAZ S/A. x ANTONIO PEREIRA FERRAZ ME
e outros- INDEFERIDO PEDIDO DE FLS.35/38, DE ACOR-
DO COM O DESPACHO DE FLS.39 - 05 DIAS - Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO-

95.-EXECU•éO FISCAL-110/2004-Oriundo da Comarca de
1¦VARA DE EXEC.FISCAIS DE CURITIBA/PR -CONSELHO
REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS (CRECI) x
REINOLDO CARLOS GAL-AO REQUERENTE PARA PA-
GAMENTO DE CUSTAS - 05 DIAS - Adv. ANTONIO LINA-
RES FILHO-

96.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-119/2003-M.O.S.S.
e outros x L.S.S. e outros- NOMEADA CURADORA ESPE-
CIAL - 05 DIAS - Adv. ALEXANDRA JORGE-

COMARCA DE BARBOSA FERRAZ - PR
Vara Criminal.
Juíza de Direito: FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
Relação n. 021/2004

01 – Processo Crime º 020/2001 – réu CLAUDIO ROBERTO
BATISTA e outros. “Processo com vista para os fins do artigo
499 do CPP”. Advogado DR. JOÃO ALVES CRUZ OAB/PR
23.061

ADVOGADO  ORDEM AUTOS
DR. JOÃO ALVES CRUZ 01 020/01

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE COLOMBO-PR
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO N.º 43/2004

Juíza de Direito : DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Escrivão  : BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO  ÍNDICE
Altair Roberto Ruschel 06
Cristhiano Justus Soares de Lima 03
Denise Cristina Brzezinski.Alvadir Fachin 01
Elisângela Sponholz de Souza 05
João Batista de Arruda Junior 07
Julio Mitsuo Fujiki 02
Rafael Luis Nadaline 06
Reno Carneiro da Silva 01
Vera Dias Gomes 04

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Interrogatório no dia 10.12.2004, às 15:45
horas.”Processo-crime nº 2004.1283-1(167/04)- Justiça Públi-
ca x Fabiane Alves de Souza e Tereza de Oliveira Teles.
Adv: Reno Carneiro da Silva e Denise Cristina Brzezinski.

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Interrogatório no dia 07.01.2005, às 09:00
horas.”Processo-crime nº 133/01 - Justiça Pública x Marcelo
dos Santos Silva.
Adv: Julio Mitsuo Fujiki.

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Inquirição de testemunha de acusação no dia
17.12.2004, às 14:45 horas.”Carta Precatória nº 2004.1853-
8(1063/04) - Justiça Pública x Marcos Amâncio de Oliveira e
Valdenir Gomes Dias.
Adv: Cristhiano Justus Soares de Lima.

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Apresentar, no prazo legal, alegações
finais(art.500 do CPP).”Processo-crime nº 2004.612-2(96/04)
- Justiça Pública x Flávio de Castro.
Adv: Vera Dias Gomes.

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Interrogatório no dia 10.12.2004, às 10:00
horas.”Processo-crime nº 2004.915-6(128/04) - Justiça Públi-
ca x Lucimar Leite Soler Gimenes.
Adv: Elisângela Sponholz de Souza.

06. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Ante o exposto, bem como pelo mais que
dos autos consta, julgo procedente, a denúncia de fls. 02/04

para em conseqüência condenar os réus Ezequias da Silva e
Valdemar Caldino, já qualificados, como incursos nas penas do
art. 157, §2º, incisos I e II, do Código Penal, à pena de 05(cin-
co) anos e 04(quatro) meses de reclusão, e 10(dez) dias-multa,
em Regime Fechado, bem como no pagamento das custas pro-
cessuais “pro rata”.”Processo-crime nº 2004.581-9(92/04) -
Justiça Pública x Ezequias da Silva e Valdemar Caldino.
Adv: Rafael Luis Nadaline e Altair Roberto Ruschel.

07. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Apresentar, no prazo legal, alegações
preliminares(art. 395 do CPP).”Processo-crime nº 2004.1696-
9(206/04) - Justiça Pública x Laumir Henrique Alves Pinheiro.
Adv: João Batista de Arruda Junior.

COMARCA DE ENGENHEIRO BELTRÃO-PR.
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº  013/04
JUIZA  KETBI ASTIR JOSÉ

P. CRIME 39/03
RÉU LEANDRO APARECIDO CUNHA E SELIO ROMÃO
FINALIDADE INTIMAÇÃO DOS DEFENSORES DA BAI-
XA DOS AUTOS DO TRIBUNAL DA ALÇADA
ADVOGADO DRA. WANESSA CAROLINE SONE- OAB Nº
34.279/PR
DR. FELICIO MELOCRA- OAB Nº 26.138/PR

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ
Relação nº 037/2004
Dra. Mônica Fleith Lemuch

Amilton Domingues de Morais 08
Aristóteles Rondon Gomes Pereira 03
César Augusto Praxedes 02
Evanil Peliçon 06
Israel Liutti 13
Jesus Soares Martins 07
José Cícero de Oliveira 13
José Hermenegildo B. Raccanello 13
Oscar Gonçales Severiano 14
Paulo Hiroshi Kimura 11
Pedro Fermino Luiz 05
Sergio da Silva Lima 12
Sergio W. Alves de Oliveira 09
Silvestre Mendes Ferreira Negrão 01
Wilson Cláudio da Silva 10
Wilton Silva Longo 04
Yoshinori Fucuda 13

01– Processo Crime nº 2004.3238-7 - réu DANIEL RAIMUN-
DO DOS SANTOS – Intimar o advogado abaixo indicado, de
que foi designado o dia 07 de dezembro de 2004, às 08h30min,
para realização da audiência de instrução e julgamento. Adv.
Dr. Silvestre Mendes Ferreira Negrão.

02– Processo Crime nº 2003.269-9 - réu ARLINDO CEZAR
FERRATO LUZIA e OUTRO – Intimar o advogado abaixo in-
dicado para se manifestar na fase, forma e prazo previsto no
art. 500, do CPP. Adv. Dr. César Augusto Praxedes.

03– Processo Crime nº 2004.2588-7 - réu ANDRÉ ANSELMO
DE CAMPOS – Intimar o advogado abaixo indicado de que
por sentença datada de 22.10.2004, foi julgado improcedente o
pedido contido na denúncia e, com base no art. 386, III, do
CPP, o réu foi absolvido da imputação feita na inicial. Adv. Dr.
Aristóteles Rondon Gomes Pereira.

04– Carta Precatória nº 2004.3474-6 - réu VANDERLEI VA-
ROTTO e OUTROS – Intimar o advogado abaixo indicado, de
que foi designado o dia 23 de maio de 2005, às 14h00min, para
realização da audiência de inquirição da testemunha arrolada
com a defesa do réu Vanderlei Varotto. Adv. Dr. Wilton Silva
Longo.

05– Carta Precatória nº 2004.3448-7 - réu ANTONIO COSTA
– Intimar o advogado abaixo indicado, de que foi designado o
dia 25 de abril de 2005, às 16h00min, para realização da audi-
ência de inquirição da testemunha arrolada com a denúncia.
Adv. Dr. Pedro Fermino Luiz.

06– Carta Precatória nº 2004.3453-3 - réu JOÃO LUIZ SU-
TER – Intimar o advogado abaixo indicado, de que foi designa-
do o dia 25 de abril de 2005, às 14h30min, para realização da
audiência de inquirição das testemunhas arroladas com a de-
núncia. Adv. Dr. Evanil Peliçon.

07– Carta Precatória nº 2004.3511-4 - réu HUMBERTO LUP-
PI e OUTROS – Intimar o advogado abaixo indicado, de que
foi designado o dia 18 de março de 2005, às 16h20min, para
realização da audiência de inquirição da testemunha arrolada
com a denúncia. Adv. Dr. Jesus Soares Martins.

08– Carta Precatória nº 2004.3564-5 - réu LUIZ GUSTAVO
BASSO MENEGUIN – Intimar o advogado abaixo indicado,
de que foi designado o dia 18 de março de 2005, às 16h10min,
para realização da audiência de inquirição da testemunha arro-
lada com a denúncia. Adv. Dr. Amilton Domingues de Morais.

09– Processo Crime nº 2003.316-4 - réus GILBERTO DOMIN-
GOS e OUTROS – Intimar o advogado abaixo indicado, de
que foi designado o dia 01º de abril de 2005, às 14h20min,
para realização da audiência de inquirição das testemunhas ar-
roladas com a denúncia. Adv. Dr. Sergio W. Alves de Oliveira.

10– Processo Crime nº 2000.48-8 - réus APARECIDO VIEIRA
DE OLIVEIRA e OUTROS – Intimar o advogado abaixo indi-
cado, de que foi expedida, em 09.02.2004, carta precatória para
comarca de Arapongas, deprecando a inquirição da testemu-
nha/vítima lá residente, Sr. Amarildo Aparecido Correa, sendo
que foi redesignado o dia 17 de fevereiro de 2005, às 13:30
horas, para realização do ato deprecado naquela comarca. Adv.
Dr. Wilson Cláudio da Silva.

11– Processo Crime nº 2001.274-1 - réu ANTONIO ROBER-
TO SALA – Intimar o advogado abaixo indicado para se mani-
festar na fase, forma e prazo previsto no art. 499, do CPP. Adv.
Dr. Paulo Hiroshi Kimura.

12– Processo Crime nº 2000.325-8 - réu JOSÉ DEVANIR COR-
RÊA – Intimar o advogado abaixo indicado para se manifestar
na fase, forma e prazo previsto no art. 406, do CPP. Adv. Dr.
Sergio da Silva Lima.

13– Processo Crime nº 1999.158-0 - réu FÁBIO JUNQUEIRA
VILLELA PEDRAS e OUTROS – Intimar os advogados abai-
xo indicados para se manifestarem na fase, forma e prazo pre-
visto no art. 499, do CPP. Adv. Dr. José Cícero de Oliveira e
Dr. Israel Liutti, Dr. Yoshinori Fucuda e Dr. José Hermenegil-
do B. Raccanello.

14– Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº 2004.3403-7
- requerente MARCIO ROBERTO DE AMORIM – Intimar o
advogado abaixo indicado de que, por decisão datada de
17.11.2004, foi deferido o pedido de restituição do bem apre-
endido. Adv. Dr. Oscar Gonçales Severiano.

COMARCA DE PÉROLA / ESTADO DO PARANÁ
Única Vara Criminal
JUIZA DE DIREITO: SILVANE CARDOSO PINTO
RELAÇÃO Nº 33/2004

Advogados nº Ordem nº dos autos
Ernani Bodziak  01  31/99

01- Justiça Pública X Everson Gil Bueno. “ ... julgo parcial-
mente procedente a denúncia para o fim de condenar o acusado
Everson Gil Bueno pela prática do crime previsto no artigo 171,
“caput” (duas vezes) e artigo 171, “caput” c.c. artigo 14, inciso
II (três vezes), na forma do artigo 71, todos do Código Penal.
....diminuo a pena para 01 (um) ano e três (03) meses de reclu-
são e vinte e cinco (25) dias-multa,... Estabeleço o regime ini-
cial aberto...” Adv. Ernani Bodziak.

PONTA GROSSA - PARANÁ
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO: DRª VANIA MARIA DA SILVA
KRAMER
RELAÇÃO Nº 016/2004

01.- AÇÃO PENAL Nº 2003.01001-2 .- “ Ao Defensor para
que, no prazo de oito dias, apresente as razões do recurso” .-
ADV.: DR. JOSÉ FELDHAUS

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS CONSTANTES DA RELA-
ÇÃO Nº 013/2004

01.- DR. JOSÉ FELDHAUS

CARTÓRIO CRIMINAL DE SANTA HELENA-PR
RELAÇÃO Nº 20/04
JUIZ DE DIREITO: SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI

RELAÇÃO DE ADVOGADOS INTIMADOS
DR. CARLOS LADIMIR ESTEVES 01 07 08
DR. SIDNEI BORTOLINI. 02
DR. NELSON FERREIRA D’ANGELO 03
DR. CARLOS AUGUSTO GARCIA 04
DR. ANDRÉ EDUARDO QUEIROZ 05
DR. EGÍDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 05
DR. VALMOR DE MATTOS 06
DRA. ANA AMARIA ANTUNES PEREIRA 07-08
DR. ARMANDO KENJI KOTO 08
DRA. ROMARA COSTA BORGES 08
DR. MAURICIO MACHADO FERNANDES 08
DRA. ADRIANA DA SILVA 08
DR. OSMAR CODOLO FRANCO- 08 - 17
DR. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN 08- 10 - 14
DR. SILVIA MATTEI 08
DRA. CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA 08
DR. OSMAR CREMA 08
DR. NAUDÉ PEDRO PRATES 09
DRA. SANDRA JUSSARA RICHTER 10 - 19
DR. EDEVAL BUENO 09 12 - 15
DR. MARCELO GEORGE FERRARI 11
DR. HUDSON FERREIRA D’ANGELO 13
DRA. DIATIUCÁ EMANUELA DE MOURA 16
DR. OTAVIO GUTKOSKI 18
DRA.NEUSA FATIMA REFATTI 18

01 – PROCESSO CRIME Nº 28/03: RÉU: INÁCIO ELMO
PREDIGER. Intime-se o defensor do acusado da audiên-
cia designada nesta comarca para o dia 09 de maio de 2005
as 13:30 horas, ocasião em que serão ouvidas as testemu-
nhas arroladas pelo Ministério Publico. Dr. Carlos Ladi-
mir Esteves.

Crime

Barbosa Ferraz

Colombo

Engenheiro Beltrão

Maringá Pérola

Ponta Grossa

Santa Helena



4ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/2004 179179179179179

02 – CARTA PRECATÓRIA Nº 81/04. RÉU: EVERALDO
KREUZBERG. Intime-se o defensor do sentenciado da audi-
ência admonitória designada nesta comarca para o dia 07 de
março de 2005 às 13:30 Horas. Dr. Sidnei Bortolini.

03 – PROCESSO CRIME Nº 28/03. RÉU INÁCIO ELMO
PREDIGER. Intime-se o assistente de acusação da audiência
designada nesta comarca para o dia 09 de maio de 2005 às
13:30 horas, ocasião em que serão ouvidas as testemunhas ar-
roladas pelo Ministério Publico. Dr. Nelson Ferreira D’angelo.

04 – CARTA PRECATÓRIA Nº 87/04. RÉU: JOÃO MARIA
DE ANDRADE. Intime-se o defensor do acusado da audiência
designada nesta comarca para o dia 21 de março de 2005 às
13:30 horas, ocasião em que será ouvida uma testemunha arro-
lada pela defesa. Dr. Carlos Augusto Garcia.

05 – PROCESSO CRIME Nº 81/04. RÉU: PAULO RAMOS
MENDES. Intimem-se os defensores do acusado da audiência
de Instrução e Julgamento designado nesta Comarca para o dia
25 de novembro de 2004 às 09:30 horas. Dr. André Eduardo
Queiroz e Dr. Egídio Fernando Arguello Junior.

06 – PROCESSO CRIME Nº 37/03. RÉUS: Valmir Arnold e
Elemar Nelson Paltzlaff. Intime-se o defensor do acusado da
audiência designada nesta comarca para o dia 23 de maio de
2005 às 13:30 horas, ocasião em que serão ouvidas as testemu-
nhas arroladas pelo Ministério Público. Dr. Valmor de Mattos.

07 – PROCESSO CRIME Nº 16/04. RÉU: ERNI CRISTIANO
MAZETTO. Intimem-se os defensores do acusado da Expedi-
ção de Carta Precatória a Comarca de Curitiba –PR, para Cita-
ção e Intimação do Acusado. Dr. Carlos Ladimir Esteves e Dra.
Ana Maria Antunes Pereira.

08 – PROCESSO CRIME Nº 68/01. RÉU: LUIZ CARLOS DE
ARAÚJO, MARCIRES RIBEIRO, NARDELE RIBEIRO,
MARCOS RIBEIRO, ANDRÉ LUIZ ROMERO DE SOUZA,
RONALDO KUHNL e VALMOR LUIZ DA ROCHA. Intimem-
se os defensores dos acusados da Expedição de Carta Precató-
ria a Comarca de Iporã-PR, com finalidade de Intimar e Inqui-
rir a testemunha arrolada pelo Ministério Público. Dr. Carlos
Ladimir Esteves, DRA. ANA AMARIA ANTUNES PEREIRA,
DR. ARMANDO KENJI KOTO, DRA. ROMARA COSTA
BORGES, DR. MAURICIO MACHADO FERNANDES, DRA.
ADRIANA DA SILVA, DR. OSMAR CODOLO FRANCO, DR.
JOEL ROBERTO HAUENSTEIN, DR. SILVIA MATTEI, DRA.
CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA , DR. OSMAR CREMA.

09- PROCESSO CRIME Nº 22/99. RÉU: ANTONIO APARE-
CIDO DE OLIVEIRA. Intimem-se os defensores do acusado
do despacho de fls. 671. Resumo: Indefiro o pedido de fls. 668/
670. Intime-se ainda que os autos encontram-se em cartório
para apresentarem alegações finais no prazo legal. Dr. Edeval
Bueno e Dr. Nauté Pedro Prates.

10 – PROCESSO CRIME Nº 01/04. RÉUS: ILZA TEODORO
MARQUES e JAIR SCHOFFEN. Intimem-se os defensores dos
acusados da Expedição de Carta Precatória a Comarca de Ire-
tama –PR e Toledo –PR, com finalidade de Intimação e Inqui-
rição das arroladas pelo Ministério Público. DR. Joel Roberto
Hauenstein e DRA. SANDRA JUSSARA RICHTER.

11 – PROCESSO CRIME Nº 83/04. RÉUS: JACIR LENZ APO-
LINÁRIO e GUILHERME MOREIRA DE ÁVILA. Intime-se
o defensor do acusado Jacir Lenz Apolinário da Expedição de
Carta Precatória a Comarca de Foz do Iguaçu –PR, com finali-
dade de Intimar e Inquirir as testemunhas arroladas pelo Minis-
tério Público. DR. MARCELO GEORGE FERRARI.

12 – PROCESSO CRIME Nº 58/01. RÉU: IVO CARDOSO
SANTANA. Intime-se o defensor do acusado da baixa dos au-
tos com o V. Acórdão de fls. 142/146. Dr. Edeval Bueno.

13 – PROCESSO CRIME Nº 102/00. RÉU: MOACIR RODRI-
GUES BARBOSA. Intime-se o defensor do acusado da baixa
dos autos com o V. Acórdão de fls. 153/156. Dr. Hudson Fer-
reira D’angelo.

14 – PROCESSO CRIME Nº 04/04. RÉU: PAULO CÉSAR
GONÇALVES. Intime-se o defensor do acusado, que os autos
encontra-se em Cartório para fins do art. 499 do CPP. Dr. Joel
Roberto Hauenstein.

15 – PROCESSO CRIME Nº 94/01. RÉU: PAULO CÉSAR
NOGUEIRA. Intime-se o defensor do acusado, que os autos
encontra-se em Cartório para fins do art. 406 do CPP. Dr. Ede-
val Bueno.

16 – PROCESSO CRIME Nº 119/01. RÉU: FABIO SCHILLING
VON MULLER. Intime-se a defensora do acusado da baixa
dos autos com o V. Acórdão de fls. 129/132. Dra. Diatiucá
Emanuela de Moura.

17 – PROCESSO CRIME Nº 47/00. RÉUS: RUBENS SIEGEL,
LUIZ CAETANO ALEGRETTI, NAUDÉ PEDRO PRATES,
VALDIR JOSÉ COPETTI, GENARO MOACIR PRATES, e SA-
RITA SÁ MUNIZ. Intime-se o defensor do acusado Luiz Caetano
Alegretti, do despacho de fls. 865. Dr. Osmar Codolo Franco.

18 – PROCESSO CRIME Nº 25/96. RÉU: LUIZ CARLOS DA
VEIGA. Intimem-se os defensores do acusado do despacho de
fls. 479. Resumo: Deixo de apreciar o pedido de fls. 476/477,
vez que já restou decido por ocasião do despacho de fls. 462.
Dr. Otavio Gutkoski e Dra. Neusa Fátima Refatti.

19 – PROCESSO CRIME Nº 01/01. RÉUS: EDINALDO COR-
REIA DE SOUZA E OUTROS. Intime-se a defensora para que
no prazo de 48 horas, junte o Substabelecimento nos autos aci-
ma descrito. Dra. Sandra Jussara Richter.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO
IVAÍ-PR.
CARTÓRIO CRIMINAL
JUIZA DE DIREITO: Dra. DEBORA CARLA PORTELA
CASTAN
RELAÇÃO Nº 13/04

Nº DE ORDEM ADVOGADO
01                                                            Dr. Sergio de Souza

01 – AUTOS Nº 28/02 – ELIZEU MONTEIRO - Autos em
Cartório, para que no prazo de três dias manifeste a respeito da
carta precatória, que por equívoco deste Cartório, não foi ex-
pedida para inquirição da testemunha de defesa Luiz Carlos da
Silva .– Adv. Sergio de Souza.

COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUIZ SUBSTITUTO: GUSTAVO GERMANO FRANCIS-
CO ARGUELLO
ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO
Nº 52/2004.

1.  Dr. Sérgio Canan
2.  Dr. Jomah Hussein Ali Mohd Rabah

1.  Processo Crime nº 2004.599-1 – Réu: Dirceu Luiz de Pau-
la – Intimá-lo da audiência de inquirição da testemunha arrola-
da pela defesa, designada para o dia 25 de novembro de 2004
às 15:00, na 3ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu
do Iguaçu - Paraná. Adv: Sérgio Canan e Jomah Hussein Ali
Mohd Rabah.

São João do Ivaí

Toledo

Juizados Especiais

Guaraniaçu

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL e CRIMINAL

COMARCA DE GUARANIAÇU-PR.

Juíza: DRA. SIBELE LUSTOSA

RELAÇÃO Nº 07/2004

01 - DR. JULIANO ANDRESO PAESE

02 – DR. SÉRGIO VULPINI E DRA. KELLY REGINA PAVA-

NI VULPINI

01-  Autos nº 128/2004, de Ação de Reparação de Danos, re-

clamante LEANDRINO DOTTI. Reclamado: JACIR KLOCH.

Defensor: DR. JULIANO ANDRESO PAESE. “Intimar o De-

fensor, de que foi designado o dia 10/02/2005,às 16h para au-

diência de instrução e Julgamento, nos autos supra”.

02-  Autos nº 161/2004, de Ação de Indenização por ato Ilícito,

reclamante ALTEMIR FUNEZ JUNIOR. Reclamado: AN-

DRÉIA GRUBER & CIA LTDA E NOKIA DO BRASIL TEC-

NOLOGIA. Defensor: DR. SÉRGIO VULPINI E DRA. KE-

LLY REGINA PAVANI VULPINI. “Intimar os Defensores, de

que foi designado o dia 15/02/2005,às 15h para audiência de

instrução e Julgamento, nos autos supra”.

COMARCA DE MANDAGUAÇU

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

JUÍZA DE DIREITO – DRA. MARISA DE FREITAS

RELAÇÃO nº 24/2004

INDICE DE ADVOGADOS:

01.  Dr. Marcelo Costa

02.  Dr. Sebastião Couto de Rezende

03.  Dr. Luiz Carlos Sanches

04.  Dra. Josiane Godoy

05.  Dr. Marlon do Nascimennto Barbosa

06.  Dr. Regis Alan Bauli

07.  Dr. Cezar Ferrari

08.  Dr. Marcelino F. Alonso Trucillo

09.  Dr. Braulio Belinati Garcia Perez

10.  Dra. Tatiana Manna Bellasalma

11.  Dra,. Eliana Regina dos Santos

12.  Dr. Leonardo Augusto Cestari

13.  Dr. Jairo C. B. Melo

14.  Dr. Sérgio Saes

15.  Dra. Janner Cristina Gonçalves

16.  Dr. Mario Senhorini

17.  Dra. Márcia Tereza Contieiro Mello

18.  Dr. Fernando CÉSAR Rocco

19.  Dr. Luiz Guilherme Vanin Turchiari

20.  Dr. Mauricio de Carvalho Silva

21.  Dr. Patrick Franco

22.  Dr. Henrique Laureano de Souza

23.  Dr. Sérgio da Silva Lima

01. EMBARGOS A EXECUÇÃO nº 253/2004 – Granocenter

– Comércio, Importação e Exportação de Produtos Agropecuá-

rios – Julgado Extintos os presentes embargos a execução, sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 51, I da Lei nº 9.099/

95 e condeno o embargante ao pagamentos das custas proces-

suais. Advs. Drs. MARCELO COSTA, SEBASTIÃO COUTO

DE REZENDE e LUIZ CARLOS SANCHES.

02. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO nº 516/2003 – Idirceu Luizi-

nho Savoldi X HSBC Seguros S/A – manifestem-se as partes

acerca do cálculo consistente em R$ 10. 710,86 (dez mil sete-

centos e dez areais e oitenta e seis centavos). Advs. Drs JOSI-

ANE GODOY e LUIZ CARLOS SANCHES.

03. AÇÃO DE COBRANÇA nº 217/2004 – Edmir Franco Ra-

mos X Banco do Brasil S/A – recebido os embargos e rejeitado

os presentes embargos de declaração uma vez que não se vis-

lumbrou a ocorrência da omissão apontada. Advs. Drs. MAR-

LON DO NASCIMENTO BARBOSA, REGIS ALAN BAULI

e CEZAR FERRARI.

04. AÇÃO DE COBRANÇA nº 84/2004 – Gildo Candioto e

Luzia Santti Brigo – intime-se o executado a formalizar a pe-

nhora, assinando o respectivo termo no prazo máximo de 05

(cinco) dias adv. Dr. MARCELINO F. ALONSO TRUCILLO.

05. EMBARGOS A EXECUÇÃO nº 279/2004 – Banco Banes-

tado S/A X Dalton da Silva Rocha – manifestem-se as partes

acerca do cálculo realizado. Adv. Drs. BRAULIO BELINATTI

GARCIA PEREZ e MARLON DO NASCIMENTO BARBO-

SA.

06. AÇÃO DE COBRANÇA nº 625/2003 – João Batista de

Oliveira e outros X Banco Bradesco S/A – manifeste-se o exe-

qüente sobre a nomeação do bem. Adv. Dra. TATIANA MAN-

NA BELLASALMA.

07. RECLAMAÇÃO nº 522/2003 – Joaquim Jorge Pinto X Ivone

da Silva – intime-se as partes do V. Acórdão. Apo, arquivem-se

os autos com as baixas necessárias. Adva. Dra. ELIANE RE-

GINA DOS SANTOS.

08. EMBARGOS A EXECUÇÃO nº 1073/2002 – Veloz Co-

mércio de Combustíveis X Alcir Lira Samuel – julgada extinta

a presente ação sem julgamento de mérito, com fulcro no art.

267, inciso VI do Código de Processo Civil. Sem custas, nos

termos no art. 55, primeira parte da Lei nº 9.099/95. Advs. Drs.

LEONARDO AUGUSTO GENARI e JAIRO C. B. MELO.

09. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS nº 272/2004 – Sér-

gio Antonio Cazela X Editora Globo de Comunicações e Parti-

cipações – em se tratando de Audiência de conciliação, em causa

de valor superior a vinte salários mínimos, na qual comparece

a parte ré ou seu preposto, não há que se falar em revelia, ainda

que não haja assistência de advogado a teor do enunciado nº 36

do Fórum Permanente de Juízes Coordenadores de Juizados

Especiais Cíveis e Criminais do Brasil. Indefiro, pois, o pedi-

do, e designo audiÊncia de instrução e julgamento para o pró-

ximo dia 03 de dezembro de 2004, ás 08:30 horas. Adv. Dr.

SÉRGIO SAES.

10. EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA nº 310/2004 – Hum-

berto Takeo Koga X Transborgonhoni Transporte Ltda – rece-

bida a exceção de incompetência. Intime-se a excepta para que

se manifeste no prazo de dez dias. Adva. Dra. JANNER CRIS-

TINA GONÇALVES.

11. AÇÃO DE COBRANÇA nº 307/2004 – Sebastião Miriani

e Suelene Miriani X Brasil Telecom S/A – indeferido o pedido

de antecipação de tutela jurisdicional. Designada audiência

preliminar para o próximo dia 10 de dezembro de 2004, às 08:30

horas. Adv. Dr. MARIO SENHORINI.

12. AÇÃO DE COBRANÇA nº 68/2004 – Cícero Volpato X

Antonio Garcia Basso – manifeste-se a reclamante acerca da

avaliação realizada. Adv. Dra. MARCIA TEREZA CONTIEI-

RO DE MELO.

13. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

nº 263/2003 – Rocco & Rocco Ltda X Francisco Carlos Grego-

ris – decorrido prazo requerido ás fls. 19. Adv. Dr. FERNAN-

DO CESAR ROCCO.

14. AÇÃO DE COBRANÇA nº 84/2004 – Gildo Candioto e

Luzia Santi Brigo X Banco Bradesco S/A – primeiramente inti-

ma-se o executado para formalizar a penhora assinando o res-

pectivo termo no prazo máximo de 05 (cinco) dias. Adv. Dr.

MARCELINO F. ALONSO TRUCILLO.

15. RECLAMAÇÃO nº 157/2004 – Auto Eletrica do Ivan X

Mr. Byte e Tim Sul S/A – recebido os embargos de Declaração

e acolhido, eis que de fato a decisão restou contraditória em

relação a rescisão do contrato. Adv. Dr. LUIZ GUILERME

VANIN TURCHIARI..

16. AÇÃO DECLARATÓRIA nº 313/2004 – Douglas Periotto

Cesconetto X Telepar Brasil Telecom S/A - Indeferido o pedi-

do de antecipação da tutela jusrisdiconal. Para audiência preli-

minar fica designado o próximo dia 15 de dezembro de 2004,

ás 08:30 horas. Adv. Dr. MAURICIO DE CARVALHO SILVA.

16. AÇÃO DECLARATÓRIA nº 314/2004 – Hermínio da Cos-

ta Barboza X Telepar Brasil Telecom S/A - Indeferido o pedido

de antecipação da tutela jurisdicional. Para audiência prelimi-

nar fica designado o próximo dia 15 de dezembro de 2004, ás

08:30 horas. Adv. Dr. MAURICIO DE CARVALHO SILVA.

16. AÇÃO DECLARATÓRIA nº 315/2004 – Manuel Ribeiro

Lourenço X Telepar Brasil Telecom S/A - Indeferido o pedido

de antecipação da tutela jurisdicional. Para audiência prelimi-

nar fica designado o próximo dia 15 de dezembro de 2004, ás

08:30 horas. Adv. Dr. MAURICIO DE CARVALHO SILVA.

16. AÇÃO DECLARATÓRIA nº 316/2004 – Hélio Ramires X

Telepar Brasil Telecom S/A - Indeferido o pedido de antecipa-

ção da tutela jurisdicional. Para audiência preliminar fica de-

signado o próximo dia 15 de dezembro de 2004, ás 08:30 ho-

ras. Adv. Dr. MAURICIO DE CARVALHO SILVA.

16. AÇÃO DECLARATÓRIA nº 317/2004 – Osvaldo Soares X

Telepar Brasil Telecom S/A - Indeferido o pedido de antecipa-

ção da tutela jurisdicinal. Para audiência preliminar fica desig-

nado o próximo dia 15 de dezembro de 2004, ás 08:30 horas.

Adv. Dr. MAURICIO DE CARVALHO SILVA.

16. AÇÃO DECLARATÓRIA nº 318/2004 – José Benedito da

Silva X Telepar Brasil Telecom S/A - Indeferido o pedido de

antecipação da tutela jurisdicional. Para audiência preliminar

fica designado o próximo dia 15 de dezembro de 2004, ás 08:30

horas. Adv. Dr. MAURICIO DE CARVALHO SILVA.

17. AÇÃO DE COBRANÇA nº 545/2003 – Jeanete Pinelli

Rocha X banestado – Banco do Estado do Paraná S/A – autori-

zado o executado a proceder o levantamento do saldo remanes-

cente no valor de R$ 886,67 (oitocentos e oitenta e seis reais e

sessenta e sete centavos) que deverá ser feito através do procu-

rador do reclamado. Adv. Dr. BRAULIO BELINATI GARCIA

PEREZ.

18. AÇÃO DE COBRANÇA nº 505/2001 – Comércio de Teci-

dos Tescaro Ltda X Auto Posto Mônaco – Pelo exposto, des-

considero a personalidade jurídica do executado para o fim de

incluir no pólo passivo da execução os seus representantes le-

gais Mauro Telles Martins e Ivanilda de Souza Martins. Proce-

da-se a retificações necessárias, inclusive na autuação. Expe-

çam-se os ofícios na forma requerida, Intime-se. Adv. Dr. PA-

TRRICK FRANCO e HENRIQUE LAUREANO DE SOUZA.

19. AÇÃO DE COBRANÇA nº 156/2004 – Joaquim Rosa X

José Joaquim Pinheiro – devolva-se os presentes autos em car-

tório em 24 horas, sob pena de busca e apreensão. Adv. Dr.

SÉRGIO DA SILVA LIMA.

PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ – PR

RELAÇÃO Nº 117/2004

JUIZ DE DIREITO: DR. WALDEMAR DA COSTA LIMA

NETO

SECRETÁRIA: CILENE FANHANI

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

MARCELO BELANDA MOLINARI 01 2944/01

INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER 02 342/03

INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER 03 1976/03

JANE GLÁUCIA ANGELI JUNQUEIRA

/JAMAL RAMADAN AHMAD 04 017/01

SÉRGIO SAES/ÉLIDA CRISTINA

MONDADORI 05 3066/03

PAULO DE BEM/JAMIL JOSEPETTI

JÚNIOR 06 1721/02

SUELY EMIKO MIYAMOTO 07 2550/01

IRMÃ DOS SANTOS BENATTI 08 1860/02

Mandaguaçu

Maringá
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IRMA DOS SANTOS BENATTI 09 1878/02

MARCELO PAULO SAUTCHUK

MARCHI 10 713/03- ME

RENATO TADASHI SAIKI 11 1057/04

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 12 723/04

ORLANDO ALEXANDRINO/ANTÔNIO

CAMARGO JÚNIOR 13 983/04

ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 14 3483/03

PAULO SHIRO YAMASHITA 15 754/03

CÉSAR AUGUSTO MORENO 16 1957/00

VALDEMAR LEITE MORAES 17 3268/03

01 – INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 2944/01– GLAUCIR VAZ

CASSOU X DAITONA MOTOS. Para ciência do despacho que

entende que o autor está querendo conturbar o andamento do

feito porque de forma inexplicável recusou o recebimento da

totalidade dos bens que havia concordado em adjudicar, po-

dendo ser caso até de reconhecimento de litigância de má-fé.

Para ciência ainda que foi concedido o derradeiro prazo de 15

dias ao credor para que providencie o regular andamento do

feito, ou aceitando os bens que recusou ou indicando outros

específicos passíveis de penhora, devendo comprovar que hou-

ve sucessão de empresas com a permanência dos mesmos titu-

lares. ADV. MARCELO BELANDA MOLINARI

02 – AÇÃO DE COBRANÇA – 342/03 – INEZ FRANCISCA

VIEIRA MEYER X TATIANE MATTOS PACHECO. Ante o

contido no petitório de fls. 45, informando que a executada

exerce a profissão de professora no educandário Colégio Santa

Cruz, verifica-se que a mesma pode ser encontrada. Sendo as-

sim, indefiro o pedido de penhora sobre a remuneração líquida

da executada, tendo em vista que a penhora sobre salário, quan-

do procedida se dá quando esgotadas todas as possibilidades

de se encontrarem bens de propriedade do devedor. Deve a parte

exeqüente, indicar, em dez dias, o correto e atual endereço da

parte executada, sob pena de arquivo nos termos do artigo 53

parágrafo 4o da Lei 9.099/95. ADV. INEZ FRANCISCA VIEI-

RA MEYER

03 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1976/03

– INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER X JURANDIR TENÓ-

RIO COSTA. A suspensão do processo não se coaduna com o

princípio da celeridade adotado no procedimento instituído pela

Lei 9.099/95. Deve a parte indicar bens passíveis de serem pe-

nhorados em 10 dias, pena de arquivo, nos termos do artigo 53,

par. 4.º da Lei. ADV. INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER

04 – AÇÃO DE COBRANÇA – 017/01 – JOSÉ GERALDO

DA LUZ JÚNIOR X GEORGETH AZEVEDO JORGE GAS-

PAROTTO. Para ciência do recebimento do recurso interposto

pelo requerido em seu efeito devolutivo. Ao apelado para con-

tra-razões, querendo. Após, apresentadas ou não as contra-ra-

zões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal Única dos

Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná,

com as nossas homenagens. ADV. JANE GLÁUCIA ANGELI

JUNQUEIRA/JAMAL RAMADAN AHMAD

05 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3066/03 – APARECIDA SI-

CONELLI RODRIGUES E OUTROS X CONDOMÍNIO EDI-

FÍCIO FLORIANÓPOLIS. Para ciência do despacho que de-

clarou sem efeito a certidão de trânsito em julgado de fls. 122-

verso, tendo em vista a interposição de recurso às fls. 109/114,

bem como que recebeu o recurso interposto pelo requerido, no

efeito devolutivo. Ao apelado para contra-razões, querendo.

Após, apresentadas ou não as contra-razões, remetam-se os autos

à Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis

e Criminais do Estado do Paraná. ADV. SÉRGIO SAES/ELI-

DA CRISTINA MONDADORI

06 – REPARAÇÃO DE DANOS – 1721/02 – ORLANDO JOSÉ

DA SILVA X CALDERARIA BRASIL LTDA. e outros. Para

manifestação nos autos ante o cálculo de fls. 63, no valor de R$

743,11. ADV. PAULO DE BEM/JAMIL JOSEPETTI JÚNIOR

07 – REPARAÇÃO DE DANOS – 2550/01 – VALDEMAR

GOMES FILHO X LEONARDO ROBERTO SOUZA ZANE.

Para manifestação nos autos ante a certidão do Sr. Oficial de

Justiça que deixou de proceder a penhora. ADV. SUELY EMI-

KO MIYAMOTO

08 – Reparação de Danos – 1860/02 – JULIANO TEIXEIRA

CHAVES X ADÃO VILA REAL. Para indicar o correto e atual

endereço do executado, em dez dias, pena de arquivo. ADV.

IRMÃ DOS SANTOS BENATTI

09 – REPARAÇÃO DE DANOS – 1878/02 – JULIANO TEI-

XEIRA CHAVES X CARLOS ALBERTO BARBOZA. Para

manifestação nos autos ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça

que deixou de proceder a penhora. ADV. IRMA DOS SAN-

TOS BENATTI

10 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 713/03 –

SASSARIKANDO MODA INFANTIL LTDA. X SORAIA DE

MELO FRANCO. Para ciência do despacho que concedeu o

prazo de 30 dias. Decorrido o prazo concedido sem manifesta-

ção o processo será arquivado. ADV. MARCELO PAULO SAU-

TCHUK MARCHI

11 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1057/04 – RENATO TADASHI

SAIKI X LAURO GOLEMBA. Para manifestação acerca do

contido no termo da sessão de conciliação, no prazo de dez

dias, sob pena de arquivo. ADV. RENATO TADASHI SAIKI

12 – AÇÃO DE COBRANÇA – 723/04 – SÉRGIO PARIS X

SAFRA SEGUROS S/A - À parte credora para em 10 dias,

dizer se tem interesse na execução da sentença. ADV. EDVAL-

DO LUIZ DA ROCHA

13 – AÇÃO DE COBRANÇA – 983/04 – SUELY APARECI-

DA GARCIA FERREIRA X ITAÚ SEGUROS S/A – Para ci-

ência do despacho que recebeu o recurso interposto pelo re-

querido, no efeito devolutivo. Ao apelado para contra-razões,

querendo. Após, apresentadas ou não as contra-razões, reme-

tam-se os autos à Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados

Especiais. ADV. ORLANDO ALEXANDRINO/ANTÔNIO

CAMARGO JÚNIOR

14 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 3483/03

– ROSEMERY BRENNER DESSOTTTI X OLAVO RODRI-

GUES DE ARAÚJO. Para indicar bens passíveis de penhora,

em dez dias, sob pena de arquivo. ADV. ROSEMERY BREN-

NER DESSOTTI

15 – AÇÃO DE COBRANÇA – 754/03 – RODRIGO CRISTI-

NO DE FREITAS X HSBC BANK BRASIL S.A Para ciência

da extinção da execução, restando deferido desde já eventual

pedido de desentranhamento dos documentos que instruem a

inicial, mediante substituição por cópia autenticada. ADV. PAU-

LO SHIRO YAMASHITA

16 – REPARAÇÃO DE DANOS – 1957/00 – MOACIR DA

SILVA X PEDRO SOARES. Ciência das designações dos dias

25/1104 e 09/12/04, às 08h30min, no átrio deste Juizado, para

realização de leilões dos bens penhorados. ADV. CÉSAR AU-

GUSTO MORENO

17 – CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – 3268/

03 – RICARDO PEREIRA DE ABREU X HUGO MANUEL

ABURTO BUSTAMANTE. Para indicar o correto e atual en-

dereço do reclamado em dez dias, pena de arquivo. ADV. VAL-

DEMAR LEITE MORAES

COMARCA DE PÉROLA / ESTADO DO PARANÁ

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEL e CRIMINAL

Av. Café Filho, 35 - CEP: 87 540 - 000 - fone: 0XX44-636-

1331

JUÍZA DE DIREITO: Dra. SILVANE CARDOSO PINTO

RELAÇÃO Nº 12/2004

Advogados nº Ordem nº dos autos

Ronaldo Camilo 01 Cob 144/04

Ronaldo Camilo 02 Cob 64/04

01- ROMUALDO ODILO BARBOSA x EDSON JOSÉ FRAN-

CISCO GARCIA: “Considerando que os cheques acostados à

inicial encontram-se nominados à pessoas diversas da pessoa

do exeqüente, e que os mesmos estão desprovidos de endosso,

sendo, portanto, ilegítima a parte autora para a cobrança do

crédito, indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTA a pre-

sente ação, sem julgamento do mérito, o que faço com funda-

mento no art. 267, I c/c 295, II ambos do CPC...”Advogado:

Ronaldo Camilo

02- AMARILDO FAVRETO x WILSON KOZEMPA: “Expe-

dida Carta Precatória à Comarca de Cianorte para a citação do

requerido...”Advogado: Ronaldo Camilo

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - COMARCA DE PON-

TA GROSSA

JUIZ SUPERVISOR: DR. PEDRO HENRIQUE BETIO

RELAÇÃO Nº 64/2003

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS

ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO 16 2004.1178-8

ANA CAROLINA DIHL CAVALIN 09 1956/03

ANA EMÍLIA GUIMARÃES

GROLLMANN 05 2421/02

ANA MARIA LOPES PINTO 08 993/03

BYARA D’TASSIS PIRES 14 2004.979-0

BYARA D’TASSIS PIRES 15 2004.1081-6

CARMEN LÚCIA VILLAÇA DE VERÓN 08 993/03

DANILO LEAL NOGUEIRA 01 2599/01

DENIO LEITE NOVAES JÚNIOR 11 2004.654-0

DENIO LEITE NOVAES JÚNIOR 12 2004.656-3

EDSON APARECIDO STADLER 07 178/03

EVERSON MANJINSKI 10 2004.332-4

GISAH SALIBA FERREIRA DA CUNHA 16 2004.1178-8

JOÃO ALFREDO FAAD SILVA 10 2004.332-4

JOSÉ ALFREDO ARAÚJO DE CAMPOS 04 2383/02

KEITY SUTO TROMBELI 08 993/03

LINEU FERREIRA RIBAS 06 056/03

MIGUEL OVERCENKO 11 2004.654-0

MIGUEL OVERCENKO 12 2004.656-3

ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO 01 2599/01

PATRÍCIA BORBA TARAS 02 1963/02

PATRÍCIA ROSIANE RETTIG MIELITZ 13 2004.805-7

PAULO GROTT FILHO 18 2004.1999-1

RAFAEL ADAMOWICZ 09 1956/03

RAQUEL CRISTINA BALDO 03 1978/02

RENATO VARGAS GUASQUE 05 2421/02

VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI

OLIVEIRA 17 2004.1840-0

01. PEDIDO 2599/01 - NEILOR IMTHON BUENO X HÉLIO

AMILTO JECZMIONSKI - Proferida sentença julgando extin-

to o processo com base nos artigos 51, caput, da Lei 9.099/95

c/c 267, VI do CPC. - Adv. ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO,

DANILO LEAL NOGUEIRA.

02. PEDIDO 1963/02 - TONY EICHELBAUM X CABRERA

LTDA. - Mantida a decisão de fl. 65, inobstante as novas ra-

zões do autor. A exclusão do dia do início do prazo havia sido

considerada na contagem dos três dias de carência a que se

refere o CN 2.9.8.1. Por conseqüência, indefere-se a remessa

da petição à Tura Recursal Única, sem prejuízo de iniciativa da

própria parte em fazê-lo. - Adv. PATRÍCIA BORBA TARAS.

03. PEDIDO 1978/02 - AMAURI PINHEIRO X MARCIANO

CORRETORA VEÍCULOS LTDA. - Proferida sentença julgan-

do procedente o pedido inicial para condenar a ré ao pagamen-

to da quantia de R$ 7.762,07, corrigida pelo INPC a partir do

evento e acrescida de juros moratórios de 6% ao ano desde a

citação. - Adv. RAQUEL CRISTINA BALDO.

04. PEDIDO 2383/02 - JOSÉ ALFREDO ARAÚJO DE CAM-

POS X MÁRIO ROGÉRIO DE BONA - Ao exeqüente para se

manifestar sobre o contido à fl. 25. - Adv. JOSÉ ALFREDO

ARAÚJO DE CAMPOS.

05. PEDIDO 2421/02 - JOSÉ AUGUSTO SCHUBALSKI X

BARIGUI S/A - Proferida sentença julgando extinto o proces-

so com base no art. 51, II da Lei 9.099/95, visto que o procedi-

mento do juizado especial cível se revela inadmissível para o

caso ante a complexidade da matéria de fato. - Adv. ANA

EMÍLIA GUIMARÃES GROLLMANN, RENATO VARGAS

GUASQUE.

06. PEDIDO 056/03 - AUGUSTO SOISTAK X DARLENE

APARECIDA SKONIESKI - Mantida a decisão de fl. 68. Embo-

ra o recurso fosse tempestivo, houve deserção porque o autor

deveria ter requerido os benefícios da justiça gratuita dentro do

prazo para o preparo. - Adv. LINEU FERREIRA RIBAS.

07. PEDIDO 178/03 - HARISON ANTONIO DE OLIVEIRA

X EDILSON CÉSAR MACHADO - A manifestação do exe-

qüente sobre a nomeação à penhora é extemporânea, pois de-

veria ter se manifestado em cinco dias. - Adv. EDSON APA-

RECIDO STADLER.

08. PEDIDO 993/03 - LUIZ CARLOS DE ALMEIDA X GLO-
BAL VILLAGE TELECOM LTDA. - Fica intimado o exeqüente

para se manifestar a respeito do cumprimento da sentença, em

dez dias. Fica intimada a executada a comprovar nos autos o
recolhimento das custas processuais atinentes à execução de

sentença, pois esta foi objeto de recurso improvido seu (Lei

9.099/95, art. 55, par. ún., II); caso contrário, estará sujeita a
execução do respectivo valor pelo Funrejus. - Adv. ANA MA-

RIA LOPES PINTO, CARMEN LÚCIA VILLAÇA DE VE-

RÓN, KEITY SUTO TROMBELI.

09. PEDIDO 1956/03 - JOSÉ GILMAR KOLOSOWESKEY X

CLICEU FIEBIG E OUTRA - Proferida sentença julgando pro-
cedente o pedido inicial para condenar os réus a pagar ao autor

o valor de R$ 350,00, corrigível pelo INPC e com incidência

de juros moratórios desde a sentença. - Adv. RAFAEL ADA-
MOWICZ, ANA CAROLINA DIHL CAVALIN.

10. PEDIDO 2004.332-4 - ROSELI DAL GOBBO X LE LAC
VEÍCULOS LTDA. - Proferida decisão negando provimento

aos embargos declaratórios do réu. - Adv. JOÃO ALFREDO

FAAD SILVA, EVERSON MANJINSKI.

11. PEDIDO 2004.654-0 - LEANDRO RODRIGUES ARCOS

X BANCO BRADESCO S/A - Proferida sentença julgando pro-
cedente o pedido inicial para condenar o réu a pagar ao autor a

quantia de R$ 609,08, corrigida pelos índices de rendimento de

caderneta de poupança desde abril/2004. - Adv. MIGUEL
OVERCENKO, DENIO LEITE NOVAES JÚNIOR.

12. PEDIDO 2004.656-3 - LUCIENE RODRIGUES ARCOS
X BANCO BRADESCO S/A - Proferida sentença julgando pro-

cedente o pedido inicial para condenar o réu a pagar à autora a

quantia de R$ 609,08, corrigida pelos índices de rendimento de
caderneta de poupança desde abril/2004. - Adv. MIGUEL

OVERCENKO, DENIO LEITE NOVAES JÚNIOR.

13. EXECUÇÃO 2004.805-7 - MARILIZ DE LIMA PACHE-

CO X JOEL MAURÍLIO VAZ - À exeqüente para tomar ciên-

cia sobre o contido no auto de descrição de bens, assim como
para indicar bens penhoráveis no prazo de dez dias. - Adv.

PATRÍCIA ROSIANE RETTIG MIELITZ.

14. PEDIDO 2004.979-0 - OSCAR GALETTO DA SILVA FI-

LHO X BRASIL TELECOM S/A - À ré para se manifestar so-

bre o pedido de desistência da ação, em cinco dias, presumin-
do-se que concorda no silêncio. - Adv. BYARA D’TASSIS PI-

RES.

15. PEDIDO 2004.1081-6 - NARA LUIZA SEVERGNINI SIL-

VA X BRASIL TELECOM S/A - À ré para tomar ciência sobre

a juntada de documentos pela autora, facultando-se a manifes-
tação em cinco dias. - Adv. BYARA D’TASSIS PIRES.

16. PEDIDO 2004.1178-8 - EDSON OLIVEIRA PEREIRA X
JJM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. - Ficam intima-

das as partes a comparecerem em audiência de instrução e jul-

gamento designada para o dia 03 de março de 2005, às 09 ho-
ras. Fica ainda intimado o autor para tomar ciência sobre a jun-

tada de documentos com a contestação e sobre o pedido con-

traposto, a fim de que responda a este último e se manifeste
sobre os documentos até a audiência, ou nela. - Adv. ALZIRO

DA MOTTA SANTOS FILHO, GISAH SALIBA FERREIRA

DA CUNHA.

17. PEDIDO 2004.1840-0 - AMADEU FRANKIW & CIA.

LTDA. X CAMINHOS DO PARANÁ S/A - Fica intimada a
autora a comprovar o registro de seu enquadramento como mi-

croempresa na Junta Comercial, em dez dias e sob pena de ex-

tinção. - Adv. VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLI-
VEIRA.

18. PEDIDO 2004.1999-1 - KARIN FERNANDA AMICUSSI
X BANK BOSTON S/A - Proferida decisão deferindo o pedido

de cancelamento da inscrição constante no documento de fl.

20; a autora deverá prestar caução em dinheiro, real ou fidejus-
sória, no valor mínimo de R$ 2.000,00 para a expedição de

ofício determinando o cumprimento da decisão. - Adv. PAULO

GROTT FILHO.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ/PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Fátima Rosemar de Oliveira
Escrivã/Secretária
RELAÇÃO Nº 23/2004.
NICOLA FRASCATI JUNIOR – Juiz de Direito

1.  Autos 137/2004 – EMBARGOS A ARREMATAÇÃO –

ADEMAR PEREIRA DE CARVALHO move contra CESAR

JOSE DO CARMO – Rejeito os presentes embargos de decla-

ração interpostos. Adv. Dr .Denilson Gonzaga Barreto e Ari

Alves Pereira, Magda Rocha

Pérola

Ponta Grossa

Ubiratã



4ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/2004 181181181181181

Ministério Público

RESOLUÇÃO Nº 1775

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16170/04-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora STELLA MARIA FLORES
FLORIANI BURDA 19 (dezenove) dias das férias relativas ao
2º período de 1999, asseguradas pela Resolução nº 855/99, tendo
em vista a impossibilidade da concessão integral do período,
em razão da imperiosa necessidade do serviço, para serem usu-
fruídos a partir de 13 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora LEIDI MARA WZOREK DE
SANTANA para, sem prejuízo das atuais atribuições, respon-
der pelos serviços do Ministério Público na 1ª Promotoria de
Justiça do Foro Regional de ARAUCÁRIA, da comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, durante as férias da respec-
tiva titular.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1899

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17698/04-PGJ, re-
solve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora MAÍSA APARECIDA DE ARA-
ÚJO RUIZ 11 (onze) dias das férias relativas ao 2º período de
1986, asseguradas pela Resolução nº 1682/00, tendo em vista a
impossibilidade da concessão integral do período, em razão
da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a
partir de 20 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor EDUARDO NAGIB MATNI para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na 3ª Promotoria de Justiça da comarca
de LONDRINA, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1915

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17568/04-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora FERNANDA BOHN para atu-
ar nos Autos de Ação Penal nº 64/04, em trâmite na comarca de
UMUARAMA, ficando, em conseqüência, revogada a Resolu-
ção nº 0938/03.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1916

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16292/04-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor ALMIR CARREIRO JORGE
SANTOS para atuar nos Autos de Termo Circunstanciado nº
179/02, em trâmite na comarca de RIBEIRÃO DO PINHAL,
em face do acolhimento da suspeição argüida pela Doutora
KELE CRISTIANI DIOGO BAHENA.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1917

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16581/04-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor LUCÍLIO DE HELD JÚNIOR

para atuar nos Autos de Investigação de Paternidade nº 321/03,
em trâmite na comarca de MATINHOS, em face do acolhimen-
to do impedimento argüido pela Doutora CAROLINA DIAS
AIDAR DE OLIVEIRA.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1918

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16535/04-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MARCOS VINÍCIUS PESENTI
para atuar nos Autos de Inventário nº 04/01, em trâmite na co-
marca de PITANGA, em face do acolhimento da suspeição ar-
güida pela Doutora CRISTIANE PODGURSKI.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1919

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16803/04-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SIOMARA NOGARI para atu-
ar nos Autos de Inquérito Policial nº 2004.684-0, em trâmite na
2ª Vara Criminal da comarca de LONDRINA, em face do aco-
lhimento da suspeição argüida pelo Doutor EDUARDO DINIZ
NETO.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1920

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16266/04-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora VILMA LEIKO KATO para
atuar nos Autos de Termo Circunstanciado nº 136/04, em trâ-
mite na comarca de JOAQUIM TÁVORA, em face do acolhi-
mento do impedimento argüido pelo Doutor ALMIR CARREI-
RO JORGE SANTOS.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1921

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 14313/04-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor CLÁUDIO SIMINOVICH para
atuar nos Autos de Ação Penal nº 40/04, em trâmite na comarca
de SALTO DO LONTRA, em face do acolhimento da suspei-
ção argüida pelo Doutor RÉGIS ROGÉRIO VICENTE SAR-
TORI.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1922

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17556/04-PGJ, re-
solve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora CLÁUDIA RODRIGUES DE
MORAIS 19 (dezenove) dias das férias relativas ao 1º período
de 1998, asseguradas pela Resolução nº 598/04, tendo em vista
a impossibilidade da concessão integral do período, em razão
da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a
partir de 13 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor ANDRÉ GUSTAVO DE CAS-
TRO RIBEIRO para, sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na 1ª Promotoria

de Justiça da comarca de FOZ DO IGUAÇU, durante as férias
da respectiva titular.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1924

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17900/04-PGJ, re-
solve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora MARCELA MARINHO RO-
DRIGUES 1 (um) dia das férias relativas ao 2º período de 2003,
asseguradas pela Resolução nº 1258/04, tendo em vista a im-
possibilidade da concessão integral do período, em razão da
imperiosa necessidade do serviço, para ser usufruído em 12 de
novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor SALVARI JOSÉ DIAS MANCIO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude (2º Ofício) do Foro Central da comarca da Re-
gião Metropolitana de CURITIBA, durante as férias da Promo-
tora de Justiça acima nominada.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1925

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17893/04-PGJ, re-
solve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora ANA PAULA TOMASI SER-
RANO 4 (quatro) dias das férias relativas ao 1º período de 2001,
asseguradas pela Resolução nº 2151/03, para serem usufruídos
a partir de 16 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora CAROLINE SCHAFFKA TEI-
XEIRA DE SÁ para, sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na 1ª Promotoria
de Justiça da comarca de CASTRO, durante as férias da res-
pectiva titular.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1926

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17762/04-PGJ, re-
solve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora LARISSA HAICK VITORAS-
SI BATISTIN 3 (três) dias das férias relativas ao 2º período de
1999, asseguradas pela Resolução nº 1580/04, tendo em vista a
impossibilidade da concessão integral do período, em razão
da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a
partir de 16 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor SÍLVIO APARECIDO DOS SAN-
TOS para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
serviços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da
comarca de CAPANEMA, durante as férias da respectiva titu-
lar.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1927

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17770/04-PGJ, re-
solve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor SANDRO ALEX HANNICKEL
1 (um) dia das férias relativas ao 1º período de 2001, assegura-
das pela Resolução nº 1552/04, tendo em vista a impossibilida-
de da concessão integral do período, em razão da imperiosa
necessidade do serviço, para ser usufruído em 12 de novembro
do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora MÁRCIA FRANCINE BROI-
ETTI para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pe-
los serviços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça
da comarca de COLORADO, durante as férias do respectivo
titular.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1928

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17901/04-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor MAURO MUSSAK MONTEI-
RO 9 (nove) dias de férias, sendo 7 (sete) relativas ao 2º perío-
do de 1995 e 2 (dois) ao 2º de 2002, asseguradas, respectiva-
mente, pelas Resoluções números 1073/03 e 1266/02, tendo
em vista a impossibilidade da concessão integral do último
período, em razão da imperiosa necessidade do serviço, para
serem usufruídos a partir de 22 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1929

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17976/04-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

2 (dois) dias de licença luto à Promotora de Justiça Doutora
FÁBIA TEIXEIRA FRITEGOTTO GIMENEZ, a partir de 28
de setembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores CUSTODIO APARECIDO
PEREIRA e SILVIA LUIZA DARIVA para, sem prejuízo das
atuais atribuições, responderem pelos serviços do Ministério
Público na comarca de JAGUAPITÃ, durante a licença da res-
pectiva titular.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1930

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17946/04-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça Doutora DANIELLE GONÇAL-
VES THOMÉ para tratamento de saúde em pessoa da família,
no dia 8 de novembro do ano em curso.

II- D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora VERA LÚCIA PITTA para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça do Foro Re-
gional de COLOMBO da comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1931

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça Doutoras CYNTHIA MARIA DE
ALMEIDA PIERRI e MICHELE ROCIO MAIA ZARDO para,
cumulativamente, atuarem nos autos de Procedimento Investi-
gatório Preliminar nº 13/02, em trâmite na 1ª Promotoria de
Justiça da Infância e Juventude do Foro Central da comarca da
Região Metropolitana de CURITIBA, a partir de 17 de novem-
bro do ano em curso.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1932

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17899/04-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R
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o Promotor Substituto Doutor EDUARDO AUGUSTO SALO-
MÃO CAMBI para compor a Banca Examinadora do Concur-
so Público destinado ao provimento do cargo de Auxiliar de
Cartório dos Juizados Especiais, a ser realizado na comarca de
PIRAQUARA, ficando, em conseqüência, revogada a Resolu-
ção nº 1151/04.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1933

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17967/04-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora LEIDI MARA WZOREK DE
SANTANA 15 (quinze) dias das férias relativas ao 1º período
de 1996, asseguradas pela Resolução nº 964/04, tendo em vista
a impossibilidade da concessão integral do período, em razão
da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a
partir de 14 de fevereiro de 2005.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora STELLA MARIA FLORES
FLORIANI BURDA para, sem prejuízo das atuais atribuições,
responder pelos serviços do Ministério Público na 2ª Promoto-
ria de Justiça do Foro Regional de ARAUCÁRIA, da comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, durante as férias da res-
pectiva titular.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
JUÍZO DA 175ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA

Autos nº 73/03 – 175 ª Zona Eleitoral.

Vistos.

Em face da ausência do eleitor Anderson de Jesus para com-
por a mesa receptora de votos nos dois turnos das eleições de
2002, conforme informação e documentos que instruem o pre-
sente, instaurou-se o presente procedimento administrativo em
que se oportunizou inutilmente ao mesmo, por mais de uma
vez, a possibilidade de justificativa comprovada de suas fal-
tas.

Ao teor de todos os elementos, o Promotor de Justiça designa-
do propôs a aplicação de multa, no mínimo legal, como conse-
qüência punitiva legal.

Isto posto, não ficando demonstrado por qualquer forma, a
impossibilidade ou dificuldade justificável de comparecimento
e exercício de tão relevante função, cujo dever cívico se im-
põe, em acolhimento ao parecer ministerial de fls. 53, e à vista
do disposto no artigo 124, do Código Eleitoral, aplico ao elei-
tor Anderson de Jesus, pelas suas ausências, a multa, calcula-
da no mínimo legal, de cento e vinte duas (122) UFIRS, no
valor unitário de R$ 1,0641 (correspondente ao de sua extin-
ção – 27.10.2000), que deverá ser comprovado nos autos no
prazo de dez (10) dias de sua intimação, sob pena de eventual
responsabilização criminal.

Decorrido o prazo, se cumprida a pena, dê-se ciência ao Repre-
sentante do Ministério Público e se nada for requerido, arqui-
ve-se e/ou, em caso contrário, certifique-se oportunizando nova
vista ministerial.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Anotações necessárias.

Curitiba, 03 de setembro de 2004.

FERNANDO FERREIRA DE MORAES
JUIZ ELEITORAL

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 137/2004

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta para julgamento no dia 29 de novembro de 2004, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-

blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 114 – CLASSE 8ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – 42ª Z.E.
IMPETRANTE: NEDSON LUIZ MICHELLETI
ADVOGADOS: DRS. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-
TO, GUSTAVO MUNHOZ, LEONARDO KAYUKAWA E
ROGÉRIO ISSAO KODANI
IMPETRADO: JUÍZO ELEITORAL DA 42ª ZONA
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 29 de novembro de 2004, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 3753 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: NOVA LARANJEIRAS – 45ª Z.E. DE LA-
RANJEIRAS DO SUL
RECORRENTE: COLIGAÇÃO NOVA LARANJEIRAS, A VEZ
DO POVO
ADVOGADOS: DRS. JOÃO MARCELO BORELLI MACHA-
DO, ANA GRACIELI TERLECKI E ANDREIA INDALECIO
ROCHI
RECORRIDO: NELCI DA ROSA
ADVOGADO: DR. CLAITON JOSÉ DE OLIVEIRA
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 29 de novembro de 2004, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 3755 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: PALMAS – 32ª Z.E.
RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT
(pela Comissão Provisória Municipal)
ADVOGADO: DR. JOÃO FRANCISCO RIBEIRO
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 32ª ZONA
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 29 de novembro de 2004, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 3747 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CAMPO MAGRO – 171ª Z.E. DE ALMI-
RANTE TAMANDARÉ
RECORRENTE: JOSÉ ANTONIO PASE
ADVOGADO: DR. MARCELO COUTO DE CRISTO
RECORRIDOS: RILTON BOZA, JOSÉ SANTOS RAGA-
NHAN, SERJÃO, VALDECIR DE JESUS CORDEIRO E GER-
MINE F. DE OLIVEIRA
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA
____________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 18/11/2004

RECURSO ELEITORAL Nº 3665 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: MARINGÁ (154ª Z.E.)
RECORRENTE: COLIGAÇÃO “NOVOS CAMINHOS”
ADVOGADA: DRA. ADRIANA CRISTINA ZIRONDI RO-
CHA
RECORRIDO: COLIGAÇÃO “VOTO CERTO”
ADVOGADOS: DRS. MÁRCIA BIANCHI COSTA, LAURI-
CI PELEGRINI JÚNIOR E CEZAR FERRARI
RECORRIDO(S): MOACYR JOSÉ DE OLIVEIRA
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA
REVISOR: DR.MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

EMENTA – RECURSO ELEITORAL. INVESTIGAÇÃO JU-
DICIAL. LIBERDADE DE VOTO. NÃO VIOLAÇÃO.
1. A utilização de procuradores municipais na defesa de inte-
resses exclusivamente pessoais de candidato não configuram
abuso de poder econômico ou político para os fins declinados
na LC n.º 64/90, por absoluta inexistência de infringência à
liberdade de voto, requisito que é previsto, por sua vez, em seu
art. 19.
2. A imposição das sanções a que se referem o art. 73, III, da
Lei n.º 9.504/97 depende de pedido expresso da parte nesse
sentido, não sendo lícito ao Juízo atuar de ofício.
3. Recurso conhecido e improvido.

ACÓRDÃO Nº 29.469 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. GUILHERME DE SAL-
LES GONÇALVES, MARLENE ZANNIN, FABIANA GALE-
RA SEVERO, CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR, IERI DO
AMARAL SCHROEDER E GUSTAVO SWAIN KFOURI, do
inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. Fernando Quadros
da Silva, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 622 – CLASSE 13ª

PROCEDÊNCIA: CURITIBA – 1ª Z.E.
AGRAVANTE: LOCAL CONSULTORIA E PESQUISAS LTDA
ADVOGADOS: DRS. GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES, MARLENE ZANNIN, FABIANA GALERA SEVERO,
CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR E IERI DO AMARAL
SCHROEDER
AGRAVADO: COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ
ADVOGADO: DR. GUSTAVO SWAIN KFOURI
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

“Acolho a manifestação de fls. 140, do ilustre Dr. Procurador
Regional Eleitoral, para, na forma do disposto no art. 267, VI,
do Código de Processo Civil, julgar extinto o processo, sem
julgamento do mérito, por falta de objeto.
Intime-se.
Após as providências necessárias, arquive-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.
Dr. Fernando Quadros da Silva – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. GUILHERME DE SAL-
LES GONÇALVES, GUSTAVO SWAIN KFOURI E OUTROS,
do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. Fernando Qua-
dros da Silva, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 619 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – 175ª Z.E.
AGRAVANTES: COLIGAÇÃO TÁ NA HORA CURITIBA E
ANGELO CARLOS VANHONI
ADVOGADOS: DR. GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES E OUTROS
AGRAVADO: COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ
ADVOGADOS: DR. GUSTAVO SWAIN KFOURI E OUTROS
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

“Acolho a manifestação de fls. 36, do ilustre Dr. Procurador
Regional Eleitoral, para, na forma do disposto no art. 267, VI,
do Código de Processo Civil, julgar extinto o processo, sem
julgamento do mérito, por falta de objeto.
Intime-se.
Após as providências necessárias, arquive-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.
Dr. Fernando Quadros da Silva – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. LUÍS HENRIQUE DEL-
GADO ESCARMANHANI E JOSÉ CORDEIRO DOS SAN-
TOS, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. Fernando
Quadros da Silva, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 534 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: SANTA CRUZ DO MONTE CASTELO –
85ª Z.E. DE LOANDA
AGRAVANTES: COLIGAÇÃO UNIDOS PARA MUDAR,
LAÉRCIO RIBEIRO FILHO E ODAIR GALHARDO
ADVOGADO: DR. LUÍS HENRIQUE DELGADO ESCAR-
MANHANI
AGRAVADOS: COLIGAÇÃO UNIÃO E DETERMINAÇÃO
E MIGUEL CATHCARTH AMANDO
ADVOGADO: DR. JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

“Acolho a manifestação de fls. 74, do ilustre Dr. Procurador
Regional Eleitoral, para, na forma do disposto no art. 267, VI,
do Código de Processo Civil, julgar extinto o processo, sem
julgamento do mérito, por falta de objeto.
Intime-se.
Após as providências necessárias, arquive-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.
Dr. Fernando Quadros da Silva – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. GUILHERME KRUGER
LIMA, SAMUEL IEGER SUSS E OUTROS, do inteiro teor do
r. Despacho exarado pelo Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho,
d. Relator dos autos abaixo discriminados:

MEDIDA CAUTELAR Nº 184 – CLASSE 15ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – 4ª Z.E.
REQUERENTES: COLIGAÇÃO TÁ NA HORA CURITIBA E
ANGELO CARLOS VANHONI
ADVOGADOS: DR. GUILHERME KRUGER LIMA E OU-
TROS
REQUERIDOS: COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ E CARLOS ALBERTO RICHA
ADVOGADOS: DR. SAMUEL IEGER SUSS E OUTROS
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

“A presente cautelar buscava efeito suspensivo a recurso inter-
posto de decisão proferida pelo Dr. Juiz da 4ª Zona Eleitoral
desta Capital, que determinou a subtração de tempo a que fazia
jus o candidato requerente no horário da propaganda eleitoral
gratuita.
Deferi a liminar.
Os requeridos apresentaram defesa e requereram a reconside-
ração do despacho liminar, o qual mantive.
Com vista dos autos, a d. Procuradoria Regional Eleitoral ma-
nifestou-se às fls. 74 pela extinção do processo, dada a perda
superveniente de seu objeto.
Realmente, decorrido o período eleitoral, o presente feito res-
tou sem objeto. Assim sendo, extingo-o, sem o julgamento do
mérito.
Intimem-se.
Após as providências de praxe, arquive-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.
Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. LUCIANA ANDRETTA
MOLIN E CLÁUDIO TROMBINI BERNARDO, do inteiro teor
do r. Despacho exarado pelo Dr. Manoel Caetano Ferreira Fi-

lho, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 572 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: CORNÉLIO PROCÓPIO – 26ª Z.E.

AGRAVANTES: COLIGAÇÃO 15 – CORNÉLIO EM BOAS
MÃOS, COLIGAÇÃO 15 – CORNÉLIO MAIS EMPREGOS
E COLIGAÇÃO FORÇA E UNIÃO
ADVOGADA: DRA. LUCIANA ANDRETTA MOLIN
AGRAVADO: COLIGAÇÃO CORNÉLIO DE TODOS NÓS
ADVOGADO: DR. CLÁUDIO TROMBINI BERNARDO
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

“O objeto deste agravo era a reforma de decisão liminar profe-
rida pela Dra. Juíza da 26ª Zona Eleitoral de Cornélio Procó-
pio, que concedeu liminarmente direito de resposta, cuja vei-
culação se daria no dia 02 de outubro último.
Deferi o pedido de concessão de efeito suspensivo ao agravo.
A Secretaria certificou às fls. 30 que decorreu o prazo legal
sem que a agravada apresentasse a sua resposta.
A d. Procuradoria Regional Eleitoral manifestou-se às fls. 32/
33 pela extinção do processo, dada a perda superveniente de
seu objeto.
Realmente, decorrido o período eleitoral, o presente feito res-
tou sem objeto. Assim sendo, extingo-o, sem o julgamento do
mérito.
Intimem-se.
Após as providências de praxe, arquive-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.
Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. MARCOS AURÉLIO DA
SILVA, GUSTAVO MUNHOZ E OUTROS, do inteiro teor do
r. Despacho exarado pelo Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho,
d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 635 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – 41ª Z.E.
AGRAVANTE: ALVORADA PESQUISAS S/C LTDA
ADVOGADO: DR. MARCOS AURÉLIO DA SILVA
AGRAVADO: COLIGAÇÃO BEM LONDRINA
ADVOGADOS: DR. GUSTAVO MUNHOZ E OUTROS
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

“O objeto deste agravo era a reforma de despacho exarado pelo
Dr. Juiz da 41ª Zona Eleitoral de Londrina, que concedeu limi-
nar para suspender provisoriamente a publicação de pesquisa
eleitoral.
Pelo ilustre Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Juiz de
plantão deste Tribunal, foi negado o efeito suspensivo preten-
dido pelo agravante.
Intimada a responder, deixou a agravada decorrer “in albis” o
prazo legal, conforme certificou a Secretaria às fls. 48.
A d. Procuradoria Regional Eleitoral manifestou-se às fls. 50
pela extinção do processo, dada a perda superveniente de seu
objeto.
Realmente, decorrido o período eleitoral, o presente feito res-
tou sem objeto. Assim sendo, extingo-o, sem o julgamento do
mérito.
Intimem-se.
Após as providências de praxe, arquive-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.
Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. FERNANDA BRAITH
FERREIRA, ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS E OUTROS,
do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. Manoel Caeta-
no Ferreira Filho, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 633 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – 41ª Z.E.
AGRAVANTE: IBOPE – OPINIÃO PÚBLICA LTDA
ADVOGADOS: DRA. FERNANDA BRAITH FERREIRA E
OUTROS
AGRAVADO: COLIGAÇÃO VITÓRIA DO POVO
ADVOGADOS: DR. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS E
OUTROS
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

“O objeto deste agravo era a reforma de despacho exarado pelo
Dr. Juiz da 41ª Zona Eleitoral de Londrina, que concedeu limi-
nar para suspender provisoriamente a publicação de pesquisa
eleitoral.

Deferi o pedido de concessão de efeito suspensivo ao agravo,
para o efeito de liberar a publicação dos resultados da pesqui-
sa. Determinei a intimação da agravada, para responder.
A Secretaria certificou às fls. 28 que decorreu o prazo legal
sem que o agravada apresentasse a sua resposta.
A d. Procuradoria Regional Eleitoral manifestou-se às fls. 30
pela extinção do processo, dada a perda superveniente de seu
objeto.
Realmente, decorrido o período eleitoral, o presente feito res-
tou sem objeto. Assim sendo, extingo-o, sem o julgamento do
mérito.
Intimem-se.
Após as providências de praxe, arquive-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.
Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. GUSTAVO MUNHOZ,
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS E OUTROS, do inteiro teor
do r. Despacho exarado pelo Dr. Manoel Caetano Ferreira Fi-
lho, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 632 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – 41ª Z.E.
AGRAVANTE: COLIGAÇÃO BEM LONDRINA
ADVOGADOS: DR. GUSTAVO MUNHOZ E OUTROS
AGRAVADO: COLIGAÇÃO VITÓRIA DO POVO

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal
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ADVOGADOS: DR. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS E
OUTROS
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

“O objeto deste agravo era a reforma de despacho exarado pelo
Dr. Juiz da 41ª Zona Eleitoral de Londrina, que concedeu limi-
nar para suspender provisoriamente a publicação de pesquisa
eleitoral.
Deferi o pedido de concessão de efeito suspensivo ao agravo,
para o efeito de liberar a publicação dos resultados da pesqui-
sa. Determinei a intimação da agravada, para responder.
A Secretaria certificou às fls. 97 que decorreu o prazo legal
sem que o agravada apresentasse a sua resposta.
A d. Procuradoria Regional Eleitoral manifestou-se às fls. 99
pela extinção do processo, dada a perda superveniente de seu
objeto.
Realmente, decorrido o período eleitoral, o presente feito res-
tou sem objeto. Assim sendo, extingo-o, sem o julgamento do
mérito.
Intimem-se.
Após as providências de praxe, arquive-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.
Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. MARCOS AURÉLIO DA
SILVA, GUSTAVO MUNHOZ E OUTROS, do inteiro teor do
r. Despacho exarado pelo Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho,
d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 627 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – 41ª Z.E.
AGRAVANTE: ALVORADA PESQUISAS S/C LTDA
ADVOGADO: DR. MARCOS AURÉLIO DA SILVA
AGRAVADO: COLIGAÇÃO BEM LONDRINA
ADVOGADOS: DR. GUSTAVO MUNHOZ E OUTROS
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

“O objeto deste agravo era a reforma de despacho exarado pelo
Dr. Juiz da 41ª Zona Eleitoral de Londrina, que concedeu limi-
nar para suspender provisoriamente a publicação de pesquisa
eleitoral.
Indeferi o efeito ativo pleiteado.
A Secretaria certificou às fls. 37 que decorreu o prazo legal
sem que o agravado apresentasse a sua resposta.
A d. Procuradoria Regional Eleitoral manifestou-se às fls. 39
pela extinção do processo, dada a perda superveniente de seu
objeto.
Realmente, decorrido o período eleitoral, o presente feito res-
tou sem objeto. Assim sendo, extingo-o, sem o julgamento do
mérito.
Intimem-se.
Após as providências de praxe, arquive-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.
Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. MARCOS AURÉLIO DA
SILVA, GUSTAVO MUNHOZ E OUTROS, do inteiro teor do
r. Despacho exarado pelo Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho,
d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 623 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – 41ª Z.E.
AGRAVANTE: ALVORADA PESQUISAS S/C LTDA
ADVOGADO: DR. MARCOS AURÉLIO DA SILVA
AGRAVADO: COLIGAÇÃO BEM LONDRINA
ADVOGADOS: DR. GUSTAVO MUNHOZ E OUTROS
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

“O objeto deste agravo era a reforma de despacho exarado pelo
Dr. Juiz da 41ª Zona Eleitoral de Londrina, que concedeu limi-
nar para suspender provisoriamente a publicação de pesquisa
eleitoral.
Indeferi o efeito ativo pleiteado.
A Secretaria certificou às fls. 37 que decorreu o prazo legal
sem que o agravado apresentasse a sua resposta.
A d. Procuradoria Regional Eleitoral manifestou-se às fls. 39
pela extinção do processo, dada a perda superveniente de seu
objeto.
Realmente, decorrido o período eleitoral, o presente feito res-
tou sem objeto. Assim sendo, extingo-o, sem o julgamento do
mérito.
Intimem-se.
Após as providências de praxe, arquive-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.
Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. MARCOS AURÉLIO DA
SILVA, GUSTAVO MUNHOZ E OUTROS, do inteiro teor do
r. Despacho exarado pelo Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho,
d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 629 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – 41ª Z.E.
AGRAVANTE: ALVORADA PESQUISAS S/C LTDA
ADVOGADO: DR. MARCOS AURÉLIO DA SILVA
AGRAVADO: COLIGAÇÃO BEM LONDRINA
ADVOGADOS: DR. GUSTAVO MUNHOZ E OUTROS
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

“O objeto deste agravo era a reforma de despacho exarado pelo
Dr. Juiz da 41ª Zona Eleitoral de Londrina, que concedeu limi-
nar para suspender provisoriamente a publicação de pesquisa
eleitoral.
Indeferi o efeito ativo pleiteado.
A Secretaria certificou às fls. 37 que decorreu o prazo legal
sem que o agravado apresentasse a sua resposta.
A d. Procuradoria Regional Eleitoral manifestou-se às fls. 39
pela extinção do processo, dada a perda superveniente de seu
objeto.
Realmente, decorrido o período eleitoral, o presente feito res-

tou sem objeto. Assim sendo, extingo-o, sem o julgamento do
mérito.
Intimem-se.
Após as providências de praxe, arquive-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.
Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. MARCOS AURÉLIO DA
SILVA, GUSTAVO MUNHOZ E OUTROS, do inteiro teor do
r. Despacho exarado pelo Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho,
d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 628 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – 41ª Z.E.
AGRAVANTE: ALVORADA PESQUISAS S/C LTDA
ADVOGADO: DR. MARCOS AURÉLIO DA SILVA
AGRAVADO: COLIGAÇÃO BEM LONDRINA
ADVOGADOS: DR. GUSTAVO MUNHOZ E OUTROS
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

“O objeto deste agravo era a reforma de despacho exarado pelo
Dr. Juiz da 41ª Zona Eleitoral de Londrina, que concedeu limi-
nar para suspender provisoriamente a publicação de pesquisa
eleitoral.
Indeferi o efeito ativo pleiteado.

A Secretaria certificou às fls. 37 que decorreu o prazo legal
sem que o agravado apresentasse a sua resposta.
A d. Procuradoria Regional Eleitoral manifestou-se às fls. 39
pela extinção do processo, dada a perda superveniente de seu
objeto.
Realmente, decorrido o período eleitoral, o presente feito res-
tou sem objeto. Assim sendo, extingo-o, sem o julgamento do
mérito.
Intimem-se.
Após as providências de praxe, arquive-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.
Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. MARCOS AURÉLIO DA
SILVA, GUSTAVO MUNHOZ E OUTROS, do inteiro teor do
r. Despacho exarado pelo Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho,
d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 621 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – 41ª Z.E.
AGRAVANTE: ALVORADA PESQUISAS S/C LTDA
ADVOGADO: DR. MARCOS AURÉLIO DA SILVA
AGRAVADO: COLIGAÇÃO BEM LONDRINA
ADVOGADOS: DR. GUSTAVO MUNHOZ E OUTROS
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

“O objeto deste agravo era a reforma de despacho exarado pelo
Dr. Juiz da 41ª Zona Eleitoral de Londrina, que concedeu limi-
nar para suspender provisoriamente a publicação de pesquisa
eleitoral.
Indeferi o efeito ativo pleiteado.
A Secretaria certificou às fls. 37 que decorreu o prazo legal
sem que o agravado apresentasse a sua resposta.
A d. Procuradoria Regional Eleitoral manifestou-se às fls. 39
pela extinção do processo, dada a perda superveniente de seu
objeto.
Realmente, decorrido o período eleitoral, o presente feito res-
tou sem objeto. Assim sendo, extingo-o, sem o julgamento do
mérito.
Intimem-se.
Após as providências de praxe, arquive-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.
Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. JULIANA DE CARVA-
LHO ANTUNES, GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
E OUTROS, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Des.
Ulysses Lopes, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 595 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – 175ª Z.E.
AGRAVANTES: COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ E CARLOS ALBERTO RICHA
ADVOGADOS: DRA. JULIANA CARVALHO ANTUNES E
OUTROS
AGRAVADO: COLIGAÇÃO TÁ NA HORA CURITIBA
ADVOGADOS: DR. GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES E OUTROS
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

“Vistos e examinados estes autos.
Este recurso refere-se às eleições que foram realizadas no últi-
mo dia 31 - 2º turno.
Inexiste mais interesse recursal, conforme asseverado pela Pro-
curadoria Regional Eleitoral, em seu parecer de f.64 .
Dou por extinto o procedimento recursal, pela perda do objeto
do recurso.
Assim foi decidido na sessão do dia 07/10/2004, no Agravo
Regimental Interposto Nos Autos De Recurso Eleitoral nº 3458,
Classe 2ª, relatado pelo Juiz Ferreira Filho.
Curitiba, 17 de novembro de 2004.
Des. Ulysses Lopes - Relator.”
____________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 19 DE NOVEMBRO DE 2004
(a) DR. IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
JUÍZO DA 174ª ZONA ELEITORAL

PORTARIA 03/2004

A DOUTORA ASTRID MARANHÃO DE CARVALHO RU-
THES, JUÍZA DA 174ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA,
CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

E L O G I A R os servidores a seguir relacionados, que atuaram
auxiliando os trabalhos cartorários, colaborando com a Centé-
sima Septuagésima Quarta Zona Eleitoral, durante as Eleições
Municipais de 2004, pelo alto grau de empenho, competência e
dedicação com que exerceram suas funções, nos trabalhos re-
lativos ao pleito eleitoral em questão, evidenciando notável
espírito de equipe e apreço para com a Justiça Eleitoral, contri-
buindo de forma decisiva para a efetiva concretização da de-
mocracia, através do exercício da cidadania.

VILMAR PEDRO NYMBERG T.E. 00169500663
BERNADETE MARIA ZANOTTI T.E. 001950980639

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E COMUNIQUE-SE, para que
seja registrado em suas fichas funcionais.

Curitiba, 09 de novembro de 2004.

ASTRID MARANHÃO DE CARVALHO RUTHES
       Juíza Eleitoral

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO EXECUTADO GRANDE
STORE COMERCIAL LTDA., com prazo de 08 (oito) dias

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz Presidente da
1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,FAZ SABER, a todos quantos o presen-
te edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se está IN-
TIMANDO o executado ACIMA NOMINADO, ora em local
incerto e não sabido, para tomar ciência da setença proferida
nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 15935/2003, ajuizada
por CRISTIANO VANNI SOARES, nos termos dos artigos
231, II e 232, I, do CPC, observando ainda o disposto no art.
233 do mesmo Código, a disposição na secretaria da Vara. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital, que será publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta,
no local de costume.Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara
do Trabalho de Curitiba, aos vinte e dois dias do mês de no-
vembro do ano de dois mil e quatro. Eu, (Ana Márcia Noguei-
ra), Diretora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho(original assinado)

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO EXECUTADO PONTO DE
APOIO DE TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA, com pra-
zo de 08 (oito) dias

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz Presidente da
1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,FAZ SABER, a todos quantos o presen-
te edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se está IN-
TIMANDO o executado ACIMA NOMINADO, ora em local
incerto e não sabido, para tomar ciência da setença proferida
nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 4371/2003, ajuizada
por EDUARDO DE MORAES TREKA, nos termos dos arti-
gos 231, II e 232, I, do CPC, observando ainda o disposto no
art. 233 do mesmo Código. A disposição na secretaria da Vara.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Junta, no local de costume.Dado e passado na Secretaria da 1ª
Vara do Trabalho de Curitiba, aos vinte e dois dias do mês de
novembro do ano de dois mil e quatro. Eu, (Ana Márcia No-
gueira), Diretora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho(original assinado)

1ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 10º piso

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL
À RECLAMADA: DELI DALL PIZZOL

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está NOTIFICAN-
DO a reclamada acima nominada, ora em local incerto e não
sabido, para comparecer à audiência inicial designada para o
dia 05 de abril de dois mil e cinco às 13h45min na sala de
audiência desta Vara do Trabalho, Rua Vicente Machado, 400,
10º piso, referente a Reclamação Trabalhista nº 12414/2004
em que é reclamante JOSÉ NILSO VON MULLER ficando
ciente de que deverá comparecer na audiência acima especifi-
cada, oportunidade em que poderá apresentar resposta (art. 847
da CLT) e designar preposto (art. 843 da CLT). O não compare-
cimento importará em revelia e confissão quanto à matéria de
fato. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, é passado o presente edital, que será publicado no Diá-
rio da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Ju-

ízo, no local de costume. Dado e passado na Secretaria da 1ª
Vara do Trabalho de Curitiba, aos dezoito dias do mês de no-
vembro do ano de dois mil e quatro.Eu, Ana Márcia Nogueira,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho(original assinado)

1ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 10º piso

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL
À RECLAMADA: SUPPORT SOLUTION TECNOLOGIA
EM INFORM´TICA S/C LTDA

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está NOTIFICAN-
DO a reclamada acima nominada, ora em local incerto e não
sabido, para comparecer à audiência inicial designada para o
dia 01 de fevereiro de dois mil e cinco às 13h45min na sala de
audiência desta Vara do Trabalho, Rua Vicente Machado, 400,
10º piso, referente a Reclamação Trabalhista nº 21791/2003
em que é reclamante TATIANA LOPES VASQUES ficando
ciente de que deverá comparecer na audiência acima especifi-
cada, oportunidade em que poderá apresentar resposta (art. 847
da CLT) e designar preposto (art. 843 da CLT). O não compare-
cimento importará em revelia e confissão quanto à matéria de
fato, observando ainda a advertência do art. 233 do CPC.E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital, que será publicado no Diário da Jus-
tiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no local
de costume.Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Traba-
lho de Curitiba, aos vinte e dois dias do mês de novembro do
ano de dois mil e quatro.Eu, Ana Márcia Nogueira, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho(original assinado)

1ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 10º piso

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL
À RECLAMADA: ABCEL 1 ASSESSORIA E SERVIÇOS
LTDA

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está NOTIFICAN-
DO a reclamada acima nominada, ora em local incerto e não
sabido, para comparecer à audiência inicial designada para o
dia 16 de maio de dois mil e cinco às 14h15min na sala de
audiência desta Vara do Trabalho, Rua Vicente Machado, 400,
10º piso, referente a Reclamação Trabalhista nº 14111/2004 em
que é reclamante JUAREZ CORNEHL ficando ciente de que
deverá comparecer na audiência acima especificada, oportuni-
dade em que poderá apresentar resposta (art. 847 da CLT) e
designar preposto (art. 843 da CLT). O não comparecimento
importará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital, que será publicado no Diário da Jus-
tiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no local
de costume.Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Traba-
lho de Curitiba, aos vinte e dois dias do mês de novembro do
ano de dois mil e quatro.Eu, Ana Márcia Nogueira, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho(original assinado)

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO EXECUTADO GRANDE
STORE COMERCIAL LTDA. E SÓCIOS: CHARBELL
MASSOUD KESSERWANT E JOSÉ GONÇALVES FILHO
com prazo de 08 (oito) dias

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz Presidente da
1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,FAZ SABER, a todos quantos o presen-
te edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se está IN-
TIMANDO o executado ACIMA NOMINADO E SEUS SÓ-
CIOS, ora em local incerto e não sabido, para tomar ciência da
setença proferida nos autos de Reclamatória Trabalhista nº
15935/2003, ajuizada por CRISTIANO VANNI SOARES, nos
termos dos artigos 231, II e 232, I, do CPC, observando ainda o
disposto no art. 233 do mesmo Código, a disposição na secre-
taria da Vara. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, é passado o presente edital, que será publicado
no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na
sede desta Junta, no local de costume.Dado e passado na Se-
cretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, aos vinte e dois
dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro. Eu, (Ana
Márcia Nogueira), Diretora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho (original assinado)

01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RUA VICENTE MACHADO, 400, 10 º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00068-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0001-EAEJ 000042-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: AURELIO MENALCA SALGADO
Réu: SHARP S-A EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
SID INFORMATICA S-A
Advogado(s): MARIA SOLANGE MARECKI PIU VIEIRA-
PR32148

Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, manifestar-
se acerca da certidão supra, requerendo o que entender de di-
reito acerca do prosseguimento da execução, sob pena do ar-
quivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000070-1989-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIANE MARIA DOS SANTOS
Réu: STAND-BY-PUBLICIDADE E PROMOCOES LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-ET 000137-2004-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO FREGONESE
Réu: MARIA DO CARMO CHEMIN DE OLIVEIRA
Advogado(s): AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO-PR5133
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

PROCESSO TRT-PR 0001-ET 000138-2004-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONE TANUS FREGONESE
Réu: MARIA DO CARMO CHEMIN DE OLIVEIRA
Advogado(s): AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO-PR5133
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 000207-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENE CAMARGO AZAMBUJA FILHO
Réu: ANTONIO CARLOS ROSSI
TAXI REAL DE TRANSPORTES LTDA
VIVIANE JACOMEL BONATTO
Advogado(s): LUIZ CELSO DALPRA-PR6550
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000223-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SALETE VAZ
Réu: CHURRASCARIA BEZERRO DE OURO
FRANCISCO ALVES DE HOLANDA BEZERRA
MARIA DIVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR15218

Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, requerer o
que entender de direito a fim de viabilizar o prosseguimento da
execução, sob pena do arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0001-EAEJ 000234-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DILSON ANTONIO OSTRZYZEK
Réu: ESPÓLIO SAMUEL HIROMITSU OKINO
NATANAEL DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272

Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, requerer o
que entender de direito, sob pena do arquivamento provisório
dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 000236-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR LUIZ BRUNETTI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES-PR14166
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Serão intimadas as partes para juntar aos autos os documentos
requeridos pela Sra. Contadora do Juízo, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000290-1983-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALFONSO FELICIANO
Réu: EMPREENDIMENTOS EDITORIAIS SANTO ANTO-
NIO LTDA
Advogado(s): EDESIO FRANCO PASSOS-PR2318

Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, requerer o
que entender de direito acerca do prosseguimento do feito, sob
pena do arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0001-ET 000322-2004-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO GERALDO LAZZAROTTO
Réu: CIDADELA S-A
Advogado(s): EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-PR11464

Vistos, etc.
Considerando que o embargante não apresenta qualquer funda-
mento jurídico tendente à invalidade da constrição judicial e
que justifique a não expropriação do bem, alegando tão somen-
te sua condição de comodatário, comodato, aliás, que está pres-
tes a expirar, conforme documento de fl. 09, indefere-se o pe-
dido de suspensão do leilão designado, devendo o Sr. Leiloeiro
Oficial informar aos licitantes a existência dos presentes em-
bargos.
Cumpra-se com urgência.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 000684-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO SERGIO DOS SANTOS
Réu: ALARZ RESTAURANTE LTDA
Advogado(s): ANTONIO SILVA DE PAULO-PR18132
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001016-2004-(8 dias)

Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO PREZUTTI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINARIO, NO PRAZO
LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001025-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCINETE FERREIRA DA SILVA
Réu: CONFEITARIA BOM STRUDEL LTDA (ME)
Advogado(s): JOSE DO CARMO BADARO-PR14471

Vistos, etc.
Cautelarmente proceda-se à penhora on line em contas corren-
te e-ou aplicações financeiras em nome do executados e de seus
sócios, incluindo-os no pólo passivo .
Após, intime-se o executado para comprovar o alegado às fls.
270-271, no prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001151-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDA MISSIAS DA SILVA MIYAMURA
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
MARIA JOSEANE FRONCZAK DA CUNHA-PR23039
EMBARGOS A EXECUÇÃO ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 001260-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFERSON ALVES DA CONCEICAO
Réu: L MACIEL CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): CLAUDIA REGINA LEONE DE SOUZA AL-
VES-PR20383
VISTAS FL.110, POR 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 001345-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DALIMAR APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu: MARIA LENISE SEMANN
Advogado(s): ELISABETE SCHLICHTING-PR18966
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001783-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIVANIR BATISTA DE LIMA
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): JONAS ANTONIO DOS SANTOS-PR13200
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002619-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO ZAGONEL LEVEK
Réu: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s): MANOEL HERMANDO BARRETO-PR28096

Vistos, etc.
Defiro a reabertura do prazo requerida. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002653-1993-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANE GALAS
Réu: COHALAR COOPERATIVA NACIONAL DE HABITA-
CAO
VIRGILIO PIRES DIZ
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334

Tendo em vista o teor da certidão supra, intime-se a parte auto-
ra a indicar o paradeiro dos veículos bloqueados, para possibi-
litar o prosseguimento do feito, em dez dias, sob pena do arqui-
vamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 002754-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARINA CANDIDA COELHO
Réu: HAPY WALK COM CALCADOS LTDA
Advogado(s): CARLOS MAGNO BRAGA-PR12809
SACAR GUIA(S) RETIRADA-ALVARA(S)
ENCAMINHADO(S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002800-1995-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDEMIR NONATO DA LUZ
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL (JURIDICO REGIO-
NAL)
PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PES-
SOAL LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO, NBO PRAZO
LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003005-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAIR NOGUEIRA SIEBRE
Réu: KLAINER GROSS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PONTUAL BRASIL PETROLEO LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568

Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, requerer o
que entender de direito, a fim de viabilizar o prosseguimento
da execução, sob pena do arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003860-1995-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIZA ESPLUGUES ARCHILHA
Réu: COMERCIAL SML DE ROUPAS LTDA

LUIZ ANTONIO WINTER
Advogado(s): SERGIO STABELINI MINHOTO-PR8134

Será intimada a parte autora para que, no prazo de 10 dias,
requeira o que entender de direito de modo a possibilitar o pros-
seguimento da execução, sob pena de arquivamento provisório
dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 004118-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE CORDEIRO
Réu: GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
KOZ EMPREENDIMENTOS DE MARKETING LTDA
TIM TELEFONIA CELULAR
Advogado(s): EDINEY FATIMA BERNARDINO DE SOUZA
SANTI-PR18265
DESPACHO-FORNECER ENDEREÇO 1º RÉU A FIM POS-
SIBILITAR INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DECISÕES

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 005046-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRA VASCONCELLOS SANTANA
Réu: FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO-PR11514
EMBARGOS A EXECUÇÃO REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005354-1996-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON BITTENCOURT GUIMARAES SANTOS
Réu: SUL AMERICA UNIBANCO SEGURADORA S-A
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): LINEU MIGUEL GOMES-PR10605
RONALD SILKA DE ALMEIDA-PR14232
EMBARGOS A EXECUÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005596-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIA MARA SANTI
Réu: FUNDACAO EDUCACIONAL DE ACAO POPULAR
Advogado(s): ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE-
PR24512
O PEDIDO DE PARCELAMENTO DEVE SER DISCUTIDO
ADMINISTRATIVAMENTE, NOTICIANDO-SE NOS AUTOS
O RESULTADO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005879-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI FERREIRA MAIA
Réu: FAURECIA BANCO PARA AUTOMOVEIS LTDA
Advogado(s): EMANUELLE FERREIRA DA COSTA-PR32123
CONTRAMINUTAR RECURSO ADESIVO, NO PRAZO LE-
GAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006070-1996-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE ALEXANDRE RODRIGUES
Réu: RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Advogado(s): DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO-PR21624
MANIFESTE-SE DO ARTIGO 884, NO PRAZO LEGAL, SOB
PENA DE PRECLUSÃO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006480-1996-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANCLEI LEMOS
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA
PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E TRANS-
PORTE DE VALORES S-A
Advogado(s): LUIZ ANTONIO BERTOCCO-PR6639
MANIFESTE-SE DO ARTIGO 884, NO PRAZO LEGAL, SOB
PENA DE PRECLUSÃO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007071-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLODOMIR MESSAGGI
Réu: LUIZ JOSE DE OLIVEIRA KESIKOWSKI
NOVA FORMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
VALERIA MARIA DE OLIVEIRA KESIKOWSKI
Advogado(s): GELSON BARBIERI-PR17510
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007217-2001-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANTINO LOIOLA DE CRISTO
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA-PR
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER-PR10839
JACQUELINE ANDREA WENDPAP-PR13027
LIDSON JOSE TOMASS-PR14044
EMBARGOS A EXECUÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007506-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEVANIR NUNES
Réu: BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRURGICAS S-
A
CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS ELETRICOS S-A
PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
TROMBINI EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007714-1995-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIA REGINA GOMES DE SOUZA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL (JURIDICO REGIO-
NAL)
PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PES-

SOAL LTDA
Advogado(s): PEDRO ROBERTO NETO-PR13436
ANTONIO CARLOS GONCALVES-PR13895
EMBARGOS A EXECUÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 008160-2001-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUZIA PURCINO PINHEIRO
Réu: KUSMA & CIA LTDA
Advogado(s): CESAR AUGUSTO TERRA-PR17556
MARCELO HAPONIUK ROCHA-PR21664
EMBARGOS A EXECUÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 008614-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA DO ROCIO FREITAS
Réu: ADEJA ASSOCIACAO DE DIRETORES DE ESCOLAS
PUBLICAS DE EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 009043-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELIR NICOLODI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): CRISTINA MARIA RAMALHO-PR14824

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 009431-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIAO MOREIRA
Réu: CIDADELA S-A
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 010580-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMAR TADEU SANTI
Réu: KLABIN SEGAL
LAVORO ARTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MARMO-
RES LTDA
Advogado(s): PAULETE TAMIKO SHIMA-PR16603

Vistas etc.
Não há competência deste Juízo para dispensar custas da Junta
Comercial. É diligência que cabe ao interessado, mormente a
falta de pessoal e acúmulo de serviço.
Deve o interessado gestionar junto o seu órgão de classe a ma-
nutenção de convêncios próprios e o reaparelhamento do Po-
der Judiciário junto aos órgãos competentes. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011043-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAREZ SANTOS DA ROCHA
Réu: ALO TELE CHAVES COMÉRCIO E SERVICO LTDA
ANTONIO ACIODO DOS SANTOS
EIDE CRISTINA DOS SANTOS
HOUSE SERVICE MARCENARIA LTDA
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
DESPACHO: CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 86

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011717-1998-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVANDRO CARLOS MATTANA
Réu: VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
Advogado(s): SIDNEI MACHADO-PR18533
JOAO CARLOS HEINZEN-PR25242
EMBARGOS A EXECUÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS
E IMPUG.SENT.LIQUIDAÇÃO ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011741-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIANA ANDREIA MAZZETTO
Réu: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): CHRISTIAN MARCELLO MANAS-PR29190

Vistos etc.
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta aos embargos opostos.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012378-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARACELI SANTOS LIMA
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
DESPACHO: CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 385

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012520-1995-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO ANTONIO SOARES PEREIRA
Réu: HERALDO DA ROSA
IGUATEMI COMÉRCIO DE CARNES LTDA
WALMA BASTOS
Advogado(s): JOAO PEREIRA-PR16579
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012841-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO KAYSER
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
CLAUDINEI BELAFRONTE-PR25307

Vistas às partes, pelo prazo comum de 5 dias, do laudo apre-
sentado.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 013817-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANA MARIA HASSE
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PES-
SOAL LTDA
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Advogado(s): ROGERIO MARTINS CAVALLI-PR13321
MARCIA MONTALTO-PR16823
SACAR GUIA(S) RETIRADA-ALVARA(S)
ENCAMINHADO(S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 014281-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIA REGINA ANDRADE MENDES VIEIRA
Réu: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO
Advogado(s): MARIA ELVIRA JUNQUEIRA-PR6924

Vistos etc.
Intime-se o executado para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta à impugnação opostos.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 015081-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDO KLIPPE
Réu: LAUDEMIR JOSE TESSER (ME)
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 015154-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELTON LIMA DE OLIVEIRA
Réu: LILIAN ROSEMARI ROSA-ME
ROSALVO ROSA (BEIJA FLOR CONFECCOES)
Advogado(s): ELIANA MARA RAMOS-PR21736
MANIFESTAR-SE DO ARTIGO 884 DA CLT, NO PRAZO
LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017092-1999-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO SERGIO PERLE
Réu: VARIG S-A VIACAO AEREA RIOGRANDENSE
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
CESAR AUGUSTO TERRA-PR17556
IMPUG.SENT.LIQUIDAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017354-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO FABIANO GOETTEN
Réu: LOGISCOOPER
TRANSPORTE TRANSLOVATO LTDA
Advogado(s): LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA-PR17864
manifeste-se

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018057-2001-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ROXINSKI DE CARVALHO
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
FAS FUNDACAO DE ACAO SOCIAL
Advogado(s): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-PR16591

Vistos etc.
Intime-se o executado para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta à impugnação oposta.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018380-1997-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMILSO FERREIRA DE SOUZA
Réu: PHILIP MORRIS MARKETING S-A
Advogado(s): RONE MARCOS BRANDALISE-PR10933

Vistos etc.
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta aos embargos opostos.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018722-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARIA SANT´ANA
Réu: IZABEL MARIA PRATES
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
INFORME CPF DA RÉ PARA POSSIBILITAR BLOQUEIO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018726-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSILDA DE OLIVEIRA
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): EDNA APARECIDA DE FREITAS GODOI-
PR17857
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM 10 DIAS,
SOB PENA ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018897-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ELIETE CAVICHIOLO
Réu: CENTRO DI CULTURA ITALIANA PARANA SANTA
CATARINA
Advogado(s): ALBERTO MANENTI-PR20617
MARINO GALVAO-PR22666
SACAR GUIA(S) RETIRADA-ALVARA(S) ENCAMINHADO
(S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018942-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARI ADAO STEPHANINI
Réu: AUTO MECANICA GRAND PRIX LTDA
Advogado(s): OSNIR MAYER-PR22584
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019057-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREIA MACHADO DE JESUS ARAUJO
Réu: PANIFICADORA E CONFEITARIA K DENY LTDA
Advogado(s): IVO BERNARDINO CARDOSO-PR20467
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM 10 DIAS,
SOB PENA ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019139-1999-(10 dias)

Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ITAMAR DOMINGOS VENTURA
Réu: NADYR CHAIBEM
Advogado(s): DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-
PR21627
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM 10 DIAS,
SOB PENA ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019199-2001-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO ORIAS
Réu: GOUTHA COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRO-
LEO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
SABATKE-PR22065
CARLOS CESAR LESSKIU-PR24712
EMBARGOS A EXECUÇÃO REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019598-1998-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULINA KRUL
Réu: INTERAGRO S-A ALIMENTOS
Advogado(s): RUBENS CESAR SFENDRYCH-PR16210
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019793-2002-(60 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO ANTONIO LEMES DE ALMEIDA
Réu: ALIANCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BOLSAS
TILIBRA S-A
VITORIA TERCEIRIZACAO INDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): ADYR RAITANI JUNIOR-PR11827
FABIANO ANSELMO WEBER-SC14116
NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
VINICIUS MOREIRA ZULIAN-PR26760

3. Após, vista às partes sucessivamente, para manifestação no
prazo preclusivo de dez dias, a iniciar-se pela parte autora. O
PRAZO DO PRIMEIRO RÉU INICIA EM 09-12-2004, DO
SEGUNDO RÉU DIA 11-01-2005 E DO YTERCEIRO RÉU O
PRAZO INICIA EM 26-01-2005

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020188-1998-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SORAYA FATIMA ALFARO
Réu: CENTRAL BRASILEIRA DE ATENDIMENTO PEDAG
COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA
MARIZA COLACO ABILA
VALDEMAR ABILA
Advogado(s): JORGE MARCELO DUARTE CORREA-
PR19397
DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
EMBARGOS A EXECUÇÃO REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020191-1992-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA INES MARQUES LEITE
Réu: ALFA SERVICOS DE CREDITO E INFORMATICA S-C
LTDA
HERMES MACEDO S-A
HM FINANCIADORA S-A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS
Advogado(s): ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA-
PR13253

Vistos, etc.
Considerando a devolução da intimação de fl. 915, intime-se o
autor para que, no prazo de 10 dias, forneça o atual endereço
da 2ª ré de modo a possibilitar sua intimação para resposta ao
agravo de petição.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020528-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODAIR FRANCO DA ROCHA
Réu: PLENOTERRA PAVIMENTACAO E SERVICOS LTDA
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215
fl. 110-intime-se o autor para requerer o que entender de direi-
to sob pena de arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020542-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESPÓLIO OSVALDO GONCALVES SIQUEIRA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL
LTDA
Advogado(s): CLAUDIA CRISTINA TOESCA ESPINHOSA-
PR19236
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINARIO, NO PRAZO
LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020607-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDISON MACIEL DANTAS
Réu: AIG BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS
INTERAMERICANA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVIDENCIA
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINARIO, NO PRAZO
LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020638-1995-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERVAL MANTOVANI
Réu: PLACAS DO PARANA S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405

Vistos etc.
Intime-se o executado para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta à impugnação oposta.
Após, venham os autos conclusos para decisão dos embargos e
da impugnação opostos.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021033-1999-(8 dias)

Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NOEL NICOLAU
Réu: HUBNER INDÚSTRIA MECANICA LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
DANIELA BRUM DA SILVA-PR25561
EMBARGOS A EXECUÇÃO ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021223-2000-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIO RIBEIRO DE SOUZA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): DANIELE ESMANHOTTO-PR22408

Vistos etc.
Denego seguimento ao Agravo de Petição interposto, porque
deserto, com fulcro no art. 789-A, IV, da CLT. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 021361-1999-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILMAR SANDRO PEREIRA
Réu: ABC SOFT COMÉRCIO E IMPORTACAO DE ELETRO-
NICOS LTDA
REDE OMEGA TECNOLOGIA DE TELECOMUNICACOES
LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS LARANJEIRA-PR15661
DANIELE ESMANHOTTO-PR22408
ALEXANDRE E. ROCHA-PR24495

Vistos, etc.
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 428-429,
nos seus estritos termos, sendo que quanto a discriminação das
verbas prevalece a constante da conta homologada, proporcio-
nalmente, para que surta seus jurídicos efeitos.
Após a quitação das despesas processuais proceda-se ao esblo-
queio on line das contas corrente dos executados junto ao Ba-
cen.
Oficie-se o E. TRT da 9ª Região solicitando a baixa dos princi-
pais.
Libere-se o depósito recursal de fl. 294 ao autor, bem como
libere-se ao mesmo o depósito de fl. 414.GUIAS DE RETIRA-
DA ENCAMINHADAS A CEF, BEM COMO ALVARA PARA
O AUTOR
Custas judiciais sobre o valor do acordo, no importe de R$
280,00, abatido o valor recolhido às fls. 293, pelo reclamado e
honorários contábeis proporcionais, no importe de R$ 615,87,
para recolhimento e comprovação nos autos, no prazo de cinco
dias.
Concede-se aos reclamados o prazo até 10-12-2004, para que
comprove o recolhimento do INSS (em duas vias), tanto de sua
parte como a do reclamante, ambos de sua responsabilidade.
Após, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.
Com o retorno dos principais voltem conclusos.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021398-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MONICA DEWES
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): MARA ELOA RAMOS BASSAN-PR24049
SACAR GUIA(S) RETIRADA-ALVARA(S) ENCAMINHADO
(S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021906-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFFERSON MACHADO
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s): MARISSOL JESUS FILLA-PR17245
NASSER AHMAD ALLAN-PR28820
sentença prolatada

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 022272-1998-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORIAS CORDEIRO DA VEIGA
Réu: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
LUCIEMARIE REGINA DONADELLO-PR16009

Vistos etc.
Intime-se o executado para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta à impugnação oposta.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 022449-1999-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEY APARECIDO GALVAO BALASSA
Réu: LOJAS ARAPUA S-A
Advogado(s): MARIA JOSE SANNA CAMACHO-PR12681
PAGAR CUSTAS E HONORÁRIOS CONTÁBEIS SOB PENA
DE EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 022525-1991-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALARTES DA LUZ
Réu: FUNDACAO IBGE INSTITUTO BRASILEIRO DE GE-
OGRAFIA E ESTATISTICA
Advogado(s): TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI-PR24764
CUMPRIR DETERMINAÇÃO DE FLS. 723-724

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 024456-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DOMINGOS DE JESUS DOS SANTOS
Réu: FAULHABER ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-PR17279
JOSE PASTORE-PR19721
SACAR GUIA(S) RETIRADA-ALVARA(S) ENCAMINHADO
(S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 024466-1999-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO FERREIRA DE MELLO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA

Advogado(s): GUATACARA SCHENFELDER SALLES-
PR6878
MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR-PR22027
EMBARGOS A EXECUÇÃO REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 024673-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MARIA BARROS BERTO (ESPÓLIO)
Réu: REFRIGERACAO PARANA S-A
Advogado(s): JOAO PEREIRA-PR16579
ISRAEL CAETANO SOBRINHO-PR18830
SACAR GUIA(S) RETIRADA-ALVARA(S) ENCAMINHADO
(S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 026222-1995-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR AUGUSTO BELINSKI
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
BASTEC ASSISTENCIA TECNICA ESPECIALIZADA EM
TELEINFORMATICA LTDA
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 026375-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KATIA FERREIRA ALVARENGA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802

Será intimada a reclamada para juntar aos autos os documentos
requeridos pela Sra. Contadora do Juízo, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 027082-2000-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANE PELLEGRINO BARBOSA
Réu: CALC MOBILE REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
CALCAGNOTTO COMÉRCIO E REPRESENTACAO DE
MOVEIS LTDA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BOHMANN-PR10100
LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-PR20229
EMBARGOS A EXECUÇÃO REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 027463-1998-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCINEIA FERREIRA VIANA
Réu: MAXI NUTRI COMÉRCIO E SERVICOS DE ALIMEN-
TACAO LTDA
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
MANIFESTE-SE, EM 10 DIAS, SOB PENA DE RETORNO,
AO ARQUIVO PROVISORIO, DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 027741-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CATIA SIMONE DA ROSA BONEBERGER
Réu: BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Advogado(s): MARCELO WANDERLEY GUIMARAES-
PR23830

Vistos, etc.
Não há nos autos procuração e-ou substabelecimento que con-
fira ao Dr. Marcelo Wanderley Guimarães, OAB-PR 23.830,
poderes para representar a executada ou receber e dar quita-
ção. Indefiro o pedido de fl. 510.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 027938-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON ROBERTO AREAS
Réu: BRANIFER FERRAMENTARIA LTDA (MASSA FALI-
DA) SINDICO CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
EDUARDO MASCIARELLI
VALDIR COELHO
Advogado(s): GERCINO BETH JUNIOR-PR18722
APRESENTE O REQUERENTE CÓPIA DE SUA CTPS COM-
PROVANDO QUE RECEBE SALÁRIO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 028104-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE CAMARGO DE ABREU SANTUCCI
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
SACAR GUIA(S) RETIRADA-ALVARA(S) ENCAMINHADO
(S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 028215-1999-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRINEU CAMPAGNUCCI
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI-PR19387
JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
DESPACHO: CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 686

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 028724-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FERREIRA FILHO
Réu: BLUMARINE ACABAMENTO NA CONSTRUCAO CI-
VIL LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 029440-1999-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON CARLOS BAUMANN
Réu: ESPECTRO SERVICOS RADIOLOGICOS S-C LTDA
Advogado(s): DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI-PR22987
DANIELA BRUM DA SILVA-PR25561
EMBARGOS EXECUÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS,
IMPUG.SENT.LIQ.ACOLHIDA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 031858-1996-(8 dias)
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Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANILDO FERREIRA DOS SANTOS
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802

Vistos etc.
Denego seguimento ao Agravo de Petição interposto, porque
deserto, com fulcro no art. 789-A, IV, da CLT. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 040564-1996-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS CARTELLI
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-PR12382

Vistos etc.
Denego seguimento ao Agravo de Petição interposto, porque
deserto, com fulcro no art. 789-A, IV, da CLT. Intime-se.

04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00147-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000019-2002-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULMAR MENDES
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
VICINAL EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): VITORIO KARAN-PR18663
Intime-se a 1ª reclamada para que cumpra a obrigação de entre-
gar ao reclamante uma cesta básica mensal, na forma da cláu-
sula 6ª, da CCT 99-00, sob pena de responder pelo valor equi-
valente em dinheiro ora arbitrado em R$50,00 mensais, duran-
te a contratualidade.

3-Prazo: 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-EAEJ 000193-2003-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE PEREIRA
Réu: FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO DINDA LTDA
Advogado(s): OSVALDO DA CUNHA LAGE-PR26147
DE QUE FORAM DESIGNADOS OS DIAS 02.12 e 09.12 DE
2004, AS 14H00, PARA A REALIZAÇÃO DE HASTA PUBLI-
CA, E QUE ESTA SOMENTE SERA SUSPENSA COM A
COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DE TO-
DOS OS VALORES DEVIDOS NA EXECUÇÃO, INCLUSI-
VE DESPESAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE LEI-
LOEIRO, BEM COMO DE QUE O PRAZO PARA OPOSI-
ÇÃO DE QUAISQUER MEDIDAS CONTRA OS ATOS EX-
PROPRIATORIOS FLUIRÃO EM 5 DIAS APOS A HASTA,
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO E DE QUE PO-
DERÃO REQUERER CERTIDÃO NEGATIVA DE VENDA,
AO TERMINO DA HASTA, DIRETAMENTE AO LEILOEI-
RO. ENDEREÇO: RUA SYLVANO DA ROCHA LOURES, 262
A-CIC-CURITIBA-PR.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001677-1990-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALTAIR SILVA SANTOS
Réu: EDISON GIANNINI
REGINA MANSUR
G.B. BAR E PETISCARIA LTDA.
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
Indefere-se o ofício ao BACEN, tendo em vista que não man-
tém lista de endereços.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 002752-2002-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL HOLOVATI
Réu: CONDOMINIO PREMIER VILLAGE
CONDOMINIO VILLE FRANCE
LOJAS RENNER S-A
VIRTUAL PINTURAS E REVESTIMENTOS LTDA
Advogado(s): DARCI DOMINGUES-PR17506
1-Intime-se a 1ª reclamada para comprovar o recolhimento do
FGTS durante o período laboral, sob pena de execução direta
pelo valor equivalente.

2-Prazo: 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 005944-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CELESTINO DOS SANTOS
Réu: GRANITUBA GRANITOS ATUBA LTDA
Advogado(s): JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO-
PR24695
1-Manifeste-se o exequente sobre a devolução da CPE.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 006476-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMIRSO ALVES
Réu: MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE TELECOMUNI-
CACOES
Advogado(s): ALBERTO MANENTI-PR20617
Intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresente sua CTPS.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 007853-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOANA RADATZ
Réu: INCOGAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s): CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT-PR16540
1-Providencie o ilustre advogado a ciência da renúncia ao man-

dante, conforme determina o art. 45, do CPC.

2-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008122-1997-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO DE FREITAS
Réu: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA-
PR31166

Indefere-se o requerimento de expedição de nova guia de reti-
rada em nome da substabelecida, tendo em vista que o substa-
belecimento não se encontra com firma reconhecida.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008734-2002-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUCYLEI SIQUEIRA COSTA
Réu: IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR15218

Intimem-se a reclamante e o INSS para, querendo, contraminu-
tarem o agravo de petição interposto pela reclamada no prazo
legal de 8 (oito) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010952-2001-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEI RAMOS DA SILVA
Réu: AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE VERDE
Advogado(s): JOSE REINOLDO ADAMS-PR20394

Intime-se a executada, através de seu procurador, para que, no
prazo de cinco dias, compareça na Secretaria da Vara, através
de representante legal, devidamente habilitado e identificado,
para assumir o encargo de fiel depositário, sob as penas dos
artigos 600 e 601, do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 011203-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRE MARCOS DE PAULA E SILVA
Réu: EXPERT INSTITUTO GRAFICO E EDUCACIONAL
LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA VEIGA-PR10578
1-Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos do reclamante,
apresentando impugnação fundamentada, com os itens e valo-
res objeto da discordância, querendo, sob pena de preclusão.

2-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 011900-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVINO FRANCISCO DE SOUZA
Réu: INSTITUTO DE ENSINO CAMOES
Advogado(s): JOEL KRAVTCHENKO-PR20892
Intime-se a reclamada para comprovar o recolhimento do FGTS,
acrescido da multa de 40% e entregar ao autor a guia para sa-
que do mesmo, sob pena de execução direta pelo valor equiva-
lente, bem como fornecer ao reclamante a guia para saque dos
valores do FGTS já depositados, sob pena de expedição de al-
vará.

3-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014264-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSNI NENEMENN
Réu: CONSORCIO GEL ACMA FORMATO
Advogado(s): FABIOLA LOPES BUENO-PR21758

1-Indefere-se o requerimento da reclamada, por falta de pode-
res da i. advogada subcritora da petição de fl. 13.

2-Regularize a i. advogada subscritora da petição de fl. 13, sua
representação em Juízo, sob as pena da lei.

3-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014781-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL MARCOS DO ESPIRITO SANTO
Réu: ANGELO MIGUEL CARNIEL
FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS
HORACY SANTOS & CIA LTDA
HORACY SANTOS (ESPÓLIO)
HORACY SANTOS FILHO
HORACY SANTOS NETO
HORFRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS LTDA
TRANSKALICO TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-PR18715
CARLOS ALBERTO BOGUS-PR20408
PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
JOAO LUIZ COSTA LOPES-PR25804
ROGERIO BUENO DA SILVA-PR25961
Tendo em vista os embargos declaratórios opostos pelo autor,
se acolhidos, podem acarretar efeito modificativo no julgado,
intimem-se as rés para que se manifestem a respeito, querendo,
no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 015459-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO DE AQUINO
Réu: FAG TELECOMUNICACOES LTDA
F43 PROJETOS E TELECOMUNICACOES LTDA
SIEMENS LTDA
TELEMAR DO BRASIL TELECOMUNICACOES
Advogado(s): MARCIA MONTALTO-PR16823
1-Diante da devolução pela ECT das notificações às 1ª, 2ª e 4ª
reclamadas, manifeste-se o reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 017509-2001-(10 dias)

Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS BALDISSERA
Réu: RESTAURANTE E PIZZARIA SACRISTIA LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
1-Homologa-se a transação alcançada pelas partes, através da
petição protocolizada sob nº 259.776 , em seus estritos termos,
para que produza seus jurídicos efeitos

2-Intimem-se as partes e o INSS.

3-Intime-se, ainda, a reclamada para pagamento das custas, no
importe de R$100,00, já abatido o valor recohido por ocasião
da interposição do RO, comprovando nos autos, no prazo de
cinco dias, sob pena de execução.

4-Libere-se o depósito de fl. 260 ao autor.

5-Anote a Secretaria da Vara a CTPS do autor, intimando-se-o
para vir retirá-la no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 021877-1999-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILDA STRESSER DE LARA
Réu: A DORING & CIA LTDA
GASTAO DORING
GASTAO GUILHERME FISCHER DORING
GDA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-PR19468
1-Esclareçam as partes, em petição conjunta, se os executados
que não constam da petição de fls. 354-355 estão escluídos da
lide, presumindo-se, no silêncio, que sim.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 024151-1993-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SYLVIA FORMIGA CARVALHO
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): JOAO CONCEICAO E SILVA-PR2583
CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEIRA-
PR10483
REFERENTE AOS AUTOS PRINCIPAIS:
Intime-se a exequente )SYLVIA FORMIGA CARVALHO) para,
querendo, responder aos embargos à execução, no prazo legal.

REFERENTE AO AGRAVO DE PETIÇÃO APARTADO:
Intime-se o agravante(BANCO DO BRASIL) para, no prazo de
10 dias, apresentar as peças que entender necessárias ao pro-
cessamento do agravo de petição.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 024514-2000-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEOCADIA MARIA FARINON
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE CARON LTDA
MARCO ANTONIO CARON
PEDRO ERNESTO CARON
Advogado(s): NEI PEREIRA DE CARVALHO-PR17900
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-PR20597

1-Com razão a reclamada quanto ao seu requerimento de fl.
258-259, tendo em vista que as partes não precisarão prestar
depoimento, mas somente as testemunhas.

2-Intimem-se os procuradores das partes do presente despacho.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 026080-2000-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KARLENE PEREIRA DA SILVA
Réu: TEREZINHA DE JESUS JULG
Advogado(s): VALTAIR RIBAS DA CRUZ-PR21383
Intime-se o procurador exeqüente para, querendo, consultar as
declarações de imposto de renda na fonte enviadas pela Recei-
ta Federal, na Direção do Fórum, no térreo deste prédio, junto
ao Serviço de Distribuição de 1ª Instância, sendo que a consul-
ta somente será disponibilizada no horário das 14h às 18h e
exclusivamente ao destinatário da intimação, que deverá obri-
gatoriamente apresentá-la para ter acesso às mesmas.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 029073-1997-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIRIO GOHL JUNIOR
Réu: ANGELYS DE ABREU ABILHOA
LMP RESTAURANTE LTDA
Advogado(s): SAREMA OLIJNIK-PR3804
Indefere-se o requerimento de expedição de ofício em nome da
pessoa indicada, tendo em vista que a mesma não é parte inte-
grante da lide. Int.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 030015-1998-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANO RIBAS
Réu: FACOL ASSESSORIA E NEGOCIOS LTDA
LIMPEM COMÉRCIO DE MAQUINAS LTDA
Advogado(s): MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA-PR19184
1-Intime-se o autor para que se manifeste sobre as respostas
aos ofícios de fls. 460-469.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00148-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0004-ACPg 000198-2004-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S-A

Réu: LUZIA GONCALVES DOS SANTOS
NILSON DOMINGOS DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL FADEL BRAZ-PR23014
1-Intime-se a Consignante para efetuar o depósito da quantia
devida, no prazo de 05 (cinco) dias.

2-Designa-se audiência inicial para o dia 17-12-2004, às
15h07min.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000979-1991-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO DOMINGOS ALVES DOS SANTOS
Réu: FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA TEC-
NOLOGIA E CULTURA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª GUIA DE
RETIRADA, REFERENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMI-
NHADA À CEF-AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001220-2004-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS LAMPE
Réu: ALUMIFIX COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA
MAXXAM METAL PLASTICOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
METALWE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
METALICOS LTDA
Advogado(s): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
1-Indefere-se o requerimento do reclamante de desentranha-
mento dos documentos juntados pela reclamada, eis que já ad-
mitidos nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0004-CPE 003243-2004-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO MALAQUIAS
Réu: COPEL TRANSMISSAO S-A
Advogado(s): CRISTINA KAKAWA-PR23300
1-Intime-se a executada da penhora efetivada através do BA-
CEN.

2-Prazo: 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 009407-2001-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MITSURO SAKAGAMI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
INDEFERE-SE O REQUERIMENTO DO RECLAMANTE,
POR PRECIPITADO, TENDO EM VISTA QUE HA MOMEN-
TO PROPRIO PARA IMPUGNAÇÃO DOS CALCULOS, NOS
TERMOS DA LEI.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 009507-1996-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSILENI SUGUIEDA
Réu: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA DA TEC-
NOLOGIA E DA CULTURA
Advogado(s): EDSON CARLOS DE SOUZA-PR9339
FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA-PR18850
Manifestem-se as partes sobre os cálculos do INSS, apresen-
tando impugnação fundamentada, com os itens e valores objeto
da discordância, querendo, sob pena de preclusão, no prazo
sucessivo de dez dias, a principiar pelo exeqüente.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010672-2001-(2 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NAIR CORDEIRO
Réu: SAINT ETIENE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA
Advogado(s): SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU-
PR17143
1-Defiro a reabertura do prazo à reclamada.
2-Intime-se a reclamada para cumprir a obrigação de fazer,
quanto a anotação da CTPS, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

3-Intime-se o INSS para que, no prazo de dez dias, apresente o
cálculo das contribuições previdenciárias devidas, sob pena de
preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 011000-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS GERALDO ALVES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
-Intime-se a 2ª reclamada para pagar as contribuições previ-
denciárias, bem como comprovar nos autos o seu recolhimen-
to, sob pena de execução.

3-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 011167-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ALBERTO WAGNER
Réu: CONSTRUTORA E INCORPORADORA SQUADRO
LTDA
SOUZA CONSTRUCAO CIVIL S-C LTDA (ME)
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
1-Ante a ausência de resposta a solicitação do BACEN de fl.
63, manifeste-se o exequente sobre o bem indicado a penhora
pela executada à fl. 59.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 011239-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEVERTON DE SOUZA CRUZ
Réu: SUPERMERCADOS FANTINATO LTDA
Advogado(s): MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-
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1-Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos do reclamante,
apresentando impugnação fundamentada, com os itens e valo-
res objeto da discordância, querendo, sob pena de preclusão.

2-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 011356-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NOEL RICARDO DOS SANTOS
Réu: BRASIL TELECOM S-A
PACE CONSULTORIA E TELEMARKETING LTDA
Advogado(s): MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA-
PR14860
1-Manifeste-se a primeira reclamada sobre os cálculos do re-
clamante, apresentando impugnação fundamentada, com os itens
e valores objeto da discordância, querendo, sob pena de pre-
clusão.

2-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 011690-2001-(90 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE GUERRA SOBRINHO
Réu: TOCANTINS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS
LTDA
Advogado(s): ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRA-
SIL-PR20121
Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido. No si-
lêncio, aguarde-se no arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 011747-2000-(2 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISAIAS RAMALHO MARQUES
Réu: VITA QUALITY LAVANDERIAS S-C LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ-PR32732
Intime-se a reclamada para pagar as custas processuais, no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, bem como comprovar nos
autos o seu recolhimento, sob pena de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 011751-1997-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUDNEY LAPPE
Réu: JOFF CONSTRUCAO CIVIL ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACOES
JOFRAN VEICULOS LTDA
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
1-Intime-se o exequente para que requeria o que entender de
direito.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012284-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IDOLITO TUCHOLSKI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
1-Junte a reclamada os documentos requeridos pelo calculista
em sua petição de fls. 736-737.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012492-2000-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCUS GOMES DE ARAUJO
Réu: XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492
1-Indefere-se o requerimento constante da petição da reclama-
da, quanto a discussão dos cálculos do INSS, tendo em vista
que o Juízo ainda não se encontra garantido.

2-Intime-se mais uma vez a reclamada para que deposite à dis-
posição do Juízo, os valores das diferença das contribuições
previdenciárias devidas, na forma calculada pelo INSS, sob pena
de execução.

3-Prazo: (05) cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012498-1999-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA MARIA LIVES DA SILVA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANESTADO S-A INFORMATICA
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
1-Intimem-se os reclamados para que juntem os documentos
requeridos pela autora.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012509-1999-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAQUIM DECIO RODRIGUES DA SILVA
Réu: AUTO PECAS GIACOMITTI LTDA
Advogado(s): SEBASTIAO MENDES DA SILVA-PR14151
1-Não conheço da quota lançado pelo procurador do exquente
no verso da fl. 165, pois os requerimentos devem ser protocoli-
zados, visando resguardar a segurança jurídica que os atos pro-
cessuais requerem.

2-Ante a ausência de resposta a solicitação do BACEN de fl.
165, manifeste-se o exequente sobre os bens indicados a pe-
nhora pelas executadas à fl. 155.

3-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012535-1999-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEI ROBERTO DE CAMPOS
Réu: GERSON VIEIRA MACHADO
LUIZ CARLOS VIEIRA MACHADO
NIVEL CONSTRUCAO CIVIL LTDA

Advogado(s): WALDOMIRO FERREIRA FILHO-PR5961
1-Intime-se o exequente para que, no prazo 10 (dez) dias, indi-
que bens das executadas passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012647-1997-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO PEDRO WEIBER
Réu: TRANSPORTES LAMPIAO LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA-
PR14553

TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO EXARADO NOS AUTOS,
DE FLS. 509-510

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012678-2002-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAQUIM MESSIAS COSTA
Réu: EDO GALDINO KIRSTEN EPP
Advogado(s): JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT-PR18245
ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR-PR27445
1-Considerando que as partes não apresentaram nova discrimi-
nação das parcelas que compõem o acordo, considero o valor
de R$1.881,88 com sendo de natureza salarial. Intime-se o re-
clamado para que comprove o recolhimento das contribuições
previdenciárias sobre o aludido valor, sob pena de execução.

2-Prazo: 05 (cinco) dias.

1-Considerando que as partes não apresentaram nova discrimi-
nação das parcelas que compõem o acordo, considero o valor
de R$1.881,88 com sendo de natureza salarial. Intime-se o re-
clamado para que comprove o recolhimento das contribuições
previdenciárias sobre o aludido valor, sob pena de execução.

2-Prazo: 05 (cinco) dias.

3-Intimem-se as partes e o INSS.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013426-2003-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARMANDO JOSE PEREIRA
Réu: MONOBRAS INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAU-
LICAS LTDA
Advogado(s): JAIME BELMIRO TASCA-PR9382
1-Intime-se a reclamada para que forneça ao autor a documen-
tação necessária para que se habilite no programa relativo ao
seguro desemprego e as guias para saque do FGTS, sob pena
de execução direta pelo equivalente em dinheiro.

2-Prazo: (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013737-1999-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMAR BLACHA
Réu: CIDADELA S-A
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
1-Homologo a reavaliação de fl. 368, quanto ao 1º bem reava-
liado, tendo em vista que o 2º bem já foi vendido em hasta
pública (fl. 347).

2-Dê-se ciência da reavaliação à executada.

3-Intime-se o autor para indicar outros bens da executada pas-
síveis de penhora.

4-Prazo: 10 (10) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013776-2001-(30 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EZEQUIEL SANTOS DE LIMA
Réu: ARILDO MIGUEL FERRARINE
Advogado(s): DENISE CRISTINE BORGES-PR28057
Defere-se o prazo requerido pelo autor.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013813-2003-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO MUNIZ DE ARAUJO
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOAO CONCEICAO E SILVA-PR2583
DE QUE FOI DESIGNADO, NOS AUTOS SUPRA, O DIA
06.05.2005 AS 17H30, PARA A AUDIENCIA DE JULGAMEN-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013935-1996-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMAURI RYBA
Réu: TRANSGRAMARCOS TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
1-Intime-se o exequente para que, no prazo 10 (dez) dias, indi-
que bens da executada passíveis de penhora.

2-No silêncio, retornem-se os autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013967-1995-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOACIR JOSE VEIGA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA
PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PES-
SOAL LTDA
Advogado(s): PAULO CESAR CRUZ-PR14485
1-Manifeste-se o exequente sobre a devolução da CPE.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013970-1994-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS GODOY
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA

SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
1-Intime-se a primeira reclamada, condenada de foma subsidi-
ária, para que, no prazo de cinco dias, comprove o recolhimen-
to das diferenças faltantes de contribuições previdenciárias, sob
pena de prosseguimento da execução, com o pagamento da re-
ferida verba mediante os saldos dos depósitos recursais.

2-No silêncio da primeira ré, diligencie a Secretaria na obten-
ção dos saldos dos depósitos de fls. 467-469, atualize-se as
contribuições previdenciárias até a mesma data, liberando-se
em seguida o valor ao INSS e o remanescente a primeira recla-
mada.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014081-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO FERREIRA
Réu: TRANSPORTES ANDRADE LTDA
Advogado(s): FABIANO KRAUSE DE FREITAS-PR25170
1-Ante a pequena diferença entre os cálculos das partes, inti-
me-se o reclamante para que se manifeste sobre os cálculos da
reclamada, presumindo-se, no silêncio, sua anuência com os
mesmos.

2-Prazo: 10 (dez ) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014094-1993-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EWALDO VENDRAMETTO (ESPÓLIO)
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): ROBERTO BARRANCO-PR4281
1-Manifeste-se o reclamante sobre os documentos juntados pela
reclamada.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014188-2003-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADALTAIR DE GOES CIT
Réu: AUTO ELETRICA CHIMBO LTDA
Advogado(s): PAULO CESAR BULOTAS-PR17958
-Intime-se a reclamada para pagar as contribuições previdenci-
árias, conforme calculadas pelo INSS, bem como comprovar
nos autos o seu recolhimento, sob pena de penhora.

-Prazo: 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014200-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAQUIM MARCAL DE SOUZA
Réu: TELE TELHAS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR15218
1-Pendente de AI, intime-se o reclamante para que, no prazo de
10 (dez) dias, apresente, querendo, seus cálculos de liquida-
ção, inclusive das contribuições previdenciárias e do imposto
de renda incidentes, se for o caso.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014219-2003-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELAIDE DA SILVA DIAS
Réu: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS ARCO IRIS
LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
1-Intime-se a reclamada para pagar as contribuições previden-
ciárias, conforme calculadas pelo INSS, bem como comprovar
nos autos o seu recolhimento, sob pena de execução.

2-Prazo: 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014240-1999-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSIMARI SALETE DAL MARIA
Réu: LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CANCER
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
-Intime-se a reclamada para que retire, no prazo de dez dias, os
livros de Registro de Ocorrências-Setor de Assistência Social
do HEG (fl. 272), originais.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014276-1997-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLY ALVES GEBIN
Réu: ANDREA WOLF PEDROSO
ERNESTO LUIS PEDROSO JUNIOR
PERTUTTI INDÚSTRIA DE COSMETICOS LTDA
REGINA CELIA WOLF PEDROSO
Advogado(s): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-PR8200
1-Indefere o requerimento de inclusão das pessoas indicadas
no pólo passivo da relação, tendo em que sequer a reclamada
foi citada.

2-Intime-se a reclamante para que apresente os cálculos relati-
vos às contribuições previdenciárias devidas, quota do traba-
lhador e da empresa, conforme encaminhamento de fl. 208.

3-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014346-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARA AUGUSTYCZYK
Réu: FAP FACULDADE DE ARTES DO PARANA
REAL ADMINISTRADORA E SERVICOS DE MAO DE
OBRA S-C LTDA
Advogado(s): ADRIANO NERY KUSTER-PR30243
1-Junte a reclamada os documentos requeridos pelo INSS, sob
pena de prosseguimento da execução.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014349-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANIA APARECIDA DA SILVA

Réu: FAP FACULDADE DE ARTES DO PARANA
REAL ADMINISTRADORA DE SERVICOS E MAO DE
OBRA S-C LTDA
Advogado(s): ADRIANO NERY KUSTER-PR30243
1-Junte a 2ª reclamada os documentos requeridos pelo INSS,
sob pena de prosseguimento da execução.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014351-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARIA SANTOS DA SILVA
Réu: FAP FACULDADE DE ARTES DO PARANA
REAL ADMINISTRADORA DE SERVICOS E MAO DE
OBRA S-C LTDA
Advogado(s): ADRIANO NERY KUSTER-PR30243
1-Junte a 2ª reclamada os documentos requeridos pelo INSS,
sob pena de prosseguimento da execução.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014512-2000-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON CORREIA INGLEZ
Réu: DUPLA GULA PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA
(ME)
SAMUEL RUMOR
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE KAMINSKI-PR24481
1-Indefere-se a expedição do ofício ao BACEN, tendo em vista
que as pessoas indicadas não figuram como parte na lide, sen-
do que o acordo foi estabelecido somente com a 1ª reclamada e
em relação a esta já foi expedido ofício ao BACEN.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014701-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BRUNO MAGNANI MULLER
Réu: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS-PR15876
1-Indefere-se o requerimento de nova intimação da reclamada
para cumprir a obrigação de fazer, uma vez que regular a efetu-
ada.

2-A deficiência no cumprimento da obrigação de fazer pela re-
clamada pode ser suprida pelo reclamante com a decisão tran-
sitada em julgado, onde conste expressamente o direito à per-
cepção do seguro-desemprego, além do que já consta comina-
ção para o caso de resultar frustrada a tentativa de obtenção do
benefício.

3-Intime-se novamente o autor para cumprir o despacho de
fl.127.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014788-2002-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIVONZIR AUGUSTO BRAZ
Réu: SIDEPAR SIDERURGICA PARANAENSE LTDA
Advogado(s): ROBISON MARANHAO-PR18415
Indefere-se o requerimento da reclamada de expedição de cer-
tidão, ante a não comprovação do recolhimento dos emolumen-
tos devidos.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014894-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADIMIR ANTONIO DE PAULA CORDEIRO
Réu: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
1-Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos do reclamante,
apresentando impugnação fundamentada, com os itens e valo-
res objeto da discordância, querendo, sob pena de preclusão.

2-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014961-1998-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVINO RODRIGUES MOREIRA FILHO
Réu: DANIEL GRESSI PERUZZO
FAQUEADO COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA
Advogado(s): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA-PR12161
1-Intime-se o exequente para que, no prazo 10 (dez) dias, indi-
que bens da executada passíveis de penhora.

2-No silêncio, retornem-se os autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 018332-2003-(30 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE GERALDO ALVES
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
FUNDACAO ASSISTENCIAL E PREVIDENCIARIA DA
EMATER PR
Advogado(s): MARCELO ALESSI-PR16272
Considerando o teor do v. acórdão de fls. 1008-1010, que de-
negou a segurança e cassou a liminar deferida, entendo que
subsiste a decisão que acolheu o pedido de antecipação de tu-
tela, razão pela qual determino a intimação da reclamada, para
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação, im-
plante na folha de pagamento do reclamante o reajuste de 18%
sobre os salários de junho-02, já corrigidos com o percentual
integral firmado na CCT 2002-2003, sob pena de responder
por multa diária equivalente a um dia de seu salário em favor
do mesmo.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 021617-1997-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA ALVES DA SILVA
Réu: CERRO NEGRO COMÉRCIO REPRESENTACAO E
TRANSPORTES DE MADEIRASLTDA
LUIZ CARLOS RADATZ



188188188188188 4ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/2004

MARGARETE REDMERSKI
Advogado(s): JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN-
PR23140
Indefere-se a expedição de ofício à Receita Federal em relação
ao segundo executado, tendo em vista que o mesmo ainda não
foi citado. Int.

04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00150-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 003694-2001-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NOELI DAS GRACAS SANTOS
Réu: HAVAN TECIDOS DA MODA LTDA
Advogado(s): MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNI-
OR-PR20983
ANDRE PEREIRA DA SILVA-PR22884
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS,
CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO
SITE (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 031106-1998-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCEU ROBERTO MULLER
Réu: SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS
Advogado(s): VITORIO KARAN-PR18663
PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA DE CASTRO-PR21010
DE QUE FORAM DESIGNADOS OS DIAS 02-12 E 09-12
DE 2004, AS 14H00, PARA A REALIZAÇÃO DE HASTA
PUBLICA, E QUE ESTA SOMENTE SERA SUSPENSA COM
A COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DE
TODOS OS VALORES DEVIDOS NA EXECUÇÃO, INCLU-
SIVE DESPESAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE LEI-
LOEIRO, BEM COMO DE QUE O PRAZO PARA OPOSI-
ÇÃO DE QUAISQUER MEDIDAS CONTRA OS ATOS EX-
PROPRIATORIOS FLUIRÃO EM 5 DIAS APOS A HASTA,
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO E DE QUE PO-
DERÃO REQUERER CERTIDÃO NEGATIVA DE VENDA,
AO TERMINO DA HASTA, DIRETAMENTE AO LEILOEI-
RO. ENDEREÇO: RUA SYLVANO DA ROCHA LOURES, 262
A-CIC-CURITIBA-PR.

04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00151-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 001033-2002-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIA MARILIA DOBRUCKI
Réu: PINHEIRO PRODUTOS ALIMENTICIOS CONGELA-
DOS LTDA
Advogado(s): NOEMI GUIMARAES BASTOS NIELS-PR6812
DE QUE FORAM DESIGNADOS OS DIAS 02-12 E 09-12
DE 2004, AS 14H00, PARA A REALIZAÇÃO DE HASTA
PUBLICA, E QUE ESTA SOMENTE SERA SUSPENSA COM
A COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DE
TODOS OS VALORES DEVIDOS NA EXECUÇÃO, INCLU-
SIVE DESPESAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE LEI-
LOEIRO, BEM COMO DE QUE O PRAZO PARA OPOSI-
ÇÃO DE QUAISQUER MEDIDAS CONTRA OS ATOS EX-
PROPRIATORIOS FLUIRÃO EM 5 DIAS APOS A HASTA,
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO E DE QUE PO-
DERÃO REQUERER CERTIDÃO NEGATIVA DE VENDA,
AO TERMINO DA HASTA, DIRETAMENTE AO LEILOEI-
RO. ENDEREÇO: RUA SYLVANO DA ROCHA LOURES, 262
A-CIC-CURITIBA-PR.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008216-2002-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JONAS DE SOUZA
Réu: GRANITOS QUATRO BARRAS LTDA
Advogado(s): ALCIR SPERANDIO-PR16751
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-PR20180
DE QUE FORAM DESIGNADOS OS DIAS 02-12 E 09-12
DE 2004, AS 14H00, PARA A REALIZAÇÃO DE HASTA
PUBLICA, E QUE ESTA SOMENTE SERA SUSPENSA COM
A COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DE
TODOS OS VALORES DEVIDOS NA EXECUÇÃO, INCLU-
SIVE DESPESAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE LEI-
LOEIRO, BEM COMO DE QUE O PRAZO PARA OPOSI-
ÇÃO DE QUAISQUER MEDIDAS CONTRA OS ATOS EX-
PROPRIATORIOS FLUIRÃO EM 5 DIAS APOS A HASTA,
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO E DE QUE PO-
DERÃO REQUERER CERTIDÃO NEGATIVA DE VENDA,
AO TERMINO DA HASTA, DIRETAMENTE AO LEILOEI-
RO. ENDEREÇO: RUA SYLVANO DA ROCHA LOURES, 262
A-CIC-CURITIBA-PR.

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 7o piso

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora Suely Filippetto, Juíza do Trabalho, em exercício na
6ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando LIDIA OLIVERO e
FELIPE SANTOS CASSEB, atualmente em local incerto e
não sabido, do ajuizamento da ação trabalhista abaixo mencio-

nada perante esta Vara na qual figura como ré, devendo compa-
recer à AUDIÊNCIA INICIAL, no endereço constante no ca-
beçalho, na data e horário abaixo, para apresentação de defesa,
sob pena de confissão e revelia e, quando poderá apresentar
sua resposta (artigo 847, da Consolidação das Leis do Traba-
lho), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no artigo 843, da CLT. O não comparecimento importará reve-
lia e confissão quanto à matéria de fato.

Processo: RT 5377/2004
Autora : MARGARETH SAFANELLI PADILHA
Audiência/Data/Horário: 14/03/2005 às 14h30min

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/PR, aos 17 de novembro de 2004. Digitado por Maria Isabel
Raicosk – Analista Judiciária, e subscrito por, _______ Ricar-
do dos Santos, Diretor de Secretaria.

SUELY FILIPPETTO
Juíza do Trabalho

06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 7º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00056-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0006-EAEJ 000016-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILTON JORGE PINHEIRO
Réu: DUPLO AR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AR CON-
DICIONADO E AQUECIMENTO S-A
Advogado(s): CAROLINA TARASKA-PR28932
indefere-se o requerimento de item II da petição de folha 43,
pois a adjudicação não é admitida antes da praça (CLT art. 888).

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 000022-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRINEU DOMINGUES
Réu: HUHTAMAKI DO BRASIL LTDA
Advogado(s): JOAO CARLOS REGIS-PR5035
para que efetue o depósito do valor devido em 48 HORAS, sob
pena de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0006-CO 000050-2004-(15 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RIMATUR TRANSPORTES LTDA
Réu: CARLOS ROBERTO FERNANDES
Advogado(s): LUIZ SERGIO GUBERT-PR13411
JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
para que apresentem, o nome completo e respectivo endereço
das testemunhas que pretenderem ouvir, sob pena de preclu-
são.

PROCESSO TRT-PR 0006-ACPg 000058-2004-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GARANHANI CRIACOES DE OBJETOS DE ARTE
LTDA
Réu: GEICIELLE FRUTOS DE PONTES
Advogado(s): FERNANDA TROIAN-PR26729
para que digam se têm interesse na produção de outras provas.

PROCESSO TRT-PR 0006-EAEJ 000064-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANAINA DARC DA SILVA
Réu: SUPERHOUSE INFORMATICA E IDIOMAS
Advogado(s): ITO TARAS-PR7051
para que se manifeste sobre o prosseguimento, no silêncio os
autos serão provisoriamente arquivados.

PROCESSO TRT-PR 0006-EAEJ 000091-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMELIA DA SILVEIRA SLOBODA
Réu: SOCIEDADE BENEFICENTE RECREATIVA OLYMPI-
QUE
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
para que cumpra a determinação de folha 16 dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000118-1999-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ GIL DE OLIVEIRA
Réu: BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
oposição de embargos à execução

PROCESSO TRT-PR 0006-EAEJ 000211-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANE DE FATIMA ALVISI SOARES
Réu: ADRIANA PRISCILA CAVALARO DE TOLEDO
FLEXSITE SISTEMAS LTDA
MALCON JEFFERSON CAVALARO DE TOLEDO
Advogado(s): DULCINEA MARQUES-PR11297
vistas da petição de folhas 78-79.

PROCESSO TRT-PR 0006-ET 000247-2004-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU MICHELAN
Réu: THAYS CRISTINA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT-PR24889
para que junte o documento requerido pela embargada.

PROCESSO TRT-PR 0006-ET 000261-2004-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA TEREZINHA DAMBROZ PEIXER
Réu: EDITE FRANCISCO
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
SILVIO CESAR BARBOSA-PR30321

Para que se manifestem, se pretendem a produção de outras
provas ou apresentem as razões finais.

PROCESSO TRT-PR 0006-ET 000298-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLENE VULCANIS SCUISSIATTO
Réu: MARCELO TREVISAN
Advogado(s): OSMAR MEDEIROS-PR7159
para que junte aos autos a prova da constrição judicial, sob
pena de indeferimento da petição inicial.

PROCESSO TRT-PR 0006-ET 000299-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA VULCANIS
Réu: MARCELO TREVISAN
Advogado(s): OSMAR MEDEIROS-PR7159
PARA QUE JUNTE AOS AUTOS A PROVA DA CONSTRI-
ÇÃO JUDICIAL, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PE-
TIÇÃO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 000477-2004-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUTH KELLI ARAUJO LIMA
Réu: SAVONA COMERCIAL LTDA
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
vistas dos cálculos apresentados pelo autor, prazo preclusivo,
art.879 ç 2° da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000627-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIA LIANA GONCALVES LOCATELLI
Réu: EDITORA DO BRASIL S-A
Advogado(s): ERNESTO TREVIZAN-PR4334
PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE OS BENS NOMEADOS
À PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000850-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DAS ENTIDADES CULTURAIS RECRE-
ATIVAS ASSIST SOCIAL DE ORIENTACAO E FORMACAO
PROFISSIONAL DO
Réu: GRACIOSA COUNTRY CLUB
Advogado(s): LUCIA MARIA BELONI CORREA DIAS-
PR13546
denega-se o seguimento do recurso ordinário, pois incabível,
nos termos do art. 895 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 001009-2001-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAYTON JOSE PEREIRA
Réu: WALDIR PROCHMANN (ME)
Advogado(s): MARIO CELSO BILEK-PR14903
JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-PR17573
Do despacho de fl. 86 dos autos, no qual foi indeferida a arre-
matação.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001032-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO BRAGA DA SILVA
Réu: ANTONIO SERGIO OLIVEIRA FIGUEIREDO
BOA COZINHA COMES E BEBES REFEICOES S-C LTDA
GRACIOSA COUNTRY CLUBE
Advogado(s): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-
PR17699
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
DENILSON JANDERSON TROMBETTA-PR26236
ciência da data da realização da audiência de instrução que
ficou designada para o dia 22-08-2005 às 14 horas e 40 min.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 001271-2004-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO DE OLIVEIRA
Réu: GANGORRA MONTAGEM DE ELETRONICOS E
COMPONENTES LTDA
Advogado(s): MARIA LUCIA WOOD SALDANHA-PR18251
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO-PR24674
CIÊNCIA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA QUE ACOLHEU
EM PARTE O PEDIDO

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001305-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON ROBERTO DE FAVARI
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): ADRIANO YUDI FUKUMITSU-PR33345
deferido o prazo requerido.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 001600-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MENOR DAIANE CRISTINA AIRES CARDOZO
Réu: DANIELE PONTAROLLA MARTINS (ME)
DANILO JORGE PONTAROLLA
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
SYDNEI MARTINS LECHETA-PR24491
ACORDO HOMOLOGADO.
Deverá a ré efetuar o recolhimento das contribuições sociais,
na forma da lei.
Custas: sobre o valor do acordo , no importe de R$ 12,00, pela
parte autora, dispensadas, naforma da lei.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001642-2004-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SCHEILA PATRICIA DA CRUZ FOGACA
Réu: JAIME STIVELBERG (ESPÓLIO)
Advogado(s): ANA LUCIA CABEL LIMA-PR17978
para que se manifeste sobre o pedido formulado pela parte au-
tora no protocolo 269084.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001681-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABEL DE OLIVEIRA ARAUJO
Réu: ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA DO PARA-
NA LTDA

ODONE FORTES MARTINS
Advogado(s): ALCEU BOLLIS-PR7685
vistas do ofício de folha 321.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001910-2004-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LURDES ARCINI RODRIGUES
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): CELIO LUCAS MILANO-PR24580
VIVIANE STADLER FAGUNDES-PR27023
CIÊNCIA DA PROLAÇÃO ADA SENTENÇA, A QUAL ACO-
LHEU OS PEDIDOS

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002322-1998-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO ANTONIO DANIELI
Réu: KLEY HERTZ S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LABORATORIOS GALENOGAL LTDA
Advogado(s): LELIA WOLFF-PR17657
para que se manifeste sobre o bem nomeado à penhora ( folha 9
da CP) , sendo que em caso de silêncio será presumida a con-
cordância.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002354-2004-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VICTOR WERNER SHTORACHE
Réu: EMSULBRAVEN LTDA (ME)
NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO-
PR5593
ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
VISTAS DOS DOCUMENTOS TRAZIDOS PELA PETIÇÃO
161 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002400-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARCELO LEMOS
Réu: TRANSPORTES DIAMANTE LTDA
Advogado(s): LIBIAMAR DE SOUZA-PR27399
prazo deferido.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002535-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS MACHADO
Réu: ELETRO IMPORT IND E COM DE ELETRODOMES-
TICOS LTDA
Advogado(s): EMANUELA CATAFESTA-PR31549
vistas dos cálculos de liquidação, prazo preclusivo, nos termos
do art. 879, ç 2° da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002551-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA SILVERIO
Réu: CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
VISTA DOS DOCUMENTOS DE FOLHAS 90-99

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002574-2004-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO GELINSKI
Réu: BARRANCO FERRO E ACO LTDA
Advogado(s): PAULO SERGIO SENA-PR22550
vistas dos documentos trazidos pela petição de folha 173.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003041-2001-(30 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR ANTONIO DE LACERDA
Réu: REDE FENIX DE COMUNICACAO
Advogado(s): GERSON WISTUBA-PR15220
para que se comprove o recolhimento das custas processuais e
parcelamento junto ao INSS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003132-2004-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO FELISBERTO MIRANDA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): ADEMIR DA SILVA-PR25410
interposição de recurso ordinário

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 003159-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JOSE SERRANO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
VISTAS DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, SOB PENA
DE PRECLUSÃO,NOS TERMOS DO ART. 879, ç 2° DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003293-2000-(20 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PERY PEDRO DA SILVA VAZ
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
para que traga aos autos certidões atualizadas das matrículas
dos imóveis que pretende ver penhorados.
indeferiu-se por ora o pedido de penhora de bens dos sócios
indicados às folhas 133-135 pois estes ainda não foram incluí-
dos no pólo passivo e tampouco citados em nome próprio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003313-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANA MARIA DE CAMARGO NOVOA
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
ELETRICA PRUENCIO LTDA
Advogado(s): ELIANE SORAY S POLZIN-PR32222
para que apresente sua CTPS e seus cálculos de liquidação ao
julgado, contemplando inclusive os valores a título de Previ-
dência Social.
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PROCESSO TRT-PR 0006-PS 003441-2001-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISABEL CRISTINA LISIESKI
Réu: ALESSANDRA AGOSTINHO LEOPOLDINO
LAPICES DO BRASIL INDÚSTRIAL E MERCANTIL LTDA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
DIONEI SCHENFELD-PR29587
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI-PR35216
Ciência às partes da decisão de fls. 170 que homologou o acor-
do. Deverá a Ré, em cinco dias, comprovar o pagamento das
custas processuais (R$ 50,00), bem como o recolhimento das
contribuições sociais, sob pena de prosseguimento da execu-
ção. O desbloqueio do veículo será determinado após o total
cumprimento do acordo.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003490-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: THEMIS BANNACH DE AZEVEDO
Réu: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE ENSINO QUALI-
FICADO
Advogado(s): ROBERTO YAMASHITA-PR30006
face a certidão negativa de folha 130, informe o atual endereço
da RÈ.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 003539-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA SILVEIRA
Réu: JANERLEI APARECIDA BURLINSKI
Advogado(s): MARILISA BELIDO SEGOVIA-PR25015
para que se manifeste sobre os bens nomeados à penhora.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 003756-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVETILDE SAPORSKI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FABIO FORTI-PR29080
Para vista dos cálculos apresentados pelo autor, pelo prazo pre-
clusivo de 10 DIAS, nos termos do artigo 879 ç 2º da CLT

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003835-2004-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO DA SILVA FREITAS
Réu: BANCO SUL AMERICA
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
SUL AMERICA INVESTIMENTOS
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
ante a petição de protocolo 233802, para que se manifeste so-
bre o pedido de retificação da autuação em face da 3° ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 004028-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS ROSA DA SILVA
Réu: GEMINIANO F GUIMARAES
Advogado(s): EUNICE MESSA GONZALES-PR25371
para que se manifeste sobre o prosseguimento, no silêncio os
autos serão encaminhados ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 004039-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DO ROCIO DE LIGORIO
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI-
PR23428
juÓzo garantido para os efeitos do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004065-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMAR KNOPIK
Réu: POSTO PINHEIRO LTDA
Advogado(s): LUIZ SERGIO GUBERT-PR13411
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO-PR36953
ACORDO HOMOLOGADO.
RÉ: deverá efetuar o pagamento das custas processuais em CIN-
CO DIAS, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004482-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA PEREIRA
Réu: SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): MARA DENISE VASSELAI-PR29086
para que apresente seus cálculos de liquidação ao julgado, con-
templando, inclusive os valores a título de Previdência Social.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004585-2000-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIRIAN RUTH RIBAS
Réu: SINAPAVI SINALIZACAO E PAVIMENTO LTDA
Advogado(s): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-
PR21712
vistas da petição de folhas 237 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004761-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ PERPETUO
Réu: CIPLA INDÚSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO S-A
RHBRASIL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s): WALDOMIRO FERREIRA FILHO-PR5961
OLIVER JANDER COSTA PEREIRA-SC17076
PETRUS TYBUR JUNIOR-PR25702
AUTOR: deverá informar se retirou sua CTPS, pois o referido
documento não está mais acostado na contracapa dos autos.
RÉU: vistas dos cálculos de liquidação apresentados, prazo
preclusivo de DEZ DIAS, nos termos do art. 879 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-CPE 004818-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARSENIO FERREIRA DOS ANJOS
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDA-
CAO)
Advogado(s): JOEL BERTO-PR25055

Para que no prazo , efetue o depósito do valor penhorado, que
deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito, sob pena
de prisão do depósitário infiel

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005056-2004-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI CORREIA
Réu: FORCA MAXIMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
LTDA
METAGAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
para que apresente o demonstrativo de horas extras.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005075-2004-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE RAU
Réu: C&A MODAS LTDA
Advogado(s): JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO-
PR17598
VISTA DO DEMONSTRATIVO DE HORAS EXTRAS (FLS.
304 E SEGS.).

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005163-2004-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE MAGNO SANTOS
Réu: BARIGUI VEICULOS LTDA
Advogado(s): ANDRE LUIZ MAXIMO FOGACA-SC13298
VISTA DOS DOCUMENTOS DE FLS. 74 E SEGS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005189-2004-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO ANTONIO SILVERIO
Réu: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S-A
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339
VISTA DOS DOCUMENTOS DE FLS. 116-120.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005452-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA REGINA CAVALLARI
Réu: BANCO ITAU S-A
BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-PR20813
acordo homologado. deferido o desentrahamento dos docue-
mntos

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005473-2003-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO ZAVAN
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): NELSON CASTANHO MAFALDA-PR24388
interposição de recurso ordinário

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 005538-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUZANA HELENA BATISTA SENA
Réu: RECURSOS HUMANOS INTEGRADOS S-C LTDA
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO,
SOB PENA SE SEREM OS AUTOS REMETIDOS AO AR-
QUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005544-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEX FABIANO SILVA
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA
MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
Advogado(s): ANA CAROLINA COELHO BARROSO-
PR27160
OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005654-2004-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO JOSE CORREA
Réu: AVICOLA CORE ETUBA LTDA
INTERAGRO S-A ALIMENTOS
Advogado(s): LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA-
PR31166
para que junte os documentos requeridos pelo autor, sob as
penas do art. 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005683-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSILDA DE FATIMA BENDLIN
Réu: BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO-
PR26656
PARA DEPOSITAR OS HONORÁRIOS PERICIAIS (R$
500,00) EM JUÍZO, O QUAL DEVERÁ SER ATUALIZADO
ATÉ A DATA DO EFETIVO DEPÓSITO, SOB PENA DE EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005763-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HERON CARLOS FONTES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS COM
A PETIÇÃO DE FLS. 609-610.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 005939-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAFAEL LOURIVAL PERAO
Réu: SUL AMERICA CAPITALIZACAO S-A
SULCAR CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE CHAMBO JUNIOR-PR32618
APRESENTAR OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE SEN-
TENÇA, INCLUSIVE QUANTO ÀS CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIÁRIAS, OBEDECIDA A DECISÃO TRANSITADA

EM JULGADO, ASSIM COMO, PARA JUNTAR A CTPS DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006025-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAIR JOSE VALENTIM
Réu: EMILIO ROMANI S-A
Advogado(s): ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA-
PR16317
DA INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO PELA
RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006169-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REINALDO DIAS ROCHA
Réu: SANTA MONICA CLUBE DE PRAIA
Advogado(s): ANA BEATRIZ ANTUNES-PR22710
Para vista dos cálculos apresentados pelo autor, pelo prazo pre-
clusivo de 10 DIAS, nos termos do artigo 879 ç 2º da CLT

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006719-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSEMAR PERUSSOLO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): NASSER AHMAD ALLAN-PR28820
DIZER SE CONCORDA COM OS CÁLCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO APRESENTADOS PELA PARTE PASSIVA.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006746-1997-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISMAEL FERNANDES SILVA
Réu: SUPERMERCADO DI CLASSE LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DA RÉ (OU DE SEUS
SÓCIOS), OU REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006869-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIETTA MESQUITA
Réu: POSTO 200 MILHAS LTDA
Advogado(s): CRISTALDO SALLES ZOCCOLI-PR13789
DA INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO PELA
RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006874-1995-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO GOMES DA SILVA NETO
Réu: REFRAN CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
indeferiu-se por ora o pedido de penhora de bens dos sócios
indicados na petição de fls. 364-365 pois ainda não foram in-
cluídos no pólo passivo da presente demanda e tampouco cita-
dos em nome próprio.
Informe no prazo de VINTE DIAS o atual endereço dos sócios
indicados às folhas 364-365, bem como traga aos autos certi-
dão atualizada da matrícula dos imóveis que pretende ver pe-
nhorados.
decorrido o prazo ,sem manifestação, os autos serão devolvi-
dos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007326-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL DE LIMA NETO
Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CON-
TE-PR21834
interposição de recurso adesivo

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007825-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BRASIVAL BARBOSA CAMPOS
Réu: CORITIBA FOOT BALL CLUB
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
vistas da adequação dos cálculos, prazo preclusivo, nos termos
do art. 879 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007883-1998-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CORREA DA ROCHA
Réu: TRANSPORTADORA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439
da oposição de EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos pela ré
Construtora Zocolotto Ltda na CPE 721-2003.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008584-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI DOS SANTOS
Réu: CONDOMINIO RESIDENCIAL ESPLANADA
Advogado(s): WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS-
PR30314
I-Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 08-19,
conforme requerido pela parte Autora às fls. 29.
II-Intime-se a parte Autora para que retire os documentos, no
prazo de cinco dias, ficando a Secretaria da Vara dispensada da
renumeração dos autos.
III-Decorrido o prazo, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008741-1994-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARCI JOSE MARTINS
Réu: GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
HABITACAO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Advogado(s): ELISABETE FERREIRA PUNDECK-PR14087
JOSE LUIZ CARDOZO LAPA-PR17629
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM NOMEADO PELA 2ª
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009073-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: LAERCIO SALES JOSE
Réu: MEDWORLD INDÚSTRIA COMÉRCIO EXPORTACAO
DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES
LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR15218
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009180-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODINIR FAGUNDES BARBOSA
Réu: DAGRANJA AGROINDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
MANIFESTAR-SE SOBRE O PEDIDO DE DESISTÊNCIA
(FL. 282). NO SILÊNCIO, PRESUMIR-SE-Á A CONCOR-
DÂNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009227-2000-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GUERINO VECHIATO NETO
Réu: AUTO POSTO GURI LTDA
PETROPAR PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s): ROBERLEI ALDO QUEIROZ-PR27616
para que informe onde se encontram os bens oferecidos à pe-
nhora.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009598-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE RODRIGUES DA SILVA
Réu: LFM ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
SEGURADORA GRALHA AZUL
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
para que se manifeste sobre os bens nomeados à penhora, no
silêncio expeça-se mandado de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009636-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEIA ALVES DE MELO
Réu: COPYGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA
Advogado(s): OLGA GUALBERTO-PR16226
indeferido o requerimento de folhas 101-102, conforme despa-
cho de folhas 110.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009674-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILTON DA SILVA
Réu: CONSTRUCAO CIVIL SALIM MONTEIRO
Advogado(s): MARIA AUGUSTINHO-PR20723
indeferido o desentranhamento do instrumento de mandato jun-
tado às folhas 07.
deferido o desentranhamento dos documentos de fls. 08-24 e
50 , que deverão ser retirados em CINCO DIAS, decorrido o
prazo, retirados ou não os documentos, os autos serão devolvi-
dos ao arquivo geral.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009931-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREA BIANCOLINI
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): FABIO FREITAS MINARDI-PR22790
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
interposição de recurso adesivo

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010111-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GRAZIELE CRISTINA ZONTA
Réu: AEROFARMA PERFUMARIAS LTDA
Advogado(s): DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI-PR22987
RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO COMPROVADO
NOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010117-2001-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIENNE MARIA NOGARA SOUZA
Réu: BANCO ITAU S-A
BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ciência do despacho de folhas 457, e
Para encerramento da instrução processual, última tentativa
conciliatória e apresentação das razões finais, designou-se o
dia 01-12-2004 às 14 horas e 01 min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010188-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEMIRA DE FATIMA CORDEIRO
Réu: PARANA CLUBE
Advogado(s): ACYR ROGERIO CALCADO-PR29113
I-Defiro o requerido pela parte Autora às fls. 33 e designo para
realização da audiência UNA o dia 25-7-2005 às 16h20min.
II-Cite-se o Réu, com cópia da petição inicial e intime-se a
parte Autora.

Fica Vossa Senhoria também ciente do inteiro teor da certidão
de fls. 36 dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010286-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALBERTO FERMIM
Réu: XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s): CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR-PR15717
Fica a parte Autora ciente de que no mesmo prazo conferido no
termo de audiência de fls. 230 (dez dias a contar de 25-11-
2004) também terá vista dos documentos trazidos pela Ré com
o protocolo de fls. 323 e juntados às fls. 324-404.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010633-1996-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANA GOTTEMS
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Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
MARCELO KOVALHUK-PR15334
ALZIR PEREIRA SABBAG-PR18869
Embargos à Execução intempestivos.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010982-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE VICENTE
Réu: CONDOMINIUM VILLAGE S-A
MORADA REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA
Advogado(s): IVAN SECCON PAROLIN FILHO-PR13863
SERGIO CABRAL-PR16150
ACORDO HOMOLOGADO.
Custas processuais pela ré, no importe de R$ 108,00 a serem
pagas em CINCO DIAS , sob pena de execução.
Deverá a ré efetuar o recolhimento da contribuições sociais na
forma da lei.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011333-1996-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISALTINO JESUS DOS SANTOS
Réu: MASSA FALIDA DE ENCOL S-A ENGENHARIA CO-
MÉRCIO E INDÚSTRIA
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
interposição de agravo de petição

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011772-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LEONARDO SILVA BARBOSA
Réu: ELITE PLOTAGEM LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
LEONARDO CASAGRANDE-PR24819
ciência da realização de audiência de instrução processual que
ficou designada para o dia 06-09-2005 às 14horas e 40min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012001-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA IZABEL FURIGO
Réu: CELSO JORGE CORREIA DA SILVA
GACEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ABRASIVOS LTDA
MARCIA ENCARNACION MORENO DA SILVA
Advogado(s): WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO-
PR16863
Indeferido por ora o pedido de bloqueio on line requerido às
folhas 124-125, pois os executados Celso Jorge Correia da Sil-
va e Marcia Encarnacion Moreno da Silva ainda não foram ci-
tados em nome próprio.
Deverá informar o atual endereço dos executados, decorrido o
prazo os autos serão devolvidos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012630-2000-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIELTON TABORDA DOS SANTOS
Réu: ARMAZENS GERAIS COLUMBIA S-A
COOBS COOPERATIVA BRASILEIRA DE PRESTACAO DE
SERVICOS
Advogado(s): EDSON SANTOS MARTINS-PR18448
para que se manifeste sobre os bens nomeados à penhora., no
silêncio expeça-se mandado de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012933-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LIBERATO DA ROCHA
Réu: NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA
Advogado(s): CELSO WOLF-PR6755
SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
adequação dos cálculos homologada. será designada hasta pú-
blica, em dez dias, para expropiração do bem penhorado

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013344-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LISANDRO DOS SANTOS
Réu: USIMONT USINAGEM E MONTAGEM INDÚSTRIAL
LTDA
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
VICENTE HIGINO NETO-PR24250
ACORDO HOMOLOGADO
deverá a Ré efetuar o recolhimento das contribuições sociais,
na forma da lei
CUSTAS:: sobre o valor do acordo, no importe de R$ 12,00,
pela parte passiva, devendo ser recolhidas, no prazo de CINCO
DIAS, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013574-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO JOSE FIGUEIREDO
Réu: MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
DEFERE-SE O PRAZO DE SESSENTA DIAS PARA CUM-
PRIR DETERMINAÇAÕ CONTIDA NO TERMO DE AUDI-
ÊNCIA DE FOLHAS 150-151.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013612-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO SOARES SANTOS
Réu: DERLI MARTINS SOUZA
SPERCOM IMPERMATER LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
Deverá , para o prosseguimento da execução, indicar bens pas-
síveis de penhora ou requerer o que entender de direito, no
silêncio devolvam-se os autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013641-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NADIR GOMES DE CARVALHO
Réu: APMI SAZA LATTES
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-PR20813
face as certidões de folhas 397-398, manifeste-se sobre o pros-
seguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014115-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO SERGIO MORO
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): ANGELO GIOVANNI LEONI-PR12721
apresentar cálculos de liquidação

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014739-1998-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EGUINALDO ALVES
Réu: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-PR12382
SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
ACORDO HOMOLOGADO.
Custas processuais pela Rè, no importe de R$ 40,00, já reco-
lhidas quando da interposição do recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015116-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAMIL MENDES DOS SANTOS
Réu: CONSTRUTORA ARARUAMA LTDA
CONSTRUTORA C G LTDA
Advogado(s): MAURICIO ARANTES MARTINS-PR15298
para que apresente os valores que entende devidos, no silêncio
presumir-se-á que a obrigação foi cumprida.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015459-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NADIR ESPINDOLA DIAS
Réu: AFROCAP COMÉRCIO DE COSMESTICOS LTDA
Advogado(s): ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR-PR23758
ELAINE CRISTINA NARLOCH-PR26794
ACORDO HOMOLOGADO.
Custas processuais pela RÉ , no importe de R$ 100,00 , que
deverão ser pagas em DEZ DIAS, sob pena de execução.
Deverá a RÉ efetuar o recolhimento das contribuições sociais,
na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016132-1998-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GISELE KOIDE FERNANDES
Réu: JUREMA DO PILAR DE PAULA COSOBECK (ME)
Advogado(s): ELIANI GARCIES CHOTI-PR29360
ciência do despacho de folhas 262.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016143-1996-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DORIVAL ALVES
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E TRANS-
PORTE DE VALORES S-A
Advogado(s): JUCELI SACHT-PR21463
para que tome ciência da decisão de fls. 744-747 , dos cálculos
de fls. 756-767 e do despacho de fls. 773.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016308-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO MARUI
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
oposição de embargos à execução

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016486-1994-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFERSON LUIZ RODRIGUES PIMENTEL
Réu: ALFA METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
OK TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Advogado(s): IONE REGINA SLIVIANY-PR14410
para que se manifeste sobre o prosseguimento, no silêncio os
autos serão remetidos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016745-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA PISULA
Réu: ELIANA DE PAIVA BEDIN
Advogado(s): FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA
DIAS-PR25794
JULIANA LIMA PETRI-PR32300
da disponibilidade do TRCT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016937-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDVAN DA SILVA
Réu: COTERRA COMÉRCIO DE PEDRAS E TERRAPLE-
NAGEM LTDA
ERCILIO BODZIAK
Advogado(s): ARNILDO IVO MAURER-PR5580
para que se manifeste sobre o prosseguimento, no silêncio os
autos serão encaminhados ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016969-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ROBERTO ANDRADE FILHO
Réu: SIEMENS ENGENHARIA E SERVICE LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
ALAISIS FERREIRA LOPES-PR12129
SENTENÇA DE FLS. 257-269.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017493-1997-(20 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUZINETE FERREIRA SANTIAGO DO CARMO
Réu: WERNER CONFECCOES LTDA (MASSA FALIDA) SIN-
DICA CYNTHIA JUNG DE ARAUJO
Advogado(s): NEY MENDES RODRIGUES-PR6684
deverá comprovar no prazo, mediante certidão do juízo fali-
mentar, que não houve a respectiva habilitação da certidão já
expedida nestes autos, decorrido o prazo, os autos serão reme-
tidos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017700-2002-(5 dias)

Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ONIRO ALVES TEODORO
Réu: IGREJA PENTECOSTAL DEUS E AMOR
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DOS SANTOS-PR14552
para que pague o valor da cláusula penal incidente sobre a se-
gunda parcela ou comprove o pagamento na data aprazada, sob
pena de execução, deverá ainda a ré no mesmo prazo compro-
var o recolhimento previdenciário, das custas processuais e dos
honorários contábeis, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018136-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GINO CARDOSO DA SILVA
Réu: ADONAY MARIA DE LIMA & CIA LTDA
BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-A
Advogado(s): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-PR10747
Vistas da consulta negativa de folha 167 devendo manifestar-
se sobre o prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018136-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TARCISIO BARCELLOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ZULEIS KNOTH-PR29256
para que junte os documentos requeridos pelos autores.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018200-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE WIGNESKI MARCOS
Réu: FERRAMENTAS PRECISA LTDA
PETROLEUM FORMACAO DE INSERTO LTDA
Advogado(s): APARECIDO SOARES ANDRADE-PR18176
para que apresente os cálculos de liquidação de sentença, in-
clusive quanto às contribuições previdenciárias, obedecida a
decisão transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018319-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARCI FERREIRA TEIXEIRA
Réu: HOSPITAL DE NEUROPSIQUIATRIA DO PARANA
LTDA
Advogado(s): SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO-PR18933
JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
denega-se seguimento ao recurso ordinário interposto pelo au-
tor, pois além de deserto,é apócrifo, decorrido o prazo legal os
autos serão arquivados.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018492-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEL JOSE RODRIGUES
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
TREINOBRAS SISTEMA BRASILEIRO DE TRREINAMEN-
TOS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS JORGE-PR13967
REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS FRANCA-PR17196
RÉU: deferida a dilação do prazo requerida pelo 1° réu deven-
do este em VINTE DIAS juntar os documentos requeridos.
AUTOR: vistas pelo prazo de CINCO DIAS dos documentos
trazidos pela petição de folha 344.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018533-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARLEY JENNRICH
Réu: ADEMAR LEONARDO AMARAL
ADF TRANSPORTES LTDA
DULCE AMARAL
IRINEU RECKZIEGEL
Advogado(s): JOSE CARLOS LARANJEIRA-PR15661
ANNE CARLA GABRIEL-PR26226
Ciência da prolação da sentença que acolheu em parte o pedido

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018592-1999-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS DEPETRIS
Réu: AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S-A
Advogado(s): GIOVANI DA SILVA-PR18452
Estando o Juízo garantido com o depósito de fls. 653, intime-se
a Ré para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019563-1996-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CASSIO MURILO DA COSTA BILRO
Réu: POSTO DE SERVICO MARTIM AFONSO LTDA (POS-
TO MARTIM AFONSO)
Advogado(s): HELENA MARIA REGIS DE ARAUJO-PR5290
HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-PR24641
Ante o teor da certidão acima, aguarde-se o retorno da carta
precatória por vinte dias. Ciência à parte Autora.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020085-2001-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANA TRAUCZYNSKI
Réu: PARANAPREVIDENCIA
Advogado(s): NELSON LUIS RIBEIRO-PR25840
MIRIAN REGINA KNAPIK-PR29304
da extinção do processo sem julgamento do mérito.
Custas pela parte autora, no importe de R$ 300,00 , dispensa-
das na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020263-2000-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ADELINA MELLO SANTOS
Réu: CLINICA DE FRATURAS NORTE LTDA
Advogado(s): MARCIA MARIA MARCELINO-PR25270
indefere-se o requerimento de protocolo 292526. as despesas
processuais serão quitadas com o depósito recursal

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020302-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA BOHNEN
Réu: PRODEG PRODUTIVIDADE E DESENVOLVIMENTO
INTEGRADO LTDA

Advogado(s): ADOLFO IVANKIO-PR22014
para que apresente as peças necessárias para formação de carta
de sentença, decorrido o prazo os autos serão remetidos ao TRT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020521-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS RIBEIRO
Réu: BONAPARTE HOTEIS LTDA
CONDOMINIO VAL D ISERE RESIDENCE
EUROTEL LTDA
VERMELHO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-
PR6472
JANAINA MONTEIRO NASCIMENTO P GONCALVES-
PR21470
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE-PR25957
THAIS POLIANA DE ANDRADE-PR35350
ciência da realização da audiência inicial , que ficou designada
para o dia 18-03-2005 às 13 horas e 30 min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021556-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAPHAEL NEVES RAMALHO
Réu: AEROCONDOR AGENCIAMENTO TURISTICO LTDA
KARTAO SERVICOS DE ASSISTENCIA LTDA
Advogado(s): JOSE VICENTE DA SILVA-PR18380
RODRIGO LUIZ MENEZES-PR24785
ciência da realização da audiência inicial que ficou designada
para o dia 18-03-2005 às 13 horas 35 min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021749-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO PRAZERES DA SILVA
Réu: POSTO DON PEDRO
POSTO SHANGRI LA LTDA
Advogado(s): LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS-
PR20184
vista dos cálculos de liqudição, SOB PENA DE PRECLUSÃO
Deverá a 1ª Ré anotar a CTPS do Autor, em cinco dias, sob
pena de execução pela Secretaria.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 022286-2001-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DONIZETE SPITZER
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
PABLO APOSTOLOS SIARCOS-PR32686
SENTENÇA DE FLS. 767-785.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 023953-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANALUCE BARBOSA COELHO MEDEIROS
Réu: ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA DO PARA-
NA
ODONE FORTES MARTINS
Advogado(s): PATRICIA TOSTES POLI-PR24810
vistas do ofício de folha 139.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 024800-1998-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DA SILVA
Réu: EDGAR HERMAN WILKENS
EKKOMATC EQUIPAMENTOS INDÚSTRIAIS LTDA
HUGO MIGUEL SALVATIERRA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
indeferido por ora o pedido de penhora on line em face dos
executados indicados às fls 114, pois ainda não citadas.
Deverá a parte autora informar no prazo de DEZ DIAS o atual
endereço dos executados incluídos na lide para citação em nome
próprio.
Decorrido o prazo os autos serão devolvidos ao arquivo provi-
sório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 025795-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRENE APARECIDA DA CRUZ
Réu: GERONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR
GISEL SERRA
JJ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS LACTEOS
LTDA
JOSIAS SERRA
MILTON CESAR DE MORAES
Advogado(s): SILVIO CESAR MICHELETTI-PR22826
vistas do ofício de folha 126, devendo manifestar-se sobre o
prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 028986-1996-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEOPOLDO CORDEIRO
Réu: SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES S-A
Advogado(s): MARIO BIERNASKI-PR12155
vistas do recolhimento fiscal de folha 524, devendo manifes-
tar-se sobre o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 030991-1999-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO MARCHEWSKI
Réu: DEMOC ACABAMENTOS NA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO
Advogado(s): EUNICE MESSA GONZALES-PR25371
indeferido por ora o pedido formulado no protocolo 175963
pois a executada sequer foi citada na fase de execução, tam-
bém os sócios não foram inclídos no pólo passivo e tampouco
citados em nome próprio.
Deverá a parte autora informar no prazo de DEZ DIAS o atual
endereço da ré ou de seus sócios ou requerer o que entender de
direito, decorrido o prazo os autos serão devolvidos ao arquivo
provisório.



4ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/2004 191191191191191

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 031828-1996-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DA CONCEICAO CRUZ
Réu: CATTALINI TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): RICARDO MENON ESPERIDIÃO-PR36838
deferido mais cinco dias.

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, N/C, CEP 80420-010 e-mail:

vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA IMPUGNAÇÃO DE
CÁLCULOS (ART. 879, §2º, CLT)

Autos : 007 RT 5211/2002
Reclamante : CARLOS ROBERTO CARVALHO
Reclamadas : AURORA SEGURANÇA, VIGILÂNCIA E
TRANSORTE DE VALORES LTDA. E PROCELBRÁS
LTDA.

A Drª ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza Titular
da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que se está intimando a
executada AURORA SEGURANÇA, VIGILÂNCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA., atualmente em lugar
incerto e não sabido, de que tem o prazo de dez dias para
manifestar-se acerca do cálculo de liquidação apresentado
pelo Autor (fls. 167/183), devendo, em caso de divergência,
oferecer impugnação especificada na forma do art. 879, § 2º
da CLT, sob pena de preclusão.O presente edital será publica-
do no Diário da Justiça do Paraná e afixado em lugar próprio
na sede desta Vara. Curitiba, 22 de novembro de 2004. Remeti-
do via e-mail à Imprensa Oficial em 18-11-2004, para publica-
ção, nos termos do art. 1.216 do CPC.

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 6º piso, N/C, CEP 80420-010

e-mail: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

Autos : 007 RT 39800/1996
Exeqüente : ARNALDO ALCÂNTARA
Executada : GRAFICART EDITORA LTDA.
SEBASTIÃO JOSÉ LEITE FILHO

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza titu-
lar da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atri-
buições legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que se está CITANDO
os executados, acima nominados, para pagamento ao exeqüente
da importância abaixo discriminada, atualizada até 30-11-2004,
ou para garantia da execução, em 48 horas, sob pena de penho-
ra.

Devido ao Exeqüente 21.062,89
Honorários Assistenciais 3.159,45
Custas 487,31
TOTAL 24.709,65

O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Curitiba, 22 de
novembro de 2004. Remetido via e-mail à Imprensa Oficial em
18-11-2004, para publicação, nos termos do art. 1.216 do CPC.

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 6º piso, N/C, CEP 80420-010

e-mail: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA

Autos :007 RT 10307/1999
Exeqüente : ANTÔNIO DIAS DE MORAIS
Executadas : EVEREST LIMPEZA CONSERVAÇÃO E
HIGIENIZAÇÃO INDUSTRIAL E MARISTELA MARIA
PERUZZO.

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza Titu-
lar da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atri-
buições legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que se está INTIMAN-
DO, para fins do art. 884 da CLT, a executada MARISTELA
MARIA PERUZZO, de que foi realizada a PENHORA sobre
o(s) bem(ns) abaixo identificado(s), para garantia do valor to-
tal da execução, no importe de R$ 7.186,77, atualizada até 31/
05/2004:
“IMÓVEL CONSTITUÍDO PELO LOTE DE TERRENO SEM
BENFEITORIAS, SOB Nº 13 DA QUADRA 36 DA PLANTA
JARDIM DOS EUCALIPTOS, SITUADA EM FAZENDA RIO
GRANDE, OBJETO DA MATRÍCULA 28.777 DO REGISTRO
DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS.”
O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Curitiba, 22 de
novembro de 2004. Remetido via e-mail à Imprensa Oficial em
18-11-2004, para publicação, nos termos do art. 1.216 do CPC.

07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00113-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0007-EAEJ 000026-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL BORTOLO CAVALI JUNIOR
Réu: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s): ANA ENEIDE RODRIGUES-PR19140

Ciência as partes das datas designadas para realização de leilão
nos autos presentes autos. 1a hasta designada para 03-12-2004
, 14hs, , 2a hasta designada para 10-12-2004, 14 hs, na rua
Jacarezinho, 1257, 1. andar, conj. 104. Curitiba, Pr. Telefone
336-7620. Ciência, ainda, a executada de que as hastas públi-
cas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva
do pagamento de TODOS os valores devidos na execução, in-
clusive das despesas processuais e honorários do leiloeiro. O
prazo para apresentação de embargos ou recursos, começará a
fluir cinco dias após as datas designadas, independentemente
de intimação. A certidão negativa será fornecida ao término da
hasta, pelo Leiloeiro se solicitada.

PROCESSO TRT-PR 0007-MC 000182-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS MOISES CAMARGO GOMES
Réu: SPB SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): MARILISA BELIDO SEGOVIA-PR25015
O procedimento de baixa na CTPS dos requerentes é matéria
que não pode ser decidida em sede de medida cautelar.Autos
incluídos em pauta para audiência UNA para 07-12-2004 as
13h 31min.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 000946-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NATANAEL VARELLA
Réu: SERRA NEGRA INCORPORACOES E CONSTRUCAO
LTDA
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
Manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça (fl. 08 da
Carta Precatória)

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001032-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO ALVES DE LIMA
Réu: DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO
LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO NAUFEL-PR19662
Ciência a executada de que, se não houver remição da execu-
ção ou outra causa de extinção da obrigação, a designação de
hasta pública, com expedição de autorização judicial para sua
realização, importará em acréscimo de novas despesas proces-
suais ao valor da execução, na forma dos artigos 19 e 20 do
CPC, especialmente despesas de remoção conservação e arma-
zenamento (se for o caso), publicação de editais e honorários
do leiloeiro devidos pela executada, mesmo nas hipóteses de
remição ou outra causa de extinção da obrigação, posteriores à
inclusão no edital de hasta pública. Os atos expropriatórios
somente serão suspensos com o pagamento integral de todas as
despesas processuais, inclusive as do leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 002558-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALTER BIER JORDAO
Réu: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325
Efetuar o respectivo depósito da antecipação dos honorários.
Ciência ainda da data de encerramento de instrução par ao dia
21-03-2005 as 13h 25min.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 002824-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIRO MARCELO CAMERA
Réu: W C PNEUS LTDA
Advogado(s): JOSE AUGUSTO PEREIRA-PR12958
Apresetnar os cálculos de liquidação nos termos do desp. de fl.
77.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 004736-1998-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALTER CORDEIRO DOS SANTOS
Réu: ADMAR ALCIDES DAL FORNO
INEPAR S-A INDÚSTRIA E CONSTRUCOES
LIPACON LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER-PR12793
Proferida decisão embargos a execução: acolhidos.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 004993-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO BONOTTO CHRISPIM
Réu: CIC COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CU-
RITIBA
FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO INDÚSTRIAL
Advogado(s): FRANCISCO FERRAZ BATISTA-PR26297
Apresentar cópia legível da inicial da ACP 15-2003, em trâmite
na 18ª Vara do Trabalho de Curitiba

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 005552-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEI COCHINSKI
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ELAINE MARTINS DE PAIVA-PR24464
Proferida decisão extinto sem julgamento de mérito. Poderá o
reclamante, querendo desentranhar os documentos de fl. 07-
25, mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007138-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ATAIR BENEDITO DE PAULA
Réu: TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E MINERA-
CAO LTDA
Advogado(s): SORAYA REGINA PEREIRA-PR19354
Ciência a executada de que, se não houver remição da execu-
ção ou outra causa de extinção da obrigação, a designação de
hasta pública, com expedição de autorização judicial para sua
realização, importará em acréscimo de novas despesas proces-
suais ao valor da execução, na forma dos artigos 19 e 20 do
CPC, especialmente despesas de remoção conservação e arma-
zenamento (se for o caso), publicação de editais e honorários
do leiloeiro devidos pela executada, mesmo nas hipóteses de

remição ou outra causa de extinção da obrigação, posteriores à
inclusão no edital de hasta pública. Os atos expropriatórios
somente serão suspensos com o pagamento integral de todas as
despesas processuais, inclusive as do leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008199-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO EVARISTO DE SOUZA
Réu: J LAIR DE SOUZA & ALMEIDA LTDA
MAINHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
MATEC ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA
PARK SHOPPING BARIGUI
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
Informar o CEP correto do endereço de sua testemunha.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008297-2002-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO LUSZCZYNSKI FILHO
Réu: BRASIL BETON S-A
CONCREBRAS S-A
LAFARGE BRASIL S-A
PEDREIRA CANTAREIRA LTDA
Advogado(s): ELMIRA MULLER-PR12393
Vistas as reclamadas do laudo pericial de fl. 332-339

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009175-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGUINALDO SIQUEIRA SEVERIANO
Réu: CETESUL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA
Advogado(s): MANOEL CARLOS DA SILVA-PR8105
CRISTIANE PARUCKER LEMOS FLEISCHFRESSER-
PR27394
Proferida decisão: extinto sem julgamento de mérito. Custas
pelos reclamantes no valor de R$ 210,00, que deverão ser reco-
lhidas e comprovadas nos autos, sob pena de execução. desp.
de fl. 111, 117,120, 123, 126, 129, 132: Prejudicada a precia-
ção ante o teor da ata de fl. 94-96.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009684-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUNIVAL PEREIRA DE JESUS
Réu: CIDADELA S-A
MAXICOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
Ciência a executada de que, se não houver remição da execu-
ção ou outra causa de extinção da obrigação, a designação de
hasta pública, com expedição de autorização judicial para sua
realização, importará em acréscimo de novas despesas proces-
suais ao valor da execução, na forma dos artigos 19 e 20 do
CPC, especialmente despesas de remoção conservação e arma-
zenamento (se for o caso), publicação de editais e honorários
do leiloeiro devidos pela executada, mesmo nas hipóteses de
remição ou outra causa de extinção da obrigação, posteriores à
inclusão no edital de hasta pública. Os atos expropriatórios
somente serão suspensos com o pagamento integral de todas as
despesas processuais, inclusive as do leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009992-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALDO DO AMARAL IGNACIO
Réu: KUSMA PIZZARIA LTDA
Advogado(s): OSVALDO DA CUNHA LAGE-PR26147
Proferida decisão: extinto sem julgamento de mérito. O recla-
mante poderá desentranhar os documentos de fl. 10-16 medi-
ante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010212-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REINEL TUPINAMBA MACHADO
Réu: MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): MARIA VALENTINA FERREIRA-PR14296
Apresentar a CTPS na Secretaria da Vara, e apresentar seus
cálculos de liquidação nos termos do desp. de fl. 676.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010354-2002-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ITACIR JOAO LAZAROTTO
Réu: LAVORO ARTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MAR-
MORES LTDA
Advogado(s): MARCIA HELENA BADER MALUF-PR9977
Indicar o endereço atualizado da executada.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010762-1997-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DA SILVA
Réu: PLACAS DO PARANA S-A
Advogado(s): SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-
PR23423
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-PR23513
Despacho: de fl. 427: Indeferido requerimento nos termos do
desp. de fl. 427. Ciência ao procurador de Jocimeri Aline da
Silva. Ciência ainda ao reclamantedo desp. de fl. 429.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010907-2000-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AFONSO CLAUDIO HOLLEN JUNIOR
Réu: SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMERGENCIA S-C
LTDA
Advogado(s): JOSE HERIBERTO MICHELETO-PR15383
Proceder a retificação dos cálculos de fl. 459 a 461, nos termos
da decisão de fl. 507-508.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011105-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAYSE TRAMUJAS VASCONCELOS
Réu: WALL STREET INSTITUTE
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
Manifestar-se acerca das notificações devolvidas, desp. fl. 61.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 013751-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFERSON PEREIRA
Réu: FALCON ADMINISTRADORA DE ESTACIONAMEN-

TO LTDA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
CARLOS DELAI-PR20237
Considerando que a sentença reconheceu o vínculo no período
de 02.09.2002 a 03.08.2003 com a reclamada, intimem-se as
partes para que, no prazo de dez dias, comprovem a anotação
na CTPS do reclamante, sob pena de não homologação do acor-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 014005-2000-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ATAIDE RIBEIRO FERNANDES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
Proferida decisão embargos a execução: acolhidos em parte.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 014980-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLON JANKE
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): NEI PEREIRA DE CARVALHO-PR17900
Manifestar-se acerca da impugnação apresentada pela recla-
mada.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016888-1997-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO CARLOS DA SILVA
Réu: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA-PR24821
Proferida decisão embargos a execução: acolhidos.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 017577-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDO SILVERIO DA COSTA
Réu: EDIFICARE CONSTRUTORA DE OBRAS
MARCOS ROBERTO FARIA
SERGIO CANEDO JR
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 018288-2001-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON MORAES SEIXAS JUNIOR
Réu: FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA ESPIRITA
PARANA SANTA CATARINA
Advogado(s): PAULO SERGIO GUEDES-PR25648
Contra-arrazoar recurso ordinário adesivo interposto pela par-
te contrária.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 019685-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA REGINA TREVISAN DO CARMO
Réu: SOCIEDADE DE ENSINO III MILENIO S-A
Advogado(s): SERGIO RENATO COSTA FILHO-PR22943
Ciência a executada de que, se não houver remição da execu-
ção ou outra causa de extinção da obrigação, a designação de
hasta pública, com expedição de autorização judicial para sua
realização, importará em acréscimo de novas despesas proces-
suais ao valor da execução, na forma dos artigos 19 e 20 do
CPC, especialmente despesas de remoção conservação e arma-
zenamento (se for o caso), publicação de editais e honorários
do leiloeiro devidos pela executada, mesmo nas hipóteses de
remição ou outra causa de extinção da obrigação, posteriores à
inclusão no edital de hasta pública. Os atos expropriatórios
somente serão suspensos com o pagamento integral de todas as
despesas processuais, inclusive as do leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 020664-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL SANTOS
Réu: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA
Advogado(s): ANTONIO FANCHINI JUNIOR-PR12182
Apresentar os cálculos de liquidação nos termos do desp. de fl.
112.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 021486-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILSON TEODORO DE MORAES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): DENISE DE PINHO TAVARES FILLA-PR17380
Retirar a CTPS na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 022629-1991-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS SOARES DA SILVA
Réu: SERPRO-SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO
DE DADOS
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
Manifestar-se acerca dos cálculos.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 023677-1992-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DORVINO MAZZUCO
Réu: ANTONIO ADIVONZIR GAIO
COMERCIAL DE FERRAGENS PARANA LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
Informar o endereço atualizado do 2. executado para possibili-
tar a sua citação, ciência da penhora e nomeação do depositá-
rio.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 024595-1996-(30 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO LUIZ BARROS CASSAL
Réu: BANCO ITAU S-A
BANERJ BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Advogado(s): WILLIAM MUSSAK MONTEIRO-PR22676
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Manifestar-se acerca dos cálculos do reclamante, nos termos
do desp. de fl. 1122.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 025497-1998-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE AMILTON MARTINS BORBA
Réu: FAT SISTEMA DE AUDIO E VIDEO
NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO-PR11552
Proferida decisão embargos a execução: acolhidos em parte.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 025837-1998-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS MANOEL
Réu: KAFMANN & SCHOOL LTDA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO J SILIO-PR14404
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA-PR24029
Informe ao procurador do exequente que as declarações de
imposto de renda do sócio da executada, encontram-se na Di-
reção do Fórum e estarão disponíveis para consulta das 14h as
18h e, exclusivamente, ao destinatário da intimação que deve-
rá, obrigatoriamente, apresentá-la para ter acesso a respectiva
declaração, além de documento de identificação.
Ciência a executada de que, se não houver remição da execu-
ção ou outra causa de extinção da obrigação, a designação de
hasta pública, com expedição de autorização judicial para sua
realização, importará em acréscimo de novas despesas proces-
suais ao valor da execução, na forma dos artigos 19 e 20 do
CPC, especialmente despesas de remoção conservação e arma-
zenamento (se for o caso), publicação de editais e honorários
do leiloeiro devidos pela executada, mesmo nas hipóteses de
remição ou outra causa de extinção da obrigação, posteriores à
inclusão no edital de hasta pública. Os atos expropriatórios
somente serão suspensos com o pagamento integral de todas as
despesas processuais, inclusive as do leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 025945-2000-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSA BATISTA DE OLIVEIRA
Réu: MANOEL HENRIQUE DUBOC TERRA
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538
Manifestar-se cerca do teor da certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, juntada as fl. 102.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 026452-1998-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELINA VERONI DA SILVA
Réu: ELISAN COMÉRCIO DE PLASTICOS LTDA
PLASTVANSKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICOS
LTDA
Advogado(s): ADELCIO CERUTTI-PR5643
MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
Apresentar cópia da petição protocolada sob n. 234583, datada
de 25.08.2004. Fica intimado ainda para cumprir a determina-
ção de fl.149, apresentando a certidão negativa do Cartório de
Registro de Imóveis.
Ciência a segunda executada do valor penhorado na conta
corrente.fl. 169.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 029526-1997-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MOREIRA SOBRINHO
Réu: CERAMICAS KLEMTZ LTDA
Advogado(s): ESTEFANO ULANDOWSKI-PR5437
Ciência da penhora efetuada no imóvel de matrícula n. 2469 do
Cartório de Registro de Imóveis de Araucária.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 031495-1996-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LILIANE GARCIA DOS SANTOS
Réu: ASSOCIACAO MEDICA BENEFICIENTE SAINT CLAI-
RE
MEDCLIN-CLINICA DA MULHER E DA CRIANCA LTDA
Advogado(s): LILIANE CRISTINA VIANA-PR29473
Regularizar a representação processual.

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 3º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00165-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 000112-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VIVIANE APARECIDA MARINS
Réu: DAMIAO MASCARENHAS MAZZALLI
ENEIDA MAZZALLI
Advogado(s): ELISABETE SCHLICHTING-PR18966

I-Antes da penhora, exige-se a citação dos executados, que ainda
não ocorreu. Indefiro, por ora, a penhora de contas.
II-Proceda a consulta Detran-Pr em relação a bens dos execu-
tados, em sendo positiva, oficie-se o Detran, por cautela, para
bloqueio.
III-Oficie-se o DRF-PR, solicitando endereços.

PROCESSO TRT-PR 0008-MC 000137-2004-(30 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIEMACO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DE CURITIBA
E REGIÃO
Réu: AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
UNIAO FEDERAL (MINISTERIO DA AGRICULTURA PE-
CUARIA E ABASTECIMENTO)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Para o autor:Defiro dilação de prazo para apresentação dos 30
(trinta) recibos mencionados, por 10 dias. Intime-se.Outrossim,
cumpra-se o já determinado às fls.381, no que se refere à re-

numeração dos autos, bem como intimação do 2º e 3º réus.Resta
deferida, ainda, a expedição de ofícios como requerido nos itens
“a” e “b” do item 2 de fls.42.

Cumpra-se com urgência.

PROCESSO TRT-PR 0008-ACPg 000142-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VIACAO TAMANDARE LTDA
Réu: MENOR JOAO ANTONIO DOS SANTOS NETO
MENOR NIVIA LOPES MIGUEL
RENAN FARIAS DOS SANTOS
Advogado(s): ARIOVALDO LOPES-PR7241

Defiro carga dos autos, conforme requerido, pelo prazo de cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0008-ACPg 000188-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOVEIS OGGI S-A
Réu: MARCIO MACIEL
Advogado(s): EDUARDO ANTONIO FELKL KUMMEL-
RS30717

Primeiramente, regularize o consignante sua representação em
Juízo, bem como informe o nro. do PIS, CPF, CTPS e filiação
do consignado.
Após, venham os autos conclusos para deliberação quanto ao
requerimento de citação, por edital, do consignado.

Primeiramente, regularize o consignante sua representação em
Juízo, bem como informe o nro. do PIS, CPF, CTPS e filiação
do consignado.
Após, venham os autos conclusos para deliberação quanto ao
requerimento de citação, por edital, do consignado.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 001155-2004-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO SERGIO RODRIGUES DE LIMA
Réu: AST CONSERVACAO E DESENVOLVIMENTO EM-
PRESARIAL LTDA
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001697-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALAMIR ROCHA DE ALMEIDA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001979-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA PINTO MARTINS
Réu: CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002007-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON CESAR DE OLIVEIRA
Réu: TROPICOS RESTAURANTES RODOVIARIOS S-A
Advogado(s): MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVAL-
CANTE-PR30198
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 002366-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VAILTON OLIVEIRA
Réu: JOAO OSMAR HORST
MARIA SILVIA COSMO
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334

Aguarde-se comprovação pelo primeiro reclamado, da compro-
vação do pagamento das custas processuais, bem como contri-
buições previdenciárias a seu encargo.
Feito, intime-se o INSS, como determinado às fls.17, alertando
para o equívoco narrado às fls.20.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 002454-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEISI DENIR LEGNANI LANOGLIA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogado(s): ROGERIO MARTINS CAVALLI-PR13321
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 124.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 002456-2004-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEISI DENIR LEGNANI LANOGLIA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002890-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ FERNANDO HORBACH NOGUEIRA
Réu: UCI UNITED CINEMAS INTERNATIONAL BRASIL
LTDA
Advogado(s): ANA LUIZA MANZOCHI-PR24824
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES-PR30476
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002939-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: JACIRA PEREIRA JARDIM
Réu: PORTOFINO RESTAURANTE LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS BUSATTO-PR5116
LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 002974-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO RAMIRO DE ASSIS
Réu: PENSECOM TECNOLOGIA INTERNET LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ-PR27224

Mantenha-se apenso à contracapa dos autos o documento car-
reado pela reclamada.
Intime-se o reclamante para resgate, certificando-se o ato.
Quanto ao requerido pelo autor, resta prejudicada a retificação
na certidão de carga, ante o já certificado às fls.37-verso.
A cláusula penal pretendida não se aplica, no caso, porquanto
refere-se ao pagamento da importância de R$ 1.600,00, em
quatro parcelas, como acordado, e não à obrigação de fazer,
como se denota dos termos da transação de fls.29, situação esta
não noticiada nos autos.
Intime-se o reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 003094-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS SCHORN
Réu: URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Advogado(s): DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA-PR10101
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 003843-2004-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILSON VERNISI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO. SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004548-2004-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVETE CLARA ZUFFO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ROGERIO MARTINS CAVALLI-PR13321
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004555-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON CARLOS PINHEIRO
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO
CARMO
Advogado(s): UMBERTO GIOTTO NETO-PR22946
CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140

Ciência às partes das datas designadas (1ª hasta em 3.12.04. e
2ª hasta em 10.12.04. Ambas às 14h, à Rua Jacarezinho, 1.257-
1º andar-conj. 104-Curitiba-PR).

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004894-2004-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELI REGINA STABEN MACHUCA
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): ITAMAR NIENKOETTER-PR19127
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005177-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DROBNIEWSKI
Réu: ABSOLUTA COMÉRCIO DE PECAS E ACESSORIOS
DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO BARBOSA-PR22773
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006445-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSO ALVES DE MORAES
Réu: BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s): MARCO AURELIO GUIMARAES-PR22181

I-Intime-se o perito (fls. 295).
II-Vistas a reclamada, pelo prazo de dez dias, dos demonstrati-
vos de horas extras juntados.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008873-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDIVANIA CAROLINE CARDOSO MATTAR
Réu: M M M BAR E PETISCARIA LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-PR25056
DATA CORRETA DA AUDIÊNCIA E´ 19.4.05 E NÃO 19.4.06.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 009630-2001-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSON PAGANINI
Réu: ISA IMPRESSORES DE SEGURANCA ASSOCIADOS
LTDA
Advogado(s): VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES-
PR31083

Ciência ao executado do ora noticiado pelo órgão previdenciá-
rio, bem como do prazo de 48 horas para pagamento da contri-
buição previdenciária devida, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 012504-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: JOSE CARLOS BARAO
Réu: A & D CASAS ESPECIAIS E IMOVEIS LTDA
BLOCK HAUS CASAS ESPECIAIS LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549

Requeira o exequente o que entender de direito, no prazo de
dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 012649-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BELMIRO SANTANA DA SILVA
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO BRIANCON
Advogado(s): CASSIO ARIEL MORO-PR32666

Vistos, etc.....
Reitere-se a intimação de fls. 10, sob pena de extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito.

Nos termos do artigo 2o. do Provimento CGJT-05-2003, deter-
mino seja(m) informado(s) o(s) número(s) do RG, do CPF e do
PIS do(a) reclamante, em dez dias.
Após, à pauta, designando-se audiência inaugural para estes
autos no dia 15.12.2004, às 14h59, observada a certidão de
fls.08-verso, notificando-se o(s) reclamado(s).

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013425-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENEDITO NEI SERENA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014783-2003-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO ROBERTO COSTA
Réu: CLAUDETE APARECIDA MARIOTO
HELIO FREITAS DA SILVA
Advogado(s): NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO-
PR20218

Homologo o cálculo apresentado pelo INSS (fls.33).
Intime-se o executado para o pagamento da contribuição previ-
denciária, bem como custas processuais atribuídas (fls.30), em
48 horas, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014804-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAO FERREIRA DE LIMA FILHO
Réu: CENTRO SUL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
ELSA GULART DA SILVEIRA
MARCOS ROGERIO SCHWINGEL
Advogado(s): ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES-PR24691

Para readequação de pauta, antecipo audiência anteriormente
aprazada para 07.04.2005, para o dia 02.12.2004, às 14h50.
Notifiquem-se os reclamados por edital, observadas as certi-
dões de fls.33-35.
Ciência ao reclamante.
Cumpra-se com urgência.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014807-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALMIR PEREIRA
Réu: CENTRO SUL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
ELSA GULART DA SILVEIRA
MARCOS ROGERIO SCHWINGEL
Advogado(s): ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES-PR24691

Para readequação de pauta, antecipo audiência anteriormente
aprazada para 07.04.2005, para o dia 02.12.2004, às 14h30.
Notifiquem-se os reclamados por edital, observadas as certi-
dões de fls.34-36.
Ciência ao reclamante.
Cumpra-se com urgência.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014808-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS RIBEIRO
Réu: CENTRO SUL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
ELSA GULART DA SILVEIRA
MARCOS ROGERIO SCHWINGEL
Advogado(s): ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES-PR24691

Para readequação de pauta, antecipo audiência anteriormente
aprazada para 07.04.2005, para o dia 02.12.2004, às 14h15.
Notifiquem-se os reclamados por edital, observadas as certi-
dões de fls.30-31.
Ciência ao reclamante.
Cumpra-se com urgência.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014809-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERNANI SILVERIO
Réu: CENTRO SUL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
ELSA GULART DA SILVEIRA
MARCOS ROGERIO SCHWINGEL
Advogado(s): ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES-PR24691

Para readequação de pauta, antecipo audiência anteriormente
aprazada para 07.04.2005, para o dia 02.12.2004, às 14h20.
Notifiquem-se os reclamados por edital, observadas as certi-
dões de fls.48-50.
Ciência ao reclamante.
Cumpra-se com urgência.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014812-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: ADENILSON RODRIGUES DOS SANTOS
Réu: CENTRO SUL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
ELSA GULART DA SILVEIRA
MARCOS ROGERIO SCHWINGEL
Advogado(s): ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES-PR24691

Para readequação de pauta, antecipo audiência anteriormente
aprazada para 07.04.2005, para o dia 02.12.2004, às 14h25.
Notifiquem-se os reclamados por edital, observadas as certi-
dões de fls.32-34.
Ciência ao reclamante.
Cumpra-se com urgência.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014927-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSIANE DANTAS DOS SANTOS
Réu: HOU MIAOPING E CIA LTDA
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 015625-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA ISMERIA BERTHIER SILVEIRA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 016784-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINALDO BARBOSA NUNES
Réu: CONDOMINIO MORADIAS MALIBU
Advogado(s): ALCIO MANOEL DE SOUSA FIGUEIREDO-
PR28192
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 017069-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RILDO CIRO BUENO
Réu: BBV BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRA-
SIL S-A.
Advogado(s): LUIZ ALBERTO SANTOS DE MATTOS-
PR8772
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 017500-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANE CATIE SCHICK DE MORAIS
Réu: TELELISTAS LTDA (REGIÃO 1)
TELELISTAS LTDA (REGIÃO 2)
TELELISTAS LTDA (REGIÃO 3)
Advogado(s): ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS-PR21216
LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO-PR22062
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 017818-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON ALESSANDRO OLERANOS
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES-PR14166
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 018014-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ANSELMO BARBOSA
Réu: NACIONAL INDÚSTRIA QUIMICA LTDA
Advogado(s): CHRISTIANNE KARIN WAGNER PANCHE-
NIAK-PR32802

Considerando que a informação de fls. 402-403, refere-se a
autos disitintos destes(processo 0551143199-55. ,Vara do Tra-
balho-TRT 2. Região).
Oficie-se o banco de fls. 402, encaminhando cópia de fls 395,
solicitando informações quanto a transferência daquele valor.
Vistas ao exeqüente, pelo prazo de dez dias, dos documentos
enviados pela DRF-Pr, diretamente na direção do Fórum, devi-
do ao sigilo fiscal.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 019467-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANA ANDRETTA
Réu: ACADEMIA AGUA VERDE LTDA
DABOBERT MARZINKOWSKI
MARILENA COSTA MARZINKOWSKI
NEW BODY ACADEMIA 24 HORAS LTDA
Advogado(s): WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR-PR29216

Intime-se o exeqüente para que, no prazo de cinco dias, requei-
ra o que entender de direito.
No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 020132-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSIEL BESTEL OLIVEIRA
Réu: 763 LANCHONETE E PASTELARIA LTDA
Advogado(s): JULIO STOROZ-PR17262

Vistos, etc...
Reitere-se a intimação de fls. 104, sob de considerar-se verda-
deiras as alegações do reclamante.
Manifeste-se a reclamada, no prazo de dez dias, quanto aos
documentos requeridos pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 020699-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BELMIRO SANTANA DA SILVA

Réu: CONDOMINIO EDIFICIO BRIANCON
Advogado(s): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-PR17279

Não encerrada a instrução processual, indefiro o desentranha-
mento de documentos juntados pela reclamada, conforme re-
querido pelo reclamante.
Vistas a reclamada, pelo prazo de cinco dias, do demonstrativo
de horas extras juntados.

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO
COM O ARTIGO 1216 DO CPC)

PRAZO: 20 dias

Processo : RT 14224/2000
Exeqüente : APARECIDA BARBOSA DA MACENA
Executados : LUCY’S REFEIÇÕES LTDA
: COMPANHIA METROPOLITANA DE AUTOMÓVEIS
: LUCI REJANE RYMSZA BARBOSA
: MIRNA DE MARTINI GRIN

A Doutora NANCY MAHRA DE MEDEIROS NICOLAS
OLIVEIRA , Juíza do Trabalho Titular da 14ª Vara do Traba-
lho de Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada MIR-
NA DE MARTINI GRIN, atualmente em lugar incerto e des-
conhecido, para pagamento ao Exeqüente da importância abai-
xo discriminada atualizada até 31-08-2004 ou para garantia da
execução em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao Exequente R$ 3.874,96
Custas R$ 23,89
Honorários Contábeis R$ 429,87
Ato do Sr. Oficial de Justiça R$ 23,50
INSS Empregador R$ 289,36
TOTAL R$ 4.641,58

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 14 de setembro de 2004.

Eu, Milton Roberto da Freiria, Diretor de Secretaria, subscre-
vi.

NANCY MAHRA DE MEDEIROS NICOLAS OLIVEIRA
Juíza do Trabalho

R$ 198,00

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00233-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIÊNCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 000116-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DO CARMO CROVADOR
Réu: GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
KOZ MARKETING E EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI-PR19387
ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-PR29383
RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT-PR33405
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. 141

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001719-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ANTONIO KOWALSKI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DE OS
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004584-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AROLDO JOEL PEREIRA
Réu: CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE VERDE
GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE SERVICOS GE-
RAIS E DE VIGILANCIA LTDA
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANA
URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S-C LTDA
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
JAQUELINE MARIA MOSER-PR17847
IVO BERNARDINO CARDOSO-PR20467
SILVANE ERDMANN BUCZAK-PR24943
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR-PR31082
PUBLICADA EM 09 DE NOVEMBRO DE 2004 DECISÃO
ACOLHENDO EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004642-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUCIRLEI SANTANA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s): RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA-
PR13445
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976

CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 004753-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS JOSE DOS SANTOS
Réu: CONSTRUTORA AJ MENDES LTDA
JOAO BARBOSA DOS SANTOS CARPINTARIA (ME)
MATEC ENGENHARIA LTDA
PARK SHOPPING BARIGUI
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325
LUCIANA GRAZIELE ROCHA-SP138890
PUBLICADA EM 26 DE OUTUBRO DE 2004 DECISÃO
REJEITANDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO OPOS-
TOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004770-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TADEU GONCALVES
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO)
Advogado(s): GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI-PR27470
VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES-PR31083
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. 668

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005029-2000-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANI FELIX DOS SANTOS
Réu: BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S-A
Advogado(s): EVANDRO LUIS PEZOTI-PR25741
CONSIDERADOS DEFINITIVAMENTE DELIMITADOS OS
VALORES DA PRESENTE EXECUCAO SEGUNDO OS
CALCULOS DE FLS. 554 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005086-1999-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE VIEIRA FLAIDOK
Réu: CAMARGO CORREA S-A
CIC COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITI-
BA
EVEREST SEGURANCA LTDA
Advogado(s): JOAO SOARES DOS REIS-PR3052
PEDRO PAULO PAMPLONA-PR4660
PUBLICADA EM 11 DE OUTUBRO DE 2004 DECISÃO
REJEITANDO OS EMBARGOS OPOSTOS

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005115-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA DO VALE
Réu: PINNA COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA (ME)
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
CIÊNCIA DE OS
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005267-1998-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILEIA APARECIDA FRAGOSO
Réu: CONSTRUTORA CIDADELA
MANFAR LIMPEZA E CONSERVACAO
MANOEL RODRIGUES DO COUTO
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192

1. Mantenho o despacho de fls. 272 por seus próprios funda-
mentos.
2. Intime-se a parte autora.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 005496-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ALTAIR GRONOVICZ
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
PUBLICADA EM 03 DE NOVEMBRO DE 2004 DECISÃO
REJEITANDO OS EMBARGOS A EXECUCAO OPOSTOS

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 005727-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALDO GONCALVES
Réu: NET LAN TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-PR19072
TANIA MARA CANSIAN-PR19591
PUBLICADA EM 26 DE OUTUBRO DE 2004 DECISÃO
REJEITANDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO OPOS-
TOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 005790-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MANOEL DOS ANJOS
Réu: AGRO PASTORIL NOVO HORIZONTE S-A
B & B ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): ALEXSANDRA DE SOUZA-PR26882
ADRIANA ARTIGAS SANTOS-PR33162
PUBLICADA EM 03 DE NOVEMBRO DE 2004 DECISÃO
ACOLHENDO EM PARTE OS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006086-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON DE SOUZA CRUZ
Réu: TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA
Advogado(s): MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI-PR9495
JAEME GONCALVES DOS SANTOS-PR26757
PUBLICADA EM 09 DE NOVEMBRO DE 2004 DECISÃO
ACOLHENDO OS EMBARGOS A EXECUCAO OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006094-1999-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TERESA LASKA
Réu: IVETE ROSA GIACHINI ARAKARI

Advogado(s): JOELSON DOS SANTOS ROCHA-PR25789
CIÊNCIA DE OS
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006196-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO CORREA DA COSTA
Réu: SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
TRANSPORTES CAVALINHO LTDA
Advogado(s): MAURICIO ARANTES MARTINS-PR15298
CIÊNCIA DE OS
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 006299-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABRICIO CAVALHEIRO PORTILHO
Réu: QUARTEL POINT SUPER LANCHES LTDA
Advogado(s): LILLIANA BORTOLINI RAMOS-PR21943
CIÊNCIA DE OS
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 006427-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FILOMENA DA COSTA PICOLO
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
CIÊNCIA DE OS
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 006485-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FAUSTINA STONOGA MANFRON
Réu: BANCO ITAU S-A
BANESTADO S-A CREDITO IMOBILIARIO
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DE OS
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 006539-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODAIR COFFANI
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
CIÊNCIA DE OS
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 006776-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA CRISTINA FONSECA
Réu: CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CEN-
TER
Advogado(s): GILBERTO SOUZA DOS SANTOS-PR33209
CIÊNCIA DE OS
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006972-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS MORETTI
Réu: COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
FL BRASIL LTDA
HAAS DO BRASIL INDÚSTRIA DE MAQUINAS LTDA
SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNIAO)
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
CIÊNCIA DE OS
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 007428-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA RODRIGUES BRANDES
Réu: ELITE SEGUE CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA
Advogado(s): ANDREZZA MARIA BELTONI-PR30313
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. 274

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 007719-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO AFONSO RADICHEWSKI
Réu: CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
S-A
Advogado(s): LEOBERTO ESMERIO PEREIRA-PR24556
CIÊNCIA DE OS
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008338-1998-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOLANGE DOS REIS
Réu: UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): NEWTON DORNELES SARATT-RS25185
CONSIDERADOS DEFINITIVAMENTE DELIMITADOS OS
VALORES DA PRESENTE EXECUCAO, SEGUNDO OS
CALCULOS DE FLS. 531 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008731-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JANDIRA FURQUIM DA SILVA
Réu: ORGANIZACAO SOCIAL DE LUTO CURITIBA S-C
LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-PR11682
CIÊNCIA DE OS
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO
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PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009640-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HAMILTON ALVES DE LARA
Réu: ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
CIÊNCIA DE OS
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010186-2000-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DULCECLEI LOPES DA COSTA
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): JOAO SOARES DOS REIS-PR3052
CIÊNCIA DE OS
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010335-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR GONCALVES DA SILVA
Réu: IOB INFORMACOES OBJETIVAS PUBLICACOES JU-
RIDICAS LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS BUSATTO-PR5116
TELMA NAKAMURA RAMOS-PR28730
CIÊNCIA DE OS
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010434-1995-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NATALIA DE JESUS DOS SANTOS
Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): ETIANE CALDAS GOMES KUSTER-PR12793
CIÊNCIA DE OS
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
ADESIVO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011501-2000-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO GARCIA DE LIMA FILHO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): LISIMAR VALVERDE PEREIRA-PR12338
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CONSIDERADOS DEFINITIVAMENTE DELIMITADOS OS
VALORES DA PRESENTE EXECUCAO, SEGUNDO OS
CALCULOS DE FLS. 727

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011686-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: THIAGO CHAVES DE OLIVEIRA
Réu: FOTOGEO AEROFOTOGRAMETRIA CADASTRO
GEOPROCESSAMENTO
LEADER ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS
LTDA
LEADER SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA
Advogado(s): FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE-
PR24550
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-PR29257
JURACY ROSA GOIVINHO-PR30113
PUBLICADA EM 03 DE NOVEMBRO DE 2004 DECISÃO
REJEITANDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO OPOS-
TOS

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011801-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARIA DA COSTA
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
CIÊNCIA DE OS
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012176-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS RODRIGUES FILHO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
NASSER AHMAD ALLAN-PR28820
PUBLICADA EM 29 DE OUTUBRO DE 2004 DECISÃO
REJEITANDO OS EMBARGOS INTERPOSTOS.
AUTOR: CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO
ORDINARIO INTERPOSOT.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012303-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ERNESTO LOUREIRO DA SILVEIRA
Réu: CORITIBA FOOT BALL CLUB
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-
PR8123
CIÊNCIA DE OS CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RE-
CURSO ORDINARIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012473-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SALVE ELISIA FERREIRA CAMPOS
Réu: SELECTAS S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MA-
DEIRAS
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK-PR10666
ADALBERTO CARAMORI PETRY-PR17803
PUBLICADA EM 26 DE OUTUBRO DE 2004 DECISÃO
ACOLHENDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO OOS-
TOS.
AUTOR: CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 013026-2003-(8 dias)

Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA ELIZETE MUNCHEN
Réu: FLORICULTURA JUVEVE LTDA
Advogado(s): MARIO GREGORIO BARZ JUNIOR-PR30036
ADRIANA FRAZAO DA SILVA-PR31413
PUBLICADA EM 26 DE OUTUBRO DE 2004 DECISÃO
REJEITANDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO OPOS-
TOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 013357-1997-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON ANTONIO DA SILVA
Réu: ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
SIONARA PEREIRA-PR17118
PUBLICADA EM 09 DE NOVEMBRO DE 2004 DECISÃO
ACOLHENDO EM PARTE OS EMBARGOS A EXECUCAO
OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 013473-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS AURELIO ROCHA DE SANT´ANNA
Réu: CADBURY ADAMS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ELO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s): APARECIDO JOSE DA SILVA-PR17607
DANIELA MARI WERKHAUSER-PR27587
MANOEL HERMANDO BARRETO-PR28096
PUBLICADA EM 26 DE OUTUBRO DE 2004 DECISÃO
ACOLHENDO OS EMBARGOS OPOSTOS PELO AUTOR E
SEGUNDA RE E ACOLHENDO EM PARTE OS EMBARGOS
OPOSTOS PELA PRIMEIRA RE.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 013688-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON FABRIS COELHO MARTINS
Réu: GLOBAL TELECOM S-A
Advogado(s): LUIZ ANDRE BASSETTI-PR25183
CIÊNCIA DE OS
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017546-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TACO ROORDA
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
SERVICO SOCIAL AUTONOMO ECOPARANA
Advogado(s): LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO-PR27936
CAROLINE LOPES SANTOS-PR29268
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORIDINA-
RIO ADESIVO OFERECIDO

17ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 80420-010

Fone: 41 310-7017 – Curitiba/PR

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU PARA AUDIÊNCIA
N.º 125/2004

AUTOS : RT 7952/2004

AUTOR : ADÃO ANISIO GONÇALVES

RÉU : LD EXPRESS AGENCIMENTO TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA.

AUDIÊNCIA: 24 / 01 / 2005 às 15 h 00 min

Pelo presente edital, fica citado o réu acima nominado, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para comparecer na audi-
ência UNA a realizar-se no dia e hora acima aprazados, na Sala
de Audiências da 17ª Vara do Trabalho de Curitiba/Pr, situada
na Av. Vicente Machado, 400, nesta Capital, quando poderá
apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto na forma prevista no art. 843, da CLT, bem
como, apresentar as provas que julgar necessárias.
O não comparecimento do réu ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
desta Vara.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

ORIGINAL ASSINADO
FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA

Juíza do Trabalho

17ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 80420-010

Fone: 41 310-7017 – Curitiba/PR

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU PARA AUDIÊNCIA
N.º 126/2004

AUTOS : RT 9055/2004

AUTOR : JEFERSON LUIZ CARDOSO

RÉU : FERNANDO JOSÉ LOPES (FI)

AUDIÊNCIA: 15 / 03 / 2005 às 14 h 30 min

Pelo presente edital, fica citado o réu acima nominado, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para comparecer na audi-
ência UNA a realizar-se no dia e hora acima aprazados, na Sala
de Audiências da 17ª Vara do Trabalho de Curitiba/Pr, situada
na Av. Vicente Machado, 400, nesta Capital, quando poderá
apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto na forma prevista no art. 843, da CLT, bem
como, apresentar as provas que julgar necessárias.

O não comparecimento do réu ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
desta Vara.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

ORIGINAL ASSINADO
FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA

Juíza do Trabalho

17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
Av. Vicente Machado, 400 – Fone: (041) 310-7017

80.420-010 – Curitiba-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
N.º 127/2004

Autos : RT 11.605/2001

Exeqüente : ANADIR JANES

Executado : MARSICO OFICINA MECÂNICA LTDA.

Pelo presente, fica o executado acima nominado atualmente
em lugar incerto e não sabido, CITADO para pagar no prazo
de 48 horas ou garantir a execução sob pena de penhora, a
quantia de R$ 19.940,50 (dezenove mil, novecentos e quarenta
reais, cinqüenta centavos) atualizada até 30.11.2004 por força
da execução processada nos autos acima nominados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.
Prazo do edital: 20 (vinte) dias.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

ORIGINAL ASSINADO
FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA

Juíza do Trabalho

17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
Av. Vicente Machado, 400 – Fone: (041) 310-7017

80.420-010 – Curitiba-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
N.º 128/2004

Autos : RT 15.384/1994

Exeqüente : ELZA APARECIDA DOS SANTOS

Executado : RESTAURANTE ESTANCIA GAÚCHA LTDA.

Pelo presente, fica o executado acima nominado atualmente
em lugar incerto e não sabido, CITADO para pagar no prazo
de 48 horas ou garantir a execução sob pena de penhora, a
quantia de R$ 18.887,38 (dezoito mil, oitocentos e oitenta e
sete reais trinta e oito centavos) atualizada até 30.11.2004 por
força da execução processada nos autos acima nominados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.
Prazo do edital: 20 (vinte) dias.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

ORIGINAL ASSINADO
FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA

Juíza do Trabalho
R$ 468,00

17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
Av. Vicente Machado, 400 – Fone: (041) 310-7017

80.420-010 – Curitiba-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
N.º 122/2004

Autos : RT 27541/1999

Exeqüente : MARIA DE FÁTIMA DIAS

Executado : LABORATÓRIOS FLAMMER DO BR. LTDA.

Pelo presente, fica o executado acima nominado atualmente
em lugar incerto e não sabido, CITADO para pagar no prazo
de 48 horas ou garantir a execução sob pena de penhora, a
quantia de R$ 25.661,89 (vinte e cinco mil, seiscentos e ses-
senta e um reais, oitenta e nove centavos) atualizada até
30.11.2004 por força da execução processada nos autos acima
nominados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.
Prazo do edital: 20 (vinte) dias.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
Av. Vicente Machado, 400 – Fone: (041) 310-7017

80.420-010 – Curitiba-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
N.º 123/2004

Autos : RT 25.432/2000

Exeqüente : JANAINA RODRIGUES

Executado : IMPERSOL IMPERMEABILIZAÇÕES E
CONSTRUÇÃO LTDA.

Pelo presente, fica o executado acima nominado atualmente
em lugar incerto e não sabido, CITADO para pagar no prazo
de 48 horas ou garantir a execução sob pena de penhora, a
quantia de R$ 3.620,54 (três mil, seiscentos e vinte reais, cin-
qüenta e quatro centavos) atualizada até 30.11.2004 por força
da execução processada nos autos acima nominados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.
Prazo do edital: 20 (vinte) dias.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

ORIGINAL ASSINADO
FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA

Juíza do Trabalho

17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
Av. Vicente Machado, 400 – Fone: (041) 310-7017

80.420-010 – Curitiba-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
N.º 124/2004

Autos : RT 21.592/2002

Exeqüente : ALVARO LUIZ LAURINDO

Executado : WOODEN REEL INDUSTRIAL LTDA.

Pelo presente, fica o executado acima nominado atualmente
em lugar incerto e não sabido, CITADO para pagar no prazo
de 48 horas ou garantir a execução sob pena de penhora, a
quantia de R$ 18.940,84 (dezoito mil, novecentos e quarenta
reais oitenta e quatro centavos) atualizada até 30.11.2004 por
força da execução processada nos autos acima nominados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.
Prazo do edital: 20 (vinte) dias.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

ORIGINAL ASSINADO
FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA

Juíza do Trabalho
R$ 306,00

17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
Av. Vicente Machado, 400 – Fone: (041) 310-7017

80.420-010 – Curitiba-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
N.º 129/2004

Autos : PS 1988/2003

Exeqüente : JESSE LUCAS BARBOSA

Executado : VEICOM COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.
MAURÍCIO SCHULER MATHEUS
JOÃO ALVES DE OLIVEIRA

Pelo presente, ficam os executados acima nominados atualmente
em lugares incertos e não sabidos, CITADOS para pagarem no
prazo de 48 horas ou garantirem a execução sob pena de pe-
nhora, a quantia de R$ 6.685,77 (seis mil, seiscentos e oitenta
e cinco reais, setenta e sete centavos) atualizada até 30.09.2004
por força da execução processada nos autos acima nominados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.
Prazo do edital: 20 (vinte) dias.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

ORIGINAL ASSINADO
FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA

Juíza do Trabalho

17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
Av. Vicente Machado, 400 – Fone: (041) 310-7017

80.420-010 – Curitiba-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
N.º 130/2004

Autos : RT 160/2002

Exeqüente : ANTONIO CESAR SOARES

Executado : SEBASTIÃO DA LUZ DOS SANTOS (ME)

Pelo presente, fica o executado acima nominado atualmente
em lugar incerto e não sabido, CITADO para pagar no prazo
de 48 horas ou garantir a execução sob pena de penhora, a
quantia de R$ 25.658,05 (vinte e cinco mil, seiscentos e cin-
qüenta e oito reais, cinco centavos) atualizada até 30.11.2004
por força da execução processada nos autos acima nominados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.
Prazo do edital: 20 (vinte) dias.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

ORIGINAL ASSINADO
FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA

Juíza do Trabalho

17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
Av. Vicente Machado, 400 – Fone: (041) 310-7017

80.420-010 – Curitiba-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
N.º 131/2004

Autos : RT 20.661/99

Exeqüente : ABEL DE OLIVEIRA
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Executado : PRISMÁTICA IND. E COM. LTDA.
PRECISION TOOLING EQUIP. PREC. LTDA.
JOÃO BORBA
GERHARD ADOLF FUHR

Pelo presente, ficam os executados acima nominados atualmente
em lugares incertos e não sabidos, CITADOS para pagarem no
prazo de 48 horas ou garantirem a execução sob pena de pe-
nhora, a quantia de R$ 11.054,26 (onze mil, cinqüenta e quatro
reais, vinte e seis centavos) atualizada até 30.11.2004 por força
da execução processada nos autos acima nominados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.
Prazo do edital: 20 (vinte) dias.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

ORIGINAL ASSINADO
FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA

Juíza do Trabalho
R$ 324,00

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00211-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000039-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SCHEYLA CRISTINA MAZUTTI CIRUELOS
Réu: MASSA FALIDA DE MOTORAUTO LTDA (MASSA
FALIDA) SINDICO MARCOS ALBERTO PICOLI
Advogado(s): SILVANA MARTA GOMES DA SILVA-PR23141
VISTA AO AUTOR PELO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-EAEJ 000167-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANICE TEREZINHA RANNOV
Réu: SMS COMÉRCIO DE BIJOUTERIAS LTDA
Advogado(s): ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI-PR19387
O JUIZO ENCONTRA-SE GARANTIDO PARA FINS DO
ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0652-ET 000258-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS ALVES
Réu: JOSE ROSA DA COSTA
Advogado(s): ELAINE MARTINS DE PAIVA-PR24464
CONTESTAR EMBARGOS DE TERCEIROS OPOSTOS,
REFERENTE AOS AUTOS DA RT.885-2000

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000361-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REINALDO WEIGERT
Réu: EDN MAQUINAS DE VENDAS BRINDES LTDA
EDUARDO MANOEL B SALGUEIRO
MARIA DULCE GAMA PEREIRA DE MIRANDA RODRI-
GUES
NUNO ALBERTO BONVALOT DE MIRANDA RODRIGUES
Advogado(s): NEUDI FERNANDES-PR25051
ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA-SP112948
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 000541-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GISELLE MACIEL DA HORA
Réu: OREL PROMOCAO E ORGANIZACAO DE EVENTOS
LTDA
Advogado(s): RICARDO RUSSO-PR31666
VISTA AO AUTOR DE FL.75 A 78.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 000623-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAMIAO ANTONIO PERIN
Réu: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO
Advogado(s): MARIA ELVIRA JUNQUEIRA-PR6924
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000672-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE AILTON DOS SANTOS
Réu: BETA HANDLING SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA
TAM LINHAS AEREAS S-A
Advogado(s): JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA-PR18212
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-PR18339
AS PARTES DEVERÃO APRESENTAR DISCRIMINAÇÃO
DE VERBAS, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE SEREM
CONSIDERADOS INTEGRALMENTE DE NATUREZA SA-
LARIAL O VALOR DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001455-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARLETE ZAVATTIERI CANO LOPES
Réu: AIR LIQUIDE BRASIL S-A
Advogado(s): MARCIA DIAS RUBINECK-PR27027
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DA RECLAMADA NA
CEF PAB FORUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001597-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONI RIBEIRO DA ANUNCIACAO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): INES ESTANISLAVA PUCCI-PR26201

O AUTOR DEVERA JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMEN-
TOS REQUERIDOS PELO SR. PERITO EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001805-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVANIELLE MARIANO DE ARAUJO
Réu: JOSE CARLOS DE SOUSA LINS (ME)
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002433-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO AMARO LUZ
Réu: BATEL PROMOCOES ARTISTICAS E PUBLICIDADE
LTDA
Advogado(s): MARCELO HENRIQUE DE CAMPOS SILVA-
PR25877
VISTA DA PETIÇÃO DE FL.42.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003937-1994-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDENIR CORREIA
Réu: ALFA SERVICOS DE CREDITO E INFORMATICA S-C
LTDA
HERMES MACEDO ADMINISTRACAO DE CONSORCIO
S-C
HERMES MACEDO S-A
HM FINANCIADORA S-A CREDITO FINANC INVESTI-
MENTO
LUIS FERNANDO MACEDO
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
DEFERE-SE A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE HABILI-
TAÇÃO NA MASSA FALIDA. SUSPENDE-SE A EXECUÇÃO
CONTRA OS SÓCIOS ATÉ NÃO PROVADO QUE NÃO HÁ
BENS NA MASSA FALIDA PARA SATISFAÇÃO DO CRÉ-
DITO EXEQUENDO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005978-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE FATIMA SISTERNA
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 006331-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO ANTONIO DACOL REWAY
Réu: AARGAU ELETROMETALURGICA LTDA
Advogado(s): CESAR ALVES DO NASCIMENTO-PR30464
INFORME O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ENDEREÇO DO
IMOVEL INDICADO A PENHORA A FL.52, INCLUSIVE
COM CROQUI, A FIM DE POSSIBILITAR A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006503-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIR CELESTINO
Réu: FOGLIATO TERRAPLANAGENS LTDA
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538
I INDEFERE-SE A INLCUSÃO DO SR. CELSO FOGLIAT-
TO, EIS QUE NÃO HÁ QUALQUER PROVA NOS AUTOS
DE QUE O MESMO SEJA SÓCIO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007600-1997-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TATIANA PETRINI LUCCHESI
Réu: F C COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
VISTA AO EXEQUENTE DE FL.189.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010703-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMARILDO RAMOS HONORIO
Réu: HOTEL CENTRO EUROPEU LTDA
POTY PLAZA HOTEL LTDA
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012700-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALTRUDES JOSE DA SILVA
Réu: POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): SUELY TEREZINHA BLACA-PR18015
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013096-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNA DE ARAUJO MESSIAS SCHWNDLER
Réu: BANCO CITIBANK S-A
CITIBANK CORRETORA DE SEGUROS S-A
CITIPREVI SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA
Advogado(s): GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN-
PR27821
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014101-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO RODRIGUEZ DA CRUZ
Réu: DLD INDÚSTRIA E ARTEFATOS DE BORRACHA
LTDA
Advogado(s): JUSSARA ROSA FLORES-PR27350
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015234-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLORISVALDO ASSIS DOS SANTOS

Réu: SIGEL ELETROMETALURGICA LTDA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO J SILIO-PR14404
VISTA AO AUTOR DA PETIÇÃO DE FL.553.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015249-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVI AMERICO DA SILVA
Réu: F SCHIMITH & CIA LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA (BENS DE RESIDENCIA)

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015461-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MIRANDA SANTANA
Réu: NAIR WESSLER (ME)
Advogado(s): MARIA JOSE SANNA CAMACHO-PR12681
ANTE A PROXIMIDADE DOS VALORES APRESENTADOS,
DIGA O AUTOR, ACERCA DA POSSIBILIDADE DE HO-
MOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO
ADVERSO, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015539-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GEDALVA GOMES DE OLIVEIRA
Réu: COMÉRCIO DE LATICINIOS MARUSSA LTDA
Advogado(s): MIRIAM KLAHOLD-PR17175
A ADVOGADA DA AUTORA DEVERA FORNECER O EN-
DEREÇO DE SUA CONSTITUINTE, PARA POSSBILITAR
O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015581-1994-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ROSA DE MATOS BARBOSA
Réu: PERICLES D´ELIA
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
INDEREFERE-SE O PEDIDO, EIS QUE TAL DILIGÊNCIA
SOMENTE É POSSIVEL COM O NÚMERO DO CPF.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016324-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARLEI LEMES
Réu: CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA
JORGE THEODOCIO ATHERINO
RAMIRES MOACIR POZZA
Advogado(s): PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA DE CAS-
TRO-PR21010
VISTA AO RECLAMADO DA PETIÇÃO DE FL.178.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017897-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUGUSTO SOARES DE OLIVEIRA
Réu: MALTA PINTURAS INDÚSTRIAIS LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018725-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA SALETE DILL ERDMANN
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER
Advogado(s): WAGNER DE JESUS MAGRINI-PR18386
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ELIZEU MENDES DA SILVA-PR26797
VISTA DO LAUDO PERICIAL , BEM COMO RAZÕES FI-
NAIS E MEMORIAIS (AUTORA E PRIMEIRA RÉ) PELO
PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS, INICIANDO-SE
PELA AUTORA. O PRAZO DA PRIMEIRA RÉ INICIA-SE
EM 03-12-2004.
O PRAZO DO SEGUNDO RÉU INICIA-SE EM 15-12-2004.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019216-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON LUIZ LAUFFER
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): CARLOS FERNANDO JORGE-PR10093
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020028-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO LUIZ OTICA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-PR17573
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020944-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODILAIR MARIA DA SILVA
Réu: JOSE WANDERLEY DE ARAUJO
RUTE GRUBER DE ARAUJO
FARO SERVICOS DE ATENDIMENTO E MONITORAMEN-
TO DE ALARMES LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
INDEFERE-SE O PEDIDO DE BLOQUEIO DAS CONTAS
CORRENTES DO EXECUTADO JÓSÉ WANDERLEY DE
ARAUJO, EIS QUE NÃO CITADO, DEVENDO O AUOTR
INFORMAR SEU ENDEREÇO ATUALIZADO PARA FINS
DE CITAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021371-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIEZER DE SOUZA
Réu: BRINKS SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA
TGV TRANSPORTADORA DE VALORES E VIGILANCIA
LTDA
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022143-1998-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODAIR FERREIRA DA SILVA
Réu: GENOINO MORAIS SANTOS
GENRUDRIFE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
JOAO PINHEIRO RIBEIRO (ME)
RUTE ANSELMO MORAIS DOS SANTOS
Advogado(s): WALDOMIRO NOGAR-PR12351
MANIFESTAR-SE SOBRE INTIMAÇÕES DEVOLVIDAS
PELO CORREIO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 025078-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO GILBERTO ZARDETTO
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 025167-1995-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO MALANSKI JUNIOR
Réu: SBAT SOCIEDADE BRASILEIRA DE AUTORES TEA-
TRAIS
Advogado(s): IVAIR CARLOS DA SILVA-PR19838
CIÊNCIA AO AUTOR DE QUE NÃO HOUVE LICITANTES
QUANTO AO SEGUNDO PRACEAMENTO DE BENS NO
JUIZO DEPRECADO(30a.VT RJ-RJ)

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 027329-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARFAN GULHERME HAGEMEYER
Réu: MHC CONFECCOES LTDA
Advogado(s): MARCO AURELIO GUIMARAES-PR22181
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 028985-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIDINALVA GONCALVES DA SILVA
Réu: ELIZABETH INCOTE
Advogado(s): JEFERSON LUIZ DAMBROS-PR29455
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 040509-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DE OLIVEIRA
Réu: CORITIBA FOOT BALL CLUB
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-
PR8123
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.216
A EXECUTADA DEVERA COMPROVAR O RECOLHIMEN-
TO DEVIDO AO INSS E RECEITA FEDERAL, SE FOR O
CASO, ATÉ O DIA 15-07-2005. DEFERE-SE O RECOLHI-
MENTO DE CUSTAS NO MESMO PRAZO, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA
AUDIÊNCIA INICIAL

Processo : RT 00610/2004
Reclamante : DENISE APARECIDA PEREIRA
Reclamadas: LOCAR PEOPLE LOCAÇÃO DE MÃO DE
OBRA LTDA.
Audiência : 26/01/2005, às 13h35min

Pelo presente edital, fica notificada a reclamada, LOCAR PE-
OPLE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., atualmente
em lugar incerto e não sabido, para comparecer na audiência
INICIAL a realizar-se, no dia e horário acima aprazados, na
Sala de Audiências da MMª Vara do Trabalho de Francisco
Beltrão/PR, sita na Rua Tenente Camargo, 2176, Francisco
Beltrão/PR, quando poderá apresentar sua resposta (art. 844 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843, da CLT.
O não comparecimento da ré ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e confissão quanto a matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
deste Juízo.
O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado no lugar de costume na sede desta Vara do
Trabalho.
Francisco Beltrão, 22 de novembro de 2004.

Eu,_______________________ PEDRO ALBINO VILANDE,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

DRª ILSE MARCELINA BERNARDI LORA
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA
AUDIÊNCIA INICIAL

Processo : RT 00659/2004
Reclamante: ADILSON ROQUE ZATTI
Reclamada : INDÚSTRIA E COM. DE CARNES TIO NENÊ
LTDA.
Audiência : 26/01/2005 às 13h30min.

Pelo presente edital, fica notificada a reclamada, INDÚSTRIA

Varas do Trabalho do
Interior
Francisco Beltrão
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E COMÉRCIO DE CARNES TIO NENÊ LTDA., atualmente
em lugar incerto e não sabido, para comparecer na audiência
INICIAL a realizar-se no dia e horário acima aprazados, na
Sala de Audiências da MMª Vara do Trabalho de Francisco
Beltrão/PR, sita na Rua Tenente Camargo, 2176, Francisco
Beltrão/PR, quando poderá apresentar sua resposta (art. 844 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843, da CLT.
O não comparecimento da ré ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e confissão quanto a matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
deste Juízo.
O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado no lugar de costume na sede desta Vara do
Trabalho.

Francisco Beltrão, 22 de novembro de 2004.

Eu,_______________________ PEDRO ALBINO VILANDE,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

DRª. ILSE MARCELINA BERNARDI LORA
Juíza do Trabalho.

1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104-Jardim Trianon

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA, PARA CI-
ÊNCIA DE DECISÃO

Dr. MAURO CESAR SOARES PACHECO - Juiz do Trabalho
da 1ª Vara de Guarapuava/PR no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente é notificado CA-
RIL CONSULTORIA E ASSESSORIA DE RECURSOS
INDUSTRIAIS LTDA, ora em local incerto e não sabido,
Reclamada nos autos de Procedimento Sumaríssimo nº 0563/
2004, movida por CARLOS ALBERTO BATISTA, da deci-
são proferida por esta Vara em data de 04/11/04 às 14h00min, e
despacho de fl. 18, cujos teores são os seguintes: “DISPOSI-
TIVO – Atendido o princípio da suficiência de motivação,
DECIDE a 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, nos termos e
limites impostos na fundamentação, que passa a fazer parte in-
tegrante deste: a) condenar a reclamada na pena de revelia e
confissão, por não ter comparecido à audiência designada por
esta Vara; b) condenar, ainda, a reclamada a proceder a baixa
do contrato de trabalho que manteve com o reclamante em sua
CTPS, no prazo de oito (8) dias, sob pena de tal anotação ser
feita pela Secretaria desta Vara; c) indeferir, todas as demais
pretensões expostas na petição inicial. Custas pela reclamada,
no importe de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centa-
vos), conforme nova redação do artigo 789, da CLT, calculadas
sobre o valor atribuído à ação de R$ 100,00 (cem reais). Cien-
tes os presentes. INTIME-SE a reclamada, via Edital. Nada
mais. Audiência encerrada às 14:33hs. (a.) Dr. MAURO
CÉSAR SOARES PACHECO - Juiz do Trabalho e Diretora
de Secretaria.” Despacho de fl. 18: “Vistos, etc... Mantenham-
se a CTPS apensada à contracapa dos autos, mediante certidão.
Intime-se a reclamada a proceder a baixa do contrato de traba-
lho que manteve com o reclamante em sua CTPS, no prazo de
oito dias, sob pena de tal anotação ser feita pela Secretaria da
Vara. Expeça-se edital conforme determinação à fl. 16, bem
como para intimação deste despacho. Guarapuava, 08/11/04,
(a.) Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO, Juiz do
Trabalho Titular”.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava/PR,
16 de novembro de 2004
Eu, Maria das Graças de Oliveira, Técnica Judiciária, digitei.
Eu, _____ RACHEL MARIA NAIVERTH, Diretora de Secre-
taria, subscrevi.

Dr. MAURO CESAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104-Jardim Trianon

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA, PARA CI-
ÊNCIA DE DECISÃO

Dr. MAURO CESAR SOARES PACHECO - Juiz do Trabalho
da 1ª Vara de Guarapuava/PR no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente é notificado CA-
RIL CONSULTORIA E ASSESSORIA DE RECURSOS
INDUSTRIAIS LTDA, ora em local incerto e não sabido,
Reclamada nos autos de Procedimento Sumaríssimo nº 0564/
2004, movida por DIVONZIR SEIXAR, da decisão proferida
por esta Vara em data de 04/11/04 às 14h36min, cujo teor é o
seguinte: “DISPOSITIVO – Atendido o princípio da suficiên-
cia de motivação, DECIDE a 1ª Vara do Trabalho de Guarapu-
ava, nos termos e limites impostos na fundamentação, que pas-
sa a fazer parte integrante deste: a) condenar a reclamada na
pena de revelia e confissão, por não ter comparecido à audiên-
cia designada por esta Vara; b) condenar, ainda, a reclamada a
proceder a baixa do contrato de trabalho que manteve com o
reclamante em sua CTPS, no prazo de oito (8) dias, sob pena
de tal anotação ser feita pela Secretaria desta Vara; c) indefe-
rir, todas as demais pretensões expostas na petição inicial.
Custas pela reclamada, no importe de R$ 10,64 (dez reais e
sessenta e quatro centavos), conforme nova redação do artigo
789, da CLT, calculadas sobre o valor atribuído à ação de R$
100,00 (cem reais). Cientes os presentes. INTIME-SE a re-
clamada, via Edital. Nada mais. Audiência encerrada às

14:39hs. (a.) Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO -
Juiz do Trabalho e Diretora de Secretaria.”
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava/PR,
16 de novembro de 2004
Eu, Maria das Graças de Oliveira, Técnica Judiciária, digitei.
Eu, _____ RACHEL MARIA NAIVERTH, Diretora de Secre-
taria, subscrevi.

Dr. MAURO CESAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104-Jardim Trianon

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA, PARA CI-
ÊNCIA DE DECISÃO

Dr. MAURO CESAR SOARES PACHECO - Juiz do Trabalho
da 1ª Vara de Guarapuava/PR no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente é notificado FIXO
TEMP. SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA, ora em local
incerto e não sabido, Reclamado nos autos de Procedimento
Sumaríssimo nº 0568/2004, movida por PEDRO AFONSO
DZIURUN, da decisão proferida por esta Vara em data de 04/
11/04 às 14h44min, e despacho de fl. 18, cujos teores são os
seguintes: “DISPOSITIVO – Atendido o princípio da sufici-
ência de motivação, DECIDE a 1ª Vara do Trabalho de Guara-
puava, nos termos e limites impostos na fundamentação, que
passa a fazer parte integrante deste: a) condenar a reclamada
na pena de revelia e confissão, por não ter comparecido à audi-
ência designada por esta Vara; b) condenar, ainda, a reclama-
da a proceder a baixa do contrato de trabalho que manteve com
o reclamante em sua CTPS, no prazo de oito (8) dias, sob pena
de tal anotação ser feita pela Secretaria desta Vara; c) indefe-
rir, todas as demais pretensões expostas na petição inicial.
Custas pela reclamada, no importe de R$ 10,64 (dez reais e
sessenta e quatro centavos), conforme nova redação do artigo
789, da CLT, calculadas sobre o valor atribuído à ação de R$
100,00 (cem reais). Cientes os presentes. INTIME-SE a re-
clamada, via Edital. Nada mais. Audiência encerrada às
14:49hs. (a.) Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO -
Juiz do Trabalho e Diretora de Secretaria.” Despacho de fl.
18: “Vistos, etc... Mantenham-se a CTPS apensada à contraca-
pa dos autos, mediante certidão. Intime-se a reclamada a pro-
ceder a baixa do contrato de trabalho que manteve com o recla-
mante em sua CTPS, no prazo de oito dias, sob pena de tal
anotação ser feita pela Secretaria da Vara. Expeça-se edital
conforme determinação à fl. 16, bem como para intimação des-
te despacho. Guarapuava, 08/11/04, (a.) Dr. MAURO CÉSAR
SOARES PACHECO, Juiz do Trabalho Titular”.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava/PR,
16 de novembro de 2004
Eu, Maria das Graças de Oliveira, Técnica Judiciária, digitei.
Eu, _____ RACHEL MARIA NAIVERTH, Diretora de Secre-
taria, subscrevi.

Dr. MAURO CESAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104-Jardim Trianon

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA, PARA CI-
ÊNCIA DE DECISÃO

Dr. MAURO CESAR SOARES PACHECO - Juiz do Trabalho
da 1ª Vara de Guarapuava/PR no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente é notificado CA-
RIL CONSULTORIA E ASSESSORIA DE RECURSOS
INDUSTRIAIS LTDA, ora em local incerto e não sabido,
Reclamada nos autos de Procedimento Sumaríssimo nº 0570/
2004, movida por JOÃO MARIA MARTINS, da decisão pro-
ferida por esta Vara em data de 04/11/04 às 15h03min, e despa-
cho de fl. 18, cujos teores são os seguintes: “DISPOSITIVO –
Atendido o princípio da suficiência de motivação, DECIDE a
1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, nos termos e limites im-
postos na fundamentação, que passa a fazer parte integrante
deste: a) condenar a reclamada na pena de revelia e confissão,
por não ter comparecido à audiência designada por esta Vara;
b) condenar, ainda, a reclamada a proceder a baixa do contrato
de trabalho que manteve com o reclamante em sua CTPS, no
prazo de oito (8) dias, sob pena de tal anotação ser feita pela
Secretaria desta Vara; c) indeferir, todas as demais pretensões
expostas na petição inicial. Custas pela reclamada, no importe
de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos), conforme
nova redação do artigo 789, da CLT, calculadas sobre o valor
atribuído à ação de R$ 100,00 (cem reais). Cientes os presen-
tes. INTIME-SE a reclamada, via Edital. Nada mais. Audi-
ência encerrada às 15:12hs. (a.) Dr. MAURO CÉSAR SOA-
RES PACHECO - Juiz do Trabalho e Diretora de Secreta-
ria.” Despacho de fl. 18: “Vistos, etc... Mantenham-se a CTPS
apensada à contracapa dos autos, mediante certidão. Intime-se
a reclamada a proceder a baixa do contrato de trabalho que
manteve com o reclamante em sua CTPS, no prazo de oito dias,
sob pena de tal anotação ser feita pela Secretaria da Vara. Ex-
peça-se edital conforme determinação à fl. 16, bem como para
intimação deste despacho. Guarapuava, 08/11/04, (a.) Dr.
MAURO CÉSAR SOARES PACHECO, Juiz do Trabalho
Titular”.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava/PR,

16 de novembro de 2004
Eu, Maria das Graças de Oliveira, Técnica Judiciária, digitei.
Eu, _____ RACHEL MARIA NAIVERTH, Diretora de Secre-
taria, subscrevi.

Dr. MAURO CESAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104-Jardim Trianon

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA, PARA CI-
ÊNCIA DE DECISÃO

Dr. MAURO CESAR SOARES PACHECO - Juiz do Trabalho
da 1ª Vara de Guarapuava/PR no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente é notificado ESPE-
TÁCULOS ERNESTO EGUINO, ora em local incerto e não
sabido, Reclamada nos autos de Procedimento Sumaríssimo nº
0572/2004, movida por JOSÉ SOARES DE LIMA, da deci-
são proferida por esta Vara em data de 04/11/04 às 14h50min, e
despacho de fl. 18, cujos teores são os seguintes: “DISPOSI-
TIVO – Atendido o princípio da suficiência de motivação,
DECIDE a 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, nos termos e
limites impostos na fundamentação, que passa a fazer parte in-
tegrante deste: a) condenar a reclamada na pena de revelia e
confissão, por não ter comparecido à audiência designada por
esta Vara; b) condenar, ainda, a reclamada a proceder a baixa
do contrato de trabalho que manteve com o reclamante em sua
CTPS, no prazo de oito (8) dias, sob pena de tal anotação ser
feita pela Secretaria desta Vara; c) indeferir, todas as demais
pretensões expostas na petição inicial. Custas pela reclamada,
no importe de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centa-
vos), conforme nova redação do artigo 789, da CLT, calculadas
sobre o valor atribuído à ação de R$ 100,00 (cem reais). Cien-
tes os presentes. INTIME-SE a reclamada, via Edital. Nada
mais. Audiência encerrada às 14:58hs. (a.) Dr. MAURO
CÉSAR SOARES PACHECO - Juiz do Trabalho e Diretora
de Secretaria.” Despacho de fl. 18: “Vistos, etc... Mantenham-
se a CTPS apensada à contracapa dos autos, mediante certidão.
Intime-se a reclamada a proceder a baixa do contrato de traba-
lho que manteve com o reclamante em sua CTPS, no prazo de
oito dias, sob pena de tal anotação ser feita pela Secretaria da
Vara. Expeça-se edital conforme determinação à fl. 16, bem
como para intimação deste despacho. Guarapuava, 08/11/04,
(a.) Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO, Juiz do
Trabalho Titular”.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava/PR,
16 de novembro de 2004
Eu, Maria das Graças de Oliveira, Técnica Judiciária, digitei.
Eu, _____ RACHEL MARIA NAIVERTH, Diretora de Secre-
taria, subscrevi.

Dr. MAURO CESAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho Titular

R$ 1.188,00

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
Avenida Brasil, 345- 86870-000 - fone 472-5205

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO

O DR. FABRICIO SARTORI, Juiz do Trabalho no exercicio da
titularidade desta Vara do Trabalho de Ivaiporã-PR, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está NOTIFICANDO os
reclamados: GB CONFECCOES LTDA e ELTON LEANDRO
BARBOSA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
comparecerem perante esta Vara do Trabalho sita na Avenida
Brasil, 345, Ivaiporã-PR, no dia 16 de dezembro de 2004 para
audiência UNA relativa as reclamatorias trabalhistas contra si
propostas por : JOAREZ DE OLIVEIRA - RT 00084/2004, as
14h40min e ROZANA APARECIDA VALENTIM – RT 101/
2004, as 15h00, quando poderao oferecer sua resposta (art. 847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer
as provas que julgar necessárias, constantes de documentos,
sob as penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3(três), que deverão ser arroladas devidamente
qualificadas, até 15(quinze) dias antes da audiência, sob pena
de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presen-
tes, tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do
CPC, ciente ainda de que se encontra à sua disposição, cópia
da petição inicial na Secretaria desta Unidade Judiciária.
O não comparecimento de V.Sa. importará em revelia e confis-
são quanto à matéria de fato.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em local próprio na sede desta Vara.

Ivaiporã, 17 de novembro de 2004

CID GERARD FABRICIO SARTORI
Diretor de Secretaria Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
Avenida Brasil, 345- 86870-000 - IVAIPORÃ-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO RECLAMADOCOM PRAZO
DE 20 DIAS

O DOUTOR FABRICIO SARTORI, Juiz do Trabalho no
exercicio da titularidade desta Vara do Trabalho de Ivaiporã-
PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou

dele tiverem conhecimento, que se está INTIMANDO a recla-
mada, REIS & CRUZ LTDA atualmente em lugar incerto e não
sabido, onde figura como reclamante PEDRO NUNES DE
MORAIS, autos da reclamatória trabalhista nº 0049/2000, para
proceder as anotacoes na CTPS do autor, no prazo de 08 dias,
conforme constou na sentenca de fls. 72.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

Ivaiporã, 17 de novembro de 2004

CID GERARD FABRICIO SARTORI
Diretor de Secretaria Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
Avenida Brasil, 345- 86870-000 - IVAIPORÃ-PR

RT nº 126/1999

Autor : MIRANI DOS SANTOS
Réus : JOÃO PEREIRA DE PAULA e MARIA ANGELICA DE
PAULA
EDITAL DE CITAÇÃO AO RECLAMADO COM PRAZO DE
20 DIAS
O DOUTOR FABRICIO SARTORI, Juiz do Trabalho no exer-
cicio da titularidade desta Vara do Trabalho de Ivaiporã-PR, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está dando ciência aos re-
clamados, JOÃO PEREIRA DE PAULA e MARIA ANGELI-
CA DE PAULA, atualmente em lugar incerto e não sabido, quan-
to a PENHORA efetuada conforme fl. 123 e auto de depósito
de fl. 155, sobre o seguinte bem: “ parte ideal correspondente a
3,0 (tres) alqueires paulistas, a ser destacado da area de
980.100,00 metros quadrados, ou sejam, 40,50 alqueires pau-
listas, de terras de culturas, sem benfeitorias, situado no lugar
denominado Serra da Prata, no município de Candido de Abreu,
com os limites e confrontacoes constante da matricula nº 2.255,
devidamente registrado no CRI de Candido de Abreu, de pro-
priedade da empresa COMERCIAL CAPA DE LUBRIFICAN-
TES, da qual os reclamados/executados são proprietarios, para
garantia do Juizo, debito total de R$ 3.404,02 (tres mil, quatro-
centos e quatro reais e dois centavos), valor atualizado ate 31-
08-2004..
Bem como fica intimado o reclamado/executado de que tem o
prazo de 05(cinco) dias para apresentar embargos.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

Ivaiporã-PR, 17 de novembro de 2004.

FABRICIO SARTORI
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À 2ª RECLAMADA, COM
PRAZO DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PRO-
CESSO Nº 04230/2003, ENTRE PARTES: JUAREZ MOR-
TARI (RECLAMANTE), SANEPAR S/A, MAISON SER-
VIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS LTDA E MER-
CADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE PLA-
NOS URBANOS LTDA (RECLAMADAS).

O EXCELENTÍSSIMO DR. FRANCISCO ROBERTO ERMEL,
JUIZ DA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS,

F A Z S A B E R a todos quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a reclamada
MAISON SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS LTDA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, da decisão proferida
nos autos supra, cujo teor parcial (DISPOSITIVO) é a seguir
transcrito: “ISTO POSTO, acolho os embargos declaratórios
do autor e da ré e julgo-os respectivamente PROCEDENTES
EM PARTE E IMPROCEDENTES na forma da fundamenta-
ção supra. INTIMEM-SE AS PARTES. Nada mais. FRANCIS-
CO ROBERTO ERMEL – Juiz Titular”. E para que não se ale-
gue ignorância, é expedido o presente Edital, que devidamente
assinado e publicado na forma da Lei, é afixado no lugar de
costume, na sede desta Vara. Dado e passado nesta cidade de
Londrina-PR., aos18 dias do mês de novembro do ano de dois
mil e quatro.
Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, subscrevi.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz da 2ª Vara do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA. Expedido nos
autos do Processo RT n.º 03092/1998, entre as partes VAL-
TER PEREIRA DA SILVA (autor) e LUIZ CARLOS DE
SOUZA (´réu).

O Doutor Juiz do Trabalho da Segunda Vara do Trabalho de
Londrina, no uso de suas atribuições legais, F A Z S A B E R, a
todos que o presente edital virem ou dele tomarem conheci-
mento, que a partir da data de publicação, transcorrido o prazo
de 20 dias, fica(m) citada(s) a(s) reclamada(s) acima, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, com referência ao proces-
so supra, pague(m) em 48 horas, a importância de R$ 2.495,34
(dois mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e trinta e quatro
centavos), sendo R$ 244,46 (duzentos e quarenta e quatro reais
e quarenta e seis centavos) referente aos honorários do conta-
dor; R$ 203,47 (duzentos e três reais e quarenta e sete centa-
vos) referente às custas processuais; R$ 1.992,11 (um mil, no-
vecentos e noventa e dois reais e onze centavos) referente à

Guarapuava

Ivaiporã

Londrina



4ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/2004 197197197197197

contribuição previdenciária devida; e R$ 55,30 (cinqüenta e
cinco reais e trinta centavos) referente a custas decorrentes do
artigo 789-A, II, DA CLT. Valores estes atualizados para 29/02/
2004, ou nomeie bens à penhora, tantos quanto bastem para
garantir a execução.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, especial-
mente da reclamada e seus representantes legais, é passado o
presente Edital, que será afixado no lugar de costume na sede
desta Vara, sito a Av. São Paulo, 294, Londrina-PR, e publica-
do na forma da Lei. Eu, , MARIA INÊS BOHN THOMAZ,
Diretora de Secretaria, o subscrevi.

Londrina-PR , 22 de novembro de 2004.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa
Rua Valério Ronchi, 150 - Uvaranas

84030-320 - Ponta Grossa - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 58/04
PROCESSO: RT 2650/03

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

RECLAMANTE: ELISABETE DO NASCIMENTO DE LIMA
RECLAMADO: MA SILVA E CIA LTDA

A mmª Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Ponta Gros-
sa-PR, MARIETA JESUSA DA SILVA ARRETCHE, no uso de
suas atribuições,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que se está CITANDO o executado MA
SILVA E CIA LTDA, anteriormente situado na Rua João B. Fran-
ça Silva, 1800 – Ponta Grossa - PR e atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para pagar, em 48 (quarenta e oito) horas ou
garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
5.874,56 (cinco mil, oitocentos e setenta e quatro reais e cin-
qüenta e seis centavos), atualizada até 31/10/04, abaixo discri-
minada, tudo conforme sentença transitada em julgado, já de
conhecimento de V. Sª.

DEVIDO AO RECLAMANTE..............................R$ 4.581,58
INSS EMPREGADOR E EMPREGADO..............R$ 489,37
HONORARIOS ASSISTENCIAIS........................R$ 249,82
EDITAIS..............................................................R$ 164,13
CUSTAS..............................................................R$ 102,50
TOTAL DA EXECUÇÃO.......................................R$ 5.874,56

O presente Edital será publicado na Imprensa e afixado em lu-
gar de costume na sede desta 2ª Vara do Trabalho de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, na Rua Valério Ronchi, 150 - Uva-
ranas . Em 22 de novembro de 2004. Eu, Cláudio Pinho Prates
- Técnico Judiciário, redigi e eu, ......................Elson Palenske
Filho, Diretor de Secretaria, subscrevi. PUBLIQUE-SE

MARIETA JESUSA DA SILVA ARRETCHE
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa
Rua Valério Ronchi, 150 - Uvaranas

84030-320 - Ponta Grossa - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 59/04
PROCESSO: RT 2803/01

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

RECLAMANTE: VALDECI AMÉRICO DE PONTES
RECLAMADO: IRINEU ADALBERTO HORST E CIA LTDA

A mmª Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Ponta Gros-
sa-PR, MARIETA JESUSA DA SILVA ARRETCHE, no uso de
suas atribuições,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que se está CITANDO o executado IRI-
NEU ADALBERTO HORST E CIA LTDA, anteriormente situ-
ado na Rua General Cândido Rondon, 1108 – Nova Russia –
Ponta Grossa - PR e atualmente em lugar incerto e não sabido,
para pagar, em 48 (quarenta e oito) horas ou garantir a execu-
ção, sob pena de penhora, a importância de R$ 5.224,56 (cinco
mil, duzentos e vinte quatro reais e cinqüenta e seis centavos),
atualizada até 31/10/04, abaixo discriminada, tudo conforme
sentença transitada em julgado, já de conhecimento de V. Sª.

DEVIDO AO RECLAMANTE........................ ......R$ 3.600,63
INSS EMPREGADOR E EMPREGADO................R$ 1.258,26
EDITAIS..............................................................R$ 267,84
CUSTAS..............................................................R$ 97,83
TOTAL DA EXECUÇÃO.......................................R$ 5.224,56

O presente Edital será publicado na Imprensa e afixado em lu-
gar de costume na sede desta 2ª Vara do Trabalho de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, na Rua Valério Ronchi, 150 - Uva-
ranas . Em 22 de novembro de 2004. Eu, Cláudio Pinho Prates
- Técnico Judiciário, redigi e eu, ......................Elson Palenske
Filho, Diretor de Secretaria, subscrevi. PUBLIQUE-SE

MARIETA JESUSA DA SILVA ARRETCHE
Juíza do Trabalho

R$ 378,00

1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
R VALERIO RONCHI 150 - UVARANAS

84030-320 PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000150-2004
24-11-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PR AZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO SEGUE DESCR ITO NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-024-CP 00100-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ELOY TYSKI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL SA
Réu(s) : CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO BRA-
SIL PREVI
ADV(S) : LUCIANO RIBEIRO VITORASSI PR21562
ADV(S) : LUIZ CARLOS CACERES PR26822B
FOI DESIGNADO O DIA 06-12-04 AS 15h PARA AUDIEN-
CIA DE
INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS NESTE
JUIZO,
RELATIVAMENTE AOS AUTOS RT 234-04 DA VT DE IRA-
TI.

PROCESSO TRT-PR-024-CP 00368-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : EMANUELA MARIANO E CIA LTDA
ADV(S) : JACOB R. VALENTIN PR7604
Foi deferida a arrematacao, tornando-a perfeita, acabada e i
rretratavel, nos termos do auto assinado (art. 694, do CPC).

PROCESSO TRT-PR-024-EAEJ 00005-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Exequente (S)- ADRIANO MARCIO DOS SANTOS
Executada (S)- MARCOS ROGERIO FERREIRA
ADV(S) : ADAO MACEDO PR10460
MANIFESTAR-SE SOBRE INFORMACOES DO LEILOEI-
RO A RESPEITO
DOS BENS PENHORADOS.

PROCESSO TRT-PR-024-ET 00022-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Embargante(s): JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVIER
Embargado(s) : VALMIR JOSE FERREIRA
ADV(S) : LINCOLN TAYLOR FERREIRA PR26367
Dizer se tem interesse no prosseguimento deste feito, tendo
em vista o acordo celebrado nos autos principais.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00059-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): LINCOLN CAMARGO CLARO DOS SANTOS
Reclamada(s) : MATOSKI PUBLICIDADE LTDA
ADV(S) : ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA PR25275
Requerer quanto ao prosseguimento, sob pena de suspensao do
curso da execucao.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00124-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): CASTURINA DE SOUZA MERCER
Reclamada(s) : ELISETE DO ROCIO PROCHNO
ADV(S) : VALDEMIRO FACIN LANZARIN PR10204
Foi deferida a arrematacao, tornando-a perfeita, acabada e i
rretratavel, nos termos do auto assinado (art. 694, do CPC).

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00206-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): AMILTON COLASSO DE LIMA
Reclamada(s) : AUMARI SCHRUT
ADV(S) : JOSELIA APARECIDA KLOTH PR19464
ADV(S) : DANILO PHORTTOS SCHURUTT PR23361
Foi deferida a arrematacao, tornando-a perfeita, acabada e i
rretratavel, nos termos do auto assinado (art. 694, do CPC).

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00275-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ANILTON SEBASTIAO CAETANO PINTO
Reclamada(s) : DM DA SILVA RECUPERADORA DE CAMI-
NHOES EM GERAL
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
Foi deferida a arrematacao, tornando-a perfeita, acabada e i
rretratavel, nos termos do auto assinado (art. 694, do CPC).

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00309-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): JOSE VERANIL DOS SANTOS
Reclamada(s) : CAPILAVORI ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
Manifestar-se a respeito do contido a folha 128.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00373-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): VALDEVINO ANTUNES DA LUZ
Reclamada(s) : OCEANO PROJETOS E CONSULTORIA
LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
Requerer quanto ao prosseguimento, sob pena de suspensao do
curso da execucao.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00388-2002 - (5 DIAS)

LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): EUNICE APARECIDA DE LIMA
Reclamada(s) : A CASSIANE COMERCIO DE MASSAS LTDA
ADV(S) : GILMAR KUHN PR14894
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
Foi deferida a arrematacao, tornando-a perfeita, acabada e i
rretratavel, nos termos do auto assinado (art. 694, do CPC).

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00561-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ANGELICA STAROIN
Reclamada(s) : SOL IMOVEIS SC LTDA
Reclamada(s) : RONALDO LUCAS BECHER
Reclamada(s) : ROSELI SANTOS
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
Mantida a decisao de fl. 121.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00614-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): CLEONICE IURKO
Reclamada(s) : MARIA DA GLORIA COPLA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
Foi deferida a arrematacao, tornando-a perfeita, acabada e i
rretratavel, nos termos do auto assinado (art. 694, do CPC).

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00787-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): LEANDRO ALVES DA SILVA
Reclamada(s) : APWS REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 25-11-2004 AS 14H
45MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00789-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE P GROSSA
Reclamada(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 25-11-2004 AS 15H
00MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00791-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): NIVALDO TAQUES WILTE
Reclamada(s) : TELEMENSAGENS BELA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 25-11-2004 AS 15H
15MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00793-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): PAULO ALVES DE BORBA
Reclamada(s) : DAVID MANSANI
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 25-11-2004 AS 15H
30MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00795-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): VERA LUCIA APARECIDA CARLOS
Reclamada(s) : ELIANE MONTEIRO MENDES RESTAU-
RANTES
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 06-12-2004 AS 09H
30MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00799-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): JOSE PINHEIRO
Reclamada(s) : METALURGICA GOBBO LTDA
ADV(S) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 06-12-2004 AS 09H
45MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00800-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE P GROSSA
Reclamada(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 06-12-2004 AS 10H
00MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00801-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE P GROSSA
Reclamada(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 06-12-2004 AS 10H
05MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00803-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): FERNANDA ZAMPIERI VIEIRA
Reclamada(s) : ZAMPIERI QUADROS E CIA LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 06-12-2004 AS 10H
15MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00805-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ACIR RIBEIRO DA SILVA
Reclamada(s) : WILSON ANTUNES
Reclamada(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
DANUBIO LTDA
ADV(S) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 06-12-2004 AS 10H
30MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00807-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ADEMIR GOMES BARBOSA
Reclamada(s) : SERVICO SOCIAL AUTONOMO ECOPARA-
NA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 06-12-2004 AS 10H
45MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00829-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ANA ROSA ALBUQUERQUE
Reclamada(s) : MAIRA CASTELO BRANCO LISBOA
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
Vista das declaracoes de bens da re apenas nesta Secretaria,
ficando vedada a extracao de copias da mesma, devido ao car
ater sigiloso das informacoes.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00851-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ARIONE BUENO DE CAMARGO
Reclamada(s) : PMI MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Reclamada(s) : LADISLAU DA SILVA ROCHA JUNIOR
Reclamada(s) : WILSON JUNIOR SOUZA NOGUEIRA
ADV(S) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
A solicitacao de bloqueio via Bacen abrange todos os bancos
brasileiros, no territorio nacional. Caso o autor deseje a e
xpedicao de mandado de penhora para as agencias menciona-
das,
devera comprovar nos autos a existencia de contas correntes
em nome dos devedores.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00918-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): SILVIA HELENA CORTES
Reclamada(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS SC LTDA
Reclamada(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA PR33632
DESPACHO “J. A FALTA DE LIQUIDEZ NAO IMPLICA NA
IMPOSSIBILIDADE DE EXECUCAO. ESTA SE CONFIGU-
RA SOMENTE NA
INEXISTENCIA DE BENS PASSIVEIS DE PENHORA E
EXPROPRIACAO
JUDICIAL. INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE
BENS DA
EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHORA NO PRAZO DE 05
DIAS”.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00929-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): PEDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR
Reclamada(s) : AST CONSULTORIA E DESENVOLVIMEN-
TO EMPRESARIAL LTDA
Reclamada(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA HIPPER
MERCADO BIG
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
Vista da Carta Precatoria apensada aos autos.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00944-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): JULIANO DA SILVA PEREIRA
Reclamada(s) : TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA
ADV(S) : LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS PR28296
Fica ciente da penhora dos valores bloqueados pelo Banco Ban
espa S-A, na conta de titularidade de Vera Lucia Iensen Schn
eider e na conta de titularidade de Celso Schneider.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01095-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ROBERTO RIBAS
Reclamada(s) : HELIOAR COMPRESSORES E EQUIPAMEN-
TOS LTDA
ADV(S) : JEFFERSON MARCOS BIAGINI MEDINA
PR16458
ADV(S) : CARLOS FERNANDO ZARPELLON PR22494
Foi deferida a arrematacao, tornando-a perfeita, acabada e i
rretratavel, nos termos do auto assinado (art. 694, do CPC).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00151-2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VALDIR CEZAR GURSKI
Réu(s) : COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA WITMAR-
SUM LTDA
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
ADV(S) : TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT
PR20460
EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00304-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VALDENISE JONASSI DE OLIVEIRA
Réu(s) : FAQUE PAL FAQUEADEIRAS PALMEIRA LTDA
Réu(s) : ALBERTO IVANIR PERUZZO
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Réu(s) : LOURDES MARIA PERUZZO
ADV(S) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
Devera comprovar o recolhimento de R$ 10,00 para cada de-
clar
acao de bens requerida, em DARF, codigo 3304 (Ordem de
Servi
co SRRF 9 RF N7, de 30-06-2000), sob pena de presumir-se a
desistencia do pedido.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00396-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : GUILHERME GERMANO TELLES BAUER
Réu(s) : CESCAGE CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DOS
C GERAIS
ADV(S) : VALDYR PERRINI PR14015
Vista dos documentos juntados pelo protocolo n. 27680-2004.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00442-1999 - (60 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUIS RONCOLATO
Réu(s) : WOODHILL COMERCIAL SA
Réu(s) : LOJAS COLOMBO SA
ADV(S) : LILIANE BEATRIZ UES PR27406
Esta disponivel um alvara judicial de fls. 407 dos autos, re
ferente ao deposito recursal no valor de R$ 2.802,00, direta
mente na Caixa Economica Federal PAB-Justica do Trabalho,
se
ndo que decorrido o prazo de 60 dias sem que o saque seja ef
etuado, o valor pendente sera recolhido a favor da Uniao, co
nforme Provimento SECOR n 01-2004, do E. TRT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00519-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUCAS KAPP
Réu(s) : CAPILAVORI ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
Manifestar-se a respeito do contido no oficio de fl. 106 dos
autos.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00531-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO SZYMCZAK
Réu(s) : A R ULIANA E CIA LTDA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
ADV(S) : JULIANO DEMIAN DITZEL PR31361
Foi deferida a arrematacao, tornando-a perfeita, acabada e i
rretratavel, nos termos do auto assinado (art. 694, do CPC).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00586-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ERISON TRINDADE
Réu(s) : TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA
ADV(S) : FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
Responder Embargos a Execucao opostos.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00791-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MAURO SARAFIM
Réu(s) : TV ESPLANADA DE PONTA GROSSA LTDA
Réu(s) : SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE SA
CANAL 12
ADV(S) : MARIA IZABEL COSTAMILAN PR19468
Querendo, responder embargos a execucao opostos.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00859-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : GERSON FELENA
Réu(s) : TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
Manifestar-se a respeito dos bens oferecidos a penhora, deve
ndo, em caso de discordancia, indicar outros de propriedade
da executada, passiveis de constricao e que possibilitem a g
arantia da execucao.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00960-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : FRANCISCO HELIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
ADV(S) : HELCIO SILVA ORANE PR9829
Vista as partes, dos calculos apresentados, pelo prazo suces
sivo de dez dias, a iniciar-se pela parte autora, e iniciand
o o prazo do reu em 10-12-2004, sob pena de preclusao, nos t
ermos do artigo 879, paragrafo segundo, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01005-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JEAN PIERRE LEONI
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
PR18867
ADV(S) : JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195
PROFERIDA SENTENCA JULGANDO IMPROCEDENTE OS
PEDIDOS DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01170-2004 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE SILAS CARNEIRO DE OLIVEIRA
Réu(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
INTEGRADAS SA
Réu(s) : PARQUES SERVICOS LTDA
ADV(S) : GIOVANI DA SILVA PR18452
Querendo, contra-arrazoar recurso ordinario do autor.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01178-2003 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JERFESON MARCOS POLLI
Réu(s) : AUTO POSTO TREVINHO LTDA
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
ADV(S) : LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR PR29319
Esta disponivel, diretamente na Caixa Economica Federal PAB-
Justica do Trabalho Ponta Grossa, uma GR a favor do autor.
Deverao as partes retirar os documentos juntados aos autos-
os de folhas 9-20 o autor, e os de fls. 45-71 a re.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01216-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ALCINDO DEFANI
Réu(s) : FLORIDA PAVERS DO BRASIL LTDA - ME
ADV(S) : JOAO MANOEL GROTT PR29334
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01364-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ARLINDO DA SILVA
Réu(s) : VIACAO CAMPOS GERAIS SA
ADV(S) : PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO PR22121
Querendo, contra-arrazoar recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01367-2001 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOCIMARA ANDRADE E SILVA
Réu(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
ADV(S) : EVELYN FABRICIA DE ARRUDA PR28224
Estao disponiveis, diretamente no Banco do Brasil PAB-Justic
a do Trabalho Ponta Grossa, uma GR a favor do autor, e uma G
R a favor da re. Tambem, esta disponivel uma GR a favor da r
e, diretamente na Caixa Economica Federal PAB-Justica do Tra
balho.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01398-1995 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : RICARDO LUIS BATISTA
Réu(s) : SOS SLAVIEIRO OBRAS E SERVICOS (MAURO
SLAVIEIRO)
Réu(s) : H COSTA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : TAMAR CHRISTMANN PR14293
ADV(S) : ANGELICA WOLFF DOS SANTOS PR18982
ADV(S) : FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
Os calculos refeitos pelo contador foram homologados, pois a
dequados a decisao proferida.
Nao conhecida a manifestacao quanto a multa sobre o FGTS,
em
razao da preclusao operada.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01467-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CARLOS ELI CANDIDO
Réu(s) : AF BONISSONI E CIA LTDA
ADV(S) : MOACIR TAQUES PR18746
ADV(S) : ANDREIA FERREIRA DE SOUZA PR33603
EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01508-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ANTONIO FERREIRA DIAS
Réu(s) : GALVANOPLASTIA SATOR LTDA - ME
ADV(S) : FABIO COSTA DE MIRANDA PR20679
VISTA DA COMPROVACAO DO DEPOSITO EM CONTA
CORRENTE DO
AUTOR, RELATIVAMENTE A PRIMEIRA PARCELA DO
ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01510-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : GLAUDSTHON BERGMANN
Réu(s) : BANCO DO BRASIL SA
ADV(S) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
ADV(S) : CLARICE AMELIA MARTINS COTRIM TEIXEI-
RA PR16801
Foram homologados os calculos apresentados pelo contador.
Considerando a existencia de AIRR pendente de julgamento (fl
. 124) e, considerando que os valores dos depositos recursai
s sao suficientes para pagamento do debito, sera aguardada a
baixa do AIRR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01511-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSIMAR FERREIRA DIAS
Réu(s) : GALVANOPLASTIA SATOR LTDA - ME
ADV(S) : FABIO COSTA DE MIRANDA PR20679

VISTA DA COMPROVACAO DO DEPOSITO EM CONTA
CORRENTE DO
AUTOR, RELATIVAMENTE A PRIMEIRA PARCELA DO
ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01537-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CIBELE FONTANELA
Réu(s) : EDITORA DIARIO DOS CAMPOS SA
ADV(S) : LINCOLN TAYLOR FERREIRA PR26637
HOMOLOGADA A DESISTENCIA DA ACAO. INDEFERI-
DA A CONCESSAO
DE JUSTICA GRATUITA, DEVENDO A AUTORA PROCE-
DER O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS, SOB PENA DE EXECU-
CAO (R$ 240,00).
FOI AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DE DOCU-
MENTOS,
DEVENDO COMPARECER NESTA SECRETARIA PARA
RETIRA-LOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01548-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DANIEL SABINO
Réu(s) : INDUSTRIAS KLUPPEL SA
ADV(S) : CELSO JUSTUS PR17400
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
Acordo homologado.
Custas pela reclamada, no importe de R$ 121,53, que deverao
ser recolhidas no prazo de 5 dias sob pena de execucao.
Deverao as partes retirar os documentos juntados aos autos-
os de fls. 10-112 o autor, e os de fls. 159-166 a re.
A reclamada devera comprovar o recolhimento da contribuicao
previdenciaria sobre a parcela salarial homologada, no prazo
de 30 dias, sob pena de execucao, apos o cumprimento do aco
rdo.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01550-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO URBANO MESSIAS
Réu(s) : INDUSTRIAS KLUPPEL SA
ADV(S) : CELSO JUSTUS PR17400
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
Acordo homologado.
Custas pela reclamada, no importe de R$ 174,94, que deverao
ser recolhidas no prazo de 5 dias sob pena de execucao.
Deverao as partes retirar os documentos juntados aos autos-
os de fls. 10-118 o autor, e os de fls. 164-177 a re.
A reclamada devera comprovar o recolhimento da contribuicao
previdenciaria sobre a parcela salarial homologada, no prazo
de 30 dias, sob pena de execucao, apos o cumprimento do aco
rdo.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01675-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARILIA PIRES DE SOUZA
Réu(s) : KMITA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Réu(s) : MARLI KMITA DE SOUZA
Réu(s) : HELIO DE SOUZA FILHO
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Devera informar nos autos o endereco de sua constituinte, so
b as penas do art. 39, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01693-1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : NOEMIA DE JESUS MACHADO CHAVES
Réu(s) : MARILENE MACIEL RIBAS
ADV(S) : VALDEMIRO FACIN LANZARIN PR10204
Foi deferida a arrematacao, tornando-a perfeita, acabada e i
rretratavel, nos termos do auto assinado (art. 694, do CPC).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01744-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARILENE APARECIDA FURQUIM DE CAMAR-
GO BACH
Réu(s) : G5 MOINHO DE TRIGO LTDA
Réu(s) : ADERBAL LUIZ DA SILVA
Réu(s) : TASSO GOUVEIA
Réu(s) : DARLAN EDUARDO PUGSLEY GOUVEA
Réu(s) : CUSTODIO JOSE DA SILVA
Réu(s) : RICARDO VITOR BUENO
Réu(s) : JOSE MARCHESE
Réu(s) : WILLIAM VARGAS LUFTI
Réu(s) : PARANA TRADING ASSESSORIA COMERCIAL
LTDA
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
Requerer quanto ao prosseguimento, sob pena de suspensao do
curso da execucao.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01767-1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE WALDENIR HENNEBERG
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES PR20240
Manifestar-se, em razao do pedido de sequestro formulado pel
o credor.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01770-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA

GROSSA
Autor(es) : GEORGE MIGUEL GARCIA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
ADV(S) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY
PR25277
A primeira re - para os efeitos do art. 884, da CLT, fica ci
ente da garantia da execucao.
As res - querendo, responder impugnacao aos calculos.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01772-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : PEDRO SELSON CARVALHO DE ALMEIDA
Réu(s) : TRANSFADA TRANSPORTES COLETIVOS E EN-
COMENDAS LTDA
ADV(S) : MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
ADV(S) : JOSE VALDECI DA ROSA PR20282
Para os efeitos do artigo 884, da CLT, ficam cientes as part
es da penhora do valor bloqueado pelo Banco do Brasil S-A, g
arantindo a execucao.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01777-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOEL SILVA SANTOS
Réu(s) : VIACAO SANTANA IAPO LTDA
ADV(S) : ALCIDIO SOARES JUNIOR PR18992
HOMOLOGADA A DESISTENCIA DA ACAO. CUSTAS DIS-
PENSADAS.
DEFERIDO O DESENTRANHAMENTO DE DOCUMEN-
TOS, DEVENDO
COMPARECER NESTA SECRETARIA PARA RETIRA-LOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01786-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JAMES VIEIRA DA SILVA
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DOS CAMPOS
GERAIS AMCG
ADV(S) : CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCIS-
CO PR13751
Encontram-se disponiveis duas GR’s a favor da re, diretament
e na Caixa Economica Federal PAB-Justica do Trabalho Ponta
Grossa.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01799-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : GERALDO ROCHINSKI
Réu(s) : ROLAND SCHMEIDER
ADV(S) : JOSE LEOCADIO DE CAMARGO PR23931
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 06-12-2004 AS
14H 00MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01825-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : PAULO ROBERTO MESSAS RUIZ
Réu(s) : W3SOLUTION CONSULTORIA LTDA
Réu(s) : INST BRASILEIRO DE ADMINISTRACAO MUNI-
CIPAL IBAM
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARCELO PAGNAN ESCUDERO PR29536
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO
(CPC, ART.267, VI)
CUSTAS DISPENSADAS. AUTORIZADO O DESENTRA-
NHADOMENTO DE
DOCUMENTOS, DEVENDO COMPARECER NESTE JUIZO
A FIM DE
RETIRA-LOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01828-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ROBERTO RODRIGO DE FREITAS
Réu(s) : J R STAHLSCHIMIDT MARTINS
ADV(S) : KATIA LOPES MARIANO PR21132
Designada audiencia inicial para o dia 06-12-2004, as 14h20,
mantidas as cominacoes anteriores.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01831-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO LUIS ROCHA
Réu(s) : ENACREM EMPREITEIRA NACIONAL DE OBRAS
E SERVICOS L
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
Indeferido pedido do autor (art. 879, paragr. 1, da CLT).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01864-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO ADAO RIBEIRO
Réu(s) : SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA
ADV(S) : LAURENTINO DE A PEREIRA PR22863
Considerando a ausencia de informacao pelo autor, no prazo a
este concedido, do atual endereco da re para citacao, foi d
eclarado extinto o processo sem julgamento do merito, na for
ma do art. 267, inciso VI, do CPC.
Devera o autor retirar os documentos de fls.08-10 juntados a
os autos.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01865-2004 - (8 DIAS)
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LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE ADENILSON RIBEIRO
Réu(s) : SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA
ADV(S) : LAURENTINO DE A PEREIRA PR22863
Considerando a ausencia de informacao pelo autor, no prazo a
este concedido, do atual endereco da re para citacao, foi d
eclarado extinto o processo sem julgamento do merito, na for
ma do art. 267, inciso VI, do CPC.
Devera o autor retirar os documentos de fls.08-12 juntados a
os autos.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01882-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE CARLOS DE ALMEIDA
Réu(s) : EFAS MOVEIS E ESTRUTURA INDUSTRIAL SA
ADV(S) : LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS PR28296
ADV(S) : JONAINA DALLA BONA PR28861
Foi deferida a arrematacao, tornando-a perfeita, acabada e i
rretratavel, nos termos do auto assinado (art. 694, do CPC).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01919-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO MARIA MARTINS
Réu(s) : ROBERTO GUIMARAES DE SOUZA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO MOREIRA PR18217
Para os fins do art. 884, da CLT, fica ciente da penhora de
valor bloqueado pelo Banco HSBC, em quantia suficiente para
garantia do debito neste processo.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01934-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : FABIANO NASCIMENTO
Réu(s) : BATRIZ SURECKI ME
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA RECLAMADA, SOB
PENA DE
EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01936-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VALTER VASSELIK
Réu(s) : COMERCIO DE MADEIRAS BOM DESTINO LTDA
ADV(S) : MARCOS PARUBOCZ PR15397
FICA CIENTE DA PENHORA EFETUADA SOBRE CREDI-
TOS BANCARIOS
DA EXECUTADA, MANTIDOS NA CAIXA ECON. FEDE-
RAL, AG. 0400,
PARA GARANTIA DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01989-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOCELIA FERREIRA ALBUQUERQUE
Réu(s) : PRE ESCOLA MUNDO DAS CRIANCAS LTDA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
ADV(S) : JOSE LUIS TELEGINSKI PR33549
Acordo homologado.
Despesas com o contador (R$ 800,00), pela re, e considerando
que a re e optante pelo SIMPLES, devera efetuar o pagamento
das contribuicoes previdenciarias do empregado (8%). Prazo
de 10 dias para pagamento das contribuicoes previdenciarias
e despesas com o contador, sob pena de prosseguimento da exe
cucao.
Deverao as partes retirar os documentos juntados aos autos-
os de fls. 7-69 o autor, e os autuados em apartado (fl. 92)
a re.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02039-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JUNIOR DE OLIVEIRA
Réu(s) : A F DA CUNHA E CIA LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA RECLAMADA, SOB
PENA DE
EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02043-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SARA ELIAS JONNI
Réu(s) : MARIA ELIZABETE DA SILVA ROCHA
ADV(S) : CELSO JUSTUS PR17400
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
As partes deverao comparecer a audiencia ja designada para r
atificacao do acordo celebrado, sob pena de exticao do proce
sso sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02104-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : FABIANA APARECIDA PEREIRA
Réu(s) : CLEUZA MARIA COMIM ESPOLIO
Réu(s) : ALEX SANDRO COMIN SOARES
ADV(S) : FABIO COSTA DE MIRANDA PR20679
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 06-12-2004 AS
14H 05MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02106-2004

LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : IVETE FERNANDES SVIERCOSKI
Réu(s) : CARTEPAS CONSTRUCOES E MINERACAO LTDA
Réu(s) : SUPERTERRA TERRAPLANAGENS LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 06-12-2004 AS
14H 10MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02107-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ROSEMARI RAMOS GREGORCZYK
Réu(s) : BANCO DO BRASIL SA
ADV(S) : DANIEL LUIZ SCHEBELSKI PR34777
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 06-12-2004 AS
14H 15MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02111-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LINDAMIRA TRIZOTI FELIX MELNINSKI
Réu(s) : ANGELA MARIA LUGO
ADV(S) : ROSANGELA LASCOSK BISCAIA PR16103
Devera regularizar a representacao processual com a juntada
aos autos das procuracoes dos autores, sob as penas do art.
13, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02112-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ELIANE DE FATIMA MARTINS
Réu(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 06-12-2004 AS
14H 25MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02118-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DANIELLE APARECIDA COREIA DA ROCHA
Réu(s) : NORDICA VEICULOS SA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 06-12-2004 AS
14H 30MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02119-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUCIANO JOSE GUZZONI
Réu(s) : COTRASA COMERCIO DE TRANSPORTES E VEI-
CULOS LTDA
Réu(s) : APTUS TRABALHO TEMPORARIO LTDA
ADV(S) : LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA PR29323
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 06-12-2004 AS
14H 35MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02127-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARIO LUIZ PADILHA
Réu(s) : WOSGRAU PARTICIPACOES IND E COM LTDA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 06-12-2004 AS
14H 40MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02129-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARCIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS DANU-
BIO LTDA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 06-12-2004 AS
14H 45MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02132-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : BERNADETE ALBERTON GESSER MALISKI
Réu(s) : ANTONIO VENDRAME
ADV(S) : LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA PR29323
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 06-12-2004 AS
14H 50MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02249-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ADRIANA MENDES DE ANDRADE
Réu(s) : JOSE AUGUSTO ANDRADE
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
Devera comprovar o recolhimento de R$ 10,00 para cada de-
clar
acao de bens requerida, em DARF, codigo 3304(Ordem de Ser-
vic
o SRRF 9 RF n 7, de 30-06-2000), sob pena de presumir-se a d
esistencia do pedido.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02313-1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JEFFERSON NIVALDO SALLES
Réu(s) : LUIZ FRANCISCO JUBATE
ADV(S) : MARCOS HENRIQUE BURNATO PR18278
Querendo, opor embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02314-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CAIUBI MARTINS PORTO
Réu(s) : CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES SO-
LUCAO LTDA
ADV(S) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
Manifestar-se a respeito dos bens oferecidos a penhora, deve
ndo, em caso de discordancia, indicar outros de propriedade
da executada, passiveis de constricao e que possibilitem a g
arantia da execucao.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02561-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : BERNADETE AIRES RIBEIRO
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
PR18867
Vista dos calculos de liquidacao de sentenca, para manifesta
cao, sob pena de preclusao, nos termos do paragrafo terceiro
, do art. 879, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02657-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VALMIR APARICIO MARTINS
Réu(s) : CONSTELACAO ACABAMENTOS DA CONSTRU-
CAO LTDA ME
Réu(s) : EMPRESA INTERNACIONAL DE ENGENHARIA
LTDA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
Requerer quanto ao prosseguimento, sob pena de suspensao do
curso da execucao.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03040-1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SINDICATO DOS TRAB NAS IND METAL MEC
E DE MAT ELET
Réu(s) : METALURGICA SCHIFFER SA
ADV(S) : MIGUEL OVERCENKO PR18124
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
ADV(S) : JOSE GERALDO BERGER PR4309
Foram admitidos como assistentes todos os demais substituido
s relacionados a folha 1109.
Os direitos reivindicados pelo sindicato-autor nao lhe perte
ncem, mas sim, aos substituidos. O processo trata de direito
s individuais e nao coletivos. Os poderes de negociacao sind
ical estao limitados aos direitos coletivos. Assim, nao cabi
vel na especie o acordo pretendido pelo Sindicato Substituto
. O limite constitucional dos poderes sindicais e a defesa d
os direitos individuais, nao abrangendo renuncia a direito l
iquido e certo pelas dificuldades de execucao.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03046-1996 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE DARCI MENDES MARINHO
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S) : GUILHERME MARTINS HOFFMANN PR17706
ADV(S) : JOAO MATIAK SLONIK PR9833
Encontram-se disponiveis na Caixa Economica Federal, PAB-
Jus
tica do Trabalho Ponta Grossa- duas GR’s para o autor e uma
GR para o reu.
Foi indeferido o pedido da procuradora do autor, pois nao po
ssui poderes para receber (fl. 04).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03567-2000 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOARANDIR BRAS DE SOUZA
Réu(s) : GREMIO DOS SUBTENENTES E SARGENTOS DE
GUARNICAO PG
ADV(S) : MOACIR TAQUES PR18746
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY
PR25277
FICA O ARREMATANTE E O EXEQUENTE INTIMADOS A
CONTRAMINUTAR
O AGRAVO DE PETICAO DO EXECUTADO.
FICA O ARREMATANTE CIENTE DO SEGUINTE DESPA-
CHO, RELATIVO
AO SEU PEDIDO FEITO PELA PETICAO PROTOCOLADA
SOB N. 27603
DESPACHO “J. REJEITO. EMBORA O AGRAVO DE PETI-
CAO NAO
IMPE•A O CURSO DO PROCESSO, NAO PODE GERAR
SITUACAO EM QUE
NAO SEJA POSSIVEL RESTABELECER O “STATUS QUO
ANTE”. I”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03744-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SUELI CORREIA ZWIRTES
Réu(s) : STACHESKI E BARBOSA LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
Devera comprovar o recolhimento de R$ 10,00 para cada de-
clar
acao de bens requerida, em DARF, codigo 3304(Ordem de Ser-
vic
o SRRF 9 RF n 7, de 30-06-2000), sob pena de presumir-se a d
esistencia do pedido.

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 22601-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000379-2002 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : LILIAN ORZECHOWSKI
Réu : BREULING E HOFFELDER LTDA
RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : JAIR APARECIDO AVANSI - PR18727
EDSON HAUAGGE - PR20423
RENATA REBELO LIMA - PR30286
DESPACHO;
Ante a falta de tempo hábil para que as partes se manifestem
sobre o laudo pericial, adio a audiência de encerramento de
instrução para o dia 25-04-2005 às 08h54min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000624-2003 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : PRIMO ANTONIO PAINI
Réu : OCTAVIANO DA ROS
ADV(S) : NELTON ROMANO MARQUES - SC8985
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA - PR23010

Ante a falta de tempo hábil para que as partes se manifestem
sobre o laudo pericial, adio a audiência de encerramento de
instrução para o dia 25-04-2005 às 08h54min.
Intimem-se as partes.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 9ª REGIÃO
SECRETARIA DA QUINTA TURMA

Av. Vicente Machado, 147 - 2º andar - CEP 80 420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 55/2004
PROCESSO 12435/2002-002-09-00-0

A Doutora ENEIDA CORNEL, Juíza Relatora nos autos do
PROCESS0 12435/2002-002-09-00-0, em trâmite na Secreta-
ria da 5ª Turma, do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, sendo recorrentes: COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUIÇÃO e ROSANGELA MAZEIRO e recorridos:
OS MESMOS e ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS
LTDA.

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está sendo intimada a ré ASSES-
SORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA, atualmente em lo-
cal incerto e não sabido, para, querendo, apresentar contra-ra-
zões ao recurso apresentado pela autora. Os autos encontram-
se na Secretaria da 5ª Turma à disposição da interessada. E,
para os fins legais, expede-se este edital, que vai por mim, Al-
mir Soares, Secretário da Quinta Turma, subscrito, e ao final
assinado pela Exma. Juíza Relatora, a ser publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná e afixado em local de costume
na sede do TRT 9ª Região.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

ENEIDA CORNEL
Juíza Relatora

TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DO ÓRGÃO ESPECIAL
PARA 29 de NOVEMBRO DE 2004, ÀS 14:00 HORAS.

SEGUNDA-FEIRA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-00361-2004-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relatora : EXMA JUÍZA ROSALI MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Impetrante(s): PEDRO RIBEIRO TAVARES
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE do E. TRT da 9ª
REGIAO
LITISC: UNIÃO
Advogado(s) : LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE

Curitiba, 24 de setembro de 2004.

Ana Cristina Navarro Lins
SECRETÁRIA DO TRIBUNAL PLENO, ÓRGÃO

ESPECIAL E DA SEÇÃO ESPECIALIZADA

São José dos Pinhais

Tribunal Regional da
9ª Região
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARA-
NÁ

BOLETIM Nº 0103/2004

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão anulando a sen-
tença.

RECURSO JEF

2002.70.02.007110-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDEMIR VARGAS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CLAUDIA ROCHA MENDES BRUNELLI,
EVANGELISTA DA SILVA SANTOS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando parcial
provimento ao recurso.

RECURSO JEF

2002.70.01.011497-9 - ERALDO MUNIZ SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.09.008970-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONIDES ALEIXO DE SENE
Adv. : Dr(s). MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA

2004.70.95.001008-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CECILIA ANTONIO DA SILVA
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2004.70.95.001067-0 - APARECIDO JOSE BERNARDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIO A. MIAZZO

2004.70.95.004466-7 - CLINEU FERRAZ CRUZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando provi-
mento ao recurso.

RECURSO JEF

2002.70.05.005419-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARNOLDO KAMCHEN
Adv. : Dr(s). ADILSON MIRANDA GASPARELLI, OTAVIO
GUTKOSKI

2002.70.09.003409-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSEMARI ALEIXO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GRANDE MESSIAS, ROSE-
MARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.000045-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO ARCANJO SANTOS
Adv. : Dr(s). MILENE CETINIC

2004.70.95.000918-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMILIA DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). OLIVALDO BATISTA DA SILVA

2004.70.95.002540-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIZABETE PIRES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2004.70.95.002549-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA DE LIMA
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

2004.70.95.003446-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TAMIRES TELLES DA SILVA e Ou-
tros
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA ALONSO STAVARENGO COS-
TA

2004.70.95.003540-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SANTINA APARECIDA NASCIMEN-
TO
Adv. : Dr(s). MARA APARECIDA ROLIM

2004.70.95.003815-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAURO FERREIRA CALDAS
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido acórdão negando provi-
mento aos embargos de declaração.

RECURSO JEF

2002.70.01.002033-0 - ODIR DE JESUS MARQUES DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO, DANIEL FELI-
PPE ALVARENGA

2003.70.01.000783-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENE DE CASTOR MACHADO
LIMA
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho determinan-

do manifestação sobre cálculo.

RECURSO JEF

2004.70.95.005329-2 - OLINDO DIVENSI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES T.F. JORGE

2004.70.95.005338-3 - JOMEY MACEDO PEDROSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM LOPES

2004.70.95.005646-3 - TOSHIO UMEDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO

2004.70.95.005663-3 - ALDO DANTAS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAMES BILL DANTAS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho determinan-
do intimação para manifestação sobre informação
da contadoria.

RECURSO JEF

2004.70.95.004060-1 - GONCALO DOS SANTOS CARVA-
LHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

No processo abaixo, foi proferido o seguinte despacho: “Com
relação ao pedido da fl. 40, aguarde-se a
tramitação regular já que o ‘desemprego’ é fato temporário,
alheio ao processo.”

RECURSO JEF

2003.70.01.004960-8 - BENEDITO JOSE DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Com relação ao pedido da fl. 68, aguarde-se a tramitação re-
gular, já que o rompimento da
cronologia dos trabalhos ensajaria ofensa interesses semelhan-
tes dos demais jurisdicionados.”

RECURSO JEF

2003.70.01.002430-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERVASIO AFONSO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
As Leis Especiais, reguladoras dos Juizados Especiais Fede-
rais, 10.259/01 e 9.099/95 não possuem, em
seu bojo, previsão do ajuizamento e processamento de Ação
Rescisória. Existe aliás norma expressa no
artigo 58 da Lei 9.099/95, que se aplica aos Juizados especiais
Federais por força do artigo 1º da Lei
10.259/2001, não admitindo ação rescisória nas causas sujeitas
ao procedimento do Juizado Especial.
Igualmente, o Código de Processo Civil não pode ser, neste
caso, estendido às ações com este rito
especialíssimo, contrariando até o espírito norteador da espé-
cie processual. De conseguinte, deixo de
receber a presente ação. Para fins de registro, distribua-se como
medida cautelar e arquivem-se.

RECURSO MEDIDA CAUTELAR JEF

2004.70.95.010386-6 - AGRINALDO DA SILVA CABRAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi interposto Incidente
de Uniformização ficando o(a) recorrido
(a) intimado (a) para apresentação de contra-razões.

RECURSO JEF

2003.70.00.018391-2 - MARIA LEONILDA BOLISENHA
ANACZEVSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi interposto Recurso
Extraordinário o(a) recorrido(a)
intimado (a) para apresentação de contra-razões.

RECURSO JEF

2003.70.00.006664-6 - IVO VICARI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ORLANE REGINA LAZAROTTO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“À parte autora para que, no prazo de 10 dias, junte aos autos
início de prova material relacionada com a
atividade rural que alega ter exercido no período de 1957 a
1962, a fim de reforçar o conjunto já constante
dos autos, diante do teor da Súmula 149, do Siperior Tribunal
de Justiça.

RECURSO JEF

2002.70.03.004575-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVO SILVEIRA CAMARGO
Adv. : Dr(s). ROSIMARA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:

“Primeiramente ressalto que, conforme se verifica da funda-
mentação da r. sentença monocrática, do
período referente a 19/01/61 a 26/08/67, o MM. Juiz apenas
reconheceu o lapso temporal de 25/03/64 a
26/08/67 como exercido em condições especiais, de modo que
é nítido o erro material ocorrido no
dispositivo da decisão, onde constou todo o período requerido
como acolhido pelo Juízo. Desse modo,
entendo que desprovido de interesse o recurso interposto pelo
INSS no que se refere ao período de
19/01/61 e 24/03/64. No entanto, para que não ocorra cercea-
mento de defesa, intime-se o autor sobre o
interesse de recorrer dessa parte sucumbente, devendo mani-
festar-se no prazo recursal.”

RECURSO JEF

2002.70.00.024729-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HAMILTON KLEINA
Adv. : Dr(s). ZENIMARA RUTHES CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:”1.
Deixo de receber o Recurso Especial
interposto pela parte autora às fls. 66/73, porque não elencado
dentre aqueles previstos na legislação
aplicável aos Juizados Especiais Federais (...) e em vista da
inaplicabilidade do princípio da
fungibilidade recursal, pois órgão julgador e trâmite processu-
al são completamente diversos, já
que, fosse hipótese, o recurso adequado seria o Incidente de
Uniformização (Lei 10.259/2001), desde que
apontado o dssídio jurisprudencial.2. Por outro lado, cumpre
examinar à luz da sentença e acórdão
prolatado no processo, a viabilidade do seguimento do Recurso
Extraordinário (...) 3. Constato a
legitimidade da parte e a tempestividade do recurso, contudo
verifico que não houve violação à Constituição
Federal a ensejar o recebimento do presente recurso, conside-
rando que sequer foi ventilada
questão constitucional no acórdão da TR/PR (...).

RECURSO JEF

2004.70.95.005024-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARTHUR DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.005266-4 - CLAUDETE SONCELLA INOCENCIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
Trata-se de pedido de Uniformização de Interpretação de Lei
Federal direcionado contra decisão tomada
pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária do Estado do Paraná (...). Nos
termos do § 3º, do art. 9º, da Resolução nº 390, de 17/09/2004,
do CJF, constato a legitimidade da parte
e a tempestividade do recurso. Contudo, observo que a decisão
da TR/PR, deixando de reconhecer o direito da
parte autora, foi motivada por fundamentos em acumulação,
dentre os quais alguns respeitantes à
valoração das provas, tratando-se, no caso, de matéria fática, o
que não autoriza o incidente de
uniformização pretendido. Prescreve o art. 14, da Lei 10.259/
2001: ‘Caberá pedido de
uniformização de lei federal quanto houver divergência entre
decisões de direito material proferidas por
Turmas Recursais na interpretação da lei.’ Assim, a divergên-
cia que autoriza incidente de uniformização há
que incidir sobre questão de direito material e não de prova.
Aplicável também por analogia a Súmula
nº 7 do STJ, segundo a qual: ‘A pretensão de simples reexame
de prova não enseja recurso especial.’
Por tais razões, não admito o Incidente de Uniformização de
Jurisprudência por ausência de previsão legal.

RECURSO JEF

2002.70.01.017621-3 - APARECIDA BENTA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência entre
as Turmas Recursais (...) direcionado à
Turma de Uniformização Regional (...) verifica-se que a pre-
tensão é de reavaliação do conjunto probatório, o
que não enseja incidente de uniformização de jurisprudência
quer para a Turma Nacional, quer para a Turma
Regional. Assim, não admito o Incidente de Uniformização (...).

RECURSO JEF

2002.70.04.007343-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOANA BARBOSA DA SILVA
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão acolhendo ques-
tão de ordem para dar provimento aorecurso.

RECURSO JEF

2004.70.95.007470-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE DOMINGUES DA SILVA
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão negando pro-
vimento ao recurso.

RECURSO JEF

2002.70.09.003334-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X ANGELINA NOVASKI FERNANDES
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GRANDE MESSIAS, ROSE-
MARY DE SOUZA GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando parcial-
provimento aos recursos.

RECURSO JEF

2002.70.01.017714-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X WALDIR APARECIDO BUR-
QUE
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA REZENDE, WILSON YOI-
CHI TAKAHASHI

CURITIBA, 18 de novembro de 2004
MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS

SUPERVISORA DA SEÇÃO DE APOIO DA TURMA
RECURSAL/PR

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO PAULO
CRISTOVÃO DE ARAÚJO SILVA FILHO

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0142/2004

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...) JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos ter-
mos do art. 794, inciso I e 795, do Código de Processo Ci-
vil.(...)

(FL. 213)

ACAO ORDINARIA

92.00.15139-6 - FERNANDO EGEA MARTINS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY, CLAUDIA
HELENA SGUAREZI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)às partes para manifestação, no prazo sucessivo de dez (10)
dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS que eventual pedi-
do de esclarecimento não poderá se confundir com uma perícia
nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial de que-
sitos já foi concedida às partes.(...)
(FL. 603 item 8)

CONSIGNATORIA

90.00.05892-9 - LUIZ HENRIQUE BERLITZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). FELIPE BALECHE NETO, SILVIO RUBENS
MEIRA PRADO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Indefiro o pedido formulado na peça de fl. 228, uma vez que
já realizada audiência conciliatória envolvendo os presentes
autos, conforme se observa do termo de audiência juntado às
fls. 226-7.
Intime-se.
2. Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do cum-
primento dos termos acordados na audiência conciliatória, no
prazo de 15 (quinze) dias.

(fl. 229)

CONSIGNATORIA

92.00.14361-0 - ESPEDITO JORGE DE ALMEIDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1) Defiro o pedido retro.

2) Intime-se a parte autor para que forneça os documentos soli-
citados em fls.363, a fim de que possa ser feita a liquidação do
julgado.

(fl. 364)

ACAO ORDINARIA

91.00.10755-7 - RAUL BRAULIO CERCAL JUNIOR E OU-
TROS X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO, UNI-
AO FEDERAL, BANCO CENTRAL DO BRASIL, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, PAULETE TAMIKO SHI-
MA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Derradeiramente, intimem-se os réus para que digam se tem
algo mais a requerer neste feito. Prazo: 03 dias. (...)

(fl. 531 primeiro parágrafo)
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ACAO ORDINARIA

00.00.65908-8 - ARISTOBULO ANTONIO CONSTANTINI E
S/MULHER, DOROTEA HOEPPERS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A
Adv. : Dr(s). LINCOLN LOURENCO MACUCH, CLAUDIA
VALERIA FEIJO, PAULO RENATO LOPES RAPOSO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.
Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.
(...)
(fl. 202 item 1)

ACAO ORDINARIA

92.00.00964-6 - REGIS PEDRO PAIXAO X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...) 3. Após, vista às partes, pelo prazo de 03 dias cada. (...)

(fl. 278 item 3)

CONSIGNATORIA

91.00.10945-2 - ALVARO LUIZ DZIECYNI, REGINA MA-
RIA ASCARI DZICYNI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ARTUR HERACLIO GOMES NETO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Defiro o pedido de vistas do Banco Banestado S/A pelo pra-
zo de 10 (dez) dias (fl. 338).

(fl. 343)

ACAO ORDINARIA

91.00.04406-7 - RUI ANTONIO KAMINSKI JUNIOR X BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO
BARBOSA LEMES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Defiro o pedido retro, dê-se vista dos autos ao Banco Banesta-
do S/A pelo prazo de 10 (dez) dias.

(fl. 264)

ACAO ORDINARIA

92.00.14317-2 - UDIR JOSE FORLIN X BANESTADO S/A
CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...) DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos
termos do art. 794, inciso I e 795, do Código de Processo Ci-
vil.(...)
(FL. 261)

CONSIGNATORIA

91.00.04658-2 - GIL HAILTON PEREIRA DE MIRANDA,
IVETE MARIA RUARO DE MIRANDA X BAMERINDUS S/
A CREDITO IMOBILIARIO, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMILDO ANTONIO AMARAL, VICTOR FEI-
JO FILHO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto, acolho os embargos e faço constar da fun-
damentação da sentença o acima declinado, conforme regra do
art. 535, do CPC.
(fl. 219)
———————————————————
Intimação da parte contrária (AUTOR) para manifestar-se em
05 (cinco) dias, sempre que forem juntados novos documentos
(fls. 220-1), nos termos do artigo 398 do Código de Processo
Civil;

(fl. 222)

ACAO CAUTELAR

90.00.06638-7 - HARALD ERNESTI, DINORA MARIA ER-
NESTI X BAMERINDUS S/A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULETE TAMIKO SHIMA, OLIVIO HORA-
CIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto, acolho os embargos e faço constar da fun-
damentação da sentença o acima declinado, conforme regra do
art. 535, do CPC.
(fl. 394)

ACAO ORDINARIA

90.00.07423-1 - HARALD ERNESTI, DINORA MARIA ER-
NESTI X BAMERINDUS S/A CREDITO IMOBILIARIO E

OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULETE TAMIKO SHIMA, BEATRIZ SCHIE-
BLER, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1, Manifestem-se a Caixa Econômica Federal e o Banco Bame-
rindus do Brasil acerca da petição do autor de fls. 585/587, no
prazo de 10 (dez) dias.

(FL. 591)

ACAO CAUTELAR

00.00.62854-9 - JOHNY WILLY ROST X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, BAMERINDUS S/A CREDITO IMO-
BILIARIO
Adv. : Dr(s). DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO,
CICERO BRAZ PORTUGAL, OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)3. Se porventura for solicitada pelo perito a juntada de do-
cumentos, intimem-se as partes para providenciá-los, no prazo
máximo de quinze (15) dias.
(...)

(fl. 247 item 3)

ACAO ORDINARIA

92.00.11919-0 - VALDIR GONCALVES, DAISY DA SILVA
GONCALVES X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, LUIZ GUSTAVO MARI-
NONI, LUIR CESCHIN, MARCEL EDUARDO DE LIMA,
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, PAULO
ROBERTO BARBIERI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)intimar o Banco Banestado S/A para comprovar o pagamento
das custas de desarquivamento. (...)
(fl. 147)

ACAO CAUTELAR

92.00.12096-2 - JOSE CANTARUTI NETO E OUTRO X BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Conquanto os autos encontrarem-se na fase de liquidação da
decisão proferida às fls. 192/208, determino que a tramitação
dos presentes se dará unicamente nos autos de Ordinária em
apenso, para posterior julgamento simultâneo, evitando-se de-
cisões contraditórias, devendo qualquer pedido referente à pre-
sente lide ser empreendida naqueles autos.

A Secretaria deverá juntar as petições unicamente naqueles autos
.

Intimem-se as partes.
(fl. 134)

ACAO CAUTELAR

92.00.10262-0 - JOSE RAMIL POPPI, SANDRA MARA DE
MELO POPPI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Renove-se a intimação do autor Luiz Carlos Paranhos da
Silva acerca da petição da Caixa Econômica Federal de fl. 280,
no prazo derradeiro de 05 (cinco) dias, esclarecendo se preten-
de dar continuidade ao presente feito ou requerendo a desistên-
cia do processo.
(fl. 288)

ACAO ORDINARIA

93.00.02778-6 - LUIZ CARLOS PARANHOS DA SILVA, ELI
ALVES DE ABREU, MARINA MACIEL MARTINS, RANUL-
FO MARTINS FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO SIMAS FILHO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
I. Recebo os presentes autos.

II. Intimem-se as partes para ciência da redistribuição.

(fl. 460)

ACAO CAUTELAR

00.00.68187-3 - CIRO HIGINO MORESQUI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALDACI DO CARMO CAPAVERDE, CORNE-
LIO AFONSO CAPAVERDE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte teor:

Sobre o requerimento de fls. 273, digam os autores. Prazo: 03
dias.
(fl. 275)

ACAO CAUTELAR

92.00.14373-3 - ANTONIO MOLINA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEILA MARIA TAVARES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)intime-se o Banco Banestado S/A para se manifestar, no
prazo de dez dias, a respeito da certidão da fl. 282. Caso seja
requerida a expedição de alvará em favor dos novos procura-
dores do Banestado, desde já defiro o pedido e determino a
expedição de alvará para levantamento da conta judicial n° (...)
(fl. 283 item 2)

CONSIGNATORIA

91.00.17494-7 - LORENE MARCIA SURIAN X BANESTA-
DO S/A CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO
BARBOSA LEMES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Considerando que a sentença de fl. 191 trata-se tão-somente
à desistência do autor Guaraci Lustosa Nogueira, revejo o item
4, da decisão de fl. 201, no que tange à autora Rosa Ferreira
Coutinho, fazendo-se excluir seu nome quando da remessa à
SRIP para retificação do termo de autuação na qualidade de
executada.

2. Manifeste-se a autora Rosa Ferreira Coutinho sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
(fl. 202)
———————————————————
(...)2. Por economia processual, intime-se o autor, na pessoa de
seu procurador judicial, para que, em cinco dias, pague volun-
tariamente o valor referente à verba sucumbencial devida à Caixa
Econômica Federal (fl.195/196) atinete aos presentes autos bem
como dos de Ação Cautelar 91/12920-8, em apenso.
(fl. 201 item 2)

ACAO ORDINARIA

91.00.18640-6 - GUARACI LUSTOSA NOGUEIRA, ROSA
FERREIRA COUTINHO X BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULETE TAMIKO SHIMA, EGLACY PAULI-
NO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)3. Dê-se vistas ao requerido (Banco Banestado S/A) pelo
prazo de 10 (dez) dias. (...)

ACAO CAUTELAR

91.00.12920-8 - GUARACI LUSTOSA NOGUEIRA E OUTRO
X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Na presente execução da sentença, não bastam “meros cálculos
aritméticos”, havendo, isto sim, necessidade de complexas pla-
nilhas que inter-relacionem a variação dos encargos com a va-
riação do saldo devedor, nos exatos limites da decisão transita-
da em julgado.
Em feitos tais, tem-se revelado totalmente infrutífera a tentati-
va de adequação voluntária do contrato aos termos da senten-
ça, sobremodo porque as partes acabam reinaugurando a dis-
cussão, não chegando a um acordo sobre a maneira pela qual o
comando judicial deve ser efetivado. Nesse rastro, há ofensa
ao art. 610, do CPC. De outro, também não comporta a execu-
ção de obrigação de fazer, porquanto os limites técnicos do
julgado demandam prova imparcial, que possibilite a este Juí-
zo aferir se houve fiel cumprimento da sentença. Assim, caso
apenas se comine multa diária enquanto não for efetivada a
sentença, restará sempre a questão: a execução foi realmente
realizada?, o que somente será confirmado mediante perícia.
Assim, a parte autora deve adequar o rito, com observância do
procedimento descrito nos arts. 603, parágrafo único e 606 e
ss., do CPC, i.e., adotando a liquidação por arbitramento, antes
de promover a excussão. Prazo: 05 dias. Int.-se.
(fl. 408)

ACAO ORDINARIA

91.00.03237-9 - SERGIO KAZUO TSURU, MARLENE AS-
SAKO SUGAYAM TSURU X ITAU S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULETE TAMIKO SHIMA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Tendo em vista a certidão de fl. 159, expeça-se alvará de
levantamento, em favor do requerente, dos valores depositados
em Juízo, a título de honorários periciais.(...)
(fl. 160 item 1)

CONSIGNATORIA

92.00.09282-9 - EDSON LUIZ CARDOSO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO GOULART, MARIA
ILMA CARUSO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...) Declaro extintos os processos, com julgamento de mérito,
com força no art. 269, inc. III, do CPC, quanto aos autores
acima declinados. (...)
(fl. 208)

ACAO CAUTELAR

91.00.10541-4 - JOAO CIRINO LOSS, SUELI TEREZINHA
FONTOURA LOSS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
E OUTROS
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, MARCIA CRISTINA MAR-
CONDES ZINSER, PAULETE TAMIKO SHIMA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que surta os
efeitos legais pertinentes.
Declaro extintos os processos, com julgamento de mérito, com
força no art. 269, inc. III, do CPC, quanto aos autores acima
declinados. (...)
(fl. 259)

ACAO ORDINARIA

91.00.18109-9 - JOAO CIRINO LOSS, SUELI TEREZINHA
FONTOURA LOSS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
E OUTROS
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, PAULETE TAMIKO SHI-
MA, ELIANA DE FATIMA ZANFELICE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Após, em caso de haver transitado em julgado a sentença
juntada, por cópia, à fl. 327 - o que deve ser certificado nos
presentes autos - intimem-se a parte autora e Sul Brasileiro
Crédito Imobiliário S/A para se manifestarem, no prazo comum
de 10 (dez) dias, sobre os valores depositados à fl. 295-verso
(conta nº 0650.005.00061638-4).
(fl. 336 item 2)

ACAO ORDINARIA

00.00.75751-9 - JOSE MITKOSKI E S/MULHER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANCO SUL BRASILEIRO
S/A CRED.IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). ALDACI DO CARMO CAPAVERDE, CORNE-
LIO AFONSO CAPAVERDE, CLEA MARA LUVIZOTTO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Cumpra-se a primeira parte do item 4 do despacho de fl.
400, intimando-se o autor para se manifestar sobre o laudo pe-
ricial no prazo de dez dias.
2. Concomitantemente ao cumprimento ao item 1 acima, inti-
me-se o autor para comprovar nos autos, também no prazo de
dez dias, o número exato da conta na qual foram depositados
os honorários advocatícios de sucumbência pagos à União Fe-
deral, visto não constar da guia de depósito n. 084104 (fl. 395).
(fl. 421 itens 1 e 2)

DECLARATORIA

91.00.07370-9 - FERDINANDO SCHAUENBURG X ITAU
S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GEROLDO AUGUSTO HAUER, ALTIVO JOSE
SENISKI, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS AL-
BERTO HAUER DE OLIVEIRA, ELIS REGINA TAKADA
EPPINGER, FERNANDO VIDAL PEREIRA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Defiro o pedido de vistas dos autos pelo prazo de 15 (quin-
ze) dias (fl. 334).
(fl. 335)

ACAO ORDINARIA

00.00.65832-4 - MARLENE ENTRES X BANCO NACIONAL
DE HABITACAO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Intime-se a parte autora a respeito da decisão de fl. 281 e sobre
o alegado em fl. 283. Prazo: 10 dias.
(fl. 283 verso)
———————————————————-
1. Considerando que a liquidação por cálculos foi revogada
pela Lei 8.898, de 29 de junho de 1994, improcede o pedido do
autor de fl. 279/280, item III, “a”.
Para a execução da sentença, necessita-se de complexas plani-
lhas que inter-relacionem a variação dos encargos com a varia-
ção do saldo devedor, nos exatos limites da decisão transitada
em julgado.

Em feitos tais, tem-se revelado totalmente infrutífera a tentati-
va de adequação voluntária do contrato aos termos da senten-
ça, sobremodo porque as partes acabam reinaugurando a dis-
cussão, não chegando a um acordo sobre a maneira pela qual o
comando judicial deve ser efetivado. Nesse rastro, há ofensa
ao art. 610, do CPC. De outro, também não comporta a execu-
ção de obrigação de fazer, porquanto os limites técnicos do
julgado demandam prova imparcial, que possibilite a este Juí-
zo aferir se houve fiel cumprimento da sentença. Assim, caso
apenas se comine multa diária enquanto não for efetivada a
sentença, restará sempre a questão: a execução foi realmente
realizada?, o que somente será confirmado mediante perícia.
Assim, a parte autora deve adequar o rito, com observância do
procedimento descrito nos arts. 603, parágrafo único e 606 e
ss., do CPC, i.e., adotando a liquidação por arbitramento, antes
de promover a excussão. Prazo: 05 dias.
(fl. 281 item 1)

ACAO CAUTELAR

00.00.79407-4 - GLAUCIO LUIZ BACHMANN ALVES E S/
MULHER X BANCO NACIONAL DE HABITACAO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). RUBENS XAVIER DE FRAGA, CLAUDIO DE
FRAGA
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No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. In casu, a execução da sentença não se submete às regras do
art. 604, do CPC, dado que não bastam “meros cálculos aritmé-
ticos”, havendo, isto sim, necessidade de complexas planilhas
que inter-relacionam a variação dos encargos com a variação
do saldo devedor, nos exatos limites da decisão transitada em
julgado.
2. Em feitos tais, tem-se revelado totalmente infrutífera a ten-
tativa de adequação volutntária do contrato aos termos da sen-
tença (...)
3. Nesse rastro, há ofensa ao art. 610, do CPC (...)
4. Assim, caso a parte autora não concorde com os cálculos
apresentados unilateralmente pela CEF, deverá adequar o rito,
com observância do procedimento descrito nos arts. 603, pará-
grafo único e 606 e ss., do CPC, i.e., adotando a liquidação por
arbitramento, antes de promover a excussão. Prazo: 05 dias.
(...)
(fl. 514)

ACAO ORDINARIA

00.00.65771-9 - LUIZ CARLOS PINHEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). BERENICE REIS LESSA, ANA CELIA PIRES
CURUCA LOURENCAO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Intime-se a parte autora para que se manifeste a respeito da
certidão de fl. 423 e sobre o alegado em fl. 426. Prazo: 10 dias.
(fl. 516)

ACAO CAUTELAR

00.00.64099-9 - JOAO ZONATO S/MULHER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CORNELIO AFONSO CAPAVERDE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Nos termos da decisão de fl. 532, verso, vista à parte autora
por 10 dias.
(fl. 533)

ACAO ORDINARIA

00.00.63754-8 - RUBENS VIEIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, JOAO
BELMIRO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
2.Cuida-se de um pacto com cobertura pelo FCVS. Assim, des-
de que preenchidos os demais requisitos de Lei, caberá ao Es-
tado (i.e., à Comunidade) suportar os reflexos que a sentença
provocará no saldo devedor (é que, reduzindo-se os encargos
mensais, será aumentado o resíduo contratual). Assim, cabe à
CEF, enquanto administradora do FCVS, também fiscalizar a
liquidação do julgado. Para constar.

3.A execução da sentença não se submete às regras do art. 604,
do CPC, dado que não bastam “meros cálculos aritméticos”,
havendo, isto sim, necessidade de complexas planilhas que in-
ter-relacionem a variação dos encargos com a variação do sal-
do devedor, nos exatos limites da decisão transitada em julga-
do.

4.Em feitos tais, tem-se revelado totalmente infrutífera a tenta-
tiva de adequação voluntária do contrato aos termos da senten-
ça, sobremodo porque as partes acabam reinaugurando a dis-
cussão, não chegando a um acordo sobre a maneira pela qual o
comando judicial deve ser efetivado. Nesse rastro, há ofensa
ao art. 610, do CPC. De outro, também não comporta a execu-
ção de obrigação de fazer, porquanto os limites técnicos do
julgado demandam prova imparcial, que possibilite a este Juí-
zo aferir se houve fiel cumprimento da sentença. Assim, caso
apenas se comine multa diária enquanto não for efetivada a
sentença, restará sempre a questão: a execução foi realmente
realizada?, o que somente será confirmado mediante perícia.

5.Assim, a parte autora deve adequar o rito, com observância
do procedimento descrito nos arts. 603, parágrafo único e 606
e ss., do CPC, i.e., adotando a liquidação por arbitramento,
antes de promover a excussão. Prazo: 05 dias. Int.-se.
(fl.584-5)

ACAO ORDINARIA

92.00.09907-6 - EDMUNDO ALECIO BERGSTEIN E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, MAR-
COS DE LAMARE PAULA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Indefiro o pedido abaixo, diante do fato de que a execução
foi extinta (fl. 179).
2. Considerando a decisão de fl. 187, vejo que o mutuante não
se opõe ao levantamento em favor dos mutuários.
3. Isto posto, intime-se o Banco Bradesco do indeferimento
(item “1”, acima).
4. Decorrido in albis prazo para impugnação, expeça-se alvará
em favor dos autores, como requerido em fl. 183. (...)

(Fl. 258 e verso)

CONSIGNATORIA

92.00.15651-7 - GILBERTO GASPARI X BANCO BRADES-
CO S/A, BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). DENIO LEITE NOVAES JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato de seguinte teor:
(...)Intimação da parte contrária (AUTORES) para manifestar-
se em 05 (cinco) dias, sempre que forem juntados novos docu-
mentos (fls. 477-479), nos termos do artigo 398 do Código de
Processo Civil;
(FL. 480)

ACAO ORDINARIA

92.00.13293-6 - NATAL FACINA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO, MAURO VIGNOTTI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Comprove a parte autora o recolhimento das custas periciais
(fl. 150) em 5 dias.
Não o fazendo, registrem-se os autos para sentença.
(fl. 185 verso)

CONSIGNATORIA

92.00.07898-2 - PAULO SERGIO KLUPPEL TEIXEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). RUY CARNEIRO TEIXEIRA, PAULO EMILIO
TEIXEIRA DE MEDEIROS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Após, intime-se o Banestado S/A e a Caixa Econômica
Federal para que pague, voluntariamente, o valor referente aos
honorários de sucumbência requerido pelo autor à fl. 326/328.
(fl. 379 item 2)

ACAO CAUTELAR

91.00.03893-8 - RAUL BRAULIO CERCAL JUNIOR E OU-
TROS X BASNESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBER-
TO BARBIERI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...) 3. Intimem-se os autores, cujas contas continuam vincula-
das aos autos, para que se manifestam sobre o pedido de fls.
392.
(fl. 398 item 3)
—————————————————-
Intimação da parte contrária (AUTOR) para manifestar-se em
05 (cinco) dias, sempre que forem juntados novos documentos
(fls. 429-616), nos termos do artigo 398 do Código de Processo
Civil;
(Fl. 617)

ACAO CAUTELAR

90.00.07835-0 - EVANDRO LUIZ DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, PAULETE TAMIKO SHI-
MA

CURITIBA, 18 de novembro de 2004.

CLARA DALLA COSTA
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0203/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE SE-
CRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVIMENTO
22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi exarado o seguinte ato de Secretaria:
“...3. COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A
PARTE AUTORA PARA, EM 30 DIAS, OFERECER CON-
CORDÂNCIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, E
NESSA HIPÓTESE JUNTAR PLANILHA DE REQUISI-
ÇÃO CONFORME MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL (DISPONIBILIZA-
DA NA PÁGINA DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA,
www.jfpr.gov.br e, na SECRETARIA DESTE JUÍZO),
CASO EM QUE SERÁ REQUISITADO O PAGAMENTO:
(ATO RETRO)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.020917-2 - JOAO MARIA FERREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JARDEL DEMETRIO KOWALSKI

2003.70.00.022281-4 - OLIMPIO PRESTES DE FARIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.030079-5 - VERA LUCIA AMBIEL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO

2003.70.00.036940-0 - IGNEZ BARROS DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REJANE KARINA TOFFOLO

2003.70.00.037747-0 - SIMAO OSNA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.037812-7 - OSNI EGER X INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANO CRESPO

2003.70.00.039197-1 - INACIO LORIDO SCHMIDT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.00.043381-3 - GILDA DIAZZI MACHADO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA DILMARA RIBAS

2003.70.00.045655-2 - DIRCEMA HELENA FRANCESCHET-
TO KRUG X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA

2003.70.00.046791-4 - HERCILIO DA VEIGA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.048634-9 - ADEMIR VIANTE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.050807-2 - VANDERLEI DE LIMA PINHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA DILMARA RIBAS

2003.70.00.053277-3 - ISABEL DO NASCIMENTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLORIA MATUCHEWSKI

2003.70.00.056133-5 - MARIO FALAT X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO

2003.70.00.058077-9 - VALDEMAR DOMINGOS LASS X
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). JULIANA MIGUEL REBEIS

2003.70.00.058163-2 - JOSE CELIO CABRAL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

2003.70.00.059500-0 - ROSILENE ROSA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.059620-9 - LAURO FERREIRA MELO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

2003.70.00.060717-7 - DAMASSO AIR GOMES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.061540-0 - URSULA REINLEIN FERNANDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELITA ACOSTA

2003.70.00.063011-4 - LOURDES MIELKE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

2003.70.00.063140-4 - WIKTOR BILECKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.066046-5 - MARCO ANTONIO FRANCO DOM-
BROWSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZARA HUSSEIN

2003.70.00.066386-7 - AUGUSTO ADAIRTON PEREIRA
MOTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.070711-1 - MARISA ELIZABETH GLISTAU LEI-
TE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO SOUZA

2003.70.00.070730-5 - ELISEU CARLOS MAGALHAES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA BARETTA MORAES

2003.70.00.070806-1 - RENATO MUSSEL DUARTE E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE NAZARENO GOULART

2003.70.00.073180-0 - ANTONIO FERREIRA CAETANO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.073920-3 - JUAREZ ROSA DE FARIAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSIANE TRINKEL

2003.70.00.074150-7 - MARLI TERESINHA FARIA ARAU-
JO MARCONDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

2003.70.00.074370-0 - DALTON MELNISK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.00.074420-0 - FRANCISCO CARLOS JORGE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CARLOS JORGE

2003.70.00.078553-5 - PEDRO ZATSKO GUIMARAES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CANDIDO ANTONIO DEMBISKI

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do AUTOR para se manifestar sobre o depó-
sito efetuado, ciente que para o levantamento deverá apresen-
tar procuração atualizada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.010831-0 - APARECIDA BATISTA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISLEI CEZAR DOMINGUEZ

2001.70.00.034475-3 - DARIO DALLEDONE E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.024847-1 - IOLANDA WEIGERT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.005384-6 - VILSON ADAMSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2003.70.00.008798-4 - OSNI PLAZIDO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

2003.70.00.009499-0 - BERNARDO VOICHIKOSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

2003.70.00.010287-0 - OSWALDO DE JESUS SABIO RUIZ
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA

2003.70.00.011003-9 - EDSON DOMINGOS BORA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

2003.70.00.021326-6 - CELIO FERREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LILIAN GESLAINE RIBEIRO DA SILVA

2003.70.00.032131-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSELI SCHREIBER

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058384-7 - AMELIA LECH VICENTINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SUELY TEREZINHA BLACA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.063273-1 - ANGELICA SZWEC PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO GILBERTO KACHEL

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...1. INTIME-SE O AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE
SOBRE A CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL.
2. REPUTO NECESSÁRIA A PRODUÇÃO DE PROVA PE-
RICIAL, PARA O QUE NOMEIO PERITO DO JUIZO, O DR.
EROS XAVIER DA SILVA, COM ENDEREÇO NA RUA PA-
DRE ANCHIETA, 751 ...
...5. INTIMEM-SE AS PARTES DO INTEIRO TEOR DESTE
DESPACHO, DA DATA A SER DESIGNADA A PERICIA E
PARA APRESENTAREM QUESITOS E INDICAREM ASSIS-
TENTES TECNICOS NO PRAZO PRECLUSIVO DE 5 DIAS,
CONSOANTE DISPÕE O ARTIGO 421 DO CPC.

“ PERITO DESIGNOU DIA 07/12/04 AS 15 HRSPARA A
REALIZAÇÃO DE PERICIA NA RUA PADRE ANCHIETA
751. FONE: 222-3737

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.026364-0 - ALEZIA MARIA PORTO DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...1. INTIME-SE O AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE
SOBRE A CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL.
2. REPUTO NECESSÁRIA A PRODUÇÃO DE PROVA PE-
RICIAL, PARA O QUE NOMEIO PERITO DO JUIZO, O DR.
EROS XAVIER DA SILVA, COM ENDEREÇO NA RUA PA-
DRE ANCHIETA, 751 ...
...5. INTIMEM-SE AS PARTES DO INTEIRO TEOR DESTE
DESPACHO, DA DATA A SER DESIGNADA A PERICIA E
PARA APRESENTAREM QUESITOS E INDICAREM ASSIS-
TENTES TECNICOS NO PRAZO PRECLUSIVO DE 5 DIAS,
CONSOANTE DISPÕE O ARTIGO 421 DO CPC.



4ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/2004 203203203203203

“ PERITO DESIGNOU DIA 09/12/04 AS 11.30 HRS PARA A
REALIZAÇÃO DE PERICIA NA RUA PADRE ANCHIETA
751. FONE: 222-3737

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.026210-5 - DANIEL MIGUEL DE SANTANA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). STELLA MARIS DE F BITTENCOURT

No processo abaixo foi proferido o seguite despacho:
“... Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia
01/02/2005, às 16.00 horas;
Determino também o depoimento pessoal da parte autora...;
Intimem-se o procurador da parte autora para juntar o rol de
testemunhas, infor- mando se elas comparecerão espontanea-
mente ...

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.026808-9 - ANA MARIA DALLA COSTA GOLIN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TAMARA GOLIN

No processo abaixo foi exarado o seguinte ato de Secretaria:
“FOI DESIGNADA PERÍCIA PARA:
DIA 10/12/2004 ÀS 10 HORAS
LOCAL: IND DE MOVEIS WEMA LTDA END: ESTRADA
FUNDÃO 1400MATO PRETO. SÃO FRANCISCO DO SUL/
SC
ENG. PAULO GUERINO BASSO.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083936-2 - ROMILDO LUIZ ZAPPE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

No processo abaixo foi exarado o seguinte ato de Secretaria:
“FOI DESIGNADA PERÍCIA PARA:
DIA 01/12/2004 ÀS 14 HORAS
LOCAL: SIEMENS S/A END: RUA PEDRO GUSSO, 2635
CURITIBA/PR PERITO: ENG. PAULO GUERINO BASSO

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.016506-5 - KOSHIRO KAWABE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

No processo abaixo foi exarado o seguinte ato de Secretaria:
“FOI DESIGNADA PERÍCIA PARA:
DIA 09/12/2004 ÀS 14 HORAS
LOCAL: EMBRATEL S/A END: RUA MANOELRIBAS, 115.
PERITO: ENG. PAULO GUERINO BASSO

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.068749-5 - ARIEL VENTURA DE ANDRADE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON SCARPIM JUNIOR

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...REPUTO NECESSÁRIA A PRODUÇÃO DE PROVA TES-
TEMUNHAL.
2. DETERMINO TAMBÉM O DEPOIMENTO PESSOAL DO
AUTOR, ADVERTINDO-O QUE SE PRESUMIRÃO CON-
FESSADOS OS FATOS CONTRA ELE ALEGADOS, CASO
NÃO COMPAREÇA OU COMPARECENDO, RECUSE-SE A
DEPOR CONFORME PREVÊ O ARTIGO 343 E §§ DO CPC.
3. DESIGNO O DIA 17/02/05 AS 15 HORAS PARA A AUDI-
ÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.
4. INTIMEM-SE O DEPOENTE E OS PROCURADORES DAS
PARTES, OS QUAIS DEVERÃO APRESENTAR OS RESPEC-
TIVOS ROIS NO PRAZO DE 5 DIAS, INFORMANDO SE
AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO ESPONTANEA-
MENTE À A AUDIÊNCIA DESIGNADA NESTE JUÍZO.
5. NA MESMA OPORTUNIDADE, INTIME-SE A PARTE
AUTORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CONTESTA-
ÇÃO E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA AUTAR-
QUIA.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.022872-9 - JANDIR AZEVEDO XAVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...REPUTO NECESSÁRIA A PRODUÇÃO DE PROVA TES-
TEMUNHAL.
2. DETERMINO TAMBÉM O DEPOIMENTO PESSOAL DO
AUTOR, ADVERTINDO-O QUE SE PRESUMIRÃO CON-
FESSADOS OS FATOS CONTRA ELE ALEGADOS, CASO
NÃO COMPAREÇA OU COMPARECENDO, RECUSE-SE A
DEPOR CONFORME PREVÊ O ARTIGO 343 E §§ DO CPC.
3. DESIGNO O DIA 15/02/05 AS 15 HORAS PARA A AUDI-
ÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.
4. INTIMEM-SE O DEPOENTE E OS PROCURADORES DAS
PARTES, OS QUAIS DEVERÃO APRESENTAR OS RESPEC-
TIVOS ROIS NO PRAZO DE 5 DIAS, INFORMANDO SE
AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO ESPONTANEA-
MENTE À A AUDIÊNCIA DESIGNADA NESTE JUÍZO.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.029832-0 - JOSE LISBOA DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINATO ZARPELON

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a pet/doc-

sapresentados pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.011016-6 - EVILAZIO GENTIL DE SOUZA NETO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES BRIN-
GHENTI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.021873-1 - ORLANDO MENEGOLO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2002.70.00.046643-7 - MIGUEL BRYLKOWSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069585-2 - WALDEMIRO SCHAFHAUSER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERIDIANA M L ZAINE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.070647-3 - SONIA RUIZ PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2002.70.00.070747-7 - ELITA BRINHOL PERALTA PALMO-
NARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2002.70.00.074478-4 - HELIO PEDRO SOUZA FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.002673-9 - SERAFIM FERNANDES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

2003.70.00.006015-2 - ODIVAL DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

2003.70.00.006255-0 - ANGELINA DAL POZZO MONDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2003.70.00.008554-9 - DIVONEI MACHADO DE CAMPOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERIKA PAULA DE CAMPOS

2003.70.00.009535-0 - JOAO MARIA PIRES DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR

2003.70.00.009917-2 - JOSE FERREIRA DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.010071-0 - PRIMO JOSE MARCANTE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.010935-9 - AMILTON CHARELLO PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

2003.70.00.012563-8 - WALDIR JOSE PORTELA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2003.70.00.013565-6 - JOAO ANTONIO CORDEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.014178-4 - ANDERSON ALVES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

2003.70.00.014775-0 - JOSE ELPIDIO DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS

2003.70.00.015554-0 - TADEU DUDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2003.70.00.015865-6 - ANTONIO XIMENES NETO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA GLUCK CAMARGO

2003.70.00.016417-6 - BRUNO ALBERTO GUNHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR

2003.70.00.017412-1 - NELSON VALERIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEIVCZ

2003.70.00.019633-5 - DOMINGOS GREBOGE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ADAO MARQUES

2003.70.00.019810-1 - WILLIAM JOSE FRANZE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISABELA QUELHAS MOREIRA

2003.70.00.020085-5 - AUGUSTO KELTIKA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2003.70.00.021009-5 - WALDEMAR SANT’ANA JUNIOR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2003.70.00.021815-0 - ARLINDO SEVERINO DA CRUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.023806-8 - JOSEF DVORAK X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.023983-8 - MARILENE GASPERIN GRISA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2003.70.00.025289-2 - LAZARO BENEDITO DE CARVALHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.026485-7 - PEDRO PADILHA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELMARIO WEIGSDING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.026770-6 - AMIN ABIL RUSS FILHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2003.70.00.029385-7 - LUIZ UBALDINO POLLI FLOREN-
CIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

2003.70.00.035625-9 - JOSE SANGENITO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036451-7 - NELSO DELFRATE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.037371-3 - LUIZ ANTONIO PANCERI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2003.70.00.037873-5 - MOACIR JOAO DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.039523-0 - LUIZ SELLA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2003.70.00.041335-8 - OSMAIL SANT ANA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2003.70.00.046723-9 - PAUL ARTHUR QUINLAN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TATIANI ROCHA

2003.70.00.047283-1 - ZENAIR BARBOSA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

2003.70.00.047469-4 - MILTON SUSUMI TAMURA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLARINDA MARQUES DE ANDRADE

2003.70.00.048907-7 - JOSE WILSON KOGINSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA

2003.70.00.053140-9 - JENI SILVA SA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA

2003.70.00.070663-5 - NEIDE CRUZARA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO ALESSANDRO FRESSATO LESSNAU

CURITIBA, 19 de novembro de 2004

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES
FISCAIS DE CURITIBA - PARANÁ.

Juízes:

DR. GERSON LUIZ ROCHA
JUIZ FEDERAL

DR. MARCUS HOLZ
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
BOLETIM Nº 068/2004
No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO Nº 05/2003 DA CG
DO TRF 4ª região, ART. 206, INCISO VI, FICA A PARTE
CONTRÁRIA INTIMADA PARA MANIFESTAR-SE EM 05
(CINCO) DIAS, SOBRE A JUNTADA DE NOVOS DOCU-
MENTOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 398, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.003311-6 - MOLOTOV PASSOS X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fls. 192/195. O pedido do arrematante refoge aos limites
de atuação deste juízo, pois, conforme a certidão do oficial de
justiça, o arrematante foi devidamente imitido na posse (fl. 127,
verso), tanto assim que, após a imissão, anuiu que o ocupante
do imóvel permanecesse dando continuidade ao contrato fir-
mado entre arrematante e ocupante, deverão ser resolvidos no
foro competente através de ação apropriada. INTIME(M)-SE.”

CARTA PRECATORIA EM EXEC FISCAL

99.00.03874-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CREMOCAL IND E COM DE CAL LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). OSMAR DE ANDRADE FERREIRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 28. Intime-se a executada como requerido. PRAZO: 15
dias. 2. Decorrido o prazo supra, dê-se vista à exeqüente, por
15 dias”
INTIMAÇÃO DE FL. 28: “...INTIMAÇÃO DA EXECU TADA
PARA QUE COMPROVE QUE OS BENS NÃO ESTÃO SUB-
METIDOS AO REGIME DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, OU
SEJA, QUE SE ENCONTRAM LIVRES E DESEMBARAÇA-
DOS, HAJA VISTA O CONTIDO ÀS FLS. 24 DOS AUTOS,
ONDE CONSTA A NOTÍCIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
DOS MESMOS, O QUE IMPEDIRIA A CONSTRIÇÃO, VEZ
QUE NÃO INTEGRAM A ESFERA PATRIMONIAL DA EXE-
CUTADA. PRAZO: 15 DIAS.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.054141-5 - FAZENDA NACIONAL. X KEEPER
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Adv. : Dr(s). CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se a executada, para, em cinco dias, manifestar-se
quanto ao levantamento dos valores depositados nestes autos.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.”

EXECUCAO FISCAL

00.00.47030-9 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINAN-
CEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IA-
PAS X PREDIAL IGUACU LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ

No processo abaixo foi proferida senten ça, concluindo:
“....Assim sendo, indefiro a petição inicial e decreto a extinção
do processo,sem julgamento do mérito....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.015365-7 - EDILIANA DIAS CHAVES CAMPOS
X CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO
Adv. : Dr(s). LUCIANA BERRO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intimem-se os excipientes a juntarem as alterações contra-
tuais da empresa executada , no prazo de 15 dias, a fim de
possibilitar a apreciação da exceção de pré-executividade. 2.
Decorrido o prazo supra, voltem conclusos”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.010947-4 - FAZENDA NACIONAL. X MESCLA
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIANE SCHULZ, CARLYLE POPP

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. A inicial deve vir acompanhada de procuração e da cópia
autenticada da seguinte peça da ação de execução: mandado de
citação cumprido. Em face disso, determino que se intime a
parte embargante para que, no prazo de 10 dias, instrua a inici-
al em conformidade com o exposto, sob pena de indeferimento
(art. 284, parágrafo único do CPC). 2. Após, conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.031342-3 - MALLERIE INDUSTRIA E COM DE
BOLSAS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JU-
NIOR

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
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“1. Recebo os embargos com efeito suspensivo. 2. Certifique-
se nos autos da execução fiscal respectiva. 3. Intime-se a parte
embargada para impugnar, querendo, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025283-5 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO
FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X MUNICI-
PIO DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO MARTINELLI VIEIRA DA
COSTA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“.....ISSO POSTO, conheço da exceção, para INDEFERÍ-LA,
e, por conseguinte, DETERMINAR o prosseguimento da pre-
sente execução. Suspendo o curso do processo até que o exe-
qüente comprove eventual rescisão do parcelamento adminis-
trativo.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.021886-0 - FAZENDA NACIONAL. X KOUBA E
LYRA CONSULTORES ASSOCIADOS SC
Adv. : Dr(s). KLEBER MORAIS SERAFIM

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. A inicial deve vir acompanhada de cópias da ação de execu-
ção: mandado de citação cumprido, auto de penhora erespecti-
va certidão de intimação. Em face disso, determino que se inti-
me a parte embargante para que, no prazo de 10 dias, instrua a
inicial em conformidade com o exposto, sob pena de indeferi-
mento (art. 284, parágrafo úncio do CPC). 2. Após, conclu-
sos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.029004-6 - BANCO ARAUCARIA S/A X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
De acordo com o disposto no art. 206,inciso XXVII, do Provi-
mento n º 05/2003 da CG, do E. Tribunal Regional Federal da
4ª Região, intimem-se as partes para requererem o que enten-
derem de direito, em 15 dias, apresentando, desde logo, os cál-
culos de liquidação, se for o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.016107-1 - JURUA EDITORA LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....2. Intime-se o executado a pagar o valor remanescente, no
prazo de cinco dias. No silêncio, penhore-se o bem descrito em
fls. 58 e tantos bens quantos bastem à garantia integral da dívi-
da, devendo o oficial de justiça certificar nos autos se o bem
descrito em fls.59/60 é impenhorável nos termos da Lei n º
8.009/1990.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.029863-9 - FAZENDA NACIONAL. X M B K
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM

No processo abaixo foram proferidos os seguintes despachos:
DESPACHO DE FLS. 123: “1. Mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamentos. 2. Aguarde-se a decisão do TRF
quanto ao efeito suspensivo pleiteado pela agravante. 3.
Intime(m)-se.”
DESPACHO DE FL. 124: “1. Junte-se aos autos. 2. Tendo em
vista o deferimento do efeito suspensivo pleiteado no agravo
de instrumento interposto, suspendo o cumprimento do despa-
cho de fl. 266 da execução fiscal, em apenso, aguarde-se, em
secretaria, a decisão final.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.032575-9 - MAKOTO TOSA - ESPOLIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). FERNANDO LUIZ RODRIGUES, JAMIL FER-
NANDO DE MIRA FILHO

No processo abaixo foram proferidos os seguintes despachos:
DESPACHO DE FL. 740: “1. (fls. 736/739) Acolho a argu-
mentação do executado, e determino, em adendo ao item 5 do
despacho de fls. 728/729, que sejam excluídos da determina-
ção de penhorar os bens constantes das declarações de rendi-
mentos de Rolando Rozemblum Elpern. Intime-se. 2. Prossiga-
se com os atos processuais em cumprimento ao despacho de
fls. 728/729.”
DESPACHO DE FLS. 747: “Fls. 741/743 e 744/746. A colho
as argumentações dos executados, e determino, em adendo ao
despacho de fls. 728/729, que sejam excluídos da determina-
ção de penhorar os bens constantes das declarações de rendi-
mentos de Armando di Remigio e Wilson Luiz Cunha Rodri-
gues. Intimem-se. 2. Prossigam-se com os atos processuais em
cumprimento ao despacho de fls. 728/729.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.003484-0 - FAZENDA NACIONAL. X GOLDEN
COM IMP EXP DE PROD MANUFATURADOS LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBIRONE TOAZZA, JULIO ASSIS
GEHLEN, LAURY LUCIR GEREMIA, ANA PAULA FARIA
DA SILVA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 63. Suspendo o processo pelo prazo requerido. 2. De-
corrido o prazo supra, manifeste-se a exeqüente, expressamen-
te, sobre a exceção de pré-executividade, em 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.040181-2 - FAZENDA NACIONAL. X FARMA-
CIA E DROGARIA NISSEI LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO MAESTRELI TIGRINHO

No processo abaixo foi proferida sentença, conlcuindo:
“....rejeito liminarmente os embargos...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.00.024759-1 - IVES PONESTKE X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. (fls. 132; 134) Indique o executado outro bem apto a subs-
tituir o automóvel penhorado. Prazo: 15 (quinze) dias. 2. Indi-
cado o bem, dê-se vista ao exeqüente para manifestação. No
silêncio, presumir-se-á aceitação. Prazo: 15 (quinze) dias. 3.
Após, conclusos.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.05165-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X UNIAO MENDES TRANSPORTES LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). IVONE STRUCK

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....CONHEÇO dos presentes embargos de declaração para, em
seu mérito, dar-lhes provimento, para o fim de DECLARAR a
extinção do crédito tributário em execução....”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.022524-4 - FAZENDA NACIONAL. X SAVING
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA
Adv. : Dr(s). MICHELLE PINTERICH

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. (fls. 07 a 12; 44) Tendo em conta a informação de que a
executada foi excluída do REFIS, indefiro o pedido de suspen-
são da execução. 2. Intime-se a executada a pagar o valor re-
manescente, no prazo de cinco dias. No silêncio, penhorem-se
tantos bens quantos bastem à garantia integral da dívida. 3.
Penhorados bens, intime-se o executado da abertura do prazo
legal para oposição de embargos.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.053112-4 - FAZENDA NACIONAL. X ESPECIA-
LIDADES QUIMICAS PARANA S/A
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. (fls. 27) A manifestação da União equivale a pedido de pro-
vas, e não tem os contornos de contestação/impugnação. Des-
tarte, intime-se o embargante a especificar as provas que dese-
ja produzir. Prazo: 15 (quinze) dias. 2. Após, conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.003313-0 - LORENO DALVO AUGUSTINN X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROBERTO RODRIGUES

No processo abaixo foi proferida decisão, conlcuindo:
“....DIANTE DO EXPOSTO, CONHEÇO dos presentes em-
bargos de declaração, para em seu mérito, NEGAR-LHES pro-
vimento....”

MANDADO DE SEGURANCA

95.00.07146-0 - ARNALDO MOSCARDI X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO, GEDI-
AO TULIO

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....DIANTE DO EXPOSTO, CONHEÇO dos prtesentes em-
bargos de declaração para, em seu mérito, NEGAR-LHES pro-
vimento....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.052686-4 - ARNALDO MOSCARDI X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GEDIAO TULIO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....ISSO POSTO, conheço em parte a exceção para, em seu
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, edeterminar que a exe-
cução prossiga....”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.066385-1 - FAZENDA NACIONAL. X CONCRE-
SOLO PAVIMENTAÇAO LTDA
Adv. : Dr(s). DALVA MARLI MENARIM

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....julgo IMPROCEDENTES.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.005299-8 - PARANAGRAF PUBLICIDADE S/C

LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVE-
DO GUBERT

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
De acordo com o disposto no art. 206,inciso XXVII, do Provi-
mento n º 05/2003 da CG, do E. Tribunal Regional Federal da
4ª Região, intimem-se as partes para requererem o que enten-
derem de direito, em 15 dias, apresentando, desde logo, os cál-
culos de liquidação, se for o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.21562-0 - KVAERNER PULPING LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-
taria:
ATO DE SECRETARIA
“Com fundamento no item 1.39 da Portaria 06/2003, expedi o
Boletim n º 68/2004 intimando(a) o(a) advogado(a) do(a)
executado(a), para retirada dos autos em carga, conforme re-
querido, pelo prazo de 05 dias.”

EXECUCAO FISCAL

95.00.13592-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ANALYSTEM COMERCIO E CONSULTO-
RIA EM INFORMATICA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

No(s) processo(s) abaixo(s) foi proferido o seguinte ato de Se-
cretaria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO N° 05/2003 - CG ,
ART. 206, INCISO V, PARTE FINAL, DO E. TRF DA 4ª RE-
GIÃO: FICA O EMBARGANTE /AUTOR INTIMADO PARA
EXPECIFICAR, DE FORMA JUSTIFICADA, EM 05 (CIN-
CO) DIAS, AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.007227-4 - SOCIEDADE EDUCACIONAL JEAN
PIAGET S/C LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.00.017759-0 - CARLOS EDUARDO SANTOS GEIS-
LER E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo. 2.
Dê-se vista ao recorrido, para contra-razões. 3. Decorrido o
prazo legal e não havendo ou tros recursos, remetam-se os au-
tos ao e. Tribunal Re gional da 4 ª Região.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.032424-6 - FORRO LANCAMENTOS DE MODAS
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se o subscritor da petição de fl. 24 a regularizar a
representação processual, em 15 dias, na forma do art. 37 do
CPC e para no mesmo prazo comprovar a suspensão da exigi-
bilidade do crédito tributário dentro das hipóteses previstas no
art. 151 do CTN.”

CARTA PRECATORIA

2004.70.00.025512-5 - FAZENDA NACIONAL. X TRANS-
PORTADORA INSAM LTDA
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. A incial deve vir acompanhada de procuração e das cópias
autenticadas das seguintes peças da ação de execução: CDA,
mandado de citação cumprido, auto de penhora e depósito e
certidão de intimação respectiva. Em face disso, determino que
se intime a parte embargante para que, no prazo de 10 dias,
instrua a inicial em conformidade com o exposto, sob pena de
indeferimento (art. 284, parágrafo único do CPC). 2. Após,
conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033779-8 - LRJ COMERCIO DE PUBLICACOES
E INFORMATICA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DIEGO SABORIDO GAZZIERO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. A inicial deve vir acompanhada das seguinte peças da ação
de execução: CDA, mandado de citação cumprido, auto de pe-
nhora e depósito e certidão de intimação respectiva. Em face
disso, determino que se intime a parte embargante para que, no
prazo de 10 dias, instrua a inicial em conformidade com o ex-
posto, sob pena de indeferimento (art. 284, parágrafo único do
CPC). 2. Após, conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033427-0 - EMPATA - EMPRESA DE PLANEJA-
MENTO E ASSISTENCIA TECNICA NA AGROPECUARIA
S/C X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Adv. : Dr(s). EDSON LUIS DAL BEM

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 29. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5

dias.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.040050-9 - FAZENDA NACIONAL. X INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PESCADOS DOURO LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA CARNEIRO VILLACA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. A inicial deve vir acompanhada de procuração autenticada
e das seguintes peças da ação de execução: CDA, mandado de
citação cumprido, auto de penhora e depósito e certidão da in-
timação respectiva. Em face disso, determino que se intime a
parte embargante para que, no prazo de 10 dias, instrua a inici-
al em conformidade com o exposto, sob pena de indeferimento
(art. 284, parágrafo único do CPC). 2. Após, conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.035046-8 - PEDROSO ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS S/C X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.;(fl. 171) Intime-se o embargante a emendar a inicial, dado
que, in casu, a execução não se dá na forma do art. 730 do
CPC. Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento (art. 284,
parágrafo úncio do CPC).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.030010-9 - HMS SERVICOS GERAIS LTDA -
MASA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOLOTOV PASSOS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....2. (fls. 53) Intime-se a embargante a manifestar-se sobre a pe-
tição esclarecendo, também, se renuncia ao direito sobre o qual se
funda a ação. Prazo: 15 (quinze) dias. 3. Após, conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016141-6 - INDUSTRIA JOAO JOSE ZATTAR S/
A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR A. GULARTE DE CARVALHO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....ISSO POSTO, conheço da presente exceção, para negar-
lhe provimento...”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.025174-0 - FAZENDA NACIONAL. X NOVA ERA
RECURSOS HUMANOS LTDA
Adv. : Dr(s). LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Cumpra-se o mandado expedido. 2. Fl. 69. Defiro o pedido
de vista, por 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

89.00.03428-6 - FAZENDA NACIONAL. X MADEIREIRA
FARRO LTDA/ E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO MACARINI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....2. (fl. 168) Indfiro o pedido, tendo em conta o teor da Sú-
mula n º 44 do extinto TFR.....”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.026024-7 - FAZENDA NACIONAL. X LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA.
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JU-
NIOR

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. (fl. 129) Intime-se o advogado a emendar a inicial, modifi-
cando o pólo ativo na forma do art. 23 da Lei n º 8.906/1994.
Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento (art. 284, pará-
grafo único, do CPC).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.071517-6 - EMILIO ROMANI S/A - MASSA FA-
LIDA X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NOR-
MALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). ARNALDO CONCEICAO JUNIOR

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“...2.(fls.52) O valor da execução poderá ser obitido diretamente
na Secretaria desta Vara. Manifeste-se o executado acerca da
petição de fls. 44. Prazo: 15( quinze) dias.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.015443-5 - FAZENDA NACIONAL. X MARTINEZ
E ABRY LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO JOSE BORGERT

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. (fls. 253/254) Aguarde-se o julgamento dos recursos notici-
ados em fls. 252. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.016972-8 - SUND EMBA BHS INDUSTRIA DE
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MAQUINAS S/A X FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). JOSÉ RENATO GAZIERO CELLA

No processo abaixo foi proferido o seguitne despacho:
“1. Dada a situação fática descrita nos autos, com relação à
impossibilidade de avaliação do bem penhorado, intime-se a
executada a nomear outros bens em substituição ao imóvel de
fl. 60, em 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.07712-8 - FAZENDA NACIONAL. X NIPONSUL DIS-
TRIBUIDORA DE PECAS LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se o devedor para proceder ao recolhimento dos ho-
norários, conforme valor discrinado às fls. 191/193, em 15 dias.
2. No silêncio, cite-se na forma do art. 652 do Código de Pro-
cesso Civil.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.028156-8 - INDUSTRIAS TODESCHINI S/A X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARJORIE DE AZEVEDO, RENATA STRA-
PASSON

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. (fls. 122) Intime-se a embargante a emendar a inicial, na
forma do art. 23 da Lei n º 8.906/1994. Prazo: 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento (art. 284, parágrafo único , do CPC).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.031001-2 - EMILIO ROMANI S/A - MASSA FA-
LIDA X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NOR-
MALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). ARNALDO CONCEICAO JUNIOR

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl.61. Defiro o pedido de vista pelo prazo de 5 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.031954-4 - FAZENDA NACIONAL. X INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PESCADOS DOURO LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA CARNEIRO VILLACA

No processo abaixo foi proferido o seguine despacho:
“1. Fl. 185. Defiro o pedido de vista, por cinco dias.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.18061-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X DIAMANTINA FOSSANESE S/A INDUS-
TRIAL E IMPORTADORA
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR MELO LOPES

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho;
“1. Fl. 508. Defiro. Intimem-se as partes para apresentarem
quesitos e indicarem assistentes, em 15 dias. 2. Após, intime-se
o perito para que apresente a proposta de honorários.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.034010-3 - LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA. X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIA APOLO, ANTONIO IVANIR GONCAL-
VES DE AZEVEDO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intimem-se as partes para requererem o que entenderem de
direito, no prazo de quinze dias. 2. No silêncio, arquivem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.022485-8 - MAURICIO JOAO GEHR E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ORLANDO MAURICIO GEHR

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em síntese:
“1.Fl. 160. Defiro vista em secretaria, facultando a extração de
cópias autenticadas das peças de interesse da requerente. Pra-
zo: 5 dias.....”

EXECUCAO FISCAL

95.00.16414-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CONSTRUTORA PREMONTAL LTDA -
MASSA FALIDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. A inicial deve vir acompanhada de cópias autenticadas das
seguintes peças da ação de execução: mandado de citação cum-
prido e certidão de intimação da penhora. Em face disso, deter-
mino que se intime a parte embargante para que, no prazo de
10 dias, instrua a inicial em conformidade com o exposto, sob
pena de indeferimento (art. 284, parágrafo único do CPC).2.
Após, conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.032545-0 - SOCIEDADE EDUCACIONAL MO-
DELO SC LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO, SILVIA
FLORES

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“1. A inicial deve vir acompanhada das seguintes peças da ação
de execução: CDA, mandado de citação cumprido, auto de pe-
nhora e depósito e certidão de intimação respectiva. Em face
disso, determino que se intime a parte embargante para que, no
prazo de 10 dias, instrua a inicial em conformidade com o ex-
posto, sob pena de indereimento (art. 284, parágrafo único do
CPC). 2. Após, conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.032544-9 - RENATO POERSCH X ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE POERSCH

No processo abaixo foi proferido os eguinte despacho:
“1. A inicial deve vir acompanhada das cópias autenticadas das
seguintes peças da ação de execução: mandado de citação cum-
prido, auto de penhora e depósito e certidão da intimação res-
pectiva. Em face disso, determino que se intime a parte embar-
gante para que, no prazo de 10 dias, instrua a inicial em confor-
midade com o exposto, sob pena de indeferimento (art. 284,
parágrafo único co CPC). 2. Após, conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.032547-4 - KIMALHAS COMERCIO DE TECI-
DOS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER
E SILVA

No processo abaixo foi proerido o seguinte despacho:
“1. A inicial deve vir acompanhada das seguintes peças da ação
de execução: CDA, mandado de citação cumprido, auto de pe-
nhora e depósito e certidão de intimação respectiva. Em face
disso determino que se intime a parte embargante para que , no
prazo de 10 dias, instrua a inicial em conformidade com o ex-
posto, sob pena de indeferimento (art. 284, parágrafo único do
CPC). 2 . Após, conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.032546-2 - ROSY DE OLIVEIRA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
De acordo com o disposto no art. 206,inciso XXVII, do Provi-
mento n º 05/2003 da CG, do E. Tribunal Regional Federal da
4ª Região, intimem-se as partes para requererem o que enten-
derem de direito, em 15 dias, apresentando, desde logo, os cál-
culos de liquidação, se for o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.024608-1 - HERMES MACEDO S/A MASSA FA-
LIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LISIANE MEHL ROCHA

2002.70.00.037181-5 - TRANSPORTADORA DE CARGAS
RODOVIARIAS CONTADOR LTDA - MASSA FALIDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AYSLAN CUNHA ROCHA

2002.70.00.037182-7 - DALEXCAR SERVICO TEC AUTO-
MOTIVO LTDA - MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOLOTOV PASSOS

No(s) processo(s) abaixo(s) foi proferido o seguinte ato de Se-
cretaria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO N° 05/2003 - CG ,
ART. 206, INCISO V, PARTE FINAL, DO E. TRF DA 4ª RE-
GIÃO: FICA O EMBARGANTE /AUTOR INTIMADO PARA
EXPECIFICAR, DE FORMA JUSTIFICADA, EM 05 (CIN-
CO) DIAS, AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.000235-1 - ART E MACETE REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA, MARIA
DA GRACA MENDES PASSOS

2004.70.00.021281-3 - ESTADO DO PARANA - GOVERNO
DO ESTADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO MACHADO FILHO, ADRIANA MI-
KRUT RIBEIROS DE GODOY

2004.70.00.025794-8 - RENATO DE MUGGIATI - ESPOLIO
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO MARQUES MUNHOZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-
taria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ART. 206, INCISO V, PRIMEIRA PAR-
TE DO PROVIMENTO N º 05/2003-CG, FICA A PARTE EM-
BARGANTE INTIMADA PARA FALAR SOBRE A IMPUG-
NAÇÃO E DOCUMENTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.027017-1 - CHERUBINI SA AGROPECUARIA
RIO DO PEIXE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME BELMIRO TASCA

2004.70.00.023517-5 - HERMES MACEDO S/A MASSA FA-
LIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARINA BORIO

2004.70.00.027701-7 - SUL EQUIPAMENTOS PARA SOL-
DA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). OSNI MARCOS LEITE

ATO DE SECRETARIA
“De acordo com o item 3 da Portaria 02/2003 , deste Juízo
intime-se a parte interessada, para que, no prazo de 10(dez)
dias, informe o nome e o nú mero do CPF do advogado benefi-
ciário dos honorários, a fim de instruir a requisição de paga-
mento, conforme Resoluçãon º 373, de 25/05/2004 do Conse-
lho da Justiça Federal.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

00.00.89096-0 - HELOISA DO ROCIO ULANDOWSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ESTEFANO ULANDOWSKI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“...2....intime-se a massa falida, na pessoa de seu procurador,
para manifestação.”

EXECUCAO FISCAL

99.00.04976-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X D VILLELA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO Nº 05/2003 DA CG
DO TRF 4ª REGIÃO, ART. 206, INCISO VI, FICA A PARTE
CONTRÁRIA INTIMADA PARA MANIFESTAR-SE EM 05
(CINCO) DIAS, SOBRE A JUNTADA DE NOVOS DOCU-
MENTOS, NOS TERMOS DO ART. 398, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL).

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.081481-0 - OCTAVIO MELCHIADES ULYSSEA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIANO LAGO SEBBEN, CLAUDIA BUENO
GOMES

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, conclu-
indo:
“1. Às fls. 55/56, o executado ofereceu à penhora dois balcões
frigoríficos, que foram aceitos pela Fazenda Nacional. Às fls.
82/86 o executado, em substituição aos balcões, ofereceu de-
bêntures da Companhia Vale do Rio Doce, as quais foram recu-
sadas pela exeqüente, motivo pelo qual torno ineficaz referida
nomeação. 2. Portanto, indefiro o pedido de fls. 149/150, no
qual o executado novamente oferece à penhora referidas de-
bêntures...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.014398-6 - FAZENDA NACIONAL. X SUPER-
MERCADO DAS NACOES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. A inicial deve vir acompanhada de procuração (documento
original ou cópia autentivada) e de cópias das seguintes peças
da ação de execução: CDA, mandado de citação cumprido, auto
de penhora e depósito e certidão da intimação respectiva. Em
face disso, determino que se intime a parte embargante para
que, no prazo de 10 dias, instrua a inicial em conformidade
com o exposto, sob pena de indeferimento (art. 284, parágrafo
único do CPC). 2. Após, conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.031689-8 - AUTO POSTO RADAR LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ MARCELO DE SOUZA ROCHA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fls. 245 e 247/248. DEFIRO a prova pericial requerida e
nomeio como perita Dra. MARLENE APARECIDA MINIKO-
VISKI, com endereço profissional na Rua Marcos Mocellin, nº
89, sala 01, Santa Felicidade, fone (041) 273-3541, nesta Capi-
tal, que deverá apresentar o laudo em trinta dias, contados da
intimação do depósito dos honorários que lhe forem atribuí-
dos. INTIMEM-SE AS PARTES PARA OS FINS DO §1º DO
ART. 421, DO CPC.
2. Após, intime-se o perito da nomeação e para que apresente
proposta de honorários, em cinco dias. Apresentada a proposta
intimem-se as partes para se manifestarem (Lei nº 9.289/96,
art. 10).
3. Havendo concordância das partes intime-se o requerente para
que efetue o depósito dos honorários em cinco dias. Efetuado o
depósito, intime-se o perito para a apresentação do laudo no
prazo fixado no item 1, supra, consignando no mandado que
este deverá comunicar diretamente às partes a data e local em
que terão início os trabalhos, em atenção ao art. 431-A do Có-
digo de Processo Civil.
4. Concluída a perícia, intimem-se as partes da apresentação
do laudo, consignando que cumprirá aos respectivos assisten-
tes técnicos apresentarem seus pareceres independentemente
de intimação, no prazo do parágrafo único do art. 433 do Códi-
go de Processo Civil.
5. Após, voltem conclusos.
6. INDEFIRO a prova oral por inteiramente desinfluente à com-
provação das alegações contidas na inicial, por se tratar de ques-
tão técnica.
INTIMEM-SE.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.015201-0 - MACOPA LTDA X CONSELHO RE-

GIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). BRASIL PARANA DE CRISTO SEGUNDO, IVAN
SERGIO TASCA, VALDEMAR J BOBATO JUNIOR

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fls. 77/78. Defiro. Designe-se hasta, oportunamente. 2. Fl.
79. Indefiro, visto que o pedido de parcelamento do débito deve
ser feito na via administrativa junto ao exeqüente. 3. Intime-se
o executado.”

EXECUCAO FISCAL

00.00.67471-0 - FAZENDA NACIONAL. X RUBENS GON-
ZALES PEREIRA
Adv. : Dr(s). ANTONIO JOAQUIM DA COSTA PEREIRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
De acordo com o disposto no art. 206,inciso XXVII, do Provi-
mento n º 05/2003 da CG, do E. Tribunal Regional Federal da
4ª Região, intimem-se as partes para requererem o que enten-
derem de direito, em 15 dias, apresentando, desde logo, os cál-
culos de liquidação, se for o caso.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.073384-1 - JOSE DOS SANTOS BATISTA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DESIREE TANAKA BIAZETTO FENDT

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“1. 1. A questão relativa ao recebimento dos honorários será
apreciada por ocasião da expedição do respectivo alvará.....”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038108-7 - PAN ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICACOES LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). GERALDO MOCELLIN

No processo abaixo foi proferido o seguinte
ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM A PORTARIA 01/01 - IT EM 1.5, FICA
O EXECUTADO INTIMADO PARA QUE, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, JUNTE AOS AUTOS MATRÍCULA ATUA-
LIZADA DO IMÓVEL, BEM COMO A ANUÊNCIA DO PRO-
PRIETÁRIO, NO CASO DE NOMEAÇÃO DE BENS DE TER-
CEIROS .”

CARTA PRECATORIA

2003.70.00.056359-9 - FAZENDA NACIONAL. X PAINEI-
RAS AGROPECUARIA LTDA
Adv. : Dr(s). WILSON TRINKEL

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 41. Intime-se o devedor, para, em cinco dias, efetuar o
pagamento do saldo remanescente. 2. No silêncio, designe-se
hasta para alienação do bem penhorado.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.005530-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ENBRAEL CONSTRUCOES DE
OBRAS ELETRICAS LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES

No(s) processo(s) abaixo(s) foi proferido o seguinte ato de Se-
cretaria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO N° 05/2003 - CG ,
ART. 206, INCISO V, PARTE FINAL, DO E. TRF DA 4ª RE-
GIÃO: FICA O EMBARGANTE /AUTOR INTIMADO PARA
EXPECIFICAR, DE FORMA JUSTIFICADA, EM 05 (CIN-
CO) DIAS, AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.000382-3 - KEEPER SERVICOS ESPECIALIZA-
DOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

2004.70.00.002155-2 - KEEPER SERVICOS ESPECIALIZA-
DOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

2004.70.00.014896-5 - KEEPER SERVICOS ESPECIALIZA-
DOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

2004.70.00.016279-2 - NIPONSUL DISTRIBUIDORA DE
PECAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS, JOAO
CASILLO

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.018841-0 - SULMAXI TINTAS LTDA - MASSA
FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WALDIR FRANCOLIN

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“.....julgo PROCEDENTES.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.023465-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GILBERTO GIGLIO VIANNA
Adv. : Dr(s). GILBERTO GIGLIO VIANNA
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CURITIBA, 18 de novembro de 2004.

VICENTE FERNANDO ORTH
DIRETOR DE SECRETARIA DA 1ª VARA
FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS.

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0183/2004

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“INTIME-SE O EMBARGANTE PARA QUE NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, DIGA SOBRE SEU INTERESSE NA EXE-
CUÇÃO DO JULGADO.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.058107-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X THELMA SUELI VIEIRA
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a CEF para que se manifeste sobre o prosseguimen-
to do feito,no prazo de 5 (cinco) dias.’

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.010670-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MANCIA BENEFICIAMENTO DE FERRO E ACO
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WALDIRENE GOBETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Retornados os autos, às partes para manifestação(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.001665-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIEKO AZUMA WATANABE
Adv. : Dr(s). LUCIANA NOTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Diga a CEF, em 10 (dez) dias sobre seu interesse no preosse-
guimento do feito.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.011101-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARIA STELLA DE CASTRO FERREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

2002.70.00.065126-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DISCAFE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

CERTIDÃO
CONFORME PROVIMENTO 05 DE 24/06/2003 DA CG -
ABRIR VISTA AO AUTOR/EXEQUENTE DAS CERTIDÕES
NEGATIVAS DO OFICIAL DE JSUTIÇA.”

EXECUCAO DIVERSA

00.00.96656-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
VICENZA COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

2004.70.00.001479-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARGARETI BAENA OLIVEIRA MONTEIRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

2004.70.00.016761-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULA CRISTINA LOBO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Aos embargados para manifestação, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.027117-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JACO TULIK
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.00.027585-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS DA CUNHA FRENSCH E OUTRO
Adv. : Dr(s). IRMELI MELZ NARDES

2004.70.00.028921-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADRIANO JOSE FURMAN
Adv. : Dr(s). PEDRO LILITO FRANCESCHI

2004.70.00.029379-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSA SULEVICZ OSIOWY
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.00.029722-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AURELIA SCHEFFER COELHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA

2004.70.00.029856-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NOEMIA BORNAT BARAN
Adv. : Dr(s). MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA

2004.70.00.029857-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO ROBERTO FERREIRA PLYTIUK
Adv. : Dr(s). MARIANA SETENARESKI AHRENS DORIGON

2004.70.00.029914-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE MARIA FOLLADOR
Adv. : Dr(s). MICHELLI D’ESTEFANI

2004.70.00.029921-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULINO ZATERA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIANO LUIZ ANDREASSA

2004.70.00.029925-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO IDINAR BONATO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.030276-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO KICHILEVCZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULEANE DE QUADROS

2004.70.00.030744-7 - UNIAO FEDERAL X CARLOS AL-
BERTO FONTES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALAOR GILBERTO AVERALDO GALHARDO

2004.70.00.032036-1 - FAZENDA NACIONAL. X CASA DAS
BOMBAS HIDRAULICAS PARANA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

2004.70.00.032107-9 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
NUNCIO EDGARD VARELA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SUZANA MARTINS DE OLIVEIRA BELICH

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o procurador do autor BORTOLOZZO IND. E COM.
DE MADEIRAS LTDA, para que reconheça a firma da procu-
ração, para que psosa ser verificada a capacidade do outorgan-
tepara dar os poderes ao procurador. Intime-se o procurador
dos autores para que esclareça as procurações de fls., referente
a empresa EXÍMIA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.028328-5 - INDUSTRIAS NOVACKI LTDA e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores sobre os documentos retro juntados;”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.041062-2 - ANTONIO NIS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Assims endo, intime-se o i. procurador para que retifique o
quantum pretendido...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.02364-4 - ORLEANE APARECIDA MARTINS DOS
SANTOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADILSON LASS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o exequente, na pessoa de seu procurador judicial,
para que diga sobre as informações prestadas pela União.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.00.04909-3 - CLEOMAR DE LIMA E OUTROS X FUN-
DACAO NACIONAL DE SAUDE FNS
Adv. : Dr(s). OSWALDO TELLES, CASSIO LISANDRO TE-
LLES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o autor para que, em 10 (dez) dias, diga sobre seu
interesse na execução do julgado.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037266-2 - ADILSON EVANGELISTA DA SILVA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUCLIDES GONCALVES DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o autor para que junte aos autos a declaração de
pobreza para que o pedido de concessão de justiça gratuita possa
ser apreciado. Prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.028516-6 - ODERVAL FIGUEIREDO LULA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se oa utor, na pessoa de seu procurador judicial, para
que proceda, no prazo de 10 (dez) dias, o pagamento voluntá-
rio dos honorários devidos à União, através de guia DARF no
código de receita 2864.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076440-0 - LUMBERTRADE COMERCIAL EX-
PORTADORA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO DA SILVA GRACIOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“Após, aos réus para que também especifiquem provas justifi-
cando-as, no prazo de 5 (cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.006528-2 - ILSON POLIZEL X BUILDING EN-
GENHARIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDERSON LOVATO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Manifestem-se os autores, em 10 (dez) dias, sobre seu interes-
se no prosseguimento do feito.’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.26897-7 - WIELFRED ALBERTS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA DE FATIMA CARVALHO FRANZOLIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o Procurador para que isntrua a contrafé com as
cópias faltantes(...)Indefiro o pedido de fixação de honorários
em 20%, sobre o valor da execução(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.028549-0 - ANTONIO APARICIO BORDIGNON
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o i. procurador para que esclareça a ausência dos
herdeiros...nos autos, apresentando procurações e documentos
pessoais desses sucessores ou renúncia de quinhão em favor de
um dos representados. Em conformidade com artigo 20, § 4°
do CPC, estipulo tal verba para pronto pagamento(...)em 5%
sobre o valor da execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.025989-1 - ALBINO PEREIRA SANTOS - ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Considerando a redistribuição e com vista a adaptar os autos
ao procedimento já adotado neste Juízo, revogo o despacho de
fl. 74 por entender que os contratos de caderneta de poupança
geram soliedariedade entre os co-titulares, de modo qualquer
deles pode dispor livremente da totalidade do saldo
depositado...Indefiro o pedido de fixação de honorários em 10%
sobre o valor da execução...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.058122-0 - GERALDO ELIAS DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro o pedido de fixação de honorários em 20% sobre o
valor da execução...2. Indfefiro liminarmente a execução de
sentença referente à contas-poupança(...)3. Em consequencia,
retifique o valor da execução para adequá-la ao novo montan-
te.4. Intime-se também o Procurador para que esclareça a exe-
cução da conta-poupança...nela consta a titularidade de pessoa
diversda, não representada nestes autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.026344-4 - DJALMA JOAO SARTORI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Em conformidade com artigo 20, § 4° do CPC, estipulo para
pronto apgamento (...), honorários advocatícios em 5%...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.028153-7 - JOSE DE JESUS KARAS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Em conformidade com artigo 20, §4° do CPC, estipulo para
pronto pagamento (...), honorários advocatícios em 5%...Inti-
me-se o i. procurador para que isntrua a contrafé com as cópias
faltantes(...)nos termos do Provimento 05/2003 da CGJF/4ª R.
Intime-se o exequentes para que instruam os autos com cópias
de seus documentos pessoais (RG e CPF)...’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.027173-8 - REIMAR SCHNEIDER E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRINA MOREIRA DA FONSECA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Em conformidade com artigo 20 §4° do CPC, estipulo par
apronto pagamento (...)honorários advocatícios em 5%....Inti-
me-se o i. procurador para que intrua a contrafé com as cópias
flatantes(...)nos termos so Provimento 05/2003 da CGJF/4ª R.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.027971-3 - ALFREDO OBIAESKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILVAN ANTONIO DAL PONT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a autora MGM Administração e Participações Soci-
etárias Ltda para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente pro-

curação original onsde cosntem poderes expressos para rece-
ber e dar quitação, a fim de possibilitar a expedição de alvará
de levantamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.13837-7 - SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MAR-
RAL LTDA - MASSA FALIDA E OUTRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Diga(m) o(s) Impugnado(s), no prazo legal;”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.028521-0 - UNIAO FEDERAL X HOSPITAL SAN-
TA CRUZ DE PINHAO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

2004.70.00.029922-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO ADIL-
SON LECZKO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

2004.70.00.029924-4 - UNIAO FEDERAL X ROBERTO BEN-
TO RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Aos emabrgados para manifestação noprazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.029859-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUBENS CESAR PINTO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores para que juntem aos autos declaração
de que não possuem condições de arcar com as custas dopro-
cesso para que a análise do pediddo de concessão de Justição
Gratuita possa ser analisado. Prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.022583-2 - JOSE EVARISTO FAGUNDES E OU-
TRO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). PEDRO LILITO FRANCESCHI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro o pedido de execução em relação aos exequentes que
firmaram adesão/transação com a ré...Assim, intime-se o i. pro-
curador para que apresente novos cálculos, observando as con-
dições supracitadas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.13832-1 - DIRINEU DE ASSIS GREIN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Aos apelados para contra-razões, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056129-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VADISLAU KROYZANOVSKI
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

2003.70.00.076725-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO GORGES
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2003.70.00.078301-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADOLFO MARTINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA ANDREASSA

2003.70.00.080691-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CHRISTIANO GRILLO JUSTUS
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.000760-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO PAULINO TEIXEIRA DE FREITAS E
OUTROS
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

2004.70.00.001382-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VILMA TEREZINHA TEPASSE AMARAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2004.70.00.001385-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELOIR CARDOSO DE LIMA
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.003992-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSVALDO FILLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

2004.70.00.005239-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DOROTI BUSS GORTE BASAGLIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PIERCY DE LEMOS

2004.70.00.005261-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADRIANE CELESTINO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Dest’arte, por cautela, mantenho suspensa a execução até o
trânsito em julgado do recurso interposto nos emabrgos à exe-
cução. Intime-se.”
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.073420-1 - PEDRO CASTELLI - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO CASTELLI NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Aos embargados para manifestação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.032106-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X COMERCIAL E TRANSPORTADO-
RA ZEM LTDA
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no pra-
zo de 10 (dez) dias, e se pretendem a produção de provas, jus-
tificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056523-7 - NOILI ANTUNES GRIGOLETTI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANESSA VOLPÍ BELLEGARD

2004.70.00.020687-4 - MANOEL ANTONIO BITTENCOURT
DIONISIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LORGA

2004.70.00.021330-1 - ROCILIA FRANSKELECZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ RICARDO BERLEZE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Tendo em vista a baixa dos autos n° 96.5416-9 do E. TRF/4ª
Região intime-se a CEF para que se manifeste sobre o prosse-
guimento do deste feito, requerendo o que de direito....’

ACAO ORDINARIA

96.00.07682-0 - HENRIQUE FRANCISCO DA SILVA GOSS-
LING X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no pra-
zo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.012472-9 - LUIZ CESAR CARVALHO PEREIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO JACINTHO FERREIRA

2004.70.00.018489-1 - ADIR RAFAEL E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido de fl. 122 Intime-se a CEF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.03178-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ALEX ROBERTO DE JESUS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

CERTIDÃO
CONFORME PROVIMENTO N° 05 DE 24/06/03, DA CG -
ABRIR VISTA AO AUOTR DAS CERTIDÕES NEGATIVAS
DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA......’

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.040372-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUBENS FERREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). REGIANE ANTUNES DEQUECHE

2004.70.00.002699-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODINEI ROCHA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

2004.70.00.022976-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Dest’art, não concedo liminarmente a segurança pedida.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.037201-4 - CONSELHO REGIONAL DE CON-
TABILIDADE DO PARANA X SUPERINTENDENTE DA RE-
CEITA FEDERAL NO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). BOLESLAU SLIVIANY

CURITIBA, 16 de novembro de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

“ DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL e MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO,
RESPECTIVAMENTE , DR. MARCELO MALUCELLI E
DR. FABIANO BLEY FRANCO , DA 2ª VARA DAS EXE-
CUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA-PR “.

BOLETIM 37/2004

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)

a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Julgo extinto este processo sem apreciação de mérito em
relação aos embargantes Maria de Lourdes Esteves da Rocha ,
Juliane Elieth Evangelista e Pedcro Lúcio Evangelista Júnior ,
por ilegitimidade ativa, e em relação à embrgantge Elizete Apa-
recida Rocha improcedente os embargos, mantendo integra a
penhora aqui atacada e por isso determinado o prosseguimento
normal da execução . Sem custas e sem honorários ....Quanto à
defensora dativa , nomeada à fl. 86 dos autos de execução fis-
cal, fixo seus honorários no valor máximo da tabela vigente ,
devendo ser pagos com recurso desta Seção Judiciária . Oficie-
se . Certifique-se nos autos de execução fiscal “.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.016938-8 - ELIZETE APARECIDA ROCHA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). LIANE SLOBODIAN
“ As fls. 79/84 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos do inciso V, do art. 206, do Provimento nº 05 , de
20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embar-
gante para que se manifeste, querendo, sobre a impugnação de
fls. 99/109 , bem como indique, justificadamente , as provas
que deseja produzir, apontando os quesitos que pretende ver
respondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de
10 (dez) dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.018390-7 - ENGEACQUA CONSTRUCOES E
EQUIPAMENTOS DE PISCINAS LTDA X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). HORACIO NELSON DE MIRANDA COUTI-
NHO, MARIA FERNANDA SCHUCHOVSKY GRUBER
“ As fls. 110 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ .....2) Intime-se a executada , por seu procurador judicial,
acerca da decisão de fl. 814 “.
“ Despacho de fl. 814 - 1) Anote-se a alteralção de procurado-
res informada às fls. 808 e 811 ( referente ao apenso ) . 2) Uma
vez que o prazo para manifestação da executada acerca do lau-
do pericial decorreu in albis , indefiro o requerimento de vista
fora do cartório de fl. 808 e 811 ( fl. 807 ) . 3) Defiro o reque-
rimento elaborado pela exeqüente ( fl. 807v ) . Concedo o pra-
zo de 20 dias para sua manifestação , devendo o laudo pericial
ser encaminhado juntamente com os autos “.

EXECUCAO FISCAL

97.00.04037-2 - FAZENDA NACIONAL. X SULVIPAR IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ESPELHOS LTDA, LEONIL-
DO NOGUEIRA SANCHES, VILMARI DE FATIMA NEZIK
SANCHES
Adv. : Dr(s). CLEBER MARCONDES, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI
“ As fls. 901 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Defiro a conversão em renda da União do valor referente
aos honorários advocatícios , existente na conta de depósito
judicial nº 0650.005.00092331-7 ( fl. 176v ) . 2) Intime-se o
executado por meio de seus procuradores . 3) Após, intime-se a
exeqüente para que requeira o que entender de direito , no pra-
zo de 20 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.028660-5 - GEORGES PANTAZIS X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA
ZONTA
“ As fls. 181 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar a embargante para se manifestar
sobre o retorno destes autos do TRF-4ªRegião , requerendo o
que entender de direito , apresentando , desde logo, os cálculos
de liquidação , se for o caso , sob pena de arquivamento. Prazo
de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.042197-1 - SPIEGEL IND E COM DE CONFEC-
COES LTDA, ISABELA CARSTENS ESTEVES X INSTITU-
TO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E
QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). PEDRO LOPES
“ As fls. 114 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar a embargante para se manifestar
sobre o retorno destes autos do TRF-4ªRegião , requerendo o
que entender de direito , apresentando , desde logo, os cálculos
de liquidação , se for o caso , sob pena de arquivamento. Prazo
de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.059465-8 - ARAUTUR TURISMO LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS SERGIO J. MARTINS, JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA
“ AS fls. 116 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Por tais fundamentos , jugo improcedentes os presentes
embargos de declaração, em face da inexistência de obscurida-
de , contradição ou omissão na sentença recorrida. Intimem-se
...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.042204-5 - PIL CONSTRUTORA PIANOWSKI
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURICIO OBLADEN AGUIAR, ANTONIO
IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO
“ As fls. 418/419 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1 ) A executada alegou que os débitos executados nestes au-
tos foram quitados nos auos 2001.006898, em trâmite perante a
3ª Vara Federal de Goiás. No entanto, não juntou qualquer do-
cumento que comprove sua alegação . 2) Intime-se a executada
para que comprove documentalmente suas alegações , ou pa-
gue o débito , em 05 dias. Decorrido o prazo , proceda o Sr.
Oficial à penhora de tantos bens quantos bastem à integral ga-
rantia da execução . Endereço n afl. 40 “.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.060801-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIPAVE VEICULOS S/A
Adv. : Dr(s). FABIO CIUFFI, AMARILIS ROCHA NUNES
JORGE, HOMERO FLESCH
‘ As fls. 71 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) O fato de o executado poder realizar o pedido de parcela-
mento não lhe dá nenhuma garantia de deferimento . No caso ,
o executado sequer juntou algum documento comprobatório do
pleito de parcelamento . Assim, não havendo razão para reco-
lhimentodo mandado , a execução deve prosseguir . 2) Intime-
se . 3) Aguarde-se o cumprimento do mandado “.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.066843-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SM ESPORTES E EVENTOS S/C LTDA, SILMARA
MONTES
Adv. : Dr(s). MARIO CESAR LANGOWSKI, JOSE RONAL-
DO CARVALHO SADDI, ANTENOR DEMETERCO NETO
“ As fls. 102 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ..Por tais fundamentos , rejeito os embargos de declaração
...Intimem-se “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.073136-4 - UNIAO SUL BRASILEIRA DA IGRE-
JA ADVENTISTA DO SETIMO DIA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). UMBERTO GIOTTO NETO
“ As fls. 108/109 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Por tais fundamentos , julgo extinto este processo com jul-
gamento do mérito, com fulcro no artigo 269, V, do CPC ....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.076150-2 - GREEN LIGHT CONSULTORIA E
ASSESSORIA COMERCIAL LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANTE DA SILVA
“ As fls. 105/106 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. O Sr. Ary Beatriz, nas f. 18-29, apresentou exceção de pré-
executividade alegando: sua ilegitimidade passiva, pois não
praticou atos com excesso de poderes, ou infração à lei; suces-
são tributária, uma vez que o outro sócio-administrador, Sr.
Antonio Barea, teria criado nova sociedade e continuado na
exploração da atividade, sob outra razão social, e que este teria
se recusado a receber a citação (f. 19). Requereu sua exclusão
do pólo passivo e condenação da exeqüente.
Intimada, a Fazenda Nacional disse que não há prova fática da
alegada sucessão e que está caracterizada a responsabilidade
tributária.
2. A questão quanto ao não recebimento da citação pelo outro
sócio foi infirmada pela certidão de f. 36, pois não há nenhuma
menção a ele. Quanto à sucessão, não logrou o excipiente pro-
var o alegado, razão pela qual a execução prossegue contra os
devedores indicados no pólo passivo.
Está pacificado na Jurisprudência o entendimento no sentido
de que o tão-só fato de a pessoa jurídica ser inadimplente em
obrigação tributária não tem o condão de forçar a responsabili-
dade de seu sócio gerente ou diretor. Só haverá responsabilida-
de dos administradores da sociedade se a parte exeqüente com-
provar eventual prática, por eles, de atos com excesso de pode-
res ou infração à lei, contrato social ou estatutos, ou a extinção
irregular da sociedade (artigo 134, inciso VII do CTN), neste
caso com a ressalva de que o encerramento das atividades da
empresa sem cumprimento das obrigações tributárias princi-
pais e acessórias caracteriza, por si só, a extinção irregular. Tal
situação se constata na certidão de f. 08 (a executada não foi
encontrada no endereço constante dos cadastros da exeqüente)
e nos documentos de f. 11 e 15, em que a executada consta
como “inapta” e “não habilitado” .
Logo, desnecessária a comprovação de conduta dolosa do só-
cio, uma vez que a empresa encerrou suas atividades irregular-

mente.
3. Intime-se o excipiente desta decisão e para que pague a dívi-
da ou nomeie bens em cinco dias, sob pena de penhora.
Decorrido o prazo sem pagamento ou nomeação, expeça-se
mandado para penhora. Endereço na f. 36.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.016761-0 - FAZENDA NACIONAL. X A B FAR-
MA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA, ARY BEATRIZ
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO MENEZES GUERRERA,
SAMANTA PINEDA
“ As fls. 37 e 37-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Intime-se a executada acerca do item 1 de fl. 413 . 2) Após,
expeça-se mandado para penhora de tantos bens quantos bas-
tem à total garantia da execução “ .

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.021607-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORGANIZACAO EDUCACIONAL
EXPOENTE LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, ABELARDO EVAN-
GELISTA DE FARIA
“ As fls. 414 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) A executada, às fls. 37-108, ofereceu à penhora suposto
crédito de contribuições previdenciárias em face da exeqüente,
juntando documentos . O exeqüente recusou a nomeação . 2)
Reputo justificada a recusa da exeqüente . Os documentos tra-
zidos pela executada, notas fiscais de prestação de serviços,
não comprovam a existência de seu crédito perante o exeqüen-
te . Não sendo certo o crédito, não faz sentido que este seja
penhorado. 3) Intime-se a executada desta decisão e para que ,
em 05 dias , pague o débito ou nomeie outros bens à penhora .
Decorrido o prazo , expeça-se mandado para a penhora de tan-
tos bens quantos bastem à integral garantia da execução “.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.017780-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUMA EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA S/C LTDA, LUIZ CARLOS PEREIRA, MAUZIA PE-
REIRA
Adv. : Dr(s). MARCIO ARI VENDRUSCOLO, MAURICIO
OBLADEN AGUIAR, REINALDO WOELLNER
“ As fls. 112 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1 ) Intime-se o Sr. Péricles Cesar de Oliveria , que deverá
comparecer à Secretaria deste Juízo , acompanhado de seu côn-
juge, a fim de firmar o termo de penhora do imóvel de fl. 12.
Intime-se-o através de seu procurador judicial . Prazo de 05
dias. Na mesma oportunidade deverão ser intimados do prazo
para embargos ....”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.040477-1 - UNIAO FEDERAL X PERICLES CE-
SAR DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). KATIA SCHLENKER ROVARIS, ERALDO LUIZ
KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER
“ As fls. 17 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Em nova manifestação denominada de embargos de decla-
ração, a executada vem requerer a modificação do já decidido
por este Juízo, alegando obscuridade e omissão na determina-
ção de juntada aos autos da matrícula atualizada do imóvel
nomeado. Aduz a executada que não existe matrícula do imó-
vel a ser juntada, comprobatória da sua propriedade, até por-
que o que possui são os direitos de ocupação do imóvel, o qual
é livre de qualquer ônus por ser de “domínio público” (sic).
2. O que o ato de Secretaria e a decisão de f. 32 deixaram bem
claro, é a necessidade de regularização da nomeação de bens.
Isso deve ser feito por meio da apresentação da matrícula do
imóvel hábil a demonstrar a titularidade do bem e existência de
ônus, por exemplo. Ao contrário do defendido, os direitos so-
bre tais espécies de terrenos (ao que se chama domínio útil)
têm seu registro perante o Registro de Imóveis (art. 167, I, 10
da Lei nº 6.015/73), tal como, aliás, faz menção a Escritura
Pública juntada pelo próprio executado.
Assim, mantenho a decisão de f. 32, determinando à executada
o seu cumprimento, ou a demonstração documental da impos-
sibilidade de fazê-lo, em 05 (cinco) dias, sob pena de ser con-
siderada desistida a nomeação.
3. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.043518-4 - FAZENDA NACIONAL. X ELIE LE-
BBOS
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, VIVIA-
NE BURGER BALAROTTI
“ As fls. 38 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Julgo extinta esta execução fical, art. 269, inciso IV do
CPC . Condeno a exeqüente ao pagamento de honorários advo-
catícios que fixo em R$ 200,00.......”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.047862-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
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RO SOCIAL - INSS. X MADEIRA PALMITAL DO ATUBA
LTDA
Adv. : Dr(s). RUBIA AKEMI HIRAYAMA, JULIO ASSIS GEH-
LEN, ANDERS FRANK SCHATTENBERG
“ As fls. 87/90 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a executada, por seu procurador judicial , para que
apresente os documentos necessários à comprovação da pro-
priedade do bem oferecido à penhora, sob pena de sua nomea-
ção ser considerada ineficaz. Prazo de 05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.047868-7 - INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS X FARMACIA E DROGARIA NISSEI
LTDA
Adv. : Dr(s). RUBIA AKEMI HIRAYAMA, JOAO MAESTRELI
TIGRINHO
“ As fls. 38 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Reputo justificada a recusa do exeqüente , anotando ainda
que os bens estão situados no foro da execução . Assim, inti-
me-se a executada , por seu procurador judicial , para que ofe-
reça outros bens à penhora, em 05 dias . Decorrido o prazo
legal , sem manifestação , expeça-se mandado para a penhora
de tantos bens quantos bastem à integral garantia da execução
“.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.052563-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CTC CENTRO TECNICO CONSTRU-
COES CIVIS LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS, JOAO
CASILLO, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA
“ As fls. 28 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Concedo o prazo de 10 dias, requerido na petição de fl.
117-8. Intime-se . 2) Caso seja juntado algum documento aos
autos dê-se vista à embargada para que sobre ele se manifeste ,
bem como sobre o alegado à fl. 117-8 , no prazo de 10 dias .
Intime-se “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.075486-1 - H NOTOMI E CIA LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO
“ As fls. 119 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Defiro a substituição da CDA. 2) Intime-se a executada da
substituição e da decisão de fl. 45-verso, item 3 “.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.081144-3 - FAZENDA NACIONAL. X FORMO-
SA COM DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA
Adv. : Dr(s). EVIO MARCOS CILIAO
“ As fls. 52 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Diante do não cumprimento por parte do embargante do
que lhe fora determinado na f. 163, revogo a liminar concedi-
da. Certifique-se nos autos da execução fiscal.
2. Intime-se o embargante, por meio de seu procurador judici-
al, acerca desta decisão.
3. Recebo os presentes Embargos de Terceiro para discussão.
4. À embargada para contestá-los, querendo, no prazo legal,
assim como para, no mesmo prazo, especificar fundamentada-
mente, as provas que pretende produzir.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.00.083071-1 - CEZAR AUGUSTO SCHNEIDER X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
HELIO PEREIRA CURY FILHO
“ As fls. 185 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Por tais fundamentos, julgo extinto este processo sem jul-
gamento de mérito, coim fulcro no artigo 267, inciso, VI, do
CPC. Condeno a embargante ao pagamento de honorários ad-
vocatícios à CEF, que fixo em R$ 200,00 ........”.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2003.70.00.083075-9 - EXAME CENTRO DE PREPARACAO
ESPECIALIZADA S/C LTDA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, AMAURI LIS, PAULO SERGIO SENA, AROL-
DO TUCUMANTEL
Adv. : Dr(s). DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO, CRISTO-
BAL ANDRES MUNOZ DONOSO, MARIA ISABEL COS-
TAMILAN
“ As fls. 77/78 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Uma vez que os presentes já foram julgados, desentranhe-
se a petição e documentos de f. 110-32, devolvendo-os ao seu
subscritor.
2. Recebo a apelação interposta às f. 101-9, no duplo efeito.
3. Intime-se a embargante para apresentar contra-razões, no

prazo legal.
3. Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razões, encami-
nhem-se os autos ao E. TRF da 4ª Região, juntamente com os
autos de execução fiscal em apenso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.005142-8 - FRITOLA E SILVA ADVOGADOS
ASSOCIADOS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE DEVANIR FRITOLA
“ As fls. 133 ‘.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Por tais fundamentos , julgo improcedentes os presentes
embargos, devendo a execução que tramita nos autos nº
2001.70.00.00.032825-5 e 2002.70.00.014613-3 prosseguir
regularmente.......”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.011601-0 - RAMOS E DE MARQUE LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA
SPREA PETRI
“ AS fls. 62/65 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ À executada para que : a) Regularize a representação apre-
sentando instrumento de procuração por ela outorgado. b) Seja
regularizada a petição de fl. 26-7, com a aposição de asssinatu-
ra “.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.017881-7 - FAZENDA NACIONAL. X DATA ES-
PECIAL COMERCIAL LTDA
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, ROSALVA ROSSA-
NE MENEGHINI
“ As fls. 36 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos do inciso V, do art. 206, do Provimento nº 05 , de
20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embar-
gante para que se manifeste, querendo, sobre a impugnação de
fls. 179/183 , bem como indique, justificadamente , as provas
que deseja produzir, apontando os quesitos que pretende ver
respondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de
10 (dez) dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.019344-2 - MOINHO CURITIBANO S/A X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). TOLEB DALECHE BARBOSA
“ As fls. 184 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos do inciso V, do art. 206, do Provimento nº 05 , de
20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embar-
gante para que se manifeste, querendo, sobre a impugnação de
fls. 59/61 , bem como indique, justificadamente , as provas que
deseja produzir, apontando os quesitos que pretende ver res-
pondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10
(dez) dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020653-9 - MOINHO CURITIBANO S/A X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). TOLEB DALECHE BARBOSA
“ As fls. 62 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“
1. Tendo em vista a divergência de valores constatada entre a
avaliação do imóvel objeto da matrícula nº 20.420, da 4ª Cir-
cunscrição desta Capital, promovida pelo Sr. Oficial de Justiça
(f. 151), e a apresentada pela executada (f. 76), proceda-se,
com urgência, à nova avaliação.
2. Após, ante a informação contida na f. 150 de que não foi
possível proceder à avaliação do imóvel objeto da matrícula nº
5.617, da 7ª Circunscrição Imobiliária, intime-se a executada
para que indique outro bem à penhora em substituição àquele.
Prazo de 05 (cinco) dias.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.009143-8 - FAZENDA NACIONAL. X COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR
Adv. : Dr(s). LIGIA SOCREPPA, DIRCEU GALDINO
“ As fls. 157 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos do inciso V, do art. 206, do Provimento nº 05 , de
20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embar-
gante para que se manifeste, querendo, sobre a impugnação de
fls. 41/43 , bem como indique, justificadamente , as provas que
deseja produzir, apontando os quesitos que pretende ver res-
pondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10
(dez) dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025960-0 - WANDER DE SIMONE DA NOBRE-

GA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIULA MULLER, JULIANA MIGUEL RE-
BEIS, MARGARETH BARBOSA DE AMORIM DE MACE-
DO
“ As fls. 44 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos do inciso V, do art. 206, do Provimento nº 05 , de
20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embar-
gante para que se manifeste, querendo, sobre a impugnação de
fls. 47/54 , bem como indique, justificadamente , as provas que
deseja produzir, apontando os quesitos que pretende ver res-
pondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10
(dez) dias .

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026049-2 - CAVETHOM TERRAPLENAGEM E
CONSTRUCOES LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA, MARIA
DA GRACA MENDES PASSOS
“ As fls. 55 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Ratifico os atos praticados pelo MM. Juízo Estadual de
Marechal Cândido Tondon-PR . 2) Intimem-se as partes sobre
a distribuição do feito à 2ª Vara de Execuções Fiscais . 3) Inti-
me-se a Embargante para que se manifeste sobre a impugnação
do Conselho Regional de Química , bem como para especificar
e justificar as provas que pretende produzir , no prazo de 10
dias . 4) Após, intime-se o Embargado para igualmente dizer se
tem interesse na produção de provas ,em igual prazo “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.027513-6 - IDEAL FIBRAS LTDA - ME X CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). MARCEL QUEIROZ LINHARES
“ As fls. 214 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a embargante para que regularize sua representação
processual juntando aos autos o competente instrumento de
mandato. No mesmo prazo , deverá juntar cópia do contrato
social e de todas as demais alterações. Prazo de 10 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.031686-2 - TOZACELLI COM PROD FARM E
PERF LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, SERGIO
NEY CUELLAR TRAMUJAS
“ As fls. 55 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Defiro a produção de prova testemunhal requerida pelos
embargantes. 2) Designo o dia 26/01/2005, às 14h, para a audi-
ência de isntrução e julgamento . 3) Intimem-se as testemunhas
arroladas às fls. 137-8. 4) Caso as partes queiram arrolar outras
testemunhas, deverão fazê-lo no prazo de 20 dias antes da au-
diência , ficando cientesa dos termos do artigo 407 do Código
de Processo Civil . Intimem-se por seus procuradores “.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.030488-7 - ADOLFO TISCOSKI, TERESA CRIS-
TINA FIGUEIREDO WIESER TISCOSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANO BINHARA
“ As fls. 173 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1 ) A manifestação de fl. 188 e seguintes deve ser dirigido ao
Juízo deprecado, uma vez que lá se realizou a avaliação. Inti-
me-se. 2) Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a realização
do leião “.

EXECUCAO FISCAL

97.00.26863-2 - FAZENDA NACIONAL. X CENTRO INDUS-
TRIAL DE TECIDOS E DERIVADOS TEXTEIS LTDA, AN-
TONIO DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA SCHREINER, DANIELLE RO-
CHA BRASIL, LUIZ ANTONIO DE SOUZA
“ As fls. 204 “.

CURITIBA, 18 de novembro de 2004

Marina Constantino Max Pieri
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 165/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a exeqüente (CEF) para que acompanhe o proces-
samento da carta precatória expedida ao Juízo de Imbituva/PR,
uma vez que é ônus que lhe incumbe na qualidade de exeqüen-
te, bem como para que informe a este Juízo, periodicamente, o
andamento da deprecata. Prazo de 15 dias...”

EXECUCAO DIVERSA

91.00.17121-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X A
CAPPITALISTY CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte exeqüente para que comprove ter efetuado
diligências no sentido de localizar os endereços dos executa-
dos mencionados à fl. 262, porquanto a citação editalícia só se
justifica excepcionalmente, quando comprovadas, à saciedade,
diligências infrutíferas no sentido de localizar o executado.
Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

96.00.03092-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LAUZIER FRANCISCO RODRIGUES - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...3 - Decorrido o prazo da suspensão, intime-se a CEF para
falar em 15 dias sobre o prosseguimento da execução. Não ha-
vendo manifestação, arquivem-se os autos, com as anotações e
baixas cabíveis.”

AÇÃO MONITÓRIA

98.00.20098-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARIA DE LOURDES SUTER
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando a certidão da fl..., diga a exeqüente Caixa Eco-
nômica Federal - CEF sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de 15 dias.
Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.011119-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X REGINALDO STORRER
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

2003.70.00.052822-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANAUR CORDEIRO DE CAMARGO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2003.70.00.054507-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO ALVES
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2003.70.00.083902-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMERSON DA SILVA VAZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2004.70.00.001022-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA LUCIA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

2004.70.00.001481-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA COELHO ALVES E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

2004.70.00.009222-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DULCE AMARAL
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2004.70.00.017415-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TULIO BALLARDIN
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

2004.70.00.025204-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GLAUCIO RIBEIRO PADILHA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Defiro o pedido formulado pela exeqüente (fl. 92), prorrogan-
do por 30 dias o prazo para falar sobre o prosseguimento da
execução.
Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.017966-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO CARLOS DE NIGRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Defiro o pedido formulado pela exeqüente (fl. 72), prorrogan-
do por 20 dias o prazo para manifestação quanto ao despacho
da fl. 71.
Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.001969-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NOELI CARDOSO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando as informações prestadas pelas instituições ban-
cárias, diga a exeqüente Caixa Econômica Federal - CEF sobre
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o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.
Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.008827-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARILDA ZAUER GUIMARAES
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. A executada apresentou exceção de pré-executividade
argumentando, em síntese, que há duplicidade na execução dos
valores, pois a CEF já havia ajuizado o feito n. 99.25480-5
com fundamento no mesmo contrato. A CEF se manifestou nas
fls. 197-206, sustentando que se tratam de contratos distintos.
Brevemente relatado, decido.
Embora a doutrina e jurisprudência admitam a denominada
exceção de pré-executividade, essa forma de manifestação na
execução só é permitida se se estiver diante vício aferível de
plano, que torne nulo o título executivo ou a própria execução,
sendo dispensável, nesse caso, a garantia do juízo por meio de
penhora dos bens do executado. Os argumentos da executada
dizem respeito a questões de direito que são controvertidas,
não são vícios aferíveis de plano, uma vez que para se verificar
a duplicidade ou não das execuções seria necessária ampla di-
lação probatória, inclusive, e uma das características mais mar-
cantes do processo de execução é justamente a cognição restri-
ta. Devem, portanto, tais questões, se for o caso, serem dirimi-
das pelo meio processual adequado, conforme previsto na lei,
qual seja, mediante embargos à execução, após a garantia do
juízo.
Assim, quanto a essas alegações, pretendendo a executada dis-
cutir matéria própria de embargos do devedor, é de se reconhe-
cer a impropriedade da exceção de pré-executividade apresen-
tada. Nesse sentido, o seguinte julgado do TRF da 4ª Região...
Assim, diante dos argumentos trazidos na exceção, entendo
inviável sua apreciação nessa fase processual, devendo a maté-
ria ser discutida na via processual própria, após seguro o juízo.
Intimem-se...”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.031064-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CONSTRUTORA CAVALLIN LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ DANIEL FELIPPE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a CEF para que requeira o que for de seu interes-
se no prosseguimento do feito no prazo de 15 dias.
2. Nada sendo requerido, aguarde-se a manifestação da parte
interessada no arquivo.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.028670-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LENIR RODRIGUES VEIGA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Defiro o pedido de juntada dos extratos formulado na fl.
71. Intime-se a CEF para que traga os extratos solicitados, no
prazo de 15 dias...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.045647-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURICIO BEROLATTI
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte exeqüente para que se manifeste sobre o
prosseguimento da execução no prazo de 15 dias.
3. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.047495-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JACOB WOJAKEWICZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Sobre a impugnação da embargada Caixa Econômica Federal
- CEF diga a embargante, no prazo de 15 dias, devendo ainda
especificar, no mesmo prazo, as provas que efetivamente pre-
tende produzir, declinando fundamentadamente a sua finalida-
de.
Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.049035-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AIRTON JOAO SERVEGNINI - FI E OUTRO
Adv. : Dr(s). HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando a manifestação da fl. 49, defiro por 30 dias a
prorrogação do prazo para manifestação da exeqüente sobre o
prosseguimento do feito.
Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.049337-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDREY ALAOR ANTUNES
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...3. Intime-se a exeqüente para manifestação
sobre...documentos...no prazo de 15 dias.
4. Decorrido o prazo, não havendo manifestação, arquivem-se
os autos, com as baixas necessárias.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.051232-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELINA CAZADEI SAPATINI
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Trata-se de embargos à ação monitória em que a parte
embargante busca o provimento jurisdicional para ver reconhe-
cido o excesso de execução do contrato de crédito firmado com
a requerida para a quitação de dívidas.
2 - Regularmente processado o feito, com a intimação da em-
bargada CEF, esta ofereceu tempestivamente sua impugnação,
tendo se manifestado posteriormente a parte embargante, con-
forme impugnação juntada às fls. 72/75.
3 - O embargante requereu a produção da prova pericial técni-
ca para a comprovação dos fatos alegados na inicial.
4 - Considerando a questão posta ao desate nesta ação, entendo
relevante para a solução da lide a produção da prova pericial
requerida, razão pela qual a defiro.
5 - Intimem-se as partes para formularem os seu quesitos e in-
dicarem, querendo, assistente técnico, no prazo sucessivo de
10 dias, iniciando-se pela embargante.
6 - Como quesitos do juízo, o perito deverá responder às se-
guintes questõe: a) qual a composição da comissão de perma-
nência aplicada pela CEF; b) se o cálculo se deu de forma capi-
talizada; c) se foi acrescentado o percentual de 10% a título de
taxa de rentabilidade, referido na Cláusula 13ª do Contrato (fl.
12); d) em caso positivo do item anterior, se a taxa de rentabi-
lidade foi calculada de forma capitalizada.
7 - Nomeio para atuar como perito do Juízo o Contador Ader-
bal Nicolas Müller, cadastrado na Secretaria, com
endereço...onde deverá dser intimado.
8 - Considerando o pedido formulado nos embargos e os ter-
mos da declaração da fl. 75, defiro ao embargante os benefíci-
os da assistência judiciária gratuita, na forma do art. 4º, da Lei
nº 1.060/50. Anote-se.
9 - Tendo em vista ser o embargante beneficiário da assistência
judiciária gratuita, fixo desde logo os honorários periciais, com
base na Portaria nº 01 do e. Conselho da Justiça Federal, em
R$ 200,00(duzentos reais), que serão pagos pela Justiça, uma
vez apresentado o laudo...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.052621-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCAL MARQUES GONCALVES
Adv. : Dr(s). MAURO SERGIO GUEDES NASTARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando a manifestação do embargante (fls. 113-114) e
documentos das fls. 108-109, diga a exeqüente Caixa Econô-
mica Federal - CEF no prazo de 15 dias, especificamente sobre
a formalização do acordo referido.
Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.058852-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAHIR GONCALVES DE CASTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Trata-se de embargos à ação monitóri em que a parte em-
bargante busca o provimento jurisdiconal para ver reconhecido
o excesso de execução do contrato de crédito firmado com a
requerida para a quitação de dívidas.
2 - Regularmente processado o feito, com a intimação da em-
bargada CEF, esta ofereceu tempestivamente sua impugnação,
tendo se manifestado posteriormente a parte embargante, con-
forme impugnação juntada às fls. 128-147.
3 - A embargante requereu a produção da prova pericial técnica
para a comprovação dos fatos alegados na inicial e ainda o de-
poimento pessoal das partes.
4 - Considerando a questão posta ao desate nesta ação, entendo
relevante pra a solução da lide a produção da prova pericial
requerida, razão pela qual a defiro.
5 - Intimem-se as partes para formularem os seus quesitos e
indicarem, querendo, assistente técnico, no prazo sucessivo de
10 dias, iniciando-se pela embargante.
6 - Como quesitos do Juízo, o perito deverá responder às
seguintes questões: a) qual a composição da comissão de
permanência aplicada pela CEF; b) se o cálculo se deu de
forma capitalizada; c) se foi acrescentado o percentual de
10% a título de taxa de rentabilidade, referido na Cláusula
13ª do Contrato (fl. 12); d) em caso positivo do item anteri-
or, se a taxa de rentabilidade foi calculada de forma capita-
lizada.
7 - Nomeio para atuar como perito do Juízo a Contadora Vera
Lúcia Artigas Chaurais, cadastrada na Secretaria, com
endereço...onde deverá ser intimada.
8 - Considerando o pedido formulado na inicial dos embargos e
os termos da declaração da fl. 150, defiro à embargante os be-
nefícios da assistência judiciária gratuita, na forma do art. 4º,
da Lei nº 1.060/50. Anote-se.
9 - Tendo em vista ser a embargante beneficiária da assistência
judiciária gratuita, fixo desde logo os honorários periciais, com
base na Portaria nº 01 do e. Conselho da Justiça Federal, em
R$ 200,00(duzentos reais), que serão pagos pela Justiça, uma
vez apresentado o laudo...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.066899-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELISABETH MATTIOLI DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANGELICA DUARTE MARTINSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Defiro o pedido de vista dos autos, por 5 dias, como requerido
à fl. 32. Cumpre esclarecer que não houve penhora de qualquer
bem da executada, consoante os termos da certidão do oficial
de justiça (fl. 36). Intime-se...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.079171-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REGINA MARA GARBUIO
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Vista à embargada Caixa Econômica Federal - CEF para espe-
cificar, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamente preten-
de produzir, declinando fundamentadamente a sua finalidade.
Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081229-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO MARIA DE JESUS FILHO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a CEF para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de 15 dias.
3. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081390-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HYURI DE ANDRADE LERNER
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista a certidão da fl..., intime-se a parte exeqüente
Caixa Econômica Federal, para que se manifeste, no prazo de
15 dias, sobre o prosseguimento da execução.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.002330-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARI DA SILVA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando a informação prestada pela Receita Federal (fl.
51), diga a exeqüente, no prazo de 15 dias, sobre o prossegui-
mento do feito.
Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.005086-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZABETE GODINHO DA SILVA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Junte-se a manifestação do embargante, protocolada em
25/10/2004, que aos autos se encontra acostada. Sobre o alega-
do na referida petição, diga a embargada Caixa Econômica
Federal - CEF no prazo de 10 dias. Intime-se...”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.005574-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Deixo de receber os embargos opostos pelos executados, em
face da manifesta intempestividade. Com efeito, a citação efe-
tivou-se em 13 de setembro de 2004 e o mandado respectivo
foi juntado aos autos em 22/09/2004 (fl. 94, verso). O prazo de
15 dias para embargar, na forma do art. 1.102c, do Código de
Processo Civil, esgotou-se no dia 07 de outubro (quinta-feira).
Os embargos, colacionados às fls. 97-143, foram protocolados
somente no dia 19/10/2004 (fl. 97), fora, portanto, do prazo
legal.
Intime-se...”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.010942-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CESAR REINERT TIZZOT E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Assim dispõe o art. 6º, VIII, da Lei n. 8.078/90...
Da leitura do artigo acima, extrai-se que a situação de hipossu-
ficiência do consumidor não se presume, ao contrário, é situa-
ção que deve por ele ser demonstrada no curso do processo.
O executado/embargante não trouxe aos autos qualquer prova
de sua hipossuficiência. Diante disso, indefiro o pedido formu-
lado pelo executado/embargante de inversão do ônus da prova.
2. Intime-se o executado/embargante desta decisão, bem como
para que em 15 dias, especifique fundamentadamente as pro-
vas que efetivamente pretende produzir, indicando sua finali-
dade e os fatos que pretende ver provados nos autos, sob pena

de preclusão.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.014350-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ONEIAS CISCATO
Adv. : Dr(s). CARLOS BUCK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Intime-se a CEF para que apresente planilha atualizada
do débito, no prazo de 15 dias...”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.015069-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VANDERLEI APARECIDO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Tendo em vista a certidão da fl. 29, intime-se a exeqüente
Caixa Econômica Federal, para que se manifeste, no prazo de
15 dias, sobre o prosseguimento do feito.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.017049-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS PAULO PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte exeqüente para que comprove ter efetuado
diligências no sentido de localizar o endereço do executado,
porquanto os ofícios à Receita Federal são medidas que só se
legitimam excepcionalmente, quando comprovadas, à sacieda-
de, diligências infrutíferas no sentido de localizar o executado.
Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.017412-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALMIR FRANCISCO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Diante da certidão do Sr. Oficial de Justiça da fl. 53, inti-
me-se a CEF para que, no prazo de 15 dias, requeira o que for
de seu interesse no prosseguimento do feito.
2. Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo a manifesta-
ção da parte interessada.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.017447-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS GOMES DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Tendo em vista a certidão da fl. 22, intime-se a exeqüente
Caixa Econômica Federal, para que se manifeste, no prazo de
15 dias, sobre o prosseguimento do feito.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.017745-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HERMES CAPPI JUNIOR
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte exeqüente para que se manifeste sobre o
prosseguimento da execução no prazo de 15 dias.
3. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.066260-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVO BOSCHEN E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

2004.70.00.019241-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEC STAMP INDUSTRIA METALURGICA LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a CEF para que requeira o que for de seu interes-
se no prosseguimento do feito no prazo de 15 dias.
2. Nada sendo requerido, aguarde-se a manifestação da parte
interessada no arquivo.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.019521-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMABILE DOS SANTOS MALANSKI
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Ao embargante, para falar, no prazo de 15 dias, sobre a im-
pugnação apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF
(fls. 61-83), como determinado no item 3º do despacho da fl.
60.
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Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.023120-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIO ROBERTO OCZKOVSKI ME
Adv. : Dr(s). NELSON BELTZAC JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...Defiro desde logo o desentranhamento das peças indicadas
no pedido da fl. 19...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.024900-9 - ILTON CEZAR RIBEIRO DE LIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ALBERTO LOURENÇA LUCAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Com os cálculos, intimem-se as partes para que se mani-
festem, no prazo sucessivo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.034255-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO CEZAR BELLONI E OUTRO
Adv. : Dr(s). EGBERTO PEREIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte embargada para que se manifeste quanto aos
termos de adesão juntados nas fls. 151 e 154-156, no prazo de
15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.032057-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LOURIVAL PEREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a Fazenda Nacional e a parte embargada para que se
manifestem quanto aos esclarecimentos e os cálculos das fls.
78-82, no prazo sucessivo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065537-4 - UNIAO FEDERAL X CARLOS AL-
BERTO MIRANDA LUCAS
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Defiro vista dos autos pelo prazo de 5 dias, conforme re-
querido.
2. Após, permaneçam os autos suspensos até ulterior delibera-
ção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034729-1 - OSMIR SILVEIRA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA VIANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Dê-se vista dos autos ao subscritor da petição da fl. 159
pelo prazo de 15 dias. Intime-se.
2. Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.028825-0 - X-LEME SERVICOS DE RADIOLO-
GIA CLINICA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 15 dias, sobre seu inte-
resse no prosseguimento do feito. O silêncio será tido como
indicativo da satisfação total do crédito em execução, com a
conseqüente extinção da ação. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

90.00.02924-4 - MAKRO ATACADISTA S/A X CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias,
manifeste-se acerca do pagamento, bem como sobre seu inte-
resse no prosseguimento do feito. Seu silêncio será tido como
indicativo da satisfação do débito, com a conseqüente extinção
da ação...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.048815-2 - EDITH DA VEIGA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15(quin-
ze) dias, requeira o que entender de direito, sendo que seu si-
lêncio será tido como indicativo da satisfação do crédito exe-
qüendo, com a conseqüente extinção da ação...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.021006-9 - KARLA ESTEFANIA MAZIERO JAKI-
EMIV E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste quanto ao
pagamento, no prazo de 15 dias, sendo que seu silêncio será
tido como indicativo da satisfação do crédito com a conseqüente
extinção da execução.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.001912-6 - VIDA BRASIL CONSULTORIA EM
COMERCIO EXTERIOR LTDA X CONSELHO REGIONAL
DE ADMINISTRACAO
Adv. : Dr(s). SAMIR EL HAJJAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“No contrato social juntado nas fls. 291-293 constam como
sócios-gerentes da exeqüente Madeireira Serpol Ltda, Adenir
José Quilante e Leni Carvalho Quilante, todavia não consta
que eles possam atuar isoladamente. Assim, para regularização
da representação processual da parte há necessidade do sócio-
gerente Leni Carvalho Quilante também apresentar procuração
outorgada ao advogado Agnaldo Chaise.
Intime-se a parte exeqüente para que atenda ao acima determi-
nado no prazo de 15 dias.”

“Conforme a certidão da fl. 297, a sócia Dirce Terezinha Wolf
não possui poderes para administrar e representar a empresa
Jorge Wolf e Cia. Ltda., quem detém tais poderes é Rosária
Rewei Wolf. Assim, intime-se a parte exeqüente para regulari-
zar a representação processual da empresa acima mencionada,
já que a procuração da fl. 276 foi outorgada por pessoa que não
detém poderes para tal fim, no prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

97.00.16236-2 - MADEIREIRA SERPOL LTDA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Tendo em vista o pagamento efetuado pela CEF (fl. 426),
bem como a petição da parte exeqüente (fls. 430/431) reque-
rendo a citação da executada para pagamento da diferença apu-
rada, intime-se o procurador judicial dos autores para que, no
prazo de 15 dias, providencie a juntada de nova planilha de
cálculos dos valores devidos, levando-se em consideração o
valor já pago pela CEF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.04173-0 - EGON FREDERICO TRENTINI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste quanto ao
pagamento, no prazo de 15 dias, sendo que seu silêncio será
tido como indicativo da satisfação do crédito, com a conse-
qüente extinção do feito.”

ACAO ORDINARIA

00.00.65909-6 - REGINA CELIS LACERDA ROCHA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intimem-se as partes da baixa dos autos bem como para se
manifestar sobre o prosseguimento do feito no prazo de 15 dias.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020263-2 - DOMINGAS MOSELE ANCIUTTI -
ESPOLIO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo os presentes embargos à execução para discussão,
suspendendo o andamento do feito principal. Certifique-se na-
queles autos.
2. À parte embargada para impugná-los, querendo, no prazo
legal, assim como para, no mesmo prazo, especificar funda-
mentadamente, as provas que pretende produzir.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.084041-8 - LADIMIR DE ENIO LUBACHEVSKI
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

2004.70.00.035129-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAIR SAKAGUTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). VICTOR ALEXANDRE B MARINS

2004.70.00.035130-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDRE JUSTUS NETO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.035132-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ZELLA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

2004.70.00.035133-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CEZAR HEILMANN
Adv. : Dr(s). FLÁVIA HEYSE MARTINS

2004.70.00.035134-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO CABRIANA FAJARDO - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GIOVAN VENDRUSCOLO

2004.70.00.035136-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUBENS CARLOS BUSCHMANN
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK

2004.70.00.035137-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANAHYR ZEN CARDOSO E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

2004.70.00.035138-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LOURDES APARECIDA DE CAMARGO
Adv. : Dr(s). MARCIA PICANCO PROCKMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“A autora relata que tomou empréstimo junto ao Banco do Bra-
sil, o qual foi objeto de diversas repactuações, sendo que se
insurge contra os juros, os encargos de inadimplência e a multa
de mora cobrados.
Segundo se depreende de sua petição inicial, a autora é deve-
dora dos réus, embora não pelos valores que eles pretendem
cobrar-lhe. No entanto, no item 3º de seu pedido (fl. 39 dos
autos), a autora requer a devolução do valor que pagou indevi-
damente.
Desse modo, intime-se a autora, para que emende a petição
inicial, em 10 dias, esclarecendo a esse juízo se é devedora ou
credora dos réus, retificando, se for o caso, o pedido 3º. Caso
reconheça ser devedora, indique a autora o valor que reconhe-
ce como sendo devido.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.031070-7 - CENTRO DE ASSESSORIA PESQUI-
SA E PLANEJAMENTO S/C LTDA X UNIAO FEDERAL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDA LOPES MARTINS

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-
ze) dias:
- necessita-se do número correto dos CPFs dos autores JAMES
JOSEPH e JOÃO PERNIZIO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.044576-1 - JAMES JOSEPH ROPER E OUTROS
X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Muito embora o recurso interposto da sentença proferida
nos embargos à execução tenha sido recebido apenas no efeito
devolutivo, entendo que a liberação da garantia em dinheiro
ensejará situação de fato que se consolidará de forma irreversí-
vel, razão pela qual indefiro o pedido da parte exeqüente. Inti-
me-se.
2. Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão proferida nos
embargos à execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.066072-6 - ANA CONSTANCA DE MELO BRUM
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...Com a manifestação da CEF, intime-se a parte exeqüente
para que se manifeste, no prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.030123-4 - ESTHER ILA RAMOS LANG X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CESAR DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Em que pese ter decorrido o prazo para oposição de embar-
gos, considerando que a questão debatida envolve interesse
público, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste quan-
to à petição das fls. 51-73, no prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.029323-7 - ANTONIO BENEDITO DE OLIVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Indefiro o pedido de remessa dos autos à Contadoria para
apuração do saldo remanescente, pois nos termos do art. 604
do CPC, cabe à parte exeqüente a apresentação da planilha dos
valores que entende cabíveis.
2. Assim, intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15
dias, apresente a planilha dos valores que entende ainda serem
devidos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.010510-0 - MALVINO LORENZINI - ESPOLIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se Maria Joly Follador, para que, no prazo de 15
dias, promova voluntariamente o pagamento da verba honorá-
ria arbitrada na sentença das fls. 37/39...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.007170-8 - MARIA JOLY FOLLADOR E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte exeqüente para que se manifeste no prazo
de 15(quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.073405-5 - MARILZE JENRICH E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Em homenagem ao princípio da economia processual e, ain-
da, considerando o valor da execução, intime-se o procurador
judicial da parte autora para que promova voluntariamente o
pagamento da verba honorária no prazo de 15 dias...”

ACAO ORDINARIA

99.00.16673-6 - INEPAR TELECOM S/A E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

2002.70.00.064377-3 - ANTONIO CARLOS MUNHOZ DE
SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORIVAL FAVORETTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Tendo em vista que a apelação interposta nos autos de em-
bargos à execução foi recebida em ambos os efeitos, indefiro o
pedido de expedição de alvará. Intime-se.
2. Aguarde-se o julgamento definitivo dos embargos à execu-
ção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025675-3 - SERGIO MARCOS DE SOUZA CURY
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Em que pese ter decorrido o prazo para oposição de embar-
gos, considerando que a questão debatida envolve interesse
público, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste quan-
to à petição das fls. 199-201, no prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.024275-7 - RAKSA E CIA LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, diga
com que ato pretende dar início à execução do julgado.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018110-0 - SOCIEDADE DE ENSINO UNIFICA-
DO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR SANTANA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Não conheço o pedido das fls. 189-205, uma vez que não
cabe neste momento processual a discussão que a parte exe-
qüente pretende inaugurar, devendo, pois, veicular sua preten-
são em ação autônoma. Intime-se...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.05409-0 - ITATINGA CALCARIO E CORRETIVOS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte exeqüente a fim de que requeira o que enten-
der cabível ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.
Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo a manifestação
da parte interessada.”

ACAO ORDINARIA

97.00.24473-3 - FLORINDO FAGUNDES DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ARIBERT
JOAO RANNOW

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
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o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...3. Caso haja impugnação, dê-se vista dos autos à parte auto-
ra, para que se manifeste no prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

95.00.04888-4 - OLSEN VEICULOS LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 dias, mani-
festem-se sobre o prosseguimento do feito.
2. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com
as cautelas de estilo.”

ACAO ORDINARIA

91.00.19637-1 - PR PNEUS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo suces-
sivo de 15 dias, acerca dos cálculos elaborados pela Contado-
ria, requerendo o que entenderem cabível...”

ACAO ORDINARIA

00.00.74318-6 - INDUSTRIA DE COMPENSADOS TRIAN-
GULO LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MOZART PIZZATTO ANDREOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. A parte exeqüente apresentou cálculo do saldo remanescen-
te no valor de R$ 55.186,82. A União entende como devido o
valor de R$ 26.904,64.
Os autos foram enviados ao Núcleo de Contadoria, o qual in-
formou que há erro na conta que deu origem ao precatório ex-
pedido, pois aplicando-se os índices informados na conta das
fls. 215/217 o valor obtido é de Cr$ 265.754.939,78 e não de
Cr$ 287.172.463,33. Diante disso, a Contadoria elaborou nova
conta, retificando os valores apresentados nos autos.
Anoto que o erro material se dá quando se constatam falhas
aritméticas nos cálculos, como erro no resultado de uma soma
ou de uma multiplicação, por exemplo, e o qual pode ser corri-
gido de ofício pelo juiz. Na hipótese dos autos, verifico que há
erro material.
Observa-se que os cálculos da Contadoria realmente estão de
acordo com o julgado. Todavia, nos termos do art. 128 do CPC,
‘O Juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-
lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo respei-
to a lei exige iniciativa da parte’...Extrai-se claramente da lei-
tura deste artigo que o Juiz fica adstrito ao pedido das partes.
Assim, com base no princípio acima mencionado, fixo o valor
a ser executado como sendo aquele apresentado pela embar-
gante, qual seja, de R$ 26.904,64, valor este atualizado até
outubro de 2003, conforme planilha apresentada na fl. 344.
Intimem-se.
Decorrido o prazo preclusivo, expeça-se a requisição de paga-
mento.”

ACAO ORDINARIA

00.00.65735-2 - ALDINO FORMIGHERI E S/M X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intimem-se a CEF e os embargados para que se manifestem
quanto aos cálculos das fls. ..., no prazo sucessivo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065233-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DORACI PICOLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

2003.70.00.027332-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMIR LUIZ BIZINELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. O parágrafo único, do artigo 2º, da Lei 1060/50, define como
necessitado ‘todo aquele cuja situação econômica não lhe per-
mita pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio do sustento próprio ou da família’.
Em que pese terem sido juntadas as declarações das fls. 279-
283, conforme se infere da simples leitura dos contra-cheques
carreados aos autos com a inicial, não resta comprovada a condi-
ção de miserabilidade dos autores, pois, tendo como parâmetros
os valores do salário mínimo (R$ 260,00) e do limite de isenção
do imposto de renda (R$ 1.058,00), verifica-se que seus rendi-
mentos são evidentemente superiores, não podendo os autores
ser enquadrados como ‘pobre’ na acepção jurídica do termo.
Assim, não merece deferimento o pedido de assistência judici-
ária gratuita formulado pela parte autora. Intime-se.
2. Cumpra-se o despacho da fl. 270, citando-se os executados
(fl. 268), à exceção da executada Ivanice Groskopf, a qual com-
prova o pagamento dos honorários na guia da fl. 273.”

DECLARATORIA

97.00.24763-5 - ANDREIA GOMES JUNQUEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s):
“A informação da fl. 183 diz respeito ao Agravo de Instrumen-
to noticiado na fl. 146, no qual se insurgiu a parte exeqüente
acerca do não arbitramento de honorários advocatícios.
Todavia, não há notícia de concessão de efeito suspensivo ao
Agravo de Instrumento noticiado na fl. 171, no qual a parte
exeqüente se insurge quanto ao despacho da fl. 169.
Assim, intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15
dias, atenda ao determinado na fl. 169, regularizando a repre-
sentação processual dos espólios.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.013761-0 - TAKESHI KOGA - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Revogo o despacho da fl. 295...
3. Diante da notícia de falecimento de Pedro Quege, intime-se
a parte exeqüente para que no prazo de 15 dias, regularize a
representação processual do espólio, comprovando os poderes
da subscritora da procuração da fl. 290 para representá-lo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.014635-0 - PEDRO QUEGE - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

CURITIBA, 18 de novembro de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

—————————————————————-
SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua Anita Garibaldi, 888, 2ºandar,
bairro Ahu

MM. JUIZ FEDERAL:
DR. SERGIO FERNANDO MORO
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART
—————————————————————
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 64/2004

————————————————————— Os autos
do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e
para os fins do artigo 499 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

2004.70.00.021793-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO OLIVEIRA CLARAMUNT
Adv. : Dr(s). LEONIDAS RIBEIRO SCHOLZ

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Defiro, parcialmente, o pleito ministerial retro. Intime-se a re-
querente para que apresente seus documentos constitutivos, as
demais alterações contratuais e a identificação do outorgante
da procuração da fl. 05.
Anexem-se cópia da fl. 05 e da promoção das fls. 18-19.

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2004.70.00.019307-7 - ARACEBA INDUSTRIA DE MAQUI-
NAS LTDA X Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO DA SILVA

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Especifique a Embargante as provas que pretende produzir, no
caso de testemunhas desde logo declinando o rol. Sugere o Ju-
ízo que demonstre, documentalmente (se necessário este Juízo
pode conceder prazo para tanto), que os pagamentos do veícu-
lo foram feitos com seus recursos (pode, por exemplo, ser pro-
vado que o pagamento das prestações se fez a débito de sua
conta corrente).
Prazo de 5 dias.

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2004.70.00.032033-6 - SILVIA ANTONIA HUANCA PEREZ
X Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS DA SILVA

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Defiro o pedido de vista dos autos formulado pela Defesa de
Odilon Cândido Bacellar Neto, pelo prazo de 03 dias.
Intime-se.

ACAO PENAL

2003.70.00.039528-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALTEMIR ANTONIO CASTELLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intime-se Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS para que pro-
mova a tradução para a língua nacional da Carta Rogatória (fls.
1564/1575), devendo a tradução ser juntada aos autos no prazo
de 30 dias.

ACAO PENAL

2000.70.00.019440-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HENRI PHILIPPE REICHSTUL E OUTROS

Adv. : Dr(s). JUAREZ CIRINO DOS SANTOS, FABIO CIRI-
NO DOS SANTOS

CURITIBA, 19 de novembro de 2004.

IVANICE GROSSKOPF
Diretora de Secretaria da
2ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0256/2004

JUIZ: DR. FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.004031-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILZA TEREZINHA CORDEIRO WEINHARDT
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
ANTONIO VALMOR JUNKES

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.036183-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALTER ALVES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.035664-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DALVO RAU E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.035663-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALFREDO GASTAO VOSGERAU E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.035662-8 - MARCIA REGINA ARMINDO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.035661-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EROS LUIZ DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDNA MARIA FABIAN

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.034443-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADIR MENEGHELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, diga o exeqüente sobre a satisfação de seus crédi-
tos e voltem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.033874-4 - JULIO CESAR SILOCHI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

desp. fl. 282

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.031980-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X EXIMERCO EXPORTACAO
IMPORTACAO E COMERCIO DE MATERIAIS DIDATICOS
LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS

Portaria 01/04

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.029222-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTENOR SIMAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIETE CRISTINA MASSUQUETO

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Baixo os autos em diligência. Considerando que a petição das
fls. 79/83 encontra-se sem a assinatura do subscritor, intime-
se-o para suprir a falta.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.029184-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA LUCIA ALVES LAZARINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLUS ROBERTO SABER

desp. fl. 84

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.028602-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CECILIA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ANESIO ROSSI JUNIOR, PEDRO PAULO MAT-
TIUZZI

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, manifeste-se o causídico dos autores. Na inércia
superior a 90(noventa) dias, arquivem-se os autos.”
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.27284-2 - MARIO EUSEBIO MOREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERALDO MOCELLIN

desp. fl. 327 e provimento 05/03

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026615-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GUALBERTO MACHADO
Adv. : Dr(s). CAMILA BARTOSZECK DA SILVA

sent. fls. 64/71 e desp. fl. 80

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025537-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REGINA SFIERSOSKI FURMAN
Adv. : Dr(s). PEDRO LILITO FRANCESCHI

sent. fls. 54/61 e desp. fl. 73

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.024950-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X UBIRATAN NEVES LOPES E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação e especificar provas,
justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.024541-7 - GLENIO BLASKIEVICZ X UNIAO
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FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARIVALDIR GASPAR

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.024316-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSMAR AUGUSTO PINHEIRO OCHELISKI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, especificar provas, em 5 dias, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023567-9 - VALDIR ANTONIO PERIN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIZE DE AZEVEDO GIOVANNETTI BAR-
BOSA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Avoco os autos. 1. Compulsando os autos verifico que, equi-
vocadamente, constou na r. decisão da fl. 180, que não seria
possível o levantamento dos valores depositados na conta judi-
cial nº 0650.005.00088947-0, relativa aos honorários advoca-
tícios devidos nesta execução. Todavia, em melhor análise,
observo que os valores depositados na referida conta já foram
levantados, conforme alvará da fl. 177. Ocorre que, em verda-
de, não são os honorários advocatícios fixados nos autos prin-
cipais que estão com a exigibilidade suspensa e, sim, aqueles
fixados na decisão dos embargos à execução. Assim, correto o
levantamento já efetivado, devendo a presente execução pros-
seguir quanto às custas processuais, nos termos da decisão dos
embargos à execução. Por outro lado, a execução dos honorári-
os advocatícios fixados nos embargos, é que deve restar sus-
pensa, nos termos do acórdão proferido naqueles autos. Feitas
essas considerações, revogo a r. decisão da fl. 180 e determino
a intimação da parte exeqüente para que requeira o que enten-
der de direito, observada a decisão dos embargos à execução,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos
autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.022930-3 - WALTER OTTO WUTZKE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUDALICIO AMORIM FILHO

desp. fl. 190

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...III. Decorrido o prazo legal (art. 872 do CPC), entreguem-
se os autos, independente de traslado, após baixa e anotações e
mediante recibo em livro próprio.”

PROTESTO

2004.70.00.021247-3 - ARMANDO CARLOS DURSKI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

desp. fl. 69

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Ouça-se o impugnado, no prazo legal.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.021124-9 - SERVICO BRASILEIRO DE APOIO
AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS X LEBLON TRANS-
PORTE DE PASSAGEIROS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

desp. fl. 12

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.017603-8 - ALEXANDRE VAZ X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA ZILA CORREA VEIGA

Portaria 01/04

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.016763-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSMAR LUIZ TEIXEIRA JUNIOR
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016644-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X SALETE MARIA COELHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDERSON ARRIVABENE

Provimento 05/03

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dente a ação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.016466-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ALTEVIR JACOMEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL

sent. fls. 203/207

CURITIBA, 18 de novembro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0257/2004

JUIZ: DR. FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
“Nos processos abaixo foi proferida sentença denegando a se-
guran ça.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.047897-3 - CARLOS CEZAR DE SOUZA X PRE-
SIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ GEREMIAS DE AVIZ, EDUARDO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES

sent. fls. 527/531

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Considerando que o edital é a lei do concurso, estabelecen-
do as regras para os candidatos, não se mostra razoável a indig-
nação do autor somente neste momento, após ter realizado ins-
crição (aceitando as condições do certame), realizando as pro-
vas e aguardando o resultado, que poderia ter-lhe sido favorá-
vel. Ademais, se a sala de realização das provas não encontra-
va-se nas condições ideais, é certo que tal fato prejudicaria to-
dos os candidatos e não somente o autor. ... Ante o exposto,
indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Citem-
se os réus.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.038119-2 - NIVALDO SILVA X UNIAO FEDE-
RAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE LUIS FERREIRA DE AGUIAR

desp. fl. 62/64

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, abra- se vista a parte exequente para que se mani-
feste sobre a satisfação de seus créditos, em 15 dias. 3. Intime-
se.”
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.019629-2 - HIROAKI KISHIMOTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ADAIR DOS SANTOS

desp. fl. 434 e provimento 05/03

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

ACAO ORDINARIA

99.00.18914-0 - ERONDI MACHADO FAGUNDES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO

Portaria 01/04

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação e especificar provas,
justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.018375-8 - CARDIOCARE CLINICA CARDIO-
LOGICA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Diante do exposto, entendo que merece ser homologado o
pedido de desistência da execução sob a modalidade de com-
pensação, com fulcro no artigo 267, VIII do CPC, bem como,
ratifico a determinação da r. decisão da fl. 312, para que a exe-
cução de sentença se processe na forma do art. 730 do CPC.
Prossiga-se no cumprimento da r. decisão da fl. 312. Intimem-
se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.017767-8 - PERCEGONA E CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ

desp. fl. 321/324

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...I. Após, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o
cálculo da Contadoria. II. Nada sendo requerido, voltem con-
clusos para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.017613-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILSON FERNANDO GOMY DE RIBEIRO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

desp. fl. 107

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.16460-0 - EMPRESA JORNALISTICA GAZETA DE
RIOMAFRA LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO VITAL PEREIRA

sent. fls. 414/418

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Avoco os autos. Determino a substituição do bem penhorado
por dinheiro. Expeça-se mandado de substituição de penhora
por dinheiro, efetuando-se o levantamento da penhora do imó-
vel. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.15491-2 - RETMOTORES RETIFICA DE MOTORES
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANISIO DOS SANTOS, RAQUEL CRISTINA
BALDO FAGUNDES

desp. fl. 149-verso

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

98.00.14738-1 - HOSPITAL E MATERNIDADE CARON
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

sent. fls. 478

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, providencie o autor contra-fé em nº suficiente
para a citação dos réus.

ACAO ORDINARIA

98.00.12885-9 - WALTER ENTRES FILHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO DE SOUZA DOS SANTOS, WIL-
SON RAMOS FILHO

Provimento 05/03

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.010914-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENEDITO CAMARGO PEREIRA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

Portaria 01/04

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.009953-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAIR DE SOUZA RIBEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

ACAO ORDINARIA

93.00.09546-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X LIKAKAL IND ELETRONICA LTDA
Adv. : Dr(s). AL NEY DE JESUS CARDOSO, DENISE COS-
TA RIBAS

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUCAO DIVERSA

00.01.06963-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE GREGORIO DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.005538-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SUSANA GLADYS DURANTE BETHENCOURT
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação e especificar provas,
justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.008788-5 - ARIOVALDO CANEPA CABREIRA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

Provimento 05/03

Desarquivem-se os autos e abra-se vista à parte interessada.
(Provimento 05/03).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.08563-7 - BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Altere- se a classe do processo para execução de sentença.
2. Homologo os acordos realizados e julgo extinto o processo
com fundamento no art. 269, III, do CPC, em relação aos auto-
res ANTONIO CLAUDIO MAZETTO, ANTONIO JAQUES
DA SILVA, ANTONIO MENDES BUENO, ANTONIO MI-
CHELON NETO, ANTONIO MORMUL, ANTONIO PAGNO-
CELLI, ANTONIO STEFANSKI, APARECIDA FERRARI,
ARAMIS MARTINS, ARNALDO FARTO CAVASSANI, AR-
NALDO JOSE VALERIO FILHO, ARNALDO PEREIRA,
ARNO HAMERSCHMIDT, ATILIO PINTO NETO, AUGUS-
TINHO WALTER, AUGUSTO COSTA, AUREA ALVES MA-
NOSSO, AVIDES REIS DE FARIA. 2. Em face da homologa-
ção de todos os acordos realizados, intime- se o representante
legal para que dê quitação, ou alternativamente, requeira exe-
cução de eventuais diferenças impagas com base no art. 652 do
CPC, instruíndo neste caso a peça com cálculos. Prazo de 15
dias. 3. Decorrido o prazo, sem manifestação do causídico, re-
tornem conclusos para sentença de extinção por pagamento.”
Abra-se vista ao autor para se manifestar sobre os documentos
junta-dos, no prazo de 15(quinze dias), sob pena de arquiva-
mento. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.08349-0 - ANTONIO CEZAR MARCONDES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE

desp. fls. 730 e 781

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Decorrido o prazo de 1 (um) ano, intime-se o exequente
para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, indicando
com que atos pretende a continuidade do feito. Nada sendo
requerido, arquivem-se os autos. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

91.00.07425-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
OLIMPIO ANTONIO BRUNETTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

desp. fl. 197

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se as partes para que se manifestem sobre a destina-
ção a ser dada ao montante depositado na conta n.º08006508-8
(fl.377). Prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

91.00.07320-2 - LEGUMES WENCESLAU BRAZ LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CLAUDIO DEL CLARO

desp. fl. 380

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3. Efetuado o levantamento, intime(m)-se os exeqüente(s)
para que se manifestem acerca da satisfação de seu(s)
crédito(s).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.006040-0 - EDSON NATAL GARCIA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUSANA MATEUS DE ALMEIDA

desp. fl. 172

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
sobre a satisfação de seus créditos. Prazo de 15 dias.”
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
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Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

ACAO ORDINARIA

98.00.05698-0 - ARI FERREIRA DE LARA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA

desp. fl. 435 e provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação e especificar provas,
justificando-as.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.005336-0 - ELZITA SANTOS MUNHOZ DA RO-
CHA E OUTROS X GRUPO DE FAMILIAS INDIGENAS E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIANO LAGO SEBBEN

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3. Após, intime-se a exeqüente para que se manifeste quan-
to ao prosseguimento do feito. Prazo de 15 (quinze) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.004987-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ASSIS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES
desp. fl. 24 item 3

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tratam-se de embargos de declaração propostos pelo autor em
razão da decisão das fls. 123/124, sob o fundamento de que
haveria omissão no referido despacho. Alega que não houve
manifestação acerca da verossimilhança das alegações do con-
sumidor. É o relatório. Decido. De fato, a decisão necessita de
complementação.Todavia, não tem o condão de modificar o seu
conteúdo decisório. Entendo que a verossimilhança das alega-
ções somente poderá ser ve-rificada em momento posterior, visto
que o feito comporta dilação probatória. Isto posto, julgo pro-
cedentes os embargos de declaração propostos pelo autor, para
fins de complementação da decisão das fls. 123/124, manten-
do, todavia, o indeferimento do pedido de inversão do ônus da
prova, seja pela falta do requisito da hipossu-ficiência, seja pela
falta de verossimilhança (neste momento), critérios sujeitos a
apreciação do juiz no caso concreto. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004609-3 - HUHTAMAKI DO BRASIL LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS EFING

desp. fl. 134

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.03408-2 - ILOIDE DE FATIMA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, abrir vistas dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.03110-8 - BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
X DILERMANDO HOPFER BRITO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

Provimento 05/03

CURITIBA, 18 de novembro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua Anita Garibaldi, 888 Ahú
CEP 80540-180 Curitiba Paraná

Fone: (41) 313-4584/Fax: 313-4583 e-mail:
prctb05sec@jfpr.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 09/2004
PRAZO: 60 (SESSENTA)DIAS

AUTOS Nº 2004.70.00.028505-1

REQUERENTE(S): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR VICENTE DE
PAULA ATAIDE JUNIOR, MM. JUIZ FEDERAL DA 5ª
VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, NOS AUTOS ACIMA DISCRIMINADOS:

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, em especial ao(s) dono(s) legítimo(s)
possuidor(es) do(s) bem(ns) adiante descrito(s), abandonado(s)

no AEROPORTO INTERNACIONAL AFONSO PENA, nesta
Capital, entregues pela requerente supramencionada, fica(m)
por meio deste INTIMADO(S) para que, no prazo deste Edital,
reclame(m), comprovando, a posse do(s) referido(s) bem(ns),
em conformidade com o contido no artigo 1.171, do Código de
Processo Civil:

DESCRIÇÃO DOS BENS ARRECADADOS: “11 (onze) ócu-
los de sol; 01 (um) livro de Direito Penal; 03(tres) lâmpadas;
06(seis) óculos de grau; 01 (uma) escova de aspirador de pó;
01 (uma) calça; 01 (uma) blusa; 12(doze) anéis; 01 (uma) ca-
miseta; 01 (um) pingente dourado; 01 (uma) blusa feminina; 01
(um) livro “Clube do Livro”; 01 (uma) bolsa; 03(tres) relógios;
Produtos de maquiagem e higiene pessoal; 01(uma) sacola con-
tendo remedio e gel; 01 (uma) bola; 02(dois) estojos para ócu-
los; 01 (uma) caixinha de madeira personalizada; 04( quatro )
guardas-chuva; 01(um) CD “À luz de Velas”; 01 (um) brinco
de argola; 01 (uma) bolsa; 01 (uma) jaqueta de veludo; 01 (um)
berimbau; 01 (um) boné; 03(tres) quadros; 01 (um) estojo para
óculos; 02(duas) canetas; 01 (um) botom com a bandeira da
Espanha; 03(tres) camisetas; 01 (uma) capa para celular; 01
(uma) boina; 01 (uma) blusa; 03(tres) blusas de lã; 05(cinco)
caixas contendo 10 ampolas de Ginseng cada; 02(duas) ampo-
las de Ginseng; 01 (um) livro escrito em inglês; 01 (uma) gar-
rafa de álcool gel; 01 (um) livro “A Brincadeira”; 01 (um) pale-
tó; 01 (uma) touca; 02(dois) celulares nokia; 01 (uma) calcula-
dora; 01 (um)boné; Livro dos Curiosos; 01 (uma) cartela de
remédio Pepsamar; 01 (uma) pulseira; 02(duas) revistas cientí-
ficas; 01 (uma) sacola contendo brinquedos e bijuterias; 01 (um)
vaso; 01 (uma) revista de culinária; 01 (um) estojo; 01 (uma)
apostila em inglês; 01 (um) gorro de lã; 03(tres) garrafas de
vinho; 01(um) estojo contendo um óculos de sol; 01(um) reló-
gio de pulso digital; 01 (uma) caneta; 01 (um) estojo contendo
óculos de grau; 01(um) par de luvas; 01 (um) cabo de áudio e
vídeo; 01 (uma) toca de lã; 04 (quatro) gravatas; 01 (um) ele-
fante de brinquedo; 01 (um) blusão de lã; 01 (um) travesseiro e
edredon infantil; 01 (um) porta lenço contendo um lenço; 01
(um) pateta de brinquedo; 01 (um)gorro; 05(cinco) frascos de
remédio; 01(um) lenço; 01(um) vidro de xarope pediátrico “Am-
broxmed”; 01(uma) máquina fotográfica Olimpus; 01 (um) ca-
checol; Livro “Erros Irreversíveis”; 01 (um) porta cartão do
Bradesco; R$22,80 (vinte e dois reais e oitenta centavos); 01
(um) remédio Ciflogex; Livro “Senhor dos Anéis”; 01 (uma)
blusa de lã; 01 (uma) jaqueta que vira bolsa; 02(duas) bolsas;
01 (uma) carteira; 01 (um) carregador de celular Nokia; 01 (uma)
pasta de couro; 01 (uma) calça masculina; Livro de espiritis-
mo; 01 (uma) peça automotiva; 24 (vinte e quatro) frascos de
própolis; 01 (uma) bolsa; 01 (um) brinco; Livro “Os Bruxos da
Administração”; 01 (um) CD “Magia Celta”; 01 (uma) abelha
de brinquedo; 01 (um) boné; 01 (um) par de tamancos; Remé-
dio Supradol; Livro sobre saúde; 01 (uma) aliança; 01 (um)
porta cartões; R$6,00 (seis reais); Livro de Sherlock Holmes;
01 (um) brinco de argola; 01 (uma)flor de pano.”

E, para que chegue ao conhecimento de todos, o presente Edi-
tal será publicado e afixado na forma da lei. EXPEDIDO nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos nove (09)
dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro (2004).
Eu____(Evandro Prochmann), Técnico Judiciário, que o dati-
lografei e eu,_________________(Celso Luiz de Paula Xavi-
er), Diretor de Secretaria da 5ª Vara Federal, Seção Judiciária
do Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

5ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0344/2004

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DEFIRO O DEPÓSITO JUDICIAL DAS PARCELAS VEN-
CIDAS...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.035333-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDUARDO CASTA DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). GIANCARLO RODRIGUES MINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, INDEFIRO A PETI-
ÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 295, I, e parágrafo único,
II, do CPC, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, I, do mes-
mo estatuto processual.

Condeno a autora a pagar a integralidade da custas processu-
ais.

Condeno-a, também, a pagar os honorários advocatícios em
favor dos réus, os quais arbitro em R$1.250,00 (um mil, duzen-
tos e cinqüenta reais) para cada um, consoante os critérios do
artigo 20, §4º, do CPC, corrigidos até o efetivo pagamento.

Como a autora é beneficiária da Justiça gratuita, suspendo a
condenação nas verbas de sucumbência até que se demonstre
que ela pode satisfazer tais pagamentos, observado o prazo pres-
cricional de cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/
50 (STF - RT 781/170).

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069227-9 - ELIANI DE SOUZA ARRUDA X UNI-
AO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, LUIS
RENATO SINDERSKI, FERNANDO SACCO NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA DEVEDORA (INCLUSIVE OS FEITOS PELA VIA
ADMINISTRATIVA EM DECORRÊNCIA DE ADESÃO) SA-
TISFAZEM SEUS CRÉDITOS, NOS TERMOS DO ARTIGO
794, I, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

99.00.02416-8 - ADAUTO STERNADT E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO POFAHL BISCARO, DJONATHAN
DEBUS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
Os autos encontram-se em fase de execução de sentença. O
mandado de citação expedido para os fins do artigo 652 do
CPC, encontra-se com o Oficial de Justiça para cumprimento.

Melhor analisando os autos, verifica-se que a execução é con-
tra pessoa jurídica de direito público, vez que a Ordem dos
Músicos do Brasil é um conselho profissional, integrando, por-
tanto, o conceito de Fazenda Pública, na condição de autarquia
federal.

Desse modo, está ela sujeita à execução própria das pessoas
públicas (C.F., art. 100).
Nesse sentido:

CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO CONTRA A ORDEM DOS
MÚSICOS DO BRASIL. ART. 730 DO CPC. APLICABILI-
DADE. 1. O Eg. Supremo Tribunal Federal ao suspender a exe-
cução e aplicação do art. 58 e seus parágrafos da lei nº 9.649/
98, reconheceu a natureza jurídica de direito público dos con-
selhos profissionais, na condição de autarquias federais; 2. As
execuções contra a Ordem dos Músicos do Brasil obedece ao
disposto no art. 730, do CPC; 3. Agravo de instrumento provi-
do (TRF da 5ª Região, 2ª Turma, Agravo de Instrumento nº
30707, Rel. Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, DJU 23/10/1002, pág. 925)
Assim, determino o recolhimento do mandado anteriormente
expedido, bem como nova citação da Ordem do Advogados do
Brasil, agora, para os fins do artigo 730 do CPC...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008458-9 - VERA LUCIA CAMARGO JA-
BLONSKI X ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, recebo os embargos
declaratórios, por serem tempestivos, mas deles não conheço,
por serem incabíveis.

O prazo para interposição de outros recursos, por qualquer das
partes, fica interrompido até a intimação desta decisão, nos ter-
mos do artigo 538, caput, do CPC (STJ, 4ª Turma, RESP 153324/
RS, Rel. Min. César Asfor Rocha, unânime, j. 29/04/98, DJU
22/06/98).

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069947-0 - VANDERLEY CORREIA DE SOUZA
X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, FER-
NANDO SACCO NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO,
SUSPENDENDO-A...
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA, QUERENDO,
RESPONDÊ-LOS, NO PRAZO DE LEI...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.030916-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INTIME-SE A PARTE IMPETRANTE PARA QUE EMEN-
DE A INICIAL, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, CORRIGIN-
DO O PÓLO PASSIVO DA DEMANDA...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.038084-9 - VICTOR CORREIA X ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ORLANDO FAVARETI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, julgo extinto o pro-
cesso, pelo reconhecimento da decadência, com suporte no art.
18 da Lei nº 1.533/51.

Custas pela impetrante.

Sem honorários advocatícios, consoante súmulas 105 STJ e 512
STF.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.037654-8 - GRANDABC LOCADORA DE VEI-
CULOS S/C LTDA X DIRETOR GERAL DO DETRAN PR
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DEFIRO A LIMINAR...”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.038065-5 - ESTILO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS SLONIK

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...AOS EXCEPTOS PARA, QUERENDO, APRESENTAR
IMPUGNAÇÃO...”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.033450-5 - UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE
DIAMANTE DO NORTE
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

2004.70.00.034387-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MUNICIPIO DE CASCAVEL
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA

CURITIBA, 18 de novembro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 187/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação da parte interessada para que retire o alvará que se en-
contra a disposição na CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.49075-0 - JOSE ALVES OSORIO E OUTRO X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv. : Dr(s). ADRIANE DE ARAGON FERREIRA

EXECUCAO DIVERSA

00.00.69046-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
VARDAN DOS SANTOS MULLER E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES

ACAO CAUTELAR

00.00.73925-1 - COMISSARIA GALVAO S/A - CORRETA-
GEM DE IMOVEIS E OUTROS X TELECOMUNICACOES
DO PARANA - TELEPAR E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

EXECUCAO DIVERSA

00.00.92246-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
HIPOLITO FURTADO DE MEDEIROS
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS

MANDADO DE SEGURANCA

92.00.13458-0 - AMARCORD BENS E VALORES S/C LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.16350-2 - IVALDIR MARTINEZ E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY

DECLARATORIA

96.00.16794-0 - ARMANDO RUY E CIA LTDA E OUTROS
X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E
QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). KILLIAN MACHADO MATHEUSSI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.05002-5 - AIRLE DA ROCHA SCOTTINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). UMBERTO GIOTTO NETO

ACAO ORDINARIA

99.00.27776-7 - ALAIDE SABOIA SANTOS ALVES E OU-
TROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JUSSARA OLIVEIRA LIMA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2000.70.00.021439-7 - DIMITRI VASIC E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

2002.70.00.045951-2 - NELSON PACHECO NETO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO HOFFMANN

2002.70.00.067227-0 - JOAO MARIA PONTAROLLI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2003.70.00.017678-6 - ESTANISLAU PTAK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK

2003.70.00.037380-4 - ADELIO AIRES DE OLIVEIRA POR-
TES - ESPOLIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM
15(QUINZE) DIAS, APRESENTANDO, DESDE LOGO, OS
CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO SE FOR O CASO.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.014047-0 - CARLOS ROBERTO DASCHEVI X
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -
ECT
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA,
(FL. 155)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.032609-3 - UNIAO FEDERAL X PEDRO JULIO
GIDSICKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, (FL.
42)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066400-4 - ALCEU TABAJARA GUIMARAES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (FL. 166)

2002.70.00.066478-8 - VALDEMAR LUIZ ROMAN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (FL. 143)

2003.70.00.019197-0 - JOAO BATISTA MIRANDA DO AMA-
RAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (FL. 163)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.022554-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO ABUD
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR, (FL. 77)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036582-0 - CLAUDIA MARIA ALBERTIN
SCHULZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO, (FL. 105)

2003.70.00.056460-9 - ELCIO ROBERTO PIALARICE GIOR-
DANO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIANI CRISTINA AMORIM, (FL. 98)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.078523-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HEITOR NEGOSEKI
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO, (FL.
110)

2003.70.00.082665-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADOLFO BARTZ
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, (FL. 65)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação do advogado da CEF, Luiz Alberto Gonçalves, para
apresentar procuração com poderes para receber e dar quita-
ção, os quais não constam do substabelecimento da fl. 112.

EMBARGOS DE TERCEIRO

00.01.08610-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X AVELINO BISSON MARCELINO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (FL. 166)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. O PEDIDO DE FL. 55 DEVE
SER FORMULADO NOS AUTOS DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO, POIS LÁ FOI CONSTITUÍDO O TÍTULO EXECU-
TIVO QUANTO AOS HONORÁRIOS. INTIME-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.016237-4 - ADOLPHO BONATO - ESPOLIO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MAGALI CRISTINA MARTINS DALCOL, (FL.
56)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEFIRO O PRAZO DE 15 DIAS
PARA QUE A CEF SE MANIFESTE SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. INTIME-SE. 2. DECORRIDO O PRA-
ZO SEM MANIFESTAÇÃO, ARQUIVEM-SE.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.036499-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
GILMAR VALTER LOPES
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, (FL. 43)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. EXCEPCIONALMENTE EM
VIRTUDE DA GREVE DOS SERVIDORES DA CEF, DEFI-
RO O PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE OS AUTORES PRO-
MOVAM A EXECUÇÃO DO JULGADO. INTIME-SE. 2.
DECORRIDO IN ALBIS O PRAZO DEFERIDO, ARQUIVEM-
SE, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.004061-2 - GERSON AMANCIO DOS PASSOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 192 - ITENS
1 E 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. PRIMEIRAMENTE, INTIME-
SE A REQUERENTE PARA QUE JUNTE AOS AUTOS CÓ-
PIA DO ACORDO FIRMADO ENTRE AS PARTES, EM 15
DIAS.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081240-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARGARIDA DE CARVALHO NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, (FL.
30)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE, EM 15(QUINZE) DIAS, PROMOVA O INÍ-
CIO DA EXECUÇÃO, TRAZENDO AOS AUTOS MEMÓRIA
DISCRIMINADA DO CÁLCULO DE SEU CRÉDITO, E,
CASO JÁ TENHA HAVIDO SEU PAGAMENTO PARCIAL,
PARA QUE TRAGA O CÁLCULO DA DIFERENÇA QUE
ENTENDE DEVIDA, (...).”

DECLARATORIA

98.00.05015-9 - MARIA DA GLORIA FREITAS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES, (FL.
357 - ITEM 2)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
falar, em 5 dias, sobre petições/documentos de fls. 472/482.

ACAO ORDINARIA

92.00.15154-0 - AMAURILIO ADORNO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN, (FL. 483)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A CEF PARA QUE
TRAGA AOS AUTOS PLANILHA DE CÁLCULOS ATUALI-
ZADA DO VALOR DA DÍVIDA, INDICADA ÀS FLS. 130
DOS AUTOS, EM 15(QUINZE) DIAS. (...).”

EXECUCAO DIVERSA

92.00.07788-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
VINTE DE MAIO ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, (FL.
214 - ITEM 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: (...) INTIME-SE A CEF PARA QUE
DIGA SOBRE SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO DA VER-
BA HONORÁRIA.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.015498-4 - MARINES DE ANDRADE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(FL. 238 - PARTE FINAL)
—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. REITERE-SE A INTIMAÇÃO
DA PARTE AUTORA PARA QUE DÊ PROSSEGUIMENTO
AO FEITO, NO PRAZO DE 20(VINTE) DIAS, TENDO EM
VISTA PETIÇÃO DE FLS. 273 APRESENTADA PELA CEF.
2. NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO POR PARTE DA AU-
TORA, ARQUIVEM-SE OS AUTOS INDEPENDENTEMEN-
TE DE INTIMAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

96.00.10480-8 - ELLEN REBECA SCHEUNEMANN X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GIL DUARTE SILVA, (FL. 274)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. O PEDIDO PARA LEVANTA-
MENTO DOS VALORES DA CONTA VINCULADA AO FGTS
DO AUTOR DEVE SER FORMULADO PERANTE A PRÓ-
PRIA CEF, MEDIANTE COMPROVAÇÃO DE ENQUADRA-
MENTO DO MESMO NAS HIPÓTESES LEGAIS AUTORI-
ZADORAS DO SAQUE PRETENDIDO. ASSIM, INDEFIRO
O PEDIDO DE FL. 325. INTIME-SE. 2. APÓS, ARQUIVEM-
SE.”

ACAO ORDINARIA

95.00.02751-8 - ANA MARIA PATA MELAO X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, (FL. 326 - ITENS
1 E 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEFIRO A RETIRADA DOS
AUTOS EM CARGA PELA PARTE AUTORA PARA ELABO-
RAÇÃO DE CÁLCULOS, PELO PRAZO DE 60(SESSENTA)
DIAS. INTIME-SE. 2. DEVOLVIDOS OS AUTOS SEM MA-
NIFESTAÇÃO, ARQUIVEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.08551-3 - COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINI-
OS DO PARANA LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, (FL. 701)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. PRIMEIRAMENTE, INTIME-
SE A PARTE AUTORA PARA QUE DIGA, NO PRAZO DE
15(QUINZE) DIAS, SOBRE A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO
DAQUELES QUE NÃO FORAM MENCIONADOS NO RE-
QUERIMENTO DE FLS. 285, O QUAL, RESSALTE-SE, NEM
SEQUER PEDE A EXECUÇÃO DO JULGADO, PORQUAN-
TO NÃO SERÃO DEFERIDOS PEDIDOS DE EXECUÇÃO
PARCIAL, EM FACE DOS TRANSTORNOS QUE ACARRE-
TA AO BOM ANDAMENTO DO FEITO. DESTARTE, SEN-
DO O CASO, DEVERÃO DILIGENCIAR NO SENTIDO DE
APRESENTAR, NA MESMA OPORTUNIDADE, OS EXTRA-
TOS E CÁLCULOS REFERENTES A TODOS ELES. 2. NÃO
HAVENDO MANIFESTAÇÃO, CUMPRA-SE O ITEM “2” DO
DESPACHO DE FL. 281. (ARQUIVAMENTO).”

ACAO ORDINARIA

98.00.00347-9 - DANIEL GASPAR DE SANTANA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIAZER ANTONIO MEDEIROS, (FL. 297)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. CONSIDERANDO O EFEITO
SUSPENSIVO EM QUE FOI RECEBDIO O RECURSO IN-
TERPOSTO, CONFORME DESPACHO DE FLS. 213, NÃO
PODERÁ ESTE JUÍZO INOVAR NO PRESENTE FEITO,
PELO QUE DEIXO PARA APRECIAR O PEDIDO DE FLS.
214/219 APÓS O JULGAMENTO DEFINITIVO DO PRESEN-
TE MANDAMUS. INTIME-SE. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.060965-4 - SIENA TRADING COMERCIO IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA X INSPETOR DA RE-
CEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, (FL. 223
- ITEM 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. RECEBO OS PRESENTES EM-
BARGOS PARA DISCUSSÃO. 2. INTIME-SE A PARTE EM-
BARGADA PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE
IMPUGNAÇÃO. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.029893-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NECY ALMEIDA BERTULINO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, (FL. 149)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo
legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.021931-5 - PACE CONSULTORIA E TELEMA-
RKETING LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, (FL. 75-VERSO ITEM
4)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 4. PARA EVITAR O TUMUL-
TO PROCESSUAL, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
COMPROVAR O PAGAMENTO DA VERBA SUCUMBEN-
CIAL, ATO QUE JÁ NOTICIOU ESTAR PROVIDENCIAN-
DO. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.003159-4 - UNIAO FEDERAL X CELIA MARIA
GLODES BLUM E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO FONSECA HORTMANN, (FL. 46 -
ITEM 4)

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2004/188

07A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), denego a segurança pleiteada, e extingo o processo com
julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do
CPC.
Sem honorários advocatícios. Custas nos termos da lei.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.011707-5 - RL RECURSOS HUMANOS LTDA X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DE FISCALIZACAO DO
INSS
Adv. : Dr(s). LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, FLS 73/
74

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: ........................................... ...- CONSIDE-
RANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
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fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes.

ACAO ORDINARIA

97.00.18616-4 - CELSO DAHLE VANHONI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, FLS 299/301

98.00.22168-9 - VALDEMIRO RAMOS GARRETT E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
FLS 294/296

2002.70.00.064680-4 - MANOELITO FERREIRA DA SILVA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, FLS 107/109

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: I-Em relação à execução já proposta e devi-
damente cumprida pela CEF, esta deverá primeiramente aguar-
dar a satisfação do crédito ou a manifestação de ausência de
interesse na execução por parte de todos os autores. Nesse sen-
tido, tendo em vista que a execução foi proposta antes da pre-
sente exigência de porpositura da ação em litisconsórcio ativo
necessário, permito que eventual nova execução seja realizada
nos presentes autos, desde que ainda possuam interesse na exe-
cução. ...- CONSIDERANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nos prazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;

c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes.

ACAO ORDINARIA

98.00.02322-4 - RICARDO ARI RUFINO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
FLS 504/507

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Tendo em vista que o andamento processual
do presente feito está, sem sombra de dúvida tumultuado.Fazem-
se necessárias as seguintes considerações:
os depósitos realizados em nome dos autores José Bezerra de
Almeida e José Ribeiro da Silva, efetuados respectivamente às
fls. 462/479, foram creditados erroneamente, na forma de con-
ta vinculada ao FGTS. No entanto, tal tipo de conta não admite
a expedição de alvará, como ora requerido pelo procurador dos
autores no petitório de fl. 656.
Outrossim, o despacho de fl. 422, deetrminou que os valores
pleiteados fossem depositados da seguinte maneira: na conta
vinculada ao FGTS, em relação aos autores que ainda possuem
saldo; em conta judicial vinculada ao juízo, em relação aos
autores aos quais já foi disponibilizado o valor principal em
época pretérita, sendo que os autores pertencem a esta última
hipótese.Entretanto, faz-se importante observar que a peça pro-
cessual de fl. 438 de autoria d CEF, requer informaçãoes sobre
os autores supramencionados (Pis e ata de nascimento), para
que posteriormente possa ser creditado o valor pertencente aos
dois requerentes em conta judicial, como determinou a decisão
interlocutória, já mencionada.Sendo assim, determino:
a) que os autores prestem as necessárias informações a CEF, no
prazo de 10 dias.
b)após, a CEF deve transferir os valores em questão para conta
judicial, como determinou a decisão citada, no prazo improrro-
gável de 10 dias, sob pena de sofrer sanções previstas em lei.
c) Em sendo cumprido o ítem anterior, aí sim, expeça-se alvará
judicial, como requerido no petitório de fl. 656.
d)Cumprido todos os ítens anteriores, voltem-me conclusos para
sentença.”

ACAO ORDINARIA

94.00.01349-3 - JOAO DIVINO SIMPLICIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, FLS 681
E 682

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos, julgo extinto o pro-
cesso de execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do
CPC.
(...).
Decorrido o prazo recursal, voltem-me conclusos para apreciar
o pedido de execução complementar formulado pelo co-exe-
quente Valdir Rodrigues de Pontes.”

ACAO ORDINARIA

98.00.30385-5 - ADAO APARECIDO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEOFILO L. SANTOS NETO, FLS 627 E 628

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte autora para comprovar o
andamento do agravo de instrumento cuja interposição foi no-
ticiada à fl. 373, no prazo de quinze dias, demonstrando que o

referido recurso efetivamente foi interposto perante o E.TRF
da 4ª Região, bem como noticiando seu andamento, sob pena
de preclusão da matéria.
A parte autora requer a apresentação de extratos pela CEF (fls.
380/381). Entretanto, o pleito foi indeferio na decisão das fls.
370/372, da qual foi interposto o recurso de agravo de instru-
mento mencionado no ítem “I” da presenre decisão.
Nesse sentido, decorrido o prazo para cumprimento do ítem “I”
da presnete decisão, sem comprovação da interposição do re-
curso, detrmino desde já o arquivamento dos autos, indepen-
dentemente de nova intimação, nos termos do ítem II, “h”, do
despacho das fls.370/372.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.26500-5 - VALDOMIRO RODRIGUES RAMOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
FL 382

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido para que apresente suas con-
tra-razões:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030855-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HARALD SERVICOS LTDA
Adv. : Dr(s). IRINEU PALMA PEREIRA, FL 196

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018765-2 - VIRMAL ALUISIO MENDES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, FL 95

2002.70.00.020966-0 - SOLANGE COELHO MOREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN, FL 134

2002.70.00.025078-7 - PEDRO VANJURA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM, FL 143

2002.70.00.028473-6 - BERNARDO JOSE TABORDA RIBAS
JUNIOR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TABORDA ALVES, FL 83

2002.70.00.036984-5 - FLORENTINA PRESTES PEREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIRLEI TEREZINHA DOMINGUES GAGO, FL
94

2002.70.00.038570-0 - EMILIO HEUCHLING E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANE VIDA CANFIELD, FL 66

2002.70.00.051295-2 - JUDITH LUCIO NUNES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO, FL 125

2002.70.00.055742-0 - HENRIQUE GIELINSKI - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLI PINTO DA SILVA, FL 42

2002.70.00.058392-2 - ADENIR MAZZINI - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSSARA GRANDO ALLAGE, FL 164

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.076729-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGUIR ALVES
Adv. : Dr(s). MARLUS ROBERTO SABER, FL 81

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos para que comprove as publicações dos editais,
determinadas à fl. 222, no prazo de quinze dias.
(...).”

ACAO ORDINARIA

99.00.20185-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X ROJA MARTIN REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE, DENISE COSTA
RIBAS, FL 231

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação no efeito devolutivo e determinando a inti-
mação do recorrido para que apresente suas contra-razões:

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.044997-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENJAMIM PELLANDA
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, ISIONE STEENBOCK FIM, FL 86

2004.70.00.000808-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANUARIO CARNEIRO DOS REIS
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI, IRINA MOREIRA DA
FONSECA, FL 78

2004.70.00.001444-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRENA RUDY
Adv. : Dr(s). EDIVALDO MERCER GONCALVES, FL 75

2004.70.00.001655-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCINI FERREIRA
Adv. : Dr(s). DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ, FL 86

2004.70.00.003234-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VITOR ZVIERZIKOVSKI
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, FL 91

2004.70.00.007325-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GASPAR ANTHENOR ZENI
Adv. : Dr(s). FL 71

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.020468-3 - VERONICA HEDA WINNIKES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CESAR DA SILVA, FL 65

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Compulsando os autos constato que na pro-
curação de fl. 09 não consta o reconhecimento de firma do ou-
torgante Darci Custódio de Resende. Ainda, na procuração de
fl. 10, outorgada por José Cláudio Ribeiro da Silva, consta o
reconhecimento de firma de José Cláudio Quimzam.
Assim, intime-se o advogado da parte exequente para que no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias sane as irregularidades
apontadas no ítem supra, sob pena de devolução dos valores ao
E.TRF da 4ª Região.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060694-6 - JOSE CLAUDIO RIBEIRO DA SILVA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, FL 75

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), acolho o pedido de reconhecimento da decadência, para
afastar a pretensão de restituição de tributos descontados, jul-
gando improcedente a pretensão do autor.
Condeno o requerente nas custas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais arbitro, com base no disposto no art. 20, §
4º, do CPC, em R$ 1000,00.
Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os pre-
sentes autos.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084489-8 - JOAO BATISTA SANTIAGO DE CAR-
VALHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACYR ALVARO DE SOUZA, FLS 52/56

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Recebo o aditamento de fls. 321/323, do er-
curso de apelação interposto pela União às fls. 276/281.
Revogo o ítem II do despacho de fl. 314, ante ao equívoco quanto
à apresentação das contra-razões ao recurso acima menciona-
do. Desta feita, intime-se o HSBC para que apresente suas con-
tra-razões ao recurso de fls. 276/281 e ao seu aditamento, no
prazo legal.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.027304-4 - HSBC FINANCEIRA - CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, FL
324

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intimem-se as partes para requerer o que
entenderem de direito, no prazo de quinze dias.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.033815-7 - NORDTECH MAQUINAS E MOTO-
RES LTDA X SUPERINTENDENTE DO INSS EM CURITI-
BA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS, FL 259

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sobre a adesão aos termos da Lei Comple-
mentar 110/01 efetuada por Arilto de Souza Pinto, Aroldo Viei-
ra e Circe Maria Aiolfi Galvão, conforme alegado pela CEF em
petição de fls. 150/155, manifeste-se a parte embargada, no
prazo de 15(quinze) dias.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.082683-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AUGUSTO SILVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, FL. 157

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se o procurador da parte exequente
para que, no prazo de 30(trinta) dias, regularize a representa-
ção processual de todos os litisconsortes ativos, apresentando
procurações com poderes expressos para receber e dar quita-
ção, bem como com o devido reconhecimento de firma, uma
vez que tal providência apenas foi tomada em relação a Rubi
Tillwitz, Romildo Antonio Bottega e Olmiro Priebe (fls. 76/
78).
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011609-8 - RUBI TILLWITZ E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, FL 166

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido de suspensão do processo,



216216216216216 4ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/2004

formulada à fl. 139, tendo em vista que o motivo aventado não
se subsume a nenhuma das hipóteses dispostas no artigo 265
do CPC.
Concedo o prazo de trinta dias para a parte autora apresentar os
cálculos do montante que entende devido, bem como para de-
monstrar documentalmente a sua pretensão, sob pena de arqui-
vamento do feito.”

ACAO CAUTELAR

97.00.04155-7 - ANTONIO SALLES GALBI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, FL 142

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Nos termos da Portaria nº 03/99, intime-se a
parte exequente para que acoste aos autos novas procurações
de todos os exequentes, devidamente autenticadas e observa-
dos os poderes para receber e dar quitação, no prazo de trinta
dias, sob pena de devolução dos valores ao E. TRF da 4ª Re-
gião.
Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte exequen-
te, relativamente aos honorários advocatícios depositados em
conta vinculada ao presente feito, encaminhando-o, em segui-
da, diretamente à CEF,....
Devidamente cumprido o ítem “I” da presente decisão, expeça-
se alvará de levantamento em relação aos demais créditos de-
positados em conta vinculada ao presente feito.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.16987-2 - LUIZ PAVAN E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANDREA VULCANIS MACEDO DE PAIVA,
ALTAMIR LINARES, FL 224

96.00.09948-0 - DAGOBERTO HUNGRIA REQUIAO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIL DUARTE SILVA, FL 161

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Aguarde-se a manifestação da parte autora
por 30(trinta) dias.
Permanecendo inerte, remetam-se os autos ao arquivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.014911-3 - AMAURI RODRIGUES DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, FL 473

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(....).
(...), julgo procedentes os presentes embargos à execução, em
face da existência de excesso de execução(art. 743, I, CPC),
para o fim de estabelecer que o crédito da exequente é aquele
resultante da revisão do ajuste anual de cada competência fis-
cal, consoante o apontado pelo embargante, do que resulta na
retificação do valor principal da dívida para o montante de R$
10.497,17(dez mil, quatrocentos e noventa e sete reais e dezes-
sete centavos), posição de setembro de 2002 (fl. 06), o qual
deve ser acrescido de honorários advocatícios e custas, nos ter-
mos da sentença condenatória (fl. 66 dos autos principais).
Condeno o embargado no pagamento de honorários advocatíci-
os, os quais fixo em R$ 200,00(duzentos reais), nos termos do
art. 20, § 4º, do CPC, os quais devem ser compensados da quan-
tia exequenda.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.010770-3 - UNIAO FEDERAL X MARIA CRIS-
TINA CUNHA SMIJTINK
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, FLS 46/49

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Diante do decurso do prazo de 180 dias, in-
time-se a CEF para que se manifeste obre o prosseguimento do
feito, no prazo de quinze dias.”

EXECUCAO DIVERSA

96.00.04118-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ECLODOMIR GOMY E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, FL 129

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Diante do decurso de prazo de noventa dias,
intime-se a ECT para que se manifeste acerca do prossegui-
mento do feito, no prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

98.00.03583-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X PRINCESA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE VESTUARIO LTDA
Adv. : Dr(s). NELSON TAKAYUKI MIYASHITA, DENISE
COSTA RIBAS, FL 107

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Não assiste razão á embargante quando alega que inexiste con-
trovérsia em torno do teor do ofício 1848/2000 e no tocante à
responsabilização da rés.
Das argumentações ventiladas na peças contestatórias(fls. 113/
120, 125/139 e 144/162) verifica-se que ambas as questões fo-
ram efetivamente refutadas pelos demandados, se não por to-
dos, mas por pelo menos um deles. E, quanto ao teor do ofício,
cumpre acrescentar que, ao contrário do que sustenta a embar-
gante, a especificação do seu verdadeiro teor não procura es-
clarecer apenas a qustão do desbloqueio dos valores, mas sim,

é de extrema relevância à delimitação da responsabilidade de
um e outro no tocante à movimentação dos valores até então
bloqueados.
De outro lado, assiste-lhe razão quando diz que a decisão em-
bargada não se manifestou a respeito do dano moral, o qual é
um dos objetos da pretensão deduzida na inicial e também cons-
titui ponto controvertido.
Com essas considerações, acolho parcialmente os embargos
declaratórios de fls. 320/321, para efeito de acrescentar a ocor-
rência de dano moral aos pontos controvertidos já delineados
na decisão embargada.
Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.014559-5 - MARIA OLIVIA COPRUCHINSKI X
TAMY CRISTINA COPRUCHINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Considerando o fato notório do término do
movimento paredista dos servidores públicos vinculados ao
IBAMA, intime-se o impetrante para que se manifeste quanto à
persistência do interesse quanto á tutela mandamental no prazo
de 10(dez) dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.036062-0 - SM MADEIRAS E LAMINADOS
LTDA X TECNICO AMBIENTAL DO INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU-
RAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). JADER ALBERTO PAZINATO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A procuração outorgada pelo autor para o
exercício da representação judicial por sua advogada está jun-
tada à fl. 18 dos autos, não se tratando da via original. Contu-
do, o entendimento deste juízo se inclina no sentido de que a
fotocópia da procuração ad judicia, ainda que autentica, não é
apta a surtir os efeitos jurídicos que dela se pretende.
(...).
Consideradas as observações acima, intime-se o autor para que
emende a inicial no prazo de 10(dez) dias, conforme determina
o art. 284 do CPC e, pelos motivos já esclarecidos, promova a
regularização da representação processual.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.038518-5 - SISMATEC INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho decli-
nando a competência em favor do Juízo da 2ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Curitiba/PR, ao qual competirá, nos
termos das Súmulas 150 e 254 do STJ, processar o feito ou,
eventualmente, suscitar conflito perante o E. SRJ.
Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal in albis, remetam-se os autos, con-
forme decidido, com as devidas baixas na distribuição.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.038616-5 - SANDRO GROSCH X DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA-
NA - DETRAN/PR
Adv. : Dr(s). ALBERTO FERREIRA ALVIM, ELIZABETH
BERTINATO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho INDE-
FERINDO a liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.037045-5 - KRAFT FOODS BRASIL S/A X PRO-
CURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM CURITIBA - PR
Adv. : Dr(s). RODRIGO CORREA E CASTRO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A parte autora requereu na petição inicial os
benefícios da Justiça Gratuita (...).
Ocorre que tal benefício não pode ser deferido sem que o Ad-
vogado signatário da petição inicial tenha poderes expressos
para declarar a pobreza de seu(s) patrocinado(s), ou então, que
a declaração seja firmada pelo(s) próprio(s) pretenso(s)
beneficiário(s), eis que o art. 1º da Lei nº 7115/83 dispõe que
“A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, po-
breza, dependência econômica, homonímia ou bons anteceden-
tes, quando firmada pelo próprio interessado, ou por procura-
dor bastante, e sob as penas da lei, presume-se verdadeira.”
Assim, condiciono o deferimento do benefício requerido à apre-
sentação de declaração firmada pela própria parte requerente
ou procuração outorgada ao Advogado com poderes especiais
para tanto.
Em caso de não observância dos requisitos legais, os interessa-
dos deverão demonstrar nos autos, no mesmo prazo, demons-
trativo do recolhimento das custas judiciais.
A inicial não foi instruida com os documentos essenciais do
co-autor José Afonso Farias(apenas consta procuração à fl. 62).
Intime-se a parte autora para que pomova as devidas emendas à
inicial, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do
CPC.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.038703-0 - JOSE LUIZ NUNES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUCLIDES DE LIMA JUNIOR

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-07ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL E
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 148/2004

DR. EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Aguarde-se a designação de nova
data à realização de leilão. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.003027-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VANZIN SPORT CENTER LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK, NAMUR DANI-
EL VANZIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...3. Cumprida a parte final do
item 1, dê-se vista ao exequente...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.004351-4 - GUEDES DETONI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Após, intime-se a demandante
para se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo INSS,
no prazo de 15 dias... Em caso de discordância, deverá a auto-
ra, no mesmo prazo do item anterior, promover a execução na
forma dos arts. 604 e 730 do CPC...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002067-7 - JORGE GEREI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.001363-3 - PEDRO ANDRE DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...3. Com a resposta, intime-se a
parte autora para que requeira o que for de seu interesse, no
prazo de 15 dias...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.003797-6 - ADENIR BLOEMER X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...apresentado o laudo pericial,
dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de dez dias, a iniciar
pelo autor, inclusive para fins do disposto no parágrafo único
do artigo 433, do CPC;...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009840-7 - HUGO JOSE RHODEN X BANCO
BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

2003.70.05.007807-3 - CLAUDIO JOSE NEZELLO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intimem-se as partes para se
manifestarem sobre o retorno da carta precatória, no prazo su-
cessivo de 10 dias, devendo, no mesmo prazo, apresentarem
alegações finais.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.005845-1 - LEDEVINO TEIXEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte autora para
emendar a inicial, no prazo de 10 dias, apresentando planilhas
de cálculos que justifiquem o valor atribuído à causa, sob pena
de extinção do feito, nos termos dos arts. 282 c/c 284 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.005746-3 - MOISES JOSEPHI NOGUEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEI DALVA BENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro (vista dos autos por 15
dias). Intime-se.

CONSIGNATORIA

99.60.10497-4 - JOSE GILMAR DOS SANTOS E OUTRO X
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o pedido retro. 2. Con-
cedo o prazo de 30 dias. Intime-se...

EXECUCAO FISCAL

97.60.11635-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X PADOVANI EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO PADOVANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...6. Após, intime-se o(s) autor(es)
para, no prazo de 10 dias, falar(em) sobre a(s) contestação(ões)
apresentada(s), bem como para especificar(em), de forma fun-
damentada, as provas que pretendem produzir...

CONSIGNATORIA

2004.70.05.005076-6 - ANTONIO ERNANI PINHEIRO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Após, intime-se a embar-
gante para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se quanto à
impugnação apresentada pela embargada, devendo, na mesma
oportunidade, especificar as provas que pretende produzir...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003825-0 - ORGANIZACAO COMERCIAL E
IMOBILIARIA TRIVELATTO LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). MILTON CONINCK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se o Banco Banestado S.A,
na pessoa de seu representante legal, para se manifestar, em 10
(dez) dias, acerca da petição retro.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.001392-2 - JAIR DUTRA DE OLIVEIRA X BA-
NESTADO S/A - CREDITO IMOBILIAORIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SALAZAR BARREIROS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o pedido retro, conce-
dendo prazo de 60 (sessenta) dias...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.004059-1 - O REIS E CIA LTDA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se novamente a parte exe-
quente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de extinção do presente feito.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.05.003465-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILVAN NEI PERDONSINI DIAS
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Aguarde-se pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias...

EXECUCAO DIVERSA

98.60.12537-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
OSVALDIR SIMOES DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o pedido retro. 2. Dê-
se vista dos autos à parte embargada, pelo prazo de 05 (cinco)
dias, para requerer o que entender devido...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.002837-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MOZAR BARCE E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o pedido retro. 2. Dê-
se vista à parte exequente.

EXECUCAO DIVERSA

97.60.10548-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ARISTIDES CAMARGO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Manifeste-se o exequente quan-
to aos cálculos de fls. 100/102, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006205-0 - IVAN POSSAMAI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte executada para
que, no prazo de 10 (dez) dias, indique o local onde se encon-
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tra o bem nomeado às fls. 59/60, assim como o valor do mes-
mo.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.05.010172-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CARLOS POSSAMAI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO OSCAR KUSMIRSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos da Portaria nº 04, de 06 de outubro de 2003, expe-
dida pelo Excelentíssimo Juiz da 3ª Vara Federal desta Subse-
ção Judiciária, combinado com o artigo 162 § 4º do CPC e
artigos 206 e 207 do Provimento nº 05, de 20/06/2003, da Cor-
regedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, a Secretaria
intima as partes para requererem o que entenderem de direito,
no prazo de 15 dias, apresentando, desde logo, os cálculos de
liquidação de sentença, se for o caso, tendo em vista o retorno
dos autos de Instância Superior.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.05.001963-1 - ELIEDY BATISTA ELER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA PAULA FEDRIGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo os presentes embar-
gos, suspendendo o processo de execução. Apensem-se. 2.
Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo, impugná-los
no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.005298-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X APOLONIA STESCKI
Adv. : Dr(s). NERILDA BITTENCOURT VENDRAME

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença: Rejeitando os embargos de declara-
ção.
Despacho proferido às fls 91:
“1. Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo,
nos termos do art.520, V, do CPC. 2. Intime-se o apelado para,
querendo, apresentar resposta no prazo legal. 3. Apresentandas
as contra-razões ou decorrido o prazo, remetam-se os autos ao
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para apre-
ciação do recurso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.000625-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERALDO VILLWOCK
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil,
conforme artigo 1º da Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, inciso
XXXII, do Provimento nº 05 de 20.06.2003, a Secretaria dá
vista ao interessado pelo prazo de 05 dias. Nada sendo requeri-
do, os autos retornarão ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

97.60.13090-4 - ANTONIO LAUDEVIR DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

97.60.13092-0 - ANTONIO ANTUNES MIILLER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.13094-7 - ANDREA JAGUSZESKI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

ACAO ORDINARIA

98.60.11425-0 - ADI ANTONIO AGOSTINI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

98.60.11428-5 - ADILSON MARTINAZZO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

99.60.10831-7 - BERTI MIGUEL DA CUNHA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria procede a intimação do autor para se
manifestar, em 05 dias, sobre os documentos de fls. 401/402,
nos termos do artigo 398 do CPC. Não havendo manifestação
os autos serão arquivados.

ACAO ORDINARIA

98.60.10579-0 - EDIMAR GOMES DE FREITAS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Intime-se o autor para, em 5

dias, se manifestar sobre a petição da CEF de fls...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.13705-6 - CELIO JOAO PRIGOL E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005169-8 - ARSENIO BREMM E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ 1. Tendo em vista que nos ter-
mos expressos do artigo 6º, inciso III, da Lei Complementar
110/01, a adesão dos autores implica renúncia a quaisquer com-
plementos de atualização monetária, o que importa dizer que a
execução do acordo se dará de forma extrajudicial. 2. Assim
sendo, indefiro o pedido de execução do julgado de DOMICI-
LIA ARENZA (fl. 353), GENI DO CARMO DIAS (fl. 262),
INSÔNIA MARIA DILDA DESORDE (fl. 352), LOURDES
MARIA CEMBRANI FREISLEBEN (fl. 351), LOURENÇO
FRATTA (fl. 350), NEUZA ZANIOL (fl. 354) e TEREZINHA
PESENTI (fl. 259), por faltar interesse de agir em relação a
esses autores, em vista da adesão dos mesmos aos termos da
LC 110/01, conforme consta nos autos. Intime-se...

ACAO ORDINARIA

98.60.12522-8 - DOMICILIA ARENZA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, EU-
CLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ 1. Tendo em vista que nos ter-
mos expressos do artigo 6º, inciso III, da Lei Complementar
110/01, a adesão dos autores implica em renúncia a quaisquer
complementos de atualização monetária, o que importa dizer
que a execução do acordo se dará de forma extrajudicial. 2.
Assim sendo, indefiro o pedido de execução do julgado de
NORMANDI JOSÉ ROSA (fl. 451), JONIVAL JOSE MAGA-
LHÃES (fl. 452), IVANIR FRANCISCO BOZIO (fl. 439) e
NELSON PANNO (fl. 456), por faltar interesse de agir em re-
lação a esses autores, em vista da adesão dos mesmos aos ter-
mos da LC 110/01, conforme consta nos autos. Intime-se...

ACAO ORDINARIA

96.60.12525-9 - NORMANDI JOSE ROSA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Diga o autor, em 5 dias, sobre a
petição da CEF, bem como sobre a satisfação de seu crédito e
seu interesse no prosseguimento do feito, atentando-se para o
disposto no art. 17, II, do CPC, ficando, desde já, ciente de que
seu silêncio implicará em aceitação tácita, com consequente
arquivamento do feito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005271-0 - MARIA GESSI DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Exce-
lentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a
Secretaria abre vista ao exequente, no caso de citação ou inti-
mação por edital, sem que haja manifestação do executado;

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.007800-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO CESAR LOPES
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1- Intime-se o autor para se ma-
nifestar quanto à contestação apresentada...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.001530-4 - ROSECLEL CANDIDO DOMINGUES
E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o pedido de fl. 516. 2.
Intime-se o Banco do Brasil S.A. para se manifestar, no prazo
de 05 dias, sobre os termos da petição do Autor...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000372-7 - DONIZETE TAVARES TEGON E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTAIR MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1 - intime-se a embargante para,
no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se quanto à impugnação
apresentada pela embargada, bem como quanto a alegada ade-
são ao REFIS...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003339-2 - SOCIEDADE EQUATORIAL DE CO-
MUNICACOES LTDA X FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Recebo os embargos, sus-
pendendo o processo principal. Apensem-se. 2. Intime(m)-se
o(s) Embargado(s) para, querendo, impugná-los no prazo le-
gal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.005237-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
AMOS GIMENOREDUA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Intime-se o autor para, em 15
dias, atender a solicitação da CEF, em relação ao autor Nelson
Rocha...

ACAO ORDINARIA

98.60.12230-0 - GUIDO BARON E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte autora para que,
em 15 dias, se manifeste sobre a petição da CEF de fls. 368/
370, e também sobre a satisfação de seu crédito. Ressalto que o
silêncio implicará na aquiescência em relação aos valores cre-
ditados pela CEF, bem como no arquivamento dos autos, medi-
ante baixa na distribuição. Saliento, ainda, na hipótese de dis-
cordância, o autor deverá promover a execução do julgado,
deduzindo os valores já creditados pela CEF.

ACAO ORDINARIA

98.60.13813-3 - JOSE DE SOUZA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSA LANZARINI DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Intime-se o(s) exeqüente(s)
para, em 15 dias, se manifestar sobre a petição da CEF de fl.
304...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005462-6 - ALOISIO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA,
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expedido pela Corregedoria Geral de Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Exce-
lentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a
Secretaria procede a intimação do autor, do retorno dos autos
da instância superior , para requererem o que entenderem de
direito em 15 dias, apresentando, desde logo, cálculos de liqui-
dação e a respectiva contrafé para citação do executado, se for
o caso, sob pena de arquivamento.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.002532-9 - BERNADETE TEREZINHA SCHAL-
LENBERGER E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEIDE SIMOES PIPA

2003.70.05.003793-9 - FRANCISCO MACHADO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria: “Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art.
206 e seus incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justi-
ça do TRF da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida
pelo Excelentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Sub-
seção, a Secretaria procede a abertura de vista ao autor, do re-
torno da carta precatória de fls. 182/202, para se manifestar(em),
em 10 (dez) dias, apresentando alegações finais, se for o caso;

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.002423-4 - JAIR ROBERTO BERTOL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON CARLOS KUHN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o pedido de dilação de
prazo, por 30 dias. Intime-se...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.002316-3 - ANTONIO VALCIR FRAGAS GAR-
CIA E OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...5. Posteriormente, dê-se vista
às partes do cálculo e informações prestadas pela Contadoria
pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003646-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CATARATAS CORRETORA DE SE-
GUROS S/C LTDA - ME

Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Após, intime-se a executada
para, no prazo de 15 dias, juntar aos autos cópia atualizada da
matrícula do imóvel nomeado à penhora.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.05.003873-7 - FAZENDA NACIONAL X LANGETUR
OPERADORA DE TURISMO LTDA
Adv. : Dr(s). GILBERTO NALON GONZAGA

Cascavel, 19 de novembro de 2004

Fabiano Miyoshi Ezure
Diretor de Secretaria e.e.

EDITAL N.º 57/2004

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, COM PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS. O DOUTOR MARCOS

JOSEGREI DA SILVA, MM. JUIZ FEDERAL DA 1ª
VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUAÇU/PR,

NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER
Aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, perante este Juízo e Secretaria, se processam os autos
nº 98.101.6544-7 que o Ministério Público Federal move con-
tra GIOVANY BARBOSA DANTAS e ELIZEU BARBOSA
DANTAS, em razão terem sidos indiciados como incursos nas
sanções do artigo 12, “caput”, c/c o art. 18, I, da Lei 6.367/76.
E não sendo possível CITA-LOS pessoalmente os indiciados
GIOVANY BARBOSA DANTAS, brasileiro, vendedor, nas-
cido aos 04.06.1969, filho de Valdemar da Silva Dantas e Edi-
me Barbosa Dantas, portador do RG n.º 4.181.948 SSP/GO e
ELIZEU BARBOSA DANTAS, brasileiro, vendedor, nascido
aos 22.04.1970, filho de Valdemar da Silva Dantas e Edime
Barbosa Dantas, portador do RG n.º 2.041.068 SSP/GO , CITA-
OS nos termos do artigo 361 do Código de Processo Penal,
para que apresentem suas defesas prévias, em 10(dez) dias,
nos termos do artigo 38, § 1º, da Lei 10.409/02. E para que
chegue ao conhecimento de todos e principalmente da acusada,
mandou o MM. Juiz passar o presente Edital, que será afixado
em lugar de costume nesta Vara e publicado no Diário Oficial
do Estado do Paraná. Seu prazo, que começará a fluir da data
da publicação, terá transcorrido assim que decorram os 15 (quin-
ze) dias fixados e, assim, perfeita a CITAÇÃO, a INTIMA-
ÇÃO e a CIENTIFICAÇÃO. Expedido nesta cidade de Foz
do Iguaçu, aos 09/11/2004,_________Elaine Regina Zorek
Soster, digitei, e eu, _____________Joel Adalberto Sehenem,
Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal Criminal de Foz do
Iguaçu/PR, conferi e subscrevi.

Marcos Josegrei da Silva
Juiz Federal

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 247/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz
Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CAR-
VALHO, ambos da 1ª Vara Federal e Especial Federal Cível da
Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da
autora.
Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre o valor de, atualmente, 50% da pensão mi-
litar deixada pelo falecido, Sr. Edir de Oliveira da Silva, a ser
rateado em benefício das rés.
Junte cópia desta sentença nos autos da ação consignatória, em
apenso.
Publique-se. Registre-se. Intime-se primeiro a autora. Apresen-
tado recurso ou decorrido o prazo, intimem-se as rés da senten-
ça, e sendo o caso, para apresentarem as contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.003287-3 - RONEIDE SCHMIDT X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI, joao augusto martins
neto

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, julgo procedente o pedido da au-
tora, ratificando os termos da liminar, e, por conseguinte, de-
termino que esta continue efetuando o depósito da parcela con-
trovertida, correspondente a 25% dos 50% pagos à requerida
Hildéia Peixoto da Silva.
Condeno, em face do princípio da causalidade, a ré Roneide
Schmidt a pagar honorários advocatícios, que fixo em 10% so-
bre o valor de, atualmente, 25% da pensão militar deixada pelo
falecido, Sr. Edir de Oliveira da Silva.
Junte cópia desta sentença nos autos da ação principal, em apen-
so. Comprove a autora os depósitos dos meses subseqüentes
até a data desta sentença, considerando a data da propositura
desta ação.
Publique-se. Registre-se. Intime-se primeiro as rés. Apresenta-
do recurso ou decorrido o prazo, intime-se a autora da senten-
ça, e sendo o caso, para apresentar as contra-razões.

CONSIGNATORIA

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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2003.70.02.005347-5 - UNIAO FEDERAL X HILDEIA PEI-
XOTO DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). joao augusto martins neto, ROBERTO CHI-
MANSKI

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, julgo extinta a demanda, com jul-
gamento do mérito, face a prescrição vintenária, nos termos do
art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora em custas processuais e honorários advocatícios que fixo
em R$ 2.000,00 (dois mil reais). A execução permanecerá sus-
pensa enquanto perdurarem os motivos que ensejaram a assis-
tência judiciária gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes a começar pelo
autor. Apresentado recurso ou decorrido o prazo, intime-se a ré
desta sentença e, se for o caso, para a apresentação de contra-
razões.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.007699-2 - ESPEDITO EUCLIDES PAGANOTTO
X ITAIPU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE S.CALVACANTE VE-
RAS

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso
I, do CPC, julgo improcedente o pedido.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, fixados em 10 % sobre o valor atribuído à
causa, tudo conforme o artigo 20 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela autora.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intime-se a
União (PFN) desta sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.008961-5 - BLJ TURISMO LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI,
ADEMAR MARTINS MONTORO

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Os embargos de declaração merecem acolhida nesse
ponto. O que se quis dizer é que a União deverá pagar honorá-
rios advocatícios fixados em 5% sobre o valor da causa, bem
como arcar integralmente com as custas processuais. Diante do
exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração para
o fim de esclarecer que a União deverá pagar honorários advo-
catícios fixados em 5% sobre o valor da causa, bem como arcar
integralmente com as custas processuais

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.009843-4 - HOGAR PARAGUAY REPRESENTA-
CIONES IMPORTADORA EXPORTADORA SRL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do Có-
digo de Processo Civil, julgo procedentes os embargos para
declarar extinta a execução em apenso por falta de título exe-
cutivo, nos termos dos arts. 583, 284, parágrafo único e 267, I,
todos do CPC.
Condeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatí-
cios que fixo em R$300,00 (trezentos reais). Sem custas.
Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para o apenso,
desapensem-se e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, iniciando-se pelo
embargado. Apresentado recurso, ou decorrido o prazo, inti-
me-se a parte embargante da sentença e para contra-razões, se
o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.009945-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANIEL BRUM NETO
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENI GUND, JAIR ANTONIO
WIEBELLING

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido para determinar ao INSS que reconheça como especiais
os períodos de 26/01/1979 a 24/03/1987, 17/10/1988 a 05/04/
1991, 14/02/1992 a 30/12/1993, 01/01/1994 a 31/12/1995 e 01/
01/1996 a 28/02/1997, convertendo-os para comum e conceda
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição ao autor, des-
de a data da primeira DER - 09.07.2001 -, correspondente a
uma renda mensal inicial de 88% do salário-de-benefício. Os
valores atrasados serão corrigidos monetariamente pelo IGP-
DI e acrescidos de juros de mora calculados em 1% (um por
cento) ao mês, desde a citação.
Condeno o réu, também, ao pagamento de honorários de advo-
gado, que fixo em 10% (dez por cento) do valor das prestações
vencidas, na forma da súmula 111 do Superior Tribunal de Jus-
tiça, até esta sentença.
Sem custas, ante o pedido para concessão da assistência judici-
ária gratuita (art. 12 da Lei n.º 1.060/50), que fica deferido.
Submeta-se ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se a começar pelo INSS.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo para tanto, intime-se
o Autor da sentença e para contra-razões se o caso.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.001813-3 - SILVINO SCHUROFF X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ERIAN KARINA NEMETZ

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Em virtude do exposto, julgo improcedente o pedido
formulado pela autora.
Condeno a autora a arcar com os honorários advocatícios à or-
dem de 10% sobre o valor atribuído à causa, bem como com as
custas processuais.
Após o transito em julgado, intime-se a autora para entregar o
veículo à Delegacia da Receita Federal no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de sujeitar-se às conseqüências do depositário
infiel.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela autora.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intime-se a
União (PFN) desta sentença.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.002206-9 - ACEITUNO TURISMO LTDA - ME X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido para determinar ao INSS que reconheça como especiais
os períodos de 03/06/1976 a 06/10/1976, 11/10/1976 a 13/06/
1977, 29/05/1978 a 18/10/1982, 02/11/1982 a 07/11/1989 e 22/
10/1990 a 18/03/1991, convertendo-os para comum e conceda
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição ao autor, des-
de a data da primeira DER - 01.07.1998 -, correspondente a
uma renda mensal inicial de 70% do salário-de-benefício, cal-
culado em conformidade com a redação originária do art. 29 da
Lei 8.213/1991. Os valores atrasados serão corrigidos moneta-
riamente pelo IGP-DI e acrescidos de juros de mora calculados
em 1% (um por cento) ao mês, desde a citação.
Condeno o réu, também, ao pagamento de honorários de advo-
gado, que fixo em 10% (dez por cento) do valor das prestações
vencidas, na forma da súmula 111 do Superior Tribunal de Jus-
tiça, até esta sentença.
Sem custas, ante o pedido para concessão da assistência judici-
ária gratuita (art. 12 da Lei n.º 1.060/50), que fica deferido.
Submeta-se ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se o INSS. Apresentado re-
curso ou decorrido o prazo para tanto, intime-se o Autor da
sentença e para contra-razões se o caso.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.002213-6 - ANANIAS JOAQUIM DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOTTE RADOWITZ CAMPOS

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido, e condeno a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar a
parte autora a taxa condominial em atraso e as vincendas, nos
termos da fundamentação. Condeno ainda à Caixa Econômica
Federal - CEF ao pagamento de custas processuais e honorári-
os advocatícios, estes que fixo em 5% sobre o valor atualizado
das prestações de condomínios vencidas. Publique-se. Regis-
tre-se. Fica intimada a ré em audiência, e intime-se o autor
desta sentença

ACAO SUMARIA

2004.70.02.003004-2 - CONDOMINIO RESIDENCIAL CORA
CORALINA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso
I, do CPC, julgo improcedente o pedido. Condeno a autora ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
fixados em 10 % sobre o valor atribuído à causa, tudo confor-
me o artigo 20 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela autora.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intime-se a
União (PFN) desta sentença.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.003254-3 - WILTLER TURISMO LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOHAMED TARABAYNE

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Em virtude do exposto, confirmo a liminar e conce-
dendo parcialmente a segurança, determinando à autoridade
impetrada que possibilite o desembaraço aduaneiro das merca-
dorias importadas pela impetrante, cobrando as contribuições
da COFINS e do PIS/PASEP apenas sobre o valor aduaneiro,
excluídos da base de cálculo os valores referentes ao ICMS e
às próprias contribuições.
Oficie-se à autoridade impetrada na forma do art. 11 da Lei nº
1.533, de 31.12.1951.
Em razão da sucumbência recíproca, a União devolverá à im-
petrante a metade do valor das custas processuais. Sem hono-
rários advocatícios.
Sentença sujeita ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela União
(PFN).

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.004624-4 - DEL CURTO E REIS COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Em virtude do exposto, concedo parcialmente a se-
gurança determinando que o impetrado possibilite à impetrante
a retificação dos documentos exigidos para o despacho adua-
neiro, nos termos desta decisão. Ainda, determino à autoridade
impetrada que se abstenha de cobrar da impetrante a multa por
infração ao artigo 490 do RIPI.
Nos termos da Súmula 512 do STF, não há condenação de ho-
norários advocatícios.
Custas pela União.
Oficie-se na forma do artigo 11 da Lei 1.533/51.
Sentença sujeita ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela União
(PFN).

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.004759-5 - EXPORTADORA AGRICOLA AMIZA-
DE LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ
DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). JOAO JORGE ZIEMANN

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, homologo a opção da Requerente
pela nacionalidade brasileira originária. Com o trânsito em jul-
gado, oficie-se para cumprimento ao disposto no art. 29, VII e
§ 2º, da Lei 6.015/73.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.02.005340-6 - GEORGIA ASUNCION PETRY GON-
ZALEZ X O JUIZO
Adv. : Dr(s). CLEYTON ADRIANO MORESCO

2004.70.02.006539-1 - CARLOS ELXANDRE AMES X O
JUIZO
Adv. : Dr(s). SIDNEI BORTOLINI

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: indefiro a petição inicial, conforme dispõe o art. 284,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, e extingo o pro-
cesso sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267,
I, do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.006726-0 - IZIRIO ARY TRENTIN X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). ALESSANDRUS MACHADO CARDOSO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Intime-se o Autor da sentença e para contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.001813-3 - SILVINO SCHUROFF X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERIAN KARINA NEMETZ

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Recebo o recurso de apelação interposto pela União, no efei-
to devolutivo. 2.Intime-se a Impetrante da sentença e para, que-
rendo, apresentar contra-razões, no prazo legal. 3.Apresenta-
das as contra-razões ou decorrido o prazo legal, dê-se vista ao
Ministério Público Federal. 4.Nada sendo requerido, remetam-
se estes autos ao E. TRF/4ª Região.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.004624-4 - DEL CURTO E REIS COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Com efeito, in casu, incide o disposto no art. 1º do Decre-
to nº 20.910/32, pois quando do ajuizamento da ação, em 08/
08/2003, já havia transcorrido o lapso temporal de 5 (cinco)
anos desde a venda da produção do trigo colhido em 1987, con-
figurando-se, assim, a prescrição da pretensão dos Autores.
Nestes termos, o pedido dos Requerentes não tem como prosperar.
3. Dispositivo
Diante do exposto, acolho a preliminar de prescrição e, por
conseqüência, julgo extinto o processo com julgamento de
mérito, na forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.
Custas pelos Autores. Condeno-os, pro rata, em honorários ad-
vocatícios de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.
Contudo, ficará suspensa a execução dos valores enquanto per-
durarem o benefício da assistência judiciária gratuita, mantido
no incidente processual em apenso.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela parte au-
tora, com observância do substabelecimento constante da peti-
ção das fls. 443-444. Apresentado recurso ou decorrido o prazo
legal, intimem-se os réus desta sentença e, sendo o caso, para
apresentarem contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.007022-2 - REINALDO SCHAEFER E OUTROS

X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA, CHRISTIAN GUEN-
THER, MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) A Lei nº 1.060/50, em seu art. 4o, §1o, estabelece que a
parte beneficiária da assistência será presumida pobre até pro-
va em contrário. Cuida-se de uma presunção iuris tantum de
pobreza, de maneira que a prova em sentido contrário deve ser
cabal no sentido de que a parte pode prover os custos do pro-
cesso sem comprometer seu sustento e o de sua família. Deve
ser comprovada a situação atual do interessado, não bastam
ilações acerca de sua pretérita situação de proprietário de ter-
ras.
Os argumentos levantados pelo impugnante não são suficientes
para ilidir a presunção de que os autores são pobres e não têm
condições de suportar as custas processuais.
Diante do exposto, indefiro a impugnação ao pedido de assis-
tência judiciária gratuita e, em conseqüência, mantenho o be-
nefício já deferido no processo principal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela parte au-
tora.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.02.007023-4 - UNIAO FEDERAL X REINALDO
SCHAEFER E OUTROS
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA, CHRISTIAN GUEN-
THER

FOZ DO IGUAÇU, 18/11/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial
Federal Cível de Foz do Iguaçu-Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 248/2004

Despachos/decisões/sentenças proferidos pela Juíza Federal
Sílvia Regina Salau Brollo e pelo Juiz Federal Substituto Ra-
phael Cazelli de Almeida Carvalho, ambos da 1ª Vara Federal e
Juizado Especial Federal Cível de Foz do Iguaçu-PR.
————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferida sentença com o seguinte teor,
concluindo:

“... Diante do exposto, julgo procedente o pedido promovido
pelo INCRA, declarando incorporado ao patrimônio do expro-
priante o imóvel objeto da presente ação, tornando definitiva a
imissão de posse efetuada, ratificando a posterior alienação junto
ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis.
Deixo de fixar indenização, nos termos da fundamentação. Sem
custas (Lei 9.289/96, art. 4º, I) e sem honorários advocatícios.
Com o trânsito em julgado autorizo o levantamento, pelo IN-
CRA, dos valores vinculados a estes autos. Intime-se-o para
requerer o que entender de direito.
Publique. Registre-se. Intimem-se as partes iniciando-se pela
expropriada. Apresentado recurso ou decorrido o prazo, inti-
me-se o expropriante da sentença e para contra-razões, se o
caso. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.
Oportunamente, arquivem-se com baixa na distribuição.”

DESAPROPRIACAO

97.10.11748-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X LORI MARIA STRI-
EDER
Adv. : Dr(s). ADEMAR MACIEL DA SILVA

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferida sentença com o seguinte teor,
concluindo:

“... Diante do exposto, julgo procedente o pedido e declaro
incorporado ao patrimônio do expropriante o imóvel objeto da
presente desapropriação, tornando definitiva a imissão de pos-
se efetuada, ratificando a posterior alienação junto ao respecti-
vo Cartório de Registro de Imóveis.
Deixo de fixar indenização, nos termos da fundamentação. Sem
custas (Lei 9.289/96, art. 4º, I) e sem honorários.
Com o trânsito em julgado, autorizo o levantamento, pelo IN-
CRA, dos valores vinculados a estes autos. Intime-se o INCRA
para requerer o que entender de direito.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, a começar pe-
los expropriados. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.
Oportunamente, arquivem-se com baixa na distribuição.”

DESAPROPRIACAO

98.10.12123-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ERNESTO ANDRE-
OLLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ SERGIO ROSSI

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferida decisão com o seguinte teor:

“... 2. Indefiro o pedido para designação de audiência de conci-
liação porque esse ato processual não se presta ao fim almeja-
do pelos opostos: obtenção de informações sobre o processo de
retificação.
3. Intimem-se Danilo Dallagnol e Tereziha Dallagnol para com-
provarem, em 20 (vinte) dias, que já requereram administrati-
vamente a ratificação do título.
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4. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.”

ACAO DIVERSA

2002.70.02.000284-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X COLONIZA-
DORA MATELANDIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“1. Instado a se manifestar quanto à objeção de pré-executivi-
dade proposta pelo Ministério Público Federal, o INCRA con-
cordou com as suas argumentações, acrescentando que anteri-
ormente ao ajuizamento da ação, o expropriado já havia aliena-
do 99,7% do imóvel desapropriado, ou seja, 14,40 ha a Anto-
nio Natali (trasc. nº 15.016-fl. 406) e 24,98 ha a David Pasini
que, por sua vez, o transferiu a Pedro Gonçalves Pires (matrí-
cula nº 10.676-fls. 407 e 482), restando na transcrição nº 8.732
(fl. 24) apenas 0,12 ha, ou 0,30% do imóvel objeto desta ação.
Antonio Natali e Pedro Gonçalves Pires também figuram como
expropriados nas respectivas áreas adquiridas de Arnoldo Fre-
dolino Schwarzer, as quais já foram objeto de indenização, nos
termos dos documentos juntados pelo INCRA às fls. 480/500.
Sobre as alienações noticiadas e a possibilidade da ocorrência
de duplicidade de desapropriação, diga a parte expropriada no
prazo de 10 (dez) dias.
2. Após, conclusos.”

DESAPROPRIACAO

2002.70.02.005087-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ARNOLDO
FREDOLINO SCHWARZER - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

“1 - Recebo os embargos opostos à execução, porquanto tem-
pestivos, sobrestando-a até ulterior deliberação.
2 - Diga o embargado, no prazo legal. Intime-se.
3 - Ato contínuo, à contadoria...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.007221-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOSE GOMES
E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBENS ROCHA MIRANDA

————————————————————— ————
———————

Foz do Iguaçu-PR, 17 de novembro de 2004

WAGNER CAETANO BRUGINSKI
Diretor de Secretaria

1ª Vara Federal

E Juizado Especial Federal Cível
SECRETARIA DA PRFOZ01
BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 250/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz
Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CAR-
VALHO, ambos da 1ª Vara Federal e Especial Federal Cível da
Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, declaro extinta a execução, com
fundamento no art. 794, I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Desentranhem-se a petição e do documento das fls. 215/216
pois estranhos aos autos.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distri-
buição.

ACAO ORDINARIA

98.10.10061-2 - CERAMICA SAO CRISTOVAO LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, declaro extinta a execução, com
fundamento no art. 794, I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distri-
buição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.11196-7 - FERRAGENS SACHETTI LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.02.000205-3 - ANGELO FERRO & CIA LTDA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.02.001532-1 - RENATO VARGAS MARQUES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE DOS SANTOS CAETANO

2000.70.02.003074-7 - JOAO CARUSO DISTRIBUIDORA DE
REVISTAS E JORNAIS LTDA e Outro X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

2002.70.02.002497-5 - ERACIL MARIA MARTINS LAURIN-
DO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

2002.70.02.004651-0 - ALBERTO MARCOS DE AMORIM e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANDERLEY CUNHA

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, julgo procedente o pedido e de-
termino à CEF que receba o pagamento de uma prestação em
atraso junto com o pagamento da prestação vincenda no mês,
até que se verifique o pagamento de todas as prestações em
atraso, respeitada a data do trânsito em julgado desta decisão.
Sobre as parcelas em atraso incidirão os acréscimos de mora
contratados. Atribuo efeito de pagamento aos valores já depo-
sitados nos autos, limitado ao número de parcelas atrasadas
que for capaz de abater.
Porque deu causa a demanda, condeno a CEF ao pagamento de
custas e honorários advocatícios que, com fundamento no art.
20, § 4o do CPC, fixo em 20% sobre o valor atribuído à causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela CEF.

CONSIGNATORIA

2002.70.02.006483-3 - HELIO RIBEIRO CAPITELLI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Em virtude do exposto, julgo improcedente o pedido.
Condeno o autor a arcar com os honorários advocatícios à or-
dem de 10% sobre o valor atribuído à causa, bem como com as
custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela autora.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intime-se a
União desta sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.000417-8 - AGUNDIO VILLALBA FRANCO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, julgo improcedente o pedido in-
denizatório.
Condeno o Autor no pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios ao patrono da ré, que fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo Autor.
Apresentado o recurso ou decorrido o prazo, intime-se a Ré da
sentença e para contra-razões, se o caso.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.003013-0 - ALTEMIR ROQUE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GILVANA PESSI MAYORCA

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: julgo procedente o pedido da autora e, por conse-
guinte, determino ao INSS que promova a anulação da decisão
administrativa de condenação da autora à devolução das quan-
tias recebidas como Amparo Social no período de 25 de abril
de 1994 a 30 de novembro de 2001. Acolho o pedido da ré
União e a excluo da lide em razão da sua ilegitimidade passiva
ad causam. Por fim, condeno o réu INSS ao pagamento dos
honorários advocatícios, com moderação, em 10% sobre o va-
lor da causa. Publique-se. Registre-se. Partes intimadas em
audiência. Sentença sujeita ao reexame necessário. Havendo
recurso de apelação por parte do INSS, intime-se a parte autora
para, querendo, apresentar contra-razões “.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.004190-4 - ANA FORTUNATA MOSCON X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). REJANE KARINA TOFFOLO

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, concedo a segurança, reconhe-
cendo a imunidade tributária da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido (CSLL) a partir de 12/12/01, recolhida em de-
corrência das receitas de exportações realizadas pela impetran-
te. Via de conseqüência, autorizo, a partir de 12/12/01, a com-
pensação dos valores indevidamente recolhidos na forma da
fundamentação supra.
Os valores deverão ser corrigidos monetariamente desde a data
do recolhimento indevido, segundo a “taxa referencial do Sis-
tema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC” para títulos
federais, acumulada mensalmente.
Anoto que sua incidência afasta o cômputo de qualquer outro
índice de atualização e de juros, que já se encontram inclusos
no respectivo índice (AC 97.04.07846-3 - 1ª Turma - Rel. Juiz
Volkmer de Castilho - j. 29.4.97).

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.004469-7 - EXPORTADORA DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS NUTRI ALFA LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte

sentença: Diante do exposto, homologo a opção dos Requeren-
tes pela nacionalidade brasileira originária.
Oficie-se à secretaria administrativa solicitando o pagamento.
Sem custas, em razão do benefício da assistência judiciária gra-
tuita.
Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento ao dis-
posto no art. 29, VII e §2º, da Lei 6.015/73.
Comprovado o registro da opção no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Naturais, arquivem-se os autos, com baixa na Dis-
tribuição

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.02.004988-9 - ADRIANA APARECIDA BONESKI
VARGA e Outros X O JUIZO
Adv. : Dr(s). SANDRA JUSSARA RICHTER

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Ressalto que não é possível a conversão do procedi-
mento físico em procedimento eletrônico (eproc), em virtude
das peculiaridades desse - como o cadastramento dos advoga-
dos, a forma de distribuição etc.
3. Em virtude do exposto, indefiro a inicial (art. 295, III, do
Código de Processo Civil) e extingo o processo sem julgamen-
to de mérito fulcro no art. 267, VI, do Código Processual Civil.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.007256-5 - PLACIDO RORATO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROSIMEIRE CASSIA CASCARDO WERNECK

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:”

I. Recebo o recurso de apelação interposto, nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo. II.Intime-se a parte apelada para contra-ra-
zões, no prazo legal. III. Apresentadas as contra-razões ou de-
corrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRF 4ª Região.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.02.004988-9 - ADRIANA APARECIDA BONESKI
VARGA e Outros X O JUIZO
Adv. : Dr(s). SANDRA JUSSARA RICHTER

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:”

II.Intime-se a parte apelada para contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.004190-4 - ANA FORTUNATA MOSCON X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). REJANE KARINA TOFFOLO

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.004469-7 - EXPORTADORA DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS NUTRI ALFA LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

FOZ DO IGUAÇU, 18/11/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial
Federal Cível de Foz do Iguaçu-Pr

SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO
IGUAÇU
Juiz Federal: ANTÔNIO CÉSAR BOCHENEK
BOLETIM DE INTIMAÇÃO nº 56/2004

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada acerca da abertura do prazo
previsto no artigo 499 do Código de Processo Penal.
Ação Penal nº 2000.70.02.004098-4
Partes: (MPF X Benedicto da Silva)
Advogado(a): Sineide Pereira de Oliveira - OAB/PR 30085
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferida a sentença (parte
conclusiva) a seguir transcrita, da qual fica a Defesa intimada
por meio da publicação deste Boletim: “Diante o exposto, jul-
go IMPROCEDENTE a denúncia para: a) ABSOLVER os réus
BAO KE WEI, FRANCISCO ALVES DA SILVA, MARIA
MEDIANEIRA DAS GRAÇAS ALVES E SILVA e JOÃO LU-
CIO DOS SANTOS, em relação ao crime previsto no artigo
334 do Código Penal, com fulcro no artigo 386, III, do código
de Processo Penal; b) ABSOLVER o réu JORGE AVELINO
COSTA, em relação ao crime previsto no artigo 183 da Lei n.º
9.472/97, com fulcro no artigo 386, III, do Código de Processo
Penal. Sem custas... Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”
Ação Penal nº 2001.70.02.000026-7
Partes: (MPF X Jorge Avelino Costa e outros)
Advogados:
Humberto Osmar Barone - OAB/SP 195034
Hélio Montilha - OAB/SP 117150
Márcia Bertholdo Lasmar Montilha - OAB/SP 95506
Maria Cristina R. Amorim da Silva - OAB/SP 72429
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi proferida sentença
julgando improcedente o pedido do autor.

Incidente de Restituição de Coisas Apreendidas nº
2004.70.02.000699-4
Partes: (Ricardo Oscar Levandowski X MPF)
Advogados:
Rogério Palma - OAB/PR 22239
Nelson Palma - OAB/PR 5616
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada acerca da abertura do prazo
previsto no artigo 499 do Código de Processo Penal.
Ação Penal nº 2001.70.02.004352-7
Partes: (MPF X Helder Alves Pereira e outro)
Advogados:
Juscelino Fidélis Campos - OAB/MG 64250
Emerson Ricardo Galiciolli - OAB/PR 17090
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito, do qual fica a Defesa intimada por meio da
publicação deste Boletim: “Trata-se de requerimento formula-
do pelo advogado do sentenciado Eliel Aparecido Rodrigues
da Silva, no sentido de que lhe sejam liberados os valores pres-
tados a título de fiança pelo indigitado sentenciado (fls. 268-
269). Todavia, compulsando os autos, constato que tais valo-
res, depositados na conta judicial n.º 1270.005.00013969-9,
foram colocados à disposição do Juízo da 1ª Vara Criminal desta
Subseção Judiciária, consoante ofício n.º 1297/04, da Caixa
Econômica Federal, juntado à fl. 271. Assim sendo, determino
o desentranhamento da petição em comento, remetendo-a, em
seguida, por ofício, ao Juízo da 1ª Vara Federal Criminal para
as providências que entender pertinentes. Intime-se o advoga-
do.”
Ação Penal nº 2001.70.02.003430-7
Partes: (MPF X Eliel Aparecido Rodrigues da Silva)
Advogado(a): Erivaldo Carvalho Lucena - OAB/PR 28725
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para, no prazo legal, apresentar
contra-razões ao recurso em sentido estrito interposto pelo
Ministério Público Federal.
Recurso em Sentido Estrito nº 2004.70.02.007647-9
Partes: (MPF X Dieks Bill Pinheiro da Cruz)
Advogado(a): Vanessa Cristina Maia Vasques Montagner - OAB/
PR 36842
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferida a sentença (parte
conclusiva) a seguir transcrita, da qual fica a Defesa intimada
por meio da publicação deste Boletim: “Ante o exposto, julgo
IMPROCEDENTE a denúncia para ABSOLVER os réus ADÉ-
LIO ROCHA DA SILVEIRA, AIRTON JOSÉ DE JESUS, LISI-
ANE VEECK SOSA e ÁLVARO XAVIER ABBATE SOSA, em
relação à prática do crime previsto no artigo 95, alínea “d”, da
Lei n.º 8.212/91, com fulcro no artigo 386, V (por analogia),
do Código de Processo Penal. Sem custas... Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.”
Ação Penal nº 99.101.0799-6
Partes: (MPF X Adelio Rocha da Silveira e outros)
Advogado(a): Cesar Edward Abbate Sosa - OAB/PR 16719
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para, no prazo de 8 (oito) dias,
apresentar contra-razões ao recurso de apelação interposto pelo
Ministério Público Federal.”
Ação Penal nº 99.101.0799-6
Partes: (MPF X Adelio Rocha da Silveira e outros)
Advogado(a): Cesar Edward Abbate Sosa - OAB/PR 16719
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, querendo, apresentar impugnação aos termos de
transcrição da audiência realizada no dia 21.07.2004, porquan-
to os mesmos foram juntados aos autos após o prazo legal; bem
como de que a audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das pela defesa foi redesignada para o dia 1º de dezembro de
2004, às 14 horas.
Ação Penal nº 2003.70.02.004531-4
Partes: (MPF X Elayne Alves Cordeiro)
Advogados:
Cledy Gonçalves Soares dos Santos - OAB/PR 14855
José dos Passos Oliveira Santos - OAB/PR 24387
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para, querendo, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, apresentar impugnação aos termos de
transcrição da audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das pela defesa, realizada no dia 29 de julho de 2004.
Carta Precatória nº 2004.70.02.003644-5
Partes: (MPF X Luzardo Thomas de Aquino e Outros)
Advogados:
Umbelina Zanotti - OAB/PR 21006
Ary de Souza Oliveira Junior - OAB/AC 2159
Mario Espedito Ostrovski - OAB/PR 8522
Luiz Eduardo da Silva - OAB/PR 28143
Beno Fraga Brandão - OAB/PR 20920
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para, querendo, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, apresentar impugnação aos termos de
transcrição da audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das pela defesa, realizada no dia 30 de julho de 2004.
Carta Precatória nº 2004.70.02.003644-5
Partes: (MPF X Luzardo Thomas de Aquino e Outros)
Advogados:
Jossimar Ioris - OAB/PR 21822
José Bento Vidal Filho - OAB/PR 15936
Rosa Maria Cardoso da Cunha - OAB/RJ 643



220220220220220 4ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/2004

—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para, querendo, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, apresentar impugnação aos termos de
transcrição da audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das pela defesa, realizada no dia 09 de agosto de 2004.
Carta Precatória nº 2004.70.02.003644-5
Partes: (MPF X Luzardo Thomas de Aquino e Outros)
Advogados:
Aderbal Souto Gomes - OAB/PR 6624
Jairo Moura - OAB/PR 22362
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferida a sentença (parte
conclusiva) a seguir transcrita, da qual fica a Defesa intimada
por meio da publicação deste Boletim: “Ante o exposto, julgo
IMPROCEDENTE a denúncia para ABSOLVER o réu WAG-
NER MORENO GOULART, em relação ao crime previsto no
artigo 334 do Código Penal, com fulcro no artigo 386, III, do
Código de Processo Penal. Sem custas... Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se.”
Ação Penal nº 2000.70.02.001606-4
Partes: (MPF X Wagner Moreno Goulart)
Advogado(a): Roberto Martins Lopes - OAB/PR 15899
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferida a sentença (parte
conclusiva) a seguir transcrita, da qual fica a Defesa intimada
por meio da publicação deste Boletim: “Ante o exposto, julgo
IMPROCEDENTE a denúncia para ABSOLVER os réus MA-
RIA CRISTINA BORGES ALVES, RONI SAVARIS e MANO-
EL JULIO DA SILVA FILHO, em relação ao crime previsto no
artigo 183 da Lei n.º 9.472/97, com fulcro no artigo 386, III, do
Código de Processo Penal. Sem custas... Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se.”
Ação Penal nº 98.101.4415-6
Partes: (MPF X Maria Cristina Borges Alves e outros)
Advogado(a): Eliel José Albertin Bertinotti - OAB/PR 18573
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para, no prazo de 8 (oito) dias,
apresentar as contra-razões ao recurso de apelação interposto
pelo Ministério Público Federal.
Ação Penal nº 98.101.4415-6
Partes: (MPF X Maria Cristina Borges Alves e outros)
Advogado(a): Eliel José Albertin Bertinotti - OAB/PR 18573
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para os fins do artigo 500 do
Código de Processo Penal.
Ação Penal nº 2002.70.02.006441-9
Partes: (MPF X Acacio Lourenco Francisco e outros)
Advogados:
Santino Ruchinski - OAB/PR 26606
Crestiane Andreia Zanrosso - OAB/PR 31462
Lauro Henrique Luna dos Anjos - OAB/PR 30656
Gilvana Pessi Mayorca Camargo - OAB/PR 28942
Vitor Hugo Scartezini - OAB/PR 14155
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que a audiência para a in-
quirição da testemunha de defesa Luiz Carlos Gonçalves foi
redesignada para o dia 30 de novembro de 2004, às 15h30min.
Ação Penal nº 2002.70.02.006508-4
Partes: (MPF X Arquimedes Fernandes Carneiro e outros)
Advogados:
Aquile Anderle - OAB/PR 17677
Fernando Luiz de Nadai Wrobel - OAB/PR 34978
Elaine Ribeiro de Souza Anderle - OAB/PR 24987
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que a audiência de interro-
gatório dos réus foi redesignada para o dia 1º de dezembro de
2004, às 14h45min, neste Juízo.
Ação Penal nº 2003.70.02.000884-6
Partes: (MPF X Fabiano Boito e outros)
Advogado(a): Ary de Souza Oliveira Junior - OAB/AC 2159
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi expedida a Carta
Precatória n.º 416/04, para a Comarca de Marechal Cândido
Rondon/PR, a fim de que sejam ouvidas as testemunhas Ivanir
Bobinski e Márcia Cristina Hosda, arroladas na denúncia, e os
declarantes Elói Eckstein e Gisele Cristina Barroso.
Ação Penal nº 2003.70.02.009942-6
Partes: (MPF X Janete Eckstein)
Advogados:
Ulices Pizzatto - OAB/PR 9988
Bianca Pizzatto - OAB/PR 26480
Ernani Ferreira do Rosario - OAB/PR 21992
Caroline Pizzatto Nardello - OAB/PR 36075
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada acerca da expedição dos se-
guintes expedientes: a) Carta Precatória 350/04, para a Subse-
ção Judiciária de Caxias do Sul/RS, a fim de que seja inquirida
a testemunha de acusação Jesuá Vasconcelos da Silva; b) Carta
Precatória n.º 351/04, para a Subseção Judiciária de Uruguaia-
na/RS, a fim de que seja inquirida a testemunha de acusação
Luis Fernando Freire Ramadon; c) Carta Precatória n.º 352/04,
para a Subseção Judiciária de Joaçaba/SC, a fim de que seja
inquirida a testemunha de acusação Luiz Fernando Ferreira
Costa. Ademais, fica a defesa intimada de que o andamento
processual das referidas deprecatas deverá ser acompanhado
diretamente nos Juizos deprecados, indepententemente de no-
vas intimações.

Ação Penal nº 2003.70.02.007794-7
Partes: (MPF X Hugo Ayala Júnior e outro)
Advogado(a): Fernando Luiz de Nadai Wrobel - OAB/PR 34978
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para, querendo, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, apresentar impugnação aos termos de
transcrição da audiência realizada no dia 06.07.2004, porquan-
to os mesmos foram juntados aos autos após o prazo legal.
Ação Penal nº 2002.70.02.002512-8
Partes: (MPF X Silvio José Dourado)
Advogado(a): Jairo Moura - OAB/PR 22362
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferida a sentença (parte
conclusiva) a seguir transcrita, da qual fica a Defesa intimada
por meio da publicação deste Boletim: “Ante o exposto, RE-
JEITO a exceção de incompetência oposta. Sem custas... Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se.”
Exceção de Incompetência nº 2004.70.02.007118-4
Partes: (Uesley Valadares Alves e outro X MPF)
Advogado(a): Beatriz Alves dos Santos Silva - OAB/PR 35747
—————————————————————————
———————————————————————-

Foz do Iguaçu, 19 de novembro de 2004.

Andréa Reis Tolazzi
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0175/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELOS JUÍ-
ZES FEDERAIS GILSON JACOBSEN E VANESSA DE LA-
ZZARI HOFFMANN.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício da parte
autora pela variação da ORTN/OTN nos termos da Súmula nº
02 do TRF da 4ª Região, extingo o feito com julgamento de
mérito, no ponto, nos termos do artigo 269, inc. I, do Código
de Processo Civil, para o fim de homologar os cálculos apre-
sentados pelo INSS às fls. 30/35, e condenar o requerido a:
3.1) aplicar a renda mensal inicial revisada (na DIB) do benefí-
cio da parte autora no valor de Cr$ 434.131,76. 3.2) pagar as
diferenças devidas desde a data de implantação do
benefício(DIB), correspondente a R$ 391,53 (trezentos e no-
venta e um reais, cinqüenta e três centavos), observando-se que
as parcelas vencidas anteriormente a 16.04.1999 foram fulmi-
nadas pela prescrição e já se encontram devidamente deduzi-
das do valor do crédito, e que as posteriores a competência 09/
1999 (inclusive) já foram pagas administrativamente. Incabí-
vel a condenação em custas e honorários advocatícios nos ter-
mos do art. 55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000853-6 - SILVINO GALLINA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo procedente o pedido de re-
visão da renda mensal inicial do benefício previdenciário do(a)
autor(a) aplicando a variação do IRSM de fevereiro de 1994
(39,67%) na correção dos salários-de-contribuição integrantes
do período básico de cálculo, para posterior conversão do be-
nefício pela URV de 28 de fevereiro de 1994, para o fim de
homologar os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 16/19, e
condená-lo a: 3.1) aplicar a renda mensal inicial revisada (na
DIB) do benefício da parte autora no valor de R$ 330,82, cujo
valor atualizado para 07/2004 remonta em R$ 655,70; e 3.2)
pagar as diferenças devidas desde a data de implantação do
benefício(DIB), correspondente a R$ 2.912,44 (dois mil, nove-
centos e doze reais, quarenta e quatro centavos), observando-
se que as parcelas vencidas anteriormente a 27.07.1999 foram
fulminadas pela prescrição e já se encontram devidamente de-
duzidas do valor do crédito, e que as vencidas a partir de 08/
2004 (inclusive) deverão ser pagas administrativamente. Inca-
bível a condenação em custas e honorários advocatícios nos
termos do art. 55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001956-0 - SIRLEY FERREIRA GUANCINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo procedente o pedido de re-
visão da renda mensal inicial do benefício da parte autora pela
variação da ORTN/OTN nos termos da Súmula nº 02 do TRF
da 4ª Região, extingo o feito com julgamento de mérito, no
ponto, nos termos do artigo 269, inc. I, do Código de Processo
Civil e adoto como corretos os cálculos do INSS às fls. 30/37,
para o fim de condenar o requerido a: 3.1) aplicar a renda men-
sal inicial revisada (na DIB) do benefício da parte autora no
valor de Cz$ 1.919,40. 3.2) pagar as diferenças devidas desde
a data de implantação do benefício (DIB), correspondente a R$
7.397,24 (sete mil, trezentos e noventa e sete reais, vinte e qua-
tro centavos), observando-se que as parcelas vencidas anterior-
mente a 01.06.1999 foram fulminadas pela prescrição e já se
encontram devidamente deduzidas do valor do crédito e que
aquelas posteriores a competência 09/2004 (inclusive), deve-
rão ser pagas administrativamente. Incabível a condenação em
custas e honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº
9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001272-2 - HELYA CESCA CASAGRANDE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador(a) da parte
autora acerca dos documentos/certidão/petição acostado(s) à(s)
fl(s).

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.07.002699-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO SEVERGNINI OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ANDREA REGINA DE MORAIS

2002.70.07.004990-6 - DIONIR CARLOS BRUSCHI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, PATRICIA
CARNEIRO

2003.70.07.000733-3 - MARIO KUBIAK X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

2003.70.07.001498-2 - ALEIXO FRANZONI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDERSON MANIQUE BARRETO

2003.70.07.001804-5 - BILIBERTO DERLAN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO BENTO TUBIANA

2003.70.07.001811-2 - LOURDES PEDON HANAUER E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON SCHREINER MARAN

2003.70.07.002576-1 - MARIA NAZARE IONCK FERMOL-
LEN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.07.002841-5 - DEOLINO CAVAGNOLI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.07.003322-8 - PIERINA GENIR PIAIA FERREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2003.70.07.004362-3 - SEBASTIAO BORGES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

2003.70.07.004363-5 - EDUARDO FRANCISCO DA COSTA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.07.004831-1 - JOAO HERMINIO BONADIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DAGOSTINI JR.

2003.70.07.004886-4 - GUILHERME VAZZATA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SUZIANE PALLAORO

2003.70.07.005048-2 - VALDEMIRO PEDRO COVATTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HAROLDO GOIABEIRA ARAUJO

2003.70.07.005339-2 - LEONILDE GIACOMELLI BONAMI-
GO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES

2003.70.07.005366-5 - MARIA MARLI PRESTES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONES MARIO DE CARLI

2003.70.07.005471-2 - IRIO MIOTTO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVANIR FONTANA

2003.70.07.005690-3 - FRANCISCO JOSE GUGIK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.07.005747-6 - IRINEU VARASCHIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE ALBERTON

2004.70.07.000189-0 - DANILO MARIO SCHMITZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO FORSELINI

2004.70.07.000360-5 - REMOALDO AVELINO GUZZO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.07.000766-0 - AMADOR FARIAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAYRO JOSE FONSECA DORNELLES

2004.70.07.000777-5 - TEREZINHA FAGUNDES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2004.70.07.000779-9 - ADAO DE AMARAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2004.70.07.000936-0 - JOSE RUI DE MELLO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TATYANE PRISCILA PORTES STEIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da data designada para audiência em 11 de abril
de 2005, às 15:00 horas para depoimento pessoal do(a) autor(a)
e oitiva de testemunhas.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000708-8 - IRACI BRANCO SCOPEL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da data designada para audiência em 12 de abril
de 2005, às 15:00 horas para depoimento pessoal do(a) autor(a)
e oitiva de testemunhas.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000783-0 - LUIZ VANIN X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO BENTO TUBIANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da data designada para audiência em 28 de março
de 2005, às 14:00 horas para depoimento pessoal do(a) autor(a)
e oitiva de testemunhas.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000442-7 - JUVELINA ANTUNES FERNANDES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da data designada para audiência em 29 de março
de 2005, às 15:00 horas para depoimento pessoal do(a) autor(a)
e oitiva de testemunhas.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000574-2 - CONCEICAO MADEY X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEIMAR JOSE POMPERMAIER, CAMILO DE
TONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da data designada para audiência em 22 de março
de 2005, às 15:00 horas para depoimento pessoal do(a) autor(a)
e oitiva de testemunhas.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000607-2 - IRENE PERFFI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON SCHREINER MARAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da data designada para audiência em 02 de maio
de 2005, às 14:00 horas para depoimento pessoal do(a) autor(a)
e oitiva de testemunhas.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001147-0 - JULIETA CHRISTINA DE MELLO
RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da data designada para audiência em 06 de junho
de 2005, às 15:00 horas para depoimento pessoal do(a) autor(a)
e oitiva de testemunhas.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001419-6 - ELISANDRA APARECIDA DE GOIS
ENGELS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). NEIMAR JOSE POMPERMAIER, CAMILO DE
TONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da data designada para audiência em 25 de abril
de 2005, às 14:00 horas para depoimento pessoal do(a) autor(a)
e oitiva de testemunhas.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001020-8 - ERNESTO BORGER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

Varas Federais de
Francisco Beltrão
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da data designada para audiência em 10 de maio
de 2005, às 14:00 horas para depoimento pessoal do(a) autor(a)
e oitiva de testemunhas.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001427-5 - ROMILDA DE LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINEZ FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da data designada para audiência em 09 de maio
de 2005, às 15:00 horas para depoimento pessoal do(a) autor(a)
e oitiva de testemunhas.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001298-9 - LAIR DAGOSTIM ROVARIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLEY TREVISAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da data designada para audiência em 03 de maio
de 2005, às 15:00 horas para depoimento pessoal do(a) autor(a)
e oitiva de testemunhas.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001420-2 - DOMINGOS CHICHOCKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEIMAR JOSE POMPERMAIER, CAMILO DE
TONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da certidão de fl.65-verso.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.002087-1 - VILSON DA COSTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Considerando, em suma, que este Juízo não é com-
petente para processar e julgar o feito, declino da competência
e determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Cas-
cavel/PR. Intime-se a parte impetrante do conteúdo desta deci-
são e para que se manifeste, querendo, no prazo de cinco dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.07.002606-0 - EMPRETEC - EMPREENDIMENTOS
TECNICOS E CONSTRUCOES LTDA X GERENTE EXECU-
TIVO DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS DE CASCA-
VEL
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

2004.70.07.002686-1 - SERRAGLIO ENGENHARIA DE
OBRAS LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM FRANCISCO
BELTRAO-PR
Adv. : Dr(s). PAULO GIOVANI FORNAZARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, intime-se a parte autora para se manifestar,
no prazo de dez dias, acerca do laudo pericial.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000206-6 - SANTINA DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

2004.70.07.001007-5 - MARCIO ANDRE DERENGOSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

2004.70.07.001270-9 - SOELI BATISTA DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca do ofício remetido pela Comarca de Santo Anto-
nio do Sudoeste, acostado à fl.82, informando que foi designa-
da a data de 06 de dezembro de 2004, às 15:00 horas para audi-
ência de inquirição.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.002052-0 - GENI CONSTANTINO DA ROSA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON SCHREINER MARAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinada a intimação dos procuradores das par-
tes, da baixa dos autos da Superior Intancia, para requererem o
que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 dias, a
começar pela parte autora.

ACAO CAUTELAR

2000.70.07.000594-3 - EDESIO DE JESUS FELIX E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIZANDRO MARCOS PELLIN

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000595-5 - EDESIO DE JESUS FELIX E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIZANDRO MARCOS PELLIN

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.002838-5 - ELISANDRA TERESINHA ZUCHI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEVERSON LUIZ RECH, CARLOS FERNAN-
DES

2003.70.07.005515-7 - HAROLDO JOSE BORSATTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSALINA SACRINI PIMENTEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, acolho a preliminar de carência
de ação em relação ao pedido de revisão da renda mensal inici-
al do benefício previdenciário percebido pelo(a) autor(a), para
aplicação da Súmula nº 02 na correção dos salários-de-contri-
buição anteriores aos doze últimos, extinguindo o processo sem
julgamento de mérito, com base no art. 267, VI, do Código de
Processo Civil. Incabível a condenação em custas e honorários
advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099 de
26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001551-6 - JOAO ALVES DE ANHAIA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MERCIA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Pelas razões expostas, julgo improcedente o pedi-
do de revisão da renda mensal do benefício previdenciário do(a)
autor(a), extinguindo o feito com julgamento do mérito, na for-
ma do art. 269, I, do mesmo Código. Incabível a condenação
em custas e honorários advocatícios nos termos do art. 55 da
Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001552-8 - CLEMENTINA DEMARCO FEDER-
LE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MERCIA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Demanda isenta de custas e honorários advocatí-
cios nos termos do art. 55 da Lei n.º 9.099, de 26.09.1995. 2.
Considerando a necessidade de verificação da condição de in-
validez do autor, conforme alegado na inicial, determino a pro-
dução de perícia para este fim, com fundamento no art. 130, do
CPC. 3. Nomeio perito o Dr. Gilberto Santos dos Santos, clíni-
co geral, com endereço profissional na Rua Taobaté, 380, Bair-
ro Pinheirinho (Pronto Atendimento 24 horas), nesta cidade.
Intime-se, inclusive para que apresente o laudo pericial em 20
(vinte) dias. 4. Fixo os honorários em R$ 176,10 (cento e se-
tenta e seis reais e dez centavos), conforme estabelecido na
Portaria n.º 01 de 2 de abril de 2004, do CJF, cujo pagamento
deverá ser requisitado logo após a apresentação do laudo. 5.
Intime-se a parte autora para que, querendo, apresente quesitos
e indique assistente técnico, no prazo de 10 dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.002558-3 - INEZ BASSI BORTONCELLO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINEZ FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Defiro o pedido do Ministério Público Federal à
fl. 121 e designo audiência para o dia 01 de fevereiro de 2005,
às 15:00 horas. 2. Em relação à audiência acima deferida, inti-
mem-se as partes e inclusive a parte autora para que compare-
ça, sob pena de extinção do processo (art. 51, I da Lei 9.099/95
c/c o art. 1º da Lei 10.259/01); para que apresente em Juízo, até
a referida data, todos os documentos pertinentes à causa e, ain-
da, para que traga diretamente à audiência referida as testemu-
nhas a serem arroladas no prazo legal. 3. Intime-se a parte au-
tora acerca das manifestações do INSS às fls. 67/71 e do MPF
à fl. 121.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000049-5 - TADEU SILON PINTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte autora para fornecer contrafé para
citação do INSS, no prazo de dez dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.005832-4 - RENITA DE COSTA E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, PATRICIA
CARNEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Demanda isenta de custas e honorários advocatí-
cios nos termos do art. 55 da Lei n.º 9.099, de 26.09.1995.2. A
concessão antecipada do benefício previdenciário pleiteado, sem
audiência da parte contrária, é providência excepcional, o que
só se justificaria diante de prova inequívoca apresentada pela
parte autora e convencimento da verossimilhança da alegação
por parte deste juízo. No caso dos autos não se encontram pre-

sentes tais pressupostos (art. 273, caput do CPC), motivo pelo
qual, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.002646-0 - ODILA RUPOLO GIRARDI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR MARAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Indefiro o requerido pelo autor às fls. 32 a 33 dos
autos, haja vista que na data do ajuizamento da ação o valor
limite para o feito tramitar pelo rito do Juizado Especial Fede-
ral era de R$ 14.400,00. Sendo asssim, determino a intimação
do autor para que se manifeste no prazo de dez dias, salientan-
do que para o feito tramitar pelo rito do Juizado Especial Fede-
ral, conforme postulado, há a necessidade de renúncia expres-
sa em relação aos valores que excederem a quantia de R$
14.400,00.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.003595-0 - CESAR DIAS DA ROSA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista que o(a) procurador(a), o(a) autor(a)
e suas testemunhas deixaram de comparecer a esta audiência
para a qual foram devidamente intimados, extingo o processo
sem julgamento do mérito com fulcro no art. 51, inciso I da
9.099 de 26.09.1995. Sentença Publicada em audiência. Regis-
tre-se, presente e intimado o requerido. Intime-se o procurador
da parte autora (presente e intimado o procurador do requeri-
do, intime-se o(a) autor(a) por carta). Decorrido o prazo recur-
sal, remetam os autos à SRIP para baixa e arquivamento.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.004468-8 - MARINA DE ANDRADE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANAINA MARIA PAVANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Diante do exposto, declaro a incompetência absolu-
ta deste Juízo, e determino a remessa dos autos ao Juizado Es-
pecial Da Comarca de Francisco Beltrão/PR.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.002652-6 - CLEMENTINA MIKULSKI GRABSKI
X BRASIL TELECOM SA
Adv. : Dr(s). SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Demanda isenta de custas e honorários advocatíci-
os nos termos do art. 55 da Lei 9099. Considerando a necessi-
dade de verificação da condição de invalidez do autor, confor-
me alegado na inicial, determino a produção de perícia para
este fim, com fundamento no art. 130, do CPC. Nomeio perito
o Dr.Paulo Roberto Silochi, clínico geral, com consultório na
Rua Tenente Camargo,1357, esquina com a Rua Maranhão,
centro, nesta. Fixo os honorários em R$ 176,10 (cento e seten-
ta e seis reais e dez centavos) conforme estabelecido na Porta-
ria n.º 1 de dois de abril de 2004, do CJF, cujo pagamento de-
verá ser requisitado logo após a apresentação do laudo. Intime-
se a parte autora para que, querendo,apresente quesitos e indi-
que assistente técnico, no prazo de 10 dias.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.002510-8 - LOURDES DOS SANTOS JELLINEK
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINEZ FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Demanda isenta de custas e honorários advocatí-
cios nos termos do art. 55 da Lei n.º 9.099, de 26.09.1995. 2.
Considerando a necessidade de verificação da condição de in-
validez do autor, conforme alegado na inicial, determino a pro-
dução de perícia para este fim, com fundamento no art. 130, do
CPC. 3. Nomeio perito o Dr. Paulo Roberto Silochi, clínico
geral, com endereço na rua Tenente Camargo, 1357, esquina
com Maranhão, centro, nesta. 4. Fixo os honorários em R$
176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos), conforme
estabelecido na Portaria n.º 01 de 2 de abril de 2004, do CJF,
cujo pagamento deverá ser requisitado logo após a apresenta-
ção do laudo. 5. Intime-se a parte autora para que, querendo,
apresente quesitos e indique assistente técnico, no prazo de 10
dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.002557-1 - IVONE NOVACK MULLER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINEZ FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Trata-se de pedido de concessão de aposentado-
ria por invalidez ou auxílio-doença em que a demandante alega
a incapacidade para o exercício de atividade laborativa, reque-
rendo, inclusive, os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta, sob a alegação de não poder arcar com as despesas judiciais
e/ou honorários advocatícios. Considerando que a verba públi-
ca decorrente da gratuidade da justiça não se destina a realizar
uma completa investigação quanto à saúde da requerente, ha-
vendo necessidade de diferenciação entre uma simples molés-
tia e uma moléstia incapacitante, entendo necessário que esta
indique, expressamente, qual a doença que a tornaria incapaz
para a vida laborativa, inclusive comprovando-a mediante a
juntada de documentos hábeis. 2. Diante do exposto, intime-se
a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique a

área clínica em que pretende a realização de perícia médica,
bem como comprove documentalmente a doença que daria causa
à alegada incapacidade, sob pena de indeferimento da petição
inicial.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.002556-0 - LEVINO GREFF X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINEZ FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista a estimativa dos valores que seriam
devidos à parte autora em caso de procedência da ação, apre-
sentada pelo INSS, superar a competência deste Juizado Espe-
cial, determino a intimação da parte autora para que requeira o
que entender devido no prazo de dez (10) dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000529-8 - IVONE GEMELLI COLONIESE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRO FABIANO SANTOS

Francisco Beltrão, 18.11.2004.

FÁBIO WESCHENFELDER
Diretor de Secretaria

BOLETIM DE Nº 236/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

P.R.I.

ACAO ORDINARIA

96.40.11225-9 - COTREVAL AGRICOLA LTDA. E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

97.40.10151-8 - MECANICA AGRICOLA DE BONA LTDA.
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2000.70.06.000232-5 - COMERCIAL DE BEBIDAS ULIANA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK

2000.70.06.000539-9 - POLIJUTA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EMBALAGENS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2000.70.06.001477-7 - ERVA MATE SCHIER INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.06.000773-0 - OLIVIA NASCIMENTO DA CRUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Consoante certidão supra, arquivem-se os presentes autos
com as baixas necessárias.

2. Intimem-se

ACAO ORDINARIA

98.40.12097-2 - SIDNEI RIZZO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDENILSON FAUSTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Tendo em vista a ausência de manifestação do autor certificada
na fl. 187-verso, arquivem-se os presentes autos após a baixa e
anotações necessárias.
Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.11518-9 - JOSE MARIA DO NASCIMENTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Tendo em vista a ausência de manifestação dos autores, certifi-
cada na fl.verso, arquivem-se os presentes autos, após a baixa e
anotações necessárias.

Intimem-se.

Varas Federais de
Guarapuava
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ACAO ORDINARIA

98.40.11554-5 - DARCI MENDES DA LUZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Consoante certidão supra, arquivem-se os presentes autos com
as baixas necessárias.
2.Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

99.40.10241-0 - TADEU JOSE DE PONTES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

2000.70.06.000179-5 - MARIA ZÉLIA FERREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIVONSIR MARTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Tendo em vista a ausência de manifestação do autor, certifica-
da na fls.-verso, arquivem-se os presentes autos, após baixa e
anotações necessárias.
Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.11605-3 - ARI DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.12108-1 - JACINTA MARIA KOCHEN HAITTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 228/237, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores DEOCLECIO DE NEZ, PEDRO
DO VALE CAETANO E CONSTANTE ALVES DA LUZ às
condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de
29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de
2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

3. Intime-se o procurador dos autores para que, no prazo de 10
(dez) dias, informe nos autos se providenciou o fornecimento
das informações do(s) autor(es) ZENILDA PEREIRA ALVES
E DEONILDO DE NEZ (PIS, CPF, CTPS, CIRG, data de nas-
cimento, nome da mãe e nº da conta vinculada) à CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - CEF para que a mesma efetue o crédito
na respectiva conta vinculada do FGTS.

4. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de

recebimento, independentemente da existência ou não de ade-
são por parte de seu cliente. Em suma, a homologação do acor-
do firmado pelas partes não retira do advogado o direito de
executar os honorários advocatícios.

5. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

6. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

7. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se com as
baixas necessárias.

ACAO ORDINARIA

98.40.13133-8 - CONSTANTE ALVES DA LUZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON TOME

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 188/194, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores ALDINO ANTONIO BRIK, CECI-
LIA WOLSKI, JOSÉ GONÇALVES DOS SANTOS E MARI-
ZE LACERDA CAMARGO às condições de crédito previstas
na Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº
10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.
3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

1999.70.06.002100-5 - ALDINO ANTONIO BRIK E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIVONSIR MARTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 194/201 e 205/207, foram juntados pela ré docu-
mentos indicando a adesão dos autores JOSIMARA FERRAZ
COPETI, JOÃO CALIXTO SANTOS, ODEMIR LIMA, JOÃO
BATISTA DE OLIVEIRA e ELZA ANTÔNIA PROBST às con-
dições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29
de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

3. Considerando o valor da verba honorária a ser executada
(fls. 211/213), e, tendo em vista os princípios da celeridade e
economia processual, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL - CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, pague es-
pontaneamente o valor devido a título de honorários advocatí-
cios, efetuando depósito judicial vinculado ao presentes feito.

4. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

ACAO ORDINARIA

99.40.11675-6 - JOSIMARA FERRAZ COPETI e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONILDO DE OLIVEIRA LIMA

GUARAPUAVA, 18 DE NOVEMBRO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

BOLETIM DE Nº 237/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.À parte embargada para, querendo, impugnar no prazo de
dez (10) dias.
3.Havendo concordância, registrem-se para sentença. Sendo
impugnados, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para
cálculos, abrindo-se vista às partes e após registrem-se para
sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002473-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALFREDO LINGIARDI NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.À parte embargada para, querendo, impugnar no prazo de
dez (10) dias.
3.Havendo concordância, registrem-se para sentença. Sendo
impugnados, remetam-se os autos à contadoria judicial para
cálculos, abrindo-se vista, em seguida, às partes.
4.Nada sendo requerido, registrem-se para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002455-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BASILIO HAIDAMACHA
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Tendo em vista a ausência de manifestação do(s) procuradores
da parte autora, certificada na fls.,verso, arquivem-se o presen-
tes autos, após a baixa e anotações necessárias.
Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.11995-8 - TEREZA OSOVSKI MARTINS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Observando-se o substabelecimento da fl. 758, retifique-se a

Autuação e Registro destes autos, fazendo-se constar como pro-
curador da parte requerida, Banco do Brasil S/A., o Dr. ADRI-
ANO ZAGORSKI, OAB/PR nº 24.524.

2. Na seqüência, renove-se a intimação da parte requerente para
que, no prazo de mais 10 (dez) dias, comprove o recolhimento
das custas processuais, correspondente a 1% ( um por cento)
do valor da causa, sob pena de extinção destes autos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004039-0 - NASSER SAAB E OUTRO X BANCO
DO BRASIL S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.À parte embargada para, querendo, impugnar no prazo de 10
(dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002407-7 - FAZENDA NACIONAL. X ESTRA-
TEGICA IND. E COM. DE MATERIAIS PARA CONSTRU-
CAO LTDA.
Adv. : Dr(s). JANETE ILIBRANTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.06.001030-2 - FAZENDA NACIONAL. X DIMASA -
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS AGRICOLAS S/A
Adv. : Dr(s). TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

P.R.I.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.40.10962-7 - ROMANO DALLAGNOL E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IBERE EDUARDO SASSO

DECLARATORIA

97.40.11322-2 - TRANSPORTES COLETIVOS L. P. LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.40.10653-8 - DOLFRIDO DE LIMA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICENTE DZIUBAT

99.40.10632-7 - AGOSTINHO DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

Portaria Nº 27/99, da Circunscrição Judiciária de Guarapuava
e Provimento nº 05/2003, artigo 206, inciso XXVII, do TRF da
4ª Região.
Ciência às partes da baixa dos autos da superior instância, bem
como para requererem o que de direito, apresentando, desde
logo, os cálculos para execução de sentença, e contrafé para
citação, no prazo de (15) quinze dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.001584-9 - MANOEL REIS FREITAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR EURICO BALBINO TAVARES

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao
Embargado.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.001692-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODAIL RAUL DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICI-
AL,...
Sentença de fls.201/205.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004585-4 - WILSON VITORINO MARTELLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te sentença:
Diante do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO,...
Sentença de fls.67/69.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.001175-3 - JOAO MARIA DOS SANTOS E OU-
TROS X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Posto isso, julgo extinta a presente Ação de Execução,...
Sentença de fls.139/140.

ACAO DIVERSA

2002.70.06.004121-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DURVAL SCHIMIN & CIA LTDA
Adv. : Dr(s). HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Em face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO,...
Sentença de fls.94/96.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.002476-4 - CAMARA MUNICIPAL DE CANTA-
GALO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EDENILSON FAUSTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL,...

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001328-9 - LIBORIO DIAS DO AMARAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Posto isso, afasto a prejudicial de mérito arguida pela ré e, no
mérito, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,...
Sentença de fls.50/55.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.000616-6 - JOSE ADAO LINO DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON TOME

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Posto isso, julgo procedentes os pedidos,...
Sentença de fls.112/118.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004407-2 - RENATO AZEVEDO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CEZAR RIBAS PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Posto isso, julgo procedentes os pedidos formulados na inici-
al,...
Sentença de fls.109/115.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004406-0 - ODARCI ALVARO DE LIMA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CEZAR RIBAS PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a ação...
Sentença de fls.76/79.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.06.000066-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSMAR FREDI TAVARES KRUGER E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO BIANCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL,...
Sentença de fls.195/201.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.002205-9 - LUIZ MIGUEL X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inici-
al,...
Sentença de fls.83/85.

CONSIGNATORIA

2003.70.06.001680-5 - LUIZ MIGUEL E OUTRO X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

GUARAPUAVA, 18 DE NOVEMBRO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

BOLETIM DE Nº 238/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

P.R.I.

DECLARATORIA

97.40.11134-3 - COMERCIO PALMENSE DE AUTOMOVEIS
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

97.40.11731-7 - AUTO MECANICA TICO LTDA. E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.40.10071-8 - JOSE BOTINI E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO MARTINS DE ANDRADE

ACAO ORDINARIA

98.40.13300-4 - SLAVIERO VEICULOS LTDA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.06.000011-4 - SUPERMERCADO BORINO LTDA -
MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

2001.70.06.000311-5 - MAV COM. DE MOVEIS E ELETRO-
DOMESTICOS LTDA-MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

2001.70.06.000529-0 - MECANICA INDUSTRIAL BONSU-
CESSO LTDA (MASSA FALIDA) X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

2001.70.06.000672-4 - IVO CONRADO PIETNOSKA & CIA
LTDA-MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

2001.70.06.001411-3 - ALBARI PEDROSO & CIA LTDA
(MASSA FALIDA) X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

2001.70.06.001412-5 - IVO CONRADO PIETNOSKA & CIA
LTDA-MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.000126-3 - EMERSON EMILIO PEREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONILDO DE OLIVEIRA LIMA

2002.70.06.001417-8 - AIDEME RIELLO CARAZZAI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONILDO DE OLIVEIRA LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
...,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes
embargos,...
Sentença de fls.51/54.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.003819-5 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO E OUTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que o(a) autor(a) pleiteia junto à CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das per-
das do FGTS.

1.1. Nas fls. 276/282, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do(a) autor(a) ALCEU SEBASTIÃO BATISTA
às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110,
de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de
2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado
do(a) autor(a) tem ciência da assinatura do Termo de Adesão e
da transação efetuada, e que referida transação não sofreu qual-
quer espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos temos do art. 7º
da Lei Complementar nº 110/2001.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.40.11500-4 - ALCEU SABASTIAO BATISTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que o(a) autor(a) pleiteia junto à CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das per-
das do FGTS.

1.1. Nas fls. 207/212, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do(a) autor(a) JOSÉ RIBEIRO DE LARA às
condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de
29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de
2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado
do(a) autor(a) tem ciência da assinatura do Termo de Adesão e
da transação efetuada, e que referida transação não sofreu qual-
quer espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos temos do art. 7º
da Lei Complementar nº 110/2001.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Nada sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.12173-1 - JOSE RIBEIRO DE LARA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

GUARAPUAVA, 18 DE NOVEMBRO DE 2004. JOSÉ
MARCILIO PAROLIN

DIRETOR DA SECRETARIA

BOLETIM DE Nº 240/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

PROVIMENTO Nº 05/2003, DO TRF da 4ª REGIÃO, ART.
206, XXVII.

CIÊNCIA ÀS PARTES DA BAIXA DOS AUTOS DA SUPERI-
OR INSTÂNCIA, BEM COMO PARA REQUEREREM O QUE
DE DIREITO, APRESENTANDO, DESDE LOGO, OS CÁL-
CULOS PARA EXECUÇÃO DE SENTENÇA, NO PRAZO DE
15 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001440-0 - LODA SIEK X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2003.70.06.001019-0 - GUSTAVO KRAMER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.À parte embargada para, querendo, impugnar no prazo de
dez (10) dias.
3.Havendo concordância, registrem-se para sentença. Sendo
impugnados, remetam-se os autos à contadoria judicial para
cálculos, abrindo-se vista, em seguida, às partes.
4.Nada sendo requerido, registrem-se para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002454-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMAURI LUSTOSA DE SIQUEIRA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BARBIERI NETO

2004.70.06.002504-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO CHAGAS DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BARBIERI NETO

2004.70.06.002521-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVONE COSTA JANTARA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BARBIERI NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Consoante certidão de fl. 185-verso, arquivem-se os presen-
tes autos com as baixas necessárias.
2.Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.11423-9 - ODAIR CARVALHO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.11501-4 - JOAO BUENO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. - Por meio da petição apresentada às fls. 35/36 a União Fe-
deral alega existir erro material na sentença de fls. 28/33, no

item da fundamentação que trata do reconhecimento da legiti-
midade passiva do sócio-gerente da empresa embargante.

Segundo dispõe o artigo 463, I, do CPC, as inexatidões materi-
ais verificadas na sentença podem ser corrigidas de ofício pelo
juiz, ou a requerimento da parte, a todo tempo, isto é, mesmo
após o trânsito em julgado da decisão. Nesse sentido, apresen-
tamos o seguinte julgado do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - ERRO
MATERIAL - CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO - COM-
PETÊNCIA DO JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA EM QUE
SE ACHA A INEXATIDÃO - INTELIGÊNCIA DO ART. 463
DO CPC - O erro material pode ser corrigido a qualquer tempo,
ainda que a sentença haja transitado em julgado (art. 463, I, do
CPC). 2. Competente para corrigir as inexatidões materiais é o
prolator da sentença em que elas se encontram. 3. Recurso Es-
pecial a que se nega provimento.” (STJ - RESP 439863 - RO -
1ª T. - Rel. p/o Ac. Min. José Delgado - DJU 15.03.2004 - p.
00155)

No caso dos autos, verifica-se a existência de erro de digitação
no último parágrafo do item “a” da sentença de fls. 28/33, uma
vez que a conclusão sobre este capítulo da sentença é pela res-
ponsabilização do sócio gerente, Sr. Carlos Alberto Eberhardt,
o que implica na sua legitimidade para figurar no pólo passivo
da execução fiscal.

2. - Dessa forma, onde se lê na sentença “(...) não há que se
reconhecer a legitimidade do sócio embargante para figurar no
pólo passivo da execução fiscal de n° 98.4011156-6.”, leia-se:

“(...) não há que se reconhecer a ilegitimidade do sócio embar-
gante para figurar no pólo passivo da execução fiscal de n°
98.4011156-6.”

3. - Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.000257-0 - EBERHARDT & CIA LTDA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ AIRES DE AGUIRRE FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Avoco os autos.

2. Considerando que a presente execução não é movida em face
da Fazenda Pública, intime-se a parte exeqüente para que, no
prazo de dez (10) dias, proceda à emenda da inicial executória,
no que se refere ao pedido de citação da executada.

3. De conseqüência, fica revogado o despacho da fl. 49.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.06.002487-9 - MARLENE EDA BARBIERI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BARBIERI NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo o recurso de apelação da parte embargante, das fls.
75/81, tão-somente no efeito devolutivo, tendo em vista o dis-
posto no art. 520, V, do CPC.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de 15 (quinze)
dias.

3. Traslade-se cópia da sentença das fls. 66/72, bem como des-
ta decisão para os autos principais.

4. Na seqüência, desapensem-se e remetam-se os presentes au-
tos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.004838-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO KALACHNEK
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS ANTONIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
(1...)
2.Diante disso, intimem-se as partes para que se manifestem
expressamente sobre o destino dos valores vinculados aos pre-
sentes autos, haja vista o teor do acórdão de fl. 125 e sentença
de fl.139.

CONSIGNATORIA

96.40.11119-8 - ZENO CARLOS TESSER E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, se manifeste acerca dos documentos apresentados pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sobretudo aqueles
que indicam a efetivação de crédito em favor do(s) autor(es).

3.1. Os dados eventualmente faltantes no cadastro da conta vin-
culada, ou seja, aqueles constantes dos documentos intitulados
“AUTORES NÃO LOCALIZADOS NO CADASTRO DO CI-
DADÃO” e “AUTORES COM INEXISTÊNCIA TOTAL OU
PARCIAL DE DADOS PARA CRÉDITO”, deverão ser direta-
mente informados à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
através de uma de suas agências, para que esta possa dar efeti-
vo cumprimento ao julgado.

3.2. Por oportuno, consigno desde já que o repasse dos dados
supra-referidos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
deverá ser comprovado nos presentes autos pela parte autora,
em prazo não superior ao acima concedido.

4. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos,
para homologação da(s) transação(ões) efetuada(s).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.40.10245-3 - BASILIO KOPICZ E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
4.Em face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, com escopo no artigo 267, VIII,
do Código de Processo Civil, com relação aos requerentes Ivo
Borges, Maria Martha Stresk, Diomar Proença, João Lemes dos
Santos, João Jorge do Nascimento, Josué Correa, Sebastião
Alves Machado e João Pedro Pacheco...
Sentença de fls.99/100.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.003389-0 - IVO BORGES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que o(a) autor(a) pleiteia junto à CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das per-
das do FGTS.

1.1. Nas fls. 184/189, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do(a) autor(a) CLEMAIR TOIGO FONSECA
às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110,
de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de
2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado
do(a) autor(a) tem ciência da assinatura do Termo de Adesão e
da transação efetuada, e que referida transação não sofreu qual-
quer espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos temos do art. 7º
da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

99.40.10830-3 - CLEMAIR TOIGO FONSECA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAITON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...3.Nada sendo requerido em cinco dias, registrem-se para sen-
tença e voltem-me conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.40.10599-0 - DAVI MARCOLINA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CASSIANA CAVAZZANI, JULIANA SCHUL-
THEIS CZERNY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Tendo em vista os documentos juntados pela autarquia federal,
INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
promover a execução da sentença, requerendo a citação do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na
forma prevista pelos artigos 604 e 730, do Código de Processo
Civil, apresentando inclusive contrafé para citação, instruída
com a memória de cálculo e cópia do título executivo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.000244-9 - IQUERIA BANHUK E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Trata-se de ação ordinária, através da qual os autores preten-
dem o reconhecimento da inconstitucionalidade da alínea “h”,
inciso I, do art. 12 da Lei nº 8.212/91, para o fim de afastar a
obrigatoriedade de recolhimento das contribuições previdenci-
árias descontadas dos subsídios dos vereadores requerentes e,
em conseqüência, para condenar o instituto requerido à devo-
lução dos valores já descontados, acrescidos de correção mo-
netária e dos juros legais.

Atribuem à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), porém
apresentam declaração da Câmara Municipal de Guarapuava,
onde consta que cada um dos autores, até janeiro de 2004, fa-
zia jus à devolução da quantia de R$ 6.427,49 (seis mil, qua-
trocentos e vinte e sete reais e quarenta e nove centavos).

Em despacho inicial, foi determinada a intimação dos autores
para adequarem o valor da causa aos pedidos formulados na
inicial, complementando o pagamento das custas processuais,
sob pena de indeferimento da petição inicial.
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Contudo, os autores não promoveram a emenda da inicial, adu-
zindo a impossibilidade de precisar o correto valor da causa,
pois os descontos são periódicos e somente seria possível a
apuração da quantia devida após a liquidação em procedimen-
to próprio após a sentença.

Após, vieram-me os autos conclusos para decisão.

2. A correta atribuição do valor da causa é matéria de ordem
pública e traz inúmeras conseqüências práticas, sobretudo no
que tange à fixação das custas processuais, eventuais verbas de
sucumbência, admissibilidade de recursos, etc.

No caso em apreço, a atribuição do valor da causa também é
fator determinante à fixação da competência deste Juízo Fede-
ral, pois, com a instituição do Juizado Especial Federal e com a
ampliação da competência do referido Juizado para todas as
causas de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, mos-
tra-se imperiosa a observância dos critérios legais para a fixa-
ção do valor da causa, uma vez que importa em conferir com-
petência absoluta para o processamento e julgamento da ação.

Diante da importância que assumiu a fixação do valor da cau-
sa, entendo, assim, que é possível ao magistrado alterar de ofí-
cio a atribuição constante na inicial, independentemente de
impugnação da parte ré que, no caso dos autos, sequer foi cita-
da.

Portanto, sendo imperioso garantir que o valor atribuído pela
parte autora esteja em conformidade com os preceitos legais, é
de se reconhecer que, na presente ação, a parte autora descon-
siderou os critérios previstos no art. 258 e seguintes do Código
de Processo Civil, ao fixar a quantia de R$ 1.000,00 (um mil
reais) como sendo o valor de sua pretensão. Por esta razão,
passo a verificar o valor aproximado do conteúdo econômico
da demanda, para o fim de alterar o valor dado à causa pelos
autores.

Primeiramente, observa-se que cada um dos autores alega fazer
jus à importância de R$ 6.427,49 (seis mil, quatrocentos e vin-
te e sete reais e quarenta e nove centavos), apurada no período
de janeiro de 2001 a janeiro de 2004. Além disso, os autores
pretendem a devolução de toda a importância que vem sendo
objeto de desconto de contribuições previdenciárias, o que en-
tendo incluir os valores referentes ao período restante do man-
dato eletivo, que se encerra em 31/12/2004.

Tratando-se de prestações vencidas e vincendas, penso que a
correta atribuição do valor da causa deve levar em conta o dis-
posto no art. 260 do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincen-
das, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O
valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anu-
al, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo
superior a um (1) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma
das prestações.”

Conforme se vê neste dispositivo legal, é possível auferir o valor
da causa quando se trata de prestações periódicas, ao contrário
do que afirmou o procurador dos autores, sobretudo quando se
tem em mãos uma declaração dos valores descontados em de-
terminado período, que, além de possibilitarem a verificação
do conteúdo econômico da demanda, revelam que os valores
perseguidos são totalmente discrepantes da importância apon-
tada na inicial como sendo o valor da causa.

Sendo assim, penso que o valor aproximado da pretensão de
cada um dos autores é de R$ 8.570,00 (oito mil, quinhentos e
setenta reais), que resulta da soma das contribuições desconta-
das até janeiro de 2004 (de R$ 6.427,49) e do suposto valor das
contribuições posteriores, cujos descontos vêm sendo realiza-
dos desde janeiro de 2004 e se encerrarão até 31/12/2004, quan-
do acaba o mandato dos vereadores requerentes.

Considerando que se trata de litisconsórcio ativo facultativo,
filio-me ao entendimento de que o valor do pedido de cada um
dos autores deve ser somado, em razão do disposto no art. 259,
II, do Código de Processo Civil. Neste sentido, remeto-me à
decisão constante na RTFR 147/31 e àquela proferida pelo Tri-
bunal Regional Federal da 1ª Região, cuja ementa passo a trans-
crever:

“PROCESSUAL CIVIL - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA
CAUSA - CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA - LI-
TISCONSÓRCIO ATIVO.
I - O valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico
perseguido pelos autores da demanda.
II - Tratando-se de litisconsórcio facultativo ativo, o valor da
causa deve corresponder à soma dos valores pretendidos pelos
autores.
III - Agravo de Instrumento improvido.
IV - Decisão mantida.” (TRF 1ª Reg., AG 01000259234, Pro-
cesso nº 200301000259234/DF, Segunda Turma, decisão pro-
ferida em 08/06/2004, publicada no DJ em 23/06/2004, pág.
67, Rel. Desembargador Federal Catão Alves, v.u.)

Por todas estas razões, determino de ofício a alteração do valor
da causa para a importância de R$ 17.140,00 (dezessete mil,
cento e quarenta reais).

Ressalte-se que, caso não houvesse a alteração do valor dado
à causa pelos autores, estaria configurado um motivo de ex-
tinção da presente ação, pois não seria prosseguir o feito no
juízo absolutamente incompetente e nem mesmo determinar
a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, tendo em
vista a impossibilidade de inadequação destes autos físicos
ao procedimento digital previsto no 4º da Resolução nº 13,
de 11 de março de 2004, do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região.

3. Intimem-se os autores à complementação das custas proces-
suais iniciais.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.001391-2 - JOAO ALBERTO FARAH E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, julgo EXTINTO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO,...
Sentença de fls.193/196.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.000032-2 - CAMARA MUNICIPAL DE CANDI-
DO DE ABREU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBISON LUIZ SEGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante dos fundamentos expostos e considerando o parecer fa-
vorável do Ministério Público Federal, homologo a opção pela
nacionalidade brasileira manifestada por Teresa Rodrigues
Machado, eis que caracterizada a hipótese do artigo 12, inciso
I, alínea “c”, da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional de Revisão nº 03/94...
Sentença de fls.25/27.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.06.002153-2 - TERESA RODRIGUES MACHADO X
Adv. : Dr(s). ELIZANIA CALDAS FARIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 194/197, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão/transação do autor PAULO MACHADO DA
LUZ às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº
110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novem-
bro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado do
autor tem ciência da assinatura do Termo de Adesão e da tran-
sação efetuada, e que a referida transação não sofreu qualquer
espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos termos do artigo 7º,
da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.11967-2 - PAULO MACHADO DA LUZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que o(a) autor(a) pleiteia junto à CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das per-
das do FGTS.

1.1. Nas fls. 184/189, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do(a) autor(a) CLEMAIR TOIGO FONSECA
às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110,
de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de
2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado
do(a) autor(a) tem ciência da assinatura do Termo de Adesão e
da transação efetuada, e que referida transação não sofreu qual-
quer espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos temos do art. 7º
da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.12014-0 - ANTONIO GONCALVES CASTILHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:

1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 316/318, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão/transação dos autores ELIZEU ALVES FER-
REIRA, JOEL ALVES FERREIRA, JOSÉ OLIVINO DO VAL-
LE, JOAQUIM ALVES FERREIRA e OSVALDO DE JESUS
SIQUEIRA às condições de crédito previstas na Lei Comple-
mentar nº 110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13

de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que os referidas transações não sofre-
ram qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos ter-
mos do artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.40.11749-0 - ELIZEU ALVES FERREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA

GUARAPUAVA, 11 DE NOVEMBRO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JACAREZINHO
VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO

JUÍZA FEDERAL:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART

BOLETIM Nº 08/04
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, bem como da suspensão dos mesmos, com base
na Portaria nº 01, de 11.11.2004, deste Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000426-8 - ADILSON GERALDO LUIZ DE OLI-
VEIRA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000260-0 - CARLOS HENRIQUE MEHLMAN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS

2004.70.13.000281-8 - ALBINO NOVELLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2004.70.13.000313-6 - ADEVIRCO LUIZ SALVADOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME RESS BARBOZA, JOSE LUIZ
NUNES DA SILVA

2004.70.13.000317-3 - CECILIA RODRIGUES FERREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINARTE BITTENCOURT

2004.70.13.000318-5 - MIGUEL SERGIO SALLE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINARTE BITTENCOURT

2004.70.13.000321-5 - MARIA KOLOTELO XAVIER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINARTE BITTENCOURT

2004.70.13.000322-7 - AIRTON GODOI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELISANGELA ZAVA RIBEIRO

2004.70.13.000323-9 - ANEZIO MARCOLINO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDERI MENDES VILELA

2004.70.13.000377-0 - JOSE RODRIGUES LIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS, ALDRIANO RI-
BEIRO NEGRAO

2004.70.13.000380-0 - DONIAS BATISTA MARTINS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2004.70.13.000382-3 - CELSO RODRIGUES CABRAL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME RESS BARBOZA, JOSE LUIZ
NUNES DA SILVA

2004.70.13.000385-9 - HAIRTON DE SOUZA DINIZ - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS PEREIRA

2004.70.13.000400-1 - MARIA JOSE FERREIRA MANIA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINARTE BITTENCOURT

2004.70.13.000401-3 - ADENILSON DA CRUZ DUTRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DOUGLAS PINILHA MONTOYA, JOSE
CARLOS PEREIRA

2004.70.13.000402-5 - ANTONIO FERNANDES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2004.70.13.000422-0 - LUIZ SIQUEIRA LOPES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE VITORIO, CLAUDINEY ALESSAN-
DRO GONCALVES

2004.70.13.000423-2 - MOYSES NILIO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS, ALDRIANO RI-
BEIRO NEGRAO

2004.70.13.000424-4 - ALICIO NUNES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA

2004.70.13.000425-6 - EURIDES DIOGO DE PAULA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES

2004.70.13.000502-9 - ANTONIO APARECIDO BORTOLI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINARTE BITTENCOURT

2004.70.13.000506-6 - MAURICIO CESCO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER, LUIS FERNANDO
BIAGGI JUNIOR

2004.70.13.000520-0 - SOCIEDADE SAO VICENTE DE PAU-
LA (ASILO) e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADMIR IRACY VILELA

2004.70.13.000612-5 - RONEI FARINHAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, em cumprimento ao item 1.4.2 da Portaria nº
01, de 11.11.2004, deste Juízo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000261-2 - UNIAO FEDERAL X CARLOS HEN-
RIQUE MEHLMAN
Adv. : Dr(s). ALTAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000314-8 - UNIAO FEDERAL X ADEVIRCO
LUIZ SALVADOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). GUILHERME RESS BARBOZA, JOSE LUIZ
NUNES DA SILVA

2004.70.13.000507-8 - UNIAO FEDERAL X MAURICIO
CESCO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER, LUIS FERNANDO
BIAGGI JUNIOR

2004.70.13.000733-6 - UNIAO FEDERAL X RONEI FARI-
NHAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO

JACAREZINHO, 18 de novembro de 2004.

Daniel Addor Silva
Diretor de Secretaria

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JACAREZINHO
VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO

JUÍZA FEDERAL:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART

BOLETIM Nº 09/04
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, em cumprimento ao item 1.4.2 da Portaria nº
01, de 11.11.2004, deste Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000143-7 - MARILENE RIBEIRO CALDI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARJORIE DE AZEVEDO, GERALDO SAVIA-
NI DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000096-2 - UNIAO FEDERAL X PEDRO ZANET-
TI MARMORE-ME
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ M. E SILVA

2004.70.13.000104-8 - ALICIO TEODORO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR, JULIO
CEZAR CORREIA GOMES

2004.70.13.000105-0 - JOSE APARECIDO DE CARVALHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR, JORGE
BRANDALIZE

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000207-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARILENE RIBEIRO CALDI E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERALDO SAVIANI DA SILVA, MARJORIE
DE AZEVEDO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

Varas Federais de
Jacarezinho



4ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/2004 225225225225225

2004.70.13.000251-0 - MARIA APARECIDA LUCAS DE SA-
LES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ANDRE KAMMERS

2004.70.13.000266-1 - PEDRO MOREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO, GERALDO SAVI-
ANI DA SILVA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000267-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO MOREIRA
Adv. : Dr(s). ALTAIR RODRIGUES DE PAULA, RAPHAEL
DIAS SAMPAIO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000276-4 - ANTONIO LUIZ DE MARIA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI, RICARDO ZA-
NELLO

2004.70.13.000277-6 - JANAINA LUIZ X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO BUENO ELIAS, RICARDO ZANE-
LLO

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000278-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANAINA LUIZ
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANELLO, ROGERIO BUENO ELI-
AS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000297-1 - JOSE RAIMUNDO CAMARGO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA

2004.70.13.000316-1 - ALCIDES GIOLO- ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDERI MENDES VILELA, MARCOS HEN-
RIQUE MENDES VILELA

2004.70.13.000392-6 - ADEMIR FERREIRA DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANOIL ALVES DE ALMEIDA, MOACIR AL-
VES DE ALMEIDA

2004.70.13.000410-4 - ANTONIO CARLOS MARCUSSO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI, JOSE GLAUCO
CARULA

2004.70.13.000441-4 - JOSE PURCINO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO

2004.70.13.000458-0 - MARIO SHIGUEMOTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKIKO YOCHIDA

2004.70.13.000459-1 - ANTONIO MARTINS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2004.70.13.000460-8 - JOSE MARCOS ROSSATO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODAIR BUZATO

2004.70.13.000461-0 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEI-
RA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2004.70.13.000462-1 - JOSE FERRONI - ESPOLIO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

2004.70.13.000464-5 - ADAUTO DOMINGUES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA REGINA RIBEIRO, ELISANGELA
ZAVA RIBEIRO

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000465-7 - UNIAO FEDERAL X ADAUTO DO-
MINGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIANA REGINA RIBEIRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000467-0 - ISAO NISHIURA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO
ROSA, SILVIA MARIA DE MELO ROSA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000578-9 - UNIAO FEDERAL E OUTRO X JOSE
PURCINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000901-1 - MARIA GONCALVES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO BUENO ELIAS, DARLI BARBOSA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000902-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X MARIA GONCALVES E OUTRO
Adv. : Dr(s). DARLI BARBOSA, ROGERIO BUENO ELIAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000911-4 - PAULO ITIRO TAGUTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI, DARLI BARBO-
SA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000923-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO ARMELINDO SALVADOR
Adv. : Dr(s). ALTAIR RODRIGUES DE PAULA, ELINTON
BORGES ZANSAVIO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000924-2 - JOAO ARMELINDO SALVADOR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA,
ALTAIR RODRIGUES DE PAULA

2004.70.13.000937-0 - DOMINGOS DEVANI TONET E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR, JEAN
CARLOS STORER

JACAREZINHO, 18 de novembro de 2004.

Daniel Addor Silva
Diretor de Secretaria

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JACAREZINHO
VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO

JUÍZA FEDERAL:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART

BOLETIM Nº 10/04
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, com base no item 1.4.2 da Portaria nº 01, de
11.11.2004, deste Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000876-6 - RUY EDISON RODRIGUES DE OLI-
VEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000082-2 - JOAQUIM DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINARTE BITTENCOURT

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000083-4 - UNIAO FEDERAL X JOAQUIM DA
SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DINARTE BITTENCOURT

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000092-5 - CRISOVAM MUNHOZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2004.70.13.000176-0 - AMERICO ANTONIO DE DEUS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINARTE BITTENCOURT

2004.70.13.000250-8 - CARLITO OSSOVSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2004.70.13.000320-3 - PEDRO ALVES DE PAULA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIA MARIA DE MELO ROSA, JULIO RI-
CARDO APARECIDO DE MELO ROSA

2004.70.13.000327-6 - SEBASTIAO AGUIAR - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ANDRE KAMMERS

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2004.70.13.000345-8 - ERMAPS SUPERMERCADO LTDA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELDER GONCALVES DIAS RODRIGUES,
JOSE CARLOS DIAS NETO

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000346-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERMAPS SUPERMERCADO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI, HELDER GONCAL-
VES DIAS RODRIGUES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000378-1 - JOAQUIM ANTONIO DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO
ROSA, SILVIA MARIA DE MELO ROSA

2004.70.13.000379-3 - ANTONIO AFONSO POLIZEL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2004.70.13.000389-6 - OSMAR ANTONIO ZMIJEVSKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO

2004.70.13.000390-2 - ALEX AIR SANTIAGO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR, JEAN
CARLOS STORER

2004.70.13.000413-0 - PEDRO MARQUES DA SILVA - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO ROSA

2004.70.13.000418-9 - AGNALDO LUIZ CAPPI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE FERNANDES DA SILVA

2004.70.13.000445-1 - AUGUSTO TOBIAS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI

2004.70.13.000455-4 - ANTONIO PLACIDO DE CARVALHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIA MARIA DE MELO ROSA, JULIO RI-
CARDO APARECIDO DE MELO ROSA

2004.70.13.000882-1 - LUIZ BEZERRA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO RAMALHO CARDOSO, WALDERI
SANTOS DA SILVA, JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO,
FRANCISCO SPISLA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000883-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X LUIZ BEZERRA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS PINOTTI FILHO, RICARDO
RAMALHO CARDOSO, JOAQUIM FAUSTINO DE CARVA-
LHO, WALDERI SANTOS DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000951-5 - AUTO POSTO ACARON LTDA E
OUTROS X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DA EDUCACAO - FNDE E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM, LAURENIL TA-
DEU DOMINGUES, MARCELO FERNANDES POLAK

JACAREZINHO, 18 de novembro de 2004.

Daniel Addor Silva
Diretor de Secretaria

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JACAREZINHO
VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO

JUÍZA FEDERAL:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART

BOLETIM Nº 11/04
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) da redistribuição dos autos para esta Vara Federal
de Jacarezinho, com base no item 1.4.2 da Portaria nº 01, de
11.11.2004.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000090-1 - JOSE AUGUSTO FONTEQUE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA,
DARLI BARBOSA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000091-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE AUGUSTO FONTEQUE
Adv. : Dr(s). DARLI BARBOSA, ELINTON BORGES ZAN-
SAVIO DA SILVA

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.13.000107-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FERNANDO JOSE FRANCO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

2004.70.13.000166-8 - UNIAO FEDERAL X WILSON RO-
NALDO DE OLIVEIRA SANTOS
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO,
CESAR AUGUSTO SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000172-3 - MARCOS ANTONIO BONACIN DE
OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAMILE PATRICIA BONACIN

2004.70.13.000189-9 - JOSE FRANCELINO DA COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000206-5 - UNIAO FEDERAL X MARCOS AN-
TONIO BONACIN DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JAMILE PATRICIA BONACIN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000246-6 - SANTINA FIGUEIREDO DOS SAN-
TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2004.70.13.000286-7 - CLEONIRCO ZANSAVIO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA,
RICARDO ZANELLO

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000287-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEONIRCO ZANSAVIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANELLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000292-2 - CLAUDIA CHER MESSIAS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO BUENO ELIAS

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000293-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIA CHER MESSIAS
Adv. : Dr(s). GILBERTO GEMIN DA SILVA, ROGERIO BU-
ENO ELIAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000419-0 - PAULO EMILIO COUTINHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIA MARIA DE MELO ROSA, JULIO RI-
CARDO APARECIDO DE MELO ROSA

2004.70.13.000454-2 - WALTER CORNELIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR, ANDRE
JOSE MINGHINI DE CAMPOS

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.13.000631-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE DOMINGOS DE SIQUEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

2004.70.13.000653-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X R A FAVERO ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000688-5 - ANTONIO CARLOS RAMPAZZO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER, DARLI BARBOSA

2004.70.13.000905-9 - JOSE LEITE DA CUNHA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA AVELINO, ALTAIR RO-
DRIGUES DE PAULA

2004.70.13.000921-7 - JOSE ALVES DE MORAES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA,
GERALDO SAVIANI DA SILVA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000922-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ALVES DE MORAES
Adv. : Dr(s). GERALDO SAVIANI DA SILVA, ELINTON
BORGES ZANSAVIO DA SILVA

2004.70.13.000925-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO PEDRETI
Adv. : Dr(s). GERALDO SAVIANI DA SILVA, ELINTON
BORGES ZANSAVIO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000927-8 - SERGIO PEDRETI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA,
GERALDO SAVIANI DA SILVA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000930-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA GOMES NOGUEIRA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO SPISLA, CLOVIS DOS SANTOS
JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000931-0 - ANA GOMES NOGUEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLOVIS DOS SANTOS JUNIOR, FRANCISCO
SPISLA

2004.70.13.000941-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUTO POSTO BOM SAMARITANO
LIMITADA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EUGENIO LUCIANO PRAVATO

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.13.000943-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS., JOSE CARLOS DE SOUZA PINTO X
JOSE CARLOS DE SOUZA PINTO
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO, SILVANA
MOREIRA FARIA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.13.000947-3 - JOSE CARLOS DE SOUZA PINTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA, LUIZ FABIANI
RUSSO

JACAREZINHO, 19 de novembro de 2004.

Daniel Addor Silva
Diretor de Secretaria
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SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 346/2004

DESPACHOS/DECISÕES/EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR OSCAR
ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MM. JUIZA
FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR CRISTINA CORADO
PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Compulsando os autos verifiquei que não foram
outorgados, pelos autores, poderes para que os peticionários de
fls. 65/66 possam representá-los em juízo no presente feito.
2- Assim sendo, intime-se os signatários do documento de fls.
65/66 para que se manifestem no prazo de 15 dias, especial-
mente acerca do protocolo das petições de fls. 68, 71 e 72".

ACAO ORDINARIA

98.20.10566-8 - EUGENIA FERNANDA BRANCO FRANZIN
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARINA DO CARMO CASTILHO, CARLOS
EDUARDO MADI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Atendido o item 3, abra-se vista à parte autora
por 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

99.20.11170-8 - FRANCISCO ELIAS GONCALVES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA, MONICA RI-
BEIRO BONESI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Apresentado o laudo pericial, intimem-se as par-
tes para que elas, querendo, manifestem-se sobre a prova pro-
duzida, no prazo sucessivo de 10(dez) dias. Os assistentes téc-
nicos, porventura indicados, deverão oferecer seus pareceres
em igual prazo, nos termos do p.único do art. 433 do CPC (na
redação dada pela Lei n. 10.358/01). Nesse mesmo prazo as
partes poderão apresentar suas alegações finais em forma de
memoriais”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021385-4 - JOSE PEDRO DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Desta feita, com fulcro no art. 5o da Resolução
n. 79, de 13/09/2004, do Presidente do E. TRF da 4a. Região
(que dispõe sobre a implantação da Vara Federal de Jacarezi-
nho), declino da competência para processar e julgar este feito.
Por conseguinte, remetam-se os autos ao SRIP para ulterior re-
distribuição à Vara Federal da Subseção Judiciária de Jacarezi-
nho”.

ACAO ORDINARIA

93.20.12997-5 - JOSE GRANADIER e Outros X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Concluída a perícia, dê-se vista às partes para
tecerem suas considerações”.

ACAO ORDINARIA

88.20.13069-6 - JOAO LUIZ DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ZELIA DE O E OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Atendido o item anterior, dê-se vista à parte au-
tora por 30(trinta) dias, devendo, ainda, a Secretaria entregar
os documentos anexos à contracapa, conforme determinado à
fl.272, item 2. Não havendo manifestação no prazo consigna-
do, reputar-se-á cumprida espontaneamente a obrigação ema-
nada do julgado.
Em relação aos autores Livino Silva Daluzo e Maria Isabel Fi-
orim, ante a concordância expressa com relação aos créditos
efetuados pela CEF, reputo cumprida espontaneamente a obri-
gação emanada do julgado”.

ACAO ORDINARIA

99.20.10725-5 - JORGE GUIMARAES e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTEVIR COMAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Considerando que o despacho de fl.102, V restou
cumprido pela autarquia, façam-se os autos conclusos para sen-
tença, oportunidade em que serão analisados os documentos
apresentados por ambas as partes”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006333-5 - SEBASTIAO CANDIDO DE CARVA-
LHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, WE-
BER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Intime-se o autor José Barbosa de Oliveira para que
se manifeste sobre as informações à fl.191”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000604-2 - EULALINA FERREIRA MARTINS e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Nessas condições, nos termos da fundamenta-
ção, intime-se a parte requerente a emendar a inicial, apresen-
tando cálculo discriminado do débito, adequado aos padrões
legais, retificando, em conseqüência, o valor pleiteado na ini-
cial, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo de 30(trinta)
dias”.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.009469-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZEU DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Atendido o item anterior, dê-se vista à parte au-
tora por 30(trinta) dias. Não havendo manifestação no prazo
consignado, reputar-se-á cumprida a obrigação emanada do jul-
gado.
Por derradeiro, nada sendo requerido, arquivem-se os autos”.

ACAO ORDINARIA

93.20.12579-1 - ELANI MARIA CZEPAK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE DORIVAL PERES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “À parte autora para proceder ao recolhimento do por-
te de remessa e retorno, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena
de deserção, conforme já determinado no item 3 do despacho
da fl.93”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.028723-0 - WALDEMAR LIKIYA YOSHIDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO BLANCO, FLORIANO TERRA FI-
LHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Por conseguinte, remetam-se os autos ao SRIP
para ulterior redistribuição à Vara Federal da Subseção Judici-
ária de Jacarezinho, devendo esse Juízo observar que existe a
deprecata registrada sob n. 109/2003, em trâmite perante o Ju-
ízo de Direito da Comarca de Jacarezinho/PR”.

EXECUCAO DIVERSA

96.20.10640-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GISELE CAMARGO NASCIMENTO DE OLIVEIRA e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Diante da ausência de impugnação da parte autora
em relação à liquidação procedida pela Ré, reputo cumprida a
obrigação emanada do julgado nestes autos em relação ao au-
tor JOÃO ANTONIO SARTORI.
2- Indefiro o pleito da fl.49, tendo em vista que a sentença das
fls. 36/42, já transitada em julgado, reconheceu a isenção de
custas em favor da CEF. Não interposto recurso cabível no pra-
zo legal, não há possibilidade de análise da questão”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009021-9 - JOAO ANTONIO SARTORI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Compulsando os autos, verifico que a parte autora
não recolheu o porte de remessa e retorno. Assim, intime-se a
parte apelante para que proceda ao pagamento do porte de re-
messe e retorno, conforme Lei n. 9.289, de 04 de julho de 1996.
Para tanto, fixo o prazo de 05(cinco) dias”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009644-1 - JOAO HELI DE QUEIROZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, EDUARDO BLAN-
CO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, intime-se a parte executada para,
querendo, proceder ao depósito espontâneo dos honorários ad-
vocatícios arbitrados a favor da parte adversa, conforme reque-
rido às fls., no prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024722-0 - TRANCEN TRANSPORTE DE CAR-
GAS E ENCOMENDAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Ante a concordância manifestada à fl.282, homo-
logo, nos termos do art. 7o da Lc n. 110/01, a transação firma-
da pela CEF e pelos autores ANDRÉ LUIZ BOTELHO, GIVA-
NILDO LEITE CHALEGRE e JUSSIMARA SABEC, para que
surta seus efeitos legais.

2 - Tendo em vista a anuência manifestada pela parte autora em
relação aos créditos efetuados (fl.282), reputo cumprida a obri-
gação emanada do julgado em relação aos autores ANTONIO
GERALDO BELLO, DEMÉTRIO YASSUO NASSU, JOÃO
CARLOS STOFALETE SALGUEIRO e JOÃO VIEIRA DA
SILVA.
3 - Indefiro o pedido formulado pela parte autora às fls. 284,
uma vez que não houve comprovação de solicitação formal junto
à CEF de levantamento dos valores por ela depositados, mes-
mo porque à fl.266 a requerida informa que os valores credita-
dos em favor da autora IRENE PEREIRA BUENO encontram-
se desbloqueados, os quais poderão ser levantados nos casos
previstos em lei.
Nada sendo requerido, reputar-se-á cumprida a obrigação ema-
nada do julgado em relação à referida autora”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006136-3 - DEMETRIO YASUO NASSU e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Tendo em vista que houve citação, intimem-se os réus
para se manifestarem sobre a emenda à fl.195, no prazo de
10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002601-7 - ADELINO JORGE GODINHO X RE-
TRICOM SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Ante o requerimento da fl.96, defiro o prazo de 30(trin-
ta) dias para o pagamento das custas iniciais”.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.009479-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALDECIR JORGE MARICATO e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, cumpra-se o item 2 do despacho de
fl.35, sob pena de indeferimento da inicial (fl.35, II: ‘À parte
autora para emendar a inicial, demonstrando que o valor dado
à causa corresponde ao benefício patrimonial pretendido e foi
fixado atendendo às normas legais pertinentes...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.017149-9 - FRANCISCO MORENO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Intime-se o advogado para parte autora para subscre-
ver a petição às fls. 144 e 213, em 05(cinco) dias, sob pena de
não recebimento”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.002600-5 - CENTRO DE EXAMES LABORATO-
RIAIS CORNELIO S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, intime-se a parte executada para,
querendo, proceder ao depósito espontâneo dos honorários ad-
vocatícios arbitrados a favor da parte adversa, conforme reque-
rido às fls., no prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005998-8 - MATEUS FRANCISCO DE LIMA X
FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SO-
CIAL - REFER e Outros
Adv. : Dr(s). NICIO ANTONIO DA SILVEIRA

Londrina, 16 de novembro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 347/2004

DESPACHOS/DECISÕES/EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR OSCAR
ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MM. JUIZA
FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR CRISTINA CORADO
PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Oportunamente, intime-se a CEF deste despa-
cho, bem como para retirar o supra-referido edital, providenci-
ando as devidas publicações”.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.017320-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO APARECIDO DA SILVA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, intime-se a Executada para, que-
rendo, proceder ao depósito espontâneo dos honorários advo-
catícios arbitrados a favor da parte adversa, conforme requeri-
do às fls. 523/524, no prazo de 15(quinze) dias”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009845-3 - SERAFIM FRIAS FI X FUNDO NA-
CIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
F.N.D.E e Outro
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Ante a ausência de manifestação em relação aos
créditos efetuados, reputo cumprida espontaneamente a obri-
gação emanada do julgado em relação aos autores EDWILSON
RODRIGUES DE GOIS, ILDA FERREIRA DOS SANTOS
MASSERO, JORGE ALVES TEIXEIRA, JOSÉ TIMÓTIO
ALVES e LAÉRCIO SCHNEIDER.
2 - Considerando que o art. 1o, p.1o, do Decreto n. 4.777, de
11 de julho de 2003, tornou desnecessária a homologação judi-
cial da adesão ao acordo previsto na LC n. 110/01 para que seja
possível o recebimento dos valores devidos aos fundiários, en-
tendo despicienda a referida homologação em relação aos au-
tores APARECIDO EUGÊNIO e ILDEFONSO DOS SANTOS
ante a total ausência de interesse, tanto da parte autora, quanto
da CEF.
3 - Concedo o prazo de 60(sessenta) dias para que os autores
JOSÉ LEMES GONÇALVES e DORA LÚCIA DE ABREU
OLIVEIRA providenciem os documentos necessários à com-
provação de saldo em suas contas vinculadas nos períodos re-
ferentes aos Planos Verão e Collor I, notadamente o cadastro
no PIS. Para tanto, concedo o prazo de 30(trinta) dias”.

ACAO ORDINARIA

98.20.13027-1 - APARECIDO EUGENIO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “À parte autora para subscrever a petição das fls. 46/
47”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006403-1 - PEDRO VICTOR BRESCIANI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Concedo à CEF o prazo de 15(quinze) dias para ma-
nifestar-se acerca dos intes II, III e IV determinados no despa-
cho da fl.66”.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.005309-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEVANIR SOARES DE SA e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Reputo cumprida a obrigação emanada do julgado
nestes autos em relação aos autores LAÉRCIO MARQUES DE
SOUZA, NELSON FRANCISO DO NASCIMENTO, SIDNEY
LUZ COSTA, JORGE BRITO, JOSÉ DE OLIVEIRA e MAU-
RY ARAUJO GARCIA, ante a concordância expressa da parte
autora.
Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos”.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008618-1 - ANTONIO DANIEL CANUTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Mantenho a decisão das fls. 244/246 por seus pró-
prios fundamentos.
2 - Tendo em vista a ausência de notícia de atribuição de efeito
suspensivo ao recurso interposto perante o E. TRF, à CEF para
requerer o que de direito no prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.005597-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AVE LIRA MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Com a petição da fl.32 a parte autora vem requerer
a desistência do feito. Assim, a fim de viabilizar a análise do
referido pedido, algumas providências devem ser tomadas.
2- Desta feita, intime-se a parte autora regularizar sua repre-
sentação processual, apresentando instrumento de mandato,
devendo constar no mesmo poderes especiais para desistir.
Deverá a autora ainda proceder ao recolhimento das custas ini-
ciais com base no valor dado à causa à fl.21, tendo em vista
que a desistência da ação não exime a parte do respectivo pa-
gamento, conforme determinação inserta no p.1o, do artigo 14,
da Lei n. 9.289/96.
Para tanto, fixo o prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.009794-2 - VILKA MEDEIROS SAKUNO X CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). EDMILSON NOGIMA, CARLOS ROBERTO
SCALASSARA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Em seguida, intimem-se as partes para apresen-
tarem alegações finais, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, ini-
ciando-se pela parte autora”.

ACAO ORDINARIA

Varas Federais de
Londrina
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2001.70.01.000427-6 - JOSE SEBASTIAO CARDOSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Desta feita, com fulcro no artigo 5o da Resolu-
ção n. 79, de 13/09/2004, do Presidente do E. TRF da 4a. Re-
gião (que dispõe sobre a implantação da Vara Federal de Jaca-
rezinho), declino da competência para processar e julgar o pre-
sente feito.
Por conseguinte, remetam-se os autos ao SRIP para ulterior re-
distribuição à Vara Federal da Subseção Judiciária de Jacarezi-
nho. (...)”.

ACAO ORDINARIA

97.20.10438-4 - JOSE ROBERTO NATAL e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JAZIEL GODINHO DE MORAIS

97.20.10689-1 - ANTONIO FERNANDES e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2003.70.01.017353-8 - ORESTES BASSETO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA,
DALVA VERNILLO

2004.70.01.006399-3 - RENILDA MADUREIRA MIGLIARI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS, WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Após, às partes sobre a proposta. Havendo con-
cordância, intime-se o INCRA para que efetue o depósito dos
honorários do perito no PAB/CEF deste Juízo. (...)”

DESAPROPRIACAO

98.20.14019-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOAO TAVARES DE
LIMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABRICIO MASSI SALLA, JULIO CEZAR NA-
LIN SALINET

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Oportunamente, intime-se a CEF deste despa-
cho, bem como para retirar o supra-referido edital, providenci-
ando as devidas publicações”.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.016187-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDINEI DE SOUZA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Cumprido o item anterior, intime-se a parte auto-
ra para requerer o que entender de direito.
Nada sendo requerido, reputar-se-á cumprida a obrigação ema-
nada do julgado em relação ao referido autor. (...)”

ACAO ORDINARIA

97.20.11131-3 - ANTONIO NUNES e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

Londrina, 17 de novembro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.337/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO
AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Defiro o sobrestamento do feito por 90 dias.
2. Recolha-se com urgencia o mandado de imissão de posse.

EXECUCAO DIVERSA

88.20.16375-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). GLAUCO C DE OLIVEIRA JR

No (s) processo (s) abaixo relacionado (s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Apresentadas contestaçoes,intime-se o autor para se manifes-
tar, em 10 (dez) dias, e, nessa mesma oportunidade dizer as
provas que pretende produzir, especificando-as.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.029347-3 - EMPRESA DE TRANSPORTES
ATLANTIDA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2. Ao autor para requerer o que entender de direito.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008399-4 - SILVIO MIYAMOTO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Tendo em vista que o CPF dos beneficiários são dados im-
prescindiveis ..., ao procurador dos autores para juntar aos au-
tos copia autenticada do CPF de IRACI IRENE ZARATINI
BENDENDO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.15649-0 - LERIDO LENDESNES BEDENDO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Às partes sobre certidão de fl. 244.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.20.10664-7 - CREUZA APARECIDA DA ROCHA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: 2. Recebo recurso de apelação interposto pela
parte autora em ambos os efeitos.
3. Aos INSS, SEBRAE/DF e SEBRAE/PR para contra-arrazo-
arem e serem intimados da sentença.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003619-8 - MODELO CONTABILIDADE E SER-
VICOS S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS., SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, JOSE MAR-
CIO CATALDO DOS REIS

2001.70.01.008810-1 - COMACAL MATERIAIS PARA CONS-
TRUCAO LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, JOSE
ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA ITAPARY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: 1. Recebo recurso de apelação interposto pelo
INSS, em ambos os efeitos.
2. Ao recorrido para contra-arrazoar e ser intimado da senten-
ça.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001811-1 - PEDRO PIRES X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: 1. Recebo recurso de apelação interposto pelo
INSS, em ambos os efeitos.
2. Ao recorrido para contra-arrazoar.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.012593-3 - JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEZUALDO GONCALVES DE PINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: 2 Recebo recurso de apelação interposto pelo
INSS, em ambos os efeitos.
2. Ao recorrido para contra-arrazoar.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009589-8 - ORLANDO SOUZA SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: 1. Recebo recurso de apelação interposto pelo
INSS, no efeito devolutivo.
2. Ao recorrido para contra-arrazoar e ser intimado da senten-
ça.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016635-2 - ESTHER VICOSO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: 1. Recebo recurso de apelação interposto pelo
INSS, em ambos os efeitos.
2. Ao recorrido para contra-arrazoar.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009790-4 - OSVALDO LAOS DE ANDRADE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Ciência às partes acerca da data designada para audiencia na
Comarca de Monte Alegre/MG.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.010188-6 - LUIZ ROBERTO ZANOTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: As partes serão intimadas da baixa dos autos,
bem como para requererem o quê de direito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.005453-7 - ALVARO VENCIGUERRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016636-4 - CONCEBIDA RITA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.01.016640-6 - JOAO GOMES DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2004.70.01.002937-7 - JOSE APARECIDO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No (s) processo (s) abaixo relacionado (s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
3. Apresentada contestação, intime-se o autor para se manifes-
tar, em 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.001160-9 - ROBERTO RIBEIRO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE a desapropriação pro-
posta, pelo que atribuo ao expropriante o domínio do imóvel
objeto da presente açao, condenando-a a pagar à expropriada:
a) a título de indenizaçao, a quantia total de R$ 891.691,35
(oitocentos e noventa e um mil, seiscentos e noventa e um reais
e trinta e cinco centavos),...
Condeno, ainda, os expropriados, ao pagamento de honorarios
adv.à expropriante, ...,fixo em 1% (um por cento) sobre o valor
atualizado da indenização,...

DESAPROPRIACAO

99.20.15920-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X FAZENDA MAUA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ TURCHIARI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Ao impetrante para recolhimento de custas.
2. Não havendo pagamento, cumpra-se o disposto no Provi-
mento nº 109/99, do Presidente do TRF.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.014597-0 - INFIBRA DO PARANA CIMENTO
AMIANTO LTDA X GERENTE DA COPEL EM LONDRINA
- PR
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

2004.70.01.006367-1 - FUNDACAO FACULDADES LUIZ
MENEGUEL E OUTROS X REPRESENTANTES LEGAIS DA
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -
COPEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABRICIO RESENDE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: 1. Ao impetrante acerca da baixa dos autos do
TRF e da petiçao e doc. de fls. 115/117.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se com as baixas e anota-
çoes necessarias.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.007878-1 - CELIO DE SOUSA X CHEFE DE SER-
VICOS DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: 1. Recebo recurso de apelação interposto pelo
INSS, no efeito devolutivo.
2. Ao recorrido para contra-arrazoar.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.011953-2 - EUNICE YUMIKO KAMOGARI X
CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS - LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
os embargos de declaração, ...

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.017278-9 - SERVICO DE HEMODINAMICA DE
ARAPONGAS SC LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM LONDRINA

Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: 1. Recebo recurso de apelação interposto no efeito
devolutivo.
2. Ao recorrido para contra-arrazoar.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.017481-6 - EDINELSON RIBEIRO SILVA X CHE-
FE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
INSS EM ROLANDIA/PR
Adv. : Dr(s). ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: 1. Recebo recurso de apelação interposto pela
Fazenda Nacional, no efeito devolutivo.
2. Ao impetrante p. contra-razoes.
2.1. Considerando que os valores recolhidos nas fls. 56 e 104
referem-se a 50% do valor da tabela do Juizo, ao impetrante
para comprovar o preparo tempestivo do recurso de apelação.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.008801-0 - KIT’S PARANA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA X CHEFE DA AGENCIA DA
RECEITA FEDERAL DE ARAPONGAS
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
... concedo parcialmente a segurança,...

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.016202-4 - ITAMARATY INDUSTRIA E COMER-
CIO S.A X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS O. DE ARAUJO

2004.70.01.001003-4 - SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE CAMBE X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

LONDRINA, 18 DE novembro DE 2004

____________________________
CAROLINA MUNHON

DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 447/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
homologando a transação havida entre as partes.

ACAO ORDINARIA

96.20.11910-0 - APARECIDA AMANCIO FERREIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

97.20.11290-5 - JOSE RUBENS DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA SALETE FANTIN

97.20.11358-8 - MAURILIO ROMANO DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.20.13742-8 - JOAO LEITE DA SILVA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO ALVES VALDUGA

97.20.14290-1 - BELMIRA DE LIMA e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA REGINA ESCUDELER

97.20.14745-8 - ADIR JOSE BUENO e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

97.20.15506-0 - SANDRA MARA DE OLIVEIRA RIBEIRO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

2002.70.01.000187-5 - JAIR DE CARVALHO ZEMUNER e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADILOAR FRANCO ZEMUNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005116-3 - MARINA BEATRIZ CORTEZ CAR-
DOSO E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

2001.70.01.007274-9 - RAIMUNDO MACIEL DE ALENCAR
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.017390-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
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CEF X LUIZ CARLOS SATIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004487-1 - LIDARICO BORGES DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS R DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

ACAO ORDINARIA

98.20.14145-1 - MARIA JOSE ROSA DUTRA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
homologando a transação havida entre as partes. A parte autora
fica intimada para se manifestar sobre os documentos de fls.
252/255.

ACAO ORDINARIA

97.20.14702-4 - VITOR PALMIERI e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extingüindo o feito, com julgamento do mérito, em face do acor-
do celebrado pelas partes.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.010593-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURO EUGENIO MARTINS e Outro
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho julgando deserto o recurso de adesivo dos embargados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.007045-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REGINA CELI GARCIA SEVERIANO TIBURCIO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso adesivo do autor. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015196-8 - DIRCEU DE LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002014-3 - CASIMIRO ALMEIDA MACHADO
FILHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELITO DE BONA

2004.70.01.004272-2 - MARCO ANTONIO BATISTA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

2004.70.01.005193-0 - EDMUNDO APARECIDO BITTEN-
COURT X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELITO DE BONA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005089-5 - CLAUDEMIR SOUSA SARTO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA DUARTE

Londrina, 18/11/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 449/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manfiestar sobre a petição e documentos junta-
dos pela CEF.

ACAO ORDINARIA

99.20.15045-2 - ZAFIRA VALENCO DE ALMEIDA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo o prazo de 30 dias para a parte autora juntar
extratos. Os autores ficam intimados para se manifestarem so-

bre a petição da CEF.

ACAO ORDINARIA

97.20.14143-3 - MARIA ROSANA MARQUES DA SILVA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi pautada audieên-
cia de instrução parça o dia 11/04/2005, às 16:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004483-4 - DAVI ADAMI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL, WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Equivoca-se o impetrante ao formular o pedido de fls. 156/
157, uma vez que ... foi afastada a concessão do benefício de
aposentadoria... nada mais sendo requerido pelo impetrante,
determino ... o arquivamento dos autos...”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.001647-3 - CELSO FERNANDES DA CRUZ X
GERENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o pedido de reabertura de prazo, formulado
pela parte autora, e determinando o registro dos autos para jul-
gamento antecipado.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001738-3 - ELIAS MARTIN MONTOSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a sus-
pensão do proce sso, em virtude da decisão do STF que rescin-
diu o título executivo judicial, até o trânsito em julgado dessa
decisão.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.12267-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO ALVES DA
SILVA
Adv. : Dr(s). William Alves Jacintho Rodrigues

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.013864-1 - MARCO AURELIO BOARETTO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Manifeste-se o embargado sobre o pedido formulado pelo INSS
(FL. 56).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.007481-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZA SITA CAROCIA
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o requerente fica inti-
mado para se manifestar em vista da devolução da carta de in-
timação da testemunha Natal Francisco do Nascimento, com a
informação de que o endereço não existe.

CARTA PRECATORIA

2004.70.01.009662-7 - JOSE BARBOSA NETO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON MIGUEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi pautada audiência
de instrução para o dia 40/04/2005, às 14:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005619-8 - ANTONIA GONCALVES DA SILVA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA, MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Condiciono o deferimento do pedido de fl. 125, mediante pres-
tação de caução idônea... Caso não haja prestação de caução
no prazo de 10 dias, determino a remessa dos autos ao TRF/4ª
Região...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.013086-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE MARCOS BATISTA DE AZEVEDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o pedido de fixação de honorários advocatíci-
os na execução.

ACAO ORDINARIA

98.20.13818-3 - CLEUZA COSTA FRANCA e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando ao executado juntar aos autos, no prazo de
15 dias, cópia do contrato de alienação fiduciária ou documen-
to que comprove a data em que tal negócio jurídico foi celebra-
do.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.005712-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RENE FARIA FILHO
Adv. : Dr(s). IVAN LUIS GOULART

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho suspendendo o processo até solução definitiva, pelo STF,
do julgamento da ação rescisória do título exeqüendo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.000741-1 - RUI CORREIA GOMES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.002252-7 - UNIAO FEDERAL X RUI CORREIA
GOMES
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

2003.70.01.001598-2 - UNIAO FEDERAL X RUI CORREIA
GOMES
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a impetrante fica inti-
mada da baixa dos autos e do despacho que determinou a con-
versão em renda do INSS eventuais valores depositados nos
autos.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.029130-0 - MAQS TORK AGRO-COMERCIAL
LIMITADA X CHEFE DA DIVISAO E SERVICOS DE AR-
RECADACAO DA AGENCIA SHANGRI-LA DO INSS DE
LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) as partes ficam inti-
madas para manifestação sobre o laudo pericial e juntar os pa-
receres de seus assistentes.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010405-2 - ALZIRA SERRALBO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, WEBER ATOS
VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo os embargos opostos, porém sem suspender a
execução. A embargada fica intimada para impugnar os embar-
gos no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.010130-1 - GISLAINE BARBOSA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 dias, com-
prove o recolhimento das custas de apelação, tendo em vista
que a decisão proferida no incidente de impugnação ao valor
da causa alterou o valor da demanda. Recebo o recurso de ape-
lação interposto pelo INSS em ambos os seus efeitos. Aos ape-
lados para contra-razões no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.027784-4 - CONDOMINIO EDIFICIO LONDRI-
NA FLAT SERVICE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outros
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) os embargados ficam
intimados para se manifestarem sobre o cálculo da Contadoria
Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.008135-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DAMARIS SANDIS SALOMAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a contestação e apresentar
memoriais.

ACAO SUMARIA

2004.70.01.005805-5 - CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO
VERDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria da Justiça Federal
da 4ª Região, a(s) parte(s) fica(m) intimada(s), independente-
mente de despacho, da baixa dos autos e para requer(em) o que
de direito, em 15 dias, apresentando desde logo os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004560-6 - SUPERMERCADO CISNE LTDA X
SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUE-
NAS EMPRESAS - SEBRAE E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
JOSE ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA ITAPARY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de
cinco dias, sobre a alegação da demandada no sentido de que
não teria sido comprovado qualquer pagamento a título de in-
centivo à aposentadoria, bem como a retenção de imposto de
renda sob tal verba, juntando documento, em sendo o caso...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002980-8 - JOAO BENTO LENARDON MAR-
QUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“..
a) julgo extinto o processo sem julgamento de mérito em rela-
ção aos Autores Paulo Cesar Meira Cardoso e Elmo Sanches
Fluminhan, em face de inexistência de interesse de agir, nos
termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,
conforme item 2.1.1 desta decisão;
b) julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo Au-
tores Rosana Cristina de Souza, Dalva de Souza e Mauro Diniz
Gonçalves, para condenar a Caixa Econômica Federal a credi-
tar em suas contas vinculadas de FGTS o valor correspondente
à correção monetária nos percentuais de 42,72% (quarenta e
dois reais vírgula setenta e dois por cento), relativo ao mês de
janeiro de 1989, e 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta
por cento), relativo ao mês de abril de 1990, descontando-se os
índices efetivamente aplicados pela Ré nos respectivos perío-
dos;
c) julgo improcedente o pedido relativo aos demais índices.
Fica desde já determinado que os créditos relativos à correção
dos saldos das contas vinculadas do FGTS deverão ser liquida-
dos por meio de lançamento do agente operador na conta do
trabalhador (art. 29 - A da lei 8036/90 conforme redação dada
pela Medida Provisória nº 2197-43/2001) mesmo na hipótese
de ter sido efetuado o levantamento na conta fundiária. Deve-
rá, no entanto, ser separada a parte correspondente aos honorá-
rios advocatícios, para ser depositada em juízo.
As diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamen-
te, desde a data em que eram devidas (dívida de valor). Tam-
bém incidirão juros de mora mensais de 0,5% (meio por cento
- art. 293 do CPC) a partir da citação até o efetivo creditamen-
to, consoante Súmula 71 do Tribunal Regional Federal da 4a
Região.
Em razão da sucumbência, condeno tanto o Autor Paulo Cesar
Meira Cardoso como o autor Elmo Sanches Fluminhan ao pa-
gamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em R$
200,00 (duzentos reais), nos termos do art. 20, § 3º, do CPC.
Em relação à CEF e aos Autores Rosana Cristina de Souza,
Dalva de Souza e Mauro Diniz Gonçalves, tendo em vista a
sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os hono-
rários advocatícios da parte adversa, os quais arbitro em 10%
(dez porcento) sobre o valor da condenação, os quais deverão
ser compensados, nos termos do art. 21 do CPC. Deixo de apli-
car o art. 29 - C da Lei 8036/90, conforme a redação dada pela
Medida Provisória n.º 2.164-41/2001, por entender que ela é
inconstitucional. Com efeito, cuida-se de norma com aspectos
de direito processual (na medida que determina a forma e o
conteúdo da sentença) e material (na medida que está envol-
vendo o direito material aos honorários por parte dos advoga-
dos): quanto aos aspectos processuais, a medida provisória en-
contra-se despida de relevância e urgência, ao passo que no
referente aos aspectos de direito material não poderia aviltar a
profissão do advogado, indispensável à administração da Justi-
ça (art. 133 da CR/88), com a supressão da verba a ele perten-
cente No que tange ao pagamento das custas, condeno os Auto-
res Paulo Cesar Meira Cardoso e Elmo Sanches Fluminhan ao
pagamento de 40% (quarenta porcento) de seu valor total, pro
rata, em face à sucumbência.
Condeno os Autores Rosana Cristina de Souza, Dalva de Souza
e Mauro Diniz Gonçalves ao pagamento de 30% (trinta por-
cento) das custas processuais, pro rata, haja vista a sucumbên-
cia recíproca com a Ré.
Deixo de condenar a CEF no pagamento de sua parcela das
custas (30% do total original), uma vez que é isenta das custas
nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 9.028/95, com a
redação dada pela MP nº 1984-21/2000.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008748-7 - ROSANA CRISTINA DE SOUZA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEMORE LUIZ BARAO

Londrina, 19/11/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “ 1. Aguarde-se por mais 60 (sessenta) dias a con-
cretização dos estudos acerca da viabilidade de composição
(...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.011651-9 - EDER TEODORO DA SILVA E OU-
TRO X BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Indefiro o pedido retro, tendo em vista que o
mesmo só tem lugar após o trânsito em julgado da sentença, o
que ainda não ocorreu (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.007358-6 - OSVALDO FRARE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SHIRO YAMASHITA, JOSE OSVALDO
MOROTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo o recurso de apelação no duplo efeito. À
parte recorrida para, querendo, apresentar as contra-razões no
prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.005504-6 - FIDELCINO RODRIGUES DE CAR-
VALHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2003.70.03.007037-8 - JOSE FERREIRA SOBRINHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Decorrido o prazo legal sem oposição de embar-
gos, converto o mandado inicial em mandado executivo, na
forma do art. 1.102 do CPC. 2. Tendo em vista que, nesta nova
fase processual, o executado ainda não foi citado, indefiro o
pedido de fls. 69/70. 3. Intime-se a CEF acerca deste indeferi-
mento, bem como para que requeira o que entender de direito,
no prazo de 10 (dez) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.03.000454-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MICHELI GUIOMAR FONSECA
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) Isto posto, rejeitando as preliminares, acolho o
pedido e condeno a ré a creditar nas contas de FGTS da parte
autora, com reflexos nos períodos subsequentes, a diferença
entre os índices aplicados e os devidos (...)”; e o seguinte des-
pacho: “1.Recebo o recurso de apelação no duplo efeito. 2.
Intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.001308-8 - JOSE RENATO VIEIRA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LYGIA R. PAIVA LEOCADIO

2003.70.03.002043-0 - VILMA APARECIDA PRETE SILVA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Intime-se, primeiramente, o procurador da parte
embargante para juntar aos autos o contrato social da empresa
executada HOYAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA., bem como procuração outorgada pela mesma
empresa, onde consta a identificação de seu representante le-
gal. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos em-
bargos (...)”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.03.002972-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HOYAS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAES,
GRAZIELA BOSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Considerando que a adesão ao pagamento admi-
nistrativo através do “termo branco” poderia ser feita até mes-
mo pela internet, e pertencendo a CEF à administração públi-
ca, sujeita aos seus princípios informadores, considero sufici-
ente para a sua comprovação, quanto ao autor JOSÉ TEJADA
MARANGONI, o documento de fl. 279. Caso insista em con-
testar a veracidade da afirmação, deverá a parte autora com-
prová-la nos autos. 2. Tendo em vista que o procurador da parte
autora informa que o autor MAURILHO LOPES DO AMA-
RAL “já procedeu ao levantamento do seu crédito” (fl. 289),
considero desnecessária a intimação da CEF para cumprimen-
to voluntário do julgado em relação ao mesmo, de modo que
revogo os itens 2, 3 e 4 do Despacho de fl. 287.”

ACAO ORDINARIA

97.30.11024-7 - JOSE BORGES DE LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Em face da petição da fl. 115, defiro o prazo de 30
dias para que a parte impetrante cumpra o despacho da fl. 113.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.006733-1 - WALDIR FREDERICO BAHR X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES ALME-

NARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), RETIRAR EDITAL
DE CITAÇÃO.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.03.003379-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SONIA APARECIDA CRESTAN PAGANI
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Defiro o pedido retro (...). Fica, porém, registrada a
reprovação deste juízo quanto à negligência da CEF, que ocasi-
onou a nulidade da citação.” (RETIRAR EDITAL DE CITA-
ÇÃO).

AÇÃO MONITÓRIA

96.30.12184-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DANIEL DENA
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. (...) JUNTAR aos autos os documentos solicita-
dos pela CEF à fl. 319, no prazo de 30 dias (...).”

ACAO ORDINARIA

98.30.10426-5 - KALIL JAYME MAINARDES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Defiro o pedido de fls. 429/430 e concedo o pra-
zo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora
cumpra as determinações contidas no item 1 do Despacho de
fl. 427, ficando advertida de que, decorrido o prazo, conside-
rar-se-á que desistiu do pedido, prosseguindo-se o feito sem a
providência, a fim de evitar a procrastinação indevida da mar-
cha processual.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.005363-3 - ROMAGNOLE PRODUTOS ELETRI-
COS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Sendo alegadas preliminares ou sendo apresenta-
dos documentos, intime-se a parte autora para impugnar e/ou
falar sobre os documentos no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001523-2 - IVANY GARCIA RIBEIRO FERREI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMYLSON PENA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1.(...) Afasto as preliminares. 2.(...) Ante a não im-
pugnação do pedido, defiro a substituição processual da CEF
pela EMGEA - Empresa Gestora de Ativos no pólo passivo da
demanda, devendo as suas futuras intimações serem dirigidas
aos procuradores da CEF, agora como procuradores da EMGEA,
sem prejuízo dos atos processuais já praticados. 3. (...) Assim,
com fulcro no art. 130 do CPC, DEFIRO a produção de prova
pericial, porém, INDEFIRO o requerimento de inversão do ônus
da prova. 3.1. Nomeio perita judicial a Sra. Maria de Fátima
Cavalaro, ... fone: 226-2083 (...). 3.2. Arbitro seus honorários
em R$ 700,00 (...). 3.4. Em 10 (dez) dias, indiquem as partes
seus assistentes técnicos e apresentem quesitos (CPC, art. 421,
§ 1º, I e II), rogando-se que não repitam os já formulados pelo
Juízo, nem façam quesitos desnecessários ou que não se coa-
dunem com as funções do perito. Nesse mesmo prazo, a parte
autora, nos termos do § 2o do art. 19 do CPC deve depositar os
honorários periciais, sob pena de considerar-se ter desistido da
produção da prova pericial. Deve, ainda, no mesmo prazo, apre-
sentar documento apto a comprovar a evolução salarial de sua
categoria profissional, até a data da propositura desta ação (có-
pia autenticada ou original assinado).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.001065-4 - MARCOS AURELIO CENSI E OU-
TRO X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Adv. : Dr(s). CRISTIANE ZANARDO L.SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. A despeito de ter sido aceito pela parte exequen-
te o bem oferecido à penhora à fl. 72, observando a cópia da
matrícula da fl. 78, verifiquei que o imóvel pertence à Prefeitu-
ra do Município de Ivatuba, e que esta apenas cedeu os direitos
do referido bem. E, considerando, ainda, que o cessionário è
pessoa física e não a pessoa jurídica, indefiro a penhora. 2.
Intime-se a parte executada para que, no prazo de 10 dias, pon-
dere acerca do pagamento voluntário da dívida (R$ 205,40 -
em 02/2003).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.006224-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO X INGAESTACA SONDA-
GENS E FUNDACOES LIMITADA
Adv. : Dr(s). LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Vista à parte autora acerca dos cálculos apresen-
tados pelo INSS. Prazo: 30 dias(...).”

ACAO SUMARIA

2001.70.03.005261-6 - OSMAR ISAIAS DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. (...). 2. Redesigno a audiência de fl .74-v para o
dia 26/01/2005, às 14h00 (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.003764-8 - EDUARDO SANTOS PERGO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIENE DAS GRAÇAS TEIDER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Considerando a pauta única a ser agendada nesta
Subseção Judiciária, a partir de 2005, a ser realizada nos pro-
cessos nos quais a CEF/EMGEA figura como parte; conside-
rando o fato de que a Juíza que preside estes autos estará em
gozo de férias no dia designado para a presente audiência e
considerando que a própria EMGEA está providenciando a ava-
liação do imóvel, entendo conveniente a redesignação da audi-
ência “sine die”. 2. Intimem-se as partes, com preferência, in-
clusive de que, na hipótese de estarem em composição, deve-
rão noticiar o fato em Juízo, requerendo, por conseguinte, a
homologação do acordo.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.000249-3 - VLADEMIR FURTADO DE ALMEI-
DA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS JOSE HAGGI BERNARDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Concedo o prazo de 30 dias para que a parte
autora cumpra a determinação contida no item 1 do despacho
de fl. 43 (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.014827-6 - RAIMUNDO MAIA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o autor, através
de seu advogado, intimado da designação da perícia para 03/
12/2004, às 17 horas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.003457-0 - YOSHIMI KUMANO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), especificar, de forma
justificada, em 5 dias, as provas que pretende produzir.

CONSIGNATORIA

2002.70.03.015854-0 - EURICO REUTERS X MARCON
MARINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

MARINGÁ, 19 de novembro de 2004

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0220/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s):

“(...), julgo extinto o processo, com fulcro no art. 267, VIII do
CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.30.11307-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X YOKINARI MAEDA E COMPANHIA LIMI-
TADA
Adv. : Dr(s). WALTER POPPI

“(...), julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com
fulcro no art. 267, III do CPC. Condeno os autores no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios no va-
lor de 10% sobre o valor da causa, que ficará sobrestado nos
termos do artigo 12 da Lei nº 1.060, de 05-02-1950, em virtude
dos benefícios da justiça gratuita concedidos.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.004436-0 - ANTONIO FERNANDO DE SOUZA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

“(...), julgo improcedente o pedido formulado, indeferindo a
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria rural
por idade. Condeno a autora no pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor
da causa, que ficará sobrestado nos termos do artigo 12 da Lei
nº 1.060, de 05-02-1950, em virtude dos benefícios da justiça
gratuita concedidos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.008152-2 - ZORAYDE MALAVAZI GHIRALDI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

“(...), julgo improcedentes os pedidos formulados. Condeno a
autora no pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios no valor de 10% sobre o valor da causa, que ficará
sobrestado nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060, de 05-02-
1950, em virtude dos benefícios da justiça gratuita concedi-
dos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.012556-2 - BARBARA CECILY NETTO KANYO

BENEDEK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). YASMINE FERNANDES

“(...), afasto as preliminares, rejeito os embargos no que toca à
impugnação da forma de fixação de honorários na execução e,
no mérito, julgo parcialmente procedentes os pedidos formula-
dos pela embargante, na forma da fundamentação, extinguindo
o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I
do CPC. A execução deve amoldar-se aos parâmetros assinala-
dos nesta decisão. Sem custas. Sucumbência recíproca, em par-
tes iguais, nos termos do art. 21 do CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.005423-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA JORGE SCANFERLA
Adv. : Dr(s). JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões):

“Diante da certidão e documento às fls. 167-168 dando notícia
do pagamento há mais de 02 anos, intime-se a parte exeqüente
para que se manifeste no prazo de 05 dias, requerendo, se for o
caso, a extinção da execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.03.004157-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILDA LOPES CARREIRA
Adv. : Dr(s). REGINA MARIA TAVARES DE BRITO

“(...), dê-se vista à requerida para que diga sobre o prossegui-
mento do feito, ante a certidão à fl. 338 verso.” (certidão nega-
tiva do Oficial de Justiça).

ACAO CAUTELAR

1999.70.03.005624-8 - RODOLFO BOUGUSON JUNIOR E
OUTRO X COMPANHIA PROVINCIA DE CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE DURVAL DA SILVA

“(...), intime-se a parte embargante a especificar as provas que
pretende produzir justificando-as, no prazo de 10 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.004771-3 - INGAESTACA SONDAGENS E FUN-
DACOES LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI

“1.(...), rejeito a exceção de pré-executividade apresentada às
fls. 111-122. 2.(...) Indefiro o pedido da executado, uma vez
que não foi comprovada a negativa do Detran, nem a causa
dessa.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.03.004561-6 - FAZENDA NACIONAL. X ILDA FA-
LASZ SOMENZARI
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

“1.(...) Homologo, portanto, a transação firmada pelos autores
Ernestina Gomes de Azevedo, Anna Concheta de Angelis Gui-
zelini, Silas Breda Guizelini e Loredana de Angelis (fls. 220-
222), nos termos do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.
(...), declaro extinta a execução da sentença quanto às diferen-
ças de correção monetária do FGTS devidas a parte autora aci-
ma mencionada, com base no art. 794, inciso II do CPC. 2.Cum-
prida a obrigação, dê-se vista à parte autora. Considerando-se
que a parte pode obter os extratos analíticos através do site
www.caixa.com.br., havendo discordância quanto aos depósi-
tos, deve apresentar os cálculos dos valores que entende corre-
tos, apontando a divergência, no prazo de quinze dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.001666-1 - ERNESTINA GOMES DE AZEVEDO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINA ANGELICA A Z FURLAN

“(...), intime-se com urgência o Banco Itaú para que se mani-
feste sobre a petição às fls. 213-214, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, devendo informar se há algum óbice à liberação
da hipoteca do imóvel em discussão.”

ACAO ORDINARIA
2001.70.03.001645-4 - EDSON MARTINIANO DA ROCHA
E OUTRO X BANCO DE ESTADO DO PARANA S/A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ

No(s) processo(s) abaixo ficam a(s) parte(s) intimada(s):

Vista dos autos à parte autora, para que se manifeste sobre a
petição e o depósito da CEF, bem como acerca da satisfação do
crédito, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.30.12885-7 - ADAO GOMES DA CRUZ FERREIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS RIBEIRO DA SILVA

Intime-se as partes para manifestarem-se sobre o laudo do peri-
to, em 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.003072-0 - MAURO MENEGAZZO PEREIRA DA
SILVA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDEVAL INACIO DE PAULA

Vista ao interessado, de processo desarquivado pelo prazo de
05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA
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98.30.10268-8 - CONTABIL COMAR S/C LIMITADA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

Intime-se a parte exeqüente para retirar e publicar o edital.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.03.011583-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X A R S PINTURAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

2003.70.03.010106-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMILIO TAKASHI OKABAYASHI
Adv. : Dr(s). LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO

2004.70.03.000265-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SAULO ERMAS RAMOS
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

Intime-se a parte exeqüente para que retire a Carta de Adjudi-
cação.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.003316-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANILTON PEREIRA DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). REGINA MARIA TAVARES DE BRITO

Intimem-se as partes para requererem o que entenderem de di-
reito, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando desde logo,
os cálculos da liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

97.30.13656-4 - INDUSTRIA DE COMPENSADOS REGEN-
TE LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2000.70.03.006822-0 - ADEMAR SILVA DOS SANTOS E
OUTRO X BANESTADO S.A - CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JUIZADO ESPE-
CIAL FEDERAL DE PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 105/2004

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS
PELA MM. JUÍZA FEDERAL
DRA ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Recebo os presentes embargos à execução e suspendo o
curso da execução nos autos sob o nº 1999.70.08.003030-9.(...).
3. Intime-se a parte embargada para, querendo, responder no
prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.08.001560-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO SERGIO MONTE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADALBERTO CORDEIRO ROCHA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Tendo em vista as informações fornecidas pelo INSS, intime-
se a autora para que, no prazo de 10 dias, requeira o que enten-
der necessário para dar seguimento ao feito.”
ACAO ORDINARIA

2002.70.08.001687-9 - IVA DE CASTRO FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 10
(dez) dias, emendar a petição inicial, endereçando-a a este Ju-
ízo, sob pena de indeferimento.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.08.001746-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NOELI TREFELLIS PEREIRA BUENO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
LUIZ ALBERTO GONCALVES
—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA DECISÃO
INDEFERINDO A LIMINAR REQUERIDA, DEVENDO A
REQUERENTE EMENDAR A INICIAL DE MODO A RETI-
FICAR O PÓLO PASSIVO.

ACAO CAUTELAR

2004.70.08.002030-2 - BOTANICA MADEIRAS LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Ciente da decisão do TRF 4ª Região das fls. 147/149.
2. Intime-se o autor para que se manifeste sobre a contestação
apresentada pela União.
3. Após, intimem-se as partes para que especifiquem as provas
que pretendem produzir, justificando-as, no prazo sucessivo de
5 (cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.000416-3 - INDUSTRIA PHAETON LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Intime-se novamente o autor para requerer, no prazo de 10 (dez)
dias, o que entender de direito, sob pena de arquivamento.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.000333-2 - EDF MAN DO BRASIL S/A E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
pague o valor da condenação em honorários, conforme reque-
rido pela CEF, sob pena de execução forçada.(...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.08.001041-8 - MAGIN VALENCIO NETO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSNI DA SILVA
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Intime-se a impetrante do retorno dos autos da instância supe-
rior, bem como para que requeira o que entender cabível a fim
de dar continuidade ao feito.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.000361-4 - BANDEIRANTES DRAGAGEM E
CONSTRUCAO LTDA X SUPERINTENDENTE DA ADMINIS-
TRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL
MULLER MARTINS
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Intime-se o advogado do autor para regularizar a representa-
ção processual, mediante a juntada de procuração e documen-
tos pessoais do outorgante.(...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.001972-5 - CELSO ALBINO LINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Defiro em parte o pedido de fl. 79, para o fim de suspender
o feito por mais 60 (sessenta) dias. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.08.003464-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X LUCIRENE REGINA DE SOU-
ZA MACHADO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA, DENISE
COSTA RIBAS
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nestes
autos, na qual a impetrada foi condenada ao pagamento das
custas, intime-se a impetrante para que requeira o que entender
cabível, no prazo de 10 (dez) dias, ciente de que o decurso do
prazo sem manifestação será interpretado como renúncia do
crédito.(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.000898-3 - ELECTROLUX DO BRASIL S/A X
DELEGADO DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL EM
PARANAGUA
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO, TARCISIO ARAU-
JO KROETZ
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Defiro o pedido da CEF e suspendo o curso do processo
pelo prazo de 90 (noventa) dias.(...).”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.08.003018-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO ROBERTO GERALDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, GENESIO FE-
LIPE DE NATIVIDADE

ACAO DIVERSA

2001.70.08.003292-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAOLO HENRIQUE MENDES E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, GENESIO FE-
LIPE DE NATIVIDADE

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.08.000456-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE WALTER MASSATAME SASAKI
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Verifica-se o cabimento, na espécie, da aplicação do inciso
I do artigo 330 do Código de Processo Civil.
2. Faça-se conclusão para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.000802-8 - ARGEMIRO PEDRO SOARES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO DA SILVA SIQUEIRA
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO:
“1. Firmo a competência deste Juízo para processamento e pos-
terior julgamento do feito.
2. Intimem-se a parte autora e a União para dar-lhes ciência da
redistribuição do feito a este Juízo.
3. Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a con-
testação apresentada às fls. 41/45, no prazo de 10 (dez) dias.
4. Após, intimem-se as partes para especificar, no prazo suces-
sivo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir de
forma justificada.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.08.001837-0 - ANTONIO CARLOS FELIX VIEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONI PAZ
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Defiro o prazo de suspensão do feito por 30 (trinta) dias,
conforme requerido pela Caixa Econômica Federal. Intime-
se.(...).”

ACAO DIVERSA

2001.70.08.003009-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REYNALDO SANTOS JULIAO JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.08.002318-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSVALDIR MARTINS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

2004.70.08.000664-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RESTAURANTE DA FAMILIA CARNES E MASSAS
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Intime-se o autor para dar-lhe ciência da redistribuição do fei-
to a este Juízo, bem como para, no prazo de 10 (dez) dias,
emendar a petição das fls. 15/16, de acordo com os requisitos
do artigo 282 do Código de Processo Civil, atribuindo valor à
causa, apresentando planilha de cálculo dos valores pleiteados,
recolhendo as custas processuais e promovendo a citação da
Caixa Econômica Federal.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.08.001701-7 - ALTAMIRO DO ROSARIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIULIANO DOMIT OD ROCHA
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Observo que, em recente decisão proferida nos autos do Agra-
vo Regimental nº 382298, o STF deu provimento à ação rescisó-
ria movida pela União em face da APADECO, a qual tinha por
objeto a rescisão do julgado proferido na ação civil pública que
originou esta execução, decisão esta que entendeu faltar legiti-
midade ativa àquela associação por não haver relação de consu-
mo entre o contribuinte de tributo e o poder público.
2. Assim sendo, suspenda-se o feito até o trânsito em julgado
da decisão proferida nos autos do AR nº 382298.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.001042-7 - LUIZ RENATO DA LUZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO HAIS DE NATAL BALERA
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nestes
autos, na qual a impetrada foi condenada ao pagamento das
custas, intime-se a impetrante para que requeira o que entender
cabível, no prazo de 10 (dez) dias, ciente de que o decurso do
prazo sem manifestação será interpretado como renúncia ao
crédito.(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.000871-5 - ELKEM MATERIAIS SOUTH AME-
RICA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PARANAGUA
Adv. : Dr(s). JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, MARCO
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Tendo em vista o acolhimento da exceção de incompetên-
cia, intimem-se as partes acerca da redistribuição do feito a
este Juízo.
2. Observo que, em recente decisão proferida nos autos do Agra-
vo Regimental nº 382298, o STF deu provimento à ação rescisó-
ria movida pela União em face da APADECO, a qual tinha por
objeto a rescisão do julgado proferido na ação civil pública que
originou esta execução, decisão esta que entendeu faltar legiti-
midade ativa àquela associação por não haver relação de consu-
mo entre o contribuinte de tributo e o poder público.
3. Assim sendo, suspenda-se o feito até o trânsito em julgado
da decisão proferida nos autos do AR nº 382298.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.08.001703-0 - CELSO SOARES DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURI TRENTINI
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Diante do contido na petição da CEF da fl. 94, intime-se-a
para comprovar que não houve levantamento dos valores.(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.000712-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X NILDE FLORENCIO COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA ANGE-
LICA GASPARETTO PEREIRA
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Diante do contido na petição da CEF da fl. 372, intime-se o
exeqüente para que se manifeste sobre a satisfação de seu cré-
dito, no prazo de 10 (dez) dias.
2. Satisfeito o crédito do autor, autorizo a CEF a movimentar a
conta garantia, levantando o remanescente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.08.002919-8 - ARCESIO LEOCADIO DO ROSARIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Reitere-se a intimação dos autores, tendo em vista os extratos
juntados pela CEF, para requererem o que entenderem de direi-
to, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.08.002671-9 - DARCI NUNES CORDEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Ciente da decisão do TRF 4ª Região (fl. 221), intimem-se as
partes para que, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, especi-
fiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.000418-7 - NEUZA MARIA AMORIM X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADALBERTO MARCOS DE ARAUJO
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Verifica-se o cabimento, na espécie, da aplicação do inciso
I do artigo 330 do Código de Processo Civil.
2. Faça-se conclusão para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.000523-4 - JONATAN LOSCHNER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIENNE PEROZIN GAROFANI

2004.70.08.000524-6 - CONSELHO COMUNITARIO PADRE
MARIO - CCPM e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIENNE PEROZIN GAROFANI
2004.70.08.000760-7 - ADI PINTO VOSS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

2004.70.08.000761-9 - ADILSON DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

2004.70.08.000762-0 - ANIBAL CARNEIRO e Outros X UNI-
AO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

2004.70.08.000834-0 - COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUICAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

2004.70.08.001219-6 - ADM DO BRASIL LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA SOLANGE MARECKI
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Intimem-se os embargantes para que reforcem a garantia do
Juízo, através da indicação de bens, no prazo de 10 (dez) dias,
tendo em vista a insuficiência do valor do bem penhorado nos
autos de execução, conforme decisão de fl. 322 daqueles autos,
sob pena de rejeição dos presentes embargos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.08.001341-3 - ARNALDO LOBO MIRO E OUTRO
X ALFEU MEDEIROS E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Indefiro o pedido de fls. 284/286, mantendo o valor do bem
indicado na avaliação feita pelo oficial de justiça, tendo em
vista que no momento da nomeação do bem à penhora, o exe-
cutado não atribuiu valor ao imóvel, desobedecendo ao dispos-
to no inciso V, §1º do art. 655 do CPC, bem como pelo fato de
que as avaliações juntadas às fls. 289/290 não levaram em con-
sideração que o lote encontra-se em local de mata, tampouco
que não existe rua aberta para acesso a tal imóvel.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.08.002932-0 - ALFEU MEDEIROS E OUTRO X
ARNALDO LOBO MIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Após posicionamento dos tribunais, em especial a decisão do
STF que entendeu possível a aplicação dos IPCs de janeiro de 1989
(42,72%) e de abril de 1990 (44,80%), a qual adotou os fundamen-
tos do Superior Tribunal de Justiça e declarou que a adoção desses
índices decorre da omissão da legislação da época na definição do
critério de correção do fundo, fato que comprometeria a própria
atualização monetária do FGTS, o governo federal adotou a LC nº
110/01 e determinou o pagamento dos valores devidos, administra-
tivamente, mediante simples adesão do trabalhador.
2. Nesse passo, intimem-se os autores para emendar a inicial,
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no prazo de 10 (dez) dias, trazendo fundamento que demonstre
a existência de pretensão resistida por parte da Caixa Econô-
mica Federal em relação aos valores pretendidos nestes autos,
bem como para que apresente planilha destes valores para defi-
nição da competência, sob pena de indeferimento da inicial.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.001566-5 - ENEAS CAMARDA FERREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Defiro o pedido da CEF e suspendo o curso do processo
pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias.(...).”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.08.000041-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE WALTER MASSATAME SASAKI
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de 10
(dez) dias, manifestem-se sobre os esclarecimentos prestados
pelo perito às fls. 351/363.(...).”

ACAO ORDINARIA

1999.70.08.002963-0 - MARIA LUCIA NUNES X DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv. : Dr(s). IGO IWANT LOSSO
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Indefiro o pedido formulado à fl. 68 ante a falta de previsão
legal a embasar a suspensão do processo por prazo indetermina-
do, com o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição.
2. Contudo, tendo em vista o contido no art. 791, III, do CPC,
defiro a suspensão do feito pelo prazo de 180 dias.(...).”
EXECUCAO DIVERSA

2002.70.08.000042-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ARIANA IMP E COM PROD ALIMENT LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Após posicionamento dos tribunais, em especial a decisão do
STF que entendeu possível a aplicação dos IPCs de janeiro de 1989
(42,72%) e de abril de 1990 (44,80%), a qual adotou os fundamen-
tos do Superior Tribunal de Justiça e declarou que a adoção desses
índices decorre da omissão da legislação da época na definição do
critério de correção do fundo, fato que comprometeria a própria
atualização monetária do FGTS, o governo federal e adotou a LC nº
110/01 e determinou o pagamento dos valores devidos, administra-
tivamente, mediante simples adesão do trabalhador.
2. Nesse passo, intimem-se os autores para emendar a inicial,
no prazo de 10 (dez) dias, trazendo fundamento que demonstre
a existência de pretensão resistida por parte da Caixa Econô-
mica Federal em relação aos valores pretendidos nestes autos,
sob pena de indeferimento da inicial.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.001596-3 - CARLOS DE OLIVEIRA DA VELHA
FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Defiro o pedido da CEF e suspendo o curso do processo
pelo prazo de 90 (noventa) dias.(...).”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.08.000457-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS MACIEL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Abra-se vista ao autor, pelo prazo de 10 (dez) dias, para
requerer o que entender cabível.(...).”

ACAO ORDINARIA

99.70.12476-5 - GUARAPESCA COMERCIO DE PESCADOS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARCIA VALLE
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃo:
“(...) Indefiro liminarmente a petição inicial tendo em vista que
nos autos da mencionada execução fiscal ainda não houve ar-
rematação contra a qual possa se insurgir o embargante.
Destaco, ainda, que a petição inicial não está assinada.(...).”

EMBARGOS A ARREMATACAO

2004.70.08.002151-3 - SATIRO JANUARIO MARTINS X
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECUR-
SOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
“(...)Indefiro liminarmente a petição inicial tendo em vista que
nos autos da mencionada execução fiscal ainda não houve ar-
rematação contra a qual possa se insurgir o embargante.
Ainda mais, em virtude de que neste caso específico o leilão já
foi até cancelado conforme decisão proferida à fl. 89 dos autos
acima mencionados.(...).”

EMBARGOS A ARREMATACAO

2004.70.08.002150-1 - SATIRO JANUARIO MARTINS X

FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
“(...) Indefiro liminarmente a petição inicial tendo em vista que
nos autos da mencionada execução fiscal ainda não houve ar-
rematação contra a qual possa se insurgir o embargante.(...).”

EMBARGOS A ARREMATACAO

2004.70.08.002082-0 - HELMUT VARGAS X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FABIO HENRIQUE RIBEIRO
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Designo o dia 06 de dezembro de 2004, às 14:30 horas,
para audiência de inquirição da testemunha arrolada pela defe-
sa, Silvani Rolim de Alencar.(...).”

CARTA PRECATORIA

2004.70.08.000995-1 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO
ALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). VALDEMIR JOSE HENRIQUE
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
“(...) Pelo exposto, por ora, indefiro o pedido de cancelamento
dos leilões.
Destaco, que em caso de eventual arrematação o pedido de pre-
ferência do crédito será analisado pelo Juízo deprecante.
Intime-se.
Prossigam-se os leilões.”

CARTA PRECATORIA

2004.70.08.000951-3 - FAZENDA NACIONAL. X ANTONIO
HUMBERTO TAVARES
Adv. : Dr(s). LEONEL TREVISAN JUNIOR
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
“(...) Assim, antes de analisar o pedido constante neste feito,
determino seja intimada a autora a fim de esclarecer a possível
duplicidade de ações, comprovando-se o alegado.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.002148-3 - LAVOURA INDUSTRIA E COMER-
CIO OESTE S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...) Pelo exposto, indefiro os pedidos das fls. 59/63. Intime-se.
Prossigam os atos dos leilões.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.08.002213-9 - FAZENDA NACIONAL. X GERSON
LUIZ FRANCA
Adv. : Dr(s). GILBERTO D BRITO
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Tendo em vista a informação constante da certidão da fl. 311,
cancelo a audiência designada para o dia 25 de outubro do cor-
rente ano e redesigno-a para o dia 30 de novembro do corrente
ano, às 15:00 horas, na qual será colhido o depoimento da tes-
temunha arrolada pelo IBAMA (fl. 308/309).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.003510-9 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS X
RAIMUNDO CORDEIRO RAMOS
Adv. : Dr(s). MARIA SONIA SOUZA
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Abra-se vista às partes para apresentação das alegações finais
no prazo sucessivo de 10 dias,(...).”

EMBARGOS A ARREMATACAO

2003.70.08.002341-4 - KOITI CLAUDIO TAKIGUTI E OU-
TRO X FAZENDA NACIONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO

Paranaguá, 16 de novembro de 2004.

Gerson de Souza Hartmann Júnior
Diretor de Secretaria

1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
UMUARAMA

Avenida Brasil, 4.159. 2º Andar. CEP 87.501-000 - Fone/
Fax: (44) 624-6968

e-mail: prumu01sec@jfpr.gov.br
EDITAL n.º 03/2004

INTIMAÇÃO DE

ELENICE VELLOSO
SUSUMO NAKAO
APARECIDA SATIKO KAWAHARA

COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

  O Doutor LUIZ CARLOS CANALLI, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara da Subseção Judiciária de Umuarama, Seção Judiciária
do Paraná, na forma da lei, etc.
  FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 90 dias, que se processam neste

Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Umuarama, os autos de
Ação Penal nº 96.5010461-5 que o Ministério Público Federal move
contra Rosimar Neres da Silva e outros, e constando encontrar-se
atualmente em lugar incerto e não sabido os réus ELENICE VE-
LLOZO, brasileira, solteira, do lar, nascida aos 10.03.1965, natural
de Janiópolis/PR, filha de Aristonizio Velloso e Leocilda Leme Ve-
lloso, portadora da cédula de identidade RG nº 6.986.512-7 SSP/
PR, APARECIDA SATIKO KAWAHARA, brasileira, amasiada, do
lar, nascida aos 29.03.1967, natural de Caiabu/SP, filha de Osako
Kawahara e Kagenari Kawahara da Silva, portadora da cédula de
identidade RG nº 001072163 SSP/MS e SUSUMO NAKAO, japo-
nês, casado, comerciante, nascido aos 13.06.1954, natural de Kashi-
ma-Kem, filho de Minoru Nakao e Fumiko Nakao, portador da cé-
dula de identidade nº 0459935, RNEW589711-R, expedida pelo
MJ/DPF, não sendo possíveis suas intimações pessoais, pelo pre-
sente, INTIMA-OS da sentença proferida às folhas 779-792 dos
mencionados autos, cuja parte conclusiva possui o seguinte teor:
“Pelo exposto, julgo procedente a denúncia para condenar as rés
ELENICE VELLOSO e APARECIDA SATIKO KAMAHARA
como incursas nas penas dos arts. 297, c/c art. 29 e 299 c/c art. 71,
todos do Código Penal e o réu SUSUMO NAKAO, como incurso
cinco vezes nas penas do art. 297 e uma vez na do art. 299 c/c art.
71, todos do mesmo Codex. A seguir passo a estabelecer a dosime-
tria e individualização da pena: (...) Torno definitiva a pena de
ELENICE VELLOSO e de APARECIDA SATIKO KAMAHARA,
em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 20 (vinte) dias-
multa. (...) Regime de cumprimento da pena: observado o que dis-
põe o art. 33 do Código Penal, determino o início do cumprimento
da pena privativa de liberdade em regime aberto. (...) Substituo a
pena privativa imposta as acusadas por duas penas restritivas de
direito, a serem cumpridas simultaneamente, de prestação de servi-
ços à comunidade e prestação pecuniária. A prestação de serviço
comunitário pelo mesmo prazo fixado para a pena privativa de
liberdade, cabendo ao juízo da execução apontar forma e local de
cumprimento. Em relação à prestação pecuniária, fixo-a no valor
equivalente a 2 (dois) salários mínimos. (...) Torno definitiva a pena
de SUSUMO NAKAO, em 3 (três) anos e 4(quatro) meses de reclu-
são e 60 (sessenta) dias-multa. (...) Regime de cumprimento da pena:
observado o que dispõe o art. 33 do Código Penal, determino o
início do cumprimento da pena privativa de liberdade em regime
aberto. (...) Substituo a pena privativa imposta ao acusado por duas
penas restritivas de direito, a serem cumpridas simultaneamente,
de prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária. A
prestação de serviço comunitário pelo mesmo prazo fixado pela
pena privativa de liberdade, cabendo ao juízo da execução apontar
forma e local de cumprimento. Em relação a prestação pecuniária,
fixo-a no valor equivalente a 6 (seis) salários mínimos. Condeno os
réus, ainda, ao pagamento das custas processuais. Concedo aos
acusados o direito de apelar em liberdade. Determino que o mate-
rial apreendido conforme fls. 358, embora constitua instrumenta
sceleris, não é bem confiscável (art. 91, II do CP), portanto deve
ser devolvido ao réu Susumo Nakao de acordo com o art. 118 e 119
do Código de Processo Penal, mediante termo nos autos. (...) Com
o trânsito em julgado, lance-se o nome dos condenados no rol dos
culpados, expedindo-se as comunicações de praxe. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Umuarama, 15 de julho de 2004. Rogério
Cangussu Dantas Cachichi - Juiz Federal Substituto”.
 Expedido nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, aos
05 de novembro de 2004, por Silvana de Oliveira Vilela Ferra-
ri, Supervisora dos Procedimentos Criminais, e conferido por
_______________, Josiane Elias, Diretora de Secretaria.

Luiz Carlos Canalli
Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
UMUARAMA

Avenida Brasil, 4.159. 2º Andar. CEP 87.501-000 - Fone/
Fax: (44) 624-6968

e-mail: prumu01sec@jfpr.gov.br
EDITAL n.º 04/2004

INTIMAÇÃO DE

IVAN AUGUSTO DE SOUZA
JOSÉ ALEXANDRE DE CASTRO

COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

  O Doutor LUIZ CARLOS CANALLI, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara da Subseção Judiciária de Umuarama, Seção Judiciária
do Paraná, na forma da lei, etc.
  FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 90 dias, que se processam neste
Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Umuarama, os autos de
Ação Penal nº 2000.70.04.002274-4 e 2000.70.04.002455-8, que o
Ministério Público Federal move contra Ivan Augusto de Souza e
outro, e constando encontrar-se atualmente em lugar incerto e
não sabido os réus IVAN AUGUSTO DE SOUZA, brasileiro, di-
vorciado, vendedor, nascido aos 18.12.1968, natural de Tuneiras do
Oeste/PR, filho de Waldomiro Augusto de Souza e Ivanil Rodrigues
de Souza, portador da cédula de identidade RG nº 4.915.679-0 SSP/
PR e JOSÉ ALEXANDRE DE CASTRO, brasileiro, casado, cor-
retor de veículos, nascido aos 20.08.1949, natural de Echaporã/SP,
filho de Julio Alexandre de Castro e Sebastiana Moreira da Fonse-
ca, portador da cédula de identidade RG nº 1.264.519-8 SSP/PR,
inscrito no CPF/MF nº 228.594.208-78, não sendo possíveis suas
intimações pessoais, pelo presente, INTIMA-OS da sentença pro-
ferida às folhas 200-214 dos mencionados autos, cuja parte conclu-
siva possui o seguinte teor: ... “Posto isso, julgo procedentes as
denúncias oferecidas pelo Ministério Público Federal nos autos
2000.70.04.002274-4 e 2000.70.04.002455-8, para o fim de: a)
condenar o réu IVAN AUGUSTO DE SOUZA nas sanções do ar-
tigo 304 do Código Penal; b) condenar o réu JOSÉ ALEXANDRE
DE CASTRO às sanções do artigo 299, caput, na forma dos arti-
gos 29 e 71, todos do Código Penal. Passo à dosimetria das penas.
(...) Torno definitiva a pena do réu IVAN AUGUSTO DE SOUZA,
num total de 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa fixado o
dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente à data do fato imputa-
do (fevereiro de 2000), devidamente atualizado quando da execu-
ção (§§ 1º e 2º do art. 49 do CP). Como Regime de cumprimento da
pena fixo o aberto, nos termos do art. 33, § 1º, ‘c’ e § 3º, do Código
Penal. Tendo em vista que a pena não é superior a quatro anos, o
crime não foi cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, o
réu não é reincidente e as circunstancias do artigo 59 do Código
Penal, não lhe são desfavoráveis, converto a pena privativa de li-
berdade em restritiva de direitos, nos termos dos artigos 44, I, II e
III, § 2º e 45, CP. A pena restritiva de direitos consistirá em uma
prestação pecuniária (art. 43, I, CP), consistente no pagamento de
5 (cinco) salários mínimos, que deverão ser entregues a entidade

pública com destinação social a ser indicada oportunamente. (...)
Torno a pena do réu JOSÉ ALEXANDRE DE CASTRO definiti-
va, num total de em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e
140 (cento e quarenta) dias-multa, fixado o dia-multa em 1/30 do
salário mínimo vigente à data dos fatos imputados (fevereiro de
2000), devidamente atualizado quando da execução (§§ 1º e 2º do
art. 49 do CP). Regime de cumprimento da pena: o aberto, nos
termos do art. 33, § 1º, ‘c’, § 2º, ‘c’ e § 3º, CP. Tendo em vista que a
pena não é superior a quatro anos, o crime não foi cometido com
violência ou grave ameaça à pessoa, o réu não é reincidente e as
circunstancias do artigo 59 do Código Penal, não lhe são totalmen-
te desfavoráveis, converto a pena privativa de liberdade em restri-
tiva de direitos, nos termos dos artigos 44, I, II e III, § 2º e 45, CP.
Uma das penas restritivas de direitos consistirá na prestação de
serviços à comunidade ou entidades públicas, com tarefas gratui-
tas a serem prestadas pelo condenado (art. 46, caput e § 1º, CP). O
local de prestação de serviços será designado quando da execução
da pena (art. 46, § 2º, CP). As tarefas serão atribuídas, em execu-
ção de sentença, conforme as aptidões do condenado, devendo ser
cumpridas à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação,
fixadas de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho
(art. 46, § 3º, CP). (...) A outra pena restritivas de direitos consistirá
em uma prestação pecuniária (art. 43, I, CP), consistente no paga-
mento de 28 (vinte e oito) salários mínimos, correspondentes a 1
(um) salário mínimo por mês de condenação, que deverão ser en-
tregues a entidade a ser indicada oportunamente (art. 45, § 1º, CP).
Condeno os réus JOSÉ ALEXANDRE DE CASTRO e IVAN AU-
GUSTO DE SOUZA ao pagamento das custas processuais. Tran-
sitada em julgado, determino que sejam tomadas as seguintes pro-
vidências: a) lance-se o nome dos réus no rol dos culpados; b)
oficie-se ao egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (art.
15, III, CF), assim como ao Instituto Nacional de Identificação e ao
Instituto de Identificação do Paraná; c) oficie-se à Promotoria de
Justiça da Comarca de Goioerê/PR, instruindo-se com copias das
principais peças destes autos (2000.70.04.002274-4); d) oficie-se,
ainda, à Promotoria de Justiça da Comarca de Peabiru/PR., instru-
indo-se com cópias de peças dos autos 2000.70.04.002455-8 (em
apenso). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Umuarama, 10 de
setembro de 2004. Luiz Carlos Canalli - Juiz Federal”.
 Expedido nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, aos
05 de novembro de 2004, por Silvana de Oliveira Vilela Ferra-
ri, Supervisora dos Procedimentos Criminais, e conferido por
_______________, Josiane Elias, Diretora de Secretaria.

Luiz Carlos Canalli
Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
UMUARAMA

Avenida Brasil, 4.159. 2º Andar. CEP 87.501-000 - Fone/
Fax: (44) 624-6968

e-mail: prumu01sec@jfpr.gov.br
EDITAL n.º 05/2004

INTIMAÇÃO DE

MARCIO OLIVEIRA JOSKA
ACIR VIEIRA

COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

  O Doutor LUIZ CARLOS CANALLI, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara da Subseção Judiciária de Umuarama, Seção Judiciária
do Paraná, na forma da lei, etc.
  FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 90 dias, que se processam neste
Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Umuarama, os autos de
Ação Penal nº 2003.70.04.000372-6 que o Ministério Público Fe-
deral move contra Marcio Oliveira Joska e outros, e constando en-
contrar-se atualmente em lugar incerto e não sabido os réus
MARCIO OLIVEIRA JOSKA, brasileiro, solteiro, filho de João
Maria Joska e Juraci Lima de Oliveira Joska, nascido aos 22.10.1983,
natural de Toledo/PR, portador da cédula de identidade RG nº
9.418.243-3 SSP/PR e ACIR VIEIRA, brasileiro, amasiado, serra-
lheiro, filho de Laura Vieira, nascido aos 11.02.1941, natural de
Joinville/SC, portador da cédula de identidade RG nº 594.956-4
SSP/PR, não sendo possível suas intimações pessoais, pelo presen-
te, INTIMA-OS da sentença proferida às folhas 192-204 dos men-
cionados autos, cuja parte conclusiva possui o seguinte teor: ... “Posto
isso, julgo totalmente procedente a denúncia para o fim de conde-
nar MARCIO OLIVEIRA JOSKA, ADRIANO HENRIQUE XAVIER
e ACIR VIEIRA, já qualificados, nas sanções do art. 334, caput, c/
c art. 29, ambos do Código Penal. A seguir, passo a estabelecer a
dosimetria e individualização da pena: (...) Torno definitiva a pena
dos réus MARCIO OLIVEIRA JOSKA e ACIR VIEIRA em 1 (um)
ano de reclusão. Regime de cumprimento de pena: observado o que
dispõe o art. 33 do Código Penal, determino o início do cumpri-
mento da pena privativa de liberdade em regime aberto. (...) Subs-
tituo a pena privativa imposta aos acusados por uma pena restriti-
va de direito de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo
prazo fixado para a pena privativa de liberdade, cabendo ao juízo
da execução apontar forma e local de cumprimento. Condeno os
réus, ainda, ao pagamento das custas processuais. Concedo aos
acusados o direito de apelar em liberdade (CPP, art. 594). Fixo a
remuneração do defensor dativo no valor máximo da tabela. De-
creto em favor da União Federal a perda das munições apreendi-
das, que serão encaminhadas ao Ministério do Exercito. Oficie-se
à Polícia Federal em Guaíra/PR comunicando a destinação em
definitivo das munições apreendidas. Oficie-se ao ilustre Relator
do HC 2003.04.01.004651-4/PR informando a prolação desta sen-
tença. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome dos condenados
no rol dos culpados, expedindo-se as comunicações de praxe. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Umuarama, 19 de julho de 2004.
Rogério Cangussu Dantas Cachichi – Juiz Federal Substituto”.
 Expedido nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, aos
05 de novembro de 2004, por Silvana de Oliveira Vilela Ferra-
ri, Supervisora dos Procedimentos Criminais, e conferido por
_______________, Josiane Elias, Diretora de Secretaria.

Luiz Carlos Canalli
Juiz Federal

Varas Federais de
Umuarama
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Editais Judiciais

Capital

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA

VARA PRIVATIVA DO 1º TRIBUNAL DO JÚRI

 EDITAL Nº. 11/2004
 LISTA PROVISÓRIA DE JURADOS

O Doutor ROGÉRIO ETZEL, MM. Juiz de  Direito da Vara
Privativa do 1º Tribunal do Júri do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, em cum-
primento ao disposto nos artigos 439 e 440, do Código de Pro-
cesso Penal,
FAZ SABER
 Ao público em geral e a quem interessar possa que, em face
das manifestações espontâneas e indicações recebidas de auto-
ridades,  repartições públicas e outras entidades locais, foram
ALISTADOS,  em CARÁTER PROVISÓRIO, para o ano de
2005,  os(as)  CIDADÃOS(ÃS)  adiante relacionados(as), para
servirem como JURADOS  deste  Tribunal,  durante o citado
exercício, na forma e sob as penas da lei.
1. ABDO TEIXEIRA - Gerente
2. ABEL CORREA DE OLIVEIRA - Administrador
3. ADERBAL ALFONSO HOOPE - Auditor
4. ADMIR SLOMPO -
5. ADRIANA BARDUCO IANCHESKI -
6. ADRIANA FONTANA  -
7. ADRIANA PASCHOAL DA SILVA -Advogada
8. ADRIANE  SANTOS -
9. AFONSO TERNOSKI -
10. AILTON LUIZ ARENDT JUNIOR - Vendedor
11. AIRTON ALCEU BAJERSKI - Func. Público
12. ALAOR ROBERT DE LIMA -Téc. Mecânico
13. ALDA LÚCIA GOMES MONTEIRO - Engª Agônoma
14. ALEDI MARIA WENDLER - Empresária
15. ALESSANDRA CRISTINA BONOTTO -
16. ALEXANDRE DA SILVA TORRILHAS - Historiador
17. ALEX SANDRE ORTEGA MORAIS - Engº Mecânico
18. ALICE TERESINHA SILVA - Assist. Administrativo
19. ALMERI  TEREZINHA  SCOCHINSKI  -  Aposentada
20. ALMIR GOBBO RODRIGUES - Analista  Negócios
21. ALMIR LINO FURLANI - Tec. Administrativo
22. ALOISIO ANDRADE - Artista Plástico
23. ALZIRA LACERDA ALVES HALABI - Aux. Marketing
24. AMAILTON SOARES DE CAMPOS - Engº Civil
25. AMILTON ROBERTO KOSINSKI - Gerente
26. ANA CLAUDIA LOUREIRO DA SILVA -
27. ANA HELENA AMARAL LEAL DE ANDRADE - Profes-
sora
28. ANA LETICIA FELLER - Advogada
29. ANA LUCIA BUENO -
30. ANA LUCIA MARTINS DE SOUZA - Pedagoga
31. ANA LUIZA DAMIN GRUBER -Professora
32. ANA MARIA AMARO VIEIRA -
33. ANA MARIA CROCETTI BARBOZA - Assistente Social
34. ANA MARIA PEREIRA - Professora
35. ANA MARIA SULZBACH HUPPES - Farmacêutica
36. ANA MARQUES -
37. ANA PAULA BARBOSA -
38. ANA PAULA LOPES PAIVA - Consultora Financeira
39. ANA RITA BARBOSA - Veterinário
40. ANDRÉ LUIZ UCHAS ARANTES -
41. ANDRÉA BEATRIZ BARDELLI - Enfermeira
42. ANDRÉA MORA DE MARCO NOVELLINO - Odontólo-
ga
43. ANDRÉA SILVEIRA PRESTES - Professora
44. ANDRÉIA LETÍCIA RIBEIRO - Secretária
45. ANDRÉSIA MARIA BURGAEDT INFANTE - Publicitá-
ria
46. ANDRESSA DE SÁ RIBAS -
47. ÂNGELA APARECIDA MOTA - Enfermeira
48. ÂNGELA CASTILHO ZAVATTIERI RUIZ - Psicóloga
49. ÂNGELA DO ROCIO LOPES - Bancária
50. ÂNGELA MARIA DE SOUZA - Bancária
51. ÂNGELA NALEVAIKO BARBOSA DE SOUZA - Recep-
cionista
52. ÂNGELO FERNANDES - Vigilante
53. ANIZIO VIEIRA DOS SANTOS - Aux. Cartório
54. ANTHONY ALMEIDA LEAHY -
55. ANTÔNIA  DONISETE  MACHOVSKI  RODRIGUES -
Professora
56. ANTÔNIO CARLOS DORNELAS -
57. ANTÔNIO CESAR DOS SANTOS CAMELO -
58. ANTÔNIO CESAR FERREIRA DIAS - Analista
59. ANTÔNIO CESAR PLAISANT SEGUNDO - Químico
60. ANTÔNIO GIL SANTANGELO MALHEIROS - Pedago-
go
61. ANTÔNIO GUSTAVO SAMPAIO DE OLIVEIRA - Em-
presário
62. ANTÔNIO JORGE MELLO VIANA - Func. Público
63. ANTÔNIO MARCOS METZGER - Empresário
64. ANTÔNIO MARCOS VALIERI -
65. ANTÔNIO MULTINI - Comerciante
66. ANTÔNIO NERY PRAZO FILHO - Aposentado
67. ANTÔNIO VILMAR RODRIGUES PRAXEDES - Vigi-
lante
68. ANTÔNIO WHITNEY AUGUSTO BRITO - Professor
69. APARECIDA CASSIA ALVES DE SOUZA PEREIRA -
Secretária

70. APARECIDA ZULEIDE FRANCO MONTEIRO - Profes-
sora
71. ARION MOZART CHAGAS JÚNIOR - Func.Público
72. ARLETE MARA DORTA BACIL - Vendedora
73. ARMINDALIZ RIBAS CAVALCANTE - Professor
74. ARNALDO YANES DIAS -
75. AROLDO JUNIOR COLMANETTI -
76. ARTUR HUMBERTO ZENI - Administrador
77. AUGUSTO CARLOS DALLA VECCHIA - Engenheiro
78. AUGUSTO JUNIOR COLMANETTI - Engº Mecânico
79. AUGUSTO KRUG E SILVA - Bancário
80. AURÉLIA MÁRCIA DE SOUZA FRANCA - Professora
81. AURIONTE LUIZ SASSI JUNIOR -
82. BEATA SANDRA CELINSKA - Dentista
83. BEATRIS MARIA PEDOT - Téc. Telecomunicações
84. BENEDITO PADILHA RIBAS - Aux. administrativo
85. BERENICE MULLER DA SILVA - Advogada
86. BERNADETE ONGARO DEMÉTRIO - Economista
87. BRUNO DE OLIVEIRA FERRONATO - Veterinário
88. BRUNO GASPARINI -
89. BRUNO SCHULLER PETTEZZONI DE ALMEIDA – Ad-
ministrador
90. CAMILA COLASSO DOS SANTOS -.
91. CAMILLA MOREIRA BETONE KUHNEN - Fonoaudió-
loga
92. CARLA APARECIDA MELO SCHEER -
93. CARLA FERREIRA MIRANDA -
94. CARLA MENON NIEDERHEITMANN - Bancária
95. CARLA OLIVEIRA SERRA ZANETTI -
96. CARLINDO ANTONIO POSSER -
97. CARLOS  ALBERTO  XAVIER  DO  NASCIMENTO  -
Adm/Atuário
98. CARLOS  ROBERTO  KLAULENAS  TWORKOWSKI  -
Func. Público
99. CARLOS A. G. HOFFELEDER - Func. Público
100. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA - Ferroviário
101. CARLOS ALBERTO LIMA -
102. CARLOS ALBERTO SALVADOR -
103. CARLOS ANTONIO BRUSAMOLIN - Administrador
104. CARLOS ANTONIO VOLPATO - Gerente
105. CARLOS BARTOLONI - Músico
106. CARLOS EDUARDO CORTEL - Bancário
107. CARLOS EDUARDO MIRA DA SILVA -
108. CARLOS HIDEKI SHIRATORI -
109. CARLOS POZZI - Analista Sistema
110. CARLOS ROBERTO KLAULENAS TWORKOWSKI -
func. Público
111. CARMEM DE FÁTIMA MONTANHER -
112. CARMEN LÚCIA LARANJEIRA DE MIRANDA -
113. CAROLINA DA SILVA E SOUZA - Publicitária
114. CAROLINE SANTOS FÁVERO - Advogada
115. CASSIA FERNANDA OKIISHI - Analista
116. CÁSSIO FABRICIO MARTUCCI -
117. CATARINA WOICIECHOWSKI DE OLIVEIRA – Ag.
Adm.
118. CATIA SIMONE DA ROSA BONEBERGER - Bancária
119. CATIA TEREZINHA SKITTBERG COGO - Contadora
120. CÉLIA APARECIDA MEDEIROS DIAS -
121. CÉLIA MARIA ALMEIDA FILIZOLA DE ABREU -
122. CÉLIA MARIA BAUMLE MELLO – Administradora
123. CELSO GABRIEL ZULATO – Auditor Fiscal
124. CÉLIA REGINA AVANCI RIBEIRO - Gestora Urbana
125. CELSO JOSÉ NICHELE - Comerciário
126. CELSO KENZO MURATA - Repres. Comercial
127. CELSO PUCHASKI - Professor
128. CÉSAR BUENO SILVEIRA - Ag. Fiscal
129. CÉSAR PAOLINI JÚNIOR - Comprador
130. CHARLES NEANDER GUEBERT SEDORIO - Bancário
131. CIBELE CRISTINA HERNANDES - Vendedora
132. CIBELE FIGUEIRO BRANCO - Professora
133. CINTHIA MARIA FERNANDES DE PAULA - Professo-
ra
134. CLAIRÊ BORDIN CENCI - Bancária
135. CLARICE EINHARDT DA SILVA COSTA - Téc. Indus-
trial
136. CLAUCIA MARQUES COSTA -
137. CLAUDENI RODRIGUES GARCIA - Contador
138. CLAUDETE MARTINS DE MELLO - Do lar
139. CLÁUDIA ALVES CARDOSO -
140. CLÁUDIA ELLEN NACIF PROCÓPIO -
141. CLÁUDIA JOSIÊ BOSA - Publicitária
142. CLÁUDIA MARIA BONES PETITEMBERTE -
143. CLÁUDIA REGIANE NICHELE BORGUEZANI - Con-
tador
144. CLÁUDIA REGINA MALTA CARVALHO -
145. CLÁUDIO JOAQUIM REZENDE -
146. CLÁUDIO PORTUGUÊZ DA SILVA - Assessor
147. CLAUDIR KUN -
148. CLÉIA SANTOS DE MATTOS FARIA - Func. Pública
149. CLEIDE SALIBA ZARUR HEIDE - Func. Pública
150. CLEONICE NAZARÉ PRADO -
151. CLEONICE WAGNER NEGRÃO -
152. CLEONILDA ALVES DE MOURA - Sec. Júridica
153. CLEUDINÉIA CORREIRA LEITE - Professora
154. CLEUMIRA DE FÁTIMA FERREIRA PEDROSO - Edu-
cadora
155. CRISTIANA MAGNI -
156. CRISTIANE DA SILVA WERNECK - Do lar
157. CRISTIANE ELIZABETE SANTOS BORGES OLIVEI-
RA - Assist. Adm.
158. CRISTIANE GEMIM CAPELOSSI - Administradora
159. CRISTIANE QUEGE - Professora
160. CRISTIANE SCHWANICA - Engª Civil
161. CRISTIANY ESTIVAL GOLEMBA -
162. CRISTINA DA SILVA MARTINS - Secretária
163. CRISTINA DO ROCIO MAZUR -
164. CRISTINA LASKOVSKI - Dentista
165. CRISTINA MARIA BANDEIRA - Advogada
166. CYNTHIA HAUER DE MELLO LEITAO - Veterinária
167. CYRO  FAUSTO TORTATO - Bancário
168. DAGMA MARIA LOPES BUBNA - Empresária
169. DALVO JOSÉ BORGES -
170. DANIEL ROBERTO SCHULZE - Engenheiro

171. DANIELA LOURENCO - Bancária
172. DANIELA ROSA DE LELIS OLIVEIRA - Comerciária
173. DANIELE BASTOS -
174. DÁRIO LOPES - Autônomo
175. DÉBORA RODRIGUES FONTES -
176. DÉCIO BARRETO JÚNIOR - Func.Público
177. DEIR RODRIGUES DA SILVA -
178. DEJAIR DE CARVALHO GONÇALVES - Func. Público
179. DELMA MARIA FRITOLI - Func. Pública
180. DELTER IZAR CARVALHO GARCIA - Professora
181. DEMIANO LUIZ BELOTTO - Designer
182. DENILSON LANDGRAF –
183. DENISE MARIA CHELLA MACHADO - Pedagoga
184. DENISE MARIA PALLESI -
185. DENISE MARIA SANROMAN - Bancária
186. DENISE SCOPARO PENITENTE - Téc. Comercial
187. DENIZE APARECIDA DA SILVA SERPA - Aposentada
188. DILNEI GILGEN -
189. DIOLENE APLEVICZ -
190. DIONIS ROBERTO TAVARES -
191. DIRCEU LOPES DOS SANTOS FILHO - Engº Civil
192. DIVA MARIA BENASSI DOS SANTOS -
193. DORIS KORBER -
194. DOUGLAS FIDELIS PEREIRA DA SILVA -
195. EDGAR LEANDRO MACHOSKI - Analista
196. EDGAR ROBÉRIO SANCHES - Professor
197. EDGAR WALTER BERGOLD - Bancário
198. EDGARD GOMES -
199. EDGARD MONTANARIN - Administrador
200. EDIANES VIEIRA DOS SANTOS - Jornalista
201. EDILAINE APARECIDA ARAGÃO - Administradora
202. EDILSON CASAGRANDE GUIMARÃES - Engº. Civil
203. EDINÉA RODRIGUES DE FREITAS -
204. EDINÉIA DE LOURDES MIELO -
205. EDINETE MARQUES GONÇALVES - Secretária
206. EDISON CARLOS ARAÚJO - Economista
207. EDISON LUIZ DE BARROS - Func. Público
208. EDISON TADEU DE OLIVEIRA - Aposentado
209. EDMILSON RAMOS DE CARVALHO - Autônomo
210. EDMUNDO KOLT - Func. Público
211. ÉDNA APARECIDA COQUEIRO ROBERTINA - Profes-
sora
212. ÉDNA MAGALHÃES DE SOUZA JÚNIOR - Professora
213. ÉDNA MARIA GOZZI DA SILVA - Secretária
214. ÉDNA MARIA LUVISON PERLIN -
215. ÉDSON JOSÉ DA SILVA -
216. EDUARDO AUGUSTO FERREIRA - Analista
217. EDUARDO BOLZON ADOLFATO - Engº Químico
218. EDUARDO JOSÉ PIECHNIK - Eng. Civil
219. EDUARDO RIBAS PESSERL -
220. EDUARDO RODRIGO BARBOSA SIQUEIRA - Estu-
dante
221. ELAINE CRISTINA GERLACH -Func. Pública
222. ELAINE DE LOURDES PEREIRA OLIVEIRA - Profes-
sora
223. ELANGE CARVALHO SANTANA KUROSAKI -
224. ÉLCIO DOMINGOS TRENTO -
225. ÉLCIO MAIA - Comerciante
226. ÉLCIO ROBERTO PIALARICE GIORDANO - Adminis-
trador
227. ELENICE JOSÉ DA TRINDADE - Professora
228. ELI NUNES MARQUES - Engenheira
229. ELIANA AP. FRITZ CHURKA - Téc.Contábil
230. ELIANA AVILA MEGDA ESMANIOTTO - Pedagoga
231. ELIANA BATISTELLA MARTINS -
232. ELIANA MARIA EIGER RIZO -Professora
233. ELIANE DE OLIVEIRA - Contadora
234. ELIANE DO ROCIO DEMIO - Professora
235. ELIANE ROSI -
236. ELIAS ALBERTO POLANCO BENAVIDES - Adminis-
tradora
237. ELIAS AMUELSON PEREIRA VIEIRA -
238. ELINTON ALTAIR SANCHES -Professor
239. ÉLIO DE OLIVEIRA MANOEL -
240. ELISABETH DO CARMO FEDALTO COLATUSSO -
Enfermeira
241. ELISABETH DOMINSKI RIBEIRO - Gestor de Informa-
ção
242. ELISANGELA IARGAS IUZVIACK - Pedagoga
243. ELISEANE THÁ  DE  CARVALHO - Gerente
244. ELISEO SACHI CONDE - Gerente
245. ELISETE DOS SANTOS MARTINS - Professora
246. ELIZABETE DE FÁTIMA LOPES –
247. ELIZABETE ALVES GERALDO SANCHES -.
248. ELOIR GERMANO MACHADO DE CARVALHO –
Téc.Adm.
249. ELOY BORTOLINI -
250. ELVIS DUARTE DA SILVA - Advogada
251. ELY DE MORAES CUNHA MARCELINO – Func.Público
252. ELZI FERREIRA DE SOUZA -
253. EMANUEL VALIN DE FREITAS - Téc.Informática
254. EMERSON DE OLIVEIRA BONILHA - Comerciante
255. EMÍDIA ROSELI SEMES - Func. Pública
256. ERAUNY APARECIDA PUGSLEY - Estudante
257. ERENITA MARIA DUPONT - Professora
258. ERLANDSEN BORGES MONTEIRO - Industriário
259. ERNANDE DE OLIVEIRA DOS ANJOS - Professor
260. ERNANI LUIS FUHRMDNH - Técnico
261. ERON LUIZ KLOSTER DE SOUZA – Repr. Comercial
262. ESTEVAO GUTIERRES BRANDÃO PONTES - Profes-
sor
263. ETIENE BODSTEIN - Bancária
264. ETSUKO IMILIA SUSUKI ISHII -
265. EUGENIA ISTSCHUK - Téc.Pedagógico
266. EUNICE FIGUEIREDO -
267. EUNICE ISTSCHUK -
268. EURO KLEBER RAMOS - Analista
269. EVALDO HERCILIO ALMEIDA LOPES -
270. EVANIR BATISTA RICARDO - Professora
271. EVELINA MARIA UTZIG DE MOURA - Do lar
272. EVERSON TEDARDI -
273. FABIA SPACH - Secretária
274. FABIANE BAGANHA AFFONSO - Farmacêutica

275. FABIANO CORREA DE MEDEIROS - Advogado
276. FABIANO LUIZ IGNACIO DE OLIVEIRA -
277. FÁBIO DUARTE DE ARAÚJO SILVA – Arquiteto
278. FÁBIO JOSÉ CONING - Contador
279. FÁBIO MOISÉS SOARES DOS SANTOS - Operador
280. FÁBIO MURILO FRARI - Arquiteto
281. FABRÍCIO PAULO DE BRITO - Engº. Agronomo
282. FÁTIMA CARDOZO BITTENCOURT - Supervisora
283. FELÍCIA MARIA BATISTA LIMA CORREIRA - Técnico
284. FÉLIX WAN - Empresária
285. FERNANDA ALVES CAMILLO - Analista
286. FERNANDA MARTINS ALCANTARA -
287. FERNANDA SCHABLATURA ANTUNES -
288. FERNANDA SIMONETI - Fonoaudióloga
289. FERNANDO QUEIROZ ROSSI - Autônomo
290. FERNANDO SANDRINI SOARES -
291. FERNANDO PAGNONCELLI -
292. FLAVIA MARA RIBAS -
293. FLAVIA PEREIRA TEIXEIRA - Dentista
294. FLAVIANA RIGOLIN -
295. FLÁVIO CARDOSO DOS SANTOS -
296. FLÁVIO MENDES DE MELO - Engº Mecânico
297. FLÁVIO RODRIGUES MARQUES - Consultor
298. FRANCIANE VEIGA CAZELLA - Psicóloga
299. FRANCISCO  MANOEL  DE  ASSIS  FRANÇA  -  Func.
Público
300. FRANCISCO MATEUS ANTÔNIO -
301. FRANCISCO CARLOS MORAIS -
302. FRANCISCO MARCOS DA SILVA -Advogado
303. FREDE ARCÊNIO SERAFIM DE OLIVEIRA - Aposen-
tado
304. GABRIEL COSAC BORTOLAI DE MOURA FERREI-
RA - Adm.
305. GENOVEVA CIESLISKI -
306. GEORGINIA MARA SOUZA PEREIRA - Professora
307. GERALDA CRISTINA PEREIRA -
308. GERALDO ANTONIO PINTO DE OLIVEIRA - Aux.
Adm.
309. GEYSA DITZEL -
310. GILSON FERNANDO GOMY DE RIBEIRO - Engº Civil
311. GILVANE REGINA KOLLROSS -
312. GIOVANNA ASSIS RODRIGUES - Farmacêutica
313. GISANDRO SALVADOR -
314. GISELE ANDREATTA CALLEGARI - Psicóloga
315. GISELE BARONE FARIA - Professora
316. GLADSTONE DOS SANTOS - Professora
317. GLAPHYRA SEROTIVK LYRIO - Assist.Adm.
318. GLAUBER DE SOUZA -
319. GLÁUCIA DE CASTRO GARGIULO - Func.Pública
320. GLODOVIR AUGUSTO ZOLET - Administrador
321. GRACIELLY BEATRIZ FARIAS -
322. GREYCE CILENE SERENA - Professora
323. GUILHERME LUZ DA COSTA LOBO -
324. GUIOMAR APARECIDA DE OLIVEIRA -
325. GUSTAVO ROKURO AOKI YOSHIOKA -
326. HAMILTON APARECIDO GUIMARAES - Téc.Adm.
327. HAN JOON JU - Dentista
328. HAROLDO JOSE TOSIN - Func. Público
329. HELAINE EUCLIDES GALERANI - Advogada
330. HELIO CEZAR TEODORO - Bancário
331. HELIO ORTIZ DA BOA VENTURA -
332. HENRIMARK DE ANDRADE -
333. HERALDO RIBEIRO SILVA - Gerente
334. HERCULES ANDRADE FILHO -
335. HILARIO ZOREA FILHO -
336. HILDA AMANCIO DE CARVALHO SILVA - Professora
337. HORST HUNGER - Analista
338. HUMBERTO CARLOS JUSI - Engenheiro
339. IARA DO ROCIO MARINHO DA SILVA - Professora
340. IDOVALDO ROBERTO CAMARGO -
341. ILANA KASSOUF SILVA - Professora
342. ILIS SCHNEIDER DA SILVA - Contador
343. INGRID KUNTZE - Advogada
344. IOLANDA AYAHKO TAGUTI MACAN - Téc.Informática
345. IRACEMA SILVA DE JESUS - Professora
346. IRENE BAPTISTA DA LUZ - Técnico
347. ISMAIR JUNIOR COUTO - Func. Público
348. ISRAEL JAIME GEISS - Aposentado
349. ITAMAR PINTO PAZ -
350. IVAN CARLOS MOLLER - Func. Público
351. IVAN GROSS - Psicólogo
352. IVANA ATHANASIO - Comerciante
353. IVANILDO FERNANDES DE MEDEIROS -
354. IVETE MARTIRE -
355. IVETE OSÓRIO DANTAS - Bióloga
356. IVO BEZERRA DE FONTES JÚNIOR -
357. IVONETE PAZDA DE OLIVEIRA - Professora
358. IZABELLA VINCE GARCIA PEDRIALI - Fonoaldióloga
359. IZILDA DE SOUZA - Aposentada
360. JACY GONGORA -Psicóloga
361. JALMIR JOSÉ RIGO -
362. JANAINA RESENDE NUNES - Comunicóloga
363. JANETE DE SANTANA - Assistente Social
364. JANETE ROCHELLE MALSCHITZKY - Agente Viagem
365. JAQUELINE VALVASSORI - Economista
366. JAQUELINO ZIROLDO - Dentista
367. JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA - Advoga-
do
368. JAYLSON TEIXEIRA -
369. JEAN CARLO DA SILVA  - Func. Público
370. JEANETE DIONE LOPES - Professora
371. JERÔNIMO JOSÉ LEVISKI - Engº. Civil
372. JESSE JAMES FERREIRA DA SILVA - Bancário
373. JOABE TAVARES COSTA -
374. JOANA GARCIA LINS - Func. Público
375. JOANA LUCIA MORDASKI CORDOVA - Professora
376. JOANA MARIA GARCIA GAZOLA - Professora
377. JOÃO  BOSCO  FERREIRA  DE  ALMEIDA -Técnico
378. JOÃO ALEXANDRE DE SOUZA - Func. Público
379. JOÃO ANTONIO RUFATO -
380. JOÃO AUGUSTO BATISTA DO NASCIMENTO – Coor-
den. Eventos
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381. JOÃO CARLOS NETHER DOS SANTOS - Engº Agrôno-
mo
382. JOÃO CARLOS VENTURELLI SOBRINHO - Supervi-
sor
383. JOÃO FRANCISCO MARTINS - Func. Público
384. JOÃO KENNEDY GUTIERRES DE ALMEIDA -
385. JOÃO LUIZ BUSO - Administrador
386. JOÃO LUIZ BUSO - Administrador
387. JOÃO LUIZ DE SOUZA CARVALHO -
388. JOÃO MARCOS MUSSULINI - Chacareiro
389. JOÃO MARIA SODRE - Func. Público
390. JOÃO PAULO MARCINHO - Func. Público
391. JOÃO PEDROSO DA ROCHA - Administrador
392. JOÃO VOLNEY DE OLIVEIRA - Func. Público
393. JOAQUIM ANTONIO MACIEL - Téc.Telecomunicacões
394. JOCELI CRISTIANE DA CRUZ -
395. JOCILENE GORDIANO TOMAZ PEREIRA - Pedagoga
396. JOEL ANTONIO ANTOCHESKI - Téc. Eletrônica
397. JORGE HOELTGEBAUM - Empresário
398. JORGE LUIZ DOMACHOSKI - Bancário
399. JORGE MITSUO KANETA - Repres. Comercial
400. JOSÉ ADÃO ARAÚJO CASTANHO - Analista Financei-
ro
401. JOSÉ ADEMIR DO VALE BERTHIER FORTES - Profes-
sor
402. JOSÉ ADOLPHO KLEIN PEREIRA - Químico
403. JOSÉ ANCHIETA LOMBARDI - Vendedor
404. JOSÉ ANTÔNIO BUHER MACHADO -
405. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA - Func. Sanepar
406. JOSÉ CARLOS FERNASIER - Engº. Mecânico
407. JOSÉ CLÁUDIO MOTA QUADRI -
408. JOSÉ EDIO LUCHINA FILHO -
409. JOSÉ FRANCISCO DA ROSA NETO -
410. JOSÉ GISLON  -
411. JOSÉ JOARI DE OLIVEIRA - Func.Público
412. JOSÉ LUIZ CARTOLARI - Func. Público
413. JOSÉ LUIZ FERREIRA CAMARGO - Analista Financei-
ro
414. JOSÉ ORIVALDO DE OLIVEIRA -
415. JOSÉ OTÁVIO BANZZATTO - Engº. Eletricista
416. JOSÉ RICARDO MASETTO - Engº Mecânico
417. JOSÉ ROBERTO JARDIM DE CAMARGO - Engenheiro
418. JOSÉ SILVIO OLIVEIRA CAPUCHO - Aposentado
419. JOSÉ WAGNER PEREIRA RAMOS - Téc.Ortopedia
420. JOSEFINA  MARLETE  CRISTOFOLINI  SCHWARTZ
-  Pedagoga
421. JOSENEI DE CASTRO RODRIGUES -
422. JOSENICE ANDRÉA DE MELO - Fonoaudióloga
423. JOSIANE DA SILVA DIAS - Professora
424. JOSILDO RODRIGUES DE LIMA - Economista
425. JOSILENI CARDOSO MARTO - Administradora
426. JOSUÉ ANDRADE GOMES - Analista Sistema
427. JOVIR MIGUEL CAPELESSE MARINELLO - Func. Pú-
blico
428. JUAN CARLOS ORDONES NETO - Farmacêutico
429. JUCILENE ALVES DA SILVA -
430. JULIANA CRISTINA DOS SANTOS - Farmacêutica
431. JULIANA CUNHA FERREIRA - Administradora
432. JULIANA LINHARES -
433. JULIANA SAITO -
434. JULIANA SIMONETTI - Estudante
435. JULIANE APARECIDA ULRICH - Psicóloga
436. JULIANE MOCELIN SIMAO - Analista Marketing
437. JULIANO EDUARDO LIRANI - advogado
438. JÚLIO CÉSAR EBERT - Analista Financeiro
439. JÚLIO JOSÉ BRANDALIZE - Engº. Civil
440. JURACY ANTONIO MORO - Bancário
441. KARI LEISE STELLE - Nutricionista
442. KARINA BEATRICE HAUFMANN - Pedagoga
443. KARINA MARIA MEHL - Advogada
444. KARL HEINZ DYCK - Economista
445. KARLA FABIANNE HENLE VOLACO -Professora
446. KÁTIA DA SILVA SERIGHELLI - Artista Plástica
447. KÁTIA INÊS PILASKI - Professora
448. KÁTIA KALIAN TRANCOSO NUNES FERREIRA - Edu-
cadora
449. KÁTIA YORRANA GONZALES MARTINS - Educadora
450. KAZUSHI SHIMIZU - Engº Cívil
451. KLEBER ALVES DE JESUS -
452. LAÉRCIO ZUKOVSKI - Empresário
453. LAÍS DE SÁ MOREIRA - Assistente Social
454. LARYSSA AMAZONAS LACERDA PEREIRA COSTA -
Assistente Social
455. LAURA LENI MERLIN - Professora
456. LEANE CHAMMA BARBAR PEZYSYSZ - Engenheira
457. LECIR GÓES LABOR LOPES - Do lar
458. LEILA SABADIN - Fisioterapeuta
459. LEILA SANKARI - Func. Público
460. LEON GASTON KUCK -
461. LEONARDO ALVES DOS SANTOS - Professor
462. LEONARDO CABRAL COSTA - Agente de disciplina
463. LEONARDO FERNANDO SCHAURICH - Divulgador
464. LEONARDO Z. BARON - Comerciante
465. LEONEL BUENO DA ROCHA FILHO - Motorista
466. LILIAN L. MALINOSKI BORGES DO CANTO -
Func.Pública
467. LILIANE MAPELLI -
468. LINA AMELY JAGHER LOPES - Química
469. LINCOLN GODKE DIAS - Func. Público
470. LIZANDRO OLIVEIRA JACOBSEN -
471. LOUMAR CÉSAR IGNÁCIO -
472. LOURDES MARGARETE ALVES TRETIN - Enfermeira
473. LUCÉLIA FREITAS DA SILVA - Professora
474. LUCIANA APARECIDA BERTI -
475. LUCIANA CARIN SCHEIDT - Func.Pública
476. LUCIANA REZENDE ROMEIRO - Engª Alimentos
477. LUCIANE BULKOOL DE SOUZA DE FARIAS -
478. LUCIANE CAVAGNARI GUIMARAES  -
479. LUCIANE DO ROCIO CUSTODIO LUDOVICO -
480. LUCIANE KULCHESKI - Contadora
481. LUCIANO APARECIDO SALMAZO -
482. LUCIANO CONDE PERES -
483. LUCIANO MARANHAO TREVISAN -

484. LUCIANO MONTI DUQUE -
485. LUCIMARA DOEGER - Advogada
486. LUCIMARA GOGOLLA - Assistente Social
487. LUCIMARTA MONTINI SALATA - Contadora
488. LUCINEI MACOLA  - Enfermeira
489. LUÍS CLÁUDIO BRITO PATRÍCIO - Analista Sistema
490. LUÍS FERNANDES DA CUNHA - Empresário
491. LUÍS RICARDO ROMBI DA SILVA - Supervisor Vendas
492. LUIZ ALVES PEREIRA FILHO - Contador
493. LUIZ ANTÔNIO DE QUEIROZ PEREIRA - Militar da
reserva
494. LUIZ ARCÉSIO SCANDELARI - Administrador
495. LUIZ CARLOS CAPRISTO - Pecuarista
496. LUIZ CARLOS CÔRTES SALVIO VEIGA - Atuário
497. LUIZ CARLOS HACK - Aposentado
498. LUIZ CESAR DOS SANTOS - Téc. Seguranga
499. LUIZ ROBERTO ALVES -
500. LUIZ ROBERTO BRANDALISE -
501. LUIZ ROBERTO CÂMARA -
502. LUIZ ROBERTO DOS SANTOS - Assessor Comercial
503. LUIZ SILVERIO DE MEIRA - Fiscal
504. LUIZA APARECIDA STUKE GALBERLINI -
505. MAISE SICKTA DE ARAUJO MERLIM - Professora
506. MARA LÚCIA ROCHA -
507. MARA REGINA CORRÊA - Professora
508. MARA REJANE DA SILVA FURTADO -
509. MARCELO ALVES  -
510. MARCELO DE PAIVA -
511. MARCELO DOS SANTOS ALMEIDA -
512. MARCELO EDUARDO PELLENZ -
513. MARCELO FERREIRA  -
514. MARCELO LUIZ OLIVEIRA DA SILVA -
515. MARCELO MARTINS  -
516. MARCELO SILVEIRA LEITE -
517. MÁRCIA MIIKE TOKAIRIN - Assessora Jurídica
518. MÁRCIA REGINA DA SILVA SROUR -
519. MÁRCIA VALDECY ANDRADE DA CRUZ COLATUS-
SO - Do lar
520. MÁRCIO ANTÔNIO SALVADOR - Telemarketing
521. MÁRCIO FERNANDO DE MIRANDA GONÇALVES -
Fiscal
522. MÁRCIO ROBERTO DE CAMARGO -
523. MÁRCIO RODRIGO FERREIRA MACHADO -
524. MÁRCIO SOSTIZZO -
525. MARCO AURELIO SCHMITZ -
526. MARCO LUCIANO MARECA -
527. MARCOS ANTONIO ALBERTI - Engº Eletricista
528. MARCOS ANTONIO MUNIZ DE MOURA - Engenheiro
529. MARCOS AURÉLIO TROJAN -
530. MARCOS AYRES TOVAR - Administrador
531. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS -Analista Sistema
532. MARCOS DE SOUZA CAVALCANTE -
533. MARCOS KARAM EL MESSANE - Repres. Comercial
534. MARCOS PIMENTEL DE CARVALHO -
535. MARCOS SANTOS DE OLIVEIRA -
536. MARCOS VINICIUS MASSOQUETTO - Administrador
537. MARCOS VINÍCIUS PANSARDI -
538. MARGARETE RODRIGUES DA COSTA - Professora
539. MARI CARMEN MULLER PAGNONCELLI - Bancária
540. MARIA ALICE DE MELO MACHADO CASSOL - Psi-
cóloga
541. MARIA ANARDINA PASCHOAL DA SILVA -
542. MARIA ÂNGELA FERRAZ PACHECO - Bibliotecária
543. MARIA APARECIDA DA SILVA - Téc.Educacional
544. MARIA APARECIDA VIEIRA - Pedagoga
545. MARIA BERNARDETE DALOSTO -
546. MARIA CLARA LEBANO – Coordenadora
547. MARIA CLAUDETE BLOSS - Professora
548. MARIA DE FÁTIMA R. SOARES - Professora
549. MARIA DE FÁTIMA SOUTO GERUNTHO -
550. MARIA DE LOURDES FRANCE PEREIRA DE MELO -
Assistente Social
551. MARIA DE LOURDES KUMAGAI ALDANA -
552. MARIA DE LOURDES TEIXEIRA FERNANDES JORG
- Advogada
553. MARIA DO CARMO SCOPARO PEREIRA - Psicóloga
554. MARIA ELIZABETE COLECHA GUEDES - Professora
555. MARIA ELIZABETH LUNARDI - Func.Pública
556. MARIA GORETTI DAVID LOPES - Enfermeira
557. MARIA INÊS MOREIRA DA SILVA - Crediarista
558. MARIA IVETE DA SILVA KIMIESTA - Vendedora
559. MARIA JOSÉ CABRAL DOS SANTOS - Dentista
560. MARIA JOSÉ DA SILVA NAROK -
561. MARIA LAURA PANICHI FELIPPE - Professora
562. MARIA LÚCIA BATISTA DA SILVA -Enfermeira
563. MARIA LÚCIA DE CASTRO GOMES -
564. MARIA LÚCIA KOZECHEN - Assist.Vendas
565. MARIA LÚCIA MARQUES BOM - Advogada
566. MARIA LÚCIA SZPYLKA CAVASSIN - Pedagoga
567. MARIA MADALENA MOREIRA - Bancária
568. MARIA MADALENA RIBEIRO -
569. MARIA PAULA BADO BOMBARDELI - Pedagoga
570. MARIA PAULA BOURSCHEID - Func. Pública
571. MARIA RODRIGUES ABELHA BOTARO - Pedagoga
572. MARIA SILVA CHICARELI PINHAT - Secretária Execu-
tiva
573. MARIA SIRLEI BOIKO - Educadora
574. MARIA VERÔNICA GOMES RODRIGUES  - Educado-
ra
575. MARIA VIRGINIA FILOMENA CREMASCO GRASSI -
Professora
576. MARIA ZITA DE SOUZA GUIMARAES - Bordadeira
577. MARIANA AMELIA FLAUZINO GONCALVES -Ana-
lista Judiciário
578. MARILDA SENRA DE OLIVEIRA FERNANDES - Apo-
sentada
579. MARILEI PERISCO SCOLARI -
580. MARILENE DA CRUZ EGASHIRA - Do lar
581. MARILI SILVA DE ARAUJO  - Secretáaria Executiva
582. MARILISE SAPIECINSKI - Professora
583. MARILU FÁTIMA SANDI - Farmacêutica
584. MARINA TETERA MARANHO - Bibliotecária
585. MARINHO ALCALA SOARES - Engenheiro

586. MARIO LUIZ  FERREIRA  DO  NASCIMNETO - Func.
Público
587. MARIO OSSAMU SAIMI - Administrador
588. MARISA  COSTA  CURTA  GUEDES  CORREIRA - Ele-
trocutária
589. MARISA MENDES DE SOUZA - Assitente Social
590. MARISE DO ROCIO BITTENCOURT - Aposentada
591. MARISTELA CONZATTI FRONZA -
592. MARLEI BRESSAN - Professora
593. MARLENE ALVES DE CAMPOS SACHET - Estatística
594. MARLENE CIPRIANI - Secretária Executiva
595. MARLENE ELOI KLEIN -
596. MARLENE SKRABA GOETTEN -
597. MARLI BUZZATO - Téc. Contabilidade
598. MARLI CAZADO - Coordenadora Eventos
599. MARLOS DUARTE MORAES - Analista Sistemas
600. MARTA HELENA TERRA - Pedagoga
601. MARTA MARGARETE CESTARI -
602. MARTA REGINA ULBRICH MANTOVANI -
603. MARY RÔE DOS REIS HILDEBRANDO - Empresária
604. MAURÍIO ROBERTO ALVES - Técnico Contábil
605. MAURO ALBERTO BUCOSKI - Militar
606. MAURY MANOEL CORREA -
607. MAX SCHIMIDT - Administrador
608. MAYCON JOHNES CONTEZ - Publicitário
609. MEGUMI NAKAMIGAWA TAKEDA – Doméstica
610. MICHELE TOARDIK DE OLIVEIRA - Advogada
611. MICHELLE WIENS LOPES - Estudante
612. MILENE GONCALVES RIBEIRO - Industriário
613. MILTON FERREIRA - Advogado
614. MISAEL SOARES RIBEIRO - Advogado
615. MOIZÉ DUTRA DE FREITAS - Analista Sistema
616. MÔNICA MARIA BARAGÃO NEVES - Pedagoga
617. MÔNICA TREVISAN FERRARINI - Pedagoga
618. MURÍLO UBIRAJARA GUSE - Advogado
619. MYRIAM DE FIGUEIREDO BETIO - Estudante
620. NADIA CRISTINA DE ARAÚJO MACHUCA -
621. NADIA MARIA GONCALVES - Instrutora
622. NADJA LIMA MENEZES - Advogada
623. NAIR BATISTA - Aposentada
624. NAIR TAMIKO ICHIBA - Gerente Adm.
625. NANCI SILVA CUNHA - Aposentada
626. NEGIA ARVELINO DA SILVA - Advogada
627. NEI RUBENS ROSA - Func. Público
628. NELCI DOS SANTOS BONFIM – Operadora Caixa
629. NELI APARECIDA CUSTODIO DIAS - Do lar
630. NELI OBADOWSKI LEDUR - Instrutora
631. NELSOM DAVID MARINHO - Func. Público
632. NELSON CONSON FILHO - Contabilista
633. NELSON GERALDO DE LISBOA SOFFIATTI - Econo-
mista
634. NELSON PAES JUNIOR - Designer
635. NEUCI AMANTINO PAES PEREIRA - Psicologa
636. NEUSA  APARECIDA  RUFINO  DE  OLIVEIRA - As-
sist. Adm.
637. NEWTON JOSÉ TEIXEIRA DA PAZ - Administrador
638. NILCILÉA GOMES MACEDO DE LIMA - Assist. Adm.
639. NILCEU ROMERO SILVA - Analista Sistema
640. NILDA MATOS GERMER - Contadora
641. NILSO STRADIOTO BRANCO - Func. Público
642. NILSON MENDES DE SOUZA - Ferramenteiro e Pastor
643. NILTON BARUM HAX - Economista
644. NOÊMIA FARINHA -
645. NORTON LUIZ BARTOLAMF - Func. Público
646. OBERTI FINGER - Bancário
647. ORLANDO DE SANTANA SILVA -
648. OSMAR ALVES MACHADO –
649. OSMAR ANTÔNIO BARANOWISKI VIEIRA - Jornalis-
ta
650. OSVAIR SOARES DA SILVA - Comerciante
651. OTTO THEINSCHMITT - Comerciário
652. PATRÍCIA ANDRATTA DE LARA CUNICO - Professora
653. PATRÍCIA CONCEIÇÃO MENCACCI - Recepcionista
654. PATRÍCIA LUCINÉIA BUENO -
655. PATRÍCIA MARTINES GARCIA - Veterinária
656. PATRÍCIA SCHIMIDT SILOTO -
657. PATRÍCIA SOUZA DE ANDRADE - Assit. Financeiro
658. PAULO ANTONIO LONGO - Bancário
659. PAULO CÉSAR STARKE JUNIOR - Contador
660. PAULO CIAPPARINI -
661. PAULO RAMIRO BICA DENEGA - Psicólogo
662. PAULO RENATO  NIZOLI  VIEIRA  -  Téc. Eletricidade
663. PAULO ROBERTO CARNEIRO RAFFO - Engº. Civil
664. PAULO ROBERTO DA VEIGA FRANCO - Sanepar
665. PAULO SÉRGIO FUMES - Administrador
666. PAULO SÉRGIO MARCONDES  -
667. PAULO SÉRGIO PEDROSO - Segurança
668. PAULO TARSO SILVEIRA REIS -
669. PEDRO ERNANI KOSIBA - administrador
670. PEDRO HENRIQUE FERNANDES - Contador
671. PEDRO LUIZ PRADO FRANCO - Engº.Agrônomo
672. PIERA MARINHO PEREIRA – Estudante
673. PRISCILA PRADAL COELHO - Administradora
674. PRISCILA RANDO BOLCATO -
675. PRISCILLA LACERDA JUNQUEIRA DE ARANTES -
Advogada
676. PRISCILLA ZANATTA BARON - Comerciante
677. RACHEL RUBEM ROCHA - Engenheira
678. RAQUEL DE CARVALHO  -
679. RAQUEL KOLITSKI STASIU -
680. RAQUEL LOPES MOREIRA - Professora
681. REGINA APARECIDA DOZORSKI SANTOS - Contador
682. REGINA CELI GASPAR DIAS - Bancária
683. REGINA CELIA CORAIOLA - Economista
684. REGINA MARIA RIBEIRO CAMARGO FERRARI - Fi-
sioterapeuta
685. REINALDO VICTOR PALADINO JUNIOR -
686. RELINDES LANKE LEITE - Professora
687. REMI CLOVIS LIBIODA - Contador
688. RENATA ABREU MANTEGASSI CACERES - Enfermeira
689. RENATA COVALI CAIROLLI - Secretária
690. RENATA SPERB MACHADO -
691. RENATA STROBEL CAMARGO -

692. RENATO GERMANO CYS - Bancário
693. RICARDO ALBERT SANTANA SCHWARZER -
694. RICARDO GÖRISCH - Supervisor
695. RICARDO HUMBERTO PESTANA - Administrador
696. RICARDO JOSÉ IAROMICZ - Contador
697. RICARDO KNEISS NETO - Advogado
698. RICARDO LUIZ PROENCA XAVIER -
699. RICARDO SANTOS WIEDMER - Engº Eletricista
700. RINALDO DE OLIVEIRA SOBRINHO -
701. RITA ROSANA MARANHA - Zootecnista
702. ROBERTO DE LIMA - Administrador
703. ROBERTO DIMAS TECCHIO - Engº Civil
704. ROBERTO JOÃO BOSCO BERNAMI - Func.Público
705. ROBERTO LAZINI SALGUEIRO - Téc. Agrícola
706. ROBERTO SEIDEL DE SOUZA - Contador
707. ROBSON DOMACOSKI - Aux. Administrativo
708. ROBSON MELO CAMARA -
709. RODRIGO GUILHERME RODRIGUES - Engº. Projeto
710. RODRIGO JACÓ VIER - Operador Computador
711. RODRIGO TAVARES CORDEIRO - Comerciante
712. ROGÉRIO DOS SANTOS BARBOSA - Professor
713. ROGÉRIO STEINEMANN DUMKE - Advogado
714. ROMANO PENAVSKI - Professor
715. RONALDO CÁSSIO RODRIGUES - Engº Mecânico
716. RONALDO CRESPO RAMA -
717. RONALDO TABORDA COSTA - Analista Judiciário
718. RONEY XAVIER DA LUZ JÚNIOR - Arquiteto
719. RONILDO RIBEIRO PEREIRA - Administrador
720. ROSALINA SATIKO HAYASHI YAMAZAKI - Bancária
721. ROSANA CICONINI - Psicóloga
722. ROSANA DE FÁTIMA CORREIA SILVEIRA – Estudan-
te
723. ROSANE APARECIDA RECHI BESSI -.
724. ROSANE APARECIDA SOUZA MOREIRA - Advogada
725. ROSANE CAMARGO DA SILVA -
726. ROSANE DE FÁTIMA DA CUNHA - Assist. Administra-
tiva
727. ROSÂNGELA MARIA FRANCA -
728. ROSÂNGELA MARIA SCHELLIN -
729. ROSÂNGELA MOUTINHO DE SOUZA ARRUDA -
730. ROSÂNGELA PASTENE DE ANDRADE PIRES - Do lar
731. ROSANIA PEREIRA DE OLIVEIRA -.
732. ROSELI DE FÁTIMA DA SILVA - Professora
733. ROSELI RODRIGUES DA SILVA -
734. ROSELI SALETE VIEIRA PINTO -
735. ROSELI SCHRADER GIESE - Do lar
736. ROSELY APARECIDA BRANCO - Instrutora
737. ROSEMARI ERMELINA SOUTO - Pedagoga
738. ROSENEIDE BASSOLI MINARI - Assist. Financeiro
739. ROSIMARY SIENA - Supervisora
740. ROZA ZAFIRIS - Professora
741. ROZANGELA BARBOSA DE SALES - Advogada
742. RUBEM GOMES SILVA - Bancário
743. RUBENS ALBERTO OLSEN - Contador
744. RUI SASAZAWA -
745. RUPEN TOMIGIAN -
746. SABINE DE CNOP GRANADO LOPES POLEZAR - Bi-
óloga
747. SAMAR RAZZAK  -
748. SAMARA FEITOSA  -
749. SAMUEL DE VASCONCELLOS FRIGERI - Func. Pú-
blico
750. SANDRA DOS SANTOS - Professora
751. SANDRA ELISABETE KELLER -Repres.Comercial
752. SANDRA JANETE ANDRADE DE MELO GABASSI -
753. SANDRA MARIA DE CASTRO - Func. Pública
754. SANDRA REGINA DA SILVA ZENI -
755. SANDRA REGINA MENDES -
756. SANDRA REGINA PINTO DE SOUZA ARENDT - Con-
tadora
757. SANDRA SILVA JUNQUEIRA -
758. SANDRO LUIZ DA SILVA -
759. SANDRO PAULO RUDNICK - Administrador
760. SEBASTIANA DE L. S. DE LACERDA - Func. Pública
761. SELMA MARIA COTTI MILHOMENS - Psicóloga
762. SÉRGIO ANTONIO LORENTE - Auditor Fiscal
763. SÉRGIO FERNANDO PROTZ -Economiário
764. SÉRGIO HENRIQUE BELINSHI - Contador
765. SÉRGIO JUAN DE CARLI COSTA - Médico
766. SÉRGIO LUIS VERSOLATO DE ABREU - Func. Públi-
co
767. SÉRGIO LUIZ PAGLIARINE - Gerente
768. SÉRGIO LUIZ PRADO - Contador
769. SHEYLA MARIA LAGOS SANTOS - Psicóloga
770. SHIRLEY JOANA FARINON SAISS - Eletriciária
771. SIDNEI KAUER – Administrador
772. SIDNEI SCHUINDT DA SILVA - Administrador
773. SILMARA APARECIDA CAMARGO -
774. SILMARA CRISTIANE GONCALVES DE ALMEIDA -
Professora
775. SILMERI LUGARINI - Pedagoga
776. SILVANA AP. ZANINI FONTES - Func. Pública
777. SILVANA PACHECO  -
778. SILVANA SOSTISSO – Fisioterapeuta
779. SILVANIO PEREIRA FILHO  -
780. SILVESTRE CHRUSCINSKI JÚNIOR - Advogado
781. SILVIA KELLY SOARES  - Professora
782. SILVIO JOSÉ FERREIRA GUELBERT - Policial Militar
783. SILVIO LUIZ FENSTERSEIFER - Engº Mecânico
784. SILVIO MANTOVANI - Engº Eletricista
785. SIMONE ANDRÉA DE OLIVEIRA SILVA - Secretária
Executiva
786. SIMONE APARECIDA FABIANO DE MOTA SABIÃO -
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787. SIMONE CARVALHO KICHILESKI -
788. SINEZIO ELIAS RIBEIRO  -
789. SIRLEI DE CASTRO RODRIGUES - Psicologa
790. SIVIA MARIA CAMARGO -
791. SÓCRATES GONÇALVES DOS REIS GOMES -
792. SOLANGE MARINERO DA SILVA - Bancária
793. SOLANI MARIA ZARNOTT -
794. SOLIDÔNIO RIBEIRO DE MELO - Aposentado
795. SÔNIA EFIGENIA DE ALMEIDA - Agente de Saúde
796. SÔNIA MARA MACHADO DE SOUZA - Engª Florestau
797. SÔNIA MARIA MARTINS DE ABREU DE TORREANI
– Professora.
798. SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA - Téc. Adm.
799. SORAIA DE FÁTIMA FURQUIM CARDOSO –
800. SOARYA CATARINA EDER DE FRAGA -.
801. SUELI BILODRES MATEO  -
802. SUSANA ROSA MATEUS -
803. SUZANA DUMANSKYJ - Assist. Técnico
804. SUZANA VILLAGRA - Bibliotecária
805. THAÍS SEVERO SOARES - Estudante
806. TALISSA MARI DE CARVALHO - Veterinária
807. TÂNIA BEATRIZ VOSS - Técnico
808. TÂNIA ESTEVES SILVA - Pedagoga
809. TÂNIA REGINA MENDONCA MACIEL - Analista Co-
mercial
810. TÂNIA SABINO FRANCISCO SCHARCHAK - Profes-
sora
811. TATIANA BRANDAO PERIM -
812. TATIANA RODRIGUES DA SIQUEIRA  -
813. TATIANE BIANECK -
814. TELMA BENEDITA ONOFRE BRENHA - Professora
815. TELMA FRANCO DA ROCHA BORGES –
816. TEREZINHA FATIMA PERKOSKI - Contadora
817. THATIANA HOFMEISTER - Advogada
818. UBALDO LAURINDO DOMINGOS - Turismólogo
819. UEYNO ACÁCIO MATTOS -
820. VALDECIR FACCIN -
821. VALDEMIR VICENTIN - Contabilista
822. VALDERENE OLIVEIRA PYPCAK - Professora
823. VALDIR BARBIERI - Func. Público
824. VALDIR BARROS MACHADO - Analista Sistemas
825. VALDIR MACHADO SOARES -
826. VALENTINA NEDBAJLUK - Professora
827. VALÉRIA MARTINUSSO DA SILVA CORREA -
828. VALÉRIO PASSOLD - Auditor Fiscal
829. VALOIR HUMBERTO FIALLA - Bancário
830. VANDERLEI ALVES MORAES -
831. VANDERLEI BATISTA GRUPO -
832. VANESSA MARIA SOARES GENTEK - Func. Pública
833. VANESSA RAUTH - Professora
834. VANESSA ROMBLESPERGER DA SILVA - aux. Escri-
tório
835. VANESSA SOARES  -
836. VERA ALICE FRACAROLI GARCIA - Do lar
837. VERA LÚCIA ALVES DE OLIVEIRA - Func. Público
838. VERA LÚCIA DELIBERAES NOGUEIRA - Professora
839. VERA LÚCIA MAESTRI SCALCO -
840. VERA LÚCIA REIKDAL VIVAN -
841. VERA LÚCIA RIBAS WEJBERT - Func. Pública
842. VERA LÚCIA VANTROBA LAZZARIN -
843. VERA REGINA DE PAULA E SILVA - Gerente
844. VERAILCE LOPES FERREIRA DE CAMARGO -
845. VERANI ZUANAZZI - Digitador
846. VIDAL CORDEIRO MENEGHETE - Téc.administrativo
847. VILMA LÚCIA BATISTA - Professora
848. VILMA RODRIGUES - Professora
849. VINICIUS MOIA MONTE ALEGRE - Engº Mecânico
850. VINICIUS VASCONCELOS DE OLIVEIRA FILHO –
851. VIRGULINO GOBUS - Func. Público
852. VIVIA RODRIGUES GUSMÃO COELHO - Do lar
853. VIVIAN APARECIDA CISCATO CHUCHENE BONATT
- Professora
854. VIVIANA DIAS RIBEIRO - Jornalista
855. VIVIANE APARECIDA CARVALHO LANGER - Peda-
goga
856. VIVIANE DA CRUZ LEAL NUNES VITORINO - Pro-
fessora
857. VIVIANE MARIA BELTRAME - Coordenadora Eventos
858. VIVIANE RUFATO DE MOURA -
859. VIVIENE CRISTINA DE LIMA WALZ - Bancária
860. WAGNER CESAR ZATTONI - Assessor Comercial
861. WAGNER DE SOUSA -
862. WAGNER FRANCO MOREIRA - Bancário
863. WAGNER GILSON SOARES DE LIMA -
864. WALDEMIR DIAS DE OLIVEIRA - Repres.Comercial
865. WALDYR ROMEO SOHNE -
866. WANDERLEY SOLIERI BRANDT - Engº Civil
867. WILLIAN SALDANHA - Administrador
868. WILLY BERNADELI HESPANHAOL - Bancário
869. WILSON MARCOS DE SOUZA  -
870. YARA MARINA MARTINS ALMEIDA - Estudante
871. ZULEIDE VEDOVATI GARCIA - Administradora

E, para que não se possa alegar ignorância, mandou  expedir  o
presente EDITAL, a ser publicado no Diário da Justiça do  Es-
tado  e afixado no local de costume do Fórum. Dado e passado
nesta cidade e Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba,  Estado  do Paraná, ao(s) 19 dia(s) do mês de
novembro de 2004(19.11.2004).  Eu, ___________(Gilda Ma-
rina Heringer), Escrivã, o digitei e subscrevi.

ROGÉRIO ETZEL
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE CITAÇÃO DE IZABEL PORTES DE
FRANÇA, DE SEU CÔNJUGE, SEUS HERDEIROS E
SUCESSORES, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 86.843/78, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra                IZABEL
PORTES DE FRANÇA, fica a executada, CITADA, para que
efetue o pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de
PENHORA. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital e outros de igual teor
que deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curiti-
ba, 13 de outubro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o
subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE ITIMAÇÃO DE ROLANDO MARIO R
SERRANO, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob nº 14.535/94, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra ROLANDO MARIO
R SERRANO, fica o executado INTIMADO, da conversão do
ARRESTO em PENHORA. E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital e outros
de igual teor que deverão ser publicados e afixados na forma
da lei. Curitiba, 13 de outubro de 2003. Eu________ Escrivã
digitei e o subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALMA KORMANN BOM,
SEUS HERDEIROS E SUCESSORES, COM PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 15.158/94, em que é requerente
MUNICIPIO DE CURITIBA contra                   ALMA
KORMANN BOM, fica o executado, CITADO, para que efe-
tue o pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de
PENHORA. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital e outros de igual teor
que deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curiti-
ba, 13 de outubro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o
subscrevi.

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE EFRAIM ZULAR, DE SUA
ESPOSA, SEUS HERDEIROS E SUCESSORES, COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 15.656/94, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra EFRAIM ZULAR, fica
o executado, CITADO, para que efetue o pagamento do débito,
em 05 (cinco) dias, sob pena de PENHORA. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa ale-
gar ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presen-
te edital e outros de igual teor que deverão ser publicados e
afixados na forma da lei. Curitiba, 13 de outubro de 2003.
Eu________ Escrivã digitei e o subscrevi.

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE EURÍDES DE JESUS
FERREIRA, ANÁLIA FAGUNDES FERREIRA, E DE
SEUS HERDEIROS, COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 15.939/94, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra             EURÍDES DE
JESUS FERREIRA, fica o executado, CITADO, para que efe-
tue o pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de
conversão do ARRESTO em PENHORA, com advertência so-
bre o prazo para oposição de embargos. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente
edital e outros de igual teor que deverão ser publicados e afixa-

dos na forma da lei. Curitiba, 13 de outubro de 2003.
Eu________ Escrivã digitei e o subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE VALTER MARGARIDO
DOS SANTOS, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 18.174/95, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra VALTER MARGARI-
DO DOS SANTOS, fica o executado, CITADO, para que efe-
tue o pagamento do débito, em 05 (cinco) dias. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o pre-
sente edital e outros de igual teor que deverão ser publicados e
afixados na forma da lei. Curitiba, 13 de outubro de 2003.
Eu________ Escrivã digitei e o subscrevi.

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE DORVAL MACEDO
SIMÕES, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 2.628/90, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra               DORVAL
MACEDO, fica o executado, CITADO, para que efetue o pa-
gamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de PENHO-
RA. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital e outros de igual teor que
deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curitiba, 13
de outubro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o subscrevi.

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE MANOEL SIMÕES, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 20.137/96, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra             MANOEL
SIMÕES, fica o executado, CITADO, para que efetue o paga-
mento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de PENHORA.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se
expedisse o presente edital e outros de igual teor que deverão
ser publicados e afixados na forma da lei. Curitiba, 13 de outu-
bro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIZ FERNANDO
GIACOMASSI E SUA MULHER, COM PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 22.936/97, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra                     LUIZ
FERNANDO GIACOMASSI, fica o executado, CITADO, para
que efetue o pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena
de PENHORA. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital e outros de igual teor
que deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curiti-
ba, 13 de outubro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o
subscrevi.

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE WALFRIDO DO ROSÁRIO,
SUA ESPOSA, SEUS HERDEIROS E SUCESSORES,

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 23.344/97, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra WALFRIDO DO RO-
SÁRIO, fica o executado, CITADO, para que efetue o paga-

mento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de PENHORA.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se
expedisse o presente edital e outros de igual teor que deverão
ser publicados e afixados na forma da lei. Curitiba, 13 de outu-
bro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o subscrevi.

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIO WOLF, SUA
ESPOSA, SEUS HERDEIROS E SUCESSORES, COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 23.432/97, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra                MARIO
WOLF, fica o executado, CITADO, para que efetue o paga-
mento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de PENHORA.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se
expedisse o presente edital e outros de igual teor que deverão
ser publicados e afixados na forma da lei. Curitiba, 13 de outu-
bro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o subscrevi.

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROQUE SPISLA, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 25.089/97, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra                ROQUE
SPISLA, fica o executado, CITADO, para que efetue o paga-
mento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de conversão do
ARRESTO em PENHORA. E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital e outros
de igual teor que deverão ser publicados e afixados na forma
da lei. Curitiba, 13 de outubro de 2003. Eu________ Escrivã
digitei e o subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE TANAGRA PROMOÇÕES E
EVENTOS LTDA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 26.405/98, em que é requerente
MUNICIPIO DE CURITIBA contra           TANAGRA PRO-
MOÇÕES E EVENTOS LTDA, fica o executado, CITADO,
para que efetue o pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob
pena de PENHORA. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, man-
dou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital e outros de
igual teor que deverão ser publicados e afixados na forma da
lei. Curitiba, 13 de outubro de 2003. Eu________ Escrivã digi-
tei e o subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE MIGUEL BADUY, SEUS
HERDEIROS E SUCESSORES, COM PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 26.781/98, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra              MIGUEL
BADUY, fica o executado, CITADO, para que efetue o paga-
mento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de PENHORA.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se
expedisse o presente edital e outros de igual teor que deverão
ser publicados e afixados na forma da lei. Curitiba, 13 de outu-
bro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIZ FERNANDO
GIACOMASSI, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
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Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 28.762/98, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra                     LUIZ
FERNANDO GIACOMASSI, fica o executado, CITADO, para
que efetue o pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena
de ser convertido o ARRESTO em PENHORA. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o pre-
sente edital e outros de igual teor que deverão ser publicados e
afixados na forma da lei. Curitiba, 13 de outubro de 2003.
Eu________ Escrivã digitei e o subscrevi.

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE FERNANDO GIACOMO
BIGATON, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 28.907/98, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra        FERNANDO GIA-
COMO BIGATON, fica o executado, CITADO, para que efe-
tue o pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de
PENHORA. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital e outros de igual teor
que deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curiti-
ba, 13 de outubro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o
subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE JUVITA FERREIRA DA
ROCHA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 29.425/98, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra                JUVITA
FERREIRA DA ROCHA, fica o executado, CITADO, para
que efetue o pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena
de PENHORA. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital e outros de igual teor
que deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curiti-
ba, 13 de outubro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o
subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE OLICES SARTOR, COM
PRAZO DE TRINTA         (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 29.706/98, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra               OLICES
SARTOR, fica o executado, CITADO, para que efetue o paga-
mento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de PENHORA.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se
expedisse o presente edital e outros de igual teor que deverão
ser publicados e afixados na forma da lei. Curitiba, 13 de outu-
bro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o subscrevi.

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE LEONILDO NOGUEIRA
SANCHES, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE
CURITIBA - Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de
EXECUÇÃO FISCAL, sob o nº 29.904/98, em que é
requerente  MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
LEONILDO NOGUEIRA SANCHES, fica o executado,
CITADO, para que efetue o pagamento do débito, em 05 (cinco)
dias, sob pena de PENHORA .  E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente
edital e outros de igual teor que deverão ser publicados e
afixados na forma da lei. Curitiba, 13 de outubro de 2003.
Eu________ Escrivã digitei e o subscrevi.

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ERICA HENLE, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 29.982/98, em que é requerente

MUNICÍPIO DE CURITIBA contra                  ERICA
HENLE, fica o executado, CITADO, para que efetue o paga-
mento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de PENHORA.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se
expedisse o presente edital e outros de igual teor que deverão
ser publicados e afixados na forma da lei. Curitiba, 13 de outu-
bro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o subscrevi.

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE COND MIRIAM FIALKA
DO CARMO, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 30.941/98, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra               MIRIAM
FIALKA DO CARMO, fica o executado, CITADO, para que
efetue o pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de
PENHORA. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital e outros de igual teor
que deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curiti-
ba, 13 de outubro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o
subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE COND EDIFÍCIO ATTILIO
COMODO, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 31.133/98, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra                   COND
EDIFÍCIO ATTILIO COMODO, fica o executado, CITADO,
para que efetue o pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob
pena de PENHORA. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, man-
dou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital e outros de
igual teor que deverão ser publicados e afixados na forma da
lei. Curitiba, 13 de outubro de 2003. Eu________ Escrivã digi-
tei e o subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE MATHILDE SAAD
ABDULACK, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 34.132/99, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra         MATHILDE SAAD
ABDULACK, fica o executado, CITADO, para que efetue o
pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de PENHO-
RA. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital e outros de igual teor que
deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curitiba, 13
de outubro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o subscrevi.

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ ANDRÉ SCARAMUS-
SA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 34.285/99, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra JOSÉ ANDRÉ SCA-
RAMUSSA, fica o executado CITADO, para que efetue o pa-
gamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de conversão
do ARRESTO em PENHORA. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital
e outros de igual teor que deverão ser publicados e afixados na
forma da lei. Curitiba, 14 de outubro de 2004. Eu________
Escrivã digitei e o subscrevi.

Luiz Osório Moraes Panza
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE FERNANDO GIACOMO
BIGATON, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 34.468/99, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra        FERNANDO GIA-
COMO BIGATON, fica o executado, CITADO, para que efe-
tue o pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de
PENHORA. E para que chegue ao conhecimento de todos os

interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital e outros de igual teor
que deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curiti-
ba, 13 de outubro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o
subscrevi.

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE SILVIA MONICA DA
SILVA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 35.042/99, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra                 SILVIA
MONICA DA SILVA, fica o executado, CITADO, para que
efetue o pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de
PENHORA. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital e outros de igual teor
que deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curiti-
ba, 13 de outubro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o
subscrevi.

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE L C BRANCO EMPREEND
IMOB LTDA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 35.136/99, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra L C BRANCO EMPRE-
END IMOB LTDA, fica o executado, CITADO, para que efe-
tue o pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de
PENHORA. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital e outros de igual teor
que deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curiti-
ba, 13 de outubro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o
subscrevi.

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE L C BRANCO EMPREEND
IMOB LTDA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 35.140/99, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra L C BRANCO EMPRE-
END IMOB LTDA, fica o executado, CITADO, para que efe-
tue o pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de
PENHORA. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital e outros de igual teor
que deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curiti-
ba, 13 de outubro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o
subscrevi.

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALEXANDRE CERANTO,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 35.191/99, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra      ALEXANDRE CE-
RANTO, fica o executado, CITADO, para que efetue o paga-
mento do débito, em 05 (cinco) dias, bem como a conversão do
ARRESTO em PENHORA. E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital e outros
de igual teor que deverão ser publicados e afixados na forma
da lei. Curitiba, 13 de outubro de 2003. Eu________ Escrivã
digitei e o subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSA FELICIDADE
CASTILHO, SEUS HERDEIROS E SUCESSORES,

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 35.432/99, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra                   ROSA
FELICIDADE CASTILHO, fica o executado, CITADO, para
que efetue o pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena
de PENHORA. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital e outros de igual teor

que deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curiti-
ba, 13 de outubro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o
subscrevi.

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE OSVALDO RODRIGUES e
LUCY CAÇÃO RODRIGUES, COM PRAZO DE

SESSENTA (60) DIAS.
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 35.695/99, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra           OSVALDO RO-
DRIGUES, fica o executado, CITADO, para que efetue o pa-
gamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de conversão
do ARRESTO em PENHORA. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital
e outros de igual teor que deverão ser publicados e afixados na
forma da lei. Curitiba, 13 de outubro de 2003. Eu________
Escrivã digitei e o subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO ADÃO
DUDEQUE, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 36.157/99, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra           ANTONIO ADÃO
DUDEQUE, fica o executado, CITADO, para que efetue o pa-
gamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de conversão
do ARRESTO em PENHORA. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital
e outros de igual teor que deverão ser publicados e afixados na
forma da lei. Curitiba, 13 de outubro de 2003. Eu________
Escrivã digitei e o subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE CSMB CENTRAL SERV
COM MOTOS BOY L, COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 37.147/99, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra                  CSMB
CENTRAL SERV COM MOTOS BOY L, fica o executado,
CITADO, para que efetue o pagamento do débito, em 05 (cin-
co) dias, sob pena de PENHORA. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital
e outros de igual teor que deverão ser publicados e afixados na
forma da lei. Curitiba, 13 de outubro de 2003. Eu________
Escrivã digitei e o subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALVARO J. PEREIRA
MARTINIANO, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 37.239/99, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra             ALVARO J.
PEREIRA MARTINIANO, fica o executado, CITADO, para
que efetue o pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena
de PENHORA. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital e outros de igual teor
que deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curiti-
ba, 13 de outubro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o
subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE JANUÁRIO DA SILVA
FERNANDES, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 37.947/99, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra          JANUÁRIO DA
SILVA FERNANDES, fica o executado, CITADO, para que
efetue o pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de
PENHORA. E para que chegue ao conhecimento de todos os
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interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital e outros de igual teor
que deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curiti-
ba, 13 de outubro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o
subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE PROTAN EMPREIT MÃO DE
OBRA CONST C L, ADÃO ADONIAS DE OLIVEIRA - CPF
nº 761.574.589-68, JOÃO BATISTA ANACLETO - CPF nº
030.635.419-58, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 38.999/00, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra              PROTAN
EMPREIT MÃO DE OBRA CONST C L, fica o executado,
CITADO, para que efetue o pagamento do débito, em 05 (cin-
co) dias, sob pena de PENHORA. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital
e outros de igual teor que deverão ser publicados e afixados na
forma da lei. Curitiba, 13 de outubro de 2003. Eu________
Escrivã digitei e o subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DE LEONILDO NOGUEIRA
SANCHES, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 41.750/00, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra         LEONILDO NO-
GUEIRA SANCHES, fica o executado, CITADO, para que
efetue o pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de
PENHORA. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital e outros de igual teor
que deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curiti-
ba, 13 de outubro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o
subscrevi.

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE NOE DE SOUZA AVILA,
SUA ESPOSA, SEUS HERDEIROS E SUCESSORES,

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 42.475/01, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra                      NOE DE
SOUZA AVILA, fica o executado, CITADO, para que efetue o
pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de PENHO-
RA. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital e outros de igual teor que
deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curitiba, 13
de outubro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO DOS SANTOS, SUA
ESPOSA, SEUS HERDEIROS E SUCESSORES, COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 43.849/01, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra                   JOÃO DOS
SANTOS, fica o executado, CITADO, para que efetue o paga-
mento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de PENHORA.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se
expedisse o presente edital e outros de igual teor que deverão
ser publicados e afixados na forma da lei. Curitiba, 13 de outu-
bro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ CUSTÓDIO JUNIOR,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 45.667/01, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra                    JOSÉ
CUSTÓDIO JUNIOR, fica o executado, CITADO, para que
efetue o pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de
PENHORA. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.

Juiz que se expedisse o presente edital e outros de igual teor
que deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curiti-
ba, 13 de outubro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o
subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA REGINA ZUMOR,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 47.633/01, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra                 MARIA
REGINA ZUMOR, fica o executado, CITADO, para que efe-
tue o pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de
PENHORA. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital e outros de igual teor
que deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curiti-
ba, 13 de outubro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o
subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE VIRGINIA DENIS, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 47.643/01, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra            VIRGINIA
DENIS, fica o executado, CITADO, para que efetue o paga-
mento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de PENHORA.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se
expedisse o presente edital e outros de igual teor que deverão
ser publicados e afixados na forma da lei. Curitiba, 13 de outu-
bro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE A F BASTOS - COMÉRCIO
DE PEÇAS IN, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 47.835/01, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra A F BASTOS - CO-
MÉRCIO DE PEÇAS IN, fica o executado, CITADO, para
que efetue o pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena
de PENHORA. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital e outros de igual teor
que deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curiti-
ba, 13 de outubro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o
subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE PANIFICADORA E CASA
DE CARNES FLO, COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 47.937/01, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra PANIFICADORA E
CASA DE CARNES FLO, fica o executado, CITADO, para
que efetue o pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena
de PENHORA. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital e outros de igual teor
que deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curiti-
ba, 13 de outubro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o
subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE EGON AURÉLIO
CARDOSO & CIA LTDA, COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 48.195/01, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra                  EGON
AURÉLIO CARDOSO & CIA LTDA, fica o executado, CI-
TADO, para que efetue o pagamento do débito, em 05 (cinco)
dias, sob pena de PENHORA. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital
e outros de igual teor que deverão ser publicados e afixados na
forma da lei. Curitiba, 13 de outubro de 2003. Eu________
Escrivã digitei e o subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO BATISTA BRAGA
DOMINGUES, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 51.547/02, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra JOÃO BATISTA BRA-
GA DOMINGUES, fica o executado CITADO, para que efe-
tue o pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de
PENHORA. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital e outros de igual teor
que deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curiti-
ba, 25 de outubro de 2004. Eu________ Escrivã digitei e o
subscrevi.

Renata Estorilho B. Marchioro
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE JUVITA FERREIRA DA
ROCHA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 7.697/91, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra                  JUVITA
FERREIRA DA ROCHA, fica o executado, CITADO, para
que efetue o pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena
de conversão do ARRESTO em PENHORA. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa ale-
gar ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presen-
te edital e outros de igual teor que deverão ser publicados e
afixados na forma da lei. Curitiba, 13 de outubro de 2003.
Eu________ Escrivã digitei e o subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ESPÓLIO DE LOURIVAL
MÁRCIO DUBARD, DE SUA ESPOSA, SEUS

HERDEIROS E SUCEESORES, COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA -
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob o nº 14.033/93, em que é requerente
MUNICÍPIO DE CURITIBA contra         LOURIVAL MÁR-
CIO DUBARD, fica o executado, CITADO, para que efetue o
pagamento do débito, em 05 (cinco) dias, sob pena de PENHO-
RA. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital e outros de igual teor que
deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curitiba, 13
de outubro de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

 O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de Di-
reito da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de
Curitiba/PR, na forma da Lei,             FAZ SABER a todos que
este EDITAL virem e dele conhecimento tiverem, que se acha
em trâmite regular por este Juízo, com sede na Avenida Ma-
rechal Floriano Peixoto 672, 3o andar, nesta Capital, os Au-
tos de Habilitação de Casal, nº 2000.864-6, em que são re-
querentes GILBERT EUGENE A. PONDARD e NORMA S.
DE CASTRO. E como consta nos referidos autos, que os re-
querentes, encontram-se em lugar incerto e não sabido, é
expedido o presente para Intimação de GILBERT EUGENE
A. PONDARD e NORMA S. DE CASTRO, com o prazo de
vinte (20) dias, de que foi proferida a sentença em data de
07/06/2004, que julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito, com fundamento no art. 267, incisos VI, in fine, e
VIII do CPC, é expedido o presente EDITAL DE INTIMA-
ÇÃO, QUE SERÁ PUBLICADO NO Diário Oficial da Jus-
tiça e afixado em local próprio desse Juízo.

 CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
oito dias de novembro do ano de dois mil e quatro. Eu,
_____________ Walter José Petla, Escrivão, o digitei e subs-
crevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito da Infância e Juventude

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz da
Infância e Juventude da Comarca de Curitiba/PR, na forma
da Lei,         FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular
por este Juízo, com sede na Avenida Marechal Floriano Pei-
xoto 672, 3o andar, nesta Capital, os autos de Adoção Nacio-
nal Simples sob nº 2002.675-6, em que são requerentes OSNI
DOS SANTOS RODRIGUES e MARIA DE FÁTIMA FAGUN-
DES BRANCO RODRIGUES, requeridos REVELINO DE
ARAÚJO e OSVANIRA DANIELLE DE JESUS RODRIGUES,
relativamente à infante T.D.A.. E como consta nos referidos
autos, que a requerida, encontra-se em lugar incerto e não
sabido, é expedido o presente para CITAÇÃO de OSVANI-

RA DANIELLE DE JESUS RODRIGUES, com o prazo de 20
(vinte) dias, a fim de que, querendo, no prazo de dez (10)
dias, ofereça resposta escrita, indicando as provas a serem
produzidas e oferecer desde logo o rol de testemunhas. E
notificação de que na impossibilidade de constituir advoga-
do, poderá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado da-
tivo, ao qual incumbirá a apresentação de resposta, nos ter-
mos dos arts. 158 e 159 do ECA. E, para que chegue ao seu
conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar, é ex-
pedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publica-
do no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio
deste Juízo.

  CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
22 de novembro de 2004,  ____ Walter José Petla, Escrivão,
o digitei e subscrevo.

 FABIAN SCHWEITZER
 Juiz da Vara da Infância e Juventude

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

 O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de Di-
reito da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de
Curitiba/PR, na forma da Lei,
 FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Ju-
ízo, com sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto 672, 3o

andar, nesta Capital, os Autos de Adoção Simples e Desti-
tuição do Poder Familiar, nº 2004.353-7, em que é requeren-
te EVERALDO DE OLIVEIRA MELO, requerido DIEGO
FERREIRA LIMA, referente à criança K.G.L. E como cons-
ta nos referidos autos, que o requerido, encontra-se em lu-
gar incerto e não sabido, é expedido o presente para Citação
de DIEGO FERREIRA LIMA, com o prazo de vinte (20) dias,
a fim de que, querendo, no prazo de DEZ (10) DIAS, ofereça
resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas e
oferecer desde logo o rol de testemunhas. Notifique-a de que
na impossibilidade de constituir advogado, poderá reque-
rer, em cartório, que lhe seja nomeado dativo, ao qual in-
cumbirá a apresentação da resposta, nos termos dos arts.
158 e 159 do ECA. E, para que chegue ao seu conhecimento
e ignorância no futuro não possa alegar, é expedido o pre-
sente EDITAL DE CITAÇÃO, QUE SERÁ PUBLICADO NO
Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio desse
Juízo.

  CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
vinte e seis de outubro de 2004. Eu, _____________ Walter
José Petla, Escrivão, o digitei e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito da Infância e Juventude

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de RE-
NATO TAVARES DA MAIA, brasileiro, divorciado, militar
aposentado.

A Exma. Sra. Dra. ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO,
MMª. Juíza de Direito Substituta da 4ª Vara de Família da Co-
marca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da
lei, Etc.
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) RENATO TAVARES DA MAIA, que
por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 2779/2002 de REVISIONAL DE ALIMENTOS,
em que é requerente MARIA ROSA DA SILVA e requerido
RENATO TAVARES DA MAIA, tendo a requerente alegado,
em síntese, o seguinte: “que  requerente e requerido foram ca-
sados em regime de comunhão de bens durante dez anos, tendo
sido homologado acordo de separação consensual em 06/11/87
e conversão em divórcio em 01/08/95; que na decisão proferi-
da o requerido foi condenado a pagar a requerente e ao filho 1/
3 de seus vencimentos (bruto, menos descontos obrigatórios), a
titulo de alimentos; que em acão de exoneração teve a pensão
diminuída para 1/6; que tal redução gerou graves problemas
para a alimentada, tendo que diminuir seu já modesto padrão
de vida, pois não consegue emprego  em razão de sua idade e
problemas de saúde onde lhe são receitados vários remédios;
que seu único rendimento é a pensão alimentícia, que não co-
bre as inúmeras despesas que a alimentada possui; que o reque-
rido recebe pensão por aposentadoria, não tendo despesas com
moradia, pois mora com a atual esposa, proprietária do imóvel;
que pede o aumento dos alimentos para 33% de sua remunera-
ção bruta; que o requerido encontra-se em lugar incerto e não
sabido; que a requerente é beneficiária da assistência judiciária
gratuita.”
DESPACHO: Cite-se o executado por edital pelo prazo de 20
(vinte) dias; Intimem-se. Em, 27.07.04 (a) Andréa Fabiane Groth
Busato, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de RENATO TAVARES DA MAIA.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 18 de agosto de 2.004. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA
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  EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO GENESIS CHA-
VES DOS SANTOS- PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS. O DR.
RUI  PORTUGAL BACELLAR FILHO, MM. JUIZ DE DI-
REITO DA QUARTA VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.- FAZ SABER a todos quantos o presente
virem ou dele conhecimento que perante este Juízo e Cartório
se processam os termos dos autos registrados sob nº  1178/2003
de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO convertida em AÇÃO
DE DEPÓSITO, em que é requerente BANCO DO BRASIL S/
A e requerido GENESIS CHAVES DOS SANTOS, tendo o pre-
sente a finalidade de CITAR o REQUERIDO  GENESIS
CHAVES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, motoboy, por-
tador da CI/RG sob nº 13.477.121.999-1-MA e inscrito no CPF/
MF sob nº 965.025.923-68, atualmente em lugar incerto, para
que, fique ciente dos termos da ação em referência e, para que,
querendo, conteste-a no prazo legal de 05 (cinco) dias ou en-
tregue o bem objeto da ação, ou ainda, no mesmo prazo, con-
signe o seu equivalente em dinheiro, sob pena de revelia, isto
é, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão como verdadei-
ros os fatos articulados pela parte autora (art. 285 do CPC), e
sob as penas da lei. Tudo em conformidade com a resenha da
inicial a seguir transcrita: “Em  30/07/2002 o Réu, visando ad-
quirir uma Motocicleta, firmou com o Autor, um Contrato de
Abertura de Crédito Fixo no valor de R$ 4.995,00 (quatro mil,
novecentos e noventa e cinco reais), sob nº 21/12148-6. Com
este valor o Réu adquiriu uma Motocicleta modelo GF-125,
marca Kasinski, cor azul, placa AKJ-0963, chassi nº
93FGF12522M08080, ano  e modelo 2002, a qual foi dada em
garantia fiduciária conforme Cláusula Sexta do referido con-
trato. O réu, contudo, não efetuou os pagamentos a que se obri-
gou, o que motivou o vencimento antecipado de todas as parce-
las por força da  cláusula 13ª do respectivo Contrato. O valor
do débito atualizado até 30/06/2003 importa em  R$ 9.300,10
(nove mil, trezentos reais e dez centavos). Em decorrência do
exposto, está o Réu obrigado a entregar ao  Autor, a referida
Motocicleta objetivo da garantia, face à Cláusula 7ª do Contra-
to. O Autor esgotou todos os meios da cobrança amigável sem
lograr êxito algum, face às infindáveis promessas protelatórias
do Réu, razão porque, cumprindo o disposto no artigo 2º, § 2º
do Decreto Lei nº 911/1969 interpelou-se, concedendo-lhe mais
uma oportunidade. Porém, o réu, novamente deixou de cum-
prir a sua obrigação, forçando o Autor a vir à presença de V.
Exa. com a presente medida”. DESPACHO DE FLS. 53: “1.
Defiro a conversão da presente ação de Busca e Apreensão em
ação de Depósito. Anote-se no registro, autuação e junto ao
Distribuidor. 2. Cite-se o Requerido. Curitiba, 22 de julho de
2004. (a) Irineu Stein Júnior- Juiz de Direito”. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Curitiba, aos 18 de outubro
de 2004. Eu, (a) (MARCEL MARCHARD) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo. (Nicolle)-

(a) RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO-
 Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE GEORGE ROGALSKY E SUA
MULHER RENATE THIESSEN ROGALSKY, RÉUS AUSEN-
TES INCERTOS E DESCONHECIDOS EM LUGAR INCER-
TO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. JUSTIÇA GRA-
TUITA. FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que ajuizado por ARLINDA DE PAI-
VA VIEIRA, que tem curso neste Juízo e Cartório da Oitava
Vara Cível, os autos de Ação de USUCAPIÃO autuado sob nº
1117/2004, movida em face de GEORGE ROGALSKY E SUA
MULHER RENATE THIESSEN ROGALSKY, que tem por
objeto o seguinte bem imóvel: “ Memorial Descritivo. O lote
de indicação fiscal 84.237.033.000, pertencente à planta Jar-
dim Boqueirão, cadastrada como lote 3-G subdivisão do lote 3
da quadra 451 devidamente cadastrada junto à Prefeitura Mu-
nicipal de Curitiba, possui fisicamente forma regular, com as
seguintes dimensões e confrontações com os lotes urbanos per-
tencentes à mesma planta, conforme descrição abaixo e repre-
sentação gráfica apresentada em croqui anexo, que faz parte do
referido memória. Medindo 18,00 metros de frente para a Rua
Jorge Brey (S 649). Do lado direito de quem da Rua olha o
imóvel mede 23,00 metros e confronta com o lote 2-B, Do lado
esquerdo mede 23,00 metros e confronta com a parte do lote 3-
F. O lote apresenta área total de 414,00m2 (quatrocentos e qua-
torze metros quadrados). Curitiba, 21 de outubro de 2004. (as)
Aldo Moreira Júnior – Eng. Civil. 4170 – D/Pr”. Tem o presen-
te edital a finalidade de proceder a CITAÇÃO de GEORGE
ROGALSKY E SUA MULHER RENATE THIESSEN ROGAL-
SKY, RÉUS AUSENTES INCERTOS E DESCONHECIDOS
EM LUGAR INCERTO, para querendo oferecerem, através de
advogado, no prazo legal de 15 (quinze) dias, sob pena de re-
velia e confissão. E assim não o fazendo, presumir-se-ão acei-
tos, como verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. Curitiba,
4 de Novembro de 2004. (as) Eu, Ana Paula Savaris Mayer –
Escrevente Juramentada, o subscrevo e dou fé.

 (a) José Roberto Pinto Junior –
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE MOACIR FALAVINHA E SUA
MULHER LELIA MARA DO ROCIO LUIZ FALAVLNHA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. JUSTIÇA GRATUI-
TA. FAZ SABER o Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Di-
reito da 8ª Vara Cível desta Capital de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, onde tramitam os autos de ORDINÁRIA DE
COBRANÇA sob nº 807/2000, em que RUTH DE CASTRO
KOGUTE move contra MOACIR FALAVINHA E OUTRA, que
em síntese o autor alega o seguinte: Os autores ingressaram
com Ação de Ordinária de Cobrança contra Moacir Falavinha
e sua mulher Lelia Mara do Rocio Luiz Falavinha, distribuída à
8ª Vara Cível desta Comarca, sob n0. 807/2000, em virtude dos
seguintes fatos. Em 18.12.89 os réus representados pela Auto-
ra (então procuradora dos mesmos), adquiriram o imóvel urba-
no constituído pelo lote n0. 02 da quadra 04 da Planta herdeiros
de Francisco Quirino de Lima, com a área de 474,30m2, con-

tendo uma casa de alvenaria com a área de 122,62m2, situado
nesta Capital, na Rua João Balla n0. 844 com matrícula na 8ª
Circunscrição Imobiliária desta Comarca de Curitiba sob nº
48.554, mediante promessa de venda do referido imóvel à au-
tora, os réus autorizaram que esta passasse a residir no imóvel
e efetuasse o pagamento de todos os encargos decorrentes (água,
luz, impostos), assim como as prestações do financiamento
perante a CEF. Após o pagamento de longos 9,5 de prestações
pela Autora, no montante de R$ 45.935,62 os réus ingressaram
com ação de Reintegração de Posse perante o Juízo da 4ª Vara
Cível desta Capital, autos 259/2000, onde obtiveram a efetiva
reintegração em data de 22.05.00. Não se conformando a Au-
tora com o prejuízo de todo o investimento realizado no imó-
vel, notadamente o relativo ao pagamento de R$ 45.935,62 de
financiamento junto à CEF, requereu a Autora, junto a este Ju-
ízo, Ação Ordinária de Cobrança visando o recebimento da re-
ferida importância, devidamente corrigida e atualizada. Deter-
minada a citação dos réus através de Carta Rogatória apensada
aos autos 825/200. O endereço pessoal dos mesmos, restou frus-
trada a diligência face a informação de que não residem mais
no endereço indicado. Em face disso, estando os réus em lugar
incerto e não sabido, requereram os Autores a citação editalí-
cia dos mesmo, o que foi deferido pelo MM. Juiz com prazo de
45 (quarenta e cinco) para apresentarem contestação. Tem o
presente edital a finalidade de proceder a CITAÇÃO de MOA-
CIR FALAVINHA e sua mulher LELIA MARA DO ROCIO
LUIZ FALAVINHA, brasileiros, casados, ele tecelão, portador
da C. I. RG n0. 836.970-4/Pr., ela do lar, portadora da C. I. RG
n0. 985.414/Pr., inscritos respectivamente no CPF/MF sob n0.
186.483.719-53 e 405.147.909-47, para querendo no prazo de
15 (quinze) dias apresentem contestação, sob pena de revelia e
confissão, ficando ciente de quem caso de não oferecimento de
resposta, presumir-se-ão aceitos os fatos articulados pelos au-
tores. E para que chegue ao conhecimento dos interessados,
bem como no futuro não se possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital, que será devidamente publicado e
afixado na forma da lei. Curitiba, 16 de Novembro de 2004.
Eu, (a) Ana Paula Savaris Mayer - Escrevente Juramentada, o
subscrevi. (a) José Roberto Pinto Junior - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL - COMARCA DE
CURITIBA - Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, CEP 80530-
906 - Elizabeth Pacheco Maia – Escrivã Designada - Maracy I.
Menghini – Dirce Coelho – Anízio V. dos Santos. – Juramenta-
dos - EDITAL DE CITAÇÃO DE GESSINER CAZARINI
ROMERO, COM O PRAZO DE 20(VINTE) DIAS, NA FOR-
MA ABAIXO: FAZ SABER / a todos quantos virem o presente
ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartó-
rio da 10ª Vara Cível, tramita que neste Juízo e Cartório da 10ª
Vara Cível tramita os Autos nº 889/2002 de Ação de Depósito
promovida por UNIÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓR-
CIOS S.C. LTDA,., contra  GESSINER CAZARINI ROME-
RO, onde a parte promovente alega em sua petição inicial, em
resumo, o seguinte: A requerente promoveu contra o réu, ante-
riormente, ação de busca e apreensão do veículo marca Fiat,
modelo Tempra IE, ano/modelo 1994/1995, cor azul, chassi nº
9BD159000R9084157, sendo que o mesmo não foi localizado
pelo Sr. Oficial de justiça nas diligências realizadas sendo con-
vertida em ação de depósito e, não foi possível a localização
pessoal do requerido para citá-lo dos termos da presente ação.
Requer a citação do réu, para que, no prazo de cinco dias entre-
gue o objeto da alienação fiduciária, depositando-o em Juízo,
ou consigne seu valor em dinheiro no montante de R$ 15.474,94,
correspondente a 40,3466% do preço do bem, além das custas
e despesas processuais (R$ 1.659,96), ficando citado, ainda,
para contestar a ação no prazo legal, sob pena de revelia, cons-
tando a advertência do artigo 285 do CPC. Requer seja a ação
julgada procedente, ao final, condenando o réu a entregar o
objeto da alienação fiduciária ou seu equivalente em dinheiro
no prazo de 24 horas, sob pena de ser decretada sua prisão,
conforme preceitua o parágrafo único do artigo 904 do CPC. E,
para que no futuro não possa alegar nulidades, dessa forma,
como se encontra em lugar incerto e não sabido, a pedido da
parte promovente expediu-se o presente edital para CITAÇÃO
do réu GESSINER CAZARINI ROMERO. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos
17 dias do mês de agosto de 2004. Eu, (a), Anizio Vieira dos
Santos, Empregado Juramentado, que o digitei e subscrevi. (a)
Fernando Antonio Prazeres – Juiz de Direito

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE MARIA
CABRAL DE FARIA, COM O PRAZO DE DEZ (10)

DIAS.

A Doutora THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES, MM.
Juíza de Direito Substituta Designada da Décima Segunda Vara
Cível (12ª) desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a quem interessar possa, que perante este Juízo e
Cartório da 12ª Vara Cível, foi requerida a interdição registra-
da sob o nº 20.466/99 de MARIA CABRAL DE FARIA tendo
em vista que a mesma é portadora de um quadro de retardo
mental que compromete suas funções mentais de modo amplo,
doença incurável e de caráter permanente, que a impede de
reger a sua pessoa e praticar quaisquer atos da vida civil. Foi,
pela Mma. Juíza, declarada a INTERDIÇÃO MARIA CABRAL
DE FARIA, havendo sido nomeada sua curadora, a SRA. ALI-
CE DOS SANTOS BONFIM CABRAL, a fim de reger sua pes-
soa e administrar seus bens (§ único, art. 1.183 CPC). O pre-
sente edital deverá ser publicado pela imprensa local e pelo
órgão oficial por três vezes, com o intervalo de dez (10) dias. –
Dado e passado nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos nove (09) dias do mês de Agosto (08) do ano dois
mil e um (2001). – E eu, ______________ (Francisco Luiz Ciola
Mourão) E. Juramentado, o digitei e subscrevo.

THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

  JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO DE IZABEL GABARDO
DE CASTILHO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. EDI-
TAL DE CITAÇÃO com prazo de vinte (20) dias de IZABEL
GABARDO DE CASTILHO, brasileira, viúva, comerciante,
portadora de cédula de identidade com RG. sob n0 4.662.583-8,
inscrita no CNPF sob n0 427.904.259-49, atualmente com resi-
dência e domicílio em lugar ignorado, para tomar conhecimen-
to e para, querendo, por intermédio de advogado, contestar em
15 (quinze) dias ou para purgar a mora, querendo evitar a resci-
são da locação contados após o decurso do prazo do edital, sob
pena de revelia, os termos da Ação de Despejo cumulada com
Cobrança n0 964/2003 em trâmite no Juízo e Cartório da 19ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, sito na Avenida
Cândido de Abreu, n0 535 - 10º andar andar, EDIFÍCIO FÓ-
RUM CÍVEL - CENTRO CÍVICO, em que é autor ANTONIO
TSUNEO KOKUBO contra IZABEL GABARDO DE CASTI-
LHO, onde em sua petição inicial (resumo) apresentada em
cartório em 29/07/2003 alega o autor que: “O autor cedeu a
IZABEL GABARDO DE CASTILHO, imóvel de sua proprie-
dade, sito nesta capital, na Rua Waldemiro Pereira nº 41, bairro
Pinheirinho, sob regime de locação (contrato em anexo). Ocor-
re que IZABEL GABERDO DE CASTILHO, não vêm pagan-
do os alugueres e encargos da locação desde junho de 2002,
(vencimento 30/06/02) e o montante devido, corrigido, acres-
cido de juros, até a presente data, alcança o valor de R$
10.068,35 (dez mil e sessenta e oito reais e trinta e cinco centa-
vos), daí, esgotados todos os meios extrajudiciais para receber
seus créditos, propõe a presente. “Tudo de conformidade com
o r. despacho de fls. 55: “1. Defiro a citação por edital, com
prazo de vinte dias. Intime-se. Curitiba, 27 de setembro de 2004.
ELIZABETH M. F. ROCHA - Juíza de Direito. “ADVERTÊN-
CIA: não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial (art. 285,
2ª parte e 319 do CPC) e conforme disposições do artigo 232 e
seguintes do CPC). O presente edital será afixado no Fórum e
publicado na forma da lei. Curitiba, 17 de novembro de 2.004.
Eu, (a) (ELCIO VIEIRA) - Escrevente Juramentado, o subscre-
vi.

(a) ELIZABETH M. F. ROCHA
- Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

         EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 90 (NOVENTA DIAS)
RÉU: LUCIANO RODRIGUES
AÇÃO PENAL Nº 2002.3068-0

A DRA. ANA LÚCIA LOURENÇO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA NONA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CU-
RITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente da Sentença im-
posta ao réu LUCIANO RODRIGUES, filho de Maria José
Rodrigues, ora em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital fica intimado de que foi condenado a pena de 03 anos
(sendo um ano e três meses de detenção e um ano e nove meses
de reclusão) e multa de 27 dias em Regime Semi-Aberto, por
sentença datada de 16/08/04, nas sanções do Art. 10 caput da
Lei 9437/97 e Art. 180 caput do C. Penal. Expediu-se o presen-
te Edital pelo que, vencido o prazo deste, terá 05 (cinco) dias
para, requerendo, interpor recurso e/ou apelação, junto à Ins-
tância Superior, depois do que terá transitado em julgado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curi-
tiba, 19 de novembro de 2004. Eu, ___________________ ,
Escrivão, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL  DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: EDSON C. BAERI

PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O DOUTOR ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA CRIMI-
NAL DE CURITIBA, ESTADO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI.
F A Z   S A B E R: a todos quanto o presente edital virem Com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a Edson C. Baeri, brasi-
leiro, corretor de imóveis, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O, a comparecer pe-
rante o Juízo de Direito da Décima Primeira Vara Criminal,
sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672, 11º andar,
Fórum Criminal, no dia 17.12.2004, às 13h00, a fim de ser
interrogado e Acompanhar a todos os demais termos do pro-
cesso criminal nº 1997.5672-4, a que responde como incurso
nas sanções do artigo 171 caput, c.c. art. 29 ambos do C.Penal.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, 18 de no-
vembro de 2004. Eu—————————Aparecido Barbosa,
Escrivão designado, o digitei.

Gisele Lara Ribeiro
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL  DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: VALDECIR MUNIZ DE ANDRADE

PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O DOUTOR ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA CRIMI-
NAL DE CURITIBA, ESTADO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI.
F A Z   S A B E R: a todos quanto o presente edital virem Com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a Valdecir Muniz de
Andrade, brasileiro, casado, natural de Ivaiporã, Estado do
Paraná, filho de Nonato Andrade e de Noemi  Muniz de Olivei-
ra, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante o Juízo de Direi-
to da Décima Primeira Vara Criminal, sito à Avenida Marechal
Floriano Peixoto, nº 672, 11º andar, Fórum Criminal, no dia
17.12.2004, às 13h15m, a fim de ser interrogado e Acompa-
nhar a todos os demais termos do processo criminal nº
2001.8241-6, a que responde como incurso nas sanções do ar-
tigo 16 da lei 6368/76.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, 18 de no-
vembro de 2004. Eu—————————Aparecido Barbosa,
Escrivão designado, o digitei.

 Gisele Lara Ribeiro
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL  DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: LUIZ CARLOS DA ROSA

PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

 O DOUTOR ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA CRIMI-
NAL DE CURITIBA, ESTADO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI.

F A Z   S A B E R: a todos quanto o presente edital virem Com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a Luiz Carlos da Rosa,
brasileiro, casado, nascido em 28.06.1977, natural de Curitiba,
Estado do Paraná, filho de José Francisco da Silva e de Lour-
des da Rosa, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante o Juízo
de Direito da Décima Primeira Vara Criminal, sito à Avenida
Marechal Floriano Peixoto, nº 672, 11º andar, Fórum Criminal,
no dia 17.12.2004, às 13h30m, a fim de ser interrogado e Acom-
panhar a todos os demais termos do processo criminal nº
2002.2370-5, a que responde como incurso nas sanções do ar-
tigo 157 caput, do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, 18 de no-
vembro de 2004. Eu—————————Aparecido Barbosa,
Escrivão designado, o digitei.

Gisele Lara Ribeiro
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DOS
DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: GIAN EDÍLSON BORGES

A Doutora MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA, MM.
Juíza de Direito da Terceira Vara Dos Delitos de Trânsito da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente GIAN EDÍLSON BOR-
GES, brasileiro, casado, autônomo, nascido aos 04/05/1966,
RG nº 4.478.264-2/PR, filho de Eloi Antonio Borges e Gledes
Marly Borges, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer
perante este Juízo, Edifício do Fórum (Varas de Trânsito), sito
na Av. João Gualberto, nº. 1740, 8º. Andar, Bairro Juvevê, no
dia 17 de dezembro de 2004, às 14:00 horas, a fim de partici-
par da audiência de suspensão condicional do processo, sendo
que, no caso de não aceitação da proposta de suspensão, será,
na mesma data, qualificado e interrogado nos autos de Proces-
so Crime nº 2003.4585-9 (47/2004) que lhe move a Justiça
Pública, como incurso nas sanções do artigo 306 do Código de
Trânsito Brasileiro, devendo comparecer acompanhado de de-
fensor, ficando também citado para se ver processar, até final
julgamento, e ciente de que o processo seguirá à revelia se dei-
xar de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato, não
podendo mudar de residência ou dela se ausentar, por mais de
oito dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar onde
passará a ser encontrado.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro do ano de
2004. Eu, ............... (Daniele Kivel), Auxiliar de Cartório, o
digitei e assino.

MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA
Juíza de Direito



238238238238238 4ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/20044ª feira | 24/Nov/2004

Comarcas do Interior

Andirá

  JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DOS
DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: ANTONIO FIGUEIREDO DE ALMEIDA NETO

A Doutora MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA, MM.
Juíza de Direito da Terceira Vara Dos Delitos de Trânsito da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ANTONIO FIGUEI-
REDO DE ALMEIDA NETO, brasileiro, separado, professor
universitário, nascido aos 01/06/1968, RG nº 8.807.896-9/PR,
filho de Antonio Figueiredo de Almeida Júnior e Marlene Ro-
drigues Mello, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer
perante este Juízo, Edifício do Fórum (Varas de Trânsito), sito
na Av. João Gualberto, nº. 1740, 8º. Andar, Bairro Juvevê, no
dia 17 de dezembro de 2004, às 13:15 horas, a fim de partici-
par da audiência de suspensão condicional do processo, sendo
que, no caso de não aceitação da proposta de suspensão, será,
na mesma data, qualificado e interrogado nos autos de Proces-
so Crime nº 2003.3212-9 (48/2004) que lhe move a Justiça
Pública, como incurso nas sanções do artigo 306 do Código de
Trânsito Brasileiro, devendo comparecer acompanhado de de-
fensor, ficando também citado para se ver processar, até final
julgamento, e ciente de que o processo seguirá à revelia se dei-
xar de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato, não
podendo mudar de residência ou dela se ausentar, por mais de
oito dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar onde
passará a ser encontrado.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro do ano de
2004. Eu, ............... (Daniele Kivel), Auxiliar de Cartório, o
digitei e assino.

 MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DOS
DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
INDICIADO: CLAUDOMIRO DE OLIVEIRA RAMOS

A Doutora MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA, MM.
Juíza de Direito da Terceira Vara Dos Delitos de Trânsito da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o indiciado CLAU-
DOMIRO DE OLIVEIRA RAMOS, filho de Adhemar Sales
Ramos e Teofila de Oliveira Ramos, natural de Alvorada do
Sul, nascido aos 10/10/1961, portador do RG nº 11.643.386-3/
SP, pelo presente Intima-o e chama-o a comparecer perante
este Juízo, Edifício do Fórum (Varas de Trânsito), sito a Av.
João Gualberto, nº. 1740, 8º Andar, Bairro Juvevê, no dia 17
de dezembro de 2004, às 13:40 horas, a fim de participar da
audiência Preliminar de Transação Penal nos autos de Inquéri-
to Policial nº 2003.3267-6 (210/2003), por infração do artigo
306 do Código de Trânsito Brasileiro.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro do ano de
dois mil e quatro. Eu, ___________, (Daniele Kivel), Auxiliar
de Cartório, o digitei e assino.

 MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANDIRÁ,PR. CAR-
TÓRIO CÍVEL,FAMILIA E ANEXOS,RUA SERGIPE,995–
CEP:86.380-000.EDITAL DE CITAÇÃO DOS REUS INCER-
TOS E DESCONHECIDOS BEM COMO TERCEIROS
INTERESSADOS,COM O PRAZO DE TRINTA(30)DIAS. Pelo
presente edital,com prazo de trinta(30)dias,FICAM OS REUS
INCERTOS E DESCONHECIDOS,BEM COMO TERCEIROS
INTERESSADOS,CITADOS para contestarem a ação de USU-
CAPIÃO sob n°463/2004,que tramita perante este juízo,sito á
Rua Sergipe,995,requerida por Alberto Magno Viana e Maria
José Pereira da Silva Viana,referente a um imóvel urbano,com
área de 5.600,00metros quadrados,sendo uma área de terras
urbana formada pelos lotes 100,120,140,260m 280 e 300,da
quadra 014,do cadastro imobiliário da Prefeitura Municipal de
Itambaracá,desta Comarca,sendo unificado em 01(um)lote de-
nominado lote 300,da quadra 14,situado no cruzamento das ruas
Coronel Batista e Olímpo Cherubim.O prazo de 15(quinze)dias
para contestação,fluirá a partir da expiração do prazo
supra.ADVERTÊNCIA:Presume-se verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor se não contestados(arts.285 e 319 do
CPC).Andirá,25 de outubro de 2004.Eu,(a)(Décio
Zanoni),Escrivão,o subscrevi.

(a) VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
–JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

A Doutora Maria Cristina Franco Chaves, MMa. Juíza de
Direito da Vara de Família da Comarca de Araucária/Pr, na
forma da lei, etc.

EDITAL de Citação e Intimação, pelo prazo de trinta (30) dias,
de PEDRO DA SILVA, residente em lugar incerto e não sabi-
do, que nos autos de Ação de Divórcio Direto nº 586/2004, em
que é requerente: MARIA APARECIDA DA SILVA, e requeri-
do: PEDRO DA SILVA, para querendo oferecer contestação
no prazo de 15 dias, através de advogado devidamente habilita-
do nos autos. CITÁ-LO e INTIMÁ-LO do seguinte despacho:
“1– Cite-se o requerido por edital com prazo de trinta (30)
dias conforme preceitua o artigo 232 e seus incisos do CPC,
para querendo contestar a ação no prazo de quinze dias, sob
pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato, conforme
dispõe os artigos 285 e 319 do mesmo diploma legal, contados
da audiência de tentativa de reconciliação que designo para o
dia 23 de março de 2005 às 14:00 horas. 2 – Ciência ao Minis-
tério Público. Araucária, 06 de outubro de 2004. (a) Maria
Cristina Franco Chaves. Juíza de Direito”. ADVERTÊNCIA:
Presumem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial, se
não contestados no prazo legal. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araucária, aos
04 de novembro de 2004. Eu                                 (Irene Ivankiu),
Auxiliar Juramentada, digitei e subscrevi.

MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 A Doutora Maria Cristina Franco Chaves, MMa. Juíza de
Direito da Vara de Família da Comarca de Araucária/Pr, na
forma da lei, etc.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 A Doutora Maria Cristina Franco Chaves, MMa. Juíza de
Direito da Vara de Família da Comarca de Araucária/Pr, na
forma da lei, etc.

EDITAL de Citação e Intimação, pelo prazo de trinta (30) dias,
de ADOLFO BUENO DE MATOS, residente em lugar incer-
to e não sabido, que nos autos de Ação de Divórcio Direto nº
659/2004, em que é requerente: CIBILA BARBOZA DE MA-
TOS, e requerido: ADOLFO BUENO DE MATOS, para que-
rendo oferecer contestação no prazo de 15 dias, através de ad-
vogado devidamente habilitado nos autos. CITÁ-LO e INTI-
MÁ-LO do seguinte despacho: “1 – Cite-se o requerido por
edital com prazo de trinta (20) dias, anotando-se no mandado
que o prazo de contestação é de quinze dias, contados na for-
ma do artigo 241, inciso V, do Código de Processo Civil. Int.
Araucária, 13 de outubro de 2004. (a) Maria Cristina Franco
Chaves. Juíza de Direito”. ADVERTÊNCIA: Presumem-se
como verdadeiros os fatos alegados na inicial, se não contesta-
dos no prazo legal. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araucária, aos
18 de novembro de 2004. Eu                                 (Irene Ivankiu),
Auxiliar Juramentada, digitei e subscrevi.

  MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

A Doutora Maria Cristina Franco Chaves, MMa. Juíza de
Direito da Vara de Família da Comarca de Araucária/Pr, na
forma da lei, etc.

EDITAL de Citação e Intimação, pelo prazo de trinta (30) dias,
de JOÃO JOSÉ DOS SANTOS NETO, residente em lugar
incerto e não sabido, que nos autos de Ação de Divórcio Direto
nº 678/2004, em que é requerente: SEBASTIANA OLIVEIRA
DOS SANTOS, e requerido: JOÃO JOSÉ DOS SANTOS
NETO, para querendo oferecer contestação no prazo de 15 dias,
através de advogado devidamente habilitado nos autos. CITÁ-
LO e INTIMÁ-LO do seguinte despacho: “1 – Cite-se o reque-
rido por edital com prazo de trinta (20) dias, anotando-se no
mandado que o prazo de contestação é de quinze dias, conta-
dos na forma do artigo 241, inciso V, do Código de Processo
Civil. Int. Araucária, 03 de novembro de 2004. (a) Maria Cris-
tina Franco Chaves. Juíza de Direito”. ADVERTÊNCIA: Pre-
sumem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial, se não
contestados no prazo legal. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos, expediu-se o presente edital.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araucária, aos
18 de novembro de 2004. Eu                                 (Irene Ivankiu),
Auxiliar Juramentada, digitei e subscrevi.

  MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 A Doutora Maria Cristina Franco Chaves, MMa. Juíza de
Direito da Vara de Família da Comarca de Araucária/Pr, na
forma da lei, etc.

EDITAL de Citação e Intimação, pelo prazo de trinta (30) dias,
de ROMALINO GONÇALVES DE OLIVEIRA, residente
em lugar incerto e não sabido, que nos autos de Ação de Divór-
cio Direto nº 654/2004, em que é requerente: ORINDA LIMA
DE OLIVEIRA, e requerido: ROMALINO GONÇALVES DE
OLIVEIRA, para querendo oferecer contestação no prazo de
15 dias, através de advogado devidamente habilitado nos au-
tos. CITÁ-LO e INTIMÁ-LO do seguinte despacho: “1 – Cite-
se o requerido por edital com prazo de trinta (20) dias, ano-
tando-se no mandado que o prazo de contestação é de quinze
dias, contados na forma do artigo 241, inciso V, do Código de
Processo Civil. Int. Araucária, 13 de outubro de 2004. (a) Maria
Cristina Franco Chaves. Juíza de Direito”. ADVERTÊNCIA:
Presumem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial, se
não contestados no prazo legal. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araucária, aos
18 de novembro de 2004. Eu                                 (Irene Ivankiu),
Auxiliar Juramentada, digitei e subscrevi.

 MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza de Direito

Araucária

EDITAL de Citação e Intimação, pelo prazo de trinta (30) dias,
de LINDALVA DO NASCIMENTO CUNHA, residente em
lugar incerto e não sabido, que nos autos de Ação de Divórcio
Direto nº 155/2003, em que é requerente: ANTONIO LOPES
DA CUNHA, e requerida: LINDALVA DO NASCIMENTO
CUNHA, para querendo oferecer contestação no prazo de 15
dias, através de advogado devidamente habilitado nos autos.
CITÁ-LA e INTIMÁ-LA do seguinte despacho: “1 – Tendo em
vista a certidão de fls.17, cite-se a requerida por edital com
prazo de trinta (30) dias, anotando-se no mandado que o pra-
zo de contestação é de quinze dias, contados na forma do
art.241, inciso V, do Código de Processo Civil. Araucária, 25
de outubro de 2004. (a) Maria Cristina Franco Chaves. Juíza
de Direito”. ADVERTÊNCIA: Presumem-se como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial, se não contestados no prazo
legal. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se
o presente edital.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araucária, aos
16 de novembro de 2004. Eu                                 (Irene Ivankiu),
Auxiliar Juramentada, digitei e subscrevi.

  MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

                      EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO
 Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças os bens pertencentes a COO-
PERATIVA AGROPECUÁRIA CENTRO NORTE DO PARA-
NÁ - CANORPA, ficando o mesmo intimado, na pessoa de seu
liquidante, da seguinte forma:
 PRIMEIRA PRAÇA: dia 02 de dezembro de 2004, às 09:00
horas, por preço não inferior a avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: dia 16 de dezembro de 2004, às 09:00
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil,
sendo que em caso de feriado nos dias mencionados a praça
realizar-se-á no primeiro dia útil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, da Comarca de Apucara-
na/PR, sito à Rua Miguel Simião, 350.
PROCESSO: autos sob nº 094/1994, de Ação de LIQUIDA-
ÇÃO JUDICIAL, em que é requerente COOPERATIVA AGRO-
PECUÁRIA CENTRO NORTE DO PARANÁ - CANORPA, e
requerido JUÍZO DESTA.
BENS:
Matrícula n.4.261. Lote 189-A/189/190/190-A/190-B, com área
de 37.340,0m2. Localização, unificação das quadras 189 e 190
ruas internas e parte da área de reserva da planta do loteamento
Cidade Mauá. Confrontações: Norte com 130m, reserva do lo-
teamento. Sul com 151m, rua 78. Leste com 280,0m, ruas 74/
63. Oeste com 280,0m, rede ferroviária. Avaliado em R$
37.340,0= 1,524 ALQ. Avaliação do terreno em R$ 53.340,00.
 Matrícula n. 4.260. Lote 66 A/78B/115, com área de
29.289,50m2. Localização. Unificação das quadras 66, 78, e
115 e seguimentos das ruas 54 e 71 da planta loteamento da
Cidade Mauá. Confrontações: Norte com 207,0m, rua 79. Sul
com 224,0m, rua 78. Leste com 115,40m, Av. Ponta Grossa –
Rodovia do Café. Avaliado em R$ 29.289,50m2
=1,195ALQ.Avaliado o terreno em R$ 59.750,00. BENFEITO-
RIAS: armazém em alvenaria e estrutura metálica com área de
4.627,0m2, em bom estado de conservação. Avaliada a cons-
trução em R$ 485.835,00; Escritório em alvenaria com área de
274,0m2, em bom estado de conservação. Avaliado em
54.800,00; 01 casa de madeira, com área de 54,0m2, em bom
estado de conservação, avaliado em R$ 3.510,00; 01 casa mis-
ta com área de 81,0m2, em regular estado de conservação, ava-
liada em R$ 5.265,00; 02 casas de alvenaria de 54,0m2, em
bom estado de conservação, avaliado em R$ 16.200,00; 01 casa
de alvenaria com área de 116,0m2, em bom estado de conser-
vação, avaliada em R$ 17.400,00; 01 construção em alvenaria
com churrasqueira, com área de 84,50m2, construção nova em
excelente estado de conservação, avaliado em 8.450,00; barra-
cão de madeira (depósito) com área de 81,0m2, em péssimo
estado de conservação, avaliada em R$ 2.430,00; lavador/bomba
de combustível desativado; casa de força em alvenaria, com
50,0m2, em bom estado de conservação, construção avaliada
em R$ 5.000,00; área de lazer com campo de futebol gramado
e outro campo de areia. Propriedade toda cercada com palan-
ques de concreto, telas e arame ovalado; máquinas/silos e equi-
pamentos. Uma linha completa de recepção de grãos (moegas),
limpeza (pré limpeza) secagem (secador) armazenagem (silos)
classificação (peneiras, conjuntos de espiral, mesas densime-
tricas, colunas de ar); e silos de estocagem para ensacamento
com balanças/balança rodoviária e empilhadeira, avaliada em
R$ 100.000,00. Valor total 758.640,00. OBS. Bens localizados
em Mauá da Serra – Pr.;
 Matrícula n. 8.741. Lotes ns. 10/11/12/13/14/15/16/17/18/19/
20/21/22/23/25/26/27/28/29/30 (unificados).  Localizado no
Parque industrial, Vila São Francisco. Confrontações: Leste
133,80m, Trav. Palmeiras. Norte 81,60m. data n. 05. Sul 75,15m,
rua José Bonifácio. Oeste 124,25m, rede ferroviária. Avaliada
em R$ 532.210,00. benfeitorias: barracão de alvenaria com área
de 10.309,78m2. 70% em estado regular de conservação e 30%
em péssimo estado de conservação. Avaliado em R$ 659.825,00.
avaliação total R$ 1.192.035,00;
 Matrícula n. 15.181. lote n. 9-B-2/A, subdivisão do lote 9-B-
2, com área de 2.425,0641m2. Localizado na gleba Barra Nova.
Cravado na margem da rodovia de acesso ao Contorno Sul, se-
gue confrontando com o lote 8-A no rumo SW 86º 39‘05‘NE
com 29,94m, até outro marco cravado na divisa da faixa de
domínio da linha férrea. Avaliado em R$ 4.850,00.
 Matrícula n. 8.671. Data n. 09, quadra B, com área de
474,50m2, localizado no Jd. das Américas. Confrontações: Fron-
tal 13,00, rua 04. Fundos 13,00, data 02. Direita 36,50m, data
08. Esquerda 36,50m, data 10, avaliado em R$ 12.000,00.
 Matrícula n. 8.672. 0Data 04, quadra C, com área 570,0m.
localizada no Jd. das Américas. Confrontações: Frontal 20,0m,
rua 13. Fundos 20,0m, data 13. Direita 28,50m, data 04. Es-
querda 28,50m, data n. 05. Avaliado em R$ 14.415,00;
  Matrícula n. 8.673. Data n. 04, quadra D, com área de

570,00m2, localizada no Jd. das Américas. Confrontações: Fron-

tal 80,00m2, rua 13. fundos 20,00m2, data 03, Direita 28,60m,
rua 05, Esquerda 28,60m, data 05. avaliado o terreno em R$

14.415,00;

Matrícula n. 8.674. Data n. 04, quadra E, com área de 570,00m2,
localizada no Jd. das Américas.Confrontações: frontal 20,00m,

rua 13. fundos 20,00m, data 13. Direita 28,60m, rua 06. Es-

querda 28,60m, data 05. Avaliado em R$ 14.415,00. Avaliação
total R$ 55.245,00. Bens localizados em Araucária – Pr.
 DEPÓSITO: em mãos do  .

Apucarana VALOR DA DÍVIDA: a ser levantado.
ÔNUS: diversos.
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exeqüente, em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante e, em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago executado, o
mesmo ocorrendo em caso de acordo ou pagamento da dívida,
a ser calculado na data da expedição do respectivo edital.
1. INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) a(s) requerente
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CENTRO NORTE DO
PARANÁ - CANORPA, na pessoa de seu liquidante ÉZÍLIO
HENRIQUE MANCHINI, inscrita no CGC nº 76.124.080/0001-
59, bem como, credores hipotecários ou pignoratícios a seguir:
LORENZ NATIONAL INDUSTRIAL LTDA.; ARTUR ANTO-
NIO CALETE, ou, CALEFE; BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A, MARCIA MAGNO DE OLIVEIRA; JOSÉ ANI-
SIO DOS SANTOS; MARCO ANTONIO BRITO DOS SAN-
TOS; JOSÉ ESPLENDOR PAVAN; BANCO BOZANO SI-
MONSEN S/A, SIDERÚRGICA RIO GRANDENSE S/A, JOSÉ
SOARES DE OLIVEIRA; ALMERINDO FERREIRA DOS
SANTOS; OSVALDO DOS SANTOS GOMES; FAZENDA
NACIONAL; BANCO SAFRA S/A; PAULO ANTONIO DOS
SANTOS; VALTER FRANCISCO PINTO; JOANA DARC
FERREIRA; MIGUEL DA SILVA PEREIRA; RAIMUNDO
VICENTE BOAVA; ILES CASTORINO BANK CORREIA;
STANISLAU JASLUK SOBRINHO; LUIZ GARCIA; JOEL
DOS SANTOS GOMES; PAULO VERBINSKI; BENEDITO
CRMERA; ALDO PEDRANGELO; JOSÉ CANDIDO FER-
REIRA; GERALDO PIRES DE CARVALHO; DONIVALDO
GONZAGA DA COSTA; OSVALDO CELERI; VICENTINA
GOMES CORDEIRO; MOACIR GONÇALVES PEREIRA;
ANTONIO DA COSTA NUNES; JOSUE DA SILVA; INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL; ONOFRE
PEDRO DO NASCIMENTO; MARILENE LUIZA BONFIM
FRANCO; MARIA DAS GRAÇAS PEDROSA; JOSÉ SZU-
LEK; ANTONIO FALEIROS; LÁZARO BENEDITO DA CU-
NHA; MARIUZA FRANCISCA AMORI RISSA e ORLANDO
MALAQUIAS, COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MOU-
RÃO; COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MOURÃOENSE;
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ (BANCO ITAU); BA-
DEP; GONZALO FERNANDO MOREIRA; ILMA FERREI-
RA LOURENÇO SEBASTIÃO RIBEIRO DOS SANTOS;
MARINO SILVA DE ALMEIDA; GALDINO JOSÉ DOS SAN-
TOS; SANDRA MARA MARQUES; JOSÉ CARLOS DA SIL-
VA; IAPAS (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A, LAURI GERALDO BAVIDES;
WALDOMIRO KARPEN; GERDAU S/A; SUREHMA e MU-
NICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA ou, ainda, os terceiros que
porventura tenham, penhorado, anteriormente, o mesmo bem,
das praças designadas se porventura não for (em) encontrado
(s) para intimação pessoal. E para que não se alegue ignorância
mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar de
costume e publicado na forma da lei. Apucarana, aos vinte e
nove dias do mês de outubro do ano de 2004. Eu,  __  Bel.
JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

 KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito Designado
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EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS 01 – JONAS
ROCHA DOS SANTOS E 2 – SEBASTIÃO ALVES DE

SOUZA, AUTOS PROCESSO CRIME Nº 021/2003, COM
PRAZO DE  QUINZE  (15) DIAS.

A Doutora Fernanda Karam de Chueiri Sanches, MM. Juíza de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Barbosa Ferraz, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc. . .
 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
com prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
de  que neste Juízo, tramitam os Autos de Processo Crime nº
021/2003, e não sendo  possível CITAR pessoalmente os réus
01 – JONAS ROCHA DOS SANTOS – nascido aos 30.08.,71,
natural de londrina/Pr, filho de roque Camilo dos Santos e
Maria de Lurdes dos Santos e 02 – SEBASTIÃO ALVES
DE SOUZA – nascido aos 15.08.62, natural de Malacache-
ta/MG, filho de Manoel Paranho Cortilo e Geralda Alves de
Souza, atualmente em lugar ignorado, denunciados como in-
cursos nas sanções do artigo 39 caput da Lei 9.605/98, c.c arti-
go 29 do CP e artigo 155, § 4º, inciso IV, c.c artigo 14, inciso
II, c.c artigo 29 na forma do artigo 69 todos do CP. Pelo presen-
te edital, ficam os mesmos CITADOS E INTIMADOS para que
compareçam, perante este Juízo, sito a rua Marechal Deodoro,
320, nesta cidade, no dia 07 de Dezembro de 2004, às 09:00
horas, a fim de serem interrogados. E para que chegue ao co-
nhecimento dos mesmos e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias,
iniciando-se a fluência do prazo após a dilação da publicação
no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e comarca
de B. Ferraz, Estado do Paraná, aos 10 de Novembro de 2004.
Eu __ (Jair Ribeiro Gomes), escrivão criminal Designado, que
digitei e o subscrevi.

Fernanda Karam de Chueiri Sanches
– Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSIMAR ROCHA
DOS SANTOS, AUTOS PROCESSO CRIME Nº 021/

2003, COM PRAZO DE  QUINZE  (15) DIAS.

A Doutora Fernanda Karam de Chueiri Sanches, MM. Juíza de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Barbosa Ferraz, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc. . .

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, de
que neste Juízo, tramitam os Autos de Processo Crime nº 020/
2003, e não sendo  possível CITAR pessoalmente o réu JOSI-
MAR ROCHA DOS SANTOS – nascido aos 28.08.84, natu-
ral de Corumbataí do Sul/Pr, filho de Felipe Gonçalves de
Oliveira e Maria da Penha Rocha, atualmente em lugar igno-
rado, denunciado como incursos nas sanções do artigo 155, §
4º, inciso IV do CP. Pelo presente edital, fica o mesmo CITA-
DO E INTIMADO para que compareça, perante este Juízo, sito
a rua Marechal Deodoro, 320, nesta cidade, no dia 07 de De-
zembro de 2004, às 09:30 horas, a fim de ser interrogado. E
para que chegue ao conhecimento do mesmo e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com prazo de
15 (quinze) dias, iniciando-se a fluência do prazo após a dila-
ção da publicação no Diário da Justiça. Dado e passado nesta
cidade e comarca de B. Ferraz, Estado do Paraná, aos 10 de
Novembro de 2004. Eu ____________ (Jair Ribeiro Gomes),
escrivão criminal Designado, que digitei e o subscrevi.

Fernanda Karam de Chueiri Sanches
– Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MARCELO APARECI-
DO HORÁCIO, AUTOS PROCESSO CRIME Nº 017/

2004, COM PRAZO DE  QUINZE  (15) DIAS.

A Doutora Fernanda Karam de Chueiri Sanches, MM. Juíza de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Barbosa Ferraz, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc. . .

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, de
que neste Juízo, tramitam os Autos de Processo Crime nº 017/
2004, e não sendo  possível CITAR pessoalmente o réu MAR-
CELO APARECIDO HORÁCIO – nascido aos 21.05.81,
natural de Cabo Verde/MG, filho de José Donizete Horácio
e Eva Maria Duarte, atualmente em lugar ignorado, denunci-
ado como incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, incisos I e IV
do CP, na foram do artigo 71 do CP. Pelo presente edital, fica o
mesmo CITADO E INTIMADO para que compareça, perante
este Juízo, sito a rua Marechal Deodoro, 320, nesta cidade, no
dia 14 de Dezembro de 2004, às 09:00 horas, a fim de ser
interrogado. E para que chegue ao conhecimento do mesmo e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital,
com prazo de 15 (quinze) dias, iniciando-se a fluência do pra-
zo após a dilação da publicação no Diário da Justiça. Dado e
passado nesta cidade e comarca de B. Ferraz, Estado do Para-
ná, aos 10 de Novembro de 2004. Eu ____________ (Jair Ri-
beiro Gomes), escrivão criminal Designado, que digitei e o
subscrevi.

Fernanda Karam de Chueiri Sanches
– Juíza de Direito

Barbosa Ferraz

Barracão

 DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE  BARRACÃO   -   ESTADO  DO   PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ANTONIO FERREIRA DOS
SANTOS,  COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS.

A Doutora Branca Bernardi, Meritíssima Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Barracão - Estado do Paraná,
etc...    F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel citar pessoalmente o réu ANTONIO FERREIRA DOS SAN-
TOS,   brasileiro, nascido em Ponte Serrada - RS.,  em
19.11.1961, filho de Valdemar Ferreira dos Santos e Dorvalina
Souza dos Santos, ora em  lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Ju-
ízo, Edifício do Forum local, rua Paraíba, 73, no dia 03 de
dezembro de 2004, às 08:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(em) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 304 e 297 do CP.,  nos autos de Processo Crime n.160/
01 em que é autor o Ministério Público. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Barracão, Estado do Paraná, aos oito dias
do mês de novembro do ano dois mil e quatro. Eu,         , Cairo
Roberto Woichikowski, auxiliar, digitei e subscrevi.

 Branca Bernardi
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VALDELIRIO
RODRIGUES,  COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS.

A Doutora Branca Bernardi, Meritíssima Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Barracão - Estado do Paraná,
etc...    F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel citar pessoalmente o réu VALDELIRIO RODRIGUES,
brasileiro, nascido em Segredo - RS.,  em 25.01.1973, filho de
Francisco Rodrigues e Idalina Borges da Silva, ora em  lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
rua Paraíba, 73, no dia 03 de dezembro de 2004, às 09 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(em) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 10, caput da Lei 9437/97.,  nos au-
tos de Processo Crime n.33/02 em que é autor o Ministério
Público. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Barracão,
Estado do Paraná, aos oito dias do mês de novembro do ano
dois mil e quatro. Eu,         , Cairo Roberto Woichikowski,
auxiliar, digitei e subscrevi.

        Branca Bernardi
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU OSCAR ALBERTO
RIOS,   COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS.

 A Doutora Branca Bernardi, Meritíssima Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Barracão - Estado do Paraná,
etc...    F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel intimar pessoalmente o réu OSCAR ALBERTO RIOS, ar-
gentino, nascido em Eldorado - Argentina.,  em 01.03.1972,
filho de Roberto Rios e Norma Romero, ora em lugar incerto e
não sabido, pelo presente intima-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
rua Paraíba, 73, no dia 22 de novembro de 2004, às 08:30 ho-
ras, a fim de acompanhar a audiência admonitória nos autos
n.15/02 de Processo Criminal que o Ministério Público move
contra o mesmo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Barracão, Estado do Paraná, aos oito dias  do mês de novembro
do ano de dois mil e quatro. Eu,         , Cairo Roberto Woichi-
kowski, auxiliar, digitei e subscrevi.

 Branca Bernardi
 Juíza de Direito

Campina Grande do Sul

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS
RESPECTIVOS CÔNJUGES, QUEM CASADO FOR, SEUS
HERDEIROS OU SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO
NOME ESTIVER REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIEN-
DO OU SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de VANIA SCHRAPPE e DIETER HELLMUTH
SCHRAPPE foi proposta a ação de USUCAPIÃO autuada
sob n.º 1.019/2004, na qual alegam que em data de 30 (trinta de
agosto de 1.991, portanto a mais de 13 anos, nos termos da
Escritura Pública de Cessão e Transferência de Direitos Pos-
sessórios lavrada no Cartório de Quatro Barras, as fls. 154 do
Livro 088 (doc.2), a ª adquiriu, por compra, de FRANCISCO
ALVES PIRES e ALICE PEREIRA DOS SANTOS, então ca-
sados entre si no regime de comunhão universal de bens – ela,
falecida no íterim, como se verá no item 5 adiante -, os direitos
possessórios que os cedentes possuíam sobre o imóvel consti-
tuído pelo terreno rural com a área de 6.611,95m2, situado no
lugar denominado Palmitalzinho, Município de Quatro Barras,
deste Estado, sem benfeitorias, com as seguintes característi-
cas e confrontações: Ao Norte, com terras de Francisco Alves
Pires, pela linha de divisa com 86,50 metros; a Leste, com ter-
ras da ora reqte., pela linha de divisa com 9,60 metros e pela
cerca de divisa com 117,80 metros, perfazendo o total de 127,40
metros; ao Sul com terras da ora reqte., pela cerca de divisa
com 102,30 metros; Ao Oeste, com terras de Francisco Alves
Pires, pela linha de divisa com 60,60 metros, fechando desta
forma o perímetro, tudo como consta da já referida escritura,
do levantamento planimétrico e do memorial descritivo em ane-
xo (docs. 3 e 4). A reqte. Sempre possuiu o aludido imóvel
como seu, utilizando-o, contínua e incontestadamente, com
justo título e boa-fé, compondo um todo com outra área contí-
gua maior, de 113.963,10m2, esta também de sua propriedade,

Bandeirantes

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ODÉCIO
LUIZ FERNANDES, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.
 FAZ SABER pelo presente edital a todos quantos o mesmo
virem ou dele conhecimento tiverem, principalmente o reque-
rido, que por este Juízo, e cartório se processam aos termos dos
autos de AÇÀO CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL
EM DIVÓRCIO nº ROSELI RODRIGUES DA SILVA em face
de ODÉCIO LUIZ FERNANDES, brasileiro, portador do C.I.
nº 964.503-3/PR, filho de Oclésio Fernandes e de Maria Josefa
Guimenes, atualmente em lugar incerto e não sabido, o qual
fica devidamente CITADO(A), a fim de que, querendo, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias, ofereça a contestação que tive-
rem ao feito, cientes desde já, que na ausência desta, serão ad-
mitidos em Juízo, como verdadeiros, os fatos articulados pelos
requerentes na peça inicial (artigos 285 e 319, do CPC) e para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que
será afixado e publicado na forma da Lei. A parte autora é be-
neficiária da assistência judiciária gratuita. DADO e PASSA-
DO em Cartório nesta cidade e Comarca de Bandeirantes, Es-
tado do Paraná, aos dezenove dias do mês de novembro do ano
de dois mil e quatro (19.11.2004). Eu, ____  (João Ricardo M.
Milani) Funcionário Juramentado, que digitei e o subscrevo.

LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A,S) DEVEDOR(A,S): GLAU-
CYLU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA
(CNPJ 00.087.547/0001-76), na pessoa de seu representante
legal; JOSÉ LUIZ JESUS DA ROCHA (CPF nº 844.510.688-
00) e LUZIA AUGUSTA VAL DE RAMOS ROCHA (CPF
064.739.078-74), atualmente em lugar incerto. - Prazo de trin-
ta (30) dias.
EDITAL de citação do(a,s) Devedor(a,s) acima nominado(a,s),
sobre os termos da Ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL nº 195/1999, interposta por BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ S/A. contra GLAUCYLU INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA., JOSÉ LUIZ DE
JESUS ROCHA e LUZIA AUGUSTA VAL DE RAMOS RO-
CHA, com base nos arts 566, I e 568 I, c/c 585 I, do Código de
Processo Civil aduzindo em síntese o seguinte: “o exeqüente,
em 19 de maio de 1997, firmou com os executados um “Instru-
mento Particular de Confissão, Composição de Dívida, Forma
de Pagamento e Outras avenças”; em face do débito, o exe-
qüente procurou os executados por diversas vezes, visando a
liquidação amigável da mesma, recebendo sempre evasivas pro-
messas de pagamento; foi atribuído à presente ação o valor de
R$ 122.086,35 (cento e vinte e dois mil, oitenta e seis reais e
trinta e cinco centavos)”.  Após, fez os requerimentos de praxe
a alusivos ao feito. Deu à ação o valor de R$ 122.086,35, em
17/06/1999. Pelo MM. Juiz foi proferido o seguinte despacho:
“Expeça-se ordem de citação e penhora; para as hipóteses de
pagamento ou de não oferecimento de embargos, fixo honorá-
rios advocatícios em 10% do débito, 05/10/1999. (a) Antonio
Acir Hrycyna-Juiz de Direito”. Bandeirantes, 16.11.2004.
Eu,__________(João Ricardo Marçon Milani) - Funcionário
Juramentado que o digitei e subscrevi.

 LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon Nº 395 – Fone (0xx43)-

542-1969
 Em cumprimento ao Artº 98 da Lei de Falências.

 Edital de Aviso e Conhecimento de terceiros interessados e
demais credores e/ou habilitantes interessados em Impugnar o
presente pedido. - Prazo de 10 dias.
Torno público através do presente Edital, expedido nos autos
Nº 436/2003 de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, interposta
neste Juízo por MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES contra
AÇOTEC-COMÉRCIO E INDÚSTRIA METALÚRGICA
LTDA., o pleito da Requerente no sentido de se habilitar à Fa-
lência da Requerida da seguinte importância: R$1.412,73 de
14/12/2001, oriundo de Taxas Municipais cobradas através dos
autos Nº 416/2001 de Executivo Fiscal em trâmite por este Ju-
ízo. Os que tiverem interesse em impugnar o pedido o façam no
prazo legal de 10 dias. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Bandeirantes, aos 05/11/2004. Eu,__________(Agustavo
Caetano dos Reis) Funcionário Juramentado que o digitei e
subscrevi.

 LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI
JUIZ SUBSTITUTO

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEI-
RANTES-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon Nº 395 – Fone (0XX43)-

542-1969
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(A,S) REQUERENTE: CHA-
PECÓ-COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS; pes-
soa jurídica de direito privado, CNPJ 82.949.371/0023-94 e IE
209.116.323.112. - Prazo de trinta (30) dias.
  EDITAL de intimação do(a,s) Requerente acima
nominado(a,s), expedido nos autos Nº 342/1998 de HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO, interposta neste Juízo por CHAPE-
CÓ-COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS contra
FORMOSA-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA, para INTIMAR V. Sª., a, dentro do prazo legal, de 05
(cinco) dias, manifestar nos autos, requerendo o seguimento do
processo, sob pena de extinção e arquivamento. Bandeirantes,
05/11/2004. Eu,__________(Agustavo Caetano dos Reis) -

Funcionário Juramentado que o digitei e subscrevi.

LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE MARIA DE
LOURDES PAULA DE OLIVEIRA,  COM O PRAZO DE

TRINTA (30)  DIAS.
  O DOUTOR LEO HENRIQUE FURTADO ARAUJO  –
JUIZ DE DIREITO  DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS
DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO

DO PARANÁ, na forma da lei, etc...
           FAZ  SABER, a todos quanto o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem,  no prazo de  trinta (30)  dias,
que pôr este juízo e cartório processam-se os termos dos autos
n.º 157/2004  de Ação de Divórcio Direto, em que é requerente
LUIZ PAULO DE OLIVEIRA   e requerida  MARIA DE
LOURDES PAULA DE OLIVEIRA.  E, não tendo sido pos-
sível CITAR pessoalmente MARIA DE LOURDES PAULA
DE OLIVEIRA,   brasileira, casada, natural de Jacarezinho/
PR.,  nascida aos 10.05.59, filha de Waldomiro Paula e Ana
Aparecida de Paula,  por encontrar-se em lugar incerto, CITA-
A, através o presente edital, do teor da petição inicial (resumi-
da), a seguir transcrita:” o requerente, ingressou com pedido de
divórcio direto contra a requerido, alegando que encontram-se
separados de fato há mais de dez anos. Que não possuem bens
a partilhar. Que os filhos advindo do casamento já são maiores
e capazes. Requer a citação da requerida,  para querendo apre-
sentar contestação, sob pena de revelia. Fica a requerida  IN-
TIMADO,  através o presente edital,  para comparecer à audi-
ência de tentativa de conciliação, designada para o dia 03 de
março de 2005, às 16:00 horas, neste juízo, no Fórum local,
ficando ciente de que, não havendo acordo naquela data, pode-
rá apresentar contestação, no prazo de quinze (15) dias, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros, os fatos arti-
culados pela requerente. A requerente é beneficiária da justiça
gratuita.  Dado e passado nesta cidade e comarca de Assis
Chateaubriand, aos vinte  e oito dias  do mês de outubro ano
dois mil e quatro (2004). Eu, (Terezinha Inês  Scodro), auxiliar
de cartório, o digitei e subscrevi.

(a) Luzia Estelita Venturim
Escrivã

Aut. Portaria 13/2000

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NOELIA APARECIDA
DE ALMEIDA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
 FAZ  SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem,  no prazo de trinta (30) dias, que pôr
este juízo e cartório processam-se os termos dos autos n.º 06/
2000, de Ação de Execução de Alimentos, em que é exeqüente
R.C.A N., representada por sua genitora Noelia Aparecida de
Almeida  e executado Rafael do Nascimento.  E, não tendo
sido possível INTIMAR  pessoalmente NOELIA APARECI-
DA DE ALMEIDA,   brasileira, filha de José de Almeida e
Maria Alexandre Barcelo, por encontrar-se em lugar incerto,
INTIMA-A,  através o presente edital, para que, no prazo de
quarenta e oito horas,  promova o andamento do feito, sob
pena de extinção. A requerente á beneficiária da justiça gra-
tuita.  Dado e passado nesta cidade e comarca de Assis Cha-
teaubriand,  aos dezessete dias do mês de novembro do ano
dois mil e quatro (2004). Eu, (Terezinha Inês Scodro), auxiliar
de cartório, o digitei e subscrevi.

(a)Luzia Estelita Venturim
Escrivã

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU WANDERLEY
DOS SANTOS,   com o prazo de  quinze (15) dias.

 O    Dr.   Leo   Henrique   Furtado Araújo – Juiz de Direito   da
comarca de Assis Chateaubriand,  Estado do Paraná, etc...
  FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente ao réu WAN-
DERLEY DOS SANTOS, RG ..., brasileiro, solteiro,  nascido
aos 12/09/75, natural de Ubiratã/PR, filho de José Quirino  dos
Santos e  Nair da Silva, atualmente em lugar ignorado,  INTI-
MA-LO, para que  compareça  perante este juízo,  no edifício
do Fórum da comarca de Assis Chateaubriand, à Rua Recife
n.º216, no dia 10 de dezembro de 2004, às 13:15 horas, oportu-
nidade que será  realizada audiência admonitória,  nos autos de
Processo Crime nº 07/99, que lhe move a Justiça Pública, com
fulcro no art.339 do CPB e 16 da Lei 6368/76.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis Chateaubri-
and, aos  vinte e  sete(27) dias  do mês de outubro do ano dois
mil e três (2003). Eu,
(Luzia Estelita Venturim), escrivã, o fiz digitar e subscrevi.
dt
                             (a) Luzia Estelita Venturim

Escrivã
Autorizada p/ Portaria 13/00

Assis Chateaubriand

  COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND – PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INFRATOR CLAYTON CEL-
SO FERNANDES,   com o prazo de  quinze (15) dias.
   O    Dr.   Leo   Henrique   Furtado Araújo – Juiz de Direito
da  comarca de Assis Chateaubriand,  Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente ao réu
CLAYTON CELSO  FERNANDES, RG 7.744.068-2/PR, bra-
sileiro, solteiro, aux. serviços gerais, nascido aos 20/05/75,
natural de Jesuítas/PR, filho de Maria  Lúcia Fernandes, atual-
mente em lugar ignorado,  INTIMA-LO, para que  compareça
perante este juízo,  no edifício do Fórum da comarca de Assis
Chateaubriand, à Rua Recife n.º216, no dia 10 de dezembro de
2004, às 13:25 horas, oportunidade que será  realizada audiên-
cia admonitória,  nos autos de Processo Crime nº 04/02, que
lhe move a Justiça Pública, com fulcro no art.147 caput  do
CPB.   Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis Cha-
teaubriand, aos  três(03) dias  do mês de novembro do ano dois
mil e quatro (2004). Eu,    (Luzia Estelita Venturim), secretária,
o fiz digitar e subscrevi.
dt

(a) Luzia Estelita Venturim
Escrivã

Autorizada p/ Portaria 13/00
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Castro

 EDITAL DE  CITAÇÃO
 RÉU : FRANCISCO DE ASSIA CARVALHO

COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-
Processo Crime nº 36/04

A Doutora  ADRIANA PAIVA, MM. Juíza  de Direito  da Vara
Criminal  e  Anexos
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15(QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de FRAN-
CISCO DE ASSIS CARVALHO,vulgo Bahiano, brasileiro,
amasiado,pintor, nascido no dia 27/10/1.975, em João Pessoa –
PB, filho de Jonas Ribeiro Carvalho e de Guiomar Silva de
Carvalho, residente na rua das Amoras, s/nº, Bairro Araucária
III, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, no dia 17 de fevereiro   de 2.005, às
13:00horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155,§ 4º, inciso I do Có-
digo Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Castro,
Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de novembro  do ano
de dois mil e quatro( 04/11/2.004)Eu,       ( Edna P. da Silva
Connor aux. de cartório)  o digitei e subscrevi.

Adriana Paiva
 Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Castro/Paraná
Edital de intimação com prazo de 30 (trinta) dias do Réu:

WINDSOR MAX DOS SANTOS .
Processo crime nº10/00

A Doutora ADRIANA PAIVA, MM.Juíza de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Castro,Estado do Paraná.
FAZ  SABER a todos que o presente Edital virem  ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
Processo crime nº 10/00 em que é (são) réu(s), WINDSOR MAX
DOS SANTOS sendo que pelo presente intima WINDSOR
MAX DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, natural de Itapeva-
SP, nascido aos 28/09/76, filho de José Aparecido dos Santos
de Almeida e de Elizabeth Fátima dos Santos, residente na rua:
05, nº 145, apto 14- B, CDHU, Conjunto Habitacional Paulina
de Moraes- Itapeva – SP,  atualmente em lugar incerto e não
sabido, por sentença datada de 13/05/2.004, foi determinado o
arquivamento dos autos  E como não tenha sido possível inti-
má-lo pessoalmente por  encontrar  em lugar não sabido é  ex-
pedido o presente edital  com  prazo  de 30(trinta) dias.Castro,
08 de novembro de 2.004.Eu,____(Edna P. da Silva Connor
aux. de cartório  o digitei e subscrevi.

 ADRIANA PAIVA
 Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Castro/Paraná
Edital de intimação com prazo de 30 (trinta) dias do

sentenciado:CARLOS ALBERTO WIDELSKI
Processo crime nº151/01

A Doutora ADRIANA PAIVA, MM.Juíza  de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Castro,Estado do Paraná.
FAZ  SABER a todos que o presente Edital virem  ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
Processo crime nº 151/01 em que é (são) réu CARLOS AL-
BERTO WIDELSKI, conhecido pelo apelido de “Cebola”, bra-
sileiro, casado, mecânico, natural de Ponta Grossa-Pr, nascido
em 23/08/53, filho de José Widelski e de Marciana Widelski,
atualmente em lugar incerto e não sabido, sendo que pelo pre-
sente intima o sentenciado que por sentença datada de 09/06/
2.004, foi julgado extinta a punibilidade do réu, pelo cumpri-
mento parcial.PRI. E como não tenha sido possível intimá-los
pessoalmente por  encontrar  em lugar não sabido é  expedido o
presente edital  com  prazo  de 30(trinta) dias.Castro,22 de
outubro de 2.004.Eu,____(Edna P. da Silva Connor aux. de
cartório  o digitei e subscrevi.

 ADRIANA PAIVA
 Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Castro/Paraná
Edital de intimação com prazo de 90 (noventa) dias

Réu: FRANCISCO ALVES PEREIRA
Processo crime nº 19/02

A Doutora ADRIANA PAIVA, MM.Juíza  de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Castro,Estado do Paraná.
FAZ  SABER a todos que o presente Edital virem  ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
Processo crime nº19/02 em que é (são) réu FRANCISCO AL-
VES PEREIRA, sendo que pelo presente intima o réu FRAN-
CISCO ALVES PEREIRA, conhecido como vulgarmente por
Clayton ou chicão, brasileiro, solteiro, natural de Castro-Pr,
filho de Luiza de Lima Pereira e de Wilson Alves Pereira, atu-
almente em lugar incerto e não sabido,  que por sentença data-
da de 25/05/2.004, foi o mesmo condenado como incurso no
artigo 157,§ 2º, inciso II do Código Penal, à pena de 05(cinco)
anos e 04(quatro) meses de reclusão e 64(sessenta e quatro)
dias Multa- REGIME SEMI ABERTO..PRI. E como não tenha
sido possível intimá-los pessoalmente por  encontrar  em lugar
não sabido é  expedido o presente edital  com  prazo  de
90(noventa)dias.Castro,22 de  outubro de 2.004.Eu,____(Edna
P. da Silva Connor aux. de cartório  o digitei e subscrevi.

 ADRIANA PAIVA
 Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Castro/Paraná
Edital de intimação com prazo de 30 (trinta) dias do sentencia-
do:  LUIZ CARLOS DOS SANTOS Processo crime nº03/92
A Doutora ADRIANA PAIVA, MM.Juíza  de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Castro,Estado do Paraná.
FAZ  SABER a todos que o presente Edital virem  ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
Processo crime nº 03/92 em que é (são) sentenciado LUIZ
CARLOS DOS SANTOS, vulgo Brasinha, nascido em 19/04/
63, filho de Francisco Oliveira dos Santos e de Odila Lacerda
dos Santos, atualmente em lugar incerto e não sabido, sendo
que pelo presente intima o sentenciado que por sentença data-
da de 24/06/2.004, foi julgado extinta a punibilidade do sen-
tenciado,  ante a prescrição da pretensão punitiva do estado.PRI.
E como não tenha sido possível intimá-los pessoalmente por
encontrar  em lugar não sabido é  expedido o presente edital
com  prazo  de 30(trinta) dias.Castro,22 de  outubro de
2.004.Eu,____(Edna P. da Silva Connor aux. de cartório  o di-
gitei e subscrevi.

 ADRIANA PAIVA
 Juíza de Direito

      COMARCA DE CASTRO –  PARANÁ
 EDITAL DE  CITAÇÃO

 RÉU : EDEMILSON TENORIO DOS SANTOS, vulgo
“Zu”

COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-
Processo Crime nº 82/04

A Doutora  ADRIANA PAIVA, MM. Juíza  de Direito  da Vara
Criminal  e  Anexos
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15(QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de EDE-
MILSON TENORIO DOS SANTOS, vulgo “Zu”, brasileiro,
amasiado,mecânico, nascido no dia 15/11/82, em Curitiba-Pr,
filho de Genauro Tenório dos Santos e de Ivone Maria de Oli-
veira dos Santos, residente na rua: Urbano Borges Martins, nº
49,atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum local, no dia 16 de fevereiro   de 2.005, às 13:00ho-
ras, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos
os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155, parágrafo 4º, inciso
IV na forma do artigo 29, ambos do Código Penal. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos
quatro dias do mês de novembro  do ano de dois mil e quatro(
04/11/2.004)Eu,       ( Edna P. da Silva Connor aux. de cartório)
o digitei e subscrevi.

 Adriana Paiva
 Juíza de Direito

EDITAL DE  CITAÇÃO
 RÉU :  JOÃO LUIZ PINHEIRO CARDOSO

COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-
Processo Crime nº 98/03

 A Doutora ADRIANA PAIVA ,MM Juíza
de Direito da Vara  Criminal  e  Anexos

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15(QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de JOÃO
LUIZ PINHEIRO CARDOSO, brasileiro, casado, servente de
pedreiro, nascido no dia 29/07/1.967, em Ponta Grossa-Pr, por-
tador da IRG nº 22.178.131-6/SP, filho de João Luiz Pinheiro
Cardoso e de Maria Olga Xavier Cardoso, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia 16 de  fevereiro de 2.005, às 13:00horas, a fim de ser(em)

EDITAL DE  CITAÇÃO
 RÉ: ROSIMERI TRINDAQDE DA LUZ

COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-
Processo Crime nº 47/04

A Doutora ADRIANA PAIVA  M.M Juíza   de Direito da Vara
Criminal  e  Anexos
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa ROSI-
MERI TRINDADE DA LUZ, brasileira, solteira, doméstica,
natural de Castro-Pr, filha de Maria Augusta Trindade da Luz,
residente na rua: José Artur de Jesus, 11, Vila Santa Clara  ,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifí-
cio do Forum local, no dia 16 de fevereiro de 2.005, às 13:10
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)  a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 157,§ 2º, inciso II, c/c
artigo 29, ambos do Código Penal . Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos oito dias do
mês de novembro do ano de dois mil e quatro( 08/11/2.004)
Eu,       ( Edna P. da Silva Connor aux. de cartório)  o digitei e
subscrevi.

ADRIANA PAIVA
 Juíza de  Direito

Juízo de Direito da Comarca de Castro/Paraná
Edital de intimação com prazo de 30 (trinta) dias

INDICIADOS: ADRIANO SANTOS FERREIRA  e
ADRIANO FEEREIRA A SILVA
             Inquérito Policial nº 70/04

A Doutora ADRIANA PAIVA, MM.Juíza  de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Castro,Estado do Paraná.

FAZ  SABER a todos que o presente Edital virem  ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
Inquérito Policial nº 70/04 em que é (são) indiciados ADRIA-

NO SANTOS FERREIRA, filho de Miguel Soares Ferreira e

de Cleusa de Fatima dos Santos e ADRIANO FERREIRA DA
SILVA, filho de Teresinha Ferreira da Silva, sendo que pelo

presente intima os indicados ADRIANO SANTOS FERREIRA

e ADRIANO FERREIRA DA SILVA, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, que por sentença datada de 25/05/2.004, foi

declarado extinta a punibilidade, pela verificação da decadên-

cia do direito de agir.PRI. E como não tenha sido possível inti-
má-los pessoalmente por  encontrar  em lugar não sabido é

expedido o presente edital  com  prazo  de 30(trinta) dias.Castro,

28 de  outubro de 2.004.Eu,____(Edna P. da Silva Connor aux.
de cartório  o digitei e subscrevi.

 ADRIANA PAIVA
 Juíza de Direito

EDITAL DE PRACEAMENTO E INTIMAÇÃO DOS EXE-
CUTADOS JOÃO  MARIA MARCHE, CONCEIÇÃO DOS
SANTOS MARCHE, LEONIDE EVANGELISTA DESPLAN-
CHES e MIGUEL MARCHE.- O Doutor Guilherme Frederico
Hernandes Denz, MM. Juiz de Direito de Cerro Azul, Paraná,
na forma da Lei etc FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por meio deste
será levado à praceamento os bens abaixo descritos, constantes
dos autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL,
registrado sob número 0838/99 em que é exeqüente RIO PA-
RANÁ COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS
FINANCEIROS e executados JOÃO MARIA MARCHE, CON-
CEIÇÃO DOS SANTOS MARCHE, LEONIDE EVANGELIS-
TA DESPLANCHES e MIGUEL MARCHE; DATA DO PRA-
CEAMENTO: Dia 06 de dezembro de 2.004, às 9,15 horas pelo
preço igual ou superior a avaliação e o dia 20 de dezembro de
2.004, às 9,15 horas, pelo maior lanço; LOCAL DO PRACEA-
MENTO: Átrio do Forum local, sito na rua Marechal Floriano
Peixoto, 257, Centro, Cerro Azul, PR; DESCRIÇÃO DO BEM:
Um terreno rural com a área de seis alqueires e dez litros, ou
sejam, 15,125 hectares, constante de uma área maior de 12 al-
queires e 20 litros, situado no lugar denominado Jaguatirica,
Cerro Azul, PR, dentro das medidas e confrontações constan-
tes do registro 2 da matrícula 3.097 do registro de imóveis des-
ta comarca; AVALIAÇÃO: R$8.500,00 (oito mil e quinhentos
reais, laudo de avaliação lavrado no dia  30 de junho de 2.003.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente aos executados acima referidos, expediu-se o
presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado
cópia no local de costume, para que ninguém alegue ignorância
futura. DADO e PASSADO nesta comarca de Cerro Azul, Pa-
raná, aos  quatorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e
quatro. Eu,(a.)(Alcides Antonio Adamante), escrivão, digitei e
subscrevi. Por determinação do MM. Juiz de Direito, Portaria
número 0003/90, assino o presente.(a.)Alcides Antonio Ada-
mante - Escrivão do Cível

Cerro Azul

Corbélia

COMARCA DE CORBÉLIA – VARA CRIMINAL
Av. Minas Gerais, nº 102 – Fone/Fax: (45) 242-1412

CEP 85420-000 – CORBÉLIA – PR.

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O Doutor LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a ELISEU FER-
REIRA DA LUZ, portador do RG 8.204.155-9-Pr., brasileiro,
solteiro, lavrador, filho de Quintiliano Ferreira da Luz e Flori-
zelda Brunelli, nascido aos 05.09.1981 em Corbélia – Pr., resi-
dente na Rua Francisco de Paula, s/n, em Braganey, estando
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o
e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, no dia 23.02.2005, às 16:30 horas, DEVIDAMENTE
ACOMPANHADO DE ADVOGADO, sob pena de ser-lhe no-
meado um dativo a fim de ser INTERROGADO e acompa-
nhar a todos os demais termos do processo a que responde,
registrado neste Juízo sob nº 113/2004, como incurso nas san-
ções do artigo Art. 10,§ 1º, inc. III, e 3º, III da Lei 9.437/97,
c.c. o Art. 70 do Código Penal.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado
do Paraná, aos 19 dias do mês de novembro do ano de 2004.
Eu, __________ (Walter de Souza), Escrivão, o subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

COMARCA DE CORBÉLIA – VARA CRIMINAL
Av. Minas Gerais, nº 102 – Fone/Fax: (45) 242-1412

CEP 85420-000 – CORBÉLIA – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O Doutor LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a EDINO CASSI-
AMANI DO SANTOS, portador do RG 8.033.302-1-Pr., bra-
sileiro, solteiro, nascido aos 04.12.1982, natural de Corbélia –
Pr., filho de Termístocles Rodrigues dos Santos e Maria Noe-
mia Cassiamani dos Santos, residente na Rua Tipuana, 1232,
Vila Unida, em Corbélia – Pr., estando atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a compa-
recer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia
23.02.2005, às 16:30 horas, DEVIDAMENTE ACOMPANHA-
DO DE ADVOGADO, sob pena de ser-lhe nomeado um dativo
a fim de ser INTERROGADO e acompanhar a todos os de-
mais termos do processo a que responde, registrado neste Juízo
sob nº 15/2004, como incurso nas sanções do artigo 155, §§ 1º
e 4º, inc. IV, c.c. o Art. 14, inc. II, do Código Penal.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado
do Paraná, aos 19 dias do mês de novembro do ano de 2004.
Eu, __________ (Walter de Souza), Escrivão, o subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

COMARCA DE CORBÉLIA – VARA CRIMINAL
Av. Minas Gerais, nº 102 – Fone/Fax: (45) 242-1412

CEP 85420-000 – CORBÉLIA – PR.

EDITAL DE INTIMAÇAO

O Doutor LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível intimar pessoalmente a LEA ESTEVÃO,
brasileira, casada, vendedora ambulante, cigana, nascida aos
02.10.1978 na Cidade de Caxias do Sul – RS, filha de Ramiro
Estevão e Olga Estevanovit, sem residência fixa., e por estar(em)
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital
intima-a para constituir novo defensor e apresentar suas
alegações finais no prazo de 03 dias, em razão da renúncia
do procurador constituído, sob pene de lhe ser nomado um
defensor dativo. E, para que não alegue(m) ignorância de fu-
turo, expediu-se o presente edital, que será afixado em lugar
público de costume.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado
do Paraná, aos 19 dias do mês de novembro do ano de 2004.
Eu,______________ (Walter de Souza), Escrivão, o digitei,
conferi e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 302, inciso I, da Lei 9.503/97. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos três dias do
mês de novembro do ano de dois mil e quatro( 03/11/2.004)
Eu,       ( Edna P. da Silva Connor aux. de cartório)  o digitei e
subscrevi.

ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

adquirida através da Escritura Pública de Compra e Venda la-
vrada pelo Cartório da Cidade Insdustrial de Curitiba (Ceasa)),
Tabelionato do Distrito Judiciário do Tatuquara, em 27 de abril
de 1.990, e objeto da Matrícula n.4.708 do Registro de Imóveis
dessa Comarca de Campina Grande do Sul (docs. 5 e 6). Ainda,
para o efeito de contagem de tempo de que trata o art. 1.243 do
Código Civil, reporta-se a A. à declaração do casal cedente,
manifestada expressamente na Escritura Pública de Cessão e
Transferência de Direitos Possessórios firmada em 30 de agos-
to de 1.991 (doc.2) de que “...se acham na posse mansa e
pacífica a mais de 20 (vinte) anos ininterruptos...” Com a
lucidez que sempre lhe foi peculiar preleciona Humberto The-
odoro Júnior que: “A existência de título dominal, maxime quan-
do imperfeito e incompleto, nunca foi óbice à declaração de
usucapião por sentença. Se, via de regra, o instituto é usado por
quem não tem título hábil para justificar seu domínio, não me-
nos certo é que a lei o regulamente, também como instrumento
de pacificação das situações jurídicas consolidadas, pelo trans-
curso do tempo, em favor de quem se ache munido de justo
título e boa-fé”. (Posse e Usucapião, Aide, São Paulo, 1991,
p.88/89). A A. apresenta desde logo, para os efeitos do dispos-
to na parte inicial do inciso II do art. 942 do CPC, declaração
de anuência firmada pelo Sr. Francisco Alves Pires (doc. 7)
viúvo de ALICE PEREIRA DOS SANTOS PIRES, falecida e,
30 de outubro de 1.994 (certidão de óbito junta – doc. 8), único
confinante no caso (docs. 3 e 4) e, por sinal, o casal cedente à
A . da área de terras usucapienda, como exposto no item 1 re-
tro.

DESPACHO DE FLS 16: “Autos nº 1.019/2004 - 1. Cite-se a
pessoa em cujo nome estiver registrado o imóvel usucapiendo,
bem como os confrontantes. 2- Cite-se por edital os réus incer-
tos, ausentes e desconhecidos, observando quanto ao prazo o
disposto no inciso IV do art. 232 do Código de Processo Civil.
3- Intimem-se por via postal, os representantes da Fazenda Pú-
blica da União, Estado e Município. 4. Intime-se e demais dili-
gências necessárias. Campina Grande do Sul, 11.10.2004. (a)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza de Direi-
to.”

E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais
interessados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respec-
tivos cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores,
e a pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo
ou sucessores, para que querendo, contestem a presente ação,
através de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a con-
tar do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo
sem a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros
os fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam
os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 19 de outubro 2004. Eu,___
(Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o digitei e subscre-
vi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

 Autorizada por Portaria
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Coronel Vivida

CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA - PR

EDITAL DE LEILÃO

EXPEDIDO NOS AUTOS SOB N.205/2004 DE EXECUÇÃO
DE ALIMENTOS EM QUE É REQUERENTE J. F. V. D. RE-
PRESENTADO POR SUA MÃE DEONICE IGNÁCIO DA
VEIGA, E REQUERIDO MARCOS DUARTE.
A DRA. FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA, MM. JUÍ-
ZA DE DIREITO DESIGNADA DESTA CIDADE E COMAR-
CA DE CORONEL VIVIDA - PR, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC...
FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, principalmente o devedor se não for encon-
trado pelo Sr. Meirinho em suas diligências, que nos autos aci-
ma discriminado, será levado a leilão o(s) bem(ns) penhorados
de propriedade do devedor, na forma da Lei art. 686 do CPC:
PRIMEIRO LEILÃO: DIA 10/12/2004, às 15:00 horas, para
venda, por lanço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: DIA 30/12/2004, às 15:00 horas, para
venda a quem mais der, contanto que a oferta não seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum local, sito na Praça dos
Três Poderes, s/n, nesta Cidade.
ÔNUS: Nada consta.
DESCRIÇÃO DOS BENS:
Um veículo marca GM/Chevrolet, modelo camioneta S10, com-
bustível gasolina, ano de fabricação/modelo 1995/1995, cor
vermelha, placas CAU-8194, chassi 9BG124ARSSC904048,
renavan 63.711315-2, com os seguintes acessórios: Pneu este-
pe, macaco, chave de roda, e triângulo, valor da avaliação R$
13.000,00 (treze mil reais).
Uma motoneta, marca Honda, modelo C100 BIZ ES, combus-
tível gasolina, ano de fabricação/modelo 2003/2003, cor ver-
melha, placas AKS-4112, chassi 9C2HA07103R031519, mo-
tor nº HA07E13031519, renavan 79.832154-7, valor da avalia-
ção R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 17.000,00 (dezessete
mil reais).
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 14.820,00 (quatorze mil oito-
centos e vinte reais) e demais acréscimos legais.
DEPÓSITO: Depositária pública
OBS: caso não haja expediente forense, fica automaticamente
transferida a data para o próximo dia útil. Ficando desde já
intimado o requerido MARCOS DUARTE, se porventura não
for encontrado para intimação pessoal, e para que chegue ao
conhecimento de todos e não se alegue ignorância, expediu-se
o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Coronel Vivida aos
dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu Ana Maria Schulz Auache, empregada juramentada, digi-
tei, e eu Ivani Uhno Finger, escrivã, conferi.

FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
Juíza de Direito Designada

Curiúva

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA
PRAZO DE 15 DIAS

PRIMEIRA HASTA: Dia 14 de fevereiro de 2005, às 9:30
horas, por valor não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA HASTA: Dia 02 de março de 2005, às 9:30 horas,
pelo maior lance oferecido, exceto se o preço ofertado for vil.
OBSERVAÇÃO:  Recaindo a designação em feriado ou sus-
penso o expediente forense, realizar-se-á no primeiro dia util
subsequente no mesmo horário.
LOCAL: Hall de entrada do edifício do Fórum da Comarca de
Curiúva - Paraná, situado à Rua Edmundo Mercer, 94.
PROCESSO: Autos sob nº 34/2002 de EXECUÇÃO DE TI-
TULO EXTRAJUDICIAL, em que são: MADEIREIRA BORD-
GNON LTDA requerente -e- RITA DE JESUS MUNIZ OLI-
VEIRA requerido.
BEM: “50% de um lote de terreno urbano com 315,65 metros
quadrados, lote nº 06, da quadra “B”, situada na Rua Juziro
Miyashita no loteamento Santa Marina, na cidade de Figueira -
Pr, com as divisas, metragens e confrontações constantes da
matricula nº 6.974-RG-01", do Cartório de Registro de Imó-
veis desta cidade e Comarca de Curiúva”
AVALIAÇÃO: R$-1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), em
sua totalidade, sendo que a margem penhorada saí R$ 750,00
(Setecentos e cinquenta reais), em data de 30/09/2002 .
SALDO DEVEDOR: Sendo o valor o valor do débito de   R$-
2.325,00 (Dois mil, trezentos e vinte e cinco reais), em data de
27/02/2002, devendo ser atualizado por ocasião da hasta publi-
ca.
DEPÓSITO: O bem penhorado encontra-se depositado em

Engenheiro Beltrão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO

BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO FLÁVIO BAR-
BOSA  E SUA MULHER – SE CASADO FOR–  COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Doutora KETBI ASTIR JOSÉ – MM. Juíza de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Engenheiro Beltrão - Esta-
do do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio
e Anexos, tramitam  os autos  n.º 095/2003 de EXECUÇÃO
FISCAL que é Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO  e Executado: FLÁVIO
BARBOSA, através do presente INTIMA o Executado: FLÁ-
VIO BARBOSA, brasileiro, o qual era residente na Rua Mato
Grosso, nº 457, em Engenheiro Beltrão – Paraná, atualmente
encontrando-se em lugar incerto e não sabido e sua mulher se
casado for,  que foi convertido em penhora, o arresto realizado
sobre o seguinte  bem imóvel : “Constituído pela Data nº 04, da
Quadra nº 62, do perímetro urbano desta Cidade, com área de
575,20 ms2. Confrontações: data de forma retangular, medin-
do de frente no alinhamento predial da Rua Mato Grosso, 12,37
metros; de um lado confronta com as datas nº 03 e 28, medindo
46,50 metros; de outro lado confronta com as datas nº 05 e 05-
A, medindo 46,50 metros  e nos fundos confronta com a data nº
27-A, medindo 12,37 metros, com medidas e demais confron-
tações constantes da Matrícula nº 5.674 do CRI de Engenheiro
Beltrão – Paraná”.  E, para embargarem querendo, no prazo de
30(trinta) dias, sob pena de não o fazendo, prosseguir a execu-
ção até integral satisfação do direito do credor. Tudo conforme
R. Despacho de fls. 22 a seguir transcrito: “Autos nº 000095/
03: 1. Defiro (fls. 20), em parte. 2. Converta-se o arresto em
penhora, intimando-se o devedor, via edital, para querendo apre-
sentar embargos no prazo de 30 dias. 3. Diligências necessári-
as. Int. Em 09.11.04. (a) Ketbi Astir José – Juíza de Direito”.  E
para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente do
Executado, FLÁVIO BARBOSA e sua mulher, se casado for, e
no futuro não venham alegar ignorância,  mandou a MM. Juíza
de Direito, expedir o presente edital,  que será publicado na
Imprensa Oficial  uma só vez, gratuitamente, por se tratar de
Expediente Judiciário e afixado por cópia na sede  deste Juízo,
no local de  costume  na forma da lei.  Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná.
Aos dezesseis(16)  dias do mês de Novembro(11)  do ano de
dois mil e quatro(2004). Eu___________________(Liraucio
Saragioto), Escrivão, que subscrevi e digitei.

 LIRAUCIO SARAGIOTO
 Escrivão

 Assina  Por   Ordem Judicial
 Portaria nº 03/2003

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO

BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ

 EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE WILSON CAE-
TANO  –  COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
 A Doutora KETBI ASTIR JOSÉ – MM. Juíza de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Engenheiro Beltrão - Esta-
do do Paraná, na forma da lei.
 FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio
e Anexos, tramitam  os autos  n.º 114/1996 de EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em que é Exequente: WIL-
SON CAETANO e Executados: DOMINGOS BERNARDI e
CASSILDA LÚCIO BERNARDI, através do presente CITA o
Exequente: WILSON CAETANO, brasileiro,  casado, agrope-
cuarista, inscrito no CPF/MF sob o nº 231.198.889-15, atual-
mente encontrando-se em lugar incerto e não sabido, para no
prazo de 48:00(quarenta e oito) horas, providenciar o regular
andamento do processo, sob pena de extinção e arquivamento,
tudo conforme R. Despacho de fls. 49 a seguir transcrito: “1.
Intime-se pessoalmente o exequente via edital com prazo de 30
dias, para providenciar o regular andamento do processo, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento, o que
determino com fundamento no artigo 267 parágrafo 1º do Có-
digo de Processo Civil. 2. Diligências necessárias. Int. Enge-
nheiro Beltrão, 19/10/2004. (a) Ketbi Astir José – Juíza de Di-
reito”. E para que chegue ao conhecimento de todos e princi-
palmente do Executado, WILSON CAETANO, acima qualifi-
cado  e no futuro não venha alegar ignorância,  mandou a MM.
Juíza de Direito, expedir o presente edital,  que será publicado
na Imprensa Oficial  uma só vez, gratuitamente, por se tratar de
Expediente Judiciário e afixado por cópia na sede  deste Juízo,
no local de  costume  na forma da lei.  Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná.
Aos doze(12)  dias do mês de Novembro(11)  do ano de dois
mil e quatro(2004). Eu___________________(Liraucio Sara-
gioto), Escrivão, que subscrevi e digitei.

 LIRAUCIO SARAGIOTO
 Escrivão

 Assina  Por   Ordem Judicial
 Portaria nº 03/2003

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ALESSANDRO
TIBÚRCIO (FIRMA INDIVIDUAL) - NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL  -  COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS. A Doutora KETBI ASTIR JOSÉ – MM. Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Engenheiro
Beltrão - Estado do Paraná, na forma da lei.     FAZ SABER que
por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e Anexos, trami-
tam  os autos  n.º 000029/2004 de EXECUÇÃO FISCAL que é
Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e Executado: ALESSANDRO TIBÚRCIO, através do pre-
sente CITA o   Executado (Firma Individual), Sr. ALESSAN-
DRO TIBÚRCIO,  inscrito no CPF/MF sob o nº 847.141.159-
87, estando  atualmente em lugar incerto e não sabido, na pes-
soa de seu Representante Legal,  para no prazo de 05(cinco)
dias, efetuar o pagamento da dívida no valor de R$  1.114,68
(um mil, cento e quatorze reais e sessenta e oito centavos),
atualizado até 03/05/1999, ajuizamento da ação em 12/agosto/
2004, que será acrescida de juros, correção monetária, custas
processuais, honorários advocatícios e demais acréscimos le-
gais, quando do efetivo pagamento,  referente à Certidão de
Dívida Ativa nºs  02315195-2; 02322934-0 e 02330805-3, ou
em igual prazo nomear bens à penhora em tantos bens quantos
bastem para mencionado pagamento, sob pena de não o fazen-
do serem penhorados pelo Oficial de Justiça, tantos bens quan-
tos bastem para mencionado pagamento, tudo conforme R.
Despacho de fls.19 a seguir transcrito: “Autos nº 000029/04: 1.
Defiro (fls. 15). 2. Diligências necessárias. Int. Em 26.10.04.
(a)  Ketbi Astir José – Juíza de Direito”. E para que chegue ao
conhecimento de todos e principalmente do  Executado ALES-
SANDRO TIBÚRCIO, firma individual, na pessoa de seu Re-
presentante Legal e, no futuro não venha alegar ignorância,
mandou a MM. Juíza de Direito, expedir o presente edital,  que
será publicado na Imprensa Oficial  uma só vez, gratuitamente,
por se tratar de Expediente Judiciário e afixado por cópia na
sede  deste Juízo,  no local de  costume  na forma da lei.  Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de Engenheiro Beltrão, Es-
tado do Paraná. Aos  doze(12)  dias do mês de Novembro(11)
do ano de dois mil e quatro(2004). Eu__ _(Liraucio Saragioto),
Escrivão, que subscrevi e digitei.

 LIRAUCIO SARAGIOTO
 Escrivão

 Assina  Por   Ordem Judicial
 Portaria nº 03/2003

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO

BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL.

  EXPEDIENTE JUDICIÁRIO
 EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ ROSA APARECIDA DOS
SANTOS –  COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
 A Doutora KETBI ASTIR JOSÉ – MM. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Engenheiro Beltrão - Estado do
Paraná, na forma da lei.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo  sido possível CITAR
pessoalmente a ré ROSA APARECIDA DOS SANTOS, bra-
sileira, separada judicialmente, do comércio, filha de Eugênio
dos Santos e Maria Júlia dos Santos, não constando dos autos a
data de nascimento  portadora da Carteira de Identidade(RG)
nº 6.363.554-5-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº
851.494.119-49, ora em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente fica a mesma CITADA, para comparecer neste Juízo,  NO
DIA 02 DE MAIO 2005, ÀS 16:15 HORAS, PARA SER IN-
TERROGADA E SE  VER PROCESSAR  nos autos n.º 024/
2004 de PROCESSO CRIME em que é Autora: A JUSTIÇA
PÚBLICA  e Réus: SADI JOSÉ DALL’AGNOL; JOSÉ AN-
DRADE DE CARVALHO; IRENE BRAZ GOMES DE CAR-
VALHO; ROSA APARECIDA DOS SANTOS e RENATO PA-
DILHA DE MIRANDA , estando incursos nas penas do art. 1º,
incisos I e II, da Lei nº 8.137/90, c/c o artigo 29, “caput”, do
Código Penal..  E para que chegue ao conhecimento de todos e
principalmente da Ré ROSA APARECIDA DOS SANTOS e
no futuro não venha alegar ignorância,  mandou a MM. Juíza
de Direito, expedir o presente edital,  que será publicado na
Imprensa Oficial  uma só vez, gratuitamente, por se tratar de
Expediente Judiciário e afixado por cópia na sede  deste Juízo,
no local de  costume  na forma da lei.  Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná.
Aos doze(12)  dias do mês de Novembro(11)  do ano de dois
mil e quatro(2004). Eu___________________(Liraucio Sara-
gioto), Escrivão, que subscrevi e digitei.

 KETBI ASTIR JOSÉ
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO

BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL,COMÉRCIO E ANEXOS.

   EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXEXECUTADO ERIVALDO
TAVARES DA SILVA E SUA MULHER, SE CASADO FOR –
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
A Doutora KETBI ASTIR JOSÉ – MM. Juíza de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Engenheiro Beltrão - Esta-
do do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio
e Anexos, tramitam  os autos  n.º 000092/2003 de EXECU-
ÇÃO FISCAL, em que é Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO e Executado:
ERIVALDO TAVARES DA SILVA, através do presente INTI-
MA o Executado: ERIVALDO TAVARES DA SILVA, brasilei-
ro,  o qual era residente na Rua Duque de Caxias, nº 159, em
Engenheiro Beltrão – Paraná, atualmente encontrando-se em
lugar incerto e não sabido e sua mulher, se casado, for,  que foi
convertido em penhora o Arresto que recaiu sobre o bem a se-
guir descrito:  “Imóvel constituído pela Data nº 18, da Quadra
nº 10, do perímetro urbano desta Cidade, com área de 384,00
ms2. Confrontações: Data de forma retangular, medindo no ali-
nhamento predial da Rua Duque de Caxias, 12,00 metros, de
um lado confronta com a data nº 17, medindo 32,00 metros; de
outro lado, confronta com a data nº 19, medindo 32,00 metros
e nos fundos, confronta com a data nº 15, medindo 12,00 me-

mãos do executado.
ÔNUS, RECURSO, OU CAUSA PENDENTE:  Nada consta
nos autos, se houver ficará a cargo do arrematante.
INTIMAÇÃO:  Pelo presente edital fica(m) a(s) executada(s)
RITA DE JESUS MUNIZ OLIVEIRA, devidamente intimada
das designações supra, caso não,  seja(m) encontrado(s) pesso-
almente pelo Sr. Oficial de Justiça.
E,  para que chegue ao conhecimento do(s) devedor(es) e de
todos os interessados, mandou o MM. Juiz expedir o presente
Edital que será publicado na forma da lei, e afixado no lugar de
costume deste Fórum. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Curiúva, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de no-
vembro do ano de dois mil e quatro. Eu _________(Nelson
Fernando Salles Bittar), Escrivão o fiz digitar e subscrevi.

 LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES
JUÍZA DE DIREITO

Cornélio Procópio

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

Cartório Cível  e  Comércio
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.
 CITANDO: o requerido BENEDITO GERALDO PEREIRA,
bem como réus incertos e desconhecidos e eventuais interessa-
dos, com qualificação e endereços  ignorados. OBJETIVO: Para
que no prazo de 15(quinze) dias, ofereçam contestação, a con-
tar da data da publicação do edital. AÇÃO:  USUCAPIÃO Nº
544/04. REQUERENTE:  APARECIDA SANTOS DE SOU-
ZA. REQUERIDO: BENEDITO GERALDO PEREIRA. DES-
CRIÇÃO DO IMÓVEL USUCAPIENDO: “ Uma área de lote
com 218,25 m2, constante do lote nº 62, da quadra 205, situada
na Vila São Pedro, desta cidade e comarca, com as divisas e
confrontações constantes da matrícula nº 19.764
2º Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Cornélio
Procópio” . ADVERTÊNCIA: Não contestada a ação, presu-
mir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial e que a cita-
ção valerá para todos atos do processo. Cornélio Procópio, 25
de outubro 2.004. Eu _________________(Silvia Regina Ca-
margo do Nascimento)- Empregada Juramentada, que subscre-
vi.
                     PAULO EUGÊNIO  LUCCHESE

Escrivão
Subscrito por autorização da

 Portaria 01/03

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – PARANÁ

- Cartório do Cível & Anexos –

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO E CU-
RATELA sob nº 530/02, a requerimento de ELIZABETH RO-
DRIGUES GONÇALVES foi decretada a INTERDIÇÃO de
ADRIANA RODRIGUES GONÇALVES, por sentença profe-
rida em 09/09/04, cuja parte dispositiva é do seguinte teor:   “
DECRETO A INTERDIÇÃO DE ADRIANA RODRIGUES
GONÇALVES, brasileira, solteira, declarando-a(a) absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
reputando como causa da interdição doença mental. Em con-
seqüência, de acordo com o artigo 454, § 2º do Código de Pro-
cesso Civil, nomeando como curador(a) ELIZABETH RODRI-
GUES GONÇALVES. Inscreva-se a presente no Registro de
Pessoas Naturais, expeça-se ainda edital, com observância no
Art. 1187 do Código de Processo Civil. Expeça-se o competen-
te edital, que deverá ser  publicado por três vezes com intervalo
de 10 dias.  – DRA. TELMA REGINA MAGALHÃES CAR-
VALHO – Juíza de Direito” . Expediu-se o presente edital, que
deverá ser publicado por três vezes com intervalo de 10(dez)
dias. Cornélio Procópio,  08 de novembro de 2004.
Eu,____________(Silvia Regina Camargo do Nascimento) –
Empregada Juramentada, que digitei e subscrevi.

 PAULO EUGÊNIO  LUCCHESE
Escrivão

Subscrito pôr autorização
da Portaria 01/03

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – PARANÁ

- Cartório do Cível & Anexos –
 EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
EDITAL DE INTIMAÇÃO do executado, ALUIS GOMES
DOS SANTOS, bem como sua cônjuge se casada for, atual-
mente em lugar ignorado. OBJETIVO: Para que fique ciente
da penhora realizada por termo sobre “ Uma área de terras com
5,00 alqueires paulistas ou sejam 12,1 ha, com as divisas e con-
frontações constantes da matrícula nº 2.418 do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Assaí-Pr.,” PROCESSO:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL SOB Nº 430/
03, em que é exequente BANCO DO BRASIL S.A. e como
executado, ALUIS GOMES DOS SANTOS. NADA MAIS.
PRAZO DO EDITAL: 30 (TRINTA DIAS). Cornélio Procópio,
aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e
quatro. (28/10/04). Eu,____________(Silvia Regina Camargo
do Nascimento) – Empregada Juramentada.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão

Subscrito pôr autorização
da Portaria 01/03

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – PARANÁ

- Cartório do Cível & Anexos –
 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.
   EDITAL DE CITAÇÃO de EDSON EMANOEL CAMPOS
JÚNIOR, portador do CPF/N. 297.660.488-60, atualmente em
lugar ignorado, para que no prazo de (15) quinze dias, efetue o
pagamento do débito no valor de R$ 956,68 (novecentos e cin-
qüenta e seis reais e sessenta e oito centavos), o qual deverá ser
devidamente corrigido da data do efetivo pagamento, uma vez
que tiver cumprido a determinação acima, ficará isento de cus-
tas e honorários, ou ofereça Embargos no mesmo prazo estipu-
lado, sob pena de ser convertido o mandado inicial em manda-
do executivo. PROCESSO: MONITÓRIA SOB Nº 502/01, em
que é requerente AUTO POSTO YAMAZAKI e como requeri-
do, EDSON EMANOEL CAMPOS JÚNIOR. NADA MAIS.
PRAZO DO EDITAL: 30 (TRINTA DIAS). Cornélio Procópio,
aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e
quatro. (28/10/04). Eu,____________(Silvia Regina Camargo
do Nascimento) – Empregada Juramentada.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão

Subscrito pôr autorização
da Portaria 01/03

 EDITAL DE INTIMAÇAO DE SENTENÇA

O Doutor LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.  FAZ SABER, a todos quantos o
presente edital virem, com o prazo de 90 (noventa) dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não sendo possível intimar
pessoalmente a JOSÉ CARLOS DA SILVA FRANCISCO,
brasileiro, solteiro, ajudante geral, nascido aos 15.11.1976, com
25 anos de idade, portadordo RG 9.566.783-0-Pr., filho de Gentil
Francisco e Galdina da Silva Francisco, residente na Rua Goi-
ás, 360, em Ouro Verde do Piquiri, nesta Comarca, e por
estar(em) atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital intima-o(s) da Respeitável sentença de fls. 65/70,
proferida nos autos de Ação Penal nº 29/2002, que a Justiça
Pública move ao(s) mesmo neste Juízo, que o(s) condenou nas
sanções do art. 171, “caput”, do Código Penal a pena de 01
(um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa. E, para que não
alegue(m) ignorância de futuro, expediu-se o presente edital,
que será afixado em lugar público de costume.   Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado do Paraná, aos
18 dias do mês de novembro do ano de 2004. Eu, _ (Walter de
Souza), Escrivão, o digitei, conferi e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito
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Foz do Iguaçu

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. VARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

____________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA FOKUS –

COMÉRCIO DE LUSTRES E MATERIAIS ELÉTRI-
COS LTDA., na pessoa de seu representante legal -

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO,  DA 4ª VARA CÍ-
VEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital, virem ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da 4ª Vara
Cível, se processam os autos de FALÊNCIA sob nº 090/2003,
em que é requerente BARCEL MATERIAIS ELÉTRICOS
LTDA. (ELETROSUL) e requerida FOKUS – COMERCIO DE
LUSTRES E MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. É o presente
edital para CITRAÇÃO da requerida FOKUS – COMÉRCIO
DE LUSTRES E MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA., na pessoa
de seu representante legal, do teor da presente ação que a se-
guir segue resumida: “I – A requerente é credora da requerida
da quantia de R$ 1.271,31 (Hum mil, duzentos e setenta e um
reais e trinta e um centavos), conforme atestam os documentos
anexos – títulos extrajudiciais, devidamente não pagos no ven-
cimento respectivo, estando inclusive protestados na forma da
lei. II – A requerente preenche os requisitos legais exigidos
para a formulação do pedido, desde que é sediada no Brasil,
com contrato social arquivado no órgão competente, tendo apre-
sentado seu título de crédito devidamente protestado; III – Em
razão disso, e na melhor forma de Direito, é a presente para,
requerer a Vossa Excelência se digne mandar citar a requerida
na pessoa de seu representante legal, a fim de que, no prazo de
24 horas, apresente sua defeso sob pena de revelia, decretan-
do-se, então, a falência da requerida. Termos em que, protes-
tando por todos os meios de prova em Direito admitidos jun-
tando-se a esta os documentos referidos, dá a causa o valor de
R$ 1.271,31 (Hum mil, duzentos e setenta e um reais e trinta e
um centavos).”  Bem como para no prazo de 03 (três) dias,
apresentar defesa, podendo, também, dentro do prazo para de-
fesa, depositar a quantia correspondente ao crédito reclamado,
para discussão da sua legitimidade ou importância, elidindo a
falência (artigo 11, Parágrafo I e II Lei 7661 de 21.06.75) tudo
sob pena de ser-lhe decretada a falência. Mandou expedir o
presente edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da Lei. - DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 10 de novem-
bro de 2004. Eu           (Ari de Melo Lemos Jr.) Escrivão,
subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz  de  Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU CARTÓRIO DA TERCEI-
RA VARA CÍVEL – EDITAL DE CITAÇÃO: INDENIZAÇÃO
EXECUÇÃO DE SENTENÇA PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
PROCESSO nº1069/96. Ação ORDINÁRIA, (EXECUÇÃO DE
SENTENÇA), em que é (são) exeqüente(s): INDÚSTRIA GES-
SY LEVER LTDA.; e executados(s): AHMAD ALI OSMAN E
FILHOS LTDA. E OUTROS. OBJETIVO: CITAÇÃO do(s)
executado(s): AHMAD ALI OSMAN E FILHOS LTDA., pes-
soa jurídica do direito privado, inscrita no CNPJ nº 82.350.661/
0001-01, com endereço na Rua  Osvaldo Cruz, 1029 e/ou 368,
Vila Pontes, nesta cidade, na pessoa de seu(s) representante(s)
legal(is), e co-devedores AHMAD ALI OSMAN, brasileiro,
casado, comerciante, inscrito no CPF/MF nº 125.829.999-20,
e ANUAR AHMAD ALI OSMAN, brasileiro, solteiro, comer-
ciante, inscrito no CPF/MF nº 472.094.299-72, ambos com
endereço na Rua Quintino Bocaiúva, 930, nesta cidade, todos
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, contados a partir do término do
prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da importân-
cia de R$ 7.585.222,88 (Sete milhões, quinhentos e oitenta e
cinco mil, duzentos e vinte e dois reais e oitenta e oito centa-
vos), acessórios e demais cominações, ou para que nomeie(em)
bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quan-
tos bastem a total garantia da execução, caso em que, deverá(ão)
ser INTIMADO(S) para no prazo de 10 (dez) dias, querendo,
oferecer(em) embargos à  execução sob pena de não o fazendo,
presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo
exeqüente. Caso a penhora recaia em bens imóveis deverá(ão)
ser  intimado(s) o(s) cônjuge(s) do(s) executado(s), tudo nos
termos e de acordo com petição de fls. 2337/2338 e r. despacho
proferido as fls. 2339 nos autos supra referidos. TÍTULO(S): O
exeqüente constituiu-se em credor das Notas Fiscais, mencio-
nadas nos autos supra referidos, na quantia de R$ 7.585.222,88
(Sete milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil, duzentos e vin-
te e dois reais e oitenta e oito centavos), decorrente de decisão
judicial, sentença de fls. 2038/2050, com trânsito em julgado e
até a presente data pendente de pagamento. DESPACHOS DE

FLS 2339: “Defiro o pedido de fls. 2337/2338, expeça-se edi-
tal com o prazo de vinte (20) dias d.s.(a) SILADELFO RO-
DRIGUES DA SILVA – JUIZ DE DIREITO – E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e no futuro nin-
guém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir, o
presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
FOZ DO IGUAÇU, em 28 de Maio de 2004. Eu, (a), Andreia
Rockenhach Anacleto, Auxiliar Juramentado, e digitei e subs-
crevi.-

ORIGINAL ASSINADO. SILADELFO RODRIGUES DA
SILVA – JUIZ DE DIREITO.

Francisco Beltrão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.
Rua  Tenente Camargo, 2112, Cx. P. 281, Cep. 85.601.610,

fone 046-524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL DE ITIMAÇÃO DE PANAMANTE S/A MÓVEIS
E REFRIGERAÇÃO – CGC/MF n.º 88.612.676/0001-87, na
pessoa de seu representante legal – PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

Edital de INTIMAÇÃO de PANAMANTE S/A MÓVEIS E
REFRIGERAÇÃO – CGC/MF n.º 88.612.676/0001-87, na
pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar ignora-
do, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas, dar regular anda-
mento procedendo o preparo do saldo de custas no valor de R$
882,27 ( oitocentos e oitenta e dois reais e vinte e sete centa-
vos), nos autos n.º 107/1996 de Execução que Panamante S/A
Móveis e Refrigeração move contra C.R. Silveira, tramita na 2ª
Vara Cível e Anexos, sob pena de extinção, tudo conforme in-
teiro teor dos despachos seguintes: Despacho de fls. 101: Con-
tados e Preparados Voltem Conclusos . Em, 08 de abril de 2004.
(As) Rosselini Carneiro, Juiz de Direito. Despacho de fls. 106:
Expeça-se edital, com prazo de trinta (30) dias. Francisco Bel-
trão, 09 de novembro de 2004. Eu __________Wilma Titon,
Empregada Juramentada que o digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

Guaíra

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU GILBERTO MACHA-
DO DA SILVA, COM PRAZO DE 05 DIAS.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL: 157/2004

O DOUTOR RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,

FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 05 dias, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o réu GILBERTO MA-
CHADO DA SILVA, brasileiro, casado, nascido aos
02.01.1962, natural de Guaíra - PR, filho de Manoel Machado
da Silva e Jacira Guerra, atualmente em lugar incerto, pelo pre-
sente CITA-O(A)(S) e CHAMA-O(A)(S) a comparecer(em)
perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 10 de
Fevereiro de 2005, às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(a)(s) e acompanhar a todos os demais termos do
processo que responde(m), estando incurso(s) nas penas do ar-
tigo 121, §2º, inc. II e IV do Código Penal Brasileiro, ficando
ADVERTIDO(S) DE QUE NÃO COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO(S) QUE O(S)
REPRESENTE(M) NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A
SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E
PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.
Fica(m) ainda citado(s) do resumo da denúncia a seguir trans-
crito: “No dia 04 do mês de abril do ano e 2004, às 21h00, no
bar localizado na rua Julieta de França Camargo Iwankiw,
2.006, Vila Paraná, neste município e Comarca de Guaíra, o
denunciado GILBERTO MACHADO DA SILVA, de posse
de um revolver marca Taurus, calibre 357 (não apreendido), de
uso restrito às forças armadas, desferiu, com vontade livre e
consciente dirigida à morte da vítima, vários tiros contra José
Beserra Pereira, que lhe ocasionaram hemorragia aguda, le-
sões toráxico-abdominais, ferimentos esses que foram a causa
de sua morte, conforme atestado na certidão de óbito de fls. 4.
O denunciado GILBERTO MACHADO DA SILVA cometeu
o crime adotando recurso que impossibilitou a defesa do ofen-
dido, uma vez que, além da superioridade de armas, efetuou os
disparos quando a vítima estava conversando com outras pes-
soas no balcão do bar, momento em que não esperava ser alve-
jada pelos disparos efetuados pelo réu, que os realizou do lado
de fora do estabelecimento, tendo chegado subitamente ao lo-
cal, o que impediu qualquer esboço de reação por parte da víti-
ma. Além disso, o denunciado GILBERTO MACHADO DA
SILVA praticou a conduta impelido por motivo fútil, porquan-
to disputava com a vítima o status de representante do bairro
Vila Paraná nas eleições para a Câmara Municipal de Guaíra, a
se realizarem no ano de 2004.” Dado e passado, aos 16 dias do
mês de Novembro de 2004, nesta comarca de Guaíra-Pr. Eu
(Vanuza Depolo Vieira) escrivã o subscrevo.

RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
 Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA –
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL
FÓRUM – RUA BANDEIRANTES S/A

FONE – 044-642-1301

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Edital de intimação de sentença nos autos de interdição sob o
nº 158/2003, onde figuram como requerente MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ  e requerido OSMAR
RODRIGUES DA SILVA.
SENTENÇA – Pedido deferido por sentença exarada no dia
14.07.2004, com trânsito em julgado em 28/09/2004.
REQUERENTE – MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
REQUERIDO – OSMAR RODRIGUES DA SILVA
CURADORA – FABIA FILOMENA VIRGINOTI.
Guaíra, 28 de outubro de 2004.

FABIANA PASSOS DE MELO
-JUÍZA DE DIREITO

Guarapuava

COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANA.
 2ª VARA CRIMINAL.

RUA CAPITAO VIRMOND, 1913, CENTRO,
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONI-

TÓRIA

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL DE GUARAPUAVA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) denunciado(s)
MARCOS ANTONIO CORREA PETERLINI, RG NÃO
CONSTA, brasileiro, casado, filho de Aristides Peterlini e Lur-
des Peterlini, nascido aos 03.06.1973 em Guarapuava, PR.,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente inti-
ma-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, no dia 29 de dezembro de 2004, às
13:00 horas, para a audiência admonitória nos autos de pro-
cesso a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 10, caput, da Lei 9437/97 e art. 333, caput, do Código
Penal c.c art. 69 do Código Penal, nos autos de processo crimi-
nal n.º 180-98, ficando intimado de que foi convertida a pena
restritiva de direitos em pena privativa de liberdade a ser cum-
prida em regime aberto e mediante observância das condições
fixadas na sentença.

E para que che-
gue ao conhecimento de todos, especialmente do réu, expediu-
se o presente edital, que será afixado no lugar de costume e
publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná, pelo pre-
sente fica o mesmo intimado, a contar do término do prazo em
questão, para futuramente não se alegue ignorância. Dado  e
passado nesta cidade e comarca de Guarapuava, Paraná, aos 22
de novembro de 2004. Eu, ____________ Marli T. Lenarte,
escrivã designada, o subscrevi.

 AUSTREGÉSILO TREVISAN
 JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2a VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUARA-
PUAVA, PR., NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) denunciado(s)
MARCOS ANTONIO CORREA PETERLINI, vulgo “Cren-
te”, filho de Aristides Peterlini e Lurdes Aparecida Peterlini,
nascido aos 03.06.1973 em Guarapuava, PR., RG 2.384.710/
PR., atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, no dia 29 de dezembro de 2004, às
13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155, § 4o, inciso IV do
Código Penal, e art. 288, parágrafo único, também do Código
Penal, nos autos de processo criminal n.º 2002/414-2. Guara-
puava, Paraná,  aos 11 de novembro de 2004. Eu, ____________
Marli T. Lenarte, escrivã designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENCA.

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL, COMARCA DE GUARAPUA-
VA, PARANA, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital virem, com o
prazo de noventa(90) dias, ou dele  conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar   pessoalmente da sentença,
o(s) réu(s) JOHNATAN BAHLS CAMPOS, vulgo “Jack”, RG.
9.004.041/PR., brasileiro, solteiro, filho de Orivaldo de Souza
Campos e Ivete Bahls Campos, nascido aos 16.02.1984 em
Guarapuava, PR.,   atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s), que nos
autos de processo criminal 2004/438-3, foi condenado por sen-

tença de 30.05.2004, incurso nas sanções do art. 129, § 2o, in-
ciso IV, do Código Penal, à pena de 02(dois) anos de reclusão,
em regime aberto, substituída por duas pena restritivas de di-
reitos consistentes em proibição de freqüentar bares, casas de
tavolagem e de meretrício, e prestação de serviços à comunida-
de por 04(quatro) horas semanais, sendo-lhe concedido o direi-
to de apelar em liberdade.

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) réu(s), expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, ficando o mesmo intimado da sentença, da qual poderá
interpor recurso, dentro do prazo de cinco (5) dias, a contar do
término do prazo em questão, para que futuramente não se ale-
gue ignorância.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Guarapuava, Para-
ná, aos 22 de novembro de 2004. Eu, ____________ Marli T.
Lenarte,  escrivã designada que digitei e subscrevi.

 AUSTREGÉSILO TREVISAN
 Juiz de Direito

Ipiranga

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE CITAÇÃO –

Expedido nos autos sob nº 005/1983 de EXECUÇÃO FIS-
CAL em que é exeqüente: INSTITUTO DE ADMINISTRA-
ÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA SOCIAL e requerido: INDUSTRIA DE MADEI-
RAS GUARNERI LTDA.
O doutor Marcos Takao Toda, MM. Juiz de Direito desta Co-
marca de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas por lei, etc…
I-N-T-I-M-A, os herdeiros do Senhor Hamilton Guarneri, com
o prazo de 30 (trinta) dias, para se habilitarem ao levantamento
da quantia excedente neste feito.
Cumpra-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois
mil e quatro, (18/11/2.004). Eu, Noemi Rodrigues Stromberg,
Escrivã que o digitei.

Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEÇA DECLARA-

TÓRIA DE INTERDIÇÃO.

O Doutor MARCOS TAKAO TODA , MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto este Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que por este juízo e Cartório tramitam os
autos nº. 051/2001 de INTERDIÇÃO em que é requerente:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e re-
querido: ANTONIO MAURI SEBRE, sendo que mediante o
presente edital cientifica-os que decretou a interdição de AN-
TONIO MAURI SEBRE, conforme sentença datada de 08/
06/2004, e transitou em julgado em  23/06/2004, nomeando
seu Curador(a) a Sr.(a) MARIA ZENILDA SEBRE. A cura-
tela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a
interditando(a) em todos os atos de sua vida Civil. E para que
chegue ao conhecimento de todos e principalmente do requeri-
do e não se alegue ignorância, expediu-se o presente edital que
será publicado por três (03) vezes, com intervalo de dez (10)
dias, gratuitamente na Imprensa Oficial do Estado por ser a
autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e afixado
no lugar visível e de costume na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois
mil e quatro (24/06/2004). Eu, Noemi Rodrigues Stromberg,
Escrivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEÇA DECLARA-

TÓRIA DE INTERDIÇÃO.

O Doutor MARCOS TAKAO TODA , MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto este Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que por este juízo e Cartório tramitam os
autos nº. 092/2003 de INTERDIÇÃO em que é requerente:
MARIA JOSE HORST e requerido: GESLAINE APARE-
CIDA HORST, sendo que mediante o presente edital cientifi-
ca-os que decretou a interdição de GESLAINE APARECIDA
HORST, conforme sentença datada de 09/07/2004, e transitou
em julgado em  16/08/2004, nomeando seu Curador(a) a Sr.(a)
MARIA JOSE HORST. A curatela é por tempo indetermina-
do e tem a finalidade de reger a interditando(a) em todos os
atos de sua vida Civil. E para que chegue ao conhecimento de
todos e principalmente do requerido e não se alegue ignorân-
cia, expediu-se o presente edital que será publicado por três

tros. Matriculado sob o nº 4.256 do CRI de Engenheiro Beltrão
– Paraná”. E,  para querendo apresentar Embargos, no prazo de
30(trinta) dias, sob pena de não o fazendo prosseguir a Execu-
ção até integral satisfação do direito do credor,  tudo conforme
R. Despacho de fls. 26 a seguir transcrito: “Autos nº 000092/
03: 1. Defiro (fls. 24), em  parte. 2. Converta-se o arresto em
penhora, intimando-se o devedor, via edital, para querendo apre-
sentar embargos no prazo de 30 dias. 3. Diligências necessári-
as. Int. Em 09.11.04. (a) Ketbi Astir José – Juíza de Direito”. E
para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente do
Executado, ERIVALDO TAVARES DA SILVA, acima qualifi-
cado  e sua mulher, se casado for,    e no futuro não venham
alegar ignorância,  mandou a MM. Juíza de Direito, expedir o
presente edital,  que será publicado na Imprensa Oficial  uma
só vez, gratuitamente, por se tratar de Expediente Judiciário e
afixado por cópia na sede  deste Juízo,  no local de  costume  na
forma da lei.  Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de En-
genheiro Beltrão, Estado do Paraná. Aos dezesseis(16)  dias do
mês de Novembro(11)  do ano de dois mil e quatro(2004). Eu__
_(Liraucio Saragioto), Escrivão, que subscrevi e digitei.

 LIRAUCIO SARAGIOTO
 Escrivão

 Assina  Por   Ordem Judicial
 Portaria nº 03/2003
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(03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, gratuitamente na
Imprensa Oficial do Estado por ser a autora beneficiária da
assistência judiciária gratuita e afixado no lugar visível e de
costume na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos um dias do mês de setembro do ano de dois mil e
quatro (01/09/2004). Eu, Noemi Rodrigues Stromberg, Escri-
vã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEÇA DECLARA-

TÓRIA DE INTERDIÇÃO.

O Doutor MARCOS TAKAO TODA , MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto este Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que por este juízo e Cartório tramitam os
autos nº. 658/1997 de CURATELA em que é requerente: TE-
REZINHA DA ROCHA DE ALMEIDA e requerido: CIR-
LEI DE FÁTIMA ALMEIDA, sendo que mediante o presen-
te edital cientifica-os que decretou a interdição de CIRLEI
DE FATIMA DE ALMEIDA, conforme sentença datada de
19/02/2004, e transitou em julgado em  24/03/2004, nomeando
seu Curador(a) a Sr.(a) TEREZINHA DA ROCHA DE AL-
MEIDA. A curatela é por tempo indeterminado e tem a finali-
dade de reger a interditando(a) em todos os atos de sua vida
Civil. E para que chegue ao conhecimento de todos e principal-
mente do requerido e não se alegue ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado por três (03) vezes, com in-
tervalo de dez (10) dias, gratuitamente na Imprensa Oficial do
Estado por ser a autora beneficiária da assistência judiciária
gratuita e afixado no lugar visível e de costume na forma da
Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois
mil e quatro (25/05/2004). Eu, Noemi Rodrigues Stromberg,
Escrivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEÇA DECLARA-

TÓRIA DE INTERDIÇÃO.
JUSTIÇA GRATUITA
O Doutor MARCOS TAKAO TODA , MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto este Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que por este juízo e Cartório tramitam os
autos nº. 121/2003 de INTERDIÇÃO em que é requerente:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e re-
querido: FRANCISCO PAES DE ALMEIDA, sendo que
mediante o presente edital cientifica-os que decretou a interdi-
ção de FRANCISCO PAES DE ALMEIDA, conforme sen-
tença datada de 25/09/2004, e transitou em julgado em  10/10/
2004, nomeando seu Curador(a) a Sr.(a) VILMA BEATRIZ
DE OLIVEIRA. A curatela é por tempo indeterminado e tem
a finalidade de reger a interditando(a) em todos os atos de sua
vida Civil. E para que chegue ao conhecimento de todos e prin-
cipalmente do requerido e não se alegue ignorância, expediu-
se o presente edital que será publicado por três (03) vezes, com
intervalo de dez (10) dias, gratuitamente na Imprensa Oficial
do Estado por ser a autora beneficiária da assistência judiciária
gratuita e afixado no lugar visível e de costume na forma da
Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois
mil e quatro (17/11/2004). Eu, Noemi Rodrigues Stromberg,
Escrivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

 Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEÇA DECLARA-

TÓRIA DE INTERDIÇÃO.

O Doutor MARCOS TAKAO TODA , MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto este Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que por este juízo e Cartório tramitam os
autos nº. 152/1998 de INTERDIÇÃO em que é requerente:
CARLOS EOLO REINA e requerido: JOSMAR REINA,
sendo que mediante o presente edital cientifica-os que decre-
tou a interdição de JOSMAR REINA, conforme sentença da-
tada de 11/06/2004, e transitou em julgado em  26/06/2004,
nomeando seu Curador(a) a Sr.(a) CARLOS EOLO REINA.
A curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de
reger a interditando(a) em todos os atos de sua vida Civil. E
para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente do
requerido e não se alegue ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias, gratuitamente na Imprensa Oficial do Estado por
ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e afi-

xado no lugar visível e de costume na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos um dias do mês de agosto do ano de dois mil e
quatro (01/09/2004). Eu, Noemi Rodrigues Stromberg, Escri-
vã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEÇA DECLARA-

TÓRIA DE INTERDIÇÃO.

O Doutor MARCOS TAKAO TODA , MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto este Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que por este juízo e Cartório tramitam os
autos nº. 022/2003 de INTERDIÇÃO em que é requerente:
MARIANO ADÃO WARCHALOESKI e requerido: LEO-
NARDO WARCHALOWSKI, sendo que mediante o presen-
te edital cientifica-os que decretou a interdição de LEONAR-
DO WARCHALOWSKI, conforme sentença datada de 25/04/
2004, e transitou em julgado em  14/05/2004, nomeando seu
Curador(a) a Sr.(a) MARINAO ADÃO WARCHALOWSKI.
A curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de
reger a interditando(a) em todos os atos de sua vida Civil. E
para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente do
requerido e não se alegue ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias, gratuitamente na Imprensa Oficial do Estado por
ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e afi-
xado no lugar visível e de costume na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois
mil e quatro (25/05/2004). Eu, Noemi Rodrigues Stromberg,
Escrivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

EDITAL DE CONVOCAÇAO DA RÉ MARIA ELENA
DE SOUSA SANTOS, COM O PRAZO DE VINTE (20)

DIAS.

Edital de citação da ré MARIA ELENA DE SOUSA SAN-
TOS, brasileira, casada, portadora da certidão de casamento nº
1.107, lavrada às fls. 46, do Livro B-07, do CRC de Nossa
Senhora da Glória, Estado de Sergipe, atualmente em lugar in-
certo e não sabido; dos autos de DIVÓRCIO DIRETO sob nº
483/2004, que MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS, move em
face de MARIA ELENA DOS SANTOS, em trâmite perante
esta vara de família da Comarca de Iporã-Pr., à Av. Silvino I.
Eidt. 871, cuja petição inicial vai a seguir resumida: os supli-
cantes são casados desde  20/06/1963, sob o regime de Comu-
nhão de Bens e encontram-se separados de fato a mais de 40
(quarenta) anos e nunca mais tiveram noticia um do outro, não
havendo interesse em reconciliação, pois o requerente já con-
vive com outra família a mais de vinte e cinco anos neste Esta-
do; que o casal não tem filhos; que a requerida voltará a usar o
nome de solteira, qual seja, Maria Elena de Sousa. Requer o
julgamento procedente da ação, com a dissolução do casamen-
to pelo divorcio, com as averbações e anotações de praxe. Va-
lor da causa: R$ 260,00, para efeitos fiscais. Advertência: o
prazo de quinze (15) dias para contestação, por intermédio de
advogado, fluirá da dilação editalícia. Presumem-se como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor se não contestados (art.
285 do CPC). Iporã, 27 de outubro de 2004. Eu, Marcos  Anto-
nio Freitas Zambolim, escrivão o subscrevo.
Advogado: Dr. Rubens Carlos de Santana, OAB/PR. 30.518

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI –
PARANÁ

EDITAL    DE    CITAÇÃO    DE   TERCEIROS,
INCERTOS        E DESCONHECIDOS, COM O PRAZO

DE TRINTA (30)DIAS.
O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IRA-
TI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,  ETC...
F A Z  S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa, que por
Este Juízo e Cartório Cível, Comércio e Anexos,  se processam
os autos de AÇÃO DE USUCAPIÃO, registrados sob nº.582/
2004, em que são Requerentes: SERGIO EDGARD FENIA-
NOS GOMES   e OTILIA SCHWEIGER GOMES, brasileiros,
casados, ele empregador rural,  portador da C.I. RG  sob
nº.293.459-0-PR.,  e inscrito no CPF sob nº.010.212.309-87,
ela agropecuarista,  portadora da C.I. RG sob nº.1.385.175-
PR.,  inscrita no CPF  sob nº.005.806.929-14, residente e do-
miciliados na Rua Dona Noca,  125,  em Irati – Pr.;  e Requeri-
do: ESTE JUÍZO;  tendo por objeto a legalização do “TERRE-
NO URBANO, LOCALIZADO NO BAIRRO LUIZ FERNAN-
DO GOMES,  EM IRATI – PR.,  COM A ÁREA DE    85,40
M2.,  conforme memorial descritivo elaborado pelo engenhei-
ro Orlando Agulham Júnior,  inscrito no CREA PR sob nº.10555-
D;  tendo por confrontantes: ROBERTO FRANCO  e ROBER-
TO ALVES MACHADO  e suas esposas, se casados forem;
que a posse dos Autores sempre foi mansa, pacífica e ininter-

rupta, sem oposição de quem quer que seja; que o presente
chamamento é válido para todos os atos do processo; que o
prazo para contestar a referida ação é de quinze (15) dias, e
que na falta de defesa reputar-se-ão  como verdadeiros os fatos
articulados  na petição inicial, art.285 do CPC.. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, ou na pes-
soa em cujo nome estiver transcrito o imóvel que se pretende
usucapir, mandou expedir o presente edital que será publicado
na forma da Lei e afixado no lugar de costume. O QUE CUM-
PRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e
Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do
mês de Novembro de dois mil e quatro.                 Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), escrivã que digitei e subscre-
vi.-

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA  -  JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO IVANI

QUIRINO DA SILVA (PESSOA FÍSICA E JURÍDICA) –
COM PRAZO DE 30 (TRINTA DIAS)

A Doutora, MM. Juíza de Direito em exercício nesta comarca,
Dra. VANESSA BASSANI na forma da lei, etc... FAZ SA-
BER a quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob nº 129/01 de EXECUTIVO FISCAL,
em que é exeqüente: a UNIAO e, executado: IVANI QUIRI-
NO DA SILVA (PESSOA FÍSICA E JURÍDICA).  Determi-
na-se a CITAÇÃO dos  executados, IVANI QUIRINO DA
SILVA, a fim de que pague o montante inicial, que importa o
valor de R$ 3.416,77 (Três mil, quatrocentos e dezesseis reais
e setenta e sete centavos), acrescida de juros e multa de mora,
além dos demais encargos indicados na certidão de dívida ativa
e atualizações (nº 90.6.01.000354-88, data 21/03/2001), ou
nomeação de bens à penhora, no prazo de cinco dias (art. 8o, I,
da Lei 6830/90). Consignando-se que a parte ré, não proceden-
do com o pagamento ou a nomeação de bens à penhora, esta
poderá recair em qualquer bem, quantos bastem, para a liqui-
dação da dívida (art. 10, Lei 6830/90). Para o caso de pronto
pagamento, foram fixados os honorários advocatícios da parte
autora no equivalente a 10% sobre o valor atualizado do débi-
to. Fique a devedora cientificada de que terá o prazo de 30
(trinta) dias para oferecer embargos à execução, na forma do
art. 16, da Lei 6830/80.   /DADO E PASSADO, nesta cidade e
comarca de Joaquim Távora, Estado do Paraná, aos 10 (dez) de
novembro de 2004. Eu, __________ (SUELI AP. ARAÚJO DE
ALMEIDA). Escrivã do Cível e Anexos, que digitei e subscre-
vo.

SUELI APARECIDA ARAÚJO DE ALMEIDA
                 Escrivã do Cível e demais Anexos

 Portaria 18/00

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR
 EDITAL DE INTERDIÇÃO – AUTOS N.º 408/02

A Doutora Vanessa Bassani, MM. Juíza de
 Direito de Direito dessta Comarca de
 Joaquim Távora, Estado do Paraná, etc...
/FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório Cível, que
por sentença deste juízo, datada de 22/07/2004, foi decretada a
Interdição de JOSE HENRIQUE CARREPEIRO, brasileiro,
solteiro, nascido aos 23/11/1976, portador da certidão de nas-
cimento nº 1558, lavrada junto ao Cartório de Registro Civil da
Comarca de Santo Antonio da Platina, filho de Alberto Pereira
Carrapeiro e Maria Dirce Figueiroba Carrapeiro, residente no
Sítio São Jose, Bairro Dourado, no município de Guapirama/
PR, em virtude de ser portadora de deficiência mental, tendo
sido nomeada seu curador o Sr. ALBERTO PEREIRA CAR-
RAPEIRO, brasileiro, casado, agricultor, nascido aos
16.08.1955, portador da cédula de identidade nº 3.433.319-0/
PR, residente no mesmo endereço, neste município, já tendo
assinado o termo de compromisso de curador, pelo que serão
considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças e
convenções que celebrar sem a representação do curador. E
para que chegue ao conhecimento de todos e que por futuro
ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou expedir o
presente edital que será publicado e afixado em local de costu-
me na forma da lei. A presente publicação deverá ser feita por
3 vezes, com intervalos de 10 (dez) dias, de conformidade com
o estabelecido no art. 1.184 do CPC. Sendo que este deve ser
publicado sem custas, em virtude de ser a requerente benefici-
ária da JUSTIÇA GRATUITA. /DADO E PASSADO nesta ci-
dade e comarca de Joaquim Távora, Estado do Paraná, aos 03/
11/2004. Eu, __________ (SUELI AP A DE ALMEIDA). Es-
crivã do Cível e Anexos, que digitei e subscrevo.

 VANESSA BASSANI
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina

Edital de Citação do Réu Espólio de João Hervatim e dos
mandatários Alinor Elias e Alberto Carreira Rosinha, com

o prazo de vinte (20) dias.
A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari, MMª  Juíza de Di-

reito da 9ª Vara Cível desta comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório respectivo
tramitam os Autos sob nº 210/2000 de Constituição de Servi-
dão requerida por SANEPAR-Companhia de Saneamento do
Paraná contra o Espólio de João Hervatim, proprietário das áreas
declaradas de utilidade pública, medindo 709,20m2 e  54m2,
contidas, respectivamente, no lote nº 03, subdivisão do lote nº
07 e chácara nº 08, subdivisão do lote nº 07, ambas da Gleba
Cafezal, transcritas no Cartório do 1º Ofício Imobiliário desta
Comarca, destinadas à implantação da tubulação de esgoto sa-
nitário (Bacia e Sub-bacia do Ribeirão Saltinho/Ramal Córre-
go Ponte Seca), devidamente descritas no Decreto Municipal
nº 537, tendo o Perito nomeado pelo Juízo estimado o valor
indenizatório em R$ 2.850,00, válido para novembro/2001, cujo
valor, segundo a autora, encontra-se em conformidade com o
ofertado na inicial (R$ 1.995,00) em face do percentual de 30%
a ser aplicado por se tratar de aquisição, mas de mera servidão
de passagem. Assim, encontrando-se em lugar incerto e não
sabido o Rep. Legal do espólio réu assim como dos mandatári-
os nominados no Registro nº 4.706, efetuado em 26/08/71 no
livro 4-H de Registros Diversos do referido cartório de registro
de imóveis, Srs. Alinor Elias e Alberto Carreira Rosinha, refe-
rente a mandato em causa própria, é expedido o presente para
citação de aludido espólio e referidos mandatários a fim de que
contestem a servidão requerida, no prazo de quinze (15) dias
querendo, sob pena de se presumirem aceitos os pleitos lança-
dos na exordial. E, para que chegue ao conhecimento de todos
e não possa ninguém, de futuro alegar ignorância, expediu-se o
presente que será afixado em local próprio desta Serventia e
publicado pela imprensa na forma da lei vigente. Londrina, 17
de setembro de 2004. Eu, (Iracino José dos Santos) Escrivão
que o fiz expedir, subscrevi.

CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO HERDEIRO NECESSÁRIO
PEDRO ONOFRE, COM PRAZO DE 20 DIAS.

Edital de citação do Herdeiro necessário PEDRO ONOFRE,
residente em local ignorado, para que no prazo de QUINZE
DIAS, apresente contestação à ação, autuada sob nº 218/2004
de ALVARÁ JUDICIAL movida por ESPÓLIO DE BENE-
DITO RODRIGUES DE CASTRO, neste ato representado
por seus herdeiros necessários ANA IZABEL DOS SAN-
TOS, CRISTIANE DOS SANTOS RODRIGUES DE CAS-
TRO CASTELLANI e RAFAEL SANTOS RODRIGUES
DE CASTRO, alegam os autores que em 11 de março de 1997,
faleceu o Sr. Benedito Rodrigues de Castro, sem deixar bens a
inventariar. Tem como dependentes, nos termos da certidão do
PIS/PASEP, a viúva Ana Izabel dos Santos e o filho Rafael San-
tos Rodrigues de Castro. Em razão da inexistência de inventá-
rio, a legitimidade ativa fica a cargo dos herdeiros necessários
o de cujus, de modo a satisfazer a condição da ação, suficiente,
para existência e validade do processo. Pleiteia ainda, a conde-
nação do réu ao pagamento da importância devida devidamen-
te corrigida mais custas processuais e honorários advocatícios.
ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem a apre-
sentação de defesa, presumir-se-ão como verdadeiros todos os
fatos narrados pela parte promovente, decretando-se a sua com-
pleta revelia.  Londrina, 15 de outubro de 2004.
Eu,____________________(Regiane Rossi), escrevente jura-
mentada, que o digitei e subscreví.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CIVEL DA COMARCA
DE LONDRINA–PARANÁ.EDITAL DE CITAÇÃO DE EN-
GARRAFADORA LUPET LTDA,COM PRAZO DE TRINTA
DIAS.Edital de citação da requerida ENGARRAFADORA
LUPET LTDA,pessoa jurídica de direito privado,CNPJ
03.375.964/0001-02, atualmente em lugar ignorado,para que
no prazo de QUINZE DIAS, contados da execução da
liminar(art.3°,§3°,do Decreto-Lei 911/89, alterado para a Lei
10931)apresente,querendo contestação nos autos n°292/2001
de BUSCA E APREENSAO movida pelo BANCO BRADES-
CO S/A contra ENGARRAFADORA LUPET LTDA, através
da qual o banco pleiteia a posse e domínio do bem objeto da
alienação:“Um veiculo marca FIAT,modelo TEMPRA 16V,cor
Cinza,ano 1996,chassi 9BD159542T9160174,placa AGJ-
4642,em razão do Contrato de Financiamento sob n°621/
276470,celebrado em 10.02.2000,no valor de R$11.881,00 que
seria quitado pela ré em 24 parcelas mensais no valor
R$573,80,vencendo-se a primeira em 10/03/00 e a ultima em
10.02.2002,ensejando a sua constituição em mora e os venci-
mentos antecipados de toda a divida,que importa em
R$16.649,88 atualizado ate o dia 10.09.2003.Fica também IN-
TIMADO o requerido que,cinco dias após executada a liminar
consolidar-se-à de propriedade e a posse plena e exclusiva do
bem alienado no patrimônio do Credor,e que no mesmo
prazo,poderá o Devedor pagar integralmente a divida
pendente,segundo os valores apresentados pelo Credor na
inicial,hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus,e
de que também o veiculo foi apreendido nessa Comarca de
Goiere-Pr,no dia 03.06.2004,ficando o Banco acima
nominada,como fiel depositário.ADVERTENCIA:Decorrido o
prazo supra citado,sem a apresentação de defesa,presumir-se-
ao como verdadeiros todos os fatos narrados pela parte autora,
decretando-se a sua completa revelia.Londrina,18 de outubro
de 2004.Eu,(a)(Carlos Henrique Loução),Escrivão
Designado,que o digitei e subscrevi.   (a)Álvaro Rodrigues Ju-
nior–Juiz de Direito.

Londrina

Joaquim Távora

Iporã

Irati
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 JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA ADRIANA
DIAS, COM PRAZO DE VINTE DIAS. EXECUTADA: ADRI-
ANA DIAS, brasileira, solteira, representante comercial, por-
tadora da RG nº 7273716-4/PR, inscrita no CPF/MF nº
022.941.479-60, ora em lugar incerto e não sabido. PROCES-
SO; nº 718/2003 de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDI-
CIAL movida pela UNOPAR – UNIÃO NORTE DO PARANÁ
DE ENSINO. OBJETIVO: Para no prazo de 24:00 horas, con-
tados do prazo de dilação do presente edital, efetuar o paga-
mento da importância de R$ 18.888,35 ( dezoito mil, oitocen-
tos e oitenta e oito reais e trinta e cinco centavos) e demais
acréscimos legais, até a data do efetivo pagamento, ou em igual
prazo oferecer bens à penhora, sob pena de converter-se em
penhora o arresto que recaiu sobre o imóvel abaixo descrito,
ficando desta já ciente, de que uma vez convertido em penhora
o arresto, a executada terá o prazo legal de dez(10) dias, para
embargar, querendo a execução, sob pena de prosseguimento
da mesma até final arrematação e satisfação da dívida.TITULO
EXECUTIVO: Notas Promissórias e Duplicatas emitidas em
razão da prestação de serviços educacionais do Curso Marke-
ting e Propaganda, com vencimento antecipado e cominações,
prescritas no item III, da Cláusula Quinta, da Confissão de Dí-
vida com Garantia Hipotecária. IMÓVEL ARRESTADO: 2/6
(dois sextos) da nua propriedade de um lote de terra sob nº
257-A, com área de 5,00 alqueires paulista, ou sejam 121.000,
metros quadrados, situado na Gleba Bandeirantes, no municí-
pio e Comarca de Rolândia- Pr, distante 16 Km, da sede da
Comarca, estrada Bandeirantes, via Campinho, Km 14, con-
tendo uma casa e uma tulha de madeira; um terreiro ladrilhado,
denominado Sitio Pinheiras, com divisas e confrontações e de-
mais características constantes da Matrícula 1.131 do C.R.I. da
Comarca de Rolândia – Pr. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 28 de outubro de
2004. EU (a) ( TANIA SOARES FELIZARDO), Escrivã, que
fiz digitar e subscrevi. (a) CELSO SEIKITI SAITO – Juiz de
Direito

 - Juízo de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de
Londrina – Paraná  - EDITAL DE  CITAÇÃO E

INTIMAÇÃO do executado CARLOS ROBERTO
BERTIN,  inscrito no CPF sob nº 431.985.549-34 -  COM

PRAZO DE 30 DIAS.
FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da lª
Vara Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO  FISCAL
Nº 206/00 que lhe é movido pelo MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA onde o exequente cobra a importância de R$ 728,47, pro-
veniente de certidões de Dívida  ativa,  e em cujos autos efe-
tuou-se o arresto no seguinte bem: “direitos que o executado
possui sobre o apartamento nº 33, situado no 3o pavimento
superior do Bloco nº 08, do Conjunto Residencial Margens do
Lago Igapó, localizado  na Rua Pedro Marcos Prado, nº 345,
com divisas e confrontações constantes da matrícula sob nº
34.349, do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta
Comarca”, que encontra-se depositado sob a guarda e respon-
sabilidade da Depositária Pública Ana Paula Tristão e, estando
o executado em lugar ignorado,  é o presente para CITA-LO
para no prazo  de 05 (cinco) dias,  efetue o pagamento do débi-
to reclamado no importe  de R$ 728,47 (setecentos e vinte e
oito reais e quarenta e sete centavos), devidamente atualizado
até a data de seu efetivo pagamento, e para  INTIMA-LO  do
arresto realizado no bem supra mencionado, e que não proce-
dendo o pagamento, será o arresto convertido em penhora.  E,
para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no átrio do Fórum, e publicado
pela Imprensa  na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 22 de novembro de 2004.
Eu,____________(Edson José Brognoli) Titular da Primeira
Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA-PARANÁ – EDITAL DE NOTIFI-
CAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA ANA CANDIDA
MESQUITA MACHADO – CPF/MF nº 000.376.149-59, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS. FAZ SABER  a todos quanto o
presente virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este
Juízo e Cartório da 4ª Vara Cível tramitam os Autos nº 947/
2004 de NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, que a LOTEADORA
PORTO FINO S/C LTDA move contra ANA CANDIDA MES-
QUITA MACHADO, onde a mesma alega em resumo, o se-
guinte: LOTEADORA PORTO FINO entidade jurídica de di-
reito privado inscrita no CNPJ/MF sob nº01.860.050/0001-01,
a fim de que venha a requerida a proceder o pagamento de seu
débito em 15 dias, referente às parcelas vencidas desde 10/12/
03, e vinculadas ao compromisso de compra e venda do lote
10, da quadra 06, do Loteamento Jd. Burle Marx, com o encar-
go de mora (R$ 7.134,66, valor este até 30/09/04) sob pena de
ficar constituída em mora e assim sujeita às ações competen-
tes, entre elas a rescisão do contrato com reintegração de pos-
se. Desta forma, como se encontra em lugar incerto e não sabi-
do, determinou-se a expedição do presente para NOTIFICA-
ÇÃO da requerida ANA CANDIDA MESQUITA MACHADO
– CPF/MF nº 000.376.149-59, dos termos da ação proposta e
despacho seguinte: “ I- Notifique-se na forma requerida. II-
Decorridas quarenta e oito (48) horas, entreguem-se os autos à
requerente independentemente de traslados na forma da Lei.
III- Int. Em 05/10/2004 – (a) Mario Nini Azzolini – Juiz de
Direito.”.DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Lon-
drina-PR, aos 05/11/2004. EU, (a) ( ELZA MARTINS OLI-
VEIRA – EMP. JURAMENTADA), o subscrevi.

(a) MARIO NINI AZZOLINI –
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUIZO DE DIREITO DA 8ª VARA CIVEL DA COMARCA
DE LONDRINA–PR.EDITAL DE NOTIFICAÇÃO,COM PRA-
ZO 30 DIAS,DE VALDECIR DOS SANTOS FERNANDES.
Através do presente edital,com prazo de 30 dias,expedido nos
autos sob n°850/2004 de NOTIFICAÇÃO proposta  por PRO-
TENGE–ENGENHARIA DE PROJETOS E OBRAS contra
VALDECIR DOS SANTOS FERNANDES,fica NOTIFICADO
o requerido acima nomeado para que no prazo de trinta dias
contados do termino do prazo do presente edital,desocupe vo-
luntariamente o imóvel constituído pela data de terras n°20, da
quadra n°11,com área de 326,40,sem benfeitorias,localizado
no loteamento denominado jardim Ilha do Mel,sob pena de ca-
racterizar esbulho possessório,ensejando o ajuizamento de ação
de reintegração de posse,alegando a requerente em resumo que
através de instrumento particular celebrou compromisso de
venda e compra com o requerido,visando a venda do imóvel
constituído pela data de terras supra descrita,mediante o paga-
mento da importância de R$12.981,25,que seriam pagos medi-
ante prestações mensais e consecutivas no valor de
R$185,45;sendo que o requerido deixou de efetuar os paga-
mentos a partir da 27ª parcela,o que enseja a rescisão do
contrato,conforme previsto pelo artigo 32 da Lei 6766/1979,fi-
cando desta forma o requerido devidamente notificado dos ter-
mos da presente medida judicial,na forma e sob as penas da
lei.Londrina,17 de setembro de 2004.Eu,(a)(Adnair da Cruz
Napoli)funcionária juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
– Juiz de Direito

s

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL
RIBAS

ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O DOUTOR MARCELO DE RESENDE CASTANHO, MM.
JUIZ SUPERVISOR DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA
COMARCA DE MANOEL RIBAS, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo, tramitam os autos
de Termo de Execução 104/02, em que é exeqüente MARTIM
DISNER e executado VALDIR DE SOUZA, brasileiro, viúvo,
comerciante, anteriormente residente à Rua Barbosa, s/nº, na
localidade de Catuporanga, em Nova Tebas – PR, atualmente
em LUGAR INCERTO, ficando pelo mesmo intimado para que
compareça perante este Juízo, sito. à Av. Brasil, 1.101, Prédio
do Fórum, para audiência de conciliação designada para o dia
05 DE JANEIRO DE 2005, às 16:00 horas, ocasião em que
poderá, querendo, oferecer embargos.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Manoel Ribas,
Estado do Paraná,aos doze dias do mês de novembro do ano de
dois mil e quatro. Eu ___________ (Andressa Edvirgen Guar-
neri Ferreira Regalio), Secretária, que digitei e subscrevi.

Marcelo de Resende Castanho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
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LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
Escrivão Titular

CLAUDIA H. S. FRANZONISILVIA S. DA FONSECA
E. Juramentada                                                            E.

Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: BENEDITO
BOVETO.

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de  Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório,
processam-se os termos dos autos sob nº.705/1996  de AU-
TOS DE EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente: FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado:
BENEDITO BOVETO. É o presente edital expedido para
CITAÇÃO do Executado: BENEDITO BOVETO, o(s)
qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto, para que tome co-
nhecimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e des-
pacho abaixo transcrito, e para no prazo legal de 05(CIN-
CO) dias, efetuar(em) o pagamento da dívida no montante
de R$ 4.220,91 (Quatro mil duzentos e vinte reais e noventa
e um centavos), atualizado até 23/07/2002, e efetuar o paga-
mento da dívida dos autos de EXECUÇÕES FISCAIS apen-
sos, sendo: autos de Execução fiscal nº 028/98, no valor de
R$- 10.929,21(dez mil, novecentos e vinte e nove reais e vin-
te e um centavos); autos de Execução Fiscal nº 147/99,  no
valor de R$- 221.343,24(duzentos e vinte e um mil, trezentos
e quarenta e três reais e vinte e quatro centavos); autos de
Execução Fiscal nº 049/2002,  no valor  de R$- 4.679,62(qua-
tro mil, seiscentos e setenta e nove reais e sessenta e dois

centavos), acrescido das cominações legais, ou no mesmo
prazo nomear bens à penhora, sob pena de conversão do
arresto realizado às fls.26 dos autos de Execução Fiscal sob
nº 705/96, em penhora automaticamente. Ficando, ainda,
INTIMADO o(s) devedor(es) e sua(s) esposa(s) se casado(s)
for(em),  de que escoado  o prazo para pagamento ou penho-
ra, o arresto realizado no bem abaixo descrito será converti-
do em penhora, passando a fluir daí prazo de 30(TRINTA)
dias, para embargar a execução. DESCRIÇÃO DO BEM:
”Data de terras sob nº 16, da quadra nº 05, setor 01, do con-
junto residencial Inocente Vilanova Júnior, desta cidade, de
forma retangular, com área de 259,32 m², medindo 12,00 m, de
frente para a rua dos Alecrins, 21,61m, na lateral direita de
quem da rua olha o imóvel, confrontando com o Lote nº 15,
21,61m na Lateral esquerda, confrontando com o Lote nº 17 e
12,00 m de fundos confrontando com o Lote nº 32, contendo
uma casa residencial em alvenaria, tipo C.2.1, com área cons-
truída de 36,00 m², a qual tomou o nº 178 da referida rua Com
medidas metragens e confrontações constantes da Matrícula
sob nº 5561, do Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício
da Comarca de Maringá”.     PETIÇAO INICIAL: AUTOS
Nº 705/96. EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO
PARANA - A FAZENDA PÚBLICA DO ESTDO DO PA-
RANÁ, por seus procuradores judiciais infra-
assinados(instrumento procuratório arquivado em cartório),
vem, perante Vossa Excelência, propor Ação Executiva Fis-
cal contra o devedor adiante qualificado, a fim de cobrar a
dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s)
número(s): 02050370-0, que representa(m) o valor total atu-
alizado até 23.07.2002 de R$ 4.220,91(Quatro mil duzentos
e vinte reais e noventa e um centavos) Obrigação Tributária
decorrente de: ICMS – exercício 1995. NOME OU RAZÃO
SOCIAL: BENEDITO BOVETO. CADASTRO: 70116284-
64. ENDEREÇO; Avenida XV de Novembro, nº 171, sala
115, Centro, Maringá/PR. Assim, requer a citação do deve-
dor para, no prazo legal de 5(Cinco) dias, pagar a dívida
com juros, multa e atualização monetária e outros encargos
indicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das
custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem constante
do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não ocorren-
do o pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada
a penhora ou arresto dos bens na forma dos arts. 10 e 11 da
Lei nº 6.830/80, com os benefícios do parágrafo 2º do art.
172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a efe-
tiva satisfação do Crédito Tributário. Caso o arresto ou pe-
nhora recaia sobre bens imóveis, requer a intimação do côn-
juge, conforme artigo 669, parágrafo único, do CPC. Dá-se
a causa o valor do crédito em cobrança. Termos em que,
com os documentos inclusos pede deferimento. Maringá, 26
de Setembro de 1996. DESPACHO DO MM. JUIZ: “[...] II
– Intime-se por edital conforme requerido. Providências Ne-
cessárias. Maringá 14 de Maio de 2004. SÁ RAVAGNANI –
JUIZ DE DIREITO”.  E, para que ninguém no futuro venha
a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos
01 de AGOSTO de 2.004.
Eu______________________(LUIZ AFFONSO FRANZO-
NI FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI e SILVIA
SOARES DA FONSECA), Escrivão Titular/ E. Juramenta-
das, digitei e subscrevi o presente.

 AIRTON VARGAS DA SILVA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
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LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
Escrivão Titular

CLAUDIA H. S. FRANZONISILVIA S. DA FONSECA
E. Juramentada              E. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: UNIÃO COMÉR-
CIO DE ROLAMENTOS LTDA.
PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de  Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório,
processam-se os termos dos autos sob nº.028/2003  de AU-
TOS DE EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente: FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ., e Executado:
UNIÀO COMÉRCIO DE ROLAMENTOS LTDA. É o pre-
sente edital expedido para CITAÇÃO do Executado: UNIÃO
COMÉRCIO DE ROLAMENTOS LTDA., o(s) qual(is)
encontra(m)-se em lugar incerto, para que tome conheci-
mento da ação, do inteiro teor da petição inicial e despacho
abaixo transcrito e para no prazo legal de 24 (Vinte e qua-
tro) horas, efetuar(em) o pagamento da dívida no montante
de R$ 12.375,88 (Doze mil trezentos e setenta e cinco reais e
oitenta e oito centavos), atualizado até 05/01/2002, acresci-
do das cominações legais, ou nomear bens à penhora, sob
pena de penhora, em tantos quantos bastem para garantir a
dívida. PETIÇAO INICIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARIN-
GÁ – ESTADO DO PARANA - A FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, por seus procuradores judiciais
infra-assinados(instrumento procuratório arquivado em car-
tório), vem, perante Vossa Excelência, propor Ação Execu-
tiva Fiscal contra o devedor adiante qualificado, a fim de
cobrar a dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusas,

sob o(s) número(s): 02358183-3; 02371423-0; 02376556-0;
02383067-1; 02352670-0, que representa(m) o valor total
atualizado até 05/01/2002 de R$ 12.375,88(Doze mil trezen-
tos e setenta e cinco reais e oitenta e oito centavos) Obriga-
ção Tributária decorrente de: ICMS – exercícios 1999, 2000.
NOME OU RAZÃO SOCIAL: UNIÃO COMÉRCIO DE
ROLAMENTOS LTDA. CADASTRO: 90125367-60. ENDE-
REÇO; Avenida Brasil, nº 5200, Zona 04, Maringá/PR. As-
sim, requer a citação do devedor para, no prazo legal de
5(Cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa e atualização
monetária e outros encargos indicados na(s) certidão(ões)
de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e honorários,
ou garantir a execução com a nomeação de bens à penhora,
respeitada a ordem constante do artigo 11 da Lei nº 6.830/
80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a ga-
rantia da execução, seja efetivada a penhora ou arresto dos
bens na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, com os
benefícios do parágrafo 2º do art. 172 do Código de Proces-
so Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Crédito
Tributário. Caso o arresto ou penhora recaia sobre bens
imóveis, requer a intimação do cônjuge, conforme artigo 669,
parágrafo único, do CPC. Dá-se a causa o valor do crédito
em cobrança. Termos em que, com os documentos inclusos
pede deferimento. Maringá, 30 de Janeiro de 2003. DESPA-
CHO DO MM. JUIZ: “[...] I - Nos termos do inciso II, do
art. 231, do Código de Processo Civil, defiro o pedido de fls.
17. Expeça-se o competente edital para a citação da empresa
executada, observando-se o disposto no inciso IV, do art. 8º,
da Lei nº 6.830/80[...]. Providências Necessárias. Maringá 11
de Junho de 2004. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTI-
NOV – JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO”. E, para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 01 de JULHO de 2.004.
Eu______________________(LUIZ AFFONSO FRANZO-
NI FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI e SILVIA
SOARES DA FONSECA), Escrivão Titular/ E. Juramenta-
das, digitei e subscrevi o presente.

            AIRTON VARGAS DA SILVA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
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LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO  Escrivão Titular  CLAU-
DIA H. S. FRANZONISILVIA S. DA FONSECA E. Juramen-
tada             E. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: S.A. DE SOUZA
- CONFECÇÕES.
PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de  Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório,
processam-se os termos dos autos sob nº.661/2003  de AU-
TOS DE EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente: FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ., e Executado:
S.A. DE SOUZA - CONFECÇÕES. É o presente edital ex-
pedido para CITAÇÃO do Executado: S.A. SOUZA - CON-
FECÇÕES, o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto,
para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor da pe-
tição inicial e despacho abaixo transcrito e para no prazo
legal de 05(CINCO), efetuar(em) o pagamento da dívida no
montante de R$ 1.249,65 (Hum mil duzentos e quarenta e
nove reais e sessenta e cinco centavos), atualizado até 01/03/
2003, acrescido das cominações legais, ou nomear bens à
penhora, sob pena de penhora, em tantos quantos bastem
para garantir a dívida. PETIÇÃO INICIAL: EXMO. SR.
DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANA - A FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por seus procu-
radores judiciais infra-assinados(instrumento procuratório
arquivado em cartório), vem, perante Vossa Excelência, pro-
por Ação Executiva Fiscal contra o devedor adiante qualifi-
cado, a fim de cobrar a dívida representada pela(s)
certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 02509390-9;
02525253-5; 02541329-6, que representa(m) o valor total
atualizado até 01/03/2003 de R$ 1.249,65(Hum mil duzentos
e quarenta e nove reais e sessenta e cinco centavos) Obriga-
ção Tributária decorrente de: ICMS – exercício 2000. NOME
OU RAZÃO SOCIAL: S.A. DE SOUZA - CONFECÇÕES.
CADASTRO: 90215741-79. ENDEREÇO; Rodovia PR -
317, nº 298, Loja 44, Mercosul, Parque Industrial I, Marin-
gá/PR. Assim, requer a citação do devedor para, no prazo
legal de 5(Cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa e
atualização monetária e outros encargos indicados na(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais
e honorários, ou garantir a execução com a nomeação de
bens à penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11
da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, seja efetivada a penhora
ou arresto dos bens na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº
6.830/80, com os benefícios do parágrafo 2º do art. 172 do
Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva sa-
tisfação do Crédito Tributário. Caso o arresto ou penhora
recaia sobre bens imóveis, requer a intimação do cônjuge,
conforme artigo 669, parágrafo único, do CPC. Dá-se a cau-
sa o valor do crédito em cobrança. Termos em que, com os
documentos inclusos pede deferimento. Maringá, 17 de Ou-
tubro de 2003. DESPACHO DO MM. JUIZ: “ I - Nos ter-
mos do inciso II, do art. 231, do Código de Processo Civil,

Maringá

Manoel Ribas
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defiro o pedido de fls. 13. Expeça-se o competente edital para
a citação da empresa executada supra referida, observando-
se o disposto no inciso IV, do art. 8º, da Lei nº 6.830/80[...].
Providências Necessárias. Maringá. GIVANILDO NOGUEI-
RA CONSTANTINOV – JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO”.
E, para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância
expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca
de Maringá, Estado do Paraná, aos 01 de JULHO de 2.004.
Eu______________________(LUIZ AFFONSO FRANZO-
NI FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI e SILVIA
SOARES DA FONSECA), Escrivão Titular/ E. Juramenta-
das, digitei e subscrevi o presente.

 AIRTON VARGAS DA SILVA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

Cartório do Cível, Comércio e Anexos - 2º Ofício
Av. Tiradentes, n.º 380  - F: 226-78-39 CEP: 97013 - 900

Consulta processual: www.assejepar.com.br   L.R.

LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
Escrivão Titular

CLAUDIA H. S. FRANZONISILVIA S. DA FONSECA
E. Juramentada                                                            E. Juramentada
 EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: VIA VITRE

ROUPAS FINAS LTDA. E OUTROS.
PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de  Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório,
processam-se os termos dos autos sob nº.025/2001  de AU-
TOS DE EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente: FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e Executado:
VIA VITRE ROUPAS FIANS LTDA. É o presente edital
expedido para CITAÇÃO do Executado: VIA VITRE ROU-
PAS FINAS LTDA e OUTROS, o(s) qual(is) encontra(m)-se
em lugar incerto, para que tome conhecimento da ação, do
inteiro teor da petição inicial e despacho abaixo transcrito e
para no prazo legal de 05 (CINCO) dias,  efetuar(em) o pa-
gamento da dívida no montante de R$ 1.048,77 (Hum mil e
quarenta e oito reais e setenta e sete centavos), atualizado
até 02/02/2001, e efetuar o pagamento dos autos apensos,
sendo: EXECUÇÃO FISCAL nº 549/2002, no montante de
R$- 425,33(quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta e três
centavos) atualizado até 05/03/2002; autos EXECUÇÃO
FISCAL nº 62/2002, no montante de R$- 1.084,84(um mil,
oitenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), atualiza-
do até 09/11/2001; Autos nº 462/2001, no montante de R$-
1.194,65(um mil, cento e noventa e quatro reais e sessenta e
cinco centavos), atualizado até 01/06/2001, acrescido das
cominações legais, ou nomear bens à penhora, sob pena de
penhora, em tantos quantos bastem para garantir a dívida.
PETIÇAO INICIAL AUTOS Nº 25/2001: EXMO. SR. DR.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ – ESTADO DO PARANA - A FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por seus procuradores
judiciais infra-assinados(instrumento procuratório arquiva-
do em cartório), vem, perante Vossa Excelência, propor Ação
Executiva Fiscal contra o devedor adiante qualificado, a fim
de cobrar a dívida representada pela(s) certidão(ões) inclu-
sas, sob o(s) número(s): 02473091-3; 02479835-6, que
representa(m) o valor total atualizado até 02/02/2001 de R$
1.048,77(Hum mil e quarenta e oito reais e setenta e sete
centavos) Obrigação Tributária decorrente de: ICMS – exer-
cício 2000. NOME OU RAZÃO SOCIAL: VIA VITRE
ROUPAS FINAS LTDA. INSCRIÇÃO ESTADUAL:
70101852-40. ENDEREÇO; Avenida Brasil, nº 3211, Zona
01, Maringá/PR. Assim, requer a citação do devedor para,
no prazo legal de 5(Cinco) dias, pagar a dívida com juros,
multa e atualização monetária e outros encargos indicados
na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das custas
judiciais e honorários, ou garantir a execução com a nomea-
ção de bens à penhora, respeitada a ordem constante do ar-
tigo 11 da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o
pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a
penhora ou arresto dos bens na forma dos arts. 10 e 11 da
Lei nº 6.830/80, com os benefícios do parágrafo 2º do art.
172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a efe-
tiva satisfação do Crédito Tributário. Caso o arresto ou pe-
nhora recaia sobre bens imóveis, requer a intimação do côn-
juge, conforme artigo 669, parágrafo único, do CPC. Dá-se
a causa o valor do crédito em cobrança. Termos em que,
com os documentos inclusos pede deferimento. Maringá, 02
de Abril de 2001. DESPACHO AUTOS Nº 25/1001, DO MM.
JUIZ: “Nos termos do inciso II, do art. 231, do Código de
Processo Civil, defiro o pedido de fls. 23. Expeça-se o compe-
tente edital para a citação da empresa executada supra refe-
rida, observando-se o disposto no inciso IV, do art. 8º, da Lei
nº 6.830/80. Providências Necessárias. Maringá. GIVANIL-
DO NOGUEIRA CONSTANTINOV – JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO”. E, para que ninguém no futuro venha a ale-
gar ignorância expediu-se o presente Edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 01 de
JULHO de 2.004. Eu______________________(LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S.
FRANZONI e SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão
Titular/ E. Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

 AIRTON VARGAS DA SILVA
 Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE MARINGÁ – PARANÁ
Av. Tiradentes, 380 – Maringá-Paraná - CEP 87.013-900 -

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O DR. NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABA-
LHO DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARA-
NÁ.-

FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este Juízo os autos n.º 1195/2004 de
AÇÃO DE ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS em que são
requerentes ORIDES MENEGHEL e MARIA APARECIDA
RIVEIRO MENEGHEL e requerido O JUÍZO, ficando os ter-
ceiros e demais interessados, pelo presente edital, cientes dos
termos da presente ação, conforme inicial, em resumo, abaixo
transcrita, bem como para no prazo legal, requererem o que de
direito for, caso haja interesse. RESUMO INICIAL: “Os re-
querentes ajuizaram a presente ação alegando que firmaram
compromisso de casamento em 17 de julho de 1990, elegendo,
à época, como regime de partilha de bens, o Regime de Comu-
nhão Universal de Bens. O casal não possui filhos oriundos do
casamento e os bens existentes são oriundos de herança famili-
ar recebida pela cônjuge virago. É de interesse dos requerentes
que em um infausto acontecimento de óbito da requerente vira-
go, que os bens existentes voltem para a família de origem,
posto que não houvesse a efetiva participação do cônjuge va-
rão na aquisição dos mesmos, e em face de que não existem
descendentes do casal. Os requerentes não possuem quaisquer
dívidas sejam elas com particulares, poderes públicos munici-
pais, estaduais e federal, conforme fazem prova certidões ne-
gativas de débitos de toda natureza, razão pela qual não exis-
tem direitos de terceiros a serem salvaguardados. Pedem a pro-
cedência da ação para determinar a alteração do regime de bens
no matrimônio, de comunhão universal para separação de bens
(separação voluntária), artigo 1.687, retroativa à data da cele-
bração do casamento.” DADO E PASSADO, nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná aos 16 de Novembro de
2004. Eu ___________________ (REGINA MARIA NAMI
SORESINI) Escrevente Juramentada, digitei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

Cartório do Cível, Comércio e Anexos - 3º Ofício
Av. Tiradentes, esq. c/ Herval, s/n - F: 227-1055, r. 232
MARIA ELVIRA R. XAVIER DA SILVA      CARLOS

JOSE CARNELOSSI
Escrivã Titular
E. Juramentado

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS NA SENTENÇA DECRETATIVA DA
FALÊNCIA DE MARCOS A. MEROTTI E CIA LTDA E PARA
EVENTUAIS CREDORES
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n. 243/99 de CONCORDATA
PREVENTIVA, em que é requerente: MARCOS A. MEROTTI
E CIA LTDA e requerido O JUÍZO. É o presente edital expedi-
do para  Conhecimento de terceiros e demais interessados na
sentença decretativa da falência de MARCOS A. MEROTTI E
CIA LTDA, abaixo descrita, e para eventuais credores, para no
prazo de 20 dias apresentarem declarações e documentos justi-
ficativos de seus créditos. SENTENÇA DECRETATIVA DE
FALÊNCIA: PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE MARIN-
GÁ - PR 3ª VARA CÍVEL. AUTOS N. 243/99. Vistos e exami-
nados, infere-se que Marcos A. Merotti e Cia Ltda, pessoa jurí-
dica de direito privado, com CGC nº 77.728.419/0001-16, com
sede na Av. Parigot de Souza, nº 436, neste Município e Co-
marca de Maringá-Pr, requereu CONCORDATA PREVENTI-
VA, cujo processamento foi admitido pela r. decisão de fls. 113/
114. Houve nomeação de Comissário na própria decisão men-
cionada, o qual aceitou o encargo, como se verifica à fl. 135. À
fl. 210, a concordatária narrou que está com suas atividades
encerradas há mais de dois anos. O Ministério Público, às fls.
237/238, emitiu fundamentado Parecer, posicionando-se pela
rescisão da concordata e pela decretação da quebra da reque-
rente. È o relatório. Decido. Trata-se de concordata preventiva
que deve ser rescindida, ante o que foi esposado pela concor-
datária à fl. 210 e pelo Ministério Público às fls. 237/238. Com
efeito, depreende-se dos autos que a empresa concordatária
fechou as portas de seu estabelecimento, há longa data(mais de
três anos), descumprindo, portanto, obrigação que recaía sobre
si, sobretudo a de pagar seus credores na forma deliberada às
113/114. Logo, incide in casu a norma do artigo 150, incisos I
e III, do Decreto-lei nº 7661/45. Diante do exposto, DECLA-
RO rescindida a concordata de MARCOS A. MEROTTI E CIA
LTDA, já qualificada, e com base nos artigos 150, incisos II E
III, e 151, §3º, do Decreto-lei nº 7661/45, DECRETO a sua
falência. Fixo em quinze dias, a contar da data da distribuição
da concordata ora rescindida, o termo legal da falência  e con-
cedo o prazo de dez dias para a habilitação dos credores que
não ficaram sujeitos à concordata. Nomeio como síndico o pró-
prio Dr. Comissário, incumbindo à Escrivania intimá-lo para
dizer, em cinco dias, se aceita ou não a nomeação(solicite-se
resposta ainda que negativa, portanto, de modo que possamos,
nesta hipótese, nomear  outro profissional; e caso de resposta

afirmativa, caberá ao Dr. Síndico se manifestar ns dez dias se-
guintes, inclusive nos autos em apenso, nº 355/99, 374/99, 418/
99, 527/99 e 122/2000. A Escrivania deve cumprir o disposto
nos artigos 15 e 16 da Lei Falimentar, observando outrossim, a
norma do artigo 205 do mesmo Diploma. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se(inclusive, o Ministério Público). Maringá,
27 de Agosto de 2004. (a) Claudio Camargo dos Santos - Juiz
de Direito. E para que ninguém no futuro venha a alegar igno-
rância expediu-se o presente Edital que será publicado e afixa-
do na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comar-
ca de Maringá, Estado do Paraná, aos 22 de novembro de 2004.
Eu, __ _ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Es-
crivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI / CLAYTON
THADEU C ZEFERINO - E. Juramentados), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

 CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

Cartório do Cível, Comércio e Anexos - 2º Ofício
Av. Tiradentes, esq. c/ Herval, n.º 380, CEP: 87013-900 -

F: 226-7839
CONSULTA PROCESSUAL: www.assejepar.com.br

LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EDITAL  DE VENDA JUDICIAL E INTIMAÇÃO DA FALI-
DA: DIAMANTE COM. E IND. DE BEBIDAS, DE TERCEI-
TOS E DEMAIS INTERESSADOS NA FALÊNCIA
PRAZO: 05 DIAS
‘
 AUTOS No  066/1983 de FALÊNCIA.
 REQUERENTE: COMPANHIA VIDRARIA SANTA MA-
RINA.
REQUERIDO: DIAMANTE COM. E IND. DE BEBIDAS
LTDA.

VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:  DIA 14 DE DEZEM-
BRO DE 2004, às 16:OO horas, no átrio ou salão do Júri,
neste Fórum, cuja venda deverá ser por valor superior ao da
avaliação. Não havendo arrematante os bens serão levados a
Segunda venda.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: DIA 28 DE DEZEMBRO
DE 2004, às 16:00 horas, no Átrio ou salão do Júri, neste Fó-
rum, pela maior lance oferecido, independente da avaliação
desde que não seja preço vil. DESCRIÇÃO DOS  BENS: Lote
de terras sob n.º 29-A2, parte do lote 29-A, situado na Gleba
Patrimônio Maringá, desta Comarca, com área 1.000,00
metros quadrados, desta cidade, dentro das seguintes divi-
sas, metragens e confrontações: Principiando num marco de
madeira de lei que foi cravado no perímetro da cidade de
Maringá, segue confrontando com o lote n.º 29-A, no rumo
SO 87o05´ com 41,37 metros, e no rumo se 11o07 com 24,42
metros, até o marco fincado no perímetro da cidade de Ma-
ringá e, finalmente mede-se por este, no rumo NE 87O05 com
41,37 metros e no rumo NO 17O07 com 24,42 metros, segue
até o ponto de partida; DATA DE TERRAS sob n.º 10, da
quadra n.º 86, situada na zona 07, desta cidade de Maringá,
com área de 850,00 metros quadrados, desta cidade, dentro
das seguintes divisas, metragens e confrontações: Divide-se
com a Avenida Colombo, no rumo SO 70o17´ numa frente de
14,00 metros; com a data n.º 09 no rumo NO 19o43´na dis-
tância de 62,80 metros; com o Lote n.º 29-A da Gleba do
Patrimônio Maringá no rumo NE 87O05 com 14,60 metros;
e finalmente, com a data n.º 11 no rumo SE 19o43 numa ex-
tensão de 58,60 metros; sendo as datas mencionadas perten-
centes a quadra 86, da zona 07;  DATA DE TERRAS sob n.º
11, da quadra n.º 86, situada na zona 07 desta cidade de
Maringá, com área de 791 metros quadrados, desta cidade,
dentro das seguintes divisas metragens e confrontações: Di-
vide-se com a Avenida Colombo no rumo SO 70o17´ numa
frente de 14,00 metros; com a data n.º 10 no rumo NO 19o43´
na distância de 58,60 metros; com o lote n.º 29-A da Gleba
do  Patrimônio Maringá no rumo NE 87o05 com 14,60 me-
tros; e, finalmente, com a data n.º 12 no rumo SE 19o43 numa
extensão de 54,40 metros, sendo as datas  mencionadas per-
tencentes a quadra 86 da zona 07; Contendo construído em
seu interior um barracão industrial/comercial, em alvena-
ria coberto de telhas onduladas em alumínio, com estrutura
metálica, piso de concreto bruto aplainado, com aproxima-
damente 1.255,00 metros quadrados com parte parcialmen-
te destruído em incêndio. AVALIAÇÃO: Os bens foram ava-
liados, respectivamente, em R$ 90.000,00 (noventa mil reais);
R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil reais); e R$ 158.200,00
(Cento e cinqüenta e oito mil e duzentos reais). ONUS: cons-
ta: Arresto nos autos sob n.º 767/2001, de Execução Fiscal,
em que é credor: Fzda Pública do Município de Maringá,
em trâmite nessa Vara Cível, referente a Data de Terras sob
n.º sob n.º 29-A-2, parte do lote n.º 29-A, situada na Gleba
Patrimônio Maringá, matrícula sob n.º 4,580 do CRI 3.º
Ofício de Maringá; Consta: Cédula de Crédito Industrial
em favor do Banco Regional de Desenvolvimento do Extre-
mo Sul – BRD, e Arresto nos autos sob n.ºs 06/1990 e 499/
2001, de Execuções Fiscais,  ambos em tramite na 4.ª Vara
Cível de Maringá, referente a Data de terras sob n.º 10, da
quadra n.º 86, matrícula sob n.º 3017, do CRI 3.º Ofício,
desta Comarca. INTIMAÇÃO: Fica intimado o falido: MAS-
SA FALIDA DIAMANTE COM. E IND. DE BEBIDAS
LTDA., TERCEIROS E DEMAIS INTERESSADOS NA
FALÊNCIA, da data supra, para os efeitos do parágrafo 5.º do
Código de Processo Civil. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma
da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Marin-
gá, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de 2004.
Eu,_______________________ (LUIZ AFFONSO FRANZO-
NI FILHO), Escrivão Titular, o digitei e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito

   JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ - DO ESTADO

DO PARANÁ
Sérgio Roberto Cabral Krauss - Escrivão

Silvia F. de Castro C. Krauss - E. Juramentada
Elaine de Oliveira - E. Juramentada

Fórum Des. Euzébio Silveira da Motta
Av. Tiradentes nº 380 - Centro, 2ª andar
Fone (044) 223-0955 - CEP 87.013-900

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS AU-
SENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDICAO sob nº
000829/2002, em que são: LIZONETE PEDERSSOLI reque-
rente  -e- ANTONIO PEDERSSOLI requerido. É o presente
Edital expedido para CONHECIMENTO dos mesmos, decre-
tação da interdição do requerido ANTONIO PEDERSSOLI, por
sentença , na forma do artigo 5º, II do Código Civil e de acordo
com o artigo 454 parágrafo primeiro do referido “CODEX” ten-
do  sido nomeada para o “munus” da curatela  requerente. E
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no
futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição
do presente Edital, que será fixado e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 18 de novembro de 2.004. Eu ________________
(Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar,
subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo 20 dias

 Réu: JOSÉ PEDRO DOS SANTOS FILHO
Processo Crime nº: 2001.43-9 – (Antigo Autos nº 081/02)

O Doutor SHIROSHI YENDO, Meritíssimo Juiz de Direito da
Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de Maringá
PR, na forma da Lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de vinte dias, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente a JOSÉ PEDRO DOS
SANTOS FILHO, brasileiro, casado, nascido aos 18.12.63,
natural de Angelim PE, filho de José Pedro dos Santos e Mari-
za Ferreira da Silva Santos, residente na Rua Marcilio Dias,
944, em Maringá PR, atualmente em local desconhecido, pelo
presente intima-o do seguinte:
Considerando que o réu teve a pena privativa de liberdade de
08 meses de detenção, regime semi-aberto, sendo substituída a
pena privativa de liberdade por uma restritiva de direito, con-
sistente na Prestação de serviços à comunidade ou entidades
públicas, designo o dia 10 DE NOVEMBRO DE 2004, ÀS 08:50
HORAS, para realização deste ato.

Caso não compareça, face a frustração no cumprimento dessas
penas, converte-se, a mesma, em privativa de liberdade, no
mesmo quantum original, ou seja, em 08 meses de detenção, a
ser cumprida em regime semi-aberto, em local a ser designado
pela VEP.

Dado e passado nesta cidade de Maringá PR, aos 20 de setem-
bro de 2004. Eu, _____, (Nilson Couto Gonçalves) auxiliar de
cartório, o digitei e subscrevi.

 SHIROSHI YENDO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo 20 dias

Réu: LUIS CARLOS NICOLINO
Processo Crime nº: 1999.27-4 – (ANTIGO AUTOS Nº 047/

99)

O Doutor SHIROSHI YENDO, Meritíssimo Juiz de Direito da
Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de Maringá
PR, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de vinte dias, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente a LUIS CARLOS NI-
COLINO, brasileiro, solteiro, nascido aos 20.07.69, natural
de Maringá PR, filho de Aldo Nicolino e Maria Atencio Nico-
lino, residente na Rua Papagaio, 30, em Maringá PR, atual-
mente em local desconhecido, pelo presente intima-o da audi-
ência admonitória para o início do cumprimento da pena restri-
tiva de direito, para o dia 17 de novembro de 2004, às 08:50
horas, consistente na Prestação de serviços à comunidade ou
entidades públicas e limitação de final de semana, pelo mesmo
prazo.
Caso não compareça, implicará na conversão da pena restritiva
de direito em privativa de liberdade, na mesma quantidade ori-
ginariamente fixada, ou seja, em 1 ano de reclusão e 12 dias-
multa, a qual deverá ser cumprida em regime aberto, mediante
as seguintes condições, as quais fixo com base no art. 36, § 1o,
do Código Penal, cc. o art. 115, e art. 116, da Lei de Execução
Penal, para que o réu cumpra a pena (pelo tempo da condena-
ção), com as condições legais.
Audiência admonitória para o dia 24 de novembro de 2004, às
08:50 horas, ficando intimado pelo mesmo edital, que caso
não compareça à Audiência, que terá 05 (cinco) dias para justi-
ficar o seu não comparecimento, sob pena de regressão do regi-
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me para o SEMI-ABERTO.
 Dado e passado nesta cidade de Maringá PR, aos 20 de setem-
bro de 2004. Eu, _____, (Nilson Couto Gonçalves) auxiliar de
cartório, o digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
JUIZ DE DIREITO

s

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE MPW
CONSULTORIA E COBRANCA S/C LTDA. na pessoa de seus
representantes legais PEDRO PROSDOCIMO NETO e MAR-
COS MORO ZETOLA, COM O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

“Diligência do Juízo”  FAZ SABER, a todos quantos o pre-
sente edital virem, especialmente a parte requerente acima
nominada, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos, os autos de DESPEJO autuado sob n.º 000086/2002,
proposta por MPW CONSULTORIA E COBRANCA S/C
LTDA. em face de COOPERATIVA IND. DE EFLUENTES
SOCIAIS DE MATINHOS e, conforme respeitável despacho
de fls. 54, dos autos supra, tem o presente a finalidade de
INTIMAR a parte requerente para que no prazo legal de
48:00 (quarenta e oito) horas, contados do decurso do pre-
sente edital, dê andamento ao feito, sob pena de ser decreta-
da a extinção do processo, sem o julgamento do mérito e
conseqüente arquivamento da ação, conforme art. 267, inc.
III, do Código de Processo Civil. DESPACHO: “Face o con-
tido na certidão de fls. 53-verso, expeça-se edital de intima-
ção da parte autora, com o prazo de dez (10) dias, para que
manifeste-se acerca do interesse no prosseguimento da pre-
sente ação, dentro do prazo legal de 48:00 horas, sob pena
de extinção da ação e arquivamento dos autos.” Matinhos,
11/11/04. (as) Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza de Direi-
to Designada. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Matinhos - PR., aos 16 de novembro de 2.004. Leandro Fer-
reira do Nascimento, Funcionário Juramentado, o digitei.
Eu, (Airton Jose Vendruscolo), Titular, o conferi e subscre-
vo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por Autorização Judicial da Portaria n.º 002/1999

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE
FABERSON DIEGO CARNEIRO, COM O PRAZO DE

10 (DEZ) DIAS.

“Diligência do Juízo”

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, espe-
cialmente a parte requerente acima nominada, que tramita
por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de INDE-
NIZACAO autuado sob n.º 000172/2001, proposta por FA-
BERSON DIEGO CARNEIRO em face de CARIBEAN CASA
DE SHOWS e, conforme respeitável despacho de fls. 82, dos
autos supra, tem o presente a finalidade de INTIMAR a par-
te requerente para que no prazo legal de 48:00 (quarenta e
oito) horas, contados do decurso do presente edital, dê an-
damento ao feito, sob pena de ser decretada a extinção do
processo, sem o julgamento do mérito e conseqüente arqui-
vamento da ação, conforme art. 267, inc. III, do Código de
Processo Civil. DESPACHO: “Ante a correspondência de-
volvida às fls. 81, expeça-se edital de intimação da parte
autora, com o prazo de dez (10) dias, para que manifeste-se
acerca do interesse no prosseguimento da presente ação,
dentro do prazo legal de 48:00 horas, sob pena de extinção
da ação e arquivamento dos autos.” Matinhos, 11/11/04. (as)
Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza de Direito Designada.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos - PR.,
aos 16 de novembro de 2.004. Leandro Ferreira do Nasci-
mento, Funcionário Juramentado, o digitei. Eu, (Airton Jose
Vendruscolo), Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por Autorização Judicial da Portaria n.º 002/1999

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE
JEFERSON DA CRUZ COSTA, COM O PRAZO DE 10

(DEZ) DIAS.

“Diligência do Juízo”

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, espe-
cialmente a parte requerente acima nominada, que tramita
por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de IN-
TERDITO PROIBITORIO autuado sob n.º 000332/1999,

proposta por JEFERSON DA CRUZ COSTA em face de PE-
DRO DANTAS BARBOSA e SUELI DE FATIMA KOKO-
GINSKI e, conforme respeitável despacho de fls. 128, dos
autos supra, tem o presente a finalidade de INTIMAR a par-
te requerente para que no prazo legal de 48:00 (quarenta e
oito) horas, contados do decurso do presente edital, dê an-
damento ao feito, sob pena de ser decretada a extinção do
processo, sem o julgamento do mérito e conseqüente arqui-
vamento da ação, conforme art. 267, inc. III, do Código de
Processo Civil. DESPACHO: “Face o contido na certidão de
fls. 127, expeça-se edital de intimação da parte autora, com
o prazo de dez (10) dias, para que manifeste-se acerca do
interesse no prosseguimento da presente ação, dentro do
prazo legal de 48:00 horas, sob pena de extinção da ação e
arquivamento dos autos.” Matinhos, 11/11/04. (as) Mariana
Gluszcynski Fowler – Juíza de Direito Designada. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos - PR., aos 16
de novembro de 2.004. Leandro Ferreira do Nascimento,
Funcionário Juramentado, o digitei. Eu, (Airton Jose Ven-
druscolo), Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por Autorização Judicial da Portaria n.º 002/1999
  JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E

ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS – PR

EDITAL   DE   PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à hasta pú-
blica, em primeira e Segunda praças, o bem imóvel de proprie-
dade da parte executada  ARNO  DREHMER  na forma abai-
xo:
DATA   DA  1ª  PRAÇA:  Dia  15/02/2005,  às  13:15  horas,
por preço não inferior à avaliação.
DATA  DA  2ª  PRAÇA:   Dia  15/03/2005,   às   13:15   horas,
a quem mais der, ressalvada a hipótese de preço vil.
LOCAL  DA  ARREMATAÇÃO:  Átrio do Edifício do Fó-
rum, sito à Rua Albano Muller,  n° 111 – Centro, nesta Cidade
e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná.
PROCESSO:  Autos de CARTA  PRECATÓRIA  sob  n°
000577/2002,  extraída dos Autos de Cobrança em fase de Exe-
cução,  sob  n° 98/94  em  trâmite  na  2ª  Vara  Cível  da
Comarca  de  Curitiba – Pr, em que é exequente  CONDOMÍ-
NIO  VILLAGE  CANOAS,  em  face  de  ARNO  DREH-
MER.
DESCRIÇÃO  DO  BEM:  Lote  n° 10  (Dez)  da  planta  “Vila
Balneária  Praia  de  Leste”,  situado  na  Praia  de  Leste,  neste
Município  e  Comarca,  oriundo  da  unificação  dos  lotes  N°s
160  e  161,  da  mesma  quadra  e  planta,  com  as  seguintes
medidas  e  confrontações:  frente  a  SE  com  23,20m,  para  a
Avenida  Atlântica;  lateral  esquerda  a  SW  32,00m  para  a
Avenida  Independência,  lateral  direita  a  NE  com  32,00m
para  o  lote  n° 162  pertencente  a  Emilio  Zagonel  e  outros;
fundos  a  NW  com  23,20m,  para  os  lotes  N°s  154  perten-
cente  a  Dib  Chocair  Tarran,  e  lote  155  de  Egon  Alfredo
Kestner,  perfazendo  a  área  total  de  742,00m2.  Imóvel
havido  pela  matrícula  n° 22.562,  do  Cartório  do  Registro
de  Imóveis  de  Paranaguá-Pr.
ÔNUS  E  RECURSOS  PENDENTES  DE  JULGAMEN-
TO:  Constantes  dos  autos.
AVALIAÇÃO:  R$  259.168,00  (duzentos  e  cinquenta  e
nove  mil,  cento  e  sessenta  e  oito  reais),  em  julho/2004.
VALOR  DA  EXECUÇÃO:   R$  65.038,10  em  julho/2002,
atualizado em outubro/2004,  passando  a  somar  a  quantia de
R$  89.425,51.
DEPÓSITO:  Em  mãos  da  Sra.  Depositária  Pública  local.
AD-CAUTELAM:  ficam  pelo  presente  edital,  desde  já
intimado  o  executado  ARNO  DREHMER,  e  sua  cônjuge,
se  casado  for,  caso  não  sejam  encontrados  para  a  intima-
ção  pessoal.
OBSERVAÇÃO:  na  hipótese  da  não realização  dos  prace-
amentos  nas  datas  designadas,  por  motivo  superveniente,
fica  desde já  designado  o  primeiro  dia  útil  subsequente
para  sua  realização.   DADO  E  PASSADO  nesta  Cidade  e
Comarca  de  Matinhos,  Estado  do  Paraná,  aos  03  de  no-
vembro  de  2.004.
Leandro  Ferreira  do  Nascimento,  Funcionário  Juramentado,
o  digitei.   Eu,   (AIRTON  JOSE  VENDRUSCOLO),  Titular,
o  conferi  e  subscrevo..............Airton  José  Vendruscolo,
Titular  da  Serventia  (Por  autorização Judicial  da  Portaria
n° 002/99)

EDITAL  DE  CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora LETÍCIA ZETOLA PORTES, Juíza de Direito designada
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Palmas/PR., na for-
ma da Lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente a denunciada Etelvina Romil de Oliveira, brasilei-
ra, solteira, natural de Palmas/PR, nascida aos 28.12.43, filha
de Teodoro Romil de Oliveira e Maria Nunes, do lar, ora po-
dendo ser localizada junto à antiga Fazenda Basilio Pacheco,
n/Cidade, atualmente em lugar incerto, pelo presente CITA-A
e INTIMA-A para comparecimento ao Fórum da Comarca de
Palmas, sito à Av. Barão do Rio Branco, 740, na sala de audi-
ências da Vara Criminal e Anexos, a fim de ser interrogada e se
ver processar nos autos de Processo Criminal nº 42/04, que
tramita perante este juízo, denunciada como incurso nas san-
ções do artigo 121, § 2º, inc. I, do Código Penal, no dia 20 de
Dezembro de 2004, às 13:25 horas - acompanhada de advoga-
do, o qual poderá inclusive formular perguntas, conforme dis-
posto na Lei nº 10.792/03.

Dado e passado

nesta Cidade e Comarca de Palmas, Estado do Paraná, aos 18
dias do mês de Dezembro do ano de 2004.
Eu,____________, (Valderi Camara - Auxiliar de Cartório),
digitei e subscrevi.

  LETÍCIA ZETOLA PORTES

 Juíza de Direito

EDITAL  DE  CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora LETÍCIA ZETOLA PORTES, Juíza de Direito designada
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Palmas/PR., na for-
ma da Lei, etc...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente a denunciada Florinda da Silva, brasileira, solteira,
natural de Mariópolis/PR, nascida aos 06.08.55, filha de Fran-
cisco Correa Lemes e Rosalina Nunes Carvalho, portadora do
RG nº 4.793.667-5/PR, do lar, ora podendo ser localizada jun-
to à Erva Mate Cruzeiro, na localidade de “Palmitinho”, n/Ci-
dade, atualmente em lugar incerto, pelo presente CITA-A e
INTIMA-A para comparecimento ao Fórum da Comarca de
Palmas, sito à Av. Barão do Rio Branco, 740, na sala de audi-
ências da Vara Criminal e Anexos, a fim de ser interrogada e se
ver processar nos autos de Processo Criminal nº 43/04, que
tramita perante este juízo, denunciada como incurso nas san-
ções do artigo 121, caput, do Código Penal, no dia 20 de De-
zembro de 2004, às 13:00 horas - acompanhada de advogado,
o qual poderá inclusive formular perguntas, conforme disposto
na Lei nº 10.792/03.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Palmas, Estado do
Paraná, aos 18 dias do mês de Dezembro do ano de 2004.
Eu,____________, (Valderi Camara - Auxiliar de Cartório),
digitei e subscrevi.

  LETÍCIA ZETOLA PORTES

 Juíza de Direito

EDITAL  DE  CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora LETÍCIA ZETOLA PORTES, Juíza de Direito designada
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Palmas/PR., na for-
ma da Lei, etc...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o denunciado Valdir Canello, brasileiro, solteiro,
natural de Espumoso/RS, nascido aos 30.07.50, filho de Ange-
lo Canello e Armelinda Pazetti, garçom, portador do RG nº 12/
R-1.122.256, ora podendo ser localizado no “Parque da Gru-
ta”, s/nº, Bairro Santa Cruz, n/Cidade, atualmente em lugar in-
certo, pelo presente CITA-O e INTIMA-O para compareci-
mento ao Fórum da Comarca de Palmas, sito à Av. Barão do
Rio Branco, 740, na sala de audiências da Vara Criminal e
Anexos, a fim de ser interrogado e se ver processar nos autos
de Processo Criminal nº 071/04, que tramita perante este juí-
zo, denunciado como incurso nas sanções do artigo 121, caput,
do Código Penal, no dia 20 de Dezembro de 2004, às 13:20
horas - acompanhado de advogado, o qual poderá inclusive
formular perguntas, conforme disposto na Lei nº 10.792/03.

Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Palmas, Estado do Paraná, aos 18
dias do mês de Dezembro do ano de 2004.
Eu,____________, (Valderi Camara - Auxiliar de Cartório),
digitei e subscrevi.

   LETÍCIA ZETOLA PORTES

 Juíza de Direito

EDITAL  DE  CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora LETÍCIA ZETOLA PORTES, Juíza de Direito designada
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Palmas/PR., na for-
ma da Lei, etc...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o denunciado Elisandro Reis Oliveira, vulgo “Coe-
lho”, brasileiro, solteiro, natural de Palmas/PR, nascido aos
15.03.83, filho de Dorohi de Jesus Oliveira e Ezolina dos Reis
Oliveira, portador do RG nº 8801966-0, ora podendo ser loca-
lizado à Rua Peixano Batista, nº 58, Bairro Lagoão, n/Cidade,
atualmente em lugar incerto, pelo presente CITA-O e INTI-
MA-O para comparecimento ao Fórum da Comarca de Palmas,
sito à Av. Barão do Rio Branco, 740, na sala de audiências da
Vara Criminal e Anexos, a fim de ser interrogado e se ver pro-
cessar nos autos de Processo Criminal nº 087/04, que tramita
perante este juízo, denunciado como incurso nas sanções do
artigo 155, § 1º, do Código Penal, no dia 20 de Dezembro de
2004, às 13:15 horas - acompanhado de advogado, o qual po-
derá inclusive formular perguntas, conforme disposto na Lei nº
10.792/03.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Palmas, Estado do
Paraná, aos 18 dias do mês de Dezembro do ano de 2004.
Eu,____________, (Valderi Camara - Auxiliar de Cartório),
digitei e subscrevi.

  LETÍCIA ZETOLA PORTES

 Juíza de Direito

 EDITAL  DE  CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora LETÍCIA ZETOLA PORTES, Juíza de Direito designada
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Palmas/PR., na for-
ma da Lei, etc...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente a denunciada Marileide Aparecida Rubbo, brasi-
leira, solteira, natural de Porto União/SC, nascida aos 29.11.81,
filha de Vitorino Rubbo e Zumilde Vanzin Rubbo, portadora
do RG 7838948-6/PR, do lar, ora podendo ser localizada junto
à Rua Antonio Batista Ribas, s/nº, Bairro Santuário, n/Cidade,
atualmente em lugar incerto, pelo presente CITA-A e INTI-
MA-A para comparecimento ao Fórum da Comarca de Palmas,
sito à Av. Barão do Rio Branco, 740, na sala de audiências da
Vara Criminal e Anexos, a fim de ser interrogada e se ver pro-
cessar nos autos de Processo Criminal nº 92/04, que tramita
perante este juízo, denunciada como incurso nas sanções do
artigo 171, caput (três vezes), c/c artigo 71, ambos do Código
Penal, no dia 20 de Dezembro de 2004, às 13:10 horas - acom-
panhada de advogado, o qual poderá inclusive formular per-
guntas, conforme disposto na Lei nº 10.792/03.

Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Palmas, Estado do Paraná, aos 18
dias do mês de Dezembro do ano de 2004.
Eu,____________, (Valderi Camara - Auxiliar de Cartório),
digitei e subscrevi.

  LETÍCIA ZETOLA PORTES

 Juíza de Direito

EDITAL  DE  CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora LETÍCIA ZETOLA PORTES, Juíza de Direito designada
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Palmas/PR., na for-
ma da Lei, etc...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente a denunciada Margarete Vigolo de Oliveira, brasi-
leira, natural de David Canabarro/RS, nascida aos 28.01.69,
filha de Graciema Vaipaiana Vigolo, comerciante, portadora
do RG 2.075.777.8/SC, com endereço ignorado, ou seja, atual-
mente em lugar incerto, pelo presente CITA-A e INTIMA-A
para comparecimento ao Fórum da Comarca de Palmas, sito à
Av. Barão do Rio Branco, 740, na sala de audiências da Vara
Criminal e Anexos, a fim de ser interrogada e se ver processar
nos autos de Processo Criminal nº 104/04, que tramita perante
este juízo, denunciada como incurso nas sanções do artigo 171,
caput do Código Penal, no dia 16 de Fevereiro de 2005, às
13:00 horas - acompanhada de advogado, o qual poderá inclu-
sive formular perguntas, conforme disposto na Lei nº 10.792/
03.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Palmas, Estado do
Paraná, aos 18 dias do mês de Dezembro do ano de 2004.
Eu,____________, (Valderi Camara - Auxiliar de Cartório),
digitei e subscrevi.

  LETÍCIA ZETOLA PORTES

 Juíza de Direito

EDITAL  DE  CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora LETÍCIA ZETOLA PORTES, Juíza de Direito designada
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Palmas/PR., na for-
ma da Lei, etc...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o denunciado João Bittencourt Silveira, brasileiro,
casado, natural de Sertão/RS, nascido aos 20.08.58, filho de
Anezio Bittencourt Silveira e de Oriza Mello Silveira, portador
do RG nº 945964/SC, comerciante, ora podendo ser localizado
junto à Madereira Chapecó, situada à Rua Filipinas, ao lado da
Igreja Cadeias das Preces, no bairro Passo dos Fortes, Chape-
có/SC, atualmente em lugar incerto, pelo presente CITA-O e
INTIMA-O para comparecimento ao Fórum da Comarca de
Palmas, sito à Av. Barão do Rio Branco, 740, na sala de audi-
ências da Vara Criminal e Anexos, a fim de ser interrogado e se
ver processar nos autos de Processo Criminal nº 116/03, que
tramita perante este juízo, denunciado como incurso nas san-
ções do artigo 171, caput, do Código Penal, no dia 20 de De-
zembro de 2004, às 13:30 horas - acompanhado de advogado,
o qual poderá inclusive formular perguntas, conforme disposto
na Lei nº 10.792/03.

Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Palmas, Estado do Paraná, aos 18
dias do mês de Dezembro do ano de 2004.
Eu,____________, (Valderi Camara - Auxiliar de Cartório),
digitei e subscrevi.

  LETÍCIA ZETOLA PORTES

 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE PALMITAL-PR

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
E ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE  SOLANGE RICARDO

Palmital

Palmas

Matinhos
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 Autos nº 018/2003–  APURAÇÃO DE SITUAÇÃO DE RIS-
CO.
Requerente: O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO em favor de I. B. R., filha de SOLANGE RICARDO.
Requerido: ESTE JUÍZO
FINALIDADE: CITAÇÃO  de  SOLANGE RICARDO, atual-
mente em lugar  incerto e não sabido, e para, querendo, respon-
da a ação no prazo legal. E  para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e, ninguém no futuro alegue ignorân-
cia. mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital que
será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado edi-
tal nesta Cidade e Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos
dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro (18/
11/2004). Eu ______________, (Elisabete Leal Golanoski),
Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

 Marcos Vinícius da Rocha Loures Demchuk
   Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE PALMITAL-PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇAO DOS RÉUS EM LUGAR INCERTO E NÃO

SABIDO BEM COMO DE EVENTUAIS INTERESSADOS

Citação dos réus em lugar incerto e não sabido bem como de
eventuais interessados, por todos os termos dos autos nº 099/
2001, de Usucapião, movidos por Joana Zaiatz contra este Ju-
ízo, e para, querendo, contestar a ação no prazo legal. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e, nin-
guém no futuro alegue ignorância, mandou o MM. Juiz que se
expedisse o presente edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Pal-
mital, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de novembro do
ano de dois mil e quatro (05/11/2004). Eu ____________, (Eli-
sabete Leal Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscre-
vo.

Marcos Vinícius da Rocha Loures Demchuk
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

A DOUTORA LIA SARA TEDESCO, MM JUÍZA DE DIREI-
TO DA COMARCA DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível e Ane-
xos, se processam os autos registrados sob  nº 330/2003 de
USUCAPIÃO, ajuizada em 16 de outubro de 2003, pelo valor
de R$-10.000,00 (dez mil reais), a requerimento de WILIAN
BOING e sua mulher LUIZA GROSKLAS BOING, contra
ANTÔNIO PINTO, e pelo presente, CITA, o Sr. ANTÔNIO
PINTO, os réus ausentes, incertos e desconhecidos, bem como
os terceiros interessados, dos termos da petição inicial a seguir
transcrita e para, querendo, no prazo legal de quinze (15) dias,
contestarem a ação, sob pena de revelia, advertidos de que não
sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como
verdadeiros, os fatos articulados pelo autor (artigo 285, CPC).
PETIÇÃO INICIAL DE 02/05: “ EXMO. SR. DR. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALOTINA
- PR. - WILIAN BOING e sua mulher LUIZA GROSKLAS
BOING, ambos brasileiros, casados entre si, ele agricultor e
ela do lar, residentes e domiciliados na Linha Arara, zona ru-
ral,  na cidade de Maripá, Estado do Paraná, ele portador da
identidade/RG 4.455,.265-5/PR e ela identidade/RG nr.
4.455.269-8/PR inscritos no CNPF nr. 256.802.429-15 e
030.176.479-43 respectivamente, por seu advogado, que subs-
creve a presente, procuração inclusa, com escritório profissio-
nal a rua Monteiro Lobato 954, centro, na cidade de Palotina,
Estado do Paraná (doc. nº 01 a 04), vem perante Vossa Exce-
lência expor e, finalmente para  promover a presente: AÇAO
DE USUCAPIÃOO que faz pelos fatos e fundamentos seguin-
tes: DOS FATOS: I - Desde o ano de 1974, os requerentes pos-
suem como seu, mansa, pacífica e ininterruptamente, sem opo-
sição de quem quer seja, um terreno, constante das seguintes
especificações: Imóvel Rural com área de 24.200m2 (dois, três
e quatro) desmembrado da Gleba “R “, no 34º Perímetro da 2ª
Parte da Fazenda Britânia, com a emancipação de Maripá o
imóvel está situado no Distrito de Pérola Independente, no
município de Maripá – PR. com área total de 24.200m2 e com
os seguintes limites e confrontações: NORTE: com a Gleba “Q”;
SUL:  com a Gleba “S”; LESTE com a parte da Gleba “R”;
Divisando com uma vertente  com terras de propriedade de
Luduvico Moreira Barbosa; e ao OESTE com parte da Gleba
“R”.A planta do Imóvel fica assim demarcado: Iniciou-se a
demarcação no Marco “R.1”/”S”, correspondente ao Sudoes-
te do lote rural nº Nº “R.1”, seguindo-se então na direção Oeste,
com azimute de 270º12’30”, numa distância de 131,55 metros
e defletindo-se então à direita e seguindo-se na direção Norte,
com azimute de 0º00’, numa extensão de 183,8 metros. Desse
ponto seguiu-se na direção Leste, com o azimute de 90º04”,
numa distância de 131,55 metros e defletindo-se novamente à
direita e seguindo-se na direção Sul, com o azimute de 180º00’,
numa extensão de 184,10 metros outra vez o ponto de partida
descrito acima, tendo as confrontações que seguem:  Ao Nor-
te: com Gleba “Q “.5’; Ao leste: Com parte leste da Gleba “R
“. Ao Sul: com a Gleba “S “, ao Oeste da Gleba ”R “., cuja
planta, nos termos do art. 942 do Código de Processo Civil se
anexa à presente (doc. nº 05 a 09); II – Tal  imóvel  se acha
transcrito em nome do sr. ANTONIO PINTO, cujo endereço é

desconhecido, tendo mudado  por volta do ano de 1975 e nunca
mais voltou, desconhecendo-se o seu paradeiro, devendo pois
ser citado por edital. conforme Certidões Negativas nr. 008400
e 008396 (doc. nr. 10 a 11); III - Os imóveis têm como confi-
nantes: OSCAR SCHULZ, brasileiro, casado, agricultor, resi-
dente e domiciliado na localidade de Rio Azul, zona rural, no
município de Maripá – PR, CEP 85.955-000, imóvel matricula
nr. 7409, CRI da comarca de Palotina – PR;  LUDUVIVO
MOREIRA BARBOSA, brasileiro, casado, agricultor, residen-
te na Linha Independente, zona rural, no distrito de Pérola In-
dependente,  município de Maripá – PR, CEP 85.958-000, imó-
vel matrícula nr. 5781 do CRI de 1º Oficio de Toledo – PR, e
SERGIO MENEGATTI e outros brasileiro, casado, agricultor,
residente na Linha Independente, zona rural, no Distrito de
Pérola Independente, município de Maripá – PR CEP 85.955-
000, sendo, Sergio, procurador dos demais condôminos, imó-
veis das matriculas nr. 1225 e 1320 do CRI da comarca de Pa-
lotina – PR. ...V - Os requerentes sempre fizeram a área produ-
zir, continuadamente, plantando nela para a sua subsistência e
da família conforme demonstra as Notas Fiscais de venda de
produtos agrícolas. Da mesma sorte, os requerentes, há mais de
20 anos  que o imóvel rural está cadastrado junto ao INCRA
em  nome dos suplicantes, sem que ninguém  tenha reivindica-
da a área (doc. 12 a 15). Os autores vêm declarando e pagando
o Imposto sobre Propriedade Territorial Rural - ITR, conforme
comprova, os documentos que se junta o que demonstra que a
posse é mansa e pacífica (dc. nr. 16 a 35) DO PEDIDO:VI - A
situação dos requerentes se enquadra por inteiro no dispositivo
legal supra, razão pela qual se propõe esta ação de usucapião,
requerendo, desde logo, se digne Vossa Excelência mandar ci-
tar por via editalícia aquele em cujo nome se acha registrado o
imóvel, bem assim os respectivos confinantes e, por edital, dos
réus em lugar incerto e de eventuais interessados, observado o
prazo do art. 232, IV, do Código de Processo Civil; VII  - Re-
querem, também, sejam intimados via postal os representantes
da Fazenda Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal,
dos Territórios e dos Municípios, dando-se ciência, ademais,
ao Digno Representante do Ministério Público. Protestando por
todos os meios de prova admitidos em Direito, especialmente
documentos, testemunhas (cujo rol será depositado em cartó-
rio, e que comparecerão independentemente de intimação, nos
termos dos artigos  407 e 412, § 1º, do Código de Processo
Civil), perícias e vistorias. Dá-se ao valor da causa para efeito
de alçada o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Termos em
que, pedem e esperam deferimento. Palotina, 14 de outubro de
2003. pp. Irineu Biezus – advº. DESPACHO DE F. 32: “Autos
sob n. 249/2002. Cite-se a pessoa em cujo nome estiver trans-
crito o imóvel e os confinantes, pessoalmente, e, por edital,
com o prazo de 30 dias, os interessados ausentes incertos e
desconhecidos (art. 942,II, e 232, IV). 2. Cientifiquem-se para
que manifestem eventual interesse na causa a União, o Estado
e o Município (art. 942, parágrafo 2º), encaminhando-se a cada
ente cópia da inicial e dos documentos que a instruíram. 3. O
prazo para contestar passará a fluir de acordo com o inciso IV
do artigo 232 do C.P.C. 4. Vista ao Ministério Público. 5. Após
voltem-me. Palotina, 01 de outubro de 2002. RUY ALVES
HENRIQUES FILHO - Juiz de Direito, designado.” E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que
será afixado na sede deste Juízo, no local público de costume e
publicado na Imprensa Oficial do Estado, na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos dois dias do mês de
agosto de dois mil e quatro. Eu, ________________ (Thiago
Domingues Siqueira), Empregado Juramentado, que digitei e
subscrevi.

 THIAGO DOMINGUES SIQUEIRA
Empregado Juramentado.

Autorizado pela portaria nº20/00, deste Juízo.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS TERCEIROS INTERESSA-
DOS, DESCONHECIDOS E AUSENTES

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

A DOUTORA LIA SARA TEDESCO, MM JUÍZA DE
DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA, ESTADO DO

PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível e Ane-
xos, se processam os autos registrados sob nº 249/2003 de Usu-
capião, ajuizada em 21 de agosto de 2003, pelo valor de R$-
29.280,00, entre partes como Requerente GUILHERME EDWI-
NO KOCH e sua mulher MARIA MADALENA KOCH e como
Requerida INDUSTRIAL MADEREIRA COLONIZADORA
RIO PARANÁ S/A e pelo presente, CITAR, os confinantes
ADEMIR JOÃO KEHL e ESPOSA, dos termos do pedido ini-
cial abaixo transcrito e para, querendo, no prazo legal de quin-
ze (15) dias, contestarem a ação, sob pena de revelia, adverti-
dos de que não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos
pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor (ar-
tigo 285, CPC). PETIÇÃO INICIAL DE F. 02/08: “ EXCE-
LENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA
ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALOTINA – PR.
GUILHERME EDWINO KOCH e sua mulher MARIA MA-
DALENA KOCH, brasileiros, casados entre si, ele agricultor e
ela do lar, residentes e domiciliados na Rua Francisco Ferrer,
474, na Cidade de Maripá, Comarca de Palotina, Estado do
Paraná, ele portadores da Cédula de Identidade RG n. 988.744-
0/PR e 3.597.876-3/PR, respectivamente, por seu advogado,
que subscreve a presente, procuração inclusa, com escritório
profissional à R. Getúlio Vargas, n. 938, em Palotina-PR., onde
recebe intimações  conforme instrumento de mandato Montei-
ro Lobato, n. 954, nesta Cidade e Comarca de Palotina, Estado
do Paraná, vem perante Vossa Excelência, expor e finalmente
requerer o seguinte: I.- Desde o ano de 1978, os requerentes
possuem como seu mansa pacífica e ininterruptamente, sem

oposição de quem quer que seja, um terreno constante das se-
guintes especificações: chácara n. 02, 03 , 04 (dois, três e qua-
tro), do 31o Per. Da Fazenda Britania, no município de Maripá
– PR, com área total de 48.658,00 m², e com os seguintes limi-
tes e confrontações: NORTE: estrada municipal, numa exten-
são de 264,0 m com Azimute igual a 90o 00’00”; LESTE: lote
rural n. 01, nesta gleba, numa extensão de 243,90 metros, com
Azimute igual a 180o00”; SUL: lotes rurais n. 01-B e 01-C, da
mesma gleba, numa extensão de 192,0 metros, com Azimute
igual a 188o00’00” e defletindo-se pela mesma estrada, numa
extensão de 149,10 metros, com Azimute igual 141o00’00”, cuja
planta, nos termos do artigo 942 do Código de Processo Civil,
se anexa a presente. (doc. N. 06 e 07); II – Os imóveis se acham
transcritos em nome da INDUSTRIAL MADEREIRA COLO-
NIZADORA DO RIO PARANÁ AS, com sede na Rua Guarani
1460, na cidade de Toledo, Estado do Paraná, CEP 85.900-
190, sendo que ditos imóveis tem a Transcrição, n. 17 às fls. 12
e 13, do livro 3,  averbado as fls. 476 do livro 8 Registro Espe-
cial, do 1o. ofício do Registro de Imóveis de Toledo, Estado do
Paraná, conforme certidões negativas nrs. 009301 / 009302 /
009303 (dos N. 9 A 11). III – A área usucapienda tem como
conflitantes os imóveis: ao Norte pela ESTRADA MUNICI-
PAL DE MARIPÁ – PR com sede a Rua Luiz de Camões, 437,
Cidade de Maripá – PR, CEP 85.955-000; ao LESTE pelos Srs.
IRINEU AFONSO KOCH e sua/mulher MARIA GORETTI
KOCH, residentes na Cidade de Maripá-PR, CEP 85.955-000;
ao Sul pelos imóveis 01-B e 01-C por proprietários GUILHER-
ME EDWINO KOCH e sua/mulher MARIA MADALENA
KOCH, residentes na Rua Francisco Ferrer, n. 474, na Cidade
de Maripá-PR, CEP 85.955-000; ao Oeste pela ESTRADA
MUNICIPAL DE MARIPÁ-PR com sede na Rua Luiz de Ca-
mões, 437, Maripá – PR, CEP 85.955-000 (docs. 31 a 32). IV -
... V- Os requerentes sempre fizeram a área produzir plantando
nela para sua subsistência e da família conforme demonstra as
notas fiscais de venda de produtos agrícolas. Da mesma sorte
os requerentes há mais de 20 anos que as chácaras estão cadas-
tradas junto ao INCRA em seu nome, sem que ninguém tenha,
reivindicado a área. Os autores vem declarando e pagando o
imposto sobre Propriedade Territorial Rural – ITR, conforme
comprova os documentos que se junto, o que demonstra que a
posse é manda e pacífica (docs. N. 12 a 30). VI – A situação
dos requerentes se enquadra por inteiro no dispositivo legal
supra, razão pela qual se propõe esta ação de usucapião, reque-
rido,  desde logo, se digne Vossa Excelência, mandar citar aquele
em cujo nome se acha registrado o imóvel, bem assim os res-
pectivos confinantes e por edital, dos réus em lugar incerto e
de eventuais interessados, observado o prazo do art. 232,  inci-
so IV do Código de Processo Civil; VII – Requerem também,
sejam intimados os representantes da Fazenda Pública da União,
do Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municí-
pios, dando-se ciência a demais,  ao digno, representante do
Ministério Público. Protestando por todos os meios de prova
admitidos em Direito, especialmente documentos, testemunhas
(cujo rol será depositado em cartório, e que comparecerão in-
dependentemente de intimação, nos termos dos artigos 407 e
412, § 1o., do Código de Processo Civil), periciais e vistorias.
Dá-se ao valor da causa para efeitos de alçada o valor de R$-
29.280.,00, (vinte e nove mil e duzentos reais). Termos em que
pedem e esperam deferimento. Palotina, 20 de agosto de 2003.
(a.) pp. Irineu Biezus – OAB/PR n. 16.734”. AUTOS 249/2003.
1. Tendo em vista a não publicação do edital no jornal local,
declaro nula a citação dos confiantes. 2. Renove-se a citação,
observando os moldes do item 232 do CPC. Int. Dil. Palotina,
17 de junho do ano de 2004. (a.) Dra. RAFAELA ZARPELON
– JUÍZA SUBSTITUTA”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será afixado na sede deste Juízo, no local público de costu-
me e publicado na Imprensa Oficial do Estado, na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte dias do mês de
julho do ano de dois mil e quatro. Eu, ________________ (Thi-
ago Domingues Siqueira), Empregado Juramentado, que digi-
tei e subscrevi.

THIAGO DOMINGUES SIQUEIRA
Empregado Juramentado.

Autorizado pela portaria nº20/00, deste Juízo.

JUIZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE .

 FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUÁ – PR.
 EDITAL DE CITAÇÃO DA GENITORA MARCIA RODRI-
GUES COSTA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
 Edital de citação da genitora Márcia Rodrigues Costa, resi-
dente em lugar ignorado, para contestar a ação de TUTELA,
sob n° 001159/2003, em que é requerente ANIZIA NICOLA-
JUV e requerido o menor M.R.C., que tramita na Vara de Fa-
mília  e Anexos de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771,
Centro, onde a requerente, desejando obter a Guarda e Res-
ponsabilidade, alega já deter a guarda de fato do menor desde
que o mesmo tinha dois anos e meio de idade, quando foi dei-
xado na companhia da autora por pegar a criança; como a re-
querente era amiga da genitora do menor, passou a cuidar da
criança como se fosse seu próprio filho, dando-lhe toda assis-
tência necessária; atualmente o menor está com onze anos de
idade e é tratado como verdadeiro filho da autora, a qual deseja
agora regularizar a situação; ressalte-se que inúmeras vezes a
requerente tentou fazer contato com a mãe biológica do menor,
não obtendo sucesso, uma vez que esta nunca mais deu notícias
de seu verdadeiro paradeiro. Advertência: Presumem-se verda-
deiros os fatos alegados pela autora, se não contestados em
quinze dias . Paranaguá, 16.11.2004. Eu, (Evelize Renata I
Martins). Emp. Juramentada, o subscrevo.

 MARIA FERNANDA S. NOGARA
 Juiza de Direito Designada

    JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JU-

VENTUDE.
FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUÁ – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUCIA HELENA LEANDRO
LOPES, COM PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS.

Edital de citação da requerida LUCIA HELENA LEANDRO
LOPES, residente em lugar ignorado, para contestar a ação de
DIVÓRCIO JUDICIAL, sob nº 000648/2004, em que é reque-
rente CESAR INACIO LOPES e requerida LUCIA HELENA
LEANDRO LOPES, que tramita na Vara de Família e Anexos
de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771, Centro, cuja
petição inicial tem o seguinte resumo: “As partes são casadas
desde 19.12.1986, pelo regime de separação de bens; do casa-
mento nasceu um filho, que atualmente vive com a avó, bem
como não reuniram bens imóveis a serem partilhados; estão
separados de fato desde dezembro de 1.999, quando o autor
constituiu nova família e a ré deixou tomou rumo ignorado,
estando até hoje em lugar incerto e não sabido, não obstante as
inúmeras tentativas do autor em sua localização. Estando o fi-
lho do casal na companhia da avó, o autor pagará em seu favor
pensão alimentícia de R$ 100.00 ( cem reais ) mensais, mais
plano de saúde. Ante o exposto, com fulcro nos arts. 1571, III e
ss do C.C., c/c 1120 e 1124 do C.P.C, requer a procedência da
ação, decretando-se o divórcio do casal, devendo a requerida
voltar a usar seu nome de solteira. Dá-se à causa o valor de R$
1.000,00. “ O autor goza dos benefícios da justiça gratuita.
Advertência: Presumem-se verdadeiros os fatos alegados pelo
autor, se não contestados em quinze dias. Paranaguá, 20.07.2004

Juízo de Direito da 2ª Serventia Cível de Pato Branco – Pr

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

MASSA FALIDA DE CANTÚ MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA.

   FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a LEILÃO de
acordo com o Decreto-Lei nº 7.661/45 (Lei de Falências), o

bem imóvel da Massa Falida de Cantú Materiais de
Construção Ltda.

PROCESSO: Autos de PEDIDO DE FALÊNCIA Nº 296/99,
propostos por CELITO ARGENTA, ora Requerente e Síndico
nomeado, em face de CANTÚ MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA., ora Falida, em trâmite nesta Segunda Serventia
Cível do Estado do Paraná.

DATA: Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e quatro (16/12/2004), às treze horas e trinta minutos
(13:30).

LOCAL: Átrio do Fórum desta Cidade e Comarca de PATO
BRANCO – Pr, sito à Travessa Goiás, 55, centro, Pato Branco
– Pr.

LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL NOMEADO: SADI LUIZ
SIMON, Matrícula JUCEPAR 514/86.

DESCRIÇÃO DO BEM: LOTE URBANO – Parte do Lote 11
da quadra 25, com área de 500,00 m2 (quinhentos metros qua-
drados), objeto da matrícula 12.596, com área total de 1.221,68
m2 (um mil, duzentos e vinte e um metros e sessenta e oito
centímetros quadrados), sem benfeitorias, medindo 12,50m
(doze metros e cinqüenta centímetros), de frente para a Rua
Tapajós, por 40,00m (quarenta metros) de fundos, avaliado em
R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais).

CONDIÇÕES GERAIS:
1)Poderão participar do Leilão pessoas físicas e jurídicas, sen-
do necessário em caso de pessoa física apresentar no ato da
arrematação documento de identidade e CPF, maiores e abso-
lutamente capazes, e em caso de pessoa jurídica será necessá-
rio documentos que comprovem os poderes para representá-la,
CNPJ além dos documentos pessoais;
2)O bem será leiloado a quem maior lance oferecer, acima do
mínimo estabelecido e no estado de conservação em que se
encontram;
3)A Carta de Arrematação somente será expedida, para fins de
registro, após o pagamento integral do preço;
4)Os impostos e taxas porventura não pagos até a data da arre-
matação, correrão por conta exclusiva da Massa, após a arre-
matação será de responsabilidade do comprador;
5)As despesas necessárias à transferência do imóvel, por exem-
plo: ITBI, Laudêmios, taxas, alvarás, emolumentos cartorári-
os, registros, averbações, escrituras, etc., serão de responsabi-
lidade dos arrematantes, bem como o desmembramento ou sub-
divisões de áreas;
6)O arrematante não poderá alegar desconhecimento das con-
dições e características do imóvel adquirido;
7)A desocupação do imóvel ou áreas invadidas, são de respon-
sabilidade do arrematante;
8)Fica facultado ao arrematante que optar pelo parcelamento
quitar os valores antecipadamente, corrigidos até o dia do seu
efetivo pagamento;
9)Para visitação do imóvel deverá ser contatado o Leiloeiro
Público Oficial e
10)No mais, as constantes nas considerações finais abaixo des-
crita, ou seja, o contido na respeitável decisão de fl. 364 abaixo
transcrita.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: À VISTA, OU PARCELA-
DO em até 04 (quatro) parcelas sucessivas e mensais, corrigi-
das mensalmente pela taxa do Sistema Especial de Liquidação
e Custódia – SELIC e mediante depósito em conta judicial ban-
cária específica a este fim, devendo o comprovante do mesmo
ser juntado aos autos da falência em até 24 (vinte e quatro)

Pato Branco

Paranaguá
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horas após a efetivação. Deverá o arrematante efetuar um pa-
gamento inicial, como sinal, correspondente a 30% (trinta por
cento) sobre o valor da arrematação, isto no próprio ato da ven-
da judicial. Este pagamento poderá ser feito através de cheque,
condicionando seus efeitos a devida compensação bancária, a
qual, se não ocorrer em razão da ausência de provisão de fun-
dos, sujeitará o emitente à multa, se deixar o arrematante de
cumprir com sua obrigação, não depositando o preço do lance,
ou simplesmente atrasar no pagamento das parcelas, indepen-
dentemente do motivo, perderá em favor da massa falida o si-
nal pago, que corresponde, a 30% (trinta por cento) sobre o
valor do lance ganhador. A comissão do Leiloeiro Sadi Luiz
Simon, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arremata-
ção, que deverá ser paga no ato da arrematação ao Leiloeiro
Público Oficial, pelo arrematante.

MAIORES INFORMAÇÕES: telefone (46) 225-2268, no es-
critório do Leiloeiro sito à Rua Tocantins, 2396, centro, Gale-
ria Jatobá, sala 01, Pato Branco – Pr, ou pelo site http://
www.simonleiloes.com.br.
 CONSIDERAÇÕES FINAIS: Respeitável decisão de fl. 364,
a seguir transcrita: “AUTOS Nº 296/99. Como concordância
geral houve acerca do valor do bem, outro caminho não há se-
não o de, com urgência, ser designado leilão, o que ora deter-
mino, devendo-se observar, entre outras de praxe, as seguintes
condições: a) o valor do imóvel (500,00 m², matrícula nº 12.596)
é o constante na avaliação (R$ 275.000,00); b) o pagamento do
preço poderá ser feito em até 04 (quatro) parcelas sucessivas e
mensais, corrigidas mensalmente pela taxa SELIC e mediante
depósito em conta judicial bancária específica a este fim, de-
vendo o comprovante do mesmo ser juntado aos autos da falên-
cia em até 24 (vinte e quatro) horas após a efetivação; c) deverá
o Arrematante efetuar um pagamento inicial, como sinal, cor-
respondente a 30% (trinta por cento) sobre o valor da arremata-
ção, isto no próprio ato da venda judicial Este pagamento po-
derá ser feito através de cheque, condicionado seus efeitos à
devida compensação bancária, a qual, se não ocorrer em razão
da ausência de provisão de fundos, sujeitará o emitente à multa
prevista no item ‘e’ abaixo; d) a comissão do leiloeiro (Sr. Sadi
Luiz Simon) será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação, à título de comissão; e) se deixar o arrematante
de cumprir com sua obrigação, não depositando o preço do lan-
ce ou simplesmente atrasar no pagamento das parcelas, inde-
pendentemente do motivo (por exemplo caso fortuito, força
maior, etc.), perderá em favor da Massa Falida o sinal pago,
que corresponde, consoante previsto no item ‘c’ retro, a 30%
(trinta pro cento) sobre o valor do lance ganhador; f) a CARTA
DE ARREMATAÇÃO somente será expedida, para fins de re-
gistro, após o pagamento integral do preço e g) todas as dili-
gências e despesas necessárias ao desmembramento do imóvel
serão de responsabilidade do arrematante. Intimem-se. Diligen-
cie-se. Pato Branco, em 18 de novembro de 2004. JEDERSON
SUZIN. Juiz de Direito”.

E para que chegue ao conhecimento de todos e, ainda, para que
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
que será publicado na forma da Lei e afixado no local de costu-
me no Fórum local (átrio desta Serventia). DADO E PASSA-
DO, nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Para-
ná, aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e
quatro (18/11/2004). Eu, __________________ (Paulo César
Caruso), Titular da Serventia, que o digitei e subscrevi.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEABIRU
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Dr. Didio Boscardim Bello, 487

CEP. 87.250-000 - Fone (0xx44) 531-2144
Alberto Augusto Espinola Helender

Escrivão

“E D I T A L   D E   P R A Ç A”

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça os bens imóveis de proprieda-
de do executado JOÃO LUIZ GARCIA WERNECK e VERA
MARIA CANTADOR WERNECK, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 02 de dezembro de 2004, às 14:00
horas, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA:  Dia 20 de dezembro de 2004, às 14:00
horas, pelo maior lanço, desde que não seja por preço vil. Em
caso de feriado nos dias designados, os atos serão realizados
no primeiro dia útil subsequente.
LOCAL:  Vara Cível de Peabiru, sito a Av. Dr. Didio Boscar-
dim Bello, 487 - Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº. 85/1996 de Carta Precatória oriunda da
Justiça Federal de Campo Mourão-Pr., expedida dos autos nº.
2000.70.10.001129-0 de Execução Diversa, em que é exequente:
Caixa Economica Federal - CEF e executados: João Luiz Gar-
cia Werneck, Vera Maria Cantador Werneck e Frederico Gui-
lherme de Lacerda Werneck.
BENS: Data de terras sob nº. 297 da quadra nº. 18, situada no
quadro urbano desta cidade e comarca, com área de 15x40
metros, ou sejam 600,00 metros quadrados, dentro das seguin-
tes divisas e confrontações: Frente para a Av. Curitiba, con-
frontando ao lado direito com a data de terras nº. 298, ao lado
esquerdo com a data nº. 290 e aos fundos com a data nº. 300,
todas da mesma quadra, contendo uma casa residencial de al-
venaria, coberta de telhas, medindo aproximadamente 234,00
metros quadrados, e dependência para empregada e área de
serviço, medindo aproximadamente 40 ms2. Uma piscina tudo
com acabamento de primeira, com forro de madeira de primei-
ra. Matricula nº. 22521 e averbação nº. 4/11421 do CRI de Pe-
abiru-Pr., avaliado em R$. 175.000,00.
Data de terras nº. 296, da quadra nº. 18, situada no quadro
urbano desta cidade e comarca, com área de 600,00 metros

quadrados, dentro das seguintes divisas e confrontações:  frete
para a Av. Curitiba, ao lado direito com a data nº. 297, ao lado
esquerdo com a data nº. 295, e fundos com as datas nºs. 372 e
300, toda murada e sem benfeitorias. Matricula nº. 11422 e
Registro nº. 1/11.422 do CRI de Peabiru-Pr. , avaliada em R$.
25.000,00.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público - Sr. Mauro Ro-
drigues da Silva e Depositário Particular - Sr. Luiz C. C. For-
migari.
AVALIAÇÃO: R$. 200.000,00 (duzentos mil reais) em 08 de
junho de 2.004.
VALOR DA DÍVIDA: R$. 295.409,85 (duzentos e noventa e
cinco mil, quatrocentos e nove reais e oitenta e cinco centa-
vos), em 07 de junho de 2004.
Existem débitos junto à Prefeitura Municipal de Peabiru,-Pr.,
Delegacia da Receita Federal, Fazenda Pública do Estado do
Paraná.
ÔNUS: Os executados dão em 1ª Hipoteca os imóveis a favor
da Sagel - Importação e Exportação Ltda.; Encontra-se penho-
rado os mesmos imóveis nos autos nº. 08/99 de Execução Fis-
cal, em que é exequente: União - Fazenda Nacional.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo INTIMADO/A(S) o/a(s)
devedor/a(es) JOÃO LUIZ GARCIA WERNECK, VERA MA-
RIA CANTADOR WERNECK e FREDERICO GUILHERME
DE LACERDA WERNECK e seus cônjuges se casados forem,
se porventura não for(em) encontrado/a(s) para a intimação
pessoal. Peabiru, 15 de setembro de 2.004. Eu, Julia Keiko
Sakuma, empregada juramentada o digitei e subscrevo.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO
Juiz de Direito

COMARCA  DE  PINHÃO
   Edital  de Arrematação e Intimação

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção os bens penhorados nos autos abaixo transcrito, pertencen-
tes ao executado Marcos  Antonio  Solutchak, na seguinte
forma:
Venda em única arrematação: Dia 09 de dezembro de 2004
às 14:45 horas, por preço igual ou superior ao valor da avalia-
ção, atualizado monetariamente  até a referida data designada.
Local: Vara Cível de Pinhão-Pr, sito na rua XV de Dezembro,
nº 157, centro, edifício do Fórum.
Processo: Autos nº 077-2002 de Execução Fiscal, em que é
Exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná e Executa-
do Marcos Antonio Solutchak.
Bens: “a) 02 (duas) janelas veneziana, de itauba, medindo 2,00m
de comprimento por 1,20m de altura, com caixa 18, avaliadas
em R$ 772,00; b) 05 (cinco) portas laminada, trabalhada, de
imbuía, avaliadas em R$ 900,00; c) 01 (um) vitrô de abrir, de
itauba, medindo 1,40m de comprimento por 1,00m de altura,
avaliado em R$ 166,00; d) 01 (uma) janela de itauba, modelo
capelinha, com caixa 10,  0,40cm de comprimento por medin-
do 1,40 de altura, avaliada em  R$ 86,00; e) 02 (dois) vitrôs/
veneziana de imbuía, medindo 1,20m de largura por 0,80cm de
altura, novos, avaliados em R$ 500,00”.
Ônus: Dos presentes autos nada consta.
Recurso: Não há recurso pendente.
Depósito: Em mãos e poder do Sr.  Marcos Antonio Solutchak
- Depositário Particular.
Avaliação: Valor Primitivo: R$ 2.424,00 - em data de 17/10/
2002 - Valor atualizado: R$ 2.995,53, em data de 20/092004 .
Dívida:  Valor Primitivo:  R$ 1.653,58 - em data de 14/03/
2002 - Valor atualizado: R$ 3.419,70,  em  data de 20/09/
2004.
Observação: As custas processuais serão suportadas pelo arre-
matante. Caso não haja expediente forense nas datas apraza-
das, o ato Judicial de praceamento do bem penhorado fica, des-
de logo transferido para o primeiro dia útil subsequente àquele
anteriormente designado, em mesmo horário.
Intimação: Pelo presente edital fica o executado Marcos An-
tonio Solutchak,  desde já intimado, caso não seja encontrado
pelo Sr. Oficial de Justiça, podendo remir a execução, queren-
do, até antes da arrematação, nos termos dos Art., 651 e 687,
parágrafo 3º do CPC.
Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direito.
Pinhão, 23 de setembro de 2004. (a) Samuel Rubens Noguei-
ra,  Auxiliar Juramentado do Cível e Anexos, que o fiz, datilo-
grafei e assino. (a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subscri-
ção por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria nº
012-91.

COMARCA  DE  PINHÃO

Edital  de  citação  da  requerida Maria Aparecida do
Nascimento, com o prazo de 30 (trinta) dias.

Edital de citação da requerida Maria Aparecida do Nasci-
mento, brasileira, natural de Pinhão-PR., lavradora, filha de
Antonio Peres do Nascimento e de Tereza Aparecida Ferreira,
residente e domiciliada em lugar ignorado; que por este Juízo e
Cartório da Vara Cível e Anexos, sito à rua XV de Dezembro,
nº 157, centro, nesta Cidade e Comarca, se processam os ter-
mos dos Autos nº 021-2004 de Guarda de Menor, em que é
Requerente S.R.D.S.  e Requerida M.A.D.N; para que contes-
te, querendo a presente ação, no prazo de 10 (dez) dias, conta-
dos da publicação do presente edital, sob pena de se não o fi-
zer, serem aceitos pelo(a) mesmo(a) como verdadeiros os fatos
articulados pela Autora, bem como, para que, compareça pe-
rante este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos desta Co-
marca, no endereço acima mencionado, no dia 11/02/2005, às
10:30 horas, para participar da audiência, oportunidade em que
serão ouvidas as partes e o menor, conforme determina o des-
pacho a seguir transcrito:  “Autos nº 021-04. Cite-se a requeri-
da. Desde já designo o dia 11/02/2005, às 10:30 horas, para
oitiva das partes e do menor. Oficie-se ao Conselho Tutelar

requisitando a elaboração de estudo social. Intimem-se. Em,
20/09/2004 (a) Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direito ”.
Advertência do art., 285 parte final do CPC: “Não sendo
contestada a presente ação se presumirão aceitos pelo(a)
requerido(a) como verdadeiros os  fatos articulados pela
parte autora”. A requerente é beneficiária da justiça gra-
tuita. Pinhão, 06/10/2004. (a) Samuel Rubens Nogueira, Au-
xiliar Juramentado, que o fiz,  datilografei e subscrevi. (a) Luiz
Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição por ordem do MM.
Juiz. Autorizada pela Portaria nº 012-91.

 COMARCA DE PINHÃO

Edital de citação e intimação do Requerido Luiz de
Oliveira, com o prazo de 30 (trinta) dias.

Edital de citação e intimação do Requerido Luiz de Olivei-
ra, brasileiro,  motorista, residente e domiciliado na Rua Bento
Gonçalves, nº 625, fundos, na Cidade e Comarca de Cascavel-
PR., atualmente residente e domiciliado em lugar ignorado; que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos desta Comar-
ca, se processam os termos dos Autos nº 255-2000 de Ação de
Alimentos, em que é Requerente A.F.D.O. representada por
sua genitora, Sra. Janete de Oliveira da Cruz e Requerido
Luiz de Oliveira; para que conteste, querendo a presente ação,
se frustrada a conciliação, sob pena de revelia e confissão, quan-
to à matéria fática, bem como,  para que, compareça perante
este Juízo e Cartório da Vara Cível, Família e Anexos desta
Comarca, no edifício do Fórum local, sito à rua XV de Dezem-
bro, nº 157, centro, nesta Cidade e Comarca, para participar da
audiência de conciliação designada para o dia 28/02/2005 às
16:15 horas, devidamente acompanhado de advogado, caso não
haja conciliação, importando o seu não comparecimento no ato,
em revelia, além da confissão quanto a matéria de fato, ficando
ainda ciente de que poderá oferecer resposta na audiência de-
signada, bem como, que foi fixado alimentos provisórios equi-
valentes a 01 (um) salário mínimo vigente, a partir da citação,
devendo o valor correspondente ser repassado diretamente a
parte autora. Advertência: a) Fica o requerido advertido de
que poderá defender-se na audiência, desde que por intermédio
de advogado, podendo oferecer resposta escrita ou oral, jun-
tando documentos e rol de testemunhas, ficando ciente de que,
não comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter
advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela parte autora (art. 285 e 319 do Código de Pro-
cesso Civil). b) Não sendo obtida a conciliação, será designada
audiência de instrução e julgamento. Juiz do Feito: Mauro
Monteiro Mondin – Juiz de Direito.  A parte autora é bene-
ficiária da justiça gratuita. Pinhão, 04/10/2004. (a) Samuel
Rubens Nogueira, Auxiliar Juramentado, que o fiz,  datilogra-
fei e subscrevi. (a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subscri-
ção por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria nº
012-91.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA,
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
ALBANI PULTER LUBCZYK

Escrivão
MAURICIO JASKIW

Aux. Juramentado
Av Manoel Ribas, 411 – Centro – Ed. do  Fórum -  CEP:
85.00-000 – fone (0XX42) 645-1272 R-25 – Pitanga/Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINT (30)
DIAS.

                          O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAM-
PAIO, MM.  JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE PITANGA- PARANÁ.

                        F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nesta vara tra-
mita os autos de Ação de Despejo Por Falta de Pagamento de
Aluguel C/C Cobrança de Alugueis n.º 05/2004, em que é re-
querente ROSELI RIBEIRO e requerido JOSÉ CARLOS TRIN-
DADE, e em atendimento ao que dos autos consta, fica o re-
querido JOSÉ CARLOS TRINDADE, atualmente em lugar
incerto e não sabido, CITADO, para que no prazo de 15 (quin-
ze) dias, conteste a presente ação, ou no mesmo prazo, poderá
evitar a rescisão da locação requerendo, no prazo da contesta-
ção, autorização para o pagamento do débito atualizado, inde-
pendentemente de cálculo e mediante depósito judicial, incluí-
dos: os aluguéis e acessórios da locação que vencerem até a
sua efetivação; as multas ou penalidades contratuais, quando
exigíveis; os juros de mora; as custas e os honorários do advo-
gado do locador, fixados em dez por cento sobre o montante
devido, se do contrato não constar disposição diversa. CUM-
PRA-SE. Para conhecimento de todos expediu-se o presente
edital, que será publicado uma vez no diário da Justiça e afixa-
do no lugar de costume, no Fórum local, Dado e passado nesta
cidade e comarca de Pitanga.  Aos onze dias do mês de novem-
bro do ano de dois mil e quatro. Eu, _____________MAURI-
CIO JASKIW, Aux. Juramentado que o  digitei  e subscrevi .

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do juízo
Portaria 22/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA,
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
Albani Pulter Lubczyk

Escrivão

MAURICIO JASKIW
Aux. juramentado

Av Manoel Ribas, 411 – Centro – Ed. do  Fórum -  CEP:
85.00-000 – fone (0XX42) 645-1272 R-25 – Pitanga/Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

 O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ
DE DIREITO DESIGNADO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE PITANGA- PARANÁ.

                        F A Z   S A B E R a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nesta vara tra-
mita os autos de Ação de Execução Fiscal n.º 46/2004, em que
é exequente A UNIÃO e executado ROBERTO ALVES PE-
REIRA, e em atendimento ao que dos autos consta, fica o exe-
cutado ROBERTO ALVES PEREIRA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, devidamente CITADO, para que no pra-
zo de cinco (05) dias, efetue o pagamento na quantia de R$
726,64 (setecentos e vinte e seis reais e sessenta e quatro
centavos, em 14/10/2004, e demais cominações leais, ou no
mesmo prazo indique bens à penhora, sob pena de lhe ser pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida.
Ficando ciente de que terá o prazo de trinta (30) dias, para opor
embargos. CUMPRA-SE. Para conhecimento de todos expe-
diu-se o presente edital, que será publicado uma vez no diário
da Justiça e afixado no lugar de costume, no fórum local. DADO
e PASSADO nesta cidade e comarca de Pitanga. Aos dezessete
dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu,_____________MAURICIO JASKIW, Aux. juramentado
que o digitei e subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do juízo
Portaria 22/2002

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
Albani Pulter Lubczyk

Escrivão Designado
MAURICIO JASKIW

Aux. juramentado
Av Manoel Ribas, 411 – Centro – Ed. do  Fórum -  CEP:
85.00-000 – fone (0XX42) 645-1272 R-25 – Pitanga/Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

 O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ
DE DIREITO DESIGNADO DA  VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE PITANGA- PARANÁ.

                        F A Z   S A B E R a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nesta vara tra-
mita os autos de Ação de Execução Fiscal n.º 039/2004, em
que é exequente A UNIÃO e executado SADY VILMAR
PORTUGAL, e em atendimento ao que dos autos consta, fica
o executado SADY VILMAR PORTUGAL, atualmente em
lugar incerto e não sabido, devidamente CITADO, para que no
prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento na quantia de R$
37.648,01 (trinta e sete mil, seiscentos e quarenta e oito re-
ais e um centavo), e demais cominações leais, ou no mesmo
prazo indique bens à penhora, sob pena de lhe serem penhora-
dos tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida. Fi-
cando ciente de que terá o prazo de trinta (30) dias, para opor
embargos. CUMPRA-SE. Para conhecimento de todos expe-
diu-se o presente edital, que será publicado uma vez no diário
da Justiça e afixado no lugar de costume, no fórum local. DADO
e PASSADO nesta cidade e comarca de Pitanga. Aos dezessete
dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu,_____________MAURICIO JASKIW, Aux. juramentado
que o digitei e subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do juízo
Portaria 22/2002

        EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, Juiz de Direito
da Segunda Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa- Pr., na
forma da lei, etc...
        FAZ SABER  a todos quantos o presente EDITAL  virem,
com o prazo de QUINZE (15) DIAS,  ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente ERIC-
SON ROBERTO, brasileiro, solteiro, nascido aos 07/11/1980,
natural de Telêmaco Borba – Pr., filho de José Francisco Ro-
berto e Casturina de Lourdes Martins, atualmente em lugar in-
certo e não sabido. Pelo presente CITA-O (s), e CHAMA-O
(s) a comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
local no dia 13 de DEZEMBRO de 2.004 às 13:30 horas, a
fim de ser interrogado, nos autos de Ação Penal nº 2002.318-
9 por infração ao artigo 16 c.c. artigo 18, inciso IV da Lei 6368/
76. O réu deverá comparecer ao ato acompanhado de advo-
gado sob pena, de não o fazendo, ser-lhe nomeado defensor
para acompanhar o interrogatório.
 Dado e Passado Nesta Cidade e Comarca de Ponta  Grossa-
Paraná. Aos 16 dias do mês de novembro do ano de Dois Mil e
Quatro. Eu_________(Marco Antonio Cremonez) Escrivão  o
conferi e subscrevo.

       Raul Vaz da Silva Portugal
         Juiz de Direito

Ponta Grossa

Pitanga

Pinhão

Peabiru
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    EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: ANTONIO RODRIGUES PEREIRA, de quali-
ficação ignorada, atualmente em local incerto e não sabido.

PROCESSO Ação DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO, CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA sob nº
857/2004, promovida por MARIA IRENE DOS SANTOS POR-
TELA.

OBJETIVO: Para comparecer a Audiência de Conciliação no
dia cinco (05) de janeiro (01) de 2005, às 14h00, acompanha-
do de advogado, perante o Juízo da 3ª Vara Cível desta Comar-
ca, no edifício do Fórum, na sala de audiências, sito a Rua
Leopoldo Guimarães da Cunha nº 590 – Oficinas e nela ofere-
cer resposta, escrita ou oral, através de advogado, acompanha-
da de documentos e demais provas que tiver, inclusive rol de
testemunhas e quesitos, se for o caso, observando-se as normas
contidas nos arts. 278 e seus §§, bem como, arts. 300 e 301,
todos do Código de Processo Civil, presumindo-se verdadeiros
os fatos não impugnados (art. 302/CPC), CIENTE, de que dei-
xando o réu injustificadamente de comparecer a audiência, re-
putar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial
(art.319), salvo se o contrário resultar da prova dos autos, sen-
do então proferida sentença desde logo (§ 2º, art. 277/CPC).

Ponta Grossa, 17 de novembro de 2004.
Eu,______(Daniele de Oliveira Ribeiro), Auxiliar Juramenta-
da, que digitei e subscrevi.

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

   Prazo: 30 dias.

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL - Juiz de Direi-
to da Segunda Vara Criminal, da Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná  etc.

FAZ SABER, a todos os que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
serão contados a partir da data de sua afixação no lugar de
costume  deste Juízo, extraído dos autos de Ação Penal n.º
2002.47-3 em que a Justiça Pública move contra: RENATO
RODRIGUES VAZ, brasileiro, solteiro, natural de Ivaí – Pr.,
nasçcido aos 24/09/1976, filho de Carlos dos Santos Vaz e Nelzi
Rodrigues Vaz, atualmente em lugar incerto e não sabido. E
sendo aí, fica o mesmo devidamente INTIMADO a compare-
cer na audiência admonitória  a realizar-se no dia 14 DE FE-
VEREIRO DE 2005, ÀS 16:45 HORAS, na sala de audiênci-
as deste juízo da segunda vara criminal, sito a rua Leopoldo
Guimarães da Cunha, 590, Vila Oficinas, Ponta Grossa - Para-
ná. E, Para que chegue ao conhecimento de todos e no Futuro
não possam alegar ignorância, determinou o MM. Juiz que se
expedisse o presente edital, que será afixado no lugar de costu-
me deste Juízo. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de novem-
bro do ano de  Dois mil e Quatro. Eu___________(Marco An-
tonio Cremonez), escrivão, o subscrevi.

Raul Vaz da Silva Portugal
  Juiz de Direito

JUÍZO DE  DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
 EDITAL DE CITAÇÃO- PRAZO 30 DIAS

CITANDOS- RÉUS AUSENTES, INCERTOS e DESCONHE-
CIDOS: EMILIO ALVES RODRIGUES, em cujo nome encon-
tra-se transcrito o imóvel, bem como os respectivos cônjuges
ou os sucessores se for o caso, e dos confrontantes, OSMAR
WEISS, VILTO HIRTHE e IRACI RODRIGUES, bem como
os respectivos cônjuges e os sucessores, se for o caso.

AÇÃO de Usucapião nº 365/2004. OBJETIVO: Para contestar
a ação, querendo, no prazo de 15 dias, a contar do término do
prazo de publicação do edital. REQUERENTE: PAULINO
CUSTÓDIO. IMÓVEL: Terreno rural, medindo 93.935,16m2,
situado na localidade de Ovelhas, a 37Km da sede do municí-
pio, e a 1Km da Igreja de São Pedro(Ovelhas), localizado em
Rio Negro-PR. ADVERTÊNCIA: Não contestando, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Rio Negro, 25 de Outubro de 2004. Eu,
_______________________, Carlos Schlichting, Escrivão, o
fiz digitar e subscrevi.-

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
JUÍZA DE DIREITO

JUIZADO CRIMINAL DA COMARCA DE
ROLÂNDIA/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU: VALDECIR
GONÇALVES PEREIRA, DA SENTENÇA CONDENA-

TÓRIA, COM O PRAZO DE 90 DIAS.

           O MM.Juiz desta Vara pelo presente INTIMA  o réu
VALDECIR GONÇALVES PEREIRA “KIKI”, brasileiro, sol-
teiro, filho de José Alves dos Santos e de Maria Aparecida dos
Santos, atualmente em lugar incerto e não sabido, da sentença
proferida nos autos nº 11/2003, de Ação Penal, onde foi  con-
denado as penas 08(oito) meses de reclusão e 03 dias multa,
como incurso nas sanções do artigo 155 § 4º, I, c.c.§ 2º do C.P.,
cuja pena foi substituída por restritiva de direitos. O réu foi
condenado ainda ao pagamento das custas processuais e deter-
minado as anotações e comunicações necessárias. E PARA QUE
CHEGUE AO CONHECIMENTO DO RÉU MANDEI EXPE-
DIR O PRESENTE EDITAL COM O PRAZO DE 90 DIAS.
PELO QUAL FICA ELE DEVIDAMENTE INTIMADO DA
SENTENÇA CONDENATÓRIA. Eu__(Olindo Spímpolo –
Auxiliar) que o datilografei e subscrevi. Rolândia,  11 de no-
vembro de 2004.

ALBERTO JOSÉ LUDOVICO
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO com prazo de 15 dias

O Doutor JOSÉ FOGLIA JUNIOR, Juiz da Única Vara Crimi-
nal desta comarca, na forma da lei etc...

/FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com prazo de
15 (quinze dias), ou dele conhecimento tiverem que neste Juí-
zo corre os termos de Processo Criminal nº14/2004, que a Jus-
tiça Pública move contra a ré VANDERLÉIA RODRIGUES
DA COSTA, brasileira, solteira, do lar, nascida aos 22.01.1982,
natural de Dois Vizinhos – PR, filha de Osni Rodrigues da Costa
e de Claudia Rosaria da Costa, atualmente em lugar incerto e
não sabido. E como não tenha sido possível CITA-LA pessoal-
mente, pelo presente CITE-A E CHAME-A a comparecer pe-
rante este Juízo, no edifício do fórum local, no dia 07 de DE-
ZEMBRO de 2004, às 13:30 horas, a fim de ser interrogada e
promover sua defesa e ser notificada, acompanhando todos os
demais termos do Processo a que responde como incurso nas
sanções do artigo 171, caput, do Código Penal, por (03) três,
devendo ser aplicada a regra do art. 71, C.P. (Crime continua-
do).

DADA E PASSADA, nesta cidade e comarca de Santa Isabel
do Ivaí, PR; aos cinco (08) dias do mês de Novembro (11) do
ano de dois mil e quatro (2004). Eu _____________________
Giuliano de Souza Mazzarino, Escrivão Criminal designado,
que digitei.

José Foglia Junior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA - PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNI-
ER, JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARI-
ANA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, QUE TRAMITA POR ESTE JUÍZO E CAR-
TÓRIO CÍVEL, EM TODOS OS SEUS TERMOS A AÇÃO
DE INTERDIÇÃO Nº 172/2002, EM QUE FIGURA COMO
REQUERENTE OSVALDO DA SILVA E COMO REQUERI-
DO JOSÉ CARLOS VIEIRA SELLES, TENDO SIDO EM
30/09/2004, DECRETADA POR SENTENÇA SUA INTER-
DIÇÃO, EM VIRTUDE DO MESMO SER PORTADOR DE
RETARDO MENTAL DE CARÁTER PERMANENTE, RE-
DUZINDO SUA CAPACIDADE DE DISCERNIMENTO,
CONFORME LAUDO MÉDICO JUNTADO ÀS FLS., 28/29
DOS AUTOS, NÃO APRESENTANDO CONDIÇÕES FÍSI-
CAS E PSICOLÓGICAS DE PRATICAR E REGER SEUS
ATOS, NOMEANDO-SE-LHE CURADOR ESPECIAL NA
PESSOA DE SEU TIO O SR. OSVALDO DA SILVA, BRA-
SILEIRO, CASADO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA
RUA ILDEU BRAULIO FILGUEIRAS Nº 963, SANTA MA-
RIANA-ESTADO DO PARANÁ, SOB COMPROMISSO, QUE
A REPRESENTARÁ EM TODOS OS ATOS DA VIDA CI-
VIL.

E, PARA QUE FUTURAMENTE NINGUÉM POSSA ALEGAR
IGNORÂNCIA, DETERMINOU A MM. DRA. JUÍZA A EX-
PEDIÇÃO DO PRESENTE, COM AFIXAÇÃO NO LOCAL
DE COSTUME DESTE JUÍZO E A SUA PUBLICAÇÃO POR
TRÊS (03) VEZES NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, COM INTERVALOS DE DEZ (10) DIAS.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZOITO
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
QUATRO (18/11/2004). NADA MAIS. EU,____(LUIS CLÁU-
DIO VIEIRA LIMA), ESCRIVÃO, O SUBSCREVO.

 JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA - PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER,

JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARIA-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, QUE TRAMITA POR ESTE JUÍZO E CAR-
TÓRIO CÍVEL, EM TODOS OS SEUS TERMOS A AÇÃO
DE INTERDIÇÃO Nº 172/2002, EM QUE FIGURA COMO
REQUERENTE OSVALDO DA SILVA E COMO REQUERI-
DO JOSÉ CARLOS VIEIRA SELLES, TENDO SIDO EM
30/09/2004, DECRETADA POR SENTENÇA SUA INTER-
DIÇÃO, EM VIRTUDE DO MESMO SER PORTADOR DE
RETARDO MENTAL DE CARÁTER PERMANENTE, RE-
DUZINDO SUA CAPACIDADE DE DISCERNIMENTO,
CONFORME LAUDO MÉDICO JUNTADO ÀS FLS., 28/29
DOS AUTOS, NÃO APRESENTANDO CONDIÇÕES FÍSI-
CAS E PSICOLÓGICAS DE PRATICAR E REGER SEUS
ATOS, NOMEANDO-SE-LHE CURADOR ESPECIAL NA
PESSOA DE SEU TIO O SR. OSVALDO DA SILVA, BRA-
SILEIRO, CASADO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA
RUA ILDEU BRAULIO FILGUEIRAS Nº 963, SANTA MA-
RIANA-ESTADO DO PARANÁ, SOB COMPROMISSO, QUE
A REPRESENTARÁ EM TODOS OS ATOS DA VIDA CI-
VIL.

E, PARA QUE FUTURAMENTE NINGUÉM POSSA ALE-
GAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU A MM. DRA. JUÍZA
A EXPEDIÇÃO DO PRESENTE, COM AFIXAÇÃO NO LO-
CAL DE COSTUME DESTE JUÍZO E A SUA PUBLICAÇÃO
POR TRÊS (03) VEZES NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, COM INTERVALOS DE DEZ (10)
DIAS. DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA
DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DE-
ZOITO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS
MIL E QUATRO (18/11/2004). NADA MAIS.
EU,__________(LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA), ESCRI-
VÃO, O SUBSCREVO.

 JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Prazo de 20 (vinte) dias

A DOUTORA ADRIANA CARRILHO DANNA, MMª. JUÍ-
ZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA – ESTADO DO
PARANÁ,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem dele
conhecimento tiverem, expedido que foi nos autos sob nº 116/
2004  de Separação Judicial Litigiosa, em que é requerente A .
K.J., que pelo presente procede-se a CITAÇÃO do(a)
requerido(a) HERMES EDUARDO JUNG, brasileiro, casa-
do, comerciante, filho de Paulo Fernandes Jung e de Silvia
Margareth Jung, natural de Curitiba - Paraná, titular da CI RG
nº 6.388.015-9-SSP-PR,  atualmente residente e domiciliado
em lugar incerto, para que fique ciente de que através dos autos
supra – mencionados, foi requerido o(a) Separação Judicial
Litigiosa,  com fulcro nos artigos 5 e parágrafos c/c 35, pará-
grafo único, e demais disposições da Lei n.º 6.515 de 26 de
dezembro de 1.977,  bem como para querendo e no prazo de
15 (quinze) dias, contestar o pedido, ficando ainda ciente das
advertências contidas no artigo 285 do CPC:(... “ não sendo
contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor.”) e artigo 319 do CPC:
(...”Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os
fatos afirmados pelo autor.”),INTIMANDO-O a comparecer à
audiência de Conciliação designada para o dia  16 de dezem-
bro de 2004, às 15:15 horas,  a ser realizada na sala de audiên-
cias deste Juízo, sito no Edifício do Fórum, Rua Paulo Nader
n.º 194, ficando também ciente de que o prazo para contesta-
ção já mencionado começara à fluir a partir da data da audiên-
cia designada, caso a mesma resulte infrutífera. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de São Jerônimo da Serra, Esta-
do do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de setembro do ano
dois mil e quatro (2004). Do que para constar expedi o presen-
te edital, que lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do. Eu Ricardo José
Antonio Giunta, Escrivão do Cartório Cível e Anexos, que o
digitei e subscrevi.

    Adriana Carrilho Danna
          Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE

 SÃO JOÃO DO IVAÍ - PARANÁ

 CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

LAURO CORREIA PEREIRA               JOÃO CESAR

CARNEIRO      ESCRIVÃO         EMPREGADO

JURAMENTADO

Rua Meron Heuko, nº 160, fone/fax (043) 477-1566, CEP:
86.930-000

São João do Ivaí-Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

CITANDO: FRANCISCO DE ASSIS, portador do RG nº
8.031.230 e inscrito no CPF nº 280.871.949-34.
PROCESSO: AÇÃO DE EXECUÇÃO, Nº 098/04, promovida
por Roseli de Assis e outras contra Francisco de Assis.
OBJETIVO: Para pagar no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a
importância referente a 50% do imóvel hipotecado, a seguir
descrito: “lote nº 01, da quadra nº 08, medindo 303,53 m2,
situado na zona sul do loteamento desta cidade, matriculado
sob nº 3.165/1 no C.R.I. local”, sob pena de ser convertido em
penhora a hipoteca constando sobre referido imóvel.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.594,86 (dois mil, quinhentos e no-
venta e quatro reais e oitenta e seis centavos), em 30.06.04.
São João do Ivaí, 16 de novembro de 2.004. Eu ......................
(João Cesar Carneiro), Empregado Juramentado, que digitei e
subscrevi.

 Débora Carla Portela Castan
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ-PR

CARTÓRIO CRIMINAL

  EDITAL DE CITAÇÃO DOS DENUNCIADOS JULIANO
PEDROSO MACHADO E ADIMILSON SCHIMER DO NAS-
CIMENO
    PRAZO DE   QUINZE DIAS.
A Doutora  Débora Carla Portela Castan,  Juíza de Direito da
Comarca de São João do Ivaí - Pr.,  etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente   JULIANO PEDROSO
MACHADO, filho de Antonio Machado e de Ordália Pedroso,
nascido aos 08/06/1985 em Nova Tebas-PR., portador do RG.
nº 9.196.709-0 e ADIMILSON SCHIMER DO NASCIMEN-
TO,  filho de  Eiton Souza Santos e de Marlene Schirmer do
Nascimento,  nascido aos 18/01/1985 em  Grandes Rios-PR.,
atualmente residente em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum local, no dia  15/03/2005, às 15:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo n.º 23/04 a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigos(s) 155, § 4º, incisos I e IV  do Código Penal
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São João do Ivaí,
03 de novembro  de 2004. Eu, ____ Fumiko Nanci Sakamoto, o
digitei e subscrevi.

Débora Carla Portela Castan
                                    Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL
 EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO CRIME Nº   02/02

 FINALIDADE:FAZ SABER a todos que o presente edital vi-
rem, ou dele  tiverem notícia, o   qual será  afixado no local de
costume e publicado no Diário de Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o sentenciado, adiante qualificado, estar em
lugar incerto,  o intima  comparecer perante este Juízo,

QUALIFICAÇÃO: SILVIO ANTONIO RODRIGUES, brasilei-
ro, nascido em 06/07/1983, em   São João do Ivaí-PR., filho de
Abel de Paula Rodrigues e de .Aparecida de Fátima Castro
Rodrigues.

OBJETO :intimação do sentenciado  de que foi deferido o le-
vantamento do valor da fiança arbitrada nos autos nº 02/02.

São João do Ivaí, aos  05 de  novembro de 2004. Eu __________
Fumiko Nanci Sakamoto, digitei e subscrevi.

                       Débora Carla Portela Castan
 Juíza de Direito

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ-PR

CARTÓRIO CRIMINAL

 EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO  REGINAL-
DO DA MÓIA

           PRAZO DE   QUINZE DIAS.

 A Doutora  Débora Carla Portela Castan,  Juíza de Direito da

São João do Ivaí

São Jerônimo da Serra

Santa Mariana

Rolândia

Rio Negro

Santa Isabel do Ivaí
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Comarca de São João do Ivaí - Pr.,  etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente  REGINALDO DA
MÓIA,  filho de   João Caetano e Francisca Raimunda da Móia,
nascido aos 25/10/1979 em  São João do Ivaí-PR.,  atualmente
residente em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s)
a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia  22/03/2005, às 13:15 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo n.º 45/04 a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigos(s)   10, caput, da lei 9.437/97.  Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de São João do Ivaí, 03 de novem-
bro  de 2004. Eu, ____ Fumiko Nanci Sakamoto, o digitei e
subscrevi.

   Débora Carla Portela Castan
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

 EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora  Débora Carla Portela Castan, Juíza de Direito da
Comarca de São João do Ivaí - PR., na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com o prazo de
20 (vinte dias) virem ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu  SILVIO AN-
TONIO RODRIGUES, vulgo “Silvinho”, nascido aos 06/06/
83, filho de  Abel de Paula Rodrigues e de Aparecida de Fátima
Castro Rodrigues, atualmente em lugar incerto,  pelo presente,
fica o mesmo intimado a comparecer perante este Juízo no dia
09/12/2004, às 14:30 horas, a fim de ser realizada   audiência
para justificar  a falta grave cometida, sob pena de regressão de
regime, autos de Execução de Pena nº 33/03.   Dado e passado
nesta cidade e Comarca de São João do Ivaí, aos 28 dias do mês
de outubro de 2004. Eu _______ Fumiko Nanci Sakamoto, o
digitei e subscrevi.
                       Débora Carla Portela Castan
                                  Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS OU DESCONHECIDOS E DAQUELE EM CUJO
NOME ACHA-SE TRANSCRITA A ÁREA USUCAPIENDA,
BEM COMO OS CÔNJUGES DOS QUE FOREM CASADOS
E EVENTUAIS HERDEIROS OU SUCESSORES DOS FA-
LECIDOS, COM O PRAZO DE TRINTA  (30) DIAS.
 Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos e daquele em cujo nome acha-se transcrita a área usu-
capienda, bem como os cônjuges dos que forem casados e even-
tuais herdeiros ou sucessores dos falecidos, para, querendo, no
prazo de lei, contestarem a ação de Usucapião n.º 1326/2004,
promovida por Odilo Olipio Baierle e Roseli Reneekens, em
trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de São
José dos Pinhais – PR., referentemente ao imóvel constituído
pela  área de terras medindo 66.769,00 m2., situado no lugar
denominado Antinha/Morro Alto, deste Município e Comarca
de São José dos Pinhais – PR., e que confronta com lote de
propriedade de Suzana Albuquerque e com uma estrada muni-
cipal. Que os Cartórios de Registros de Imóveis desta cidade,
forneceram certidões, dizendo não ser possível saber se a área
usucapienda está ou não transcrita em nome de alguém. O pra-
zo de quinze (15) dias para contestação, através de advogado,
fluirá da data da primeira publicação do presente edital. AD-
VERTÊNCIA:  Presumem-se  aceitos como verdadeiros os  fa-
tos alegados, se não contestados  no  prazo  de  lei  (art. 285 do
CPC).  São  José  dos  Pinhais, 08 de novembro de 2004. (a)
Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que  o
digitei e subscrevi

 (a)  IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO

      Expediente Judiciário

EDITAL DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DA EMPRESA
CLÍNICA MÉDICA CENTRAL LTDA, COM O PRAZO DE
VINTE (20) DIAS.
Pelo presente edital se faz saber a todos, que por este Juízo e
Cartório da 2ª. Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR.,
tramitam os autos n.º 895/2002, de Ação de Falência, promo-
vida por Marcello de Albuquerque Maranhão Neto, sendo
que às fls. 46/48, pelo MM. Juiz desta Vara, foi proferida a
seguinte decisão: “Vistos. ...Ante o exposto,  julgo aberta, hoje
às 12:00 horas, a falência de CLÍNICA MÉDICA CENTRAL
LTDA., estabelecida comercialmente na Avenida Rui Barbosa,
9002, nesta  Cidade e Comarca  de São José dos Pinhais – PR.,
inscrita no CGC/MF  n.º 04.252.312/0001-43, declarando o seu
termo legal no 60.º (sexagésimo) dia anterior à data do primei-
ro protesto. Marco o prazo de 20 dias para as habilitações de
crédito.  Nomeio síndico o requerente, assinando-lhe o prazo
de 24:00 horas para compromisso. Diligencie o Cartório: a)
pelas providências dos artigos 15 e 16 da Lei de Falências,
observando-se os ditames previstos no artigo 205 da mesma lei
antes mencionada ; b) pela lacração do estabelecimento por

Oficial de Justiça, com ciência do Dr. Curador; c) pela arreca-
dação urgente, com a presença do Dr. Curador; d) pela tomada
de declarações da falida, por termo, na forma do artigo 34 da
Lei de Quebras, designando-se data próxima e intimando-se.
P.R.I.C. São José dos Pinhais, 01 de novembro de 2004. (as.)
Ivo Faccenda  - Juiz de Direito.”  São José os Pinhais, 05 de
novembro de 2004. Eu____ _Ivete Marly Hahn – Auxiliar Ju-
ramentada, que o digitei e subscrevi.

 IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

1ª Vara Cível de São Jose dos Pinhais – Paraná
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

Foro Regional de São Jose dos Pinhais
Edital de Intimação de Classe Industria de Moveis Ltda

CGC 76.005.438.0001-24 – Prazo Vinte Dias
Diligência do Juízo

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo
e Cartório os autos sob o número 172/1999 de Ação de EM-
BARGOS DO DEVEDOR, em que é requerente CLASSE IN-
DUSTRIAL DE MÓVEIS LTDA e requerido DI PISO MADEI-
RAS, e que por se encontrar a autora Classe Industrial de Mo-
veis Ltda, em lugar incerto e não sabido, fica através do pre-
sente edital Intimada para se manifestar nos autos, quanto ao
seu prosseguimento, no prazo de quarenta e oito horas, sob
pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, parágrafo
primeiro do Código de Processo Civil – São Jose dos Pinhais,
13 de agosto de 2004. Eu, (a) Carlos Alberto Bonim, Auxiliar
de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.
Subscrição autorizada pelo MM. Juiz – Portaria 01/88

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) MARCELO
TEIXEIRA DE SOUZA, COM O PRAZO DE 90

(NOVENTA) DIAS.

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1.ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc. ... FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem, com o prazo de 90 (noventa)
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não sendo possível
INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s) MARCELO TEIXEIRA DE
SOUZA brasileiro, filho de Pedro Teixeira de Souza e de Ivani
Abrantes de Souza, natural de  Curitiba/PR    , da sentença
proferida nos autos de Processo Crime n.º 2002.1101-7, onde
encontrava(m)-se incurso(s) nas sanções do artigo 155 § 4º inc.
III, IV e 394 do Código Penal, pelo presente proceda a INTI-
MAÇÃO do(s) réu(s) acima qualificado(s) da parte final da sen-
tença, que a seguir é transcrita: “...Condenado a pena de 01
ano e 06 meses e 20 dias de reclusao e 7 dias multa em regime
aberto.” E, para que chegue ao conhecimento de todos deter-
minou a MM. Juíza que se expedisse o presente edital, que será
afixado no local de costume, bem como publicado no Diário da
Justiça, para que no futuro não se alegue ignorância. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais,
Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de marco do ano
de dois mil e quatro. Eu ____  (Fábio Marcel Becher), Escrivão
que digitei e subscrevi.

 LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO

Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeira ou segunda PRAÇA, o bem penhorado nos autos
sob n° 013/2003 de Execução Fiscal, em que é exeqüente Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná e executada Regina Célia
Marin Albuquerque, na seguinte forma:
 PRIMEIRA PRAÇA:01 de dezembro de 2004, às 15:00 horas,
para venda por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA:15 de dezembro de 2004, às 15:00 horas,
para quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:Átrio do edifício do Fórum local, sito à Rua XV de
Novembro, nº 228.
PROCESSO:  Autos nº 013/2003 – Executivo Fiscal.
DESCRIÇÃO BENS:50% (cinqüenta por cento), do imóvel
urbano, se benfeitorias, com área total de 1.316,10 m², situado
no município de Fernandes Pinheiro, nesta Comarca de Teixei-
ra Soares, localizado na Travessa Ceará, com demais medidas
e confrontações constantes da matrícula n.º. 3.710 do CRI des-
ta Comarca, que avalio em R$ 3.466,72 (três mil quatrocentos
e sessenta e seis reais e setenta e dois centavos).
TOTAL AVALIAÇÃO:R$ R$ 3.466,72 (três mil quatrocentos e
sessenta e seis reais e setenta e dois centavos).
ONUS:  Não Consta nos autos.
DEPOSITÁRIO:Em mãos do próprio executado.
VALOR DA DÍVIDA:R$ 1.975,80 (mil novecentos e setenta e
cinco reais e oitenta centavos).
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
REGINA CELIA MARIN ALBUQUERQUE, bem como seu
cônjuge, se casada for, se porventura não forem encontrados
para intimação pessoal. E, para que chegue ao conhecimento
de todos mandou expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume, no Fórum local e publicado na forma da lei.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teixeira Soares,
Estado do Paraná, aos vinte e dois  dias do mês de outubro de
dois mil e quatro. Eu, ________________ (Ana Maria Cabral),
Escrivã que digitei.-

 MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
 Juíza de Direito

    EDITAL DE LEILÃO E ARREMATAÇÃO

Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeira ou segunda PRAÇA, o bem penhorado nos autos
sob n° 011/2003 de Execução Fiscal, em que é exeqüente Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná e executado Oilson Ronal-
do Gubert, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA:01 de dezembro de 2004, às 15:00 horas,
para venda por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA:15 de dezembro de 2004, às 15:00 horas,
para quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:Átrio do edifício do Fórum local, sito à Rua XV de
Novembro, nº 228.
PROCESSO:  Autos nº 011/2003 – Executivo Fiscal.
DESCRIÇÃO BENS:50% (cinqüenta por cento), corresponden-
te a meação do executado, de um terreno rural de capoeira, e
cultura, sem benfeitorias, com a área de 06 (seis) hectares, si-
tuado no lugar denominado Boa Vista, nesta Comarca, qual
avalio em R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
TOTAL AVALIAÇÃO:R$ $ 30.000,00 (trinta mil reais).
ONUS: Não Consta nos autos.
DEPOSITÁRIO:Em mãos do próprio executado.
VALOR DA DÍVIDA:R$ 993,88 (novecentos e noventa e três
reais e oitenta e oito centavos).
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
OILSON RONALDO GUBERT, bem como seu cônjuge, se
casada for, se porventura não forem encontrados para intima-
ção pessoal. E, para que chegue ao conhecimento de todos
mandou expedir o presente edital, que será afixado no local de
costume, no Fórum local e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Teixeira Soares, Estado do
Paraná, aos vinte e dois  dias do mês de outubro de dois mil e
quatro. Eu, ________________ (Ana Maria Cabral), Escrivã
que digitei.-

 MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TIBAGI - PR
- ÚNICA VARA CÍVEL E ANEXA -

RUA FREI GAUDÊNCIO, 469 – EDIFÍCIO FÓRUM
FONE-FAX (0xx42) 275-1161 – CEP 84.300-000

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS, com prazo de 20 (vinte) dias.
 Pelo presente, cita os interessados, ausentes, incertos e des-
conhecidos, para contestarem a Ação de Usucapião nº 337/
04, movida por FRANCISCO GLOMBA, brasileiro, separa-
do judicialmente, apicultor, portador do Rg nº 497.554-PR e
CPF nº 014.273.429-20, residente e domiciliado na rua PR
090, Cerrado dos Pintos, Município de Ventania, nesta Co-
marca, referente a um imóvel rural localizado no lugar co-
nhecido por Cerrado dos Pintos, Distrito de Barro Preto
Município de Ventania-PR., com frente para a rodovia PR-
090, que liga Ventania a Curiúva, com o seguinte caminha-
mento: o levantamento iniciou-se no marco PP-0, localizado
na margem da faixa de domínio da PR-090, confrontando
com terras de Ademar Orlandy; deste ponto deixa a margem
da rodovia e segue com rumo SO 50º 00’ com distância de
280,0 metros, confrontando com terras de Ademar Orlandy,
até alcançar o P1; deste ponto segue a divisa por linha seca
com rumo NW 11º 30’ na distância de 173,0 metros con-
frontando com Ademar Orlandy, até alcançar o P2; deste
ponto segue a divisa por linha seca com rumo NE 46º 10’ na
distância de 267,60 metros confrontando com terras das In-
dustrias Klabin  Papel e Celulose S/A Até alcançar o P3,
localizado a margem de dita rodovia. Finalmente segue divi-
sa confrontando com a rodovia PR-090, no rumo SE18º 20’
na distância de 186,0 metros, indo alcançar o PP-0, onde
iniciou-se o levantamento, perfazendo a área um total de 4,40
hectares ou ainda 1,86 alqueires. Área de reserva legal com
1,60 hectares,  sobre a qual o autor mantém posse mansa,
pacifica e interrupta, sem oposição de quem quer que seja,
ao longo de mais de 20 (vinte) anos, sendo que tal imóvel
não se encontra registrado no Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca. Ficam os citandos cientes de que terão pra-
zo de 15 (quinze) dias para contestarem a ação, sob pena de
revelia e serem tidos por aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelos autores (advertência do artigo 241 do Có-
digo de Processo). O presente será publicado, na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tibagi, Es-
tado do Paraná, aos nove dias do mês de novembro do ano
de dois mil e quatro (09.11.2004). Eu,     Emerson Bonasso
da Costa, Escrivão Designado, que digitei e  subscrevi.

(Ass) JOÃO BATISTA SPANIER NETO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE TIBAGI – EDITAL – PRAZO DE 30 DIAS
 Autos 80/98: Ação Popular REQUERENTE -  Romildo Lo-
pes de Oliveira. REQUERIDO: Prefeito Municipal de Tibagi
e Município de Tibagi. OBJETIVO DO EDITAL – dar conhe-
cimento a terceiros de que o  requerente desistiu da ação,  e
que, conforme artigo 9.º da lei 4717/65,  qualquer cidadão po-
derá requerer o prosseguimento do feito, no prazo de 90 dias, a
contar da última publicação do presente.  E para que não se
alegue ignorância expediu-se o presente que será publicado na
imprensa, na forma da lei, Tibagi, 09 de novembro de 2004. Eu
escrivã, que digitei e subscrevi.

João Batista Spanier Neto
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – estado do Paraná

Diligência do Juízo

AVISO AOS INTERESSADOS

OSMAR DOS SANTOS, Escrivão da 1ª Vara Cível da Comar-
ca de Toledo, Estado do Paraná

A V I S A  aos interessados, que por este juízo cível, se proces-
sam os autos nº 248/2002 de FALÊNCIA da empresa ONDINA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA, na qual
foram apresentadas DECLARAÇÕES DE CRÉDITO sob nºs.:
138 – ELIAS LISBOA DO NASCIMENTO – R$ 8.450,77; 139
– IVOIR MALANCHEN – R$ 1.785,10;  140 – VILMAR LUIZ
HEMKEMEIER – R$ 9.819,16;  141 – HELCIO APARECIDO
VALENTIM RIBEIRO - R$ 8.064,15;  142 – GILSON MON-
TEIRO – R$ 3.978,60 e, pelo presente, INTIMA todos os CRE-
DORES DA MASSA FALIDA DE ONDINA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA  para, no prazo de dez
(10) dias, que lhes é comum, alegarem preferência, nulidade,
simulação, fraude ou falsidade, conforme dispõe o artigo 98, §
1º do Decreto-Lei nº 7.661/45. Toledo, 18 de novembro de 2004.
Eu (Ana Paula Schmitt dos Santos Portes), auxiliar juramenta-
da o digitei e assino.

Osmar dos Santos
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA-PR.  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA  EDI-
TAL DE INTERDIÇÃO DE DANIEL TEODORO BEDENDO.
PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES E COM INTERVALO DE
DEZ DIAS.   ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
 A Doutora GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, Meritís-
sima Juíza Substituta da Primeira Vara Cível da Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da
Primeira Vara Cível e Anexos, tramitam os autos de INTER-
DIÇÃO sob nº 712/2002, em que SEBASTIÃO BEDEN-
DO requer a Interdição de DANIEL TEODORO BEDEN-
DO, cujo o qual consta a sentença de seguinte teor: Cuida-
se de procedimento de interdição instaurado a pedido de
Sebastião Bedendo em face de Daniel Teodoro Bedendo, ao
argumento de que o interditando padece de deficiência men-
tal que o impede de praticar, por si só, os atos da vida civil.
Houve pedido de concessão de gratuidade judicial. Juntou
documentos (fls. 08-12). Inquirido (f. 17) pelo Juízo e peri-
ciado (f. 18) o interditando por médico habilitado, o Minis-
tério Público opinou pela procedência do pedido (f. 21). É o
relatório. Decido. Como corretamente ponderou o MP, o
decreto de interdição do requerido se impõe. Com efeito, ao
ser inquirido em Juízo o requerido demonstrou alheamento
à realidade que o circula (f. 17), o que de resto foi demons-
trado pela perícia levada a efeito às f. 18, confirmando-se
que o interditando é completamente incapaz de reger a sua
pessoa e administrar seus bens. Tais as circunstâncias, de-
creto a interdição do requerido, declarando-o absolutamen-
te incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil (CC,
art. 3º, II), nomeando-lhe curador o ora requerente. Nos ter-
mos do art. 1.184 do CPC, c/c o art. 9º, III, do C. C., incre-
va-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa
local e no órgão oficial, três vezes, com intervalo de dez
dias. P.R.I. Umuarama, 25 de junho de 2003. (as.) MAR-
COS JOSÉ VIEIRA – JUIZ SUBSTITUTO. E, para que de
futuro não aleguem ignorância, mandou expedir o presente
e outros que serão publicados e afixados na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de novembro do ano
de dois mil e quatro. Eu,                , Rita Merce da Cunha
Bernardo, Escrivã, que o fiz datilografar e o subscrevo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(por autorização/portaria nº 04/2003)

Toledo

Umuarama

Tibagi

Teixeira Soares

São José dos Pinhais
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Senhores Usuários
A Imprensa Oficial, preocupada em atender melhor os seus usuários, re-analisou os custos de

produção para a confecção dos Diários Oficiais e conseguiu reajustar os processos de forma a
reduzir os valores aos clientes, deste modo apresentamos a nova tabela de preços.

Atenciosamente.
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Governador  Roberto Requião Imprensa Oficial do Estado

ASSINATURAS

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça"
Valores 

Vigentes
Semestral R$ 225,00

Anual R$ 375,00
Semestral R$ 400,00

Anual R$ 732,00

Assinaturas dos Jornais "Diário Oficial Executivo" e
 "Diário Oficial Com. Ind. E Serviços"

Semestral R$ 135,00
Anual R$ 225,00

Semestral R$ 183,60
Anual R$ 320,00

Assinaturas do Jornal "Diário Oficial Atos do Município de Curitiba"

Semestral R$ 30,00
Anual R$ 60,00

Semestral R$ 75,00
Anual R$ 126,00

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça" em CDROM

Semestral R$ 660,00
Anual R$ 1.320,00

sem remessa
 postal

Sem remessa 
postal

Sem remessa
 postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Sem remessa 
postal

NÚMEROS AVULSOS

Diário da Justiça

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário Oficial Executivo e Comércio Industria

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário do Município

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário da Justiça em CDROM

Sem remessa postal Balcão R$ 7,00

PUBLICAÇÕES
(custo = 1 centimetro de original)

R$ 12,00
R$ 16,00
R$ 18,00
R$ 14,00

R$ 2,00

R$ 2,50
R$ 5,00

R$ 1,00
R$ 2,50

R$ 1,00

Diário Oficial Executivo
Diário Oficial Comércio Indústria & Serviços
Diário Oficial da Justica
Diário Oficial Atos do Municipio de Curitiba


